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Expediente Nº 4134

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013569-16.2000.403.0399 (2000.03.99.013569-8) - EDSON JOSE GABRIEL(SP174922 - ORLANDO

FARACCO NETO) X ERASMO BATISTA DE FARIAS(SP192556 - CELSO OLIVEIRA LEITE E SP140401 -

CLAUCIO LUCIO DA SILVA) X LIVIA ANGELICA CARVALHO LUNA(SP174922 - ORLANDO

FARACCO NETO) X MARIA DARCI FARINHA FRANCESCHINI(SP174922 - ORLANDO FARACCO

NETO) X YOSHIKAZU NAKASE(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP112030 - DONATO

ANTONIO DE FARIAS E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP213689 - FLAVIA DIAS

NEVES E SP237669 - RICARDO ZAMPIERI CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 494/495 e 497/499: dê-se vista ao INSS para que esclareça a este Juízo, com relação aos créditos dos autores

cujos valores foram homologados à fl. 417, especificando os valores brutos, líquidos e os descontos,

discriminando-os um a um.Na mesma oportunidade, considerando o parágrafo 2º do artigo 62 da Resolução nº

168 do Conselho de Justiça Federal, para as Requisições de Pequeno Valor (RPV) elaboradas a partir de 1º de

julho de 2012, serão necessários dados relativos aos rendimentos recebidos acumuladamente. Assim, esclareça

também o INSS os seguintes tópicos:.a) Número de meses abrangidos no cálculo nos exercícios anteriores ao

corrente; b) Deduções Individuais; c) Número de meses abrangidos no cálculo no exercícío corrente; d) Valores

apurados no exercício corrente; e) Valores apurados nos exercícios anteriores. Após, requisitem-se os pagamentos,

conforme determinado às fls. 420, 468 e 491.Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. CERTIDÃO Certifico e dou fé

que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s) conforme o artigo 9º da Resolução nº 122 de 28 de

outubro de 2 010, do Conselho da Justiça Federal, estando os autos disponíveis para ciência às partes quanto ao

teor do(s) mesmo(s). 

 

0003611-17.2001.403.6107 (2001.61.07.003611-6) - MARINALVA PEREIRA DOS SANTOS

INACIO(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO E Proc. ANDRESA CRISTINA DE

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES)

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s) conforme o artigo 9º

da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, estando os autos disponíveis para
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ciência às partes quanto ao teor do(s) mesmo(s).

 

0001511-84.2004.403.6107 (2004.61.07.001511-4) - ANA CLAUDIA RIBEIRO(SP190241 - JULIANA

AMARO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP071635 - CARLOS MEDEIROS

SCARANELO)

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s) conforme o artigo 9º

da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, estando os autos disponíveis para

ciência às partes quanto ao teor do(s) mesmo(s).

 

0005361-15.2005.403.6107 (2005.61.07.005361-2) - FABIANA MARTINS RIBEIRO PEREIRA(SP065035 -

REGINA SCHLEIFER PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP232734 - WAGNER

MAROSTICA)

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s) conforme o artigo 9º

da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, estando os autos disponíveis para

ciência às partes quanto ao teor do(s) mesmo(s).

 

0005756-70.2006.403.6107 (2006.61.07.005756-7) - LOURDES COSTA CAMARA(SP220606 - ALEXANDRE

PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s) conforme o artigo 9º

da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, estando os autos disponíveis para

ciência às partes quanto ao teor do(s) mesmo(s).

 

0000683-83.2007.403.6107 (2007.61.07.000683-7) - VALDETTE ALVES SILVA(SP077233 - ILDO ALMEIDA

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s) conforme o artigo 9º

da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, estando os autos disponíveis para

ciência às partes quanto ao teor do(s) mesmo(s).

 

0005731-52.2009.403.6107 (2009.61.07.005731-3) - LEONILDA GONCALVES ELISBAO(SP189185 -

ANDRESA CRISTINA DE FARIA BOGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Homologo, para que produzam seus devidos e legais efeitos, os cálculos de fls. 146/149, no importe de R$

66.156,71 (sessenta e seis mil, cento e ciquenta e seis reais e setenta e um centavos), posicionados para

31/08/2012, ante a concordância da parte ré às fls. 153/155.Requisitem-se os pagamentos da autora e de seu(sua)

advogado(a), observando-se o pedido de destaque dos honorários advocatícios contratados, nos termos do artigo

22, da Resolução nº 168, do Conselho da Justiça Federal, de 05/12/2011. Promova a Secretaria a mudança da

classe processual para cumprimento de sentença. Efetuados os pagamentos, tornem-me os autos conclusos para

extinção da execução. Publique-se. Intime-se. CERTIDÃO Certifico e dou fé que expedi, em caráter provisório,

o(s) ofício(s) requisitório(s) conforme o artigo 9º da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2 010, do Conselho da

Justiça Federal, estando os autos disponíveis para ciência às partes quanto ao teor do(s) mesmo(s). Publique-se.

Intime-se.

 

0009403-68.2009.403.6107 (2009.61.07.009403-6) - WELLINGTON AIELO BERNARDINELLI(SP072136 -

ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s) conforme o artigo 9º

da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, estando os autos disponíveis para

ciência às partes quanto ao teor do(s) mesmo(s).

 

0011270-96.2009.403.6107 (2009.61.07.011270-1) - MARIA CICERA BATISTA MORETTI(SP121478 -

SILVIO JOSE TRINDADE E SP244252 - THAIS CORREA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s) conforme o artigo 9º

da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, estando os autos disponíveis para

ciência às partes quanto ao teor do(s) mesmo(s).

 

0003274-13.2010.403.6107 - VERIDIANA RODRIGUES DA SILVA(SP229645 - MARCOS TADASHI

WATANABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s) conforme o artigo 9º

da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, estando os autos disponíveis para
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ciência às partes quanto ao teor do(s) mesmo(s).

 

0003604-10.2010.403.6107 - MARIA APARECIDA FAZANI TALHACOLO(SP262366 - ELVIS NEI

VICENTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BRUNO CESAR PEREIRA

RODRIGUES(SP148525 - DISNEI FERREIRA RODRIGUES E SP270473 - ELAINE BRANDÃO

FORNAZIERI)

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s) conforme o artigo 9º

da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, estando os autos disponíveis para

ciência às partes quanto ao teor do(s) mesmo(s).

 

0004844-34.2010.403.6107 - BENTO ADOLFO BRAGA(SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO E SP136939 -

EDILAINE CRISTINA MORETTI POCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s) conforme o artigo 9º

da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, estando os autos disponíveis para

ciência às partes quanto ao teor do(s) mesmo(s).

 

0005385-67.2010.403.6107 - LIDIA ANA OLIVEIRA DA SILVA(SP213007 - MARCO AURELIO

CARRASCOSSI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s) conforme o artigo 9º

da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, estando os autos disponíveis para

ciência às partes quanto ao teor do(s) mesmo(s).

 

0000765-75.2011.403.6107 - BALBINA VERONICA DE JESUS SILVA(SP087169 - IVANI MOURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Homologo, para que produzam seus devidos e legais efeitos, os cálculos de fls. 59/65, no importe de R$ 34.249,30

(trinta mil, duzentos e quarenta e nove reais e trinta centavos), posicionados para 30/09/2012, ante a concordância

da parte autora às fls. 66.Requisitem-se os pagamentos da autora e de seu(sua) advogado(a), nos termos da

Resolução nº 168, do Conselho da Justiça Federal, de 05/12/2011.Promova a Secretaria a mudança da classe

processual para cumprimento de sentença. Efetuados os pagamentos, tornem-me os autos conclusos para extinção

da execução. Publique-se. Intime-se. CERTIDÃO Certifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s)

ofício(s) requisitório(s) conforme o artigo 9º da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010, do Conselho da

Justiça Federal, estando os autos disponíveis para ciência às partes quanto ao teor do(s) mesmo(s). Publique-se.

Intime-se.

 

0000776-07.2011.403.6107 - JAIR ALVES(SP059392 - MATIKO OGATA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s) conforme o artigo 9º

da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, estando os autos disponíveis para

ciência às partes quanto ao teor do(s) mesmo(s).

 

0002135-89.2011.403.6107 - VITOR APARECIDO ALVES(SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s) conforme o artigo 9º

da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, estando os autos disponíveis para

ciência às partes quanto ao teor do(s) mesmo(s).

 

0002642-50.2011.403.6107 - OSVAI GABRIEL RIBEIRO(SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES

E SP195353 - JEFFERSON INÁCIO BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s) conforme o artigo 9º

da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, estando os autos disponíveis para

ciência às partes quanto ao teor do(s) mesmo(s).

 

0004328-77.2011.403.6107 - ZILDA APARECIDA DA SILVA(SP144837 - ANISIO RODRIGUES DOS REIS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s) conforme o artigo 9º

da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, estando os autos disponíveis para

ciência às partes quanto ao teor do(s) mesmo(s).
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0000555-87.2012.403.6107 - MARIA DE SOUZA JOAQUIM(SP245229 - MARIANE FAVARO MACEDO E

SP044694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s) conforme o artigo 9º

da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, estando os autos disponíveis para

ciência às partes quanto ao teor do(s) mesmo(s).

 

0000935-13.2012.403.6107 - SALVADOR MELAO BURIOLA(SP251236 - ANTONIO CARLOS

GALHARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s) conforme o artigo 9º

da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, estando os autos disponíveis para

ciência às partes quanto ao teor do(s) mesmo(s).

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000766-36.2006.403.6107 (2006.61.07.000766-7) - VIRGILINA LUCIANO PEREIRA(SP136939 - EDILAINE

CRISTINA MORETTI POCO E SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES)

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s) conforme o artigo 9º

da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, estando os autos disponíveis para

ciência às partes quanto ao teor do(s) mesmo(s).

 

0009298-28.2008.403.6107 (2008.61.07.009298-9) - JOAO BATISTA PEREIRA(SP105719 - ANA ELENA

ALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s) conforme o artigo 9º

da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, estando os autos disponíveis para

ciência às partes quanto ao teor do(s) mesmo(s).

 

0005150-03.2010.403.6107 - ANA CLAUDIA GAMA DUARTE(SP312358 - GLAUCIA MARIA CORADINI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s) conforme o artigo 9º

da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, estando os autos disponíveis para

ciência às partes quanto ao teor do(s) mesmo(s).

 

0001434-31.2011.403.6107 - HELENA VOLTERANI ROSSETO(SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s) conforme o artigo 9º

da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, estando os autos disponíveis para

ciência às partes quanto ao teor do(s) mesmo(s).

 

 

Expediente Nº 4135

 

MONITORIA

0002795-64.2003.403.6107 (2003.61.07.002795-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI

E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN) X JOAO CARDOSO DA SILVA FILHO(SP086474 -

EDER FABIO GARCIA DOS SANTOS E SP161214 - MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS)

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à parte exeqüente para manifestação sobre as fls. 187/190,

independentemente de despacho, nos termos da Portaria nº 11/2011, deste Juízo. 

 

0012302-73.2008.403.6107 (2008.61.07.012302-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI) X CARLOS EDUARDO GALHARDI ALVES X JUVENTINO BARBOSA(SP074306 -

NEDILSON GONCALVES DE SANTANA)

Na tentativa de garantir o Juízo, efetivou-se nos autos a penhora on line, restando constritos os valores de fl. 78.Às

fls. 80/88, requer o coexecutado, Juventino Barbosa, a liberação do valor de R$ 7.778,54, constritado junto ao

Banco do Brasil S.A., sob a alegação de se tratar de valor decorrente de recebimento de proventos de

aposentadoria e pensão por morte, impenhorável portanto.É o breve relatório.Decido.1. Consoante extrato
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bancário juntado às fls. 86/88, verifica-se que na data de 04/06/2013 foram creditados proventos da SPPREV em

conta corrente do coexecutado, e, na mesma data, efetivado o bloqueio on line.Assim, tratando-se de crédito de

valor decorrente de pagamento de aposentadoria e pensão, nos termos do disposto no artigo 649, inciso IV, do

Código de Processo Civil, defiro o desbloqueio do valor de R$ 7.778,54.Proceda-se à elaboração da minuta de

desbloqueio.2. O valor restante deverá ser transferido para conta na Caixa Econômica Federal - PAB Justiça

Federal em Araçatuba.Com a vinda do depósito, intime-se o executado, através de seu advogado, do prazo de 15

(quinze) dias para impugnação (artigo 475-J, par. 1º, do CPC). 3. Prossiga-se a execução cumprindo-se a segunda

parte do r. despacho de fl. 74 quanto à expedição de aditamento de carta precatória.Publique-se. Cumpra-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001746-36.2013.403.6107 - AMADOR FERREIRA DA SILVA(SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO - MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO AUTOR : AMADOR FERREIRA DA SILVA RÉU :

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ASSUNTO: APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO (ART. 55/56) - BENEFÍCIOS EM ESPÉCIE - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - COM

RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL.Endereços e demais peças necessárias à instrução do mandado

integrarão o presente.1. Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei n. º 1.060/50. Anote-se. 2.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23 de OUTUBRO de 2013, às 14:30 horas. 3.

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, intimando-o da audiência supra designada, ocasião em que

poderá apresentar defesa, acompanhada dos documentos destinados a provar as alegações (art. 396 do CPC). 4.

Em caso de eventual interesse pela oitiva de testemunhas, deverá o réu, com antecedência mínima de 20 (vinte)

dias da data da audiência designada, depositar em secretaria o rol, esclarecendo os nomes, profissão, residência e o

local de trabalho. 5. Intimem-se as testemunhas arroladas pelo(a) autor(a) à fl. 14. 6. Cópia deste despacho servirá

de mandado de intimação da parte autora e de carta de intimação da(s) testemunha(s), que deverá(ão) comparecer

com 30 (trinta) minutos de antecedência e convenientemente trajado(s), ficando advertida(s) de que poderá(ão) ser

processada(s) por crime de desobediência, caso deixe(m) de comparecer sem justo motivo, implicando, ainda, em

ser(em) conduzida(s) coercitivamente por Oficial de Justiça, com o emprego de força policial. 7. Cientes as partes

de que este Juízo fica localizado na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, Vila Estádio, Araçatuba-SP, CEP

16020-050, email aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br, tel.: 18-3117:0150 e FAX: 18-3608:7680.8. Cite-se.

Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0004365-07.2011.403.6107 - MARIA CONCEICAO DE AQUINO(SP306567 - SILVIA REGINA HENROZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO - MANDADO DE INTIMAÇÃO AUTOR : MARIA CONCEIÇÃO DE AQUINO RÉU :

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ASSUNTO: PENSÃO POR MORTE (ART. 74/79) -

BENEFÍCIOS EM ESPÉCIE - DIREITO PREVIDENCIÁRIO .Endereços e demais peças necessárias à instrução

do mandado integrarão o presente. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09 de

OUTUBRO de 2013, às 15:30 horas.Intimem-se as testemunhas arroladas pelo(a) autor(a) à fl. 49. Cópia deste

despacho servirá de mandado de intimação da parte autora e da(s) testemunha(s), que deverá(ão) comparecer com

30 (trinta) minutos de antecedência e convenientemente trajado(s), ficando advertida(s) de que poderá(ão) ser

processada(s) por crime de desobediência, caso deixe(m) de comparecer sem justo motivo, implicando, ainda, em

ser(em) conduzida(s) coercitivamente por Oficial de Justiça, com o emprego de força policial. Cientes as partes de

que este Juízo fica localizado na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, Vila Estádio, Araçatuba-SP., CEP

16020-050, email aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br, tel.: 18-3117:0150 e FAX: 18-3608:7680. Intimem-se. 

 

0001717-83.2013.403.6107 - MIGUEL DOS SANTOS MORAES(SP186220 - ALEXANDRE ROBERTO

GAMBERA E SP258623 - ALLAN CARLOS GARCIA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

DESPACHO - MANDADO DE INTIMAÇÃO AUTOR : MIGUEL DOS SANTOS MORAES RÉU :

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ASSUNTO: RURAL - APOSENTADORIA POR

IDADE (ART. 48/51) - BENEFÍCIOS EM ESPÉCIE - DIREITO PREVIDENCIÁRIO Endereços e demais peças

necessárias à instrução do mandado integrarão o presente.1. Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos da

Lei n. º 1.060/50, bem como a prioridade na tramitação nos termos da lei nº 10.741/2003. Anote-se. Identifique-se

com tarja cor-de-laranja.2. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23 de OUTUBRO

de 2013, às 14:00 horas. 3. Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, intimando-o da audiência supra

designada, ocasião em que poderá apresentar defesa, acompanhada dos documentos destinados a provar as

alegações (art. 396 do CPC). 4. Em caso de eventual interesse pela oitiva de testemunhas, deverá o réu, com

antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data da audiência designada, depositar em secretaria o rol, esclarecendo
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os nomes, profissão, residência e o local de trabalho. 5. Intimem-se as testemunhas arroladas pelo(a) autor(a) à fl.

16. 6. Cópia deste despacho servirá de mandado de intimação da parte autora e da(s) testemunha(s), que

deverá(ão) comparecer com 30 (trinta) minutos de antecedência e convenientemente trajado(s), ficando

advertida(s) de que poderá(ão) ser processada(s) por crime de desobediência, caso deixe(m) de comparecer sem

justo motivo, implicando, ainda, em ser(em) conduzida(s) coercitivamente por Oficial de Justiça, com o emprego

de força policial. 7. Cientes as partes de que este Juízo fica localizado na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo,

1534, Vila Estádio, Araçatuba-SP., CEP 16020-050, email aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br, tel.: 18-3117:0150

e FAX: 18-3608:7680.8. Oportunamente dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, para efetiva

intervenção no feito, tendo em vista o interesse de pessoa idosa no deslinde na presente ação.9. Cite-se. Intimem-

se. 

 

0001718-68.2013.403.6107 - ALAIDE OLIVEIRA DE MACEDO(SP186220 - ALEXANDRE ROBERTO

GAMBERA E SP258623 - ALLAN CARLOS GARCIA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

DESPACHO - MANDADO DE INTIMAÇÃO AUTOR : ALAIDE OLIVEIRA DE MACEDO RÉU :

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ASSUNTO: RURAL - APOSENTADORIA POR

IDADE (ART. 48/51) - BENEFÍCIOS EM ESPÉCIE - DIREITO PREVIDENCIÁRIO Endereços e demais peças

necessárias à instrução do mandado integrarão o presente.1. Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos da

Lei nº 1.060/50. Anote-se. 2. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21 de AGOSTO

de 2013, às 15:30 horas. 3. Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, intimando-o da audiência supra

designada, ocasião em que poderá apresentar defesa, acompanhada dos documentos destinados a provar as

alegações (art. 396 do CPC). 4. Em caso de eventual interesse pela oitiva de testemunhas, deverá o réu, com

antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data da audiência designada, depositar em secretaria o rol, esclarecendo

os nomes, profissão, residência e o local de trabalho. 5. Intimem-se as testemunhas arroladas pelo(a) autor(a) à fl.

09. 6. Cópia deste despacho servirá de mandado de intimação da parte autora e da(s) testemunha(s), que

deverá(ão) comparecer com 30 (trinta) minutos de antecedência e convenientemente trajado(s), ficando

advertida(s) de que poderá(ão) ser processada(s) por crime de desobediência, caso deixe(m) de comparecer sem

justo motivo, implicando, ainda, em ser(em) conduzida(s) coercitivamente por Oficial de Justiça, com o emprego

de força policial. 7. Cientes as partes de que este Juízo fica localizado na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo,

1534, Vila Estádio, Araçatuba-SP., CEP 16020-050, email aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br, tel.: 18-3117:0150

e FAX: 18-3608:7680.8. Cite-se. Intimem-se. 

 

0002040-88.2013.403.6107 - CONDOMINIO RESIDENCIAL ITAMARACA(SP084277 - APARECIDO

AZEVEDO GORDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DESPACHO - CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO AUTOR : CONDOMINIO RESIDENCIAL

ITAMARACA RÉU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF ASSUNTO: CONDOMINIO - COBRANÇA DE

TAXA CONDOMINIAL - PROPRIEDADE - CIVIL.Endereço(s) e demais peças necessárias à instrução do(s)

mandado(s) integrarão o presente. 1. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22 de

AGOSTO de 2013, às 14:00 horas.2. Cite-se a Caixa Econômica Federal - CEF, intimando-a da audiência supra

designada, ocasião em que poderá apresentar defesa, acompanhada dos documentos destinados a provar as

alegações (art. 396 do CPC), nos termos dos artigos 277 e 278 do Código de Processo Civil. Cópia deste despacho

servirá de carta de citação, para cumprimento do aqui determinado.3. Em caso de eventual interesse pela oitiva de

testemunhas, deverá a ré, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data da audiência designada, depositar

em secretaria o rol, esclarecendo os nomes, profissão, residência e o local de trabalho. Cópia deste despacho

servirá de mandado de intimação da(s) testemunha(s), por ventura arroladas, que deverá(ão) comparecer com 30

(trinta) minutos de antecedência e convenientemente trajado(s), ficando advertida(s) de que poderá(ão) ser

processada(s) por crime de desobediência, caso deixe(m) de comparecer sem justo motivo, implicando, ainda, em

ser(em) conduzida(s) coercitivamente por Oficial de Justiça, com o emprego de força policial. Cientes as partes de

que este Juízo fica localizado na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, Vila Estádio, Araçatuba-SP., CEP

16020-050, email aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br, tel.: 18-3117:0150 e FAX: 18-3608:7680.4. Cite-se.

Intimem-se. 

 

CARTA PRECATORIA

0001108-03.2013.403.6107 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP X ANA MARIA GRUPPO

RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JUIZO DA 1 VARA 

Despacho - Mandado de Intimação DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA Partes: ANA MARIA GRUPPO

RODRIGUES x INSS Designo audiência para oitiva da testemunha José Cândido Pereira para o dia 21 de

AGOSTO de 2013, às 16:00 horas. Cópia deste despacho servirá como mandado para intimação das testemunhas

arroladas. Endereço(s) e demais peças necessárias à instrução integrarão o presente por cópias. O(s) intimado(s)
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deverá(ão) comparecer com 30 (trinta) minutos de antecedência e convenientemente trajado(s), ficando a(s)

testemunhas advertida(s) que poderá(ão) vir a ser processada(s) por desobediência se deixar(em) de comparecer

sem motivo justificado, implicando ainda, em ser(em) conduzida(s) coercitivamente por Oficial de Justiça com o

emprego de força policial. Cientes as partes de que este Juízo fica localizado na Avenida Joaquim Pompeu de

Toledo, 1534, Vila Estádio, Araçatuba-SP., CEP 16020-050, email aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br, tel.: 18-

3117:0150 e FAX: 18-3608:7680. Intimem-se. Cumpra-se. Comunique-se ao d. Juízo Deprecante. 

 

0001649-36.2013.403.6107 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP X MARIA JOSE

FALSARELLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JUIZO DA 1 VARA 

Despacho - Mandado de Intimação DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA Partes: Maria José Falsarella x INSS

Designo audiência para oitiva da testemunha Fábio Castilho Navarro, consultório à Rua General Glicério, 386 -

Araçatuba - SP para o dia 23 de OUTUBRO de 2013, às 16:00 horas. Cópia deste despacho servirá como

mandado para intimação da testemunha arrolada. Endereço(s) e demais peças necessárias à instrução integrarão o

presente por cópias. O intimado deverá comparecer com 30 (trinta) minutos de antecedência e convenientemente

trajado, ficando a(s) testemunhas advertida(s) que poderá(ão) vir a ser processada(s) por desobediência se

deixar(em) de comparecer sem motivo justificado, implicando ainda, em ser(em) conduzida(s) coercitivamente

por Oficial de Justiça com o emprego de força policial. Cientes as partes de que este Juízo fica localizado na

Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, Vila Estádio, Araçatuba-SP., CEP 16020-050, email

aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br, tel.: 18-3117:0150 e FAX: 18-3608:7680. Intimem-se. Cumpra-se.

Comunique-se ao d. Juízo Deprecante. 

 

0001802-69.2013.403.6107 - JUIZO DA 5 VARA FEDERAL PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO - SP X

JOSE LUIZ BREGALANTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JUIZO DA 1 VARA 

Despacho - Mandado de Intimação DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA Partes: José Luiz Bregalante x INSS

Designo audiência para oitiva da testemunha José Sezario, residente na Rua Guadalajara, nº 1190 - Araçatuba - SP

para o dia 11 de SETEMBRO de 2013, às 16:00 horas. Cópia deste despacho servirá como mandado para

intimação da testemunha arrolada. Endereço(s) e demais peças necessárias à instrução integrarão o presente por

cópias. O intimado deverá comparecer com 30 (trinta) minutos de antecedência e convenientemente trajado,

ficando a(s) testemunhas advertida(s) que poderá(ão) vir a ser processada(s) por desobediência se deixar(em) de

comparecer sem motivo justificado, implicando ainda, em ser(em) conduzida(s) coercitivamente por Oficial de

Justiça com o emprego de força policial. Cientes as partes de que este Juízo fica localizado na Avenida Joaquim

Pompeu de Toledo, 1534, Vila Estádio, Araçatuba-SP., CEP 16020-050, email aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br,

tel.: 18-3117:0150 e FAX: 18-3608:7680. Intimem-se. Cumpra-se. Comunique-se ao d. Juízo Deprecante. 

 

 

2ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

DR. CAIO JOSÉ BOVINO GREGGIO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

 

Expediente Nº 3957

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003020-06.2011.403.6107 - CICERA PEREIRA DA SILVA SANTOS(SP194142 - GEANDRA CRISTINA

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com fundamento no art. 130, do CPC, determino, a realização de perícia médica no(a) autor(a). Dispensável a

realização de prova oral, diante da espécie do caso sub judice. Nomeio o Dr. JOÃO CARLOS D ELIA, fone: (18)

3652-0138, para perícia médica, a ser realizada em 03/07/2013, às 13:00 horas, neste Fórum, sito a Avenida

Joaquim Pompeu de Toledo, 1534. Fixo os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e

oitenta centavos). Prazo para laudo: 10 dias, a partir da avaliação médica. Junte-se o extrato desta nomeação.

Intime-se o(a) autor(a) para comparecimento, por meio de publicação, sendo ônus do ilustre patrono a ciência ao

seu cliente. Observe-se que o(a) autor(a) deverá comparecer munido dos exames e radiografias que possuir e que

o não-comparecimento significará a preclusão da prova.Concedo ao(a) autor(a) o prazo de 05 (cinco) dias para

apresentação de quesitos. Juntem-se cópias dos quesitos do juízo e do réu depositados em Secretaria.Faculto às

partes a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se.
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0004342-61.2011.403.6107 - ANTONIA APARECIDA NOGUEIRA DE LUNA(SP113501 - IDALINO

ALMEIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com fundamento no art. 130, do CPC, determino, a realização de perícia médica no(a) autor(a). Dispensável a

realização de prova oral, diante da espécie do caso sub judice. Nomeio o Dr. JOÃO CARLOS D ELIA, fone: (18)

3652-0138, para perícia médica, a ser realizada em 03/07/2013, às 13:00 hs, neste Fórum, sito a Avenida Joaquim

Pompeu de Toledo, 1534. Fixo honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos). Prazo para laudo: 10 dias, a partir da avaliação médica. Junte-se o extrato desta nomeação. Intime-se

o(a) autor(a) para comparecimento, por meio de publicação, sendo ônus do ilustre patrono a ciência ao seu cliente.

Observe-se que o(a) autor(a) deverá comparecer munido dos exames e radiografias que possuir e que o não-

comparecimento significará a preclusão da prova.Quesitos do(a) autor(a) à fl. 07. Juntem-se cópias dos quesitos

do juízo e do réu depositados em secretaria.Faculto às partes a indicação de assistente técnico, no prazo de 5

dias.Int.

 

0004427-47.2011.403.6107 - CARLOS ALBERTO FELIX(SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a autora sobre a contestação no prazo de 10 dias. Com fundamento no art. 130, do CPC, determino, a

realização de perícia médica no(a) autor(a). Dispensável a realização de prova oral, diante da espécie do caso sub

judice. Nomeio o Dr. JOÃO CARLOS DELIA, fone: (18) 3652-0138, para a perícia psiquiátrica, a ser realizada

em 03/07/2013, às 13:00 hs, neste Fórum, sito a Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 1534. Fixo os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Prazo para laudo: 10 dias, a partir da

avaliação médica. Junte-se o extrato desta nomeação.Intime-se o(a) autor(a) para comparecimento, por meio de

publicação, sendo ônus do ilustre patrono a ciência ao seu cliente. Observe-se que o autor deverá comparecer

munido dos exames e radiografias que possuir e que o não-comparecimento significará a preclusão da

prova.Quesitos do autor à fl. 07.Juntem-se cópias dos quesitos do juízo e do réu depositados em secretaria.Faculto

às partes a indicação de assistente técnico no prazo de 5 dias.Após a perícia, venham os autos conclusos para

deliberações quanto à prova oral.Int.

 

0000166-05.2012.403.6107 - MARCO AURELIO MONTEIRO DE MATTOS(SP119506 - MANOEL JOSE

FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com fundamento no art. 130, do CPC, determino, a realização de perícia médica no(a) autor(a). Dispensável a

realização de prova oral, diante da espécie do caso sub judice. Nomeio o Dr. JOÃO CARLOS D ELIA, fone: (18)

3652-0138, para perícia médica, a ser realizada em 03/07/2013, às 13:00 horas, neste Fórum, sito a Avenida

Joaquim Pompeu de Toledo, 1534. Fixo os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e

oitenta centavos). Prazo para laudo: 10 dias, a partir da avaliação médica. Junte-se o extrato desta nomeação.

Intime-se o(a) autor(a) para comparecimento, por meio de publicação, sendo ônus do ilustre patrono a ciência ao

seu cliente. Observe-se que o(a) autor(a) deverá comparecer munido dos exames e radiografias que possuir e que

o não-comparecimento significará a preclusão da prova.Concedo ao(a) autor(a) o prazo de 05 (cinco) dias para

apresentação de quesitos. Juntem-se cópias dos quesitos do juízo e do réu depositados em Secretaria.Faculto às

partes a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se.

 

0000434-59.2012.403.6107 - JOELMA CRISTINA DOS SANTOS SILVA(SP305683 - FERNANDO

MENEZES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com fundamento no art. 130, do CPC, determino, a realização de perícia médica no(a) autor(a). Dispensável a

realização de prova oral, diante da espécie do caso sub judice. Nomeio o Dr. JOÃO CARLOS D ELIA, fone: (18)

3652-0138, para perícia médica, a ser realizada em 03/07/2013, às 13:00 horas, neste Fórum, sito a Avenida

Joaquim Pompeu de Toledo, 1534. Fixo os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e

oitenta centavos). Prazo para laudo: 10 dias, a partir da avaliação médica. Junte-se o extrato desta nomeação.

Intime-se o(a) autor(a) para comparecimento, por meio de publicação, sendo ônus do ilustre patrono a ciência ao

seu cliente. Observe-se que o(a) autor(a) deverá comparecer munido dos exames e radiografias que possuir e que

o não-comparecimento significará a preclusão da prova.Concedo ao(a) autor(a) o prazo de 05 (cinco) dias para

apresentação de quesitos. Juntem-se cópias dos quesitos do juízo e do réu depositados em Secretaria.Faculto às

partes a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se.

 

0001979-67.2012.403.6107 - LUCIMARA PLINIO DE NOVAES(SP251653 - NELSON SAIJI TANII) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com fundamento no art. 130, do CPC, determino a realização de perícia médica no(a) autor(a) e estudo

socioeconômico. Dispensável a realização de prova oral, diante da espécie do caso sub judice. Nomeio para o

estudo social, a ser realizado no domicílio do(a) autor(a), a assistente social, Srª CÉLIA TEIXEIRA

CASTANHARI, fone: (18) 9767-7056. Fixo os honorários em R$ 234,80. Prazo para o laudo: 10 dias, a partir da
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intimação.Nomeio para perícia médica, o Dr. JOÃO CARLOS DELIA, fone: (18) 3652-0138, a ser realizada em

03/07/2013, às 13:00 horas, neste Fórum, sito à Av. Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, nesta cidade. Para esta

perícia, fixo honorários periciais em R$ 234,80. Prazo para laudo: 10 dias, a partir da avaliação médica. Junte(m)-

se o(s) extrato(s) desta(s) nomeação(ões). Concedo ao autor o prazo de 5 dias para apresentação de quesitos.

Juntem-se cópias dos quesitos do juízo e do réu depositados em secretaria.PA 1,05 Faculto às partes a indicação

de assistente técnico para acompanhamento da perícia médica.Intime-se o(a) autor(a) para comparecimento, por

meio de publicação, sendo ônus do ilustre patrono a ciência ao seu cliente. Observe-se que o(a) autor(a) deverá

comparecer munido de atestados, radiografias e exames que possuir e, ainda, o não-comparecimento significará a

preclusão da prova.Dê-se vista ao d. representante do MPF para manifestação.Int.

 

 

Expediente Nº 3958

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004088-88.2011.403.6107 - JOSE LUIS BORGES(SP251653 - NELSON SAIJI TANII) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Determino a realização de perícia médica no(a) autor(a) e estudo socioeconômico. Dispensável a realização de

prova oral, diante da espécie do caso sub judice. Nomeio para o estudo social, a ser realizado no domicílio do(a)

autor(a), a assistente social, Srª CLAUDINÉIA BARBOZA POI, fone: (18)8132-2077. Fixo os honorários em R$

234,80. Prazo para o laudo: 10 dias, a partir da intimação.Nomeio o Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR

MARCONATO, fone: (14) 3496-3828, para a perícia psiquiátrica, a ser realizada em 18/07/2013, às 16:00 hs,

neste Fórum, sito a Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 1534. Para esta perícia, fixo honorários periciais em R$

234,80. Prazo para laudo: 10 dias, a partir da avaliação médica. Concedo ao(à) autor(a) o prazo de 5 dias para

apresentação de quesitos para a(s) perícia(s). Juntem-se cópias dos quesitos do juízo e do réu INSS depositados

em secretaria.Faculto às partes a indicação de assistente técnico para acompanhamento da perícia médica.Intime-

se o(a) autor(a) para comparecimento, por meio de publicação, sendo ônus do ilustre patrono a ciência ao seu

cliente. Observe-se que o(a) autor(a) deverá comparecer munido de atestados, radiografias e exames que possuir e,

ainda, o não-comparecimento significará a preclusão da prova.Oportunamente, dê-se vista ao MPF.Int.

 

0004628-39.2011.403.6107 - EMIDIA GOMES GONCALVES(SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA

RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Determino a realização de perícia médica no(a) autor(a) e estudo socioeconômico. Dispensável a realização de

prova oral, diante da espécie do caso sub judice. Nomeio para o estudo social, a ser realizado no domicílio do(a)

autor(a), a assistente social, Srª CÉLI APARECIDA DE SOUZA, fone: (18)9702-7824. Fixo os honorários em R$

234,80. Prazo para o laudo: 10 dias, a partir da intimação.Nomeio o Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR

MARCONATO, fone: (14) 3496-3828, para a perícia psiquiátrica, a ser realizada em 18/07/2013, às 16:00 hs,

neste Fórum, sito a Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 1534. Para esta perícia, fixo honorários periciais em R$

234,80. Prazo para laudo: 10 dias, a partir da avaliação médica. Concedo ao(à) autor(a) o prazo de 5 dias para

apresentação de quesitos para a(s) perícia(s). Juntem-se cópias dos quesitos do juízo e do réu INSS depositados

em secretaria.Faculto às partes a indicação de assistente técnico para acompanhamento da perícia médica.Intime-

se o(a) autor(a) para comparecimento, por meio de publicação, sendo ônus do ilustre patrono a ciência ao seu

cliente. Observe-se que o(a) autor(a) deverá comparecer munido de atestados, radiografias e exames que possuir e,

ainda, o não-comparecimento significará a preclusão da prova.Oportunamente, dê-se vista ao MPF.Int.

 

0000099-40.2012.403.6107 - SONIA MARIA DA SILVA(SP264458 - EMANUELLE PARIZATTI LEITÃO ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 75/76: mantenho a decisão de fl. 49. Com fundamento no art. 130, do CPC, determino, a realização de perícia

médica no(a) autor(a). Dispensável a realização de prova oral, diante da espécie do caso sub judice. Nomeio o Dr.

JOÃO CARLOS D ELIA, fone: (18) 3652-0138, para perícia médica, a ser realizada em 15/05/2013, às 13:00 hs,

neste Fórum, sito a Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 1534. Nomeio o Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR

MARCONATO, fone: (14) 3496-3828, para a perícia psiquiátrica, a ser realizada em 18/07/2013, às 16:00 hs,

neste Fórum, sito a Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 1534. Fixo os honorários periciais em R$ 234,80

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), para cada perícia. Prazo para o laudo: 10 dias, a partir da

avaliação médica. Juntem-se os extratos desta nomeações.Intime-se o(a) autor(a) para comparecimento, por meio

de publicação, sendo ônus do ilustre patrono a ciência ao seu cliente. Observe-se que o autor deverá comparecer

munido dos exames e radiografias que possuir e que o não-comparecimento significará a preclusão da

prova.Concedo ao(à) autor(a) o prazo de 5 dias para apresentação de quesitos. Juntem-se cópias dos quesitos do

juízo e do réu INSS depositados em secretaria.Faculto às partes a indicação de assistente técnico no prazo de 5

dias.Int.
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0000282-11.2012.403.6107 - MILTON ROBERTO MENDES DE SOUZA(SP059392 - MATIKO OGATA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com fundamento no art. 130, do CPC, determino, a realização de perícia médica no(a) autor(a). Dispensável a

realização de prova oral, diante da espécie do caso sub judice. Nomeio o Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR

MARCONATO, fone: (14) 3496-3828, para a perícia psiquiátrica, a ser realizada em 18/07/2013, às 16:00 hs,

neste Fórum, sito a Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 1534. Fixo os honorários periciais em R$ 234,80

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Prazo para laudo: 10 dias, a partir da avaliação médica. Junte-

se o extrato desta nomeação.Intime-se o(a) autor(a) para comparecimento, por meio de publicação, sendo ônus do

ilustre patrono a ciência ao seu cliente. Observe-se que o autor deverá comparecer munido dos exames e

radiografias que possuir e que o não-comparecimento significará a preclusão da prova.Concedo ao autor o prazo

de 5 dias para apresentação de quesitos. Juntem-se cópias dos quesitos do juízo e do réu depositados em

secretaria.Faculto às partes a indicação de assistente técnico no prazo de 5 dias.Int.

 

0000482-18.2012.403.6107 - WASHINGTON SILVA RODRIGUES(SP285503 - WELLINGTON JOÃO

ALBANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com fundamento no art. 130, do CPC, determino, a realização de perícia médica no(a) autor(a). Dispensável a

realização de prova oral, diante da espécie do caso sub judice. Nomeio o Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR

MARCONATO, fone: (14) 3496-3828, para a perícia psiquiátrica, a ser realizada em 18/07/2013, às 16:00 hs,

neste Fórum, sito a Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 1534. Fixo os honorários periciais em R$ 234,80

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Prazo para laudo: 10 dias, a partir da avaliação médica. Junte-

se o extrato desta nomeação.Intime-se o(a) autor(a) para comparecimento, por meio de publicação, sendo ônus do

ilustre patrono a ciência ao seu cliente. Observe-se que o autor deverá comparecer munido dos exames e

radiografias que possuir e que o não-comparecimento significará a preclusão da prova.Concedo ao autor o prazo

de 5 dias para apresentação de quesitos. Juntem-se cópias dos quesitos do juízo e do réu depositados em

secretaria.Faculto às partes a indicação de assistente técnico no prazo de 5 dias.Int.

 

0000950-79.2012.403.6107 - LUCIMAR CLAUDIA DE PALMA(SP251653 - NELSON SAIJI TANII) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com fundamento no art. 130, do CPC, determino a realização de perícia médica no(a) autor(a) e estudo

socioeconômico. Dispensável a realização de prova oral, diante da espécie do caso sub judice. Nomeio para o

estudo social, a ser realizado no domicílio do(a) autor(a), a assistente social, Srª LEADNA CRISTINA ANGELO

CARDOSO DE SÁ, fone: (18) 9104-2731. Fixo os honorários em R$ 234,80. Prazo para o laudo: 10 dias, a partir

da intimação.Nomeio para perícia médica, o Dr. JENER REZENDE, fone: (18) 3623-4070, a ser realizada em

28/05/2013, às 13:00 horas, neste Fórum, sito à Av. Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, nesta cidade.Nomeio para

a perícia psiquiátrica, o Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO, fone: (14) 3496-3828, a ser realizada em

18/07/2013, às 16:00 hs, neste Fórum, sito a Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 1534.Para cada perícia, fixo

honorários periciais em R$ 234,80. Prazo para laudo: 10 dias, a partir da avaliação médica. Concedo ao(à) autor(a)

o prazo de 5 dias para apresentação de quesitos.Quesitos do réu às fls. 33/34. Juntem-se cópias dos quesitos do

juízo.Faculto às partes a indicação de assistente técnico para acompanhamento da perícia médica.Intime-se o(a)

autor(a) para comparecimento, por meio de publicação, sendo ônus do ilustre patrono a ciência ao seu cliente.

Observe-se que o(a) autor(a) deverá comparecer munido de atestados, radiografias e exames que possuir e, ainda,

o não-comparecimento significará a preclusão da prova.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0003928-63.2011.403.6107 - SILVIA MAURA VICENCIA DOS SANTOS DE SENA(SP185735 - ARNALDO

JOSÉ POÇO E SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI POCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Determino a realização de perícia médica no(a) autor(a) e estudo socioeconômico. Dispensável a realização de

prova oral, diante da espécie do caso sub judice. Nomeio para o estudo social, a ser realizado no domicílio do(a)

autor(a), a assistente social, Srª DIVONE PERES, fone: (18) 8813-1991. Fixo os honorários em R$ 234,80. Prazo

para o laudo: 10 dias, a partir da intimação.Nomeio o Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO, fone: (14)

3496-3828, para a perícia psiquiátrica, a ser realizada em 18/07/2013, às 16:00 hs, neste Fórum, sito a Avenida

Joaquim Pompeu de Toledo, 1534. Para esta perícia, fixo honorários periciais em R$ 234,80. Prazo para laudo: 10

dias, a partir da avaliação médica. Concedo ao(à) autor(a) o prazo de 5 dias para apresentação de quesitos para

a(s) perícia(s). Juntem-se cópias dos quesitos do juízo e do réu INSS depositados em secretaria.Faculto às partes a

indicação de assistente técnico para acompanhamento da perícia médica.Intime-se o(a) autor(a) para

comparecimento, por meio de publicação, sendo ônus do ilustre patrono a ciência ao seu cliente. Observe-se que

o(a) autor(a) deverá comparecer munido de atestados, radiografias e exames que possuir e, ainda, o não-
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comparecimento significará a preclusão da prova.Oportunamente, dê-se vista ao MPF.Int.

 

 

Expediente Nº 3959

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000625-41.2011.403.6107 - GESUINO TEIXEIRA LIMA(SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com fundamento no art. 130, do CPC, determino a realização de perícia médica no(a) autor(a). Dispensável a

realização de prova oral, diante da espécie do caso sub judice. Nomeio para perícia médica, o Dr. JENER

REZENDE, fone: (18) 3623-4070, a ser realizada em 25/07/2013, às 13:00 horas, neste Fórum, sito à Av. Joaquim

Pompeu de Toledo, 1534, nesta cidade. Fixo honorários periciais em R$ 234,80. Prazo para laudo: 10 dias, a partir

da avaliação médica. Junte(m)-se o(s) extrato(s) do Sistema AJG. Os honorários ora fixados serão pagos nos

termos da Resolução vigente do E. CJF. Concedo ao(à) autor(a) o prazo de 5 dias para apresentação de

quesitos.Quesitos do réu à fl. 35. Juntem-se cópias dos quesitos do juízo depositados em secretaria. Faculto às

partes a indicação de assistente técnico para acompanhamento da perícia médica.Intime-se o(a) autor(a) para

comparecimento, por meio de publicação, sendo ônus do ilustre patrono a ciência ao seu cliente. Observe-se que

o(a) autor(a) deverá comparecer munido de atestados, radiografias e exames que possuir e, ainda, o não-

comparecimento significará a preclusão da prova.Oportunamente, dê-se vista ao MPF.Int.

 

0001639-60.2011.403.6107 - ANA MARIA DA CUNHA(SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com fundamento no art. 130, do CPC, determino, a realização de perícia médica no(a) autor(a). Dispensável a

realização de prova oral, diante da espécie do caso sub judice. Nomeio o Dr. JENER REZENDE, fone: (18) 3623-

4070, para perícia médica, a ser realizada em 25/07/2013, às 13:00 hs, neste Fórum, sito a Avenida Joaquim

Pompeu de Toledo, 1534. Fixo honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos). Prazo para laudo: 10 dias, a partir da avaliação médica. Junte-se o extrato desta nomeação. Os

honorários ora fixados serão pagos nos termos da Resolução vigente do E. CJF. Intime-se o(a) autor(a) para

comparecimento, por meio de publicação, sendo ônus do ilustre patrono(a)_a ciência ao seu cliente. Observe-se

que o(a) autor(a) deverá comparecer munido dos exames e radiografias que possuir e que o não-comparecimento

significará a preclusão da prova.Concedo ao autor o prazo de 5 dias para apresentação de quesitos.Juntem-se

cópias dos quesitos do juízo e do réu depositados em secretaria.Faculto às partes a indicação de assistente técnico,

no prazo de 5 dias.Int.

 

0001047-79.2012.403.6107 - JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS(SP068651 - REINALDO CAETANO DA

SILVEIRA E SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Com fundamento no art. 130, do CPC, determino a realização de perícia médica no(a) autor(a) e estudo

socioeconômico. Dispensável a realização de prova oral, diante da espécie do caso sub judice. Nomeio para o

estudo social, a ser realizado no domicílio do(a) autor(a), a assistente social, Srª SILVIA SUZANA BOGO, fone:

(18) 9115-8590. Fixo os honorários em R$ 234,80. Prazo para o laudo: 10 dias, a partir da intimação.Nomeio para

perícia médica, o Dr. JENER REZENDE, fone: (18) 3623-4070, a ser realizada em 25/07/2013, às 13:00 horas,

neste Fórum, sito à Av. Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, nesta cidade. Fixo honorários periciais em R$ 234,80.

Prazo para laudo: 10 dias, a partir da avaliação médica. Junte(m)-se o(s) extrato(s) do Sistema AJG. Concedo

ao(à) autor(a) o prazo de 5 dias para apresentação de quesitos. Juntem-se cópias dos quesitos do juízo e do réu

depositados em secretaria.Faculto às partes a indicação de assistente técnico para acompanhamento da perícia

médica.Intime-se o(a) autor(a) para comparecimento, por meio de publicação, sendo ônus do ilustre patrono a

ciência ao seu cliente. Observe-se que o(a) autor(a) deverá comparecer munido de atestados, radiografias e

exames que possuir e, ainda, o não-comparecimento significará a preclusão da prova.Oportunamente, dê-se vista

ao MPF.Int.

 

0001395-97.2012.403.6107 - MARIA LUCIA GONCALVES(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com fundamento no art. 130, do CPC, determino a realização de perícia médica no(a) autor(a) e estudo

socioeconômico. Dispensável a realização de prova oral, diante da espécie do caso sub judice. Nomeio para o

estudo social, a ser realizado no domicílio do(a) autor(a), a assistente social, Srª CASCIE CRISTINA C. SILVA,

fone: (18) 3622-4558.Fixo os honorários em R$ 234,80. Prazo para o laudo: 10 dias, a partir da intimação.Nomeio

para perícia médica, o Dr. JENER REZENDE, fone: (18) 3623-4070, a ser realizada em 25/07/2013, às 13:00
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horas, neste Fórum, sito à Av. Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, nesta cidade. Fixo honorários periciais em R$

234,80. Prazo para laudo: 10 dias, a partir da avaliação médica. Junte(m)-se o(s) extrato(s) do Sistema AJG.

Quesitos do(a) autor(a) à fl. 05. Juntem-se cópias dos quesitos do juízo e do réu depositados em secretaria.Faculto

às partes a indicação de assistente técnico para acompanhamento da perícia médica.Intime-se o(a) autor(a) para

comparecimento, por meio de publicação, sendo ônus do ilustre patrono a ciência ao seu cliente. Observe-se que

o(a) autor(a) deverá comparecer munido de atestados, radiografias e exames que possuir e, ainda, o não-

comparecimento significará a preclusão da prova.Oportunamente, dê-se vista ao MPF.Int.

 

0002360-75.2012.403.6107 - LUIZ ALVES MOREIRA(SP212077 - ALEX LAPENTA E SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com fundamento no art. 130, do CPC, determino, a realização de perícia médica no(a) autor(a). Dispensável a

realização de prova oral, diante da espécie do caso sub judice. Nomeio o Dr. JENER REZENDE, fone: (18) 3623-

4070, para perícia médica, a ser realizada em 25/07/2013, às 13:00 hs, neste Fórum, sito a Avenida Joaquim

Pompeu de Toledo, 1534. Fixo honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos). Prazo para laudo: 10 dias, a partir da avaliação médica. Junte-se o extrato desta nomeação. Intime-se

o(a) autor(a) para comparecimento, por meio de publicação, sendo ônus do ilustre patrono(a)_a ciência ao seu

cliente. Observe-se que o(a) autor(a) deverá comparecer munido dos exames e radiografias que possuir e que o

não-comparecimento significará a preclusão da prova.Concedo ao autor o prazo de 5 dias para apresentação de

quesitos.Juntem-se cópias dos quesitos do juízo e do réu depositados em secretaria.Faculto às partes a indicação

de assistente técnico, no prazo de 5 dias.Int.

 

0002483-73.2012.403.6107 - MARIA GILVANETE DA SILVA MELO(SP119506 - MANOEL JOSE

FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com fundamento no art. 130, do CPC, determino a realização de perícia médica no(a) autor(a) e estudo

socioeconômico. Dispensável a realização de prova oral, diante da espécie do caso sub judice. Nomeio para o

estudo social, a ser realizado no domicílio do(a) autor(a), a assistente social, Srª LEADNA CRISTINA ANGELO

CARDOSO DE SA, fone: (18) 9104-2731. Fixo os honorários em R$ 234,80. Prazo para o laudo: 10 dias, a partir

da intimação.Nomeio para perícia médica, o Dr. JENER REZENDE, fone: (18) 3623-4070, a ser realizada em

25/07/2013, às 13:00 horas, neste Fórum, sito à Av. Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, nesta cidade. Fixo

honorários periciais em R$ 234,80. Prazo para laudo: 10 dias, a partir da avaliação médica. Junte(m)-se o(s)

extrato(s) do Sistema AJG. Os honorários ora fixados serão pagos nos termos da Resolução vigente do E. CJF.

Concedo ao(à) autor(a) o prazo de 5 dias para apresentação de quesitos.Juntem-se cópias dos quesitos do juízo e

do réu depositados em secretaria.Faculto às partes a indicação de assistente técnico para acompanhamento da

perícia médica.Intime-se o(a) autor(a) para comparecimento, por meio de publicação, sendo ônus do ilustre

patrono a ciência ao seu cliente. Observe-se que o(a) autor(a) deverá comparecer munido de atestados,

radiografias e exames que possuir e, ainda, o não-comparecimento significará a preclusão da

prova.Oportunamente, dê-se vista ao MPF.Int.

 

 

Expediente Nº 3960

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0002240-32.2012.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001295-

45.2012.403.6107) MANOEL ROBERTO VIEIRA(SP249573 - AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO) X

JUSTICA PUBLICA

Incidente de Restituição de Coisas ApreendidasAutos nº 0002240-32.2012.403.6107Requerente: MANOEL

ROBERTO VIEIRADECISÃOTrata-se de pedido de restituição do veículo VW-Fox 1.6, Prime GII, 2011/2011 -

Placa GWK-2673, formulado por MANOEL ROBERTO VIEIRA.Afirma o requerente que o referido veículo foi

apreendido nos autos do Inquérito Policial nº 0001295-45.2012.403.6107, porque possuía em seu interior algumas

mercadorias importadas sem o devido recolhimento dos tributos pertinentes.Assevera que não pode ser aplicada a

pena de perdimento imposta como sanção pela prática de crime e do ilícito fiscal, considerando que o valor do

veículo é bem superior ao valor das mercadorias apreendidas.Juntou procuração e documentos. O i. representante

do Ministério Público Federal apresentou parecer.Os autos vieram à conclusão.É o relatório. DECIDO.Com razão

o MPF. À fl. 185-verso do processo nº 0001295-45.2012.403.6107, consta a observação do Ministério Público

Federal, nos seguintes termos: Quanto a bens apreendidos, nos autos não os há, pois os objetos do ilícito de

descaminho e o veículo transportador foram encaminhados à Receita (fls. 33, 55/56).Portanto, conforme

afirmação do MPF, o veículo não foi apreendido nos autos do Inquérito Policial e, por esse motivo, não há

interesse processual do requerente na esfera criminal para postular a restituição do veículo. O pedido, se for o

caso, deve ser formulado no Juízo Cível.Diante do acima exposto, indefiro o pedido de restituição do veículo
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apreendido, formulado às fls. 02/12, por falta de interesse processual do requerente na esfera criminal, assim como

pela via postulatória inadequada. Traslade-se cópia desta decisão para os autos do Inquérito Policial nº 0001295-

45.2012.403.6107. Após as intimações, remetam-se os autos ao arquivo.Intime-se. Ciência ao MPF.Araçatuba, 6

de junho de 2013.CAIO JOSÉ BOVINO GREGGIOJuiz Federal Substituto 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 
 

1ª VARA DE BAURU 

 

ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO 

Juiz Federal 

Bela. MÁRCIA APARECIDA DE MOURA CLEMENTE

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 3966

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0005772-11.2012.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP137635 - AIRTON GARNICA) X MILTON DE OLIVEIRA(SP110939 - NEWTON COLENCI JUNIOR)

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de cinco dias, acerca do alegado pelo réu às fls. 101/103 e

documentos que seguem.Int.

 

 

2ª VARA DE BAURU 

 

DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI

JUIZ FEDERAL

DR. DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL. JESSÉ DA COSTA CORRÊA 

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 8445

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0002675-66.2013.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009899-

12.2000.403.6108 (2000.61.08.009899-0)) FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA(SP142916 - MARIO

ALVES DA SILVA) X JUSTICA PUBLICA

Vistos.Os pedidos constantes da petição de fls. 05/13 foram, todos, devidamente apreciados nos autos de n.º

2000.61.08.009919-2.Não havendo elementos novos, na argumentação ora trazida pelo requerente, indefiro o

pleito. Intimem-se.Após, ao arquivo.

 

 

Expediente Nº 8446

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0002688-65.2013.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009899-

12.2000.403.6108 (2000.61.08.009899-0)) FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA(SP142916 - MARIO

ALVES DA SILVA) X JUSTICA PUBLICA

Considerando-se o objeto deste Pedido de Liberdade Provisória ser idêntico ao de nº 0002675-66.2013.403.6108,

declaro extinto este feito. Arquivem-se os autos, com as formalidades de praxe.Ciência ao MPF.Publique-se. 
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0002689-50.2013.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009899-

12.2000.403.6108 (2000.61.08.009899-0)) FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA(SP142916 - MARIO

ALVES DA SILVA) X JUSTICA PUBLICA

Considerando-se o objeto deste Pedido de Liberdade Provisória ser idêntico ao de nº 0002675-66.2013.403.6108,

declaro extinto este feito. Arquivem-se os autos, com as formalidades de praxe.Ciência ao MPF.Publique-se. 

 

0002690-35.2013.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009899-

12.2000.403.6108 (2000.61.08.009899-0)) FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA(SP142916 - MARIO

ALVES DA SILVA) X JUSTICA PUBLICA

Considerando-se o objeto deste Pedido de Liberdade Provisória ser idêntico ao de nº 0002675-66.2013.403.6108,

declaro extinto este feito. Arquivem-se os autos, com as formalidades de praxe.Ciência ao MPF.Publique-se. 

 

 

3ª VARA DE BAURU 

 

*

JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI

Diretor de Secretaria: Nelson Garcia Salla Junior

 

 

Expediente Nº 7603

 

ACAO PENAL

0003829-56.2012.403.6108 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 873 - FABIO BIANCONCINI DE FREITAS) X

ANTONIO SANCHES X MARCELO UMADA ZAPATER(SP167766 - PABLO TOASSA MALDONADO)

DESPACHO FL. 251: Designo o dia 06/08/2013, às 15hs10min, para interrogatório do réu.Intimem-se.Ciência ao

MPF.

 

 

Expediente Nº 7604

 

ACAO PENAL

0008320-43.2011.403.6108 - JUSTICA PUBLICA X WILIAM DEL REY(SP148884 - CRISTIANE

GARDIOLO)

Vistos em inspeção.Designo o dia 02/07/2013, as 15hs05min, para interrogatório do réu.Intimem-se.Ciência ao

MPF.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
 

1ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

Juíza Federal 

Dr. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 

Juiz Federal Substituto 

ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 8625
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ACAO PENAL

0002887-04.2010.403.6105 (2010.61.05.002887-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1071 -

GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR) X ELIANE CAVALSAN(SP014702 - APRIGIO TEODORO

PINTO)

ELIANE CAVALSAN, qualificada nos autos, foi denunciada pelo Ministério Público Federal pela prática do

artigo 313-A do Código Penal.Diz a exordial acusatória:A denunciada, na qualidade de funcionária do Instituto

Nacional da Seguridade Social, de forma consciente e voluntária, inseriu dados falsos nos sistemas informatizados

da autarquia federal, com o fim de obter vantagem indevida para Antônio Cândido Neto, consistente no benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição.Segundo consta dos autos, Antônio Cândido Neto requereu ao INSS -

APS Jundiaí/SP, em 27/12/2001, benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/123.152.495-0,

apresentando, para tanto, as CTPS 11800/0262 e 081072/0014.Conforme f.39, os comandos de habilitação,

formatação e concessão foram processados na mesma data pela então servidora do INSS, a acusada ELIANE

CAVALSAN, tendo sido ela também a responsável pela inserção nos sistemas informatizados do INSS do resumo

de documentos para cálculo do tempo de serviço.O benefício foi concedido em 03/01/2002, e recebido até

30/11/2008, totalizando um montante de R$ 161.765,82 (cento e sessenta e um mil, setecentos e sessenta e cinco

reais e oitenta e dois centavos), tendo sido suspenso após auditoria que constatou irregularidades em sua

concessão.Confrontadas as informações cadastradas pela denunciada com as informações contidas no Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS e nas CTPS do segurado resta clara a falsidade de dados inseridos no

sistema da autarquia previdenciária relativos ao vínculo empregatício com o empregador Constantino G. Mendes,

no período de 01/03/1965 a 28/06/1971 (f.03 do Apenso), haja vista este não constar nos documentos

apresentados, tampouco no CNIS.O próprio beneficiário, quando ouvido perante a autoridade policial, afirmou

não ter trabalhado para o referido empregador (f.27). Ainda, em sua defesa em procedimento administrativo junto

ao INSS, Antonio Candido Neto afirmou ter trabalhado como contínuo na empresa Confecções e Calçados

Socorro em época próxima àquela constante no sistema, ou seja, 01/03/1965 a 2/06/1971. Entretanto, tal vínculo

não consta em nenhuma documentação.Dessa forma, a denunciada ELIANA CAVALSAN, então funcionária

autorizada da autarquia previdenciária, ciente da inexistência de vínculo trabalhista do contribuinte com o

empregador Constantino G. Mendes, durante os anos de 01/03/1965 a 28/06/1971, com o fim de obter vantagem

indevida para Antonio Candido Neto, consistente no benefício previdenciário irregular.A prova da materialidade

delitiva bem como os indícios da autoria do crime, decorrem do procedimento administrativo instaurado pela

autarquia previdenciária, na qual se concluiu pela falsidade de parte dos dados inseridos no sistema, apontando ter

sido aquela servidora a responsável pela habilitação, concessão e formatação do benefício.A denúncia foi recebida

em 09/11/2011, conforme decisão proferida às fls.54/55.A réu foi citada (fls.59/60) e ofertou defesa escrita à

acusação às fls.64/68. Não sobrevindo aos autos hipóteses de absolvição sumária, este juízo determinou o regular

prosseguimento do feito a fls.78.O INSS ingressou no feito a fls.81, na qualidade de assistente de acusação, ao

que o Ministério Público Federal não se opôs (fls.82-verso) e o juízo deferiu (fls.83).Não havendo testemunhas

arroladas pelas partes, colheu-se o interrogatório da acusada, cujo relato se encontra armazenado na mídia digital

encartada a fls.94.Na fase do artigo 402 do CPP, o Ministério Público Federal e o INSS nada requereram

(fls.91/93), ao passo que a defesa pugnou pela juntada aos autos de procedimento administrativo disciplinar

instaurado pelo INSS contra a ré, providência esta deferida (fls.91/93) e cumprida a fls.97.Em sede de memoriais,

a acusação requereu bateu pela condenação da denunciada, nos exatos termos da denúncia, rogando pela fixação

da pena-base acima do mínimo legal e pela fixação do valor mínimo de reparação do dano, nos termos do artigo

387, inciso IV, do Código de Processo Penal (fls.99/106). No mesmo sentido se manifestou o INSS

(fls.109/112).Por derradeiro, a defesa de ELIANE CAVALSAN ofertou memoriais às fls.118/221, oportunidade

em que repisou os argumentos expedidos por ocasião da resposta escrita de fls.64/68, requerendo, outrossim,

absolvição em virtude da insuficiência probatória.Informações sobre antecedentes criminais juntadas em autos

específicos apensos.É o relatório. Fundamento e Decido. Preliminarmente, acentuo que as assertivas da defesa,

levantadas em memoriais, relativas à vício da prova que se originou de denúncia anônima, bem como a questão

referente à responsabilidade civil, são temas que já foram enfrentados na decisão de fls.78, cuja fundamentação

reporto-me integralmente. Superada tal questão, passo diretamente a aquilatar o mérito da causa.O Ministério

Público Federal acusa ELIANE CAVALSAN da perpetração do delito previsto no artigo 313-A do Estatuto

Repressivo, a seguir transcrito:Inserção de dados falsos em sistema de informações (Incluído pela Lei nº 9.983, de

2000)Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou excluir

indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da Administração Pública com o

fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para causar dano: (Incluído pela Lei nº 9.983, de

2000))Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)A materialidade

delitiva do crime traçado na exordial está cabalmente comprovada pelas Peças Informativas instauradas sob o

número 1.34.004.100045/2010-90, apensas a estes autos, as quais condensam a auditoria efetuada pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS - no benefício previdenciário nº 123.152.495-0, concedido irregularmente a

Antonio Candido Neto.De acordo com o relatório conclusivo individual elaborado pela autarquia previdenciária

(fls.241/126 das referidas peças informativas), durante as apurações constatou-se pela concessão irregular da
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aposentadoria de Antonio Candido Neto, em razão da não comprovação da existência de vínculo empregatício

com a empresa Constantino G.Mendes, no período de 01/03/1965 e 28/06/1971, o qual, uma vez excluído,

impossibilitaria a concessão do benefício.Tais circunstâncias tornaram irregular a concessão da Aposentadoria por

Tempo de Contribuição, gozada por aquele beneficiário, entre 27.12.2001 e 30.11.2008, acarretando aos cofres

públicos prejuízos estimados em R$ 161.765,82, sem contar os consectários legais (fls.122/123 das peças

informativas).A autoria, por seu turno, é inconteste.Em primeiro lugar, o INSS, através de sua equipe de auditoria,

constatou que o benefício em liça foi habilitado, teve as informações de tempo de contribuição e formatação

executada pela servidora ELIANE CAVALSAN, matrícula nº 0940222 (fls.39 das peças informativas).Dito isto, o

conjunto probatório é suficiente para atestar que o Antonio Candido Neto, de fato, não desejou manter em erro o

INSS, a fim de obter benefício previdenciário, pois efetivamente não sabia que a denunciada, agindo em conluio

com intermediário contratado, havia acrescentado vínculo empregatício falso nos sistemas informatizados da

autarquia. Assim é que, por ocasião de depoimento que prestou em sede policial, Antonio Cândido Neto manteve

a mesma versão apresentada em sede administrativa (fls.91/94 das peças informativas), salientando que jamais

trabalhou para a empresa Constantino G.Mendes, cujo vínculo inserido em sua CTPS só chegou ao seu

conhecimento em 2008, quando intimado pelo INSS. Alegou, ainda, ter contratado um intermediário, de nome

BENÍCIO, para o requerimento de sua aposentadoria, o qual chegou a cobrar a primeira parcela do benefício

como honorário. Esclareceu, derradeiramente, que BENÍCIO levava documentação de diversos empregados das

Casas Bahia, onde trabalhava, para análise de um determinado funcionário do INSS, o qual teria sido demitido,

posteriormente, porque estava colocando tempo a mais a diversos segurados. Declarou, outrossim, não conhecer a

ré (fls.127/128).Tal assertiva comprova a boa-fé do beneficiário, que diante do tempo de contribuição que

ostentava, entendia ter direito a perceber aposentadoria, não se vislumbrando em sua conduta, consistente em

entregar os documentos para o tal de BENÍCIO, o necessário dolo de fraudar o INSS, mas apenas a vontade de

obter regularmente o benefício. De outra sorte, embora a denunciada ELIANE CAVALSAN negue participação

no evento delituoso, esclarecendo que na época dos fatos trabalhava no setor de perícias do INSS (CD - fls.94), a

informação de fls.39 das peças informativas, acima mencionada, é clara ao ilustrar que o benefício foi habilitado,

teve as informações de tempo de contribuição e formatação executada pela então servidora.Friso que nenhuma

dúvida havia sobre a impossibilidade da concessão do benefício em tela, eis que o vínculo empregatício de

Antonio Candido Neto com a empresa Constantino G. Mendes não constava do CNIS (fls.40 das peças

informativas), nem das carteiras de trabalho apresentadas no processo administrativo (fls.53/88 das peças

informativas).Ademais, a quantidade de concessões fraudulentas operadas sob o mesmo modus operandi, ou seja,

a inclusão de vínculo empregatício falso e inexistente na documentação do requerente, sem qualquer iniciativa da

ré de determinar uma pesquisa de campo para verificar a veracidade das informações relativas ao vínculo

empregatício falso, denotam que a ela sabia da falsidade e, ainda assim, concedia o benefício.Tampouco é crível a

versão de ELIANE de que outros servidores poderiam ter efetuado os acessos e inserções de dados no sistema,

dado que, pelos esclarecimentos prestados, toda e qualquer movimentação, ainda que uma simples consulta, fica

registrada no sistema, identificando o servidor habilitado, o que exclui eventual responsabilidade de terceiros.

Ademais, a assertiva de que alguém deve ter roubado sua senha não se sustenta, já que ela mesma afirmou não

possuir inimigos no INSS, não sabendo declinar as razões de sua matrícula ter sido apontada em inúmeras outras

fraudes contra o INSS já apuradas.Assim, resta nítido que a inserção de dados nos sistemas de informação da

Previdência Social foi feita pela acusada ELIANE, a pedido de um intermediário, o qual auferiu a vantagem

pecuniária indevida pelos serviços ilícitos.É indubitável, também, que ELIANE e este intermediário, cujos dados

restam incompletos, agiram mediante unidade de propósitos, um aderindo sua vontade à ação do outro, pois

apenas desta maneira seria possível a concessão, em tempo recorde, de benefício previdenciário para cujo cálculo

foi utilizado tempo de contribuição fictício.Desta forma, considerada a prova colhida ao longo da instrução

judicial, a qual corrobora os elementos amealhados na fase investigativa, tenho por comprovadas autoria e

materialidade, impondo-se a condenação.Passo a dosar as penas corporal e pecuniária, nos termos do artigo 68 do

Código Penal.Sobre o critério para fixação da pena-base, trago, por adequado, os ensinamentos de Ricardo

Augusto Schmitt:Atualmente, temos presente nos Tribunais Superiores uma tendência em se tratar com igualdade

todas às circunstâncias judiciais enumeradas pelo legislador. Ora, se o próprio legislador não anunciou uma maior

ou menor preponderância de uma circunstância em relação à outra -como o fez, por exemplo, com as

circunstâncias legais (art. 67, do CP) -é porque quis que as oito circunstâncias judiciais recebessem o mesmo

tratamento legal, como forma de permitir uma melhor aferição à dosagem da pena-base ideal, dentro dos limites

propostos no preceito secundário do tipo (pena em abstrato).E, logicamente, se assim o fez, os Tribunais passaram

a tratar a matéria dentro de um prisma de proporcionalidade, partindo do princípio de que todas as circunstâncias

judiciais possuem o mesmo grau de importância (ao menos legalmente).(...)O critério que vem sendo albergado

pelos Tribunais Superiores repousa numa situação prática e simples, que tem resultado a partir da obtenção do

intervalo da pena prevista em abstrato ao tipo (máximo -mínimo), devendo, em seguida, ser encontrada sua oitava

parte (1/8), ou seja, dividir o resultado obtido por 8 (oito), em vista de ser este o número de circunstâncias

judiciais previstas no artigo 59, do Código Penal.(...)Assim, no campo jurisprudencial, os antecedentes possuem

um molde de maior relevo (preponderância) sobre as demais circunstâncias judiciais, o que lhe proporcionada
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uma valorização superior dentro do prisma da proporcionalidade.No entanto, tal evidência não nos leva a

necessidade de termos que abandonar o critério utilizado (regra de 1/8 para cada circunstância judicial

desfavorável), uma vez que da mesma forma com que a jurisprudência se inclina pela necessidade de valoração a

maior dos antecedentes, nos conduz também a necessidade de termos que desprezar a valoração da última das

circunstâncias judiciais, qual seja, comportamento da vítima, a qual não pode (nunca) prejudicar a situação do

acusado. Diante disso, a partir do momento em que o comportamento da vítima não pode ser valorado para

prejudicar a situação do acusado e, ao revés, verificado a necessidade dos antecedentes terem um maior peso de

valoração sobre as demais circunstâncias judiciais, concluímos que este deve se apropriar do patamar de valor

atribuído àquela circunstância, que faz com que tenhamos sua valoração em 2/8.Então, podemos concluir que seis

circunstâncias judiciais (culpabilidade, conduta social, personalidade, motivos, circunstâncias e consequências do

crime), terão patamar de valoração de 1/8, enquanto os antecedentes terão peso a maior (2/8), por se apropriar do

valor atribuído ao comportamento da vítima (última das circunstâncias judiciais enumeradas pelo legislador), a

qual não pode ser usada para prejudicar a situação do agente, o que impede sua valoração negativa no plano

concreto. Assim, para o cálculo do valor da circunstância judicial é de se considerar a subtração entre a pena

máxima e a mínima e deste resultado dividir por 8 (oito), que corresponde ao número total de circunstâncias,

excetuado o caso de maus antecedentes, que, uma vez presente, terá patamar de valoração de 2/8.Volto ao caso

concreto.No tocante às circunstâncias judiciais, verifico que, à míngua de elementos quanto à conduta social e à

personalidade da agente, deixo de valorá-las. Nada a comentar sobre comportamento da vítima, que não influiu

para a prática do delito. O motivo do crime foi receber indevidamente vantagem para si, integrante do tipo. Não

ostenta antecedentes criminais, nos termos da Súmula 444 do STJ. Porém, o grau de culpabilidade enseja maior

reprovação, porquanto restou provado que a ré, servidora pública, praticou o crime, com a utilização de um

intermediário, mediante pagamento do beneficiário consistente na primeira parcela do benefício. Além disso, as

circunstâncias em que a ré cometeu o crime, ou seja, dentro da própria repartição do INSS em que laborava,

próxima aos seus supervisores, revela maior grau de ousadia, a ensejar punição diferenciada. Por fim, as

conseqüências foram anormais para o tipo, pois ao inserir dados falsos nos sistemas de informação do INSS, a ré

causou à autarquia previdenciária prejuízos estimados em R$ 161.765,82, sem contar os consectários legais

(fls.122/123 das peças informativas), quantia esta que poderia ser utilizada para o pagamento de outras

aposentadorias regularmente deferidas. Por isso, em razão do elevado grau de culpabilidade, das circunstâncias e

consequências do crime, fixo a pena-base acima do mínimo legal, ou seja, em 05 (cinco) anos e 09 (nove) meses

de reclusão e 141 (cento e quarenta e um) dias-multa.Não avultam agravantes, nem atenuantes.Sem causas de

aumento ou de diminuição.À míngua de informações atualizadas acerca da situação financeira da ré, arbitro cada

dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos, corrigidos monetariamente pelos

índices oficiais até o pagamento.Definitiva, assim, a pena de 05 (cinco) anos e 09 (nove) meses de reclusão e 141

(cento e quarenta e um) dias-multa.Considerando que a quantidade de pena imposta e que os critérios previstos no

artigo 59 do Código Penal são desfavoráveis à ré, conforme acima fundamentado, fixo como regime inicial o

SEMIABERTO, nos termos do disposto nos artigos 33, 2º, alínea b, c.c. 3º, do mesmo dispositivo.Incabível a

substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos em virtude da quantidade de pena

imposta.Posto isso, julgo procedente a pretensão punitiva estatal para condenar ELIANE CAVALSAN já

qualificada, como incursa nas sanções do artigo 313-A do Código Penal. Fixo a pena privativa de liberdade em 05

(cinco) anos e 09 (nove) meses de reclusão, a ser cumprida desde o início em REGIME SEMIABERTO. Fixo a

pena de multa em 141 (cento e quarenta e um) dias-multa, arbitrados unitariamente em 1/30 (um trigésimo) do

salário-mínimo vigente à época dos fatos, corrigidos monetariamente pelos índices oficiais até o pagamento.

Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos em virtude da quantidade da pena

imposta.Como valor mínimo de reparação em favor da vítima, conforme estipula o artigo 387, inciso IV, do CPP,

arbitro a quantia de R$ 161.765,82, sem excluir os consectários legais até a presente data (fls.122/123 das peças

informativas).Não vislumbro razões para o encarceramento preventivo da condenada, que permaneceu em

liberdade durante a instrução criminal, cabendo destacar que, conforme o parágrafo único, do artigo 387, do

diploma processual penal, não mais subsiste a necessidade da prisão para apelar.Com o trânsito em julgado, lance-

se o nome da condenada no rol dos culpados, comunicando-se oportunamente o Egrégio Tribunal Regional

Eleitoral para os fins do artigo 15, inciso III, da Constituição Federal.Custas na forma da lei.P.R.I.C. 

 

 

2ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal

DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI

Juiz Federal Substituto

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA
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Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 8480

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0000628-31.2013.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 2559 - EDILSON VITORELLI DINIZ LIMA) X

SEGREDO DE JUSTICA(SP208631 - EDUVAL MESSIAS SERPELONI)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0000264-59.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X MAVILDE SILVA DOS SANTOS

DESPACHO DE FLS 30; Vistos.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal - CEF, pelo prazo de 10 (dez) dias, do

retorno do Mandado de Citação, Busca e Apreensão, devolvido sem cumprimento, conforme certidão de fl.

28.Sem prejuízo e no mesmo prazo, manifeste-se a autora em termos de prosseguimento do feito.Intime-se.

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do

processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2.

Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela

qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

0002021-88.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X JAILTON SOARES BOIA

DESPACHO DE FLS 34: Vistos.Dê-se vista a Caixa Econômica Federal - CEF, pelo prazo de 05 (cinco) dias, do

que requerido no ofício de fl. 33, pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Vinhedo / SP, para ciência e

cumprimento.Intime-se. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da

REDISTRIBUIÇÃO do processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento

337/01 - CJF 3ª Região.2. Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no

Juízo de origem, razão pela qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

0002038-27.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X ALEXSANDRO BRITO DE SOUZA

DESPACHO DE FLS 30: Vistos.Fls. 24/25 - Dê-se vista à Caixa Econômica Federal - CEF, pelo prazo de 10

(dez) dias, do retorno do Mandado de Citação e Busca e Apreensão, devolvido sem cumprimento, conforme

certidão de fl. 25.Sem prejuízo e no mesmo prazo, manifeste-se a autora em termos de prosseguimento do

feito.Intime-se. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da

REDISTRIBUIÇÃO do processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento

337/01 - CJF 3ª Região.2. Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no

Juízo de origem, razão pela qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

DESAPROPRIACAO

0005935-05.2009.403.6105 (2009.61.05.005935-3) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES

FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X

UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X MAFALDA BERALDO

DESPACHO DE FLS 196:Vistos.Indefiro por ora o pedido de citação por edital vez que não foram esgotadas

todas as diligências no sentido de localizar a expropriada.Defiro a realização da consulta dos endereços da ré

MAFALDA BERALDO GARCIA, através dos sistemas CNIS do INSS e Bacen-Jud.Este Magistrado ingressou

no sítio do Banco Central e requereu diretamente, por meio eletrônico, a informação requerida.Determino à

Secretaria que proceda a juntada da solicitação dos endereços da ré MAFALDA BERALDO GARCIA.Outrossim,

deverá, ainda, a Secretaria realizar a pesquisa junto ao programa CNIS do INSS, devendo juntar aos autos os

resultados obtidos, certificando-se.Dê-se vista ao requerente pelo prazo de 10 (dez) dias para que se manifeste.Int.

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do

processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2.

Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela

qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     18/852



 

MONITORIA

0004435-11.2003.403.6105 (2003.61.05.004435-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP173790 - MARIA HELENA

PESCARINI E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X DRACON COM/ DE PECAS E

MANUTENCAO LTDA - MASSA FALIDA X MIRIAM APARECIDA MACHADO(SP015335 - ALFREDO

LUIZ KUGELMAS)

DESPACHO DE FLS 330: Vistos.Primeiramente dê-se vistas as partes, pelo prazo improrrogável de 10 (dez)

dias, do laudo pericial de fls. 273/300.Sem prejuízo e no mesmo prazo, cumpra o sindico da massa falida o que

determinado à fl. 317, apresentando a certidão de trânsito em julgado da sentença de encerramento da

falência.Após, venham os autos conclusos.Intimem-se. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do

CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em

cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2. Os autos terão regular andamento, observando-se os atos

anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos

autos.

 

0000080-40.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X EDUARDO NOGUEIRA DOS SANTOS

Vistos.Dê-se vista a Caixa Econômica Federal - CEF, pelo prazo de 05 (cinco) dias, do que requerido no ofício de

fl. 49, pelo Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Indaiatuba / SP, para ciência e cumprimento.Intime-

se. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC): 1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do

processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.

2. Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão

pela qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos. 

 

0007765-98.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS

SOARES E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X AURICELIO DIAS MOURA

DESPACHO DE FLS 68: Vistos.Digam as partes sobre as provas que pretendem produzir, especificando-as e

justificando a sua pertinência no prazo legal.Após, venham os autos conclusos.Intimem-se. INFORMAÇÃO DE

SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do processo a esta 2ª VARA

FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2. Os autos terão regular

andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela qual é desnecessária a

reiteração de peticionamento nos autos.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0014605-32.2009.403.6105 (2009.61.05.014605-5) - ENXUTO SUPERMERCADOS LTDA(SP120050 - JOAO

CARLOS DE FIGUEIREDO NETO E SP125374 - BRENO APIO BEZERRA FILHO) X UNIAO FEDERAL

DESPACHO DE FLS 204: Vistos.Recebo a apelação da União Federal nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista

à parte contrária para contra-razões no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região.Intimem-se. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da

REDISTRIBUIÇÃO do processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento

337/01 - CJF 3ª Região.2. Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no

Juízo de origem, razão pela qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

0017860-95.2009.403.6105 (2009.61.05.017860-3) - UBIRAJARA NISE DIAS FRUCTUS(SP152868 - ANDRE

AMIN TEIXEIRA PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO)

DESPACHO DE FLS 285: Vistos.Recebo o recurso adesivo à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, nos

mesmos efeitos em que esta foi recebida.Vista a CEF para contra-razões no prazo legal.Após, encaminhem-se os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º,

do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS,

em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2. Os autos terão regular andamento, observando-se os

atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela qual é desnecessária a reiteração de peticionamento

nos autos.

 

0003689-02.2010.403.6105 (2010.61.05.003689-6) - VALDIR BERTOLINO(SP122397 - TEREZA CRISTINA

MONTEIRO DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO DE FLS 399: Vistos.Recebo os recursos de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista às
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partes para contra-razões pelo prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Intimem-se. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da

REDISTRIBUIÇÃO do processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento

337/01 - CJF 3ª Região.2. Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no

Juízo de origem, razão pela qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

0004925-86.2010.403.6105 - JAPI S/A IND/ E COM/(SP039325 - LUIZ VICENTE DE CARVALHO E

SP132617 - MILTON FONTES E SP249807 - PIERO MONTEIRO QUINTANILHA) X UNIAO FEDERAL

DESPACHO DE FLS 315: Vistos.Junte-se por linha o volume com documentos referentes aos procedimentos de

segurança adotados pela empresa, bem assim, o caderno demonstrando os produtos fabricados e comercializados

pela parte autora, os quais acompanharam o laudo de fls. 299/314.Dê-se vista às partes do laudo pericial de fls.

299/314 e dos documentos juntados por linha, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, à conclusão para sentença.Int.

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do

processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2.

Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela

qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

0004184-12.2011.403.6105 - LUIZ CARLOS GAIOTTO(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.LUIZ CARLOS GAIOTTO, qualificado nos autos, ajuizou ação pelo rito ordinário, com pedido de

antecipação de tutela em sentença, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a condenação do réu a computar como tempo de serviço especial os períodos de 03/12/1998 a

30/11/2002 e de 01/12/2002 a 10/10/2007, bem como converter em tempo especial os períodos comuns de

17/03/1976 a 03/05/1976, de 01/03/1977 a 30/09/1979 e de 02/10/1980 a 01/12/1980, revisando sua aposentadoria

por tempo de contribuição para especial (NB nº 142.428.022-0), desde a data do requerimento administrativo em

10/10/2007 ou, sucessivamente, seja a autarquia ré condenada a elevar o tempo total de serviço do autor,

considerando o acréscimo decorrente da conversão da atividade especial em comum. Requer, ainda, caso a

autarquia-ré reveja seu posicionamento ao longo desta lide, que também reconheça como especial, além dos

períodos acima mencionados, o período por ela já enquadrado na esfera administrativa, a saber: de 08/12/1980 a

02/12/1980.Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 44/114).Deferido o benefício da justiça gratuita

(fl. 127).Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 132/149). Preliminarmente a prejudicial de prescrição

quinquenal. No mérito, sustentou a falta de comprovação da atividade especial. Ao final, pugnou pela

improcedência da ação. Houve réplica (fls. 157/168).Instadas a dizerem sobre provas, o autor requereu o

julgamento antecipado da lide (fls. 167/168) e o réu manifestou desinteresse na realização de provas (fl.

170).Realizada audiência foi colhido o depoimento pessoal do autor (fls. 179/180). Oportunizado às partes

apresentarem razões finais, o INSS apresentou manifestação à fl. 181 e o réu deixou de se manifestar, consoante

certidão de fl. 182.O autor peticionou às fls. 177/178 e 188/191. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É,

no essencial, o relatório. Fundamento e decido.IIPrescriçãoNão há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez

que não transcorreu o prazo de 5 (cinco) anos entre a data da ciência da decisão administrativa que deferiu a

concessão do benefício, em 06/02/2009 (fl. 83 do PA), e a data da propositura da presente demanda em

04/04/2011.Do reconhecimento do tempo especialÉ de sabença comum que para o trabalho exercido até o advento

da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que

pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79,

cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 (28/04/1995)

passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da

função, através de formulário específico, nos termos da Lei que a regulamentasse. Somente após a edição da MP

1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as

informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.Impende, outrossim, ressaltar que consolidou-se na

doutrina e na jurisprudência o entendimento de que é aplicável a legislação vigente à prestação do trabalho para

fins de consideração das atividades insalubres.Neste lanço, cumpre também observar que em relação ao

reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da

submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de

prova.Todavia, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP supre a falta do laudo técnico para fins

de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável.Neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO PERICIAL. 1.

Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos

laborados em condições especiais. 2. As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a

ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a

conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve
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retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria

especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições

de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo

pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora da autarquia.

5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15%

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e

conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a

qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a

data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a

orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente

provida. (REO 200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

17/09/2008)PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO CASO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA.

1. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado

adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2. O perfil

profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo

técnico para fins de comprovação de atividade em condições especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária

a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da

prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente

a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria sempre

caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo

pericial, à neutralização de seus efeitos nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo

que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá

ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a

necessidade de um processo executivo autônomo (sine intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO

BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010) Consoante mencionado alhures, os agentes

nocivos estão previstos nos anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 e no anexo do Decreto n. 53.831/69, que

vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força do disposto no art. 292 do Decreto n. 611/92,

devendo-se considerar como agente agressivo à saúde a exposição a locais de trabalho com ruídos acima de 80 db,

para as atividades exercidas até 05.03.97. De 06 de março de 1.997 até 18 de novembro de 2003, o índice é de 90

db. A partir de 19 de novembro de 2003, a Instrução Normativa n. 95 INSS/dc, de 7 de outubro de 2.003, com

redação dada pela Instrução Normativa n. 99, de 5 de dezembro de 2.003, alterou o limite para 85 db (art. 171),

em consonância com o Decreto nº 4.882/2003. Impõe-se reconhecer que esse novo critério de enquadramento da

atividade especial beneficiou os segurados expostos ao agente agressivo ruído, de forma que em virtude do caráter

social do direito previdenciário, deve ser aplicado de forma retroativa, considerando-se como tempo de serviço

especial o que for exercido posterior a 06/03/1997 com nível de ruído superior a 85 decibéis, data da vigência do

Decreto n. 2.172/97. Nesse sentido, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO

ESPECIAL. CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO.

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL.

POSSIBILIDADE. EC 20/98. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA.

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. Insurgindo-se o impetrante contra o ato da autoridade

impetrada que lhe negou aposentadoria especial e comprovados os fatos por documentos, mostra-se adequada a

via processual escolhida. Preliminar rejeitada. 2. Estando comprovado o exercício de atividade profissional

considerada prejudicial à saúde, com a apresentação de formulário s e laudos periciais fornecidos pelas empresas

empregadoras, o segurado tem direito ao reconhecimento do tempo de atividade especial para fins previdenciários.

3. É considerada insalubre, para fins de contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com exposição a

ruídos acima de 80 db, conforme o item 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 05.03.1997, passou-

se a exigir a exposição a nível superior a 90 db, nos termos do seu anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição do

Decreto nº 4.882, passou se a exigir a exposição a ruídos acima de 85, 0 db. 4. Diante do resultado que leva a

interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do Decreto nº 4.882/2003, bem como diante do caráter

social e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso concreto é a interpretação ampliativa em que se

concede efeitos pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, considerando insalubre toda a atividade exercida

em nível de ruído superior a 85 db a partir de 06.03.1997. 5. O uso de equipamentos de proteção não

descaracteriza a situação de agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física no ambiente de trabalho.

[...] (TRF 1ª R.; AC 2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio Sávio de Oliveira

Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 22/04/2009; Pág. 34) Feitas essas observações liminares, passo à análise dos

períodos mencionados na inicial. No caso dos autos, tem-se o seguinte quadro referente aos períodos e

documentos comprobatórios da exposição ao agente agressivo:Empresa Período Documentos Agente Nocivo

Rhodia Poliamida e Especialidades Ltda 03/12/1998a30/11/2002 PPP (fls. 71/76) Ruído 92,9 dB Agentes
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químicos (acrilamida, ácido acrílico, formaldeído, ácido fumárico, ácido adípico, estireno, butadieno, Tex.

Dedecil Mercaptana, Lauril Sulfato de Sódio, Dibultilftalato, Dibulmateato, renex 100 e 300, proxel, katon,

anidrido maleico, Peróxido de Benzoíla, Peróxido de Lauroíla, Silanos, Sipomer Cops 1, Acetato de Vinila, Veova

10, Álcool Polivinílico, Álcool Alílico, Rhodia Poliamida e Especialidades Ltda 01/12/2002a10/10/2007 PPP (fls.

71/76) Ruído de 84,3dB até 30/09/2003 e de 75,3 db a partir de 01/10/2003Agentes químicos (Isocianatos, Isol

R09, PMAl, Xileno, Gás Carbônico, Sílica Amorfa, Amônia, Acetato de Etila, Acetona, Acetato de Butila,

Acetato de Ciclo-Hexila, Acetado de Cobalto, Acetato de Níquel, Ácido Acético, Aldeído Acético, Ácido

Fosfórico, APTS Ácido, Butanol, Ciclohexanol, Diacetona Álcool, Hexilenoglicol, Metilisobutil Cetona, Resina

de Troca IônicaConsoante fundamentação supra, os períodos de 03/12/1998 a 30/11/2002 e de 01/12/2002 a

10/10/2007 deverão ser reconhecidos como laborados em condições especiais, considerando que o autor

comprovou a exposição a ruído e agentes químicos, através da documentação necessária (PPP com a indicação

dos responsáveis técnicos). No período de 03/12/1998 a 30/11/2002, o autor comprovou a exposição a ruído acima

dos limites de tolerância vigentes à época do período laboral, bem como a agentes químicos prejudiciais à saúde.

Quanto ao período de 01/12/2002 a 10/10/2007, em que pese a exposição ao agente nocivo ruído tenha sido

abaixo dos limites de tolerância, a exposição, habitual e permanente, a agentes químicos previstos pelos

regulamentos previdenciários como nocivos à saúde é suficiente para o enquadramento do período como

especial.Cumpre registrar, no ponto, que o fornecimento de EPIs não afasta a consideração do período em que o

segurado laborou exposto ao agente agressivo como especial.Nesse sentido, a Súmula nº 09 da TNUJEF: O uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.(DJU 5.11.2003).Na mesma esteira, a jurisprudência do E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a

natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª R.; AMS 294624;

Proc. 2006.61.09.004691-5; Relª Juíza Fed. Conv. Giselle Franca; DEJF 16/01/2009).Da conversão do tempo

comum em especialSustenta o autor a possibilidade de converter os períodos laborados em atividades comum,

compreendidos de 17/03/1976 a 03/05/1976, de 01/03/1977 a 30/09/1979 e de 02/10/1980 a 01/12/1980, com a

utilização do redutor de 0,83, nos termos do art. 60, 2º do Decreto nº 83.080/79, que previa:Art. 60. A

aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, tenha

trabalhado em atividade profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que:I - a atividade conste dos

quadros que acompanham este Regulamento, como Anexos I e II;II - o tempo de trabalho, conforme os

mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos.(...) 2º Quando o

segurado tiver trabalhado em duas ou mais atividades penosas, insalubres ou perigosas, sem completar em

qualquer delas o prazo mínimo que lhe corresponda para fazer jus à aposentadoria especial, ou quando tiver

exercido alternadamente essas atividades e atividades comuns, os respectivos períodos serão somados, aplicada a

Tabela de Conversão seguinte: ATIVIDADES A CONVERTER MULTIPLICADORES PARA 15 PARA 20

PARA 25 PARA 30DE 15 ANOS 1 1,33 1,67 2DE 20 ANOS 0,75 1 1,25 1,5DE 25 ANOS 0,6 0,8 1 1,2DE 30

ANOS 0,5 0,67 0,83 1 Quanto à possibilidade de conversão do tempo especial em comum, é necessário, por

primeiro, estabelecer os marcos temporais em que se afigura possível reconhecer o tempo especial e convertê-lo

em tempo comum para fins de aposentação.Firmado o entendimento jurisprudencial no sentido de que a legislação

aplicável para as hipóteses de reconhecimento e conversão de tempo especial em comum é a vigente à época da

prestação de serviços pelo segurado, tem-se por necessário verificar se, ao tempo da prestação dos serviços, a

possibilidade de reconhecimento e conversão do tempo especial em comum era possível segundo a lei

vigente:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. FATOR DE CONVERSÃO. APLICAÇÃO

DA LEI VIGENTE À ÉPOCA EM QUE A ATIVIDADE FOI PRESTADA. 1. O tempo de serviço é disciplinado

pela lei vigente à época em que foi efetivamente prestado, devendo ser utilizado, do mesmo modo, o fator de

conversão definido na respectiva legislação. 2. Pedido de Uniformização conhecido e provido.(PEDILEF

200572950084479, JUIZ FEDERAL EDILSON PEREIRA NOBRE JÚNIOR, TNU - Turma Nacional de

Uniformização, 26/10/2007)Deste modo, cumpre asseverar que o Decreto nº 83.080, publicado em 29 de janeiro

de 1979, dispôs acerca da referida conversão, conforme artigo supracitado, cuja hipótese somente passou a ser

vedada com o advento da Lei nº 9.032, em vigor a partir de 29 de abril de 1995.Neste sentido, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE URBANA. EXPOSIÇÃO EFETIVA A AGENTES PREJUDICIAIS À

SAÚDE (RUÍDO ACIMA DE 90 dB(A)). APOSENTADORIA ESPECIAL POSSIBILIDADE DE

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL ANTES DA LEI Nº 9.032/95.

MULTIPLICADOR DE 0,83 (DIVISÃO DE 25/30). BENEFÍCIO ESPECIAL DEVIDO. 1. O formulário SB-40 e

laudo técnico elaborado por médico do trabalho deixou claro que a parte autora estava exposta a agentes

agressivos à saúde, constituindo trabalho penoso e insalubre, uma vez que esteve exposta a ruídos com intensidade

acima de 90 decibéis, conforme os códigos 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e o código 1.1.5 do Anexo I do Decreto

nº 83.080/79. 2. Pela legislação em vigor à época da concessão do benefício, era permitida a conversão de tempo

de serviço comum em especial, cuja hipótese somente passou a ser vedada com o advento da Lei nº 9.032/95. 3. O

período trabalhado com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento do período de carência de
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60 (sessenta) contribuição na data do requerimento administrativo (24/03/1987), nos termos do artigo 35 do

Decreto nº 89.312/84. 4. Computando-se o período exercido em atividade especial (24 anos, 02 meses e 13 dias),

mais o período de atividade comum (06 anos, 07 meses e 12 dias) convertido para tempo especial, mediante a

aplicação do índice conversor de 0,83 (divisão de 25/30), chegando-se ao tempo de 05 anos, 05 meses e 27 dias, o

somatório do tempo de serviço do autor alcança um tempo superior a 29 (vinte e nove) anos de serviço, o que

autoriza a concessão de aposentadoria especial, nos termos do artigo 35 do Decreto nº 89.312, de 23/01/1984,

limitado a 95% (noventa e cinco) do salário-de-benefício ( 1º do referido Decreto), a partir do data do início do

benefício. 5. Apelação da parte autora provida. (AC 200003990551943, JUIZ JEDIAEL GALVÃO, TRF3 -

DÉCIMA TURMA, 13/06/2007)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO

REQUERIMENTO. POSSIBILIDADE. 1. Em sendo o requerimento administrativo formulado em 18-12- 1990, a

análise acerca da possibilidade de transmutação de tempo de serviço comum em especial é regida pelo Decreto

89.312/84, que a admite irrestritamente. 2. O multiplicador 0,83 deve ser empregado na comutação de

aposentadoria por tempo de serviço, aos 30 anos, para especial, aos 25 anos, nos termos do Decreto 83.080/79. 3.

Contando a parte autora com mais de 26 anos de serviço especial, tem direito à concessão da aposentadoria nos

termos do artigo 35 do Decreto 89.312/84, correspondente a 95% (noventa e cinco por cento: do salário-de-

benefício, a contar do requerimento administrativo (18-12-1990). 4. A partir de junho de 1992, é devida, ainda, a

revisão de sua RMI segundo a regra ditada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, para que corresponda a 100% do seu

salário-de-benefício. 5. A correção monetária de débitos previdenciários, por tratar-se de obrigação alimentar e,

inclusive, dívida de valor, incide a partir do vencimento de cada parcela, segundo o disposto no 1º do art. 1º da Lei

nº 6.899/81. Os índices são: BTN até 02/91; INPC de 03/91 a 12/92; IRSM de 01/93 a 02/94; URV de 03/94 a

06/94; IPCr de 07/94 a 06/95; INPC de 07/95 a 04/96; IGP-DI a partir de 05/96. 6. Os juros moratórios, nas ações

previdenciárias, devem ser fixados à taxa legal de 12% ao ano, a contar da citação. 7. A verba honorária, quando

vencido o INSS, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação. Sua base de cálculo abrange, tão-somente,

as parcelas devidas até o julgado. 8. O INSS está isento do pagamento de custas quando litiga na Justiça

Federal.(AC 199971000189674, VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, TRF4 - QUINTA TURMA,

15/06/2005)Anote-se, outrossim, que com a edição do Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, estabeleceu-se a

diferenciação de índices de conversão de tempo comum em especial para homens e mulheres. Com efeito, para as

mulheres continuou a ser adotado o conversor 0,83 e para os homens passou-se a adotar o conversor 0,71, critério

que foi reproduzido no Decreto nº 611/92.A propósito, confira-se: Possibilidade da conversão da atividade comum

em especial, com aplicação do coeficiente redutor de 0,71, de acordo com o artigo 64 caput e parágrafo único, do

Decreto nº 611/92, anterior à mudança efetuada pela Lei nº 9.032, de 28.04.95. (TRF 3ª Região, SÉTIMA

TURMA, AC 1005531-02.1998.4.03.6111, Rel. Des. Fed. EVA REGINA, julgado em 13/12/2004, DJU

DATA:04/03/2005)Desse modo, para homens, é possível a aplicação do conversor de 0,83 de 29.01.1979 até

07.12.1991, seguindo-se, a partir de então, o conversor de 0,71. E para as mulheres é possível a aplicação do

conversor de 0,83 no interregno de 29/01/1979 a 29/04/1995.E conforme fundamentação supra, deverão ser

computados utilizando o redutor 0,83 para fins de concessão de aposentadoria especial os períodos de 29/01/1979

a 30/09/1979 e de 02/10/1980 a 01/12/1980. Do pedido de revisão da aposentadoria por tempo de contribuição

para aposentadoria especialA aposentadoria especial é devida, uma vez cumprida a carência exigida, ao segurado

que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos.A soma do período especial reconhecido administrativamente

(08/12/1980 a 02/12/1998), acrescida do período ora reconhecido como especial (03/12/1998 a 30/11/2002 e de

01/12/2002 a 10/10/2007) bem como dos períodos comuns com a devida conversão em especial, multiplicada pelo

redutor de 0,83 (29/01/1979 a 30/09/1979 e de 02/10/1980 a 01/12/1980), totaliza 27 anos, 06 meses e 21 dias até

a data da DER em 10/10/2007, tempo superior aos 25 (vinte e cinco) exigidos, sendo, portanto, suficiente para

efeitos de concessão de aposentadoria especial, razão pela qual o autor faz jus à revisão de sua aposentadoria (NB

nº 142.428.022-0) desde 10/10/2007.Nessa esteira, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

URBANO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. 1. A

aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida na Lei nº 8.213/91, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 2. A exigência de laudo técnico das condições

ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa, insalubre ou perigosa, somente passou a existir

com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, salvo quanto ao agente ruído, para o qual o laudo sempre

foi necessário. 3. Comprovados os requisitos previstos no art. 57 da Lei nº 8.213/91, fica garantida a

aposentadoria especial. 4. Apelação do INSS a que se nega provimento. (TRF 3ª Região - AC 96030612243 -

331882 - Relator(a) JUIZ NINO TOLDO - TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO - DJF3

14/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADES

INSALUBRES SUFICIENTEMENTE COMPROVADAS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - Nos termos do

artigo 57 e 58 da Lei nº 8213/91, a aposentadoria especial é devida a quem trabalhe, em contato permanente com

agente insalubre ou que ponha em risco a saúde do segurado, após 25, 20 ou 15 anos de contribuição. - O
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segurado demonstrou, com documentação adequada, que laborou por mais de 25 anos na função de motorista de

caminhão e de tratorista. - Possui direito ao recebimento da aposentadoria especial. - Apelação do INSS

improvida. Reexame necessário parcialmente provido. (TRF 3ª Região - AC 96030045365 - 298178 - Relator(a)

JUIZ OMAR CHAMON - DÉCIMA TURMA - DJF3 02/09/2009 PÁGINA: 1587) Não há que se falar no

preenchimento da idade necessária, requisito exigido pela EC nº 20/98, considerando que não se aplicam aos casos

de aposentadoria especial. Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. ARTIGO 57 DA

LEI 8213/91. LAUDO PERICIAL. RUÍDO. NECESSIDADE. I - A aposentadoria especial pressupõe o exercício

de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem

direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício ( 1º do art. 57), não estando

submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim

como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. (...). (TRF 3ª Região - AC

200661190080581 - 1284239 - Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO - DÉCIMA TURMA - DJF3

03/09/2008)A renda mensal do autor deverá corresponder a 100% (cem por cento) do salário de benefício,

segundo o art. 57 da Lei nº 8.213/91, calculada nos termos do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.Tratando-se de

conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, deverá haver a compensação

financeira dos valores recebidos administrativamente pelo NB nº 42/142.428.022-0.Por fim, após finda a instrução

processual e em juízo de cognição plena, tratando-se de benefício que possui natureza alimentar, de rigor se

afigura a concessão da tutela antecipada, nos termos do art. 461, 4º e 5º, do CPC, a fim de garantir à parte autora a

sua percepção ( ).IIIAo fio do exposto e por tudo mais que dos autos consta JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para o fim de:a) Declarar como tempo de serviço laborado em

condições especiais o período de 03/12/1998 a 30/11/2002 e de 01/12/2002 a 10/10/2007.b) Condenar o INSS a

converter o tempo comum em especial no período de 29/01/1979 a 30/09/1979 e de 02/10/1980 a 01/12/1980,

aplicando o redutor de 0,83.c) Condenar o INSS a averbar os tempos mencionados no item a e b e revisar a

aposentadoria por tempo de contribuição para especial, desde a DER em 10/10/2007 (NB nº 142.428.022-0).d)

Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais

deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade,

respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010 do CJF, descontando-se os valores pagos administrativamente.e) Condenar o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios, estes fixados em 4% (quatro por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da

Súmula nº 111 do STJ, considerando que o autor decaiu em parte do pedido.Concedo a tutela antecipada para o

fim de determinar ao INSS que proceda à revisão do benefício concedido ao autor, nos moldes definidos na

presente sentença, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa

diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).Expeça-se ofício à

AADJ para ciência e adoção das providências cabíveis de implantação do benefício.A presente sentença se sujeita

ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria.P.R.I.C.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º,

do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do processo a esta 2ª VARA FEDERAL DECAMPINAS,

em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2. Os autos terão regular andamento, observando-se os

atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela qual é desnecessária a reiteração de peticionamento

nos autos. 

 

0005023-37.2011.403.6105 - FERNANDO SOARES LARA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.FERNANDO SOARES LARA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da ré a computar como

tempo especial os períodos de 05/01/1976 a 31/03/1977, 01/04/1977 a 31/01/1983, 15/06/1993 a 10/06/1996,

17/06/1996 a 26/03/1997 e 01/04/1997 a 14/08/2009, bem como converter em tempo especial os períodos comuns

de 08/01/1985 a 15/05/1985, 14/06/1985 a 16/06/1986, 07/08/1986 a 12/06/1990, 13/06/1990 a 19/04/1991 e

26/07/1991 a 05/06/1992, condenando a autarquia a pagar ao autor a aposentadoria especial desde a data do

requerimento administrativo, qual seja, 29/06/2010, tendo em vista que nesta data o autor já contava com tempo

de serviço/contribuição superior a 25 anos, ou sucessivamente seja a autarquia-ré condenada a pagar ao autor a

aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data da citação, caso Vossa Excelência entenda que o autor não

preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria especial na data do requerimento administrativo e/ou

na data da citação.Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 41/127).Deferido o benefício da justiça

gratuita (fl. 131). Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 139/157. Sustentou a não comprovação da

atividade especial e a impossibilidade de conversão do tempo de serviço comum para especial, mediante a

aplicação do fator multiplicador 0,83%. Ao final, pugnou pela improcedência da ação.Cópia do processo

administrativo foi juntada por linha (fl. 159).Instado a dizer sobre provas, o INSS deixou de se manifestar,

consoante certidão de fl. 183.Houve réplica às fls. 168/181, oportunidade em que a parte autora requereu a
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produção de prova técnica e documental em relação aos períodos de 17/06/1996 a 26/03/1997 e 01/04/1997 a

14/08/2009.Determinado ao autor trazer aos autos formulário/laudo técnico ou PPP relativo ao período de

17/06/1996 a 26/03/1997, peticionou às fls. 186/191, apresentando PPP e requerendo o julgamento antecipado da

lide.Dada vista ao INSS dos documentos e petição do autor (fl. 192), deixou de se manifestar (fl. 194).Pela petição

de fls. 202/207 o autor desistiu da prova pericial e requereu a antecipação de tutela no momento da prolação da

sentença.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É, no essencial, o relatório.Fundamento e

decido.IIAusência de interesse processualCompulsando os autos, observo que os períodos de 05/01/1976 a

31/03/1977, de 01/04/1977 a 30/09/1978, de 01/10/1978 a 31/01/1983 e de 15/06/1993 a 10/06/1996 foram

reconhecidos administrativamente pelo réu, fato que se verifica a fl. 77 do PA, sendo de rigor reconhecer a falta

de interesse processual quanto a tais períodos. Assim, remanesce o interesse processual quanto ao cômputo como

tempo especial os períodos de 17/06/1996 a 26/03/1997 e de 01/04/1997 a 14/08/2009, bem como converter em

tempo especial os períodos comuns de 08/01/1985 a 15/05/1985, de 14/06/1985 a 16/06/1986, de 07/08/1986 a

12/06/1990, de 13/06/1990 a 19/04/1991 e de 26/07/1991 a 05/06/1992, concedendo aposentadoria especial desde

a data do requerimento administrativo feito em 29/06/2010 ou da citação, ou, sucessivamente, a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição desde a data da citação, com a conversão do período laborado sob

condições especiais em período comum.Do reconhecimento do tempo especialÉ de sabença comum que para o

trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com

a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. Com a

promulgação da Lei nº 9.032/95 (28/04/1995) passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins

de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da Lei que a

regulamentasse. Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a

apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS

8030.Impende, outrossim, ressaltar que se consolidou na doutrina e na jurisprudência o entendimento de que é

aplicável a legislação vigente à prestação do trabalho para fins de consideração das atividades insalubres.Neste

lanço, cumpre também observar que em relação ao reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a

ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo

técnico, não se admitindo outros meios de prova.Todavia, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário -

PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou

perito responsável.Neste sentido: PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO

PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos

períodos laborados em condições especiais. 2. As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve

submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei,

autorizando a conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento

que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de

aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação

das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do

laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora da

autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados

em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 3º do artigo 20 do Código de Processo

Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo

sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do

benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo

com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial

parcialmente provida. (REO 200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

17/09/2008)PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO CASO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA.

1. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado

adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2. O perfil

profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo

técnico para fins de comprovação de atividade em condições especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária

a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da

prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente

a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria sempre

caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo

pericial, à neutralização de seus efeitos nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo

que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá

ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a
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necessidade de um processo executivo autônomo (sine intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO

BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010) Consoante mencionado alhures, os agentes

nocivos estão previstos nos anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 e no anexo do Decreto n. 53.831/69, que

vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força do disposto no art. 292 do Decreto n. 611/92,

devendo-se considerar como agente agressivo à saúde a exposição a locais de trabalho com ruídos acima de 80 db,

para as atividades exercidas até 05.03.97. De 06 de março de 1.997 até 18 de novembro de 2003, o índice é de 90

db. A partir de 19 de novembro de 2003, a Instrução Normativa n. 95 INSS/dc, de 7 de outubro de 2.003, com

redação dada pela Instrução Normativa n. 99, de 5 de dezembro de 2.003, alterou o limite para 85 db (art. 171),

em consonância com o Decreto nº 4.882/2003. Impõe-se reconhecer que esse novo critério de enquadramento da

atividade especial beneficiou os segurados expostos ao agente agressivo ruído, de forma que em virtude do caráter

social do direito previdenciário, deve ser aplicado de forma retroativa, considerando-se como tempo de serviço

especial o que for exercido posterior a 06/03/1997 com nível de ruído superior a 85 decibéis, data da vigência do

Decreto n. 2.172/97. Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO

ESPECIAL. CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO.

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL.

POSSIBILIDADE. EC 20/98. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA.

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. Insurgindo-se o impetrante contra o ato da autoridade

impetrada que lhe negou aposentadoria especial e comprovados os fatos por documentos, mostra-se adequada a

via processual escolhida. Preliminar rejeitada. 2. Estando comprovado o exercício de atividade profissional

considerada prejudicial à saúde, com a apresentação de formulário s e laudos periciais fornecidos pelas empresas

empregadoras, o segurado tem direito ao reconhecimento do tempo de atividade especial para fins previdenciários.

3. É considerada insalubre, para fins de contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com exposição a

ruídos acima de 80 db, conforme o item 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 05.03.1997, passou-

se a exigir a exposição a nível superior a 90 db, nos termos do seu anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição do

Decreto nº 4.882, passou se a exigir a exposição a ruídos acima de 85, 0 db. 4. Diante do resultado que leva a

interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do Decreto nº 4.882/2003, bem como diante do caráter

social e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso concreto é a interpretação ampliativa em que se

concede efeitos pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, considerando insalubre toda a atividade exercida

em nível de ruído superior a 85 db a partir de 06.03.1997. 5. O uso de equipamentos de proteção não

descaracteriza a situação de agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física no ambiente de trabalho.

[...] (TRF 1ª R.; AC 2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio Sávio de Oliveira

Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 22/04/2009; Pág. 34) Feitas essas observações liminares, passo à análise dos

períodos mencionados na inicial. No caso dos autos, tem-se o seguinte quadro referente aos períodos e

documentos comprobatórios da exposição ao agente agressivo:Empresa Período Documentos Agente

NocivoYamagata Engenharia S.A 17/06/1996a26/03/1997 PPP (fls. 188/189) Vibração (operação de lixadeira) e

poeiras e fumos metálicosPetrosul Distrib. Transp. Com. Comb. Ltda 01/04/1997a14/08/2009 PPP (fls. 83/84)

Ruído 74 a 85 dBVapores Orgânicos Consoante fundamentação supra, deve ser acolhido como tempo de serviço

especial o período de 17/06/1996 a 26/03/1997, em razão da exposição a poeiras e fumos metálicos provenientes

do trabalho exercido no setor da Caldeiraria, enquadrando-o no código 1.2.9 do Decreto nº 53.831/64.Deixo,

entretanto, de reconhecer como tempo de serviço especial o período de 01/04/1997 a 14/08/2009. O PPP atesta

que a exposição ao agente nocivo ruído não foi acima dos limites de tolerância vigente à época do período laboral,

qual seja, superior a 85 db. Quanto à exposição a vapores orgânicos, o PPP não especifica os elementos químicos

de que são compostos estes vapores, nem a intensidade/concentração desta exposição. E considerando que a NR-

15 da Portaria nº 3.214/78 fixa os limites de tolerância de exposição caracterizadores da insalubridade, bem como

que a partir do advento do Decreto nº 2.172 de 05/03/1997 os agentes nocivos passam a ser classificados pelo tipo

de agente químico e pela atividade exercida, não há como acolher a exposição ao referido agente. Ressalto que o

PPP de fls. 188/189, não foi apresentado quando do requerimento administrativo. Destarte, em caso de eventual

concessão do benefício, os valores devidos somente serão pagos a partir da data da citação.Por fim, cumpre

registrar, no ponto, que o fornecimento de EPIs não afasta a consideração do período em que o segurado laborou

exposto ao agente agressivo como especial.Nesse sentido, a Súmula nº 09 da TNUJEF: O uso de Equipamento de

Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o

tempo de serviço especial prestado.(DJU 5.11.2003).Na mesma esteira, a jurisprudência do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região: O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial

da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª R.; AMS 294624; Proc.

2006.61.09.004691-5; Relª Juíza Fed. Conv. Giselle Franca; DEJF 16/01/2009).Da conversão do tempo comum

em especial com redutor de 0,83 ou 0,71Sustenta o autor a possibilidade de converter os períodos laborados em

atividades comum, compreendidos de 08/01/1985 a 15/05/1985, de 14/06/1985 a 16/06/1986, de 07/08/1986 a

12/06/1990, de 13/06/1990 a 19/04/1991 e de 26/07/1991 a 05/06/1992, com a utilização do redutor de 0,83, nos

termos do art. 60, 2º do Decreto nº 83.080/79, que previa:Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado
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que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, tenha trabalhado em atividade profissionais

perigosas, insalubres ou penosas, desde que:I - a atividade conste dos quadros que acompanham este

Regulamento, como Anexos I e II;II - o tempo de trabalho, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de

15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos.(...) 2º Quando o segurado tiver trabalhado em duas ou mais

atividades penosas, insalubres ou perigosas, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo que lhe

corresponda para fazer jus à aposentadoria especial, ou quando tiver exercido alternadamente essas atividades e

atividades comuns, os respectivos períodos serão somados, aplicada a Tabela de Conversão seguinte:

ATIVIDADES A CONVERTER MULTIPLICADORES PARA 15 PARA 20 PARA 25 PARA 30DE 15 ANOS 1

1,33 1,67 2DE 20 ANOS 0,75 1 1,25 1,5DE 25 ANOS 0,6 0,8 1 1,2DE 30 ANOS 0,5 0,67 0,83 1 Quanto à

possibilidade de conversão do tempo especial em comum, é necessário, por primeiro, estabelecer os marcos

temporais em que se afigura possível reconhecer o tempo especial e convertê-lo em tempo comum para fins de

aposentação.Firmado o entendimento jurisprudencial no sentido de que a legislação aplicável para as hipóteses de

reconhecimento e conversão de tempo especial em comum é a vigente à época da prestação de serviços pelo

segurado, tem-se por necessário verificar se, ao tempo da prestação dos serviços, a possibilidade de

reconhecimento e conversão do tempo especial em comum era possível segundo a lei

vigente:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. FATOR DE CONVERSÃO. APLICAÇÃO

DA LEI VIGENTE À ÉPOCA EM QUE A ATIVIDADE FOI PRESTADA. 1. O tempo de serviço é disciplinado

pela lei vigente à época em que foi efetivamente prestado, devendo ser utilizado, do mesmo modo, o fator de

conversão definido na respectiva legislação. 2. Pedido de Uniformização conhecido e provido.(PEDILEF

200572950084479, JUIZ FEDERAL EDILSON PEREIRA NOBRE JÚNIOR, TNU - Turma Nacional de

Uniformização, 26/10/2007)Deste modo, cumpre asseverar que o Decreto nº 83.080, publicado em 29 de janeiro

de 1979, dispôs acerca da referida conversão, conforme artigo supracitado, cuja hipótese somente passou a ser

vedada com o advento da Lei nº 9.032, em vigor a partir de 29 de abril de 1995.Neste sentido, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE URBANA. EXPOSIÇÃO EFETIVA A AGENTES PREJUDICIAIS À

SAÚDE (RUÍDO ACIMA DE 90 dB(A)). APOSENTADORIA ESPECIAL POSSIBILIDADE DE

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL ANTES DA LEI Nº 9.032/95.

MULTIPLICADOR DE 0,83 (DIVISÃO DE 25/30). BENEFÍCIO ESPECIAL DEVIDO. 1. O formulário SB-40 e

laudo técnico elaborado por médico do trabalho deixou claro que a parte autora estava exposta a agentes

agressivos à saúde, constituindo trabalho penoso e insalubre, uma vez que esteve exposta a ruídos com intensidade

acima de 90 decibéis, conforme os códigos 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e o código 1.1.5 do Anexo I do Decreto

nº 83.080/79. 2. Pela legislação em vigor à época da concessão do benefício, era permitida a conversão de tempo

de serviço comum em especial, cuja hipótese somente passou a ser vedada com o advento da Lei nº 9.032/95. 3. O

período trabalhado com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento do período de carência de

60 (sessenta) contribuição na data do requerimento administrativo (24/03/1987), nos termos do artigo 35 do

Decreto nº 89.312/84. 4. Computando-se o período exercido em atividade especial (24 anos, 02 meses e 13 dias),

mais o período de atividade comum (06 anos, 07 meses e 12 dias) convertido para tempo especial, mediante a

aplicação do índice conversor de 0,83 (divisão de 25/30), chegando-se ao tempo de 05 anos, 05 meses e 27 dias, o

somatório do tempo de serviço do autor alcança um tempo superior a 29 (vinte e nove) anos de serviço, o que

autoriza a concessão de aposentadoria especial, nos termos do artigo 35 do Decreto nº 89.312, de 23/01/1984,

limitado a 95% (noventa e cinco) do salário-de-benefício ( 1º do referido Decreto), a partir do data do início do

benefício. 5. Apelação da parte autora provida. (AC 200003990551943, JUIZ JEDIAEL GALVÃO, TRF3 -

DÉCIMA TURMA, 13/06/2007)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO

REQUERIMENTO. POSSIBILIDADE. 1. Em sendo o requerimento administrativo formulado em 18-12- 1990, a

análise acerca da possibilidade de transmutação de tempo de serviço comum em especial é regida pelo Decreto

89.312/84, que a admite irrestritamente. 2. O multiplicador 0,83 deve ser empregado na comutação de

aposentadoria por tempo de serviço, aos 30 anos, para especial, aos 25 anos, nos termos do Decreto 83.080/79. 3.

Contando a parte autora com mais de 26 anos de serviço especial, tem direito à concessão da aposentadoria nos

termos do artigo 35 do Decreto 89.312/84, correspondente a 95% (noventa e cinco por cento: do salário-de-

benefício, a contar do requerimento administrativo (18-12-1990). 4. A partir de junho de 1992, é devida, ainda, a

revisão de sua RMI segundo a regra ditada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, para que corresponda a 100% do seu

salário-de-benefício. 5. A correção monetária de débitos previdenciários, por tratar-se de obrigação alimentar e,

inclusive, dívida de valor, incide a partir do vencimento de cada parcela, segundo o disposto no 1º do art. 1º da Lei

nº 6.899/81. Os índices são: BTN até 02/91; INPC de 03/91 a 12/92; IRSM de 01/93 a 02/94; URV de 03/94 a

06/94; IPCr de 07/94 a 06/95; INPC de 07/95 a 04/96; IGP-DI a partir de 05/96. 6. Os juros moratórios, nas ações

previdenciárias, devem ser fixados à taxa legal de 12% ao ano, a contar da citação. 7. A verba honorária, quando

vencido o INSS, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação. Sua base de cálculo abrange, tão-somente,

as parcelas devidas até o julgado. 8. O INSS está isento do pagamento de custas quando litiga na Justiça

Federal.(AC 199971000189674, VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, TRF4 - QUINTA TURMA,

15/06/2005)Anote-se, outrossim, que com a edição do Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, estabeleceu-se a
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diferenciação de índices de conversão de tempo comum em especial para homens e mulheres. Com efeito, para as

mulheres continuou a ser adotado o conversor 0,83 e para os homens passou-se a adotar o conversor 0,71, critério

que foi reproduzido no Decreto nº 611/92.Desse modo, para homens, é possível a aplicação do conversor de 0,83

de 29.01.1979 até 07.12.1991, seguindo-se, a partir de então, o conversor de 0,71. E para as mulheres é possível a

aplicação do conversor de 0,83 no interregno de 29/01/1979 a 29/04/1995.A propósito, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. CONVERSÃO DE TEMPO

DE SERVIÇO COMUM PARA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE DESENVOLVIDA

ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI 6.887/80. CONVERSÃO EM COMUM. POSSIBILIDADE. USO

DE EPI. RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. FONTE DE CUSTEIO. I - Os Decretos 357 de 07.12.1991 e

611 de 21.07.1992, que trataram sobre o regulamento da Previdência Social, explicitaram no artigo 64 a

possibilidade da conversão de tempo comum em especial, inclusive com a respectiva tabela de conversão.

Posteriormente, com o advento da Lei n. 9.032/95, foi introduzido o 5º, que mencionava apenas a conversão do

tempo especial para comum e não alternadamente, assim sendo, o tempo de atividade laborado anteriormente à

inovação legislativa deve ser apreciado à luz da redação original do art. 57, 3º, da Lei n. 8.213/91. II - Enquanto

na conversão de tempo especial em comum há um acréscimo de 40% ao tempo de serviço (relativo à aplicação do

coeficiente de 1,40), ao efetuar a conversão de tempo comum em especial há uma redução do tempo de serviço

convertido (coeficiente redutor de 0,71%). Tratava-se de ficção jurídica criada pelo legislador, pois embora o

trabalhador não estivesse submetido a condições prejudiciais de trabalho em determinados períodos de atividade

remunerada, era-lhe possibilitado, pela aplicação do redutor, utilizar tais períodos de atividade comum para

compor a base de cálculo dos 25 anos de atividade exclusivamente especial, para fins de concessão de

aposentadoria especial. [...] (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AMS 0001490-70.2012.4.03.6126, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 18/12/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:09/01/2013)E conforme fundamentação supra, deverão ser computados utilizando o redutor 0,83 para fins

de concessão de aposentadoria especial os períodos de 08/01/1985 a 15/05/1985, de 14/06/1985 a 16/06/1986, de

07/08/1986 a 12/06/1990, de 13/06/1990 a 19/04/1991 e de 26/07/1991 a 07/12/1991 e utilizando o redutor 0,71 o

período de 08/12/1991 a 05/06/1992.Da possibilidade de conversão do tempo especial em comum Quanto à

possibilidade de conversão do tempo especial em comum, é necessário, por primeiro, estabelecer os marcos

temporais em que se afigura possível reconhecer o tempo especial e convertê-lo em tempo comum para fins de

aposentação. Firmado o entendimento jurisprudencial no sentido de que a legislação aplicável para as hipóteses de

reconhecimento e conversão de tempo especial em comum é a vigente à época da prestação de serviços pelo

segurado, tem-se por necessário verificar se, ao tempo da prestação dos serviços, a possibilidade de

reconhecimento e conversão do tempo especial em comum era possível segundo a lei vigente. De início, cumpre

asseverar que antes da edição da Lei nº 6887/80, os Decretos nº 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 autorizavam a

conversão entre duas ou mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas em

condições especiais e comuns, o que veio a ocorrer apenas com a citada Lei, consoante se infere do magistério da

jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

ESPECIAL. CONVERSÃO EM PERÍODO COMUM ANTERIOR A 01.01.81. LEI Nº 6887/80.

DESCABIMENTO. Os Decretos 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou mais

atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas em condições especiais e comuns, o

que veio a ocorrer apenas com a Lei nº 6.887/80. - A parte autora não faz jus à conversão do tempo especial em

comum, uma vez que não havia legislação a autorizar a convolação dos períodos descritos na exordial, de acordo

com o art. 4ª da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, Esta Lei entrará em vigor a 1º de janeiro de 1981. - Consoante

entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, não há condenação da parte autora ao pagamento dos

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, V.u., DJU

23.06.06, p. 460). - Apelação do INSS e remessa de ofício providas. (TRF 3ª R.; ApelReex 986833; Proc.

2002.61.26.016294-0; Relª Desª Fed. Vera Jucovsky; Julg. 01/06/2009; DEJF 22/07/2009; Pág.

456)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A argüição de nulidade se funda em suposto

error in iudicando. Mas essa espécie de erro não acarreta nulidade da sentença, diante da garantia da livre

convicção motivada de que goza o magistrado (CPC, art. 131). Não se tratando, pois, de error in procedendo,

repele-se a argüição. 2. O apelante visa o reconhecimento de que nos períodos de 01/12/1973 a 31/08/1988 e de

01/09/1988 a 17/12/1993, para a empresa YORK S/A, exerceu atividade especial como mecânico de manutenção.

Diz que, ao conceder o benefício, o INSS computou-os como tempo de atividade comum. 3. Para a prova da

exposição a condições especiais, juntou laudo pericial produzido em ação trabalhista (fls. 23/31), referente ao

período de 02/09/1993 a 15/06/2000, na função de mecânico de manutenção. O perito constatou que, no período

mencionado, o autor exerceu atividades insalubres de acordo com as normas trabalhistas (Norma

Regulamentadora n. 15, aprovada pela Portaria MTb n. 3214). 4. Verifica-se que no período objeto do laudo

pericial o autor já se encontrava aposentado (fls. 125), razão pela qual o pedido, nesta ação, não compreende o
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referido lapso. 5. O magistrado a quo bem observou que, desta forma, não é possível aferir se realmente o

requerente esteve exposto a agentes nocivos, já que não existe comprovação pelos formulários DSS-8030 e SB-40

e o laudo pericial acostado aos autos foi elaborado em relação a período totalmente diverso do discutido na

presente demanda (fls. 150). Apenas depois da prolação da sentença foi que o apelante juntou aos autos o

formulário de fls. 162. 6. Mas, ainda que fosse lícito fazê-lo após encerrada a instrução e sentenciado o feito, de

nada adiantaria, pois não se fez acompanhar do laudo técnico. 7. Desta forma, ao deixar de juntar o laudo técnico

pertinente aos períodos em foco, o autor não comprovou a exposição aos agentes agressivos no exercício da

atividade, nos termos da legislação vigente. 8. O laudo pericial produzido na ação trabalhista, porque relativo a

período diverso, não supre a falta. Afinal, não é certo que as mesmas condições apontadas pelo perito

mantiveram-se inalteradas por quase 30 anos, desde 1973, termo inicial do período objeto desta ação. 9. Ademais,

a atividade de mecânico de manutenção não se enquadra em nenhuma daquelas seis apontadas pelo autor às fls. 3,

embora o mero enquadramento não baste a partir de 1997, por força da MP n. 1.523/96, convertida na Lei

9.528/97, porque necessário (para reconhecimento de atividade especial) não apenas a prova do efetivo exercício

da atividade, mas também da exposição a agentes agressivos, objetivo do laudo técnico. 10. Mas não é só. A

possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, ou deste naquele,

surgiu apenas com a edição da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, em vigor a partir de 01/01/1981, ao acrescentar o 4º

ao art. 9º da Lei nº 5.890, de 08/06/1973. 11. Portanto, ainda que houvesse prova da exposição a agentes nocivos a

partir de 01/12/1973, o período compreendido entre aquela data e 31/12/1980 deve ser computado como tempo de

atividade comum. 12. Apelação não provida. (TRF 3ª Região, AC 200361190010097, JUIZ MARCO

FALAVINHA, SÉTIMA TURMA, 28/05/2008)PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO - RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL - IMPOSSIBILIDADE - NÃO-

COMPROVAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - ATIVIDADE ESPECIAL - FUNDIÇÃO. -

Afastada a nulidade da sentença (citra e extra petita), com base na aplicação extensiva do artigo 515, 1º, do CPC,

notadamente em face do tempo decorrido desde a prolação da sentença. - A concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a implementação dos requisitos: carência mínima, na forma

preconizada no artigo 142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/91, e o exercício de atividade

laborativa, nos termos dos artigos 52 e 53 da pré-citada lei previdenciária. - Nos termos da súmula n 149 do E.

STJ e art. 55, 2º, da Lei n 8.213/91, é preciso início de prova material para fins de reconhecimento de tempo de

serviço. - Conjunto probatório insuficiente para comprovar o regime de economia familiar, exigido no artigo 11,

1º, da Lei nº 8.213/91, dada a precariedade da prova. Impossibilidade de reconhecimento do labor rural, na forma

do artigo 333, I, do CPC. - Em relação ao tempo em que o autor trabalhou na fundição, há expressa menção no

item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79 e no item 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64. Quanto às demais atividades, são

flagrantemente insalubres e/ou penosas, consoante as descrições constantes de f. 20 e 21 dos autos. - A conversão

de atividade especial em comum e vice-versa somente foi introduzida em nosso ordenamento jurídico por meio da

Lei n. 6.887/80, com início de vigência em 01/01/81, posteriormente à época de alguns dos fatos constitutivos do

direito do autor e, inexistindo previsão expressa da retroação de seus efeitos, não podem os períodos especiais

anteriores a tal data receberem o adicional de 1.40. - O tempo de atividade rural não pode ser convertido em

tempo especial, para quem não estava vinculado à previdência social, à medida que anteriormente à Lei n

8.213/91 os regimes eram diversos. - Apelação do INSS parcialmente provida. (TRF da 3ª Região, AC

97030287581, JUIZ RODRIGO ZACHARIAS, SÉTIMA TURMA, 06/03/2008) Vem a ponto observar que a

redação do 4º do art. 9º da Lei nº 5.890/73, dada pela Lei nº 6887/80, é clara no sentido de que: O tempo de

serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam ou

venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo

critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de

qualquer espécie (grifo nosso). É dizer, houve expressa ressalva no sentido de que somente o tempo laborado na

vigência da mencionada lei poderia ser reconhecido como especial e convertido em período comum. Agregue-se

que não há sustentar-se a eficácia declaratória da legislação em comento, porquanto não prevista expressamente a

retroatividade de seus efeitos. Ao contrário, houve expressa previsão no sentido de que o período a ser convertido

seria apenas o relacionado ao trabalho prestado durante sua vigência. Não há, por igual, que se interpretar a norma

do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação pelo Decreto nº 4.827/2003, no sentido de possibilitar a retroação

dos efeitos para admitir a conversão do tempo. Isto porque, malgrado o 2º do citado dispositivo regulamentar

mencione que as regras de conversão nele previstas se aplicam ao trabalho prestado a qualquer tempo, o 1º do

mesmo artigo é claro ao prestigiar o princípio do tempus regit actum, determinando a aplicação da legislação em

vigor à época da prestação dos serviços, e se não havia legislação em vigor no período pretendido pela parte

autora, não há que se reconhecer o direito à conversão. Assim, considerando o princípio do tempus regit actum,

somente a partir de 1º de janeiro de 1981 passou a ser possível a conversão do tempo de serviço prestado em

condições especiais em tempo comum. De outra banda, ressalto que me coloco em consonância com o novel

posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça quanto à possibilidade de reconhecimento do tempo de serviço

laborado em condições especiais mesmo após maio de 1998. Subsiste a possibilidade de conversão de tempo

especial em comum, mesmo após o advento da Lei nº 9.711/98, porque a revogação do 5º do art. 57 da Lei nº
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8.213/91, prevista no art. 32 da medida provisória nº 1.663/15, de 20.11.98, não foi mantida quando da conversão

da referida medida provisória na Lei nº 9.711, em 20.11.1998. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA.

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO

COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem

relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob

tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que

posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de

serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. Agravo Regimental do INSS desprovido. (STJ,

AgRg no REsp 1104011/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

01/10/2009, DJe 09/11/2009)PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO.

COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao

segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. 2.

Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio da

análise da prova pericial. 3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já

decidiu que não há condições de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de

insalubridade sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 4. Recurso especial

improvido. (STJ, REsp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 23/06/2009,

DJe 03/08/2009) Do voto proferido pelo Min. Napoleão Nunes Maia no Resp nº 956.110/SP, extraem-se os

seguintes fundamentos:Constata-se que a Lei 9.711/98, posteriormente regulamentada pelo Decreto 3.048/99,

estabeleceu duas restrições para que o segurado faça jus à conversão do tempo especial em comum, quais sejam:

(I) vedou a conversão de tempo de serviço a partir de 28.05.1998 e (II) estabeleceu um percentual mínimo a ser

atendido pelo segurado em atividade especial para ser somado ao restante do tempo em atividade comum.

Entretanto, data vênia, estas vedações não merecem ser acolhidas, uma vez que a própria Constituição Federal, em

seu art. 201, 1o., prevê a adoção de critérios distintos para a concessão de aposentadoria ao segurado que exerça

atividade sob condições especiais. Além disso, não encontra respaldo constitucional a exigência de que todo o

tempo tenha sido laborado em tais condições, de modo que não pode ser aceita a normatividade inferior (lei ou

decreto regulamentar) que encurta o alcance da norma superior. Na verdade, este caso repete muitos outros em

que dispositivos legais infraconstitucionais investem contra a eficácia de normas da Carta Magna, a pretexto de

minudenciar as hipóteses ou situações de sua incidência ou aplicabilidade; é claro que, a não ser raramente, a

Constituição Federal não traz a disciplina direta e imediata utilizada na solução dos conflitos concretos, mas é

igualmente fora de dúvida que essa mesma normatividade inferior não tem a força de subtrair, modificar ou

encurtar o alcance daquelas normas magnas, entendendo-se por alcance não apenas o comando explícito, mas

sobretudo o espírito da Constituição, que se colhe e se apreende pelas suas disposições garantísticas e de proteção

às pessoas e aos seus interesses; agir contrariamente ao espírito constitucional, como dizia o Professor OSCAR

PEDROSO HORTA, é fomentar a desestima constitucional.Assim, entendo que a legislação superveniente (Lei

9.711/98) não poderia afastar o direito adquirido do Trabalhador, deixando-o desamparado depois de,

efetivamente, ter exercido atividades sob condições desfavoráveis à sua integridade física.Isto porque, negar a

inclusão deste tempo de serviço efetivamente prestado em atividade insalubre ou penosa implicará em duplo

prejuízo ao Trabalhador: (A) porque não há como reparar os danos inequivocamente causados à sua integridade

física e/ou psicológica; e (B) porque, no momento em que poderia se beneficiar por este esforço já prestado de

forma irreversível, com a inclusão deste tempo para os devidos fins previdenciários, tal direito lhe está sendo

negado. Desse modo, para a conversão do tempo exercido em condições especiais, de forma majorada, para o

tempo de serviço comum, depende, tão somente, da comprovação do exercício de atividade perigosa, insalubre ou

penosa, pelo tempo mínimo exigido em lei.Além disso, verifica-se que, embora haja expressa vedação no art. 28

da Lei 9.711/98 à cumulação de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de atividade comum após

28.05.1998, o INSS, após decisões judiciais que consideravam sem aplicação o citado dispositivo, editou a IN

INSS/PRES 11/06, que dispõe, in verbis: Art. 166 - O direito à aposentadoria especial não fica prejudicado na

hipótese de exercício de atividade em mais de um vínculo, com tempo de trabalho concomitante (comum e

especial), desde que constatada a nocividade do agente e a permanência em, pelo menos, um dos vínculos nos

termos do art. 160 desta IN. Assim, verifica-se que o próprio INSS reconheceu a possibilidade de cumulação dos

tempos de serviço especial e comum, sem a ressalva de que os períodos devem ser anteriores a 28.05.1998 [...]

Quanto ao fator de conversão, preleciona o Min. Napoleão Nunes Maia no Resp nº 1104404/RS, que tanto no

sistema anterior quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para

a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos
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83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e feminino.

Por sua vez, a CF/88, regulamentada pela Lei 8.213/91, trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de

serviço, prevendo tempo diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além

disso, facultou aos segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no

mínimo, 30 anos de serviço para os homens e 25 para as mulheres. Diante desse novo regramento e considerando

que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a

aposentadoria, o Decreto 357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25

anos para a concessão de aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o

tempo de serviço comum de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. Essa disposição quanto

ao fator de conversão para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97,

3.048/99 e 4.827/2003, tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em

qualquer período será regido pelas regras de conversão nele previstas. A propósito, confira-se:AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL.

INEXISTÊNCIA. I - A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a

Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em

qualquer época pelas novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial

correspondente a 25 anos, utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da

Instrução Normativa n. 20/2007) (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). II -

O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins

de aposentadoria comum (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007).

Agravo regimental desprovido. (AGRESP 200901404487, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA,

07/06/2010) Assentadas tais premissas, o período aqui reconhecido como especial de 17/06/1996 a 26/03/1997

poderá ser convertido em tempo comum para fins de aposentação.Da concessão da aposentadoria especialA

aposentadoria especial é devida, uma vez cumprida a carência exigida, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos.A soma dos períodos especiais reconhecidos administrativamente (05/01/1976 a 31/03/1977, de

01/04/1977 a 30/09/1978, de 01/10/1978 a 31/01/1983 e de 15/06/1993 a 10/06/1996) acrescido do período aqui

reconhecido como especial (17/06/1996 a 26/03/1997), bem como dos períodos comuns com a devida conversão

em especial, multiplicada pelo redutor de 0,83 (08/01/1985 a 15/05/1985, de 14/06/1985 a 16/06/1986, de

07/08/1986 a 12/06/1990, de 13/06/1990 a 19/04/1991 e de 26/07/1991 a 07/12/1991) e multiplicada pelo redutor

0,71 (08/12/1991 a 05/06/1992), totaliza 16 anos, 06 meses e 13 dias (planilha anexa), tempo insuficiente para

efeito de concessão de aposentadoria especial. Da concessão de aposentadoria por tempo de contribuição

integralA soma de todo o período reconhecido administrativamente, com a devida conversão do período especial

ora reconhecido (17/06/1996 a 26/03/1997), totaliza até a data da DER 34 anos, 05 meses e 20 dias de tempo de

contribuição, insuficiente para efeitos de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral na data

da DER.Em que pese o autor também pleiteie a concessão do benefício desde a data da citação, desnecessária a

contagem de tempo de serviço até esta data, haja vista que em consulta ao CNIS do autor, cuja juntada ora

determino, bem como pela cópia da CTPS de fl. 70, verifico que o último vínculo empregatício do autor data de

14/08/2009, portanto anteriormente à data da DER (29/06/2010), sendo mantido o tempo de serviço 34 anos, 05

meses e 20 dias acima contabilizado. Da concessão de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional A

Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que

tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98. No caso do direito adquirido em relação

à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho

no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos, frise-se, que devem ser preenchidos até a

data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 16/12/98 é devida ao

segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo este escolher o

momento da aposentadoria, por força do direito adquirido. Este não é o caso dos autos, considerando que na data

de 16/12/1998 contava o autor com apenas 23 anos, 09 meses e 22 dias de tempo de serviço (planilha - anexa).

Cumpre esclarecer que os segurados que não preencheram os requisitos necessários antes da publicação da EC nº

20/98, como é o caso do autor, sujeitam-se às normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Impende,

outrossim, ressaltar que a referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já

se encontravam vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu

art. 9º, VII.O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o

intuito de se obter aposentadoria proporcional, se não forem observados os requisitos dos preceitos de transição,

consistentes em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (integral) ou 40%

(proporcional), este intitulado pedágio pelos doutrinadores.Vale reproduzir, no ponto, a lição de Társis Nametala

Sarlo Jorge:[...] a aprovação parcial da EC (20) acabou criando uma situação esdrúxula, na medida em que passou

a existir uma regra de transição que era mais dura que a nova regra permanente e, por isso, acabou aquela em
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desuso.Por isso que, para setores da doutrina, para a denominada aposentadoria integral da EC nº 20 basta que o

segurado comprove, no mínimo 30 anos de contribuição (mulheres) e 35 anos de contribuição (homens), sem

requisito de idade mínima. E ainda acrescenta-se que esse requisito é válido tanto para aqueles segurados filiados

ao RGPS anteriormente à promulgação da Emenda Constitucional 20, como depois, não tendo havido qualquer

vinculação à idade mínima, nem mesmo a exigência de cumprimento de acréscimos a título de pedágio. Detalhe-

se ainda que, a carência para essa aposentadoria por tempo de contribuição integral variará de acordo com a data

de ingresso do segurado no sistema. Se ingressou antes de 24.07.1991 (data da edição da Lei nº 8.213/91),

observar-se-á a tabela prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91. Se foi antes, a carência será de 180 meses. (Manual

dos Benefícios Previdenciários. Rio de Janeiro: Lumen Júris, 2006, p. 209-210) Destarte, o segurado sem o tempo

suficiente à concessão da aposentadoria proporcional (30 anos, se homem, 25 anos, se mulher) na data da Emenda

nº 20 tem as seguintes opções: ou continua trabalhando até atingir os 35 anos de tempo de contribuição (homem)

ou 30 anos de tempo de contribuição (mulher), aposentando-se com proventos integrais, independente de idade

mínima ou pedágio; ou poderá, desde que obedecidas às regras de transição, estabelecidas no art. 9º, 1º, da EC

20/98, aposentar-se com proventos proporcionais, computando-se tempo posterior. Se após a Emenda nº 20, a

aposentadoria proporcional foi extinta, não seria razoável computar-se tempo posterior a ela para fins de

aposentadoria proporcional, já que não mais vigente a legislação que a disciplinava. Contudo, a Emenda

Constitucional nº 20 previu regras de transição no 1º do seu art. 9º, que devem ser aplicadas, pois destinadas a

preservar a expectativa de direitos em razão das modificações por ela introduzidas. No caso dos autos, a soma do

tempo laborado pelo autor e reconhecido pelo INSS na seara administrativa, acrescida do período especial ora

reconhecido, totaliza 34 anos, 05 meses e 20 dias (planilha anexa), tempo suficiente para efeitos de concessão de

aposentadoria proporcional, considerando o tempo necessário de pedágio, conforme EC nº 20 (32 anos, 05 meses

e 21 dias - planilha anexa). No entanto, cumpre destacar que na data do requerimento administrativo (29/06/2010)

o autor não contava com mais de 53 anos de idade (nascido em 23/03/1958 - fl. 43), cumprindo o requisito etário

apenas em 23/03/2011.Desta forma, considerando que o PPP de fls. 188/189, que embasou o enquadramento do

período especial ora reconhecido, não foi juntado nos autos do processo administrativo, bem como que o autor

cumpriu o pedágio e o requisito etário apenas a partir de 23/03/2011, faz jus o autor à aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional, apenas a partir da data da citação, em 04/07/2011 (fl. 138). A renda mensal inicial

deverá ser fixada em 80% (oitenta por cento) do salário de benefício apurado, conforme disposto no art. 9º, 1º, II

da EC nº 20/98.Por fim, após finda a instrução processual e em juízo de cognição plena, tratando-se de benefício

que possui natureza alimentar, de rigor se afigura a concessão da tutela antecipada, nos termos do art. 461, 4º e 5º,

do CPC, a fim de garantir à parte autora a sua percepção ( ).IIIAo fio do exposto e por tudo mais que dos autos

consta:I) Quanto aos períodos de 05/01/1976 a 31/03/1977, de 01/04/1977 a 30/09/1978, de 01/10/1978 a

31/01/1983 e de 15/06/1993 a 10/06/1996, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com

fulcro no art. 267, VI do CPC, em face da ausência de interesse processual, tendo em vista o reconhecimento

administrativo.II) Quanto aos demais pedidos, JULGO-OS PARCIALMENTE PROCEDENTES, com fulcro no

art. 269, I, do CPC, para o fim de:a) Declarar como tempo de serviço laborado em condições especiais o período

de 17/06/1996 a 26/03/1997.b) Condenar o INSS a averbar o tempo mencionado no item a e conceder a

Aposentadoria por Tempo de Contribuição Proporcional, desde a data da citação em 04/07/2011 (NB nº

148.767.694-5).c) Rejeitar o pedido de concessão de aposentadoria especial e por tempo de contribuição

integral.d) Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as

quais deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade,

respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010 do CJF.e) Condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 2% (dois por

cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ, considerando a extinção parcial

sem resolução do mérito do pedido formulado e a parcial procedência do pedido.Concedo a tutela antecipada, para

o fim de determinar que o INSS proceda à implantação do benefício concedido ao autor, nos moldes definidos na

presente sentença, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até

o limite de R$ 30.000,00.Expeça-se ofício à AADJ para ciência e adoção das providências cabíveis de

implantação do benefício.A presente sentença se sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não

recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da

matéria.P.R.I.C.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da

REDISTRIBUIÇÃO do processo a esta 2ª VARA FEDERAL DECAMPINAS, em cumprimento ao Provimento

337/01 - CJF 3ª Região.2. Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no

Juízo de origem, razão pela qual é desnecessária a reiteração de peticionameno nos autos.

 

0007932-52.2011.403.6105 - MARIA DAS DORES DE JESUS(SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.MARIA DAS DORES DE JESUS, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o recálculo do ...salário benefício da

autora considerando o cálculo de atualização monetária do salário de contribuição, fixando-se a renda mensal
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inicial correta., com a consequente condenação do INSS ao pagamento dos valores atrasados devidamente

atualizados.Sustenta a autora que é titular de benefício de pensão por morte, com DIB 28/10/1993, em decorrência

do falecimento de seu marido Joel Geraldo de Camargo. Argumenta que antes de falecer, o segurado estava em

gozo de benefício de auxílio doença e que, portanto, a renda inicial de seu benefício de pensão por morte deveria

ser de 100% do salário de benefício do auxílio doença, conforme determinava à época o artigo 75 da Lei 8.213/91.

Esclarece que, no entanto, seu benefício de pensão por morte teve renda inicial calculada de maneira errônea,

fazendo jus ao recálculo do benefício desde sua concessão em 28/10/1993. Com a inicial juntou procuração e

documentos (fls. 07/39).Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 56).Citado, o INSS apresentou contestação

(fls. 63/66v.). Sustentou a prescrição quinquenal e a decadência do direito de revisão. Ao final, pugnou pela

improcedência do pedido.Houve réplica (fls. 71/73).Cópia do processo administrativo foi juntada por linha (fl.

75).Instados a dizerem sobre provas, a parte autora informou não ter provas a produzir (fl. 78) e o réu quedou-se

inerte, conforme atesta a certidão de fl. 80. É, no essencial, o relatório. Fundamento e Decido.IIA autora pretende

a revisão da renda mensal inicial do seu benefício de pensão por morte, concedido em 28/10/1993, com base no

que determinava à época o artigo 75 da Lei 8.213/91. Pretende, portanto, a revisão do próprio ato de concessão do

benefício. III - Da decadênciaNo caso dos autos, o benefício foi concedido com DIB (Data de Início do Benefício)

em 28/10/1993 (fl. 34), portanto, anteriormente à data da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9 (28/06/1997),

que fixou o prazo decadencial.No ponto, cumpre mencionar que o E. Superior Tribunal de Justiça fixou

recentemente o entendimento de que, para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da Medida

Provisória em comento, o prazo decadencial decenal para a revisão do ato de concessão tem início na data em que

a MP entrou em vigor (28/06/1997). Nesse sentido, confira-se:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO

ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI

8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997

(convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de

revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida

Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez

anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. 2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo

transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Fischer, DL 28/08/06). Precedente específico da 1ª Seção: REsp 1.303.988/PE, Min. Teori Albino Zavascki, DJe

de de 21.03.2012. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (EDcl no REsp 1309534/RS, Rel. Ministro

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/04/2012, DJe 25/04/2012)Com efeito,

ajuizada a ação em 22/06/2011, consumou-se a decadência do direito à revisão do ato de concessão do

benefício.IVAnte o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no artigo 269, IV, do CPC.À vista da

solução encontrada, condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, observada a suspensão do artigo 12 da Lei n

1.060/1950.P.R.I.C.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC): 1. Ciência às partes da

REDISTRIBUIÇÃO do processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento

337/01 - CJF 3ª Região. 2. Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no

Juízo de origem, razão pela qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos. 

 

0010505-63.2011.403.6105 - ELAINE CRISTINA VIEIRA(SP093385 - LUCELIA ORTIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SENTENA DE FLS 147/152: Vistos, etc.ELAINE CRISTINA VIEIRA, qualificada nos autos, ajuizou ação pelo

rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento e averbação do tempo de serviço comum no período de 01/09/2000 a

30/04/2006, laborado na empresa Comercial Dias Tubos e Conexões Ltda e a consequente concessão do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data em que fez o agendamento do pedido administrativo em

16/01/2008, bem como o pagamento das diferenças devidas.Argumenta a autora, em apertada síntese, que referido

vínculo foi devidamente comprovado, tendo sido, inclusive, objeto de ação trabalhista que tramitou perante a Vara

da Justiça do Trabalho de Sumaré (proc. nº 735/2006). Alega que em decorrência de referida ação trabalhista foi

determinada a anotação do vínculo em sua CTPS, bem como os recolhimentos previdenciários pertinentes.Com a

inicial juntou procuração e documentos (fls. 08/71).Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 80) e indeferida

a antecipação de tutela (fls. 85/86v.). Cópia de dados do CNIS da autora (fls. 92/102).Cópia do processo
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administrativo foi juntada por linha (fl. 103).Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 105/117). Sustentou, em

síntese, que a homologação de acordo firmado entre a autora e suposta empregadora não comprova a efetiva

prestação de serviço, inexistindo nos autos qualquer prova material do alegado vínculo com a empresa Comercial

Dias Tubos e Conexões Ltda. Ao final, pugnou pela improcedência do pedido. Instadas a dizerem sobre provas, a

parte autora requereu a oitiva de testemunhas (fls. 120/123) e o réu manifestou desinteresse na produção de outras

provas (fl. 125). Designada audiência de instrução, debates e julgamento (fl. 126). Em audiência ocorrida em 05

de dezembro de 2012, foi colhido o depoimento pessoal da autora e ouvidas duas testemunhas anteriormente

arroladas (fls. 141/145). Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e

decido.IIPretende a autora o reconhecimento e averbação do tempo de serviço comum no período de 01/09/2000 a

30/04/2006, a fim de que lhe seja concedida aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do

agendamento do pedido administrativo em 16/01/2008, bem como o pagamento das diferenças devidas.Do

reconhecimento do tempo comumVisando comprovar o labor no período acima referido, a autora juntou aos autos

cópia de sua CTPS (fls. 60/70), na qual é possível verificar a anotação do vínculo pleiteado (fl. 64) e cópia do

termo de audiência ocorrida nos autos da ação trabalhista (proc. nº 735/2006) na Vara do Trabalho de

Sumaré.Consta, ainda, nos autos do processo administrativo juntado por linha, relação de salários expedida pela

empresa Comercial Dias Tubos e Conexões Ltda (fl. 17); cópia do livro de registro de empregados (fls. 18/19) e

cópia integral da reclamação trabalhista movida pela autora contra referida empresa (fls. 35/141).Embora a data de

abertura do livro de registro de empregados seja posterior a data da demissão (fls.18 do PA), da análise da cópia

dos autos da reclamação trabalhista revela-se incontroverso o reconhecimento do vínculo da reclamada

(Comercial Dias Tubos e Conexões Ltda) com a autora, tendo referida empregadora procedido às devidas

anotações na CTPS da autora e sido intimada a comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias

junto ao réu INSS (fls. 65/66 do PA).Na mesma esteira, os depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência no

presente feito (fls. 143/145v.) foram firmes e unânimes no sentido de comprovar que a autora trabalhou na

referida empresa, sem registro, após rescisão do contrato de trabalho existente entre os anos de 1996 a

2000.Assim, afirmou a testemunha José Roberto de Almeida que trabalhou na empresa Comercial Dias Tubos e

Conexões Ltda de setembro de 1998 a março de 2009 que Recorda-se que em determinado período houve a

rescisão do contrato de trabalho da autora, a qual era feita pelo setor em que o depoente trabalhava (...) Pelo que se

recorda a autora ficou dois ou três meses parada e retornou a trabalhar na mesma função (...) a situação de

ausência de registro permaneceu até a saída da autora da empresa em 2006. (fl. 143)Por sua vez, a testemunha

Regis Mario Dias Rosa, que foi sócio da empresa no período de 1994 a 2001, afirmou que ...recorda-se que houve

um acerto trabalhista com a autora, ocasião em que foi rescindido o contrato de trabalho da autora. Mesmo com a

rescisão do contrato de trabalho, a autora permaneceu trabalhando na empresa na mesma função. Quando o

depoente saiu da sociedade a autora ainda estava trabalhando naquele local. (...) Sabe informar que a autora

trabalhou na referida empresa até o ano de 2006, pois mantinha contato telefônico com a autora nesse período.

(fls. 145/145v.) Ressalto que embora na ação trabalhista tenha constado como data de admissão 01/07/2000 e

demissão 28/04/2006 (fl. 28), a anotação em CTPS foi feita com data de admissão em 01/09/2000 a 30/04/2006,

datas estas corroboradas pelo próprio depoimento pessoal da autora (fl. 142) e da testemunha José Roberto de

Almeida (fl. 143v.) e condizentes com o pedido de fl. 06.Assim, considerando o que decidido em ação trabalhista,

a anotação lançada na CTPS e corroborada pela prova testemunhal colhida em audiência, a prova constante dos

autos se revela suficiente para o reconhecimento da veracidade do vínculo no período de 01/09/2000 a

30/04/2006.A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO CÁLCULO DA RMI DE PENSÃO

POR MORTE - SENTENÇA TRABALHISTA QUE RECONHECE TEMPO DE SERVIÇO POR FORÇA DE

ACORDO ENTRE AS PARTES - VALOR PROBANTE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - PRESUMIDA

A BOA-FÉ DO REQUERENTE - 1- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem, de forma reiterada,

decidindo no sentido de que a sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material, estando

apta para comprovar o tempo de serviço prescrito no artigo 55, 3º, da Lei 8.213/91, desde que fundamentada em

elementos que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e nos períodos alegados, ainda que o

Instituto Previdenciário não tenha integrado a respectiva lide. 2- É possível aferir pela prova dos autos que a

decisão trabalhista em debate foi proferida após a realização de conciliação entre as partes, a qual tornou

despicienda a realização de outras provas referentes à efetiva realização do serviço alegado, já que não houve

resistência por parte do empregador em atestar a veracidade da relação de trabalho que se pretendia ver

reconhecida. 3- A sentença homologatória proferida nos autos de reclamação trabalhista é válida como prova

material para fins de reconhecimento do tempo de serviço computado para fins previdenciários, ainda mais

quando, como na hipótese, houve participação da entidade autárquica no indigitado processo sem a apresentação

de qualquer alegação apta à desconstituição da presunção de veracidade das anotações determinadas, mas, ao

contrário, tendo manifestado a concordância em relação aos cálculos elaborados, assim como em virtude dos fatos

haverem sido ratificados pela prova testemunhal produzida no feito previdenciário. 4- Boa-fé do requerente que

deve ser presumida. 5- Presentes as condições normativas que amparam o direito da apelante à revisão do cálculo

da renda mensal inicial da pensão por morte de que é beneficiária mediante o acréscimo dos novos salários-de-

contribuição afetos aos períodos de 03.12.1996 a 30.09.1998 e 01.10.1998 a 07.06.2000 efetivamente trabalhados
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pelo de cujus. 6- As parcelas pretéritas devidas desde a data do requerimento administrativo serão atualizadas

monetariamente a partir do vencimento, nos termos da Lei nº 6.899, de 8 de abril de 1981, conforme Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 7- Os juros moratórios são devidos no

percentual de 1% a.m. Até a edição da Lei nº 11.960/2009, quando então serão devidos no percentual de 0,5%

a.m. Conforme são aplicados nas cadernetas de poupança. Contam-se da citação, para as parcelas eventualmente

vencidas anteriormente a ela, e do respectivo vencimento, para as que lhe são posteriores. 8- Honorários

advocatícios a cargo do INSS, no percentual de 10% (dez por cento) do valor da condenação, correspondente às

parcelas vencidas até a data da prolação deste acórdão em respeito ao enunciado da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça. 9- Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas processuais por conta do

disposto no art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 c/c a Lei Estadual nº 12.427/96 de Minas Gerais. 10- Recurso de

apelação provido. (TRF 1ª R. - AC 2004.01.99.018413-2/MG - Relª Juíza Fed. Conv. Rogéria Maria Castro

Debelli - DJe 07.05.2012 - p. 175)Do pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuiçãoAssim, a

soma de todo o tempo laborado pela autora e reconhecido pelo INSS na seara administrativa, acrescida do período

comum ora reconhecido (01/09/2000 a 30/04/2006), totaliza 28 anos, 02 meses e 02 dias de tempo de contribuição

até a data da DER (planilha anexa), tempo insuficiente para efeitos de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição integral. Da concessão de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional A Emenda

Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que tenham

cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98. No caso do direito adquirido em relação à

aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no

caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos, frise-se, que devem ser preenchidos até a data

da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 16/12/98 é devida ao

segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo este escolher o

momento da aposentadoria, por força do direito adquirido. Este não é o caso dos autos, considerando que na data

de 16/12/1998 contava a autora com apenas 20 anos, 06 meses e 18 dias de tempo de serviço (planilha - anexa).

Cumpre esclarecer que os segurados que não preencheram os requisitos necessários antes da publicação da EC nº

20/98, como é o caso da autora, sujeitam-se às normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Impende,

outrossim, ressaltar que a referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já

se encontravam vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu

art. 9º, VII.O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o

intuito de se obter aposentadoria proporcional, se não forem observados os requisitos dos preceitos de transição,

consistentes em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (integral) ou 40%

(proporcional), este intitulado pedágio pelos doutrinadores.Vale reproduzir, no ponto, a lição de Társis Nametala

Sarlo Jorge:[...] a aprovação parcial da EC (20) acabou criando uma situação esdrúxula, na medida em que passou

a existir uma regra de transição que era mais dura que a nova regra permanente e, por isso, acabou aquela em

desuso.Por isso que, para setores da doutrina, para a denominada aposentadoria integral da EC nº 20 basta que o

segurado comprove, no mínimo 30 anos de contribuição (mulheres) e 35 anos de contribuição (homens), sem

requisito de idade mínima. E ainda acrescenta-se que esse requisito é válido tanto para aqueles segurados filiados

ao RGPS anteriormente à promulgação da Emenda Constitucional 20, como depois, não tendo havido qualquer

vinculação à idade mínima, nem mesmo a exigência de cumprimento de acréscimos a título de pedágio. Detalhe-

se ainda que, a carência para essa aposentadoria por tempo de contribuição integral variará de acordo com a data

de ingresso do segurado no sistema. Se ingressou antes de 24.07.1991 (data da edição da Lei nº 8.213/91),

observar-se-á a tabela prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91. Se foi antes, a carência será de 180 meses. (Manual

dos Benefícios Previdenciários. Rio de Janeiro: Lumen Júris, 2006, p. 209-210) Destarte, o segurado sem o tempo

suficiente à concessão da aposentadoria proporcional (30 anos, se homem, 25 anos, se mulher) na data da Emenda

nº 20 tem as seguintes opções: ou continua trabalhando até atingir os 35 anos de tempo de contribuição (homem)

ou 30 anos de tempo de contribuição (mulher), aposentando-se com proventos integrais, independente de idade

mínima ou pedágio; ou poderá, desde que obedecidas às regras de transição, estabelecidas no art. 9º, 1º, da EC

20/98, aposentar-se com proventos proporcionais, computando-se tempo posterior. Se após a Emenda nº 20, a

aposentadoria proporcional foi extinta, não seria razoável computar-se tempo posterior a ela para fins de

aposentadoria proporcional, já que não mais vigente a legislação que a disciplinava. Contudo, a Emenda

Constitucional nº 20 previu regras de transição no 1º do seu art. 9º, que devem ser aplicadas, pois destinadas a

preservar a expectativa de direitos em razão das modificações por ela introduzidas. No caso dos autos, a soma do

tempo laborado pela autora e reconhecido pelo INSS na seara administrativa, acrescida do tempo de serviço

comum ora reconhecido, totaliza 28 anos, 02 meses e 02 dias até a data da DER (planilha - anexa), tempo

suficiente para efeitos de concessão de aposentadoria proporcional, considerando o tempo necessário de pedágio,

conforme EC nº 20 (26 anos, 09 meses e 10 dias). Cumpre destacar que na data do requerimento administrativo

(16/01/2008) já contava a autora com mais de 48 anos de idade (nascida em 23/11/1959 - fl. 09), cumprindo

também o requisito etário, razão pela qual faz jus a autora à aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional, desde a data do requerimento administrativo em 16/01/2008 (fl. 02 do PA). A renda mensal inicial

deverá ser fixada em 75% (setenta e cinco por cento) do salário de benefício apurado, conforme disposto no art.
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9º, 1º, II da EC nº 20/98. Por fim, após finda a instrução processual e em juízo de cognição plena, tratando-se de

benefício que possui natureza alimentar, de rigor se afigura a concessão da tutela antecipada, nos termos do art.

461, 4º e 5º, do CPC, a fim de garantir à parte autora a sua percepção ( ).IIIAo fio do exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para o fim de:a) Declarar

como tempo de serviço comum o período de 01/09/2000 a 30/04/2006.b) Condenar o INSS a averbar o tempo de

serviço mencionado na alínea a.c) Rejeitar o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição

integral.d) Condenar o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, desde a data do

requerimento administrativo, em 16/01/2008 (NB nº 146.632.422-5) e renda mensal inicial fixada em 75%

(setenta e cinco por cento) do salário de benefício.e) Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso,

desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora desde a citação, em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF.f) Condenar o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº

111 do STJ, considerando que a autora decaiu em parte mínima do pedido. Concedo a tutela antecipada para o fim

de determinar ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional em

favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa

diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).Expeça-se ofício à

AADJ para ciência e adoção das providências cabíveis de implantação do benefício.A presente sentença se sujeita

ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria.P.R.I.C. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162,

4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE

CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2. Os autos terão regular andamento,

observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela qual é desnecessária a reiteração de

peticionamento nos autos.

 

0012008-22.2011.403.6105 - BENVINDO ROGERIO GOMES(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.BENVINDO ROGERIO GOMES, qualificado nos autos, ajuizou ação pelo rito ordinário, com pedido

de tutela antecipada em sentença, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a condenação do réu a reconhecer os períodos laborados sob condições especiais de 01/08/1985 a

02/03/1988 e 24/06/1988 a 08/02/2011, bem como a conversão em tempo especial do período comum de

01/05/1982 a 13/12/1982, concedendo-lhe aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo, em

08/02/2011, desde a data da citação ou desde a data da sentença ou, ainda, sucessivamente, seja a autarquia-ré

condenada a pagar ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento

administrativo....Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 44/148).Deferido o benefício da Justiça

Gratuita (fl. 152).Cópia do processo administrativo foi juntada por linha (fl. 160).Citado, o INSS ofereceu

contestação (fls. 162/182). Preliminarmente, arguiu a carência da ação por falta de interesse de agir com relação

aos períodos de 01/08/1985 a 02/03/1988 e de 24/06/1988 a 02/12/1998. No mérito, sustentou a falta de

comprovação da atividade especial e a impossibilidade de conversão de tempo de serviço comum para especial,

pugnando pela improcedência da ação. Houve réplica às fls. 186/198.Instadas a dizerem sobre provas, o autor

requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 198) e o réu deixou de se manifestar (fl. 201). Vieram-me os autos

conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.IIDa preliminar de ausência de

interesse processualCompulsando os autos do processo administrativo, observo que os períodos de 01/08/1985 a

02/03/1988 e 24/06/1988 a 02/12/1998 foram reconhecidos administrativamente como laborados em condições

especiais pelo réu (fl. 71 do PA), razão pela qual acolho a preliminar de falta de interesse processual quanto ao

pedido de reconhecimento destes períodos como tempo de serviço especial. Desta forma, remanesce o interesse

processual do autor quanto ao cômputo, como tempo especial, do período de 03/12/1998 a 08/02/2011, bem como

a conversão em tempo especial do período comum de 01/05/1982 a 13/12/1982.Do reconhecimento do tempo

especialÉ de sabença comum que para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o

enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador,

segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada

como meramente exemplificativa. Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 (28/04/1995) passou-se a exigir a

efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de

formulário específico, nos termos da Lei que a regulamentasse. Somente após a edição da MP 1.523, de

11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações

constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. Impende, outrossim, ressaltar que se consolidou na doutrina e na

jurisprudência o entendimento de que é aplicável a legislação vigente à prestação do trabalho para fins de

consideração das atividades insalubres.Neste lanço, cumpre também observar que em relação ao reconhecimento

da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido

agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova.Todavia, entendo que o
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Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído,

desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável.Neste sentido: PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2.

As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram

devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 3. O Perfil

Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características

de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que

identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é

possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O

benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora da autarquia. 5. Em

virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze

por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação

jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida.

(REO 200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

17/09/2008)PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO CASO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA.

1. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado

adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2. O perfil

profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo

técnico para fins de comprovação de atividade em condições especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária

a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da

prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente

a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria sempre

caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo

pericial, à neutralização de seus efeitos nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo

que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá

ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a

necessidade de um processo executivo autônomo (sine intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO

BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010) Consoante mencionado alhures, os agentes

nocivos estão previstos nos anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 e no anexo do Decreto n. 53.831/69, que

vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força do disposto no art. 292 do Decreto n. 611/92,

devendo-se considerar como agente agressivo à saúde a exposição a locais de trabalho com ruídos acima de 80 db,

para as atividades exercidas até 05.03.97. De 06 de março de 1.997 até 18 de novembro de 2003, o índice é de 90

db. A partir de 19 de novembro de 2003, a Instrução Normativa n. 95 INSS/dc, de 7 de outubro de 2.003, com

redação dada pela Instrução Normativa n. 99, de 5 de dezembro de 2.003, alterou o limite para 85 db (art. 171),

em consonância com o Decreto nº 4.882/2003. Impõe-se reconhecer que esse novo critério de enquadramento da

atividade especial beneficiou os segurados expostos ao agente agressivo ruído, de forma que em virtude do caráter

social do direito previdenciário, deve ser aplicado de forma retroativa, considerando-se como tempo de serviço

especial o que for exercido posterior a 06/03/1997 com nível de ruído superior a 85 decibéis, data da vigência do

Decreto n. 2.172/97. Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO

ESPECIAL. CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO.

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL.

POSSIBILIDADE. EC 20/98. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA.

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. Insurgindo-se o impetrante contra o ato da autoridade

impetrada que lhe negou aposentadoria especial e comprovados os fatos por documentos, mostra-se adequada a

via processual escolhida. Preliminar rejeitada. 2. Estando comprovado o exercício de atividade profissional

considerada prejudicial à saúde, com a apresentação de formulário s e laudos periciais fornecidos pelas empresas

empregadoras, o segurado tem direito ao reconhecimento do tempo de atividade especial para fins previdenciários.

3. É considerada insalubre, para fins de contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com exposição a

ruídos acima de 80 db, conforme o item 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 05.03.1997, passou-

se a exigir a exposição a nível superior a 90 db, nos termos do seu anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição do

Decreto nº 4.882, passou se a exigir a exposição a ruídos acima de 85, 0 db. 4. Diante do resultado que leva a

interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do Decreto nº 4.882/2003, bem como diante do caráter

social e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso concreto é a interpretação ampliativa em que se
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concede efeitos pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, considerando insalubre toda a atividade exercida

em nível de ruído superior a 85 db a partir de 06.03.1997. 5. O uso de equipamentos de proteção não

descaracteriza a situação de agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física no ambiente de trabalho.

[...] (TRF 1ª R.; AC 2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio Sávio de Oliveira

Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 22/04/2009; Pág. 34) Feitas essas observações liminares, passo à análise do

período mencionado na inicial e ainda não reconhecido como especial.Assim, no caso dos autos, tem-se o seguinte

quadro referente ao período e documentos comprobatórios da exposição ao agente agressivo:Empresa Período

Documentos Agente nocivoEaton Ltda 03/12/1998a08/02/2011 PPP (fls. 61/65 e 47/51 do PA) Ruído 86,4 a 91,4

dBNévoa de óleoConsoante a fundamentação supra, deverão ser reconhecidos como tempo de serviço especial os

períodos de 03/12/1998 a 03/07/2009 e de 01/08/2009 a 08/11/2010 (data de assinatura do PPP), tendo em vista

que o autor comprovou a exposição ao agente nocivo ruído acima dos limites de tolerância através da

documentação necessária (PPP com a indicação do responsável técnico).Com relação ao período de 04/07/2009 a

31/07/2009, não consta do PPP (fls. 63 e 49 do PA) a exposição a qualquer agente nocivo a ensejar o

enquadramento do período como tendo sido laborado em condições especiais, assim, deixo de acolher tal período

como especial.Ademais, deixo de reconhecer o período de 09/11/2010 a 08/02/2011 como tempo de serviço

especial, uma vez que o PPP atesta a exposição ao agente nocivo ruído até 08/11/2010.Cumpre registrar, no ponto,

que o fornecimento de EPIs não afasta a consideração do período em que o segurado laborou exposto ao agente

agressivo como especial.Nesse sentido, a Súmula nº 09 da TNUJEF: O uso de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de

serviço especial prestado. (DJU 5.11.2003)Na mesma esteira, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região: O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade,

uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª R.; AMS 294624; Proc. 2006.61.09.004691-5; Relª

Juíza Fed. Conv. Giselle Franca; DEJF 16/01/2009).Da conversão do tempo comum em especial com redutor de

0,83Sustenta o autor a possibilidade de converter o período laborado em atividades comum, compreendidos de

01/05/1982 a 13/12/1982, com a utilização do redutor de 0,83, nos termos do art. 60, 2º do Decreto nº 83.080/79,

que previa:Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta)

contribuições mensais, tenha trabalhado em atividade profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que:I -

a atividade conste dos quadros que acompanham este Regulamento, como Anexos I e II;II - o tempo de trabalho,

conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos.(...) 2º

Quando o segurado tiver trabalhado em duas ou mais atividades penosas, insalubres ou perigosas, sem completar

em qualquer delas o prazo mínimo que lhe corresponda para fazer jus à aposentadoria especial, ou quando tiver

exercido alternadamente essas atividades e atividades comuns, os respectivos períodos serão somados, aplicada a

Tabela de Conversão seguinte: ATIVIDADES A CONVERTER MULTIPLICADORES PARA 15 PARA 20

PARA 25 PARA 30DE 15 ANOS 1 1,33 1,67 2DE 20 ANOS 0,75 1 1,25 1,5DE 25 ANOS 0,6 0,8 1 1,2DE 30

ANOS 0,5 0,67 0,83 1 Quanto à possibilidade de conversão do tempo especial em comum, é necessário, por

primeiro, estabelecer os marcos temporais em que se afigura possível reconhecer o tempo especial e convertê-lo

em tempo comum para fins de aposentação.Firmado o entendimento jurisprudencial no sentido de que a legislação

aplicável para as hipóteses de reconhecimento e conversão de tempo especial em comum é a vigente à época da

prestação de serviços pelo segurado, tem-se por necessário verificar se, ao tempo da prestação dos serviços, a

possibilidade de reconhecimento e conversão do tempo especial em comum era possível segundo a lei

vigente:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. FATOR DE CONVERSÃO. APLICAÇÃO

DA LEI VIGENTE À ÉPOCA EM QUE A ATIVIDADE FOI PRESTADA. 1. O tempo de serviço é disciplinado

pela lei vigente à época em que foi efetivamente prestado, devendo ser utilizado, do mesmo modo, o fator de

conversão definido na respectiva legislação. 2. Pedido de Uniformização conhecido e provido.(PEDILEF

200572950084479, JUIZ FEDERAL EDILSON PEREIRA NOBRE JÚNIOR, TNU - Turma Nacional de

Uniformização, 26/10/2007)Deste modo, cumpre asseverar que o Decreto nº 83.080, publicado em 29 de janeiro

de 1979, dispôs acerca da referida conversão, conforme artigo supracitado, cuja hipótese somente passou a ser

vedada com o advento da Lei nº 9.032, em vigor a partir de 29 de abril de 1995.Neste sentido, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE URBANA. EXPOSIÇÃO EFETIVA A AGENTES PREJUDICIAIS À

SAÚDE (RUÍDO ACIMA DE 90 dB(A)). APOSENTADORIA ESPECIAL POSSIBILIDADE DE

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL ANTES DA LEI Nº 9.032/95.

MULTIPLICADOR DE 0,83 (DIVISÃO DE 25/30). BENEFÍCIO ESPECIAL DEVIDO. 1. O formulário SB-40 e

laudo técnico elaborado por médico do trabalho deixou claro que a parte autora estava exposta a agentes

agressivos à saúde, constituindo trabalho penoso e insalubre, uma vez que esteve exposta a ruídos com intensidade

acima de 90 decibéis, conforme os códigos 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e o código 1.1.5 do Anexo I do Decreto

nº 83.080/79. 2. Pela legislação em vigor à época da concessão do benefício, era permitida a conversão de tempo

de serviço comum em especial, cuja hipótese somente passou a ser vedada com o advento da Lei nº 9.032/95. 3. O

período trabalhado com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento do período de carência de

60 (sessenta) contribuição na data do requerimento administrativo (24/03/1987), nos termos do artigo 35 do
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Decreto nº 89.312/84. 4. Computando-se o período exercido em atividade especial (24 anos, 02 meses e 13 dias),

mais o período de atividade comum (06 anos, 07 meses e 12 dias) convertido para tempo especial, mediante a

aplicação do índice conversor de 0,83 (divisão de 25/30), chegando-se ao tempo de 05 anos, 05 meses e 27 dias, o

somatório do tempo de serviço do autor alcança um tempo superior a 29 (vinte e nove) anos de serviço, o que

autoriza a concessão de aposentadoria especial, nos termos do artigo 35 do Decreto nº 89.312, de 23/01/1984,

limitado a 95% (noventa e cinco) do salário-de-benefício ( 1º do referido Decreto), a partir do data do início do

benefício. 5. Apelação da parte autora provida. (AC 200003990551943, JUIZ JEDIAEL GALVÃO, TRF3 -

DÉCIMA TURMA, 13/06/2007)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO

REQUERIMENTO. POSSIBILIDADE. 1. Em sendo o requerimento administrativo formulado em 18-12- 1990, a

análise acerca da possibilidade de transmutação de tempo de serviço comum em especial é regida pelo Decreto

89.312/84, que a admite irrestritamente. 2. O multiplicador 0,83 deve ser empregado na comutação de

aposentadoria por tempo de serviço, aos 30 anos, para especial, aos 25 anos, nos termos do Decreto 83.080/79. 3.

Contando a parte autora com mais de 26 anos de serviço especial, tem direito à concessão da aposentadoria nos

termos do artigo 35 do Decreto 89.312/84, correspondente a 95% (noventa e cinco por cento: do salário-de-

benefício, a contar do requerimento administrativo (18-12-1990). 4. A partir de junho de 1992, é devida, ainda, a

revisão de sua RMI segundo a regra ditada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, para que corresponda a 100% do seu

salário-de-benefício. 5. A correção monetária de débitos previdenciários, por tratar-se de obrigação alimentar e,

inclusive, dívida de valor, incide a partir do vencimento de cada parcela, segundo o disposto no 1º do art. 1º da Lei

nº 6.899/81. Os índices são: BTN até 02/91; INPC de 03/91 a 12/92; IRSM de 01/93 a 02/94; URV de 03/94 a

06/94; IPCr de 07/94 a 06/95; INPC de 07/95 a 04/96; IGP-DI a partir de 05/96. 6. Os juros moratórios, nas ações

previdenciárias, devem ser fixados à taxa legal de 12% ao ano, a contar da citação. 7. A verba honorária, quando

vencido o INSS, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação. Sua base de cálculo abrange, tão-somente,

as parcelas devidas até o julgado. 8. O INSS está isento do pagamento de custas quando litiga na Justiça

Federal.(AC 199971000189674, VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, TRF4 - QUINTA TURMA,

15/06/2005)Anote-se, outrossim, que com a edição do Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, estabeleceu-se a

diferenciação de índices de conversão de tempo comum em especial para homens e mulheres. Com efeito, para as

mulheres continuou a ser adotado o conversor 0,83 e para os homens passou-se a adotar o conversor 0,71, critério

que foi reproduzido no Decreto nº 611/92.A propósito, pontificou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

Possibilidade da conversão da atividade comum em especial, com aplicação do coeficiente redutor de 0,71, de

acordo com o artigo 64 caput e parágrafo único, do Decreto nº 611/92, anterior à mudança efetuada pela Lei nº

9.032, de 28.04.95. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 1005531-02.1998.4.03.6111, Rel. Des. Fed. EVA

REGINA, julgado em 13/12/2004, DJU DATA:04/03/2005)Em conclusão, para homens, é possível a aplicação do

conversor de 0,83 de 29/01/1979 até 07/12/1991, seguindo-se, a partir de então, o conversor de 0,71. E para as

mulheres é possível a aplicação do conversor de 0,83 no interregno de 29/01/1979 a 29/04/1995.Destarte, deverá

ser computado utilizando o redutor 0,83 para fins de concessão de aposentadoria especial o período de 01/05/1982

a 13/12/1982. Do pedido de concessão de aposentadoria especial A aposentadoria especial é devida, uma vez

cumprida a carência exigida, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos.A soma dos períodos

especiais reconhecidos administrativamente pelo INSS como tempo de serviço especial (01/08/1985 a 02/03/1988

e 24/06/1988 a 02/12/1998) acrescida dos períodos especiais aqui reconhecidos (03/12/1998 a 03/07/2009 e

01/08/2009 a 08/11/2010), bem como do período comum com a devida conversão em especial, multiplicada pelo

redutor de 0,83 (01/05/1982 a 13/12/1982), totaliza 25 anos, 04 meses e 28 dias (planilhas anexas), tempo superior

aos 25 (vinte e cinco) exigidos, suficiente para efeitos de concessão de aposentadoria especial (NB 150.927.374-

0), desde a data da DER em 08/02/2011 (fl. 48).Nessa esteira, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE

SERVIÇO URBANO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. 1. A

aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida na Lei nº 8.213/91, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 2. A exigência de laudo técnico das condições

ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa, insalubre ou perigosa, somente passou a existir

com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, salvo quanto ao agente ruído, para o qual o laudo sempre

foi necessário. 3. Comprovados os requisitos previstos no art. 57 da Lei nº 8.213/91, fica garantida a

aposentadoria especial. 4. Apelação do INSS a que se nega provimento. (TRF 3ª Região - AC 96030612243 -

331882 - Relator(a) JUIZ NINO TOLDO - TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO - DJF3

14/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADES

INSALUBRES SUFICIENTEMENTE COMPROVADAS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - Nos termos do

artigo 57 e 58 da Lei nº 8213/91, a aposentadoria especial é devida a quem trabalhe, em contato permanente com

agente insalubre ou que ponha em risco a saúde do segurado, após 25, 20 ou 15 anos de contribuição. - O

segurado demonstrou, com documentação adequada, que laborou por mais de 25 anos na função de motorista de

caminhão e de tratorista. - Possui direito ao recebimento da aposentadoria especial. - Apelação do INSS
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improvida. Reexame necessário parcialmente provido. (TRF 3ª Região - AC 96030045365 - 298178 - Relator(a)

JUIZ OMAR CHAMON - DÉCIMA TURMA - DJF3 02/09/2009 PÁGINA: 1587) Não há que se falar no

preenchimento da idade necessária, requisito exigido pela EC nº 20/98, considerando que não se aplicam aos casos

de aposentadoria especial. Neste sentido,PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. ARTIGO 57 DA

LEI 8213/91. LAUDO PERICIAL. RUÍDO. NECESSIDADE. I - A aposentadoria especial pressupõe o exercício

de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem

direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício ( 1º do art. 57), não estando

submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim

como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. (...). (TRF 3ª Região - AC

200661190080581 - 1284239 - Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO - DÉCIMA TURMA - DJF3

03/09/2008)A renda mensal do autor deverá corresponder a 100% (cem por cento) do salário de benefício,

segundo o art. 57 da Lei nº 8.213/91, calculada nos termos do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.Por fim, após finda a

instrução processual e em juízo de cognição plena, tratando-se de benefício que possui natureza alimentar, de

rigor se afigura a concessão da tutela antecipada, nos termos do art. 461, 4º e 5º, do CPC, a fim de garantir à parte

autora a sua percepção ( ). IIIAo fio do exposto e por tudo mais que dos autos consta:1) JULGO EXTINTO O

PROCESSO, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, quanto aos períodos de 01/08/1985 a

02/03/1988 e 24/06/1988 a 02/12/1998, em face da ausência de interesse processual, tendo em vista o

reconhecimento administrativo.2) Quanto aos demais pedidos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, com

fulcro no art. 269, I, do CPC, para o fim de:a) Declarar como tempo de serviço laborado em condições especiais

os períodos de 03/12/1998 a 03/07/2009 e 01/08/2009 a 08/11/2010.b) Condenar o INSS a converter o tempo

comum em especial no período compreendido entre 01/05/1982 a 13/12/1982, aplicando o redutor de 0,83.c)

Condenar o INSS a averbar os tempos mencionados nos itens a e b e conceder aposentadoria especial (NB

150.927.374-0), desde a data da DER em 08/02/2011.d) Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso,

desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora desde a citação, em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF.e) Condenar o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios, estes fixados em 4% (quatro por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº

111 do STJ, considerando a extinção parcial sem resolução do mérito do pedido formulado. Concedo a tutela

antecipada para o fim de determinar ao INSS que proceda a concessão do benefício ao autor, nos moldes definidos

na presente sentença, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais),

até o limite de R$ 30.000,00. Expeça-se ofício à AADJ para ciência e adoção das providências cabíveis de

implantação do benefício. A presente sentença se sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não

recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da

matéria.P.R.I.C.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da

REDISTRIBUIÇÃO do processo a esta 2ª VARA FEDERAL DECAMPINAS, em cumprimento ao Provimento

337/01 - CJF 3ª Região.2. Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no

Juízo de origem, razão pela qual é desnecessária a reiteração de peticionameno nos autos.

 

0016258-98.2011.403.6105 - GILBERTO ROMERO(SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA E SP074541 - JOSE

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO

PIAZZA)

Vistos. GILBERTO ROMERO, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com pedido de

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a

desconstituição de débito previdenciário e indenização por danos morais. Aduz, em apertada síntese, que percebeu

o benefício de auxílio-acidente no período compreendido entre 15.10.1997 e 10.12.1998, porquanto constatada a

perda parcial de sua capacidade laboral, após o gozo do benefício de auxílio-doença por acidente do trabalho.

Acresce que em novembro de 1998 foi restabelecido o benefício de auxílio-doença acidentário, sendo o número de

benefício alterado em julho de 2008 para NB/91-531.036.475-3 e pago até 31.03.2010, quando o INSS considerou

o autor apto para o desempenho de outra função laboral, após sua reabilitação. Relata que, em 05.05.2010,

requereu a reativação do benefício de auxílio-acidente, a qual foi indeferida. Diz que foi surpreendido com a

cobrança referente às mensalidades recebidas, no valor atualizado de R$ 20.340,95. Assevera que o motivo

ensejador da cobrança teria sido a constatação de irregularidade na concessão do benefício, porquanto a patologia

apresentada pelo autor não é enquadrada no Anexo III, do quadro nº 8 do Decreto nº 3048/99, bem como o

contido no 4º do inciso III do art. 104 do mesmo decreto. Expõe que, nos autos do processo nº 2640/2007, em

trâmite perante a 9ª Vara Estadual de Campinas, o autor foi considerado incapaz para a atividade laboral, o que

comprova que a doença verificada em 1997 possui nexo de causalidade com a atividade laboral que

desempenhava o autor. Sustenta que o Decreto nº 3048/99 é posterior ao gozo do benefício de auxílio-acidente e

que, à época, bastava a apuração médica para que se verificassem os requisitos para a concessão do benefício, com

fundamento no art. 86 da Lei nº 8213/91. Bate pela cobrança indevida dos valores e pela obrigação de indenizar
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pelo dano moral suportado. Requer, ao final, a antecipação dos efeitos da tutela. Com a inicial juntou procuração e

documentos (fls. 08/34). Deferida a antecipação de tutela a fls. 40/44. Informada a interposição de agravo de

instrumento pelo INSS a fls. 51/55. Sobreveio decisão negativa quanto ao efeito suspensivo postulado no agravo

de instrumento (fls. 56/60). Citado, o INSS ofereceu contestação. Aduz, em síntese, que para a concessão do

auxílio-acidente é imprescindível que, além do evento e do nexo de causalidade, seja comprovada a perda ou

redução funcional da capacidade laboral, o que não se verificou na espécie. Afirma a regularidade do

procedimento adotado pelo INSS que culminou na cessação do benefício do autor. Bate pela possibilidade de

ressarcimento dos valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário. Requer, ao final, a

improcedência dos pedidos. Juntou documentos (fls. 69/97). Informada a negativa de seguimento ao agravo

interposto (fls. 99/100). Instadas a dizerem sobre a produção de provas, as partes nada requereram. Vieram-me os

autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II Infere-se dos autos que o autor

gozou o benefício de auxílio-acidente do trabalho no período compreendido entre 15.10.1997 e 30.11.1998 (fl. 11)

e, ao efetuar pedido de restabelecimento do benefício mencionado em 05.05.2010 (fl. 15), provocou a reanálise da

concessão do benefício anterior, o que ensejou a conclusão, pelo INSS, de que a concessão teria se dado

irregularmente, porquanto a hipótese não se subsumia às doenças previstas no Anexo do Decreto nº 3048/99. Com

efeito, a par do Decreto nº 3048/99 ser efetivamente posterior à data de concessão do benefício de auxílio-acidente

em discussão, o que, em tese, invalida a motivação do ato administrativo de revisão, é certo que a situação fática

releva, prima facie, a ocorrência da decadência do direito da Administração anular o ato favorável ao segurado.

Cumpre mencionar, por oportuno, que, malgrado a redação do art. 103-A da Lei nº 8.213/91 somente tenha sido

inaugurada em 05.02.2004, com o advento da Lei nº 10.839/2004, é certo que a decadência do direito de anular

atos favoráveis ao administrado já estava anteriormente contemplada no ordenamento jurídico por força do art. 54

da Lei nº 9.784/99. Nesse passo, segundo entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, os atos

administrativos praticados antes da Lei 9.784/99 podem ser revistos pela Administração a qualquer tempo, por

inexistir norma legal expressa prevendo prazo para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99 incide o prazo

decadencial de 5 anos nela previsto, tendo como termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). Todavia, antes de

decorridos 5 anos da Lei n. 9.784/99, houve nova alteração legislativa com a edição da Medida Provisória n. 138,

de 19.11.2003, convertida na Lei n. 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91 e fixou em 10 anos

o prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a seus beneficiários.

Assim, a Terceira Seção do STJ, ao examinar recurso especial submetido ao rito do art. 543-C do Código de

Processo Civil, firmou o entendimento de que, relativamente aos atos concessivos de benefício anteriores à Lei n.

9.784/99, o prazo decadencial decenal estabelecido no art. 103-A da Lei n. 8.213/91 tem como termo inicial

1º/2/1999. Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. ART. 103-

A DA LEI 8.213/91. 1. O Superior Tribunal de Justiça, sob o regime do art. 543-C do CPC (recursos repetitivos),

reiterou o entendimento segundo o qual o prazo para a Administração Pública rever os atos que gerem vantagem

aos segurados será decenal e disciplinado pelo art. 103-A da Lei 8.213/1991, descontado o prazo já transcorrido

antes do advento da MP 138/2003. 2. Relativamente aos atos concessivos de benefício anteriores à Lei

9.784/1999, o prazo decadencial decenal estabelecido no art. 103-A da Lei 8.213/1991 tem como termo inicial

1º.2.1999, data da entrada em vigor da Lei 9.784/1999. 3. Embargos de Declaração providos para, reconhecendo o

prazo decadencial decenal, determinar o retorno dos autos à origem para que verifique a configuração ou não da

decadência, no caso. (STJ, EDcl no REsp 1262743/RN, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 05/03/2013, DJe 14/03/2013)ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. ART. 103-A DA LEI 8.213/91.

MATÉRIA JULGADA PELO PROCEDIMENTO DOS RECURSOS REPETITIVOS. 1. A Terceira Seção desta

Corte, sob o regime do art. 543-C do CPC (Recursos repetitivos), reiterou o entendimento segundo o qual o prazo

decadencial para a Administração Pública rever os atos que gerem vantagem aos segurados será disciplinado pelo

art. 103-A da Lei 8.213/91, descontado o prazo já transcorrido antes do advento da MP 138/2003, ou seja,

relativamente aos atos concessivos de benefício anteriores à Lei n. 9.784/99, o prazo decadencial decenal

estabelecido no art. 103-A da Lei n. 8.213/91 tem como termo inicial 1º/2/1999, data da entrada em vigor da Lei

9.784/99. (REsp. 1.114.938/AL, Terceira Seção, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 02/08/2010). 2. No

presente caso, embora o benefício da autora tenha sido concedido em 1º/09/1971, o prazo decadencial somente

teve início em 1º/2/1999, e como o procedimento de revisão administrativa se iniciou em dezembro de 2008,

evidente que não restou consumada a decadência para revisão do ato administrativo. 3. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1282073/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

13/12/2011, DJe 02/02/2012) Como visto, o benefício de auxílio-acidente foi concedido no período compreendido

entre 15.10.1997 e 30.11.1998 (fl. 11) e o procedimento visando apurar a concessão irregular somente foi

instaurado após o requerimento formulado pelo autor em maio de 2010, mediante a emissão de parecer técnico em

05.01.2011 (fls. 74/77), quando já transcorridos mais de 10 anos da data da vigência da Lei nº 9784/99. Assim, o

reconhecimento da decadência é medida que se impõe. De outro lado, quanto ao pleito de dano moral, não

vislumbro atuação exorbitante pelo INSS apta a ensejar tal reparação. É cediço que a responsabilidade civil do

Estado somente se verifica mediante a conjugação dos elementos dano e nexo de causalidade entre o evento
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danoso e o comportamento ilícito do Poder Público. Desse modo, é pressuposto da responsabilização por danos

morais da pessoa jurídica de direito público interno, a configuração de um ilícito, sob o ponto de vista da

contrariedade ao ordenamento jurídico, que impõe à Administração estrita obediência à legalidade. Como se sabe,

a Administração encontra-se vinculada ao dever de zelar pela legalidade de seus atos e, uma vez constatada a

irregularidade, impõe-se sua atuação no sentido de sanar a irregularidade, como verificado na espécie dos autos.

De mais a mais, ao tempo da instauração do procedimento administrativo, a jurisprudência do E. Superior

Tribunal de Justiça ainda não havia se firmado no sentido da ocorrência da decadência em tais situações. Assim

sendo, resta ausente o ato ilícito que constitui pressuposto do dever de indenizar.III Ao fio do exposto, com fulcro

no art. 269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido vertido na inicial para o fim de

declarar extinto, pela decadência, o direito do INSS de recobrar os valores pagos ao autor a título de auxílio-

acidente, no período compreendido entre 15.10.1997 e 30.11.1998, e rejeitar o pedido de indenização por danos

morais. À vista da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos advogados.

Custas na proporção de 50% para cada parte, observada a isenção legal em relação ao INSS e o disposto no art. 12

da Lei nº 1060/50 em relação ao autor. P.R.I. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA - FL.123 INFORMAÇÃO DE

SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC): 1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do processo a esta 2ª VARA

FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região. 2. Os autos terão regular

andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela qual é desnecessária a

reiteração de peticionamento nos autos. 

 

0006038-07.2012.403.6105 - EDUARDO MELLO MEDEIROS X FLAVIA GODOY MELLO

MEDEIROS(SP059351 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA SILVADO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO)

Vistos, etc. EDUARDO MELLO MEDEIROS e FLÁVIA GODOY MELLO MEDEIROS, qualificados nos autos,

ajuizaram ação, pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, objetivando indenização por danos morais. Aduzem, em síntese, que em 01.08.2005 firmaram o

contrato nº 8.4073.0584.861.1 objetivando a aquisição de imóvel. Alegam que, para viabilizar os depósitos

referentes às parcelas do empréstimo contraído, foi necessária a abertura de conta corrente na CEF e a utilização

de recursos do FGTS, no valor de R$ 6.982,51, os quais foram liberados pela agência nº 4073-8. Dizem que o

valor do FGTS resgatado seria utilizado para a amortização de parcelas vincendas do empréstimo contraído, a

contar do mês de dezembro de 2011. Destacam que, ao contrário do avençado, não houve a amortização no valor

das parcelas, as quais continuaram no valor de R$ 209,14, com pagamento mediante débito automático. Relatam

que não receberam demonstrativo de pagamento referente ao mês de fevereiro de 2012, o que os levou a pensar

que houve um acertamento com os valores do FGTS. Acentuam que foram surpreendidos com uma carta de

cobrança emitida em 05.03.2012, acusando um débito de R$ 91,51, referente à parcela vencida em 20.02.2012.

Destacam que entraram em contato com o gerente da CEF, o qual se comprometeu em informá-los do ocorrido.

Enfatizam que receberam aviso de inclusão de seus nomes no SERASA em 15.03.2012 e em 16.03.2012 se

dirigiram até a agência onde lhes foi dito que houve um erro cometido pela CEF, pois tinham crédito a receber e

não a pagar. Batem pela ocorrência do dano moral na espécie dos autos. Sustentam o direito à indenização.

Juntaram procuração e documentos (fls. 20/52). Deferida a tutela antecipada a fls. 56/57. Citada, a Caixa

Econômica Federal ofereceu contestação a fls. 61/69. Aduz, em síntese, que os autores realmente se utilizaram do

FGTS para a redução dos valores mensalmente cobrados, todavia o valor de FGTS utilizado para amortizar o

contrato citado no mês de dezembro gerou uma inconsistência, pois a parcela de janeiro foi paga no valor de R$

209,00 quando deveria ter sido recebido R$ 91,51. Acresce que o sistema gerou um crédito e excluiu o débito do

mês de fevereiro que só foi regularizado em 16/03, quando a situação foi normalizada. Informa o cumprimento da

liminar. Sustenta a ausência dos pressupostos para a obrigação de indenizar. Bate pela necessidade de prova do

dano moral e eventual parcimônia em sua fixação. Afirma que houve o pronto atendimento à solicitação dos

autores. Requer, ao final, a improcedência do pedido. Juntou procuração e documentos (fls. 69/73). Réplica a fls.

77/80. Instadas a dizerem sobre provas, as partes nada requereram. Vieram-me os autos conclusos para sentença.

É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II Superada a questão referente à aplicabilidade do Código de

Defesa do Consumidor às instituições financeiras (STF, ADI 2.591, Plenário, Rel. Min. Eros Grau, DJ de

04.05.2007), tem-se como incidente na espécie a letra do art. 14 do CDC que dispõe que o fornecedor de serviços

responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por

defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua

fruição e riscos, somente se eximindo de tal responsabilidade quando comprovada a inexistência de defeito ou a

culpa exclusiva do consumidor (3º, art. 14). Destarte, a Caixa Econômica Federal reconhece em sua contestação

que a inclusão do nome dos autores no cadastro de inadimplentes foi realizada em virtude de uma inconsistência

de seu sistema de pagamento quanto à apuração do valor da parcela referente ao mês de fevereiro de 2012. É

incontroverso, portanto, que os autores tiverem seus nomes negativados em decorrência de defeito do sistema

informatizado mantido pela Caixa Econômica Federal, não se invocando qualquer conduta imputável aos

consumidores apta a ensejar o afastamento da responsabilidade que, como visto, é objetiva. Nesse passo, convém
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ressaltar que a simples inclusão do nome no cadastro de inadimplentes ocasiona o dano moral in re ipsa, gerando,

assim, a obrigação de indenizar independentemente de sua prova, consoante pacífica jurisprudência do E. Superior

Tribunal de Justiça: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DANO MORAL.

DESNECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DO PREJUÍZO. IN RE IPSA. DEVER DE INDENIZAR.

ELEMENTOS. REEXAME DE PROVAS. INVIABILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ. VALOR EXORBITANTE

DA INDENIZAÇÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. PADRÃO JURISPRUDENCIAL. 1. O dano moral decorrente da

inscrição indevida no cadastro de inadimplentes é considerado in re ipsa, não sendo necessária, portanto, a prova

do prejuízo. Precedentes. 2. Para prevalecer a pretensão em sentido contrário à conclusão do tribunal de origem,

que reconheceu a existência de elementos indispensáveis para o dever de indenizar, a saber, o dano, a ação

culposa do agente, além da relação de causalidade, mister se faz a revisão do conjunto fático-probatório dos autos,

o que, como já decidido, é inviabilizado, nesta instância superior, pela Súmula nº 7 desta Corte. 3. A fixação da

indenização por danos morais baseia-se nas peculiaridades da causa. Assim, afastando a incidência da Súmula nº

7/STJ, somente comporta revisão por este Tribunal quando irrisória ou exorbitante, o que não ocorreu na hipótese

dos autos, em que o valor foi arbitrado em R$ 8.000,00 (oito mil reais). Precedentes. 4. Agravo regimental não

provido. (STJ, AgRg no AREsp 5.583/RO, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA

TURMA, julgado em 23/04/2013, DJe 29/04/2013) No caso dos autos, os autores comprovaram a inclusão

indevida a fls. 44/48, não se desincumbindo a Caixa de comprovar qualquer fato excludente de sua

responsabilidade. Cumpre enfatizar que somente após o deferimento da tutela antecipada a Caixa adotou

providências no sentido de excluir a negativação do nome dos autores. Desse modo, exsurge dos autos o dever de

indenizar pelo dano moral suportado. Quanto ao valor da indenização, como se sabe, deve se ater em patamar

razoável, que não acarrete ônus excessivo ao causador do dano ou enriquecimento sem causa do lesado. Nessa

seara, o E. Superior Tribunal de Justiça, em diversos precedentes, tem fixado a indenização por dano moral em

decorrência da negativação indevida do nome do consumidor em R$ 10.000,00, consoante se infere dos arestos

ora colacionados: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA.

AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO. DANO MORAL. INDENIZÁVEL. MAJORAÇÃO. JUROS DE MORA.

SÚMULA 54/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO, COM APLICAÇÃO DE

MULTA. 1. A agravante não trouxe argumento capaz de alterar o decisum recorrido, o qual elevou a quantia

fixada a título de indenização por dano moral decorrente de inscrição indevida em cadastro restritivo de crédito

para R$ 10.000,00, de acordo com os precedentes desta Corte. 2. O termo inicial dos juros de mora é a data do

evento danoso, por se tratar, no caso, de responsabilidade extracontratual, nos termos da Súmula 54 do STJ. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação de multa. (STJ, AgRg no REsp 1369156/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 16/04/2013, DJe 22/04/2013)AGRAVO

REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - FALHA NA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO BANCÁRIO - INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO - DANOS MORAIS - REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO - QUANTUM

INDENIZATÓRIO - RAZOABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ - DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA - IMPROVIMENTO. 1.- A convicção a que chegou o Tribunal a quo quanto à existência de dano

moral indenizável, decorreu da análise das circunstâncias fáticas peculiares à causa, cujo reexame é vedado em

âmbito de Recurso Especial, a teor do enunciado 7 da Súmula desta Corte. 2.- A intervenção do STJ, Corte de

caráter nacional, destinada a firmar interpretação geral do Direito Federal para todo o país e não para a revisão de

questões de interesse individual, no caso de questionamento do valor fixado para o dano moral, somente é

admissível quando o valor fixado pelo Tribunal de origem, cumprindo o duplo grau de jurisdição, se mostre

teratólogico, por irrisório ou abusivo. 3.- Inocorrência de teratologia no caso concreto, em que foi fixado o valor

de indenização em R$ 10.000,00 (dez mil reais), devido pelo ora Agravante ao autor, a título de danos morais

decorrentes de inscrição indevida em cadastro de proteção ao crédito. 4.- O Agravo não trouxe nenhum argumento

novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. 5.- Agravo

Regimental improvido. (STJ, AgRg no AREsp 292.695/MG, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 16/04/2013, DJe 03/05/2013) Assim sendo, tenho como justa e suficiente à reparação do

dano causado, a fixação da indenização em R$ 10.000,00 (dez mil reais) para cada autor, devendo o valor ser

corrigido monetariamente desde o arbitramento na presente sentença, com a incidência de juros desde o evento

danoso, consoante disposto na Súmula nº 54 do STJ.III Ao fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC,

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO vertido na inicial para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal a pagar

aos autores, a título de indenização por danos morais, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para cada autor, o

qual deverá ser devidamente atualizado, desde o arbitramento na presente sentença, e acrescido de juros de mora,

desde o fato danoso (04.03.2012), em conformidade com os itens 4.2.1 e 4.2.2, do Capítulo IV, do Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do CJF. Condeno, ainda, a Ré, ao pagamento

de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação. Ratifico a antecipação de tutela deferida. P.R.I. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA - FL.99

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC): 1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do

processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.
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2. Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão

pela qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos. 

 

0010845-70.2012.403.6105 - JOAQUIM ADELINO COELHO X REGINA ELIZABETH ARAUJO

COELHO(SP306419 - CRISTINA ANDREA PINTO) X BANCO SAFRA S/A(SP065295 - GETULIO

HISAIAKI SUYAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA)

DESPACHO DE FLS 168: Vistos.Fls. 91/113 e 114/167: Ciência à parte autora da apresentação da

contestação.Digam as partes sobre as provas que pretendem produzir, especificando-as e justificando sua

pertinência, no prazo legal.Int. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da

REDISTRIBUIÇÃO do processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento

337/01 - CJF 3ª Região.2. Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no

Juízo de origem, razão pela qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

0002177-76.2013.403.6105 - M. ALVES BRITO - ME(SP252155 - PAULO BRUNO FREITAS VILARINHO)

X UNIAO FEDERAL

SENTENÇA DE FLS 37/37-V Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária ajuizada por M. ALVES BRITO - ME em

face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a declaração de ilegalidade da retenção de 11% (onze por cento) pelo

tomador do serviço e consequente desobrigação da autora de sofrer este encargo. Pelo despacho de fl. 24, foi

determinada a emenda à inicial para comprovar o valor atribuído à causa.A autora deixou de se manifestar (fl.

35).É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.O valor da causa é requisito da petição inicial, nos termos do

artigo 282, V, e 284 do CPC - Código de Processo Civil.Por outro lado, sendo a competência dos Juizados

Especiais Federais absoluta para o processamento dos feitos de valor até 60 (sessenta) salários mínimos,

consoante prevê o artigo 3º da Lei 10.259/2001, é de rigor a comprovação pela parte autora dos critérios utilizados

para aferição do valor atribuído à causa.No caso dos autos, em que não se apresentam dificuldades que justifiquem

a impossibilidade de comprovação do valor atribuído à causa, a parte autora poderia, sem maiores problemas,

apontar o conteúdo econômico da demanda.E, tendo sido dada oportunidade à parte autora de emendar a inicial e

deixando esta de fazê-lo, nos termos do que prevê o artigo 284 do CPC, há que se indeferir a inicial, em

consonância com o disposto no parágrafo único do mesmo artigo.Pelo exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO

INICIAL, extinguindo o feito sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso I, e 295, inciso

VI, do Código de Processo Civil. Custas pela autora. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.P.R.I. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às

partes da REDISTRIBUIÇÃO do processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao

Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2. Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente

praticados no Juízo de origem, razão pela qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

0002966-75.2013.403.6105 - VIRGINIA LUCRECIA MIRA MOLINA(SP113755 - SUZI WERSON

MAZZUCCO E SP292356 - WLADIMIR PINGNATARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SENTENÇA DE FLS 77/77-V Vistos.Trata-se de ação ordinária, ajuizada por VIRGINIA LUCRECIA MIRA

MOLINA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do

Réu para que restabeleça integralmente o benefício de pensão por morte NB 154.457.155-8 da Autora e, por

conseqüência, a desconstituição do benéfico concedido à Sra. Nádia Trimboli, NB n.º 154.707.142-4, com a

devolução dos valores que a autora deixou de receber em razão do desdobramento e dos descontos.Alega ser

beneficiária de pensão por morte de seu marido Sr. Jorge Francisco Planet de Baeremacker e que subitamente teve

seu benefício reduzido em decorrência de concessão de benefício concorrente ao seu, concedido sob o nº

154.707.142-2, à Sra. Nádia Trimboli que alega ter convivido em união estável com o segurado falecido.Por meio

da petição de fl. 73, a autora requereu a desistência da ação, por razões de cunho particular.É o relatório.

Fundamento e decido.HOMOLOGO o pedido de desistência de fl. 73, e, em consequência, JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil. Custas ex lege.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo. P. R. I. C.

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do

processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2.

Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela

qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002705-13.2013.403.6105 - JOAO BATISTA PEDROSO(SP213832 - GUSTAVO HENRIQUE AFONSO

MACEDO) X DELEGADO REGIONAL DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL EM CAMPINAS -

SP(SP068853 - JATYR DE SOUZA PINTO NETO)

SENTENÇA DE FLS 46/53: VISTOS, ETC.Trata-se de mandado de segurança impetrado por JOÃO BATISTA
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PEDROSO contra ato do Delegado Regional da Ordem dos Músicos do Brasil em Campinas-SP, objetivando o

reconhecimento do direito de exercer livremente a profissão de músico sem a exigência de filiação na Ordem dos

Músicos do Brasil, especialmente para a apresentação prevista para o dia 21/03/2013 no SESC Campinas. Pleiteia

determinação judicial para que a autoridade impetrada se abstenha de exercer fiscalização e de aplicar

penalidades, afastando a exigência de inscrição na Ordem dos Músicos do Brasil para que possa se apresentar

publicamente. Aduz, em síntese, que os artigos 16 e 18 da Lei 3.857/60 que fundamentam a necessidade de

filiação para o exercício da profissão de músico não foram recepcionados pela Constituição em razão de conflitar

com a garantia consagrada no artigo 5.º, incisos IX e XII, da Constituição Federal.Juntou procuração e

documentos (fls. 7/15).Pela decisão de fls. 19/21, a liminar foi deferida para determinar à autoridade impetrada

que se abstenha de autuar ou impedir que o Impetrante exerça livremente a profissão de músico,

independentemente de inscrição e pagamento de anuidades à Ordem dos Músicos do Brasil e, por consequência,

de qualquer outra exigência dessa entidade.Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações a fls.

26/40. Arguiu, preliminarmente, a carência de ação, a impossibilidade jurídica do pedido e a inépcia da inicial. No

mérito, alegou, em síntese, afronta ao artigo 5º, inciso XIII e II da Constituição Federal, visto que o impetrante

pretende fazer da música profissão, atividade econômica que deve atender aos requisitos da Lei e da própria

Constituição Federal e não se confunde com a liberdade de expressão. Por fim, se declarou parte ilegítima para o

feito e requereu a denegação da segurança. Manifestação do Ministério Público Federal, protestando pelo regular

prosseguimento do feito (fls. 44/44v.).Vieram-me os autos conclusos. É, no essencial, o relatório. Fundamento e

decido.II PreliminaresDe início, cumpre asseverar que não colhe a preliminar de impossibilidade jurídica do

pedido, porquanto inexiste vedação em abstrato à pretensão deduzida pelo impetrante. Ademais, a não submissão

à fiscalização da profissão configura a pretensão que se objetiva ver acolhida no mérito da presente impetração, ao

argumento do livre exercício da profissão de músico.Vale referir, no ponto, a lição de Humberto Theodoro Júnior

no sentido de que a possibilidade jurídica deve ser localizada no pedido imediato, isto é, na permissão ou não, do

direito positivo a que se instaure a relação processual em torno da pretensão do autor (Curso de direito processual

civil. 50. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2009, v.1, p. 61). Desse modo, ante a inexistência de vedação da pretensão

em abstrato, a análise subsequente da pretensão recai sobre o exame do mérito, o que resulta na procedência ou

improcedência do pedido, mas não em sua impossibilidade jurídica.Por igual, não colhe a preliminar que ausência

de interesse processual, porquanto, ao exercer a profissão de músico, o impetrante se submeteria, em tese, à

fiscalização pelo impetrado, admitindo-se, assim, a impetração do mandamus com base no fundado receio de ser

obstado o exercício da profissão ou submetido a penalidades em decorrência de tal exercício.Ademais, legítima a

autoridade impetrada para figurar no feito como autoridade coatora, uma vez que cabe a ela a fiscalização e

aplicação das penalidades previstas na Lei acima referida.Assim, rejeito as preliminares arguidas.MéritoVersa a

espécie sobre mandado de segurança no qual se pretende o reconhecimento do direito de exercer livremente a

profissão de músico sem a exigência de filiação na Ordem dos Músicos do Brasil.Dentre os direitos e garantias

constitucionalmente assegurados, a Constituição Federal consagra a liberdade de expressão e do exercício

profissional, em seu artigo 5º, incisos IX e XIII, explicitando:Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção

de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:(...) IX - é livre a

expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de censura ou

licença;(...)XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações

profissionais que a lei estabelecer.Já a Lei nº 3.857/1960, que criou a Ordem dos Músicos do Brasil e

Regulamentou o Exercício da Profissão de Músico, dispôs, in verbis:Art. 16 - Os músicos só poderão exercer a

profissão depois de regularmente registrados no órgão competente do Ministério da Educação e Cultura e no

Conselho Regional dos Músicos sob cuja jurisdição estiver compreendido o local de sua atividade.(...)Art. 28. É

livre o exercício da profissão de músico, em todo o território nacional, observados o requisito da capacidade

técnica e demais condições estipuladas em lei; (...)Art. 29. Os músicos profissionais para os efeitos desta lei, se

classificam em:a) compositores de música erudita ou popular;b) regentes de orquestras sinfônicas, óperas,

bailados, operetas, orquestras mistas, de salão, ciganas, jazz, jazz-sinfônico, conjuntos corais e bandas de

música;c) diretores de orquestras ou conjuntos populares;d) instrumentais de todos os gêneros e especialidades;e)

cantores de todos os gêneros e especialidades;f) professores particulares de música;g) diretores de cena lírica;h)

arranjadores e orquestradores;i) copistas de música.Contudo, estas regras não são absolutas, e como todas as

outras vigentes no ordenamento jurídico pátrio, devem ser aplicadas em consonância com as normas e os

princípios constitucionais.Anote-se, por oportuno, que não há conflito entre as normas constitucionais dos incisos

IX e XIII do referido art. 5º, da Constituição Federal acima transcritos, uma vez que o limite imposto pela

expressão atendidas às qualificações profissionais que a lei estabelecer (art. 5º, inciso XIII, CF) visa atender ao

interesse público em face de serem necessários o controle e a fiscalização de determinadas atividades

profissionais, as quais, se exercidas sem a qualificação específica, podem resultar em prejuízos à

coletividade.Destarte, à luz do que dispõem os incisos IX e XIII, do artigo 5.º, da Constituição Federal, não se

apresenta razoável e proporcional a exigência da hostilizada inscrição e do consequente pagamento de anuidade

para músicos que se apresentam publicamente, como o caso do impetrante, uma vez que tal exercício não
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representa ameaça ou perturbação ao interesse público.Nessa esteira, confiram-se os julgados do Supremo

Tribunal Federal e do TRF da 3ª Região:DIREITO CONSTITUCIONAL. EXERCÍCIO PROFISSIONAL E

LIBERDADE DE EXPRESSÃO. EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO EM CONSELHO PROFISSIONAL.

EXCEPCIONALIDADE. ARTS. 5º , IX e XIII, DA CONSTITUIÇÃO. Nem todos os ofícios ou profissões

podem ser condicionadas ao cumprimento de condições legais para o seu exercício. A regra é a liberdade. Apenas

quando houver potencial lesivo na atividade é que pode ser exigida inscrição em conselho de fiscalização

profissional. A atividade de músico prescinde de controle. Constitui, ademais, manifestação artística protegida

pela garantia da liberdade de expressão. (STF, RE 414426, Rel. Min. ELLEN GRACIE)AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSELHO PROFISSIONAL. ORDEM DOS

MÚSICOS DO BRASIL. EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO PARA EFEITO DE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE

ARTÍSTICA. INCOMPATIBILIDADE COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. LIBERDADES

CONSTITUCIONAIS DE EXPRESSÃO ARTÍSTICA (ARTIGO 5º, IX, DA CF) E DE OFÍCIO OU

PROFISSÃO (ARTIGO 5º, XIII, DA CF). JURISPRUDÊNCIA ASSENTADA PELO PLENÁRIO DESTA

SUPREMA CORTE NO RE N. 414.426. 1. A atividade de músico não está condicionada à inscrição na Ordem

dos Músicos do Brasil e, consequentemente, inexige comprovação de quitação da respectiva anuidade, sob pena

de afronta ao livre exercício da profissão e à garantia d a liberdade de expressão (artigo 5º, IX e XIII, da

Constituição Federal). Precedentes: RE n. 4 14.426 , Plenário, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de 12.8.11;

RE n. 600. 497, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 28.09.11; RE n. 509.409, Relator o Ministro Celso de

Mello, DJe de 08.09.11; RE n. 652.771, Relator o Ministro Ricardo Lewandowsk i, DJe de 02.09.11; RE n.

510.126, Relator o Ministro Ayres Britto, DJe de 08.0 9.11; RE n. 510.527, Relator o Ministro Dias Toffoli, DJe

de 15.08.11; RE n. 54 7.888, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJe de 24.08.11 ; RE n. 504.425, Relatora a

Ministra El len Gracie, DJe de 10.08.11, entre outros. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, RE-

AgR 555320, Rel. Min. LUIZ FUX)RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO - CONSELHO PROFISSIONAL - ORDEM DOS MÚSICOS

DO BRASIL - EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO PARA EFEITO DE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE ARTÍSTICA

- INCOMPATIBILIDADE COM O TEXTO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - LIBERDADES

CONSTITUCIONAIS DE EXPRESSÃO ARTÍSTICA (CF, ART. 5º, IX) E DE OFÍCIO OU PROFISSÃO (CF,

ART. 5º, XIII) - SIGNIFICADO E ALCANCE DESSAS LIBERDADES FUNDAMENTAIS - ARTE E

CULTURA, QUE REPRESENTAM EXPRESSÕES FUNDAMENTAIS DA LIBERDADE HUMANA E QUE

CONSTITUEM DOMÍNIOS INTERDITADOS À INTERVENÇÃO, SEMPRE PERIGOSA E NOCIVA, DO

ESTADO - A QUESTÃO DA LIBERDADE PROFISSIONAL E A REGULAÇÃO NORMATIVA DE SEU

EXERCÍCIO - PARÂMETROS QUE DEVEM CONFORMAR A AÇÃO LEGISLATIVA DO ESTADO NO

PLANO DA REGULAMENTAÇÃO PROFISSIONAL: (a) NECESSIDADE DE GRAU ELEVADO DE

CONHECIMENTO TÉCNICO OU CIENTÍFICO PARA O DESEMPENHO DA PROFISSÃO E (b)

EXISTÊNCIA DE RISCO POTENCIAL OU DE DANO EFETIVO COMO OCORRÊNCIAS QUE PODEM

RESULTAR DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL - PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

QUE SE CONSOLIDARAM DESDE A CONSTITUIÇÃO DE 1891 - LIMITES À AÇÃO LEGISLATIVA DO

ESTADO, NOTADAMENTE QUANDO IMPÕE RESTRIÇÕES AO EXERCÍCIO DE DIREITOS OU

LIBERDADES OU, AINDA, NOS CASOS EM QUE A LEGISLAÇÃO SE MOSTRA DESTITUÍDA DO

NECESSÁRIO COEFICIENTE DE RAZOABILIDADE - MAGISTÉRIO DA DOUTRINA -

INCONSTITUCIONALIDADE DA EXIGÊNCIA LEGAL DE INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO

BRASIL E DE PAGAMENTO DE ANUIDADE, PARA EFEITO DE ATUAÇÃO PROFISSIONAL DO

MÚSICO - RECURSO IMPROVIDO. (STF, RE-ED 635023, Rel. Min. CELSO DE

MELLO)CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ORDEM DOS

MÚSICOS DO BRASIL - INSCRIÇÃO - DESNECESSIDADE. 1. Os arts. 16 e 18 da Lei nº 3.857/60 não foram

recepcionados pela Constituição Federal de 1988, por serem incompatíveis com a liberdade de expressão artística

e de exercício profissional asseguradas no art. 5º, incisos IX e XIII. 2. A regulamentação de atividade profissional

depende da demonstração de existência de interesse público a proteger. 3. A atividade de músico não oferece risco

à sociedade, diferentemente, por exemplo, das atividades exercidas por advogados, médicos, dentistas,

farmacêuticos e engenheiros, que lidam com bens jurídicos extremamente importantes, tais como liberdade, vida,

saúde, patrimônio e segurança das pessoas. 4. Desnecessária a exigência de inscrição perante órgão de

fiscalização, seja ele ordem ou conselho. Precedentes dos E. TRF-3 e TRF-4. 5. A questão foi pacificada pelo

Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, que, em 1º de agosto de 2011, por unanimidade dos votos, desproveu o

Recurso Extraordinário (RE) 414426, de autoria do Conselho Regional da Ordem dos Músicos do Brasil (OMB),

em Santa Catarina, por entender que o exercício da profissão de músico não está condicionado a prévio registro ou

licença de entidade de classe. (TRF 3ª Região, AMS 201161020002244, Rel. Des.ª. Fed. MARLI FERREIRA,

QUARTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 844.) Assim, de rigor a concessão da segurança

pleiteada na inicial.IIIAo fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido

vertido na inicial e CONCEDO A SEGURANÇA, para o fim de determinar à autoridade impetrada que se

abstenha de autuar ou impedir que o impetrante exerça livremente a profissão de músico, independentemente de
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inscrição e pagamento de anuidades à Ordem dos Músicos do Brasil.Sem condenação em honorários (art. 25 da

Lei nº 12.016/2009).Sentença sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria. P.R.I.O.C.

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do

processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2.

Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela

qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

0003240-39.2013.403.6105 - BERNARDINO DOS SANTOS DIAS(SP289766 - JANDER CARLOS RAMOS) X

CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE HORTOLANDIA - SP

DESPACHO DE FLS 105: Vistos.Considerando as informações prestadas pela autoridade impetrada, no sentido

de que procedeu à regularização do CNIS do impetrante, que os documentos estão à sua disposição para retirada,

bem como pelo fato de que há pendências a serem solvidas pelo segurado, manifeste-se o impetrante, no prazo de

10 (dez) dias, sobre o interesse no prosseguimento do feito, justificando-o.Intime-se. Cumpra-se. INFORMAÇÃO

DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do processo a esta 2ª

VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2. Os autos terão

regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela qual é

desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0014150-62.2012.403.6105 - VIRGINIA LUCRECIA MIRA MOLINA(SP113755 - SUZI WERSON

MAZZUCCO E SP292356 - WLADIMIR PINGNATARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO DE FLS 307: Vistos.Fl. 305: Esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, se pretende

desistir também da presente ação cautelar. Int. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1.

Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em

cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2. Os autos terão regular andamento, observando-se os atos

anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos

autos.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001321-59.2006.403.6105 (2006.61.05.001321-2) - CELIO DE SOUZA FREITAS(SP110545 - VALDIR

PEDRO CAMPOS E SP204912 - EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X CELIO DE SOUZA FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPCHO DE FLS 289: Vistos.Vista ao autor, pelo prazo de 10 dias, da petição de fls. 281/286 que ratificou os

cálculos apresentados pelo INSS às fls. 261/278.Intime-se. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do

CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em

cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2. Os autos terão regular andamento, observando-se os atos

anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos

autos.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0014047-07.2002.403.6105 (2002.61.05.014047-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP158192 - PAULO

JOSÉ FERREIRA DE TOLEDO JÚNIOR E SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X DEIJARI DE

ALMEIDA X MARIA MARLY ALVES GUILHERME(SP085807 - NEWTON ANTONIO PALMEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DEIJARI DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA

MARLY ALVES GUILHERME

DESPACHO DE FLS 119:Vistos.Interpretação sistemática do Código de Processo Civil permite a conclusão de

que a intimação prevista no caput do artigo 475-J deve ser efetuada na pessoa do advogado, sob pena de ineficácia

da regra contida no 1º do mesmo dispositivo legal.Destarte, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado,

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da dívida, sob pena de incidência de multa de 10%

(dez por cento) sobre o montante da condenação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.No

silêncio, requeira o exeqüente o que de direito, nos termos do art. 475-J, trazendo, se o caso, demonstrativo

previsto no art. 614, II do CPC, inclusive com cópia para efetivação do ato.Sem prejuízo, proceda a Secretaria a

alteração da classe processual da presente ação, para que conste a classe 229- Cumprimento de sentença.Int.

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do

processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2.

Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela

qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.
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0012825-52.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X WELLINGTON HENRIQUE BARBOSA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X WELLINGTON HENRIQUE BARBOSA

DESPACHO DE FLS 37: Vistos.Considerando-se o decurso de prazo certificado à fl. 36 em relação ao despacho

de fl. 34, manifeste-se à Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento

do feito.Após, venham os autos conclusos.Intime-se. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do

CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em

cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2. Os autos terão regular andamento, observando-se os atos

anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos

autos.

 

 

Expediente Nº 8485

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0000235-09.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ELIAS LOPES DA SILVA

DEESPACHO DE FLS 32:Vistos.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal - CEF, pelo prazo de 10 (dez) dias, do

retorno do Mandado de Citação, Busca e Apreensão, cumprido parcialmente, conforme certidão de fl. 29.Sem

prejuízo e no mesmo prazo, manifeste-se a autora em termos de prosseguimento do feito.Intime-se.

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do

processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2.

Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela

qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

MONITORIA

0001155-51.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

JANINE GONCALVES ANGELI VITALE(SP150418 - NEWTON CESAR VITALE)

Vistos.Tornem os autos ao Contador do Juízo para que elabore as planilhas de cálculos, nos termos do

determinado no item B de fl. 69, apontando o valor atual do débito.Com o retorno, dê-se vista às partes.Após,

tornem os autos à conclusão.Int. 

 

0013099-50.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X RENATO APARECIDO DE SOUZA(SP297626 - LILIAN

ORFANO FIGUEIREDO)

Vistos.Considerando as alegações da embargante de fls. 76/77, retornem os autos a Contadoria do Juízo para

esclarecimentos.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005101-80.2001.403.6105 (2001.61.05.005101-0) - PIONEER EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS

LTDA(SP043373 - JOSE LUIZ SENNE E SP148681 - GUSTAVO PIOVESAN ALVES E SP148833 -

ADRIANA ZANNI FERREIRA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X PIONEER

EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA

DESPACHO DE FLS 205: Vistos.Fls. 203: O pagamento dos honorários advocatícios foi efetuado diretamente no

código 2864, conforme DARF de fls. 182, assim a restituição do valor indevidamente recolhido deverá ser

requerida diretamente à Secretaria da Receita Federal. Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao

arquivo, independentemente de nova intimação.Intime-se. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do

CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em

cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2. Os autos terão regular andamento, observando-se os atos

anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos

autos.

 

0008658-41.2002.403.6105 (2002.61.05.008658-1) - JOAO DA COSTA(SP173909 - LUÍS GUSTAVO

MARTINELLI PANIZZA E SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. ZENIR JACQUES BONFIM E SP156950 - LAEL RODRIGUES VIANA)

DESPACHO DE FLS 209: Vistos.Fl. 208: Ciência à parte autora do desarquivamento do feito, pelo prazo de

cinco dias.No mesmo prazo, deverá regularizar sua representação processual, tendo em vista que o subscritor da
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petição de fl. 208, protocolada sob nº 2013.28000002540-1, em 11/03/2013, não se encontra constituído nos

presentes autos.Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos ao arquivo independentemente de nova

intimação.Int. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da

REDISTRIBUIÇÃO do processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento

337/01 - CJF 3ª Região.2. Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no

Juízo de origem, razão pela qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

0009198-40.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X APARECIDO DONIZETI MOISES DE FARIA

DESPACHO DE FLS 66: Vistos.Considerando o trânsito em julgado da sentença de fl. 58/58 verso, concedo à

CEF, o prazo de 10 (dez) dias para que providencie o recolhimento das custas finais.Fl. 62: Verifica-se que de

todos os documentos que acompanharam a petição inicial, apenas os de fls. 24/29 são originais. Assim, defiro o

desentranhamento dos documentos acostados às fls. 24/29, mediante substituição por cópias, as quais deverão ser

fornecidas pela requerente.Com a comprovação do recolhimento das custas devidas, arquivem-se os autos

independentemente de nova intimação.Int. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência

às partes da REDISTRIBUIÇÃO do processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao

Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2. Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente

praticados no Juízo de origem, razão pela qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

0013420-51.2012.403.6105 - MARIA JOSE PINHEIRO(SP276277 - CLARICE PATRICIA MAURO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO DE FLS 31: Vistos.Recebo a petição e documentos de fls. 24/30 como emenda à inicial.Nesta

Subseção da Justiça Federal, houve a implantação do Juizado Especial Federal, em matéria cível a partir do dia 16

de agosto de 2004, com competência absoluta para apreciar causas de valor até 60 (sessenta) salários mínimos.O

valor da causa, de R$ 11.794,18 (onze mil, setecentos e noventa e quatro reais e dezoito centavos) conforme

planilha apresentada pela parte autora, ajusta-se ao valor de alçada do Juizado Especial Federal - Lei 10.259/2001,

artigo 3º. Assim, a situação da parte autora enquadra-se na competência do Juizado, o que afasta a competência

deste juízo para processar e julgar o presente feito. Por essa razão, reconheço a incompetência absoluta deste juízo

para apreciar e julgar a demanda e determino a remessa destes autos ao Juizado Especial Federal Cível de

Campinas-SP, a teor do art. 113, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.Intime-se. INFORMAÇÃO DE

SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do processo a esta 2ª VARA

FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2. Os autos terão regular

andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela qual é desnecessária a

reiteração de peticionamento nos autos.

 

0003100-05.2013.403.6105 - RONALDO ALEXANDRE ASSEN(SP172134 - ANA CAROLINA GHIZZI E

SP282137 - JULIA PEREIRA EZEQUIEL DE OLIVEIRA) X ROSSI RESIDENCIAL S/A X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

DESPACHO DE FLS 114: Vistos.Nesta Subseção da Justiça Federal houve a implantação do Juizado Especial

Federal, em matéria cível a partir do dia 16 de agosto de 2004, com competência absoluta para apreciar causas de

valor até 60 (sessenta) salários mínimos.O valor da causa, de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), ajusta-se ao valor

de alçada do Juizado Especial Federal - Lei 10.259/2001, artigo 3º. Assim, a situação da parte autora enquadra-se

na competência do Juizado, o que afasta a competência deste juízo para processar e julgar o presente feito. Por

essa razão, reconheço a incompetência absoluta deste juízo para apreciar e julgar a demanda e determino a

remessa destes autos ao Juizado Especial Federal Cível de Campinas-SP, a teor do art. 113, parágrafo 2º do

Código de Processo Civil.Intime-se. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às

partes da REDISTRIBUIÇÃO do processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao

Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2. Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente

praticados no Juízo de origem, razão pela qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0010199-60.2012.403.6105 - ALESSANDRA CRISTINA ZAMARIOLA(Proc. 1952 - TATIANA MAKITA

KIYAN FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do

processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2.

Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela

qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

0003717-62.2013.403.6105 - TMF COM/ E SERVICOS LTDA ME X FERNANDA ADORNO ALVES X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP237020 - VLADIMIR CORNELIO)

DESPACHO DE FLS 62: Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Recebo os embargos à execução, posto

que tempestivos.Intime-se a embargada a manifestar-se quanto aos embargos opostos, no prazo legal.Apensem-se

os presentes autos aos da execução de N.º 0005180-78.2009.403.6105.Intimem-se. INFORMAÇÃO DE

SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do processo a esta 2ª VARA

FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2. Os autos terão regular

andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela qual é desnecessária a

reiteração de peticionamento nos autos.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0005180-78.2009.403.6105 (2009.61.05.005180-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP237020 -

VLADIMIR CORNELIO) X TMF COM/ E SERVICOS LTDA ME X FERNANDA ADORNO ALVES

DESPACHO DE FLS 147: Vistos.Verifico que os réus foram citados por edital, tendo transcorrido o prazo para

sua manifestação, consoante certificado à fl. 146.Assim, determino a intimação da Defensoria Pública da União

para atuar no feito como curador especial dos réus, nos termos do artigo 9º, inciso II, do Código de Processo

Civil.Int. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO

do processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª

Região.2. Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem,

razão pela qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

0007808-35.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS

SOARES) X ALESSANDRA CRISTINA ZAMARIOLA

DESPACHO DE FLS 60: Vistos.Considerando o trânsito em julgado da sentença, providencie a Caixa Econômica

Federal - CEF, no prazo de 10 (dez) dias, o pagamento das custas finais, devida no presente processo, sob pena de

inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16, da Lei 9289/96.Após, cumpra-se o que

determinado no tópico final da sentença de fl. 51, arquivando-se os autos, independentemente de nova intimação.

Intime-se. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO

do processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª

Região.2. Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem,

razão pela qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000398-09.2001.403.6105 (2001.61.05.000398-1) - OSVALDO PIZZI(SP113306 - ANGELA APARECIDA

THEODORO GOUVEIA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP(Proc. 649 - LUIS

EDUARDO GERIBELLO PERRONE JUNIOR E Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE)

DESPACHO DE FLS 226: Vistos.Dê-se ciência ao impetrante do desarquivamento do presente feito. Requeira a

parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, nada sendo requerido, rearquivem-se

os autos independentemente de nova intimação.Intime-se. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do

CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em

cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2. Os autos terão regular andamento, observando-se os atos

anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos

autos.

 

0004351-58.2013.403.6105 - URANIO DISTRIBUIDORA E COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS

LTDA.(SP237360 - MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA E SP237866 - MARCO DULGHEROFF

NOVAIS E SP208640 - Fabricio Palermo Léo) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ADMININST TRIBUTARIA EM CAMPINAS

DECISÃO DE FLS 142: Vistos.Trata-se de mandado de segurança no qual se pretende, em sede liminar, a

suspensão da exigibilidade das contribuições previdenciárias referentes à cota patronal, SAT e entidades terceiras

incidentes sobre os valores pagos a título de horas extras aos empregados da impetrante.Com efeito, é mister que a

impetrante especifique quais as contribuições pretende ter a exigibilidade suspensa em relação às entidades

terceiras, bem como emende a inicial para inclusão de tais entidades, uma vez que possuem interesse na

arrecadação das contribuições mencionadas.Assim sendo, intime-se a impetrante para que, no prazo de 10 (dez)

dias, emende a inicial, especificando todas as contribuições em relação as quais pretende a suspensão da

exigibilidade, bem como as entidades interessadas, fornecendo, ainda, cópia das peças para formação das

respectivas contrafés, sob pena de indeferimento da inicial.Publique-se. Cumpra-se. INFORMAÇÃO DE

SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do processo a esta 2ª VARA

FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2. Os autos terão regular

andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela qual é desnecessária a
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reiteração de peticionamento nos autos.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0008189-87.2005.403.6105 (2005.61.05.008189-4) - ADENIR ALVES FERREIRA(SP070737 - IVANISE

ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADENIR ALVES

FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SENTENÇA DE FLS 241/241-V: Vistos,etc.Cuida-se de execução de sentença proferia às fls. 135/145 e 150/151,

parcialmente modificada pela decisão de fls. 182/186 do E. TRF, a qual condenou o réu a conceder o benefício de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço ao autor.Às fls. 203/205, o executado informa que foi concedido

benefício administrativamente ao exeqüente e requer sua intimação para que se manifeste se pretende a execução

do julgado ou a manutenção do referido benefício.Pela petição de fl. 236, desistiu da aposentadoria concedida no

processo, informando que pretende continuar recebendo a aposentadoria atual.Intimado quanto ao pedido de fl.

237, o INSS não se manifestou.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.Recebo o requerimento de fl.

236, como pedido de desistência, que HOMOLOGO e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 569 e 267, inciso VIII, do Código de Processo

Civil. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C. INFORMAÇÃO

DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do processo a esta 2ª

VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2. Os autos terão

regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela qual é

desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0009427-83.2001.403.6105 (2001.61.05.009427-5) - EDUARDO ZANETTE X ANTONIO MARCOS BRAIDO

DELALIBERA(SP143525 - CICERO MASCARO VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 -

MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X EDUARDO ZANETTE

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO MARCOS BRAIDO DELALIBERA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

SENTENÇA DE FLS174/174-V: Vistos, etc.Cuida-se de cumprimento de sentença proferida às fls. 69/74,

parcialmente modificada pela decisão de fls. 103/104 do E. TRF da 3ª Região, a qual condenou a executada no

pagamento de danos morais e em honorários de sucumbência.A executada efetuou o depósito de valores da

condenação às fls. 80/81 e 119/120.Os exeqüentes requereram o pagamento de valor suplementar ao depositado

(fls. 125/126), tendo a executada oferecido impugnação e depositado o valor complementar como garantia (fls.

143/148).Em petição de fl. 151, os exeqüentes desistiram da execução dos valores complementares e requereram a

expedição de alvarás de levantamento.Foram expedidos alvarás de levantamento dos depósitos dos exeqüentes e

do valor depositado em garantia (fl. 148) à executada, conforme se verifica de fls. 156 e 159.Vieram-me os autos

conclusos.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO,

com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos,

observadas as cautelas de estilo. P.R.I.C. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às

partes da REDISTRIBUIÇÃO do processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao

Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2. Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente

praticados no Juízo de origem, razão pela qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

 

Expediente Nº 8487

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0003667-36.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

DIEGO DA SILVA MATOS

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do

processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2.

Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela

qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

DESAPROPRIACAO

0005421-52.2009.403.6105 (2009.61.05.005421-5) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO

CARIA NETO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL X

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE
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JOSE VALENTE MARTINS) X PILAR S/A ENGENHARIA S/A X RAYMUNDO NONATO DE JESUS

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do

processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2.

Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela

qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

0005853-71.2009.403.6105 (2009.61.05.005853-1) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X ROBERTO MILEIN ABRAO SABBAG -

ESPOLIO X ELIANE PEREIRA SABBAG X SHEILLA PEREIRA SABBAG UBERTI(SP062483 - VIVIAM

LOURENCO MONTAGNERI)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do

processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2.

Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela

qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

0017247-75.2009.403.6105 (2009.61.05.017247-9) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP202930 - GUILHERME

FONSECA TADINI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2142 - PAULO ANDRE

PELLEGRINO) X DAYSY APPARECIDA COSTA E SILVA OLIVEIRA X JOSE FERNANDES OLIVEIRA -

ESPOLIO

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do

processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2.

Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela

qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

0017943-14.2009.403.6105 (2009.61.05.017943-7) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE

STAHL) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800

- TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E

SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES E Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X ALZIRA

TRUNZO SABARIEGO - ESPOLIO

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do

processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2.

Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela

qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

0017503-47.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP185847 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOUVÊA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 -

THIAGO SIMOES DOMENI) X MARIA SOMOGYI - ESPOLIO X JOAO ALBERTO SOMOGYI X LILIANA

DINUCCI SOMOGYI X IOLANDA SOMOGYI CAMARGO X ANTONIO DO BELEM CAMARGO X

MARIA HILDA SOMOGYI CASTELLANI X EUGENIO MARCOS CASTELLANI

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do

processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2.

Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela

qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

0017651-58.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES

DOMENI) X ISABEL HERMANN CARLOS

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do

processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2.

Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela

qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

0013971-31.2012.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP232620 - FELIPE QUADROS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO
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PEREIRA VIEIRA) X JARDIM NOVO ITAGUACU LTDA X GERCY GONCALVES DE AQUINO

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do

processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2.

Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela

qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

MONITORIA

0010362-40.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X FABIANA CRISTINA AMARO BARRO

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do

processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2.

Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela

qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

0013877-83.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X SILVANA SOARES DE ARAUJO

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do

processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2.

Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela

qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

0015504-25.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X DAIANA CRISTINA JORGE

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do

processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2.

Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela

qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

0000874-27.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X DANIEL FLAVIO SILVA RUAS

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do

processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2.

Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela

qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006361-46.2011.403.6105 - CLAUDIO APARECIDO VIOLATO(SP086942B - PAULO ROBERTO

PELLEGRINO) X UNIAO FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do

processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2.

Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela

qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

0013570-66.2011.403.6105 - EDILAINE APARECIDA GONZALES FERFOGLIA MORI(SP122189 - NANCY

APARECIDA DA SILVA GONZAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1204 -

ADRIANO BUENO DE MENDONCA)

DESPACHO 190: Vistos.Ciência às partes da efetivação do depósito na Caixa Econômica Federal, pelo E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à disposição do(s) beneficiário(s), da importância requisitada para o

pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s).Sem prejuízo, comunique-se a parte autora, mediante expedição de carta

de intimação.Após, venham conclusos para extinção da fase executiva da presente lide.Intimem-se.

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do

processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2.

Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela

qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

0008713-62.2011.403.6303 - HELIO CHOITI SUGANO X UNIAO FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do

processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2.
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Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela

qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

0003153-20.2012.403.6105 - JOSE DE FATIMA MOURA LEAL(MS013936 - HENDRICK PINHEIRO DA

SILVA) X UNIAO FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do

processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2.

Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela

qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

0000292-27.2013.403.6105 - DIEGO AVELINO X JESSICA STELLA GRUA(SP300516 - RAFAEL

FERNANDES GALLINA) X CRIAR SOLUCOES IMOBILIARIAS X COSMOS EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do

processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2.

Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela

qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

0000589-34.2013.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1736 - LUCAS GASPERINI BASSI) X SEGREDO

DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0016468-52.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X PATRICIA MARINHO LOURENCO

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do

processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2.

Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela

qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

0015478-27.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X CARLOS ALBERTO STRASSA

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do

processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2.

Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela

qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

CAUTELAR INOMINADA

0010267-44.2011.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X

SEGREDO DE JUSTICA(SP093360 - ODEISMAR DE BRITO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP093360 -

ODEISMAR DE BRITO) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP093360 - ODEISMAR DE

BRITO) X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0605866-80.1993.403.6105 (93.0605866-7) - AGNELO GERALDO DE MELO X ANTONIO SARTI X

FRANCISCO ROMERO X HAYDEE ZIMMERMANN X JOSE HAMILTON PETRECCA X JOSE

MEIRELLES DA SILVEIRA X MARIA APARECIDA IGNACIO BALDASSO X MARIA DOS SANTOS

CARUSO X MARIA MARIN ZENI X SYLVIA FERREIRA DA SILVA PIZA(SP054392E - ISABEL ROSA

DOS SANTOS E SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSS/FAZENDA(Proc. 977 - VIVIANE

BARROS PARTELLI)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do

processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2.

Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela

qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

0002246-31.2001.403.6105 (2001.61.05.002246-0) - BENEDICTO ALVES(SP153313B - FERNANDO RAMOS
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DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 902 - KARINA GRIMALDI) X

BENEDICTO ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do

processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2.

Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela

qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

0007738-96.2004.403.6105 (2004.61.05.007738-2) - AILTON ROQUIM X MAURILIO EDSON

BASILI(SP093727 - CARLOS ROBERTO CASTIGLIONE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1257 - MARCELO

GOMES DA SILVA) X AILTON ROQUIM X UNIAO FEDERAL X MAURILIO EDSON BASILI X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1257 - MARCELO GOMES DA SILVA)

DESPACHO DE FLS. 324: Vistos.Ciência às partes da efetivação do depósito no Banco do Brasil S/A, pelo E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à disposição do(s) beneficiário(s), da importância requisitada para o

pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s).Sem prejuízo, comunique-se a parte autora, mediante expedição de carta

de intimação.Após, venham conclusos para extinção da fase executiva da presente lide.Intimem-se.

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do

processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2.

Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela

qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

0011413-62.2007.403.6105 (2007.61.05.011413-6) - GEVISA S/A(SP226171 - LUCIANO BURTI

MALDONADO E SP253373 - MARCO FAVINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1755 - VALDIR MALANCHE

JUNIOR) X GEVISA S/A X UNIAO FEDERAL X ALMEIDA, ROTENBERG E BOSCOLI - SOCIEDADE DE

ADVOGADOS

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do

processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2.

Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela

qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

0010351-16.2009.403.6105 (2009.61.05.010351-2) - ALMERITA MARIA DOS SANTOS(SP215278 - SILVIA

HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALMERITA

MARIA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do

processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2.

Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela

qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007654-90.2007.403.6105 (2007.61.05.007654-8) - ELAINE GOMES DA SILVA X WAGNER PARRA

FIALHO(SP306419 - CRISTINA ANDREA PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA

HELENA PESCARINI E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X ELAINE GOMES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WAGNER PARRA FIALHO

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do

processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2.

Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela

qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0000303-90.2012.403.6105 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X FRANCISCO

DE ASSIS CALIXTO X ROSILEIA SOUSA COSTA

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do

processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em cumprimento ao Provimento 337/01 - CJF 3ª Região.2.

Os autos terão regular andamento, observando-se os atos anteriormente praticados no Juízo de origem, razão pela

qual é desnecessária a reiteração de peticionamento nos autos.

 

 

3ª VARA DE CAMPINAS 
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Juiz Federal Titular: DR. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA LEONEL FERREIRA 

Juíza Federal Substituta: DRA. RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA

Diretor de Secretaria: DENIS FARIA MOURA TERCEIRO

 

 

Expediente Nº 6045

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0000248-08.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X JANAINA SOUSA SANTANA

Vistos.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal - CEF, pelo prazo de 10 (dez) dias, do retorno do Mandado de

Citação, Busca e Apreensão, devolvido sem cumprimento, conforme certidão de fl. 30.Sem prejuízo e no mesmo

prazo, manifeste-se a autora em termos de prosseguimento do feito.Intime-se.

 

0002907-87.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X IRENE SILVA OLIVEIRA(SP276854 - ROQUE

ALEXANDRE MENDES)

Vistos.Aguarde-se a decisão final nos autos da exceção de incompetência, n.º 0004410-46.2013.403.6105, tendo

em vista a determinação de suspensão da presente ação.Intimem-se.

 

MONITORIA

0008573-06.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MODA CONTENTE COMERCIO DE PRESENTES LTDA - EPP X MARIA DE JESUS SANTOS X

ALEXANDRE APARECIDO VIEIRA

Vistos.Fls. 497: Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias requerido pela autora, para que localize bens do réus.Int.

 

0015499-03.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X JEFERSON DA SILVA MATTOS

Vistos.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal - CEF, pelo prazo de 10 (dez) dias, do retorno do Mandado de

Monitório e de Citação, devolvido sem cumprimento, conforme certidão de fl. 34.Sem prejuízo e no mesmo prazo,

manifeste-se a autora em termos de prosseguimento do feito.Intime-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007444-05.2008.403.6105 (2008.61.05.007444-1) - PAULO MOZART PASSOS PEREIRA(SP056700 -

TANIA CAMBIATTI DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram as partes o que de

direito no prazo de 05 (cinco) dias.Após, decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-se os autos,

independentemente de nova intimação.Int.

 

0016785-84.2010.403.6105 - JAIR DONIZETE DA SILVA(SP200505 - RODRIGO ROSOLEN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de ação visando a concessão de benefício previdenciário, com o reconhecimento de períodos

laborados em atividades especiais, combinado com cobrança e pagamento de indenização por danos

morais.Intimadas as partes a se manifestarem quanto à produção de provas, a parte autora requereu a expedição de

ofícios à diversas empresas, intimação do INSS para apresentar o histórico de contribuições do autor, expedição

de ofício à CEF e designação de audiência, enquanto a parte ré quedou-se silente.Compulsando os autos verifico,

de início, que o autor não apresentou, com a inicial, suas CTPS integralmente e apenas três formulários PPP (fls.

51/54) muito embora pretenda o reconhecimento de labor em condições especiais para inúmeros vínculos.

Observo que, citado, o INSS em contestação argüiu preliminarmente, falta de interesse de agir por ausência de

resistência à pretensão, e no mérito, a existência de vínculos empregatícios anotados em carteira sem o

correspondente registro no CNIS e a ausência de documentos suficientes a demonstrar a especialidade das

atividades exercidas.Observo, ainda, que em diversas oportunidades a parte autora trouxe novos documentos,

quais sejam, a) PPRA da empresa Pantera Embalagens (fls. 123/125); b) novo PPP da empresa Embrasa

Embalagem Brasileira Ind. Com. Ltda (fls. 257/260); e, c) da empresa Carlos A.S.M. e Sousa - ME, PPP (fls.

180/182) e PPRA (fls. 261/297). Já em relação às empresas Vipack Indústria e Comércio de Embalagens Ltda. e

Polyen Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. não logrou êxito na obtenção de documentos.Ante a ausência
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destes documentos, a parte autora requereu por diversas vezes comprovar a especialidade de referidos períodos

por intermédio de prova emprestada ou perícia indireta.Inicialmente afasto a preliminar argüida pelo INSS, uma

vez que para o ingresso em juízo não se exige o prévio requerimento administrativo. Demais disso, a resistência à

pretensão da parte autora, restou comprovada pela própria contestação da autarquia. Contudo, antes de dar regular

seguimento ao presente feito, faz-se necessário que a parte autora apresente, no prazo de 10 (dez) dias, cópia

integral de todas as suas CTPSs. Faculto ao autor a apresentação de quaisquer outros documentos que comprovem

seus vínculos empregatícios com as empresas cujas anotações em CTPS não contenham o respectivo registro no

CNIS, no mesmo prazo de dez dias. Após, à conclusão.Intimem-se.

 

0007285-23.2012.403.6105 - THARCILIO BARBIERI(SP185583 - ALEX SANDRO DE OLIVEIRA E

SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Dê-se vista às partes das informações prestadas pela Contadoria Judicial às fls. 133/143, pelo prazo de 10

(dez) dias, consoante determinado à fl. 132.Publique-se o despacho de fl. 132.Int.DESPACHO DE FL. 132:

Vistos.Tendo em vista o decidido na Ação Civil Pública de nº 0004911-28.2011.403.6183, esclareça o INSS, no

prazo de 10 (dez) dias, quanto a eventual previsão de pagamento ou efetivo pagamento, via administrativa, das

diferenças pleiteadas pelo autor.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao Contador Judicial para que apureeventuais

diferenças devidas ao autor, considerando-se os novos limites de salário de benefício trazidas pelas Emendas

Constitucionais 20/1998 e 41/2003.Com o retorno, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem

os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0011218-04.2012.403.6105 - VANDERLEI OLIVEIRA CARDOSO(SP275788 - ROSEMARY APARECIDA

OLIVIER DA SILVA E SP272797 - ADEVALDO SEBASTIÃO AVELINO E SP311167 - RONALDO LUIZ

SARTORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Fls. 162/166: Ciência à parte autora da apresentação da contestação.Digam as partes sobre as provas que

pretendem produzir, especificando-as e justificando sua pertinência, no prazo legal.Na mesma oportunidade, vista

às partes do processo administrativo juntado por linha.Int.

 

0012390-78.2012.403.6105 - CELSO ALEXANDRE ALBINO(SP258042 - ANDRÉ LUÍS DE PAULA

THEODORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Fls. 90/110: Ciência à parte autora da apresentação de contestação.Digam as partes sobre as provas que

pretendem produzir, especificando-as e justificando sua pertinência, no prazo legal.Na mesma oportunidade, vista

às partes da cópia do processo administrativo juntada por linha.Intimem-se.

 

0000226-47.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X LIVIO PRADO DOS SANTOS X SILVANIA DA SILVA

SANTOS

Vistos.Dê-se vista à CEF, da certidão do senhor oficial de justiça de fl. 50, quanto à ausência de citação dos réus,

pelo prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0001018-98.2013.403.6105 - ARISTEU GERALDO MACHADO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Fls. 106/126: Ciência à parte autora da apresentação da contestação.Digam as partes sobre as provas que

pretendem produzir, especificando-as e justificando sua pertinência, no prazo legal.Na mesma oportunidade, vista

às partes do processo administrativo juntado por linha.Int.

 

0001880-69.2013.403.6105 - EREMITA GOMES DE SOUSA(SP129989 - ANTONIO CARLOS DUARTE

PEREIRA) X MINISTERIO DA DEFESA

Vistos.Nesta Subseção da Justiça Federal, houve a implantação do Juizado Especial Federal, em matéria cível a

partir do dia 16 de agosto de 2004, com competência absoluta para apreciar causas de valor até 60 (sessenta)

salários mínimos.O valor da causa, de R$ 29.000,00 (vinte e nove mil), ajusta-se ao valor de alçada do Juizado

Especial Federal - Lei 10.259/2001, artigo 3º. Assim, a situação do autor enquadra-se na competência do Juizado,

o que afasta a competência deste juízo para processar e julgar o presente feito. Por essa razão, reconheço a

incompetência absoluta deste juízo para apreciar e julgar a demanda e determino a remessa destes autos ao

Juizado Especial Federal Cível de Campinas-SP, a teor do art. 113, parágrafo 2º do Código de Processo Civil. Ao

SEDI para anotação do valor correto da causa.Intime-se.

 

0002611-65.2013.403.6105 - MARCO ANTONIO ALVES DOS SANTOS(SP287131 - LUCINEIA CRISTINA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos. Tendo em vista os documentos e cópias da CTPS acostados aos autos, deverá a parte autora comprovar o

valor da RMI pretendida, podendo para tanto utilizar-se da simulação disponível no sítio da Previdência

Social.Assim, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, para que apresente planilha de cálculos, nos termos

do artigo 260 do CPC, de forma a demonstrar a apuração do valor atribuído à causa. Tal providência faz-se

necessária tendo em vista a existência do Juizado Especial Federal nesta cidade, com competência absoluta para

apreciar causas de valor até 60 (sessenta) salários mínimos.No mesmo prazo, providencie o i. patrono a

autenticação dos documentos trazidos por cópia ou apresente declaração de sua autenticidade.Int.

 

0002809-05.2013.403.6105 - ADEMAR AUGUSTUS PEREIRA DE OLIVEIRA(SP287262 - TARCISO

CHRIST DE CAMPOS) X MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S/A(SP142452 - JOAO CARLOS DE

LIMA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP173790

- MARIA HELENA PESCARINI)

Vistos.Fls. 99: Defiro o pedido da ré, MRV Engenharia e Participações S/A. Proceda a Secretaria ao

desentranhamento das contestações de fls. 268/381 e 382/478 indevidamente endereçadas ao presente processo,

procendendo-se a sua entrega à parte interessada, mediante recibo nos autos, no prazo de 10(dez) dias. No mesmo

prazo, apresente a ré, MRV Engenharia e Participações S/A procuração original ou cópia autenticada.Intime-se. 

 

0002977-07.2013.403.6105 - AYRTON FRANCOSO(SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, para que emende a inicial, de

modo a adequar o rito ao provimento pretendido, ou seja, Execução contra a Fazenda Pública (INSS).Deverá

ainda instruir a inicial com cópia do título executivo, certidão de trânsito em julgado e demais documentos

pertinentes.Int.

 

0004348-06.2013.403.6105 - TRANSVILA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA.(SP237360 - MARCELINO

ALVES DE ALCÂNTARA E SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS E SP208640 - Fabricio Palermo

Léo) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Considerando que a parte autora pretende, dentre vários pedidos, também a restituição e/ou a compensação

dos valores indevidamente recolhidos nos anos anteriores à propositura da ação, devidamente corrigidos, concedo-

lhe o prazo de 10 (dez) dias para que apresente planilha de cálculos, nos termos do artigo 260, do Código de

Processo Civil, de modo a demonstrar o valor atribuído à causa, emendando a petição inicial, se necessário, e

procedendo ao recolhimento de custas complementares, se devidas.Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002568-31.2013.403.6105 - PREST SERVICE MAO DE OBRA S/C LTDA X MARIA APARECIDA

OLIVEIRA ADORNO(Proc. 1952 - TATIANA MAKITA KIYAN FRANCO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL)

Vistos.Digam as partes sobre as provas que pretendem produzir, especificandoe justificando sua pertinência, no

prazo legal.Int.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0004410-46.2013.403.6105 - IRENE SILVA OLIVEIRA(SP276854 - ROQUE ALEXANDRE MENDES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP223047 - ANDRE

EDUARDO SAMPAIO)

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido.Manifeste-se o excepto, no prazo legal.Diante

da oposição da presente exceção, suspendo os autos principais, nos termos do artigo 265, III, do CPC.Apensem-se

os presentes autos aos de n.º 0002907-87.2013.403.6105. Certificando-se.Intimem-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0010668-82.2007.403.6105 (2007.61.05.010668-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115747 -

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X PREST SERVICE MAO DE OBRA S/C LTDA X LUIZ SERGIO DE

OLIVEIRA ALVES X MARIA APARECIDA OLIVEIRA ADORNO

Vistos.Defiro a realização de penhora on line, através do sistema Bacen-Jud, levando-se em conta o valor

atualizado do débito de fls. 216.Este Magistrado ingressou no sítio do Banco Central e requereu diretamente, por

meio eletrônico, a indisponibilidade de valor suficiente para saldar o crédito exeqüendo.Aguarde-se em Secretaria

pela vinda de informações. Após, dê-se vista ao requerente pelo prazo de 10 (dez) dias para que se

manifeste.Anote-se, por fim, que as informações eventualmente obtidas neste processo deverão ter caráter
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sigiloso.Determino à Secretaria que proceda a juntada da solicitação do Bloqueio de Valores.Int.

 

0007803-13.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS

SOARES E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X ANA MARIA FARAH DA SILVEIRA

Vistos.Fl. 40 - Defiro o prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido.Intime-se.

 

0009183-71.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X DAVID BERNARDO ANTOLINO(SP204084 - ROGERIO DO

CARMO TOLEDO)

Vistos.Defiro o pedido de justiça gratuita, conforme requerido pelo executado.Fls. 47/63 - O executado David

Bernardo Antolino busca a liberação do bloqueio de valor que recaiu sobre sua conta corrente. Sustenta, em

síntese, que a conta corrente, trata-se de conta na qual é depositado o seu salário, sendo, portanto, tal valor

impenhorável, consoante dispõe o artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil.DECIDOVerifico que a

conta corrente apontada pelo executado junto ao Banco Santander, realmente é aquela na qual recebe seu salário,

razão pela qual impõe-se a liberação da quantia bloqueada. Destarte, determino a Secretaria que proceda a

inclusão da minuta de desbloqueio através do Sistema BacenJud.Sem prejuízo, dê-se vista a exeqüente, pelo prazo

de 10 (dez) dias, da proposta do executado de fl. 53, item 10.4., para que se manifeste. Publique-se o despacho de

fl. 42. Intimem-se.DESPACHO DE FL. 42: Vistos. Fls. 35/39 - Defiro a realização de penhora on-line, através do

sistema Bacen-Jud, levando-se em conta o valor atualizado do débito de fl. 35. Este Magistrado ingressou no sítio

do Banco Central e requereu diretamente, por meio eletrônico, a indisponibilidade de valor suficiente para saldar o

crédito exeqüendo. Determino à Secretaria que proceda a juntada da solicitação do Bloqueio de Valores. Dê-se

vista ao requerente pelo prazo de 10 (dez) dias para que se manifeste. Considerando que os documentos juntados

aos autos são protegidos por sigilo, determino o processamento do feito em segredo de justiça. Anote-se. Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003241-24.2013.403.6105 - LUIZ CARLOS PEREIRA(SP289766 - JANDER CARLOS RAMOS) X CHEFE

DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE HORTOLANDIA - SP

Vistos.Considerando as informações prestadas pela autoridade impetrada, no sentido de que procedeu à

regularização do CNIS do impetrante, que os documentos estão à sua disposição para retirada, bem como que o

seu recurso foi analisado pelo Instituto, tendo-lhe sido negado provimento, manifeste-se o impetrante, no prazo de

10 (dez) dias, sobre o interesse no prosseguimento do feito, justificando-o.Intime-se. Cumpra-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0000006-49.2013.403.6105 - PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMOPOLIS(SP119838 - SANDRA BANIN

GAIDO E SP143169 - ALESSANDRA DE CASSIA GALANI VASCONCELOS E SP179922 - WHITE

ESTEVES OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA

HELENA PESCARINI E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO)

Vistos.Ciência à parte autora da apresentação das contestações às fls. 56/84 e 86/92.Digam as partes sobre as

provas que pretendem produzir, especificando-as e justificando sua pertinência, no prazo legal.Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0013640-88.2008.403.6105 (2008.61.05.013640-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO

VALENTIM NASSA) X ELIANE CRISTINA BERTOLLA(SP227912 - MARCOS POPIELYSRKO) X

EDUARDO HENRIQUE BERTOLLA(SP227912 - MARCOS POPIELYSRKO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ELIANE CRISTINA BERTOLLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDUARDO

HENRIQUE BERTOLLA(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Vistos.Considerando-se o decurso de prazo certificado à fl. 248 em relação ao despacho de fl. 246, manifeste-se à

Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento do feito.Após, venham

os autos conclusos.Intime-se.

 

0018185-36.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE

AGUIAR E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X MANOEL LUCIANO DUARTE ADELINO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MANOEL LUCIANO DUARTE ADELINO(SP223047 - ANDRE

EDUARDO SAMPAIO)

Vistos.Fls. 74/77 - Defiro a realização de penhora on-line, através do sistema Bacen-Jud, levando-se em conta o

valor atualizado do débito de fl. 74.Este Magistrado ingressou no sítio do Banco Central e requereu diretamente,

por meio eletrônico, a indisponibilidade de valor suficiente para saldar o crédito exeqüendo.Determino à

Secretaria que proceda a juntada da solicitação do Bloqueio de Valores.Dê-se vista ao requerente pelo prazo de 10
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(dez) dias para que se manifeste.Int.

 

 

Expediente Nº 6046

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0010713-13.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

GILBERTO MACHADO DE CASTRO

Vistos.Fl. 35 - Defiro o prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido.Intime-se.

 

MONITORIA

0005832-61.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X FHL IND/

COM/ EQUIP INDUSTRIAIS LTDA EPP X LUIZ HENRIQUE FRANCISCATTO(SP164577 - NILTON JOSÉ

LOURENÇÃO)

Vistos.Converto o julgamento em diligência.Compulsando os autos, verifico que os réus se encontravam

representados pela Defensora Pública da União, como curadora especial. Verifico, ainda, que o réu Luiz Henrique

Franciscatto fez juntar procuração à fl. 204.Pela petição de fls. 216/223, os réus informam a quitação do débito,

por advogado não constituído nos autos.Por seu turno, a Caixa Econômica Federal apresentou petição às fls.

227/228, desistindo do feito, em razão da perda superveniente de objeto.Desta forma, considerando o pedido de

desistência da autora, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que os réus regularizem sua representação processual

e ratifiquem ou retifiquem os termos da petição de fls. 216/223.Com o cumprimento, dê-se ciência à Defensoria

Pública da União.Após, tornem à conclusão.Int.

 

0007424-43.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN

FURTADO SEGATTI ANDRADE E SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP223047 - ANDRE

EDUARDO SAMPAIO) X TALES AUGUSTO AZZONI MARTINS(SP217587 - CARLOS ROBERTO

MARTINS)

Vistos.Digam as partes sobre as provas que pretendem produzir, especificando-as e justificando a sua pertinência

no prazo legal.Após, venham os autos conclusos.Intimem-se.

 

0013842-26.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

SANDRA CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA ME X SANDRA CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA

Vistos.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal - CEF, pelo prazo de 10 (dez) dias, do retorno das Cartas de

Citação, devolvidas sem cumprimento, conforme ARs de fls. 49, 53, 60 e 62.Sem prejuízo e no mesmo prazo,

manifeste-se a autora em termos de prosseguimento do feito.Intime-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008840-61.2001.403.6105 (2001.61.05.008840-8) - HAYDEE GURJAO BRITO(SP112995 - JOAO

EDUARDO VICENTE E SP187244 - FREDERICO WERNER LORENTZEN JOESTING) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP119411 - MARIO SERGIO

TOGNOLO) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP022292 -

RENATO TUFI SALIM E SP150692 - CRISTINO RODRIGUES BARBOSA)

Vistos.Ciência da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram as partes o que de

direito no prazo de 05 (cinco) dias.Após, decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-se os autos,

independentemente de nova intimação.Int.

 

0011482-60.2008.403.6105 (2008.61.05.011482-7) - CIA/ DE HABITACAO POPULAR DE CAMPINAS -

COHAB(SP124444 - GISELE CLOZER PINHEIRO GARCIA E SP186075 - LUCIANO CARLOS TOMEI E

SP273553 - HENRIQUE ZAGO RODRIGUES DE CAMARGO) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc. COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CAMPINAS - COHAB/CAMPINAS - qualificada

nos autos, ajuizou ação de repetição de indébito em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a restituição de

valores recolhidos a título de contribuição ao salário-educação. Aduz, em síntese, que a Ré, por intermédio da

Receita Federal do Brasil em Campinas, efetuou, equivocadamente, em 23.10.2007, lançamento tributário

referente às contribuições para o salário-educação, no valor de R$ 24.759,61. Assevera que já havia efetuado o

recolhimento das contribuições exigidas, tendo apresentado impugnação administrativa, a qual não foi conhecida,

por intempestiva. Alega que, tendo em vista a necessidade de obter CND, efetuou os recolhimentos, os quais

foram realizados em duplicidade, porquanto o tributo já havia sido pago. Relata que se utilizava da modalidade
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indenização por dependente, na qual reembolsava os empregados pelo valor indicado em lei. Destaca que estava

autorizada a efetuar o desconto no percentual de 2,5% recolhido ao FNDE de seus encargos previdenciários e que,

em virtude de seus empregados terem filhos cursando o ensino fundamental em instituições particulares, estava

autorizada a efetuar o desconto duas vezes durante o ano. Afirma que as indenizações foram realizadas aos

empregados em suas respectivas folhas de pagamento, nos meses de julho e dezembro e as deduções foram feitas

nas guias de contribuição ao FNDE nas competências de junho e dezembro e recolhidas, respectivamente, nos

meses de julho e janeiro subsequentes. Esclarece que, por erro administrativo da autora, em alguns meses houve

atraso na realização da dedução da indenização repassada aos empregados, o que implicou, em alguns semestres,

em duas deduções, todavia uma se referia ao semestre anterior. Nega a realização de deduções indevidas ou em

duplicidade. Discorre sobre os semestres em que ocorreram as deduções e recolhimentos. Invoca a decadência

quanto ao lançamento das contribuições referentes aos exercícios de 1996 a 2002. Juntou procuração e

documentos (fls. 19/486). Determinada a emenda à inicial para correção do polo passivo a fl. 489, sobreveio a

petição de fl. 491. Citada, a União Federal ofereceu contestação a fls. 498/505. Argui, preliminarmente, falta de

interesse processual. Assevera que o salário-educação não é tributo, uma vez que constitui faculdade da empresa o

pagamento da contribuição ou o oferecimento de escola ou bolsas de estudo aos seus empregados e dependentes.

Destaca que, com a promulgação da Constituição de 1988, houve apenas a revogação da competência do Poder

Executivo para dispor sobre o salário-educação, mantendo-se a mesma configuração anterior. Afirma a

inexistência do interesse diante da conclusão levada a termo pela autoridade administrativa. Requer, ao final, a

extinção do processo, sem resolução do mérito. Juntados documentos pela Ré a fls. 508/521. Réplica a fls.

526/529. Saneador a fl. 534, no qual se afastou as preliminares de ausência de interesse processual invocada na

contestação e de revelia invocada na réplica e determinou-se a manifestação sobre a produção de provas.

Interposto agravo retido a fls. 539/540, em relação ao qual não houve contrarrazões pela União (fl. 554). Mantida

a decisão agravada e determinada a produção de prova pericial contábil (fl. 555). Determinada a juntada do

procedimento administrativo fiscal (fl. 583). Laudo Pericial Contábil juntado a fls. 614/623. Manifestou-se a Ré a

fls. 634/635. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.

Preliminares já devidamente enfrentadas, passo à análise da defesa de mérito.II 2.1. Da decadência De início,

cumpre asseverar que não colhe a alegação da Ré no sentido de que o salário-educação não ostenta natureza

tributária. Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal não somente atestou a compatibilidade da contribuição

social com o regime anterior e posterior à Constituição Federal de 1988, como, também, reconheceu que após a

promulgação da nova Carta da República a contribuição para o salário-educação assumiu nítida natureza

tributária. Nesse sentido, confira-se: EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. EXIGIBILIDADE.

PRECEDENTE. Contribuição para o salário-educação. Compatibilidade com a EC-01/69 e com a Constituição do

Brasil, que apenas alterou sua natureza jurídica para tributária. Precedente do Tribunal Pleno. Agravo regimental

não provido. (STF, RE 393036 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Primeira Turma, julgado em 17/08/2004, DJ

03-09-2004 PP-00021 EMENT VOL-02162-04 PP-00611) Desse modo, aplicam-se à contribuição para o salário-

educação as disposições referentes à decadência e prescrição assentadas no Código Tributário Nacional, com a

observância da Súmula Vinculante nº 8 do STF. Nesse passo, compulsando os autos em apenso (procedimento

administrativo tributário) verifica-se que os fatos geradores dos tributos que são objeto da presente demanda

ocorreram nas competências de janeiro de 1997, junho de 1997, julho de 1998, dezembro de 1998, janeiro de

2000, junho de 2000, janeiro de 2001, julho de 2001, dezembro de 2001, agosto de 2002, dezembro de 2002,

junho de 2003, dezembro de 2003, junho de 2004 e dezembro de 2004, segundo o discriminativo analítico de

débito de fls. 04/10. Na hipótese vertente, tem-se, como destacado na inicial, a situação em que o contribuinte

declara a contribuição devida e efetua o pagamento ou compensação, razão pela qual deve ser aplicado o prazo

decadencial previsto no art. 150, 4º, do CTN, reforçada tal conclusão pelo fato de que os créditos cobrados foram

constituídos mediante a glosa dos créditos declarados. A propósito, confira-se a jurisprudência do E. Superior

Tribunal de Justiça: TRIBUTÁRIO - ARTS. 150, 4º, E 173 DO CTN - APLICAÇÃO CONJUNTA -

IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a decadência do direito de

constituir o crédito tributário guia-se pelo art. 150, 4º, do CTN, ou seja, o prazo para o lançamento é de cinco anos

a contar da ocorrência do fato gerador. Essa regra vale quando ocorre o pagamento antecipado do tributo. Por

outro lado, se pagamento do tributo não for antecipado pelo contribuinte, a constituição do crédito tributário

deverá observar a regra do art. 173, I, do CTN, isto é, de 5 anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte

àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, durante o qual a Fazenda deve promover o lançamento de

ofício em substituição ao lançamento por homologação, sob pena de decadência. 2. Não prospera a tese de

incidência cumulativa dos arts. 150, 4º, e 173, inciso I, ambos do CTN. Primeiro, porque contraditória e

dissonante do sistema do CTN a aplicação conjunta de duas causas de extinção de crédito tributário; segundo,

porquanto inviável - consoante já assinalado - a incidência do 4º do art. 150 do CTN em caso de existência de

pagamento antecipado. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 1117884/RS, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2010, DJe 19/08/2010)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO- EDUCAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO
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SOCIAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC. INEXISTÊNCIA. PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS. PRECEDENTES. 1. Cuida-se de recurso

especial interposto por Transporte Coletivo Glória Ltda. contra acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região, com o

seguinte entendimento: a) no período anterior à CF de 1988, o salário-educação não ostentava natureza jurídica

tributária, consoante jurisprudência do egrégio STF; b) o prazo prescricional das contribuições referentes ao

período de janeiro de 1996 a setembro de 1988 é o trintenário (EC nº 08/77), de modo que não há que se falar,

nesse interregno, em decadência do direito de lançar o crédito; c) deve ser implementada a decadência, apenas,

dos débitos referentes ao período de outubro de 1988 a junho de 1991. 2. O Tribunal de origem, embora tenha

adotado tese de direito diversa da pretendida pela empresa recorrente, analisou de forma expressa a matéria dos

arts. 150, 4º e 173, I, do, CTN, pelo que não há que se falar em afronta do art. 535, II, do CPC. 3. A jurisprudência

deste Tribunal revela-se uníssona em admitir o prazo decadencial de 5 anos para a constituição de créditos de

contribuições sociais, nos termos em que disciplina o art. 173, I, do CTN, mesmo em período anterior à Carta

Política de 1988. 4. Nesse sentido: 2. Posição jurisprudencial da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça no

sentido de que ocorre em cinco anos o prazo decadencial para exigir o pagamento de contribuições previdenciárias

com fato gerador compreendido entre o início da vigência da EC nº 8, de 14/04/1977, e a vigência da Lei nº

6.830/80, de 24/12/1980. 3. Consolidada pela decadência está a dívida de contribuições previdenciárias relativas

ao período de fevereiro/1974 e dezembro/1979, quando os créditos só foram constituídos em novembro/1985. 4.

Adoção do princípio da continuidade das leis. Prazo decadencial do lançamento de ofício (art. 173, I, do CTN).

Decadência regida pelo art. 174, do CTN. (EREsp 202203/MG). 5. O lançamento foi efetuado em julho de 1996

(data de lavratura do auto de infração), restou fulminado pela decadência o direito de cobrar as parcelas anteriores

a janeiro de 1991, considerando-se que o débito refere-se ao período de janeiro de 1986 a novembro de 1995. 6.

Recurso especial parcialmente provido. Ausência de violação do art. 535, II, do CPC. (STJ, REsp 919.123/PR,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/06/2007, DJ 02/08/2007, p. 415) Fixado o

prazo decadencial quinquenal, encontram-se fulminadas pela decadência as contribuições cujos fatos geradores

ocorreram no quinquênio anterior ao lançamento tributário verificado em 23.10.2007. Assim, restam fulminadas

pela decadência as contribuições referentes às competências de janeiro de 1997, junho de 1997, julho de 1998,

dezembro de 1998, janeiro de 2000, junho de 2000, janeiro de 2001, julho de 2001, dezembro de 2001 e agosto de

2002. 2.2. Do recolhimento indevido Não bastasse a ocorrência da decadência, verificou-se pela prova pericial

acostada aos autos que efetivamente foram realizados pagamentos indevidos pela autora referentes às

competências mencionadas na inicial. Neste lanço, depreendeu o Sr. Perito Judicial que:Concluindo, o que se

constata é que foram recolhidos os valores de salário-educação, incidente sobre a totalidade da folha de

pagamento, após deduzidos os valores repassados aos funcionários da empresa autora; os descontos do valor

devido ao FNDE foram repassados em competências posteriores aquelas da ocorrência do evento; o recolhimento

da GPS de fls. 74, conforme comprovante apresentado, foi feito de forma indevida e a maior, e embora tenha sido

feita sem a correta identificação e destinação do recurso, deve ser considerado recolhimento a maior. Destarte,

concluiu-se que o valor de R$ 25.940,63 (fl. 74) foi recolhido de forma indevida ou a maior. Anote-se que a

autora juntou aos autos os comprovantes de recolhimento da contribuição para o salário-educação (fls. 109, 186,

196, 208, 230, 236, 256, 260, 269, 276, 282 e 289), bem como juntou cópia da respectiva GPS (fl. 74). Gize-se

que o equívoco no recolhimento da contribuição foi destacado pela perícia técnica, que asseverou: A autora

realizou o recolhimento da GPS acima mencionada em 17.10.2008, sob o código de pagamento 4200, cuja

descrição é a seguinte: Pagamento de Débito Administrativo Número do Título de Cobrança (Preenchimento

exclusivo pelo INSS). Ao contrário do afirmado no questionamento, o pagamento está diretamente relacionado

com a NFLD, objeto da presente ação de repetição de indébito, vez que a cobrança se originou do recolhimento do

salário educação. Frisou-se, ainda, que a NFLD resultante do procedimento originou-se do fato de que as

indenizações foram feitas em uma competência e a compensação na GUIA de salário educação foi feita em

competência posterior (fl. 622). Desse modo, não obstante verificado erro no procedimento do contribuinte quanto

ao recolhimento das contribuições, é certo que o recolhimento foi realizado em duplicidade, atraindo, assim, a

incidência da regra prevista no art. 165, I, do CTN. 2.3. Da causalidade Verificado que o erro detectado no

lançamento tributário decorreu de erro provocado pelo contribuinte, é assente a jurisprudência no sentido de que o

Fisco não deve ser condenado em honorários advocatícios e ao reembolso de custas em tais hipóteses, com

fundamento no princípio da causalidade. Nesse sentido, confira-se: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO.

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1. Entenderam as instâncias ordinárias que não era possível a condenação da

ora recorrida pagamento de honorários advocatícios, porquanto toda a controvérsia originou-se de erro do próprio

contribuinte, sendo certo que poderia ter reparado o equívoco, aplicando a alíquota que entendesse correta sem a

intervenção judicial. Conforme pacífico entendimento desta Corte, a condenação em honorários advocatícios deve

observar critérios objetivos, sendo a sucumbência um deles, ao lado do princípio da causalidade, sendo que este

determina a imposição da verba honorária à parte que deu causa à instauração do processo ou ao incidente

processual (AgRg no REsp 1.082.662/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 15.12.2008; REsp

1.189.643/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 8.10.2010). No caso concreto, é manifesto
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que a Fazenda Pública não deu causa à instauração da presente demanda, razão pela qual não pode ser condenada

ao pagamento de honorários advocatícios. 2. Agravo regimental não provido. (STJ, AgRg no REsp 1323835/PR,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/08/2012, DJe

22/08/2012)III Ao fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim

de declarar a inexigibilidade do débito objeto da DEBCAD 37.122.802-6, bem como para condenar a União a

restituir à autora o valor de R$ 25.940,63 (fl. 74), devidamente atualizado desde o pagamento indevido

(17.10.2008) e acrescido de juros de mora, em conformidade com os itens 4.4.1 e 4.4.2 do Capítulo IV, do Manual

de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do CJF. Sem condenação em custas e

honorários. Sentença sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para reexame da matéria. P.R.I.C.

 

0003563-37.2010.403.6303 - WILLING SGNOLF(SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.A teor do disposto no art. 511 do Código de Processo Civil, o recorrente deverá comprovar, no ato da

interposição do recurso, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. Por

sua vez, o parágrafo 2º autoriza a concessão de prazo para complementação do preparo, caso estes tenham sido

recolhidos a menor.As despesas de porte de remessa e retorno dos autos, na forma do disposto no Provimento

CORE 64/2005, e conforme valor fixado na Tabela IV do seu Anexo I, da Resolução 411/2010, alterada pela

Resolução 426/2011, são devidas nos recursos em geral (na 1ª Instância: GRU - Unidade Gestora N.º 090017,

Gestão N.º 00001, Código de Recolhimento N.º 18730-5, valor R$ 8,00 na CEF).Por outro lado, as despesas de

preparo (custas), na forma do disposto no Provimento CORE 64/2005, e conforme valor fixado na Tabela IV do

seu Anexo I, da Resolução 411/2010, alterada pela Resolução 426/2011, são devidas nos recursos em geral (na 1ª

Instância: GRU - Unidade Gestora N.º 090017, Gestão N.º 00001, Código de Recolhimento N.º 18710-0) valor a

ser recolhido, também, nas agências da Caixa Econômica Federal, que no presente caso, conforme planilha de fls.

113, corresponde ao valor faltante de R$ 10,39 se recolhido no mês de março de 2013, para pagamento posterior

deverá ser atualizado para o mês de recolhimento.Assim, concedo o prazo improrrogável de cinco dias para o

autor recolher o valor correspondente ao porte de remessa e retorno dos autos, bem como as custas faltantes, sob

pena de deserção.Intimem-se.

 

0003948-60.2011.403.6105 - PATRICIA BARBOSA DOS SANTOS(SP270938 - FRANCISCO LUIZ SOARES

FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI)

Chamei o feito.Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que traga aos autos as três últimas

declarações de Imposto de Renda, bem como dos três últimos demonstrativos de pagamento (holerith), de modo a

comprovar sua condição de hipossuficiência financeira, para manutenção dos benefícios da justiça gratuita,

concedida à fl. 22.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, à conclusão, inclusive para apreciação dos

pedidos formulados às fls. 52 e 56.Int.

 

0004765-27.2011.403.6105 - JULIO DO CARMO SOLOVIJOVAS(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Intimadas as partes a se manifestarem quanto à produção de provas, a parte autora requereu a produção de

prova técnica e documental, enquanto a parte ré quedou-se silente.Fls. 119/129: Requer a parte autora a realização

de prova técnica e documental a fim de comprovar a sua exposição a agentes nocivos durante o período

compreendido entre 19/10/1989 a 1507/1995, 12/06/2001 a 19/03/2004 e 01/11/2004 a 04/10/2010.A prova do

tempo de serviço prestado em condições especiais se faz documentalmente, com a apresentação de formulários e

laudo técnico das condições ambientais de trabalho. No presente feito, além da documentação já apresentada

administrativamente, a parte autora juntou documentos às fls. 143/145, consubstanciados nos formulários PPP da

empresa Tel Fretamento e Turismo Ltda. e DSS 8030 da empresa Rápido Serrano Viação Ltda.Assim, indefiro a

realização de prova técnica.Defiro, entretanto, a prova documental, cabendo à parte autora, se quiser, juntar

documentos, no prazo de 30 (trinta) dias, que permitam a melhor contextualização possível do ambiente de

trabalho no qual laborou, tais como: cópia do contrato social da empregadora para demonstrar o campo de atuação

da empresa no período; o PPP e o laudo técnico das condições ambientais de trabalho (LTCAT) relativo ao

período em que laborou na empresa e no qual conste a(s) intensidade(s) do(s) agente(s) agressivo(s) a que se

sujeitava a parte autora, o uso ou não do EPI, o Certificado de Aprovação do EPI (CA), a informação sobre a

mudança ou não do lay-out do local de trabalho (quando o laudo for posterior à prestação do serviço) e a

informação a respeito da presença e da concentração do(s) agente(s) agressivo(s); laudo pericial judicial da Justiça

do Trabalho que retrate as condições de trabalho no local da prestação de serviço, tudo sem prejuízo de

documento comprobatório de que, quem assinou o PPP e o laudo, tinha autorização legal da empresa para fazê-

lo.Com relação ao pedido formulado pela parte autora à fl. 140, indefiro a expedição de ofício, uma vez que

incumbe à parte demonstrar a recusa no fornecimento do respectivo laudo pela empregadora, antes de requerer a
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medida nos autos.Dê-se vista ao INSS dos documentos de fls. 143/145.Intimem-se.

 

0007063-89.2011.403.6105 - ERDINEU JOSE CASEIRO(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Vista às partes da informação e cálculos da Contadoria do Juízo (fls. 92/98), pelo prazo de 10(dez)

dias.Intimem-se.

 

0009102-59.2011.403.6105 - MARIA RITA STOCO MUNIZ(SP140322 - LENORA THAIS STEFFEN TODT

PANZETTI E SP262006 - BRUNO RODRIGO APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos.Vista às partes do laudo pericial contábil de fls. 91/97, pelo prazo de 5 (cinco) dias.Intimem-se.

 

0009194-37.2011.403.6105 - ANTONIO CARLOS TROTTI(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Dê-se vista às partes das informações prestadas pela Contadoria Judicial às fls. 155/169, pelo prazo de 10

(dez) dias, consoante determinado à fl. 154.Publique-se o despacho de fl. 154.Int.despacho de fl. 154:Converto o

juglamento em diligência.Remetam-se os autos ao Contador Judicial para que apure eventuais diferenças devidas

ao autor, considerando-se os novos limites de salário de benefício trazidas pelas Emendas Constitucionais 20/1998

e 41/2003.Com o retorno, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem conclusos para

sentença.Intimem-se.

 

0010793-11.2011.403.6105 - NIVALDO SIMAO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E SP286841A -

FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Intimadas as partes a se manifestarem quanto à produção de provas, a parte autora requereu a produção de

prova técnica e documental, enquanto a parte ré quedou-se silente.Fls. 113/124: Requer a parte autora a realização

de prova técnica a fim de comprovar a sua exposição a agentes nocivos durante o período laborado na empresa

Moinhos Cruzeiro do Sul S.A. (Pena Branca Alimentos S/A), compreendido entre 14/07/1997 e 19/01/2011 (PPP

juntado às fls. 57/59).A prova do tempo de serviço prestado em condições especiais se faz documentalmente, com

a apresentação de formulários e laudo técnico das condições ambientais de trabalho. No presente feito, esta

documentação não foi apresentada em relação ao período completo, razão pela qual a parte requereu a prova

técnica, contudo, esta é de ser indeferida.Tendo em vista que do tempo transcorrido desde a época da prestação

laboral até os dias atuais, possivelmente houve alterações de lay-out e de condições de trabalho, o que

inviabilizaria a perícia requerida. Assim, indefiro a realização de prova técnica.Defiro, entretanto, a prova

documental, cabendo à parte autora, se quiser, juntar documentos, no prazo de 30 (trinta) dias, que permitam a

melhor contextualização possível do ambiente de trabalho no qual laborou, tais como: cópia do contrato social da

empregadora para demonstrar o campo de atuação da empresa no período; o PPP e o laudo técnico das condições

ambientais de trabalho (LTCAT) relativo ao período em que laborou na empresa e no qual conste a(s)

intensidade(s) do(s) agente(s) agressivo(s) a que se sujeitava a parte autora, o uso ou não do EPI, o Certificado de

Aprovação do EPI (CA), a informação sobre a mudança ou não do lay-out do local de trabalho (quando o laudo

for posterior à prestação do serviço) e a informação a respeito da presença e da concentração do(s) agente(s)

agressivo(s); laudo pericial judicial da Justiça do Trabalho que retrate as condições de trabalho no local da

prestação de serviço, tudo sem prejuízo de documento comprobatório de que, quem assinou o PPP e o laudo, tinha

autorização legal da empresa para fazê-lo.Sem prejuízo, oficie-se à empresa Cargill Agrícola S/A, para que

apresente no prazo de 30 (trinta) dias, formulários e laudos técnicos ou PPP do período compreendido entre

13/11/1980 e 31/07/1987, laborado pelo autor na referida empresa.Intimem-se.

 

0001493-88.2012.403.6105 - SEBASTIAO REINALDO SANCHEZ X GENI MARLEI DO NASCIMENTO

GUERRA SANCHEZ(SP287656 - PAULA VANIQUE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Vistos.Fls: 129/134 - Ante a interposição de agravo retido, dê-se ciência à parte ré, CEF, pelo prazo de 10(dez)

dias, nos termos do 2º do artigo 523 do Código de Processo Civil.Intimem-se.

 

0006156-80.2012.403.6105 - ANTONIO APARECIDO MOREIRA AGUIAR(SP194212 - HUGO

GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Dê-se vista às partes do processo administrativo juntado por linha, pelo prazo de 10 (dez) dias.Vista ao

INSS para ciência, inclusive, do despacho de fl. 149.Decorrido o prazo, à conclusão.Int.
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0010145-94.2012.403.6105 - AILTON LUIZ DA SILVA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Fls. 98/121: Ciência à parte autora da apresentação da contestação.Digam as partes sobre as provas que

pretendem produzir, especificando-as e justificando sua pertinência, no prazo legal.Sem prejuízo, reitere a

Secretaria o ofício nº 663/2012-AD, de 18/10/2012, encaminhado em 25/10/2012, por correio eletrônico ao Chefe

de Atendimento de Demandas Judiciais da Agência de Campinas/SP para que apresente, no prazo de 30 (trinta)

dias, cópia do processo administrativo relativo ao benefício nº 151.879.486-3, em face do tempo transcorrido sem

resposta.Int.

 

0010788-52.2012.403.6105 - JOAO FRANCISCO CORREGIO(SP217342 - LUCIANE CRISTINA RÉA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Fls. 97/119: Ciência à parte autora da apresentação da contestação.Digam as partes sobre as provas que

pretendem produzir, especificando-as e justificando sua pertinência, no prazo legal.Na mesma oportunidade, vista

às partes do processo administrativo juntado por linha.Int.

 

0005458-40.2013.403.6105 - JULIO DO CARMO SOLOVIJOVAS(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente comprovante de recolhimento de custas

processuais, ou requeira o que de direito, haja vista a declaração de hipossuficiência financeira acostada à fl.

15.No mesmo prazo, providencie a autenticação dos documentos que instruíram a inicial, sendo-lhe facultado

promovê-la mediante declaração de autenticidade firmado por seu patrono.Apensem-se os presentes autos aos da

ação ordinária nº 0004765-27.2011.403.6105.Após, à conclusão.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0012843-73.2012.403.6105 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1244 - FABIO TAKASHI

IHA) X GILBERTO DE OLIVEIRA X HILDEMAR DA ROCHA X LUIZ GONZAGA FERREIRA X

OSWALDO PEDRAO(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA E SP090062 - LUIZ AUGUSTO

BAGGIO E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA E SP113547 - ANTONIO JOSE

DOS REIS)

Vistos.Intimem-se os embargados para que no prazo de 30 (trinta) dias, apresentem os contracheques do período

de 01/1989 até o início da aposentadoria dos autores, conforme discriminado pela Contadoria do Juízo à fl.

37.Publique-se o despacho de fl. 36.Int.DESPACHO DE FL. 36: Vistos. Converto o julgamento em

diligência.Tendo em vita as alegações do embargante, faz-se necessária a remessa dos autos so Contador Judicial

para que apure o valor devido a título de execução, bem como para que informe se foram apresentados

documentos suficientes à sua elaboração.Com o retorno, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias.Intimem-

se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0017146-67.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

VIP VERY IMPORTANT PET IND COM REPR ALIMENTOS LTDA

Vistos.Considerando-se o decurso de prazo certificado às fls. 67/69, em relação ao despacho de fl. 65, intime-se

novamente a Caixa Econômica Federal - CEF para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, em termos de

prosseguimento do feito.Após, venham os autos conclusos.Intime-se.

 

0011692-72.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X CIMAR PEREIRA

Vistos.Considerando o decurso de prazo para a oposição de embargos a execução, manifeste-se a CEF em termos

de prosseguimento, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após venham os autos conclusos.Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003534-96.2010.403.6105 (2010.61.05.003534-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208773 -

JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES

E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X TANIA MARA ANDREETA BOARO X MARIA DE

LOURDES SIQUEIRA BOARO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TANIA MARA ANDREETA BOARO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA DE LOURDES SIQUEIRA BOARO

Vistos.Dê-se vista às partes do ofício encaminhado pelo Banco do Brasil às fls. 169/170, pelo prazo de 5 (cinco)

dias, informando quanto à efetivação da trsnsferência de valores ao PAB da CEF. Sem prejuízo, e no mesmo

prazo, vista à exequente quanto à petição de fls. 149.Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se alvará de
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levantamento à executada MARIA DE LOURDES SIQUEIRA BOARO, dos valores transferidos para o PAB da

CEF da Justiça Federal de Campinas, nos termos em que requerido à fl. 149.Com o cumprimento do alvará,

remetamm-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0000051-87.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X REGIANE CRISTINA MARCILIO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X REGIANE CRISTINA MARCILIO

Vistos.Considerando-se o decurso de prazo certificado à fl. 48 em relação ao despacho de fl. 46, manifeste-se a

Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento do feito.Após, venham

os autos conclusos.Intime-se.

 

0001992-72.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

LEANDRO FELICIANO ANDRADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LEANDRO FELICIANO

ANDRADE(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Vistos.Fls. 44/46 - Nada a decidir, considerando-se o que determinado no despacho de fl. 36, bem como o que

certificado à fl. 40.Sem prejuízo e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do

feito.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 6052

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0000621-73.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E

SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X CRISTIANO JULIO FONSECA(SP164799B - ARMANDO

GASPARETTI NETO E SP266640 - CRISTIANO JULIO FONSECA)

Diante da declaração de fls. 556, defiro a gratuidade processual. Anote-se.Fls. 554/555:O despacho de fls. 552

conclamou as partes a especificarem as provas que pretendem produzir.Portanto, caso pretenda produzir provas,

seja apresentando novos documentos, seja requerendo oitiva de testemunhas, deverá o réu fazê-lo nesta

oportunidade.Concedo, assim, ao réu o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para depositar o rol de testemunhas,

bem como para apresentação de novos documentos.Por desnecessário ao deslinde da ação, indefiro o pedido de

depoimento pessoal da requerente.Int.

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0006298-50.2013.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

SEGREDO DE JUSTICA

Vistos, etc.Intime-se a requerente a juntar aos autos cópia do recibo de entrega de telegrama da notificação de

cessão de crédito e constituição em mora, uma vez que no documento de fl. 19 não consta a assinatura do

recebedor.Prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0607277-95.1992.403.6105 (92.0607277-3) - VERA CONCEICAO DE MELLO(SP103804A - CESAR DA

SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 451 - NILDA

GLORIA BASSETTO TREVISAN)

Indefiro o pedido da autora de remessa dos autos ao Setor de Contadoria, tendo em vista não ser esta beneficiária

de justiça gratuita.Assim, concedo o prazo de 20(vinte) dias para que sejam trazidos aos autos os cálculos que

entende devidos, Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe.

 

0604574-26.1994.403.6105 (94.0604574-5) - BONETTO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO

LRTDA(SP302108 - THIAGO OMAR CISLINSCHI FAHED SARRAF E SP048852 - RICARDO GOMES

LOURENCO E SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO) X UNIAO FEDERAL(Proc. CECILIA

ALVARES MACHADO)

Vistos. Trata-se de execução de título judicial.Conforme documentos juntados aos autos (Fls. 283 e 327/331) o

crédito foi integralmente satisfeito.Ante o exposto, tendo em vista o pagamento do valor executado, JULGO

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005700-87.1999.403.6105 (1999.61.05.005700-2) - MARTHA DE MELO CAMILLO X RICARDO MARCOS
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VIT X ANA CRISTINA COELHO MACHADO TESTA X ILAURO LUIZ DOS SANTOS X JOSE RICARDO

DA SILVA X LETICIA MOREIRA FALKINE X MARIA OLINDA RODRIGUES BIRCHAL X MARILDA

APARECIDA FERREIRA FARIA X MARLY BERNADETE VALENTIM X SILVIA MARIA

STOPPA(SP096911 - CECLAIR APARECIDA MEDEIA E SP037588 - OSWALDO PRADO JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI)

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista

às partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais

diligências requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se.

 

0013432-22.1999.403.6105 (1999.61.05.013432-0) - PORCELANA SAO JOAO IND/, COM/ E TRANSPORTE

LTDA(SP109768 - IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY) X UNIAO FEDERAL(Proc. ALDO CESAR

MARTINS BRAIDO)

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista

às partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais

diligências requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se.

 

0002302-64.2001.403.6105 (2001.61.05.002302-5) - ROBERTO PEREIRA DIAS(SP058909 - JOSE

APARECIDO MARCUSSI E SP065519 - ANIBAL UMBERTO MARTINELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc.

JOEL MARTINS DE BARROS)

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista

às partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais

diligências requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se.

 

0008085-03.2002.403.6105 (2002.61.05.008085-2) - PHARMAVINE FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA

X FARMACIA HOMEOPATICA HIGIES LTDA ME X MICENAS FARMACIA ESPECIALIZADA LTDA

ME(SP180650 - DANIEL ANTONIO ANHOLON PEDRO) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA

SANITARIA - ANVISA(Proc. ALEXANDRE ACERBI E Proc. JORGE ALEXANDRE DE SOUZA)

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista

às partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais

diligências requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se.

 

0002278-89.2008.403.6105 (2008.61.05.002278-7) - BS IND/ E COM/ DE PRODUTOS METALURGICOS

LTDA(SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES) X UNIAO FEDERAL X CENTRAIS

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista

às partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais

diligências requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se.

 

0006666-35.2008.403.6105 (2008.61.05.006666-3) - PEDRO JANUARIO(SP137650 - MARCIA

VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Trata-se de execução de título judicial.Conforme documentos juntados aos autos (Fls. 211) o crédito foi

integralmente satisfeito.Ante o exposto, tendo em vista o pagamento do valor executado, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se

os autos observadas as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0016263-91.2009.403.6105 (2009.61.05.016263-2) - LUCELIA ROSSI TAVELLA(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo autor em seu duplo efeito.Vista à parte contrária para apresentar, querendo, suas

contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Int.

 

0013619-10.2011.403.6105 - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu duplo efeito.Vista à parte contrária para apresentar, querendo,

suas contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Int.

 

0016358-53.2011.403.6105 - SAULO DIETRICH(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES)

SAULO DIETRICH, qualificado e devidamente representado nos autos, ajuizou a presente ação de conhecimento,

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando seja efetuada a correção de sua conta fundiária, com a

aplicação da taxa progressiva de juros. Esclarece que laborou junto à FEPASA - Ferrovia Paulista S/A, contratado

anteriormente a setembro de 1971, tendo formulado sua opção pelo regime do FGTS, em 05/07/1993, exercendo,

porém, o direito de optar retroativamente a 1º de janeiro de 1967, nos termos da Lei nº 5.958/73.Juntou

procuração e documentos, às fls. 06/20.O valor da causa foi aditado, às fls. 42/45.Citada, a CEF ofereceu

contestação (fls. 48/49). No mérito, arguiu, como prejudicial, a ocorrência da prescrição, sustentando, no mais,

que o autor deve comprovar a opção retroativa durante a vigência do contrato de trabalho, para fazer jus aos juros

progressivos. A CEF, às fls. 57, pediu que o autor fosse compelido a juntar aos autos cópia integral de sua CTPS,

bem como fosse concedido prazo para juntada de extratos, alegando tê-los solicitado ao antigo banco depositário.

O pedido foi indeferido, às fls. 61, por ser tais documentos imprescindíveis apenas na fase de execução. Réplica às

fls. 58/60. Às fls. 71/72, a CEF pediu reconsideração do indeferimento de fls. 61, ou o recebimento da petição

como agravo retido. Após, propôs acordo ao autor, juntando, na oportunidade, extratos do FGTS e planilha da

evolução da conta fundiária (fls. 74/ 113). Instado a manifestar-se sobre a proposta, o autor não concordou (fls.

115).Foi recebida a manifestação da CEF como agravo retido (fls. 116), com contraminuta do autor, às fls.

117/121.É o relatório. Fundamento e decidoComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art.

330 do Código de Processo Civil.Acolho, inicialmente, de forma parcial, a prejudicial arguida pela ré, porquanto é

pacífico o entendimento de que é trintenária a prescrição nas ações de cobrança das diferenças de correção do

FGTS (Súmula n.º 210 do STJ). Entretanto, deve ser aplicado o entendimento majoritário do Superior Tribunal de

Justiça, no sentido de que se trata de obrigação de trato sucessivo, ocorrendo a violação do direito a cada prestação

não cumprida pelo Gestor do Fundo.Neste sentido:REsp 832608 / PE ; RECURSO ESPECIAL 2006/0085778-0

Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO (1105) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento

01/06/2006 Data da Publicação/Fonte DJ 26.06.2006 p. 129. Ementa: PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. PRAZO

PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA

ANOS QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS

POSTERIORES.1. Acórdão que reconheceu prescrito o direito de ação, pois, no que concerne à capitalização dos

juros, não prescrevem somente as parcelas anteriores aos trinta anos da propositura da ação, mas o próprio fundo

de direito. Recurso especial no qual se alega violação dos arts. 2 da LICC e 4 da Lei n 5.107/66. Argumenta-se

que, por se tratar de relação de trato contínuo, o prazo prescricional se renova mensalmente, sendo atingidas tão-

somente as parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da propositura da demanda.2. A relação jurídica que se impõe

entre a CEF e o titular da conta vinculada do FGTS, concernente ao dever de aplicar a taxa progressiva de juros na

correção dos saldos daqueles que atendem aos requisitos da Lei n 5.958/73, possui natureza continuativa, ou seja,

que estende seus efeitos no tempo.3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito acontece, também,

de forma contínua, renovando-se o prazo prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que

cada uma pode ser fulminada isoladamente pelo decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores.

Aplicando-se esse raciocínio à hipótese em exame, conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de

exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda. Confira-

se: REsp n 795.392/PE, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, 20/02/2006; REsp n 794.403/PE, Rel. Min. Francisco

Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ de 13/02/2006; REsp n 793.706/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de

06/02/2006. 4. Recurso especial provido a fim de que se creditem as parcelas relativas aos juros progressivos,

exceto as fulminadas pela prescrição trintenária. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por

unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros

Francisco Falcão, Luiz Fux, Teori Albino Zavascki e Denise Arruda votaram com o Sr. Ministro Relator. Dessa

forma, considerando que o período em que se pleiteia a progressividade dos juros refere-se ao vínculo

empregatício mantido a partir de 14/02/1966 (fls. 10), com opção pelo FGTS na data de 05/07/1993,

retroativamente a 01/01/1967, estão prescritas apenas as parcelas do período anterior a 25/11/1981, porquanto o

ajuizamento do feito se deu em 25/11/2011. Quanto ao mérito propriamente dito, a Lei nº 5.107/66, em seu art. 4º,

instituiu a taxa progressiva de juros incidente sobre depósitos do FGTS, que variava de 3% a 6% ao ano, critério

mantido pela Lei nº 5.705/71 para as contas vinculadas dos empregados optantes existentes à data da publicação

de referida lei.Embora a Lei nº 5.705/71 tenha também fixado taxa de juros sem progressividade, em percentual de

3% ao ano, tal critério se endereçava às novas contas vinculadas (a partir de 22/09/71, data de sua

publicação).Posteriormente, foi editada a Lei nº 5.958/1973, que em seu artigo 1º assim dispôs:Art. 1º Aos atuais

empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, é

assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego

se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 1º O disposto neste artigo se aplica

também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei número 5.107,

retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão. 2º Os efeitos da opção exercida por empregado
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que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na

empresa.Depreende-se, da referida lei, que não apenas foi dada uma nova chance aos trabalhadores que não

haviam optado pelo FGTS até então, mas também se atribuíram efeitos retroativos a 01/01/1967.O diploma legal

não veiculou qualquer espécie de restrição, de modo que os efeitos retroativos nela mencionados devem ser

considerados em sua integralidade, abrangendo, inclusive, a taxa progressiva de juros na versão da Lei nº

5.107/66, considerando que, em 01/01/1967, ela se encontrava em plena vigência.No caso dos autos, o autor fez

sua opção, em 05/07/1993, retroativamente a 01/01/1967 e, tendo permanecido na mesma empresa por tempo

suficiente para que auferisse a capitalização de juros de forma progressiva, o pedido é parcialmente procedente,

em face da prescrição de algumas parcelas.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido formulado, condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, observando-se a prescrição das parcelas que

antecederam a trinta anos da propositura da ação, a proceder à aplicação da taxa progressiva de juros, desde a

época em que deveria ter sido computada, sobre o saldo da conta vinculada, observando-se as regras traçadas pelo

art. 4º da Lei nº 5.107/66, pagando-se ao autor as diferenças a serem apuradas em liquidação de sentença.Em caso

de ter havido reconhecimento judicial do direito à correção monetária relativa aos expurgos dos planos

econômicos, ou mesmo adesão aos termos da Lei Complementar nº 110/2001, deverá o saldo da conta fundiária,

em que incidir os juros progressivos, ter sido atualizada pelos referidos expurgos. Deverão ser computadas nas

diferenças correção monetária desde as datas dos depósitos a menor, nos termos do Provimento nº 64/2005 da

COGE, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação, conforme art. 405 do Código Civil

de 2002 e regra residual do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, como determina o art. 406 do Código

Civil de 2002.Custas ex lege. Considerando que o autor decaiu em parcela mínima do pedido, condeno a ré em

honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da condenação, salientando-se que não se aplica o disposto no

artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, ante a declaração de inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal

Federal, nos autos da ADIn nº 2.736/DF.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000957-77.2012.403.6105 - APARECIDO RIBEIRO DA SILVA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA

JUNIOR E SP290308 - MIRIAM BEATRIZ CARVALHO FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por APARECIDO RIBEIRO DA SILVA,

qualificado na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Narra o autor ter protocolizado, em 18 de

maio de 2010, pedido de aposentadoria por tempo de contribuição junto ao INSS, o qual fora processado sob n.º

42/153.886.154-0.Assevera ter recebido informação do indeferimento de seu pedido, sob o argumento de que não

possuía tempo mínimo de contribuição necessário à concessão da aposentadoria.Relata que o pedido comportava

períodos laborados na área rural e em condições insalubres. Menciona a desconsideração desses períodos pela

autarquia previdenciária.Sustenta que os documentos carreados aos autos do procedimento administrativo

constituem início razoável de prova material o bastante a demonstrar o labor desempenhado no campo.Cita que a

decisão do INSS malferiu o Decreto n.º 3.048/99, que dispõe que a caracterização e a comprovação do tempo de

atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor à época da prestação do serviço,

bem como o princípio constitucional do direito adquirido, uma vez que já possui o tempo necessário para a

obtenção do benefício em questão.Fundamenta a pretensão, outrossim, no artigo 5º, inciso XXXVI, da

Constituição Federal.Postula o reconhecimento dos períodos laborados tanto em zona rural quanto aqueles

labutados em condições especiais, e, por conseqüência, a concessão do benefício previdenciário da aposentadoria

por tempo de contribuição, a contar da data do requerimento administrativo, ou, caso não implementados os

requisitos, a partir da data da reafirmação da DER, quando completados 35 anos de tempo de contribuição.Com a

inicial, o autor juntou procuração e documentos (fls. 28/187).Por decisão de fl. 190, concedeu-se ao autor os

benefícios da assistência judiciária gratuita, tendo sido determinada a citação do réu.Citado, o INSS contestou o

feito, às fls. 193/203, sustentando a impossibilidade do cômputo do período trabalhado em área rural e, por

corolário, a inexistência de direito à concessão do benefício, postulando a improcedência do pedido.Réplica

ofertada às fls. 208/213.Intimadas as partes a especificarem provas, o autor requereu a produção de provas

testemunhal e documental (fl. 213), enquanto que o réu quedou-se inerte, consoante certificado nestes autos (fl.

215).Por despacho exarado à fl. 216, deferiu-se o pedido de produção de prova testemunhal, concedendo-se prazo

ao autor para apresentação do rol de testemunhas, providência cumprida à fl. 217.Em audiência, foram ouvidas

duas testemunhas (fls. 222/223), tendo as partes, em alegações finais, se reportado à inicial, contestação e réplica

(fl. 222v.).É o relatório. Passo a fundamentar e decidir.Trata-se de ação processada pelo rito ordinário objetivando

o reconhecimento como especial, para fins de conversão em tempo comum, de determinados tempos de serviço

laborado pelo autor, assim como do período laborado na condição de rurícola, com a conseqüente concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.MÉRITOO pedido é parcialmente procedente.Com relação

ao tempo de serviço rural, dispõe o parágrafo 2º do artigo 55 da lei de benefícios, que o tempo de serviço do

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     69/852



Regulamento.Busca o autor, neste feito, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

previsto nos artigos 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91 e, para tanto, quer ver computado o período de 01/01/1965

a 31/12/1974, em que alega ter trabalhado como rurícola.Inicialmente, cumpre salientar que o autor postula o

reconhecimento do labor de atividade rural a partir de 1º de janeiro de 1965, ou seja, quando possuía 11 (onze)

anos de idade, consoante se infere da cópia de sua cédula de identidade (fl. 41), na qual consta a data de seu

nascimento (12/01/1953).Em que pese ser público e notório o fato de o trabalhador, no Brasil, iniciar sua jornada

laborativa com tenra idade, principalmente nos casos de trabalhadores de baixa renda, é de se ressaltar que a

Constituição Federal de 1967, em seu artigo 165, inciso X, proibia o exercício da atividade laborativa aos menores

de 12 (doze) anos de idade, de forma que se deve tomar como parâmetro para a iniciação ao trabalho tal limitação,

pois, caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil, com a banalização do

comando constitucional.Neste sentido, é a orientação que vem sendo adotada pelo Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. MENOR DE 14 ANOS. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL E URBANO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. BENEFÍCIO DEVIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E

DESPESAS PROCESSUAIS.1. A atividade rural desenvolvida pelo autor restou efetivamente comprovada em

face dos elementos constantes do procedimento administrativo, que configuram início razoável de prova material,

especialmente cópias da CTPS, de certidão de inteiro teor do preenchimento da FAM, de título eleitoral, nos quais

consta a profissão do autor como lavrador, bem como certidão de propriedade de imóvel rural denominado Sítio

Santa Maria e notas fiscais de produtor rural em nome de Ovídio Bononi, pai do autor, sendo que tal prova foi

corroborada pelo relato testemunhal, no que restou observado o disposto no 3º do art. 55 da Lei n.º 8.213/91.2. A

Constituição Federal de 1967 proibiu o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso X do artigo 165, de

forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. A norma acima não

pode ser flexibilizada a ponto de ser reconhecida atividade laboral à criança, pois se o autor, quando ainda contava

com 10 (dez) anos de idade, acompanhava seus pais na execução de algumas tarefas, isto não o identifica como

trabalhador rural ou empregado, tampouco caracteriza trabalho rural em regime de economia familiar, porquanto

seria a banalização do comando constitucional, além do que não é factível que um menor de 12 (doze anos),

portanto ainda na infância, possua vigor físico suficiente para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua

participação nas lides rurais de caráter limitado, secundário, não se podendo conceber o seu eventual auxílio como

período de efetivo labor rural.3. omissis.4. (...)7. Reexame necessário parcialmente provido. Apelação do INSS,

não conhecida em parte, e, na parte conhecida, parcialmente provida. (AC n.º 2001.03.99.047576-3, 10ª Turma,

Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, j. 16.12.2003, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 738. No mesmo sentido: AC n.º

2002.03.99.016175-0, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, j. 16.12.2003, v.u., DJU de 30.01.2004,

p. 564).PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ.1. A

comprovação de tempo de serviço exige início de prova documental, a teor da Súmula n.º 149 do E.STJ, o que

consta dos autos. Tratando-se de atividade desenvolvida na área rural, na qual a documentação é notoriamente

escassa, o início de prova correspondente à parte do período reclamado pode ser considerada suficiente para

comprovação de todo o lapso temporal litigioso.2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser

reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o

art. 11, VII, da Lei n.º 8.213/91, foram editadas para proteger o menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso

inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível presumir labor regular para o qual exige-se

esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após completados 12 anos.3. Na forma do art. 55, 2º,

da Lei n.º 8.213/91, é possível reconhecer o tempo de trabalho rural em regime de economia familiar, anterior à

25.07.91, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não para efeito de

eventual carência exigida para concessão de benefícios previdenciários.4. Honorários segundo o art. 21, caput, do

CPC, e custas na forma da lei.5. Recurso da parte requerente ao qual se dá parcial provimento. (AC n.º

2001.03.99.026438-7, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, j. 30.09.2002, v.u., DJU de

06.12.2002, p. 526.).Por tais fundamentos, no caso em questão, entendo não ser possível a consideração do início

de atividade laborativa em idade inferior a 12 (doze) anos, razão pela qual o pedido de reconhecimento de labor

rural será examinado a partir de 12 de janeiro de 1965, data em que o autor completara 12 anos de idade.No caso

em questão, analisando criteriosamente a prova documental acostada aos autos, emerge ter o autor laborado na

zona rural no período delimitado na exordial.Confira-se o teor dos seguintes documentos:a) cópia do certificado

de dispensa de incorporação militar, no qual consta ter o autor sido dispensado do serviço militar inicial, em 1971,

documento expedido em 11/02/1972, tendo à época declarado exercer a profissão de lavrador (fl. 96); b) cópia da

certidão de casamento, cuja celebração ocorreu em 03/05/1973, tendo o autor declarado à época exercer a

profissão de lavrador (fl. 97); c) cópia de certidão expedida pelo Cartório da 74ª Zona Eleitoral de Peabiru /PR, na

qual consta a profissão do autor como lavrador, tendo por data de entrada e expedição do título de eleitor

30/10/1973 (fl. 98); d) cópia da certidão de nascimento de Elisangela Ribeiro da Silva, filha do autor, evento

ocorrido em 02/03/1974, tendo o autor declarado à época exercer a profissão de lavrador (fl. 99); e) cópia de

diversos comprovantes de recolhimento do Imposto Territorial Rural - ITR, todos em nome de Sebastião Ribeiro
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da Silva, pai do autor, relativos aos exercícios tributários dos anos de 1966, 1967, 1968, 1969, e 1970 (fls.

105/109), denotando, tais documentos, ter o autor realmente desempenhado atividade campesina, em regime de

economia familiar, nos idos de 1965 a 1974.A corroborar o início de prova material ora produzida, tem-se a

colheita dos depoimentos prestados em Juízo pelas testemunhas José Antonio Galli e Genésio Bazan (fls.

222/223), as quais declararam, em síntese, que presenciaram o autor trabalhando na lavoura, em propriedade rural

situada no município de Terra Boa/PR, juntamente com os pais e irmãos, onde cultivavam as culturas de café,

arroz, feijão e milho, entre 1966 e 1974, em regime de economia familiar.O início de prova material exigido pelo

3º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, não induz à conclusão de que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a

ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, porquanto tal exegese

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.Assim sendo, forçoso reconhecer a existência de

início de prova material o bastante a alicerçar o pedido versado na inicial, assim como contundente o suficiente

para firmar a convicção de que o autor realmente desempenhou a atividade rurícola de 12/01/1965 a 31/12/1974,

período este que deve ser averbado no INSS como tempo de serviço para os fins de direito.Passo a examinar os

períodos de trabalho de atividade urbana.Inicialmente, com relação ao labor rural, no período de 01/01/1973 a

30/12/1974, bem como no que alude aos tempos de serviço laborados para as empresas Mercantil Boca Rica Ltda,

Transportadora Lupino Ltda e Calçados Placídio Indústria e Comércio Ltda, respectivamente, nos períodos de

01/10/1976 a 09/01/1980, 01/07/1980 a 30/05/1981, 02/05/1983 a 19/05/1983, 02/05/1984 a 18/03/1986 e de

01/07/1994 a 28/04/1995, cumpre anotar que tais períodos foram expressamente reconhecidos pelo INSS como

sendo de atividade especial (fls. 160 e 171), inexistindo pretensão resistida à configuração de lide.A questão posta

em discussão reside quanto ao preenchimento ou não do requisito de tempo mínimo de contribuição. A autarquia

previdenciária, em sua defesa, sustenta que o segurado não teria instruído seu pedido satisfatoriamente com

documentos suficientes à comprovação do recolhimento de contribuições no montante mínimo exigido por lei, ao

passo que o autor, em sua réplica, assevera ter acostado aos autos todos os documentos comprobatórios alusivos

ao recolhimento das contribuições à Seguridade Social.Com relação aos tempos de serviço laborados para a

empresa Transportadora Borin Ltda, nos períodos de 01/06/1982 a 31/12/1982 e de 01/06/1983 a 31/01/1984, os

quais foram impugnados pelo INSS em sede de contestação sob o argumento de não constarem do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS, entendo que tais períodos devam ser considerados.Está sobejamente

comprovado nos autos ter o autor trabalhado para aludida empresa e nos períodos retro indicados, consoante se

depreende da cópia de anotações em CTPS (fl. 46).É de se ressaltar, ainda, que o cadastro mantido pelo INSS não

está livre de falhas. Inúmeros equívocos já foram constatados. Deste modo, as anotações procedidas na CTPS, não

infirmadas por robusta prova em contrário, devem prevalecer como presunção de veracidade.Neste sentido a

jurisprudência:Ementa: PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - SUSPENSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - DESRESPEITO AO PRINCÍPIO DO

DEVIDO PROCESSO LEGAL.1. O ato administrativo que concede o benefício previdenciário goza de presunção

de veracidade, nada impedindo, porém, que a Autarquia possa rever seus atos concessivos, desde que mediante

um devido processo administrativo (Súmula 160, do extinto TFR), e com respeito ao art. 69 da Lei n.º 8.212/91,

com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97, o que não ocorreu. Inegável, assim, o desrespeito ao artigo

supracitado.2. No presente caso, não foram obedecidos os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez

que a notificação postal, para apresentação de defesa, não fora entregue pessoalmente, face à assinatura de terceiro

aposta no aviso de recebimento.3. Tampouco a Autarquia comprovou a irregularidade declarada na revisão

efetuada sobre a concessão do benefício em questão. Somente a pesquisa junto ao CNIS (Cadastro Nacional de

Informações Sociais), e/ou o CNISCI ( Cadastro Nacional de Informações Sociais - Contribuinte Individual), é

insuficiente para confirmar a legalidade do ato concessório do benefício, por não ter valor de prova.4. É dever da

Administração proceder à revisão dos atos administrativos ilegais (Súmulas 346 e 473, Eg. STF), desde que se

respeite o devido processo legal na apuração dos fatos; restando não comprovada qualquer irregularidade na

concessão do benefício do apelante, estando compelida a Autarquia Previdenciária a restabelecer o pagamento do

benefício em tela a contar do ajuizamento do pedido exordial.5. As parcelas atrasadas deverão ser pagas desde a

data do ajuizamento do mandamus (Súmulas 269 e 271 do STF), acrescidas de correção monetária de acordo com

a Tabela de Precatórios Judiciais, emitida pelo Conselho da Justiça Federal, desde a distribuição até a notificação,

a partir de quando deverá ser aplicada a Taxa SELIC, que abrange os juros e a correção devidos.6. O Impetrante

deverá suportar a metade das despesas judiciais face à sucumbência recíproca. Sem pagamento de custas por parte

da Autarquia Previdenciária, devido à isenção legal que lhe foi conferida pela Lei nº 8.620/93. Os honorários

advocatícios não são devidos (Súmulas 512, do STF e 105, do STJ).7. Ressalvado à Autarquia Previdenciária o

direito de dar continuidade às apurações devidas, não impedindo que a mesma possa exercer o seu poder de

autotutela.8. Apelação parcialmente provida. Decisão por unanimidade. (TRF 2ªR, AMS 29.311/RJ, Reg. n.º

1999.02.01.054946-0, QUINTA TURMA, j. 30/09/2003, Rel. Des. Federal ALBERTO NOGUEIRA, v.u., DJ de

31/10/2003)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO - CANCELAMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO -

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - NÃO COMPROVAÇÃO DE FRAUDE PELO INSS - CNIS

- CADASTRO INSUFICIENTE A COMPROVAR FRAUDE - VÍNCULO EMPREGATÍCIO BEM ANTERIOR
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À SUA CRIAÇÃO - RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO - PAGAMENTO DAS PARCELAS

ATRASADAS.I - A mera suspeita de fraude não autoriza a suspensão ou cancelamento, de plano, do benefício

previdenciário, mas, segundo entendimento consubstanciado na Súmula nº 160 do extinto TRF, dependerá de

apuração em procedimento administrativo.II- Mesmo tendo a autarquia observado o devido processo legal,

oferecendo oportunidade ao segurado de exercer o contraditório e a ampla defesa, cabe ao órgão previdenciário a

prova de que o benefício em questão foi obtido fraudulentamente.III- A concessão de aposentadoria por tempo de

serviço é ato vinculado em que o administrador não dispõe de margem de liberdade para interferir com qualquer

espécie de subjetivismo, até prova em contrário, o ato administrativo reveste-se de presunção de legitimidade, ou

seja, presume-se verdadeiro e em conformidade com o Direito.IV- Não raro o CNIS deixa de apresentar com

exatidão vínculos laborais realizados há muito tempo, não sendo, outrossim, suficiente a comprovar a veracidade

dos fatos sustentados pela autarquia previdenciária.V - omissis.VI - É de se ressaltar a possibilidade de o INSS

comprovar a existência de fraude na obtenção do benefício, mediante regular procedimento administrativo,

observando-se os princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa. (TRF 2ªR - AC - 315534/RJ -

SEXTA TURMA, j. 10/09/2003, Relator JUIZ SERGIO SCHWAITZER, v.u., DJ de 29/09/2003)Ementa:

PREVIDENCIÁRIO. SUSPENSÃO DE BENEFÍCIO. SUSPEITA DE IRREGULARIDADE. PROCESSO

ADMINISTRATIVO, SEM COMPROVAÇÃO DE FRAUDE ANTES DA SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 160 DO EX-TFR. CNIS COMO FONTE DE APURAÇÃO DE

IRREGULARIDADES. PRESCRIÇÃO DA POSSIBILIDADE DE REVISÃO DO ATO ADMINISTRATIVO.1.

A suspeita de fraude ou irregularidade quando da concessão do benefício previdenciário, não autoriza a suspensão

do pagamento, sendo imprescindível a apuração dos fatos em processo administrativo, respeitadas as garantias

constitucionais (art. 5º,LIV e LV da CF/88).2. Matéria pacificada através da Súmula nº 160 do ex-TFR.3. Quando

da revisão do benefício previdenciário, concedido a mais de cinco, decidir pelo seu cancelamento, este só pode

ocorrer se comprovada, através de processo administrativo, a ocorrência de fraude.4. O Instituto Nacional do

Seguro Social não pode promover a suspensão de benefício com base unicamente na consulta realizada no CNIS,

posto que tal cadastro está sujeito a erro, tendo, inclusive, demonstrado inúmeras falhas. (TRF - 2ª Reg., 1ª T.,

AMS 2001.51.01.526086-2, DJ 05.12.2002, p.173)5. Apelação e remessa necessária improvidas. (TRF 2ªR, AC

321.140/RJ, QUARTA TURMA, j. 27/08/2003, RELATOR JUIZ ROGÉRIO CARVALHO, v.u., DJ de

23/09/2003)O cerne da questão está, portanto, no reconhecimento, ou não, do período de trabalho do autor

exercido sob condições especiais na empresa CALÇADOS PLACÍDIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.A

aposentadoria especial está prevista no art. 201, 1º, da Constituição da República, que assegura àquele que exerce

atividades sob condições especiais que lhe prejudiquem a saúde ou a integridade física, a adoção de requisitos e

critérios diferenciados para a concessão do benefício.Na essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo

de serviço com redução deste, em função das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo

a lei que o trabalhador não teria condições de exercer suas atividades como nas demais atividades

profissionais.Para contagem do tempo de serviço, a norma aplicável é sempre aquela vigente à época da sua

prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o trabalhador exerceu atividades laborativas em

condições adversas e a lei vigente naquele momento permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de

serviço assim deve ser contado.Até 1998, quando iniciou a vigência do Decreto n.º 2.172/97, que regulamentou a

Lei n.º 9.032/95, cada dia trabalhado, em atividades enquadradas como especiais pelos Decretos nºs. 53.831/64 e

83.080/79, era contado como tempo de serviço de forma diferenciada.Para que o tempo de serviço convertido

fosse incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, bastava o enquadramento a uma das situações previstas nos

Decretos Executivos acima citados, presumindo-se a exposição a agentes nocivos.Cumpre o registro de que até o

advento da Lei n.º 9.032/95, de 28 de abril de 1995, é possível o reconhecimento de atividade especial através da

atividade/categoria, desde que devidamente enquadrada em qualquer dos códigos previstos nos Decretos n.ºs

53.831/64 e 83.080/79, não sendo exigível, nesses casos, a apresentação de laudo técnico ambiental.É de se

observar, neste sentido, o teor da Súmula n.º 4, emanada da Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Seção

Judiciária de Santa Catarina, assim concebida:O enquadramento do tempo de atividade especial por categoria

profissional prevalece somente até 28-04-1995 (Lei n.º 9.032/95).Sendo assim, o trabalho desempenhado junto à

empresa Calçados Placídio Indústria e Comércio Ltda, no período de 29/04/1995 a 31/05/1996, não poderá ser

reconhecido como tempo especial, ante a impossibilidade de seu enquadramento por categoria profissional, na

forma da fundamentação retro.Conforme já dito, o direito à aposentadoria é garantido constitucionalmente,

devendo a parte interessada, no caso em tela, comprovar: a) tempo trabalhado exigido por lei; b) filiação ao

Regime Geral da Previdência Social; c) carência mínima de contribuições mensais; d) não ocorrência da perda da

qualidade de segurado.O presente caso tem as evidências abaixo descritas.Quanto ao item a, convém esclarecer

que a aposentadoria proporcional por tempo de serviço deixou de existir com o advento da Emenda Constitucional

n.º 20, editada com o propósito de modificar o sistema de previdência social de nosso país, entrando em cena,

desde então, a aposentadoria por tempo de contribuição, seja ela integral, seja de forma proporcional.Os requisitos

para a obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição encontram-se disciplinados no art. 9º, 1º,

da Emenda Constitucional n.º 20/98, cujo texto está redigido nos seguintes termos:Art. 9º - Observado o disposto

no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o
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regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao

regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos

seguintes requisitos:I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se

mulher; eII - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta

anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. 1º O segurado de que

trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado o disposto no art. 4º desta

Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes

condições:I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco

anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data

da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;II -

...............................Neste passo, procedendo-se à conversão do período especial não considerado pelo INSS,

constata-se que o autor, antes da entrada em vigor da E.C. n.º 20/98 (15/12/98), não contava com tempo suficiente

para concessão do benefício almejado, uma vez que computados os períodos de serviço de atividade especial,

devidamente convertidos e somados com o tempo de serviço rural e demais períodos de tempo de serviço comum

anotados em carteira, possuía o segurado o total de 27 (vinte e sete) anos e 4 (quatro) dias de labor, consoante

planilha (n.º 1) de contagem de tempo de serviço que segue anexa à presente decisão.Todavia, ao tempo do

requerimento administrativo (18/05/2010), perfazia o segurado o total de 36 (trinta e seis) anos e 10 (dez) meses

de labor, consoante planilha (n.º 2) de contagem de tempo de serviço que segue anexa à presente decisão, o que

autoriza, ao menos quanto ao requisito temporal, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.Quanto à possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

integral, sem a observância dos requisitos do adicional de tempo de contribuição (pedágio) e idade mínima,

entendo ser possível a concessão da aposentadoria ora referida, após o advento da Emenda Constitucional n.º

20/98, sem que incida as limitações contidas nas regras de transição veiculadas no artigo 9º da reforma

constitucional.Como bem destacam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior , aos segurados já

filiados à previdência, ofertava-se uma regra de transição, mas para quem ingressasse no sistema após a

publicação da emenda seria possível, em tese, jubilar-se com 35 anos de contribuição, se homem, ou 30, no caso

das mulheres, independentemente do implemento de requisito etário (art. 201, 7º, incisos I e II).E prosseguem os

autores aduzindo que, com a derrubada do dispositivo que previa a idade mínima nas regras permanentes e sua

manutenção apenas na regra transitória, criou-se uma situação esdrúxula, especialmente diante da possibilidade de

opção pela aposentadoria de acordo com a regra permanente ou temporária (EC n.º 20, art. 9º). É que, optando

pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio. Pela regra

permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária, a não ser no

caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária.Neste sentido, perfilha-

se o entendimento jurisprudencial quanto à inaplicabilidade da regra de transição para os casos de aposentadoria

por tempo de contribuição integral, verbis:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.

URBANO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INEXIGIBILIDADE DE IDADE MÍNIMA. REQUISITOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.1- A mera impugnação aos documentos não lhes retira a validade, incumbindo o ônus da prova

à parte que argüir eventual falsidade, nos termos do artigo 389, inciso I do CPC.2- Havendo início de prova

material, devidamente corroborada por prova testemunhal, deve ser reconhecido o direito à contagem do tempo de

serviço cumprido pelo Autor, sem o devido registro, independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias.3- Não se exige para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na aposentadoria proporcional, nos termos

da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria Autarquia Previdenciária, expresso em

seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais recentemente, IN 118/2005).4- omissis

(TRF/3ª Região, AC n.º 908.063/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal SANTOS NEVES, j. 08.08.2005, DJU

25.08.2005, p. 542)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA

ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA

EC 20/98. INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO

273 DO CPC DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.I - A antecipação de tutela pode

ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil,

vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável

ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida.II - Afastada a

incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998,

na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência

somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na

alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do 7º do artigo 201 o

requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.III - omissis (TRF/3ª

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     73/852



Região, AG n.º 216.632/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal MARISA SANTOS, j. 28.02.2005, DJU 22.03.2005, p.

448)Passemos à análise dos demais requisitos legais concernentes à matéria.Com relação ao item b, dúvidas

também não pairam quanto ao implemento desse requisito, consoante se infere das anotações em sua carteira de

trabalho.No que alude ao item c, o autor também satisfaz o requisito de carência mínima exigida pela lei de

regência, ou seja, o recolhimento das 168 (cento e sessenta e oito) contribuições mensais exigidas para a obtenção

do benefício previdenciário ora postulado ao segurado que preencher todos os requisitos no ano de 2009, à luz do

art. 142 da Lei n.º 8.213/91, tendo a parte autora recolhido, no caso vertente, quantidade muito superior à exigida

por lei.Por fim, quanto ao último requisito, consoante preconizado no artigo 3º da Lei n.º 10.666, de 08 de maio de

2003, a perda da qualidade de segurado não será considerada para efeito de concessão das aposentadorias por

tempo de contribuição e especial.D I S P O S I T I V OAnte o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE

o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, apenas e tão-somente para o fim de reconhecer ao autor: a) o período de 12/01/1965 a

31/12/1972 como tempo de serviço laborado em atividade rural; b) reconhecer o tempo de serviço comum

trabalhado para a empresa Transportadora Borin Ltda, nos períodos de 01.06.1982 a 31.12.1982 e de 01.06.1983 a

31.01.1984, condenando, portanto, o INSS a proceder à averbação dos aludidos tempos de serviço para fins de

contagem de tempo de contribuição, implantando-se, por conseqüência, em favor de APARECIDO RIBEIRO DA

SILVA , o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/153.886.154-0), a partir da data do

requerimento administrativo (DIB: 18/05/2010), cuja renda mensal inicial será apurada pela autarquia

previdenciária no momento da implantação.Integram a presente sentença as planilhas de contagem de tempo de

serviço laborado pelo autor.Condeno o réu a quitar, de uma só vez, todas as parcelas vencidas, corrigidas até a

data do pagamento, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

editado por força da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, acrescidas de

juros moratórios, aplicando-se o coeficiente de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a data do requerimento

administrativo (18/05/2010 - fl. 31), conforme disciplinado no item 4.3.2 do Manual em referência.Tendo o autor

decaído de parcela mínima do pedido, condeno o instituto previdenciário, com arrimo no art. 20, 3º, alíneas a e c,

do Código de Processo Civil, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados à razão de 10% (dez por cento)

sobre as prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, consoante entendimento firmado nos Embargos de Divergência n.º 195.520-SP (3ª

Seção, Rel. Min. Felix Fischer, j. 22.09.99, DJU de 18.10.99, p. 207). Custas na forma da lei.Com arrimo no

artigo 461 do Código de Processo Civil, imponho à autarquia a imediata implantação do benefício previdenciário

de aposentadoria por tempo de contribuição. Determino ao instituto previdenciário que comprove nos autos o

cumprimento da presente decisão, em 20 (vinte) dias. Comunique-se mediante correio eletrônico.Decorrido o

prazo, sem demonstração da implantação do benefício, estabeleço para a autarquia, com arrimo no 3o, do art. 273

e no 5o, do art. 461, ambos do Código de Processo Civil, multa diária no importe de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício a ser implantado.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no

artigo 10 da Lei n 9.469/97.P.R.I.

 

0006394-02.2012.403.6105 - FRANCISCO CARLOS BETTINE PEREIRA(SP198325 - TIAGO DE GÓIS

BORGES E SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

FRANCISCO CARLOS BETTINE PEREIRA, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE

CONHECIMENTO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

cômputo dos períodos laborados após a inatividade, para fins de obtenção de nova aposentadoria, mediante a

renúncia ao benefício atual (aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, com DIP em 07/08/2001 - fl.

30), sem que ocorra a restituição das prestações mensais recebidas a título de tal concessão.Pediu a concessão de

justiça gratuita.Com a inicial, juntou procuração e documentos (fls. 18/38).Por sentença lavrada às fls. 41/43,

indeferiu-se a petição inicial, extinguindo o feito sem resolução de mérito, ante a falta de interesse processual,

com fulcro nos artigos 267, I, e 295, III, ambos do Código de Processo Civil.Inconformado, o autor interpôs

recurso de apelação (fls. 46/62), tendo, após regular processamento, subido os autos à instância superior.O

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em decisão monocrática prolatada às fls. 69/70, deu provimento à

apelação para anular a sentença recorrida, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para o

prosseguimento regular do feito.Citada, a autarquia contestou o pedido (fls. 75/99), suscitou, como objeção ao

mérito, a prescrição qüinqüenal das parcelas vencidas. No mais, pugnou pela improcedência do pedido.Não houve

réplica, tampouco manifestação das partes quanto à especificação de provas, conforme certificado nestes autos (fl.

103).É o relatório. Fundamento e D E C I D O.A controvérsia delimitada nos presentes autos cinge-se à

possibilidade de cômputo de períodos laborados após a inatividade, mediante renúncia do primeiro benefício e

obtenção de nova aposentadoria, sem que ocorra a restituição das prestações mensais recebidas a título de tal

concessão.Cumpre analisar, de início, a objeção de mérito consistente na decadência do direito à revisão de ato

concessivo de benefício previdenciário.Com efeito, é de se observar que a Lei n.º 8.213/91, na redação original do

artigo 103, nada dispunha sobre o instituto da decadência, limitando-se apenas a disciplinar acerca da prescrição
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quinquenal para exigir prestações não pagas ou reclamadas em época própria.Com o advento da Lei n.º 9.528, de

10 de dezembro de 1997, (precedida da Medida Provisória n.º 1.523-9), que atribuiu nova redação ao art. 103

mencionado, instituiu-se o prazo de decadência de 10 anos para a revisão do ato de concessão de benefício ou da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo, sendo que, em seu parágrafo único, restaram mantidas as

disposições acerca do prazo prescricional. Posteriormente, a Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998 (originada

da Medida Provisória n.º 1.663-15), reduziu para 5 anos o prazo de decadência. E, com a edição da Lei n.º 10.839,

de 05 de fevereiro de 2004 (conversão da Medida Provisória n.º 138, de 19/11/2003), o prazo foi restabelecido

para 10 anos. Insta observar que esta alteração de prazo pela MP n.º 138/2003 deu-se antes do término do período

determinado pela Lei n.º 9.711/98.Recentemente, acerca do tema sob enfoque, a 1ª Seção do Colendo Superior

Tribunal de Justiça modificou o entendimento antes aplicado pela 3ª Seção da mesma Corte, admitindo a

decadência decenal para revisão de benefícios previdenciários anteriores a 1997, com termo inicial a partir de 28

de junho de 1997, data da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/97, consoante se infere da ementa a seguir

transcrita:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES.

DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia

previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91

(Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode

ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF, Min. Eliana Calmon, DJ

14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha, DJ 07/08/2006; MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ 05/02/2007, MS

9092, Min. Paulo Galotti, DJ 06/09/2006; MS (AgRg) 9034, Min. Félix Fischer, DJ 28/08/2006).3. Recurso

especial provido. (STJ, REsp 1.303.988/PE, Primeira Seção, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, v.u., j.

14.03.2012)No que diz respeito ao reconhecimento do instituto da decadência em casos de desaposentação, revejo

posicionamento por mim anteriormente adotado em face do novel entendimento perfilhado pelo Superior Tribunal

de Justiça, consubstanciado na possibilidade da aplicação do prazo decadencial nos casos de pedido de renúncia a

benefício (desaposentação), conforme aresto assim ementado:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.

DECADÊNCIA. ART. 103 DA LEI 8.213/1991. PEDIDO DE RENÚNCIA A BENEFÍCIO

(DESAPOSENTAÇÃO). INCIDÊNCIA.1. Trata-se de pretensão recursal contra a aplicação do prazo decadencial

do art. 103 da Lei 8.213/1991 sobre os pedidos de renúncia de aposentadoria (desaposentação).2. Segundo o art.

103 em comento é de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício.3. O comando legal estipula como suporte fático-

jurídico de incidência do prazo decadencial todo e qualquer direito ou ação para a revisão do ato de concessão.4.

O alcance é amplo e não abrange apenas revisão de cálculo de benefício, mas atinge o próprio ato de concessão e,

sob a imposição da expressão qualquer direito, envolve o direito à renúncia do benefício.5. Entendimento adotado

por esta Segunda Turma no AgRg no RESP 1.298.511/RS, na Sessão de 7.8.2012, estando ainda pendente de

publicação.6. Agravo Regimental não provido. (STJ, AgRg no REsp 1.305.914/SC, Segunda Turma, Rel. Min.

HERMAN BENJAMIN, j. 16.08.2012, v.u., DJe 27.08.2012)Emerge do voto proferido no acórdão retrocitado as

seguintes considerações jurídicas acerca da incidência do instituto da decadência nos pedidos de renúncia do ato

concessório de aposentadoria, verbis:(....)O comando legal estipula como suporte fático-jurídico de incidência do

prazo decadencial todo e qualquer direito para a revisão do ato de concessão. O alcance é amplo e não abrange

apenas a revisão de cálculo e de atos específicos intrínsecos ao ato de concessão. Atinge o próprio ato de

concessão e, sob a imposição da expressão qualquer direito, envolve o próprio direito à renúncia do benefício.Não

vislumbro possibilidade interpretativa de estipular que a cláusula decadencial privilegie determinados direitos de

modificação ou extinção do ato de concessão quando ela é explicitamente abrangente e não ressalva qualquer

direito revisional.Sob a premissa de incidência do prazo decadencial ao pedido de renúncia de benefício, passo a

análise da aplicação do art. 103 da Lei 8.213/1991.A prestação previdenciária em discussão foi concedida em

17.8.1998 e a ação foi ajuizada em 9.8.2010. Assim, ocorreu o transcurso do prazo decadencial decenal para a

revisão judicial do benefício.O agravante alega que somente nos pedidos de revisão de benefício incide o prazo

decadencial do art. 103 da Lei 8.213/1991.Conforme já fundamentado na decisão agravada, o dispositivo legal em

comento estabelece sua aplicação a todo e qualquer direito para a revisão do ato de concessão. Assim, toda a

alteração, parcial ou total, é objeto do prazo decadencial.Daí, portanto, se conclui que a extinção do benefício pela

renúncia é uma forma de alterar o procedimento concessório.No caso em apreço, constata-se que o autor vem

recebendo da autarquia previdenciária o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição desde

07/08/2001 (fl. 30), data esta que corresponde à D.I.P., pretendendo, através da presente ação, seja revisto o ato
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concessório de seu benefício, e, conseqüentemente, seja revista a R.M.I.Considerando que o prazo de decadência

fora instituído legalmente a partir de 28 de junho de 1997 - data da vigência da MP n.º 1.523-9/1997, o autor teria

dez anos, a partir da data do início do pagamento (DIP - 07/08/2001), para postular a revisão do ato concessório

de seu benefício previdenciário, vale dizer, para exercitar o direito à renúncia da aposentadoria em manutenção,

entretanto, referida pretensão somente fora formulada, em 21 de maio de 2012 (fl. 02), vale dizer, após

transcorrido o prazo decenal. Forçoso reconhecer, portanto, ter o autor decaído do direito de pleitear a revisão do

ato concessório de seu benefício previdenciário.Acolhida a objeção, resta prejudicada a análise dos demais

pedidos.D I S P O S I T I V OAnte o exposto, JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, ante a ocorrência da decadência do direito de pleitear a

revisão de ato concessório de benefício previdenciário.Condeno o autor ao pagamento dos honorários

advocatícios, os quais arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), ficando a execução desta verba suspensa enquanto

perdurar o seu estado de miserabilidade, nos moldes do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Custas na forma da lei.Após

o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0007609-13.2012.403.6105 - LUIZ ROBERTO GHIZZI(SP199411 - JOSE HENRIQUE CABELLO) X UNIAO

FEDERAL

Trata-se de recurso de Embargos de Declaração, interposto contra a sentença proferida, às fls. 586/589.Insurge-se

o autor contra a sentença prolatada, alegando a existência de contradição, sustentando que o exercício do IRPF é

mensal, de sorte que estariam alcançados pela decadência os valores recebidos no período de janeiro a agosto de

2003. Sustenta, ainda, a existência de omissão, quanto ao pedido de equiparação à pessoa jurídica.É o relatório.

Fundamento e decido.Não assiste razão ao embargante.Em primeiro lugar, o pedido de equiparação à pessoa

jurídica foi devidamente analisado, às fls. 589, não havendo, portanto, que se falar em omissão.No mais, do exame

das razões deduzidas, às fls. 594/600, constato que a questão colocada não se amolda às hipóteses de embargos de

declaração. A irresignação envolve o mérito da decisão prolatada, o que é incabível nesta via recursal. Os

embargos declaratórios, pela sua natureza, têm por finalidade esclarecer ponto obscuro, contradição ou omissão

eventualmente existentes na sentença, conforme bem delineado pelo Estatuto Processual Civil.Não havendo

qualquer ponto a ser analisado ou esclarecido, como no presente caso, o mero inconformismo da parte com o

entendimento do juízo não justifica a interposição do recurso, para obtenção de efeitos infringentes, até porque,

para a modificação do decisum, a lei processual prevê o recurso de apelação. Isto posto, não havendo omissão,

obscuridade ou contradição na sentença prolatada, recebo os embargos de declaração, por tempestivos, para, no

mérito, negar-lhes provimento.Promova a Secretaria o desentranhamento das guias de depósitos judiciais,

juntando-as aos autos suplementares (fls. 260/261). Deverá a Secretaria, ainda, registrar no sistema processual o

nome do advogado indicado pelo autor, às fls. 585, excluindo-se o Dr. José Henrique Cabello.

 

0013228-21.2012.403.6105 - SINEDRIO SABINO DOS SANTOS(SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário ajuizada por SINÉDRIO SABINO DOS SANTOS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-

doença, ou, subsidiariamente, a concessão da aposentadoria por invalidez, caso se verifique a incapacidade total e

permanente para o trabalho.Por entender que estão presentes os requisitos para o restabelecimento do benefício,

ajuizou a presente ação de conhecimento.Requer, ao final, a confirmação da antecipação de tutela postulada e,

restando reconhecida a incapacidade permanente, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.Juntou

aos autos procuração e documentos (fls. 07/48).Por decisão de fls. 51/52, determinou-se a realização de perícia

médica prévia, postergando a análise do pedido de antecipação de tutela. Na mesma ocasião, deferiu-se a

gratuidade judiciária postulada na inicial, sendo determinada, ainda, a citação do réu e sua intimação para que

trouxesse aos autos cópia dos procedimentos administrativos.Citada, a autarquia contestou o pedido (fls. 57/70),

sustentando a ausência do preenchimento dos requisitos legais inerentes à concessão do benefício pleiteado,

pugnando pela declaração de improcedência do pedido.O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, às fls.

71/72, apresentou seus quesitos.Em cumprimento à determinação judicial, o réu acostou aos autos dados

constantes no CNIS e cópia dos procedimentos administrativos (fls. 74/77 e 78/89).Laudo médico pericial juntado

às fls. 93/160.Em decisão de fls. 161, deferiu-se parcialmente o pedido de antecipação de tutela, para o fim de

determinar ao réu o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a partir da data da cessação do benefício, em

19/07/2012.Réplica ofertada à fl. 170.A autarquia previdenciária, às fls. 172/180, teceu suas considerações em

relação ao laudo pericial.O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, através da manifestação de fl. 181, em

cumprimento à decisão judicial, noticiou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença em favor do autor,

com data de início de pagamento (DIP) a partir de 30/01/2013.É o relatório do necessário. Fundamento e

Decido.Pretende o autor, nesta demanda, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou, subsidiariamente,

a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, os quais reclamam, respectivamente, o preenchimento

dos requisitos previstos nos arts. 59 e 42 da Lei n.º 8.213/91, verbis:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao
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segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42. A

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para ao

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º. A

concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame

médico pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de

médico de sua confiança.O benefício de auxílio-doença é devido nos casos em que o segurado encontrar-se

incapacitado para o trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias. Referido benefício abrange os

segurados acometidos de incapacidade temporária, vale dizer, não definitiva, devendo perdurar enquanto o

trabalhor permanecer incapaz. Trata-se, pois, de benefício efêmero, de caráter temporário, e que pode ser

renovado a cada oportunidade em que o segurado necessitar.Para a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, a seu turno, há que se comprovar a impossibilidade do desempenho das funções específicas de uma

atividade (ou ocupação), em conseqüência de alterações morfopsicofisiológicas provocadas por doença ou

acidente, além do cumprimento da carência e da manutenção da qualidade de segurado.Como é cediço, para a

concessão da aposentadoria por invalidez, a incapacidade há de ser total e permanente, isto é, que impossibilite o

segurado de exercer a mesma ou qualquer outra atividade que lhe garanta a subsistência.Depreende-se do laudo

pericial acostado aos autos (fls. 93/160), que o autor é portador de quadro clínico compatível com Febre

reumática, Valvopatias aórtica e mitral, Acidente Vascular Cerebral e Afasia.Emerge das considerações técnicas

do exame pericial, sobretudo do quadro clínico do autor e da avaliação da incapacidade laborativa, que apesar de a

doença estar sob controle e pela Classificação Funcional estar sem sintomas graves, Autor é portador de afasia,

uso de medicamento anticoagulante, com antecedentes de várias complicações, sendo os dois últimos fenômenos

tromboembólicos (dois acidentes vasculares cerebrais isquêmicos), com duas válvulas metálicas (aórtica e mitral)

que pelo último exame (outubro de 2012) estão funcionando bem, entretanto Autor tem exame anterior antigo,

porém mais específico de 15/07/2006: Ecocardiograma transtorácico: Átrio esquerdo aumentado em grau

moderado. Átrio direito aumentado em grau leve. Prótese mecânica mitral com refluxo em grau leve. Refluxo de

valvar tricúspide leve. Prótese mecânica aórtica com refluxo em grau moderado e importante. Pelo quadro de

doença crônica, necessidade de acompanhamento médico e realização de exames freqüentes, uso de medicamento

anticoagulante, afasia de compreensão e expressão, risco de nova complicação tromboembólica, Autor está inapto

para a função de vigilante assim como para funções semelhantes. Também pelo grau de instrução, qualificação

profissional e condições para subsistência são outros fatores na análise de incapacidade laboral neste caso.Em

resposta aos quesitos do réu (fl. 159, nº 10), o laudo pericial é categórico em afirmar que o autor encontra-se

incapacitado de modo total e permanente para o exercício de atividade laborativa habitual, cujo início da doença

remonta a ano de 1992, ao passo que o início da incapacidade laborativa restou fixada em julho de 2010.Com

relação ao requisito da carência mínima, assim como da manutenção da qualidade de segurado, dúvidas não

pairam quanto à observância a tais requisitos, uma vez que deflui da prova documental carreada aos autos que o

último vínculo empregatício do autor, junto à empresa Evik Segurança e Vigilância Ltda, se deu entre março de

2008 e janeiro de 2013 (fl. 180).Desse modo, deflui do acervo probatório coligido aos autos o implemento do

requisito de carência mínima, consistente no recolhimento mínimo de 12 (doze) contribuições, tal como

preconizado no artigo 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.Da mesma forma, constata-se que não houve a perda da

qualidade de segurado, uma vez que a última contribuição vertida ao RGPS se deu em fevereiro/2013.A concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez deverá ter como marco a data da elaboração do laudo pericial, vale

dizer, 17/01/2013 (fl. 160), uma vez que após a cessação do último benefício percebido pelo autor, em 19/07/2012

(fl. 75), houve registro de desempenho de atividade laboral, no período de agosto de 2012 a janeiro de 2013, junto

à empresa Evik Segurança e Vigilância Ltda, conforme se infere dos dados insertos no CNIS (fl. 178).Ademais

disso, restou consignado no laudo pericial (fl. 94), que o autor não trabalha desde o surgimento do segundo

episódio de AVC, em 05/07/2010. Todavia, a empresa continuou a pagar seu salário, a partir do momento da alta

médica concedida pelo INSS; porém, devido as suas restrições e sequelas, a empresa não conseguiu colocação

para o autor, disponibilizando-o como reserva técnica para não demiti-lo. Constata-se, pois, que, não obstante

tenha o autor percebido remuneração no período de agosto de 2012 a janeiro de 2013, não houve efetiva prestação

laboral em razão das restrições e sequelas de seu quadro clínico.Na hipótese vertente, o autor faz jus à percepção

do acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) previsto no artigo 45, caput, da Lei nº 8.213/91, cujo preceito

preconiza que o valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de

outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).Com efeito, depreende-se dos elementos constantes

do laudo pericial que, em decorrência das sequelas dos dois Acidentes Vasculares Cerebrais, o autor apresenta

extrema dificuldade para se comunicar, necessitando sempre de uma pessoa para auxiliá-lo nos afazeres

cotidianos, cujo exemplo se infere da entrevista junto à perita médica, ocasião em que o autor foi auxiliado por sua

esposa ante a dificuldade de fala do mesmo (fl. 95).Assim sendo, presentes os requisitos legais insertos na

legislação de regência, faz jus o autor à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez desde a data da

elaboração do laudo pericial, em 17/01/2013 (fl. 160).DO DANO MORALCom referência ao pedido de
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indenização, entendo que o mesmo não merece ser acolhido.Argumenta o autor que o indeferimento do benefício

postulado gerou-lhe dano moral, dada a demora na apreciação de seu requerimento, pleiteando, por isso,

indenização reparatória de tal dano.Os requisitos intrínsecos do dano e o dever de repará-lo encontram previsão

nos artigos 186 e 927 do Código Civil, assim concebidos:Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária,

negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato

ilícito.Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-

lo.Assim, faz-se necessária a análise dos seguintes elementos: ação ou omissão, culpa ou dolo do agente, relação

de causalidade e dano.No que tange ao dano moral, conforme entendimento firmado no Superior Tribunal de

Justiça, não há falar-se em prova do dano moral, mas, sim, na prova do fato que gerou a dor, o sofrimento,

sentimentos íntimos que o ensejam (Precedentes: REsp 261.028/RJ, 294.561/RJ e 661.960/PB).Entendo que o

indeferimento de benefício previdenciário levado a efeito pelo réu não pode ser considerado ato ilícito, já que, ao

proceder à análise do mérito administrativo, o agente encontra-se jungido aos princípios que regem a

Administração Pública.Outrossim, o nexo causal e a prova do dano, não se acham presentes nesta ação, visto que

não restou comprovado qualquer agravamento das condições físicas ou financeiras do demandante, decorrentes do

indeferimento do benefício na esfera administrativa, que, como antes observado, tratou-se de exercício regular de

direito da autarquia.Ausentes, portanto, os requisitos, não deve o INSS ser condenado à indenização por dano

moral.D I S P O S I T I V OIsto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil, para o fim de

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, em favor do autor SINÉDRIO SABINO DOS SANTOS , a partir da data da elaboração do laudo

pericial, em 17/01/2013 (fl. 160), a qual deverá ser calculada com o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento)

previsto no artigo 45, caput, da Lei nº 8.213/91, cuja renda mensal inicial será apurada pela autarquia

previdenciária no momento da implantação.Condeno o réu a quitar, de uma só vez, todas as parcelas vencidas

corrigidas até a data do pagamento, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, editado por força da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça

Federal, acrescidas de juros moratórios, aplicando-se o coeficiente de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da

data da elaboração do laudo pericial (17/01/2013 - fl. 160), conforme disciplinado no item 4.3.2 do Manual em

referência. Os valores pagos, em decorrência do cumprimento da decisão antecipatória de tutela, deverão ser

compensados por ocasião da execução do presente julgado.Sem condenação em honorários advocatícios, em razão

da sucumbência recíproca. Custas na forma da lei.Com arrimo no artigo 461 do Código de Processo Civil,

determino à autarquia a imediata implantação do pagamento do benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez. Determino ao instituto previdenciário que comprove nos autos o cumprimento da presente decisão, em

20 (vinte) dias. Comunique-se por correio eletrônico.Decorrido o prazo, sem demonstração da implantação do

benefício, estabeleço para a autarquia, com esteio no 3o, do art. 273 e no 5o, do art. 461, ambos do Código de

Processo Civil, multa diária no importe de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício a ser implantado.A presente

sentença não está sujeita ao reexame necessário, por força do 2o, do art. 475, do Código de Processo

Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001805-30.2013.403.6105 - JOSE CARLOS JARDIM(SP122397 - TEREZA CRISTINA MONTEIRO DE

QUEIROZ E SP223118 - LUIS FERNANDO BAÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOSÉ CARLOS JARDIM, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE CONHECIMENTO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o cômputo dos períodos laborados após a

inatividade, para fins de obtenção de nova aposentadoria, mediante a renúncia ao benefício atual (aposentadoria

especial, com DIB em 01/09/1991 - fl. 10), sem que ocorra a restituição das prestações mensais recebidas a título

de tal concessão.Pediu a concessão de justiça gratuita.Com a inicial, juntou procuração e documentos (fls.

07/35).Por decisão de fl. 39, deferiu-se a gratuidade judiciária postulada na inicial, tendo sido determinada a

citação da parte ré.Citada, a autarquia contestou o pedido (fls. 42/64), suscitando, como objeção ao mérito, a

decadência do direito à revisão e a prescrição qüinqüenal das parcelas vencidas. No mais, pugnou pela

improcedência do pedido.Réplica ofertada às fls. 67/68.Instadas as partes a especificarem provas, apenas o réu

manifestou-se pela desnecessidade de produção de outras provas (fl. 69).É o relatório. Fundamento e D E C I D

O.A controvérsia delimitada nos presentes autos cinge-se à possibilidade de cômputo de períodos laborados após a

inatividade, mediante renúncia do primeiro benefício e obtenção de nova aposentadoria, sem que ocorra a

restituição das prestações mensais recebidas a título de tal concessão.Cumpre analisar, de início, a objeção de

mérito consistente na decadência do direito à revisão de ato concessivo de benefício previdenciário.Com efeito, é

de se observar que a Lei n.º 8.213/91, na redação original do artigo 103, nada dispunha sobre o instituto da

decadência, limitando-se apenas a disciplinar acerca da prescrição quinquenal para exigir prestações não pagas ou

reclamadas em época própria.Com o advento da Lei n.º 9.528, de 10 de dezembro de 1997, (precedida da Medida

Provisória n.º 1.523-9), que atribuiu nova redação ao art. 103 mencionado, instituiu-se o prazo de decadência de

10 anos para a revisão do ato de concessão de benefício ou da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo, sendo que, em seu parágrafo único, restaram mantidas as disposições acerca do prazo
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prescricional. Posteriormente, a Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998 (originada da Medida Provisória n.º

1.663-15), reduziu para 5 anos o prazo de decadência. E, com a edição da Lei n.º 10.839, de 05 de fevereiro de

2004 (conversão da Medida Provisória n.º 138, de 19/11/2003), o prazo foi restabelecido para 10 anos. Insta

observar que esta alteração de prazo pela MP n.º 138/2003 deu-se antes do término do período determinado pela

Lei n.º 9.711/98.Recentemente, acerca do tema sob enfoque, a 1ª Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça

modificou o entendimento antes aplicado pela 3ª Seção da mesma Corte, admitindo a decadência decenal para

revisão de benefícios previdenciários anteriores a 1997, com termo inicial a partir de 28 de junho de 1997, data da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/97, consoante se infere da ementa a seguir transcrita:PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF, Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha, DJ 07/08/2006; MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ 05/02/2007, MS 9092, Min. Paulo Galotti, DJ

06/09/2006; MS (AgRg) 9034, Min. Félix Fischer, DJ 28/08/2006).3. Recurso especial provido. (STJ, REsp

1.303.988/PE, Primeira Seção, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, v.u., j. 14.03.2012)No que diz respeito

ao reconhecimento do instituto da decadência em casos de desaposentação, revejo posicionamento por mim

anteriormente adotado em face do novel entendimento perfilhado pelo Superior Tribunal de Justiça,

consubstanciado na possibilidade da aplicação do prazo decadencial nos casos de pedido de renúncia a benefício

(desaposentação), conforme aresto assim ementado:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.

DECADÊNCIA. ART. 103 DA LEI 8.213/1991. PEDIDO DE RENÚNCIA A BENEFÍCIO

(DESAPOSENTAÇÃO). INCIDÊNCIA.1. Trata-se de pretensão recursal contra a aplicação do prazo decadencial

do art. 103 da Lei 8.213/1991 sobre os pedidos de renúncia de aposentadoria (desaposentação).2. Segundo o art.

103 em comento é de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício.3. O comando legal estipula como suporte fático-

jurídico de incidência do prazo decadencial todo e qualquer direito ou ação para a revisão do ato de concessão.4.

O alcance é amplo e não abrange apenas revisão de cálculo de benefício, mas atinge o próprio ato de concessão e,

sob a imposição da expressão qualquer direito, envolve o direito à renúncia do benefício.5. Entendimento adotado

por esta Segunda Turma no AgRg no RESP 1.298.511/RS, na Sessão de 7.8.2012, estando ainda pendente de

publicação.6. Agravo Regimental não provido. (STJ, AgRg no REsp 1.305.914/SC, Segunda Turma, Rel. Min.

HERMAN BENJAMIN, j. 16.08.2012, v.u., DJe 27.08.2012)Emerge do voto proferido no acórdão retrocitado as

seguintes considerações jurídicas acerca da incidência do instituto da decadência nos pedidos de renúncia do ato

concessório de aposentadoria, verbis:(....)O comando legal estipula como suporte fático-jurídico de incidência do

prazo decadencial todo e qualquer direito para a revisão do ato de concessão. O alcance é amplo e não abrange

apenas a revisão de cálculo e de atos específicos intrínsecos ao ato de concessão. Atinge o próprio ato de

concessão e, sob a imposição da expressão qualquer direito, envolve o próprio direito à renúncia do benefício.Não

vislumbro possibilidade interpretativa de estipular que a cláusula decadencial privilegie determinados direitos de

modificação ou extinção do ato de concessão quando ela é explicitamente abrangente e não ressalva qualquer

direito revisional.Sob a premissa de incidência do prazo decadencial ao pedido de renúncia de benefício, passo a

análise da aplicação do art. 103 da Lei 8.213/1991.A prestação previdenciária em discussão foi concedida em

17.8.1998 e a ação foi ajuizada em 9.8.2010. Assim, ocorreu o transcurso do prazo decadencial decenal para a

revisão judicial do benefício.O agravante alega que somente nos pedidos de revisão de benefício incide o prazo

decadencial do art. 103 da Lei 8.213/1991.Conforme já fundamentado na decisão agravada, o dispositivo legal em

comento estabelece sua aplicação a todo e qualquer direito para a revisão do ato de concessão. Assim, toda a

alteração, parcial ou total, é objeto do prazo decadencial.Daí, portanto, se conclui que a extinção do benefício pela

renúncia é uma forma de alterar o procedimento concessório.No caso em apreço, constata-se que o autor vem

recebendo da autarquia previdenciária o benefício de aposentadoria especial desde 01/09/1991 (fl. 10), data esta

que corresponde à D.I.B., pretendendo, através da presente ação, seja revisto o ato concessório de seu benefício, e,

conseqüentemente, seja revista a R.M.I.Considerando que o prazo de decadência fora instituído legalmente a

partir de 28 de junho de 1997 - data da vigência da MP n.º 1.523-9/1997, o autor teria dez anos, a partir de então,

para postular a revisão do ato concessório de seu benefício previdenciário, vale dizer, para exercitar o direito à

renúncia da aposentadoria em manutenção, entretanto, referida pretensão somente fora formulada, em 21 de
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fevereiro de 2013 (fl. 02), vale dizer, após transcorrido o prazo decenal. Forçoso reconhecer, portanto, ter o autor

decaído do direito de pleitear a revisão do ato concessório de seu benefício previdenciário.Acolhida a objeção,

resta prejudicada a análise dos demais pedidos.D I S P O S I T I V OAnte o exposto, JULGO EXTINTO o

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, ante a

ocorrência da decadência do direito de pleitear a revisão de ato concessório de benefício previdenciário.Condeno

o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), ficando a

execução desta verba suspensa enquanto perdurar o seu estado de miserabilidade, nos moldes do artigo 12 da Lei

n.º 1.060/50. Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005726-94.2013.403.6105 - ELISABETE CRISTINA DE OLIVEIRA CALVO PIMENTEL(SP209418 -

YOLANDO VALOIS CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária, ajuizada por ELISABETE CRISTINA DE OLIVEIRA, em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo obter a declaração de inexistência de dívida, perante a ré, assim como

indenização por danos morais. Em antecipação de tutela, requer seja determinada a exclusão de seu nome dos

órgãos de proteção ao crédito. Pede, ainda, a concessão de justiça gratuita.Alega ter sido titular de conta corrente,

exclusivamente para recebimento de salários, na agência 1719 da CEF. Após, tendo seu empregador transferido os

pagamentos dos empregados para outra agência bancária, tal conta ficou sem utilidade para a autora. Aduz que,

orientada pelo gerente da agência, tomou providências no sentido de encerrar a conta, inclusive com a quitação de

todas as pendências e pagamento de taxa de encerramento. Não obstante, passados alguns meses, teve notícia de

que seu nome fora incluído nos órgãos de proteção ao crédito, por suposta existência de saldo de financiamento

em aberto e atrasado.Argumenta que tentou, junto à ré, esclarecer o equívoco, sem êxito, de sorte que a

irregularidade, especialmente a negativação de seu nome, está lhe causando inúmeros prejuízos, ensejando a

reparação por danos morais.O feito, inicialmente distribuído perante a 4ª Vara do Foro Regional de Vila Mimosa,

foi remetido a esta Vara, por força da decisão de fls. 23.É o relatório. Fundamento e DECIDO.Ciência à autora da

redistribuição do feito a esta 3ª Vara. Diante da declaração de fls. 14, defiro os benefícios da justiça gratuita.

Anote-se.No mais, a tutela antecipada configura-se em medida de urgência que tem por objetivo antecipar efeitos

do possível julgamento do mérito. É provimento imediato que, provisoriamente, assegura o bem jurídico a que se

refere à prestação de direito material reclamada como objeto da relação jurídica envolvida no litígio.É direito

subjetivo processual.Justifica-se pelo princípio da necessidade, a partir da constatação de que, sem ela, a espera

pela sentença de mérito importaria em denegação da justiça, já que a efetividade da prestação jurisdicional restaria

gravemente comprometida.Para a concessão da tutela, mister se faz o preenchimento dos requisitos do art. 273,

CPC, quais sejam: prova inequívoca, verossimilhança da alegação e reversibilidade do provimento

antecipatório.Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito favorável à parte que invoca a tutela

antecipada, caso pudesse ser a causa julgada desde logo.Quanto à verossimilhança, esta implica que os

fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e apoiados em prova idônea. Está configurada a

verossimilhança quando a prova apontar uma probabilidade muito grande de que sejam verdadeiras as alegações

do litigante. Em outras palavras, para o deferimento da tutela, é necessário que a verossimilhança da alegação

esteja alicerçada no juízo de possibilidade de acolhimento definitivo da pretensão, extraído da cognição sumária

própria desse momento processual.No caso dos autos, merece deferimento o pedido exclusão do nome da autora

nos órgãos de proteção ao crédito, tendo em vista o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez

que a negativação inviabiliza a própria vida diária em uma sociedade como a nossa, de consumo, baseada no

crédito.Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, havendo discussão judicial,

é defesa a inclusão de nome em cadastros de inadimplentes. A respeito, a seguinte decisão:Origem: STJ -

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 520857 - Processo: 200300656930 UF: AL Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão:

02/12/2004 Documento: STJ000605942 Fonte DJ DATA:25/04/2005 PÁGINA:278 Relator(a) FRANCIULLI

NETTO AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL CADIN - INSCRIÇÃO INDEVIDA - DÉBITO

SOB DISCUSSÃO JUDICIAL - IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. Trata-se de matéria pacífica neste

Sodalício a impossibilidade de inclusão de nome em cadastros de inadimplentes, enquanto do aguardo do

julgamento de ação judicial. Referida inscrição em tais bancos de dados teria caráter de pena acessória, sem que se

houvesse decidido a consignação em curso.Agravo regimental improvido.Ademais, a medida é reversível.Assim

sendo, com fulcro no artigo 273 do Código de Processo Civil concedo a antecipação da tutela, determinando à ré

que exclua o nome da autora dos órgãos de proteção ao crédito, no prazo de cinco dias.Sem prejuízo, intime-se a

autora a autenticar os documentos juntados por cópia ou prestar declaração de autenticidade, sob a

responsabilidade de seu patrono, no prazo de dez dias.Cite-se. Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003140-21.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014100-

07.2010.403.6105) LUIZ DELFINO SOBRINHO(SP241089 - THIAGO EDUARDO GALVAO) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL)

Vistos.LUIZ DELFINO SOBRINHO opôs os presentes embargos à execução, objetivando a revisão dos valores

cobrados na ação de execução n.º0014100-07.2010.403.6105.A CEF intimada a se manifestar, apresentou

impugnação às fls. 116/137. O embargante foi intimado para que emendasse a inicial, atribuindo corretamente o

valor à causa (fls. 142), tendo deixado de se manifestar (fls. 143).Determinada a intimação pessoal do embargante

(fls. 144), este deixou de car cumprimento ao determinado (fls. 156).Este é, em síntese, o relatório. D E C I D

O.Por não promover as diligências e atos que lhe competiam, a situação que se apresenta configura abandono de

causa, razão pela qual deve o feito ser extinto sem a resolução do mérito.Ante o exposto, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, 1º, do Código de Processo

Civil.Custas ex lege. Condeno o embargante em honorários, que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro

no artigo 20, 4º do CPC, ficando a execução suspensa nos termos da Lei nº 1060/50, em virtude da concessão de

justiça gratuita.Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0011914-94.1999.403.6105 (1999.61.05.011914-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON

FERNANDES MENDES E SP016479 - JOAO CAMILO DE AGUIAR) X ATHRAN MONT E MANUT

INDUSTRIAS LTDA(SP276277 - CLARICE PATRICIA MAURO)

Fls. 280: Requeira a CEF o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista que para o

executado não consta declaração de imposto de renda para o ano 2012, conforme fls. 277 verso.No silêncio,

aguarde-se em arquivo manifestação da parte interessada.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0019570-68.2000.403.6105 (2000.61.05.019570-1) - O. O. LIMA EMPRESA LIMPADORA LTDA(SP143250 -

RICARDO OLIVEIRA GODOI E SP246222 - ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAI-SP

Desnecessária a permanência dos autos em Secretaria para julgamento dos embragos à execução n.º 0006603-

10.2008.403.6105.Assim, retornem os autos ao arquivo.Int.

 

0003329-14.2012.403.6100 - EDUARDO RAMON BLANCO OLIVER(SP223886 - THIAGO TABORDA

SIMOES E SP300091 - GUILHERME PELOSO ARAUJO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL ADMININST TRIBUTARIA EM CAMPINAS

Converto o julgamento em diligência.Conforme informado pela União Federal, às fls. 87/90, os débitos discutidos

no presente mandamus, os quais ensejaram a lavratura do Auto de Infração nº 10830.727165/2012-55, foram

devidamente pagos pelo impetrante.Sendo assim, considerando que, em princípio, o objeto da demanda restou

esvaziado, esclareça o impetrante se ainda persiste eventual interesse na lide e em que termos.Intime-se.Após,

tornem os autos conclusos.

 

0013457-78.2012.403.6105 - ANTONIO MIGUEL MOLINA BENITEZ(SP279997 - JOANA OLIVEIRA DE

CARVALHO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista

às partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais

diligências requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se.

 

0002160-40.2013.403.6105 - JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA(SP070618 - JOSE EDUARDO QUEIROZ

REGINA) X GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM CAMPINAS-SP

Fls. 52: Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.Ante o parecer do Ministério

Público Federal de fls. 68, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o impetrante esclareça em qual data ocorreu

o ato coator, assim como o motivo pelo qual se mostra dificultosa a concepção de nov instrumento de mandato por

parte dos autores das ações em que foram expedidos RPVs.Int.

 

0005867-16.2013.403.6105 - SERGIO FELIPE DAY BARRETO(SP124578 - ANTONIO CARLOS

PIMENTEL) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO

Trata-se de mandado de segurança, contra ato do SUPERINTENDENTE REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL

EM SÃO PAULO - SP, para o fim de que seja cessado o desconto da importância de R$2.068,48 de seus

vencimentos, voltando a ser de R$590,00.Alega, em apertada síntese, que, tendo recebido valores indevidos,

passou a sofrer, a partir de dezembro de 2002, descontos de seus rendimentos, tendo o montante sido parcelado
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em 218 vezes, no valor de R$590,00 cada. Relata que, passados quase dez anos em que os descontos foram

regulares, em outubro de 2012 percebeu que tal não ocorreu. Aduz que, não obstante ter imediatamente formulado

pedido para que o desconto fosse restabelecido, reiterando-o, por outras sete vezes, não obteve resposta do

impetrado.Informa que, em maio de 2013, foi surpreendido com o lançamento, em seu contracheque, da rubrica

denominada Reposição ao Erário Lei 8112/90, no valor de R$2.068,48, correspondente a 10% de sua

remuneração. Argumenta que o desconto mensal desta quantia lhe traz prejuízos de natureza alimentar e lhe causa

desequilíbrio econômico, uma vez que possui três dependentes e seu orçamento familiar consiste nesta única fonte

de renda.É o relatório. Fundamento e DECIDO.Anoto que, em mandado de segurança, a competência é

determinada pela sede da autoridade impetrada. Conforme leciona Hely Lopes Meirelles :Para a fixação do juízo

competente em mandado de segurança, não interessa a natureza do ato impugnado; o que importa é a sede da

autoridade coatora e a sua categoria funcional, reconhecida nas normas de organização judiciária pertinentes. No

caso dos autos, a impetrante combate ato do Superintendente Regional da Polícia Federal, com sede na Capital

deste Estado de São Paulo, como indicado, às fls. 02.Assim sendo, é de rigor o reconhecimento da incompetência

absoluta deste Juízo para processar e julgar o feito, impondo-se a remessa do presente a uma das varas federais da

Subseção Judiciária de São Paulo - SP, cuja jurisdição abrange o domicílio da autoridade impetrada.Pelo exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito em favor de uma das varas cíveis da Subseção

Judiciária de São Paulo - SP.Decorrido o prazo de eventual recurso, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os

autos, com as homenagens deste Juízo.Intimem-se.

 

0006085-44.2013.403.6105 - PEDRO RAIMUNDO(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP

Defiro o pedido de gratuidade processual, à vista da declaração acostada à fl. 08.Tendo em vista a alegação do

impetrante, na petição inicial (fl. 03), de que requereu administrativamente o pedido de revisão de sua

aposentadoria por tempo de contribuição, em 03/12/2012, e, ainda, que a autarquia, até a presente data, não teria

apreciado aludida pretensão, comprove o impetrante o quanto aduzido na exordial, trazendo aos autos o extrato

comprobatório da alegada omissão, o qual poderá ser obtido, via internet, no sítio da Previdência Social.Prazo: 10

(dez) dias.Após, tornem os autos conclusos para novas deliberações.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0601381-37.1993.403.6105 (93.0601381-7) - NELSON WAGNER PREBELLI X ALAOR ALCIATI X

AMIDES VICENTE X ANNA FURLAN STOLF - ESPOLIO X FRANCISCO STOLF NETTO X IRINEU

LECIO X EPONINA FERNANDES CARNEIRO X LUIZ CARNICELLI X LUZIA SILVA GUSMAO X

NICOLA GIARDIELLO X NICOLAU ARIAS(SP122142 - ISABEL ROSA DOS SANTOS E SP112591 -

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 437 - LUIZ

CARLOS FERNANDES) X NELSON WAGNER PREBELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos. Trata-se de execução de título judicial.Conforme documentos juntados aos autos (Fls. 251/261) o crédito

foi integralmente satisfeito.Ante o exposto, tendo em vista o pagamento do valor executado, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se

os autos observadas as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

4ª VARA DE CAMPINAS 

 

VALTER ANTONIASSI MACCARONE PA 1,0 Juiz Federal Titular

MARGARETE JEFFERSON DAVIS RITTER PA 1,0 Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4787

 

DESAPROPRIACAO

0006166-90.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA

VIEIRA E SP232620 - FELIPE QUADROS DE SOUZA E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X ANTONIO

DE CAMPOS X MARIA DE LOURDES PEREIRA DE CAMPOS

Considerando tudo o que consta dos autos, citem-se o(s) expropriado(s), bem como, intimem-se as partes da

Audiência de Tentativa de Conciliação, a ser realizada no dia 30 de Setembro de 2013, às 13h30, nesta Subseção

Judiciária de Campinas, sita à Avenida Aquidabã, nº 465, 1º andar, na Central de Conciliação, devendo as partes
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e/ou seus representantes comparecer(em) com poderes para transigir. Outrossim, ressalto que, está disponibilizado

às partes, na biblioteca desta Subseção Judiciária, bem como no site oficial (http://www.jfsp.jus.br/atos-

campinas/), os laudos de avaliação das áreas urbanas e rurais desapropriadas, realizados pela Comissão Judicial de

Peritos nomeados por esta Justiça Federal, a fim de que, com sua ciência, tenham as partes melhores elementos

para deliberar acerca da conveniência ou não da realização de perícia de avaliação específica para a área ora

desapropriada, notadamente, tendo em vista os custos e prazos para a sua realização. Defiro à INFRAERO o prazo

de 60 (sessenta) dias para juntada da certidão do imóvel atualizada, bem como da guia de depósito, referente à

indenização do imóvel objeto da desapropriação. Int.

 

0006195-43.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA

VIEIRA E SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X VANDERLEY

PAULO VIEIRA

Considerando tudo o que consta dos autos, citem-se o(s) expropriado(s), bem como, intimem-se as partes da

Audiência de Tentativa de Conciliação, a ser realizada no dia 30 de Setembro de 2013, às 14h30, nesta Subseção

Judiciária de Campinas, sita à Avenida Aquidabã, nº 465, 1º andar, na Central de Conciliação, devendo as partes

e/ou seus representantes comparecer(em) com poderes para transigir. Outrossim, ressalto que, está disponibilizado

às partes, na biblioteca desta Subseção Judiciária, bem como no site oficial (http://www.jfsp.jus.br/atos-

campinas/), os laudos de avaliação das áreas urbanas e rurais desapropriadas, realizados pela Comissão Judicial de

Peritos nomeados por esta Justiça Federal, a fim de que, com sua ciência, tenham as partes melhores elementos

para deliberar acerca da conveniência ou não da realização de perícia de avaliação específica para a área ora

desapropriada, notadamente, tendo em vista os custos e prazos para a sua realização. Defiro à INFRAERO o prazo

de 60 (sessenta) dias para juntada da certidão do imóvel atualizada, bem como da guia de depósito, referente à

indenização do imóvel objeto da desapropriação. Int.

 

0006259-53.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI

MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X CL SAO MANUEL E

PARTICIPACOES LTDA - ME

Considerando tudo o que consta dos autos, citem-se o(s) expropriado(s), bem como, intimem-se as partes da

Audiência de Tentativa de Conciliação, a ser realizada no dia 30 de Setembro de 2013, às 15h30, nesta Subseção

Judiciária de Campinas, sita à Avenida Aquidabã, nº 465, 1º andar, na Central de Conciliação, devendo as partes

e/ou seus representantes comparecer(em) com poderes para transigir. Outrossim, ressalto que, está disponibilizado

às partes, na biblioteca desta Subseção Judiciária, bem como no site oficial (http://www.jfsp.jus.br/atos-

campinas/), os laudos de avaliação das áreas urbanas e rurais desapropriadas, realizados pela Comissão Judicial de

Peritos nomeados por esta Justiça Federal, a fim de que, com sua ciência, tenham as partes melhores elementos

para deliberar acerca da conveniência ou não da realização de perícia de avaliação específica para a área ora

desapropriada, notadamente, tendo em vista os custos e prazos para a sua realização. Defiro à INFRAERO o prazo

de 60 (sessenta) dias para juntada da certidão do imóvel atualizada, bem como da guia de depósito, referente à

indenização do imóvel objeto da desapropriação. Int.

 

0006260-38.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP290361 - THATIANA FREITAS

TONZAR E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X AMELIA TEREZA PIRES PAULINO X JOAO HONORIO

PAULINO

Considerando tudo o que consta dos autos, citem-se o(s) expropriado(s), bem como, intimem-se as partes da

Audiência de Tentativa de Conciliação, a ser realizada no dia 30 de Setembro de 2013, às 16h30, nesta Subseção

Judiciária de Campinas, sita à Avenida Aquidabã, nº 465, 1º andar, na Central de Conciliação, devendo as partes

e/ou seus representantes comparecer(em) com poderes para transigir. Outrossim, ressalto que, está disponibilizado

às partes, na biblioteca desta Subseção Judiciária, bem como no site oficial (http://www.jfsp.jus.br/atos-

campinas/), os laudos de avaliação das áreas urbanas e rurais desapropriadas, realizados pela Comissão Judicial de

Peritos nomeados por esta Justiça Federal, a fim de que, com sua ciência, tenham as partes melhores elementos

para deliberar acerca da conveniência ou não da realização de perícia de avaliação específica para a área ora

desapropriada, notadamente, tendo em vista os custos e prazos para a sua realização. Defiro à INFRAERO o prazo

de 60 (sessenta) dias para juntada da certidão do imóvel atualizada, bem como da guia de depósito, referente à

indenização do imóvel objeto da desapropriação. Int.

 

0006269-97.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI
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MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X LUCI MARIA CASSEMIRO

DE ABREU X DANIEL JOSE DE ABREU

Considerando tudo o que consta dos autos, citem-se o(s) expropriado(s), bem como, intimem-se as partes da

Audiência de Tentativa de Conciliação, a ser realizada no dia 30 de Setembro de 2013, às 13h30, nesta Subseção

Judiciária de Campinas, sita à Avenida Aquidabã, nº 465, 1º andar, na Central de Conciliação, devendo as partes

e/ou seus representantes comparecer(em) com poderes para transigir. Outrossim, ressalto que, está disponibilizado

às partes, na biblioteca desta Subseção Judiciária, bem como no site oficial (http://www.jfsp.jus.br/atos-

campinas/), os laudos de avaliação das áreas urbanas e rurais desapropriadas, realizados pela Comissão Judicial de

Peritos nomeados por esta Justiça Federal, a fim de que, com sua ciência, tenham as partes melhores elementos

para deliberar acerca da conveniência ou não da realização de perícia de avaliação específica para a área ora

desapropriada, notadamente, tendo em vista os custos e prazos para a sua realização. Defiro à INFRAERO o prazo

de 60 (sessenta) dias para juntada da certidão do imóvel atualizada, bem como da guia de depósito, referente à

indenização do imóvel objeto da desapropriação. Int.

 

0006415-41.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA

VIEIRA E SP090911 - CLAUDIA LUIZA BARBOSA E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO) X CACILDA

AMARAL MELO

Considerando tudo o que consta dos autos, citem-se o(s) expropriado(s), bem como, intimem-se as partes da

Audiência de Tentativa de Conciliação, a ser realizada no dia 30 de Setembro de 2013, às 15h30, nesta Subseção

Judiciária de Campinas, sita à Avenida Aquidabã, nº 465, 1º andar, na Central de Conciliação, devendo as partes

e/ou seus representantes comparecer(em) com poderes para transigir. Outrossim, ressalto que, está disponibilizado

às partes, na biblioteca desta Subseção Judiciária, bem como no site oficial (http://www.jfsp.jus.br/atos-

campinas/), os laudos de avaliação das áreas urbanas e rurais desapropriadas, realizados pela Comissão Judicial de

Peritos nomeados por esta Justiça Federal, a fim de que, com sua ciência, tenham as partes melhores elementos

para deliberar acerca da conveniência ou não da realização de perícia de avaliação específica para a área ora

desapropriada, notadamente, tendo em vista os custos e prazos para a sua realização. Defiro à INFRAERO o prazo

de 60 (sessenta) dias para juntada da certidão do imóvel atualizada, bem como da guia de depósito, referente à

indenização do imóvel objeto da desapropriação. A carta precatória para Seção Judiciária de São Paulo será

enviada através do e-mail institucional da Vara. Int.

 

 

5ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA

JUIZ FEDERAL .

DR. RICARDO UBERTO RODRIGUES

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

LINDOMAR AGUIAR DOS SANTOS.

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 4097

 

EXECUCAO FISCAL

0011684-52.1999.403.6105 (1999.61.05.011684-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X VIACAO CAMPOS ELISEOS S/A(SP204887 - AMANDA BELUOMINI E

SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA E SP179249 - RICARDO FERREIRA PINTO E

SP165562 - FLAVIO SILVA BELCHIOR)

1. Cuida-se de requerimento formulado pela UNIÃO FEDERAL (fls. 64/69), reiterado às fls. 149/157, alegando,

em síntese, que a executada VIAÇÃO CAMPOS ELÍSEOS foi sucedida pela URCA-URBANOS CAMPINAS

LTDA e VB TRANSPORTE E TURISMO LTDA e que, por isso, ex vi do art. 133 do CTN, deverão estas últimas

responder pelo crédito tributário exigido por meio da presente execução fiscal.2. O requerimento veio instruído

com os documentos de fl. 70/129.3. Aduz a requerente que pleiteou nos autos do processo n. 98.0607521-8 que

fosse intimado o Diretor Presidente da EMDEC para que juntasse aos autos a relação de todos os veículos

constantes nos quadros da empresa URCA-URBANOS Campinas. Argumenta a UNIÃO FEDERAL, como

fundamentos da ocorrência da sucessão: a) que no contrato social, cuja cópia instrui seu requerimento, consta (no

art. 1º) que a sociedade ora executada passará a girar com a denominação fantasia URCA Urbanos de Campinas;
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b) que a URCA, segundo reportagem que anexa, surgiu da extinta viação CAMPOS ELÍSEOS, constando na

reportagem inclusive o nome do sócio fundador: José Eustáquio Urzedo, o mesmo que consta na cópia do estatuto

social de fl. 71/78; c) que o sistema da Receita Federal confirma a reportagem, lá constando como sócios

excluídos da URCA os seguintes: José Eustáquio Ribeiro de Urzedo, Rubens Ribeiro de Urzedo e Santinense

Interprise Inc. S/A, ou seja, os mesmos sócios da Viação Campos Elíseos. Em seguida sustenta a requerente que a

lista entregue pela EMDEC confirma a confusão patrimonial, já que os veículos de placas BTA 5253 e BTA 5259,

de propriedade da empresa CAMPOS ELÍSEOS estavam sendo utilizados pela URCA URBANOS, conforme

documento anexo. Argumenta ainda que restou demonstrado também que vários dos ônibus da empresa URCA-

URBANOS CAMPINAS estão sendo utilizados pela empresa VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA ou

VIAÇÃO BONAVITA S/A TRANSPORTES E TURISMO. Relata que, embora a URCA URBANO não tenha

participado do processo licitatório para prosseguimento da exploração de concessão do transporte coletivo

municipal, tal empresa, segundo informações da EMDEC, celebrou um contrato de comodato e cedeu seus ônibus

em prol do interesse público. Sustenta a requerente a estranheza da operação, principalmente considerando o fim

lucrativo para o qual é constituída uma sociedade comercial, e afirma em seguida que todas as empresas que

cederam seus ônibus para a VB, ou seja, as empresas URCA-URBANOS CAMPINAS e TUCA TRANSPORTES

URBANOS DE CAMPINAS, são de propriedade do mesmo grupo econômico (família Ascenção Marta), sendo

que nas três empresas consta como representante legal BELARMINO DA ASCENÇÃO MARTA. Assevera que

resta demonstrada a responsabilidade da VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA e da URCA-URBANOS

CAMPINAS, já que a primeira se utiliza dos bens da segunda, a qual, por sua vez, sucedeu a VIAÇÃO CAMPOS

ELÍSEOS, sendo assim possível redirecionar a exigência da dívida para a VB TRANSPORTES E TURISMO.4. É

o que basta para decisão.5. Primeiramente assinalo que, em se tratando de sucessão tributária com base no art. 133

do CTN a única coisa que a exeqüente deve provar é que a atividade econômica que antes era exercida pela

executada, agora é exercitada por outra empresa. A despeito de ser possível o reconhecimento incidental da

sucessão, não se dispensa o prévio contraditório da empresa sucedida, sob pena de colocá-las, desde já, em

posição de submissão em relação à exeqüente, daí porque antes de decidir acerca do requerimento formulado pela

UNIÃO FEDERAL, deverá ser oportunizado às empresas URBANOS CAMPINAS LTDA e VB TRANSPORTE

E TURISMO LTDA a oportunidade de contraditarem as alegações da requerente.6. Em segundo lugar, o

ordenamento jurídico estabelece que, verificada a possibilidade de uma das partes envidar esforços para frustrar a

medida judicial requerida, poderá o juiz deferi-la incidentalmente sem ouvir a parte contrária, desde que presentes

os requisitos. Pois bem. Fazendo a análise dos requisitos para o deferimento do bloqueio de valores requerido em

relação às supostas sucessoras e aos seus respectivos sócios, observo que há elementos probatórios suficientes

para deferi-lo, já que: a) o contrato de 24/09/2001, demonstra claramente, no art. 1º, que a VIAÇÃO CAMPOS

ELÍSEOS S/A passou a ser chamada de URCA-URBANO CAMPINAS, b) o Ofício n. 379/07, de fl.115, datado

de 28 de setembro de 2007, informa a relação de veículos de propriedade da URCA URBANO CAMPINAS

LTDA (fls. 116/120) que são utilizados pela empresa VB TRANSPORTE E TURISMO LTDA, mencionando a

existência de contratos de comodato entre estas duas últimas empresas, c) os documentos demonstram que, em 5

de abril de 1999, JOSÉ EUSTÁQUIO RIBEIRO DE URZEDO, participava do quadro societário da VIAÇÃO

CAMPOS ELÍSEOS em nome próprio e subscrevia pela participação majoritária da COLETIVOS SANTINENSE

(fl. 78). De tudo o que até aqui consta nos autos, importa assinalar que os documentos trazidos pela requerente

demonstram que realmente parece haver uma sucessão patrimonial da executada pelas empresas URCA-

URBANOS CAMPINAS LTDA e VB TRANSPORTE E TURISMO LTDA, principalmente porque esta última

usa veículos daquela para cumprir o contrato público que celebrou. Presente, portanto, o fumus boni iuris. 7. No

que concerne ao periculum in mora, também tenho-o como presente porquanto os documentos não indicativos de

que houve transferência dos ônibus da empresa ora executada para as sucessoras, que continuaram a explorar a

mesma atividade econômica sem se preocupar em pagar o que deviam à Previdência Social.8. Posto isto, entendo

presentes os requisitos para o redirecionamento da execução para as sucessoras URCA URBANO CAMPINAS

LTDA e VB TRANSPORTE E TURISMO LTDA, e determino a inclusão destas empresas no pólo passivo da lide

, bem como defiro o bloqueio dos valores em conta corrente ou aplicações financeiras em nome das referidas

empresas (CNPJ N. 00.811.318/0001-52 (informado à fl. 137) e CNPJ N. 46.014.122/0030-72 respectivamente)

junto às instituições financeiras via BACEN-JUD, até o limite do débito exequendo, constante da consulta do

valor atualizado do débito por meio do Sistema da Dívida Ativa - E-CAC, que segue. Cumpra-se e, após, cite-se

as empresas requeridas, fazendo acompanhar o mandado de cópia da contrafé da inicial, de toda a documentação

que instruiu o requerimento de fl. 64/129 e desta decisão.9. Fls. 137/147: Defiro a vista dos autos à executada

URCA URBANO DE CAMPINAS LTDA, pelo prazo de 05 (cinco) dias.10. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000666-53.2007.403.6105 (2007.61.05.000666-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X VIACAO CAMPOS ELISEOS S/A(SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN

BATISTA E SP179249 - RICARDO FERREIRA PINTO E SP165562 - FLAVIO SILVA BELCHIOR)

1. Cuida-se de requerimento formulado pela UNIÃO FEDERAL (fls. 29/34), reiterado às fls. 114/115, alegando,

em síntese, que a executada VIAÇÃO CAMPOS ELÍSEOS foi sucedida pela URCA-URBANOS CAMPINAS
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LTDA e VB TRANSPORTE E TURISMO LTDA e que, por isso, ex vi do art. 133 do CTN, deverão estas últimas

responder pelo crédito tributário exigido por meio da presente execução fiscal.2. O requerimento veio instruído

com os documentos de fl. 35/94.3. Aduz a requerente que pleiteou nos autos do processo n. 98.0607521-8 que

fosse intimado o Diretor Presidente da EMDEC para que juntasse aos autos a relação de todos os veículos

constantes nos quadros da empresa URCA-URBANOS Campinas. Argumenta a UNIÃO FEDERAL, como

fundamentos da ocorrência da sucessão: a) que no contrato social, cuja cópia instrui seu requerimento, consta (no

art. 1º) que a sociedade ora executada passará a girar com a denominação fantasia URCA Urbanos de Campinas;

b) que a URCA, segundo reportagem que anexa, surgiu da extinta viação CAMPOS ELÍSEOS, constando na

reportagem inclusive o nome do sócio fundador: José Eustáquio Urzedo, o mesmo que consta na cópia do estatuto

social de fl. 36/43; c) que o sistema da Receita Federal confirma a reportagem, lá constando como sócios

excluídos da URCA os seguintes: José Eustáquio Ribeiro de Urzedo, Rubens Ribeiro de Urzedo e Santinense

Interprise Inc. S/A, ou seja, os mesmos sócios da Viação Campos Elíseos. Em seguida sustenta a requerente que a

lista entregue pela EMDEC confirma a confusão patrimonial, já que os veículos de placas BTA 5253 e BTA 5259,

de propriedade da empresa CAMPOS ELÍSEOS estavam sendo utilizados pela URCA URBANOS, conforme

documento anexo. Argumenta ainda que restou demonstrado também que vários dos ônibus da empresa URCA-

URBANOS CAMPINAS estão sendo utilizados pela empresa VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA ou

VIAÇÃO BONAVITA S/A TRANSPORTES E TURISMO. Relata que, embora a URCA URBANO não tenha

participado do processo licitatório para prosseguimento da exploração de concessão do transporte coletivo

municipal, tal empresa, segundo informações da EMDEC, celebrou um contrato de comodato e cedeu seus ônibus

em prol do interesse público. Sustenta a requerente a estranheza da operação, principalmente considerando o fim

lucrativo para o qual é constituída uma sociedade comercial, e afirma em seguida que todas as empresas que

cederam seus ônibus para a VB, ou seja, as empresas URCA-URBANOS CAMPINAS e TUCA TRANSPORTES

URBANOS DE CAMPINAS, são de propriedade do mesmo grupo econômico (família Ascenção Marta), sendo

que nas três empresas consta como representante legal BELARMINO DA ASCENÇÃO MARTA. Assevera que

resta demonstrada a responsabilidade da VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA e da URCA-URBANOS

CAMPINAS, já que a primeira se utiliza dos bens da segunda, a qual, por sua vez, sucedeu a VIAÇÃO CAMPOS

ELÍSEOS, sendo assim possível redirecionar a exigência da dívida para a VB TRANSPORTES E TURISMO.4. É

o que basta para decisão.5. Primeiramente assinalo que, em se tratando de sucessão tributária com base no art. 133

do CTN a única coisa que a exeqüente deve provar é que a atividade econômica que antes era exercida pela

executada, agora é exercitada por outra empresa. A despeito de ser possível o reconhecimento incidental da

sucessão, não se dispensa o prévio contraditório da empresa sucedida, sob pena de colocá-las, desde já, em

posição de submissão em relação à exeqüente, daí porque antes de decidir acerca do requerimento formulado pela

UNIÃO FEDERAL, deverá ser oportunizado às empresas URBANOS CAMPINAS LTDA e VB TRANSPORTE

E TURISMO LTDA a oportunidade de contraditarem as alegações da requerente.6. Em segundo lugar, o

ordenamento jurídico estabelece que, verificada a possibilidade de uma das partes envidar esforços para frustrar a

medida judicial requerida, poderá o juiz deferi-la incidentalmente sem ouvir a parte contrária, desde que presentes

os requisitos. Pois bem. Fazendo a análise dos requisitos para o deferimento do bloqueio de valores requerido em

relação às supostas sucessoras e aos seus respectivos sócios, observo que há elementos probatórios suficientes

para deferi-lo, já que: a) o contrato de 24/09/2001, demonstra claramente, no art. 1º, que a VIAÇÃO CAMPOS

ELÍSEOS S/A passou a ser chamada de URCA-URBANO CAMPINAS, b) o Ofício n. 379/07, de fl.80, datado de

28 de setembro de 2007, informa a relação de veículos de propriedade da URCA URBANO CAMPINAS LTDA

(fls. 81/85) que são utilizados pela empresa VB TRANSPORTE E TURISMO LTDA, mencionando a existência

de contratos de comodato entre estas duas últimas empresas, c) os documentos demonstram que, em 5 de abril de

1999, JOSÉ EUSTÁQUIO RIBEIRO DE URZEDO, participava do quadro societário da VIAÇÃO CAMPOS

ELÍSEOS em nome próprio e subscrevia pela participação majoritária da COLETIVOS SANTINENSE (fl. 43).

De tudo o que até aqui consta nos autos, importa assinalar que os documentos trazidos pela requerente

demonstram que realmente parece haver uma sucessão patrimonial da executada pelas empresas URCA-

URBANOS CAMPINAS LTDA e VB TRANSPORTE E TURISMO LTDA, principalmente porque esta última

usa veículos daquela para cumprir o contrato público que celebrou. Presente, portanto, o fumus boni iuris.7. No

que concerne ao periculum in mora, também tenho-o como presente porquanto os documentos não indicativos de

que houve transferência dos ônibus da empresa ora executada para as sucessoras, que continuaram a explorar a

mesma atividade econômica sem se preocupar em pagar o que deviam à Previdência Social.8. Posto isto, entendo

presentes os requisitos para o redirecionamento da execução para as sucessoras URCA URBANO CAMPINAS

LTDA e VB TRANSPORTE E TURISMO LTDA, e determino a inclusão destas empresas no pólo passivo da lide

, bem como defiro o bloqueio dos valores em conta corrente ou aplicações financeiras em nome das referidas

empresas (CNPJ N. 00.811.318/0001-52 (informado à fl. 102) e CNPJ N. 46.014.122/0030-72 respectivamente)

junto às instituições financeiras via BACEN-JUD, até o limite do débito exequendo, constante da consulta do

valor atualizado do débito por meio do Sistema da Dívida Ativa - E-CAC, que segue. Cumpra-se e, após, cite-se

as empresas requeridas, fazendo acompanhar o mandado de cópia da contrafé da inicial, de toda a documentação

que instruiu o requerimento de fl. 29/94 e desta decisão.9. Fls. 102/112: Defiro a vista dos autos à executada
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URCA URBANO DE CAMPINAS LTDA, pelo prazo de 05 (cinco) dias.10. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 4106

 

EXECUCAO FISCAL

0020216-78.2000.403.6105 (2000.61.05.020216-0) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (Proc. 323 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP211568 - ANA

CAROLINA GIMENES GAMBA) X FCIA DROGAFARMA LTDA X VANIA ZANOTTI X CLAUDIO DE

LIMA

À vista da certidão de fls. 75, manifeste-se a parte exequente.Prazo: 05 (cinco) dias.Nada sendo requerido,

considerando que já houve aplicação do disposto no art. 40 da Lei nº 6830/80 e que as diligências permanecem

infrutíferas, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, até ulterior manifestação do exequente.Intime-se.

Cumpra-se.

 

0000579-97.2007.403.6105 (2007.61.05.000579-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X KRAFT FOODS BRASIL S/A(PR031460 - JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS

E PR038878 - MIKAEL MARTINS DE LIMA)

Vistos.Trata-se de execução fiscal na qual, após acolhimento do pedido formulado a fls. 116 e verso, foi

determinada a penhora no rosto dos autos nº 0006610749, em trâmite perante a 5ª Vara Federal de São

Paulo.Ocorre que, não obstante a exequente tenha afirmado a irregularidade e insuficiência do depósito judicial a

fl.116, retratou-se a fl.191, na qual informa que o crédito objeto da CDA que instrui a presente execução fiscal

encontra-se com a exigibilidade suspensa em virtude de depósito realizado na modalidade DJE, devidamente

anotado no Sistema da Dívida Ativa em 16/02/2012.Vê-se, pois, que a exequente se contradiz em relação à

informação anterior que levou este Juízo a determinar a penhora no rosto dos autos.Desse modo, a ser apurado

eventual dano à executada, deverá ser responsabilizada a exequente e, eventualmente, sua procuradora, pelo

prejuízo causado em virtude da informação errônea prestada nos autos.Sem embargo, demonstrada a suspensão da

exigibilidade do crédito, não merece subsistir a penhora anteriormente determinada.Ante o exposto, desconstituo a

penhora realizada no rosto dos autos nº 0006610749, em trâmite perante a 5ª Vara Federal de São Paulo.Expeça-se

o necessário para o imediato cumprimento da ordem.Sem prejuízo, manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez)

dias, acerca da alegação de incompetência desta Vara, arguida a fls. 34/35.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003544-77.2009.403.6105 (2009.61.05.003544-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE

VIEIRA) X IONE ALVES DOS SANTOS

Decorrido o prazo legal para manifestação da executada citada por edital, determino a remessa destes autos ao

arquivo sobrestado com fundamento no artigo 40, da Lei nº 6.830/80.Publique-se. Cumpra-se.

 

0007399-64.2009.403.6105 (2009.61.05.007399-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X GUARANI FUTEBOL CLUBE(SP028813 - NELSON SAMPAIO E SP140381 -

MARCIO ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS E SP147816 - JULIANA DE QUEIROZ GUIMARAES E

SP115022 - ANDREA DE TOLEDO PIERRI E SP099420 - ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO E

SP016482 - ARTHUR PINTO DE LEMOS NETTO)

Recebo a conclusão nesta data.Suspendo o curso da presente execução fiscal até que seja finalizado o leilão do

bem penhorado nos autos da execução fiscal n. 0007157-13.2006.403.6105.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0008645-95.2009.403.6105 (2009.61.05.008645-9) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV

REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO E SP106872 - MARCELO JOSE OLIVEIRA

RODRIGUES) X TAIANA RODRIGUES MARCELINO SILVA

Converto em penhora o bloqueio dos ativos financeiros do executado, conforme extrato de fls. 18/19, e informo

que procedi à transferência dos valores bloqueados (R$ 696,19), para conta de depósito judicial vinculada a estes

autos e Juízo, nos termos da Lei 9703/98.Intime-se a parte executada da penhora realizada nos autos e do prazo

para oposição de embargos.Intime-se e cumpra-se.Publique-se o despacho de fls. 16/17.DESPACHO DE FLS.

16/17:Recebo a conclusão nesta data.A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de

preferência contida nos artigos 11 da Lei 6.830/80 e 655 do CPC, devendo pois ser priorizada para fins de atender

ao princípio da celeridade que norteia a execução fiscal. Ademais, não há qualquer óbice para o bloqueio de

quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a providência restringe-se à informação ao juízo da

existência de dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo bancário.Consentâneo com esse
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entendimento, cito ementa de acórdão do Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO

CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA

DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA

EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE

BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS

PEDIDOS FEITOS NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1.

A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca

da existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis

de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a

penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes

da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível

apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na

maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da

Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em

vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a

Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo

indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada

a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como o pedido foi realizado dentro do

período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso especial provido.

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 1101288, 1ª Turma, rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 20/04/2009) Assim,

por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros da executada, via BACEN-JUD, observando-se os valores

trazidos às fls. 15, e informo que a Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central foi efetuada nesta

data. Logrando-se êxito no bloqueio determinado, venham os autos conclusos para que seja verificada a

possibilidade de futura conversão deste em penhora, em homenagem ao princípio da razoabilidade e

economicidade.Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que entender de direito,

no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Intime-se.Cumpra-se. 

 

0001171-39.2010.403.6105 (2010.61.05.001171-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE

VIEIRA E SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS) X ELENICE APARECIDA DE OLIVEIRA

KOCSSIS

A penhora de valor ínfimo em relação ao débito em execução não permite a oposição de embargos do devedor,

nos termos do 1º do art. 16 da Lei n. 6.830/80.Conquanto não se exija, para conhecimento dos embargos, que o

valor da garantia corresponda ao valor integral do débito, se aquela é ínfima em relação ao valor da dívida os

embargos não devem ser admitidos.É o que ocorre no caso dos autos. Nesse sentido, colhe-se da jurisprudência:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SEGURANÇA DO JUÍZO.

GARANTIA ÍNFIMA. INADMISSIBILIDADE. 1. Não são admissíveis embargos do executado antes de

garantida a execução (art. 16, 1º, da Lei nº 6.830/80). 2. A garantia apresentada não precisa corresponder ao valor

integral do débito. Entretanto, se o valor do bem oferecido à penhora é ínfimo, em relação ao valor da dívida, os

embargos não devem ser recebidos. 3. Agravo de instrumento provido. (TRF/4ª R., AG 200604000375654, j.

04/03/2008).Com isso, informo que procedi à transferência dos valores bloqueados (R$ 30,48), para conta de

depósito judicial vinculada a estes autos e Juízo, nos termos da Lei 9.703/98. Porém deixo de intimar a parte

executada da penhora realizada nos autos e do prazo para oposição de embargos.Dê-se vista à exequente para que

indique bens suficientes à garantia do débito exeqüendo.Publique-se o despacho de fls. 33/34.Cumpra-se.

DESPACHO DE FLS. 33/34:Recebo a conclusão nesta data.Defiro o pleito de fls. 31/32 pelas razões adiante

expostas.A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida nos artigos 11 da

Lei 6.830/80 e 655 do CPC, devendo pois ser priorizada para fins de atender ao princípio da celeridade que norteia

a execução fiscal. Ademais, não há qualquer óbice para o bloqueio de quantia suficiente para garantir a execução,

tendo em vista que a providência restringe-se à informação ao juízo da existência de dinheiro e quanto dele ficou

retido, preservando-se, assim, o sigilo bancário.Consentâneo com esse entendimento, cito ementa de acórdão do

Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA

BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE

DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO

COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO.

SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de
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ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de

quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de

ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2.

Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes

ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da

aludida lei, no sentido de que a penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o

exeqüente comprova que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses

julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4.

Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada

lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de

busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006

equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie.5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido

de penhora justamente porque a considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de

diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados.6. Como o pedido foi realizado dentro do período de

vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso especial provido.(Superior Tribunal

de Justiça, REsp 1101288, 1ª Turma, rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 20/04/2009)Assim, por ora, defiro o

bloqueio dos ativos financeiros do executado, via BACEN-JUD, observando-se os valores trazidos às fls. 32, e

informo que a Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central foi efetuada nesta data.Logrando-se

êxito no bloqueio determinado, venham os autos conclusos para que seja verificada a possibilidade de futura

conversão deste em penhora, em homenagem ao princípio da razoabilidade e economicidade.Restando infrutífera

a diligência, dê-se vista ao exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No

silêncio aguarde-se provocação no arquivo sobrestado. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0011913-26.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA E SP228743 - RAFAEL

MEDEIROS MARTINS) X JAMILE GOMES MARTINS

O parágrafo 2º do art. 659 do CPC assenta que não se levará a efeito a penhora, quando evidente que o produto da

execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução.É o que ocorre

nestes autos, em que, pelo sistema Bacenjud se bloqueou quantia inferior a R$ 30,00 (trinta reais).Nesse sentido,

cita-se da jurisprudência:AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. ART. 620 DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO BACENJUD. VALOR

ÍNFIMO EM FACE DO MONTANTE DA EXECUÇÃO. ART. 659, 2º, DO CPC. 1. Nos termos do art. 620 do

Código de Processo Civil, a execução deve realizar-se pelo modo menos gravoso à parte executada. 2. Prescreve o

art. 659, 2º, do CPC, que não se levará a efeito a penhora, quando evidente que o produto da execução dos bens

encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução. 3. Na hipótese, correto o

desbloqueio de valores nas contas bancárias dos executados, uma vez que a constrição em tela não cumprirá a

finalidade do processo executivo, tendo em vista que não alcança 5% (cinco por cento) do total da dívida

exequenda. 4. Agravo regimental desprovido. (TRF/1ª R, AGA 200901000341853 , j. 10/06/2011). No mesmo

sentido: TRF/1ª R., AGA 200801000335530, j. 24/10/2008; TRF/1ª R., AGA 200901000254210, j. 02/03/2010;

TRF/1ª R., AGA 200801000544065, j. 07/04/2009).Considerando que a importância bloqueada é inexpressiva

ante ao montante exeqüendo, procedo, de ofício, ao desbloqueio do mencionado valor.Manifeste-se a parte

exeqüente, requerendo o que de direito para o prosseguimento da execução fiscal.Publique-se o despacho de fl.

32/33.DESPACHO DE FLS 32/33:Recebo a conclusão nesta data.Defiro o pleito de fls. 30/31 pelas razões

adiante expostas.A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida nos artigos

11 da Lei 6.830/80 e 655 do CPC, devendo pois ser priorizada para fins de atender ao princípio da celeridade que

norteia a execução fiscal. Ademais, não há qualquer óbice para o bloqueio de quantia suficiente para garantir a

execução, tendo em vista que a providência restringe-se à informação ao juízo da existência de dinheiro e quanto

dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo bancário.Consentâneo com esse entendimento, cito ementa de

acórdão do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN.

SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE

DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO

COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO.

SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de

ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de

quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de

ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2.

Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes

ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da
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aludida lei, no sentido de que a penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o

exeqüente comprova que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses

julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4.

Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada

lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de

busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006

equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie.5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido

de penhora justamente porque a considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada justamente porque

a considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar

bens a serem penhorados.6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006,

aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso especial provido.(Superior Tribunal de Justiça, REsp 1101288, 1ª

Turma, rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 20/04/2009)Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros do

executado, via BACEN-JUD, observando-se os valores trazidos às fls. 31, e informo que a Solicitação do

Bloqueio de Contas junto ao Banco Central foi efetuada nesta data.Logrando-se êxito no bloqueio determinado,

venham os autos conclusos para que seja verificada a possibilidade de futura conversão deste em penhora, em

homenagem ao princípio da razoabilidade e economicidade.Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao

exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde-se provocação

no arquivo sobrestado. Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

Juiz Federal 

DR. JACIMON SANTOS DA SILVA

Juiz Federal Substituto

REGINA CAMARGO DUARTE CONCEIÇÃO PINTO DE LEMOS 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4000

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002753-89.2001.403.6105 (2001.61.05.002753-5) - JOSE MARIA OLIVEIRA X JOSE RENATO ALVES X

JOSE ROBERTO CREGE X JUAREZ PAIVA X KAZUO MURAOKA(SP059298 - JOSE ANTONIO

CREMASCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOEL MARTINS DE BARROS)

Dê-se ciência à União Federal acerca dos esclarecimentos da parte autora com relação ao pedido de providência à

Petros.Após, apresente a parte autora o cálculo dos valores devidos a título de restituição.Int.

 

0004751-58.2002.403.6105 (2002.61.05.004751-4) - MARLENA MARIA DE ANDRADE(SP110521 - HUGO

ANDRADE COSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. VIVIANE BARROS

PARTELLI E SP094382 - JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI) X MARLENA MARIA DE ANDRADE X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Entendo que no caso em que há concordância da parte autora com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional

do Seguro Social, torna-se desnecessária a citação deste para fins do artigo 730 do Código de Processo

Civil.Assim, certifique a Secretaria o decurso do prazo para oposição de Embargos, para fins de expedição de

ofício Precatório/Requisitório, da data em que o executado apresentou os cálculos, eis que daquela incidirão os

acréscimos legais até o efetivo pagamento do valor devido.Em observância ao determinado na Resolução n.

168/2011, informe o exequente se há algum valor a ser deduzido de seu imposto de renda, conforme elencado na

Instrução Normativa RBF n. 1.127, de 07 de fevereiro de 2011, emitida pela Secretaria da Receita Federal,

devendo tais valores serem expressos em moeda corrente e comprovados documentalmente nestes autos, no prazo

de 10 (dez) dias.Após, expeça-se ofício Precatório/Requisitório, para a satisfação integral do crédito apurado,

sobrestando o feito em arquivo até o advento do pagamento.Ato contínuo, dê-se ciência ao Instituto Nacional do

Seguro Social acerca da expedição dos Ofícios Precatório/Requisitório, conforme determina a Resolução n.

168/2011 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Com a vinda do depósito, requisitado ao E. T.R.F. da 3ª Região,

relativo ao pagamento do valor devido, venham os autos conclusos.Int.

 

0007060-18.2003.403.6105 (2003.61.05.007060-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     90/852



TELEGRAFOS(SP201353 - CIBELE ADRIANA CUNHA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X NOVACON

ENGENHARIA DE CONCESSOES S/C LTDA(SP117711 - ANDREA ABRAO PAES LEME)

Vista às partes do V. Acórdão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.Int. 

 

0000352-15.2004.403.6105 (2004.61.05.000352-0) - JOAO FERNANDO CHAVES RODRIGUES X

MARILENA CHAVES RODRIGUES X BENTO LUIZ CHAVES RODRIGUES X MARIA LUCIA

RODRIGUES CASTRO X JAYME RODRIGUES FILHO(SP130676 - PAULO DE TARSO DO NASCIMENTO

MAGALHAES E SP130678 - RICARDO BOCCHINO FERRARI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1246 -

PATRICIA ALOUCHE NOUMAN) X JOAO FERNANDO CHAVES RODRIGUES X UNIAO FEDERAL X

MARILENA CHAVES RODRIGUES X UNIAO FEDERAL X BENTO LUIZ CHAVES RODRIGUES X

UNIAO FEDERAL X MARIA LUCIA RODRIGUES CASTRO X UNIAO FEDERAL X JAYME RODRIGUES

FILHO X UNIAO FEDERAL

Certifico que, nos termos do disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e no artigo 216 do

Provimento COGE n 64/2005, fica a parte autora ciente de que os presentes autos foram desarquivados e

permanecerão em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, findo os quais, nada sendo requerido, serão devolvidos

ao arquivo.

 

0017300-85.2011.403.6105 - AILTON BARBOSA(SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista às partes da R. Decisão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000045-03.2000.403.6105 (2000.61.05.000045-8) - PEDRALIX S/A IND/ E COM/ X LIX

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

E SP149354 - DANIEL MARCELINO E SP145527 - SIMONE BEATRIZ BERBEL DE SOUZA E SP115127 -

MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE

BARROS) X PEDRALIX S/A IND/ E COM/ X UNIAO FEDERAL X LIX EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUCOES LTDA X UNIAO FEDERAL

Despachado em inspeção.Fls. 392/393: Tendo em vista o disposto no artigo 15, parágrafo 3º, da Lei nº 8.906/94,

que autoriza o levantamento em nome da sociedade de advogados apenas nos casos em que haja indicação desta

na procuração ou ainda em casos em que a sociedade torna-se credora dos honorários, ou seja, quando cessionária

do respectivo crédito.Assim, esclareça a parte exeqüente, através de sua procuradora, em nome de quem deverá

ser expedido o alvará de levantamento, apresentando ainda, os dados necessários para a referida expedição, quais

sejam número do documento de identidade (RG), número do CPF e número da OAB, no prazo de 10 (dez)

dias.Cumprida a determinação supra, expeça-se alvará de levantamento, conforme determinado ao final do

despacho de fls. 391.Int.

 

0008836-48.2006.403.6105 (2006.61.05.008836-4) - LUIS CARLOS LOPES(SP059062 - IVONETE PEREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIS CARLOS LOPES X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social às fls.

232/242, no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a alteração da classe processual,

devendo constar classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública, bem como para alteração das partes, devendo

constar como exequente a parte autora e como executado o réu, conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ.Int.

 

0008692-06.2008.403.6105 (2008.61.05.008692-3) - JOSE VIEIRA BORGES(SP116937 - ALEXANDRE

LEARDINI E SP018940 - MASSAO SIMONAKA E SP241074 - RICARDO ANDRE SIMONAKA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE VIEIRA BORGES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

A isenção do imposto de renda se da no momento do saque do valor exequendo e não no momento da expedição

do ofício precatório/requisitório de pequeno valor, devendo ser apresentadas ao banco depositário as informações

contidas às fls. 282.Não obstante, por reconhecer a plausibilidade da alegação do exeqüente quanto ao

acometimento de doença considerada grave, com respaldo no que discrimina o laudo pericial (fls. 127/130), o

relatório de fls. 169/171 e demais documentos médicos acostados a estes autos, em conformidade com a Portaria

nº 1.174, de 06.09.2006, do Ministério da Defesa, esta, por sua vez, utilizada como embasamento pela

jurisprudência majoritária, defiro os benefícios previstos no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil,

assegurando-lhe prioridade na tramitação processual, devido a doença grave. Anote-se nos termos da Resolução n.
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374 do Presidente do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região.Assim, cumpra-se o determinado no

despacho de fls. 281.Int.

 

0011631-22.2009.403.6105 (2009.61.05.011631-2) - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS(SP198325 - TIAGO DE

GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ ANTONIO DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sem prejuízo do cumprimento do despacho de fls. 130, dê-se ciência aoexequente acerca do informado às fls.

131/132.Int.

 

0012871-12.2010.403.6105 - ANA MARIA JOAQUIM(SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI

FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1226 - LAEL RODRIGUES VIANA) X

ANA MARIA JOAQUIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência as partes acerca dos ofícios precatório/requisitório de pequeno valor cadastrados às fls. 175/176

antes de sua transmissão ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme determinado no artigo 10 da

Resolução n 168, de 05 de dezembro de 2011.Sem prejuízo, publique-se o despacho de fl. 172.Int.Despacho de fl.

172: Tendo em vista o informado às fls. 171/171-V, remetam-se os autos ao SEDI para que conste no sistema

processual o nome da exequente conforme constante na Receita Federal. Após, cumpra-se o determinado no

despacho de fl. 169, expedindo-se ofício Precatório/Requisitório de Pequeno Valor. Int.

 

0004027-39.2011.403.6105 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA(SP033166 - DIRCEU DA COSTA E

SP198054B - LUCIANA MARTINEZ FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

CARLOS ROBERTO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca da petição de fls. 140/160, com relação à concordância ou não com os cálculos

apresentados pelo INSS, e para requerimento do que entenda de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo,

providencie a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar classe 206 - Execução contra a Fazenda

Pública, bem como para alteração das partes, devendo constar como exequente a parte autora e como executado a

parte ré, conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ.Int.

 

0008715-44.2011.403.6105 - DANIELA DE ALMEIDA(SP276277 - CLARICE PATRICIA MAURO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1204 - ADRIANO BUENO DE MENDONCA) X

DANIELA DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência aos interessados quanto aos depósitos de fls. 160/161, nos termos da Resolução n. 168/2011,

intimando-o a comprovar nos autos o levantamento da quantia depositada, no prazo de 30 (trinta) dias.Após,

venham os autos conclusos para extinção da execução.Int.

 

0017940-88.2011.403.6105 - ROSILDA APARECIDA MARTINS MIRANDA(SP253174 - ALEX

APARECIDO BRANCO E SP291034 - DANIELE DOMINGOS MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 2616 - MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO) X ROSILDA

APARECIDA MARTINS MIRANDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência aos interessados quanto aos depósitos de fls. 163, nos termos da Resolução n. 168/2011, intimando-

o a comprovar nos autos o levantamento da quantia depositada, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, venham os

autos conclusos para extinção da execução.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007387-31.2001.403.6105 (2001.61.05.007387-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO

SERGIO TOGNOLO E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X ALCIDES TEIXEIRA

VASCONCELOS JUNIOR X FLAVIO JOSE RAMOS(SP099949 - JOSE AUGUSTO GABRIEL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ALCIDES TEIXEIRA VASCONCELOS JUNIOR X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X FLAVIO JOSE RAMOS(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Defiro o requerimento de fls. 204, concedendo o prazo suplementar de 60 dias para indicação de bens passíveis de

penhora e requerimento do que de direito.Int.

 

0009540-66.2003.403.6105 (2003.61.05.009540-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008290-95.2003.403.6105 (2003.61.05.008290-7)) TRATCAMP IND/ E COM/ LTDA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X TRATCAMP IND/ E COM/ LTDA

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca do retorno da carta de intimação sem cumrimento de fl. 413, no

prazo de 10 (dez) dias.No silêncio arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Int.
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0011186-72.2007.403.6105 (2007.61.05.011186-0) - UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X DNIT-

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES X EMPRESA INVESTIMENTOS

CAMPINAS LTDA X EMPRESA INVESTIMENTOS CAMPINAS LTDA(SP199462 - PAULA ALFARO

PESSAGNO)

Manifeste-se a empresa executada acerca da petição de fls. 869/876, com relação aos esclarecimentos e pretensão

da exequente, bem como ao parecer técnico juntado.Int.

 

0018098-80.2010.403.6105 - CPFL GERACAO DE ENERGIA S/A X CPFL COMERCIALIZACAO BRASIL

S/A(SP181293 - REINALDO PISCOPO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X CPFL GERACAO DE

ENERGIA S/A X UNIAO FEDERAL X CPFL COMERCIALIZACAO BRASIL S/A

Intime-se a parte autora a efetuar o pagamento do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa

percentual no valor de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 475-J do Código de Processo Civil, em

conformidade com o código indicado pela União, na petição de fls. 223.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a

alteração da classe processual, devendo constar classe 229 - Cumprimento de Sentença, bem como para alteração

das partes, devendo constar como exeqüente a parte ré e como executada a parte autora, conforme Comunicado nº

20/2010 - NUAJ.Int.

 

 

8ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dr. RAUL MARIANO JUNIOR 

Juiz Federal 

Dr. HAROLDO NADER 

Juiz Federal Substituto 

Belª. DENISE SCHINCARIOL PINESE SARTORELLI 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 3325

 

DESAPROPRIACAO

0005648-42.2009.403.6105 (2009.61.05.005648-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES

FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X

SEBASTIAO ADVINCULA DA CUNHA X ANA LUIZA DA CUNHA SERROU - ESPOLIO X ARSENIO

SERROU CAMY - ESPOLIO X NELIA AZAMBUJA DA CUNHA - ESPOLIO X ANTONIO AZZAN JUNIOR

- ESPOLIO(SP113332 - PAULO ANSELMO FRANCISCO DE CARVALHO)

Intime-se pessoalmente o Sr. Álvaro Azzan a, no prazo de 10 dias, cumprir o determinado no despacho de fls.

330, juntando cópia da certidão de casamento de Antonio Azzan Júnior e Placídia de Lima Azzan, bem como

cópia do testamento deixado por Nélia Azambuja da Cunha, posto não ter sido juntado às fls. 206/224.Int.

 

MONITORIA

0001030-83.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

SILVIO PEREIRA DOS SANTOS(Proc. 2444 - FERNANDA SERRANO ZANETTI)

Desp. fls. 153: J. Defiro, se em termos.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008696-38.2011.403.6105 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2474 - EVANDRO

MORAES ADA) X L. RAMPASSO MATERIAIS ELETRICOS LTDA(SP057976 - MARCUS RAFAEL

BERNARDI E SP202131 - JULIANA RENATA TEGON LOURENÇO) X CONSTRUTORA SEPOL

LTDA(SP208721 - MARCIO GIMENEZ E SP299722 - REINALDO ANTONIO FERREIRA)

Vistos.Intimadas as partes a se manifestarem quanto à produção de provas, a parte autora requereu o julgamento

do feito no estado em que se encontra, enquanto as rés pretendem a produção de prova testemunhal, documental e

pericial.Defiro, por ora, a produção de prova oral. Apresentem as partes o rol de testemunhas a serem ouvidas em
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audiência a ser designada, informando este Juízo se comparecerão independentemente de intimação. A

necessidade de produção de outras provas será apreciada por ocasião da audiência.Intimem-se.

 

0014374-97.2012.403.6105 - ANA ROSA RIBEIRO JORGE(Proc. 2444 - FERNANDA SERRANO ZANETTI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Desnecessário o depoimento pessoal das partes em face do teor da inicial e da contestação.Assim, façam-se os

autos conclusos para sentença.Int.

 

0000464-66.2013.403.6105 - SEBASTIANA DOXA PEREIRA DA SILVA(SP253174 - ALEX APARECIDO

BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Fls. 80/96: Ciência à parte autora da apresentação da contestação.Digam as partes sobre as provas que

pretendem produzir, especificando-as e justificando sua pertinência, no prazo legal.Na mesma oportunidade, vista

às partes do processo administrativo juntado por linha.Sem prejuízo, dê-se vista da petição e documentos de fls.

74/78 ao INSS.Int.

 

0001692-76.2013.403.6105 - POSTO SAO GENARO LTDA(SP148389 - FABIO RODRIGO TRALDI) X

AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP

Vistos.Fls. 84/135: Manifeste-se a parte autora quanto à contestação, no prazo legal.Digam as partes sobre as

provas que pretendem produzir, especificando-as e justificando sua pertinência, também no prazo legal.Intimem-

se.

 

0001985-46.2013.403.6105 - IRENE DOS SANTOS MENEGASSO(SP111577 - LUZIA GUERRA DE

OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Fls. 62/73: Ciência à parte autora da apresentação das contestações.Digam as partes sobre as provas que

pretendem produzir, especificando-as e justificando sua pertinência, no prazo legal.Publique-se o despacho de fl.

59. Int.DESPACHO DE FLS. 59: Vistos.Dê-se ciência às partes da distribuição do pressente feito para esta

Sétima Vara Federal de Campinas/SP.Trata-se de ação ajuizada visando o reconhecimento do período laborado

em atividades rurais, com a consequente concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Inicialmente

ajuizado perante o Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Santa Fé do Sul/SP, foram os autos remetidos para a

comarca de Campinas/SP, consoante decisão de fl. 49. Posteriormente, por força da decisão de fl. 56, proferida

pelo Juizo de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de Campinas/SP, foi o presente feito remetido para esta 5ª

Subseção Judiciária de Campinas e distribuído para esta 7ª Vara Federal.Defiro os benefícios da justiça gratuita,

conforme requerido.Cite-se. Intime-se.

 

0002642-85.2013.403.6105 - COOPERGASP COOPERATIVA DE TRABALHO DE GARCONS(SP287262 -

TARCISO CHRIST DE CAMPOS) X UNIAO FEDERAL

A questão controvertida do feito cinge-se à existência ou não de obrigação tributária de recolhimento do PIS e da

COFINS pela autora. Assim, presentes os pressupostos do art. 330, I do CPC, façam-se os autos conclusos para

sentença.Int. 

 

0002981-44.2013.403.6105 - MILTON MOREIRA BARBOSA(SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO E

SP274949 - ELIANE CRISTINA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

J. Defiro, se em termos.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002935-55.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009522-

11.2004.403.6105 (2004.61.05.009522-0)) CENTRO AUTOMOTIVO VIRACOPOS LTDA(SP112159 -

DIOGENES MONTEIRO DE ALMEIDA) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AGENCIA NACIONAL

DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 dias.Sem

prejuízo, considerando o pedido do MPF de fls. 15, defiro o levantamento da penhora sobre o imóvel de matrícula

nº 11.643 (registro anterior nº 36.107).Proceda a secretaria à prenotação para cancelamento da averbação nº 02 do

imóvel de matrícula nº 11.643, através do sistema ARISP.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0009707-15.2005.403.6105 (2005.61.05.009707-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X JUDICAL CALDERARIA E

MONTAGEM INDL/LTDA X LUIZ WAGNER DE ANDRADE X NILTON LUIZ CORREA
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DESPACHO DE FL. 428: J. Defiro, se em termos.

 

0005526-63.2008.403.6105 (2008.61.05.005526-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115747 -

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO) X BUFALLO E

BUFALLO LTDA X JOSE FLAVIO BUFALLO X JOSE FABIANO BUFALLO(SP217451 - RENATO

SERGIO DA ROCHA)

J. Defiro, se em termos. 

 

0005840-38.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO) X DECIO DE SOUZA SILVA JUNDIAI X DECIO DE

SOUZA SILVA

Certifico, com fundamento no artigo 162, parágrafo 4.º, do Código de Processo Civil, que a Receita Federal

atendeu o ofício expedido por este Juízo, encaminhando as informações sobre as declarações de IR do(s)

executado(s), que foram arquivadas em pasta própria da Secretaria, uma vez estarem protegidas por sigilo fiscal,

encontrando-se à disposição somente das partes e seus procuradores. Posto isto, por meio da publicação desta

certidão ficarão as partes interessadas intimadas para que se manifestem sobre referidos documentos. Nada mais.

 

0012605-25.2010.403.6105 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X NELSON

RODRIGUES DOS SANTOS(RJ137125 - MARCIO DEITOS E SP049334 - ELBA MANTOVANELLI)

CERTIDÃO DE FLS. 342:Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da

publicação desta certidão, ficará a União intimada acerca da certidão do oficial de justiça.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000431-98.2012.403.6109 - INTERCAMBIO VEICULOS LTDA(SP068399 - GILBERTO SEIJI KIKUCHI) X

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS - SP

Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, façam-se os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0015504-40.2003.403.6105 (2003.61.05.015504-2) - ROBERTO TRABULSI(SP109691 - FERNANDO

CARVALHO E SILVA DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL X ROBERTO TRABULSI X UNIAO FEDERAL

Intime-se o exequente a requerer corretamente o que de direito para início da execução, nos termos do art. 730 e

seguintes do CPC, trazendo contrafé para efetivação do ato, no prazo de 10 dias.Decorrido o prazo sem

manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

0012964-48.2005.403.6105 (2005.61.05.012964-7) - APARECIDO BATISTA CERQUEIRA(SP198803 -

LUCIMARA PORCEL E SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X APARECIDO BATISTA CERQUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

Vistos.Ciência às partes da efetivação do depósito no Banco do Brasil S/A, pelo E. Tribunal Regional Federal, à

disposição do(s) beneficiário(s), da importância requisitada para o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s).Após,

remetam-se os autos ao arquivo, para sobrestamento, até o efetivo pagamento do ofício requisitório da parte

autora. Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0009522-11.2004.403.6105 (2004.61.05.009522-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AGENCIA

NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS(Proc. LETICIA POHL E Proc.

PAULO ROBERTO GALVAO DE CARVALHO E Proc. SILVANA MOCELLIN E Proc. MARCELO DE

AQUINO MENDONCA) X CENTRO AUTOMOTIVO VIRACOPOS LTDA(SP112159 - DIOGENES

MONTEIRO DE ALMEIDA) X CARLOS HENRIQUE FAVIER(SP112159 - DIOGENES MONTEIRO DE

ALMEIDA) X VERA PAULA DA SILVA COSTA FAVIER(SP112159 - DIOGENES MONTEIRO DE

ALMEIDA)

Em face da certidão de fls. 1042, expeça-se ofício ao Oficial de Registro de Imóveis de Vinhedo para

cancelamento da averbação nº 2 do imóvel de matrícula nº 11.643.Instrua-se o ofício com cópia do despacho de

fls. 1041, da certidão de fls. 1042, bem como do presente despacho.Publique-se o despacho de fls. 1041.Int.

 

0006664-70.2005.403.6105 (2005.61.05.006664-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA

LUIZA ZANINI MACIEL E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X ISAURA DA SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ISAURA DA SILVA
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Ciência às partes da redistrbuição dos autos a esta 8ª Vara Federal.Tendo em vista a certidão de fls. 368, expeça-se

com urgência novo alvará de levantamento dos valores bloqueados em favor de Isaura da Silva,

independentemente de decurso de prazo.Após a expedição do alvará, intime-se a CEF a requerer o que de direito

para prosseguimento da ação, no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, considerando as diversas manifestações da

DPU e a petição de fls. 353, providencie a Secretaria a exclusão do Dr. Rogério Camargo Gonçalves de Abreu,

OAB/SP nº 213.983, do sistema processual, após a ciência do presente despacho.Decorrido o prazo, sem

manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa sobrestado, nos termos do artigo 791, III, do CPC.Int. 

 

0014997-74.2006.403.6105 (2006.61.05.014997-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE

EDUARDO SAMPAIO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X MARIA JOSE CORACA

YAMASHITA X JARDEL TOTARO YAMASHITA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA JOSE

CORACA YAMASHITA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JARDEL TOTARO YAMASHITA

Vistos.Dê-se vista a Caixa Econômica Federal - CEF, pelo prazo de 10 (dez) dias, do ofício resposta n.º 749/2013

- CREGAB do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, de fls. 179/185.Sem prejuízo e no mesmo prazo, manifeste-

se a exeqüente em termos de prosseguimento do feito.Após, venham os autos conclusos.Intime-se.

 

0010805-59.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

MARIA AUGUSTA DIAS DOS SANTOS GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA

AUGUSTA DIAS DOS SANTOS GOMES(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Vistos.Fls. 102/103: Verifica-se dos autos que foi deferido o fornecimento de declarações de IR (fls. 81/94), nas

quais não constam bens em nome da executada.Assim, indefiro o pedido de fls. 102/103.Manifeste-se a CEF em

termos de prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias.Int.

 

0008783-91.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

MARCELO HENRIQUE QUEROBIM(SP082680 - ANTONIO VIEIRA FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MARCELO HENRIQUE QUEROBIM(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Vistos.Considerando-se o decurso de prazo certificado às fls. 75, em relação ao despacho de fl. 70, intime-se

novamente a Caixa Econômica Federal - CEF para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, em termos de

prosseguimento do feito.Intime-se.

 

 

9ª VARA DE CAMPINAS 

 

 

 

Expediente Nº 1286

 

ACAO PENAL

0011703-38.2011.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X ILCA PEREIRA PORTO(SP082560 - JOSE CARLOS

MANOEL) X JAQUELINE ABRAO(SP131976 - RUBERLEI MALACHIAS)

Vistos em inspeção.Designo o dia 05 de setembro de 2013, às 14:30 horas , para realização da audiência de

instrução e julgamento.Intimem-se as testemunhas de acusação Maria Suely Aristides Deolindo e de defesa Dulce

Mara Belinello Franco e Rafael Alex de Godoy para que compareçam a este Juízo na data supra citada.Intimem-se

as acusadas, expedindo-se carta precatória se necessário.Notifique-se o ofendido (INSS).Ciência ao Ministério

Público Federal. 

 

 

Expediente Nº 1287

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0002526-79.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002148-

26.2013.403.6105) EVANDRO NATANAEL BULIMA(SP267752 - RUBENS CHAMPAM) X JUSTICA

PUBLICA

Trata-se de pedido de reiteração da revogação da prisão preventiva, em favor de EVANDRO NATANAEL

BULIMA, acostado às fls. 24/27. Em síntese, o acusado alega excesso de prazo na tramitação deste feito, uma vez

que se encontra preso desde 20/02/2013 e até o momento não foi designada a audiência de instrução e julgamento.
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Afirma, por fim, que embora tenha sido condenado anteriormente pela prática de crime da mesma espécie, já

cumpriu pena e encontra-se ressocializado.Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal requereu a

denegação do pedido defensivo. Aduziu, em síntese, que não há que se falar em excesso de prazo a tornar a prisão

do requerente ilegal. Por fim, ressaltou a manutenção do quadro fático e jurídico que ensejou a decretação da

prisão preventiva para a garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal (fls.

29/33).DECIDOAfasto o alegado excesso de prazo na tramitação deste feito. A marcha processual vem se

desenvolvendo regularmente. Não há inércia ou demora ensejada pelo Poder Judiciário ou pelo Órgão Ministerial.

Ressalto a peculiaridade deste caso, que demandou perícias e obtenção de dados junto a operadoras de telefonia,

para verificar o concurso de agentes e o uso de explosivos em Caixas Eletrônicos.Ademais, os prazos processuais

no processo penal não se resumem a uma conta aritmética, devendo ser aplicado o princípio da razoabilidade e

proporcionalidade para qualquer análise quanto ao alegado excesso de prazo. Ressalto, por fim, que o requerente

possui vasta lista de apontamentos criminais, principalmente crimes de roubo (fls. 15, 21/32 do apenso) havendo

relevante indicação de que faz da atividade criminosa o seu meio de vida. Logo, a custódia cautelar nestas

condições é necessária para preservar a ordem pública e prevenir riscos de reiteração criminosa, bem como

proporcional aos riscos prevenidos.Nesse sentido:PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ARTIGO

334 DO CÓDIGO PENAL. PRISÃO EM FLAGRANTE. EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA

CULPA: INOCORRÊNCIA. SEGREGAÇÃO PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA: NECESSIDADE.

REITERAÇÃO CRIMINOSA. 1. Habeas Corpus impetrado contra ato que indeferiu os pedidos de relaxamento

da prisão em flagrante e de concessão de liberdade provisória ao paciente, denunciado pela prática do crime

tipificado no artigo 334 do Código Penal. 2. Se é certo que o réu tem direito ao julgamento dentro dos prazos

legalmente estabelecidos, não menos certo é que tais prazos devem ser avaliados com base no princípio da

razoabilidade. 3. Tal entendimento, que já era consagrado na jurisprudência, encontra-se hoje positivado no inciso

LXXVIII do artigo 5 da Constituição Federal de 1988, na redação dada pela Emenda Constitucional n 45/2004. 4.

Desta forma, a alegação de excesso de prazo no encerramento da instrução criminal não deve ser avaliada apenas

e tão somente em comparação com a somatória dos prazos procedimentais previstos na legislação processual

penal, mas sim considerando as circunstâncias do caso concreto. 5. Deve-se considerar, ao avaliar-se a duração da

instrução criminal, circunstâncias que podem contribuir para a demora no seu encerramento, tais como o número

de réus, a complexidade dos fatos, a necessidade de realização de perícias ou de oitiva de testemunhas através de

cartas precatórias ou rogatórias, etc. 6. No caso dos autos, não se vislumbra excesso de prazo no encerramento da

instrução porquanto a ação penal não está paralisada, tem regular trâmite e houve a expedição de carta precatória

para a oitiva de testemunhas, sendo que o Juiz de primeiro grau indeferiu o pedido da defesa para designar data

para o interrogatório do paciente, sob o fundamento da necessidade do retorno da precatória expedida para oitiva

das testemunhas, o que compatibiliza-se com o novo procedimento penal, introduzido pela Lei nº 11.719/2008. 7.

Houve suficiente motivação da decisão recorrida, a qual continua latente para justificar a manutenção do decreto

de prisão cautelar na hipótese em exame. A custódia cautelar é invocada especialmente para a garantia da ordem

pública, para fazer cessar a atividade criminosa, porquanto o quadro fático delineado revela que o paciente tem

tendência à reiteração criminosa, persistindo na prática do crime do artigo 334 do Código Penal. 8. O fato de

haver sido indiciado em inquéritos policiais, e denunciado nas respectivas ações penais, notadamente quando

decorrentes de prisão em flagrante pelo mesmo delito, justificam a negativa de liberdade provisória, por indicarem

a necessidade de prisão preventiva, para garantia da ordem pública, com o fim de fazer cessar a atividade

delituosa, já que apontam para a alta probabilidade do preso voltar a delinqüir. Precedentes.(HC

00483181420084030000, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 2 DATA:16/03/2009 PÁGINA: 118 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) Isso posto, não estando demonstrada

substancial alteração da situação fática que determinou a custódia cautelar do requerente, MANTENHO A

PRISÃO PREVENTIVA de EVANDRO NATANAEL BULIMA, pelos seus próprios fundamentos (fls. 77/78 do

Inquérito e fl. 18 deste feito).Ciência ao Ministério Público Federal.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 1288

 

ACAO PENAL

0004103-29.2012.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X VIVIANE TUROLLI SANTANA(SP313103 - MARCELO

CANALE)

Vistos em decisão.A acusada VIVIANE TUROLLI SANTANA teve sua prisão preventiva decretada para

assegurar a aplicação da lei penal e garantir a ordem pública, (decisão de fl. 103/104).Em 28/05/2013, a defesa

apresentou pedido de revogação da prisão preventiva (fls. 02/07 - Autos de Liberdade Provisória nº 0005551-

03.2013.403.6105). Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal requereu a manutenção da prisão

preventiva para a garantia da ordem pública e garantia da aplicação da lei penal (fls. 15/18 daqueles autos). Por

fim, em 29/05/2013 decidi pela manutenção da prisão preventiva e, para melhor análise do caso concreto,
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requisitei a vinda dos antecedentes e informações criminais da acusada (fl. 19).Os antecedentes e certidões

criminais foram acostados no Apenso respectivo.Instado a se manifestar, o órgão Ministerial pugnou pela

manutenção da prisão preventiva da ré Viviane, tendo em vista a reiteração criminosa indicada pelas certidões e

antecedentes criminais.DECIDO.Assiste razão ao Ministério Público Federal.Verifico pelos antecedentes e

certidões criminais acostados que a acusada está sendo processada perante a Justiça Federal em Assis/SP e Justiça

Federal em Pouso Alegre/MG pelo crime de moeda falsa, mesmo delito a que responde neste feito, havendo

relevante indicação de que faz da atividade criminosa o seu meio de vida. Logo, a custódia cautelar nestas

condições é necessária para preservar a ordem pública e prevenir riscos de reiteração criminosa, bem como

proporcional aos riscos prevenidos.Isso posto, MANTENHO A PRISÃO PREVENTIVA da acusada Viviane

Turolli Santana pelos seus próprios fundamentos.Traslade-se cópia desta decisão e da manifestação do Ministério

Público Federal de fls. 149/155 aos autos de liberdade provisória nº 0005551-03.2013.403.6105.Por fim, aguarde-

se o retorno da carta precatória para a oitiva das testemunhas, nos termos da decisão de fl. 136. Dê-se ciência ao

M.P.F. Intime-se. 

 

 

Expediente Nº 1289

 

INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO - INCIDENTES

0001976-84.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001369-

71.2013.403.6105) SEBASTIAO BATISTA(SP287056 - GUSTAVO PADOVAN DE OLIVEIRA E AL001161 -

EDNALDO SOARES DA SILVA) X JUSTICA PUBLICA

Vistos.Trata-se de incidente de insanidade mental proposto por SEBATIÃO BATISTA, no qual alega sofrer de

problemas psiquiátricos desde 1994.A própria defesa faz menção a um laudo médico à fl. 02, nos seguintes

termos: O acusado tem há muitos anos, mas precisamente desde 1994, sérios problemas psiquiátricos, vide laudo

em anexo (...) grifo nosso. O acusado, porém, não acostou o documento mencionado e afirmou não mais possuir

tais atestados (fl. 28). Por fim, requereu às fls. 27/29 o agendamento de consulta médica para posterior

apresentação dos exames de RX de crânio e tomografia computadorizada de crânio ou, subsidiariamente, que este

Juízo requisitasse ao Hospital Irmãos Penteado os exames referidos à fl. 02.Instado a se manifestar, o Ministério

Público Federal requereu o indeferimento dos pedidos defensivos, facultando à defesa juntar aos autos os exames

já realizados (fls. 41/42).DECIDOIndefiro o pedido defensivo de fls. 27/29 e o próprio Incidente de Insanidade

mental. Cabia à defesa providenciar os documentos médicos pertinentes, necessários à instrução do incidente de

insanidade por ela provocado. Ressalto que não há necessidade de intervenção judicial na prova pretendida, pois

não consta recusa do Hospital Irmãos Penteado no fornecimento dos resultados e exames que porventura possua a

respeito do acusado. Isso posto, Indefiro o Incidente de Insanidade e Determino o prosseguimento da Ação Penal

nº 0001369-71.2013.403.6105.Ciência ao Ministério Público Federal. Intime-se.Arquive-se este feito,

trasladando-se cópia das principais peças aos autos principais.

 

 

Expediente Nº 1290

 

ACAO PENAL

0012680-98.2009.403.6105 (2009.61.05.012680-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1609 - ELAINE

RIBEIRO DE MENEZES) X JUAN GARCIA DEL HOYO(SP167015 - MAURÍCIO SANTALUCIA

FRANCHIM) X MERCEDES NUNES DEL HOYO(SP167015 - MAURÍCIO SANTALUCIA FRANCHIM)

Vistos.Compulsando os autos, verifico que após ser decretada a revelia dos acusados, em audiência na qual o

Ministério Público Federal manifestou não ter interesse em requerer diligências, foi determinada a abertura de

prazo para a defesa se manifestar na fase do art. 402 do CPP e regularizar a representação processual da acusada

Mercedes (fl. 222).Em 18.09.2012, foi apresentada petição em nome dos réus, sem que houvesse regularização da

representação processual tal qual determinado, requerendo fosse dada oportunidade para realização do

interrogatório dos réus por carta precatória, tendo em vista a idade avançada dos mesmos, ambos maiores de 80

anos (fls. 224/225), o que foi deferido por este Juízo (fl. 226).Uma vez mais, devidamente intimados para a

realização do interrogatório, deixaram os réus de comparecer ao ato deprecado (fls. 236 e 238). O advogado

constituído pelo réu Juan apresentou nova petição em favor do casal para requerer houvesse redesignação de

audiência ou envio de perguntas do Juízo por escrito para que respondam sem que tenham que se locomover ou

passar por emoções. Na oportunidade, afirmou a defesa do réu Juan que os acusados convalescem de doenças

degenerativas, típicas da idade avançada, não detendo condições físicas ou psicológicas para prestarem

depoimento, havendo suspeita de o réu Juan ser portador de câncer. Juntou cópia de guia de requisição de exame

médico e partes de embalagens dos medicamentos: ancoron, selozok e cataflam D (fls. 239/243).Instado a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     98/852



manifestar-se, o Ministério Público Federal foi contrário ao deferimento do pleito defensivo. A uma, por não ter

havido comprovação por documentação idônea da ausência de condições físicas e psicológicas para que os réus

respondam ao processo normalmente. A duas, por não existir previsão legal de interrogatório por escrito. E, a três,

por vislumbrar, nos sucessivos requerimentos formulados, evidente manobra protelatória da defesa (fls.

245/246).Assiste razão ao Ministério Público Federal, uma vez que não foi devidamente comprovado o

comprometimento da saúde dos réus de modo a justificar, ainda que dentro dos permissivos legais, qualquer

tratamento diferenciado a esse título. Ademais, a insistência em apresentar requerimentos de caráter excepcional

sem lastro probatório idôneo, atravessados tardiamente, somente após a adoção das providências necessárias para

a realização de atos judiciais previamente agendados e divulgados, com utilização desnecessária do trabalho de

servidores e prejuízo de pautas judiciais, o não atendimento da determinação para regularização da representação

processual da ré Mercedes, bem como a formulação de pleito ao desabrigo da lei, podem, sim, ser entendidos

como manobras protelatórias e prejudiciais ao andamento regular do processo.Indefiro, pois, o requerimento

defensivo de fls. 239/240, mantendo a revelia já decretada, e determino o prosseguimento do feito com nomeação

de defensor dativo para atuar em favor da ré Mercedes Nunes Del Hoyo.Após, concedo às defesas o prazo de 3

(três) dias para fins do art. 402 do Código de Processo Penal.Na ausência de requerimentos, dê-se vista às partes,

sucessivamente à acusação e às defesas, para apresentação de memoriais, nos termos do art. 403 do Código de

Processo Penal.Intimem-se as defesas para a prática de cada ato.Ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
 

3ª VARA DE FRANCA 

 

3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE FRANCA JUIZ FEDERAL TITULAR: DR. MARCELO DUARTE

DA SILVA.DIRETOR DE SECRETARIA: ANDRÉ LUIZ MOTTA JÚNIOR. 

 

 

Expediente Nº 1990

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003801-88.2003.403.6113 (2003.61.13.003801-7) - MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA(SP061447 -

CARLOS ALBERTO FERNANDES E SP224951 - LUCIANA DE OLIVEIRA SCAPIM VOLPE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA)

1. Dê-se ciência às partes sobre o teor dos ofícios requisitórios expedidos (art. 10, Resolução nº 168/2011 do

Conselho da Justiça Federal). 2. Em não havendo objeções, encaminhem-se eletronicamente as requisições de

pagamento constantes dos autos ao Egrégio TRF da 3ª Região. 3. Após o envio eletrônico dos ofícios

requisitórios, aguarde-se em Secretaria a vinda dos extratos de depósito referentes aos pagamentos requisitados.

Int. Cumpra-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004536-24.2003.403.6113 (2003.61.13.004536-8) - NAIR VALERIANO DA SILVA(SP079750 - TANIA

MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 898 - ELIANA

GONCALVES SILVEIRA) X NAIR VALERIANO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. As normas constitucionais que previam a compensação de valores, introduzidas pela Emenda Constitucional n.

62/2009 (ao quais nos interessa, os 9º e 10º do art. 100), foram declaradas inconstitucionais, por decisão do

plenário do Supremo Tribunal Federal proferida em controle abstrato de constitucionalidade, nos dias 13 e

14/03/2013, no bojo das Ações Diretas de Inconstitucionalidade números 4357 e 4425, nos seguintes termos:O

Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Ministro Ayres Britto (Relator), julgou parcialmente procedente a

ação direta, vencidos os Ministros Gilmar Mendes, Teori Zavascki e Dias Toffoli, que a julgavam totalmente

improcedente, e os Ministros Marco Aurélio e Ricardo Lewandowski, que a julgavam procedente em menor

extensão. Votou o Presidente, Ministro Joaquim Barbosa. O Ministro Marco Aurélio requereu a retificação da ata

da sessão anterior para fazer constar que não declarava a inconstitucionalidade da expressão independentemente

de sua natureza, contida no 12 do art. 100 da CF. Redigirá o acórdão o Ministro Luiz Fux. Plenário.2. Cumpra-se

a secretaria o item 3 do despacho de fl. 204.3. Após, dê-se ciência às partes sobre o teor dos ofícios requisitórios

expedidos (art. 10, Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal). 4. Em não havendo objeções,

encaminhem-se eletronicamente as requisições de pagamento constantes dos autos ao Egrégio TRF da 3ª Região.

5. Após o envio eletrônico dos ofícios requisitórios, aguarde-se em Secretaria a vinda dos extratos de depósito
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referentes aos pagamentos requisitados. Int. Cumpra-se.

 

0001345-34.2004.403.6113 (2004.61.13.001345-1) - MARIA DA CRUZ ALVES AGUIAR(SP238081 -

GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 898 -

ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X MARIA DA CRUZ ALVES AGUIAR X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

DESPACHO DE FL. 125: 1. Ante a aquiescência do INSS com os cálculos apresentados pelos exeqüentes,

expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 168, de 05/12/2011 do Conselho da Justiça

Federal, inclusive, para solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. 2. Na petição de fl. 115, a Dra.

Gabriela Cintra Pereira Geron, OAB/SP n. 238.081, requer a expedição dos ofícios requisitórios relativos aos

honorários sucumbenciais e contratuais em favor do Dr. José Eurípedes Jépy Pereira, OAB/SP n. 66.721,

advogado constante da procuração de fl. 09, lavrada aos 15/05/2002.Porém, deliberei no Expediente deste Juízo n.

21/2013 (cópia em anexo) que o exercício da advocacia pelo Dr. José Eurípedes Jépy Pereira, OAB/SP n. 66.721,

atual Presidente da Câmara dos Vereadores de Franca, estará temporariamente vedado, inclusive o recebimento de

valores oriundos de ofícios requisitórios, enquanto perdurar a situação de incompatibilidade prevista no artigo 28,

I, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n. 8.906, de 04 de julho de 1994). Assim, indefiro o

requerimento de fl. 115, devendo ser expedidos os ofícios requisitórios respectivos em favor da Dra. Gabriela

Cintra Pereira Geron, OAB/SP n. 238.081. Requisite-se para a procuradora do exequente o pagamento do valor

equivalente a 30 % (trinta por cento) da quantia a ser recebida pelo constituinte, com fundamento no art. 21º da

Resolução supracitada.3. Sem prejuízo, ao SEDI para retificação do nome da advogada do exequente (Dra.

Gabriela Cintra Pereira Geron).4. Antes do envio eletrônico das requisições para pagamento no Egrégio TRF da 3ª

Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 10 da

Resolução supramencionada. 5. Proceda-se à retificação de classe para 206 - Execução contra a Fazenda Pública

(Comunicado 17/2008 - NUAJ). 6. Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados pelo

Juízo.Int. Cumpra-se. DESPACHO DE FL. 126: 1. A fim de dar cumprimento ao item 1 do despacho de fl. 125,

remetam-se os autos ao SEDI para inclusão do sobrenome Geron ao nome da advogada do exequente (Dr.

Gabriela Cintra Pereira - OAB/SP 238.081).2. Com o retorno dos autos, expeçam-se os ofícios requisitórios.3.

Posteriormente, dê-se ciência às partes sobre o teor dos ofícios requisitórios expedidos (art. 10, Resolução nº

168/2011 do Conselho da Justiça Federal). 4. Em não havendo objeções, encaminhem-se eletronicamente as

requisições de pagamento constantes dos autos ao Egrégio TRF da 3ª Região. 5. Após o envio eletrônico dos

ofícios requisitórios, aguarde-se em Secretaria a vinda dos extratos de depósito referentes aos pagamentos

requisitados. Publique-se o despacho de fl. 125.Int. Cumpra-se.

 

0003527-22.2006.403.6113 (2006.61.13.003527-3) - TEREZA DAS GRACAS SILVA MELO X NILDA

APARECIDA DA SILVA DUTRA(SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X TEREZA DAS GRACAS SILVA

MELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes sobre o teor dos ofícios requisitórios expedidos (art. 10, Resolução nº 168/2011 do

Conselho da Justiça Federal). 2. Em não havendo objeções, encaminhem-se eletronicamente as requisições de

pagamento constantes dos autos ao Egrégio TRF da 3ª Região. 3. Após o envio eletrônico dos ofícios

requisitórios, aguarde-se em Secretaria a vinda dos extratos de depósito referentes aos pagamentos requisitados.

Int. Cumpra-se.

 

0001090-37.2008.403.6113 (2008.61.13.001090-0) - JOSE DA SILVA ALVES(SP162434 - ANDERSON LUIZ

SCOFONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES

SILVEIRA) X JOSE DA SILVA ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. As normas constitucionais que previam a compensação de valores, introduzidas pela Emenda Constitucional n.

62/2009 (ao quais nos interessa, os 9º e 10º do art. 100), foram declaradas inconstitucionais, por decisão do

plenário do Supremo Tribunal Federal proferida em controle abstrato de constitucionalidade, nos dias 13 e

14/03/2013, no bojo das Ações Diretas de Inconstitucionalidade números 4357 e 4425, nos seguintes termos:O

Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Ministro Ayres Britto (Relator), julgou parcialmente procedente a

ação direta, vencidos os Ministros Gilmar Mendes, Teori Zavascki e Dias Toffoli, que a julgavam totalmente

improcedente, e os Ministros Marco Aurélio e Ricardo Lewandowski, que a julgavam procedente em menor

extensão. Votou o Presidente, Ministro Joaquim Barbosa. O Ministro Marco Aurélio requereu a retificação da ata

da sessão anterior para fazer constar que não declarava a inconstitucionalidade da expressão independentemente

de sua natureza, contida no 12 do art. 100 da CF. Redigirá o acórdão o Ministro Luiz Fux. Plenário.2. Cumpra-se

a secretaria o item 2 e 4 do despacho de fl. 291.3. Após, dê-se ciência às partes sobre o teor dos ofícios

requisitórios expedidos (art. 10, Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal). 4. Em não havendo

objeções, encaminhem-se eletronicamente as requisições de pagamento constantes dos autos ao Egrégio TRF da 3ª
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Região. 5. Após o envio eletrônico dos ofícios requisitórios, aguarde-se em Secretaria a vinda dos extratos de

depósito referentes aos pagamentos requisitados. Int. Cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 
 

1ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA 

Juíza Federal

DRª. IVANA BARBA PACHECO

Juíza Federal Substituta

VERONIQUE GENEVIÉVE CLAUDE

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 9547

 

INQUERITO POLICIAL

0007306-54.2012.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004923-

06.2012.403.6119) JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP114806 - SERGIO ROSENTHAL)

Trata-se de requerimento da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo, encaminhado a este juízo pelo

Superintendente Regional da Polícia Federal em São Paulo, para que a aeronave GULFSTREAM apreendida

nestes autos seja destinada àquela Secretaria em caráter provisório, de modo a possibilitar o transporte de presos e

de órgãos para transplante (fl. 344).O Ministério Público Federal manifestou-se contrariamente ao pedido,

considerando, entre outros fatores, que se trata de jato executivo ultra-long range, ou seja, específico para viagens

longas, sem paradas, adequado para viagens intercontinentais. Assim, o custo de cada viagem seria proibitivo para

o uso descrito no requerimento. Lembrou o Exmo. Procurador que não houve até o momento o encerramento do

procedimento administrativo com a decretação do perdimento.O investigado, por petição de fls. 350/352, também

requereu o indeferimento, asseverando que a aeronave não está em processo de deterioração, recebendo

manutenção regular.Decido.Com razão o Ministério Público Federal. Embora a intenção do Exmo. Secretário de

Segurança Pública seja louvável, pelo menos por ora a destinação desta aeronave para o fim pretendido é inviável.

Além do elevado custo operacional lembrado pelo Procurador da República, os custos de manutenção são

consideráveis e não há possibilidade de realizá-la no Brasil. Tanto é assim que o bem, de fato, como lembrou a

defesa, vem sendo liberado para viagens específicas de manutenção.Além disso, embora se tenha notícia da

decretação de perdimento, esta informação não veio oficialmente aos autos. De qualquer forma, o objetivo do

sequestro judicial é a garantia do ressarcimento à vítima do crime, a qual, se sobrevier condenação, é a UNIÃO,

de modo que o sequestro assim considerado tem por escopo a garantia do perdimento da aeronave. Nesse

contexto, o perdimento judicial eventualmente decretado em sentença penal condenatória não impede que seja

decretado, até antes, o perdimento administrativo.Destarte, sobrevindo a decretação da pena de perdimento da

aeronave pela fiscalização aduaneira no bojo de procedimento administrativo fiscal, a UNIÃO pode dar destinação

à aeronave - caso não haja recurso com efeito suspensivo ou medida suspensiva judicial, evidentemente - sem a

intervenção deste juízo, que tem competência somente para a apuração das condutas que eventualmente vierem a

ser imputadas ao investigado no âmbito criminal e, em caso de condenação, decretar o perdimento dos bens em

favor da própria UNIÃO.Pelo exposto, indefiro o pedido. Oficie-se ao Superintendente Regional da Polícia

Federal em São Paulo dando ciência desta decisão, com as nossas homenagens.Ciência ao Ministério Público

Federal.

 

ACAO PENAL

0001054-53.2006.403.6181 (2006.61.81.001054-1) - JUSTICA PUBLICA X ANNUNCIATO THOMEU

JUNIOR(SP211866 - RONALDO VIANNA) X DANIEL SANTOS THOMEU

ANNUNCIATO THOMEU JUNIOR e DANIEL SANTOS THOMEU, qualificados nos autos, foram denunciados

como incursos nas penas do artigo 168-A do Código Penal, por terem, na qualidade de representantes legais da

empresa Indústria Metalúrgica Paschoal Thomeu Ltda., omitido em GFIP as contribuições previdenciárias

descontadas de seus empregados, nas competências de 12/2001 a 08/2003, iludindo o respectivo pagamento.A

denúncia foi oferecida em 25.02.2012 (fls. 258/259), sendo recebida em 11.07.2012 (fls. 261/262).Em audiência

realizada em 14.03.2013, o réu Annunciato compareceu, ausente Daniel, por não ter sido localizado, designando-

se nova data para oitiva de testemunhas (fl. 343).Defesa preliminar às fls. 347/351.Em manifestação de fls.
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357/360, o Ministério Público Federal requereu o reconhecimento da prescrição em relação ao réu Annunciato

Thomeu Junior e providências quanto à localização do réu Daniel Santos Thomeu.É o relatório. D e c i d o.O

decurso do tempo possui efeitos relevantes no ordenamento jurídico, operando nascimento, alteração, transmissão

ou perda de direito. No campo penal, o transcurso do tempo incide sobre a conveniência política de ser mantida a

persecução criminal contra o autor de uma infração ou de ser executada a sanção em face do lapso temporal

minuciosamente determinado pela norma.Com a prescrição, o Estado limita o jus puniendi concreto e o jus

punitionis a lapsos temporais, cujo decurso faz com que considere inoperante manter a situação criada pela

violação da norma de proibição. Ademais, a prescrição é o instrumento que garante a efetivação da segurança

jurídica, valor maior do Direito.A respeito dispõem os artigos 107 e 109 do Código Penal que:Art. 107 - Extingue-

se a punibilidade:(...)IV - pela prescrição, decadência ou perempção;(...)Art. 109 - A prescrição, antes de transitar

em julgado a sentença final, salvo o disposto nos 1º e 2º do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena

privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: I - em vinte anos, se o máximo da pena é superior a

doze;II - em dezesseis anos, se o máximo da pena é superior a oito anos e não excede a doze;III - em doze anos, se

o máximo da pena é superior a quatro anos e não excede a oito;IV - em oito anos, se o máximo da pena é superior

a dois anos e não excede a quatro;V - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior,

não excede a dois;VI - em três anos, se o máximo da pena é inferior a um ano.[...]Neste caso, o dispositivo legal

no qual se enquadra a conduta investigada prevê a pena máxima em abstrato de 05 (cinco) anos, o que

corresponde à prescrição no decurso de 12 (doze) anos (art. 109, III, CP).Consigno que o réu Annunciato faz jus à

redução do prazo prescricional por ser maior de setenta anos, nos termos do artigo 115 do Código Penal, eis que

nascido em 28.08.1935.Do compulsar dos autos, verifico que os fatos delituosos ocorreram em entre 2001 e 2003

e a denúncia foi recebida em 11.07.2012, decorrendo, portanto, mais de 06 (seis) anos neste interregno, o que

demonstra a ocorrência da prescrição na espécie.Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de

ANNUNCIATO THOMEU JUNIOR, brasileiro, casado, industrial, portador do RG nº 2.254.140 SSP/SP e CPF

nº 001.996.218-53, nascido em 28.08.1935, natural de São Paulo/SP, filho de Annunciato Thomeu e Carmela

Lamberga Thomeu, face à ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado, nos termos dos artigos 107,

IV e 109, inciso III e 115, todos do Código Penal.Informe a Polícia Federal e o IIRGD.Ciência ao Ministério

Público Federal.Cancelo a audiência designada para o dia 25.07.2013, dando-se baixa na pauta.Defiro o

requerimento do Ministério Público Federal para pesquisa no BACENJUD visando a localização do réu DANIEL

SANTOS THOMEU.P.R.I.

 

0003169-92.2013.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X QIAOHONG SU(SP061141 - ANTONIO SILVESTRE

FERREIRA E SP285130 - LUCIANE DE OLIVEIRA)

Vistos em inspeção.A denúncia, embasada nos autos do Inquérito Policial nº 0473/2011, demonstra de forma clara

e precisa os fatos que o Ministério Público Federal entende delituosos, bem como imputa a conduta do artigo 304

c/c 297, ambos do Código Penal, à denunciada QIAOHONG SU, chinesa, nascida em 21/10/1975, portadora do

passaporte chinês G38286186, filha de Su Rongjin e Chen Huitian.Não vislumbro, nesta cognição sumária, as

hipóteses de rejeição da denúncia previstas no art. 395 do CPP. Assim, presentes indícios de autoria e

materialidade delitiva, RECEBO A DENÚNCIA de fls. 56/57.Nos termos do artigo 396 e 396-A do CPP, CITE-

SE a ré, pessoalmente, para responder à acusação por alegações preliminares, por escrito e no prazo de 10 (dez)

dias, bem como informar se eventuais testemunhas arroladas pela defesa comparecerão independentemente de

intimação. Deve ser intimado ainda que caso não tenha condições de constituir advogado, fica desde já nomeada a

Defensoria Pública da União para sua defesa. Com a juntada da manifestação defensiva, venham os autos

conclusos.Requisitem-se os antecedentes criminais da ré no Estado de São Paulo e Rio de Janeiro.Ao SEDI para

cadastramento na classe de ações criminais. Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

 

Expediente Nº 9548

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005158-36.2013.403.6119 - ANTONIO DE JESUS(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento liminar que determine a concessão de

aposentadoria por invalidez. Alega que terá o benefício cessado em 30 de junho de 2013, por alta programada.

Afirma, no entanto, que permanece sua incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos. É o

relatório. Decido.Em uma análise perfunctória dos autos, em juízo de cognição sumária, não verifico presente a

verossimilhança da alegação.Não vislumbro, no momento, o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação

tendo em vista que não se depreende dos autos situação iminente de perigo que possa prejudicar o direito

substancial do autor já que continua percebendo o benefício previdenciário.Ademais, a questão trazida a
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apreciação demanda dilação probatória, pois a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez

pressupõe a existência de incapacidade total e definitiva, a qual só poderá ser aferida com a produção de prova

pericial.Por fim, cumpre anotar que antes de ser cessado o auxílio-doença é facultado o requerimento de

prorrogação do benefício na via administrativa caso o segurado se considere incapacitado para o serviço.Ante o

exposto, não vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos do artigo 273 do CPC, pelo que INDEFIRO o

pedido de tutela antecipada.Porém, com supedâneo no artigo 273, 7º e 798, ambos do Código de Processo Civil,

entendo por bem determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se

contraditório inclusive ao INSS.Para tal intento nomeio o Dr. Alexandre de Carvalho Galdino, CRM 128.136,

medico.Designo o dia 24 de junho de 2013, às 15:00 h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias

deste Foro, sito na Av. Salgado Filho, 2050, Jd. Maia, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o

encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos

seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais

são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A)

periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De

qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Qual a data provável do início da doença?3.3 - Essa

doença ou lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso

afirmativo, resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia?3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade

que vinha exercendo nos últimos anos? 3.5 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer

trabalho ou atividade?3.6 - Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.4 ou 3.5), qual a data de início

dessa incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo

razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da

terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento

da doença indicada no item 2?3.9 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose

anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte

deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia

grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.5), o (a) examinado (a)

necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de

incapacidade do item 3.4 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos

anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando,

levando-se em consideração sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 -

Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a)

portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame

se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia

médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item

2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais

doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se

fizerem necessários.Defiro os quesitos já apresentados pelo INSS a serem respondidos pelo expert do Juízo,

conforme pedido formulado pela Autarquia e arquivado em secretaria, assim como a indicação de seu assistente

técnico, que será um dos médicos peritos do INSS em exercício da APS/Guarulhos, a seguir transcritos:01. O (a)

periciando (a) já foi ou é paciente?02. A parte autora é ou foi portadora de doença ou lesão física ou mental?

Qual?03. Sendo ou tendo sido portadora de alguma doença, é possível estimar as datas prováveis do início e do

término?04. Sendo a parte autora portadora de lesão física ou mental, qual a sua causa? E, sendo possível,

informar a data provável da consolidação da lesão.05. Caso a parte autora seja portadora de doença ou lesão,

descrever brevemente as limitações físicas ou mentais que a doença impõe.06. Sendo a parte autora portadora de

doença, esta resultou em incapacidade para o desempenho de suas atividades habituais? Essa incapacidade, se

existente, pode ser considerada passível de cura ou permanente para o desempenho da função que habitualmente

exercia? O periciando poderá ser reabilitado para o exercício de função diversa da anteriormente

desempenhada?07. Positiva a resposta ao item anterior quanto a temporariedade da incapacidade, qual o tempo

estimado fixado pelo perito para que o (a) periciando (a) recobre a sua capacidade, ou seja, por quanto tempo

deverá este (a) ficar afastado de suas atividades laborativas rotineiras?08. Em caso de existência de incapacidade,

fixar a data do seu início.09. A incapacidade decorreu de acidente de trabalho?10. A parte autora depende do

auxílio de terceiro para sua higiene, para vestir-se ou alimentar-se? Especificar.11. Em razão de sua enfermidade,

a parte autora necessita de cuidados médicos permanentes, de enfermagem ou de terceiros? Especificar.12. A

parte autora necessita de auxílio de órteses ou próteses? Caso positivo, especificar.13. Se necessário prestar outras

informações que o caso requeira.Faculto à parte autora a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias,

podendo, no mesmo prazo, indicar assistente técnico.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se

ao(à) senhor(a) perito(a) os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu

assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.Intime-se o(a) médico(a)-
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perito(a): a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo de 20 (vinte) dias para a

entrega do respectivo laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados,

enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi

confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Arbitro, desde logo, honorários periciais

no valor máximo da respectiva tabela, ficando o(a) médico(a)-perito(a) cientificado(a) acerca da eventual

necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada. Defiro

os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua)

constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes

ao caso sub judice (na impossibilidade de fazê-lo, deverá o advogado comunicar essa situação previamente ao

juízo).Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não

comparecimento para a realização do exame médico-pericial agendado, sob pena de preclusão da prova.CITE-SE

e INTIME-SE a ré para os atos e termos da ação proposta, servindo cópia da presente para cumprimento como

MANDADO DE CITAÇÃO, conforme petição por cópia anexa, que fica fazendo parte integrante deste. Fica o

réu ciente de que, não contestado o pedido no prazo de 60 dias (art. 297 c/c o art. 188, ambos do CPC), presumir-

se-ão por ele aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(s) autor(es) na inicial, nos termos do art. 285 do

CPC, ressalvado o disposto no art. 320 do mesmo diploma legal.Com a apresentação do laudo em juízo, intimem-

se as partes para que se manifestem sobre o laudo pericial ou para apresentação de eventual proposta de

conciliação. Em caso de apresentação de proposta de conciliação pelo INSS, deverá se manifestar sobre possível

renúncia ao prazo recursal. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual

proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em

caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Aceita a

proposta de acordo pela parte autora, venham os autos conclusos para sentença. Caso haja necessidade de

intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele

órgão, pelo prazo de 10 dias.Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de requerimento de sua

complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que

dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o

efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 9549

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012063-91.2012.403.6119 - JOSE DE JESUS PEREIRA(SP299597 - DEBORA CRISTINA BARBIERO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, diante do laudo pericial /

esclarecimentos do perito.

 

0001030-70.2013.403.6119 - MARIA MADALENA GOMES DE ARAUJO(SP194818 - BRUNO LEONARDO

FOGAÇA E SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

intimação de Secretaria: Perícia médica na especialidade Neorologia reagendada para o dia 24/06/2013, às 15:30h.

 

0001648-15.2013.403.6119 - MARIA ANUNCIADA DA SILVA(SP278939 - IZIS RIBEIRO GUTIERREZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, diante do laudo pericial /

esclarecimentos do perito.

 

0002318-53.2013.403.6119 - TEREZA MACHADO FERREIRA(SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, diante do laudo pericial /

esclarecimentos do perito.

 

 

5ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA 

Juíza Federal 

Dr. JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS
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Juiz Federal Substituto

LUIZ PAULO CARDOGNA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 2903

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003476-17.2011.403.6119 - SIBELE ANTONIA REIS(SP152035 - ADMILSON RODRIGUES TEIXEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SIMONE FERREIRA TURRA DE ASSIS X LARISSA

TURRA DE ASSIS X CAMILA TURRA DE ASSIS X PAULO ROGERIO DE ASSIS(SP083977 - ELIANA

GALVAO DIAS)

Tendo em vista o teor do ofício encaminhado pelo Ministério Público Federal, considero prejudicada a realização

da audiência outrora agendada, redesignando-a para o dia 8 de outubro de 2013, às 14 horas.Intimem-se as partes

a respeito do cancelamento da audiência e da presente redesignação, com urgência. Sem prejuízo, determino

também a intimação por telefone, caso conste dos autos, haja vista a proximidade da data da audiência ora

cancelada.Ciência ao Ministério Público Federal.Determino que a autora, no prazo de cinco dias, apresente seu rol

de testemunhas, nos termos do artigo 407 do CPC, sob pena de preclusão.Int.

 

0006747-34.2011.403.6119 - EDSANDRO GOMES DE OLIVEIRA(SP250401 - DIEGO DE SOUZA ROMÃO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Nos termos do artigo 342 do CPC, designo para o dia 1º de julho de 2013, às

14h00, audiência para oitiva do autor em depoimento pessoal, sob as penas do 1º do artigo 343 do CPC. Sem

prejuízo, com base no artigo 130 do CPC, determino que o demandante, no prazo de 10 (dez) dias, apresente

prova dos contratos de locação firmados durante o suposto convívio com o falecido, bem como comprove o

período de duração dos respectivos vínculos locatícios.Ainda com amparo no artigo 130 do mesmo diploma legal,

determino que o autor, em igual prazo, comprove que a testemunha Simone e a informante Maria de Lurdes

moravam em local próximo ao de sua residência, visto que elas, em audiência, alegaram relação de

vizinhança.Com a juntada dos documentos, vista ao INSS para oferecer manifestação.Int.

 

0000005-56.2012.403.6119 - ROGERIO CARLOS DE OLIVEIRA E SILVA(SP266711 - GILSON PEREIRA

DOS SANTOS E SP260586 - EMILENE MIRANDA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 6º, deste Juízo,

publicada no D.O.E., em 09/11/11 - Fl.(...) Fica a parte autora ciente e intimada a se manifestar acerca da proposta

de acordo formulada pelo INSS, no prazo de 05(cinco) dias. Int.

 

 

6ª VARA DE GUARULHOS 

 

DR. MÁSSIMO PALAZZOLO 

Juiz Federal 

DR. TIAGO BOLOGNA DIAS 

Juiz Federal Substituto.

Bel. Luiz Sebastião Micali 

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4800

 

INQUERITO POLICIAL

0011665-52.2009.403.6119 (2009.61.19.011665-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

CARLOS ALBERTO CARRICO(SP107106 - JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA E SP107626 -

JAQUELINE FURRIER)

Designo audiência preliminar para a transação penal para o dia 19 de Julho de 2013, às 17h.Providencie a

Secretaria o necessário para o ato.Int. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 
 

1ª VARA DE JAÚ 

 

Dr. RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Titular 

Dr. FERNANDO TOLEDO CARNEIRO

Juiz Federal Substituto

 

 

Expediente Nº 8465

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000297-67.2000.403.6117 (2000.61.17.000297-5) - RUTH PORTELLA DO AMARAL TEIXEIRA X

FRANCISCO EDUARDO AMARAL TEIXEIRA(SP091224 - PAULO CESAR RISSO E SP107942 -

NICELENA DE FATIMA CESARIN RISSO E SP218817 - RODRIGO PEREIRA DE OLIVEIRA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1550 - MICHELLE VALENTIN BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO)

Reconsidero o despacho de fls. 292.Manejado agravo de instrumento pela parte autora, ora exequente, de par com

a inafastável imprescindibilidade do trânsito em julgado para expedição de ordem de pagamento, determino o

arquivamento dos autos, até resolução do recurso pela superior instância.Intimem-se.

 

0000773-08.2000.403.6117 (2000.61.17.000773-0) - REICO KATAOKA X SUSUMO KATAOKA X TOMIE

KATAYAMA X KIOSI KATAOKA X TOCIKA KATAOKA ARAYA(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO

ZEM PERALTA E SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI E SP128933 - JULIO CESAR POLLINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) X REICO

KATAOKA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento

realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do banco

depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de

extinção.Int.

 

0004122-14.2003.403.6117 (2003.61.17.004122-2) - LUIZ ANTONIO MARCHI X PEDRO DALPINO FILHO

X WILSON LOPES RAMOS X JOSE MODENESE JUNIOR X SONIA APARECIDA POLONIO MODENESE

X CLARICE DE FATIMA SOUZA MION X GISELE EMILIA MION X GISLAINE CRISTINA MION X

WILSON ALEXANDRE MION(SP034186 - ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO) X CORTEGOSO

ADVOCACIA - EPP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS

GARCIA BUENO)

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento

realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do banco

depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, tornem os autos conclusos para sentença de

extinção.Int.

 

0001016-63.2011.403.6117 - ANTONIO GARCIA GONZALES X CECILIA CAMPESI GARCIA(SP034186 -

ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO) X CORTEGOSO ADVOCACIA - EPP X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO)

Manifestem-se as partes acerca do cancelamento do ofício requisitório (fls. 274/277), bem como sobre o contido

no ofício de fls. 279/297, no prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora.Int.

 

0000139-89.2012.403.6117 - MARIA DA GRACA DOS SANTOS(SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO E

SP301555 - ALAN INB CHAHRUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 -

WAGNER MAROSTICA)

Ante a ausência de manifestação do INSS, homologo os cálculos apresentados pelo exeqüente.Remetam-se os

autos à contadoria judicial, para o fim apontado no artigo 62, da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do

CJF.Após, expeça(m)-se a(s) solicitação(ões) de pagamento pertinente(s), aguardando-se a comunicação de
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adimplemento a ser levada a efeito pelo E. TRF da 3ª Região.

 

0002230-55.2012.403.6117 - IRMA TRISTAO MATIAS(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X

MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 2637 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Vistos etc.Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as

condições da ação, não há preliminares. Dou o feito por saneado.Designo audiência de instrução e julgamento

para o dia 30/07/2013, às 14h00min. Intimem-se. 

 

0002575-21.2012.403.6117 - MARILENE LUIZA OLIVEIRA DE ALENCAR(SP167526 - FÁBIO ROBERTO

PIOZZI) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 2637 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Vistos etc.Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as

condições da ação, não há preliminares. Dou o feito por saneado.Defiro a prova pericial. Assim, nos termos do art.

145, 3.º, CPC, nomeio para a perícia médica, o Dr. Gustavo Garcia de Arruda Falcão, com endereço na rua José

Lucio de Carvalho, 456, Jaú/SP, Fone (14) 3626-6020, que deverá apresentar o laudo, de forma impressa e

digitada, no prazo de 30 (trinta) dias. A perícia médica será realizada no endereço acima, em 16/10/2013, às 08

horas. Promova a Secretaria as intimações necessárias, nos termos do artigo 431-A do CPC. Deverá o(a) perito(a)

responder, além de eventuais questionamentos apresentados pelas partes, aos quesitos formulados pelo juízo: 1.

Qual é(são) a(s) doença(s) que acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou tratamento?; 2. Qual a(s)

atividade(s) laborativa que a parte requerente afirma ter desempenhado ou estar desempenhando? 3. Esta(s)

doença(s) o(a) incapacita(m) total ou parcialmente para o trabalho? E para a atividade laborativa que a parte

requerente vinha desempenhando? 4. Especificar há quanto tempo a(s) doença(s) e a incapacidade acomete(m)

o(a) requerente; 5. Esta incapacidade é para todo o tipo de trabalho? Especificar; 6. A incapacidade do(a)

requerente é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo necessário para a recuperação da capacidade

laborativa e se tal recuperação é total ou parcial; 7. Há possibilidade de reabilitação para desempenho de outra

atividade laborativa? Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, horário e local

da perícia médica acima designada, independentemente de intimação pessoal. Indefiro a realização da prova oral

requerida, pois se mostra desnecessária ao deslinde da causa, que depende, exclusivamente, de prova técnica (art.

400, II, CPC).Quesitos no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

0002633-24.2012.403.6117 - THAUAN FELIPE CARDOSO LEME X RITA DE CASSIA FERREIRA

CARDOSO X RITA DE CASSIA FERREIRA CARDOSO(SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO)

Vistos etc.Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as

condições da ação, não há preliminares. Dou o feito por saneado.Designo audiência de instrução e julgamento

para o dia 11/07/2013, às 14h40min. Intimem-se. Notifique-se o MPF.

 

0000012-20.2013.403.6117 - CICERO DE SOUZA(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X MARTUCCI

MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1356 -

FLAVIA MORALES BIZUTTI)

Vistos etc.Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as

condições da ação, não há preliminares. Dou o feito por saneado.Defiro a prova pericial. Assim, nos termos do art.

145, 3.º, CPC, nomeio para a perícia médica, o Dr. Gustavo Garcia de Arruda Falcão, com endereço na rua José

Lucio de Carvalho, 456, Jaú/SP, Fone (14) 3626-6020, que deverá apresentar o laudo, de forma impressa e

digitada, no prazo de 30 (trinta) dias. A perícia médica será realizada no endereço acima, em 23/10/2013, às 08

horas. Promova a Secretaria as intimações necessárias, nos termos do artigo 431-A do CPC. Deverá o(a) perito(a)

responder, além de eventuais questionamentos apresentados pelas partes, aos quesitos formulados pelo juízo: 1.

Qual é(são) a(s) doença(s) que acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou tratamento?; 2. Qual a(s)

atividade(s) laborativa que a parte requerente afirma ter desempenhado ou estar desempenhando? 3. Esta(s)

doença(s) o(a) incapacita(m) total ou parcialmente para o trabalho? E para a atividade laborativa que a parte

requerente vinha desempenhando? 4. Especificar há quanto tempo a(s) doença(s) e a incapacidade acomete(m)

o(a) requerente; 5. Esta incapacidade é para todo o tipo de trabalho? Especificar; 6. A incapacidade do(a)

requerente é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo necessário para a recuperação da capacidade

laborativa e se tal recuperação é total ou parcial; 7. Há possibilidade de reabilitação para desempenho de outra

atividade laborativa? Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, horário e local

da perícia médica acima designada, independentemente de intimação pessoal. Indefiro a realização da prova oral

requerida, pois se mostra desnecessária ao deslinde da causa, que depende, exclusivamente, de prova técnica (art.

400, II, CPC).Quesitos no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 
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0000034-78.2013.403.6117 - DUILIO SAVIO(SP203434 - RONALDO MARCELO BARBAROSSA E

SP250911 - VIVIANE TESTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER

MAROSTICA)

Vistos etc.Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as

condições da ação, não há preliminares. Dou o feito por saneado.Designo audiência de instrução e julgamento

para o dia 24/07/2013, às 14h00min. Intimem-se. 

 

0000055-54.2013.403.6117 - JOSE ALVARO DONZELLA(SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2637 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Vistos etc.Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as

condições da ação, não há preliminares. Dou o feito por saneado.Indefiro o pedido de realização de perícia técnica

na empresa CPFL, uma vez que empresas concessionárias de energia elétrica de grande porte, em regra, mantém

laudos periciais atualizados em seus cadastros, cabendo à parte interessada comprovar a especialidade por meio de

formulário PPP, que comprove os fatos alegados em juízo, pelos períodos requeridos.Para eventual complemento

da prova, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias.Ao INSS pelo mesmo prazo.Int.

 

0000202-80.2013.403.6117 - APARECIDO JORGE MANSERA(SP210327 - MAURICIO DA SILVA

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI)

Vistos etc.Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as

condições da ação, não há preliminares. Dou o feito por saneado.Designo audiência de instrução e julgamento

para o dia 25/07/2013, às 14h00min. Intimem-se. 

 

0000203-65.2013.403.6117 - APARECIDO DONIZETE CARNEIRO(SP322388 - FABIANA SILVESTRE DE

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA

BUENO)

Vistos etc.Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as

condições da ação, não há preliminares. Dou o feito por saneado.Defiro a prova pericial. Assim, nos termos do art.

145, 3.º, CPC, nomeio para a perícia médica, o Dr. Arnaldo Machado, que deverá apresentar o laudo, de forma

impressa e digitada, no prazo de 30 (trinta) dias. A perícia médica será realizada no Ambulatório de

Especialidades Dr. Edwin Benedito Montenegro, localizado na Rua Sebastião Toledo Barros, 296, Vila Carvalho,

Jaú/SP, CEP 17.201-500, telefone (14) 3622-8300, em 18/10/2013, às 08h40min. Promova a Secretaria as

intimações necessárias, nos termos do artigo 431-A do CPC.Deverá o(a) perito(a) responder, além de eventuais

questionamentos apresentados pelas partes, aos quesitos formulados pelo juízo: 1. Qual é(são) a(s) doença(s) que

acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou tratamento?; 2. Qual a(s) atividade(s) laborativa que a parte

requerente afirma ter desempenhado ou estar desempenhando? 3. Esta(s) doença(s) o(a) incapacita(m) total ou

parcialmente para o trabalho? E para a atividade laborativa que a parte requerente vinha desempenhando? 4.

Especificar há quanto tempo a(s) doença(s) e a incapacidade acomete(m) o(a) requerente; 5. Esta incapacidade é

para todo o tipo de trabalho? Especificar; 6. A incapacidade do(a) requerente é permanente ou temporária? Se

temporária, qual o tempo necessário para a recuperação da capacidade laborativa e se tal recuperação é total ou

parcial; 7. Há possibilidade de reabilitação para desempenho de outra atividade laborativa? Fica o(a) advogado(a)

do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, horário e local da perícia médica acima designada,

independentemente de intimação pessoal. Indefiro a realização da prova oral requerida, pois se mostra

desnecessária ao deslinde da causa, que depende, exclusivamente, de prova técnica (art. 400, II, CPC).Quesitos no

prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

0000208-87.2013.403.6117 - DEISELI DE FREITAS BAZZA BONATTI(SP123598 - ROSALI DE FATIMA

DEZEJACOMO MARUSCHI E SP131376 - LUIZ CARLOS MARUSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO)

Vistos, etc.Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como

as condições da ação, não há preliminares. Dou o feito por saneado.Indefiro a expedição de ofício à Santa Casa de

Bariri, uma vez que a juntada de cópia do laudo técnico incumbe à autora, dotada que é de procuradora como

poderes para tanto, cabendo a este juízo intervir somente em caso de resistência comprovada.Designo audiência de

instrução e julgamento para o dia 16/07/2013, às 14 horas.Int.

 

0000217-49.2013.403.6117 - LIDIA MARIA DA CRUZ(SP290554 - GRAZIELA MALAVASI AFONSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI)

Vistos etc.Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as
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condições da ação, não há preliminares. Dou o feito por saneado.Defiro a prova pericial. Assim, nos termos do art.

145, 3.º, CPC, nomeio para a perícia médica, o Dr. Gustavo Garcia de Arruda Falcão, com endereço na rua José

Lucio de Carvalho, 456, Jaú/SP, Fone (14) 3626-6020, que deverá apresentar o laudo, de forma impressa e

digitada, no prazo de 30 (trinta) dias. A perícia médica será realizada no endereço acima, em 02/10/2013, às 08

horas. Promova a Secretaria as intimações necessárias, nos termos do artigo 431-A do CPC. Deverá o(a) perito(a)

responder, além de eventuais questionamentos apresentados pelas partes, aos quesitos formulados pelo juízo: 1.

Qual é(são) a(s) doença(s) que acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou tratamento?; 2. Qual a(s)

atividade(s) laborativa que a parte requerente afirma ter desempenhado ou estar desempenhando? 3. Esta(s)

doença(s) o(a) incapacita(m) total ou parcialmente para o trabalho? E para a atividade laborativa que a parte

requerente vinha desempenhando? 4. Especificar há quanto tempo a(s) doença(s) e a incapacidade acomete(m)

o(a) requerente; 5. Esta incapacidade é para todo o tipo de trabalho? Especificar; 6. A incapacidade do(a)

requerente é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo necessário para a recuperação da capacidade

laborativa e se tal recuperação é total ou parcial; 7. Há possibilidade de reabilitação para desempenho de outra

atividade laborativa? Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, horário e local

da perícia médica acima designada, independentemente de intimação pessoal. Quesitos no prazo de 05 (cinco)

dias.Intimem-se. 

 

0000218-34.2013.403.6117 - THEREZINHA DE JESUS RAIMUNDO SILVA(SP290554 - GRAZIELA

MALAVASI AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1354 - RAQUEL

CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO)

Vistos etc.Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as

condições da ação, não há preliminares. Dou o feito por saneado.Defiro a prova pericial. Assim, nos termos do art.

145, 3.º, CPC, nomeio para a perícia médica, o Dr. Antonio Reinaldo Ferro, com endereço na Rua José Lucio de

Carvalho, 456, Jaú/SP, Fone (14) 3624-4076, que deverá apresentar o laudo, de forma impressa e digitada, no

prazo de 30 (trinta) dias. A perícia médica será realizada no endereço acima, em 22/08/2013, às 09h30min.

Promova a Secretaria as intimações necessárias, nos termos do artigo 431-A do CPC. Deverá o(a) perito(a)

responder, além de eventuais questionamentos apresentados pelas partes, aos quesitos formulados pelo juízo: 1.

Qual é(são) a(s) doença(s) que acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou tratamento?; 2. Qual a(s)

atividade(s) laborativa que a parte requerente afirma ter desempenhado ou estar desempenhando? 3. Esta(s)

doença(s) o(a) incapacita(m) total ou parcialmente para o trabalho? E para a atividade laborativa que a parte

requerente vinha desempenhando? 4. Especificar há quanto tempo a(s) doença(s) e a incapacidade acomete(m)

o(a) requerente; 5. Esta incapacidade é para todo o tipo de trabalho? Especificar; 6. A incapacidade do(a)

requerente é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo necessário para a recuperação da capacidade

laborativa e se tal recuperação é total ou parcial; 7. Há possibilidade de reabilitação para desempenho de outra

atividade laborativa? Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, horário e local

da perícia médica acima designada, independentemente de intimação pessoal. Quesitos no prazo de 05 (cinco)

dias.Intimem-se. 

 

0000225-26.2013.403.6117 - NELSON DOS REIS(SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2637 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Vistos etc.Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as

condições da ação, não há preliminares. Dou o feito por saneado.Designo audiência de instrução e julgamento

para o dia 30/07/2013, às 16h00min. Intimem-se. 

 

0000232-18.2013.403.6117 - MARIA APARECIDA MARFIN DE ARRUDA(SP167526 - FÁBIO ROBERTO

PIOZZI) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI)

Vistos etc.Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as

condições da ação, não há preliminares. Dou o feito por saneado.Defiro a realização de estudo social na residência

do(a) autor(a). Para tanto, nomeio a Assistente Social Maria Cristina Caselatto Rota Barbieri, que deverá

apresentar detalhado relatório sobre a visita domiciliar e responder a eventuais quesitos da(s) parte(s) e aos deste

Juízo: 1. O(A) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a),

discriminar nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos demais; 2.O(A)autor(a) exerce atividade

laborativa? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal? Recebe vale-

transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício previdenciário ou

assistencial (por exemplo bolsa-família)?; 3. As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade

remunerada? Em caso positivo, especificar: a) natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo-

se vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) se possuem ou não carteira assinada (se possível, pedir a

carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe benefício previdenciário ou assistencial
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(por exemplo bolsa-família)? Em caso positivo, especificar a natureza e o valor; 4. O(A) autor(a) possui filho(s)?

Em caso positivo, especificar nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência de cada um e indagar

se presta(m) algum auxílio a(o) autor(a), indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua freqüência; 5. A

residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? Descrever, pormenorizadamente, a residência

onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, quantidade de cômodos, móveis que a

guarnecem, etc.); 6. Acrescentar no relatório outras informações que julgar necessárias e pertinentes. A perícia

será realizada a partir de 01/07/20103. Quesitos no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se. 

 

0000236-55.2013.403.6117 - MARIA ADAO FERRAZ(SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO)

Vistos etc.Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as

condições da ação, não há preliminares. Dou o feito por saneado.Defiro a prova pericial. Assim, nos termos do art.

145, 3.º, CPC, nomeio para a perícia médica, o Dr. Antonio Reinaldo Ferro, com endereço na Rua José Lucio de

Carvalho, 456, Jaú/SP, Fone (14) 3624-4076, que deverá apresentar o laudo, de forma impressa e digitada, no

prazo de 30 (trinta) dias. A perícia médica será realizada no endereço acima, em 22/08/2013, às 09 horas.

Promova a Secretaria as intimações necessárias, nos termos do artigo 431-A do CPC. Deverá o(a) perito(a)

responder, além de eventuais questionamentos apresentados pelas partes, aos quesitos formulados pelo juízo: 1.

Qual é(são) a(s) doença(s) que acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou tratamento?; 2. Qual a(s)

atividade(s) laborativa que a parte requerente afirma ter desempenhado ou estar desempenhando? 3. Esta(s)

doença(s) o(a) incapacita(m) total ou parcialmente para o trabalho? E para a atividade laborativa que a parte

requerente vinha desempenhando? 4. Especificar há quanto tempo a(s) doença(s) e a incapacidade acomete(m)

o(a) requerente; 5. Esta incapacidade é para todo o tipo de trabalho? Especificar; 6. A incapacidade do(a)

requerente é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo necessário para a recuperação da capacidade

laborativa e se tal recuperação é total ou parcial; 7. Há possibilidade de reabilitação para desempenho de outra

atividade laborativa? Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, horário e local

da perícia médica acima designada, independentemente de intimação pessoal. Indefiro a realização da prova oral

requerida, pois se mostra desnecessária ao deslinde da causa, que depende, exclusivamente, de prova técnica (art.

400, II, CPC).Quesitos no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

0000287-66.2013.403.6117 - LUCIA HELENA GONCALVES DOS SANTOS(SP269946 - PERLA SAVANA

DANIEL E SP290554 - GRAZIELA MALAVASI AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI)

Vistos etc.Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as

condições da ação, não há preliminares. Dou o feito por saneado.Defiro a prova pericial. Assim, nos termos do art.

145, 3.º, CPC, nomeio para a perícia médica, o Dr. Gustavo Garcia de Arruda Falcão, com endereço na rua José

Lucio de Carvalho, 456, Jaú/SP, Fone (14) 3626-6020, que deverá apresentar o laudo, de forma impressa e

digitada, no prazo de 30 (trinta) dias. A perícia médica será realizada no endereço acima, em 09/10/2013, às 08

horas. Promova a Secretaria as intimações necessárias, nos termos do artigo 431-A do CPC. Deverá o(a) perito(a)

responder, além de eventuais questionamentos apresentados pelas partes, aos quesitos formulados pelo juízo: 1.

Qual é(são) a(s) doença(s) que acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou tratamento?; 2. Qual a(s)

atividade(s) laborativa que a parte requerente afirma ter desempenhado ou estar desempenhando? 3. Esta(s)

doença(s) o(a) incapacita(m) total ou parcialmente para o trabalho? E para a atividade laborativa que a parte

requerente vinha desempenhando? 4. Especificar há quanto tempo a(s) doença(s) e a incapacidade acomete(m)

o(a) requerente; 5. Esta incapacidade é para todo o tipo de trabalho? Especificar; 6. A incapacidade do(a)

requerente é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo necessário para a recuperação da capacidade

laborativa e se tal recuperação é total ou parcial; 7. Há possibilidade de reabilitação para desempenho de outra

atividade laborativa? Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, horário e local

da perícia médica acima designada, independentemente de intimação pessoal. Quesitos no prazo de 05 (cinco)

dias.Intimem-se. 

 

0000289-36.2013.403.6117 - JOSE GERALDO VICARI X SILVANA DE CASSIA VICARI

PORFIRIO(SP237605 - LUIZ HENRIQUE LEONELLI AGOSTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA)

Vistos etc.Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as

condições da ação, não há preliminares. Dou o feito por saneado.Defiro a prova pericial. Assim, nos termos do art.

145, 3.º, CPC, nomeio para a perícia médica, o Dr. Arnaldo Machado, que deverá apresentar o laudo, de forma

impressa e digitada, no prazo de 30 (trinta) dias. A perícia médica será realizada no Ambulatório de

Especialidades Dr. Edwin Benedito Montenegro, localizado na Rua Sebastião Toledo Barros, 296, Vila Carvalho,
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Jaú/SP, CEP 17.201-500, telefone (14) 3622-8300, em 18/10/2013, às 08h10min. Promova a Secretaria as

intimações necessárias, nos termos do artigo 431-A do CPC.Deverá o(a) perito(a) responder, além de eventuais

questionamentos apresentados pelas partes, aos quesitos formulados pelo juízo: 1. O(A) autor(a) é portador(a) de

alguma doença, lesão ou deficiência?; Possui cura ou tratamento?; 2. O(A) autor(a) desempenha alguma atividade

laborativa? Qual? 3. Pode-se afirmar que o(a) autor(a) é pessoa inválida?; 4. Em sendo positiva a resposta, qual a

data de início da invalidez?; 5. A invalidez do(a) autor é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo

necessário para a recuperação? 6. Mesmo apresentando algum tipo de deficiência, é possível a(o) autor(a)

desempenhar alguma atividade laborativa? Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a)

a data, horário e local da perícia médica acima designada, independentemente de intimação pessoal. Quesitos no

prazo legal.Int.

 

0000312-79.2013.403.6117 - NILSON VALDIR SYLVESTRE(SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI)

Vistos etc.Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as

condições da ação, não há preliminares. Dou o feito por saneado.Designo audiência de instrução e julgamento

para o dia 25/07/2013, às 15h00min. Intimem-se. 

 

0000347-39.2013.403.6117 - MARIA IVONE MARCELINO(SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI)

Vistos etc.Rejeito a preliminar de decadência, sustentada pelo INSS, haja vista que a norma do artigo 143 da Lei

8.213/91 é regra de transição, aplicável ao trabalhador rural que passou a ser considerado segurado obrigatório.

Não se trata de prazo decadencial, pois o prazo de 15 (quinze) anos estabelecido no citado dispositivo legal era o

necessário para que os trabalhadores rurais pudessem se adequar à nova lei.No mais, presentes os pressupostos de

constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da ação, dou o feito por

saneado.Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 25/07/2013, às 16 horas. Intimem-se. 

 

0000348-24.2013.403.6117 - NAIR GONCALVES JACINTO(SP199786 - CHRISTIANO BELOTO

MAGALHÃES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1354 - RAQUEL

CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO)

Vistos etc.Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as

condições da ação, não há preliminares. Dou o feito por saneado.Designo audiência de instrução e julgamento

para o dia 30/07/2013, às 15h00min. Intimem-se. 

 

0000378-59.2013.403.6117 - DANIELA DE OLIVEIRA VICENTE(SP266137 - HOMERO HENRIQUE

GALASTRI BARBOSA ROMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1354 - RAQUEL

CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO)

Vistos etc.Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as

condições da ação, não há preliminares. Dou o feito por saneado.Designo audiência de instrução e julgamento

para o dia 24/07/2013, às 16h00min. Intimem-se. 

 

0000401-05.2013.403.6117 - ANTONIO DONIZETE RAMOS DA SILV(SP167526 - FÁBIO ROBERTO

PIOZZI) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO)

Vistos etc.Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as

condições da ação, não há preliminares. Dou o feito por saneado.Defiro a prova pericial. Assim, nos termos do art.

145, 3.º, CPC, nomeio para a perícia médica, o Dr. Arnaldo Machado, que deverá apresentar o laudo, de forma

impressa e digitada, no prazo de 30 (trinta) dias. A perícia médica será realizada no Ambulatório de

Especialidades Dr. Edwin Benedito Montenegro, localizado na Rua Sebastião Toledo Barros, 296, Vila Carvalho,

Jaú/SP, CEP 17.201-500, telefone (14) 3622-8300, em 18/10/2013, às 08h30min. Promova a Secretaria as

intimações necessárias, nos termos do artigo 431-A do CPC.Deverá o(a) perito(a) responder, além de eventuais

questionamentos apresentados pelas partes, aos quesitos formulados pelo juízo: 1. Qual é(são) a(s) doença(s) que

acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou tratamento?; 2. Qual a(s) atividade(s) laborativa que a parte

requerente afirma ter desempenhado ou estar desempenhando? 3. Esta(s) doença(s) o(a) incapacita(m) total ou

parcialmente para o trabalho? E para a atividade laborativa que a parte requerente vinha desempenhando? 4.

Especificar há quanto tempo a(s) doença(s) e a incapacidade acomete(m) o(a) requerente; 5. Esta incapacidade é

para todo o tipo de trabalho? Especificar; 6. A incapacidade do(a) requerente é permanente ou temporária? Se

temporária, qual o tempo necessário para a recuperação da capacidade laborativa e se tal recuperação é total ou

parcial; 7. Há possibilidade de reabilitação para desempenho de outra atividade laborativa? Fica o(a) advogado(a)

do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, horário e local da perícia médica acima designada,
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independentemente de intimação pessoal. Indefiro a realização da prova oral requerida, pois se mostra

desnecessária ao deslinde da causa, que depende, exclusivamente, de prova técnica (art. 400, II, CPC).Quesitos no

prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

0000402-87.2013.403.6117 - NAIR DE PONTES SOARES(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X

MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI)

Vistos etc.Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as

condições da ação, não há preliminares. Dou o feito por saneado.Defiro a realização de estudo social na residência

do(a) autor(a). Para tanto, nomeio a Assistente Social Maria Cristina Caselatto Rota Barbieri, que deverá

apresentar detalhado relatório sobre a visita domiciliar e responder a eventuais quesitos da(s) parte(s) e aos deste

Juízo: 1. O(A) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a),

discriminar nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos demais; 2.O(A)autor(a) exerce atividade

laborativa? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal? Recebe vale-

transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício previdenciário ou

assistencial (por exemplo bolsa-família)?; 3. As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade

remunerada? Em caso positivo, especificar: a) natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo-

se vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) se possuem ou não carteira assinada (se possível, pedir a

carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe benefício previdenciário ou assistencial

(por exemplo bolsa-família)? Em caso positivo, especificar a natureza e o valor; 4. O(A) autor(a) possui filho(s)?

Em caso positivo, especificar nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência de cada um e indagar

se presta(m) algum auxílio a(o) autor(a), indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua freqüência; 5. A

residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? Descrever, pormenorizadamente, a residência

onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, quantidade de cômodos, móveis que a

guarnecem, etc.); 6. Acrescentar no relatório outras informações que julgar necessárias e pertinentes. A perícia

será realizada a partir de 01/07/20103. Quesitos no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se. 

 

0000979-65.2013.403.6117 - LUCIANA BOLETTI DE CASTRO RODRIGUES LIMA(SP237502 - EDUARDO

NEGREIROS DANIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER

MAROSTICA)

Vistos etc.Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as

condições da ação, não há preliminares. Dou o feito por saneado.Defiro a prova pericial. Assim, nos termos do art.

145, 3.º, CPC, nomeio para a perícia médica, o Dr. Arnaldo Machado, que deverá apresentar o laudo, de forma

impressa e digitada, no prazo de 30 (trinta) dias. A perícia médica será realizada no Ambulatório de

Especialidades Dr. Edwin Benedito Montenegro, localizado na Rua Sebastião Toledo Barros, 296, Vila Carvalho,

Jaú/SP, CEP 17.201-500, telefone (14) 3622-8300, em 18/10/2013, às 08h20min. Promova a Secretaria as

intimações necessárias, nos termos do artigo 431-A do CPC.Deverá o(a) perito(a) responder, além de eventuais

questionamentos apresentados pelas partes, aos quesitos formulados pelo juízo: 1. Qual é(são) a(s) doença(s) que

acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou tratamento?; 2. Qual a(s) atividade(s) laborativa que a parte

requerente afirma ter desempenhado ou estar desempenhando? 3. Esta(s) doença(s) o(a) incapacita(m) total ou

parcialmente para o trabalho? E para a atividade laborativa que a parte requerente vinha desempenhando? 4.

Especificar há quanto tempo a(s) doença(s) e a incapacidade acomete(m) o(a) requerente; 5. Esta incapacidade é

para todo o tipo de trabalho? Especificar; 6. A incapacidade do(a) requerente é permanente ou temporária? Se

temporária, qual o tempo necessário para a recuperação da capacidade laborativa e se tal recuperação é total ou

parcial; 7. Há possibilidade de reabilitação para desempenho de outra atividade laborativa? Fica o(a) advogado(a)

do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, horário e local da perícia médica acima designada,

independentemente de intimação pessoal. Quesitos no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se. 

 

0001188-34.2013.403.6117 - JOSE BARRETO DA SILVA(SP202017 - ROGERIO RIBEIRO DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE

ALMEIDA PRADO)

Vistos, Na esteira do ensinamento de Luiz Guilherme Marinoni, tem-se que a (...) prova inequívoca, capaz de

convencer o juiz da verossimilhança da alegação, somente pode ser entendida como a prova suficiente para o

surgimento do verossímil, um passo aquém da certeza (apud: ASSIS, Araken de. Antecipação de tutela. In:

Aspectos polêmicos da antecipação de tutela. São Paulo: RT, 1997, p. 23).Ademais, cite-se decisum do E. STJ:

(...) a construção legal impôs condições rigorosas para o deferimento da tutela antecipada, assim a prova

inequívoca e a verossimilhança das alegações, o que significa que não basta a existência do fumus boni juris e o

periculum in mora, que embasam o deferimento da liminar nas cautelares em geral (...). Mas a prova inequívoca

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     112/852



exige evidência, elementos probatórios robustos, cenário fático indene a qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp.

131.853/SC. DJ. 08.02.1999).No presente caso, não há como conceder a antecipação dos efeitos da tutela, haja

vista que o direito ao benefício exige dilação probatória, tal como o exame pericial a ser realizado por expert

imparcial, nomeado pelo Juízo, respeitados o contraditório e a ampla defesa.Posto isto, INDEFIRO a antecipação

dos efeitos da tutela requerida.Defiro, porém, a antecipação da prova pericial, em razão da urgência alegada na

inicial, na forma do parágrafo 7º, do art. 273, do CPC. Assim, nos termos do art. 145, 3.º, CPC, nomeio para a

perícia médica, o Dr. Edion Fagnani Junior, com endereço na Av. Tunin Capeloza, 500, Vila Hilst, Jaú/SP (Em

frente ao cano torto), Fone (14) 3624-5404, que deverá apresentar o laudo, de forma impressa e digitada, no prazo

de 30 (trinta) dias. A perícia médica será realizada no endereço acima, em 30/08/2013, às 15 horas. Promova a

Secretaria as intimações necessárias, nos termos do artigo 431-A do CPC.Deverá o(a) perito(a) responder, além de

eventuais questionamentos apresentados pelas partes, aos quesitos formulados pelo juízo: 1. Qual é(são) a(s)

doença(s) que acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou tratamento?; 2. Qual a(s) atividade(s) laborativa que

a parte requerente afirma ter desempenhado ou estar desempenhando? 3. Esta(s) doença(s) o(a) incapacita(m) total

ou parcialmente para o trabalho? E para a atividade laborativa que a parte requerente vinha desempenhando? 4.

Especificar há quanto tempo a(s) doença(s) e a incapacidade acomete(m) o(a) requerente; 5. Esta incapacidade é

para todo o tipo de trabalho? Especificar; 6. A incapacidade do(a) requerente é permanente ou temporária? Se

temporária, qual o tempo necessário para a recuperação da capacidade laborativa e se tal recuperação é total ou

parcial; 7. Há possibilidade de reabilitação para desempenho de outra atividade laborativa? Fica o(a) advogado(a)

do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, horário e local da perícia médica acima designada,

independentemente de intimação pessoal. Quesitos no prazo legal.Defiro a justiça gratuita. Anote-se.Cite-

se.Intimem-se.

 

0001198-78.2013.403.6117 - IZAIAS NEVES(SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO

MARUSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA

MIRANDA DE ALMEIDA PRADO)

Vistos, Na esteira do ensinamento de Luiz Guilherme Marinoni, tem-se que a (...) prova inequívoca, capaz de

convencer o juiz da verossimilhança da alegação, somente pode ser entendida como a prova suficiente para o

surgimento do verossímil, um passo aquém da certeza (apud: ASSIS, Araken de. Antecipação de tutela. In:

Aspectos polêmicos da antecipação de tutela. São Paulo: RT, 1997, p. 23).Ademais, cite-se decisum do E. STJ:

(...) a construção legal impôs condições rigorosas para o deferimento da tutela antecipada, assim a prova

inequívoca e a verossimilhança das alegações, o que significa que não basta a existência do fumus boni juris e o

periculum in mora, que embasam o deferimento da liminar nas cautelares em geral (...). Mas a prova inequívoca

exige evidência, elementos probatórios robustos, cenário fático indene a qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp.

131.853/SC. DJ. 08.02.1999).No presente caso, não há como conceder a antecipação dos efeitos da tutela, haja

vista que o direito ao benefício exige dilação probatória, tal como o exame pericial a ser realizado por expert

imparcial, nomeado pelo Juízo, respeitados o contraditório e a ampla defesa.Posto isto, INDEFIRO a antecipação

dos efeitos da tutela requerida.Defiro, porém, a antecipação da prova pericial, em razão da urgência alegada na

inicial, na forma do parágrafo 7º, do art. 273, do CPC. Assim, nos termos do art. 145, 3.º, CPC, nomeio para a

perícia médica, o Dr. Gustavo Garcia de Arruda Falcão, com endereço na rua José Lucio de Carvalho, 456,

Jaú/SP, Fone (14) 3626-6020, que deverá apresentar o laudo, de forma impressa e digitada, no prazo de 30 (trinta)

dias. A perícia médica será realizada no endereço acima, em 14/08/2013, às 08 horas. Promova a Secretaria as

intimações necessárias, nos termos do artigo 431-A do CPC. Deverá o(a) perito(a) responder, além de eventuais

questionamentos apresentados pelas partes, aos quesitos formulados pelo juízo: 1. Qual é(são) a(s) doença(s) que

acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou tratamento?; 2. Qual a(s) atividade(s) laborativa que a parte

requerente afirma ter desempenhado ou estar desempenhando? 3. Esta(s) doença(s) o(a) incapacita(m) total ou

parcialmente para o trabalho? E para a atividade laborativa que a parte requerente vinha desempenhando? 4.

Especificar há quanto tempo a(s) doença(s) e a incapacidade acomete(m) o(a) requerente; 5. Esta incapacidade é

para todo o tipo de trabalho? Especificar; 6. A incapacidade do(a) requerente é permanente ou temporária? Se

temporária, qual o tempo necessário para a recuperação da capacidade laborativa e se tal recuperação é total ou

parcial; 7. Há possibilidade de reabilitação para desempenho de outra atividade laborativa? Fica o(a) advogado(a)

do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, horário e local da perícia médica acima designada,

independentemente de intimação pessoal. Quesitos no prazo legal.Defiro a justiça gratuita. Anote-se.Cite-

se.Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000081-57.2010.403.6117 (2010.61.17.000081-9) - NILVA APARECIDA PEREIRA GARCIA(SP223313 -

CIBELE APARECIDA VICTORINO DE FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO)

Vistos etc.Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as

condições da ação, não há preliminares. Dou o feito por saneado.Defiro a prova pericial. Assim, nos termos do art.
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145, 3.º, CPC, nomeio para a perícia médica, o Dr. Arnaldo Machado, que deverá apresentar o laudo, de forma

impressa e digitada, no prazo de 30 (trinta) dias. A perícia médica será realizada no Ambulatório de

Especialidades Dr. Edwin Benedito Montenegro, localizado na Rua Sebastião Toledo Barros, 296, Vila Carvalho,

Jaú/SP, CEP 17.201-500, telefone (14) 3622-8300, em 18/10/2013, às 08 horas. Promova a Secretaria as

intimações necessárias, nos termos do artigo 431-A do CPC.Deverá o(a) perito(a) responder, além de eventuais

questionamentos apresentados pelas partes, aos quesitos formulados pelo juízo: 1. O(A) requerente tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?; 2. A doença, lesão ou deficiência causadora dos

impedimentos é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? Quando

teve início? Como chegou a esta conclusão? 3. Tais impedimentos, se existentes, são permanentes ou

temporários?; 4. A doença, lesão ou deficiência mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) requerente

(físico, psíquico, motor, etc)? 5. Quais os órgãos afetados? 6. Se doente mental, há prejuízo no juízo crítico da

realidade, tornando-o(a) absolutamente incapaz para os atos da vida civil? 7. No caso de o(a) requerente ser

portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência, esta já produziu ou produzirá efeitos por mais de 2 (dois)

anos, com base na perspectiva médica e no diagnóstico atual? 8. O (a) requerente é capaz de caminhar

sozinho(a)?Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, horário e local da perícia

médica acima designada, independentemente de intimação pessoal. Defiro a realização de estudo social na

residência do(a) autor(a). Para tanto, nomeio a Assistente Social Renata Xavier Santiago, que deverá apresentar

detalhado relatório sobre a visita domiciliar e responder a eventuais quesitos da(s) parte(s) e aos deste Juízo: 1.

O(A) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome,

idade, estado civil e grau de parentesco dos demais; 2.O(A)autor(a) exerce atividade laborativa? Em caso positivo,

qual a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação?

Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício previdenciário ou assistencial (por exemplo bolsa-

família)?; 3. As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo,

especificar: a) natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo-se vale-transporte e vale-

alimentação, se for o caso; b) se possuem ou não carteira assinada (se possível, pedir a carteira profissional para

conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe benefício previdenciário ou assistencial (por exemplo bolsa-

família)? Em caso positivo, especificar a natureza e o valor; 4. O(A) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo,

especificar nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência de cada um e indagar se presta(m) algum

auxílio a(o) autor(a), indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua freqüência; 5. A residência em que

mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se cedida, quem a

cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? Descrever, pormenorizadamente, a residência onde mora o(a)

autor(a) (tipo de material, estado de conservação, quantidade de cômodos, móveis que a guarnecem, etc.); 6.

Acrescentar no relatório outras informações que julgar necessárias e pertinentes. A perícia será realizada a partir

de 01/07/2013.Quesitos no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

0001200-48.2013.403.6117 - EUNICE DE CAMPOS(SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2637 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Vistos, Converto o presente feito para o rito sumário, remetendo-se os autos ao SUDP para anotações.Passo à

análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Na esteira do ensinamento de Luiz Guilherme Marinoni,

tem-se que a (...) prova inequívoca, capaz de convencer o juiz da verossimilhança da alegação, somente pode ser

entendida como a prova suficiente para o surgimento do verossímil, um passo aquém da certeza (apud: ASSIS,

Araken de. Antecipação de tutela. In: Aspectos polêmicos da antecipação de tutela. São Paulo: RT, 1997, p.

23).Ademais, cite-se decisum do E. STJ: (...) a construção legal impôs condições rigorosas para o deferimento da

tutela antecipada, assim a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações, o que significa que não basta a

existência do fumus boni juris e o periculum in mora, que embasam o deferimento da liminar nas cautelares em

geral (...). Mas a prova inequívoca exige evidência, elementos probatórios robustos, cenário fático indene a

qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp. 131.853/SC. DJ. 08.02.1999).No presente caso, o direito ao benefício exige

dilação probatória, em especial a oitiva de testemunhas apta a comprovar a dependência econômica da autora em

relação à filha falecida, respeitados o contraditório e a ampla defesa.Do exposto, INDEFIRO a antecipação dos

efeitos da tutela requerida.Defiro a justiça gratuita. Anote-se.Designo audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 11/07/2013, às 15h20min.Cite-se.Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001091-68.2012.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000083-

27.2010.403.6117 (2010.61.17.000083-2)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1519 - RICARDO GARBULHO

CARDOSO) X MILTON BITTENCOURT TEIXEIRA(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO)

SENTENÇA (TIPO M) Observo que na sentença proferida à f. 78, não foi estabelecido o critério para fixação dos

honorários de advogado. Assim, reconheço a existência de erro material na sentença proferida e, em estrita
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observância aos princípios da economia, celeridade e efetivada processual, mantenho a condenação da embargada

no pagamento de honorários advocatícios, que os fixo em 10% (dez por cento) sobre o excesso da execução,

devendo esse valor ser descontado do que será pago na ação ordinária. P.R.I. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002199-55.2000.403.6117 (2000.61.17.002199-4) - CURTUME BERNARDI LTDA(SP128341 - NELSON

WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR) X FAZENDA

NACIONAL X CURTUME BERNARDI LTDA X FAZENDA NACIONAL

Vistos em inspeção. Ciência acerca do retorno dos autos da superior instância.Autos ao SUDP para cadastramento

da Fazenda Nacional no polo passivo, em lugar da União Federal.Requeira a parte autora o que de direito, no

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0002555-16.2001.403.6117 (2001.61.17.002555-4) - CALCADOS MORELLI INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA X INDUSTRIA DE CALCADOS GLALFER LTDA X MINI LOJAS LUCY LTDA X ONDUPRESS

EMBALAGENS INDUSTRIA E COMERCIA LTDA X VICENTE GROSSO JAU-ME(SP098333 - JOSE

EDUARDO GROSSI E SP101331 - JOSE PAULO MORELLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. VERA

SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO) X CALCADOS MORELLI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X

FAZENDA NACIONAL

Vistos em inspeção. Ciência acerca do retorno dos autos da superior instância.Autos ao SUDP para cadastramento

da Fazenda Nacional no polo passivo, em lugar da União Federal.Requeira a parte autora o que de direito, no

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0001703-16.2006.403.6117 (2006.61.17.001703-8) - COOPERBARRA / COOPERATIVA DE CONSUMO

BARRA-IGARACU(SP216775 - SANDRO DALL AVERDE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1522 -

ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO) X COOPERBARRA / COOPERATIVA DE CONSUMO BARRA-

IGARACU X FAZENDA NACIONAL(SP143123 - CINARA BORTOLIN MAZZEI)

A parte autora em nenhum momento ajuizou pedido de execução em face da Fazenda Nacional, nos termos do

artigo 730 do CPC.Não obstante, diante da faculdade prevista na Súmula n.º 461 do E. SUperior Tribunal de

Justiça que prevê que o contribuinte pode optar por receber, por meio de precatório ou por compensação, o

indébito tributário certificado por sentença declaratória transitada em julgado, acolho o pedido de f. 701/702, para

homologar a renúncia ao direito de executar o título executivo judicial transitado em julgado, ressalvado o

correspondente aos honorários de sucumbência.Após intimadas as partes, arquivem-se estes autos, observadas as

formalidades legais.Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 
 

2ª VARA DE MARÍLIA 

 

 

 

Expediente Nº 5725

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1001103-45.1996.403.6111 (96.1001103-9) - MAQUINAS SUZUKI S/A(SP212064 - WELLINGTON PEREIRA

DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO E Proc. LUIZ ALBERTO

TEIXEIRA OAB138374)

Fls. 250/252: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

1002623-06.1997.403.6111 (97.1002623-2) - JOSE DERCILIO ZORATO(SP131014 - ANDERSON CEGA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA

E SP204881 - ADRIANA CRISTINA DE PAIVA)

Fls. 566/595: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Fls. 556/565: Mantenho a decisão agravada

pelos seus próprios fundamentos.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.
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0003271-56.2004.403.6111 (2004.61.11.003271-3) - LENIR ALVES DA COSTA(SP065329 - ROBERTO

SABINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 -

ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X LENIR ALVES DA COSTA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora, sobre os

cálculos/informações elaborados pela Contadoria Judicial.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0006379-83.2010.403.6111 - MARILENE RIBEIRO DOS SANTOS X BENEDITA DE MENEZES(SP263352 -

CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por MARILENE RIBEIRO DOS SANTOS,

representada por sua curadora Benedita de Menezes, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS -, objetivando a condenação da Autarquia Previdenciária na concessão do BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL À PESSOA INVÁLIDA.O pedido de tutela antecipada foi deferido.O INSS apresentou

contestação alegando ausência dos requisitos para a concessão do benefício.É o relatório.D E C I D O.Concede-se

o BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA INVÁLIDA quando a parte autora preenche os seguintes

requisitos:I) incapacidade: ser portador de deficiência (incapacidade para a vida independente e para o trabalho),

salientando que para o atendimento desse requisito, afigura-se suficiente que a pessoa não tenha condições de

buscar no mercado de trabalho meios de prover a sua própria subsistência; eII) renda familiar: pertença a grupo

familiar cuja renda mensal per capita não seja igual ou superior a 1/4 do salário mínimo e não seja titular de

nenhum outro benefício, no âmbito da seguridade social, ou de outro regime.Na hipótese dos autos, a autora

nasceu no dia 10/02/1975 e contava com 34 (trinta e quatro) anos quando a presente ação foi distribuída. No

tocante à incapacidade, o laudo pericial de fls. 67/70 concluiu que o(a) autor(a) é portador(a) de esquizofrenia,

doença incurável, sem possibilidade de reabilitação, estando total e definitivamente incapaz para qualquer tipo de

trabalho. O perito médico do INSS concordou com a conclusão da perícia (fls. 80/81). Restou evidente, portanto,

que o(a) autor(a) não apresenta condições de exercer qualquer atividade que lhe garanta o sustento.Quanto ao

requisito miserabilidade, de acordo com o Auto de Constatação, concluiu-se que a parte autora apresenta os

critérios para a concessão do benefício assistencial, visto que:a) o(a) autor(a) residia com Francisco Alves André,

nascido em 26/04/1922, com 90 (noventa) anos de idade, aposentado e renda de 1 (um) salário mínimo, pessoa

que a autora considera um pai. Ocorre que o senhor Francisco faleceu no dia 12/02/2012, conforme Certidão de

Óbito de fls. 127. b) a renda que o senhor Francisco recebia era é insuficiente para a sobrevivência dele e da

autora, tendo em vista os gastos com alimentação, medicamentos, água, luz e outras;c) laudo pericial concluiu que

o(a) autor(a) é doente, o que justifica o excessivo gasto com medicamentos;d) moravam em imóvel próprio em

péssimas condições e mobiliário escasso.Com o falecimento do senhor Francisco, a única renda que existia não

pode ser mais computada, concluindo que a renda da autora é inexistente.Realmente, a parte autora necessita do

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA INVÁLIDA ora postulado, a fim de lhe proporcionar uma melhor

qualidade de vida.ISSO POSTO, confirmo a decisão que deferiu a tutela antecipada e julgo procedente o pedido,

condenando o INSS a pagar o BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA INVÁLIDA no valor de 1 (um) salário

mínimo a partir do requerimento administrativo (06/07/2005 - fls. 14) e, como consequência, declaro extinto o

feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Prescrição: por

ser a autora incapaz, não há que se falar em ocorrência da prescrição.Os honorários advocatícios serão pagos pelo

INSS e são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação

sentença (Súmula nº 111 do STJ).Tratando-se de ação previdenciária movida sob os auspícios da justiça gratuita,

deverá o INSS ressarcir à Justiça Federal as despesas havidas com advogado e perícia médica, devidamente

corrigidas na forma prevista na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal.Isento das custas.Por

ocasião da liquidação do julgado, observar-se-á o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que já contempla

as alterações introduzidas pela Lei nº 11.960/2009, e os valores atrasados serão requisitados por meio de ofício

precatório ou requisição de pequeno valor, obedecidas às disposições contidas no artigo 17, da Lei nº

10.259/2001.Sem reexame necessário, em face da nova redação do artigo 475, 2º do Código de Processo Civil.O

benefício ora concedido terá as seguintes características (Provimento Conjunto nº 69, de 08/11/2006, da COGE da

Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região):Nome do(a)

beneficiário(a): Marilene Ribeiro dos Santos.Espécie de benefício: Benefício Assistencial.Renda mensal atual:

(...).Data de início do benefício (DIB): 06/07/2005 - requerimento administrativo.Renda mensal inicial (RMI): 1

(um) salário mínimo.Data do início do pagamento (DIP): 03/10/2011 (fls. 100).PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIME-SE. 

 

0002185-69.2012.403.6111 - ANA VERA LUCIA DA COSTA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
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Vistos etc.ANA VERA LÚCIA DA COSTA ofereceu, com fundamento no artigo 535, inciso I e II, do Código de

Processo Civil, embargos de declaração da sentença de fls. 153/175, visando suprir erro material na contagem do

tempo de contribuição/serviço da parte autora, constando lançamentos duplos e equivocados nas respectivas

tabelas, acarretando erro na contagem de tempo de serviço e, ainda, pugna pela concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com a devida alteração da DER para a data de

01/11/2012.Diante do vício apontado, requereu a complementação da prestação jurisdicional.É a síntese do

necessário. D E C I D O.Os embargos foram interpostos no prazo de 5 (cinco) dias, previstos no artigo 536 do

Código de Processo Civil, pois a sentença foi publicada no dia 07/06/2013 (sexta-feira) e estes embargos

protocolados no dia 11/06/2013 (terça-feira).Assim sendo, conheço dos embargos, na forma do artigo 537 do

Código de Processo Civil, e dou parcial provimento, pois a sentença não resolveu integralmente a lide.Com efeito,

há lançamentos de períodos laborativos em duplicidade nas tabelas integrantes da sentença, o que gerou cálculo

equivocado do tempo total de contribuição da parte autora.Por outro lado, não há que se cogitar alteração da DER,

posto que fixada corretamente quando da data do requerimento administrativo, conforme documento de fls. 13,

sendo vedada a alteração do pedido após a apresentação de resposta do réu.ISSO POSTO, acolho parcialmente os

embargos de declaração, para modificar a sentença de fls. 153/175, que passa a ter a seguinte redação, digitada e

impressa em 26 (vinte e seis) laudas:Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por ANA

VERA LÚCIA DA COSTA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando:

1º) o reconhecimento de tempo de serviço como especial, conversão de tempo especial em tempo de serviço

comum, somar o tempo especial convertido em comum com o tempo naturalmente considerado comum; e 2º) a

condenação da Autarquia Previdenciária na concessão do benefício previdenciário APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.O pedido de tutela antecipada foi indeferido.O INSS apresentou contestação

alegando: 1º) a ocorrência da prescrição quinquenal; e 2º) que a autora não comprovou a efetiva exposição a

agentes insalubres, de modo habitual e permanente e que o trabalho desenvolvido pela autora não se enquadra

dentre aqueles legalmente estipulados e passíveis de conversão.É o relatório. D E C I D O.CONSIDERAÇÕES

SOBRE AS LEGISLAÇÕES RELATIVAS AO RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

ESPECIALO reconhecimento da especialidade da atividade profissional é disciplinado pela lei em vigor à época

em que efetivamente desempenhada, passando a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do

trabalhador.Assim, uma vez prestado o serviço sob a égide de legislação que o ampara, ele adquire o direito à

contagem como tal, bem como à comprovação das respectivas condições de trabalho na forma então exigida, não

se aplicando retroativamente lei posterior que venha a estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço

especial. Feitas essas considerações, e tendo em vista a diversidade de diplomas legais que se sucederam na

disciplina da matéria, necessário definir qual a legislação aplicável ao caso concreto. Eis a evolução legislativa

quanto ao tema:PERÍODO ANTERIOR A 28/04/1995No período de trabalho até 28/04/1995, quando vigente a

Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e alterações, e, posteriormente, a Lei nº 8.213/91 (Lei de

Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), é possível o reconhecimento da especialidade do trabalho,

quando houver a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos

regulamentadores e/ou na legislação especial ou, ainda, demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos,

por qualquer meio de prova, exceto para os fatores ruído e calor, em relação aos quais é exigível a mensuração de

seus níveis, por meio de perícia técnica, produzida nos autos ou noticiada em formulário emitido pela

empresa.PERÍODO ENTRE 29/04/1995 A 05/03/1997A partir de 29/04/1995, inclusive, é definitivamente extinto

o enquadramento por categoria profissional - à exceção daquelas a que se refere a Lei nº 5.527/68, cujo

enquadramento por categoria é mantido até 13/10/1996, dia anterior à publicação da Medida Provisória nº 1.523,

de 14/10/1996, que revogou expressamente a Lei em questão.Assim, no interregno entre 29/04/1995 (ou

14/10/1996) e 05/03/1997, em que vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/95 no artigo 57 da Lei nº

8.213/91, necessária se faz a demonstração de efetiva exposição, de forma permanente, não ocasional nem

intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se

suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão, preenchido pela empresa, sem a exigência de

embasamento em laudo técnico, ressalvados os agentes nocivos ruído e calor, em relação aos quais é

imprescindível a realização de perícia técnica, como já assinalado acima.PERÍODO POSTERIOR A 06/03/1997A

partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições

introduzidas no artigo 58 da Lei nº 8.213/91 pela Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97),

passa-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do

segurado a agentes agressivos, por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou

perícia técnica.Em relação ao período posterior a 28/05/1998, o Superior Tribunal de Justiça reconheceu que o 5º

do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 estava em plena vigência, possibilitando a conversão de todo o tempo trabalhado

em condições especiais, em razão do direito adquirido à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.Assim, considerando que o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 não foi revogado, nem

expressa nem tacitamente, pela Lei nº 9.711/98 e que, por disposição constitucional (EC nº 20/98, art. 15),

permanecem em vigor os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 até que a lei complementar a que se refere o artigo

201, 1º, da Constituição Federal, seja publicada, é possível a conversão de tempo de serviço especial em comum
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inclusive após 28/05/1998. Em resumo: o trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais,

mesmo que posteriores a 28/05/1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo

de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido é a redação da Súmula nº 50 do

Tribunal Nacional de Uniformização, in verbis:Súmula nº 50 do TNU: É possível a conversão do tempo de

serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período.Esclareço ainda que, no período de trabalho

ATÉ 28/04/1995, para o enquadramento de categorias profissionais devem ser considerados os Decretos nº

53.831/64 (Quadro Anexo - 2ª parte), nº 72.771/73 (Quadro II do Anexo) e nº 83.080/79 (Anexo II) até

28/04/1995, ressalvadas as exceções acima mencionadas, e para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser

considerados os Decretos nº 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte), nº 72.771/73 (Quadro I do Anexo) e nº

83.080/79 (Anexo I) até 05/03/1997, e os Decretos nº 2.172/97 (Anexo IV) e nº 3.048/99 a partir de 06/03/1997,

ressalvado o agente nocivo ruído, ao qual se aplica também o Decreto nº 4.882/03.Além dessas hipóteses, sempre

é possível a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da

Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos:Súmula nº 198 do TFR: Atendidos os demais requisitos, é

devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado e perigosa,

insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em regulamento.A extemporaneidade dos formulários-padrão e laudos

periciais em relação aos períodos cuja especialidade o segurado pretende ver reconhecida não impede o

enquadramento da atividade como especial. Nesse sentido é a Súmula nº 68 do Tribunal Nacional de

Uniformização, in verbis:Súmula nº 68 do TNU: O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto

à comprovação da atividade especial do segurado.DO AGENTE NOCIVO RUÍDOEspecificamente em relação ao

agente nocivo RUÍDO, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64, o Anexo I do Decreto nº 83.080/79, o Anexo

IV do Decreto nº 2.172/97, e o Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, alterado pelo Decreto nº 4.882/2003,

consideram insalubres as atividades que expõem o segurado a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90

decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1:PERÍODO ENQUADRAMENTO LEGAL

LIMITES DE TOLERÂNCIAATÉ 05/03/1997 1. Anexo do Decreto nº 53.831/64. 2. Anexo I do Decreto nº

83.080/79. 1. Superior a 80 dB(A). 2. Superior a 90 dB(A).DE 06/03/1997A 06/05/1999 Anexo IV do Decreto nº

2.172/97 Superior a 90 dB(A).DE 07/05/1999A 18/11/2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação

original. Superior a 90 dB(A).A PARTIRDE 19/11/2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, com a alteração

introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003. Superior a 85 dB(A).EM RESUMO: a jurisprudência vem admitindo

como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05/03/1997 e, a

partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos os níveis de pressão sonora, por meio de perícia técnica,

produzida nos autos ou referida no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. Nesse sentido é o

teor da Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais:Súmula nº 32 do TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.No mesmo sentido é o

Enunciado AGU nº 29, de 09/06/2008:Enunciado nº 29 da AGU: Atendidas as demais condições legais,

considera-se especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até

05/03/97, superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então.DOS

FORMULÁRIOS-PADRÃO EXIGIDOS PARA COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

ESPECIALNo tocante à comprovação das condições adversas de trabalho, em um primeiro momento era exigível

a apresentação dos seguintes formulários-padrão preenchidos pelo empregador: SB 40, DISES-BE 5235, DSS-

8030 e DIRBEN-8030, complementado por laudo pericial, quando fosse o caso.Saliento que os referidos

formulários-padrão emitidos pelas empresas geram a presunção de que ocorreu a atividade nas condições que

especifica, já que se tratam de documentos que têm previsão legal, com finalidade pública e expedidos por

responsável sujeito às expressas sanções da lei. Com a edição da Lei nº 9.528/97, que inseriu o 4º ao artigo 58 da

Lei nº 8.213/91, foi instituído o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP -, visando à substituição dos antigos

formulários-padrão. Com efeito, com o advento do Decreto nº 4.032/01, que deu nova redação aos 2º e 6º, e

inseriu o 8º, todos ao artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, o PPP foi legalmente definido, nos seguintes termos:Art.

68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à

integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV. 2º - A

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido

pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 6º - A empresa deverá elaborar e manter atualizado

perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho ou do desligamento do cooperado, cópia autêntica deste documento,

sob pena da multa prevista no art. 283. 8º - Considera-se perfil profissiográfico previdenciário, para os efeitos do

6º, o documento histórico-laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, que, entre outras informações, deve conter registros ambientais, resultados de monitoração biológica e
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dados administrativos.Assim, consoante o disposto no 2º do Decreto nº 3.048/99, com a redação do Decreto nº

4.032/01, a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos deve ser feita, mediante a

apresentação de Perfil Profissiográfico Previdenciário, elaborado conforme determinação do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Com efeito, a Instrução Normativa nº 84/02 - IN/INSS, nos artigos 256 e

272, 2º, estabelecem o seguinte:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser

apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação

da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em

condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados

entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da

publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos

laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações

ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996,

a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do

RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem

como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004,

conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em

cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.Art. 272. (...). 2º Quando o PPP contemplar

períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art.

256.Assim sendo, verifico que a própria Autarquia Previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos

normativos internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico para comprovação da exposição a

quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o

documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória,

devendo este último ser apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP. EM

RESUMO: o Perfil Profissiográfico Previdenciário supre, para fins de inativação, a necessidade de apresentação

de formulário específico e laudo técnico, unindo-os em um único documento.DO EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPINo que tange ao uso de Equipamentos de Proteção Individual - EPIs -, é

pacífico o entendimento da jurisprudência no sentido de que não são suficientes para descaracterizar a

especialidade da atividade, salvo se comprovada sua real efetividade, por meio de perícia técnica especializada, e

desde que devidamente demonstrada a efetiva utilização pelo empregado durante toda a jornada de

trabalho.Ressalve-se, ainda, que, em se tratando de exposição habitual e permanente a níveis de RUÍDO acima

dos limites de tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria, a atividade é sempre considerada como

especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus

efeitos nocivos.Nesse sentido é a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização:Súmula nº 9 do TNU: O uso

de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído,

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. DOS FATORES DE CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM TEMPO DE SERVIÇO COMUMTanto no sistema anterior quanto na vigência da Lei

nº 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do tempo de serviço

especial em tempo de serviço comum.Quanto aos fatores de conversão, na vigência da Lei nº 6.887/80, os

Decretos 83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e

feminino.Por sua vez, a Lei nº 8.213/91 trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço,

prevendo tempo diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso,

facultou aos segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30

anos de serviço para os homens e 25 para as mulheres.Diante desse novo regramento e considerando que os

fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o

Decreto nº 357/91, em seu artigo 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a

concessão de aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de

serviço comum de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4.Essa disposição quanto ao fator de

conversão para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos nº 611/92, 2172/97, 3048/99 e

4827/2003, tendo esse último normativo determinado que:Art. 70 - A conversão de tempo de atividade sob

condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A

CONVERTER PARA 30(MULHER) PARA 35(HOMEM)DE 15 ANOS 2,00 2.33DE 20 ANOS 1,50 1.75DE 25

ANOS 1.20 1,40 1º - A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá

ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 2º - As regras de conversão de tempo de

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período.Assim, de acordo com o Decreto nº 4.827/2003, o tempo de serviço especial

laborado em qualquer período será regido pelos fatores de conversão nele previstos.DO TEMPO ESPECIAL -

CASO CONCRETONa hipótese vertente, os períodos controversos de atividade laboral exercidos em condições

especiais estão assim detalhados:Período: 1) DE 13/06/1980 A 30/08/1987.2) DE 01/09/1987 A 27/03/1990.

Empresa: Hospital Espírita de Marília.Ramo: Hospitalar.Função/Atividades: Atendente de

Limpeza.Enquadramento legal: a) Código 1.3.2. do quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64.b) Código 1.3.4, do
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anexo I do Decreto nº 83.080/79. Provas: CTPS (fls. 23), PPP (fls. 36/37), laudo técnico pericial judicial (fls.

85/140), CNIS (fls. 60/61). Conclusão: O PPP revela que no período de 01/09/1987 a 27/03/1990 a autora laborou

em ambientes hospitalar, em contato direto com doentes e com exposição a riscos biológicos.As infecções

hospitalares trazem risco tanto para os pacientes como para os trabalhadores da saúde que atuam em hospitais,

ambulatórios e clínicas, estando os mesmos expostos aos agentes biológicos, como vírus e bactérias, por contato

com pacientes (Ribeiro, Maria Helena Carreira Alvim. In APOSENTADORIA ESPECIAL: REGIME GERAL

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. Juruá Editora. Curitiba. 4ª Edição. 2010. Página 285).A Turma Nacional de

Uniformização - TNU - já decidiu que serviços gerais de limpeza e higienização de ambientes hospitalares

configuram fator de risco previsto no item 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64 (TNU - PEDILEF nº

2007.72.95.009452-4 - Relator Juiz Federal Manoel Rolim - DJ de 09/02/2009). Assim sendo, está uniformizado o

entendimento de que o código 1.3.2 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64 contempla não só os profissionais

da área da saúde, mas também os trabalhadores da área de limpeza que se expõem a germes infecciosos.Concluo

que no ambiente hospitalar o risco de contágio por agentes biológicos pode ser entendido como inerente às

atividades de todos os profissionais que no desempenho de suas funções diuturnas mantenham contato com

pacientes ou materiais por eles utilizados, mesmo que não se possa dizer que todos os pacientes sejam portadores

de doença infecto contagiosa, ou que o contato com esse tipo de paciente seja permanente.O perito judicial

também concluiu que os períodos trabalhados no Hospital Espírita de Marília foram em condições especiais, pois

consta do laudo pericial judicial (fls. 107/108) que:Quanto a exposição aos Agentes Biológicos, consideram-se em

condições de insalubridade, de modo habitual e permanente, as atividades da Requerente exercidas em todo o

período reclamado, pois foi função da Requerente no desenvolvimento das suas atividades laborais, operações em

contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiante, pacientes portadores de tuberculose e outras,

antes mesmo de qualquer tipo de diagnóstico, bem como, a limpeza e higienização de sanitários, a coleta de lixo

em banheiro de uso público e a separação de papéis velhos e deteriorados antes e durante a trituração e prensagem

dos mesmos. Portanto, ocupava-se de atividades em condições insalubres e nocivas a saúde, caracterizadas pela

efetiva ocupação de sua habilitação profissional.COMPROVOU O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

ESPECIAL.Períodos: DE 26/05/1992 A 03/02/1994.Empresa: São Sebastião Comércio Aparas de Papéis

Ltda.Ramo: Comércio.Função/Atividades: Escolhedeira.Enquadramento legal: O Quadro Anexo do Decreto nº

53.831, de 25/03/1964, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24/01/1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de

05/03/1997, e o Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 06/05/1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18/11/2003,

consideram insalubres as atividades que expõem o segurado a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90

decibéis, respectivamente, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1.Provas: CTPS (fls. 24), PPP (fls.

38/39), laudo técnico pericial judicial (fls. 85/140) e CNIS (fls. 60/61).Conclusão: Em se tratando do agente ruído,

sempre se exigiu a medição técnica, uma vez que os níveis do ruído são registrados através de métodos e

equipamentos próprios para a medição.Conforme Súmula nº 32 da TNU, admite-se como especial a atividade em

que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05/03/1997 e, a partir de então, acima de 85

decibéis.O PPP está incompleto e não revela o fator de risco da atividade desenvolvida pela autora.O perito

judicial também concluiu que o período trabalhado na empresa São Sebastião Comércio Aparas de Papéis Ltda.

foi em condições especiais, pois consta do laudo pericial judicial (fls. 96/97 e 107/108) que:Na data dos

levantamentos periciais, foi possível aferir os níveis de pressão sonora NPS dos ambientes em que a Requerente

executava seus trabalhos, obtendo os seguintes valores:-Trituradora de Papel: 82,0 a 90,0 dB(A);-Prensa

enfardadeira: 80,0 a 86,0 dB(A);-Com picos de até 92,0 dB(A).[...]5.1. - De acordo com a NR-15 - Atividades e

Operações Insalubres, as funções laborais da Requerente, no período analisado entre 26/05/1992 a 03/02/1994,

considera os níveis de pressão sonora existentes, obtidos na vistoria, acima do permitido pela legislação

pertinente, indicando assim uma condição de insalubridade, pela sujeição ao agente físico-Ruído, de modo

habitual e permanente.COMPROVOU O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL.Período: DE 01/09/2001 A

02/05/2006Empresa: Baby Boi Churrascaria e Restaurante Ltda.Ramo: Churrascaria e

Restaurante.Função/Atividades: Auxiliar de Cozinha.Enquadramento legal: Não há. Provas: CTPS (fls. 27), PPP

(fls. 36/37), laudo técnico pericial judicial (fls. 85/140) e CNIS (fls. 29/30 e 60/61). Conclusão: O PPP está

incompleto e não revela o fator de risco da atividade desenvolvida pela autora.O laudo pericial não apontou

qualquer agente nocivo ou insalubre no restaurante.NÃO COMPROVOU O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

ESPECIAL.Dessa forma, a autora contava com 11 (onze) anos, 5 (cinco) mês e 23 (vinte e três) dias de tempo de

serviço em condição especial, que, com o acréscimo resultante da conversão do tempo de serviço especial em

comum (fator de conversão 1,2), totaliza 13 (treze) anos, 9 (nove) meses e 8 (oito) dias de tempo de

serviço/contribuição, conforme a seguinte contabilização:Empregador e/ou Atividades profissionais Período de

trabalho Atividade especial efetivamente exercida Atividade especial convertida em comum Admissão Saída Ano

Mês Dia Ano Mês DiaHospital Espírita 13/06/1980 30/08/1987 07 02 18 08 07 27Hospital Espírita 01/09/1987

27/03/1990 02 06 27 03 01 02São Sebastião 26/05/1992 03/02/1994 01 08 08 02 00 09 TOTAL 11 05 23 13 09

08Além do reconhecimento judicial do exercício de atividade especial, a autora requereu a condenação da

Autarquia Previdenciária na concessão do benefício previdenciário APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO.Portanto, considerando-se o tempo de labor reconhecido nesta sentença e tendo-se em vista
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que o requerimento administrativo do benefício foi protocolado no dia 31/10/2011, resta analisar o preenchimento

dos requisitos para a concessão da aposentadoria pleiteada frente às regras dispostas pela Emenda Constitucional

nº 20, em vigor desde 16/12/1998.CONSIDERAÇÕES SOBRE OS DIVERSOS TIPOS DE

APOSENTADORIASA aposentadoria por tempo de serviço foi extinta com o advento da Emenda Constitucional

nº 20/98, que instituiu novas regras para a obtenção da agora chamada aposentadoria por tempo de contribuição.

Fixou, para quem já se encontrava filiado ao sistema previdenciário na época da promulgação da Emenda, normas

de transição, para a obtenção tanto da aposentadoria integral quanto da proporcional. Entretanto, o

estabelecimento de uma idade mínima para a obtenção de aposentadoria integral no âmbito do regime geral, que

constava no projeto submetido ao Congresso Nacional, não restou aprovado por aquela Casa. Como se percebe da

Constituição Federal, mesmo após a referida Emenda não existe uma idade mínima estabelecida para a

aposentadoria integral. Logo, não se pode cogitar de aplicação de pedágio e idade mínima se já satisfeitos todos os

requisitos para a aposentação integral, ficando evidente que as regras de transição só encontram aplicação se a

segurada optar pela aposentadoria proporcional.Ademais, não se há de olvidar que persiste o direito adquirido à

aposentadoria por tempo de serviço proporcional ou integral em 15/12/1998 se já satisfeitos, até essa data, todos

os requisitos exigidos pelas normas anteriores à Emenda Constitucional nº 20/98.Há de se observar, ainda, que, à

época do requerimento administrativo (31/10/2011), já estava em vigor a Lei nº 9.876/99, publicada em

29/11/1999, que alterou a metodologia de apuração do salário de benefício, instituindo o fator previdenciário para

cálculo deste. Referida norma, no entanto, garantiu aos segurados, em seu artigo 6º, o cálculo do salário-de-

benefício da aposentadoria segundo as regras até então vigentes, desde que implementados os requisitos

legais.Exige-se, pois, os seguintes requisitos para a concessão das aposentadorias:1) APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL OU INTEGRAL, com o cômputo do tempo de serviço até a data da

Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998, cujo salário-de-benefício deverá ser calculado nos termos da

redação original do artigo 29 da Lei nº 8.213/91:1.a) exige-se o implemento da carência (artigo 142 da Lei nº

8.213/91);1.b) tempo de serviço mínimo de 25 (vinte e cinco) anos para a segurada e 30 (trinta) anos para o

segurado (artigo 52 da Lei nº 8.213/91), que corresponderá a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício,

acrescido de 6% (seis por cento) para cada ano de trabalho que superar aquela soma, até o máximo de 100% (cem

por cento), que corresponderá à inativação integral (artigo 53, incisos I e II da Lei nº 8.213/91);2)

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL OU INTEGRAL, com o cômputo

do tempo de contribuição até 28/11/1999, dia anterior à edição da Lei nº 9.876/99, que instituiu o fator

previdenciário, cujo salário-de-benefício deverá ser calculado nos termos da redação original do artigo 29 da Lei

nº 8.213/91:2.a) exige-se o implemento da carência (artigo 142 da Lei nº 8.213/91);2.b) tempo de contribuição

mínimo de 25 (vinte e cinco) anos para a segurada e 30 (trinta) anos para o segurado, e a idade mínima de 48

(quarenta e oito) anos para a mulher e 53 (cinquenta e três) anos para o homem, além, se for o caso, do pedágio de

40% (quarenta por cento) do tempo que, em 16/12/1998, faltava para atingir aquele mínimo necessário à outorga

do benefício (artigo 9º, 1º, inciso I, alíneas a e b, da Emenda Constitucional nº 20/98), que corresponderá a 70%

(setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de 5% (cinco por cento) para cada ano de trabalho que

superar aquela soma, até o máximo de 100% (cem por cento), que corresponderá à inativação integral (inciso II da

norma legal antes citada); e2.c) se o segurado obtiver tempo suficiente para a concessão do benefício de forma

integral até 28/11/1999, o requisito etário e o pedágio não lhe podem ser exigidos; e3) APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL, com o cômputo do tempo de contribuição até a data do

requerimento administrativo, quando posterior às datas dispostas nas alíneas acima referidas:3.a) exige-se o

implemento da carência (artigo 142 da Lei nº 8.213/91);3.b) tempo de serviço mínimo de 30 (trinta) anos para a

segurada e 35 (trinta e cinco) anos para o segurado (artigo 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988), que

corresponderá a 100% do salário de benefício, a ser calculado nos termos do inciso I do artigo 29 da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.1) DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

INTEGRAL OU PROPORCIONALNa hipótese dos autos, somando-se o tempo de serviço constante da

CTPS/CNIS da autora ao tempo de serviço especial reconhecido nesta sentença, verifico que a autora contava com

18 (dezoito) anos, 9 (nove) meses e 18 (dezoito) dias de tempo de serviço/contribuição ATÉ 15/12/1998,

conforme tabela a seguir, ou seja, menos de 25 (vinte e cinco) anos, portanto, insuficiente para a outorga do

benefício previdenciário APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL ou

PROPORCIONAL:Empregador e/ou Atividades profissionais Período de trabalho Atividade comum e especial

efetivamente exercida Atividade especial convertida em comum Admissão Saída Ano Mês Dia Ano Mês

DiaAirilam 29/07/1974 19/11/1974 00 03 21 - - -Marilan 01/06/1976 13/09/1976 00 03 13 - - -Pedutti 01/03/1975

30/09/1975 00 07 00 - - -Doméstica 30/08/1979 12/06/1980 00 09 13 - - -Hospital Espirita 13/06/1980 30/08/1987

07 02 18 08 07 27Hospital Espirita 01/09/1987 27/03/1990 02 06 27 03 01 02São Sebastião 26/05/1992

03/02/1994 01 08 08 02 00 09Tejofran 02/05/1995 02/10/1995 00 05 01 - - -Famema 04/10/1995 02/12/1995 00

01 29 - - -Havai Motel 02/05/1996 09/08/1996 00 03 08 - - -Doméstica 01/10/1996 15/12/1998 02 02 15 - - -

TOTAIS DOS TEMPOS COMUM E ESPECIAL 05 00 10 13 09 08 TOTAL GERAL DO TEMPO DE

SERVIÇO 18 09 182) APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONALNa hipótese

dos autos, somando-se o tempo de serviço constante da CTPS/CNIS do autor ao tempo de serviço especial
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reconhecido nesta sentença, verifico que o autor contava com 27 (vinte e sete) anos, 9 (nove) meses e 10 (dez)

dias de tempo de serviço/contribuição ATÉ 31/10/2011, data do requerimento administrativo conforme a

contagem:Empregador e/ou Atividades profissionais Período de trabalho Atividade comum e especial

efetivamente exercida Atividade especial convertida em comum Admissão Saída Ano Mês Dia Ano Mês

DiaAirilam 29/07/1974 19/11/1974 00 03 21 -Marilan 01/06/1976 13/09/1976 00 03 13 -Pedutti 01/03/1975

30/09/1975 00 07 00 -Doméstica 30/08/1979 12/06/1980 00 09 13 -Hospital Espírita 13/06/1980 30/08/1987 07

02 18 08 07 27Hospital Espírita 01/09/1987 27/03/1990 02 06 27 03 01 02São Sebastião 26/05/1992 03/02/1994

01 08 08 02 00 09Tejofran 02/05/1995 02/10/1995 00 05 01 - - -Famema 04/10/1995 02/12/1995 00 01 29 - - -

Havai Motel 02/05/1996 09/08/1996 00 03 08 - - -Doméstica 01/10/1996 22/02/1999 02 04 22 - - -Faxineira

01/03/1999 30/03/1999 00 01 00 - - -Doméstica 08/05/2000 04/08/2000 00 02 27 - - -Doméstica 20/09/2000

26/02/2001 00 05 07 - - -Baby Boi 01/09/2001 02/05/2006 04 08 02 - - -Batatone 14/10/2006 11/01/2007 00 02

28 - - -Doméstica 02/05/2007 27/12/2007 00 07 26 - - -Doméstica 10/02/2009 31/12/2009 00 10 22 - - -Diarista

10/01/2010 31/12/2010 00 11 22 - - -CI 01/04/2011 31/10/2011 00 07 01 - - - TOTAIS DOS TEMPOS COMUM

E ESPECIAL 14 00 02 13 09 08 TOTAL GERAL DO TEMPO DE SERVIÇO 27 09 10Quanto à aplicação da

regra transitória, mister verificar o cumprimento dos requisitos:I) REQUISITO ETÁRIO: nascida em 30/08/1957,

a autora contava no dia 31/10/2011 - DER -, com 54 (cinquenta e quatro) anos de idade, ou seja, complementou o

requisito etário que é de 48 (quarenta e oito) anos para mulher.II) REQUISITO PEDÁGIO: para completar o

interregno mínimo de contribuição - 25 (vinte e cinco) anos -, equivalente a 9.000 dias, observado o artigo 4º da

EC nº 20/98, que admite a contagem de tempo de contribuição como tempo de serviço, verifico que a autora

contava com 18 (dezoito) anos, 9 (nove) meses e 18 (dezoito) dias de trabalho ATÉ 15/12/1998, equivalente a

6.768 dias, e faltariam, ainda, 6 (seis) anos, 2 (dois) meses e 12 (doze) dias, equivalente a 2.232 dias, para atingir

os 25 (vinte e cinco) anos, observado que deveria cumprir o chamado pedágio equivalente a 40% desse tempo

remanescente, isto é, deveria trabalhar mais 2 (dois) anos, 5 (cinco) meses e 22 (vinte e dois) dias, equivalente a

892 dias, ou seja, a autora deveria trabalhar até completar 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 22 (vinte e

dois) dias. Como vimos acima, ela computava 27 (vinte e sete) anos, 9 (nove) meses e 10 (dez) dias até a DER,

preenchendo, assim, o requisito pedágio; e.III) REQUISITO CARÊNCIA: a autora verteu, sem interrupção que

acarretasse a perda da condição de segurado, mais de 300 (trezentas) contribuições até o ano de 2.011, cumprindo,

portanto, a exigência do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.Assim, restou configurada a situação constante do artigo 9º,

da EC nº 20/98, 1º, incisos I e II, pois a autora complementou os requisitos etário, pedágio e carência.O valor do

benefício será equivalente a 80% (oitenta por cento) dos maiores salários-de-contribuição (70% + 5%/ano).DA

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRALNa hipótese dos autos, em 31/10/2011 -

DER, a autora computava menos de 30 (trinta) anos de contribuição e, dessa forma, não poderá aposentar-se

integralmente, de acordo com o art. 201, 7º, da Constituição Federal.ISSO POSTO, julgo procedente o pedido,

reconhecendo o tempo de trabalho especial exercido como atendente de limpeza na empresa Hospital Espírita de

Marília nos períodos, respectivamente, de 13/06/1980 a 30/08/1987 e de 01/09/1987 a 27/03/1990, o exercido

como escolhedeira na empresa São Sebastião Comércio de Aparas Papéis Ltda. no período de 26/05/1992 a

03/02/1994, correspondente a 11 (onze) anos, 5 (cinco) meses e 23 (vinte e três) dias de tempo de serviço em

condição especial, que, com o acréscimo resultante da conversão do tempo de serviço especial em comum (fator

de conversão 1,2), totaliza 13 (treze) anos, 9 (nove) meses e 8 (oito) dias de tempo de serviço/contribuição, que

computados com os demais períodos laborativos que já estão anotados na CTPS/CNIS da autora totalizam, ATÉ

O DIA 31/10/2011, data do requerimento administrativo, 27 (VINTE E SETE) ANOS, 9 (NOVE) MESES E 10

(DEZ) DIAS DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, complementando os requisitos necessários para

concessão do benefício APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL, com RMI

equivalente a 80% (oitenta por cento) do salário-de-benefício, com aplicação do fator previdenciário, razão pela

qual condeno o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS a conceder à autora o benefício

previdenciário APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL a partir do

requerimento administrativo, em 31/10/2011 (fls. 13), NB 157.290.614-3, e, como consequência, declaro extinto

este processo, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo

Civil.Prescrição: Nos termos da Súmula nº 85 do E. Superior Tribunal de Justiça, Nas relações jurídicas de trato

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.

Na hipótese dos autos, como a Data de Início do Benefício - DIB - foi fixada no dia 31/10/2011, verifico que não

há prestações atrasadas atingidas pela prescrição quinquenal.O benefício ora concedido terá as seguintes

características (Provimento Conjunto nº 69, de 08/11/2006, da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região):Nome da beneficiária: Ana Vera Lúcia da

Costa.Espécie de benefício: Aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.Renda mensal atual: (...).Data

de início do benefício (DIB): 31/10/2011 - requerimento administrativo.Renda mensal inicial (RMI): 80% do

salário-de-benefício, com aplicação do fator previdenciário.Data do início do pagamento (DIP): 14/06/2013.Por

ocasião da liquidação do julgado, observar-se-á o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que já contempla
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as alterações introduzidas pela Lei nº 11.960/2009, e os valores atrasados serão requisitados por meio de ofício

precatório ou requisição de pequeno valor, obedecidas às disposições contidas no artigo 17, da Lei nº

10.259/2001.Sem reexame necessário, em face da nova redação do artigo 475, 2º do Código de Processo Civil.Os

honorários advocatícios serão pagos pelo INSS e são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação,

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do

benefício e a data da prolação sentença (Súmula nº 111 do STJ).Isento das custas.Por derradeiro, verifico nos

autos a presença dos pressupostos autorizadores para a concessão da tutela antecipada. Assim sendo, defiro o

pedido de tutela antecipada com fulcro nos artigos 273 e 520 do Código de Processo Civil, devendo a Autarquia

Previdenciária implantar de imediato o benefício pleiteado, servindo-se a presente sentença como ofício

expedido.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0002442-94.2012.403.6111 - SEBASTIAO BATISTA DA SILVA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, sobre os

esclarecimentos prestados pelo perito às fls. 236/239.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003200-73.2012.403.6111 - ANTONIA CLEUSA DA SILVA ROMANOSKI(SP120377 - MARCO ANTONIO

DE SANTIS E SP130420 - MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Resolução n.º 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, arbitro os honorários da Sra.

perita, Dra. Eliana F. Roselli, CRM 50.729, no máximo da tabela vigente, requisite-se ao NUFO.Observo que

quando da sentença, será apreciada a devolução desta importância pelo sucumbente.CUMPRA-SE.

 

0003351-39.2012.403.6111 - MARTIRIA RAPHAELA VASQUES CHAGAS(SP209895 - HAMILTON

DONIZETI RAMOS FERNANDEZ E SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo recurso adesivo, regularmente interposto pela parte autora, nos efeitos de direito.Ao INSS para

oferecimento das contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região com as nossas

homenagens.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003677-96.2012.403.6111 - ROZIMERI BEZERRA DA SILVA FERNANDES(SP172463 - ROBSON

FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos laudos médicos periciais e da contestação. Após,

arbitrarei os honorários periciais.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003759-30.2012.403.6111 - MARLI DE LOURDES RAMOS DA SILVA(SP242967 - CRISTHIANO

SEEFELDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor sobre o laudo médico e a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE.

 

0003922-10.2012.403.6111 - JOSE MESSIAS DE OLIVEIRA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, sobre o laudo

pericial.Após, arbitrarei os honorários periciais.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004148-15.2012.403.6111 - MARIA JERONIMO DA CONCEICAO LOUREIRO(SP205831 - ADALBERTO

AUGUSTO SALZEDAS E SP229622B - ADRIANO SCORSAFAVA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por MARGARIDA PIRES em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -, objetivando a condenação da Autarquia Previdenciária na

concessão do BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA IDOSA.O pedido de tutela antecipada foi deferido.O

INSS apresentou contestação alegando: 1º) a ocorrência da prescrição quinquenal; e 2º) ausência dos requisitos

para a concessão do benefício.É o relatório.D E C I D O.Concede-se o BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA

IDOSA quando a parte autora preenche os seguintes requisitos:I) etário: tenha 65 (sessenta e cinco) anos ou mais

de idade, conforme Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso); eII) renda familiar: pertença a grupo familiar cuja

renda mensal per capita não seja igual ou superior a 1/4 do salário mínimo e não seja titular de nenhum outro

benefício, no âmbito da seguridade social, ou de outro regime.A(a) autor(a) nasceu no dia 17/06/1944 (fls. 24) e

conta com 68 (sessenta e oito) anos de idade.Assim sendo, tratando-se de pessoa idosa, desnecessária a realização
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da perícia médica para demonstrar a deficiência que a incapacita para a vida independente e para o trabalho,

bastando comprovar apenas o seu estado de miserabilidade.De acordo com o Auto de Constatação, concluiu que a

parte autora apresenta os critérios para a concessão do benefício assistencial, visto que:a) a autora reside com o

marido, senhor Laércio de Souza Loureiro, que também é idoso (74 anos de idade). Sobrevivem apenas da renda

do marido da autora, no valor de 1 (um) salário mínimo a título de aposentadoria por idade;b) a renda é

insuficiente para a sobrevivência do casal, que gasta com medicação, alimentação, água, luz e outras;c) o imóvel

onde reside é de propriedade da autora e seu marido. Trata-se de um pequeno imóvel residencial, com 70 m,

situado no bairro Santa Antonieta.Entendo que a renda que o esposo recebe não pode ser computada para fins de

composição da renda familiar per capita, conforme preceitua o artigo 34 da Lei n 10.741/2003.Art. 34. Aos

idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la

provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Assistência

Social - Loas.Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita que refere a Loas.Em que pese o parágrafo único

do artigo 34 faça referência somente aos benefícios assistenciais, ele vêm sendo flexibilizado pela jurisprudência,

aplicando-se por analogia, também aos casos em que o grupo familiar é composto por idosos com renda de 1 (um)

salário mínimo proveniente de benefícios de outra natureza.Transcrevo, por oportuno, o seguinte trecho da decisão

da lavra do Desembargador Federal Celso Kipper, do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, proferida no AI

n 2004.04.01.036805-4/RS:Ora, se a mens legis foi a de preservar a dignidade mínima do idoso, garantindo sua

subsistência através da percepção de um salário mínimo mensal, não há sentido em computar no cálculo da renda

familiar per capita o salário (mínimo) auferido a título de aposentadoria rural por idade, por exemplo, e excluir

aquele percebido sob a rubrica de benefício assistencial. Ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da

pessoa idosa, sendo ilógico fazer a distinção apenas porque concedidos com base em suportes fáticos distintos.

Assim, seja o valor auferido sob a rubrica de benefício assistencial, seja ele auferido a título de qualquer benefício

previdenciário, entendo que, em se tratando de pessoa idosa (com mais de 65 anos) deve ele ser excluído do

cálculo da renda familiar per capita, nos termos do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/03.O E. Supremo

Tribunal Federal, em decisões monocráticas de seus ministros, tem entendido possível a exclusão, do cálculo da

renda familiar per capita, dos valores pagos a pessoa idosa a título de benefício previdenciário de valor mínimo,

conforme se vê, entre outras, das Reclamações 4270/RN (DJU de 25/04/2006), 4156/SC (DJU de 20/03/2006) e

4154/SC (DJU de 31/03/2006).Os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por

unanimidade, decidiram dar provimento ao Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal nº

200770630008975, Relator Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, publicado no DJ de 07/07/2009, excluindo do

cálculo da renda familiar o valor da aposentadoria de um salário mínimo do cônjuge da autora igualmente idoso.

A ementa do julgado é a seguinte:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DISSÍDIO CARACTERIZADO.

CONHECIMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APOSENTADORIA, NO VALOR DE UM SALÁRIO

MÍNIMO, AUFERIDA POR IDOSO, INTEGRANTE DO GRUPO FAMILIAR. DESCONSIDERAÇÃO.

APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ARTIGO 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N.º 10.741?2003.Tendo ficado

demonstrado que o acórdão da Turma Recursal de origem destoa do entendimento adotado, sobre o mesmo tema,

por Turmas Recursais de outras regiões, deve o pedido de uniformização ser conhecido.Independentemente de

qualquer condição, não devem ser incluída na renda familiar, para fins de verificação do requisito financeiro,

necessário à concessão do benefício assistencial, o benefício previdenciário, no valor de um salário mínimo,

auferido por pessoa com 65 anos de idade ou mais.Assim, excluída a aposentadoria do esposo, tem-se que não há

renda mensal a considerar, restando atendido, portanto, o requisito do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93.Realmente, a parte autora necessita do BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA IDOSA ora

postulado, a fim de lhe proporcionar uma melhor qualidade de vida.ISSO POSTO, confirmo a decisão que deferiu

a tutela antecipada e julgo procedente o pedido, condenando o INSS a pagar o BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À

PESSOA IDOSA no valor de 1 (um) salário mínimo a partir da implantação do benefício por tutela antecipada

(19/02/2013 - fls. 51/55) e, como consequência, declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Prescrição: Nos termos da Súmula nº 85 do E. Superior Tribunal

de Justiça, Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não

tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do

qüinqüênio anterior à propositura da ação. Na hipótese dos autos, como a Data de Início do Benefício - DIB - foi

fixada no dia 19/02/2013, verifico que não há prestações atrasadas atingidas pela prescrição quinquenal.Os

honorários advocatícios serão pagos pelo INSS e são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação,

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do

benefício e a data da prolação sentença (Súmula nº 111 do STJ).Tratando-se de ação previdenciária movida sob os

auspícios da justiça gratuita, deverá o INSS ressarcir à Justiça Federal as despesas havidas com advogado e perícia

médica, devidamente corrigidas na forma prevista na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça

Federal.Isento das custas.Por ocasião da liquidação do julgado, observar-se-á o Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal, que já contempla as alterações introduzidas pela Lei nº 11.960/2009, e os valores atrasados
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serão requisitados por meio de ofício precatório ou requisição de pequeno valor, obedecidas às disposições

contidas no artigo 17, da Lei nº 10.259/2001.O benefício ora concedido terá as seguintes características

(Provimento Conjunto nº 69, de 08/11/2006, da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região):Nome do(a) beneficiário(a): Maria Jerônimo da Conceição

Loureiro.Espécie de benefício: Benefício Assistencial.Renda mensal atual: (...).Data de início do benefício (DIB):

19/02/2013 - implantação por tutela antecipada.Renda mensal inicial (RMI): 1 (um) salário mínimo.Data do início

do pagamento (DIP): 19/02/2013 - implantação por tutela antecipada.Sem reexame necessário, em face da nova

redação do artigo 475, 2º do Código de Processo Civil.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. 

 

0004215-77.2012.403.6111 - MYLENA CAROLINA DA SILVA FERREIRA X ELIZABETE DA

SILVA(SP174180 - DORILU SIRLEI SILVA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.CUMPRA-SE.

INTIMEM-SE.

 

0004243-45.2012.403.6111 - ELIANE CRISTINA BITTENCORT ANDREAZI(SP263352 - CLARICE

DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 180/195: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004262-51.2012.403.6111 - MARIA JOSE RODRIGUES ROCHA(SP199771 - ALESSANDRO DE MELO

CAPPIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor sobre o laudo médico e a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE.

 

0004388-04.2012.403.6111 - FABIANA DE OLIVEIRA ORLANDO(SP135880 - DURVAL DOS SANTOS DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial e contestação. Após,

arbitrarei os honorários periciais.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004404-55.2012.403.6111 - ISAIAS PEREIRA(SP202412 - DARIO DARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Fls. 94: Tendo em vista que o nobre causídico foi nomeado por este Juízo Federal, através da Assistência

Judiciária Gratuita (fls. 07), fixo sua verba honorária no valor máximo da tabela vigente a espécie. Outrossim, em

face da nova sistemática de pagamento de honorários, providencie seu cadastro junto ao site do TRF da 3ª Região,

na opção AJG e, em seguida, compareça neste Juízo junto ao setor administrativo para validação do mesmo.Após,

intime-se o INSS para elaborar os cálculos de liquidação no prazo de 30 (trinta) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE.

 

0004475-57.2012.403.6111 - REGINALDO APARECIDO MELO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor sobre o laudo médico e a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE.

 

0000068-71.2013.403.6111 - APARECIDA NATALINO RIBEIRO PIACA(SP120377 - MARCO ANTONIO

DE SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000132-81.2013.403.6111 - NIKOLE EDUARDA NEVES DE OLIVEIRA X TAISLANA CRISTINA NEVES

DA SILVA(SP258305 - SIMONE FALCAO CHITERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Revogo o despacho de fls. 66 no tocante à manifestação sobre o laudo, pois é equivocado.Oficie-se à APSDJ, com

urgência, para a imediata implantação do benefício, em razão da decisão proferida no agravo de instrumento (fls.

83/86).CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000244-50.2013.403.6111 - IZABEL DE SOUZA BARBOSA(SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 63: Defiro.Expeça-se mandado de constatação para que seja elaborado auto circunstanciado sobre as
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condições de vida do autor e de sua situação sócio-econômica, bem como das pessoas que com ele residam,

indicando o grau de parentesco, idade, remuneração que cada um receba, discriminando empregador e local de

trabalho.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000254-94.2013.403.6111 - NESTOR TADEU PINTO ROIM(SP253370 - MARCELO SOUTO DE LIMA E

SP061433 - JOSUE COVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico e da contestação. Após, arbitrarei

os honorários periciais.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000346-72.2013.403.6111 - VANDA LUCIA CLEMENTE GARCIA DA SILVA(SP290194 - BRUNO

FERRINI MANHÃES BACELLAR E SP279277 - GUILHERME BERNUY LOPES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por VANDA LÚCIA

CLEMENTE DA SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a revisão das

cláusulas das cláusulas vigésima e vigésima primeira do CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE

COMPRA E VENDA DE UNIDADE ISOLADA E MÚTUO COM OBRIGAÇÕES E ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL - FGTS - Nº 8.0320.6767.869-8 firmado entre as partes

no dia 09/04/2009, restituir em dobro os valores pagos indevidamente a título de seguro e taxa de manutenção de

conta corrente, bem como a condenação da ré ao pagamento de danos morais no valor de R$ 15.000,00.A autora

alega, numa síntese apertada, que são nulas as cláusulas do contrato habitacional que obrigam o mutuário a

contratar seguro e manter conta corrente na instituição financeira.O pedido de tutela antecipada foi indeferido.A

CEF apresentou contestação alegando: 1º) não se aplica o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de

mútuo habitacional; 2º) que a contratação de seguro é obrigatório e que o Seguro em comento não é do tipo que se

encontra livremente no mercado; 3º) que o que foi firmado no contrato é lei entre as partes.A autora apresentou

réplica e as partes requereram o julgamento antecipado da lide.É o relatório.D E C I D O .No dia 09/04/2009,

VANDA LÚCIA CLEMENTE GARCIA DA SILVA firmou com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - o

CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE UNIDADE ISOLADA E

MÚTUO COM OBRIGAÇÕES E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL - FGTS

- Nº 8.0320.6767.869-8 no valor do financiamento de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) destinados à aquisição do

apartamento de nº 32 do Condomínio Residencial Coral Gables, situado à Av. República nº 332, bairro Cascata,

Marília/SP (descrição do imóvel às fls. 42).A mutuária ajuizou a presente ação sustentando que é nula a Cláusula

Vigésima e Vigésima Primeira, que tratam da obrigação de contratar seguro, por representarem prestações iníquas

e abusivas, assim como não se mostra razoável a exigência de manutenção de conta corrente na instituição

financeira. DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOROs contratos bancários, regra

geral, submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor. Nesse sentido é a Súmula nº 297 do E.

Superior Tribunal de Justiça:O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.Mas o

efeito prático dessa incidência depende da manifesta comprovação pelo interessado da atuação abusiva da

instituição financeira ou da excessiva onerosidade, com a indicação precisa dos encargos lesivos ao equilíbrio

contratual, não podendo ser reconhecida de ofício pelo julgador.Portanto, é possível a revisão judicial, inclusive

com a anulação de cláusulas abusivas e iníquas, nos termos do artigo 6º, inciso V, combinado com o artigo 51,

ambos do Código de Defesa do Consumidor.DO SEGURO HABITACIONALA Cláusula Vigésima prevê o

seguinte:CLÁUSULA VIGÉSIMA - SEGUROS - Durante a vigência deste contrato de financiamento são

obrigatórios os seguros contra morte, invalidez permanente e danos físicos do imóvel, previstos na Apólice de

Seguro Habitacional Compreensivo para Operações de Financiamento com recursos do FGTS, os quais serão

processados por intermédio da CEF, obrigando-se o(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) a pagar os respectivos

prêmios.A Cláusula 7ª prevista nas CONDIÇÕES DA APÓLICE DE SEGURO HABITACIONAL

COMPREENSIVO PARA OPERAÇÕES DE FINANCIAMENTO COM RECURSOS DO FGTS

CELEBRADAS A PARTIR DE 1º DE AGOSTO DE 2001 estabelece as taxas cobradas dos mutuários (vide fls.

51/52).Em primeiro lugar, quanto aos valores cobrados a título de prêmio pela instituição financeira, verifico que

não há qualquer ilegalidade ou abuso.Com efeito, o prêmio do seguro destina-se não só a cobrir danos físicos ao

imóvel, mas também à morte e invalidez permanente dos mutuários, bem como à responsabilidade civil do

construtor (Cláusula 6.2.6). Em razão disso, tem seu valor fixado pelo Conselho Monetário Nacional - CMN -,

pelo Banco Central do Brasil - BACEN - e, atualmente, pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP -, e o

cálculo do seu valor se dá em função do imóvel, das características pessoais dos mutuários (faixa etária), e não da

prestação.De forma que o seguro habitacional não tem seu percentual determinado pela vontade das partes

contratantes, mas, sim, pelas normas cogentes baixadas pela SUSEP, não havendo, nos autos, nenhuma prova de

que foi cobrado percentual diferente do determinado. Sendo contrato de adesão, sujeito a regras que independem

tanto da seguradora quanto do agente financeiro, se mostra totalmente descabida a comparação dos valores pagos
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a título de seguro habitacional vinculado ao SFH com as apólices de mercado e o pedido de seu afastamento.Passo

a analisar se restou caracterizada a denominada venda casada, expressamente vedada pelo artigo 39, inciso I, do

Código de Defesa do Consumidor - CDC -, que condena qualquer tentativa do fornecedor de se beneficiar de sua

superioridade econômica ou técnica para estipular condições negociais desfavoráveis ao consumidor, cerceando-

lhe a liberdade de escolha.Em um julgamento ocorrido em 19/08/2008, a Terceira Turma do E. Superior Tribunal

de Justiça considerou que o mutuário não está obrigado a adquirir o seguro habitacional da mesma entidade que

financie o imóvel ou por seguradora por ela indicada, mesmo que o seguro habitacional seja obrigado por lei no

Sistema Financeiro de Habitação - SFH -, salientando a Ministra Nanchy Andrighi, relatora do Recurso Especial

nº 804.202/MG, que a obrigação de aquisição do seguro no mesmo agente que financia o imóvel caracteriza venda

casada, uma prática considerada ilegal.Por ser oportuno, trago à colação a ementa do referido julgado:SFH.

SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO FRENTE AO PRÓPRIO MUTUANTE OU SEGURADORA

POR ELE INDICADA. DESNECESSIDADE. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. VENDA CASADA.-

Discute-se neste processo se, na celebração de contrato de mútuo para aquisição de moradia, o mutuário está

obrigado a contratar o seguro habitacional diretamente com o agente financeiro ou com seguradora por este

indicada, ou se lhe é facultado buscar no mercado a cobertura que melhor lhe aprouver.- O seguro habitacional foi

um dos meios encontrados pelo legislador para garantir as operações originárias do SFH, visando a atender a

política habitacional e a incentivar a aquisição da casa própria. A apólice colabora para com a viabilização dos

empréstimos, reduzindo os riscos inerentes ao repasse de recursos aos mutuários.- Diante dessa exigência da lei,

tornou-se habitual que, na celebração do contrato de financiamento habitacional, as instituições financeiras

imponham ao mutuário um seguro administrado por elas próprias ou por empresa pertencente ao seu grupo

econômico.- A despeito da aquisição do seguro ser fator determinante para o financiamento habitacional, a lei não

determina que a apólice deva ser necessariamente contratada frente ao próprio mutuante ou seguradora por ele

indicada.- Ademais, tal procedimento caracteriza a denominada venda casada, expressamente vedada pelo art. 39,

I, do CDC, que condena qualquer tentativa do fornecedor de se beneficiar de sua superioridade econômica ou

técnica para estipular condições negociais desfavoráveis ao consumidor, cerceando-lhe a liberdade de escolha.-

Recurso especial não conhecido.Portanto, tenho que a contratação de seguro através de seguradora específica

configura venda casada, vedada pelo artigo 39, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor, in verbis:Art. 39. É

vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas:I - condicionar o fornecimento de

produto ou de serviço ao fornecimento de outro produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites

quantitativos.Por derradeiro, verifico que, de acordo com a novel sistemática prevista no artigo 543-C do Código

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.672/2008, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp

nº 969.129, havido como representativo da controvérsia, pacificou o assunto ora tratado nestes termos:RECURSO

ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE

FINANCEIRO OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 1. Para

os efeitos do art. 543-C do CPC:1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é

permitida a utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que

o contrato tenha sido firmado antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja

previsão contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem

nenhum outro índice específico.1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH.

Contudo, não há obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente

financeiro, ou por seguradora indicada por este, exigência esta que configura venda casada, vedada pelo art. 39,

inciso I, do CDC. 2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido. (STJ - Resp nº

969.129/MG - Relator Ministro Luis Felipe Salomão - Segunda Seção - julgado em 09/12/2009 - DJe de

15/12/2009 - grifei).Assim, considero abusiva a imposição da contratação do seguro diretamente com o agente

financeiro ou com seguradora por este indicada, devendo ser facultado ao mutuário escolher a cobertura do seguro

habitacional obrigatório.Na hipótese dos autos, verifico que a autora apresentou cálculo de prêmio seguro com

cobertura de morte natural, morte acidental e invalidez por acidente, no valor de R$ 586,80 (prêmio anual) ou R$

48,90 (prêmio mensal), em 01/2013.O seguro contratado com a CEF estabelece cobertura para riscos de natureza

pessoal e material (vide Cláusula 4ª e 5ª das Condições de fls. 47/61) e o valor do prêmio era de R$ 73,71 em

01/2013 (vide fls. 106). Verifica-se, portanto, que o seguro, no âmbito do SFH, caracteriza-se por coberturas

diferenciadas em relação às usualmente praticadas no mercado. Com efeito, o seguro habitacional vinculado ao

Sistema Financeiro da Habitação não apenas garante a higidez do bem objeto da garantia, mas também o objeto do

contrato: a obrigação de pagamento do saldo devedor, de forma que, em havendo danos físicos no imóvel, morte

ou invalidez permanente do mutuário, estará caracterizada a hipótese contratual de cobertura.Assim, obviamente,

as condições de contratação serão diferentes das usuais, conforme se constata claramente do orçamento

apresentado pela autora às fls. 113.Assim, sem apresentar uma alternativa ao seguro contratado, não há como

acatar o pedido da parte autora, e isso porque:1º) quanto à alegação de que os valores cobrados são excessivos em

relação aos valores de mercado não impressiona, na medida em que, conforme vimos acima, são fixados pela

SUSEP;2º) trata-se o seguro questionado de espécie sui generis, sem similares que ofereçam as mesmas
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coberturas e garantias, sendo que a parte autora não logrou comprovar tenha havido desobediência a essas regras

pela CEF.Diante do exposto, em que pese a decisão do E. Superior Tribunal de Justiça nos autos do Recurso

Especial nº 929.129, na hipótese dos autos, em relação ao seguro habitacional contratado, não reconheça qualquer

ilegalidade ou abusividade praticada pela instituição financeira, não restando comprovado que a cláusula

questionada tenha causado um desequilíbrio evidente na relação contratual ou haja ofensa clara aos princípios que

norteiam o sistema consumerista.Em suma, a contratação do seguro habitacional não se reveste de ilegalidade,

restando indemonstrada qualquer abusividade de sua cobrança.DA ABERTURA DE CONTA CORRENTEA

autora alega que a aprovação final de seu financiamento estava condicionada à abertura de conta corrente (fls. 03),

configurando venda casada.Na hipótese dos autos, verifica-se que a parte autora teve ciência das condições dos

contratos antes de celebrá-los com a CEF, concordando com as cláusulas previamente estabelecidas pelo agente

financeiro e contando com a facilidade do débito em conta corrente das prestações do financiamento, conforme se

pode verificar da Declaração juntada pela CEF às fls. 152, assinada pela autora.A abertura da conta foi aberta,

portanto, com o fim de viabilizar a própria realização do contrato, ou seja, a autora realizou a abertura da conta

corrente de livre e espontânea vontade, por seu próprio juízo de conveniência e oportunidade, acreditando que lhe

seria vantajosa, e não podem agora alegar a sua nulidade. Tais atos não se caracterizam, assim, como venda

casada. Nesse sentido, segue entendimento jurisprudencial:CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO. ASSINATURA

CONDICIONADA À ABERTURA DE CONTA CORRENTE. INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DO

CORRENTISTA EM ÓRGÃO DE RESTRIÇÃO DE CRÉDITO. DANOS MORAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO.

INDENIZAÇÃO. NÃO CABIMENTO. 1. O autor não se desincumbiu de demonstrar que não se utilizou do

crédito colocado à sua disposição por meio de contrato de crédito rotativo firmado com a instituição financeira. 2.

Se é certo que a venda casada é proibida pelo Código de Defesa do Consumidor, é certo também que quando se

alega essa prática, deve ser demonstrado que o beneficiário do serviço adicional contratado não se beneficiou ou

não foi por ele efetivamente utilizado. 3. Apelação a que se nega provimento.(TRF da 3ª Região - AC nº 0007344-

60.2003.403.6126, Juiz Convocado Wilson Zauhy - e-DJF3 Judicial 1 de 20/06/2011 - pg. 170).Ademais, dos

extratos da conta corrente se constata a concessão de cheque especial, com limite de R$ 800,00, bem como as

taxas de juros na eventual utilização do limite de crédito concedido. Logo, nada há elemento nos autos a

demonstrar que a autora tenha sido obrigada ou induzida à abertura da conta em tela, ou que a CEF esteja

cobrando da autora valores diversos daqueles contratados.DA COBRANÇA ADICIONAL DE R$ 260,83 Consta

do Recibo de Pagamento de fls. 104, referente à prestação de 11/2012, Diferença de Prestação no valor de R$

260,83.Já no Recibo de Pagamento de fls. 105, referente ao mês de 12/2012, consta o pagamento da prestação do

mês anterior (11/2012) no valor de R$ 524,73 (R$ 785,56 - R$ 260,83).A CEF alegou que quanto à diferença de

prestação relatada pela autora, cobrada em novembro/2012, não conseguimos visualizar tal cobrança na planilha

de evolução do financiamento, conforme cópia anexa, cabendo ressaltar que foi efetuado um comando de

DEVOLUÇÃO SEM QUITAÇÃO DE PRESTAÇÃO em 21/11/2012 (fls. 148). Com efeito, do Demonstrativo de

Débito de fls. 172/177 também não consta a cobrança de R$ 260,83.A autora também não comprovou que pagou,

portanto, não há nada para ser restituído.Pelo exposto, verifico que a aplicabilidade do CDC aos contratos de

financiamento imobiliários realizados no âmbito do SFH não importa, por si só, no reconhecimento automático da

abusividade e/ou ilegalidade de cláusulas dos contratos pactuados, devendo estas serem demonstradas em

concreto pela parte interessada, o que não ocorreu na hipótese dos autos.ISSO POSTO, julgo improcedente o

pedido e declaro extinto o feito com a resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já reconheceu que

não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional não cabe proferir

sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda Pertence - j.

15/04/2003).Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0000385-69.2013.403.6111 - LUIS GUSTAVO RAMOS FILHO X DANIELA RENATA DOS

SANTOS(SP275618 - ALINE DORTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do mandado de constatação, do laudo médico

pericial e da contestação. Após, arbitrarei os honorários periciais.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000515-59.2013.403.6111 - MARIA APARECIDA GONCALVES COUTRIN(SP168970 - SILVIA FONTANA

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.CUMPRA-SE.

INTIMEM-SE.

 

0000562-33.2013.403.6111 - GABRIEL CARDOSO ROBERTO X ROSENEIDE CARDOSO(SP263352 -

CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
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PROCURADOR)

Manifeste-se o autor sobre o laudo médico e a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em igual prazo, deverá a

parte autora cumprir a parte final da determinação de fls. 70, sob pena de extinção.Após, dê-se vista ao

MPF.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000596-08.2013.403.6111 - MARLENE MARIA GUIZARDI DE SOUZA(SP265200 - ADRIANA REGUINI

ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000636-87.2013.403.6111 - CARMEM FERREIRA LEITE(SP213784 - ROBERTA CRISTINA GAIO

DELBONI E SP061433 - JOSUE COVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Em caso de

requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo

possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000858-55.2013.403.6111 - ENILDA PINHO NOGUEIRA(SP318927 - CILENE MAIA RABELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Em caso de

requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo

possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000872-39.2013.403.6111 - SEBASTIAO LOURENCO(SP213350 - CINARA MARIA TOPPAN DOS

SANTOS MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.CUMPRA-SE.

INTIMEM-SE.

 

0001047-33.2013.403.6111 - JUDITH DA SILVA ROSA(SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001164-24.2013.403.6111 - IVONE FLORINDO GOLIM(SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Em caso de

requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo

possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001168-61.2013.403.6111 - OLIVIA FRANCISCO RODRIGUES(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.CUMPRA-SE.

INTIMEM-SE.

 

0001189-37.2013.403.6111 - JOSE DOMINGOS GALINDO(SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS

FERNANDEZ E SP313580 - RENAN AMANCIO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Em caso de

requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo

possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.Não havendo manifestação ou pedido de provas, venham os

autos conclusos para sentença.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001222-27.2013.403.6111 - JOSE CARLOS BATISTA DE MAGALHAES(SP263352 - CLARICE
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DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.

 

0001223-12.2013.403.6111 - JAIME CAIRES DONATO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Em caso de

requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo

possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001241-33.2013.403.6111 - SIMONE CAMILO FERNANDES DE SOUZA(SP171953 - PAULO ROBERTO

MARCHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.CUMPRA-SE.

INTIMEM-SE.

 

0001245-70.2013.403.6111 - CILEA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA(SP276428 - KARINA LILIAN

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Em caso de

requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo

possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001550-54.2013.403.6111 - MARIA APARECIDA CORREIA(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias. Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir. CUMPRA-

SE. INTIMEM-SE. 

 

0001764-45.2013.403.6111 - INEZ GONCALVES DE ALENCAR(SP322366 - DOUGLAS MOTTA DE

SOUZA E SP322788 - HALER RANGEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Em caso de

requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo

possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001971-44.2013.403.6111 - MARIA ANTONIA PEREIRA PADUIM(SP171953 - PAULO ROBERTO

MARCHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença de fls. 45/64 e recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos. Dê-se vista ao INSS,

nos termos do parágrafo 2.º do art. 285-A, para oferecer contrarrazões (artigo 518 do CPC), no prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª

Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002120-40.2013.403.6111 - MANOEL DO NASCIMENTO PRATES X SUELI SANTOS PRATES(SP297518 -

ALDO ARANHA DE CASTRO) X PROJETO HMX EMPREENDIMENTOS LTDA X HOMEX BRASIL

CONSTRUCOES LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, fornecer o endereço correto da Homex Brasil Construções

Ltda em razão da certidão de fls. 110/112.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002264-14.2013.403.6111 - LUIZ CARLOS REDUZINO(SP106283 - EVA GASPAR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por LUIZ CARLOS REDUZINO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revogação do seu benefício

previdenciário aposentadoria por tempo de contribuição NB 138.076.959-8, somente com a concessão do novo

benefício mais vantajoso, sem a devolução das parcelas já recebidas, tendo em vista seu caráter alimentar e a
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viabilidade atuarial do requerido.A autor alegou que obteve junto à Autarquia Previdenciária, em 20/12/2005, o

benefício aposentadoria por tempo de contribuição NB 138.076.959-8. No entanto, alegou que, mesmo após o

deferimento do benefício, continuou exercendo atividade abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social,

razão pela qual requereu o direito de desaposentar-se somente mediante concessão de benefício de maior

vantagem em vista a continuidade do trabalho, computando-se no novo cálculo o tempo de contribuição anterior e

posterior à concessão do seu atual benefício. É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A do Código de

Processo Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no

juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a

citação e proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo acima transcrito

permite ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos anteriormente

julgados, desde que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja unicamente de

direito.Um pressuposto é exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve ser unicamente

de direito, ou seja, não se discute matéria fática. A causa deve conter apenas elementos que não dependam da

análise de fatos controvertidos entre as partes, devendo depender somente da incidência ou não de determinada

norma legal àquela hipótese fática.Assim, a causa pode ser classificada como exclusivamente de direito quando a

compreensão da hipótese fática depender exclusivamente da análise dos documentos indispensáveis à propositura

da demanda.É a hipótese destes autos.DO MÉRITOO autor é beneficiário desde 20/12/2005, da aposentadoria por

tempo de contribuição NB 138.076.959-8, conforme afirma em sua peça inicial.O autor requereu a sua

desaposentação, sem renunciar ao tempo de serviço que embasava o benefício originário, pretendendo que ele seja

computado para concessão de nova aposentadoria.A discussão, pois, diz respeito, num primeiro momento, à

possibilidade de renúncia ao benefício e à concessão, na seqüência, de nova aposentadoria, mediante o cômputo

das contribuições posteriores para fins de majoração do benefício.Assim sendo, verifico que a controvérsia a ser

dirimida nos autos cinge-se à possibilidade de a parte autora renunciar à aposentadoria anteriormente concedida,

seguida da imediata implantação de novo benefício de aposentadoria, mediante o cômputo do tempo e das

contribuições vertidas à Previdência Social após a sua aposentação, a ser acrescido ao tempo de serviço anterior a

data de início do benefício que se quer renunciar para fins de apuração do valor do novo benefício.Em que pese a

Autarquia Previdenciária afirmar que jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde

substituir a aposentadoria por tempo de serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos

ainda, somando ao tempo de serviço e às contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as

contribuições pagas anteriormente à concessão da primeira aposentadoria por tempo de serviço, a jurisprudência

tem entendido que por se tratar a aposentadoria de direito patrimonial disponível, pode o segurado dele dispor de

acordo com seu interesse, razão pela qual cabível a renúncia ao benefício, o que a doutrina convencionou chamar

de desaposentação.Na hipótese dos autos, a renúncia tem por objetivo a obtenção futura de benefício mais

vantajoso, pois o beneficiário abre mão dos proventos que vinha recebendo, mas não do tempo de contribuição

que teve averbado.Com efeito, a aposentadoria se insere no rol dos interesses disponíveis.Ressalte-se que as

garantias constitucionais do direito adquirido e do ato jurídico perfeito existem em favor dos cidadãos de modo

que não podem ser interpretadas como obstáculos a eles prejudiciais.Com efeito, as garantias constitucionais do

direito adquirido e do ato jurídico perfeito existem em favor do cidadão, não podendo ser interpretadas como

obstáculos a eles prejudiciais. Nesse sentido, já se posicionou o E. Tribunal Regional Federal da 4ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, COM

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria,

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado

pelo titular do direito. A instituição previdenciária não pode contrapor-se à renúncia para compelir o segurado a

continuar aposentado, visto que carece de interesse.Apelação e remessa oficial desprovidas.(TRF da 4ª Região -

AC nº 2000.04.01.079647-2 - Relator Desembargador Federal João Surreaux Chagas - DJU de

25/10/2000).PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

POSSIBILIDADE.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. (AGRESP

497.683-PE, 5ª Turma. Min. Gilson Dipp, DJU 04-08-2003, p. 398).2. Se inexistente dispositivo legal que vede a

renúncia ao benefício previdenciário de aposentadoria, mas tão-só a contagem concomitante do mesmo tempo de

serviço para a concessão de aposentadoria por dois sistemas de previdência, não há como negar ao segurado tal

possibilidade, uma vez que se trata de direito patrimonial de caráter disponível.3 e 4. (omissis).(TRF da 4ª Região

- REO nº 2004.71.08.001619-2/RS - Relator Desembargador Federal Nylson Paim de Abreu - Decisão de

09/02/2005).Portanto, é pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.Não

se cogita de qualquer interesse público no sentido de compelir o segurado a continuar percebendo seus proventos

de aposentação.Nesse sentido, destaco trecho do voto proferido pelo Desembargador Federal Jediael Galvão

Miranda nos autos do processo. 1999.61.00.017620-2/SP, de sua relatoria, em acórdão publicado no DJU de

18/04/2007, pg 567:A aposentadoria garante ao indivíduo definitividade e irreversibilidade da prestação

previdenciária, porém a imutabilidade da situação é obrigação imposta ao instituto segurador, não constituindo
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razão que impeça o segurado de obter inatividade em melhores condições. O direito é do segurado; a obrigação é

daquele que tem a incumbência de satisfazer o benefício previdenciário. Em outras palavras, a definitividade e a

irreversibilidade dos benefícios é garantia que milita em favor do segurado, como regra de proteção, de maneira

que se o detentor do direito abre mão da prestação previdenciária, não se legitima a resistência do INSS. Não

havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.Nesse

mesmo sentido, destaco trecho do voto proferido pelo Desembargador Federal Néfi Cordeiro na AC n

2000.71.00.001821-5/RS:Tratando-se de direito patrimonial, disponível, nada impede que seu titular dele

renuncie, especialmente quando possível então obter benefício previdenciário ainda mais vantajoso. Tanto é

disponível o direito que, mesmo preenchidos os requisitos legais, a Administração não concede aposentadoria de

ofício. E mais, o Ministério Público, instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, a quem

compete a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis

(CF, artigo 127, caput), não é chamado a intervir nos feito que têm como objeto esse benefício. Destaco,

igualmente, os seguintes precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO

FEDERAL. (...) LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA.

ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ.I

- A aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes.II - Descabida a

tese alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo

de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária.III - (omissis)(STJ - AGREsp nº

497.683/PE - Relator Ministro Gilson Dipp - DJU de 04/08/2003).PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO.

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POSSIBILIDADE.

DIREITO DISPONÍVEL.É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a

contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe

seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ).Agravo regimental desprovido.(STJ - AgRg

REsp nº 958.937/SC - Processo 2007/0130331-1 - Quinta Turma - Relator Ministro Felix Fischer - Julgamento em

18/09/2008 - Publicado em 10/11/2008). Não há, portanto, obstáculo a que a parte autora renuncie, caso seja do

seu interesse, ao benefício de aposentadoria que percebe no intuito de postular a concessão de outro benefício a

que eventualmente tenha direito.Desse modo, por fundamentos diversos ao de inconstitucionalidade do 2, do

artigo 18 da Lei nº 8.213/91, entendo não haver sentido na resistência da autarquia em aceitar a renúncia de

aposentadoria por parte do parte autora.No que tange à prescindibilidade de devolução dos valores recebidos a

título da aposentadoria a que ora pretende a parte autora renunciar, cabe diferenciar duas situações distintas:1º)

aquela em que a renúncia à aposentadoria objetiva futura jubilação em regime de previdência próprio, distinto do

regime geral de previdência social; e2º) aquela em que se almeja a renúncia de benefício para fins de posterior

concessão de outro no próprio RGPS.Quanto à primeira situação, a jurisprudência já tem se posicionado pela

possibilidade de desaposentação sem que sejam devolvidos os valores percebidos a título do amparo no regime

geral para fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentação, na concessão de

benefício previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei nº 9.796/99,

regulamentada pelo Decreto nº 3.112/99, que disciplinou a compensação entre os sistemas previdenciários.Sobre o

tema, colaciono os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. RENÚNCIA. CONTAGEM RECÍPROCA DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ART.

201, 9º, DA CF/1988. 1. Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de

contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes

de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. (art. 201, 9º, da

CF/1988).2. O indeferimento do pedido de renúncia à aposentadoria por tempo de serviço para fins de contagem

recíproca do tempo de contribuição perante regime público de previdência implica violação ao art. 201, 9º, da

CF/1988.3. A certificação de tempo de contribuição à Previdência Social, para fins de averbação perante ente

público, não deve ser condicionada à restituição dos proventos pagos ao segurado pelo INSS.4. Julgado

procedente o pedido para rescindir o decisum e, em juízo rescisório, improvidas a apelação do INSS e a remessa

oficial.(TRF da 4ª Região - 3ª Seção - AR nº 2002.04.01.028067-1 - DJU de 04/05/2005).PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.

CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito

patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto.2. A abdicação do benefício não atinge o tempo de

contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no

serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação

de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra.4. O ato de renunciar a

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos.5. Omissis.(STJ - REsp

nº 692.628/DF - 6ª Turma - Relator Ministro Nilson Naves - DJU de 05/9/2005).PROCESSO CIVIL.
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PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA EM REGIME

PREVIDENCIÁRIO DIVERSO. RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. DESNECESSIDADE.1. Não havendo

vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.

Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.2. A renúncia à aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo tempo de serviço para fins

de inatividade em outro regime de previdência, não obriga o segurado, em razão da contagem recíproca, a restituir

os proventos até então recebidos. É que a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira para fins de

contagem recíproca, não estabelece a transferência dos recursos de custeio do regime de origem para o regime

instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será feita mensalmente, na proporção do tempo de serviço

pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de cálculo que não ultrapassará o valor da renda

mensal calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o INSS terá qualquer prejuízo com a

desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas aos seus cofres, gerando o

necessário para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento de proventos da

aposentadoria renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação esta que o

próprio sistema absorve.3. Apelação do INSS e remessa oficial desprovidas. Sentença mantida.(TRF da 3ª Região

- Turma Suplementar da Terceira Seção - Relatora Juíza Convocada Louise Filgueiras - AC nº

2001.61.83.002528-0/SP - Julgamento em 30/09/2008 - Publicado em 13/11/2008).Compartilho o posicionamento

do Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira, do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, explanado

nos autos do processo nº 2007.72.05.003778-0/SC, de sua relatoria, in verbis:Assim, logicizando a problemática, o

que se veda é o duplo cômputo do mesmo interstício, restando assegurada a contagem

recíproca.(...).Referentemente à renúncia para ulterior jubilação no próprio RGPS, o deslinde a ser emprestado não

difere. Em casos tais, tenho que existem duas possibilidades:a) na primeira, o segurado renuncia ao direito ao

cômputo do tempo de serviço em que permaneceu trabalhando após a aposentadoria. Neste caso, o que o segurado

pretende é um retorno ao estado em que se encontrava por ocasião da concessão do benefício, ou seja, o

beneficiário requer sua desaposentação para somente então passar a computar novo tempo de serviço. Nesta

situação, também operar-se-á o efeito ex nunc, nada havendo a ser restituído. No período em que esteve

aposentado, o segurado fazia jus a tal recebimento, pois para tal período já houve contribuição, em situação

análoga àquela já referida quando o segurado troca de regime. Se o segurado não vai utilizar o tempo em que

esteve aposentado para o futuro benefício, cabe aqui a aplicação do princípio da isonomia, pena de se estar dando

tratamento diferenciado a situações equivalentes;b) na segunda possibilidade, o segurado não renuncia ao tempo

de serviço laborado após a inativação e pretende que ele seja computado ao tempo de serviço ensejador da

aposentadoria. Neste caso, o cômputo do tempo de labor exercido após a inativação encontra óbice a sua

contagem no art. 18, 2º da Lei 8.213/91, ipsis litteris:2º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-

RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado.Dessa forma, a desconstituição a ser efetivada, para poder assegurar o cômputo

do período laboral exercido durante a percepção do amparo a ser extinto, deve operar-se com efeito ex tunc,

suprimindo a modificação da relação jurídica previdenciária desde a concessão do amparo. Por força desse desate,

mister a exigência da devolução dos valores percebidos aquele título, seja para retornar-se ao status quo ante, seja

para evitar-se o locupletamento ilícito do requerente.In casu, a autora expressamente menciona na inicial que seu

pedido seria de cômputo do período trabalhado em concomitância com a aposentadoria, devendo, portanto,

restituir os valores recebidos durante todo o período em que esteve aposentada.(...).Como se vê, no caso em exame

a desaposentação opera efeitos ex tunc, devendo a parte demandante retornar ao status quo ante, restituindo os

valores recebidos durante todo o período em que esteve beneficiada, corrigidos monetariamente.Tal entendimento

está, também, em sintonia com o já decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região que já teve a

oportunidade de se manifestar sobre o assunto. Nesse passo, colaciono os seguintes julgados, da lavra do

Desembargador Federal Jediael Galvão Miranda e do Desembargador Federal Sérgio Nascimentos,

respectivamente:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo

vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É

exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo

regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento

inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito

melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores

recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos

índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora,

uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     133/852



provida.(TRF da 3ª Região - AC nº 1999.61.00.017620-2/SP - Décima Turma - Relator Desembargador Federal

Jediael Galvão Miranda -- DJU de 18.04.2007 - pg. 567).PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO

DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE

RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, depreende-se que as

contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe

proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.II - As

contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via

transversa, sem a devida autorização legal.III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no

sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode

ser objeto de renúncia.IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser

aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior,

todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a

concessão do novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que,

do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar,

com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º,

caput, da Constituição da República).V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as

despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de

Processo Civil.VI - Remessa oficial parcialmente provida.(TRF da 3ª Região - REOAC 2006.03.99.009757-2/SP -

Décima Turma - Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento - DJU de 25/06/2008).Na hipótese dos autos,

o pedido do autor, conforme consta na exordial, é de obtenção de nova aposentadoria mediante a renúncia da atual

aposentadoria e o conseqüente aproveitamento de tempo de serviço posterior à concessão do seu atual benefício e

das contribuições vertidas ao sistema nesse período, somado ao tempo de serviço antigo, liberado pela

renúncia.De modo nenhum lhe interessa a simples renúncia do benefício, ou que essa renúncia seja condicionada à

restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria.Bem examinada a espécie em julgamento, concluo,

portanto, que, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente.É que conforme o disposto no artigo 18, 2º,

da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço posterior à concessão de aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência

Social (RGPS) é infrutífero, a despeito de haver contribuição, não originando direito a benefício nenhum, exceto

salário-família e reabilitação, quando o segurado for empregado.Se o pedido da parte autora estivesse atrelado à

devolução dos proventos recebidos a título da aposentadoria que se deseja renunciar, a desaposentação seria

permitida e os efeitos da desconstituição seriam ex tunc, de modo que todo o período contributivo, incluídas as

contribuições posteriores à aposentação renunciada, poderiam ser utilizados para fins de cálculo do novo

jubilamento, em respeito ao princípio da isonomia.No caso dos autos o pedido não faz esse vínculo, ao contrário,

procura repeli-lo.Assim, o efeito da renúncia nos termos em que deduzido pela parte autora (sem a devolução dos

proventos da aposentadoria que se deseja renunciar) tem efeito ex nunc, de modo que somente o período

contributivo e contribuições posteriores à data da renúncia da aposentadoria poderiam ser somados ao tempo

liberado pela renúncia e utilizado no cálculo de novo jubilamento.Desse modo, em não havendo devolução dos

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições do autor posterior à

aposentadoria, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de

serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à

aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria

direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado.Sem a devolução de proventos, portanto,

somente o tempo e contribuições posteriores à desaposentação poderia ser acrescido ao tempo liberado pela

renúncia para efeitos de novo jubilamento, já que este tempo e contribuições seriam capazes de produzir efeitos no

cálculo de um novo benefício.Essa não é, no entanto, a hipótese dos autos.ISSO POSTO, julgo improcedente o

pedido do autor LUIZ CARLOS REDUZINO e, como consequência, declaro extinto o feito, com a resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação

em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já reconheceu que não se condena o beneficiário de

justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional não cabe proferir sentenças condicionais (STF -

AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não

sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

 

3ª VARA DE MARÍLIA 

 

DR. FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES
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Expediente Nº 2906

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002452-41.2012.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001011-

59.2011.403.6111) IGOR CALEBE BICAIO DE OLIVEIRA & CIA/ LTDA - ME X ESTHER PALMA BICAIO

DE OLIVEIRA(SP219381 - MÁRCIO DE SALES PAMPLONA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)

À vista do trânsito em julgado da sentença de fls. 73/77, manifeste-se a embargada, em termos de prosseguimento,

requerendo o que entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-se.

 

0002927-94.2012.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000710-

78.2012.403.6111) CICLUS REPRESENTACOES DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA-ME(SP139661 -

JULIO CESAR TORRUBIA DE AVELAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO

PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA

BALLIELO SIMAO)

Trata-se de embargos opostos por Ciclus Representações de Produtos Alimentícios Ltda.-ME à execução por

título extrajudicial ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF. A embargante, sustentando irregularidades

inúmeras verificadas ao longo da relação contratual estabelecida com a embargada, afirma ilíquido e incerto o

débito cobrado e, consequência disso, nulo o título que escora a execução e inexistente interesse processual.

Invoca, ademais, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor na espécie, a fim de se considerar invertido o

ônus da prova. Pede o acolhimento dos embargos, declarando-se a carência da ação executiva, reconhecendo-se,

outrossim, excesso de execução e condenando-se a embargada nas penas da litigância de má-fé. A inicial veio

acompanhada de procuração e outros documentos.A embargante emendou a inicial.Intimada, a embargada

apresentou impugnação aos embargos, defendendo regular a cobrança manejada.Houve réplica.Instadas as partes à

especificação de provas, a CEF disse não opor ao julgamento antecipado da lide, ao passo que a embargante pediu

provas pericial, testemunhas e documental.Em audiência preliminar, infrutífera a tentativa de conciliação, as

partes consignaram que não tinham mais provas a produzir.Os autos, então, vieram conclusos para sentença.É o

relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃO Conheço diretamente do pedido, com fundamento no artigo 330, I, do

CPC.Consigno, de início, que é pacífico o entendimento sobre a aplicabilidade do Código de Defesa do

Consumidor nos contratos celebrados entre as instituições financeiras e seus clientes, a teor do disposto no

enunciado nº 297 das súmulas do STJ: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições

financeiras.Isso não obstante, não é de se deferir, no caso, o pedido de inversão do ônus da prova formulado na

inicial. A inversão do ônus da prova faz-se ope iuris e não ope legis, uma vez que se trata de regra que se coloca

ao talante jurisdicional, quando necessária em prol de titular de direitos hipossuficiente e com plausibilidade do

direito invocado, hipóteses que não se verificam nos autos.Isso considerado, passo a analisar a matéria posta sob

análise. Está sob discussão cédula de crédito bancário, dando corpo a empréstimo a pessoa jurídica, com garantia

fidejussória (aval).Com essa contextura, não é nula a execução, porque não o é o título (cédula de crédito

bancário) que a instrui.Como leciona Humberto Theodoro Júnior no estudo A Cédula de Crédito Bancário como

Título Executivo Extrajudicial no Direito Brasileiro (disponível em http://www.abdpc.org.br/artigo48.htm), ao

definir a cédula de crédito bancário como título de crédito, o legislador, deliberadamente, criou mais uma espécie

do gênero de negócios jurídicos já amplamente regrado por sedimentado conjunto de normas e princípios de

direito. E, por isso mesmo, sendo um título de crédito, a lei dispôs que a cédula representa dívida em dinheiro,

dotada dos atributos da liquidez, certeza e exigibilidade, a fim de que o credor, integrando-a com planilha de

cálculos, possa invocar a tutela judicial da ação executiva para haver a soma nela indicada.Deveras, o fato de ter-

se de apurar o quantum debeatur por meio de cálculos aritméticos não retira a liquidez do título, desde que ele

contenha os elementos imprescindíveis para que se encontre a quantia a ser cobrada mediante execução. Em

verdade, a liquidez decorre da emissão da cédula, com a promessa de pagamento nela constante, que é

aperfeiçoada com a planilha do débito (Cf. AgRg no REsp nº 599.609-SP).Isso posto, enfoco as impropriedades

levantadas pela embargante.Baseada em parecer contábil que mandou produzir, a embargante sustenta

irregularidades capazes de contaminar o título executivo que dá esteio à execução correlata. Diz que o contrato em

questão serviu para quitar operação em outra conta-corrente, de titularidade de outras empresas. Defende,

outrossim, a prática de anatocismo, além da cobrança de encargos indevidos e da existência de erros primários de
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cálculo.Todavia, ao renunciar à produção de prova (fls. 140/140v.º), notadamente a pericial, a embargante abdicou

de demonstrar os abusos que inculca à embargada, não a substituindo trabalho particular contratado, realizado à

ilharga do contraditório aqui instalado.De fato, não serve à demonstração do alegado a análise contábil juntada

com a inicial. Não bastasse unilateralmente produzida, não veio acompanhada de toda a documentação sobre a

qual ela recaiu, a fim de que se pudesse conferir suas conclusões.Por isso é que de prova pericial, no caso, se

ressentiu.De qualquer forma, é de ver que as obrigações constantes da cédula de crédito bancário de fls. 72/78 são

claras.A embargante tomou em 08.01.2010 empréstimo de R$ 18.800,00, que resultou num valor líquido de R$

17.642,32, depois de abatidos IOF (R$ 295,92), tarifa de abertura de crédito (R$ 200,00) e comissão de concessão

de garantia (R$ 661,76), para ser pago em 24 parcelas de R$ 944,03, com aplicação de juros mensais à taxa de

1,55000% e anualizados à taxa de 20,27000%, a ser saldado pelo sistema francês de amortização (cláusula

segunda do título). Os dados essenciais da contratação estão bem identificados. Da livre celebração da avença, não

se entrevê engano fático, falsa noção, em relação às especificações e condições do negócio, motivo pelo qual erro

capaz de lhe dar anulabilidade não comparece. Cobrança de encargos indevidos e desacerto na apuração do saldo

devedor também não ficaram evidenciados.De outra parte, a capitalização dos juros nas Cédulas de Crédito

Bancário é expressamente admitida, desde que pactuada, conforme o art. 28, 1º, inc. I, da Lei nº 10.931/04. É

assim que, no caso dos autos, considero hígido o título que aparelha a execução e inexistente o aventado excesso

de cobrança.Em razão do decidido e não evidenciados os requisitos do artigo 17 do CPC, não cabe a pretendida

condenação por litigância de má-fé. III - DISPOSITIVO Posto isso, resolvendo o mérito com fulcro no art. 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedentes os pedidos formulados nos presentes

Embargos.Traslade-se cópia da presente decisão para os autos da ação principal.Condeno a embargante ao

pagamento de honorários sucumbenciais, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais) com fulcro no disposto no art. 20,

4.º, do CPC.Sem custas processuais, nos termos do art. 7º da Lei nº 9.289/96.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003182-52.2012.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001033-

83.2012.403.6111) MILTON BATISTA NUNES - ME(SP298903 - MARCOS ULHOA CARVALHO E

SP292815 - MARCEL NOGUEIRA CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO

PEREIRA RODRIGUES)

Vistos.Ante o trânsito em julgado da sentença proferida nestes autos, efetue a parte embargante o pagamento do

valor devido, a título de honorários advocatícios, na forma arbitrada na sentença proferida à fl. 658/663, conforme

cálculo apresentado à fl. 671, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo

Civil, sob pena de incidir na multa de 10% prevista no mesmo dispositivo legal.Publique-se e cumpra-se.

 

0003319-34.2012.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000606-

86.2012.403.6111) LUIS ANTONIO MASTELARI(SP231942 - JULIANO CANDELORO HERMINIO) X

INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS/IBAMA(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

Converto o julgamento em diligência.Digam as partes se têm algo mais a requerer, em termos de prova.Nada

sendo requerido, venham conclusos para julgamento simultâneo com a ação de rito ordinário n.º 0002424-

09.2012.403.6100.Intimem-se e cumpra-se.

 

0004656-58.2012.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002058-

34.2012.403.6111) MARCIO ANTONIO DA SILVA(SP245001 - SERGIO ROBERTO PIRES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Vistos.Especifiquem as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a começar pela embargante, as provas que

pretendem produzir, justificando-as.Publique-se e cumpra-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0002880-57.2011.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007066-

94.2009.403.6111 (2009.61.11.007066-9)) EVELIN C DE BATISTA - ME(SP155362 - JOSEMAR ANTONIO

BATISTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.A apelação interposta pela embargante é tempestiva. Recebo-a pois, no efeito meramente devolutivo, em

atenção ao disposto no artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil.À parte contrária para, querendo,

apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto,

inclusive para interposição de eventual recurso adesivo, encaminhem-se os presentes embargos ao E. TRF da 3.ª

Região, com as cautelas de praxe e homenagens deste Juízo, certificando nos autos principais o destino destes e o

efeito em que foi recebido o recurso interposto.Intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional.Publique-se e cumpra-

se.

 

0001324-83.2012.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000149-
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88.2011.403.6111) NAIPE PUBLICIDADE LTDA.(SP245258 - SHARLENE DOGANI DE SOUZA E

SP236439 - MARINA JULIA TOFOLI E SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA E

SP175156 - ROGÉRIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Vistos.A apelação interposta pela embargante é tempestiva. Recebo-a pois, no efeito meramente devolutivo, em

atenção ao disposto no artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil.À parte contrária para, querendo,

apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto,

inclusive para interposição de eventual recurso adesivo, encaminhem-se os presentes embargos ao E. TRF da 3.ª

Região, com as cautelas de praxe e homenagens deste Juízo, certificando nos autos principais o destino destes e o

efeito em que foi recebido o recurso interposto.Intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional.Publique-se e cumpra-

se.

 

0001790-77.2012.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004831-

86.2011.403.6111) INSTITUICAO MARILIENSE DE EDUCACAO E CULTURA(SP236439 - MARINA

JULIA TOFOLI E SP165007 - ISABELA NOUGUÉS WARGAFTIG) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

Fls. 454/491: mantenho a decisão agravada pelos fundamentos que nela se inserem.No mais, prossiga-se no

cumprimento da decisão de fl. 450, com a intimação da Fazenda Nacional para, querendo, apresentar suas

contrarrazões no prazo legal.Publique-se e cumpra-se.

 

0003018-87.2012.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000114-

94.2012.403.6111) SONIA MARIA COELHO(SP027843 - JOAO FERNANDES MORE) X FAZENDA

NACIONAL

Vistos.A apelação interposta pela embargante é tempestiva. Recebo-a pois, no efeito meramente devolutivo, em

atenção ao disposto no artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil.À parte contrária para, querendo,

apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto,

inclusive para interposição de eventual recurso adesivo, encaminhem-se os presentes embargos ao E. TRF da 3.ª

Região, com as cautelas de praxe e homenagens deste Juízo, certificando nos autos principais o destino destes e o

efeito em que foi recebido o recurso interposto.Intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional.Publique-se e cumpra-

se.

 

0000094-69.2013.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003998-

34.2012.403.6111) EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP116470 - ROBERTO SANTANNA

LIMA) X DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO DE MARILIA - DAEM(SP311539 - GUILLERMO

ROJAS DE CERQUEIRA CESAR)

Vistos.Manifeste-se a parte embargante sobre a impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se e cumpra-se.

 

0000205-53.2013.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004416-

06.2011.403.6111) SE SUPERMERCADOS LTDA.(SP306584 - ANTONIO FERNANDO DE MOURA FILHO)

X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

Vistos.Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-

as.Publique-se e intime-se pessoalmente o INMETRO.Cumpra-se.

 

0000709-59.2013.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002070-

48.2012.403.6111) JOAMBEL PRADO MARQUES(SP245258 - SHARLENE DOGANI DE SOUZA E

SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Vistos.Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-

as.Publique-se e intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional.Cumpra-se.

 

0001682-14.2013.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003699-

57.2012.403.6111) EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP116470 - ROBERTO SANTANNA

LIMA) X DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO DE MARILIA - DAEM(SP311539 - GUILLERMO

ROJAS DE CERQUEIRA CESAR)

Vistos.Manifeste-se a parte embargante sobre a impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se e cumpra-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO
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0000644-64.2013.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004724-

42.2011.403.6111) LUZIA DE SOUZA FRANCISCO(SP190595 - CARLOS ALBERTO TEMPORIN) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Manifeste-se a parte embargante sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0002637-79.2012.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES

E SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X MARCOS AURELIO GIRALDI

Esclareça a exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do pedido formulado na petição de fl. 34, tendo em

vista o endereço consignado na certidão de fl. 26, e ante o fato de que já foi realizada a citação do executado,

conforme certificado à fl. 27.Publique-se e cumpra-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0003194-18.2002.403.6111 (2002.61.11.003194-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X IR MONTEIRO E CIA LTDA(SP037920 -

MARINO MORGATO)

Vistos.Diante do insucesso das diversas hastas públicas realizadas nestes autos, a demonstrar que os bens

penhorados não despertam interesse comercial, e tendo em vista que a reiteração desses atos gerará um alto custo

para o processo executivo, dê-se vista dos autos à parte exequente, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, justifique

o interesse na realização de novos leilões neste feito, informando a este Juízo o valor atualizado do

débito.Publique-se e cumpra-se.

 

0005590-60.2005.403.6111 (2005.61.11.005590-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO

PEREIRA RODRIGUES) X RETIMOTOR RETIFICA DE MOTORES LTDA

Vistos.Em face da ocorrência de arrematação do bem penhorado nestes autos, comprovada por meio dos

documentos de fls. 119/122, torno nula a penhora realizada à fl. 28.Outrossim, intime-se, por carta, o depositário

do bem penhorado de que fica liberado do encargo assumido.No mais, defiro o bloqueio de valores eventualmente

existentes em contas de titularidade da parte executada, mediante o sistema BACENJUD, tal como requerido à fl.

130.Solicitada a providência, aguarde-se a vinda de informações, juntando-as na sequência.Se o montante

bloqueado for superior ao exigível, providencie-se imediatamente o desbloqueio do excesso e, em se tratando de

quantia irrisória, proceda-se à sua liberação.Resultando negativa a tentativa de bloqueio de valores, proceda a

Secretaria à pesquisa acerca da existência de veículos em nome do(a) executado(a), por meio do sistema Renajud,

certificando nos autos o resultado obtido.Em caso de resultado positivo e não havendo registro de alienação

fiduciária, expeça-se mandado para penhora do(s) veículo(s) pertencente(s) a(o) executada(o), procedendo-se à

restrição de transferência do referido bem por meio do sistema Renajud.Restando infrutífera a penhora de bens e

valores, suspendo o curso da presente execução, com fulcro no artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, intimando-se parte

exequente com posterior remessa dos autos ao arquivo, onde deverão permanecer sobrestados, enquanto

transcorrem os prazos previstos no precitado dispositivo legal. Fica a parte exequente ciente de que esse

arquivamento não impedirá o prosseguimento da execução, desde que haja manifestação conclusiva sobre a

localização de bens penhoráveis.Em caso de inércia ou diante de manifestações que não proporcionem efetivo e

evolutivo impulso ao feito executivo (v.g. pedido de suspensão), proceda a zelosa Serventia na conformidade do

parágrafo anterior.Cumpra-se, e após, publique-se.

 

0006358-78.2008.403.6111 (2008.61.11.006358-2) - CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 8

REGIAO(SP177771 - IRACEMA EFRAIM SAKAMOTO) X SANDRA REGINA VIEIRA DA MATA REIS

Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO, em face da satisfação do débito, noticiada à fl. 143. Faço-o com fundamento no art. 794, I c.c. o art.

795, ambos do CPC.Custas na forma da lei.Oportunamente arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.P. R. I.

 

0000525-11.2010.403.6111 (2010.61.11.000525-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CELIA MARIA VERGA

Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO, em face da satisfação do débito, noticiada à fl. 97 pelo exequente. Faço-o com fundamento no art.

794, I, c.c. o art. 795, ambos do CPC.Levante-se a restrição de fl. 55.Custas já recolhidas (fl. 25), arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.Desnecessária intimação do exequente da presente sentença, diante do

mencionado à fl. 97.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0003245-48.2010.403.6111 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE

SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X LECCE ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA

Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO, em face da satisfação do débito, noticiada à fl. 75. Faço-o com fundamento no artigo 794, inciso I,

c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Desnecessária intimação do exequente da presente sentença, diante do

mencionado à fl. 75.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004719-54.2010.403.6111 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 1431 -

REGIS TADEU DA SILVA) X SILVA TUR TRANSPORTES E TURISMO S/A

Vistos.O exequente peticionou nos autos às fls. 71/86 requerendo a desistência da presente execução.Diante disso,

homologo por sentença o pedido de desistência, EXTINGUINDO O FEITO, sem julgamento de mérito, com

fundamento no art. 267, VIII, do CPC.Sem honorários; custas na forma da lei.Oportunamente arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005805-60.2010.403.6111 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 1431 -

REGIS TADEU DA SILVA) X SILVA-TUR TRANSPORTES E TURISMO S/A

Vistos.O exequente peticionou nos autos às fls. 88/103 requerendo a desistência da presente execução.Diante

disso, homologo por sentença o pedido de desistência, EXTINGUINDO O FEITO, sem julgamento de mérito,

com fundamento no art. 267, VIII, do CPC.Sem honorários; custas na forma da lei.Oportunamente arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001033-20.2011.403.6111 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARISA APARECIDA RODRIGUES DA COSTA

Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO, em face da satisfação do débito, noticiada à fl. 120 pelo exequente. Faço-o com fundamento no art.

794, I, c.c. o art. 795, ambos do CPC.Levante-se a restrição de fl. 90.Custas já recolhidas (fl. 25), arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.Desnecessária intimação do exequente da presente sentença, diante do

mencionado à fl. 120.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004905-43.2011.403.6111 - CONSELHO REGIONAL FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 3 REG

CREFITO 3(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) X MARLENE GRECO REIS(SP315053 - LIS

MARIA BONADIO PRECIPITO)

Diante da renúncia ao mandato judicial noticiada, intime-se a advogada subscritora da petição de fl. 154, para que

cumpra o disposto no artigo 45 do Código de Processo Civil, juntando aos autos documento que comprove que

cientificou a executada acerca da aludida renúncia, a fim de que esta nomeie substituto.Sem prejuízo, prossiga-se

no cumprimento do determinado na decisão de fl. 153.Publique-se e cumpra-se.

 

0001257-21.2012.403.6111 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 1287 -

ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL) X SILVA TUR TRANSPORTES E TURISMO S/A

Vistos.O exequente peticionou nos autos às fls. 66/81 requerendo a desistência da presente execução.Diante disso,

homologo por sentença o pedido de desistência, EXTINGUINDO O FEITO, sem julgamento de mérito, com

fundamento no art. 267, VIII, do CPC.Levantem-se as restrições de fl. 43. Sem honorários; custas na forma da

lei.Oportunamente arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002528-65.2012.403.6111 - INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZACAO QUALIDADE INDL/

INMETRO SP(Proc. 1431 - REGIS TADEU DA SILVA) X JOSE ANTONIO DOS SANTOS

Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO, em face da satisfação do débito, noticiada e comprovada às fls. 27/28. Faço-o com fundamento no

art. 794, I, c.c. o art. 795, ambos do CPC.Custas ex lege.Cancele-se a restrição judicial anotada junto ao sistema

RENAJUD (fl. 23).Oportunamente arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0002639-49.2012.403.6111 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA) X ANA CAROLINA COLOMBO RIBEIRO

Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO, em face da satisfação do débito, noticiada à fl. 23. Faço-o com fundamento no art. 794, I c.c. o art.
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795, ambos do CPC.Custas já recolhidas (fl. 06), arquivem-se, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0004330-98.2012.403.6111 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X MELISSA ANGELICA AKEMI SANARA DE

OLIVEIRA

Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO, em face da satisfação do débito, noticiada e demonstrada às fls. 41/43 pelo exequente. Faço-o com

fundamento no art. 794, I c.c. o art. 795, ambos do CPC.Sem condenação em honorários advocatícios, já que

estes, ao que se noticia e demonstra às fls. 41/43, foram pagos administrativamente. Já recolhidas as custas (fl.

30), e ressarcidas pela executada (fl. 44), arquivem-se, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0000338-95.2013.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X DRUMMOND E ANDRADE LTDA(SP139661 - JULIO

CESAR TORRUBIA DE AVELAR)

Cuida-se de exceção de pré-executividade manejada pela executada, por meio da qual alega a nulidade da certidão

de dívida ativa que embasa a presente execução, ante a ausência dos requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade

do título executivo, motivo pelo qual requer seja declarada a nulidade da execução, Acerca da exceção manejada

manifestou-se a exequente, batendo-se pela rejeição da defesa apresentada.Síntese do necessário,

DECIDO:Pacificou-se posicionamento jurisprudencial no sentido de ser possível, por meio da exceção de pré-

executividade, a argüição de vícios no processo de execução, a comprometer o título ou o próprio processo,

independentemente do oferecimento de embargos e de prévia segurança do juízo, sempre que a matéria a

aviventar seja de ordem pública, cujo conhecimento independa da provocação da parte. O procedimento, assim,

somente permite invocar as nulidades passíveis de ser vislumbradas ictu oculi, imediatamente, na abordagem

primeira do pedido feito.Na hipótese dos autos, a matéria alegada pela executada está a depender de provas e,

diante disso, somente pode se desvelar por meio de embargos à execução, sob o pálio do contraditório

perfeitamente instalado.É que a dívida ativa da Fazenda Pública, regularmente inscrita, goza da presunção de

certeza e liquidez, atributos que só se esmaecem por virtude de prova inequívoca em contrário, a cargo do

executado (artigo 3º da LEF), prova essa que, todavia, não acompanhou o incidente suscitado.Daí porque a

verificação dos fatos alegados nesta exceção exige, para o seu conhecimento, prévia dilação probatória, o que por

si só arreda a viabilidade de sua discussão por intermédio da exceção manejada.Isso posto, INDEFIRO o pedido

de fls. 21/27.Em prosseguimento, diante do certificado pelo Oficial de Justiça à fl. 67, e antes de se proceder ao

registro da penhora dos veículos indicados à fl. 68, por meio do sistema Renajud, oficie-se à Ciretran local

solicitando que informe a este Juízo as empresas titulares da restrição financeira que recai sobre os referidos

veículos.Tudo isso feito, publique-se a presente decisão e, com a vinda de resposta da Ciretran local ao aludido

ofício, tornem os autos conclusos para nova deliberação.Cumpra-se.

 

0000813-51.2013.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X INDUSTRIA METALURGICA MARCARI LTDA(SP140375 -

JESUALDO EDUARDO DE ALMEIDA JUNIOR)

Vistos.Ante a concordância da exequente com o oferecimento de bem realizado nestes autos, intime-se a parte

executada, por publicação, para comparecer na Secretaria deste Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, para lavratura do

respectivo termo de penhora.Publique-se e cumpra-se.
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

1100434-06.1996.403.6109 (96.1100434-6) - FRANCISCO DE FATIMA OLIVEIRA(SP108571 - DENISE

SCARPARI CARRARO) X MOACYR MATHIA OLIVEIRA(SP108571 - DENISE SCARPARI CARRARO) X

ANA MARIA MATHIAS RODRIGUES(SP108571 - DENISE SCARPARI CARRARO) X PAULO CELSO DE

OLIVEIRA(SP108571 - DENISE SCARPARI CARRARO) X JOSE MATIAS DE OLIVEIRA(SP108571 -

DENISE SCARPARI CARRARO) X BENEDITO LAERCIO OLIVEIRA(SP108571 - DENISE SCARPARI

CARRARO E SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 17 de junho de 2013.

 

0108077-85.1999.403.0399 (1999.03.99.108077-9) - KOICHI KONAKA X LAZARO ALEXANDRE DE

MORAES X LIDIO CLEMENTE X LOUIS ALFRED LEITE PALMER X MARIA JOSE DE LIMA X NADIR

OTAVIO DE SOUZA X NATALINO PEREIRA X PATRICIO NOLBERTO DOMINGUEZ ARAYA X

ROQUE PIRES DA ROSA X VALDEMIR DE OLIVEIRA ROCHA(SP068610 - CAROLINA FERREIRA

SEIXAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP092284 - JOSE

CARLOS DE CASTRO)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 17 de junho de 2013.

 

0047294-93.2000.403.0399 (2000.03.99.047294-0) - DORALINA QUIRINA DE JESUS X ANDERSON

FERNANDO QUADRADO X SANDRO BENEDITO VAZ DE CAMPOS X MARIA BENEDITA

CHRISTOFOLETI X ABIGAIL APARECIDA DE LIMA ANSTALDEN(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP092284 - JOSE CARLOS

DE CASTRO)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 17 de junho de 2013.

 

0012022-62.2009.403.6109 (2009.61.09.012022-3) - ANTONIO LUIZ RODRIGUES(SP097665 - JOSE

VALDIR GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Expeça-se o competente alvará para levantamento do saldo fundiário da conta do autor.Após, o levantamento do

mesmo, arquive-se.IntINFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram)

EXPEDIDO(S) alvará(s) de levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s)

ao(s) beneficiário(s) nele indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com

poderes especiais (receber e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão)

automaticamente CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 17 de junho de 2013.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0010001-79.2010.403.6109 - MAPRESS INDL/ LTDA(SP259845 - KELLY CRISTINA DOS SANTOS E

SP274113 - LUCAS DE ARAUJO FELTRIN) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

LIMEIRA - SP

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 17 de junho de 2013.

 

CAUTELAR INOMINADA
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0001782-77.2010.403.6109 (2010.61.09.001782-7) - KLEBER TADEU DA ROCHA X ELIZABETH

FRANCISCO DA SILVA ROCHA(SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA E SP272871 - FERNANDO

CAMARGO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E

SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 17 de junho de 2013.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

1103229-53.1994.403.6109 (94.1103229-0) - MIRELLI DE CASSIA MELISCKI X MOACIR NAVARRO X

MARILU ELAINE NUNES NAVARRO X MOACIR NAVARRO JUNIOR X ALEXANDRE NUNES

NAVARRO X NELSON PESSE JUNIOR X LUIS FERNANDO CALVO X PAULO CESAR

BALDUCHI(SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP101797 - MARIA ARMANDA MICOTTI) X MIRELLI DE CASSIA MELISCKI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 17 de junho de 2013.

 

0007230-17.1999.403.6109 (1999.61.09.007230-0) - ELISABETE DE FATIMA VALENTIM MASCHIETOO X

JOSE ANTONIO VALENTIM X NEUSA VALENTIN PRANDO X SUELI APARECIDA VALENTIM ERLO

X SONIA REGINA VALENTIM BENATTO X MARIA IVONE VALENTIM GUIDI X MARIA CONCEICAO

CARLIM VALENTIM(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS

ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1784 - REINALDO LUIS

MARTINS) X ELISABETE DE FATIMA VALENTIM MASCHIETOO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 17 de junho de 2013.

 

0001584-84.2003.403.6109 (2003.61.09.001584-0) - BENEDITA CAMATARI KUHN X EUCLYDES

KUHN(SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2204

- CLAUDIO MONTENEGRO NUNES) X BENEDITA CAMATARI KUHN X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 17 de junho de 2013.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0110317-47.1999.403.0399 (1999.03.99.110317-2) - NELCILENE MENDES BUENO(SP126519 - MARCELO

FRIZZO E SP126448 - MARCELO SAES DE NARDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY E SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) X NELCILENE MENDES

BUENO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 17 de junho de 2013.

 

0000011-50.1999.403.6109 (1999.61.09.000011-8) - A COSMETICA RIO CLARO LTDA X ALIANCA

REPRESENTACOES S/C LTDA - ME X CARLEVARO E AGUIAR LTDA X COML/ CARLEVARO LTDA X
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GOMES DA SILVA REPRESENTACOES LTDA X ESCRITORIO CONTABIL LIMA & BELTRAME SC

LTDA - ME(SP077565A - FLAVIO ROSSI MACHADO E SP110808 - SANDRA ELISABETE RODRIGUES

JORDAO E SP073454 - RENATO ELIAS) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X ESCRITORIO

CONTABIL LIMA & BELTRAME SC LTDA - ME

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 17 de junho de 2013.

 

0000616-93.1999.403.6109 (1999.61.09.000616-9) - JUDAS TADEU CHINELATO X AMBROSIO COUTO

DE SALES X IDALIA APARECIDA FIORAVANTE X VERA LUCIA VENTURA X FRANCISCO CARLOS

COSSANTE(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE

CARLOS DE CASTRO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X JUDAS TADEU CHINELATO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JUDAS TADEU CHINELATO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 17 de junho de 2013.

 

0000657-60.1999.403.6109 (1999.61.09.000657-1) - ANTONIO ALECRIM DO NASCIMENTO X GREGORIO

ANTONIO DE PADUA X JORGE ROSA DE ALMEIDA X JOAQUIM CHRISTOFOLETTI X SERAFIM

MARTINS SABIO(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE

CARLOS DE CASTRO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X ANTONIO ALECRIM DO

NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 17 de junho de 2013.

 

0005167-43.2000.403.0399 (2000.03.99.005167-3) - CARMELINO LEITE DE TOLEDO X GILDETE

MONTEIRO MATOS X REINALDO JOVINI X ANTONIA CORDEIRO DA SILVA X MARISA MARTINS

LUCAS RIBEIRO(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY E SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 385 -

CAIBAR PEREIRA DE ARAUJO) X CARMELINO LEITE DE TOLEDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X REINALDO JOVINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIA CORDEIRO DA SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MARISA MARTINS LUCAS RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 17 de junho de 2013.

 

0023126-27.2000.403.0399 (2000.03.99.023126-2) - JOSE GONCALVES DOS SANTOS X AUGUSTO

FRANCISCO NOVO X ODILIO ANTONIO DOS SANTOS X ANTONIO BRESCANSIN FILHO X

OTACILIO BASSES X JAIRO CHRISTOFOLETTI X BEIJAMIM MIGUEL X JOAO LEITE PENTEADO X

EDNEY ALMEIDA X WALDOMIRO NOBRE BONILHA(Proc. JONAS PEREIRA VEIGA E SP176768 -

MOZART FURTADO NUNES NETO E SP294058 - IEDA BASSES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA)

X JOSE GONCALVES DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 17 de junho de 2013.

 

0058474-09.2000.403.0399 (2000.03.99.058474-2) - ADEMAR PAULINO BERTOCHI X ARMANDO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     143/852



NATALIM FELTRIM X AGOSTINHO GOZZO FILHO X ANTONIO ROBERTO CORREIA(SP275068 -

ULISSES ANTONIO BARROSO DE MOURA) X ADELINO SACILOTTO X AVELINA APARECIDA

SOARES DE ALMEIDA BLUMER X ANTONIO BENASSI X ARNALDO RODRIGUES X ANISIO DE

CAMARGO X ARMANDO DE ALMEIDA LEITE(SP075615 - MARCELO VIEIRA FERREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X ADEMAR PAULINO BERTOCHI X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 17 de junho de 2013.

 

0066209-93.2000.403.0399 (2000.03.99.066209-1) - SONIA MARIA BRAGA FERREIRA DA CUNHA X

MARIA DE LOURDES SARTORI X ROSANA CRISTINA SCIARRA(SP135983 - APARECIDA

CONCEICAO BELTRAMIN E SP176768 - MOZART FURTADO NUNES NETO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X SONIA

MARIA BRAGA FERREIRA DA CUNHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA DE LOURDES

SARTORI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROSANA CRISTINA SCIARRA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 17 de junho de 2013.

 

0002310-63.2000.403.6109 (2000.61.09.002310-0) - MARIA DA GLORIA RAULINO BUENO DE MIRANDA

X EMERSON AUGUSTO BUENO DE MIRANDA X DIOLAINE MENDES BUENO DE

MIRANDA(SP038786 - JOSE FIORINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP026929 - PAULO

KIYOKAZU HANASHIRO) X MARIA DA GLORIA RAULINO BUENO DE MIRANDA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP273464 - ANDRE LUIS FROLDI)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 17 de junho de 2013.

 

0002991-23.2002.403.0399 (2002.03.99.002991-3) - TEXTIL JOMARA LTDA(SP107020 - PEDRO

WANDERLEY RONCATO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP162712 -

ROGÉRIO FEOLA LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) X CENTRAIS

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X TEXTIL JOMARA LTDA

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 17 de junho de 2013.

 

0007076-91.2002.403.6109 (2002.61.09.007076-6) - DOMINGOS FERNANDES SERNADA(SP127661 -

SILVIA HELENA MARTONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO

NERY) X DOMINGOS FERNANDES SERNADA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 17 de junho de 2013.

 

0006897-26.2003.403.6109 (2003.61.09.006897-1) - CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE DAS

FLORES(SP115390 - MONICA APARECIDA JAMAITZ E SP115390 - MONICA APARECIDA JAMAITZ) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP233166 - FERNANDA MARIA BONI

PILOTO) X CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE DAS FLORES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 17 de junho de 2013.

 

0008040-50.2003.403.6109 (2003.61.09.008040-5) - ANNA VALLE FABRI(SP185159 - ANDRÉ RENATO

JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X ANNA

VALLE FABRI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 17 de junho de 2013.

 

0004378-44.2004.403.6109 (2004.61.09.004378-4) - JANETE CALLIGARIS X RICHARD

TOGNETTA(SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 -

ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X JANETE CALLIGARIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 17 de junho de 2013.

 

0008618-76.2004.403.6109 (2004.61.09.008618-7) - CAUBI DA SILVA(SP160506 - DANIEL GIMENES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X CAUBI DA

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 17 de junho de 2013.

 

0008790-18.2004.403.6109 (2004.61.09.008790-8) - MARTA MARCON CELLA X LIBERALE MARCON X

MIRTES MARCON ALOISI X MILTON MARCON X CRISTIANE MARCON(SP156196 - CRISTIANE

MARCON POLETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)

X MARTA MARCON CELLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARTA MARCON CELLA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 17 de junho de 2013.

 

0005197-44.2005.403.6109 (2005.61.09.005197-9) - TAMBOR MAX COMERCIO E REFORMA DE

TAMBORES LTDA(SP129374 - FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA E SP221814 - ANDREZZA

HELEODORO COLI) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X TAMBOR MAX COMERCIO E

REFORMA DE TAMBORES LTDA X UNIAO FEDERAL X TAMBOR MAX COMERCIO E REFORMA DE

TAMBORES LTDA

Vistos em Inspeção.Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento

do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.No caso dos autos, houve o cumprimento integral do comando

judicial, com a notícia de pagamento.Diante do exposto, declaro extinta a presente execução, nos termos dos

artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente sentença, após a

ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Sem prejuízo, ante a manifestação de fls. 192 proceda-se à

liberação dos valores bloqueados via BACENJUD em cumprimento à determinação de fls. 145.Oportunamente,

arquive-se o feito, com baixa-findo.P.R.I.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico

que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s)

será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que

tenha(m) procuração com poderes especiais (receber e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado,
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o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 17

de junho de 2013.

 

0006691-07.2006.403.6109 (2006.61.09.006691-4) - PEDRO SANTARATO(SP199327 - CATIA CRISTINE

ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X

PEDRO SANTARATO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 17 de junho de 2013.

 

0004672-91.2007.403.6109 (2007.61.09.004672-5) - DELICI RIGHI FURTADO X ALFREDO

FURTADO(SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI E SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) X DELICI RIGHI FURTADO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 17 de junho de 2013.

 

0005312-94.2007.403.6109 (2007.61.09.005312-2) - DIMAS TADEU TOMASIN(SP259038 - AUDREY LISS

GIORGETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) X

DIMAS TADEU TOMASIN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 17 de junho de 2013.

 

0005395-13.2007.403.6109 (2007.61.09.005395-0) - ZIRO CERA(SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) X ZIRO CERA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 17 de junho de 2013.

 

0006506-32.2007.403.6109 (2007.61.09.006506-9) - ANTONIO JOSE DA COSTA(SP218048B -

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY) X ANTONIO JOSE DA COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 103: Defiro, expeçam-se novos alvarás de levantamento, intimando-se à parte autora para a retirada em 5

(cinco) dias. Com a informação do pagamento, arquivem-se os autos.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art.

162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de levantamento, com prazo de validade de

60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os

requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber e dar quitação).3. Não sendo retirado(s)

no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006,

CJF).Piracicaba, 17 de junho de 2013.

 

0007601-97.2007.403.6109 (2007.61.09.007601-8) - JOSE HERMINIO CAMARA(SP113561 - VALTER

RIBEIRO JUNIOR E SP245699 - MICHELI DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA

SACILOTTO NERY) X JOSE HERMINIO CAMARA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente
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CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 17 de junho de 2013.

 

0007376-43.2008.403.6109 (2008.61.09.007376-9) - BENEDICTA DE OLIVEIRA FEDATO X JOAO CARLOS

FEDATO X VALTER FEDATO X VALDETE FEDATO X VALDENIA FEDATO X ANGELA LUCIA

FEDATO LONGATO(SP188339 - DANIELA PETROCELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 -

GERALDO GALLI) X BENEDICTA DE OLIVEIRA FEDATO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Despachado em inspeção.2. Fls. 120/121: Intime-se a parte autora para que informe corretamente os valores

devidos a cada parte, considerando que o valor informado na petição (R$ 4.672,93) é inferior ao depósito de fls.

112 (R$ 4.702,34).3. Cumprido, expeça-se alvará de levantamento e com a notícia do pagamento dos alvarás

venham conclusos para senteça de extinção da execução.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do

CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2.

O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os

requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber e dar quitação).3. Não sendo retirado(s)

no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006,

CJF).Piracicaba, 17 de junho de 2013.

 

0010341-91.2008.403.6109 (2008.61.09.010341-5) - MARIA APARECIDA GAVA(SP194550 - JULIANA

PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X MARIA

APARECIDA GAVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 17 de junho de 2013.

 

0012828-34.2008.403.6109 (2008.61.09.012828-0) - ANTONIO FERNANDO FERRAZ DE CAMARGO X

MARIA LUIZA FERRAZ TINTORI X JOSE LUIZ FERRAZ DE CAMARGO X ROGERIO FERRAZ DE

CAMARGO(SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY) X ANTONIO FERNANDO FERRAZ DE CAMARGO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MARIA LUIZA FERRAZ TINTORI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE

LUIZ FERRAZ DE CAMARGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROGERIO FERRAZ DE CAMARGO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 17 de junho de 2013.

 

0012830-04.2008.403.6109 (2008.61.09.012830-8) - CARLOS JOAO BATTISTELLA(SP194550 - JULIANA

PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) X

CARLOS JOAO BATTISTELLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 17 de junho de 2013.

 

0000989-75.2009.403.6109 (2009.61.09.000989-0) - ANTONIA ALGIZI ARRAES X NELI ARRAES X

NEIMAR ARRAES X NEIRALDO ARRAES(SP223279 - ANDERSON PEDERSEN E SP232687 - RICARDO

DE SOUZA BATISTA GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM

NASSA) X ANTONIA ALGIZI ARRAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NELI ARRAES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X NEIMAR ARRAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 17 de junho de 2013.
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0002983-70.2011.403.6109 - JOSE REINALDO LONARDONI(SP105185 - WALTER BERGSTROM E

SP068791 - JAIR CALSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X

JOSE REINALDO LONARDONI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 17 de junho de 2013.

 

ALVARA JUDICIAL

0011178-44.2011.403.6109 - CELIA CRISTINA VALT(SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

1. Tendo vista o trânsito em julgado, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora, nos termos da r.

decisão definitiva de fls. 44/47.2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias.Findo o

prazo, sem que haja manifestação, arquivem-se os autos.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do

CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2.

O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os

requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber e dar quitação).3. Não sendo retirado(s)

no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006,

CJF).Piracicaba, 17 de junho de 2013.

 

0004963-18.2012.403.6109 - ANA LUCIA TONIN BARELA(SP122976 - FRANCISCO DE ANGELIS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 17 de junho de 2013.

 

 

Expediente Nº 3227

 

MONITORIA

0000379-05.2012.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X

SANDRA MARIA GENARO NICOLETE(SP233183 - LUCIA HELENA GABRIEL FERNANDES BARROS)

À réplica no prazo legal.Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 15/08/2013 às 14:30 horas, ser

realizada pela a Central de Conciliação.Int.

 

0009061-46.2012.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X

EVANDRO CRISTIANO ALVES DE LIMA(SP204351 - RENATA ZONARO BUTOLO)

Nos termos do art. 1.102-C, suspendo a eficácia do mandado inicial.À Caixa Econômica Federal, para

impugnação aos embargos no prazo legal.Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 15/08/2013 às

14:00 horas, ser realizada pela a Central de Conciliação.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005700-55.2011.403.6109 - MIRANDO SILVA NASCIMENTO(SP294552 - TATHIANA CROMWELL

QUIXABEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)

Despachado em inspeção.Verifico que o Aviso de Recebimento de fls. 135, não foi assinado pelo autor, devendo,

portanto, as advogadas constituídas permanecerem representando o autor, para evitar-lhe prejuízo.Comprovando

que o autor foi notificado da renúncia de suas advogadas, nos termos do art. 45 do CPC, intime-se para que este

constitua novo defensor.No mais, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 15/08/2013 às 13:30

horas.Cuide a Secretaria de verificar junto a Central de Conciliação, data e hora para realização da audiência.Int.

 

0007810-90.2012.403.6109 - LAUDIAINE GREICE AVERSA LUCAS(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI

E SP243437 - ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO

BERTOZO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP184512 - ULIANE RODRIGUES MILANESI DE

MAGALHAES CHAVES E SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1757 - ANDERSON ALVES TEODORO)
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Despachado em inspeção.Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 15/08/2013 às 14:30 horas, ser

realizada pela a Central de Conciliação.Int.

 

 

Expediente Nº 3231

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001948-95.1999.403.6109 (1999.61.09.001948-6) - BUTILAMIL INDUSTRIAS REUNINDAS S/A(SP048421

- SIDNEY ALDO GRANATO E SP152328 - FABIO GUARDIA MENDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 385 -

CAIBAR PEREIRA DE ARAUJO)

1. Nos termos dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100, da Constituição Federal e do art. 11 da Resolução CJF nº

122/2010, intime-se o ente público, para que informe no prazo de 30 (trinta) dias, discriminadamente, a existência

de débitos e respectivos códigos de receita que preencham as condições estabelecidas no 9º, sob pena de perda do

direito de abatimento.2. Havendo requerimento de compensação, abra-se vista à parte credora para manifestação

no prazo de 10 (dez) dias.3. Concordando a parte credora ou tornando-se definitiva a decisão que determinar a

compensação, nos termos do artigo 11, 2º, incisos I e II, da Resolução CJF nº 122/2010, deverá o ente público,

informar:a) o(s) valor(es) atualizado(s) relativamente ao(s) débito(s) deferido(s), discriminadamente por código de

receita, considerando como data-base da referida atualização a do trânsito em julgado da decisão que autorizou a

compensação;b) proceda à suspensão da exigibilidade do(s) débito(s), sob condição resolutória, até seu efetivo

recolhimento; 4. Não havendo pedido de compensação, expeça-se ofício(s) precatório(s), observando-se a

Resolução nº 168/2011-CJF. 5. Dê-se ciência às partes da confecção do ofício. Não havendo insurgência, proceda-

se à transmissão.6. Com a informação de pagamento, manifeste-se à parte autora quanto à satisfação de seus

créditos.Cumpra-se e intime-se. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os

autos encontram-se com vista às partes, nos termos do art. 162, parágrafo 4º c.c. art. 10 da Resolução 168/2011-

CJF, para ciência pelo prazo de 5 (cinco) dias, acerca do teor dos ofícios requisitórios expedidos. 

 

0003363-69.2006.403.6109 (2006.61.09.003363-5) - VALTER VIEIRA DE MELO(SP134855 - NELSON DE

ALMEIDA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2560 -

DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às

partes, nos termos do art. 162, parágrafo 4º c.c. art. 10 da Resolução 168/2011- CJF, para ciência pelo prazo de 5

(cinco) dias, acerca do teor dos ofícios requisitórios expedidos. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004973-72.2006.403.6109 (2006.61.09.004973-4) - BENJAMIN NUNES FERREIRA(SP140807 - PAULINA

BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

BENJAMIN NUNES FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às

partes, nos termos do art. 162, parágrafo 4º c.c. art. 10 da Resolução 168/2011- CJF, para ciência pelo prazo de 5

(cinco) dias, acerca do teor dos ofícios requisitórios expedidos. 

 

 

3ª VARA DE PIRACICABA 

 

DR. MIGUEL FLORESTANO NETO.

MMº Juiz Federal.

DR. JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA.

MMº Juiz Federal Substituto.

ANA MARIA MARCONDES DO AMARAL.

Diretor de Secretaria.

 

 

Expediente Nº 2255

 

INQUERITO POLICIAL

0008452-63.2012.403.6109 - JUSTICA PUBLICA X JOSE NASCIMENTO DE OLIVEIRA FILHO X RENATO

RODRIGO PINHEIRO OLIVEIRA(SP083918 - JOSE FRANCISCO CARVALHO BATISTON)
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O denunciado Renato Rodrigo Pinheiro Oliveira foi intimado para contrarrazoar o recurso interposto pelo MPF

através do advogado constituído à fl. 64, mas quedou-se inerte.O denunciado José Nascimento de Oliveira,

devidamente intimado, informou não ter condições de constituir advogado (fl. 166, verso).Quanto a Renato,

verifico que a procuração de fl. 64 é específica para requerer a liberação do veículo apreendido, razão pela qual

determino a sua intimação pessoal.Providencie-se a nomeação de defensor dativo para o denunciado José

Nascimento e intime-se-o para contrarrazoar o recuros do MPF.Quanto ao pedido de restituição do veículo

apreendido, indefiro-o uma vez que há indicios de que se trata de instrumento utilizado para a prática criminosa,

inclusive com modificações estruturais que possibilitam o transporte do tipo de mercadorias apreendida, o que

pode dar ensejo a sua perda em favor da União, no caso de condenação (art. 91, II, a, do Código Penal). Além

disso, conforme se pode verificar das fls. 54/55, tanto as mercadorias quanto o veículo apreendidos foram

encaminhados à Delegacia da Receita Federal do Brasil, estando ambos sujeitos à aplicação da pena de

perdimento, de acordo com o previsto no art. 75 e parágrafos, da Lei nº 10.833/03, após o devido procedimento

administrativo, razão pela qual fica também indeferido o pedido de alienação antecipada requerido pelo

MPF.Cumpra-se e intimem-se.

 

REPRESENTACAO CRIMINAL

0008536-64.2012.403.6109 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES

BARRETO) X JOAO ALVES DE OLIVEIRA(SP283749 - GUILHERME SPADA DE SOUZA E SP210676 -

RAFAEL GERBER HORNINK)

Cadastre-se o nome do advogado constituído pelo denunciado e intime-se-o para apresentação das contrarrazões

ao recurso e cumpra-se integralmente o despacho de fl. 74.Int.

 

0001156-53.2013.403.6109 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2696 - RAQUEL CRISTINA

REZENDE SILVESTRE) X FRANCISCO DONIZETE SEBANICA

Cadastre-se o nome do advogado constituído pelo denunciado e intime-se-o para apresentação das contrarrazões

ao recurso e cumpra-se integralmente o despacho de fl. 58.Int.

 

ACAO PENAL

0006216-22.2004.403.6109 (2004.61.09.006216-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1056 - ADRIANA

SCORDAMAGLIA FERNANDES MARINS) X JURANDIR VERTINI(SP036445 - ADEMIR DE MATTOS E

SP205245 - ANA CECÍLIA DE MATTOS)

Traslade-se para os autos do agravo de instrumento cópia das fls. 602/604 e 607 e remetam-se ao E. Superior

Tribunbal de Justiças para as deliberações cabíveis.Após, remetam-se estes autos ao arquivo para que fiquem

sobrestados até decisão final do agravo de instrumento.Int.

 

0007196-32.2005.403.6109 (2005.61.09.007196-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO

KOSAKA) X GUSTAVO GRACIANO DE PAIVA(SP300334 - GUSTAVO GRACIANO DE PAIVA)

O réu, atuando em causa própria, retirou os autos fora de Secretaria em agosto de 2012 para apresentação de

memoriais de razões finais e somente os devolveu em maio de 2013 sem entretanto apresentar a peça processual

indispensável ao prosseguimento do feito.A jurisprudência, em casos em que o advogado constituído abandona o

processo, determina a intimação pessoal do réu para constituir novo advogado sob pena da nomeação de defensor

dativo para dar andamento ao processo. Entretanto, em se tratando de réu que atua em causa própria como é o

caso destes autos, revela-se despicienda tal providência.Assim, providencie a Secretaria a nomeação de defensor

dativo para o réu através do Sistema AJG e intime-se-o para apresentar memoriais de razões finais em 05 (cinco)

dias.Deixo de aplicar a sanção prevista no art. 196 do CPC, aplicado com base no art. 3º do CPP e de oficiar à

OAB, tendo em vista que a devolução dos autos se deu antes do advogado ser intimado pessoalmente.Cumpra-se e

intime-se.

 

0001243-82.2008.403.6109 (2008.61.09.001243-4) - JUSTICA PUBLICA X KELLY FERNANDA OLIVEIRA

MENDES X FLAVIO AMANCIO CUNHA

Sentença Tipo E _______/2013NUMERAÇÃO ÚNICA CNJ: 0001243-82.2008.403.6109 PARTE AUTORA:

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALPARTE RÉ: FLAVIO AMANCIO CUNHAS E N T E N Ç ATrata-se de

ação penal em que houve suspensão condicional do processo nos termos do artigo 89 da Lei n. 9.099/95, sendo

fixado o período de prova de 02 (dois) anos, com a imposição ao réu Flávio Amâncio Cunha das condições

necessárias para sua manutenção.O réu cumpriu integralmente as condições impostas no ato da suspensão do

processo, razão pela qual o Ministério Público Federal requereu, às fls. 148-149, a declaração de extinção da

punibilidade do agente.Posto isso, nos termos do 5º do artigo 89 da lei n. 9.099/95, JULGO EXTINTA A

PUNIBILIDADE de Flávio Amâncio Cunha, pelo decurso do prazo e pelo cumprimento das condições

impostas.Após o trânsito em julgado, feitas as comunicações e anotações necessárias, remetam-se os autos ao
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arquivo com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Piracicaba (SP), 05 de junho

de 2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0007245-68.2008.403.6109 (2008.61.09.007245-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS)

X CARLOS EDUARDO MARTINS LUCAS RIBEIRO(SP220703 - RODRIGO FERNANDES GARCIA)

Diante da declaração de fl. 315, concedo ao réu os benefícios da Justiça Gratuita, razão pela qual reconsidero o

que determinado no item 2 do despacho de fl. 310, mantendo-o nas demais determinações.Cumpra-se.

 

0009910-57.2008.403.6109 (2008.61.09.009910-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007210-16.2005.403.6109 (2005.61.09.007210-7)) JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO

KOSAKA) X JOSE ANTONIO DE SOUZA PEREIRA X JOSE PAULO GUEDES X DANIEL DE BARROS

GEBARA

Sentença Tipo E _______/2013PROCESSO Nº. 2008.61.09.009910-2NUMERAÇÃO ÚNICA CNJ: 0009910-

57.2008.403.6109 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALPARTE RÉ: JOSE ANTONIO DE

SOUZA PEREIRA, DANIEL DE BARROS GEBARA e JOSÉ PAULO GUEDES S E N T E N Ç ATrata-se de

ação penal em que houve suspensão condicional do processo nos termos do artigo 89 da Lei n. 9.099/95, sendo

fixado o período de prova de 02 (dois) anos, com a imposição ao réu José Paulo Guedes das condições necessárias

para sua manutenção.Diante do cumprimento integral das condições impostas ao acusado (fls. 479-481, 522-529,

473-476 e 530), o Ministério Público Federal requereu, às fls. 538-539, a extinção da punibilidade do agente.

Posto isso, nos termos do 5º do artigo 89 da lei n. 9.099/95, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de José Paulo

Guedes, pelo decurso do prazo e pelo cumprimento das condições impostas.Após o transito em julgado da

presente decisão, façam-se as devidas anotações e comunicações e, após, em nada mais sendo requerido,

arquivem-se os autos observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem -se. Cumpra-

se.Piracicaba (SP), 05 de junho de 2013.MIGUEL FLORESTANO NETOJuiz Federal

 

0003048-02.2010.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS) X EVERTON MOISES

FACIROLI(SP258284 - RICHARD CRISTIANO DA SILVA)

A defesa constituída pela(o)(s) ré(u)(s), embora regularmente intimada, deixou de apresentar as alegações finais, o

que inviabiliza o prosseguimento da ação penal.Por outro lado, é entendimento pacífico da jurisprudência que, não

apresentada peça essencial ao andamento do processo, configurado está o abandono do processo pelo defensor.

Cito, a título ilustrativo: Situação de ausência de apresentação de alegações finais pelo defensor constituído com

intimação do réu e diante de seu silêncio nomeação de defensor. Abandono da causa configurado. (ACR

199903990017120, 2.ª Turma do TRF da 3.ª Região, rel. Juiz Peixoto Junior, DJ 05/06/2001).O abandono de

processo, principalmente na seara criminal, não é ato que possa ser praticado pelo advogado sem conseqüências

jurídicas. Primeiro, porque constitui infração disciplinar, expressamente prevista no art. 34, XI, do Estatuto da

OAB; segundo, porque o próprio CPP, em seu art. 265, regula expressamente a matéria: Art. 265. O defensor não

poderá abandonar o processo senão por motivo imperioso, comunicado previamente o juiz, sob pena de multa de

10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.Todavia, antes de aplicar a

sanção e comunicar o fato à OAB, considerando que pode ter havido algum motivo justificável para o ocorrido,

não trazido ao conhecimento deste Juízo, determino a intimação do procurador constituído do réu para que, no

prazo de 05 (cinco) dias, apresente suas alegações finais, sob pena de adoção das providências acima

noticiadas.Por fim, desde já advirto que, em caso de renúncia do mandato, o procurador continua representando a

parte que o constituiu por mais 10 (dez) dias, a partir do momento em que notificar o mandante (art. 5º, 3º, do

Estatuto da OAB).Intime-se.

 

0004281-34.2010.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES BARRETO) X

CRISTIANO PUZZI(SP263365 - DANIELA RAGAZZO COSENZA E SP300791 - GUSTAVO ARNOSTI

BARBOSA E SP144082 - JOSE CARLOS PAZELLI JUNIOR E SP121124 - MAURICIO RIGO VILAR)

Recebo a apelação de fl. 254, uma vez que tempestiva.Intime-se o réu para apresentação das razões de recurso no

prazo de 08 (oito) dias e, na seqüência, dê-se vista ao Ministério Público Federal para contra-arrazoar, em igual

prazo.Após, providencie a Secretaria o traslado dos termos e peças processuais referidos no artigo 564, inciso III,

do Código de Processo Penal, formando autos em apartado, que permanecerão em Secretaria para apreciação de

eventuais requerimentos.Tudo cumprido, subam os autos ao tribunal ad quem, com as nossas homenagens.

 

0004891-02.2010.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X CARLOS

FERNANDO RAMALLI DA SILVA(SP210676 - RAFAEL GERBER HORNINK)

A defesa constituída pela(o)(s) ré(u)(s), embora regularmente intimada, deixou de apresentar as alegações finais, o

que inviabiliza o prosseguimento da ação penal.Por outro lado, é entendimento pacífico da jurisprudência que, não

apresentada peça essencial ao andamento do processo, configurado está o abandono do processo pelo defensor.
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Cito, a título ilustrativo: Situação de ausência de apresentação de alegações finais pelo defensor constituído com

intimação do réu e diante de seu silêncio nomeação de defensor. Abandono da causa configurado. (ACR

199903990017120, 2.ª Turma do TRF da 3.ª Região, rel. Juiz Peixoto Junior, DJ 05/06/2001).O abandono de

processo, principalmente na seara criminal, não é ato que possa ser praticado pelo advogado sem conseqüências

jurídicas. Primeiro, porque constitui infração disciplinar, expressamente prevista no art. 34, XI, do Estatuto da

OAB; segundo, porque o próprio CPP, em seu art. 265, regula expressamente a matéria: Art. 265. O defensor não

poderá abandonar o processo senão por motivo imperioso, comunicado previamente o juiz, sob pena de multa de

10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.Todavia, antes de aplicar a

sanção e comunicar o fato à OAB, considerando que pode ter havido algum motivo justificável para o ocorrido,

não trazido ao conhecimento deste Juízo, determino a intimação do procurador constituído do réu para que, no

prazo de 05 (cinco) dias, apresente suas alegações finais, sob pena de adoção das providências acima

noticiadas.Por fim, desde já advirto que, em caso de renúncia do mandato, o procurador continua representando a

parte que o constituiu por mais 10 (dez) dias, a partir do momento em que notificar o mandante (art. 5º, 3º, do

Estatuto da OAB).Intime-se.

 

0010712-84.2010.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X EZALDIVAR

VICTORINO JUNIOR(SP209143 - LUIZ GUSTAVO MARQUES E SP199635 - FABRÍCIO MOREIRA

GIMENEZ)

Vistos em inspeção.Diante do silêncio da defesa, declaro precluso o direito de ouvir a testemunha Antonio Jesus

Nastro.Tendo em vista a informação de fl. 163 e uma vez que o caráter itinerante da carta precatória não foi

observado quanto à testemunha de acusação Sd. PM Paulo Eduardo das Neves, determino que a Secretaria

diligencie no sentido de confirmar se a testemunha ainda está em exercício na Polícia Rodoviária de Limeira. Em

caso positivo, depreque-se à Justiça Federal naquela cidade a sua oitiva no prazo de 60 (sessenta) dias, intimando-

se as partes da expedição, cabendo a elas o acompanhamento da distribuição e do cumprimento da deprecata,

independente de nova intimação.Esclareça a defesa sobre eventual impedimento do réu ser interrogado perante

este Juízo, uma vez que reside em Araras-SP.Int.OBSERVAÇÃO: em 07/06/2013 foi expedida a carta

precatória(s) nº 248/2013 à Justiça Federal em Limeira-SP.

 

0001496-65.2011.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X AFRANIO

ANTONIO DELGADO(SP113622 - BENEDITO LAERCIO CADAMURO)

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial complementar apresentado às fls. 329/357.Int.

 

0001809-26.2011.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES BARRETO) X

CLAUDEMIR ANTONIO DOS SANTOS(SP291771B - ANA CRISTINA VAZ MURIANO)

Não havendo testemunhas a ouvir e considerando que o réu já foi interrogado, dê-se vista às partes para que no

prazo de 03 (três) dias digam sobre a necessidade ou conveniência de diligências para esclarecimento de fato ou

circunstância eventualmente apurado(s) na instrução do presente processo.Se nada for requerido, intimem-se para

apresentação de memoriais de razões finais, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0002719-53.2011.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X JOSE SILVINO

DA SILVA(SP289595 - RAFAEL JOSE SANCHES) X EDENILSON ROBERTO LOPES(SP093203 -

ANTONIO ROMANO DE OLIVEIRA) X RICARDO PICCOLOTTO NASCIMENTO(SP150002 - JOSE

RICARDO MARTINS PEREIRA E SP274987 - JORGE YAMASHITA FILHO) X JULIO BENTO DOS

SANTOS(SP237470 - CARLOS HENRIQUE GOMES DE CAMARGO)

O Juízo da 9ª Vara Federal de Campinas solicita informação sobre a possibilidade da audiência para oitiva das

testemunhas de acusação ser realizada por este Juízo através do sistema de videoconferência, comprometendo-se a

providenciar a intimação das testemunhas e o suporte necessário para a realização do ato.Apesar de não se tratar

de audiência una, considerando-se que esta Subseção Judiciária dispõe do equipamento necessário para a

realização da audiência pelo sistema de videoconferência e considerando-se que o acusado Julio encontra-se preso

no CDP de Campinas, defiro o quanto requerido e designo o dia 11 de setembro de 2013, às 14:30 horas, para a

oitiva das testemunhas de acusação, devendo a Secretaria providenciar as intimações necessárias, bem como

diligenciar junto aos setores competentes responsáveis pela viabilização desse tipo de audiência, inclusive da

PRODESP.Oficie-se ao Juízo deprecado informando desta decisão, bem como para que seja providenciada a

intimação das testemunhas e a requisição do acusado Júlio junto ao CDP daquela cidade ou para que se faça

presente em sala específica do estabelecimento prisional, nesse caso, disponibilizando ao acusado meio de

entrevista reservada com o defensor dativo ou ad hoc.Cumpra-se.OBSERVAÇÃO 1: sentença/decisão proferida

em 24/04/2013, fls. 387/388:SENTENÇA TIPO D ________/2013Autos do processo n.: 0002719-

53.2011.403.6109Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALRéus: JOSÉ SILVINO DA SILVA, EDENILSON

ROBERTO LOPES, RICARDO PICCOLOTTO NASCIMENTO e JÚLIO BENTO DOS
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SANTOSSENTENÇAVistos etc.Trata-se de denúncia oferecida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em

face de JOSÉ SILVINO DA SILVA, EDENILSON ROBERTO LOPES, RICARDO PICCOLOTTO

NASCIMENTO e JÚLIO BENTO DOS SANTOS em que o órgão acusador imputa aos indicados a conduta

descrita no art. 171, 3º, do CP, na medida em que teriam se mancomunado para obter vantagem indevida perante o

INSS.Os quatro Réus ofereceram defesa escrita que passo a analisar.Do Acusado RICARDOCom as vênias

devidas ao i. membro do MPF, o Réu deve ser sumariamente absolvido, senão vejamos:O apenso I trata de

procedimento administrativo para a apuração de possíveis irregularidades na concessão do benefício

previdenciário a JOSÉ SILVINO DA SILVA.A peça vestibular afirma que JOSÉ recebeu indevidamente o

auxílio-doença ante o cometimento de duas possíveis fraudes: falsa anotação em CTPS e apresentação de

atestados médicos contrafeitos.Tais atestados, ainda na esteira do que narrado na denúncia, teriam sido fornecidos

por RICARDO. Assim se manifestou o i. procurador da república:Além disso, JOSÉ SILVINO utilizou

documentos e atestados médicos falsos, todos fornecidos por RICARDO PICCOLOTTO NASCIMENTO, para

induzir a erro a autarquia previdenciária, conforme cópias do processo administrativo n. 08506.007378/2009-00

(apenso I).Ora, da análise do referido apenso (e do inquérito que o sucedeu) não constam quaisquer documentos

que atestem a materialidade delitiva que é imputada ao Réu RICARDO.Com efeito, conquanto a denúncia tenha

sido recebida, não há justa causa para a continuidade do feito em relação a RICARDO.A ausência de

materialidade delitiva afasta a ocorrência do fato material propriamente dito que, como vem se manifestando a

mais abalizada doutrina, implica atipicidade da conduta.Com efeito, a partir do momento em que não se apurou

materialidade delitiva, nos casos em que há sua indispensabilidade, há de se afastar a justa causa para a ação

penal.É de bom alvitre se destacar que, apesar de o crime imputado a todos os Acusados versar sobre estelionato,

é fato que o Réu RICARDO teve sua eventual participação limitada ao fornecimento dos atestados que, com as

vênias devidas ao órgão acusador, não constam dos autos.Desta forma, não há materialidade delitiva que permita a

continuidade da ação penal em seu desfavor.Do Réu JULIO BENTONão há qualquer hipótese que possibilita a

absolvição sumária do imputado, com as vênias devidas ao pensamento da defesa.Por outro lado, eventual

colaboração do Acusado nas investigações será apreciada quando da prolação da sentença, sendo descabida sua

verificação na fase em que se encontra o feito. O mesmo raciocínio há de ser dado com relação a possíveis

atenuantes indicadas pelo Réu.Dos Réus JOSÉ SILVINO e EDENILSONComo se nota de sua argumentação, o

Réu pugnou pela comprovação de inocência do Acusado ao final da instrução, motivo pelo qual não há incidência

do disposto no art. 397 do CPP.A mesma sorte há de ser dada às alegações formuladas pelo Acusado

EDENILSON. Com efeito, se as declarações feitas por JÚLIO BENTO são procedentes ou não é ilação que será

tomada ao final da ação penal.Diante de tais constatações, ABSOLVO SUMARIAMENTE o Acusado RICARDO

PICCOLOTTO NASCIMENTO, brasileiro, casado, médico, portador do RG n. 11.403.666 e CPF n. 094.019.658-

11, nascido em 12-10-61, filho de José da Conceição Nascimento e Wanda Piccolotto Nascimento, com

fundamento no art. 397, III, pois não há qualquer prova de que a possível conduta praticada pelo Acusada

constitua crime.REJEITO OS PEDIDOS formulados nas defesas escritas apresentadas pelos demais

Réus.DETERMINO a expedição de carta precatória para CAMPINAS para a oitiva das testemunhas arroladas

pela acusação (f. 234).Façam-se as baixas necessárias com relação ao Acusado RICARDO.Intimem-

se.P.R.I.OBSERVAÇÃO 2: em 24/05/2013 foi expedida a carta precatória nº 213/2013 à Justiça Federal em

Campinas-SP.OBSERVAÇÃO 3: conclusos novamente em 17/06/2013. Despacho:À vista da informação supra,

oficie-se à 9ª Vara Federal de Campinas, solicitando seja desconsiderada a determinação para requisição do réu, já

que se fará presente em sala de videoconferência do CDP de Campinas.Cumpra-se.

 

0003384-69.2011.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES BARRETO) X

ANTONIO SIVALDO FREIRE(SP291771B - ANA CRISTINA VAZ MURIANO) X MIGUEL AUGUSTO DE

OLIVEIRA(SP163887 - ALESSANDRO CIRULLI)

Diante do silêncio da defesa do acusado Miguel Augusto, declaro precluso o direito de ouvir as testemunhas José

Domingos Alves e Antonio Valério de Souza.Junte-se aos autos extrato relativo ao andamento da carta precatória

expedida à Comarca de Limeira e estando em iminência a devolução dessa deprecata, cumpra-se a parte final da

decisão de fls. 179/181, expedindo-se carta precatória à recém inaugurada Justiça Federal em Americana para o

interrogatório do acusado Antonio Sivaldo Freire, no prazo de 30 (trinta) dias, intimando-se as partes da

expedição, cabendo a elas o acompanhamento da distribuição e do cumprimento da deprecata, independente de

nova intimação.Cumpra-se e intimem-se.OBSERVAÇÃO: em 24/05/2013 foi expedida a carta precatória(s) nº

212/2013 à Justiça Federal em Americana-SP.

 

0005000-79.2011.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X TADEU

CARVALHO DE MIRANDA(SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE E SP223274 - ANA MARIA PELAIS

BENOTI)

Vistos em inspeção. Defiro o quanto requerido pelo Ministério Público Federal às fls. 225 e 241.Depreque-se,

com prazo para cumprimento de 60 (sesenta) dias, à Justiça Federal em Jundiaí-SP a oitiva da testemunha de

acusação Rolff Milani de Carvalho, à Justiça Federal de São Paulo-Capital a oitiva da testemunha de acusação
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Eduardo Roberto Massa Drezza e à Justiça Federal em Limeira a oitiva da testemunha de acusação Vanildo

Medeiros de Aguiar, o que também deverá ser deprecado à Justiça Estadual em Cabreúva-SP, já que há

possibilidade dessa testemunha residir naquela localidade.Intimem-se as partes da expedição, cabendo a elas o

acompanhamento da distribuição e do cumprimento da(s) deprecata(s), independente de nova intimação.Para fins

de interrogatório, informe a defesa o atual endereço do réu.Int.OBSERVAÇÃO: em 28/05/2013 foi(ram)

expedida(s) a(s) carta(s) precatória(s) nº 223, 224, 225 e 226/2013 respectivamente, à Justiça Federal em Limeira

à Justiça Estadual em Cabreúva e à Justiça Federal em Jundiaí e São Paulo-SP.

 

0006298-72.2012.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES BARRETO) X

VEIMAR APARECIDO ZAIA(SP236915 - FELIPE DEL NERY RIZZO) X JOSE EDUARDO VIANNA

Conforme deliberado em audiência, fica a defesa intimada para apresentação de memoriais de razões finais em 05

(cinco) dias.

 

0001078-59.2013.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2696 - RAQUEL CRISTINA REZENDE SILVESTRE)

X ANDRE LUIS DE SOUZA JUNIOR(SP155281 - NIVALDO BENEDITO SBRAGIA) X ALDO HENRIQUE

DOS SANTOS(SP189646 - PATRÍCIA BORBA DE SOUZA E SP213313 - ROSIMARA CANTARES SILVA)

Diante da manifestação de fl. 213, cancele-se a nomeação de defensor dativo e aguarde-se a vinda da

procuração.Após, inclua-se no sistema de controle processual o nome do advogado e intime-se-o para responder à

acusação no prazo legal..pA 1,10 Cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 
 

2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dr. NEWTON JOSÉ FALCÃO 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

Bel. JOSÉ ROBERTO DA SILVA

DIRETOR DA SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 3076

 

ACAO PENAL

0003307-17.2012.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X ALEXSANDER PEREIRA DA SILVA(SP098370 -

EDSON LUIS DOMINGUES) X JULIANA PEREIRA DA SILVA(SP098370 - EDSON LUIS DOMINGUES) X

BRUNO RAFAEL PEREIRA DA SILVA(SP052520 - FIDELCINO MACENO COSTA) X EDMILSON

FERREIRA DA SILVA(SP052520 - FIDELCINO MACENO COSTA) X WAGNER PEQUENO

ARRAIS(SP203071 - CARLOS ROBERTO DA SILVA) X MARIA APARECIDO NETO(SP129956 - JOSE

MARIN NETO TERCEIRO) X JORGE DE JESUS FERREIRA(SP052520 - FIDELCINO MACENO COSTA) X

LORRAN GOMES DE SA(SP052520 - FIDELCINO MACENO COSTA) X SILVIO ALVES(SP098370 -

EDSON LUIS DOMINGUES) X MARCELO CAMPIOTO(SP120964 - ANTONIO VANDERLEI MORAES)

Ciência às partes das cartas precatórias expedidas para a inquirição das testemunhas arroladas, a saber: 1) Fl.

1866: CP nº 357/2013 - Juízo da Comarca de Araripe/CE; 2) Fl. 1867: CP nº 358/2013 - Juízo da Comarca de

Caetés/PE; 3) Fl. 1868: CP nº 359/2013 - Juízo da Comarca de Glória de Dourados/MS; 4) Fl. 1869: CP nº

360/2013 - Juízo da Subseção Judiciária de Maringá/PR; 5) Fl. 1870: CP nº 361/2013 - Juízo da Comarca de

Rosana/SP; 6) Fl. 1871: CP nº 362/2013 - Juízo Criminal Subseção Judiciária de São Paulo/SP; 7) Fls. 1872/1873:

CP nº 363/2013 - Juízo da Comarca de Teodoro Sampaio/SP. Dispõe a súmula nº 273 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça que: Intimada a defesa da expedição da carta precatória, torna-se desnecessária intimação da

data da audiência no juízo deprecado.. Assim, caberá à defesa diligenciar diretamente nos Juízos Deprecados, a

fim de se cientificar da data designada para a realização do ato deprecado. Recebido o comunicado de cada

audiência designada, intime-se o defensor dativo do corréu WAGNER PEQUENO ARRAIS e remetam-se os

autos ao MPF para ciência, independentemente de nova conclusão dos autos. Int. Cópia deste despacho servirá de

mandado para intimação do advogado CARLOS ROBERTO DA SILVA, OAB/SP 203.071, com escritório na

Rua Barão do Rio Branco, n 1195, Centro, fone: 3223.3932 ou 9711-6697. 
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3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dr. FLADEMIR JERÔNIMO BELINATI MARTINS, Juiz Federal. 

Bel. CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO - Diretor de Secretaria.

 

 

Expediente Nº 3107

 

ACAO PENAL

0000727-77.2013.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X IDILIO COHENE(SP292043 - LUCAS CARDIN

MARQUEZANI) X MARIA INMACULADA RODRIGUEZ CLEMENTE(SP154407 - ALEXANDRE CALISSI

CERQUEIRA)

Intimem-se, o defensor constituído e o dativo, por meio do Diário Eletrônico da Justiça, bem como cientifique-se

o Ministério Público Federal de que foi designada para o dia 21 de junho de 2013, às 15 horas, junto a 4ª Vara

Federal de Guarulhos, SP, a audiência destinada à oitiva da testemunha arrolada pela acusação Kesia Ramos

Oliveira.Após, aguarde-se informação do Juízo Federal de São Paulo quanto à data fixada para oitiva da

testemunha Maria Lúcia Noronha Moreira, solicitando àquele Juízo a requisição da presa Maria Inmaculada

Rodriguez Clemente a fim de participar da referida audiência, devendo ser-lhe nomeado tradutor, conforme

requerido pela Defesa. Encaminhe-se cópia da petição das folhas 321/322.Considerando que os advogados não se

opõem quanto à inquirição dos policiais militares, neste Juízo, sem a presença dos réus, determino que se aguarde

a realização da audiência agendada para o dia 11/07/2013.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 3108

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0004767-05.2013.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X JAIRO

CASTRO DOS SANTOS

Vistos, em decisão.A parte requerente pugna pela busca e apreensão do veículo Moto Honda CB 300, ano 2011,

cor preta, Placa ESK 7539/SP, RENAVAM 342071823, objeto de alienação fiduciária em garantia, referente à

dívida assumida no Contrato de Abertura de Crédito - Veículos n. 45958773. Para tanto, alega que o requerido

não vem honrando as obrigações assumidas, encontrando-se inadimplente desde 11/08/2012, mesmo formalmente

constituída em mora por notificação extrajudicial. Junta procuração e documentos (fls. 04/18).É o suficiente.

Decido.Nos termos do art. 3º, caput do Decreto-lei nº 911/69, a busca e apreensão será concedida liminarmente,

desde que provada a mora ou o inadimplemento do devedor. No caso em análise, ambos requisitos foram

satisfeitos, vejamos:O inadimplemento está provado no documento da folha 18 (demonstrativo financeiro de

débito), o qual demonstra a existência de débito vencido e não pago desde 11/08/2012.Da mesma forma, as

notificações das folhas 09/10, vinculadas ao contrato de empréstimo/financiamento, provam a mora, nos termos

do art. 2º, 2º, do Decreto-lei 911/69. Cumprida a Súmula 72 do eg. STJ.Observo, ainda, que o documento de fl. 07

prova a alienação fiduciária em garantia, conforme exigido no 10 do art. 1º do Decreto-lei 911/69.Por fim, ressalto

que em pesquisa realizada por este magistrado constatou-se não haver ação de consignação em pagamento

ajuizada, até o presente momento, pelo requerido.Assim, satisfeitos os requisitos legais, defiro liminarmente a

medida para que se proceda a busca e apreensão do veículo e, tão somente, seu depósito. Defiro, ainda, a

utilização de força policial em sendo necessário, para cumprimento da medida. Cópia desta decisão servirá de

MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO do bem acima descrito com depósito do mesmo, mediante

compromisso, a depositário indicado pela Caixa, bem como CITAÇÃO da parte requerida para, em 15 (quinze)

dias da execução da liminar, apresentar contestação ou, em 05 (cinco) dias também da execução da liminar, pagar

a integralidade da dívida (art. 3º do Decreto-Lei nº 911/69, com a redação dada pela Lei nº

10.931/2004).Qualificação do requerido:Jairo Castro dos Santos, RG 48.928.003-1 e CPF 407.524.678-75, com

endereço na Rua Benedito Soares Marcondes, n. 463, Vila Ramos de Freitas, Presidente Prudente/SP.Fixo prazo

de 5 dias para que a CEF indique, nominalmente, o depositário do bem a ser apreendido, uma vez que na inicial

apenas indicou leiloeiro habilitado, sem qualificar ou especificar de forma clara quem seria esta pessoa, o que

dificultará o cumprimento da medida.Com a indicação pela Caixa, cumpra-se a liminar, instruindo a presente

decisão-mandado com cópia da inicial e da informação/qualificação acerca do depositário indicado. Publique-se.

Registre-se. Intime-se.
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MONITORIA

0000840-31.2013.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

KATIA MICHELE BALBINO PEREIRA

Depreco a Vossa Excelência a CITAÇÃO da parte requerida, KATIA MICHELE BALBINO PEREIRA, na Rua

Joaquim Tenório, L 3, QD 19, C 2, para pagar o valor reclamado na inicial, conforme determinado na

manifestação judicial proferida nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias ou, no mesmo prazo, para oferecer

embargos, cientificando-a de que não interpostos os embargos presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pela requerente (artigo 285, parte final e 319, do CPC), constituindo-se, de pleno direito o título

executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se como execução nos

termos do livro II, título II, Capítulos II e IV, do Código de Processo Civil e, na hipótese de pagamento, fica isenta

a requerida de custas e honorários advocatícios .Cópia deste despacho servirá de carta precatória, devendo ser

entregue à parte autora, devidamente instruída com cópia da inicial, que ficará responsável pela sua distribuição e

recolhimento das custas necessárias junto ao Juízo Deprecado, juntando aos autos comprovante da efetivação do

aludido ato, no prazo de dez dias.Intimem-se.

 

0005067-64.2013.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

GUILHERME BLANCO TRINDADE

Tendo em estima o Provimento n. 386/2013 do TRF 3ª Região, manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca de

seu interesse na redistribuição dos presentes autos à 1ª Vara Federal de Andradina, SP, que passou a ter jurisdição

sobre o Município de Tupi Paulista, local de residência do requerido. Intime-se.

 

0005071-04.2013.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

LUIZ CLAUDIO DA SILVA

Tendo em estima o Provimento n. 386/2013 do TRF 3ª Região, manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca de

seu interesse na redistribuição dos presentes autos à 1ª Vara Federal de Andradina, SP, que passou a ter jurisdição

sobre o Município de Dracena, local de residência do requerido. Intime-se.

 

0005075-41.2013.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

PATRICIA PALMIRO PASTRO

Depreco a Vossa Excelência a CITAÇÃO da parte requerida, PATRICIA PALMIRO PASTRO, na Rua Sete, 127,

Jd Primavera, ou Rua Jorge Januário, 135, ou, ainda, Rua antonio Rodrigues Parente, 121, Jd da Ilda, para pagar o

valor reclamado na inicial, conforme determinado na manifestação judicial proferida nos autos, no prazo de 15

(quinze) dias ou, no mesmo prazo, para oferecer embargos, cientificando-a de que não interpostos os embargos

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela requerente (artigo 285, parte final e 319, do

CPC), constituindo-se, de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado

executivo, prosseguindo-se como execução nos termos do livro II, título II, Capítulos II e IV, do Código de

Processo Civil e, na hipótese de pagamento, fica isenta a requerida de custas e honorários advocatícios .Cópia

deste despacho servirá de carta precatória, devendo ser entregue à parte autora, devidamente instruída com cópia

da inicial, que ficará responsável pela sua distribuição e recolhimento das custas necessárias junto ao Juízo

Deprecado, juntando aos autos comprovante da efetivação do aludido ato, no prazo de dez dias.Intimem-se.

 

0005076-26.2013.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

ROBSON HENRIQUES PORTO

Tendo em estima o Provimento n. 386/2013 do TRF 3ª Região, manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca de

seu interesse na redistribuição dos presentes autos à 1ª Vara Federal de Andradina, SP, que passou a ter jurisdição

sobre o Município de Paulicéia, local de residência do requerido. Intime-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003819-68.2010.403.6112 - EDIVALDO RODRIGUES BATISTA(SP141507 - DENISE PEREIRA TORRES E

SP214187 - AMANDA COSTA MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP243106B - FERNANDA

ONGARATTO DIAMANTE)

Dê-se vista à parte autora dos cálculos e depósito das fls. 246/249.Havendo concordância, autorizo o levantamento

dos valores depositados. Expeça-se os competentes alvarás. Tendo em vista que o alvará de levantamento possui

prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição (Resolução CJF nº 110/2010), esta deverá ser

agendada por um de seus advogados, junto à Secretaria deste Juízo, mediante petição nos autos ou através do

correio eletrônico pprudente_vara03_sec@jfsp.jus.br. Com a juntada da via liquidada, arquivem-se os autos com

baixa-findo.Intime-se.
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0007503-98.2010.403.6112 - MARIA APARECIDA CALDEIRA SOLDA(SP170780 - ROSINALDO

APARECIDO RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ciência às partes da redesignação da perícia para o DIA 02 DE JULHO DE 2013, no horário das 09 as 11 horas,

nas empresas STANER ELETRÔNICA LTDA e PEDRO PINHEIRO ALIMENTOS E.P.P, localizadas na

Rodovia Assis Chateaubriand, s/n, Km 68, Presidente Prudente, SP.Cientifiquem-se as referidas empresas acerca

da data da perícia.Intime-se.

 

0005259-65.2011.403.6112 - DONIZETE ALVES GUIMARAES(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Cópia deste despacho servirá de mandado

de intimação à Equipe De Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ (INSS), com endereço na Rua Siqueira

Campos, n. 1315, 2º Andar, nesta cidade, para que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento

do restou decidido neste feito, comprovando.Nome do(a) segurado(a): DONIZETE ALVES GUIMARAESNome

da mãe: Manoela Joaquina GuimarãesData de nascimento: 13/11/1956CPF: 970.783.608-34RG: 9.674.716-XPIS:

10774485288Endereço do(a) segurado(a): R. João José dos Santos, 589, Jardim Novo Mirante, Mirante do

Paranapanema, SPBenefício(s) concedido(s): confirmação de tutela concedida em 16/08/12NB: 155.358.083-

1DIB: 24/02/2011 Sem prejuízo, faculto à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a execução do julgado, nos

termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, arcando com o ônus decorrente. No silêncio, aguarde-se no

arquivo eventual provocação. Intimem-se.

 

0008124-61.2011.403.6112 - DALVA ORTEGA(SP157999 - VIVIAN ROBERTA MARINELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA)

Recebo o apelo da parte ré no efeito meramente devolutivo.Ao apelado para contrarrazões no prazo legal.Após,

com ou sem elas, remetam os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se.

 

0006992-32.2012.403.6112 - MARIA HELENA DOS SANTOS(SP246074B - DENISE MONTEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Vistos, em sentença.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, pela qual Maria Helena dos Santos,

devidamente qualificada na inicial, promove em face do Instituto Nacional do Seguro Nacional - INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.Sustentou a parte autora, em apertada

síntese, que trabalhou no meio rural, sem vínculo em CTPS, mas que foi devidamente reconhecido por meio de

ação judicial e averbado pelo INSS. Aduziu que também trabalhou como empregado urbano, inclusive com

vínculo registrado em CTPS. Entende que, mediante a contagem de tempo urbano comum, bem como do tempo

rural, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço. Com a inicial vieram a procuração e os documentos de fls.

08/18. A decisão de fl. 20 indeferiu o pleito liminar e concedeu os benefícios da gratuidade da justiça.Citado (fl.

22), o INSS ofereceu contestação (fls. 23/24), sem suscitar preliminares. No mérito, alegou que a parte autora não

cumpriu o período de carência suficiente a ensejar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, uma vez

que o tempo de trabalho rural não pode ser computado para fins de carência. Requereu, em suma, a improcedência

do pedido. Réplica às fls. 40/42.Deferida a produção de prova oral (fl. 76), foi tomado o depoimento pessoal da

parte autora e ouvidas duas testemunhas mediante carta precatória, cujos depoimentos foram gravados em mídia

audiovisual (fls. 90/94).Em alegações finais as partes reiteram os pedidos (fls. 98/99 e 100). Em seguida, os autos

vieram conclusos para prolação de sentença. É o breve relato. Fundamento e decido.Não havendo preliminares,

passo ao julgamento do mérito.Da EC nº 20/98De início, faz-se necessário discorrer sobre os dispositivos legais

que amparam o direito do postulante, tendo em vista as alterações introduzidas pela E.C. n. 20/98.A Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, acrescentou o 7º no artigo 201 da CF/88, que estabelece o seguinte: Art. 201

- (...) 7º - É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se

mulher;II - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5

(cinco) anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em

regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. Veja-se que

com a alteração procedida, deixou de existir, para aqueles que ingressaram no RGPS a partir de 16.12.98, a

chamada aposentadoria por tempo de serviço proporcional ou integral, substituída pela aposentadoria por tempo

de contribuição. Contudo, há vários casos que devem ser analisados considerando-se quem estava no Regime

antes da E.C. n.º 20/98 (15.12.1998), pois o benefício deve ser regido pela lei vigente ao tempo do preenchimento

dos requisitos legais (T.R.F. 3ª Reg., 5ª Turma, Ap. Cível n.º 94.03.050763-2, de 23.07.97, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce).Simples é a questão para quem, antes da promulgação da E.C. 20/98, especificamente em 15.12.1998, já

tinha preenchido todos os requisitos da Lei 8.213/91 - ser segurado, preencher a carência e comprovar o tempo de

serviço legal - (artigo 53) para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional ou integral, pois
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houve, em relação a eles, o chamado direito adquirido. O requisito da condição de segurado é preenchido por

todos aqueles que estão vinculados regularmente à previdência ou, deixando de o ser, estiverem em gozo do

chamado período de graça. A prova da carência exigida para concessão do benefício dá-se pela vinculação ao

RGPS pelo tempo previsto em lei. O tempo de carência vem estampado no artigo 142, da Lei 8.213/91, com

redação dada pela Lei 9.032/95, que leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições

necessárias à obtenção do benefício. O tempo de serviço exigido pela lei que deve ser comprovado pelo

interessado é de - se MULHER - 25 anos de serviço, situação em que será devida uma renda mensal de 70% do

salário-de-contribuição, mais 6% deste para cada ano novo trabalhado até no máximo 100% do salário de

benefício, quando, então fará jus à aposentadoria integral; se HOMEM - 30 anos de serviço, situação em que será

devida uma renda mensal de 70% do salário-de-contribuição, mais 6% deste para cada ano novo trabalhado até no

máximo 100% do salário de benefício, quando se concretizará a aposentadoria integral.Fixadas as premissas

acima, passo a analisar o cumprimento das condições no caso vertente.Do Pedido de AposentadoriaO pedido da

parte autora é de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com contagem de tempo urbano e

rural.Consigno, a averbação do trabalho rural em regime de economia familiar no período de 10/08/1970 a

24/07/1991, conforme documento de fl. 18, de modo que o trabalho rural é incontroverso. Deve ser ressaltado que

a parte autora pretende o reconhecimento do direito à aposentadoria contando com o tempo de serviço prestado até

a Emenda Constitucional n.º 20/98, devendo a análise do preenchimento dos requisitos legais ser feita em

16/12/1998, data da EC n.º 20/98 e na data do protocolo da demanda (31/07/2012), ante a ausência de

requerimento administrativo.Tento em vista que a autora exerceu atividades rurais até 1991 e iniciou seu trabalho

urbano em 01 de junho de 1996, conforme registro em sua CTPS (fl. 14), havia qualidade de segurada tanto na

data da EC n.º 20/98, em 16/12/1998, quanto na data do ajuizamento da ação, pois a autora estava trabalhando ou

vertia contribuições como contribuinte individual.Entretanto, o requisito da carência mínima de contribuições

previdenciárias mensais, quando da concretização dos requisitos legais, na data do ajuizamento da ação, não

restou preenchido. Com efeito, observa-se do CNIS juntado aos autos (fl. 25) que a autora tem contribuições em

número inferior ao exigido (180 contribuições), quando de seu pedido de aposentadoria.Analisando a CTPS (fls.

13/17) e o CNIS (fls. 25) da parte autora, e os cálculos do Juízo, verifico que a mesma atualmente possui 9 anos, 2

meses e 20 dias, o que corresponde a 111 contribuições, de modo que não faz jus, neste momento, ao benefício

pleiteado.Ressalto que o período de atividade rural já homologado pelo INSS (10/08/1970 a 24/07/1991) não pode

ser computado para fins de carência, nos termos do 2º, do artigo 55, da Lei 8.213/91.Neste sentido, colaciono as

seguintes jurisprudências:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. TRABALHO

EXERCIDO ANTES E APÓS A LEI 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO. NECESSIDADE DE INÍCIO

DE PROVA MATERIAL. SÚMULA 149 DO STJ. 1. A Constituição Federal de 1988 equiparou o tratamento

deferido ao trabalhador urbano e rural e atribuiu, a ambos, em princípio, a obrigatoriedade de participação no

custeio da seguridade social (art. 194, II e V, c/c art. 195, caput, e II da C.F./88). Com isso, restou extinto o

regime de previdência social instituído pela Lei Complementar n. 11/71 e Lei n. 6.260/75. 2. Com relação ao

tempo de trabalho exercido anteriormente à edição da Lei n. 8.213/91, seu art. 55, 2º, estabelece seu cômputo,

independentemente do reconhecimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento. 3. O art. 143 da Lei n. 8.213/91, norma de transição, conferiu ao rurícola o

direito de requerer, nos quinze anos seguintes à vigência da Lei, aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, apenas mediante comprovação, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, do

exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, hipótese em que é desnecessário o recolhimento de

contribuições. 4. Em face do art. 55, 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula n. 149 do E. STJ, para comprovação do

tempo de serviço, não basta prova exclusivamente testemunhal, devendo haver início de prova material. 5. No

caso vertente, há início de prova material, consubstanciada pela harmônica conjunção dos documentos acostados

aos autos, corroborada por prova testemunhal, que atribuem ao falecido a condição de rurícola ao tempo do óbito.

6. Negado provimento à apelação. (AC 200703990276537 - APELAÇÃO CÍVEL - 1206054, Rel. Juiz Herbert de

Bruyn, TRF3, Sétima Turma, DJF3 Data: 22/10/2008).PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE E

PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. TRABALHO EXERCIDO ANTES E APÓS A LEI 8.213/91.

QUALIDADE DE SEGURADO. NECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SÚMULA 149 DO

STJ. 1. A Constituição Federal de 1988 equiparou o tratamento deferido ao trabalhador urbano e rural e atribuiu, a

ambos, a obrigatoriedade de participação no custeio da seguridade social (art. 194, II e V, c/c art. 195, caput, e II

da C.F./88). Com isso, restou extinto o regime de previdência social instituído pela Lei Complementar n. 11/71 e

Lei n. 6.260/75. 2. Com relação ao tempo de trabalho exercido anteriormente à edição da Lei n. 8.213/91, seu art.

55, 2º, estabelece seu cômputo, independentemente do reconhecimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento. 3. Após a edição da Lei n. 8.213/91, para

reconhecimento do tempo de serviço a ela posterior, o trabalhador rural deve filiar-se à Previdência Social, na

qualidade de empregado rural (art. 11, I, Lei n. 8.213/91), contribuinte individual (art. 11, V), trabalhador avulso

(art. 11, VI) ou segurado especial (art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91), sendo devidas contribuições. 4. O art. 143 da

Lei n. 8.213/91, porém, como norma de transição, conferiu ao rurícola o direito de requerer, dentro dos quinze

anos seguintes ao da vigência da Lei, aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, apenas mediante
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comprovação do exercício da atividade rural, ainda que descontínua, nos 5 (cinco) anos imediatamente anteriores

ao requerimento do benefício, e tornou desnecessária, nessa hipótese, o recolhimento de contribuições. 5. Em face

do art. 55, 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula n. 149 do E. STJ, para comprovação do tempo de serviço, não basta

prova exclusivamente testemunhal, devendo haver início de prova material. 6. Não se configura início de prova

material documentos por demais distanciados temporalmente do período sob análise; eles devem ser, ao menos

aproximadamente, contemporâneos aos fatos que se quer provar. No caso, portanto, é insuficiente a apresentação

de documentos datados há mais de trinta anos, antes do exercício de atividade urbana pelo falecido, que, ao

morrer, deixara de trabalhar há vários anos. 7. Inexistentes contribuições, tampouco foi provado, no período

imediatamente anterior à Lei, ao do requerimento do benefício de aposentadoria para a parte autora ou do óbito de

seu marido, com relação ao pedido de pensão por morte, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, o exercício de

trabalho rural. As provas testemunhais não são claras, por vezes são contrárias, e não há início de prova material a

corroborar a pretensão. 8. Negado provimento ao recurso adesivo. Apelação provida. (AC 200261060091445 -

APELAÇÃO CÍVEL - 891477, Rel. Juiz Herbert de Bruyn, TRF3, Sétima Turma, DJF3 DATA:

12/11/2008).Deste modo, o pedido de aposentadoria por tempo de serviço é improcedente.Pelo exposto, julgo

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos

ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence).Junte-se aos autos o cálculo do Juízo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007780-46.2012.403.6112 - JURANDI JOSE DA SILVA(SP310436 - EVERTON FADIN MEDEIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Vistos, em sentença. Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, pela qual Jurandi José da Silva,

devidamente qualificado na inicial, promove em face do Instituto Nacional do Seguro Nacional - INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.Sustentou a parte autora, em apertada

síntese, que trabalhou no meio rural, sem vínculo em CTPS, e que parte do período foi reconhecido e averbado

pelo INSS. Aduziu que também trabalhou como empregado urbano, inclusive com vínculo registrado em CTPS.

Entende que, mediante a contagem de tempo urbano comum, bem como do tempo rural, faz jus à aposentadoria

por tempo de serviço. Com a inicial vieram a procuração e os documentos de fls. 18/71. O despacho-carta

precatória de fl. 73 determinou a expedição de carta precatória para a produção de prova oral.Citado (fls. 76), o

INSS apresentou contestação às fls. 78/82. Preliminarmente, sustentou a prescrição quinquenal. No mérito, opôs

aos termos do pedido do autor, alegando a ausência de prova material do período rural. Em síntese, pediu a

improcedência da ação.Réplica às fls. 88/98.Por meio de cartas precatórias, foi tomado o depoimento pessoal do

autor e ouvidas quatro testemunhas (fls. 118/119 e 131/133). Oportunizada as alegações finais, a parte autora

requereu a procedência da ação (fls. 137/139) e o INSS, por sua vez, apenas firmou ciência (fl. 140).Em seguida,

os autos vieram conclusos para prolação de sentença. É o breve relato. Fundamento e decido.Da prescrição

quinquenalEntendo que, em se tratando de benefício previdenciário, verifica-se a prescrição apenas quanto à

percepção de possíveis parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio antecedente ao ajuizamento da ação, a teor

da Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça.Logo, considerando a data do requerimento administrativo e do

ajuizamento da ação, não há de se falar em prescrição.Desde modo, passo ao julgamento do mérito. Da EC nº

20/98De início, faz-se necessário discorrer sobre os dispositivos legais que amparam o direito do postulante, tendo

em vista as alterações introduzidas pela E.C. n. 20/98.A Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998,

acrescentou o 7º no artigo 201 da CF/88, que estabelece o seguinte: Art. 201 - (...) 7º - É assegurada aposentadoria

no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:I - 35 (trinta e cinco)

anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;II - 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos o limite para os

trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar,

nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. Veja-se que com a alteração procedida,

deixou de existir, para aqueles que ingressaram no RGPS a partir de 16.12.98, a chamada aposentadoria por tempo

de serviço proporcional ou integral, substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição. Contudo, há vários

casos que devem ser analisados considerando-se quem estava no Regime antes da E.C. n.º 20/98 (15.12.1998),

pois o benefício deve ser regido pela lei vigente ao tempo do preenchimento dos requisitos legais (T.R.F. 3ª Reg.,

5ª Turma, Ap. Cível n.º 94.03.050763-2, de 23.07.97, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce).Simples é a questão para

quem, antes da promulgação da E.C. 20/98, especificamente em 15.12.1998, já tinha preenchido todos os

requisitos da Lei 8.213/91 - ser segurado, preencher a carência e comprovar o tempo de serviço legal - (artigo 53)

para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional ou integral, pois houve, em relação a eles, o

chamado direito adquirido. O requisito da condição de segurado é preenchido por todos aqueles que estão

vinculados regularmente à previdência ou, deixando de o ser, estiverem em gozo do chamado período de graça. A

prova da carência exigida para concessão do benefício dá-se pela vinculação ao RGPS pelo tempo previsto em lei.

O tempo de carência vem estampado no artigo 142, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.032/95, que
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leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. O

tempo de serviço exigido pela lei que deve ser comprovado pelo interessado é de - se MULHER - 25 anos de

serviço, situação em que será devida uma renda mensal de 70% do salário-de-contribuição, mais 6% deste para

cada ano novo trabalhado até no máximo 100% do salário de benefício, quando, então fará jus à aposentadoria

integral; se HOMEM - 30 anos de serviço, situação em que será devida uma renda mensal de 70% do salário-de-

contribuição, mais 6% deste para cada ano novo trabalhado até no máximo 100% do salário de benefício, quando

se concretizará a aposentadoria integral.Fixadas as premissas acima, passo a analisar o cumprimento das

condições no caso vertente.Do trabalho alegado na inicialPleiteia o autor o reconhecimento de tempo de serviço

rural, sem registro em carteira, em regime de economia familiar, prestado no período de 03/01/1972 a 31/12/1976

e 01/01/1977 a 31/12/1977. Alega que o INSS já reconheceu e homologou o trabalho rural no período de

01/01/1978 a 19/04/1981, sendo tal período, incontroverso. O reconhecimento da existência de tempo de serviço

rural, não anotado na Carteira de Trabalho, para efeito de compelir a Previdência Social a contá-lo para fins

previdenciários, será possível após análise do conjunto probatório apresentado pelo autor. Se por um lado não é

possível exigir que o autor apresente os documentos relacionados na legislação previdenciária, também não se

pode exigir que o Instituto conceda o benefício previdenciário apenas baseado em prova testemunhal, já que o

próprio artigo 55, parágrafo 3O, da Lei nº 8.213/91, exige início de prova material contemporânea aos fatos

alegados. Bem por isso a jurisprudência predominante do Superior Tribunal de Justiça, que culminou na emissão

da Súmula n. 149, já concluiu que a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário. A prova do trabalho, em regra, se faz pelas

anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social. Especificamente quanto ao tempo de trabalho rural, a lei

previdenciária apresenta um rol de documentos que substitui a anotação do vínculo empregatício.Na ausência dos

documentos exigidos pela lei previdenciária, é perfeitamente possível - sob pena de se negar vigência ao artigo

332 do Código de Processo Civil, que determina que todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos,

são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa - que se admita o início de prova

material conjugado com os depoimentos de testemunhas, especialmente quando o sistema processual brasileiro

acolheu o princípio da persuasão racional ou do livre convencimento motivado na valoração da prova.Da análise

das provas, constata-se que a parte autora apresentou como indício material de seu trabalho rural tão-somente os

documentos de fls. 44/56, quais sejam: a) declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Regente

Feijó (fls. 44/45); b) certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis em nome de terceira pessoa e

respectiva matrícula de imóvel (fls. 46/50); c) documento escolar referente à 2ª a 4ª séries, cursado em escola

rural, em que consta a qualificação do genitor do autor como lavrador (fl. 51); d) certidão emitida pelo cartório

eleitoral, constando que em 06/08/1978, data de sua inscrição eleitoral, indicou a profissão de lavrador (fl. 52); e)

certificado de reservista emitido no ano de 1979, onde consta a profissão de lavrador (fl. 53); f) certidão de

casamento, datado de 13/10/1979, em que consta a profissão de lavrador (fl. 54); f) matrícula firmada pelo

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Regente Feijó, em 24/01/1980 e respectiva carteirinha (fls. 55/56). Os

documentos elencados nos itens a e b não podem ser reconhecidos como início de prova documental, visto que, o

segundorefere-se à pessoa diversa dos autos e o primeiro não ser contemporâneo aos fatos, configurando-se como

espécie de testemunho escrito.Os demais documentos autorizam a análise da prova oral. O autor, em seu

depoimento pessoal, afirmou que seu pai arrendava terras até o ano de 1970, para o plantio de mamona, arroz e

milho. Após, passaram a trabalhar como diarista para Nozawa, no cultivo de verduras em geral e a partir de 1977

tornou-se meeiro, deixando o trabalho rural no ano de 1981.As testemunhas ouvidas nos autos corroboram o

trabalho rural do autor (fls. 118/119 e 132/133). Em geral, afirmaram que o conhecem a partir do ano de 1977,

com exceção da testemunha Narcizo Anterio, que afirmou que conhece o autor desde os 10 anos de idade e que,

naquela época, já trabalhava como diarista e que Nozawa pagava diária para o autor, mesmo sendo criança.Desta

feita, pelo que consta dos autos, levando em conta o princípio da continuidade do trabalho rural, tenho que é

possível reconhecer o trabalho rural do autor desde 03/01/1974, quando completou 14 (quatorze) anos de idade,

até 31/12/1977 (conforme pedido da inicial), tendo em vista que o INSS já homologou o período até 19/04/1981

(período que antecede seu primeiro contrato de trabalho urbano). O autor não apresentou nenhum outro tipo de

prova material. Assim, limita-se o reconhecimento do tempo rural ao período anteriormente exposto.Observa-se,

contudo, que o autor está pleiteando o reconhecimento de tempo rural desde os 12 (doze) anos de idade, o que se

apresenta impossível.Com efeito, somente a partir dos 14 anos de idade é que será possível reconhecer ao autor o

tempo de atividade rural pleiteado, ante a vedação de trabalho aos menores de 14 anos na CF então vigente.Não

procede a alegação de que provada a atividade rural faria jus o segurado ao reconhecimento do tempo rural,

mesmo sendo menor de 14 anos. Por óbvio, não se nega que no campo o trabalho dos membros da família existe

desde tenra idade. Contudo, o sistema previdenciário é de natureza contributiva e a limitação etária não só é

plenamente aceita pela jurisprudência como tem razão de ser: evitar o desequilíbrio do sistema e permitir a

contagem de tempo sem contribuição somente em situações excepcionais. Lembre-se que o tempo rural acaba

sendo computado para todos os fins, salvo carência e emissão de certidão, independentemente de recolhimento de

contribuições. Ademais, em regra, as crianças estudam durante parte do tempo em período diurno, trabalhando de

forma reduzida quando em comparação com outros segurados rurais que não estudaram em função da necessidade
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de colaborar no sustento da família. No caso dos autos, o autor comprovou que estudou, ao menos, até a 4ª série

(fl. 51), presumindo-se que o estudo ocorria no período diurno, conforme costume da região nestas séries

escolares.Quanto às contribuições, o autor não era, à época, segurado obrigatório da Previdência. Por isso, nos

termos do art. 55, 2º da Lei n.º 8.213/91, o tempo de serviço rural anterior à vigência do referido diploma será

computado independentemente do recolhimento das contribuições, salvo para o efeito de contagem recíproca ou

carência, quando o recolhimento far-se-á necessário.Com relação ao reconhecimento do tempo de contribuição

referente a setembro e dezembro de 2003 e agosto de 2004, observo que está devidamente anotado no CNIS do

autor (fl. 83), de modo que não há controvérsias.Do Pedido de AposentadoriaO pedido da parte autora é de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. Deve ser ressaltado que a parte autora pretende o

reconhecimento do direito à aposentadoria contando com o tempo de serviço prestado até a Emenda

Constitucional n.º 20/98, devendo a análise do preenchimento dos requisitos legais ser feita em 16/12/1998, data

da EC n.º 20/98 e na data do requerimento administrativo (31/08/2011).Não há qualquer dúvida quanto à

qualidade de segurado do autor, tanto na data da EC n.º 20/98, em 16/12/1998, pois se encontrava trabalhando,

quanto na data do requerimento administrativo, quando vertia contribuições na qualidade de contribuinte

individual.O requisito da carência mínima de contribuições previdenciárias mensais, quando da concretização dos

requisitos legais, na data do ajuizamento da ação, também restou preenchido. Com efeito, observa-se do CNIS

juntado aos autos que a autora tem contribuições em número superior ao exigido (180 contribuições), quando de

seu pedido de aposentadoria.Tendo em vista que na data da EC nº 20/98 a parte autora não tinha tempo para

aposentadoria, é preciso verificar se no momento da propositura da ação havia tempo suficiente para a

aposentação. Pois bem, conforme cálculos do Juízo, que ora se juntam, computando todos os períodos rurais e

urbanos, conforme reconhecido no tópico anterior e devidamente anotados no CNIS e CTPS do autor, bem como

com o cômputo da atividade especial enquadrada no procedimento administrativo, o mesmo contava com 34 anos

e 04 meses e 14 dias de tempo de serviço, o que não autoriza a concessão de aposentadoria com proventos

integrais.Outrossim, com amparo no artigo 462 do Código de Processo Civil, considero o período de contribuição

posterior ao requerimento administrativo para reconhecer que, em 24 de agosto de 2012, quando da propositura da

demanda, o autor já havia complementado o período necessário ao benefício objetivado (35 anos). Contudo,

obviamente, a data de início do benefício deve reportar à dada da citação.Ressalto, ainda, que, tratando-se de

aposentadoria com proventos integrais, não há falar em idade mínima, como tem sido adotado pelo próprio INSS.

Assim, faz jus a autora à concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com proventos integrais,

com DIB desde a citação em 28/09/2012 (fl. 76).DispositivoEm face do exposto, julgo parcialmente procedente o

pedido de reconhecimento do tempo de serviço rural, declarando, para efeitos previdenciários, o tempo de serviço

comum rural exercido pelo autor no período de 03/01/1974 a 31/12/1977 (tendo em vista que a autarquia

previdenciária homologou o período de 01/01/1978 a 19/04/1981 em processo administrativo), que deverá ser

averbado pelo INSS para cômputo do tempo de serviço do autor para o fim de concessão de benefício

previdenciário, independentemente do recolhimento de contribuições previdenciárias, salvo para o efeito de

contagem recíproca ou carência.Por conseguinte, condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição ao autor com proventos integrais, com DIB em 28/09/2012, data da citação, e RMI

a ser calculada pelo INSS segundo os critérios legais e administrativos.Sobre eventuais parcelas vencidas

existentes, já descontados os valores recebidos neste ou em outro benefício no período, incidirá correção

monetária nos moldes do Manual de Cálculos da Justiça Federal (desde o vencimento de cada parcela) e juros no

montante de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, tudo a ser apurado em futura liquidação de

sentença, nos moldes do art. 475-B do Código de Processo Civil.Condeno o INSS, outrossim, a pagar a parte

autora honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, assim entendidas as parcelas

devidas até a data da prolação desta (Súmula nº 111 do STJ).Sentença não sujeita a reexame necessário. Sem

custas, ante a gratuidade processual concedida e por ser o INSS delas isento. Dada a natureza alimentar dos

benefícios previdenciários, tendo em vista que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 273 do CPC,

antecipo os efeitos da sentença, para fins de determinar ao INSS que cumpra a integralidade das disposições

lançadas nesta, com efeitos financeiros futuros, tão logo seja dela intimado.Cópia desta sentença servirá de

mandado de intimação à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ (INSS), com endereço na Rua

Siqueira Campos, n. 1315, 2º Andar ,nesta cidade, para que tome as providências necessárias para o imediato

cumprimento da medida antecipatória deferida.Juntem-se aos autos as planilhas de contagem de tempo de

serviço.Tópico Síntese (Provimento 69/2006)Processo nº 00077804620124036112 Nome do segurado: Jurandi

José da Silva CPF nº 037.655.268-94 RG n.º 14.635.048 SSP/SP NIT n.º 1.201.663.256-0 Nome da mãe:

Terezinha Maria da Conceição Endereço: Travessa Luiz Mazzali, nº 96, Vila Nova, na cidade de Regente

Feijó/SP.Benefício concedido: aposentadoria por tempo de serviço/contribuição com proventos integraisRenda

mensal atual: a calcularData de início de benefício (DIB): 28/09/2012 (data da citação)Renda Mensal Inicial

(RMI): a calcular pelo INSSData de início do pagamento (DIP): 01/06/2013defere antecipação de tutela (sem

efeito retroativo)P.R.I.

 

0000014-05.2013.403.6112 - CRISTINA DA SILVA(SP286169 - HEVELINE SANCHEZ MARQUES) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Às partes para apresentação de alegações finais, sob forma de memoriais, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias

sendo primeiro para a parte autora.Intime-se. 

 

0000434-10.2013.403.6112 - PERCILIO RIBEIRO DA SILVA(SP121575 - LOURIVAL CASEMIRO

RODRIGUES E SP317815 - FABIANA CASEMIRO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA)

Vistos, em sentença.PERCILIO RIBEIRO DA SILVA ajuizou a presente demanda, em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o recebimento de duas parcelas do seguro-desemprego no valor de

1 (um) salário-mínimo cada uma, totalizando o valor de R$ 1.244,00 (um mil duzentos e quarenta e quatro reais),

referentes às quatro parcelas que eram devidas no período de defeso da pesca entre novembro de 2011 e fevereiro

de 2012.Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contestação às fls. 25/32, informando que os

valores questionados foram recebidos pelo autor em 25 de outubro de 2012, conforme Relatório Situação do

Requerimento Formal, anexado à peça de resistência. Ao final requereu a extinção do feito sem resolução do

mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. A parte autora não manifestou sobre a

contestação, conforme certidão da fl. 41-verso.É o relatório. Decido.Do interesse de agirNa lição de Humberto

Theodoro Júnior, Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade

do processo como remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é

jamais outorgada sem uma necessidade, como adverte Allorio (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, 37ª ed.,

Ed. Forense, p. 52).Nessa linha de raciocínio, conclui-se que objetivo maior é evitar demandas desnecessárias. A

parte autora ajuizou a presente demanda, perante a Justiça do Trabalho de Teodoro Sampaio, em 21 de setembro

de 2012, onde foi determinada a remessa do feito para distribuição nesta Subseção Judiciária, visto que não se

trata de reclamação trabalhista.Distribuída a ação para este Juízo, em 28 de janeiro de 2013 sobreveio despacho

determinando a citação da Caixa Econômica Federal que, em 13 de março de 2013, informou que os valores

questionados foram pagos ao autor em 25/10/2012, fato este não impugnado pela parte autora que deixou

transcorrer o prazo sem apresentar réplica à contestação.Ora, como se vê, ao ajuizar a demanda em 21 de setembro

de 2012 o autor ainda não havia recebido os valores, o que veio a ocorrer cerca de um mês depois (25/10/2012).

Contudo, quando a Caixa foi citada, a situação já se encontrava resolvida, de forma que naquele momento já não

mais existia interesse jurídico na apreciação do mérito do presente pedido, ou seja, o pagamento dos valores

questionados consiste em causa superveniente que fez desaparecer o interesse de agir, pelo a carência da ação

deve ser reconhecida neste momento (artigo 301, 4º do CPC).DispositivoAnte ao exposto, reconheço a ausência

de interesse de agir da parte autora e julgo extinto o presente feito sem resolução do mérito, com fundamento do

inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil.Deixo de impor condenação em honorários advocatícios,

uma vez que no ato da propositura da ação havia interesse de agir e quando foi a parte ré citada este já não mais

existia.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de

despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000526-85.2013.403.6112 - JOEL APARECIDO DE SOUZA LIMA(SP213118 - ALOISIO ANTONIO

GRANDI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 936 - WALERY G

FONTANA LOPES)

BAIXA EM DILIGÊNCIA.Com o intuito de delimitar a perfeita abrangência da pretensão deduzida, converto o

julgamento em diligência para que o autor se manifeste expressamente quanto à alegação do INSS, contida no

item 4 de sua peça de resistência, lançada nos seguintes termos:De início cumpre esclarece que atualmente a parte

autora está recebendo aposentadoria por tempo de contribuição NB 119.753.889-2 desde 28/11/2005 com DIB em

21/04/2002 e que recebeu aposentadoria por tempo de contribuição NB 126.827.633-0 entre 10/12/2003 e

26/04/2005, conforme telas do CNIS e PLENUS em anexo.Portanto, a aposentadoria nº 126.827.633-0, que

decorreu do requerimento administrativo efetuado em 10/12/2003 já foi cessada em razão da concessão de outra

aposentadoria e, muito provavelmente, por opção da própria parte autora. Não pode a parte autora requerer agora

que qualquer vantagem financeira decorrente da presente ação retroaja à data desse requerimento administrativo,

que já foi atendido na época própria.Portanto, eventual direito financeiro decorrente da presente ação deve ocorrer

a partir da data da citação do INSS na presente demanda.Melhor explicando, deverá a parte autora esclarecer qual

dos benefícios pretende ver revisado.No mais, tem-se que comprovação do fato constitutivo do direito pleiteado,

ou seja, o exercício da atividade sob condições ambientais nocivas é feita mediante a apresentação de formulário

próprio (SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030, DIRBEN-8030 ou PPP (perfil profissiográfico previdenciário) e/ou

laudo pericial a ser fornecido pelo(s) empregador(es), referentes a todos os períodos em que deseja ver convertido

o tempo especial em comum.Além disso, é ônus do segurado apresentar os documentos comprobatórios do

exercício da atividade em condições especiais para a obtenção do enquadramento pretendido, nos termos da

Legislação previdenciária. Sob tais premissas, ressalto que constitui dever do segurado comprovar a atividade

especial em uma das seguintes formas:a. até 28/04/1995, comprovar a exposição a agente nocivo ou o

enquadramento por categoria profissional, bastando, para tanto, a juntada das informações patronais que
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permitam, de forma idônea e verossímil, a subsunção aos quadros anexos aos Decretos 53831/64 e 83080/79; não

se fala em laudo técnico até então, ressalvando-se o caso do agente nocivo ruído; b. de 28/04/1995 até 10/12/1997,

comprovar o enquadramento por agente nocivo (por categoria profissional já não é mais possível), também

bastando a juntada de informações patronais idôneas, nos termos já mencionados no tópico anterior;c. a partir de

10/12/1997, indispensável a juntada de laudo técnico atualizado para o enquadramento por exposição a agente

nocivo, acompanhado das informações patronais, ou Perfil Profissiográfico Previdenciário, que faz as vezes de

ambos documentos, que deve estar respaldado em laudo técnico de condições ambientais, abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador, sendo a ele fornecido quando da rescisão do trabalho (art. 58, 4º, da Lei

n. 8213/91). Ora, a legislação esclarece, portanto, quais os meios probatórios necessários para o enquadramento da

atividade como tempo especial. Caso o empregador se negue ao fornecimento de referidos documentos, cabível a

discussão em sede própria, mediante ação cominatória.Observo, ainda, que consta dos autos o PPP apresentado

com a inicial, de modo que indefiro os requerimentos constantes do verso da folha 167, concernentes à produção

de provas pericial e oral.Todavia, não há prejuízo das partes, em querendo, acostarem novos documentos que

comprovem o que se alega ou, ainda, a especialidade da atividade em questão, bem como dos agentes nocivos a

que estava sujeito.Intime-se.

 

0001515-91.2013.403.6112 - ADESIO APARECIDO FRANCISCO(SP194452 - SILVANA APARECIDA

GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA)

Vistos, em sentença.1. RelatórioTrata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, pela qual ADESIO

APARECIDO FRANCISCO, devidamente qualificada na inicial, promove em face do Instituto Nacional do

Seguro Nacional - INSS, objetivando a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição,

com a contagem de tempo urbano de natureza especial.Sustentou a parte autora, em apertada síntese, que é

aposentada desde 2011 (DIB em 06/12/2011), mas o INSS não teria computado período de natureza especial.

Afirma que com a contagem fará jus a revisão da RMI do benefício. Requereu a procedência do pedido. Com a

inicial vieram a procuração e os documentos de fls. 28/206. Deferido os benefícios da gratuidade da justiça (fls.

208).Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 211/240), sem preliminares. No mérito, alegou que a parte autora

não comprovou por meio hábil a efetiva exposição a agentes agressivos, de maneira permanente, não ocasional,

nem intermitente, bem como não provou, mediante prova material, o tempo de serviço urbano pleiteado.

Requereu, em suma, a improcedência do pedido.Réplica às fls. 248/261. É o breve relato. Fundamento e decido.2.

Decisão/Fundamentaçãojulgo o feito na forma do art. 330, I, do CPC. 2.1 Do Tempo Especial O caso ora em

exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso país.

Vejamos.Nos termos do 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo

de trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e

Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Tal dispositivo foi modificado pelo art. 28 da

Lei 9.711/98, que passou a permitir apenas a conversão do tempo de trabalho anterior a 28.5.1998. Segundo os

arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais especiais deveria ser

objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da promulgação da

Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Os textos referentes aos

artigos 58 e 152, da Lei nº 8.213/91, não foram alterados através da Lei nº 9.032/95. No entanto, a Medida

Provisória nº 1.523, de 14.10.96, posteriormente transformada na Lei nº 9.528, de 10.12.97, publicada no D.O.U.

de 11.12.97 alterou a redação do artigo 58 e revogou o artigo 152 da Lei 8.213/91. Em 11.12.1998, porém, veio à

lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando ao Poder Executivo a

competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva exposição do

segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do

trabalho. Por outro lado, em 6.5.1999 foi editado o Decreto 3.048, cujo art. 70 cuida da forma de conversão em

tempo de trabalho comum do tempo de atividade exercida sob condições especiais. Em seu parágrafo único, o art.

70 determina que serão consideradas especiais as atividades que, exercidas até 5.3.1997, enquadravam-se nos

mencionados anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Referido Decreto traz o Anexo IV, elencando as

atividades consideradas especiais, bem como os agentes nocivos à saúde. Para a conversão, porém, que deve

respeitar os coeficientes fixados em uma tabela, exige-se que o segurado tenha completado pelo menos vinte por

cento do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria.Em suma, para que a atividade seja

reconhecida como especial, até a data de 28.04.95, faz-se necessário que ela esteja contida nos Anexos I ou II do

Decreto nº 83.080/79, ou então no quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64. Até este período, cabe a conversão de

atividade para concessão de aposentadoria comum ou especial, não sendo necessária apresentação de laudo

técnico, exceto para ruído. De 29.04.95 a 05.03.97, cabe somente a conversão de atividade especial para comum,

com apresentação de laudo técnico para todo o período, inclusive anteriores a 29.04.95. Contudo, tal exigência

retroativa de laudo técnico pericial vem sendo afastada pela jurisprudência majoritária. Já no período de 06.03.97
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a 28.05.98, a atividade deve enquadrar-se no Anexo IV do Decreto nº 2.172/97, cabendo somente a conversão de

atividade especial para comum, e com apresentação de laudo técnico para todo o período, inclusive anteriores a

29.04.95 (exigência que tem sido afastada pela jurisprudência). Por fim, a partir de 29.05.98, não é permitida a

conversão em nenhuma hipótese, sendo que para a atividade ser considerada especial, deve constar no Anexo IV

do Decreto 2.172/97 e a apresentação do laudo técnico é obrigatória para todo o período.Ocorre que o próprio

INSS modificou o art. 70 do Decreto 3.048/99 (por meio do Decreto 4.729/2003), passando a admitir

expressamente a conversão de tempo especial em comum, mesmo após a 1998 ( 2º, do art. 70, do Decreto

3.048/99). Dessa forma, não havendo sequer restrição administrativa, mesmo após 1998, admite-se a conversão de

tempo especial em comum, desde que cumpridos os demais requisitos.2.2 Do Tempo Especial Pleiteado na

InicialA parte autora pede que os períodos de 10/06/1986 A 12/04/1988, na função de auxiliar de serviços de

inspeção junto ao Frigorífico Mavi, bem como os períodos de 03/09/2001 a 31/03/2009 e de 03/11/2009 a

06/12/2011, sejam reconhecidos como especial, com conversão em tempo comum, com a conseqüente

integralização do benefício. De início, registro que o tempo de serviço se encontra provado e não impugnado pelo

INSS, residindo a controvérsia somente em relação à sua natureza de especial ou não.Passo, então, à análise de

referido tempo. A questão fulcral da presente demanda consiste em saber se o autor estava sujeito ou não no

exercício de seu labor a condições insalubres, penosas ou perigosas, ou seja, prejudiciais à sua saúde que lhe

dessem direito a concessão de aposentadoria especial. Sobre isso, há insalubridade quando existe exposição da

pessoa a agentes nocivos à saúde, acima dos limites normais e toleráveis (tais como produtos químicos, físicos ou

biológicos, por exemplo). São atividades perigosas aquelas que impliquem em contato habitual ou permanente

com circunstâncias de risco acentuado.Observe-se que as condições em questão devem ser vistas apenas sob o

ângulo do agente, sendo irrelevante o ramo de atividade exercido pelo eventual empregador ou tomador de

serviço.Há que se destacar que o trabalho nas condições em questão abrange o profissional que o executa

diretamente, como, também, o servente, auxiliar ou ajudante dessas atividades, desde que, obviamente, essas

tarefas tenham sido executadas (de modo habitual e permanente) nas mesmas condições e ambientes de

insalubridade e perigo, independente da idade da pessoa.A perícia médica administrativa solicitou informações

vistas as fls. 137, a qual foi prestada pelas empregadoras, tendo a perícia considerado os documentos como

formalmente corretos (fls. 169).O Despacho e Análise Administrativa de Atividade Especial de fls. 172/173 e fls.

184/186 não enquadrou os períodos mencionados por entender que não houve exposição a ruído em limites

superiores ao tolerado, pois o nível de pressão sonora medido seria de apenas 88,57, o qual, com a utilização de

EPI, reduziria o nível de pressão sonora para limites toleráveis. O período do Frigorífico Mavi aparentemente não

foi reconhecido como especial por conta da exigência de fls. 171, conforme se observa do Despacho e Análise

Administrativa de Atividade Especial de fls. 183.Para fazer prova da especialidade do tempo de serviço

controvertido a parte autora juntou os seguintes documentos: PPP de fls. 119 e de fls. 165/166, em relação ao

período no Frigorífico Mavi, bem como PPP de fls. 142/143, informações e LTCAT de fls. 144/164, em relação

ao período do Frigorífico Bon-Mart.A controvérsia em relação ao tempo de trabalho no Frigorífico Bon-Mart é de

fácil solução, pois o INSS deixou de considerar o tempo como especial apenas em função da redução dos níveis

de pressão sonora implementada pelo uso de EPI ser efetiva. Ocorre que, em matéria de ruído, o fornecimento de

equipamento de proteção individual (EPI) pela empresa, ainda que afaste a insalubridade, não impede o

reconhecimento do tempo como especial, se os limites de intensidade de som estiverem acima do mínimo previsto

pela legislação previdenciária para se considerar o tempo como especial. Nesse sentido, a Súmula nº 09 da Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: O uso de equipamento de proteção individual (EPI),

ainda que elimine a insalubridade, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Além disso, registre-se

que a exposição a ruído, em limites superiores aos permitidos, autoriza o reconhecimento do tempo de serviço

como especial. Esta situação se encontra prevista no item 1.1.6 do quadro anexo do Decreto nº 53.831/64 e no

item 1.1.5 do Anexo I do Decreto 83.080/79. Embora o Decreto nº 53.831/64 estabeleça como limite de tolerância

80 decibéis e o Decreto 83.080/79 estabeleça o limite de 90 decibéis, fato é que se deve aplicar o limite de 80

decibéis para todo o período pleiteado, em função da aplicação ulterativa do Decreto 53.831/64 determinada pela

Lei 8.213/91. A questão, aliás, já se encontra sumulada pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais (Súmula 32), nos seguintes termos: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência

do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto

n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à

saúde de tal índice de ruído. (DOU DATA: 14/12/2011, PG:00179, ALTERADA).Considerando que os PPPs

indicam níveis de exposição de ruído acima de 88,57 dB(A), é possível o reconhecimento do tempo alegado na

inicial como especial. O fato do laudo não ser contemporâneo não impede o reconhecimento do tempo como

especial, pois não há exigência neste sentido - de que o laudo seja contemporâneo ao período. Aliás, este o

ensinamento da recente Súmula nº 68 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais

(TNU): O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade especial do

segurado.Acrescente-se que apesar do autor exercer a atividade de auxiliar de inspeção em respectivo Frigorífico

os PPPs de fls. 109/110, de fls. 116/117 e, posteriormente, juntou novo PPP de fls. 142/143, atendendo solicitação
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de correção dos documentos anteriores feitos pelo INSS. Tais documentos também mencionam a exposição a

agentes biológicos, permitindo o reconhecimento da especialidade do tempo também por este

fundamento.Lembre-se que a parte autora inspecionava a linha de abate, de tal sorte a alegação de que a exposição

não era permanente deve ser afastada de plano, pois a exposição aos agentes biológicos era ínsita da própria

atividade.Pois bem. Passo a analisar o tempo em que o autor trabalhou no Frigorífico Mavi. Pelo que consta dos

autos o INSS deixou de considerar o tempo como especial em função dos documentos apresentados não estarem

corretos. De fato, por conta da exigência de fls. 171, conforme se observa do Despacho e Análise Administrativa

de Atividade Especial de fls. 183, tal tempo não foi considerado especial.Ora, apesar das inconsistências dos

documentos apresentados, fato é que a atividade que o autor exercia no Frigorífico Mavi é por tudo similar à

atividade que a parte autora exercia em outros Frigoríficos e no Frigorífico Bom-Mart, conforme se observa de

sua CTPS de fls. 54.Assim, os mesmos fundamentos que justificaram o reconhecimento administrativo e judicial

de tempo de serviço prestado em outros Frigoríficos como especial, justificam também o reconhecimento do

tempo de serviço prestado como auxiliar de inspeção, prestado no Frigorífico Mavi, como especial. Com efeito,

onde as mesmas razões, o mesmo direito. Além disso, os demais documentos que comprovam atividade especial

em outros Frigoríficos constituem verdadeira prova emprestada, que serve de subsídio para o reconhecimento de

tempo especial ora realizado. Em face do ora decidido, faz jus a parte autora a ter seu benefício revisto, nos termos

anteriormente expostos, com o aumento de proporcionalidade de seu benefício. 3. DispositivoEm face do exposto,

JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para fins de, na forma da fundamentação supra, a) reconhecer como

especial os períodos de 10/06/1986 A 12/04/1988, na função de auxiliar de serviços de inspeção junto ao

Frigorífico Mavi, bem como os períodos de 03/09/2001 a 31/03/2009 e de 03/11/2009 a 06/12/2011, na função de

auxiliar de inspeção junto Frigorífico Bom-Mart, que deverão ser convertidos em tempo comum com a utilização

do multiplicador 1,40;b) determinar ao INSS que promova a averbação do tempo de serviço/contribuição

reconhecido nos termos da alínea anterior, bem como implante a revisão do benefício da parte autora, desde a

DIB, mediante revisão da RMI do benefício;Sobre eventuais parcelas vencidas existentes, já descontados os

valores recebidos neste ou em outro benefício no período, incidirá correção monetária nos moldes do Manual de

Cálculos da Justiça Federal e juros no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, tudo a ser

apurado em futura liquidação de sentença, nos moldes do art. 475-B do Código de Processo Civil.Condeno o

INSS a pagar ao autor honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, assim entendidas

as parcelas devidas até a data da prolação desta (Súmula nº 111 do STJ).Sentença sujeita a reexame necessário.

Sem custas, ante a gratuidade concedida e por ser o INSS delas isento. Tendo em vista que a parte autora está em

pleno gozo de benefício previdenciário, não se encontram presentes os requisitos para a imediata revisão do

benefício e antecipação da tutela, nos termos do que exigido pelo art. 273 do CPC.Tópico síntese d o Tópico

Síntese (Provimento 69/2006):Processo nº 00015159120134036112 Nome do segurado: ADESIO APARECIDO

FRANCISCO CPF: 017.530.798-96 RG nº 12105870 Endereço: Rua Manoel Ferreira da Silva, nº 380, Jardim

Ana Jacinta, Presidente Prudente/SP Nome da mãe: Clara MartinsBenefício concedido: averbação de tempo de

serviço/contribuição com revisão do benefício NB 157.834.738-3Renda mensal atual: a calcularData de início da

Revisão (DIR): data da DIBRenda Mensal Inicial (RMI): a calcularOBS. Não foi antecipada a tutelaP.R.I.

 

0002580-24.2013.403.6112 - JESSICA LORENA ISAGA DE OLIVEIRA(SP209899 - ILDETE DE OLIVEIRA

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante as justificativas apresentadas pela parte autora redesigno para o DIA 4 DE JULHO DE 2013, ÀS

10H30MIN, a perícia médica.Mantenho a nomeação do Doutor José Carlos Figueira Júnior, com novo endereço

na Rua Doutor Gurgel, 1407, nesta cidade.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de

seu defensor constituído.Procedam-se as intimações necessárias, permanecendo inalterados os demais termos da

manifestação judicial das fls. 62/63.Intime-se.

 

0002782-98.2013.403.6112 - MARCIA ROSA BATISTA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES

GALVAO E SP306415 - CLAUDOMIRO JUNIOR DE CASTRO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ante o que restou decidido em Agravo de Instrumento, determino o seguimento normal do feito.Defiro os

benefícios da assistência judiciária gratuita.Determino a antecipação da prova pericial, para tanto nomeio o Doutor

Itamar Cristian Larsen, para realizar perícia médica na parte autora e designo o DIA 23 de julho de 2013, ÀS 15h

40min, para realização do exame.Intime-se a parte autora de que a perícia será realizada na Sala de Perícias deste

Juízo, localizada na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.Comunique-se o perito acerca da

presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro,

desde logo, honorários periciais no valor de R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos

(máximo da respectiva tabela), ficando o médico-perito cientificado acerca da eventUal necessidade de elaboração

de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual

diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Deixo consignado que, se houver

atraso na entrega do laudo os honorários ficam reduzidos no valor de R$ 156,53 (cento e cinquenta e seis reais e
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cinquenta e três centavos) - máximo com a redução mínima da respectiva tabela.Caso o laudo pericial tenha sido

apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no

artigo 3º da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos),

encaminhem-se os dados referentes a perita para o efeito de solicitação de pagamento.Os quesitos do Juízo e do

INSS constam da Portaria nº 12/2012, deste Juízo.Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, bem

como a indicação assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do

CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também

intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao

perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir

de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os

fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua

incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A

intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Com o decurso do

prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da

peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.Com

a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre

o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá dizer sobre possível

renúncia ao prazo recursal.Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual

proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo,

querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de

intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele

órgão, pelo prazo de 10 dias.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta for aceita pela parte autora, voltem-me

os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.Intimem-se. 

 

0004896-10.2013.403.6112 - SEBASTIAO JOSE DOS SANTOS(SP194452 - SILVANA APARECIDA

GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.A parte autora ajuizou a presente demanda, com pedido liminar, pretendendo o

reconhecimento de tempo laborado em atividade especial, visando a concessão do benefício de aposentadoria

especial. Disse que pediu administrativamente o benefício, sendo indeferido pelo réu sob o fundamento de falta de

tempo de contribuição (folha 86).Pediu liminar e juntou documentos. É o relatório.Decido.O artigo 273 do Código

de Processo Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da verossimilhança da alegação,

o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de

defesa ou o manifesto propósito protelatório.Em sede de cognição sumária, não verifico a verossimilhança da

alegação quanto ao direito à aposentadoria. O exame da documentação apresentada e a análise do preenchimento

dos requisitos para a concessão do benefício somente poderão ser verificados por ocasião da sentença, após ampla

dilação probatória, inclusive com a produção de prova testemunhal e pericial. Não se justifica, pois, o pleito de

tutela.Ante o exposto, INDEFIRO o pleito de antecipação da tutela.Indefiro, por ora, também, a produção de

prova oral, tendo em vista que a comprovação do fato constitutivo do direito pleiteado, ou seja, o exercício de

atividade sob condições ambientais nocivas é feita mediante a apresentação de formulário próprio (SB-40, DISES-

BE 5235, DSS-8030, DIRBEN-8030 ou PPP (perfil profissiográfico previdenciário) e/ou laudo pericial a ser

fornecido pelo empregador, referentes a todos os períodos em que deseja ver convertido o tempo especial em

comum.Observo, entretanto, que a produção de prova oral poderá ser reavaliada futuramente, por ocasião da

especificação de provas, com designação de audiência, em sendo necessário. Cite-se o réu.Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita.Defiro o pedido para que as publicações sejam efetivadas em nome dos advogados

indicados na folha 27. P.R.I. 

 

0005092-77.2013.403.6112 - JOAO XAVIER MARTINS(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A parte autora ajuizou a presente demanda, pretendendo a concessão de benefício previdenciário; no entanto, não

trouxe aos autos qualquer comprovação de ter formulado o requerimento administrativo do referido benefício.É da

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o interesse de agir ou processual configura-se com a existência

do binômio necessidade-utilidade da pretensão submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige

demonstração de resistência por parte do devedor da obrigação, mormente em casos de direitos potestativos, já

que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos. Em regra, não se materializa a resistência do INSS

à pretensão de concessão de benefício previdenciário não requerido previamente na esfera administrativa. O

interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de recusa de

recebimento do requerimento ou negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo concreto

indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada (AGARESP

201200555215 AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 152247

Relator(a) HUMBERTO MARTINS Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:08/02/2013
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DTPB).Observo dos autos que o benefício requerido na inicial não é daqueles em que há notória resistência do

INSS ao pedido de concessão administrativa, sendo adequado se oportunizar a parte prazo para formular o

requerimento administrativo do benefício, situação que pode-lhe ser muito mais favorável (e célere) que o simples

prosseguimento da ação.Diante disso, suspendo o andamento do feito por 60 (sessenta) dias, a fim de que a parte

autora formule requerimento junto ao INSS, devendo trazer os autos o respectivo comprovante, informando o

juízo sobre o andamento do pedido, em especial sobre o acolhimento ou não da pretensão.Sem prejuízo, concedo

desde já os benefícios da gratuidade da justiça.Findo o prazo, voltem conclusos, independentemente de nova

manifestação judicial.Intime-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0002251-27.2004.403.6112 (2004.61.12.002251-0) - ANDRE RUIZ(SP020360 - MITURU MIZUKAVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Cópia deste despacho servirá de mandado

de intimação à Equipe De Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ (INSS), com endereço na Rua Siqueira

Campos, n. 1315, 2º Andar, nesta cidade, para que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento

do restou decidido neste feito, comprovando.Nome do(a) segurado(a): ANDRE RUIZNome da mãe: MARIA

PERUQUE RUIZData de nascimento: 09/09/1946CPF: 017.647.978-33RG: 25.576.977-5PIS: N/CEndereço do(a)

segurado(a): Sítio Sta. Bárbara, Km 7, Bairro GramadoBenefício(s) concedido(s): aposentadoria integral por

tempo de contribuiçãoDIB: 29/06/2004 (data da citação)Renda Mensal Inicial (RMI): a ser calculada Sem

prejuízo, faculto à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a execução do julgado, nos termos do artigo 730 do

Código de Processo Civil, arcando com o ônus decorrente. No silêncio, aguarde-se no arquivo eventual

provocação. Intimem-se.

 

0007230-51.2012.403.6112 - MARIA APARECIDA VIEIRA BARBOSA(SP130004 - FRANCISCO TADEU

PELIM E SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cientifiquem-se a parte autora quanto ao retorno dos autos, do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, na forma da Lei n. 1.060/50.Cite-se a parte ré,

oportunidade na qual especificará as provas cuja produção deseja, indicando-lhes a conveniência.Apresentada a

resposta, faculto à parte autora manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias, fluindo o mesmo prazo para que

individualize, com pertinentes justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se.Caso haja

apresentação de novos documentos, cientifique-se a parte contrária.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0005028-67.2013.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000996-

19.2013.403.6112) CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 -

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X MUNICIPIO DE PRESIDENTE

BERNARDES/SP(SP144578 - ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA)

Recebo a presente Exceção de Incompetência com a suspensão do feito principal, nos termos do artigo 265, III, do

Código de Processo Civil, determinando o apensamento aos autos n.0000996-19.2013.403.6112.Manifeste-se o

excepto no prazo legal.Intime-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0007283-37.2009.403.6112 (2009.61.12.007283-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) X LIMA E NEVES EMBALAGENS

LTDA EPP X SIMONE LIMA NEVES X JOAQUIM DAS NEVES(SP194399 - IVAN ALVES DE ANDRADE)

Com cópia deste despacho servindo de mandado, determino a PENHORA do veículo Ford Fiesta, placas DJO

2391, chassi 9BFZF10B458288021, em nome de SIMONE LIMA NEVES e veículo VW/KOMBI, placas BGY

4020, chassi 9BWZZZ23ZKP012813, em nome de LIMA E NEVES EMBALAGENS LTDA ME.: Fica

consignado que o valor do débito é R$ 152.821,35, posicionado para 17/05/2013. Feita a penhora, INTIME a parte

executada da constrição procedida, bem como do prazo de 10 (dez) dias para interposição de embargos. NOMEIE

a parte executada depositário do bem penhorado, colhendo sua assinatura, seus dados pessoais, advertindo-o de

que não poderá abrir mão do bem penhorado, sem prévia autorização deste Juízo, sob as penas do art. 1.287, do

Código Civil. Proceda à AVALIAÇÃO dos bens penhorados. Executados: LIMA E NEVES EMBALAGENS

LTDA. EPP (Rua Floriano Peixoto, 366, Vila Marcondes), SIMONE LIMA NEVES (Rua Ribeiro de Barros, 758,

Vila Dubus) e JOAQUIM DAS NEVESM (Rua Vera Cruz, 23, Vila Furquim). Todos nesta cidade. Intimem-se.

 

0008694-13.2012.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X SCORZA PRUDENTE LTDA EPP X GISELE SCORZA DELIBERADOR X BRUNA SCORZA

ENDLICH
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Com a petição de fls. 44/46, a parte executada interpôs recurso de agravo em sua forma retida, insurgindo-se

contra decisão prolatada nos autos de embargos à execução. Logo, percebe-se que a indicação do número dos

autos principais da apontada petição se deu de forma equivocada.Assim, providencie a Secretaria o

desentranhamento da referida petição para que seja devidamente juntada nos autos de embargos à execução nº

00098746420124036112.Ao Sedi para as providências pertinentes.

 

0005066-79.2013.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

EDUARDO DE SOUZA MOTA

Tendo em estima o Provimento n. 386/2013 do TRF 3ª Região, manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca de

seu interesse na redistribuição dos presentes autos à 1ª Vara Federal de Andradina, SP, que passou a ter jurisdição

sobre o Município de Monte Castelo, local de residência do requerido. Intime-se.

 

0005068-49.2013.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

JOSE FERNANDO AVERSANE

Com cópia deste despacho servindo de mandado, cite-se o executado JOSE FERNANDO AVERSANE, na na

Rua Maria Antonia Fagundes, 95, Parque Servantes II, ou Rua das Tipuanas, 125, COHAB, nesta cidade, para, no

prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida, nos termos o artigo 652 do CPC e demais consectários

legais. Decorrido este prazo e não havendo pagamento, PENHOREM-SE tantos bens quanto bastem para a

garantia da execução, procedendo-se a respectiva avaliação (art. 652, parágrafo primeiro do CPC), sendo o valor

do débito em 19/04/2013, R$ 12.207,77 (doze mil, duzentos e sete reais e setenta e sete centavos), devendo este

ser atualizado a data do efetivo pagamento. INTIME-O de que foi fixado honorários advocatícios em 10% (dez

por cento) sobre o valor do débito (art.20, parágrafo 4º, e art. 652-A, ambos do CPC), sendo que se efetuado o

integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 652-A do CPC) e

do prazo legal de 15 (quinze) dias para a interposição de Embargos a Execução. Fica autorizada a realização das

diligências na forma do parágrafo 2º do artigo 172 do Código de Processo Civil. Intime-se. 

 

0005072-86.2013.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

MARCIA DE OLIVEIRA CLUB PEREIRA

Tendo em estima o Provimento n. 386/2013 do TRF 3ª Região, manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca de

seu interesse na redistribuição dos presentes autos à 1ª Vara Federal de Andradina, SP, que passou a ter jurisdição

sobre o Município de Paulicéia, local de residência do requerido. Intime-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0004756-73.2013.403.6112 - MUNICIPIO DE MIRANTE DO PARANANEMA(SP188320 - ALECIO

CASTELLUCCI FIGUEIREDO) X DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE

PRUDENTE-SP

Vistos, em decisão. Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar por intermédio do qual pretende o

Município-Impetrante obter provimento mandamental que determine à Autoridade Impetrada que se abstenha de

lançar as parcelas referentes à contribuição social previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de horas

extras, férias gozadas, férias indenizadas, férias em pecúnia, terço constitucional de férias, aviso prévio

indenizado, salário educação, auxílio-creche, auxílio-doença, auxílio-acidente (15 primeiros dias de afastamento),

abono assiduidade, abono único e gratificações eventuais, vale transporte, salário maternidade, 13º salário,

adicional de periculosidade, adicional de insalubridade e adicional noturno.Falou que tais verbas não integram o

salário dos empregados, uma vez que possuem natureza indenizatória, não constituindo fato gerador da

contribuição previdenciária em questão. Pediu liminar e juntou documentos. É o relatório.Decido. Primeiramente,

entendo presente, por ora, o fumus boni juris e o periculum in mora a justificar a concessão da liminar.O fumus

boni juris decorreria do entendimento já firmado pela jurisprudência sobre a não incidência da mencionada

contribuição, no que diz respeito às verbas recebidas a título indenizatório.O periculum in mora, por sua vez surge

do desequilíbrio financeiro ao impetrante em ter que recolher valores tidos como indevidos. Além disso, a demora

na eventual repetição de indébito das verbas pagas. Por outro lado, no que diz respeito ao pedido liminar, a

jurisprudência firmada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça orienta-se no sentido de que somente devem

ser excluídas da base de cálculo das contribuições previdenciárias devidas pelo empregador, as parcelas

expressamente mencionadas no artigo 28, parágrafo 9º, da lei 8.212/91, ou as parcelas revestidas de caráter

indenizatório ou previdenciário, que evidentemente não se caracterizam como remuneração ou rendimento do

trabalho.Não é devida contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado

durante os quinze primeiros dias que antecedem a concessão do auxilio-doença, porquanto referida verba não se

consubstancia em contraprestação a trabalho e, por isso, não tem natureza salarial e sim previdenciária.O auxilio-

acidente é benefício previdenciário de natureza indenizatória, pago pela Previdência Social, não integrando o

salário-de-contribuição e, portanto, não sofrendo a incidência de contribuição previdenciária, nos termos do art.
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86, 2º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 28, 9º, da Lei nº 8.212/91.É que o empregado afastado por motivo de doença

não presta serviço. Não trabalhando não recebe salário, mas apenas uma verba de caráter previdenciário de seu

empregador, durante os primeiros quinze dias, de modo que a descaracterização da natureza salarial desta verba

afasta a incidência da contribuição previdenciária, tornando legítimo o direito do contribuinte à

compensação.Também não há a incidência de contribuição previdenciária sobre as férias indenizadas, abono de

férias (1/3) indenizado, bem como sobre aviso prévio indenizado. Tais verbas não integram o salário-de-

contribuição, conforme estabelece o 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91.Do artigo 195, inciso I, alínea a, da

Constituição Federal - denominada regra matriz de incidência tributária, na redação dada pela EC. Nº 20/98 -,

consta que o empregador deve contribuir para a Seguridade Social mediante contribuições incidentes sobre folha

de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste

serviço, mesmo sem vínculo empregatício.Confira-se a esclarecedora jurisprudência sobre o tema:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS

NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE.

SALÁRIO - MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3,

HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. 1. O

auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que

referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período.

Precedentes: EDcl no REsp 800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 26.04.2007.

2. O auxílio-acidente ostentaóprios (EREsp 488.992/MG). 8. In casu, a empresa ajuizou a demanda em 8/6/2005

pleiteando a compensação de valores recolhidos indevidamente a título de contribuição social à época

administrada pelo INSS, razão pela qual se revela aplicável a Lei 8.383/91, que admitia a compensação apenas

entre tributos e contribuições da mesma espécie. 9. Recurso especial parcialmente provido, para afastar a

incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença e auxílio-acidente.(STJ, RESP 200802153302,

Primeira Turma, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJE 17/06/2009)Da mesma forma, e sob o mesmo

fundamento exposto acima, as férias convertidas em pecúnia não ensejam acréscimo patrimonial posto ostentarem

caráter indenizatório. Vejamos:AMS AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

Relator(a)DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSOSigla do órgãoTRF1Órgão

julgadorOITAVA TURMAFontee-DJF1 DATA:20/04/2012 PAGINA:671DecisãoA Turma, por unanimidade,

não conheceu do agravo retido; negou provimento à apelação da impetrante; e deu parcial provimento à apelação

da Fazenda Nacional e à remessa oficial.EmentaTRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. RGPS. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS. INCIDÊNCIA. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

ENFERMIDADE OU ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS INDENIZADAS. NÃO

INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI 11.457/2007. TAXA SELIC E JUROS. 1. O STF

julgou inconstitucional a segunda parte do art. 4º da LC 118/2005, considerando-se válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9

de junho de 2005 (STF, RE 566621/RS, rel. ministra Ellen Gracie, Tribunal Pleno, DJe de 11/10/2011). 2. O

salário-maternidade é considerado salário de contribuição (art. 28, 2º, Lei 8.212/1991). As verbas recebidas em

virtude de salário-maternidade sofrem incidência de contribuição previdenciária. 3. O salário recebido pelo

empregado em regular gozo de férias não possui natureza indenizatória, e sobre ele incide a contribuição

previdenciária. 4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que fica

afastada a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço de férias também de empregados celetistas

contratados por empresas privadas (AgRg nos EREsp 957.719/SC). 5. Os valores percebidos nos primeiros 15

dias de afastamento do trabalho por motivo de doença ou acidente não comportam natureza salarial, uma vez que

não há contraprestação ao trabalho realizado e têm efeitos transitórios. 6. Não incide contribuição previdenciária

sobre verbas pagas a título de aviso prévio indenizado por não terem de natureza salarial. 7. As férias não gozadas

e convertidas em pecúnia configuram parcela de natureza indenizatória e não se submetem, portanto, à incidência

da contribuição previdenciária. Súmulas 125 e 136 do Superior Tribunal de Justiça. 8. A compensação das

contribuições sociais incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados far-se-á com contribuições

destinadas ao custeio da Seguridade Social, nos termos do disposto no art. 26, parágrafo único, da Lei

11.457/2007. 9. O valor a ser compensado será acrescido da taxa Selic desde janeiro de 1996, e de juros obtidos

pela aplicação do referido índice (arts. 39, 4º, da Lei 9.250/1995 e 89, 4º da Lei 8.212/1991, com a redação dada

pela Lei 11.941/2009). 10. Apelação da impetrante a que se nega provimento. 11. Apelação da Fazenda Nacional

e remessa oficial a que se dá parcial provimento para adotar o prazo prescricional previsto na LC 118/2009. 12.

Agravo retido não conhecido.Data da Decisão16/03/2012Data da Publicação20/04/2012Também não incide a

contribuição previdenciária sobre o auxílio-creche, salário-educação, abono assiduidade, abono único e vale-

transporte, ante a natureza indenizatória da parcela. Transcrevo abaixo entendimento à respeito:Processo

RESP200901227547RESP - RECURSO ESPECIAL - 1146772Relator(a)BENEDITO GONÇALVESSigla do
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órgãoSTJÓrgão julgadorPRIMEIRA SEÇÃOFonteDJE DATA:04/03/2010 DECTRAB VOL.:00189 PG:00017

DECTRAB VOL.:00193 PG:00028DecisãoVistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima

indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar

provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Hamilton

Carvalhido, Eliana Calmon, Luiz Fux, Castro Meira e Humberto Martins votaram com o Sr. Ministro Relator.

Ausentes, justificadamente, a Sra. Ministra Denise Arruda e os Srs. Ministros Herman Benjamin e Mauro

Campbell Marques.EmentaDIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458, II E 535, I E II DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-CRECHE. NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA 310/STJ. RECURSO SUBMETIDO

AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC. 1. Não há omissão quando o Tribunal de origem se

manifesta fundamentadamente a respeito de todas as questões postas à sua apreciação, decidindo, entretanto,

contrariamente aos interesses dos recorrentes. Ademais, o Magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos apresentados pelas partes. 2. A demanda se refere à discussão acerca da incidência ou não de

contribuição previdenciária sobre os valores percebidos pelos empregados do Banco do Brasil a título de auxílio-

creche. 3. A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que o auxílio-creche funciona

como indenização, não integrando, portanto, o salário de contribuição para a Previdência. Inteligência da Súmula

310/STJ. Precedentes: EREsp 394.530/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 28/10/2003; MS

6.523/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ 22/10/2009; AgRg no REsp 1.079.212/SP, Rel.

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ 13/05/2009; REsp 439.133/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira

Turma, DJ 22/09/2008; REsp 816.829/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 19/11/2007. 4. Recurso

afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da

Resolução 8/STJ. 5. Recurso especial não provido.IndexaçãoVEJA A EMENTA E DEMAIS

INFORMAÇÕES.Data da Decisão24/02/2010Data da Publicação04/03/2010AMS200234000266044AMS -

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 200234000266044Relator(a)DESEMBARGADOR

FEDERAL SOUZA PRUDENTESigla do órgãoTRF1Órgão julgadorOITAVA TURMAFontee-DJF1

DATA:10/12/2010 PAGINA:534DecisãoA Turma, à unanimidade, deu provimento à apelação do impetrante, no

ponto em que extinguiu o processo sem resolução do mérito e, com base no art. 515, 3º, do CPC, julgou

procedente o pedido do autor e negou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial.EmentaPROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, AO SAT,

AO INCRA E AO SALÁRIO EDUCAÇÃO. INCIDÊNCIA SOBRE ABONO-ASSIDUIDADE, SOBRE FÉRIAS

E LICENÇA-PRÊMIO INDENIZADAS. VERBAS INDENIZATÓRIAS. IMPOSSIBILIDADE. I - Não incide

contribuição previdenciária sobre o abono-assiduidade, férias e licença-prêmio indenizadas, porquanto tais verbas

se revestem de caráter indenizatório, não sendo consideradas contraprestação pelo serviço realizado pelo

empregado. Precedentes do colendo STJ e desta egrégia Corte. II - Tendo em vista a base de cálculo das exações

na espécie (remuneração percebida pelo empregado) e a natureza indenizatória das parcelas referentes a abono-

assiduidade, férias e licença-prêmio indenizadas, também não há de se admitir a incidência de contribuições ao

SAT, INCRA e salário-educação, na hipótese dos autos. III - Apelação do impetrante provida para anular a

sentença, no ponto em que extinguiu o processo sem resolução do mérito e, com base no art. 515, 3º, do CPC,

decidir originariamente a lide, neste ponto específico e julgar procedente o pedido do autor para afastar a

incidência de contribuições ao SAT, INCRA e salário-educação, sobre o abono-assiduidade, férias e licença-

prêmio indenizadas. Apelação do INSS e remessa oficial desprovidas. Sentença reformada parcialmente.Data da

Decisão23/11/2010Data da Publicação10/12/2010Processo AC200234000002893AC - APELAÇÃO CIVEL -

200234000002893Relator(a)JUIZ FEDERAL FAUSTO MENDANHA GONZAGASigla do órgãoTRF1Órgão

julgador6ª TURMA SUPLEMENTARFontee-DJF1 DATA:02/05/2012 PAGINA:251DecisãoA Turma

Suplementar, por unanimidade, deu provimento à apelação e julgou prejudicado o recurso

adesivo.EmentaTRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE ABONO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Os abonos (únicos e especiais) pagos pela empresa, caso não excedam a 20 dias do salário do empregado, não

integram sua remuneração, nos termos do Acordo Coletivo 2001/2002. REsp 434471/MG, Rel. Ministra Eliana

Calmon, Segunda Turma, julgado em 07/12/2004, DJ 14/02/2005 p. 155. 2. O abono pago, com intuito de

viabilizar negociações da empresa com seus empregados, principalmente em caso de negociações coletivas, não

possui caráter habitual e não configura hipótese de incidência da exação. (AC 2003.38.00.029122-1/MG, Rel.

Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, Conv. Juiz Federal Mark Yshida Brandao (conv.), Oitava

Turma,e-DJF1 p.350 de 05/12/2008). 3. Apelação provida. Recurso adesivo prejudicado.Data da

Decisão16/04/2012Data da Publicação02/05/2012Processo AR200501301278AR - AÇÃO RESCISÓRIA -

3394Relator(a)HUMBERTO MARTINSSigla do órgãoSTJÓrgão julgadorPRIMEIRA SEÇÃOFonteDJE

DATA:22/09/2010DecisãoVistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam

os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: Prosseguindo no julgamento, a Seção, por

unanimidade, julgou parcialmente procedente a ação rescisória, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.Os

Srs. Ministros Herman Benjamin (voto-vista), Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Hamilton

Carvalhido, Eliana Calmon, Luiz Fux e Castro Meira votaram com o Sr. Ministro Relator.EmentaAÇÃO
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RESCISÓRIA - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALE-

TRANSPORTE - PAGAMENTO EM PECÚNIA - NÃO INCIDÊNCIA - ERRO DE FATO - OCORRÊNCIA -

AUXÍLIO-CRECHE/BABÁ - ACÓRDÃO RESCINDENDO NÃO CONHECEU DO RECURSO NESSA

PARTE. 1. Há erro de fato quando o órgão julgador imagina ou supõe que um fato existiu, sem nunca ter

ocorrido, ou quando simplesmente ignora fato existente, não se pronunciando sobre ele. 2. In casu, ocorreu erro de

fato no acórdão rescindendo, porquanto considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, ou seja, partiu de

premissa errônea pois pressupôs a inexistência de desconto das parcelas de seus empregados a titulo de vale-

transporte, quando é incontroverso nos autos que tal fato ocorrera. 3. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, no

âmbito de recurso extraordinário, consolidou jurisprudência no sentido de que a cobrança de contribuição

previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo recorrente aos seus empregados

afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa (RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno,

julgado em 10.3.2010, DJe-086 DIVULG 13.5.2010 PUBLIC 14.5.2010). 4. No que tange ao auxílio-creche/babá,

esta Corte Superior é incompetente para examinar o feito, uma vez que não cabe ação rescisória com a finalidade

de desconstituir julgado que não apreciou o mérito da demanda, neste ponto específico. Precedentes: AgRg na AR

3.827/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, DJe 22.10.2009; AR 2.622/RS, Rel. Min. Francisco

Falcão, Primeira Seção, DJe 8.9.2008. Ação rescisória parcialmente procedente.IndexaçãoILEGITIMIDADE

PASSIVA, UNIÃO FEDERAL, PARA, AÇÃO RESCISÓRIA / HIPÓTESE, AÇÃO JUDICIAL, ORIGEM,

DECISÃO RESCINDENDA, APENAS, ENTRE, CONTRIBUINTE, E, INSS / NÃO OCORRÊNCIA,

AFASTAMENTO, DIFERENÇA, ENTRE, PERSONALIDADE JURÍDICA, INSS, E, UNIÃO FEDERAL,

APESAR, PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, REALIZAÇÃO, REPRESENTAÇÃO,

INSS, EM, JUÍZO; NÃO CARACTERIZAÇÃO, UNIÃO FEDERAL, COMO, PARTE PROCESSUAL,

ÂMBITO, ACÓRDÃO RESCINDENDO. (VOTO REVISOR) (MIN. HERMAN BENJAMIN) PROCEDÊNCIA,

AÇÃO RESCISÓRIA, POR, VIOLAÇÃO, LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI / HIPÓTESE, DECISÃO

RESCINDENDA, COM, FUNDAMENTAÇÃO, APLICAÇÃO, ENTENDIMENTO, STJ, REFERÊNCIA,

CABIMENTO, INCIDÊNCIA, CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, SOBRE, AUXÍLIO-TRANSPORTE,

PAGAMENTO, EM, DINHEIRO / DECORRÊNCIA, STF, DECLARAÇÃO, INCONSTITUCIONALIDADE,

INCIDÊNCIA, CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, SOBRE, AUXÍLIO-TRANSPORTE, PAGAMENTO,

EM, DINHEIRO, INDEPENDÊNCIA, PROLAÇÃO, DECISÃO, STF, MOMENTO, POSTERIOR, TRÂNSITO

EM JULGADO, ACÓRDÃO RESCINDENDO; INAPLICABILIDADE, SÚMULA, STF.Data da

Decisão23/06/2010Data da Publicação22/09/2010Já a contribuição previdenciária incidente sobre gratificações,

há que se analisar a natureza de tal verba, se remuneratória ou indenizatória e eventual. Melhor esclarecendo, se a

gratificação for remuneratória, integra o salário, devendo incidir a contribuição previdenciária. Por consequência,

ao revés, não incide a contribuição (indenizatória). Segue entendimento à respeito:Processo AI

00042983520084030000AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 325710Relator(a)DESEMBARGADORA

FEDERAL RAMZA TARTUCESigla do órgãoTRF3Órgão julgadorQUINTA TURMAFontee-DJF3 Judicial 1

DATA:29/07/2009 PÁGINA: 219 ..FONTE_REPUBLICACAO:DecisãoVistos e relatados estes autos em que são

partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.EmentaPROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA -

DECISÃO QUE INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - CONTRIBUIÇÃO SOBRE O

SALÁRIO-MATERNIDADE, GRATIFICAÇÕES EVENTUAIS E ADICIONAIS NOTURNO, DE

INSALUBRIDADE, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS - AGRAVO IMPROVIDO. 1. O Egrégio STJ

já pacificou entendimento no sentido de que as verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de salário-

maternidade e adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas extras estão sujeitas à incidência da

contribuição previdenciária. Precedentes do Egrégio STJ (EREsp nº 512848 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro

Castro Meira, DJe 20/04/2009; AgRg no REsp nº 1042319 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe

15/12/2008; STJ, AgREsp nº 762172, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262;

REsp nº 486697 / PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420). 2. No que pertine à

contribuição social incidente sobre os valores pagos a título de gratificações eventuais, como bem argumentou a

Magistrada de Primeiro Grau, faz-se necessário saber a que título tais verbas são pagas pelo empregador, a fim de

que seja definida sua natureza jurídica, razão pela qual não há como suspender a exigibilidade da exação referida.

3. Se não há suspensão da exigibilidade de crédito tributário, não há como impedir a prática de atos

administrativos destinados à cobrança de valores devidos. 4. Agravo improvido.IndexaçãoVIDE EMENTA.Data

da Decisão13/07/2009Data da Publicação29/07/2009No que diz respeito às horas extras, adicional de

periculosidade, insalubridade e noturno, incide a contribuição, tendo em vista a natureza remuneratória de tais

verbas. Da mesma forma, o salário-maternidade e o 13º salário integram a base de cálculo das contribuições

previdenciárias, haja vista que possui natureza salarial. Senão, vejamos:AGA201001325648AGA - AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1330045Relator(a)LUIZ FUXSigla do órgãoSTJÓrgão

julgadorPRIMEIRA TURMAFonteDJE DATA:25/11/2010DecisãoVistos, relatados e discutidos estes autos, os

Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça acordam, na conformidade dos votos e das

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     171/852



notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do

Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Arnaldo Esteves Lima, Benedito Gonçalves

(Presidente) e Hamilton Carvalhido votaram com o Sr. Ministro Relator.EmentaPROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE. HORAS-EXTRAS,

ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA JURÍDICA.

VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A

CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. Fundando-se o Acórdão recorrido

em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão, porquanto

reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior, pertence ao

Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da legislação

infraconstitucional. 2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag 858.104/SC,

DJ 21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 3. O salário-

maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 4.As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e

adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis

de contribuição previdenciária. 5. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade,

quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de

adicionais de insalubridade e periculosidade. 6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção de erro

material, determinando a correção do erro material apontado, retirando a expressão CASO DOS AUTOS e o

inteiro teor do parágrafo que se inicia por CONSEQUENTEMENTE. (fl. 192/193).IndexaçãoVEJA A EMENTA

E DEMAIS INFORMAÇÕES.Data da Decisão16/11/2010Data da Publicação25/11/2010Processo RESP

200802153302RESP - RECURSO ESPECIAL - 1098102Relator(a)BENEDITO GONÇALVESSigla do

órgãoSTJÓrgão julgadorPRIMEIRA TURMAFonteDJE DATA:17/06/2009DecisãoVistos, relatados e discutidos

os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de

Justiça, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso especial para afastar a incidência da contribuição

previdenciária sobre o auxílio-doença e auxílio-acidente, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs.

Ministros Francisco Falcão, Luiz Fux, Teori Albino Zavascki e Denise Arruda votaram com o Sr. Ministro

Relator.EmentaPROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458, 459 E 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS

DE AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO - MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA

SALARIAL. INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE

INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI

9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA.

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. Inexiste violação dos arts. 165, 458, 459 e 535

do CPC na hipótese em que o Tribunal de origem examina, de modo claro e suficiente, as questões submetidas à

sua apreciação. 2. O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição

previdenciária, uma vez que a referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço

pelo empregado, no período. Precedentes. 3. O auxílio-acidente ostenta natureza indenizatória, porquanto destina-

se a compensar o segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza,

resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, consoante o

disposto no 2º do art. 86 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual consubstancia verba infensa à incidência da

contribuição previdenciária. Precedentes. 4. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra,

consequentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. O fato de ser custeado pelos cofres da

autarquia previdenciária não exime o empregador da obrigação tributária relativamente à contribuição

previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na respectiva base de cálculo, o salário-maternidade

auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, 2º). Precedentes. 5. A verba recebida a título de

terço constitucional de férias, quando as férias são gozadas, ostenta natureza remuneratória, sendo, portanto,

passível da incidência da contribuição previdenciária. 6. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e

periculosidade ostentam caráter salarial, à luz do enunciado 60 do TST, razão pela qual incide a contribuição

previdenciária. 7. A Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de

compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não

podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do

prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte

proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores,

contanto que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488.992/MG). 8. In casu, a empresa ajuizou a demanda em

8/6/2005 pleiteando a compensação de valores recolhidos indevidamente a título de contribuição social à época

administrada pelo INSS, razão pela qual se revela aplicável a Lei 8.383/91, que admitia a compensação apenas

entre tributos e contribuições da mesma espécie. 9. Recurso especial parcialmente provido, para afastar a
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incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença e auxílio-acidente.IndexaçãoVEJA A EMENTA

E DEMAIS INFORMAÇÕES.Data da Decisão02/06/2009Data da Publicação17/06/2009PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15

(QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO

- MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-

EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. 1. O auxílio-doença

pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que referida verba

não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. Precedentes:

EDcl no REsp 800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, DJ 27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 26.04.2007. 2. O auxílio-

acidente ostenta natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após a consolidação

das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no 2º do art. 86 da Lei n. 8.213/91,

razão pela qual consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária. 3. O salário-maternidade

possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. 4. O fato de

ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da obrigação tributária

relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na respectiva base de

cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, 2º). Precedentes:

AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 19.12.2005; REsp n.º 572.626/BA,

Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU de

27.09.1999. 5. As verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória,

sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 6. A Previdência Social é instrumento de política social

do governo, sendo certo que sua finalidade primeira é a manutenção do nível de renda do trabalhador em casos de

infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo atividades de seguro social definidas como aquelas destinadas a

amparar o trabalhador nos eventos previsíveis ou não, como velhice, doença, invalidez: aposentadorias, pensões,

auxílio-doença e auxílio-acidente do trabalho, além de outros benefícios ao trabalhador. 7. É cediço nesta Corte de

Justiça que: TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE

CÁLCULO. LEI 9.783/99. 1. No regime previsto no art. 1º e seu parágrafo da Lei 9.783/99 (hoje revogado pela

Lei 10.887/2004), a contribuição social do servidor público para a manutenção do seu regime de previdência era a

totalidade da sua remuneração, na qual se compreendiam, para esse efeito, o vencimento do cargo efetivo,

acrescido de vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou

quaisquer vantagens, (...) excluídas: I - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da

remuneração mensal; II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; III - a indenização de transporte; IV - o

salário família. 2. A gratificação natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias e o

pagamento de horas extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos

VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91,

art. 41 e 49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária.

3. O regime previdenciário do servidor público hoje consagrado na Constituição está expressamente fundado no

princípio da solidariedade (art. 40 da CF), por força do qual o financiamento da previdência não tem como

contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou proporcionais em favor do contribuinte. A

manifestação mais evidente desse princípio é a sujeição à contribuição dos próprios inativos e pensionistas. 4.

Recurso especial improvido. ( REsp 512848 / RS, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,

DJ 28.09.2006) 8. Também quanto às horas extras e demais adicionais, a jurisprudência desta Corte firmou-se no

seguinte sentido: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E

28 DA LEI N. 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.

ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE.

NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO

TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide

sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade

(Súmula n. 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter

salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n. 60). 3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema

Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.

8.212/91, enumera no art. 28, 9, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do empregado, e,

em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de

insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (REsp n.º 486.697/PR, Primeira Turma,

Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 17/12/2004) 9. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da

Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título

de um terço constitucional de férias, horas extras e adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno. 10.
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Agravos regimentais desprovidos.(STJ, AGRESP 200701272444, Primeira Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, DJE

02/12/2009)Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO LIMINAR DO IMPETRANTE para os fins

de determinar que a autoridade impetrada abstenha-se de exigir o recolhimento das contribuições previdenciárias

incidentes sobre terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, férias indenizadas, férias indenizadas ou

em pecúnia, salário-educação, auxílio-creche, auxílio-doença e auxílio-acidente (nos primeiros 15 dias de

afastamento), abono-assiduidade, abono único, gratificações eventuais (desde que de natureza indenizatória) e

vale-transporte.DEFIRO O PEDIDO LIMINAR, ainda, para que a autoridade impetrada se abstenha de impor

penalidades ao impetrante (autuação fiscal, não emissão de CND, bloqueio da FPM e inclusão no Cadin),

motivado pelo não recolhimento das contribuições informadas no parágrafo anterior.Cópia desta decisão servirá

de Ofício n. 000374/2013 para notificação da autoridade impetrada, Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil em

Presidente Prudente-SP, com endereço na Avenida Onze de Maio, 1.319, Cidade Universitária, Presidente

Prudente, SP, para prestar, no prazo legal, suas informações, bem como para cumprimento quanto ao aqui

decidido. Intime-se o representante judicial da autoridade impetrada. Após, dê-se vista dos autos ao Ministério

Público Federal.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 3110

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013538-79.2007.403.6112 (2007.61.12.013538-0) - ANADIR ORLANDELLI X LIDIA NUNES ORLANDELI

X LIDIA NUNES ORLANDELI(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA)

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0012691-09.2009.403.6112 (2009.61.12.012691-0) - IRINEU FLOR DA SILVA(SP159141 - MARCIA

RIBEIRO COSTA DARCE E SP271812 - MURILO NOGUEIRA E SP276814 - LUIS FERNANDO

NOGUEIRA) X RIBEIRO DARCE SOCIEDADE DE ADVOGADOS - ME X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0006411-85.2010.403.6112 - SELMA PEREIRA(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X

MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0003312-73.2011.403.6112 - MARINALVA DOS SANTOS(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE

SOUZA) X MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0003314-43.2011.403.6112 - MARINA MARIA DOS SANTOS(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE

SOUZA) X MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0004459-37.2011.403.6112 - JANETE RICARDO DE DEUS BRANDAO(SP091265 - MAURO CESAR

MARTINS DE SOUZA) X MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0009915-65.2011.403.6112 - APARECIDA NEUZA DA CUNHA OLIVEIRA(SP144544 - LOURDES
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NAKAZONE SEREGHETTI E SP308340 - PRISCILLA NAKAZONE SEREGHETTI DA SILVA ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0001000-90.2012.403.6112 - JULIO CESAR PONTES(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA E

SP189110E - VANESSA RAMIRES LIMA HASEGAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0008272-38.2012.403.6112 - MARTA DA SILVA(SP176640 - CHRISTIANO FERRARI VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0008547-84.2012.403.6112 - MARIA JOSE VIEIRA DA SILVA(SP301272 - EDENILDA RIBEIRO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0009113-33.2012.403.6112 - DORACI VIEIRA DE SOUZA(SP194452 - SILVANA APARECIDA

GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0009515-17.2012.403.6112 - CICERO LOPES DA SILVA(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0009922-23.2012.403.6112 - APARECIDO BARBOSA CALISTRO(SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0010216-75.2012.403.6112 - LUCIENE DA SILVA(SP310436 - EVERTON FADIN MEDEIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0010424-59.2012.403.6112 - JOAO PEREIRA DA SILVA(SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0010548-42.2012.403.6112 - THEREZA APARECIDA CHAVES(SP319408 - VINICIUS ARANHA SOLER E

SP123461 - VANDERLEI PERES SOLER E SP076639 - IRINEU ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0010831-65.2012.403.6112 - CASSIMIRA LIMA AUGUSTO(SP238571 - ALEX SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0011111-36.2012.403.6112 - EDNA DA SILVA(SP314161 - MARCOS HENRIQUE DA SILVA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004337-39.2002.403.6112 (2002.61.12.004337-1) - NEUSAIR APARECIDA MARTINS STURARO(SP151132

- JOAO SOARES GALVAO E SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) X NEUSAIR APARECIDA

MARTINS STURARO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0004923-08.2004.403.6112 (2004.61.12.004923-0) - AURORA YOSHIKO NISHI TARUMOTO(SP020360 -

MITURU MIZUKAVA E SP143777 - ODILO SEIDI MIZUKAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) X AURORA YOSHIKO NISHI TARUMOTO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0009007-52.2004.403.6112 (2004.61.12.009007-2) - MARIA ZAHN DE SOUZA X ANTONIO LOPES DE

SOUZA(SP121575 - LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X MARIA ZAHN DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0004809-35.2005.403.6112 (2005.61.12.004809-6) - ANALIA DA SILVA FERRUZZI(SP151132 - JOAO

SOARES GALVAO E SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X ADVOCACIA E

ASSESSORIA JURIDICA GALVAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP119409 -

WALMIR RAMOS MANZOLI) X ANALIA DA SILVA FERRUZZI X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0009588-62.2007.403.6112 (2007.61.12.009588-5) - CARLOS ROBERTO RUIZ(SP261732 - MARIO

FRATTINI E SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) X CARLOS ROBERTO RUIZ X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0010359-40.2007.403.6112 (2007.61.12.010359-6) - RENATA REGINA DE OLIVEIRA CARLOS(SP148785 -

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X ADVOCACIA E ASSESSORIA JURIDICA GALVAO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) X RENATA

REGINA DE OLIVEIRA CARLOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0018706-28.2008.403.6112 (2008.61.12.018706-1) - FRANCISCO ROCHA(SP092562 - EMIL MIKHAIL

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO

GENOVEZ) X FRANCISCO ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0000814-38.2010.403.6112 (2010.61.12.000814-8) - ALEXANDRE FAUSTINO VASCONCELOS X

EDINEUSA SANTANA VASCONCELOS(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X

ADVOCACIA E ASSESSORIA JURIDICA GALVAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

ALEXANDRE FAUSTINO VASCONCELOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0001206-75.2010.403.6112 (2010.61.12.001206-1) - SELMA APARECIDA GONCALVES

TROMBINI(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X SELMA APARECIDA GONCALVES TROMBINI X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0001456-11.2010.403.6112 - PAULO ALVES DE BRITO(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X PAULO ALVES DE BRITO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0004199-91.2010.403.6112 - ISABEL CRISTINA MARIANO DIAS(SP143593 - CLAUDIA REGINA JARDE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ISABEL CRISTINA MARIANO DIAS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0004352-27.2010.403.6112 - RITA ALECRIM DE OLIVEIRA(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE

SOUZA) X MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X RITA ALECRIM DE OLIVEIRA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0004957-70.2010.403.6112 - LORIVALDO XAVIER DA SILVA(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E

SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 -

DANILO TROMBETTA NEVES) X LORIVALDO XAVIER DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0006798-03.2010.403.6112 - ROSIMAR FELICIO DOS SANTOS(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 -

MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 -

FERNANDO COIMBRA) X ROSIMAR FELICIO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0008308-51.2010.403.6112 - JANDIRA ROLDAO PENA(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA DARCE E

SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X RIBEIRO DARCE SOCIEDADE DE ADVOGADOS - ME X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) X JANDIRA

ROLDAO PENA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0000756-98.2011.403.6112 - CLAUDETE GONCALVES(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE

SOUZA) X MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) X CLAUDETE

GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.
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0000764-75.2011.403.6112 - ALINE REMONDINI(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X

MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) X ALINE REMONDINI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0004469-81.2011.403.6112 - LEONILDA DE SALES GONCALVES(SP198846 - RENATA CARDOSO

CAMACHO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LEONILDA DE SALES

GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0006520-65.2011.403.6112 - NIVALDO DA SILVA(SP310436 - EVERTON FADIN MEDEIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) X NIVALDO

DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0008587-03.2011.403.6112 - CRISTIANE DA COSTA(SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CRISTIANE DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0009448-86.2011.403.6112 - ALICIO DE OLIVEIRA(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X

MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) X ALICIO DE OLIVEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0001647-85.2012.403.6112 - CIMARA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP223587 - UENDER CÁSSIO DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) X

CIMARA APARECIDA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0001877-30.2012.403.6112 - SILVANA DE SOUZA SILVA(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE

SOUZA) X MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) X SILVANA DE SOUZA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0001948-32.2012.403.6112 - BENEDITA MARIA CARLOS DOS SANTOS(SP231927 - HELOISA

CREMONEZI PARRAS) X CREMONEZI E SANTIAGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) X BENEDITA MARIA CARLOS

DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ 
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Expediente Nº 2347

 

EXECUCAO DA PENA

0003247-41.2008.403.6126 (2008.61.26.003247-5) - JUSTICA PUBLICA X HELIO MAURE(SP106583 - JOSE

DA LUZ NASCIMENTO FILHO)

O sentenciado HELIO MAURE, qualificado nos autos, foi processado e condenado pelo DD. Juízo da 2ª Vara

Federal de Santo André/SP, à pena de 02 anos e 04 meses, de reclusão, em regime aberto, e ao pagamento de 10

dias-multa, como incurso nas penas do artigo 168-A, do Código Penal, sendo a pena privativa de liberdade

substituída por prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária.A prestação de serviços à comunidade,

prestação pecuniária e o pagamento da pena de multa foram cumpridos integralmente.O Ministério Público

Federal através de seu DD. Representante requereu a declaração da extinção da punibilidade, em face do integral

cumprimento.Diante do exposto, DECLARO EXTINTA a pena restritiva de direitos e a pena de multa, impostas

ao sentenciado HELIO MAURE, em vista de seu efetivo cumprimento.P.R.I.C.

 

ACAO PENAL

0004654-43.2012.403.6126 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2037 - ANDRE LOPES LASMAR) X

PAULO ROBERTO FERNANDES TOLEDO(SP210888 - EDVALDO KAVALIAUSKAS QUIRINO DA

SILVA E SP214033 - FABIO PARISI)

Sentença tipo E Trata-se de processo penal transitado em julgado (fl. 108) movido contra Paulo Roberto

Fernandes Toledo, condenado a dois anos de reclusão e dez dias-multas, em regime aberto, havendo substituição

de pena.A fls. 112/116, a defesa alega a ocorrência da prescrição retroativa, entre a data da consumação do crime

(pela constituição do crédito tributário) e a data do recebimento da denúncia. informou-se a possível ocorrência da

prescrição retroativa.A fl. 127, o MPF não se opôs à extinção da punibilidade.É o relatório.Decido.Não se aplica a

Lei 12.234/2010 que revogou a prescrição penal retroativa, por se tratar de lei nova prejudicial ao réu.De fato,

como a impugnação apresentada foi intempestiva (fls. 33/39 do apenso), ocorreu o trânsito em julgado

administrativo e, por conseguinte, a consumação do crime (consoante entendimento do Supremo Tribunal Federal)

em 2007.Assim, considerando a pena concreta, aplica-se o art. 109, inc. V, do Código Penal, ocorrendo a

prescrição retroativa em quatro anos.Entre a data dos fatos (13/04/2007) e a data do recebimento da denúncia

(31/08/2012), passaram-se mais de quatro anos. Aplica-se, pois, o art. 110, 2º, do Código Penal (dispositivo

vigente na época dos fatos): A prescrição, de que trata o parágrafo anterior, pode ter por termo inicial data anterior

ao do recebimento da denúncia ou da queixa.Ocorreu, portanto, a prescrição retroativa, com base no lapso

temporal entre a data dos fatos e a data do recebimento da denúncia.Diante do exposto, declaro extinta a

punibilidade de Paulo Roberto Fernandes Toledo, nos termos dos arts. 107, IV, 109, V, 110, 2º (antiga redação,

vigente na época da consumação delitiva), todos do Código Penal. Transitada em julgado a presente sentença,

arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Comunique-se.

 

0001306-80.2013.403.6126 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ANTONIO RICHARDELLI(SP297254 -

JOAO CARLOS BALDIN)

Fls. 88/122: Cuida-se de resposta à acusação oferecida pela defesa do réu Antonio Richardelli. Requer a

suspensão da ação penal por ocorrência de parcelamento. Subsidiariamente requer a oitiva de testemunha.É a

síntese da defesa.Decido.Já havia sido oficiado para que a Receita informasse eventual existência de

parcelamento.A fl. 125, consta ofício da Fazenda Nacional informando que o débito referente ao Processo

15758.000.065/2009-16 não está parcelado.Contudo, a informação se choca com os documentos de fls. 93/95.

Nota-se a fl. 94 que o réu desistiu do parcelamento referente ao Processo 15758.000.065/2009-16, para requerer o

parcelamento do saldo remanescente nos termos da Lei 11.941/2009.Pode eventualmente ter havido erro no

preenchimento das guias que levou à exclusão do parcelamento. No entanto, para a comprovação disso, devem ser

solicitados esclarecimentos complementares. Afinal, é mais do que cediço a infindável existência de problemas do

sistema informatizado referente ao parcelamento da Lei 11.941/2008.Diante do exposto, oficie-se novamente à

Fazenda Nacional, com cópias de fls. 92/122 e da presente decisão, solicitando esclarecimentos acerca do alegado
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parcelamento dos débitos do Processo Administrativo 15758.000.065/2009-16, apontando eventuais erros no

preenchimento das guias que levariam ao não reconhecimento do parcelamento no sistema. Ademais,

considerando a informação de que houve desistência do parcelamento ordinário do art. 10 da Lei 10.522/2002 (fl.

94), informe a Fazenda Nacional eventual montante pago no parcelamento anterior.Int. 

 

0002550-44.2013.403.6126 - JUSTICA PUBLICA X KAIO DE CAMPOS BUGUAS(SP210879 - CRISTIANO

MATOS DE ANDRADE)

1) Fls. 179/180: Cuida-se de requerimento para ratificação da denúncia e demais atos processuais, inclusive os

decisórios não referentes ao mérito da causa (concessão de liberdade provisória, recebimento da inicial, citação e

apresentação da defesa escrita).Nos termos do art. 567 do CPP, não havendo qualquer prejuízo à defesa, ratifico os

atos processuais acima elencados praticados na Justiça Estadual.2) Fls. 111/112: A defesa preliminar não

apresentou argumentos que poderiam ensejar a absolvição sumária, limitando-se a alegar genericamente a

inocência do réu (fl. 111, último parágrafo).Sendo assim, mantenho o recebimento da denúncia a fl. 64.Designo o

dia 06 de agosto de 2013, às 14 horas, para audiência de instrução, interrogatório e julgamento, intimando-se as

testemunhas de acusação e de defesa.Para melhor visualização do presente feito, trasladem-se para os autos

principais as cópias dos atos acima ratificados, além da decisão de fl. 172.Int.

 

 

Expediente Nº 2348

 

EMBARGOS A ARREMATACAO

0002601-55.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003556-

91.2010.403.6126) ALFREDO JOSE GONCALVES RODRIGUES(SP307665 - LUCIANA SOARES SILVA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA)

Sentença Tipo Certidão de fl. 130, verifico que o embargante aduz a nulidade da arrematação por não ter sido

intimado.Compulsando os autos da execução fiscal em apenso, verifico que não houve intiALFREDO JOSE

GONÇALVES RODRIGUES, opôs os presentes embargos à execução em face da FAZENDA NACIONAL,

objetivando, em síntese, seja declarada a nulidade da arrematação.ssivo necessário do arrematante.Diante do

exposto, decido:À fl. 130 foi certificada a intempestividade dos Embargos à Arrematação.2) Emende o

embargante a inicial, no prazo de cinco dias, para a inclusão no pÉ o relatório. Decido.ante, sob pena de

indeferimento.Intime-se.O embargante opôs os presentes embargos a fim de que seja declarada nulidade da

arrematação.Prevê o artigo 746 do Código de Processo Civil:Art. 746. É lícito ao executado, no prazo de 5 (cinco)

dias, contados da adjudicação, alienação ou arrematação, oferecer embargos fundados em nulidade da execução,

ou em causa extintiva da obrigação, desde que superveniente à penhora, aplicando-se, no que couber, o disposto

neste Capítulo.Como se vê, a lei processual prevê, expressamente, que o prazo para oposição de embargos é

contado da arrematação. O prazo dos embargos à arrematação é de natureza peremptória.Tendo sido realizada a

arrematação, em 05/12/2012, os embargos foram protocolizados somente em 21/05/2013, sendo, portanto,

intempestivos. Ademais, não obstante a carta de intimação tenha retornado com aviso de recebimento negativo (fl.

58), observo que o embargante, no preâmbulo dos presentes embargos, informou sua residência o mesmo

endereço. Ou seja, muito estranho que o embargante não tenha recebido as cartas registradas se continua morando

exatamente no mesmo endereço.De qualquer modo, ressalto, ainda, que, diante do A.R. negativo, foi publicado

edital em 24/10/2012, conforme certidão de fl. 57 dos autos da execução fiscal, e cópia da ata do edital que fica

fazendo parte integrante desta sentença.Ante o exposto, julgo extintos os embargos à arrematação, sem resolução

do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários,

diante da ausência de citação. Custas na forma da lei.Traslade-se cópia desta sentença para a ação principal,

prosseguindo-se naqueles autos.P.R.I.

 

EXECUCAO FISCAL

0003556-91.2010.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X

ALFREDO JOSE GONCALVES RODRIGUES(SP307665 - LUCIANA SOARES SILVA)

Fls. 84/85: Defiro a expedição de mandado de imissão na posse, sendo facultado, se necessário, o arrombamento,

considerando a ausência de morador no local, conforme certidão de fls. 95, devendo o arrematante acautelar

eventuais bens no interior do imóvel. Sem prejuízo, intime-se o executado para retirada dos seus bens no interior

do imóvel.Int.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002083-80.2004.403.6126 (2004.61.26.002083-2) - KIYONOBU BUNNO(SP079193 - EDIVETE MARIA

BOARETO BELOTTO E SP156169 - ANA CRISTINA MACARINI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) X KIYONOBU BUNNO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.234: Indefiro a remessa dos autos ao Contador Judicial como requerido pelo Ilustre Procurador do INSS, uma

vez que não houve discordância das partes acerca dos cálculos apresentados, e ainda porque o INSS é o

responsável pelos cálculos apresentados na execução invertida. Não havendo controvérsia, o Judiciário não pode

funcionar como órgão de mera consulta. Caso haja razão objetiva para questionar os seus próprios cálculos, o

INSS deve apresentá-la de imediato, podendo esta decisão ser revista. Sem isso, não se pode atrasar a execução

em benefício do segurado. Assim, diante da concordância manifestada pelo autor às fls.232, bem como a

ratificação do INSS às fls.234, homologo a importância de R$531.524,87, atualizada para 11/2001. Intime-se o

autor para que, nos termos do parágrafo 3o do artigo 34 da Resolução 168/2011- CJF informe eventuais despesas

dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda devido.Com a providência supra e, diante da ausência de

valores a compensar, como informado pelo INSS às fls.222, requisite-se a importância apurada às fls.222, em

conformidade com a Resolução acima mencionada.Int. 

 

0000758-26.2011.403.6126 - JAIR CAMILO DE PINHO(SP217851 - CLEZE MARIA COSTA ZANATTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAIR CAMILO DE PINHO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Fls.152/154: Defiro a prioridade requerida com base no quanto afirmado pela Sra. Perita no item 3.5 de sua

manifestação acostada às fls.103/106. Anote-se. Cumpra-se a parte final da determinação de fls.150.Int.

 

0006211-02.2011.403.6126 - SEBASTIAO BATISTA MONTEIRO DOS SANTOS(SP118145 - MARCELO

LEOPOLDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO BATISTA

MONTEIRO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.211/215: Indefiro a requisição dos honorários contratados, por trata-se de matéria estranha ao feito, sendo de

interesse exclusivamento das partes contratantes.Cumpra-se a parte final do despacho de fls.209.Int.

 

 

Expediente Nº 2350

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0002905-54.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

PATRICIA APARECIDA DE OLIVEIRA

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, empresa pública federal, propôs a presente ação cautelar em face de

PATRICIA APARECIDA DE OLIVEIRA, objetivando a busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente em

virtude de contrato de mútuo celebrado entre as partes. Sustenta que a parte requerida encontra-se inadimplente

desde setembro de 2012, fato que autoriza a retomada do bem.Com a inicial vieram documentos.Brevemente

relatados, decido.Nos termos do artigo 1.361, do Código Civil, considera-se fiduciária a propriedade resolúvel de

coisa móvel infungível que o devedor, com escopo de garantia, transfere ao credor.A requerida e o Banco

Panamericano celebraram contrato de mútuo para compra da motocicleta, marca HONDA, modelo CB300R, cor

PRETA, chassis n. 9C2NC4310BR260103, ano 2011, modelo 2011, Placa EHZ4491, Renavam 00331269465

qual foi alienado fiduciariamente para garantia da dívida, em conformidade com a cláusula 04 do instrumento

contratual (fl. 11/verso).Referido crédito foi cedido à Caixa Econômica Federal (fl. 16).Segundo a requerente, o

mutuário encontra-se inadimplente desde de setembro de 2012. Para comprovar sua alegação, juntou documentos,

em notificação através de cartório de títulos e documentos (fls. 17/18).Nos termos do artigo 2º, 2º do Decreto n.

911/1969, a mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta

registrada expedida por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, a critério do

credor.Tenho, pois, por comprovado o estado de inadimplência, fato que autoriza a busca e apreensão do bem

móvel alienado fiduciariamente.Assim, presentes os requisitos legais, concedo a liminar para determinar a busca e

apreensão do motocicleta, marca HONDA, modelo CB300R, cor PRETA, chassis n. 9C2NC4310BR260103, ano

2011, modelo 2011, Placa EHZ4491, Renavam 00331269465, localizado no endereço indicado na inicial,

observando-se o caput e 2º do artigo 842, do CPC, autorizando-se, desde já, os oficiais de justiça responsáveis

pela diligência as providências previstas no 1º do mesmo dispositivo legal, bem como o reforço policial, nos

termos do artigo 172, 2º do CPC, para cumprimento da diligência.Cumprida a diligência, o Oficial de Justiça

deverá entrar em contato com o depositário indicado pela CEF (fl. 05, a), para que o bem lhe seja
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entregue.Retomado o bem, oficie-se ao DETRAN comunicando o ocorrido e determinando a consolidação da

propriedade em nome da CEF.Providencie a Secretaria o necessário para o cumprimento desta decisão.Cite-se.

Intimem-se.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0002795-55.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002118-

25.2013.403.6126) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE

JESUS) X MAGALI DE OLIVEIRA SANTOS(SP050678 - MOACIR ANSELMO E SP098081 - JUSSARA

LEITE DA ROCHA)

Apensem-se aos autos da Exibição de documento n.º 0002118-25.2013.403.6126, certificando-se acerca da

tempestividade.Após, dê-se vista ao(s) impugnado(s) para resposta, no prazo legal.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002237-69.2002.403.6126 (2002.61.26.002237-6) - COMERCIO DE FRIOS E LACTICINIOS IDEAL

LTDA(SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO

ANDRE-SP

1. Cumpra-se o V. Acórdão.2. Oficie-se à autoridade impetrada comunicando o v. acórdão retro.3. Após,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.4. Intimem-se. 

 

0012191-42.2002.403.6126 (2002.61.26.012191-3) - CADMUS INFORMATICA S/C LTDA(SP124275 -

CLAUDIA RUFATO MILANEZ) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP

1. Cumpra-se o V. Acórdão.2. Oficie-se à autoridade impetrada comunicando o v. acórdão retro.3. Após,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.4. Intimem-se. 

 

0000909-60.2009.403.6126 (2009.61.26.000909-3) - NELSON BARRANCOS X CELSO MOMBELLI X JOAO

CARLOS OLIVENCIA(SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI E SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP

Acolho os cálculos do Contador.Expeça-se alvará de levantamento, bem como ofício para conversão em renda à

favor da União Federal, dos valores depositados, nos termos dos cálculos efetuados pela Contadoria Judicial.

Ressalto que eventuais diferenças deverão ser cobradas administrativamente pela Receita Federal, quando da

declaração de imposto de renda pelo Impetrante.Int.

 

0003947-46.2010.403.6126 - MANOEL MOREIRA DA SILVA(SP089950 - ROSI APARECIDA MIGLIORINI)

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP

Fl. 72: Defiro o pedido de desarquivamento dos autos, dando-se vista ao Impetrante pelo prazo de 15 (quinze)

dias.Decorrido o prazo, sem manifestação, tornem os autos ao arquivo.Int.

 

0003911-67.2011.403.6126 - MARIA JULIA NILANDER(SP180066 - RÚBIA MENEZES) X GERENTE

EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Fls. 123/144: O impetrante requer a atualização ou pagamento de juros sobre os valores devolvidos pelo INSS. A

teor da Súmula n.º 269 do E. Supremo Tribunal Federal, o mandado de segurança não é substitutivo de ação de

cobrança, devendo o Impetrante requerer o que entender de direito, administrativamente ou pela via judicial

própria.Tendo em vista o cumprimento do acórdão de fls. 82/83, cumpra-se o tópico final do despacho de fl. 86,

arquivando-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0004436-15.2012.403.6126 - AMANDA FRANTHESCA GONCALVES DE OLIVEIRA DO SANTO(SP255942

- DANILO FERREIRA BORGES PLAZA) X DIRETOR DA UNIDADE DE SANTO ANDRE DO GRUPO

EDUCACIONAL UNIESP - UNIAO DAS INSTITUICOES EDUCAC.DO EST. DE SP

Face ao trânsito em julgado da sentença prolatada, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Intime-se.

 

0006196-96.2012.403.6126 - KAREN DIAS LANFRANCA MAIDA(SP173891 - KAREN DIAS LANFRANCA

MAIDA) X GERENTE REGIONAL DO INSS EM SANTO ANDRE-SP

Face ao trânsito em julgado da sentença prolatada, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Intime-se.

 

0000029-29.2013.403.6126 - VERZANI & SANDRINI ADMINISTRACAO DE MAO DE OBRA EFETIVA
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LTDA(SP078966 - EMILIO ALFREDO RIGAMONTI E SP248291 - PIERO HERVATIN DA SILVA) X

PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA SECCIONAL FAZ NAC EM SANTO ANDRE-SP

Face ao trânsito em julgado da sentença prolatada, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Intime-se.

 

0000553-26.2013.403.6126 - TB SERVICOS TRANSPORTES LIMPEZA GERENCIAMENTO DE

RECURSOS HUMANOS LTDA(SP211052 - DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS E SP156299 - MARCIO S

POLLET) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SANTO ANDRE-SP

Face ao trânsito em julgado da sentença prolatada, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Intime-se.

 

0000891-97.2013.403.6126 - ABBC - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE BENEFICENCIA

COMUNITARIA(SP098688 - EDU MONTEIRO JUNIOR) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS

EM SANTO ANDRE-SP

Face ao trânsito em julgado da sentença prolatada, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Intime-se.

 

0001067-76.2013.403.6126 - JOSE LUIZ FERREIRA(SP308059B - DANIEL FALCI GOULART) X DIRETOR

DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - SANTO ANDRE

Face ao trânsito em julgado da sentença prolatada, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Intime-se.

 

0001269-53.2013.403.6126 - FERNANDO JORGE MAK(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

SENTENÇA (TIPO A)1. RelatórioTrata-se de mandado de segurança impetrado por FERNANDO JORGE MAK,

qualificado na inicial, em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ, objetivando a

concessão de aposentadoria especial mediante reconhecimento de período especial. Alega que tem direito à

aposentadoria especial, desde a DER: 29/10/2012, mediante reconhecimento da insalubridade do período de

13/12/1983 a 30/06/1992 e 01/07/1992 a 25/09/2012.Com a inicial acompanharam os documentos de fls. 15/63.À

fl. 66 foi concedido o benefício da Justiça Gratuita ao impetrante. Intimada, a autoridade coatora prestou

informações às fls. 73/74.O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 76/78.É o relatório.2.

FundamentaçãoA extemporaneidade dos laudos não é óbice ao reconhecimento da insalubridade, se informam que

as condições ambientais não se modificaram. Nesse sentido conferir a AC 1288853, 10ª Turma, Relator

Desembargador Federal Sérgio Nascimento e a AMS 288405, Turma Suplementar da 3ª Seção, Relator Juiz

Federal Alexandre Sormani, ambas do TRF 3ª Região. Registro ainda que a utilização de EPI (Equipamento de

Proteção Individual), ao contrário do aventado pela ré, não impede a contagem do tempo em condições especiais,

segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil

1138542, 10ª T, rel. Des. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: O uso de equipamento de proteção individual -

EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os

agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus

efeitos....Por derradeiro, cumpre salientar que até a publicação da Lei n. 9.032, ocorrida em 29.04.1995, o

reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial dava-se pela atividade ou grupo profissional do

trabalhador.Para fazer prova dos períodos trabalhados em condições especiais de 13/12/1983 a 30/06/1992, o

impetrante carreou Perfil Profissiográfico Previdenciário à fl. 49/51. Verifica-se que o impetrante foi vigilante e

guarda de segurança na Cia. Bancredit. Serv. de Vigilância - Grupo Itaú, exercendo vigilância nas agências

portando arma de fogo, bem se adequando ao item 2.5.7 do Decreto n. 53.831/64.No tocante ao período de

01/07/1992 a 25/09/2012, o impetrante juntou Perfil Profissiográfico Previdenciário à fl. 52/53. Verifica-se que o

impetrante era vigilante de carro forte, utilizando arma de fogo na empresa Protege. No entanto, conforme

fundamentação supra o enquadramento pela categoria profissional era possível até o advento da Lei n. 9.032/95.

Assim, é considerado especial para fins previdenciários tão-somente o período de 01/07/1992 a 28/04/1995.O

período de 29/04/1995 a 25/09/2012 não pode ser considerado especial, visto que o Perfil Profissiográfico

Previdenciário não aponta a exposição habitual e permanente, não ocasional nem intermitente a agentes

agressivos. O simples fato de portar arma de fogo não torna a atividade do impetrante especial. É certo que há um

risco inerente à própria profissão, bem como ao porte constante de arma de fogo, mas, não há um prejuízo

iminente à saúde do trabalhador. É certo que a atividade de guarda, vigia, vigilante pode ser considerada especial

após 28/04/1995, mas, assim como os demais trabalhadores, deve haver prova da efetiva exposição a agentes

agressivos.O PPP informa que houve exposição a ruído e calor. O ruído está abaixo do limite.Em relação ao

agente agressivo calor, o item 2.0.4, do Decreto n. 3.048/199, prevê como agressivo a atividade desenvolvida

acima dos limites previstos pela NR 15, do Ministério do Trabalho. Referida norma prevê:1. Em função do índice
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obtido, o regime de trabalho intermitente será definido no Quadro n º 1. QUADRO Nº 1 (115.006-5/ I4)Regime de

Trabalho Intermitente com Descanso no Próprio Local de Trabalho (por hora) TIPO DE ATIVIDADE LEVE

MODERADA PESADATrabalho contínuo até 30,0 até 26,7 até 25,045 minutos trabalho15 minutos descanso 30,1

a 30,6 26,8 a 28,0 25,1 a 25,930 minutos trabalho30 minutos descanso 30,7 a 31,4 28,1 a 29,4 26,0 a 27,915

minutos trabalho45 minutos descanso 31,5 a 32,2 29,5 a 31,1 28,0 a 30,0Não é permitido o trabalho sem a

adoçãode medidas adequadas de controle acima de 32,2 acima de 31,1 acima de 30,0 2. Os períodos de descanso

serão considerados tempo de serviço para todos os efeitos legais. 3. A determinação do tipo de atividade (Leve,

Moderada ou Pesada) é feita consultando-se oQuadro nº 3.QUADRO Nº 3 TAXAS DE METABOLISMO POR

TIPO DE ATIVIDADE (115.008-1/I4) TIPO DE ATIVIDADE Kcal/hSENTADO EM REPOUSO

100TRABALHO LEVESentado, movimentos moderados com braços e tronco (ex.: datilografia).Sentado,

movimentos moderados com braços e pernas (ex.: dirigir).De pé, trabalho leve, em máquina ou bancada,

principalmente com os braços. 125150150TRABALHO MODERADOSentado, movimentos vigorosos com

braços e pernas.De pé, trabalho leve em máquina ou bancada, com alguma movimentação.De pé, trabalho

moderado em máquina ou bancada, com algumamovimentação.Em movimento, trabalho moderado de levantar ou

empurrar. 180175220300TRABALHO PESADOTrabalho intermitente de levantar, empurrar ou arrastar pesos

(ex.: remoção com pá).Trabalho fatigante 440550 Assim, o limite de tolerância ao calor varia conforme o trabalho

seja considerado leve, moderado ou pesado, levando-se em conta, ainda, o Regime de Trabalho Intermitente com

Descanso no Próprio Local de Trabalho (por hora).Não há indicação, no PPP, acerca da taxa de metabolismo

(leve, moderado ou pesado). Pela simples descrição da atividade do impetrante não é possível aferir se o seu

trabalho era leve, moderado ou pesado. Não está descrito, com precisão, se ele trabalhava em pé, sentado, se fazia

movimentos moderados, leves ou vigorosos com os braços, troncos e pernas. Diante da impossibilidade de

constatação do grau de esforço da atividade do impetrante, não podem ser considerados especiais com base no

agente agressivo calor.Neste cenário, considerando os tempos especiais reconhecidos nesta sentença (13/12/1983

a 30/06/1992 e 01/07/1992 a 28/04/1995) na DER: tem-se que o impetrante alcança um total de 11 anos, 04 meses

e 16 dias de tempo de contribuição especial, tempo insuficiente para concessão de aposentadoria especial.3.

DispositivoDiante do exposto, concedo parcialmente a segurança, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de

Processo Civil para determinar ao INSS compute como tempo de atividade especial os períodos de 13/12/1983 a

30/06/1992 e 01/07/1992 a 28/04/1995 para fins de aposentadoria.Sem condenação ao pagamento de honorários

advocatícios em conformidade com o artigo 25 da Lei n. 12.016/2009. As partes responderão igualmente pelas

custas processuais, observando-se a gratuidade judicial do impetrante e a isenção legal da União Federal.Sentença

sujeita ao reexame necessário.P.R.I.

 

0001300-73.2013.403.6126 - JOAQUIM RODRIGUES VALENTE(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança impetrado por JOAQUIM RODRIGUES VALENTE,

qualificado na inicial, em face de ato praticado pelo GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ, o

qual indeferiu seu pedido de aposentadoria especial n.163.284.685-7, requerida em 03/12/2012, por não ter

considerado especial o período de 06/03/1997 a 23/11/2012, trabalhado pelo autor na Volkswagen do Brasil Ltda.,

exposto a ruído. Sustenta que o não-reconhecimento da especialidade do trabalho no período acima indicado

contraria norma legal, devendo, pois, ser afastada.Com a inicial acompanharam os documentos.Notificada, a

autoridade coatora prestou informações às fls. 73/74, a qual também foi subscrita pela Procuradoria do INSS.O

Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 76/77.É o relatório. Decido.Trata-se de mandado de segurança

interposto com o objetivo de afastar ato praticado por autoridade administrativa que deixou de considerar como

insalubres ou perigosos períodos de trabalho do impetrante e, consequentemente, indeferiu o pedido de

aposentadoria.O mandado de segurança é via adequada para a discussão, na medida em que a prova documental é

suficiente para demonstrar o direito e eventualmente afastar o ato coator. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO -

MANDADO DE SEGURANÇA - PROVA PRECONSTITUÍDA -ATIVIDADE ESPECIAL - CONVERSÃO EM

TEMPO COMUM - POSSIBILIDADE - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - ART. 513, 3º, DO

CPC - REQUISITOS PREENCHIDOS - CUSTAS - DESPESAS PROCESSUAIS - TERMO INICIAL - APELO

DA PARTE AUTORA PROVIDO. - O mandado de segurança é via processual adequada para, se ilegal, sobrestar

a coação imposta, visto que devidamente instruído com prova documental, pelo que se aplica ao caso o 3º do art.

515 do CPC, vez que a causa versa exclusivamente sobre matéria de direito e está em condições de julgamento. -

Prestado serviço em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, faz jus à conversão em comum, para fins de aposentadoria, a teor do art. 70 do Decreto n. 3.048/99. -

Considerado que a soma do período de atividade especial após a pretendida conversão perfaz mais de 35 anos, fica

evidenciado que o impetrante reúne todas as condições legais para o gozo do benefício. - Consoante o disposto nas

Súmulas 269 e 271 do Colendo Superior Tribunal Federal, o Mandado de Segurança não se presta à cobrança de

valores em atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos. - O termo inicial do benefício deverá ser a data do

seu pedido na esfera administrativa (26.02.2003). - Custas processuais na forma da lei. São indevidos honorários

advocatícios, a teor da Súmula n. 105 do C. STJ. - Apelação do impetrante provida. (TRF 3ª Região, AMS
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200361040100846 Desemb. Federal Relatora Eva Regina, 7ª T., DJU 04/10/2007, p. 383, disponível em

http://columbo2.cjf.jus.br/juris/unificada/?) Importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária

impõe uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial, pois a delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado. Até a publicação da Lei n. 9.032, ocorrida em 29.04.1995, o

reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial dava-se pela atividade ou grupo profissional do

trabalhador, de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por presunção, não sendo necessária a

comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. Alterando critério anterior, mencionada lei impôs a

necessidade de apresentação do formulário inicialmente conhecido como SB-40 e atualmente chamado DSS-8030,

que descrevia a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados

exemplificativamente nos Decretos ns. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99.Para o período anterior à Lei n. 9.032/95,

a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do trabalhador (art. 31 da Lei

n. 3.807, de 26 de agosto de 1960, c/c o art. 38 do Decreto n. 77.077, de 24 de janeiro de 1976, e o art. 57 da Lei

n. 8.213/91, em sua redação original).A categoria profissional do trabalhador e o agente agressivo que ensejam a

caracterização do tempo especial sempre foram arrolados em ato do Poder Executivo, por determinação expressa

da legislação previdenciária.De todo modo, nos termos do art. 31 da Lei n. 3.807/60, do art. 38 do Decreto n.

77.077/76 e da redação original do art. 57 da Lei n. 8.213/91, a caracterização do tempo especial, para o caso em

tela, nos períodos mencionados, dependia da atividade profissional exercida ou do agente agressivo encontrarem-

se relacionados no Quadro referido pelo art. 2º do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964 e nos Anexos I e II

do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (art. 295 do Decreto n. 357, de 07 de dezembro de 1991, e art. 292

do Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992).Conclui-se, portanto, que a partir da Lei n. 9.032/95 o critério por

categoria profissional para o enquadramento da atividade como especial foi excluído, e para os períodos

compreendidos entre a edição dessa Lei e a do Decreto n. 2.172/97, os formulários SB-40 e DSS-8030 são aptos a

demonstrar o desempenho das tarefas neles descritas, dispensando a realização de laudo pericial nesse sentido.

Com o já citado Decreto n. 2.172, publicado em 6 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória n.

1.523, publicada em 14 de outubro de 1996, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, publicada em 11 de

dezembro de 1997, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade especial, que deve estar contida

no rol trazido por esse decreto.Com a edição do Decreto n. 3.048/99, vigente a partir de 12 de maio de 1999, a

comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho ( 2.º do art. 68). Por fim, complementando as inovações, o Decreto n. 4.032, de

26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico previdenciário, também elaborado com base em laudo

técnico.As alterações legislativas, que tornaram mais rigorosa a análise de reconhecimento da atividade especial,

não podem prejudicar o direito da parte autora, uma vez que o momento da agregação do adicional ao tempo de

serviço comum é o da prestação do serviço, quando o trabalhador enfrentou a penosidade, periculosidade ou

insalubridade, e não o da ocasião da instrução da concessão, o que o levaria, no caso, a submeter-se às normas

regentes impositivas da apresentação de laudo técnico para comprovação da atividade especial.Portanto, as

exigências do formulário descritivo da atividade do segurado, antigo SB-40, atualmente chamado DSS-8030, e

dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos n.s. 53.831/64,

83.080/79 e 3.048/99 ou do laudo pericial, somente tornaram-se possíveis a partir de 29.4.1995 e 6.3.1997,

respectivamente, devendo ser resguardado ao autor o direito ao reconhecimento do trabalho especial em período

anterior às referidas datas, mesmo sem a apresentação dos mencionados documentos que passaram a ser

exigidos.Para a comprovação da atividade especial, no período pretendido pelo autor, é necessário o

enquadramento das atividades nos Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99 ou o reconhecimento

de que referida atividade apresenta graus de periculosidade, insalubridade ou penosidade suficientes para ser

considerada especial, visto que as relações constantes nos referidos Decretos não são taxativas, e sim,

exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades especiais nelas não previstas.Por fim, registro

que a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), ao contrário do aventado pela ré, não impede a

contagem do tempo em condições especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª Região, nos autos da Apelação Civil 1138542, 10ª T, rel. Des. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: O uso de

equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo

de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas

somente reduz seus efeitos....A fim de fazer prova dos períodos trabalhados em condições especiais nas empresas

declinadas na peça vestibular, foi carreado com a inicial Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 46/48). Consta

do referido documento que o autor esteve exposto, durante o período de 01/01/1997 a 30/11/2005, a ruído de 89

dB(A); de 01/12/2005 a 31/12/2010, ruído de 98,1 dB(A) e de 01/01/2011 a 23/11/2012, a 93,5 dB(A), de forma

habitual e permanente.No que se refere ao ruído, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n.

2.172/97, o limite de tolerância passou a ser de 90 dB(A). Somente a partir a edição do Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003, é que o limite de tolerância foi reduzido para 85 dB(A). Assim, somente o período

compreendido entre 18/11/2003 e 23/11/2012 é que poderá ser considerado insalubre. O período de 06/03/1997 a
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17/11/2003, porque abaixo de 90 dB(A), não pode ser considerado insalubre.Nesse cenário, somando-se o período

acima reconhecido como especial com aqueles reconhecidos administrativamente pelo INSS, às fls. 62/63, tem-se

que o impetrante alcança 18 anos, 03 meses e 27 dias de contribuição em atividade especial, o que é insuficiente

para concessão da aposentadoria especial.Ante o exposto e o que mais dos autos consta, concedo parcialmente a

segurança, somente para determinar à autoridade coatora que considere como especial o período de 18/11/2013 a

23/11/2012, trabalhado pelo impetrante junto à Volkswagen do Brasil Ltda., extinguindo o feito com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios,

conforme artigo 25, da Lei n. 12.016/2009. A União Federal é isenta de custas, sendo que o impetrante atuou com

os benefícios da justiça gratuita, sendo-lhe indevido qualquer reembolso.Sentença sujeita ao reexame

necessário.P.R.I.C.

 

0001335-33.2013.403.6126 - DJALMA SANTOS DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

SENTENÇA (TIPO A)1. RelatórioTrata-se de mandado de segurança impetrado por DJALMA SANTOS DA

SILVA, qualificado na inicial, em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ,

objetivando a concessão de aposentadoria especial mediante reconhecimento de período especial. Alega que tem

direito à aposentadoria especial, desde a DER: 31/10/2012, mediante reconhecimento da insalubridade do período

de 03/12/1998 a 31/03/2002, o qual deverá ser somado aos já reconhecidos administrativamente pelo INSS.Com a

inicial acompanharam os documentos de fls. 12/53.À fl. 56 foi concedido o benefício da Justiça Gratuita ao

impetrante. Intimada, a autoridade coatora prestou informações às fls. 63/64.O Ministério Público Federal

manifestou-se às fls. 66/68.É o relatório.2. FundamentaçãoA extemporaneidade dos laudos não é óbice ao

reconhecimento da insalubridade, se informam que as condições ambientais não se modificaram. Nesse sentido

conferir a AC 1288853, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento e a AMS 288405, Turma

Suplementar da 3ª Seção, Relator Juiz Federal Alexandre Sormani, ambas do TRF 3ª Região. Registro ainda que a

utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), ao contrário do aventado pela ré, não impede a contagem

do tempo em condições especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, nos autos da Apelação Civil 1138542, 10ª T, rel. Des. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: O uso de

equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo

de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas

somente reduz seus efeitos....A Súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização, revisada em 23/11/2011,

resumiu a contagem de tempo especial em relação ao agente ruído, nos seguintes termos: O tempo de trabalho

laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:

superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85

decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública

reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Para fazer prova dos períodos trabalhados em

condições especiais na Bridgestone, de 03/12/1998 a 31/03/2002, o impetrante carreou Perfil Profissiográfico

Previdenciário à fl. 37/40. Verifica-se que o impetrante ficou exposto a ruído de acima do limite mínimo (94

dB(A), 92 dB(A), 88 dB(A), e 96 dB(A)), acima do limite mínimo neste período é 85dB(A), nos termos da supra

citada Súmula n. 32 TNU. Contudo, não há a informação de que a exposição se deu de modo habitual e

permanente, não habitual nem intermitente, o que inviabiliza o reconhecimento da especialidade.Neste cenário,

considerando o tempo especial reconhecido administrativamente (15/07/1986 a 02/10/1989, 14/11/1989 a

02/12/1998 e 01/04/2002 a 02/10/2012), tem-se que o impetrante alcança um total de 22 anos, 09 meses e 09 dias

de tempo de contribuição especial, tempo insuficiente para concessão de aposentadoria especial.3.

DispositivoDiante do exposto, denego a segurança, extinguindo o feito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código

de Processo Civil.Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios em conformidade com o artigo 25 da

Lei n. 12.016/2009. Custas pelo impetrante. Beneficiário da Justiça Gratuita, está dispensado do

pagamento.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0001446-17.2013.403.6126 - WILSON JOSE DA CUNHA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança, impetrado por WILSON JOSE DA CUNHA, qualificado na inicial,

em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ - SP, objetivando a concessão do beneficio

de aposentadoria especial, mediante reconhecimento de períodos trabalhados sob condições especiais. Assevera o

impetrante que lhe foi indeferido o pedido de aposentadoria especial N. 162.474.416-5. Sustenta que a

desconsideração de período trabalhado como especial afronta a legislação vigente na época do vínculo

empregatício e que teria direito à aposentadoria especial desde a data de entrada do requerimento. Pretende ver

reconhecido como especiais os períodos laborados nas empresas Oper X Prestação de Serviços Radiológicos S/C

Ltda., de 01/02/1986 a 04/03/1987 e Rede DOr São Luiz, de 06/03/1997 a 20/08/2012, a fim de que sejam

somados aos especiais já reconhecidos administrativamente, para fins de concessão do benefício de aposentadoria

especial. Com a inicial acompanharam os documentos.Notificada, a autoridade coatora prestou informações às fls.
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63/64, e no mérito, em síntese, pugnou pela denegação da segurança. A informação foi subscrita, também, pela

Procuradoria do INSS.O Ministério Público Federal prestou informações às fls. 66/67.É o relatório.Decido.No

mérito, o impetrante postula a concessão de sua aposentadoria especial, fundamentando seu pleito no

reconhecimento de período trabalhado em condições especiais.Importante observar que a dinâmica da legislação

previdenciária impõe uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para

reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial, pois a delineação do tempo de serviço como especial

deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado. Até a publicação da Lei n. 9.032, ocorrida

em 29.04.1995, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial dava-se pela atividade ou grupo

profissional do trabalhador, de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por presunção, não sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. Alterando critério anterior, mencionada lei

impôs a necessidade de apresentação do formulário inicialmente conhecido como SB-40 e atualmente chamado

DSS-8030, que descrevia a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados

exemplificativamente nos Decretos ns. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99.Para o período anterior à Lei n. 9.032/95,

a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do trabalhador (art. 31 da Lei

n. 3.807, de 26 de agosto de 1960, c/c o art. 38 do Decreto n. 77.077, de 24 de janeiro de 1976, e o art. 57 da Lei

n. 8.213/91, em sua redação original).A categoria profissional do trabalhador e o agente agressivo que ensejam a

caracterização do tempo especial sempre foram arrolados em ato do Poder Executivo, por determinação expressa

da legislação previdenciária.De todo modo, nos termos do art. 31 da Lei n. 3.807/60, do art. 38 do Decreto n.

77.077/76 e da redação original do art. 57 da Lei n. 8.213/91, a caracterização do tempo especial, dependia da

atividade profissional exercida ou do agente agressivo encontrarem-se relacionados no Quadro referido pelo art. 2º

do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964 e nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979

(art. 295 do Decreto n. 357, de 07 de dezembro de 1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de julho de

1992).Conclui-se, portanto, que a partir da Lei n. 9.032/95 o critério por categoria profissional para o

enquadramento da atividade como especial foi excluído, e para os períodos compreendidos entre a edição dessa

Lei e a do Decreto n. 2.172/97, os formulários SB-40 e DSS-8030 são aptos a demonstrar o desempenho das

tarefas neles descritas, dispensando a realização de laudo pericial nesse sentido. Com o já citado Decreto n. 2.172,

publicado em 6 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523, publicada em 14 de outubro

de 1996, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, publicada em 11 de dezembro de 1997, passou-se a exigir o

laudo técnico comprobatório da atividade especial, que deve estar contida no rol trazido por esse decreto.Com a

edição do Decreto n. 3.048/99, vigente a partir de 12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho ( 2.º do art. 68).

Por fim, complementando as inovações, o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil

profissiográfico previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.As alterações legislativas, que

tornaram mais rigorosa a análise de reconhecimento da atividade especial, não podem prejudicar o direito da parte

autora, uma vez que o momento da agregação do adicional ao tempo de serviço comum é o da prestação do

serviço, quando o trabalhador enfrentou a penosidade, periculosidade ou insalubridade, e não o da ocasião da

instrução da concessão, o que o levaria, no caso, a submeter-se às normas regentes impositivas da apresentação de

laudo técnico para comprovação da atividade especial.Portanto, as exigências do formulário descritivo da

atividade do segurado, antigo SB-40, atualmente chamado DSS-8030, e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos,

relacionados exemplificativamente nos Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99 ou do laudo pericial,

somente tornaram-se possíveis a partir de 29.4.1995 e 6.3.1997, respectivamente, devendo ser resguardado ao

autor o direito ao reconhecimento do trabalho especial em período anterior às referidas datas, mesmo sem a

apresentação dos mencionados documentos que passaram a ser exigidos.Para a comprovação da atividade

especial, no período pretendido pelo autor, é necessário o enquadramento das atividades nos Decretos n.s.

53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99 ou o reconhecimento de que referida atividade apresenta graus de

periculosidade, insalubridade ou penosidade suficientes para ser considerada especial, visto que as relações

constantes nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de

atividades especiais nelas não previstas.A extemporaneidade dos laudos não é óbice ao reconhecimento da

insalubridade, se informam que as condições ambientais não se modificaram. Nesse sentido conferir a AC

1288853, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento e a AMS 288405, Turma Suplementar

da 3ª Seção, Relator Juiz Federal Alexandre Sormani, ambas do TRF 3ª Região. Por fim, registro que a utilização

de EPI (Equipamento de Proteção Individual), ao contrário do aventado pela ré, não impede a contagem do tempo

em condições especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos

autos da Apelação Civil 1138542, 10ª T, rel. Des. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: O uso de equipamento

de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de

equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas

somente reduz seus efeitos....A fim de fazer prova do período trabalhado em condições especiais na empresa

declinada na peça vestibular, foram juntados, às fls. 23/25, Perfis Profissiográficos Previdenciários. Verifica-se do

referido documento que o impetrante, entre 01/02/1986 a 04/03/1987 e 06/03/1997 a 20/08/2012, trabalhou como
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auxiliar de radiologia e técnico de radiologia. No último período, consta que o impetrante esteve exposto a

radiação. O INSS deixou de considerar tais períodos como especiais em virtude da inexistência do grau de

exposição à radiação ionizante. Ocorre que os Decretos n. 2.172/1997 e 3.048/199 não preveem uma exposição

quantitativa ao agente agressivo, como, por exemplo, ocorre com o agente calor. Basta, para a norma, a exposição

habitual e permanente a radiações ionizantes (raios alfa, beta, gama, x, substancias radiativas etc), para se

configurar a especialidade do trabalho.Quanto ao período de 01/02/1986 a 04/03/1987, não consta do PPP a

exposição a qualquer fator de risco. O enquadramento pela categoria seria possível se na descrição das atividades,

constante de fl. 24, fosse expressa a função de operar aparelhos de raio-x, conforme previsão contida no item

1.1.4, do Decreto 53.831/1964. Por tais motivos, não é possível considerá-lo especial.No que tange aos agentes

biológicos, o PPP de fls. 23/23 verso afirma não serem aplicáveis ao caso do impetrante. Logo, não há que se falar

em especialidade por exposição a agentes biológicos. Assim, tenho que procedem em parte as alegações do

impetrante, fazendo jus, pois, ao reconhecimento da especialidade do período de 06/03/1997 a 20/08/2012.

Somando-se os períodos discutidos neste feito com aqueles já reconhecidos administrativamente, à fl 44/49 (de

25/07/1988 a 05/03/1997), o impetrante alcança 2anos e 26 dias de contribuição em atividade especial, não

fazendo jus, pois, à aposentadoria especial. Isto posto e o que mais dos autos consta, concedo parcialmente

segurança, determinando ao INSS que reconheça como especial o período laborado pelo impetrante na empresa

Rede DOr São Luiz S/A, de 06/03/1997 a 20/08/2012, , para fins de aposentadoria especial, EXTINGUINDO o

presente feito com resolução do mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Sem condenação

em honorários advocatícios, conforme artigo 25, da Lei n. 12.016/2009. Custas divididas entre as partes,

observando-se a justiça gratuita concedida ao impetrante e a isenção legal da União Federal.Sentença sujeita ao

reexame necessário. P.R.I.C.

 

0002156-37.2013.403.6126 - SEBASTIAO ALVES DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança impetrado por SEBASTIÃO ALVES DA SILVA,

qualificado na inicial, em face de ato praticado pelo GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ, o

qual indeferiu seu pedido de aposentadoria especial n.163.471.596-6, requerida em 20/12/2012, por não ter

considerado especial o período de 06/03/1997 a 24/02/2011, trabalhado pelo autor na Cia. De Saneamento Básico

do Estado de São Paulo, exposto a eletricidade. Sustenta que o não-reconhecimento da especialidade do trabalho

no período acima indicado contraria norma legal, devendo, pois, ser afastada.Com a inicial acompanharam os

documentos.Notificada, a autoridade coatora prestou informações às fls. 65/66, a qual também foi subscrita pela

Procuradoria do INSS.O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 68/69.É o relatório. Decido.Trata-se de

mandado de segurança interposto com o objetivo de afastar ato praticado por autoridade administrativa que deixou

de considerar como insalubres ou perigosos períodos de trabalho do impetrante e, consequentemente, indeferiu o

pedido de aposentadoria.O mandado de segurança é via adequada para a discussão, na medida em que a prova

documental é suficiente para demonstrar o direito e eventualmente afastar o ato coator. Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROVA PRECONSTITUÍDA -ATIVIDADE

ESPECIAL - CONVERSÃO EM TEMPO COMUM - POSSIBILIDADE - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO

DE MÉRITO - ART. 513, 3º, DO CPC - REQUISITOS PREENCHIDOS - CUSTAS - DESPESAS

PROCESSUAIS - TERMO INICIAL - APELO DA PARTE AUTORA PROVIDO. - O mandado de segurança é

via processual adequada para, se ilegal, sobrestar a coação imposta, visto que devidamente instruído com prova

documental, pelo que se aplica ao caso o 3º do art. 515 do CPC, vez que a causa versa exclusivamente sobre

matéria de direito e está em condições de julgamento. - Prestado serviço em condições especiais, nos termos da

legislação vigente à época, anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão em comum, para fins de

aposentadoria, a teor do art. 70 do Decreto n. 3.048/99. - Considerado que a soma do período de atividade especial

após a pretendida conversão perfaz mais de 35 anos, fica evidenciado que o impetrante reúne todas as condições

legais para o gozo do benefício. - Consoante o disposto nas Súmulas 269 e 271 do Colendo Superior Tribunal

Federal, o Mandado de Segurança não se presta à cobrança de valores em atraso, nem pode criar efeitos

financeiros pretéritos. - O termo inicial do benefício deverá ser a data do seu pedido na esfera administrativa

(26.02.2003). - Custas processuais na forma da lei. São indevidos honorários advocatícios, a teor da Súmula n.

105 do C. STJ. - Apelação do impetrante provida. (TRF 3ª Região, AMS 200361040100846 Desemb. Federal

Relatora Eva Regina, 7ª T., DJU 04/10/2007, p. 383, disponível em http://columbo2.cjf.jus.br/juris/unificada/?)

Importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe uma breve exposição sobre as sucessivas

leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial, pois a delineação

do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado. Até a

publicação da Lei n. 9.032, ocorrida em 29.04.1995, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial

dava-se pela atividade ou grupo profissional do trabalhador, de onde se infere que a atividade especial era

reconhecida por presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Alterando critério anterior, mencionada lei impôs a necessidade de apresentação do formulário inicialmente

conhecido como SB-40 e atualmente chamado DSS-8030, que descrevia a atividade do segurado e dos agentes
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nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos ns. 53.831/64, 83.080/79 e

3.048/99.Para o período anterior à Lei n. 9.032/95, a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da

atividade profissional do trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807, de 26 de agosto de 1960, c/c o art. 38 do Decreto n.

77.077, de 24 de janeiro de 1976, e o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original).A categoria profissional

do trabalhador e o agente agressivo que ensejam a caracterização do tempo especial sempre foram arrolados em

ato do Poder Executivo, por determinação expressa da legislação previdenciária.De todo modo, nos termos do art.

31 da Lei n. 3.807/60, do art. 38 do Decreto n. 77.077/76 e da redação original do art. 57 da Lei n. 8.213/91, a

caracterização do tempo especial, para o caso em tela, nos períodos mencionados, dependia da atividade

profissional exercida ou do agente agressivo encontrarem-se relacionados no Quadro referido pelo art. 2º do

Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964 e nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979

(art. 295 do Decreto n. 357, de 07 de dezembro de 1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de julho de

1992).Conclui-se, portanto, que a partir da Lei n. 9.032/95 o critério por categoria profissional para o

enquadramento da atividade como especial foi excluído, e para os períodos compreendidos entre a edição dessa

Lei e a do Decreto n. 2.172/97, os formulários SB-40 e DSS-8030 são aptos a demonstrar o desempenho das

tarefas neles descritas, dispensando a realização de laudo pericial nesse sentido. Com o já citado Decreto n. 2.172,

publicado em 6 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523, publicada em 14 de outubro

de 1996, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, publicada em 11 de dezembro de 1997, passou-se a exigir o

laudo técnico comprobatório da atividade especial, que deve estar contida no rol trazido por esse decreto.Com a

edição do Decreto n. 3.048/99, vigente a partir de 12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho ( 2.º do art. 68).

Por fim, complementando as inovações, o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil

profissiográfico previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.As alterações legislativas, que

tornaram mais rigorosa a análise de reconhecimento da atividade especial, não podem prejudicar o direito da parte

autora, uma vez que o momento da agregação do adicional ao tempo de serviço comum é o da prestação do

serviço, quando o trabalhador enfrentou a penosidade, periculosidade ou insalubridade, e não o da ocasião da

instrução da concessão, o que o levaria, no caso, a submeter-se às normas regentes impositivas da apresentação de

laudo técnico para comprovação da atividade especial.Portanto, as exigências do formulário descritivo da

atividade do segurado, antigo SB-40, atualmente chamado DSS-8030, e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos,

relacionados exemplificativamente nos Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99 ou do laudo pericial,

somente tornaram-se possíveis a partir de 29.4.1995 e 6.3.1997, respectivamente, devendo ser resguardado ao

autor o direito ao reconhecimento do trabalho especial em período anterior às referidas datas, mesmo sem a

apresentação dos mencionados documentos que passaram a ser exigidos.Para a comprovação da atividade

especial, no período pretendido pelo autor, é necessário o enquadramento das atividades nos Decretos n.s.

53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99 ou o reconhecimento de que referida atividade apresenta graus de

periculosidade, insalubridade ou penosidade suficientes para ser considerada especial, visto que as relações

constantes nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de

atividades especiais nelas não previstas.Por fim, registro que a utilização de EPI (Equipamento de Proteção

Individual), ao contrário do aventado pela ré, não impede a contagem do tempo em condições especiais, segundo

decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 1138542, 10ª

T, rel. Des. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: O uso de equipamento de proteção individual - EPI não

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos....Quanto

ao agente agressivo eletricidade, vinha decidindo no sentido de ser impossível o reconhecimento da insalubridade

após a edição do Decreto n. 2.172/1997, tendo em vista a supressão do referido agente do rol elementos

ensejadores da insalubridade.Contudo, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.

1.306.113 - SC, decidido pelo rito previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil, assentou o entendimento

de que o rol previsto em lei é meramente exemplificativo, reconhecendo, pois, a insalubridade, com base na

exposição superior a 250 volts, se comprovada mediante laudo e formulários adequados. Transcrevo, a seguir o

teor da emenda do referido acórdão:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC

ERESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE

ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57

E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO.

AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE

TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM

INTERMITENTE (ART. 57, 3º, DA LEI 8.213/1991).1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia

previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes

nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial

(arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo.2. À luz da

interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à
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saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a

legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não

ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ.3. No

caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista

para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à

eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ.4. Recurso Especial não provido. Acórdão

submetido ao regime do art. 543-Cdo CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.Assim, ressalvado o entendimento

pessoal deste magistrado, tem-se que por uma questão de economia processual a orientação acima transcrita deve

ser seguida.A fim de fazer prova dos períodos trabalhados em condições especiais nas empresas declinadas na

peça vestibular, foi carreado com a inicial Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 28/29). Consta do referido

documento que o autor esteve exposto, durante o período de 01/01/1990 até 24/02/2011, a tensões superiores a

250 volts, de modo habitual e permanente.Somando-se tal período àquele já reconhecido administrativamente pelo

INSS, constante de fls. 38, tem-se que o impetrante alcança um total de 29 anos, 11 meses e 20 dias de

contribuição em atividade especial, fazendo jus, pois, à concessão da aposentadoria.Ante o exposto e o que mais

dos autos consta, concedo a segurança, somente para determinar à autoridade coatora que considere como especial

o período de 06/03/1997 a 24/02/2011, trabalhado pelo impetrante na Cia. De Saneamento Básico do Estado de

São Paulo, concedendo-lhe a aposentadoria especial n. 163.471.596-6 a partir da data de entrada de seu

requerimento, em 20/12/2012, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.Os valores em atraso deverão ser corrigidos e pagos administrativamente, através dos

índices legais aplicáveis aos benefícios previdenciários.Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo

para recurso voluntário, subam os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

 

0002912-46.2013.403.6126 - ERALDO MACEDO DE LIMA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Diante da ausência de pedido liminar, requisitem-se as informações

à autoridade coatora e dê-se ciência à representação judicial da pessoa jurídica interessada (art. 7º, I e II, da Lei n.

12.016/09). 3. Decorrido o prazo previsto no art. 7º, I, da Lei 12.016/09, com ou sem informações, encaminhem-

se os autos ao Ministério Público Federal e tornem-me conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

0002944-51.2013.403.6126 - PARANAPANEMA S/A(SP244865A - MARCOS ANDRE VINHAS CATAO E

SP283982A - JULIO SALLES COSTA JANOLIO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

SANTO ANDRE - SP

Preliminarmente, intime-se o Impetrante para que forneça cópia da petição inicial e demais documentos que a

acompanharam, para devida intimação do Ilmo. Representante Judicial da autoridade impetrada, quando da

prolação da decisão liminar, conforme disposto no artigo 19 da Lei n.º 10.910 de 15 de julho de 2004.Prazo: 10

(dez) dias.

 

ALVARA JUDICIAL

0001529-33.2013.403.6126 - MARIA DIVINA DE OLIVEIRA CAMARIN(SP178595 - INGRID PEREIRA

BASSETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Sentença Tipo CMARIA DIVINA DE OLIVEIRA CAMARIN, devidamente qualificada na inicial, ajuizou o

presente alvará judicial para levantamento do FGTS, em face do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.Este Juízo

determinou a intimação da requerente para aditar a petição inicial descrevendo os fatos e os fundamentos e o

pedido, nos termos do artigo 282. A requerente manifestou-se às fls. 13/14.É o relatório. Decido.De início,

concedo os benefícios da justiça gratuita.A petição inicial é inepta.A requerente não demonstrou que, de fato, faz

jus ao levantamento de seu saldo no FGTS. Ou seja, não demonstrou a hipótese prevista na Lei n. 8.036/90 que

autoriza a movimentação da conta vinculada.Não esclareceu se na mencionada ação trabalhista foi determinado o

levantamento do FGTS. Nem porque tal ação trabalhista supostamente impediria o levantamento do

FGTS.Igualmente, não demonstrou a negativa da CEF no pedido administrativo, aliás, não há prova que requereu

o levantamento do FGTS administrativamente.Ante o exposto, indefiro a petição inicial, com fulcro no artigo 295,

inciso I, e incisos I e II do parágrafo único, do Código de Processo Civil, tendo em vista a ausência de causa de

pedir, bem como da narração dos fatos não decorreu conclusão lógica.Sem condenação em honorários

advocatícios diante da ausência de citação. Custas na forma da lei.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 2351

 

ACAO CIVIL PUBLICA
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0004727-54.2008.403.6126 (2008.61.26.004727-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1933 - FABIO

LUIZ ROSSI E Proc. 1934 - JOSE LUIZ SAIKALI) X PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SAO

PAULO(SP085269 - BEVERLI TERESINHA JORDAO E SP194529 - DÉBORA VERÍSSIMO LUCCHETTI E

SP131041 - ROSANA HARUMI TUHA) X UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DE SANTO ANDRE(SP285008

- EDIMEIA PINTO RAMOS DE SOUZA E SP236330 - CLEMENCE MOREIRA SIKETO E SP209547 -

PATRICIA BARBIERI DIEZEL E SP089331 - YVONNE DE OLIVEIRA MOROZETTI E SP131041 -

ROSANA HARUMI TUHA E SP203948 - LUIZ GUSTAVO MARTINS DE SOUZA E SP173719 - TANIA

CRISTINA BORGES E SP115827 - ARLINDO FELIPE DA CUNHA E SP085269 - BEVERLI TERESINHA

JORDAO) X ASSOCIACAO BRASILEIRA DE PRESERVACAO FERROVIARIA - ABPF(SP053694 -

AURELIO EDUARDO DE SOUZA RIBEIRO E SP124702 - DENISE DE SOUZA RIBEIRO) X INSTITUTO

DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL - IPHAN X DNIT-DEPARTAMENTO

NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES X MRS LOGISTICA(SP175217A - SERGIO VIEIRA

MIRANDA DA SILVA)

Sentença (Tipo A)1. RelatórioCuida-se de ação civil pública ambiental ajuizada originariamente contra a Rede

Ferroviária Federal S/A, pelo Ministério Público do Estado de São Paulo (fl. 02).Aduziu, na inicial, que, no

município de Santo André/SP, localiza-se a Vila Ferroviária de Paranapiacaba, objeto de tombamento pela

Resolução 37/1987 da Secretaria de Cultura do Estado de São Paulo (fl. 02). Conquanto tombada, a vila estaria em

situação de completo abandono (fl. 07, penúltimo parágrafo). Haveria, assim, conduta ilícita e omissiva da RFFSA

(fl. 09, primeiro parágrafo). Deveria, portanto, a RFFSA ser responsabilizada (fl. 16, antepenúltimo parágrafo).

Requereu-se concessão de liminar para que a RFFSA tomasse todas as medidas necessárias para evitar o

agravamento da situação (fl. 17, último parágrafo). Requereu, ao final, a procedência da ação para condenação em

obrigação de fazer, a fim de reparar todos os danos causados ou, alternativamente, na impossibilidade de

reparação, indenização pelos danos causados.A ação foi ajuizada em 10/11/1999 (fl. 02).O pedido liminar foi

deferido a fl. 1247 (volume 06).A RFFSA agravou da decisão que deferiu a liminar (fl. 1261) e apresentou

contestação (fls. 1279/1325)Noticiado que o Município de Santo André adquiriu parte do objeto em litígio,

decidiu-se pela manutenção da lide tal como se encontrava nos termos do art. 42 do Código de Processo Civil (fls.

1463/1465).Deferida a intervenção do Município de Santo André como assistente simples (fl. 1599, volume

08).Com a extinção da RFFSA e consequente sucessão pela União, deslocou-se a competência para a Justiça

Federal (fl. 1675, volume 08).O processo foi enviado para a Justiça Federal em 2008.A fls. 2093/2120 (volume

10), o Ministério Público Federal aditou a inicial, requerendo a substituição da RFFSA pela União, e a inclusão no

pólo passivo do Município de Santo André, da Associação Brasileira de Preservação Ferroviária (ABPF) e do

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN).A fl. 2122, foi recebido o aditamento e

determinada a citação dos corréus restantes. A fls. 2159/2162 (vol. 10), a ABPF apresentou contestação, pugnando

pela improcedência do pedido, ao menos em relação a ela. A fls. 2290/2304, o Município de Santo André

apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido, ao menos em relação a ele.A fls. 2443/2458

(vol. 11), o IPHAN apresentou contestação. Preliminarmente, arguiu sua ilegitimidade passiva, e, no mérito,

pugnou pela improcedência do pedido.A fl. 2491, determinou-se a primeira audiência de conciliação, já com as

novas partes na Justiça Federal.A fl. 2504/2505 (vol. 12), foi realizada audiência de conciliação. A fls. 2506/2507,

este Juízo determinou a intimação do CONDEPHAAT como assistente simples do MPF (fl. 2506, terceiro

parágrafo), rejeitou a preliminar de ilegitimidade passiva do IPHAN (fl. 2507, quarto parágrafo), determinou

obrigações para a ABPF e União, e designou nova audiência de conciliação.O IPHAN apresentou agravo retido a

fls. 2532/2544. Contraminuta do MPF a fls. 2580/2586. Mantida a decisão a fl. 2587.A fls. 2596/2610, a União

apresentou cópia de agravo de instrumento, nos termos do art. 526 do CPC. Nova audiência de conciliação a fls.

2679/2680. Nesta audiência, o MPF requereu a citação do DNIT e da MRS Logística o que foi deferido (fl.

2679verso).O agravo de instrumento interposto pela União foi convertido em agravo retido (fls. 2699/2701 no vol.

12).A ABPF cumpriu determinação judicial de juntada de plantas a fls. 2735/2764.A MRS Logística S/A, incluída

no pólo passivo, apresentou contestação a fls. 2769/2786 (volume 13). Preliminarmente, requereu o indeferimento

da inicial por falta de causa de pedir e pedido e por manifesta ilegitimidade passiva. Ainda aduziu a falta de

legitimidade do MPF. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.O Município de Santo André prestou

informação sobre o descumprimento de ordem judicial a fls. 2788/2789.A fls. 2799/2817 (vol. 13), o DNIT

apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido, ao menos em relação a ele.A fls. 2911/2919, o

MPF apresentou réplica às contestações da MRS e do DNIT e requereu a imposição de multa ao Município de

Santo André, por descumprimento de acordo realizado em audiência (fl. 2919, item b).Nova audiência de

conciliação a fls. 2923/2925. Determinada obrigação de ligar a energia elétrica do Museu Ferroviário, no prazo de

30 (trinta) dias, para o Município sob pena de multa diária (fl. 2924).O Município de Santo André juntou cópia do

agravo de instrumento, nos termos do art. 526 do CPC (fls. 2944/2953, vol. 14).Mantida a decisão agravada a fl.

2956.A antecipação da tutela recursal foi indeferida pelo TRF3 (fls. 2988/2990).O MPF informa que o Município

efetuou a ligação da energia elétrica no Museu Ferroviário (fl. 2993, vol. 14).Nova audiência de conciliação a fls.

3088/3090. Determinou-se que o Município estava incidindo em multa diária desde 16/02/2011.MRS manifestou-

se a fls. 3114/3116.A fls. 3117/3119, o Município de Santo André requereu a reconsideração da decisão que
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considerou aplicável a multa imposta.A fls. 3338/3348 (volume 17), o Município de Santo André juntou cópia do

agravo de instrumento, nos termos do art. 526 do CPC.A fl. 3350, foi mantida a decisão agravada.A fls

3367/3378, a União junta cópias de termos de transferência de bens móveis não operacionais ao IPHAN.A fl.

3379, determinou-se que União e IPHAN se manifestassem sobre a eventual assinatura de termos de transferência

de bens para o IPHAN.Manifestação do MPF a fls. 3378/3391.Decisão a fl. 3396, na qual este magistrado alertou

sobre telefonema de funcionário do IPHAN, aduzindo que seria criada uma força-tarefa para o caso de

Paranapiacaba. Determinou-se, outrossim, que Município de Santo André e ABPF fizessem os devidos

esclarecimentos sobre a religação da energia elétrica.Manifestação da MRS a fls. 3413/3434, aduzindo a falta de

responsabilidade.Manifestação do MPF a fls. 3456/3458, requerendo imposição de multas.A fls. 3463/3477, o

IPHAN informa sobre a não assinatura dos termos de transferência de bens, juntando parecer técnico

recomendando a não assinatura.Manifestação da União sobre a transferência de bens a fls. 3478/3481.Despacho

saneador a fls. 3535/3537 (volume 17).Juntada de Termos de Transferência pela Inventariança da extinta RFFSA

a fls. 3553/3627 (volume 18).Alegações finais do MPF a fls. 3629/3630, reiterando suas manifestações anteriores

e requerendo a procedência da ação.Município intimado a fls. 3641/3642. Não apresentou alegações finais (fl.

3668).União intimada a fl. 3643. Não apresentou alegações finais (fl. 3668).DNIT intimado a fl. 3645, com

assinatura de Procurador Federal recebendo a intimação. Não apresentou alegações finais (fl. 3668).IPHAN

intimado a fls. 3652/3653, com assinatura de Procurador Federal. Não apresentou alegações finais (fl.

3668).Alegações finais da ABPF a fls. 3656/3667, requerendo a improcedência da ação.Alegações finais da MRS

Logística S/A a fls. 3670/3682, requerendo a improcedência da ação.A fls. 3684/4041, a ABPF pede a juntada de

parecer e vista ao MPF, o que é deferido a fl. 4042 (volume 20).O MPF se manifesta a fls. 4043/4054,

concordando com autorização judicial para que o projeto da ABPF seja encaminhado ao Ministério da

Cultura.Manifestação do Município de Santo André a fls. 4091/4092 e 4100/4101, requerendo a improcedência da

ação.Manifestação complementar da MRS a fls. 4095/4098.É o relatório.2. Fundamentação2.1 Preliminarmentea)

Alegação de ilegitimidade passiva do IPHANAduziu o IPHAN não ter legitimidade passiva, eis que os bens da

extinta RFFSA não lhe teriam sido formalmente transferidos (fl. 2448, antepenúltimo parágrafo, vol. 11). A

transferência dos bens deveria ser feita pela Inventariança da RFFSA e pelo Serviço de Patrimônio da União

(SPU). Observa que muitos dos bens imóveis estão implantados no Pátio Ferroviário da Vila de Paranapiacaba, no

qual opera a concessionária MRS Logística S/A (2448, último parágrafo). Ademais, parte dos bens já teria sido

alienada ao Município de Santo André, razão pela qual não serão cedidos ao IPHAM (fl. 2449, primeiro

parágrafo). Sem a transferência formal dos bens, o IPHAN não teria como iniciar a gestão dos mesmos (fl. 2449,

segundo parágrafo).Não assiste razão ao IPHAN.Em primeiro lugar, no tocante à questão da transferência, o

terreno é mais do que movediço.De acordo com a contestação do IPHAN seriam responsáveis, pela transferência

dos bens, a Inventariança da RFFSA e a SPU. Pois bem, a Inventariança da RFFSA, respondendo a ofício deste

Juízo, informou que foram transferidos bens de valor histórico, artístico e cultural ao IPHAN (fl. 1992, item 2,

volume 10). Assim, uma transferência formal, oriunda da lei, ocorreu sim. O que pode não ter ocorrido é a

transferência efetiva, dependente da organização e entendimento recíproco dos entes envolvidos (União, IPHAN e

a Inventariança da RFFSA). Lembre-se o imbróglio envolvendo os termos de transferência que seriam

supostamente assinados pelo Presidente do IPHAN, mas não o foram (fls. 3379 e 3463/3477).Assim, o IPHAN é

parte legítima para figurar no pólo passivo da presente ação, eis que a lei lhe atribui a condição de destinatário dos

bens de valor histórico, artístico e cultural pertencentes à extinta RFFSA. Se houve falha na transferência de tais

bens pela Inventariança, que já aduziu ter feito a transferência (fl. 1992, item 2, volume 10), isso poderá ter

influência no exame da responsabilidade do IPHAN, questão a ser apreciada no mérito.b) Preliminares arguidas

pela MRS Logística S/AA MRS aduziu inexistir a indicação de um único fundamento de fato ou de direito em

relação a ela, tanto na petição inicial quanto no aditamento, além do que também não teria sido feito qualquer

pedido em relação à MRS (fl. 2774, itens ii e iii, volume 13). O silêncio da inicial e do aditamento implicaria a

ilegitimidade passiva ad causam (fl. 2774, quinto parágrafo), a qual, por sua vez, acarretaria a própria

ilegitimidade ativa do MPF em relação à MRS (fls. 2779/2780).Em réplica, o MPF aduziu que a causa de pedir e

o pedido já estariam devidamente fundamentados na inicial e no aditamento da inicial. Alegou ter ficado

comprovada na inicial a falta de preservação do patrimônio tombado por quem tem o dever de preservá-lo,

havendo, assim, necessidade de responsabilização (fl. 2915, segundo parágrafo, vol. 13). A legitimidade da MRS,

ademais, estaria comprovada pelo próprio contrato de concessão, mais exatamente na Cláusula Nona, item 9.1,

XIV (fl. 2913verso, último parágrafo).Para efeitos de reconhecimento de condições da ação, entendo

suficientemente configurada a causa de pedir e o pedido. No entanto, o pedido será o mesmo da inicial (obrigação

de reparação de danos), com relação ao que for de responsabilidade da MRS de acordo com o exame de mérito.

Note-se, ainda, que pode haver procedência parcial, com determinação de responsabilidade pela conservação dos

bens, o que se insere na esfera do pedido.A legitimidade passiva efetivamente está comprovada diante do contrato

de concessão feito pela MRS. De outro lado, a legitimidade ativa do MPF é evidente, decorrente do art. 129, III,

da Constituição Federal.A delimitação da responsabilidade é matéria a ser apreciada no mérito, o que será feito a

seguir.2.2 Mérito2.2.1 Da relevância da Vila Ferroviária de Paranapiacaba. Rapidamente, é preciso lembrar que a

presente ação civil pública tem objeto relevante não só para a sociedade andreense como também para o próprio
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País. De fato, a Vila Ferroviária de Paranapiacaba representa um patrimônio histórico e cultural de grande

relevância, já reconhecido internacionalmente. A organização não governamental norte-americana World

Monuments Fund já contribuiu com alguns projetos para a revitalização da região (fls. 1372/1376, volume 07),

mantendo informações sobre Paranapiacaba em sua página na Internet .De outro lado, notícias recentes informam

que Paranapiacaba é candidata a Patrimônio da Humanidade pela UNESCO .Porém, mais importante que

reconhecimento e títulos internacionais é o bem-estar da população de Paranapiacaba, que já foi abandonada pelo

Poder Público antes. Desta forma, a proteção do patrimônio histórico e cultural e reparação dos danos causados

pelo tempo e pelo descaso servirá especialmente para a revitalização da região, atraindo mais e mais turistas, e

contribuindo, consequentemente, para o bem-estar da população local.2.2.2 Da delimitação das esferas de

responsabilidades dos corréusColocada muito rapidamente a premissa da relevância de Paranapiacaba, é preciso

constatar que a presente ação civil pública, inicialmente proposta contra a extinta RFFSA, ao longo do tempo, viu

a multiplicação dos réus, cada um com uma parcela diferente de responsabilidade. Todavia, de modo geral, cada

réu tenta transferir sua responsabilidade aos demais. A partir desse momento, até para fins de melhor visualização

da sentença, será delimitada individualmente a esfera de responsabilidade de cada réu. Cumpre notar que, em um

primeiro momento, a esfera de responsabilidade será analisada em tese. A seguir, será verificado concretamente se

cada réu está cuidando devidamente dos respectivos bens sob sua responsabilidade. Em seguida, como dito, serão

analisados os pedidos feitos pelo Ministério Público Federal ao longo da ação, também de forma individualizada

em relação a cada réu, inclusive com as devidas considerações sobre os limites da atuação jurisdicional em relação

às políticas públicas.a) Da delimitação de responsabilidades da União No caso em apreço, a responsabilidade da

União decorre obviamente da Lei 11.483/2007 (art. 2º, inc. I). Ademais, a União tem responsabilidade específica

pelos bens imóveis não operacionais que lhe foram expressa e formalmente transferidos conforme os documentos

de fls. 3553/3627.A responsabilidade da guarda e destinação de tais bens compete, especificamente, ao Ministério

do Planejamento, Orçamento e Gestão - MP, conforme Termo de transferência 822/2011, devidamente assinado

pelo Superintendente do Patrimônio da União no Estado de São Paulo (fl. 3558).A União também tem

responsabilidade por eventual desídia na inventariança da RFFSA, por lhe competir a supervisão de tal processo

(art. 4º da Lei 11.483/2007).b) Da delimitação de responsabilidades do IPHANO IPHAN tem responsabilidade

pelos bens móveis e imóveis de valor artístico, histórico e cultural, devendo zelar pela sua guarda e manutenção,

nos termos do art. 9º da Lei 11.483/2007.Tem responsabilidade pela supervisão da parte tombada da Vila de

Paranapiacaba (quarto e quinto patamares no alto da serra, conforme fl. 1979, volume 09).c) Da delimitação de

responsabilidades do DNITA responsabilidade do DNIT restringe-se aos bens móveis e imóveis transferidos por

força do art. 8º da Lei 11.483/2007.Conforme o próprio DNIT admitiu em sua contestação, foram-lhes

transferidos todos os bens móveis operacionais e não operacionais (fl. 2807, terceiro parágrafo - volume 13).Na

verdade, os imóveis operacionais também foram transferidos (art. 8º, I, da Lei 11.483/2007), não obstante tenham

sido arrendados para a MRS Logística S/A (fls. 2008/2014). Há também bens sob convênio com a ABPF.Eventual

responsabilidade concreta do DNIT será adiante analisada.d) Da delimitação de responsabilidades do Município

de Santo AndréO Município de Santo André tem responsabilidade pela Vila de Paranapiacaba, imóvel adquirido

conforme compromisso de compra e venda cuja cópia se encontra a fls. 2000/2006 dos autos (volume 10).O

Município de Santo André também se responsabilizou pelos bens móveis históricos, expostos no imóvel

denominado Castelinho (fl. 2003, cláusula sétima, item 7.1).e) Da delimitação de responsabilidades da MRS

Logística S/AA MRS Logística tem responsabilidade pelos bens que lhe foram arrendados por meio do contrato

com a extinta RFFSA, cuja cópia se encontra a fls. 2007/2014 dos autos (volume 10). As obrigações específicas

da MRS quanto aos bens arrendados encontram-se nas cláusulas quarta e quinta do referido contrato (fl. 2010).f)

Da delimitação de responsabilidades da Associação Brasileira de Preservação FerroviáriaA responsabilidade da

ABPF decorre da assinatura do convênio com a extinta RFFSA para recuperação e utilização para fins culturais

dos materiais rodantes históricos (fls. 2016/2077 - volume 10).Foi, ainda, realizado convênio, em 01/04/2005,

com a cessão de bens móveis, materiais rodantes e imóveis históricos localizados no Centro Museológico de

Paranapiacaba para serem preservados sem ônus para a RFFSA (fl. 2102).2.2.3 Premissa adotada na presente

sentença: impossibilidade de substituição do juízo de discricionariedade da Administração Pública pelo do

JudiciárioAntes de finalmente analisar os pedidos formulados pelo parquet em relação a cada um dos réus, é

preciso estabelecer a seguinte premissa.Não tem este magistrado qualquer pretensão de substituir-se ao trabalho

do administrador público, especialmente no tocante aos governantes eleitos.Com efeito, melhor explicando, é

preciso lembrar que o administrador público, seja ele da esfera federal, estadual ou municipal, não tem apenas

uma única atribuição a zelar. Existe todo um conjunto de atribuições que vão além do objeto da presente ação civil

pública.E queira-se ou não, os recursos públicos são finitos e são destinados a toda uma série de problemas da

sociedade. Assim, sempre é bom ter em mente que a União, o DNIT, o IPHAN e o Município de Santo André não

têm como sua única exclusiva ocupação tratar dos problemas de Paranapiacaba, por mais relevantes que sejam,

conforme já visto no tópico 2.2.1 desta sentença.Desta forma, os pedidos contra os entes públicos devem ser

analisados dentro dessa perspectiva. De outro lado, isso não significa que o administrador público tenha total carta

branca para fazer ou deixar de fazer o que desejar. Nem mesmo a legitimidade democrática pode ser invocada

para a desídia administrativa. Logo, deve ser encontrado o equilíbrio, o ponto em que se permita a fiscalização do
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Poder Público pelo Judiciário, por meio da presente ação civil pública proposta pelo Ministério Público, sem que

se substitua o juízo de discricionariedade do administrador público pelo do juiz, o que seria deveras temerário e

antidemocrático. No entanto, a fiscalização do descumprimento de deveres pelo Poder Público deve ser feita.2.2.4

Da análise dos pedidos formulados pelo Ministério Público Federal em relação a cada um dos réusa) Do mérito da

ação contra a União e contra o IPHANMuito embora tenha sido dito acima que cada pedido contra cada corréu

seria analisado individualmente, não vislumbro possibilidade de se julgar separadamente os pedidos contra a

União e contra o IPHAN.De fato, a União, como visto, é a sucessora da extinta RFFSA. O IPHAN é a autarquia

federal responsável pelo reconhecimento do valor histórico, artístico e cultural dos bens da extinta RFFSA em

Paranapiacaba.Em tese, deveria ter sido vista, ao longo do presente feito, uma atuação coordenada entre a União e

o IPHAN, o qual, afinal, é um ente da administração indireta federal. Muito pelo contrário, porém!Em alguns

pontos, se não houve entre a União e o IPHAN uma relação quase adversarial, houve, no mínimo, um grave

desentendimento ou grave falha de diálogo institucional. Prova cabal disso foi a ocorrência dos termos de

transferência que foram apresentados pela União (fls. 3367/3378) e cuja assinatura foi negada pelo IPHAN (fls.

3463/3477).Contudo, tais posturas, tanto da União quanto do IPHAN, devem ser modificadas, já que as funções

de ambos os entes estão interligadas. Como se viu, a União é, em última análise, responsável pela inventariança da

extinta RFFSA (arts. 2º e 4º da Lei 11.483/2007), ao passo que o IPHAN é responsável pela guarda e zelo dos

bens móveis e imóveis de valor artístico, histórico e cultural (art. 9º da Lei 11.483/2007).Posto isso, passo a

analisar os pedidos formulados pelo Ministério Público Federal contra a União e contra o IPHAN. O pedido

principal é aquele consta no aditamento da petição inicial, qual seja, a recuperação dos imóveis não operacionais

localizados no pátio ferroviário da Vila de Paranapiacaba (fl. 2099, item 4.1 - volume 10), realocação de materiais

rodantes no pátio ferroviário (fl. 2100, item 4.3), restauração de materiais rodantes (fl. 2100, item 4.4).Lembro

que a fls. 2506/2507, no volume 12, já fora decidido por este Juízo (decisão de 25/02/2010), em caráter cautelar, a

determinação de providências tendentes ao término da inventariança, em 45 dias, , sob pena de multa diária por

cumprimento injustificado (fl. 2507verso, primeiro parágrafo). Ao IPHAN foi determinado que lhe fosse

oportunizado, com o fim da inventariança, atribuir valor histórico, artístico e cultural aos bens móveis e imóveis

ali existentes, no prazo de 60 (sessenta dias) sob pena de multa diária (fl. 2507verso, segundo e terceiro

parágrafos).O término da inventariança, ao menos no que toca aos bens transferidos à União, foi comunicado a fl.

3553. Consta que o termo de transferência foi assinado em 24/08/2011 (fl. 3558, volume 18).O Ministério Público

Federal a fls. 3456/3458 requereu a imposição de multas por descumprimento dos prazos.Em primeiro lugar, volto

a lembrar da premissa posta no tópico anterior, de que o juízo de discricionariedade do magistrado não pode se

sobrepor ao juízo de discricionariedade do administrador público. Premissa acompanhada da óbvia constatação de

que a Vila de Paranapiacaba, a despeito de sua relevância, não constitui a única preocupação existente para a

União e para o IPHAN. Nesta ordem de ideias, devo ponderar que, na decisão anterior deste Juízo, a fls.

2506/2507, foi estabelecida a multa em caso de descumprimento injustificado. Descumprimento injustificado, no

meu entender, significa que houve desídia dos Poderes Públicos que não estão demonstradas nos autos.Ao que

tudo indica, a inventariança da RFFSA prosseguiu dentro dos limites do possível (cabendo lembrar que o

patrimônio da extinta RFFSA não se restringia ao Complexo de Paranapiacaba).De outro lado, o IPHAN realizou

visita técnica ao Complexo de Paranapiacaba (fls. 3464/3473). Ali foi esclarecido pelos técnicos do

IPHAN:Embora a atribuição de valor histórico a este acervo relativamente novo e complexo ao nosso

conhecimento não tenha sido o objeto da vistoria, admitimos ser a quantidade, a qualidade e a diversidade dos

itens que compõem a malha ferroviária na sua extensão uma missão que requer um conhecimento mais profundo

do conjunto. Seria necessária a participação de especialistas neste tema - de experts - que possam ajuizar o real

valor histórico e cultural de determinadas peças, além de opinarem se o acervo é passível ou não de recuperação e

de reaproveitamento. (fls. 3469/3470 - volume 17).A manifestação supra transcrita dos técnicos do IPHAN

demonstra que não houve descumprimento injustificado da decisão de fls. 2506/2507. Os funcionários do IPHAN

foram sóbrios ao reconhecerem que o processo de atribuição histórica necessitaria de especialistas que talvez não

se encontrem na Administração Pública. Sem tais especialistas, não se pode dizer que houve desídia do IPHAN.

Ainda que tivessem ido antes até o local, a solução seria a mesma. De outro lado, os técnicos do IPHAN

esclareceram que, quando do processo de tombamento da Vila de Paranapiacaba, ficaram excluídos os bens

móveis (máquinas, equipamentos, locobreques, vagões e locomotivas) e as edificações em alvenaria (fl. 3470,

último parágrafo e fl. 4015 no volume 20).Se tais bens já foram expressamente excluídos do tombamento

anteriormente, presume-se a insuficiência de seu valor histórico, artístico e cultural para fins de proteção do Poder

Público. O que não impede, de outro lado, a sua conservação por meio dos convênios assinados com a ABPF, o

que será verificado posteriormente. Nem se diga que o IPHAN deveria ter realizado a vistoria técnica no prazo

fixado a partir do termo de transferência trazido aos autos pela União e assinado em 24/08/2011 (fl. 3558, volume

18). Isto porque não se sabe se o IPHAN foi devidamente informado dessa transferência. E tudo indica que não o

foi, diante da desorganização já mencionada acima entre a União e o IPHAN.Deve-se admitir, de outro lado, que

os prazos impostos pelo Juízo a fls. 2506/2507 (45 dias para a União e 15 dias para o IPHAN) foram por demais

exíguos. Basta lembrar que o próprio MPF já esteve com o processo em carga por mais de quatro meses sem

manifestação, conforme reconhecido a fl. 3381. Observo, é claro, que o MPF tem atuado de forma diligente no
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presente feito, com realização de inúmeras visitas a Paranapiacaba, inclusive com a presença do próprio

Procurador da República. Não obstante sua diligência, até para fins de se manifestar de forma adequada no feito,

com as devidas informações de sua assessoria, o MPF em determinadas ocasiões demorou a se manifestar. Trata-

se de decorrência natural da complexidade da causa. Isto atinge não só o MPF. Atinge também este magistrado

que certamente está levando mais tempo do que normalmente leva para as sentenças em geral. E certamente

atingiu também a União e o IPHAN que, vale recordar mais uma vez, têm inúmeras outras atribuições além

daquelas atinentes a Paranapiacaba.De modo geral, procede em parte o pedido formulado contra a União e contra

o IPHAN para a promoção das medidas de recuperação dos bens imóveis de fls. 1429/1454, localizados no pátio

ferroviário, bem como os bens transferidos para a União a fls. 3553/3627. Contudo, não adianta fixar medidas

imediatas em prazos impraticáveis, pois tais medidas revelam escassa eficácia. Diante do exposto, IPHAN e

União deverão apresentar, no prazo de 180 dias, um projeto de recuperação dos bens de fls. 1429/1454 e

3553/3627 e de todos e quaisquer bens de valor histórico, artístico e cultural porventura encontrados no Complexo

de Paranapiacaba, podendo atribuir, justificadamente, valor histórico, artístico e cultural a todos ou a apenas

alguns dos bens descritos. O projeto de recuperação englobará os bens a que for atribuído valor histórico, artístico

e cultural. O projeto também incluirá a destinação a ser dada aos bens sem valor histórico, artístico e cultural. O

projeto também deverá especificar todas as medidas que serão tomadas no contexto do PAC (Programa de

Aceleração de Crescimento) Cidades Históricas, que engloba a Vila de Paranapiacaba, conforme informações

constantes no site do próprio IPHAN . Por fim, o projeto conterá a descrição dos trabalhos a serem realizados,

divisão de atribuições entre União e IPHAN, e o prazo previsto para o término dos trabalhos, cuja razoabilidade

será aferida pelo Juízo da Execução da presente sentença. Nos termos dos arts. 273 e 461 do CPC, antecipo a

tutela para que o prazo acima se inicie a partir da intimação da presente sentença (o prazo será contado a partir da

última intimação, ou da União ou do IPHAN). O descumprimento injustificado acarretará multa de R$ 5.000,00

(cinco mil reais). Contudo, a multa incidirá mensalmente, perfazendo-se o atraso a partir do último dia de cada

mês. Note-se que o prazo de 180 dias refere-se à apresentação do projeto de recuperação. Pela apresentação do

projeto de recuperação, serão solidariamente responsáveis a União e o IPHAN.Após a apresentação do projeto,

União e IPHAN responsabilizam-se pelo seu cumprimento, que será devidamente fiscalizado em sede de execução

da presente sentença. Eventuais atrasos nos trabalhos poderão ensejar novas multas aos corréus.Improcedentes, no

tocante à União e ao IPHAN, os pedidos dos itens 4.3 a 4.5, eis que os bens móveis foram expressamente

excluídos do tombamento, conforme visto acima. Nada impedirá a proteção de seus bens no contexto das

responsabilidades da ABPF.Os pedidos relativos ao Museu Funicular serão também analisados quando se tratar do

mérito da ação contra a ABPF. b) Do mérito da ação contra o DNITEstabelece o art. 8º da Lei 11.483/2007: Art.

8o Ficam transferidos ao Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT:I - a propriedade dos

bens móveis e imóveis operacionais da extinta RFFSA;II - os bens móveis não-operacionais utilizados pela

Administração Geral e Escritórios Regionais da extinta RFFSA, ressalvados aqueles necessários às atividades da

Inventariança; eIII - os demais bens móveis não-operacionais, incluindo trilhos, material rodante, peças, partes e

componentes, almoxarifados e sucatas, que não tenham sido destinados a outros fins, com base nos demais

dispositivos desta Lei. IV - os bens imóveis não operacionais, com finalidade de constituir reserva técnica

necessária à expansão e ao aumento da capacidade de prestação do serviço público de transporte ferroviário,

ressalvados os destinados ao FC, devendo a vocação logística desses imóveis ser avaliada em conjunto pelo

Ministério dos Transportes e pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme dispuser ato do

Presidente da República.Quanto aos bens operacionais (art. 8º, inc. I, da Lei 11.483/2007), observo que foram

objeto de arrendamento para a MRS Logística S/A, razão pela qual não há falar-se em responsabilidade do DNIT

neste caso.Pode-se dizer que o DNIT é responsável pela fiscalização do contrato de arrendamento. Contudo, no

tocante aos bens operacionais, em funcionamento, arrendados, não consta que estejam em mau estado de

conservação, conforme observado em parecer técnico do próprio MPF (fl. 3050). Da mesma forma, os bens sob a

posse da ABPF, por força do Convênio 001/2005, são de sua responsabilidade. De todo modo, os bens sob

concessão ou convênio, seja com a MRS ou com a ABPF, são de responsabilidade destes últimos. A

corresponsabilização do DNIT pela conservação ou restauração de tais bens equivaleria a eximir os particulares de

seus deveres contratuais, o que não é admissível.Quanto aos bens remanescentes, observo, na contestação do

DNIT, que alguns deles foram transferidos para a Estação da Luz ou estão sob convênio com o Município de

Jundiaí (fl. 2810).A transferência de tais bens para outros locais faz parte do juízo de discricionariedade da

Administração Pública, até porque não consta que tal transferência tenha desvirtuado o Complexo de

Paranapiacaba, razão pela qual é improcedente o pedido formulado pelo MPF a fl. 2100, item 4.3. De outro lado,

para que se verifique a necessidade de restauração, seria necessário o efetivo tombamento pelo IPHAN, o que

expressamente não ocorreu, conforme acima verificado. Se o IPHAN expressamente excluiu os bens móveis do

tombamento, isso significa que carecem do suficiente valor histórico, artístico e cultural. Assim, sua proteção

circunscreve-se ao âmbito do convênio realizado com a ABPF.Vale lembrar, outrossim, que a responsabilidade

pela atribuição, guarda e zelo de bens com valor histórico, artístico e cultural constitui finalidade primordial do

IPHAN e não do DNIT. E, como se viu acima, o IPHAN já é responsável solidário juntamente com a União.

Pretender que mais um ente federal seja responsável pelos mesmíssimos bens é contribuir para a estratégia de
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tornar vários entes, em tese, responsáveis por tudo e, na prática, responsáveis por nada.Diante do exposto, verifico

que o DNIT não pode ser diretamente responsabilizado nos termos dos pedidos formulados na presente ação, os

quais recaem sobre funções da União e do IPHAN.c) Do mérito da ação contra o Município de Santo AndréEm

relação ao Município de Santo André, foi pedido que promovesse, no prazo máximo de um ano, as medidas de

recuperação dos bens imóveis de sua propriedade, localizados na Vila de Paranapiacaba, descritas no CD-ROM de

fl. 1498 (fl. 2099, item 4.2, volume 10).Em sua contestação, o Município de Santo André aduziu que adquiriu

bens que, por se encontrarem tombados, não sofrem qualquer ingerência da Municipalidade, quais sejam: Museu

Tecnológico Ferroviário de Paranapiacaba, Estação Ferroviária de Paranapiacaba, Relógio da Estação, Galpão da

Elétrica, Galpões destinados à Garagem de Locomotivas e Viradouro ou Vira-Máquina (fl. 2296, primeiro

parágrafo do item III, volume 11). No tocante aos demais bens, aduziu já ter feito reformas (fls. 2299/2300) e

adotado medidas de conservação, razão pela qual a ação teria que ser improcedente em relação ao Município.Na

audiência de conciliação de fls. 2923/2925, determinou-se o prazo de trinta dias para o Município instalar um

transformador ainda não adquirido para restabelecer a energia elétrica do museu. O Município agravou. O agravo

está pendente de julgamento no Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Processo 0038215-74.2010.4.03.0000).

Na audiência de conciliação de fls. 3088/3090, determinou-se que o Município estava incidindo em multa diária

desde 16/02/2011, em relação à aprovação do projeto da ABPF.A energia elétrica foi restabelecida conforme

informação da ABPF (fl. 3685, antepenúltimo parágrafo, volume 18). Basta conferir, outrossim, as fotografias

acostadas a fls. 4026/4027 (volume 20).Observo, ainda, que, de acordo com informações anteriores da própria

ABPF, não foi suficiente a aquisição do transformador para a instalação da energia elétrica (fl. 3359).O próprio

Ministério Público Federal aventou que a responsabilidade pela não ligação da energia elétrica parecia ser da

própria ABPF (fl. 3390verso, último parágrafo, volume 17). O Município anuiu ao projeto da ABPF, porém

ressaltou a necessidade de anuência do IPHAN (fls. 4091/4092).Neste contexto, preliminarmente no tocante às

multas diárias, não vejo como mantê-las no feito. Quanto à questão da religação da energia elétrica, o próprio

parquet aventou a possível responsabilidade da ABPF. Assim, ainda que tenha havido a demora na aquisição dos

transformadores pelo Município, é possível que, ainda que tivesse ocorrido antes, a energia elétrica não se

religasse por culpa da própria ABPF. Logo, havendo dúvida sobre a efetiva responsabilidade do Município, não

há falar-se em aplicação de multa diária. De outro lado, lembrando o argumento ministerial de analogia de

aquisição de transformador em área residencial cuja demora seria injustificada, observo que é bem diferente a

necessidade de luz numa área residencial e num museu a céu aberto. Relembro, outrossim, que o Município de

Santo André não tem como exclusiva preocupação o Museu Funicular de Paranapiacaba, razão pela qual a demora

na aquisição de tal transformador pode ter sido devida a problemas mais urgentes dos munícipes. Ademais, não

consta que o museu tenha deixado de funcionar em todo o período por conta de tal problema, cuja

responsabilidade, ao final, causou dúvida no próprio representante do MPF (fl. 3390verso, último parágrafo,

volume 17).Quanto à demora na apreciação do projeto e análise de patologias, também considero injustificável a

manutenção da multa diante da falta de apreciação integral do projeto pelo próprio IPHAN. Assim, não existem

razões para se apenar somente o Município.Reconsidero, pois, a aplicação das multas ao Município no presente

feito.Quanto ao mérito propriamente dito, não assiste razão ao Município em sua tese de que não tem

responsabilidade pelos bens por ele adquiridos, porém tombados (fl. 2296, primeiro parágrafo do item III, volume

11). O Município tem responsabilidade por todos os bens por ele adquiridos, inclusive pelos tombados, muito

embora, no último caso, sua liberdade de disposição seja limitada.Contudo, ao longo do presente processo,

vislumbrou-se que o Município não se manteve inerte quanto à Vila de Paranapiacaba, restaurando imóveis

históricos e investindo em ações para a região, como por exemplo a já mencionada candidatura ao Patrimônio da

Humanidade. Ademais, também se verificou acima que a Vila de Paranapiacaba foi incluída como possível

beneficiária do PAC Cidades Históricas.Decididamente, seria ilusório e até ingênuo que este Juízo determinasse

que o Município fizesse restaurações isentas de críticas. Todavia, conforme já explicitado acima, especialmente no

tópico 2.2.3 desta sentença, a principal finalidade da ação civil pública é a fiscalização do poder público e não a

substituição do Executivo-Administrador pelo Judiciário-Administrador.As restaurações feitas pelo Município

foram constatadas pela própria perita do MPF (fl. 4049verso), na qual moradora de Paranapiacaba, entrevistada,

aduziu que a Prefeitura reformou a passarela que liga a Vila Inglesa à Vila Portuguesa, a Casa Fox, o Clube Lyra e

o Castelinho. Ainda que alguns dos serviços ainda não estejam plenamente adequados, não há falar-se em omissão

do Município.Desta forma, lembrando que o Município já vem tomando medidas de recuperação que

correspondem ao pedido do MPF (fl. 2099, item 4.2), a ação há se ser julgada apenas parcialmente procedente, a

fim de que o Município apresente, no prazo de cento e oitenta dias, relatório de todas as restaurações já feitas em

que conste o planejamento das obras subseqüentes, abordando, inclusive, as providências tomadas para a inclusão

de Paranapiacaba no PAC-Cidades Históricas, especificando a destinação e utilização da verba federal em

Paranapiacaba. O relatório também deverá especificar as providências tomadas para a candidatura de

Paranapiacaba a Patrimônio da Humanidade pela UNESCO. Também deverá constar o prazo previsto para as

medidas de recuperação subseqüentes em relação aos imóveis relacionados no CD-ROM de fl. 1498, cuja

razoabilidade será verificada pelo Juízo da Execução. Nos termos dos arts. 273 e 461 do CPC, antecipo a tutela, a

fim de que o prazo de cento e oitenta dias para a apresentação desse relatório se inicie a partir da intimação da
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presente sentença. O descumprimento injustificado acarretará multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Contudo, a

multa incidirá mensalmente, perfazendo-se o atraso a partir do último dia de cada mês.Após a apresentação do

projeto, o Município ficará responsável pelo seu cumprimento, o qual será fiscalizado em sede de execução de

sentença, podendo, eventualmente, incidir novas multas.d) Do mérito da ação contra a MRS Logística S/AA MRS

Logística S/A firmou contrato administrativo de concessão do direito de exploração do transporte ferroviário na

malha Sudeste (fl. 2007, volume 10). A concedente é a União, por intermédio do Ministério dos Transportes (fl.

2008). São obrigações da MRS de acordo com a concessão:Cláusula Quinta (...)II) facilitar e prestar todo o apoio

necessário aos encarregados da fiscalização da RFFSA, destinada às verificações das condições de uso,

conservação e manutenção dos bens arrendados, garantindo-lhes o livre acesso, a qualquer tempo, às instalações e

equipamentos e o transporte gratuito em sua malha, quando em serviço;III) manter as condições de segurança

operacional e responsabilizar-se pela conservação e manutenção adequada dos bens objeto deste contrato, de

acordo com as normas técnicas específicas e os manuais e instruções fornecidas pelos fabricantes;(...)V) devolver

à RFFSA qualquer bem arrendado que venha a ser desvinculado da prestação do serviço concedido ao longo do

prazo da concessão, sucateado ou não (...);VII) manter atualizados os inventários dos bens operacionais

arrendados que integram o Anexo II do presente contrato;VIII) colocar à disposição da RFFSA área adequada e

necessária para o depósito do material rodante que venha a ser desvinculado (...)IX) abster-se de descaracterizar os

imóveis arrendados, e de invocar quaisquer privilégios sobre os mesmos;X) promover as medidas necessárias,

inclusive judiciais à proteção dos bens arrendados contra ameaça ou ato de turbação ou esbulho que vier a sofrer,

dando conhecimento à RFFSA; (...)Constata-se, assim, pela análise da concessão, que a responsabilidade da MRS

refere-se quase que exclusivamente aos bens arrendados, em funcionamento. Há algumas obrigações de devolução

e destinação de área adequada quanto aos bens que forem desvinculados.Em vistoria, a perita do MPF constatou

que a MRS cuida e mantém de forma adequada os imóveis essenciais ao funcionamento das operações da

empresa. Os outros imóveis se encontrariam em péssimo estado de conservação, assim como as áreas do pátio

ferroviário desnecessárias para a MRS (fl. 3050, volume 14). Note-se que a vistoria foi realizada no pátio

ferroviário, no qual é proibida a entrada e permanência de pessoas alheias à MRS (fl. 3029, segundo parágrafo). A

perita também criticou a falta de empenho da MRS na manutenção e conservação da Torre do Relógio de

Paranapiacaba (fl. 3046). Além disso constatou a existência de peças e partes do sistema ferroviário jogadas pelo

chão sem qualquer cuidado.Em suma, conforme o relatório do MPF, os bens operacionais, necessários ao

funcionamento da concessão, estão em bom estado de conservação.Resta, então, indagar a responsabilidade da

MRS sobre os bens não operacionais. De acordo com a MRS, os bens não operacionais de valor histórico não

constituem sua responsabilidade (fl. 3674, penúltimo parágrafo).A fl. 2899, em parecer técnico, o IPHAN lembra

que a Torre do Relógio, que se encontra no pátio ferroviário, já foi restaurada pela MRS, que se utilizou da Lei

Rouanet para tanto.É certo que a MRS, pelo contrato de concessão, não está juridicamente obrigada à restauração

do patrimônio histórico, artístico e cultural, podendo eventualmente fazê-lo por liberalidade. Contudo, de acordo

com a Cláusula Quinta, II, está obrigada à manutenção e conservação dos bens objeto do contrato. Como, por

exemplo, o relógio está dentro da área de funcionamento das operações da MRS, deve-se entendê-lo como objeto

do contrato. Assim, a MRS deve ser responsável, ao menos, pela sua manutenção e conservação.De outro lado, da

mesma forma como da cláusula quinta, II, a MRS assegurava o livre acesso aos funcionários da extinta RFFSA

para fins de fiscalização, a MRS deve fazê-lo agora em relação aos servidores da União, do IPHAN e da própria

ABPF em atividades destinadas à catalogação, conservação e restauração de bens de valor histórico, artístico e

cultural que estejam na área de funcionamento das operações da MRS.No tocante à cabine dos sinais, muito

lembrada pela MRS em suas petições (fl. 4.097, item 15), observo que a ABPF juntou documento aduzindo que a

cabine de sinais seria utilizada pela segurança patrimonial da MRS (fl. 3762, item 3).Considerando que ambas as

corrés negam a utilização do bem, a sua conservação é de responsabilidade da MRS, eis que se encontra na área

do pátio ferroviário, conforme constatado na perícia do MPF. Assim, é a MRS responsável pela conservação (e

não restauração) de todos os bens localizados no interior da área de funcionamento de suas atividades,

operacionais ou não, mais exatamente no pátio ferroviário, devendo tomar as medidas adequadas para tanto. Deve,

ainda, permitir a entrada dos servidores da União, IPHAN e ABPF responsáveis pela catalogação de bens de valor

histórico, artístico e cultural. Os bens que não tiverem qualquer valor podem receber destinação diversa, conforme

juízo discricionário das autoridades federais. Nos termos dos arts. 273 e 461 do CPC, antecipo a tutela a fim de

que a MRS apresente, no prazo máximo de 180 dias, relação dos bens não operacionais encontrados na área de

funcionamento da concessão, especificando as medidas de conservação já tomadas e a serem tomadas,

especialmente em relação à Torre do Relógio. O descumprimento injustificado acarretará multa de R$ 5.000,00

(cinco mil reais). Contudo, a multa incidirá mensalmente, perfazendo-se o atraso a partir do último dia de cada

mês.e) Do mérito da ação contra a Associação Brasileira de Preservação FerroviáriaA Associação Brasileira de

Preservação Ferroviária firmou convênio com a extinta RFFSA para cuidar dos materiais rodantes históricos (fl.

2016). Foi, ainda, realizado convênio, em 01/04/2005, com a cessão de bens móveis, materiais rodantes e imóveis

históricos localizados no Centro Museológico de Paranapiacaba para serem preservados sem ônus para a RFFSA

(fl. 2102).Atualmente é de responsabilidade da ABPF o Museu Tecnológico ou Funicular de Paranapiacaba.A

vistoria realizada pela perita do MPF constatou o estado precário de locobreques, vagões e locomotivas elétricas,
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sob a guarda da ABPF (fls. 3051/3063).A principal controvérsia refere-se ao Museu Tecnológico, tendo em vista

projeto de reformas emergenciais apresentado pela ABPF. Sobre tal projeto, o órgão técnico do IPHAN assim se

manifestou preliminarmente:O projeto para o Museu Tecnológico Ferroviário Paranapiacaba, ABPF, como foi

encaminhado, poderá sim comprometer futuras restaurações do conjunto tombado, pois as intervenções propostas

não estão limitadas às edificações conveniadas com a ABPF, mas prevêem construções de novas edificações para

novos usos na área operacional deste pátio. Para elaboração de projeto dessa envergadura, se faz necessário

entendimento prévio entre diferentes entidades e instituições comprometidas e responsáveis pela preservação do

patrimônio tombado e utilização do pátio ferroviário em Paranapiacaba. (fl. 2897, penúltimo parágrafo).O IPHAN

também critica a apresentação de soluções genéricas sem o devido detalhamento para correta avaliação de obras e

custos (fl. 2898, antepenúltimo parágrafo). No mesmo sentido, o parecer da perita do MPF (fl. 3027,

antepenúltimo parágrafo). Quanto às medidas emergenciais, foram aprovadas com restrições pelo IPHAN (fls.

3474/3477, volume 17) e pela perícia do MPF (fls. 4047/4050). Também há parecer técnico favorável do

CONDEPHAAT (fls. 3071/3078) e do CONDEPHAASA (fls. 4091/4092).Diante do exposto, a ação é procedente

contra a ABPF no tocante aos materiais rodantes em estado precário, conforme constatado pela perícia do MPF

(fls. 3051/3063). Quanto ao projeto apresentado pela ABPF, a princípio, devem ser enviadas apenas as ações

emergenciais, conforme recomendações do IPHAN e do próprio MPF.Nos termos dos arts. 273 e 461 do CPC,

antecipo a tutela, determinando que a ABPF apresente relatório, no prazo de 180 dias, para especificar as medidas

de recuperação dos materiais rodantes em estágio de abandono, conforme descrito na perícia do MPF. O

descumprimento injustificado acarretará multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Contudo, a multa incidirá

mensalmente, perfazendo-se o atraso a partir do último dia de cada mês. Quanto ao projeto de recuperação do

Museu Tecnológico, defiro o item 5 da manifestação ministerial de fl. 4044, exclusivamente no que toca às ações

emergenciais e com a observância das ressalvas dos órgãos técnicos do IPHAN e do MPF. 2.2.5 ConclusãoEsta

longa sentença, dividida em partes para fins de facilitação da leitura, não tem a menor pretensão de ser o término

do processo de revitalização de Paranapiacaba. Também, ao contrário do aventado pelo ilustre advogado da MRS

Logística S/A (fl. 4096, item 6), não significa o fim da possibilidade de conciliação entre as partes.A presente

sentença, em verdade, teve o objetivo primordial de encerrar o processo de conhecimento, iniciado em 1999. A

continuação do processo de conhecimento, ainda que amparada em decisões cautelares, contribuiria para a

manutenção das incertezas quanto às responsabilidades de cada ente. A cognição exauriente supera esse obstáculo,

ainda que a presente sentença possa ser modificada pelos recursos das partes. De qualquer modo, um passo a mais

em relação à solução definitiva foi dado.Pode-se criticar o fato da revogação das multas aplicadas no processo,

significando excessiva condescendência com os órgãos públicos. Só que não se tratou disso. A revogação da

multa, nos termos da fundamentação, teve por base a premissa de que o Estado-Juiz não poderia fixar prazos

exíguos ao Estado-Administração. Ainda que demora tenha havido, houve fatores excludentes da responsabilidade

acima expostos. E a demora, por outro lado, também poderia ser atribuída ao Judiciário que levou mais de dez

anos para o julgamento da presente causa, sem delimitar as responsabilidades de cada réu. Claro que a culpa por

há de ser compartilhada com todas as partes do presente feito.De outro lado, isso não significa que nada foi feito.

Ao longo do processo, cada uma das partes realizou alguma coisa pela cidade de Paranapiacaba. O

reconhecimento disso é o fato de se reconhecer apenas a procedência parcial, sem necessidade de condenação em

honorários. No entanto, pode e deve ser feito muito mais, máxime se realmente se desejar levar a cabo o projeto

de candidatura a patrimônio da humanidade perante a UNESCO. De agora em diante, com a divisão das

responsabilidades, possível a execução provisória do julgado, a qual inicialmente observará o prazo de

planejamento reservado especialmente aos entes públicos. Após, a execução abrangerá a adequada fiscalização do

cumprimento dos projetos apresentados. Oxalá a execução do julgado termine com a plena revitalização do

Complexo de Paranapiacaba.3. DispositivoAnte o exposto:1) em relação ao DNIT, julgo improcedente o pedido,

nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.2) em relação à União e ao IPHAN, julgo parcialmente

procedente o pedido para condená-los, como responsáveis solidários, à seguinte obrigação de fazer: apresentação,

no prazo de 180 dias, de um projeto de recuperação dos bens de fls. 1429/1454 e 3553/3627 e de todos e

quaisquer bens de valor histórico, artístico e cultural porventura encontrados no Complexo de Paranapiacaba,

podendo atribuir, justificadamente, valor histórico, artístico e cultural a todos ou a apenas alguns dos bens

descritos. O projeto de recuperação englobará os bens a que for atribuído valor histórico, artístico e cultural. O

projeto também incluirá a destinação a ser dada aos bens sem valor histórico, artístico e cultural. O projeto

também deverá especificar todas as medidas que serão tomadas no contexto do PAC (Programa de Aceleração de

Crescimento) Cidades Históricas, que engloba a Vila de Paranapiacaba, conforme informações constantes no site

do próprio IPHAN . Por fim, o projeto conterá a descrição dos trabalhos a serem realizados, divisão de atribuições

entre União e IPHAN, e o prazo previsto para o término dos trabalhos, cuja razoabilidade será aferida pelo Juízo

da Execução da presente sentença. Nos termos dos arts. 273 e 461 do CPC, antecipo a tutela para que o prazo

acima se inicie a partir da intimação da presente sentença (o prazo será contado a partir da última intimação, ou da

União ou do IPHAN). O descumprimento injustificado acarretará multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Contudo, a multa incidirá mensalmente, perfazendo-se o atraso a partir do último dia de cada mês. Note-se que o

prazo de 180 dias refere-se à apresentação do projeto de recuperação. Pela apresentação do projeto de
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recuperação, serão solidariamente responsáveis a União e o IPHAN.Após a apresentação do projeto, União e

IPHAN responsabilizam-se pelo seu cumprimento, que será devidamente fiscalizado em sede de execução da

presente sentença. Eventuais atrasos nos trabalhos poderão ensejar novas multas aos corréus.Julgo improcedentes,

no tocante à União e ao IPHAN, os pedidos dos itens 4.3 a 4.5, eis que os bens móveis foram expressamente

excluídos do tombamento, conforme visto acima. Nada impedirá a proteção de seus bens no contexto das

responsabilidades da ABPF.Revogo a imposição de multas nos autos, nos termos da fundamentação.3) em relação

ao Município de Santo André, julgo parcialmente procedente o pedido, para condená-lo à seguinte obrigação de

fazer: apresentação, no prazo de cento e oitenta dias, de relatório de todas as restaurações já feitas, em que conste

o planejamento das obras subseqüentes, abordando, inclusive, as providências tomadas para a inclusão de

Paranapiacaba no PAC-Cidades Históricas, especificando a destinação e utilização da verba federal em

Paranapiacaba. O relatório também deverá especificar as providências tomadas para a candidatura de

Paranapiacaba a Patrimônio da Humanidade pela UNESCO. Também deverá constar o prazo previsto para as

medidas de recuperação subseqüentes em relação aos imóveis relacionados no CD-ROM de fl. 1498, cuja

razoabilidade será verificada pelo Juízo da Execução. Nos termos dos arts. 273 e 461 do CPC, antecipo a tutela, a

fim de que o prazo de cento e oitenta dias para a apresentação desse relatório se inicie a partir da intimação da

presente sentença. O descumprimento injustificado acarretará multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Contudo, a

multa incidirá mensalmente, perfazendo-se o atraso a partir do último dia de cada mês.Após a apresentação do

projeto, o Município ficará responsável pelo seu cumprimento, o qual será fiscalizado em sede de execução de

sentença, podendo, eventualmente, incidir novas multas.4) em relação à MRS Logística S/A, julgo parcialmente

procedente o pedido, para condená-la à seguinte obrigação de fazer: realização de medidas de conservação (e não

restauração) de todos os bens localizados no interior da área de funcionamento de suas atividades, operacionais ou

não, mais exatamente no pátio ferroviário, devendo tomar as medidas adequadas para tanto. Deve, ainda, permitir

a entrada dos servidores da União, IPHAN e ABPF responsáveis pela catalogação de bens de valor histórico,

artístico e cultural. Os bens que não tiverem qualquer valor podem receber destinação diversa, conforme juízo

discricionário das autoridades federais. Nos termos dos arts. 273 e 461 do CPC, antecipo a tutela a fim de que a

MRS apresente, no prazo máximo de 180 dias, relação dos bens não operacionais encontrados na área de

funcionamento da concessão, especificando as medidas de conservação já tomadas e a serem tomadas,

especialmente em relação à Torre do Relógio. O descumprimento injustificado acarretará multa de R$ 5.000,00

(cinco mil reais). Contudo, a multa incidirá mensalmente, perfazendo-se o atraso a partir do último dia de cada

mês.5) Em relação à Associação Brasileira de Preservação Ferroviária - ABPF, julgo parcialmente procedente o

pedido para condená-la na seguinte obrigação de fazer: tomar medidas de recuperação dos materiais rodantes em

estágio de abandono, conforme descrito na perícia do MPF (fls. 3051/3063) e do Museu Tecnológico Ferroviário

de Paranapiacaba.Nos termos dos arts. 273 e 461 do CPC, antecipo a tutela, determinando que a ABPF apresente

relatório, no prazo de 180 dias, para especificar as medidas de recuperação dos materiais rodantes em estágio de

abandono, conforme descrito na perícia do MPF. O descumprimento injustificado acarretará multa de R$ 5.000,00

(cinco mil reais). Contudo, a multa incidirá mensalmente, perfazendo-se o atraso a partir do último dia de cada

mês. Quanto ao projeto de recuperação do Museu Tecnológico, defiro o item 5 da manifestação ministerial de fl.

4044, exclusivamente no que toca às ações emergenciais e com a observância das ressalvas dos órgãos técnicos do

IPHAN e do MPF.O MPF não é obrigado ao pagamento de honorários advocatícios. Pela procedência parcial,

indicando sucumbência recíproca, ficam os corréus isentos de honorários advocatícios.Custas ex lege.Sentença

sujeita a reexame necessário em relação à União, ao IPHAN e ao Município de Santo André.Comunique-se a

prolação da presente sentença ao Exmo. Desembargador Relator do Agravo de Instrumento 0038215-

74.2010.4.03.0000.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se
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Expediente Nº 3356

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0001515-49.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

JOSE ROBERTO DA SILVA

Cuida-se de ação cautelar proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de JOSÉ ROBERTO DA

SILVA, onde objetiva a concessão de medida liminar visando a busca e apreensão do veículo HONDA, modelo
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CG 150, cor VERMELHA, Chassi nº 9C2KC1670BR613912, ano de fabricação 2011/ modelo 2011, placa BPS

6589/SP (RENAVAM nº 381390683). A autora narra que, em 21.09.2011, a autora firmou contrato de

financiamento de veículo com o réu no valor de R$ 12.453,60, compreendendo capital e encargos de transação

estipulados no instrumento.Narra, ainda, que o crédito está garantido pelo referido automóvel, o qual foi gravado

em favor da credora com cláusula de alienação fiduciária (gravame nº 31589947).Narra, outrossim, que o réu se

obrigou ao pagamento de 48 (quarenta e oito) prestações mensais e sucessivas, com o vencimento da primeira

prestação em 21.10.2011, finalizando em 21.09.2015, tendo o réu deixado de pagar as prestações a partir de

21.08.2012, dando ensejo à sua constituição em mora.Sustenta que, esgotadas todas as tentativas amigáveis para a

composição da dívida contraída pelo requerido, se viu compelida a intentar a presente ação. Juntou documentos

(fls. 11/18).É o breve relato. DECIDO:Tenho que o réu adquiriu veículo mediante financiamento junto à CEF,

cuja garantia se deu por meio de alienação fiduciária (Cláusula 11 - fls. 26-verso).Comprovada a mora do

devedor, conforme os documentos de fls. 16/18, com fulcro nos arts. 2º e 3º do Decreto-Lei nº 911/69 (redação da

Lei 10.931/04), é direito do credor a obtenção da medida liminar. A propósito:PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO

FIDUCIÁRIA (DEC-LEI Nº 911/69) - BUSCA E APREENSÃO DO BEM ALIENADO - INDEFERIMENTO

DO PEDIDO DE LIMINAR -AGRAVO PROVIDO. 1 - UMA VEZ PROVADA A MORA OU O

INADIMPLEMENTO DO DEVEDOR, A LEI ASSEGURA AO PROPRIETÁRIO FIDUCIÁRIO OU CREDOR,

O DIREITO DE OBTER LIMINARMENTE A ORDEM DE BUSCA E APREENSÃO DO BEM ALIENADO

SOB FIDÚCIA, SEM QUE ISSO IMPLIQUE AFRONTA À GARANTIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E

DO AMPLO DIREITO DE DEFESA DO DEVEDOR. 2 - A PRERROGATIVA QUE SE DEFERE AO

CREDOR FIDUCIÁRIO DE, LIMINARMENTE, OBTER A APPREENSÃO DO BEM ALIENADO É

PREVISTA NO PROCESSO LEGAL DEVIDO (DEC.-LEI Nº 911/69, ART. 3º), ASSIM COMO NÃO SE

TRATA DE PRIVAR ALGUÉM DE BEM QUE LHE PERTENÇA, MAS DE RESTITUIR DITO BEM AO

LEGÍTIMO PROPRIETÁRIO, EM DECORRÊNCIA DA MORA OU DO INADIMPLEMENTO DO

DEVEDOR FIDUCIÁRIO. 3 - AGRAVO PROVIDO. (TRF-2 - AG 9702045207 - 4ª T, rel. Des. Fed. Rogério

Carvalho, j. 04/03/1998) - grifeiAnte o exposto, DEFIRO A LIMINAR, nos moldes em que pleiteado na petição

inicial, para determinar a busca e apreensão do veículo HONDA, modelo CG 150, cor VERMELHA, Chassi nº

9C2KC1670BR613912, ano de fabricação 2011/ modelo 2011, placa BPS 6589/SP (RENAVAM nº 381390683),

no endereço declinado a fls. 02. Após o cumprimento do mandado de busca e apreensão, com a entrega do bem ao

depositário, expeça-se ofício ao Departamento de Trânsito competente para a consolidação da propriedade do

veículo em favor da autora (credora), alterando-se os dados cadastrais. Cite-se, facultada ao devedor fiduciário a

providência prevista no 2º do art. 3º do Decreto-Lei 911/69.P. e Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005587-84.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004710-

47.2010.403.6126) EDIVANDO ALVES CORREIA X ROSANA APARECIDA MARQUEZE ALVES

CORREIA(SP276715 - MONIQUE OLIVEIRA PIMENTEL) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE

ATIVOS(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA)

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial deste Juízo para ciência e

manifestação em 10 (dez) dias. Após, venham conclusos para sentença. P. e Int. 

 

0003804-23.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002200-

27.2011.403.6126) DALVA CRISTINA RIERA(SP021411 - EDISON LEITE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Recebo a apelação da embargante em ambos os efeitos. Dê-se vista à Caixa Econômica Federal (Embargada) para

contrarrazões de apelação. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região. P. e Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0011684-81.2002.403.6126 (2002.61.26.011684-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X MILLENIUM PREST SERV S/C LTDA

Fls. 86/87 - Antes de apreciar o pedido de bloqueio de ativos financeiros em nome da executada e considerando

que a ação é do ano de 2002, forneça a exequente planilha atualizada do débito. Após, tornem conclusos. P. e Int. 

 

0005351-11.2005.403.6126 (2005.61.26.005351-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP183223 - RICARDO

POLLASTRINI E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X TRANSPORTADORA HELU LTDA X

SERGIO VALENTIM CAMARGO X MARIA DA GLORIA SOARES AFONSO CAMARGO(SP175491 -

KATIA NAVARRO E SP105077 - ROBERTO PEREIRA GONCALVES)

Fls. 219/222 - Dê-se vista à Caixa Econômica Federal para ciência. Após, tornem conclusos.P. e Int. 

 

0000609-35.2008.403.6126 (2008.61.26.000609-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI
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JOAO PAULO VICENTE) X COM/ DE BEBIDAS SABELA LTDA

Tendo em vista os V. Acórdãos proferidos pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região nos autos dos

Embargos à Execução outrora apensados aos presentes autos, conforme cópias reprográficas de fls. 135/169,

determino a remessa dos autos ao SEDI para retificação do pólo passivo da presente demanda, excluindo-se

ROSANGELA CARLOS ANDA SABELA, REGINALDO DONISETE SABELA, SIDNEI SABELA e

SALVADOR GERALDO SABELA.Após, manifestem-se as partes requerendo o que for de seu interesse. Findo o

prazo de 10 (dez) dias, remetam-se os autos ao arquivo para sobrestamento, onde aguardará provocação.P. e Int. 

 

0003647-55.2008.403.6126 (2008.61.26.003647-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X MARIOTTO COM/ DE VIDROS LTDA ME X MARCOS VINICIUS DA

SILVA(SP095725 - OTAVIO TENORIO DE ASSIS)

Fls. 124/125 - Antes de apreciar o pedido de bloqueio de ativos financeiros em nome da exequente e considerando

que ação é de 2008, providencie a exequente a planilha atualizada do débito. Após, tornem conclusos.P. e Int. 

 

0003865-49.2009.403.6126 (2009.61.26.003865-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X COLLOR PLASTIC MAUA TECNOLOGIA EM PLASTICOS LTDA X MARIA

APARECIDA DE ARRUDA DA SILVA X BRAULICHELI ITRAANDA SILVA

Dê-se vista à Caixa Econômica Federal para ciência e manifestação acerca da juntada do mandado de citação,

penhora e avaliação. Silente, remetam-se os autos ao arquivo para sobrestamento, onde aguardará provocação. P. e

Int. 

 

0006745-43.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

SILVIO AMIGHINI

Tendo em vista o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, reitero o despacho de fls. 36. P. e Int.

 

0000420-18.2012.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X PALLETEK COMERCIAL LTDA X MARCOS ANTONIO GUAZZELLI

Fls. 81 - Defiro o pedido da autora para conceder a dilação de prazo pelo prazo requerido de 10 (dez) dias. P. e Int.

 

0000720-77.2012.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

NAYALLAN ARTS INDUSTRIA DE ARTIGOS DECORATIVOS LTDA --ME X MARCIA FREDIANELLI

XAVIER X FERNANDO ROBERTO XAVIER

Dê-se vista à Caixa Econômica Federal para se manifestar sobre a carta precatória juntada aos autos. Findo o

prazo sem manifestação, encaminhem-se os autos para o arquivo, onde aguardará provocação.

 

0004155-59.2012.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X PAULA VANESSA DE PAULA

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça, requerendo o que for de seu

interesse.

 

0004303-70.2012.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MILTON DOS SANTOS

Dê-se vista à Caixa Econômica Federal para ciência e manifestação acerca da juntada do mandado de citação,

penhora e avaliação. Silente, remetam-se os autos ao arquivo para sobrestamento, onde aguardará provocação. P. e

Int. 

 

0004304-55.2012.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

VALTER PEQUENO

Dê-se vista à Caixa Econômica Federal para ciência e manifestação acerca da juntada do mandado de citação,

penhora e avaliação. Silente, remetam-se os autos ao arquivo para sobrestamento, onde aguardará provocação. P. e

Int. 

 

0006343-25.2012.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X REINALDO JORGE SUMAR NABARRETE EPP

Dê-se vista à Caixa Econômica Federal para ciência e manifestação acerca da juntada do mandado de citação,

penhora e avaliação. Silente, remetam-se os autos ao arquivo para sobrestamento, onde aguardará provocação. P. e

Int. 
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0000121-07.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

HELENA BEKER

Dê-se vista à Caixa Econômica Federal para ciência e manifestação acerca da juntada do mandado de citação,

penhora e avaliação. Silente, remetam-se os autos ao arquivo para sobrestamento, onde aguardará provocação. P. e

Int. 

 

0000562-85.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

OSWALDO NEGOCIA

 

 

 

Expediente Nº 3440

 

EMBARGOS A ARREMATACAO

0002355-59.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003752-

76.2001.403.6126 (2001.61.26.003752-1)) MARIA MARLENE RIBEIRO CARNEIRO(SP288308 - KARLA

MICHELIM ANTONIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL)

Preliminarmente, apensem-se os presentes aos autos da execução n.º 0003752-762.2001.403.6126. Outrossim,

cumpra-se o parágrafo 2º do artigo 16 da Lei N.º 6.830/80 c/c parágrafo único do artigo 284 do C.P.C., no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, juntando aos autos cópias autenticadas dos documentos

abaixo indicados: a) Petição Inicial e C.D.A., fls. 02/05; b) Auto de Penhora, fls. 190/191; c) certidão do imóvel,

fls. 201/202 e d) Auto de Arrematação, fls. 246. Após, voltem-me. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0005779-56.2006.403.6126 (2006.61.26.005779-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000882-82.2006.403.6126 (2006.61.26.000882-8)) TRANSPORTADORA UTINGA LTDA X MARIO ELISIO

JACINTO(SP095243 - EDUARDO CESAR DE OLIVEIRA FERNANDES E SP259922 - VILMA HELENA

RISSO DAMACENO) X INSS/FAZENDA(Proc. RENILDE DE OLIVEIRA CUNHA)

Dê-se ciência da baixa dos autos.Requeiram as partes o que for de seu interesse.Silentes, arquivem-se.

 

0004207-60.2009.403.6126 (2009.61.26.004207-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003662-87.2009.403.6126 (2009.61.26.003662-0)) ATIVA TECNOLOGIA EM SERVICOS LTDA-

ME(SP224390 - VIVIANE SILVA FERREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA

DE SOUZA)

Dê-se ciência da baixa dos autos.Requeiram as partes o que for de seu interesse.Silentes, arquivem-se.

 

0002032-59.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000490-

74.2008.403.6126 (2008.61.26.000490-0)) JOSE DILSON DE CARVALHO(SP268417 - HUMBERTO

CAMARA GOUVEIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI)

Fls. 13: Tendo em vista que o imóvel matrícula nº 16.052, que garantia a execução fiscal nº 0000490-

74.2008.403.6126, foi arrematado, manifeste-se o embargante quanto ao interesse no prosseguimento do feito. I. 

 

0005014-12.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001154-

71.2009.403.6126 (2009.61.26.001154-3)) FARMA FORMULAS DE SANTO ANDRE LTDA(SP105077 -

ROBERTO PEREIRA GONCALVES E SP175491 - KATIA NAVARRO E SP305729 - RAFAEL ABACHERLI

E SP069896 - CONCEICAO MARIA DE SOUZA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI)

Recebo a apelação apenas em seu efeito devolutivo (artigo 520, V, do Código de Processo Civil). À apelada para

resposta no prazo legal. Decorrido o referido prazo, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Traslade-se cópia das decisões proferidas nestes,

desapensando-se os presentes dos autos principais, onde se prosseguirá na execução.

 

0006550-58.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005314-

71.2011.403.6126) PIRELLI PNEUS LTDA(SP201684 - DIEGO DINIZ RIBEIRO E SP076649 - RAQUEL

CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS E SP173362 -

MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT E SP173362 - MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT) X
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FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI)

Recebo a apelação apenas em seu efeito devolutivo (artigo 520, V, do C.P.C.). À(o) apelada(o) para resposta no

prazo legal. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as

formalidades legais. Traslade-se cópia da sentença proferida nestes, desapensando-se os presentes dos autos

principais, onde se prosseguirá na execução. I. 

 

0002894-59.2012.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002288-

36.2009.403.6126 (2009.61.26.002288-7)) MARCOS DANIEL DA SILVA(SP158123 - RICARDO DE SOUZA

BATISTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI)

Embargos à Execução FiscalProcesso nº 0002894-59.2012.403.6126Embargante: MARCOS DANIEL DA

SILVAEmbargada: FAZENDA NACIONALSENTENÇA TIPO C Registro nº 490/2013Vistos, etc...Trata-se de

embargos à execução fiscal opostos por MARCOS DANIEL DA SILVA, nos autos qualificado, em face da

execução fiscal que lhe move a FAZENDA NACIONAL.Em apertada síntese, suscita que os valores bloqueados

decorrem de benefício previdenciário e servem para o seu sustento e de sua família. Juntou documentos (fls.7/17).

Determinado a emenda à petição inicial (fls.18), o embargante trouxe aos autos os documentos de fls.24/50,

esclarecendo que é parte ilegítima para figurar no polo passivo da execução e que teve sua conta corrente

bloqueada de forma indevida, apenas por ter o CPF apenas parecido com a verdadeira executada, sócia da empresa

Mary Botaro de Souza ME.Recebidos os embargos para discussão (fls.51), a embargada deixou de apresentar

impugnação (fls.52), ante a inclusão equivocada do embargante no polo passivo da execução fiscal em apenso

(0002288-36.2009.403.6126).É o relatório. DECIDOColho dos autos da execução fiscal em apenso (0002288-

36.2009.403.6126) que a exequente requereu a inclusão do ora embargante (Marcos Daniel da Silva) no polo

passivo (fls.101/102), o que restou deferido às fls.106/108, assim como o bloqueio de ativos financeiros.Após o

bloqueio dos ativos financeiros, a exequente foi intimada a esclarecer a divergência do nome indicado às fls.102

(petição) e às fls.103 (consulta base CPF)., quando esclareceu que por um equívoco, Marcos Daniel da Silva foi

incluído no polo passivo da presente execução. Sendo assim, erroneamente foi realizada penhora de ativos

financeiros em nome do mesmo (fls.120).Diante do requerimento da Fazenda Nacional, este Juízo determinou o

desbloqueio dos valores encontrados às fls.110 e a exclusão do embargante do polo passivo da execução.Com

efeito, atendida a pretensão do exequente, não mais está presente o binômio necessidade-adequação do

embargante, do que se conclui restar descaracterizado o interesse de agir apto a amparar seu direito de ação.O

interesse de agir, assim, é caracterizado pela necessidade de intervenção do Poder Judiciário para plena satisfação

do interesse postulado pela impetrante, posto que, configurada a resistência do réu, mostra-se inviável a

composição entre as partes. Mister, ainda, esteja presente a utilidade da providência requerida, tendo em vista a

própria natureza da atividade jurisdicional.Assim, é de se reconhecer a ausência superveniente de interesse de

agir, conforme determina o artigo 462 do Código de Processo Civil:Art. 462. Se, depois da propositura da ação,

algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo

em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.Embora a embargada

não tenha apresentado impugnação nestes embargos, o fato é que deu causa à constrição indevida, Isto tem

relevância para a fixação dos honorários advocatícios, vez que, segundo a Súmula 303 STJ, quem dá causa à

indevida constrição deve arcar com os honorários, consoante se vê:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE BEM IMÓVEL. ANTERIOR

CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA NÃO REGISTRADO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIOS DA SUCUMBÊNCIA E DA CAUSALIDADE. INAPLICABILIDADE, IN

CASU, DO ENUNCIADO SUMULAR N.º 303/STJ. RESISTÊNCIA AO PEDIDO DE DESFAZIMENTO DA

CONSTRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DO EXEQÜENTE PELOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 1. Os

embargos de terceiro não impõem ônus ao embargado que não deu causa à constrição imotivada porquanto

ausente o registro da propriedade. 2. A ratio essendi da súmula n.º 303/STJ conspira em prol da assertiva acima,

verbis: Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários

advocatícios. 3. É que a imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro pauta-se pelo princípio da

sucumbência, norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do

processo deve arcar com as despesas dele decorrentes. 4. Deveras, afasta-se a aplicação do enunciado sumular

303/STJ quando o embargado (exeqüente) opõe resistência às pretensões do terceiro embargante, desafiando o

próprio mérito dos embargos, hipótese que reclama a aplicação do princípio da sucumbência para fins de

imposição da condenação ao pagamento da verba honorária (Precedentes: REsp n.º 777.393/DF, Corte Especial,

Rel. Min Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 12.06.2006; REsp n.º 935.289/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

José Delgado, DJU de 30.08.2007; AgRg no AG n.º 807.569/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa,

DJU de 23.04.2007; e REsp n.º 627.168/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 19.03.2007). 5. In casu,

apesar de a embargante, não ter providenciado o registro do contrato de promessa de compra e venda do imóvel

objeto da posterior constrição, deve suportar o embargado o ônus pelo pagamento da verba honorária, vez que, ao

opor resistência a pretensão meritória deduzida na inicial, atraiu a aplicação do princípio da sucumbência. 6.

Recurso especial provido (STJ - RECURSO ESPECIAL - 805415 - Relator Ministro Luiz Fux - PRIMEIRA
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TURMA - DJE 12/05/2000) G.N.Pelo exposto, declaro o embargante carecedor da ação de embargos à execução,

em razão da ausência superveniente de interesse de agir, extinguindo o feito sem julgamento de mérito, a teor do

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Condeno a embargada em honorários advocatícios, que fixo em 20%

(vinte por cento) do valor atualizado da causa.Custas ex lege.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da

execução fiscal.Decorrido o prazo legal sem recurso, certifique-se, desapense-se e arquive-se.P.R.I.Santo André,

29 de maio de 2.013. MARCIA UEMATSU FURUKAWA Juíza Federal

 

0005794-15.2012.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004829-

47.2006.403.6126 (2006.61.26.004829-2)) ABATEDOURO AVICOLA FLORESTA LTDA X ELIAS KISELAR

X MARCO KISELAR(SP075143 - WILLIAM WAGNER PEREIRA DA SILVA) X INSS/FAZENDA(Proc. 843

- DIONISIO PEREIRA DE SOUZA)

Fls. 58/60: Defiro, pelo prazo improrrogável de 15 (quinze) dias. Após, venham os presentes conclusos para

sentença. Int.

 

0000081-25.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004042-

08.2012.403.6126) METALFOR INDUSTRIA METALURGICA LTDA.-EPP.(SP321104 - LEDA MARIA

LIBERATO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA)

Informação supra: converto o julgamento em diligência para que seja juntada aos autosa petição despachada em

06/06/13. Após, dê-se regular processamento, dando-se vista à embargada para resposta, no prazo legal. P e Int.

 

0000107-23.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000062-

53.2012.403.6126) C.G. EXPRESS - ENTREGAS RAPIDAS LTDA - EPP(SP163214 - CARLOS EDUARDO

DE ALMEIDA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA)

Cabe anotar a alteração legislativa trazida pela Lei nº 11.382/2006, que acrescentou o artigo 739-A ao Código de

Processo Civil.Dispõe o 1º que os bem,rgos do executado não terão efeito suspensivo. Somente em caráter

excepcional poderão suspender a execução, desde que haja relevante fundamento e que a execução já esteja

garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.Outrossim, deve haver demonstração da relevância do

fundamento invocado, não bastando apenas a alegação de ocorrência de danos decorrentes dos atos de execução,

pois não se admitem e se previnem apenas os danos ilegítimos, não os decorrentes da legalidade (TRF 1ª Região,

AGTAG 200701000376354, Processo: 200701000376354/PA, 7ª Turma, j. em 12/2/2008, e-DJF1 29/2/2008, p.

420, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral).Daí ser lícito concluir que, em regra, a interposição de embargos

não mais suspende o curso da execução; excepcionalmente, se requerido, poderá haver a suspensão caso haja

garantia integral do débito.Por fim, por força do artigo 1º da Lei nº 6.830/80, as disposições do Código de

Processo Civil se aplicam subsidiariamente às execuções fiscais. No mesmo sentido decidiu o E. Superior

Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 102412-8/PR Registro nº 2008/0015146-7, j. em 13/05/2008, 2ª

Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN.No caso dos autos, os valores bloqueados não garante integralmente a

execução, razão pela qual recebo os embargos para discussão, sem a suspensão da execução. Vista à embargada

para resposta, no prazo legal.P. e Int.

 

0001127-49.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000496-

08.2013.403.6126) MOINHO DE TRIGO SANTO ANDRE S/A(SP281948 - TATIANA STOLF FILIPPETTI

DIAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA)

Cumpra-se o parágrafo 2º do artigo 16 da Lei N.º 6.830/80 c/c parágrafo único do artigo 284 do C.P.C., no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, juntando aos autos cópias autenticadas dos documentos

abaixo indicados: petição inicia e CDA dos autos da execução fiscal nº 0000496-08.2013.403.6126, assim como

certidão atualizada do imóvel sob matrícula nº. 4.135, registrado junto ao 2º CRI de Santo André. Após, voltem-

me.

 

0002067-14.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004937-

52.2001.403.6126 (2001.61.26.004937-7)) ROBERTO LOPES FANTINATI(SP144740 - MAURO ROBERTO

DE SOUZA GENEROSO) X INSS/FAZENDA(Proc. 856 - CESAR SWARICZ)

Preliminarmente, apensem-se os presentes embargos aos autos da execução fiscal n.º 0004937-52.2001.403.6126.

Outrossim, cumpra-se o parágrafo 2º do artigo 16 da Lei N.º 6.830/80 c/c parágrafo único do artigo 284 do C.P.C.,

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, juntando aos autos cópias autenticadas dos

documentos abaixo indicados: a) Petição inicial e C.D.A., fls. 02/09; b) decisão de fls. 442/443; c) detalhamento

de ordem judicial de bloqueio, fls. 444/447 e d) carta precatória e certidão de fls. 451/453. Após, voltem-me. Int.

 

0002327-91.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005891-
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15.2012.403.6126) IPV INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS PARA VEICULOS LTDA(SP185856 -

ANDREA GIUGLIANI NEGRISOLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. EVERTON BEZERRA DE SOUZA)

Preliminarmente, apensem-se os presentes aos autos da Execução Fiscal n.º 0005891-15.2012.403.6126.

Outrossim, cumpra-se o parágrafo 2º do artigo 16 da Lei N.º 6.830/80 c/c parágrafo único do artigo 284 do C.P.C.,

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, juntando aos autos Procuração instrumento

original, cópias autenticadas do Contrato Social e Alterações, onde conste expressamente poderes para outorgar

procuração. Após, voltem-me. Int.

 

0002352-07.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001194-

14.2013.403.6126) RENIFER SISTEMAS E AUTOMACAO LTDA(SP184011 - ANA CAROLINA VILELA

GUIMARÃES) X FAZENDA NACIONAL

Preliminarmente, apensem-se os presentes aos autos da execução fiscal n.º 0001194-14.2013.403.6126.

Outrossim, cumpra-se o parágrafo 2º do artigo 16 da Lei N.º 6.830/80 c/c parágrafo único do artigo 284 do C.P.C.,

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, juntando aos autos cópias autenticadas dos

documentos abaixo indicados: a) Contrato Social e alterações, onde conste expressamente poderes para outorgar

procuração; b) Petição inicial e C.D.A. (fls. 02/37) e c) Auto de penhora de fls. 43/44, constantes nos autos da

execução fiscal n.º 0001194-14.2013.403.6126, em apenso. Após, voltem-me. Int.

 

0002383-27.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012710-

51.2001.403.6126 (2001.61.26.012710-8)) CARDIO IMAGEM LTDA(SP169135 - ESTER RODRIGUES

LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Preliminarmente, apensem-se os presentes aos autos da execução fiscal n.º 0012710-51.2001.403.6126.

Outrossim, cumpra-se o parágrafo 2º do artigo 16 da Lei N.º 6.830/80 c/c parágrafo único do artigo 284 do C.P.C.,

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, juntando aos autos cópias autenticadas dos

documentos abaixo indicados: Procuração Instrumento original, Contrato Social e alterações, onde conste

expressamente poderes para outorgar procuração. Após, voltem-me. Int.

 

0002696-85.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005892-

97.2012.403.6126) ABRILMEC EXPORTACAO IMPORTACAO E SERVICOS INDUSTRIAIS MECANICOS

LTDA(SP139958 - ELOISA HELENA TOGNIN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO

TAKAHASHI)

Preliminarmente, apensem-se os presentes aos autos da execução fiscal n.º 0005892-97.2012.403.6126.

Outrossim, cumpra-se o parágrafo 2º do artigo 16 da Lei N.º 6.830/80 c/c parágrafo único do artigo 284 do C.P.C.,

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, juntando aos autos cópias autenticadas dos

documentos abaixo indicados: Procuração Instrumento Original. Após, voltem-me. Int.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0004795-67.2009.403.6126 (2009.61.26.004795-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002810-05.2005.403.6126 (2005.61.26.002810-0)) HAMILTON PRADO PEREIRA X SUELI ZANELLATO

PEREIRA(SP045867 - JOSE NATALICIO DE SOUZA E SP192855 - ALECSANDER ALVES DE SOUZA) X

BANCO CENTRAL DO BRASIL

Fls. 115: Tendo em vista a sentença de fls. 58/66 e o decurso dos prazos, determino a expedição de mandado de

levantamento da penhora, que recaiu sobre o imóvel de matrícula n.º 23.517 do 1º Cartório de Registro de Imóveis

da Comarca de Santo André/SP, nos autos da execução fiscal n.º 0002810-05.2005.403.6126, onde ocorreu a

penhora e o registro. Após, remetam-se os autos ao arquivo findo. Int.

 

0000009-72.2012.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012670-

69.2001.403.6126 (2001.61.26.012670-0)) ALEXANDRE GIL X MARLI DAMAS GIL(SP205555 - GUSTAVO

ALEXANDRE SECCHIERI PESQUERO) X INSS/FAZENDA(Proc. 1466 - RENATO MATHEUS MARCONI)

Recebo a apelação apenas em seu efeito devolutivo (artigo 520, V, do C.P.C.). À(o) apelada(o) para resposta no

prazo legal. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as

formalidades legais. Traslade-se cópia da sentença proferida nestes, desapensando-se os presentes dos autos

principais, onde se prosseguirá na execução. I. 

 

0000344-91.2012.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012670-

69.2001.403.6126 (2001.61.26.012670-0)) ADILSON CESAR COELHO X MARILENE BARZI COELHO X

CIRLEI BARZI CAMARGO(SP208174 - WELINGTON FLAVIO BARZI) X INSS/FAZENDA(Proc. RENATO

MATHEUS MARCONI)
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Recebo a apelação apenas em seu efeito devolutivo (artigo 520, V, do C.P.C.). À(o) apelada(o) para resposta no

prazo legal. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as

formalidades legais. Traslade-se cópia da sentença proferida nestes, desapensando-se os presentes dos autos

principais, onde se prosseguirá na execução. I. 

 

0005988-15.2012.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005495-

24.2001.403.6126 (2001.61.26.005495-6)) WILSON FIGUEIRA GIMENES CANO X SANDRA RODRIGUES

DA ROCHA GIMENES CANO(SP125729 - SOLANGE STIVAL GOULART E SP282658 - MARIA

APARECIDA GONÇALVIS STIVAL ICHIURA E SP296058 - DINEIA FERREIRA DA SILVA) X

INSS/FAZENDA

Cuida-se de requerimento formulado pelo embargante onde requer a produção de prova testemunhal. Indefiro a

produção da prova testemunhal, ante a clara dicção do art. 400, II, do Código de Processo Civil, que prevê:Art.

400. A prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de modo diverso. O juiz indeferirá a inquirição

de testemunhas sobre fatos:(...)II - que só por documento ou por exame pericial puderem ser provados.Venham os

autos conclusos para sentença. P. e I.

 

0002716-76.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003685-

33.2009.403.6126 (2009.61.26.003685-0)) VERA LUZ ALMEIDA DA SILVA(SP058915 - LUCIA DE

FATIMA CAVALCANTE) X LOMEQ PECAS E ACESSORIOS PARA MAQUINAS LTDA X JOAO

BATISTA ALVES BIANCHI

Preliminarmente, apensem-se os presentes aos autos da Execução Fiscal n.º 0003685-33.2009.403.6126.

Outrossim, cumpra-se o parágrafo 2º do artigo 16 da Lei N.º 6.830/80 c/c parágrafo único do artigo 284 do C.P.C.,

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, juntando aos autos cópias autenticadas dos

documentos abaixo indicados: a) Petição Inicial e C.D.A., fls. 02/06 e b) despacho de fls. 157. Após, voltem-me.

Int.

 

EXECUCAO FISCAL

0003399-36.2001.403.6126 (2001.61.26.003399-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO

TAKAHASHI) X SUL BRASILEIRA PLASTICO E METALURGICA LTDA X HELIO CORONATI X LUIZ

ANTONIO BURIN(SP234168 - ANDRE FELIPE FOGAÇA LINO)

O novo artigo 185-A do CTN, com a redação dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, assim dispõe:Art. 185-A.

Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal

e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos,

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.

Parágrafo 1º. A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o

juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.A

par dessa disposição, o artigo 11, I, e parágrafo 2º da Lei nº 6.830/80, bem como os artigos 655 e 675 do Código

de Processo Civil, contemplam a possibilidade de que haja penhora ou arresto de dinheiro, sendo certo que o

bloqueio de numerário existente em conta bancária ostenta a mesma natureza.Essa constrição é admitida,

excepcionalmente, pela jurisprudência, como se vê: RESP 282.717/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 11/12/2000

RESP 206.963/ES, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 28/06/1999, RESP 204.329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ

de 19/06/2000, RESP 251.121/SP, Min. Nancy Andrighi, DJ de 26.03.2001, RESP 666419/SC; Relator Min.

LUIZ FUX; 1ª TURMA; julgamento 14/06/2005; DJ 27.06.2005, p. 247.Embora o princípio da menor

onerosidade ao executado, esculpido no artigo 620 do Código de Processo Civil, seja basilar do processo

executivo, sua observância não olvida o prescrito em dispositivo normativo, nem implica prejudicar satisfação do

crédito fiscal.Se é certo que a execução deve ser feita do modo menos gravoso ao devedor, não é menos certo que

é sempre realizada no interesse do credor (art. 612, CPC).No caso dos autos, com o fito de propiciar que o

processo executivo alcance o fim que lhe é próprio, defiro novo bloqueio dos valores eventualmente existentes em

conta bancária em nome dos executados SUL BRASILEIRA PLÁSTICO E METALÚRGICA LTDA., C.N.P.J.

Nº. 52.418.548/0001-50, LUIZ ANTONIO BURIM, C.P.F Nº. 215.776.338-49 e HÉLIO CORONATI, C.P.F. Nº.

987.583.148-49, mediante a utilização de meio eletrônico, nos moldes do artigo 185-A, do Código Tributário

Nacional, até o valor da dívida, excluindo-se aqueles absolutamente impenhoráveis por força de lei.Após,

proceda-se à intimação dos executados dos bloqueios efetuados. Restando infrutíferas as diligências, dê-se vista

ao exequente para manifestação.Intime-se.

 

0003425-34.2001.403.6126 (2001.61.26.003425-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO

TAKAHASHI) X TRANSPORTADORA RODI LTDA X DIOTAIUTI VICENZO X GIUSEPPA ROSSI X

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     206/852



DONATO ROSSI X GRACIANO ROSSI(SP167244 - RENATO DOS SANTOS FREITAS)

VISTOS EM INSPEÇÃO.O novo artigo 185-A do CTN, com a redação dada pela Lei Complementar nº.

118/2005, assim dispõe:Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem

apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a

indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos

órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis

e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas

atribuições, façam cumprir a ordem judicial. Parágrafo 1º. A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo

limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos

bens ou valores que excederem esse limite.A par dessa disposição, o artigo 11, I, e parágrafo 2º da Lei nº

6.830/80, bem como os artigos 655 e 675 do Código de Processo Civil, contemplam a possibilidade de que haja

penhora ou arresto de dinheiro, sendo certo que o bloqueio de numerário existente em conta bancária ostenta a

mesma natureza.Essa constrição é admitida, excepcionalmente, pela jurisprudência, como se vê: RESP

282.717/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 11/12/2000 RESP 206.963/ES, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de

28/06/1999, RESP 204.329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 19/06/2000, RESP 251.121/SP, Min. Nancy

Andrighi, DJ de 26.03.2001, RESP 666419/SC; Relator Min. LUIZ FUX; 1ª TURMA; julgamento 14/06/2005; DJ

27.06.2005, p. 247.Embora o princípio da menor onerosidade ao executado, esculpido no artigo 620 do Código de

Processo Civil, seja basilar do processo executivo, sua observância não olvida o prescrito em dispositivo

normativo, nem implica prejudicar satisfação do crédito fiscal.Se é certo que a execução deve ser feita do modo

menos gravoso ao devedor, não é menos certo que é sempre realizada no interesse do credor (art. 612, CPC).No

caso dos autos, com o fito de propiciar que o processo executivo alcance o fim que lhe é próprio, defiro o bloqueio

dos valores eventualmente existentes em conta bancária em nome dos executados TRANSPORTADORA RODI

LTDA., C.N.P.J. Nº. 57.550.683/0001-78, GIUSEPPA ROSSI, C.P.F. Nº. 008.934.178-31, DONATO ROSSI,

C.P.F. Nº. 005.983.578-82 e GRACIANO ROSSI, C.P.F. Nº. 028.849.198-05, mediante a utilização de meio

eletrônico, nos moldes do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, até o valor da dívida, excluindo-se

aqueles absolutamente impenhoráveis por força de lei.Após, proceda-se à intimação dos executados dos bloqueios

efetuados. Restando infrutíferas as diligências, dê-se vista ao exequente para manifestação.No mais, tendo em

vista a documentação carreada aos autos, determino que os autos corram em segredo de justiça. Providencie a

secretaria as providências necessárias.Intime-se.

 

0003971-89.2001.403.6126 (2001.61.26.003971-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA

ISIDORA BARRETO S LEAL) X ACS APOLINARIO CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA X SANTO

ANDRE PARTICIPACOES E EMPRENDIMENTOS S/C LTDA X ARY ZENDRON(SP203461 - ADILSON

SOUSA DANTAS)

Fls. 460:O novo artigo 185-A do CTN, com a redação dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, assim

dispõe:Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus

bens e direitos, comunicando a decisão, GBTV preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam

cumprir a ordem judicial.Parágrafo 1º. A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor

total exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que

excederem esse limite.A par dessa disposição, o artigo 11, I, e parágrafo 2º da Lei nº 6.830/80, bem como os

artigos 655 e 675 do Código de Processo Civil, contemplam a possibilidade de que haja penhora ou arresto de

dinheiro, sendo certo que o bloqueio de numerário existente em conta bancária ostenta a mesma natureza.Essa

constrição é admitida, excepcionalmente, pela jurisprudência, como se vê: RESP 282.717/SP, Rel. Min. Garcia

Vieira, DJ de 11/12/2000 RESP 206.963/ES, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 28/06/1999, RESP 204.329/MG, Rel.

Min. Franciulli Netto, DJ de 19/06/2000, RESP 251.121/SP, Min. Nancy Andrighi, DJ de 26.03.2001, RESP

666419/SC; Relator Min. LUIZ FUX; 1ª TURMA; julgamento 14/06/2005; DJ 27.06.2005, p. 247.Embora o

princípio da menor onerosidade ao executado, insculpido no artigo 620 do Código de Processo Civil, seja basilar

do processo executivo, sua observância não olvida o prescrito em dispositivo normativo, nem implica prejudicar

satisfação do crédito fiscal.Se é certo que a execução deve ser feita do modo menos gravoso ao devedor, não é

menos certo que é sempre realizada no interesse do credor (art. 612, CPC).No caso dos autos, com o fito de

propiciar que o processo executivo alcance o fim que lhe é próprio, defiro o bloqueio dos valores eventualmente

existentes em conta bancária em nome do(a)(s) executado(a)(s) ACS APOLINÁRIO CORRETAGENS DE

SEGUROS LTDA, CNPJ N.º 44.206.217/0001-28, SANTO ANDRÉ PARTICIPAÇÕES E

EMPREENDIMENTOS S/A, CNPJ N.º 43.339.969/0001-02 e ARY ZENDRON, CPF N.º 016.495.908-49,

mediante a utilização de meio eletrônico, nos moldes do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, até o limite

da dívida executada, excluindo-se os aqueles absolutamente impenhoráveis por força de lei.Após, proceda-se à

intimação do(a)(s) executado(a)(s) acerca do bloqueio efetuado. Em restando negativo, dê-se nova vista ao
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exequente.Publique-se e intime-se.

 

0004196-12.2001.403.6126 (2001.61.26.004196-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO

TAKAHASHI) X CRIAGEN ARTE PROPAGANDA LTDA X ROBERTO MAGINI X EDUARDO MAGNANI

ASENCIO(SP274717 - RENATA RITA VOLCOV)

Em face dos valores depositados às fls. 50 e transferidos para conta a disposição deste juízo, conforme

comprovante de fls. 208/209, traga o executado aos autos o numero da carteira de Identificação Civil (RG) e o

numero do Cadastro de Pessoas Físicas junto ao Ministério da Fazenda (CPF/MF), em nome do qual deverá ser

expedido o alvará de levantamento, cumprida a determinação acima, a expedição e a retirada deverão ser

agendadas previamente na secretaria deste Juízo. Em seguida, remetam-se os presentes ao arquivo findo.Int.

 

0004391-94.2001.403.6126 (2001.61.26.004391-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 845 - IARA APARECIDA RUCO

PINHEIRO) X HERAL S/A IND/ METALURGICA(SP185740 - CARLOS EDUARDO ZAVALA)

Fls. 311/321: Mantenho a r. decisão de fls. 304/308 por seus próprios fundamentos.Fls. 326: Anote-se.Publique-se

e intime-se.

 

0004643-97.2001.403.6126 (2001.61.26.004643-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 842 - RENILDE DE O. CUNHA) X

METALFAC METALURGICA INDUSTRIAL LTDA X MARIA DO AMPARO RAMOS RODRIGUES X

ROBERTO RODRIGUES(SP211147 - TANIA MARA RODRIGUES DA SILVA)

Fls. 849 e 864:O novo artigo 185-A do CTN, com a redação dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, assim

dispõe:Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus

bens e direitos, comunicando a decisão, GBTV preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam

cumprir a ordem judicial.Parágrafo 1º. A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor

total exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que

excederem esse limite.A par dessa disposição, o artigo 11, I, e parágrafo 2º da Lei nº 6.830/80, bem como os

artigos 655 e 675 do Código de Processo Civil, contemplam a possibilidade de que haja penhora ou arresto de

dinheiro, sendo certo que o bloqueio de numerário existente em conta bancária ostenta a mesma natureza.Essa

constrição é admitida, excepcionalmente, pela jurisprudência, como se vê: RESP 282.717/SP, Rel. Min. Garcia

Vieira, DJ de 11/12/2000 RESP 206.963/ES, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 28/06/1999, RESP 204.329/MG, Rel.

Min. Franciulli Netto, DJ de 19/06/2000, RESP 251.121/SP, Min. Nancy Andrighi, DJ de 26.03.2001, RESP

666419/SC; Relator Min. LUIZ FUX; 1ª TURMA; julgamento 14/06/2005; DJ 27.06.2005, p. 247.Embora o

princípio da menor onerosidade ao executado, insculpido no artigo 620 do Código de Processo Civil, seja basilar

do processo executivo, sua observância não olvida o prescrito em dispositivo normativo, nem implica prejudicar

satisfação do crédito fiscal.Se é certo que a execução deve ser feita do modo menos gravoso ao devedor, não é

menos certo que é sempre realizada no interesse do credor (art. 612, CPC).No caso dos autos, com o fito de

propiciar que o processo executivo alcance o fim que lhe é próprio, defiro o bloqueio dos valores eventualmente

existentes em conta bancária em nome do(a)(s) executado(a)(s) METALFAC METALÚRGICA INDUSTRIAL,

CNPJ N.º 49.523.863/0001-32, e ROBERTO RODRIGUES, CPF N.º 399.457.908-20, mediante a utilização de

meio eletrônico, nos moldes do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, até o limite da dívida executada,

excluindo-se os aqueles absolutamente impenhoráveis por força de lei.Após, proceda-se à intimação do(a)(s)

executado(a)(s) acerca do bloqueio efetuado. Em restando negativo, dê-se nova vista ao exequente.Indefiro o

pedido em relação a Maria do Amparo Ramos Rodrigues, tendo em vista que não foi citada nestes autos.Fls. 865:

Oficie-se ao MM. Juízo da 3ª Vara do Trabalho de Santo André para que informe o número da Agência Bancária

onde pretende seja transferido o valor penhorado nestes autos. Após, voltem-me conclusos.Publique-se e intime-

se.

 

0005044-96.2001.403.6126 (2001.61.26.005044-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 843 - DIONISIO PEREIRA DE

SOUZA) X CAXILAR IND E COM DE MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA X TEREZINHA DE

OLIVEIRA MORAES X JOAO DE MORAES(SP106583 - JOSE DA LUZ NASCIMENTO FILHO E SP155350

- SANDRA REGINA VILELA E MS007310 - ISLEIDE MARIA VELOSO)

Fls. 388: Defiro. Anote-se.

 

0005089-03.2001.403.6126 (2001.61.26.005089-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 843 - DIONISIO PEREIRA DE

SOUZA) X IND/ E COM/ DE MADEIRAS BRASILIA LTDA(SP177590 - RUDIE OUVINHA BRUNI) X

TEREZINHA DA SILVA GUAZZELLI(SP177590 - RUDIE OUVINHA BRUNI) X MARCOS ANTONIO

GUAZZELLI(SP177590 - RUDIE OUVINHA BRUNI)
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Fls. 378/379:O novo artigo 185-A do CTN, com a redação dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, assim

dispõe:Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus

bens e direitos, comunicando a decisão, GBTV preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam

cumprir a ordem judicial.Parágrafo 1º. A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor

total exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que

excederem esse limite.A par dessa disposição, o artigo 11, I, e parágrafo 2º da Lei nº 6.830/80, bem como os

artigos 655 e 675 do Código de Processo Civil, contemplam a possibilidade de que haja penhora ou arresto de

dinheiro, sendo certo que o bloqueio de numerário existente em conta bancária ostenta a mesma natureza.Essa

constrição é admitida, excepcionalmente, pela jurisprudência, como se vê: RESP 282.717/SP, Rel. Min. Garcia

Vieira, DJ de 11/12/2000 RESP 206.963/ES, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 28/06/1999, RESP 204.329/MG, Rel.

Min. Franciulli Netto, DJ de 19/06/2000, RESP 251.121/SP, Min. Nancy Andrighi, DJ de 26.03.2001, RESP

666419/SC; Relator Min. LUIZ FUX; 1ª TURMA; julgamento 14/06/2005; DJ 27.06.2005, p. 247.Embora o

princípio da menor onerosidade ao executado, insculpido no artigo 620 do Código de Processo Civil, seja basilar

do processo executivo, sua observância não olvida o prescrito em dispositivo normativo, nem implica prejudicar

satisfação do crédito fiscal.Se é certo que a execução deve ser feita do modo menos gravoso ao devedor, não é

menos certo que é sempre realizada no interesse do credor (art. 612, CPC).No caso dos autos, com o fito de

propiciar que o processo executivo alcance o fim que lhe é próprio, defiro o bloqueio dos valores eventualmente

existentes em conta bancária em nome do(a)(s) executado(a)(s) INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS

BRASÍLIA LTDA, CNPJ/CPF N.º 44.203.529/0001-88, mediante a utilização de meio eletrônico, nos moldes do

artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, até o limite da dívida executada, excluindo-se os aqueles

absolutamente impenhoráveis por força de lei.Após, proceda-se à intimação do(a)(s) executado(a)(s) acerca do

bloqueio efetuado. Em restando negativo, dê-se nova vista ao exequente.Publique-se e intime-se.

 

0006809-05.2001.403.6126 (2001.61.26.006809-8) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP090980 - NILTON

CICERO DE VASCONCELOS) X ELETROTEC COM/ DE MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA X CLEIDE

RAMOS DE SOUZA X MARCELO CALIXTO DE MOURA(SP106583 - JOSE DA LUZ NASCIMENTO

FILHO)

Fls. 189: Defiro. Proceda-se a substituição da Certidão de Dívida Ativa e a intimação da substituição da mesma,

observando-se o disposto no artigo 2º, parágrafo 8º, da Lei N.º 6.830/80. 

 

0006885-29.2001.403.6126 (2001.61.26.006885-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 842 - RENILDE DE O. CUNHA) X

COOPERATIVA DE CONSUMO DOS EMPREGADOS DO GRUPO RHODIA X NESTOR

PEREIRA(SP014055 - UMBERTO MENDES E SP106797 - MONICA PALAZZI MENDES BARBOSA)

Fls. 344 e 365: Ante a concordância da exequente, defiro a substituição da penhora do imóvel de matrícula n.º

53.507 (1º CRI de Santo André), efetivada a fls. 183/187, pela Carta de Fiança nº 2.061.035-2, no valor de R$

270.000,00, emitida pelo Banco Bradesco S/A (fls. 345). Lavre-se o termo de substituição da penhora.Expeça-se

ofício ao 1º Cartório de Registro de Imóveis de Santo André/SP, informando sobre o levantamento da penhora do

imóvel acima referido.Dê-se vista à exequente para que se manifeste a respeito do levantamento da penhora do

imóvel de matrícula n.º 5.574 (2º CRI de Santo André), efetivada a fls. 78/80. Publique-se e intime-se.

 

0006948-54.2001.403.6126 (2001.61.26.006948-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK

BOTTION) X HERAL S/A INDUSTRIA METALURGICA(SP185740 - CARLOS EDUARDO ZAVALA)

Requerido e deferido o bloqueio dos valores eventualmente existentes em conta bancária em nome dos

executados, o sistema BACENJUD localizou valor de pequena monta.Determina o artigo 659, 2º, do Código de

Processo Civil:Art. 659 - (...) 2º - não se levará a efeito a penhora, quando evidente que o produto da execução dos

bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução.O custo da execução fiscal

tem previsão na Lei 9.289/96, sendo de 1% do valor da execução, com o mínimo de 10 UFIR e máximo de 1800

UFIR, atuais R$ 10,64 e R$ 1.915,38, respectivamente, consoante informação colhida no site

www.jfsp.jus.br/tabela-de-custas).A jurisprudência do TRF-3 admite a aplicação do art. 659, 2º, CPC, no trato da

execução fiscal.E, considerando o princípio da efetividade da execução, sequer se exige a intimação do Fisco

como prévia condição para o desbloqueio. Isto é, verificado que o valor bloqueado se subsume à disposição legal,

impõe-se a providência ex officio.Confira-se:AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

DESCONSTITUIÇÃO DA PENHORA. ART. 659, 2º DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. I - O 2º do art. 659, do

Código de Processo Civil é expresso no sentido de que não se levará a efeito a penhora, quando evidente que o

produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução. II -

No presente caso, o crédito que embasa a execução fiscal possui o valor de R$ 250.314,71 e o bem penhorado, um
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automóvel, foi avaliado em R$ 19.000,00 e, considerando a relação entre o valor do bem penhorado e as custas do

processo de execução percebe-se que o valor arrecadado com o bem penhorado, não será absorvido pelas custas

da execução fiscal. III - Agravo legal improvido. (TRF-3 - AI - 382897 - 2ª T, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães,

DJ 25/02/2010)EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE

DECLAROU A INSUBSISTÊNCIA DA PENHORA -VALOR DE AVALIAÇÃO DO BEM PENHORADO É

INSUFICIENTE PARA O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS - ARTIGO 659, 2º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. O co-executado César Roberto da Silva

interpôs embargos à penhora requerendo a desconstituição da penhora efetivada sobre a quinta parte da nua

propriedade do transposto na matrícula nº 43.274 do Registro de Imóveis de Franca/SP, no valor de R$ 9.333,33.

2. Como fundamento para o desfazimento da penhora aduziu que a eventual arrematação da parte ideal do bem

imóvel não seria suficiente para quitar nem mesmo as custas judiciais devidas em todos os executivos fiscais,

incluindo os processos apensados ao originário. 3. O magistrado federal acolheu as razões do embargante e

declarou insubsistente a penhora havida, decisão esta que é objeto do presente recurso. 4. O valor das custas

devidas no processo de origem (autos de nº 95.1403787-1) é de R$ 1.915,38, inferior, portanto, ao valor da

penhora, que é de R$ 9.333,33; sucede que existem mais sete ações executivas apensadas ao processo originário, e

consideradas em conjunto, as custas alcançam o total de R$ 11.206,06, superando assim o valor da penhora. 5.

Inexistem elementos nos autos do presente agravo que indiquem que as execuções apensadas encontram-se

garantidas, do que se depreende a inexistência de outros bens penhorados ou passíveis de penhora. 6. Neste

quadro não há como se afastar a incidência da norma do art. 659, 2º, do Código de Processo Civil, que assim

dispõe: Não se levará a efeito a penhora, quando evidente que o produto da execução dos bens encontrados será

totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução. 7. Agravo de instrumento improvido. (TRF-3 - AI

326.944 - 1ª T, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 20/10/2008)PROCESSUAL CIVIL. REEXAME

NECESSÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE BEM DE VALOR IRRISÓRIO. INSUFICIÊNCIA

FRENTE ÀS CUSTAS DO PROCESSO. ART. 659, 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APLICABILIDADE AO PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO NA

BUSCA DE OUTROS BENS PENHORÁVEIS. APELOS IMPROVIDOS. 1. Nos termos do art. 475, II, do

Código de Processo Civil, sentença que julga procedentes embargos à execução fiscal está sujeita a remessa

oficial, no caso tida por interposta. 2. Sendo as custas processuais muito superiores ao valor do bem penhorado,

evidente se afigura a aplicabilidade do art. 659, 2º, do Código de Processo Civil, ante a absoluta inutilidade de se

excutir o bem. 3. O art. 659, 2º, do CPC tem incidência no processo de execução fiscal, tendo em vista a ordem de

aplicação subsidiária do Código de Processo Civil prevista no art. 1º da Lei nº 6.830/80 e a inexistência de

tratamento específico desta. 4 Constatada a irrisoriedade do valor do bem penhorado, deve a constrição ser

levantada e a execução prosseguir na busca de bens suficientes à satisfação integral do crédito em cobrança. 5.

Apelos e remessa oficial, tida por interposta, improvidos. (TRF-3 - AC 56050 - Turma Suplementar da 1ª Seção,

rel. Juiz Convocado Carlos Loverra, DJ 30/08/2007)Considerando que o valor penhorado se enquadra na

disposição legal (art. 659, 2º, CPC) e, de acordo com os precedentes supra, determino a desconstituição do ato de

bloqueio e a consequente liberação dos valores encontrados pelo sistema BACENJUD.Dê-se vista ao exequente

para ciência e para requerer o que entender cabível.P. e Int.

 

0011798-54.2001.403.6126 (2001.61.26.011798-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA

ISIDORA BARRETO S LEAL) X HERAL S A IND/ METALURGICA(SP116515 - ANA MARIA PARISI E

SP185740 - CARLOS EDUARDO ZAVALA)

Preliminarmente, a teor do previsto no artigo 284 do C.P.C., traga o executado aos autos, no prazo de 10 (dez) dia,

sob pena de desentranhamento da petição, cópia do contrato social e alterações, onde conste expressamente

poderes para outorgar procuração. I. 

 

0012630-87.2001.403.6126 (2001.61.26.012630-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 129 - MAURO FURTADO DE

LACERDA) X NEW TALENT MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA ME X JOSE CARLOS

BALDON(SP116515 - ANA MARIA PARISI) X CELSO DE OLIVEIRA RAMOS(SP116515 - ANA MARIA

PARISI) X CLAUDIO SOARES SANTANA X EDMILSON DOS REIS DO NASCIMENTO(SP106583 - JOSE

DA LUZ NASCIMENTO FILHO)

Tendo em vista o cancelamento do ofício requisitório de pequeno valor, expedido as fls. 478, remetam-se os autos

ao SEDI para retificar o pólo passivo da demanda, alterando-se a denominação social da empresa para NEW

TALENT MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA LTDA. - ME. Cumprido, expeça-se novo ofício requisitório e

publique-se o r. despacho de fls. 475. Fls. 475: Tendo em vista o ofício de fls. 472, preliminarmente remetam-se

os presentes ao SEDI, para a reinclusão dos coexecutados JOSÉ CARLOS BALDON, C.P.F. N.º 008.841.088-99

E CELSO DE OLIVEIRA RAMOS, C.P.F. N.º 953.156.918-53, apenas para fins de expedição de novo ofício

requisitório.Outrossim, com o retorno do SEDI, expeça-se ofício requisitório.Após, cumpridas as determinações

supra e com a efetivação do pagamento, retornem os autos ao SEDI para excluir os coexecutados do pólo. 
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0012713-06.2001.403.6126 (2001.61.26.012713-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 856 - CESAR SWARICZ) X

BRALFER IND/ METALURGICA LTDA X FLAVIA MARIA GUIMARAES X JARBAS BARROS DE

OLIVEIRA FILHO(SP279781 - SILVIA CORREA DE AQUINO E SP208701 - ROGÉRIO MARTINS DE

OLIVEIRA)

Informação supra - Remetam-se os autos ao SEDI para REINCLUSÃO de FLAVIA MARIA GUIMARAES,

C.P.F. nº. 252.305.868-50, no pólo passivo da presente demanda, apenas para fins de expedição do ofício

requisitório em favor de sua patrona.Cumprida a determinação supra, expeça-se o ofício requisitório.Por fim,

comprovado o pagamento, retornem os autos ao SEDI para nova exclusão da coexecutada e, após, tornem

conclusos.P. e Int.

 

0012800-59.2001.403.6126 (2001.61.26.012800-9) - INSS/FAZENDA(Proc. 845 - IARA APARECIDA RUCO

PINHEIRO) X HERAL S/A IND/ METALURGICA(SP116515 - ANA MARIA PARISI E SP185740 - CARLOS

EDUARDO ZAVALA)

Preliminarmente, a teor do previsto no artigo 284 do C.P.C., traga o executado aos autos, no prazo de 10 (dez) dia,

sob pena de desentranhamento da petição, cópia do contrato social e alterações, onde conste expressamente

poderes para outorgar procuração. I. 

 

0013099-36.2001.403.6126 (2001.61.26.013099-5) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X OLIVIA BASAGLIA

CESARIO ME(SP152925 - ROGERIO DE SOUSA OLIVEIRA E SP177438 - LILLIA MIRELLA DA SILVA

BONATO)

Fls. 88/89: Defiro. Tendo em vista a satisfação do débito e a sentença de extinção desta execução fiscal (fls. 71),

com trânsito em julgado (fls. 74), dou por levantada a penhora que recaiu sobre a linha telefônica n.º (11) 4125-

4152 (fls. 51).Oficie-se à VIVO (fls. 90/91), comunicando. Instrua-se com cópia das folhas mencionadas.Expeça-

se certidão de objeto e pé, nos termos em que requerido. Deverá a certidão ser retirada em Secretaria, mediante

recibo nos autos.Cumpridas as determinações supra, retornem os autos ao arquivo findo.Publique-se.

 

0000609-45.2002.403.6126 (2002.61.26.000609-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA

ISIDORA BARRETO S LEAL) X CHAVES & GUARIERO LTDA X ILTON GUARIERO X RUBERLEI

CHAVES(SP184669 - FÁBIO LEANDRO GUARIERO)

Fls. 155/160 e 174/175: Em face da petição do Exequente e com base no artigo 20 da Lei N.º 10.522 de 19 de

julho de 2.002, com a redação dada pela Lei N.º 11.033/2004, determino a remessa dos presentes autos ao

arquivo, sem baixa na distribuição, dando-se ciência ao procurador do exequente do arquivamento, no aguardo de

futura provocação por parte do mesmo. Publique-se e intime-se.

 

0003836-43.2002.403.6126 (2002.61.26.003836-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO

TAKAHASHI) X BLASTAIR COM/ E REPRESENTACAO DE MAQUINAS LTDA X LARS CHARLES

GEORGES RENE VANDEVELDE X SERGE RENE VANDEVELDE(SP083432 - EDGAR RAHAL E

SP154930 - LUCIANE PERUCCI)

Fls. 323/324 e 327/328: Indefiro o pedido da executada, nos termos das alegações da exequente.Designe-se data

para leilão.Publique-se e intime-se.

 

0009498-85.2002.403.6126 (2002.61.26.009498-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO

TAKAHASHI) X INFUSA INDUSTRIA NACIONALDE FUNDIDOS LTDA - ME(SP166176 - LINA

TRIGONE E SP062086 - ISAAC NEWTON PORTELA DE FREITAS)

Remetam-se os autos ao SEDI para retificar o nome da executada, devendo constar INFUSA INDUSTRIA

NACIONALDE FUNDIDOS LTDA - ME, conforme fls. 224. Após, expeça-se novo ofício requisitório de

pequeno valor, aguade-se o pagamento e tornem conclusos. Int. 

 

0001624-15.2003.403.6126 (2003.61.26.001624-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA

ISIDORA BARRETO S LEAL) X SUPERMERCADO MAFRA LIMITADA(SP191812 - ROBERTO

FLAIANO)

Fls. 78/80 e 126: Indefiro o pedido de inclusão do sócio Giuseppe Flaiano (RNE W250084-1), tendo em vista que

foi excluído do quadro societário em 06/07/2005 (fls. 83), ou seja, em data anterior à dissolução irregular da

empesa constatada a fls. 75.Dê-se vista à exequente para que requeira o que for de seu interesse.Publique-se e

intime-se.
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0002810-05.2005.403.6126 (2005.61.26.002810-0) - BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP106450 - SOLANGE

ROSA SAO JOSE MIRANDA E SP044804 - ORLINDA LUCIA SCHMIDT) X D PAT IND/ E COM/

LTDA(SP172063 - FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA) X CILMARA CATTARUZZI

PANZARINI(SP139868 - RICARDO YAMAGUTI LIMA)

Tendo em vista os documentos trasladados às fls. 328/335, determino a expedição de mandado de levantamento

da penhora, que recaiu sobre o imóvel de matrícula n.º 23.517. Após, voltem-me. Int.

 

0000882-82.2006.403.6126 (2006.61.26.000882-8) - INSS/FAZENDA(Proc. RENILDE DE OLIVEIRA

CUNHA) X TRANSPORTADORA UTINGA LTDA X MARIO ELISIO JACINTO X MARA FURTADO DE

OLIVEIRA JACINTO(SP095243 - EDUARDO CESAR DE OLIVEIRA FERNANDES E SP160954 - EURIDES

MUNHOES NETO)

Dê-se ciência da baixa dos autos.Requeiram as partes o que for de seu interesse.Silentes, arquivem-se.

 

0002348-14.2006.403.6126 (2006.61.26.002348-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA

ISIDORA BARRETO S LEAL) X TRANSWORLD RESOURCES DO BRASIL S/C LTDA X PAULO BORBA

CASELLA(SP150340 - CHEN CHIENG LONG E SP183715 - MARCIO CARNEIRO SPERLING E SP315221 -

CARLOS HENRIQUE MIRANDA DE CASTRO)

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por PAULO BORBA CASELLA. Observo que a questão já foi

apreciada anteriormente, em sede de exceção de pré-executividade (fls. 120), com decisão mantida pelo Tribunal

Federal da 3ª Região (fls. 183/185).Assim, tendo em vista a preclusão da matéria nestes autos, deixo de apreciar a

petição de fls. 249/267.Int. 

 

0002461-65.2006.403.6126 (2006.61.26.002461-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA

ISIDORA BARRETO S LEAL) X INDUSTRIA E COMERCIO BRISA REAL LTDA ME X ARNALDO

POLITI(SP157619 - FABIANE POLITI)

Fls. 398/399:Dê-se ciência à Oficiala de Justiça Cibele Peduto Pecoraro (RF 4369) a respeito da divergência da

parte ideal do imóvel objeto da penhora constante no mandado de fls. 400 (1/14) e no auto de penhora de fls. 402

(1/4), advertindo-a para que proceda com maior atenção no cumprimento exato dos mandados.Expeça-se novo

mandado de penhora, nos termos daquele expedido a fls. 397.Publique-se e intime-se.

 

0003097-31.2006.403.6126 (2006.61.26.003097-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA

ISIDORA BARRETO S LEAL) X ELUMA S A INDUSTRIA E COMERCIO(SP244865A - MARCOS ANDRE

VINHAS CATAO E SP284542A - MARIANA FARAH CARRIÃO E RJ094238 - RONALDO REDENSCHI E

SP283982A - JULIO SALLES COSTA JANOLIO)

Fls. 320/321: Cuida-se de requerimento formulado pela executada para o fim de substituir o depositário dos bens

penhorados à fl. 35, posto ter sido desligado dos quadros da executada, indicando para exercer o encargo PAULO

DEIVIS BOROVINA. É o breve relato.Defiro o requerimento da executada, ficando o patrono intimado a agendar

data, na qual deverá comparecer acompanhado do depositário para assinatura do termo de substituição de

depositário. Int. 

 

0001583-09.2007.403.6126 (2007.61.26.001583-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA

ISIDORA BARRETO S LEAL) X CERTA TECNOLOGIA EM SERVICOS E COMERCIO LTDA X ELIAS DE

SOUZA X ADRIANA CRISTINA DE MELO DE SOUZA X IVONICE DOS SANTOS MELO(SP126554 -

THELMA LARANJEIRAS SALLE)

Fls. 307: Dê-se ciência ao coexecutado Elias de Souza do desarquivamento, para que requeira o que for de seu

interesse no prazo de 10 (dez) dias. Silente, retornem os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0006473-88.2007.403.6126 (2007.61.26.006473-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR

UTIDA M BAEZA) X SANDRECAR COMERCIAL E IMPORTADORA S A(SP180744 - SANDRO MERCÊS)

Fls. 221/222 e 226: A executada pretende a substituição da penhora dos imóveis de matrículas n.º 19.282 e 22.156

(fls. 21/23) pelo depósito em dinheiro do montante de sua avaliação.A exequente concordou com a substituição da

penhora desde que sejam observados os valores constantes da reavaliação (fls. 82).Intime-se a executada para que

efetue o depósito referente aos valores constantes a fls. 82, comprovando nos autos. Após, dê-se vista à exequente

para que se manifeste de forma definitiva sobre o levantamento da penhora que recaiu sobre referidos imóveis.

 

0005302-62.2008.403.6126 (2008.61.26.005302-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 129 - MAURO FURTADO

DE LACERDA) X PIRELLI SA CIA INDUSTRIAL BRASILEIRA(SP051302 - ENIO RODRIGUES DE LIMA)
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Fls. 114: Dê-se ciência ao executado do desarquivamento, para que requeira o que for de seu interesse no prazo de

10 (dez) dias. Silente, retornem os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0003155-29.2009.403.6126 (2009.61.26.003155-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X

DOUGLAS EVANDRO LANES PERES(SP184670 - FÁBIO PIRES ALONSO)

Fls. 27/28 e 55: Ante o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos Embargos à Execução Fiscal n.º

0002475-10.2010.403.6126, defiro o desbloqueio dos valores constantes a fls. 20/21.Fls. 63: Defiro os benefícios

da Justiça Gratuita. Anote-se.Publique-se e intime-se.

 

0003526-56.2010.403.6126 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP -

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X MARCELO BARJAO DE CARVALHO

FILHO(SP272648 - FABIANA TROVO DE PAULA)

Fls. 72 - Intime-se a curadora especial do executado acerca da requisição de pagamento já efetuada, conforme fls.

71.

 

0003685-96.2010.403.6126 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 843 - DIONISIO

PEREIRA DE SOUZA) X PRYSMIAN ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A X LUIZ

EDUARDO MARIA CARRARA DE SAMBUY(SP051302 - ENIO RODRIGUES DE LIMA)

Fls. 269/274: Manifeste-se o Executado. I.

 

0005865-85.2010.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA) X

SILVIA HELENA DA FONSECA MARTINS - ME(SP292877 - WELLINGTON BARIZON) X SILVIA

HELENA DA FONSECA MARTINS

Fls. 110: Expeça-se mandado de penhora dos veículos bloqueados a fls. 101.Fls. 113/114: Defiro a expedição de

ofício ao Detran - SP, para as necessárias providências no sentido de proceder ao LICENCIAMENTO do veículo

FIAT/UNO MILLE FIRE, placas FDI 5807.Publique-se e intime-se.

 

0000591-09.2011.403.6126 - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 2360 -

ADRIANA MECELIS) X SAO JUDAS RADIO TAXI S/C LTDA X FLAVIO FERNANDO MORAES DA

SILVA X SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA(SP140590 - MARCELO CALDEIRA DE OLIVEIRA)

Cuida-se de EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE oposta pela coexecutada SUELI APARECIDA DE

OLIVEIRA, onde pleiteia o imediato levantamento da penhora que recai sob o veículo Fiat Siena, ano 2007, placa

DTC1406, RENAVAM 934820627, argumentando que trata-se de ferramenta de trabalho vez que o utiliza como

táxi. Instado a se manifestar, o excepto/exequente aduz que, além de haver confusão patrimonial, o bem foi

adquirido para ser arrendado a terceiro, conforme consta da certidão do oficial de justiça de fls. 90.É a síntese do

necessário.DECIDO:Sem previsão legal, doutrina e jurisprudência têm admitido a exceção de pré-executividade

em hipóteses excepcionais, eis que sua oferta independe da garantia do Juízo ou da interposição de

embargos.Inobstante, hão de ser delimitadas as matérias que permitem o acolhimento da defesa ora apresentada,

na forma da Súmula 393 do E. Superior Tribunal de Justiça:Súmula 393. A exceção de pré-executividade é

admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação

probatória.Nesse aspecto, paira discussão acerca da destinação dada ao bem penhorado. O certificado de

verificação do taxímetro (fls. 110), dá conta de que o veículo Fiat Siena - placa DCT1406 era, ao tempo da

elaboração do documento, utilizado como táxi. Por outro lado, a certidão do oficial de justiça de fls. 90 declara

que o bem foi adquirido para ser arrendado a terceiro, e que o ponto de táxi de propriedade da executada teria sido

alugado em 2010. Assim, não há como aferir de plano que o veículo é utilizado pela executada como ferramenta

de trabalho, vez que a questão demanda dilação probatória, incompatível com a presente exceção.Posto isto,

REJEITO a presente Exceção de Pré-executividade.

 

0002212-41.2011.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X ABC

SUPRIMICRO INFORMATICA E SUPRIMENTOS LTDA X ARLETE LORENA SALVADOR(SP204704 -

LILIANA RONDELLI FUENTES) X EMERSON BRANDAO SANTOS

Fls. 90/97: Requer o co-executado a liberação de valores constritos em suas contas pelo sistema BACENJUD, ao

argumento de que se trata de conta poupança.É o breve relato.Conquanto haja previsão legal de decretação da

indisponibilidade ou bloqueio eletrônico de bens e de direitos do executado para a satisfação do crédito tributário,

há que se levar em conta que, a teor do artigo 620 do Código de Processo Civil, a execução far-se-á da forma

menos gravosa para o devedor.Por outro lado, o artigo 649, IV, do mesmo diploma legal, é claro ao determinar a

impenhorabilidade dos vencimentos dos funcionários públicos e dos salários em geral, incluindo-se os proventos
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de aposentadoria (RJTJESP 110/286), já que ostentam natureza alimentar.A co-executada alega manter junto ao

Banco Caixa Econômica Federal, conta poupança, cujo valor está dentro dos limites previstos no artigo 649, X, do

C.P.C.Por outro lado, o artigo 649, X, do mesmo diploma legal, é claro ao determinar a impenhorabilidade até o

limite de 40 (quarenta) salários mínimos, da quantia depositada em caderneta de poupança.O bloqueio pelo

sistema BACENJUD foi efetivado em 23/01/2013 (fl. 84).O documento de fl. 96, apresentado pela co-executada

comprova que a conta sobre a qual incidiu a constrição é conta de poupança e que o valor encontra-se dentro do

definido em lei.Pelo exposto, defiro o pedido para que sejam liberados os valores penhorados na conta poupança

mantida no Banco Caixa Econômica Federal, em nome de ARLETE LORENA SALVADOR BALDASSARRI no

valor de R$ 390,95, referente aos valores depositados na conta poupança, permanecendo a outra

constrição.Outrossim, tendo em vista que a executada compareceu aos autos, devidamente representada por

advogado, dou-a por intimada do bloqueio de fls. 84, em 26/04/2013, aguarde-se o decurso de prazo para

embargos. P. e Int.

 

0004431-27.2011.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X

PSMI - MONTAGENS INDUSTRIAIS S/C LTDA ME(SP093614 - RONALDO LOBATO)

Fls. 80/81 e 105/106: Tendo em vista que o parcelamento foi efetuado em 25/09/2012, ou seja, após a penhora on-

line (18/09/2012) - quando os débitos ainda gozavam de plena exigibilidade, indefiro o pedido de desbloqueio dos

valores de fls. 69/70.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até o fim do parcelamento.Publique-se e intime-

se.

 

0004854-84.2011.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X

EZEQUIEL PROFETA MARTINS(SP235854 - LEANDRO CARLOS NUNES BASSO)

Fls 41: Expeça-se carta precatória para a Comarca de Itanhaém/SP, com a finalidade de penhora do bem indicado

a fls. 08. Instrua-se com com cópia das fls. 08/09, 34 e 41. Com o cumprimento da carta precatória, expeça-se

mandado de nomeação do executado como depositário do bem, conforme requerido a fls. 08. Publique-se e

intime-se.

 

0005999-78.2011.403.6126 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE(SP149331 - ROSELI

GONCALVES DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Tendo em vista o depósito de fls. 63, intime-se a executada para manifestação.

 

0006859-79.2011.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X DG -

TECH COMERCIO DE PRODUTOS ELETRICOS E ELETRONICOS(SP131001 - CLAUDIA ANDREA

OLSEN DE LIMA LOPES)

Tendo em vista a manifestação do exequente, determino a sustação do leilão. Comunique-se à Central de Hastas

Públicas. Após, defiro a suspensão requerida pelo exequente, pelo prazo de 90 (noventa) dias. Decorridos,

manifeste-se o(a) exequente.Publique-se e intime-se.

 

0007082-32.2011.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X

JOAO DE AGUIAR GOMES(SP126661 - EDUARDO CELSO FELICISSIMO)

Fls. 40/41: Defiro a vista dos autos. Após, dê-se vista ao exequente, para que informe acerca dos valores

convertidos em renda às fls. 33. Int.

 

0007569-02.2011.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X

SUMMER FAST RESTAURANTE LTDA - EPP(SP230145 - ALEXANDRE PANTOJA)

Fls. 74/75 e 81/82: Tendo em vista que o parcelamento foi efetuado em 20/09/2012, ou seja, após a penhora on-

line (18/09/2012) - quando os débitos ainda gozavam de plena exigibilidade, indefiro o pedido de desbloqueio dos

valores de fls. 72/73.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até o fim do parcelamento.Publique-se e intime-

se.

 

0007577-76.2011.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X

KRAUSE INDUSTRIA MECANICA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA(SP319804 - PAOLA VIECO

PINHEIRO)

Intime-se novamente a executada a regularizar sua representação processual, no prazo de 5 dias, tendo em vista

que na alteração contratual juntada a fls. 324/325 não consta qual(is) sócio(s) tem(têm) poderes para representar a

empresa.Após, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 322, abrindo-se vista ao exequente.Publique-se e

intime-se.
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0000396-87.2012.403.6126 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 2348 - ALEXEY SUUSMANN PERE) X BIOLIVAS COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP088386 - ROBERTA DE TINOIS E SILVA)

Dou a executada por intimada da penhora on-line efetivada a fls. 25/26. Decorrido o prazo para oposição de

embargos à execução fiscal, certifique-se. Após, dê-se vista ao exequente para que informe sobre a regularidade

do parcelamento, bem como o valor atualizado do débito.Publique-se e intime-se. 

 

0000605-56.2012.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X SHABC

PERFUMARIA E COSMETICA LTDA(SP317887 - ISABELLA FRANCHINI)

Dou a executada por intimada da penhora on-line efetivada a fls. 62/63. Decorrido o prazo para oposição de

embargos à execução fiscal, certifique-se. Após, dê-se vista ao exequente para que se manifeste sobre o

oferecimento à penhora dos precatórios judiciais alimentares devidos pelo Município de Santo André.Publique-se

e intime-se.

 

0000942-45.2012.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X ETICA

SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA(SP119757 - MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES E

SP213821 - WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR)

Fls. 75/76: Defiro o prazo de 5 (cinco) dias para regularização da representação processual.Não procede a

alegação da executada, tendo em vista que a penhora foi efetivada a fls. 53, tendo sido intimado seu representante

legal do prazo para oposição de embargos à execução fiscal em 27/03/2013.Designe-se data para realização de

leilão.Publique-se e intime-se.

 

0001849-20.2012.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) X

SANDRE GAS INSTALACOES E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS PAR(SP106583 - JOSE DA LUZ

NASCIMENTO FILHO)

Requerido e deferido o bloqueio dos valores eventualmente existentes em conta bancária em nome dos

executados, o sistema BACENJUD localizou valor de pequena monta.Determina o artigo 659, 2º, do Código de

Processo Civil:Art. 659 - (...) 2º - não se levará a efeito a penhora, quando evidente que o produto da execução dos

bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução.O custo da execução fiscal

tem previsão na Lei 9.289/96, sendo de 1% do valor da execução, com o mínimo de 10 UFIR e máximo de 1800

UFIR, atuais R$ 10,64 e R$ 1.915,38, respectivamente, consoante informação colhida no site

www.jfsp.jus.br/tabela-de-custas).A jurisprudência do TRF-3 admite a aplicação do art. 659, 2º, CPC, no trato da

execução fiscal.E, considerando o princípio da efetividade da execução, sequer se exige a intimação do Fisco

como prévia condição para o desbloqueio. Isto é, verificado que o valor bloqueado se subsume à disposição legal,

impõe-se a providência ex officio.Confira-se:AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

DESCONSTITUIÇÃO DA PENHORA. ART. 659, 2º DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. I - O 2º do art. 659, do

Código de Processo Civil é expresso no sentido de que não se levará a efeito a penhora, quando evidente que o

produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução. II -

No presente caso, o crédito que embasa a execução fiscal possui o valor de R$ 250.314,71 e o bem penhorado, um

automóvel, foi avaliado em R$ 19.000,00 e, considerando a relação entre o valor do bem penhorado e as custas do

processo de execução percebe-se que o valor arrecadado com o bem penhorado, não será absorvido pelas custas

da execução fiscal. III - Agravo legal improvido. (TRF-3 - AI - 382897 - 2ª T, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães,

DJ 25/02/2010)EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE

DECLAROU A INSUBSISTÊNCIA DA PENHORA -VALOR DE AVALIAÇÃO DO BEM PENHORADO É

INSUFICIENTE PARA O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS - ARTIGO 659, 2º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. O co-executado César Roberto da Silva

interpôs embargos à penhora requerendo a desconstituição da penhora efetivada sobre a quinta parte da nua

propriedade do transposto na matrícula nº 43.274 do Registro de Imóveis de Franca/SP, no valor de R$ 9.333,33.

2. Como fundamento para o desfazimento da penhora aduziu que a eventual arrematação da parte ideal do bem

imóvel não seria suficiente para quitar nem mesmo as custas judiciais devidas em todos os executivos fiscais,

incluindo os processos apensados ao originário. 3. O magistrado federal acolheu as razões do embargante e

declarou insubsistente a penhora havida, decisão esta que é objeto do presente recurso. 4. O valor das custas

devidas no processo de origem (autos de nº 95.1403787-1) é de R$ 1.915,38, inferior, portanto, ao valor da

penhora, que é de R$ 9.333,33; sucede que existem mais sete ações executivas apensadas ao processo originário, e

consideradas em conjunto, as custas alcançam o total de R$ 11.206,06, superando assim o valor da penhora. 5.

Inexistem elementos nos autos do presente agravo que indiquem que as execuções apensadas encontram-se

garantidas, do que se depreende a inexistência de outros bens penhorados ou passíveis de penhora. 6. Neste

quadro não há como se afastar a incidência da norma do art. 659, 2º, do Código de Processo Civil, que assim
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dispõe: Não se levará a efeito a penhora, quando evidente que o produto da execução dos bens encontrados será

totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução. 7. Agravo de instrumento improvido. (TRF-3 - AI

326.944 - 1ª T, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 20/10/2008)PROCESSUAL CIVIL. REEXAME

NECESSÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE BEM DE VALOR IRRISÓRIO. INSUFICIÊNCIA

FRENTE ÀS CUSTAS DO PROCESSO. ART. 659, 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APLICABILIDADE AO PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO NA

BUSCA DE OUTROS BENS PENHORÁVEIS. APELOS IMPROVIDOS. 1. Nos termos do art. 475, II, do

Código de Processo Civil, sentença que julga procedentes embargos à execução fiscal está sujeita a remessa

oficial, no caso tida por interposta. 2. Sendo as custas processuais muito superiores ao valor do bem penhorado,

evidente se afigura a aplicabilidade do art. 659, 2º, do Código de Processo Civil, ante a absoluta inutilidade de se

excutir o bem. 3. O art. 659, 2º, do CPC tem incidência no processo de execução fiscal, tendo em vista a ordem de

aplicação subsidiária do Código de Processo Civil prevista no art. 1º da Lei nº 6.830/80 e a inexistência de

tratamento específico desta. 4 Constatada a irrisoriedade do valor do bem penhorado, deve a constrição ser

levantada e a execução prosseguir na busca de bens suficientes à satisfação integral do crédito em cobrança. 5.

Apelos e remessa oficial, tida por interposta, improvidos. (TRF-3 - AC 56050 - Turma Suplementar da 1ª Seção,

rel. Juiz Convocado Carlos Loverra, DJ 30/08/2007)Considerando que o valor penhorado se enquadra na

disposição legal (art. 659, 2º, CPC) e, de acordo com os precedentes supra, determino a desconstituição do ato de

bloqueio e a consequente liberação dos valores encontrados pelo sistema BACENJUD.Dê-se vista ao exequente

para ciência e para requerer o que entender cabível.P. e Int.

 

0003174-30.2012.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X

DIVICENTER FABRICACAO DE FORROS, DIVISORIAS E MOVEIS LT(SP141294 - ELIDIEL

POLTRONIERI)

Preliminarmente, a teor do previsto no artigo 284 do C.P.C., traga o executado aos autos, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de desentranhamento da petição, procuração - instrumento original, bem como cópia do contrato

social e alterações, onde conste expressamente poderes para outorgar procuração. Após, voltem-me. I. 

 

0005189-69.2012.403.6126 - INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZACAO QUALIDADE INDL/

INMETRO SP(Proc. 2348 - ALEXEY SUUSMANN PERE) X ELIANA FLORENCO ROUPAS ME(SP167244 -

RENATO DOS SANTOS FREITAS)

A executada requereu a fls. 09 o deferimento do parcelamento previsto no art. 745-A, do CPC, ou seja, no prazo

para embargos, reconhecendo o crédito do exequente, apresentou comprovante de depósito de 30% (trinta por

cento) do valor em execução de R$ 413,00 (fls. 10 e 14), requerendo seja admitido a pagar o restante em até 6

(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Dada vista ao

exequente, não houve concordância alegando ser inapropriado o parcelamento por se tratar de execução

fiscal.Constato, ainda, que, embora não tenha havido deferimento sobre o parcelamento judicial, a executada

apresentou comprovantes mensais de R$ 162,50, R$ 164,30 e R$ 166,00.Decido.Razão assiste ao exequente,

tendo em vista que o parcelamento judicial não está previsto na Lei de Execuções Fiscais (Lei n.º 6.830/80),

cabendo à autoridade administrativa analisar a necessidade e a adequação do parcelamento, verificando o valor

atualizado do débito e acompanhando o adimplemento pelo executado.É o que se verifica no seguinte aresto do E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região: TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. PARCELAMENTO JUDICIAL. IMPOSSIBILIADE.

DEPÓSITOS JUDICIAIS INSUFICIENTES. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO.

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS INDEVIDA. I - A concessão de parcelamento individual de débito

tributário decorre de despacho da autoridade administrativa, mediante autorização legal, a teor do que dispõe o

artigo 152, II, do CTN. II - Não é possível a concessão de parcelamento na via judicial, sob pena de substituir-se à

autoridade fazendária na análise da necessidade e adequação do parcelamento, além do montante do débito e o

acompanhamento do adimplemento pelo contribuinte. III - Depósitos judiciais efetuados em autos de ação

ordinária sem anuência do juízo e em valores insuficientes à totalidade dos débitos não têm o condão de suspender

a exigibilidade do crédito tributário nem de obstar o prosseguimento da ação executiva. IV - A rejeição de exceção

de pré-executividade não impõe ao excipiente condenação em honorários por injustificável o pagamento da

sucumbência antes de encerrada a lide. Precedentes do STJ. V - Agravo de instrumento parcialmente provido.(AI

0092206-67.2007.403.0000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3, QUARTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1, DATA: 14/07/2009, Pág. 666)Destarte, indefiro o parcelamento nos termos do art. 745-A, do

Código de Processo Civil, devendo a executada dirigir-se ao exequente para celebrar termo de

parcelamento.Considerando que já foram pagos R$ 905,80, dê-se vista à Procuradoria da Advocacia Geral da

União a fim de que forneça os códigos para conversão em renda. Publique-se e intime-se.

 

0005924-05.2012.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X PHOENIX
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MEMORIAL DO ABC S/A(SP187608 - LEANDRO PICOLO)

Tendo em vista que até a presente data não foi regularizada a situação processual do excutado, trazendo aos autos

procuração instrumento original, determino o desentranhamento das petições de fls. 16/19 e 21/52, devendo as

mesmas serem retiradas nesta secretaria. Após, dê-se vista ao exequente, para que requeira o que de direito. Int.

 

0000629-50.2013.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X

SANDREGAZ COMERCIO DE GAS LTDA(SP169363 - JOSÉ ANTONIO BRANCO PERES)

Preliminarmente, a teor do previsto no artigo 284 do C.P.C., traga o executado aos autos, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de desentranhamento da petição, procuração - instrumento original, bem como cópia do contrato

social e alterações, onde conste expressamente poderes para outorgar procuração. Após, voltem-me. I. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0020497-46.2001.403.0399 (2001.03.99.020497-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005559-53.2009.403.6126 (2009.61.26.005559-5)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA

ISIDORA BARRETO S LEAL) X METALURGICA ASTRON LTDA X WILSON ROBERTO LAZARO X

ROGERIO AUGUSTO ARAUJO E SILVA(SP168022 - EDGARD SIMÕES)

Dê-se ciência ao patrono do executado, para que proceda ao saque do valor depositado em seu nome, nos termos

do artigo 17, 1º, da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal.Após, cumpra-se a

parte final do despacho de fls. 230, remetendo-se os autos ao SEDI.Pub. e Int.

 

0009877-60.2001.403.6126 (2001.61.26.009877-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009876-75.2001.403.6126 (2001.61.26.009876-5)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA

ISIDORA BARRETO S LEAL) X SUL BRASILEIRA PLASTICO E METALURGICA LTDA X LUIZ

ANTONIO BURIM X HELIO CORONATI(SP095525 - MARCOS SERGIO FRUK E SP234168 - ANDRE

FELIPE FOGAÇA LINO)

Dê-se ciência ao patrono do executado, para que proceda ao saque do valor depositado em seu nome, fls. 200, nos

termos do artigo 17, 1º, da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal.Após,

voltem-me. Pub. e Int.

 

0003264-48.2006.403.6126 (2006.61.26.003264-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003062-08.2005.403.6126 (2005.61.26.003062-3)) INSS/FAZENDA(Proc. 843 - DIONISIO PEREIRA DE

SOUZA) X FIXART PRODUCOES PROMOCOES E PROPAGANDA LTDA(SP139368 - DANIELA XAVIER

ARTICO) X INSS/FAZENDA X FIXART PRODUCOES PROMOCOES E PROPAGANDA LTDA

Preliminarmente, proceda a secretaria a alteração da classe dos presentes embargos para classe 229 - cumprimento

de sentença. Após, expeça-se mandado de penhora, como requerido pelo exequente. Int.

 

 

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DR. JOSÉ DENILSON BRANCO

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 4569

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0007095-80.2001.403.6126 (2001.61.26.007095-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007094-95.2001.403.6126 (2001.61.26.007094-9)) NEPPE MATERIAIS ELETRICOS LTDA(SP109768 -

IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO)

Ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal.Traslade-se cópia da sentença e acórdão

para os autos principais, para prosseguimento da execução, desapensando-se.Após arquivem-se os autos.Intimem-

se.

 

0008247-95.2003.403.6126 (2003.61.26.008247-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011659-05.2001.403.6126 (2001.61.26.011659-7)) PROPAGANDA EM PLASTICOS SUPERDISPLAY
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LTDA(SP078966 - EMILIO ALFREDO RIGAMONTI E SP163753 - RODRIGO TARTARIN ZAMBELLI) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL)

SENTENÇATendo em vista a satisfação da obrigação pela Executada, noticiada às fls. 171 dos presentes autos, e,

ainda, a ausência de manifestação com relação a eventuais créditos remanescentes a serem levantados, JULGO

EXTINTA A AÇÃO com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Levante-se a penhora,

se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado arquivem-se os

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002183-30.2007.403.6126 (2007.61.26.002183-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001840-68.2006.403.6126 (2006.61.26.001840-8)) LABORTEX IND E COM DE PRODUTOS DE

BORRACHA LT(SP133507 - ROGERIO ROMA E SP017695 - JOAO MATANO NETTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos à execução em que se postula a nulidade da Certidão da Dívida Ativa, bem como para

reconhecer a ilegalidade da contribuição ao INCRA/SEBRAE e para afastar a incidência de multa.A Fazenda

Nacional ofereceu impugnação (fls 73/123) pleiteando a improcedência dos embargos.Foi requerida pelo

embargante a juntada de documentos (236/264) os quais foram objetos de apreciação pela embargada (fls

269/271).É a síntese do processado.Fundamento e decido.Cuida-se de matéria exclusivamente de direito cotejada

à luz da prova documental já produzida, dispensando-se a produção de outras provas em audiência, impondo-se

assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Da

preliminar.:Refuto a preliminar apresentada pela embargante no tocante à ilegalidade do enquadramento dos

prestadores de serviço na qualidade de segurados empregados, uma vez que compete ao Instituto Nacional do

Seguro Social a arrecadação e a fiscalização dos recolhimentos destinados à Previdência Social.Ademais, o

lançamento do crédito realizado pelo auditor fiscal da Previdência Social, observou os limites legais esculpidos no

parágrafo segundo do artigo 229 combinado com o artigo 243, ambos, do Decreto n. 3048/99, bem como no artigo

33 da Lei n. 8.212/91 e, também, no decorrer do recurso manejado pelo contribuinte, em sede administrativa,

observo que foi observado o contraditório e a ampla defesa, nos termos da legislação em vigor, não existindo

qualquer ilegalidade. Deste modo, como a Lei de Custeio da Previdência Social conferiu ao auditor fiscal

competência para fiscalizar as atividades relativas à tributação e do poder de polícia para afastar a roupagem

formal atribuída pelo contribuinte a determinados negócios jurídicos com o intuito de desqualificar a natureza

salarial dos valores pagos aos prestadores de serviço para, dessa forma, identificar o fato gerador da exação, ora

em cobro, nos autos principais.Portanto, o relatório fiscal identificou todos elementos e as conclusões que

embasaram a autuação efetivada na NFLD n. 35.753.160-4.Superada a preliminar suscitada, entendo presentes os

pressupostos processuais e as condições da ação, razão pela qual, passo ao exame do mérito.Do lançamento

tributário.:A Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD realizada sob n. 35.753.160-4, que embasa a

cobrança do título cobrado nos autos do executivo fiscal em apenso, não merece reparos, uma vez que de que

forma detalhada demonstra os vínculos de trabalho que foram objeto de reclassificação pela autoridade fiscal,

conforme se verifica às fls 87/123, dos presentes autos.Conforme ensina WLADIMIR NOVAES MARTINEZ

(Comentários à Lei Básica da Previdência Social -Tomo I - Plano de custeio Lei nº 8.212/91, 5ª. ed., p. 109 e

segs., LTr, 2005):A lei previdenciária tenta fornecer conceito próprio de empregado. O relativo ao art.12, I, a,

praticamente é a reprodução do art. 3º. Da CLT. Por isso, a remissão ao Direito do Trabalho é válida e necessária.

O Decreto-lei n. 5.452/43 define empregado com quem presta serviços de natureza não eventual a empregador,

subordinadamente, mediante salário.Seus requisitos indispensáveis são a pessoalidade, a onerosidade, a não

eventualidade e a subordinação, além da vinculação do trabalho com a natureza da atividade da empresa e a

destinação jurídica do serviço.No caso concreto, a contribuição previdenciária é exigível porque os cargos de

gerente de laboratório, inspetor de qualidade, gerente de logística, gerente industrial, inspetor de produção,

inspetor metal borracha, vendedor(a), diretor comercial e gerente de recursos humanos - fls 89/90, preenchem

todos os requisitos do vinculo empregatício e não podem ser equiparados a serviços autônomos ou terceirizados,

diante da indisponibilidade de agir e ausência de autonomia para tomar decisões relevantes na produção, logística

e venda de produtos da empresa. Vê-se, estreme de dúvidas, que a direção ou organização da empresa não estão

inseridos nas atribuições destes cargos.Ao contrário, há valor fixo da retribuição pelo trabalho (salário), em dias e

horários indicados pela empresa (não eventual), de forma permanente e sob as condições impostas pela empresa

(subordinação), em setores específicos.Com efeito, a certidão de dívida ativa que embasa o executivo impugnado

cita com precisão os dispositivos da legislação que teriam sido violados pela Embargante na parte alusiva à

origem do débito, não deixando qualquer dúvida sobre a ilicitude cometida pela empresa ou quanto à natureza do

tributo devido.Da mesma forma no que tange aos valores calculados pela embargada que foram claramente

apontados na certidão, em seus valores originários, competência, correção monetária, juros e multa.Inexiste assim

o suposto desconhecimento fático e jurídico sobre a dívida fiscal que pudesse causar prejuízo à defesa da

Embargante. Da mesma forma quanto à alegação de falta de liquidez dos valores executados, pois caberia à

Embargante apresentar números que entende como corretos a fim de tornar controvertidos os valores oferecidos

pela Fazenda, capazes assim de infirmar a regularidade juris tantum da certidão de dívida ativa conferida pelos
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artigos 204 do Código Tributário Nacional e 3o. da Lei 6.830/80.Ao invés da Embargante oferecer planilha

detalhando os valores que entendia como corretos, uma vez que não impugnou a validade do principal, preferiu

aduzir argumentação lacônica insuficiente para abalar a presunção de validade da certidão.Por tais razões, impõe-

se rejeitar a alegação de iliquidez da dívida tributária, ante a ausência de outras provas consubstanciadas em

simples cálculos aritméticos que demonstrassem a ocorrência de excesso de execução.Isto porque, o fisco

demonstrou de forma clara a situação que conduziu à lavratura da NFLD, ora questionada, uma vez que a

embargante com o uso de farta documentação elidiu o fisco no inadimplemento das contribuições previdenciárias,

ao apresentar farta documentação para comprovar que os prestadores de serviço contratados pela empresa não

possuíam relação empregatícia, apesar de se constituírem de pessoas que figuravam como sócios ou representantes

legais de pessoas jurídicas que foram contratadas pela empresa.Logo, desprovida de qualquer juridicidade a

alegação de nulidade da certidão de dívida ativa, cuja presunção de licitude não foi riscada pela argumentação

estereotipada contida nos embargos.Da contribuição ao INCRA.:Em relação às contribuições vertidas ao INCRA,

não merece ser acolhido o pleito demandado, uma vez que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre a

constitucionalidade da contribuição ao INCRA, a qual não foi extinta pelas Leis nºs 7.787/89 e 8.212/91, sendo

plenamente exigível de empresas urbanasNesse sentido, é a posição do Colendo Supremo Tribunal Federal:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EMPRESA URBANA. A decisão

agravada está em perfeita harmonia com o entendimento firmado por ambas as Turmas deste Tribunal, no sentido

de que é devida por empresa urbana a contribuição destinada ao INCRA. Ademais, esta Corte não reconheceu a

existência de repercussão geral na matéria debatida nos autos, o que inviabiliza a apreciação do tema nesta sede.

Agravo regimental a que se nega provimento.(RE-AgR 588911, JOAQUIM BARBOSA, STF).Das contribuições

devidas ao SEBRAE.:A previsão legal para fixação da contribuição ao SEBRAE encontra-se no artigo 8º.,

parágrafo terceiro da Lei n. 8.029/90, vinculada às outras contribuições sociais já previstas pelo art. 1 do Decreto-

lei n. 2.318/86.Dessarte, a exação ao SEBRAE é um adicional às contribuições do SESC/SENAC e do

SESI/SENAI e deve ser paga por todas as empresas, uma vez que constitui simples majoração das alíquotas

previstas no DL nº 2.318/86 (SENAI, SENAC, SESI E SESC), que por tratar-se de contribuição de intervenção no

domínio econômico, deve ser paga pelas empresas prestadoras de serviços à vista do princípio da solidariedade

social (CF/88, art. 195, caput). (AGA 200601382040, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ

DATA:07/05/2007 PG:00281 ..DTPB:.)E, dessa forma, quando da ocorrência do fato gerador para o pagamento

das referidas contribuições, surge também a obrigação do adicional destinado ao SEBRAE, que por possuir

natureza de contribuição, não necessita de regulamentação por lei complementar, sendo imediatamente

exigível.Da multa.:Em relação ao percentual da multa aplicada a mesma não merece reparos, uma vez que

estipulada de acordo com o previsto no artigo 35 da Lei n. 8212/91.Por fim, a taxa SELIC, repousa em texto de lei

que referida taxa em nada conflita com o texto constitucional, até porque serve para remunerar os títulos federais

do governo, aplicando-se também aos administrados no que se refere à restituição de tributos pagos

indevidamente. O tratamento tributário é então, perfeitamente, isonômico.Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido deduzido, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, mantendo

os valores executados, devidamente corrigidos, nos termos da Certidão da Dívida Ativa. Condeno o embargante

ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios ora fixados em 10% (dez por cento) do valor da

execução, o qual foi atribuído como valor a causa.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução

fiscal. Desapensem-se.Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na

distribuição.Publique-se, Registre-se e Intime-se.

 

0004994-84.2012.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003367-

45.2012.403.6126) AUTO MECANICA WEBER LTDA ME(SP071253 - SERGIO CHENTA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA)

Trata-se de embargos à execução em que o embargante nomeia bens à penhora. À fls. 10, em sua manifestação, o

representante da Fazenda Nacional faz requerimento de desentranhamento da petição inicial, para juntá-la nos

autos da execução fiscal, tendo em vista que não há impugnação ao crédito, apenas oferecimento de bens a

penhora.Fundamento e Decido.Verifica-se que a oposição dos embargos à execução não teve como causa as

hipóteses previstas no art. 741, do CPC, sendo via processual inadequada para o oferecimento de bens à

penhora.Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil. Traslade-se cópia da presente sentença para os autos principais.Após o

trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos.Publique-se, registre-se e intime-se.

 

0002179-80.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005721-

43.2012.403.6126) MGM ELETRO DIESEL LTDA(SP090422 - VICENTE CASTELLO NETO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA)

Aguarde-se a regularização da penhora nos autos da execução fiscal.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     219/852



EMBARGOS DE TERCEIRO

0000801-94.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012828-

27.2001.403.6126 (2001.61.26.012828-9)) JOSE JOAO DE OLIVEIRA X MARLI APPARECIDO DE

OLIVEIRA(SP120752 - PAULO CESAR CORREA) X INSS/FAZENDA X CONSTRUTORA ENAR S/A X

SONIA MARIA MOURA CHIPPARI X SERGIO ITIRO NAKAKURA

Recebo a apelação de folhas 193/197, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o(a) apelado(a) para

oferecimento das contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, observadas as cautelas de estilo e com as homenagens deste Juízo.Intimem-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0007183-21.2001.403.6126 (2001.61.26.007183-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES

RIBEIRO) X COPIAGRI TOPOGRAFIA E TERRAPLANAGEM S/C LTDA(SP234527 - DANIEL JORGE

PEDREIRO)

Indefiro o pedido de vista dos autos fora de cartório porque o advogado não possui procuração nos autos e os

mesmos encontram-se suspensos e não findos.Retornem os autos ao arquivo sobrestado.Intimem-se.

 

0008885-02.2001.403.6126 (2001.61.26.008885-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA

ISIDORA BARRETO S LEAL) X COPIAGRI TOPOGRAFIA E TERRAPLANAGEM S/C LTDA(SP234527 -

DANIEL JORGE PEDREIRO)

Indefiro o pedido de vista dos autos fora de cartório porque o advogado não possui procuração nos autos e os

mesmos encontram-se suspensos e não findos. Retornem os autos ao arquivo sobrestado.Intimem-se.

 

0012926-12.2001.403.6126 (2001.61.26.012926-9) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP077580 - IVONE COAN)

X ZETTA ZUKKY CONFECCOES LTDA X MARIA LOUDES RODRIGUES(SP076944 - RONALDO

CORREA MARTINS E SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA)

Primeiramente, apresente a coexecutada Maria de Lourdes Rodrigues ficha de breve relato da Junta Comercial em

nome da executada, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, voltem os autos conclusos.Intime-se.

 

0003614-07.2004.403.6126 (2004.61.26.003614-1) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X KARIN CRISTIANE MAURO

LOUREIRO(SP179850 - RONALDO FERREIRA CARDOSO)

Fls. 97/104: Nada a deferir tendo em vista a sentença de extinção do feito às fls. 94, que diz: VISTOS. Trata-se de

execução fiscal, objetivando o pagamento da dívida, conforme certidão apresentada. Este é o breve relatório do

essencial. DECIDO. Diante da satisfação da obrigação pelo Executado, noticiada pelo exequente às fls. 92,

JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Levante-se a penhora se houver ficando o Depositário livre do seu encargo. Após o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Retornem os autos ao arquivo findo.Intime-se o executado.

 

0000424-02.2005.403.6126 (2005.61.26.000424-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA

ISIDORA BARRETO S LEAL) X BRASIL INFORME COMUNICACAO VISUAL LTDA ME(SP166316 -

EDUARDO HORN) X MAURICIO ROBERTO THOME X LEANDRO TELENT(SP166229 - LEANDRO

MACHADO) X MICHELLE VIEIRA RODRIGUEZ ROBLES(SP202684 - THIAGO RODRIGUES DOS

SANTOS NEVES) X MARCUS ROBERTO THOME(SP130571 - GILBERTO ANTONIO MEDEIROS) X

MARIO RODRIGUEZ ROBLES FILHO(SP130571 - GILBERTO ANTONIO MEDEIROS)

Tendo em vista o quanto informado, considerando a impossibilidade de cumprimento da ordem através do sistema

Bacenjud, expeça-se ofício para o Banco Santander, através do email institucional, para efetivo cumprimento da

determinação de fls. 181, em relação a conta do Executado Leandro Telent.Intimem-se.

 

0001428-74.2005.403.6126 (2005.61.26.001428-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA

ISIDORA BARRETO S LEAL) X TRANSPORTADORA CABRINO LTDA X PAULO CAIO DE ALMEIDA

MENDONCA(SP179388 - CHRISTIAN BENTES RIBEIRO) X NEIDE CABRINO MENDONCA

Intime-se o executado para a retirada de Certidão de Inteiro Teor expedida nestes autos. Após, retornem os autos

ao arquivo nos termos do art. 40 da Leil 6.830/80.Intime-se. 

 

0003250-98.2005.403.6126 (2005.61.26.003250-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA

ISIDORA BARRETO S LEAL) X RAWPLASTIC PLASTICOS LIMITADA(SP070947 - RUBENS SIMOES

DE OLIVEIRA E SP163753 - RODRIGO TARTARIN ZAMBELLI E SP028304 - REINALDO TOLEDO E

SP100106 - ELISABETE DOS SANTOS DI CESARE E SP094290 - RUBENS ROBERVALDO MARTINS
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DOS SANTOS E SP063470 - EDSON STEFANO)

Tendo em vista as diligencias informadas às fls. 426 pela exequente e às fls. 449 pela massa falida da executada,

deixo de apreciar o quanto requerido às afls. 509. Cumpra-se a parte final do despacho de fls. 506, manifestando-

se o exequente. Intime-se. 

 

0000273-94.2009.403.6126 (2009.61.26.000273-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1352 - GUSTAVO PENHA

LEMES DA SILVA) X ZAZI CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP126554 - THELMA LARANJEIRAS

SALLE)

Defiro o prazo de 10 dias para vista fora de cartório.Após, voltem os autos para o arquivo sobrestado.Intime-se.

 

0002798-49.2009.403.6126 (2009.61.26.002798-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON

BEZERRA DE SOUZA) X TRIANON CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA(SP119992 - ANTONIO

CARLOS GOGONI)

Defiro prazo de 10 dias para vista dos autos fora de cartório. Após, retornem os autos ao arquivo

sobrestado.Intimem-se.

 

0005227-86.2009.403.6126 (2009.61.26.005227-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON

BEZERRA DE SOUZA) X PAULO CESAR FUSARI(SP147330 - CESAR BORGES)

Trata-se de recurso de embargos de declaração objetivando prequestionar da matéria discutida nos

autos.Fundamento e Decido. O recurso de embargos de declaração tem como objetivo suprir omissão ou

contradição do julgado entre a parte dispositiva e sua respectiva fundamentação.Deste modo, não se presta para

prequestionar fundamentos invocados pela parte, ou mesmo para responder aos argumentos jurídicos apresentados

pela embargante, quando apresentado motivo suficiente para refutar a pretensão deduzida.Ante o exposto,

REJEITO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002112-23.2010.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) X

STRONG CONSULTORIA EMPRESARIAL E FACTORING LTDA(SP246320 - LUCIANO OSCAR DE

CARVALHO)

Em que pese a manifestação de fls.94/99 ser direcionada para os embargos à execução, verifico que referida ação

está extinta, conforme extratos juntos pelo próprio requerente.Entretanto a determinação de conversão em renda,

ofício expedido às fls.60, permanece sem a comprovação do efetivo cumprimento pela Caixa Econômica Federal,

impossibilitando a extinção da Execução Fiscal.Assim, determino imediato cumprimento pela Caixa Econômica

Federal do quanto determinado às fls.58 e ofício de fls.60, encaminhando-se cópia do presente despacho o qual

servirá de ofício.Após o cumprimento do quanto determinado, abra-se vista ao Exequente para se manifestar sobre

a extinção da Execução Fiscal.Intimem-se.

 

0005108-91.2010.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) X

HOSPITAL E MATERNIDADE BRASIL S/A(SP160078 - ALEXANDRE SANSONE PACHECO)

Defiro o prazo de trinta dias para apresentação da certidão como requerido pelo executado.Intime-se.

 

0005110-61.2010.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) X

HOSPITAL E MATERNIDADE BRASIL S/A(SP160078 - ALEXANDRE SANSONE PACHECO)

Defiro o prazo de trinta dias para apresentação da certidão como requerido pelo executado.Intime-se.

 

0005112-31.2010.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) X

HOSPITAL E MATERNIDADE BRASIL S/A(SP160078 - ALEXANDRE SANSONE PACHECO)

Defiro o prazo de trinta dias para apresentação da certidão como requerido pelo executado.Intime-se.

 

0005979-87.2011.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X

WISEMED LOGISTICA E GESTAO DA SAUDE LTDA(SP303172 - ELIZABETH PARANHOS ROSSINI) X

RAYMUNDO WASHINGTON DOS SANTOS LELA JUNIOR

Tendo em vista as alegações do exequente de fls. 95, INDEFIRO a exceção de pré-executividade de fls.

42/72.Outrossim, tendo em vista a decisão do E. TRF da 3ª Região, às fls. 104/107, remetam-se os autos ao SEDI

para inclusão no pólo passivo de RAYMUNDO WASHINGTON DOS SANTOS LELA JUNIOR, CPF

116.240.865-00.Após, expeça-se carta precatória para sua citação, no(s) endereço(s) de fls. 34.Intime-se.

 

0006900-46.2011.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X
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JOSE OLIVEIRA IRMAO(SP201125 - RODRIGO PUPIM ANTHERO DE OLIVEIRA)

Diante da decisão de fls. 185/186 aguardem os autos no arquivo sobrestado até o trânsito em julgado da ação

declaratória.Intimem-se.

 

0006187-37.2012.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X CENTRO

INTEGRADO DE EDUCACAO LTDA - EPP(SP194249 - MICHELE MOREIRA DA SILVA)

Fls. 55: Indefiro o pedido uma vez que não cabe a este juízo a positivação ou negativação do nome do executado

nos órgãos de proteção ao crédito.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado como determinado.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 4570

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0001756-96.2008.403.6126 (2008.61.26.001756-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001138-88.2007.403.6126 (2007.61.26.001138-8)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP295305A - FRANCO

ANDREY FICAGNA E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTO ANDRE - SP

SENTENÇATrata-se de embargos à execução fiscal ajuizado visando a desconstituir a cobrança do crédito

constante na Certidão de Dívida Ativa.Impugnação da embargada às fls. 41/43, alegando a total legalidade da

cobrança efetuada e requerendo a improcedência total dos embargos.Réplica às fls. 46/53.Eis o breve relatório.

Fundamento e decido.Afigura-se cabível o julgamento conforme o estado do processo por envolver matéria

exclusivamente de direito. Preliminarmente, afasto a alegação de ilegitimidade passiva da CEF, tendo em vista

que a embargada comprovou que a CEF é a proprietária do imóvel e contribuinte do IPTU cobrado nesta

execução, por meio de certidão de propriedade expedida pelo 14º Cartório de Registro de Imóveis da Capital

juntada às fls. 96/98.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.No

mérito, o pedido é improcedente.Analisando os autos, denota-se que o IPTU é devido em função de propriedade

predial ou territorial urbana, tendo como sujeito ativo da obrigação tributária o Município e como sujeito passivo

o proprietário do bem.A propriedade imobiliária, por sua vez, prova-se pelo registro no competente cartório de

registro imobiliário. Nessa medida, a CEF deve ser efetivamente considerada, no presente caso, a proprietária do

imóvel, bem como contribuinte do tributo em questão, levando-se em conta a certidão emitida pelo 14º Cartório

de Registro de Imóveis da Capital (fls. 96/98).Assim, tem-se que as alegações da embargante não são suficientes

para abalar a presunção legal de liquidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita.Entendo que a certidão de

dívida ativa preenche todos os requisitos legais necessários ao conhecimento da natureza do tributo exigidos, e os

respectivos encargos legais, tais como multas, juros e correção monetária. Dessa forma, não comprovadas as

alegações formuladas, deve ser mantida a cobrança do tributo na execução fiscal.Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido deduzido, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, mantendo

o crédito tributário tal como executado. Condeno o embargante ao pagamento dos honorários advocatícios que

arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da dívida executada, com fundamento no artigo 20, 3º, do

CPC.Sem custas por força do art. 7º da Lei 9289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução

fiscal.Transitada em julgado, proceda a Secretaria ao desapensamento dos autos, remetendo-os ao arquivo,

observadas as cautelas de estilo.Publique-se, Registre-se e Intimem-se.

 

0003109-74.2008.403.6126 (2008.61.26.003109-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006236-88.2006.403.6126 (2006.61.26.006236-7)) LABORTEX IND E COM DE PRODUTOS DE

BORRACHA LTDA(SP133507 - ROGERIO ROMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA

ISIDORA BARRETO S LEAL)

Ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal.Traslade-se cópia da sentença e acórdão

para os autos principais, para prosseguimento da execução, desapensando-se.Após arquivem-se os autos.Intimem-

se.

 

0004078-55.2009.403.6126 (2009.61.26.004078-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001065-48.2009.403.6126 (2009.61.26.001065-4)) ABC IMPER COM E APLICACAO DE

IMPERMEABILIZACOES LTDA ME(SP208167 - SORAIA FRIGNANI SYLVESTRE) X FAZENDA

NACIONAL/CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA)

Trata-se de embargos à execução fiscal, objetivando desconstituir a penhora realizada nos autos, alegando que a

falta dos bens penhorados poderá causar inúmeros prejuízos ao prosseguimento das atividades da empresa. A

Fazenda Nacional/CEF apresentou impugnação às fls. 17/29. Fundamento e decido.É cabível o julgamento

conforme o estado do processo por envolver questão exclusivamente de direito.Rejeito a preliminar de falta de
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interesse de agir arguida pela embargada, uma vez que pretende o executado, nos presentes embargos,

desconstituir penhora de bens que são essenciais à atividade da empresa.Presentes os pressupostos processuais e

as condições da ação, passo ao exame do mérito.Verifica-se, pelo Auto de Penhora e Depósito de fls. 06, que as

máquinas e equipamento penhorados, tais como fax, impressora, monitor etc, são utilizados no desempenho das

atividades empresarias diárias do embargante.Embora o dispositivo do art. 649, V, do CPC preveja a

impenhorabilidade de bens necessários para atividade profissional de pessoa física, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça vem ampliando a sua incidência para as micro e pequenas empresas, situação em que se

enquadra o embargante, conforme contrato da Sociedade Empresarial de fls. 09/14. (Resp 755.977/RS e Resp

946.959/RN).Assim, deve ser afastada a constrição judicial sobre os bens constantes no auto de penhora.Deixo de

apreciar o pedido de parcelamento, nos termos do art. 745-A, do CPC, tendo em vista que os embargos à execução

não é instrumento processual adequado.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos, com

apreciação do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para anular a penhora dos bens do

embargante constantes do Auto de Penhora e Depósito de fls. 06.Sem honorários advocatícios, devido ao

Princípio da Causalidade, haja vista que o embargante, quando da constituição da dívida, deu causa a propositura

da execução fiscal.Traslade-se cópia da presente sentença para os autos principais.Após o trânsito em julgado,

desapensem-se e arquivem-se os autos.Publique-se, Registre-se e Intime-se.

 

0006189-12.2009.403.6126 (2009.61.26.006189-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001018-11.2008.403.6126 (2008.61.26.001018-2)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP295305A - FRANCO

ANDREY FICAGNA E SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA E SP172328 -

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP(SP134244 -

CLAUDIA JACINTHO DOS SANTOS)

SENTENÇATrata-se de embargos à execução fiscal ajuizado visando a desconstituir a cobrança do crédito

constante na Certidão de Dívida Ativa.Impugnação da embargada às fls. 34/53, alegando a total legalidade da

cobrança efetuada e requerendo a improcedência total dos embargos.Réplica às fls. 56/58.Eis o breve relatório.

Fundamento e decido.Afigura-se cabível o julgamento conforme o estado do processo por envolver matéria

exclusivamente de direito. Preliminarmente, descabida a alegação do embargado quanto à inadmissibilidade dos

embargos à execução, pois a insuficiência da penhora não pode condicionar a admissibilidade daqueles, sob pena

de ofensa ao princípio do contraditório. Destaca-se que a eventual insuficiência da penhora será suprida por

posterior reforço, que pode se dar em qualquer fase do processo (Lei 6.830/80, art. 15, II), sem prejuízo do regular

processamento dos embargos. (AG 585.298/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 1/7/2004).Presentes os

pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.No mérito, o pedido é

improcedente.Analisando os autos, denota-se que a CEF deve ser efetivamente considerada, no presente caso,

como contribuinte do tributo em questão, levando-se em conta suas alegações na exordial às fls. 03, de que

efetivamente utilizava o imóvel em questão, sendo despiciendo a juntada de matrícula do imóvel, por se tratar de

Taxa de Licenciamento para Localização de Estabelecimento e Taxa de Fiscalização de Publicidade, conforme

certidão de dívida ativa.Ademais, mesmo diante da decisão de fls. 66, a CEF não comprovou a comunicação de

encerramento das atividades comerciais do posto de atendimento situado na rua Almirante Protógenes nº 290 -

Bairro Jardim - Santo André, com o devido protocolo perante o Município de Santo André, conforme havia

alegado às fls. 57.Apenas, a CEF anexou à sua exordial, as comunicações realizadas à JUCESP (fls. 17/21).

Assim, tem-se que as alegações da embargante não são suficientes para abalar a presunção legal de liquidez e

certeza da dívida ativa regularmente inscrita.Entendo que a certidão de dívida ativa preenche todos os requisitos

legais necessários ao conhecimento da natureza do tributo exigidos, e os respectivos encargos legais, tais como

multas, juros e correção monetária. Dessa forma, não comprovadas as alegações formuladas, deve ser mantida a

cobrança do tributo na execução fiscal.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido, com

fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, mantendo o crédito tributário tal como executado.

Condeno o embargante ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor

atualizado da dívida executada, com fundamento no artigo 20, 3º, do CPC.Sem custas por força do art. 7º da Lei

9289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Transitada em julgado, proceda a

Secretaria ao desapensamento dos autos, remetendo-os ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Publique-se,

Registre-se e Intimem-se.

 

0001080-12.2012.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002423-

24.2004.403.6126 (2004.61.26.002423-0)) JOSE DILSON DE CARVALHO X MIRIAM YARA AMORIM DE

CARVALHO(SP211679 - ROGÉRIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL)

Trata-se de embargos à execução fiscal, objetivando desconstituir a penhora realizada nos autos, alegando que o

bem imóvel penhorado deve ser considerado bem de família, sendo assim, nula a constrição judicial.A Fazenda

Nacional apresentou contestação às fls. 494/517. Fundamento e decido.É cabível o julgamento conforme o estado

do processo por envolver questão exclusivamente de direito.Presentes os pressupostos processuais e as condições
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da ação, passo ao exame do mérito.A Lei 8.009/90 regulamenta regra protetiva que assegura a impenhorabilidade

do único imóvel no qual o casal ou entidade familiar possua para residir.No presente caso, conforme se verifica a

fls. 503 - DOI - Relatórios Gerenciais, há três imóveis pertencentes aos embargantes, o que afasta a afirmação de

que só possuem o bem penhorado. Além disso, sendo os embargos uma ação autônoma, caberia aos embargantes a

comprovação inequívoca da impenhorabilidade do bem constrito (art. 333, II, do CPC).Dessa forma, mesmo com

a concessão de prazo para os embargantes rebaterem os argumentos da Fazenda Nacional, bem como

especificarem provas, mantiveram-se silentes. De outro giro, não devem prosperar a alegação de infringência ao

art. 620, do CPC, uma vez que, embora com realizações de diligências, não se localizaram outros bens passíveis

de garantir o débito dos embargantes, muito menos a declaração de excesso da penhora, por ser inferior o valor de

avaliação do imóvel (R$2.000.000,00 - Laudo de Avaliação de fls. 273) em relação à quantia da dívida atualizada

(supera R$4.000.000,00 - Consulta as Informações do Crédito - fls. 498/502).Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido deduzido, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil,

conservando-se o crédito tributário tal como executado. Condeno aos Embargantes ao pagamento de honorários

advocatícios em 10% do valor da execução.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução

fiscal.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos.Publique-se, Registre-se e Intime-se.

 

0001155-51.2012.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007701-

59.2011.403.6126) CPOI COMPANHIA PAULISTA PROJETOS OBRAS INFRA ESTRUTURA

LTDA(SP283729 - ELISABETE MARIA FRANCISCO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. EVERTON

BEZERRA DE SOUZA)

Fls. 68/88: Nada a decidir diante da sentença de fls. 65/66 e a inadequação da via eleita para reforma da

mesma.Intime-se.

 

0001318-31.2012.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005083-

59.2002.403.6126 (2002.61.26.005083-9)) EDUARDO RODRIGUES NETO(RJ057138 - SERGIO AUGUSTO

DE ALMEIDA CORREA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S

LEAL)

Trata-se de embargos à execução fiscal, objetivando a exclusão do embargante do polo passivo da execução fiscal,

por conta da ausência de responsabilidade tributária. A Fazenda Nacional apresentou impugnação às fls. 50/59.

Réplica às fls. 64/70. Fundamento e decido.É cabível o julgamento conforme o estado do processo por envolver

questão exclusivamente de direito.Indefiro o requerimento de provas de fls. 62/63, tendo em vista que a

documentação juntada aos autos é suficiente para a apreciação da lide.Presentes os pressupostos processuais e as

condições da ação, passo ao exame do mérito.A execução fiscal foi proposta em março/2002, no entanto, somente

em setembro/2005, a embargada reuniu a documentação necessária para provar a ocorrência da dissolução

irregular da empresa executada.Nesse sentido, seguindo o entendimento esposado pelo AgRg no Resp 1.196.377,

do STJ, o redirecionamento apenas tornou-se possível com a constatação da dissolução irregular. A citação do

embargante sobreveio em 26/09/2006, portanto dentro do período de cinco anos contados da comprovação da

dissolução irregular da empresa executada (setembro/2005).No intervalo de tempo de constituição da dívida

(02/1997 a 08/1997), segundo contrato social de fls. 33/34, o embargante era gerente da empresa executada

(06/01/1997), permanecendo no cargo até junho/1998 (fls. 35/39). Assim, com a comprovação da dissolução

irregular pela embargada a fls. 37/65, dos autos de execução fiscal em apenso, situação que deve ser considerada

um ilícito e que, por si só, permite a responsabilização do gerente, o embargante passou a responder

solidariamente pelos débitos tributários, nos termos do artigo 135, III, do CTN. (Súmula 435, do STJ)Dessa

forma, restou corroborada a tempestividade da execução contra o embargante, bem como a sua responsabilidade

pela dívida constituída no período no qual era gestor da empresa executada.Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido deduzido, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil,

conservando-se o crédito tributário tal como executado. Condeno o Embargante ao pagamento de honorários

advocatícios em 10% do valor da execução.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução

fiscal.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos.Publique-se, Registre-se e Intime-se.

 

0002532-57.2012.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005988-

49.2011.403.6126) DISTAC COMUNICACAO VISUAL LTDA-EPP.(SP119992 - ANTONIO CARLOS

GOGONI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. EVERTON BEZERRA DE SOUZA)

Trata-se de embargos à execução em que se postula a nulidade da Certidão da Dívida Ativa, pela falta de liquidez

e certeza, bem como a inconstitucionalidade do percentual de multa moratória, juros e correção monetária

incidente sobre o valor principal e impenhorabilidade do bem constrito.A Fazenda Nacional ofereceu impugnação

às fls. 56/60, pleiteando a improcedência dos embargos. Réplica às fls. 63/67.Fundamento e decido.É cabível o

julgamento conforme o estado do processo por envolver questão exclusivamente de direito.Indefiro o

requerimento de exibição, pela embargada, do processo administrativo, uma vez que competia ao embargante
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diligenciar para obtê-lo, ou comprovar eventual impedimento. Presentes os pressupostos processuais e as

condições da ação, passo ao exame do mérito.Não deve prosperar o argumento de excesso da penhora, tendo em

vista que o fato da constrição judicial recair sobre um bem cujo valor de avaliação seja considerado superior ao

montante da dívida não constitui excesso de penhora, pois, em caso de alienação judicial, o valor que sobejar,

após o pagamento do débito, será revertido à parte executada, sem que se possa alegar qualquer prejuízo nesse

sentido.Da mesma forma, é incabível a alegação de falta de liquidez e certeza dos valores executados, pois caberia

ao embargante apresentar números que entende como corretos a fim de tornar controvertidos os valores oferecidos

pela Fazenda, capazes assim de infirmar a regularidade juris tantum da certidão de dívida ativa conferida pelos art.

204, do Código Tributário Nacional, e art. 3º, da Lei 6.830/80.No que se refere à impenhorabilidade do bem, de

acordo com o inciso V, do art. 649, do CPC, a despeito da redação deste dispositivo legal propiciar a conclusão de

que beneficiaria somente a pessoa física, o Superior Tribunal de Justiça tem estendido à impenhorabilidade de

máquinas e utensílios destinados ao uso profissional a pessoas jurídicas, desde que sejam elas de pequeno porte ou

firma individual (AgREsp - 900658, 2ª Turma, rel. Min. Humberto Martins, Data do Julgamento 25.04.2008). No

entanto, o embargante não trouxe comprovação quanto ao enquadramento como empresa de pequeno porte, além

do mais, inexiste nos autos qualquer dado concreto de que a expropriação do bem penhorado comprometeria o

funcionamento da empresa executada.A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo,

objetivando desestimular o descumprimento das obrigações tributárias. No presente caso, verifica-se o uso correto

da penalidade, uma vez que teve por base a redação do art. 61, 1º e 2º, da Lei 9.430/96. Nesta situação, a

penalidade deve observar, como de fato o fez, o limite máximo aceitável de 20% (vinte por cento), não

caracterizando desrespeito aos mandamentos constitucionais.Por fim, os juros com base na taxa SELIC repousam

em texto de lei (art. 61, 3º, da Lei 9.430/96), em nada conflitam com o texto constitucional, sendo aplicado,

inclusive, aos administrados no que se refere à restituição de tributos pagos indevidamente. O tratamento

tributário é então, perfeitamente, isonômico. (AgRg no Ag 932732/SP, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, data do

julgamento 18.12.2008)Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido, com fundamento no

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, mantendo-se o crédito tributário tal como executado. Traslade-se cópia

desta sentença para os autos da execução fiscal.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os

autos.Publique-se, Registre-se e Intime-se.

 

0002883-30.2012.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006602-

54.2011.403.6126) JOSE BARBOZA FILHO(SP267001 - VANESSA MARTINS SILVA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA)

Trata-se de embargos à execução em que se postula a desconstituição da Certidão de Dívida Ativa e da Penhora,

devido a parcelamento do débito.Fundamento e decido.A Fazenda Nacional, nos autos do executivo fiscal em

apenso, noticia que o executado, ora embargante, juntou documentação referente a parcelamento de outro débito,

decorrente de multa por infração de lei, sob número de processo administrativo 15.758.000239/2010-84.

(45/51).Com efeito, a execução fiscal vinculada a estes embargos diz respeito ao resgate indevido de restituição de

IRPF, com inscrição 80 1 11 034950-36, sob número de processo administrativo 10805 600034/2011-58 (fls.

04).A documentação apresentada pelo embargante, nos autos de execução fiscal em apenso à fls. 19/32, é

concernente ao processo administrativo 15758-000.239/2010-84, ou seja, débito diverso do constante da CDA da

execução fiscal.Ante ao exposto, não sendo comprovada causa que gere a nulidade da CDA, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido deduzido, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, mantendo

o crédito tributário tal como executado. Condeno ao Embargante ao pagamento de honorários advocatícios em

10% do valor da execução.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Após o trânsito em

julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos.Publique-se, Registre-se e Intime-se.

 

0003858-52.2012.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002663-

47.2003.403.6126 (2003.61.26.002663-5)) JUAN MONTES DE OCA FARRE(SP234168 - ANDRE FELIPE

FOGAÇA LINO) X INSS/FAZENDA(Proc. 842 - RENILDE DE O. CUNHA)

Trata-se de embargos à execução fiscal, objetivando desconstituir a penhora realizada nos autos, alegando que o

bem imóvel penhorado deve ser considerado bem de família.A Fazenda Nacional apresentou impugnação à fls.

38.Fundamento e decido.É cabível o julgamento conforme o estado do processo por envolver questão

exclusivamente de direito.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do

mérito.O embargante colacionou aos autos diversas contas, relativas a vários meses do imóvel que foi objeto de

penhora nos autos de execução fiscal em apenso. (fls.05/10)À fls. 38, a embargada manifestou sua concordância,

reconhecendo que o imóvel constrito representa um bem de família, requerendo o levantamento da penhora.Diante

do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, II,

do Código de Processo Civil, para anular o auto de penhora que recaiu sobre o bem imóvel de propriedade do

embargante constante a fls. 195 dos autos da execução fiscal em apenso. Sem honorários advocatícios, devido ao

Princípio da Causalidade, haja vista que o embargante, quando da constituição da dívida, deu causa a propositura

da execução fiscal.Publique-se, Registre-se e Intimem-se.
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0005599-30.2012.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011127-

94.2002.403.6126 (2002.61.26.011127-0)) LABORTEX IND E COM DE PRODUTOS DE BORRACHA

LT(SP231911 - ENDRIGO PURINI PELEGRINO) X FAZENDA NACIONAL

Trata-se de embargos à execução fiscal, objetivando a declaração da prescrição do crédito tributário, redução da

multa, declaração de iliquidez da CDA 35.391.905-5 e declaração da inconstitucionalidade da contribuição devida

ao INCRA. A Fazenda Nacional apresentou impugnação às fls. 114/131. Réplica às fls. 134/138. Fundamento e

decido.É cabível o julgamento conforme o estado do processo por envolver questão exclusivamente de

direito.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.Conforme se

depreende da análise das CDAs de fls. 42/45, o lançamento do crédito tributário, o qual gera a constituição do

crédito tributário se deu em 17/09/2001(art. 142 e seguintes, do CTN). Dessa forma, o Fisco poderia ingressar

com o processo executivo até setembro/2006.Ainda que consideremos a data da ocorrência do fato gerador, a

competência mais antiga refere-se a janeiro/1998, decorrendo, somente em janeiro/2003, o prazo legal para

cobrança da dívida.A execução fiscal em apenso foi ajuizada em 19/06/2002, portanto dentro do período regular,

descartando a ocorrência da prescrição dos débitos.A multa aplicada no valor da dívida corresponde ao percentual

de 20% do principal, podendo ser confirmado por simples cálculos aritméticos.Embora tenha sido solicitado o

parcelamento do crédito corresponde a CDA 35.391.907-1, o débito constante do título permaneceu existente,

apenas deixou de ser exigível. Com o inadimplemento do parcelamento, ocorreu o retorno da exigibilidade da

referida CDA.A unificação dos sistemas previdenciários pelo Regime Geral de Previdência Social, de acordo com

previsão constitucional, regulamentada pelas Leis 7.789/89, 8.212/91 e 8.213/91, não extinguiu a contribuição ao

INCRA, uma vez que a sua natureza jurídica não é de contribuição social e sim de contribuição de intervenção no

domínio econômico.O valor arrecadado com a exação destina-se ao INCRA (Instituto Nacional de Colonização e

Reforma Agrária), autarquia federal, que tem como escopo a desapropriação de terras improdutivas e o

desenvolvimento de programas de assentamento, cumprindo, desse modo, a política agrária prevista no art. 184,

da Constituição Federal.Portanto, com base no entendimento do STJ, proferido no RE nº 977.058 e no AgRg no

Agravo em REsp Nº 168.306, considero legítima a imposição fiscal da contribuição ao INCRA.Diante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil,

conservando-se o crédito tributário tal como executado. Condeno o Embargante ao pagamento de honorários

advocatícios em 10% do valor da execução.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução

fiscal.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos.Publique-se, Registre-se e Intime-se.

 

0006673-22.2012.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005362-

30.2011.403.6126) S.T.M. ELETRO ELETRONICA LTDA(SP176688 - DJALMA DE LIMA JÚNIOR) X

INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS/IBAMA(Proc. 2362 -

CLAUDIA SANCHES GASPAR)

Manifeste-se o Embargante sobre a impugnação de folhas 57/75. Após, digam as partes sobre as provas que

pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se.

 

0000102-98.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004497-

07.2011.403.6126) NASA MANEJO E CONTROLE AMBIENTAL DE PRAGAS LTDA(SP138640 -

DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA)

Trata-se de Embargos à Execução Fiscal em que o embargante objetiva a desconstituição dos títulos executivos

representados pela dívida ativa do processo de execução fiscal.O embargante foi intimado às fls. 10, para que

efetuasse a regularização da petição inicial, indicando os bens passíveis de penhora, no prazo de 10 dias, sob pena

de extinção do processo, mas quedou-se inerte.Fundamento e decido.Com efeito, mesmo o embargante tendo sido

intimado às fls. 10 para que providenciasse a regularização do processo, manteve-se inerte. Dessa maneira, o

prazo decorreu sem manifestação.Outrossim, além de não atender à determinação judicial, o embargante deixou o

processo paralisado por mais de 30 (trinta) dias. Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem

resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia

desta sentença para os autos principais.Após, o trânsito em julgado, arquivem -se os autos.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.

 

0001101-51.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000606-

41.2012.403.6126) CALDERMEC INDUSTRIA MECANICA LTDA(SP115506 - CASSIO ORLANDO DE

ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. EVERTON BEZERRA DE SOUZA)

Trata-se de Embargos à Execução Fiscal, em que o embargante objetiva a redução da penhora.É o breve relatório

do essencial.Fundamento e Decido.Analisando o feito, constato que, nos autos de execução fiscal, à fls. 50, foi

proferida decisão, a qual reconheceu a carência da penhora, uma vez que a embargante não é titular do imóvel

constrito, sendo apenas promissória cessionária de direitos de compromissário comprador, logo a penhora só
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poderia recair sobre direitos do imóvel. Desta feita, devido à invalidade da penhora, restam prejudicados os

presentes embargos, gerando, também, a sua extinção por falta de interesse processual. Ante o exposto, JULGO

EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo

Civil. Sem honorários advocatícios.Traslade-se cópia da presente sentença para os autos principais.Após o trânsito

em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos.Publique-se, registre-se e intime-se.

 

0002215-25.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004204-

03.2012.403.6126) GEOMAPAS EDITORA DE MAPAS E GUIAS LTDA(SP106560 - ALEXANDRE COLI

NOGUEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. EVERTON BEZERRA DE SOUZA)

Defiro o prazo de 10 dias para a regularização da inicial como requerido.Intime-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0005355-38.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005096-

92.2001.403.6126 (2001.61.26.005096-3)) MARIA ANTONIA FIRMINO(SP125701 - VERA LUCIA

RODRIGUES GARE E SP204689 - ELAINE CAVALINI) X INSS/FAZENDA(Proc. 843 - DIONISIO

PEREIRA DE SOUZA)

Trata-se de embargos de terceiro, objetivando desconstituir a penhora realizada nos autos, alegando que o bem

imóvel penhorado deve ser considerado bem de família, sendo assim, nula a constrição judicial.A Fazenda

Nacional apresentou contestação às fls. 20/23. Réplica às fls. 26/31. Fundamento e decido.É cabível o julgamento

conforme o estado do processo por envolver questão exclusivamente de direito.Nesse sentido, indefiro o

requerimento de designação de audiência, porque o fato só pode ser provado por documento, art. 400, II, do

CPC.Defiro o pedido da concessão dos benefícios da justiça gratuita.Presentes os pressupostos processuais e as

condições da ação, passo ao exame do mérito.Conforme art. 5º, da Lei 8.009/90, exige-se, para configuração do

bem de família, a comprovação de que o bem objeto da constrição seja único imóvel que o casal ou entidade

familiar possua para residir.Embora a embargante tenha juntado documentação contemporânea que mora no bem

penhorado, não provou que o imóvel foi sempre utilizado como sua residência.Apenas restou provado que a

embargante é proprietária do imóvel penhorado, fazendo jus, portanto, à metade do produto da alienação do bem,

conforme previsão do art. 655-B, do CPC. Dessa forma, a embargante não cumpriu o disposto no art. 333, do

CPC, o qual determina que o ônus de provar será do autor da ação, quando se tratar de fato que constitui o seu

direito. Nesse sentido (TRF5: AC-538948/CE Processo: 200981000124447 UF: PE Órgão Julgador: TERCEIRA

TURMA Data da decisão: 26/07/2012)Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido, nos

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a embargante ao pagamento de

honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da

execução fiscal.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos.Publique-se, Registre-se e

Intime-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0009299-97.2001.403.6126 (2001.61.26.009299-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA

ISIDORA BARRETO S LEAL) X TIBUR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A(SP169219 - LARA

ISABEL MARCON SANTOS E SP118360 - MARIA ELISABETE CIUCCIO REIS E SP118360 - MARIA

ELISABETE CIUCCIO REIS E SP118360 - MARIA ELISABETE CIUCCIO REIS)

Apresente o executado no prazo de 20 dias a matrícula atualizada do imóvel oferecido à penhora.Após, voltem os

autos conclusos. Intime-se.

 

0011425-23.2001.403.6126 (2001.61.26.011425-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA

ISIDORA BARRETO S LEAL) X CONCORDE DO BRASIL COM/ E REPRESENTACAO LTDA(SP194937 -

ANDRÉIA GONÇALVES DE LIMA)

Recebo a apelação de folhas 159/166 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o(a) apelado(a) para

oferecimento das contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, observadas as cautelas de estilo e com as homenagens deste Juízo.Intimem-se.

 

0012608-29.2001.403.6126 (2001.61.26.012608-6) - INSS/FAZENDA(Proc. RONILDO DE OLIVEIRA

CUNHA) X AFINAL SERVICOS TEMPORARIOS LTDA(SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS) X HELIO

LEITE MACHADO X ELCIO DONIZETE MARCHESI X GENI PERES FILAREL MARCHESI

Defiro parcialmente o pedido de desbloqueio formulado, vez que comprovada a natureza salarial de R$ 2.589,78

referente ao Executado Elcio Donizete Marchesi e R$ 1.365,64 referente a Executada Geni Peres Filabel

Marchesi.Assim expeça-se o necessário para liberação dos valores supra, bem como a transferência do saldo

remanescente para conta judicial, possibilitando a posterior conversão em renda.Intimem-se.
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0005906-18.2011.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X

SYNCREON LOGISTICA S.A.(SP110750 - MARCOS SEIITI ABE E SP207541 - FELLIPE GUIMARÃES

FREITAS)

Recebo a apelação de folhas 93/95 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o(a) apelado(a) para

oferecimento das contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, observadas as cautelas de estilo e com as homenagens deste Juízo. Intimem-se. 

 

0001271-57.2012.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X BRYK

INDUSTRIA DE PANIFICACAO LTDA(SP180889 - SERGIO PEREIRA CAVALHEIRO)

Mantenho a decisão de fls. 221 vez que acolheu as alegações apresentadas pelo exequente às fls. 198/200.Intime-

se.

 

0002185-24.2012.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X BRYK

INDUSTRIA DE PANIFICACAO LTDA(SP180889 - SERGIO PEREIRA CAVALHEIRO)

Mantenho a decisão de fls. 55 vez que acolheu as alegações apresentadas pelo exequente às fls. 48/50. Intime-se. 

 

0006419-49.2012.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X

CORE COMUNICACAO E SERVICOS DE EVENTOS LTDA - EPP(SP317887 - ISABELLA FRANCHINI)

O executado pleiteia a expedição de ofícios aos órgãos de proteção ao crédito para exclusão do nome dos

respectivos cadastros.Indefiro o pedido formulado uma vez que independe deste juízo a negativação do nome dos

executados nos órgãos de proteção ao crédito.Sem prejuízo, nada obsta que o executado pleiteie junto à Secretaria

da Vara a expedição de certidão de inteiro teor para ser apresentada junto aos órgãos de proteção ao crédito a fim

de excluir seu nome dos respectivos cadastros.Intime-se. Após, arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição,

até posterior manifestação do interessado.

 

 

Expediente Nº 4571

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0002181-60.2007.403.6126 (2007.61.26.002181-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011118-35.2002.403.6126 (2002.61.26.011118-0)) LABORTEX IND E COM DE PRODUTOS DE

BORRACHA LT(SP017695 - JOAO MATANO NETTO E SP066666 - CARLOS ANDERSOM AZEVEDO

FOGACA) X INSS/FAZENDA(Proc. RENILDE DE OLIVEIRA CUNHA)

Manifeste-se o Embargante sobre a impugnação de folhas 51/75. Após, digam as partes sobre as provas que

pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se.

 

0002182-45.2007.403.6126 (2007.61.26.002182-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0012335-50.2001.403.6126 (2001.61.26.012335-8)) LABORTEX IND E COM DE PRODUTOS DE

BORRACHA LTDA(SP017695 - JOAO MATANO NETTO E SP066666 - CARLOS ANDERSOM AZEVEDO

FOGACA) X INSS/FAZENDA(Proc. 851 - LUIZ MARCELO COCKELL)

Manifeste-se o Embargante sobre a impugnação de folhas 46/70. Após, digam as partes sobre as provas que

pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se.

 

0002185-97.2007.403.6126 (2007.61.26.002185-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001839-83.2006.403.6126 (2006.61.26.001839-1)) LABORTEX IND E COM DE PRODUTOS DE

BORRACHA LT(SP017695 - JOAO MATANO NETTO) X INSS/FAZENDA

Manifeste-se o Embargante sobre a impugnação de folhas 40/255. Após, digam as partes sobre as provas que

pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se.

 

0002186-82.2007.403.6126 (2007.61.26.002186-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001429-25.2006.403.6126 (2006.61.26.001429-4)) LABORTEX IND E COM DE PRODUTOS DE

BORRACHA LT(SP017695 - JOAO MATANO NETTO) X INSS/FAZENDA

Manifeste-se o Embargante sobre a impugnação de folhas 38/216. Após, digam as partes sobre as provas que

pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se.

 

0002187-67.2007.403.6126 (2007.61.26.002187-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO
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0005391-32.2001.403.6126 (2001.61.26.005391-5)) LABORTEX IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE

BORRACHA LTDA(SP017695 - JOAO MATANO NETTO E SP066666 - CARLOS ANDERSOM AZEVEDO

FOGACA) X INSS/FAZENDA(Proc. 845 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO)

Manifeste-se o Embargante sobre a impugnação de folhas 40/63. Após, digam as partes sobre as provas que

pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
 

2ª VARA DE SANTOS 

 

FÁBIO IVENS DE PAULI (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO) - BELa. ISABEL CRISTINA AROUCK

GEMAQUE GALANTE (DIRETORA DE SECRETARIA). 

 

 

Expediente Nº 3060

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0014714-20.2007.403.6104 (2007.61.04.014714-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X ADRIANA ZACCARO GOMBIO

Fls. 194/196: Requeira a CEF o que for de seu interesse em termos de execução do título judicial exequendo, em

15 (quinze) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Publique-se.

 

0005125-62.2011.403.6104 - WALTER GONCALVES JUNIOR(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E

SP287865 - JOAO LUIZ BARRETO PASSOS E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc.

91 - PROCURADOR)

WALTER GONÇALVES JUNIOR, com qualificação e representação nos autos, ajuizou a presente ação ordinária

em face da UNIÃO, objetivando a declaração de inexistência de débito tributário e a restituição dos valores

referentes ao imposto de renda descontado na fonte sobre as verbas recebidas por meio da reclamação trabalhista

n. 01549-2002-444-02-00-8, que tramitou na 4.ª Vara do Trabalho de Santos/SP.Aduziu, em síntese, a ilegalidade

da adoção, como base de cálculo, do valor global da condenação trabalhista para incidência do imposto de renda,

o que enseja a aplicação das alíquotas máximas, majorando indevidamente a carga tributária, a despeito da

progressividade que seria aplicável, caso fossem consideradas as variações salariais mensais. Sustentou, ainda,

que os valores pagos a título de juros moratórios deveriam ser excluídos da base de cálculo do imposto.Atribuiu à

causa o valor de R$ 52.982,06. Juntou procuração e documentos (fls. 12/92).Regularmente citada (fl. 138), a

UNIÃO ofertou contestação, argüindo, preliminarmente, a ausência de documentos indispensáveis à propositura

da ação e a ocorrência de prescrição. Além disso, sustentou a existência de coisa julgada material quanto à

incidência do IR. No mérito, defendeu a legalidade da exação, pugnando pela improcedência da demanda (fls.

139/156).As partes dispensaram a produção de provas outras provas (fls. 159 e 163).É o relatório. Fundamento e

decido.Procedo ao julgamento antecipado do feito, com amparo no artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.Analiso as preliminares suscitadas pela UNIÃO.Não prospera a alegação quanto à ausência de documentos

indispensáveis à propositura da ação.O autor fez juntar aos autos cópia das decisões proferidas na Justiça do

Trabalho, sobretudo o v. acórdão de fls. 30/41 e a guia de recolhimento de fl. 90 (código 5936), a qual confere

suficiente plausibilidade à tese autoral, permitindo a incursão no mérito da causa.Outrossim, tem-se que a inicial,

tal como formulada e instruída, permitiu o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa pela ré, não se

vislumbrando justo motivo para obstar o regular prosseguimento do feito.Tampouco merece guarida a argüição de

coisa julgada oriunda da Justiça do Trabalho, em razão da própria natureza da causa ora em exame, de declaração

de inexistência de obrigação tributária e repetição de indébito, com supedâneo no pagamento supostamente

indevido de imposto sobre a renda, donde emerge, ainda, a competência desta Justiça Federal, calcada na

competência atribuída à União para instituição e cobrança do referido imposto e na norma do artigo 109, inciso I,

da Constituição Federal.De se afastar, outrossim, a ocorrência de prescrição, tal como aventada pela ré.A

jurisprudência então consolidada do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que consagrava o prazo de 10 anos para

compensação/repetição, era aplicável ao caso. O fundamento jurídico dessa tese localizava-se na combinação dos

arts. 150, 1º e 4º, 156, VII e 168, I, todos do CTN: o pagamento antecipado fica sob condição (CTN, art.150, 1º)

da homologação para extinguir o crédito (CTN, art.156, VII). Não havendo homologação expressa, o prazo para

homologação tácita é de 5 anos (CTN, art.150, 4º), a partir do qual, extinto o crédito, contar-se-ia o prazo de mais

5 anos para repetição do indébito (CTN, art.168, I). Logo, segundo essa linha jurisprudencial, deviam ser

considerados 10 anos a contar do pagamento antecipado.Ocorre que o egrégio STF concluiu o julgamento de
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mérito do RE 566.621/RS em repercussão geral, em 4.8.2011, afastando parcialmente a jurisprudência do STJ

fixada no REsp 1.002.932/SP (repetitivo). Na ocasião, o STF ratificou a orientação do STJ, no sentido de ser

indevida a retroatividade do prazo de prescrição qüinqüenal para o pedido de repetição do indébito relativo a

tributo lançado por homologação. Entretanto, em relação ao termo e ao critério para incidência da novel

legislação, entendeu válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9.6.2005, e não aos pagamentos realizados antes do início de vigência

da LC 118/2005, como o STJ vinha decidindo. Nesse sentido são as recentes decisões a seguir: PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO

LANÇADO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO DE PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. APLICAÇÃO

RETROATIVA INDEVIDA. ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICAÇÃO DO

NOVO PRAZO ÀS AÇÕES AJUIZADAS A PARTIR DE 9.6.2005. 1. O STJ admite Embargos de Declaração

opostos com a finalidade de adaptar o julgamento à orientação adotada em recurso processado nos termos dos arts.

543-B e 543-C do CPC.2. O egrégio STF concluiu o julgamento de mérito do RE 566.621/RS em repercussão

geral, em 4.8.2011, afastando parcialmente a jurisprudência do STJ fixada no REsp 1.002.932/SP (repetitivo). O

Informativo 585/STF, de 3 a 7 de maio de 2010, noticiou o voto proferido pela relatora, eminente Ministra Ellen

Gracie, que orientou o acórdão.3. O STF ratificou a orientação do STJ, no sentido de ser indevida a retroatividade

do prazo de prescrição qüinqüenal para o pedido de repetição do indébito relativo a tributo lançado por

homologação. Entretanto, em relação ao termo e ao critério para incidência da novel legislação, entendeu válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou

seja, a partir de 9.6.2005, e não aos pagamentos realizados antes do início de vigência da LC 118/2005, como o

STJ vinha decidindo.4. A Primeira Seção deliberou, no dia 24.8.2011, pela imediata adoção da jurisprudência do

STF.5. No presente caso, a demanda foi ajuizada em 21.9.2007, o que resulta no reconhecimento da prescrição no

que se refere aos eventuais recolhimentos indevidamente efetuados pela embargada no período de cinco anos

anteriores à data do ajuizamento da ação, ou seja, 21.9.2002, na forma do art. 3º da LC 118/2005.6. Embargos de

Declaração acolhidos com efeito modificativo para dar provimento ao Recurso Especial. (EDcl no AgRg no Ag

1397269/AL, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/11/2011, DJe

08/11/2011)TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. 1. A

jurisprudência do STJ albergava a tese de que o prazo prescricional na repetição de indébito de cinco anos,

conforme a Lei Complementar n. 118/2005, somente incidiria sobre os pagamentos indevidos ocorridos a partir da

entrada em vigor da referida lei, ou seja, 9.6.2005. Vide o REsp 1.002.032/SP, de relatoria do Ministro Luiz Fux,

julgado de acordo com o regime dos recursos repetitivos (art. 543-C).2. No entanto, este entendimento restou

superado quando, sob o regime de Repercussão Geral, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária realizada

em 4 de agosto de 2011, no julgamento do Recurso Extraordinário 566.621/RS (acórdão não publicado), pacificou

a tese de que o prazo prescricional de cinco anos definido na Lei Complementar n. 118/2005 incidirá sobre as

ações de repetição de indébito ajuizadas a partir da entrada em vigor da nova lei (9.6.2005), ainda que estas ações

digam respeito a recolhimentos indevidos realizados antes da sua vigência.3. Na hipótese, como a ação de

repetição de indébito foi ajuizada em 27.2.2009, os recolhimentos indevidos efetuados antes de 27.2.2004 estão

prescritos. Agravo regimental da FAZENDA parcialmente provido. (...) Agravo regimental da EMPRESA

improvido. (AgRg no REsp 1265093/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 06/09/2011, DJe 13/09/2011)O acórdão do STF referido nas decisões acima tem a seguinte ementa: DIREITO

TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE

OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU

COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,
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mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, 3º, do CPC aos recursos

sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. (RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno,

julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-

2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273) No presente caso, a demanda foi ajuizada em 03/06/2011 - após a

entrada em vigor da LC 118/2005, portanto. Versa a causa suposto pagamento indevido de imposto de renda,

tributo sujeito a lançamento por homologação, cuja extinção se operou no momento do pagamento antecipado, em

04/03/2011, conforme guia DARF (fl. 90). Verifica-se, dessa forma, que entre a extinção do crédito tributário e o

ajuizamento da ação para apuração do alegado indébito não decorreu o prazo prescricional qüinqüenal aplicável

nos termos da fundamentação supra, permanecendo hígida a pretensão autora.Ultrapassadas tais questões, passo

ao mérito.A controvérsia referida nos presentes autos diz respeito à forma de cálculo do Imposto sobre a Renda

incidente sobre o montante recebido por força de sentença em ação trabalhista que, no caso vertente, tomou por

base a integralidade dos valores pagos, dando ensejo à aplicação da alíquota máxima do Imposto sobre a

Renda.Insurge-se o autor contra a incidência de forma global, que acarreta a aplicação da alíquota máxima do

imposto de renda sobre o quantum recebido.O artigo 12 da Lei n. 7.713/88 preceitua que, em se tratando de

rendimentos percebidos acumuladamente, incidirá o Imposto sobre a Renda, no mês de recebimento ou crédito,

sobre o total dos rendimentos, diminuídos do quantum as despesas judiciais necessárias ao seu recebimento. Em

que pese o disposto no artigo 111 do Código Tributário Nacional, impondo a interpretação literal da legislação

tributária em termos de outorga de isenção, essa regra não pode ser aplicada isoladamente, nem entendida como

um óbice a uma interpretação mais ampla.Isso porque, proceder à interpretação literal da legislação tributária

implicaria em verdadeira afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da capacidade contributiva, visto

que a renda a ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo contribuinte, pelo que descabe puni-lo com a

retenção, a título de imposto de renda, sobre os valores recebidos de forma acumulada, na medida em que não

concorreu para que o pagamento se operasse de uma só vez. Nessa linha de raciocínio têm reiteradamente

decidido os Tribunais pátrios:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DO TEOR DA SÚMULA 284/STF POR

ANALOGIA - IMPOSTO DE RENDA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - NATUREZA

REMUNERATÓRIA - INCIDÊNCIA - PAGAMENTO ACUMULADO - ALÍQUOTA. 1, Considera-se

deficiente a fundamentação se o dispositivo trazido como violado não sustenta a tese defendida no recurso

especial, aplicando-se, por analogia, a Súmula 284/STF. 2. Incide Imposto de Renda sobre os valores recebidos a

título de adicional de periculosidade, ainda que pagos a destempo, tendo em vista a sua natureza remuneratória.

Precedente do STJ. 3. Esta Corte firmou o entendimento de que, quando os rendimentos são pagos

acumuladamente, no desconto do imposto de renda devem ser observados os valores mensais e não o montante

global auferido, aplicando-se as tabelas e alíquotas referentes a cada período. 4. Recurso especial parcialmente

provido. (REsp 1162729/RO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/03/2010,

DJe 10/03/2010)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. IMPORTÂNCIAS PAGAS EM

DECORRÊNCIA DE SENTENÇA TRABALHISTA. NATUREZA REMUNERATÓRIA.

RESPONSABILIDADE PELA RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. FONTE PAGADORA.

ALÍQUOTA APLICÁVEL. EXCLUSÃO DA MULTA. 1. O recebimento de remuneração em virtude de sentença

trabalhista que determinou o pagamento da URP no período de fevereiro de 1989 a setembro de 1990 não se

insere no conceito de indenização, constituindo-se complementação de caráter nitidamente remuneratório,

ensejando, portanto, a cobrança de imposto de renda. 2. O Superior Tribunal de Justiça vem entendendo que cabe

à fonte pagadora o recolhimento do tributo devido. Porém, a omissão da fonte pagadora não exclui a

responsabilidade do contribuinte pelo pagamento do imposto, o qual fica obrigado a declarar o valor recebido em

sua declaração de ajuste anual. 3. No cálculo do imposto incidente sobre os rendimentos pagos acumuladamente

em decorrência de decisão judicial, devem ser aplicadas as alíquotas vigentes à época em que eram devidos

referidos rendimentos. 4. É indevida a imposição de multa ao contribuinte quando não há, por parte dele, intenção

deliberada de omitir os valores devidos a título de imposto de renda.5. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 383309 / SC, rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, pub. no DJ em 07.04.2006,

p. 238)CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - DIFERENÇA SALARIAL URP

(DECRETO-LEI N. 2.335/87) RECONHECIDA EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA PAGA

ACUMULADAMENTE. 1. As diferenças salariais pagas com atraso relativamente a URP (Decreto-lei n.

2.335/87) não possuem natureza indenizatória pois guardam relação com a contraprestação de serviços, cujo

deferimento em época oportuna integraria o salário para todos os efeitos legais e sofreria a incidência do imposto

de renda retido na fonte, caso se elevasse aos níveis da tabela específica. 2. Improcedem as alegações dos autores

quanto à inexistência de quaisquer cominações acerca da incidência do tributo na decisão de mérito da reclamação
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trabalhista e de ter havido ofensa à coisa julgada. Primeiramente, consigne-se informar a certidão de objeto

relativa à reclamação trabalhista a celebração de acordo entre as partes, posteriormente homologado pelo Juízo do

Trabalho, em fase de execução, ficando expressamente consignado que...concordando os demandantes com a

retenção do imposto de renda e das cotas-partes no tocante às contribuições previdenciárias, relativas a cada um

dos assistidos. Não bastasse referida constatação, a sentença trabalhista com trânsito em julgado somente obriga

aqueles que integraram a lide, conforme dispõe o artigo 472, 1ª parte, do Código de Processo Civil, não atingindo

a União Federal, que sequer participou daquele feito. 3. A incidência do imposto de renda sobre valores recebidos

de forma acumulada, por força de decisão judicial, não se dá pelo total recebido, indiscriminadamente. Nessa

hipótese aplicam-se as tabelas e as alíquotas da época em que o contribuinte deveria ter recebido as parcelas

correspondentes. O contribuinte não pode ser penalizado com aplicação de uma alíquota maior, mormente quando

não deu causa ao pagamento feito com atraso pela administração. Precedentes STJ. 4. Princípio constitucional da

isonomia preservado em relação aos contribuintes que receberam mensalmente na época devida, a teor do disposto

no artigo 150, II, da Constituição Federal. 5. Assinale-se que a condenação da ré à devolução do imposto retido na

fonte, a maior, não afasta a aferição dos valores a serem repetidos em cotejo ao conteúdo das declarações de ajuste

anual do contribuinte, a fim de que sejam compensadas eventuais diferenças pagas no âmbito administrativo,

verificação que pode ser realizada pela ré quando da apresentação dos cálculos para execução do julgado. 6.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. (APELREEX 00004774920054036104, DESEMBARGADOR

FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/12/2011.)TRIBUTÁRIO.

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE SOBRE VALORES PAGOS EM DECORRÊNCIA DE

SENTENÇA TRABALHISTA. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO. RESPEITADA A

ALÍQUOTA VIGENTE À ÉPOCA. 1. As diferenças salariais recebidas em decorrência de ação trabalhista que

objetivam a recomposição inflacionária da URP, são tributáveis em razão da aquisição de disponibilidade

econômica e jurídica, o que faz incidir o imposto de renda, a teor do art. 43 do CTN, dada sua natureza

eminentemente remuneratória. 2. No tocante à alíquota a ser empregada, há que se ver que no cálculo do imposto

sobre os rendimentos pagos acumuladamente em decorrência da decisão judicial, esta deve obedecer à alíquota da

época. 3. Apelação parcialmente provida. 4. Sucumbência recíproca. Por serem beneficiários da justiça gratuita, a

execução ficará suspensa, nos termos do art. 12 da Lei n.º 1060/50.(AC 00004835620054036104,

DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:23/02/2010 PÁGINA: 575.) Assim, não faz jus o autor à restituição integral do valor pago a título de

Imposto sobre a Renda com relação às verbas recebidas em demanda trabalhista, e sim ao cálculo dos tributos

conforme as tabelas e alíquotas vigentes às épocas a que se referem os rendimentos, condicionada a repetição à

demonstração de que não recebeu restituição do referido tributo, por força de declaração de ajuste anual, ficando

assegurado ao Fisco a compensação com valores pagos a esse título.No que toca à incidência do imposto de renda

sobre juros de mora, importa salientar que o Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que os

valores recebidos a título de juros moratórios, na vigência do Código Civil de 2002, têm natureza jurídica

indenizatória, razão pela qual não incide a referida exação. Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE OS JUROS

DE MORA ORIUNDOS DE INDENIZAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRECEDENTE: RESP. 1.075.700/RS, REL.

MIN. ELIANA CALMON, DJE 17.12.2008. CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS

DISPOSITIVOS DE LEI. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.1. Não incide Imposto de Renda sobre os

juros de mora oriundos de indenização previdenciária. Precedente: REsp. 1.075.700/RS, Rel. Min. ELIANA

CALMON, DJe 17.12.2008.2. Mostra-se despropositada a argumentação de inobservância da cláusula de reserva

de plenário (art. 97 da CRFB) e do enunciado 10 da Súmula vinculante do STF, pois, ao contrário do afirmado

pelo Agravante, na decisão recorrida não houve declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos legais

suscitados, tampouco o seu afastamento, mas apenas entendeu-se derrogado o art. 16 da Lei 4.506/64, porquanto

incompatível com o art. 43 do CTN e com o CC/2002.3. Agravo Regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp

1.232.995/SC, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 10/02/2012).TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE

RENDA. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

ATRASADO. JUROS MORATÓRIOS INDENIZATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535,

CPC. OMISSÃO QUANTO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356 DO STF.1. O STF, no RE 219.934/SP, prestigiando a Súmula 356

daquela Corte, sedimentou posicionamento no sentido de considerar prequestionada a matéria constitucional pela

simples interposição dos embargos declaratórios. Adoção pela Suprema Corte do prequestionamento ficto. 2. O

STJ, diferentemente, entende que o requisito do prequestionamento é satisfeito quando o Tribunal a quo emite

juízo de valor a respeito da tese defendida no especial.3. Não há interesse jurídico em interpor recurso especial

fundado em violação ao art. 535 do CPC, visando anular acórdão proferido pelo Tribunal de origem, por omissão

em torno de matéria constitucional.4. No caso de rendimentos pagos acumuladamente, devem ser observados para

a incidência de imposto de renda, os valores mensais e não o montante global auferido.5. Os valores recebidos

pelo contribuinte a título de juros de mora, na vigência do Código Civil de 2002, têm natureza jurídica
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indenizatória. Nessa condição, portanto, sobre eles não incide imposto de renda, consoante a jurisprudência

sedimentada no STJ.5. Recurso especial não provido.(STJ, REsp. 1.075.700/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON,

DJe 17.12.2008).Nesse diapasão, faz jus o autor à não incidência do imposto de renda sobre o valor recebido a

título de juros de mora na reclamatória trabalhista indicada na prefacial. DISPOSITIVOAnte o exposto, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e julgo PROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, para condenar a UNIÃO a restituir a diferença do Imposto sobre a Renda indevidamente

calculado e pago sobre a totalidade das verbas trabalhistas recebidas nos autos da reclamação trabalhista n. 01549-

2002-444-02-00-8, que tramitou na 4.ª Vara do Trabalho de Santos/SP, cujo cálculo deverá obedecer às alíquotas

e tabelas vigentes à época de cada parcela devida, com exclusão da base de cálculo dos valores referentes a juros

moratórios, observando-se, ainda, as Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda do autor, referentes ao

período em que devidas as parcelas de remuneração, conforme exposto na fundamentação. As diferenças deverão

ser atualizadas monetariamente, a partir do recolhimento indevido até o efetivo pagamento, com a observância dos

mesmos critérios de atualização do crédito tributário. A partir de 1º de janeiro de 1996 deverá ser aplicado, tão-

somente, o disposto no artigo 39, 4º, da Lei n. 9.250/95, concernente à taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC.Condeno a UNIÃO, ainda, ao reembolso das custas e ao pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00, nos moldes do artigo 20, 4.º, do Código de Processo Civil.Sentença sujeita

a reexame necessário. Oportunamente, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.P.

R. I.Santos, 14 de junho de 2013.

 

0007435-41.2011.403.6104 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJA(SP109040 - RONALDO ALVES DE

OLIVEIRA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 -

SIMONE APARECIDA DELATORRE)

O MUNICÍPIO DE GUARUJÁ, devidamente representado nos autos, promoveu a presente ação, pelo rito

ordinário, em face do CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando a

decretação da nulidade das penalidades pecuniárias impostas nos Processos Administrativos n. 1781/2009, n.

16219/2010. n. 19.871/2010, n. 26090/2010, n. 31141/2010, n. 32065/2010, n. 34501/2010, n. 33653/2010, n.

21324/2010, n. 6409/2011, n. 7256/2011, n. 9500/2011, n. 12092/2011 e n. 12593/2011, bem como a declaração

da inexistência de obrigação de manutenção de farmacêutico responsável técnico nos dispensários de

medicamentos das Unidades Básicas de Saúde do Município.Para tanto, aduziu, em síntese, que foi

sucessivamente autuado, em diligências empreendidas por agentes do Conselho demandado, em razão da suposta

prática da infração descrita nos artigos 10, c e 24 da Lei n. 3.820/60, visto que nas Unidades Básicas de Saúde

fiscalizadas não havia farmacêutico responsável e que os recursos administrativos apresentados foram indeferidos.

Sustentou que as penalidades aplicadas não devem ser mantidas, na medida em que, nas Unidades, existem apenas

dispensários de medicamentos, os quais não se confundem com farmácias e drogarias para fins da exigência da

presença de profissional farmacêutico. Salientou que os medicamentos são dispensados aos pacientes conforme

prescrição médica feita no local, o que não consubstancia exposição, entrega ou venda de substâncias ao

consumidor.Instruiu a exordial com os documentos de fls. 21/106.Houve emenda à inicial (fl. 111).Regularmente

citado (fls. 114/116), o réu ofertou contestação (fls. 123/139), arguindo, preliminarmente, falta de interesse

processual. No mérito, asseverou a legitimidade das penalidades impostas.Em réplica (fls. 160/166), o autor

postulou a concessão de tutela antecipada, juntando novos documentos (fls. 167/224).É o relatório. Fundamento e

decido.Procedo ao julgamento antecipado do feito nos moldes do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.A preliminar suscitada pelo réu não merece prosperar por falta de amparo em elementos probatórios

suficientes, os quais deveriam ter acompanhado a peça defensiva, segundo a regra do artigo 396 do Código de

Processo Civil.Nessa linha, nada há nos autos a demonstrar o cancelamento administrativo das Notificações NRM

n. 308973 e n. 308974 e tampouco documentos que permitam relacionar os débitos ora impugnados como objeto

das execuções fiscais noticiadas.Permanecendo hígido, portanto, o interesse processual da parte autora, cumpre

passar ao exame do mérito.Trata-se de ação em que se busca a revogação das penalidades pecuniárias aplicadas ao

Município pela suposta prática de infração administrativa consistente em deixar de manter responsável técnico

farmacêutico nas Unidades Básicas de Saúde fiscalizadas. O artigo 4.º da Lei n. 5.991/73 traz os seguintes

conceitos relevantes ao deslinde da causa:Art. 4 - Para efeito desta Lei, são adotados os seguintes conceitos:I -

Droga - substância ou matéria-prima que tenha finalidade medicamentosa ou sanitária;II - Medicamento - produto

farmacêutico, tecnicamente obtido ou elaborado, com finalidade profilática, curativa, paliativa ou para fins de

diagnósticos;[...]IX - Estabelecimento - unidade da empresa destinada ao comércio de drogas, medicamentos,

insumos farmacêuticos e correlatos;X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e

oficinais, de comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de

dispensação e o de atendimento privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência

médica;XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos

farmacêuticos e correlatos em suas embalagens originais;[...]XIII - Posto de medicamentos e unidades volantes -

estabelecimento destinado exclusivamente à venda de medicamentos industrializados em suas embalagens

originais e constantes de relação elaborada pelo órgão sanitário federal, publicada na imprensa oficial, para
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atendimento a localidades desprovidas de farmácia ou drogaria;XIV - Dispensário de medicamentos - setor de

fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente;XV -

Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos,

a título remunerado ou não;Importa transcrever, ainda, os seguintes dispositivos:Lei n. 5.991/73Art. 15 - A

farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional

de Farmácia, na forma da lei. 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de

funcionamento do estabelecimento.Decreto n. 85.878/81Art 1º São atribuições privativas dos profissionais

farmacêuticos: I - desempenho de funções de dispensação ou manipulação de fórmulas magistrais e

farmacopéicas, quando a serviço do público em geral ou mesmo de natureza privada;Lei n. 3.820/60Art. 24 - As

empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de profissional

farmacêutico deverão provar, perante os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são exercidas por

profissionais habilitados e registrados.Parágrafo Único. Aos infratores deste artigo será aplicada pelo respectivo

Conselho Regional a multa de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros).A despeito

das alegações defensivas, não é viável equiparar o dispensário de medicamentos das Unidades Básicas de Saúde

às farmácias e drogarias para o fim de atribuir aos primeiros a obrigatoriedade de manter técnico responsável

inscrito no Conselho Regional de Farmácia.Isso porque, conforme se infere dos conceitos legais acima transcritos

e das máximas de experiência, no posto ou dispensário de medicamentos localizado no interior de Unidades

Básicas de Saúde municipais, não se executam os serviços de manipulação de fórmulas magistrais que demandem

a intervenção do farmacêutico responsável, nem tampouco o comércio de drogas, medicamentos, insumos

farmacêuticos e correlatos mediante a apresentação de receituário diretamente pelo público em geral, a necessitar

da fiscalização e orientação do profissional de Farmácia.O dispensário, enquanto setor de fornecimento de

medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente, destina aos pacientes os

medicamentos solicitados pelos médicos, para aplicação ou uso imediato no próprio local de atendimento ou

posterior, o que, à evidência, não se confunde com a atividade de comercialização de medicamentos e correlatos,

com ou sem apresentação de receituário.A diferença entre as atribuições do dispensário e as atividades típicas de

comércio das farmácias e drogarias justifica, por força da isonomia substancial, o tratamento diverso dispensado

por lei às últimas, no sentido de apenas a elas imputar a obrigação de manter em seus quadros e durante todo o

horário de funcionamento do estabelecimento responsável técnico farmacêutico. A penalidade imposta com fulcro

na equiparação formal do dispensário às farmácias e drogarias não se mostra, por isso, razoável. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTE EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RESP N.

1.110.906/SP. 1. Sobre o desrespeito aos arts. 4º, 19, 40 a 42 da Lei n. 5.991/73, art. 1º do Decreto n. 85.878/81 e

24 da Lei n. 3.820/60, é de se notar que a Primeira Seção desta Corte, por ocasião do julgamento do REsp

1.110.906/SP, submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, entendeu que não é exigível a presença de

responsável técnico de farmacêutico nos dispensários de medicamentos, conforme inteligência do art. 15 da Lei

5.991/73 c/c art. 4º, XIV do mesmo diploma legal. 2. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa no

percentual de 1% (um por cento) do valor corrigido da causa. ..EMEN:(AGRESP 201100688036, MAURO

CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:18/02/2013 ..DTPB:.)PROCESSO CIVIL.

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO.

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO. HOSPITAIS E CLÍNICAS. INEXIGIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 83/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. O acórdão recorrido está em consonância com a

jurisprudência pacificada do STJ, segundo a qual é dispensada a presença de responsável técnico farmacêutico nos

dispensários de medicamentos localizados em hospitais e clínicas, por não haver expressa determinação legal.

Aplicação da Súmula 83/STJ. 2. Agravo regimental não provido. (AGRESP 201201052692, CASTRO MEIRA,

STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:04/02/2013 ..DTPB:.)ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA -

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - ALMOXARIFADO PERTENCENTE AO MUNICÍPIO -

RESPONSÁVEL TÉCNICO - DESNECESSIDADE. 1. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a

fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no estabelecimento comercial. 2. O dispensário de

medicamentos de unidades de saúde da família pertencente a município não necessita de profissional

farmacêutico. 3. O Almoxarifado da Coordenadoria Regional de Saúde Sudeste I do Município de São Paulo

distribui medicamentos aos postos ou unidades básicas de saúde, e estes, por sua vez, fornecem os medicamentos

à população sob prescrição médica. Não se enquadra na definição de distribuidora contida no inciso XVI da Lei nº

5.991/73, por não exercer comércio atacadista de drogas, medicamentos em suas embalagens originais, insumos

farmacêuticos e de correlatos. Deste modo, desnecessária a contratação de profissional farmacêutico. Precedentes

do e. TRF-3ªR (AC 1458668/SP, proc. nº 2009.03.99.034443-6, relatora Desembargadora Federal Cecília

Marcondes, Terceira Turma, 26/11/2009, DJF3 CJ1 08/12/2009, p. 282; AC 1379639/SP, proc. nº

2008.03.99.060820-4, relatora Desembargadora Federal Regina Costa, Sexta Turma, j. 26/02/2009, DJF3 CJ2

16/03/2009, p. 409).(AC 00448906820094036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA,
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TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2011 PÁGINA: 535.) PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DO

DÉBITO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS - CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM UNIDADE

BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO - NÃO OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE PROFISSIONAL

FARMACÊUTICO. 1. Sentença submetida ao reexame necessário, uma vez que o valor do débito excede o limite

estabelecido no art. 475, 2º, do CPC. 2. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da

existência de profissional habilitado no estabelecimento comercial. 3. O dispensário de medicamentos fornece

medicamentos única e exclusivamente por solicitação de médicos, não havendo manipulação de fórmulas

magistrais e oficinais, tampouco aviamento de receitas, preparação de drogas ou manipulação de remédios por

qualquer processo. 4. Não havendo obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico em dispensário de

medicamentos, é ilegítima a autuação das Unidades Básicas de Saúde do Município, restando insubsistentes as

Certidões de Dívida Ativa que instruem a execução. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3. 5. Apelação e remessa

oficial tida por interposta desprovidas. (AC 00485084520114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012.) Da análise sistemática

dos dispositivos aplicáveis e à luz da farta jurisprudência conclui-se pela inexistência de dever legal no tocante à

presença de responsável técnico farmacêutico nos dispensários de medicamentos localizados no interior das

Unidades Básicas de Saúde. Considerando que o Município não descumpriu obrigação legalmente imposta,

revelam-se insubsistentes as autuações realizadas e penalidades impostas em decorrência do exercício do poder de

polícia pela autarquia demandada. DA TUTELA ANTECIPADADo teor da presente fundamentação colhe-se a

verossimilhança das alegações da parte autora, fundadas na regulamentação legal aplicável, o que autoriza a

concessão da antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do artigo 273, inciso I, do Código de Processo Civil.O

fundado receio de dano, a seu turno, decorre da continuidade das fiscalizações e das autuações com base no

suposto descumprimento do dever que ora se reconhece inexistente. DISPOSITIVO Ante o exposto, com

fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito, julgando procedentes os pedidos,

para declarar a inexistência de obrigação legal de manutenção de responsável técnico farmacêutico nas Unidades

Básicas de Saúde do Município do Guarujá e anular as penalidades pecuniárias impostas no bojo dos Processos

Administrativos n. 1781/2009, n. 16219/2010. n. 19.871/2010, n. 26090/2010, n. 31141/2010, n. 32065/2010, n.

34501/2010, n. 33653/2010, n. 21324/2010, n. 6409/2011, n. 7256/2011, n. 9500/2011, n. 12092/2011 e n.

12593/2011.Outrossim, defiro o requerimento de fl. 166 e antecipo os efeitos da tutela para declarar não ser

exigível a manutenção de responsável farmacêutico nos dispensários de medicamentos das Unidades Básicas de

Saúde do Município de Guarujá. Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$

2.500,00, nos termos do 4.º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Deixo de condená-lo ao reembolso das

custas por ser o autor isento, na forma da Lei n. 9.289/96.P.R.I.Santos, 12 de junho de 2013.

 

0011029-63.2011.403.6104 - PAULO CEZAR DE OLIVEIRA(SP179862 - MARCO FABRÍCIO VIEIRA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pela União Federal/AGU nos efeitos

devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts.

508 e 518). A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

independentemente de intimação das partes. Publique-se.

 

0012466-42.2011.403.6104 - MANOEL GALDINO DA SILVA JUNIOR(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E

SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2543 - JOSE GERALDO FALCO DE

MENDONCA FILHO)

Cumpra-se o julgado exequendo. Intime-se a parte autora, para que requeira o que for de seu interesse em termos

de execução do julgado, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

Publique-se.

 

0008884-16.2011.403.6110 - EUCLIDES TREVISAN(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP299690 -

MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA E SP290247 - GABRIELLA TAVARES ALOISE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta por EUCLIDES TREVISAN em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a recomposição do saldo de conta vinculada ao FGTS, mediante a

aplicação da taxa progressiva de juros, nos termos da Lei nº 5.107/66.A inicial veio acompanhada de procuração e

documentos de fls. 11/22. Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 40.Devidamente

citada, a ré apresentou contestação de fls. 43/46, suscitando, em prejudicial de mérito, a prescrição do direito aos

juros progressivos. Insurgiu-se também contra a aplicação da taxa progressiva de juros, alegando falta de

requisitos necessários para o pedido e contra a incidência de juros de mora.Réplica às fls. 52/57.Vieram aos autos
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extratos da conta fundiária do autor (fls. 77/89).Instadas, as partes não manifestaram interesse na produção de

outras provas. É o relatório. Fundamento e decido.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo

330, I, do Código de Processo Civil (CPC).A remuneração das contas do FGTS, através da incidência de juros, foi

inicialmente prevista pela Lei nº 5.107/66, que em seu artigo 4º previa uma tabela progressiva de incidência,

iniciando-se em 3% durante os dois primeiros anos de permanência do optante na mesma empresa e culminando,

ao final, em 6% do décimo ano em diante, de permanência na mesma empresa. Posteriormente, foi editada a Lei

nº 5.705/71, que alterando o artigo 4º da Lei nº 5.107/66, estipulou a taxa de juros capitalizados em 3% (três por

cento) ao ano. Em clara proteção ao direito adquirido, o artigo 2º da nova lei estabeleceu que:para as contas

vinculadas dos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a capitalização dos juros dos

depósitos de que trata o artigo 4O da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão: 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 4% do terceiro ao quinto ano

de permanência na mesma empresa; 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 6% do

décimo ano de permanência na mesma empresa em diante.Vê-se, pois, que a Lei nº 5.705/71 modificou o disposto

no artigo 4o da Lei nº 5.107/66, estabelecendo uma taxa única de 3% (três por cento) ao ano para a capitalização

de juros nas contas vinculadas ao FGTS, abertas em decorrência de opções havidas a partir de 22.09.71.

Ressalvou, entretanto, que para as contas existentes na data da sua publicação, a capitalização progressiva

permaneceria em vigor, restando assim, garantido o direito adquirido pelo então empregado optante pelo sistema

antigo de progressão.Após, a Lei nº 5.958/73 garantiu aos que detinham a condição de empregados na época de

sua publicação (artigo 1o) o direito de optarem retroativamente pela taxa de juros progressivos, desde que com

isso concordasse o empregador. Assim, terá direito à taxa progressiva de juros o empregado que, quando da

publicação da Lei nº 5.705/71 (22.09.71), já era optante dessa sistemática ou aquele que, no período de 22.09.71

até a publicação da Lei nº 5.958/73 (10.12.73), era empregado e optou, posteriormente, expressa e

retroativamente, pelo sistema de conta vinculada ao FGTS.Nesse sentido, são os dizeres das Súmulas nº 4 do E.

TRF da 2a Região e nº 154 do STJ, que transcrevo:Súmula nº 4: A opção pelo FGTS com efeito retroativo, na

forma da Lei n. 5.958/73, assegura ao optante o direito à taxa progressiva de juros prevista na Lei n.

5107/66.Súmula nº 154: Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958 de 1973, têm direito à taxa

progressiva de juros, na forma do artigo 4O da Lei n. 5.107 de 1966.In casu, pela análise das considerações

expostas na petição inicial e, mormente, do documento de fls. 16, verifico que restou comprovado que a parte

autora laborou no período de 02/09/1969 a 31/05/1992. A opção pelo FGTS foi feita em 02/09/69 (Lei nº

5.107/66).Nesta linha, no que interessa para o deslinde da demanda, por já ter sido feita diretamente a opção pelo

FGTS antes de 21/09/1971, o autor já recebeu a referida taxa progressiva, conforme, inclusive, foi comprovado

pelos extratos acostados às fls. 77/88, sendo carecedor de ação, ante sua falta de interesse processual.

DISPOSITIVODiante de todo o exposto, julgo o autor CARECEDOR DA AÇÃO e EXTINGO O PROCESSO,

sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, de acordo com a

redação dada pela Lei nº 11.232/2005.Sem condenação em custas e honorários advocatícios, tendo em vista ser o

autor beneficiário da assistência judiciária gratuita. Com o trânsito em julgado, arquive-se este feito, observadas as

formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Santos, 14 de junho de 2013.

 

0001759-78.2012.403.6104 - JOAO BATISTA DE LIMA MONTICELLI(SP133521 - ALDAIR DE

CARVALHO BRASIL) X UNIAO FEDERAL

JOÃO BATISTA DE LIMA MONTICELLI, com qualificação e representação nos autos, ajuizou a presente ação

ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face da UNIÃO, objetivando a declaração de inexistência de

obrigação tributária referente ao imposto de renda descontado na fonte sobre as verbas recebidas nos autos do

processo administrativo de revisão de aposentadoria n. 115.982.604-5, bem como daquela que amparou o

lançamento suplementar após apuração da Declaração de Ajuste Anual Simplificada do Ano enviada em 2008 e a

anulação do parcelamento requerido com base no lançamento suplementar, com a conseqüente devolução dos

valores pagos para amortização da dívida.Para tanto, alegou, em síntese: que é ilegal a adoção, como base de

cálculo, do valor total do montante recebido após revisão do benefício previdenciário para incidência do imposto

de renda, o que enseja a aplicação das alíquotas máximas, majorando indevidamente a carga tributária, a despeito

da progressividade - e possível isenção - que seria aplicável, caso fossem consideradas as variações mensais dos

proventos; que, por ocasião da apresentação da Declaração de Ajuste Anual Simplificada do exercício de 2008,

preencheu corretamente os valores recebidos no Ano-Base 2007, o que gerou imposto a pagar; que após o

processamento da declaração, foi indevidamente lançado imposto suplementar por omissão de receita, uma vez

que SRFB considerou que deveria ter sido declarada a quantia efetivamente recebida do INSS, sem dedução dos

honorários advocatícios pagos; que o referido lançamento estaria alcançado pela decadência do direito fazendário

e, que as cobranças ensejaram pedido administrativo de parcelamento, o qual deve ser declarado insubsistente

após o reconhecimento do indébito tributário. Instruiu a exordial com os documentos de fls. 24/236. Foram

deferidos ao autor os benefícios da assistência judiciária.Regularmente citada (fl. 244), a UNIÃO ofertou

contestação às fls. 245/260, sustentando a legitimidade das exações impugnadas.O pedido de antecipação dos

efeitos da tutela foi indeferido às fl. 262/266.As partes dispensaram a produção de outras provas (fls. 269 e 273).É
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o relatório. Fundamento e decido.Procedo ao julgamento antecipado do feito, na forma do artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil.Não havendo preliminares a apreciar, passo ao exame do mérito. Controvertem as partes

a respeito da forma de cálculo do imposto de renda incidente sobre o montante recebido por força de concessão

administrativa de revisão de benefício de aposentadoria que, no caso vertente, tomou por base a integralidade dos

valores pagos, dando ensejo à aplicação da alíquota máxima do imposto de renda.Nesse ponto, razão assiste à

parte autora.O artigo 12 da Lei n. 7.713/88 preceitua que, em se tratando de rendimentos percebidos

acumuladamente, incidirá o imposto de renda, no mês de recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos,

diminuídos do quantum as despesas judiciais necessárias ao seu recebimento. Em que pese o disposto no artigo

111 do Código Tributário Nacional, impondo a interpretação literal da legislação tributária em termos de outorga

de isenção, filio-me ao entendimento de que essa regra não pode ser aplicada isoladamente, nem entendida como

um óbice a uma interpretação mais ampla.Isso porque, proceder à interpretação literal da legislação tributária

implicaria em verdadeira afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da capacidade contributiva, visto

que a renda a ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo contribuinte, pelo que descabe puni-lo com a

retenção, a título de Imposto sobre a Renda, sobre os valores recebidos de forma acumulada, na medida em que

não concorreu para que o pagamento se operasse de uma só vez. Nessa linha têm reiteradamente decidido os

Tribunais pátrios:TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VALOR

MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS

ACUMULADAMENTE. NÃO-TRIBUTAÇÃO. 1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não

constitui fato gerador de tributo. 2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pela

autarquia previdenciária, quando o reajuste do benefício determinado na sentença condenatória não resultar em

valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do referido imposto. 3. A hipótese in foco versa

proventos de aposentadoria recebidos incorretamente e não rendimentos acumulados, por isso que, à luz da

tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se o acolhimento da pretensão autoral. 4. O Direito

Tributário admite, na aplicação da lei, o recurso à eqüidade, que é a justiça no caso concreto. Ora, se os proventos,

mesmos revistos, não são tributáveis no mês em que implementados, também não devem sê-lo quando

acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da Administração, o resultado

judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o contribuinte por ato do fisco,

violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o enriquecimento sem causa da

Administração. 5. O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar

os índices legais de reajuste do benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização pelo

que o aposentado isento, deixou de receber mês a mês. 6. Agravo regimental desprovido. (AGRESP

200801390050, LUIZ FUX - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:25/05/2009.) PROCESSUAL CIVIL -

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - AÇÃO

REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA

ACUMULADA - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA - NÃO-

INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO - SÚMULA 83/STJ. 1. A eventual nulidade da decisão monocrática, calcada no

artigo 557 do CPC, fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão colegiado, na via de agravo

regimental, como bem analisado no REsp 824.406/RS de Relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, em 18.5.2006.

2. É pacífico o entendimento de que a nulidade da execução pode ser apontada nos autos da execução pela via da

exceção de pré-executividade, desde não seja necessária dilação probatória, como na hipótese dos autos. 3. Ainda

que este Tribunal tenha assentado o entendimento de que o artigo 46 da Lei n. 8.541/92 do referido dispositivo é

auto-aplicável, merece prevalecer o entendimento segundo o qual, o pagamento decorrente de ato ilegal da

Administração não pode constituir fato gerador de tributo, uma vez que inadmissível o Fisco aproveitar-se da

própria torpeza em detrimento do segurado social. 4. A hipótese in foco versa sobre proventos de aposentadoria,

recebidos incorretamente, e não de rendimentos acumulados; por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao

direito tributário. 5. A Primeira Turma desta Corte Especial de Justiça analisou questão idêntica à dos autos,

quando da apreciação do REsp 617.081/PR, da relatoria do Min. Luiz Fux. Na oportunidade, firmou-se o

entendimento no sentido de que o Direito Tributário admite na aplicação da lei o recurso à eqüidade, que é a

justiça no caso concreto. Agravo regimental improvido. (AGRESP 200702209814, HUMBERTO MARTINS -

SEGUNDA TURMA, DJ DATA:19/12/2007 PG:01220.) DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

AGRAVO INOMINADO EM APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. IRRF. APOSENTADORIA DE

SEGURADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROVENTOS ATRASADOS COM PAGAMENTO

CUMULADO. ALÍQUOTA APLICÁVEL. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. DESPROVIMENTO DO

RECURSO. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante

acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente,

prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no

permissivo legal, como expressamente constou da respectiva fundamentação. 2. No caso, a decisão agravada

baseou-se em firme jurisprudência, para efeito da incidência do imposto de renda retido na fonte quando se tratar

de recebimento de rendimentos acumulados. Foi indicada a interpretação dominante, a partir de precedentes do

Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, estando o agravo inominado a discutir matéria que, no contexto em
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que decidida, não é passível de encontrar solução distinta no âmbito deste colegiado, à luz de toda a

fundamentação deduzida. 3. Com efeito, o recebimento de rendimentos cumulados não impõe o recolhimento do

imposto de renda retido na fonte com base na alíquota sobre o valor total no momento do recebimento, pois se

trata, aqui, não de pagamento de verba corrente, feita a tempo e modo, e sujeita à regra da tributação invocada

pela Fazenda Nacional, mas de percepção de atrasados, pagos de forma cumulada, por força de revisão

administrativa ou decisão judicial, em correção a erro praticado pela Administração, pela qual não pode responder

o segurado, com oneração de natureza fiscal baseada no regime de caixa da tributação. 4. Não é lícito interpretar o

direito (Leis 7.713/88, 8.134/90, 9.250/95 e RIR/99; e artigos 43 e 44 do CTN) para sujeitar o segurado ao IRRF à

alíquota máxima da tributação, no regime de caixa, por receber rendimentos ou diferenças relativas a atrasados,

cuja percepção, no tempo próprio, não foi feito por erro da própria Administração Previdenciária. 5. O Superior

Tribunal de Justiça tem reiterado tal tese, no sentido de que 2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da

incidência e não o modo de calcular o imposto. 3. A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica

como inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento da

incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a cláusula de reserva de

plenário (art. 97 da CF/88) (AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 09/06/2010). 6. Agravo

inominado desprovido. (AMS 00081334420114036105, JUIZ FEDERAL CONVOCADO CLAUDIO SANTOS,

TRF3 - TERCEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:30/03/2012.) DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

AGRAVO INOMINADO EM APELAÇÃO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IRRF.

APOSENTADORIA DE SEGURADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROVENTOS ATRASADOS COM

PAGAMENTO CUMULADO. ALÍQUOTA APLICÁVEL. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente

jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente

procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico

enquadramento do caso no permissivo legal, como expressamente constou da respectiva fundamentação. 2. O

reconhecimento de repercussão geral de tema constitucional não impede o julgamento pelas instâncias ordinárias,

se não houve decisão da Suprema Corte impeditiva ou suspensivo da respectiva tramitação, como ocorre na

espécie. 3. No caso, a decisão agravada baseou-se em firme jurisprudência, para efeito da incidência do imposto

de renda retido na fonte quando se tratar de recebimento de rendimentos acumulados. Foi indicada a interpretação

dominante, a partir de precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, estando o agravo inominado a

discutir matéria que, no contexto em que decidida, não é passível de encontrar solução distinta no âmbito deste

colegiado, à luz de toda a fundamentação deduzida. 4. Com efeito, o recebimento de rendimentos cumulados não

impõe o recolhimento do imposto de renda retido na fonte com base na alíquota sobre o valor total no momento

do recebimento, pois se trata, aqui, não de pagamento de verba corrente, feita a tempo e modo, e sujeita à regra da

tributação invocada pela Fazenda Nacional, mas de percepção de atrasados, pagos de forma cumulada, por força

de revisão administrativa ou decisão judicial, em correção a erro praticado pela Administração, pela qual não pode

responder o segurado, com oneração de natureza fiscal baseada no regime de caixa da tributação. 5. Não é lícito

interpretar o direito (Leis 7.713/88, 8.134/90 e 9.250/95; e artigos 43 e 44 do CTN) para sujeitar o segurado ao

IRRF à alíquota máxima da tributação, no regime de caixa, por receber rendimentos ou diferenças relativas a

atrasados, cuja percepção, no tempo próprio, não foi feito por erro da própria Administração Previdenciária. 6. O

Superior Tribunal de Justiça tem reiterado tal tese, no sentido de que 2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o

momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. 3. A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88,

não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal

(momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a cláusula

de reserva de plenário (art. 97 da CF/88) (AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 09/06/2010). 7.

Saliente-se que não houve declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, alegar a violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e Súmula Vinculante

10/STF) e dos artigos 480 a 482 do Código de Processo Civil, conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive,

do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 1.055.182, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/10/2008). 8. Sobre

os honorários, verifica-se que na apelação a PFN apenas alegou que não houve formulação de pedido na inicial,

não questionando sobre o valor fixado na origem. Desse modo, não é admissível em sede de agravo inominado

inovar a lide, tendo em vista a ocorrência de preclusão. 9. Agravo inominado desprovido. (AC

00045774120104036114, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA,

TRF3 CJ1 DATA:02/03/2012.) Assim, não faz jus o autor à restituição integral do valor pago a título de imposto

de renda com relação às verbas recebidas por conta de revisão do benefício previdenciário, e sim ao cálculo dos

tributos conforme as tabelas e alíquotas vigentes às épocas a que se referem os rendimentos.No que tange ao

pedido de declaração de inexistência da obrigação tributária que amparou o lançamento suplementar após

apuração da Declaração de Ajuste Anual Simplificada do Ano enviada em 2008 e a anulação do parcelamento

requerido com base no lançamento suplementar, com a conseqüente devolução dos valores pagos para

amortização da dívida, todavia, a mesma sorte não assiste ao autor.De início, deve ser afastada a alegação de que o

lançamento suplementar do tributo estaria inviabilizado pela decadência do direito fazendário, uma vez que o fato
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gerador do imposto de renda ocorreu em 2007, sendo a inconsistência apurada após processamento da Declaração

de Ajuste Anual apresentada em 2008. Efetuado o lançamento em 2011, verifica-se que não transcorreu o

qüinqüênio legal assegurado à Fazenda para que constituísse, de ofício, o crédito tributário complementar.

Outrossim, colhe-se do próprio relato da inicial e do acervo documental que a instruiu a higidez do referido

lançamento suplementar do imposto de renda, acrescido dos consectários legais (multa e juros de mora) pelo

descumprimento parcial da obrigação tributária original. Isso porque, conforme admitido pelo autor e corroborado

pelos documentos de fls. 140/144, ao preencher o campo destinado aos Rendimentos Tributáveis Recebidos de

Pessoas Jurídicas pelo Titular em sua Declaração de Ajuste Anual apresentada em 2008, o contribuinte apontou,

como total dos rendimentos recebidos no ano de 2007, tendo como fonte pagadora o INSS, o valor de R$

123.351,57. Ocorre que do Comprovante de Rendimentos emitido pelo INSS ao beneficiário consta o valor total

dos rendimentos o valor de R$172.175,57 (fl. 147), sendo este o montante informado pela fonte pagadora,

também, ao Fisco.A inconsistência apurada resultou do desconto promovido pelo autor, voluntariamente e sem

qualquer amparo legal, da soma paga a título de honorários advocatícios sobre o valor total recebido do INSS, o

que acabou por configurar omissão de receita tributável a ensejar o lançamento de ofício do tributo

complementar.Abstraindo-se a análise do elemento volitivo do contribuinte, que não tem relevo para fins de

apuração do crédito tributário e da responsabilidade pelas infrações à legislação tributária, nos moldes do artigo

136 do Código Tributário Nacional, tem-se que a redução do valor informado pela fonte pagadora não poderia ter

sido realizada pelo autor, ainda que de boa-fé e nos estritos limites do pagamento efetuado conforme fls. 150/152.

Competia ao contribuinte, com vistas à preservação da veracidade e transparência das informações fiscais,

preencher o campo destinado aos Rendimentos Tributáveis Recebidos de Pessoas Jurídicas pelo Titular no ano de

2007, tendo como fonte pagadora o INSS, o valor total constante do informe enviado pelo órgão previdenciário e,

no espaço reservado aos pagamentos efetuados, especificar a natureza, o valor e o beneficiário dos pagamentos

realizados a título de honorários advocatícios, viabilizando, assim, as deduções cabíveis.A declaração sponte

propria de valor menor do que o efetivamente recebido configura omissão de receita e acarreta prejuízo ao Erário,

a ser recomposto pelo lançamento de ofício do imposto suplementar acrescido dos consectários legais.Não se

verifica motivo, portanto, para desconstituir o lançamento suplementar, tampouco para anular o parcelamento

obtido pelo contribuinte ou determinar a devolução das parcelas já pagas, eis que tiveram por finalidade a

amortização de dívida cuja subsistência ora se declara.DISPOSITIVOAnte o exposto, com fulcro no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e julgo procedente o pedido formulado no item C 1 da

inicial, para declarar o direito do autor ao cálculo do imposto de renda conforme as tabelas e alíquotas vigentes às

épocas a que se referem os rendimentos pagos acumuladamente por força de concessão administrativa de revisão

de benefício previdenciário (procedimento n. 115.982.604-5). Julgo, outrossim, com fundamento no mesmo

dispositivo legal, improcedentes pedidos de anulação do lançamento suplementar (NL n. 2008/179640125741028)

e do parcelamento administrativo em curso.Ante a parcial procedência, ficam os honorários recíproca e

proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes. Sem condenação em custas, uma vez que o autor é

beneficiário da Justiça Gratuita. Sentença sujeita ao reexame necessário. Oportunamente, remetam-se os autos ao

Egrégio Tribunal Regional da 3.ª Região.P. R. I.Santos, 13 de junho de 2013.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003800-52.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001041-

18.2011.403.6104) TELMA REGINA CALIMAN GOMES - ME X TELMA REGINA CALIMAN

GOMES(SP148000 - RENNE RIBEIRO CORREIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE)

Não trazidos aos autos, pelos embargantes, documentos que corroborem a tese de hipossuficiência, indefiro o

pleito. Com o objetivo de agilizar o processamento simultâneo dos feitos, determino o desapensamento dos autos

e andamento em apartado. Certifique-se. Recebo os embargos para discussão. À embargada para impugnação no

prazo legal. Intime-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0013378-78.2007.403.6104 (2007.61.04.013378-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X COELHO COELHO COM/ E REPRESENTACOES MATERIAIS DE

CONSTRUCAO LTDA X SERGIO PINTO COELHO - ESPOLIO X SANDRA MARIA BRAGA COELHO

Fl.290: Em face de sucessivos resultados inócuos nas pesquisas realizadas na base de dados INFOJUD, indefiro o

pedido em tela. Concedo a CEF o prazo peremptório de 10 (dez) dias para que forneça elementos eficazes para

prosseguimento. Inexistentes, arquivem-se, nos termos do artigo 791, III do CPC. Intime-se.

 

0000184-74.2008.403.6104 (2008.61.04.000184-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X JOSE MARIA SOARES

JUNIOR(SP233948B - UGO MARIA SUPINO)
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Vistos em despacho. Tendo em vista que todas as pesquisas realizadas através dos sistemas BACENJUD,

RENAJUD e INFOJUD, para localização de bens do excutado, restarm infrutíferas, concedo o prazo

improrrogável de 30 (trinta) dias, para que a CEF, indique bens registrados em nome do devedor passíveis de

constrição. Certificado o decurso, sem o devido cumprimento, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos

termos do art. 791, III, do CPC. Intime-se.

 

0006845-69.2008.403.6104 (2008.61.04.006845-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X ROBERTO LUIZ TIBIRICA JUNIOR - ME X ROBERTO LUIZ TIBIRICA JUNIOR

Vistos em despacho. Fl. retro: Defiro pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. Certificado o decurso sem o

devido cumprimento, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Intime-se.

 

0000003-39.2009.403.6104 (2009.61.04.000003-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X DROGARIA SANTA RITA AVENIDA LTDA X WILZA SILVEIRA MOURAO

X ALEX SANDRO PEREIRA OLIVEIRA

Fl.296:Defiro pelo prazo requerido. Intime-se.

 

0003171-49.2009.403.6104 (2009.61.04.003171-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X F ROSEMBERG COM/ LTDA EPP X VALERIA GOMES ROSEMBERG X FELIPE

MUSTO ROSENBERG NETO - ESPOLIO(SP233948B - UGO MARIA SUPINO)

Fl.199: Defiro pelo prazo requerido. Decorrido, e insubsistentes elementos eficazes, arquivem-se nos termos do

artigo 791, III do CPC. Intime-se.

 

0004214-21.2009.403.6104 (2009.61.04.004214-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X POUSADA VERA CRUZ LTDA - ME X LUCIANO ALBERTO NERY X

CLAUDIA PAULINO GOMES JARDIM

Vistos em despacho. Fl. retro: Defiro pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. Certificado o decurso sem o

devido cumprimento, ou em caso de diligência negativa, promova a CEF, em 05 (cinco) dias, a citação por

editaldo(s) réu(s)/executado(s), apresentando a minuta do edital de citação, fixando-se o prazo de 20 (vinte) dias,

nos termos do art. 232, IV do CPC. Intime-se.

 

0006614-08.2009.403.6104 (2009.61.04.006614-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X MARCOS ANTONIO CREPALDI - ME X MARCOS ANTONIO CREPALDI X

SILVANA REGINA MACIEL CREPALDI(SP233948B - UGO MARIA SUPINO)

Visto em despacho. Compulsando os autos, verifico que o auto de penhora, constatação e avaliação, encontra-se

anexado na contra capa dos autos. Assim, providencie a Secretaria da Vara, a juntada aos autos do referido

mandado. Após, dê-se a CEF acerca documento, para que requeira o que for de seu interesse, no prazo de 05

(cinco) dias. Cumpra-se. Intime-se.

 

0010886-45.2009.403.6104 (2009.61.04.010886-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X LEMOS DA SILVA MENEZES PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X MARCOS

DONIZETE LEMOS DA SILVA X CLAYTON ALVES DE MENEZES

Fls. 138/139: Manifeste-se a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo

sobrestado. Intime-se. 

 

0002901-88.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MARIA DO ROSARIO ANTUNES COSTA

VISTOS EM INSPEÇÃO. Defiro o pedido de prazo por 30 (trinta) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado, independentemente de nova intimação, onde aguardarão provocação da parte interessada. Int. 

 

0002903-58.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ALEXANDRE PERES DA SILVA

Vistos em despacho. Tendo em vista que todas as pesquisas realizadas através dos sistemas BACENJUD,

RENAJUD e INFOJUD, para localização de bens do excutado, restarm infrutíferas, concedo o prazo

improrrogável de 30 (trinta) dias, para que a CEF, indique bens registrados em nome do devedor passíveis de

constrição. Certificado o decurso, sem o devido cumprimento, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos

termos do art. 791, III, do CPC. Intime-se.
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0002912-20.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

SEBASTIAO GAMA DOS SANTOS

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, devidamente representada nos autos, promoveu a presente execução de

título extrajudicial em face de SEBASTIÃO GAMA DOS SANTOS, objetivando compelir a ré ao cumprimento

da obrigação concernente a contrato de empréstimo consignação CAIXA, no valor de R$ 13.741,20.Instruiu a

petição inicial com procuração e documentos. Custas à fl. 20.Determinada a citação do executado, sobreveio

certidão do Sr. Oficial de Justiça noticiando ter sido informado acerca do falecimento do executado pelo seu filho

(fl. 32).A CEF trouxe aos autos a certidão de óbito do executado (fls. 52/53) e requereu sua substituição no pólo

passivo do feito por seu espólio (fl. 57), o que restou indeferido (fl. 59).A exequente interpôs agravo retido (fls.

62/64).É o relatório. Fundamento e decido. In casu, não subsiste o interesse da CEF no prosseguimento do

feito.Deveras, acostada aos autos a certidão de óbito de fl. 53, verificou-se que o executado não deixou bens a

inventariar. Considerando que apenas os bens da herança respondem por dívidas deixadas pelo falecido, não

podendo os herdeiros responder por encargos superiores à força da herança, é mister reconhecer que, na ausência

de bens deixados pelo executado, não se vislumbra a utilidade no prosseguimento da presente execução. O

interesse processual consiste na utilidade e na necessidade concretas do processo, na adequação do provimento e

do procedimento desejados.Segundo Nelson Nery Júnior, existe interesse processual quando a parte tem

necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe

alguma utilidade do ponto de vista prático. Verifica-se o interesse processual quando o direito tiver sido ameaçado

ou efetivamente violado (Código de Processo Civil Comentado. 10 ed. p. 504). No caso específico, não há bens

deixados pelo executado a viabilizar a satisfação do débito, do que decorre a ausência de interesse no

prosseguimento da ação e a extinção do feito com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo

Civil.DISPOSITIVOEm face do exposto, ausente o interesse processual, julgo extinto o processo, sem resolução

do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.P.R.I.Decorrido

o prazo para recurso, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Santos, 28 de maio de 2013.

 

0003468-22.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JOSE SOARES DA COSTA

VISTOS EM INSPEÇÃO. Defiro o pedido de prazo por 30 (trinta) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado, independentemente de nova intimação, onde aguardarão provocação da parte interessada. Int. 

 

0005344-12.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X EUROCAR COM/ DE AUTOMOVEIS DO LITORAL LTDA X

JAMIL HUSSEIN BADREDDINE X PATRICIA GOYOS BADREDDINE

Vistos em despacho. Tendo em vista que todas as pesquisas realizadas através dos sistemas BACENJUD,

RENAJUD e INFOJUD, para localização de bens do excutado, restarm infrutíferas, concedo o prazo

improrrogável de 30 (trinta) dias, para que a CEF, indique bens registrados em nome do devedor passíveis de

constrição. Certificado o decurso, sem o devido cumprimento, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos

termos do art. 791, III, do CPC. Intime-se.

 

0009647-69.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JOSE INALDO DOS SANTOS - ESPOLIO X REGIANE RAMOS DOS SANTOS ROSA

Vistos em despacho. Fl. retro: Defiro pelo prazo requerido.

 

0000039-13.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X COM/ DE PECAS SANTOS & TERRON LTDA - ME X BRAS PUCCA TERRON X REGINALDO

PEREIRA DOS SANTOS

VISTOS EM INSPEÇÃO. Defiro o pedido de prazo por 30 (trinta) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado, independentemente de nova intimação, onde aguardarão provocação da parte interessada. Int. 

 

0000049-57.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

EDITE DOMINGOS BARBOSA

Vistos em despacho. Fl. retro: Defiro pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. Certificado o decurso, sem o

devido cumprimento, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Intime-se.

 

0000054-79.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

SIMONE SHINZATO

Vistos em despacho. Fl. 61: Defiro pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. Cetificado o decurso, sem o

devido cumprimento, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Intime-se.
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0005650-44.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CARVALHO E JORGE COM/ E REPRESENTACAO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA X BENIGNO

JORGE NETO X SILVIA DUARTE DE CARVALHO JORGE

Fls. 89/90: Indefiro, posto que, não esgotados todos os meios para localização dos devedores, resta inviável a

providência postulada, na linha das decisões mencionadas a seguir:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO

MONITÓRIA. PENHORA PELO SISTEMA BACEN JUD. DESCABIMENTO. I. Não demonstrado pelo credor

o esgotamento das possibilidades de localização de bens penhoráveis, descabe a providência requerida.

Precedentes desta Corte. II. Agravo de instrumento desprovido.(AI 200803000347586, JUIZ PEIXOTO JUNIOR,

TRF3 - QUINTA TURMA, 17/11/2009).AÇÃO MONITÓRIA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO DETRAN.

VEÍCULOS. CONDIÇÃO DE INDISPONÍVEIS. - A providência reclamada identifica-se com o instituto do

arresto (art. 813 e seguintes do CPC), e não há notícia nos presentes autos de que o devedor encontre-se ausente

ou de que as buscas para sua localização tenham sido infrutíferas, o que, por si só, afasta o cabimento do

pretendido arresto, o qual, se fosse o caso, deveria ter sido proposto em procedimento autônomo (medida cautelar

de arresto) AG 200504010527215, VÂNIA HACK DE ALMEIDA, TRF4 - TERCEIRA TURMA, 30/08/2006).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. AVERBAÇÃO NOS

REGISTROS DOS BENS IMÓVEIS E MÓVEIS. MEDIDA CAUTELAR. DESCABIMENTO. ATO JUDICIAL

MANTIDO. - A medida cautelar similar ao arresto somente tem cabimento quando presentes indícios de que o

devedor pretende se furtar da execução ou alienar todos os seus bens. - Prequestionamento quanto à legislação

invocada estabelecido pelas razões de decidir. - Agravo improvido.(AG 200404010358218, SILVIA MARIA

GONÇALVES GORAIEB, TRF4 - TERCEIRA TURMA, 01/02/2006). Assim, providencie a exeqüente, no prazo

de 10 (dez) dias, o atual endereço dos requeridos, para viabilizar a citação. Decorrido o prazo, in albis, remetam-se

os autos ao arquivo sobrestado, onde aguardarão provocação da parte interessada.

 

0007128-87.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ARNALDO BOERO - ESPOLIO X INES MARIA DE MELO X ALBERTO VIRGILIO BOERO X ARNALDO

BOERO FILHO

Fl. 62: Defiro como requerido. Nos termos do art. 791, III do CPC, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

Intime-se. 

 

0007129-72.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CHOPP MAX ALIMENTOS LTDA EPP X MARCELO DE ALBUQUERQUE MELO X BRUNA GIRALDEZ

MOLAS(SP093310 - JOSE EDUARDO DE ALMEIDA)

Requeira a CEF o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado, onde aguardarão provocação da parte interessada. Int. 

 

0012537-44.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

DROGARIA NOVA ITANHAEM LTDA EPP X EDSON DALKO GONCALVES JUNIOR X LUZIA

ARANTES GONCALVES(SP162140 - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA)

Vistos em despacho. Reconsidero em parte os termos do despacho de fl. 305, no que tange a consulta na base de

dados do sistema INFOJUD, posto que, todas as pesquisas realizadas restaram inócuas. Assim, concedo o prazo

improrrogáve, de 30 (trinta) dias, para que a exequente, indique bens registrados em nome dos executados

passíveis de constrição. Certificado o decurso, sem o devido cumprimento, remetam-se os autos ao arquivo

sobrestado, nos termos do art. 791, III, do CPC. Intime-se.

 

0000076-06.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA RIBEIRO(SP233948B - UGO MARIA SUPINO)

Vistos em despacho. Expeça-se alvará de levantamento em favor da CEF na pessoa de seu patrono indicado à fl.

50/51, dos valores depositados nos autos. Após, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a exequente indique

bens registrados em nome do executado. Intime-se.

 

0001640-20.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

TIJOLAR DE MONGAGUA COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X WALTER GOMES X

MARLENE GUARNIERI GOMES

Vistos em despacho. Tendo em vista que a penhora on-line restou infrutífera, concedo o prazo imprrorogável de

10 (dez) dias, para que a CEF indique bens registrados em nome do(s) executado(s) passíveis de expropriação.

Considerando que as pesquisas realizadas através do sistema INFOJUD quedaram-se todas inócuas, saliento à

parte que referida diligência não será deferida nos autos. Assim, certificado o decurso, sem o devido cumprimento
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da presente decisão, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Intime-se.

 

0004323-30.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X VIRGINIA RESENDE DO PRADO LANCHONETE ME X VIRGINIA RESENDE DO PRADO X WALVIO

MANUEL DE ABREU GOLMIA JUNIOR

Vistos em despacho. Tendo em vista que a penhora on-line restou infrutífera, concedo o prazo imprrorogável de

10 (dez) dias, para que a CEF indique bens registrados em nome do(s) executado(s) passíveis de expropriação.

Considerando que as pesquisas realizadas através do sistema INFOJUD quedaram-se todas inócuas, saliento à

parte que referida diligência não será deferida nos autos. Assim, certificado o decurso, sem o devido cumprimento

da presente decisão, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Intime-se.

 

0009688-65.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

PEDRO JOSE CASTANHA LINS

Fl. retro: Defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Intime-se.

 

0000150-26.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

SABOR E VISA COZINHA INDUSTRIAL LTDA - ME X ANA CRISTINA FERREIRA DIAS

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a CEF sobre a certidão do Sr. Analista Executante de Mandados,

requerendo o que entender de direito. Prazo: 05 (cinco) dias. Int. 

 

0000233-42.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

FERREIRA ROSI CONSTRUCAO X BERTHOLD ROSI SANTOS X PEDRO APARECIDO DA SILVA X

KASSANDRA FERREIRA BARBOSA SANTOS

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a CEF sobre a certidão do Sr. Analista Executante de Mandados,

requerendo o que entender de direito. Prazo: 05 (cinco) dias. Int. 

 

0000335-64.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X J L

GODOY TRANSPORTE ME X JOSIANE LAROCCA GODOY

Vistos em despacho. Fl. 48: Defiro pelo prazo requerido.

 

0000366-84.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

STAR JAX COM/ DE BATERIAS LTDA X SILVANA GARCIA BERGAMINI

Vistos em despacho. Ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. retro, manifeste-se a CEF, no

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Intime-

se.

 

0001322-03.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

AGMAR RODRIGUES DE JESUS MARCEARIA X AGMAR RODRIGUES DE JESUS

Manifeste-se a CEF sobre a certidão do Sr. Analista Executante de Mandados, requerendo o que entender de

direito. Prazo: 05 (cinco) dias. Int. 

 

0001369-74.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X EDMILSON CIRIACO DE ASSIS

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a CEF sobre a certidão do Sr. Analista Executante de Mandados,

requerendo o que entender de direito. Prazo: 05 (cinco) dias. Int. 

 

0001595-79.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

VILMA OLIVEIRA MARQUES

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a CEF sobre a certidão do Sr. Analista Executante de Mandados,

requerendo o que entender de direito. Prazo: 05 (cinco) dias. Int. 

 

0002774-48.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X RASS JARDINAGENS E CONSTRUCAO CIVIL LTDA X FABIO DE CARVALHO MARTINS

V. Inspeção. Concedo à CEF o prazo de 10 (dez) dias, para que apresente cópia da inicial, bem como de eventual

sentença e respectiva certidão de trânsito em julgado do(s) processo(s) indicado(s) no Termo de Prevenção. No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Intime-se. 
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0002779-70.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MM COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA EPP X HEULER CORREA NETTO

V.INSPEÇÃO. Concedo à CEF o prazo de 10 (dez) dias, para que apresente cópia da inicial, bem como de

eventual sentença e respectiva certidão de trânsito em julgado do(s) processo(s) indicado(s) no Termo de

Prevenção. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Intime-se. 

 

0002992-76.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

WALVIO MANUEL DE ABREU GOLMIA JUNIOR X WALVIO MANUEL DE ABREU GOLMIA JUNIOR

V.INSPEÇÃO. Concedo à CEF o prazo de 10 (dez) dias, para que apresente cópia da inicial, bem como de

eventual sentença e respectiva certidão de trânsito em julgado do(s) processo(s) indicado(s) no Termo de

Prevenção. No silêncio, o que será certificado pela Secretaria, remetam-se os autos ao arquivo findo. Publique-se.

Intime-se. Cumpra-se

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0003080-51.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP257131 - ROBERTO COUTO DE

ALMEIDA) X MARIA JOSE DE SOUZA

Fl. 65: Defiro o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, mediante recibo e substituição

por cópias reprográficas, em observância ao disposto nos artigos 177 e 178 do Provimento COGE nº 64/2005,

com a redação dada pelo Provimento COGE nº 78/2007. Após ou no silêncio, remetam-se os autos ao arquivo,

anotando-se baixa findo, na forma do artigo 210 do Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005. Publique-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0203494-61.1995.403.6104 (95.0203494-5) - FERNANDO PAREDES RODRIGUES(Proc. MARCELO

GUIMARAES AMARAL) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(Proc. MONICA PIERRY IZOLDI) X

BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP154329 - LILIAN FERNANDES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc.

YVETTE CURVELLO ROCHA) X FERNANDO PAREDES RODRIGUES X BANCO CENTRAL DO

BRASIL(SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA)

Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução nº. 168/11, do Conselho da Justiça Federal.

Tratando-se de RPVs., não se aplica o procedimento de compensação (art. 14). Intimem-se as partes do teor do(s)

ofício(s) requisitório(s), em atendimento ao art. 10. Nada sendo requerido, encaminhem-se ao Eg. TRF da 3ª

Região (Divisão de Precatórios). Após, aguarde-se o pagamento do(s) mesmo(s). Publique-se.

 

0207572-98.1995.403.6104 (95.0207572-2) - EMAR CONSTRUCOES E COM/ LTDA(SP152397 - ERICA

ZENAIDE MAITAN E SP129899 - CARLOS EDSON MARTINS) X UNIAO FEDERAL X EMAR

CONSTRUCOES E COM/ LTDA X UNIAO FEDERAL

Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução nº. 168/11, do Conselho da Justiça Federal.

Tratando-se de RPVs., não se aplica o procedimento de compensação (art. 14). Intimem-se as partes do teor do(s)

ofício(s) requisitório(s), em atendimento ao art. 10. Nada sendo requerido, encaminhem-se ao Eg. TRF da 3ª

Região (Divisão de Precatórios). Após, aguarde-se o pagamento do(s) mesmo(s). Publique-se.

 

0004368-83.2002.403.6104 (2002.61.04.004368-8) - JOAO LUIZ MARINELLI(SP093357 - JOSE ABILIO

LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL X JOAO LUIZ MARINELLI X UNIAO

FEDERAL

Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução nº. 168/11, do Conselho da Justiça Federal.

Tratando-se de RPVs., não se aplica o procedimento de compensação (art. 14). Intimem-se as partes do teor do(s)

ofício(s) requisitório(s), em atendimento ao art. 10. Nada sendo requerido, encaminhem-se ao Eg. TRF da 3ª

Região (Divisão de Precatórios). Após, aguarde-se o pagamento do(s) mesmo(s). Publique-se.

 

0036075-47.2003.403.6100 (2003.61.00.036075-4) - GERSON JOSE DE JESUS JUNIOR(SP214661 -

VANESSA CARDOSO LOPES E SP180047 - ANA ANGÉLICA DA COSTA SANTOS) X UNIAO FEDERAL

X GERSON JOSE DE JESUS JUNIOR X UNIAO FEDERAL

Fls. 270/273: Dê-se ciência à advogada da parte autora (DRª Ana Angélica da Costa Santos), para que no prazo de

10 (dez) dias, requeira o que for de seu interesse. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0012929-62.2003.403.6104 (2003.61.04.012929-0) - RICARDO TADEU CAMPIONI(SP093357 - JOSE

ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL X RICARDO TADEU CAMPIONI X UNIAO FEDERAL

Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução nº. 168/11, do Conselho da Justiça Federal.
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Tratando-se de RPVs., não se aplica o procedimento de compensação (art. 14). Intimem-se as partes do teor do(s)

ofício(s) requisitório(s), em atendimento ao art. 10. Nada sendo requerido, encaminhem-se ao Eg. TRF da 3ª

Região (Divisão de Precatórios). Após, aguarde-se o pagamento do(s) mesmo(s). Publique-se.

 

0005993-16.2006.403.6104 (2006.61.04.005993-8) - JAIR MENICONI(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X

UNIAO FEDERAL X JAIR MENICONI X UNIAO FEDERAL

Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução nº. 168/11, do Conselho da Justiça Federal.

Tratando-se de RPVs., não se aplica o procedimento de compensação (art. 14). Intimem-se as partes do teor do(s)

ofício(s) requisitório(s), em atendimento ao art. 10. Nada sendo requerido, encaminhem-se ao Eg. TRF da 3ª

Região (Divisão de Precatórios). Após, aguarde-se o pagamento do(s) mesmo(s). Publique-se.

 

0001630-78.2009.403.6104 (2009.61.04.001630-8) - SYNTEX ASSESSORIA E CONSULTORIA EM

NEGOCIOS LTDA(SP261371 - LUCAS AUGUSTO PONTE CAMPOS) X CONSELHO REGIONAL DE

ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-CRASP(SP211620 - LUCIANO DE SOUZA E SP246230 - ANNELISE

PIOTTO ROVIGATTI) X SYNTEX ASSESSORIA E CONSULTORIA EM NEGOCIOS LTDA X CONSELHO

REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-CRASP

Trata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os trâmites legais, através de acordo entabulado

pelas partes, foi quitado o débito (fls. 226/227 e 229).É o relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o

integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos

artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as

cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 13 de junho de 2013.

 

0007327-80.2009.403.6104 (2009.61.04.007327-4) - FATIMA QUINTELAS MORGADO(SP098327 - ENZO

SCIANNELLI E SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES) X UNIAO FEDERAL X FATIMA QUINTELAS

MORGADO X UNIAO FEDERAL

Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução nº. 168/11, do Conselho da Justiça Federal.

Tratando-se de RPVs., não se aplica o procedimento de compensação (art. 14). Intimem-se as partes do teor do(s)

ofício(s) requisitório(s), em atendimento ao art. 10. Nada sendo requerido, encaminhem-se ao Eg. TRF da 3ª

Região (Divisão de Precatórios). Após, aguarde-se o pagamento do(s) mesmo(s). Publique-se.

 

0004560-35.2010.403.6104 - KLEIB MUSOLINO PETRI(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP184600 -

BEATRIZ GOMES MENEZES) X UNIAO FEDERAL X KLEIB MUSOLINO PETRI X UNIAO FEDERAL

Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução nº. 168/11, do Conselho da Justiça Federal.

Tratando-se de RPVs., não se aplica o procedimento de compensação (art. 14). Intimem-se as partes do teor do(s)

ofício(s) requisitório(s), em atendimento ao art. 10. Nada sendo requerido, encaminhem-se ao Eg. TRF da 3ª

Região (Divisão de Precatórios). Após, aguarde-se o pagamento do(s) mesmo(s). Publique-se.

 

0005379-35.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0204371-

40.1991.403.6104 (91.0204371-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 520 - SILVIA R. GIORDANO) X ELEVA

COMERCIO CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. X AVELE EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA

LTDA. - EPP(SP154860 - THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER E SP196712 - LUÍS FELIPE CARRARI

DE AMORIM) X ELEVA COMERCIO CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, os valores da condenação

foram devidamente pagos, conforme comprovam os documentos de fls. 77 e 88/91.É o relatório. Fundamento e

decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos

termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo,

com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 13 de junho de 2013.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0010381-49.2012.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(SP099755 - ANTONIO JOSE DONIZETTI M DALOIA E Proc. 1052 -

ANTONIO ARTHUR BARROS MENDES E Proc. 1241 - RODRIGO JOAQUIM LIMA) X SEGREDO DE

JUSTICA(SP241062 - MICHEL DE JESUS GALANTE)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0200604-18.1996.403.6104 (96.0200604-8) - MARTA MARIA MOREIRA LOPES(SP066441 - GILBERTO

DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) X MARTA
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MARIA MOREIRA LOPES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP185395 - TATIANA VÉSPOLI DOS

SANTOS)

Trata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os trâmites legais, os valores da execução foram

devidamente pagos, conforme demonstra o documento de fls. 198 e a manifestação de fl. 193. É o relatório.

Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTO O

PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo

Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 13 de junho de 2013.

 

0206612-74.1997.403.6104 (97.0206612-3) - ALDO ANTONIO DA SILVA X ALEXANDRE LOPES SALES

FILHO X ALVARO BASTOS X AMERICO DA SILVA CORRALO X CORALIO DE CASTRO PEREIRO X

ANTONIO ALVAREZ GARCIA X ANTONIO AUGUSTO BORGES X ANTONIO PEREIRA LOPES X

ANTONIO RAPHAEL LOSSO FILHO X ANTONIO ROBERTO BATISTA(SP140493 - ROBERTO

MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS

SANTOS JUNIOR E SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) X ALDO ANTONIO DA SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ALEXANDRE LOPES SALES FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ALVARO BASTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X AMERICO DA SILVA CORRALO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X CORALIO DE CASTRO PEREIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ANTONIO ALVAREZ GARCIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO AUGUSTO BORGES X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO ROBERTO BATISTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 913/918, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0042245-74.1999.403.6100 (1999.61.00.042245-6) - FAUSTO DE FREITAS FERREIRA X MARLI SOUZA

FERREIRA(SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FAUSTO DE

FREITAS FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARLI SOUZA FERREIRA

Fls. 494/496: Intime-se o(a) executado(a), na pessoa de seu advogado(a), para, oferecer impugnação, querendo, no

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 475-J, parágrafo 1º, do CPC. Publique-se.

 

0051712-77.1999.403.6100 (1999.61.00.051712-1) - OSVALDO GONCALVES(SP156660 - CARLO

BONVENUTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP099950 - JOSE PAULO NEVES E SP209960 -

MILENE NETINHO JUSTO) X OSVALDO GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 299/301: Manifeste-se a CEF, em 20 (vinte) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0003853-53.1999.403.6104 (1999.61.04.003853-9) - BENTO DE LIMA FILHO X JOAQUIM RODRIGUES X

PAULO GONCALVES DIAS X MOACIR CINTRA JUNIOR X ORLANDO RODRIGUES(SP018423 -

NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO

MOREIRA LIMA) X BENTO DE LIMA FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAQUIM

RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MOACIR CINTRA JUNIOR X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ORLANDO RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 344/353: Intimem-se as partes para que requeiram o que for de seu interesse em termos de prosseguimento do

feito, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0004947-60.2004.403.6104 (2004.61.04.004947-0) - MARIA GERALDA DUARTE DE OLIVEIRA(SP035084 -

JOAO ROBERTO GENTILINI E SP097967 - GISELAYNE SCURO E SP164666 - JOSÉ ESTEBAN

DOMINGUES LISTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E

SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X MARIA GERALDA DUARTE DE OLIVEIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, condenada ao pagamento de indenização pelos danos mortais sofridos

por MARIA GERALDA DUARTE DE OLIVEIRA, apresentou impugnação aos cálculos de liquidação

elaborados pela credora (fl. 160), argumentando haver excesso de execução. Promoveu o depósito da quantia

exigida para garantia do Juízo (fls. 170/174).A impugnação foi recebida em seu duplo efeito (fl. 176).Intimada, a

credora reafirmou a correção de seus cálculos (fl. 178).Encaminhados os autos à Contadoria Judicial, foi

elaborado o parecer de fl. 180, com os quais concordaram as partes em suas manifestaçãoes de fls. 185 e 190.É o

relatório. Fundamento e decido.De início, observa-se que os cálculos de liquidação devem estar em consonância

com o direito afirmado e os critérios estabelecidos no título judicial exeqüendo, sob pena de indevida violação da

coisa julgada.Nessa linha, apontou o Auxiliar do Juízo a correção dos cálculos elaborados pela CEF e a indevida

utilização, pela credora, dos índices previstos na tabela do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, os quais

não se aplicam às condenações proferidas no âmbito desta Justiça Federal.Isso posto, acolho a impugnação
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apresentada pela CEF para fixar o montante devido no valor de R$12.558,62 (para novembro de 2010) e,

considerando que os depósitos efetuados nos autos foram suficientes à satisfação do crédito exeqüendo, julgo

extinta a execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao

pagamento de honorários advocatícios à CEF, os quais arbitro em R$500,00, nos moldes do artigo 20, 4.º, do

Código de Processo Civil, ressalvado o disposto no artigo 12, da Lei n. 1.060/50.Com o trânsito em julgado,

expeçam-se os alvarás para levantamento, pela credora, do valor depositado à fl. 174, devolvendo-se à CEF a

quantia depositada à fl. 173.Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.P.R.I.Santos, 14 de

junho de 2013. 

 

0011229-80.2005.403.6104 (2005.61.04.011229-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0010571-56.2005.403.6104 (2005.61.04.010571-3)) AUTO POSTO LIDER DA BAIXADA SANTISTA LTDA

EPP X SERGIO RICARDO PERALTA X RAQUEL REIS GONCALVES PERALTA(SP120981 - PORFIRIO

LEAO MULATINHO JORGE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES

VASQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X AUTO POSTO LIDER DA BAIXADA SANTISTA LTDA

EPP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SERGIO RICARDO PERALTA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X RAQUEL REIS GONCALVES PERALTA

Fls. 364/365: Manifeste-se a CEF, em 15 (quinze) dias, requerendo o que for de seu interesse em termos de

prosseguimento da execução do título judicial exequendo. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0012961-91.2008.403.6104 (2008.61.04.012961-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X ANA AUMENI DA SILVA BATISTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ANA AUMENI DA SILVA BATISTA

Tendo em vista a petição de fl. 142, HOMOLOGO, nos termos do artigo 158, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, o pedido de desistência da presente ação ordinária, ora em fase de execução, movida por CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de ANA AUMENI DA SILVA BATISTA, declarando, por

conseguinte, EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso VIII e 569, do

Código de Processo Civil.Custas eventualmente remanescentes pela parte desistente.Oportunamente, arquivem-se

os autos, com as cautelas de estilo.P.R.I.Santos, 13 de junho de 2013.

 

0012777-04.2009.403.6104 (2009.61.04.012777-5) - ORLANDO DA SILVA CEZAR(SP113973 - CARLOS

CIBELLI RIOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X

ORLANDO DA SILVA CEZAR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 187: Dê-se ciência à parte autora. Nada sendo requerido, em 10 (dez) dias, voltem-me conclusos para sentença

extintiva da execução. Publique-se.

 

0004908-53.2010.403.6104 - MANOEL JANUARIO DOS SANTOS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E

SP293817 - GISELE VICENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA

LIMA) X MANOEL JANUARIO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 186/188: Manifeste-se a CEF, em 20 (vinte) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

 

3ª VARA DE SANTOS 

 

MMª JUÍZA FEDERAL

MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

DIR. SECRET. SABRINA ASSANTI 

 

 

Expediente Nº 3018

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004480-86.2001.403.6104 (2001.61.04.004480-9) - NILZA MARIA DA SILVA CHAVES X OTAVIO

SERGIO DA SILVA CHAVES(SP013129 - LAURINDO VAZ E SP052196 - JOSE LAURINDO GALANTE

VAZ E SP052196 - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO)

Nos termos do artigo 10º da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal,

intimem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s).Decorridos 48 (quarenta e oito)
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horas sem manifestação, venham-me os autos para transmissão do(s) ofício(s) ao E. TRF.Santos, 14 de junho de

2013.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0008445-43.1999.403.6104 (1999.61.04.008445-8) - DORISMUNDO BUCANAS X ARGEMIRO ANTUNES X

ARTUR RODRIGUES PASSARO X CARLOS ALBERTO SIMOES BATISTA X CARLOS MOTTA X EDEM

HORTA X GERALDO TAVARES X NADIR SOBRADO CARDOSO X NEY DANDRADE MOTTA X

MARIO JOSE DANDRADE MOTTA X UNICE MERCANTE DOS SANTOS(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. NILSON BERENCHTEIN) X DORISMUNDO

BUCANAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARGEMIRO ANTUNES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARTUR RODRIGUES PASSARO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X CARLOS ALBERTO SIMOES BATISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X CARLOS MOTTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDEM HORTA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO TAVARES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X NADIR SOBRADO CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

NEY DANDRADE MOTTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO JOSE

DANDRADE MOTTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X UNICE MERCANTE DOS

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANIS SLEIMAN X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 10º da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal,

intimem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s).Decorridos 48 (quarenta e oito)

horas sem manifestação, venham-me os autos para transmissão do(s) ofício(s) ao E. TRF.Sem prejuízo, manifeste-

se o INSS acerca do pedido de habilitação de fls. 638/647. Santos, 16 de junho de 2013.

 

0006359-94.2002.403.6104 (2002.61.04.006359-6) - NEUFRIDES DE CARVALHO SANTOS(SP132186 -

JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. MIRIAM DE

ANDRADE CARNEIRO LEAO) X NEUFRIDES DE CARVALHO SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JOSE HENRIQUE COELHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 10º da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal,

intimem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s).Decorridos 48 (quarenta e oito)

horas sem manifestação, venham-me os autos para transmissão do(s) ofício(s) ao E. TRF.Santos, 14 de junho de

2013.

 

0013747-77.2004.403.6104 (2004.61.04.013747-3) - GUILHERME MALLAS FILHO(SP215263 - LUIZ

CLAUDIO JARDIM FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GUILHERME

MALLAS FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ CLAUDIO JARDIM

FONSECA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 10º da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal,

intimem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s).Decorridos 48 (quarenta e oito)

horas sem manifestação, venham-me os autos para transmissão do(s) ofício(s) ao E. TRF.Santos, 14 de junho de

2013.

 

0009049-57.2006.403.6104 (2006.61.04.009049-0) - MARIA DAS GRACAS RODRIGUES PEREIRA DE

MORAES(SP164146 - DEUSA MAURA SANTOS FASSINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X MARIA DAS GRACAS RODRIGUES PEREIRA DE MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X DEUSA MAURA SANTOS FASSINA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP174980 - CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES)

Nos termos do artigo 10º da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal,

intimem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s).Decorridos 48 (quarenta e oito)

horas sem manifestação, venham-me os autos para transmissão do(s) ofício(s) ao E. TRF.Santos, 14 de junho de

2013.

 

0001673-15.2009.403.6104 (2009.61.04.001673-4) - JOSE ROBERTO ARAUJO(SP085715 - SERGIO

HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

JOSE ROBERTO ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SERGIO HENRIQUE

PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 10º da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal,

intimem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s).Decorridos 48 (quarenta e oito)

horas sem manifestação, venham-me os autos para transmissão do(s) ofício(s) ao E. TRF.Santos, 14 de junho de
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2013.

 

0005465-74.2009.403.6104 (2009.61.04.005465-6) - NASARENO FRANCISCO DA SILVA(SP085715 -

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NASARENO FRANCISCO DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 10º da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal,

intimem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s).Decorridos 48 (quarenta e oito)

horas sem manifestação, venham-me os autos para transmissão do(s) ofício(s) ao E. TRF.Santos, 14 de junho de

2013.

 

0005442-94.2010.403.6104 - DOMINGOS DE OLIVEIRA FILHO(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL

BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X DOMINGOS DE OLIVEIRA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 10º da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal,

intimem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s).Decorridos 48 (quarenta e oito)

horas sem manifestação, venham-me os autos para transmissão do(s) ofício(s) ao E. TRF.Santos, 14 de junho de

2013.

 

0005397-22.2012.403.6104 - VALDELICE GOMES DA CRUZ(SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES

STORTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP209056 - ELIANE DA SILVA

TAGLIETA) X VALDELICE GOMES DA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

JEFFERSON RODRIGUES STORTINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 10º da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal,

intimem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s).Decorridos 48 (quarenta e oito)

horas sem manifestação, venham-me os autos para transmissão do(s) ofício(s) ao E. TRF.Outrossim, defiro a

expedição de ofício ao INSS conforme requerido às fls. 148. Cumprido, dê-se vista à parte autora.Santos, 14 de

junho de 2013.

 

 

5ª VARA DE SANTOS 

 

Dra. FLÁVIA SERIZAWA e SILVA

Juíza Federal Substituta

 

 

Expediente Nº 6895

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0205753-39.1989.403.6104 (89.0205753-4) - ANDRE LUIZ DA SILVA X JOAO VINICIUS DA

SILVA(SP031538 - MARIA CRISTINA OLIVA COBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) X VALDEREZ GOUVEIA DA SILVA(Proc. FLAVIO

SANINO)

Ciência à parte autora da expedição do ofício precatório.

 

0206204-49.1998.403.6104 (98.0206204-9) - MARIA DO CEU LOPES DA SILVA X MAURICIO DA SILVA

LOPES X MARLENE DE OLIVEIRA ELBEL X RUBENS FERNANDO MACHADO ELBEL X

MARINALVA DE OLIVEIRA TOZI X LUIZ CARLOS DA SILVA OLIVEIRA X LUIZ GONZAGA DOS

SANTOS X JULIO SANTAMARIA CAO X JANDIRA CASAGRANDE X ANTONIO MARIA MARTINS

FILHO X SADY AMAR X JOAO PEREIRA JUNIOR X MARIA DOS ANJOS MAXIMO BRANCO X LUIZ

GONZAGA X MARIA DE LOURDES DOS SANTOS(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS)

Ciência à parte autora da expedição do ofício precatório.
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0000919-88.2000.403.6104 (2000.61.04.000919-2) - ASTIR ANTONIO PEREIRA(SP014749 - FARID

CHAHAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS)

Ciência à parte autora da expedição do ofício precatório.

 

0007064-29.2001.403.6104 (2001.61.04.007064-0) - AGOSTINHA DOS SANTOS OLIVEIRA(SP085715 -

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES

DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B

MATEOS)

Ciência à parte autora da expedição do ofício precatório.

 

0012604-87.2003.403.6104 (2003.61.04.012604-5) - MARIA KIOKO ZAKIMI X ANTONIO FIRMINO DE

GOUVEIA X GLORIA DE OLIVEIRA LEAO(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS)

Ciência à parte autora da expedição do ofício precatório.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0208601-18.1997.403.6104 (97.0208601-9) - YOSSUKE IKEDO(SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) X

YOSSUKE IKEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora da expedição do ofício precatório.

 

 

Expediente Nº 6896

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010514-14.2000.403.6104 (2000.61.04.010514-4) - LYDIA TAVARES DE OLIVEIRA(SP018351 - DONATO

LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B

MATEOS)

Ciência à parte autora do ofício precatório expedido.

 

0003320-26.2001.403.6104 (2001.61.04.003320-4) - JOSELINO DOS SANTOS(SP146546 - WASHINGTON

LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP110407 -

ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS)

Ciência à parte autora do ofício precatório expedido.

 

 

6ª VARA DE SANTOS 

 

Dr. MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

Pedro de Farias Nascimento

Diretor de Secretaria em exercício

 

 

Expediente Nº 3783

 

ACAO PENAL

0006780-79.2005.403.6104 (2005.61.04.006780-3) - JUSTICA PUBLICA X RICARDO BAPTISTA(SP089908 -

RICARDO BAPTISTA) X MAURICIO MIYAZI(SP172488 - HELIO LUIZ CUNHA DE ANDRADE)

Autos nº 0006780- 79.2005.403.6104Fls. 284: Homologo a desistência da testemunha Valmir Galdino de

Andrade, requerida pela defesa do réu Ricardo Baptista. Cumpra-se na integralidade o despacho de fls. 282,

dando-se vista ao MPF para manifestação acerca da não localização testemunha suso mencionada, também

arrolada pela acusação.Int. Santos, 14 de junho de 2013.MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA

SILVAJuiz Federal Substituto 
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0007120-52.2007.403.6104 (2007.61.04.007120-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X DAVID

FERNANDO DE SOUZA(SP113628 - JAIRO HILDEBRANDO DA SILVA)

Designo o dia 28 de agosto de 2013, às 15 horas e 30 minutos, para audiência de instrução e julgamento, nos

termos do artigo 399 do Código de Processo Penal, intimando-se o acusado e o D. Defensor, também para que

apresente as testemunhas arroladas pela defesa , as quais deverão comparecer independente de intimação,

conforme determinado à fls. 139. Intimem-se, outrossim, o membro do Ministério Público Federal oficiante nestes

autos e a testemunha de acusação Clara Alves Carvalho arrolada na denúncia. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 
 

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

Dr. CARLOS ALBERTO LOVERRA 

JUIZ FEDERAL 

Bela. VANIA FOLLES BERGAMINI FRANCO

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2603

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002728-10.2005.403.6114 (2005.61.14.002728-1) - EUSTAQUIO VIEIRA MENDES(SP216898 - GILBERTO

ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de

acordo, se o caso.Após, solicite-se o pagamento do Perito.Dê-se vista ao INSS sobre a manifestação da parte

autora às fls. 371/372.Int.

 

0005233-24.2006.403.6183 (2006.61.83.005233-4) - VALTER YASUO MATSUMOTO(SP099858 - WILSON

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Intimem-se as partes acerca da audiência redesignada na Comarca de Guararapes - SP para o dia 23/07/2013 às

15:45 horas. Intimem-se.

 

0003374-15.2008.403.6114 (2008.61.14.003374-9) - VITORIA ROMAO CRISOSTOMO FRANCATTO X

CLAITON LUIZ FRANCATTO(SP263814 - CAMILA TERCIOTTI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Intimem-se às partes do despacho de fls. 153, bem como da audiência designada perante a 3ª Vara Federal de

Santos a ser realizada no dia 10 de setembro de 2.013, às 15 e 30 horas para oitiva da testemunha Deonizia

Scamaral Benavide. Cumpra-se.

 

0008616-18.2009.403.6114 (2009.61.14.008616-3) - VALDEVINA GONCALVES DA SIVLA(SP067547 -

JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS) X VANDERLEIA APARECIDA GONCALVES DOS SANTOS X WALTER

GONCALVES DOS SANTOS

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0008669-96.2009.403.6114 (2009.61.14.008669-2) - MAURICIO NUNES DOS PASSOS(SP094152 - JAMIR

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nr. 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10

(dez) dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do

Perito.Int.
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0009666-79.2009.403.6114 (2009.61.14.009666-1) - DIANA ANANIAS DE JESUS(SP292900 - MARCOS

AURELIO MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

Nos termos da Portaria nr. 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10

(dez) dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do

Perito.Int.

 

0001459-57.2010.403.6114 - CORANDO DE OLIVEIRA CORREA(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nr. 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10

(dez) dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do

Perito.Int.

 

0001809-45.2010.403.6114 - PEDRA LUZIA GONCALVES DIAS(SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nr. 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10

(dez) dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do

Perito.Int.

 

0003389-13.2010.403.6114 - ALUANA DIAS DE TOLEDO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto julgamento em diligência.Tornem os autos ao perito para que esclareça se há incapacidade temporária

ou parcial e, se houver, a data de início da incapacidade com base na documentação apresentada. Após, dê-se vista

às partes, vindo ao final conclusos.Int.LAUDO COMPLEMENTAR JUNTADO AS FLS. 229/230.

 

0003475-81.2010.403.6114 - GERALDO MOREIRA DE SOUZA JUNIOR(SP194212 - HUGO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Apresente a parte autora o PPP da empresa Açõs Ipanema - Villares S/A no prazo de 10 (dez) dias. Com a juntada,

abra-se vista ao INSS . Após, manifestação venham os autos conclusos. Intimem-se.

 

0003833-46.2010.403.6114 - MANOEL PEREIRA MENDES(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem

produzir provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int.

 

0005035-58.2010.403.6114 - NEUZA MARIA CAYUELA(SP180541 - ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo do INSS de fls.

189, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0005255-56.2010.403.6114 - MARIA ELISA RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP125881 - JUCENIR BELINO

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nr. 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10

(dez) dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do

Perito.Int.

 

0005312-74.2010.403.6114 - OSVALDO SILVA(SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

FLS. 157/163 - Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-se a parte final do despacho de fl.

153. Int.

 

0007196-41.2010.403.6114 - ALEXSANDRO FERNANDES PIMENTEL(SP262357 - DEZIDERIO SANTOS

DA MATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tornem os autos ao perito para que responda os quesitos formulados pela parte autora às fls. 16/17.Após, dê-se

vista às partes, vindo ao final conclusos.Int.Laudo Complementarjuntado às fls. 193.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     252/852



 

0007214-62.2010.403.6114 - ELISABETE CASSARO(SP136486 - WELLINGTON MARTINEZ DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista que o cerne da questão cinge-se na data de início da

incapacidade, tornem os autos ao perito para que informe se é possível fixar a data de início da incapacidade do

Autor, considerando os documentos de fls. 171/273.Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias, vindo,

ao final, conclusos para sentença.Int.Laudo complementar juntado às fls. 311/315 e 318.

 

0007507-32.2010.403.6114 - JOSIMAR SARMENTO DA SILVA X MARIA IRANI DANTAS DA

SILVA(SP256004 - ROSANGELA DE LIMA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nr. 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10

(dez) dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do

Perito.Int.Digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o

silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0007536-82.2010.403.6114 - DEOSEZANO DIAS DO NASCIMENTO(SP285856 - PAULO HENRIQUE DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os memoriais finais. Int. 

 

0007789-70.2010.403.6114 - SILVIO GOMES DO NASCIMENTO JUNIOR(SP286057 - CECILIA AMARO

CESARIO E SP286387 - VINICIUS PARUSSOLO MININI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Converto julgamento em diligência.Tornem os autos ao perito para que responda os quesitos formulados pela

parte autora às fls. 92/94.Após, dê-se vista às partes, vindo ao final conclusos.Int.Laudo Complementar às fls. 143.

 

0007994-02.2010.403.6114 - JUCILEIDE OLIVEIRA SANTOS CRUZ(SP139389 - LILIAN MARIA

FERNANDES STRACIERI E SP292439 - MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Converto o julgamento em diligência.Considerando a divergência apontada entre a conclusão do perito e a

resposta aos quesitos quanto a incapacidade da autora, tornem os autos ao perito para esclarecimentos.Prazo: 10

(dez) dias.Após, abra-se vista às partes.Por fim, venham os autos conclusos.Intimem-se.Laudo Complementar

juntado às fls. 141/143.

 

0009067-09.2010.403.6114 - ANTONIO APARECIDO DA SILVA X SANTINA DIAS(SP230110 - MIGUEL

JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

Baixo o feito em diligência.Não havendo prova da alegada incapacidade para os atos da vida civil, regularize o

autor sua representação processual e a declaração de hipossuficiência, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se.

 

0035097-05.2010.403.6301 - LUCAS FERREIRA DA SILVA X CREUZA ALVES PEREIRA(SP317800 -

ELTON CARLOS DE OLIVEIRA CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição do feito.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as

partes se pretendem produzir provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como

renuncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas. Int.

 

0000121-14.2011.403.6114 - MARIA GORETE BALBINO(SP268984 - MARIA DAS MERCES SPAULONCI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X DEISE

BALBINO DA SILVA

.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0001525-03.2011.403.6114 - MARIA APARECIDA DUARTE(SP128405 - LEVI FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Vistos em inspeção. Manifeste-se expressamente a parte autora acerca da proposta de acordo formulada pelo INSS

às fls.80 no prazo de 15 (quinze) dias. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se.
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0001530-25.2011.403.6114 - NELIO ANTONIO DA SILVA(SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI

RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr. 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10

(dez) dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do

Perito.Int.

 

0001556-23.2011.403.6114 - MARIA HELENA CAVALCANTE DE ARAUJO(SP210473 - ELIANE

MARTINS PASALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0001887-05.2011.403.6114 - VALTER SALES LIRA(SP125729 - SOLANGE STIVAL GOULART E SP162937

- LUCIANO GONCALVIS STIVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nr. 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10

(dez) dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do

Perito.Int.

 

0002067-21.2011.403.6114 - JOSE CARLOS FERREIRA DE AZEVEDO(SP208091 - ERON DA SILVA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.: dê-se vista para o INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, venham os autos conclusos. Inbtimem-se.

 

0002759-20.2011.403.6114 - RUDNEY SANTOS DA SILVA(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

VISTOS EM INSPEÇÃO.FLS. 153/185 - Manifeste-se a parte autora acerca da Carta Precatória negativa, no

prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0002912-53.2011.403.6114 - MARIA DE JESUS ARAUJO DA SILVA(SP267054 - ANDERSON APARECIDO

MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

Nos termos da Portaria nr. 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10

(dez) dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do

Perito.Int.Digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o

silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0003933-64.2011.403.6114 - ELIANA BRITO DE OLIVEIRA(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010,

manifestem-se as partes acerca do laudo complementar de fls. 90/93, conforme determinado às fls. 72.Int.

 

0004083-45.2011.403.6114 - FRANCISCO MANOEL HOLANDA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E

SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Converto o feito em diligência.A questão acerca da revogação dos benefícios da justiça gratuita já foi alvo da ação

de impugnação à assistência judiciária nº 0006262-49.2011.403.6114, com cópias acostadas às fls.

114/115.Assim, concedo o prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas para que o autor acoste aos autos

documento comprobatório do recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção.Intime-se.

 

0004970-29.2011.403.6114 - LOURIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS(SP226218 - OTAVIO LAZZURI

ORMONDE BONICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

Concedo o prazo ao autor de 20 (vinte) dias para que diligencie junto ao ex-empregador da falecida segurada e
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junte aos autos ficha de registro de empregados e declaração reconhecendo a existência do vínculo no período

constante da CTPS de fl. 56, sob pena de preclusão da prova.Após, venham conclusos.

 

0005279-50.2011.403.6114 - ROMILSON DO CARMO(SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0005709-02.2011.403.6114 - TEREZINHA NEVES DA SILVA(SP287752A - DANIELLA BARONE DE

REZENDE E SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nr. 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10

(dez) dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do

Perito.Int.

 

0005738-52.2011.403.6114 - JOAO DE OLIVEIRA JUNIOR(SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 134/145 - Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0005906-54.2011.403.6114 - ERASMO ANTONIO DO NASCIMENTO(SP125881 - JUCENIR BELINO

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nr. 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10

(dez) dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do

Perito.Int.Digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o

silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0006016-53.2011.403.6114 - JOSE NOGUEIRA DE SOUZA(SP036420 - ARCIDE ZANATTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0006098-84.2011.403.6114 - LUIZ DA SILVA(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Fls. 48/86 - Manifestem-se as partes. Após, aguarde-se o retorno da Carta Precatória de fl. 47. Int.

 

0006738-87.2011.403.6114 - BERENICE APARECIDA POLETTO(SP156180 - ELAINE LAGO MENDES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nr. 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10

(dez) dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do

Perito.Int.

 

0007377-08.2011.403.6114 - AUGUSTO HENRIQUE PEREIRA(SP088454 - HAMILTON CARNEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0007737-40.2011.403.6114 - ANGELO RODRIGUES LLANA(SP272915 - JULIANA DE CASTRO

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)
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dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0007768-60.2011.403.6114 - ADAO CARVALHO DE SOUSA(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Sem prejuízo, publique-se a r. Decisão de fl. 214. Int.Decisão de fl.

214: Vistos, etc.Trata-se de pedido objetivando a concessão de antecipação de tutela nos autos em epígrafe.Com

efeito, o pedido já foi analisado às fls. 119/119vº, 135/135vº e 195, nada havendo que possa modificar o

entendimento lançando em tais decisões.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de reconsideração formulado a fls.

207/212.O pedido será analisado novamente após a juntada do laudo pericial judicial, no momento da prolação da

sentença.Intime-se.

 

0008255-30.2011.403.6114 - NAIR CESAR DE ARAUJO(SP226218 - OTAVIO LAZZURI ORMONDE

BONICIO E SP090357 - LUIS ANTONIO DE MEDEIROS E SP109557 - BERNADETE NOGUEIRA F. DE

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0008256-15.2011.403.6114 - JOSE ATAIDE DA SILVA(SP226218 - OTAVIO LAZZURI ORMONDE

BONICIO E SP090357 - LUIS ANTONIO DE MEDEIROS E SP109557 - BERNADETE NOGUEIRA F. DE

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0008267-44.2011.403.6114 - JOSE AMARO NUNES(SP263773 - ADRIANA LIANI CASALE E SP277570 -

MARCELO LUIZ DO CARMO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 -

ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0008352-30.2011.403.6114 - FRANCISCO GONCALVES DE ARAUJO(SP218822 - ROSANGELA DE

ARAUJO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova oral. Expeça-se Carta Precatória para oitiva das testemunhas arroladas às fls.233.

Intimem-se.

 

0008439-83.2011.403.6114 - MARIA APARECIDA DA SILVA(SP176729 - PAULO SERGIO TASSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 
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0008607-85.2011.403.6114 - JOAO PEREIRA FILHO(SP198707 - CLÁUDIA APARECIDA ZANON

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0008740-30.2011.403.6114 - OLAIR DE JESUS DOS SANTOS(SP269434 - ROSANA TORRANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 83/84 - Manifeste-se, expressamente, a parte autora. Int.

 

0008784-49.2011.403.6114 - ANTONIO JEDEON PONTE MESQUITA(SP283725 - EDVANILSON JOSE

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos documentos juntados.Int. 

 

0009150-88.2011.403.6114 - LUIS FERREIRA SOBRINHO(SP226218 - OTAVIO LAZZURI ORMONDE

BONICIO E SP090357 - LUIS ANTONIO DE MEDEIROS E SP109557 - BERNADETE NOGUEIRA F. DE

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0009207-09.2011.403.6114 - CLAUDIO ZAGO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Vistos, etc.Não há que se falar em prova oral pra comprovação de tempo trabalhado em condições especiais,

restando indeferido tal pedido.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o autor junte aos autos, se o caso,

documentos que entender pertinente.Após, venham conclusos para sentença.Intime-se.

 

0009285-03.2011.403.6114 - MARIA DO CARMO MENEZES(SP274047 - EURICO MORAES E SP270935 -

FERNANDO BORGES MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

Apresentem as partes os memoriais finais a ser apresentados no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo

primeiramente, à parte autora, após à ré. Intimem-se.

 

0009581-25.2011.403.6114 - MARIA JOSE DA SILVA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS E SP194212 -

HUGO GONÇALVES DIAS)

fLS.121; Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de

01/12/2010, manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int.

 

0009584-77.2011.403.6114 - DILSON VIANA DA SILVA(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Converto o julgamento em diligência.Oficie-se ao INSS solicitando a juntada de cópia integral do Processo

Administrativo de nº 157.449.593-0, no prazo de 20 (vinte) dias, a fim de averiguar quais os períodos foram

reconhecidos administrativamente.Com a juntada, dê-se vista às partes, no prazo de 10 (dez) dias, vindo, ao final,

conclusos para sentença.Int. Cumpra-se.(RESPOSTA DO INSS JUNTADA ÀS FLS. 107/142.)

 

0010228-20.2011.403.6114 - MARIA LEONIDAS SOARES DA SILVA(SP255690 - ANGELO SORGUINI

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de
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eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0001276-28.2011.403.6122 - OLGA COZIM BERTONI(SP308918 - RODRIGO APARECIDO SENO E

SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 -

MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

FL. 245 - Intimem-se as partes acerca da audiência designada para 15/08/2013, às 16:00h, pelo Juízo da 1ª Vara

Federal de Tupã. Int.

 

0000019-55.2012.403.6114 - DORIVALDO MENDES SANTOS(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA

MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Tornem os autos ao perito para que:i) Responda aos quesitos do Juízo de fls.

41/41vº;ii) Esclareça a data de início da suposta incapacidade, haja vista a contradição existente às fls. 67 e 69,

quesitos 10 e 06, respectivamente;iii) Ainda, deverá esclarecer a conclusão quanto à alegada incapacidade com o

fato de ter o autor lavorado ininterruptamente desde outubro de 2005 até abril de 2010, bem como estar

recolhendo contribuições como autônomo. Prazo: 10 (dez) dias. Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 (cinco)

dias, vindo, ao final, conclusos para sentença.Int. Cumpra-se.Laudo complementar juntado às fls. 86/90.

 

0000123-47.2012.403.6114 - MARINALVA SOARES DE OLIVEIRA(SP163738 - MAIR FERREIRA DE

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0000126-02.2012.403.6114 - JOAO MONTEIRO DE SOUSA(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os

memoriais finais. Int. 

 

0000326-09.2012.403.6114 - VALDEMAR CASIMIRO DA SILVA(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA

EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0000397-11.2012.403.6114 - IRENE AMARAL MUTTI(SP291024 - CAROLINA MACARI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0000520-09.2012.403.6114 - NEUZA FREIRE DOS SANTOS(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA

MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0000964-42.2012.403.6114 - ADELCO DA SILVA VIEIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP265382 -

LUCIANA PORTO TREVISAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem os

memoriais finais. Int. 
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0001405-23.2012.403.6114 - ODETE MARIA PEREIRA DE FIGUEIREDO(SP200992 - DANIELA SILVA

PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

Nos termos da Portaria nr. 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10

(dez) dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do

Perito.Int.Digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o

silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0001639-05.2012.403.6114 - LAURO MELIUNAS(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP296181 - MARILIN

CUTRI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

Tendo em vista a evidente decadência do direito do autor a revisão pretendida, reconsidero o despacho de fl. 172,

in fine.Oficie-se ao juízo deprecado requisitando a devolução da carta precatória de fl. 176 independentemente de

cumprimento.Após, venham conclusos para sentença.Cumpra-se.

 

0001670-25.2012.403.6114 - MANOEL ALVES NETO(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Converto o julgamento em diligência.Considerando que a parte autora desistiu do pedido de prova técnica,

concedo o prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo, primeiramente à parte autora, após, à ré, para apresentarem

memoriais. Após, venham conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0002086-90.2012.403.6114 - JOSE TAVARES X MARIA DO CARMO LEITE TAVARES(SP260752 - HELIO

DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo ofertada pelo INSS às

fls.125/126. Intimem-se.

 

0002168-24.2012.403.6114 - ELOISA CARDOSO(SP252857 - GILBERTO CARLOS ELIAS LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0002460-09.2012.403.6114 - MARIA DE FATIMA MARTINS DE LIRA(SP067547 - JOSE VITOR

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0002463-61.2012.403.6114 - JARDELINA FERREIRA DE OLIVEIRA(SP139389 - LILIAN MARIA

FERNANDES STRACIERI E SP292439 - MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Fls.76/80: tendo em vista o mandado cumprido (negativo) juntado, manisfeste-se expressamente a parte autora em

48 (quarenta e oito) horas. Intimem-se

 

0002500-88.2012.403.6114 - FRANCISCO CHAGAS DE MEDEIROS(SP240756 - ALESSANDRA BARROS

DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

Fls.66: defiro o prazo como requerido pelo autor.Sem prejuízo , manifeste-se a parte autora sobre a

contestação.Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o

silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas. Int.

 

0002529-41.2012.403.6114 - CARLOS DOS ANJOS DO AMARAL(SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA
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RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0002571-90.2012.403.6114 - JOSE VILAS BOAS(SP268612 - ERCIO JOSE INACIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0002624-71.2012.403.6114 - FRANCIMEIRE DUARTE DE LIMA(SP279294 - JEANE ÉRICA DA SILVA

GHERGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0002643-77.2012.403.6114 - ADENIR FERREIRA DE OLIVEIRA(SP094342 - APARECIDA LUZIA

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0002734-70.2012.403.6114 - VANIA AGDA SILVA(SP176285 - OSMAR JUSTINO DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Vistos em inspeção.Converto o julgamento em diligência.Considerando que o perito concluiu pela incapacidade

total e permanente da autora para os autos da vida civil, a autora deverá regularizar sua representação processual,

no prazo de 30 (trinta) dias.Com o cumprimento, dê-se vista ao INSS pelo prazo de 5 (cinco) dias, após, ao

Ministério Público Federal para manifestação.Int. Cumpra-se.

 

0002822-11.2012.403.6114 - EVERALDO SILVA DA MOTA(SP194106 - MARIA LINETE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0002823-93.2012.403.6114 - SEBASTIANA MARIA DA CONCEICAO(SP139389 - LILIAN MARIA

FERNANDES STRACIERI E SP292439 - MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Apresentem as partes rol de testemunhas, no prazo de 5 (cinco) dias.Intimem-se.

 

0002869-82.2012.403.6114 - ADILSON JOSE CORREA(SP024729 - DEICI JOSE BRANCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de
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eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0002880-14.2012.403.6114 - JOSE GAMA DE LACERDA(SP024729 - DEICI JOSE BRANCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Apresentem as partes os memoriais finais, a ser apresentados no prazo sucessivo de 10 (dez) diasm sendo

primeiramente, à parte autora, após a ré. Intimem-se.

 

0002943-39.2012.403.6114 - IVONE REGINA MORGON PESENTE(SP317151 - LETICIA CARDOSO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0003005-79.2012.403.6114 - JOSE EMIDIO FERREIRA(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO DE

MIGUELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Vistos em inspeção. Defiro a produção de prova oral. Apresente a parte autora o rol de testemunhas, bem como a

respectiva qualificação e endereços, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se.

 

0003131-32.2012.403.6114 - MARIA MADALENA SOARES SANTOS(SP099659 - ELYZE FILLIETTAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0003152-08.2012.403.6114 - JOSEFA GABRIEL SOARES(SP128405 - LEVI FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0003417-10.2012.403.6114 - ANA ZELIA PACHECO DOS SANTOS(SP114598 - ANA CRISTINA FRONER

FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0003637-08.2012.403.6114 - CICERA LOPES DA SILVA BUONOMO(SP085759 - FERNANDO STRACIERI

E SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Converto julgamento em diligência.Tornem os autos ao perito para que responda os quesitos formulados pela

parte autora às fls. 50/51.Após, dê-se vista às partes, vindo ao final conclusos.Int.Laudo Complementar juntado às

fls. 100.

 

0004631-36.2012.403.6114 - HORTENCIA DUARTE(SP155182 - NILSON ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Converto o julgamento em diligência.Compulsando os autos, entendo necessária a realização de audiência de

instrução.Apresente a parte autora rol de testemunhas, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da intimação do

presente despacho.Int. 
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0004699-83.2012.403.6114 - JOSE EDSON RIBEIRO(SP098443 - MARIA LUCIA DE FREITAS MACIEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0004700-68.2012.403.6114 - ELIEZER PEREIRA DOS SANTOS(SP299724 - RENAN TEIJI TSUTSUI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X EDIPO DUQUE

DOS SANTOS

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre as contestações.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0004708-45.2012.403.6114 - SANDRA DE JESUS DOS SANTOS VIANA(SP243786 - ELIZABETH

MOREIRA ANDREATTA MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0004735-28.2012.403.6114 - ARMINDO DA SILVA CARVALHO(SP258849 - SILVANA DOS SANTOS

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Converto o julgamento em diligência.Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo do INSS de fls. 79,

no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0004778-62.2012.403.6114 - JOSE LUIZ DO BOMFIM(SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Converto o julgamento em diligência.Primeiramente, não há que se falar em prova oral pra comprovação de

tempo trabalhado em condições especiais, restando indeferido tal pedido.Indefiro ainda a prova pericial, pois é

ônus da parte requerente, e não do juízo, providenciar a documentação que comprove o fato constitutivo do seu

alegado direito. Tendo em conta que é obrigação da empregadora o fornecimento do formulário que demonstre a

realização de trabalho em condições especiais, deverá a parte autora diligenciar nesse sentido. Assim, concedo o

prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora providencie os documentos que entender necessários.Decorrido o

prazo, venham conclusos.Int.

 

0004935-35.2012.403.6114 - HELIO ALVES DA SILVA(SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0004955-26.2012.403.6114 - EUVALDO JOAO DA COSTA(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0005045-34.2012.403.6114 - CONCEICAO ANTONIA DA SILVA(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.
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Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0005054-93.2012.403.6114 - MARIA APARECIDA CORREA(SP306479 - GEISLA LUARA SIMONATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Converto o julgamento em diligência.Indefiro a expedição de ofício requerido à fl. 65, porquanto constante nos

autos às fls. 22/35 os demonstrativos de pagamentos do recluso.Defiro a prova oral devendo a parte autora

providenciar o rol de testemunhas no prazo legal.Sem prejuízo, apresente o autor cópia de sua CTPS onde conste

o vínculo empregatício com a empresa Tranpesa Della Volpe Ltda.Intime-se.

 

0005064-40.2012.403.6114 - JOSE CARLOS ALVES DE JESUS(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0005065-25.2012.403.6114 - MARIA APARECIDA DE FRANCA DOS SANTOS(SP283725 - EDVANILSON

JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

.Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será

tido como renuncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas. Int.

 

0005142-34.2012.403.6114 - VANESSA APARECIDA FERRAZ INACIO(SP188401 - VERA REGINA

COTRIM DE BARROS E SP282112 - GISELE MAGDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0005151-93.2012.403.6114 - CARLA RENATA DA SILVA PONTES(SP090357 - LUIS ANTONIO DE

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0005153-63.2012.403.6114 - MARIA JOSE DOS SANTOS(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0005201-22.2012.403.6114 - JOAO JOSE DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 -

ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 -

ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0005208-14.2012.403.6114 - ELIZABETE GONCALVES MENDONCA(SP290279 - LEOMAR SARANTI DE
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NOVAIS E SP233129 - ZENAIDE ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Manifeste-se a autora acerca da proposta de acordo formulada pelo INSS às

fls. 128/135.Intimem-se.

 

0005278-31.2012.403.6114 - SEBASTIANA DE PONTES MACIEL PEREIRA(SP160991 - ADMA MARIA

ROLIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0005321-65.2012.403.6114 - JIDEVALDO BATISTA SOUZA(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA

MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0005328-57.2012.403.6114 - ANA CARMEN LIMA(SP183561 - GRAZIELA BARRA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção. Defiro a produção de prova oral. Apresente a parte autora o rol de testemunhas, bem como a

respectiva qualificação e endereços, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se.

 

0005375-31.2012.403.6114 - ALZIRA RIBEIRO DA SILVA LIMA(SP056890 - FERNANDO GUIMARAES

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0005384-90.2012.403.6114 - EDNALDO JOSE ALVES DA SILVA(SP226218 - OTAVIO LAZZURI

ORMONDE BONICIO E SP090357 - LUIS ANTONIO DE MEDEIROS E SP109557 - BERNADETE

NOGUEIRA F. DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Manifeste-se o autor acerca da proposta de acordo formulada pelo INSS às

fls. 72/74.Intimem-se.

 

0005470-61.2012.403.6114 - VANIA LUCIA LOPES SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0005498-29.2012.403.6114 - MARLENE AURELIO DE OLIVEIRA(SP312140 - RONALDO OLIVEIRA

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0005508-73.2012.403.6114 - MARILSA CARVALHO DA SILVA(SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Manifeste-se o autor acerca da proposta de acordo formulada pelo INSS às
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fls. 159/169.Intimem-se.

 

0005551-10.2012.403.6114 - MARIA PIRES FRANCA PINTO(SP197157 - RAFAEL MONTEIRO PREZIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0005556-32.2012.403.6114 - JAKLINY CRISTINA MEIRA VIRGENS(SP180045 - ADILEIDE MARIA DE

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0005659-39.2012.403.6114 - JAIR STRINGHETTA(SP088047 - CLAUDIO SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0005660-24.2012.403.6114 - ALDEMIR MOREIRA SANTOS(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0005743-40.2012.403.6114 - ADEMIR DE OLIVEIRA(SP232987 - HUGO LEONARDO DE ANDRADE

JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0005759-91.2012.403.6114 - JAIR JACOMINI(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - ALEX

FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0005853-39.2012.403.6114 - JOSE MIGUEL FILHO(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0005867-23.2012.403.6114 - JOSELIA MOURA MARQUES(SP193842 - IVAR JOSÉ DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,
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justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0005877-67.2012.403.6114 - MARLENE GUEDES DE SOUZA CRINHA(SP242738 - ANDRE FERNANDO

CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0005889-81.2012.403.6114 - DINALVO JOAQUIM DE SANTANA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0005909-72.2012.403.6114 - JOAQUIM NICOMEDES LOURENCO(SP099858 - WILSON MIGUEL E

SP250739 - DANIELA VILLARES DE MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0005949-54.2012.403.6114 - ONOFRA CANDIDO MARAFIOTI(SP267054 - ANDERSON APARECIDO

MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

Baixo o feito em diligência.Apresente a parte autora todas as CTPS emitidas em nome de Sardimal Soares Braga,

no prazo de 05 (cinco) dias.Necessária a produção de prova oral, como requerido, apresentem as partes os rol de

testemunha no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se.

 

0005951-24.2012.403.6114 - CLAUDECIR DOS SANTOS LEMOS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E

SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0005960-83.2012.403.6114 - TEREZA ASCENCAO PEREIRA(SP217470 - CARINA FREDERICO STEFANI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0005999-80.2012.403.6114 - INACIO ZACARIA DA SILVA(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0006006-72.2012.403.6114 - DEMETRIUS ANTONIO PEREIRA X ELISABETH LAGE PEREIRA(SP128495 -

SILVINO ARES VIDAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REgularize a parte autora sua representação processual , bem como manifeste-se expressamente sobre o acordo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     266/852



ofertado pelo INSS ás fls.124/126, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se.

 

0006029-18.2012.403.6114 - FLORISVALDO SOUZA SANT ANNA(SP230087 - JOSE EDNALDO DE

ARAUJO E SP229322 - VANESSA CRISTINA PAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0006066-45.2012.403.6114 - OLI DUBAL DA SILVA(SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0006070-82.2012.403.6114 - ALAIR RODRIGUES DOS SANTOS(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA

EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0006072-52.2012.403.6114 - ALAN VIANA DOS SANTOS(SP125504 - ELIZETE ROGERIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0006131-40.2012.403.6114 - FABIO APARECIDO DE JESUS(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0006136-62.2012.403.6114 - MARIA IRANDI DOS SANTOS(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0006143-54.2012.403.6114 - LILIANE DE MORAES PEREIRA(SP256593 - MARCOS NUNES DA COSTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0006157-38.2012.403.6114 - ALBINO DE ALMEIDA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,
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manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0006193-80.2012.403.6114 - ADILSON PEREZ(SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0006195-50.2012.403.6114 - IVANI MARQUES SOUZA X CESAR MARQUES DE SOUZA X CELSO

MARQUES DE SOUZA(SP297292 - KATIA CILENE COLLIN DE PINA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0006229-25.2012.403.6114 - EDVALDO JOSE DE FREITAS SILVA(SP128405 - LEVI FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0006233-62.2012.403.6114 - JOSE GADOTI BORGES(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0006238-84.2012.403.6114 - MARA RUBIA RODRIGUES SOARES X WALDECIR RODRIGUES(SP069155 -

MARCOS ALBERTO TOBIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0006244-91.2012.403.6114 - EDVALDO MARQUES TEIXEIRA(SP200736 - SILVIA FERNANDES

CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0006253-53.2012.403.6114 - ADENIR JUSTINO(SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0006294-20.2012.403.6114 - ELLEN GRACE OLIVEIRA MARIANO(SP229805 - ELISABETE YSHIYAMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)
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Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0006306-34.2012.403.6114 - ELISANGELA MARCIA DOS SANTOS(SP306479 - GEISLA LUARA

SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0006360-97.2012.403.6114 - ANGELO ANAYA OLIVARES(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0006363-52.2012.403.6114 - JURACI PEREIRA SANTOS(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0006364-37.2012.403.6114 - TARCISO SOARES DE OLIVEIRA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0006366-07.2012.403.6114 - VAGNER DE MESQUITA(SP283418 - MARTA REGINA GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0006367-89.2012.403.6114 - JOAO MARIA RODRIGUES(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP238315 -

SIMONE JEZIERSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0006393-87.2012.403.6114 - JOSE PEDRO DE LIMA(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI

E SP292439 - MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0006491-72.2012.403.6114 - NOEL DOS SANTOS MATOS(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)
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Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0006510-78.2012.403.6114 - ROBERTO EUSTAQUIO NEVES(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP266021 -

ISABELA EUGENIA MARTINS GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0006563-59.2012.403.6114 - STEFANY DUARTE DE ARAGAO - MENOR X EVELLYN DUARTE DE

ARAGAO - MENOR X CRISTINA CAMPOS DUARTE(SP103389 - VANDIR DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0006654-52.2012.403.6114 - ELZA MENEZES DE OLIVEIRA(SP279833 - ELIANE MARTINS DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Converto o julgamento em diligência.Indefiro a expedição de ofício requerida às fls. 46/147, pois é ônus da parte

requerente, e não do juízo, providenciar a documentação que comprove o fato constitutivo do seu alegado direito.

Tendo em conta que é obrigação da empregadora o fornecimento do formulário que demonstre a realização de

trabalho em condições especiais, deverá a parte autora diligenciar nesse sentido. Assim, concedo o prazo de 30

(trinta) dias para que a parte autora providencie os documentos que entender necessários.Decorrido o prazo,

venham conclusos.Int.

 

0006698-71.2012.403.6114 - EDISON MOYA(SP263814 - CAMILA TERCIOTTI DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0006722-02.2012.403.6114 - JOSE APARECIDA CAMILLO(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0006724-69.2012.403.6114 - MARIA RIVANEIDE OLINTO(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Converto o julgamento em diligência.Defiro a prova oral requerida pela parte autora.Apresente o rol de

testemunhas no prazo legal.Intime-se.

 

0006744-60.2012.403.6114 - ANIBAL PEREIRA COUTINHO(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0006755-89.2012.403.6114 - ROSALINA GONSALVES(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)
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Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0006833-83.2012.403.6114 - LUIZ CARLOS RIBEIRO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0006842-45.2012.403.6114 - TEREZINHA DE JESUS NICACIO MUNIZ(SP306479 - GEISLA LUARA

SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0006935-08.2012.403.6114 - JOSE MEDEIROS(SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0006974-05.2012.403.6114 - FLAVIO PEDROSO DE ALMEIDA(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES

STRACIERI E SP292439 - MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0006992-26.2012.403.6114 - JOSE DOMINGO SABINO(SP181902 - DARCI DE AQUINO MARANGONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0007007-92.2012.403.6114 - CREUZANDIRA MARIA DOS SANTOS(SP139389 - LILIAN MARIA

FERNANDES STRACIERI E SP292439 - MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0007019-09.2012.403.6114 - LENICE DOS SANTOS OLIVEIRA(SP098443 - MARIA LUCIA DE FREITAS

MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0007020-91.2012.403.6114 - MARIA DO CARMO RAFANTE ELIAS(SP125729 - SOLANGE STIVAL

GOULART) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)
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Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0007027-83.2012.403.6114 - DAMIAO LEITE DANTAS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 -

ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 -

ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0007075-42.2012.403.6114 - AGOSTINHO RODRIGUES(SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0007114-39.2012.403.6114 - ANAGILE RODRIGUES BATISTA(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0007120-46.2012.403.6114 - ANTONIO BALDI(SP237480 - CRISTHIANE BESSAS JUSCELINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0007141-22.2012.403.6114 - JOSE DE ANCHIETA MORAIS(SP130279 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que o perito judicial afirma que a doença/lesão do autor é decorrente de acidente de trabalho,

conforme resposta ao quesito 3 de fl. 70, falece a este Juízo competência para apreciação do pedido em sede de

ação ordinária.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou

revisão de benefício decorrente de acidente de trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda,

ante a competência prevista no art. 109, I, da Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do

STF.Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP.(STJ - CC

69900, Terceira Seção, Relator Carlos Fernando Mathias, DJ 01/10/2007, p. 00209).Assim, considerando que as

ações de natureza acidentária ajuizadas em face do INSS são de competência absoluta da Justiça Estadual, a teor

da ressalva constante do art. 109, I, da magna carta e conforme Súmula n.º 15 do STJ, declino da competência em

favor de uma das Varas Cíveis da Justiça Estadual da Comarca de São Bernardo do Campo, nos termos da Súmula

n.º 150 do STJ, para onde deverão os autos ser remetidos com nossas homenagens, adotando-se as cautelas de

estilo e promovendo-se a necessária baixa na distribuição.Intime-se.

 

0007183-71.2012.403.6114 - NEGES ROBERTO GONZALES(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.
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0007185-41.2012.403.6114 - ANA MARIA ROMAO(SP273152 - LILIAN REGINA CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0007223-53.2012.403.6114 - JOSE MARIO CAPITANIO(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0007233-97.2012.403.6114 - MARIA APARECIDA ORVATI PINTO(SP240756 - ALESSANDRA BARROS

DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0007305-84.2012.403.6114 - VALDINE DA SILVA(SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0007306-69.2012.403.6114 - BENEDITA APARECIDA DE JESUS ALVES DA SILVA MERIJ(SP189449 -

ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0007334-37.2012.403.6114 - ELIAS LEANDRO DE OLIVEIRA(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO

DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0007339-59.2012.403.6114 - ROBERTO AZEVEDO FERNANDES(MG095595 - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0007341-29.2012.403.6114 - VILSON SAM FELIPPO(SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Preliminarmente, ao SEDI para retificação do pólo passivo de acordo com a petição inicial.Manifestem-se as

partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o

caso.Após, solicite-se o pagamento do Perito.Sem prejuízo, manifeste-se o autor sobre a contestação.Digam as

partes se pretendem produzir outras provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que o silêncio será tido
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como renúncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas.Int.

 

0007342-14.2012.403.6114 - JEANE D ARC DA SILVA ALVES(SP272915 - JULIANA DE CASTRO

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0007350-88.2012.403.6114 - MILTON MARCELI ROSINI(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0007359-50.2012.403.6114 - MARCELO HENRIQUE DUARTE ALVES - MENOR IMPUBERE X

GIOVANNA DUARTE ALVES - MENOR IMPUBERE X ANDRE DUARTE ALVES - MENOR IMPUBERE

X ANDREIA BENEDITA DUARTE ALVES X ANDREIA BENEDITA DUARTE ALVES(SP150144 - JOSE

FILGUEIRA AMARO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0007366-42.2012.403.6114 - MARIA AURINEIDE PINHEIRO(SP276752 - ARLETE ANTUNES VENTURA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0007370-79.2012.403.6114 - CESAR DANTAS DE SOUSA(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0007379-41.2012.403.6114 - FELIZORIO MOURA DE ANDRADE(SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0007469-49.2012.403.6114 - MARIA JOSE AZEVEDO LINS(SP321191 - SANDRO DA CRUZ VILLAS

BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.
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0007478-11.2012.403.6114 - MARIA FRANCISCA DE JESUS(SP103389 - VANDIR DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0007479-93.2012.403.6114 - REGINA MARIA BRAZ(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0007481-63.2012.403.6114 - MARIA VENTECINCO MUNIN(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES

STRACIERI E SP292439 - MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0007514-53.2012.403.6114 - ROSEMEIRE BORGES(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0007516-23.2012.403.6114 - ANTONIO CIRIACO PASSOS(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0007544-88.2012.403.6114 - LUIZ UNIZETE GUTENDORFERS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E

SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0007545-73.2012.403.6114 - MARILU APARECIDA BARBELLI(SP320976 - ALEX DE FREITAS ROSA E

SP296482 - LINCOLN RENATO LAUTENSCHALGER MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0007547-43.2012.403.6114 - IRACILDA RODRIGUES DE LIRA(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0007553-50.2012.403.6114 - ANTONIO FERREIRA NETO(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0007556-05.2012.403.6114 - HELENA BATISTA DE SOUZA(SP239300 - THIAGO DIOGO DE FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0007569-04.2012.403.6114 - JOSE VANDERLEI DE SOUZA(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0007571-71.2012.403.6114 - ROSELI PRIMO PAPST(SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0007606-31.2012.403.6114 - MARIA IZANIRA DA CONCEICAO GALO(SP195284 - FABIO FREDERICO

DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0007607-16.2012.403.6114 - THAIS GOMES DE CARVALHO - MENOR IMPUBERE X MARIA DOS

SANTOS GOMES MATIAS(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0007612-38.2012.403.6114 - DENIS CHICRI SABBAG(SP189626 - MARIA ANGELICA HADJINLIAN

SABEH E SP261720 - MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas
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anteriormente requeridas. Int.

 

0007624-52.2012.403.6114 - HARACLIDES ALVES DE ANDRADE(SP189561 - FABIULA CHERICONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0007628-89.2012.403.6114 - MARIA VITORIA CORREIA DE SOUSA(SP067547 - JOSE VITOR

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0007630-59.2012.403.6114 - FRANCISCO VIANA DE OLIVEIRA(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0007641-88.2012.403.6114 - CHRISTIAN HARITOV(SP316422 - CRISTILENE APARECIDA PINHEIRO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0007662-64.2012.403.6114 - MARIA DO SOCORRO ALVES BRINGEL DE SOUZA(SP098137 - DIRCEU

SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0007671-26.2012.403.6114 - REINALDO GALDINO DAMIAO(SP278632 - ALEXANDRE FERNANDES

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0007672-11.2012.403.6114 - GENI ROBERTA DA CRUZ(SP196516 - MELISSA DE CÁSSIA LEHMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0007831-51.2012.403.6114 - MARIA HELENA BIANO DOS SANTOS(SP258849 - SILVANA DOS SANTOS

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)
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dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

0012023-48.2012.403.6301 - MANOEL AVELINO DE OLIVEIRA(SP254872 - CLEBER PEREIRA CORREA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas

anteriormente requeridas. Int.

 

0000977-07.2013.403.6114 - VERONICA BATISTA TAVARES DE ALMEIDA(SP301635 - GISELE

OLIVEIRA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nr 15 de 29 de novembro de 2010, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de

eventuais provas anteriormente requeridas. Int. 

 

 

Expediente Nº 2645

 

MANDADO DE SEGURANCA

0005472-85.1999.403.6114 (1999.61.14.005472-5) - FAPARMAS TORNEADOS DE PRECISAO

LTDA(SP261005 - FABIO ROBERTO HAGE TONETTI E SP287613 - MICHELLE HAGE TONETTI) X

GERENTE DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM SBCAMPO(SP146159 - ELIANA

FIORINI)

Considerando que a Fazenda Nacional é credora em quantia muito superior àquela que é objeto de execução

nestes autos, sem suspensão em virtude de contestação administrativa ou judicial, determino a compensação, nos

moldes do art. 100, 9º, da Constituição Federal e do art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011, em ordem a alcançar o

valor integral do crédito da Impetrante, inclusive multas por interposição de recursos protelatórios ou litigância de

má-fé, visto que o caráter sancionatório destas não interfere no direito de compensação constitucionalmente

determinado, não havendo qualquer distinção a respeito no dispositivo correspondente.Intime-se.Caso ocorra o

trânsito em julgado desta decisão, encaminhem-se os autos à Contadoria para o fim do 2º do referido art. 12 da

Resolução CJF nº 16/2011.

 

0003899-75.2000.403.6114 (2000.61.14.003899-2) - FIBAM COMPANHIA INDUSTRIAL(SP074774 - SILVIO

ALVES CORREA E SP084324 - MARCOS ANTONIO COLANGELO) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0002540-22.2002.403.6114 (2002.61.14.002540-4) - BELGA COML/ DE VIDROS LTDA(SP141738 -

MARCELO ROSSETTI BRANDAO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO

CAMPO-SP

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0004795-79.2004.403.6114 (2004.61.14.004795-0) - EMILIO CARLOS LUVISOTTO(SP109548 - ADILSON

SANTOS ARAUJO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP

Face à expressa concordancia das partes, homologo os calculos do Contador de fls. 240. Defiro a expedição do

alvará de levantamento para a quantia de fls. 240, após o decurso de prazo para recurso contra esta decisão.

Expedido o alvará, este deverá ser retirado em 20 (vinte) dias, sob pena de cancelamento. Sem prejuizo, expeça-se

oficio de conversão em renda da União dos valores indicados às fls. 240.Após, diga o impetrante se tem algo mais

a requerer nestes autos. No silencio, tornem os autos conclusos para extinção. Int. 
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0005263-43.2004.403.6114 (2004.61.14.005263-5) - ANTONIO CARLOS CARDOSO(SP109548 - ADILSON

SANTOS ARAUJO E SP110403 - ALFREDO CAPITELLI JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP

Face à expressa concordancia das partes, homologo os calculos do Contador de fls. 224. Defiro a expedição do

alvará de levantamento para a quantia de fls. 224, após o decurso de prazo para recurso contra esta decisão.

Expedido o alvará, este deverá ser retirado em 20 (vinte) dias, sob pena de cancelamento. Sem prejuizo, expeça-se

oficio de conversão em renda da União dos valores indicados às fls. 224.Após, diga o impetrante se tem algo mais

a requerer nestes autos. No silencio, tornem os autos conclusos para extinção. Int. 

 

0003055-52.2005.403.6114 (2005.61.14.003055-3) - SMS TECNOLOGIA ELETRONICA LTDA(SP138723 -

RICARDO NEGRAO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0003205-33.2005.403.6114 (2005.61.14.003205-7) - PRO TE CO INDUSTRIAL S/A(SP173439 - MURILO

CRUZ GARCIA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO BERNARDO DO CAMPO

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0005392-77.2006.403.6114 (2006.61.14.005392-2) - CLAUDIO MARCOLINO DA SILVA(SP109548 -

ADILSON SANTOS ARAUJO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO

CAMPO-SP(Proc. 1020 - PAULO EDUARDO ACERBI)

Face à expressa concordancia das partes, homologo os calculos do Contador de fls. 300. Defiro a expedição do

alvará de levantamento para a quantia de fls. 300, após o decurso de prazo para recurso contra esta decisão.

Expedido o alvará, este deverá ser retirado em 20 (vinte) dias, sob pena de cancelamento. Sem prejuizo, expeça-se

oficio de conversão em renda da União dos valores restantes no deposito judicial de fls. 78.Após, diga o

impetrante se tem algo mais a requerer nestes autos. No silencio, tornem os autos conclusos para extinção. Int. 

 

0002672-98.2010.403.6114 - PRENSAS SCHULER S/A(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0008273-51.2011.403.6114 - NAYFFES CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA(SP269273 - SIMONE DE

OLIVEIRA FURLANI) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO BERNARDO

DO CAMPO-SP

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0002816-04.2012.403.6114 - METALURGICA PASCHOAL LTDA(SP148451 - JOSE INACIO PINHEIRO) X

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP

Recebo o recurso de apelação de fls. apenas no efeito devolutivo.Dê-se vista à impetrante para contrarrazões, no

prazo legal.Decorrido o prazo, com ou sem resposta, dê-se vista ao Ministerio Publico Federal.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int.

 

0004623-59.2012.403.6114 - WAGNER MENDES MOTTA CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP103781 -

VANDERLEI BRITO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP X

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0007382-93.2012.403.6114 - ALMAD AGROINDUSTRIA LTDA(SP292949 - ADLER SCISCI DE

CAMARGO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP

Recebo os recursos de apelação apenas no efeito devolutivo.Dê-se vista às partes, sucessivamente, para

contrarrazões no prazo legal.Decorrido o prazo, com ou sem resposta, dê-se vista ao Ministerio Publico Federal.

Após, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.
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0008052-34.2012.403.6114 - FIBAM CIA/ INDL/(SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI E SP140496 -

QUELI CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

SAO BERNARDO DO CAMPO - SP

Recebo o recurso de apelação de fls. apenas no efeito devolutivo.Dê-se vista à impetrante para contrarrazões, no

prazo legal.Decorrido o prazo, com ou sem resposta, dê-se vista ao Ministerio Publico Federal.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int.

 

0001873-50.2013.403.6114 - IMPOL INSTRUMENTAL E IMPLANTES LTDA(SP038150 - NELSON

ESMERIO RAMOS E SP242710 - THAIS NEVES ESMERIO RAMOS) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP

HOMOLOGO, para que produza seus efeitos de direito, o pedido de desistência formalizado pela empresa

impetrante à fl.245.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/2009.

Custas na forma da lei.P.R.I. Diante da renúncia ao prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado para a parte

e, posteriormente, arquivem-se os autos.

 

0002253-73.2013.403.6114 - CESAR AUGUSTO VENTURINELLI(SP183048 - CHRISTIANE BIMBATTI) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP

CESAR AUGUSTO VENTURINELLI, qualificado nos autos, impetrou o presente mandado de segurança em

face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP, objetivando o

afastamento da retenção do imposto sobre a renda na fonte incidente sobre gratificação especial por tratar-se de

ajuda de custo.Aduz, em apertada síntese, que é administrador contratado da FORD Motor Company Brasil Ltda e

recebeu comunicação de transferência para outra unidade. Alega que para cobertura das despesas geradas pela

mudança a empregadora lhe pagará o valor de 7 (sete) salários nominais. Sustenta que a verba recebida não possui

natureza salarial, mas indenizatória, razão pela qual não deve prevalecer a incidência do IRPF na

espécie.Notificada, a autoridade coatora prestou informações (fls. 25/26).Parecer do Ministério Público Federal,

deixando de opinar e requerendo o prosseguimento do feito (fls. 29/30).É o relatório. Decido.O fato gerador do

imposto sobre a renda pressupõe a verificação, na situação fática ou relação jurídica em testilha, de efetivo

acréscimo patrimonial em favor do contribuinte (art. 43 e parágrafos, do CTN), sendo que as verbas que possuem

natureza indenizatória, por não constituírem um plus ou acréscimo patrimonial, mas somente uma recomposição

do patrimônio do contribuinte, não se encontram sujeitas à incidência do imposto. No caso da ajuda de custo, a

situação encontra-se pacificada em nossos Tribunais no sentido da não incidência do imposto. Já em relação à

chamada Gratificação Especial, paga por liberalidade do empregador, firmou-se o entendimento de que possui

natureza salarial e, assim, sujeita-se à incidência do imposto.A propósito, confira-se: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO

DE RENDA. AJUDA DE CUSTO. CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. VERIFICAÇÃO DA

HABITUALIDADE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A doutrina e a jurisprudência entendem que a

ajuda de custo, por natureza, possui caráter indenizatório e não-continuativo, por se tratar de uma retribuição dada

pelo empregador ao empregado que efetua alguma despesa em favor daquele. 2. Todavia, se a ajuda de custo for

paga com habitualidade, possuirá caráter salarial e, portanto, sobre ela incidirá o imposto de renda. 3. Em

momento algum se questionou sobre a habitualidade ou variação no recebimento da ajuda de custo. Não há,

portanto, como averiguar se os pagamentos eram ou não constantes, ou se os valores recebidos eram variáveis de

acordo com a efetiva utilização dos veículos por seus proprietários, visto que, para isso, seria essencial analisar os

fatos e as provas constantes dos autos, o que é inviável nesta sede recursal, por óbice da Súmula 7/STJ. Desse

modo, adota-se, no caso, o entendimento esposado na apelação, no sentido de que a ajuda de custo possui caráter

indenizatório, não incidindo sobre elas o imposto de renda. 4. Recurso especial não-conhecido. (STJ, REsp

501.173/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/09/2005, DJ 24/10/2005 p.

174)DIREITO TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. GRATIFICAÇÃO

ESPECIAL. NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 1. Controvérsia que se

restringe a discutir a não-incidência do imposto de renda de pessoas físicas sobre os valores obtidos a título de

gratificação especial paga ao recorrido por seu antigo empregador em razão da rescisão, sem justa causa, de seu

contrato de trabalho. 2. Revendo posicionamento anterior quanto à matéria ora discutida, a Primeira Seção

consolidou entendimento no sentido de que sobre as gratificações pagas voluntariamente pelos empregadores em

decorrência da quebra do contrato de trabalho incide o imposto de renda, na medida em que tais gratificações

geram acréscimo patrimonial. Precedentes. 3. Na espécie, foi devidamente consignado pelo Tribunal a quo que o

impetrante, ora recorrido, não aderiu a nenhum plano de demissão voluntária, concluindo-se que a verba

denominada gratificação lhe foi paga em virtude da rescisão do contrato de trabalho pela empregadora (fl. 108). 4.

A mencionada gratificação não se confunde com as indenizações decorrentes da participação em PDV, valendo

ressaltar que essas estão isentas da incidência do imposto de renda em decorrência de previsão expressa de lei (art.

art. 6º, inciso V, da Lei 7.713/88 e do art. 39, inciso XX, do RIR/99 - Decreto 3000/99). Portanto, na esteira dos
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precedentes da Primeira Seção, a isenção do tributo ora discutido não se aplica à presente hipótese, já que o

pagamento da gratificação decorreu de mera liberalidade do empregador. 5. Recurso especial provido. (STJ, REsp

1081303/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe

04/03/2009) Portanto, necessário se faz verificar no caso concreto se a verba paga pelo empregador tem apenas a

natureza de ressarcimento pelas despesas suportadas pelo empregado, ou se além do ressarcimento, também

constitui remuneração ou incentivo para que o empregado se submeta a determinadas condições. Note-se que a

questão diz respeito à comprovação do enquadramento do caso concreto nas situações contidas nas normas

isentivas previstas na Lei 7.713/88, regulamentada pelo Decreto 3.000/99, respectivamente aplicáveis a respeito, a

saber:Lei nº 7713/88: Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas

físicas:(...) XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do beneficiado

e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à comprovação posterior pelo

contribuinte.Decreto 3000/99:Art. 39. Não entrarão no cômputo do rendimento bruto:Ajuda de Custo I - a ajuda

de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do beneficiado e seus familiares, em

caso de remoção de um município para outro, sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte (Lei nº 7.713, de

1988, art. 6º, inciso XX) De se ressaltar que ambas as normas imputam ao contribuinte o ônus da comprovação da

situação isentiva. Compulsando os autos, verifica-se à fl. 17, que o salário pago ao impetrante é de R$ 11.572,00.

Já a gratificação especial é no importe de 7 (sete) salários nominais e alcança a cifra de R$ 91.602,39. Com efeito,

é certo que, para além de retribuir as despesas com deslocamento e nova moradia no município para onde se

deslocará o impetrante, a gratificação paga assume também nítido caráter de incentivo remuneratório para que o

impetrante adira à transferência proposta pelo empregador. Assim, a natureza puramente indenizatória da verba

paga fica descaracterizada na hipótese vertente. Daí, corretamente, o empregador denominá-la de gratificação

especial e não ajuda de custo, coerente com o entendimento sedimentado na jurisprudência do E. Superior

Tribunal de Justiça. Ademais, in casu, compulsando os autos, verifica-se que não há demonstração da vinculação

do valor auferido com eventual dano gerado pelo deslocamento ou mesmo pela permanência do empregado para

outra localidade. Pelo contrário, ao que tudo indica, a verba, a bem da verdade, gera acréscimo patrimonial ao

impetrante.Posto isso, DENEGO A SEGURANÇA, com fulcro no art. 269, I do Código de Processo Civil. Sem

honorários, a teor do art. 25 da Lei 12.016/2009. Custas pela Impetrante.P.R.I.

 

0004068-08.2013.403.6114 - ATMOSFERA GESTAO E HIGIENIZACAO DE TEXTEIS S/A(SP243583 -

RICARDO ALBERTO LAZINHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO

BERNARDO DO CAMPO - SP

Cuida-se de requerimento de liminar formulado nos autos de mandado de segurança impetrado objetivando o

recolhimento das contribuições vincendas destinadas à seguridade social e às outras entidades (Salário Educação,

SESC, SENAC, INCRA e SEBRAE) sem a incidência em sua base de cálculo do valor das importâncias pagas aos

funcionários da Impetrante a título de aviso prévio indenizado, férias normais e adicional de 1/3 incidente sobre

férias, afastamento por doença nos primeiros 15 (quize) dias e salário maternidade, arrolando-se argumentos

buscando caracterizar tais rubricas como de natureza indenizatória ou compensatórias a afastar a

incidência.DECIDO.Quanto ao pagamento do terço constitucional incidente sobre férias, muito já se discutiu a

respeito, firmando-se no âmbito do STJ, por longo período, o entendimento de plena incidência de contribuição

previdenciária. Assim se entendia porque, na mesma linha do que ocorre com as horas extras, embora inexistente

efetiva prestação de serviços no período de referência, remanesceria o fato de que os pagamentos a tais títulos

feitos aos obreiros constituiriam pura retribuição pelo trabalho, como um todo considerado.Entretanto, as duas

Turmas do Supremo Tribunal Federal firmaram posição em sentido diverso, adotando-se a interpretação de que o

adicional de 1/3 de férias constitucionalmente determinado nada representa em termos de direta retribuição pelo

trabalho, constituindo, nas palavras da Ministra Ellen Gracie, lançadas pela primeira vez no julgamento do RE nº

345.458/RS, parcela acessória que, evidentemente, deve ser paga quando o trabalhador goza seu período de

descanso anual, permitindo-lhe um reforço financeiro neste período, o que fez afastar o caráter salarial e, por via

de consequencia, a possibilidade de incidir contribuição previdenciária no particular.Confira-se:EMENTA:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal

é no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não

incorporem a remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido. (STF, AI 712.880 AgR/MG, 1ª Turma,

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, publicado no DJE de 19 de junho de 2009).E M E N T A: RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3)

SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal

Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social

sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes. (STF, RE

nº 587.941 AgR/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Celso de Mello, publicado no DJE de 21 de novembro de 2008).Diante

dessa pacificação da matéria no âmbito da Suprema Corte, o próprio Superior Tribunal de Justiça findou por
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uniformizar sua posição quando do julgamento do Incidente de Uniformização suscitado na PET nº 7.296/PE,

resultando na seguinte ementa:TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE

JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS -

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA

- NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO

ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.1. A Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório

Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.2. A Primeira Seção

do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.3.

Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que não

se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.4. Incidente de uniformização acolhido, para

manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais,

nos termos acima explicitados. (Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, publicado no DJE de 10 de novembro

de 2009).Logo, nada mais cabe considerar a respeito, restando acatar a Jurisprudência das cortes

superiores.Relativamente ao aviso prévio indenizado, idêntico é o enfoque, também nesse ponto firmando-se o

entendimento sobre o caráter puramente indenizatório da parcela e, por via de consequencia, a inalcançabilidade

pela contribuição previdenciária.Confira-se:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA.

ART. 22, INC. I, DA LEI N. 8.212/91. BASE DE CÁLCULO. VERBA SALARIAL. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. 1. A indenização decorrente da falta de

aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual

com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da redução da jornada a que fazia jus

(arts. 487 e segs. da CLT). 2. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso

prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial. 3. Recurso especial não provido. (Superior Tribunal de

Justiça, REsp nº 1198964, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marque, publicado no DJe de 4 de outubro de

2010).PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. AVISO PRÉVIO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. I - Os embargos em exame

não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes

dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto.

II - A embargante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a embargante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - O aviso prévio indenizado não tem natureza salarial para a finalidade de inclusão na base de cálculo da

contribuição previdenciária prevista no art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988, tendo em conta o seu

caráter indenizatório. Não se realizando a hipótese de incidência, a exação não pode incidir, devendo afastar-se a

exigência de recolhimento da contribuição previdenciária em questão. IV - O STJ se posicionou pela não

incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador, a título de aviso prévio indenizado. V

- Embargos de declaração não providos. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AMS nº 308761, 5ª Turma, Rel.

Des. Fed. Antonio Cedenho, publicado no DJe de 12 de setembro de 2012).Com relação às férias normais,

segundo o disposto no art. 28, inciso I, da Lei nº 8212/91, revela-se que o salário de contribuição significa:

remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou

creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,

inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste

salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de

serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença

normativa.Neste diapasão, as férias constituem um período de interrupção do contrato de trabalho, havendo a

obrigatoriedade do pagamento de salário e a contagem do tempo de serviço concedido ao empregado no decurso

do seu período aquisitivo de 12 meses, objetivando a recuperação do trabalhador a fim de combater o cansaço

físico e psicológico, assim como, meio de socialização do trabalhador, não havendo se falar em natureza

compensatória ou indenizatória.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA -

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL (RAT/SAT E CONTRIBUIÇÕES A TERCEIROS) -

EMPREGADOS CELETISTAS - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - FÉRIAS - SALÁRIO

MATERNIDADE - AVISO PRÉVIO E REFLEXOS NO 13º SALÁRIO E FÉRIAS - RE 566621/RS:

APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL PARA AÇÕES REPETITÓRIAS AJUIZADAS A PARTIR

DE 09 JUN 2005 - APELAÇÕES NÃO PROVIDAS - REMESSA OFICIAL PROVIDA, EM PARTE 1.O Pleno

do STF (RE 566621/RS, Rel. Min. ELLEN GRACIE, trânsito em julgado em 27.02.2012), sob o signo do art.

543-B do CPC, que concede ao precedente extraordinária eficácia vinculativa que impõe sua adoção em casos

análogos, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/2005 e considerou aplicável a

prescrição qüinqüenal às ações repetitórias ajuizadas a partir de 09 JUN 2005: ajuizada a demanda em 08 ABR
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2010, decadentes os recolhimentos anteriores a 08 ABR 2005. 2.Não é devida contribuição previdenciária sobre a

remuneração paga pelo empregador ao empregado durante os quinze primeiros dias que antecedem à concessão do

auxílio-doença, porque, sem contraprestação laboral, não tem natureza salarial. 3.O terço constitucional de férias,

por não se incorporar ao salário, não sofre incidência da contribuição previdenciária. Precedentes do STF (v.g.:

AI-AgR n. 603.537/DF). 4.Devida a incidência de contribuição previdenciária sobre férias conforme preceitua o

art. 195, I, da CF/88 (com redação da EC n. 20/1998). 5.O art. 28, 9º, da Lei n. 8.212/91, explicita que salário-

maternidade integra o salário-contribuição para fins da contribuição previdenciária. 6.A T7/TRF1, em sua

composição efetiva, fixou entendimento que a revogação pelo Decreto n. 6.727, de 12 JAN 2009, do disposto na

alínea f do inciso V do 9º do art. 214 do Decreto no 3.048, de 06 MAI 1999, que expressamente excetuava o aviso

prévio com cumprimento dispensado do salário-contribuição não alterou a natureza indenizatória desse aviso

prévio com cumprimento dispensado, permanecendo, ainda que não expressamente, excetuado do salário de

contribuição. O mesmo entendimento é aplicável ao décimo terceiro salário e as férias proporcionais ao aviso

prévio. 7.As verbas discutidas excluídas do salário de contribuição também não compõem a base de cálculo das

contribuições ao RAT/SAT (art. 22, II, da Lei n. 8.212/91). (Precedentes desta T7). 8.As contribuições destinadas

a terceiros (SESC, SESI, SENAI, SEBRAE etc) têm, segundo o STF, natureza jurídica de contribuição de

intervenção no domínio econômico (AI nº 622.981; RE nº 396.266), com contornos e destinações diversos das

contribuições previdenciárias. A jurisprudência abona por legais e constitucionais tais exações (STF, AI n.

622.981; RE n. 396.266). 9.Compensação após o trânsito em julgado (art. 170-A/CTN), sob o crivo do Fisco,

atendida a legislação vigente à época da compensação, conforme entendimento do STJ (AgRg-EREsp nº

546.128/RJ), apenas com parcelas vencidas e vincendas de contribuições previdenciárias (INSS) devidas pelas

impetrantes, pois o parágrafo único do art. 26 da Lei nº 11.457/2007 afirma inaplicável o art. 74 da Lei nº

9.430/96 às contribuições previstas no art. 11, parágrafo único, a, b e c, da Lei nº 8.212/91. 10.À compensação

aplicável apenas a taxa SELIC, uma vez que os valores compensandos são posteriores a JAN 1996. 11.Apelações

não providas. Remessa oficial provida, em parte. 12.Peças liberadas pelo Relator, em Brasília, 14 de agosto de

2012, para publicação do acórdão.(AMS , JUIZ FEDERAL RICARDO MACHADO RABELO (CONV.), TRF1 -

SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:24/08/2012 PAGINA:1236.) No que tange ao salário-maternidade, este possui

natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. O fato de ser

custeado pelos cofres da autarquia previdenciária não exime o empregador da obrigação tributária relativamente à

contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na respectiva base de cálculo, o salário-

maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, 2º).Outrossim, o Colendo STJ

considera os valores recebidos a título de salário-maternidade como verba remuneratória:TRIBUTÁRIO -

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO-MATERNIDADE - FOLHA DE SALÁRIO -

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. 1. Esta Corte tem entendido que o salário-maternidade integra a base de

cálculo das contribuições previdenciárias pagas pelas empresas. 2. Recurso especial provido. (REsp 803.708/CE,

Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 20.09.2007, DJ 02.10.2007 p.

232)PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO CPC. NÃO

CONFIGURADA. 1. O art. 28 da Lei 8.212/91 no seu 2º considera o salário maternidade, salário contribuição,

sendo certo que referido pagamento mantém a sua higidez constitucional, posto inexistente ação declaratória com

o escopo de conjurá-lo do ordenamento constitucional. 2. Deveras, a exação referente à maternidade,

originariamente cabia ao empregador, circunstância que revelava seu caráter salarial, constituindo obrigação

trabalhista. Não obstante, posteriormente, assumiu o seu ônus a Previdência Social, com a edição da Lei 6.136/74,

seguindo tendência mundial, por sugestão da OIT, alçando referido salário-maternidade a categoria de prestação

previdenciária. 3. Entretanto, o fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o

empregador da obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários,

incluindo, na respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei

8.212/91, art. 28, 2º). Princípio da legalidade que limita a exegese isencional pretendida. 4. As verbas auferidas

pela gestante durante seu afastamento temporário, nos termos do art. 7º, XVII, da CF/88, não perdem seu caráter

de salário-contribuição à previdência. 5. Precedentes jurisprudenciais desta Corte: REsp 762703/SC, DJ de

18.09.2006; REsp 836.531/SC, DJ de 17.8.2006; AgRg no REsp 762.172/SC, DJ de 19.12.2005. 6. Inexiste

ofensa ao art. 535, I e II, CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a

questão posta nos autos, cujo decisum revela-se devidamente fundamentado. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido

suficientes para embasar a decisão. Precedente desta Corte: RESP 658.859/RS, publicado no DJ de 09.05.2005. 7.

Recurso especial desprovido. (REsp 800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

08.05.2007, DJ 31.05.2007 p. 355) Por fim, em consonância com o entendimento firmado pelo E. Superior

Tribunal de Justiça, o auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição

previdenciária, uma vez que a referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço

pelo empregado, no período (REsp 936.308/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 01/12/2009, DJe 11/12/2009; AgRg no REsp 1115172/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
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SEGUNDA TURMA, julgado em 15/09/2009, DJe 25/09/2009). Pelo exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A

LIMINAR, determinado à Autoridade Impetrada abstenha-se de exigir das Impetrantes contribuições devidas à

Seguridade Social e outras instituições sobre valores pagos aos seus empregados a título de aviso prévio

indenizado, terço constitucional de férias e auxílio-doença pago pelo empregador nos primeiros 15 (quinze) dias

de afastamento.Solicitem-se informações, a serem prestadas no prazo legal.Com a resposta, abra-se vista ao

Ministério Público Federal, tornando os autos, ao final, conclusos para sentença.Intime-se. 

 

PETICAO

0001521-92.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005609-

23.2006.403.6114 (2006.61.14.005609-1)) DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.(SP020309 -

HAMILTON DIAS DE SOUZA E SP147502 - ANDREA DA ROCHA SALVIATTI E SP222641 - RODNEY

ALVES DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM SAO BERNARDO DO CAMPO -

SP X PROCURADOR CHEFE DA PREVIDENCIA SOCIAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP

Face à expressa concordancia da FAZENDA NACIONAL, expeça-se alvará de levantamento a favor da

requerente, conforme requerido.Intime-se a FAZENDA NACIONAL.Após, aguarde-se em arquivo a baixa do

Mandado de Segurança nº 0005609-23.2006.403.6114.Int.
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EXECUCAO FISCAL

0004905-78.2004.403.6114 (2004.61.14.004905-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 985 - MAURO SALLES

FERREIRA LEITE) X HOSPITAL E MATERNIDADE ASSUNCAO S/A X OTAVIO ALBERTO CANTO

ALVARES CORREA X LUIZ PLINIO MORAES DE TOLEDO(SP111960 - AUREANE RODRIGUES DA

SILVA PINESE E SP017513 - DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA E SP116321 - ELENITA DE

SOUZA RIBEIRO E SP154645 - SIMONE PARRE E SP157544 - GUILHERME PINESE FILHO E SP180347 -

LARISSA LEAL GONÇALES E SP192052 - CARLA FESTA STUKAS E SP195451 - RICARDO MONTU E

SP204643 - MARCIO CHARCON DAINESI E SP247453 - JORGE DAMIÃO PEREIRA) X HOSPITAL E

MATERNIDADE SAO LUIZ S/A

Intime-se o executado na figura de seu patrono, Dr. DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA, para retirada

dos Alvarás de Levantamento nºs. 13 e 14/2013, impreterivelmente até o dia 20/06/2013, sob pena de perdimento

do valor para a União Federal. Int.

 

 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER

MEIRELLES DE OLIVEIRA

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DR. ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA 

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA 

DIRETORA DE SECRETARIA
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Expediente Nº 8554

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000121-82.2009.403.6114 (2009.61.14.000121-2) - PEDRO MANOEL COSTA(SP094152 - JAMIR

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre

o(s) laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int.

 

0001555-38.2011.403.6114 - JOSE ANTONIO DA SILVA(SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a certidão de folhas 137, informando que não foi localizada a distribuição da Carta precatória

expedida para a Justiça Federal de Caruaru, bem como a certidão do Sr. Oficial de Justiça da Comarca de Brejo da

Madre de Deus, informando a dificuldade de locomoção de uma das testemunhas as folhas 153, e a oitiva de outra

às folhas 154.Manifeste-se o autor, no prazo de 5 (cinco) dias, no silêncio, tornem-me os autos conclusos para

sentença.

 

0005757-58.2011.403.6114 - KAUE HENRIQUE ROSA DE FARIAS SOUZA X IVONE ROSA DE

FARIAS(SP117043 - LUIS RICARDO VASQUES DAVANZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X ALESSANDRA PEREIRA DE SOUZA X MICHAEL PEREIRA DE SOUZA X MAYARA

PEREIRA DE SOUZA X JESSICA CELESTINO DE SOUZA

Vistos.Providencie o autor, cópia integral do processo de reconecimento de paternidade nº 564.01.2007.0164553-

3, conforme requerido pelo Ministério Público Federal.Prazo: 30 (trinta) dias.

 

0009123-08.2011.403.6114 - ADEMAR PEREIRA PASSOS(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA

EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Dê-se vista a parte autora da documentação apresentada pelo INSS às fls. 152/171.

 

0009840-20.2011.403.6114 - FRANCISCO CARLOS RUF(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES

STRACIERI E SP292439 - MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Digam as partes sobre o laudo pericial. Após, requisitem-se os honorários periciais. Intime(m)-se.

 

0001675-47.2012.403.6114 - LUCIENE VALDEVINA DA SILVA(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Digam as partes sobre o laudo pericial. Após, requisitem-se os honorários periciais. Intime(m)-se.

 

0003415-40.2012.403.6114 - CICERO ROCHA DA SILVA(SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Manifestem-se as partes sobre a carta precatória juntada às fls. 130/144, em memoriais finais.Int.

 

0003521-02.2012.403.6114 - BELCHIOR RUAS BRITO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Manifestem-se as partes sobre a carta precatória juntada às fls. 219/238.Int.

 

0004016-46.2012.403.6114 - MARIA CLARICE DE JESUS(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Manifestem-se as partes sobre a oitiva de testemunha(s) no Juízo deprecado.Após, se em termos, torne-me

os autos conclusos para sentença.

 

0004712-82.2012.403.6114 - ENEZIO GONZAGA DA SILVEIRA FILHO(SP194212 - HUGO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Dê-se vista as partes do processo administrativo juntados às fls. 138/207.Após, se em termos, venham os

autos conclusos para sentença.Int.

 

0005042-79.2012.403.6114 - ZULMIRA ANGELIM MATEUS(SP103781 - VANDERLEI BRITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Manifestem-se as partes sobre a oitiva de testemunha(s) no Juízo deprecado.Após, se em termos, torne-me
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os autos conclusos para sentença.

 

0005944-32.2012.403.6114 - LUIS ODILON MORENO(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre

o(s) laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int.

 

0006771-43.2012.403.6114 - ANTONIA HENRIQUE DA NOBREGA(SP177942 - ALEXANDRE

SABARIEGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Considerando os esclarecimentos da autora, juntados às folhas 93, expeça-se novo ofício à empresa Loja de

Móveis Casa Branca Ltda., no novo endereço. 

 

0006832-98.2012.403.6114 - OZANEIDE TEREZA DO NASCIMENTO(SP194212 - HUGO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Converto o julgamento em diligência.Apresente a autora certidão de tempo de contribuição expedida pela

Prefeitura Municipal de Santo André, no prazo de trinta dias.Intime-se.

 

0007229-60.2012.403.6114 - LUIZ ANTONIO SERAFIM(SP067806 - ELI AGUADO PRADO E SP255118 -

ELIANA AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro a parte autora o prazo suplementar de 15 (quinze) dias.Int.

 

0007477-26.2012.403.6114 - ALDECIR SILVA(SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista a parte autora do processo administrativo apresentado pelo INSS às fls. 60/129.Int.

 

0007829-81.2012.403.6114 - PALOMA CRISTINA LIMA(SP272598 - ANDRESSA RUIZ CERETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre

o(s) laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int.

 

0007968-33.2012.403.6114 - MARIA APARECIDA GARCIA FRANQUIS(SP116305 - SERGIO RICARDO

FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre

o(s) laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int.

 

0008224-73.2012.403.6114 - PAULO NEI ROCHA(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.O período de 2/9/1991 a 2/8/1994 foi enquadrado como tempo especial, consoante acórdão proferido às fls.

93/94 dos presentes autos. Desta decisão foi interposto Recurso Especial à Primeira Câmara de Julgamento, ao

qual foi dado provimento para não enquadrar o tempo trabalhado nas empresas Shellmar, Wagner Lennartz e GT

do Brasil como especial (fls. 142/143).Assim, esclareça o autor sua manifestação de fls. 248/249.Intime-se.

 

0008518-28.2012.403.6114 - ANTONIO DE MOURA SANTOS(SP279833 - ELIANE MARTINS DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro a parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para apresentação da documentação referente a

empresa Mercedes Benz do Brasil Ltda.Int.

 

0000459-27.2012.403.6122 - LOURDES SPERTI POSARI(SP258749 - JOSE RUBENS SANCHES FIDELIS

JUNIOR E SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Dê-se ciência às partes da audiência para oitiva das testemunhas, designada para o dia 22/05/2014, às 16:00hs, a

ser realizada na 1ª Vara Federal da Subseção de Tupã.Intimem-se.

 

0000785-95.2012.403.6183 - VALQUIRIA RITA DE SOUZA SILVA X RODRIGO DE SOUZA OLIVEIRA X

VANESSA DE SOUZA OLIVEIRA X PRISCILA DE SOUZA OLIVEIRA(SP299445 - DAWILIN RIBEIRO

ABRARPOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro a parte autora o prazo suplementar, improrrogável, de 60 (sessenta) dias.Int.
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0005558-86.2012.403.6183 - JOAO DA CONCEICAO CALDEIRAO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS

E MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência da redistribuição do feito.Digam as partes sobre as provas que pretendem produzir, justificando-as,

em cinco dias. Int. 

 

0005642-87.2012.403.6183 - DAVID ROCHA DE OLIVEIRA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Fls. 102/106 - Mantenho a decisão de fls. 97 por seus próprios fundamentos.Int.

 

0000201-07.2013.403.6114 - FABIO MARSURA FILHO(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA

EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Indefiro o pedido de fls. 116, uma vez que compete à própria parte diligenciar a juntada dos documentos

necessários à comprovação dos fatos alegados na inicial. Assim, concedo ao requerente o prazo de 30 (trinta) dias

para a juntada de documentos. Intime-se. 

 

0000208-96.2013.403.6114 - MARIA APARECIDA SOUZA CAVALCANTE(SP120454 - SILVANIA

FORNAZIERO SOUZA DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre

o(s) laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int.

 

0000438-41.2013.403.6114 - GUIOMAR RODRIGUES REIS(SP195257 - ROGÉRIO GRANDINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro a parte autora o prazo suplementar de 15 (quinze) dias.Int.

 

0000500-81.2013.403.6114 - JORGE MARINHO DE SOUZA(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre

o(s) laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int.

 

0000702-58.2013.403.6114 - EDNA MARIA SOUSA SILVA(SP194498 - NILZA EVANGELISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre

o(s) laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int.

 

0000711-20.2013.403.6114 - ROSELI LOPES DE FARIAS(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre

o(s) laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int.

 

0000712-05.2013.403.6114 - MAURILIO MAIA FILHO(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre

o(s) laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int.

 

0000757-09.2013.403.6114 - JOAO GAMERO CAPARROS(SP243786 - ELIZABETH MOREIRA

ANDREATTA MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro a produção de prova testemunhal.Apresente a parte autora o rol de testemunha, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de preclusão.Int.

 

0000794-36.2013.403.6114 - ANTONIO NUNES DOS SANTOS(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP238315 -

SIMONE JEZIERSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, requerido pela autora, para apresentar o rol de testemunhas.Intime-se.

 

0000938-10.2013.403.6114 - MARIA DE LOURDES STUANI(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     287/852



STRACIERI E SP292439 - MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Digam as partes sobre o laudo pericial. Após, requisitem-se os honorários periciais. Intime(m)-se.

 

0001003-05.2013.403.6114 - FRANCISCO SANTANA DE JESUS(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Digam as partes sobre o laudo pericial. Após, requisitem-se os honorários periciais. Intime(m)-se.

 

0001076-74.2013.403.6114 - JOSE OLINTO SOBRINHO(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA

EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre

o(s) laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int.

 

0001320-03.2013.403.6114 - IRACEMA MARIA DE LIMA(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA

EVANGELISTA E SP326320 - PLACIDA REGINA STANZANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre

o(s) laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int.

 

0001347-83.2013.403.6114 - ANTONIO ALVES MARTINS(SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE

SOUZA E SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre

o(s) laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int.

 

0001625-84.2013.403.6114 - RAIMUNDO PAULO BATISTA(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Digam as partes sobre o laudo pericial (fls. 123/129). Após, requisitem-se os honorários periciais. Intime(m)-se.

 

0001729-76.2013.403.6114 - SANDRA MARIA NICOLAU DE CASTRO(SP099858 - WILSON MIGUEL E

SP326198 - FLAVIA DEL CID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista ao INSS da determinação de fls. 47. Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo

legal.Após, digam as partes sobre as provas que pretendem produzir, justificando-as, em cinco dias.Int.

 

0001779-05.2013.403.6114 - MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre

o(s) laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int.

 

0001830-16.2013.403.6114 - ANTONIO MORAIS DE SOUSA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre

o(s) laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int.

 

0001885-64.2013.403.6114 - JOAO SOARES(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP299541 - ANA CAROLINA

PONCE DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro o prazo de 10 (dez) dias, para o autor providencie as cópias informadas.Decorrido o prazo sem

manifestação, tornem-me os autos conclusos para sentença.

 

0002081-34.2013.403.6114 - ROSEANGELA ROSA SAMPAIO(SP195257 - ROGÉRIO GRANDINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro a produção de prova testemunhal.Apresente a parte auttora o rol de testemunhas, no prazo de 10

(dez) dias, a fim de designar audiência, sob pena de preclusão.Int.

 

0002083-04.2013.403.6114 - JOSE SEVERO GONCALVES(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Após, digam as partes sobre as provas que

pretendem produzir, justificando-as, em cinco dias, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob
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pena de preclusão. Int.

 

0002120-31.2013.403.6114 - CELIA DOS SANTOS(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre

o(s) laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int.

 

0002143-74.2013.403.6114 - GILMAR LIMA SOUZA(SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre

o(s) laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int.

 

0002160-13.2013.403.6114 - FERNANDO CRISTIANO SILVA DIAS(SP103781 - VANDERLEI BRITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre

o(s) laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int.

 

0002165-35.2013.403.6114 - MAURO SERGIO DA COSTA(SP252857 - GILBERTO CARLOS ELIAS LIMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Digam as partes sobre o laudo pericial.Requisitem-se os honorários periciais.

 

0002312-61.2013.403.6114 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA(SP098443 - MARIA LUCIA DE FREITAS

MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre

o(s) laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int.

 

0002330-82.2013.403.6114 - MARTINS DE FRIAS FILHO(SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Após, digam as partes sobre as provas que

pretendem produzir, justificando-as, em cinco dias, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob

pena de preclusão. Int.

 

0002383-63.2013.403.6114 - CELUTA ALVES DE OLIVEIRA(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES

STRACIERI E SP292439 - MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Após, digam as partes sobre as provas que

pretendem produzir, justificando-as, em cinco dias, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob

pena de preclusão. Int.

 

0002388-85.2013.403.6114 - JOSE FERREIRA DE MEDEIROS X MARIA APARECIDA DA PAZ

MEDEIROS(SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro a produção de prova testemunhal.Apresente a parte autora o rol de testemunhas, no prazo de 10 dias,

a fim de designar audiência.Int.

 

0002406-09.2013.403.6114 - MARIA SEVERINA DA CRUZ(SP256004 - ROSANGELA DE LIMA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre

o(s) laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais. Abra-se vista ao MPF. Após, requisitem-se os

honorários periciais. Int.

 

0002466-79.2013.403.6114 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Fls. 171/176 - Mantenho a decisão de fls. 167 por seus próprios fundamentos.Int.

 

0002516-08.2013.403.6114 - EDGAR TAKAHASHI DE LUCCAS(SP031262 - LUIZ BENDAZOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Após, digam as partes sobre as provas que

pretendem produzir, justificando-as, em cinco dias.Int.

 

0002606-16.2013.403.6114 - MARIA JOANA DA SILVA DE JESUS X CLAUDIA MARIA DE

JESUS(SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro a parte autora o prazo suplementar de 15 (quinze) dias.Int.

 

0002862-56.2013.403.6114 - DAYSE REGINA DE CASTRO BENICIO(SP229520 - ANA CAROLINA DA

COSTA PATRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Após, digam as partes sobre as provas que

pretendem produzir, justificando-as, em cinco dias.Int.

 

0002993-31.2013.403.6114 - DIOGO DEZAN BAEZA(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Fls. 67/76 - Mantenho a decisão de fls. 64 por seus próprios fundamentos.Int.

 

0002998-53.2013.403.6114 - CICERO VICTOR DE MORAES(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Fls. 94/98 - Mantenho a decisão de fls. 85 por seus próprios fundamentos.Int.

 

0003463-62.2013.403.6114 - VALMIR ALMEIDA SOUZA(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO

DE MIGUELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Fls. 162/178 - Mantenho a decisão de fls. 158 por seus próprios fundamentos.

 

0003798-81.2013.403.6114 - TOSHIO KIKUTA(DF022393 - WANESSA ALDRIGUES CANDIDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Apresente o Autor instrumento de mandato original, para regularização de sua representação processual, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.Com efeito, não se admite a cópia reprográfica, eis que a

procuração apenas é válida relativamente a determinada ação judicial. No mesmo prazo, apresente o autor

declaração de hipossuficiência no original. Int. 

 

0003914-87.2013.403.6114 - OFATIMO APARECIDO LIMA(SP198707 - CLÁUDIA APARECIDA ZANON

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Esclareça o autor o pedido inicial de concessão de benefício por incapacidade desde 21.01.2009, tendo em

vista a existência dos autos n. 0004197-18.2010.403.6114, conforme informações de fls. 69/73.Intime-se.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0003374-39.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001747-

97.2013.403.6114) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

X ANTONIO CASTRO DE OLIVEIRA(SP211720 - AMARILIS GUAZZELLI CABRAL)

VISTOS. Tratam os presentes autos de exceção de incompetência, interposta incidentemente em ação de

conhecimento que objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Aduz o Excipiente que a

Constituição Federal determina seja a competência fixada em razão do domicílio do Autor, até porque, mesmo

não havendo Justiça Federal no local, a competência é delegada para a Justiça Estadual local. Alega que o

endereço apresentado pelo Excepto não é na Cidade de São Bernardo do Campo, mas sim na Cidade de São Paulo

e seria competente então a Justiça Federal de São Paulo para conhecer a lide. O Excepto apresentou resposta para

alegar que o seu requerimento administrativo foi indeferido pela agência do INSS de São Bernardo do Campo.

Passo a decidir. Procedente a exceção. O autor da ação não pode escolher o foro no qual quer ajuizar a ação. Em

sendo competência relativa, de foro, argüida pelo Réu, deve ser a mesma julgada procedente, uma vez que a

Constituição Federal delega competência ao Juízo Estadual da Comarca na qual o Autor tem domicílio, para fins

de conhecimento e decisão das ações em que forem partes instituição de previdência social e segurado - artigo

109, 3º, quanto mais existindo Justiça Federal naquela cidade.No caso, o Anexo VII ao Provimento n.º 195 de 13

de abril de 2000, publicado no Diário Oficial do Estado em 04 de maio de 2000, diz que: A jurisdição em relação

às causas que versem sobre execução fiscal e matéria previdenciária abrangerá apenas o Município de São

Bernardo do Campo. Posto isso, ACOLHO A EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA e DETERMINO A

REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO para livre distribuição. Ao SEDI para as

anotações necessárias. Intimem-se.
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Expediente Nº 8581

 

ACAO PENAL

0000704-65.2006.403.6181 (2006.61.81.000704-9) - JUSTICA PUBLICA X SEBASTIAO PRAIEIRO DA

SILVA X JOSE SEVERINO DE FREITAS(SP271707 - CLAUDETE DA SILVA GOMES)

Abra-se vista às partes sobre o retorno da carta precatória juntada às fls. 465/478.Designo a data de 1º/08/2013, Às

15:30 horas para audiencia de instrucao e julgamento. O réu deverá ser intimado por hora certa para

comparecimento eser interrogado. 

Intimem-se.

 

0000287-51.2008.403.6114 (2008.61.14.000287-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1139 -

CRISTIANE BACHA CANZIAN CASAGRANDE) X EVERSON ITAMAR DE OLIVEIRA(SP224320 -

RICARDO CORDEIRO DE ALMEIDA) X MARCOS ANTONIO DE MORAES(SP140590 - MARCELO

CALDEIRA DE OLIVEIRA E SP182200 - LAUDEVI ARANTES) X MAURICIO ANTONIO DE

MORAES(SP111699 - GILSON GARCIA JUNIOR E SP280285 - ELIANE SILVA DE OLIVEIRA E SP224320

- RICARDO CORDEIRO DE ALMEIDA) X JURANDIR PRESTES DE OLIVEIRA JUNIOR(SP173857 -

EDUARDO ALVES MOULIN) X RICARDO LUIZ FEIJAO FERNANDES(SP229870 - ROGERIO LUIZ

FERNANDES) X VAGNER CASTRO ALVES(SP182200 - LAUDEVI ARANTES E SP140590 - MARCELO

CALDEIRA DE OLIVEIRA E SP109979 - GUILHERME MARTINS FONTE PEREIRA E SP177195 -

MARCELO RONALD PEREIRA ROSA)

Abram-se vistas às partes da resposta apresentada pela PFN às fls. 1281/1283.

 

0007048-59.2012.403.6114 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1972 - STEVEN SHUNITI SWICKER) X JOAO

ISQUERDO MARQUES X FLAVIO DOMINGUES X CARLOS MANOEL DE CARVALHO X ROBERTO

ROVERI(SP083726 - HUMBERTO COSTA BARBOSA)

Vistos.Primeiramente, retifico o termo de audiência de fls. 216 para constar audiência de transação penal nos

termos do 76 da Lei n. 9.099/95.Remetam os presentes autos ao Sedi para alterar a classe processual fazendo

constar classe 173 - Procedimento do Juizado Especial Criminal.Providencie o registro da sentença proferida em

audiência às fls. 217.Designo nova data para audiência de transação penal em relação aos réus Carlos e João

Isquerdo para o dia 12/09/2013, às 16:30 horas.Intime-se o réu Carlos Manoel de Carvalho no endereço fornecido

pelo MPF às fls. 207.Considerando que o réu João Isquerdo Marques foi citado e intimado às fls. 205, e não

compareceu na audiência designada para o dia 06/06/2013, determino nova intimação devendo o Sr. Oficial de

Justiça certificar se o réu comparecerá em audiência.

 

 

Expediente Nº 8586

 

CARTA PRECATORIA

0001693-34.2013.403.6114 - JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CLAUDEMIR FAVARETTO X SERGIO ADALBERTO FOGO X

LUIZ CARLOS PEREIRA NICOLETTI X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO

CAMPO - SP

Tendo em vista a manifestação de fls. 72/75, redesigno a audiência para oitiva da testemunha de defesa Luiz

Carlos Pereira Nicoletti para o dia 26/9/2013, às 16:30 horas, ficando a cargo do advogado do réu a intimação da

testemunha.

 

 

Expediente Nº 8587

 

CARTA PRECATORIA

0003909-65.2013.403.6114 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP X JUSTICA

PUBLICA X KARINA YUMI FUJIOKA DOS ANJOS X RUBENS ANTONIO ALVES X JOSE NEWTON

CIPRIANO X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP(SP119238 -

MAURO CESAR BULLARA ARJONA E SP114166 - MARIA ELIZABETH QUEIJO E SP157274 -

EDUARDO MEDALJON ZYNGER)
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Vistos,Para oitiva da testemunha de defesa José Newton Cipriano designo a data de 26/9/2013, às 14:30

horas.Comunique-se o Juízo Deprecante.Notifique-se o Ministério Público Federal.Intime-se.Em sendo a

diligencia negativa, devolva-se ao Juizo Deprecante, com as homenagens deste Juizo, dando-se baixa na

distribuicao e observadas as formalidades legais.

 

0003978-97.2013.403.6114 - JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP X MINISTERIO

PUBLICO FEDERAL X DERCIO BREGOLATO CARMONA X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE

S.BERNARDO DO CAMPO - SP

Vistos,Designo a data de 26/09/2013, às 15:00 horas, para audiência de suspensão condicional do processo, nos

termos do artigo 89, da Lei nº 9099/95, para a qual o(s) réu (s), deverá (ão) ser INTIMADO a comparecer neste

Juízo, acompanhado de advogado.Cientifique-o que se eventualmente nao houver constituído defensor porque nao

tem condiçoes, ser-lhe-á nomeado defensor ad-hoc e, ainda, que, em nao aceitando a suspensao, o processo

seguirá nos demais termos.

 

0003979-82.2013.403.6114 - JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO/SP X MINISTERIO PUBLICO

FEDERAL X JOSE MARIANO FERRARI X ALBERTO NUNES DA SILVA X JUIZO DA 3 VARA FORUM

FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP(SP254690 - LUPÉRCIO COLOSIO FILHO)

Vistos,Para oitiva da testemunha de defesa ALBERTO NUNES DA SILVA, designo a data de 12/09/2013, às

17:30 horas.Comunique-se o Juízo Deprecante.Notifique-se o Ministério Público Federal.Intime-se.Em sendo a

diligencia negativa, devolva-se ao Juizo Deprecante, com as homenagens deste Juizo, dando-se baixa na

distribuicao e observadas as formalidades legais.

 

0004037-85.2013.403.6114 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JUAZEIRO - BA X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JUVENILSON PASSOS DOS SANTOS X RENATO COSTA

BARISON X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP(PR013083 -

NELSON BELTZAC JUNIOR)

Vistos,Para oitiva da testemunha de defesa RENATO COSTA BARISON, designo a data de 26/09/2013, às 14:00

horas.Comunique-se o Juízo Deprecante.Notifique-se o Ministério Público Federal.Intime-se.Em sendo a

diligencia negativa, devolva-se ao Juizo Deprecante, com as homenagens deste Juizo, dando-se baixa na

distribuicao e observadas as formalidades legais.

 

ACAO PENAL

0001219-03.2006.403.6181 (2006.61.81.001219-7) - JUSTICA PUBLICA X MARIA FRANCISCA DE

ANDRADE X JOSE SEVERINO DE FREITAS(SP271707 - CLAUDETE DA SILVA GOMES)

Abra-se vista ao réu para apresentar alegações finais.Int.

 

0000170-94.2007.403.6114 (2007.61.14.000170-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1139 -

CRISTIANE BACHA CANZIAN CASAGRANDE) X NELSON DOMINGUES DE OLIVEIRA X MARCELO

DOMINGUES DE OLIVEIRA(SP076035 - MARIA CHRISTINA NUNES PESSOA)

Ciência as partes da baixa dos autos.Providencie a secretaria a expedição de guia de recolhimento e encaminhe-se

ao Sedi para distribuição ao Juízo da Execução Criminal.Intime(m)-se o(s) réu(s) para pagamento das custas

processuais.Anote-se no livro de rol dos culpados.Após, ao arquivo-condenado. Intimem-se.

 

0007833-94.2007.403.6114 (2007.61.14.007833-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1972 - STEVEN SHUNITI

SWICKER) X ADMIR CARDOSO DE ASSIS(SP141567 - MARCELO MARUN DE HOLANDA HADDAD) X

ELAINE CRISTINA FELIX X WASHINGTON LUIZ DOS SANTOS(SP141567 - MARCELO MARUN DE

HOLANDA HADDAD)

I - RELATÓRIOADMIR CARDOSO DE ASSIS e ELAINE CRISTINA FELIX, qualificados nos autos, foram

denunciados pelo Ministério Público Federal como incursos no artigo 342 do Código Penal. Narra a denúncia que,

no dia 07 de fevereiro de 2007, às 15h54min, na sala de audiências da 6ª Vara do Trabalho de São Bernardo do

Campo, Admir, na condição de testemunha em ação trabalhista, teria feito afirmação falsa a respeito do horário da

jornada de trabalho do reclamante, conduta que teria sido determinada pela acusada Elaine.Recebida a denúncia à

fl. 121, em 09/06/2010.Defesa preliminar de Elaine, às fls. 212/226 e de Admir às fls. 279/291.Superada a fase do

artigo 89 da Lei nº 9.099/95 e mantido o recebimento da denúncia, foi realizada audiência de instrução para

oitivas às fls. 413/422, 446/447 e 506/507.Em alegações finais, o MPF requereu a absolvição dos acusados às fls.

531/532 pelo artigo 386, inciso VII, do CPP.Alegações finais dos réus às fls. 535/547 nas quais pleiteiam a

absolvição em conformidade com o artigo 386, incisos III e IV, do CPP, bem como que se declare em sentença os

sucessivos erros havidos na Administração Pública Federal, primeiro no Juízo do Trabalho e, em segundo, na
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Polícia Judiciária.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃODe

início, rejeito a preliminar argüida pela defesa. Para a configuração do delito de falso testemunho basta a

potencialidade de produzir dano, isto é, que possa influir sobre o resultado do julgamento, não sendo necessário o

efetivo dano à Administração da Justiça.No mérito, os acusados devem ser absolvidos.As coincidências e

divergências quanto à jornada de trabalho do acusado Admir e do reclamante Washington em relação ao

empregado apontado paradigma Raimundo Cláudio da Silva, diante da prova oral colhida em juízo, não autorizam

concluir pela real intenção dolosa dos réus de falsear a verdade, havendo dúvida razoável que deve conduzir à

absolvição de ambos acusados, conforme asseverou o Ministério Público Federal às fls. 531/532. Na Justiça do

Trabalho, não ocorreu detalhamento no depoimento do acusado Admir (que mostrou dificuldade de articulação e

de compreensão das perguntas e nas respostas em juízo) sobre jornadas coincidentes (turno e honorário) e lhe teria

sido negado explicá-las com precisão, o que não permite atribuir-lhe, de forma segura, consciência e vontade de

estar distorcendo fatos para beneficiar o reclamante. Por fim, rejeito o pedido da defesa para declarar erro da

Administração Pública, na medida em que as autoridades judicial-trabalhista e policial atuaram dentro de suas

responsabilidades legais e constitucionais, a fim de apurar a eventual existência do crime do artigo 342 do Código

Penal. De outro lado, entendo que, se o interrogatório extrajudicial de Admir fora suficiente para o juízo de

delibação ministerial na formulação da denúncia, não foi produzida judicialmente prova de que a acusada Elaine,

no legítimo cumprimento do mister de advogada e no contato regular com a testemunha de seu cliente, concorrera

para as afirmações feitas por Admir em juízo.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, e considerando tudo o mais que

dos autos consta, ABSOLVO os réus ADMIR CARDOSO DE ASSIS com fundamento no artigo 386, inciso VII,

do CPP e ELAINE CRISTINA FELIX com base no artigo 386, inciso V, do CPP. Após o trânsito em julgado e

expedição dos ofícios de praxe, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005852-54.2012.403.6114 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2037 - ANDRE LOPES LASMAR) X RAQUEL

BROSSA PRODOSSIMO LOPES(SP271707 - CLAUDETE DA SILVA GOMES E SP235199 - SANTIAGO

ANDRE SCHUNCK E SP273231 - ALUISIO MONTEIRO DE CARVALHO)

Designo audiência para oitiva das testemunhas de acusação para o dia 12/9/2013, às 15:00 horas. Tendo em vista

os endereços fornecidos às fls.211, expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas de defesa.Int.

 

 

Expediente Nº 8591

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001733-84.2011.403.6114 - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA(SP157768 - RODRIGO RAMOS DE

ARRUDA CAMPOS E SP205704 - MARCELLO PEDROSO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

Vistos. Fls. 407. Defiro o prazo, improrrogável, de 20 (vinte) dias requerido pela parte autora.Sem prejuízo,

encaminhe-se os autos ao Sr. Perito para realização da diligência, após o decurso do prazo supra, e entrega do

laudo complementar no prazo de 30 (trinta) dias. Caso a parte não disponibilize a documentação necessária no

prazo deferido, o Sr. Perito deverá restituir os autos em Secretaria, informando o ocorrido, ocasião em que os

autos deverão vir conclusos para sentença.

 

0003675-20.2012.403.6114 - ERALDO GOMES DE ARAUJO(SP231853 - ALEXANDRE DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP240573 - CARLOS

EDUARDO LAPA PINTO ALVES)

Vistos.Tratam os presentes de embargos de declaração opostos em face do despacho proferido à fl.

126.CONHEÇO DOS EMBARGOS E LHES NEGO PROVIMENTO.O despacho é claro, não contém omissão,

contradição ou obscuridade.O recurso de apelação foi recebido em ambos os efeitos. Apenas em relação à tutela

concedida, foi recebido no efeito devolutivo.Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Intimem-se.

 

0007107-47.2012.403.6114 - CICERO TEIXEIRA DE OLIVEIRA(SP118145 - MARCELO LEOPOLDO

MOREIRA E SP305473 - PAMELA BREDA MOREIRA) X UNIAO FEDERAL

Vistos. Nada a modificar em relação a decisão agravada, na medida em que a sentença substituiu a tutela

anteriormente deferida. Intime-se, após, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com

as nossas homenagens, observadas as formalidades legais. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 
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1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ADENIR PEREIRA DA SILVA

MM. Juiz Federal 

Bel. Ricardo Henrique Cannizza 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2552

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0005428-41.2009.403.6106 (2009.61.06.005428-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1617 - ANNA

CLAUDIA LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1089 - HELOISA ONO DE AGUIAR PUPO) X VALDIR

APARECIDO COSSARI(SP119832 - VERA LUCIA CABRAL E SP147865 - VICENTE AUGUSTO

BAIOCHI)

Vistos, Procedam as partes a especificação das provas, no prazo de 5 (cinco) dias, não esquecendo de motivar a

necessidade de sua produção.Int.

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0002819-46.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

PALMIRA FREITAS MENDES

Autos n.º 0002819-46.2013.4.03.6106 Vistos, Trata-se de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO promovida pela

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra PALMIRA FREITAS MENDES, em que postula concessão de liminar

inaudita altera pars, referente ao veículo motociclo HONDA CG 150, ano 2011, cor prata, placa ESJ 8653/SP,

RENAVAN 346227852, expedindo-se, para tanto, o mandado respectivo. Deduz sua pretensão de acordo com os

seguintes fundamentos: a) - o Banco Panamericano celebrou com a requerida, em 30.8.2011, o CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO - VEÍCULOS nº 46377012, devidamente registrado junto ao CIRETRAN; b) - como

garantia das obrigações assumidas, a requerida deu em alienação fiduciária o veículo motociclo HONDA CG 150,

ano 2011, cor prata, placa ESJ 8653/SP, RENAVAN 346227852, conforme consulta ao Sistema Nacional de

Gravames (fl. 7); c) - a requerida não vem honrando as obrigações assumidas, estando a sua inadimplência

caracterizada desde 30.6.2012; c) - a dívida vencida, posicionada para o dia 20.5.2013 atinge a cifra de R$

12.629,16 (doze mil, seiscentos e vinte e nove reais e dezesseis centavos), conforme demonstrativo anexo,

devendo ser atualizada até a data do efetivo pagamento, com todos os acréscimos legais e contratuais,

notadamente comissão de permanência, além de honorários advocatícios, custas processuais e demais despesas

suportadas pela credora para o ajuizamento da presente ação; d) a requerida foi constituída em mora, conforme

comprovam os documentos anexos; e) vale esclarecer que o crédito foi cedido a requerente, tendo sido observadas

as formalidades impostas nos artigos 288 e 290 do Código Civil Brasileiro, inclusive com a notificação à

Requerida, conforme documentação anexa. No presente caso, conforme se depreende do contrato de folhas 5/6v, a

requerida firmou CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO - VEÍCULOS N.º 46377012, com o banco

PANAMERICANO em 30.8.2011, tendo por objeto o veículo motociclo HONDA CG 150, ano 2011, cor prata,

placa ESJ 8653/SP, RENAVAN 346227852, que foi adquirido da empresa DANDA COMERCIAL DE MOTOS

LTDA., CNPJ 68.299.429/0001-65 (fl. 8). Comprovado pela Caixa Econômica Federal o inadimplemento ou

mora da requerida PALMIRA FREITAS MENDES com as obrigações contratuais garantidas, conforme observo

da documentação do contrato de mútuo garantido, demonstrativo da dívida e da notificação da requerida, concluo,

então, estarem presentes os pressupostos legais para concessão liminar da busca e apreensão do veículo motociclo

HONDA CG 150, ano 2011, cor prata, placa ESJ 8653/SP, RENAVAN 346227852, em nome da requerida

PALMIRA FREITAS MENDES.Executada a liminar, poderá a requerida pagar a integralidade da dívida

pendente, no prazo de 5 (cinco) dias, segundo os valores apresentados pela requerente na petição inicial, pois, caso

contrário, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio dela.Expeça-se o

respectivo mandado de busca e apreensão, citação da requerida, podendo apresentar resposta no prazo de 15

(quinze) dias. Cite-se. Intimem-se. São José do Rio Preto, 7 de junho de 2013 ADENIR PEREIRA DA SILVA

Juiz Federal

 

0002821-16.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

VANESSA DE MORAES

Autos n.º 0002821-16.2013.4.03.6106 Vistos, Trata-se de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO promovida pela

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra VANESSA DE MORAES, em que postula concessão de liminar
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inaudita altera pars, referente ao veículo FORD/KA, ano 2009/2010, cor preta, placa ENJ 4503/SP, RENAVAN

195730747, expedindo-se, para tanto, o mandado respectivo. Deduz sua pretensão de acordo com os seguintes

fundamentos: a) - o Banco Panamericano celebrou com a requerida, em 5.5.2011, o CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO - VEÍCULOS nº 45129069, devidamente registrado junto ao CIRETRAN; b) - como

garantia das obrigações assumidas, a requerida deu em alienação fiduciária o veículo FORD/KA, ano 2009/2010,

cor preta, placa ENJ 4503/SP, RENAVAN 195730747, conforme consulta ao Sistema Nacional de Gravames (fl.

7); c) - a requerida não vem honrando as obrigações assumidas, estando a sua inadimplência caracterizada desde

16.9.2012; c) - a dívida vencida, posicionada para o dia 20.5.2013 atinge a cifra de R$ 19.892,94 (dezenove mil,

oitocentos e noventa e dois reais e noventa e quatro centavos), conforme demonstrativo anexo, devendo ser

atualizada até a data do efetivo pagamento, com todos os acréscimos legais e contratuais, notadamente comissão

de permanência, além de honorários advocatícios, custas processuais e demais despesas suportadas pela credora

para o ajuizamento da presente ação; d) a requerida foi constituída em mora, conforme comprovam os documentos

anexos; e) vale esclarecer que o crédito foi cedido a requerente, tendo sido observadas as formalidades impostas

nos artigos 288 e 290 do Código Civil Brasileiro, inclusive com a notificação à Requerida, conforme

documentação anexa. No presente caso, conforme se depreende do contrato de folhas 5/6v, a requerida firmou

CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO - VEÍCULOS N.º 45129069, com o banco PANAMERICANO em

5.5.2011, tendo por objeto o veículo FORD/KA, ano 2009/2010, cor preta, placa ENJ 4503/SP, RENAVAN

195730747, que foi adquirido da empresa BÁLTICO AUTOMÓVEIS LTDA. (fl. 8). Comprovado pela Caixa

Econômica Federal o inadimplemento ou mora da requerida VANESSA DE MORAES com as obrigações

contratuais garantidas, conforme observo da documentação do contrato de mútuo garantido, demonstrativo da

dívida e da notificação da requerida, concluo, então, estarem presentes os pressupostos legais para concessão

liminar da busca e apreensão do veículo FORD/KA, ano 2009/2010, cor preta, placa ENJ 4503/SP, RENAVAN

195730747, em nome da requerida VANESSA DE MORAES.Executada a liminar, poderá a requerida pagar a

integralidade da dívida pendente, no prazo de 5 (cinco) dias, segundo os valores apresentados pela requerente na

petição inicial, pois, caso contrário, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no

patrimônio dela.Expeça-se o respectivo mandado de busca e apreensão, citação da requerida, podendo apresentar

resposta no prazo de 15 (quinze) dias. Cite-se. Intimem-se. São José do Rio Preto, 7 de junho de 2013 ADENIR

PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

 

USUCAPIAO

0006164-54.2012.403.6106 - ELSON LUIS CABRAL X MARILAINE APARECIDA CARVALHO

CABRAL(SP134250 - FABIO CESAR SAVATIN) X JOAO CAETANO FILHO X MARIA CONCEICAO

APARECIDA DE MORAES X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos, Abra-se vista à Advocacia Geral da União para manifestar sobre o pedido dos autores. Int. 

 

0002912-09.2013.403.6106 - MARAISA GOMES DA SILVA(SP134250 - FABIO CESAR SAVATIN) X

COMPANHIA DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL - CRHIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, Junte a autora, no prazo de 10 (dez) dias, CÓPIA da matrícula do imóvel que pretente usucapir, planta do

imóvel e os nomes e qualificações dos confinantes, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Pela certidão

de fl. 61, informa a autora se encontra-se suspenso o mandado de imissão na posse, no mesmo prazo. Após,

conclusos. Int.

 

MONITORIA

0009051-16.2009.403.6106 (2009.61.06.009051-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112932 - SERGIO

EDUARDO THOME E SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA) X ALEXSANDRO BORGES

CARAN(SP207826 - FERNANDO SASSO FABIO)

Vistos, Registrem-se os autos no Sistema de Acompanhamento Processual para deliberação sobre a necessidade

de dilação probatória no primeiro dia útil no mês vindouro. Int.

 

0009109-82.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

PATRICIA HELENA TORRES GIOVINAZZO(SP207826 - FERNANDO SASSO FABIO)

Vistos, Registrem-se os autos no Sistema de Acompanhamento Processual para deliberação sobre a necessidade

de dilação probatória no primeiro dia útil no mês vindouro. Int.

 

0007833-79.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X TAYRONE HERRERA(SP243479 - HEITOR RODRIGUES DE LIMA)

Vistos, Procedam as partes a especificação das provas, no prazo de 5 (cinco) dias, não esquecendo de motivar a

necessidade de sua produção.Int.
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0000132-33.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI)

X FERNANDO DOTOLI GONCALVES DE SOUSA X ELZA APARECIDA DO NASCIMENTO

GONCALVES DE SOUSA(SP082349 - PAULO CESAR FIORILLI)

Vistos, Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 96/98, promova a credora, CEF, querendo, a

execução do julgado, instruindo o pedido com memória discriminada e atualizada do cálculo (art.475-B, CPC).

Apresentado os cálculos, proceda a Secretaria a alteração da classe original para Classe de Cumprimento de

Sentença, bem como para acrescentar os tipos parte exeqüente como sendo Caixa Econômica Federal e

executado(a)(s) Fernando Dotoli Gonçalves de Sousa e Outro. Após, intimem-se os devedores na pessoa de seu

advogado para impugnação ou pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-A, 1º, do CPC.

Impugnado o cálculo, retornem os autos conclusos para decisão No silêncio e não havendo pagamento, abra-se

nova vista dos autos ao credor, para que apresente novo demonstrativo do débito, acrescido da multa de 10%

sobre o valor (art.475-B, caput, do CPC), podendo recair somente sobre parcela da dívida em caso de pagamento

parcial (art.475-J, 4º, CPC). Com os cálculos, expeça-se novo mandado de penhora e avaliação. Intimem-se. 

 

0002743-56.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA) X IVO TADEU MOREIRA DE MARCO(SP157069 -

FÁBIO DA SILVA ARAGÃO)

Vistos, Concedo ao requerido os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/20. Tendo

em vista a remoção do Juiz Federal Substituto e o meu entendimento da desnecessidade de realização de perícia

para julgar a matéria do presente feito, revoga a determinação de realização de prova pericial. Registrem-se os

autos no Sistema de Acompanhamento Processual para sentença no primeiro dia útil no mês vindouro. Int.

 

0005150-35.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

SANDRO AUGUSTO LASQUEVITE MACHADO(SP168303 - MATHEUS JOSÉ THEODORO)

Vistos, Procedam as partes a especificação das provas, no prazo de 5 (cinco) dias, não esquecendo de motivar a

necessidade de sua produção.Int.

 

0005245-65.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

FRANCINE VISINUME X LEANDRO HENRIQUE VISINUME(SP074544 - LUIZ ROBERTO FERRARI E

SP315935 - KLEBER FERRARI STEFANINI E SP318223 - THUANY BARGUENA FERRARI)

Vistos, Tendo em vista o transito em julgado da sentença de fls. 50/50 verso, promova a credora, CEF, querendo,

a execução do julgado, instruindo o pedido com memória discriminada e atualizada do cálculo (art.475-B, CPC),

no prazo de 20 (vinte) dias. Apresentado os cálculos, proceda a Secretaria a alteração da classe original para

Classe de Cumprimento de Sentença, bem como para acrescentar os tipos parte exeqüente como sendo Caixa

Econômica Federal e executados Francine Visinume e Leandro Henrique Visinume. Após, intimem-se os

devedores, pessoalmente, para impugnação ou pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-

A, 1º, do CPC. Impugnado o cálculo, retornem os autos conclusos para decisão No silêncio e não havendo

pagamento, abra-se nova vista dos autos a credora, para que apresente novo demonstrativo do débito, acrescido da

multa de 10% sobre o valor (art.475-B, caput, do CPC), podendo recair somente sobre parcela da dívida em caso

de pagamento parcial (art.475-J, 4º, CPC). Com os cálculos, expeça-se mandado de penhora e avaliação. Intimem-

se. 

 

0008255-20.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

BRAZ MARQUES DA SILVA(SP272583 - ANA CLAUDIA BILIA)

Vistos, Registrem-se os autos no Sistema de Acompanhamento Processual para sentença no primeiro dia útil no

mês vindouro. Int.

 

0008256-05.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

ANTONIO SANTANA NETO(SP029205 - WOLNEY ROCHA GODOY E SP029305 - ANTONIO SANT ANA

NETO)

Vistos, Registrem-se os autos no Sistema de Acompanhamento Processual para sentença no primeiro dia útil no

mês vindouro. Int.

 

0008310-68.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

THIAGO WANDER DE SOUZA(SP296532 - PAULA GEISSIANI SARTORI COELHO E SP227527 -

RICARDO DO AMARAL SILVA E SP296532 - PAULA GEISSIANI SARTORI COELHO)
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Vistos, Recebo os presentes embargos. Consequentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial (art.

1.102c do CPC). Intime-se a autora para se manifestar sobre os embargos no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se

a autora reconvinda, na pessoa de seu procurador, para contestar a RECONVENÇÃO, no prazo de 15 (quinze)

dias. Solicite-se ao SUDP as anotações necessárias. Int. 

 

0000358-04.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

FERNANDO ALVES LEAL

Vistos, Defiro o requerido pela autora à fl. 38. Expeça-se mandado de citação e intimação do requerido no

endereço informado à fl. 38. Int. e Dilig. 

 

0001085-60.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

ANGELA MARIA PARMEZAN(SP224677 - ARIANE LONGO PEREIRA MAIA)

Vistos, Procedam as partes a especificação das provas, no prazo de 5 (cinco) dias, não esquecendo de motivar a

necessidade de sua produção.Int.

 

0001659-83.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

IVAN CARLOS DOS SANTOS MORAES

Vistos, Defiro o requerido pela autora à fl. 22, referente a pesquisa do endereço. Proceda a Secretaria a requisição

do endereço do requerido no site da Receita Federal por meio do sistema WEBSERVICE. Venham os autos

conclusos para requisição do endereço do requerido pelo sistema BACENJUD. Int. e Dilig.

 

0001811-34.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

LUIS JOSE DE SOUZA

Vistos, Recebo os presentes embargos. Consequentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial (art.

1.102c do CPC). Intime-se a autora para se manifestar sobre os embargos no prazo de 15 (quinze) dias. Concedo

ao requerido/embargante os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. Int. 

 

0001814-86.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

KELLI BASSI SIMOES

Vistos, Expeça-se a carta precatória para a Comarca de Votuporanga-SP., conforme requerido à fl. 23. Dilig.

 

0002687-86.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

CLARICE EVANGELISTA NOVAIS

Vistos, Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão de fl. 19 (deixou de citar e intimar a

requerida). Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição. Int.

 

0002769-20.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

ELZA MARQUES DE LIMA

Vistos, Cite-se e intime-se a parte ré a pagar o valor apurado pela autora, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no

mesmo prazo, oferecer embargos. (arts. 1102a e 1102c do Código de Processo Civil). Fica alertada a parte ré que,

cumprindo de logo o mandado, isto é, cumprindo a obrigação, ficará isento de custas e honorários advocatícios,

que podem chegar a 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Não sendo efetuado o pagamento ou

opostos embargos, será determinado a conversão do mandado monitório em executivo. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0003449-73.2011.403.6106 - LOURIVAL MICHACHI(SP124882 - VICENTE PIMENTEL E SP304400 -

ALINE MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista a(o) autor(a) para manifestar sobre os cálculos apresentados

pelo INSS. Elaborado o cálculo, dê-se vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para manifestar-se sobre o

mesmo. No caso de haver concordância, requeira a citação, nos termos do art. 730 do CPC, e, no caso de

discordância, apresente cálculo do valor que entende ter direito. Prazo: 10 (dez) dias. A presente intimação é feita

nos termos do artigo 162, parágrafo quarto do CPC.

 

0000612-11.2012.403.6106 - LOURENCO GOUVEIA DIAS(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO

PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, Converto o julgamento em diligência. Por tratar-se o autor de pessoa idosa [72 anos (fl. 16)], o que

verifiquei só agora, faz-se necessário, nos termos do art. 75 da Lei nº. 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto
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do Idoso), a intervenção do Ministério Público Federal. Sendo assim, dê-se vista ao Ministério Público Fedreal,

para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias. Após, na hipótese de nenhuma diligência ser requerida, retornem os

autos conclusos para prolação de sentença. Dê-se baixa no livro de sentença cíveis. São José do Rio Preto, 13 de

junho de 2013.

 

0002912-43.2012.403.6106 - JOSE DONIZETE DA SILVA(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, 1- Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social, por e-mail e na pessoa do Procurador Federal, para

implantar o benefício de Auxilio-Doença nº. 550.663.578-4, e para elaborar o cálculo de liquidação, nos termos do

julgado e no prazo de 30 (trinta) dias. 2 - Elaborado o cálculo, dê-se vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez)

dias, para manifestar-se sobre o mesmo. No caso de haver concordância, requeira a citação, nos termos do art. 730

do CPC, e, no caso de discordância, apresente cálculo do valor que entende ter direito. 3- Requerida a citação,

remetam-se os autos ao SEDI para alterar a classe original para Classe 97 - Execução/Cumprimento de Sentença,

bem como para acrescentar os tipos parte exeqüente como sendo Nair Cardoso Rodrigues e executado(a) Instituto

Nacional do Seguro Social. 4- Caso o valor da execução ultrapasse o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos,

deverá informar se renuncia ao crédito do montante excedente, optando pelo pagamento do saldo sem o precatório

(Lei n.º 10.159/2001), não esquecendo o(s) patrono(s) da necessidade de ter poder especial para renúncia, caso

não assine a informação em conjunto com ele a parte autora. 5- Faculto ao advogado da parte autora a juntada do

contrato de honorários para fins de serem destacados os honorários advocatícios contratados do valor da

condenação principal e somá-los ao eventual valor da sucumbência, isso até a expedição do precatório ou

requisitório de pequeno valor, os quais serão depositados pelo TRF da 3ª Região em instituição bancária oficial,

em conta remunerada e individualizada do advogado, atendendo, assim, o disposto no art. 22, da Lei n.º 8.906/94

(Estatuto dos Advogados) e na Resolução n. 399, de 26/10/2004, do Conselho da Justiça Federal (DO de

27/10/2004, Seção I, pág. 83). 6- Havendo concordância ou apresentado cálculo do valor que entender ter direito a

parte autora, proceda a citação do INSS para opor embargos em 30 (trinta) dias e intimação para implantar (ou

revisar) o benefício auxilio-doença. 7- Não havendo oposição de embargos, proceda à expedição de ofício(s)

requisitório(s) ou precatório(s) do(s) valor(es) apurado(s). Dilig. e Int. 

 

0003251-02.2012.403.6106 - GABRIEL DA SILVA PRIMO COSTA - INCAPAZ X FABIANA DA SILVA

PRIMO(SP232269 - NILSON GRISOI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, Em razão de ser o autor beneficiário da justiça gratuita, arbitro os honorários do perito judicial, Dr.

MARCIAL BARRIONUEVO DA SILVA, nomeado à fl. 59 verso, nos termos da Resolução 281, de 15/10/2002,

do Conselho da Justiça Federal, em R$ 234,00 (duzentos e trinta e quatro) reais. Arbitro, ainda, os honorários da

assistente social, nomeada à fl. 59 verso, em R$ 200,00 (duzentos reais). Requisitem-se os honorários dos peritos.

Registrem-se os autos no Sistema de Acompanhamento Processual para sentença no primeiro dia útil no mês

vindouro. Int. e Dilig.

 

0004253-07.2012.403.6106 - PAULO MARIANO DA SILVA(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON

BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos, Converto o julgamento em diligência. Tendo em vista a recomendação do Perito, com especialidade em

cardiologia, para fazer avaliação do autor nas especialidades de ortopedia e endocrinologia (fl. 88 - parte final) e,

considerando a inexistência de perito especialista em endocrinologia cadastrado nesta 1ª Vara Federal, bem como

as doenças descritas na petição inicial e o pedido de avaliação com especialista em ortopedia, concluo ser ela

plausível, e determino a realização nesta especialidade, nomeando para isso o Dr. JOSÉ EDUARDO NOGUEIRA

FORNI, independentemente de compromisso. Quanto à perícia, utilizar-se-ão os mesmos procedimentos

inicialmente adotados (fl. 35/v). Deverá o autor, ainda, caso tenha realizado o exame de Cintilografia Miocárdica

mencionado na perícia (fl. 88), apresentar o resultado do mesmo ao Senhor Perito Dr. Luiz Antonio Pellegrini,

especialidade em cardiologia, além de outros eventuais resultados de exames médicos recentes, no prazo de 10

(dez dias), isso sob orientação dos advogados constituídos. Nesse caso, deverá ser o Senhor Perito Dr. Luiz

Antonio Pellegrini intimado para complementar o laudo, no prazo de 10 (dez) dias. Dê-se baixa no registro da

conclusão para sentença. Intimem-se. São José do Rio Preto, 13 de junho de 2013

 

0007898-40.2012.403.6106 - ELAINE PERPETUA HENRIQUE GALINDO(SP238229B - LINDOLFO

SANTANNA DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista a(o)(s) partes para manifestar sobre o laudo pericial juntado à

fl. 56/59. Prazo: sucessivo de 05(cinco) dias. A presente intimação é feita nos termos do artigo 162, parágrafo

quarto do CPC.
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0002683-49.2013.403.6106 - VAUDIRENE ALVES DE SOUSA(SP181386 - ELIANA MIYUKI TAKAHASHI

E SP297225 - GRAZIELE PERPETUA SALINERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos,Considerando o cálculo apresentado pela parte autora, em que apurou o crédito a receber no valor de R$

26.000,00, defiro o pedido de alteração do valor da causa e determino ao SUDP as anotações junto ao sistema de

acompanhamento processual.Declaro a incompetência desta 1ª Vara Federal para processar o presente feito e

determino a remessa dos autos à 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de São José do Rio Preto-SP, após

as anotações de baixa.Intime-se e cumpra-se.

 

CARTA PRECATORIA

0002723-31.2013.403.6106 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE UBERLANDIA - MG X

DEBRAIR SILVA DE OLIVEIRA X INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE RECURSOS NATURAIS

RENOVAVEIS/IBAMA X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

Para a audiência de inquirição da testemunha indicada às fls. 02, designo o dia 7 de agosto de 2.013, às 16:00

horas. Intime-se a testemunha arrolada e informe o Juízo Deprecante, por e-mail da data designada. Oficie-se

chefe da Policia Rodoviária Federal requisitando a testemunha para comparecer na data e hora da audiência. (art.

412, 2º, do CPC.) Int. e Dilig.

 

0002890-48.2013.403.6106 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP X EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X INDUFARMA COM/ DE PRODUTOS

AGROPECUARIOS LTDA ME X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

Vistos, Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação, conforme requerido. Após, devolva-se a presente ao

Juízo Deprecante com nossas homenagens. Dilig. 

 

0002891-33.2013.403.6106 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP X EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR X C R RODRIGUES

COBRANCAS X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

Vistos, Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação, conforme requerido. Após, devolva-se a presente ao

Juízo Deprecante com nossas homenagens. Dilig. 

 

0002990-03.2013.403.6106 - JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE - SP X JOAO

CUSTODIO PAULINO(SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN E SP221863 - LICÍNIA PEROZIM

BARILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE

S.JOSE DO RIO PRETO - SP

Para a audiência das testemunhas indicadas à fl. 02, designo o dia 02 de setembro de 2013, às 14:45 horas.

Intimem-se as testemunhas para a audiência e informe, por e-mail, ao Juízo Deprecante da data designada. Data

supra. Int. e Dilig. 

 

0002993-55.2013.403.6106 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP X NIVAEL BRAS

ERNESTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE

S.JOSE DO RIO PRETO - SP

Para a audiência da testemunha indicada à fl. 02, designo o dia 2 de setembro de 2013, às 14:30 horas. Intime-se a

testemunha para a audiência e informe, por e-mail, ao Juízo Deprecante da data designada. Solicite-se ao Juízo

Deprecante, por e-mail, as cópias informadas no corpo da carta precatória para a instruí-la.Data supra. Int. e Dilig.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002437-92.2009.403.6106 (2009.61.06.002437-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001063-41.2009.403.6106 (2009.61.06.001063-4)) BARBOSA RIO PRETO COM/ DE VEICULOS

LTDA(SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI E SP223504 - PATRICIA KELLY OVIDIO SANCHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Vistos, Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela Caixa Econômica Federal à fl. 223, para juntar

documentos. Int.

 

0000891-60.2013.403.6106 - RUBENS CELSO FREITAS BARBOSA(SP065566 - ADENIR DONIZETI

ANDRIGUETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Vistos, Registrem-se os autos no Sistema de Acompanhamento Processual para sentença no primeiro dia útil no

mês vindouro. Int.
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0001366-16.2013.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003866-

60.2010.403.6106) MARCO ANTONIO DORTA SERVICOS AGRICOLAS EPP X MARCO ANTONIO

DORTA(SP207826 - FERNANDO SASSO FABIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP045599 -

EDUARDO GIL CARMONA E SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI)

Vistos, Registrem-se os autos no Sistema de Acompanhamento Processual para deliberação sobre a necessidade

de dilação probatória no primeiro dia útil no mês vindouro. Int.

 

0002989-18.2013.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000375-

40.2013.403.6106) ALESSANDRO GOMES(SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE)

Vistos, Promova a embargante, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada de cópias dos autos da execução, face a

nova sistemática processual em que os embargos podem tramitar separado da ação principal. No mesmo prazo,

junte cópia da procuração. Recebo os presentes embargos para discussão SEM suspensão da execução. Apresente

a embargada impugnação, no prazo de l5 (quinze) dias. Intimem-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000395-80.2003.403.6106 (2003.61.06.000395-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X JOAO APARECIDO DE QUEIROZ X

ALCIMARA DE JESUS SOARES DE QUEIROZ

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista a(o) INTERESSADO do desarquivamento dos autos,

devendo requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, os autos serão

remetidos novamente ao arquivo. A presente intimação é feita nos termos do artigo 162, parágrafo quarto do CPC.

 

0006682-25.2004.403.6106 (2004.61.06.006682-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X DONIZETE JOSE ALBINO X CELIA

REGINA LOURENCO ALBINO

Vistos, Designe a Secretaria datas para realização da praça do imóvel penhorado. Para a função de leiloeiro deste

Juízo, nomeio o Sr. GUILHERME VALLAND JÚNIOR, inscrição na JUCESP sob n. 407, e arbitro sua comissão

em 05% (cinco por cento) do valor de arrematação, que deverá ser paga pelo arrematante, no ato, mediante

depósito judicial, nos termos do art. 705, IV, do CPC. Intimem-se às partes das datas da praça, que realizar-se-ão

no Salão do Júri deste Fórum. Publique-se e afixe Edital no local de costume. Intimem-se e cumpra-se.

 

0007057-26.2004.403.6106 (2004.61.06.007057-8) - UNIAO FEDERAL(Proc. VANESSA VALENTE C

SILVEIRA DOS SANT E Proc. GUILHERME DE SIQUEIRA BUISSA) X ALBERTO CESAR DE

CAIRES(SP214965 - ABILIO JOSE GUERRA FABIANO)

Vistos, Ante o ofício juntado à fl. 339, oficie-se ao Ministério da Agricultura e Abastecimento para retirar o nome

do executado do CADIN. Dilig. 

 

0010072-32.2006.403.6106 (2006.61.06.010072-5) - UNIAO FEDERAL(SP190660 - GUILHERME DE

SIQUEIRA BUISSA) X IVAN BARTOL ROSA

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista para as PARTES para ciência do oficio e cópia encaminhado

pelo Juízo Deprecante juntados às fls. 354/355 (certidão. .... Procedi a reavaliação do bem penhorado ... (...) parte

ideal de 2 dois alqueires do imóvel matriculado sob o nº. 13.426 do CRI de Olímpia-SP., pertencentes ao

executado (...) auto de penhora lavrado em 13/04/2007. Reavaliação expressou o valor de R$ 45.000,00 (quarenta

e cinco mil reais) o alqueire, perfazendo o total de R$ 90.000,00 (noventa mil reais).) A presente intimação é feita

nos termos do art. 162, parágrafo quarto do CPC.

 

0011107-90.2007.403.6106 (2007.61.06.011107-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) X TOSHIO AIZAWA

MOVEIS EPP X TOSHIO AIZAWA(SP294335 - ANDRE ALBERTO NARDINI E SILVA)

Vistos, 1- Com fundamento na autorização contida no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução 524/2006, do

Conselho da Justiça Federal,e ante a ausência de pagamento pelo(s) executado(s), DEFIRO o pedido do exeqüente

e determino que se proceda à pesquisa, por meio do sistema informatizado BACENJUD, das informações

bancárias do(s) executado(s), a fim de saber este(s) mantém(êm) valores em depósitos de qualquer natureza em

instituições financeiras no País, salvo quanto às contas correntes destinadas ao recebimento de salários,

vencimentos, pensões de qualquer natureza e aposentadorias. 2- Solicite-se no mesmo ato da consulta o bloqueio,

por meio do BACENJUD, dos valores encontrados, respeitado o limite do valor atualizado da execução. Caso
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tenham sido bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou instituição financeira, em montante superior

ao valor atualizado da execução, o excedente deverá ser desbloqueado assim que as informações forem prestadas

pelas instituições financeiras revelando tal fato (Resolução 527/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º,

1.º). 3- Efetivado o bloqueio, proceda-se à transferência, por meio do BACENJUD, dos valores bloqueados para a

agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem mantidos como valores arrestados, em depósito

judicial à ordem desta 1.ª Vara da Justiça Federal em São JOSE DO RIO PRETO-SP. 4- Consumada a

transferência à ordem desta Vara, os valores arrestados serão convertidos em penhora, dela se intimando o(s)

executado(s), na(s) pessoa(s) de seu(s) advogado(s), para fins de contagem de prazo para recurso ou oposição de

embargos (Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 2.º). 5- Ultimadas todas essas

providências, publique-se esta decisão, para os fins indicados no item 4. 6- Defiro, ainda, e que se proceda à

requisição das 02 (duas) últimas declarações de renda dos executados, face a data da assinatura do contrato, por

meio do sistema informatizado. 7- Se positivo a requisição da declaração de renda, decreto o segredo de justiça no

feito, podendo ter vista dos autos somente as partes e seus procuradores. Anote-se. 8- Defiro, ainda, o bloqueio de

veículos via RENAJUD. 9- Venham os autos conclusos para a pesquisa BACENJUD e a requisição eletrônica da

declaração de renda. Int. e Dilig. 

 

0008924-15.2008.403.6106 (2008.61.06.008924-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI) X MARIA HELENA ZANATA SCARPIM ME X MARIA HELENA ZANATA SCARPIM

Vistos, Oficie-se ao Juízo Deprecante, 1ª Vara da cidade de Potirendaba-SP., solicitando informação sobre o

cumprimento do ato Deprecado. Dilig. 

 

0008081-16.2009.403.6106 (2009.61.06.008081-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP045599 - EDUARDO

GIL CARMONA E SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME) X ANDERSON DA SILVA CAIRES(SP279314

- JULIANA MAIA MARCHIOTE)

Vistos, Verifico que já houve solicitação dos honorários da advogada dativa, fl. 84. Requeira a exequente o que de

direito no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição. Int. e Dilig.

 

0002272-11.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226178 - MÁRCIO FERNANDO

APARECIDO ZERBINATTI) X PHYTOLAB INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA EPP X OSCAR

BOTTURA FILHO(SP251240 - AURELIO JOSE RAMOS BEVILACQUA E SP100882 - CARLOS ALBERTO

REDIGOLO NOVAES E SP230552 - PAULO ROGERIO DE MELLO)

Vistos, Defiro a suspensão do feito, nos termos do artigo 791, III, do Código de Processo Civil, conforme

requerido à fl. 247 pela exequente. Arquivem-se os autos sem baixa na distribuição. Int. 

 

0004952-32.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

MARCOS LUIZ RONCONI ME X MARCOS LUIZ RONCONI

Vistos, Requeira a exequente o que mais de direito no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0006162-21.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

POTIBRASIL IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA X DILVANA MARQUES FERNANDES MOMPEAN

X DIOMAR MARQUES FERNANDES(SP189293 - LUIS EDUARDO DE MORAES PAGLIUCO)

Vistos, Defiro a suspensão do feito, nos termos do artigo 791, III, do Código de Processo Civil, conforme

requerido à fl. 147 pela exequente. Arquivem-se os autos sem baixa na distribuição. Int. 

 

0008379-37.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

POTIBRASIL IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA X DILVANA MARQUES FERNANDES MOMPEAN

X DIOMAR MARQUES FERNANDES

Vistos, Defiro a suspensão do feito, nos termos do artigo 791, III, do Código de Processo Civil, conforme

requerido à fl. 101 pela exequente. Arquivem-se os autos sem baixa na distribuição. Int. 

 

0008649-61.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X ERUNDINA MOREIRA DE ARAUJO RIO PRETO ME X ERUNDINA MOREIRA DE ARAUJO

Vistos, 1- Com fundamento na autorização contida no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução 524/2006, do

Conselho da Justiça Federal,e ante a ausência de pagamento pelo(s) executado(s), DEFIRO o pedido do exeqüente

e determino que se proceda à pesquisa, por meio do sistema informatizado BACENJUD, das informações

bancárias do(s) executado(s), a fim de saber este(s) mantém(êm) valores em depósitos de qualquer natureza em

instituições financeiras no País, salvo quanto às contas correntes destinadas ao recebimento de salários,

vencimentos, pensões de qualquer natureza e aposentadorias. 2- Solicite-se no mesmo ato da consulta o bloqueio,
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por meio do BACENJUD, dos valores encontrados, respeitado o limite do valor atualizado da execução. Caso

tenham sido bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou instituição financeira, em montante superior

ao valor atualizado da execução, o excedente deverá ser desbloqueado assim que as informações forem prestadas

pelas instituições financeiras revelando tal fato (Resolução 527/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º,

1.º). 3- Efetivado o bloqueio, proceda-se à transferência, por meio do BACENJUD, dos valores bloqueados para a

agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem mantidos como valores arrestados, em depósito

judicial à ordem desta 1.ª Vara da Justiça Federal em São JOSE DO RIO PRETO-SP. 4- Consumada a

transferência à ordem desta Vara, os valores arrestados serão convertidos em penhora, dela se intimando o(s)

executado(s), na(s) pessoa(s) de seu(s) advogado(s), para fins de contagem de prazo para recurso ou oposição de

embargos (Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 2.º). 5- Ultimadas todas essas

providências, publique-se esta decisão, para os fins indicados no item 4. 6- Se positivo a requisição da declaração

de renda, decreto o segredo de justiça no feito, podendo ter vista dos autos somente as partes e seus procuradores.

Anote-se. 7- Defiro o bloqueio de transferência de veículos via RENAJUD. 8- Venham os autos conclusos para a

pesquisa BACENJUD, requisição eletrônica da declaração de renda e bloqueio via RENAJUD. 9- Indefiro a

penhora on line de imóveis pelo sistema ARISP, em razão de que, se houver, constará relação de imóveis na

declaração de renda. Int.

 

0001964-04.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

PACESA IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA X PAULO CESAR AUGUSTO X CESAR AUGUSTO NETO

Vistos, Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão de fl. 77 (citou os executados - não

penhorou bens). Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição. Int. e Dilig.

 

0006290-07.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

PRISCILA J.GRECCO - ME X PRISCILA JUSTINO GRECCO

Vistos, Defiro a suspensão do feito, nos termos do artigo 791, III, do Código de Processo Civil, conforme

requerido à fl. 67 pela exequente. Arquivem-se os autos sem baixa na distribuição. Int. 

 

0006810-64.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X GUILHERMOM & ROSSINI LTDA - ME X JOAQUIM ODECIO ROSSINI X EMILIA CRISTINA

GUILHERMOM(SP225824 - MOYSES ALEXANDRE SOLEMAN NETO)

Vistos, 1- Com fundamento na autorização contida no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução 524/2006, do

Conselho da Justiça Federal,e ante a ausência de pagamento pelo(s) executado(s), DEFIRO o pedido do exeqüente

e determino que se proceda à pesquisa, por meio do sistema informatizado BACENJUD, das informações

bancárias do(s) executado(s), a fim de saber este(s) mantém(êm) valores em depósitos de qualquer natureza em

instituições financeiras no País, salvo quanto às contas correntes destinadas ao recebimento de salários,

vencimentos, pensões de qualquer natureza e aposentadorias. 2- Solicite-se no mesmo ato da consulta o bloqueio,

por meio do BACENJUD, dos valores encontrados, respeitado o limite do valor atualizado da execução. Caso

tenham sido bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou instituição financeira, em montante superior

ao valor atualizado da execução, o excedente deverá ser desbloqueado assim que as informações forem prestadas

pelas instituições financeiras revelando tal fato (Resolução 527/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º,

1.º). 3- Efetivado o bloqueio, proceda-se à transferência, por meio do BACENJUD, dos valores bloqueados para a

agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem mantidos como valores arrestados, em depósito

judicial à ordem desta 1.ª Vara da Justiça Federal em São JOSE DO RIO PRETO-SP. 4- Consumada a

transferência à ordem desta Vara, os valores arrestados serão convertidos em penhora, dela se intimando o(s)

executado(s), na(s) pessoa(s) de seu(s) advogado(s), para fins de contagem de prazo para recurso ou oposição de

embargos (Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 2.º). 5- Ultimadas todas essas

providências, publique-se esta decisão, para os fins indicados no item 4. 6- Defiro, ainda, e que se proceda à

requisição das 02 (duas) últimas declarações de renda dos executados, face a data da assinatura do contrato, por

meio do sistema informatizado. 7- Se positivo a requisição da declaração de renda, decreto o segredo de justiça no

feito, podendo ter vista dos autos somente as partes e seus procuradores. Anote-se. 8- Defiro o bloqueio de

transferência de veículos via RENAJUD. 9- Venham os autos conclusos para a pesquisa BACENJUD, requisição

eletrônica da declaração de renda e bloqueio via RENAJUD. 10- Indefiro a penhora on line de imóveis pelo

sistema ARISP, em razão de que, se houver, constará relação de imóveis na declaração de renda. Int.

 

0007682-79.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

JEFFERSON MINHARRO EVANGELISTA

Vistos, Defiro a citação do executado via edital, conforme requerido à fl. 36 pela exequente. Expeça-se edital de

citação com o prazo de 20 (vinte) dias. Int.
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0008236-14.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

SAULO FELICIANO BORGES

Vistos, Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão de fl. 41 (citou o executado - não

penhorou bens). Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição. Int. 

 

0001495-21.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X AUTO

POSTO LIBERDADE DE GUAPIACU LTDA X LAURO DE MELLO FRANCO CASACHI

Vistos, Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão de fl. 25 (citou os executados - não

penhorou bens). Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição. Int. e Dilig.

 

0001496-06.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ANA

CLAUDIA BILAR NEY TELEFONIA - ME

Vistos, Defiro o requerido pela exequente à fl. 27. Proceda a Secretaria a requisição do endereço dos executados

no site da Receita Federal por meio do sistema WEBSERVICE. Venham os autos conclusos para requisição do

endereço dos executados pelo sistema BACENJUD. Int. e Dilig.

 

0001498-73.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X M GANDOLFO ME X MARIO GANDOLFO X

SERGIO GANDOLFO(SP082555 - REINALDO SIDERLEY VASSOLER E SP293649 - VINICIUS PONTON)

Vistos, Defiro o requerido pela exequente à fl. 40. Expeça-se alvará de levantamento das quantias depositadas às

fls. 37 em nome do Dr. Antonio José Araújo Martins, Procurador da CEF. Aguarde-se os depósitos do restantes

das parcelas. Int.

 

0002372-58.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

ANDRE LUIS SANTOS RAMOS

Vistos, Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão de fl. 22 (citou o executado - não

penhorou bens). Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição. Int. 

 

0002390-79.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

RAIMUNDO BESERRA DOS SANTOS

Vistos, Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão de fl. 23 (deixou de citar o

executado). Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição. Int. e Dilig.

 

0002456-59.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

MONICA DE LOURDES SOUZA RESTIVO

Vistos, Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão de fl. 23 (citou a executada - não

penhorou bens). Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição. Int. e Dilig.

 

0002899-10.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X SARRI

E SARRI ENGENHARIA E TOPOGRAFIA S/S LTDA ME X SANDRA APARECIDA DEL CAMPO SARRI X

ANTONIO CARLOS SARRI

Vistos, Citem-se os executados a efetuarem o pagamento do débito requerido no prazo de 03 (três) dias. Intime-os

para interporem, querendo, embargos à execução no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo sem pagamento,

efetue-se a penhora de bens de propriedade dos executados. Fixo desde já os honorários advocatícios em 10%

(dez) por cento do valor do débito, ficando reduzido a metade, se houver o pagamento integral do débito no prazo

estabelecido pelo parágrafo único do art. 652-A, do CPC. Dilig. e Intimem-se.

 

NATURALIZACAO

0001912-71.2013.403.6106 - ANTONIO FREDERICO GRAZIANI GOMES(SP091499 - JOSE GABRIEL

SILVA) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

Vistos, Dê-se vista ao autor da manifestação do representante do Ministério Público Federal de fls. 15/20. Após,

conclusos. Int. e Dilig. 

 

 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     303/852



 

*PA 1,0 DR. WILSON PEREIRA JUNIOR 

JUIZ FEDERAL TITULAR*

 

 

Expediente Nº 7680

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002409-95.2007.403.6106 (2007.61.06.002409-0) - MUNICIPIO DE GUARACI(DF013002 - JANE PAULA

DE SOUZA) X COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ(SP169471 - GABRIELA ELENA

BAHAMONDES MAKUCH)

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Justiça Estadual, conforme já

determinado em sentença às fls. 373/378. Intimem-se.

 

0000537-74.2009.403.6106 (2009.61.06.000537-7) - SALETE SALES DE OLIVEIRA(SP143700 - ARI

DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP133938 - MARCELO ATAIDES DEZAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Diante do trânsito em julgado da sentença e considerando que o benefício

do(a) autor(a) já foi implantado (fl. 142), abra-se vista ao INSS para que apresente a memória de cálculo de

liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do ofício 1.156/2005-PFE da Procuradoria do INSS

(protocolado sob o nº 2005.06.0035138-1, arquivado em Secretaria).Com a juntada da memória de cálculo,

proceda a secretaria à alteração da classe deste feito para 206 (Execução contra a Fazenda Pública), mantendo-se

as partes.Em prosseguimento, abra-se vista à parte autora para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados

pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Havendo concordância, cite-se formalmente o INSS nos termos do artigo

730 do CPC.Tratando-se de valor a ser requisitado por meio de precatório, o INSS deverá informar acerca de

eventuais débitos da parte autora, visando ao abatimento, nos termos dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da

Constituição Federal.No caso de discordância, deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar os

próprios cálculos. Se o caso, a Secretaria procederá à designação de data para a realização da audiência de

conciliação, observando a pauta judicial e intimando os patronos das partes.No silêncio, aguarde-se provocação no

arquivo.Intimem-se, inclusive o MPF.

 

0008206-81.2009.403.6106 (2009.61.06.008206-2) - GENESIO GOLDONI(SP124882 - VICENTE PIMENTEL

E SP166132E - ALINE MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

OFÍCIO Nº 690/2013 - 3ª Vara Federal de São José do Rio PretoAÇÃO ORDINÁRIAAutor(a): GENESIO

GOLDONIRéu: INSSCiência às partes do retorno dos autos.Diante do trânsito em julgado da sentença e tendo em

vista o teor dos Ofícios 13/2010 e 104/2012, do INSS, requisite-se à APSADJ, por meio do correio eletrônico da

Vara, a averbação do tempo de serviço rural (01/01/1975 a 31/12/1975), a conversão do tempo especial em

comum reconhecido (02/01/1976 a 18/10/1989, 01/11/1989 a 05/03/1997) bem como a implantação do benefício

(DIB 22/02/2002), encaminhando as cópias necessárias, servindo cópia desta decisão como ofício.Após, abra-se

vista ao INSS para que apresente a memória de cálculo de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do

ofício 1.156/2005-PFE da Procuradoria do INSS (protocolado sob o nº 2005.06.0035138-1, arquivado em

Secretaria).Com a juntada da memória de cálculo, proceda a secretaria à alteração da classe deste feito para 206

(Execução contra a Fazenda Pública), mantendo-se as partes.Em prosseguimento, abra-se vista à parte autora para

que se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Havendo concordância,

cite-se formalmente o INSS nos termos do artigo 730 do CPC.Tratando-se de valor a ser requisitado por meio de

precatório, o INSS deverá informar acerca de eventuais débitos da parte autora, visando ao abatimento, nos termos

dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal.No caso de discordância, deverá a parte autora, no

prazo de 10 (dez) dias, apresentar os próprios cálculos. Se o caso, a Secretaria procederá à designação de data para

a realização da audiência de conciliação, observando a pauta judicial e intimando os patronos das partes.No

silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Intimem-se.

 

0003940-46.2012.403.6106 - APARECIDA LUCIANO DA SILVA(SP170860 - LEANDRA MERIGHE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

OFÍCIO Nº 689/2013 - 3ª Vara Federal de São José do Rio PretoAÇÃO ORDINÁRIAAutor(a): APARECIDA

LUCIANO DA SILVARéu: INSSCiência às partes do retorno dos autos.Tendo em vista o teor dos Ofícios

13/2010 e 104/2012, do INSS, requisite-se a retificação da implantação do benefício à APSADJ (para alterar a

espécie do benefício implantado de aposentadoria por invalidez para auxílio-doença), por meio do correio

eletrônico da Vara, encaminhando as cópias necessárias, servindo cópia deste como ofício.Após, abra-se vista ao
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INSS para que apresente a memória de cálculo de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do ofício

1.156/2005-PFE da Procuradoria do INSS (protocolado sob o nº 2005.06.0035138-1, arquivado em

Secretaria).Com a juntada da memória de cálculo, proceda a secretaria à alteração da classe deste feito para 206

(Execução contra a Fazenda Pública), mantendo-se as partes.Em prosseguimento, abra-se vista à parte autora para

que se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Havendo concordância,

cite-se formalmente o INSS nos termos do artigo 730 do CPC.Tratando-se de valor a ser requisitado por meio de

precatório, o INSS deverá informar acerca de eventuais débitos da parte autora, visando ao abatimento, nos termos

dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal.No caso de discordância, deverá a parte autora, no

prazo de 10 (dez) dias, apresentar os próprios cálculos. Se o caso, a Secretaria procederá à designação de data para

a realização da audiência de conciliação, observando a pauta judicial e intimando os patronos das partes.No

silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Intimem-se.

 

0006220-87.2012.403.6106 - ANA ROSA FERREIRA LOURENCATO(SP124435 - NELSON PEREIRA

SILVA E SP278459 - APARECIDA DONIZETE TRINDADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666

- CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO)

Considerando-se a experiência bem sucedida de tentativa de conciliação, agilizando os procedimentos sem

prejuízo de qualquer direito das partes, posta em prática nesta Vara Federal, designo audiência de conciliação para

06 de agosto de 2013, às 14:15 horas.Intimem-se os patronos das partes.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0008237-09.2006.403.6106 (2006.61.06.008237-1) - MARIA DONADI CAMPOS(SP198091 - PRISCILA

CARINA VICTORASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DONADI CAMPOS

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista ao(à) autor(a), pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo

INSS.

 

0002657-56.2010.403.6106 - VALERIA RIBEIRO BRAGA(SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALERIA RIBEIRO BRAGA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista ao(à) autor(a), pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo

INSS.

 

0004353-93.2011.403.6106 - AMAURI ARCANJO DO CARMO - INCAPAZ X ISABEL CRISTINA DE

OLIVEIRA ARCANJO DO CARMO(SP301592 - DANIELLE CRISTINA GONCALVES PELICERI E

SP301310 - JOSE ROBERTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AMAURI

ARCANJO DO CARMO - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista ao(à) autor(a), pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo

INSS.

 

 

Expediente Nº 7682

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002356-17.2007.403.6106 (2007.61.06.002356-5) - MARIO LINO SANTANA(SP245937 - SIMONE

SENTAMOR DE SOUZA E SP197256 - ANDRÉ LUIS NASHIMURA DO CARMO) X EMGEA - EMPRESA

GESTORA DE ATIVOS(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Ciência às partes do retorno dos autos.Abra-se vista à EMGEA - Empresa Gestora de Ativos para que traga aos

autos a conta de liquidação atualizada. Prazo: 30 (trinta) dias.Cumprida a determinação, providencie a secretaria a

alteração da classe deste feito para 229 (Cumprimento de Sentença), mantendo-se as partes.Após, abra-se vista à

parte autora para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pela EMGEA.Não havendo manifestação da

parte autora, venham conclusos para extinção da execução.Intime-se.

 

0006814-38.2011.403.6106 - JOSE VERGINIO PEREZ(SP219316 - DANIELA CRISTINA DA SILVA

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Diante do trânsito em julgado da sentença e considerando que o benefício

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     305/852



do(a) autor(a) já foi implantado (fl. 107), abra-se vista ao INSS para que apresente a memória de cálculo de

liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do ofício 1.156/2005-PFE da Procuradoria do INSS

(protocolado sob o nº 2005.06.0035138-1, arquivado em Secretaria).Com a juntada da memória de cálculo,

proceda a secretaria à alteração da classe deste feito para 206 (Execução contra a Fazenda Pública), mantendo-se

as partes.Em prosseguimento, abra-se vista à parte autora para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados

pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Havendo concordância, cite-se formalmente o INSS nos termos do artigo

730 do CPC.Tratando-se de valor a ser requisitado por meio de precatório, o INSS deverá informar acerca de

eventuais débitos da parte autora, visando ao abatimento, nos termos dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da

Constituição Federal.No caso de discordância, deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar os

próprios cálculos. Se o caso, a Secretaria procederá à designação de data para a realização da audiência de

conciliação, observando a pauta judicial e intimando os patronos das partes.No silêncio, aguarde-se provocação no

arquivo.Intimem-se

 

0001693-92.2012.403.6106 - ANTONIO BOGAS SANCHES FILHO(SP124435 - NELSON PEREIRA SILVA E

SP278459 - APARECIDA DONIZETE TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Diante do trânsito em julgado da sentença e considerando que o benefício

do(a) autor(a) já foi implantado (fl. 254/256), abra-se vista ao INSS para que apresente a memória de cálculo de

liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do ofício 1.156/2005-PFE da Procuradoria do INSS

(protocolado sob o nº 2005.06.0035138-1, arquivado em Secretaria).Com a juntada da memória de cálculo,

proceda a secretaria à alteração da classe deste feito para 206 (Execução contra a Fazenda Pública), mantendo-se

as partes.Em prosseguimento, abra-se vista à parte autora para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados

pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Havendo concordância, cite-se formalmente o INSS nos termos do artigo

730 do CPC.Tratando-se de valor a ser requisitado por meio de precatório, o INSS deverá informar acerca de

eventuais débitos da parte autora, visando ao abatimento, nos termos dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da

Constituição Federal.No caso de discordância, deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar os

próprios cálculos. Se o caso, a Secretaria procederá à designação de data para a realização da audiência de

conciliação, observando a pauta judicial e intimando os patronos das partes.No silêncio, aguarde-se provocação no

arquivo.Intimem-se.

 

0003664-15.2012.403.6106 - ROSEMARY GOMES HIKAKE(SP176499 - RENATO KOZYRSKI E SP142920 -

RICARDO LUIS ARAUJO CERA E SP192457 - LICIO MOREIRA DE ALMEIDA NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Diante do trânsito em julgado da sentença e considerando que o benefício

do(a) autor(a) já foi implantado (fl. 237), abra-se vista ao INSS para que apresente a memória de cálculo de

liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do ofício 1.156/2005-PFE da Procuradoria do INSS

(protocolado sob o nº 2005.06.0035138-1, arquivado em Secretaria).Com a juntada da memória de cálculo,

proceda a secretaria à alteração da classe deste feito para 206 (Execução contra a Fazenda Pública), mantendo-se

as partes.Em prosseguimento, abra-se vista à parte autora para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados

pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Havendo concordância, cite-se formalmente o INSS nos termos do artigo

730 do CPC.Tratando-se de valor a ser requisitado por meio de precatório, o INSS deverá informar acerca de

eventuais débitos da parte autora, visando ao abatimento, nos termos dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da

Constituição Federal.No caso de discordância, deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar os

próprios cálculos. Se o caso, a Secretaria procederá à designação de data para a realização da audiência de

conciliação, observando a pauta judicial e intimando os patronos das partes.No silêncio, aguarde-se provocação no

arquivo.Intimem-se.

 

0005914-21.2012.403.6106 - JOSE JOAQUIM DE SOUZA(SP074221 - DAVID DOMINGOS DA SILVA E

SP264953 - KARINA DOMINGOS PELLEGRINI MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Diante do trânsito em julgado da sentença e considerando que o benefício do(a) autor(a) já foi implantado (fl.

155/158), abra-se vista ao INSS para que apresente a memória de cálculo de liquidação, no prazo de 30 (trinta)

dias, nos termos do ofício 1.156/2005-PFE da Procuradoria do INSS (protocolado sob o nº 2005.06.0035138-1,

arquivado em Secretaria).Com a juntada da memória de cálculo, proceda a secretaria à alteração da classe deste

feito para 206 (Execução contra a Fazenda Pública), mantendo-se as partes.Em prosseguimento, abra-se vista à

parte autora para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Havendo

concordância, cite-se formalmente o INSS nos termos do artigo 730 do CPC.Tratando-se de valor a ser requisitado

por meio de precatório, o INSS deverá informar acerca de eventuais débitos da parte autora, visando ao

abatimento, nos termos dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal.No caso de discordância,

deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar os próprios cálculos. Se o caso, a Secretaria procederá
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à designação de data para a realização da audiência de conciliação, observando a pauta judicial e intimando os

patronos das partes.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Intimem-se, inclusive o MPF.

 

0006779-44.2012.403.6106 - ROZIMERE LOPES BEZERRA DA SILVA(SP317230 - RICARDO LAGOEIRO

CARVALHO CANNO E SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

OFÍCIO Nº 707/2013 - 3ª Vara Federal de São José do Rio PretoAÇÃO ORDINÁRIAAutor(a): ROZIMERE

LOPES BEZERRA DA SILVARéu: INSSCiência às partes do retorno dos autos.Tendo em vista o teor dos

Ofícios 13/2010 e 104/2012, do INSS, requisite-se a revisão do benefício à APSADJ, por meio do correio

eletrônico da Vara, encaminhando as cópias necessárias, servindo cópia deste como ofício.Após, abra-se vista ao

INSS para que apresente a memória de cálculo de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do ofício

1.156/2005-PFE da Procuradoria do INSS (protocolado sob o nº 2005.06.0035138-1, arquivado em

Secretaria).Com a juntada da memória de cálculo, proceda a secretaria à alteração da classe deste feito para 206

(Execução contra a Fazenda Pública), mantendo-se as partes.Em prosseguimento, abra-se vista à parte autora para

que se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Havendo concordância,

cite-se formalmente o INSS nos termos do artigo 730 do CPC.Tratando-se de valor a ser requisitado por meio de

precatório, o INSS deverá informar acerca de eventuais débitos da parte autora, visando ao abatimento, nos termos

dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal.No caso de discordância, deverá a parte autora, no

prazo de 10 (dez) dias, apresentar os próprios cálculos. Se o caso, a Secretaria procederá à designação de data para

a realização da audiência de conciliação, observando a pauta judicial e intimando os patronos das partes.No

silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Intimem-se.

 

 

5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

Dênio Silva Thé Cardoso

Juiz Federal 

Rivaldo Vicente Lino 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 1965

 

EXECUCAO FISCAL

0707707-13.1996.403.6106 (96.0707707-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA

DE JESUS ARADO VENANCIO) X SALENAVE CIA LTDA(SP084022 - LUCIENI MALTHAROLO DE

ANDRADE CAIS E SP237735 - ANDERSON CESAR APARECIDO HERNANDES PEREIRA)

Fl. 435: Considerando que o Requerente foi citado para apresentar contestação nos autos do processo nº 0004553-

71.2009.403.6106, distribuídos por dependência a estes autos, defiro a carga por ele requerida pelo prazo de cinco

dias, a contar de 24/06/2013, em razão do início da Inspeção Ordinária em 17/06/2013.Após, cumpra-se in totum

a sentença de fl. 450, intimando-se as partes acerca da mesma.Intime-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 
 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

DR. GILBERTO RODRIGUES JORDAN

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DR. BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRA 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BELA. LÉA RODRIGUES DIAS SILVA 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 2161
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CARTA PRECATORIA

0004701-52.2013.403.6103 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP X JUSTICA

PUBLICA X MARCIA GUIMARAES SAMPAIO X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS

CAMPOS - SP

Despachado em InspeçãoI - A fim de dar início ao cumprimento da pena, designo o dia 21/08/2013 às 15:30

horas, para realização da audiência admoni-tória, devendo a sentenciada, por ocasião da realização da audiência,

comprovar o pagamento da pena de multa e das custas processuais.II - Remetam-se os autos ao contador judicial

para atua-lização da pena de multa.III - Intime-se a sentenciada, expedindo o quanto neces-sário.IV - Abra-se vista

ao MPF.

 

EXECUCAO DA PENA

0009126-30.2010.403.6103 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1061 - RICARDO BALDANI

OQUENDO) X SANDRA FERREIRA PINTO E SOUZA(SP180387 - LEONARDO MUSUMECCI FILHO)

Defiro o quanto requerido pelo MPF à fl. 149, apresente o patrono da condenada a comprovação da alegada

cirurgia e da ne-cessidade do período de repouso. Após, remetam-se os autos à conta-doria judicial, para o

cumprimento do requerido no item b, à fl 149-v.

 

0002074-75.2013.403.6103 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CIRIO ALVES FURTADO(SP219341 -

FERNANDO RODRIGUES DA SILVA)

I - A fim de dar início ao cumprimento da pena, designo o dia 21/08/2013 às 15:00 horas, para realização da

audiência admonitória, devendo o sentenciado, por ocasião da realização da audiência, comprovar o pagamento da

pena de multa e das custas processuais.II - Remetam-se os autos ao contador judicial para atualização da pena de

multa.III - Expeça-se carta precatória, instruída com o cálculo apresentado pela contadoria, para intimação do

sentenciado.IV - Abra-se vista ao MPF e DPU.

 

0004020-82.2013.403.6103 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LUIZ CARLOS DE LIMA(SP126486 -

IVANA OLIVEIRA RIBEIRO DOS SANTOS)

Abra-se vista ao r. MPF.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0405125-54.1998.403.6103 (98.0405125-7) - ULTRA PRODUTOS ANALITICOS LTDA(SP166423 - LUIZ

LOUZADA DE CASTRO E Proc. FERNANDO CISCATO SILVA SANTOS) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL EM TAUBATE(Proc. PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL)

Dê-se ciência do retorno dos autos, requeiram as partes o que for de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias, no

silêncio remeta-se os autos ao arquivo.

 

0405390-56.1998.403.6103 (98.0405390-0) - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA(SP107941 -

MARTIM ANTONIO SALES E SP147393 - ALESSANDRA PISTILI DOS SANTOS) X DELEGADO DA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE TAUBATE(Proc. PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL)

Dê-se ciência do retorno dos autos, requeiram as partes o que for de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias, no

silêncio remeta-se os autos ao arquivo.

 

0406385-69.1998.403.6103 (98.0406385-9) - BIO ANALISE EMILIO RIBAS SOCIEDADE CIVIL

LTDA(SP166423 - LUIZ LOUZADA DE CASTRO) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E

FISCALIZACAO DO INSS DE TAUBATE(Proc. LENI MARIA DINIZ OLIVEIRA)

Dê-se ciência do retorno dos autos, requeiram as partes o que for de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias, no

silêncio remeta-se os autos ao arquivo.

 

0004679-82.1999.403.6103 (1999.61.03.004679-5) - O LOJAO MAGAZINE LTDA(SP154058 - ISABELLA

TIANO) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM TAUBATE

Dê-se ciência do retorno dos autos, requeiram as partes o que for de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias, no

silêncio remeta-se os autos ao arquivo.

 

0001520-97.2000.403.6103 (2000.61.03.001520-1) - DIJAVE DISTRIBUIDORA JACAREI DE VEICULOS

LTDA(SP130557 - ERICK FALCAO DE BARROS COBRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM

SAO JOSE DOS CAMPOS-SP
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Dê-se ciência do retorno dos autos, requeiram as partes o que for de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias, no

silêncio remeta-se os autos ao arquivo.

 

0005048-42.2000.403.6103 (2000.61.03.005048-1) - PARANAWAL, EXTRACAO E COMERCIO DE AREIA

LTDA(SP107941 - MARTIM ANTONIO SALES E SP147393 - ALESSANDRA PISTILI DOS SANTOS E

SP163888 - ALEXANDRE BONILHA) X GERENTE DA GERENCIA EXECUTIVA DO INSS NA

COMARCA DE SJCAMPOS(SP098659 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

Dê-se ciência do retorno dos autos, requeiram as partes o que for de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias, no

silêncio remeta-se os autos ao arquivo.

 

0005403-52.2000.403.6103 (2000.61.03.005403-6) - INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS

CAMPEAO(SP114021 - ENOQUE TADEU DE MELO E SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E

SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO) X COORDENADOR DA DIVISAO/SERVICO

DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM SJCAMPOS(SP147109 - CRIS BIGI ESTEVES)

Dê-se ciência do retorno dos autos, requeiram as partes o que for de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias, no

silêncio remeta-se os autos ao arquivo.

 

0001661-82.2001.403.6103 (2001.61.03.001661-1) - M. T. CONTABIL S/C LTDA(SP107941 - MARTIM

ANTONIO SALES E SP147393 - ALESSANDRA PISTILI DOS SANTOS E SP163888 - ALEXANDRE

BONILHA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATE

Dê-se ciência do retorno dos autos, requeiram as partes o que for de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias, no

silêncio remeta-se os autos ao arquivo.

 

0004984-27.2003.403.6103 (2003.61.03.004984-4) - LANCIL INDUSTRIA E COMERCIO E LTDA(SP068650

- NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SJCAMPOS-SP

Dê-se ciência do retorno dos autos, requeiram as partes o que for de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias, no

silêncio remeta-se os autos ao arquivo.

 

0003346-22.2004.403.6103 (2004.61.03.003346-4) - POLICLINICA DO VALE S/C LTDA(SP210421 -

RODRIGO DO AMARAL FONSECA E SP208678 - MARCELO MOREIRA MONTEIRO) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL EM SJCAMPOS SP

Dê-se ciência do retorno dos autos, requeiram as partes o que for de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias, no

silêncio remeta-se os autos ao arquivo. 

 

0001524-27.2006.403.6103 (2006.61.03.001524-0) - SISTEMA ELITE DE ENSINO - UNIDADE DE

SJCAMPOS LTDA - ME(SP222197 - ROGERIO CAPOBIANCO OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL EM SAO JOSE DOS CAMPOS-SP

Dê-se ciência do retorno dos autos, requeiram as partes o que for de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias, no

silêncio remeta-se os autos ao arquivo.

 

0007662-39.2008.403.6103 (2008.61.03.007662-6) - SUPERMERCADO SHIBATA JACAREI LTDA X COML/

OSVALDO TARORA LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

Dê-se ciência do retorno dos autos, requeiram as partes o que for de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias, no

silêncio remeta-se os autos ao arquivo.

 

0009833-32.2009.403.6103 (2009.61.03.009833-0) - TEP TECNOLOGIA EM PROJETOS DE ENGENHARIA

LTDA(SP033428 - JOAO CARLOS DE ARAUJO CINTRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

Dê-se ciência do retorno dos autos, requeiram as partes o que for de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias, no

silêncio remeta-se os autos ao arquivo.

 

0003071-63.2010.403.6103 - TANIA ZILLIO CONSCIENTIZACAO CORPORAL S/C LTDA(SP218191 -

VIVIANE SIQUEIRA LEITE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS

CAMPOS - SP

Dê-se ciência do retorno dos autos, requeiram as partes o que for de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias, no

silêncio remeta-se os autos ao arquivo.
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0005482-45.2011.403.6103 - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE

CIENCIA E TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA - S(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO

VICTORIO) X DIRETOR ADMINISTRACAO PESSOAL DEPTO CIENCIA TECNOLOGIA

AEROESPACIAL RJ

Vistos em sentença.Trata-se de ação mandamental ajuizada contra o Impetrado, acima identificado objeti-vando a

concessão de ordem para imediata apreciação dos pedidos de aposentadorias dos servidores, requeridos a mais de

30 (trinta) dias. Reclama, também, o Impetrante de excesso do prazo de 30 (trin-ta) dias na apreciação de alguns

pedidos de aposentadoria, fornecendo uma listagem exemplificativa dos casos de concessão depois dos 30 (trinta)

dias e dos casos que ultrapassados os 30 (trinta) dias ainda não havia sido apreciados os pedidos. Liminar

indeferida (fls. 62/63). Consoante provado nos autos, adveio a informação de apreciação dos pedidos de

aposentadoria de interesse da Impetrante. - fls. 206/218.DECIDOO Impetrado informou e comprovou a

apreciação dos pedidos de interesse do Impe-trante, sendo que não cabe mandado de segurança corretivo para as

concessões em prazo superior a 30 (trinta) dias, pois o objetivo é apreciação dos pedidos e não a penalização da

administração pelo ex-cesso de prazo. Assim, ocorreu in casu falta ou perda de objeto anterior ou superveniente na

modali-dade utilidade/necessidade, tendo em vista que a parte autora conseguiu o bem da vida perseguido, qual

seja, a apreciação dos pedidos de aposentadoria pendentes de apreciação há mais de 30 (trinta) dias.A questão

posta no presente processo restou superada, ocorrendo a perda de ob-jeto da presente ação.DISPOSITIVOPosto

isto, JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. Custas

como de lei. Sem honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as

anotações per-tinentes.P.R.I.

 

0004257-62.2012.403.6100 - TPI MOLPLASTIC LTDA X TPI MOLPLASTIC LTDA. X TPI MOLPLASTIC

LTDA.(SP138154 - EMILSON NAZARIO FERREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

Despachado em Inspeção. Fls. 553/556: Indefiro por falta de amparo legal, tendo em vista que a competência no

mandado de segurança se define pelo endereço funcional da Autoridade Coatora.

 

0002753-12.2012.403.6103 - SCHRADER BRIDGEPORT BRASIL LTDA(SP183660 - EDUARDO

MARTINELLI CARVALHO E SP247115 - MARIA CAROLINA BACHUR) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

Recebo a apelação do Impetrante apenas no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões.Após o

decurso do prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as anotações de

praxe.

 

0005471-79.2012.403.6103 - JOSE EVARISTO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA)

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

Recebo as apelações apresentadas pelas partes apenas no efeito devolutivo.Intime-se o impetrante para

apresentação das contrarrazões.Decorrido o prazo para tanto, com ou sem estas, abra-se vista à PFN para

apresentação das contrarrazões.Após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região com as anotações de praxe.

 

0005757-57.2012.403.6103 - PAULO MARCIO FLORIANO(SP274194 - RODRIGO BARBOSA DOS

SANTOS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

Recebo a apelação do Impetrado apenas no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões.Após o

decurso do prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as anotações de

praxe.

 

0005766-19.2012.403.6103 - JEAN CARLOS CUSTODIO(SP240347 - DELFIM DE ALMEIDA HENRIQUE

NETO) X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

Recebo a apelação do Impetrado apenas no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões.Após o

decurso do prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as anotações de

praxe.

 

0006188-91.2012.403.6103 - DOVER DO BRASIL LTDA X DE STA CO IND/ E COM/ LTDA(SP144479 -

LUIS CARLOS PASCUAL E SP307089 - FELIPE DE SA ROSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

.pa 1,15 Recebo a apelação do Impetrado apenas no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para
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contrarrazões.Após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região

com as anotações de praxe.

 

0006452-11.2012.403.6103 - VALDIR VALDEMAR MOLITERNO(SP055107 - ANTONIA APARECIDA F E

MOLITERNO) X GERENTE REG DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM SJ DOS

CAMPOS-SP

Vistos em sentença.Cuida-se de ação de mandado de segurança, impetrado contra suposto ato coator praticado

pelo Gerente Regional de Benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social, na qual a impetrante busca

provimento jurisdicional liminar que determine a suspensão dos descontos efetuados sobre os vencimentos do

impetrante e restaure seu benefício para o valor de R$ 2.312,96, efetuando o depósito dos valores atrasados. Com

a inicial vieram os documentos.Em decisão inicial foram deferidos os benefícios da gratuidade e da celeridade

processual e determinado à autoridade impetrada que esclarecesse o quanto aduzido pela impetrante no prazo de

48 horas.Vindo aos autos os esclarecimentos necessários (fls. 41/42), vieram os autos conclusos. Ocasião em que

foi deferida a liminar.Noticiou-se o cumprimento da liminar.O INSS requereu o ingresso no feito (fl. 189).O MPF

entendeu que não há interesse público no caso e devolveu os autos sem pronunciamento.Decido.Não há

preliminares a serem apreciadas. Passo diretamente ao exame do mérito.Como já assentado por ocasião da

apreciação da liminar o benefício do impetrante (NB 42/145.817.501-1) foi deferido em razão de determinação

judicial, proferida em 22/03/2010, com DIB em 08/09/2004. Conforme explanado pela autoridade impetrada,

quando da concessão inicial não constavam no CNIS os valores das remunerações para os períodos: 07/1994 à

12/2001, 10/2002 à 11/2002, 01/2003, 02/2004 à 08/2004.Informa ainda a impetrada ter o impetrante requerido a

revisão do benefício, o que foi concedido, tendo a renda mensal sido majorada para R$ 2.017,88. Entretanto,

segundo informa a autoridade impetrada, a revisão foi deferida condicionada a pesquisa para confirmar os valores

junto à empresa PROT VALE EQUIPAMENTOS CONTRA INCÊNDIOS LTDA, pois, em sua maioria, não

constavam do sistema CNIS, sendo o próprio vínculo extemporâneo (fls. 69/70 e 94). Não logrando êxito em

localizar representantes da empresa, a impetrada requereu ao impetrante que juntasse aos autos do processo

administrativo cópias de suas CTPS (fls. 120), não sendo tal exigência atendida (fls. 121).Assim, ante a não

comprovação dos salários de contribuição, foi determinada a revisão do benefício da parte autora, tendo a mesma

sido notificada de tal determinação, bem como da oportunidade para apresentação de eventual defesa (fls.

154/155).Desse modo, o segurado impetrou o presente writ.Os documentos de fls. 96/109 confirmam os salários

de contribuição à época. O fato de não ter sido localizada a empresa PROT VALE EQUIPAMENTOS CONTRA

INCÊNDIOS LTDA não justifica a revisão unilateral do benefício.Ademais, os documentos apresentados ao INSS

pelo impetrante, quando do seu pedido de revisão, foram acolhidos como verdadeiros, não havendo alegação de

fraude e, portanto, devem ser considerados verídicos.Sendo assim, presente na hipótese o fumus boni iuris, o

periculum in mora decorre da própria redução do benefício, que constitui verba de natureza alimentar.Como estão

provadas as alegações do Impetrante, como o que o seu direito líquido e certo restou amparado nos documentos

juntados aos autos e no direito escrito a procedência do pedido é de rigor.Diante do exposto, CONCEDO A

ORDEM e torno definitiva a liminar concedida às folhas 178/179, e JULGO EXTINTO o feito, com resolução do

mérito com fulcro artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Custas como de lei. Sem honorários advocatícios a

teor da Súmula nº 512 do STF.À Sedi para anotações de inclusão do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS como interessado no feito.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e INTIME-SE, INCLUSIVE O

INSS.

 

0008582-71.2012.403.6103 - SIMONE CRISTINA DA SILVA(SP283716 - CINTIA RODRIGUES

COUTINHO) X CHEFE DA SECAO DE RECURSOS HUMANOS DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS -

SP

Vistos em sentença.Trata-se de ação mandamental ajuizada contra o Impetrado, acima identificado objeti-vando a

concessão de ordem para imediata nomeação e posse da Impetrante no cargo de Analista do Seguro Social-

Serviço Social do concurso resultado homologado por meio do Edital nº 07/2009, pu-blicado no DOU nº 105, de 4

de junho de 2009.Liminar deferida (fls. 51/54). Consoante provado nos autos, adveio a informação de nomeação

da Impetrante. - fls. 63/66 e 67.DECIDOO INSS informou e comprovou a nomeação da Impetrante. Assim,

ocorreu in casu perda de objeto superveniente na modalidade utilidade/necessidade, tendo em vista que a parte

autora conseguiu o bem da vida perseguido, qual seja, sua nomeação.A questão posta no presente processo restou

superada, ocorrendo a perda de ob-jeto da presente ação.DISPOSITIVOPosto isto, JULGO EXTINTO o presente

feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. Custas como de lei. Sem honorários

advocatícios.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações per-tinentes.P.R.I.

 

0001622-65.2013.403.6103 - PATRICIA CRISTINA DA SILVA(SP308830 - FRANCIMAR FELIX) X

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO COREN - SP

Vistos em liminar.Cuida-se de mandado de segurança impetrado contra suposto ato coator do PRESIDENTE DO
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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO COREN -SP, objetivando a realização de sua

inscrição definitiva ou provisória como técnica de enfermagem junto ao COREN, mediante apresentação de

certidão de conclusão do curso. Com a inicial foram juntados os documentos. Determinada a emenda da inicial,

foi esta retificada, requerendo a impetrante a gratuidade processual.DECIDORelata a impetrante ter sua inscrição

provisória como técnica de enfermagem expirado em 12/11/2012. Informa que, buscando regularizar sua situação,

procurou a subseção do COREN em São José dos Campos, apresentando para tanto certidão de conclusão do

curso Técnico em Enfermagem, expedida pelo SENAC (fls. 12). Entretanto, teve sua inscrição indeferida pelo

Conselho profissional sob a alegação de que seria necessária a apresentação do diploma original (fls. 17/18).Alega

a impetrante que, em razão de tal exigência, encontra-se impossibilitada de exercer a profissão.Em uma primeira

análise, tenho que a obrigatoriedade de apresentação de diploma original, não bastando Certidão que atesta a

Conclusão do Curso de Técnica em Enfermagem se mostra desarrazoada.Por certo, tal formalidade veiculada por

norma infralegal não pode implicar proibição do exercício profissional, constitucionalmente assegurado.Confira-

se:ADMINISTRATIVO. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM. APRESENTAÇÃO

DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO. POSSIBILIDADE. EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DO

DIPLOMA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. ADOÇÃO DA TÉCNICA DA

FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM. 1. Remessa oficial em face de sentença que concedeu a segurança,

para determinar que o Presidente do Conselho Regional de Enfermagem no Estado de Alagoas efetue a inscrição

da parte impetrante nos seus quadros profissionais, sob pena de incorrer em crime de desobediência e de fixação

de multa-diária. 2. Adoção da chamada fundamentação per relationem, após a devida análise dos autos, tendo em

vista que a compreensão deste Relator sobre a questão litigiosa guarda perfeita sintonia com o entendimento

esposado pelo Juízo de Primeiro Grau, motivo pelo qual se transcreve, como razão de decidir, nesta esfera

recursal, a fundamentação da sentença (itens 3 e 4 desta ementa). 3. Uma vez certificado por instituição de ensino

superior a conclusão de graduação, com a menção à data da colação de grau, não se afigura razoável subordinar a

inscrição no respectivo Conselho Profissional à apresentação do diploma, submetendo-a à demora decorrente de

tramites burocráticos da administração, sob pena de malferir a liberdade profissional prevista no art. 5º, XIII, da

Constituição Federal de 88. 4. A ausência de reconhecimento de curso em instituição de ensino superior não tem o

condão de impedir a expedição de diploma e o exercício profissional dos alunos que concluirão o curso

regulamente autorizado pelo Ministério da Educação. 5. Remessa a que se nega provimento.(TRF5, REO -

Remessa Ex Offício - 552601, Desembargador Federal Frederico Pinto de Azevedo, Primeira Turma, DJE -

Data:07/02/2013 - Página:319).Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido liminar para determinar

que a autoridade impetrada realize a inscrição provisória de PATRICIA CRISTINA DA SILVA (RG nº

44.067.283-1 SSP/SP) como Técnica de Enfermagem, expedindo nova carteira profissional com validade de 120

dias.A presente decisão servirá como Ofício/Mandado devendo ser encaminhada:1. À autoridade impetrada, para

fins de cumprimento e de ciência, e para que preste suas informações no prazo legal.2. Ao órgão de representação

judicial do COREN para que manifeste seu interesse em intervir no presente feito.Com a vinda das informações,

encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para o necessário parecer.Defiro a gratuidade processual.

Anote-se.Publique-se, Registre-se, Intime-se e Oficie-se.

 

0002177-82.2013.403.6103 - ANA PAULA QUINTINO FERNANDES(SP313270 - DAYANE DEA VIERO) X

REITOR DA UNIVAP - UNIVERSIDADE DO VALE DO PARAIBA EM SJCAMPOS - SP

Sentenciado em inspeçãoVistos em sentença.Trata-se de ação de mandado de segurança, com pedido de liminar,

objetivando provimento jurisdicional que autorize a impetrante efetivar a matrícula para a continuidade das

atividades catedráticas, a despeito das dívidas existentes com a instituição de ensino.Alega a impetrante que a

instituição de ensino lhe recusou a matrícula porque, desejando a emissão do boleto para pagamento do débito

impediente de sua renovação, a Universidade não o teria feito porque suplantado o prazo de rematrícula.Em

decisão inicial, foram concedidos os benefícios da Lei de Assistência Judiciária e indeferida a liminar (fls. 37/39),

a que sobreveio notícia de interposição de agravo de instrumento (fls. 46/58).Notificada, a autoridade impetrada

apresentou informações pugnando pela denegação da segurança (fls. 59/90). Noticiou-se que o Tribunal Regional

Federal da 3ª Região negou seguimento ao agravo (fls. 91/96).O Ministério Público Federal opinou pela

denegação da segurança (fls. 98/100).DECIDOCumpre registrar que a questão do não pagamento das

mensalidades devidas à instituição de ensino, tendo como consectário a obstrução da rematrícula, a

impossibilidade de o aluno acessar as dependências da universidade, frequentar as aulas e realizar provas, exige,

para seu deslinde, a análise do seguinte tema: estariam ditas sanções referendadas pelo conjunto de normas que

rege a delegação do serviço de ensino à iniciativa privada?O legislador infraconstitucional expressamente coibiu a

aplicação de sanções pedagógicas, tais como a suspensão de provas e a retenção de documentos com base em

inadimplência do aluno, dentre outras. A questão do aluno inadimplente restou disciplinada na Lei nº 9.870/99,

nos seguintes termos:Art. 5º Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das

matrículas, observado o calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual.Art. 6º São

proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de quaisquer outras

penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, às sanções
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legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do

Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias.Vê-se que aos alunos

inadimplentes foi vedado o direito à renovação da matrícula (art. 5º) e a aplicação de penalidades pedagógicas

(art. 6º).Assim, a fim de conjugar os dispositivos normativos acima referidos, entendo que ao aluno regularmente

matriculado se encontra proibida a aplicação de penalidade pedagógica por motivo de inadimplemento posterior

ao ato da matrícula, tal como não acesso às aulas e/ou suspensão de provas escolares para as quais está

matriculado, em função do disposto no art. 6º da Lei n.º 9.870/99. De outro lado, a renovação de matrícula é

obstada, autorização dada pelo artigo 5º da mesma norma, o que se aplica, por exemplo, quando o aluno busca

efetuar as sucessivas matrículas semestrais ou a cada ciclo letivo, não havendo que se falar em penalidade

pedagógica nos anos ou semestres posteriores ante o débito, sendo que eventual participação do aluno na vida

acadêmica seria irregular. Isto quer significar que, para a ocorrência da renovação do vínculo contratual entre os

acadêmicos e a instituição de ensino, são necessárias as devidas contraprestações pecuniárias.Daí porque não se

vislumbra sanção pedagógica vedada pelo art. 6º da Lei n.º 9.870, de 23 de novembro de 1999, mas, tão-somente,

aplicação do disposto no art. 5º da mesma lei:Não obstante a previsão constitucional ao direito à educação, não é

possível compelir as instituições de ensino à realização da matrícula de alunos inadimplentes, não apenas porque

estabelecem relações de natureza contratual, mas também porque o pagamento das mensalidades é imprescindível

para a manutenção das atividades de ensino.Nesse sentido, já decidiu a 1ª Turma do S.T.J, no acórdão

coletado:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO NA CORTE A QUO NÃO SANADA POR EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. ADUÇÃO DE OFENSA A NORMAS LEGAIS AUSENTES NA DECISÃO ATACADA.

SÚMULA Nº 211/STJ. INSTITUIÇÃO PARTICULAR DE ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA.

REMATRÍCULA. PRECEDENTES. ANÁLISE DE OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

IMPOSSIBILIDADE. 1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 2. O

acórdão a quo indeferiu matrícula em razão de inadimplência da recorrente. 3. Ausência do necessário

prequestionamento do art. 178 do CPC. Dispositivo indicado como afrontado não-abordado, em momento algum,

no aresto a quo. Incidência da Súmula nº 211/STJ. 4. A jurisprudência do STJ envereda no sentido de que: - a

Constituição Federal, no art. 209, I, dispõe à iniciativa privada o ensino, desde que cumpridas as normas gerais da

educação nacional. A Lei 9.870/99, que dispõe sobre o valor das mensalidades escolares, trata do direito à

renovação da matrícula nos arts. 5 e 6, que devem ser interpretados conjuntamente. A regra geral do art. 1.092 do

CC/16 aplica-se com temperamento, à espécie, por disposição expressa da Lei 9.870/99. O aluno, ao matricular-se

em instituição de ensino privado, firma contrato oneroso, pelo qual se obriga ao pagamento das mensalidades

como contraprestação ao serviço recebido. O atraso no pagamento não autoriza aplicar-se ao aluno sanções que se

consubstanciem em descumprimento do contrato por parte da entidade de ensino (art. 5 da Lei 9.870/99), mas está

a entidade autorizada a não renovar a matrícula, se o atraso é superior a noventa dias, mesmo que seja de uma

mensalidade apenas (REsp nº 660439/RS, Relª Minª Eliana Calmon, DJ 27/06/2005); - a regra dos arts. 5 e 6 da

lei 9.870/99 é a de que o inadimplemento do pagamento das prestações escolares pelos alunos não pode gerar a

aplicação de penalidades pedagógicas, assim como a suspensão de provas escolares ou retenção de documentos

escolares, inclusive para efeitos de transferência a outra instituição de ensino. Entretanto, no afã de coibir abusos e

de preservar a viabilidade financeira das instituições particulares de ensino, a lei excluiu do direito à renovação da

matrícula (rematrícula), os alunos inadimplentes. A negativa da instituição de ensino superior em renovar a

matrícula de aluno inadimplente, ao final do período letivo, é expressamente autorizada pelos arts. 5 e 6, 1, da Lei

9.870/99 (Resp 553216, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/05/2004)(AgRg na MC nº 9147/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJ de 30/05/2005). 5. No curso de recurso especial não há lugar para se discutir, com carga decisória,

preceitos constitucionais. Ao STJ compete, unicamente, unificar o direito ordinário federal, em face de imposição

da Carta Magna. Na via extraordinária é que se desenvolvem a interpretação e a aplicação de princípios constantes

no nosso Diploma Maior. A relevância de tais questões ficou reservada, apenas, para o colendo STF. Não pratica,

pois, omissão o acórdão que silencia sobre alegações da parte no tocante à ofensa ou não de regra posta na Lei

Maior. 6. Agravo regimental não-provido.STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 951206 JOSÉ DELGADO, JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, 18/12/2007DJE

DATA:03/03/2008De fato a impetrante celebrou acordo em 18/02/2013 (fl. 24), o que noticia com o ajuizamento,

mas pagou apenas a primeira parcela (fls. 72). A questão já se encontra pacificada na jurisprudência dos Tribunais

e consta expressamente do direito positivo. A aplicação do CDC é inequívoca, mas o simples reconhecimento da

posição de consumidor não afasta a disciplina trazida em lei específica, nem dá resguardo à posição do

inadimplente. Dispositivo:Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO a segurança,

extinguindo o processo nos termos do artigo 269, I, do CPC.Custas como de lei. Sem condenação em honorários,

ante o teor da Súmula nº 512 do STF. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as

anotações pertinentes. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002859-37.2013.403.6103 - EDNELSON ROBERT DOS SANTOS(SP062548 - JOSE ROBERTO UGEDA) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     313/852



Vistos em liminar.Trata-se de Mandado de Segurança objetivando ordem judicial que determine ao impetrado a

baixa da averbação nº 1 da matrícula 41.529 do Registro de Imóveis de Caraguatatuba/SP, porquanto referente a

arrolamento administrativo tocante a débito tributário anterior à transcrição da transferência da propriedade

imobiliária.O autor fez pedido administrativo (fls. 29/31), sem apreciação até o ajuizamento do presente

writ.DECIDOAo caso concreto interessa, neste momento processual, a circunstância de que houve pedido

administrativo visando a mesma providência perseguida, jaz sob apreciação indefinida pelo impetrado.Pois bem.

A parte autora juntou aos autos cópia do requerimento administrativo protocolizado em 05/10/2012 (fl. 29). Por

conseguinte, não obstante, a constatação de que o prazo decorrido desde o protocolo do pleito administrativo até o

aforamento da presente ação extrapolou o limite imposto pela novel legislação há necessidade de se apurar as

razões do ocorrido.Diante do exposto, RELEGO A APRECIAÇÃO DA LIMINAR para após a vinda das

informações.Notifique-se a autoridade impetrada para apresentar as informações no prazo legal. Após, abra-se

vista ao Ministério Público Federal. Oportunamente, venham-me conclusos.

 

0002876-73.2013.403.6103 - ROGERIO FERRAZ DE CAMARGO(SP068341 - ANTONIO BRANISSO

SOBRINHO E SP255546 - MARTHA MARIA ABRAHÃO BRANISSO E SP256708 - FELIPE RAMOS

SATTELMAYER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

Vistos em liminar.Trata-se de mandado de segurança objetivando provimento judicial liminar que determine o

cancelamento do arrolamento administrativo que incide sobre o imóvel registrado sob a matrícula 97.239 no

Registro de Imóveis de São José dos Campos - SP, alegando que referido arrolamento administrativo deu-se após

o divórcio do impetrante de Sonia Maria Constantino Ferraz de Camargo, e que, o sujeito passivo de eventual

débito tributário seria sua ex-mulher, sendo que o arrolamento estaria onerando bem que ficou para o impetrante

em sua integralidade quando da partilha de bens. Com a inicial vieram os documentos.Custas pagas.A apreciação

da inicial foi postergada para após a vinda das informações.O MPF teve vista dos autos, manifestando-se pela

ausência de interesse público que justifique sua intervenção.A autoridade impetrada prestou informações,

alegando, dentre outros, que o arrolamento administrativo foi realizado antes da averbação do divórcio do

impetrante de Sonia Maria Constantino Ferraz de Camargo na matrícula do imóvel, de modo que a transferência

de propriedade para o impetrante ainda não havia se consolidado.Vieram os autos

conclusos.DECIDOCompulsando os autos verifico que o arrolamento do imóvel ocorreu em 22/12/2004 (fls.

80/82), tendo de tal ato sido notificado o sujeito passivo da obrigação tributária em 09/02/2005 (fls. 83).Alega o

impetrante ter se divorciado consensualmente de Sonia Maria Constantino Ferraz de Camargo por sentença que

transitou em julgado em 24/02/2002 (fls. 109), sendo certo que o imóvel arrolado teria ficado integralmente para

si, na partilha de bens.Ocorre que o divórcio e partilha de bens foram averbados na matrícula do imóvel nº 97.239

(R. 10 e R. 11) somente em 01/11/2012.Nos termos do artigo 1245, do Código Civil, a transferência de imóveis

entre vivos é feita mediante registro público no Cartório de Registro de Imóveis.Art. 1.245. Transfere-se entre

vivos a propriedade mediante o registro do título translativo no Registro de Imóveis. 1o Enquanto não se registrar

o título translativo, o alienante continua a ser havido como dono do imóvel. 2o Enquanto não se promover, por

meio de ação própria, a decretação de invalidade do registro, e o respectivo cancelamento, o adquirente continua a

ser havido como dono do imóvel.Assim, ausente a verossimilhança do alegado.Diante do exposto, INDEFFIRO A

LIMINAR.P.R.I.O.

 

0003219-69.2013.403.6103 - VMAX ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA EPP(SP056944 - ISILDA

MARIA DA COSTA E SILVA E SP259760 - SIMONE DA COSTA E SILVA) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

Vistos em sentença.Trata-se de ação de mandado de segurança impetrado contra o Delegado da Receita Federal do

Brasil em São José dos Campos, com pedido de liminar, objetivando expedição de Certidão Positiva de Débitos,

com efeito de Negativa. A inicial veio instruída por documentos. Foi indeferida a liminar.Sobreveio expresso

pedido de desistência da impetrante (fls. 124).Decido.É consabido que no transcorrer do processo a declaração

unilateral de vontade produz imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção dos direitos processuais,

consoante a disciplina dada pelo art. 158 do Código de Processo Civil.A própria lei, entretanto, ressalvou que, no

tocante à desistência da ação, esse ato somente produzirá efeito depois de homologado por sentença, além de tal

providência constituir forma especial de encerramento do processo (RT 497/122, 511/139; RJTESP 99/235; JTA

42/14, 77/103 e 88431), a teor da disposição contida no parágrafo único do citado dispositivo legal.Diante do

exposto, HOMOLOGO por sentença para que produza seus efeitos o pedido de desistência da impetrante, nos

termos do artigo 158, do CPC e JULGO EXTINTO sem resolução do mérito o presente processo com fulcro no

inciso VIII, do artigo 267 do mesmo código. Custas como de lei. Sem condenação em honorários advocatícios, a

teor da Súmula 512 do STF. Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P. R. I.

 

0004145-50.2013.403.6103 - MARIA DE FATIMA ANDRADE LEITE(SP198857 - ROSELAINE PAN) X

GERENTE EXECUTIVO INSTITUTO NACIONAL SEGURO SOCIAL - INSS -JACAREI -SP
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I- Dê ciência da redistribuição do feito. II- Concedo à Impetrante os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Anote-se.III - Manifeste-se a Impetrante se tem interesse no prosseguimento do feito. Após, venham os autos

conclusos para deliberação.

 

0004775-09.2013.403.6103 - LILIAN FATIMA RAMOS(SP178569 - CLEONI MARIA VIEIRA DO

NASCIMENTO PEREIRA) X DELEGADO TRANSITO DA CIRETRAN 77 CIRCUNSCRICAO SAO JOSE

DOS CAMPOS/SP

REGISTRO nº _______/2013.OFÍCIO nº _______/2013.Cuida-se de mandado de segurança ajuizado

originalmente perante a Justiça Estadual, remetendo ao polo passivo o Delegado da 77ª CIRETRAM e o

SUPERINTENDENTE DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL DE SJCAMPOS.Foi afastado o Delegado da

CIRETRAN por ilegitimidade passiva e determinado o envio dos autos a esta Justiça Federal, por força na

natureza jurídica do impetrado remanescente.O direito que se pretende proteger através do presente writ of

mandamus é a liberação do licenciamento do veículo descrito na inicial independentemente da existência de

multas em aberto. Aduz a impetrante que só veio a ter ciência da existência de multas ao ensejo do licenciamento,

não tendo sido notificada, pelo que, segundo alega, é abusivo o concidionamento da liberação do veículo ao

pagamento das exações punitivas.Como já delineado no Juízo de origem (fl. 19), o artigo 131, parágrafo segundo,

do CTB prevê o condicionamento do licenciamento à quitação de eventuais multas pendentes, exigindo-se que se

tenha ultimado o devido processo legal da imposição através das notificações cabentes (REsp 1068072, j.

9/9/2008).Diante disso, de todo recomendável ouvir-se a autoridade impetrada antes de qualquer medida

liberatória, até porque a negativa de notificação poderá eventualmente ser objeto de comprovação documental, ou,

caso não, restará qual circunstância de fato a se apreciar oportuno tempore, inclusive quanto à viabilidade ou não

da via processual adotada.Diante do exposto, INDEFIRO a liminar pleiteada.A presente decisão servirá como

Ofício/Mandado devendo ser encaminhada:1. À autoridade impetrada, para fins de ciência e para que preste suas

informações no prazo legal.2. Ao órgão de representação judicial da União para que manifeste seu interesse em

intervir no presente feito.Concedo os benefícios da Lei de Assistência Judiciária. Anote-se.Após, abra-se vista ao

representante do Ministério Público Federal para seu parecer, e tornem os autos conclusos para prolação de

sentença. Intimem-se. Registre-se.

 

0004883-38.2013.403.6103 - IMAGEM SENSORIAMENTO REMOTO LTDA EPP(SP238953 - BRUNO

SCHOUERI DE CORDEIRO E SP218191 - VIVIANE SIQUEIRA LEITE) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

Vistos em embargos de declaração.Intimada da decisão de fls. 166/167 a impetrante opôs embargos declaratórios

pretendendo omisso o comando exarado no que concerne ao pleito de restituição que jaz no conteúdo do

procedimento administrativo objetivado.Não tem razão a embargante.O Juízo concedeu a medida que, nos limites

do pedido formulado no item 1, à fl. 22, foi sumetida à apreciação. Ademais, o conteúdo da decisão adminstrativa

a se proferir no âmbito do procedimento aperfeiçoado na esfera extrajudicial não está sob discussão tampouco foi

considerado.Diante disso, conheço dos embargos para rejeitá-los integralmente.Intimem-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0008282-46.2011.403.6103 - REXAM BEVERAGE CAN SOUTH AMERICA S/A(RJ055299 - VANY

ROSSELINA GIORDANO) X UNIAO FEDERAL

Indefiro o pedido de fl. 164 por falta de amparo legal. Faculto entretanto, o desentranhamento da Carta de Fiança

de fls. 48/49, mediante substituição por cópias, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, retornem os autos ao arquivo.

 

 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

MM. Juiza Federal

Dra. Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua

Diretor de Secretaria

Bel. Marcelo Garro Pereira *

 

 

Expediente Nº 5496

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001119-83.2009.403.6103 (2009.61.03.001119-3) - ELISA BATISTA DA SILVA SOUSA X JOSE MENDES
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DE SOUSA(SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Visto em sentença.1. RelatórioTrata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário, com pedido de tutela

antecipada, objetivando a concessão do benefício assistencial mensal previsto no artigo 203, inciso V da

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93. Argumenta a parte autora, em síntese, que é pessoa

deficiente e que não possui meios para prover sua sobrevivência, de forma que o indeferimento do benefício na

via administrativa foi indevido.A inicial veio acompanhada de procuração e documentos. Foram concedidos os

benefícios da assistência judiciária gratuita e determinada a indicação de curador, o que foi cumprido nos

autos.Nomeado curador provisório à autora, indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e

determinada foi a realização de prova pericial.Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela

improcedência do pedido. Juntados os laudos dos estudos médico e socioeconômico realizados, dos quais foram

as partes intimadas.Impugnação da autora ao resultado da perícia médica realizada, com pedido de realização de

perícia ortopédica.O representante do Ministério Público Federal apresentou parecer, oficiando pela

improcedência da ação.Vieram os autos à conclusão em 30/04/2013.Informações do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS foram juntadas aos autos. 2. Fundamentação Cuida-se de pedido de implantação de

benefício assistencial de prestação continuada, previsto pelo artigo 203, inciso V da Constituição da República.

Do mérito.O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição federal nos

seguintes termos:Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de

contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal

à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.A Lei n 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida

norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício, verbis:Art. 20. O

benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso

com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem

de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1o Para os efeitos do disposto no

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam

sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2o Para efeito de concessão deste benefício,

considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e

efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de

2011) 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da

seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 5o A condição de acolhimento em instituições de longa

permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e

do grau de impedimento de que trata o 2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por

médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº

12.470, de 2011) 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica

assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar

com tal estrutura. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 8o A renda familiar mensal a que se refere o 3o

deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos

no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 9º A remuneração da

pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que se refere o 3o

deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do

2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. Tem-se, assim, como requisito

subjetivo, a idade ou a condição de pessoa com deficiência, e, como requisito objetivo, a necessidade de

comprovação da situação de miserabilidade do(a) requerente, além do não recebimento de qualquer outro

benefício no âmbito da Previdência Social ou de outro regime (salvo o de assistência médica e pensão especial de

natureza indenizatória). O art. 20, 3º, da Lei n. 8.742/93 fornece como parâmetro para aferição da hipossuficiência

a renda per capta do grupo familiar inferior a (um quarto) do salário mínimo.No presente caso, observo que a parte

autora não reúne os requisitos exigidos constitucionalmente para a concessão do benefício da prestação

continuada. Com respeito ao requisito objetivo, observo que o núcleo familiar, conforme exposto pelo 1º do art.

20 da Lei nº 8.742/93, no caso, é composto por 02 (duas pessoas): a autora e o seu cônjuge, Sr. José Mendes de

Souza. Vislumbro que, embora tenha sido relatado à perita, por ocasião do estudo social realizado, que o marido

da autora estaria desempregado (fls.93) - o que conduziu a auxiliar do Juízo a afirmar que a família não possuiria

renda -, tal não corresponde à verdade dos fatos. O extrato do CNIS de fls.108/109, além de contemplar vários

vínculos empregatícios firmados pelo marido da autora ao longo do tempo, registra que ele, no momento da
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perícia (março/2012), encontrava-se empregado. Não bastasse isso, o casal vive em imóvel com cinco cômodos e

possui automóvel, computador, DVC e microondas.Ora, não se pode perder de vista que o benefício em apreço é

destinado a amparar pessoa (idosa ou deficiente) que se encontre em situação de miserabilidade, ou seja, de

extrema pobreza, o que, por certo, não é o caso da autora.Embora o não preenchimento do requisito objetivo já

afaste, de antemão, a possibilidade de concessão do amparo social postulado, observo que, sob a ótica subjetiva, a

autora também não atende ao comando constitucional instituído, porque não enquadrada como pessoa portadora

de deficiência. A perícia médica realizada foi categórica ao afirmar que a autora não possui incapacidade

laborativa. Não há que se falar em realização de perícia ortopédica, vez que sequer foi aventada qualquer restrição

ou enfermidade nesse sentido na peça exordial. Alterada a causa de pedir, compete à parte ingressar com novo

pleito administrativo, sob pena de se eternizar relação jurídico-processual já estabilizada. 3. DispositivoAnte o

exposto, julgo improcedente o pedido e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código

de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I. 

 

0002248-26.2009.403.6103 (2009.61.03.002248-8) - MARIA ROSA DOS SANTOS SOUZA(SP226619 -

PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta sob o rito comum ordinário, em face da autarquia federal INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando seja restabelecido o benefício previdenciário de

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, indeferido/cessado administrativamente sob a alegação de não

constatação, pela perícia médica administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual quando a

parte autora ainda possuía a qualidade de segurada e, simultaneamente, havia preenchido a carência mínima

exigida. Requer, ainda, a condenação da autarquia-ré ao pagamento das parcelas pretéritas devidas, com todos os

consectários legais, além da indenização por danos morais.Após a distribuição e autuação do feito foi proferida

decisão deferindo à parte autora os benefícios da justiça gratuita, indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos

da tutela, determinando a realização de perícia e a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL.Devidamente citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofereceu contestação

requerendo, em síntese, a rejeição do pedido de concessão/restabelecimento de benefício previdenciário por

incapacidade. Realizada a perícia médica designada pelo juízo, sobreveio aos autos o respectivo laudo pericial.A

parte autora apresentou impugnação ao laudo pericial e réplica à contestação.Convertido o julgamento em

diligência para realização de nova perícia, sobrevindo aos autos novo laudo, do qual foram intimadas as

partes.Após manifestação do INSS, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.É o relatório, em

síntese. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do

inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil. As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação,

bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Não havendo

sido alegadas preliminares, passo ao julgamento do mérito.A concessão dos benefícios previdenciários por

incapacidade previstos em lei depende, além da constatação da incapacidade laborativa, da demonstração de que o

interessado detinha a qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o

recolhimento de contribuições mensais em número suficiente para completar a carência legal do benefício. Nesse

passo, quanto ao primeiro requisito - incapacidade - anoto que a primeira perícia realizada nos autos apresentou

várias incongruências, que ensejaram a determinação pelo Juízo de realização de novo exame pericial, no qual o

perito judicial foi categórico ao concluir que a parte autora, por conseqüência de alterações

morfopsiquicofisiológicas provocadas por doença e/ou acidente, não se encontra incapacitada para o trabalho ou

atividade habitual. Concluiu o perito judicial: As alterações evidenciadas nos exames de imagem da coluna são

leves, degenerativas, e insuficientes para justificar qualquer queixa referida. O exame físico pericial não

evidenciou déficits neurológicos ou sinais de compressão radicular, não sendo possível comprovar a presença de

mielopatias. As alterações degenerativas da coluna vertebral não causaram limitações na mobilidade articular,

sinais de radiculopatias ou déficits neurológicos, não sendo possível atribuir incapacidade laborativa. A periciada

apresenta varizes nos membros inferiores, sem edemas, sem repercussão no exame físico, não se podendo

determinar incapacidade por este motivo. Houve recuperação total de sua cirurgia para obesidade, que foi feita

com sucesso (perda de 30 quilos). Não se pode determinar incapacidade por este motivo. A incapacidade está

relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da atividade que o

indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional, estará

caracterizada a incapacidade - o que, no entanto, não é o caso em apreço. O laudo pericial médico anexado aos
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autos está suficientemente fundamentado, não tendo a parte autora apresentado nenhum elemento fático ou

jurídico que pudesse ilidir a conclusão do(a) perito(a) judicial - o que apenas corrobora o entendimento

manifestado pela autarquia-ré na via administrativa, quando da denegação do benefício previdenciário.Conclui-se,

ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade, bem como pela desnecessidade de

qualquer tipo de complementação e/ou esclarecimentos (artigo 437 do Código de Processo Civil). Ademais, se o

perito médico judicial conclui que não há incapacidade e não sugere a necessidade de especialista a fim de se

saber acerca das conseqüências ou gravidade da enfermidade, é de ser indeferido o pedido de realização de nova

perícia com médico especialista (Primeira Turma Recursal de Tocantins, Processo nº 200843009028914, rel. Juiz

Federal Marcelo Velasco Nascimento Albernaz, DJTO 18.05.2009, grifos acrescidos).A prova técnica produzida

no processo é determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o

juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. Nesse sentido: TRF

3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, j.

02.05.2005.Cumpre esclarecer que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do benefício

previdenciário deve ser comprovada por meio de perícia médica a cargo do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, na fase administrativa. E, quando judicializada a causa, por meio de perito nomeado pelo

juízo. No caso dos autos, o laudo pericial médico foi conclusivo para atestar que a parte autora tem capacidade

para exercer sua atividade laboral/habitual.Diante disso, torna-se despicienda a análise da condição de segurado(a)

e do cumprimento da carência legal, tendo em vista que já restou comprovada a ausência do cumprimento de um

dos requisitos para a concessão do benefício ora requerido, como acima explicitado.Por fim, resta prejudicado o

pedido de indenização, porquanto não há que se falar em dano indenizável.III - DISPOSITIVOAnte o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito, na

forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora em honorários

advocatícios por ser beneficiária da Justiça Gratuita.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é

beneficiária da Justiça Gratuita.Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. Decorrido o prazo legal sem a

interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.

 

0004427-30.2009.403.6103 (2009.61.03.004427-7) - SIMONE PEREIRA PINTO(SP245807 - ELIANA

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário proposta por SIMONE PEREIRA PINTO

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de auxílio-

doença no período de junho, julho e agosto de 2008, com a condenação da autarquia ré ao pagamento das parcelas

pretéritas devidas, com todos os consectários legais.Aduz a autora que gozava de auxilio doença por motivo de

incapacidade física de ordem ortopédica no quadril, todavia, em 03/06/2008 teve indeferido requerimento de

prorrogação do benefício, por parecer contrário da perícia médica do INSS, o que não se coaduna com a realidade,

tanto que, três meses após a cessação, realizou cirurgia para reparação da lesão, sendo-lhe novamente concedido o

auxílio, que gozava até a propositura da demanda.Com a inicial vieram documentos.Foi concedida a gratuidade

processual e determinada a realização de perícia técnica de médico.Citado, o INSS apresentou contestação,

pugnando pela improcedência do pedido. Com a realização da perícia, veio aos autos o respectivo laudo

técnico.Após manifestação das partes, os autos vieram à conclusão em 04/02/2013.É o relatório. II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento imediato, a rigor do artigo 330, inc. I do CPC.As partes são

legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido

e regular da relação processual.Não foram alegadas preliminares, passo ao exame do mérito.A concessão dos

benefícios previdenciários por incapacidade, previstos em lei, depende, além da constatação da incapacidade

laborativa, da demonstração de que o interessado detinha a qualidade de segurado na época em que iniciada a

incapacidade e de que efetuou o recolhimento de contribuições mensais em número suficiente para completar a

carência legal do benefício.Antes de avaliar a condição de incapacidade alegada na inicial, cumpre esclarecer que

a concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei,

conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I, e 59 e seguintes da Lei n 8.213, de

24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social. Evidentemente, por tratar-se de matéria

técnica e complexa, tem-se que as conclusões da perícia médica judicial terão extrema relevância na decisão

judicial, mormente se bem fundamentadas. Da mesma forma, fatos notórios, como a menor empregabilidade de

pessoas com baixa educação formal e com idade avançada, também serão consideradas (Lei nº 9.099/95 - art. 5º).

De forma reiterada, os Tribunais têm se posicionado nesse sentido: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA

TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL - 914281 - Processo: 200403990028425 UF: SP Órgão Julgador:

SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 16/10/2006 - DJU:16/11/2006 PÁGINA: 241 DES. WALTER DO

AMARAL (...) II. Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada de forma parcial e
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definitiva para o exercício de trabalho que demande esforço físico, ao que se agrega a falta de capacitação

intelectual para a assunção de atividades laborais com este último perfil e a avançada idade da parte autora,

estando sem condições de ingressar no mercado de trabalho, evidencia-se que sua incapacidade é absoluta, o que

gera o direito a aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os requisitos legais necessários. No caso dos

autos, no que tange ao requisito da incapacidade, o perito médico concluiu que: A periciada teve artrose no

quadril. No momento, está recuperada, não havendo nenhum prejuízo para a função habitual. Viaja a trabalho (pg.

47), consegue realizar suas funções, conseguiu retornar ao mercado de trabalho, em vaga de deficiente. Não há

doença incapacitante atual. Houve, no entanto, incapacidade entre 03/06/2008 e 02/06/2009 (6 meses após a

cirurgia - documentos que anexo agora) (grifo nosso).Pois bem. Em análise dos documentos acostados em cotejo

com as conclusões do perito judicial, depreende-se que a incapacidade da autora verificou-se no período de 6

meses após a cirurgia, sendo que a intervenção cirúrgica no quadril realizou-se em 28/10/2008 (documento de fls.

56). Equivocou-se o expert ao informar o início da incapacidade como sendo na data em que foi firmado o

documento de fls. 55 (03/06/2008), pois tal atestado médico refere-se a tratamento psiquiátrico a que se submeteu

a autora e, portanto, não guarda qualquer pertinência com a incapacidade verificada em decorrência da cirurgia

aludida.Destarte, considerando que o INSS concedeu o benefício de auxílio doença à parte autora, na via

administrativa, no período de 23/09/2008 a 31/08/2009 (fls. 73), ou seja, em período superior a 06 meses após a

cirurgia a que se submeteu em 28/10/2008, e que não há doença incapacitante atual, encontrando-se totalmente

recuperada e inserida no mercado de trabalho, o pedido inicial não merece guarida.Diante disso, torna-se

despicienda a análise da condição de segurado(a) e do cumprimento da carência legal, tendo em vista que já restou

comprovada a ausência do cumprimento de um dos requisitos para a concessão do benefício ora requerido, como

acima explicitado.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte

autora e extingo o feito com resolução de mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça Gratuita.Custas na

forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Registre-se. Publique-se.

Intimem-se as partes. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0008614-81.2009.403.6103 (2009.61.03.008614-4) - MARIA JOSE DE ALMEIDA SILVA(SP232432 -

RODRIGO VIANA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Autos do processo nº. 200961030086144 (ordinário);Parte autora: MARIA JOSE DE ALMEIDA SILVA;Réu:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS); Vistos em sentença. I - RELATÓRIOTrata-se de ação

proposta sob o rito comum ordinário, em face da autarquia federal INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS), objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada, previsto no inciso V

do artigo 203 da Constituição Federal.Aduz a parte autora ser pessoa portadora de incapacidade total para o

trabalho, não possuindo condições de prover seu próprio sustento, tampouco de tê-lo provido por sua família,

preenchendo as condições para o recebimento do benefício em questão. Após a distribuição e autuação do feito foi

proferida decisão deferindo à parte autora os benefícios da justiça gratuita, indeferindo o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela, determinando a realização de perícia(s) e a citação do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL.Realizada(s) a(s) perícia(s) designada(s) pelo juízo, foi(ram) anexado(s) aos autos o(s)

respectivo(s) laudo(s), a repeito do(s) qual(is) manifestaram-se as partes.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL ofereceu contestação requerendo, em síntese, em síntese, a improcedência da

ação.Mnaifestou-se a parte autora.O Ministério Público Federal ofertou parecer, oficiando pela improcedencia da

ação.Vieram os autos conclusos para sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado,

nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil. As partes são legítimas, estão presentes as

condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação

processual. Não havendo sido alegadas preliminares, passo ao julgamento do mérito.O benefício assistencial

requer dois pressupostos para a sua concessão, de um lado, sob o aspecto subjetivo, a idade (65 anos) ou a

deficiência que incapacite para o labor, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência econômica.O

benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição federal nos seguintes

termos:Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei.Por sua vez, a Lei n 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a

referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício, verbis:Art.

20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção

nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1o Para os efeitos do disposto

no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam
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sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2o Para efeito de concessão deste benefício,

considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e

efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de

2011) 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da

seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 5o A condição de acolhimento em instituições de longa

permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e

do grau de impedimento de que trata o 2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por

médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº

12.470, de 2011) 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica

assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar

com tal estrutura. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 8o A renda familiar mensal a que se refere o 3o

deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos

no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 9º A remuneração da

pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que se refere o 3o

deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do

2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de

2011)A prova técnica produzida nos autos é determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a

concessão do benefício.Quanto ao requisito subjetivo - presença de deficiência - - o(a) perito(a) judicial foi

categórico(a) ao concluir que a parte autora, por conseqüência de alterações morfopsiquicofisiológicas provocadas

por doença e/ou acidente, não se encontrava incapacitada para o trabalho ou atividade habitual. Concluiu o

perito(a) que: A hipertensão arterial e a diabetes não incapacitam por si só. O que causam a incapacidade são suas

complicações, como a cegueira, ausentes neste caso. As alterações articulares apresentadas no RX anexados nos

autos são leves, derivados de artrose incipiente difusa, não incapacitante, normal para a idade.O laudo pericial

médico anexado aos autos está suficientemente fundamentado, não tendo a parte autora apresentado nenhum

elemento fático ou jurídico que pudesse ilidir a conclusão do(a) perito(a) judicial - o que apenas corrobora o

entendimento manifestado pela autarquia-ré na via administrativa, quando da denegação do benefício

previdenciário.Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela

desnecessidade de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade, bem como pela

desnecessidade de qualquer tipo de complementação e/ou esclarecimentos (artigo 437 do Código de Processo

Civil). Ademais, se o perito médico judicial conclui que não há incapacidade e não sugere a necessidade de

especialista a fim de se saber acerca das conseqüências ou gravidade da enfermidade, é de ser indeferido o pedido

de realização de nova perícia com médico especialista (Primeira Turma Recursal de Tocantins, Processo nº

200843009028914, rel. Juiz Federal Marcelo Velasco Nascimento Albernaz, DJTO 18.05.2009, grifos

acrescidos).A prova técnica produzida no processo é determinante em casos que a incapacidade somente pode ser

aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de

profissional habilitado. Nesse sentido: TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos,

Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005.Cumpre esclarecer que a doença ou lesão invocada

como causa para a concessão do benefício previdenciário deve ser comprovada por meio de perícia médica a

cargo do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, na fase administrativa. E, quando judicializada a

causa, por meio de perito nomeado pelo juízo. Não tendo restado, assim, demonstrada a presença de deficiência

nos moldes preconizados pelo artigo 20, caput, da Lei n.º 8.742/1993, o pedido formulado na inicial deve ser

indeferido.Diante disso, torna-se despicienda a análise da condição social da autora, tendo em vista que já restou

comprovada a ausência do cumprimento de um dos requisitos para a concessão do benefício requerido, como

acima explicitado.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte

autora e extingo o feito com resolução de mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça Gratuita.Custas na

forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Registre-se. Publique-se.

Intimem-se as partes. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0009338-85.2009.403.6103 (2009.61.03.009338-0) - PEDRO FERNANDES GUEDES(SP262777 - VIVIANE

RAMOS BELLINI ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Autos do processo nº. 200961030093380 (ordinário);Parte autora: PEDRO FERNANDES GUEDES;Réu:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS); Vistos em sentença. I - RELATÓRIOTrata-se de ação
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proposta sob o rito comum ordinário, em face da autarquia federal INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS), objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada, previsto no inciso V

do artigo 203 da Constituição Federal.Aduz a parte autora ser pessoa portadora de incapacidade total para o

trabalho, não possuindo condições de prover seu próprio sustento, tampouco de tê-lo provido por sua família,

preenchendo as condições para o recebimento do benefício em questão. Após a distribuição e autuação do feito foi

proferida decisão deferindo à parte autora os benefícios da justiça gratuita, indeferindo o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela, determinando a realização de perícia(s) e a citação do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL.Juntada cópia do procedimento administrativo da parte autora.Citado, o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofereceu contestação requerendo, em síntese, em síntese, a improcedência

da ação.Juntados novos documentos pela parte autora.Realizada(s) a(s) perícia(s) designada(s) pelo juízo, foi(ram)

anexado(s) aos autos o(s) respectivo(s) laudo(s), a repeito do(s) qual(is) manifestaram-se as partes.O Ministério

Público Federal ofertou parecer, oficiando pela improcedencia da ação.Vieram os autos conclusos para sentença.II

- FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de

Processo Civil. As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de

formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Não havendo sido alegadas preliminares,

passo ao julgamento do mérito.O benefício assistencial requer dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a idade (65 anos) ou a deficiência que incapacite para o labor, e de outro lado, sob o

aspecto objetivo, a hipossuficiência econômica.O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi

assegurado pela Constituição federal nos seguintes termos:Art. 203 - A assistência social será prestada a quem

dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...) V - a garantia de

um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.Por sua vez, a

Lei n 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os

requisitos para a concessão do benefício, verbis:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um

salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação

dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o

cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os

filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº

12.435, de 2011) 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da

pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-

mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser

acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da

assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 5o

A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa

com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 6º A concessão

do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o 2o, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 7o Na hipótese de não existirem serviços no

município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu

encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído pela Lei nº 9.720, de

30.11.1998) 8o A renda familiar mensal a que se refere o 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu

representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do

pedido.(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de

aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que se refere o 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470,

de 2011) 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do 2o deste artigo, aquele que produza

efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)A prova técnica produzida nos

autos é determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício.Quanto ao

requisito subjetivo - presença de deficiência - - o(a) perito(a) judicial foi categórico(a) ao concluir que a parte

autora, por conseqüência de alterações morfopsiquicofisiológicas provocadas por doença e/ou acidente, não se

encontrava incapacitada para o trabalho ou atividade habitual. Concluiu o perito(a) que: O periciado apresentou

carcinoma basocelular na pálpebra direita. É neoplasia maligna, porém praticamente 100% curável, não dá

metástases, sendo um câncer de pele (neste caso na pele da pálpebra). A cirurgia realizada é curativa, não devendo

o periciado ter qualquer outro problema, não necessitando de quimioterapia (a radioterapia também não pode ser

usada, também curando sem necessidade de cirurgia). A cirurgia para a catarata no outro olho foi realizada com

sucesso. Do ponto de vista médico, o periciado apresenta-se apto a suas funções habituais.O laudo pericial médico

anexado aos autos está suficientemente fundamentado, não tendo a parte autora apresentado nenhum elemento
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fático ou jurídico que pudesse ilidir a conclusão do(a) perito(a) judicial - o que apenas corrobora o entendimento

manifestado pela autarquia-ré na via administrativa, quando da denegação do benefício previdenciário.Conclui-se,

ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade, bem como pela desnecessidade de

qualquer tipo de complementação e/ou esclarecimentos (artigo 437 do Código de Processo Civil). Ademais, se o

perito médico judicial conclui que não há incapacidade e não sugere a necessidade de especialista a fim de se

saber acerca das conseqüências ou gravidade da enfermidade, é de ser indeferido o pedido de realização de nova

perícia com médico especialista (Primeira Turma Recursal de Tocantins, Processo nº 200843009028914, rel. Juiz

Federal Marcelo Velasco Nascimento Albernaz, DJTO 18.05.2009, grifos acrescidos).A prova técnica produzida

no processo é determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o

juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. Nesse sentido: TRF

3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, j.

02.05.2005.Cumpre esclarecer que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do benefício

previdenciário deve ser comprovada por meio de perícia médica a cargo do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, na fase administrativa. E, quando judicializada a causa, por meio de perito nomeado pelo

juízo. Não tendo restado, assim, demonstrada a presença de deficiência nos moldes preconizados pelo artigo 20,

caput, da Lei n.º 8.742/1993, o pedido formulado na inicial deve ser indeferido.Diante disso, torna-se despicienda

a análise da condição social da autora, tendo em vista que já restou comprovada a ausência do cumprimento de um

dos requisitos para a concessão do benefício requerido, como acima explicitado.III - DISPOSITIVOAnte o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de

mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora em

honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça Gratuita.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. Decorrido o prazo legal

sem a interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

0001322-11.2010.403.6103 (2010.61.03.001322-2) - MARIA APARECIDA VILAR(SP151974 - FATIMA

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Autos do processo nº. 00013221120104036103 (ordinário);Parte autora: MARIA APARECIDA VILAR;Réu:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS); Vistos em sentença. I - RELATÓRIOTrata-se de ação

proposta sob o rito comum ordinário, em face da autarquia federal INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS), objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada, previsto no inciso V

do artigo 203 da Constituição Federal.Aduz a parte autora ser pessoa portadora de incapacidade total para o

trabalho, não possuindo condições de prover seu próprio sustento, tampouco de tê-lo provido por sua família,

preenchendo as condições para o recebimento do benefício em questão. Após a distribuição e autuação do feito foi

proferida decisão deferindo à parte autora os benefícios da justiça gratuita, indeferindo o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela, determinando a realização de perícia(s) e a citação do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofereceu contestação

requerendo, em síntese, em síntese, a improcedência da ação.Realizada(s) a(s) perícia(s) designada(s) pelo juízo,

foi(ram) anexado(s) aos autos o(s) respectivo(s) laudo(s), a repeito do(s) qual(is) manifestaram-se as partes.A

parte autora manifestou-se nos autos, impugnando o laudo pericial médico.O Ministério Público Federal ofertou

parecer, oficiando pela improcedencia da ação.Vieram os autos conclusos para sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de

Processo Civil. As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de

formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Não havendo sido alegadas preliminares,

passo ao julgamento do mérito.O benefício assistencial requer dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a idade (65 anos) ou a deficiência que incapacite para o labor, e de outro lado, sob o

aspecto objetivo, a hipossuficiência econômica.O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi

assegurado pela Constituição federal nos seguintes termos:Art. 203 - A assistência social será prestada a quem

dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...) V - a garantia de

um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.Por sua vez, a

Lei n 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os

requisitos para a concessão do benefício, verbis:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um

salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação

dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o

cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os

filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº
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12.435, de 2011) 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da

pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-

mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser

acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da

assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 5o

A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa

com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 6º A concessão

do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o 2o, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 7o Na hipótese de não existirem serviços no

município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu

encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído pela Lei nº 9.720, de

30.11.1998) 8o A renda familiar mensal a que se refere o 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu

representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do

pedido.(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de

aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que se refere o 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470,

de 2011) 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do 2o deste artigo, aquele que produza

efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)A prova técnica produzida nos

autos é determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício.Quanto ao

requisito subjetivo - presença de deficiência - - o(a) perito(a) judicial foi categórico(a) ao concluir que a parte

autora, por conseqüência de alterações morfopsiquicofisiológicas provocadas por doença e/ou acidente, não se

encontrava incapacitada para o trabalho ou atividade habitual. Concluiu o perito(a) que: A diabetes, por si só, não

gera incapacidade. O que pode causar são suas eventuais complicações, como a cegueira, ausentes neste caso. A

hipertensão arterial, por si só, não causa incapacidade. O que pode causar são suas eventuais complicações, como

o acidente vascular cerebral, ausentes neste caso. As varizes no membros inferiores são discretas, não se podendo

determinar incapacidade por este motivo. A trombose referida foi superada, não causando incapacidade atual. A

artrose do joelho direito é leve, normal para a idade, não incapacitante, não sendo possível se determinar

incapacidade por este motivo.O laudo pericial médico anexado aos autos está suficientemente fundamentado, não

tendo a parte autora apresentado nenhum elemento fático ou jurídico que pudesse ilidir a conclusão do(a) perito(a)

judicial - o que apenas corrobora o entendimento manifestado pela autarquia-ré na via administrativa, quando da

denegação do benefício previdenciário.Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos

formulados pelo juízo, pela desnecessidade de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra

especialidade, bem como pela desnecessidade de qualquer tipo de complementação e/ou esclarecimentos (artigo

437 do Código de Processo Civil). Ademais, se o perito médico judicial conclui que não há incapacidade e não

sugere a necessidade de especialista a fim de se saber acerca das conseqüências ou gravidade da enfermidade, é de

ser indeferido o pedido de realização de nova perícia com médico especialista (Primeira Turma Recursal de

Tocantins, Processo nº 200843009028914, rel. Juiz Federal Marcelo Velasco Nascimento Albernaz, DJTO

18.05.2009, grifos acrescidos).A prova técnica produzida no processo é determinante em casos que a incapacidade

somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua convicção

sem a ajuda de profissional habilitado. Nesse sentido: TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa

Santos, Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005.Cumpre esclarecer que a doença ou lesão

invocada como causa para a concessão do benefício previdenciário deve ser comprovada por meio de perícia

médica a cargo do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, na fase administrativa. E, quando

judicializada a causa, por meio de perito nomeado pelo juízo. Não tendo restado, assim, demonstrada a presença

de deficiência nos moldes preconizados pelo artigo 20, caput, da Lei n.º 8.742/1993, o pedido formulado na inicial

deve ser indeferido.Diante disso, torna-se despicienda a análise da condição social da autora, tendo em vista que já

restou comprovada a ausência do cumprimento de um dos requisitos para a concessão do benefício requerido,

como acima explicitado.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida

pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça

Gratuita.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Registre-se.

Publique-se. Intimem-se as partes. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, certifique-se o trânsito

em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0003490-83.2010.403.6103 - PEDRO DE AQUINO(SP215135 - HIROSHI MAURO FUKUOKA) X UNIAO

FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SENTENÇA1. Relatório.Trata-se de ação ordinária ajuizada por PEDRO DE AQUINO contra UNIÃO
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FEDERAL e o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando, em síntese, a restituição dos

valores retidos a título de imposto de renda incidentes sobre os valores pagos acumuladamente referentemente aos

atrasados pagos em virtude de ganho de ação judicial movida contra o INSS, com o objetivo de revisar seu

benefício previdenciário.Para tanto alega que ajuizou ação previdenciária de revisão de seu benefício de

aposentadoria, processo nº 2003.61.84.045507, visando repor perdas incidentes sobre seu benefício através da

aplicação do IRSM.Afirma que obteve êxito em sua demanda e, quando do levantamento dos valores, foi

descontado o percentual a título de imposto de renda retido na fonte.Narra, resumidamente, que os critérios de

apuração do IRPF utilizados foram incorretos, pois a incidência do imposto não deveria ocorrer de forma

globalizada, mas sim pelo critério contábil do regime de competência (mês a mês) e não pelo regime de caixa.

Juntou procuração e documentos com a petição inicial.Foi deferido o benefício da assistência judiciária gratuita e

indeferido pedido de antecipação de tutela.À fl. 61 foi decretada a revelia da União Federal.O autor juntou aos

autos guia de depósito judicial no valor de R$ 8.239,79.A União/Fazenda apresentou contestação e requereu a

improcedência do pedido.Houve réplica. Sem provas a produzir, os autos vieram conclusos para sentença.2.

Fundamentação.Da ilegitimidade passiva do INSS:Inicialmente, verifico que o INSS é parte ilegítima para figurar

no pólo passivo da presente ação, eis que o objeto posto em lide diz respeito à forma de incidência de imposto de

renda sobre rendimentos pagos de forma acumulada, sendo parte legítima, portanto, somente a União Federal. Do

mérito.O imposto de renda encontra-se previsto no artigo 153, III da Constituição da República, o qual estabelece

a competência da União para instituí-lo, sendo que as definições dos aspectos pessoal, espacial, temporal e

material do tributo, bem como os arquétipos para o fato gerador, base de cálculo e contribuintes, estão previstos

nos artigos 43 e seguintes do Código Tributário Nacional.Conforme o CTN, aludido imposto tem como fato

gerador a aquisição de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; e

ainda, a aquisição de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não

compreendidos no inciso anterior.Como destaca o jurista Hugo de Brito Machado: a expressão renda e proventos

de qualquer natureza só abrange os fatos que possam ser considerados como acréscimo patrimonial (in. Temas de

Dir. Trib. II, RT, 1994, p.86/7).Portanto, para verificarmos a incidência do referido imposto sobre as verbas

apontadas, devemos atentar para sua natureza.Depreende-se que as pessoas físicas têm a renda tributável apurada

pelo saldo entre o acréscimo patrimonial no período de um ano (rendimentos decorrentes do capital ou do trabalho

ou da combinação de ambos), e o que gastaram para obter os rendimentos, acrescido das despesas da auto-

manutenção e da sobrevivência de seus dependentes, abaixo do qual a renda é intributável. O IRPF tem suporte

nas Leis nºs. 7.713/88 e 9.250/95 e sucessivas alterações, bem como no Regulamento do Imposto de Renda

aprovado pelo Decreto nº 3.000/99. Dos rendimentos pagos acumuladamente: Pelos documentos de fls 26/28,

observo que o autor levantou a quantia total bruta de R$ 81.035,44 referente ao processo judicial

2003.61.84.045507-2, relativa a revisão de seu benefício previdenciário, onde foi retido o valor de R$ 2.431,06 a

título de IRPF, na data de 02/02/2009.Passo a analisar a incidência do imposto de renda sobre o critério do regime

de competência.A parte autora, através de decisão administrativa/judicial, recebeu vencimentos que já deveriam

ter sido percebidos em outra época, mês a mês, insurgindo-se contra a forma de tributação incidente sobre a

totalidade do montante auferido.De fato, o recebimento do montando global de valores em decorrência de decisão

judicial ou administrativa não representa a aposentadoria percebida mensalmente pelo segurado, em razão de que

tal quantia poderia ficar abaixo do limite de isenção do imposto no período, caso fossem os rendimentos

percebidos na época apropriada.Dessa forma, entendo que a tributação feita de forma acumulada ofende o

princípio da igualdade, na medida que onera o patrimônio de contribuintes que receberam a mesma remuneração

de forma diferenciada.Assim, em caso de rendimentos pagos acumuladamente em cumprimento de decisão

judicial ou administrativa, a incidência do imposto em questão ocorre no mês do recebimento, mas o cálculo do

tributo é feito levando em consideração o mês a que cada parcela se refere.Neste sentido também cito precedentes

do STJ:PREVIDENCIÁRIO. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS PAGOS COM ATRASO

POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL. CUMULAÇÃO DOS VALORES. IMPOSTO DE RENDA RETIDO

NA FONTE SOBRE O TOTAL DO MONTANTE DEVIDO. NÃO-INCIDÊNCIA. MORA EXCLUSIVA DO

INSS. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO PROVIDO.1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos

pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem

tais rendimentos. Em outras palavras, a retenção na fonte deve observar a renda que teria sido auferida mês a mês

pelo contribuinte se não fosse o erro da administração e não no rendimento total acumulado recebido em virtude

de decisão judicial (REsp 783.724/RS, Segunda Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 25/8/06). 2. Recurso

especial provido. (REsp 613.996/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado

em 21/05/2009, DJe 15/06/2009).TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. PARCELAS ATRASADAS

RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. NÃO-TRIBUTAÇÃO.1. O pagamento decorrente de ato ilegal da

Administração não constitui fato gerador de tributo.2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de

uma só vez pela autarquia previdenciária, quando o reajuste do benefício determinado na sentença condenatória

não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do referido imposto.3. A hipótese in

foco versa proventos de aposentadoria recebidos incorretamente e não rendimentos acumulados, por isso que, à
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luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se o acolhimento da pretensão autoral.4. O Direito

Tributário admite, na aplicação da lei, o recurso à eqüidade, que é a justiça no caso concreto. Ora, se os proventos,

mesmos revistos, não são tributáveis no mês em que implementados, também não devem sê-lo quando

acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da Administração, o resultado

judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o contribuinte por ato do fisco,

violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o enriquecimento sem causa da

Administração.5. O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os

índices legais de reajuste do benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização pelo que o

aposentado isento, deixou de receber mês a mês.6. Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 1069718/MG,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJe 25/05/2009).Dessarte, a incidência

do IRPF sobre o valor de diferenças de benefício deve ser feita de acordo com os valores devidos a cada mês, isto

é, em regime de competência. Essa regra deve ser observada ainda que haja acúmulo de prestações devidas para

pagamento de uma só vez, seja pela via administrativa, seja pela via judicial. De outra forma, violar-se-iam os

princípios da isonomia e do respeito à capacidade contributiva, o que resultaria numa tributação mais elevada ao

contribuinte.Dispositivo:Diante do exposto:a) JULGO EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO,

relativamente ao INSS, nos termos do art. 267, VI, do CPC, em razão de ilegitimidade passiva; b) JULGO

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos

termos do art. 269 do CPC, para declarar ilegal a tributação de forma global dos valores recebidos pelo autor em

decorrência do pagamento dos valores pretéritos recebidos em decorrência de revisão judicial de benefício

previdenciário. A tributação deverá respeitar as tabelas e alíquotas vigentes à época em que cada parcela deveria

ter sido paga ao autor, mês a mês.Os valores deverão ser apurados em liquidação do julgado. Em havendo valores

a restituir, condeno desde já a União Federal no seu pagamento, com a incidência de juros de mora e correção

monetária com base no previsto no Manual de Cálculos da Justiça Federal. Condeno a parte ré no pagamento de

honorários advocatícios, que fixo no percentual de 10% sobre o valor da condenação.Tendo em vista que o INSS

não foi citado na presente ação, deixo de arbitrar honorários advocatícis em seu favor.Custas ex lege. Sentença

que não está sujeita a reexame necessário (artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil).Após o trânsito em julgado

e apurados os valores em liquidação de sentença, dê-se o correto destino ao depósito judicial de fl. 63. 

 

0003644-04.2010.403.6103 - ADRIANA APARECIDA ALVES DE LIMA(SP224631 - JOSE OMIR

VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)

I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta sob o rito comum ordinário, em face da autarquia federal INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando seja restabelecido o benefício previdenciário de

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, indeferido/cessado administrativamente sob a alegação de não

constatação, pela perícia médica administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual quando a

parte autora ainda possuía a qualidade de segurada e, simultaneamente, havia preenchido a carência mínima

exigida. Requer, ainda, a condenação da autarquia-ré ao pagamento das parcelas pretéritas devidas, com todos os

consectários legais.Após a distribuição e autuação do feito foi proferida decisão deferindo à parte autora os

benefícios da justiça gratuita, indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando a realização

de perícia e a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.Citado, o O INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofereceu contestação requerendo, em síntese, a rejeição do pedido de

concessão/restabelecimento de benefício previdenciário por incapacidade. Realizada a perícia médica designada

pelo juízo, sobreveio aos autos o respectivo laudo pericial.A autora apresentou réplica à contestação e juntou novo

documento a fim de corroborar a pretensão inicial.Manifestou-se o INSS pela improcedência da demanda.Juntada

cópia do procedimento administrativo da autora.Após manifestação da parte autora, vieram os autos conclusos

para a prolação de sentença.É o relatório, em síntese. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a

lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil. As partes são

legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido

e regular da relação processual. Não havendo sido alegadas preliminares, passo ao julgamento do mérito.A

concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade previstos em lei depende, além da constatação da

incapacidade laborativa, da demonstração de que o interessado detinha a qualidade de segurado na época em que

iniciada a incapacidade e de que efetuou o recolhimento de contribuições mensais em número suficiente para

completar a carência legal do benefício. Nesse passo, quanto ao primeiro requisito - incapacidade - o(a) perito(a)

judicial foi categórico(a) ao concluir que a parte autora, por conseqüência de alterações morfopsiquicofisiológicas

provocadas por doença e/ou acidente, não se encontra incapacitada para o trabalho ou atividade habitual. Concluiu

o perito judicial: As alterações evidenciadas nos exames de imagem da coluna são leves, degenerativas, e

insuficientes para justificar qualquer queixa referida. O exame físico pericial não evidenciou déficits neurológicos

ou sinais de compressão radicular, não sendo possível comprovar a presença de mielopatias. Essas alterações nos

exames de imagem não causaram limitações na mobilidade articular, sinais de radiculopatias ou déficits

neurológicos, não sendo possível atribuir incapacidade laborativa. Apesar da referida bursite trocantérica, não há
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incapacidade para suas funções habituais de entregadora de veículos em concessionária. Não há nenhum prejuízo

para sua função habitual, nenhuma restrição, não se podendo determinar incapacidade por este motivo. A

incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional,

estará caracterizada a incapacidade - o que, no entanto, não é o caso em apreço. O laudo pericial médico anexado

aos autos está suficientemente fundamentado, não tendo a parte autora apresentado nenhum elemento fático ou

jurídico que pudesse ilidir a conclusão do(a) perito(a) judicial - o que apenas corrobora o entendimento

manifestado pela autarquia-ré na via administrativa, quando da denegação do benefício previdenciário.Conclui-se,

ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade, bem como pela desnecessidade de

qualquer tipo de complementação e/ou esclarecimentos (artigo 437 do Código de Processo Civil). Ademais, se o

perito médico judicial conclui que não há incapacidade e não sugere a necessidade de especialista a fim de se

saber acerca das conseqüências ou gravidade da enfermidade, é de ser indeferido o pedido de realização de nova

perícia com médico especialista (Primeira Turma Recursal de Tocantins, Processo nº 200843009028914, rel. Juiz

Federal Marcelo Velasco Nascimento Albernaz, DJTO 18.05.2009, grifos acrescidos).A prova técnica produzida

no processo é determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o

juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. Nesse sentido: TRF

3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, j.

02.05.2005.Cumpre esclarecer que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do benefício

previdenciário deve ser comprovada por meio de perícia médica a cargo do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, na fase administrativa. E, quando judicializada a causa, por meio de perito nomeado pelo

juízo. No caso dos autos, o laudo pericial médico foi conclusivo para atestar que a parte autora tem capacidade

para exercer sua atividade laboral/habitual.Por fim, considerando a juntada de novos documentos pela parte

autora, mister esclarecer que o ato administrativo atacado nestes autos se refere ao indeferimento do pedido de

concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, requerido em 15/03/2010. Eventual piora/agravamento

no quadro clínico da parte autora, posterior a essa data e também à data em que realizada a perícia em juízo

(27/09/2010), deve ser objeto de novo pedido administrativo, conforme artigos 128 e 460 do Código de Processo

Civil, sob pena de eternizar-se o andamento processual.Diante disso, torna-se despicienda a análise da condição de

segurado(a) e do cumprimento da carência legal, tendo em vista que já restou comprovada a ausência do

cumprimento de um dos requisitos para a concessão do benefício ora requerido, como acima explicitado.III -

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o

feito com resolução de mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a

parte autora em honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça Gratuita.Custas na forma da lei,

observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

0005007-26.2010.403.6103 - JOAO VICENTE FERREIRA(SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA

PADILHA E SP213694 - GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.1. Relatório Trata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário, com pedido de tutela

antecipada, objetivando a concessão de benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, desde o

requerimento administrativo, com a condenação da autarquia ré ao pagamento das parcelas pretéritas devidas, com

todos os consectários legais.Aduz o autor que é portador de reumatismo, em razão do que se encontra incapacitado

para as atividades laborativas. Requereu a concessão do benefício na seara administrativa, o qual foi indeferido. A

petição inicial veio acompanhada de documentos.Foi concedida a gratuidade processual, indeferido o pedido de

tutela antecipada formulado.Citado, o INSS ofereceu contestação, pugnando pela improcedência do

pedido.Designação de perícia médica.Realizada a perícia, sobreveio aos autos o laudo médico pericial, do qual

foram as partes intimadas.A parte autora impugnou o resultado da perícia realizada.Os autos vieram à conclusão

aos 30/04/2013.2. FundamentaçãoComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do

Código de Processo Civil.Não foram alegadas preliminares. Passo ao mérito.A concessão dos benefícios

previdenciários por incapacidade previstos em lei depende, além da constatação da incapacidade laborativa, da

demonstração de que o interessado detinha a qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e de

que efetuou o recolhimento de contribuições mensais em número suficiente para completar a carência legal do

benefício. Quanto ao primeiro requisito - incapacidade - verifico que a perícia judicial concluiu que o autor não

apresenta incapacidade laborativa. Esclareceu o perito que a hipertensão arterial, por si só, não causa

incapacidade; que o que pode causar são eventuais complicações, como o acidente vascular cerebral, ausentes no

caso; que não há sinais de insuficiência cardíaca e que o autor apresenta artropatia degenerativa (envelhecimento

natural das articulações), normal para a idade, não incapacitante; que não há restrição articular, perda de força ou

assimetrias (fls.48/49).Mister ressaltar que o laudo médico pericial foi realizado à luz do exame clínico e dos
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pareceres e exames médicos que a própria parte autora juntou aos autos. Tal fato dá ao laudo médico pericial

grande credibilidade, de forma que não verifico plausível seja afastado diante das alegações genéricas da parte

autora, produzidas em sede de impugnação.Destarte, o caso é de improcedência do pedido. Nesse diapasão, torna-

se despicienda a análise da condição de segurado e do cumprimento da carência legal, uma vez que já restou

comprovada a ausência do cumprimento de um dos requisitos para a concessão do benefício ora requerido, como

acima explicitado.3. DispositivoAnte o exposto, julgo improcedente a pretensão deduzida pela parte autora e

extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado

de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12

da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada,

devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do

trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça

Gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0005722-68.2010.403.6103 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES

DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA)

SENTENÇA1. Relatório.Trata-se de ação ordinária ajuizada por JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA contra UNIÃO

FEDERAL objetivando, em síntese, a restituição dos valores retidos a título de imposto de renda incidentes sobre

os valores dos atrasados pagos em virtude de ganho de Ação Judicial movida contra o INSS. Para tanto alega que

ajuizou ação previdenciária de revisão de seu benefício de aposentadoria, processo nº 2003.61.03.006449-3,

visando repor perdas incidentes sobre seu benefício através da aplicação do IRSM.Afirma que obteve êxito em sua

demanda e, quando do levantamento dos valores, foi descontado o percentual de 3% a título de imposto de renda

retido na fonte.Narra que os critérios de apuração do IRPF utilizados foram incorretos, pois a incidência do

imposto não deveria ocorrer de forma globalizada, mas sim pelo critério contábil do regime de competência (mês

a mês) e não pelo regime de caixa. Juntou procuração e documentos com a petição inicial.Foi deferido o benefício

da assistência judiciária gratuita.Citada a União/Fazenda, a mesma requereu a improcedência do pedido.Houve

réplica. Os autos vieram conclusos para sentença.2. Fundamentação.Do mérito.O imposto de renda encontra-se

previsto no artigo 153, III da Constituição da República, o qual estabelece a competência da União para instituí-lo,

sendo que as definições dos aspectos pessoal, espacial, temporal e material do tributo, bem como os arquétipos

para o fato gerador, base de cálculo e contribuintes, estão previstos nos artigos 43 e seguintes do Código

Tributário Nacional.Conforme o CTN, aludido imposto tem como fato gerador a aquisição de renda, assim

entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; e ainda, a aquisição de proventos de

qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.Como

destaca o jurista Hugo de Brito Machado: a expressão renda e proventos de qualquer natureza só abrange os fatos

que possam ser considerados como acréscimo patrimonial (in. Temas de Dir. Trib. II, RT, 1994, p.86/7).Portanto,

para verificarmos a incidência do referido imposto sobre as verbas apontadas, devemos atentar para sua

natureza.Depreende-se que as pessoas físicas têm a renda tributável apurada pelo saldo entre o acréscimo

patrimonial no período de um ano (rendimentos decorrentes do capital ou do trabalho ou da combinação de

ambos), e o que gastaram para obter os rendimentos, acrescido das despesas da auto-manutenção e da

sobrevivência de seus dependentes, abaixo do qual a renda é intributável. O IRPF tem suporte nas Leis nºs.

7.713/88 e 9.250/95 e sucessivas alterações, bem como no Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo

Decreto nº 3.000/99. Dos rendimentos pagos acumuladamente: Pelos documentos de fls 11/12, observo que o

autor levantou a quantia total bruta de R$ 42.375,52 referente ao processo judicial que tramitou na 3ª Vara Federal

desta Subseção, onde foi retido o valor de R$ 1.271,27 a título de IRPF, na data de 22/01/2008.Passo a analisar a

incidência do imposto de renda sobre o critério do regime de competência.A parte autora, através de decisão

administrativa, recebeu vencimentos que já deveriam ter sido percebidos em outra época, mês a mês, insurgindo-

se contra a forma de tributação incidente sobre a totalidade do montante auferido.De fato, o recebimento do

montando global de valores em decorrência de decisão judicial ou administrativa não representa a aposentadoria

percebida mensalmente pelo segurado, em razão de que tal quantia poderia ficar abaixo do limite de isenção do

imposto no período, caso fossem os rendimentos percebidos na época apropriada.Dessa forma, entendo que a

tributação feita de forma acumulada ofende o princípio da igualdade, na medida que onera o patrimônio de

contribuintes que receberam a mesma remuneração de forma diferenciada.Assim, em caso de rendimentos pagos

acumuladamente em cumprimento de decisão judicial ou administrativa, a incidência do imposto em questão

ocorre no mês do recebimento, mas o cálculo do tributo é feito levando em consideração o mês a que cada parcela

se refere.Neste sentido também cito precedentes do STJ:PREVIDENCIÁRIO. TRIBUTÁRIO. RECURSO

ESPECIAL. BENEFÍCIOS PAGOS COM ATRASO POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL. CUMULAÇÃO

DOS VALORES. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE SOBRE O TOTAL DO MONTANTE

DEVIDO. NÃO-INCIDÊNCIA. MORA EXCLUSIVA DO INSS. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO

PROVIDO.1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com

base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Em outras palavras, a retenção
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na fonte deve observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da

administração e não no rendimento total acumulado recebido em virtude de decisão judicial (REsp 783.724/RS,

Segunda Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 25/8/06). 2. Recurso especial provido. (REsp 613.996/RS, Rel.

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 21/05/2009, DJe

15/06/2009).TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VALOR MENSAL

DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS

ACUMULADAMENTE. NÃO-TRIBUTAÇÃO.1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não

constitui fato gerador de tributo.2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pela

autarquia previdenciária, quando o reajuste do benefício determinado na sentença condenatória não resultar em

valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do referido imposto.3. A hipótese in foco versa

proventos de aposentadoria recebidos incorretamente e não rendimentos acumulados, por isso que, à luz da

tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se o acolhimento da pretensão autoral.4. O Direito

Tributário admite, na aplicação da lei, o recurso à eqüidade, que é a justiça no caso concreto. Ora, se os proventos,

mesmos revistos, não são tributáveis no mês em que implementados, também não devem sê-lo quando

acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da Administração, o resultado

judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o contribuinte por ato do fisco,

violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o enriquecimento sem causa da

Administração.5. O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os

índices legais de reajuste do benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização pelo que o

aposentado isento, deixou de receber mês a mês.6. Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 1069718/MG,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJe 25/05/2009).Dessarte, a incidência

do IRPF sobre o valor de diferenças de benefício deve ser feita de acordo com os valores devidos a cada mês, isto

é, em regime de competência. Essa regra deve ser observada ainda que haja acúmulo de prestações devidas para

pagamento de uma só vez, seja pela via administrativa, seja pela via judicial. De outra forma, violar-se-iam os

princípios da isonomia e do respeito à capacidade contributiva, o que resultaria numa tributação mais elevada ao

contribuinte.Dispositivo:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora,

extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269 do CPC, para declarar ilegal a

tributação de forma global dos valores recebidos pelo autor em decorrência do pagamento dos valores pretéritos

recebidos em decorrência de revisão judicial de benefício previdenciário. A tributação deverá respeitar as tabelas e

alíquotas vigentes à época em que cada parcela deveria ter sido paga ao autor, mês a mês.Os valores deverão ser

apurados em liquidação. Em havendo valores a restituir, condeno desde já a União Federal no seu pagamento,

com a incidência de juros de mora e correção monetária com base no previsto no Manual de Cálculos da Justiça

Federal. Condeno a parte ré no pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual de 10% sobre o

valor da condenação.Custas ex lege. Sentença que não está sujeita a reexame necessário (artigo 475, 2º, do Código

de Processo Civil).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0006372-18.2010.403.6103 - LAVINIA MALAGUTTI BERTOCHI(SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS E

SP236368 - FLAVIA CRISTINA CARREON COISSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

I - RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada por LAVINIA MALAGUTTI BERTOCHI, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando seja a autarquia-ré condenada em obrigação de fazer consistente

em implantar o benefício previdenciário de pensão por morte NB 114.630.090-8, requerido em 17/09/2007 e

indeferido sob a alegação de falta de qualidade de dependente. Alega, em síntese, que é genitora de FERNANDO

BERTOCHI, segurado do RGPS, falecido em 20/06/2007, e que dele depende economicamente.Foi deferida a

assistencia judicial gratuita e indeferido o pedido de antecipação de tutela (fls. 29/31).Devidamente citado, o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofertou contestação requerendo, em síntese, a improcedência

do pedido (fls. 36/42).A parte autora apresentou réplica à contestação do INSS (fls. 54/62).Designada audiência de

tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27/05/2013, às 14:00 horas, ocasião em que foram

ouvidas as testemunhas arroladas exclusivamente pela parte autora e alegações finais orais das partes.Informações

colhidas no sistema informatizado de dados do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (CNIS)

anexadas aos autos em 27/05/2013 (fls. 70/74).É o relatório, em síntese. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOPresentes os pressupostos processuais de existência e validade da relação processual posta

em juízo, bem como as condições necessárias para o exercício do direito de ação, passo ao exame do mérito da

causa. O benefício de pensão por morte é devido aos dependentes do segurado do Regime Geral da Previdência

Social, após seu falecimento, nos termos do art. 74 da Lei nº 8.213/91. Para a concessão do benefício em questão,

no caso concreto, necessária a presença de dois requisitos, a saber: prova de que o de cujus possuía a qualidade de

segurado e prova da dependência econômica, através do reconhecimento de união estável.Quanto à qualidade de

segurado FERNANDO BERTOCHI, verifico que restou devidamente comprovada, haja vista que à época do

falecimento (20/06/2007) o instituidor da pensão possuía vínculo empregatício com a empresa Companhia

Brasileira de Cartuchos (fls. 23 e 48), consoante Carteira de Trabalho e Cadastro Nacional de Informações
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Sociais, os quais fazem prova do vínculo urbano empregatício.Por outro lado, o benefício da pensão por morte

deverá ser concedido aos dependentes do segurado. Em se tratando de cônjuge, companheiro e filho não

emancipado, a dependência econômica é presumida (art. 16, 4º, da Lei nº 8.213/91), sendo que nos demais casos

previstos no artigo 16 da Lei nº. 8.213/91 a dependência econômica deve ser provada.Resta, portanto, verificar se

está suficientemente comprovada a existência de dependência econômica da parte autora em relação ao seu filho

Fernando Bertochi, apurada quando da data do óbito, ocorrido em 20/06/2007. Importante salientar que não existe

vedação legal a que a demonstração de dependência econômica para fins previdenciários ampare-se apenas em

prova testemunhal, desde que, a meu ver, seja ela contundente, categórica. Não aprouve ao legislador impor a

necessidade de início de prova material para esta finalidade. Assim, onde a lei não distingue, não cabe ao

intérprete fazê-lo. Não é outro o entendimento do C. STJ:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO.

AGRAVO IMPROVIDO.1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já

consolidou entendimento no sentido de que não se exige início de prova material para comprovação da

dependência econômica de mãe para com o filho, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte.2.

Agravo improvido.AgRg no REsp 886069 - Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA - STJ - Quinta Turma

- Data da decisão: 25/09/2008 - PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL (POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL

(APLICAÇÃO). 1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre

convencimento motivado do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem

comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. Civil). 2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a

comprovação tanto da convivência em união estável como da dependência econômica para fins previdenciários,

não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar sua condição mediante testemunhas,

exclusivamente. 3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 4. Recurso

especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento.RESP 200501580257 - Relator NILSON

NAVES - STJ - Sexta Turma - DJ DATA:09/10/2006 RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte é firme em que a legislação

previdenciária não exige início de prova material para a comprovação de dependência econômica dos pais em

relação aos filhos, sendo bastante para tanto a prova testemunhal. Precedentes. 2. Recurso provido.RESP

200300961204 - Relator HAMILTON CARVALHIDO - STJ - Sexta Turma - DJ DATA:14/11/2005Os

documentos de fls. 16 e 27 provam que tanto o segurado falecido como a parte autora possuíam residência em

comum, localizada à Rua Numidia, 420, Parque Capuava, Santo André/SP. Fato este que não implica, por si só, a

comprovação da dependência econômica.O depoimento colhido das testemunhas arroladas pela autora, Sras.

JULIANA CAROLINA FERNANDES LOMBARDI e ADRIANA DE FREITAS CASTAGNA, não indicaram a

real dependência econômica da autora em relação ao filho falecido. Embora tenham dito que o mesmo colaborava

com as despesas de casa, não restou clara e não comprova a dependência econômica no presente caso. Por outro

lado, o cônjuge da autora, Sr. JOSÉ VALTER BERTOCHI, recebe atualmente a aposentadoria por tempo de

contribuição no valor de R$ 2.780,74, tal como consta em consulta aos sistemas da Previdência Social (CNIS)

(fls. 74/verso). Também foi declarado, pelas testemunhas, o fato de que o esposo da autora sofre de alcoolismo.

Porém, não constam nos autos nenhum documento que comprove tal situação de dependência química, nem

mesmo provas que demonstrem despesas com medicamentos ou tratamentos para tal dependência. Nesse passo,

entendo que não restou comprovada a alegada dependência econômica, que, como dito, não pode ser presumida

pelo simples fato de que mãe e filho (falecido) residiam juntos, não havendo, assim, como ser considerada

dependente econômica do filho falecido. Ademais, sequer há documentos nos autos, tampouco prova oral, no

sentido de alteração do quadro fático-econômico da autora após o falecimento de seu filho. Seguem arestos a

corroborar o entendimento ora externado:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DA LEI

Nº 8.213/91 EM SUA REDAÇÃO ORIGINAL. QUALIDADE DE SEGURADA DA FILHA FALECIDA E

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADAS. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. I - O benefício

de pensão por morte é devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida

declarada. II - A autora requer a concessão de pensão por morte, em decorrência do falecimento de sua filha em

22.09.1994. Aplicam-se as regras da Lei nº 8.213/91, em sua redação original. III - O último vínculo empregatício

da falecida cessou em 08.06.1992, não havendo nos autos notícia de que posteriormente tenha efetuado o

recolhimento de contribuições ou se encontrasse em gozo de benefício previdenciário. Tendo em vista que veio a

falecer em 22.09.1994, à toda evidência não ostentava mais a qualidade de segurada naquele momento. IV - Não

se aplicam ao caso as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da qualidade de segurado

depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão não importa em

extinção do direito a esses benefícios. A de cujus, na data da sua morte, contava com 24 (vinte e quatro) anos de

idade e há, nos autos, comprovação de que esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social, por pouco

mais de 02 (dois) anos, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria. V - A mãe está arrolada entre

os beneficiários da pensão por morte, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada
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sua dependência econômica em relação à filha falecida, conforme disposto no 4º do mesmo dispositivo legal. VI -

A autora deixa de juntar qualquer documento para comprovação da dependência econômica, nos termos do 3º do

art. 22 do Decreto nº 3.048/99. VII - A prova produzida não deixa clara a alegada dependência econômica da

autora em relação à filha falecida. VIII- Requisitos para a concessão da pensão por morte não satisfeitos. IX -

Reexame necessário e apelo do INSS providos.X - Sentença reformada.APELREE 199961020088926- Relatora

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE - TRF3 - Oitava Turma - DJF3 CJ2

DATA:26/05/2009PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. I - A condição de segurado do de cujus restou

configurada, vez que o mesmo percebia o benefício de aposentadoria por invalidez à época do óbito. II - Não

obstante as testemunhas afirmarem que o filho falecido era o membro da família que sustentava a casa, inexiste

qualquer elemento material nos autos que venha corroborar esta assertiva, de modo a infirmar a alegada

dependência econômica, com inobservância do requisito inserto no art. 16, 4º, última parte, da Lei n. 8.213/91,

razão pela qual não deve ser concedido o benefício de pensão por morte. III - Reexame necessário

provido.REOAC 200303990001622 - Relator JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA - TRF3 - Décima

Turma - DJU DATA:10/01/2005III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, na forma do art. 20,

4º, do Código de Processo Civil, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64, da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das

despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa e sem prejuízo do sustento

próprio e de sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se

que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. Decorrido o

prazo legal sem a interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo, arquivem-

se os autos observadas as formalidades legais.

 

0007452-17.2010.403.6103 - EDENIR PERES COLOMBANI(SP243897 - ELIZABETH APARECIDA DOS

SANTOS PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos do processo nº. 00074521720104036103 (ordinário);Parte autora: EDENIR PERES COLOMBANI;Réu:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS); Vistos em sentença. I - RELATÓRIOTrata-se de ação

proposta sob o rito comum ordinário, em face da autarquia federal INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS), objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada, previsto no inciso V

do artigo 203 da Constituição Federal.Aduz a parte autora ser pessoa portadora de incapacidade total para o

trabalho, não possuindo condições de prover seu próprio sustento, tampouco de tê-lo provido por sua família,

preenchendo as condições para o recebimento do benefício em questão. Após a distribuição e autuação do feito foi

proferida decisão deferindo à parte autora os benefícios da justiça gratuita, indeferindo o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela, determinando a realização de perícia(s) e a citação do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL.Realizada(s) a(s) perícia(s) designada(s) pelo juízo, foi(ram) anexado(s) aos autos o(s)

respectivo(s) laudo(s).O Ministério Público Federal ofertou parecer, oficiando pela improcedencia da ação.Citado,

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofereceu contestação requerendo, em síntese, em síntese, a

improcedência da ação.A parte autora manifestou-se nos autos, impugnando o laudo pericial médico, e juntou

documento a fim de corroborar a pretensão inicialVieram os autos conclusos para sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de

Processo Civil. As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de

formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Não havendo sido alegadas preliminares,

passo ao julgamento do mérito.O benefício assistencial requer dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a idade (65 anos) ou a deficiência que incapacite para o labor, e de outro lado, sob o

aspecto objetivo, a hipossuficiência econômica.O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi

assegurado pela Constituição federal nos seguintes termos:Art. 203 - A assistência social será prestada a quem

dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...) V - a garantia de

um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.Por sua vez, a

Lei n 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os

requisitos para a concessão do benefício, verbis:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um

salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação

dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o

cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os

filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº
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12.435, de 2011) 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da

pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-

mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser

acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da

assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 5o

A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa

com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 6º A concessão

do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o 2o, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 7o Na hipótese de não existirem serviços no

município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu

encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído pela Lei nº 9.720, de

30.11.1998) 8o A renda familiar mensal a que se refere o 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu

representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do

pedido.(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de

aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que se refere o 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470,

de 2011) 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do 2o deste artigo, aquele que produza

efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)A prova técnica produzida nos

autos é determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício.Quanto ao

requisito subjetivo - presença de deficiência - - o(a) perito(a) judicial foi categórico(a) ao concluir que a parte

autora, por conseqüência de alterações morfopsiquicofisiológicas provocadas por doença e/ou acidente, não se

encontrava incapacitada para o trabalho ou atividade habitual. Concluiu o perito(a) que: O periciado está em

tratamento psiquiátrico eficiente, sem sinais de incapacidade atual. O periciado está controlado, com iniciativa e

com mãos calejadas.Ademais, acostou o autor cópia do relatório médico de saúde mental a fim de demonstrar que

continua em tratamento até os dias atuais. Todavia, tal prova documental não afasta a conclusão da perícia

judicial; ao contrário, corrobora a afirmação do expert no sentido de que o requerente está em tratamento

psiquiátrico, o qual entendeu o perito ser eficiente para o caso dos autos.O laudo pericial médico anexado aos

autos está suficientemente fundamentado, não tendo a parte autora apresentado nenhum elemento fático ou

jurídico que pudesse ilidir a conclusão do(a) perito(a) judicial - o que apenas corrobora o entendimento

manifestado pela autarquia-ré na via administrativa, quando da denegação do benefício previdenciário.Conclui-se,

ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade, bem como pela desnecessidade de

qualquer tipo de complementação e/ou esclarecimentos (artigo 437 do Código de Processo Civil). Ademais, se o

perito médico judicial conclui que não há incapacidade e não sugere a necessidade de especialista a fim de se

saber acerca das conseqüências ou gravidade da enfermidade, é de ser indeferido o pedido de realização de nova

perícia com médico especialista (Primeira Turma Recursal de Tocantins, Processo nº 200843009028914, rel. Juiz

Federal Marcelo Velasco Nascimento Albernaz, DJTO 18.05.2009, grifos acrescidos).A prova técnica produzida

no processo é determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o

juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. Nesse sentido: TRF

3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, j.

02.05.2005.Cumpre esclarecer que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do benefício

previdenciário deve ser comprovada por meio de perícia médica a cargo do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, na fase administrativa. E, quando judicializada a causa, por meio de perito nomeado pelo

juízo. Não tendo restado, assim, demonstrada a presença de deficiência nos moldes preconizados pelo artigo 20,

caput, da Lei n.º 8.742/1993, o pedido formulado na inicial deve ser indeferido.Diante disso, torna-se despicienda

a análise da condição social da autora, tendo em vista que já restou comprovada a ausência do cumprimento de um

dos requisitos para a concessão do benefício requerido, como acima explicitado.III - DISPOSITIVOAnte o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de

mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora em

honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça Gratuita.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. Decorrido o prazo legal

sem a interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

0009104-69.2010.403.6103 - BENEDITA MOREIRA DE SOUZA(SP274194 - RODRIGO BARBOSA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE)
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I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta sob o rito comum ordinário, em face da autarquia federal INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando seja restabelecido o benefício previdenciário de

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, indeferido/cessado administrativamente sob a alegação de não

constatação, pela perícia médica administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual quando a

parte autora ainda possuía a qualidade de segurada e, simultaneamente, havia preenchido a carência mínima

exigida. Requer, ainda, a condenação da autarquia-ré ao pagamento das parcelas pretéritas devidas, com todos os

consectários legais.Após a distribuição e autuação do feito foi proferida decisão deferindo à parte autora os

benefícios da justiça gratuita, indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando a realização

de perícia e a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.Realizada a perícia médica designada

pelo juízo, sobreveio aos autos o respectivo laudo pericial.O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

deu-se por citado e ofereceu contestação requerendo, em síntese, a rejeição do pedido de

concessão/restabelecimento de benefício previdenciário por incapacidade. A parte autora apresnetou impugnação

ao laudo pericial, requerendo a realização de nova perícia, conforme documentos que junta aos autos.Instadas as

partes para especificação de provas, não formularam requerimentos.Vieram os autos conclusos para a prolação de

sentença.É o relatório, em síntese. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento

antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil. As partes são legítimas, estão

presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da

relação processual. Não havendo sido alegadas preliminares, passo ao julgamento do mérito.A concessão dos

benefícios previdenciários por incapacidade previstos em lei depende, além da constatação da incapacidade

laborativa, da demonstração de que o interessado detinha a qualidade de segurado na época em que iniciada a

incapacidade e de que efetuou o recolhimento de contribuições mensais em número suficiente para completar a

carência legal do benefício. Nesse passo, quanto ao primeiro requisito - incapacidade - o(a) perito(a) judicial foi

categórico(a) ao concluir que a parte autora, por conseqüência de alterações morfopsiquicofisiológicas provocadas

por doença e/ou acidente, não se encontra incapacitada para o trabalho ou atividade habitual. Concluiu o perito

judicial: A periciada apresenta hálux valgo à esquerda (joanete), que prejudica a periciada a utilizar sapato

fechado e salto alto, não sendo possível se determinar incapacidade para o trabalho por este motivo. A periciada

apresenta varizes no membro inferior direito, com refluxo na veia safena interna. As demais veias do membro

estão competentes, não se podendo determinar incapacidade por este motivo. A incapacidade está relacionada com

as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da atividade que o indivíduo está

qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional, estará caracterizada a

incapacidade - o que, no entanto, não é o caso em apreço. O laudo pericial médico anexado aos autos está

suficientemente fundamentado, não tendo a parte autora apresentado nenhum elemento fático ou jurídico que

pudesse ilidir a conclusão do(a) perito(a) judicial - o que apenas corrobora o entendimento manifestado pela

autarquia-ré na via administrativa, quando da denegação do benefício previdenciário.Conclui-se, ainda,

observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de realização de

nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade, bem como pela desnecessidade de qualquer tipo de

complementação e/ou esclarecimentos (artigo 437 do Código de Processo Civil). Ademais, se o perito médico

judicial conclui que não há incapacidade e não sugere a necessidade de especialista a fim de se saber acerca das

conseqüências ou gravidade da enfermidade, é de ser indeferido o pedido de realização de nova perícia com

médico especialista (Primeira Turma Recursal de Tocantins, Processo nº 200843009028914, rel. Juiz Federal

Marcelo Velasco Nascimento Albernaz, DJTO 18.05.2009, grifos acrescidos).A prova técnica produzida no

processo é determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz

conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. Nesse sentido: TRF 3ª

Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, j.

02.05.2005.Cumpre esclarecer que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do benefício

previdenciário deve ser comprovada por meio de perícia médica a cargo do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, na fase administrativa. E, quando judicializada a causa, por meio de perito nomeado pelo

juízo. No caso dos autos, o laudo pericial médico foi conclusivo para atestar que a parte autora tem capacidade

para exercer sua atividade laboral/habitual.Por fim, considerando a juntada de novos documentos pela parte

autora, mister esclarecer que o ato administrativo atacado nestes autos se refere ao indeferimento do pedido de

concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, requerido em 15/02/2008. Eventual piora/agravamento

no quadro clínico da parte autora, posterior a essa data e também à data em que realizada a perícia em juízo

(25/01/2011), deve ser objeto de novo pedido administrativo, conforme artigos 128 e 460 do Código de Processo

Civil, sob pena de eternizar-se o andamento processual.Diante disso, torna-se despicienda a análise da condição de

segurado(a) e do cumprimento da carência legal, tendo em vista que já restou comprovada a ausência do

cumprimento de um dos requisitos para a concessão do benefício ora requerido, como acima explicitado.III -

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o

feito com resolução de mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a

parte autora em honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça Gratuita.Custas na forma da lei,

observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes.
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Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

0000677-49.2011.403.6103 - MARCOS HENRIQUE BRITO(SP133890 - MARIA DE FATIMA NAZARE

LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.1. Relatório Trata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário, com pedido de tutela

antecipada, objetivando o restabelecimento de auxílio doença, desde a alta indevida, com todos os consectários

legais.Aduz o autor que, devido a queda, fraturou o ombro esquerdo, o que resultou no surgimento de tendinopatia

do supraespinhal. Afirma que lhe foi concedido o benefício de auxílio-doença, cessado indevidamente pelo INSS.

Alega que está incapacitado(a) para o exercício de atividades laborativas. A petição inicial veio acompanhada de

documentos.Foi concedida a gratuidade processual, indeferido o pedido de tutela antecipada formulado e

designada perícia técnica de médico.Realizada a perícia, sobreveio aos autos o laudo médico pericial, do qual

foram as partes intimadas.O INSS deu-se por citado e apresentou contestação, pugnando, em síntese, pela

improcedência do pedido.Os autos vieram à conclusão aos 30/04/2013.2. FundamentaçãoComporta a lide

julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.Não foram alegadas

preliminares. Passo ao mérito.A concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade previstos em lei

depende, além da constatação da incapacidade laborativa, da demonstração de que o interessado detinha a

qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o recolhimento de contribuições

mensais em número suficiente para completar a carência legal do benefício. Quanto ao primeiro requisito -

incapacidade - a perícia judicial concluiu que o autor não apresenta incapacidade laborativa. Esclareceu a perita

que o autor apresentou fratura na clavícula esquerda e que houve imobilização e recuperação. Afirma que não há

qualquer restrição articular, mesmo que mínima; que não há hipotrofia, perda de força ou qualquer restrição ao

uso do ombro esquerdo (fls.44).Destarte, o caso é de improcedência do pedido. Nesse diapasão, torna-se

despicienda a análise da condição de segurado e do cumprimento da carência legal, uma vez que já restou

comprovada a ausência do cumprimento de um dos requisitos para a concessão do benefício ora requerido, como

acima explicitado.3. DispositivoAnte o exposto, julgo improcedente a pretensão deduzida pela parte autora e

extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado

de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12

da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada,

devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do

trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça

Gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0002807-12.2011.403.6103 - MARCIA DE SOUZA COSTA(SP204684 - CLAUDIR CALIPO E SP196446 -

ELIANE GOPFERT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)

AÇÃO ORDINÁRIA Nº 00028071220114036103AUTORA: MARCIA DE SOUZA COSTARÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito

ordinário proposta por MARCIA DE SOUZA COSTA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, com a condenação da autarquia ré ao

pagamento das parcelas pretéritas devidas, com todos os consectários legais.Aduz a autora que apresenta sequelas

de cirurgia de câncer de mama com acometimento dos linfonodos axilares, além de cefaléia em decorrência de

tumor no cérebro e depressão, o que lhe incapacita totalmente para o exercício de atividade laborativa, todavia,

teve cancelado o benefício concedido na via administrativa em razão de parecer contrário da perícia médica do

INSS.Com a inicial vieram documentos.Foi concedida a gratuidade processual e determinada a realização de

perícia técnica de médico.Com a realização da perícia, veio aos autos o respectivo laudo técnico.Proferida decisão

de antecipação da tutela para determinar a implantação do benefício em favor da autora.O INSS deu-se por citado

e apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. Juntou documentos.Os autos vieram à

conclusão em 04/02/2013.É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento imediato, a rigor

do artigo 330, inc. I do CPC.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Não foram alegadas

preliminares, passo ao exame do mérito.A concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade, previstos

em lei, depende, além da constatação da incapacidade laborativa, da demonstração de que o interessado detinha a

qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o recolhimento de contribuições

mensais em número suficiente para completar a carência legal do benefício.A carência para obtenção do benefício

de auxílio-doença, bem como para o de aposentadoria por invalidez, é de 12 contribuições mensais, conforme o

inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91. No caso dos autos, os sucessivos vínculos empregatícios da autora,

seguidos da concessão do auxílio-doença na via administrativa (fls. 44), denotam o cumprimento da carência

legal. Ainda, os mesmos documentos acima mencionados confirmam que a autora detinha a qualidade de segurada
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no momento da propositura da presente ação (04/05/2011), já que esteve no gozo do auxílio doença nos períodos

de 13/12/2008 a 30/09/2009 e 18/10/2011 a 03/02/2012. Aplicação da regra inserta no artigo 15 da Lei 8.213/91.

Antes de avaliar a condição de incapacidade alegada na inicial, cumpre esclarecer que a concessão do auxílio-

doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam,

especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I, e 59 e seguintes da Lei n 8.213, de 24.07.91, que disciplina o

Plano de Benefícios da Previdência Social. Por seu turno, a aposentadoria por invalidez é o benefício que tem por

fato gerador a incapacidade para o exercício das atividades laborais habituais do segurado. Para ser percebida

exige, outrossim, qualidade de segurado e carência de doze contribuições mensais, exceção à originada de

acidentes de qualquer natureza ou doenças graves listadas no artigo 151 da Lei de benefícios. Evidentemente, por

tratar-se de matéria técnica e complexa, tem-se que as conclusões da perícia médica judicial terão extrema

relevância na decisão judicial, mormente se bem fundamentadas. Da mesma forma, fatos notórios, como a menor

empregabilidade de pessoas com baixa educação formal e com idade avançada, também serão consideradas (Lei

nº 9.099/95 - art. 5º). De forma reiterada, os Tribunais têm se posicionado nesse sentido: TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL - 914281 - Processo:

200403990028425 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 16/10/2006 - DJU:16/11/2006

PÁGINA: 241 DES. WALTER DO AMARAL (...) II. Comprovado através de perícia médica que a parte autora

está incapacitada de forma parcial e definitiva para o exercício de trabalho que demande esforço físico, ao que se

agrega a falta de capacitação intelectual para a assunção de atividades laborais com este último perfil e a avançada

idade da parte autora, estando sem condições de ingressar no mercado de trabalho, evidencia-se que sua

incapacidade é absoluta, o que gera o direito a aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os requisitos

legais necessários. Pois bem. In casu, no que tange ao requisito da incapacidade, o perito médico concluiu que a

autora apresenta sequelas de tratamento cirúrgico e medicamentoso de câncer de mama maligno à direita, tumor

benigno craniano e depressão, com dores e limitação de movimentos do membro superior direito, parestesia em

região dorsal, região anterior do hemitórax e braço direito, o que lhe acarreta incapacidade total e permanente

(fl.40/41). Faço consignar que a prova técnica produzida no processo é determinante em casos que a incapacidade

somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua convicção

sem a ajuda de profissional habilitado.Desta forma, restou comprovado que a autora manteve sua condição de

segurada, cumpriu a carência necessária e está incapacitada total e permanentemente para o trabalho. Presentes,

portanto, os requisitos para a concessão de aposentadoria por invalidez pleiteada.Por fim, considerando que o

perito judicial informou não ser possível indicar a data de inicio da incapacidade, fixo a DIB na data da perícia

judicial (29/11/2011 - fls. 39), quando constatada a incapacidade pelo expert, conforme requerido na petição

inicial. Neste ponto, aplicação do princípio da congruência, insculpido no artigo 460 do Código de Processo Civil,

segundo o qual o magistrado deve preservar a correlação entre o pedido contido na inicial e o dispositivo da

decisão, cabendo-lhe decidir a lide nos limites em que foi proposta.Fixada a DIB em 29/11/2011, não se pode

desconsiderar o fato de que a autora estava no gozo do auxílio-doença após essa data, concedido na via

administrativa. Os valores que foram pagos a título deste benefício devem ser descontados, quando da elaboração

do cálculo dos atrasados, posto que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez, decorrentes do mesmo fato,

não se cumulam (artigo 124, inc I da Lei n.º 8.213/91).Haja vista que este julgamento, mais do que em mera

verossimilhança, repousa na certeza dos fatos analisados e do direito exposto, considerando o caráter alimentar do

benefício pleiteado, reconheço o perigo de dano irreparável à parte autora, titular de direito reconhecido nesta

sentença ao recebimento de benefício de aposentadoria por invalidez, de modo que mantenho a decisão de

antecipação da tutela.III - DISPOSITIVOPor conseguinte, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inc.

I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e, com isso, condeno o INSS a implantar, em favor da autora, o

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, que lhe é devido, com valor de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91, a partir de 29/11/2011. Condeno o INSS ao

pagamento dos atrasados, desde a data acima fixada, a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da

Constituição Federal, descontando-se os valores já pagos a título de benefício por incapacidade após a data

mencionada. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada

parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior

Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida.Para a condenação decorrente deste julgado, a atualização

monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir

de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-

F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa

de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009

deverão ser adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09.Mantenho a tutela antecipada deferida.Condeno o INSS ao pagamento

das despesas da parte autora, atualizadas desde o desembolso, bem como a reembolsar os honorários do perito

judicial à Justiça Federal.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por

cento) sobre o valor das prestações devidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, a serem

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     334/852



atualizados.Custas na forma da lei.Segurado(a): MARCIA DE SOUZA COSTA - Benefício concedido:

Aposentadoria por Invalidez - Renda Mensal Atual: ---- DIB: 09/11/2011 - RMI: a calcular pelo INSS - DIP: ---

CPF 602.227.518/00 - Nome da mãe: Maria Luiza Pereira de Souza - PIS/PASEP --- Endereço: Rua Pedro Tursi,

nº 311, apto 62, Jardim Satélite, São José dos Campos/SP. Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.P. R. I.

 

0003506-03.2011.403.6103 - TEREZINHA RODDRIGUES DA SILVA X JOSE ANDRE DA SILVA(SP151974

- FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

I - RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada por TEREZINHA RODRIGUES DA SILVA e JOSÉ ANDRÉ DA

SILVA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando seja a autarquia-ré condenada em

obrigação de fazer consistente em implantar o benefício previdenciário de pensão por morte NB 154.911.888-6,

requerido em 18/11/2010 e indeferido sob a alegação de falta de qualidade de dependente. Alegam, em síntese,

que são genitorese de CARLOS RODRIGUES DA SILVA, segurado do RGPS e titular de benefício de auxílio

doença, falecido em 08/09/2010, e que dele depende economicamente.Foi deferida a assistencia judicial gratuita e

indeferido o pedido de antecipação de tutela (fls. 54/55)Devidamente citado, o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL ofertou contestação requerendo, em síntese, a improcedência do pedido (fls. 60/66).A parte

autora apresentou réplica à contestação do INSS (fls. 72/76). O INSS, por sua vez, apresentou Manifestação (fls.

78/81).Designada audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20/05/2013, às 14:00

horas, ocasião em que foram ouvidas as testemunhas arroladas exclusivamente pelos autores e alegações finais

orais das partes.Informações colhidas no sistema único de benefícios do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (DATAPREV) anexadas aos autos em 21/08/2012 (fls. 82/91).É o relatório, em síntese. Fundamento e

decido.II - FUNDAMENTAÇÃOPresentes os pressupostos processuais de existência e validade da relação

processual posta em juízo, bem como as condições necessárias para o exercício do direito de ação, passo ao exame

do mérito da causa. O benefício de pensão por morte é devido aos dependentes do segurado do Regime Geral da

Previdência Social, após seu falecimento, nos termos do art. 74 da Lei nº 8.213/91. Para a concessão do benefício

em questão, no caso concreto, necessária a presença de dois requisitos, a saber: prova de que o de cujus possuía a

qualidade de segurado e prova da dependência econômica, através do reconhecimento de união estável.Quanto à

qualidade de segurado CARLOS RODRIGUES DA SILVA, verifico que restou devidamente comprovada, haja

vista que à época do falecimento (08/09/2010) o instituidor da pensão era titular de benefício de auxílio doença (fl.

38), NB. 134.896.992-7 (ESPÉCIE N. 31) de acordo com o artigo 15, inciso I da Lei n. 8.213/91. Por outro lado, o

benefício da pensão por morte deverá ser concedido aos dependentes do segurado. Em se tratando de cônjuge,

companheiro e filho não emancipado, a dependência econômica é presumida (art. 16, 4º, da Lei nº 8.213/91),

sendo que nos demais casos previstos no artigo 16 da Lei nº. 8.213/91 a dependência econômica deve ser

provada.Resta, portanto, verificar se está suficientemente comprovada a existência de dependência econômica dos

autores em relação ao seu filho Carlos Rodrigues da Silva, apurada quando da data do óbito, ocorrido em

08/09/2010. Importante salientar que não existe vedação legal a que a demonstração de dependência econômica

para fins previdenciários ampare-se apenas em prova testemunhal, desde que, a meu ver, seja ela contundente,

categórica. Não aprouve ao legislador impor a necessidade de início de prova material para esta finalidade. Assim,

onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não é outro o entendimento do C.

STJ:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.1. A Terceira Seção deste

Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no sentido de que não se

exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para com o filho, para fins de

obtenção do benefício de pensão por morte.2. Agravo improvido.AgRg no REsp 886069 - Relator Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA - STJ - Quinta Turma - Data da decisão: 25/09/2008 - PENSÃO POR MORTE.

UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL (POSSIBILIDADE).

ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO). 1. No nosso sistema processual, coexistem e devem

ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz e o princípio da liberdade objetiva na

demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. Civil). 2. Se a lei não impõe a

necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como da dependência

econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar sua condição

mediante testemunhas, exclusivamente. 3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei

não faz. 4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento.RESP 200501580257 -

Relator NILSON NAVES - STJ - Sexta Turma - DJ DATA:09/10/2006 RECURSO ESPECIAL. DIREITO

PREVIDENCIÁRIO E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte é firme em que

a legislação previdenciária não exige início de prova material para a comprovação de dependência econômica dos

pais em relação aos filhos, sendo bastante para tanto a prova testemunhal. Precedentes. 2. Recurso provido.RESP

200300961204 - Relator HAMILTON CARVALHIDO - STJ - Sexta Turma - DJ DATA:14/11/2005Os
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documentos de fls. 17 e 30 comprovam que tanto o segurado falecido como os autores possuíam residência em

comum, localizada à Rua Sete de Setembro, 135, Eugênio de Melo, São José dos Campos/SP.O depoimento

colhido das testemunhas arroladas pelos autores, Srs. ISRAEL DE MOURA, JOSÉ BENEDITO DOS SANTOS e

ADILSON DE PAULA, não indicaram a real dependência econômica em relação ao filho falecido. Em consulta

aos sistemas da Previdência Social (DATAPREV) (fls. 82/91), verifica-se que o autor JOSÉ ANDRÉ DA SILVA

é aposentado por tempo de contribuição desde 01/12/1974 e na época do falecimento de seu filho recebia o valor

de R$ 904,11, mais o complemento pago pela UNIÃO em razão de ser aposentado pela Rede Ferroviária.

Outrossim, verifico que a partir do dia 01/08/2012 o autor JOSÉ ANDRÉ DA SILVA passou a receber o valor de

R$ 1.551,34 a título de aposentadoria (fl. 86). Além disso, ambos os autores são beneficiários de pensão por morte

desde 28/10/1978 (fls. 83 e 88).Nesse passo, entendo que não restou comprovada a alegada dependência

econômica, que, como dito, não pode ser presumida pelo simples fato de que pais e filho (falecido) residiam

juntos, não havendo, assim, como serem considerados dependentes econômicos do filho falecido. Ademais, sequer

há documentos nos autos, tampouco prova oral, no sentido de alteração do quadro fático-econômico da autora

após o falecimento de seu filho. Seguem arestos a corroborar o entendimento ora externado:PREVIDENCIÁRIO.

PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DA LEI Nº 8.213/91 EM SUA REDAÇÃO ORIGINAL. QUALIDADE

DE SEGURADA DA FILHA FALECIDA E DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADAS.

REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. I - O benefício de pensão por morte é devido ao conjunto de dependentes do

segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. II - A autora requer a concessão de pensão por morte,

em decorrência do falecimento de sua filha em 22.09.1994. Aplicam-se as regras da Lei nº 8.213/91, em sua

redação original. III - O último vínculo empregatício da falecida cessou em 08.06.1992, não havendo nos autos

notícia de que posteriormente tenha efetuado o recolhimento de contribuições ou se encontrasse em gozo de

benefício previdenciário. Tendo em vista que veio a falecer em 22.09.1994, à toda evidência não ostentava mais a

qualidade de segurada naquele momento. IV - Não se aplicam ao caso as disposições do art. 102 da Lei nº

8.213/91, segundo o qual a perda da qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos exigidos para a

concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios. A de cujus, na data

da sua morte, contava com 24 (vinte e quatro) anos de idade e há, nos autos, comprovação de que esteve vinculada

ao Regime Geral de Previdência Social, por pouco mais de 02 (dois) anos, condições que não lhe confeririam o

direito à aposentadoria. V - A mãe está arrolada entre os beneficiários da pensão por morte, nos termos do art. 16,

inciso II, da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação à filha falecida,

conforme disposto no 4º do mesmo dispositivo legal. VI - A autora deixa de juntar qualquer documento para

comprovação da dependência econômica, nos termos do 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99. VII - A prova

produzida não deixa clara a alegada dependência econômica da autora em relação à filha falecida. VIII- Requisitos

para a concessão da pensão por morte não satisfeitos. IX - Reexame necessário e apelo do INSS providos.X -

Sentença reformada.APELREE 199961020088926- Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE - TRF3 - Oitava Turma - DJF3 CJ2 DATA:26/05/2009PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR

MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. I - A

condição de segurado do de cujus restou configurada, vez que o mesmo percebia o benefício de aposentadoria por

invalidez à época do óbito. II - Não obstante as testemunhas afirmarem que o filho falecido era o membro da

família que sustentava a casa, inexiste qualquer elemento material nos autos que venha corroborar esta assertiva,

de modo a infirmar a alegada dependência econômica, com inobservância do requisito inserto no art. 16, 4º,

última parte, da Lei n. 8.213/91, razão pela qual não deve ser concedido o benefício de pensão por morte. III -

Reexame necessário provido.REOAC 200303990001622 - Relator JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA -

TRF3 - Décima Turma - DJU DATA:10/01/2005III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE

a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito, na forma do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o

desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, na

forma do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64, da Corregedoria

Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos

pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa e sem prejuízo do

sustento próprio e de sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei,

observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais

havendo, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

 

0003564-06.2011.403.6103 - SANTINA ANTUNES DOS SANTOS(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta sob o rito comum ordinário, em face da autarquia federal INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando seja restabelecido o benefício previdenciário de

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, indeferido/cessado administrativamente sob a alegação de não
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constatação, pela perícia médica administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual quando a

parte autora ainda possuía a qualidade de segurada e, simultaneamente, havia preenchido a carência mínima

exigida. Requer, ainda, a condenação da autarquia-ré ao pagamento das parcelas pretéritas devidas, com todos os

consectários legais.Após a distribuição e autuação do feito foi proferida decisão deferindo à parte autora os

benefícios da justiça gratuita, deferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando a realização

de perícia e a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.Realizada a perícia médica designada

pelo juízo, sobreveio aos autos o respectivo laudo pericial.O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

deu-se por citado e ofereceu contestação requerendo, em síntese, a rejeição do pedido de

concessão/restabelecimento de benefício previdenciário por incapacidade. Cientificada do processado, a parte

autora quedou-se silente.Vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.É o relatório, em síntese.

Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do

art. 330 do Código de Processo Civil. As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Não havendo sido alegadas

preliminares, passo ao julgamento do mérito.A concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade

previstos em lei depende, além da constatação da incapacidade laborativa, da demonstração de que o interessado

detinha a qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o recolhimento de

contribuições mensais em número suficiente para completar a carência legal do benefício. Nesse passo, quanto ao

primeiro requisito - incapacidade - o(a) perito(a) judicial foi categórico(a) ao concluir que a parte autora, por

conseqüência de alterações morfopsiquicofisiológicas provocadas por doença e/ou acidente, não se encontra

incapacitada para o trabalho ou atividade habitual. Concluiu o perito judicial: A periciada sofreu câncer de mama,

tratado eficazmente, não havendo sinais atuais da doença. Quanto a sequelas, não há linfedema, não há restrição

articular ou perda de força, não se podendo determinar incapacidade por este motivo. Ressalvo que, conquanto

cientificada do laudo pericial, a parte autora não apresentou impugnação à conclusão do perito.A incapacidade

está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da atividade que o

indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional, estará

caracterizada a incapacidade - o que, no entanto, não é o caso em apreço. O laudo pericial médico anexado aos

autos está suficientemente fundamentado, não tendo a parte autora apresentado nenhum elemento fático ou

jurídico que pudesse ilidir a conclusão do(a) perito(a) judicial - o que apenas corrobora o entendimento

manifestado pela autarquia-ré na via administrativa, quando da denegação do benefício previdenciário.Conclui-se,

ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade, bem como pela desnecessidade de

qualquer tipo de complementação e/ou esclarecimentos (artigo 437 do Código de Processo Civil). Ademais, se o

perito médico judicial conclui que não há incapacidade e não sugere a necessidade de especialista a fim de se

saber acerca das conseqüências ou gravidade da enfermidade, é de ser indeferido o pedido de realização de nova

perícia com médico especialista (Primeira Turma Recursal de Tocantins, Processo nº 200843009028914, rel. Juiz

Federal Marcelo Velasco Nascimento Albernaz, DJTO 18.05.2009, grifos acrescidos).A prova técnica produzida

no processo é determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o

juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. Nesse sentido: TRF

3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, j.

02.05.2005.Cumpre esclarecer que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do benefício

previdenciário deve ser comprovada por meio de perícia médica a cargo do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, na fase administrativa. E, quando judicializada a causa, por meio de perito nomeado pelo

juízo. No caso dos autos, o laudo pericial médico foi conclusivo para atestar que a parte autora tem capacidade

para exercer sua atividade laboral/habitual.Diante disso, torna-se despicienda a análise da condição de segurado(a)

e do cumprimento da carência legal, tendo em vista que já restou comprovada a ausência do cumprimento de um

dos requisitos para a concessão do benefício ora requerido, como acima explicitado.III - DISPOSITIVOAnte o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de

mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. REVOGO a decisão de anteciapação da

tutela deferida às fls. 43/46, devendo ser oficiando, mediante correio eletrônico, ao INSS para cessação do

benefício.Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça

Gratuita.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Registre-se.

Publique-se. Intimem-se as partes. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, certifique-se o trânsito

em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0005371-61.2011.403.6103 - MAURICIO OLIVEIROS DE SENE(SP103693 - WALDIR APARECIDO

NOGUEIRA E SP076875 - ROSANGELA FELIX DA SILVA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIA Nº 00053716120114036103AUTOR: MAURICIO OLIVEIROS DE SENE RÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Vistos em sentença. 1. Relatório Trata-se de ação

proposta pelo rito comum ordinário, com pedido de tutela antecipada, objetivando a concessão do benefício de
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auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo, em 28/06/2011, com todos os consectários legais.

Alega o autor que foi vítima de acidente de motocicleta, em razão do que sofreu fratura grave no joelho direito, a

despeito do que o pedido administrativo de benefício foi indeferido, sob alegação de ausência de incapacidade.

Com a inicial vieram documentos. Foram deferidos os benefícios da gratuidade processual, indeferida a

antecipação da tutela e determinada a realização de perícia médica. Com a realização da perícia médica, foi

juntado aos autos o competente laudo, do qual foram as partes devidamente intimadas. O INSS deu-se por citado e

apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. Autos conclusos aos 30/04/2013. 2.

Fundamentação O feito comporta julgamento imediato, a rigor do artigo 330, inc. I do CPC. As partes são

legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido

e regular da relação processual. Sem preliminares, passo ao julgamento do mérito. A concessão dos benefícios

previdenciários por incapacidade, previstos em lei, depende, além da constatação da incapacidade laborativa, da

demonstração de que o interessado detinha a qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e de

que efetuou o recolhimento de contribuições mensais em número suficiente para completar a carência legal do

benefício. Primeiramente, quanto à incapacidade, no caso, a perícia médica realizada concluiu que o autor

apresenta sequela de fratura no joelho direito, com redução da capacidade laborativa. Foi categórico o perito ao

dispor que não há doença incapacitante, mas que a produtividade do autor (que trabalha como pizzaiolo), com a

sequela, foi reduzida (fls.27) Ora, se não há incapacidade, sequer temporária, tem-se, de antemão, ser incabível

falar-se em concessão de auxílio-doença, o que acarretaria, de pronto, a improcedência do pedido, dispensando a

análise dos demais requisitos para o benefício requerido. Não obstante, infiro do panorama fático acima delineado

que o autor preenche os requisitos para o auxílio-acidente. Nos termos do art. 86 da Lei nº 8.213/91 e art.104, inc.

I do Decreto nº3.048/99, o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado que, após

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, restar acometido de sequelas que

impliquem em redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. O benefício em apreço

corresponde a 50% do salário-de-benefício e é devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado.Nestes termos, disciplina a

legislação regente, acima citada:Art. 104. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado

empregado, exceto o doméstico, ao trabalhador avulso e ao segurado especial quando, após a consolidação das

lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar seqüela definitiva, conforme as situações

discriminadas no anexo III, que implique: (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003)I - redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam;Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como

indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza,

resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (Redação

dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-

benefício e será devido, observado o disposto no 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a

data do óbito do segurado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 2º O auxílio-acidente será devido a partir do

dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento

auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria. (Redação dada pela Lei nº 9.528,

de 1997)No caso dos autos, há prova de que o autor sofreu acidente de motocicleta em 13/10/2008 (fls.14), do

qual resultaram-lhe as seqüelas apontadas pela perícia do Juízo. A propósito, a data do acidente foi reconhecida

pelo próprio INSS como a DII (data do início da incapacidade) que fundamentou a concessão do auxílio-doença

nº5329281985 (fls.40/42). Não havendo notícia nos autos de nexo etiológico laboral, concluo tratar-se de acidente

de qualquer natureza.A redação original do artigo 86 da Lei nº8.213/91 não previa a concessão do benefício de

auxílio acidente para acidentes de qualquer natureza, prevendo-o apenas para aqueles decorrentes do acidente do

trabalho. In verbis:Art. 86. O auxílio-acidente será concedido ao segurado quando, após a consolidação das lesões

decorrentes do acidente do trabalho, resultar seqüela que implique: (redação origina da Lei nº8.213/91)Referido

artigo teve sua redação alterada através da Lei nº9.032/95, passando a constar a possibilidade de concessão do

auxílio acidente para os casos que não guardassem nexo com acidente do trabalho, ou seja, acidentes de quaisquer

outras naturezas.Denota-se, assim, que à época em que o autor sofreu o dito acidente (que não guarda relação com

acidente do trabalho), já havia previsão legal para percepção do benefício que ora se requer, de modo que, por

aplicação do princípio tempus regit actum, e diante da previsão legal no momento do mencionado acidente, o

autor faz jus à implantação do auxílio-acidente.Importante consignar, apenas para afastar eventuais dúvidas, que o

benefício de auxílio-acidente, nos termos do artigo 26, inc. I da Lei nº8.213/91, independe de carência. Ainda, nos

termos do artigo 15, inc. I do PBPS, mantem a qualidade de segurado aquele que está em gozo de benefício. No

caso, o autor esteve em gozo de auxílio-doença, concedido administrativamente, até 31/07/2009 (fls.39) e, após a

cessação deste, continuou trabalhando (fls.13 e 27). Não houve, portanto, perda da qualidade de segurado.Muito

embora o pedido da parte autora não contemple requerimento expresso para a concessão de auxílio-acidente, não

há, a meu ver, julgamento extra petita, em violação ao comando inserto no artigo 460 do Código de Processo

Civil. A definição do benefício aplicável à espécie nada mais é do que aplicação da lei cabível ao caso concreto,

matéria sobre a qual a manifestação da parte não vincula o Juízo. É a aplicação do brocardo: narra mihi factum

dabo tibi ius. Assim, tendo a parte requerido auxílio-doença e estando a decisão a conceder-lhe auxílio-acidente,
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não há nulidade.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA. NULIDADE. EXTRA

PETITA. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 129DA LEI

8.213/91.I - Não é extra petita a r. sentença que, constatando o preenchimento dos requisitos legais para tanto,

concede auxílio-acidente ao segurado que havia requerido o pagamento de auxílio-doença. Precedentes.II -

Conforme dicção da Súmula 110/STJ: A isenção do pagamento de honorários advocatícios, nas ações

acidentarias, é restrita ao segurado. Recurso não conhecido.REsp 267652 / RO - Relator Ministro FELIX

FISCHER (1109) - STJ - Quinta Turma - DJ 28/04/2003Quanto à DIB, em que pese, nos termos da lei, o

benefício seja devido desde a cessação do auxílio-doença, como explicitado, a pretensão delineada na inicial foi

de percepção de benefício por incapacidade desde 28/06/2011(DER NB 5468080075 - fls.15). Esta, portanto, deve

ser a DIB do auxílio-acidente ora concedido, em observância ao quanto disposto no artigo 128 do Código de

Processo Civil.3. Dispositivo Por conseguinte, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do

CPC, JULGO PARCIAL PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e, com isso, condeno o INSS a implantar

em favor do autor o benefício de auxílio-acidente, desde 28/06/2011(DER NB 5468080075).Condeno, ainda, o

INSS a pagar o valor das prestações vencidas, desde quando deveriam ter sido pagas, com correção monetária e

juros de mora, seguindo os indexadores disciplinados no Manual de Orientações de Procedimentos para os

Cálculos da Justiça Federal, descontados eventuais valores pagos a título de benefício por incapacidade

administrativamente.Ante a sucumbência mínima, condeno o INSS ao pagamento das despesas da parte autora,

atualizadas desde o desembolso, bem como a reembolsar à Justiça Federal o valor total dos honorários periciais,

devidamente atualizados, em razão da total procedência do pedido.Condeno o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data desta sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ, a serem atualizados.Custas na forma da lei.Segurado: MAURICIO OLIVEIROS

DE SENE - Benefício concedido: Auxílio-Acidente - DIB: 28/11/2011 - RMI: a calcular pelo INSS - DIP: ---

CPF: 165.096.758-62 - Nome da mãe: Cândida de Lima Sene - PIS/PASEP: --- - Endereço: Rua Crato, 386,

Parque Industrial, São José dos Campos/SP. Nos termos do artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil, deixo de

submeter a presente sentença ao reexame necessário, já que pelo valor de auxílio-doença constante do extrato de

fls. 39, é possível aferir que a condenação ora imposta não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos.P. R. I.

 

0005850-54.2011.403.6103 - OLINDA FERREIRA DE SOUZA(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO

NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta sob o rito comum ordinário, em face da autarquia federal INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando seja restabelecido o benefício previdenciário de

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, indeferido/cessado administrativamente sob a alegação de não

constatação, pela perícia médica administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual quando a

parte autora ainda possuía a qualidade de segurada e, simultaneamente, havia preenchido a carência mínima

exigida. Requer, ainda, a condenação da autarquia-ré ao pagamento das parcelas pretéritas devidas, com todos os

consectários legais.Após a distribuição e autuação do feito foi proferida decisão deferindo à parte autora os

benefícios da justiça gratuita, indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando a realização

de perícia e a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.Realizada a perícia médica designada

pelo juízo, sobreveio aos autos o respectivo laudo pericial.O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

deu-se por citado e ofereceu contestação requerendo, em síntese, a rejeição do pedido de

concessão/restabelecimento de benefício previdenciário por incapacidade. Cientificada do processado, a parte

autora quedou-se silente.Vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.É o relatório, em síntese.

Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do

art. 330 do Código de Processo Civil. As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Não havendo sido alegadas

preliminares, passo ao julgamento do mérito.A concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade

previstos em lei depende, além da constatação da incapacidade laborativa, da demonstração de que o interessado

detinha a qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o recolhimento de

contribuições mensais em número suficiente para completar a carência legal do benefício. Nesse passo, quanto ao

primeiro requisito - incapacidade - o(a) perito(a) judicial foi categórico(a) ao concluir que a parte autora, por

conseqüência de alterações morfopsiquicofisiológicas provocadas por doença e/ou acidente, não se encontra

incapacitada para o trabalho ou atividade habitual. Concluiu o perito judicial: A periciada apresenta artrose difusa

pelo corpo, doença degenerativa, normal para a idade, sem precocidade, sem causar incapacidade. A periciada

apresenta também artrite reumatóide. No entanto, não apresenta deformidades nas mãos e pés, estando apta a

realizar seu trabalho habitual, não havendo incapacidade atual.A incapacidade está relacionada com as limitações

funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da atividade que o indivíduo está qualificado.

Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional, estará caracterizada a incapacidade - o que,

no entanto, não é o caso em apreço. O laudo pericial médico anexado aos autos está suficientemente

fundamentado, não tendo a parte autora apresentado nenhum elemento fático ou jurídico que pudesse ilidir a

conclusão do(a) perito(a) judicial - o que apenas corrobora o entendimento manifestado pela autarquia-ré na via
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administrativa, quando da denegação do benefício previdenciário.Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s)

perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de realização de nova perícia médica na mesma

ou em outra especialidade, bem como pela desnecessidade de qualquer tipo de complementação e/ou

esclarecimentos (artigo 437 do Código de Processo Civil). Ademais, se o perito médico judicial conclui que não

há incapacidade e não sugere a necessidade de especialista a fim de se saber acerca das conseqüências ou

gravidade da enfermidade, é de ser indeferido o pedido de realização de nova perícia com médico especialista

(Primeira Turma Recursal de Tocantins, Processo nº 200843009028914, rel. Juiz Federal Marcelo Velasco

Nascimento Albernaz, DJTO 18.05.2009, grifos acrescidos).A prova técnica produzida no processo é

determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz

conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. Nesse sentido: TRF 3ª

Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, j.

02.05.2005.Cumpre esclarecer que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do benefício

previdenciário deve ser comprovada por meio de perícia médica a cargo do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, na fase administrativa. E, quando judicializada a causa, por meio de perito nomeado pelo

juízo. No caso dos autos, o laudo pericial médico foi conclusivo para atestar que a parte autora tem capacidade

para exercer sua atividade laboral/habitual.Diante disso, torna-se despicienda a análise da condição de segurado(a)

e do cumprimento da carência legal, tendo em vista que já restou comprovada a ausência do cumprimento de um

dos requisitos para a concessão do benefício ora requerido, como acima explicitado.III - DISPOSITIVOAnte o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de

mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora em

honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça Gratuita.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. Decorrido o prazo legal

sem a interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

0009672-51.2011.403.6103 - LUIZ DONIZETTI RIBEIRO(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.1. Relatório.Trata-se de ação ordinária ajuizada pelo rito comum ordinário, objetivando o

reconhecimento do período de 01/08/1985 a 01/07/2011, trabalhado na empresa General Motors do Brasil Ltda,

como tempo de serviço especial, a fim de que, seja concedida a aposentadoria especial nº157.365.471-7, desde a

DER (01/07/2011), om todos os consectários legais. Alega o autor, em síntese, que laborou em atividades

consideradas especiais pela legislação vigente à época do labor; que faz jus à concessão da aposentadoria em

apreço.Juntou procuração e documentos com a petição inicial, inclusive cópia do processo

administrativo.Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.O INSS deu-se por citado e apresentou

contestação, pugnando pela improcedência do pedido. Os autos vieram conclusos para sentença em 04/02/2013.É

a síntese do necessário.2. FundamentaçãoPrejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor com base no

art. 219, 5,º do CPC e Súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em 09/12/2011, com

citação em 0207/2012 (fl.44). A demora na citação não pode ser imputada ao autor.Nesse contexto, conjugando-se

o artigo 219, 1º a 3º, do CPC, com o artigo 263 do mesmo diploma, vê-se que a prescrição interrompeu-se em

09/12/2011 (data da distribuição). Como entre a DER (01/07/2011) e a data do ajuizamento da ação não decorreu

o prazo prescricional quinquenal (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91), não se poderá, no caso de

acolhimento do pedido, falar em prescrição das prestações vencidas.Da mesma forma, não há que se falar na

ocorrência de decadência, posto que não houve o decurso do prazo de 10 (dez) anos entre a DER e o ajuizamento

da ação.Sem preliminares e sem necessidade de produção de outras provas, passo ao exame do mérito.Da base

constitucional e legal.O direito ao cômputo de tempo de serviço diferenciado relativamente às atividades que

prejudicam a saúde ou a integridade física do indivíduo tem previsão constitucional ( 1º, do art. 201, da CF).Tal

dispositivo tem por objetivo a aplicação prática do princípio da igualdade material, de forma a fazer com que os

indivíduos que trabalhem em atividades nocivas tenham requisitos diferenciados para a concessão de

aposentadoria em relação aos outros que laboram em atividades que não possuem esse efeito.A Lei 8.213/91

regulamentou os requisitos para considerar a atividade especial e para a concessão de tal aposentadoria nos arts.

57 e 58. Da comprovação da atividade sob condições especiais. Primeiramente, cabe salientar que a caracterização

e a prova do tempo de atividade submetido a condições especiais regem-se pela legislação vigente à época da

prestação do serviço, ocasião em que o segurado adquire o direito a sua contagem pela legislação então

vigente.No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo, cuidando-se de período precedente à vigência

da Lei nº 9.032/95, que deu nova redação aos parágrafos 3º e 4º do art. 57 da Lei de Benefícios, é suficiente que a

atividade seja enquadrada nas relações dos Decretos nº 53.831/64 ou 83.080/79, sendo dispensável exame pericial,

exceto para a atividade com exposição a ruído. É que certas categorias profissionais estavam arroladas como

especiais em função da atividade profissional exercida pelo trabalhador, havendo, por conseguinte, uma presunção

legal de exercício em condições ambientais agressivas ou perigosas. Para essas hipóteses, o reconhecimento do

tempo de serviço especial não depende da exposição efetiva aos agentes insalubres. A referida presunção legal
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prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28.04.95, que além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho

em condições especiais de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a

comprovação da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº

2.172 de 06.03.1997. Com a edição do referido decreto, que veio regulamentar a MP nº 1523, de 11.10.1996,

convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, o art. 58, 1º, da Lei 8.213/91, dispõe que a comprovação da atividade

especial será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, elaborado com base em laudo

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do

trabalho. A partir de 1º de janeiro de 2004 o único documento exigido do segurado será o Perfil Profissiográfico

Previdenciário, conforme previsão no inc. IV, do art. 161 da Instrução Normativa do INSS 20/2007, não

precisando o segurado apresentar o laudo técnico, eis que tal documento substituiu o formulário e o laudo, em que

pese o PPP seja elaborado com base no referido laudo técnico.Quanto ao agente ruído ou calor, porém, sempre

existiu a exigência de laudo, conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78, respectivamente. Nesse

sentido, o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. FORMULÁRIO E LAUDO TÉCNICO PERICIAL.

RECONHECIMENTO. CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA E VENCIMENTOS DO

MESMO CARGO. IMPOSSIBILIDADE.- A legislação aplicável em tempo exercido em condições especiais é

aquela vigente no período em que exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador.- O

período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que

atestará o período exercido, o local de trabalho, os agentes insalubres ou a atividade insalubre ou perigosa,

ressalvado o agente nocivo ruído, para o qual sempre foi exigido laudo técnico pericial.(Origem: TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 810883 - Processo: 200203990259797 UF: SP Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA - Data da decisão: 24/03/2009 Documento: TRF300226341. JUIZ OMAR

CHAMON).Quanto ao nível de ruído, na vigência do Decreto nº 53.831/64, era considerada como nociva à saúde

do segurado a exposição superior a 80 decibéis. Nos termos do estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, o nível do

ruído prejudicial à saúde aumentou para 85dB, sendo que tal nível retroage a 05.03.97 por ser norma mais

benéfica ao segurado. O laudo, ainda que extemporâneo, é aceito para a comprovação do exercício do trabalho em

condições insalubres, quando não houver alteração das condições em que o trabalho foi realizado. Não se pode

esquecer, outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as condições do ambiente de trabalho tendem a

aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos

igual à constatada na data da elaboração. Nesse sentido a jurisprudência (TRF 3ª Região, Classe: AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1288853 Processo: 2005.61.26.004257-1, UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA,

Data do Julgamento: 09/09/2008, Fonte: DJF3 DATA:01/10/2008, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO). Do uso de equipamentos de proteção individual:Somente a partir da Lei 9.732/98, de

11/12/1998, que alterou o 2º, do art. 58 da Lei 8.213/91, foi que se tornou obrigatória a informação nos

formulários acerca de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo

a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.Portanto, antes de

11/12/1998, o uso de EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade como nociva à saúde para fins de

concessão de aposentadoria especial.A partir desta data, se ficar comprovado no caso concreto que o efetivo uso

de EPI ou EPC afastou toda e qualquer possibilidade de prejuízo à saúde do trabalhador, não há como enquadrar

tal atividade como especial.Com relação ao ruído a conclusão é diferente.Conforme voto proferido pelo Eminente

Desembargador Federal do TRF da 4ª Região, Dr. Rogério Favreto, no julgamento da Apelação nº 5000156-

81.2011.404.7108, em 09/04/2013, tratando-se de ruído, nem mesmo a comprovação de redução aos limites legais

de tolerância pelo uso de EPI é capaz de eliminar a nocividade à saúde, persistindo a condição especial do labor já

que a proteção não neutraliza as vibrações transmitidas para o esqueleto craniano e, através dele, para o ouvido

interno. (Irineu Antônio Pedrotti, Doenças Profissionais ou do Trabalho, LEUD, 2ª ed., São Paulo, 1998, p. 538).

Nesse sentido é o disposto na Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais:Súmula nº 09 - Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção IndividualO uso

de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído,

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Da conversão de tempo especial para comum. Afasto,

desde já, o argumento do INSS no sentido de impossibilidade de conversão dos lapsos laborados em atividades

especiais anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão

legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é

regulamentado pela lei em vigor à época de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador,

que possui direito adquirido a tal cômputo.Nesse sentido, transcrevo precende da 7ª Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de

tempo de atividade especial em comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios

diferenciados para a concessão da aposentadoria especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social

(Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de

violação ao princípio da isonomia.8. Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a
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edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que

incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo

direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua vida exerceu atividade classificada

como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter o benefício de aposentadoria

especial.Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO - 1158733 - Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da

decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309Outrossim, me filio ao entendimento atual do Superior Tribunal

de Justiça, no qual entende que tal conversão é possível a qualquer tempo:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO

ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE

LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de

conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que

não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial

desprovido.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL -

1010028 - Processo: 200702796223 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/02/2008

Documento: STJ000325908. LAURITA VAZ.Atualmente, o Decreto nº 3.048/99, que veicula o Regulamento da

Previdência Social, estabelece a respeito dos fatores de conversão:Art.70. A conversão de tempo de atividade sob

condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A

CONVERTER MULTIPLICADORESMULHER (PARA 30) MULTIPLICADORESHOMEM (PARA 35)De 15

anos 2,00 2,33De 20 anos 1,50 1,75De 25 anos 1,20 1,40Do caso concreto:Os períodos controversos nos autos

estão detalhados abaixo, de forma a permitir melhor visualização dos mesmos, das empresas, das atividades

realizadas, das provas constantes nos autos, para que, ao final, se possa chegar a uma conclusão sobre o caráter

especial das atividades prestadas, conforme fundamentação exposta acima.Período: 01/08/1985 a

01/07/2011Empresa: General Motors do BrasilFunção/Atividades: Montador de Autos: Operar máquina de solda à

ponto na montagem de subconjuntos e tanque de combustível. Utilizar dispositivos na montagem de conjuntos;

Controlar a resistência da solda à ponto. Zelar pela conservação dos dispositivos de montagem e máquinas através

de inspeções diárias de suas condições de operacionalidade, efetua a troca e manutenção de eletrodos das

máquinas manuais de solda a ponto.Agentes nocivos Ruído de 91 dBEnquadramento legal: Código 1.1.6 do

Decreto nº53.831/64, Código 1.1.5 do Decreto nº83.080/79 e Código 2.0.1 do Decreto nº3.048/99Provas: Perfil

Profissiográfico Previdenciário de fl.14 e versoConclusão: Restou comprovada a exposição de modo habitual e

permanente, não ocasional e nem intermitente a agentes nocivos no período de 14/08/1985 a 29/11/2010, no

enquadramento citado, conforme documentos descritos acima. Ressalto que somente pode ser reconhecida a

especialidade da atividade até a data de emissão do PPP (29/10/2010), e, ainda, em relação à data de admissão,

conforme cópia da CTPS do autor, esta deu-se aos 14/08/1985 (fl.26). Ainda que não conste no PPP a exposição

ao agente nocivo de forma habitual e permanente, a descrição de suas atividades leva a conclusão que a mesma

não era ocasional.O uso do EPI não pode ser considerado eficaz, em razão de ser ruído o agente nocivo, conforme

fundamentado acima.Da contagem de tempo de serviço.Considerando o cálculo da tabela abaixo, verifico que o

autor, na DER (01/07/2011 - v. fls.33/34), contava com 25 anos, 03 meses e 16 dias de tempo serviço laborado em

condições prejudiciais à saúde/integridade física). Atividades profissionais Esp Período Atividade comum

Atividade especial admissão Saída a m d a m d1 General Motors 14/8/1985 29/11/2010 25 3 16 - - - Soma: 25 3

16 - - - Correspondente ao número de dias: 9.106 0 Comum 25 3 16 Especial 1,40 0 - - Tempo total de atividade

(ano, mês e dia): 25 3 16 Dos requisitos para aposentadoria especialO art. 201, 1º, da Constituição Federal prevê a

adoção de requisitos diferenciados para a concessão de aposentadoria aos segurados do RGPS que exerçam

atividades sob condições prejudiciais à saúde ou integridade física. Por sua vez, o art.57 da Lei nº8.213/91

regulamenta a aposentadoria especial, estatuindo que a ela fará jus o segurado que, cumprida a carência

necessária, tiver trabalhado, sob aquelas condições, por 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos. Para o

agente ruído, o tempo é de 25 (vinte e cinco) anos (item 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº3.048/99 e decretos

anteriores).Assim, considerando que o autor preencheu o tempo de contribuição exigido, contando com 25 anos,

03 meses e 16 dias de serviço sob condições especiais, bem como perfez a carência prevista no art. 142 da Lei

8.213/91, faz jus à concessão de aposentadoria especial.3. Dispositivo.Diante do exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por LUIZ DONIZETTI RIBEIRO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, para fins de:a)

RECONHECER a especialidade da atividade desempenhada entre 14/08/1985 a 29/11/2010, os quais deverão ser

averbados pelo INSS e somados aos demais períodos reconhecidos administrativamente;b) CONCEDER a

aposentadoria especial NB 157.365.471-7, desde 01/07/2011 (DER);c) CONDENAR o réu no pagamento dos

valores retroativos, a partir da DER, acrescidos de correção monetária e juros de mora, seguindo os indexadores

disciplinados no Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, descontados os

valores já pagos administrativamente, a título de aposentadoria (NB 158.940.886-9, concedido no curso do

processo - fl.63).Diante da sucumbência mínima do autor, condeno a parte ré ao pagamento de honorários

advocatícios da parte adversa, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, para cujo cálculo
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só poderão ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença (Súmula 111 do STJ).

Dispenso o INSS do ressarcimento das custas, em virtude do benefício concedido com base na Lei nº

1.060/50.Segurado: LUIZ DONIZETTI RIBEIRO - Benefício concedido: Aposentadoria Especial - Período

especial reconhecido: 14/08/1985 a 29/11/2010 - Renda Mensal Atual: ---- DIB: 01/07/2011 (DER NB

157.365.471-7) - RMI: a calcular pelo INSS - DIP: --- CPF: 025.976.848-06 - Nome da mãe: Inacia Ferreira

Ribeiro - PIS/PASEP --- Endereço: Rua Olívio Gomes, nº40, Bairro Santana, São José dos Campos/SP. Sentença

sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000662-46.2012.403.6103 - MARIA SIDINEI PEREIRA(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA

DE OLIVEIRA E SP288135 - ANDRÉ LUIS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

AÇÃO ORDINÁRIA nº 0000662-46.2012.403.6103Autor: MARIA SIDINEI PEREIRARéu: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos em sentença.1. Relatório.Trata-se de ação ordinária ajuizada

pelo rito comum ordinário, objetivando o reconhecimento do período de 26/11/1987 a 05/03/1997, trabalhado na

empresa General Motors do Brasil Ltda, como tempo de serviço especial, a fim de que, somado ao tempo especial

já reconhecido pelo INSS, seja revisada a aposentadoria por tempo de contribuição de que é titular (NB

139.145.350-3), desde a DER (12/09/2005), com todos os consectários legais. Alega o autor, em síntese, que

laborou em atividades consideradas especiais pela legislação vigente à época do labor; que faz jus à revisão da

aposentadoria em apreço.Juntou procuração e documentos com a petição inicial, inclusive cópia do processo

administrativo.Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.O INSS deu-se por citado e apresentou

contestação, pugnando pela improcedência do pedido. Os autos vieram conclusos para sentença em 04/02/2013.É

a síntese do necessário.2. FundamentaçãoPrejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor com base no

art. 219, 5,º do CPC e Súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em 27/01/2012, com

citação em 15/10/2012 (fl.24). A demora na citação não pode ser imputada ao autor.Nesse contexto, conjugando-

se o artigo 219, 1º a 3º, do CPC, com o artigo 263 do mesmo diploma, vê-se que a prescrição interrompeu-se em

27/01/2012 (data da distribuição). Como entre a DER (12/09/2005) e a data do ajuizamento da ação decorreu o

prazo prescricional quinquenal (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91), no caso de acolhimento do pedido,

estarão fulminadas pela prescrição eventuais parcelas anteriores a 27/01/2007 (cinco anos antes do ajuizamento da

ação).Sem preliminares e sem necessidade de produção de outras provas, passo ao exame do mérito.Inicialmente,

declaro incontroversa a especialidade do período de 22/03/1977 a 21/05/1987, reconhecida pelo INSS, no bojo do

processo administrativo NB 139.145.350-3 (fl.19/20).Da base constitucional e legal.O direito ao cômputo de

tempo de serviço diferenciado relativamente às atividades que prejudicam a saúde ou a integridade física do

indivíduo tem previsão constitucional ( 1º, do art. 201, da CF).Tal dispositivo tem por objetivo a aplicação prática

do princípio da igualdade material, de forma a fazer com que os indivíduos que trabalhem em atividades nocivas

tenham requisitos diferenciados para a concessão de aposentadoria em relação aos outros que laboram em

atividades que não possuem esse efeito.A Lei 8.213/91 regulamentou os requisitos para considerar a atividade

especial e para a concessão de tal aposentadoria nos arts. 57 e 58. Da comprovação da atividade sob condições

especiais. Primeiramente, cabe salientar que a caracterização e a prova do tempo de atividade submetido a

condições especiais regem-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço, ocasião em que o segurado

adquire o direito a sua contagem pela legislação então vigente.No tocante à comprovação da exposição ao agente

nocivo, cuidando-se de período precedente à vigência da Lei nº 9.032/95, que deu nova redação aos parágrafos 3º

e 4º do art. 57 da Lei de Benefícios, é suficiente que a atividade seja enquadrada nas relações dos Decretos nº

53.831/64 ou 83.080/79, sendo dispensável exame pericial, exceto para a atividade com exposição a ruído. É que

certas categorias profissionais estavam arroladas como especiais em função da atividade profissional exercida pelo

trabalhador, havendo, por conseguinte, uma presunção legal de exercício em condições ambientais agressivas ou

perigosas. Para essas hipóteses, o reconhecimento do tempo de serviço especial não depende da exposição efetiva

aos agentes insalubres. A referida presunção legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28.04.95,

que além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho em condições especiais de forma permanente, não ocasional

e nem intermitente, passou a exigir para a comprovação da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o

que subsistiu até o advento do Decreto nº 2.172 de 06.03.1997. Com a edição do referido decreto, que veio

regulamentar a MP nº 1523, de 11.10.1996, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, o art. 58, 1º, da Lei 8.213/91,

dispõe que a comprovação da atividade especial será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu

preposto, elaborado com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. A partir de 1º de janeiro de 2004 o único documento exigido do

segurado será o Perfil Profissiográfico Previdenciário, conforme previsão no inc. IV, do art. 161 da Instrução

Normativa do INSS 20/2007, não precisando o segurado apresentar o laudo técnico, eis que tal documento

substituiu o formulário e o laudo, em que pese o PPP seja elaborado com base no referido laudo técnico.Quanto ao

agente ruído ou calor, porém, sempre existiu a exigência de laudo, conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº

3.214/78, respectivamente. Nesse sentido, o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. FORMULÁRIO E
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LAUDO TÉCNICO PERICIAL. RECONHECIMENTO. CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA E VENCIMENTOS DO MESMO CARGO. IMPOSSIBILIDADE.- A legislação aplicável

em tempo exercido em condições especiais é aquela vigente no período em que exercida a atividade prejudicial à

saúde ou integridade física do trabalhador.- O período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9.032/95 será

comprovado por meio formulário próprio que atestará o período exercido, o local de trabalho, os agentes

insalubres ou a atividade insalubre ou perigosa, ressalvado o agente nocivo ruído, para o qual sempre foi exigido

laudo técnico pericial.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL -

810883 - Processo: 200203990259797 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA - Data da decisão: 24/03/2009

Documento: TRF300226341. JUIZ OMAR CHAMON).Quanto ao nível de ruído, na vigência do Decreto nº

53.831/64, era considerada como nociva à saúde do segurado a exposição superior a 80 decibéis. Nos termos do

estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, o nível do ruído prejudicial à saúde aumentou para 85dB, sendo que tal

nível retroage a 05.03.97 por ser norma mais benéfica ao segurado. O laudo, ainda que extemporâneo, é aceito

para a comprovação do exercício do trabalho em condições insalubres, quando não houver alteração das condições

em que o trabalho foi realizado. Não se pode esquecer, outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as

condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que em tempos

pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. Nesse sentido a

jurisprudência (TRF 3ª Região, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1288853 Processo: 2005.61.26.004257-1,

UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data do Julgamento: 09/09/2008, Fonte: DJF3 DATA:01/10/2008,

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO). Do uso de equipamentos de proteção

individual:Somente a partir da Lei 9.732/98, de 11/12/1998, que alterou o 2º, do art. 58 da Lei 8.213/91, foi que se

tornou obrigatória a informação nos formulários acerca de tecnologia de proteção coletiva ou individual que

diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo.Portanto, antes de 11/12/1998, o uso de EPI não descaracterizava o enquadramento da

atividade como nociva à saúde para fins de concessão de aposentadoria especial.A partir desta data, se ficar

comprovado no caso concreto que o efetivo uso de EPI ou EPC afastou toda e qualquer possibilidade de prejuízo à

saúde do trabalhador, não há como enquadrar tal atividade como especial.Com relação ao ruído a conclusão é

diferente.Conforme voto proferido pelo Eminente Desembargador Federal do TRF da 4ª Região, Dr. Rogério

Favreto, no julgamento da Apelação nº 5000156-81.2011.404.7108, em 09/04/2013, tratando-se de ruído, nem

mesmo a comprovação de redução aos limites legais de tolerância pelo uso de EPI é capaz de eliminar a

nocividade à saúde, persistindo a condição especial do labor já que a proteção não neutraliza as vibrações

transmitidas para o esqueleto craniano e, através dele, para o ouvido interno. (Irineu Antônio Pedrotti, Doenças

Profissionais ou do Trabalho, LEUD, 2ª ed., São Paulo, 1998, p. 538). Nesse sentido é o disposto na Súmula nº 09

da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais:Súmula nº 09 -

Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção IndividualO uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado.Da conversão de tempo especial para comum. Afasto, desde já, o argumento do INSS no sentido

de impossibilidade de conversão dos lapsos laborados em atividades especiais anteriormente à edição da Lei

6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na

jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor à época de sua

prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo.Nesse

sentido, transcrevo precende da 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:7. Não merecem prosperar as

alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum antes do

advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria especial

desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.8.

Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma

previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça

social, outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao

trabalhador que em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda

que não durante tempo suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial.Origem: TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO - Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 - Processo:

200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 28/04/2008 Documento:

TRF300211309Outrossim, me filio ao entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça, no qual entende que tal

conversão é possível a qualquer tempo:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO

TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em

atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de

limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial desprovido.Origem: STJ - SUPERIOR
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028 - Processo: 200702796223 UF:

RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/02/2008 Documento: STJ000325908. LAURITA

VAZ.Atualmente, o Decreto nº 3.048/99, que veicula o Regulamento da Previdência Social, estabelece a respeito

dos fatores de conversão:Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A CONVERTER

MULTIPLICADORESMULHER (PARA 30) MULTIPLICADORESHOMEM (PARA 35)De 15 anos 2,00

2,33De 20 anos 1,50 1,75De 25 anos 1,20 1,40Do caso concreto:Os períodos controversos nos autos estão

detalhados abaixo, de forma a permitir melhor visualização dos mesmos, das empresas, das atividades realizadas,

das provas constantes nos autos, para que, ao final, se possa chegar a uma conclusão sobre o caráter especial das

atividades prestadas, conforme fundamentação exposta acima.Verifico que na inicial a parte autora pretende o

reconhecimento do caráter especial do período em que laborou na empresa General Motors do Brasil Ltda, ou

seja, de 26/11/1987 a 31/05/2005 (fls.19/20). O fato de ter constado a palavra principalmente indicando parte do

período (fl.07), ressalta a intenção de ver reconhecida a especialidade de todo o período, mormente, o que foi

indicado expressamente. Feita esta breve digressão, passo à análise do período laborado pela autora na empresa

General Motors do Brasil Ltda.Período: 26/11/1987 a 31/05/2005Empresa: General Motors do

BrasilFunção/Atividades: Costureira e Montador de Autos: Costurar peças como de capas de bancos, assentos de

veículos protetores, tapetes de materiais diversos para confecção de estofamento de veículos. Alimentar as linhas

de montagem com as peças costuradas (...).Agentes nocivos Ruído de 85 dBEnquadramento legal: Código 1.1.6

do Decreto nº53.831/64, Código 1.1.5 do Decreto nº83.080/79 e Código 2.0.1 do Decreto nº3.048/99Provas: Perfil

Profissiográfico Previdenciário de fls.17/18Conclusão: Restou comprovada a exposição de modo habitual e

permanente, não ocasional e nem intermitente a agentes nocivos nos períodos acima indicados, no enquadramento

citado, conforme documentos descritos acima. Ainda que não conste no PPP a exposição ao agente nocivo de

forma habitual e permanente, a descrição de suas atividades leva a conclusão que a mesma não era ocasional.O

uso do EPI não pode ser considerado eficaz, em razão de ser ruído o agente nocivo, conforme fundamentado

acima.Destarte, tem-se que, em tese, o período de 26/11/1987 a 31/05/2005 poderia ser integralmente enquadrado

como tempo especial.No entanto, vejo óbice a tal consideração, já que, conforme registrado no documento de

fl.19/20 (emitido pelo próprio INSS), nos períodos compreendidos entre 10/09/1999 a 24/10/1999, de 13/11/1993

a 21/11/1993, de 22/06/2001 a 22/07/2001, e de 06/03/2002 a 13/08/2002, a autora esteve afastada do trabalho,

em gozo de benefício por incapacidade (NB 114.867.250-5, NB 063.699.160-1, NB 121.417.361-3 e NB

123.976.584-0).Ora, se em tais períodos a autora esteve afastada da atividade que a sujeita à exposição ao agente

agressivo, em razão da percepção de benefício por incapacidade, tem-se descaracterizada a permanência e

habitualidade exigidas pela lei, não podendo ser o mesmo considerado especial para a finalidade

pretendida.Seguem arestos do E. TRF da 3ª Região a corroborar o entendimento acima esposado:(...) IV - TENDO

EM VISTA QUE O AUTOR ESTEVE EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA A CONTAR DE 01.07.1976 (FL.

40) ATÉ 01.01.1980, QUANDO ENTÃO FOI CONVERTIDO PARA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ,

RESTARAM DESCARACTERIZADAS A HABITUALIDADE E A PERMANÊNCIA NO TRABALHO EM

CONDIÇÕES ESPECIAIS, OU SEJA, A EXPOSIÇÃO AOS AGENTES NOCIVOS À SAÚDE OU

INTEGRIDADE FÍSICA, EM FACE DO AFASTAMENTO DO AUTOR DE SUA ATIVIDADE

INVIABILIZANDO, ASSIM, O RECONHECIMENTO DO PERÍODO EM COMENTO COMO ATIVIDADE

ESPECIAL. (...) AC - APELAÇÃO CIVEL - 601951 - Relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO - TRF 3 - Décima Turma - DJU DATA:13/09/2006(...) PREJUÍZO. 2. O AUTOR POSSUÍA

MENOS DE 25 (VINTE E CINCO) ANOS DE TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE ESPECIAL, ALÉM

DO QUE, NO PERÍODO DE 14/02/76 A 23/02/76 E DE 16/01/78 A 25/02/78, ESTEVE EM GOZO DE

AUXÍLIO-DOENÇA QUE, COMO SE SABE, NÃO PODE SER CONSIDERADO COMO TEMPO DE

SERVIÇO EM ATIVIDADE ESPECIAL, POSTO QUE O SEGURADO, QUANDO EM GOZO DESTE

BENEFÍCIO, NÃO EXERCE ATIVIDADE QUE LHE PREJUDIQUE A SAÚDE, AO CONTRÁRIO,

PERMANECE AFASTADO DA ATIVIDADE LABORAL. (...)AC - APELAÇÃO CIVEL - 220590 - Relatora

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE - TRF 3 - Quinta Turma - DJ DATA:07/12/1999Na

verdade, sob a égide do artigo 57, 1º do Decreto nº60.501/67, somente podia ser considerado tempo de serviço

especial o período de afastamento por gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde que a

concessão do benefício por incapacidade fosse decorrente do exercício da atividade penosa, insalubre ou

perigosa.Tal regramento foi repetido pelo parágrafo único do artigo 65 do Regulamento da Previdência Social em

vigência (Decreto nº3.048/99), que estabelece que períodos de percepção de benefício por incapacidade (auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez) somente podem ser considerados como tempo de serviço especial se

decorrentes de acidente do trabalho (ou moléstia profissional), in verbis:Art. 65. Considera-se trabalho

permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional nem intermitente, no qual a

exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja indissociável da produção

do bem ou da prestação do serviço. (Redação dada pelo Decreto nº 4.882, de 2003)Parágrafo único. Aplica-se o

disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, inclusive férias, aos de

afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez acidentários, bem
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como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o segurado estivesse exercendo

atividade considerada especial. (Incluído pelo Decreto nº 4.882, de 2003)No caso em exame, os benefícios por

incapacidade percebidos pela autora entre 10/09/1999 a 24/10/1999 (fl.41), de 13/11/1993 a 21/11/1993 (fl.42), de

22/06/2001 a 22/07/2001 (fl.54), e de 06/03/2002 a 13/08/2002 (fl.46), são todos de natureza previdenciária,

conforme pode ser constatado nos respectivos extratos de consulta ao Sistema Plenus, razão pela qual a autora não

faz jus ao reconhecimento do caráter especial de sua atividade nestes períodos.Verifico, ademais, que, no período

compreendido entre 14/08/2002 a 11/12/2002, a autora também esteve afastada das atividades prejudiciais à

saúde, em razão de licença maternidade, conforme consta do extrato de consulta ao Sistema Plenus de fl.45. Desta

feita, com base nos mesmos argumentos acima expendidos, tal período não pode ser considerado como tempo

especial. Assim, reconheço como tempo de atividade especial tão somente os períodos de 26/11/1987 a

12/11/1993, de 22/11/1993 a 09/09/1999, de 25/10/1999 a 21/06/2001, de 23/07/2001 a 05/03/2002, e de

12/12/2002 a 31/05/2005, trabalhados pela autora na empresa General Motors do Brasil Ltda, os quais deverão ser

averbados pelo INSS, para fins de revisão do benefício de aposentadoria da autora. 3. Dispositivo.Diante do

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA SIDINEI PEREIRA em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, para fins de:a)

RECONHECER a especialidade da atividade desempenhada entre 26/11/1987 a 12/11/1993, de 22/11/1993 a

09/09/1999, de 25/10/1999 a 21/06/2001, de 23/07/2001 a 05/03/2002, e de 12/12/2002 a 31/05/2005, os quais

deverão ser averbados pelo INSS, convertidos em tempo comum e somados aos demais períodos reconhecidos

administrativamente;b) REVISAR a aposentadoria por tempo de contribuição que a autora recebe atualmente (NB

139.145.350-3), desde a DER (12/09/2005);c) CONDENAR o réu no pagamento dos valores retroativos, a partir

da DER, acrescidos de correção monetária e juros de mora, seguindo os indexadores disciplinados no Manual de

Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, descontados os valores já pagos

administrativamente, a título de aposentadoria, e observando-se a prescrição das parcelas anteriores a 27/01/2007

(cinco anos antes do ajuizamento da ação).Diante da sucumbência mínima da parte autora, condeno a parte ré ao

pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, para cujo cálculo só poderão ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação desta

sentença (Súmula 111 do STJ). Dispenso o INSS do ressarcimento das custas, em virtude do benefício concedido

com base na Lei nº 1.060/50.Segurada: MARIA SIDINEI PEREIRA - Revisão de Benefício - Período especial

reconhecido: 26/11/1987 a 12/11/1993, de 22/11/1993 a 09/09/1999, de 25/10/1999 a 21/06/2001, de 23/07/2001

a 05/03/2002, e de 12/12/2002 a 31/05/2005 - Renda Mensal Atual: ---- DIB: 12/09/2005 (DER NB 139.145.350-

3) - RMI: a calcular pelo INSS - DIP: --- CPF: 019.719.358-75 - Nome da mãe: Efigênia de Melo Pereira -

PIS/PASEP --- Endereço: Rua Espírito Santo, nº25, Vila São Pedro, São José dos Campos/SP. Sentença sujeita ao

reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001315-48.2012.403.6103 - FAUSTINO RODRIGUES DE SOUSA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562

- FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.1. Relatório Trata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário objetivando a concessão do

benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo, com todos os

consectários legais.Aduz o autor ser portador de Hipertensão Arterial Sistêmica (HAS), problemas de coluna e

depressão, a despeito do que o pedido administrativo de benefício foi indeferido, sob alegação de ausência de

incapacidade. A petição inicial veio acompanhada de documentos.Foi concedida a gratuidade processual e

designada perícia técnica de médico.Realizada a perícia, sobreveio aos autos o laudo médico pericial, do qual

foram as partes intimadas.O INSS deu-se por citado e apresentou contestação, pugnando, em síntese, pela

improcedência do pedido.Os autos vieram à conclusão aos 30/04/2013.2. FundamentaçãoComporta a lide

julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.Não foram alegadas

preliminares. Passo ao mérito.A concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade previstos em lei

depende, além da constatação da incapacidade laborativa, da demonstração de que o interessado detinha a

qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o recolhimento de contribuições

mensais em número suficiente para completar a carência legal do benefício. Quanto ao primeiro requisito -

incapacidade - verifico que (a) perito(a) judicial foi categórico(a) ao concluir que o autor não apresenta

incapacidade laborativa. Esclareceu o perito que a hipertensão arterial, por si só, não causa incapacidade; que o

que pode causar são eventuais complicações, como o acidente vascular cerebral, ausentes no caso; que as

alterações evidenciadas nos exames de imagem da coluna são leves, degenerativas e insuficientes para justificar

qualquer queixa referida; que o exame físico pericial não evidenciou déficits neurológicos ou sinais de

compressão radicular, não sendo possível comprovar a presença de mielopatias; que as alterações degenerativas da

coluna vertebral não causaram limitações na mobilidade articular, sinais de radiculopatias ou déficits

neurológicos, não sendo possível atribuir incapacidade laborativa. Quanto à depressão, afirmou presente, mas sem

perda da iniciativa ou do pragmatismo, não se podendo determinar incapacidade por este motivo

(fls.40/41).Destarte, o caso é de improcedência do pedido. Nesse diapasão, torna-se despicienda a análise da
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condição de segurado e do cumprimento da carência legal, uma vez que já restou comprovada a ausência do

cumprimento de um dos requisitos para a concessão do benefício ora requerido, como acima explicitado.3.

DispositivoAnte o exposto, julgo improcedente a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com

resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o

Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0002509-83.2012.403.6103 - GILBERTO JOSE CRUZ(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)

AÇÃO ORDINÁRIA nº 0002509-83.2012.403.6103Autor: GILBERTO JOSE CRUZRéu: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos em sentença.1. Relatório.Trata-se de ação ordinária ajuizada

pelo rito comum ordinário, objetivando o reconhecimento do período de 04/12/1998 a 12/07/2011, trabalhado na

empresa Eaton Ltda, como tempo de serviço especial, a fim de que, somado ao tempo especial já reconhecido pelo

INSS, seja convertida a aposentadoria por tempo de contribuição que o autor recebe atualmente (NB 157.023.580-

2), em aposentadoria especial, desde a DER (29/07/2011), com todos os consectários legais. Alega o autor, em

síntese, que laborou em atividades consideradas especiais pela legislação vigente à época do labor; que faz jus à

concessão da aposentadoria em apreço.Juntou procuração e documentos com a petição inicial, inclusive cópia do

processo administrativo.Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.O INSS deu-se por citado e

apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. Os autos vieram conclusos para sentença em

04/02/2013.É a síntese do necessário.2. FundamentaçãoPrejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do

autor com base no art. 219, 5,º do CPC e Súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em

27/03/2012, com citação em 02/07/2012 (fl.38). A demora na citação não pode ser imputada ao autor.Nesse

contexto, conjugando-se o artigo 219, 1º a 3º, do CPC, com o artigo 263 do mesmo diploma, vê-se que a

prescrição interrompeu-se em 27/03/2012 (data da distribuição). Como entre a DER (29/07/2011) e a data do

ajuizamento da ação não decorreu o prazo prescricional quinquenal (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91),

não se poderá, no caso de acolhimento do pedido, falar em prescrição das prestações vencidas.Da mesma forma,

não há que se falar na ocorrência de decadência, posto que não houve o decurso do prazo de 10 (dez) anos entre a

DER e o ajuizamento da ação.Sem preliminares e sem necessidade de produção de outras provas, passo ao exame

do mérito.Inicialmente, declaro incontroversa a especialidade do período de 21/05/1982 a 03/12/1998,

reconhecida pelo INSS, no bojo do processo administrativo NB 157.023.580-2 (fl.24).Da base constitucional e

legal.O direito ao cômputo de tempo de serviço diferenciado relativamente às atividades que prejudicam a saúde

ou a integridade física do indivíduo tem previsão constitucional ( 1º, do art. 201, da CF).Tal dispositivo tem por

objetivo a aplicação prática do princípio da igualdade material, de forma a fazer com que os indivíduos que

trabalhem em atividades nocivas tenham requisitos diferenciados para a concessão de aposentadoria em relação

aos outros que laboram em atividades que não possuem esse efeito.A Lei 8.213/91 regulamentou os requisitos

para considerar a atividade especial e para a concessão de tal aposentadoria nos arts. 57 e 58. Da comprovação da

atividade sob condições especiais. Primeiramente, cabe salientar que a caracterização e a prova do tempo de

atividade submetido a condições especiais regem-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço,

ocasião em que o segurado adquire o direito a sua contagem pela legislação então vigente.No tocante à

comprovação da exposição ao agente nocivo, cuidando-se de período precedente à vigência da Lei nº 9.032/95,

que deu nova redação aos parágrafos 3º e 4º do art. 57 da Lei de Benefícios, é suficiente que a atividade seja

enquadrada nas relações dos Decretos nº 53.831/64 ou 83.080/79, sendo dispensável exame pericial, exceto para a

atividade com exposição a ruído. É que certas categorias profissionais estavam arroladas como especiais em

função da atividade profissional exercida pelo trabalhador, havendo, por conseguinte, uma presunção legal de

exercício em condições ambientais agressivas ou perigosas. Para essas hipóteses, o reconhecimento do tempo de

serviço especial não depende da exposição efetiva aos agentes insalubres. A referida presunção legal prevaleceu

até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28.04.95, que além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho em

condições especiais de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a comprovação

da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº 2.172 de

06.03.1997. Com a edição do referido decreto, que veio regulamentar a MP nº 1523, de 11.10.1996, convertida na

Lei nº 9.528, de 10.12.97, o art. 58, 1º, da Lei 8.213/91, dispõe que a comprovação da atividade especial será feita

mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, elaborado com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. A partir de 1º de

janeiro de 2004 o único documento exigido do segurado será o Perfil Profissiográfico Previdenciário, conforme

previsão no inc. IV, do art. 161 da Instrução Normativa do INSS 20/2007, não precisando o segurado apresentar o
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laudo técnico, eis que tal documento substituiu o formulário e o laudo, em que pese o PPP seja elaborado com

base no referido laudo técnico.Quanto ao agente ruído ou calor, porém, sempre existiu a exigência de laudo,

conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78, respectivamente. Nesse sentido, o seguinte

precedente:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. FORMULÁRIO E LAUDO TÉCNICO PERICIAL. RECONHECIMENTO.

CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA E VENCIMENTOS DO MESMO CARGO.

IMPOSSIBILIDADE.- A legislação aplicável em tempo exercido em condições especiais é aquela vigente no

período em que exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador.- O período de

trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que atestará o

período exercido, o local de trabalho, os agentes insalubres ou a atividade insalubre ou perigosa, ressalvado o

agente nocivo ruído, para o qual sempre foi exigido laudo técnico pericial.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA

REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 810883 - Processo: 200203990259797 UF: SP Órgão Julgador:

DÉCIMA TURMA - Data da decisão: 24/03/2009 Documento: TRF300226341. JUIZ OMAR CHAMON).Quanto

ao nível de ruído, na vigência do Decreto nº 53.831/64, era considerada como nociva à saúde do segurado a

exposição superior a 80 decibéis. Nos termos do estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, o nível do ruído

prejudicial à saúde aumentou para 85dB, sendo que tal nível retroage a 05.03.97 por ser norma mais benéfica ao

segurado. O laudo, ainda que extemporâneo, é aceito para a comprovação do exercício do trabalho em condições

insalubres, quando não houver alteração das condições em que o trabalho foi realizado. Não se pode esquecer,

outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão

pela qual é possível presumir que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na

data da elaboração. Nesse sentido a jurisprudência (TRF 3ª Região, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1288853

Processo: 2005.61.26.004257-1, UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data do Julgamento: 09/09/2008,

Fonte: DJF3 DATA:01/10/2008, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO). Do uso

de equipamentos de proteção individual:Somente a partir da Lei 9.732/98, de 11/12/1998, que alterou o 2º, do art.

58 da Lei 8.213/91, foi que se tornou obrigatória a informação nos formulários acerca de tecnologia de proteção

coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.Portanto, antes de 11/12/1998, o uso de EPI não descaracterizava o

enquadramento da atividade como nociva à saúde para fins de concessão de aposentadoria especial.A partir desta

data, se ficar comprovado no caso concreto que o efetivo uso de EPI ou EPC afastou toda e qualquer possibilidade

de prejuízo à saúde do trabalhador, não há como enquadrar tal atividade como especial.Com relação ao ruído a

conclusão é diferente.Conforme voto proferido pelo Eminente Desembargador Federal do TRF da 4ª Região, Dr.

Rogério Favreto, no julgamento da Apelação nº 5000156-81.2011.404.7108, em 09/04/2013, tratando-se de ruído,

nem mesmo a comprovação de redução aos limites legais de tolerância pelo uso de EPI é capaz de eliminar a

nocividade à saúde, persistindo a condição especial do labor já que a proteção não neutraliza as vibrações

transmitidas para o esqueleto craniano e, através dele, para o ouvido interno. (Irineu Antônio Pedrotti, Doenças

Profissionais ou do Trabalho, LEUD, 2ª ed., São Paulo, 1998, p. 538). Nesse sentido é o disposto na Súmula nº 09

da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais:Súmula nº 09 -

Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção IndividualO uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado.Da conversão de tempo especial para comum. Afasto, desde já, o argumento do INSS no sentido

de impossibilidade de conversão dos lapsos laborados em atividades especiais anteriormente à edição da Lei

6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na

jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor à época de sua

prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo.Nesse

sentido, transcrevo precende da 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:7. Não merecem prosperar as

alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum antes do

advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria especial

desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.8.

Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma

previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça

social, outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao

trabalhador que em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda

que não durante tempo suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial.Origem: TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO - Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 - Processo:

200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 28/04/2008 Documento:

TRF300211309Outrossim, me filio ao entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça, no qual entende que tal

conversão é possível a qualquer tempo:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO
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TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em

atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de

limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial desprovido.Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028 - Processo: 200702796223 UF:

RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/02/2008 Documento: STJ000325908. LAURITA

VAZ.Atualmente, o Decreto nº 3.048/99, que veicula o Regulamento da Previdência Social, estabelece a respeito

dos fatores de conversão:Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A CONVERTER

MULTIPLICADORESMULHER (PARA 30) MULTIPLICADORESHOMEM (PARA 35)De 15 anos 2,00

2,33De 20 anos 1,50 1,75De 25 anos 1,20 1,40Do caso concreto:Os períodos controversos nos autos estão

detalhados abaixo, de forma a permitir melhor visualização dos mesmos, das empresas, das atividades realizadas,

das provas constantes nos autos, para que, ao final, se possa chegar a uma conclusão sobre o caráter especial das

atividades prestadas, conforme fundamentação exposta acima.Período: 04/12/1998 a 12/07/2011Empresa: Eaton

LtdaFunção/Atividades: Operador de MáquinasAgentes nocivos Ruído de 92,8 dBEnquadramento legal: Código

1.1.6 do Decreto nº53.831/64, Código 1.1.5 do Decreto nº83.080/79 e Código 2.0.1 do Decreto nº3.048/99Provas:

Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl.19/20Conclusão: Restou comprovada a exposição de modo habitual e

permanente, não ocasional e nem intermitente a agentes nocivos nos períodos acima indicados, no enquadramento

citado, conforme documentos descritos acima. O uso do EPI não pode ser considerado eficaz, em razão de ser

ruído o agente nocivo, conforme fundamentado acima.Da contagem de tempo de serviço.Considerando o cálculo

da tabela abaixo, verifico que o autor, na DER (29/07/2011 - v. fl.24), contava com 29 anos, 01 mês e 22 dias de

tempo serviço laborado em condições prejudiciais à saúde/integridade física. Atividades profissionais Esp Período

Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m d1 Eaton Ltda 21/5/1982 3/12/1998 16 6 13 - - - 2

Eaton Ltda 4/12/1998 12/7/2011 12 7 9 - - - Soma: 28 13 22 - - - Correspondente ao número de dias: 10.492 0

Comum 29 1 22 Especial 1,40 0 - - Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 29 1 22 Dos requisitos para

aposentadoria especialO art. 201, 1º, da Constituição Federal prevê a adoção de requisitos diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos segurados do RGPS que exerçam atividades sob condições prejudiciais à saúde ou

integridade física. Por sua vez, o art.57 da Lei nº8.213/91 regulamenta a aposentadoria especial, estatuindo que a

ela fará jus o segurado que, cumprida a carência necessária, tiver trabalhado, sob aquelas condições, por 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos. Para o agente ruído, o tempo é de 25 (vinte e cinco) anos (item

2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº3.048/99 e decretos anteriores).Assim, considerando que o autor preencheu o

tempo de contribuição exigido, contando com 29 anos, 01 mês e 22 dias de serviço sob condições especiais, bem

como perfez a carência prevista no art. 142 da Lei 8.213/91, faz jus à concessão de aposentadoria especial.3.

Dispositivo.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por GILBERTO JOSÉ CRUZ em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, para fins de:a)

RECONHECER a especialidade da atividade desempenhada entre 04/12/1998 a 12/07/2011, os quais deverão ser

averbados pelo INSS e somados aos demais períodos reconhecidos administrativamente;b) CONVERTER a

aposentadoria por tempo de contribuição que o autor recebe atualmente (NB 157.023.580-2), em aposentadoria

especial, desde a DER (29/07/2011);c) CONDENAR o réu no pagamento dos valores retroativos, a partir da DER,

acrescidos de correção monetária e juros de mora, seguindo os indexadores disciplinados no Manual de

Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, descontados os valores já pagos

administrativamente, a título de aposentadoria.Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios da

parte adversa, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, para cujo cálculo só poderão ser

consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença (Súmula 111 do STJ). Dispenso o INSS do

ressarcimento das custas, em virtude do benefício concedido com base na Lei nº 1.060/50.Segurado: GILBERTO

JOSE CRUZ - Benefício concedido: Aposentadoria Especial - Período especial reconhecido: 04/12/1998 a

12/07/2011 - Renda Mensal Atual: ---- DIB: 29/07/2011 (DER NB 157.023.580-2) - RMI: a calcular pelo INSS -

DIP: --- CPF: 032.059.388-60 - Nome da mãe: Antonia Benedita Cruz - PIS/PASEP --- Endereço: Rua Ernesto

Duarte, nº265, Parque Califórnia, Jacareí/SP. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do

CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002571-26.2012.403.6103 - MARIA BERNADETE DE PAULA MARIA(SP226619 - PRYSCILA PORELLI

FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.1. Relatório Trata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário, com pedido de tutela

antecipada, objetivando o restabelecimento de auxílio doença, desde a alta indevida, ou a concessão de

aposentadoria por invalidez, com todos os consectários legais.Aduz a autora ser portadora de tendinopatia do

supraespinhal, em razão do que lhe foi concedido o benefício de auxílio-doença, cessado indevidamente em razão

de alta programada. Alega que está incapacitado(a) para o exercício de atividades laborativas. A petição inicial

veio acompanhada de documentos.Foi concedida a gratuidade processual, indeferido o pedido de tutela antecipada
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formulado e designada perícia técnica de médico.Realizada a perícia, sobreveio aos autos o laudo médico pericial,

do qual foram as partes intimadas.O INSS deu-se por citado e apresentou contestação, pugnando, em síntese, pela

improcedência do pedido.Os autos vieram à conclusão aos 30/04/2013.2. FundamentaçãoComporta a lide

julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.Não foram alegadas

preliminares. Passo ao mérito.A concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade previstos em lei

depende, além da constatação da incapacidade laborativa, da demonstração de que o interessado detinha a

qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o recolhimento de contribuições

mensais em número suficiente para completar a carência legal do benefício. Quanto ao primeiro requisito -

incapacidade - a perícia judicial concluiu que a autora não apresenta incapacidade laborativa. Esclareceu o perito

que a autora está totalmente curada da trombose pregressa; que não apresentou alterações no exame físico das

mãos, ombros e joelhos; que, apesar de as próteses nos quadris limitarem-na para trabalhar caminhando longas

distâncias ou carregando muito peso, para a sua função habitual (assistente administrativa), não há restrições

(fls.39).Destarte, o caso é de improcedência do pedido. Nesse diapasão, torna-se despicienda a análise da condição

de segurada e do cumprimento da carência legal, uma vez que já restou comprovada a ausência do cumprimento

de um dos requisitos para a concessão do benefício ora requerido, como acima explicitado.3. DispositivoAnte o

exposto, julgo improcedente a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte

autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem

prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da

lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0003435-64.2012.403.6103 - SIOMAR ROGERIO CABANAS FASSINA(SP126984 - ANDREA CRUZ E

SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

AÇÃO ORDINÁRIA nº 0003435-64.2012.403.6103Autor: SIOMAR ROGERIO CABANAS FASSINARéu:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos em sentença.1. Relatório.Trata-se de ação

ordinária ajuizada pelo rito comum ordinário, objetivando o reconhecimento do período de 06/03/1997 a

29/04/2010, trabalhado na empresa Volkswagem do Brasil Ltda, como tempo de serviço especial, a fim de que,

somado ao tempo especial já reconhecido pelo INSS, seja convertida a aposentadoria por tempo de contribuição

que o autor recebe atualmente (NB 157.716.977-5), em aposentadoria especial, desde a DER (17/10/2011), com

todos os consectários legais. Alega o autor, em síntese, que laborou em atividades consideradas especiais pela

legislação vigente à época do labor; que faz jus à conversão da aposentadoria em apreço.Juntou procuração e

documentos com a petição inicial, inclusive cópia do processo administrativo.Concedidos os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita.O INSS deu-se por citado e apresentou contestação, pugnando pela improcedência

do pedido. Os autos vieram conclusos para sentença em 04/02/2013.É a síntese do necessário.2.

FundamentaçãoSem preliminares e sem necessidade de produção de outras provas, passo ao exame do

mérito.Inicialmente, declaro incontroversa a especialidade do período de 07/02/1985 a 05/03/1997, reconhecida

pelo INSS, no bojo do processo administrativo NB 157.716.977-5 (fl.25).Da base constitucional e legal.O direito

ao cômputo de tempo de serviço diferenciado relativamente às atividades que prejudicam a saúde ou a integridade

física do indivíduo tem previsão constitucional ( 1º, do art. 201, da CF).Tal dispositivo tem por objetivo a

aplicação prática do princípio da igualdade material, de forma a fazer com que os indivíduos que trabalhem em

atividades nocivas tenham requisitos diferenciados para a concessão de aposentadoria em relação aos outros que

laboram em atividades que não possuem esse efeito.A Lei 8.213/91 regulamentou os requisitos para considerar a

atividade especial e para a concessão de tal aposentadoria nos arts. 57 e 58. Da comprovação da atividade sob

condições especiais. Primeiramente, cabe salientar que a caracterização e a prova do tempo de atividade

submetido a condições especiais regem-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço, ocasião em que

o segurado adquire o direito a sua contagem pela legislação então vigente.No tocante à comprovação da exposição

ao agente nocivo, cuidando-se de período precedente à vigência da Lei nº 9.032/95, que deu nova redação aos

parágrafos 3º e 4º do art. 57 da Lei de Benefícios, é suficiente que a atividade seja enquadrada nas relações dos

Decretos nº 53.831/64 ou 83.080/79, sendo dispensável exame pericial, exceto para a atividade com exposição a

ruído. É que certas categorias profissionais estavam arroladas como especiais em função da atividade profissional

exercida pelo trabalhador, havendo, por conseguinte, uma presunção legal de exercício em condições ambientais

agressivas ou perigosas. Para essas hipóteses, o reconhecimento do tempo de serviço especial não depende da

exposição efetiva aos agentes insalubres. A referida presunção legal prevaleceu até a publicação da Lei nº

9.032/95, de 28.04.95, que além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho em condições especiais de forma

permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a comprovação da atividade especial os

formulários SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº 2.172 de 06.03.1997. Com a edição
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do referido decreto, que veio regulamentar a MP nº 1523, de 11.10.1996, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97,

o art. 58, 1º, da Lei 8.213/91, dispõe que a comprovação da atividade especial será feita mediante formulário

emitido pela empresa ou seu preposto, elaborado com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. A partir de 1º de janeiro de 2004 o

único documento exigido do segurado será o Perfil Profissiográfico Previdenciário, conforme previsão no inc. IV,

do art. 161 da Instrução Normativa do INSS 20/2007, não precisando o segurado apresentar o laudo técnico, eis

que tal documento substituiu o formulário e o laudo, em que pese o PPP seja elaborado com base no referido

laudo técnico.Quanto ao agente ruído ou calor, porém, sempre existiu a exigência de laudo, conforme Decreto nº

72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78, respectivamente. Nesse sentido, o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. FORMULÁRIO E LAUDO TÉCNICO PERICIAL. RECONHECIMENTO. CUMULAÇÃO DE

PROVENTOS DE APOSENTADORIA E VENCIMENTOS DO MESMO CARGO. IMPOSSIBILIDADE.- A

legislação aplicável em tempo exercido em condições especiais é aquela vigente no período em que exercida a

atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador.- O período de trabalho exercido antes da edição

da Lei nº 9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que atestará o período exercido, o local de

trabalho, os agentes insalubres ou a atividade insalubre ou perigosa, ressalvado o agente nocivo ruído, para o qual

sempre foi exigido laudo técnico pericial.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 810883 - Processo: 200203990259797 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA - Data

da decisão: 24/03/2009 Documento: TRF300226341. JUIZ OMAR CHAMON).Quanto ao nível de ruído, na

vigência do Decreto nº 53.831/64, era considerada como nociva à saúde do segurado a exposição superior a 80

decibéis. Nos termos do estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, o nível do ruído prejudicial à saúde aumentou para

85dB, sendo que tal nível retroage a 05.03.97 por ser norma mais benéfica ao segurado. O laudo, ainda que

extemporâneo, é aceito para a comprovação do exercício do trabalho em condições insalubres, quando não houver

alteração das condições em que o trabalho foi realizado. Não se pode esquecer, outrossim, que, com a evolução da

tecnologia, as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que

em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. Nesse sentido

a jurisprudência (TRF 3ª Região, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1288853 Processo: 2005.61.26.004257-1,

UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data do Julgamento: 09/09/2008, Fonte: DJF3 DATA:01/10/2008,

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO). Do uso de equipamentos de proteção

individual:Somente a partir da Lei 9.732/98, de 11/12/1998, que alterou o 2º, do art. 58 da Lei 8.213/91, foi que se

tornou obrigatória a informação nos formulários acerca de tecnologia de proteção coletiva ou individual que

diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo.Portanto, antes de 11/12/1998, o uso de EPI não descaracterizava o enquadramento da

atividade como nociva à saúde para fins de concessão de aposentadoria especial.A partir desta data, se ficar

comprovado no caso concreto que o efetivo uso de EPI ou EPC afastou toda e qualquer possibilidade de prejuízo à

saúde do trabalhador, não há como enquadrar tal atividade como especial.Com relação ao ruído a conclusão é

diferente.Conforme voto proferido pelo Eminente Desembargador Federal do TRF da 4ª Região, Dr. Rogério

Favreto, no julgamento da Apelação nº 5000156-81.2011.404.7108, em 09/04/2013, tratando-se de ruído, nem

mesmo a comprovação de redução aos limites legais de tolerância pelo uso de EPI é capaz de eliminar a

nocividade à saúde, persistindo a condição especial do labor já que a proteção não neutraliza as vibrações

transmitidas para o esqueleto craniano e, através dele, para o ouvido interno. (Irineu Antônio Pedrotti, Doenças

Profissionais ou do Trabalho, LEUD, 2ª ed., São Paulo, 1998, p. 538). Nesse sentido é o disposto na Súmula nº 09

da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais:Súmula nº 09 -

Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção IndividualO uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado.Da conversão de tempo especial para comum. Afasto, desde já, o argumento do INSS no sentido

de impossibilidade de conversão dos lapsos laborados em atividades especiais anteriormente à edição da Lei

6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na

jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor à época de sua

prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo.Nesse

sentido, transcrevo precende da 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:7. Não merecem prosperar as

alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum antes do

advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria especial

desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.8.

Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma

previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça

social, outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao

trabalhador que em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda
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que não durante tempo suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial.Origem: TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO - Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 - Processo:

200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 28/04/2008 Documento:

TRF300211309Outrossim, me filio ao entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça, no qual entende que tal

conversão é possível a qualquer tempo:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO

TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em

atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de

limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial desprovido.Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028 - Processo: 200702796223 UF:

RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/02/2008 Documento: STJ000325908. LAURITA

VAZ.Atualmente, o Decreto nº 3.048/99, que veicula o Regulamento da Previdência Social, estabelece a respeito

dos fatores de conversão:Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A CONVERTER

MULTIPLICADORESMULHER (PARA 30) MULTIPLICADORESHOMEM (PARA 35)De 15 anos 2,00

2,33De 20 anos 1,50 1,75De 25 anos 1,20 1,40Do caso concreto:Os períodos controversos nos autos estão

detalhados abaixo, de forma a permitir melhor visualização dos mesmos, das empresas, das atividades realizadas,

das provas constantes nos autos, para que, ao final, se possa chegar a uma conclusão sobre o caráter especial das

atividades prestadas, conforme fundamentação exposta acima.Período: 06/03/1997 a 29/04/2010Empresa:

Volkswagen do BrasilFunção/Atividades: Encarregado de estamparia e Líder de célulaAgentes nocivos Ruído de

88 dBEnquadramento legal: Código 1.1.6 do Decreto nº53.831/64, Código 1.1.5 do Decreto nº83.080/79 e Código

2.0.1 do Decreto nº3.048/99Provas: Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls.42/49Conclusão: Restou

comprovada a exposição de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente a agentes nocivos nos

períodos acima indicados, no enquadramento citado, conforme documentos descritos acima. O uso do EPI não

pode ser considerado eficaz, em razão de ser ruído o agente nocivo, conforme fundamentado acima.Destarte, tem-

se que, em tese, o período de 06/03/1997 a 29/04/2010 poderia ser integralmente enquadrado como tempo

especial.No entanto, vejo óbice a tal consideração, já que, conforme registrado no documento de fl.25 (emitido

pelo próprio INSS), nos períodos compreendidos entre 28/03/2006 a 14/05/2006, o autor esteve afastado do

trabalho, em gozo de benefício de auxílio-doença (NB 139.836.892-7).Ora, se em tal período o autor esteve

afastado da atividade que o sujeita à exposição ao agente agressivo, em razão da percepção de benefício por

incapacidade, tem-se descaracterizada a permanência e habitualidade exigidas pela lei, não podendo ser o mesmo

considerado especial para a finalidade pretendida.Seguem arestos do E. TRF da 3ª Região a corroborar o

entendimento acima esposado:(...) IV - TENDO EM VISTA QUE O AUTOR ESTEVE EM GOZO DE

AUXÍLIO-DOENÇA A CONTAR DE 01.07.1976 (FL. 40) ATÉ 01.01.1980, QUANDO ENTÃO FOI

CONVERTIDO PARA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, RESTARAM DESCARACTERIZADAS A

HABITUALIDADE E A PERMANÊNCIA NO TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS, OU SEJA, A

EXPOSIÇÃO AOS AGENTES NOCIVOS À SAÚDE OU INTEGRIDADE FÍSICA, EM FACE DO

AFASTAMENTO DO AUTOR DE SUA ATIVIDADE INVIABILIZANDO, ASSIM, O RECONHECIMENTO

DO PERÍODO EM COMENTO COMO ATIVIDADE ESPECIAL. (...) AC - APELAÇÃO CIVEL - 601951 -

Relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO - TRF 3 - Décima Turma - DJU

DATA:13/09/2006(...) PREJUÍZO. 2. O AUTOR POSSUÍA MENOS DE 25 (VINTE E CINCO) ANOS DE

TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE ESPECIAL, ALÉM DO QUE, NO PERÍODO DE 14/02/76 A

23/02/76 E DE 16/01/78 A 25/02/78, ESTEVE EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA QUE, COMO SE SABE,

NÃO PODE SER CONSIDERADO COMO TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE ESPECIAL, POSTO

QUE O SEGURADO, QUANDO EM GOZO DESTE BENEFÍCIO, NÃO EXERCE ATIVIDADE QUE LHE

PREJUDIQUE A SAÚDE, AO CONTRÁRIO, PERMANECE AFASTADO DA ATIVIDADE LABORAL.

(...)AC - APELAÇÃO CIVEL - 220590 - Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE -

TRF 3 - Quinta Turma - DJ DATA:07/12/1999Na verdade, sob a égide do artigo 57, 1º do Decreto nº60.501/67,

somente podia ser considerado tempo de serviço especial o período de afastamento por gozo de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, desde que a concessão do benefício por incapacidade fosse decorrente do exercício

da atividade penosa, insalubre ou perigosa.Tal regramento foi repetido pelo parágrafo único do artigo 65 do

Regulamento da Previdência Social em vigência (Decreto nº3.048/99), que estabelece que períodos de percepção

de benefício por incapacidade (auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez) somente podem ser considerados

como tempo de serviço especial se decorrentes de acidente do trabalho (ou moléstia profissional), in verbis:Art.

65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo

seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. (Redação dada pelo Decreto nº 4.882, de

2003)Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou
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aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do

afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial. (Incluído pelo Decreto nº 4.882, de

2003)No caso em exame, quanto ao benefício por incapacidade percebido pelo autor entre 28/03/2006 a

14/05/2006 (NB 139.836.892-7), verifico tratar-se de auxílio doença de natureza previdenciária (fl.90), razão pela

qual o autor não faz jus ao reconhecimento do caráter especial de sua atividade neste período. Assim, reconheço

como tempo de atividade especial tão somente os períodos de 06/03/1997 a 27/03/2006, e de 15/05/2006 a

29/04/2010, trabalhados pelo autor na empresa Volkswagem do Brasil Ltda, os quais deverão ser averbados pelo

INSS. Da contagem de tempo de serviço.Considerando o cálculo da tabela abaixo, verifico que o autor, na DER

(17/10/2011 - v. fl.25), contava com 25 anos, 01 mês e 06 dias de tempo de serviço laborado em condições

prejudiciais à saúde/integridade física). Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial

admissão saída a m d a m d1 Volkswagen 7/2/1985 5/3/1997 12 - 29 - - - 2 Volkswagen 6/3/1997 27/3/2006 9 - 22

- - - 3 Volkswagen 15/5/2006 29/4/2010 3 11 15 - - - Soma: 24 11 66 - - - Correspondente ao número de dias:

9.036 0 Comum 25 1 6 Especial 1,40 0 - - Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 25 1 6 Dos requisitos para

aposentadoria especialO art. 201, 1º, da Constituição Federal prevê a adoção de requisitos diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos segurados do RGPS que exerçam atividades sob condições prejudiciais à saúde ou

integridade física. Por sua vez, o art.57 da Lei nº8.213/91 regulamenta a aposentadoria especial, estatuindo que a

ela fará jus o segurado que, cumprida a carência necessária, tiver trabalhado, sob aquelas condições, por 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos. Para o agente ruído, o tempo é de 25 (vinte e cinco) anos (item

2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº3.048/99 e decretos anteriores).Assim, considerando que o autor preencheu o

tempo de contribuição exigido, contando com 25 anos, 01 mês e 06 dias de serviço sob condições especiais, bem

como perfez a carência prevista no art. 142 da Lei 8.213/91, faz jus à concessão de aposentadoria especial.3.

Dispositivo.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por SIOMAR

ROGERIO CABANAS FASSINA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos do

art. 269, inc. I, do CPC, para fins de:a) RECONHECER a especialidade da atividade desempenhada entre

06/03/1997 a 27/03/2006, e de 15/05/2006 a 29/04/2010, os quais deverão ser averbados pelo INSS e somados aos

demais períodos especiais reconhecidos administrativamente;b) CONVERTER a aposentadoria por tempo de

contribuição que o autor recebe atualmente (NB 157.716.977-5), em aposentadoria especial, desde a DER

(17/10/2011);c) CONDENAR o réu no pagamento dos valores retroativos, a partir da DER, acrescidos de

correção monetária e juros de mora, seguindo os indexadores disciplinados no Manual de Orientações de

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, descontados os valores já pagos administrativamente, a título

de aposentadoria.Diante da sucumbência mínima do autor, condeno a parte ré ao pagamento de honorários

advocatícios da parte adversa, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, para cujo cálculo

só poderão ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença (Súmula 111 do STJ).

Condeno o INSS ao pagamento das despesas da parte autora, atualizadas desde o desembolso.Segurado: SIOMAR

ROGERIO CABANAS FASSINA - Benefício concedido: Aposentadoria Especial - Período especial reconhecido:

06/03/1997 a 27/03/2006, e de 15/05/2006 a 29/04/2010 - Renda Mensal Atual: ---- DIB: 17/10/2011 (DER NB

157.716.977-5) - RMI: a calcular pelo INSS - DIP: --- CPF: 062.423.618-84 - Nome da mãe: Alzira Cabanas

Fassina - PIS/PASEP --- Endereço: Av. Fusanobu Yokota, nº221, Jardim Oriente, São José dos Campos/SP.

Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003438-19.2012.403.6103 - HELENA MARIA CANDIDO(SP204694 - GERSON ALVARENGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

AÇÃO ORDINÁRIA nº 0003438-19.2012.403.6103Autor: HELENA MARIA CANDIDORéu: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos em sentença.1. Relatório.Trata-se de ação ordinária ajuizada

pelo rito comum ordinário, objetivando o reconhecimento do período de 06/03/1997 a 17/01/2012, trabalhado na

empresa Nestlé Brasil Ltda, como tempo de serviço especial, a fim de que, somado ao tempo especial já

reconhecido pelo INSS, seja concedida a aposentadoria especial nº156.366.042-0 (DER: 18/01/2012), com todos

os consectários legais. Sucessivamente, requer a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com

proventos integrais ou proporcionais. Alega a autora, em síntese, que laborou em atividades consideradas

especiais pela legislação vigente à época do labor; que faz jus à concessão da aposentadoria em apreço.Juntou

procuração e documentos com a petição inicial, inclusive cópia do processo administrativo.Concedidos os

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.O INSS

deu-se por citado e apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. Os autos vieram conclusos

para sentença em 04/02/2013.É a síntese do necessário.2. Fundamentação1. Da Ilegitimidade Passiva do

INSSQuanto ao pedido de devolução das contribuições previdenciárias desde a DER, formulado à fl.28, entendo

que a autarquia previdenciária, neste ponto, é parte ilegítima para a causa. Isso porque, a partir da vigência da Lei

nº11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a competência para administrar, fiscalizar,

arrecadar, cobrar, e recolher as contribuições sociais, o que nelas se incluem as contribuições destinadas ao

financiamento da Previdência Social, é da União, representada em juízo pela Procuradoria da Fazenda Nacional.

Sendo, portanto, a relação jurídica tributária estabelecida entre o ora contribuinte e a União, aludido pedido deve
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ser deduzido em Juízo em face deste ente político.Sem preliminares e sem necessidade de produção de outras

provas, passo ao exame do mérito.Inicialmente, declaro incontroversa a especialidade do período de 22/09/1986 a

05/03/1997, reconhecida pelo INSS, no bojo do processo administrativo NB 156.366.042-0 (fl.49/50).Da base

constitucional e legal.O direito ao cômputo de tempo de serviço diferenciado relativamente às atividades que

prejudicam a saúde ou a integridade física do indivíduo tem previsão constitucional ( 1º, do art. 201, da CF).Tal

dispositivo tem por objetivo a aplicação prática do princípio da igualdade material, de forma a fazer com que os

indivíduos que trabalhem em atividades nocivas tenham requisitos diferenciados para a concessão de

aposentadoria em relação aos outros que laboram em atividades que não possuem esse efeito.A Lei 8.213/91

regulamentou os requisitos para considerar a atividade especial e para a concessão de tal aposentadoria nos arts.

57 e 58. Da comprovação da atividade sob condições especiais. Primeiramente, cabe salientar que a caracterização

e a prova do tempo de atividade submetido a condições especiais regem-se pela legislação vigente à época da

prestação do serviço, ocasião em que o segurado adquire o direito a sua contagem pela legislação então

vigente.No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo, cuidando-se de período precedente à vigência

da Lei nº 9.032/95, que deu nova redação aos parágrafos 3º e 4º do art. 57 da Lei de Benefícios, é suficiente que a

atividade seja enquadrada nas relações dos Decretos nº 53.831/64 ou 83.080/79, sendo dispensável exame pericial,

exceto para a atividade com exposição a ruído. É que certas categorias profissionais estavam arroladas como

especiais em função da atividade profissional exercida pelo trabalhador, havendo, por conseguinte, uma presunção

legal de exercício em condições ambientais agressivas ou perigosas. Para essas hipóteses, o reconhecimento do

tempo de serviço especial não depende da exposição efetiva aos agentes insalubres. A referida presunção legal

prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28.04.95, que além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho

em condições especiais de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a

comprovação da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº

2.172 de 06.03.1997. Com a edição do referido decreto, que veio regulamentar a MP nº 1523, de 11.10.1996,

convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, o art. 58, 1º, da Lei 8.213/91, dispõe que a comprovação da atividade

especial será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, elaborado com base em laudo

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do

trabalho. A partir de 1º de janeiro de 2004 o único documento exigido do segurado será o Perfil Profissiográfico

Previdenciário, conforme previsão no inc. IV, do art. 161 da Instrução Normativa do INSS 20/2007, não

precisando o segurado apresentar o laudo técnico, eis que tal documento substituiu o formulário e o laudo, em que

pese o PPP seja elaborado com base no referido laudo técnico.Quanto ao agente ruído ou calor, porém, sempre

existiu a exigência de laudo, conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78, respectivamente. Nesse

sentido, o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. FORMULÁRIO E LAUDO TÉCNICO PERICIAL.

RECONHECIMENTO. CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA E VENCIMENTOS DO

MESMO CARGO. IMPOSSIBILIDADE.- A legislação aplicável em tempo exercido em condições especiais é

aquela vigente no período em que exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador.- O

período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que

atestará o período exercido, o local de trabalho, os agentes insalubres ou a atividade insalubre ou perigosa,

ressalvado o agente nocivo ruído, para o qual sempre foi exigido laudo técnico pericial.(Origem: TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 810883 - Processo: 200203990259797 UF: SP Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA - Data da decisão: 24/03/2009 Documento: TRF300226341. JUIZ OMAR

CHAMON).Quanto ao nível de ruído, na vigência do Decreto nº 53.831/64, era considerada como nociva à saúde

do segurado a exposição superior a 80 decibéis. Nos termos do estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, o nível do

ruído prejudicial à saúde aumentou para 85dB, sendo que tal nível retroage a 05.03.97 por ser norma mais

benéfica ao segurado. O laudo, ainda que extemporâneo, é aceito para a comprovação do exercício do trabalho em

condições insalubres, quando não houver alteração das condições em que o trabalho foi realizado. Não se pode

esquecer, outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as condições do ambiente de trabalho tendem a

aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos

igual à constatada na data da elaboração. Nesse sentido a jurisprudência (TRF 3ª Região, Classe: AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1288853 Processo: 2005.61.26.004257-1, UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA,

Data do Julgamento: 09/09/2008, Fonte: DJF3 DATA:01/10/2008, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO). Do uso de equipamentos de proteção individual:Somente a partir da Lei 9.732/98, de

11/12/1998, que alterou o 2º, do art. 58 da Lei 8.213/91, foi que se tornou obrigatória a informação nos

formulários acerca de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo

a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.Portanto, antes de

11/12/1998, o uso de EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade como nociva à saúde para fins de

concessão de aposentadoria especial.A partir desta data, se ficar comprovado no caso concreto que o efetivo uso

de EPI ou EPC afastou toda e qualquer possibilidade de prejuízo à saúde do trabalhador, não há como enquadrar

tal atividade como especial.Com relação ao ruído a conclusão é diferente.Conforme voto proferido pelo Eminente

Desembargador Federal do TRF da 4ª Região, Dr. Rogério Favreto, no julgamento da Apelação nº 5000156-
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81.2011.404.7108, em 09/04/2013, tratando-se de ruído, nem mesmo a comprovação de redução aos limites legais

de tolerância pelo uso de EPI é capaz de eliminar a nocividade à saúde, persistindo a condição especial do labor já

que a proteção não neutraliza as vibrações transmitidas para o esqueleto craniano e, através dele, para o ouvido

interno. (Irineu Antônio Pedrotti, Doenças Profissionais ou do Trabalho, LEUD, 2ª ed., São Paulo, 1998, p. 538).

Nesse sentido é o disposto na Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais:Súmula nº 09 - Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção IndividualO uso

de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído,

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Da conversão de tempo especial para comum. Afasto,

desde já, o argumento do INSS no sentido de impossibilidade de conversão dos lapsos laborados em atividades

especiais anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão

legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é

regulamentado pela lei em vigor à época de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador,

que possui direito adquirido a tal cômputo.Nesse sentido, transcrevo precende da 7ª Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de

tempo de atividade especial em comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios

diferenciados para a concessão da aposentadoria especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social

(Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de

violação ao princípio da isonomia.8. Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a

edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que

incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo

direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua vida exerceu atividade classificada

como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter o benefício de aposentadoria

especial.Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO - 1158733 - Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da

decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309Outrossim, me filio ao entendimento atual do Superior Tribunal

de Justiça, no qual entende que tal conversão é possível a qualquer tempo:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO

ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE

LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de

conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que

não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial

desprovido.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL -

1010028 - Processo: 200702796223 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/02/2008

Documento: STJ000325908. LAURITA VAZ.Atualmente, o Decreto nº 3.048/99, que veicula o Regulamento da

Previdência Social, estabelece a respeito dos fatores de conversão:Art.70. A conversão de tempo de atividade sob

condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A

CONVERTER MULTIPLICADORESMULHER (PARA 30) MULTIPLICADORESHOMEM (PARA 35)De 15

anos 2,00 2,33De 20 anos 1,50 1,75De 25 anos 1,20 1,40Do caso concreto:Os períodos controversos nos autos

estão detalhados abaixo, de forma a permitir melhor visualização dos mesmos, das empresas, das atividades

realizadas, das provas constantes nos autos, para que, ao final, se possa chegar a uma conclusão sobre o caráter

especial das atividades prestadas, conforme fundamentação exposta acima.Período: 06/03/1997 a

17/01/2012Empresa: Nestlé Brasil LtdaFunção / Atividades: Auxiliar de Fabricação: Verificar qualidade do

produto/recolher prod. Soltos/desembrulhar os produtos embalados não conformes na área de acondicionamento

de chocolates tipo Candy//Confeitaria.Agentes nocivos Ruído de 87 e 88,8 dBEnquadramento legal: Código 1.1.6

do Decreto nº53.831/64, Código 1.1.5 do Decreto nº83.080/79 e Código 2.0.1 do Decreto nº3.048/99Provas: Perfil

Profissiográfico Previdenciário de fl.40/41Conclusão: Restou comprovada a exposição de modo habitual e

permanente, não ocasional e nem intermitente a agentes nocivos nos períodos acima indicados, no enquadramento

citado, conforme documentos descritos acima. Ainda que não conste no PPP a exposição ao agente nocivo de

forma habitual e permanente, a descrição de suas atividades leva a conclusão que a mesma não era ocasional.O

uso do EPI não pode ser considerado eficaz, em razão de ser ruído o agente nocivo, conforme fundamentado

acima.Destarte, tem-se que, em tese, o período de 06/03/1997 a 17/01/2012 poderia ser integralmente enquadrado

como tempo especial.No entanto, vejo óbice a tal consideração, já que, conforme registrado no documento de fl.49

(emitido pelo próprio INSS), nos períodos compreendidos entre 12/10/2006 a 10/11/2006, e de 07/02/2008 a

15/06/2008, a autora esteve afastada do trabalho, em gozo de benefício de auxílio-doença (NB 518.238.527-3 e

NB 527.834.602-3).Ora, se em tais períodos a autora esteve afastada da atividade que o sujeita à exposição ao

agente agressivo, em razão da percepção de benefício por incapacidade, tem-se descaracterizada a permanência e

habitualidade exigidas pela lei, não podendo ser o mesmo considerado especial para a finalidade

pretendida.Seguem arestos do E. TRF da 3ª Região a corroborar o entendimento acima esposado:(...) IV - TENDO

EM VISTA QUE O AUTOR ESTEVE EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA A CONTAR DE 01.07.1976 (FL.
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40) ATÉ 01.01.1980, QUANDO ENTÃO FOI CONVERTIDO PARA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ,

RESTARAM DESCARACTERIZADAS A HABITUALIDADE E A PERMANÊNCIA NO TRABALHO EM

CONDIÇÕES ESPECIAIS, OU SEJA, A EXPOSIÇÃO AOS AGENTES NOCIVOS À SAÚDE OU

INTEGRIDADE FÍSICA, EM FACE DO AFASTAMENTO DO AUTOR DE SUA ATIVIDADE

INVIABILIZANDO, ASSIM, O RECONHECIMENTO DO PERÍODO EM COMENTO COMO ATIVIDADE

ESPECIAL. (...) AC - APELAÇÃO CIVEL - 601951 - Relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO - TRF 3 - Décima Turma - DJU DATA:13/09/2006(...) PREJUÍZO. 2. O AUTOR POSSUÍA

MENOS DE 25 (VINTE E CINCO) ANOS DE TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE ESPECIAL, ALÉM

DO QUE, NO PERÍODO DE 14/02/76 A 23/02/76 E DE 16/01/78 A 25/02/78, ESTEVE EM GOZO DE

AUXÍLIO-DOENÇA QUE, COMO SE SABE, NÃO PODE SER CONSIDERADO COMO TEMPO DE

SERVIÇO EM ATIVIDADE ESPECIAL, POSTO QUE O SEGURADO, QUANDO EM GOZO DESTE

BENEFÍCIO, NÃO EXERCE ATIVIDADE QUE LHE PREJUDIQUE A SAÚDE, AO CONTRÁRIO,

PERMANECE AFASTADO DA ATIVIDADE LABORAL. (...)AC - APELAÇÃO CIVEL - 220590 - Relatora

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE - TRF 3 - Quinta Turma - DJ DATA:07/12/1999Na

verdade, sob a égide do artigo 57, 1º do Decreto nº60.501/67, somente podia ser considerado tempo de serviço

especial o período de afastamento por gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde que a

concessão do benefício por incapacidade fosse decorrente do exercício da atividade penosa, insalubre ou

perigosa.Tal regramento foi repetido pelo parágrafo único do artigo 65 do Regulamento da Previdência Social em

vigência (Decreto nº3.048/99), que estabelece que períodos de percepção de benefício por incapacidade (auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez) somente podem ser considerados como tempo de serviço especial se

decorrentes de acidente do trabalho (ou moléstia profissional), in verbis:Art. 65. Considera-se trabalho

permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional nem intermitente, no qual a

exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja indissociável da produção

do bem ou da prestação do serviço. (Redação dada pelo Decreto nº 4.882, de 2003)Parágrafo único. Aplica-se o

disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, inclusive férias, aos de

afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez acidentários, bem

como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o segurado estivesse exercendo

atividade considerada especial. (Incluído pelo Decreto nº 4.882, de 2003)No caso em exame, verifico que os

benefícios recebidos pela autora de 12/10/2006 a 10/11/2006, e de 07/02/2008 a 15/06/2008 (NB 518.238.527-3 e

NB 527.834.602-3), tratam-se de auxílios doença de natureza previdenciária, conforme extratos de consulta ao

Sistema Plenus de fls.83/84, razão pela qual a autora não faz jus ao reconhecimento do caráter especial de sua

atividade neste período. Assim, reconheço como tempo de atividade especial tão somente os períodos de

06/03/1997 a 11/10/2006, de 11/11/2006 a 06/02/2008, e de 16/06/2008 a 17/01/2012, trabalhados pela autora na

empresa Nestlé Brasil Ltda, os quais deverão ser averbados pelo INSS. Da contagem de tempo de

serviço.Considerando o cálculo da tabela abaixo, verifico que a autora, na DER (18/01/2012), contava com 24

anos, 10 meses e 18 dias de tempo de serviço laborado em condições prejudiciais à saúde/integridade física.

Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m d1 Nestlé

Brasil Ltda 22/9/1986 5/3/1997 10 5 14 - - - 2 Nestlé Brasil Ltda 6/3/1997 11/10/2006 9 7 6 - - - 3 Nestlé Brasil

Ltda 11/11/2006 6/2/2008 1 2 26 - - - 4 Nestlé Brasil Ltda 16/6/2008 17/1/2012 3 7 2 - - - Soma: 23 21 48 - - -

Correspondente ao número de dias: 8.958 0 Comum 24 10 18 Especial 1,20 0 - - Tempo total de atividade (ano,

mês e dia): 24 10 18 Dos requisitos para aposentadoria especialO art. 201, 1º, da Constituição Federal prevê a

adoção de requisitos diferenciados para a concessão de aposentadoria aos segurados do RGPS que exerçam

atividades sob condições prejudiciais à saúde ou integridade física. Por sua vez, o art.57 da Lei nº8.213/91

regulamenta a aposentadoria especial, estatuindo que a ela fará jus o segurado que, cumprida a carência

necessária, tiver trabalhado, sob aquelas condições, por 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos. Para o

agente ruído, o tempo é de 25 (vinte e cinco) anos (item 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº3.048/99 e decretos

anteriores).Assim, considerando que a autora não preencheu o tempo de contribuição exigido, contando com 24

anos, 10 meses e 18 dias de serviço sob condições especiais, não faz jus à concessão de aposentadoria especial.3.

Dispositivo.Por conseguinte:1) Com fundamento no artigo 267, inc. VI, do Código de Processo Civil, JULGO

EXTINTO O FEITO SEM O EXAME DO MÉRITO relativamente ao pedido de devolução das contribuições

vertidas para a Previdência Social desde a época em que a autora poderia estar aposentada; e,2) Nos termos do

artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por HELENA

MARIA CANDIDO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, para fins de reconhecer a

especialidade da atividade desempenhada nos períodos compreendidos entre 06/03/1997 a 11/10/2006, de

11/11/2006 a 06/02/2008, e de 16/06/2008 a 17/01/2012, que deverão ser averbados pelo INSS, ao lado dos

demais períodos reconhecidos administrativamente.Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com as

próprias despesas e honorários de seus patronos (artigo 21 do Código de Processo Civil).Custas ex lege.Segurado:

HELENA MARIA CANDIDO - Período especial reconhecido: 06/03/1997 a 11/10/2006, de 11/11/2006 a

06/02/2008, e de 16/06/2008 a 17/01/2012 - Renda Mensal Atual: ---- DIB: --------- RMI: -------- - DIP: --- CPF:

083.754.828-46 - Nome da mãe: Helena Maria Candido - PIS/PASEP --- Endereço: Rua Francisco José de Assis,
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nº390, Vila Favorino, Caçapava/SP. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006751-85.2012.403.6103 - JUAN CARLOS VERDUGO VALDES(SP226619 - PRYSCILA PORELLI

FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.1. Relatório Trata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário, com pedido de tutela

antecipada, objetivando a manutenção/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez, desde a negativa do réu, com a condenação deste ao pagamento das parcelas

pretéritas devidas, com todos os consectários legais.Aduz o autor ser portador de sérios problemas na coluna e no

joelho direito, em razão do que lhe foi concedido o benefício de auxílio-doença, cessado indevidamente em razão

de alta programada. Alega que está incapacitado(a) para o exercício de atividades laborativas. A petição inicial

veio acompanhada de documentos.Foi concedida a gratuidade processual, indeferido o pedido de tutela antecipada

formulado e designada perícia técnica de médico.Realizada a perícia, sobreveio aos autos o laudo médico pericial,

do qual foram as partes intimadas.O INSS deu-se por citado e apresentou contestação, pugnando, em síntese, pela

improcedência do pedido.Os autos vieram à conclusão aos 30/04/2013.2. FundamentaçãoComporta a lide

julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.Não foram alegadas

preliminares. Passo ao mérito.A concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade previstos em lei

depende, além da constatação da incapacidade laborativa, da demonstração de que o interessado detinha a

qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o recolhimento de contribuições

mensais em número suficiente para completar a carência legal do benefício. Quanto ao primeiro requisito -

incapacidade - a perícia judicial concluiu que o autor não apresenta incapacidade laborativa. Esclareceu a perita

que o autor tem espondilite anquilosante (doença reumática crônica) e que está em tratamento, não apresentando

incapacidade funcional devido a alteração articular; que apresenta lesão de menisco no joelho direito, em

tratamento, e que, ao exame clínico, não mostrou sinais de edema ou restrição de movimento, tampouco

hipertrofia da respectiva musculatura; que a alegada discopatia degenerativa da coluna lombar não foi assentada

em nenhum documento, não tendo sido apurado, no exame clínico, limitação de movimentos (fls.35). Frisou,

ainda, que, no momento da perícia, o autor estava em percepção de benefício concedido administrativamente, para

recuperação de fraturas de clavículas. Neste ponto, a perita não confirmou a existência da incapacidade

reconhecida pelo réu, ressalvando, inclusive, que o autor já estava em percepção de benefício por mais tempo do

que o previsto pelo próprio médico assistente.Destarte, o caso é de improcedência do pedido. Se não há

incapacidade, não há falar em manutenção do auxílio-doença percebido administrativamente, tampouco de

concessão de aposentadoria por invalidez.Nesse diapasão, torna-se despicienda a análise da condição de segurado

e do cumprimento da carência legal, uma vez que já restou comprovada a ausência do cumprimento de um dos

requisitos para a concessão do benefício ora requerido, como acima explicitado.3. DispositivoAnte o exposto,

julgo improcedente a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios à ré, que

fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral

da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos

das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento

próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que

a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0006985-67.2012.403.6103 - LUCIA MARIA LUIZ MACHADO(SP286835A - FATIMA TRINDADE

VERDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.1. Relatório Trata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário, com pedido de tutela

antecipada, objetivando a concessão do benefício de auxílio-cdoença, com posterior conversão em aposentadoria

por invalidez, desde o requerimento administrativo, com a condenação da autarquia ré ao pagamento das parcelas

pretéritas devidas, com todos os consectários legais.Aduz a autora ser portadora da Síndrome do Manguito

Rotador e tendinopatia do supraespinhal, a despeito do que o pedido administrativo de benefício foi indeferido,

sob alegação de ausência de incapacidade. A petição inicial veio acompanhada de documentos.Foi concedida a

gratuidade processual, indeferido o pedido de tutela antecipada formulado e designada perícia técnica de

médico.Realizada a perícia, sobreveio aos autos o laudo médico pericial, do qual foram as partes intimadas.O

INSS deu-se por citado e apresentou contestação, pugnando, em síntese, pela improcedência do pedido.Os autos

vieram à conclusão aos 30/04/2013.2. FundamentaçãoComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do

inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.Não foram alegadas preliminares. Passo ao mérito.A concessão

dos benefícios previdenciários por incapacidade previstos em lei depende, além da constatação da incapacidade

laborativa, da demonstração de que o interessado detinha a qualidade de segurado na época em que iniciada a

incapacidade e de que efetuou o recolhimento de contribuições mensais em número suficiente para completar a

carência legal do benefício. Quanto ao primeiro requisito - incapacidade - verifico que a perícia judicial concluiu

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     357/852



que a autora apresenta sinais de rotura parcial do tendão supraespinhal bilateralmente, o que pode ser encontrado

simplesmente como resultado do envelhecimento natural das pessoas, não impedindo ou prejudicando a

movimentação dos membros superiores ou causando limitação funcional (fls.33).Destarte, o caso é de

improcedência do pedido. Nesse diapasão, torna-se despicienda a análise da condição de segurada e do

cumprimento da carência legal, uma vez que já restou comprovada a ausência do cumprimento de um dos

requisitos para a concessão do benefício ora requerido, como acima explicitado.3. DispositivoAnte o exposto,

julgo improcedente a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios à ré, que

fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral

da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos

das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento

próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que

a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0007777-21.2012.403.6103 - VERA LUCIA DA SILVA SOUZA(SP255948 - ELISANGELA APARECIDA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.1. Relatório Trata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário, com pedido de tutela

antecipada, objetivando a concessão do benefício de auxílio doença, com transformação em aposentadoria por

invalidez, desde o requerimento administrativo, com todos os consectários legais.Aduz a autora ser portadora de

várias enfermidades, entre as quais: artrite, varizes, alterações na coluna e hipotireoidismo, em razão do que lhe

foi concedido o benefício de auxílio-doença, cessado indevidamente pelo INSS. Alega que está incapacitado(a)

para o exercício de atividades laborativas. A petição inicial veio acompanhada de documentos.Foi concedida a

gratuidade processual, indeferido o pedido de tutela antecipada formulado e designada perícia técnica de

médico.Realizada a perícia, sobreveio aos autos o laudo médico pericial, do qual foram as partes intimadas.O

INSS deu-se por citado e apresentou contestação, pugnando, em síntese, pela improcedência do pedido.Os autos

vieram à conclusão aos 30/04/2013.2. FundamentaçãoComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do

inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.Não foram alegadas preliminares. Passo ao mérito.A concessão

dos benefícios previdenciários por incapacidade previstos em lei depende, além da constatação da incapacidade

laborativa, da demonstração de que o interessado detinha a qualidade de segurado na época em que iniciada a

incapacidade e de que efetuou o recolhimento de contribuições mensais em número suficiente para completar a

carência legal do benefício. Quanto ao primeiro requisito - incapacidade - verifico que a perícia judicial concluiu

que a autora não apresenta incapacidade laborativa. Esclareceu a perita que a autora possui alterações

degenerativas na coluna compatíveis com a idade, sem sinais de complicações; que tem psoríase, controlável com

medicação e não incapacitante; que tem alergia, controlável com medicação e medidas de prevenção. A perita

sublinhou que as demais patologias anunciadas na exordial sequer foram objeto de queixa durante o exame clínico

da autora (fls.68).Destarte, o caso é de improcedência do pedido. Nesse diapasão, torna-se despicienda a análise

da condição de segurada e do cumprimento da carência legal, uma vez que já restou comprovada a ausência do

cumprimento de um dos requisitos para a concessão do benefício ora requerido, como acima explicitado.3.

DispositivoAnte o exposto, julgo improcedente a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com

resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o

Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0007989-42.2012.403.6103 - ANTONIO SERGIO DA SILVA ORTIZ(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI

JUNIOR E SP325429 - MARIA CLAUDIA CAMARA VENEZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.1. Relatório.Trata-se de ação ordinária ajuizada pelo rito comum ordinário, objetivando o

reconhecimento do período de 03/12/1998 a 18/06/2012, trabalhado na empresa General Motors do Brasil Ltda,

como tempo de serviço especial, a fim de que, somado ao tempo especial já reconhecido pelo INSS, seja

convertida a aposentadoria por tempo de contribuição que o autor recebe atualmente (NB 158.453.304-5), em

aposentadoria especial, desde a DER (18/06/2012), com todos os consectários legais. Alega o autor, em síntese,

que laborou em atividades consideradas especiais pela legislação vigente à época do labor; que faz jus à concessão

da aposentadoria em apreço.Juntou procuração e documentos com a petição inicial, inclusive cópia do processo

administrativo.Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.O INSS deu-se por citado e apresentou

contestação, pugnando pela improcedência do pedido. Os autos vieram conclusos para sentença em 04/02/2013.É
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a síntese do necessário.2. FundamentaçãoPrejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor com base no

art. 219, 5,º do CPC e Súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em 16/10/2012, com

citação em 05/11/2012 (fl.66). A demora na citação não pode ser imputada ao autor.Nesse contexto, conjugando-

se o artigo 219, 1º a 3º, do CPC, com o artigo 263 do mesmo diploma, vê-se que a prescrição interrompeu-se em

16/10/2012 (data da distribuição). Como entre a DER (18/06/2012) e a data do ajuizamento da ação não decorreu

o prazo prescricional quinquenal (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91), não se poderá, no caso de

acolhimento do pedido, falar em prescrição das prestações vencidas.Da mesma forma, não há que se falar na

ocorrência de decadência, posto que não houve o decurso do prazo de 10 (dez) anos entre a DER e o ajuizamento

da ação.Sem preliminares e sem necessidade de produção de outras provas, passo ao exame do

mérito.Inicialmente, declaro incontroversa a especialidade do período de 13/01/1986 a 21/01/1989, e de

30/10/1989 a 02/12/1998, reconhecida pelo INSS, no bojo do processo administrativo NB 158.453.304-5

(fls.52/53).Da base constitucional e legal.O direito ao cômputo de tempo de serviço diferenciado relativamente às

atividades que prejudicam a saúde ou a integridade física do indivíduo tem previsão constitucional ( 1º, do art.

201, da CF).Tal dispositivo tem por objetivo a aplicação prática do princípio da igualdade material, de forma a

fazer com que os indivíduos que trabalhem em atividades nocivas tenham requisitos diferenciados para a

concessão de aposentadoria em relação aos outros que laboram em atividades que não possuem esse efeito.A Lei

8.213/91 regulamentou os requisitos para considerar a atividade especial e para a concessão de tal aposentadoria

nos arts. 57 e 58. Da comprovação da atividade sob condições especiais. Primeiramente, cabe salientar que a

caracterização e a prova do tempo de atividade submetido a condições especiais regem-se pela legislação vigente

à época da prestação do serviço, ocasião em que o segurado adquire o direito a sua contagem pela legislação então

vigente.No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo, cuidando-se de período precedente à vigência

da Lei nº 9.032/95, que deu nova redação aos parágrafos 3º e 4º do art. 57 da Lei de Benefícios, é suficiente que a

atividade seja enquadrada nas relações dos Decretos nº 53.831/64 ou 83.080/79, sendo dispensável exame pericial,

exceto para a atividade com exposição a ruído. É que certas categorias profissionais estavam arroladas como

especiais em função da atividade profissional exercida pelo trabalhador, havendo, por conseguinte, uma presunção

legal de exercício em condições ambientais agressivas ou perigosas. Para essas hipóteses, o reconhecimento do

tempo de serviço especial não depende da exposição efetiva aos agentes insalubres. A referida presunção legal

prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28.04.95, que além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho

em condições especiais de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a

comprovação da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº

2.172 de 06.03.1997. Com a edição do referido decreto, que veio regulamentar a MP nº 1523, de 11.10.1996,

convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, o art. 58, 1º, da Lei 8.213/91, dispõe que a comprovação da atividade

especial será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, elaborado com base em laudo

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do

trabalho. A partir de 1º de janeiro de 2004 o único documento exigido do segurado será o Perfil Profissiográfico

Previdenciário, conforme previsão no inc. IV, do art. 161 da Instrução Normativa do INSS 20/2007, não

precisando o segurado apresentar o laudo técnico, eis que tal documento substituiu o formulário e o laudo, em que

pese o PPP seja elaborado com base no referido laudo técnico.Quanto ao agente ruído ou calor, porém, sempre

existiu a exigência de laudo, conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78, respectivamente. Nesse

sentido, o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. FORMULÁRIO E LAUDO TÉCNICO PERICIAL.

RECONHECIMENTO. CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA E VENCIMENTOS DO

MESMO CARGO. IMPOSSIBILIDADE.- A legislação aplicável em tempo exercido em condições especiais é

aquela vigente no período em que exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador.- O

período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que

atestará o período exercido, o local de trabalho, os agentes insalubres ou a atividade insalubre ou perigosa,

ressalvado o agente nocivo ruído, para o qual sempre foi exigido laudo técnico pericial.(Origem: TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 810883 - Processo: 200203990259797 UF: SP Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA - Data da decisão: 24/03/2009 Documento: TRF300226341. JUIZ OMAR

CHAMON).Quanto ao nível de ruído, na vigência do Decreto nº 53.831/64, era considerada como nociva à saúde

do segurado a exposição superior a 80 decibéis. Nos termos do estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, o nível do

ruído prejudicial à saúde aumentou para 85dB, sendo que tal nível retroage a 05.03.97 por ser norma mais

benéfica ao segurado. O laudo, ainda que extemporâneo, é aceito para a comprovação do exercício do trabalho em

condições insalubres, quando não houver alteração das condições em que o trabalho foi realizado. Não se pode

esquecer, outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as condições do ambiente de trabalho tendem a

aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos

igual à constatada na data da elaboração. Nesse sentido a jurisprudência (TRF 3ª Região, Classe: AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1288853 Processo: 2005.61.26.004257-1, UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA,

Data do Julgamento: 09/09/2008, Fonte: DJF3 DATA:01/10/2008, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO). Do uso de equipamentos de proteção individual:Somente a partir da Lei 9.732/98, de
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11/12/1998, que alterou o 2º, do art. 58 da Lei 8.213/91, foi que se tornou obrigatória a informação nos

formulários acerca de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo

a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.Portanto, antes de

11/12/1998, o uso de EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade como nociva à saúde para fins de

concessão de aposentadoria especial.A partir desta data, se ficar comprovado no caso concreto que o efetivo uso

de EPI ou EPC afastou toda e qualquer possibilidade de prejuízo à saúde do trabalhador, não há como enquadrar

tal atividade como especial.Com relação ao ruído a conclusão é diferente.Conforme voto proferido pelo Eminente

Desembargador Federal do TRF da 4ª Região, Dr. Rogério Favreto, no julgamento da Apelação nº 5000156-

81.2011.404.7108, em 09/04/2013, tratando-se de ruído, nem mesmo a comprovação de redução aos limites legais

de tolerância pelo uso de EPI é capaz de eliminar a nocividade à saúde, persistindo a condição especial do labor já

que a proteção não neutraliza as vibrações transmitidas para o esqueleto craniano e, através dele, para o ouvido

interno. (Irineu Antônio Pedrotti, Doenças Profissionais ou do Trabalho, LEUD, 2ª ed., São Paulo, 1998, p. 538).

Nesse sentido é o disposto na Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais:Súmula nº 09 - Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção IndividualO uso

de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído,

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Da conversão de tempo especial para comum. Afasto,

desde já, o argumento do INSS no sentido de impossibilidade de conversão dos lapsos laborados em atividades

especiais anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão

legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é

regulamentado pela lei em vigor à época de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador,

que possui direito adquirido a tal cômputo.Nesse sentido, transcrevo precende da 7ª Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de

tempo de atividade especial em comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios

diferenciados para a concessão da aposentadoria especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social

(Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de

violação ao princípio da isonomia.8. Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a

edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que

incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo

direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua vida exerceu atividade classificada

como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter o benefício de aposentadoria

especial.Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO - 1158733 - Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da

decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309Outrossim, me filio ao entendimento atual do Superior Tribunal

de Justiça, no qual entende que tal conversão é possível a qualquer tempo:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO

ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE

LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de

conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que

não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial

desprovido.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL -

1010028 - Processo: 200702796223 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/02/2008

Documento: STJ000325908. LAURITA VAZ.Atualmente, o Decreto nº 3.048/99, que veicula o Regulamento da

Previdência Social, estabelece a respeito dos fatores de conversão:Art.70. A conversão de tempo de atividade sob

condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A

CONVERTER MULTIPLICADORESMULHER (PARA 30) MULTIPLICADORESHOMEM (PARA 35)De 15

anos 2,00 2,33De 20 anos 1,50 1,75De 25 anos 1,20 1,40Do caso concreto:Os períodos controversos nos autos

estão detalhados abaixo, de forma a permitir melhor visualização dos mesmos, das empresas, das atividades

realizadas, das provas constantes nos autos, para que, ao final, se possa chegar a uma conclusão sobre o caráter

especial das atividades prestadas, conforme fundamentação exposta acima.Período: 03/12/1998 a

18/06/2012Empresa: General Motors do BrasilFunção/Atividades: Pintor de Autos e Montador de Motores:

Efetuar montagens de componentes do Motor. Fazer verificações visuais ou com auxílio de instrumento de

medição. Manusear peças, trocar ferramentas, trocar modelos. Aplicar a Manutenção do Sistema de Produção -

TPM. Efetuar aprovação de motores quando aplicado.Agentes nocivos Ruído de 87, 87,5, 88,5 e 92

dBEnquadramento legal: Código 1.1.6 do Decreto nº53.831/64, Código 1.1.5 do Decreto nº83.080/79 e Código

2.0.1 do Decreto nº3.048/99Provas: Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls.13/15Conclusão: Restou

comprovada a exposição de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente a agentes nocivos nos

períodos de 03/12/1998 a 31/08/2006, e de 01/05/2007 a 18/06/2012, no enquadramento citado, conforme

documentos descritos acima. No período de 01/09/2006 a 30/04/2007 não é possível o reconhecimento do caráter

especial da atividade, posto que à fl.14, verso, há indicação de que a exposição ao agente a ruído deu-se na
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intensidade de 84,1 decibéis, sendo que, para esta época, era exigido o mínimo de 85 dB.Ainda que não conste no

PPP a exposição ao agente nocivo de forma habitual e permanente, a descrição de suas atividades leva a conclusão

que a mesma não era ocasional.O uso do EPI não pode ser considerado eficaz, em razão de ser ruído o agente

nocivo, conforme fundamentado acima.Destarte, tem-se que, em tese, os períodos de 03/12/1998 a 31/08/2006, e

de 01/05/2007 a 18/06/2012 poderiam ser integralmente enquadrados como tempo especial.No entanto, vejo óbice

a tal consideração, já que, conforme registrado no documento de fl.52 (emitido pelo próprio INSS), nos períodos

compreendidos entre 30/01/2005 a 17/05/2005, e de 02/05/2009 a 28/06/2009, o autor esteve afastado do trabalho,

em gozo de benefício de auxílio-doença (NB 137.808.542-3 e NB 535.618.536-3).Ora, se em tal período o autor

esteve afastado da atividade que o sujeita à exposição ao agente agressivo, em razão da percepção de benefício por

incapacidade, tem-se descaracterizada a permanência e habitualidade exigidas pela lei, não podendo ser o mesmo

considerado especial para a finalidade pretendida.Seguem arestos do E. TRF da 3ª Região a corroborar o

entendimento acima esposado:(...) IV - TENDO EM VISTA QUE O AUTOR ESTEVE EM GOZO DE

AUXÍLIO-DOENÇA A CONTAR DE 01.07.1976 (FL. 40) ATÉ 01.01.1980, QUANDO ENTÃO FOI

CONVERTIDO PARA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, RESTARAM DESCARACTERIZADAS A

HABITUALIDADE E A PERMANÊNCIA NO TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS, OU SEJA, A

EXPOSIÇÃO AOS AGENTES NOCIVOS À SAÚDE OU INTEGRIDADE FÍSICA, EM FACE DO

AFASTAMENTO DO AUTOR DE SUA ATIVIDADE INVIABILIZANDO, ASSIM, O RECONHECIMENTO

DO PERÍODO EM COMENTO COMO ATIVIDADE ESPECIAL. (...) AC - APELAÇÃO CIVEL - 601951 -

Relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO - TRF 3 - Décima Turma - DJU

DATA:13/09/2006(...) PREJUÍZO. 2. O AUTOR POSSUÍA MENOS DE 25 (VINTE E CINCO) ANOS DE

TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE ESPECIAL, ALÉM DO QUE, NO PERÍODO DE 14/02/76 A

23/02/76 E DE 16/01/78 A 25/02/78, ESTEVE EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA QUE, COMO SE SABE,

NÃO PODE SER CONSIDERADO COMO TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE ESPECIAL, POSTO

QUE O SEGURADO, QUANDO EM GOZO DESTE BENEFÍCIO, NÃO EXERCE ATIVIDADE QUE LHE

PREJUDIQUE A SAÚDE, AO CONTRÁRIO, PERMANECE AFASTADO DA ATIVIDADE LABORAL.

(...)AC - APELAÇÃO CIVEL - 220590 - Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE -

TRF 3 - Quinta Turma - DJ DATA:07/12/1999Na verdade, sob a égide do artigo 57, 1º do Decreto nº60.501/67,

somente podia ser considerado tempo de serviço especial o período de afastamento por gozo de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, desde que a concessão do benefício por incapacidade fosse decorrente do exercício

da atividade penosa, insalubre ou perigosa.Tal regramento foi repetido pelo parágrafo único do artigo 65 do

Regulamento da Previdência Social em vigência (Decreto nº3.048/99), que estabelece que períodos de percepção

de benefício por incapacidade (auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez) somente podem ser considerados

como tempo de serviço especial se decorrentes de acidente do trabalho (ou moléstia profissional), in verbis:Art.

65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo

seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. (Redação dada pelo Decreto nº 4.882, de

2003)Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do

afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial. (Incluído pelo Decreto nº 4.882, de

2003)No caso em exame, quanto aos benefícios por incapacidade percebidos pelo autor entre 30/01/2005 a

17/05/2005, e de 02/05/2009 a 28/06/2009 (NB 137.808.542-3 e NB 535.618.536-3), tratam-se de benefícios de

auxílio doença de natureza previdenciária, conforme consta de consulta ao Sistema Plenus de fls.74/75, razão pela

qual o autor não faz jus ao reconhecimento do caráter especial de sua atividade neste período. Assim, reconheço

como tempo de atividade especial tão somente os períodos de 03/12/1998 a 29/01/2005, de 18/05/2005 a

31/08/2006, de 01/05/2007 a 01/05/2009, e de 29/06/2009 a 18/06/2012, trabalhados pelo autor na empresa

General Motors do Brasil Ltda, os quais deverão ser averbados pelo INSS. Da contagem de tempo de

serviço.Considerando o cálculo da tabela abaixo, verifico que o autor, na DER (18/06/2012 - v. fls.53/54), contava

com 24 anos, 06 meses e 13 dias de tempo serviço laborado em condições prejudiciais à saúde/integridade física).

Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m d1 Avibras

13/1/1986 21/1/1989 3 - 9 - - - 2 General Motors 30/10/1989 2/12/1998 9 1 3 - - - 3 General Motors 3/12/1998

29/1/2005 6 1 27 - - - 4 General Motors 18/5/2005 31/8/2006 1 3 13 - - - 5 General Motors 1/5/2007 1/5/2009 2 -

1 - - - 6 General Motors 29/6/2009 18/6/2012 2 11 20 - - - Soma: 23 16 73 - - - Correspondente ao número de dias:

8.833 0 Comum 24 6 13 Especial 1,40 0 - - Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 24 6 13 Dos requisitos para

aposentadoria especialO art. 201, 1º, da Constituição Federal prevê a adoção de requisitos diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos segurados do RGPS que exerçam atividades sob condições prejudiciais à saúde ou

integridade física. Por sua vez, o art.57 da Lei nº8.213/91 regulamenta a aposentadoria especial, estatuindo que a

ela fará jus o segurado que, cumprida a carência necessária, tiver trabalhado, sob aquelas condições, por 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos. Para o agente ruído, o tempo é de 25 (vinte e cinco) anos (item

2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº3.048/99 e decretos anteriores).Assim, considerando que o autor não preencheu o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     361/852



tempo de contribuição exigido, contando com 24 anos, 06 meses e 13 dias de serviço sob condições especiais, não

faz jus à concessão de aposentadoria especial.Não obstante o autor não ter preenchido os requisitos necessários

para concessão de aposentadoria especial na data da DER, por aplicação do princípio in dúbio pro misero, verifico

que foram reconhecidos períodos especiais nesta sentença, que não foram considerados pelo INSS na via

administrativa, os quais, por óbvio irão repercutir no cálculo do benefício do autor. Assim, deverá o INSS

proceder à revisão do benefício do autor.3. Dispositivo.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido formulado por ANTONIO SERGIO DA SILVA ORTIZ em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, para fins de:a) RECONHECER a

especialidade da atividade desempenhada entre 03/12/1998 a 29/01/2005, de 18/05/2005 a 31/08/2006, de

01/05/2007 a 01/05/2009, e de 29/06/2009 a 18/06/2012, os quais deverão ser averbados pelo INSS, convertidos

em tempo comum e somados aos demais períodos reconhecidos administrativamente;b) REVISAR a

aposentadoria por tempo de contribuição de que o autor é titular (NB 158.453.304-5), desde a DER

(18/06/2012);c) CONDENAR o réu no pagamento dos valores retroativos, a partir da DER, acrescidos de

correção monetária e juros de mora, seguindo os indexadores disciplinados no Manual de Orientações de

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, descontados os valores já pagos administrativamente, a título

de aposentadoria.Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com as próprias despesas e honorários de

seus patronos (Artigo 21 do CPC).Custas ex lege.Segurado: ANTONIO SERGIO DA SILVA ORTIZ - Revisão

de benefício - Período especial reconhecido: 03/12/1998 a 29/01/2005, de 18/05/2005 a 31/08/2006, de

01/05/2007 a 01/05/2009, e de 29/06/2009 a 18/06/2012 - Renda Mensal Atual: ---- DIB: 18/06/2012 (DER NB

158.453.304-5) - RMI: a calcular pelo INSS - DIP: --- CPF: 019.512.698-02 - Nome da mãe: Iva de Jesus da Silva

Ortiz - PIS/PASEP --- Endereço: Rua Francisca de Freitas Martins, nº75, Bairro Parque Califórnia, Jacareí/SP.

Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003345-22.2013.403.6103 - GUILHERME DE MORAES(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão do valor do seu salário de benefício,

mediante a aplicação integral dos índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998

(10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e

vincendas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas processuais.

Alega o requerente que os aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias nº. 4.883/1998

e 12/2004 deveriam ter sido repassados aos benefícios à época mantidos. Com a petição inicial vieram os

documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José

dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte

autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações

necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e as sentenças prolatadas por este juízo nas

ações de nº. 0006208-29.2005.403.6103 e nº 0007663-19.2011.403.6103, dispenso a citação da autarquia federal,

nos exatos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente

de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá

ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser

observado que:(...) A cláusula do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade

de proteger os direitos e as liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que

se revele opressiva ou destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator

Min. CELSO DE MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057),

encontra concretização nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio

constitucional (STF, Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal

Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com

o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas,

não afrontando os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC

2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o

teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0007663-19.2011.403.6103:1.

RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário objetivando a revisão do benefício de auxílio-

acidente do autor, mediante a aplicação integral dos índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de

dezembro de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da

prestações vencidas e vincendas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e

despesas processuais.Alega o requerente que os aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das

Portarias nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido repassados aos benefícios à época mantidos. Com a inicial

vieram documentos.Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.O INSS deu-se por citado e ofereceu

contestação, alegando a prescrição e pugnando pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos aos

16/10/2012.2. Fundamentação Comporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do
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Código de Processo Civil.2.1 Da PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição.Tratando-se de

cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de relação

jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo

em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado, a

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Portanto, ex vi

do artigo 219, 1º, c.c. artigo 263, todos do CPC, o prazo prescricional interrompeu-se em 30/09/2011 (data do

ajuizamento da ação), de forma que, na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas parcelas

anteriores a 30/09/2006 (cinco anos antes do ajuizamento da ação).2.2 Do méritoA parte autora pretende que

sejam aplicados, para o reajuste do seu benefício de prestação continuada, os índices utilizados pelo INSS para

reajuste dos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004

(10,96%, 0,91% e 27,23%, respectivamente).O princípio da preservação do valor real dos benefícios (art. 201, 4º

da Constituição Federal) tem seus parâmetros definidos em Lei.Não impõe a adoção do mesmo índice de reajuste

para os salários-de-contribuição e para os benefícios previdenciários o que, dada a sua natureza jurídica diversa,

afasta eventual alegação de ofensa ao princípio da isonomia. Isto porque, enquanto os salários-de-contribuição

apenas são utilizados como base de cálculo para apuração do benefício, este corresponde à prestação de natureza

alimentar a ser adimplida pelo INSS. Os critérios que regem as duas situações distintas não necessitam ser os

mesmos. Assim, dispõe a Constituição que, para a obtenção da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição

serão atualizados (nos termos do parágrafo 3o do artigo 201 da CF) e, apenas após a sua fixação, garante-se a

manutenção do valor real conforme os reajustes definidos em lei (nos termos do parágrafo 4o do artigo 201 da

CF). Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos

benefícios previdenciários por outros que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria usurpando

função que a Constituição reservou ao legislador.O artigo 41 da Lei 8213/91 prevê que os valores dos benefícios

em manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início

ou do seu último reajustamento com base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida

Provisória 2187-13 24/08/2001).Da leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do

percentual aplicável a ato infralegal. E, de fato, anualmente, têm sido fixados os índices de reajustes de benefícios

através de lei ordinária. Pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do

segurado, mas não se pode negar que os índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a

inflação do período, tendo, inclusive, gerado em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.Em

consonância com o entendimento acima, colaciono os seguintes julgados: ..EMEN: PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA ENTRE

REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem, de pretensão do

segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de contribuição. 2. É assente

nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de reajuste dos benefícios

previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor mínimo, dos salários-de-

contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para

tanto. (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011).

No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do

TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia com atual orientação do STJ, razão pela qual

não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:AGARESP

201200835400 - Relator Ministro HERMAN BENJAMIN - STJ - Segunda Turma - DJE

DATA:05/11/2012AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA

TERMINATIVA. ART. 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM

MANUTENÇÃO. REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 1 - A teor do artigo 557, caput, do CPC, se o recurso for manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator poderá negar-lhe seguimento.

2 - É possível o julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei n. 11.277, de

07/02/2006), faculdade procedimental adotada como medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, evitando a prática de atos desnecessários ao deslinde do feito, nos casos em que o órgão judicante

competente já houver se posicionado sobre questão idêntica. 3 - Segundo o entendimento firmado no E. STF, os

reajustes dos benefícios previdenciários pelos índices previstos no art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas

alterações posteriores não violaram os princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, 4º) e da

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV). 4 - A pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-

contribuição não merece prosperar, à míngua de determinação legal nesse sentido. 5 - A aplicação da ORTN/OTN

ao cálculo da RMI, bem como da Súmula nº 260 do extinto TFR e do art. 58 do ADCT aos reajustes, não foi

objeto da apelação e do pedido inicial. 6 - Agravo legal improvido.AC 00084524020094036183 - Relator

DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES - TRF 3 - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1
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DATA:10/08/2012Com efeito, tenho não haver qualquer ilegalidade quanto aos índices aplicados pela autarquia

previdenciária. Isso porque a irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção

monetária a ser efetuada de acordo com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo,

aprioristicamente, tachar-se de inconstitucional o reajuste legal.Por fim, assinalo que o Supremo Tribunal Federal

já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu

valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).3. DispositivoAnte o exposto,

com base na fundamentação expendida, julgo IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, I do

Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das

despesas do réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da

Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em

10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da

Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das

despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio

e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência

prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A

do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve

o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0003346-07.2013.403.6103 - JOSE GUMERCINDO BETTIN(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.
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Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou
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para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação
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da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos
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benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0003351-29.2013.403.6103 - ROSALINA DE PAULA SILVA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     368/852



nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que
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espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS
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PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim
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sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0003365-13.2013.403.6103 - MARIA ANEZIA BATISTA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos do processo nº. 00033651320134036103Parte autor(a): MARIA ANEZIA BATISTARéu: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a

presente ação sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a

revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em

obrigação de fazer consistente em incorporar na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite

máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual

de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a

Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº. 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do

salário-de-contribuição. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e

correção monetária.Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída
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a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de

sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).

Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a

sentença prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito

Matias (parte autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos

exatos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de

direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser

dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser

observado que:(...) A cláusula do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade

de proteger os direitos e as liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que

se revele opressiva ou destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator

Min. CELSO DE MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057),

encontra concretização nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio

constitucional (STF, Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal

Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com

o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas,

não afrontando os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC

2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o

teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I -

RELATÓRIOTrata-se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário,

mediante a declaração do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao

limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no

percentual de 1,75%. Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder

regulamentar ao editar a Portaria nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o

novo limite máximo do salário-de-contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de

terem atendido aos critérios da periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação

inflacionária ocorrida desde o ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de

surgimento do valor a corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade

processual e afastada a prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a

prescrição. E, no mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II

- FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I,

do CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito -

PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de

proventos, a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo,

sendo aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública

figura como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com

citação em 02/07/2012. A demora na citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do

artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo

prescricional é de 05 anos (artigo 103, parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual

acolhimento do pedido, estará prescrita a pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do

méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite

máximo do salário de contribuição e do salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que

permitia a legislação ordinária e a Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de

1998 para R$ 1.200,00, e em 01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de

06.05.1999), o que significou um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser

proporcional ao período decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser

aumentado somente em 2,28%, tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste

pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o

aumento de 4,61% teria extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização

do limite máximo pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos

benefícios do regime geral foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença

aplicada a maior no teto dos benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A

pretensão da parte autora é infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois

não cabe ao demandante (ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a

constituição) escolher índices substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional,

que remeteu a matéria à lei. Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em

última análise e instância, o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A
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PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO

PREVISTO PELO ADCT/88, ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO -

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE

CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos

pela Previdência Social após a promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201,

2.º).O preceito inscrito no art. 201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para

efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). Existência da Lei n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios

previdenciários (arts. 41 e 144). (STF, RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU

18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de

estabelecer a forma operacional do reajuste, podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não

definiu nenhum critério norteador da revisão de benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a

qualquer índice de variação de preços, índices que espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros

mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS

PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS. (...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta

Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária

intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-

2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a

peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei,

consoante entendimento consolidado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da

Constituição Federal (redação original), deixou para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes

(RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de

correção de salário mínimo, para o reajustamento dos benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em

lei não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5.

Recurso de apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ

FEDERAL IRAN VELASCO NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1

DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem

como argumento central uma interpretação equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente,

que o aumento ou a criação de qualquer benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva.

Isso porque o Constituinte se preocupou em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de

modo a assegurar o equilíbrio financeiro e atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não

decorre que o aumento na previsão de custeio deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício:

em verdade, trata-se de leitura invertida do art. 195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão

reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as

ementas dos julgados proferidos pelas Cortes Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO.

EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As

Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º 12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se

justificando pedido de aplicação dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), com base nas referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da

Lei 8.212-91 não garantem aos salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-

contribuição, apenas o contrário. III - Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador

Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 -

Página::289.)DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO

BENEFÍCIO PELOS MESMOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo

primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação

de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da

Constituição da República. 2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a

conclusão que adotou a decisão agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA

CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios
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previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício
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previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
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0003366-95.2013.403.6103 - ANTONIO MIRANDA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão do valor do seu salário de benefício,

mediante a aplicação integral dos índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998

(10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e

vincendas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas processuais.

Alega o requerente que os aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias nº. 4.883/1998

e 12/2004 deveriam ter sido repassados aos benefícios à época mantidos. Com a petição inicial vieram os

documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José

dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte

autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações

necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e as sentenças prolatadas por este juízo nas

ações de nº. 0006208-29.2005.403.6103 e nº 0007663-19.2011.403.6103, dispenso a citação da autarquia federal,

nos exatos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente

de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá

ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser

observado que:(...) A cláusula do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade

de proteger os direitos e as liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que

se revele opressiva ou destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator

Min. CELSO DE MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057),

encontra concretização nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio

constitucional (STF, Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal

Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com

o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas,

não afrontando os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC

2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o

teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0007663-19.2011.403.6103:1.

RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário objetivando a revisão do benefício de auxílio-

acidente do autor, mediante a aplicação integral dos índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de

dezembro de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da

prestações vencidas e vincendas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e

despesas processuais.Alega o requerente que os aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das

Portarias nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido repassados aos benefícios à época mantidos. Com a inicial

vieram documentos.Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.O INSS deu-se por citado e ofereceu

contestação, alegando a prescrição e pugnando pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos aos

16/10/2012.2. Fundamentação Comporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do

Código de Processo Civil.2.1 Da PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição.Tratando-se de

cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de relação

jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo

em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado, a

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Portanto, ex vi

do artigo 219, 1º, c.c. artigo 263, todos do CPC, o prazo prescricional interrompeu-se em 30/09/2011 (data do

ajuizamento da ação), de forma que, na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas parcelas

anteriores a 30/09/2006 (cinco anos antes do ajuizamento da ação).2.2 Do méritoA parte autora pretende que

sejam aplicados, para o reajuste do seu benefício de prestação continuada, os índices utilizados pelo INSS para

reajuste dos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004

(10,96%, 0,91% e 27,23%, respectivamente).O princípio da preservação do valor real dos benefícios (art. 201, 4º

da Constituição Federal) tem seus parâmetros definidos em Lei.Não impõe a adoção do mesmo índice de reajuste

para os salários-de-contribuição e para os benefícios previdenciários o que, dada a sua natureza jurídica diversa,

afasta eventual alegação de ofensa ao princípio da isonomia. Isto porque, enquanto os salários-de-contribuição

apenas são utilizados como base de cálculo para apuração do benefício, este corresponde à prestação de natureza

alimentar a ser adimplida pelo INSS. Os critérios que regem as duas situações distintas não necessitam ser os

mesmos. Assim, dispõe a Constituição que, para a obtenção da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição

serão atualizados (nos termos do parágrafo 3o do artigo 201 da CF) e, apenas após a sua fixação, garante-se a

manutenção do valor real conforme os reajustes definidos em lei (nos termos do parágrafo 4o do artigo 201 da

CF). Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos

benefícios previdenciários por outros que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria usurpando

função que a Constituição reservou ao legislador.O artigo 41 da Lei 8213/91 prevê que os valores dos benefícios

em manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início
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ou do seu último reajustamento com base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida

Provisória 2187-13 24/08/2001).Da leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do

percentual aplicável a ato infralegal. E, de fato, anualmente, têm sido fixados os índices de reajustes de benefícios

através de lei ordinária. Pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do

segurado, mas não se pode negar que os índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a

inflação do período, tendo, inclusive, gerado em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.Em

consonância com o entendimento acima, colaciono os seguintes julgados: ..EMEN: PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA ENTRE

REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem, de pretensão do

segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de contribuição. 2. É assente

nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de reajuste dos benefícios

previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor mínimo, dos salários-de-

contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para

tanto. (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011).

No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do

TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia com atual orientação do STJ, razão pela qual

não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:AGARESP

201200835400 - Relator Ministro HERMAN BENJAMIN - STJ - Segunda Turma - DJE

DATA:05/11/2012AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA

TERMINATIVA. ART. 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM

MANUTENÇÃO. REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 1 - A teor do artigo 557, caput, do CPC, se o recurso for manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator poderá negar-lhe seguimento.

2 - É possível o julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei n. 11.277, de

07/02/2006), faculdade procedimental adotada como medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, evitando a prática de atos desnecessários ao deslinde do feito, nos casos em que o órgão judicante

competente já houver se posicionado sobre questão idêntica. 3 - Segundo o entendimento firmado no E. STF, os

reajustes dos benefícios previdenciários pelos índices previstos no art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas

alterações posteriores não violaram os princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, 4º) e da

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV). 4 - A pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-

contribuição não merece prosperar, à míngua de determinação legal nesse sentido. 5 - A aplicação da ORTN/OTN

ao cálculo da RMI, bem como da Súmula nº 260 do extinto TFR e do art. 58 do ADCT aos reajustes, não foi

objeto da apelação e do pedido inicial. 6 - Agravo legal improvido.AC 00084524020094036183 - Relator

DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES - TRF 3 - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1

DATA:10/08/2012Com efeito, tenho não haver qualquer ilegalidade quanto aos índices aplicados pela autarquia

previdenciária. Isso porque a irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção

monetária a ser efetuada de acordo com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo,

aprioristicamente, tachar-se de inconstitucional o reajuste legal.Por fim, assinalo que o Supremo Tribunal Federal

já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu

valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).3. DispositivoAnte o exposto,

com base na fundamentação expendida, julgo IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, I do

Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das

despesas do réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da

Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em

10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da

Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das

despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio

e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência

prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A

do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve

o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal
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sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0003375-57.2013.403.6103 - SEVERINO FRANCA GOMES(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão do valor do seu salário de benefício,

mediante a aplicação integral dos índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998

(10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e

vincendas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas processuais.

Alega o requerente que os aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias nº. 4.883/1998

e 12/2004 deveriam ter sido repassados aos benefícios à época mantidos. Com a petição inicial vieram os

documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José

dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte

autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações

necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e as sentenças prolatadas por este juízo nas

ações de nº. 0006208-29.2005.403.6103 e nº 0007663-19.2011.403.6103, dispenso a citação da autarquia federal,

nos exatos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente

de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá

ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser

observado que:(...) A cláusula do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade

de proteger os direitos e as liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que

se revele opressiva ou destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator

Min. CELSO DE MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057),

encontra concretização nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio

constitucional (STF, Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal

Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com

o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas,

não afrontando os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC

2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o

teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0007663-19.2011.403.6103:1.

RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário objetivando a revisão do benefício de auxílio-

acidente do autor, mediante a aplicação integral dos índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de

dezembro de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da

prestações vencidas e vincendas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e

despesas processuais.Alega o requerente que os aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das

Portarias nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido repassados aos benefícios à época mantidos. Com a inicial

vieram documentos.Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.O INSS deu-se por citado e ofereceu

contestação, alegando a prescrição e pugnando pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos aos

16/10/2012.2. Fundamentação Comporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do

Código de Processo Civil.2.1 Da PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição.Tratando-se de

cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de relação

jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo

em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado, a

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Portanto, ex vi

do artigo 219, 1º, c.c. artigo 263, todos do CPC, o prazo prescricional interrompeu-se em 30/09/2011 (data do

ajuizamento da ação), de forma que, na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas parcelas

anteriores a 30/09/2006 (cinco anos antes do ajuizamento da ação).2.2 Do méritoA parte autora pretende que

sejam aplicados, para o reajuste do seu benefício de prestação continuada, os índices utilizados pelo INSS para

reajuste dos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004

(10,96%, 0,91% e 27,23%, respectivamente).O princípio da preservação do valor real dos benefícios (art. 201, 4º

da Constituição Federal) tem seus parâmetros definidos em Lei.Não impõe a adoção do mesmo índice de reajuste

para os salários-de-contribuição e para os benefícios previdenciários o que, dada a sua natureza jurídica diversa,

afasta eventual alegação de ofensa ao princípio da isonomia. Isto porque, enquanto os salários-de-contribuição

apenas são utilizados como base de cálculo para apuração do benefício, este corresponde à prestação de natureza

alimentar a ser adimplida pelo INSS. Os critérios que regem as duas situações distintas não necessitam ser os

mesmos. Assim, dispõe a Constituição que, para a obtenção da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição

serão atualizados (nos termos do parágrafo 3o do artigo 201 da CF) e, apenas após a sua fixação, garante-se a

manutenção do valor real conforme os reajustes definidos em lei (nos termos do parágrafo 4o do artigo 201 da

CF). Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos
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benefícios previdenciários por outros que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria usurpando

função que a Constituição reservou ao legislador.O artigo 41 da Lei 8213/91 prevê que os valores dos benefícios

em manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início

ou do seu último reajustamento com base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida

Provisória 2187-13 24/08/2001).Da leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do

percentual aplicável a ato infralegal. E, de fato, anualmente, têm sido fixados os índices de reajustes de benefícios

através de lei ordinária. Pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do

segurado, mas não se pode negar que os índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a

inflação do período, tendo, inclusive, gerado em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.Em

consonância com o entendimento acima, colaciono os seguintes julgados: ..EMEN: PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA ENTRE

REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem, de pretensão do

segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de contribuição. 2. É assente

nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de reajuste dos benefícios

previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor mínimo, dos salários-de-

contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para

tanto. (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011).

No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do

TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia com atual orientação do STJ, razão pela qual

não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:AGARESP

201200835400 - Relator Ministro HERMAN BENJAMIN - STJ - Segunda Turma - DJE

DATA:05/11/2012AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA

TERMINATIVA. ART. 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM

MANUTENÇÃO. REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 1 - A teor do artigo 557, caput, do CPC, se o recurso for manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator poderá negar-lhe seguimento.

2 - É possível o julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei n. 11.277, de

07/02/2006), faculdade procedimental adotada como medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, evitando a prática de atos desnecessários ao deslinde do feito, nos casos em que o órgão judicante

competente já houver se posicionado sobre questão idêntica. 3 - Segundo o entendimento firmado no E. STF, os

reajustes dos benefícios previdenciários pelos índices previstos no art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas

alterações posteriores não violaram os princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, 4º) e da

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV). 4 - A pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-

contribuição não merece prosperar, à míngua de determinação legal nesse sentido. 5 - A aplicação da ORTN/OTN

ao cálculo da RMI, bem como da Súmula nº 260 do extinto TFR e do art. 58 do ADCT aos reajustes, não foi

objeto da apelação e do pedido inicial. 6 - Agravo legal improvido.AC 00084524020094036183 - Relator

DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES - TRF 3 - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1

DATA:10/08/2012Com efeito, tenho não haver qualquer ilegalidade quanto aos índices aplicados pela autarquia

previdenciária. Isso porque a irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção

monetária a ser efetuada de acordo com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo,

aprioristicamente, tachar-se de inconstitucional o reajuste legal.Por fim, assinalo que o Supremo Tribunal Federal

já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu

valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).3. DispositivoAnte o exposto,

com base na fundamentação expendida, julgo IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, I do

Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das

despesas do réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da

Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em

10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da

Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das

despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio

e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência

prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A

do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de
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Processo Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve

o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0003387-71.2013.403.6103 - ODETE PEREIRA DA SILVA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos do processo nº. 00033877120134036103Parte autor(a): ODETE PEREIRA DA SILVARéu: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a

presente ação sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a

revisão do valor do seu salário de benefício, mediante a aplicação integral dos índices aplicados aos salários-de-

contribuição nos meses de dezembro de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%),

com recomposição da prestações vencidas e vincendas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas

monetariamente, além das custas e despesas processuais. Alega o requerente que os aumentos dos salários-de-

contribuição concedidos através das Portarias nº. 4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido repassados aos

benefícios à época mantidos. Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da

ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos

para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei

nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes

autos e as sentenças prolatadas por este juízo nas ações de nº. 0006208-29.2005.403.6103 e nº 0007663-

19.2011.403.6103, dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de

Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do devido processo

legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas

contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário

coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. Julgamento:

18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas normas

infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 2066

AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003

PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo,

buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios

constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator

Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada

neste Juízo, nos autos do processo nº. 0007663-19.2011.403.6103:1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo

rito comum ordinário objetivando a revisão do benefício de auxílio-acidente do autor, mediante a aplicação

integral dos índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998 (10,96%), dezembro

de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e vincendas, respeitada a

prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas processuais.Alega o requerente que

os aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter

sido repassados aos benefícios à época mantidos. Com a inicial vieram documentos.Deferidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita.O INSS deu-se por citado e ofereceu contestação, alegando a prescrição e pugnando

pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos aos 16/10/2012.2. Fundamentação Comporta a lide

julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.2.1 Da

PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição.Tratando-se de cobrança de diferença de proventos,

a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo

aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura

como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Portanto, ex vi do artigo 219, 1º, c.c. artigo 263,

todos do CPC, o prazo prescricional interrompeu-se em 30/09/2011 (data do ajuizamento da ação), de forma que,

na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas parcelas anteriores a 30/09/2006 (cinco anos

antes do ajuizamento da ação).2.2 Do méritoA parte autora pretende que sejam aplicados, para o reajuste do seu

benefício de prestação continuada, os índices utilizados pelo INSS para reajuste dos salários-de-contribuição nos

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004 (10,96%, 0,91% e 27,23%, respectivamente).O

princípio da preservação do valor real dos benefícios (art. 201, 4º da Constituição Federal) tem seus parâmetros

definidos em Lei.Não impõe a adoção do mesmo índice de reajuste para os salários-de-contribuição e para os

benefícios previdenciários o que, dada a sua natureza jurídica diversa, afasta eventual alegação de ofensa ao

princípio da isonomia. Isto porque, enquanto os salários-de-contribuição apenas são utilizados como base de

cálculo para apuração do benefício, este corresponde à prestação de natureza alimentar a ser adimplida pelo INSS.
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Os critérios que regem as duas situações distintas não necessitam ser os mesmos. Assim, dispõe a Constituição

que, para a obtenção da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição serão atualizados (nos termos do

parágrafo 3o do artigo 201 da CF) e, apenas após a sua fixação, garante-se a manutenção do valor real conforme

os reajustes definidos em lei (nos termos do parágrafo 4o do artigo 201 da CF). Com efeito, é defeso ao Juiz

substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários por outros

que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria usurpando função que a Constituição reservou ao

legislador.O artigo 41 da Lei 8213/91 prevê que os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a

partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do seu último reajustamento com

base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 2187-13 24/08/2001).Da

leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável a ato infralegal.

E, de fato, anualmente, têm sido fixados os índices de reajustes de benefícios através de lei ordinária. Pode-se

alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do segurado, mas não se pode negar

que os índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo,

inclusive, gerado em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.Em consonância com o entendimento

acima, colaciono os seguintes julgados: ..EMEN: PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO

STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem, de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício

previdenciário os mesmos reajustes dos salários de contribuição. 2. É assente nesta Corte o entendimento no

sentido da impossibilidade de utilização, para fins de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices

previstos para reajuste dos benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT,

porquanto há previsão legal insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto. (AgRg no Ag 1.190.577/MG,

Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag

1.281.280/MG, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011;

e AgRg no Ag 752.625/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O

acórdão recorrido está em sintonia com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a

irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:AGARESP 201200835400 - Relator

Ministro HERMAN BENJAMIN - STJ - Segunda Turma - DJE DATA:05/11/2012AGRAVO. ARTIGO 557, 1º,

DO CPC. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA. ART. 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. REAJUSTE COM

BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

IMPROCEDÊNCIA. 1 - A teor do artigo 557, caput, do CPC, se o recurso for manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator poderá negar-lhe seguimento. 2 - É possível o

julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07/02/2006), faculdade

procedimental adotada como medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia processual, evitando a prática de

atos desnecessários ao deslinde do feito, nos casos em que o órgão judicante competente já houver se posicionado

sobre questão idêntica. 3 - Segundo o entendimento firmado no E. STF, os reajustes dos benefícios

previdenciários pelos índices previstos no art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não

violaram os princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, 4º) e da irredutibilidade dos

benefícios (art. 194, IV). 4 - A pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não

merece prosperar, à míngua de determinação legal nesse sentido. 5 - A aplicação da ORTN/OTN ao cálculo da

RMI, bem como da Súmula nº 260 do extinto TFR e do art. 58 do ADCT aos reajustes, não foi objeto da apelação

e do pedido inicial. 6 - Agravo legal improvido.AC 00084524020094036183 - Relator DESEMBARGADOR

FEDERAL PAULO FONTES - TRF 3 - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2012Com efeito, tenho

não haver qualquer ilegalidade quanto aos índices aplicados pela autarquia previdenciária. Isso porque a

irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo

com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de

inconstitucional o reajuste legal.Por fim, assinalo que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de

que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui

ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real (RE nº

231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).3. DispositivoAnte o exposto, com base na

fundamentação expendida, julgo IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, I do Código de

Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas

do réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10%

sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das

despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio

e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte
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autora é beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência

prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A

do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve

o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0003390-26.2013.403.6103 - VICENTE CANDIDO DA SILVA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos do processo nº. 00033902620134036103Parte autor(a): VICENTE CANDIDO DA SILVARéu:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial,

propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza, condenando-se a

autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar na renda mensal do benefício os aumentos reais

alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de

2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder

regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº. 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o

novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados,

acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura

da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, vieram os autos

conclusos para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça

gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada

nos presentes autos e a sentença prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como

partes Gilmar Expedito Matias (parte autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da

autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do devido processo legal (due process of

law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas contra qualquer

modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário coeficiente de

razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal

Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas normas infraconstitucionais, as quais

delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO

AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do

CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a repetição

de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios constitucionais do contraditório

e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E.

10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do

processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR

EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão da renda

mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração do direito de ter incorporado na renda mensal do

benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999, no

percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Sustenta a parte autora que o Poder Executivo

extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que

fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Aduz que os reajustes realizados

pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da periodicidade atual e de adoção de índice

econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o ajuste anterior, afrontaram o critério de

aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a corrigir. Com a inicial vieram

documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a prevenção apontada. Citado, o INSS

apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no mérito, pugnou pela improcedência do

pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento

no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do CPC, sendo desnecessária a produção de prova

pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se

de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de

relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato

sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado,
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a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação.A ação foi

distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na citação não pode ser imputada à parte.

Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do CPC, vê-se que a prescrição

interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103, parágrafo único da Lei n.º

8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a pretensão de cobrança de

parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A parte autora alega que em

junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do salário de benefício

previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a Constituição Federal.O teto

havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em 01.06.1999 foi aumentado para

R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou um acréscimo de 4,61%.Defende

a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período decorrido entre dezembro de 1998 a

maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%, tendo em vista o disposto no artigo

41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do último

reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria extrapolado a autorização constitucional

(artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos mesmos índices aplicados aos benefícios

do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa

forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos benefícios previdenciários seja estendida

ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é infundada à luz do quanto assentado na

jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante (ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se

considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices substitutivos da recomposição

inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei. Nesse sentido se pronunciou o

Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância, o texto

constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o
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entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos
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salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.
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Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0003392-93.2013.403.6103 - JAIME RODRIGUES LIMA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão do valor do seu salário de benefício,

mediante a aplicação integral dos índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998

(10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e

vincendas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas processuais.

Alega o requerente que os aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias nº. 4.883/1998

e 12/2004 deveriam ter sido repassados aos benefícios à época mantidos. Com a petição inicial vieram os

documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José

dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte

autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações

necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e as sentenças prolatadas por este juízo nas

ações de nº. 0006208-29.2005.403.6103 e nº 0007663-19.2011.403.6103, dispenso a citação da autarquia federal,

nos exatos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente

de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá

ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser

observado que:(...) A cláusula do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade

de proteger os direitos e as liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que

se revele opressiva ou destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator

Min. CELSO DE MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057),

encontra concretização nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio

constitucional (STF, Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal

Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com

o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas,

não afrontando os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC

2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o

teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0007663-19.2011.403.6103:1.

RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário objetivando a revisão do benefício de auxílio-

acidente do autor, mediante a aplicação integral dos índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de

dezembro de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da

prestações vencidas e vincendas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e

despesas processuais.Alega o requerente que os aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das

Portarias nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido repassados aos benefícios à época mantidos. Com a inicial

vieram documentos.Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.O INSS deu-se por citado e ofereceu

contestação, alegando a prescrição e pugnando pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos aos
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16/10/2012.2. Fundamentação Comporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do

Código de Processo Civil.2.1 Da PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição.Tratando-se de

cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de relação

jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo

em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado, a

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Portanto, ex vi

do artigo 219, 1º, c.c. artigo 263, todos do CPC, o prazo prescricional interrompeu-se em 30/09/2011 (data do

ajuizamento da ação), de forma que, na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas parcelas

anteriores a 30/09/2006 (cinco anos antes do ajuizamento da ação).2.2 Do méritoA parte autora pretende que

sejam aplicados, para o reajuste do seu benefício de prestação continuada, os índices utilizados pelo INSS para

reajuste dos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004

(10,96%, 0,91% e 27,23%, respectivamente).O princípio da preservação do valor real dos benefícios (art. 201, 4º

da Constituição Federal) tem seus parâmetros definidos em Lei.Não impõe a adoção do mesmo índice de reajuste

para os salários-de-contribuição e para os benefícios previdenciários o que, dada a sua natureza jurídica diversa,

afasta eventual alegação de ofensa ao princípio da isonomia. Isto porque, enquanto os salários-de-contribuição

apenas são utilizados como base de cálculo para apuração do benefício, este corresponde à prestação de natureza

alimentar a ser adimplida pelo INSS. Os critérios que regem as duas situações distintas não necessitam ser os

mesmos. Assim, dispõe a Constituição que, para a obtenção da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição

serão atualizados (nos termos do parágrafo 3o do artigo 201 da CF) e, apenas após a sua fixação, garante-se a

manutenção do valor real conforme os reajustes definidos em lei (nos termos do parágrafo 4o do artigo 201 da

CF). Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos

benefícios previdenciários por outros que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria usurpando

função que a Constituição reservou ao legislador.O artigo 41 da Lei 8213/91 prevê que os valores dos benefícios

em manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início

ou do seu último reajustamento com base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida

Provisória 2187-13 24/08/2001).Da leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do

percentual aplicável a ato infralegal. E, de fato, anualmente, têm sido fixados os índices de reajustes de benefícios

através de lei ordinária. Pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do

segurado, mas não se pode negar que os índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a

inflação do período, tendo, inclusive, gerado em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.Em

consonância com o entendimento acima, colaciono os seguintes julgados: ..EMEN: PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA ENTRE

REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem, de pretensão do

segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de contribuição. 2. É assente

nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de reajuste dos benefícios

previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor mínimo, dos salários-de-

contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para

tanto. (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011).

No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do

TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia com atual orientação do STJ, razão pela qual

não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:AGARESP

201200835400 - Relator Ministro HERMAN BENJAMIN - STJ - Segunda Turma - DJE

DATA:05/11/2012AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA

TERMINATIVA. ART. 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM

MANUTENÇÃO. REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 1 - A teor do artigo 557, caput, do CPC, se o recurso for manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator poderá negar-lhe seguimento.

2 - É possível o julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei n. 11.277, de

07/02/2006), faculdade procedimental adotada como medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, evitando a prática de atos desnecessários ao deslinde do feito, nos casos em que o órgão judicante

competente já houver se posicionado sobre questão idêntica. 3 - Segundo o entendimento firmado no E. STF, os

reajustes dos benefícios previdenciários pelos índices previstos no art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas

alterações posteriores não violaram os princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, 4º) e da

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV). 4 - A pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-

contribuição não merece prosperar, à míngua de determinação legal nesse sentido. 5 - A aplicação da ORTN/OTN

ao cálculo da RMI, bem como da Súmula nº 260 do extinto TFR e do art. 58 do ADCT aos reajustes, não foi

objeto da apelação e do pedido inicial. 6 - Agravo legal improvido.AC 00084524020094036183 - Relator
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DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES - TRF 3 - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1

DATA:10/08/2012Com efeito, tenho não haver qualquer ilegalidade quanto aos índices aplicados pela autarquia

previdenciária. Isso porque a irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção

monetária a ser efetuada de acordo com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo,

aprioristicamente, tachar-se de inconstitucional o reajuste legal.Por fim, assinalo que o Supremo Tribunal Federal

já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu

valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).3. DispositivoAnte o exposto,

com base na fundamentação expendida, julgo IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, I do

Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das

despesas do réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da

Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em

10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da

Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das

despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio

e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência

prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A

do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve

o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0003394-63.2013.403.6103 - GERALDO AUGUSTO UMBELINO(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos do processo nº. 00033946320134036103Parte autor(a): GERALDO AUGUSTO UMBELINORéu:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial,

propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza, condenando-se a

autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar na renda mensal do benefício os aumentos reais

alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de

2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder

regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº. 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o

novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados,

acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura

da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, vieram os autos

conclusos para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça

gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada

nos presentes autos e a sentença prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como

partes Gilmar Expedito Matias (parte autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da

autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do devido processo legal (due process of

law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas contra qualquer

modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário coeficiente de

razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal

Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas normas infraconstitucionais, as quais

delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO

AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do

CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a repetição

de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios constitucionais do contraditório

e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E.

10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do

processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR

EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão da renda
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mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração do direito de ter incorporado na renda mensal do

benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999, no

percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Sustenta a parte autora que o Poder Executivo

extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que

fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Aduz que os reajustes realizados

pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da periodicidade atual e de adoção de índice

econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o ajuste anterior, afrontaram o critério de

aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a corrigir. Com a inicial vieram

documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a prevenção apontada. Citado, o INSS

apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no mérito, pugnou pela improcedência do

pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento

no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do CPC, sendo desnecessária a produção de prova

pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se

de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de

relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato

sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado,

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação.A ação foi

distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na citação não pode ser imputada à parte.

Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do CPC, vê-se que a prescrição

interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103, parágrafo único da Lei n.º

8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a pretensão de cobrança de

parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A parte autora alega que em

junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do salário de benefício

previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a Constituição Federal.O teto

havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em 01.06.1999 foi aumentado para

R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou um acréscimo de 4,61%.Defende

a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período decorrido entre dezembro de 1998 a

maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%, tendo em vista o disposto no artigo

41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do último

reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria extrapolado a autorização constitucional

(artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos mesmos índices aplicados aos benefícios

do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa

forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos benefícios previdenciários seja estendida

ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é infundada à luz do quanto assentado na

jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante (ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se

considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices substitutivos da recomposição

inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei. Nesse sentido se pronunciou o

Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância, o texto

constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição
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Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas
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Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das
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diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0003420-61.2013.403.6103 - ANISIO RODRIGUES DE MIRANDA(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão do valor do seu salário de benefício,

mediante a aplicação integral dos índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998

(10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e

vincendas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas processuais.

Alega o requerente que os aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias nº. 4.883/1998

e 12/2004 deveriam ter sido repassados aos benefícios à época mantidos. Com a petição inicial vieram os

documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José

dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte

autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações

necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e as sentenças prolatadas por este juízo nas

ações de nº. 0006208-29.2005.403.6103 e nº 0007663-19.2011.403.6103, dispenso a citação da autarquia federal,

nos exatos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente

de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá

ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser

observado que:(...) A cláusula do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade

de proteger os direitos e as liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que

se revele opressiva ou destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator
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Min. CELSO DE MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057),

encontra concretização nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio

constitucional (STF, Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal

Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com

o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas,

não afrontando os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC

2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o

teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0007663-19.2011.403.6103:1.

RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário objetivando a revisão do benefício de auxílio-

acidente do autor, mediante a aplicação integral dos índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de

dezembro de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da

prestações vencidas e vincendas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e

despesas processuais.Alega o requerente que os aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das

Portarias nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido repassados aos benefícios à época mantidos. Com a inicial

vieram documentos.Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.O INSS deu-se por citado e ofereceu

contestação, alegando a prescrição e pugnando pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos aos

16/10/2012.2. Fundamentação Comporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do

Código de Processo Civil.2.1 Da PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição.Tratando-se de

cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de relação

jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo

em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado, a

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Portanto, ex vi

do artigo 219, 1º, c.c. artigo 263, todos do CPC, o prazo prescricional interrompeu-se em 30/09/2011 (data do

ajuizamento da ação), de forma que, na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas parcelas

anteriores a 30/09/2006 (cinco anos antes do ajuizamento da ação).2.2 Do méritoA parte autora pretende que

sejam aplicados, para o reajuste do seu benefício de prestação continuada, os índices utilizados pelo INSS para

reajuste dos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004

(10,96%, 0,91% e 27,23%, respectivamente).O princípio da preservação do valor real dos benefícios (art. 201, 4º

da Constituição Federal) tem seus parâmetros definidos em Lei.Não impõe a adoção do mesmo índice de reajuste

para os salários-de-contribuição e para os benefícios previdenciários o que, dada a sua natureza jurídica diversa,

afasta eventual alegação de ofensa ao princípio da isonomia. Isto porque, enquanto os salários-de-contribuição

apenas são utilizados como base de cálculo para apuração do benefício, este corresponde à prestação de natureza

alimentar a ser adimplida pelo INSS. Os critérios que regem as duas situações distintas não necessitam ser os

mesmos. Assim, dispõe a Constituição que, para a obtenção da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição

serão atualizados (nos termos do parágrafo 3o do artigo 201 da CF) e, apenas após a sua fixação, garante-se a

manutenção do valor real conforme os reajustes definidos em lei (nos termos do parágrafo 4o do artigo 201 da

CF). Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos

benefícios previdenciários por outros que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria usurpando

função que a Constituição reservou ao legislador.O artigo 41 da Lei 8213/91 prevê que os valores dos benefícios

em manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início

ou do seu último reajustamento com base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida

Provisória 2187-13 24/08/2001).Da leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do

percentual aplicável a ato infralegal. E, de fato, anualmente, têm sido fixados os índices de reajustes de benefícios

através de lei ordinária. Pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do

segurado, mas não se pode negar que os índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a

inflação do período, tendo, inclusive, gerado em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.Em

consonância com o entendimento acima, colaciono os seguintes julgados: ..EMEN: PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA ENTRE

REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem, de pretensão do

segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de contribuição. 2. É assente

nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de reajuste dos benefícios

previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor mínimo, dos salários-de-

contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para

tanto. (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011).

No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do

TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia com atual orientação do STJ, razão pela qual

não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:AGARESP

201200835400 - Relator Ministro HERMAN BENJAMIN - STJ - Segunda Turma - DJE
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DATA:05/11/2012AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA

TERMINATIVA. ART. 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM

MANUTENÇÃO. REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 1 - A teor do artigo 557, caput, do CPC, se o recurso for manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator poderá negar-lhe seguimento.

2 - É possível o julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei n. 11.277, de

07/02/2006), faculdade procedimental adotada como medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, evitando a prática de atos desnecessários ao deslinde do feito, nos casos em que o órgão judicante

competente já houver se posicionado sobre questão idêntica. 3 - Segundo o entendimento firmado no E. STF, os

reajustes dos benefícios previdenciários pelos índices previstos no art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas

alterações posteriores não violaram os princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, 4º) e da

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV). 4 - A pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-

contribuição não merece prosperar, à míngua de determinação legal nesse sentido. 5 - A aplicação da ORTN/OTN

ao cálculo da RMI, bem como da Súmula nº 260 do extinto TFR e do art. 58 do ADCT aos reajustes, não foi

objeto da apelação e do pedido inicial. 6 - Agravo legal improvido.AC 00084524020094036183 - Relator

DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES - TRF 3 - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1

DATA:10/08/2012Com efeito, tenho não haver qualquer ilegalidade quanto aos índices aplicados pela autarquia

previdenciária. Isso porque a irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção

monetária a ser efetuada de acordo com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo,

aprioristicamente, tachar-se de inconstitucional o reajuste legal.Por fim, assinalo que o Supremo Tribunal Federal

já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu

valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).3. DispositivoAnte o exposto,

com base na fundamentação expendida, julgo IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, I do

Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das

despesas do réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da

Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em

10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da

Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das

despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio

e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência

prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A

do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve

o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0003511-54.2013.403.6103 - VICENTE ALVES(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora propôs ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza,

determinando-se à autarquia-ré a utilização do adicional recebido a título de décimo terceiro salário (gratificação

natalina) no período básico de cálculo. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados,

acrescidos de juros e correção monetária.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos

Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte

autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações

necessárias.Denoto que a parte requerente pretende revisar benefício previdenciário concedido antes de

28/06/1997.O artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial para a propositura de ações

revisionais dos atos de concessão de benefícios previdenciários. Tal prazo, originariamente não previsto na Lei nº

8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97, sucessivamente reeditada e

convertida na Lei n. 9.528, publicada no DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças

posteriormente, vejamos:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão
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indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997);Art. 103. É de cinco

anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n.

10.839, de 2004).Sem embargo da tese defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos

anteriormente à vigência da MPV 1.523-9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo

que não há se falar em direito adquirido ao regime jurídico da época da concessão, o que acarretaria um eventual

direito à revisão a qualquer tempo.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da lei. A

situação se equipara, a meu ver, à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos prescricionais e

decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não se dará eficácia retroativa ao

prazo do art. 103 da Lei de benefícios, a alcançar fatos passados, se se entender que o prazo passa a contar a partir

da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.Nesse sentido firmaram-se as Turmas Recursais

dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando o enunciado nº 63, verbis:Em

01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei

nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas

Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)No mesmo norte é

o posicionamento atual da Turma Nacional de Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS

ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997.

POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei

9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida

provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início

do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida

Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório

de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3.

Pedido de Uniformização conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6.

Rel. p/ Acórdão: Otávio Port DJ: 24/06/2010)Na data em que o benefício ora questionado foi concedido vigia a

redação original do artigo, que se limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança da parcelas vencidas.

O prazo decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja,

28/06/97 (CC, 3º, art. 132).Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de

28/06/97 (data da conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Logo, como a demanda em apreço foi

ajuizada posteriormente a 2007, forçoso reconhecer que o direito de a parte autora revisar o seu benefício resta

fulminado pelo aludido instituto. Tratando-se, pois, de revisão do próprio ato de concessão, a inércia da parte

autora em pleitear a proteção ao seu direito enseja o reconhecimento da decadência.Na verdade, tal questão restou,

recentemente, pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça. A guinada de entendimento adveio não apenas de

nova reflexão da Corte, consentânea com o entendimento que ela própria vinha adotando em sucessivos julgados

sobre matéria de direito intertemporal, mas também porque houve alteração regimental de sua competência, na

medida em que as questões previdenciárias vinham sendo julgadas pelas Turmas integrantes da 3ª Seção e

passaram a ser da competência das Turmas da 1ª Seção (Direito Público).O Recurso Especial nº 1.303.988-PE

seria apreciado pela 1ª Turma, mas foi afetado à 1ª Seção em questão de ordem para, ante a relevância da matéria,

evitar divergência de entendimento entre Turmas. No julgamento, houve afirmação do entendimento esposado ao

longo desta sentença. É de se ressaltar, inclusive, que o voto do Ministro Relator Teori ZAVASCKI foi acolhido

POR UNANIMIDADE:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO

PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou
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beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA (...)Aliás, merece transcrição o seguinte e elucidativo trecho do voto do Min.

Teori Zavascki:(...) 2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o

advento da Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação no sentido de que o prazo

decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº

9.528/97, não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria

Thereza de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma,

imunes a qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida

a esse entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito

intertemporal em casos semelhantes. Veja-se. 3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida,

a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91

(redação atual da Lei 10.839/04), é absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de

decadência de cinco anos para a Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas

leis instituidoras, prazo algum de decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos.

Nos dois casos, a pergunta que centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência,

fixado pela lei nova, se aplica à revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência?Pois

bem, no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema

pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica,

sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da

data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa) (...).Essa orientação foi ratificada em inúmeros outros

julgados da Corte Especial, como, v.g., MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson

Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL

28/08/06, este com a seguinte ementa:AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO

MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO

ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI N.

9.784/99. IRRETROATIVIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.I - Anteriormente à edição da Lei nº 9.784/99, esta Corte

tinha o entendimento de que a Administração poderia rever seus próprios atos a qualquer tempo, desde que

eivados de ilegalidade e ressalvados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisajulgada (art. 5º, XXXVI,

CF). II - Após a Lei nº 9.784/99, passou-se a entender que a administração tem o prazo de cinco anos para anular

atos administrativos ilegais, inclusive os anteriores à sua vigência e que ainda permanecem irradiando seus efeitos,

sendo que tal prazo deve ser contado a partir da sua entrada em vigor, ou seja 1º.02.99. Precedentes da Corte

Especial (MS nºs 9.112/DF, 9.115/DF e 9.157/DF). III - In casu, o ato que beneficiou os impetrantes (decisão

unânime do Conselho de Administração do STJ, no PA 103 de 1997) foi revisto pela decisão administrativa

proferida no Processo Administrativo nº 2001.160598/CJF em sessão realizada em 10/02/2003. Portanto, dentro

do quinquênio decadencial, pois tal prazo não se aplica de forma retroativa e, portanto, conta-se a partir de 1º de

fevereiro de 1999, data da publicação da Lei 9.784/99. Agravo regimental desprovido.O entendimento da Corte

Especial (que, ademais, foi adotado também pelos demais órgãos fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos

seus próprios fundamento, adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a

Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial.

Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere

especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-

se a aplicação do novo regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o

legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia

retroativa, a possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito.Todavia, isso não

significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque,

conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que,
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a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e

aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na

conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a

qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma

superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo

afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a

solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na

situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua

revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.Esse modo de enfrentar a

questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por

exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo

CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em

seu clássico Da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p.90). É nesse sentido também a orientação que se

colhe de já antiga jurisprudência do STF:Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à

prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo

se consumar antes que se complete o prazo maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que,

visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti,

julgado em 10.07.58).Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência

fixado na lei anterior for superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido,

para levar-se em conta, exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início dasua vigência (AR 905/DF, Min.

Moreira Alves, DJ de 28.04.78).No mesmo sentido: RE 93.110/RJ, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em

05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de Albuquerque, DJ de 13.03.81.4. À luz dessa orientação, examine-se o

prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela

Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia,

até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado

art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido, cumprindo observar que, conforme se

depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na

prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte

Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos benefícios previdenciários anteriores a MP

1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data de vigência dessa

Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997 (GRIFOU-SE).Há de se destacar, por fim, que o SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA também acolheu o entendimento acima exposto quando do julgamento do Resp 1.309.529/PR,

submetido às disposições do artigo 543-C do Código de Processo Civil e à Resolução nº. 08/2008 do STJ

(RECURSO REPETITIVO). Nesse sentido o INFORMATIVO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA nº. 510,

de 18 de dezembro de 2012:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL PARA REVISÃO DO

ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 1.523-

9/1997. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ).Incide o prazo de decadência

do art. 103 da Lei n. 8.213/1991, instituído pela MP n. 1.523-9/1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, no direito

de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com o termo a quo a

contar da vigência da MP. Até o advento da MP n. 1.523-9/1997 (convertida na Lei n. 9.528/1997) não havia

previsão normativa de prazo decadencial da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação dada pela referida MP ao art. 103 da Lei n. 8.213/1991 (Lei de Benefícios da

Previdência Social), publicada em 28/6/1997, ficou estabelecido ser de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Portanto, até

27/6/1997 - dia anterior à publicação da referida MP -, qualquer segurado poderia exercer seu direito de revisão do

benefício, não havendo previsão para fulminar tal direito pelo decurso futuro de prazo. Entretanto, a contar de

28/6/1997, com a publicação da inovação legal citada, os mesmos segurados continuaram a poder exercer seu

direito de revisão, mas desta vez sob novo regime jurídico, isto é, com prazo de 10 anos a contar da alteração

legislativa (MP n. 1.523-9/1997). Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito de revisão é a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal. Ademais, o suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 é o

direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. O direito ao benefício está

incorporado ao patrimônio jurídico, e não é possível que lei posterior imponha a modificação ou extinção. Já o

direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito

próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. Por

conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação da citada norma sobre o direito de

revisão das prestações concedidas antes da instituição do prazo decadencial. Portanto, a lei nova se aplica às

situações jurídicas anteriores, mas o termo inicial do prazo decadencial deve ser a contar da vigência da norma

instituidora (28/6/1997). Precedentes citados: REsp 1.303.988-PE, DJe 21/3/2012, e AgRg no AREsp 103.845-
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SC, DJe 1º/8/2012. REsp 1.309.529-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 28/11/2012Portanto, à luz de

tudo quanto se esclareceu, duas são as situações a serem analisadas: 1) para os benefícios concedidos antes de

28/06/1997, a decadência se operou em 01/08/2007 (primeiro dia do mês seguinte... ao do pagamento); 2) para os

benefícios concedidos depois de 28/06/1997, a decadência ocorrerá a contar de 10 (dez) anos, no primeiro dia do

mês seguinte ao do primeiro recebimento (para exemplificar, se o benefício foi concedido em 15/01/2001, a

decadência terá ocorrido em 01/03/2011).No caso presente, aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97 (28/06/97,

CC, 3º, art. 132) e considerando a data de ajuizamento da ação, reconheço a decadência do direito de revisar o

benefício previdenciário de que é titular a parte autora. Por ser matéria de ordem pública, uma vez configurada a

decadência, o seu reconhecimento é medida que se impõe, nos termos do artigo 295, inciso IV, do Código de

Processo Civil (Art. 295. A petição inicial será indeferida: (...) IV - quando o juiz verificar, desde logo, a

decadência ou a prescrição (art. 219, 5º)).III - DISPOSITIVODiante do exposto, com base no artigo 210 do

Código Civil e artigo 295, inciso IV, do Código de Processo Civil, PRONUNCIO A DECADÊNCIA e,

conseqüentemente, INDEFIRO A INICIAL, extinguindo o processo COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na

forma do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários

advocatícios, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual.Custas na forma da

lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50).Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0003513-24.2013.403.6103 - ILMA TUPINAMBA COSTA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora ILMA TUPINAMBA COSTA propôs, em 17/04/2013, ação sob o rito ordinário

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do

benefício previdenciário que titulariza (pensão por morte nº. 132.083.948-4, com data de início em 24/01/2004,

tendo como benefício previdenciário instituidor a aposentadoria por tempo de contribuição nº. 076.535.852-2,

com data de início em 26/09/1991, titularizada por Benedito de Oliveira Rocha), determinando-se à autarquia-ré a

utilização do adicional recebido a título de décimo terceiro salário (gratificação natalina) no período básico de

cálculo. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção

monetária.Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente

ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s)

feito(s) apontado(s) no quadro indicativo de possibilidade de prevenção e realizada pesquisa no sistema

informatizado de dados do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (fl. 29).Após, vieram os autos

conclusos para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos

termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil. Não foram alegadas preliminares.Denoto que o

benefício previdenciário de pensão por morte titularizado pela parte autora (NB 132.083.948-4, com data de início

aos 24/01/2004) é derivado de um benefício previdenciário concedido antes de 1997 (benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição nº. 076.535.852-21, com data de início em 26/09/1991, titularizada por

Benedito de Oliveira Rocha).Logo, somente com a prévia revisão do ato administrativo de concessão e cálculo da

renda mensal inicial do benefício previdenciário instituidor (in casu, a aposentadoria por tempo de contribuição nº.

076.535.852-21, com data de início em 26/09/1991) é possível falar-se em majoração da renda mensal inicial do

benefício previdenciário derivado (in casu, a pensão por morte recebida desde 24/01/2004). Trata-se de

pressuposto lógico que tem base no disposto nos artigos 75 da Lei nº 8.213/91 e 39, 3º, do Decreto nº. 3.048, de

06 de maio de 1999.O artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial para a propositura de ações

revisionais dos atos de concessão de benefícios previdenciários. Tal prazo, originariamente não previsto na Lei nº

8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97, sucessivamente reeditada e

convertida na Lei n. 9.528, publicada no DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças

posteriormente, vejamos:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997);Art. 103. É de cinco

anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n.

10.839, de 2004).Sem embargo da tese defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos

anteriormente à vigência da MPV 1.523-9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo
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que não há se falar em direito adquirido ao regime jurídico da época da concessão, o que acarretaria um eventual

direito à revisão a qualquer tempo.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da lei. A

situação se equipara, a meu ver, à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos prescricionais e

decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não se dará eficácia retroativa ao

prazo do art. 103 da Lei de benefícios, a alcançar fatos passados, se se entender que o prazo passa a contar a partir

da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.Nesse sentido firmaram-se as Turmas Recursais

dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando o enunciado nº 63, verbis:Em

01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei

nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas

Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)No mesmo norte é

o posicionamento atual da Turma Nacional de Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS

ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997.

POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei

9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida

provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início

do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida

Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório

de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3.

Pedido de Uniformização conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6.

Rel. p/ Acórdão: Otávio Port DJ: 24/06/2010)Na data em que o benefício instituidor ora questionado foi

concedido vigia a redação original do artigo, que se limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança da

parcelas vencidas. O prazo decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de

10 (dez) anos, contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n.

9.528/97, ou seja, 28/06/97 (CC, 3º, art. 132). Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios

concedidos antes de 28/06/97 (data da conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007.Na verdade, tal questão

restou, recentemente, pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça. A guinada de entendimento adveio não apenas

de nova reflexão da Corte, consentânea com o entendimento que ela própria vinha adotando em sucessivos

julgados sobre matéria de direito intertemporal, mas também porque houve alteração regimental de sua

competência, na medida em que as questões previdenciárias vinham sendo julgadas pelas Turmas integrantes da 3ª

Seção e passaram a ser da competência das Turmas da 1ª Seção (Direito Público).O Recurso Especial nº

1.303.988-PE seria apreciado pela 1ª Turma, mas foi afetado à 1ª Seção em questão de ordem para, ante a

relevância da matéria, evitar divergência de entendimento entre Turmas. No julgamento, houve afirmação do

entendimento esposado ao longo desta sentença. É de se ressaltar, inclusive, que o voto do Ministro Relator Teori

ZAVASCKI foi acolhido POR UNANIMIDADE:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-

0)RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO:

ALFREDO HONÓRIO PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE

E OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com
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o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA (...)Aliás, merece transcrição o seguinte e elucidativo trecho do voto do Min.

Teori Zavascki:(...) 2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o

advento da Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação no sentido de que o prazo

decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº

9.528/97, não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria

Thereza de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma,

imunes a qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida

a esse entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito

intertemporal em casos semelhantes. Veja-se. 3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida,

a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91

(redação atual da Lei 10.839/04), é absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de

decadência de cinco anos para a Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas

leis instituidoras, prazo algum de decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos.

Nos dois casos, a pergunta que centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência,

fixado pela lei nova, se aplica à revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência?Pois

bem, no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema

pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica,

sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da

data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa) (...).Essa orientação foi ratificada em inúmeros outros

julgados da Corte Especial, como, v.g., MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson

Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL

28/08/06, este com a seguinte ementa:AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO

MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO

ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI N.

9.784/99. IRRETROATIVIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.I - Anteriormente à edição da Lei nº 9.784/99, esta Corte

tinha o entendimento de que a Administração poderia rever seus próprios atos a qualquer tempo, desde que

eivados de ilegalidade e ressalvados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisajulgada (art. 5º, XXXVI,

CF). II - Após a Lei nº 9.784/99, passou-se a entender que a administração tem o prazo de cinco anos para anular

atos administrativos ilegais, inclusive os anteriores à sua vigência e que ainda permanecem irradiando seus efeitos,

sendo que tal prazo deve ser contado a partir da sua entrada em vigor, ou seja 1º.02.99. Precedentes da Corte

Especial (MS nºs 9.112/DF, 9.115/DF e 9.157/DF). III - In casu, o ato que beneficiou os impetrantes (decisão

unânime do Conselho de Administração do STJ, no PA 103 de 1997) foi revisto pela decisão administrativa

proferida no Processo Administrativo nº 2001.160598/CJF em sessão realizada em 10/02/2003. Portanto, dentro

do quinquênio decadencial, pois tal prazo não se aplica de forma retroativa e, portanto, conta-se a partir de 1º de

fevereiro de 1999, data da publicação da Lei 9.784/99. Agravo regimental desprovido.O entendimento da Corte

Especial (que, ademais, foi adotado também pelos demais órgãos fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos

seus próprios fundamento, adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a

Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial.

Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere

especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-

se a aplicação do novo regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o

legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia

retroativa, a possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito.Todavia, isso não

significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque,

conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que,

a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e

aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na

conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a

qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma

superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo

afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a

solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na

situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua

revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.Esse modo de enfrentar a

questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por

exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo

CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em

seu clássico Da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p.90). É nesse sentido também a orientação que se
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colhe de já antiga jurisprudência do STF:Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à

prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo

se consumar antes que se complete o prazo maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que,

visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti,

julgado em 10.07.58).Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência

fixado na lei anterior for superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido,

para levar-se em conta, exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início dasua vigência (AR 905/DF, Min.

Moreira Alves, DJ de 28.04.78).No mesmo sentido: RE 93.110/RJ, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em

05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de Albuquerque, DJ de 13.03.81.4. À luz dessa orientação, examine-se o

prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela

Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia,

até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado

art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido, cumprindo observar que, conforme se

depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na

prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte

Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos benefícios previdenciários anteriores a MP

1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data de vigência dessa

Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997 (GRIFOU-SE).Há de se destacar, por fim, que o SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA também acolheu o entendimento acima exposto quando do julgamento do Resp 1.309.529/PR,

submetido às disposições do artigo 543-C do Código de Processo Civil e à Resolução nº. 08/2008 do STJ

(RECURSO REPETITIVO). Nesse sentido o INFORMATIVO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA nº. 510,

de 18 de dezembro de 2012:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL PARA REVISÃO DO

ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 1.523-

9/1997. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ).Incide o prazo de decadência

do art. 103 da Lei n. 8.213/1991, instituído pela MP n. 1.523-9/1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, no direito

de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com o termo a quo a

contar da vigência da MP. Até o advento da MP n. 1.523-9/1997 (convertida na Lei n. 9.528/1997) não havia

previsão normativa de prazo decadencial da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação dada pela referida MP ao art. 103 da Lei n. 8.213/1991 (Lei de Benefícios da

Previdência Social), publicada em 28/6/1997, ficou estabelecido ser de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Portanto, até

27/6/1997 - dia anterior à publicação da referida MP -, qualquer segurado poderia exercer seu direito de revisão do

benefício, não havendo previsão para fulminar tal direito pelo decurso futuro de prazo. Entretanto, a contar de

28/6/1997, com a publicação da inovação legal citada, os mesmos segurados continuaram a poder exercer seu

direito de revisão, mas desta vez sob novo regime jurídico, isto é, com prazo de 10 anos a contar da alteração

legislativa (MP n. 1.523-9/1997). Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito de revisão é a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal. Ademais, o suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 é o

direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. O direito ao benefício está

incorporado ao patrimônio jurídico, e não é possível que lei posterior imponha a modificação ou extinção. Já o

direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito

próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. Por

conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação da citada norma sobre o direito de

revisão das prestações concedidas antes da instituição do prazo decadencial. Portanto, a lei nova se aplica às

situações jurídicas anteriores, mas o termo inicial do prazo decadencial deve ser a contar da vigência da norma

instituidora (28/6/1997). Precedentes citados: REsp 1.303.988-PE, DJe 21/3/2012, e AgRg no AREsp 103.845-

SC, DJe 1º/8/2012. REsp 1.309.529-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 28/11/2012Portanto, à luz de

tudo quanto se esclareceu, duas são as situações a serem analisadas: 1) para os benefícios concedidos antes de

28/06/1997, a decadência se operou em 01/08/2007 (primeiro dia do mês seguinte... ao do pagamento); 2) para os

benefícios concedidos depois de 28/06/1997, a decadência ocorrerá a contar de 10 (dez) anos, no primeiro dia do

mês seguinte ao do primeiro recebimento (para exemplificar, se o benefício foi concedido em 15/01/2001, a

decadência terá ocorrido em 01/03/2011).No caso presente, aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97 (28/06/97,

CC, 3º, art. 132) e considerando a data do ajuizamento da presente ação (17 DE ABRIL DE 2013), deve ser

reconhecida a decadência do direito de revisar o benefício previdenciário de que é titular a parte autora.Conforme

lição de Sílvio de Salvo Venosa, a decadência tem por efeito extinguir o direito, sendo que seu objeto é o direito

que nasce, por vontade da lei ou do homem, subordinado à condição de seu exercício em limitado lapso de tempo

(in Direito Civil, Parte Geral, Volume 1, 3ª edição, Editora Atlas, 2003, página 620). Aplica-se ao caso em

questão, por analogia, o disposto no artigo 196 do Código Civil (A prescrição iniciada contra uma pessoa continua
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a correr contra o seu sucessor), devendo ser ressaltado que, em atenção ao disposto no artigo 207 do Código Civil

(Salvo disposição legal em contrário, não se aplicam à decadência as normas que impedem, suspendem ou

interrompem a prescrição), se o prazo decadencial, in casu, não está sujeito a nenhuma causa suspensiva ou

interruptiva, incabível nova contagem de prazo, decorrente do mesmo fato gerador do direito alegado, a partir do

óbito do titular do direito.III - DISPOSITIVODiante do exposto, com base no artigo 210 do Código Civil e artigo

295, inciso IV, do Código de Processo Civil, PRONUNCIO A DECADÊNCIA e, conseqüentemente, INDEFIRO

A INICIAL, extinguindo o processo COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do artigo 269, inciso IV, do

Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, tendo em vista que não

houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é

beneficiária da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50).Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem a interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

0003527-08.2013.403.6103 - JOSE NOGUEIRA DE ANDRADE(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão do valor do seu salário de benefício,

mediante a aplicação integral dos índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998

(10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e

vincendas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas processuais.

Alega o requerente que os aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias nº. 4.883/1998

e 12/2004 deveriam ter sido repassados aos benefícios à época mantidos. Com a petição inicial vieram os

documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José

dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte

autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações

necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e as sentenças prolatadas por este juízo nas

ações de nº. 0006208-29.2005.403.6103 e nº 0007663-19.2011.403.6103, dispenso a citação da autarquia federal,

nos exatos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente

de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá

ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser

observado que:(...) A cláusula do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade

de proteger os direitos e as liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que

se revele opressiva ou destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator

Min. CELSO DE MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057),

encontra concretização nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio

constitucional (STF, Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal

Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com

o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas,

não afrontando os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC

2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o

teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0007663-19.2011.403.6103:1.

RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário objetivando a revisão do benefício de auxílio-

acidente do autor, mediante a aplicação integral dos índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de

dezembro de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da

prestações vencidas e vincendas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e

despesas processuais.Alega o requerente que os aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das

Portarias nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido repassados aos benefícios à época mantidos. Com a inicial

vieram documentos.Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.O INSS deu-se por citado e ofereceu

contestação, alegando a prescrição e pugnando pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos aos

16/10/2012.2. Fundamentação Comporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do

Código de Processo Civil.2.1 Da PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição.Tratando-se de

cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de relação

jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo

em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado, a

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Portanto, ex vi

do artigo 219, 1º, c.c. artigo 263, todos do CPC, o prazo prescricional interrompeu-se em 30/09/2011 (data do

ajuizamento da ação), de forma que, na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas parcelas

anteriores a 30/09/2006 (cinco anos antes do ajuizamento da ação).2.2 Do méritoA parte autora pretende que

sejam aplicados, para o reajuste do seu benefício de prestação continuada, os índices utilizados pelo INSS para

reajuste dos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004
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(10,96%, 0,91% e 27,23%, respectivamente).O princípio da preservação do valor real dos benefícios (art. 201, 4º

da Constituição Federal) tem seus parâmetros definidos em Lei.Não impõe a adoção do mesmo índice de reajuste

para os salários-de-contribuição e para os benefícios previdenciários o que, dada a sua natureza jurídica diversa,

afasta eventual alegação de ofensa ao princípio da isonomia. Isto porque, enquanto os salários-de-contribuição

apenas são utilizados como base de cálculo para apuração do benefício, este corresponde à prestação de natureza

alimentar a ser adimplida pelo INSS. Os critérios que regem as duas situações distintas não necessitam ser os

mesmos. Assim, dispõe a Constituição que, para a obtenção da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição

serão atualizados (nos termos do parágrafo 3o do artigo 201 da CF) e, apenas após a sua fixação, garante-se a

manutenção do valor real conforme os reajustes definidos em lei (nos termos do parágrafo 4o do artigo 201 da

CF). Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos

benefícios previdenciários por outros que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria usurpando

função que a Constituição reservou ao legislador.O artigo 41 da Lei 8213/91 prevê que os valores dos benefícios

em manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início

ou do seu último reajustamento com base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida

Provisória 2187-13 24/08/2001).Da leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do

percentual aplicável a ato infralegal. E, de fato, anualmente, têm sido fixados os índices de reajustes de benefícios

através de lei ordinária. Pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do

segurado, mas não se pode negar que os índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a

inflação do período, tendo, inclusive, gerado em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.Em

consonância com o entendimento acima, colaciono os seguintes julgados: ..EMEN: PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA ENTRE

REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem, de pretensão do

segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de contribuição. 2. É assente

nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de reajuste dos benefícios

previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor mínimo, dos salários-de-

contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para

tanto. (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011).

No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do

TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia com atual orientação do STJ, razão pela qual

não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:AGARESP

201200835400 - Relator Ministro HERMAN BENJAMIN - STJ - Segunda Turma - DJE

DATA:05/11/2012AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA

TERMINATIVA. ART. 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM

MANUTENÇÃO. REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 1 - A teor do artigo 557, caput, do CPC, se o recurso for manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator poderá negar-lhe seguimento.

2 - É possível o julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei n. 11.277, de

07/02/2006), faculdade procedimental adotada como medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, evitando a prática de atos desnecessários ao deslinde do feito, nos casos em que o órgão judicante

competente já houver se posicionado sobre questão idêntica. 3 - Segundo o entendimento firmado no E. STF, os

reajustes dos benefícios previdenciários pelos índices previstos no art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas

alterações posteriores não violaram os princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, 4º) e da

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV). 4 - A pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-

contribuição não merece prosperar, à míngua de determinação legal nesse sentido. 5 - A aplicação da ORTN/OTN

ao cálculo da RMI, bem como da Súmula nº 260 do extinto TFR e do art. 58 do ADCT aos reajustes, não foi

objeto da apelação e do pedido inicial. 6 - Agravo legal improvido.AC 00084524020094036183 - Relator

DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES - TRF 3 - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1

DATA:10/08/2012Com efeito, tenho não haver qualquer ilegalidade quanto aos índices aplicados pela autarquia

previdenciária. Isso porque a irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção

monetária a ser efetuada de acordo com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo,

aprioristicamente, tachar-se de inconstitucional o reajuste legal.Por fim, assinalo que o Supremo Tribunal Federal

já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu

valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).3. DispositivoAnte o exposto,

com base na fundamentação expendida, julgo IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, I do

Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das

despesas do réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da
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Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em

10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da

Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das

despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio

e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência

prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A

do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve

o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0003532-30.2013.403.6103 - BENEDITO DE MORAIS REBELO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora propôs ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza,

determinando-se à autarquia-ré a utilização do adicional recebido a título de décimo terceiro salário (gratificação

natalina) no período básico de cálculo. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados,

acrescidos de juros e correção monetária.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos

Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte

autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações

necessárias.Denoto que a parte requerente pretende revisar benefício previdenciário concedido antes de

28/06/1997.O artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial para a propositura de ações

revisionais dos atos de concessão de benefícios previdenciários. Tal prazo, originariamente não previsto na Lei nº

8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97, sucessivamente reeditada e

convertida na Lei n. 9.528, publicada no DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças

posteriormente, vejamos:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997);Art. 103. É de cinco

anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n.

10.839, de 2004).Sem embargo da tese defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos

anteriormente à vigência da MPV 1.523-9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo

que não há se falar em direito adquirido ao regime jurídico da época da concessão, o que acarretaria um eventual

direito à revisão a qualquer tempo.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da lei. A

situação se equipara, a meu ver, à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos prescricionais e

decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não se dará eficácia retroativa ao

prazo do art. 103 da Lei de benefícios, a alcançar fatos passados, se se entender que o prazo passa a contar a partir

da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.Nesse sentido firmaram-se as Turmas Recursais

dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando o enunciado nº 63, verbis:Em

01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei

nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas

Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)No mesmo norte é

o posicionamento atual da Turma Nacional de Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS

ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997.

POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei

9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida

provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início
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do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida

Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório

de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3.

Pedido de Uniformização conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6.

Rel. p/ Acórdão: Otávio Port DJ: 24/06/2010)Na data em que o benefício ora questionado foi concedido vigia a

redação original do artigo, que se limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança da parcelas vencidas.

O prazo decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja,

28/06/97 (CC, 3º, art. 132).Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de

28/06/97 (data da conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Logo, como a demanda em apreço foi

ajuizada posteriormente a 2007, forçoso reconhecer que o direito de a parte autora revisar o seu benefício resta

fulminado pelo aludido instituto. Tratando-se, pois, de revisão do próprio ato de concessão, a inércia da parte

autora em pleitear a proteção ao seu direito enseja o reconhecimento da decadência.Na verdade, tal questão restou,

recentemente, pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça. A guinada de entendimento adveio não apenas de

nova reflexão da Corte, consentânea com o entendimento que ela própria vinha adotando em sucessivos julgados

sobre matéria de direito intertemporal, mas também porque houve alteração regimental de sua competência, na

medida em que as questões previdenciárias vinham sendo julgadas pelas Turmas integrantes da 3ª Seção e

passaram a ser da competência das Turmas da 1ª Seção (Direito Público).O Recurso Especial nº 1.303.988-PE

seria apreciado pela 1ª Turma, mas foi afetado à 1ª Seção em questão de ordem para, ante a relevância da matéria,

evitar divergência de entendimento entre Turmas. No julgamento, houve afirmação do entendimento esposado ao

longo desta sentença. É de se ressaltar, inclusive, que o voto do Ministro Relator Teori ZAVASCKI foi acolhido

POR UNANIMIDADE:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO

PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA (...)Aliás, merece transcrição o seguinte e elucidativo trecho do voto do Min.

Teori Zavascki:(...) 2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o

advento da Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação no sentido de que o prazo

decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº

9.528/97, não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria

Thereza de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma,

imunes a qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida

a esse entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito

intertemporal em casos semelhantes. Veja-se. 3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida,

a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91

(redação atual da Lei 10.839/04), é absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de

decadência de cinco anos para a Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas

leis instituidoras, prazo algum de decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos.
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Nos dois casos, a pergunta que centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência,

fixado pela lei nova, se aplica à revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência?Pois

bem, no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema

pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica,

sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da

data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa) (...).Essa orientação foi ratificada em inúmeros outros

julgados da Corte Especial, como, v.g., MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson

Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL

28/08/06, este com a seguinte ementa:AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO

MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO

ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI N.

9.784/99. IRRETROATIVIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.I - Anteriormente à edição da Lei nº 9.784/99, esta Corte

tinha o entendimento de que a Administração poderia rever seus próprios atos a qualquer tempo, desde que

eivados de ilegalidade e ressalvados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisajulgada (art. 5º, XXXVI,

CF). II - Após a Lei nº 9.784/99, passou-se a entender que a administração tem o prazo de cinco anos para anular

atos administrativos ilegais, inclusive os anteriores à sua vigência e que ainda permanecem irradiando seus efeitos,

sendo que tal prazo deve ser contado a partir da sua entrada em vigor, ou seja 1º.02.99. Precedentes da Corte

Especial (MS nºs 9.112/DF, 9.115/DF e 9.157/DF). III - In casu, o ato que beneficiou os impetrantes (decisão

unânime do Conselho de Administração do STJ, no PA 103 de 1997) foi revisto pela decisão administrativa

proferida no Processo Administrativo nº 2001.160598/CJF em sessão realizada em 10/02/2003. Portanto, dentro

do quinquênio decadencial, pois tal prazo não se aplica de forma retroativa e, portanto, conta-se a partir de 1º de

fevereiro de 1999, data da publicação da Lei 9.784/99. Agravo regimental desprovido.O entendimento da Corte

Especial (que, ademais, foi adotado também pelos demais órgãos fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos

seus próprios fundamento, adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a

Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial.

Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere

especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-

se a aplicação do novo regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o

legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia

retroativa, a possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito.Todavia, isso não

significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque,

conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que,

a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e

aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na

conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a

qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma

superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo

afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a

solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na

situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua

revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.Esse modo de enfrentar a

questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por

exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo

CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em

seu clássico Da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p.90). É nesse sentido também a orientação que se

colhe de já antiga jurisprudência do STF:Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à

prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo

se consumar antes que se complete o prazo maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que,

visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti,

julgado em 10.07.58).Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência

fixado na lei anterior for superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido,

para levar-se em conta, exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início dasua vigência (AR 905/DF, Min.

Moreira Alves, DJ de 28.04.78).No mesmo sentido: RE 93.110/RJ, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em

05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de Albuquerque, DJ de 13.03.81.4. À luz dessa orientação, examine-se o

prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela

Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia,

até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado

art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido, cumprindo observar que, conforme se
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depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na

prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte

Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos benefícios previdenciários anteriores a MP

1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data de vigência dessa

Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997 (GRIFOU-SE).Há de se destacar, por fim, que o SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA também acolheu o entendimento acima exposto quando do julgamento do Resp 1.309.529/PR,

submetido às disposições do artigo 543-C do Código de Processo Civil e à Resolução nº. 08/2008 do STJ

(RECURSO REPETITIVO). Nesse sentido o INFORMATIVO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA nº. 510,

de 18 de dezembro de 2012:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL PARA REVISÃO DO

ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 1.523-

9/1997. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ).Incide o prazo de decadência

do art. 103 da Lei n. 8.213/1991, instituído pela MP n. 1.523-9/1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, no direito

de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com o termo a quo a

contar da vigência da MP. Até o advento da MP n. 1.523-9/1997 (convertida na Lei n. 9.528/1997) não havia

previsão normativa de prazo decadencial da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação dada pela referida MP ao art. 103 da Lei n. 8.213/1991 (Lei de Benefícios da

Previdência Social), publicada em 28/6/1997, ficou estabelecido ser de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Portanto, até

27/6/1997 - dia anterior à publicação da referida MP -, qualquer segurado poderia exercer seu direito de revisão do

benefício, não havendo previsão para fulminar tal direito pelo decurso futuro de prazo. Entretanto, a contar de

28/6/1997, com a publicação da inovação legal citada, os mesmos segurados continuaram a poder exercer seu

direito de revisão, mas desta vez sob novo regime jurídico, isto é, com prazo de 10 anos a contar da alteração

legislativa (MP n. 1.523-9/1997). Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito de revisão é a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal. Ademais, o suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 é o

direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. O direito ao benefício está

incorporado ao patrimônio jurídico, e não é possível que lei posterior imponha a modificação ou extinção. Já o

direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito

próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. Por

conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação da citada norma sobre o direito de

revisão das prestações concedidas antes da instituição do prazo decadencial. Portanto, a lei nova se aplica às

situações jurídicas anteriores, mas o termo inicial do prazo decadencial deve ser a contar da vigência da norma

instituidora (28/6/1997). Precedentes citados: REsp 1.303.988-PE, DJe 21/3/2012, e AgRg no AREsp 103.845-

SC, DJe 1º/8/2012. REsp 1.309.529-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 28/11/2012Portanto, à luz de

tudo quanto se esclareceu, duas são as situações a serem analisadas: 1) para os benefícios concedidos antes de

28/06/1997, a decadência se operou em 01/08/2007 (primeiro dia do mês seguinte... ao do pagamento); 2) para os

benefícios concedidos depois de 28/06/1997, a decadência ocorrerá a contar de 10 (dez) anos, no primeiro dia do

mês seguinte ao do primeiro recebimento (para exemplificar, se o benefício foi concedido em 15/01/2001, a

decadência terá ocorrido em 01/03/2011).No caso presente, aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97 (28/06/97,

CC, 3º, art. 132) e considerando a data de ajuizamento da ação, reconheço a decadência do direito de revisar o

benefício previdenciário de que é titular a parte autora. Por ser matéria de ordem pública, uma vez configurada a

decadência, o seu reconhecimento é medida que se impõe, nos termos do artigo 295, inciso IV, do Código de

Processo Civil (Art. 295. A petição inicial será indeferida: (...) IV - quando o juiz verificar, desde logo, a

decadência ou a prescrição (art. 219, 5º)).III - DISPOSITIVODiante do exposto, com base no artigo 210 do

Código Civil e artigo 295, inciso IV, do Código de Processo Civil, PRONUNCIO A DECADÊNCIA e,

conseqüentemente, INDEFIRO A INICIAL, extinguindo o processo COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na

forma do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários

advocatícios, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual.Custas na forma da

lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50).Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0003539-22.2013.403.6103 - JOSE BOANERGES DE OLIVEIRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora propôs ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza,

determinando-se à autarquia-ré a utilização do adicional recebido a título de décimo terceiro salário (gratificação

natalina) no período básico de cálculo. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados,

acrescidos de juros e correção monetária.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     408/852



Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte

autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações

necessárias.Denoto que a parte requerente pretende revisar benefício previdenciário concedido antes de

28/06/1997.O artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial para a propositura de ações

revisionais dos atos de concessão de benefícios previdenciários. Tal prazo, originariamente não previsto na Lei nº

8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97, sucessivamente reeditada e

convertida na Lei n. 9.528, publicada no DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças

posteriormente, vejamos:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997);Art. 103. É de cinco

anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n.

10.839, de 2004).Sem embargo da tese defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos

anteriormente à vigência da MPV 1.523-9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo

que não há se falar em direito adquirido ao regime jurídico da época da concessão, o que acarretaria um eventual

direito à revisão a qualquer tempo.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da lei. A

situação se equipara, a meu ver, à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos prescricionais e

decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não se dará eficácia retroativa ao

prazo do art. 103 da Lei de benefícios, a alcançar fatos passados, se se entender que o prazo passa a contar a partir

da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.Nesse sentido firmaram-se as Turmas Recursais

dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando o enunciado nº 63, verbis:Em

01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei

nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas

Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)No mesmo norte é

o posicionamento atual da Turma Nacional de Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS

ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997.

POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei

9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida

provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início

do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida

Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório

de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3.

Pedido de Uniformização conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6.

Rel. p/ Acórdão: Otávio Port DJ: 24/06/2010)Na data em que o benefício ora questionado foi concedido vigia a

redação original do artigo, que se limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança da parcelas vencidas.

O prazo decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja,

28/06/97 (CC, 3º, art. 132).Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de

28/06/97 (data da conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Logo, como a demanda em apreço foi

ajuizada posteriormente a 2007, forçoso reconhecer que o direito de a parte autora revisar o seu benefício resta

fulminado pelo aludido instituto. Tratando-se, pois, de revisão do próprio ato de concessão, a inércia da parte

autora em pleitear a proteção ao seu direito enseja o reconhecimento da decadência.Na verdade, tal questão restou,

recentemente, pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça. A guinada de entendimento adveio não apenas de

nova reflexão da Corte, consentânea com o entendimento que ela própria vinha adotando em sucessivos julgados

sobre matéria de direito intertemporal, mas também porque houve alteração regimental de sua competência, na

medida em que as questões previdenciárias vinham sendo julgadas pelas Turmas integrantes da 3ª Seção e

passaram a ser da competência das Turmas da 1ª Seção (Direito Público).O Recurso Especial nº 1.303.988-PE

seria apreciado pela 1ª Turma, mas foi afetado à 1ª Seção em questão de ordem para, ante a relevância da matéria,

evitar divergência de entendimento entre Turmas. No julgamento, houve afirmação do entendimento esposado ao

longo desta sentença. É de se ressaltar, inclusive, que o voto do Ministro Relator Teori ZAVASCKI foi acolhido

POR UNANIMIDADE:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO
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TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO

PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA (...)Aliás, merece transcrição o seguinte e elucidativo trecho do voto do Min.

Teori Zavascki:(...) 2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o

advento da Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação no sentido de que o prazo

decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº

9.528/97, não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria

Thereza de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma,

imunes a qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida

a esse entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito

intertemporal em casos semelhantes. Veja-se. 3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida,

a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91

(redação atual da Lei 10.839/04), é absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de

decadência de cinco anos para a Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas

leis instituidoras, prazo algum de decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos.

Nos dois casos, a pergunta que centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência,

fixado pela lei nova, se aplica à revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência?Pois

bem, no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema

pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica,

sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da

data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa) (...).Essa orientação foi ratificada em inúmeros outros

julgados da Corte Especial, como, v.g., MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson

Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL

28/08/06, este com a seguinte ementa:AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO

MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO

ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI N.

9.784/99. IRRETROATIVIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.I - Anteriormente à edição da Lei nº 9.784/99, esta Corte

tinha o entendimento de que a Administração poderia rever seus próprios atos a qualquer tempo, desde que

eivados de ilegalidade e ressalvados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisajulgada (art. 5º, XXXVI,

CF). II - Após a Lei nº 9.784/99, passou-se a entender que a administração tem o prazo de cinco anos para anular

atos administrativos ilegais, inclusive os anteriores à sua vigência e que ainda permanecem irradiando seus efeitos,

sendo que tal prazo deve ser contado a partir da sua entrada em vigor, ou seja 1º.02.99. Precedentes da Corte

Especial (MS nºs 9.112/DF, 9.115/DF e 9.157/DF). III - In casu, o ato que beneficiou os impetrantes (decisão

unânime do Conselho de Administração do STJ, no PA 103 de 1997) foi revisto pela decisão administrativa

proferida no Processo Administrativo nº 2001.160598/CJF em sessão realizada em 10/02/2003. Portanto, dentro

do quinquênio decadencial, pois tal prazo não se aplica de forma retroativa e, portanto, conta-se a partir de 1º de

fevereiro de 1999, data da publicação da Lei 9.784/99. Agravo regimental desprovido.O entendimento da Corte
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Especial (que, ademais, foi adotado também pelos demais órgãos fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos

seus próprios fundamento, adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a

Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial.

Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere

especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-

se a aplicação do novo regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o

legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia

retroativa, a possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito.Todavia, isso não

significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque,

conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que,

a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e

aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na

conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a

qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma

superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo

afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a

solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na

situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua

revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.Esse modo de enfrentar a

questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por

exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo

CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em

seu clássico Da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p.90). É nesse sentido também a orientação que se

colhe de já antiga jurisprudência do STF:Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à

prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo

se consumar antes que se complete o prazo maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que,

visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti,

julgado em 10.07.58).Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência

fixado na lei anterior for superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido,

para levar-se em conta, exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início dasua vigência (AR 905/DF, Min.

Moreira Alves, DJ de 28.04.78).No mesmo sentido: RE 93.110/RJ, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em

05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de Albuquerque, DJ de 13.03.81.4. À luz dessa orientação, examine-se o

prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela

Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia,

até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado

art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido, cumprindo observar que, conforme se

depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na

prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte

Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos benefícios previdenciários anteriores a MP

1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data de vigência dessa

Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997 (GRIFOU-SE).Há de se destacar, por fim, que o SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA também acolheu o entendimento acima exposto quando do julgamento do Resp 1.309.529/PR,

submetido às disposições do artigo 543-C do Código de Processo Civil e à Resolução nº. 08/2008 do STJ

(RECURSO REPETITIVO). Nesse sentido o INFORMATIVO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA nº. 510,

de 18 de dezembro de 2012:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL PARA REVISÃO DO

ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 1.523-

9/1997. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ).Incide o prazo de decadência

do art. 103 da Lei n. 8.213/1991, instituído pela MP n. 1.523-9/1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, no direito

de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com o termo a quo a

contar da vigência da MP. Até o advento da MP n. 1.523-9/1997 (convertida na Lei n. 9.528/1997) não havia

previsão normativa de prazo decadencial da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação dada pela referida MP ao art. 103 da Lei n. 8.213/1991 (Lei de Benefícios da

Previdência Social), publicada em 28/6/1997, ficou estabelecido ser de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Portanto, até

27/6/1997 - dia anterior à publicação da referida MP -, qualquer segurado poderia exercer seu direito de revisão do

benefício, não havendo previsão para fulminar tal direito pelo decurso futuro de prazo. Entretanto, a contar de

28/6/1997, com a publicação da inovação legal citada, os mesmos segurados continuaram a poder exercer seu

direito de revisão, mas desta vez sob novo regime jurídico, isto é, com prazo de 10 anos a contar da alteração

legislativa (MP n. 1.523-9/1997). Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial
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do prazo de decadência do direito de revisão é a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal. Ademais, o suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 é o

direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. O direito ao benefício está

incorporado ao patrimônio jurídico, e não é possível que lei posterior imponha a modificação ou extinção. Já o

direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito

próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. Por

conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação da citada norma sobre o direito de

revisão das prestações concedidas antes da instituição do prazo decadencial. Portanto, a lei nova se aplica às

situações jurídicas anteriores, mas o termo inicial do prazo decadencial deve ser a contar da vigência da norma

instituidora (28/6/1997). Precedentes citados: REsp 1.303.988-PE, DJe 21/3/2012, e AgRg no AREsp 103.845-

SC, DJe 1º/8/2012. REsp 1.309.529-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 28/11/2012Portanto, à luz de

tudo quanto se esclareceu, duas são as situações a serem analisadas: 1) para os benefícios concedidos antes de

28/06/1997, a decadência se operou em 01/08/2007 (primeiro dia do mês seguinte... ao do pagamento); 2) para os

benefícios concedidos depois de 28/06/1997, a decadência ocorrerá a contar de 10 (dez) anos, no primeiro dia do

mês seguinte ao do primeiro recebimento (para exemplificar, se o benefício foi concedido em 15/01/2001, a

decadência terá ocorrido em 01/03/2011).No caso presente, aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97 (28/06/97,

CC, 3º, art. 132) e considerando a data de ajuizamento da ação, reconheço a decadência do direito de revisar o

benefício previdenciário de que é titular a parte autora. Por ser matéria de ordem pública, uma vez configurada a

decadência, o seu reconhecimento é medida que se impõe, nos termos do artigo 295, inciso IV, do Código de

Processo Civil (Art. 295. A petição inicial será indeferida: (...) IV - quando o juiz verificar, desde logo, a

decadência ou a prescrição (art. 219, 5º)).III - DISPOSITIVODiante do exposto, com base no artigo 210 do

Código Civil e artigo 295, inciso IV, do Código de Processo Civil, PRONUNCIO A DECADÊNCIA e,

conseqüentemente, INDEFIRO A INICIAL, extinguindo o processo COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na

forma do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários

advocatícios, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual.Custas na forma da

lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50).Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0003556-58.2013.403.6103 - VERA LUCIA MARIA DA SILVA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-
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se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio
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legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação
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da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do
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percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0003560-95.2013.403.6103 - CLEUNICE VILELA DE SOUZA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora propôs ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza,

determinando-se à autarquia-ré a utilização do adicional recebido a título de décimo terceiro salário (gratificação

natalina) no período básico de cálculo. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados,

acrescidos de juros e correção monetária.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos

Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte

autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações

necessárias.Denoto que a parte requerente pretende revisar benefício previdenciário concedido antes de

28/06/1997.O artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial para a propositura de ações

revisionais dos atos de concessão de benefícios previdenciários. Tal prazo, originariamente não previsto na Lei nº

8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97, sucessivamente reeditada e

convertida na Lei n. 9.528, publicada no DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças

posteriormente, vejamos:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997);Art. 103. É de cinco

anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     416/852



concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n.

10.839, de 2004).Sem embargo da tese defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos

anteriormente à vigência da MPV 1.523-9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo

que não há se falar em direito adquirido ao regime jurídico da época da concessão, o que acarretaria um eventual

direito à revisão a qualquer tempo.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da lei. A

situação se equipara, a meu ver, à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos prescricionais e

decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não se dará eficácia retroativa ao

prazo do art. 103 da Lei de benefícios, a alcançar fatos passados, se se entender que o prazo passa a contar a partir

da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.Nesse sentido firmaram-se as Turmas Recursais

dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando o enunciado nº 63, verbis:Em

01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei

nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas

Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)No mesmo norte é

o posicionamento atual da Turma Nacional de Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS

ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997.

POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei

9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida

provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início

do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida

Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório

de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3.

Pedido de Uniformização conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6.

Rel. p/ Acórdão: Otávio Port DJ: 24/06/2010)Na data em que o benefício ora questionado foi concedido vigia a

redação original do artigo, que se limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança da parcelas vencidas.

O prazo decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja,

28/06/97 (CC, 3º, art. 132).Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de

28/06/97 (data da conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Logo, como a demanda em apreço foi

ajuizada posteriormente a 2007, forçoso reconhecer que o direito de a parte autora revisar o seu benefício resta

fulminado pelo aludido instituto. Tratando-se, pois, de revisão do próprio ato de concessão, a inércia da parte

autora em pleitear a proteção ao seu direito enseja o reconhecimento da decadência.Na verdade, tal questão restou,

recentemente, pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça. A guinada de entendimento adveio não apenas de

nova reflexão da Corte, consentânea com o entendimento que ela própria vinha adotando em sucessivos julgados

sobre matéria de direito intertemporal, mas também porque houve alteração regimental de sua competência, na

medida em que as questões previdenciárias vinham sendo julgadas pelas Turmas integrantes da 3ª Seção e

passaram a ser da competência das Turmas da 1ª Seção (Direito Público).O Recurso Especial nº 1.303.988-PE

seria apreciado pela 1ª Turma, mas foi afetado à 1ª Seção em questão de ordem para, ante a relevância da matéria,

evitar divergência de entendimento entre Turmas. No julgamento, houve afirmação do entendimento esposado ao

longo desta sentença. É de se ressaltar, inclusive, que o voto do Ministro Relator Teori ZAVASCKI foi acolhido

POR UNANIMIDADE:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO

PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão
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indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA (...)Aliás, merece transcrição o seguinte e elucidativo trecho do voto do Min.

Teori Zavascki:(...) 2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o

advento da Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação no sentido de que o prazo

decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº

9.528/97, não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria

Thereza de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma,

imunes a qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida

a esse entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito

intertemporal em casos semelhantes. Veja-se. 3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida,

a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91

(redação atual da Lei 10.839/04), é absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de

decadência de cinco anos para a Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas

leis instituidoras, prazo algum de decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos.

Nos dois casos, a pergunta que centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência,

fixado pela lei nova, se aplica à revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência?Pois

bem, no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema

pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica,

sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da

data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa) (...).Essa orientação foi ratificada em inúmeros outros

julgados da Corte Especial, como, v.g., MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson

Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL

28/08/06, este com a seguinte ementa:AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO

MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO

ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI N.

9.784/99. IRRETROATIVIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.I - Anteriormente à edição da Lei nº 9.784/99, esta Corte

tinha o entendimento de que a Administração poderia rever seus próprios atos a qualquer tempo, desde que

eivados de ilegalidade e ressalvados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisajulgada (art. 5º, XXXVI,

CF). II - Após a Lei nº 9.784/99, passou-se a entender que a administração tem o prazo de cinco anos para anular

atos administrativos ilegais, inclusive os anteriores à sua vigência e que ainda permanecem irradiando seus efeitos,

sendo que tal prazo deve ser contado a partir da sua entrada em vigor, ou seja 1º.02.99. Precedentes da Corte

Especial (MS nºs 9.112/DF, 9.115/DF e 9.157/DF). III - In casu, o ato que beneficiou os impetrantes (decisão

unânime do Conselho de Administração do STJ, no PA 103 de 1997) foi revisto pela decisão administrativa

proferida no Processo Administrativo nº 2001.160598/CJF em sessão realizada em 10/02/2003. Portanto, dentro

do quinquênio decadencial, pois tal prazo não se aplica de forma retroativa e, portanto, conta-se a partir de 1º de

fevereiro de 1999, data da publicação da Lei 9.784/99. Agravo regimental desprovido.O entendimento da Corte

Especial (que, ademais, foi adotado também pelos demais órgãos fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos

seus próprios fundamento, adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a

Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial.

Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere

especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-

se a aplicação do novo regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o

legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia

retroativa, a possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito.Todavia, isso não

significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque,

conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que,

a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e

aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na
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conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a

qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma

superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo

afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a

solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na

situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua

revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.Esse modo de enfrentar a

questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por

exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo

CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em

seu clássico Da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p.90). É nesse sentido também a orientação que se

colhe de já antiga jurisprudência do STF:Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à

prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo

se consumar antes que se complete o prazo maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que,

visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti,

julgado em 10.07.58).Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência

fixado na lei anterior for superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido,

para levar-se em conta, exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início dasua vigência (AR 905/DF, Min.

Moreira Alves, DJ de 28.04.78).No mesmo sentido: RE 93.110/RJ, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em

05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de Albuquerque, DJ de 13.03.81.4. À luz dessa orientação, examine-se o

prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela

Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia,

até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado

art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido, cumprindo observar que, conforme se

depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na

prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte

Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos benefícios previdenciários anteriores a MP

1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data de vigência dessa

Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997 (GRIFOU-SE).Há de se destacar, por fim, que o SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA também acolheu o entendimento acima exposto quando do julgamento do Resp 1.309.529/PR,

submetido às disposições do artigo 543-C do Código de Processo Civil e à Resolução nº. 08/2008 do STJ

(RECURSO REPETITIVO). Nesse sentido o INFORMATIVO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA nº. 510,

de 18 de dezembro de 2012:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL PARA REVISÃO DO

ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 1.523-

9/1997. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ).Incide o prazo de decadência

do art. 103 da Lei n. 8.213/1991, instituído pela MP n. 1.523-9/1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, no direito

de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com o termo a quo a

contar da vigência da MP. Até o advento da MP n. 1.523-9/1997 (convertida na Lei n. 9.528/1997) não havia

previsão normativa de prazo decadencial da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação dada pela referida MP ao art. 103 da Lei n. 8.213/1991 (Lei de Benefícios da

Previdência Social), publicada em 28/6/1997, ficou estabelecido ser de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Portanto, até

27/6/1997 - dia anterior à publicação da referida MP -, qualquer segurado poderia exercer seu direito de revisão do

benefício, não havendo previsão para fulminar tal direito pelo decurso futuro de prazo. Entretanto, a contar de

28/6/1997, com a publicação da inovação legal citada, os mesmos segurados continuaram a poder exercer seu

direito de revisão, mas desta vez sob novo regime jurídico, isto é, com prazo de 10 anos a contar da alteração

legislativa (MP n. 1.523-9/1997). Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito de revisão é a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal. Ademais, o suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 é o

direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. O direito ao benefício está

incorporado ao patrimônio jurídico, e não é possível que lei posterior imponha a modificação ou extinção. Já o

direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito

próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. Por

conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação da citada norma sobre o direito de

revisão das prestações concedidas antes da instituição do prazo decadencial. Portanto, a lei nova se aplica às

situações jurídicas anteriores, mas o termo inicial do prazo decadencial deve ser a contar da vigência da norma

instituidora (28/6/1997). Precedentes citados: REsp 1.303.988-PE, DJe 21/3/2012, e AgRg no AREsp 103.845-

SC, DJe 1º/8/2012. REsp 1.309.529-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 28/11/2012Portanto, à luz de

tudo quanto se esclareceu, duas são as situações a serem analisadas: 1) para os benefícios concedidos antes de
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28/06/1997, a decadência se operou em 01/08/2007 (primeiro dia do mês seguinte... ao do pagamento); 2) para os

benefícios concedidos depois de 28/06/1997, a decadência ocorrerá a contar de 10 (dez) anos, no primeiro dia do

mês seguinte ao do primeiro recebimento (para exemplificar, se o benefício foi concedido em 15/01/2001, a

decadência terá ocorrido em 01/03/2011).No caso presente, aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97 (28/06/97,

CC, 3º, art. 132) e considerando a data de ajuizamento da ação, reconheço a decadência do direito de revisar o

benefício previdenciário de que é titular a parte autora. Por ser matéria de ordem pública, uma vez configurada a

decadência, o seu reconhecimento é medida que se impõe, nos termos do artigo 295, inciso IV, do Código de

Processo Civil (Art. 295. A petição inicial será indeferida: (...) IV - quando o juiz verificar, desde logo, a

decadência ou a prescrição (art. 219, 5º)).III - DISPOSITIVODiante do exposto, com base no artigo 210 do

Código Civil e artigo 295, inciso IV, do Código de Processo Civil, PRONUNCIO A DECADÊNCIA e,

conseqüentemente, INDEFIRO A INICIAL, extinguindo o processo COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na

forma do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários

advocatícios, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual.Custas na forma da

lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50).Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0003599-92.2013.403.6103 - WALDERSON SERAFIM RAMOS(SP197124 - MARCELO AUGUSTO

BOCCARDO PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)

Autos do processo nº. 00035999220134036103Parte autor(a): WALDERSON SERAFIM RAMOSRéu:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS);I - RELATÓRIOA parte autora propôs a presente ação

sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando o desfazimento da

aposentadoria por tempo de contribuição nº. 146.069.494-2, de que é beneficiário(a)/titular desde 02/04/2008,

para que, após o reconhecimento e averbação de todo o período de trabalho desempenhado após a concessão do

aludido benefício e adição, no seu período básico de cálculo, dos respectivos salários-de-contribuição para fins de

cálculo da renda mensal inicial (RMI), seja-lhe concedida uma nova aposentadoria, mais favorável. Com a petição

inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara

Federal de São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOÉ de se aplicar ao presente caso o artigo 285-A do Código de Processo Civil, que assim

dispõe:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente

prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 2007.61.03.010375-3:Vistos em sentença.SEGUNDO ABEL

BERNARDES propôs a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando o reconhecimento e averbação de todo o período de trabalho

(comum e especial) desempenhado após a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição (proporcional,

em 06/04/1982) em seu favor. Requer que o período entre 06/04/1982 até 28/02/2003 seja computado em sua

aposentadoria, para fins de alteração da DIB do benefício em questão para 28/02/2003 e revisão da RMI do

benefício concedido em 06/04/1982, com o consequente pagamento de todas as parcelas pretéritas devidas.Alega

que faz jus à revisão ora requerida por se encontrar atualmente percebendo aposentadoria no valor de um salário

mínimo, quando já contribuiu ao Regime de Previdência Social por 51 anos consecutivos.Com a inicial vieram os

documentos indispensáveis à propositura da ação (fls. 09/77).Acusada possibilidade de prevenção, foi esta

afastada pelo Juízo.Concedidos foram os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e indeferido foi o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela (fls.88).Cópia do processo administrativo do(a) autor(a) nas fls. 98/132.Citado, o

INSS apresentou contestação às fls. 135/140, alegando a prescrição e, no mérito, requerendo a improcedência do

pedido.Instadas as partes à especificação de provas, houve a apresentação de réplica e foi requerida a procedência

do pedido pelo autor (fls. 145), sendo que o INSS apenas deu-se por ciente.Vieram os autos conclusos aos

04/05/2010.É o relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento imediato, a rigor do artigo 330, inc. I do

CPC.Prejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor (art. 219, 5º do CPC). Aplicação do enunciado

da súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em 19/12/2007, com citação em

21/08/2008 (fls.97). A demora na citação não pode ser imputada ao autor. Desde modo, diante da redação do

artigo 219, 1º e 2º do CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 19/12/2007, data da propositura da ação, de

forma que, na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas as parcelas anteriores a 19/12/2002

(cinco anos antes do ajuizamento da ação).Passo ao mérito propriamente dito.Trata-se de demanda que versa, na

verdade, sobre o tão debatido instituto da desaposentação.Deveras, o autor, aposentado desde 1982, pretende, em

síntese, ver reconhecido, averbado e convertido (neste último caso, o tempo especial alegado) os períodos de

trabalho que relata ter desempenhado após a sua aposentação, para que, reunidos àqueles que fundamentaram a

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição atualmente percebida, seja-lhe garantida, sem qualquer
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devolução de valores, a obtenção de um benefício mais vantajoso. Alega fazer jus ao requerido porque continuou

na ativa e, portanto, promoveu novos recolhimentos aos cofres da Previdência Social.Cumpre esclarecer, de

antemão, que o instituto em questão - desaposentação - não encontra, no nosso ordenamento jurídico, diploma

normativo que o discipline. É fruto de construção doutrinária que, circundado por intrincados debates jurídicos,

vem sendo objeto de posicionamentos favoráveis e contrários na jurisprudência brasileira.A desaposentação pode

ser conceituada como: a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria com o propósito de obter benefício

mais vantajoso, no regime geral de previdência social ou em regime próprio de previdência, mediante a utilização

de seu tempo de contribuição A questão ora posta à apreciação deste Juízo envolve acirrados debates sustentados

por teses antagônicas, encerrando aspectos relevantes, não somente sob a ótica do Estado, como também do

aposentado. O Estado, por meio da Previdência Social, no desempenho do seu mister, busca observar critérios que

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema, como estatuído no artigo 201, caput, da Constituição

Federal de 1988. O segurado brasileiro (aposentado) que volta ao mercado de trabalho geralmente para

incrementar a sua renda mensal, busca prover as suas necessidades básicas e viabilizar a consecução dos seus

objetivos de vida.De fato, há, em regra, crescente incompatibilidade entre os valores percebidos a título de

proventos de aposentadoria e os gastos que são exigidos do aposentado brasileiro na medida em que a idade

avança e os problemas de saúde começam a despontar. Nesse contexto, o aposentado vê-se quase que compelido a

retornar ao mercado de trabalho (quase sempre em condições menos vantajosas do que aquelas detidas pela

população ativa mais jovem) e a ter de suportar, como segurado obrigatório de algum regime previdenciário (de

um modo geral) novamente a cotização previdenciária recolhida na fonte. Ocorre que, malgrado a visível situação

de descompasso social do aposentado brasileiro quando confrontada com realidades encontradas em países

desenvolvidos (economias avançadas), a questão deve, mormente à míngua de disciplina legislativa específica, ser

enfrentada sob uma perspectiva jurídica objetiva, pela aplicação das regras que, integrando o ordenamento pátrio,

mostram-se adequadas à solução da questão.A aposentadoria é benefício previdenciário que tem previsão no

artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no

art. 52 do mesmo diploma. Existe, ainda, possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos

do art. 53 da Lei nº 8.213/91. A Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998 (Reforma da Previdência Social),

trouxe uma série de inovações e modificações na sistemática previdenciária, dentre as quais a mudança da

nomenclatura da aposentadoria por tempo de serviço, que passou a ser disciplinada como aposentadoria por tempo

de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal), e o estabelecimento de regras de transição para

aqueles que já haviam ingressado no sistema previdenciário antes da Lei nº8.213/91, ressaltando-se, neste aspecto,

a possibilidade de obtenção da aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de

contribuição (denominado pedágio). Perfilho do entendimento que o direito à aposentadoria por tempo de serviço,

em si mesma considerado, dado o seu caráter patrimonial, é disponível por parte do beneficiário, ou seja, o

respectivo titular pode abrir mão desse direito, sem que, para tanto, se lhe imponha qualquer condicionante. O ato

(ou os efeitos deste) é (são) retirado(s) do mundo jurídico, sem onerar a Administração. No entanto, a chamada

desaposentação pretende mais do que isso. Nela não há mera renúncia a benefício previdenciário, ou seja, o

segurado não pretende simplesmente recusar a aposentadoria. O que se almeja é substituir o seu benefício por

outro mais vantajoso (mediante o recálculo da renda mensal inicial daquele, com a inclusão, no novo cálculo, dos

salários-de-contribuição posteriores à concessão do benefício), sem restituição de qualquer parcela ao INSS.Para

este Juízo, esta pretensão não se coaduna com os princípios da segurança jurídica, da legalidade e da solidariedade

no custeio do sistema, ainda que pretendesse a parte autora restituir os proventos até então recebidos. Entender em

sentido contrário, a meu ver, ocasionaria patente violação de tais princípios, e não somente em detrimento da

Previdência Social, mas também daqueles segurados que optaram por continuar laborando até perfazerem os

requisitos necessários à aposentadoria com proventos integrais.Não se pode olvidar que a lei, ou melhor, a norma

em sentido lato, não pode violar o ato jurídico perfeito. É o primado da segurança jurídica. Não há qualquer

ilegalidade na concessão da primeira aposentadoria ao autor. Assim, no há motivo para que a sentença (norma)

viole a aposentadoria já concedida, retirando-lhe eficácia com efeitos ex tunc, a fim de constituir nova

aposentadoria, quando ao Judiciário compete anular os atos jurídicos ilegais, o que não é o caso.Por força destes

princípios constitucionais, tenho que o pedido é improcedente. Segue aresto a corroborar o entendimento ora

abraçado:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL

PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da

aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais posteriores àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no

artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no

art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da

Lei nº 8.213/91. III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser

disciplinado como aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal).

Regras de transição mantêm a possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o

período adicional de contribuição (denominado pedágio). IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias
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proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial do benefício. V - Aposentadoria por tempo de

serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo

Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria, sem amparo normativo. Dispositivo

interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado, que não pode

dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no interesse do segurado. VI -

Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta. Aposentadoria é direito

disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer condicionante. Ato (ou

seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII - Desaposentação não constitui mera

renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente

autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS.

VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios proporcional e integral, sob pena de violação da segurança

jurídica. Ausência de vícios na opção pela aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia

é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das

aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para

auferir o benefício, apenas, quando completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da

necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional

não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5

(cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53

da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.AC 200861090113457 - Relatora: JUIZA MARIANINA GALANTE - TRF3 - Oitava Turma -

DJF3 CJ1 DATA:25/05/2010 PÁGINA: 456Vedada a desaposentação, resta prejudicado o pedido para conversão

de tempo especial em comum, e demais pedidos sucessivos.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a

pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do CPC.

Condeno o autor ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento

n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno o autor ao pagamento de honorários

advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento o autor

dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenado, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo

do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei,

observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R.

I. A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada anteriormente

neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo

Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na

forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários,

tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0003673-49.2013.403.6103 - SEBASTIAO RODRIGUES PEREIRA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA

SILVA CARREIRA E SP280637 - SUELI ABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOSEBASTIÃO RODRIGUES PEREIRA propôs ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário

que titulariza desde 24/01/1996 (aposentadoria por tempo de contribuição nº. 102.254.546-6), determinando-se à

autarquia-ré a averbação dos períodos laborados em atividas rurais, compreendidos entre 28/01/1959 e

31/12/1966. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção

monetária, a partir do requerimento administrativo em 24/01/1996.Com a petição inicial vieram os documentos

indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos

Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro indicativo de

possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOInicialmente cumpre considerar que, no quadro indicativo de possibilidade de prevenção

anexado aos autos, constatou-se a existência de outra(s) ação(s) em nome da parte autora, figurando o
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL também como réu. Realizada consulta ao sistema processual

da Justiça Federal/carreadas aos autos cópias/informações daquele(s) feito(s), é possível constatar que aquela(s)

ação(ões) possui(em) objeto(s) distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as ações tenham as

mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a existência da prevenção

apontada.Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50), devendo a Secretaria proceder

com as anotações necessárias. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, para

fins de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita em favor das pessoas naturais, basta a simples afirmação de se

tratar de pessoa necessitada, porque presumida, juris tantum, a condição de pobreza, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50 (STJ, EREsp 1.055.037/MG, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Corte Especial, DJe

14/9/09).Denoto que a parte requerente pretende revisar benefício previdenciário concedido antes de

28/06/1997.O artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial para a propositura de ações

revisionais dos atos de concessão de benefícios previdenciários. Tal prazo, originariamente não previsto na Lei nº

8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97, sucessivamente reeditada e

convertida na Lei n. 9.528, publicada no DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças

posteriormente, vejamos:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997);Art. 103. É de cinco

anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n.

10.839, de 2004).Sem embargo da tese defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos

anteriormente à vigência da MPV 1.523-9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo

que não há se falar em direito adquirido ao regime jurídico da época da concessão, o que acarretaria um eventual

direito à revisão a qualquer tempo.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da lei. A

situação se equipara, a meu ver, à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos prescricionais e

decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não se dará eficácia retroativa ao

prazo do art. 103 da Lei de benefícios, a alcançar fatos passados, se se entender que o prazo passa a contar a partir

da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.Nesse sentido firmaram-se as Turmas Recursais

dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando o enunciado nº 63, verbis:Em

01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei

nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas

Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)No mesmo norte é

o posicionamento atual da Turma Nacional de Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS

ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997.

POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei

9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida

provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início

do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida

Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório

de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3.

Pedido de Uniformização conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6.

Rel. p/ Acórdão: Otávio Port DJ: 24/06/2010)Na data em que o benefício ora questionado foi concedido vigia a

redação original do artigo, que se limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança da parcelas vencidas.

O prazo decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja,

28/06/97 (CC, 3º, art. 132).Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de

28/06/97 (data da conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Logo, como a demanda em apreço foi

ajuizada posteriormente a 2007, forçoso reconhecer que o direito de a parte autora revisar o seu benefício resta

fulminado pelo aludido instituto. Tratando-se, pois, de revisão do próprio ato de concessão, a inércia da parte

autora em pleitear a proteção ao seu direito enseja o reconhecimento da decadência.Na verdade, tal questão restou,

recentemente, pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça. A guinada de entendimento adveio não apenas de

nova reflexão da Corte, consentânea com o entendimento que ela própria vinha adotando em sucessivos julgados
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sobre matéria de direito intertemporal, mas também porque houve alteração regimental de sua competência, na

medida em que as questões previdenciárias vinham sendo julgadas pelas Turmas integrantes da 3ª Seção e

passaram a ser da competência das Turmas da 1ª Seção (Direito Público).O Recurso Especial nº 1.303.988-PE

seria apreciado pela 1ª Turma, mas foi afetado à 1ª Seção em questão de ordem para, ante a relevância da matéria,

evitar divergência de entendimento entre Turmas. No julgamento, houve afirmação do entendimento esposado ao

longo desta sentença. É de se ressaltar, inclusive, que o voto do Ministro Relator Teori ZAVASCKI foi acolhido

POR UNANIMIDADE:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO

PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA (...)Aliás, merece transcrição o seguinte e elucidativo trecho do voto do Min.

Teori Zavascki:(...) 2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o

advento da Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação no sentido de que o prazo

decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº

9.528/97, não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria

Thereza de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma,

imunes a qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida

a esse entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito

intertemporal em casos semelhantes. Veja-se. 3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida,

a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91

(redação atual da Lei 10.839/04), é absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de

decadência de cinco anos para a Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas

leis instituidoras, prazo algum de decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos.

Nos dois casos, a pergunta que centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência,

fixado pela lei nova, se aplica à revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência?Pois

bem, no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema

pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica,

sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da

data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa) (...).Essa orientação foi ratificada em inúmeros outros

julgados da Corte Especial, como, v.g., MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson

Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL

28/08/06, este com a seguinte ementa:AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO

MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO

ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI N.

9.784/99. IRRETROATIVIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.I - Anteriormente à edição da Lei nº 9.784/99, esta Corte

tinha o entendimento de que a Administração poderia rever seus próprios atos a qualquer tempo, desde que

eivados de ilegalidade e ressalvados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisajulgada (art. 5º, XXXVI,

CF). II - Após a Lei nº 9.784/99, passou-se a entender que a administração tem o prazo de cinco anos para anular
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atos administrativos ilegais, inclusive os anteriores à sua vigência e que ainda permanecem irradiando seus efeitos,

sendo que tal prazo deve ser contado a partir da sua entrada em vigor, ou seja 1º.02.99. Precedentes da Corte

Especial (MS nºs 9.112/DF, 9.115/DF e 9.157/DF). III - In casu, o ato que beneficiou os impetrantes (decisão

unânime do Conselho de Administração do STJ, no PA 103 de 1997) foi revisto pela decisão administrativa

proferida no Processo Administrativo nº 2001.160598/CJF em sessão realizada em 10/02/2003. Portanto, dentro

do quinquênio decadencial, pois tal prazo não se aplica de forma retroativa e, portanto, conta-se a partir de 1º de

fevereiro de 1999, data da publicação da Lei 9.784/99. Agravo regimental desprovido.O entendimento da Corte

Especial (que, ademais, foi adotado também pelos demais órgãos fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos

seus próprios fundamento, adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a

Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial.

Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere

especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-

se a aplicação do novo regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o

legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia

retroativa, a possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito.Todavia, isso não

significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque,

conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que,

a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e

aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na

conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a

qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma

superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo

afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a

solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na

situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua

revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.Esse modo de enfrentar a

questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por

exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo

CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em

seu clássico Da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p.90). É nesse sentido também a orientação que se

colhe de já antiga jurisprudência do STF:Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à

prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo

se consumar antes que se complete o prazo maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que,

visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti,

julgado em 10.07.58).Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência

fixado na lei anterior for superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido,

para levar-se em conta, exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início dasua vigência (AR 905/DF, Min.

Moreira Alves, DJ de 28.04.78).No mesmo sentido: RE 93.110/RJ, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em

05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de Albuquerque, DJ de 13.03.81.4. À luz dessa orientação, examine-se o

prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela

Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia,

até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado

art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido, cumprindo observar que, conforme se

depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na

prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte

Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos benefícios previdenciários anteriores a MP

1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data de vigência dessa

Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997 (GRIFOU-SE).Há de se destacar, por fim, que o SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA também acolheu o entendimento acima exposto quando do julgamento do Resp 1.309.529/PR,

submetido às disposições do artigo 543-C do Código de Processo Civil e à Resolução nº. 08/2008 do STJ

(RECURSO REPETITIVO). Nesse sentido o INFORMATIVO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA nº. 510,

de 18 de dezembro de 2012:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL PARA REVISÃO DO

ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 1.523-

9/1997. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ).Incide o prazo de decadência

do art. 103 da Lei n. 8.213/1991, instituído pela MP n. 1.523-9/1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, no direito

de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com o termo a quo a

contar da vigência da MP. Até o advento da MP n. 1.523-9/1997 (convertida na Lei n. 9.528/1997) não havia

previsão normativa de prazo decadencial da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação dada pela referida MP ao art. 103 da Lei n. 8.213/1991 (Lei de Benefícios da
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Previdência Social), publicada em 28/6/1997, ficou estabelecido ser de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Portanto, até

27/6/1997 - dia anterior à publicação da referida MP -, qualquer segurado poderia exercer seu direito de revisão do

benefício, não havendo previsão para fulminar tal direito pelo decurso futuro de prazo. Entretanto, a contar de

28/6/1997, com a publicação da inovação legal citada, os mesmos segurados continuaram a poder exercer seu

direito de revisão, mas desta vez sob novo regime jurídico, isto é, com prazo de 10 anos a contar da alteração

legislativa (MP n. 1.523-9/1997). Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito de revisão é a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal. Ademais, o suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 é o

direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. O direito ao benefício está

incorporado ao patrimônio jurídico, e não é possível que lei posterior imponha a modificação ou extinção. Já o

direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito

próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. Por

conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação da citada norma sobre o direito de

revisão das prestações concedidas antes da instituição do prazo decadencial. Portanto, a lei nova se aplica às

situações jurídicas anteriores, mas o termo inicial do prazo decadencial deve ser a contar da vigência da norma

instituidora (28/6/1997). Precedentes citados: REsp 1.303.988-PE, DJe 21/3/2012, e AgRg no AREsp 103.845-

SC, DJe 1º/8/2012. REsp 1.309.529-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 28/11/2012Portanto, à luz de

tudo quanto se esclareceu, duas são as situações a serem analisadas: 1) para os benefícios concedidos antes de

28/06/1997, a decadência se operou em 01/08/2007 (primeiro dia do mês seguinte... ao do pagamento); 2) para os

benefícios concedidos depois de 28/06/1997, a decadência ocorrerá a contar de 10 (dez) anos, no primeiro dia do

mês seguinte ao do primeiro recebimento (para exemplificar, se o benefício foi concedido em 15/01/2001, a

decadência terá ocorrido em 01/03/2011).No caso presente, aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97 (28/06/97,

CC, 3º, art. 132) e considerando a data de ajuizamento da ação, reconheço a decadência do direito de revisar o

benefício previdenciário de que é titular a parte autora. Por ser matéria de ordem pública, uma vez configurada a

decadência, o seu reconhecimento é medida que se impõe, nos termos do artigo 295, inciso IV, do Código de

Processo Civil (Art. 295. A petição inicial será indeferida: (...) IV - quando o juiz verificar, desde logo, a

decadência ou a prescrição (art. 219, 5º)).III - DISPOSITIVODiante do exposto, com base no artigo 210 do

Código Civil e artigo 295, inciso IV, do Código de Processo Civil, PRONUNCIO A DECADÊNCIA e,

conseqüentemente, INDEFIRO A INICIAL, extinguindo o processo COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na

forma do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários

advocatícios, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual.Custas na forma da

lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50).Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0003754-95.2013.403.6103 - ROBERTO RAMOS DOS SANTOS(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA

SILVA CARREIRA E SP280637 - SUELI ABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora propôs ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza (NB

105.877.019-2, com data de início em 13/03/1997), determinando-se à autarquia-ré que reconheça como especial,

para efeitos de conversão em comum, os períodos laborados nas empresas Johnson & Johnson indústria e

Comércio Ltda (entre 15/10/1996 e 20/02/1997) e São Paulo Alpargatas S/A (entre 11/04/1977 e 02/04/1979).

Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, desde 13/03/1997, acrescidos de juros e

correção monetária.Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída

a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas

ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos

para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOInicialmente cumpre considerar que, no quadro indicativo

de possibilidade de prevenção anexado aos autos, constatou-se a existência de outra(s) ação(s) em nome da parte

autora, figurando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL também como réu. Realizada consulta ao

sistema processual da Justiça Federal/carreadas aos autos cópias/informações daquele(s) feito(s), é possível

constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s) distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as

ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a

existência da prevenção apontada.Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50),

devendo a Secretaria proceder com as anotações necessárias. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça no sentido de que, para fins de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita em favor das pessoas naturais,

basta a simples afirmação de se tratar de pessoa necessitada, porque presumida, juris tantum, a condição de

pobreza, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50 (STJ, EREsp 1.055.037/MG, Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO, Corte Especial, DJe 14/9/09).Denoto que a parte requerente pretende revisar benefício
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previdenciário concedido antes de 28/06/1997.O artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial

para a propositura de ações revisionais dos atos de concessão de benefícios previdenciários. Tal prazo,

originariamente não previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9, publicada no DOU de

28/06/97, sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no DOU de 11/12/97. O artigo, no

entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente, vejamos:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência

de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n.

9.528, de 1997);Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado

ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez

anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Sem embargo da tese defensora da inaplicabilidade de

tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV 1.523-9, de 28/06/1997, em razão da

inexistência do prazo decadencial, entendo que não há se falar em direito adquirido ao regime jurídico da época da

concessão, o que acarretaria um eventual direito à revisão a qualquer tempo.A razão está na eficácia imediata e

obrigatoriedade de aplicação da lei. A situação se equipara, a meu ver, à hipótese de sucessão legislativa atinente à

redução de prazos prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu.

Não se dará eficácia retroativa ao prazo do art. 103 da Lei de benefícios, a alcançar fatos passados, se se entender

que o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.Nesse sentido

firmaram-se as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando

o enunciado nº 63, verbis:Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9,

que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01)

(Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de

10/09/2008, pág. 139, Parte III)No mesmo norte é o posicionamento atual da Turma Nacional de

Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO

DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES

À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o

raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a

quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em

vigor do diploma legal. 2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento

da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou

consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6. Rel. p/ Acórdão: Otávio

Port DJ: 24/06/2010)Na data em que o benefício ora questionado foi concedido vigia a redação original do artigo,

que se limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança da parcelas vencidas. O prazo decadencial para

o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos, contados da data em que

entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja, 28/06/97 (CC, 3º, art.

132).Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de 28/06/97 (data da

conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Logo, como a demanda em apreço foi ajuizada

posteriormente a 2007, forçoso reconhecer que o direito de a parte autora revisar o seu benefício resta fulminado

pelo aludido instituto. Tratando-se, pois, de revisão do próprio ato de concessão, a inércia da parte autora em

pleitear a proteção ao seu direito enseja o reconhecimento da decadência.Na verdade, tal questão restou,

recentemente, pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça. A guinada de entendimento adveio não apenas de

nova reflexão da Corte, consentânea com o entendimento que ela própria vinha adotando em sucessivos julgados

sobre matéria de direito intertemporal, mas também porque houve alteração regimental de sua competência, na

medida em que as questões previdenciárias vinham sendo julgadas pelas Turmas integrantes da 3ª Seção e

passaram a ser da competência das Turmas da 1ª Seção (Direito Público).O Recurso Especial nº 1.303.988-PE

seria apreciado pela 1ª Turma, mas foi afetado à 1ª Seção em questão de ordem para, ante a relevância da matéria,

evitar divergência de entendimento entre Turmas. No julgamento, houve afirmação do entendimento esposado ao

longo desta sentença. É de se ressaltar, inclusive, que o voto do Ministro Relator Teori ZAVASCKI foi acolhido

POR UNANIMIDADE:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO
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PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA (...)Aliás, merece transcrição o seguinte e elucidativo trecho do voto do Min.

Teori Zavascki:(...) 2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o

advento da Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação no sentido de que o prazo

decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº

9.528/97, não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria

Thereza de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma,

imunes a qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida

a esse entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito

intertemporal em casos semelhantes. Veja-se. 3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida,

a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91

(redação atual da Lei 10.839/04), é absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de

decadência de cinco anos para a Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas

leis instituidoras, prazo algum de decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos.

Nos dois casos, a pergunta que centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência,

fixado pela lei nova, se aplica à revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência?Pois

bem, no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema

pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica,

sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da

data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa) (...).Essa orientação foi ratificada em inúmeros outros

julgados da Corte Especial, como, v.g., MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson

Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL

28/08/06, este com a seguinte ementa:AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO

MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO

ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI N.

9.784/99. IRRETROATIVIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.I - Anteriormente à edição da Lei nº 9.784/99, esta Corte

tinha o entendimento de que a Administração poderia rever seus próprios atos a qualquer tempo, desde que

eivados de ilegalidade e ressalvados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisajulgada (art. 5º, XXXVI,

CF). II - Após a Lei nº 9.784/99, passou-se a entender que a administração tem o prazo de cinco anos para anular

atos administrativos ilegais, inclusive os anteriores à sua vigência e que ainda permanecem irradiando seus efeitos,

sendo que tal prazo deve ser contado a partir da sua entrada em vigor, ou seja 1º.02.99. Precedentes da Corte

Especial (MS nºs 9.112/DF, 9.115/DF e 9.157/DF). III - In casu, o ato que beneficiou os impetrantes (decisão

unânime do Conselho de Administração do STJ, no PA 103 de 1997) foi revisto pela decisão administrativa

proferida no Processo Administrativo nº 2001.160598/CJF em sessão realizada em 10/02/2003. Portanto, dentro

do quinquênio decadencial, pois tal prazo não se aplica de forma retroativa e, portanto, conta-se a partir de 1º de

fevereiro de 1999, data da publicação da Lei 9.784/99. Agravo regimental desprovido.O entendimento da Corte

Especial (que, ademais, foi adotado também pelos demais órgãos fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos

seus próprios fundamento, adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a
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Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial.

Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere

especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-

se a aplicação do novo regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o

legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia

retroativa, a possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito.Todavia, isso não

significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque,

conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que,

a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e

aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na

conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a

qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma

superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo

afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a

solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na

situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua

revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.Esse modo de enfrentar a

questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por

exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo

CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em

seu clássico Da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p.90). É nesse sentido também a orientação que se

colhe de já antiga jurisprudência do STF:Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à

prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo

se consumar antes que se complete o prazo maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que,

visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti,

julgado em 10.07.58).Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência

fixado na lei anterior for superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido,

para levar-se em conta, exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início dasua vigência (AR 905/DF, Min.

Moreira Alves, DJ de 28.04.78).No mesmo sentido: RE 93.110/RJ, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em

05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de Albuquerque, DJ de 13.03.81.4. À luz dessa orientação, examine-se o

prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela

Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia,

até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado

art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido, cumprindo observar que, conforme se

depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na

prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte

Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos benefícios previdenciários anteriores a MP

1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data de vigência dessa

Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997 (GRIFOU-SE).Há de se destacar, por fim, que o SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA também acolheu o entendimento acima exposto quando do julgamento do Resp 1.309.529/PR,

submetido às disposições do artigo 543-C do Código de Processo Civil e à Resolução nº. 08/2008 do STJ

(RECURSO REPETITIVO). Nesse sentido o INFORMATIVO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA nº. 510,

de 18 de dezembro de 2012:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL PARA REVISÃO DO

ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 1.523-

9/1997. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ).Incide o prazo de decadência

do art. 103 da Lei n. 8.213/1991, instituído pela MP n. 1.523-9/1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, no direito

de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com o termo a quo a

contar da vigência da MP. Até o advento da MP n. 1.523-9/1997 (convertida na Lei n. 9.528/1997) não havia

previsão normativa de prazo decadencial da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação dada pela referida MP ao art. 103 da Lei n. 8.213/1991 (Lei de Benefícios da

Previdência Social), publicada em 28/6/1997, ficou estabelecido ser de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Portanto, até

27/6/1997 - dia anterior à publicação da referida MP -, qualquer segurado poderia exercer seu direito de revisão do

benefício, não havendo previsão para fulminar tal direito pelo decurso futuro de prazo. Entretanto, a contar de

28/6/1997, com a publicação da inovação legal citada, os mesmos segurados continuaram a poder exercer seu

direito de revisão, mas desta vez sob novo regime jurídico, isto é, com prazo de 10 anos a contar da alteração

legislativa (MP n. 1.523-9/1997). Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito de revisão é a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal. Ademais, o suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 é o
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direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. O direito ao benefício está

incorporado ao patrimônio jurídico, e não é possível que lei posterior imponha a modificação ou extinção. Já o

direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito

próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. Por

conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação da citada norma sobre o direito de

revisão das prestações concedidas antes da instituição do prazo decadencial. Portanto, a lei nova se aplica às

situações jurídicas anteriores, mas o termo inicial do prazo decadencial deve ser a contar da vigência da norma

instituidora (28/6/1997). Precedentes citados: REsp 1.303.988-PE, DJe 21/3/2012, e AgRg no AREsp 103.845-

SC, DJe 1º/8/2012. REsp 1.309.529-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 28/11/2012Portanto, à luz de

tudo quanto se esclareceu, duas são as situações a serem analisadas: 1) para os benefícios concedidos antes de

28/06/1997, a decadência se operou em 01/08/2007 (primeiro dia do mês seguinte... ao do pagamento); 2) para os

benefícios concedidos depois de 28/06/1997, a decadência ocorrerá a contar de 10 (dez) anos, no primeiro dia do

mês seguinte ao do primeiro recebimento (para exemplificar, se o benefício foi concedido em 15/01/2001, a

decadência terá ocorrido em 01/03/2011).No caso presente, aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97 (28/06/97,

CC, 3º, art. 132) e considerando a data de ajuizamento da ação, reconheço a decadência do direito de revisar o

benefício previdenciário de que é titular a parte autora. Por ser matéria de ordem pública, uma vez configurada a

decadência, o seu reconhecimento é medida que se impõe, nos termos do artigo 295, inciso IV, do Código de

Processo Civil (Art. 295. A petição inicial será indeferida: (...) IV - quando o juiz verificar, desde logo, a

decadência ou a prescrição (art. 219, 5º)).III - DISPOSITIVODiante do exposto, com base no artigo 210 do

Código Civil e artigo 295, inciso IV, do Código de Processo Civil, PRONUNCIO A DECADÊNCIA e,

conseqüentemente, INDEFIRO A INICIAL, extinguindo o processo COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na

forma do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários

advocatícios, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual.Custas na forma da

lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50).Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0003904-76.2013.403.6103 - ANA APARECIDA FELIX(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA E SP280637 - SUELI ABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário objetivando a revisão do benefício

previdenciário titularizado pela parte autora, mediante a aplicação da regra inserta no artigo 29, inciso II, da Lei

nº. 8.213/1991, ou seja, considerando-se, para o cálculo da respectiva renda mensal inicial, apenas os 80% (oitenta

por cento) maiores salários-de-contribuição integrantes do Período Básico de Cálculo (PBC), com o pagamento

das parcelas pretéritas desde 15/04/2005 e dos demais consectários legais. Alega o(a) requerente, em síntese, que

é/foi titular de benefício previdenciário de auxílio-doença(nº. 538.999.373-6) desde 06/01/2010.Com a petição

inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara

Federal de São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no

quadro indicativo de possibilidade de prevenção e a Consulta à lista dos benefícios selecionados da revisão

referente ao artigo 29, inciso II da Lei nº 8.213/91, vindo os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃODefiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50), devendo a

Secretaria proceder com as anotações necessárias. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no

sentido de que, para fins de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita em favor das pessoas naturais, basta a

simples afirmação de se tratar de pessoa necessitada, porque presumida, juris tantum, a condição de pobreza, nos

termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50 (STJ, EREsp 1.055.037/MG, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO,

Corte Especial, DJe 14/9/09).Inicialmente cumpre considerar que, no quadro indicativo de possibilidade de

prevenção anexado aos autos, constatou-se a existência de outra(s) ação(s) em nome da parte autora, figurando o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL também como réu. Realizada consulta ao sistema processual

da Justiça Federal/carreadas aos autos cópias/informações daquele(s) feito(s), é possível constatar que aquela(s)

ação(ões) possui(em) objeto(s) distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as ações tenham as

mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a existência da prevenção

apontada.No âmbito da Ação Civil Pública nº. 0002320-59.2012.403.6883/SP, ajuizada pelo Ministério Público

Federal e pelo Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Idosos da Força Sindical em face do Instituto

Nacional do Seguro Social, em 22 de março de 2012, foi proferida decisão liminar antecipatória de tutela

determinando à autarquia previdenciária que procedesse, em todo o território nacional, a revisão dos benefícios de

auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e pensões daqueles decorrentes concedidos a partir de 29/11/1999, de

acordo com o artigo 29, inciso II, da Lei nº. 8.213/1991, considerando, para o cálculo das respectivas rendas

mensais iniciais, os 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição integrantes do PBC.Contra a referida

decisão foi interposto Agravo de Instrumento pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (registrado

sob o nº. 0013894-04.2012.403.0000/SP), no qual proferida decisão suspendendo o cumprimento do decisum e
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determinando ao instituto-recorrente que apresentasse planilha que previsse o pagamento escalonado da revisão

determinada. Em observância ao quanto decidido pelo TRF da 3ª Região e com o fito de evitar o surgimento ou o

prolongamento de milhares de ações judiciais, entabularam as partes acordo, o qual foi homologado em Juízo na

data de 05/09/2012.O acordo firmado previu a implementação da revisão dos benefícios elegíveis ainda não

corrigidos administrativamente e não atingidos pela decadência, a partir da competência de janeiro de 2013, com

pagamento da mensalidade revista a partir de fevereiro de 2013.Quanto ao pagamento dos atrasados, dispôs-se

nele incluir as parcelas vencidas não prescritas, os abonos anuais correspondentes e as parcelas vencidas entre a

citação do réu na ACP (17/04/2012) e 31/12/2012 (véspera da operacionalização da revisão), observando, para

tanto, um cronograma de pagamento (cuja elaboração resultou de interlocução junto ao Tesouro Nacional), cujo

cumprimento, escalonado, levará em conta a idade do segurado ou dependente e a situação do benefício

(ativo/inativo), na data da citação na ACP, com prioridade para os mais idosos e com benefícios ativos.Entendo,

contudo, que não há como levar adiante a presente relação jurídico-processual, ainda não aperfeiçoada.Com

efeito, dispõe o artigo 5º, inciso XXXV da Constituição da República que a lei não excluirá da apreciação do

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. Por sua vez, no que tange à necessidade de exaurimento prévio da via

administrativa para o ingresso de demanda judicial, o entendimento das duas Turmas que compõem a Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o não-esgotamento da via administrativa não

resulta em falta de interesse de agir capaz de obstar o prosseguimento do pleito repetitivo (AgRg no REsp

1.190.977/PR, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe 28/9/10). Porém, a despeito

das garantias acima pontuadas, a situação fática constatada não permite apreciação da questão sob esse

viés.Deveras, a parte requerente pretende através desta demanda obter a revisão da RMI do benefício de que é

titular (revisão não atingida pela decadência a que alude o artigo 103, caput, da Lei nº. 8.213/1991) na forma

prevista pelo artigo 29, inciso II, da Lei de Benefícios, qual seja, pelo cômputo dos 80% maiores salários-de-

contribuição integrantes do seu Período Básico de Cálculo (PBC), e a percepção dos valores pretéritos que desta

revisão resultarem.Ocorre que tal providência, além de já ter sido determinada no bojo da Ação Civil Pública nº.

0002320-59.2012.403.6883/SP (em sede de decisão liminar, de abrangência nacional), foi objeto do acordo

naqueles autos homologado, o qual albergou o benefício titularizado pela parte autora.Ora, se a parte ora

postulante detém em mãos título executivo judicial (artigo 475-N, inciso III, Código de Processo Civil) que

contempla o cumprimento do objeto reivindicado por meio desta ação, não há interesse processual.Há interesse

processual quando a parte tem a necessidade de ir a Juízo para poder obter a tutela pretendida, bem como quando

esta pode trazer-lhe utilidade, do ponto de vista prático.No caso, a parte autora já obteve a tutela pretendida (o

reconhecimento do direito à revisão do seu benefício pelo artigo 29, inciso II, da LB), encontrando-se o

pagamento das parcelas pretéritas correlatas devidamente alocado no cronograma de pagamento escalonado já

homologado pelo Poder Judiciário, no bojo daquela ação coletiva. O fato de o pagamento resultante da revisão em

apreço, em razão da idade da parte autora e do status do seu benefício (ativo ou inativo) extrapolar o que ela (parte

requerente) julga ser tolerável em termos de tempo de espera, não transmuda a situação jurídica de carência da

ação, por ausência do interesse processual. Entender em sentido oposto ao quanto ora esposado seria o mesmo que

derribar - sem estar legitimado a fazê-lo - a força de decisão judicial de âmbito nacional proferida em sede de ação

civil pública, cuja propositura teve como desiderato justamente, mediante a solução de questão afeta a milhares de

segurados e pensionistas, evitar o acúmulo desnecessário de ações individuais em torno do mesmo objeto e o

injustificável assoberbamento do Poder Judiciário.No caso em exame, o(s) extrato(s) de fl(s). 31, obtido(s) do

Sistema Informatizado de Dados da Previdência Social, registra(m) que o benefício da parte autora (NB

538.999.373-6) já foi revisto consoante a regra do artigo 29, incido II, do Plano de Benefícios da Previdência

Social, em 25/01/2013, encontrando-se com previsão de pagamento, o que se revela harmônico ao escalonamento

de pagamento objeto do acordo homologado na APC nº. 0002320-59.2012.403.6883/SP - o que apenas confirma a

falta de interesse processual acima discorrida.Por fim, apenas faço ressaltar que as informações contidas na

Consulta à lista dos benefícios selecionados da revisão referente ao artigo 29, inciso II da Lei nº 8.213/91, por se

tratarem de verdadeiros atos administrativos enunciativos, constituem prova idônea, dotada de presunção de

veracidade e legitimidade, na forma dos artigos 333, inciso I, e 334, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil

(confira-se: STJ, REsp 1298407/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 23/05/2012, DJe 29/05/2012).III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO O FEITO EXTINTO

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta de

interesse de agir.Sem condenação da parte autora em despesas e honorários advocatícios, uma vez que a relação

processual não chegou a ser aperfeiçoada.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso(s),

certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

0003913-38.2013.403.6103 - JOSE MAURILIO RABELO(SP220380 - CELSO RICARDO SERPA PEREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos do processo nº. 00039133820134036103Parte autor(a): JOSE MAURILIO RABELORéu: INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)I - RELATÓRIOJOSÉ MAURILIO RABELO propôs a presente

ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando o

desfazimento da aposentadoria por tempo de contribuição nº. 101.733.529-7, de que é beneficiário(a) desde

23/11/1995, para que, após o reconhecimento e averbação de todo o período de trabalho desempenhado após a

concessão do aludido benefício e adição, no seu período básico de cálculo, dos respectivos salários-de-

contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial (RMI), seja-lhe concedida uma nova aposentadoria, mais

favorável. Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a

presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de

sentença aos 08 de janeiro de 2013.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça

gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.É de se aplicar ao presente caso o artigo 285-A do Código de Processo Civil,

que assim dispõe:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido

proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 2007.61.03.010375-3:Vistos em

sentença.SEGUNDO ABEL BERNARDES propôs a presente ação ordinária em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando o reconhecimento e

averbação de todo o período de trabalho (comum e especial) desempenhado após a concessão da aposentadoria

por tempo de contribuição (proporcional, em 06/04/1982) em seu favor. Requer que o período entre 06/04/1982

até 28/02/2003 seja computado em sua aposentadoria, para fins de alteração da DIB do benefício em questão para

28/02/2003 e revisão da RMI do benefício concedido em 06/04/1982, com o consequente pagamento de todas as

parcelas pretéritas devidas.Alega que faz jus à revisão ora requerida por se encontrar atualmente percebendo

aposentadoria no valor de um salário mínimo, quando já contribuiu ao Regime de Previdência Social por 51 anos

consecutivos.Com a inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação (fls. 09/77).Acusada

possibilidade de prevenção, foi esta afastada pelo Juízo.Concedidos foram os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita e indeferido foi o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls.88).Cópia do processo administrativo

do(a) autor(a) nas fls. 98/132.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 135/140, alegando a prescrição e, no

mérito, requerendo a improcedência do pedido.Instadas as partes à especificação de provas, houve a apresentação

de réplica e foi requerida a procedência do pedido pelo autor (fls. 145), sendo que o INSS apenas deu-se por

ciente.Vieram os autos conclusos aos 04/05/2010.É o relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento imediato, a

rigor do artigo 330, inc. I do CPC.Prejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor (art. 219, 5º do

CPC). Aplicação do enunciado da súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em

19/12/2007, com citação em 21/08/2008 (fls.97). A demora na citação não pode ser imputada ao autor. Desde

modo, diante da redação do artigo 219, 1º e 2º do CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 19/12/2007,

data da propositura da ação, de forma que, na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas as

parcelas anteriores a 19/12/2002 (cinco anos antes do ajuizamento da ação).Passo ao mérito propriamente

dito.Trata-se de demanda que versa, na verdade, sobre o tão debatido instituto da desaposentação.Deveras, o autor,

aposentado desde 1982, pretende, em síntese, ver reconhecido, averbado e convertido (neste último caso, o tempo

especial alegado) os períodos de trabalho que relata ter desempenhado após a sua aposentação, para que, reunidos

àqueles que fundamentaram a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição atualmente percebida, seja-

lhe garantida, sem qualquer devolução de valores, a obtenção de um benefício mais vantajoso. Alega fazer jus ao

requerido porque continuou na ativa e, portanto, promoveu novos recolhimentos aos cofres da Previdência

Social.Cumpre esclarecer, de antemão, que o instituto em questão - desaposentação - não encontra, no nosso

ordenamento jurídico, diploma normativo que o discipline. É fruto de construção doutrinária que, circundado por

intrincados debates jurídicos, vem sendo objeto de posicionamentos favoráveis e contrários na jurisprudência

brasileira.A desaposentação pode ser conceituada como: a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria

com o propósito de obter benefício mais vantajoso, no regime geral de previdência social ou em regime próprio de

previdência, mediante a utilização de seu tempo de contribuição A questão ora posta à apreciação deste Juízo

envolve acirrados debates sustentados por teses antagônicas, encerrando aspectos relevantes, não somente sob a

ótica do Estado, como também do aposentado. O Estado, por meio da Previdência Social, no desempenho do seu

mister, busca observar critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema, como estatuído no

artigo 201, caput, da Constituição Federal de 1988. O segurado brasileiro (aposentado) que volta ao mercado de

trabalho geralmente para incrementar a sua renda mensal, busca prover as suas necessidades básicas e viabilizar a

consecução dos seus objetivos de vida.De fato, há, em regra, crescente incompatibilidade entre os valores

percebidos a título de proventos de aposentadoria e os gastos que são exigidos do aposentado brasileiro na medida

em que a idade avança e os problemas de saúde começam a despontar. Nesse contexto, o aposentado vê-se quase

que compelido a retornar ao mercado de trabalho (quase sempre em condições menos vantajosas do que aquelas

detidas pela população ativa mais jovem) e a ter de suportar, como segurado obrigatório de algum regime

previdenciário (de um modo geral) novamente a cotização previdenciária recolhida na fonte. Ocorre que,

malgrado a visível situação de descompasso social do aposentado brasileiro quando confrontada com realidades

encontradas em países desenvolvidos (economias avançadas), a questão deve, mormente à míngua de disciplina
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legislativa específica, ser enfrentada sob uma perspectiva jurídica objetiva, pela aplicação das regras que,

integrando o ordenamento pátrio, mostram-se adequadas à solução da questão.A aposentadoria é benefício

previdenciário que tem previsão no artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos

requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Existe, ainda, possibilidade de aposentação

com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. A Emenda Constitucional nº 20, de

15.12.1998 (Reforma da Previdência Social), trouxe uma série de inovações e modificações na sistemática

previdenciária, dentre as quais a mudança da nomenclatura da aposentadoria por tempo de serviço, que passou a

ser disciplinada como aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal), e o

estabelecimento de regras de transição para aqueles que já haviam ingressado no sistema previdenciário antes da

Lei nº8.213/91, ressaltando-se, neste aspecto, a possibilidade de obtenção da aposentadoria proporcional,

observados o requisito etário e o período adicional de contribuição (denominado pedágio). Perfilho do

entendimento que o direito à aposentadoria por tempo de serviço, em si mesma considerado, dado o seu caráter

patrimonial, é disponível por parte do beneficiário, ou seja, o respectivo titular pode abrir mão desse direito, sem

que, para tanto, se lhe imponha qualquer condicionante. O ato (ou os efeitos deste) é (são) retirado(s) do mundo

jurídico, sem onerar a Administração. No entanto, a chamada desaposentação pretende mais do que isso. Nela não

há mera renúncia a benefício previdenciário, ou seja, o segurado não pretende simplesmente recusar a

aposentadoria. O que se almeja é substituir o seu benefício por outro mais vantajoso (mediante o recálculo da

renda mensal inicial daquele, com a inclusão, no novo cálculo, dos salários-de-contribuição posteriores à

concessão do benefício), sem restituição de qualquer parcela ao INSS.Para este Juízo, esta pretensão não se

coaduna com os princípios da segurança jurídica, da legalidade e da solidariedade no custeio do sistema, ainda que

pretendesse a parte autora restituir os proventos até então recebidos. Entender em sentido contrário, a meu ver,

ocasionaria patente violação de tais princípios, e não somente em detrimento da Previdência Social, mas também

daqueles segurados que optaram por continuar laborando até perfazerem os requisitos necessários à aposentadoria

com proventos integrais.Não se pode olvidar que a lei, ou melhor, a norma em sentido lato, não pode violar o ato

jurídico perfeito. É o primado da segurança jurídica. Não há qualquer ilegalidade na concessão da primeira

aposentadoria ao autor. Assim, no há motivo para que a sentença (norma) viole a aposentadoria já concedida,

retirando-lhe eficácia com efeitos ex tunc, a fim de constituir nova aposentadoria, quando ao Judiciário compete

anular os atos jurídicos ilegais, o que não é o caso.Por força destes princípios constitucionais, tenho que o pedido

é improcedente. Segue aresto a corroborar o entendimento ora abraçado:PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO

POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional

pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais posteriores àquela aposentação, sem restituição

dos valores percebidos. II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na

redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma.

Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. III - Com as

alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria

por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição

(denominado pedágio). IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com

reflexos na renda mensal inicial do benefício. V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e

irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99.

Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria, sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do

princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em

prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não

veda a renúncia ao benefício de forma absoluta. Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial,

e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico,

sem onerar a Administração. VII - Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário.

Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre

os benefícios proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção

pela aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado
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decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.AC 200861090113457 - Relatora: JUIZA MARIANINA GALANTE - TRF3 - Oitava Turma -

DJF3 CJ1 DATA:25/05/2010 PÁGINA: 456Vedada a desaposentação, resta prejudicado o pedido para conversão

de tempo especial em comum, e demais pedidos sucessivos.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a

pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do CPC.

Condeno o autor ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento

n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno o autor ao pagamento de honorários

advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento o autor

dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenado, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo

do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei,

observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R.

I. A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada anteriormente

neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo

Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na

forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita (lei nº. 1.060/50).Sem condenação

em honorários, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se.

Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em

julgado e, nada mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0003930-74.2013.403.6103 - VICENTE CASTILHO DE ALMEIDA(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER

RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora propôs a presente ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL objetivando o desfazimento da aposentadoria por tempo de contribuição nº. 106.241.603-

9, de que é beneficiário(a)/titular desde 16/04/1997, para que, após o reconhecimento e averbação de todo o

período de trabalho desempenhado após a concessão do aludido benefício e adição, no seu período básico de

cálculo, dos respectivos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial (RMI), seja-lhe

concedida uma nova aposentadoria, mais favorável. Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à

propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, foram

anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro indicativo de possibilidade de

prevenção e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à

parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Inicialmente, cumpre considerar que o

sistema eletrônico processual constatou a existência de outra(s) ação(ões) em nome da parte autora. Contudo, é

possível constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s) distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim,

embora as ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não

vislumbro a existência da prevenção apontada.É de se aplicar ao presente caso o artigo 285-A do Código de

Processo Civil, que assim dispõe:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo

já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a

citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Passo, então, a reproduzir o teor

da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 2007.61.03.010375-3:Vistos em

sentença.SEGUNDO ABEL BERNARDES propôs a presente ação ordinária em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando o reconhecimento e

averbação de todo o período de trabalho (comum e especial) desempenhado após a concessão da aposentadoria

por tempo de contribuição (proporcional, em 06/04/1982) em seu favor. Requer que o período entre 06/04/1982

até 28/02/2003 seja computado em sua aposentadoria, para fins de alteração da DIB do benefício em questão para

28/02/2003 e revisão da RMI do benefício concedido em 06/04/1982, com o consequente pagamento de todas as

parcelas pretéritas devidas.Alega que faz jus à revisão ora requerida por se encontrar atualmente percebendo

aposentadoria no valor de um salário mínimo, quando já contribuiu ao Regime de Previdência Social por 51 anos

consecutivos.Com a inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação (fls. 09/77).Acusada

possibilidade de prevenção, foi esta afastada pelo Juízo.Concedidos foram os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita e indeferido foi o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls.88).Cópia do processo administrativo

do(a) autor(a) nas fls. 98/132.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 135/140, alegando a prescrição e, no

mérito, requerendo a improcedência do pedido.Instadas as partes à especificação de provas, houve a apresentação
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de réplica e foi requerida a procedência do pedido pelo autor (fls. 145), sendo que o INSS apenas deu-se por

ciente.Vieram os autos conclusos aos 04/05/2010.É o relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento imediato, a

rigor do artigo 330, inc. I do CPC.Prejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor (art. 219, 5º do

CPC). Aplicação do enunciado da súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em

19/12/2007, com citação em 21/08/2008 (fls.97). A demora na citação não pode ser imputada ao autor. Desde

modo, diante da redação do artigo 219, 1º e 2º do CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 19/12/2007,

data da propositura da ação, de forma que, na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas as

parcelas anteriores a 19/12/2002 (cinco anos antes do ajuizamento da ação).Passo ao mérito propriamente

dito.Trata-se de demanda que versa, na verdade, sobre o tão debatido instituto da desaposentação.Deveras, o autor,

aposentado desde 1982, pretende, em síntese, ver reconhecido, averbado e convertido (neste último caso, o tempo

especial alegado) os períodos de trabalho que relata ter desempenhado após a sua aposentação, para que, reunidos

àqueles que fundamentaram a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição atualmente percebida, seja-

lhe garantida, sem qualquer devolução de valores, a obtenção de um benefício mais vantajoso. Alega fazer jus ao

requerido porque continuou na ativa e, portanto, promoveu novos recolhimentos aos cofres da Previdência

Social.Cumpre esclarecer, de antemão, que o instituto em questão - desaposentação - não encontra, no nosso

ordenamento jurídico, diploma normativo que o discipline. É fruto de construção doutrinária que, circundado por

intrincados debates jurídicos, vem sendo objeto de posicionamentos favoráveis e contrários na jurisprudência

brasileira.A desaposentação pode ser conceituada como: a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria

com o propósito de obter benefício mais vantajoso, no regime geral de previdência social ou em regime próprio de

previdência, mediante a utilização de seu tempo de contribuição A questão ora posta à apreciação deste Juízo

envolve acirrados debates sustentados por teses antagônicas, encerrando aspectos relevantes, não somente sob a

ótica do Estado, como também do aposentado. O Estado, por meio da Previdência Social, no desempenho do seu

mister, busca observar critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema, como estatuído no

artigo 201, caput, da Constituição Federal de 1988. O segurado brasileiro (aposentado) que volta ao mercado de

trabalho geralmente para incrementar a sua renda mensal, busca prover as suas necessidades básicas e viabilizar a

consecução dos seus objetivos de vida.De fato, há, em regra, crescente incompatibilidade entre os valores

percebidos a título de proventos de aposentadoria e os gastos que são exigidos do aposentado brasileiro na medida

em que a idade avança e os problemas de saúde começam a despontar. Nesse contexto, o aposentado vê-se quase

que compelido a retornar ao mercado de trabalho (quase sempre em condições menos vantajosas do que aquelas

detidas pela população ativa mais jovem) e a ter de suportar, como segurado obrigatório de algum regime

previdenciário (de um modo geral) novamente a cotização previdenciária recolhida na fonte. Ocorre que,

malgrado a visível situação de descompasso social do aposentado brasileiro quando confrontada com realidades

encontradas em países desenvolvidos (economias avançadas), a questão deve, mormente à míngua de disciplina

legislativa específica, ser enfrentada sob uma perspectiva jurídica objetiva, pela aplicação das regras que,

integrando o ordenamento pátrio, mostram-se adequadas à solução da questão.A aposentadoria é benefício

previdenciário que tem previsão no artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos

requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Existe, ainda, possibilidade de aposentação

com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. A Emenda Constitucional nº 20, de

15.12.1998 (Reforma da Previdência Social), trouxe uma série de inovações e modificações na sistemática

previdenciária, dentre as quais a mudança da nomenclatura da aposentadoria por tempo de serviço, que passou a

ser disciplinada como aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal), e o

estabelecimento de regras de transição para aqueles que já haviam ingressado no sistema previdenciário antes da

Lei nº8.213/91, ressaltando-se, neste aspecto, a possibilidade de obtenção da aposentadoria proporcional,

observados o requisito etário e o período adicional de contribuição (denominado pedágio). Perfilho do

entendimento que o direito à aposentadoria por tempo de serviço, em si mesma considerado, dado o seu caráter

patrimonial, é disponível por parte do beneficiário, ou seja, o respectivo titular pode abrir mão desse direito, sem

que, para tanto, se lhe imponha qualquer condicionante. O ato (ou os efeitos deste) é (são) retirado(s) do mundo

jurídico, sem onerar a Administração. No entanto, a chamada desaposentação pretende mais do que isso. Nela não

há mera renúncia a benefício previdenciário, ou seja, o segurado não pretende simplesmente recusar a

aposentadoria. O que se almeja é substituir o seu benefício por outro mais vantajoso (mediante o recálculo da

renda mensal inicial daquele, com a inclusão, no novo cálculo, dos salários-de-contribuição posteriores à

concessão do benefício), sem restituição de qualquer parcela ao INSS.Para este Juízo, esta pretensão não se

coaduna com os princípios da segurança jurídica, da legalidade e da solidariedade no custeio do sistema, ainda que

pretendesse a parte autora restituir os proventos até então recebidos. Entender em sentido contrário, a meu ver,

ocasionaria patente violação de tais princípios, e não somente em detrimento da Previdência Social, mas também

daqueles segurados que optaram por continuar laborando até perfazerem os requisitos necessários à aposentadoria

com proventos integrais.Não se pode olvidar que a lei, ou melhor, a norma em sentido lato, não pode violar o ato

jurídico perfeito. É o primado da segurança jurídica. Não há qualquer ilegalidade na concessão da primeira

aposentadoria ao autor. Assim, no há motivo para que a sentença (norma) viole a aposentadoria já concedida,

retirando-lhe eficácia com efeitos ex tunc, a fim de constituir nova aposentadoria, quando ao Judiciário compete
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anular os atos jurídicos ilegais, o que não é o caso.Por força destes princípios constitucionais, tenho que o pedido

é improcedente. Segue aresto a corroborar o entendimento ora abraçado:PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO

POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional

pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais posteriores àquela aposentação, sem restituição

dos valores percebidos. II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na

redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma.

Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. III - Com as

alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria

por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição

(denominado pedágio). IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com

reflexos na renda mensal inicial do benefício. V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e

irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99.

Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria, sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do

princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em

prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não

veda a renúncia ao benefício de forma absoluta. Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial,

e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico,

sem onerar a Administração. VII - Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário.

Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre

os benefícios proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção

pela aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.AC 200861090113457 - Relatora: JUIZA MARIANINA GALANTE - TRF3 - Oitava Turma -

DJF3 CJ1 DATA:25/05/2010 PÁGINA: 456Vedada a desaposentação, resta prejudicado o pedido para conversão

de tempo especial em comum, e demais pedidos sucessivos.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a

pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do CPC.

Condeno o autor ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento

n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno o autor ao pagamento de honorários

advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento o autor

dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenado, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo

do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei,

observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R.

I. A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada anteriormente

neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo

Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na

forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários,

tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
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0004104-83.2013.403.6103 - PAULO GONCALVES MARINHO(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIO:A parte autora propôs a presente ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição para, decidindo incidente de inconstitucionalidade, tornar certo que o

cálculo do fator previdenciário deve considerar a expectativa de sobrevida masculina, e não a média nacional

única para ambos os sexos, condenando-se o réu ao pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos

consectários legais.Com a inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a

presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de

sentença.I - FUNDAMENTAÇÃO:Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).

Providencie a Secretaria as anotações necessárias.É de se aplicar ao presente caso o artigo 285-A do Código de

Processo Civil, que assim dispõe:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo

já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a

citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Passo, então, a reproduzir o teor

da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 2006.61.03.001755-8:Trata-se de ação

ordinária ajuizada por FRANCISCO GRIGÓRIO DE SOUZA em face do INSS, visando seja declarada a

inconstitucionalidade do parágrafo 7º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Lei nº 9.876/99, que

instituiu o fator previdenciário no cálculo dos benefícios previdenciários, condenando-se o réu ao pagamento da

aposentadoria do autor adotando-se o percentual correspondente a 100% de seu salário-de-benefício, além das

diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.Aduz, em síntese, que ficou patente

a intenção do legislador em prejudicar o segurado com a criação do fator previdenciário, uma vez que o mesmo

leva em conta a idade, bem como a expectativa de sobrevida, como se houvesse a possibilidade de saber o tempo

de vida das pessoas, ao passo que, quando da exigência da contribuição para o requerido não se adota o mesmo

critério, de forma que entende ilegal sua aplicação.Com a inicial vieram documentos (fls. 07/11).Foram deferidos

os benefícios da Justiça Gratuita. Regularmente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela

improcedência do pedido (fls. 20/29).Houve réplica (fls. 34/35).É a síntese do essencial.Decido.O feito comporta

julgamento antecipado em face do disposto no artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Conforme é cediço, a

Emenda Constitucional nº. 20/98 extinguiu a aposentadoria por tempo de serviço, criando a aposentadoria por

tempo de contribuição. Na nova sistemática para o cálculo do salário de benefício é obrigatória a aplicação do

fator previdenciário, este nas lições de Daniel Machado da Rocha tem a seguinte dinâmica:A fórmula do fator

previdenciário emprega três variáveis descritas no 7º do art. 29: idade (Id), tempo de contribuição (Td) e

expectativa de sobrevida (Es), sendo que esta última, em conformidade com o 8º, obtida a partir da tábua de

mortalidade divulgada pelo IBGE. O aspecto positivo é que eventuais mudanças no perfil democrático da

população já estão sendo consideradas na sua composição .Criado pela Lei nº 9.876/99, o fator previdenciário é o

resultado de uma fórmula que leva em conta a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do

segurado ao se aposentar, visando estabelecer uma correspondência maior entre o custeio e o benefício.Denota-se

que o fator previdenciário é utilizado como instrumento a favor do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema

previdenciário e, ao mesmo tempo, garante um benefício maior aqueles que contribuem por mais tempo ao

sistema e possuem mais idade, servindo de desestimulo as aposentadorias precoces. O autor questiona a

constitucionalidade do aludido fator previdenciário, e, desse modo, imperioso reconhecer que a matéria se situa na

seara constitucional cabendo, dentro da estrutura judiciária nacional, a última palavra à nossa Corte

Constitucional, qual seja, o E. Supremo Tribunal Federal.Nesse sentido, por força da ação direta de

inconstitucionalidade n.2.111, em que se discutia justamente a matéria em questão, o E. STF, por maioria,

indeferiu o pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei n 9.876, de 26.11.1999 (este último na parte

em que deu nova redação ao art. 29 da Lei n 8.213, de 24.7.1991), nos seguintes termos:Quanto à alegação de

inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da

República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de

15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria.

No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da

Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos

termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já

não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode

ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91,

cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com

essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da

União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no

momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a
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alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o

da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91Em

consonância com o entendimento acima, colaciono o julgado: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.1. Não há falar em

inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente qualquer afronta à Carta de

1988, o novel diploma somente cumpre a política previdenciária por aquela instituída.2. O STF, ainda que

provisoriamente, já firmou a constitucionalidade do fator previdenciário, não se podendo ignorar os

pronunciamentos da Corte Suprema quanto à questão.(TRF 4ª REGIÃO - AC Processo: 200670000203651 - UF:

PR Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR Data da decisão: 02/05/2007 D.E. DATA:15/05/2007 - Rel.

RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA)Ante o exposto, por não vislumbrar inconstitucionalidade na

aplicação do fator previdenciário na forma prevista nos parágrafos e incisos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, julgo

IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, extingo o processo com

resolução do mérito. Deixo de condenar em honorários advocatícios, por ser o autor beneficiário da Assistência

Judiciária Gratuita.Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades de estilo.P. R. I.Concluindo-se pela inexistência total de inconstitucionalidade no cálculo do fator

previdenciário a que alude o artigo 2ª da Lei nº. 9.876/99, restam abarcados, logicamente, os aspectos referentes à

consideração da expectativa de sobrevida pela média nacional única para ambos os sexos, prevista pelo artigo 29,

8º, da Lei nº. 8.213/91.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência

prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A

do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, tendo em vista que não

houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é

beneficiária da Justiça Gratuita.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem a interposição

de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0004108-23.2013.403.6103 - RUBENS DA SILVA(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIORUBENS DA SILVA propôs ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza

desde 29/09/1997 (aposentadoria por tempo de contribuição nº. 105.719.702-2), determinando-se à autarquia-ré a

emissão de provimento jurisdicional que torne certo o direito a receber aposentadoria calculada (...) com base na

melhor média contributiva fixada a partir da média dos trinta e seis (36) melhores salários-de-contribuição dentre

os integrantes do período de de cálculo (48). Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados,

acrescidos de juros e correção monetária.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos

Campos/SP, foram anexadas as cópias/informações da ação apontada no quadro de fl. 29, vindo os autos

conclusos para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOInicialmente cumpre considerar que à(s) fl(s). 29

constatou-se a existência de outra(s) ação(ações) em nome da parte autora. Carreadas aos autos

cópias/informações daquele(s) feito(s), é possível constatar que aquela(s) ação(ações) possui(possuem) objeto(s)

distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem

pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a existência da prevenção apontada.Concedo à parte autora os

benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.Denoto que a

parte requerente pretende revisar benefício previdenciário concedido, administrativamente, em 29/09/1997.O

artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial para a propositura de ações revisionais dos atos de

concessão de benefícios previdenciários.Tal prazo, originariamente não previsto na Lei nº 8.213/91, foi

acrescentado pela MPV nº 1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97, sucessivamente reeditada e convertida na Lei

n. 9.528, publicada no DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente,

vejamos:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997);Art. 103. É de cinco

anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n.

10.839, de 2004).Portanto, duas são as situações a serem analisadas: 1) para os benefícios concedidos antes de

28/06/1997, a decadência se operou em 01/08/2007 (primeiro dia do mês seguinte... ao do pagamento); 2) para os
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benefícios concedidos depois de 28/06/1997, a decadência ocorrerá a contar de 10 (dez) anos, no primeiro dia do

mês seguinte ao do primeiro recebimento (para exemplificar, se o benefício foi concedido em 15/01/2001, a

decadência terá ocorrido em 01/03/2011).In casu, tendo em vista que o benefício previdenciário foi concedido

após o advento da Medida Provisória nº 1.523/9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97 (28/06/97, CC, 3º,

art. 132), aplica-se ao caso em tela o prazo decadencial de 10 (dez) anos para revisar o ato de concessão do

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação.A presente ação,

contudo, foi ajuizada apenas em 07 DE MAIO DE 2013, razão pela qual deve o processo ser extinto com

resolução do mérito, com base no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Por ser matéria de ordem

pública, uma vez configurada a decadência, o seu reconhecimento é medida que se impõe, nos termos do artigo

295, inciso IV, do Código de Processo Civil (Art. 295. A petição inicial será indeferida: (...) IV - quando o juiz

verificar, desde logo, a decadência ou a prescrição (art. 219, 5º)).III - DISPOSITIVODiante do exposto, com base

no artigo 210 do Código Civil e artigo 295, inciso IV, do Código de Processo Civil, PRONUNCIO A

DECADÊNCIA e, conseqüentemente, INDEFIRO A INICIAL, extinguindo o processo COM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, na forma do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em

honorários advocatícios, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual.Custas

na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50).Registre-se.

Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em

julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0004250-27.2013.403.6103 - ERNILDO RAMOS DA SILVA(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER

RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos do processo nº. 00042502720134036103Parte autor(a): ERNILDO RAMOS DA SILVARéu: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)I - RELATÓRIOA parte autora propôs a presente ação sob o rito

ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando o desfazimento da

aposentadoria por tempo de contribuição nº. 102.432.377-0, de que é beneficiário(a)/titular desde 24/05/1996,

para que, após o reconhecimento e averbação de todo o período de trabalho desempenhado após a concessão do

aludido benefício e adição, no seu período básico de cálculo, dos respectivos salários-de-contribuição para fins de

cálculo da renda mensal inicial (RMI), seja-lhe concedida uma nova aposentadoria, mais favorável. Com a petição

inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara

Federal de São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.É de se aplicar ao presente caso o artigo 285-A do Código de Processo

Civil, que assim dispõe:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver

sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 2007.61.03.010375-3:Vistos em

sentença.SEGUNDO ABEL BERNARDES propôs a presente ação ordinária em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando o reconhecimento e

averbação de todo o período de trabalho (comum e especial) desempenhado após a concessão da aposentadoria

por tempo de contribuição (proporcional, em 06/04/1982) em seu favor. Requer que o período entre 06/04/1982

até 28/02/2003 seja computado em sua aposentadoria, para fins de alteração da DIB do benefício em questão para

28/02/2003 e revisão da RMI do benefício concedido em 06/04/1982, com o consequente pagamento de todas as

parcelas pretéritas devidas.Alega que faz jus à revisão ora requerida por se encontrar atualmente percebendo

aposentadoria no valor de um salário mínimo, quando já contribuiu ao Regime de Previdência Social por 51 anos

consecutivos.Com a inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação (fls. 09/77).Acusada

possibilidade de prevenção, foi esta afastada pelo Juízo.Concedidos foram os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita e indeferido foi o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls.88).Cópia do processo administrativo

do(a) autor(a) nas fls. 98/132.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 135/140, alegando a prescrição e, no

mérito, requerendo a improcedência do pedido.Instadas as partes à especificação de provas, houve a apresentação

de réplica e foi requerida a procedência do pedido pelo autor (fls. 145), sendo que o INSS apenas deu-se por

ciente.Vieram os autos conclusos aos 04/05/2010.É o relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento imediato, a

rigor do artigo 330, inc. I do CPC.Prejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor (art. 219, 5º do

CPC). Aplicação do enunciado da súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em

19/12/2007, com citação em 21/08/2008 (fls.97). A demora na citação não pode ser imputada ao autor. Desde

modo, diante da redação do artigo 219, 1º e 2º do CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 19/12/2007,

data da propositura da ação, de forma que, na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas as

parcelas anteriores a 19/12/2002 (cinco anos antes do ajuizamento da ação).Passo ao mérito propriamente

dito.Trata-se de demanda que versa, na verdade, sobre o tão debatido instituto da desaposentação.Deveras, o autor,

aposentado desde 1982, pretende, em síntese, ver reconhecido, averbado e convertido (neste último caso, o tempo

especial alegado) os períodos de trabalho que relata ter desempenhado após a sua aposentação, para que, reunidos
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àqueles que fundamentaram a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição atualmente percebida, seja-

lhe garantida, sem qualquer devolução de valores, a obtenção de um benefício mais vantajoso. Alega fazer jus ao

requerido porque continuou na ativa e, portanto, promoveu novos recolhimentos aos cofres da Previdência

Social.Cumpre esclarecer, de antemão, que o instituto em questão - desaposentação - não encontra, no nosso

ordenamento jurídico, diploma normativo que o discipline. É fruto de construção doutrinária que, circundado por

intrincados debates jurídicos, vem sendo objeto de posicionamentos favoráveis e contrários na jurisprudência

brasileira.A desaposentação pode ser conceituada como: a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria

com o propósito de obter benefício mais vantajoso, no regime geral de previdência social ou em regime próprio de

previdência, mediante a utilização de seu tempo de contribuição A questão ora posta à apreciação deste Juízo

envolve acirrados debates sustentados por teses antagônicas, encerrando aspectos relevantes, não somente sob a

ótica do Estado, como também do aposentado. O Estado, por meio da Previdência Social, no desempenho do seu

mister, busca observar critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema, como estatuído no

artigo 201, caput, da Constituição Federal de 1988. O segurado brasileiro (aposentado) que volta ao mercado de

trabalho geralmente para incrementar a sua renda mensal, busca prover as suas necessidades básicas e viabilizar a

consecução dos seus objetivos de vida.De fato, há, em regra, crescente incompatibilidade entre os valores

percebidos a título de proventos de aposentadoria e os gastos que são exigidos do aposentado brasileiro na medida

em que a idade avança e os problemas de saúde começam a despontar. Nesse contexto, o aposentado vê-se quase

que compelido a retornar ao mercado de trabalho (quase sempre em condições menos vantajosas do que aquelas

detidas pela população ativa mais jovem) e a ter de suportar, como segurado obrigatório de algum regime

previdenciário (de um modo geral) novamente a cotização previdenciária recolhida na fonte. Ocorre que,

malgrado a visível situação de descompasso social do aposentado brasileiro quando confrontada com realidades

encontradas em países desenvolvidos (economias avançadas), a questão deve, mormente à míngua de disciplina

legislativa específica, ser enfrentada sob uma perspectiva jurídica objetiva, pela aplicação das regras que,

integrando o ordenamento pátrio, mostram-se adequadas à solução da questão.A aposentadoria é benefício

previdenciário que tem previsão no artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos

requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Existe, ainda, possibilidade de aposentação

com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. A Emenda Constitucional nº 20, de

15.12.1998 (Reforma da Previdência Social), trouxe uma série de inovações e modificações na sistemática

previdenciária, dentre as quais a mudança da nomenclatura da aposentadoria por tempo de serviço, que passou a

ser disciplinada como aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal), e o

estabelecimento de regras de transição para aqueles que já haviam ingressado no sistema previdenciário antes da

Lei nº8.213/91, ressaltando-se, neste aspecto, a possibilidade de obtenção da aposentadoria proporcional,

observados o requisito etário e o período adicional de contribuição (denominado pedágio). Perfilho do

entendimento que o direito à aposentadoria por tempo de serviço, em si mesma considerado, dado o seu caráter

patrimonial, é disponível por parte do beneficiário, ou seja, o respectivo titular pode abrir mão desse direito, sem

que, para tanto, se lhe imponha qualquer condicionante. O ato (ou os efeitos deste) é (são) retirado(s) do mundo

jurídico, sem onerar a Administração. No entanto, a chamada desaposentação pretende mais do que isso. Nela não

há mera renúncia a benefício previdenciário, ou seja, o segurado não pretende simplesmente recusar a

aposentadoria. O que se almeja é substituir o seu benefício por outro mais vantajoso (mediante o recálculo da

renda mensal inicial daquele, com a inclusão, no novo cálculo, dos salários-de-contribuição posteriores à

concessão do benefício), sem restituição de qualquer parcela ao INSS.Para este Juízo, esta pretensão não se

coaduna com os princípios da segurança jurídica, da legalidade e da solidariedade no custeio do sistema, ainda que

pretendesse a parte autora restituir os proventos até então recebidos. Entender em sentido contrário, a meu ver,

ocasionaria patente violação de tais princípios, e não somente em detrimento da Previdência Social, mas também

daqueles segurados que optaram por continuar laborando até perfazerem os requisitos necessários à aposentadoria

com proventos integrais.Não se pode olvidar que a lei, ou melhor, a norma em sentido lato, não pode violar o ato

jurídico perfeito. É o primado da segurança jurídica. Não há qualquer ilegalidade na concessão da primeira

aposentadoria ao autor. Assim, no há motivo para que a sentença (norma) viole a aposentadoria já concedida,

retirando-lhe eficácia com efeitos ex tunc, a fim de constituir nova aposentadoria, quando ao Judiciário compete

anular os atos jurídicos ilegais, o que não é o caso.Por força destes princípios constitucionais, tenho que o pedido

é improcedente. Segue aresto a corroborar o entendimento ora abraçado:PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO

POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional

pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais posteriores àquela aposentação, sem restituição

dos valores percebidos. II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na

redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma.

Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. III - Com as

alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria

por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a
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possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição

(denominado pedágio). IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com

reflexos na renda mensal inicial do benefício. V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e

irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99.

Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria, sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do

princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em

prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não

veda a renúncia ao benefício de forma absoluta. Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial,

e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico,

sem onerar a Administração. VII - Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário.

Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre

os benefícios proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção

pela aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.AC 200861090113457 - Relatora: JUIZA MARIANINA GALANTE - TRF3 - Oitava Turma -

DJF3 CJ1 DATA:25/05/2010 PÁGINA: 456Vedada a desaposentação, resta prejudicado o pedido para conversão

de tempo especial em comum, e demais pedidos sucessivos.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a

pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do CPC.

Condeno o autor ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento

n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno o autor ao pagamento de honorários

advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento o autor

dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenado, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo

do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei,

observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R.

I. A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada anteriormente

neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo

Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na

forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários,

tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0004253-79.2013.403.6103 - JOAQUIM MENDES DA SILVA(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos do processo nº. 00042537920134036103Parte autor(a): JOAQUIM MENDES DA SILVARéu:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)I - RELATÓRIOA parte autora propôs a presente ação

sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando o desfazimento da

aposentadoria por tempo de contribuição nº. 110.058.907-1, de que é beneficiário(a)/titular desde 06/07/1998,

para que, após o reconhecimento e averbação de todo o período de trabalho desempenhado após a concessão do

aludido benefício e adição, no seu período básico de cálculo, dos respectivos salários-de-contribuição para fins de

cálculo da renda mensal inicial (RMI), seja-lhe concedida uma nova aposentadoria, mais favorável. Com a petição

inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara

Federal de São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -
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FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.É de se aplicar ao presente caso o artigo 285-A do Código de Processo

Civil, que assim dispõe:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver

sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 2007.61.03.010375-3:Vistos em

sentença.SEGUNDO ABEL BERNARDES propôs a presente ação ordinária em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando o reconhecimento e

averbação de todo o período de trabalho (comum e especial) desempenhado após a concessão da aposentadoria

por tempo de contribuição (proporcional, em 06/04/1982) em seu favor. Requer que o período entre 06/04/1982

até 28/02/2003 seja computado em sua aposentadoria, para fins de alteração da DIB do benefício em questão para

28/02/2003 e revisão da RMI do benefício concedido em 06/04/1982, com o consequente pagamento de todas as

parcelas pretéritas devidas.Alega que faz jus à revisão ora requerida por se encontrar atualmente percebendo

aposentadoria no valor de um salário mínimo, quando já contribuiu ao Regime de Previdência Social por 51 anos

consecutivos.Com a inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação (fls. 09/77).Acusada

possibilidade de prevenção, foi esta afastada pelo Juízo.Concedidos foram os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita e indeferido foi o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls.88).Cópia do processo administrativo

do(a) autor(a) nas fls. 98/132.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 135/140, alegando a prescrição e, no

mérito, requerendo a improcedência do pedido.Instadas as partes à especificação de provas, houve a apresentação

de réplica e foi requerida a procedência do pedido pelo autor (fls. 145), sendo que o INSS apenas deu-se por

ciente.Vieram os autos conclusos aos 04/05/2010.É o relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento imediato, a

rigor do artigo 330, inc. I do CPC.Prejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor (art. 219, 5º do

CPC). Aplicação do enunciado da súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em

19/12/2007, com citação em 21/08/2008 (fls.97). A demora na citação não pode ser imputada ao autor. Desde

modo, diante da redação do artigo 219, 1º e 2º do CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 19/12/2007,

data da propositura da ação, de forma que, na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas as

parcelas anteriores a 19/12/2002 (cinco anos antes do ajuizamento da ação).Passo ao mérito propriamente

dito.Trata-se de demanda que versa, na verdade, sobre o tão debatido instituto da desaposentação.Deveras, o autor,

aposentado desde 1982, pretende, em síntese, ver reconhecido, averbado e convertido (neste último caso, o tempo

especial alegado) os períodos de trabalho que relata ter desempenhado após a sua aposentação, para que, reunidos

àqueles que fundamentaram a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição atualmente percebida, seja-

lhe garantida, sem qualquer devolução de valores, a obtenção de um benefício mais vantajoso. Alega fazer jus ao

requerido porque continuou na ativa e, portanto, promoveu novos recolhimentos aos cofres da Previdência

Social.Cumpre esclarecer, de antemão, que o instituto em questão - desaposentação - não encontra, no nosso

ordenamento jurídico, diploma normativo que o discipline. É fruto de construção doutrinária que, circundado por

intrincados debates jurídicos, vem sendo objeto de posicionamentos favoráveis e contrários na jurisprudência

brasileira.A desaposentação pode ser conceituada como: a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria

com o propósito de obter benefício mais vantajoso, no regime geral de previdência social ou em regime próprio de

previdência, mediante a utilização de seu tempo de contribuição A questão ora posta à apreciação deste Juízo

envolve acirrados debates sustentados por teses antagônicas, encerrando aspectos relevantes, não somente sob a

ótica do Estado, como também do aposentado. O Estado, por meio da Previdência Social, no desempenho do seu

mister, busca observar critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema, como estatuído no

artigo 201, caput, da Constituição Federal de 1988. O segurado brasileiro (aposentado) que volta ao mercado de

trabalho geralmente para incrementar a sua renda mensal, busca prover as suas necessidades básicas e viabilizar a

consecução dos seus objetivos de vida.De fato, há, em regra, crescente incompatibilidade entre os valores

percebidos a título de proventos de aposentadoria e os gastos que são exigidos do aposentado brasileiro na medida

em que a idade avança e os problemas de saúde começam a despontar. Nesse contexto, o aposentado vê-se quase

que compelido a retornar ao mercado de trabalho (quase sempre em condições menos vantajosas do que aquelas

detidas pela população ativa mais jovem) e a ter de suportar, como segurado obrigatório de algum regime

previdenciário (de um modo geral) novamente a cotização previdenciária recolhida na fonte. Ocorre que,

malgrado a visível situação de descompasso social do aposentado brasileiro quando confrontada com realidades

encontradas em países desenvolvidos (economias avançadas), a questão deve, mormente à míngua de disciplina

legislativa específica, ser enfrentada sob uma perspectiva jurídica objetiva, pela aplicação das regras que,

integrando o ordenamento pátrio, mostram-se adequadas à solução da questão.A aposentadoria é benefício

previdenciário que tem previsão no artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos

requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Existe, ainda, possibilidade de aposentação

com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. A Emenda Constitucional nº 20, de

15.12.1998 (Reforma da Previdência Social), trouxe uma série de inovações e modificações na sistemática

previdenciária, dentre as quais a mudança da nomenclatura da aposentadoria por tempo de serviço, que passou a

ser disciplinada como aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal), e o
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estabelecimento de regras de transição para aqueles que já haviam ingressado no sistema previdenciário antes da

Lei nº8.213/91, ressaltando-se, neste aspecto, a possibilidade de obtenção da aposentadoria proporcional,

observados o requisito etário e o período adicional de contribuição (denominado pedágio). Perfilho do

entendimento que o direito à aposentadoria por tempo de serviço, em si mesma considerado, dado o seu caráter

patrimonial, é disponível por parte do beneficiário, ou seja, o respectivo titular pode abrir mão desse direito, sem

que, para tanto, se lhe imponha qualquer condicionante. O ato (ou os efeitos deste) é (são) retirado(s) do mundo

jurídico, sem onerar a Administração. No entanto, a chamada desaposentação pretende mais do que isso. Nela não

há mera renúncia a benefício previdenciário, ou seja, o segurado não pretende simplesmente recusar a

aposentadoria. O que se almeja é substituir o seu benefício por outro mais vantajoso (mediante o recálculo da

renda mensal inicial daquele, com a inclusão, no novo cálculo, dos salários-de-contribuição posteriores à

concessão do benefício), sem restituição de qualquer parcela ao INSS.Para este Juízo, esta pretensão não se

coaduna com os princípios da segurança jurídica, da legalidade e da solidariedade no custeio do sistema, ainda que

pretendesse a parte autora restituir os proventos até então recebidos. Entender em sentido contrário, a meu ver,

ocasionaria patente violação de tais princípios, e não somente em detrimento da Previdência Social, mas também

daqueles segurados que optaram por continuar laborando até perfazerem os requisitos necessários à aposentadoria

com proventos integrais.Não se pode olvidar que a lei, ou melhor, a norma em sentido lato, não pode violar o ato

jurídico perfeito. É o primado da segurança jurídica. Não há qualquer ilegalidade na concessão da primeira

aposentadoria ao autor. Assim, no há motivo para que a sentença (norma) viole a aposentadoria já concedida,

retirando-lhe eficácia com efeitos ex tunc, a fim de constituir nova aposentadoria, quando ao Judiciário compete

anular os atos jurídicos ilegais, o que não é o caso.Por força destes princípios constitucionais, tenho que o pedido

é improcedente. Segue aresto a corroborar o entendimento ora abraçado:PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO

POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional

pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais posteriores àquela aposentação, sem restituição

dos valores percebidos. II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na

redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma.

Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. III - Com as

alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria

por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição

(denominado pedágio). IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com

reflexos na renda mensal inicial do benefício. V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e

irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99.

Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria, sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do

princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em

prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não

veda a renúncia ao benefício de forma absoluta. Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial,

e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico,

sem onerar a Administração. VII - Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário.

Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre

os benefícios proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção

pela aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.AC 200861090113457 - Relatora: JUIZA MARIANINA GALANTE - TRF3 - Oitava Turma -
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DJF3 CJ1 DATA:25/05/2010 PÁGINA: 456Vedada a desaposentação, resta prejudicado o pedido para conversão

de tempo especial em comum, e demais pedidos sucessivos.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a

pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do CPC.

Condeno o autor ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento

n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno o autor ao pagamento de honorários

advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento o autor

dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenado, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo

do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei,

observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R.

I. A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada anteriormente

neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo

Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na

forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários,

tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0004254-64.2013.403.6103 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos do processo nº. 00042546420134036103Parte autor(a): JOSE APARECIDO DOS SANTOSRéu:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)I - RELATÓRIOA parte autora propôs a presente ação

sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando o desfazimento da

aposentadoria por tempo de contribuição nº. 140.327.030-6, de que é beneficiário(a)/titular desde 11/04/2006,

para que, após o reconhecimento e averbação de todo o período de trabalho desempenhado após a concessão do

aludido benefício e adição, no seu período básico de cálculo, dos respectivos salários-de-contribuição para fins de

cálculo da renda mensal inicial (RMI), seja-lhe concedida uma nova aposentadoria, mais favorável. Com a petição

inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara

Federal de São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.É de se aplicar ao presente caso o artigo 285-A do Código de Processo

Civil, que assim dispõe:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver

sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 2007.61.03.010375-3:Vistos em

sentença.SEGUNDO ABEL BERNARDES propôs a presente ação ordinária em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando o reconhecimento e

averbação de todo o período de trabalho (comum e especial) desempenhado após a concessão da aposentadoria

por tempo de contribuição (proporcional, em 06/04/1982) em seu favor. Requer que o período entre 06/04/1982

até 28/02/2003 seja computado em sua aposentadoria, para fins de alteração da DIB do benefício em questão para

28/02/2003 e revisão da RMI do benefício concedido em 06/04/1982, com o consequente pagamento de todas as

parcelas pretéritas devidas.Alega que faz jus à revisão ora requerida por se encontrar atualmente percebendo

aposentadoria no valor de um salário mínimo, quando já contribuiu ao Regime de Previdência Social por 51 anos

consecutivos.Com a inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação (fls. 09/77).Acusada

possibilidade de prevenção, foi esta afastada pelo Juízo.Concedidos foram os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita e indeferido foi o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls.88).Cópia do processo administrativo

do(a) autor(a) nas fls. 98/132.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 135/140, alegando a prescrição e, no

mérito, requerendo a improcedência do pedido.Instadas as partes à especificação de provas, houve a apresentação

de réplica e foi requerida a procedência do pedido pelo autor (fls. 145), sendo que o INSS apenas deu-se por

ciente.Vieram os autos conclusos aos 04/05/2010.É o relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento imediato, a

rigor do artigo 330, inc. I do CPC.Prejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor (art. 219, 5º do

CPC). Aplicação do enunciado da súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em

19/12/2007, com citação em 21/08/2008 (fls.97). A demora na citação não pode ser imputada ao autor. Desde

modo, diante da redação do artigo 219, 1º e 2º do CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 19/12/2007,

data da propositura da ação, de forma que, na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas as

parcelas anteriores a 19/12/2002 (cinco anos antes do ajuizamento da ação).Passo ao mérito propriamente

dito.Trata-se de demanda que versa, na verdade, sobre o tão debatido instituto da desaposentação.Deveras, o autor,

aposentado desde 1982, pretende, em síntese, ver reconhecido, averbado e convertido (neste último caso, o tempo

especial alegado) os períodos de trabalho que relata ter desempenhado após a sua aposentação, para que, reunidos
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àqueles que fundamentaram a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição atualmente percebida, seja-

lhe garantida, sem qualquer devolução de valores, a obtenção de um benefício mais vantajoso. Alega fazer jus ao

requerido porque continuou na ativa e, portanto, promoveu novos recolhimentos aos cofres da Previdência

Social.Cumpre esclarecer, de antemão, que o instituto em questão - desaposentação - não encontra, no nosso

ordenamento jurídico, diploma normativo que o discipline. É fruto de construção doutrinária que, circundado por

intrincados debates jurídicos, vem sendo objeto de posicionamentos favoráveis e contrários na jurisprudência

brasileira.A desaposentação pode ser conceituada como: a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria

com o propósito de obter benefício mais vantajoso, no regime geral de previdência social ou em regime próprio de

previdência, mediante a utilização de seu tempo de contribuição A questão ora posta à apreciação deste Juízo

envolve acirrados debates sustentados por teses antagônicas, encerrando aspectos relevantes, não somente sob a

ótica do Estado, como também do aposentado. O Estado, por meio da Previdência Social, no desempenho do seu

mister, busca observar critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema, como estatuído no

artigo 201, caput, da Constituição Federal de 1988. O segurado brasileiro (aposentado) que volta ao mercado de

trabalho geralmente para incrementar a sua renda mensal, busca prover as suas necessidades básicas e viabilizar a

consecução dos seus objetivos de vida.De fato, há, em regra, crescente incompatibilidade entre os valores

percebidos a título de proventos de aposentadoria e os gastos que são exigidos do aposentado brasileiro na medida

em que a idade avança e os problemas de saúde começam a despontar. Nesse contexto, o aposentado vê-se quase

que compelido a retornar ao mercado de trabalho (quase sempre em condições menos vantajosas do que aquelas

detidas pela população ativa mais jovem) e a ter de suportar, como segurado obrigatório de algum regime

previdenciário (de um modo geral) novamente a cotização previdenciária recolhida na fonte. Ocorre que,

malgrado a visível situação de descompasso social do aposentado brasileiro quando confrontada com realidades

encontradas em países desenvolvidos (economias avançadas), a questão deve, mormente à míngua de disciplina

legislativa específica, ser enfrentada sob uma perspectiva jurídica objetiva, pela aplicação das regras que,

integrando o ordenamento pátrio, mostram-se adequadas à solução da questão.A aposentadoria é benefício

previdenciário que tem previsão no artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos

requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Existe, ainda, possibilidade de aposentação

com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. A Emenda Constitucional nº 20, de

15.12.1998 (Reforma da Previdência Social), trouxe uma série de inovações e modificações na sistemática

previdenciária, dentre as quais a mudança da nomenclatura da aposentadoria por tempo de serviço, que passou a

ser disciplinada como aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal), e o

estabelecimento de regras de transição para aqueles que já haviam ingressado no sistema previdenciário antes da

Lei nº8.213/91, ressaltando-se, neste aspecto, a possibilidade de obtenção da aposentadoria proporcional,

observados o requisito etário e o período adicional de contribuição (denominado pedágio). Perfilho do

entendimento que o direito à aposentadoria por tempo de serviço, em si mesma considerado, dado o seu caráter

patrimonial, é disponível por parte do beneficiário, ou seja, o respectivo titular pode abrir mão desse direito, sem

que, para tanto, se lhe imponha qualquer condicionante. O ato (ou os efeitos deste) é (são) retirado(s) do mundo

jurídico, sem onerar a Administração. No entanto, a chamada desaposentação pretende mais do que isso. Nela não

há mera renúncia a benefício previdenciário, ou seja, o segurado não pretende simplesmente recusar a

aposentadoria. O que se almeja é substituir o seu benefício por outro mais vantajoso (mediante o recálculo da

renda mensal inicial daquele, com a inclusão, no novo cálculo, dos salários-de-contribuição posteriores à

concessão do benefício), sem restituição de qualquer parcela ao INSS.Para este Juízo, esta pretensão não se

coaduna com os princípios da segurança jurídica, da legalidade e da solidariedade no custeio do sistema, ainda que

pretendesse a parte autora restituir os proventos até então recebidos. Entender em sentido contrário, a meu ver,

ocasionaria patente violação de tais princípios, e não somente em detrimento da Previdência Social, mas também

daqueles segurados que optaram por continuar laborando até perfazerem os requisitos necessários à aposentadoria

com proventos integrais.Não se pode olvidar que a lei, ou melhor, a norma em sentido lato, não pode violar o ato

jurídico perfeito. É o primado da segurança jurídica. Não há qualquer ilegalidade na concessão da primeira

aposentadoria ao autor. Assim, no há motivo para que a sentença (norma) viole a aposentadoria já concedida,

retirando-lhe eficácia com efeitos ex tunc, a fim de constituir nova aposentadoria, quando ao Judiciário compete

anular os atos jurídicos ilegais, o que não é o caso.Por força destes princípios constitucionais, tenho que o pedido

é improcedente. Segue aresto a corroborar o entendimento ora abraçado:PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO

POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional

pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais posteriores àquela aposentação, sem restituição

dos valores percebidos. II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na

redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma.

Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. III - Com as

alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria

por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a
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possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição

(denominado pedágio). IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com

reflexos na renda mensal inicial do benefício. V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e

irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99.

Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria, sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do

princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em

prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não

veda a renúncia ao benefício de forma absoluta. Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial,

e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico,

sem onerar a Administração. VII - Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário.

Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre

os benefícios proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção

pela aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.AC 200861090113457 - Relatora: JUIZA MARIANINA GALANTE - TRF3 - Oitava Turma -

DJF3 CJ1 DATA:25/05/2010 PÁGINA: 456Vedada a desaposentação, resta prejudicado o pedido para conversão

de tempo especial em comum, e demais pedidos sucessivos.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a

pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do CPC.

Condeno o autor ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento

n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno o autor ao pagamento de honorários

advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento o autor

dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenado, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo

do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei,

observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R.

I. A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada anteriormente

neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo

Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na

forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários,

tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0004408-82.2013.403.6103 - JOAO MARTINS ROMAO(SP249016 - CRISTIANE REJANI DE PINHO E

SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos do processo nº. 00044088220134036103Parte autor(a): JOAO MARTINS ROMAORéu: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)I - RELATÓRIOA parte autora propôs a presente ação sob o rito

ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando o desfazimento da

aposentadoria por tempo de contribuição nº. 117.506.977-6, de que é beneficiário(a)/titular desde 26/07/2000,

para que, após o reconhecimento e averbação de todo o período de trabalho desempenhado após a concessão do

aludido benefício e adição, no seu período básico de cálculo, dos respectivos salários-de-contribuição para fins de

cálculo da renda mensal inicial (RMI), seja-lhe concedida uma nova aposentadoria, mais favorável. Com a petição

inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara

Federal de São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -
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FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.É de se aplicar ao presente caso o artigo 285-A do Código de Processo

Civil, que assim dispõe:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver

sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 2007.61.03.010375-3:Vistos em

sentença.SEGUNDO ABEL BERNARDES propôs a presente ação ordinária em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando o reconhecimento e

averbação de todo o período de trabalho (comum e especial) desempenhado após a concessão da aposentadoria

por tempo de contribuição (proporcional, em 06/04/1982) em seu favor. Requer que o período entre 06/04/1982

até 28/02/2003 seja computado em sua aposentadoria, para fins de alteração da DIB do benefício em questão para

28/02/2003 e revisão da RMI do benefício concedido em 06/04/1982, com o consequente pagamento de todas as

parcelas pretéritas devidas.Alega que faz jus à revisão ora requerida por se encontrar atualmente percebendo

aposentadoria no valor de um salário mínimo, quando já contribuiu ao Regime de Previdência Social por 51 anos

consecutivos.Com a inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação (fls. 09/77).Acusada

possibilidade de prevenção, foi esta afastada pelo Juízo.Concedidos foram os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita e indeferido foi o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls.88).Cópia do processo administrativo

do(a) autor(a) nas fls. 98/132.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 135/140, alegando a prescrição e, no

mérito, requerendo a improcedência do pedido.Instadas as partes à especificação de provas, houve a apresentação

de réplica e foi requerida a procedência do pedido pelo autor (fls. 145), sendo que o INSS apenas deu-se por

ciente.Vieram os autos conclusos aos 04/05/2010.É o relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento imediato, a

rigor do artigo 330, inc. I do CPC.Prejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor (art. 219, 5º do

CPC). Aplicação do enunciado da súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em

19/12/2007, com citação em 21/08/2008 (fls.97). A demora na citação não pode ser imputada ao autor. Desde

modo, diante da redação do artigo 219, 1º e 2º do CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 19/12/2007,

data da propositura da ação, de forma que, na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas as

parcelas anteriores a 19/12/2002 (cinco anos antes do ajuizamento da ação).Passo ao mérito propriamente

dito.Trata-se de demanda que versa, na verdade, sobre o tão debatido instituto da desaposentação.Deveras, o autor,

aposentado desde 1982, pretende, em síntese, ver reconhecido, averbado e convertido (neste último caso, o tempo

especial alegado) os períodos de trabalho que relata ter desempenhado após a sua aposentação, para que, reunidos

àqueles que fundamentaram a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição atualmente percebida, seja-

lhe garantida, sem qualquer devolução de valores, a obtenção de um benefício mais vantajoso. Alega fazer jus ao

requerido porque continuou na ativa e, portanto, promoveu novos recolhimentos aos cofres da Previdência

Social.Cumpre esclarecer, de antemão, que o instituto em questão - desaposentação - não encontra, no nosso

ordenamento jurídico, diploma normativo que o discipline. É fruto de construção doutrinária que, circundado por

intrincados debates jurídicos, vem sendo objeto de posicionamentos favoráveis e contrários na jurisprudência

brasileira.A desaposentação pode ser conceituada como: a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria

com o propósito de obter benefício mais vantajoso, no regime geral de previdência social ou em regime próprio de

previdência, mediante a utilização de seu tempo de contribuição A questão ora posta à apreciação deste Juízo

envolve acirrados debates sustentados por teses antagônicas, encerrando aspectos relevantes, não somente sob a

ótica do Estado, como também do aposentado. O Estado, por meio da Previdência Social, no desempenho do seu

mister, busca observar critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema, como estatuído no

artigo 201, caput, da Constituição Federal de 1988. O segurado brasileiro (aposentado) que volta ao mercado de

trabalho geralmente para incrementar a sua renda mensal, busca prover as suas necessidades básicas e viabilizar a

consecução dos seus objetivos de vida.De fato, há, em regra, crescente incompatibilidade entre os valores

percebidos a título de proventos de aposentadoria e os gastos que são exigidos do aposentado brasileiro na medida

em que a idade avança e os problemas de saúde começam a despontar. Nesse contexto, o aposentado vê-se quase

que compelido a retornar ao mercado de trabalho (quase sempre em condições menos vantajosas do que aquelas

detidas pela população ativa mais jovem) e a ter de suportar, como segurado obrigatório de algum regime

previdenciário (de um modo geral) novamente a cotização previdenciária recolhida na fonte. Ocorre que,

malgrado a visível situação de descompasso social do aposentado brasileiro quando confrontada com realidades

encontradas em países desenvolvidos (economias avançadas), a questão deve, mormente à míngua de disciplina

legislativa específica, ser enfrentada sob uma perspectiva jurídica objetiva, pela aplicação das regras que,

integrando o ordenamento pátrio, mostram-se adequadas à solução da questão.A aposentadoria é benefício

previdenciário que tem previsão no artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos

requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Existe, ainda, possibilidade de aposentação

com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. A Emenda Constitucional nº 20, de

15.12.1998 (Reforma da Previdência Social), trouxe uma série de inovações e modificações na sistemática

previdenciária, dentre as quais a mudança da nomenclatura da aposentadoria por tempo de serviço, que passou a

ser disciplinada como aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal), e o
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estabelecimento de regras de transição para aqueles que já haviam ingressado no sistema previdenciário antes da

Lei nº8.213/91, ressaltando-se, neste aspecto, a possibilidade de obtenção da aposentadoria proporcional,

observados o requisito etário e o período adicional de contribuição (denominado pedágio). Perfilho do

entendimento que o direito à aposentadoria por tempo de serviço, em si mesma considerado, dado o seu caráter

patrimonial, é disponível por parte do beneficiário, ou seja, o respectivo titular pode abrir mão desse direito, sem

que, para tanto, se lhe imponha qualquer condicionante. O ato (ou os efeitos deste) é (são) retirado(s) do mundo

jurídico, sem onerar a Administração. No entanto, a chamada desaposentação pretende mais do que isso. Nela não

há mera renúncia a benefício previdenciário, ou seja, o segurado não pretende simplesmente recusar a

aposentadoria. O que se almeja é substituir o seu benefício por outro mais vantajoso (mediante o recálculo da

renda mensal inicial daquele, com a inclusão, no novo cálculo, dos salários-de-contribuição posteriores à

concessão do benefício), sem restituição de qualquer parcela ao INSS.Para este Juízo, esta pretensão não se

coaduna com os princípios da segurança jurídica, da legalidade e da solidariedade no custeio do sistema, ainda que

pretendesse a parte autora restituir os proventos até então recebidos. Entender em sentido contrário, a meu ver,

ocasionaria patente violação de tais princípios, e não somente em detrimento da Previdência Social, mas também

daqueles segurados que optaram por continuar laborando até perfazerem os requisitos necessários à aposentadoria

com proventos integrais.Não se pode olvidar que a lei, ou melhor, a norma em sentido lato, não pode violar o ato

jurídico perfeito. É o primado da segurança jurídica. Não há qualquer ilegalidade na concessão da primeira

aposentadoria ao autor. Assim, no há motivo para que a sentença (norma) viole a aposentadoria já concedida,

retirando-lhe eficácia com efeitos ex tunc, a fim de constituir nova aposentadoria, quando ao Judiciário compete

anular os atos jurídicos ilegais, o que não é o caso.Por força destes princípios constitucionais, tenho que o pedido

é improcedente. Segue aresto a corroborar o entendimento ora abraçado:PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO

POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional

pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais posteriores àquela aposentação, sem restituição

dos valores percebidos. II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na

redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma.

Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. III - Com as

alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria

por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição

(denominado pedágio). IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com

reflexos na renda mensal inicial do benefício. V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e

irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99.

Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria, sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do

princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em

prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não

veda a renúncia ao benefício de forma absoluta. Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial,

e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico,

sem onerar a Administração. VII - Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário.

Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre

os benefícios proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção

pela aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.AC 200861090113457 - Relatora: JUIZA MARIANINA GALANTE - TRF3 - Oitava Turma -
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DJF3 CJ1 DATA:25/05/2010 PÁGINA: 456Vedada a desaposentação, resta prejudicado o pedido para conversão

de tempo especial em comum, e demais pedidos sucessivos.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a

pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do CPC.

Condeno o autor ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento

n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno o autor ao pagamento de honorários

advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento o autor

dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenado, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo

do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei,

observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R.

I. A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada anteriormente

neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo

Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na

forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários,

tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0004670-32.2013.403.6103 - VILMA APARECIDA DA SILVA(SP229788 - GISELE BERALDO DE PAIVA E

SP257637 - FELIPE DE OLIVEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora propôs a presente ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL objetivando o desfazimento da aposentadoria por tempo de contribuição nº. 143.962.046-

3, de que é beneficiário(a)/titular desde 03/07/2007, para que, após o reconhecimento e averbação de todo o

período de trabalho desempenhado após a concessão do aludido benefício e adição, no seu período básico de

cálculo, dos respectivos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial (RMI), seja-lhe

concedida uma nova aposentadoria, mais favorável. Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à

propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, vieram os

autos conclusos para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.É de se aplicar ao presente

caso o artigo 285-A do Código de Processo Civil, que assim dispõe:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida

for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos

idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente

prolatada.Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo

nº. 2007.61.03.010375-3:Vistos em sentença.SEGUNDO ABEL BERNARDES propôs a presente ação ordinária

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada,

objetivando o reconhecimento e averbação de todo o período de trabalho (comum e especial) desempenhado após

a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição (proporcional, em 06/04/1982) em seu favor. Requer que

o período entre 06/04/1982 até 28/02/2003 seja computado em sua aposentadoria, para fins de alteração da DIB do

benefício em questão para 28/02/2003 e revisão da RMI do benefício concedido em 06/04/1982, com o

consequente pagamento de todas as parcelas pretéritas devidas.Alega que faz jus à revisão ora requerida por se

encontrar atualmente percebendo aposentadoria no valor de um salário mínimo, quando já contribuiu ao Regime

de Previdência Social por 51 anos consecutivos.Com a inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura

da ação (fls. 09/77).Acusada possibilidade de prevenção, foi esta afastada pelo Juízo.Concedidos foram os

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e indeferido foi o pedido de antecipação dos efeitos da tutela

(fls.88).Cópia do processo administrativo do(a) autor(a) nas fls. 98/132.Citado, o INSS apresentou contestação às

fls. 135/140, alegando a prescrição e, no mérito, requerendo a improcedência do pedido.Instadas as partes à

especificação de provas, houve a apresentação de réplica e foi requerida a procedência do pedido pelo autor (fls.

145), sendo que o INSS apenas deu-se por ciente.Vieram os autos conclusos aos 04/05/2010.É o

relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento imediato, a rigor do artigo 330, inc. I do CPC.Prejudicialmente,

analiso a prescrição da pretensão do autor (art. 219, 5º do CPC). Aplicação do enunciado da súmula n.º 85 do

Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em 19/12/2007, com citação em 21/08/2008 (fls.97). A

demora na citação não pode ser imputada ao autor. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º e 2º do CPC,

vê-se que a prescrição interrompeu-se em 19/12/2007, data da propositura da ação, de forma que, na hipótese de

procedência da demanda, não poderão ser cobradas as parcelas anteriores a 19/12/2002 (cinco anos antes do

ajuizamento da ação).Passo ao mérito propriamente dito.Trata-se de demanda que versa, na verdade, sobre o tão

debatido instituto da desaposentação.Deveras, o autor, aposentado desde 1982, pretende, em síntese, ver

reconhecido, averbado e convertido (neste último caso, o tempo especial alegado) os períodos de trabalho que

relata ter desempenhado após a sua aposentação, para que, reunidos àqueles que fundamentaram a concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição atualmente percebida, seja-lhe garantida, sem qualquer devolução de
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valores, a obtenção de um benefício mais vantajoso. Alega fazer jus ao requerido porque continuou na ativa e,

portanto, promoveu novos recolhimentos aos cofres da Previdência Social.Cumpre esclarecer, de antemão, que o

instituto em questão - desaposentação - não encontra, no nosso ordenamento jurídico, diploma normativo que o

discipline. É fruto de construção doutrinária que, circundado por intrincados debates jurídicos, vem sendo objeto

de posicionamentos favoráveis e contrários na jurisprudência brasileira.A desaposentação pode ser conceituada

como: a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso,

no regime geral de previdência social ou em regime próprio de previdência, mediante a utilização de seu tempo de

contribuição A questão ora posta à apreciação deste Juízo envolve acirrados debates sustentados por teses

antagônicas, encerrando aspectos relevantes, não somente sob a ótica do Estado, como também do aposentado. O

Estado, por meio da Previdência Social, no desempenho do seu mister, busca observar critérios que preservem o

equilíbrio financeiro e atuarial do sistema, como estatuído no artigo 201, caput, da Constituição Federal de 1988.

O segurado brasileiro (aposentado) que volta ao mercado de trabalho geralmente para incrementar a sua renda

mensal, busca prover as suas necessidades básicas e viabilizar a consecução dos seus objetivos de vida.De fato,

há, em regra, crescente incompatibilidade entre os valores percebidos a título de proventos de aposentadoria e os

gastos que são exigidos do aposentado brasileiro na medida em que a idade avança e os problemas de saúde

começam a despontar. Nesse contexto, o aposentado vê-se quase que compelido a retornar ao mercado de trabalho

(quase sempre em condições menos vantajosas do que aquelas detidas pela população ativa mais jovem) e a ter de

suportar, como segurado obrigatório de algum regime previdenciário (de um modo geral) novamente a cotização

previdenciária recolhida na fonte. Ocorre que, malgrado a visível situação de descompasso social do aposentado

brasileiro quando confrontada com realidades encontradas em países desenvolvidos (economias avançadas), a

questão deve, mormente à míngua de disciplina legislativa específica, ser enfrentada sob uma perspectiva jurídica

objetiva, pela aplicação das regras que, integrando o ordenamento pátrio, mostram-se adequadas à solução da

questão.A aposentadoria é benefício previdenciário que tem previsão no artigo 18, inciso I, letra c, na redação

original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Existe,

ainda, possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. A

Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998 (Reforma da Previdência Social), trouxe uma série de inovações e

modificações na sistemática previdenciária, dentre as quais a mudança da nomenclatura da aposentadoria por

tempo de serviço, que passou a ser disciplinada como aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso

I, da Constituição Federal), e o estabelecimento de regras de transição para aqueles que já haviam ingressado no

sistema previdenciário antes da Lei nº8.213/91, ressaltando-se, neste aspecto, a possibilidade de obtenção da

aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição (denominado

pedágio). Perfilho do entendimento que o direito à aposentadoria por tempo de serviço, em si mesma considerado,

dado o seu caráter patrimonial, é disponível por parte do beneficiário, ou seja, o respectivo titular pode abrir mão

desse direito, sem que, para tanto, se lhe imponha qualquer condicionante. O ato (ou os efeitos deste) é (são)

retirado(s) do mundo jurídico, sem onerar a Administração. No entanto, a chamada desaposentação pretende mais

do que isso. Nela não há mera renúncia a benefício previdenciário, ou seja, o segurado não pretende simplesmente

recusar a aposentadoria. O que se almeja é substituir o seu benefício por outro mais vantajoso (mediante o

recálculo da renda mensal inicial daquele, com a inclusão, no novo cálculo, dos salários-de-contribuição

posteriores à concessão do benefício), sem restituição de qualquer parcela ao INSS.Para este Juízo, esta pretensão

não se coaduna com os princípios da segurança jurídica, da legalidade e da solidariedade no custeio do sistema,

ainda que pretendesse a parte autora restituir os proventos até então recebidos. Entender em sentido contrário, a

meu ver, ocasionaria patente violação de tais princípios, e não somente em detrimento da Previdência Social, mas

também daqueles segurados que optaram por continuar laborando até perfazerem os requisitos necessários à

aposentadoria com proventos integrais.Não se pode olvidar que a lei, ou melhor, a norma em sentido lato, não

pode violar o ato jurídico perfeito. É o primado da segurança jurídica. Não há qualquer ilegalidade na concessão

da primeira aposentadoria ao autor. Assim, no há motivo para que a sentença (norma) viole a aposentadoria já

concedida, retirando-lhe eficácia com efeitos ex tunc, a fim de constituir nova aposentadoria, quando ao Judiciário

compete anular os atos jurídicos ilegais, o que não é o caso.Por força destes princípios constitucionais, tenho que o

pedido é improcedente. Segue aresto a corroborar o entendimento ora abraçado:PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO

POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional

pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais posteriores àquela aposentação, sem restituição

dos valores percebidos. II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na

redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma.

Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. III - Com as

alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria

por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição

(denominado pedágio). IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com
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reflexos na renda mensal inicial do benefício. V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e

irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99.

Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria, sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do

princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em

prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não

veda a renúncia ao benefício de forma absoluta. Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial,

e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico,

sem onerar a Administração. VII - Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário.

Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre

os benefícios proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção

pela aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.AC 200861090113457 - Relatora: JUIZA MARIANINA GALANTE - TRF3 - Oitava Turma -

DJF3 CJ1 DATA:25/05/2010 PÁGINA: 456Vedada a desaposentação, resta prejudicado o pedido para conversão

de tempo especial em comum, e demais pedidos sucessivos.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a

pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do CPC.

Condeno o autor ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento

n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno o autor ao pagamento de honorários

advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento o autor

dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenado, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo

do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei,

observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R.

I. A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada anteriormente

neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo

Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na

forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários,

tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

 

Expediente Nº 5503

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007967-23.2008.403.6103 (2008.61.03.007967-6) - JOSE CARLOS DIOGO(SP226619 - PRYSCILA PORELLI

FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão

de aposentadoria por invalidez, desde a alta que se reputa indevida, com a condenação da autarquia ré ao

pagamento de indenização por danos morais, com todos os consectários legais.Aduz o autor ser portador de

osteocondroses e anemia aguda pós-hemorrágica, em razão do que lhe foi concedido o benefício de auxílio-
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doença, cessado indevidamente em razão de alta programada. Alega que está incapacitado(a) para o exercício de

atividades laborativas.Com a inicial vieram os documentos.Foi concedida a gratuidade processual e indeferido o

pedido de antecipação de tutela.Cópia do processo administrativo do pedido da parte autora foi acostada aos

autos.Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.Notícia de internação

hospitalar do autor. A tutela foi antecipada, determinando-se a implantação do benefício em favor da parte

autora.Designação de perícia médica.Realizada perícia médica, sobreveio aos autos laudo médico pericial, do qual

foram as partes intimadas.Houve réplica.Impugnação ao laudo pela parte autora.Os autos vieram à conclusão em

30/04/2013.II - FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento imediato, a rigor do artigo 330, inc. I do

CPC.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual.Sem questões preliminares, passo ao exame do mérito da

causa. A concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade, previstos em lei, depende, além da

constatação da incapacidade laborativa, da demonstração de que o interessado detinha a qualidade de segurado na

época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o recolhimento de contribuições mensais em número

suficiente para completar a carência legal do benefício.Dispõe o art. 59 da Lei nº 8.213/91 determina:Art. 59. O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos. (...)Acerca da incapacidade, o benefício previdenciário na modalidade auxílio-doença é de caráter

temporário, concedido ao segurado portador de doença, não configurada como acidente do trabalho, que o

incapacite para o trabalho. Após a concessão do benefício, o segurado tem a obrigação, independentemente de sua

idade e sob pena de suspensão do beneficio, enquanto não dado por recuperado ou não aposentado por invalidez,

de submeter-se periodicamente a exames médicos no INSS. E, também é dever do segurado submeter-se a

processos de reabilitação profissional, até mesmo para o exercício de outra atividade, prescritos e custeados pelo

INSS, tratamento gratuito, exceto cirurgias e transfusões de sangue, que são facultativos. Por sua vez, a

aposentadoria por invalidez é o benefício que tem por fato gerador a incapacidade para o exercício das atividades

laborais habituais do segurado. Para ser percebida exige, outrossim, qualidade de segurado e carência de doze

contribuições mensais, exceção à originada de acidentes de qualquer natureza ou doenças graves listadas no artigo

151 da Lei de benefícios. Evidentemente, por tratar-se de matéria técnica e complexa, as conclusões da perícia

médica judicial terão extrema relevância na decisão judicial, mormente se bem fundamentadas. Da mesma forma,

fatos notórios, como a menor empregabilidade de pessoas com baixa educação formal e com idade avançada,

também serão consideradas (Lei nº 9.099/95 - art. 5º). De forma reiterada, os Tribunais têm se posicionado nesse

sentido: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL - 914281 -

Processo: 200403990028425 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 16/10/2006 -

DJU:16/11/2006 PÁGINA: 241 DES. WALTER DO AMARAL (...) II. Comprovado através de perícia médica

que a parte autora está incapacitada de forma parcial e definitiva para o exercício de trabalho que demande esforço

físico, ao que se agrega a falta de capacitação intelectual para a assunção de atividades laborais com este último

perfil e a avançada idade da parte autora, estando sem condições de ingressar no mercado de trabalho, evidencia-

se que sua incapacidade é absoluta, o que gera o direito a aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os

requisitos legais necessários.A carência para obtenção do benefício de auxílio-doença, bem como para o de

aposentadoria por invalidez, é de 12 contribuições mensais, conforme o inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91.

Entendo que a carência está cumprida pela parte autora, consoante se depreende da relação das contribuições

vertidas ao RGPS, juntada às fls.53/55, que demonstra a superação do mínimo legal em questão, inclusive o

cumprimento da regra contida no art. 24, parágrafo único da Lei n.º 8.213/91. Quanto à qualidade de segurado,

uma vez que, segundo o documento de fls.43, o autor esteve em gozo de auxílio-doença concedido

administrativamente até 31/08/2008, tem-se que, no momento do ajuizamento da presente ação (03/11/2008),

detinha tal qualidade. Aplicação da regra contida no artigo 15 da Lei de Benefícios. No que tange ao requisito da

incapacidade, no caso dos autos, o perito judicial concluiu que o autor não apresenta incapacidade laborativa.

Esclareceu que não há documentos que comprovem a existência das osteocondroses alegadas na inicial; que o

autor apresentou resultado de exame com diagnóstico de enterite inespecífica de duodeno distal e jejuno e

angiectasia de ílio proximal; que tais moléstias não causam incapacidade laborativa (a primeira é passível de

tratamento e a segunda nem sempre causa sangramento); que a anemia decorrente daquelas moléstias é passível de

tratamento, sendo causa de incapacidade apenas temporária nos casos de agravamento, não verificado no

momento (fls.102). Em que pese a fundamentada conclusão da perícia judicial realizada, tenho que a questão

apresentada deve ser analisada com parcimônia.Isso porque, no curso do processo, foi noticiada a este Juízo a

internação do autor em Unidade de Terapia Intensiva (UTI) para tratamento de anemia e pneumonia (fls.72), o que

levou o órgão jurisdicional a reconhecer a verossimilhança da alegação e o perigo de dano irreparável ao autor,

determinando a implantação do auxílio-doença em favor do mesmo.Diante disso, tenho que o quadro apresentado

pelo autor, naquele momento da internação, enquadrou-se na ressalva feita pelo perito, na parte final das

considerações apresentadas no seu laudo (fls.102), ou seja, a anemia, agravada, causou incapacidade temporária

ao autor. Assim, é devido o auxílio-doença ao autor, o que já foi reconhecido em sede de antecipação da tutela. O

termo inicial do benefício é a data da internação hospitalar em questão (30/03/2009 - fls.72) e o termo final, ante a
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ausência de novas informações sobre o estado de saúde do autor, deve recair na data da presente decisão. Como

conseqüência, não havendo incapacidade permanente, não há lugar para a aposentadoria por invalidez, postulada

alternativamente na petição inicial.No que se refere ao pedido de condenação do INSS ao pagamento de

indenização por danos morais, o pleito não procede.Não se vislumbra, pelos fatos narrados na peça exordial e na

defesa, bem como pelos documentos carreados, que o INSS, ao indeferir a prorrogação do benefício concedido ao

autor, tenha agido fora do que impõe o devido processo legal, de modo a propiciar algum gravame à esfera de

direitos subjetivos da segurada que não fosse previsto.Quanto o segurado busca a concessão de um benefício

previdenciário por incapacidade, ele, tacitamente, coloca-se à mercê das decisões da autarquia previdenciária, de

quem pode exigir, sob pena de responsabilidade, a atuação conforme o devido processo legal.Portanto, eventual

dano que derive da aplicação do devido processo legal não é indenizável, se a conduta da autarquia pautou-se sob

os ditames dos princípios da legalidade e indisponibilidade do interesse público que regem a Administração, e o

resultado apresentado pela administração ao cabo do procedimento encontrava-se entre um daqueles que a lei

prevê. Ao pleitear administrativamente o benefício, o segurado poderia se deparar com a negativa de sua

concessão, fundada em perícia a cargo do próprio INSS, como disciplina a lei. A ação do INSS, que a autora

reputa lesiva, neste caso concreto, não só era esperada como era legalmente previsível.O fato de o segurado não

ter obtido na via administrativa o benefício pleiteado (ou a sua prorrogação), não dá ensejo à indenização, desde

que respeitado o devido processo legal; trata-se de mero dissabor. Ainda que o Judiciário venha a anular o ato

estatal produzido na via administrativa, a verdade é que o faz no exercício de um poder próprio que lhe é

conferido pela Constituição Federal, sem que haja o reconhecimento implícito de cometimento de abuso de direito

por parte da autarquia. Dessa forma, incabível a condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos

morais, porquanto não há que se falar em dano indenizável.III - DISPOSITIVOPor conseguinte, com resolução de

mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

formulado na inicial e, com isso, condeno o INSS a implantar, em favor da parte autora, o benefício

previdenciário de auxílio-doença, que lhe é devido, de 30/03/2009 até a data da presente decisão. Comunique-se,

imediatamente ao INSS a presente decisão, para as providências cabíveis.Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor

das prestações vencidas, desde quando deveriam ter sido pagas, com correção monetária e juros de mora, seguindo

os indexadores disciplinados no Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,

descontando-se os valores já pagos em razão da tutela deferida nestes autos.Diante da sucumbência recíproca,

deverão as partes arcar com as despesas e honorários de seus próprios patronos.Condeno o INSS a reembolsar à

Justiça Federal 50% do valor dos honorários periciais, devidamente atualizados, em razão da parcial procedência

do pedido. Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento desta quantia.Custas na forma da lei.Segurado:

JOSÉ CARLOS DIOGO - Benefício concedido: Auxílio-doença - DIB: 30/03/2009 - DCB: a presente data - RMI:

a calcular pelo INSS - DIP: --- CPF: 036.548.338-96 - Nome da mãe: Maria Aparecida de Freitas Diogo -

PIS/PASEP: --- - Endereço: Rua Rosaria Maria da Conceição, 245, Bandeira Branca II, Jacareí/SP. Diante da

tutela concedida e do termo inicial fixado para pagamento do benefício, verifico que a condenação não ultrapassa

60 (sessenta) salários mínimos (fls.86). Dispenso o reexame necessário (art.475, 2º, CPC).P. R. I.

 

0008864-51.2008.403.6103 (2008.61.03.008864-1) - CARLOS ROGERIO QUIRINO(SP187040 - ANDRÉ

GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.Proferida sentença julgando procedente o pedido formulado na inicial para determinar a

implantação da aposentadoria por invalidez em favor do autor, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91, a partir de

07/08/2009 (fls. 106/112), o INSS informou a implantação do benefício (fls. 116) e apresentou proposta de

transação com relação aos valores devidos (fls. 123/131), a respeito da qual o autor manifestou concordância

(fls.138/141).É o relatório. Fundamento e decido.Tendo em vista o acordo celebrado entre as partes (fls.123/131),

HOMOLOGO-O por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, julgando extinto o processo, com

resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado

da presente, informe a Secretaria se o feito encontra-se em termos para expedição de ofício

precatório/requisitório.P. R. I.

 

0002840-70.2009.403.6103 (2009.61.03.002840-5) - JAIR ONOFRE CAMARGO X ANGELINA CANDIDA

CAMARGO X LETICIA SUELLEN CAMARGO X JEAN CARLOS CAMARGO(SP277013 - ANA PAULA

SOUZA PIRES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES

SANTOS)

Vistos em sentença. Trata-se de ação sob o rito comum ordinário em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(CEF), objetivando a correção monetária real dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço na conta

vinculada no nome do pai dos autores, sr. Jair Onofre Camargo, em razão de perda inflacionária, pelos índices

relativos aos meses de janeiro/89 (47,93%), abril/90 (44,80%) e fevereiro/91 (21,87%). Com a inicial vieram

documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual.Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou

contestação, arguindo preliminares. Prejudicialmente ao mérito, alega a prescrição e, no mérito propriamente dito,
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pugna pela improcedência do pedido.A CEF juntou o termo de adesão ao acordo previsto na LC 110/01 firmado

pelo fundista Jair Onofre Camargo, e extratos da respectiva conta vinculada ao FGTS comprovando o saque do

saldo.Instada a se manifestar, a parte autora quedou-se silente.O Ministério Público Federal ofertou parecer,

manifestando-se pela extinção do processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI do CPC.É o

relatório.Fundamento e decido.O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo

330, I, do CPC.Dentre as defesas processuais arguidas pela CEF, constato que uma se destaca, qual seja, a de falta

de interesse de agir, que, à vista dos elementos dos autos, merece guarida.Alega a ré que aqueles que optaram pelo

FGTS sob a égide da Lei nº5.107/66 já receberam a correção com base nos expurgos econômicos pleiteados na

inicial, nos termos da Lei Complementar nº110/01.Pois bem. A despeito da argumentação supra ter sido delineada

de forma genérica pela ré em sua defesa, posteriormente, às fls.58/62, informou, de forma específica, que o titular

da conta vinculada ao FGTS já teria recebido a correção relativa aos expurgos pleiteados na inicial, tendo

apresentado cópia reprográfica do termo de adesão e extratos que demonstram o saque total dos valores

creditados.À vista disso, a parte autora foi intimada a manifestar-se acerca da realização do acordo e saque total da

conta. Todavia, quedou-se silente.Ora, se diante da oposição, pela ré, de fato extintivo do direito da parte autora

(pagamento administrativo), esta não ofereceu insurgência ao quanto alegado, de rigor o acolhimento da

preliminar aventada pela CEF e, pelo reconhecimento da falta de interesse de agir, a extinção do feito sem a

resolução do mérito.Prejudicada, assim, resta a análise das demais preliminares arguidas pela ré e do mérito

propriamente dito.Ante o exposto, JULGO EXTINTO o presente processo, sem resolução do mérito, nos termos

do artigo 267, inciso VI, terceira figura, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios

por ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é

beneficiária da justiça gratuita.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006747-53.2009.403.6103 (2009.61.03.006747-2) - APARECIDA AUSELIA DE PAULA PORTES(SP027016 -

DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA PALAZON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Ação OrdináriaProcesso nº200961030067472Autora: Aparecida Auselia de Paula Portes Réu: Instituto Nacional

do Seguro Social - INSSVisto em sentença.1. RelatórioTrata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário, com

pedido de tutela antecipada, objetivando a concessão do benefício assistencial mensal previsto no artigo 203,

inciso V da Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93. Argumenta a parte autora, em síntese, que é

pessoa portadora de deficiência e que não possui meios para prover sua sobrevivência.A inicial veio acompanhada

de procuração e documentos. Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e o pedido de

antecipação da tutela foi indeferido. Designação de perícia social.Juntado o laudo do estudo socioeconômico

realizado, do qual foram as partes intimadas.Designação de perícia médica.Juntado o laudo da perícia médica

realizada, do qual foram as partes intimadas.Impugnação da parte autora ao laudo pericial, com apresentação de

quesitos suplementares.O Ministério Público Federal oficiou pela improcedência da ação.O INSS deu-se por

citado e ofereceu contestação, pugnando pela improcedência do pedido.Houve réplica.O perito foi intimado a

responder os quesitos complementares apresentados, o que fez, confirmando a conclusão anteriormente exarada.

As partes foram devidamente intimadas.O representante do Ministério Público Federal, intimado, oficiou pelo

acolhimento do pedido autoral, com a implantação do amparo social ao idoso (e não ao deficiente), desde a data

em que a autora completou 65 (sessenta e cinco) anos de idade.Vieram os autos à conclusão em 30/04/2013. 2.

Fundamentação Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto pelo

artigo 203, inciso V da Constituição da República. Sem preliminares, passo ao exame do mérito.O benefício de

prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição federal nos seguintes termos:Art. 203

- A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade

social, e tem por objetivos:(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família, conforme dispuser a lei.A Lei n 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional,

estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício, verbis:Art. 20. O benefício de prestação

continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e

cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por

sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é

composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o

padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo

teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa

com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial,

os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 3o Considera-se

incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 4o O benefício de que
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trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou

de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Redação dada

pela Lei nº 12.435, de 2011) 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o

direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº

12.435, de 2011) 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento

de que trata o 2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por

assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 7o

Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 8o A renda familiar mensal a que se refere o 3o deverá ser declarada

pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para

o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 9º A remuneração da pessoa com deficiência

na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que se refere o 3o deste artigo. (Incluído pela

Lei nº 12.470, de 2011) 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do 2o deste artigo, aquele que

produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. Tem-se, assim, como requisito subjetivo, a idade ou a

condição de pessoa com deficiência, e, como requisito objetivo, a necessidade de comprovação da situação de

miserabilidade do(a) requerente, além do não recebimento de qualquer outro benefício no âmbito da Previdência

Social ou de outro regime (salvo o de assistência médica e pensão especial de natureza indenizatória). O art. 20,

3º, da Lei n. 8.742/93 fornece como parâmetro para aferição da hipossuficiência a renda per capta do grupo

familiar inferior a (um quarto) do salário mínimo.No presente caso, quando ao requisito objetivo, observo que o

núcleo familiar da autora, nos termos do 1º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, é composto por três pessoas: a autora,

seu esposo e seu filho (solteiro).Conforme laudo socioeconômico, a autora, seu marido e filho vivem em casa

cedida, a qual, apesar de ter 04 (quatro) cômodos, é situada em bairro periférico da cidade (sem asfaltamento),

com acabamento precário. A única fonte de subsistência da família é o benefício de aposentadoria de valor

mínimo recebido pelo marido da autora (fls.72/79). Como apontado pelo r. do Ministério Público Federal, o filho

da autora tem baixo grau de instrução (ensino fundamental incompleto) e não trabalha formalmente desde 02/2011

(fls.160 e 164).No caso, o benefício previdenciário percebido pelo cônjuge da parte autora não deve ser

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita, em analogia ao disposto no parágrafo único do

artigo 34 do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03):Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não

possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício

mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.Parágrafo único. O

benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do

cálculo da renda familiar per capita a que ser refere o LOAS.De fato, em interpretação do dispositivo acima, a

jurisprudência firmou entendimento no sentido que não há que se considerar o valor de qualquer benefício

previdenciário de valor mínimo recebido por um dos integrantes da família na apuração da renda mensal,

excluindo-o para efeito do cálculo do limite legal de do salário mínimo per capita estabelecido, de modo a conferir

caráter isonômico à regra.Nesse sentido colaciono julgado do Egrégio Tribunal da 3ª Região:Ademais, é

importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do benefício

assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que O benefício já concedido a qualquer membro da família

nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a

Loas. A lei outra coisa não fez senão deixar claro, em outras palavras, que o benefício mensal de um salário

mínimo, recebido por qualquer membro da família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de

miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se justifica a concessão de amparo social a outro membro da

família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível contra-senso se entender que o benefício mensal de um

salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro da família, não impede a concessão de igual

benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo,

nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é de miserabilidade a situação da

família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela LOAS, também o é pelo

Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se restringir ao

mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe ainda.

A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a sobrevivência é exatamente igual

àquela situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Na hipótese, o fato de o marido

da Autora receber benefício previdenciário de um salário mínimo não obsta a concessão do amparo social à

Autora, como visto.(...).(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AC 835803, Processo 199961170033785/SP, DJU

13/09/2004 PÁGINA 130904, RELATOR JUIZ GALVÃO MIRANDA)Disso decorre que a família (núcleo

familiar) da autora não possui renda.No que toca ao requisito subjetivo, o perito médico nomeado foi categórico

em afirmar que a autora não possui incapacidade laborativa, o que ratificou, de forma devidamente fundamentada,

inclusive, em sede de laudo complementar (fls.147/148).Entretanto, é de se considerar, como bem observado pelo
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r. do Parquet, que a autora, malgrado não possa ser tida como pessoa portadora de deficiência nos termos exigidos

pela lei, completou 65 (sessenta e cinco) anos de idade em 03/05/2012 (fls.20).Vejo, ainda, que o requerimento de

benefício de prestação continuada ao portador de deficiência, aludido na inicial, sequer chegou a ser protocolizado

(fls.25). Assim, havendo subsunção dos fatos aos ditames traçados pela legislação - idade superior a 65 anos e

situação de miserabilidade-, de rigor a concessão do benefício, considerando-se a efetiva aplicação da norma do

art. 203, inc. V e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais (Medida Cautelar em Reclamação nº

4374-Pernambuco, pelo e. Ministro Gilmar Mendes).Deverá, assim, ser implantado em favor da autora o benefício

de prestação continuada da LOAS (não ao portador de deficiência, mas ao idoso), desde 03/05/2012, momento em

que atingido o requisito subjetivo (etário), com o pagamento dos valores pretéritos devidos. Quanto à DIB,

portanto, há sucumbência autoral (fls.16).Por fim, ressalto que o art. 461 do Código de Processo Civil dispõe

que:Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado

prático equivalente ao do adimplemento.(...) 3o Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado

receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou mediante justificação

prévia, citado o réu. A medida liminar poderá ser revogada ou modificada, a qualquer tempo, em decisão

fundamentada.Assim, considerando que o pedido tem natureza mandamental, consistente em obrigação de fazer

(implantar o benefício), aplica-se ao presente caso o disposto no referido art. 461.Dessa forma, relevantes os

fundamentos e havendo perigo na demora, pois se trata de pedido com natureza alimentar, deve ser a tutela

concedida de imediato, nos termos do 3º.Portanto, presentes os requisitos que justificam a concessão de tutela

específica em favor do autor, nos termos do artigo 461, 3º, do CPC, que corresponde à imediata implantação do

benefício concedido, em até 45 (quarenta e cinco) dias da data da intimação do INSS, segundo os parâmetros aqui

definidos.3. DispositivoAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, para condenar o INSS a implantar em favor da autora o

benefício assistencial de prestação continuada (AO IDOSO), desde 03/05/2012 (data em que a autora completou

sessenta e cinco anos de idade), com pagamento dos valores devidos desde aquela data.Diante da sucumbência

mínima (no tocante à DIB), condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios da parte adversa,

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, para cujo cálculo só poderão ser consideradas as

parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença (Súmula 111 do STJ).Condeno, ainda, o INSS a pagar o

valor das prestações vencidas, desde quando deveriam ter sido pagas, com correção monetária e juros de mora,

seguindo os indexadores disciplinados no Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal.Condeno o INSS a reembolsar à Seção Judiciária do Estado de São Paulo o valor correspondente aos

honorários pagos ao(s) perito(s). Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento desta quantia em favor da

Seção Judiciária de São Paulo.Concedo a tutela específica, nos termos do artigo 461, 3º do CPC, para o fim de

determinar a implantação do benefício ora concedido, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da

data da intimação. Para tanto, oficie-se, mediante correio eletrônico, ao INSS. Beneficiária: APARECIDA

AUSELIA DE PAULA PORTES - Benefício concedido: Benefício Assistencial de Prestação Continuada (ao

idoso) - Renda Mensal Atual: ---- DIB: 03/05/2012 - RMI: um salário mínimo - DIP: --- CPF: 251574758-29 -

Nome da mãe: Maria Piedade Alves de Paula - PIS/PASEP --- Endereço: Rua José dos Santos, 1428, Vila

Favorino, Bairro Piedade, Caçapava /SP Diante da DIB fixada e por se tratar de benefício no valor de um salário

mínimo, verifico que o pagamento dos atrasados não ultrapassa 60 salários mínimos. Dispenso, assim, o reexame

necessário (art. 475, 2º, CPC). P. R. I.

 

0007880-33.2009.403.6103 (2009.61.03.007880-9) - ADRIANA DOS SANTOS ELIAS DE CARVALHO X

TASSYANO MARCELO DE CARVALHO(SP247799 - MARTA DANIELE FAZAN E SP190351 - VIVIANE

CRISTINA ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA E

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Vistos em sentença.Trata-se de ação processada pelo rito comum ordinário objetivando a devolução de valores

depositados em conta caução.Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita.Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação, com arguição preliminar de falta de interesse

de agir, ao fundamento de que os pugnados valores encontram-se disponíveis para levantamento. Juntou

documentos.Houve réplica.Conforme requisitado pelo Juízo, informaram os autores que procederam ao

levantamento dos valores pleiteados na ação, conforme comprovam com documentos acostados aos autos.Vieram

os autos à conclusão.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Pela análise dos autos, verifico que a

pretensão da parte autora residia na devolução de valores depositados em conta caução.Processado o feito,

sobreveio aos autos a informação de que os pugnados valores encontravam-se disponíveis para levantamento

desde 27/08/2009, ou seja, antes da propositura da ação, e que foram efetivamente sacados pelos autores em

09/12/2010, conforme recibo acostado às fls. 107 dos autos.Destarte, considerando que o objeto da presente ação

já foi alcançado integralmente na via administrativa, entendo configurada a falta de interesse de agir

superveniente, a teor do que dispõe o artigo 462 do Código de Processo Civil.Anoto não ter sido comprovado nos

autos que os autores formularam requerimento administrativo visando o levantamento do sobredito valor, ou
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mesmo eventual recusa da CEF, de modo que não incumbe à ré os ônus sucumbenciais, por não ter sido

demonstrado que deu causa à propositura da demanda.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta de

interesse de agir.Sem condenação em honorários advocatícios por ser a parte autora beneficiária da Justiça

Gratuita.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009352-69.2009.403.6103 (2009.61.03.009352-5) - JOSIAS MARTINS RODRIGUES(SP223391 - FLAVIO

ESTEVES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.Trata-se de ação ordinária objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.À fl. 177/181, o advogado constituído nos autos comunicou o falecimento do

autor, conforme comprova a certidão de óbito acostada à fl. 181.Conforme requerido pelo advogado constituído

nos autos (fls. 185/186), foram intimados os herdeiros do autor para manifestarem eventual interesse na causa (fls.

189 e 191), quedando-se inertes (fls. 192).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO. No

caso presente, há notícia nos autos que, antes que viesse a ser realizada a perícia médica judicial no autor, foi este

levado a óbito.Assim, considerando que o objeto da presente ação se caracteriza pela sua natureza personalíssima,

incabível cogitar-se de transmissão, razão pela qual imperiosa a extinção do presente feito.Nesse sentido, segue

transcrição:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA RURAL. FALECIMENTO DA

PARTE AUTORA NO CURSO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO.1. Em sendo a hipótese de direito individual e personalíssimo, a morte da parte autora causa a extinção

do processo pendente.2. Aplicação da regra prevista no art. 267, IX, da Lei Adjetiva Processual Civil.3. Apelação

improvida.(TRF 5ª região - Quarta Turma - AC nº 315163 - Relator Manoel Erhardt - DJ. 11/03/04, pg.

48)Ademais, conquanto intimados pessoalmente, os herdeiros do autor não manifestaram interesse no

prosseguimento do feito.Ante o exposto, JULGO EXTINTO o presente processo, sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 267, inciso IX, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Sem condenação em honorários

advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

0001487-58.2010.403.6103 - ANDREA MARIA MARQUES DA SILVA(SP227295 - ELZA MARIA

SCARPEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA

DE ANDRADE)

Vistos em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário proposta por ANDREA MARIA

MARQUES DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de

antecipação da tutela, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio doença, e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, com a condenação da autarquia ré ao pagamento das parcelas pretéritas devidas,

desde a data do cancelamento indevido, com todos os consectários legais.Aduz a autora ser portadora de

depressão (crise de pânico), em razão do que lhe foi concedido o auxílio-doença por diversas oportunidades na via

administrativa, com alta programada para 21/10/2009, apesar de encontrar-se incapacitada total e

permanentemente para o trabalho.Com a inicial vieram documentos.Foi concedida a gratuidade processual e

indeferida a antecipação da tutela.Juntada cópia do procedimento administrativo da autora.Citado, o INSS

apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. Determinada a realização de perícia técnica de

médico, veio aos autos o respectivo laudo técnico.Proferida decisão de antecipação da tutela para determinar a

implantação do benefício em favor da autora.O INSS apresentou proposta de transação, que não foi aceita pela

parte autora.Os autos vieram à conclusão em 04/02/2013.É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃOO feito

comporta julgamento imediato, a rigor do artigo 330, inc. I do CPC.As partes são legítimas, estão presentes as

condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação

processual.Não foram alegadas preliminares, passo ao exame do mérito.A concessão dos benefícios

previdenciários por incapacidade, previstos em lei, depende, além da constatação da incapacidade laborativa, da

demonstração de que o interessado detinha a qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e de

que efetuou o recolhimento de contribuições mensais em número suficiente para completar a carência legal do

benefício.A carência para obtenção do benefício de auxílio-doença, bem como para o de aposentadoria por

invalidez, é de 12 contribuições mensais, conforme o inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91. No caso dos autos,

os sucessivos vínculos empregatícios da autora, seguidos da concessão do auxílio-doença na via administrativa

(fls. 96) denotam o cumprimento da carência legal. Ainda, os mesmos extratos do CNIS acima mencionados

confirmam que a autora detinha a qualidade de segurada no momento da propositura da presente ação

(03/03/2010), pois, conforme dito, encontrava-se no gozo do auxílio-doença até 21/10/2009. Aplicação da regra

inserta no artigo 15 da Lei nº 8.213/91. Antes de avaliar a condição de incapacidade alegada na inicial, cumpre

esclarecer que a concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho
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ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida

pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I, e 59 e seguintes da Lei n 8.213,

de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social. Por seu turno, a aposentadoria por

invalidez é o benefício que tem por fato gerador a incapacidade para o exercício das atividades laborais habituais

do segurado. Para ser percebida exige, outrossim, qualidade de segurado e carência de doze contribuições

mensais, exceção à originada de acidentes de qualquer natureza ou doenças graves listadas no artigo 151 da Lei de

benefícios. Evidentemente, por tratar-se de matéria técnica e complexa, tem-se que as conclusões da perícia

médica judicial terão extrema relevância na decisão judicial, mormente se bem fundamentadas. Da mesma forma,

fatos notórios, como a menor empregabilidade de pessoas com baixa educação formal e com idade avançada,

também serão consideradas (Lei nº 9.099/95 - art. 5º). De forma reiterada, os Tribunais têm se posicionado nesse

sentido: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL - 914281 -

Processo: 200403990028425 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 16/10/2006 -

DJU:16/11/2006 PÁGINA: 241 DES. WALTER DO AMARAL (...) II. Comprovado através de perícia médica

que a parte autora está incapacitada de forma parcial e definitiva para o exercício de trabalho que demande esforço

físico, ao que se agrega a falta de capacitação intelectual para a assunção de atividades laborais com este último

perfil e a avançada idade da parte autora, estando sem condições de ingressar no mercado de trabalho, evidencia-

se que sua incapacidade é absoluta, o que gera o direito a aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os

requisitos legais necessários. Pois bem. In casu, no que tange ao requisito da incapacidade, o perito médico

concluiu que a autora apresenta transtorno bipolar e transtorno de personalidade, o que lhe acarreta incapacidade

total e temporária (fl.92). Em resposta a quesito do juiz, o expert confirmou a data de inicio da incapacidade em

2008.Faço consignar que a prova técnica produzida no processo é determinante em casos que a incapacidade

somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua convicção

sem a ajuda de profissional habilitado.Desta forma, restou comprovado que a autora manteve sua condição de

segurada, cumpriu a carência necessária e está incapacitada total e temporariamente para o trabalho. Presentes,

portanto, os requisitos para a concessão do auxílio doença pleiteado, desde o dia seguinte ao cancelamento

indevido, em 22/10/2009 (fl. 57), conforme requerido na petição inicial. Neste ponto, aplicação do princípio da

congruência, insculpido no artigo 460 do Código de Processo Civil, segundo o qual o magistrado deve preservar a

correlação entre o pedido contido na inicial e o dispositivo da decisão, cabendo-lhe decidir a lide nos limites em

que foi proposta.Com relação ao pedido de conversão de auxílio doença em aposentadoria por invalidez, não

merece guarida. Com efeito, para concessão de aposentadoria por invalidez é necessária a presença de

incapacidade total para o trabalho, de forma permanente. Não é o caso dos autos. O laudo do pericial é claro ao

afirmar que não há incapacidade permanente.Haja vista que este julgamento, mais do que em mera

verossimilhança, repousa na certeza dos fatos analisados e do direito exposto, considerando o caráter alimentar do

benefício pleiteado, reconheço o perigo de dano irreparável à parte autora, titular de direito reconhecido nesta

sentença ao recebimento de benefício de auxílio doença, de modo que mantenho a decisão de antecipação da

tutela.III - DISPOSITIVOPor conseguinte, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inc. I, do CPC,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO e, com isso, condeno o INSS a implantar, em favor da

autora, o benefício previdenciário de auxílio-doença, a partir 22/10/2009, até ulterior determinação em contrário

pelo E. TRF da 3ª Região, sob pena de incidir no crime de desobediência.Condeno o INSS ao pagamento dos

atrasados, desde a data acima fixada, a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal,

descontando-se os valores já pagos a título de benefício por incapacidade após a data mencionada. Os valores

deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08

do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou

seja, a partir da citação válida.Para a condenação decorrente deste julgado, a atualização monetária deverá se dar

em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão

ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,

introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa de 1% (um por

cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser

adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,

introduzido pela Lei nº 11.960/09.Mantenho a tutela antecipada deferida.Considerando a sucumbência mínima da

autora, condeno o INSS ao pagamento das suas despesas, atualizadas desde o desembolso, bem como a

reembolsar os honorários do perito judicial à Justiça Federal.Condeno o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data desta sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ, a serem atualizados.Custas na forma da lei.Segurado(a): ANDREA MARIA

MARQUES DA SILVA- Benefício concedido: Auxílio doença - Renda Mensal Atual: ---- DIB: 22/10/2009 -

RMI: a calcular pelo INSS - DIP: --- CPF 271.839.288-61 - Nome da mãe: Joana Rita da Conceição - PIS/PASEP

--- Endereço: Rua São Teófilo, nº 179, bairro São Judas Tadeu, São José dos Campos/SP. Com ou sem recursos,

remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.P. R. I.

 

0007052-03.2010.403.6103 - SANDRA BRANDAO MOREIRA(SP179632 - MARCELO DE MORAIS
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BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA

DE ANDRADE)

Vistos em SentençaI - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta sob o rito comum ordinário, em face da autarquia

federal INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando seja restabelecido o benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, indeferido/cessado administrativamente sob a

alegação de não constatação, pela perícia médica administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade

habitual quando a parte autora ainda possuía a qualidade de segurada e, simultaneamente, havia preenchido a

carência mínima exigida. Requer, ainda, a condenação da autarquia-ré ao pagamento das parcelas pretéritas

devidas, com todos os consectários legais.Após a distribuição e autuação do feito foi proferida decisão deferindo à

parte autora os benefícios da justiça gratuita, indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

determinando a realização de perícia e a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.Realizada

a perícia médica designada pelo juízo, sobreveio aos autos o respectivo laudo pericial.A parte autora apresentou

impugnação ao laudo pericial.O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL deu-se por citado e ofereceu

contestação requerendo, em síntese, a rejeição do pedido de concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário por incapacidade. Conforme requerido pela parte autora, foram apresentados esclarecimentos pelo

perito judicial.Após manifestação das partes, cieram os autos conclusos para a prolação de sentença.É o relatório,

em síntese. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos

do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil. As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação,

bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Não havendo

sido alegadas preliminares, passo ao julgamento do mérito.A concessão dos benefícios previdenciários por

incapacidade previstos em lei depende, além da constatação da incapacidade laborativa, da demonstração de que o

interessado detinha a qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o

recolhimento de contribuições mensais em número suficiente para completar a carência legal do benefício. Nesse

passo, quanto ao primeiro requisito - incapacidade - o(a) perito(a) judicial foi categórico(a) ao concluir que a parte

autora, por conseqüência de alterações morfopsiquicofisiológicas provocadas por doença e/ou acidente, não se

encontra incapacitada para o trabalho ou atividade habitual. Concluiu o perito judicial: A periciada apresenta

insuficiência mitral grau mínimo (pg 13), não se podendo ser determinada incapacidade por este motivo. Não há

confirmação de arritmia cardíaca, e mesmo que houvesse, no momento está compensada, sem nenhum sinal de

insuficiência cardíaca, não se podendo determinar incapacidade por este motivo. Da mesma forma em relação a

labirintite. Não há alterações no exame físico que justifiquem incapacidade atual. A incapacidade está relacionada

com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da atividade que o indivíduo está

qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional, estará caracterizada a

incapacidade - o que, no entanto, não é o caso em apreço. O laudo pericial médico anexado aos autos está

suficientemente fundamentado, não tendo a parte autora apresentado nenhum elemento fático ou jurídico que

pudesse ilidir a conclusão do(a) perito(a) judicial - o que apenas corrobora o entendimento manifestado pela

autarquia-ré na via administrativa, quando da denegação do benefício previdenciário.Conclui-se, ainda,

observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de realização de

nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade, bem como pela desnecessidade de qualquer tipo de

complementação e/ou esclarecimentos (artigo 437 do Código de Processo Civil). Ademais, se o perito médico

judicial conclui que não há incapacidade e não sugere a necessidade de especialista a fim de se saber acerca das

conseqüências ou gravidade da enfermidade, é de ser indeferido o pedido de realização de nova perícia com

médico especialista (Primeira Turma Recursal de Tocantins, Processo nº 200843009028914, rel. Juiz Federal

Marcelo Velasco Nascimento Albernaz, DJTO 18.05.2009, grifos acrescidos).A prova técnica produzida no

processo é determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz

conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. Nesse sentido: TRF 3ª

Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, j.

02.05.2005.Cumpre esclarecer que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do benefício

previdenciário deve ser comprovada por meio de perícia médica a cargo do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, na fase administrativa. E, quando judicializada a causa, por meio de perito nomeado pelo

juízo. No caso dos autos, o laudo pericial médico foi conclusivo para atestar que a parte autora tem capacidade

para exercer sua atividade laboral/habitual.Diante disso, torna-se despicienda a análise da condição de segurado(a)

e do cumprimento da carência legal, tendo em vista que já restou comprovada a ausência do cumprimento de um

dos requisitos para a concessão do benefício ora requerido, como acima explicitado.III - DISPOSITIVOAnte o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de

mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora em

honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça Gratuita.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. Decorrido o prazo legal

sem a interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.
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0001674-32.2011.403.6103 - EDSON ALVES DOS SANTOS(SP179632 - MARCELO DE MORAIS

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA

DE ANDRADE)

Vistos em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário proposta por EDSON ALVES DOS

SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de antecipação dos efeitos

da tutela, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez, com a condenação da autarquia ré ao pagamento das parcelas pretéritas devidas, com

todos os consectários legais.Aduz o autor ser portador de lombociatalgia secundária e espondilolistese com hérnia

de disco lombar, o que lhe gera incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, de

forma que lhe foi concedido o auxílio-doença, cessado indevidamente em 31/01/2011.Com a inicial vieram

documentos.Foi concedida a gratuidade processual ao autor, tendo sido indeferido o pedido de antecipação de

tutela e deferida a realização de perícia técnica de médico.Com a realização da perícia, veio aos autos o respectivo

laudo técnico.Proferida decisão de antecipação da tutela para determinar a implantação do benefício em favor do

autor.O INSS deu-se por citado e apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.Os autos

vieram à conclusão em 04/02/2013.É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento

imediato, a rigor do artigo 330, inc. I do CPC.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem

como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Não foram alegadas

preliminares, passo ao exame do mérito.A concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade, previstos

em lei, depende, além da constatação da incapacidade laborativa, da demonstração de que o interessado detinha a

qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o recolhimento de contribuições

mensais em número suficiente para completar a carência legal do benefício.A carência para obtenção do benefício

de auxílio-doença, bem como para o de aposentadoria por invalidez, é de 12 contribuições mensais, conforme o

inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91. No caso dos autos, os sucessivos vínculos empregatícios do autor

(fls.53/55) e a seguida concessão de auxílio-doença na esfera administrativa denotam o cumprimento da carência

legal. Ainda, os mesmos extratos do CNIS acima mencionados confirmam que o autor detinha a qualidade de

segurado no momento da propositura da presente ação (10/03/2011), já que, como dito, esteve em gozo de auxílio-

doença, concedido administrativamente, nos períodos entre 04/05/2006 e 10/10/2007, 19/122007 e 29/05/2009,

07/03/2010 e 28/01/2011, 08/03/2011 e 26/03/2011. Aplicação do regramento contido no artigo 15 do Plano de

Benefícios da Previdência Social. Antes de avaliar a condição de incapacidade alegada na inicial, cumpre

esclarecer que a concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho

ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida

pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I, e 59 e seguintes da Lei n 8.213,

de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social. Por seu turno, a aposentadoria por

invalidez é o benefício que tem por fato gerador a incapacidade para o exercício das atividades laborais habituais

do segurado. Para ser percebida exige, outrossim, qualidade de segurado e carência de doze contribuições

mensais, exceção à originada de acidentes de qualquer natureza ou doenças graves listadas no artigo 151 da Lei de

benefícios. Evidentemente, por tratar-se de matéria técnica e complexa, tem-se que as conclusões da perícia

médica judicial terão extrema relevância na decisão judicial, mormente se bem fundamentadas. Da mesma forma,

fatos notórios, como a menor empregabilidade de pessoas com baixa educação formal e com idade avançada,

também serão consideradas (Lei nº 9.099/95 - art. 5º). De forma reiterada, os Tribunais têm se posicionado nesse

sentido: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL - 914281 -

Processo: 200403990028425 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 16/10/2006 -

DJU:16/11/2006 PÁGINA: 241 DES. WALTER DO AMARAL (...) II. Comprovado através de perícia médica

que a parte autora está incapacitada de forma parcial e definitiva para o exercício de trabalho que demande esforço

físico, ao que se agrega a falta de capacitação intelectual para a assunção de atividades laborais com este último

perfil e a avançada idade da parte autora, estando sem condições de ingressar no mercado de trabalho, evidencia-

se que sua incapacidade é absoluta, o que gera o direito a aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os

requisitos legais necessários. Pois bem. In casu, no que tange ao requisito da incapacidade, o perito médico

concluiu que o autor é apresenta quadro de dor lombar crônica secundária a listese de corpos vertebrais e hérnia de

disco, o que lhe acarreta incapacidade total e permanente (fl.46). Em resposta a quesito do juiz, o expert afirmou

que a incapacidade constatada iniciou-se em 2006.Faço consignar que a prova técnica produzida no processo é

determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz

conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado.Desta forma, restou

comprovado que o autor manteve sua condição de segurado, cumpriu a carência necessária e está incapacitado

total e permanentemente para o trabalho. Presentes, portanto, os requisitos para a concessão de aposentadoria por

invalidez pleiteada, desde o dia seguinte ao da indevida cessação do auxílio-doença nº53992731078, qual seja,

01/02/2011 (fls.35). Neste ponto, aplicação do princípio da congruência, insculpido no artigo 460 do Código de

Processo Civil, segundo o qual o magistrado deve preservar a correlação entre o pedido contido na inicial e o

dispositivo da decisão, cabendo-lhe decidir a lide nos limites em que foi proposta.Fixada a DIB em 01/02/2011,

não se pode desconsiderar o fato de que o autor estava no gozo do auxílio-doença após essa data, concedido tanto
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na via administrativa quanto por antecipação da tutela. Os valores que foram pagos a título deste benefício devem

ser descontados, quando da elaboração do cálculo dos atrasados, posto que o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez, decorrentes do mesmo fato, não se cumulam (artigo 124, inc I da Lei n.º 8.213/91).Haja vista que este

julgamento, mais do que em mera verossimilhança, repousa na certeza dos fatos analisados e do direito exposto,

considerando o caráter alimentar do benefício pleiteado, reconheço o perigo de dano irreparável à parte autora,

titular de direito reconhecido nesta sentença ao recebimento de benefício de aposentadoria por invalidez. Assim,

concedo a tutela antecipada requerida para implantação do benefício.III - DISPOSITIVOPor conseguinte, com

resolução de mérito nos termos do artigo 269, inc. I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e, com isso,

condeno o INSS a implantar, em favor do autor, o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, que lhe

é devido, com valor de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91, a

partir de 01/02/2011, dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença nº53992731078. Condeno o INSS ao

pagamento dos atrasados, desde a data acima fixada, a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da

Constituição Federal, descontando-se os valores já pagos a título de benefício por incapacidade após a data

mencionada. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada

parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior

Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida.Para a condenação decorrente deste julgado, a atualização

monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir

de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-

F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa

de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009

deverão ser adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09.Concedo a tutela antecipada requerida, para o fim de determinar a

implantação do benefício ora concedido, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da intimação. Para

tanto, oficie-se, mediante correio eletrônico, ao INSS. Condeno o INSS ao pagamento das despesas da parte

autora, atualizadas desde o desembolso, bem como a reembolsar os honorários do perito judicial à Justiça

Federal.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor

das prestações devidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, a serem atualizados.Custas na

forma da lei.Segurado(a): EDSON ALVES DOS SANTOS - Benefício concedido: Aposentadoria por Invalidez -

Renda Mensal Atual: ---- DIB: 01/02/2011 - RMI: a calcular pelo INSS - DIP: --- CPF 055.321.748-81 - Nome da

mãe: Maria Benedita Santos - PIS/PASEP --- Endereço: Rua Oswaldo Scavone, 145, Jardim Vera Lucia,

Jacareí/SP. Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o

reexame necessário.P. R. I.

 

0003050-53.2011.403.6103 - JOAQUIM JOSE DE SOUSA(SP165836 - GABRIELA LIMA DOS SANTOS

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA

DE ANDRADE)

Vistos em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário proposta por JOAQUIM JOSÉ DE SOUSA

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez, com a condenação da autarquia ré ao pagamento das parcelas pretéritas devidas, com todos os

consectários legais.Aduz o autor ser portador de insuficiência renal crônica, sendo-lhe concedido o benefício de

auxilio doença por decisão judicial, todavia, encontra-se total e permanentemente incapaz para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, de forma que requer a concessão da aposentadoria por invalidez.Com a

inicial vieram documentos.Foi concedida a gratuidade processual ao autor e deferida a realização de perícia

técnica de médico.Com a realização da perícia, veio aos autos o respectivo laudo técnico.Proferida decisão de

antecipação da tutela para determinar a implantação do benefício em favor do autor.O INSS deu-se por citado e

apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. Juntou documentos.Os autos vieram à

conclusão em 04/02/2013.É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento imediato, a rigor

do artigo 330, inc. I do CPC.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Não foram alegadas

preliminares, passo ao exame do mérito.A concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade, previstos

em lei, depende, além da constatação da incapacidade laborativa, da demonstração de que o interessado detinha a

qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o recolhimento de contribuições

mensais em número suficiente para completar a carência legal do benefício.A carência para obtenção do benefício

de auxílio-doença, bem como para o de aposentadoria por invalidez, é de 12 contribuições mensais, conforme o

inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91. No caso dos autos, os sucessivos vínculos empregatícios do autor

(fls.48/49) e a seguida concessão de auxílio-doença denotam o cumprimento da carência legal. Ainda, os mesmos

extratos do CNIS acima mencionados confirmam que o autor detinha a qualidade de segurado no momento da

propositura da presente ação (11/05/2011), já que, como dito, estava no gozo de auxílio-doença, concedido

judicialmente a partir de 31/01/2008. Antes de avaliar a condição de incapacidade alegada na inicial, cumpre

esclarecer que a concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho
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ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida

pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I, e 59 e seguintes da Lei n 8.213,

de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social. Por seu turno, a aposentadoria por

invalidez é o benefício que tem por fato gerador a incapacidade para o exercício das atividades laborais habituais

do segurado. Para ser percebida exige, outrossim, qualidade de segurado e carência de doze contribuições

mensais, exceção à originada de acidentes de qualquer natureza ou doenças graves listadas no artigo 151 da Lei de

benefícios. Evidentemente, por tratar-se de matéria técnica e complexa, tem-se que as conclusões da perícia

médica judicial terão extrema relevância na decisão judicial, mormente se bem fundamentadas. Da mesma forma,

fatos notórios, como a menor empregabilidade de pessoas com baixa educação formal e com idade avançada,

também serão consideradas (Lei nº 9.099/95 - art. 5º). De forma reiterada, os Tribunais têm se posicionado nesse

sentido: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL - 914281 -

Processo: 200403990028425 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 16/10/2006 -

DJU:16/11/2006 PÁGINA: 241 DES. WALTER DO AMARAL (...) II. Comprovado através de perícia médica

que a parte autora está incapacitada de forma parcial e definitiva para o exercício de trabalho que demande esforço

físico, ao que se agrega a falta de capacitação intelectual para a assunção de atividades laborais com este último

perfil e a avançada idade da parte autora, estando sem condições de ingressar no mercado de trabalho, evidencia-

se que sua incapacidade é absoluta, o que gera o direito a aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os

requisitos legais necessários. Pois bem. In casu, no que tange ao requisito da incapacidade, o perito médico

concluiu que o autor apresenta insuficiência renal crônica, o que lhe acarreta incapacidade total e permanente

(fl.44). Em resposta a quesito do juiz, o expert afirmou que a incapacidade constatada iniciou-se em

28/04/2011.Faço consignar que a prova técnica produzida no processo é determinante em casos que a

incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua

convicção sem a ajuda de profissional habilitado.Desta forma, restou comprovado que o autor manteve sua

condição de segurado, cumpriu a carência necessária e está incapacitado total e permanentemente para o trabalho.

Presentes, portanto, os requisitos para a concessão de aposentadoria por invalidez pleiteada, desde a data da

citação, qual seja, 02/07/2012 (fls.57), conforme requerido na petição inicial. Neste ponto, aplicação do princípio

da congruência, insculpido no artigo 460 do Código de Processo Civil, segundo o qual o magistrado deve

preservar a correlação entre o pedido contido na inicial e o dispositivo da decisão, cabendo-lhe decidir a lide nos

limites em que foi proposta.Haja vista que este julgamento, mais do que em mera verossimilhança, repousa na

certeza dos fatos analisados e do direito exposto, considerando o caráter alimentar do benefício pleiteado,

reconheço o perigo de dano irreparável à parte autora, titular de direito reconhecido nesta sentença ao recebimento

de benefício de aposentadoria por invalidez, de modo que mantenho a decisão de antecipação da tutela.III -

DISPOSITIVOPor conseguinte, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inc. I, do CPC, JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO e, com isso, condeno o INSS a implantar, em favor do autor, o benefício

previdenciário de aposentadoria por invalidez, que lhe é devido, com valor de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91, a partir de 02/07/2012. Condeno o INSS ao pagamento dos

atrasados, desde a data acima fixada, a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal,

descontando-se os valores já pagos a título de benefício por incapacidade após a data mencionada. Os valores

deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08

do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou

seja, a partir da citação válida.Para a condenação decorrente deste julgado, a atualização monetária deverá se dar

em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão

ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,

introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa de 1% (um por

cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser

adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,

introduzido pela Lei nº 11.960/09.Mantenho a tutela antecipada deferida.Condeno o INSS ao pagamento das

despesas da parte autora, atualizadas desde o desembolso, bem como a reembolsar os honorários do perito judicial

à Justiça Federal.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento)

sobre o valor das prestações devidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, a serem

atualizados.Custas na forma da lei.Segurado(a): JOAQUIM JOSE DE SOUSA - Benefício concedido:

Aposentadoria por Invalidez - Renda Mensal Atual: ---- DIB: 02/07/2012 - RMI: a calcular pelo INSS - DIP: ---

CPF 349249903/10 - Nome da mãe: Maria Anizia de Sousa - PIS/PASEP --- Endereço: Rua Benedita Augusta dos

Santos, 1.030, Conjunto Residencial Galo Branco, São José dos Campos/SP. Com ou sem recursos, remetam-se os

autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.P. R. I.

 

0007294-25.2011.403.6103 - GERALDO SALVADOR PEREIRA DA CRUZ(SP204694 - GERSON

ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em SentençaI - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta sob o rito comum ordinário, em face da autarquia

federal INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando seja restabelecido o benefício
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previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, indeferido/cessado administrativamente sob a

alegação de não constatação, pela perícia médica administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade

habitual quando a parte autora ainda possuía a qualidade de segurada e, simultaneamente, havia preenchido a

carência mínima exigida. Requer, ainda, a condenação da autarquia-ré ao pagamento das parcelas pretéritas

devidas, com todos os consectários legais.Após a distribuição e autuação do feito foi proferida decisão deferindo à

parte autora os benefícios da justiça gratuita, indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

determinando a realização de perícia e a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.Realizada

a perícia médica designada pelo juízo, sobreveio aos autos o respectivo laudo pericial.O INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL deu-se por citado e ofereceu contestação requerendo, em síntese, a rejeição

do pedido de concessão/restabelecimento de benefício previdenciário por incapacidade. Cientificada do

processado, a parte autora quedou-se silente.Vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.É o relatório,

em síntese. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos

do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil. As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação,

bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Não havendo

sido alegadas preliminares, passo ao julgamento do mérito.A concessão dos benefícios previdenciários por

incapacidade previstos em lei depende, além da constatação da incapacidade laborativa, da demonstração de que o

interessado detinha a qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o

recolhimento de contribuições mensais em número suficiente para completar a carência legal do benefício. Nesse

passo, quanto ao primeiro requisito - incapacidade - o(a) perito(a) judicial foi categórico(a) ao concluir que a parte

autora, por conseqüência de alterações morfopsiquicofisiológicas provocadas por doença e/ou acidente, não se

encontra incapacitada para o trabalho ou atividade habitual. Concluiu o perito judicial: As alterações evidenciadas

nos exames de imagem da coluna são leves, degenerativas, e insuficientes para justificar qualquer queixa referida.

O exame físico pericial não evidenciou déficits neurológicos ou sinais de compressão radicular, não sendo

possível comprovar a presença de mielopatias. As alterações degenerativas da coluna vertebral não causaram

limitações na mobilidade articular, sinais de radiculopatias ou déficits neurológicos, não sendo possível atribuir

incapacidade laborativa. A diabetes, por si só, não gera incapacidade. O que pode causar são suas eventuais

complicações, como a cegueira, ausentes neste caso. A hipercolesterolemia, por si só, não causa incapacidade. O

que pode causar são suas eventuais complicações, como o acidente vascular cerebral, ausentes neste caso.. A

incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional,

estará caracterizada a incapacidade - o que, no entanto, não é o caso em apreço. O laudo pericial médico anexado

aos autos está suficientemente fundamentado, não tendo a parte autora apresentado nenhum elemento fático ou

jurídico que pudesse ilidir a conclusão do(a) perito(a) judicial - o que apenas corrobora o entendimento

manifestado pela autarquia-ré na via administrativa, quando da denegação do benefício previdenciário.Conclui-se,

ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade, bem como pela desnecessidade de

qualquer tipo de complementação e/ou esclarecimentos (artigo 437 do Código de Processo Civil). Ademais, se o

perito médico judicial conclui que não há incapacidade e não sugere a necessidade de especialista a fim de se

saber acerca das conseqüências ou gravidade da enfermidade, é de ser indeferido o pedido de realização de nova

perícia com médico especialista (Primeira Turma Recursal de Tocantins, Processo nº 200843009028914, rel. Juiz

Federal Marcelo Velasco Nascimento Albernaz, DJTO 18.05.2009, grifos acrescidos).A prova técnica produzida

no processo é determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o

juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. Nesse sentido: TRF

3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, j.

02.05.2005.Cumpre esclarecer que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do benefício

previdenciário deve ser comprovada por meio de perícia médica a cargo do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, na fase administrativa. E, quando judicializada a causa, por meio de perito nomeado pelo

juízo. No caso dos autos, o laudo pericial médico foi conclusivo para atestar que a parte autora tem capacidade

para exercer sua atividade laboral/habitual.Diante disso, torna-se despicienda a análise da condição de segurado(a)

e do cumprimento da carência legal, tendo em vista que já restou comprovada a ausência do cumprimento de um

dos requisitos para a concessão do benefício ora requerido, como acima explicitado.III - DISPOSITIVOAnte o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de

mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora em

honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça Gratuita.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. Decorrido o prazo legal

sem a interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

0008596-89.2011.403.6103 - VERA LUCIA DA SILVA DINIZ(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos em SentençaI - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta sob o rito comum ordinário, em face da autarquia

federal INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando seja restabelecido o benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, indeferido/cessado administrativamente sob a

alegação de não constatação, pela perícia médica administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade

habitual quando a parte autora ainda possuía a qualidade de segurada e, simultaneamente, havia preenchido a

carência mínima exigida. Requer, ainda, a condenação da autarquia-ré ao pagamento das parcelas pretéritas

devidas, com todos os consectários legais.Após a distribuição e autuação do feito foi proferida decisão deferindo à

parte autora os benefícios da justiça gratuita, indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

determinando a realização de perícia e a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.Realizada

a perícia médica designada pelo juízo, sobreveio aos autos o respectivo laudo pericial.O INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL deu-se por citado e ofereceu contestação requerendo, em síntese, a rejeição

do pedido de concessão/restabelecimento de benefício previdenciário por incapacidade. Cientificada do

processado, a parte autora apresentou réplica à contestação e impugnação ao laudo pericial.Vieram os autos

conclusos para a prolação de sentença.É o relatório, em síntese. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de

Processo Civil. As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de

formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Não havendo sido alegadas preliminares,

passo ao julgamento do mérito.A concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade previstos em lei

depende, além da constatação da incapacidade laborativa, da demonstração de que o interessado detinha a

qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o recolhimento de contribuições

mensais em número suficiente para completar a carência legal do benefício. Nesse passo, quanto ao primeiro

requisito - incapacidade - o(a) perito(a) judicial foi categórico(a) ao concluir que a parte autora, por conseqüência

de alterações morfopsiquicofisiológicas provocadas por doença e/ou acidente, não se encontra incapacitada para o

trabalho ou atividade habitual. Concluiu o perito judicial: A periciada não apresentou alterações significativas no

exame físico dos ombros e joelhos. A alteração nos exames de imagem foram leves, sem repercussão no exame

físico, não se podendo determinar incapacidade por este motivo. A diabetes, por si só, não causa incapacidade. O

que pode causar são suas eventuais complicações, como a cegueira, ausentes neste caso. As alterações na visão

referidas são levíssimas e não incapacitantes. A hipertensão arterial, por si só, não causa incapacidade. O que pode

causar são suas eventuais complicações, como o acidente vascular cerebral, ausentes neste caso. A

hipercolesterolemia, por si só, não causa incapacidade. O que pode causar são suas eventuais complicações, como

o infarto do miocárdio, ausentes neste caso. As alterações evidenciadas nos exames de imagem da coluna são

leves, degenerativas, e insuficientes para justificar qualquer queixa referida. O exame físico pericial não

evidenciou déficits neurológicos ou sinais de compressão radicular, não sendo possível comprovar a presença de

mielopatias. As alterações degenerativas da coluna vertebral não causaram limitações na mobilidade articular,

sinais de radiculopatias ou déficits neurológicos, não sendo possível atribuir incapacidade laborativa.. A

incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional,

estará caracterizada a incapacidade - o que, no entanto, não é o caso em apreço. O laudo pericial médico anexado

aos autos está suficientemente fundamentado, não tendo a parte autora apresentado nenhum elemento fático ou

jurídico que pudesse ilidir a conclusão do(a) perito(a) judicial - o que apenas corrobora o entendimento

manifestado pela autarquia-ré na via administrativa, quando da denegação do benefício previdenciário.Conclui-se,

ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade, bem como pela desnecessidade de

qualquer tipo de complementação e/ou esclarecimentos (artigo 437 do Código de Processo Civil). Ademais, se o

perito médico judicial conclui que não há incapacidade e não sugere a necessidade de especialista a fim de se

saber acerca das conseqüências ou gravidade da enfermidade, é de ser indeferido o pedido de realização de nova

perícia com médico especialista (Primeira Turma Recursal de Tocantins, Processo nº 200843009028914, rel. Juiz

Federal Marcelo Velasco Nascimento Albernaz, DJTO 18.05.2009, grifos acrescidos).A prova técnica produzida

no processo é determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o

juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. Nesse sentido: TRF

3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, j.

02.05.2005.Cumpre esclarecer que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do benefício

previdenciário deve ser comprovada por meio de perícia médica a cargo do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, na fase administrativa. E, quando judicializada a causa, por meio de perito nomeado pelo

juízo. No caso dos autos, o laudo pericial médico foi conclusivo para atestar que a parte autora tem capacidade

para exercer sua atividade laboral/habitual.Diante disso, torna-se despicienda a análise da condição de segurado(a)

e do cumprimento da carência legal, tendo em vista que já restou comprovada a ausência do cumprimento de um

dos requisitos para a concessão do benefício ora requerido, como acima explicitado.III - DISPOSITIVOAnte o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de

mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora em
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honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça Gratuita.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. Decorrido o prazo legal

sem a interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

0008606-36.2011.403.6103 - MARCOS TADEU ARAUJO SANTOS(SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário proposta por MARCOS TADEU ARAUJO

SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de antecipação da tutela,

objetivando a concessão do benefício de auxílio doença, ou de aposentadoria por invalidez, com a condenação da

autarquia ré ao pagamento das parcelas pretéritas devidas, com todos os consectários legais.Aduz o autor ser

dependente químico, em razão do que teve vários afastamentos previdenciários, todavia, formulou requerimento

do benefício em 06/10/2011, que foi indeferido por parecer contrário da perícia médica do INSS.Com a inicial

vieram documentos.Foi concedida a gratuidade processual, indeferida a antecipação da tutela e determinada a

realização de perícia técnica de médico.Com a realização da perícia, veio aos autos o respectivo laudo

técnico.Proferida decisão antecipando a tutela para conceder o benefício à parte autora.Manifestou-se a parte

autora requerendo a realização de nova perícia ou de audiência nos termos do art. 435 do CPC. Juntou

documentos.O INSS deu-se por citado e apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. Juntou

documentos.Os autos vieram à conclusão em 04/02/2013.É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃOO feito

comporta julgamento imediato, a rigor do artigo 330, inc. I do CPC.As partes são legítimas, estão presentes as

condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação

processual.Inicialmente, considerando que a presente ação tem por objeto a concessão de benefício por

incapacidade, irrefragável é que a verificação da existência ou inexistência de inaptidão para o desempenho de

atividades laborais depende exclusivamente de avaliação técnica de médico, perpetrada com base em análise

clínica da parte interessada, em cotejo com relatórios, exames e receituários médicos, não revelando, assim,

qualquer pertinência, tampouco capacidade elucidativa a prova testemunhal requerida pela parte autora, que fica

indeferida.Não foram alegadas preliminares, passo ao exame do mérito.A concessão dos benefícios

previdenciários por incapacidade, previstos em lei, depende, além da constatação da incapacidade laborativa, da

demonstração de que o interessado detinha a qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e de

que efetuou o recolhimento de contribuições mensais em número suficiente para completar a carência legal do

benefício.A carência para obtenção do benefício de auxílio-doença, bem como para o de aposentadoria por

invalidez, é de 12 contribuições mensais, conforme o inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91. No caso dos autos,

os sucessivos vínculos empregatícios do autor, seguidos da concessão do auxílio doença na via administrativa (fls.

64/83) denotam o cumprimento da carência legal. Ainda, os mesmos extratos do CNIS acima mencionados

confirmam que a autora detinha a qualidade de segurada no momento da propositura da presente ação

(22/11/2011), tendo em vista que esteve no gozo do auxílio doença até 09/06/2011 (fls. 77). Aplicação da regra

inserta no artigo 15 da Lei nº 8.213/91. Antes de avaliar a condição de incapacidade alegada na inicial, cumpre

esclarecer que a concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho

ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida

pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I, e 59 e seguintes da Lei n 8.213,

de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social. Por seu turno, a aposentadoria por

invalidez é o benefício que tem por fato gerador a incapacidade para o exercício das atividades laborais habituais

do segurado. Para ser percebida exige, outrossim, qualidade de segurado e carência de doze contribuições

mensais, exceção à originada de acidentes de qualquer natureza ou doenças graves listadas no artigo 151 da Lei de

benefícios. Evidentemente, por tratar-se de matéria técnica e complexa, tem-se que as conclusões da perícia

médica judicial terão extrema relevância na decisão judicial, mormente se bem fundamentadas. Da mesma forma,

fatos notórios, como a menor empregabilidade de pessoas com baixa educação formal e com idade avançada,

também serão consideradas (Lei nº 9.099/95 - art. 5º). De forma reiterada, os Tribunais têm se posicionado nesse

sentido: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL - 914281 -

Processo: 200403990028425 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 16/10/2006 -

DJU:16/11/2006 PÁGINA: 241 DES. WALTER DO AMARAL (...) II. Comprovado através de perícia médica

que a parte autora está incapacitada de forma parcial e definitiva para o exercício de trabalho que demande esforço

físico, ao que se agrega a falta de capacitação intelectual para a assunção de atividades laborais com este último

perfil e a avançada idade da parte autora, estando sem condições de ingressar no mercado de trabalho, evidencia-

se que sua incapacidade é absoluta, o que gera o direito a aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os

requisitos legais necessários. Pois bem. In casu, no que tange ao requisito da incapacidade, o perito médico

concluiu que o autor apresenta dependência química, o que lhe acarreta incapacidade total e temporária (fl.37).

Faço consignar que a prova técnica produzida no processo é determinante em casos que a incapacidade somente

pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda

de profissional habilitado.A propósito, a postulação no sentido da realização de uma nova perícia não merece
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guarida. A doença ou lesão invocada como causa para o benefício deve ser comprovada por meio de perícia

médica a cargo do INSS, na fase administrativa. E, quando judicializada a causa, por meio de perito nomeado pelo

juízo. No caso dos autos, o laudo pericial foi conclusivo para atestar que a parte autora tem capacidade temporária

para exercer atividade laboral. A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades

exigidas para o desempenho da atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem

permanentemente o desempenho da função profissional estará caracterizada a incapacidade apta à concessão da

aposentadoria por invalidez, o que não é o caso em apreço. Vale ressaltar que a simples irresignação com o laudo

médico, desprovido de qualquer outra prova hábil a comprovar a doença, bem como eventual incapacidade

temporária gerada por esta, não tem o condão de afastar a conclusão do laudo pericial.Desta forma, restou

comprovado que a autora manteve sua condição de segurada, cumpriu a carência necessária e está incapacitada

total e temporariamente para o trabalho. Presentes, portanto, os requisitos para a concessão do auxílio doença

pleiteado.Com relação ao pedido de conversão de auxílio doença em aposentadoria por invalidez, não merece

guarida. Com efeito, para concessão de aposentadoria por invalidez é necessária a presença de incapacidade total

para o trabalho, de forma permanente. Não é o caso dos autos. O laudo do pericial é claro ao afirmar que não há

incapacidade permanente.Por fim, considerando que em resposta a quesito do juiz, o perito afirmou não ser

possível precisar a data de início da incapacidade, fixo a DIB na data da perícia judicial (28/02/2012 - fls. 37),

quando constatada a incapacidade pelo expert, sendo que a este Juízo não se revela possível concluir que, de fato,

o indeferimento do benefício anunciado na inicial em 06/10/2011 tenha sido indevido, como pretendido pelo

requerente. Nesse ponto, portanto, há sucumbência do autor.Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO

RETIDO - NÃO CONHECIMENTO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS -

PREENCHIMENTO - TERMO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS - ISENÇÃO -

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.I - Agravo Retido interposto pelo réu não conhecido, tendo em vista o

disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de Processo Civil.II - Demonstrada a incapacidade laborativa total

e permanente da autora, bem como a impossibilidade de sua reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, cabível a concessão da aposentadoria por invalidez, devendo, portanto, lhe ser concedido o

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.III- Preenchidos os requisitos no

tocante ao cumprimento da carência, bem como quanto à qualidade de segurada.IV- O termo inicial do benefício

deve ser considerado a partir da data do laudo médico pericial que constatou sua incapacidade total e permanente,

conforme precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, RESP

354401/MG, v. u., DJ 08.04.2002).(...)X - Agravo Retido interposto pelo réu não conhecido. Apelação da parte

autora provida. -grifo nossoOrigem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVEL -

660445Processo: 200103990029660 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 27/03/2007

Documento: TRF300115602 DJU DATA:18/04/2007 PÁGINA: 509 - Relator: JUIZ SERGIO

NASCIMENTOHaja vista que este julgamento, mais do que em mera verossimilhança, repousa na certeza dos

fatos analisados e do direito exposto, considerando o caráter alimentar do benefício pleiteado, reconheço o perigo

de dano irreparável à parte autora, titular de direito reconhecido nesta sentença ao recebimento de benefício de

auxílio doença, de modo que mantenho a decisão de antecipação da tutela.III - DISPOSITIVOPor conseguinte,

com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inc. I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O

PEDIDO e, com isso, condeno o INSS a implantar, em favor da parte autora, o benefício previdenciário de

auxílio-doença, a partir 28/02/2012, até ulterior determinação em contrário pelo E. TRF da 3ª Região, sob pena de

incidir no crime de desobediência.Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, desde a data acima fixada, a

serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal, descontando-se os valores já pagos a

título de benefício por incapacidade após a data mencionada. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês,

desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem

aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação

válida.Para a condenação decorrente deste julgado, a atualização monetária deverá se dar em conformidade com o

Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices

oficiais de remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº

11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do

CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados as taxas de juros

aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº

11.960/09.Mantenho a tutela antecipada deferida.Diante da sucumbência mínima do autor, condeno o INSS ao

pagamento das suas despesas, atualizadas desde o desembolso, bem como a reembolsar os honorários do perito

judicial à Justiça Federal.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por

cento) sobre o valor das prestações devidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, a serem

atualizados.Custas na forma da lei.Segurado(a): MARCOS TADEU ARAUJO SANTOS- Benefício concedido:

Auxílio doença - Renda Mensal Atual: ---- DIB: 28/02/2012 - RMI: a calcular pelo INSS - DIP: --- CPF

098.426.518-00 - Nome da mãe: Amanda Alves de Araújo - PIS/PASEP --- Endereço: Rua Lins, nº 94, bairro

Bosque dos Eucaliptos, São José dos Campos/SP. Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.P. R. I.
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0008678-23.2011.403.6103 - MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA(SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA

E SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

AÇÃO ORDINÁRIA nº 0008678-23.2011.403.6103Autor: MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRARéu:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos em sentença.1. Relatório.Trata-se de ação

ordinária ajuizada pelo rito comum ordinário, objetivando o reconhecimento do período de 06/03/1997 a

02/09/2011, trabalhado na empresa General Motors do Brasil Ltda, como tempo de serviço especial, a fim de que,

somado ao tempo especial já reconhecido pelo INSS, seja concedida a aposentadoria especial nº155.040.062-0,

desde a DER (02/09/2011), com todos os consectários legais. Alega o autor, em síntese, que laborou em

atividades consideradas especiais pela legislação vigente à época do labor; que faz jus à concessão da

aposentadoria em apreço.Juntou procuração e documentos com a petição inicial, inclusive cópia do processo

administrativo.Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.O INSS deu-se por citado e apresentou

contestação, pugnando pela improcedência do pedido. Os autos vieram conclusos para sentença em 04/02/2013.É

a síntese do necessário.2. FundamentaçãoPrejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor com base no

art. 219, 5,º do CPC e Súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em 23/11/2011, com

citação em 02/07/2012 (fl.32). A demora na citação não pode ser imputada ao autor.Nesse contexto, conjugando-

se o artigo 219, 1º a 3º, do CPC, com o artigo 263 do mesmo diploma, vê-se que a prescrição interrompeu-se em

23/11/2011 (data da distribuição). Como entre a DER (02/09/2011) e a data do ajuizamento da ação não decorreu

o prazo prescricional quinquenal (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91), não se poderá, no caso de

acolhimento do pedido, falar em prescrição das prestações vencidas.Da mesma forma, não há que se falar na

ocorrência de decadência, posto que não houve o decurso do prazo de 10 (dez) anos entre a DER e o ajuizamento

da ação.Sem preliminares e sem necessidade de produção de outras provas, passo ao exame do

mérito.Inicialmente, declaro incontroversa a especialidade do período de 11/03/1986 a 05/03/1997, reconhecida

pelo INSS, no bojo do processo administrativo NB 155.040.062-0 (fl.25).Da base constitucional e legal.O direito

ao cômputo de tempo de serviço diferenciado relativamente às atividades que prejudicam a saúde ou a integridade

física do indivíduo tem previsão constitucional ( 1º, do art. 201, da CF).Tal dispositivo tem por objetivo a

aplicação prática do princípio da igualdade material, de forma a fazer com que os indivíduos que trabalhem em

atividades nocivas tenham requisitos diferenciados para a concessão de aposentadoria em relação aos outros que

laboram em atividades que não possuem esse efeito.A Lei 8.213/91 regulamentou os requisitos para considerar a

atividade especial e para a concessão de tal aposentadoria nos arts. 57 e 58. Da comprovação da atividade sob

condições especiais. Primeiramente, cabe salientar que a caracterização e a prova do tempo de atividade

submetido a condições especiais regem-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço, ocasião em que

o segurado adquire o direito a sua contagem pela legislação então vigente.No tocante à comprovação da exposição

ao agente nocivo, cuidando-se de período precedente à vigência da Lei nº 9.032/95, que deu nova redação aos

parágrafos 3º e 4º do art. 57 da Lei de Benefícios, é suficiente que a atividade seja enquadrada nas relações dos

Decretos nº 53.831/64 ou 83.080/79, sendo dispensável exame pericial, exceto para a atividade com exposição a

ruído. É que certas categorias profissionais estavam arroladas como especiais em função da atividade profissional

exercida pelo trabalhador, havendo, por conseguinte, uma presunção legal de exercício em condições ambientais

agressivas ou perigosas. Para essas hipóteses, o reconhecimento do tempo de serviço especial não depende da

exposição efetiva aos agentes insalubres. A referida presunção legal prevaleceu até a publicação da Lei nº

9.032/95, de 28.04.95, que além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho em condições especiais de forma

permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a comprovação da atividade especial os

formulários SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº 2.172 de 06.03.1997. Com a edição

do referido decreto, que veio regulamentar a MP nº 1523, de 11.10.1996, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97,

o art. 58, 1º, da Lei 8.213/91, dispõe que a comprovação da atividade especial será feita mediante formulário

emitido pela empresa ou seu preposto, elaborado com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. A partir de 1º de janeiro de 2004 o

único documento exigido do segurado será o Perfil Profissiográfico Previdenciário, conforme previsão no inc. IV,

do art. 161 da Instrução Normativa do INSS 20/2007, não precisando o segurado apresentar o laudo técnico, eis

que tal documento substituiu o formulário e o laudo, em que pese o PPP seja elaborado com base no referido

laudo técnico.Quanto ao agente ruído ou calor, porém, sempre existiu a exigência de laudo, conforme Decreto nº

72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78, respectivamente. Nesse sentido, o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. FORMULÁRIO E LAUDO TÉCNICO PERICIAL. RECONHECIMENTO. CUMULAÇÃO DE

PROVENTOS DE APOSENTADORIA E VENCIMENTOS DO MESMO CARGO. IMPOSSIBILIDADE.- A

legislação aplicável em tempo exercido em condições especiais é aquela vigente no período em que exercida a

atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador.- O período de trabalho exercido antes da edição

da Lei nº 9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que atestará o período exercido, o local de

trabalho, os agentes insalubres ou a atividade insalubre ou perigosa, ressalvado o agente nocivo ruído, para o qual
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sempre foi exigido laudo técnico pericial.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 810883 - Processo: 200203990259797 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA - Data

da decisão: 24/03/2009 Documento: TRF300226341. JUIZ OMAR CHAMON).Quanto ao nível de ruído, na

vigência do Decreto nº 53.831/64, era considerada como nociva à saúde do segurado a exposição superior a 80

decibéis. Nos termos do estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, o nível do ruído prejudicial à saúde aumentou para

85dB, sendo que tal nível retroage a 05.03.97 por ser norma mais benéfica ao segurado. O laudo, ainda que

extemporâneo, é aceito para a comprovação do exercício do trabalho em condições insalubres, quando não houver

alteração das condições em que o trabalho foi realizado. Não se pode esquecer, outrossim, que, com a evolução da

tecnologia, as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que

em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. Nesse sentido

a jurisprudência (TRF 3ª Região, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1288853 Processo: 2005.61.26.004257-1,

UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data do Julgamento: 09/09/2008, Fonte: DJF3 DATA:01/10/2008,

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO). Do uso de equipamentos de proteção

individual:Somente a partir da Lei 9.732/98, de 11/12/1998, que alterou o 2º, do art. 58 da Lei 8.213/91, foi que se

tornou obrigatória a informação nos formulários acerca de tecnologia de proteção coletiva ou individual que

diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo.Portanto, antes de 11/12/1998, o uso de EPI não descaracterizava o enquadramento da

atividade como nociva à saúde para fins de concessão de aposentadoria especial.A partir desta data, se ficar

comprovado no caso concreto que o efetivo uso de EPI ou EPC afastou toda e qualquer possibilidade de prejuízo à

saúde do trabalhador, não há como enquadrar tal atividade como especial.Com relação ao ruído a conclusão é

diferente.Conforme voto proferido pelo Eminente Desembargador Federal do TRF da 4ª Região, Dr. Rogério

Favreto, no julgamento da Apelação nº 5000156-81.2011.404.7108, em 09/04/2013, tratando-se de ruído, nem

mesmo a comprovação de redução aos limites legais de tolerância pelo uso de EPI é capaz de eliminar a

nocividade à saúde, persistindo a condição especial do labor já que a proteção não neutraliza as vibrações

transmitidas para o esqueleto craniano e, através dele, para o ouvido interno. (Irineu Antônio Pedrotti, Doenças

Profissionais ou do Trabalho, LEUD, 2ª ed., São Paulo, 1998, p. 538). Nesse sentido é o disposto na Súmula nº 09

da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais:Súmula nº 09 -

Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção IndividualO uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado.Da conversão de tempo especial para comum. Afasto, desde já, o argumento do INSS no sentido

de impossibilidade de conversão dos lapsos laborados em atividades especiais anteriormente à edição da Lei

6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na

jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor à época de sua

prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo.Nesse

sentido, transcrevo precende da 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:7. Não merecem prosperar as

alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum antes do

advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria especial

desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.8.

Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma

previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça

social, outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao

trabalhador que em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda

que não durante tempo suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial.Origem: TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO - Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 - Processo:

200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 28/04/2008 Documento:

TRF300211309Outrossim, me filio ao entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça, no qual entende que tal

conversão é possível a qualquer tempo:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO

TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em

atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de

limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial desprovido.Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028 - Processo: 200702796223 UF:

RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/02/2008 Documento: STJ000325908. LAURITA

VAZ.Atualmente, o Decreto nº 3.048/99, que veicula o Regulamento da Previdência Social, estabelece a respeito

dos fatores de conversão:Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A CONVERTER

MULTIPLICADORESMULHER (PARA 30) MULTIPLICADORESHOMEM (PARA 35)De 15 anos 2,00
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2,33De 20 anos 1,50 1,75De 25 anos 1,20 1,40Do caso concreto:Os períodos controversos nos autos estão

detalhados abaixo, de forma a permitir melhor visualização dos mesmos, das empresas, das atividades realizadas,

das provas constantes nos autos, para que, ao final, se possa chegar a uma conclusão sobre o caráter especial das

atividades prestadas, conforme fundamentação exposta acima.Período: 06/03/1997 a 18/05/2011 (data de emissão

do PPP)Empresa: General Motors do BrasilFunção/Atividades: Operador de Veículos Industriais: Operar

empilhadeiras carregando, descarregando, empilhando, desempilhando e ou transportando peças, materiais em

processo, ferramentas, dispositivos de máquinas/equipamentos e componentes, nos vários setores da fábrica,

abastecendo linhas de produção, almoxarifados e ferramentaria.Agentes nocivos Ruído de 91 dBEnquadramento

legal: Código 1.1.6 do Decreto nº53.831/64, Código 1.1.5 do Decreto nº83.080/79 e Código 2.0.1 do Decreto

nº3.048/99Provas: Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls.27/29Conclusão: Restou comprovada a exposição

de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente a agentes nocivos nos períodos acima indicados,

no enquadramento citado, conforme documentos descritos acima. Ainda que não conste no PPP a exposição ao

agente nocivo de forma habitual e permanente, a descrição de suas atividades leva a conclusão que a mesma não

era ocasional.O uso do EPI não pode ser considerado eficaz, em razão de ser ruído o agente nocivo, conforme

fundamentado acima.Da contagem de tempo de serviço.Considerando o cálculo da tabela abaixo, verifico que o

autor, na DER (02/09/2011 - v. fl.25), contava com 25 anos, 02 meses e 08 dias de tempo de serviço laborado em

condições prejudiciais à saúde/integridade física). Atividades profissionais Esp Período Atividade comum

Atividade especial admissão saída a m d a m d1 General Motors 11/3/1986 5/3/1997 10 11 25 - - - 2 General

Motors 6/3/1997 18/5/2011 14 2 13 - - - Soma: 24 13 38 - - - Correspondente ao número de dias: 9.068 0 Comum

25 2 8 Especial 1,40 0 - - Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 25 2 8 Dos requisitos para aposentadoria

especialO art. 201, 1º, da Constituição Federal prevê a adoção de requisitos diferenciados para a concessão de

aposentadoria aos segurados do RGPS que exerçam atividades sob condições prejudiciais à saúde ou integridade

física. Por sua vez, o art.57 da Lei nº8.213/91 regulamenta a aposentadoria especial, estatuindo que a ela fará jus o

segurado que, cumprida a carência necessária, tiver trabalhado, sob aquelas condições, por 15 (quinze), 20 (vinte)

ou 25 (vinte e cinco) anos. Para o agente ruído, o tempo é de 25 (vinte e cinco) anos (item 2.0.1 do Anexo IV do

Decreto nº3.048/99 e decretos anteriores).Assim, considerando que o autor preencheu o tempo de contribuição

exigido, contando com 25 anos, 02 meses e 08 dias de serviço sob condições especiais, bem como perfez a

carência prevista no art. 142 da Lei 8.213/91, faz jus à concessão de aposentadoria especial.Da Tutela

Específica.Por fim, ressalto que o art. 461 do Código de Processo Civil dispõe que:Art. 461. Na ação que tenha

por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou,

se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do

adimplemento.(...) 3o Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de ineficácia do

provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou mediante justificação prévia, citado o réu. A

medida liminar poderá ser revogada ou modificada, a qualquer tempo, em decisão fundamentada.Assim,

considerando que o pedido tem natureza mandamental, consistente em obrigação de fazer (implantar o benefício),

aplica-se ao presente caso o disposto no referido art. 461.Dessa forma, relevantes os fundamentos e havendo

perigo na demora, pois se trata de pedido com natureza alimentar, deve ser a tutela concedida de imediato, nos

termos do 3º.Portanto, presentes os requisitos que justificam a concessão de tutela específica em favor do autor,

nos termos do artigo 461, 3º, do CPC, que corresponde à imediata implantação do benefício concedido, em até 45

(quarenta e cinco) dias da data da intimação do INSS, segundo os parâmetros aqui definidos.3. Dispositivo.Diante

do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, para fins de:a)

RECONHECER a especialidade da atividade desempenhada entre 06/03/1997 a 18/05/2011, os quais deverão ser

averbados pelo INSS e somados aos demais períodos reconhecidos administrativamente;b) CONCEDER a

aposentadoria especial NB 155.040.062-0, desde 02/09/2011 (DER);c) CONDENAR o réu no pagamento dos

valores retroativos, a partir da DER, acrescidos de correção monetária e juros de mora, seguindo os indexadores

disciplinados no Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, descontados

eventuais valores já pagos administrativamente, a título de aposentadoria.Condeno a parte ré ao pagamento de

honorários advocatícios da parte adversa, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, para

cujo cálculo só poderão ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença (Súmula 111

do STJ). Dispenso o INSS do ressarcimento das custas, em virtude do benefício concedido com base na Lei nº

1.060/50.Segurado: MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA - Benefício concedido: Aposentadoria Especial -

Período especial reconhecido: 06/03/1997 a 18/05/2011 - Renda Mensal Atual: ---- DIB: 02/09/2011 (DER NB

155.040.062-0) - RMI: a calcular pelo INSS - DIP: --- CPF: 516.590.506-34 - Nome da mãe: Maria Benigna -

PIS/PASEP --- Endereço: Rua Guilherme Marcone, nº148, Jardim Oriental, São José dos Campos/SP. Sentença

sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC. Concedo a tutela específica, nos termos do artigo

461, 3º do CPC, para o fim de determinar a implantação do benefício ora concedido, no prazo máximo de 45

(quarenta e cinco) dias, a contar da data da intimação. Para tanto, oficie-se, mediante correio eletrônico, ao INSS.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0009503-64.2011.403.6103 - AKEMI KOTSUGAI GIANINI(SP277013 - ANA PAULA SOUZA PIRES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA

DE ANDRADE)

Vistos em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário proposta por AKEMI KOTSUGAI

GIANINI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de antecipação da tutela,

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio doença, e posterior conversão em aposentadoria por

invalidez, com a condenação da autarquia ré ao pagamento das parcelas pretéritas devidas, desde a data do

cancelamento administrativo, com todos os consectários legais.Aduz a autora ser portadora de depressão e

alcoolismo, em razão do que lhe foi concedido o auxílio-doença na via administrativa de fevereiro a outubro de

2011, indevidamente cessado por parecer contrário da perícia médica do INSS.Com a inicial vieram

documentos.Foi concedida a gratuidade processual, indeferida a antecipação da tutela e determinada a realização

de perícia técnica de médico.Com a realização da perícia, veio aos autos o respectivo laudo técnico.Proferida

decisão de antecipação da tutela para determinar a implantação do benefício em favor da autora.O INSS

apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. Juntou documentos.Os autos vieram à

conclusão em 04/02/2013.É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento imediato, a rigor

do artigo 330, inc. I do CPC.Ab initio, verifico que, malgrado não tenha sido formalizada a citação do INSS no

bojo desta ação, o ente previdenciário, devidamente representado por Procurador Federal, compareceu

espontaneamente nos autos para pugnar pela improcedência do pedido formulado na inicial.Neste ponto, à vista do

silêncio da autarquia federal acerca do vício processual sucedido e diante do seu expresso pronunciamento sobre o

mérito da causa, aplicável a regra inserta no artigo 214, 1º, do Código de Processo Civil, tendo-se por sanado o

vício consistente na ausência de citação. Nesse sentido:(..) O comparecimento espontâneo aos autos supre

eventual falta de citação, nos termos do 1 do art. 214 do CPC, haja vista que os procuradores do INSS têm poderes

para representar a Autarquia judicialmente, sem qualquer ressalva, à vista do que dispõe o art. 131 da Constituição

Federal e o art. 17 da Lei Complementar 73/93.(...) AC 200401990068783 - TRF 1 - Primeira Turma -

DATA:24/03/2010Assim as partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos

de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Não foram alegadas preliminares, passo ao

exame do mérito.A concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade, previstos em lei, depende, além da

constatação da incapacidade laborativa, da demonstração de que o interessado detinha a qualidade de segurado na

época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o recolhimento de contribuições mensais em número

suficiente para completar a carência legal do benefício.A carência para obtenção do benefício de auxílio-doença,

bem como para o de aposentadoria por invalidez, é de 12 contribuições mensais, conforme o inciso I do artigo 25

da Lei nº 8.213/91. No caso dos autos, os sucessivos vínculos empregatícios da autora, seguidos da concessão do

auxilio doença na via administrativa (fls. 57), denotam o cumprimento da carência legal. Ainda, os mesmos

extratos do CNIS acima mencionados confirmam que a autora detinha a qualidade de segurada no momento da

propositura da presente ação (02/12/2011), pois, conforme dito, encontrava-se no gozo do auxílio doença (fls. 61).

Antes de avaliar a condição de incapacidade alegada na inicial, cumpre esclarecer que a concessão do auxílio-

doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam,

especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I, e 59 e seguintes da Lei n 8.213, de 24.07.91, que disciplina o

Plano de Benefícios da Previdência Social. Por seu turno, a aposentadoria por invalidez é o benefício que tem por

fato gerador a incapacidade para o exercício das atividades laborais habituais do segurado. Para ser percebida

exige, outrossim, qualidade de segurado e carência de doze contribuições mensais, exceção à originada de

acidentes de qualquer natureza ou doenças graves listadas no artigo 151 da Lei de benefícios. Evidentemente, por

tratar-se de matéria técnica e complexa, tem-se que as conclusões da perícia médica judicial terão extrema

relevância na decisão judicial, mormente se bem fundamentadas. Da mesma forma, fatos notórios, como a menor

empregabilidade de pessoas com baixa educação formal e com idade avançada, também serão consideradas (Lei

nº 9.099/95 - art. 5º). De forma reiterada, os Tribunais têm se posicionado nesse sentido: TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL - 914281 - Processo:

200403990028425 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 16/10/2006 - DJU:16/11/2006

PÁGINA: 241 DES. WALTER DO AMARAL (...) II. Comprovado através de perícia médica que a parte autora

está incapacitada de forma parcial e definitiva para o exercício de trabalho que demande esforço físico, ao que se

agrega a falta de capacitação intelectual para a assunção de atividades laborais com este último perfil e a avançada

idade da parte autora, estando sem condições de ingressar no mercado de trabalho, evidencia-se que sua

incapacidade é absoluta, o que gera o direito a aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os requisitos

legais necessários. Pois bem. In casu, no que tange ao requisito da incapacidade, o perito médico concluiu que a

autora apresenta transtorno de ansiedade e transtorno de dependência de canabis, o que lhe acarreta incapacidade

total e temporária (fl.36). Em resposta a quesito do juiz, o expert afirmou que o início da incapacidade há um ano

contado da data da realização da perícia, ou seja, em fevereiro de 2011 a autora encontrava-se incapacitada.Faço

consignar que a prova técnica produzida no processo é determinante em casos que a incapacidade somente pode

ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de
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profissional habilitado.Desta forma, restou comprovado que a autora manteve sua condição de segurada, cumpriu

a carência necessária e está incapacitada total e temporariamente para o trabalho. Presentes, portanto, os requisitos

para a concessão do auxílio doença pleiteado, desde o dia seguinte ao cancelamento indevido do NB 5451822790,

em 08/10/2011 (fl. 60).Com relação ao pedido de conversão de auxílio doença em aposentadoria por invalidez,

não merece guarida. Com efeito, para concessão de aposentadoria por invalidez é necessária a presença de

incapacidade total para o trabalho, de forma permanente. Não é o caso dos autos. O laudo do pericial é claro ao

afirmar que não há incapacidade permanente.Por fim, haja vista que este julgamento, mais do que em mera

verossimilhança, repousa na certeza dos fatos analisados e do direito exposto, considerando o caráter alimentar do

benefício pleiteado, reconheço o perigo de dano irreparável à parte autora, titular de direito reconhecido nesta

sentença ao recebimento de benefício de auxílio doença, de modo que mantenho a decisão de antecipação da

tutela.III - DISPOSITIVOPor conseguinte, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inc. I, do CPC,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO e, com isso, condeno o INSS a implantar, em favor da

autora, o benefício previdenciário de auxílio-doença, a partir 08/10/2011, até ulterior determinação em contrário

pelo E. TRF da 3ª Região, sob pena de incidir no crime de desobediência.Condeno o INSS ao pagamento dos

atrasados, desde a data acima fixada, a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal,

descontando-se os valores já pagos a título de benefício por incapacidade após a data mencionada. Os valores

deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08

do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou

seja, a partir da citação válida.Para a condenação decorrente deste julgado, a atualização monetária deverá se dar

em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão

ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,

introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa de 1% (um por

cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser

adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,

introduzido pela Lei nº 11.960/09.Mantenho a tutela antecipada deferida.Diante da sucumbência recíproca, cada

parte deverá arcar com os honorários advocatícios dos respectivos patronos.Custas na forma da lei.Segurado(a):

AKEMI KOTSUGAI GIANINI- Benefício concedido: Auxílio doença - Renda Mensal Atual: ---- DIB:

08/10/2011 - RMI: a calcular pelo INSS - DIP: --- CPF 253814308/09 - Nome da mãe: Maria Kotsugai -

PIS/PASEP --- Endereço: Avenida Brasil, 917, Monte Castelo, São José dos Campos/SP. Com ou sem recursos,

remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.P. R. I.

 

0000032-87.2012.403.6103 - LUIZ CARLOS DA SILVA(SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA E

SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.1. Relatório.Trata-se de ação ordinária ajuizada pelo rito comum ordinário, objetivando o

reconhecimento do período de 31/08/1996 a 09/09/2005, trabalhado na empresa Cebrace Cristal Plano Ltda, como

tempo de serviço especial, a fim de que, somado ao tempo especial e comum já reconhecido pelo INSS, seja

concedida a aposentadoria por tempo de contribuição nº155.040.348-3, desde a DER (13/10/2011), com todos os

consectários legais. Alega o autor, em síntese, que laborou em atividades consideradas especiais pela legislação

vigente à época do labor; que faz jus à concessão da aposentadoria em apreço.Juntou procuração e documentos

com a petição inicial, inclusive cópia do processo administrativo.Concedidos os benefícios da Assistência

Judiciária Gratuita e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.O INSS deu-se por citado e

apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. Os autos vieram conclusos para sentença em

04/02/2013.É a síntese do necessário.2. FundamentaçãoPrejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do

autor com base no art. 219, 5,º do CPC e Súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em

09/01/2012, com citação em 02/07/2012 (fl.66). A demora na citação não pode ser imputada ao autor.Nesse

contexto, conjugando-se o artigo 219, 1º a 3º, do CPC, com o artigo 263 do mesmo diploma, vê-se que a

prescrição interrompeu-se em 09/01/2012 (data da distribuição). Como entre a DER (13/10/2011) e a data do

ajuizamento da ação não decorreu o prazo prescricional quinquenal (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91),

não se poderá, no caso de acolhimento do pedido, falar em prescrição das prestações vencidas.Sem preliminares e

sem necessidade de produção de outras provas, passo ao exame do mérito.Inicialmente, declaro incontroversa a

especialidade do período de 23/08/1978 a 20/02/1979, de 13/06/1985 a 30/11/1989, de 01/12/1989 a 21/08/1995, e

de 22/05/1996 a 31/08/1996, reconhecida pelo INSS, no bojo do processo administrativo NB 155.040.348-3

(fls.35/38).Da base constitucional e legal.O direito ao cômputo de tempo de serviço diferenciado relativamente às

atividades que prejudicam a saúde ou a integridade física do indivíduo tem previsão constitucional ( 1º, do art.

201, da CF).Tal dispositivo tem por objetivo a aplicação prática do princípio da igualdade material, de forma a

fazer com que os indivíduos que trabalhem em atividades nocivas tenham requisitos diferenciados para a

concessão de aposentadoria em relação aos outros que laboram em atividades que não possuem esse efeito.A Lei

8.213/91 regulamentou os requisitos para considerar a atividade especial e para a concessão de tal aposentadoria

nos arts. 57 e 58. Da comprovação da atividade sob condições especiais. Primeiramente, cabe salientar que a
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caracterização e a prova do tempo de atividade submetido a condições especiais regem-se pela legislação vigente

à época da prestação do serviço, ocasião em que o segurado adquire o direito a sua contagem pela legislação então

vigente.No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo, cuidando-se de período precedente à vigência

da Lei nº 9.032/95, que deu nova redação aos parágrafos 3º e 4º do art. 57 da Lei de Benefícios, é suficiente que a

atividade seja enquadrada nas relações dos Decretos nº 53.831/64 ou 83.080/79, sendo dispensável exame pericial,

exceto para a atividade com exposição a ruído. É que certas categorias profissionais estavam arroladas como

especiais em função da atividade profissional exercida pelo trabalhador, havendo, por conseguinte, uma presunção

legal de exercício em condições ambientais agressivas ou perigosas. Para essas hipóteses, o reconhecimento do

tempo de serviço especial não depende da exposição efetiva aos agentes insalubres. A referida presunção legal

prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28.04.95, que além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho

em condições especiais de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a

comprovação da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº

2.172 de 06.03.1997. Com a edição do referido decreto, que veio regulamentar a MP nº 1523, de 11.10.1996,

convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, o art. 58, 1º, da Lei 8.213/91, dispõe que a comprovação da atividade

especial será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, elaborado com base em laudo

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do

trabalho. A partir de 1º de janeiro de 2004 o único documento exigido do segurado será o Perfil Profissiográfico

Previdenciário, conforme previsão no inc. IV, do art. 161 da Instrução Normativa do INSS 20/2007, não

precisando o segurado apresentar o laudo técnico, eis que tal documento substituiu o formulário e o laudo, em que

pese o PPP seja elaborado com base no referido laudo técnico.Quanto ao agente ruído ou calor, porém, sempre

existiu a exigência de laudo, conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78, respectivamente. Nesse

sentido, o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. FORMULÁRIO E LAUDO TÉCNICO PERICIAL.

RECONHECIMENTO. CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA E VENCIMENTOS DO

MESMO CARGO. IMPOSSIBILIDADE.- A legislação aplicável em tempo exercido em condições especiais é

aquela vigente no período em que exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador.- O

período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que

atestará o período exercido, o local de trabalho, os agentes insalubres ou a atividade insalubre ou perigosa,

ressalvado o agente nocivo ruído, para o qual sempre foi exigido laudo técnico pericial.(Origem: TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 810883 - Processo: 200203990259797 UF: SP Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA - Data da decisão: 24/03/2009 Documento: TRF300226341. JUIZ OMAR

CHAMON).Quanto ao nível de ruído, na vigência do Decreto nº 53.831/64, era considerada como nociva à saúde

do segurado a exposição superior a 80 decibéis. Nos termos do estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, o nível do

ruído prejudicial à saúde aumentou para 85dB, sendo que tal nível retroage a 05.03.97 por ser norma mais

benéfica ao segurado. O laudo, ainda que extemporâneo, é aceito para a comprovação do exercício do trabalho em

condições insalubres, quando não houver alteração das condições em que o trabalho foi realizado. Não se pode

esquecer, outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as condições do ambiente de trabalho tendem a

aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos

igual à constatada na data da elaboração. Nesse sentido a jurisprudência (TRF 3ª Região, Classe: AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1288853 Processo: 2005.61.26.004257-1, UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA,

Data do Julgamento: 09/09/2008, Fonte: DJF3 DATA:01/10/2008, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO). Do uso de equipamentos de proteção individual:Somente a partir da Lei 9.732/98, de

11/12/1998, que alterou o 2º, do art. 58 da Lei 8.213/91, foi que se tornou obrigatória a informação nos

formulários acerca de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo

a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.Portanto, antes de

11/12/1998, o uso de EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade como nociva à saúde para fins de

concessão de aposentadoria especial.A partir desta data, se ficar comprovado no caso concreto que o efetivo uso

de EPI ou EPC afastou toda e qualquer possibilidade de prejuízo à saúde do trabalhador, não há como enquadrar

tal atividade como especial.Com relação ao ruído a conclusão é diferente.Conforme voto proferido pelo Eminente

Desembargador Federal do TRF da 4ª Região, Dr. Rogério Favreto, no julgamento da Apelação nº 5000156-

81.2011.404.7108, em 09/04/2013, tratando-se de ruído, nem mesmo a comprovação de redução aos limites legais

de tolerância pelo uso de EPI é capaz de eliminar a nocividade à saúde, persistindo a condição especial do labor já

que a proteção não neutraliza as vibrações transmitidas para o esqueleto craniano e, através dele, para o ouvido

interno. (Irineu Antônio Pedrotti, Doenças Profissionais ou do Trabalho, LEUD, 2ª ed., São Paulo, 1998, p. 538).

Nesse sentido é o disposto na Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais:Súmula nº 09 - Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção IndividualO uso

de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído,

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Da conversão de tempo especial para comum. Afasto,

desde já, o argumento do INSS no sentido de impossibilidade de conversão dos lapsos laborados em atividades

especiais anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão
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legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é

regulamentado pela lei em vigor à época de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador,

que possui direito adquirido a tal cômputo.Nesse sentido, transcrevo precende da 7ª Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de

tempo de atividade especial em comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios

diferenciados para a concessão da aposentadoria especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social

(Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de

violação ao princípio da isonomia.8. Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a

edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que

incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo

direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua vida exerceu atividade classificada

como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter o benefício de aposentadoria

especial.Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO - 1158733 - Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da

decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309Outrossim, me filio ao entendimento atual do Superior Tribunal

de Justiça, no qual entende que tal conversão é possível a qualquer tempo:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO

ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE

LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de

conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que

não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial

desprovido.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL -

1010028 - Processo: 200702796223 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/02/2008

Documento: STJ000325908. LAURITA VAZ.Atualmente, o Decreto nº 3.048/99, que veicula o Regulamento da

Previdência Social, estabelece a respeito dos fatores de conversão:Art.70. A conversão de tempo de atividade sob

condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A

CONVERTER MULTIPLICADORESMULHER (PARA 30) MULTIPLICADORESHOMEM (PARA 35)De 15

anos 2,00 2,33De 20 anos 1,50 1,75De 25 anos 1,20 1,40Do caso concreto:Os períodos controversos nos autos

estão detalhados abaixo, de forma a permitir melhor visualização dos mesmos, das empresas, das atividades

realizadas, das provas constantes nos autos, para que, ao final, se possa chegar a uma conclusão sobre o caráter

especial das atividades prestadas, conforme fundamentação exposta acima.Período: 01/09/1996 a

09/09/2005Empresa: Cebrace Cristal Plano LtdaFunção/Atividades: Operador Armazém / Expedição: Executar o

armazenamento de vidro cortado através da operação de equipamentos tais como empilhadeiras, pontes rolantes,

etc. Recuperar pilhas de vidros danificadas. Movimentar, separar e conferir mercadorias.Agentes nocivos Sílica e

Ruído de 85,8 dB até 28/02/2004. Enquadramento legal: Código 1.2.12 do Decreto nº83.080/79; Código 1.1.6 do

Decreto nº53.831/64, Código 1.1.5 do Decreto nº83.080/79 e Código 2.0.1 do Decreto nº3.048/99Provas: Perfil

Profissiográfico Previdenciário de fls.58/60Conclusão: Restou comprovada a exposição de modo habitual e

permanente, não ocasional e nem intermitente a agentes nocivos no período de 01/09/1996 a 28/02/2004, no

enquadramento citado, conforme documentos descritos acima. Não é possível o reconhecimento do período

posterior a esta data, tendo em vista que o PPP indica ruído e calor abaixo do limite de tolerância, assim como, os

agentes químicos indicados não se encontram descritos nos decretos que regulamentam a matéria.Ainda que não

conste no PPP a exposição ao agente nocivo de forma habitual e permanente, a descrição de suas atividades leva a

conclusão que a mesma não era ocasional.O uso do EPI não pode ser considerado eficaz, em razão de ser ruído o

agente nocivo, conforme fundamentado acima.Destarte, tem-se que, em tese, o período de 01/09/1996 a

28/02/2004 poderia ser integralmente enquadrado como tempo especial.No entanto, vejo óbice a tal consideração,

já que, conforme registrado no documento de fl.37 (emitido pelo próprio INSS), nos períodos compreendidos

entre 19/12/2003 a 29/02/2004, o autor esteve afastado do trabalho, em gozo de benefício de auxílio-doença (NB

130.872.919-4).Ora, se em tal período o autor esteve afastado da atividade que o sujeita à exposição ao agente

agressivo, em razão da percepção de benefício por incapacidade, tem-se descaracterizada a permanência e

habitualidade exigidas pela lei, não podendo ser o mesmo considerado especial para a finalidade

pretendida.Seguem arestos do E. TRF da 3ª Região a corroborar o entendimento acima esposado:(...) IV - TENDO

EM VISTA QUE O AUTOR ESTEVE EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA A CONTAR DE 01.07.1976 (FL.

40) ATÉ 01.01.1980, QUANDO ENTÃO FOI CONVERTIDO PARA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ,

RESTARAM DESCARACTERIZADAS A HABITUALIDADE E A PERMANÊNCIA NO TRABALHO EM

CONDIÇÕES ESPECIAIS, OU SEJA, A EXPOSIÇÃO AOS AGENTES NOCIVOS À SAÚDE OU

INTEGRIDADE FÍSICA, EM FACE DO AFASTAMENTO DO AUTOR DE SUA ATIVIDADE

INVIABILIZANDO, ASSIM, O RECONHECIMENTO DO PERÍODO EM COMENTO COMO ATIVIDADE

ESPECIAL. (...) AC - APELAÇÃO CIVEL - 601951 - Relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO - TRF 3 - Décima Turma - DJU DATA:13/09/2006(...) PREJUÍZO. 2. O AUTOR POSSUÍA
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MENOS DE 25 (VINTE E CINCO) ANOS DE TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE ESPECIAL, ALÉM

DO QUE, NO PERÍODO DE 14/02/76 A 23/02/76 E DE 16/01/78 A 25/02/78, ESTEVE EM GOZO DE

AUXÍLIO-DOENÇA QUE, COMO SE SABE, NÃO PODE SER CONSIDERADO COMO TEMPO DE

SERVIÇO EM ATIVIDADE ESPECIAL, POSTO QUE O SEGURADO, QUANDO EM GOZO DESTE

BENEFÍCIO, NÃO EXERCE ATIVIDADE QUE LHE PREJUDIQUE A SAÚDE, AO CONTRÁRIO,

PERMANECE AFASTADO DA ATIVIDADE LABORAL. (...)AC - APELAÇÃO CIVEL - 220590 - Relatora

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE - TRF 3 - Quinta Turma - DJ DATA:07/12/1999Na

verdade, sob a égide do artigo 57, 1º do Decreto nº60.501/67, somente podia ser considerado tempo de serviço

especial o período de afastamento por gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde que a

concessão do benefício por incapacidade fosse decorrente do exercício da atividade penosa, insalubre ou

perigosa.Tal regramento foi repetido pelo parágrafo único do artigo 65 do Regulamento da Previdência Social em

vigência (Decreto nº3.048/99), que estabelece que períodos de percepção de benefício por incapacidade (auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez) somente podem ser considerados como tempo de serviço especial se

decorrentes de acidente do trabalho (ou moléstia profissional), in verbis:Art. 65. Considera-se trabalho

permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional nem intermitente, no qual a

exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja indissociável da produção

do bem ou da prestação do serviço. (Redação dada pelo Decreto nº 4.882, de 2003)Parágrafo único. Aplica-se o

disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, inclusive férias, aos de

afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez acidentários, bem

como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o segurado estivesse exercendo

atividade considerada especial. (Incluído pelo Decreto nº 4.882, de 2003)No caso em exame, quanto ao benefício

por incapacidade percebido pelo autor entre 19/12/2003 a 29/02/2004 (NB 130.872.919-4), verifico tratar-se de

auxílio doença de natureza previdenciária, conforme consta do extrato de consulta ao Sistema Plenus de fl.87,

razão pela qual o autor não faz jus ao reconhecimento do caráter especial de sua atividade neste período. Assim,

reconheço como tempo de atividade especial tão somente o período de 01/09/1996 a 18/12/2003, trabalhados pelo

autor na empresa Cebrace Cristal Plano Ltda, o qual deverá ser averbado pelo INSS. Da contagem de tempo de

serviço.Considerando o cálculo da tabela abaixo, verifico que o autor, na DER (13/10/2011 - v. fls.35/38), contava

com 34 anos, 08 meses e 02 dias de tempo de contribuição. Atividades profissionais Esp Período Atividade

comum Atividade especial admissão saída a m d a m d1 Industria de Charque 1/1/1976 18/6/1976 - 5 18 - - - 2

Comércio de Carnes 1/7/1977 27/8/1977 - 1 27 - - - 3 Frigo Charque 1/9/1977 28/11/1977 - 2 28 - - - 4 FNV

Veículos x 23/8/1978 20/2/1979 - - - - 5 28 5 Comércio de Carnes 11/7/1979 24/5/1980 - 10 14 - - - 6 General

Motors x 13/6/1985 21/8/1995 - - - 10 2 9 7 Movicarga 14/11/1995 28/12/1995 - 1 15 - - - 8 SKM Serviços

30/1/1996 20/3/1996 - 1 21 - - - 9 SKM Serviços 21/3/1996 22/3/1996 - - 2 - - - 10 Montege Manutenção

10/4/1996 21/5/1996 - 1 12 - - - 11 Radar Logística 1/7/2006 28/9/2006 - 2 28 - - - 12 Viapark-Estacionamentos

25/10/2006 13/10/2011 4 11 19 - - - 13 Cebrace x 22/5/1996 31/8/1996 - - - - 3 9 14 Cebrace x 1/9/1996

18/12/2003 - - - 7 3 18 15 Cebrace 19/12/2003 9/9/2005 1 8 21 - - - 16 Frigorífico T Rio 15/2/1978 27/2/1978 - -

13 - - - Soma: 5 42 218 17 13 64 Correspondente ao número de dias: 3.278 9.204 Comum 9 1 8 Especial 1,40 25 6

24 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 34 8 2 Dos requisitos para aposentadoria por tempo de contribuição,

com a conversão do tempo especial.O art. 201, 7º, inc. I, da Constituição Federal dispõe que é assegurada à

aposentadoria integral ao segurado do Regime Geral de Previdência Social com 35 anos de contribuição, se

homem, e 30 anos, se mulher.Considerando que o autor não preencheu o tempo de contribuição exigido,

contando, pois, 34 anos, 08 meses e 02 dias de contribuição, não faz jus à concessão de aposentadoria por tempo

de contribuição de forma integral.Diante de tal quadro, necessário analisar se o autor preenche os requisitos para a

aposentadoria proporcional.Cálculo até 16/12/1998 (Emenda Constitucional nº20/98): Atividades profissionais

Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m d1 Industria de Charque 1/1/1976

18/6/1976 - 5 18 - - - 2 Comércio de Carnes 1/7/1977 27/8/1977 - 1 27 - - - 3 Frigo Charque 1/9/1977 28/11/1977

- 2 28 - - - 4 FNV Veículos x 23/8/1978 20/2/1979 - - - - 5 28 5 Comércio de Carnes 11/7/1979 24/5/1980 - 10 14

- - - 6 General Motors x 13/6/1985 21/8/1995 - - - 10 2 9 7 Movicarga 14/11/1995 28/12/1995 - 1 15 - - - 8 SKM

Serviços 30/1/1996 20/3/1996 - 1 21 - - - 9 SKM Serviços 21/3/1996 22/3/1996 - - 2 - - - 10 Montege Manutenção

10/4/1996 21/5/1996 - 1 12 - - - 11 Frigorífico T Rio 15/2/1978 27/2/1978 - - 13 - - - 12 Cebrace x 22/5/1996

31/8/1996 - - - - 3 9 13 Cebrace x 1/9/1996 16/12/1998 - - - 2 3 16 Soma: - 21 150 12 13 62 Correspondente ao

número de dias: 780 6.681 Comum 2 2 0 Especial 1,40 18 6 21 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 20 8 21

Portanto, verifico que o autor contava com 20 anos, 08 meses e 21 dias de tempo de contribuição até 16/12/1998,

cabe analisar se preenchidos os requisitos para obtenção de aposentadoria, com base na legislação vigente até tal

data.O art. 3º da referida Emenda Constitucional garantiu o direito adquirido à concessão de aposentadoria, a

qualquer tempo, aos segurados que até a data de sua publicação (16.12.98), tivessem cumprido os requisitos para

o deferimento de tal benefício, com base nos critérios da legislação vigente.O 1º do art.202 da CF/88, na redação

anterior à EC 20/98, facultava a aposentadoria proporcional, após 30 anos de trabalho ao homem e 25 anos de

trabalho à mulher, sem a exigência de idade mínima.O direito à aposentadoria integral era conferido ao homem,

com 35 anos de tempo de contribuição, e à mulher, com 30 anos, como o são as regras atuais.Da regra de transição
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da EC 20/98:Para que o segurado tenha direito à aposentadoria, conforme as regras de transição do art. 9º da EC

20/98, o mesmo deveria contar com 53 anos de idade, além do pedágio.Considerando que até a data do

requerimento administrativo (13/10/2011) o autor tinha 53 anos de idade, pois nasceu em 13/01/1958 (fl.15),

preencheu o requisito etário para a concessão de aposentadoria referida.Quanto ao pedágio, conforme tabela

abaixo, o autor teria que ter, no mínimo, até a data da DER, 33 anos, 08 meses e 16 dias de tempo de contribuição.

CÁLCULO DE PEDÁGIO a m d Total de tempo de serviço até 16/12/98: 20 8 21 7.461 dias Tempo que falta

com acréscimo: 12 11 25 4675 dias Soma: 32 19 46 12.136 dias TEMPO MÍNIMO A SER CUMPRIDO: 33 8 16

Desta feita, considerando-se que o autor até a data da DER (13/10/2011), tinha o total de 34 anos, 08 meses e 02

dias de tempo de contribuição, conforme primeira tabela, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição com proventos proporcionais.Da Tutela Específica.Por fim, ressalto que o art. 461 do Código de

Processo Civil dispõe que:Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.(...) 3o Sendo relevante o fundamento da demanda

e havendo justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou

mediante justificação prévia, citado o réu. A medida liminar poderá ser revogada ou modificada, a qualquer

tempo, em decisão fundamentada.Assim, considerando que o pedido tem natureza mandamental, consistente em

obrigação de fazer (implantar o benefício), aplica-se ao presente caso o disposto no referido art. 461.Dessa forma,

relevantes os fundamentos e havendo perigo na demora, pois se trata de pedido com natureza alimentar, deve ser a

tutela concedida de imediato, nos termos do 3º.Portanto, presentes os requisitos que justificam a concessão de

tutela específica em favor do autor, nos termos do artigo 461, 3º, do CPC, que corresponde à imediata implantação

do benefício concedido, em até 45 (quarenta e cinco) dias da data da intimação do INSS, segundo os parâmetros

aqui definidos.3. Dispositivo.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado

por LUIZ CARLOS DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos do

art. 269, inc. I, do CPC, para fins de:a) RECONHECER a especialidade da atividade desempenhada entre

01/09/1996 a 18/12/2003, os quais deverão ser averbados pelo INSS, convertidos em tempo comum e somados

aos demais períodos especiais e comuns reconhecidos administrativamente;b) CONCEDER a aposentadoria por

tempo de contribuição com proventos proporcionais (NB 155.040.348-3), desde a DER (13/10/2011);c)

CONDENAR o réu no pagamento dos valores retroativos, a partir da DER, acrescidos de correção monetária e

juros de mora, seguindo os indexadores disciplinados no Manual de Orientações de Procedimentos para os

Cálculos da Justiça Federal, descontados eventuais valores já pagos administrativamente, a título de

aposentadoria.Diante da sucumbência mínima do autor, condeno a parte ré ao pagamento de honorários

advocatícios da parte adversa, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, para cujo cálculo

só poderão ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença (Súmula 111 do STJ).

Dispenso o INSS do ressarcimento das custas, em virtude do benefício concedido com base na Lei nº

1.060/50.Segurado: LUIZ CARLOS DA SILVA - Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de contribuição

com proventos proporcionais - Período especial reconhecido: 01/09/1996 a 18/12/2003 - Renda Mensal Atual: ----

DIB: 13/10/2011 (DER do NB 155.040.348-3) - RMI: a calcular pelo INSS - DIP: --- CPF: 832.017.428-72 -

Nome da mãe: Isolina Benedita Fernandes - PIS/PASEP --- Endereço: Rua Napoleão Monteiro, nº229, Vila

Tesouro, São José dos Campos/SP. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC.

Concedo a tutela específica, nos termos do artigo 461, 3º do CPC, para o fim de determinar a implantação do

benefício ora concedido, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da intimação. Para tanto,

oficie-se, mediante correio eletrônico, ao INSS. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000180-98.2012.403.6103 - ODAIR BENEDITO FERREIRA(SP259489 - SILVIA MAXIMO FERREIRA E

SP275816 - ANTONIO CAMPOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Vistos em SentençaI - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta sob o rito comum ordinário, em face da autarquia

federal INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando seja restabelecido o benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, indeferido/cessado administrativamente sob a

alegação de não constatação, pela perícia médica administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade

habitual quando a parte autora ainda possuía a qualidade de segurada e, simultaneamente, havia preenchido a

carência mínima exigida. Requer, ainda, a condenação da autarquia-ré ao pagamento das parcelas pretéritas

devidas, com todos os consectários legais.Após a distribuição e autuação do feito foi proferida decisão deferindo à

parte autora os benefícios da justiça gratuita, indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

determinando a realização de perícia e a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.Realizada

a perícia médica designada pelo juízo, sobreveio aos autos o respectivo laudo pericial.O INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL deu-se por citado e ofereceu contestação requerendo, em síntese, a rejeição

do pedido de concessão/restabelecimento de benefício previdenciário por incapacidade. Instada a se manifestar, a

parte autora quedou-se silente.Vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.É o relatório, em síntese.

Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do
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art. 330 do Código de Processo Civil. As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Não havendo sido alegadas

preliminares, passo ao julgamento do mérito.A concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade

previstos em lei depende, além da constatação da incapacidade laborativa, da demonstração de que o interessado

detinha a qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o recolhimento de

contribuições mensais em número suficiente para completar a carência legal do benefício. Nesse passo, quanto ao

primeiro requisito - incapacidade - o(a) perito(a) judicial foi categórico(a) ao concluir que a parte autora, por

conseqüência de alterações morfopsiquicofisiológicas provocadas por doença e/ou acidente, não se encontra

incapacitada para o trabalho ou atividade habitual. Concluiu o perito judicial: As alterações evidenciadas nos

exames de imagem da coluna são leves, degenerativas, e insuficientes para justificar qualquer queixa referida. O

exame físico pericial não evidenciou déficits neurológicos ou sinais de compressão radicular, não sendo possível

comprovar a presença de mielopatias. As alterações degenerativas da coluna vertebral não causaram limitações na

mobilidade articular, sinais de radiculopatias ou déficits neurológicos, não sendo possível atribuir incapacidade

laborativa. Não há alterações relevantes no exame físico dos membros superiores. Não há restrição articular, perda

de força, hipotrofias ou sinal de desuso, não se podendo determinar incapacidade por este motivo. A incapacidade

está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da atividade que o

indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional, estará

caracterizada a incapacidade - o que, no entanto, não é o caso em apreço. O laudo pericial médico anexado aos

autos está suficientemente fundamentado, não tendo a parte autora apresentado nenhum elemento fático ou

jurídico que pudesse ilidir a conclusão do(a) perito(a) judicial - o que apenas corrobora o entendimento

manifestado pela autarquia-ré na via administrativa, quando da denegação do benefício previdenciário.Conclui-se,

ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade, bem como pela desnecessidade de

qualquer tipo de complementação e/ou esclarecimentos (artigo 437 do Código de Processo Civil). Ademais, se o

perito médico judicial conclui que não há incapacidade e não sugere a necessidade de especialista a fim de se

saber acerca das conseqüências ou gravidade da enfermidade, é de ser indeferido o pedido de realização de nova

perícia com médico especialista (Primeira Turma Recursal de Tocantins, Processo nº 200843009028914, rel. Juiz

Federal Marcelo Velasco Nascimento Albernaz, DJTO 18.05.2009, grifos acrescidos).A prova técnica produzida

no processo é determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o

juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. Nesse sentido: TRF

3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, j.

02.05.2005.Cumpre esclarecer que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do benefício

previdenciário deve ser comprovada por meio de perícia médica a cargo do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, na fase administrativa. E, quando judicializada a causa, por meio de perito nomeado pelo

juízo. No caso dos autos, o laudo pericial médico foi conclusivo para atestar que a parte autora tem capacidade

para exercer sua atividade laboral/habitual.Diante disso, torna-se despicienda a análise da condição de segurado(a)

e do cumprimento da carência legal, tendo em vista que já restou comprovada a ausência do cumprimento de um

dos requisitos para a concessão do benefício ora requerido, como acima explicitado.III - DISPOSITIVOAnte o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de

mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora em

honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça Gratuita.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. Decorrido o prazo legal

sem a interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

0000426-94.2012.403.6103 - FREDERICO MARTINS CABRAL(SP168179 - JOELMA ROCHA FERREIRA

GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em SentençaI - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta sob o rito comum ordinário, em face da autarquia

federal INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando seja restabelecido o benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, indeferido/cessado administrativamente sob a

alegação de não constatação, pela perícia médica administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade

habitual quando a parte autora ainda possuía a qualidade de segurada e, simultaneamente, havia preenchido a

carência mínima exigida. Requer, ainda, a condenação da autarquia-ré ao pagamento das parcelas pretéritas

devidas, com todos os consectários legais.Após a distribuição e autuação do feito foi proferida decisão deferindo à

parte autora os benefícios da justiça gratuita, indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

determinando a realização de perícia e a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.Realizada

a perícia médica designada pelo juízo, sobreveio aos autos o respectivo laudo pericial.O INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL deu-se por citado e ofereceu contestação requerendo, em síntese, a rejeição

do pedido de concessão/restabelecimento de benefício previdenciário por incapacidade. Cientificada do

processado, a parte autora quedou-se silente.Vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.É o relatório,
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em síntese. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos

do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil. As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação,

bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Não havendo

sido alegadas preliminares, passo ao julgamento do mérito.A concessão dos benefícios previdenciários por

incapacidade previstos em lei depende, além da constatação da incapacidade laborativa, da demonstração de que o

interessado detinha a qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o

recolhimento de contribuições mensais em número suficiente para completar a carência legal do benefício. Nesse

passo, quanto ao primeiro requisito - incapacidade - o(a) perito(a) judicial foi categórico(a) ao concluir que a parte

autora, por conseqüência de alterações morfopsiquicofisiológicas provocadas por doença e/ou acidente, não se

encontra incapacitada para o trabalho ou atividade habitual. Concluiu o perito judicial: O periciado perdeu a visão

de um olho. Como não tem necessidade da visão binocular para suas funções habituais, e o outro olho é bom, não

se pode determinar incapacidade por este motivo. A hipertensão arterial, por si só, não causa incapacidade. O que

pode causar são suas eventuais complicações, como o acidente vascular cerebral, ausentes neste caso. As

alterações evidenciadas nos exames de imagem da coluna são leves, degenerativas, e insuficientes para justificar

qualquer queixa referida. O exame físico pericial não evidenciou déficits neurológicos ou sinais de compressão

radicular, não sendo possível comprovar a presença de mielopatias. As alterações degenerativas da coluna

vertebral não causaram limitações na mobilidade articular, sinais de radiculopatias ou déficits neurológicos, não

sendo possível atribuir incapacidade laborativa. O periciado não apresenta qualquer sinal, clinico ou nos exames

subsidiários, de insuficiência cardíaca, não podendo determinar incapacidade por este motivo. O periciado

apresenta-se conversando e compreendendo um diálogo sem leitura labial, não se podendo determinar

incapacidade por este motivo. O periciado apresenta-se com alteração degenerativa difusa nos membros,

superiores e inferiores, normais para a idade, não incapacitantes, sem alterações no exame físico, não se podendo

determinar incapacidade por este motivo.A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às

habilidades exigidas para o desempenho da atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações

impedem o desempenho da função profissional, estará caracterizada a incapacidade - o que, no entanto, não é o

caso em apreço. O laudo pericial médico anexado aos autos está suficientemente fundamentado, não tendo a parte

autora apresentado nenhum elemento fático ou jurídico que pudesse ilidir a conclusão do(a) perito(a) judicial - o

que apenas corrobora o entendimento manifestado pela autarquia-ré na via administrativa, quando da denegação

do benefício previdenciário.Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados

pelo juízo, pela desnecessidade de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade, bem

como pela desnecessidade de qualquer tipo de complementação e/ou esclarecimentos (artigo 437 do Código de

Processo Civil). Ademais, se o perito médico judicial conclui que não há incapacidade e não sugere a necessidade

de especialista a fim de se saber acerca das conseqüências ou gravidade da enfermidade, é de ser indeferido o

pedido de realização de nova perícia com médico especialista (Primeira Turma Recursal de Tocantins, Processo nº

200843009028914, rel. Juiz Federal Marcelo Velasco Nascimento Albernaz, DJTO 18.05.2009, grifos

acrescidos).A prova técnica produzida no processo é determinante em casos que a incapacidade somente pode ser

aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de

profissional habilitado. Nesse sentido: TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos,

Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005.Cumpre esclarecer que a doença ou lesão invocada

como causa para a concessão do benefício previdenciário deve ser comprovada por meio de perícia médica a

cargo do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, na fase administrativa. E, quando judicializada a

causa, por meio de perito nomeado pelo juízo. No caso dos autos, o laudo pericial médico foi conclusivo para

atestar que a parte autora tem capacidade para exercer sua atividade laboral/habitual.Diante disso, torna-se

despicienda a análise da condição de segurado(a) e do cumprimento da carência legal, tendo em vista que já restou

comprovada a ausência do cumprimento de um dos requisitos para a concessão do benefício ora requerido, como

acima explicitado.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte

autora e extingo o feito com resolução de mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça Gratuita.Custas na

forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Registre-se. Publique-se.

Intimem-se as partes. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0000496-14.2012.403.6103 - CESARIA MARIA DUARTE(SP133890 - MARIA DE FATIMA NAZARE

LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE)

Vistos em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário proposta por CESARIA MARIA DUARTE

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de antecipação da tutela, objetivando

o restabelecimento do benefício de auxílio doença, com a condenação da autarquia ré ao pagamento das parcelas

pretéritas devidas, desde a data do requerimento administrativo, com todos os consectários legais.Aduz a autora

ser portadora de discopatia degenerativa cervical e espondilatrose, em razão do que requereu o auxílio-doença na
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data de 21/06/2010, que foi indeferido por parecer contrário da perícia médica do INSS.Com a inicial vieram

documentos.Foi concedida a gratuidade processual, indeferida a antecipação da tutela e determinada a realização

de perícia técnica de médico.Com a realização da perícia, veio aos autos o respectivo laudo técnico.Proferida

decisão de antecipação da tutela para determinar a implantação do benefício em favor da autora.O INSS deu-se

por citado e apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. Juntou documentos.Os autos

vieram à conclusão em 04/02/2013.É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento

imediato, a rigor do artigo 330, inc. I do CPC.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem

como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Não foram alegadas

preliminares, passo ao exame do mérito.A concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade, previstos

em lei, depende, além da constatação da incapacidade laborativa, da demonstração de que o interessado detinha a

qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o recolhimento de contribuições

mensais em número suficiente para completar a carência legal do benefício.A carência para obtenção do benefício

de auxílio-doença, bem como para o de aposentadoria por invalidez, é de 12 contribuições mensais, conforme o

inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91. No caso dos autos, as contribuições vertidas à Previdência Social (fls.

57/58) denotam o cumprimento da carência legal. Ainda, os mesmos extratos do CNIS acima mencionados

confirmam que a autora detinha a qualidade de segurada no momento da propositura da presente ação

(18/01/2012), tendo em vista que o último recolhimento data da competência 07/2012. Antes de avaliar a condição

de incapacidade alegada na inicial, cumpre esclarecer que a concessão do auxílio-doença é devida quando o

segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos

artigos 25, inciso I, e 59 e seguintes da Lei n 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da

Previdência Social. Por seu turno, a aposentadoria por invalidez é o benefício que tem por fato gerador a

incapacidade para o exercício das atividades laborais habituais do segurado. Para ser percebida exige, outrossim,

qualidade de segurado e carência de doze contribuições mensais, exceção à originada de acidentes de qualquer

natureza ou doenças graves listadas no artigo 151 da Lei de benefícios. Evidentemente, por tratar-se de matéria

técnica e complexa, tem-se que as conclusões da perícia médica judicial terão extrema relevância na decisão

judicial, mormente se bem fundamentadas. Da mesma forma, fatos notórios, como a menor empregabilidade de

pessoas com baixa educação formal e com idade avançada, também serão consideradas (Lei nº 9.099/95 - art. 5º).

De forma reiterada, os Tribunais têm se posicionado nesse sentido: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA

TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL - 914281 - Processo: 200403990028425 UF: SP Órgão Julgador:

SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 16/10/2006 - DJU:16/11/2006 PÁGINA: 241 DES. WALTER DO

AMARAL (...) II. Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada de forma parcial e

definitiva para o exercício de trabalho que demande esforço físico, ao que se agrega a falta de capacitação

intelectual para a assunção de atividades laborais com este último perfil e a avançada idade da parte autora,

estando sem condições de ingressar no mercado de trabalho, evidencia-se que sua incapacidade é absoluta, o que

gera o direito a aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os requisitos legais necessários. Pois bem. In

casu, no que tange ao requisito da incapacidade, o perito médico concluiu que a autora apresenta alterações

osteodegenerativas e discopatia degenerativa da coluna cervical, o que lhe acarreta incapacidade total e temporária

(fl.39). Em resposta a quesito do juiz, o expert afirmou que na data do requerimento administrativo (22/06/2010),

a autora encontrava-se incapacitada.Faço consignar que a prova técnica produzida no processo é determinante em

casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado.Desta forma, restou comprovado que a autora

manteve sua condição de segurada, cumpriu a carência necessária e está incapacitada total e temporariamente para

o trabalho. Presentes, portanto, os requisitos para a concessão do auxílio doença pleiteado, desde a data do

requerimento administrativo, em 21/06/2010 (fl. 18), conforme requerido na petição inicial. Neste ponto,

aplicação do princípio da congruência, insculpido no artigo 460 do Código de Processo Civil, segundo o qual o

magistrado deve preservar a correlação entre o pedido contido na inicial e o dispositivo da decisão, cabendo-lhe

decidir a lide nos limites em que foi proposta.Haja vista que este julgamento, mais do que em mera

verossimilhança, repousa na certeza dos fatos analisados e do direito exposto, considerando o caráter alimentar do

benefício pleiteado, reconheço o perigo de dano irreparável à parte autora, titular de direito reconhecido nesta

sentença ao recebimento de benefício de auxílio doença, de modo que mantenho a decisão de antecipação da

tutela.III - DISPOSITIVOPor conseguinte, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inc. I, do CPC,

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e, com isso, condeno o INSS a implantar, em favor da autora, o benefício

previdenciário de auxílio-doença, a partir 21/06/2010 (DER NB 11699796283), até ulterior determinação em

contrário pelo E. TRF da 3ª Região, sob pena de incidir no crime de desobediência.Condeno o INSS ao pagamento

dos atrasados, desde a data acima fixada, a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição

Federal, descontando-se os valores já pagos a título de benefício por incapacidade após a data mencionada. Os

valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela (súmula

n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de

Justiça, ou seja, a partir da citação válida.Para a condenação decorrente deste julgado, a atualização monetária

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     478/852



deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir de

30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-F

da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa

de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009

deverão ser adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09.Mantenho a tutela antecipada deferida.Condeno o INSS ao pagamento

das despesas da parte autora, atualizadas desde o desembolso, bem como a reembolsar os honorários do perito

judicial à Justiça Federal.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por

cento) sobre o valor das prestações devidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, a serem

atualizados.Custas na forma da lei.Segurado(a): CESARIA MARIA DUARTE- Benefício concedido: Auxílio

doença - Renda Mensal Atual: ---- DIB: 21/06/2010 - RMI: a calcular pelo INSS - DIP: --- CPF 837.159.837-37 -

Nome da mãe: Maria Geralda do Carmo - PIS/PASEP --- Endereço: Rua Oswaldo Couto, 121, Urbanova, São

José dos Campos/SP. Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

para o reexame necessário.P. R. I.

 

0001668-88.2012.403.6103 - JOSE EDSON BENICIO DOS SANTOS(SP236857 - LUCELY OSSES NUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Vistos em SentençaI - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta sob o rito comum ordinário, em face da autarquia

federal INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando seja restabelecido o benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, indeferido/cessado administrativamente sob a

alegação de não constatação, pela perícia médica administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade

habitual quando a parte autora ainda possuía a qualidade de segurada e, simultaneamente, havia preenchido a

carência mínima exigida. Requer, ainda, a condenação da autarquia-ré ao pagamento das parcelas pretéritas

devidas, com todos os consectários legais.Após a distribuição e autuação do feito foi proferida decisão deferindo à

parte autora os benefícios da justiça gratuita, indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

determinando a realização de perícia e a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.Realizada

a perícia médica designada pelo juízo, sobreveio aos autos o respectivo laudo pericial.O INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL deu-se por citado e ofereceu contestação requerendo, em síntese, a rejeição

do pedido de concessão/restabelecimento de benefício previdenciário por incapacidade. Instada a se manifestar, a

parte autora quedou-se silente.Vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.É o relatório, em síntese.

Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do

art. 330 do Código de Processo Civil. As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Não havendo sido alegadas

preliminares, passo ao julgamento do mérito.A concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade

previstos em lei depende, além da constatação da incapacidade laborativa, da demonstração de que o interessado

detinha a qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o recolhimento de

contribuições mensais em número suficiente para completar a carência legal do benefício. Nesse passo, quanto ao

primeiro requisito - incapacidade - o(a) perito(a) judicial foi categórico(a) ao concluir que a parte autora, por

conseqüência de alterações morfopsiquicofisiológicas provocadas por doença e/ou acidente, não se encontra

incapacitada para o trabalho ou atividade habitual. Concluiu o perito judicial: O periciado refere ter sofrido

acidente de veículo em 1989, que causou sequela definitiva que reduz sua produtividade, mas não causa

incapacidade, previsto no anexo III do regulamento da previdência social, quadro 6 g. Não há documentos que

comprovem o acidente e sua data. Porém, necessariamente ocorreu algum acidente para causar este prejuízo. A

data da consolidação das lesões não pode ser precisada sem o prontuário médico da época (do hospital da Bahia).

A limitação que tem hoje é a mesma que tinha há 20 anos, tendo trabalhado todo este tempo normalmente, embora

com produtividade, reduzida. A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades

exigidas para o desempenho da atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o

desempenho da função profissional, estará caracterizada a incapacidade - o que, no entanto, não é o caso em

apreço. O laudo pericial médico anexado aos autos está suficientemente fundamentado, não tendo a parte autora

apresentado nenhum elemento fático ou jurídico que pudesse ilidir a conclusão do(a) perito(a) judicial - o que

apenas corrobora o entendimento manifestado pela autarquia-ré na via administrativa, quando da denegação do

benefício previdenciário.Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo

juízo, pela desnecessidade de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade, bem como

pela desnecessidade de qualquer tipo de complementação e/ou esclarecimentos (artigo 437 do Código de Processo

Civil). Ademais, se o perito médico judicial conclui que não há incapacidade e não sugere a necessidade de

especialista a fim de se saber acerca das conseqüências ou gravidade da enfermidade, é de ser indeferido o pedido

de realização de nova perícia com médico especialista (Primeira Turma Recursal de Tocantins, Processo nº

200843009028914, rel. Juiz Federal Marcelo Velasco Nascimento Albernaz, DJTO 18.05.2009, grifos

acrescidos).A prova técnica produzida no processo é determinante em casos que a incapacidade somente pode ser

aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de
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profissional habilitado. Nesse sentido: TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos,

Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005.Cumpre esclarecer que a doença ou lesão invocada

como causa para a concessão do benefício previdenciário deve ser comprovada por meio de perícia médica a

cargo do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, na fase administrativa. E, quando judicializada a

causa, por meio de perito nomeado pelo juízo. No caso dos autos, o laudo pericial médico foi conclusivo para

atestar que a parte autora tem capacidade para exercer sua atividade laboral/habitual.Anoto, por oportuno, que a

redução da capacidade laborativa, detectada pelo perito judicial, configura contingência acobertada pelo benefício

de auxílio acidente, não postulado na presente ação, além de apresentar requisitos outros que não foram objeto de

análise neste processo. Em face dos princípios da adstrição, da demanda e da congruência, que regem toda a

relação processual, mais especificamente os poderes conferidos ao magistrado, deve haver correlação entre o

pedido e a sentença. É o autor quem, na petição inicial (ou em aditamento a esta), fixa os limites objetivos da lide

(causa de pedir e pedido), devendo a decisão judicial ficar vinculada à causa de pedir e ao pedido deduzidos em

juízo pelo postulante. Dessarte, é vedado ao magistrado proferir sentença acima (ultra), fora (extra) ou abaixo

(citra ou infra) do pedido, inteligência do princípio do dispositivo. Diante disso, torna-se despicienda a análise da

condição de segurado(a) e do cumprimento da carência legal, tendo em vista que já restou comprovada a ausência

do cumprimento de um dos requisitos para a concessão do benefício ora requerido, como acima explicitado.III -

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o

feito com resolução de mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a

parte autora em honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça Gratuita.Custas na forma da lei,

observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

0001938-15.2012.403.6103 - CONDOMINIO EDIFICIO MANACA(SP159754 - GRAZIELA PALMA DE

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário objetivando a cobrança de taxa condominial do período

compreendido entre abril/2011 a março/2012, relativas ao imóvel localizado na Av. Manuel Vieira, nº3999,

apto.42, Edifício Manacá, Parque Residencial União, São José dos Campos/SP.Com a inicial vieram

documentos.A parte autora requereu a desistência da ação, conforme petição de fl.36.Autos conclusos para

sentença aos 01/02/2013.DECIDO.Isto posto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e

legais efeitos, o pedido de desistência formulado pela parte autora, e, em conseqüência, JULGO EXTINTO o

feito, sem resolução do mérito, nos termos do parágrafo único do artigo 158 e inciso VIII do artigo 267, ambos do

Código de Processo Civil.Custas segundo a lei. Sem condenação em honorários advocatícios, posto que a relação

jurídica-processual não se formalizou.Após o trânsito em julgado da presente, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I.

 

0002025-68.2012.403.6103 - CARLOS GILBERTO VIEIRA(SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

AÇÃO ORDINÁRIA nº 0002025-68.2012.403.6103Autor: CARLOS GILBERTO VIEIRARéu: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos em sentença.1. Relatório.Trata-se de ação ordinária ajuizada

pelo rito comum ordinário, objetivando o reconhecimento do período de 06/03/1997 a 19/12/2011, trabalhado na

empresa General Motors do Brasil Ltda, como tempo de serviço especial, a fim de que, somado ao tempo especial

já reconhecido pelo INSS, seja concedida a aposentadoria especial nº155.726.362-8, desde a DER (19/12/2011),

com todos os consectários legais. Alega o autor, em síntese, que laborou em atividades consideradas especiais pela

legislação vigente à época do labor; que faz jus à concessão da aposentadoria em apreço.Juntou procuração e

documentos com a petição inicial, inclusive cópia do processo administrativo.Concedidos os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita.O INSS deu-se por citado e apresentou contestação, pugnando pela improcedência

do pedido. Os autos vieram conclusos para sentença em 04/02/2013.É a síntese do necessário.2.

FundamentaçãoPrejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor com base no art. 219, 5,º do CPC e

Súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em 19/03/2012, com citação em 02/07/2012

(fl.59). A demora na citação não pode ser imputada ao autor.Nesse contexto, conjugando-se o artigo 219, 1º a 3º,

do CPC, com o artigo 263 do mesmo diploma, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 19/03/2012 (data da

distribuição). Como entre a DER (19/12/2011) e a data do ajuizamento da ação não decorreu o prazo prescricional

quinquenal (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91), não se poderá, no caso de acolhimento do pedido, falar

em prescrição das prestações vencidas.Sem preliminares e sem necessidade de produção de outras provas, passo

ao exame do mérito.Inicialmente, declaro incontroversa a especialidade do período de 18/08/1986 a 31/05/1987, e

de 01/06/1987 a 05/03/1997, reconhecida pelo INSS, no bojo do processo administrativo NB 155.726.362-8

(fl.50/51).Da base constitucional e legal.O direito ao cômputo de tempo de serviço diferenciado relativamente às

atividades que prejudicam a saúde ou a integridade física do indivíduo tem previsão constitucional ( 1º, do art.

201, da CF).Tal dispositivo tem por objetivo a aplicação prática do princípio da igualdade material, de forma a
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fazer com que os indivíduos que trabalhem em atividades nocivas tenham requisitos diferenciados para a

concessão de aposentadoria em relação aos outros que laboram em atividades que não possuem esse efeito.A Lei

8.213/91 regulamentou os requisitos para considerar a atividade especial e para a concessão de tal aposentadoria

nos arts. 57 e 58. Da comprovação da atividade sob condições especiais. Primeiramente, cabe salientar que a

caracterização e a prova do tempo de atividade submetido a condições especiais regem-se pela legislação vigente

à época da prestação do serviço, ocasião em que o segurado adquire o direito a sua contagem pela legislação então

vigente.No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo, cuidando-se de período precedente à vigência

da Lei nº 9.032/95, que deu nova redação aos parágrafos 3º e 4º do art. 57 da Lei de Benefícios, é suficiente que a

atividade seja enquadrada nas relações dos Decretos nº 53.831/64 ou 83.080/79, sendo dispensável exame pericial,

exceto para a atividade com exposição a ruído. É que certas categorias profissionais estavam arroladas como

especiais em função da atividade profissional exercida pelo trabalhador, havendo, por conseguinte, uma presunção

legal de exercício em condições ambientais agressivas ou perigosas. Para essas hipóteses, o reconhecimento do

tempo de serviço especial não depende da exposição efetiva aos agentes insalubres. A referida presunção legal

prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28.04.95, que além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho

em condições especiais de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a

comprovação da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº

2.172 de 06.03.1997. Com a edição do referido decreto, que veio regulamentar a MP nº 1523, de 11.10.1996,

convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, o art. 58, 1º, da Lei 8.213/91, dispõe que a comprovação da atividade

especial será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, elaborado com base em laudo

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do

trabalho. A partir de 1º de janeiro de 2004 o único documento exigido do segurado será o Perfil Profissiográfico

Previdenciário, conforme previsão no inc. IV, do art. 161 da Instrução Normativa do INSS 20/2007, não

precisando o segurado apresentar o laudo técnico, eis que tal documento substituiu o formulário e o laudo, em que

pese o PPP seja elaborado com base no referido laudo técnico.Quanto ao agente ruído ou calor, porém, sempre

existiu a exigência de laudo, conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78, respectivamente. Nesse

sentido, o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. FORMULÁRIO E LAUDO TÉCNICO PERICIAL.

RECONHECIMENTO. CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA E VENCIMENTOS DO

MESMO CARGO. IMPOSSIBILIDADE.- A legislação aplicável em tempo exercido em condições especiais é

aquela vigente no período em que exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador.- O

período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que

atestará o período exercido, o local de trabalho, os agentes insalubres ou a atividade insalubre ou perigosa,

ressalvado o agente nocivo ruído, para o qual sempre foi exigido laudo técnico pericial.(Origem: TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 810883 - Processo: 200203990259797 UF: SP Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA - Data da decisão: 24/03/2009 Documento: TRF300226341. JUIZ OMAR

CHAMON).Quanto ao nível de ruído, na vigência do Decreto nº 53.831/64, era considerada como nociva à saúde

do segurado a exposição superior a 80 decibéis. Nos termos do estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, o nível do

ruído prejudicial à saúde aumentou para 85dB, sendo que tal nível retroage a 05.03.97 por ser norma mais

benéfica ao segurado. O laudo, ainda que extemporâneo, é aceito para a comprovação do exercício do trabalho em

condições insalubres, quando não houver alteração das condições em que o trabalho foi realizado. Não se pode

esquecer, outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as condições do ambiente de trabalho tendem a

aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos

igual à constatada na data da elaboração. Nesse sentido a jurisprudência (TRF 3ª Região, Classe: AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1288853 Processo: 2005.61.26.004257-1, UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA,

Data do Julgamento: 09/09/2008, Fonte: DJF3 DATA:01/10/2008, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO). Do uso de equipamentos de proteção individual:Somente a partir da Lei 9.732/98, de

11/12/1998, que alterou o 2º, do art. 58 da Lei 8.213/91, foi que se tornou obrigatória a informação nos

formulários acerca de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo

a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.Portanto, antes de

11/12/1998, o uso de EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade como nociva à saúde para fins de

concessão de aposentadoria especial.A partir desta data, se ficar comprovado no caso concreto que o efetivo uso

de EPI ou EPC afastou toda e qualquer possibilidade de prejuízo à saúde do trabalhador, não há como enquadrar

tal atividade como especial.Com relação ao ruído a conclusão é diferente.Conforme voto proferido pelo Eminente

Desembargador Federal do TRF da 4ª Região, Dr. Rogério Favreto, no julgamento da Apelação nº 5000156-

81.2011.404.7108, em 09/04/2013, tratando-se de ruído, nem mesmo a comprovação de redução aos limites legais

de tolerância pelo uso de EPI é capaz de eliminar a nocividade à saúde, persistindo a condição especial do labor já

que a proteção não neutraliza as vibrações transmitidas para o esqueleto craniano e, através dele, para o ouvido

interno. (Irineu Antônio Pedrotti, Doenças Profissionais ou do Trabalho, LEUD, 2ª ed., São Paulo, 1998, p. 538).

Nesse sentido é o disposto na Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais:Súmula nº 09 - Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção IndividualO uso
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de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído,

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Da conversão de tempo especial para comum. Afasto,

desde já, o argumento do INSS no sentido de impossibilidade de conversão dos lapsos laborados em atividades

especiais anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão

legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é

regulamentado pela lei em vigor à época de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador,

que possui direito adquirido a tal cômputo.Nesse sentido, transcrevo precende da 7ª Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de

tempo de atividade especial em comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios

diferenciados para a concessão da aposentadoria especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social

(Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de

violação ao princípio da isonomia.8. Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a

edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que

incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo

direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua vida exerceu atividade classificada

como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter o benefício de aposentadoria

especial.Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO - 1158733 - Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da

decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309Outrossim, me filio ao entendimento atual do Superior Tribunal

de Justiça, no qual entende que tal conversão é possível a qualquer tempo:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO

ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE

LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de

conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que

não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial

desprovido.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL -

1010028 - Processo: 200702796223 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/02/2008

Documento: STJ000325908. LAURITA VAZ.Atualmente, o Decreto nº 3.048/99, que veicula o Regulamento da

Previdência Social, estabelece a respeito dos fatores de conversão:Art.70. A conversão de tempo de atividade sob

condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A

CONVERTER MULTIPLICADORESMULHER (PARA 30) MULTIPLICADORESHOMEM (PARA 35)De 15

anos 2,00 2,33De 20 anos 1,50 1,75De 25 anos 1,20 1,40Do caso concreto:Os períodos controversos nos autos

estão detalhados abaixo, de forma a permitir melhor visualização dos mesmos, das empresas, das atividades

realizadas, das provas constantes nos autos, para que, ao final, se possa chegar a uma conclusão sobre o caráter

especial das atividades prestadas, conforme fundamentação exposta acima.Período: 06/03/1997 a 24/11/2011 (data

de emissão do PPP)Empresa: General Motors do BrasilFunção/Atividades: Operador de Equipamentos: Operar,

executar inspeção, reparos, limpeza e ajustes em linhas de distribuição de ar comprimido, água, vapor, óleo, tinta,

efluentes, combustíveis e outros necessários à produção. Verificar painéis e instrumentos de comando. Identificar

problemas e acionar especialistas necessários à correção. Preparar soluções químicas e abastecer os equipamentos

com produtos químicos conforme necessidade.Agentes nocivos Ruído de 86 e 87 dBEnquadramento legal: Código

1.1.6 do Decreto nº53.831/64, Código 1.1.5 do Decreto nº83.080/79 e Código 2.0.1 do Decreto nº3.048/99Provas:

Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls.37/38Conclusão: Restou comprovada a exposição de modo habitual e

permanente, não ocasional e nem intermitente a agentes nocivos nos períodos acima indicados, no enquadramento

citado, conforme documentos descritos acima. Ainda que não conste no PPP a exposição ao agente nocivo de

forma habitual e permanente, a descrição de suas atividades leva a conclusão que a mesma não era ocasional.O

uso do EPI não pode ser considerado eficaz, em razão de ser ruído o agente nocivo, conforme fundamentado

acima.Destarte, tem-se que, em tese, o período de 06/03/1997 a 24/11/2011 poderia ser integralmente enquadrado

como tempo especial.No entanto, vejo óbice a tal consideração, já que, conforme registrado no documento de fl.50

(emitido pelo próprio INSS), nos períodos compreendidos entre 24/03/2000 a 29/06/2000, e de 15/06/2011 a

30/09/2011, o autor esteve afastado do trabalho, em gozo de benefício por incapacidade (NB 116.752.176-2 e NB

546.641.566-5).Ora, se em tal período o autor esteve afastado da atividade que o sujeita à exposição ao agente

agressivo, em razão da percepção de benefício por incapacidade, tem-se descaracterizada a permanência e

habitualidade exigidas pela lei, não podendo ser o mesmo considerado especial para a finalidade

pretendida.Seguem arestos do E. TRF da 3ª Região a corroborar o entendimento acima esposado:(...) IV - TENDO

EM VISTA QUE O AUTOR ESTEVE EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA A CONTAR DE 01.07.1976 (FL.

40) ATÉ 01.01.1980, QUANDO ENTÃO FOI CONVERTIDO PARA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ,

RESTARAM DESCARACTERIZADAS A HABITUALIDADE E A PERMANÊNCIA NO TRABALHO EM

CONDIÇÕES ESPECIAIS, OU SEJA, A EXPOSIÇÃO AOS AGENTES NOCIVOS À SAÚDE OU

INTEGRIDADE FÍSICA, EM FACE DO AFASTAMENTO DO AUTOR DE SUA ATIVIDADE
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INVIABILIZANDO, ASSIM, O RECONHECIMENTO DO PERÍODO EM COMENTO COMO ATIVIDADE

ESPECIAL. (...) AC - APELAÇÃO CIVEL - 601951 - Relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO - TRF 3 - Décima Turma - DJU DATA:13/09/2006(...) PREJUÍZO. 2. O AUTOR POSSUÍA

MENOS DE 25 (VINTE E CINCO) ANOS DE TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE ESPECIAL, ALÉM

DO QUE, NO PERÍODO DE 14/02/76 A 23/02/76 E DE 16/01/78 A 25/02/78, ESTEVE EM GOZO DE

AUXÍLIO-DOENÇA QUE, COMO SE SABE, NÃO PODE SER CONSIDERADO COMO TEMPO DE

SERVIÇO EM ATIVIDADE ESPECIAL, POSTO QUE O SEGURADO, QUANDO EM GOZO DESTE

BENEFÍCIO, NÃO EXERCE ATIVIDADE QUE LHE PREJUDIQUE A SAÚDE, AO CONTRÁRIO,

PERMANECE AFASTADO DA ATIVIDADE LABORAL. (...)AC - APELAÇÃO CIVEL - 220590 - Relatora

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE - TRF 3 - Quinta Turma - DJ DATA:07/12/1999Na

verdade, sob a égide do artigo 57, 1º do Decreto nº60.501/67, somente podia ser considerado tempo de serviço

especial o período de afastamento por gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde que a

concessão do benefício por incapacidade fosse decorrente do exercício da atividade penosa, insalubre ou

perigosa.Tal regramento foi repetido pelo parágrafo único do artigo 65 do Regulamento da Previdência Social em

vigência (Decreto nº3.048/99), que estabelece que períodos de percepção de benefício por incapacidade (auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez) somente podem ser considerados como tempo de serviço especial se

decorrentes de acidente do trabalho (ou moléstia profissional), in verbis:Art. 65. Considera-se trabalho

permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional nem intermitente, no qual a

exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja indissociável da produção

do bem ou da prestação do serviço. (Redação dada pelo Decreto nº 4.882, de 2003)Parágrafo único. Aplica-se o

disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, inclusive férias, aos de

afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez acidentários, bem

como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o segurado estivesse exercendo

atividade considerada especial. (Incluído pelo Decreto nº 4.882, de 2003)No caso em exame, quanto ao benefício

por incapacidade percebido pelo autor entre, e de 15/06/2011 a 30/09/2011 (NB 546.641.566-5), verifico tratar-se

de auxílio doença por acidente do trabalho, conforme extrato de consulta ao Sistema Plenus (fl.81). Em

contrapartida, quanto ao NB 116.752.176-2, recebido entre 24/03/2000 a 29/06/2000, trata-se de benefício de

auxílio doença de natureza previdenciária (fl.80), razão pela qual o autor não faz jus ao reconhecimento do caráter

especial de sua atividade neste período. Assim, reconheço como tempo de atividade especial tão somente os

períodos de 06/03/1997 a 23/03/2000, de 30/06/2000 a 24/11/2011, trabalhados pelo autor na General Motors do

Brasil Ltda, os quais deverão ser averbados pelo INSS. Da contagem de tempo de serviço.Considerando o cálculo

da tabela abaixo, verifico que o autor, na DER (19/12/2011 - v. fls.50/51), contava com 25 anos e 01 dia de tempo

de serviço laborado em condições prejudiciais à saúde/integridade física). Atividades profissionais Esp Período

Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m d1 General Motors 18/8/1986 31/5/1987 - 9 13 - -

- 2 General Motors 1/6/1987 5/3/1997 9 9 5 - - - 3 General Motors 6/3/1997 23/3/2000 3 - 18 - - - 4 General

Motors 30/6/2000 24/11/2011 11 4 25 - - - Soma: 23 22 61 - - - Correspondente ao número de dias: 9.001 0

Comum 25 0 1 Especial 1,40 0 - - Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 25 0 1 Dos requisitos para

aposentadoria especialO art. 201, 1º, da Constituição Federal prevê a adoção de requisitos diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos segurados do RGPS que exerçam atividades sob condições prejudiciais à saúde ou

integridade física. Por sua vez, o art.57 da Lei nº8.213/91 regulamenta a aposentadoria especial, estatuindo que a

ela fará jus o segurado que, cumprida a carência necessária, tiver trabalhado, sob aquelas condições, por 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos. Para o agente ruído, o tempo é de 25 (vinte e cinco) anos (item

2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº3.048/99 e decretos anteriores).Assim, considerando que o autor preencheu o

tempo de contribuição exigido, contando com 25 anos e 01 dia de serviço sob condições especiais, bem como

perfez a carência prevista no art. 142 da Lei 8.213/91, faz jus à concessão de aposentadoria especial.Da Tutela

Específica.Por fim, ressalto que o art. 461 do Código de Processo Civil dispõe que:Art. 461. Na ação que tenha

por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou,

se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do

adimplemento.(...) 3o Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de ineficácia do

provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou mediante justificação prévia, citado o réu. A

medida liminar poderá ser revogada ou modificada, a qualquer tempo, em decisão fundamentada.Assim,

considerando que o pedido tem natureza mandamental, consistente em obrigação de fazer (implantar o benefício),

aplica-se ao presente caso o disposto no referido art. 461.Dessa forma, relevantes os fundamentos e havendo

perigo na demora, pois se trata de pedido com natureza alimentar, deve ser a tutela concedida de imediato, nos

termos do 3º.Portanto, presentes os requisitos que justificam a concessão de tutela específica em favor do autor,

nos termos do artigo 461, 3º, do CPC, que corresponde à imediata implantação do benefício concedido, em até 45

(quarenta e cinco) dias da data da intimação do INSS, segundo os parâmetros aqui definidos.3. Dispositivo.Diante

do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por CARLOS GILBERTO VIEIRA

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, para fins

de:a) RECONHECER a especialidade da atividade desempenhada entre 06/03/1997 a 23/03/2000, e de
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30/06/2000 a 24/11/2011, os quais deverão ser averbados pelo INSS e somados aos demais períodos especiais

reconhecidos administrativamente;b) CONCEDER a aposentadoria especial NB 155.726.362-8, desde a DER

(19/12/2011);c) CONDENAR o réu no pagamento dos valores retroativos, a partir da DER, acrescidos de

correção monetária e juros de mora, seguindo os indexadores disciplinados no Manual de Orientações de

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, descontados eventuais valores já pagos administrativamente, a

título de aposentadoria.Diante da sucumbência mínima do autor, condeno a parte ré ao pagamento de honorários

advocatícios da parte adversa, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, para cujo cálculo

só poderão ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença (Súmula 111 do STJ).

Dispenso o INSS do ressarcimento das custas, em virtude do benefício concedido com base na Lei nº

1.060/50.Segurado: CARLOS GILBERTO VIEIRA - Benefício concedido: Aposentadoria Especial - Período

especial reconhecido: 06/03/1997 a 23/03/2000, de 30/06/2000 a 24/11/2011 - Renda Mensal Atual: ---- DIB:

19/12/2011 (DER NB 155.726.362-8) - RMI: a calcular pelo INSS - DIP: --- CPF: 053.712.548-54 - Nome da

mãe: Josefina Vieira - PIS/PASEP --- Endereço: Rua São Diego, nº601, Bloco B. Apto.42, Jardim Califórnia,

Jacareí/SP. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC. Concedo a tutela

específica, nos termos do artigo 461, 3º do CPC, para o fim de determinar a implantação do benefício ora

concedido, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da intimação. Para tanto, oficie-se,

mediante correio eletrônico, ao INSS. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002888-24.2012.403.6103 - OLIVIO AMARO RIBEIRO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.1. Relatório.Trata-se de ação ordinária ajuizada pelo rito comum ordinário, objetivando o

reconhecimento do período de 14/10/1987 a 25/02/2011, trabalhado na empresa General Motors do Brasil Ltda,

como tempo de serviço especial, a fim de que, somado ao tempo especial já reconhecido pelo INSS, seja

convertida a aposentadoria por tempo de contribuição que o autor recebe atualmente (NB 154.911.424-4), em

aposentadoria especial, desde a DER (29/04/2011), com todos os consectários legais. Alega o autor, em síntese,

que laborou em atividades consideradas especiais pela legislação vigente à época do labor; que faz jus à concessão

da aposentadoria em apreço.Juntou procuração e documentos com a petição inicial, inclusive cópia do processo

administrativo.Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.O INSS deu-se por citado e apresentou

contestação, pugnando pela improcedência do pedido. Os autos vieram conclusos para sentença em 04/02/2013.É

a síntese do necessário.2. FundamentaçãoPrejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor com base no

art. 219, 5,º do CPC e Súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em 12/04/2012, com

citação em 02/07/2012 (fl.55). A demora na citação não pode ser imputada ao autor.Nesse contexto, conjugando-

se o artigo 219, 1º a 3º, do CPC, com o artigo 263 do mesmo diploma, vê-se que a prescrição interrompeu-se em

12/04/2012 (data da distribuição). Como entre a DER (29/04/2011) e a data do ajuizamento da ação não decorreu

o prazo prescricional quinquenal (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91), não se poderá, no caso de

acolhimento do pedido, falar em prescrição das prestações vencidas.Sem preliminares e sem necessidade de

produção de outras provas, passo ao exame do mérito.Inicialmente, declaro incontroversa a especialidade do

período de 09/08/1978 a 19/11/1986, reconhecida pelo INSS, no bojo do processo administrativo NB

154.911.424-4 (fls.41/42).Da base constitucional e legal.O direito ao cômputo de tempo de serviço diferenciado

relativamente às atividades que prejudicam a saúde ou a integridade física do indivíduo tem previsão

constitucional ( 1º, do art. 201, da CF).Tal dispositivo tem por objetivo a aplicação prática do princípio da

igualdade material, de forma a fazer com que os indivíduos que trabalhem em atividades nocivas tenham

requisitos diferenciados para a concessão de aposentadoria em relação aos outros que laboram em atividades que

não possuem esse efeito.A Lei 8.213/91 regulamentou os requisitos para considerar a atividade especial e para a

concessão de tal aposentadoria nos arts. 57 e 58. Da comprovação da atividade sob condições especiais.

Primeiramente, cabe salientar que a caracterização e a prova do tempo de atividade submetido a condições

especiais regem-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço, ocasião em que o segurado adquire o

direito a sua contagem pela legislação então vigente.No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo,

cuidando-se de período precedente à vigência da Lei nº 9.032/95, que deu nova redação aos parágrafos 3º e 4º do

art. 57 da Lei de Benefícios, é suficiente que a atividade seja enquadrada nas relações dos Decretos nº 53.831/64

ou 83.080/79, sendo dispensável exame pericial, exceto para a atividade com exposição a ruído. É que certas

categorias profissionais estavam arroladas como especiais em função da atividade profissional exercida pelo

trabalhador, havendo, por conseguinte, uma presunção legal de exercício em condições ambientais agressivas ou

perigosas. Para essas hipóteses, o reconhecimento do tempo de serviço especial não depende da exposição efetiva

aos agentes insalubres. A referida presunção legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28.04.95,

que além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho em condições especiais de forma permanente, não ocasional

e nem intermitente, passou a exigir para a comprovação da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o

que subsistiu até o advento do Decreto nº 2.172 de 06.03.1997. Com a edição do referido decreto, que veio

regulamentar a MP nº 1523, de 11.10.1996, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, o art. 58, 1º, da Lei 8.213/91,
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dispõe que a comprovação da atividade especial será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu

preposto, elaborado com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. A partir de 1º de janeiro de 2004 o único documento exigido do

segurado será o Perfil Profissiográfico Previdenciário, conforme previsão no inc. IV, do art. 161 da Instrução

Normativa do INSS 20/2007, não precisando o segurado apresentar o laudo técnico, eis que tal documento

substituiu o formulário e o laudo, em que pese o PPP seja elaborado com base no referido laudo técnico.Quanto ao

agente ruído ou calor, porém, sempre existiu a exigência de laudo, conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº

3.214/78, respectivamente. Nesse sentido, o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. FORMULÁRIO E

LAUDO TÉCNICO PERICIAL. RECONHECIMENTO. CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA E VENCIMENTOS DO MESMO CARGO. IMPOSSIBILIDADE.- A legislação aplicável

em tempo exercido em condições especiais é aquela vigente no período em que exercida a atividade prejudicial à

saúde ou integridade física do trabalhador.- O período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9.032/95 será

comprovado por meio formulário próprio que atestará o período exercido, o local de trabalho, os agentes

insalubres ou a atividade insalubre ou perigosa, ressalvado o agente nocivo ruído, para o qual sempre foi exigido

laudo técnico pericial.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL -

810883 - Processo: 200203990259797 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA - Data da decisão: 24/03/2009

Documento: TRF300226341. JUIZ OMAR CHAMON).Quanto ao nível de ruído, na vigência do Decreto nº

53.831/64, era considerada como nociva à saúde do segurado a exposição superior a 80 decibéis. Nos termos do

estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, o nível do ruído prejudicial à saúde aumentou para 85dB, sendo que tal

nível retroage a 05.03.97 por ser norma mais benéfica ao segurado. O laudo, ainda que extemporâneo, é aceito

para a comprovação do exercício do trabalho em condições insalubres, quando não houver alteração das condições

em que o trabalho foi realizado. Não se pode esquecer, outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as

condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que em tempos

pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. Nesse sentido a

jurisprudência (TRF 3ª Região, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1288853 Processo: 2005.61.26.004257-1,

UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data do Julgamento: 09/09/2008, Fonte: DJF3 DATA:01/10/2008,

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO). Do uso de equipamentos de proteção

individual:Somente a partir da Lei 9.732/98, de 11/12/1998, que alterou o 2º, do art. 58 da Lei 8.213/91, foi que se

tornou obrigatória a informação nos formulários acerca de tecnologia de proteção coletiva ou individual que

diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo.Portanto, antes de 11/12/1998, o uso de EPI não descaracterizava o enquadramento da

atividade como nociva à saúde para fins de concessão de aposentadoria especial.A partir desta data, se ficar

comprovado no caso concreto que o efetivo uso de EPI ou EPC afastou toda e qualquer possibilidade de prejuízo à

saúde do trabalhador, não há como enquadrar tal atividade como especial.Com relação ao ruído a conclusão é

diferente.Conforme voto proferido pelo Eminente Desembargador Federal do TRF da 4ª Região, Dr. Rogério

Favreto, no julgamento da Apelação nº 5000156-81.2011.404.7108, em 09/04/2013, tratando-se de ruído, nem

mesmo a comprovação de redução aos limites legais de tolerância pelo uso de EPI é capaz de eliminar a

nocividade à saúde, persistindo a condição especial do labor já que a proteção não neutraliza as vibrações

transmitidas para o esqueleto craniano e, através dele, para o ouvido interno. (Irineu Antônio Pedrotti, Doenças

Profissionais ou do Trabalho, LEUD, 2ª ed., São Paulo, 1998, p. 538). Nesse sentido é o disposto na Súmula nº 09

da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais:Súmula nº 09 -

Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção IndividualO uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado.Da conversão de tempo especial para comum. Afasto, desde já, o argumento do INSS no sentido

de impossibilidade de conversão dos lapsos laborados em atividades especiais anteriormente à edição da Lei

6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na

jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor à época de sua

prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo.Nesse

sentido, transcrevo precende da 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:7. Não merecem prosperar as

alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum antes do

advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria especial

desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.8.

Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma

previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça

social, outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao

trabalhador que em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda

que não durante tempo suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial.Origem: TRIBUNAL -
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TERCEIRA REGIÃO - Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 - Processo:

200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 28/04/2008 Documento:

TRF300211309Outrossim, me filio ao entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça, no qual entende que tal

conversão é possível a qualquer tempo:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO

TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em

atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de

limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial desprovido.Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028 - Processo: 200702796223 UF:

RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/02/2008 Documento: STJ000325908. LAURITA

VAZ.Atualmente, o Decreto nº 3.048/99, que veicula o Regulamento da Previdência Social, estabelece a respeito

dos fatores de conversão:Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A CONVERTER

MULTIPLICADORESMULHER (PARA 30) MULTIPLICADORESHOMEM (PARA 35)De 15 anos 2,00

2,33De 20 anos 1,50 1,75De 25 anos 1,20 1,40Do caso concreto:Os períodos controversos nos autos estão

detalhados abaixo, de forma a permitir melhor visualização dos mesmos, das empresas, das atividades realizadas,

das provas constantes nos autos, para que, ao final, se possa chegar a uma conclusão sobre o caráter especial das

atividades prestadas, conforme fundamentação exposta acima.Período: 14/10/1987 a 25/02/2011Empresa: General

Motors do BrasilFunção/Atividades: Maquinista Prensas: Controla a alimentação da linha, verificando o

dimensional, posicionamento e introdução automática de blanks. Operar comandos elétricos, mecânicos e

eletrônicos para efetuar as trocas automáticas de ferramentas e aranhas. Auxilia na instalação das ferramentas,

mãos mecânicas e equipamentos auxiliares. Acondiciona peças prontas em racks próprios. Checar as

características da matéria prima.Agentes nocivos Ruído de 91 dBEnquadramento legal: Código 1.1.6 do Decreto

nº53.831/64, Código 1.1.5 do Decreto nº83.080/79 e Código 2.0.1 do Decreto nº3.048/99Provas: Perfil

Profissiográfico Previdenciário de fl.25 e versoConclusão: Restou comprovada a exposição de modo habitual e

permanente, não ocasional e nem intermitente a agentes nocivos nos períodos acima indicados, no enquadramento

citado, conforme documentos descritos acima. Ainda que não conste no PPP a exposição ao agente nocivo de

forma habitual e permanente, a descrição de suas atividades leva a conclusão que a mesma não era ocasional.O

uso do EPI não pode ser considerado eficaz, em razão de ser ruído o agente nocivo, conforme fundamentado

acima.Da contagem de tempo de serviço.Considerando o cálculo da tabela abaixo, verifico que o autor, na DER

(29/04/2011 - v. fls.41/42), contava com 31 anos, 07 meses e 23 dias de tempo de serviço laborado em condições

prejudiciais à saúde/integridade física. Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial

Admissão saída a m d a m d1 Lavalpa 9/8/1978 19/11/1986 8 3 11 - - - 2 General Motors 14/10/1987 25/2/2011

23 4 12 - - - Soma: 31 7 23 - - - Correspondente ao número de dias: 11.393 0 Comum 31 7 23 Especial 1,40 0 - -

Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 31 7 23 Dos requisitos para aposentadoria especialO art. 201, 1º, da

Constituição Federal prevê a adoção de requisitos diferenciados para a concessão de aposentadoria aos segurados

do RGPS que exerçam atividades sob condições prejudiciais à saúde ou integridade física. Por sua vez, o art.57 da

Lei nº8.213/91 regulamenta a aposentadoria especial, estatuindo que a ela fará jus o segurado que, cumprida a

carência necessária, tiver trabalhado, sob aquelas condições, por 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos.

Para o agente ruído, o tempo é de 25 (vinte e cinco) anos (item 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº3.048/99 e

decretos anteriores).Assim, considerando que o autor preencheu o tempo de contribuição exigido, contando com

31 anos, 07 meses e 23 dias de serviço sob condições especiais, bem como perfez a carência prevista no art. 142

da Lei 8.213/91, faz jus à concessão de aposentadoria especial.3. Dispositivo.Diante do exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido formulado por OLIVIO AMARO RIBEIRO em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, para fins de:a) RECONHECER a especialidade da

atividade desempenhada entre 14/10/1987 a 25/02/2011, os quais deverão ser averbados pelo INSS e somados aos

demais períodos especiais reconhecidos administrativamente;b) CONVERTER a aposentadoria por tempo de

contribuição que o autor recebe atualmente (NB 154.911.424-4), em aposentadoria especial, desde a DER

(29/04/2011);c) CONDENAR o réu no pagamento dos valores retroativos, a partir da DER, acrescidos de

correção monetária e juros de mora, seguindo os indexadores disciplinados no Manual de Orientações de

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, descontados os valores já pagos administrativamente, a título

de aposentadoria.Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, arbitrados em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, para cujo cálculo só poderão ser consideradas as parcelas

vencidas até a data da prolação desta sentença (Súmula 111 do STJ). Dispenso o INSS do ressarcimento das

custas, em virtude do benefício concedido com base na Lei nº 1.060/50.Segurado: OLIVIO AMARO RIBEIRO -

Benefício concedido: Aposentadoria Especial - Período especial reconhecido: 14/10/1987 a 25/02/2011 - Renda

Mensal Atual: ---- DIB: 29/04/2011 (DER NB 154.911.424-4) - RMI: a calcular pelo INSS - DIP: --- CPF:

305.388.159-49 - Nome da mãe: Edite Ana de Oliveira Ribeiro - PIS/PASEP --- Endereço: Rua Roquete Pinto,

nº100, Jardim Nova Esperança, Jacareí/SP. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do
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CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003552-55.2012.403.6103 - SONIA LUCIA MESSIAS DOMINGOS(SP218846 - LIVEA APARECIDA

INACIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)

Vistos em SentençaI - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta sob o rito comum ordinário, em face da autarquia

federal INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando seja restabelecido o benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, indeferido/cessado administrativamente sob a

alegação de não constatação, pela perícia médica administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade

habitual quando a parte autora ainda possuía a qualidade de segurada e, simultaneamente, havia preenchido a

carência mínima exigida. Requer, ainda, a condenação da autarquia-ré ao pagamento das parcelas pretéritas

devidas, com todos os consectários legais.Após a distribuição e autuação do feito foi proferida decisão deferindo à

parte autora os benefícios da justiça gratuita, indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

determinando a realização de perícia e a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.Realizada

a perícia médica designada pelo juízo, sobreveio aos autos o respectivo laudo pericial.O INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL deu-se por citado e ofereceu contestação requerendo, em síntese, a rejeição

do pedido de concessão/restabelecimento de benefício previdenciário por incapacidade. Cientificada do

processado, a parte autora quedou-se silente.Vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.É o relatório,

em síntese. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos

do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil. As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação,

bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Não havendo

sido alegadas preliminares, passo ao julgamento do mérito.A concessão dos benefícios previdenciários por

incapacidade previstos em lei depende, além da constatação da incapacidade laborativa, da demonstração de que o

interessado detinha a qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o

recolhimento de contribuições mensais em número suficiente para completar a carência legal do benefício. Nesse

passo, quanto ao primeiro requisito - incapacidade - o(a) perito(a) judicial foi categórico(a) ao concluir que a parte

autora, por conseqüência de alterações morfopsiquicofisiológicas provocadas por doença e/ou acidente, não se

encontra incapacitada para o trabalho ou atividade habitual. Concluiu o perito judicial: A autora apresentou exame

clínico sem qualquer alteração/limitação de função articular nos ombors, cotovelos ou punhos, com força

muscular preservadas, sem hipotrofias ou edemas. A avaliação de presença de Síndrome do túnel do carpo foi

negativa bilateralmente. Trouxe à perícia exames de ressonância magnética dos ombros e tomografia da coluna

vertebral, cujos laudos anexo aos autos, que demonstram alterações discretas, sem correspondência clínica, não se

podendo determinar incapacidade por este motivo. Diante do exposto, não há que se falar em incapacidade

laborativa. A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o

desempenho da atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da

função profissional, estará caracterizada a incapacidade - o que, no entanto, não é o caso em apreço. O laudo

pericial médico anexado aos autos está suficientemente fundamentado, não tendo a parte autora apresentado

nenhum elemento fático ou jurídico que pudesse ilidir a conclusão do(a) perito(a) judicial - o que apenas

corrobora o entendimento manifestado pela autarquia-ré na via administrativa, quando da denegação do benefício

previdenciário.Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela

desnecessidade de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade, bem como pela

desnecessidade de qualquer tipo de complementação e/ou esclarecimentos (artigo 437 do Código de Processo

Civil). Ademais, se o perito médico judicial conclui que não há incapacidade e não sugere a necessidade de

especialista a fim de se saber acerca das conseqüências ou gravidade da enfermidade, é de ser indeferido o pedido

de realização de nova perícia com médico especialista (Primeira Turma Recursal de Tocantins, Processo nº

200843009028914, rel. Juiz Federal Marcelo Velasco Nascimento Albernaz, DJTO 18.05.2009, grifos

acrescidos).A prova técnica produzida no processo é determinante em casos que a incapacidade somente pode ser

aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de

profissional habilitado. Nesse sentido: TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos,

Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005.Cumpre esclarecer que a doença ou lesão invocada

como causa para a concessão do benefício previdenciário deve ser comprovada por meio de perícia médica a

cargo do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, na fase administrativa. E, quando judicializada a

causa, por meio de perito nomeado pelo juízo. No caso dos autos, o laudo pericial médico foi conclusivo para

atestar que a parte autora tem capacidade para exercer sua atividade laboral/habitual.Diante disso, torna-se

despicienda a análise da condição de segurado(a) e do cumprimento da carência legal, tendo em vista que já restou

comprovada a ausência do cumprimento de um dos requisitos para a concessão do benefício ora requerido, como

acima explicitado.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte

autora e extingo o feito com resolução de mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça Gratuita.Custas na

forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Registre-se. Publique-se.
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Intimem-se as partes. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0003702-36.2012.403.6103 - VALERIA APARECIDA GONCALVES DE SOUSA(SP187040 - ANDRÉ

GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Vistos em SentençaI - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta sob o rito comum ordinário, em face da autarquia

federal INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando seja restabelecido o benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, indeferido/cessado administrativamente sob a

alegação de não constatação, pela perícia médica administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade

habitual quando a parte autora ainda possuía a qualidade de segurada e, simultaneamente, havia preenchido a

carência mínima exigida. Requer, ainda, a condenação da autarquia-ré ao pagamento das parcelas pretéritas

devidas, com todos os consectários legais.Após a distribuição e autuação do feito foi proferida decisão deferindo à

parte autora os benefícios da justiça gratuita, indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

determinando a realização de perícia e a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.Realizada

a perícia médica designada pelo juízo, sobreveio aos autos o respectivo laudo pericial.O INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL deu-se por citado e ofereceu contestação requerendo, em síntese, a rejeição

do pedido de concessão/restabelecimento de benefício previdenciário por incapacidade. Instada a se manifestar, a

parte autora quedou-se silente.Vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.É o relatório, em síntese.

Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do

art. 330 do Código de Processo Civil. As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Não havendo sido alegadas

preliminares, passo ao julgamento do mérito.A concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade

previstos em lei depende, além da constatação da incapacidade laborativa, da demonstração de que o interessado

detinha a qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o recolhimento de

contribuições mensais em número suficiente para completar a carência legal do benefício. Nesse passo, quanto ao

primeiro requisito - incapacidade - o(a) perito(a) judicial foi categórico(a) ao concluir que a parte autora, por

conseqüência de alterações morfopsiquicofisiológicas provocadas por doença e/ou acidente, não se encontra

incapacitada para o trabalho ou atividade habitual. Concluiu o perito judicial: A autora apresenta alterações

degenerativas da coluna lombar, com protusão discal. O exame clínico-pericial não mostrou sinais de compressão

de raiz nervosa, o que corrobora os achados em exame de imagem recente: ressonância magnética da coluna

lombar datado de 10.2011 (doc pg 28) que mostra discopatia degenerativa da coluna sem obliteração de forames

intervertebrais, e, portanto, sem sinais de compressão de raiz nervosa. Diante do exposto, não há que se falar em

incapacidade laborativa por esse motivo. A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às

habilidades exigidas para o desempenho da atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações

impedem o desempenho da função profissional, estará caracterizada a incapacidade - o que, no entanto, não é o

caso em apreço. O laudo pericial médico anexado aos autos está suficientemente fundamentado, não tendo a parte

autora apresentado nenhum elemento fático ou jurídico que pudesse ilidir a conclusão do(a) perito(a) judicial - o

que apenas corrobora o entendimento manifestado pela autarquia-ré na via administrativa, quando da denegação

do benefício previdenciário.Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados

pelo juízo, pela desnecessidade de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade, bem

como pela desnecessidade de qualquer tipo de complementação e/ou esclarecimentos (artigo 437 do Código de

Processo Civil). Ademais, se o perito médico judicial conclui que não há incapacidade e não sugere a necessidade

de especialista a fim de se saber acerca das conseqüências ou gravidade da enfermidade, é de ser indeferido o

pedido de realização de nova perícia com médico especialista (Primeira Turma Recursal de Tocantins, Processo nº

200843009028914, rel. Juiz Federal Marcelo Velasco Nascimento Albernaz, DJTO 18.05.2009, grifos

acrescidos).A prova técnica produzida no processo é determinante em casos que a incapacidade somente pode ser

aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de

profissional habilitado. Nesse sentido: TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos,

Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005.Cumpre esclarecer que a doença ou lesão invocada

como causa para a concessão do benefício previdenciário deve ser comprovada por meio de perícia médica a

cargo do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, na fase administrativa. E, quando judicializada a

causa, por meio de perito nomeado pelo juízo. No caso dos autos, o laudo pericial médico foi conclusivo para

atestar que a parte autora tem capacidade para exercer sua atividade laboral/habitual.Diante disso, torna-se

despicienda a análise da condição de segurado(a) e do cumprimento da carência legal, tendo em vista que já restou

comprovada a ausência do cumprimento de um dos requisitos para a concessão do benefício ora requerido, como

acima explicitado.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte

autora e extingo o feito com resolução de mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça Gratuita.Custas na

forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Registre-se. Publique-se.
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Intimem-se as partes. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0005402-47.2012.403.6103 - SONIA MARIA FELIX DE ABREU(SP245199 - FLAVIANE MANCILHA

CORRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em SentençaI - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta sob o rito comum ordinário, em face da autarquia

federal INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando seja restabelecido o benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, indeferido/cessado administrativamente sob a

alegação de não constatação, pela perícia médica administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade

habitual quando a parte autora ainda possuía a qualidade de segurada e, simultaneamente, havia preenchido a

carência mínima exigida. Requer, ainda, a condenação da autarquia-ré ao pagamento das parcelas pretéritas

devidas, com todos os consectários legais.Após a distribuição e autuação do feito foi proferida decisão deferindo à

parte autora os benefícios da justiça gratuita, indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

determinando a realização de perícia e a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.A autora

impugnou o perito médico nomeado e requereu a nomeação de especialista.Realizada a perícia médica designada

pelo juízo, sobreveio aos autos o respectivo laudo pericial.O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

deu-se por citado e ofereceu contestação requerendo, em síntese, a rejeição do pedido de

concessão/restabelecimento de benefício previdenciário por incapacidade. Instada a se manifestar, a parte autora

quedou-se silente.Vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.É o relatório, em síntese. Fundamento e

decido.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do

Código de Processo Civil. As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Ab initio destaco que o perito

é o auxiliar eventual da Justiça que supre a falta de conhecimento técnico ou científico do juiz para esclarecer

determinado fato controvertido no processo (artigo 145, caput, do Código de Processo Civil). Ensina Cassio

Scarpinella Bueno:O perito é auxiliar do juízo, assim entendido o responsável por levar, ao conhecimento do

juízo, informações técnicas, que não estão ao alcance da compreensão exigida de um magistrado mas que, não

obstante, são indispensáveis porque relevantes e pertinentes para o julgamento da causa [...]. Rigorosamente

falando, todas as questões relativas a dados não-jurídicos e que têm aptidão de ser entendidas como áreas

específicas ou próprias do conhecimento humano podem resultar, quando seu enfrentamento é necessário para fins

de resolver um conflito, na necessidade da produção de prova pericial (Curso sistematizado de direito processual

civil: procedimento comum: ordinário e sumário. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2009. v. 2, tomo I, p. 302-303).A

escolha do perito é ato privativo do juiz, e recairá sobre profissionais de nível universitário devidamente inscritos

no órgão de classe competente (artigo 145, 1º, do Código de Processo Civil). Sendo o juiz o destinatário das

provas, cabe a ele determinar, dentro do seu livre convencimento, quais as necessárias à instrução do processo, ex

vi do artigo 130 do Código de Processo Civil.O nível de conhecimento técnico/especialização apresentado pelo(s)

perito(s) Dr. LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR é suficiente para promover a análise do quadro clínico

apresentado nos autos. Eventual dificuldade técnica para a constatação da doença/moléstica e/ou elaboração do

laudo deve ser manifestada oportunamente - e pelo próprio perito nomeado.Considerando que o perito indicado

também é médico, atua neste juízo há anos, se mostra bastante criterioso na elaboração de seus laudos - não

havendo qualquer ato que desabone seu trabalho ou que possa justificar sua destituição -, tenho-o como

plenamente merecedor da confiança deste Juízo. Não vejo, por fim, elementos fáticos ou jurídicos para acolher o

pleito formulado pela parte autoraNão havendo sido alegadas preliminares, passo ao julgamento do mérito.A

concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade previstos em lei depende, além da constatação da

incapacidade laborativa, da demonstração de que o interessado detinha a qualidade de segurado na época em que

iniciada a incapacidade e de que efetuou o recolhimento de contribuições mensais em número suficiente para

completar a carência legal do benefício. Nesse passo, quanto ao primeiro requisito - incapacidade - o(a) perito(a)

judicial foi categórico(a) ao concluir que a parte autora, por conseqüência de alterações morfopsiquicofisiológicas

provocadas por doença e/ou acidente, não se encontra incapacitada para o trabalho ou atividade habitual. Concluiu

o perito judicial: A hipertensão arterial, por si só, não causa incapacidade. O que pode causar são suas eventuais

complicações, como o acidente vascular cerebral, ausentes neste caso. A diabetes, por si só, não gera

incapacidade. O que pode causar são suas eventuais complicações, como a cegueira, ausentes neste caso. A

osteoporose, por si só, não causa incapacidade. O que pode causar são suas eventuais complicações, como alguns

tipos de fraturas, ausentes neste caso. As alterações evidenciadas nos exames de imagem da coluna são leves,

degenerativas, e insuficientes para justificar qualquer queixa referida. O exame físico pericial não evidenciou

déficits neurológicos ou sinais de compressão radicular, não sendo possível comprovar a presença de mielopatias.

As alterações degenerativas da coluna vertebral não causaram limitações na mobilidade articular, sinais de

radiculopatias ou déficits neurológicos, não sendo possível atribuir incapacidade laborativa. Não houve alteração

no exame físico dos membros superiores. Não há perda de força, hipotrofia, restrição articular ou assimetria. Não

se pode determinar incapacidade por este motivo. A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais

frente às habilidades exigidas para o desempenho da atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as
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limitações impedem o desempenho da função profissional, estará caracterizada a incapacidade - o que, no entanto,

não é o caso em apreço. O laudo pericial médico anexado aos autos está suficientemente fundamentado, não tendo

a parte autora apresentado nenhum elemento fático ou jurídico que pudesse ilidir a conclusão do(a) perito(a)

judicial - o que apenas corrobora o entendimento manifestado pela autarquia-ré na via administrativa, quando da

denegação do benefício previdenciário.Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos

formulados pelo juízo, pela desnecessidade de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra

especialidade, bem como pela desnecessidade de qualquer tipo de complementação e/ou esclarecimentos (artigo

437 do Código de Processo Civil). Ademais, se o perito médico judicial conclui que não há incapacidade e não

sugere a necessidade de especialista a fim de se saber acerca das conseqüências ou gravidade da enfermidade, é de

ser indeferido o pedido de realização de nova perícia com médico especialista (Primeira Turma Recursal de

Tocantins, Processo nº 200843009028914, rel. Juiz Federal Marcelo Velasco Nascimento Albernaz, DJTO

18.05.2009, grifos acrescidos).A prova técnica produzida no processo é determinante em casos que a incapacidade

somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua convicção

sem a ajuda de profissional habilitado. Nesse sentido: TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa

Santos, Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005.Cumpre esclarecer que a doença ou lesão

invocada como causa para a concessão do benefício previdenciário deve ser comprovada por meio de perícia

médica a cargo do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, na fase administrativa. E, quando

judicializada a causa, por meio de perito nomeado pelo juízo. No caso dos autos, o laudo pericial médico foi

conclusivo para atestar que a parte autora tem capacidade para exercer sua atividade laboral/habitual.Diante disso,

torna-se despicienda a análise da condição de segurado(a) e do cumprimento da carência legal, tendo em vista que

já restou comprovada a ausência do cumprimento de um dos requisitos para a concessão do benefício ora

requerido, como acima explicitado.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça

Gratuita.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Registre-se.

Publique-se. Intimem-se as partes. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, certifique-se o trânsito

em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0005752-35.2012.403.6103 - EUNICE ASSIS DA NOBREGA(SP172919 - JULIO WERNER E SP185651 -

HENRIQUE FERINI E SP291552 - JOSE FRANCISCO VENTURA BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Vistos em SentençaI - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta sob o rito comum ordinário, em face da autarquia

federal INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando seja restabelecido o benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, indeferido/cessado administrativamente sob a

alegação de não constatação, pela perícia médica administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade

habitual quando a parte autora ainda possuía a qualidade de segurada e, simultaneamente, havia preenchido a

carência mínima exigida. Requer, ainda, a condenação da autarquia-ré ao pagamento das parcelas pretéritas

devidas, com todos os consectários legais.Após a distribuição e autuação do feito foi proferida decisão deferindo à

parte autora os benefícios da justiça gratuita, indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

determinando a realização de perícia e a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.Realizada

a perícia médica designada pelo juízo, sobreveio aos autos o respectivo laudo pericial.O INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL deu-se por citado e ofereceu contestação requerendo, em síntese, a rejeição

do pedido de concessão/restabelecimento de benefício previdenciário por incapacidade. Cientificada do

processados, a parte autora quedou-se silente.Vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.É o relatório,

em síntese. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos

do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil. As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação,

bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Não havendo

sido alegadas preliminares, passo ao julgamento do mérito.A concessão dos benefícios previdenciários por

incapacidade previstos em lei depende, além da constatação da incapacidade laborativa, da demonstração de que o

interessado detinha a qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o

recolhimento de contribuições mensais em número suficiente para completar a carência legal do benefício. Nesse

passo, quanto ao primeiro requisito - incapacidade - o(a) perito(a) judicial foi categórico(a) ao concluir que a parte

autora, por conseqüência de alterações morfopsiquicofisiológicas provocadas por doença e/ou acidente, não se

encontra incapacitada para o trabalho ou atividade habitual. Concluiu o perito judicial: A periciada apresenta

esporão do calcâneo bilateralmente, alteração degenerativa, não incapacitante. Apresenta hipertensão arterial,

conforme documentos encartados nos autos, e que não foi citada á entrevista: doença crônica passível de controle

clínico, sem sinais de complicações incapacitantes advindas da mesma, como, por exemplo, cegueira, acidente

vascular cerebral ou insuficiência cardíaca. Apresenta alterações degenerativas da coluna, compatíveis com a

idade ( doc. pg 20), sem sinais de complicações incapacitantes advindas das meãs, dado que o exame clínico não

mostrou sinais de hipotrofias musculares com redução de força muscular e/ou limitação de movimentos. Não há
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desvio da coluna significativo, evidente ao exame clínico, que possa causar limitação. Diante do exposto, não há

que se falar em incapacidade laborativa por esses motivos.. A incapacidade está relacionada com as limitações

funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da atividade que o indivíduo está qualificado.

Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional, estará caracterizada a incapacidade - o que,

no entanto, não é o caso em apreço. O laudo pericial médico anexado aos autos está suficientemente

fundamentado, não tendo a parte autora apresentado nenhum elemento fático ou jurídico que pudesse ilidir a

conclusão do(a) perito(a) judicial - o que apenas corrobora o entendimento manifestado pela autarquia-ré na via

administrativa, quando da denegação do benefício previdenciário.Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s)

perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de realização de nova perícia médica na mesma

ou em outra especialidade, bem como pela desnecessidade de qualquer tipo de complementação e/ou

esclarecimentos (artigo 437 do Código de Processo Civil). Ademais, se o perito médico judicial conclui que não

há incapacidade e não sugere a necessidade de especialista a fim de se saber acerca das conseqüências ou

gravidade da enfermidade, é de ser indeferido o pedido de realização de nova perícia com médico especialista

(Primeira Turma Recursal de Tocantins, Processo nº 200843009028914, rel. Juiz Federal Marcelo Velasco

Nascimento Albernaz, DJTO 18.05.2009, grifos acrescidos).A prova técnica produzida no processo é

determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz

conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. Nesse sentido: TRF 3ª

Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, j.

02.05.2005.Cumpre esclarecer que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do benefício

previdenciário deve ser comprovada por meio de perícia médica a cargo do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, na fase administrativa. E, quando judicializada a causa, por meio de perito nomeado pelo

juízo. No caso dos autos, o laudo pericial médico foi conclusivo para atestar que a parte autora tem capacidade

para exercer sua atividade laboral/habitual.Diante disso, torna-se despicienda a análise da condição de segurado(a)

e do cumprimento da carência legal, tendo em vista que já restou comprovada a ausência do cumprimento de um

dos requisitos para a concessão do benefício ora requerido, como acima explicitado.III - DISPOSITIVOAnte o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de

mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora em

honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça Gratuita.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. Decorrido o prazo legal

sem a interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

0005798-24.2012.403.6103 - JURANDIR BARBOSA DE MIRANDA(SP226562 - FELIPE MOREIRA DE

SOUZA E SP126984 - ANDREA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.1. Relatório.Trata-se de ação ordinária ajuizada pelo rito comum ordinário, objetivando o

reconhecimento do período de 04/12/1998 a 02/06/2011, trabalhado na empresa General Motors do Brasil Ltda,

como tempo de serviço especial, a fim de que, somado ao tempo especial já reconhecido pelo INSS, seja

concedida a aposentadoria especial nº159.074.307-2, desde a DER (14/03/2012), com todos os consectários

legais. Alega o autor, em síntese, que laborou em atividades consideradas especiais pela legislação vigente à época

do labor; que faz jus à concessão da aposentadoria em apreço.Juntou procuração e documentos com a petição

inicial, inclusive cópia do processo administrativo.Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.O

INSS deu-se por citado e apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. Os autos vieram

conclusos para sentença em 04/02/2013.É a síntese do necessário.2. FundamentaçãoPrejudicialmente, analiso a

prescrição da pretensão do autor com base no art. 219, 5,º do CPC e Súmula n.º 85 do Superior Tribunal de

Justiça. A ação foi distribuída em 26/07/2012, com citação em 05/11/2012 (fl.35). A demora na citação não pode

ser imputada ao autor.Nesse contexto, conjugando-se o artigo 219, 1º a 3º, do CPC, com o artigo 263 do mesmo

diploma, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 26/07/2012 (data da distribuição). Como entre a DER

(14/03/2012) e a data do ajuizamento da ação não decorreu o prazo prescricional quinquenal (art. 103, parágrafo

único, da Lei nº 8.213/91), não se poderá, no caso de acolhimento do pedido, falar em prescrição das prestações

vencidas.Da mesma forma, não há que se falar na ocorrência de decadência, posto que não houve o decurso do

prazo de 10 (dez) anos entre a DER e o ajuizamento da ação.Sem preliminares e sem necessidade de produção de

outras provas, passo ao exame do mérito.Inicialmente, declaro incontroversa a especialidade do período de

01/10/1985 a 03/12/1998, reconhecida pelo INSS, no bojo do processo administrativo NB 159.074.307-2

(fl.26).Da base constitucional e legal.O direito ao cômputo de tempo de serviço diferenciado relativamente às

atividades que prejudicam a saúde ou a integridade física do indivíduo tem previsão constitucional ( 1º, do art.

201, da CF).Tal dispositivo tem por objetivo a aplicação prática do princípio da igualdade material, de forma a

fazer com que os indivíduos que trabalhem em atividades nocivas tenham requisitos diferenciados para a

concessão de aposentadoria em relação aos outros que laboram em atividades que não possuem esse efeito.A Lei

8.213/91 regulamentou os requisitos para considerar a atividade especial e para a concessão de tal aposentadoria
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nos arts. 57 e 58. Da comprovação da atividade sob condições especiais. Primeiramente, cabe salientar que a

caracterização e a prova do tempo de atividade submetido a condições especiais regem-se pela legislação vigente

à época da prestação do serviço, ocasião em que o segurado adquire o direito a sua contagem pela legislação então

vigente.No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo, cuidando-se de período precedente à vigência

da Lei nº 9.032/95, que deu nova redação aos parágrafos 3º e 4º do art. 57 da Lei de Benefícios, é suficiente que a

atividade seja enquadrada nas relações dos Decretos nº 53.831/64 ou 83.080/79, sendo dispensável exame pericial,

exceto para a atividade com exposição a ruído. É que certas categorias profissionais estavam arroladas como

especiais em função da atividade profissional exercida pelo trabalhador, havendo, por conseguinte, uma presunção

legal de exercício em condições ambientais agressivas ou perigosas. Para essas hipóteses, o reconhecimento do

tempo de serviço especial não depende da exposição efetiva aos agentes insalubres. A referida presunção legal

prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28.04.95, que além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho

em condições especiais de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a

comprovação da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº

2.172 de 06.03.1997. Com a edição do referido decreto, que veio regulamentar a MP nº 1523, de 11.10.1996,

convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, o art. 58, 1º, da Lei 8.213/91, dispõe que a comprovação da atividade

especial será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, elaborado com base em laudo

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do

trabalho. A partir de 1º de janeiro de 2004 o único documento exigido do segurado será o Perfil Profissiográfico

Previdenciário, conforme previsão no inc. IV, do art. 161 da Instrução Normativa do INSS 20/2007, não

precisando o segurado apresentar o laudo técnico, eis que tal documento substituiu o formulário e o laudo, em que

pese o PPP seja elaborado com base no referido laudo técnico.Quanto ao agente ruído ou calor, porém, sempre

existiu a exigência de laudo, conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78, respectivamente. Nesse

sentido, o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. FORMULÁRIO E LAUDO TÉCNICO PERICIAL.

RECONHECIMENTO. CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA E VENCIMENTOS DO

MESMO CARGO. IMPOSSIBILIDADE.- A legislação aplicável em tempo exercido em condições especiais é

aquela vigente no período em que exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador.- O

período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que

atestará o período exercido, o local de trabalho, os agentes insalubres ou a atividade insalubre ou perigosa,

ressalvado o agente nocivo ruído, para o qual sempre foi exigido laudo técnico pericial.(Origem: TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 810883 - Processo: 200203990259797 UF: SP Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA - Data da decisão: 24/03/2009 Documento: TRF300226341. JUIZ OMAR

CHAMON).Quanto ao nível de ruído, na vigência do Decreto nº 53.831/64, era considerada como nociva à saúde

do segurado a exposição superior a 80 decibéis. Nos termos do estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, o nível do

ruído prejudicial à saúde aumentou para 85dB, sendo que tal nível retroage a 05.03.97 por ser norma mais

benéfica ao segurado. O laudo, ainda que extemporâneo, é aceito para a comprovação do exercício do trabalho em

condições insalubres, quando não houver alteração das condições em que o trabalho foi realizado. Não se pode

esquecer, outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as condições do ambiente de trabalho tendem a

aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos

igual à constatada na data da elaboração. Nesse sentido a jurisprudência (TRF 3ª Região, Classe: AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1288853 Processo: 2005.61.26.004257-1, UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA,

Data do Julgamento: 09/09/2008, Fonte: DJF3 DATA:01/10/2008, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO). Do uso de equipamentos de proteção individual:Somente a partir da Lei 9.732/98, de

11/12/1998, que alterou o 2º, do art. 58 da Lei 8.213/91, foi que se tornou obrigatória a informação nos

formulários acerca de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo

a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.Portanto, antes de

11/12/1998, o uso de EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade como nociva à saúde para fins de

concessão de aposentadoria especial.A partir desta data, se ficar comprovado no caso concreto que o efetivo uso

de EPI ou EPC afastou toda e qualquer possibilidade de prejuízo à saúde do trabalhador, não há como enquadrar

tal atividade como especial.Com relação ao ruído a conclusão é diferente.Conforme voto proferido pelo Eminente

Desembargador Federal do TRF da 4ª Região, Dr. Rogério Favreto, no julgamento da Apelação nº 5000156-

81.2011.404.7108, em 09/04/2013, tratando-se de ruído, nem mesmo a comprovação de redução aos limites legais

de tolerância pelo uso de EPI é capaz de eliminar a nocividade à saúde, persistindo a condição especial do labor já

que a proteção não neutraliza as vibrações transmitidas para o esqueleto craniano e, através dele, para o ouvido

interno. (Irineu Antônio Pedrotti, Doenças Profissionais ou do Trabalho, LEUD, 2ª ed., São Paulo, 1998, p. 538).

Nesse sentido é o disposto na Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais:Súmula nº 09 - Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção IndividualO uso

de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído,

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Da conversão de tempo especial para comum. Afasto,

desde já, o argumento do INSS no sentido de impossibilidade de conversão dos lapsos laborados em atividades
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especiais anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão

legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é

regulamentado pela lei em vigor à época de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador,

que possui direito adquirido a tal cômputo.Nesse sentido, transcrevo precende da 7ª Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de

tempo de atividade especial em comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios

diferenciados para a concessão da aposentadoria especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social

(Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de

violação ao princípio da isonomia.8. Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a

edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que

incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo

direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua vida exerceu atividade classificada

como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter o benefício de aposentadoria

especial.Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO - 1158733 - Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da

decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309Outrossim, me filio ao entendimento atual do Superior Tribunal

de Justiça, no qual entende que tal conversão é possível a qualquer tempo:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO

ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE

LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de

conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que

não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial

desprovido.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL -

1010028 - Processo: 200702796223 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/02/2008

Documento: STJ000325908. LAURITA VAZ.Atualmente, o Decreto nº 3.048/99, que veicula o Regulamento da

Previdência Social, estabelece a respeito dos fatores de conversão:Art.70. A conversão de tempo de atividade sob

condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A

CONVERTER MULTIPLICADORESMULHER (PARA 30) MULTIPLICADORESHOMEM (PARA 35)De 15

anos 2,00 2,33De 20 anos 1,50 1,75De 25 anos 1,20 1,40Do caso concreto:Os períodos controversos nos autos

estão detalhados abaixo, de forma a permitir melhor visualização dos mesmos, das empresas, das atividades

realizadas, das provas constantes nos autos, para que, ao final, se possa chegar a uma conclusão sobre o caráter

especial das atividades prestadas, conforme fundamentação exposta acima.Período: 04/12/1998 a

02/06/2011Empresa: General Motors do BrasilFunção/Atividades: Instalador de Ferramentas: Instalar ferramentas

em máquinas procedendo regulagens adequadas ou adaptando anéis e calços necessários a produção de peças

estampadas. Fazer preparação do ferramental e dos acessórios. Estampar a 1ª peça até a operação final para a

devida aprovação quanto a qualidade. Operar pontes rolantes de toneladas diversas, transportando estampos,

fundidos, componentes e outros materiais de peso elevado.Agentes nocivos Ruído de 91 dBEnquadramento legal:

Código 1.1.6 do Decreto nº53.831/64, Código 1.1.5 do Decreto nº83.080/79 e Código 2.0.1 do Decreto

nº3.048/99Provas: Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl.22 e versoConclusão: Restou comprovada a

exposição de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente a agentes nocivos nos períodos acima

indicados, no enquadramento citado, conforme documentos descritos acima. Ainda que não conste no PPP a

exposição ao agente nocivo de forma habitual e permanente, a descrição de suas atividades leva a conclusão que a

mesma não era ocasional.O uso do EPI não pode ser considerado eficaz, em razão de ser ruído o agente nocivo,

conforme fundamentado acima.Destarte, tem-se que, em tese, o período de 04/12/1998 a 02/06/2011 poderia ser

integralmente enquadrado como tempo especial.No entanto, vejo óbice a tal consideração, já que, conforme

registrado no documento de fl.26 (emitido pelo próprio INSS), no período compreendido entre 13/10/2011 a

15/12/2011, o autor esteve afastado do trabalho, em gozo de benefício por incapacidade (NB 548.388.500-3).Ora,

se em tal período o autor esteve afastado da atividade que o sujeita à exposição ao agente agressivo, em razão da

percepção de benefício por incapacidade, tem-se descaracterizada a permanência e habitualidade exigidas pela lei,

não podendo ser o mesmo considerado especial para a finalidade pretendida.Seguem arestos do E. TRF da 3ª

Região a corroborar o entendimento acima esposado:(...) IV - TENDO EM VISTA QUE O AUTOR ESTEVE EM

GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA A CONTAR DE 01.07.1976 (FL. 40) ATÉ 01.01.1980, QUANDO ENTÃO FOI

CONVERTIDO PARA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, RESTARAM DESCARACTERIZADAS A

HABITUALIDADE E A PERMANÊNCIA NO TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS, OU SEJA, A

EXPOSIÇÃO AOS AGENTES NOCIVOS À SAÚDE OU INTEGRIDADE FÍSICA, EM FACE DO

AFASTAMENTO DO AUTOR DE SUA ATIVIDADE INVIABILIZANDO, ASSIM, O RECONHECIMENTO

DO PERÍODO EM COMENTO COMO ATIVIDADE ESPECIAL. (...) AC - APELAÇÃO CIVEL - 601951 -

Relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO - TRF 3 - Décima Turma - DJU

DATA:13/09/2006(...) PREJUÍZO. 2. O AUTOR POSSUÍA MENOS DE 25 (VINTE E CINCO) ANOS DE
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TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE ESPECIAL, ALÉM DO QUE, NO PERÍODO DE 14/02/76 A

23/02/76 E DE 16/01/78 A 25/02/78, ESTEVE EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA QUE, COMO SE SABE,

NÃO PODE SER CONSIDERADO COMO TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE ESPECIAL, POSTO

QUE O SEGURADO, QUANDO EM GOZO DESTE BENEFÍCIO, NÃO EXERCE ATIVIDADE QUE LHE

PREJUDIQUE A SAÚDE, AO CONTRÁRIO, PERMANECE AFASTADO DA ATIVIDADE LABORAL.

(...)AC - APELAÇÃO CIVEL - 220590 - Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE -

TRF 3 - Quinta Turma - DJ DATA:07/12/1999Na verdade, sob a égide do artigo 57, 1º do Decreto nº60.501/67,

somente podia ser considerado tempo de serviço especial o período de afastamento por gozo de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, desde que a concessão do benefício por incapacidade fosse decorrente do exercício

da atividade penosa, insalubre ou perigosa.Tal regramento foi repetido pelo parágrafo único do artigo 65 do

Regulamento da Previdência Social em vigência (Decreto nº3.048/99), que estabelece que períodos de percepção

de benefício por incapacidade (auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez) somente podem ser considerados

como tempo de serviço especial se decorrentes de acidente do trabalho (ou moléstia profissional), in verbis:Art.

65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo

seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. (Redação dada pelo Decreto nº 4.882, de

2003)Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do

afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial. (Incluído pelo Decreto nº 4.882, de

2003)No caso em exame, quanto ao benefício por incapacidade percebido pelo autor entre 13/10/2011 a

15/12/2011 (NB 548.388.500-3), verifico tratar-se de auxílio doença por acidente do trabalho, conforme extrato de

consulta ao Sistema Plenus (fl.43), razão pela qual, este período não constitui óbice ao reconhecimento do caráter

especial da atividade desenvolvida no período de 04/12/1998 a 02/06/2011. Da contagem de tempo de

serviço.Considerando o cálculo da tabela abaixo, verifico que o autor, na DER (14/03/2012 - v. fl.26), contava

com 25 anos, 08 meses e 02 dias de tempo de serviço laborado em condições prejudiciais à saúde/integridade

física). Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a M d1

General Motors 1/10/1985 3/12/1998 13 2 3 - - - 2 General Motors 4/12/1998 2/6/2011 12 5 29 - - - Soma: 25 7 32

- - - Correspondente ao número de dias: 9.242 0 Comum 25 8 2 Especial 1,40 0 - - Tempo total de atividade (ano,

mês e dia): 25 8 2 Dos requisitos para aposentadoria especialO art. 201, 1º, da Constituição Federal prevê a

adoção de requisitos diferenciados para a concessão de aposentadoria aos segurados do RGPS que exerçam

atividades sob condições prejudiciais à saúde ou integridade física. Por sua vez, o art.57 da Lei nº8.213/91

regulamenta a aposentadoria especial, estatuindo que a ela fará jus o segurado que, cumprida a carência

necessária, tiver trabalhado, sob aquelas condições, por 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos. Para o

agente ruído, o tempo é de 25 (vinte e cinco) anos (item 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº3.048/99 e decretos

anteriores).Assim, considerando que o autor preencheu o tempo de contribuição exigido, contando com 25 anos,

08 meses e 02 dias de serviço sob condições especiais, bem como perfez a carência prevista no art. 142 da Lei

8.213/91, faz jus à concessão de aposentadoria especial.Da Tutela Específica.Por fim, ressalto que o art. 461 do

Código de Processo Civil dispõe que:Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará

providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.(...) 3o Sendo relevante o

fundamento da demanda e havendo justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a

tutela liminarmente ou mediante justificação prévia, citado o réu. A medida liminar poderá ser revogada ou

modificada, a qualquer tempo, em decisão fundamentada.Assim, considerando que o pedido tem natureza

mandamental, consistente em obrigação de fazer (implantar o benefício), aplica-se ao presente caso o disposto no

referido art. 461.Dessa forma, relevantes os fundamentos e havendo perigo na demora, pois se trata de pedido com

natureza alimentar, deve ser a tutela concedida de imediato, nos termos do 3º.Portanto, presentes os requisitos que

justificam a concessão de tutela específica em favor do autor, nos termos do artigo 461, 3º, do CPC, que

corresponde à imediata implantação do benefício concedido, em até 45 (quarenta e cinco) dias da data da

intimação do INSS, segundo os parâmetros aqui definidos.3. Dispositivo.Diante do exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido formulado por JURANDIR BARBOSA DE MIRANDA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, para fins de:a) RECONHECER a

especialidade da atividade desempenhada entre 04/12/1998 a 02/06/2011, os quais deverão ser averbados pelo

INSS e somados aos demais períodos reconhecidos administrativamente;b) CONCEDER a aposentadoria especial

NB 159.074.307-2, desde 14/03/2012 (DER);c) CONDENAR o réu no pagamento dos valores retroativos, a partir

da DER, acrescidos de correção monetária e juros de mora, seguindo os indexadores disciplinados no Manual de

Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, descontados eventuais valores já pagos

administrativamente, a título de aposentadoria.Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios da

parte adversa, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, para cujo cálculo só poderão ser

consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença (Súmula 111 do STJ). Dispenso o INSS do
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ressarcimento das custas, em virtude do benefício concedido com base na Lei nº 1.060/50.Segurado: JURANDIR

BARBOSA DE MIRANDA - Benefício concedido: Aposentadoria Especial - Período especial reconhecido:

04/12/1998 a 02/06/2011 - Renda Mensal Atual: ---- DIB: 14/03/2012 (DER NB 159.074.307-2) - RMI: a calcular

pelo INSS - DIP: --- CPF: 037.945.908-64 - Nome da mãe: Joventina de Oliveira Miranda - PIS/PASEP ---

Endereço: Rua Monte das Oliveiras, nº80, Alto de Santana, São José dos Campos/SP. Sentença sujeita ao reexame

necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC. Concedo a tutela específica, nos termos do artigo 461, 3º do CPC,

para o fim de determinar a implantação do benefício ora concedido, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco)

dias, a contar da data da intimação. Para tanto, oficie-se, mediante correio eletrônico, ao INSS. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. 

 

0006126-51.2012.403.6103 - ANTONIO JORGE SALGADO(SP172919 - JULIO WERNER E SP185651 -

HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.1. Relatório.Trata-se de ação ordinária ajuizada pelo rito comum ordinário, objetivando o

reconhecimento do período de 06/06/1986 a 16/12/2011, trabalhado na empresa Bandeirantes Energia S/A, como

tempo de serviço especial, a fim de que seja concedida a aposentadoria especial nº159.141.050-6, desde a DER

(24/05/2012), com todos os consectários legais. Alega o autor, em síntese, que laborou em atividades consideradas

especiais pela legislação vigente à época do labor; que faz jus à concessão da aposentadoria em apreço.Juntou

procuração e documentos com a petição inicial, inclusive cópia do processo administrativo.Concedidos os

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.O INSS

deu-se por citado e apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. Os autos vieram conclusos

para sentença em 04/02/2013.É a síntese do necessário.2. FundamentaçãoSem preliminares e sem necessidade de

produção de outras provas, passo ao exame do mérito.Da base constitucional e legal.O direito ao cômputo de

tempo de serviço diferenciado relativamente às atividades que prejudicam a saúde ou a integridade física do

indivíduo tem previsão constitucional ( 1º, do art. 201, da CF).Tal dispositivo tem por objetivo a aplicação prática

do princípio da igualdade material, de forma a fazer com que os indivíduos que trabalhem em atividades nocivas

tenham requisitos diferenciados para a concessão de aposentadoria em relação aos outros que laboram em

atividades que não possuem esse efeito.A Lei 8.213/91 regulamentou os requisitos para considerar a atividade

especial e para a concessão de tal aposentadoria nos arts. 57 e 58. Da comprovação da atividade sob condições

especiais. Primeiramente, cabe salientar que a caracterização e a prova do tempo de atividade submetido a

condições especiais regem-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço, ocasião em que o segurado

adquire o direito a sua contagem pela legislação então vigente.No tocante à comprovação da exposição ao agente

nocivo, cuidando-se de período precedente à vigência da Lei nº 9.032/95, que deu nova redação aos parágrafos 3º

e 4º do art. 57 da Lei de Benefícios, é suficiente que a atividade seja enquadrada nas relações dos Decretos nº

53.831/64 ou 83.080/79, sendo dispensável exame pericial, exceto para a atividade com exposição a ruído. É que

certas categorias profissionais estavam arroladas como especiais em função da atividade profissional exercida pelo

trabalhador, havendo, por conseguinte, uma presunção legal de exercício em condições ambientais agressivas ou

perigosas. Para essas hipóteses, o reconhecimento do tempo de serviço especial não depende da exposição efetiva

aos agentes insalubres. A referida presunção legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28.04.95,

que além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho em condições especiais de forma permanente, não ocasional

e nem intermitente, passou a exigir para a comprovação da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o

que subsistiu até o advento do Decreto nº 2.172 de 06.03.1997. Com a edição do referido decreto, que veio

regulamentar a MP nº 1523, de 11.10.1996, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, o art. 58, 1º, da Lei 8.213/91,

dispõe que a comprovação da atividade especial será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu

preposto, elaborado com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. A partir de 1º de janeiro de 2004 o único documento exigido do

segurado será o Perfil Profissiográfico Previdenciário, conforme previsão no inc. IV, do art. 161 da Instrução

Normativa do INSS 20/2007, não precisando o segurado apresentar o laudo técnico, eis que tal documento

substituiu o formulário e o laudo, em que pese o PPP seja elaborado com base no referido laudo técnico.Quanto ao

agente ruído ou calor, porém, sempre existiu a exigência de laudo, conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº

3.214/78, respectivamente. Nesse sentido, o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. FORMULÁRIO E

LAUDO TÉCNICO PERICIAL. RECONHECIMENTO. CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA E VENCIMENTOS DO MESMO CARGO. IMPOSSIBILIDADE.- A legislação aplicável

em tempo exercido em condições especiais é aquela vigente no período em que exercida a atividade prejudicial à

saúde ou integridade física do trabalhador.- O período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9.032/95 será

comprovado por meio formulário próprio que atestará o período exercido, o local de trabalho, os agentes

insalubres ou a atividade insalubre ou perigosa, ressalvado o agente nocivo ruído, para o qual sempre foi exigido

laudo técnico pericial.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL -

810883 - Processo: 200203990259797 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA - Data da decisão: 24/03/2009
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Documento: TRF300226341. JUIZ OMAR CHAMON).Quanto ao nível de ruído, na vigência do Decreto nº

53.831/64, era considerada como nociva à saúde do segurado a exposição superior a 80 decibéis. Nos termos do

estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, o nível do ruído prejudicial à saúde aumentou para 85dB, sendo que tal

nível retroage a 05.03.97 por ser norma mais benéfica ao segurado. O laudo, ainda que extemporâneo, é aceito

para a comprovação do exercício do trabalho em condições insalubres, quando não houver alteração das condições

em que o trabalho foi realizado. Não se pode esquecer, outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as

condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que em tempos

pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. Nesse sentido a

jurisprudência (TRF 3ª Região, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1288853 Processo: 2005.61.26.004257-1,

UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data do Julgamento: 09/09/2008, Fonte: DJF3 DATA:01/10/2008,

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO). Do uso de equipamentos de proteção

individual:Somente a partir da Lei 9.732/98, de 11/12/1998, que alterou o 2º, do art. 58 da Lei 8.213/91, foi que se

tornou obrigatória a informação nos formulários acerca de tecnologia de proteção coletiva ou individual que

diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo.Portanto, antes de 11/12/1998, o uso de EPI não descaracterizava o enquadramento da

atividade como nociva à saúde para fins de concessão de aposentadoria especial.A partir desta data, se ficar

comprovado no caso concreto que o efetivo uso de EPI ou EPC afastou toda e qualquer possibilidade de prejuízo à

saúde do trabalhador, não há como enquadrar tal atividade como especial.Com relação ao ruído a conclusão é

diferente.Conforme voto proferido pelo Eminente Desembargador Federal do TRF da 4ª Região, Dr. Rogério

Favreto, no julgamento da Apelação nº 5000156-81.2011.404.7108, em 09/04/2013, tratando-se de ruído, nem

mesmo a comprovação de redução aos limites legais de tolerância pelo uso de EPI é capaz de eliminar a

nocividade à saúde, persistindo a condição especial do labor já que a proteção não neutraliza as vibrações

transmitidas para o esqueleto craniano e, através dele, para o ouvido interno. (Irineu Antônio Pedrotti, Doenças

Profissionais ou do Trabalho, LEUD, 2ª ed., São Paulo, 1998, p. 538). Nesse sentido é o disposto na Súmula nº 09

da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais:Súmula nº 09 -

Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção IndividualO uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado.Da conversão de tempo especial para comum. Afasto, desde já, o argumento do INSS no sentido

de impossibilidade de conversão dos lapsos laborados em atividades especiais anteriormente à edição da Lei

6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na

jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor à época de sua

prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo.Nesse

sentido, transcrevo precende da 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:7. Não merecem prosperar as

alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum antes do

advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria especial

desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.8.

Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma

previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça

social, outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao

trabalhador que em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda

que não durante tempo suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial.Origem: TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO - Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 - Processo:

200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 28/04/2008 Documento:

TRF300211309Outrossim, me filio ao entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça, no qual entende que tal

conversão é possível a qualquer tempo:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO

TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em

atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de

limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial desprovido.Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028 - Processo: 200702796223 UF:

RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/02/2008 Documento: STJ000325908. LAURITA

VAZ.Atualmente, o Decreto nº 3.048/99, que veicula o Regulamento da Previdência Social, estabelece a respeito

dos fatores de conversão:Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A CONVERTER

MULTIPLICADORESMULHER (PARA 30) MULTIPLICADORESHOMEM (PARA 35)De 15 anos 2,00

2,33De 20 anos 1,50 1,75De 25 anos 1,20 1,40Do caso concreto:Os períodos controversos nos autos estão

detalhados abaixo, de forma a permitir melhor visualização dos mesmos, das empresas, das atividades realizadas,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     496/852



das provas constantes nos autos, para que, ao final, se possa chegar a uma conclusão sobre o caráter especial das

atividades prestadas, conforme fundamentação exposta acima.Período: 06/06/1986 a 16/12/2011Empresa:

Bandeirantes Energia S/AFunção/Atividades: Técnico em Eletricidade, Técnico em Eletrotécnica e Engenheiro

Eletricista: Planejar e executar atividades de atendimento técnico a clientes de baixa e média tensão, bem como

análise das medições e inspeções instrumentais na rede de energia elétrica, centros de medições de baixa e média

tensão, bando de capacitores, RAa, RVs elaborando relatórios técnicos e acompanhar os indicadores técnicos de

qualidade. Agentes nocivos Eletricidade acima de 250 voltsEnquadramento legal: Código 1.1.8 do Decreto

nº53.831/64Provas: Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls.43/46Conclusão: Restou comprovada a exposição

de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente a agentes nocivos nos períodos acima indicados,

no enquadramento citado, conforme documentos descritos acima. Ainda que não conste no PPP a exposição ao

agente nocivo de forma habitual e permanente, a descrição de suas atividades leva a conclusão que a mesma não

era ocasional.Da contagem de tempo de serviço.Considerando o cálculo da tabela abaixo, verifico que o autor, na

DER (24/05/2012 - v. fls.68/69), contava com 25 anos, 06 meses e 11 dias de tempo de serviço laborado em

condições prejudiciais à saúde/integridade física). Atividades profissionais Esp Período Atividade comum

Atividade especial admissão saída a m d a m d1 Bandeirantes Energia 6/6/1986 16/12/2011 25 6 11 - - - Soma: 25

6 11 - - - Correspondente ao número de dias: 9.191 0 Comum 25 6 11 Especial 1,40 0 - - Tempo total de atividade

(ano, mês e dia): 25 6 11 Dos requisitos para aposentadoria especialO art. 201, 1º, da Constituição Federal prevê a

adoção de requisitos diferenciados para a concessão de aposentadoria aos segurados do RGPS que exerçam

atividades sob condições prejudiciais à saúde ou integridade física. Por sua vez, o art.57 da Lei nº8.213/91

regulamenta a aposentadoria especial, estatuindo que a ela fará jus o segurado que, cumprida a carência

necessária, tiver trabalhado, sob aquelas condições, por 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos. Para o

agente ruído, o tempo é de 25 (vinte e cinco) anos (item 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº3.048/99 e decretos

anteriores).Assim, considerando que o autor preencheu o tempo de contribuição exigido, contando com 25 anos,

06 meses e 11 dias de serviço sob condições especiais, bem como perfez a carência prevista no art. 142 da Lei

8.213/91, faz jus à concessão de aposentadoria especial.Da Tutela Específica.Por fim, ressalto que o art. 461 do

Código de Processo Civil dispõe que:Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará

providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.(...) 3o Sendo relevante o

fundamento da demanda e havendo justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a

tutela liminarmente ou mediante justificação prévia, citado o réu. A medida liminar poderá ser revogada ou

modificada, a qualquer tempo, em decisão fundamentada.Assim, considerando que o pedido tem natureza

mandamental, consistente em obrigação de fazer (implantar o benefício), aplica-se ao presente caso o disposto no

referido art. 461.Dessa forma, relevantes os fundamentos e havendo perigo na demora, pois se trata de pedido com

natureza alimentar, deve ser a tutela concedida de imediato, nos termos do 3º.Portanto, presentes os requisitos que

justificam a concessão de tutela específica em favor do autor, nos termos do artigo 461, 3º, do CPC, que

corresponde à imediata implantação do benefício concedido, em até 45 (quarenta e cinco) dias da data da

intimação do INSS, segundo os parâmetros aqui definidos.3. Dispositivo.Diante do exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido formulado por ANTONIO JORGE SALGADO em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, para fins de:a) RECONHECER a especialidade da

atividade desempenhada entre 06/06/1986 a 16/12/2011, os quais deverão ser averbados pelo INSS e somados aos

demais períodos reconhecidos administrativamente;b) CONCEDER a aposentadoria especial NB 159.141.050-6,

desde a DER (24/05/2012);c) CONDENAR o réu no pagamento dos valores retroativos, a partir da DER,

acrescidos de correção monetária e juros de mora, seguindo os indexadores disciplinados no Manual de

Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, descontados eventuais valores já pagos

administrativamente, a título de aposentadoria.Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios da

parte adversa, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, para cujo cálculo só poderão ser

consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença (Súmula 111 do STJ). Dispenso o INSS do

ressarcimento das custas, em virtude do benefício concedido com base na Lei nº 1.060/50.Segurado: ANTONIO

JORGE SALGADO - Benefício concedido: Aposentadoria Especial - Período especial reconhecido: 06/06/1986 a

16/12/2011 - Renda Mensal Atual: ---- DIB: 24/05/2012 (DER NB 159.141.050-6) - RMI: a calcular pelo INSS -

DIP: --- CPF: 039.289.648-60 - Nome da mãe: Beatriz dos Anjos Silva - PIS/PASEP --- Endereço: Rua Londrina,

nº795, Bosque dos Ipês, São José dos Campos/SP. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475,

I, do CPC. Concedo a tutela específica, nos termos do artigo 461, 3º do CPC, para o fim de determinar a

implantação do benefício ora concedido, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da

intimação. Para tanto, oficie-se, mediante correio eletrônico, ao INSS. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006394-08.2012.403.6103 - JOSE LAFAETE BATISTA COIMBRA(Proc. 2447 - ANDRE GUSTAVO

BEVILACQUA PICCOLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA)

Vistos em sentença.Trata-se de ação processada pelo rito comum ordinário objetivando, em sede de antecipação

de tutela, a suspensão da ação de execução fiscal nº 435.01.2011.003229-6, até julgamento final da presente
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demanda, na qual requer a anulação da dívida inscrita sob o nº 80.1.11.031640-05, ao fundamento de que se

encontra totalmente liquidada.Com a inicial vieram documentos.Citada, a União Federal informou que o crédito

tributário inscrito sob o nº 80.1.11.031640-05 e a execução fiscal nº 435.01.2011.003229-6 encontram-se extintos.

Juntou documentos.Vieram os autos à conclusão.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Defiro os

benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Pela análise dos autos, verifico que a pretensão da parte

autora residia na suspensão da ação de execução fiscal nº 435.01.2011.003229-6, até julgamento final da presente

demanda, na qual requer a anulação da dívida inscrita sob o nº 80.1.11.031640-05.Processado o feito, sobreveio

aos autos a informação de que o crédito tributário inscrito sob o nº 80.1.11.031640-05 encontra-se extinto por

pagamento desde 20/07/2012, antes da propositura da ação, e a execução fiscal nº 435.01.2011.003229-6 foi

extinta nos termos do artigo 794, inc. I do CPC, em 13/09/2012, conforme comprovam os documentos acostados

às fls. 61/66.Destarte, considerando que o objeto da presente ação já foi alcançado integralmente na via

administrativa, entendo configurada a falta de interesse de agir superveniente, a teor do que dispõe o artigo 462 do

Código de Processo Civil.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta de interesse de agir.Sem condenação

em honorários advocatícios por ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita.Custas na forma da lei,

observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007481-96.2012.403.6103 - FLAVIA GOMES DE OLIVEIRA(SP193352 - EDERKLAY BARBOSA ITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.1. Relatório Trata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário, com pedido de tutela

antecipada, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por

invalidez, desde a alta que se reputa indevida, com todos os consectários legais.Aduz a autora que é portadora de

calculose renal bilateral, em razão do que lhe foi concedido o benefício de auxílio-doença, cessado indevidamente

em razão de alta programada. Alega que está incapacitado(a) para o exercício de atividades laborativas. A petição

inicial veio acompanhada de documentos.Foi concedida a gratuidade processual, indeferido o pedido de tutela

antecipada formulado e designada perícia técnica de médico.Realizada a perícia, sobreveio aos autos o laudo

médico pericial, do qual foram as partes intimadas.O INSS deu-se por citado e apresentou contestação, pugnando,

em síntese, pela improcedência do pedido.A parte autora ratificou os termos da petição inicial.Os autos vieram à

conclusão aos 30/04/2013.2. FundamentaçãoComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art.

330 do Código de Processo Civil.Não foram alegadas preliminares. Passo ao mérito.A concessão dos benefícios

previdenciários por incapacidade previstos em lei depende, além da constatação da incapacidade laborativa, da

demonstração de que o interessado detinha a qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e de

que efetuou o recolhimento de contribuições mensais em número suficiente para completar a carência legal do

benefício. Quanto ao primeiro requisito - incapacidade - verifico que a perícia judicial concluiu que a autora não

apresenta incapacidade laborativa (fls.51). Esclareceu a perita que a autora apresenta cálculos renais bilaterais e

que tal afecção somente gera incapacidade (temporária) quando dos episódios de crise de cólica intensa. Afirmou

que, ao exame clínico, não se observou vigência de crise de cólica atual e não constatou evidências clínicas ou

documentais de insuficiência renal.Destarte, o caso é de improcedência do pedido. Nesse diapasão, torna-se

despicienda a análise da condição de segurada e do cumprimento da carência legal, uma vez que já restou

comprovada a ausência do cumprimento de um dos requisitos para a concessão do benefício ora requerido, como

acima explicitado.3. DispositivoAnte o exposto, julgo improcedente a pretensão deduzida pela parte autora e

extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado

de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12

da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada,

devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do

trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça

Gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0008545-44.2012.403.6103 - BENEDITO VIEIRA DA SILVA(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE)

Vistos em sentença.1. Relatório.Trata-se de ação ordinária ajuizada pelo rito comum ordinário, objetivando o

reconhecimento do período de 01/05/1993 a 22/11/2003, trabalhado na empresa General Motors do Brasil Ltda,

como tempo de serviço especial, a fim de que, somado ao tempo especial já reconhecido pelo INSS, seja revisada

a aposentadoria por tempo de contribuição de que é titular (NB 146.561.381-9), desde a DER (09/06/2008), com

todos os consectários legais. Alega o autor, em síntese, que laborou em atividades consideradas especiais pela

legislação vigente à época do labor; que faz jus à revisão da aposentadoria em apreço.Juntou procuração e

documentos com a petição inicial, inclusive cópia do processo administrativo.Concedidos os benefícios da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     498/852



Assistência Judiciária Gratuita.O INSS deu-se por citado e apresentou contestação, pugnando pela improcedência

do pedido. Os autos vieram conclusos para sentença em 04/02/2013.É a síntese do necessário.2.

FundamentaçãoPrejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor com base no art. 219, 5,º do CPC e

Súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em 12/11/2012, com citação em 03/12/2012

(fl.45). A demora na citação não pode ser imputada ao autor.Nesse contexto, conjugando-se o artigo 219, 1º a 3º,

do CPC, com o artigo 263 do mesmo diploma, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 12/11/2012 (data da

distribuição). Como entre a DER (09/06/2008) e a data do ajuizamento da ação não decorreu o prazo prescricional

quinquenal (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91), não se poderá, no caso de acolhimento do pedido, falar

em prescrição das prestações vencidas.Sem preliminares e sem necessidade de produção de outras provas, passo

ao exame do mérito.Inicialmente, declaro incontroversa a especialidade do período de 31/01/1978 a 02/05/1990, e

de 01/10/1991 a 30/04/1993, reconhecida pelo INSS, no bojo do processo administrativo NB 146.561.381-9

(fl.36).Da base constitucional e legal.O direito ao cômputo de tempo de serviço diferenciado relativamente às

atividades que prejudicam a saúde ou a integridade física do indivíduo tem previsão constitucional ( 1º, do art.

201, da CF).Tal dispositivo tem por objetivo a aplicação prática do princípio da igualdade material, de forma a

fazer com que os indivíduos que trabalhem em atividades nocivas tenham requisitos diferenciados para a

concessão de aposentadoria em relação aos outros que laboram em atividades que não possuem esse efeito.A Lei

8.213/91 regulamentou os requisitos para considerar a atividade especial e para a concessão de tal aposentadoria

nos arts. 57 e 58. Da comprovação da atividade sob condições especiais. Primeiramente, cabe salientar que a

caracterização e a prova do tempo de atividade submetido a condições especiais regem-se pela legislação vigente

à época da prestação do serviço, ocasião em que o segurado adquire o direito a sua contagem pela legislação então

vigente.No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo, cuidando-se de período precedente à vigência

da Lei nº 9.032/95, que deu nova redação aos parágrafos 3º e 4º do art. 57 da Lei de Benefícios, é suficiente que a

atividade seja enquadrada nas relações dos Decretos nº 53.831/64 ou 83.080/79, sendo dispensável exame pericial,

exceto para a atividade com exposição a ruído. É que certas categorias profissionais estavam arroladas como

especiais em função da atividade profissional exercida pelo trabalhador, havendo, por conseguinte, uma presunção

legal de exercício em condições ambientais agressivas ou perigosas. Para essas hipóteses, o reconhecimento do

tempo de serviço especial não depende da exposição efetiva aos agentes insalubres. A referida presunção legal

prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28.04.95, que além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho

em condições especiais de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a

comprovação da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº

2.172 de 06.03.1997. Com a edição do referido decreto, que veio regulamentar a MP nº 1523, de 11.10.1996,

convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, o art. 58, 1º, da Lei 8.213/91, dispõe que a comprovação da atividade

especial será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, elaborado com base em laudo

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do

trabalho. A partir de 1º de janeiro de 2004 o único documento exigido do segurado será o Perfil Profissiográfico

Previdenciário, conforme previsão no inc. IV, do art. 161 da Instrução Normativa do INSS 20/2007, não

precisando o segurado apresentar o laudo técnico, eis que tal documento substituiu o formulário e o laudo, em que

pese o PPP seja elaborado com base no referido laudo técnico.Quanto ao agente ruído ou calor, porém, sempre

existiu a exigência de laudo, conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78, respectivamente. Nesse

sentido, o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. FORMULÁRIO E LAUDO TÉCNICO PERICIAL.

RECONHECIMENTO. CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA E VENCIMENTOS DO

MESMO CARGO. IMPOSSIBILIDADE.- A legislação aplicável em tempo exercido em condições especiais é

aquela vigente no período em que exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador.- O

período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que

atestará o período exercido, o local de trabalho, os agentes insalubres ou a atividade insalubre ou perigosa,

ressalvado o agente nocivo ruído, para o qual sempre foi exigido laudo técnico pericial.(Origem: TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 810883 - Processo: 200203990259797 UF: SP Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA - Data da decisão: 24/03/2009 Documento: TRF300226341. JUIZ OMAR

CHAMON).Quanto ao nível de ruído, na vigência do Decreto nº 53.831/64, era considerada como nociva à saúde

do segurado a exposição superior a 80 decibéis. Nos termos do estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, o nível do

ruído prejudicial à saúde aumentou para 85dB, sendo que tal nível retroage a 05.03.97 por ser norma mais

benéfica ao segurado. O laudo, ainda que extemporâneo, é aceito para a comprovação do exercício do trabalho em

condições insalubres, quando não houver alteração das condições em que o trabalho foi realizado. Não se pode

esquecer, outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as condições do ambiente de trabalho tendem a

aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos

igual à constatada na data da elaboração. Nesse sentido a jurisprudência (TRF 3ª Região, Classe: AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1288853 Processo: 2005.61.26.004257-1, UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA,

Data do Julgamento: 09/09/2008, Fonte: DJF3 DATA:01/10/2008, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO). Do uso de equipamentos de proteção individual:Somente a partir da Lei 9.732/98, de
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11/12/1998, que alterou o 2º, do art. 58 da Lei 8.213/91, foi que se tornou obrigatória a informação nos

formulários acerca de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo

a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.Portanto, antes de

11/12/1998, o uso de EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade como nociva à saúde para fins de

concessão de aposentadoria especial.A partir desta data, se ficar comprovado no caso concreto que o efetivo uso

de EPI ou EPC afastou toda e qualquer possibilidade de prejuízo à saúde do trabalhador, não há como enquadrar

tal atividade como especial.Com relação ao ruído a conclusão é diferente.Conforme voto proferido pelo Eminente

Desembargador Federal do TRF da 4ª Região, Dr. Rogério Favreto, no julgamento da Apelação nº 5000156-

81.2011.404.7108, em 09/04/2013, tratando-se de ruído, nem mesmo a comprovação de redução aos limites legais

de tolerância pelo uso de EPI é capaz de eliminar a nocividade à saúde, persistindo a condição especial do labor já

que a proteção não neutraliza as vibrações transmitidas para o esqueleto craniano e, através dele, para o ouvido

interno. (Irineu Antônio Pedrotti, Doenças Profissionais ou do Trabalho, LEUD, 2ª ed., São Paulo, 1998, p. 538).

Nesse sentido é o disposto na Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais:Súmula nº 09 - Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção IndividualO uso

de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído,

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Da conversão de tempo especial para comum. Afasto,

desde já, o argumento do INSS no sentido de impossibilidade de conversão dos lapsos laborados em atividades

especiais anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão

legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é

regulamentado pela lei em vigor à época de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador,

que possui direito adquirido a tal cômputo.Nesse sentido, transcrevo precende da 7ª Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de

tempo de atividade especial em comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios

diferenciados para a concessão da aposentadoria especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social

(Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de

violação ao princípio da isonomia.8. Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a

edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que

incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo

direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua vida exerceu atividade classificada

como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter o benefício de aposentadoria

especial.Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO - 1158733 - Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da

decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309Outrossim, me filio ao entendimento atual do Superior Tribunal

de Justiça, no qual entende que tal conversão é possível a qualquer tempo:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO

ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE

LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de

conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que

não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial

desprovido.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL -

1010028 - Processo: 200702796223 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/02/2008

Documento: STJ000325908. LAURITA VAZ.Atualmente, o Decreto nº 3.048/99, que veicula o Regulamento da

Previdência Social, estabelece a respeito dos fatores de conversão:Art.70. A conversão de tempo de atividade sob

condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A

CONVERTER MULTIPLICADORESMULHER (PARA 30) MULTIPLICADORESHOMEM (PARA 35)De 15

anos 2,00 2,33De 20 anos 1,50 1,75De 25 anos 1,20 1,40Do caso concreto:Os períodos controversos nos autos

estão detalhados abaixo, de forma a permitir melhor visualização dos mesmos, das empresas, das atividades

realizadas, das provas constantes nos autos, para que, ao final, se possa chegar a uma conclusão sobre o caráter

especial das atividades prestadas, conforme fundamentação exposta acima.Período: 01/05/1993 a

22/11/2003Empresa: General Motors do BrasilFunção/Atividades: Montador de AutosAgentes nocivos Ruído de

91 dBEnquadramento legal: Código 1.1.6 do Decreto nº53.831/64, Código 1.1.5 do Decreto nº83.080/79 e Código

2.0.1 do Decreto nº3.048/99Provas: Formulários de fls.25 e 27 e Laudos Técnicos Individuais de fls.26 e

28Conclusão: Restou comprovada a exposição de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente a

agentes nocivos nos períodos acima indicados, no enquadramento citado, conforme documentos descritos acima.

O uso do EPI não pode ser considerado eficaz, em razão de ser ruído o agente nocivo, conforme fundamentado

acima.Assim, o período em comento deve ser reconhecido como especial, devendo ser averbado pelo INSS e

convertido em tempo comum, para fins de revisão do benefício do autor, atendendo aos critérios que lhe forem

mais vantajosos.3. Dispositivo.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por BENEDITO

VIEIRA DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos do art. 269, inc. I,
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do CPC, para fins de:a) RECONHECER a especialidade da atividade desempenhada entre 01/05/1993 a

22/11/2003, os quais deverão ser averbados pelo INSS, convertidos em tempo comum e somados aos demais

períodos reconhecidos administrativamente;b) REVISAR a aposentadoria por tempo de contribuição que o autor

recebe atualmente (NB 146.561.381-9), desde a DER (09/06/2008), aplicando-lhe as regras que se revelarem mais

vantajosas;c) CONDENAR o réu no pagamento dos valores retroativos, a partir da DER, acrescidos de correção

monetária e juros de mora, seguindo os indexadores disciplinados no Manual de Orientações de Procedimentos

para os Cálculos da Justiça Federal, descontados os valores já pagos administrativamente, a título de

aposentadoria.Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, arbitrados em 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação, para cujo cálculo só poderão ser consideradas as parcelas vencidas

até a data da prolação desta sentença (Súmula 111 do STJ). Dispenso o INSS do ressarcimento das custas, em

virtude do benefício concedido com base na Lei nº 1.060/50.Segurado: BENEDITO VIEIRA DA SILVA -

Revisão de benefício - Período especial reconhecido: 01/05/1993 a 22/11/2003 - Renda Mensal Atual: ---- DIB:

09/06/2008 (DER NB 146.561.381-9) - RMI: a calcular pelo INSS - DIP: --- CPF: 887.643.038-53 - Nome da

mãe: Ana Rosa da Silva - PIS/PASEP --- Endereço: Rua São Teófilo, nº195, São Judas Tadeu, São José dos

Campos/SP. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. 

 

0000516-68.2013.403.6103 - BENEDITA DOMICIANO PEREIRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário objetivando a revisão de benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de serviço (NB 088.390.858-1), condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer

consistente em incorporar na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Aduz, em síntese, que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº.

5.188/1999 e o Decreto nº. 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção

monetária.Com a inicial vieram documentos.A parte autora requereu a desistência da ação, conforme petição de

fl.32.Autos conclusos para sentença aos 25/02/2013.DECIDO.Isto posto, HOMOLOGO, por sentença, para que

produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado pela parte autora, e, em conseqüência,

JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, nos termos do parágrafo único do artigo 158 e inciso VIII do

artigo 267, ambos do Código de Processo Civil.Custas segundo a lei. Sem condenação em honorários

advocatícios, posto que a relação jurídica-processual não se formalizou.Após o trânsito em julgado da presente,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0004389-76.2013.403.6103 - JOSE IVO DA SILVA(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora propôs a presente ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL objetivando o desfazimento do benefício previdenciário de aposentadoria que titulariza

para que, após o reconhecimento e averbação de todo o período (comum e/ou especial) de trabalho desempenhado

após a concessão do aludido benefício e adição, no seu período básico de cálculo, dos respectivos salários-de-

contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial (RMI), seja-lhe concedida uma nova aposentadoria, mais

favorável. Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a

presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas

ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos

para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOInicialmente cumpre considerar que o sistema eletrônico

processual constatou a existência de outra(s) ação(ões) em nome da parte autora. Contudo, é possível constatar

que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s) distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as ações

tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a existência da

prevenção apontada.Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50), devendo a Secretaria

proceder com as anotações necessárias. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que, para fins de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita em favor das pessoas naturais, basta a simples

afirmação de se tratar de pessoa necessitada, porque presumida, juris tantum, a condição de pobreza, nos termos

do artigo 4º da Lei nº 1.060/50 (STJ, EREsp 1.055.037/MG, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Corte

Especial, DJe 14/9/09).É de se aplicar ao presente caso o artigo 285-A do Código de Processo Civil, que assim

dispõe:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente

prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 2007.61.03.010375-3:Vistos em sentença.SEGUNDO ABEL

BERNARDES propôs a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando o reconhecimento e averbação de todo o período de trabalho
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(comum e especial) desempenhado após a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição (proporcional,

em 06/04/1982) em seu favor. Requer que o período entre 06/04/1982 até 28/02/2003 seja computado em sua

aposentadoria, para fins de alteração da DIB do benefício em questão para 28/02/2003 e revisão da RMI do

benefício concedido em 06/04/1982, com o consequente pagamento de todas as parcelas pretéritas devidas.Alega

que faz jus à revisão ora requerida por se encontrar atualmente percebendo aposentadoria no valor de um salário

mínimo, quando já contribuiu ao Regime de Previdência Social por 51 anos consecutivos.Com a inicial vieram os

documentos indispensáveis à propositura da ação (fls. 09/77).Acusada possibilidade de prevenção, foi esta

afastada pelo Juízo.Concedidos foram os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e indeferido foi o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela (fls.88).Cópia do processo administrativo do(a) autor(a) nas fls. 98/132.Citado, o

INSS apresentou contestação às fls. 135/140, alegando a prescrição e, no mérito, requerendo a improcedência do

pedido.Instadas as partes à especificação de provas, houve a apresentação de réplica e foi requerida a procedência

do pedido pelo autor (fls. 145), sendo que o INSS apenas deu-se por ciente.Vieram os autos conclusos aos

04/05/2010.É o relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento imediato, a rigor do artigo 330, inc. I do

CPC.Prejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor (art. 219, 5º do CPC). Aplicação do enunciado

da súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em 19/12/2007, com citação em

21/08/2008 (fls.97). A demora na citação não pode ser imputada ao autor. Desde modo, diante da redação do

artigo 219, 1º e 2º do CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 19/12/2007, data da propositura da ação, de

forma que, na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas as parcelas anteriores a 19/12/2002

(cinco anos antes do ajuizamento da ação).Passo ao mérito propriamente dito.Trata-se de demanda que versa, na

verdade, sobre o tão debatido instituto da desaposentação.Deveras, o autor, aposentado desde 1982, pretende, em

síntese, ver reconhecido, averbado e convertido (neste último caso, o tempo especial alegado) os períodos de

trabalho que relata ter desempenhado após a sua aposentação, para que, reunidos àqueles que fundamentaram a

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição atualmente percebida, seja-lhe garantida, sem qualquer

devolução de valores, a obtenção de um benefício mais vantajoso. Alega fazer jus ao requerido porque continuou

na ativa e, portanto, promoveu novos recolhimentos aos cofres da Previdência Social.Cumpre esclarecer, de

antemão, que o instituto em questão - desaposentação - não encontra, no nosso ordenamento jurídico, diploma

normativo que o discipline. É fruto de construção doutrinária que, circundado por intrincados debates jurídicos,

vem sendo objeto de posicionamentos favoráveis e contrários na jurisprudência brasileira.A desaposentação pode

ser conceituada como: a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria com o propósito de obter benefício

mais vantajoso, no regime geral de previdência social ou em regime próprio de previdência, mediante a utilização

de seu tempo de contribuição A questão ora posta à apreciação deste Juízo envolve acirrados debates sustentados

por teses antagônicas, encerrando aspectos relevantes, não somente sob a ótica do Estado, como também do

aposentado. O Estado, por meio da Previdência Social, no desempenho do seu mister, busca observar critérios que

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema, como estatuído no artigo 201, caput, da Constituição

Federal de 1988. O segurado brasileiro (aposentado) que volta ao mercado de trabalho geralmente para

incrementar a sua renda mensal, busca prover as suas necessidades básicas e viabilizar a consecução dos seus

objetivos de vida.De fato, há, em regra, crescente incompatibilidade entre os valores percebidos a título de

proventos de aposentadoria e os gastos que são exigidos do aposentado brasileiro na medida em que a idade

avança e os problemas de saúde começam a despontar. Nesse contexto, o aposentado vê-se quase que compelido a

retornar ao mercado de trabalho (quase sempre em condições menos vantajosas do que aquelas detidas pela

população ativa mais jovem) e a ter de suportar, como segurado obrigatório de algum regime previdenciário (de

um modo geral) novamente a cotização previdenciária recolhida na fonte. Ocorre que, malgrado a visível situação

de descompasso social do aposentado brasileiro quando confrontada com realidades encontradas em países

desenvolvidos (economias avançadas), a questão deve, mormente à míngua de disciplina legislativa específica, ser

enfrentada sob uma perspectiva jurídica objetiva, pela aplicação das regras que, integrando o ordenamento pátrio,

mostram-se adequadas à solução da questão.A aposentadoria é benefício previdenciário que tem previsão no

artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no

art. 52 do mesmo diploma. Existe, ainda, possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos

do art. 53 da Lei nº 8.213/91. A Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998 (Reforma da Previdência Social),

trouxe uma série de inovações e modificações na sistemática previdenciária, dentre as quais a mudança da

nomenclatura da aposentadoria por tempo de serviço, que passou a ser disciplinada como aposentadoria por tempo

de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal), e o estabelecimento de regras de transição para

aqueles que já haviam ingressado no sistema previdenciário antes da Lei nº8.213/91, ressaltando-se, neste aspecto,

a possibilidade de obtenção da aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de

contribuição (denominado pedágio). Perfilho do entendimento que o direito à aposentadoria por tempo de serviço,

em si mesma considerado, dado o seu caráter patrimonial, é disponível por parte do beneficiário, ou seja, o

respectivo titular pode abrir mão desse direito, sem que, para tanto, se lhe imponha qualquer condicionante. O ato

(ou os efeitos deste) é (são) retirado(s) do mundo jurídico, sem onerar a Administração. No entanto, a chamada

desaposentação pretende mais do que isso. Nela não há mera renúncia a benefício previdenciário, ou seja, o

segurado não pretende simplesmente recusar a aposentadoria. O que se almeja é substituir o seu benefício por
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outro mais vantajoso (mediante o recálculo da renda mensal inicial daquele, com a inclusão, no novo cálculo, dos

salários-de-contribuição posteriores à concessão do benefício), sem restituição de qualquer parcela ao INSS.Para

este Juízo, esta pretensão não se coaduna com os princípios da segurança jurídica, da legalidade e da solidariedade

no custeio do sistema, ainda que pretendesse a parte autora restituir os proventos até então recebidos. Entender em

sentido contrário, a meu ver, ocasionaria patente violação de tais princípios, e não somente em detrimento da

Previdência Social, mas também daqueles segurados que optaram por continuar laborando até perfazerem os

requisitos necessários à aposentadoria com proventos integrais.Não se pode olvidar que a lei, ou melhor, a norma

em sentido lato, não pode violar o ato jurídico perfeito. É o primado da segurança jurídica. Não há qualquer

ilegalidade na concessão da primeira aposentadoria ao autor. Assim, no há motivo para que a sentença (norma)

viole a aposentadoria já concedida, retirando-lhe eficácia com efeitos ex tunc, a fim de constituir nova

aposentadoria, quando ao Judiciário compete anular os atos jurídicos ilegais, o que não é o caso.Por força destes

princípios constitucionais, tenho que o pedido é improcedente. Segue aresto a corroborar o entendimento ora

abraçado:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL

PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da

aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais posteriores àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no

artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no

art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da

Lei nº 8.213/91. III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser

disciplinado como aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal).

Regras de transição mantêm a possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o

período adicional de contribuição (denominado pedágio). IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias

proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial do benefício. V - Aposentadoria por tempo de

serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo

Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria, sem amparo normativo. Dispositivo

interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado, que não pode

dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no interesse do segurado. VI -

Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta. Aposentadoria é direito

disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer condicionante. Ato (ou

seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII - Desaposentação não constitui mera

renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente

autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS.

VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios proporcional e integral, sob pena de violação da segurança

jurídica. Ausência de vícios na opção pela aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia

é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das

aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para

auferir o benefício, apenas, quando completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da

necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional

não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5

(cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53

da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.AC 200861090113457 - Relatora: JUIZA MARIANINA GALANTE - TRF3 - Oitava Turma -

DJF3 CJ1 DATA:25/05/2010 PÁGINA: 456Vedada a desaposentação, resta prejudicado o pedido para conversão

de tempo especial em comum, e demais pedidos sucessivos.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a

pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do CPC.

Condeno o autor ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento

n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno o autor ao pagamento de honorários

advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento o autor

dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenado, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo

do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei,
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observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R.

I. A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada anteriormente

neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo

Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na

forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários,

tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0004396-68.2013.403.6103 - JOSE BENEDITO PINTO(SP274194 - RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS E

SP075427 - LUCRECIA APARECIDA REBELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora propôs a presente ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL objetivando o desfazimento do benefício previdenciário de aposentadoria que titulariza

para que, após o reconhecimento e averbação de todo o período (comum e/ou especial) de trabalho desempenhado

após a concessão do aludido benefício e adição, no seu período básico de cálculo, dos respectivos salários-de-

contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial (RMI), seja-lhe concedida uma nova aposentadoria, mais

favorável. Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a

presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas

ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos

para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOInicialmente cumpre considerar que o sistema eletrônico

processual constatou a existência de outra(s) ação(ões) em nome da parte autora. Contudo, é possível constatar

que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s) distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as ações

tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a existência da

prevenção apontada.Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50), devendo a Secretaria

proceder com as anotações necessárias. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que, para fins de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita em favor das pessoas naturais, basta a simples

afirmação de se tratar de pessoa necessitada, porque presumida, juris tantum, a condição de pobreza, nos termos

do artigo 4º da Lei nº 1.060/50 (STJ, EREsp 1.055.037/MG, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Corte

Especial, DJe 14/9/09).É de se aplicar ao presente caso o artigo 285-A do Código de Processo Civil, que assim

dispõe:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente

prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 2007.61.03.010375-3:Vistos em sentença.SEGUNDO ABEL

BERNARDES propôs a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando o reconhecimento e averbação de todo o período de trabalho

(comum e especial) desempenhado após a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição (proporcional,

em 06/04/1982) em seu favor. Requer que o período entre 06/04/1982 até 28/02/2003 seja computado em sua

aposentadoria, para fins de alteração da DIB do benefício em questão para 28/02/2003 e revisão da RMI do

benefício concedido em 06/04/1982, com o consequente pagamento de todas as parcelas pretéritas devidas.Alega

que faz jus à revisão ora requerida por se encontrar atualmente percebendo aposentadoria no valor de um salário

mínimo, quando já contribuiu ao Regime de Previdência Social por 51 anos consecutivos.Com a inicial vieram os

documentos indispensáveis à propositura da ação (fls. 09/77).Acusada possibilidade de prevenção, foi esta

afastada pelo Juízo.Concedidos foram os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e indeferido foi o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela (fls.88).Cópia do processo administrativo do(a) autor(a) nas fls. 98/132.Citado, o

INSS apresentou contestação às fls. 135/140, alegando a prescrição e, no mérito, requerendo a improcedência do

pedido.Instadas as partes à especificação de provas, houve a apresentação de réplica e foi requerida a procedência

do pedido pelo autor (fls. 145), sendo que o INSS apenas deu-se por ciente.Vieram os autos conclusos aos

04/05/2010.É o relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento imediato, a rigor do artigo 330, inc. I do

CPC.Prejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor (art. 219, 5º do CPC). Aplicação do enunciado

da súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em 19/12/2007, com citação em

21/08/2008 (fls.97). A demora na citação não pode ser imputada ao autor. Desde modo, diante da redação do

artigo 219, 1º e 2º do CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 19/12/2007, data da propositura da ação, de

forma que, na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas as parcelas anteriores a 19/12/2002

(cinco anos antes do ajuizamento da ação).Passo ao mérito propriamente dito.Trata-se de demanda que versa, na

verdade, sobre o tão debatido instituto da desaposentação.Deveras, o autor, aposentado desde 1982, pretende, em

síntese, ver reconhecido, averbado e convertido (neste último caso, o tempo especial alegado) os períodos de

trabalho que relata ter desempenhado após a sua aposentação, para que, reunidos àqueles que fundamentaram a

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição atualmente percebida, seja-lhe garantida, sem qualquer

devolução de valores, a obtenção de um benefício mais vantajoso. Alega fazer jus ao requerido porque continuou
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na ativa e, portanto, promoveu novos recolhimentos aos cofres da Previdência Social.Cumpre esclarecer, de

antemão, que o instituto em questão - desaposentação - não encontra, no nosso ordenamento jurídico, diploma

normativo que o discipline. É fruto de construção doutrinária que, circundado por intrincados debates jurídicos,

vem sendo objeto de posicionamentos favoráveis e contrários na jurisprudência brasileira.A desaposentação pode

ser conceituada como: a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria com o propósito de obter benefício

mais vantajoso, no regime geral de previdência social ou em regime próprio de previdência, mediante a utilização

de seu tempo de contribuição A questão ora posta à apreciação deste Juízo envolve acirrados debates sustentados

por teses antagônicas, encerrando aspectos relevantes, não somente sob a ótica do Estado, como também do

aposentado. O Estado, por meio da Previdência Social, no desempenho do seu mister, busca observar critérios que

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema, como estatuído no artigo 201, caput, da Constituição

Federal de 1988. O segurado brasileiro (aposentado) que volta ao mercado de trabalho geralmente para

incrementar a sua renda mensal, busca prover as suas necessidades básicas e viabilizar a consecução dos seus

objetivos de vida.De fato, há, em regra, crescente incompatibilidade entre os valores percebidos a título de

proventos de aposentadoria e os gastos que são exigidos do aposentado brasileiro na medida em que a idade

avança e os problemas de saúde começam a despontar. Nesse contexto, o aposentado vê-se quase que compelido a

retornar ao mercado de trabalho (quase sempre em condições menos vantajosas do que aquelas detidas pela

população ativa mais jovem) e a ter de suportar, como segurado obrigatório de algum regime previdenciário (de

um modo geral) novamente a cotização previdenciária recolhida na fonte. Ocorre que, malgrado a visível situação

de descompasso social do aposentado brasileiro quando confrontada com realidades encontradas em países

desenvolvidos (economias avançadas), a questão deve, mormente à míngua de disciplina legislativa específica, ser

enfrentada sob uma perspectiva jurídica objetiva, pela aplicação das regras que, integrando o ordenamento pátrio,

mostram-se adequadas à solução da questão.A aposentadoria é benefício previdenciário que tem previsão no

artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no

art. 52 do mesmo diploma. Existe, ainda, possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos

do art. 53 da Lei nº 8.213/91. A Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998 (Reforma da Previdência Social),

trouxe uma série de inovações e modificações na sistemática previdenciária, dentre as quais a mudança da

nomenclatura da aposentadoria por tempo de serviço, que passou a ser disciplinada como aposentadoria por tempo

de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal), e o estabelecimento de regras de transição para

aqueles que já haviam ingressado no sistema previdenciário antes da Lei nº8.213/91, ressaltando-se, neste aspecto,

a possibilidade de obtenção da aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de

contribuição (denominado pedágio). Perfilho do entendimento que o direito à aposentadoria por tempo de serviço,

em si mesma considerado, dado o seu caráter patrimonial, é disponível por parte do beneficiário, ou seja, o

respectivo titular pode abrir mão desse direito, sem que, para tanto, se lhe imponha qualquer condicionante. O ato

(ou os efeitos deste) é (são) retirado(s) do mundo jurídico, sem onerar a Administração. No entanto, a chamada

desaposentação pretende mais do que isso. Nela não há mera renúncia a benefício previdenciário, ou seja, o

segurado não pretende simplesmente recusar a aposentadoria. O que se almeja é substituir o seu benefício por

outro mais vantajoso (mediante o recálculo da renda mensal inicial daquele, com a inclusão, no novo cálculo, dos

salários-de-contribuição posteriores à concessão do benefício), sem restituição de qualquer parcela ao INSS.Para

este Juízo, esta pretensão não se coaduna com os princípios da segurança jurídica, da legalidade e da solidariedade

no custeio do sistema, ainda que pretendesse a parte autora restituir os proventos até então recebidos. Entender em

sentido contrário, a meu ver, ocasionaria patente violação de tais princípios, e não somente em detrimento da

Previdência Social, mas também daqueles segurados que optaram por continuar laborando até perfazerem os

requisitos necessários à aposentadoria com proventos integrais.Não se pode olvidar que a lei, ou melhor, a norma

em sentido lato, não pode violar o ato jurídico perfeito. É o primado da segurança jurídica. Não há qualquer

ilegalidade na concessão da primeira aposentadoria ao autor. Assim, no há motivo para que a sentença (norma)

viole a aposentadoria já concedida, retirando-lhe eficácia com efeitos ex tunc, a fim de constituir nova

aposentadoria, quando ao Judiciário compete anular os atos jurídicos ilegais, o que não é o caso.Por força destes

princípios constitucionais, tenho que o pedido é improcedente. Segue aresto a corroborar o entendimento ora

abraçado:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL

PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da

aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais posteriores àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no

artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no

art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da

Lei nº 8.213/91. III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser

disciplinado como aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal).

Regras de transição mantêm a possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o

período adicional de contribuição (denominado pedágio). IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias

proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial do benefício. V - Aposentadoria por tempo de
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serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo

Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria, sem amparo normativo. Dispositivo

interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado, que não pode

dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no interesse do segurado. VI -

Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta. Aposentadoria é direito

disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer condicionante. Ato (ou

seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII - Desaposentação não constitui mera

renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente

autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS.

VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios proporcional e integral, sob pena de violação da segurança

jurídica. Ausência de vícios na opção pela aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia

é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das

aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para

auferir o benefício, apenas, quando completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da

necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional

não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5

(cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53

da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.AC 200861090113457 - Relatora: JUIZA MARIANINA GALANTE - TRF3 - Oitava Turma -

DJF3 CJ1 DATA:25/05/2010 PÁGINA: 456Vedada a desaposentação, resta prejudicado o pedido para conversão

de tempo especial em comum, e demais pedidos sucessivos.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a

pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do CPC.

Condeno o autor ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento

n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno o autor ao pagamento de honorários

advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento o autor

dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenado, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo

do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei,

observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R.

I. A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada anteriormente

neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo

Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na

forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários,

tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0004457-26.2013.403.6103 - JOSE DIONYSIO DA SILVA NETTO(SP197124 - MARCELO AUGUSTO

BOCCARDO PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora propôs a presente ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL objetivando o desfazimento do benefício previdenciário de aposentadoria que titulariza

para que, após o reconhecimento e averbação de todo o período (comum e/ou especial) de trabalho desempenhado

após a concessão do aludido benefício e adição, no seu período básico de cálculo, dos respectivos salários-de-

contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial (RMI), seja-lhe concedida uma nova aposentadoria, mais

favorável. Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a

presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas

ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos

para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOInicialmente cumpre considerar que o sistema eletrônico

processual constatou a existência de outra(s) ação(ões) em nome da parte autora. Contudo, é possível constatar

que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s) distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as ações

tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a existência da
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prevenção apontada.Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50), devendo a Secretaria

proceder com as anotações necessárias. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que, para fins de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita em favor das pessoas naturais, basta a simples

afirmação de se tratar de pessoa necessitada, porque presumida, juris tantum, a condição de pobreza, nos termos

do artigo 4º da Lei nº 1.060/50 (STJ, EREsp 1.055.037/MG, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Corte

Especial, DJe 14/9/09).É de se aplicar ao presente caso o artigo 285-A do Código de Processo Civil, que assim

dispõe:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente

prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 2007.61.03.010375-3:Vistos em sentença.SEGUNDO ABEL

BERNARDES propôs a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando o reconhecimento e averbação de todo o período de trabalho

(comum e especial) desempenhado após a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição (proporcional,

em 06/04/1982) em seu favor. Requer que o período entre 06/04/1982 até 28/02/2003 seja computado em sua

aposentadoria, para fins de alteração da DIB do benefício em questão para 28/02/2003 e revisão da RMI do

benefício concedido em 06/04/1982, com o consequente pagamento de todas as parcelas pretéritas devidas.Alega

que faz jus à revisão ora requerida por se encontrar atualmente percebendo aposentadoria no valor de um salário

mínimo, quando já contribuiu ao Regime de Previdência Social por 51 anos consecutivos.Com a inicial vieram os

documentos indispensáveis à propositura da ação (fls. 09/77).Acusada possibilidade de prevenção, foi esta

afastada pelo Juízo.Concedidos foram os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e indeferido foi o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela (fls.88).Cópia do processo administrativo do(a) autor(a) nas fls. 98/132.Citado, o

INSS apresentou contestação às fls. 135/140, alegando a prescrição e, no mérito, requerendo a improcedência do

pedido.Instadas as partes à especificação de provas, houve a apresentação de réplica e foi requerida a procedência

do pedido pelo autor (fls. 145), sendo que o INSS apenas deu-se por ciente.Vieram os autos conclusos aos

04/05/2010.É o relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento imediato, a rigor do artigo 330, inc. I do

CPC.Prejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor (art. 219, 5º do CPC). Aplicação do enunciado

da súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em 19/12/2007, com citação em

21/08/2008 (fls.97). A demora na citação não pode ser imputada ao autor. Desde modo, diante da redação do

artigo 219, 1º e 2º do CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 19/12/2007, data da propositura da ação, de

forma que, na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas as parcelas anteriores a 19/12/2002

(cinco anos antes do ajuizamento da ação).Passo ao mérito propriamente dito.Trata-se de demanda que versa, na

verdade, sobre o tão debatido instituto da desaposentação.Deveras, o autor, aposentado desde 1982, pretende, em

síntese, ver reconhecido, averbado e convertido (neste último caso, o tempo especial alegado) os períodos de

trabalho que relata ter desempenhado após a sua aposentação, para que, reunidos àqueles que fundamentaram a

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição atualmente percebida, seja-lhe garantida, sem qualquer

devolução de valores, a obtenção de um benefício mais vantajoso. Alega fazer jus ao requerido porque continuou

na ativa e, portanto, promoveu novos recolhimentos aos cofres da Previdência Social.Cumpre esclarecer, de

antemão, que o instituto em questão - desaposentação - não encontra, no nosso ordenamento jurídico, diploma

normativo que o discipline. É fruto de construção doutrinária que, circundado por intrincados debates jurídicos,

vem sendo objeto de posicionamentos favoráveis e contrários na jurisprudência brasileira.A desaposentação pode

ser conceituada como: a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria com o propósito de obter benefício

mais vantajoso, no regime geral de previdência social ou em regime próprio de previdência, mediante a utilização

de seu tempo de contribuição A questão ora posta à apreciação deste Juízo envolve acirrados debates sustentados

por teses antagônicas, encerrando aspectos relevantes, não somente sob a ótica do Estado, como também do

aposentado. O Estado, por meio da Previdência Social, no desempenho do seu mister, busca observar critérios que

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema, como estatuído no artigo 201, caput, da Constituição

Federal de 1988. O segurado brasileiro (aposentado) que volta ao mercado de trabalho geralmente para

incrementar a sua renda mensal, busca prover as suas necessidades básicas e viabilizar a consecução dos seus

objetivos de vida.De fato, há, em regra, crescente incompatibilidade entre os valores percebidos a título de

proventos de aposentadoria e os gastos que são exigidos do aposentado brasileiro na medida em que a idade

avança e os problemas de saúde começam a despontar. Nesse contexto, o aposentado vê-se quase que compelido a

retornar ao mercado de trabalho (quase sempre em condições menos vantajosas do que aquelas detidas pela

população ativa mais jovem) e a ter de suportar, como segurado obrigatório de algum regime previdenciário (de

um modo geral) novamente a cotização previdenciária recolhida na fonte. Ocorre que, malgrado a visível situação

de descompasso social do aposentado brasileiro quando confrontada com realidades encontradas em países

desenvolvidos (economias avançadas), a questão deve, mormente à míngua de disciplina legislativa específica, ser

enfrentada sob uma perspectiva jurídica objetiva, pela aplicação das regras que, integrando o ordenamento pátrio,

mostram-se adequadas à solução da questão.A aposentadoria é benefício previdenciário que tem previsão no

artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no

art. 52 do mesmo diploma. Existe, ainda, possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos
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do art. 53 da Lei nº 8.213/91. A Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998 (Reforma da Previdência Social),

trouxe uma série de inovações e modificações na sistemática previdenciária, dentre as quais a mudança da

nomenclatura da aposentadoria por tempo de serviço, que passou a ser disciplinada como aposentadoria por tempo

de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal), e o estabelecimento de regras de transição para

aqueles que já haviam ingressado no sistema previdenciário antes da Lei nº8.213/91, ressaltando-se, neste aspecto,

a possibilidade de obtenção da aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de

contribuição (denominado pedágio). Perfilho do entendimento que o direito à aposentadoria por tempo de serviço,

em si mesma considerado, dado o seu caráter patrimonial, é disponível por parte do beneficiário, ou seja, o

respectivo titular pode abrir mão desse direito, sem que, para tanto, se lhe imponha qualquer condicionante. O ato

(ou os efeitos deste) é (são) retirado(s) do mundo jurídico, sem onerar a Administração. No entanto, a chamada

desaposentação pretende mais do que isso. Nela não há mera renúncia a benefício previdenciário, ou seja, o

segurado não pretende simplesmente recusar a aposentadoria. O que se almeja é substituir o seu benefício por

outro mais vantajoso (mediante o recálculo da renda mensal inicial daquele, com a inclusão, no novo cálculo, dos

salários-de-contribuição posteriores à concessão do benefício), sem restituição de qualquer parcela ao INSS.Para

este Juízo, esta pretensão não se coaduna com os princípios da segurança jurídica, da legalidade e da solidariedade

no custeio do sistema, ainda que pretendesse a parte autora restituir os proventos até então recebidos. Entender em

sentido contrário, a meu ver, ocasionaria patente violação de tais princípios, e não somente em detrimento da

Previdência Social, mas também daqueles segurados que optaram por continuar laborando até perfazerem os

requisitos necessários à aposentadoria com proventos integrais.Não se pode olvidar que a lei, ou melhor, a norma

em sentido lato, não pode violar o ato jurídico perfeito. É o primado da segurança jurídica. Não há qualquer

ilegalidade na concessão da primeira aposentadoria ao autor. Assim, no há motivo para que a sentença (norma)

viole a aposentadoria já concedida, retirando-lhe eficácia com efeitos ex tunc, a fim de constituir nova

aposentadoria, quando ao Judiciário compete anular os atos jurídicos ilegais, o que não é o caso.Por força destes

princípios constitucionais, tenho que o pedido é improcedente. Segue aresto a corroborar o entendimento ora

abraçado:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL

PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da

aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais posteriores àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no

artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no

art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da

Lei nº 8.213/91. III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser

disciplinado como aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal).

Regras de transição mantêm a possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o

período adicional de contribuição (denominado pedágio). IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias

proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial do benefício. V - Aposentadoria por tempo de

serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo

Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria, sem amparo normativo. Dispositivo

interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado, que não pode

dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no interesse do segurado. VI -

Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta. Aposentadoria é direito

disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer condicionante. Ato (ou

seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII - Desaposentação não constitui mera

renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente

autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS.

VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios proporcional e integral, sob pena de violação da segurança

jurídica. Ausência de vícios na opção pela aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia

é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das

aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para

auferir o benefício, apenas, quando completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da

necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional

não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5

(cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53

da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de
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substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.AC 200861090113457 - Relatora: JUIZA MARIANINA GALANTE - TRF3 - Oitava Turma -

DJF3 CJ1 DATA:25/05/2010 PÁGINA: 456Vedada a desaposentação, resta prejudicado o pedido para conversão

de tempo especial em comum, e demais pedidos sucessivos.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a

pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do CPC.

Condeno o autor ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento

n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno o autor ao pagamento de honorários

advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento o autor

dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenado, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo

do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei,

observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R.

I. A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada anteriormente

neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo

Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na

forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários,

tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0004536-05.2013.403.6103 - JOSE ANDRADE BITENCOURT(SP286835A - FATIMA TRINDADE

VERDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora propôs a presente ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL objetivando o desfazimento do benefício previdenciário de aposentadoria que titulariza

para que, após o reconhecimento e averbação de todo o período (comum e/ou especial) de trabalho desempenhado

após a concessão do aludido benefício e adição, no seu período básico de cálculo, dos respectivos salários-de-

contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial (RMI), seja-lhe concedida uma nova aposentadoria, mais

favorável. Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a

presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas

ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos

para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOInicialmente cumpre considerar que o sistema eletrônico

processual constatou a existência de outra(s) ação(ões) em nome da parte autora. Contudo, é possível constatar

que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s) distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as ações

tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a existência da

prevenção apontada.Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50), devendo a Secretaria

proceder com as anotações necessárias. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que, para fins de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita em favor das pessoas naturais, basta a simples

afirmação de se tratar de pessoa necessitada, porque presumida, juris tantum, a condição de pobreza, nos termos

do artigo 4º da Lei nº 1.060/50 (STJ, EREsp 1.055.037/MG, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Corte

Especial, DJe 14/9/09).É de se aplicar ao presente caso o artigo 285-A do Código de Processo Civil, que assim

dispõe:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente

prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 2007.61.03.010375-3:Vistos em sentença.SEGUNDO ABEL

BERNARDES propôs a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando o reconhecimento e averbação de todo o período de trabalho

(comum e especial) desempenhado após a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição (proporcional,

em 06/04/1982) em seu favor. Requer que o período entre 06/04/1982 até 28/02/2003 seja computado em sua

aposentadoria, para fins de alteração da DIB do benefício em questão para 28/02/2003 e revisão da RMI do

benefício concedido em 06/04/1982, com o consequente pagamento de todas as parcelas pretéritas devidas.Alega

que faz jus à revisão ora requerida por se encontrar atualmente percebendo aposentadoria no valor de um salário

mínimo, quando já contribuiu ao Regime de Previdência Social por 51 anos consecutivos.Com a inicial vieram os

documentos indispensáveis à propositura da ação (fls. 09/77).Acusada possibilidade de prevenção, foi esta

afastada pelo Juízo.Concedidos foram os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e indeferido foi o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela (fls.88).Cópia do processo administrativo do(a) autor(a) nas fls. 98/132.Citado, o

INSS apresentou contestação às fls. 135/140, alegando a prescrição e, no mérito, requerendo a improcedência do

pedido.Instadas as partes à especificação de provas, houve a apresentação de réplica e foi requerida a procedência

do pedido pelo autor (fls. 145), sendo que o INSS apenas deu-se por ciente.Vieram os autos conclusos aos
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04/05/2010.É o relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento imediato, a rigor do artigo 330, inc. I do

CPC.Prejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor (art. 219, 5º do CPC). Aplicação do enunciado

da súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em 19/12/2007, com citação em

21/08/2008 (fls.97). A demora na citação não pode ser imputada ao autor. Desde modo, diante da redação do

artigo 219, 1º e 2º do CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 19/12/2007, data da propositura da ação, de

forma que, na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas as parcelas anteriores a 19/12/2002

(cinco anos antes do ajuizamento da ação).Passo ao mérito propriamente dito.Trata-se de demanda que versa, na

verdade, sobre o tão debatido instituto da desaposentação.Deveras, o autor, aposentado desde 1982, pretende, em

síntese, ver reconhecido, averbado e convertido (neste último caso, o tempo especial alegado) os períodos de

trabalho que relata ter desempenhado após a sua aposentação, para que, reunidos àqueles que fundamentaram a

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição atualmente percebida, seja-lhe garantida, sem qualquer

devolução de valores, a obtenção de um benefício mais vantajoso. Alega fazer jus ao requerido porque continuou

na ativa e, portanto, promoveu novos recolhimentos aos cofres da Previdência Social.Cumpre esclarecer, de

antemão, que o instituto em questão - desaposentação - não encontra, no nosso ordenamento jurídico, diploma

normativo que o discipline. É fruto de construção doutrinária que, circundado por intrincados debates jurídicos,

vem sendo objeto de posicionamentos favoráveis e contrários na jurisprudência brasileira.A desaposentação pode

ser conceituada como: a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria com o propósito de obter benefício

mais vantajoso, no regime geral de previdência social ou em regime próprio de previdência, mediante a utilização

de seu tempo de contribuição A questão ora posta à apreciação deste Juízo envolve acirrados debates sustentados

por teses antagônicas, encerrando aspectos relevantes, não somente sob a ótica do Estado, como também do

aposentado. O Estado, por meio da Previdência Social, no desempenho do seu mister, busca observar critérios que

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema, como estatuído no artigo 201, caput, da Constituição

Federal de 1988. O segurado brasileiro (aposentado) que volta ao mercado de trabalho geralmente para

incrementar a sua renda mensal, busca prover as suas necessidades básicas e viabilizar a consecução dos seus

objetivos de vida.De fato, há, em regra, crescente incompatibilidade entre os valores percebidos a título de

proventos de aposentadoria e os gastos que são exigidos do aposentado brasileiro na medida em que a idade

avança e os problemas de saúde começam a despontar. Nesse contexto, o aposentado vê-se quase que compelido a

retornar ao mercado de trabalho (quase sempre em condições menos vantajosas do que aquelas detidas pela

população ativa mais jovem) e a ter de suportar, como segurado obrigatório de algum regime previdenciário (de

um modo geral) novamente a cotização previdenciária recolhida na fonte. Ocorre que, malgrado a visível situação

de descompasso social do aposentado brasileiro quando confrontada com realidades encontradas em países

desenvolvidos (economias avançadas), a questão deve, mormente à míngua de disciplina legislativa específica, ser

enfrentada sob uma perspectiva jurídica objetiva, pela aplicação das regras que, integrando o ordenamento pátrio,

mostram-se adequadas à solução da questão.A aposentadoria é benefício previdenciário que tem previsão no

artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no

art. 52 do mesmo diploma. Existe, ainda, possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos

do art. 53 da Lei nº 8.213/91. A Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998 (Reforma da Previdência Social),

trouxe uma série de inovações e modificações na sistemática previdenciária, dentre as quais a mudança da

nomenclatura da aposentadoria por tempo de serviço, que passou a ser disciplinada como aposentadoria por tempo

de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal), e o estabelecimento de regras de transição para

aqueles que já haviam ingressado no sistema previdenciário antes da Lei nº8.213/91, ressaltando-se, neste aspecto,

a possibilidade de obtenção da aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de

contribuição (denominado pedágio). Perfilho do entendimento que o direito à aposentadoria por tempo de serviço,

em si mesma considerado, dado o seu caráter patrimonial, é disponível por parte do beneficiário, ou seja, o

respectivo titular pode abrir mão desse direito, sem que, para tanto, se lhe imponha qualquer condicionante. O ato

(ou os efeitos deste) é (são) retirado(s) do mundo jurídico, sem onerar a Administração. No entanto, a chamada

desaposentação pretende mais do que isso. Nela não há mera renúncia a benefício previdenciário, ou seja, o

segurado não pretende simplesmente recusar a aposentadoria. O que se almeja é substituir o seu benefício por

outro mais vantajoso (mediante o recálculo da renda mensal inicial daquele, com a inclusão, no novo cálculo, dos

salários-de-contribuição posteriores à concessão do benefício), sem restituição de qualquer parcela ao INSS.Para

este Juízo, esta pretensão não se coaduna com os princípios da segurança jurídica, da legalidade e da solidariedade

no custeio do sistema, ainda que pretendesse a parte autora restituir os proventos até então recebidos. Entender em

sentido contrário, a meu ver, ocasionaria patente violação de tais princípios, e não somente em detrimento da

Previdência Social, mas também daqueles segurados que optaram por continuar laborando até perfazerem os

requisitos necessários à aposentadoria com proventos integrais.Não se pode olvidar que a lei, ou melhor, a norma

em sentido lato, não pode violar o ato jurídico perfeito. É o primado da segurança jurídica. Não há qualquer

ilegalidade na concessão da primeira aposentadoria ao autor. Assim, no há motivo para que a sentença (norma)

viole a aposentadoria já concedida, retirando-lhe eficácia com efeitos ex tunc, a fim de constituir nova

aposentadoria, quando ao Judiciário compete anular os atos jurídicos ilegais, o que não é o caso.Por força destes

princípios constitucionais, tenho que o pedido é improcedente. Segue aresto a corroborar o entendimento ora
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abraçado:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL

PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da

aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais posteriores àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no

artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no

art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da

Lei nº 8.213/91. III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser

disciplinado como aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal).

Regras de transição mantêm a possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o

período adicional de contribuição (denominado pedágio). IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias

proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial do benefício. V - Aposentadoria por tempo de

serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo

Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria, sem amparo normativo. Dispositivo

interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado, que não pode

dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no interesse do segurado. VI -

Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta. Aposentadoria é direito

disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer condicionante. Ato (ou

seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII - Desaposentação não constitui mera

renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente

autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS.

VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios proporcional e integral, sob pena de violação da segurança

jurídica. Ausência de vícios na opção pela aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia

é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das

aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para

auferir o benefício, apenas, quando completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da

necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional

não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5

(cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53

da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.AC 200861090113457 - Relatora: JUIZA MARIANINA GALANTE - TRF3 - Oitava Turma -

DJF3 CJ1 DATA:25/05/2010 PÁGINA: 456Vedada a desaposentação, resta prejudicado o pedido para conversão

de tempo especial em comum, e demais pedidos sucessivos.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a

pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do CPC.

Condeno o autor ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento

n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno o autor ao pagamento de honorários

advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento o autor

dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenado, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo

do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei,

observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R.

I. A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada anteriormente

neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo

Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na

forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários,

tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0004602-82.2013.403.6103 - HELCIO RAIMUNDO SIQUEIRA(SP299461 - JANAINA APARECIDA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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I - RELATÓRIOA parte autora propôs a presente ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL objetivando o desfazimento do benefício previdenciário de aposentadoria que titulariza

para que, após o reconhecimento e averbação de todo o período (comum e/ou especial) de trabalho desempenhado

após a concessão do aludido benefício e adição, no seu período básico de cálculo, dos respectivos salários-de-

contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial (RMI), seja-lhe concedida uma nova aposentadoria, mais

favorável. Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a

presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas

ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos

para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOInicialmente cumpre considerar que o sistema eletrônico

processual constatou a existência de outra(s) ação(ões) em nome da parte autora. Contudo, é possível constatar

que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s) distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as ações

tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a existência da

prevenção apontada.Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50), devendo a Secretaria

proceder com as anotações necessárias. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que, para fins de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita em favor das pessoas naturais, basta a simples

afirmação de se tratar de pessoa necessitada, porque presumida, juris tantum, a condição de pobreza, nos termos

do artigo 4º da Lei nº 1.060/50 (STJ, EREsp 1.055.037/MG, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Corte

Especial, DJe 14/9/09).É de se aplicar ao presente caso o artigo 285-A do Código de Processo Civil, que assim

dispõe:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente

prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 2007.61.03.010375-3:Vistos em sentença.SEGUNDO ABEL

BERNARDES propôs a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando o reconhecimento e averbação de todo o período de trabalho

(comum e especial) desempenhado após a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição (proporcional,

em 06/04/1982) em seu favor. Requer que o período entre 06/04/1982 até 28/02/2003 seja computado em sua

aposentadoria, para fins de alteração da DIB do benefício em questão para 28/02/2003 e revisão da RMI do

benefício concedido em 06/04/1982, com o consequente pagamento de todas as parcelas pretéritas devidas.Alega

que faz jus à revisão ora requerida por se encontrar atualmente percebendo aposentadoria no valor de um salário

mínimo, quando já contribuiu ao Regime de Previdência Social por 51 anos consecutivos.Com a inicial vieram os

documentos indispensáveis à propositura da ação (fls. 09/77).Acusada possibilidade de prevenção, foi esta

afastada pelo Juízo.Concedidos foram os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e indeferido foi o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela (fls.88).Cópia do processo administrativo do(a) autor(a) nas fls. 98/132.Citado, o

INSS apresentou contestação às fls. 135/140, alegando a prescrição e, no mérito, requerendo a improcedência do

pedido.Instadas as partes à especificação de provas, houve a apresentação de réplica e foi requerida a procedência

do pedido pelo autor (fls. 145), sendo que o INSS apenas deu-se por ciente.Vieram os autos conclusos aos

04/05/2010.É o relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento imediato, a rigor do artigo 330, inc. I do

CPC.Prejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor (art. 219, 5º do CPC). Aplicação do enunciado

da súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em 19/12/2007, com citação em

21/08/2008 (fls.97). A demora na citação não pode ser imputada ao autor. Desde modo, diante da redação do

artigo 219, 1º e 2º do CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 19/12/2007, data da propositura da ação, de

forma que, na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas as parcelas anteriores a 19/12/2002

(cinco anos antes do ajuizamento da ação).Passo ao mérito propriamente dito.Trata-se de demanda que versa, na

verdade, sobre o tão debatido instituto da desaposentação.Deveras, o autor, aposentado desde 1982, pretende, em

síntese, ver reconhecido, averbado e convertido (neste último caso, o tempo especial alegado) os períodos de

trabalho que relata ter desempenhado após a sua aposentação, para que, reunidos àqueles que fundamentaram a

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição atualmente percebida, seja-lhe garantida, sem qualquer

devolução de valores, a obtenção de um benefício mais vantajoso. Alega fazer jus ao requerido porque continuou

na ativa e, portanto, promoveu novos recolhimentos aos cofres da Previdência Social.Cumpre esclarecer, de

antemão, que o instituto em questão - desaposentação - não encontra, no nosso ordenamento jurídico, diploma

normativo que o discipline. É fruto de construção doutrinária que, circundado por intrincados debates jurídicos,

vem sendo objeto de posicionamentos favoráveis e contrários na jurisprudência brasileira.A desaposentação pode

ser conceituada como: a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria com o propósito de obter benefício

mais vantajoso, no regime geral de previdência social ou em regime próprio de previdência, mediante a utilização

de seu tempo de contribuição A questão ora posta à apreciação deste Juízo envolve acirrados debates sustentados

por teses antagônicas, encerrando aspectos relevantes, não somente sob a ótica do Estado, como também do

aposentado. O Estado, por meio da Previdência Social, no desempenho do seu mister, busca observar critérios que

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema, como estatuído no artigo 201, caput, da Constituição

Federal de 1988. O segurado brasileiro (aposentado) que volta ao mercado de trabalho geralmente para

incrementar a sua renda mensal, busca prover as suas necessidades básicas e viabilizar a consecução dos seus
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objetivos de vida.De fato, há, em regra, crescente incompatibilidade entre os valores percebidos a título de

proventos de aposentadoria e os gastos que são exigidos do aposentado brasileiro na medida em que a idade

avança e os problemas de saúde começam a despontar. Nesse contexto, o aposentado vê-se quase que compelido a

retornar ao mercado de trabalho (quase sempre em condições menos vantajosas do que aquelas detidas pela

população ativa mais jovem) e a ter de suportar, como segurado obrigatório de algum regime previdenciário (de

um modo geral) novamente a cotização previdenciária recolhida na fonte. Ocorre que, malgrado a visível situação

de descompasso social do aposentado brasileiro quando confrontada com realidades encontradas em países

desenvolvidos (economias avançadas), a questão deve, mormente à míngua de disciplina legislativa específica, ser

enfrentada sob uma perspectiva jurídica objetiva, pela aplicação das regras que, integrando o ordenamento pátrio,

mostram-se adequadas à solução da questão.A aposentadoria é benefício previdenciário que tem previsão no

artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no

art. 52 do mesmo diploma. Existe, ainda, possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos

do art. 53 da Lei nº 8.213/91. A Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998 (Reforma da Previdência Social),

trouxe uma série de inovações e modificações na sistemática previdenciária, dentre as quais a mudança da

nomenclatura da aposentadoria por tempo de serviço, que passou a ser disciplinada como aposentadoria por tempo

de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal), e o estabelecimento de regras de transição para

aqueles que já haviam ingressado no sistema previdenciário antes da Lei nº8.213/91, ressaltando-se, neste aspecto,

a possibilidade de obtenção da aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de

contribuição (denominado pedágio). Perfilho do entendimento que o direito à aposentadoria por tempo de serviço,

em si mesma considerado, dado o seu caráter patrimonial, é disponível por parte do beneficiário, ou seja, o

respectivo titular pode abrir mão desse direito, sem que, para tanto, se lhe imponha qualquer condicionante. O ato

(ou os efeitos deste) é (são) retirado(s) do mundo jurídico, sem onerar a Administração. No entanto, a chamada

desaposentação pretende mais do que isso. Nela não há mera renúncia a benefício previdenciário, ou seja, o

segurado não pretende simplesmente recusar a aposentadoria. O que se almeja é substituir o seu benefício por

outro mais vantajoso (mediante o recálculo da renda mensal inicial daquele, com a inclusão, no novo cálculo, dos

salários-de-contribuição posteriores à concessão do benefício), sem restituição de qualquer parcela ao INSS.Para

este Juízo, esta pretensão não se coaduna com os princípios da segurança jurídica, da legalidade e da solidariedade

no custeio do sistema, ainda que pretendesse a parte autora restituir os proventos até então recebidos. Entender em

sentido contrário, a meu ver, ocasionaria patente violação de tais princípios, e não somente em detrimento da

Previdência Social, mas também daqueles segurados que optaram por continuar laborando até perfazerem os

requisitos necessários à aposentadoria com proventos integrais.Não se pode olvidar que a lei, ou melhor, a norma

em sentido lato, não pode violar o ato jurídico perfeito. É o primado da segurança jurídica. Não há qualquer

ilegalidade na concessão da primeira aposentadoria ao autor. Assim, no há motivo para que a sentença (norma)

viole a aposentadoria já concedida, retirando-lhe eficácia com efeitos ex tunc, a fim de constituir nova

aposentadoria, quando ao Judiciário compete anular os atos jurídicos ilegais, o que não é o caso.Por força destes

princípios constitucionais, tenho que o pedido é improcedente. Segue aresto a corroborar o entendimento ora

abraçado:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL

PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da

aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais posteriores àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no

artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no

art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da

Lei nº 8.213/91. III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser

disciplinado como aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal).

Regras de transição mantêm a possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o

período adicional de contribuição (denominado pedágio). IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias

proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial do benefício. V - Aposentadoria por tempo de

serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo

Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria, sem amparo normativo. Dispositivo

interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado, que não pode

dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no interesse do segurado. VI -

Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta. Aposentadoria é direito

disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer condicionante. Ato (ou

seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII - Desaposentação não constitui mera

renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente

autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS.

VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios proporcional e integral, sob pena de violação da segurança

jurídica. Ausência de vícios na opção pela aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia

é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das
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aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para

auferir o benefício, apenas, quando completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da

necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional

não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5

(cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53

da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.AC 200861090113457 - Relatora: JUIZA MARIANINA GALANTE - TRF3 - Oitava Turma -

DJF3 CJ1 DATA:25/05/2010 PÁGINA: 456Vedada a desaposentação, resta prejudicado o pedido para conversão

de tempo especial em comum, e demais pedidos sucessivos.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a

pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do CPC.

Condeno o autor ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento

n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno o autor ao pagamento de honorários

advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento o autor

dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenado, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo

do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei,

observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R.

I. A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada anteriormente

neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo

Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na

forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários,

tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0403058-87.1996.403.6103 (96.0403058-2) - JOSELITO DA SILVA X CLAUDIA SILENE DE SOUZA

SANTOS DA SILVA(SP106420 - JOAO BATISTA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO E SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA)

Execução nº 0403058-87.1996.403.6103Exequentes: JOSELITO DA SILVA e CLAUDIA SILENE DE SOUZA

SANTOS DA SILVAExecutada: CAIXA ECONÔMICA FEDERALVistos em sentença. Trata-se de execução de

sentença transitada em julgado que condenou a CEF a revisar o contrato habitacional firmado pela parte autora

sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação, mediante o recálculo das respectivas prestações mensais,

adotando-se, para tanto, como fator de correção, os índices de reajuste fornecidos pelo Sindicato a que pertence a

categoria profissional do mutuário principal, fixada contratualmente.Processado o feito, houve o cumprimento da

obrigação pela executada, a CEF comprovou a efetivação da revisão determinada, colacionando aos autos, para a

prova de tal ato, planilha comparativa dos índices anteriormente aplicados e os aplicados após a sentença,

planilhas de evolução do financiamento e, ainda, demonstrativo atual do débito (fls. 449/513),Diante da

impugnação da parte autora (fls. 518), os autos foram remetidos ao contador judicial, que apresentou novos

cálculos (fls. 522/529), dos quais foram intimadas as partes, quedando-se silentes.Os autos vieram à conclusão

para sentença.É o relatório.DECIDOAb initio, convém destacar que o presente feito se encontra em fase de

execução do julgado, não comportando, por isso, debates que, novamente, permeiem o mérito da causa, cuja

resolução já está sob o manto da coisa julgada material. Resta a este Juízo, neste momento processual, apenas

aferir se houve ou não, por parte da executada, o cumprimento do comando judicial estampado no título em

execução, qual seja, a revisão do contrato habitacional pelo recálculo das prestações com observância única dos

índices de reajuste fornecidos pelo Sindicato da categoria profissional do mutuário principal e o pagamento das

verbas de sucumbência.A sentença ora executada, já ostenta o trânsito em julgado, conforme consta de fls.404/409

e 411. Com o início da execução (fls.418/419), foi determinado aos exeqüentes a apresentação de declaração de

evolução salarial, a fim de propiciar o cumprimento da sentença pela CEF, o que foi cumprido às fls.438/442.Às

fls.448/513, a executada (CEF) apresentou planilhas demonstrando o recálculo das prestações do contrato
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habitacional firmado entre as partes, com base nas informações relativas à evolução salarial dos exeqüentes.A

parte autora exeqüente apresentou impugnação, sem contudo, indicar quais os valores que entendia corretos

(fl.518), tendo sido determinada a remessa dos autos à Contadoria Judicial (fls.522/529), onde foram apurados

valores superiores aos apresentados pela CEF. Após serem intimadas as partes acerca das conclusões da

contadoria, não houve qualquer manifestação.Pois bem. Diante do quadro posto em análise, considero que houve

o efetivo cumprimento do quanto determinado no julgado pela CEF, a qual procedeu ao recálculo das prestações

do contrato de financiamento habitacional, com base na evolução salarial da categoria profissional do

exeqüente.Ora, se a CEF está a demonstrar que a revisão do contrato habitacional dos executados obedeceu aos

exatos termos da sentença proferida, ou seja, que se pautou, para o recálculo das prestações, apenas nos índices

fornecidos pelo Sindicato da categoria fixada contratualmente, resta completamente desprovida de embasamento a

vaga alegação de erro tecida pelos executados à fl.518. Nesse panorama, tem-se que, não tendo sido apontado, in

concreto, qualquer erro na aplicação dos índices da categoria do mutuário, mediante a demonstração de resultado

diverso pela confrontação dos índices de reajustamento aplicados, nada mais resta a este órgão jurisdicional (sob

pena de se eternizar a relação processual desenvolvida nestes autos), que não a extinção da execução pela

satisfação da obrigação, na forma preconizada pelo artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Por oportuno,

faço consignar que o encerramento da presente execução não obsta a que as partes se componham na via

administrativa, posto que, como apontado no recálculo das prestações, há saldo devedor

remanescente.DispositivoAnte o exposto, DECLARO EXTINTA a execução da obrigação principal determinada

na r. sentença de fls.404/409, na forma do artigo 794, inciso I, e artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil.Por fim, verifico que a CEF não efetuou o depósito da verba de sucumbência a que fora condenada (fl.409).

Assim, providencie a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, o cumprimento integral do julgado, com depósito dos

honorários advocatícios.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES 

 

 

Expediente Nº 7059

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002125-23.2012.403.6103 - JOSE DONIZETTI(SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a v.decisão de fls. 113, que determinou a realização de nova perícia médica da parte autora, para

apuração da sua real incapacidade. Para tanto, Nomeio perito médico o DR. CARLOS BENEDITO PINTO

ANDRÉ - CRM 55.637, com endereço conhecido desta Secretaria.Nos termos do ofício arquivado em Secretaria,

aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do

Juízo, abaixo transcritos:1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual?

De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora.2. Quando a doença foi

diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao

longo do tempo? Se sim, desde quando?3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão

de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o

trabalho?5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as

atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou

temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se

temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de

início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data

de início da incapacidade. Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr.

Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da

cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a

necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil

1?10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não

realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado
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tratamento.11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a

essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade

constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é

degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Intimem-se as partes para a perícia, marcada para o dia 25 de junho

de 2013, às 16h00, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Rua Tertuliano Delphin Júnior, 522, Térreo -

Jardim Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à

perícia munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e

de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos,

assim como aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito

(a), que também deverá conferir o documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no

valor máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores.

Faculto à parte autora a formulação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco

dias.Comunique-se ao INSS.Com a juntada do laudo, dê-se vista às partes e venham os autos conclusos.Int.

 

0004860-92.2013.403.6103 - MARIA DE FATIMA DE MORAES(SP226619 - PRYSCILA PORELLI

FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS ao restabelecimento do benefício auxílio-doença.

Relata ser portadora de artropatia na amiloidose, dor articular, lumbago com ciática, síndrome do túnel do carpo

bilateral e osteoartrose das mãos, motivos pelo qual se encontra incapacitada para o trabalho. Alega que requereu

administrativamente o benefício auxílio-doença que foi indeferido pelo INSS.A inicial veio instruída com

documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.Verifico que as provas trazidas aos autos não são suficientes para

demonstrar que estão presentes os requisitos necessários à concessão do benefício.Considerando a necessidade de

imprimir rápido andamento ao feito, levando em consideração o caráter alimentar do benefício requerido,

determino a realização de perícia médica e deixo para analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela logo

após a vinda do laudo pericial.Nos termos do ofício arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos

indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos:1. A parte

autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como,

clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora.2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da

parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde

quando?3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose

anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência

imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina

especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5. Se

afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa

(apenas para a atividade habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária,

provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo

estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de início da incapacidade (não

da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade.

Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já

estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por

incapacidade anterior recebido.8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência

para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a

incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte

autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento,

diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento.11. A

cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou

outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas

conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada

tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa

e/ou está ligada a grupo etário?Nomeio perito médico o DR. CARLOS BENEDITO PINTO ANDRE - CRM

55.637, com endereço conhecido desta Secretaria.Intimem-se as partes para a perícia, marcada para o dia 25 de

junho de 2013, às 18h00, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº 522,

Jardim Aquarius. Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à

perícia munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e

de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos,

assim como aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito

(a), que também deverá conferir o documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no
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valor máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores.

Aprovo os quesitos apresentados pela autora (fls 07) e faculto a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco

dias. Para viabilizar a formação do regular contraditório, comunique-se à Procuradoria Federal, por meio

eletrônico, a respeito da data de realização da perícia.Requisite-se do INSS, também por meio eletrônico, o envio

de cópia dos laudos das perícias realizadas no âmbito administrativo, preferencialmente por meio eletrônico,

solicitando as providências necessárias para que tais documentos sejam recebidos antes da data designada para a

perícia judicial.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Intimem-se.

 

0004927-57.2013.403.6103 - MARIA GORETTI RIBEIRO(SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de auxílio-doença com posterior

conversão em aposentadoria por invalidez.Relata que é portadora de artrose e discopatia minusvalidantes na

coluna vertebral, motivos pelos quais se encontra incapacitada para o trabalho.Alega que requereu

administrativamente o benefício auxílio-doença indeferido pelo INSS sob alegação de não ter sido constatada a

incapacidade.A inicial veio instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.Verifico que as provas

trazidas aos autos não são suficientes para demonstrar que estão presentes os requisitos necessários ao

restabelecimento do benefício.Considerando a necessidade de imprimir rápido andamento ao feito, levando em

consideração o caráter alimentar do benefício requerido, determino a realização de perícia médica e deixo para

analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda do laudo pericial.Nos termos do ofício

arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados,

que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos:1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma

doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte

autora.2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou

agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando?3. A doença que acomete a parte

autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado

avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou

contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim,

qual?4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a

incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6. A

incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora

por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade

para o trabalho?7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito

como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade. Se não for possível fixar com melhor

clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do

requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior

recebido.8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da

maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática

dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte autora faz tratamento efetivo

para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a

incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento.11. A cessação da incapacidade da

parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de

tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram

consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico

laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a

grupo etário?Nomeio perito médico o DR. CARLOS BENEDITO PINTO ANDRE- CRM 55637, com endereço

conhecido desta Secretaria.Intimem-se as partes para a perícia, marcada para o dia 25 de junho de 2013, às 15h20,

a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Jardim Aquarius. Laudo

em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à perícia munida do

documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos os

exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim como

aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a), que

também deverá conferir o documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no valor

máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores.

Acolho os quesitos apresentados pela autora às fls. 14-15 e faculto a indicação de assistente técnico, no prazo de

cinco dias. Para viabilizar a formação do regular contraditório, comunique-se à Procuradoria Federal, por meio

eletrônico, a respeito da data de realização da perícia.Requisite-se do INSS, também por meio eletrônico, o envio

de cópia dos laudos das perícias realizadas no âmbito administrativo, preferencialmente por meio eletrônico,

solicitando as providências necessárias para que tais documentos sejam recebidos antes da data designada para a
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perícia judicial.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. Intimem-se.

 

0004940-56.2013.403.6103 - SILVIO FERNANDES DE FARIA(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor

busca um provimento jurisdicional que condene o INSS a concessão de benefício assistencial à pessoa portadora

de deficiência.Relata que é portadora de transtorno mental e epilepsia e que não possui renda, razão pela qual

alega ter direito ao benefício.Afirma ter requerido administrativamente o benefício, que foi indeferido pelo réu.A

inicial veio instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.Verifico que as provas trazidas aos

autos não são suficientes para demonstrar que estão presentes os requisitos necessários à concessão do

benefício.Considerando a necessidade de imprimir rápido andamento ao feito, levando em consideração o caráter

alimentar do benefício requerido, determino a realização de perícia psiquiátrica e deixo para analisar o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda do laudo pericial.Nos termos do ofício arquivado em

Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto

como os do Juízo, abaixo transcritos:1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou

lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora.2. Quando

a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença

ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando?3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base

com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera

incapacidade para o trabalho?5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é

absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é

permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15

(quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7. Qual a

data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data

indicada é a data de início da incapacidade. Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da

incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do

benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8. A incapacidade constatada

gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida

independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos

dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a

incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua

omissão em buscar o adequado tratamento.11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização

de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames

realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito

administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo

etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Nomeio perito médico o DRA.

MARIA CRISTINA NORDI -CRM/SP 46.136, com endereço conhecido desta Secretaria.Para o estudo

socioeconômico, nomeio perita a assistente social ROSANA VIEIRA COELHO sob nº 44241 com, com endereço

conhecido da Secretaria, para que compareça à residência da parte autora e verifique a situação social existente,

diante das exigências previstas na Lei nº 8742/93.Deverá a Sra. Perita responder aos seguintes quesitos:1. Quais as

condições socioeconômicas do periciando? Este tem alguma renda? Descrever brevemente o local de habitação

(incluindo suas condições, os móveis e equipamentos que a guarnecem, dentre outras informações julgadas

úteis).2. Quantas pessoas vivem na casa? Qual delas recebe alguma renda e em que valor? Há outras pessoas que

integram o grupo familiar e que não residam na casa?3. O periciando recebe ajuda humanitária do Poder Público

em algum de seus níveis (Municipal, Estadual ou Federal)?4. O autor recebe ajuda humanitária de alguma

instituição não governamental ou de terceiros?5. Qual a estimativa das despesas essenciais que o autor já realiza

(alimentação, moradia, água, luz, gás, remédios, etc.)?6. Outras informações pertinentes.Nos termos do ofício nº

001/2007/PFE-INSS-SJC, arquivado em secretaria, aprovo os quesitos formulados pelo INSS, conforme abaixo

transcritos.Quesitos para perícia socioeconômica.1 - Dados do grupo familiar (Nome, CPF, Data de Nascimento,

Idade, Estado Civil, Grau de Instrução, Relação de Parentesco, Atividade Profissional, Renda Mensal e Origem da

renda mensal - aposentadoria, benefício assistencial, autônomo, empregado CTPS, servidor público);2 -

Residência própria (sim ou não);3 - Em caso de locação ou empréstimo da residência, a qualificação do

proprietário e no primeiro caso, o valor do aluguel;4 - Descrever a residência: se de alvenaria ou madeira, se

conservada ou em mau estado, quantos cômodos e metragem aproximada;5 - Enumerar qual o estado dos móveis:

novos/antigos, conservados/mau estado, se possui automóvel, computador, DVD, microondas;6 - Indicar se

recebe doações, de quem e qual o valor;7 - Indicar as despesas com remédios;8 - Verificar a existência de outros

parentes (e qualificá-los na forma do item 1) que, embora não residam no mesmo local, devam ou possam auxiliar
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o requerente ou tenha condições de auxiliá-lo financeiramente ou através de doações, indicando o grau de

parentesco;9 - Informações colhidas de vizinhos e comerciantes locais;10 - Informações que o perito entender

importantes para o processo, colhidas através da diligência.Intimem-se as partes para a perícia, marcada para o dia

17 de julho de 2013, às 11h00, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº

522, Jardim Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer

à perícia munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e

de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos,

assim como aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito

(a), que também deverá conferir o documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no

valor máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores.

Faculto a apresentação de quesitos assim como a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Para

viabilizar a formação do regular contraditório, comunique-se à Procuradoria Federal, por meio eletrônico, a

respeito da data de realização da perícia.Requisite-se do INSS, também por meio eletrônico, o envio de cópia dos

laudos das perícias realizadas no âmbito administrativo, preferencialmente por meio eletrônico, solicitando as

providências necessárias para que tais documentos sejam recebidos antes da data designada para a perícia

judicial.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Intimem-se.

 

0004999-44.2013.403.6103 - SERGIO JORGE VERISSIMO(SP251290 - GUILHERME GIOVANELI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o

autor busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão do auxílio-doença e posterior

conversão em aposentadoria por invalidez.Relata que é portador de doença pulmonar obstrutiva crônica, razão

pela qual se encontra incapacitado para o trabalho. Alega que esteve em gozo do benefício de auxílio doença até

03.02.2013, cessado por alta médica.A inicial veio instruída com documentos.É a síntese do necessário.

DECIDO.Verifico que as provas trazidas aos autos não são suficientes para demonstrar que estão presentes os

requisitos necessários à concessão do benefício.Considerando a necessidade de imprimir rápido andamento ao

feito, levando em consideração o caráter alimentar do benefício requerido, determino a realização de perícias

médicas e deixo para analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda do laudo

pericial.Nos termos do ofício arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem

como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos:1. A parte autora encontra-se

atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa

doença ou lesão afeta a parte autora.2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela

que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando?3. A doença

que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose,

nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e

hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5. Se afirmativa a

resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas

para a atividade habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca

a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para

a recuperação da capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou

lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade. Se não for

possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava

incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por

incapacidade anterior recebido.8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência

para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a

incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte

autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento,

diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento.11. A

cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou

outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas

conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada

tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa

e/ou está ligada a grupo etário?Nomeio perito médico o DR. HAMILTON DO NASCIMENTO FREITAS FILHO

- CRM 140306, com endereço conhecido desta Secretaria.Intimem-se as partes para a perícia, marcada para o dia

17 de julho de 2013, às 15h30, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº

522, Jardim Aquarius. Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá

comparecer à perícia munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência

Social - CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais
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documentos, assim como aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte

do (a) perito (a), que também deverá conferir o documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários

periciais no valor máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento

desses valores. Faculto ao autor a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco

dias.Para viabilizar a formação do regular contraditório, comunique-se à Procuradoria Federal, por meio

eletrônico, a respeito da data de realização da perícia.Requisite-se do INSS, também por meio eletrônico, o envio

de cópia dos laudos das perícias realizadas no âmbito administrativo, preferencialmente por meio eletrônico,

solicitando as providências necessárias para que tais documentos sejam recebidos antes da data designada para a

perícia judicial.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Intimem-se.

 

0005025-42.2013.403.6103 - KATIA MARIA MONTEIRO(SP240656 - PATRICIA DINIZ FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão do auxílio-doença.Relata que é

apresenta artrose, sinovite crônica, traumatismo e lesão no tornozelo e pé, escoliose lombar, tendinite dos fibulares

e neuroma de morton, motivo pelo qual se encontra incapacitada para o trabalho.Alega que requereu o benefício

em 20.05.2013, indeferido por não constatação de incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com

documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.Verifico que as provas trazidas aos autos não são suficientes para

demonstrar que estão presentes os requisitos necessários à concessão do benefício.Considerando a necessidade de

imprimir rápido andamento ao feito, levando em consideração o caráter alimentar do benefício requerido,

determino a realização de perícia médica e deixo para analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela logo

após a vinda do laudo pericial.Nos termos do ofício arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos

indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos:1. A parte

autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como,

clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora.2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da

parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde

quando?3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose

anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência

imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina

especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5. Se

afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa

(apenas para a atividade habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária,

provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo

estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de início da incapacidade (não

da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade.

Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já

estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por

incapacidade anterior recebido.8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência

para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a

incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte

autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento,

diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento.11. A

cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou

outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas

conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada

tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa

e/ou está ligada a grupo etário?Nomeio perito médico o DR. HAMILTON DO NASCIMENTO FREITAS FILHO

- CRM 140306, com endereço conhecido desta Secretaria.Intimem-se as partes para a perícia, marcada para o dia

19 de julho de 2013, às 15h30, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº

522, Jardim Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer

à perícia munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e

de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos,

assim como aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito

(a), que também deverá conferir o documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no

valor máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores,

bem como intime-se o autor para manifestação.Acolho os quesitos apresentados pela autora às fls. 10-11, e faculto

a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias.Para viabilizar a formação do regular contraditório,

comunique-se à Procuradoria Federal, por meio eletrônico, a respeito da data de realização da perícia.Requisite-se

do INSS, também por meio eletrônico, o envio de cópia dos laudos das perícias realizadas no âmbito
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administrativo, preferencialmente por meio eletrônico, solicitando as providências necessárias para que tais

documentos sejam recebidos antes da data designada para a perícia judicial.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita. Anote-se.Intimem-se.

 

0005065-24.2013.403.6103 - ANA MAURA BASTOS GOUVEA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença e posterior

conversão deste em aposentadoria por invalidez.Relata que é portadora de osteoporose e fibromialgia, razão pela

qual se encontra incapacitada para o trabalho. Alega que requereu administrativamente ao INSS o benefício, que

foi indeferido em 28.01.2013.A inicial veio instruída com documentos.É a síntese do necessário.

DECIDO.Verifico que as provas trazidas aos autos não são suficientes para demonstrar que estão presentes os

requisitos necessários à concessão do benefício.Considerando a necessidade de imprimir rápido andamento ao

feito, levando em consideração o caráter alimentar do benefício requerido, determino a realização de perícia

médica e deixo para analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda do laudo pericial.Nos

termos do ofício arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os

quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos:1. A parte autora encontra-se atualmente

acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou

lesão afeta a parte autora.2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve

progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando?3. A doença que

acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave

estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS)

e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se

sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5. Se afirmativa a resposta ao quesito

anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade

habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade

da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação

da capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)?

Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade. Se não for possível

fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada

quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade

anterior recebido.8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução

da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a

prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte autora faz tratamento

efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a

incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento.11. A cessação da incapacidade da

parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de

tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram

consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico

laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a

grupo etário?Nomeio perito médico o DR. HAMILTON DO NASCIMENTO FREITAS FILHO - CRM 140306,

com endereço conhecido desta Secretaria.Intimem-se as partes para a perícia, marcada para o dia 19 de julho de

2013, às 14h00, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Jardim

Aquarius. Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à perícia

munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos

os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim como

aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a), que

também deverá conferir o documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no valor

máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores.

Aprovo os quesitos apresentados as fls. 08-09, e faculto ao autor a indicação de assistente técnico, no prazo de

cinco dias.Para viabilizar a formação do regular contraditório, comunique-se à Procuradoria Federal, por meio

eletrônico, a respeito da data de realização da perícia.Requisite-se do INSS, também por meio eletrônico, o envio

de cópia dos laudos das perícias realizadas no âmbito administrativo, preferencialmente por meio eletrônico,

solicitando as providências necessárias para que tais documentos sejam recebidos antes da data designada para a

perícia judicial.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Junte(m)-se o(s) extrato(s)

obtido(s) pelo sistema DATAPREV.Intimem-se.

 

0005144-03.2013.403.6103 - JOSE ANTONIO NOGUEIRA(SP309777 - ELISABETE APARECIDA

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o

autor busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de aposentadoria por invalidez.Relata o

autor que é portador de câncer no intestino e problemas na visão, razões pelas quais se encontra incapacitado para

o trabalho.Alega que esteve em gozo do benefício até agosto de 2008, cessado definitivamente.A inicial veio

instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.Verifico que as provas trazidas aos autos não são

suficientes para demonstrar que estão presentes os requisitos necessários à concessão do benefício.Considerando a

necessidade de imprimir rápido andamento ao feito, levando em consideração o caráter alimentar do benefício

requerido, determino a realização de perícia médica e deixo para analisar o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela logo após a vinda do laudo pericial.Nos termos do ofício arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes

técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo

transcritos:1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma

sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora.2. Quando a doença foi

diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao

longo do tempo? Se sim, desde quando?3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão

de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o

trabalho?5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as

atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou

temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se

temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de

início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data

de início da incapacidade. Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr.

Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da

cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a

necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil

?10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize

tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado

tratamento.11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a

essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade

constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é

degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Nomeio perito médico o DR. HAMILTON DO NASCIMENTO

FREITAS FILHO - CRM 140306, com endereço conhecido desta Secretaria.Intimem-se as partes para a perícia,

marcada para o dia 26 de julho de 2013, às 14h00, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Rua Tertuliano

Delphin Júnior, nº 522, Jardim Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora

deverá comparecer à perícia munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado

de saúde.Tais documentos, assim como aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação

circunstanciada por parte do (a) perito (a), que também deverá conferir o documento de identidade do (a)

periciando (a).Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação do

laudo, requisite-se o pagamento desses valores, bem intime-se o autor para manifestação.Faculto a parte autora a

apresentação de quesitos bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias.Para viabilizar a

formação do regular contraditório, comunique-se à Procuradoria Federal, por meio eletrônico, a respeito da data

de realização da perícia.Requisite-se do INSS, também por meio eletrônico, o envio de cópia dos laudos das

perícias realizadas no âmbito administrativo, preferencialmente por meio eletrônico, solicitando as providências

necessárias para que tais documentos sejam recebidos antes da data designada para a perícia judicial.Defiro os

benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Intimem-se.

 

0005145-85.2013.403.6103 - LUCIANO CINTRA DE SOUZA(SP309777 - ELISABETE APARECIDA

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o

autor busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de aposentadoria por invalidez.Relata

que apresenta necrose na cabeça do fêmur bilateral, tendo sido submetido à cirurgia para prótese total, não

apresentando melhora, motivo pelo qual se encontra incapacitado para o trabalho.Alega que esteve em gozo do

benefício de auxílio doença, cessado por alta médica em 07.03.2013.A inicial veio instruída com documentos.É a

síntese do necessário. DECIDO.Verifico que as provas trazidas aos autos não são suficientes para demonstrar que

estão presentes os requisitos necessários à concessão do benefício.Considerando a necessidade de imprimir rápido
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andamento ao feito, levando em consideração o caráter alimentar do benefício requerido, determino a realização

de perícias médicas e deixo para analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda do laudo

pericial.Nos termos do ofício arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem

como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos:1. A parte autora encontra-se

atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa

doença ou lesão afeta a parte autora.2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela

que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando?3. A doença

que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose,

nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e

hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5. Se afirmativa a

resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas

para a atividade habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca

a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para

a recuperação da capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou

lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade. Se não for

possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava

incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por

incapacidade anterior recebido.8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência

para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a

incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte

autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento,

diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento.11. A

cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou

outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas

conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada

tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa

e/ou está ligada a grupo etário?Nomeio perito médico o DR. HAMILTON DO NASCIMENTO FREITAS FILHO

- CRM 140306, com endereço conhecido desta Secretaria.Intimem-se as partes para a perícia, marcada para o dia

19 de julho de 2013, às 16h00, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº

522, Jardim Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer

à perícia munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e

de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos,

assim como aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito

(a), que também deverá conferir o documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no

valor máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores,

bem como intime-se a parte autora para manifestação.Faculto a parte autora requisitos e bem a indicação de

assistente técnico, no prazo de cinco dias.Para viabilizar a formação do regular contraditório, comunique-se à

Procuradoria Federal, por meio eletrônico, a respeito da data de realização da perícia.Requisite-se do INSS,

também por meio eletrônico, o envio de cópia dos laudos das perícias realizadas no âmbito administrativo,

preferencialmente por meio eletrônico, solicitando as providências necessárias para que tais documentos sejam

recebidos antes da data designada para a perícia judicial.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Anote-se.Intimem-se.

 

 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

 

 

Expediente Nº 851

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0400933-20.1994.403.6103 (94.0400933-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400211-

83.1994.403.6103 (94.0400211-9)) TECNASA ELETRONICA PROFISSIONAL S/A(SP204648 - MONICA

CARPINELLI ROTH E SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS) X FAZENDA NACIONAL

Considerando que o imóvel penhorado está gravado por registro de penhora anterior, conforme registro R.03 da

matrícula imobiliária (fls. 207/208), proceda-se à intimação do credor, no endereço de seu representante,
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conforme fls. 231/232, nos termos do artigo 698 do CPC, por meio de carta com AR.Após, aguarde-se a

designação de leilões. 

 

0006014-19.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006036-

14.2010.403.6103) RADS DROG LTDA(SP230574 - TATIANE MIRANDA E SP223161 - PATRICIA

RODRIGUES NEGRAO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI)

Certifico que, os autos encontram-se à disposição para manifestação do(a) Embargante, no prazo legal, referente à

impugnação apresentada, nos termos do artigo. I.7 da Portaria nº 28/2010, desta 4ª Vara Federal.

 

0009899-41.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002650-

39.2011.403.6103) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI) X MUNICIPIO DE

SAO JOSE DOS CAMPOS(SP132347 - PATRICIA LOBODA FRONZAGLIA)

Certifico e dou fé que procedo à intimação da Embargante-CEF, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do CPC,

de que os autos encontram-se à sua disposição para manifestação, referente a(s) fl(s). 40 .

 

0006588-08.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004068-

80.2009.403.6103 (2009.61.03.004068-5)) LUIZ FELIPE VELLOSO DE ALMEIDA BARBOSA(SP298040 -

IRACEMA FERNANDES DE OLIVEIRA GIGLIO) X INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS/IBAMA(SP268718 - LEILA KARINA ARAKAKI)

Certifico que, os autos encontram-se à disposição para manifestação do(a) Embargante, no prazo legal, às fls. 88,

nos termos do artigo. I.7 da Portaria nº 28/2010, desta 4ª Vara Federal.

 

EXECUCAO FISCAL

0400746-12.1994.403.6103 (94.0400746-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. PFN) X COMPOSITE

TECNOLOGIA IND. E COM. LTDA(Proc. SILVAN MIGUEL DA SILVA)

Fls. 332/333vº. Requer a Fazenda Nacional a expedição do mandado de cancelamento dos gravames incidentes

sobre os imóveis de matrículas 4.957, 73.658, 92.650, 93.881, 93.882 e 81.156, os quais foram objeto de

adjudicação, pela União, na presente Execução Fiscal.Considerando que é imprescindível a ordem judicial

expressa para o efetivo cancelamento dos gravames incidentes sobre as matrículas, DETERMINO ao Cartório de

Registro de Imóveis que proceda ao cancelamento das hipotecas registradas sob os nº R.06 da matrícula 4.957;

R.05 da matrícula 73.658; R.04 da matrícula 92.650; R.02 da matrícula 93.881; R.02 da matrícula 93.882 e R.02

da matrícula 81.156, nos termos do artigo 1.499, VI do Código Civil, independentemente de custas, emolumentos

e contribuições correspondentes.Outrossim, DETERMINO ao Cartório de Registro de Imóveis que proceda ao

cancelamento da indisponibilidade de bens em favor da União, decretada na Medida Cautelar Fiscal 94.0400184-

8, atual 0400184-03.1994.4.03.6103, averbada sob os nº AV.07 da matrícula 4.957; AV.06 da matrícula 73.658;

AV.05 da matrícula 92.650; AV.03 da matrícula 93.881; AV.03 da matrícula 93.882 e AV.03 da matrícula

81.156, independentemente de custas, emolumentos e contribuições correspondentes.Traslade-se cópia desta

determinação para os autos da Cautelar Fiscal.Quanto aos gravames originados por penhoras determinadas pela

Justiça Estadual, deverá a exequente requerer o cancelamento perante aquele Juízo.Oportunamente, arquivem-se

os autos com as cautelas legais.

 

0402429-16.1996.403.6103 (96.0402429-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 580 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO

BITTENCOURT) X DF CONELE ENGENHARIA DE SISTEMAS S/C LTDA(SP032183 - WALTER

CAMARGO ALEGRE) X DANIEL MARTINAZZO X MARCIO DA SILVEIRA LUZ(SP031956 - CARLOS

CARMELO NUNES)

Certifico e dou fé que o advogado que subscreve a petição de fls. 170/190 não foi intimado da decisão retro, sendo

que providenciei o seu registro no sistema informatizado, e reencaminho estes autos para publicação.

(DESPACHO DE FL. 199: Despachado em inspeção. Fls. 170/194 - Regularize o excipiente Marcio da Silveira

Luz sua representação processual, mediante a juntada de instrumento original de procuração, em 5 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, tornem conclusos em Gabinete.)

 

0407810-68.1997.403.6103 (97.0407810-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1328 - TIAGO PEREIRA LEITE)

X NEFROCLIN CLINICA MEDICA S/C LTDA(SP223145 - MATEUS FOGACA DE ARAUJO) X JOSE

AMSTERDAM COLARES VASCONCELOS X SYLVIO JOSE MACEDO BECKER

Fls. 251/259 e 261/264: Diante do número correto da sala em que se encontra a empresa executada, proceda-se à

constatação da atividade da pessoa jurídica, por Oficial de Justiça, no endereço indicado como domicílio tributário

à fl. 252, servindo cópia desta como mandado, (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º do CPC).Constatada a
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atividade empresarial, proceda-se à penhora e avaliação em tantos bens quantos bastem para a garantia do débito,

(nos termos do art. 172 e parágrafo 2º, do CPC), servindo cópia desta como mandado. Não sendo encontrado o(s)

executado(s) ou seu representante legal no endereço oferecido pelo exequente, deverá o Executante de Mandados

utilizar-se da ferramenta de busca WEB SERVICE oferecida pelo E. T.R.F., para otimização da prestação

jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Nomeie-se depositário, com coleta de assinatura e dados

pessoais, advertindo-o de que não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização judicial, sob as penas da

Lei e de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança de endereço dos bens penhorados (na hipótese de

bens móveis). Efetuada a penhora, intime-se o executado, do prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos,

contados da intimação da constrição, bem como o cônjuge, se casado for, no caso de penhora sobre bem imóvel.

Registre-se a penhora no Cartório de Registro de Imóveis, tratando-se de bem imóvel. Após, aguarde-se o decurso

de prazo para eventual oposição de embargos. Decorrido este prazo, dê-se ciência ao exequente da penhora e

avaliação. 

 

0402321-16.1998.403.6103 (98.0402321-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 1326 - ANTONIO BERNARDINO

CARVALHO RIBEIRO) X MOTRAPI MAO DE OBRA EM TRAPICHES LTDA(SP168208 - JEAN

HENRIQUE FERNANDES E SP178395 - ANDRÉ MAGRINI BASSO E SP209051 - EDUARDO SOUSA

MACIEL) X CYPRIANO MARQUES FILHO X DOROTY CUNDARI MARQUES

Considerando o que consta no artigo 2º da Portaria Ministerial nº 75, de 22/03/2012, com redação alterada pela

Portaria Ministerial nº 130, de 19/04/2012, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão até o devido

impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei nº 6. 830/80, sem baixa na

distribuição. Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o

parágrafo anterior independente de nova ciência. 

 

0404823-25.1998.403.6103 (98.0404823-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 580 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO

BITTENCOURT) X LEILA DE PAULA KHALIL SAMPO(SP107201 - NELSON ROBERTO DA SILVA

MACHADO)

Certifico e dou fé que reencaminho estes autos à publicação, com a efetivação da anotação do nome do advogado

no sistema informatizado, para publicação da certidão supra. (CERTIDÃO: Certifico e dou fé que o pedido de fl.

53, referente ao desarquivamento dos autos, encontra-se irregular, tendo em vista o não recolhimento das custas,

ficando a Executada intimada, na pessoa do advogado Dr. Nelson Roberto da Silva Machado - OAB/SP 107.201

que subscreveu, a recolher as devidas custas.)

 

0405365-43.1998.403.6103 (98.0405365-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 580 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO

BITTENCOURT) X AMPLIMATIC SA INDUSTRIA E COMERCIO(SP056944 - ISILDA MARIA DA COSTA

E SILVA)

Defiro a penhora on line em relação ao(s) executado(s) citado(s) diante da edição da Lei Complementar nº 118/05,

que acrescentou o artigo 185-A à Lei nº 5.172/66 (Código Tributário Nacional). Em sendo o valor irrisório,

proceda-se ao desbloqueio.Intime-se o executado da penhora válida, contando-se a partir de sua intimação o prazo

para embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º, do CPC), servindo cópia desta como mandado. Não sendo

encontrado o executado ou seu representante legal no endereço oferecido pelo exequente, deverá o Executante de

Mandados utilizar-se da ferramenta de busca oferecida pelo E.T.R.F., consistente no WebService, para otimização

da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em sendo infrutífera a intimação por mandado, nos

endereços constantes nos autos, proceda-se à intimação do executado por edital, nos termos do artigo 8º, III e IV

da Lei 6.830/80, nomeando-se curador especial, dentre os defensores públicos da União ou, em não sendo

possível, advogado dativo.Considerando o novo entendimento deste Juízo, relativamente à penhora de valores

irrisórios e expedição de ofício à instituição financeira, comunique-se a contraordem aos ofícios de fls. 143/149 às

respectivas instituições financeiras.Em caso de diligência positiva (bloqueio válido) ou desbloqueio, dê-se vista à

exeqüente. Em sendo requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de manifestação, será suspenso o

curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para

acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art.

40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já

requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

 

0005928-68.1999.403.6103 (1999.61.03.005928-5) - FAZENDA NACIONAL X DINAMIC TRANSPORTES

LTDA X EDMIR DE PAULA OLIVEIRA X ANTONIO JOSE DIAS(SP137917 - JOSE ROBERTO DE

MOURA E SP210630 - FELÍCIA DANIELA DE OLIVEIRA E SP128032 - EUNICE FERREIRA)

Defiro a penhora on line em relação ao(s) executado(s) citado(s) diante da edição da Lei Complementar nº 118/05,

que acrescentou o artigo 185-A à Lei nº 5.172/66 (Código Tributário Nacional). Em sendo o valor irrisório,

proceda-se ao desbloqueio.Intime-se o executado da penhora válida, contando-se a partir de sua intimação o prazo
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para embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º, do CPC), servindo cópia desta como mandado. Não sendo

encontrado o executado ou seu representante legal no endereço oferecido pelo exequente, deverá o Executante de

Mandados utilizar-se da ferramenta de busca oferecida pelo E.T.R.F., consistente no WebService, para otimização

da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em sendo infrutífera a intimação por mandado, nos

endereços constantes nos autos, proceda-se à intimação do executado por edital, nos termos do artigo 8º, III e IV

da Lei 6.830/80, nomeando-se curador especial, dentre os defensores públicos da União ou, em não sendo

possível, advogado dativo.Em caso de diligência positiva (bloqueio válido) ou desbloqueio, dê-se vista à

exeqüente. Em sendo requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de manifestação, será suspenso o

curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para

acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art.

40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já

requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

 

0001888-09.2000.403.6103 (2000.61.03.001888-3) - INSS/FAZENDA(SP157245 - GILBERTO WALLER

JUNIOR) X TRANSTAZA RODOVIARIO LTDA(SP178715 - LUCIANA XAVIER) X BALTAZAR JOSE DE

SOUZA(SP115637 - EDIVALDO NUNES RANIERI E SP178715 - LUCIANA XAVIER) X RUBENS JOSE

SIMOES PIMENTA X RENE GOMES DE SOUZA

Defiro a penhora on line em relação ao(s) executado(s) citado(s) diante da edição da Lei Complementar nº 118/05,

que acrescentou o artigo 185-A à Lei nº 5.172/66 (Código Tributário Nacional). Em sendo o valor irrisório,

proceda-se ao desbloqueio.Intime-se o executado da penhora válida, contando-se a partir de sua intimação o prazo

para embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º, do CPC), servindo cópia desta como mandado. Não sendo

encontrado o executado ou seu representante legal no endereço oferecido pelo exequente, deverá o Executante de

Mandados utilizar-se da ferramenta de busca oferecida pelo E.T.R.F., consistente no WebService, para otimização

da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em sendo infrutífera a intimação por mandado, nos

endereços constantes nos autos, proceda-se à intimação do executado por edital, nos termos do artigo 8º, III e IV

da Lei 6.830/80, nomeando-se curador especial, dentre os defensores públicos da União ou, em não sendo

possível, advogado dativo.Em caso de diligência positiva (bloqueio válido) ou desbloqueio, dê-se vista à

exeqüente. Em sendo requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de manifestação, será suspenso o

curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para

acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art.

40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já

requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

 

0007699-47.2000.403.6103 (2000.61.03.007699-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1358 - MARCOS

ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) X COML/ ALEMAO ADMINISTRACAO LTDA X ELCIO MACIEL

MENDES X DORALICE SERAO MENDES(SP103330 - SEBASTIAO ASSIS MENDES NETO E SP232430 -

REGINA SENE FRANÇA)

Considerando que o imóvel penhorado está gravado por registro de penhora anterior, conforme averbação Av.16

da matrícula imobiliária (fl. 176), proceda-se à intimação do credor, nos termos do artigo 698 do CPC, por meio

de carta com AR.Após, aguarde-se a designação de leilões. 

 

0001186-29.2001.403.6103 (2001.61.03.001186-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 -

ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP097807 - CELIA

MIEKO ONO BADARO) X MARCENARIA E COMERCIO DE MADEIRAS ESTEVES LTDA X CLAUDIO

ESTEVES

Considerando o novo entendimento deste Juízo, relativamente à expedição de ofício à instituição financeira,

comunique-se a contraordem ao ofício de fl. 134.Pelo exame das informações contidas nos documentos

mencionados na certidão supra, verifico que o depositário nomeado retirou-se da sociedade em 2004, antes

portanto, de lavrado o termo de penhora e nomeação de depositário (fl. 154). Tendo em vista, ainda, que a

empresa encontra-se localizada em endereço ainda não diligenciado nestes autos, indefiro o pedido de fl.

164.Requeira a exequente o que de direito.

 

0001949-93.2002.403.6103 (2002.61.03.001949-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. PFN) X VIACAO REAL

LTDA(SP183825 - DANIEL CARLOS CORRÊA MORGADO)

Informe a Fazenda Nacional qual o desfecho do processo que tramitou na Justiça do Trabalho, demonstrando se

houve dissolução regular ou continuidade da pessoa jurídica executada. Com a resposta, tornem conclusos. 

 

0001957-70.2002.403.6103 (2002.61.03.001957-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1754 - MARIA LUCIA

INOUYE SHINTATE) X SOENA USINAGEM E COM/ LTDA(SP032465 - ROQUE DEMASI JUNIOR) X
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JANOS PAAL X GISELA SCHWARZ PAAL

Considerando o que consta no artigo 2º da Portaria Ministerial nº 75, de 22/03/2012, com redação alterada pela

Portaria Ministerial nº 130, de 19/04/2012, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão até o devido

impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei nº 6. 830/80, sem baixa na

distribuição. Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o

parágrafo anterior independente de nova ciência. 

 

0000263-32.2003.403.6103 (2003.61.03.000263-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X RICARDO ACERBI(SP299461 - JANAINA APARECIDA DOS SANTOS)

Certifico e dou fé que procedo à intimação do Executado, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do CPC, de que

os autos encontram-se à sua disposição para vista.

 

0007534-92.2003.403.6103 (2003.61.03.007534-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X TRANSPORTES E MUDANCAS ATIVA LIMITADA(SP301315 - JULIANE GAZZI

BORTOLUCCI SALGUEIRO )

CERTIFICO E DOU FÉ que deixo de submeter o pedido de fl. 239 à apreciação da MMª Juíza Federal, eis que

prejudicado, diante das informações de fls. 225 e 237. CERTIFICO MAIS, que esta execução fiscal encontra-se

aguardando remessa ao arquivo.

 

0004162-04.2004.403.6103 (2004.61.03.004162-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. LUIZ AUGUSTO

MODOLO DE PAULA) X EMPRESA DE ONIBUS SAO BENTO LTDA(SP183825 - DANIEL CARLOS

CORRÊA MORGADO) X JOAQUIM CONSTANTINO NETO(SP229003 - ARTHUR MAURICIO SOLIVA

SORIA)

CERTIFICO E DOU FÉ que a apelação de fls. 63/65vº foi protocolada no prazo legal.Recebo a apelação de fls.

63/65vº nos efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Após, subam os autos

ao Egrégio TRF da 3ª Região com as cautelas legais. 

 

0005713-19.2004.403.6103 (2004.61.03.005713-4) - INSS/FAZENDA(Proc. CELINA RUTH CARNEIRO

PEREIRA DE ANGELIS) X MAURILIO RIBEIRO BORGES(SP116408 - ODETE PINTO FERREIRA

COSTA)

Fls. 185/186. Indefiro, vez que não restou comprovada a alegação do executado, à fl. 170, de utilização do

rendimento resultante de suposta locação do imóvel penhorado, para o pagamento do aluguel do imóvel em que

reside.Cumpra-se a determinação de fl. 183. 

 

0006772-42.2004.403.6103 (2004.61.03.006772-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X PANASONIC COMPONENTES ELETRONICOS DO BRASIL LTDA(SP081665 - ROBERTO

BARRIEU E SP132306 - CARLOS DAVID ALBUQUERQUE BRAGA)

Diante do trânsito em julgado do r. acórdão proferido pelo E. Tribunal Regional Federal, prossiga-se com a

execução fiscal, requerendo a exequente o que de direito.Fl. 163 - Prejudicado.

 

0001108-93.2005.403.6103 (2005.61.03.001108-4) - FAZENDA NACIONAL(SP181851B - CARLA CRISTINA

PINTO DA SILVA) X FRANCISCO R S CALDERARO SOCIEDADE DE ADVOGADOS X KODAK DO

BRASIL COML/ EXPORTADORA LTDA(SP071345 - DOMINGOS NOVELLI VAZ E SP136713 - RENATO

LUIS MENDES CANTELLI)

Certifico e dou fé que procedo à intimação da Executada, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do CPC, da

juntada de comunicado de pagamento de Requisição de Pequeno Valor, à(s) fl(s). 243. 

 

0006084-46.2005.403.6103 (2005.61.03.006084-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X EMPRESA DE ONIBUS SAO BENTO LTDA(SP183825 - DANIEL CARLOS CORRÊA

MORGADO)

Recebo a apelação de fls. 313/333, nos seus regulares efeitos. À parte contrária para contrarrazões, no prazo

legal.Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª região, com as anotações de praxe.

 

0001114-66.2006.403.6103 (2006.61.03.001114-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2171 - FABRICIA

FERNANDES DE SOUZA) X PAULO S PEREIRA SJCAMPOS ME(SP169401 - HAROLDO PEREIRA

RODRIGUES) X PAULO SERGIO PEREIRA

Em cumprimento à r. decisão proferida pelo E. TRF-3, em sede de Agravo de Instrumento, à fl. 338, prossiga-se a

execução em relação às CDAs 8040461810-66 e 80405056773-37.Considerando o requerimento da exequente à
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fl. 334, cumpra-se a determinação de fl. 336, remetendo-se os autos ao arquivo.

 

0004134-65.2006.403.6103 (2006.61.03.004134-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X AUTO POSTO JARDIM MORUMBI LTDA(SP049423 - BENEDITO RODRIGUES DE

SOUZA E SP117188 - ANA CRISTINA DE SOUZA CALDAS)

Certifico e dou fé que procedo à intimação da Executada, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do CPC, da

juntada de comunicado de pagamento de Requisição de Pequeno Valor, à(s) fl(s). 86. 

 

0004452-48.2006.403.6103 (2006.61.03.004452-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X EMPRESA DE ONIBUS SAO BENTO LTDA(SP183825 - DANIEL CARLOS CORRÊA

MORGADO)

Recebo a apelação de fls. 792/810, em seus regulares efeitos. À parte contrária para contrarrazões, no prazo

legal.Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª região, com as anotações de praxe.

 

0009444-52.2006.403.6103 (2006.61.03.009444-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X VIACAO REAL LTDA(SP183825 - DANIEL CARLOS CORRÊA MORGADO)

CERTIFICO E DOU FÉ que a apelação de fls. 105/109 foi protocolada no prazo legal.Recebo a apelação de fls.

105/109 nos efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Após, subam os autos

ao Egrégio TRF da 3ª Região com as cautelas legais. 

 

0001782-03.2007.403.6103 (2007.61.03.001782-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1754 - MARIA LUCIA

INOUYE SHINTATE) X SUPPORT RECURSOS HUMANOS LTDA(SP039956 - LINEU ALVARES E

SP246387 - ALONSO SANTOS ALVARES E SP208678 - MARCELO MOREIRA MONTEIRO)

Certifico e dou fé que procedo à intimação da Executada, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do CPC, da

juntada de comunicado de pagamento de Requisição de Pequeno Valor, à(s) fl(s). 109. 

 

0006371-38.2007.403.6103 (2007.61.03.006371-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO

BIONDI) X HERCULA COML/ LTDA

Certifico e dou fé que procedo à intimação da Exequente, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do CPC, de que

os autos encontram-se à sua disposição para vista.

 

0004583-52.2008.403.6103 (2008.61.03.004583-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO) X TEXTUAL PROPAGANDA LTDA(SP181039 - JORGE BAKLOS ALWAN)

Certifico e dou fé que procedo à intimação da Exequente, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do CPC, de que

os autos encontram-se à sua disposição para vista.

 

0008403-79.2008.403.6103 (2008.61.03.008403-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X GLOBO SERV MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA(SP056863 - MARCIA LOURDES DE

PAULA)

Defiro a penhora on line em relação ao(s) executado(s) citado(s) diante da edição da Lei Complementar nº 118/05,

que acrescentou o artigo 185-A à Lei nº 5.172/66 (Código Tributário Nacional). Em sendo o valor irrisório,

proceda-se ao desbloqueio.Intime-se o executado da penhora válida, contando-se a partir de sua intimação o prazo

para embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º, do CPC), servindo cópia desta como mandado. Não sendo

encontrado o executado ou seu representante legal no endereço oferecido pelo exequente, deverá o Executante de

Mandados utilizar-se da ferramenta de busca oferecida pelo E.T.R.F., consistente no WebService, para otimização

da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em sendo infrutífera a intimação por mandado, nos

endereços constantes nos autos, proceda-se à intimação do executado por edital, nos termos do artigo 8º, III e IV

da Lei 6.830/80, nomeando-se curador especial, dentre os defensores públicos da União ou, em não sendo

possível, advogado dativo.Em caso de diligência positiva (bloqueio válido) ou desbloqueio, dê-se vista à

exeqüente. Em sendo requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de manifestação, será suspenso o

curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para

acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art.

40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já

requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

 

0002956-76.2009.403.6103 (2009.61.03.002956-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1754 - MARIA LUCIA

INOUYE SHINTATE) X TECMONT ENGENHARIA E MONTAGEM LTDA(SP223145 - MATEUS FOGACA

DE ARAUJO) X MAURICIO DE SOUZA DUARTE FILHO
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Ante o teor da informação de fl. 81, expeça-se com urgência novo mandado para citação do executado, nos termos

da determinação de fls. 67/68.Advirto a Secretaria para que erros desta natureza não mais ocorram, devendo a

serventia trabalhar com diligência e presteza.CERTIFICADO EM 05.06.2013: Certifico e dou fé que, nesta data,

foi expedido o Mandado nº 0004.2013.02167, apenas em relação ao responsável tributário MAURÍCIO DE

SOUZA DUARTE FILHO, conforme segue, tendo em vista que já houve citação da pessoa jurídica à fl. 26.

 

0003230-40.2009.403.6103 (2009.61.03.003230-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO

VIEIRA) X CONDOMINIO RESIDENCE SUITE SERVICE(SP059689 - WALKER FERREIRA CARVALHO)

Fl. 63: Defiro. Aguarde-se, sobrestado no arquivo, a conclusão do parcelamento, onde, por carência de espaço

físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão os autos até o devido impulso processual pelo

exequente.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o

primeiro parágrafo independente de nova ciência.

 

0002714-83.2010.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1754 - MARIA LUCIA INOUYE SHINTATE) X

NOVASOFT INFORMATICA LTDA - EPP X NEIF AESSAME(SP247896 - VANESSA ELIAS DE MELO)

Considerando o que consta no artigo 2º da Portaria Ministerial nº 75, de 22/03/2012, com redação alterada pela

Portaria Ministerial nº 130, de 19/04/2012, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão até o devido

impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei nº 6. 830/80, sem baixa na

distribuição. Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o

parágrafo anterior independente de nova ciência. 

 

0004316-12.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O

FIDALGO S KARRER) X VIACAO REAL LTDA

Fl. 35. Indefiro, eis que cabe ao exeqüente o ônus de produzir provas de suas alegações e informar a este Juízo a

quitação do débito. Manifeste-se o exequente, conclusivamente, sobre a quitação do débito, ficando este intimado

de que no silêncio, ou se requerido prazo para diligências, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos

aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria,

permanecerão até o devido impulso processual pelo exeqüente, sem baixa na distribuição. Em caso de novo

pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente

de nova ciência. 

 

0007080-68.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES

SANTOS E SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA) X C TOMADON LEITE ME

Certifico e dou fé que procedo à intimação da Exequente, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do CPC, de que

os autos encontram-se à sua disposição para vista.

 

0007896-50.2010.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X WT-

TECNOMATIC INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AUTOMATI(SP257226 - GUILHERME

TILKIAN)

Suspendo o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de

espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente,

nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição. Em caso de novo pedido de prazo,

nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

 

0001296-76.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES

SANTOS) X HATITUDE COM/ DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA ME

Certifico que, os autos encontram-se à disposição para manifestação do Exequente acerca do resultado do

BACENJUD (fls. 21 e ss.), no prazo legal.

 

0003227-17.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES

SANTOS E SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA) X GLOBAL PROM

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA

Certifico e dou fé que procedo à intimação da Exequente, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do CPC, de que

os autos encontram-se à sua disposição para vista.

 

0004934-20.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ

OLIVEIRA) X ADELIA DE SOUZA SJCAMPOS ME

Certifico e dou fé que procedo à intimação da Exequente, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do CPC, de que
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os autos encontram-se à sua disposição para vista.

 

0006996-33.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156619 - LUCIA ELENA ARANTES

FERREIRA) X N.I. BERCARIO LTDA ME

Certifico que, os autos encontram-se à disposição para manifestação do Exequente acerca do resultado do

BACENJUD (fls. 26 e ss.), no prazo legal.

 

0007154-88.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156619 - LUCIA ELENA ARANTES

FERREIRA) X JOAO BAYLON SILVA

Certifico que, os autos encontram-se à disposição para manifestação do Exequente acerca do resultado do

BACENJUD (fls. 29 e ss.), no prazo legal.

 

0007156-58.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156619 - LUCIA ELENA ARANTES

FERREIRA) X INSTITUTO DE ENSINO SUPLETIVO CONTINENTAL S/C LTDA

Certifico e dou fé que procedo à intimação da Exequente, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do CPC, de que

os autos encontram-se à sua disposição para vista.

 

0008374-24.2011.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X ANDRE

BERTOLINI(SP103898 - TARCISIO RODOLFO SOARES)

Manifeste-se a exequente acerca da alienação fiduciária incidente sobre o imóvel penhorado (fl. 149), bem como

sobre o reparcelamento noticiado à fl. 99.Cumprida a determinação supra, tornem conclusos. 

 

0000937-92.2012.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X MONA

ABDUL LATIF EL MAJZOUB ME(SP232530 - MARCELO SANTOS BORGES)

Suspendo o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de

espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente,

nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição. Em caso de novo pedido de prazo,

nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

 

0003417-43.2012.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X FADA LTDA

ME(SP274965 - FABIOLA DE CASTRO MELO SOUZA)

Fl. 40- Aguarde-se, sobrestado no arquivo, a conclusão do parcelamento, onde, por carência de espaço físico para

acondicioná-los em Secretaria, permanecerão os autos até o devido impulso processual pelo exequente.Em caso de

novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o primeiro parágrafo

independente de nova ciência.

 

0004887-12.2012.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X CIRUCOR

- CLINICA E CIRURGIA DO CORACAO LTDA - EPP(SP169595 - FERNANDO PROENÇA)

Certifico e dou fé que deixo de submeter a petição de fls. 77/87 à apreciação da MMª Juíza Federal, eis que

prejudicada, diante da decisão de fl. 68. Certifico mais, que a executada não apresentou instrumento de procuração

original, até a presente data, conforme fora determinado no terceiro parágrafo da decisão de fl. 68, ficando

intimada, nos termos do item I.3 da Portaria nº 28/2010, a regularizar a representação processual, no prazo de 15

(quinze) dias.

 

0007519-11.2012.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X JORNAL

DIARIO DA REGIAO LTDA - ME(SP096450 - LUCIANO CONSIGLIO)

Considerando que apenas a CDA 40.330.098-3 foi objeto de parcelamento, indefiro o recolhimento do mandado e

a suspensão do curso da execução, que deverá prosseguir tão-somente em relação à CDA 40.330.099-1, não

parcelada.Comunique-se à Central de Mandados. 

 

0000217-91.2013.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X REAL

FACILITY SERVICOS ESPECIALIZADOS DE PORT(SP232223 - JOÃO PAULO DA COSTA)

Fl. 15. Regularize a executada sua representação processual, no prazo de quinze dias, mediante a qualificação do

subscritor do instrumento de procuração de fl. 15.Fl. 32. Tendo em vista o parcelamento do débito, suspendo o

curso da Execução. Recolha-se o mandado expedido.Aguarde-se, sobrestado no arquivo, a conclusão do

parcelamento, onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão os autos até

o devido impulso processual pelo exequente. Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e
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apreciados pelo Juízo - cumpra-se o primeiro parágrafo independente de nova ciência. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004131-81.2004.403.6103 (2004.61.03.004131-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004434-66.2002.403.6103 (2002.61.03.004434-9)) ADERM ESPECIALIDADES MEDICAS LTDA(SP109053

- CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI X FAZENDA NACIONAL

Certifico e dou fé que procedo à intimação da Exequente CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI (CPF

058.839.458-05), nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do CPC, da juntada de comunicado de pagamento de

Requisição de Pequeno Valor, à(s) fl(s). 284. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003930-89.2004.403.6103 (2004.61.03.003930-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002695-58.2002.403.6103 (2002.61.03.002695-5)) EMPRESA DE ONIBUS SAO BENTO LTDA(SP183825 -

DANIEL CARLOS CORRÊA MORGADO) X INSS/FAZENDA(Proc. CRIS BIGI ESTEVES) X

INSS/FAZENDA X EMPRESA DE ONIBUS SAO BENTO LTDA

Informe a Fazenda Nacional qual o desfecho do processo que tramitou na Justiça do Trabalho, demonstrando se

houve dissolução regular ou continuidade da pessoa jurídica executada. Outrossim, apresente o valor do débito

atualizado nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil. 
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Expediente Nº 5223

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0008388-50.2012.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005949-

42.2007.403.6110 (2007.61.10.005949-8)) JOAO DE ALMEIDA AUTO PECAS ME X JOAO DE

ALMEIDA(SP304766 - MARCO AURELIO FERNANDES GALDUROZ FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO)

Cuida-se de embargos à execução de título extrajudicial opostos por JOÃO DE ALMEIDA AUTO PEÇAS ME e

JOÃO DE ALMEIDA em face da Ação de Execução, autos n. 0005949-42.2007.403.6110, promovida pela

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para a cobrança de valores decorrentes de Contrato de Empréstimo -

Financiamento à pessoa jurídica com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT.Alegam, em síntese, a

nulidade do título executivo, ante a ausência de certeza, liquidez e exigibilidade do contrato de financiamento

acompanhado do demonstrativo do débito. No mérito, sustentam a aplicação da teoria da imprevisão (cláusula

rebus sic stantibus), ante a deterioração da condição financeira da pessoa jurídica embargante e, ainda, a

impossibilidade da capitalização de juros.Não juntaram documentos.Deferidos os benefícios da assistência

judiciária gratuita aos embargantes (fls. 33).Impugnação da embargada (fls. 34/44), sustentando a legalidade do

contrato firmado e dos valores cobrados.É o relatório.Decido.O presente feito comporta julgamento antecipado,

conforme estabelece o art. 330, I do Código de Processo Civil, eis que a matéria diz respeito apenas a questões de

direito e não há necessidade de produção de provas em audiência.Do título executivo.Os embargantes alegam que

o contrato de financiamento que embasa a execução não é líquido, certo e exigível, ressentindo-se dos requisitos

do art. 585 do CPC.Ora, da simples leitura da petição inicial da ação de execução e dos documentos que a

instruem, constata-se que o título executivo em questão consiste em Contrato de Empréstimo, no qual os

devedores confessam expressamente ser devedores da quantia de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), acompanhado de

demonstrativo que espelha a evolução da dívida desde a data de início do inadimplemento.Ademais, tratando-se
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de contrato de mútuo de determinada importância, em que consta o valor do principal e sendo possível aferir a sua

evolução por simples cálculos aritméticos, não há como se reconhecer as alegações de incerteza e iliquidez do

título executivo e tampouco que a petição inicial não esteja instruída com os documentos necessários, como

pretendem os embargantes.Da Teoria da ImprevisãoInicialmente, cumpre apreciar a questão relativa à

aplicabilidade da Teoria da Imprevisão que, conforme pretensão dos embargantes, possibilitaria a resolução do

contrato em razão da onerosidade excessiva para o devedor, causada pela superveniente alteração das condições

financeiras dos executados e que levou ao inadimplemento contratual.A Teoria da Imprevisão só se aplica em

casos excepcionais, em que o acontecimento não é previsível pelas partes contratantes e trará incomensurável

alteração da base negocial, impossibilitando o cumprimento da prestação.No caso dos autos, as alegações dos

embargantes são vagas e desprovidas de fundamentos, deixando de indicar qualquer fato extraordinário,

imprevisível e superveniente ao contrato, que possa ser objetivamente identificado e que reflita de modo

prejudicial na avença, tornando-a passível de rescisão.Ressalte-se que a mera alegação de falta de condições

financeiras para o adimplemento do contrato não configura hipótese de aplicação da Teoria da Imprevisão.Do

Código de Defesa do Consumidor.Indubitável que os contratos de financiamento e abertura de crédito devem

submeter-se ao Código de Defesa do Consumidor - CDC (Lei n. 8.078/90), nos exatos termos do seu art. 3º, assim

vazado:Art. 3 Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como

os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção,

transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços. 1

Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 2 Serviço é qualquer atividade fornecida no

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e

securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista.Nesse aspecto, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula n. 297, asseverando que: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições

financeiras.Dessa forma, é perfeitamente possível o reconhecimento da nulidade de cláusulas consideradas

abusivas nos contratos bancários, como o que se discute nestes autos, nos termos dos artigos 51 usque 53 do CDC,

até mesmo de ofício pelo Juiz, por se tratar de matéria de ordem pública, conforme previsão expressa do artigo 1º

do CDC:Art. 1 O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem pública e

interesse social, nos termos dos arts. 5, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas

Disposições Transitórias.Assim, passo a analisar as cláusulas contratuais alusivas aos encargos incidentes sobre o

débito em caso de inadimplência do mutuário.Da comissão de permanência e capitalização de juros.O contrato

celebrado entre as partes prevê expressamente a possibilidade da cobrança da comissão de permanência na

hipótese de impontualidade.A comissão de permanência, prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do

Brasil - BACEN, já traz embutida em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios e a multa e os

juros decorrentes da mora.Portanto, verificado o descumprimento do pactuado é perfeitamente legítima a cobrança

da referida comissão, desde que não cumulada com outros encargos relativos à correção monetária e juros,

conforme entendimento pacificado pelas Súmulas n. 30, 294 e 296, do Superior Tribunal de Justiça. Confira-

se:Súmula 30 - A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis.Súmula 294 - Não é

potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado

apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato.Súmula 296 - Os juros remuneratórios, não

cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado

estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado.Por outro lado, como se observa do

contrato firmado entre as partes, a comissão de permanência incidente no caso de impontualidade no pagamento

do débito será obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo

BACEN no dia 15 de cada mês, a ser aplicada durante o mês subsequente, acrescida da taxa de rentabilidade de

até 10% (dez por cento), bem como de juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês ou fração.A comissão

de permanência calculada com base na taxa de CDI não se afigura ilegítima ou abusiva, estando em perfeita

consonância com a Súmula n. 294 do Superior Tribunal de Justiça, acima transcrita.Ocorre que a comissão de

permanência calculada com base na taxa de CDI não pode ser cumulada com a correção monetária, com a taxa de

rentabilidade de até 10% (dez por cento) e tampouco com a taxa de juros de mora de 1% (um por cento) ao

mês.Isso porque, a taxa de CDI já ostenta dupla finalidade (corrigir monetariamente o valor do débito e remunerar

o banco pelo período de mora contratual), funcionando, por si só, como comissão de permanência.Por sua vez, a

taxa de rentabilidade, prevista no contrato, ostenta nítida natureza de juros remuneratórios.Assim, a cumulação da

taxa de CDI com a taxa de rentabilidade implica cobrança em duplicidade de juros remuneratórios, o que não é

admissível.Assim tem se manifestado a Jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, consoante se verifica,

exemplificativamente, dos seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA.

EMBARGOS. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA CALCULADA

COM BASE NA TAXA DE CDI. LEGITIMIDADE. TAXA VARIÁVEL DE RENTABILIDADE.

AFASTAMENTO. CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. MERA DISCUSSÃO JUDICIAL DA

DÍVIDA. EXCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.1. A

comissão de permanência calculada com base na taxa de CDI não se afigura ilegítima ou abusiva, estando em

perfeita consonância com a Súmula 294 do Superior Tribunal de Justiça.2. Não pode a comissão de permanência
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calculada com base na taxa de CDI ser cumulada com a taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês.3.

Sendo legítima a comissão de permanência calculada exclusivamente com base na taxa de CDI, deve ser ela

preservada em nome do princípio da obrigatoriedade das convenções, afastando-se apenas a taxa de rentabilidade

flutuante prevista no contrato.4. A mera existência de discussão judicial de parte do débito não obsta a

manutenção do nome do devedor em cadastros de inadimplentes, se ele não providencia o depósito judicial da

parte incontroversa nem presta caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. Precedentes.5. Apelação

parcialmente provida.6. Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente

distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas (art. 21, CPC).(TRF - PRIMEIRA REGIÃO,

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200333000189770, UF: BA, QUINTA TURMA, DJ DATA: 28/9/2006

PAGINA: 77 Relator DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA)AÇÃO MONITÓRIA.

CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.1.

Aplicabilidade da lei consumerista aos contratos bancários (Súmula nº 297 do STJ).2. A evolução da dívida foi

bem demonstrada. A aplicação da comissão de permanência, após a inadimplência do devedor, é legítima, a teor

do disposto nas Súmulas nºs 30 e 294, do STJ. Havendo disposição contratual específica acerca do critério de

atualização do valor do débito, não há que se cogitar da aplicação de outros critérios legais de natureza

dispositiva, sob pena de violar a autonomia privada das partes contratantes.3. A autora CEF inseriu no cômputo da

comissão de permanência uma taxa variável de juros remuneratórios, sob a rubrica taxa de rentabilidade, bem

como uma taxa fixa de juros de mora (item 13 das condições gerais de contrato). Ocorre que a comissão de

permanência, prevista na Resolução nº 1.129/86 do BACEN, já traz embutido em seu cálculo a correção

monetária, os juros remuneratórios e a multa e os juros decorrentes da mora, de modo que a cobrança da referida

taxa de rentabilidade e dos juros de mora merece ser afastada, por configurar verdadeiro bis in idem. Precedente

do STJ (AgRg no REsp nº 491.437-PR, Rel. Min. Barros Monteiro). Mantida a multa contratual tal como

estabelecida na sentença de primeiro grau, no percentual de 2% do débito (artigo 52, 1º, da Lei nº 8.078/90, com a

redação dada pela Lei nº 9.298/96), em face do princípio processual que veda a reforma da decisão em prejuízo do

recorrente.4. A limitação de juros em 12% ao ano, como previsto originariamente no artigo 192, 3º, da

Constituição Federal, não foi considerada auto-aplicável pelo Supremo Tribunal Federal (Súmulas nºs 596 e

648).5. Embora a simples discussão judicial da dívida não tenha o condão de afastar, por si só, a negativação do

nome do devedor perante cadastros de proteção ao crédito, a medida deve ser deferida quando presentes elementos

que apontam para o excesso da cobrança. Sendo patente que parte substancial do montante cobrado não é devido,

o que retira a liquidez do valor inicialmente apontado, não se justifica a inscrição do devedor em cadastros de

inadimplentes pelo não pagamento de quantia que se já se sabe não corresponder à efetivamente devida. 6.

Apelação do réu não provida. Apelação da CEF provida em parte.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe:

AC - APELAÇÃO CIVEL - 967630, Processo: 2000.60.00.004923-1, UF: MS, PRIMEIRA TURMA, DJU

DATA: 08/08/2006, PÁGINA: 413, Relator JUIZ LUCIANO DE SOUZA GODOY)No que concerne à

capitalização de juros, impende consignar que sobre o débito objeto da ação de execução a exequente fez incidir

somente a comissão de permanência, não havendo que se falar, portanto, em capitalização de juros propriamente

dita.Por seu turno, a capitalização mensal da comissão de permanência não se afigura ilegítima, uma vez que esta

não se confunde com os juros, eis que, como já dito alhures, também possui a finalidade de atualizar

monetariamente o débito e a vedação de sua capitalização, portanto, significaria impor ao credor a sucessiva

diminuição do valor real do seu crédito.Ainda que assim não fosse, a capitalização mensal de juros é

procedimento que encontra expressa previsão legal para os contratos firmados na vigência da Medida Provisória

n. 2.170/36, de 23 de agosto de 2001, cujo art. 5º dispõe que nas operações realizadas pelas instituições

integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um

ano.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos, para

DETERMINAR o recálculo do valor do débito exequendo mediante a aplicação da comissão de permanência

composta exclusivamente pela taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, com a exclusão da taxa de

rentabilidade prevista no contrato, bem como da taxa de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou

fração.Após o trânsito em julgado, proceda a exequente à apuração do valor do débito nos termos desta sentença e

prossiga-se com a ação de execução em seus ulteriores termos.Sem condenação em honorários, ante a

sucumbência recíproca.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se estes autos,

independentemente de nova deliberação.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001725-51.2013.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002057-

96.2005.403.6110 (2005.61.10.002057-3)) SAMUEL ROCHA DE LARA(SP190297 - MIRIAM REGINA

FONTES GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

Cuida-se de embargos à execução de título extrajudicial opostos por SAMUEL ROCHA DE LARA em face da

Ação de Execução, autos n. 0002057-96.2005.403.6110, promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF para a cobrança de valores decorrentes do Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil -

FIES n. 25.2196.185.0000014-93, firmado em 31/01/2002.Alega, em síntese, a impossibilidade de utilização da

Tabela Price e, por conseguinte da capitalização mensal de juros na amortização do contrato.Juntou documentos a
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fls. 06/20.Impugnação da embargada (fls. 23/28), sustentando a legalidade do contrato firmado e dos valores

cobrados.É o relatório. Decido.O presente feito comporta julgamento antecipado, conforme estabelece o art. 330, I

do Código de Processo Civil, eis que a matéria diz respeito apenas a questões de direito e não há necessidade de

produção de provas em audiência.O sistema de amortização conhecido como Tabela Price consiste em calcular as

prestações, desde o seu início, de forma que sejam constantes os valores a serem pagos. O valor da prestação

constitui-se em duas parcelas: uma relativa à amortização da dívida e a segunda relativa aos juros incidentes sobre

a primeira.A simples aplicação do referido sistema não implica na ocorrência de anatocismo (incidência de juros

sobre juros), que somente ocorre quando o valor pago a título de prestação é insuficiente para quitar as parcelas

relativas ao capital e aos juros, fazendo com que os juros remanescentes (não pagos) sejam incorporados ao saldo

devedor, ocasionando a incidência de juros sobre juros.Quanto à capitalização de juros, constata-se que estes são

convencionados em uma taxa efetiva de 9% ao ano, equivalente a 0,720732% ao mês, não havendo prejuízo ao

estudante/mutuário se o seu cálculo se dá com capitalização mensal, conquanto que a taxa mensal aplicada não

resulte em taxa anual efetiva superior àquela prevista no contrato.Ademais, a capitalização mensal de juros,

expressamente prevista no art. 6º da Resolução 2.647/1999, do Conselho Monetário Nacional, não implica em

violação ao enunciado da Súmula n. 121 do Superior Tribunal de Justiça e tampouco acarreta onerosidade

excessiva para o estudante/mutuário, desde que respeitado o limite da taxa efetiva anual de juros contratada.Nesse

sentido, confira-se a Jurisprudência:PROCEDIMENTO MONITÓRIO. CEF. CONTRATO DE CRÉDITO

EDUCATIVO. RELAÇÃO CONSUMERISTA. EMBARGOS.1. Trata-se de recurso interposto contra sentença

proferida nos autos da Ação Monitória ajuizada pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEF, o qual objetiva a

condenação da parte ré ao pagamento da importância de R$ 11.179,98 (onze mil, cento e setenta e nove reais e

noventa e oito centavos), acrescidos de juros e correção monetária, referente a contrato de abertura de crédito para

financiamento estudantil - FIES, não quitado.2. Irresignada a parte embargante apela pugnando pela extinção do

feito, eis que não foram anexados documentos idôneos a demonstrar a forma pelo qual o valor do débito original

atingiu a importância cobrada. No mérito, alega o excesso de cobrança, em razão da ilegal cobrança da CEF de

juros capitalizados (anatocismo) e correção de encargos com a utilização de Tabela Price, requerendo a

observância das normas do Código de Defesa do Consumidor.3. Improsperável o recurso. Destarte, a uma,

encontra-se nos autos posição da dívida (fls. 26), não contestada pela parte ré; a duas, não se cuida de relação

consumerista (STJ, mutatis Resp 479863 DJ 4/10/04); a três, que não há que se cogitar de anatocismo, dado o

permissivo legal de capitalização, com expressa previsão legal (STJ, mutatis AgRg Resp 988718, DJ 5/5/08); e a

quatro, que a Tabela Price nos moldes colocados, se mostra legítima, de forma a manter constante o valor das

prestações, a permitir a operacionalização do sistema.4. Recurso conhecido e desprovido.(AC 200751010073685

AC - APELAÇÃO CIVEL - 453272 Relator Desembargador Federal POUL ERIK DYRLUND - TRF2 OITAVA

TURMA ESPECIALIZADA - DJU - Data::16/09/2009 - Página: 108) ADMINISTRATIVO. FIES. CONTRATO

DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. AÇÃO REVISIONAL E

MONITÓRIA. LITISPENDÊNCIA. INEXISTÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO E ABUSIVIDADE DA TAXA DE

JUROS. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA TABELA PRICE. CUMULAÇÃO MULTA MORATÓRIA E

PENA CONVENCIONAL. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO. IMPOSSIBILIDADE. NEGATIVA

DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO.1. O

ajuizamento de ação monitória com base em contrato que foi objeto de ação revisional já transitada em julgado

não implica em litispendência ou coisa julgada capaz de justificar a extinção dos embargos à monitória sem

resolução de mérito, já que são diversos os pedidos e as causas de pedir.2. Não é abusiva a observância do artigo

6º da Resolução nº 2.647/22.09.1999, do CMN, que, para os contratos relativos ao FIES, prescreve a possibilidade

de capitalização mensal de juros, desde que observada a limitação anual de juros de 9%, também prevista naquele

mesmo dispositivo legal. Pelo mesmo motivo, não há falar em incidência da Súmula 121 do STJ.3. Não há óbice à

aplicação da Tabela PRICE para os contratos relativos ao FIES. Precedentes desta Corte.4. A multa moratória e a

pena convencional possuem naturezas distintas, motivo pelo qual descabe falar em abusividade na sua cobrança

cumulada.5. Não podendo ser identificados a má-fé ou o dolo, ou, ainda, a culpa do agente financeiro, deve ser

afastada a possibilidade de repetição em dobro.6. A negativa de produção de prova pericial não importa em

cerceamento de defesa.(AC 200671040082186 AC - APELAÇÃO CIVEL Relator NICOLAU KONKEL JÚNIOR

- TRF4 - TERCEIRA TURMA - D.E. 03/03/2010)AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO BANCÁRIO. FUNDO

DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL DO ENSINO SUPERIOR - FIES. CDC. TABELA PRICE.

CAPITALIZAÇÃO. LITISCONSÓRCIO ATIVO NECESSÁRIO. UNIÃO. NÃO CONFIGURADO.1. Consoante

entendimento do STJ (RESP 141172/RJ e RESP 956136/SP) a admissibilidade de litisconsórcio ativo necessário

envolve limitação a direito constitucional de agir; portanto, somente excepcionalmente pode-se admiti-lo, uma vez

que ninguém pode ser compelido a comparecer nos autos como autor.2. A hipótese sob análise não configura esta

circunstância excepcional, pois a Medida Provisória nº 1865, de 26/08/1999, que antecedeu a Lei nº 10.260/01, ao

dispor sobre o contrato de financiamento estudantil, estabeleceu que a CEF atua como agente operador e

administrador dos ativos e passivos, conforme dispuser o Conselho Monetário Nacional.3. Girando a controvérsia

dos autos em torno de cobrança de dívida de contrato do FIES, com mera desavença relativa a encargos

contratuais, a legitimidade ativa é exclusiva da Caixa Econômica Federal, na condição de instituição responsável
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pela administração do FIES, não se caracterizando, assim, a hipótese de citação da União Federal, na qualidade de

litisconsorte ativa necessária.4. O montante dos juros trimestrais no período de utilização do financiamento,

prevista no artigo 5, 1 da Lei 10.260/01, mesmo que limitado, não exclui o pagamento do encargo após a

utilização do crédito, até a taxa legal de 9% ao ano, porque ali expressamente ressalvada a obrigação de pagar, no

referido período, os juros incidentes sobre o financiamento.5. Estabelecidos os juros efetivos anuais de 9%, à luz

da legislação de regência, não há base para se pretender a sua redução, mormente no caso em que se constituem

em valores muito inferiores aos praticados pelo mercado financeiro, o que atende a função social do custeio

educacional objeto da demanda. Ademais, a taxa de juros com limite anual de 9% impede qualquer cobrança

abusiva ou capitalizada.6. Tratando-se de Contrato de Financiamento Estudantil, regido pela Lei nº 10.260/2001,

diante das especificidades do contrato, considerando o limite de juros que estipula, quanto à periodicidade da

capitalização, não decorre qualquer efeito útil em se admitir juros capitalizados em período de ano ou mês, quando

a taxa fixada na lei de regência é de 9% ao ano.7. Apelação e agravo retido providos para reformar a r. sentença

que julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, e, forte no art. 515, 3º, do CPC, julgar improcedentes os

embargos à monitória e constituir o título executivo judicial em favor da CEF.(AC 200770100004255 AC -

APELAÇÃO CIVEL Relator CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - TRF4 - TERCEIRA

TURMA - D.E. 24/06/2009)DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido dos embargos,

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita ao embargante.Condeno o embargante no pagamento de honorários advocatícios à

embargada, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor do débito exequendo, devidamente atualizado,

suspendendo, entretanto, a sua execução, nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/1950.Após o trânsito em julgado,

traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução, desapensem-se e arquivem-se estes autos

definitivamente, prosseguindo-se com a ação de execução em seus ulteriores termos.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0007153-48.2012.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010139-

09.2011.403.6110) EDSON VERONESE(SP172857 - CAIO AUGUSTO GIMENEZ) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Ciência ao embargante dos documentos juntados às fls. 156/203.Após, venham os autos conclusos para

sentença.Int.

 

EXECUCAO FISCAL

0010446-41.2003.403.6110 (2003.61.10.010446-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER

ZENTHOFER MULLER) X DORIVAL SERTORIO(SP249400 - VICENTE CALVO RAMIRES JUNIOR)

Tendo em vista o parcelamento noticiado pelo exeqüente CANCELO a realização da hasta e SUSPENDO a

presente execução aguardando-se em arquivo o seu cumprimento.Às partes incumbe a obrigação de noticiar a este

Juízo qualquer alteração fática da situação ora verificada.Int.

 

0005794-63.2012.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X

MELIDA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA(SP182338 - JOSELENE TOLEDANO ALMAGRO

POLISZEZUK)

VISTOS.Conforme se verifica dos autos, citada a executada e decorrido o prazo sem que tenha havido pagamento

ou indicação de bens para garantia da execução, foi determinada a penhora sobre ativos financeiros do devedor,

por meio do Sistema BACENJUD.Efetivada a ordem de bloqueio, por meio eletrônico, foi identificado e

bloqueado o saldo existente em contas bancárias da executada mantidas no Banco Itaú Unibanco S.A.,

correspondente a R$ 1.181.751,63 (um milhão, cento e oitenta e um mil, setecentos e cinquenta e um reais,

sessenta e três centavos).Às fls. 32/256, a executada Melida Comércio e Indústria Ltda. peticionou nos autos,

aduzindo que os valores penhorados referem-se à totalidade de seus ativos financeiros e destinam-se ao

pagamento de verbas trabalhistas decorrentes de rescisões de contratos de trabalho (R$ 81.735,00), da folha de

salários do mês de junho/2013 (R$ 671.751,46), motivo pelo qual seriam absolutamente impenhoráveis, nos

termos do art. 649, inciso IV do CPC, e de uma conta de consumo de energia elétrica vencida em 04/06/2013 (R$

154.440,24). Alega que a manutenção da penhora inviabiliza o exercício de suas atividades.A vedação de penhora

determinada pelo art. 649, inciso IV do Código de Processo Civil refere-se, entre outros, aos salários, valores que

possuem natureza alimentar e, por isso, são absolutamente impenhoráveis.Tal proteção legal, obviamente, não se

estende aos recursos financeiros da pessoa jurídica executada, ainda que esta alegue que se destinam ao

pagamento da folha de salários de seus empregados ou mesmo de parte de verbas rescisórias devidas a ex-

empregados.Por outro lado, a executada também não logrou demonstrar a existência de qualquer causa de

impenhorabilidade legalmente prevista, assim como não se sustenta a alegação de que teria sido surpreendida com

o bloqueio de ativos financeiros, na medida em que foi devidamente citada para os atos e termos desta ação de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     535/852



execução fiscal e tampouco se reconhece a possibilidade de prejuízo irremediável às atividades da empresa

executada, mormente porque parte substancial dos depósitos penhorados encontravam-se vinculados a aplicações

financeiras, como se denota do extrato de fls. 51.Do exposto, INDEFIRO o requerimento de liberação do saldo

existente em contas bancárias da executada mantidas no Banco Itaú Unibanco S.A. pela executada Melida

Comércio e Indústria Ltda.Após a efetivação da transferência dos valores bloqueados para conta à ordem e

disposição deste Juízo, dê-se vista ao exeqüente para que se manifeste, tendo em vista a insuficiência dos valores

bloqueados para satisfação do débito em execução.

 

 

Expediente Nº 5225

 

DESAPROPRIACAO

0003516-65.2007.403.6110 (2007.61.10.003516-0) - PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE

ITU(SP159325 - NILZA DE MELO CARDOSO E SP197077 - FELIPE LASCANE NETO) X UNIAO

FEDERAL X AMAURI BALBO X ANA HELENA TSCHIEDEL DO VALLE X CACILDA HATSUE NISHI

SATO X CELSO RENATO SCOTTON X CLEUSA APARECIDA SENA GOMES X JOSE MARTINS

PORTELLA NETO X MARIA TERESA PRADO AUM X WANDERLEY RODRIGUES DE

MORAIS(SP080206 - TALES BANHATO)

Fls. 437/438: indefiro o pedido do requerente uma vez que o ofício precatório foi expedido de acordo com o

cálculo de fls. 180vº devidamente homologado às fls. 183, não cabendo mais discussão sobre os valores ali

apontados e liquidados pelo pagamento do ofício precatório.Assim sendo, expeça-se alvará de levantamento

parcial da conta nº 3968.005.00070460-4 (fls. 381/382) do valor apontado às fls. 379 referente à verba honorária

aos interessados Amaury Balbo e outros na pessoa de seu procurador, intimando-se referido procurador a retirar o

alvará em Secretaria e de que seu prazo de validade é de 60 dias após o qual o alvará será cancelado.Fls. 415: os

valores devidos já estão individualizados conforme demonstrativo de fls. 379 razão pela qual indefiro a remessa

dos autos à Contadoria. Outrossim, informe a ré os dados necessários à conversão em renda da União dos valores

depositados às fls. 381/382. Fornecidos os dados e após o levantamento do alvará, oficie-se à CEF para que

proceda à conversão em renda da União do valor total da conta nº 3968.005.00069780-2 e dos valores constantes

do demonstrativo de fls. 379, devendo permanecer na conta nº 3968.005.00070460-4 o valor referente aos

honorários periciais considerando que não houve resposta à carta de intimação expedida às fls. 416/417.Efetuados

o levantamento e a conversão em renda, dê-se nova vista à ré e nada mais havendo, arquivem-se os

autos.Int.PARA RETIRADA DO ALVARÁ DE LEVANTAMENTO - DR. TALES BANHATO - OAB/SP

80.206

 

 

3ª VARA DE SOROCABA 

 

Drª. SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO 

Juíza Federal Titular 

Dr. EDEVALDO DE MEDEIROS 

Juiz Federal Substituto 

Belº ROBINSON CARLOS MENZOTE 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2289

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013108-36.2007.403.6110 (2007.61.10.013108-2) - ANTONIA DE FATIMA ANSELMO DA CRUZ(SP230347

- GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO E SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Em face da certidão retro, intime-se a parte autora para regularizar o cadastro de seu CPF junto à Receita Federal,

a fim de viabilizar a transmissão do precatório destinado ao pagamento de seu crédito e dos honorários

contratuais. Com a regularização, dê-se integral cumprimento ao despacho de flS. 171.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 
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2ª VARA DE ARARAQUARA 

 

DRª VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA JUÍZA FEDERAL DR.MARCIO

CRISTIANO EBERT JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO BEL. ADRIANA APARECIDA

MORATODIRETORA DE SECRETARIA

  

 

Expediente Nº 3101

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006053-14.2001.403.6120 (2001.61.20.006053-8) - USINA ZANIN ACUCAR E ALCOOL LTDA(SP056557A

- RODRIGO THOMAZ SCOTTI MUZZI E SP172565 - ENRICO FRANCAVILLA E SP164202 - JOSÉ

ROBERTO CAIANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. JACIMON SANTOS DA SILVA)

Intime-se o autor/devedor, através de seu advogado, para pagar a quantia em que foi condenado a título de

honorários advocatícios/sucumbenciais no valor de R$ 883,15 (Oitocentos e oitenta e três reais e quinze centavos)

no prazo de 15 (quinze) dias, comprovando nos autos.Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento expeça-se

mandado de citação nos termos do artigo 475-J e seguintes do CPC, com acréscimo de 10% sobre o valor.Int.

Cumpra-se.

 

0003856-71.2010.403.6120 - DELFINO ALVES DE OLIVEIRA(SP290383 - LUPÉRCIO PEREZ JUNIOR) X

UNIAO FEDERAL

Fls. 221/ 224: Aguarde-se decisão do agravo interposto.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005306-44.2013.403.6120 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002319-

74.2009.403.6120 (2009.61.20.002319-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1228 - JOSE DEODATO DINIZ FILHO) X

CLAUDIO DARIO SCATAMBURLO(SP262730 - PAOLA FARIAS MARMORATO)

Recebo os presentes embargos com suspensão da execução, eis que a execução contra a Fazenda Pública exige

trânsito em julgado da matéria embargada, sendo inaplicável nessa hipótese o disposto no artigo 739-A do Código

de Processo Civil. Certifique-se nos autos principais a interposição destes, e providencie o apensamento tendo em

conta que ficando suspensa a execução, a aplicação do art. 736, parág. único, CPC, pode ensejar tumulto

processual. Após, dê-se vista ao embargado para que apresente a impugnação no prazo legal. Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006695-45.2005.403.6120 (2005.61.20.006695-9) - MADALENA MARIA DE SOUZA TEIXEIRA(SP077517 -

JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA E SP139945E - JUSSANDRA SOARES GALVÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 1007

- SAMUEL ALVES ANDREOLLI) X MADALENA MARIA DE SOUZA TEIXEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 147: Defiro. Intime-se o INSS para que junte nos autos o demonstrativo do cálculo da nova RMI. Após, dê-se

vista ao autor para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0006401-56.2006.403.6120 (2006.61.20.006401-3) - GERALDO MAXIMINO DA SILVA(SP103039 -

CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME E SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO MAXIMINO DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 200: Defiro. Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, encaminhem-se os autos ao

arquivo findo. Int. Cumpra-se.

 

0002665-59.2008.403.6120 (2008.61.20.002665-3) - JOAO CARLOS CIARLARIELO(SP252270 - IZABELE

CRISTINA FERREIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO

CARLOS CIARLARIELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a habilitação de MERCIA APARECIDA LUPI CIARLARIELO - CPF 084.654.918-28 , como sucessora

de João Carlos Ciarlarielo, art. 1.060 do CPC. Ao SEDI para retificação do pólo ativo. Após, expeça(m)-se

ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) ao herdeiro acima habilitado, nos termos da Res. n. 168/2011, do CJF e Res.

Nº 154/06 do TRF da 3ª Região. Encaminhe(m)-se, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º,

parágrafo 2.º da Res. 168/2011, CJF). Oportunamente, com a juntada do(s) extrato(s) de pagamento, dê-se ciência
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à parte autora para que se dirija à instituição bancária competente para o levantamento. Com a juntada do

comprovante de levantamento, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0004186-39.2008.403.6120 (2008.61.20.004186-1) - UMBERTO JOSE LOMBARDI(SP161491 - ALEXANDRE

CAMPANHÃO E SP274683 - MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X UMBERTO JOSE LOMBARDI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação de secretaria: Dê-se vista à parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS,

para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0002331-88.2009.403.6120 (2009.61.20.002331-0) - MARIA REGINA ARAUJO SOARES DA

SILVA(SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA E SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA

BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA REGINA ARAUJO SOARES

DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA REGINA ARAUJO SOARES DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a concordância tácita do INSS com os cálculos do autor, expeça(m)-se ofício(s)

precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res. n. 168/2011, do CJF e Res. Nº 154/06 do TRF da 3ª Região.

Encaminhe(m)-se, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 168/11, CJF).

Oportunamente, dê-se ciência à parte autora da juntada do comprovante de depósito para que se dirija à instituição

bancária competente para o pagamento. Comprovado o levantamento, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0008416-56.2010.403.6120 - GISLAINE APARECIDA BOFFO(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E

SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

GISLAINE APARECIDA BOFFO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 189: Dê-se vista ao INSS acerca das alegações do autor para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se a autora para que junte nos autos cópia de seu CPF - nome divergente.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005279-08.2006.403.6120 (2006.61.20.005279-5) - JOSE GERALDO DA SILVA MORELLI(SP202408 -

DANIEL PIEROBON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO

CHIAROTI) X JOSE GERALDO DA SILVA MORELLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 268: Intime-se a CEF para efetuar o depósito refente aos honorários sucumbênciais a que foi condenada no

prazo de 10 (dez) dias. Após, cumpra-se o despacho de fls. 258.

 

0001552-02.2010.403.6120 (2010.61.20.001552-2) - ROMILDO DALARMI(SP140810 - RENATA

TAMAROZZI RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(DF020485 - CYBELE SILVEIRA

PEREIRA ANGELI) X ROMILDO DALARMI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Cuida-se de cumprimento de julgado em que a Caixa Econômica Federal foi condenada ao pagamento de crédito

decorrente da aplicação da taxa progressiva de juros na conta fundiária de titularidade do autor. Após ampla

discussão, o autor concordou com a conta apresentada pela CEF às fls. 112/113, ocasião em que ressalvou

cobrança da multa diária cominada no decisum, no importe de R$ 100,00, amparada na demora da executada em

cumprir a obrigação de fazer, consistente no lançamento dos créditos acolhidos judicialmente.Não procede a

pretensão formulada.A multa estipulada tem caráter punitivo, objetivando sancionar conduta abusiva,

caracterizada pelo descumprimento voluntário da obrigação. Tal conduta não restou demonstrada nos autos.É

possível fragmentar o cumprimento do julgado em dois momentos.Inicialmente, impõe-se a prévia liquidação do

julgado, com o acertamento dos valores devidos ao autor. Somente após a definição do crédito, é possível falar-se

em obrigação de fazer e em eventual imputação de ilícito, na hipótese de demora injustificada no

adimplemento.No caso concreto, em um primeiro momento, a CEF não reconheceu direito creditório ao autor, sob

alegação de prescrição, que foi afastada, instando-a a proceder ao creditamento.Apresentou-se conta, aplicando-se

a taxa progressiva de juros, recusada pelo autor por ausência de previsão de expurgos, justificada pela CEF pela

anterior adesão do autor ao acordo da Lei Complementar 110/2001. Novamente provocada, apresentou cálculos da

diferença apontada, admitindo os reflexos dos planos econômicos na progressividade, com os quais anuiu o autor,

embora postulando a sanção pela demora, como explanado acima.Não há como coagir a parte executada ao

pagamento de crédito ilíquido, suprimindo eventual discussão quanto a apuração adequada de valores, sem ofensa

ao contraditório, garantia de extração constitucional.Logo, conclui-se que, até o momento, ainda não havia se

pacificado a liquidação do julgado, subtraindo, pois, o suposto ilícito da executada no lançamento do crédito a que

foi condenada. Ante o exposto, indefiro o requerimento de fls. 118/120.Oportunamente, arquivem-se os autos
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0003420-15.2010.403.6120 - ANA PAULA SIMOES LORIA(SP239209 - MATHEUS BERNARDO DELBON

E SP243802 - PAULO FERNANDO ORTEGA BOSCHI FILHO) X FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) X

ANA PAULA SIMOES LORIA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egr. Tribunal Regional Federal a esta 2ª Vara Federal de

Araraquara.Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se.

 

0004356-40.2010.403.6120 - VALCIR BERETTA(SP085385 - LUIS CARLOS BARELLI) X UNIAO

FEDERAL X UNIAO FEDERAL X VALCIR BERETTA

Não tendo sido iniciada a execução (com citação para pagamento), desnecessária a prolação de sentença de

extinção (art. 794 do CPC). Assim, considero cumprida voluntariamente a sentença. Arquivem-se os autos (baixa

findo). 

 

0002165-85.2011.403.6120 - FRANCISCO BALBINO DA COSTA(GO023736 - LUIZ CARLOS DE SOUZA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) X FRANCISCO

BALBINO DA COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista que o valor creditado somente poderá ser levantado nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei n

8.036, de 11.5.90, devendo o autor dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica Federal e requerer a

movimentação da conta.Não tendo sido iniciada a execução (com citação para pagamento) desnecessária a

prolação de sentença de extinção (art. 794). Assim, considero cumprida voluntariamente a sentença. Arquivem-se

os autos (baixa findo). 

 

 

Expediente Nº 3115

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000821-84.2002.403.6120 (2002.61.20.000821-1) - ZAPPAROLI IND/ E COM/ DE PLASTICOS

LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL X INSTITUTO

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA

...vista ao autor de contestação que contenha fato novo, preliminares ou que esteja acompanhada de documentos

(art. 326, 327 e 398, CPC)...

 

0007498-91.2006.403.6120 (2006.61.20.007498-5) - FABIANA APARECIDA DE SOUZA(SP187950 - CASSIO

ALVES LONGO E SP210248 - RODRIGO JARDIM ARGENTI E SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do art. 216 do Provimento CORE nº 64/2005, dê-se ciência do desarquivamento do presente processo

ao Dr. Alexandre Augusto Forcinitti Valera. Requeira o peticionário o que entender de direito no prazo de 5

(cinco) dias..

 

0006217-66.2007.403.6120 (2007.61.20.006217-3) - ANTONIA BENITEZ FIDELIS(SP198452 - GRAZIELA

MARIA ROMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação de Secretaria: Em cumprimento ao disposto no item 3, XXXVIII, da Portaria 6/2012, desta Vara, fica

a advogada, Dra. Graziela Maria Romano Matheus, intimada a se cadastrar junto ao site do TRF 3ª Região para a

Assistência Judiciária Gratuita, se ainda não o fez, bem como entregar, nesta Secretaria, no prazo de 15 (quinze)

dias, todos os documentos necessários para validação do cadastramento, conforme disposto no art. 3º e incisos do

EDITAL DE CADASTRAMENTO Nº 2/2009 - GABP/ASOM, Disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região, em 31/03/2009, Caderno Administrativo, págs. 1 a 3, Publicado em 01/04/2009. 

 

0007776-58.2007.403.6120 (2007.61.20.007776-0) - JAIR RODOLPHO(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO

E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista ao INSS dos documentos juntados pela parte autora (fls. 172/173), nos termos dos arts. 162, parágrafo 4º e

398, ambos do CPC.

 

0008372-42.2007.403.6120 (2007.61.20.008372-3) - APARECIDA MERCIA VIRGILIO(SP242863 -

RAIMONDO DANILO GOBBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Melhor analisando os autos verifico que a autora é portadora de doenças ortopédicas não se justificando a

nomeação do perito especialista em psiquiatria que constou do despacho de fl. 180, ficando prejudicada a perícia
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designada para o dia 02/07/2013.Assim, destituo o Dr. Renato de Oliveira Junior do encargo de perito, passando

desta feita, a designar e nomear como perito do juízo, DR. AMILTON EDUARDO DE SÁ, CRM 42.978, que

deverá ser intimado de sua nomeação e responder os quesitos da PORTARIA CONJUNTA N. 01/2012, bem

como da parte autora. Em relação ao quesito 12-Em caso afirmativo, sob o ponto de vista técnico, tais documentos

trazem informações para que se possa saber: a) a data do inicio da doença(DID)? Quando se iniciou? b) a data do

inicio da incapacidade(DII)? Quando se iniciou? c)se houve agravamento da doença, lesão ou deficiência?,

intime-se o perito para respondê-la com base na anamnese e segundo as regras da experiência, caso a autora não

leve documentos suficientes para responder esse quesito.Arbitro seus honorários no valor máximo da tabela (Res.

n. 558/2007, CJF). Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento, nos

termos do art. 3º, da resolução supracitada.Intimem-se as partes da data designada pelo perito para avaliação,

cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a,

ainda, que DEVERÁ COMPARECER À PERÍCIA MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE

SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de

identificação pessoal. Int. Cumpra-se. 

 

0001724-12.2008.403.6120 (2008.61.20.001724-0) - MARIA EDUARDA BOAS MARTINS - INCAPAZ X

ANDREIA CRISTINA BOAS FERREIRA X ANDREIA CRISTINA BOAS FERREIRA(SP187950 - CASSIO

ALVES LONGO E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vista ao INSS dos documentos juntados pela parte autora (fls. 226/231), nos termos dos arts. 162, parágrafo 4º e

398, ambos do CPC.

 

0002434-32.2008.403.6120 (2008.61.20.002434-6) - SEVERINO RAMOS DE BRITO FILHO - ESPOLIO X

RAQUEL BORGES RAMOS(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO

AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI)

Fls. 49/51: Vista à parte autora.. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime-se a parte autora a

manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0005788-65.2008.403.6120 (2008.61.20.005788-1) - CLARICE FORTI VOLPATI(SP242863 - RAIMONDO

DANILO GOBBO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)

Parte final de deliberação de fl. 155: ...dê-se ciência às partes para alegações finais no prazo de dez dias,

sucessivamente, iniciando-se pela parte autora... 

 

0006337-75.2008.403.6120 (2008.61.20.006337-6) - GENY DE ALMEIDA ROSSI(SP187950 - CASSIO

ALVES LONGO E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, da proposta de acordo apresentada pelo INSS.

 

0006921-45.2008.403.6120 (2008.61.20.006921-4) - JOSE ANTONIO ZANELLA FILHO(SP097215 - FABIO

MARGARIDO ALBERICI E SP224739 - FELIPE AMARAL BARBANTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)

Traga o patrono da parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o endereço atualizado do autor para fins de intimação

de audiência, tendo em vista a negativa de intimação via mandado, conforme certidão de fl. 128.Int. 

 

0000141-55.2009.403.6120 (2009.61.20.000141-7) - AUCELI BENEDITO BONIFACIO(SP104004 - ARLINDO

FRANGIOTTI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação de Secretaria: Em cumprimento ao disposto no item 3, XXXVIII, da Portaria 6/2012, desta Vara, fica

o advogado, Dr. Arlindo Frangiotti Filho, intimado a se cadastrar junto ao site do TRF 3ª Região para a

Assistência Judiciária Gratuita, se ainda não o fez, bem como entregar, nesta Secretaria, no prazo de 15 (quinze)

dias, todos os documentos necessários para validação do cadastramento, conforme disposto no art. 3º e incisos do

EDITAL DE CADASTRAMENTO Nº 2/2009 - GABP/ASOM, Disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região, em 31/03/2009, Caderno Administrativo, págs. 1 a 3, Publicado em 01/04/2009. 

 

0000922-77.2009.403.6120 (2009.61.20.000922-2) - LUIZA DINOIS MISTURA X SERGIO LUIZ MISTURA

X ANA MARIA MISTURA RIZZO X RAFAEL GUSTAVO MISTURA(SP215087 - VANESSA BALEJO

PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista a v. decisão de fls. 77/78 que deu provimento à apelação da parte autora e determinou o regular

prosseguimento do feito, cite-se.Havendo preliminares apresentadas na contestação, fato novo ou acompanhada de
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documentos, intime-se a parte autora a manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.Int. Cumpra-se.

 

0007344-68.2009.403.6120 (2009.61.20.007344-1) - REGINALDO XAVIER DA SILVA(SP135509 - JOSE

VALDIR MARTELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 81: Intime-se novamente o autor para que providencie a juntada dos exames atuais solicitados pelo perito às

fls. 75/76, considerando que o exame juntado às fls. 83 e seguintes, já foram analisados, conforme relatório do

laudo - fl. 72. Prazo: 30 dias.Int. 

 

0007392-27.2009.403.6120 (2009.61.20.007392-1) - LUIZ ANTONIO MILANEZI(SP140426 - ISIDORO

PEDRO AVI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E

SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE

SEGUROS(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR E SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO E

SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS)

Ficam as partes intimadas acerca da designação da audiência para o dia 03/07/2013, às 15h20min no Juízo

Deprecado - 1ª Vara Judicial da Comarca de Taquaritinga/SP.

 

0008312-98.2009.403.6120 (2009.61.20.008312-4) - WANDERLEI TURRA(SP187235 - DJALMA LUCAS

ZUCARIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)

Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime-se a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0001121-65.2010.403.6120 (2010.61.20.001121-8) - MARIA BASILIO DOS SANTOS(SP187950 - CASSIO

ALVES LONGO E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, da proposta de acordo apresentada pelo INSS.

 

0001634-33.2010.403.6120 (2010.61.20.001634-4) - EDSON CARLOS MILITAO DE CASTRO(SP167934 -

LENITA MARA GENTIL FERNANDES E SP244189 - MARCIA CRISTINA COSTA MARCAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

BAIXO EM DILIGÊNCIA:Fls. 136/137: considerando que a parte autora alegou como causa de pedir problemas

na coluna e no joelho direito e o fato de o perito somente ter analisado a incapacidade com base no joelho

(quesitos 1,- fl. 124, quesito 10 - fl. 129) designo e nomeio como perito do juízo, DR. AMILTON EDUARDO DE

SÁ, que deverá ser intimado com a urgência possível de sua nomeação e responder os quesitos da PORTARIA

CONJUNTA N. 01 de 06 de junho de 2012, bem como da parte autora.Defiro todos os eventuais quesitos das

partes e a indicação de assistente técnico (art. 421, 1º, CPC).Arbitro os honorários do perito no valor máximo da

tabela (Res. n. 558/2007, CJF). Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o

pagamento, nos termos do art. 3º, da Resolução citada.Este Juízo deverá ser informado da data a ser designada

para a realização da perícia médica com, no mínimo, 30 dias de antecedência.Intimem-se as partes da data

designada pelo perito para avaliação, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da

realização da mesma, cientificando-a, ainda, que DEVERÁ COMPARECER À PERÍCIA MUNIDA DE TODOS

OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais,

etc.), além do documento de identificação pessoal.Intimem-se. Cumpra-se.Perícia médica designada para o dia 22

de julho de 2013, às 13h30min, com o perito médico DR. AMILTON EDUARDO DE SÁ, na sala de perícia da

Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36),

Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da sua realização,

cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER

DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de

identificação pessoal recente.

 

0002260-52.2010.403.6120 - LENIRA MARIA DA SILVA(SP249709 - DIRCEU RIBEIRO DOS REIS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 84/95: Vista às partes.

 

0004213-51.2010.403.6120 - ZULMA EVANETE LEMOS PERES(SP153618 - PAULA MARIS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ZUILA MARIA FIALHO SIQUEIRA(SP083481 - MARIA

ANGELICA DA SILVA MARTINS)

Concedo à autora o prazo de dez dias para réplica. Designo audiência de instrução, para o dia 18 de julho de 2013,

às 14h.As testemunhas arroladas na inicial deverão comparecer independentemente de intimação, restando
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preclusa a produção desta modalidade de prova, se ausentes na data designada.Intime-se a corré, Zuila Maria

Siqueira dos Santos, a esclarecer, no prazo de dez dias, se as testemunhas arroladas na contestação (fls. 62/66),

serão ouvidas na sede deste juízo, igualmente advertida da dispensa de intimação pela secretaria e da sanção

processual, no caso de ausência. Na hipótese negativa ou no silêncio, expeça-se carta precatória para esta

finalidade.Fica desde já indeferido eventual requerimento de intimação de testemunha pela secretaria, sem

justificativa idônea. Intime-se novamente à autora a juntar aos autos, no prazo de dez dias, cópia da inicial,

eventual sentença e certidão de trânsito em julgado da ação de divórcio noticiada às fls. 16/18.Sem prejuízo,

intimem-se as partes para especificar outras provas que pretendam produzir, justificando-as, no prazo de dez dias.

Deixo de acolher, por ora, o pedido de suspensão, formulado pelo INSS (fl. 49), uma vez que a prejudicialidade

apontada, não se incompatibiliza com a instrução probatória e não se revela recomendável nesta fase processual,

já que apenas procrastinaria ainda mais o desfecho da lide.Int.

 

0005305-64.2010.403.6120 - APARECIDO FERNANDES GOMES(SP170930 - FABIO EDUARDO DE

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 67/70: Vista às partes.

 

0007675-16.2010.403.6120 - MOISES FELIX(SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Visto em inspeção.Conforme disposição do art. 508, do CPC, é de 15 (quinze) dias o prazo para a interposição da

apelação, podendo ser computado em dobro quando a parte for a Fazenda Pública ou o Ministério Público, art.

188, do CPC.No caso em tela, o INSS foi intimado da sentença através de mandado coletivo nº 25/2013 em

04/03/2013 (fl. 75), iniciando-se o prazo recursal no dia seguinte, ou seja, 05/03/2013 com término em

03/04/2013. Ocorre que a petição de apelação foi protocolizada somente em 15/04/2013 (fl. 76), portanto, fora do

prazo legal.Assim, deixo de receber a apelação interposta pela parte ré, ante sua manifesta intempestividade.Sem

prejuízo, tendo em vista que a sentença está sujeita ao reexame necessário, encaminhem-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. Cumpra-se.

 

0009231-53.2010.403.6120 - EDISON MARCELO FREITAS DA SILVA(SP243802 - PAULO FERNANDO

ORTEGA BOSCHI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Considerando que o período que o autor pretende reconhecer como especial

é posterior a 05/03/97, quando passou a ser exigida a apresentação de formulários, na forma estabelecida pelo

INSS, emitidos pela empresa ou proposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º, LBPS) para a prova da exposição ao agente nocivo;Considerando

que o autor juntou apenas a primeira folha do PPP à fl. 12;Considerando que a empresa Iesa Projetos

Equipamentos Montagens S/A está ativa;Intime-se o autor para juntar o referido PPP completo, lembrando que a

prova do fato constitutivo do direito pugnado incumbe ao autor (art. 333, inc. I, do CPC), cabendo-lhe, pois, trazer

aos autos os documentos hábeis para tanto.

 

0009710-46.2010.403.6120 - EDSON DE SOUZA(SP178137E - REGINA CELIA SERPA DE CASTRO E

SP230667 - LUIS RICARDO FEMIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da informação supra, intime-se o autor para que traga os documentos referidos no segundo parágrafo da

petição de fls. 106/107 (formulário SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos), no prazo de 5 (cinco) dias.Após, intime-

se o INSS acerca do último parágrafo do despacho de fl. 83: abra-se vista ao INSS, pelo prazo de 10 dias, para

especificar provas justificando sua pertinência ou apresentar alegações finais.. Int. 

 

0009746-88.2010.403.6120 - MARIA DA PENHA ROVAROTTO(SP162494 - DANIEL FABIANO CIDRÃO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que o Dr. Roberto Jorge solicitou afastamento temporário de suas funções de perito médico e, a fim

de se evitar maiores atrasos no andamento do processo, destituo-o do encargo, passando desta feita, a designar e

nomear como perito do juízo, DR. AMILTON EDUARDO DE SÁ, CRM 42.978, que deverá ser intimado de sua

nomeação e responder os quesitos da PORTARIA CONJUNTA N. 01/2012, bem como da parte autora. Consigno

o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia. Arbitro seus

honorários no valor máximo da tabela (Res. n. 558/2007, CJF). Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para

impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Int. Cumpra-se. Perícia

médica designada para o dia 22 de julho de 2013, às 14h10min, com o perito médico DR. AMILTON EDUARDO

DE SÁ, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco Sales

Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e

local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.),
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além do documento de identificação pessoal recente.

 

0001217-46.2011.403.6120 - MAURICIO DE ALMEIDA(SP265744 - OZANA APARECIDA TRINDADE

GARCIA FERNANDES E SP275170 - KARLA CRISTINA FERNANDES FRANCISCO ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 139/145: Vista ao autor.Considerando a conclusão da médica perita de que o autor é portador de transtorno

afetivo bipolar, episódio atual depressivo grave com sintomas psicóticos ressaltando que a doença mental está

ativa e apresenta baixa resposta terapêutica resultando em prejuízo significativo das funções psíquicas, NOMEIO

como curadora especial do autor, no presente processo, sua advogada, Dra. Ozana Aparecida Trindade Garcia

Fernandes, OAB/SP n. 265.744, nos termos do art. 9º, do Código de Processo Civil.Vista ao MPF e, após, tornem

os autos conclusos para sentença.Int.

 

0001844-50.2011.403.6120 - MARIA JANETE DA SILVA(SP141318 - ROBSON FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Chamo o feito à ordem para apreciar a petição de fl. 56.Trata-se de ação em que a autora objetiva a concessão de

aposentadoria por invalidez ou a manutenção do benefício de auxílio-doença recebido desde

20/10/2009.Posteriormente a autora requereu a remessa dos autos à Justiça Estadual tendo em vista que o

benefício concedido pelo INSS, que requer seja convertido para aposentadoria por invalidez, é de origem

acidentária, espécie 91 - auxílio-doença por acidente de trabalho (fls. 56/57). Razão assiste à autora. Como é

cediço, havendo relação entre o pedido e acidente de trabalho sofrido pela segurada, a hipótese se enquadra numa

das exceções previstas no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.Ante o exposto, reconheço a incompetência

absoluta da Justiça Federal para processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos à distribuição

na Justiça Estadual de Araraquara, dando-se baixa na distribuição.Intimem-se.Preclusa esta decisão, redistribua-se

o feito. 

 

0002475-91.2011.403.6120 - TEREZINHA MARTA DE LIMA ABREU(SP170930 - FABIO EDUARDO DE

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Visto em inspeção.Conforme disposição do art. 508, do CPC, é de 15 (quinze) dias o prazo para a interposição da

apelação, podendo ser computado em dobro quando a parte for a Fazenda Pública ou o Ministério Público, art.

188, do CPC.No caso em tela, o INSS foi intimado da sentença através de mandado coletivo nº 25/2013 em

04/03/2013 (fl. 93-v), iniciando-se o prazo recursal no dia seguinte, ou seja, 05/03/2013 com término em

03/04/2013. Ocorre que a petição de apelação foi protocolizada somente em 15/04/2013 (fl. 94), portanto, fora do

prazo legal.Assim, deixo de receber a apelação interposta pela parte ré, ante sua manifesta

intempestividade.Certifique-se o trânsito em julgado e proceda a secretaria à alteração da classe processual para

execução contra a Fazenda Pública. Intime-se o INSS para que apresente a conta de liquidação, no prazo de 60

(sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos parágrafos 9.º e 10.º do art. 100 da Constituição

Federal, se há débitos a compensar. Após, dê-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Havendo concordância, expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res. n. 168/2011, do

CJF e Res. Nº 154/06 do TRF da 3ª Região. Encaminhe(m)-se, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s)

(art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 168/2011, CJF). Oportunamente, com a juntada do(s) extrato(s) de pagamento, dê-

se ciência à parte autora para que se dirija à instituição bancária competente para o levantamento. Comprovado o

levantamento, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0002689-82.2011.403.6120 - ADRIANA GONCALVES DOS SANTOS(SP293526 - DAYANY CRISTINA DE

GODOY) X MACOHIN SIEGEL & ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Tendo em vista a v. decisão de fls. 59/60 que deu provimento à apelação da parte autora e determinou o regular

prosseguimento do feito, cite-se.Havendo preliminares apresentadas na contestação, fato novo ou acompanhada de

documentos, intime-se a parte autora a manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.Int. Cumpra-se.

 

0002778-08.2011.403.6120 - ANTONIA PEREIRA DA SILVA(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, da proposta de acordo apresentada pelo INSS.

 

0002845-70.2011.403.6120 - GISLENE DE LOURDES LEO ZAVATTI(SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista ao INSS dos documentos juntados pela parte autora (fls. 80/81), nos termos dos arts. 162, parágrafo 4º e

398, ambos do CPC.
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0003026-71.2011.403.6120 - LINDALVA DA COSTA DE FREITAS(SP259274 - ROBERTO DUARTE

BRASILINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

...intime-se a autora a informar o resultado do requerimento nos autos..

 

0003376-59.2011.403.6120 - MILTON GOMES DA SILVA(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Parte final da deliberação de fl. 190: ...vista ao INSS para alegações finais... 

 

0003810-48.2011.403.6120 - REGINA MARIA FERREIRA TRINDADE(SP250123 - ELIAS EVANGELISTA

DE SOUZA E SP225217 - DANIEL ALEX MICHELON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 124/127: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Sem prejuízo, publique-se o despacho

de fl. 121: Visto em inspeção.Recebo a apelação interposta pela parte ré nos efeitos suspensivo e devolutivo,

ressalvada eventual concessão ou confirmação dos efeitos da tutela, capítulo do apelo que recebo apenas no efeito

devolutivo. Vista à parte contrária para apresentar contrarrazões.Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0003965-51.2011.403.6120 - IVONALDO JOSE DA SILVA(SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE

AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, da proposta de acordo apresentada pelo INSS.

 

0005608-44.2011.403.6120 - SEGREDO DE JUSTICA(SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE

AQUINO) X SEGREDO DE JUSTICA

Perícia médica designada para o dia 17 de outubro de 2013, às 9h, no consultório do DR. RAFAEL TEUBNER

DA SILVA MONTEIRO, situado na Rua São Bento, 700, cj. 43, 4º andar, Centro, Araraquara-SP, fone: (16)

3332-2245, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da sua realização,

cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER

DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de

identificação pessoal recente.

 

0005784-23.2011.403.6120 - CARMLEITA COUTINHO MARIANO(SP090228 - TANIA MARIA DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que o Dr. Roberto Jorge solicitou afastamento temporário de suas funções de perito médico e, a fim

de se evitar maiores atrasos no andamento do processo, destituo-o do encargo, passando desta feita, a designar e

nomear como perito do juízo, DR. AMILTON EDUARDO DE SÁ, CRM 42.978, que deverá ser intimado de sua

nomeação e responder os quesitos da PORTARIA CONJUNTA N. 01/2012, bem como da parte autora. Consigno

o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia. Arbitro seus

honorários no valor máximo da tabela (Res. n. 558/2007, CJF). Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para

impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Int. Cumpra-se. Perícia

médica designada para o dia 22 de julho de 2013, às 14h50min, com o perito médico DR. AMILTON EDUARDO

DE SÁ, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco Sales

Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e

local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.),

além do documento de identificação pessoal recente.

 

0007184-72.2011.403.6120 - AMARO COSME DOS SANTOS FILHO(SP247679 - FERNANDO RAFAEL

CASARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, da proposta de acordo apresentada pelo INSS.

 

0007414-17.2011.403.6120 - RINALDO BERTHO CORREIA(SP277444 - EMANUELLE GALHARDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Perícia médica designada para o dia 22 de julho de 2013, às 15h30min, com o perito médico DR. AMILTON

EDUARDO DE SÁ, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco

Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data,

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.),

além do documento de identificação pessoal recente.
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0007931-22.2011.403.6120 - HERNANI MACIEIRA DA SILVA - INCAPAZ X RENATA CRISTINA

ALVARENGA MACIEIRA(SP293068 - GLORIETE SANTOS SCAVICHIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por HERNANI MACIEIRA DA

SILVA, menor, representado por sua mãe Renata Cristina Alvarenga Macieira, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando à concessão do benefício de auxílio-reclusão.Foram concedidos os

benefícios da justiça gratuita e negada a antecipação da tutela (fl. 21).Citado, o INSS apresentou proposta de

acordo (fls. 39/48) que foi aceita pela parte autora (fl. 67).O MPF não se opôs à homologação do acordo (fl. 68).É

o relatório.D E C I D O.Com efeito, observo que a parte autora concordou com os termos da transação proposta

pelo INSS.Assim, considerando que a advogada da parte autora tem poderes para aceitar e fazer acordos (fl. 32),

homologo a transação (fls. 39/48 e 67) para que surta seus jurídicos efeitos.Dessa forma, julgo EXTINTO O

PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo

Civil.Sem custas, em razão da isenção de que goza a autarquia (Lei 9.289/96) e em razão de a parte autora ser

beneficiária da justiça gratuita.Intime-se a AADJ para o pagamento do benefício de auxílio-reclusão com data de

início do benefício (DIB) em 08/10/2010 e data da cessação em 31/07/2012 (DCB). Proceda a Secretaria a

alteração da classe processual para execução contra a Fazenda Pública.A conta de liquidação será apresentada em

juízo pelo INSS, no prazo de 60 (sessenta) dias, que calculará os atrasados no valor correspondente a 100% das

parcelas em atraso no período entre a DIB e a DCB, sem o pagamento de honorários advocatícios, devendo, ainda,

informar o juízo nos termos dos parágrafos 9.º e 10.º do artigo 100 da Constituição Federal. Após, dê-se vista da

conta de liquidação à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.Fica a parte autora desde já ciente

de que deve providenciar a regularização do CPF, junto à Receita Federal, caso necessário.Havendo concordância,

após o trânsito em julgado, expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res. n. 122/2010,

do CJF e Res. Nº 154/06 do TRF da 3ª Região.Encaminhe(m)-se, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s)

(art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 122/10, CJF).Oportunamente, dê-se ciência à parte autora da juntada do

comprovante de depósito para que se dirija à instituição bancária competente para o pagamento. Decorrido o

prazo, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Requisite-se o pagamento dos honorários das advogadas

dativas que fixo em 2/3 do valor máximo da tabela para Dra. Tatiana Hermenegildo Carvalho e em 1/3 do valor

máximo da tabela para Dra. Gloriete Santos Scavichia, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007,

do Conselho da Justiça Federal.P.R.I.C. Oficie-se à EADJ.

 

0008287-17.2011.403.6120 - MARIA ANA DOS SANTOS CUENCAS(SP096924 - MARCOS CESAR

GARRIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 101: Aguarde-se a realização da perícia.Considerando que o Dr. Roberto Jorge solicitou afastamento

temporário de suas funções de perito médico e, a fim de se evitar maiores atrasos no andamento do processo,

destituo-o do encargo, passando desta feita, a designar e nomear como perito do juízo, DR. AMILTON

EDUARDO DE SÁ, CRM 42.978, que deverá ser intimado de sua nomeação e responder os quesitos da

PORTARIA CONJUNTA N. 01/2012, bem como da parte autora. Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a

entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia. Arbitro seus honorários no valor máximo da tabela

(Res. n. 558/2007, CJF). Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento,

nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Int. Cumpra-se. Perícia médica designada para o dia 22 de julho de

2013, às 16h10min, com o perito médico DR. AMILTON EDUARDO DE SÁ, na sala de perícia da Justiça

Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP,

cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda,

que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU

HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação

pessoal recente.

 

0008292-39.2011.403.6120 - PEDRO MARTINS(SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo audiência de instrução, para comprovação de atividade, sem registro em CTPS, para o dia 24 de outubro

de 2013, às 15h30.Intime-se o autor a depositar o rol das testemunhas que pretende inquirir, no prazo de dez dias,

advertindo-o que deverão comparecer na data designada, independentemente de intimação, restando preclusa a

produção desta modalidade de prova, se ausentes na data designada.Fica desde já indeferido eventual

requerimento de intimação de testemunha pela secretaria, sem justificativa idônea. Sem prejuízo, intimem-se as

partes para especificar outras provas que pretendam produzir, justificando-as, no prazo de dez dias. Int.

 

0008305-38.2011.403.6120 - EVILASIO MACARIO DO NASCIMENTO(SP272637 - EDER FABIO

QUINTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, da proposta de acordo apresentada pelo INSS.

 

0008306-23.2011.403.6120 - MAURICIO PEREIRA DE SOUZA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR E

SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista ao INSS dos documentos juntados pela parte autora (fls. 127/279), nos termos dos arts. 162, parágrafo 4º e

398, ambos do CPC..

 

0008336-58.2011.403.6120 - MATILDE RIBEIRO CHRISOSTOMO(SP225217 - DANIEL ALEX MICHELON)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 65: Considerando que o Dr. Amilton declinou de sua nomeação, destituo-o do encargo, passando desta feita, a

designar e nomear o perito DR. MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA, CRM 116.408, para que realize perícia

médica. Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.

Arbitro seus honorários no valor máximo da tabela (Res. n. 558/2007, CJF). Após a entrega do laudo e decorrido

o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Intimem-se as

partes acerca da perícia médica designada para o dia 25 de junho de 2013, às 8h, com o perito médico acima

nomeado, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco Sales

Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e

local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.),

além do documento de identificação pessoal recente.Int. Cumpra-se.

 

0008983-53.2011.403.6120 - CLAUDINEI APARECIDO SORRENTINO(SP123079 - MARIA LUIZA

MIYOKO OKAMA ZACHARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Perícia médica designada para o dia 22 de julho de 2013, às 16h50min, com o perito médico DR. AMILTON

EDUARDO DE SÁ, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco

Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data,

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.),

além do documento de identificação pessoal recente.

 

0008995-67.2011.403.6120 - JOSE CANDIDO DA ROCHA(SP265744 - OZANA APARECIDA TRINDADE

GARCIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, da proposta de acordo apresentada pelo INSS.

 

0009601-95.2011.403.6120 - NORBERTO DE BARROS(SP256257 - RAFAEL JOSÉ TESSARRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI)

Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime-se a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0009760-38.2011.403.6120 - ANTONIO SALUSTIANO(SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo ao autor o prazo de dez dias para réplica. Designo audiência de instrução, para comprovação de atividade

rural, sem registro em CTPS, para o dia 24 de outubro de 2013, às 16h30.Intime-se o autor a depositar o rol das

testemunhas que pretende inquirir, no prazo de dez dias, advertindo-o que deverão comparecer na data designada,

independentemente de intimação, restando preclusa a produção desta modalidade de prova, se ausentes na data

designada.Fica desde já indeferido eventual requerimento de intimação de testemunha pela secretaria, sem

justificativa idônea. Sem prejuízo, intimem-se as partes para especificar outras provas que pretendam produzir,

justificando-as, no prazo de dez dias. Int.

 

0010275-73.2011.403.6120 - GERALDO GOMES CAMACHO(SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE

AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação em que o autor objetiva a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de

auxílio-doença recebido em decorrência de acidente de trabalho, conforme documentos de fls. 22/25 e 87.Como é

cediço, havendo relação entre o pedido e acidente de trabalho sofrido pelo segurado, a hipótese se enquadra numa

das exceções previstas no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.Ante o exposto, reconheço a incompetência

absoluta da Justiça Federal para processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos à distribuição

na Justiça Estadual de Araraquara, dando-se baixa na distribuição.Intime-se o autor.Preclusa esta decisão,

redistribua-se o feito. 
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0010295-64.2011.403.6120 - ESMERALDO MOREIRA RODRIGUES(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E

SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, da proposta de acordo apresentada pelo INSS.

 

0010401-26.2011.403.6120 - ALEXANDRE HENRIQUE PALOMBO DE ALMEIDA(SP235735 - ANA

SILVIA PEREIRA PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo ao autor o prazo de dez dias para réplica.Designo audiência de instrução, para o dia 29 de outubro de

2013, às 14h. Intime-se o autor a depositar o rol das testemunhas que pretende inquirir, no prazo de dez dias,

advertindo-o que deverão comparecer na data designada, independentemente de intimação, restando preclusa a

produção desta modalidade de prova, se ausentes na data designada.Fica desde já indeferido eventual

requerimento de intimação de testemunha pela secretaria, sem justificativa idônea.Intime-se o autor a se

apresentar, na data aprazada, para prestar depoimento pessoal, sob as penas do artigo 343, 1º do CPC.Sem

prejuízo, intimem-se as partes para especificar outras provas que pretendam produzir, justificando-as, no prazo de

dez dias.Int.

 

0010541-60.2011.403.6120 - JOAQUIM SOARES(SP238220 - RAFAEL ANTONIO DEVAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Perícia médica designada para o dia 01 de agosto de 2013, às 9h, no consultório do DR. RAFAEL TEUBNER DA

SILVA MONTEIRO, situado na Rua São Bento, 700, cj. 43, 4º andar, Centro, Araraquara-SP, fone: (16) 3332-

2245, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a,

ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU

HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação

pessoal recente.

 

0010610-92.2011.403.6120 - GUIOMAR DE ARAUJO FERNANDES(SP135509 - JOSE VALDIR MARTELLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, da proposta de acordo apresentada pelo INSS.

 

0010615-17.2011.403.6120 - ERLI APARECIDA CARDOSO(SP264461 - ERIC FABIANO PRAXEDES

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Perícia médica designada para o dia 29 de julho de 2013, às 13h30min, com o perito médico DR. AMILTON

EDUARDO DE SÁ, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco

Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data,

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.),

além do documento de identificação pessoal recente.

 

0011750-64.2011.403.6120 - ODAIR STER(SP242863 - RAIMONDO DANILO GOBBO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Perícia médica designada para o dia 29 de julho de 2013, às 14h10min, com o perito médico DR. AMILTON

EDUARDO DE SÁ, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco

Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data,

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.),

além do documento de identificação pessoal recente.

 

0011963-70.2011.403.6120 - MARTA RIBEIRO(SP151521 - FABIOLA ALVES FIGUEIREDO VEITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Perícia médica designada para o dia 08 de agosto de 2013, às 9h, no consultório do DR. RAFAEL TEUBNER DA

SILVA MONTEIRO, situado na Rua São Bento, 700, cj. 43, 4º andar, Centro, Araraquara-SP, fone: (16) 3332-

2245, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a,

ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU

HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação

pessoal recente.

 

0011968-92.2011.403.6120 - REJANE MARIA DOS SANTOS(SP269873 - FERNANDO DANIEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Perícia médica designada para o dia 15 de agosto de 2013, às 9h, no consultório do DR. RAFAEL TEUBNER DA

SILVA MONTEIRO, situado na Rua São Bento, 700, cj. 43, 4º andar, Centro, Araraquara-SP, fone: (16) 3332-

2245, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a,

ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU

HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação

pessoal recente.

 

0011997-45.2011.403.6120 - ZENILDA DA SILVA ALMEIDA(SP253642 - GLAUCIO DALPONTE

MATTIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, da proposta de acordo apresentada pelo INSS.

 

0012117-88.2011.403.6120 - ALEXANDRO OLIVEIRA LOPES MOREIRA - INCAPAZ X ROSALIA

FRANCISCA DE OLIVEIRA(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Perícia médica designada para o dia 21 de agosto de 2013, às 9h, no consultório do DR. RAFAEL TEUBNER DA

SILVA MONTEIRO, situado na Rua São Bento, 700, cj. 43, 4º andar, Centro, Araraquara-SP, fone: (16) 3332-

2245, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a,

ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU

HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação

pessoal recente.

 

0012616-72.2011.403.6120 - FRANCELINA POLSON BENITE(SP269873 - FERNANDO DANIEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Perícia médica designada para o dia 29 de agosto de 2013, às 9h, no consultório do DR. RAFAEL TEUBNER DA

SILVA MONTEIRO, situado na Rua São Bento, 700, cj. 43, 4º andar, Centro, Araraquara-SP, fone: (16) 3332-

2245, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a,

ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU

HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação

pessoal recente.

 

0012928-48.2011.403.6120 - TACIANA CRISTINA DE OLIVEIRA(SP272084 - FERNANDO SÉRGIO

SONEGO CARDOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Perícia médica designada para o dia 05 de setembro de 2013, às 9h, no consultório do DR. RAFAEL TEUBNER

DA SILVA MONTEIRO, situado na Rua São Bento, 700, cj. 43, 4º andar, Centro, Araraquara-SP, fone: (16)

3332-2245, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da sua realização,

cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER

DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de

identificação pessoal recente.

 

0013260-15.2011.403.6120 - RENATO SIMS(SP302271 - MARCELO DAS CHAGAS AZEVEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Perícia médica designada para o dia 12 de setembro de 2013, às 9h, no consultório do DR. RAFAEL TEUBNER

DA SILVA MONTEIRO, situado na Rua São Bento, 700, cj. 43, 4º andar, Centro, Araraquara-SP, fone: (16)

3332-2245, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da sua realização,

cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER

DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de

identificação pessoal recente.

 

0013274-96.2011.403.6120 - VILMA NUNES BELO(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 -

ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Perícia médica designada para o dia 03 de outubro de 2013, às 9h, no consultório do DR. RAFAEL TEUBNER

DA SILVA MONTEIRO, situado na Rua São Bento, 700, cj. 43, 4º andar, Centro, Araraquara-SP, fone: (16)

3332-2245, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da sua realização,

cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER

DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de

identificação pessoal recente.

 

0013296-57.2011.403.6120 - SIDNEY ALVES(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Perícia médica designada para o dia 10 de outubro de 2013, às 9h, no consultório do DR. RAFAEL TEUBNER

DA SILVA MONTEIRO, situado na Rua São Bento, 700, cj. 43, 4º andar, Centro, Araraquara-SP, fone: (16)

3332-2245, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da sua realização,

cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER

DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de

identificação pessoal recente.

 

0013337-24.2011.403.6120 - EUNICE DO CARMO GONZALEZ DURANTE(SP155005 - PAULO SÉRGIO

SARTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que o Dr. Roberto Jorge solicitou afastamento temporário de suas funções de perito médico e, a fim

de se evitar maiores atrasos no andamento do processo, destituo-o do encargo, passando desta feita, a designar e

nomear como perito do juízo, DR. AMILTON EDUARDO DE SÁ, CRM 42.978, que deverá ser intimado de sua

nomeação e responder os quesitos da PORTARIA CONJUNTA N. 01/2012, bem como da parte autora. Consigno

o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia. Arbitro seus

honorários no valor máximo da tabela (Res. n. 558/2007, CJF). Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para

impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Int. Cumpra-se. Perícia

médica designada para o dia 29 de julho de 2013, às 14h50min, com o perito médico DR. AMILTON EDUARDO

DE SÁ, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco Sales

Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e

local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.),

além do documento de identificação pessoal recente.

 

0013345-98.2011.403.6120 - FATIMA APARECIDA TREVISAN FRAJACOMO(SP018181 - VALENTIM

APARECIDO DA CUNHA E SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Perícia médica designada para o dia 29 de julho de 2013, às 15h30min, com o perito médico DR. AMILTON

EDUARDO DE SÁ, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco

Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data,

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.),

além do documento de identificação pessoal recente.

 

0013383-13.2011.403.6120 - ROGERIO MOREIRA(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, manifeste-se o autor sobre as preliminares arguidas na contestação, no prazo de 10 (dez)

dias.Considerando que o Dr. Roberto Jorge solicitou afastamento temporário de suas funções de perito médico e, a

fim de se evitar maiores atrasos no andamento do processo, destituo-o do encargo, passando desta feita, a designar

e nomear como perito do juízo, DR. AMILTON EDUARDO DE SÁ, CRM 42.978, que deverá ser intimado de

sua nomeação e responder os quesitos da PORTARIA CONJUNTA N. 01/2012, bem como da parte autora.

Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia. Arbitro

seus honorários no valor máximo da tabela (Res. n. 558/2007, CJF). Após a entrega do laudo e decorrido o prazo

para impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Int. Cumpra-se.

Perícia médica designada para o dia 29 de julho de 2013, às 16h10min, com o perito médico DR. AMILTON

EDUARDO DE SÁ, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco

Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data,

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.),

além do documento de identificação pessoal recente.

 

0013388-35.2011.403.6120 - ROSELENE MESSIAS VITORIO(SP167934 - LENITA MARA GENTIL

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que o Dr. Roberto Jorge solicitou afastamento temporário de suas funções de perito médico e, a fim

de se evitar maiores atrasos no andamento do processo, destituo-o do encargo, passando desta feita, a designar e

nomear como perito do juízo, DR. AMILTON EDUARDO DE SÁ, CRM 42.978, que deverá ser intimado de sua

nomeação e responder os quesitos da PORTARIA CONJUNTA N. 01/2012, bem como da parte autora. Consigno

o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia. Arbitro seus

honorários no valor máximo da tabela (Res. n. 558/2007, CJF). Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para
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impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Int. Cumpra-se. Perícia

médica designada para o dia 29 de julho de 2013, às 16h50min, com o perito médico DR. AMILTON EDUARDO

DE SÁ, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco Sales

Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e

local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.),

além do documento de identificação pessoal recente.

 

0000015-97.2012.403.6120 - VALDIRA DOS SANTOS(SP223474 - MARCELO NOGUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Perícia médica designada para o dia 07 de agosto de 2013, às 13h30min, com o perito médico DR. AMILTON

EDUARDO DE SÁ, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco

Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data,

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.),

além do documento de identificação pessoal recente.

 

0000126-81.2012.403.6120 - CELIA APARECIDA DOS SANTOS(SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que o Dr. Roberto Jorge solicitou afastamento temporário de suas funções de perito médico e, a fim

de se evitar maiores atrasos no andamento do processo, destituo-o do encargo, passando desta feita, a designar e

nomear como perito do juízo, DR. AMILTON EDUARDO DE SÁ, CRM 42.978, que deverá ser intimado de sua

nomeação e responder os quesitos da PORTARIA CONJUNTA N. 01/2012, bem como da parte autora. Consigno

o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia. Arbitro seus

honorários no valor máximo da tabela (Res. n. 558/2007, CJF). Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para

impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Int. Cumpra-se. Perícia

médica designada para o dia 07 de agosto de 2013, às 14h10min, com o perito médico DR. AMILTON

EDUARDO DE SÁ, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco

Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data,

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.),

além do documento de identificação pessoal recente.

 

0000393-53.2012.403.6120 - IVANIR BUENO ALVES(SP311215A - JANAINA BAPTISTA TENTE E

SP311213A - APARECIDO MANOEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime-se a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0000394-38.2012.403.6120 - GRACIA LEOPOLDO(SP311215A - JANAINA BAPTISTA TENTE E

SP311213A - APARECIDO MANOEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime-se a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0000613-51.2012.403.6120 - JOSE MANOEL SOLER(SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA E SP236769 -

DARIO ZANI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que o Dr. Roberto Jorge solicitou afastamento temporário de suas funções de perito médico e, a fim

de se evitar maiores atrasos no andamento do processo, destituo-o do encargo, passando desta feita, a designar e

nomear como perito do juízo, DR. AMILTON EDUARDO DE SÁ, CRM 42.978, que deverá ser intimado de sua

nomeação e responder os quesitos da PORTARIA CONJUNTA N. 01/2012, bem como da parte autora. Consigno

o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia. Arbitro seus

honorários no valor máximo da tabela (Res. n. 558/2007, CJF). Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para

impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Int. Cumpra-se. Perícia

médica designada para o dia 07 de agosto de 2013, às 14h50min, com o perito médico DR. AMILTON

EDUARDO DE SÁ, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco

Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data,

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.),

além do documento de identificação pessoal recente.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     550/852



 

0000620-43.2012.403.6120 - JAIR TEODORO(SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA E

SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Perícia médica designada para o dia 07 de agosto de 2013, às 15h30min, com o perito médico DR. AMILTON

EDUARDO DE SÁ, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco

Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data,

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.),

além do documento de identificação pessoal recente.

 

0000632-57.2012.403.6120 - EDSON GONCALVES VIANA(SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 395/407: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Int. 

 

0000635-12.2012.403.6120 - MARIA DO CARMO PALA BRUZADIN(SP245244 - PRISCILA DE PIETRO

TERAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que o Dr. Roberto Jorge solicitou afastamento temporário de suas funções de perito médico e, a fim

de se evitar maiores atrasos no andamento do processo, destituo-o do encargo, passando desta feita, a designar e

nomear como perito do juízo, DR. AMILTON EDUARDO DE SÁ, CRM 42.978, que deverá ser intimado de sua

nomeação e responder os quesitos da PORTARIA CONJUNTA N. 01/2012, bem como da parte autora. Consigno

o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia. Arbitro seus

honorários no valor máximo da tabela (Res. n. 558/2007, CJF). Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para

impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Int. Cumpra-se. Perícia

médica designada para o dia 04 de setembro de 2013, às 13h30min, com o perito médico DR. AMILTON

EDUARDO DE SÁ, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco

Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data,

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.),

além do documento de identificação pessoal recente.

 

0000637-79.2012.403.6120 - ANTONIO SEBASTIAO BENEDITO SOARES(SP245244 - PRISCILA DE

PIETRO TERAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 48/60: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Int. 

 

0000956-47.2012.403.6120 - OSVALDO GIANETTI(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime-se a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0001036-11.2012.403.6120 - ALICE LOURENCO DA SILVA(SP225217 - DANIEL ALEX MICHELON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que o Dr. Roberto Jorge solicitou afastamento temporário de suas funções de perito médico e, a fim

de se evitar maiores atrasos no andamento do processo, destituo-o do encargo, passando desta feita, a designar e

nomear como perito do juízo, DR. AMILTON EDUARDO DE SÁ, CRM 42.978, que deverá ser intimado de sua

nomeação e responder os quesitos da PORTARIA CONJUNTA N. 01/2012, bem como da parte autora. Consigno

o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia. Arbitro seus

honorários no valor máximo da tabela (Res. n. 558/2007, CJF). Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para

impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Int. Cumpra-se. Perícia

médica designada para o dia 04 de setembro de 2013, às 14h10min, com o perito médico DR. AMILTON

EDUARDO DE SÁ, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco

Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data,

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.),

além do documento de identificação pessoal recente.

 

0001166-98.2012.403.6120 - ROSANGELA IANI(SP252100 - CARLOS EDUARDO PATROCINIO ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Fl. 52: Anote-se.Considerando que a perita Mariagda Paula de Souza Buzo não pertence mais ao quadro de peritos

inscritos no sistema de Assistência Judiciária Gratuita, designo e nomeio em substituição o DR. AMILTON

EDUARDO DE SÁ, CRM 42.978, que deverá ser intimado de sua nomeação e responder os quesitos da

PORTARIA CONJUNTA N. 01/2012, bem como da parte autora. Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a

entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia. Arbitro seus honorários no valor máximo da tabela

(Res. n. 558/2007, CJF). Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento,

nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Este Juízo deverá ser informado da data a ser designada para a

realização da perícia médica com, no mínimo, 30 dias de antecedência.PA 2,10 Int. Cumpra-se.Perícia médica

designada para o dia 04 de setembro de 2013, às 14h50min, com o perito médico DR. AMILTON EDUARDO DE

SÁ, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco Sales Colturato, n.

658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da sua

realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS

QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do

documento de identificação pessoal recente.

 

0001179-97.2012.403.6120 - JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA(SP249709 - DIRCEU RIBEIRO DOS REIS

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X SEM IDENTIFICACAO

Diante da informação supra e do teor da segunda contestação de fls. 58/74, verifico que houve erro material no

preenchimento do número do processo na referida peça, pelo que determino seu desentranhamento destes autos e

sua juntada nos autos em apenso de nº 0000016-58.2012.403.6322.Após, intime-se o autor, nos autos em apenso,

para apresentar réplica no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-se.

 

0001184-22.2012.403.6120 - ISABEL APARECIDA DE MORAES(SP311537 - ALINE DE OLIVEIRA

LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que o Dr. Roberto Jorge solicitou afastamento temporário de suas funções de perito médico e, a fim

de se evitar maiores atrasos no andamento do processo, destituo-o do encargo, passando desta feita, a designar e

nomear como perito do juízo, DR. AMILTON EDUARDO DE SÁ, CRM 42.978, que deverá ser intimado de sua

nomeação e responder os quesitos da PORTARIA CONJUNTA N. 01/2012, bem como da parte autora. Consigno

o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia. Arbitro seus

honorários no valor máximo da tabela (Res. n. 558/2007, CJF). Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para

impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Int. Cumpra-se. Perícia

médica designada para o dia 04 de setembro de 2013, às 15h30min, com o perito médico DR. AMILTON

EDUARDO DE SÁ, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco

Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data,

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.),

além do documento de identificação pessoal recente.

 

0003573-77.2012.403.6120 - ODUVALDO DONIZETE CARBONE(SP170930 - FABIO EDUARDO DE

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Fls. 127/128: Quanto aos primeiros períodos, intime-se o autor para

comprovar o referido incêndio (cópia de BO, jornal local, etc), bem como juntar outros documentos que possam

comprovar que se tratava de veículo pesado (licença de veículo, relatório da empresa, etc); quanto aos segundos e

terceiro períodos, considerando que são posteriores a 05/03/97 - quando passou a ser exigida a apresentação de

formulários, na forma estabelecida pelo INSS, emitidos pela empresa ou proposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º, LBPS) para a prova da

exposição ao agente nocivo - intime-se o autor para juntar os formulários ou PPPs, lembrando que a prova do fato

constitutivo do direito pugnado incumbe ao autor (art. 333, inc. I, do CPC), cabendo-lhe, pois, trazer aos autos os

documentos hábeis para tanto.Itimem-se.

 

0004121-05.2012.403.6120 - ZILDA DAS GRACAS CARVALHO(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP245698B -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X ITAU UNIBANDO S.A.(SP023134 - PAULO ROBERTO

JOAQUIM DOS REIS) X BANCO DO BRASIL SA(SP109631 - MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE

BAGGIO E SP128522 - LARISSA NOGUEIRA GERALDO) X BANCO BRADESCO S/A(SP131351 - BRUNO

HENRIQUE GONCALVES)

...vista ao autor de contestação que contenha fato novo, preliminares ou que esteja acompanhada de documentos

(art. 326, 327 e 398, CPC)...
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0004839-02.2012.403.6120 - ANA MARIA MENDES RANGEL(SP277854 - CLARA MARIA RINALDI DE

ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FUNDACAO CARLOS

CHAGAS(SP011484 - PYRRO MASSELLA E SP110377 - NELSON RICARDO MASSELLA)

vista ao réu (Fundação Carlos Chagas) do pedido de desistência formulado pelo autor.

 

0007801-95.2012.403.6120 - ROSANGELA NEVES DA SILVA COUTINHO(SP293762 - ADRIANO TADEU

BENACCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, apresente a parte autora cópia de sua CTPS.Concedo os benefícios da justiça gratuita.Considerando

que foi proferida sentença de indeferimento da petição inicial nos autos nº 0010438-24.2009.403.6120, conforme

cópia de fl. 17, afasto a possibilidade de prevenção apontada no termo de fl. 45. Postergo a apreciação da

antecipação da tutela para após a realização de perícia. Defiro desde já a prova pericial requerida pelo que designo

e nomeio o DR. AMILTON EDUARDO DE SÁ - CRM 42.978, como Perito deste Juízo, que deverá ser intimado

da nomeação e responder os quesitos da Portaria Conjunta nº 1/2012 e da parte autora.Defiro todos os eventuais

quesitos das partes e a indicação de assistente técnico (art. 421, parágrafo 1º do CPC). Arbitro seus honorários no

valor máximo da tabela (Res. n. 558/2007, CJF). Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para impugnação,

requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Este Juízo deverá ser informado da data

a ser designada para a realização da perícia com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. Cite-se. Havendo

preliminares (art. 301, CPC), vista à parte contrária para réplica. Intimem-se as partes da data designada pelo

perito para avaliação, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da

mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS

QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do

documento de identificação pessoal recente. Por fim, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para as partes dizerem se

pretendem produzir outras provas justificando sua pertinência, sem prejuízo da prova pericial já deferida. Int. 

 

0008199-42.2012.403.6120 - JACQUELINE MESQUITA DA SILVA X JOSE GILVAN DOS SANTOS X

AMARA PEREIRA DA SILVA X APARECIDA DE FATIMA NEVES X RITA DE CASSIA DA COSTA X

EDSON APARECIDO CAETANO X ANA PAULA BONIFACIO X MARIA HELENA TEIXEIRA DOS

SANTOS X MARIA APARECIDA FERREIRA DE CASTRO X ROBERTO AMARAL FERREIRA(SP240212 -

RICARDO BIANCHINI MELLO) X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP063619 -

ANTONIO BENTO JUNIOR E SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de decisão declinatória de competência.

Aduz omissão quanto ao requerimento anteriormente formulado de restabelecimento da competência da justiça

estadual por ausência de demonstração concreta de interesse da CEF, que justifique seu ingresso à lide.Argumenta

que a determinação de remessa do feito ao Juizado Especial partiu de premissa equivocada, uma vez que se

fundou no valor apontado originariamente na inicial, de caráter meramente fiscal. Estima que o valor aproximado

da indenização deve alcançar o montante de R$ 50.000,00 por imóvel, valor incompatível com a competência do

Juizado Especial, posto que preterida a multa decendial, excluída do valor arbitrado.É o breve relato. Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que os autores foram instados a evidenciar a expressão econômica de sua

pretensão e estimaram, a título de indenização, o valor de R$ 25.000,00 por imóvel.Pela leitura da inicial, a

postulação abrange o ressarcimento de danos decorrentes de vícios de construção e a multa decendial. Logo,

forçoso concluir que a recomposição vindicada e concretizada na pretensão formulada corresponde às duas

rubricas. Agora, pretende desconstituir a decisão, em recusa à competência afirmada, alterando a avaliação adrede

informada, para acrescer a multa decendial ao valor primitivo, o que desbordaria o valor de alçada para definição

de competência do Juizado Especial.Não prospera o requerido.Os autores estão assistidos por profissional de

engenharia, conforme se depreende do laudo técnico juntado aos autos, que se encontra acompanhado de

orçamento quantificativo. Assim, a alegação de impossibilidade de precisar os danos improcede. Se, de fato, os

valores indicados não correspondem ao benefício econômico postulado, poderiam detalhar e ajustar sua pretensão

concretamente, não se fundando apenas em alegações genéricas, desprovidas de lastro material.Não há, nos autos,

elementos que infirmem a premissa original, alargando o valor apontado a título de ressarcimento para acrescer a

multa requerida, em tese, subtraída do cálculo.Ademais, há que se guardar certa proporcionalidade entre o valor

do imóvel e o montante de indenização. Em consulta ao sítio da Rede Imobiliária de Araraquara, para casas

congêneres às dos autores, observa-se que estão avaliadas em torno de R$ 70.000,00. Não se revela razoável

indenização equivalente a mais de 70% do valor do imóvel, sob pena de se malferir princípio basilares das

relações negociais. Afastada a competência deste juízo para dirimir a demanda, resta proscrita a análise do pedido

de restabelecimento de competência da justiça estadual, que deverá ser apreciado pelo juízo materialmente

competente, subtraída a jurisdição deste órgão para apreciar o pleito, ausente, pois, omissão a ser suprida.Ante o

exposto, conheço dos embargos opostos, posto que tempestivos, mas nego-lhes provimento.Cumpra-se a decisão
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de fl.857. Int.

 

0008230-62.2012.403.6120 - PAULO ZACARIAS(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Acolho a petição de fls. 37/38 como emenda à inicial.Postergo a

apreciação da antecipação da tutela para após a realização de perícia. Indefiro o requerimento de requisição do

prontuário médico do autor ao Hospital Psiquiátrico Espírita Cairbar Schutel. A prova de fato constitutivo do

direito postulado é ônus da parte autora (artigo 333, I, do CPC), cabendo-lhe, pois, trazer aos autos os documentos

hábeis para tanto, dispensando intervenção judicial, ausente prova de resistência da entidade hospitalar.Defiro

desde já a prova pericial requerida pelo que designo e nomeio o DR. RENATO DE OLIVEIRA JUNIOR - CRM

20.874, como Perito deste Juízo, que deverá ser intimado da nomeação e responder os quesitos da Portaria

Conjunta nº 1/2012 e da parte autora.Defiro todos os eventuais quesitos das partes e a indicação de assistente

técnico (art. 421, parágrafo 1º do CPC). Arbitro seus honorários no valor máximo da tabela (Res. n. 558/2007,

CJF). Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art.

3º, da resolução supracitada.Este Juízo deverá ser informado da data a ser designada para a realização da perícia

com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. Cite-se. Havendo preliminares (art. 301, CPC), vista à parte

contrária para réplica. Intimem-se as partes da data designada pelo perito para avaliação, cabendo ao patrono da

parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá

comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO

(receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal recente. Por fim,

concedo o prazo de 5 (cinco) dias para as partes dizerem se pretendem produzir outras provas justificando sua

pertinência, sem prejuízo da prova pericial já deferida. Encaminhem-se os autos ao SEDI para exclusão do assunto

04.01.13 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.Int. Cumpra-se. 

 

0008860-21.2012.403.6120 - ALCIDES RODRIGUES DOS SANTOS(SP058606 - FRANCISCO MARIANO

SANT ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 23/24 - Acolho a emenda à inicial.Em ação de rito ordinário o autor pede antecipação de tutela determinando-

se que o réu seja compelido a proceder à imediata revisão do seu benefício de aposentadoria.Preceitua o artigo

273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser

antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca.Há que se observar,

ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do

réu.Com efeito, exige-se que os fatos, examinados com base na prova já carreada, possam ser tidos como fatos

certos. ( Teori Albino Zavascki, Antecipação da Tutela, Saraiva, 1997, p, 76 ).No caso, a parte autora teve o

benefício de aposentadoria concedido em 21/11/1994 (fl. 14).Assim, tendo em vista já estar recebendo o seu

benefício, ainda que em valor menor que o pretendido, não vislumbro, por ora, a verossimilhança da alegação ou o

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Por tais razões, NEGO a antecipação de tutela

pleiteada.Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

0010158-48.2012.403.6120 - MOACIR ZANATTA(SP307500A - FERNANDO DE PAULA FARIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Acolho a petição e documentos de fls. 54/63 como emenda à inicial.Defiro a prioridade na tramitação (art. 71, da

Lei 10.741/03), na medida do possível.Cite-se. Havendo preliminares (art. 301, CPC), vista à parte contrária para

réplica. Int. Cumpra-se.

 

0011027-11.2012.403.6120 - MARIA NILMA DELOROSO CALDAS(SP191385A - ERALDO LACERDA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Acolho a petição de fl. 56 como emenda à inicial. Ao SEDI para retificação do pólo passivo. Concedo os

benefícios da Assistência Judiciária, nos termos da Lei n. 1.060/50.Cite-se. Havendo preliminares (art. 301, CPC),

vista à parte contrária para réplica.Int. Cumpra-se. 

 

0011219-41.2012.403.6120 - AUREO DIAS DAS CHAGAS(SP269234 - MARCELO CASTELI BONINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Acolho a petição e documentos de fls. 103/108 como emenda à inicial. Concedo os benefícios da Assistência

Judiciária, nos termos da Lei n. 1.060/50. Cite-se. Havendo preliminares (art. 301, CPC), vista à parte contrária

para réplica. Após, intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que

pretendem produzir, justificando-as.Int. Cumpra-se.
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0011806-63.2012.403.6120 - ELAINE CRISTINA GARDIM FRIGIERI(SP197179 - RUTE CORRÊA

LOFRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária, nos termos da Lei n. 1.060/50. Acolho a petição de fls. 77/78

como emenda à inicial.Cite-se. Havendo preliminares (art. 301, CPC), vista à parte contrária para réplica. Após,

intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que pretendem

produzir, justificando-as.Int. Cumpra-se.

 

0012238-82.2012.403.6120 - JOSE ROSA DA SILVA(SP278638 - CRISTIANO RODRIGO DE GOUVEIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Acolho a petição e documentos de fls. 58/63 como emenda à inicial. Concedo os benefícios da Assistência

Judiciária, nos termos da Lei n. 1.060/50. Cite-se. Havendo preliminares (art. 301, CPC), vista à parte contrária

para réplica. Após, intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que

pretendem produzir, justificando-as.Indefiro o requerimento de requisição de laudo coletivo referente às medições

de ruídos em campo às empregadoras da parte autora. A prova de fato constitutivo do direito postulado é ônus da

parte autora (artigo 333, I, do CPC), cabendo-lhe, pois, trazer aos autos os documentos hábeis para tanto,

dispensando intervenção judicial, ausente prova de resistência de seus antigos empregadores.Int. Cumpra-se.

 

0000016-58.2012.403.6322 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000725-

88.2010.403.6120 (2010.61.20.000725-2)) JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA(SP135173 - ALDO PAVAO

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

...intime-se o autor para apresentar réplica no prazo de 10 (dez) dias.

 

0001071-44.2012.403.6322 - JANDIRA DE FATIMA CLEMENTE(SP302271 - MARCELO DAS CHAGAS

AZEVEDO) X MAFALDA DE FATIMA CLEMENTE GALVAO(SP262730 - PAOLA FARIAS

MARMORATO) X UNIAO FEDERAL

Parte final da decisão fl. 88/89: ... Sem prejuízo, intimem-se as partes para especificarem as provas que pretendem

produzir, no prazo de 10 dias.

 

0000025-10.2013.403.6120 - LUIZ CARLOS VELOSO(SP240212 - RICARDO BIANCHINI MELLO E

SP110669 - PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI E SP245006 - SUELI LEAL DE SOUZA) X SUL AMERICA

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP281612A - MILTON LUIZ CLEVE KUSTER) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de decisão declinatória de competência.

Aduz omissão quanto ao requerimento anteriormente formulado de restabelecimento da competência da justiça

estadual por ausência de demonstração concreta de interesse da CEF, que justifique seu ingresso à lide.Argumenta

que a determinação de remessa do feito ao Juizado Especial partiu de premissa equivocada, uma vez que se

fundou no valor apontado originariamente na inicial, de caráter meramente fiscal. Estima que o valor aproximado

da indenização deve alcançar o montante de R$ 50.000,00 por imóvel, valor incompatível com a competência do

Juizado Especial, posto que preterida a multa decendial, excluída do valor arbitrado.É o breve relato. Decido. A

competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta e definida, em regra, pelo valor da causa, na forma do art.

3º, caput da Lei n. 10.259/2001. Outrossim, a conjugação dos artigos 258 e 259 do CPC indica que o valor da

causa deve corresponder à pretensão econômica buscada em juízo pelo demandante.Na maior parte das ações,

identificar o valor da causa não apresenta maiores dificuldades, uma vez que o Código de Processo Civil

estabelece regras que servem de base para fixação desse valor. Todavia, nem sempre é possível apurar com

precisão o conteúdo econômico da demanda. Contudo, a dificuldade em precisar o conteúdo econômico da

demanda não autoriza a parte a estimar o valor da causa ao sabor de suas conveniências, desapegado de qualquer

critério razoável.A conjugação dos artigos 258 e 259 do CPC indica que o valor da causa deve corresponder à

pretensão econômica buscada em juízo pelo demandante.No caso dos autos, cuida-se de ação ajuizada em

litisconsórcio ativo facultativo.Embora nestes autos não tenha sido indicado valor devido a título de indenização

singularmente a cada imóvel, nos autos de n. 0005142-79.2013.403.6120, em situação similar, para imóvel

localizado no mesmo conjunto habitacional e com os mesmos vícios de construção, os autores apontaram o

montante de R$ 25.000,00, permitindo-se estender esta avaliação para a hipótese dos autos.É certo que a soma dos

valores devidos a todos autores supera o valor de alçada para competência do Juizado Especial. No entanto, para a

definição de competência, no caso de cumulação subjetiva facultativa, deve-se fracionar o montante globalmente

apontado e considerar o valor isolado, devido a cada autor. Do contrário, viabilizaria-se o direcionamento da

distribuição e a manipulação de competência, bastando, para afastar a competência dos Juizados Especiais, a

cumulação de demandantes, ampliando, artificialmente, o valor da causa.Pela leitura da inicial, a postulação

abrange o ressarcimento de danos decorrentes de vícios de construção e a multa decendial. Logo, forçoso concluir

que a recomposição vindicada e concretizada na pretensão formulada corresponderia às duas rubricas. Agora,
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pretendem desconstituir a decisão, em recusa à competência afirmada, alterando a avaliação adrede informada,

para acrescer a multa decendial ao valor primitivo, o que desbordaria o valor de alçada para definição de

competência do Juizado Especial.Não prospera o requerido.Os autores estão assistidos por profissional de

engenharia, conforme se depreende do laudo técnico juntado aos autos, que se encontra acompanhado de

orçamento quantificativo. Assim, a alegação de impossibilidade de precisar os danos improcede. Se, de fato, os

valores indicados não correspondem ao benefício econômico postulado, poderiam detalhar e ajustar sua pretensão

concretamente, não se fundando apenas em alegações genéricas, desprovidas de lastro material.Não há, nos autos,

elementos que infirmem a premissa original, alargando o valor apontado a título de ressarcimento para também

alcançar a multa requerida.Ademais, há que se guardar certa proporcionalidade entre o valor do imóvel e o

montante de indenização. Em consulta ao sítio da Rede Imobiliária de Araraquara, para casas congêneres às dos

autores, observa-se que estão avaliadas em torno de R$ 70.000,00. Não se revela razoável indenização equivalente

a mais de 70% do valor do imóvel, sob pena de se malferir princípios basilares das relações negociais. Afastada a

competência deste juízo para dirimir a demanda, resta proscrita a análise do pedido de restabelecimento de

competência da justiça estadual, que deverá ser apreciado pelo juízo materialmente competente, subtraída a

jurisdição deste órgão para apreciar o pleito, ausente, pois, omissão a ser suprida.Ante o exposto, conheço dos

embargos opostos, posto que tempestivos, mas nego-lhes provimento.Cumpra-se a decisão de fl.725.Int.

 

0000967-42.2013.403.6120 - EBER CESAR FREITAS DE JESUS(SP275693 - JEFFERSON RENATO

FERREIRA E SP084282 - HERIVELTO CARLOS FERREIRA) X UNICOC - UNIAO DE CURSOS

SUPERIORES COC LTDA X ASSOCIACAO VERBO DIVINO DA CIDADE DE ARARAQUARA - AEVD X

MINISTERIO DA EDUCACAO E CULTURA - MEC

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária, nos moldes da Lei n.º 1060/50.Emende a parte autora a inicial,

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento desta e extinção do feito (art. 284, parágrafo único do CPC),

nos seguintes termos:a) corrigir o pólo passivo, conforme já determinado à fl. 48, para constar União Federal.b)

requerendo a citação dos réus, nos termos do art. 282, inc. VII do CPC.Regularizada a inicial, encaminhem-se os

autos ao SEDI e citem-se os réus. Havendo preliminares (art. 301, CPC), vista à parte contrária para réplica. Após,

intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que pretendem

produzir, justificando-as.Int. Cumpram-se. 

 

0001278-33.2013.403.6120 - IRACIO APARECIDO SANTOS MARQUES(SP218105 - LÚCIO RAFAEL

TOBIAS VIEIRA E SP089934 - MARTA HELENA GERALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

DECISÃOConcedo os benefícios da justiça gratuita.Em ação de rito ordinário, o autor pede antecipação de tutela

determinando-se que o réu seja compelido a reconhecer os períodos como especiais, concedendo o benefício de

aposentadoria especial e reparação por danos morais.Preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil,

que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação do autor for

verossímil e estiver fundada em prova inequívoca. Há que se observar, ademais, o disposto nos incisos I e II do

mesmo dispositivo que mencionam o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou a

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Com efeito, exige-se

que os fatos, examinados com base na prova já carreada, possam ser tidos como fatos certos. (Teori Albino

Zavascki, Antecipação da Tutela, Saraiva, 1997, p, 76). Quanto aos períodos de atividade especial, é certo que a

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço (art. 70, 1º, do Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto

4.827, de 03/09/2003).No caso, o INSS não enquadrou os períodos como especial alegando EPI eficaz, PPP

inconsistente por não informar responsável por registros ambientais (fl. 55 do PA em CD). Logo, por ora, não

verifico a alegada verossimilhança da alegação. De outra parte, há contribuição em nome do autor por meio de

GFIP dando a entender que está prestando serviços à pessoa jurídica, conforme consulta ao CNIS, logo não

verifico o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação a ensejar a concessão da tutela. Além disso,

tendo em conta que se for constatado, a final, que o autor somava tempo suficiente para a concessão do benefício

na DER, o pagamento retroagirá àquela data gerando créditos vencidos. Assim, NEGO a antecipação da tutela

pleiteada.INDEFIRO, ainda, o pedido para que o INSS junte os documentos pertinentes do PA, já que o autor

juntou cópia integral em CD. Quanto ao requerimento de encaminhamento de ofício às empresas Irmãos

Panegossi Ltda. e CRN para juntarem laudo técnico pericial, INDEFIRO, tendo em vista que o INSS não

enquadrou os períodos como especial apenas em razão do uso eficaz do EPI (PA em CD).Sem prejuízo, OFICIE-

SE às empresas Baldan Implementos Agrícolas e Bambozzi Soldas Ltda solicitando cópia do LTCAT referente

ao(s) setor(es) em que o autor exerceu suas atividades e PPP retificado informando todos os responsáveis pelos

registros ambientais, encaminhando-se cópia dos documentos dos PPP. Cite-se. Após a réplica, se houver, intime-

se o autor a apresentar, no prazo de 10 dias, outras provas justificando sua pertinência ou apresentar alegações

finais. Por último, abra-se vista ao INSS, pelo prazo de 10 dias, para se manifestar sobre eventuais documentos

juntados e especificar provas justificando sua pertinência, ou apresentar alegações finais.Intime-se.
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0001281-85.2013.403.6120 - VALDINEI JOSE FRASSON(SP218105 - LÚCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA E

SP089934 - MARTA HELENA GERALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃOConcedo os benefícios da justiça gratuita.Em ação de rito ordinário, o autor pede antecipação de tutela

determinando-se que o réu seja compelido a reconhecer os períodos como especiais, concedendo o benefício de

aposentadoria especial e reparação por danos morais.Preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil,

que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação do autor for

verossímil e estiver fundada em prova inequívoca. Há que se observar, ademais, o disposto nos incisos I e II do

mesmo dispositivo que mencionam o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou a

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Com efeito, exige-se que

os fatos, examinados com base na prova já carreada, possam ser tidos como fatos certos. (Teori Albino Zavascki,

Antecipação da Tutela, Saraiva, 1997, p, 76). Quanto aos períodos de atividade especial, é certo que a

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço (art. 70, 1º, do Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto

4.827, de 03/09/2003).No caso, o INSS não enquadrou os períodos como especial em razão de o autor não ter

cumprido exigência consistente na apresentação de LTCAT e retificação do PPP dada a ausência de a respeito do

responsável pelos registros ambientes antes de 1997 (fls. 33/35 do PA juntado em CD).E, de fato, compulsando os

autos verifico que o PPP está irregular. Logo, por ora, não verifico a alegada verossimilhança da alegação. De

outra parte, o autor mantém vínculo ativo com última remuneração em abril de 2013, conforme consulta ao CNIS,

logo não verifico o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação a ensejar a concessão da tutela.

Além disso, tendo em conta que se for constatado, a final, que o autor somava tempo suficiente para a concessão

do benefício na DER, o pagamento retroagirá àquela data gerando créditos vencidos. Assim, NEGO a antecipação

da tutela pleiteada.INDEFIRO, ainda, o pedido para que o INSS junte os documentos pertinentes do PA, já que o

autor juntou cópia integral em CD.Sem prejuízo, OFICIE-SE à empresa Bambozzi Produtos Especiais Ltda.

solicitando cópia do LTCAT referente ao(s) setor(es) em que o autor exerceu suas atividades e PPP retificado

informando os responsáveis pelos registros ambientais no período anterior a 1997, encaminhando-se cópia dos

documentos de fls. 35/37. Cite-se. Após a réplica, se houver, intime-se o autor a apresentar, no prazo de 10 dias,

outras provas justificando sua pertinência ou apresentar alegações finais. Por último, abra-se vista ao INSS, pelo

prazo de 10 dias, para se manifestar sobre eventuais documentos juntados e especificar provas justificando sua

pertinência, ou apresentar alegações finais.Intime-se.

 

0002791-36.2013.403.6120 - CLAUDIA MARIA MARCHIONI(SP130696 - LUIS ENRIQUE MARCHIONI) X

CHEFE DE FISCALIZACAO DA 6 SUPERINT REG DA POLICIA ROD FEDERAL-DPRF-MJ

De partida, afasto a possibilidade de prevenção apontada no termo de fl. 26 ante a extinção, por incompetência, do

processo que tramitou no Juizado Especial Federal, conforme cópia da sentença juntada às fls. 13/15.Intime-se o

autor para, no prazo de dez dias, emendar a inicial e corrigir o pólo passivo, considerando que a Polícia

Rodoviária Federal não possui personalidade jurídica para figurar como demandado, devendo constar União

Federal.Regularizada a inicial, encaminhem-se os autos ao SEDI e cite-se a ré. Havendo preliminares (art. 301,

CPC), vista à parte contrária para réplica. Após, intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando-as.Por fim, considerando que a multa já foi

recolhida, não vislumbro a ocorrência do periculum in mora a ensejar a determinação de antecipação da produção

da prova requerida pela autora, não restando nenhum prejuízo sua produção em momento oportuno.Int. Cumpra-

se.

 

0002928-18.2013.403.6120 - PAULO ROBERTO PEREIRA(SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA

CUNHA E SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária, nos termos da Lei n. 1.060/50. Cite-se. Havendo preliminares

(art. 301, CPC), vista à parte contrária para réplica. Após, intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo de 10

(dez) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. Cumpra-se.

 

0002947-24.2013.403.6120 - ELIZEU LOPES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária, nos termos da Lei n. 1.060/50.Cite-se. Havendo preliminares

(art. 301, CPC), vista à parte contrária para réplica. Após, intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo de 10

(dez) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. Cumpra-se.

 

0003239-09.2013.403.6120 - ROSIMEIRE MARIANO DA SILVA ZANON(SP187950 - CASSIO ALVES

LONGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Inicialmente, apresente a parte autora cópia de sua CTPS onde constem os vínculos trabalhistas mantidos ou

qualquer outro documento que faça prova de recolhimento junto ao INSS (guia GPS, carnês, etc.).Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Postergo a apreciação da antecipação da tutela para após a realização de perícia.

Defiro desde já a prova pericial requerida pelo que designo e nomeio o DR. AMILTON EDUARDO DE SÁ -

CRM 42.978, como Perito deste Juízo, que deverá ser intimado da nomeação e responder os quesitos da Portaria

Conjunta nº 1/2012 e da parte autora.Defiro todos os eventuais quesitos das partes e a indicação de assistente

técnico (art. 421, parágrafo 1º do CPC). Arbitro seus honorários no valor máximo da tabela (Res. n. 558/2007,

CJF). Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art.

3º, da resolução supracitada.Este Juízo deverá ser informado da data a ser designada para a realização da perícia

com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. Cite-se. Havendo preliminares (art. 301, CPC), vista à parte

contrária para réplica. Intimem-se as partes da data designada pelo perito para avaliação, cabendo ao patrono da

parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá

comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO,

NOTADAMENTE AQUELES QUE INDIQUEM O INÍCIO DA DOENÇA (receitas, prontuários, exames

laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal recente. Por fim, concedo o prazo de 5 (cinco)

dias para as partes dizerem se pretendem produzir outras provas justificando sua pertinência, sem prejuízo da

prova pericial já deferida. Int. 

 

0004429-07.2013.403.6120 - BENEDITO APARECIDO DE SOUZA(SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a petição de fl. 47 como aditamento à inicial, retificando o valor atribuído à causa para R$ 18.488,71.Em

decorrência do novo valor atribuído à causa e a competência absoluta do Juizado Especial, nos termos do art. 3º

caput e 3º, da Lei 10.259/2001, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal local, dando-se baixa na

distribuição. Intime-se a parte autora. Preclusa esta decisão, redistribua-se o feito.

 

0005016-29.2013.403.6120 - JOANA APARECIDA SALATINO(SP116191 - RITA DE CASSIA CORREA

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃOInicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita e RATIFICO a nomeação da advogada dativa à

autora (fl. 20).Em ação de rito ordinário, a parte autora pede antecipação de tutela visando a imediata suspensão

da cobrança realizada pelo INSS a título de auxílio-doença pago entre 06/09/2004 e 22/03/2006 sob o argumento

de que o seu recebimento teria sido indevido.Preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os

efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e

estiver fundada em prova inequívoca.Há que se observar, ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo

dispositivo que mencionam o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Com efeito, exige-se que os fatos,

examinados com base na prova já carreada, possam ser tidos como fatos certos. (Teori Albino Zavascki,

Antecipação da Tutela, Saraiva, 1997, p. 76).No caso, o INSS está realizando a cobrança de R$ 8.409,42 (fl.

60/62) alegando que, após avaliação, identificou indício de irregularidade e o recebimento indevido do benefício

de auxílio-doença 504.247.971-2 eis que, alterada a DIII pela perícia médica, verificou-se que a incapacidade era

anterior à data de contribuição e houve perda da qualidade de segurado (fls. 45/48, 55/58).Em razão do incipiente

momento processual, ainda não há elementos que permitam um juízo seguro acerca da regularidade do

procedimento do INSS que concluiu que o benefício foi concedido de forma indevida e muito menos que a

segurada agiu de má-fé. Contudo, tendo em vista o expressivo lapso temporal transcorrido entre a cessação do

benefício e notificação da autora para efetuar a devolução do montante pago, em tese, indevidamente, vislumbro

indícios consistentes de que boa parte do débito - se não a integralidade da dívida - está fulminado pela prescrição,

tomado em consideração o prazo quinquenal.Cumpre observar que os documentos que acompanham a inicial não

permitem concluir de forma taxativa que o INSS instou a segurada a ressarcir os cofres da autarquia apenas em

junho de 2011, o que certamente será esclarecido na contestação. No entanto, ao menos até que isso seja aclarado,

deve ser prestigiada a tese aventada pela autora, sem prejuízo da reconsideração da tutela antecipada, caso a

instrução demonstre que tal decisão se escorou em pressuposto fático equivocado.Por conseguinte, DEFIRO a

antecipação dos efeitos da tutela para o fim de suspender a exigibilidade do crédito mencionado no Ofício de

Cobrança nº 21.022.01.0/499/2012.Cite-se e intime-se o INSS com urgência.Intime-se a autora.

 

0005135-87.2013.403.6120 - RICARDO BARBIERI ROMANIA(SP128050 - HERMINIO SANCHES FILHO)

X UNIAO FEDERAL

Ricardo Barbieri Romania ajuizou ação em face da União objetivando a declaração de inexistência de

responsabilidade tributária pelos débitos da empresa ROMANIA MONTAGENS INDUSTRIAIS S/C LTDA, bem

como sua exclusão do polo passivo da Ação Executiva n. 0003043-59.2001.403.6120, sob o argumento de que foi

sócio minoritário e que nunca participou dos atos administrativos da empresa. Requer liminarmente a exclusão de
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seu nome junto aos órgãos de proteção ao crédito. Inicialmente distribuídos a 1ª Vara desta Subseção, os autos

foram remetidos a esta Vara nos termos do art. 253, II, do CPC (fls. 49). Vieram os autos conclusos. Passo a

decidir.Conforme reza o artigo 273 do CPC, o juiz poderá antecipar os efeitos do provimento final, desde que haja

prova inequívoca que o convença da verossimilhança das alegações, e que exista fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu. Importante destacar que a antecipação dos efeitos da tutela poderá ser

concedida no curso do processo, inclusive no momento de prolação da sentença, para fins de execução provisória,

nos termos do 3º do art. 273, CPC.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora,

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.O STJ admite a responsabilidade

tributária do sócio minoritário desde que este não possua poderes de gerência (REsp 656860/RS, Rel. Ministra

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 16/08/2007 p. 307). No caso dos autos, os instrumentos de alteração do

contrato social de fls. 14/29 indicam que o autor possui apenas 1% do capital social. Contudo, estabelecem que a

gerência e administração da sociedade será exercida por ambos/todos os sócios (cláusula 3 - fl. 23 e cláusula 5ª -

fl. 26). Verificam-se, portanto, indícios de que o autor também era responsável pelos atos de gestão da empresa, o

que poderá ser melhor esclarecido no curso da instrução, até mesmo por prova testemunhal, se for o caso.Além

disso, o demandante relata na inicial que a ação executiva em que se discutem os débitos NFLDs n. 35.022.478-1,

35.022.481-1, 35.022.477-3 e 35.022.479-0 (Processo n. 0003043-59.2011.4.03.6120) encontra-se suspensa desde

24.07.2003, em decorrência de adesão ao Paes. Assim, estando o feito suspenso há quase dez anos em razão de

parcelamento, não há que se falar em existência de perigo de dano irreparável.Ante o exposto, INDEFIRO, por

ora, a antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se.Sem prejuízo, intime-se o autor para que complemente o

recolhimento das custas processuais nos termos do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de

21/12/2010, sob pena de indeferimento (art. 284, parágrafo único, do CPC). 

 

0005142-79.2013.403.6120 - JOSE MARIA DA SILVA X JOSELMA MARIA DA SILVA ANTONIO X

WAGNER DE SOUZA MARIA X MARIA BERTOLINA DE JESUS GOMES X MANOEL FELIX DO

NASCIMENTO X RUBENS ODAIR CICUTO X JOSIAS JOSE QUIRINO(SP240212 - RICARDO BIANCHINI

MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de decisão declinatória de competência.

Aduz omissão quanto ao requerimento anteriormente formulado de restabelecimento da competência da justiça

estadual por ausência de demonstração concreta de interesse da CEF, que justifique seu ingresso à lide.Argumenta

que a determinação de remessa do feito ao Juizado Especial partiu de premissa equivocada, uma vez que se

fundou no valor apontado originariamente na inicial, de caráter meramente fiscal. Estima que o valor aproximado

da indenização deve alcançar o montante de R$ 50.000,00 por imóvel, valor incompatível com a competência do

Juizado Especial, posto que preterida a multa decendial, excluída do valor arbitrado.É o breve relato. Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que os autores foram instados a evidenciar a expressão econômica de sua

pretensão e estimaram, a título de indenização, o valor de R$ 25.000,00 por imóvel.Pela leitura da inicial, a

postulação abrange o ressarcimento de danos decorrentes de vícios de construção e a multa decendial. Logo,

forçoso concluir que a recomposição vindicada e concretizada na pretensão formulada corresponde às duas

rubricas. Agora, pretende desconstituir a decisão, em recusa à competência afirmada, alterando a avaliação adrede

informada, para acrescer a multa decendial ao valor primitivo, o que desbordaria o valor de alçada para definição

de competência do Juizado Especial.Não prospera o requerido.Os autores estão assistidos por profissional de

engenharia, conforme se depreende do laudo técnico juntado aos autos, que se encontra acompanhado de

orçamento quantificativo. Assim, a alegação de impossibilidade de precisar os danos improcede. Se, de fato, os

valores indicados não correspondem ao benefício econômico postulado, poderiam detalhar e ajustar sua pretensão

concretamente, não se fundando apenas em alegações genéricas, desprovidas de lastro material.Não há, nos autos,

elementos que infirmem a premissa original, alargando o valor apontado a título de ressarcimento para acrescer a

multa requerida, em tese, subtraída do cálculo.Ademais, há que se guardar certa proporcionalidade entre o valor

do imóvel e o montante de indenização. Em consulta ao sítio da Rede Imobiliária de Araraquara, para casas

congêneres às dos autores, observa-se que estão avaliadas em torno de R$ 70.000,00. Não se revela razoável

indenização equivalente a mais de 70% do valor do imóvel, sob pena de se malferir princípio basilares das

relações negociais. Afastada a competência deste juízo para dirimir a demanda, resta proscrita a análise do pedido

de restabelecimento de competência da justiça estadual, que deverá ser apreciado pelo juízo materialmente

competente, subtraída a jurisdição deste órgão para apreciar o pleito, ausente, pois, omissão a ser suprida.Ante o

exposto, conheço dos embargos opostos, posto que tempestivos, mas nego-lhes provimento.Cumpra-se a decisão

de fl.583. Int.

 

0005230-20.2013.403.6120 - JOEL MARCO CARRERA(SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

De partida, afasto a possibilidade de prevenção apontada no termo de fl. 17 ante a extinção, por incompetência em

razão do valor da causa, do processo que tramitou no Juizado Especial Federal, conforme cópia da sentença
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juntada à fl. 18.Apresente o autor cópia de sua CTPS onde constem os vínculos trabalhistas mantidos.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Postergo a apreciação da antecipação da tutela para após a realização de perícia.

Defiro desde já a prova pericial requerida pelo que designo e nomeio o DR. RENATO DE OLIVEIRA JUNIOR -

CRM 20.874, como Perito deste Juízo, que deverá ser intimado da nomeação e responder os quesitos da Portaria

Conjunta nº 1/2012 e da parte autora.Defiro todos os eventuais quesitos das partes e a indicação de assistente

técnico (art. 421, parágrafo 1º do CPC). Arbitro seus honorários no valor máximo da tabela (Res. n. 558/2007,

CJF). Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art.

3º, da resolução supracitada.Este Juízo deverá ser informado da data a ser designada para a realização da perícia

com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. Cite-se. Havendo preliminares (art. 301, CPC), vista à parte

contrária para réplica. Intimem-se as partes da data designada pelo perito para avaliação, cabendo ao patrono da

parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá

comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO

(receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal recente. Por fim,

concedo o prazo de 5 (cinco) dias para as partes dizerem se pretendem produzir outras provas justificando sua

pertinência, sem prejuízo da prova pericial já deferida. Int. 

 

0005333-27.2013.403.6120 - SILVIO CESAR MUNARETTI(SP221151 - ANDREZA CRISTINA ALVES

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Emende o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, regularizando sua representação processual e a declaração de

pobreza, tendo em vista as rasuras nas datas, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 654 do Código

Civil c./c. artigos 284, 267, IV do CPC.Sem prejuízo, apresente o autor, no mesmo prazo, cópia de sua CTPS onde

constem os vínculos trabalhistas mantidos ou qualquer outro documento que faça prova de recolhimento junto ao

INSS (guia GPS, carnês, etc.).Regularizada a inicial, tornem os autos conclusos. Int.

 

0006244-39.2013.403.6120 - MARISA MARQUES DOS SANTOS JUSTINO(SP062297 - UBALDO JOSE

MASSARI JUNIOR E SP274869 - PEDRO VINICIUS GALACINI MASSARI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Fls. 64/74: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0003253-61.2011.403.6120 - MATILDE DE CAMPOS(SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO E SP274683

- MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação de Secretaria: Fls. 59/131: Vista ao INSS acerca da juntada do processo administrativo - vistas para

proposta de acordo, conforme petições datadas de 03 e 04/11/2011..

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 
 

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO JUIZ FEDERAL MAURO SALLES FERREIRA LEITEJUIZ

FEDERAL SUBSTITUTOADELCIO GERALDO PENHADIRETOR DE SECRETARIA

  

 

Expediente Nº 3788

 

USUCAPIAO

0001804-25.2012.403.6123 - MOISES BECH X APARECIDA ANUNCIATA BECH(SP064320 - SERGIO

HELENA) X UNIAO FEDERAL X CLAUDE GABIEL LEON ARMAND X LIVIA MARIA PAULA

FERNANDES ARMAND X ITACUMBI AGRICOLA E PASTORIL LTDA X FLAVIO LUIZ CECCHETTO

1. Com o escopo de regular cumprimento dos preceitos contidos nos artigos 942 e 232, IV do CPC, e observando-

se o já determinado pelo D. Juízo Estadual de origem, cumpra a parte autora o determinado, providenciando

minuta de edital para citação, com prazo de 30 dias, dos interessados ausentes, incertos e desconhecidos,

encaminhando-o para o e-mail da secretaria deste juízo: braganca_vara01_sec@jfsp.jus.br. 2. Após, confira a

secretaria a minuta do edital apresentada e, se em ordem, intime-se a parte autora para que providencie sua

publicação em jornal local, por duas vezes, no prazo de quinze dias, comprovando ato contínuo cada uma delas,

nos termos do art. 232, III, do CPC, independente de confecção pela secretaria do Juízo, devendo ainda a

secretaria promover publicação do mesmo edital no diário eletrônico oficial, bem como afixá-lo no átrio deste
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fórum, certificando nos autos.3. Sem prejuízo do supra determinado, oficie-se ao D. Oficial Registrador do C.R.I.

de Bragança Paulista para que informe a este Juízo quanto a regularidade das exigências registrarias para a

Usucapião que aqui se amolda, observando-se, substancialmente os memoriais finais apresentados e o Memorial

Descritivo e Planta Planimétrica de fls. 137/144 e 147/149, encaminhando-se, para tanto, os presentes autos.

 

0002105-69.2012.403.6123 - SHIROJI SATO X MARIA REGINA SATO(SP091354 - MAURICIO TEIXEIRA

DA SILVA) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

1. Fls. 127: Concedo a parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, nos moldes da Lei nº 1060/50.2. Sem

prejuízo, cumpra a parte autora, no prazo de 30 dias, o determinado às fls. 122, item 3, observando-se os termos

da manifestação da ANTT, fls. 106.3. Feito, dê-se nova vista à ANTT e ao MPF.

 

MONITORIA

0000209-59.2010.403.6123 (2010.61.23.000209-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE

EDUARDO SAMPAIO) X LOURIVALDO DE SOUZA(SP248191 - JULIANA MARIA PEREIRA MARQUES

ROSA) X ROSA MARIA AMATO(SP248191 - JULIANA MARIA PEREIRA MARQUES ROSA)

1- Fls. 113: Requer o exeqüente (CEF) o bloqueio de ativos financeiros em nome do(s) executado(s), via Sistema

BacenJud.2- Considerando o disposto no art. 1º, único, da Resolução nº 524 (28/09/2006) do CJF que estabelece a

precedência do requerido sobre outras modalidades de constrição e a ordem legal estabelecida no art. 655 do CPC

(para as Execuções Diversas), bem como os termos da Lei nº 11.382/2006, defiro o requerido pela exeqüente e

determino que, via Sistema Bacen Jud, as instituições financeiras procedam ao bloqueio dos valores até o limite

do débito (FLS. 03), num total de R$ 19.896,43 (janeiro/2010), em face do executado LOURIVALDO DE

SOUZA, CPF: 698.430.318-49 e ROSA MARIA AMATO, CPF: 056.753.708-03.3. Constatada a existência de

saldo em favor do executado, dê-se vista ao exeqüente para que manifeste, no prazo de 10 dias, interesse na

penhora de referidos valores. Em caso de interesse, deverá informar a natureza do débito ora executado, bem

como todos os parâmetros necessários (códigos, nº de referência, etc) para a efetivação da transferência a ser

efetivado pelo sistema BacenJud. Observo que referido prazo de dez dias em favor da CEF iniciar-se-á sua

contagem a partir da publicação desta decisão.4. Manifestado tal interesse e os parâmetros necessários, proceda-se

a transferência dos valores para conta do Juízo e intime-se o executado, por mandado, na pessoa de seu curador

especial nomeado, vez que citados por edital, acerca da penhora e do prazo de 10 dias para interposição de

embargos.5. Formalizada a solicitação de bloqueio via Sistema Bacen-Jud, passarão os autos a tramitar em

segredo de justiça, anotando-se na capa para as providências necessárias.6. Em não sendo constatado a existência

de valores, dê-se vista à CEF para diligências, pelo prazo de 10 dias, observando-se que o silêncio importará no

arquivamento dos autos, sobrestado.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003526-80.2001.403.6123 (2001.61.23.003526-1) - RUI CAVALHEIRO GUIMARAES X CECILIA

MARTINS MOLINA GUIMARAES(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E

SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES)

1- Dê-se ciência do desarquivamento.2- Concedo vista dos autos ao requerente pelo prazo de 10 (DEZ) dias para

manifestação.3- No silêncio, retornem ao arquivo.Int.

 

0001125-06.2004.403.6123 (2004.61.23.001125-7) - TAMIRES APARECIDA CESILA X MARCOS FELIPE

CESILA(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora, por 30 (TRINTA) dias, para integral cumprimento do

determinado nos autos.Int.

 

0001053-82.2005.403.6123 (2005.61.23.001053-1) - CICERO AUGUSTO DE LIMA(SP135328 - EVELISE

SIMONE DE MELO ANDREASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Não obstante a expressa manifestação da i. causídica da parte autora de fls. 155, renunciando o benefício

concedido administrativo, com valor de R$ 1.187,77 (dezembro/2012), optando pelo recebimento do benefício

concedido nestes autos, com RMI de R$ 1.029,01 (dezembro/2012), juntamente com os atrasados (R$ 78.060,60),

verifico ausência de poderes específicos na procuração de fls. 08 para tal finalidade. 2. Destarte, para a devida

homologação por este Juízo da renúncia do benefício concedido administrativamente, em não havendo poderes

específicos para tal fim nas procurações trazidas aos autos, determino que a i. causídica traga aos autos declaração

manuscrita pelo exeqüente, com firma devidamente reconhecida em Cartório, renunciando expressamente ao

benefício concedido administrativamente, formalizando a opção pelo recebimento do benefício concedido nestes

autos, em conjunto com os valores atrasados, observando-se, ainda, os termos da manifestação do INSS de fls.

144/145, em observância a jurisprudência análoga acerca do tema aqui posto: Processo: AG 24296 SP
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2001.03.00.024296-4Relator(a): JUIZ NEWTON DE LUCCAJulgamento: 13/10/2003 Publicação: DJU

DATA:05/11/2003 PÁGINA: 650EmentaPROCESSO CIVIL. RENÚNCIA. AUSÊNCIA DE PODERES

ESPECIAIS OUTORGADOS AO PROCURADOR PARA TAL FIM. IMPOSSIBILIDADE.I- O art. 38 do CPC

exige poderes especiais para que o advogado possa renunciar. II- A ausência de poderes especiais e expressos no

instrumento de mandato impossibilita ao advogado renunciar ao crédito (art. 794, inc. III). III- Recurso

provido.AcordãoA Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Resumo EstruturadoPROCESSO DE EXECUÇÃO, RENÚNCIA, CRÉDITO. ADVOGADO, MANDATÁRIO,

PROCURAÇÃO, PODERES ESPECIAIS, DIREITO DE AÇÃO, LIMITE, MANDATO JUDICIAL.3. Cumpra-

se, pois, o supra determinado, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento do requerido.

 

0000455-60.2007.403.6123 (2007.61.23.000455-2) - NEUSA JOSE DE OLIVEIRA BARBOSA(SP070622 -

MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I- Dê-se ciência da sentença ao INSS;II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e

suspensivo;III- Vista à parte contrária para contrarrazões;IV- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal, com as cautelas e anotações de praxe.Int.

 

0002074-25.2007.403.6123 (2007.61.23.002074-0) - OLIVIO RODRIGUES GONCALVES(SP070622 -

MARCUS ANTONIO PALMA E SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora, por 10 (DEZ) dias, para integral cumprimento do

determinado nos autos.Int.

 

0002107-15.2007.403.6123 (2007.61.23.002107-0) - IND/ E COM/ DE VASILHAMES E CAIXAS PLASTICAS

C P L G LTDA(SP103592 - LUIZ GONZAGA PEÇANHA MORAES E SP142211E - CAMILA BARRETO

BUENO DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO E

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Recebo para seus devidos efeitos a petição de fls. 150/151 quanto a renúncia ao mandato outorgado pela parte

autora, com a devida cientificação da parte pelos advogados.Aguarde-se no arquivo, sobrestado, a regularização

da representação processual da autora e manifestação acerca do determinado às fls. 147.

 

0001973-51.2008.403.6123 (2008.61.23.001973-0) - EZEQUIAS DA SILVA(SP174054 - ROSEMEIRE

ELISIARIO MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Considerando os cálculos apresentados pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em

atendimento a determinação contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista

à parte autora para que se manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.2.

Havendo concordância, promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s),

aguardando-se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o

dia em que a referida petição do INSS foi protocolada.3. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos

de liquidação que entende devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS,

nos termos do art. 730 do CPC. 4. Sem prejuízo, em virtude das modificações trazidas pela Emenda

Constitucional nº 62/2009 e das conseqüentes alterações pela nova Resolução do CJF, quando se tratar de

Precatório de natureza alimentícia, deverá a parte autora informar nos autos as datas de nascimento dos

requerentes e do advogado requerente, em caso de requisição de honorário sucumbencial.5. No silêncio, expeçam-

se as requisições de pagamento em favor da parte autora e da verba sucumbencial, vez que tidas, ao menos, como

incontroversas.

 

0002215-10.2008.403.6123 (2008.61.23.002215-7) - ELZA SOARES DA SILVA(SP070622 - MARCUS

ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Dê-se ciência do desarquivamento.2- Concedo vista dos autos ao requerente pelo prazo de 10 (DEZ) dias para

manifestação.3- No silêncio, retornem ao arquivo.Int.

 

0001331-44.2009.403.6123 (2009.61.23.001331-8) - ELISANGELA NUNES X LUIZ FERNANDO NUNES DE

OLIVEIRA - INCAPAZ X THAIS NUNES DE OLIVEIRA - INCAPAZ X JOAO VICTOR NUNES DE

OLIVEIRA - INCAPAZ(SP143993 - FRANCISCO ARISTEU POSCAI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Considerando os cálculos apresentados pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em

atendimento a determinação contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista

à parte autora para que se manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.2.
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Havendo concordância, promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s),

aguardando-se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o

dia em que a referida petição do INSS foi protocolada.3. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos

de liquidação que entende devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS,

nos termos do art. 730 do CPC. 4. Sem prejuízo, em virtude das modificações trazidas pela Emenda

Constitucional nº 62/2009 e das conseqüentes alterações pela nova Resolução do CJF, quando se tratar de

Precatório de natureza alimentícia, deverá a parte autora informar nos autos as datas de nascimento dos

requerentes e do advogado requerente, em caso de requisição de honorário sucumbencial.5. No silêncio, expeçam-

se as requisições de pagamento em favor da parte autora e da verba sucumbencial, vez que tidas, ao menos, como

incontroversas.

 

0001662-26.2009.403.6123 (2009.61.23.001662-9) - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA PRETO X SARA

DOMINGUES DE OLIVEIRA PRETO(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X

SUL AMERICA CIA/ NACIONAL DE SEGUROS(SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS E SP061713 -

NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO) X UNIAO FEDERAL X MARCOS ANTONIO CANDIDO(SP246975 -

DANIELE DA SILVEIRA) X MARLI APARECIDA DE PAULA(SP246975 - DANIELE DA SILVEIRA E

SP177615 - MARIA LUCIA DE MORAES)

1. Dê-se ciência da r. decisão recebido do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região referente ao recurso de

Agravo de Instrumento nº 0027663-16.2011.403.0000, fls. 527, no qual foi indeferido o pedido de efeito

suspensivo pela agravante Sul América Cia Nacional de Seguros. 2. Fls. 541/543: defiro o prazo de 30 dias

requerido pela parte autora para regularização da substituição processual em razão do óbito do coautor MARCOS

ANTONIO DE OLIVEIRA PRETO.3. Recebo a petição de fls. 545/551 dos correqueridos MARCOS ANTONIO

CANDIDO e MARLI APARECIDA DE PAULA CABDIDO, com a juntada de suas procurações e documentos

pessoais.4. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela parte correquerida às fls. 555/577.5.

Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora quanto ao pedido formulado pela corré Sul América Companhia

Nacional de Seguros, fls. 578/579, quanto a suspensão do processo pelo prazo de 30 dias para início de tratativas

de composição amigável, informando nos autos quanto as efetivas diligências da referida ré na direção do acordo

aventado.

 

0000311-81.2010.403.6123 (2010.61.23.000311-0) - IVONE LOPES DE MORAES OLIVEIRA(SP272212 -

SIMONE TAVARES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Dê-se ciência do desarquivamento.2- Concedo vista dos autos ao requerente pelo prazo de 10 (DEZ) dias para

manifestação.3- No silêncio, retornem ao arquivo.Int.

 

0002093-26.2010.403.6123 - IDAIR MOLON(SP095714 - AMAURY OLIVEIRA TAVARES) X UNIAO

FEDERAL

Considerando os termos da sentença prolatada e observando-se o recurso interposto pela parte autora, recebido às

fls. 94, dê-se ciência à parte autora da documentação trazida aos autos pela UNIÃO, fls. 98/102, e, após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e anotações de praxe

 

0002212-84.2010.403.6123 - JONATHAN WESLEY APARECIDO DORTA ATANAZIO - INCAPAZ X

WENDEL RAFAEL APARECIDO DORTA ATANAZIO - INCAPAZ X BRUNA DE OLIVEIRA

DORTA(SP287103 - KATIA CRISTINA NEGRELLI DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Considerando o trânsito em julgado da r. sentença proferida e ainda ser a parte autora beneficiária da Justiça

Gratuita, com observância dos artigos 11 e 12 da Lei 1060/50, determino o arquivamento dos autos.

 

0002400-77.2010.403.6123 - MARCELO PEREIRA DA SILVA(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Considerando os cálculos apresentados pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em

atendimento a determinação contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista

à parte autora para que se manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.2.

Havendo concordância, promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s),

aguardando-se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o

dia em que a referida petição do INSS foi protocolada.3. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos

de liquidação que entende devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS,

nos termos do art. 730 do CPC. 4. Sem prejuízo, em virtude das modificações trazidas pela Emenda

Constitucional nº 62/2009 e das conseqüentes alterações pela nova Resolução do CJF, quando se tratar de
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Precatório de natureza alimentícia, deverá a parte autora informar nos autos as datas de nascimento dos

requerentes e do advogado requerente, em caso de requisição de honorário sucumbencial.5. No silêncio, expeçam-

se as requisições de pagamento em favor da parte autora e da verba sucumbencial, vez que tidas, ao menos, como

incontroversas.

 

0000087-12.2011.403.6123 - ANA MARIA DA SILVA(SP172197 - MAGDA TOMASOLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Considerando os cálculos apresentados pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em

atendimento a determinação contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista

à parte autora para que se manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.2.

Havendo concordância, promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s),

aguardando-se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o

dia em que a referida petição do INSS foi protocolada.3. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos

de liquidação que entende devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS,

nos termos do art. 730 do CPC. 4. Sem prejuízo, em virtude das modificações trazidas pela Emenda

Constitucional nº 62/2009 e das conseqüentes alterações pela nova Resolução do CJF, quando se tratar de

Precatório de natureza alimentícia, deverá a parte autora informar nos autos as datas de nascimento dos

requerentes e do advogado requerente, em caso de requisição de honorário sucumbencial.5. No silêncio, expeçam-

se as requisições de pagamento em favor da parte autora e da verba sucumbencial, vez que tidas, ao menos, como

incontroversas.

 

0000284-64.2011.403.6123 - SEBASTIAO RODRIGUES DE SOUZA(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO

MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o trânsito em julgado da r. sentença proferida e ainda ser a parte autora beneficiária da Justiça

Gratuita, com observância dos artigos 11 e 12 da Lei 1060/50, determino o arquivamento dos autos.

 

0000851-95.2011.403.6123 - APPARECIDA OLIVEIRA DE FARIA(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I- Recebo a APELAÇÃO do réu somente em seu efeito devolutivo, mantendo integralmente a antecipação da

tutela concedida nos autos, por seus próprios e jurídicos fundamentos, tendo em vista a natureza essencialmente

alimentar do benefício ora reconhecido como devido à parte autora e por ser especificamente no âmbito da

respectiva implantação, com o escopo ainda de conferir maior presteza e eficácia da prestação jurisdicional, com

fulcro no parágrafo 5º do artigo 461 combinado com artigo 520, inciso VII do Código de Processo Civil; II- Vista

à parte contrária para contrarrazões;III- Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, com as cautelas de estilo. 

 

0001171-48.2011.403.6123 - NOE SIQUEIRA(SP155617 - ROSANA SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência à parte autora da implantação do benefício em seu favor,devidamente comprovado pelo INSS;2.

Considerando os cálculos apresentados pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em

atendimento a determinação contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista

à parte autora para que se manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.3.

Havendo concordância, promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s),

aguardando-se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o

dia em que a referida petição do INSS foi protocolada.4. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos

de liquidação que entende devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS,

nos termos do art. 730 do CPC. 5. Sem prejuízo, em virtude das modificações trazidas pela Emenda

Constitucional nº 62/2009 e das conseqüentes alterações pela nova Resolução do CJF, quando se tratar de

Precatório de natureza alimentícia, deverá a parte autora informar nos autos as datas de nascimento dos

requerentes e do advogado requerente, em caso de requisição de honorário sucumbencial.6. No silêncio, expeçam-

se as requisições de pagamento em favor da parte autora e da verba sucumbencial, vez que tidas, ao menos, como

incontroversas.

 

0001296-16.2011.403.6123 - ELISA MARIA DE LIMA CAMARGO(SP172197 - MAGDA TOMASOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O pedido formulado pela parte autora às fls. 177/183 quanto a execução de multa em face da não implantação do

benefício concedido em sede de antecipação dos efeitos da tutela, em sentença, carece de trânsito do julgamento a

quo proferido, a constituir título executivo.Publique-se a decisão de fls. 176. I- Preliminarmente, intime-se

pessoalmente o i. Procurador do INSS para que cumpra a obrigação de fazer contida no julgado, no prazo de trinta
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dias, comprovando nos autos;II- Recebo a APELAÇÃO do réu somente em seu efeito devolutivo, mantendo

integralmente a antecipação da tutela concedida nos autos, por seus próprios e jurídicos fundamentos, tendo em

vista a natureza essencialmente alimentar do benefício ora reconhecido como devido à parte autora e por ser

especificamente no âmbito da respectiva implantação, com o escopo ainda de conferir maior presteza e eficácia da

prestação jurisdicional, com fulcro no parágrafo 5º do artigo 461 combinado com artigo 520, inciso VII do Código

de Processo Civil; III- Vista à parte contrária para contrarrazões;IV- Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int. 

 

0001386-24.2011.403.6123 - NEUSA LOPES(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I- Dê-se ciência da sentença ao INSS;II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e

suspensivo;III- Vista à parte contrária para contrarrazões;IV- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal, com as cautelas e anotações de praxe.Int.

 

0001392-31.2011.403.6123 - VIANEIDE MARIA DE COUTO SILVA(SP078070 - NELITA APARECIDA

CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I- Dê-se ciência da sentença ao INSS;II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e

suspensivo;III- Vista à parte contrária para contrarrazões;IV- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal, com as cautelas e anotações de praxe.Int.

 

0001812-36.2011.403.6123 - JOSE ROBERTO HELENA(SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM

GONCALVES DO PRADO E SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora, por 60 (SESSENTA) dias, para integral cumprimento do

determinado nos autos.Int.

 

0001834-94.2011.403.6123 - ANTONIA MARIA ARANTES DE OLIVEIRA(SP150746 - GUSTAVO ANDRE

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o trânsito em julgado da r. sentença proferida e ainda ser a parte autora beneficiária da Justiça

Gratuita, com observância dos artigos 11 e 12 da Lei 1060/50, determino o arquivamento dos autos.

 

0001884-23.2011.403.6123 - ARACI APARECIDA DE JESUS(SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM

GONCALVES DO PRADO E SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

I- Recebo a APELAÇÃO do réu somente em seu efeito devolutivo, mantendo integralmente a antecipação da

tutela concedida nos autos, por seus próprios e jurídicos fundamentos, tendo em vista a natureza essencialmente

alimentar do benefício ora reconhecido como devido à parte autora e por ser especificamente no âmbito da

respectiva implantação, com o escopo ainda de conferir maior presteza e eficácia da prestação jurisdicional, com

fulcro no parágrafo 5º do artigo 461 combinado com artigo 520, inciso VII do Código de Processo Civil; II- Vista

à parte contrária para contrarrazões;III- Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, com as cautelas de estilo. 

 

0002058-32.2011.403.6123 - PAULO CEZAR DE MORAIS(SP212490 - ANGELA TORRES PRADO E

SP103512 - CLAUDIA APARECIDA BERTUCCI SONSIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

I- Dê-se ciência da sentença ao INSS;II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e

suspensivo;III- Vista à parte contrária para contrarrazões;IV- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal, com as cautelas e anotações de praxe.Int.

 

0002399-58.2011.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E

SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X CONSTRUMATICA - CONSTRUCOES, COMERCIO E

EMPREENDIMENTO LTDA

1. Considerando os termos do decidido às fls. 223 e observando-se os termos do edital de citação trazido pela

CEF, estando o mesmo em termos, intime-se a CEF para que providencie sua publicação em jornal local, por duas

vezes, no prazo de quinze dias, comprovando ato contínuo cada uma delas, nos termos do art. 232, III, do CPC,

devendo ainda a secretaria promover, conjuntamente e no mesmo prazo supra determinado, publicação do mesmo

edital no diário eletrônico oficial, bem como afixá-lo no átrio deste fórum, certificando nos autos.2.

Oportunamente, tornem conclusos para nomeação de curador em favor da parte ré citada por edital.
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0002537-25.2011.403.6123 - MARIA APARECIDA DONIZETI NASCIMENTO(SP079010 - LINDALVA

APARECIDA LIMA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do deliberado na audiência realizada no dia 02 de abril de 2013, fls. 99, e do traslado de cópias do

processo nº 0001790-17.2007.403.6123, dê-se vista às partes para alegações finais.Após, conclusos para sentença.

 

0000141-41.2012.403.6123 - CENTRO HOSPITALAR ATIBAIA LTDA(SP017513 - DAGOBERTO JOSE

STEINMEYER LIMA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

1. Recebo a APELAÇÃO do réu ANS somente em seu efeito devolutivo, mantendo integralmente a antecipação

da tutela concedida nos autos, por seus próprios e jurídicos fundamentos, com fulcro no parágrafo 5º do artigo 461

combinado com artigo 520, inciso VII do Código de Processo Civil; 2. Vista à parte contrária para

contrarrazões;3. Se em termos, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0000339-78.2012.403.6123 - VALDAIR FRANCISCO(SP143993 - FRANCISCO ARISTEU POSCAI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Considerando os cálculos apresentados pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em

atendimento a determinação contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista

à parte autora para que se manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.2.

Havendo concordância, promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s),

aguardando-se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o

dia em que a referida petição do INSS foi protocolada.3. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos

de liquidação que entende devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS,

nos termos do art. 730 do CPC. 4. Sem prejuízo, em virtude das modificações trazidas pela Emenda

Constitucional nº 62/2009 e das conseqüentes alterações pela nova Resolução do CJF, quando se tratar de

Precatório de natureza alimentícia, deverá a parte autora informar nos autos as datas de nascimento dos

requerentes e do advogado requerente, em caso de requisição de honorário sucumbencial.5. No silêncio, expeçam-

se as requisições de pagamento em favor da parte autora e da verba sucumbencial, vez que tidas, ao menos, como

incontroversas.

 

0000544-10.2012.403.6123 - LAZARO MARCOS DE AGUIAR(SP177759 - MARIA MARCIA ZANETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I- Preliminarmente, intime-se pessoalmente o i. Procurador do INSS para que cumpra a obrigação de fazer contida

no julgado, no prazo de trinta dias, comprovando nos autos;II- Recebo a APELAÇÃO do réu somente em seu

efeito devolutivo, mantendo integralmente a antecipação da tutela concedida nos autos, por seus próprios e

jurídicos fundamentos, tendo em vista a natureza essencialmente alimentar do benefício ora reconhecido como

devido à parte autora e por ser especificamente no âmbito da respectiva implantação, com o escopo ainda de

conferir maior presteza e eficácia da prestação jurisdicional, com fulcro no parágrafo 5º do artigo 461 combinado

com artigo 520, inciso VII do Código de Processo Civil; III- Vista à parte contrária para contrarrazões;IV- Em

seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.

 

0000651-54.2012.403.6123 - ACIR FLORIANO DE MORAIS(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I- Dê-se ciência da sentença ao MPF;II- Recebo a APELAÇÃO do réu somente em seu efeito devolutivo,

mantendo integralmente a antecipação da tutela concedida nos autos, por seus próprios e jurídicos fundamentos,

tendo em vista a natureza essencialmente alimentar do benefício ora reconhecido como devido à parte autora e por

ser especificamente no âmbito da respectiva implantação, com o escopo ainda de conferir maior presteza e

eficácia da prestação jurisdicional, com fulcro no parágrafo 5º do artigo 461 combinado com artigo 520, inciso

VII do Código de Processo Civil; III- Vista à parte contrária para contrarrazões;IV- Em seguida, remetam-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.

 

0000888-88.2012.403.6123 - MARIA DE FATIMA ALMEIDA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1 - Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se

argüidas pelo réu.2 - Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e

pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez

dias.

 

0001097-57.2012.403.6123 - VERGILIO MARCOS BELEZE(SP066903 - PAULO CRISTINO SABATIER
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MARQUES LEITE E SP296829 - LUCAS SABATIER MARQUES LEITE) X UNIAO FEDERAL

I- Recebo a APELAÇÃO da UNIÃO nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para

contra-razões;III- Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

cautelas de estilo.

 

0001358-22.2012.403.6123 - CARLOS ROBERTO DA CUNHA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I- Dê-se ciência à parte autora da implantação do benefício em seu favor, devidamente comprovada pelo INSS;II-

Recebo a APELAÇÃO do réu somente em seu efeito devolutivo, mantendo integralmente a antecipação da tutela

concedida nos autos, por seus próprios e jurídicos fundamentos, tendo em vista a natureza essencialmente

alimentar do benefício ora reconhecido como devido à parte autora e por ser especificamente no âmbito da

respectiva implantação, com o escopo ainda de conferir maior presteza e eficácia da prestação jurisdicional, com

fulcro no parágrafo 5º do artigo 461 combinado com artigo 520, inciso VII do Código de Processo Civil; III- Vista

à parte contrária para contrarrazões;IV- Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.

 

0001413-70.2012.403.6123 - ADAO RODRIGUES DE MORAIS(SP297893 - VALDIR JOSÉ MARQUES E

SP068563 - FRANCISCO CARLOS AVANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial complementar no prazo de dez dias. Int.

 

0001779-12.2012.403.6123 - JOSE ROBERTO DE LIMA(SP150746 - GUSTAVO ANDRE BUENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- Recebo a APELAÇÃO do INSS nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.I- Vista à parte contrária para

contrarrazões;II- Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

cautelas de estilo. Int.

 

0002211-31.2012.403.6123 - ISAC DOS ANJOS PEREIRA(SP158892 - RAQUEL PETRONI DE FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Manifestem-se as partes sobre o laudo

pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada nos mesmos e as respostas aos quesitos das

partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em audiência, obedecendo, se assim for, os

termos dos artigos 407 e 408 do CPC, apresentando o respectivo rol de testemunhas, sob pena de preclusão.3.

Após a manifestação das partes, e em termos, e considerando a perícia médica realizada, bem como os termos da

Resolução nº 558 do Conselho da Justiça Federal, de 22/5/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal que

dispõe sobre o pagamento de honorários periciais por serviços prestados nas ações em que há o benefício da

assistência judiciária gratuita, arbitro os referidos honorários no valor máximo da Tabela II - honorários periciais -

outras áreas. Providencie a secretaria o que necessário, quando oportuno.Int.

 

0002394-02.2012.403.6123 - LUIZ RIBEIRO DAS NEVES(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA E

SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1 - Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se

argüidas pelo réu.2 - Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e

pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez

dias.

 

0002403-61.2012.403.6123 - MARIA DE LOURDES ALBERGARIA DE OLIVEIRA(SP070622 - MARCUS

ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Manifestem-se as partes sobre o estudo sócio

econômico apresentado pelo Setor de Assistência Social da Prefeitura competente, no prazo de dez dias,

observando-se a renda total percebida pelo núcleo familiar da parte autora, e requerendo o que de oportuno.3.

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada nos

mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em

audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC, apresentando o respectivo rol de

testemunhas, sob pena de preclusão.4. Após a manifestação das partes, e em termos, e considerando a perícia

médica realizada, bem como os termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça Federal, de 22/5/2007, do

Presidente do Conselho da Justiça Federal que dispõe sobre o pagamento de honorários periciais por serviços

prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, arbitro os referidos honorários no
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valor máximo da Tabela II - honorários periciais - outras áreas. Providencie a secretaria o que necessário, quando

oportuno.5. Por fim, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, nos termos do art. 31 da Lei nº

8.742, de 07/12/1993.Int.

 

0002448-65.2012.403.6123 - JONAS LOPES TERRON(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1 - Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se

argüidas pelo réu.2 - Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e

pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez

dias.

 

0002460-79.2012.403.6123 - JANDIRA DE ALMEIDA SANTOS(SP206445 - IVALDECI FERREIRA DA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1 - Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se

argüidas pelo réu.2 - Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e

pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez

dias.

 

0002508-38.2012.403.6123 - CLAUDIO DA SILVA DUARTE(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1 - Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se

argüidas pelo réu.2 - Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e

pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez

dias.

 

0002528-29.2012.403.6123 - CLEIDE APARECIDA DE MORAES(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1 - Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se

argüidas pelo réu.2 - Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e

pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez

dias.

 

0002538-73.2012.403.6123 - ORLANDA PUGIALI LEME(SP212490 - ANGELA TORRES PRADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1 - Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se

argüidas pelo réu.2 - Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e

pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez

dias.

 

0000051-96.2013.403.6123 - LOURDES ROSA DE JESUS(SP304834 - DIEGO DALL AGNOL MAIA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se

argüidas pelo(s) réu(s).2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real

necessidade e pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no

prazo sucessivo de dez dias, sendo o primeiro decêndio em favor da parte autora e, ato contínuo, a parte ré.

 

0000083-04.2013.403.6123 - JURANDIR MARCELINO LIMA(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1 - Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se

argüidas pelo réu.2 - Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e

pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez

dias.

 

0000120-31.2013.403.6123 - EUGENIO PACCELI VACCARI(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1 - Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se

argüidas pelo réu.2 - Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e

pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez
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dias.

 

0000165-35.2013.403.6123 - MARIA LUCIA CARDOSO BENEDITO(SP070622 - MARCUS ANTONIO

PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora, por 15 (QUINZE) dias, para integral cumprimento do

determinado nos autos.Int.

 

0000176-64.2013.403.6123 - JOAO DAS NEVES(SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Manifestem-se as partes sobre o estudo sócio

econômico apresentado pelo Setor de Assistência Social da Prefeitura competente, no prazo de dez dias.3. Após,

dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.742, de

07/12/1993.4. Em termos, tornem conclusos. Int.

 

0000258-95.2013.403.6123 - JESSICA JENNIFER ROSSATTO(SP309750 - CARINA POLI DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I- Com supedâneo no 1º do art. 285-A do CPC, recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo

e suspensivo, mantendo-se os termos da sentença proferida;II- Desta forma, cite-se o INSS, com fulcro no 2º do

art. 285-A do CPC, para responder ao recurso;III- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal, com as cautelas e anotações de praxe.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001297-98.2011.403.6123 - ELISA MARIA DE LIMA CAMARGO(SP172197 - MAGDA TOMASOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I- Preliminarmente, intime-se pessoalmente o i. Procurador do INSS para que cumpra a obrigação de fazer contida

no julgado, no prazo de trinta dias, comprovando nos autos;II- Recebo a APELAÇÃO do réu somente em seu

efeito devolutivo, mantendo integralmente a antecipação da tutela concedida nos autos, por seus próprios e

jurídicos fundamentos, tendo em vista a natureza essencialmente alimentar do benefício ora reconhecido como

devido à parte autora e por ser especificamente no âmbito da respectiva implantação, com o escopo ainda de

conferir maior presteza e eficácia da prestação jurisdicional, com fulcro no parágrafo 5º do artigo 461 combinado

com artigo 520, inciso VII do Código de Processo Civil; III- Vista à parte contrária para contrarrazões;IV- Em

seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.

 

0001467-70.2011.403.6123 - DIVA DE SOUZA PETRONI(SP165929 - IZABEL CRISTINA PEREIRA SOLHA

BONVENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Considerando os cálculos apresentados pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em

atendimento a determinação contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista

à parte autora para que se manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.2.

Havendo concordância, promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s),

aguardando-se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o

dia em que a referida petição do INSS foi protocolada.3. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos

de liquidação que entende devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS,

nos termos do art. 730 do CPC. 4. Sem prejuízo, em virtude das modificações trazidas pela Emenda

Constitucional nº 62/2009 e das conseqüentes alterações pela nova Resolução do CJF, quando se tratar de

Precatório de natureza alimentícia, deverá a parte autora informar nos autos as datas de nascimento dos

requerentes e do advogado requerente, em caso de requisição de honorário sucumbencial.5. No silêncio, expeçam-

se as requisições de pagamento em favor da parte autora e da verba sucumbencial, vez que tidas, ao menos, como

incontroversas.

 

0001833-12.2011.403.6123 - APARECIDA MARIA DE JESUS GOMES DE OLIVEIRA(SP150746 -

GUSTAVO ANDRE BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I- Preliminarmente, intime-se pessoalmente o i. Procurador do INSS para que cumpra a obrigação de fazer contida

no julgado, no prazo de trinta dias, comprovando nos autos;II- Recebo a APELAÇÃO do réu somente em seu

efeito devolutivo, mantendo integralmente a antecipação da tutela concedida nos autos, por seus próprios e

jurídicos fundamentos, tendo em vista a natureza essencialmente alimentar do benefício ora reconhecido como

devido à parte autora e por ser especificamente no âmbito da respectiva implantação, com o escopo ainda de

conferir maior presteza e eficácia da prestação jurisdicional, com fulcro no parágrafo 5º do artigo 461 combinado

com artigo 520, inciso VII do Código de Processo Civil; III- Vista à parte contrária para contrarrazões;IV- Em
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seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.

 

HOMOLOGACAO DE TRANSACAO EXTRAJUDICIAL

0001498-56.2012.403.6123 - AUTOPISTA FERNAO DIAS S/A(SP176938 - LUIZ CARLOS

BARTHOLOMEU) X UNIAO FEDERAL X MAURO HENRIQUE SILVEIRA

1. Concedo prazo de 10 dias para que a parte autora traga aos autos cópia da inicial e dos documentos de fls. 82/92

para regular citação do expropriado para que o mesmo ratifique, expressamente, os termos da presente ação

judicial, ou apresente contestação.2. Feito, cite-se, encaminhando cópia desta decisão e das peças necessárias à

contrafé.

 

ALVARA JUDICIAL

0002136-89.2012.403.6123 - ESTEVAM DE BRAGA(SP116399 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO E SP074928 - EGLE

ENIANDRA LAPREZA E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO)

1. Fls. 42: defiro, em parte, o requerido pela parte autora quanto ao desentranhamento dos documentos originais

de fls. 09/10, observando-se os termos do ordenamento contido no Provimento 64/2005 - COGE, mediante prévia

apresentação de cópias pelo requerente, vez que os demais documentos, fls. 06/08 e 11 são cópias.2. Apresentadas

as cópias, promova a secretaria o desentranhamento dos documentos originas de fls. 09/10, substituindo-as pelas

cópias, mediante prévia conferência.3. Em termos, intime-se novamente a parte autora à proceder a retirada dos

originais, devendo estes permanecerem em pasta própria, com cópia deste, consoante dispõe o artigo 180 do supra

aludido provimento, in verbis:Art. 180. As peças processuais desentranhadas, bem como as cópias requeridas ou

excedentes, após a intimação da parte, deverão permanecer em pasta própria para posterior entrega ao

interessado.4. Decorrido silente, ou em termos, arquivem-se os autos. Int.

 

0000686-77.2013.403.6123 - RICARDO AUGUSTO HAAG(SP115723 - MARCIO ROBERTO PINTO

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Autos nº 0000686-77.2013.403.6123Trata-se de pedido de alvará judicial proposto por JOSÉ CARLOS HAAG

FILHO, devidamente representado por seu curador provisório Ricardo Augusto Haag, querendo, em suma,

expedição de alvará judicial para levantamento de valores depositados em suas contas de FGTS e PIS junto a CEF

- ag. Atibaia, para fim de tratamento de câncer, vez que se enquadra nas exigências legais impostas pela Lei nº

8.036/90, uma vez que se encontra recebendo benefício previdenciário de aposentadoria, consoante documentos

de fls. 32.Documentos fls. 05/16.Aditamento à inicial para regularização do pólo ativo Às fls. 28/29, com

regularização de procuração às fls. 31 e juntada de cartão de benefício previdenciário às fls. 32.Determinada a

citação da CEF, foi expedida carta precatória para cumprimento do ato às fls. 33/34.Traz o autor aos autos extratos

de sua conta de FGTS junto a CEF, fls. 36/47.Juntado aos autos extrato do CNIS que comprova a aposentadoria

por invalidez concedida ao autor.É o relato do necessário.Decido.Parte autora legítima e bem representada, dou o

feito por sanado.Premissa maior ao que se pretende pelo presente Alvará Judicial encontra espeque na Lei nº

8.036/90, em seu artigo 20, que trata das hipóteses de liberação de valores depositados a título de FGTS, nos

seguintes termos:Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes

situações: I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior, comprovada

com o depósito dos valores de que trata o artigo 18. (Redação dada pela Lei nº 9.491, de 1997) (Vide Medida

Provisória nº 2.197-43, de 2001) II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus

estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador

individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por

declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado; (Vide

Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;(...) 18. (Vide

Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001) É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada

para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso

de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador especialmente constituído para

esse fim. (NR)Nesta esteira, como premissa menor, comprova o autor nos autos ser beneficiário de aposentadoria

por invalidez concedida administrativamente pelo INSS sob NB nº 6006212394, DIB em 28/01/2013, consoante

fls. 32 e 50, de modo a preencher os requisitos legais para levantamento dos valores depositados em suas contas

de FGTS e PIS, nos termos legais, acima transcrito. O único óbice seria a impossibilidade de levantamento dos

valores da conta de FGTS através de procuração, conforme dispõe o 18 da alínea c, do inc. XVI do art. 20 da Lei

8.036/90, que inclusive prevê a possibilidade de, no caso de grave moléstia, ser efetuado o levantamento mediante

procuração. No caso dos autos, a grave moléstia foi cabalmente comprovada judicialmente, mediante a ação de

interdição noticiada nos autos, fls. 10/16, sendo desnecessária a realização de perícia médica comprobatória da

situação do requerente, sendo também desnecessária a existência de procuração específica, vez que o autor,

interditado, não tem qualquer capacidade civil, sendo representado por seu Curador, ora provisório, legalmente
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constituído. Portanto, defiro, em sede de ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, a expedição de alvará

judicial para saque dos valores depositados em conta vinculada do autor a título de FGTS, vez que devidamente

comprovado os valores depositados junto a CEF mediante extratos de fls. 36/47, devendo acompanhar a

respectiva guia cópia dos presentes autos, integral, a ser fornecida pelo autor. Encaminhem-se os autos ao SEDI,

consoante determinado às fls. 19 e aditamento de fls. 28/32.Apresentadas as cópias integrais supra determinadas,

expeça-se o alvará judicial, nos moldes determinado.(14/06/2013)

 

 

Expediente Nº 3842

 

EXECUCAO DA PENA

0000908-21.2008.403.6123 (2008.61.23.000908-6) - JUSTICA PUBLICA X JOSE BENEDICTO PANONTINI

DE SOUZA(SP084951 - JOAO CARLOS DIAS PISSI)

Execução PenalExequente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALCONDENADO: JOSÉ BENEDICTO

PANONTINI DE SOUZAVistos, etc.Trata-se de Execução Penal extraída da Ação Penal 2000.61.05.011957-7,

proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra o réu JOSÉ BENEDICTO PANONTINI DE SOUZA,

tendo o mesmo sido condenado pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Bragança Paulista por infração ao disposto no

art. 168 A, 1º, I, c/c art. 71, ambos do CP, à pena privativa de liberdade, em regime inicial aberto, e à pena de

multa, sendo a pena privativa de liberdade sido substituída por prestação de serviços à comunidade e prestação

pecuniária. O condenado juntou aos autos documentos comprovando o cumprimento das penas impostas.Às fls.

280, o Ministério Público Federal manifestou-se pela extinção da punibilidade do apenado, em face do

cumprimento das penas que lhe foram impostas.É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.Comprovado

nos autos que o condenado JOSÉ BENEDICTO PANONTINI DE SOUZA cumpriu todas as penas estabelecidas

na r. sentença condenatória, de rigor o reconhecimento da extinção da punibilidade do mesmo, conforme

requerimento pela D. Procuradoria da República.D I S P O S I T I V OIsto posto, e considerando o mais que dos

autos consta, declaro EXTINTA a punibilidade do condenado JOSÉ BENEDICTO PANONTINI DE SOUZA, em

vista do efetivo cumprimento das penas que lhe foram impostas.Após o trânsito em julgado para as partes, ao

SEDI para mudança da situação do condenado para extinta a punibilidade e arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais. Oficie-se aos órgãos de estatística, informando. P. R. I. C.(07/06/2013)

 

0001760-40.2011.403.6123 - JUSTICA PUBLICA X EDSON ANTONI DE FREITAS UEDA(SP140711 -

ISABEL KASUE YUKI)

Fls. 104. Pugna a defesa do condenado pela substituição da entidade indicada para prestação de serviços pelo

apenado, considerando-se que o mesmo reside em Pinhalzinho e a entidade anteriormente indicada fica sediada

neste município.Instado a se manifestar, o MPF não se opôs ao pedido (fls. 104), requerendo o prévio

cadastramento da entidade.Defiro o requerido pelo condenado, devendo o mesmo comparecer imediatamente à

Garagem Municipal da Prefeitura de Pinhalzinho pelo período de 01 ano e 02 meses, à razão de uma hora diária,

comprovando-se a freqüência mensalmente para efetivação da prova do cumprimento do encargo

assumido.Deverá a entidade indicar-lhe trabalho de acordo com sua aptidão, sem que prejudique sua jornada de

trabalho e o sustento de sua família, cumprindo jornada mensal não inferior a 30 horas.Desnecessário o prévio

cadastramento da entidade considerando-se que se trata da Prefeitura Municipal de Pinhalzinho.Intime-se o

defensor, considerando-se que o apenado já fora intimado pessoalmente da pena imposta (fls. 95/96).Bragança

Paulista, d.s.

 

REPRESENTACAO CRIMINAL

0000816-43.2008.403.6123 (2008.61.23.000816-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1102 -

RICARDO NAKAHIRA) X SUELI ALVES NOGUEIRA(SP262166 - THAIANE CAMPOS FURLAN E

SP210741 - ANTONIO GUSTAVO MARQUES)

Fls. 343/344. Recebo o recurso de apelação interposto pela defesa, nos seus regulares efeitos e no prazo legal (art.

600 CPP).Tendo em vista que a defesa já apresentou suas razões recursais (fls. 345/376), dê-se vista ao Ministério

Público Federal para contra-razões.Considerando-se a juntada de instrumento de procuração pela acusada neste

momento processual, com constituição de defensor, declarando-se a acusada ciente da r. sentença (fls. 345),

desnecessário que se aguarde pelo decurso do prazo assinalado no edital de intimação da sentença (fls.

334/336).Fica a partir deste momento desonerado o defensor dativo nomeado (fls. 308), expedindo-se desde já os

honorários, conforme fls. 331 verso.Deixo de apreciar a petição protocolizada em 07/06/2013 nos autos apensados

0001816-44.2009.403.6123 (recurso de apelação) vez que a questão fora julgada nos presentes autos, com as

anotações necessárias na r. sentença.Após, subam ao E. TRF/3ª Região, com as nossas homenagens.Intime-se.
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ACAO PENAL

0002398-20.2004.403.6123 (2004.61.23.002398-3) - JUSTICA PUBLICA X CARLOS EDUARDO

GONCALVES(SP241418 - ENZO MONTANARI RAMOS LEME) X RICARDO DE OLIVEIRA(SP098388 -

SERGIO ANTONIO DALRI E SP072100 - MARIA CONCEICAO MOTTA) X TEREZA REGINA

GRANZIERA ABI CHEDID(SP098388 - SERGIO ANTONIO DALRI E SP157788 - GUSTAVO DALRI

CALEFFI)

Fls. 481/510 e 511/540. Pugna a defesa dos acusados RICARDO e TEREZA, em sede de defesa preliminar:a) pela

inépcia da inicial por não especificar o comportamento dos acusados ou de que forma concorreram para o

resultado;b) pelo reconhecimento da prescrição por ter transcorrido prazo superior a 04 anos entre a data dos fatos

e o recebimento da denúncia;c) pelo reconhecimento da prescrição retroativa;d) ilegitimidade de parte já que os

acusados não praticaram os atos a eles imputados, sendo certo que deixaram a empresa em 31/08/2005 e

08/06/2007 respectivamente e que a rescisão do parcelamento ocorreu somente em 18/08/2011;e) pelo

reconhecimento da inexigibilidade de conduta diversa em face das dificuldades financeiras da empresa,

caracterizando-se o estado de necessidade;f) no mérito, pugna pela falta de dolog) requer perícia contábil nas

folhas de pagamento e documentos (CTPS).Fls. 547/592. Pugna a defesa do acusado CARLOS, em sede de defesa

preliminar:a) pelo reconhecimento do bis in idem por ter a denúncia imputado ao acusado dois tipos penais

diversos por um único fato, já que o delito do art. 297, 4º seria crime meio do art. 337 A do CP;b) pela inépcia da

inicial por não especificar o comportamento dos acusados ou de que forma concorreram para o resultado;c) pelo

reconhecimento da prescrição por ter transcorrido prazo superior a 09 anos entre a data que o acusado deixou a

presidência da empresa e o recebimento da denúncia;d) ilegitimidade de parte já que o acusado não deixou a

empresa há muitos anos, tendo efetuado o parcelamento do débito e mantendo regular pagamento, sendo que a

rescisão do parcelamento ocorreu somente quando o novo presidente João Soares assumiu a empresa;e) pelo

reconhecimento da consunção entre os delitos dos arts. 297, 4º e 337 A, do CP, absorvendo-se o primeiro deles;f)

aduz que os fatos imputados não constituem crime já que o não recolhimento ocorreu em período que a

FUNDAÇÃO estava amparada por isenção fiscal que somente fora revogada em 27/05/2005.g) no mérito, pugna

pela falta de doloh) requer perícia contábil na empresa, bem como que se oficie à Receita Federal para que forneça

cópia integral da Ação Fiscal e que o juízo requisite certidões de objeto e pé das reclamações trabalhistas.Quanto à

alegada ilegitimidade de parte, verifica-se que a alegação aqui em causa é explicitamente meritória. Certo é que os

acusados constavam do contrato social da empresa, de modo que a conduta de cada um deles em se tratando da

administração da empresa há que ser apurada em sede de instrução criminal.De inépcia da denúncia no caso em

espécie, não se há sequer de cogitar tendo em vista que a peça acusatória aparelhada pelo órgão ministerial contém

a exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, permitindo defesa penal específica e exauriente,

de molde a aperfeiçoar o contraditório a se instaurar em Juízo. Perquirições acerca do dolo da conduta imputada,

elemento anímico do agente, é tema que compõe o mérito da questão posta em Juízo, a ser avaliado em instrução

processual.Por tais motivos, rejeito a alegação de inépcia da inicial.Quanto à argüição de prescrição, não procede

o argüido pela defesa no tocante ao reconhecimento da prescrição em perspectiva, considerando-se a pena em

abstrato. Mesmo porque os fatos aqui apurados ocorreram entre abril/2002 a agosto/2005, sendo a denúncia

recebida em 29/04/2013 e os crimes em tela possuem penas máximas em abstrato de 06 e 05 anos.Quanto ao

demais, por versarem argumentos que revolvem o mérito da imputação dirigida aos acusados, necessário o

esclarecimento da culpabilidade em sede de instrução criminal.Quanto aos pedidos de perícia, bem como de

requisição de documentos à Receita Federal e Varas Trabalhistas, indefiro o requerido. Os documentos solicitados

dizem respeito a provas a serem produzidas pela defesa, nenhum deles demandando atuação deste Juízo, cabendo

às defesas comprovarem a impossibilidade ou negativa dos órgãos responsáveis pela emissão dos mesmos.

Quanto ao pedido de perícia, deverão os acusados esclarecer efetivamente quais os quesitos a serem respondidos

pelo perito, bem como os pontos que pretendem esclarecer.Ausentes, assim, quaisquer das hipóteses do art. 397

do CPP - como a argüição de estado de necessidade e a ocorrência do bis in idem -, com a redação dada pela lei nº

11.719/2008, segue o feito com a abertura da instrução.Depreque-se a oitiva das testemunhas de acusação JOÃO

SILVIO e ALBERTO DE CASTRO à Subseção Judiciária de Jundiaí, a testemunha EDINALDO FERREIRA à

Comarca de Osasco e a testemunha MIRIAN STAHL à Subseção Judiciária de São Paulo. Designo o dia

29/08/2013, às 14:40 horas, para oitiva das testemunhas de acusação ROSANGELA APARECIDA e JOÃO

SOARES.Ciência ao MPF.Intimem-se.Bragança Paulista, d.s.

 

0001512-16.2007.403.6123 (2007.61.23.001512-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1102 -

RICARDO NAKAHIRA) X DANIEL GOMES DE AZEVEDO(SP182291 - ROSENILDES GONÇALVES

AMARAL ROSSI E SP248191 - JULIANA MARIA PEREIRA MARQUES ROSA)

Fls. 299/306. Manifesta-se a defesa no sentido de que providenciou as medidas necessárias para reparação do

dano, conforme relatório técnico que ora junta, sendo certo que as plantas ainda estão em fase de crescimento e

que resta pendente o plantio de 30 mudas que estão sendo providenciadas.Assim, preliminarmente, comprove a

defesa, em 20 dias, a compra e plantio das mudas faltantes, bem como a aprovação pela CETESB do Plano de

Recuperação de Área Degradada protocolizado naquele órgão ou a situação atual do mesmo.Decorridos, com ou
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sem manifestação, dê-se vista ao MPF para que se manifeste considerando-se o constante nos autos.Intime-se.

 

0000727-15.2011.403.6123 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1102 - RICARDO NAKAHIRA) X

LEANDRO RIBEIRO RIOS(SP217451 - RENATO SERGIO DA ROCHA) X ALECSANDRA SILVA DOS

ANJOS RIBEIRO RIOS(SP219653 - WARLEY FREITAS DE LIMA)

Às fls. 318/322, em 03/06/2013, a defesa de Alecsandra pugna pela redesignação da audiência do próximo dia

21/06/2013 ao argumento de que o defensor encontra-se afastado de suas atribuições por 30 dias, a contar de

30/05/2013, conforme atestado médico (fls. 322) por apresentar desânimo e fadiga crônica, não desejando a

acusada ser patrocinada por defensor ad hoc durante a audiência supra referida.Conforme se extrai dos autos, e

isto desde o início da presente ação penal, revela-se clara a intenção dos acusados e seus defensores em causar

incidentes e tumultuar o regular andamento do feito. Senão vejamos:a) fls. 31 - certidão do Sr. Oficial de Justiça

de citação da acusada Alecsandra (nesta cidade) em que a mesma informa desconhecer o paradeiro do co-réu

Leandro, seu ex-marido, que residiria em Guarulhos;b) fls. 33/34 juntada de procuração outorgada pela acusada

Alecsandra em favor do defensor Dr. Warley Freitas de Lima;c) efetivadas diversas diligência para citação de

Leandro, deferiu-se a citação por edital (fls. 79), expedindo-se o mesmo, que fora publicado em 12/12/2011.d)

Decorrido prazo para apresentação de defesa preliminar pela acusada Alecsandra, procedeu-se nova intimação do

defensor constituido para apresentação da defesa (fls. 94/95), com novo decurso de prazo (fls. 96);e) Fls. 98 este

Juizo acolheu manifestação ministerial e decretou a suspensão do feito em relação ao acusado Leandro, nos

termos do art. 366 do CPP e determinou a intimação pessoal de Alecsandra para constituir novo defensor para

apresentação de defesa preliminar, expedindo-se mandado para o endereço em que a mesma fora citada, o qual

retornou com certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça (fls. 101/103);f) Às fls. 104 determinou-se a nomeação de

defensor dativo em favor de Alecsandra, expedindo-se o respectivo mandado para o defensor dativo, em

29/05/2012;g) Às fls. 107/109, o mesmo defensor anteriormente constituido pela acusada junta novo instrumento

de procuração e pede vistas para apresentação da defesa, efetivando carga dos autos em 06/06/2012 e somente o

devolvendo em secretaria dia 11/07/2012 (fls. 110), o que gerou inclusive expediente de busca e apreensão dos

autos (fls. 112/113);h) Intimado por duas vezes (fls. 137 e 140 verso) para que apresentasse a completa

qualificação das testemunhas arroladas às fls. 114/135, a defesa de Alecsandra protocolizou petição com relação

de testemunhas diversas da anteriormente arroladas (fls. 149/150), tendo este Juizo proferido decisão acolhendo a

petição como pedido de substituição das testemunhas, embora de forma extemporânea, e designado o dia

22/11/2012 para oitiva das testemunhas de defesa residentes na Subseção, deprecando-se as demais (certidão de

publicação às fls. 158).i) Às fls. 163, consta certidão do Sr. Oficial de Justiça intimando a acusada acerca da

audiência tendo a mesma declinado seu novo endereço como sendo em Tabarai/SP;j) Às fls. 187/189, em

21/11/2012, o acusado Leandro comparece aos autos, juntando instrumento de procuração e pugnando por vista

dos autos para apresentação de defesa e redesignação da audiência agendada para o dia seguinte (22/11/2012), o

que restou deferido pelo Juizo (fls. 191), intimando-se a defesa, inclusive, para indicar o endereço do acusado, já

que o mesmo encontrava-se em local incerto, com decreto de suspensão nos termos do art. 366 CPP;k) Às fls. 215

este Juizo determinou - assim como da defesa de Alecsandra - intimação da defesa do acusado Leandro para que

indicasse a completa qualificação das testemunhas (DEJ de 13/12/2012), tendo a mesma protestado por mais 15

dias de prazo para indicação (fls. 228), o que restou deferido, com nova intimação para indicação também do

endereço do acusado Leandro (fls. 229 e verso), tendo a defesa indicado endereço do mesmo também no

município de Tarabai/SP;l) Às fls. 231/232, a defesa de Alecsandra interpõe nova petição com pedido de nova

substituição das testemunhas arroladas, o que restou mais uma vez deferido (fls. 242), designando-se o dia

16/04/2013 para oitiva da testemunha Paulo kazuo, aqui residente e deprecando-se as demais;m) Às fls. 271/274

consta precatória expedida por este Juizo para intimação dos acusados, no endereço por eles indicado em

Tabarai/SP, acerca da audiencia a ser realizada em 16/04/2013, a qual retornou com certidão negativa, informando

que o casal teria voltado em residir em Bragança Paulista;n) Às fls. 278, o acusado Leandro informa novo

endereço em Guarulhos;o) Às fls. 279/281, durante a audiência designada por este Juizo, a defesa do acusado

Leandro manifestou-se no sentido de que equivocou-se ao indicar a testemunha Paulo Kazuo Nagatami pois o

correto seria o pai da referida testemunha - Sr. Paulo Katsumi Nagatami, tendo este Juizo, mais uma vez, acolhido

a manifestação da defesa e designado nova data para oitiva em 21/06/2013, determinando que a defesa

apresentasse a referida testemunha em audiência, saindo as partes intimadas;p) Às fls. 282, a acusada Alecsandra

informa novo endereço em Guarulhos;q) Novamente, às fls. 285/286, a defesa de Leandro manifesta-se pela

substituição da testemunha Paulo Katsumi - por não obter o endereço da mesma - pela testemunha Mario Curci

Neto, tendo este Juizo deferido o pedido (fls. 287), com a ressalva de que o fazia, malgrado a evidente tentativa de

procrastinação da defesa - na medida em que já requerera a substituição das testemunhas às fls. 231/232 (decisão

de fls. 242) e, posteriormente, durante a audiência de instrução e julgamento realizada em 16/04/2013 (fls. 279),

desta feita em decorrência de suposto equivoco por ela próprio perpetrada -, para que não se venha, de futuro, a

agitar a enfadonha e previsível tese de cerceamento de defesa, expedindo-se mandado para intimação da

testemunha;Do que acima restou amplamente expendido, sobejam fartos fundamentos de fato que permitem a

conclusão de que as partes e seus defensores, concertadamente ou não, vem atuando no sentido de procurar, tanto
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mais quanto possível, procrastinar, ao máximo que puderem, a instrução processual que, atualmente, conta já com

mais de 02 anos de duração.É evidente que o Juiz, dominus processus, deve agir decisivamente no intuito de

obstar condutas congêneres, mormente o afirmado desiderato constitucional, que impõe ao Estado um tempo

razoável de duração do processo. De tudo quanto acima foi dito, convenço-me que se mostra absolutamente inútil,

ainda uma vez, acedendo ao requerimento da defesa, redesignar outra vez o ato processual. Tudo está a indicar

que em oportunidade futura, a defesa manejará constituir algum outro obstáculo para a realização do ato na data

designada.Do exposto, considero prejudicada a oitiva da testemunha indicada pela defesa em audiência, razão pela

qual resta cancelado o ato designado para o próximo dia 21/06/2013.Faculto às defesas a apresentação das

declarações por escrito, das testemunhas por ela arroladas - Sr. Mario Curci Neto e Sr. Mauricio Correia

Gonçalves, cuja precatória negativa retornou às fls. 325/333 - até a abertura de prazo para alegações

finais.Depreque-se à Subseção Judiciária de Guarulhos o interrogatório dos acusados, considerando-se ser este o

último endereço informado nos autos como sendo o atual dos acusados, com prazo de 60 dias.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 
 

2ª VARA DE TAUBATE 

 

JAIRO DA SILVA PINTOJUIZ FEDERAL TITULAR

  

 

Expediente Nº 801

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000562-03.2013.403.6121 - MARIA DA CONCEICAO SANTOS(SP123174 - LOURIVAL DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.São requisitos para a concessão de benefício assistencial,

nos termos da Lei de regência, em regra geral: tratar-se de pessoa portadora de deficiência ou com mais de 65

anos de idade; comprovar não ter meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família;

renda per capita familiar inferior a do salário mínimo; não ser titular de outro benefício no âmbito da seguridade

social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. A autora preenche o primeiro requisito, tendo em vista

que possui 70 anos de idade (nasceu em 02.09.1942 - fl. 13).No entanto, a condição de miserabilidade deve ser

confirmada por meio de prova pericial. Assim, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada neste momento.Diante

do exposto, a Secretaria promoverá a intimação da assistente social com endereço arquivado na Secretaria a qual

deverá realizar a perícia, ocasião em que constatará as condições sócio-econômicas e se a renda mensal per capta

da família é inferior a (um quarto do salário mínimo).De outra parte, promova a Secretaria a juntada dos quesitos

elaborados pelo INSS e arquivados em Secretaria para fins de perícia sócio-econômica a ser realizada por

ADRIANA FERRAZ LUIZ. Arbitro os honorários da perita nomeada nos autos no valor máximo da tabela

vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de ser

efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Esclareça a parte autora seu grau de instrução escolar.Apresentem as partes os quesitos

pertinentes.Com a juntada do laudo pericial tornem os autos conclusos para nova apreciação do pedido de tutela

antecipada.Int. 

 

0000811-51.2013.403.6121 - JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA SANTOS(SP308607 - GABRIEL LOPES DO

VAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Na realidade, o que pretende a parte demandante é o reconhecimento do tempo de serviço/contribuição de

01.02.1998 a 05.04.2002 (ou 15.04.2002), inclusive anotado em sua CTPS (fl. 11).Consoante dados do CNIS, o

período referido no parágrafo precedente não consta dessa base social de dados.Dispõe o art. 29-A, 2º e 3º da Lei

nº 8.213/91, na redação dada pela Lei Complementar nº 128/2008, que o segurado poderá solicitar, a qualquer

momento, a inclusão, exclusão ou retificação de informações constantes do CNIS, com a apresentação de

documentos comprobatórios dos dados divergentes, conforme critérios definidos pelo INSS, sendo que a aceitação

de informações relativas a vínculos e remunerações inseridas extemporaneamente no CNIS, inclusive retificações

de informações anteriormente inseridas, fica condicionada à comprovação dos dados ou das divergências

apontadas, conforme critérios definidos em regulamento. E o art. 62, 1º, do Decreto nº 3.048/99 estipula que as

anotações em CTPS fazem prova do tempo de serviço/contribuição, prevendo, a citada regra, a justificação

administrativa para demonstração do fato a comprovar.Do caso concreto. Todavia, no caso concreto a parte
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demandante não requereu administrativamente a inclusão de dados no CNIS, veio diretamente ao Poder

Judiciário.Segundo entendimento da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, a qual acompanho, o

interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a) recusa

de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo concreto

indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada (REsp 1310042/PR,

Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 28/05/2012).A parte

autora não juntou prova de negativa administrativa quanto à inclusão, no CNIS, de período anotado em CTPS:

01.02.1998 a 05.04.2002 (ou 15.04.2002), nem mesmo demonstrou recusa administrativa de protocolização de

requerimento nesse sentido.O Judiciário não pode prever, de antemão, que o pleito administrativo será indeferido

em tal hipótese.Convém registrar, na linha de abalizada doutrina, que o exame da necessidade da jurisdição

fundamenta-se na premissa de que a jurisdição tem de ser encarada como última forma de solução de conflito

(Fredie Didier Jr., Curso de Direito Processual Civil: Teoria geral do processo e processo de conhecimento,

Editora Podivm, 2007, p. 177, v. 1).Leciona, a esse respeito, o Ministro do STF Luiz Fux:Em todos esses casos é

preciso que a parte tenha necessidade da via judicial e que a mesma resulte numa providência mais útil do que

aquela que obteria por mãos próprias se fosse autorizada a autotutela.Por essa razão é que se afirma que o

interesse de agir deve ser composto do binômio necessidade - utilidade da via jurisdicional.Encarta-se no aspecto

da utilidade, a escolha do procedimento adequado à pretensão reduzida. Assim, se a parte pede em juízo uma

providência de cunho petitório e utiliza o processo possessório, da narrativa de sua petição já se observa a

inadequação do remédio escolhido para proteção que pretende; por isso, é inútil aos fins pretendidos, falecendo,

por conseqüência, ao autor, interesse de agir (...)(...) Assente-se, por fim, que à semelhança das demais condições,

o interesse de agir é analisado in abstrato, pelo que se contém na petição inicial, e deve perdurar até a prolação da

decisão de mérito. É comum, na prática, que o conflito, enquanto pende o processo, receba alguma solução

extrajudicial que torne desnecessária a prestação jurisdicional supervenientemente, como, v.g, quando o locatário

abandona o imóvel não obstante tenha contestado o feito, ou o réu que desocupa o bem após a ação possessória

proposta, ou aceita a decisão depois de ter interposto o recurso. Nessa hipótese utiliza-se, na praxe forense, a

expressão perda de objeto, que nada mais é senão a falta de interesse processual superveniente, que acarreta a

desnecessidade de um pronunciamento. Em tais casos, cumpre ao juiz verificar o responsável pela demanda para

imputar-lhe os ônus da sucumbência, malgrado extinto o processo sem análise do mérito.(Curso de Direito

Processual Civil, Ed. Forense, 2001, pg 150-155).Ainda nessa jusante, importante destacar entendimento da

Desembargadora Federal Marisa Santos, do TRF da 3ª Região:(...) Tornou-se hábito requerer diretamente ao

Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que

administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia

quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas

acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a

mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no

entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário.

(...) O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o

exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque,

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. Está correta a decisão quando determina

que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o

pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado

o interesse de agir. (...) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002206-97.2007.4.03.6118/SP, DJF3 23/11/2010 , pp.

2429/2430.Desse modo, indefiro o requerimento de fls. 20/21 e suspendo o andamento do processo por

90(noventa) dias, a fim de que a parte comprove a negativa ou mora administrativa em incluir o período de

01.02.1998 a 05.04.2002 (ou 15.04.2002) no CNIS e/ou recusa administrativa de protocolização de requerimento

nesse sentido.Após, decorrido o prazo mencionado no parágrafo anterior, tornem os autos conclusos.Int.

 

0001941-76.2013.403.6121 - MARIA HELENA DE ABREU SOARES(SP326150 - CARLOS EDUARDO

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X UNIAO FEDERAL

1. Manifeste-se a autora sobre a prevenção apontada pelo distribuidor, conforme planilha de fls. 65, comprovando

suas alegações, mediante cópias da petição inicial, sentença, v. acórdão (se houver) e trânsito em julgado daqueles

autos. 2. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.3. Intime-se. 

 

0001946-98.2013.403.6121 - GUMERCINDO DONIZETI DE CARVALHO(SP260585 - ELISANGELA

ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.O autor requer a imediata apreciação do pedido de tutela antecipada para

a manutenção do benefício de auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.Em consultando

ao sistema TERA da Previdência Social, cuja juntada determino, foi possível observar que o autor encontra-se

com o benefício de auxílio-doença por acidente do trabalho ATIVO (NB nº 91/601.161.757-7) desde

09/04/2013.Assim sendo, não vislumbro a ocorrência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, uma
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vez que o autor está recebendo o benefício pleiteado, não estando ao desamparo.Diante do exposto, INDEFIRO o

pedido de tutela antecipada.Diante do programa de informática implementado para confecção do laudo pericial,

que permite maior celeridade nas respostas dos quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza

do benefício pleiteado que não exige outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais

pessoas estavam presentes durante a realização da perícia?2 - Idade e escolaridade da autora.3 - Profissão. É a

última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos de atividade laborativa recente pela segurada? (calosidade

recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 - A autora, em seu histórico laboral, já exerceu algum

trabalho sentada ou em repouso? Qual?6 - A autora, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve?

Qual?7 - A autor está trabalhando atualmente? Qual é o trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - A autora é

portadora de alguma doença? Qual a denominação? Qual o CID?9 - A doença que acomete a pericianda é a

mesma alegada na petição inicial? Se não, qual a doença/lesão alegada na petição inicial? Caso a autora seja

incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua

capacidade laboral? Por quê?10 - A doença que o acomete acarreta incapacidade?11 - A doença que acomete a

pericianda consta da Portaria Interministerial nº 2.998, DE 23 DE AGOSTO DE 2001? 12- A incapacidade é total,

parcial, permanente ou temporária? 13 - Esta doença a impede de exercer a sua função laborativa? Exercer

qualquer função laborativa que demande esforço físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa

que demande esforço intelectual?14 - Descrever, minuciosamente, as principais limitações laborativas ocasionadas

pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.: portador de epilepsia - não pode trabalhar com armas, em altura, não

pode dirigir, horário noturno etc.15 - Considerando a profissão da autora, a doença a prejudica de alguma

forma?16 - Esta doença surgiu em decorrência do trabalho? O que a desencadeou?17 - Qual a data aproximada do

início da doença?18 - Qual a data aproximada do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?19

- Caso haja exames, quando foram confeccionados e quais são?20 - Caso não haja exames, a data de início da

incapacidade foi aferida apenas por meio dos relatos próprios do autor?21 - Esta doença vem se agravando? O

agravamento é o motivo da atual incapacidade?22 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja

possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser

submetido a nova perícia?23 - O tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico? Descreva o possível

tratamento.24 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?25 - Atualmente a autora faz algum tipo de

tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo alegado?26 - A autora necessita de ajuda de

terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.27 - Quais foram os exames apresentados pela

autora, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?28 - Outras informações que o perito entender relevantes e

conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto, poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar

quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito deixar de respondê-los se forem inadequados ou se

tiverem sido formulados anteriormente. Assim, para a perícia médica nomeio o DR. MAX DO NASCIMENTO

CAVICHINI, que deverá entregar o laudo do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da perícia.Assim,

providencie a Secretaria data e horário para que seja realizada a perícia médica, a qual dar-se-á neste prédio da

Justiça Federal, com endereço na Av. Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP,

devendo a Srª. Perita com endereço arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente

incapacidade laboral da autora se é parcial ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão

incapacitante, conforme quesitos acima.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data e

local em que se realizará a perícia médica.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia

médica, exames diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o

inciso I do artigo 333 do Código de Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia

agendada, não lhe será dada nova oportunidade, sob pena de resolução do feito no estado em que se

encontra.Faculto às partes a indicação de assistente técnico, cabendo às mesmas comunicar-lhes, se assim

considerarem necessário, quanto à realização da perícia, para acompanharem o ato, facultando-se aos mesmos a

apresentação direta ao Perito Judicial de quesitos complementares aos do juízo.Arbitro os honorários periciais no

valor máximo da tabela vigente, de acordo com a Resolução 558/2007.Diante da morosidade em efetuar o

pagamento da verba honorária do perito e considerando que este sempre prestou esclarecimentos quando

solicitado, determino, excepcionalmente, que a solicitação do pagamento seja encaminhada ao Setor Financeiro

logo após a entrega do laudo, a fim de não causar mais prejuízos à expert.Outrossim, esclareça a parte autora se

houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que

de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em litigância de má-fé, bem

como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Após a juntada do laudo pericial venham os autos

conclusos para nova apreciação do pedido de tutela antecipada.Int.

 

0001951-23.2013.403.6121 - AMANDA DA COSTA PRADO SILVA(SP105174 - MARIA ARASCZEWSKI

PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefício da justiça gratuita.A parte autora requer a imediata apreciação do pedido de tutela

antecipada a fim de ser concedido o beneficio assistencial ao portador de deficiência.Tenho que o pedido de

antecipação de tutela não tem como ser concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor
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esclarecimento dos fatos, notadamente a realização das perícias social e médica.Assim, INDEFIRO, por ora, o

pedido de tutela antecipada. Ressalto que, no caso em apreço, o pedido de antecipação da tutela pode ser revisto a

qualquer tempo, desde que haja alteração do estado de fato.São requisitos para a concessão de benefício

assistencial, nos termos da Lei de regência, em regra geral: tratar-se de pessoa portadora de deficiência ou com

mais de 65 anos de idade; comprovar não ter meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família; renda per capita familiar inferior a do salário mínimo; não ser titular de outro benefício no âmbito da

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica .A condição de miserabilidade e a

impossibilidade de desenvolver atividade remunerada devem ser confirmadas por meio de provas periciais,

consubstanciadas em Laudos Técnicos. Diante do exposto, a Secretaria promoverá a intimação da assistente social

com endereço arquivado na Secretaria a qual deverá realizar a perícia, ocasião em que constatará as condições

sócio-econômicas e se a renda mensal per capta da família é inferior a (um quarto do salário mínimo).De outra

parte, promova a Secretaria a juntada dos quesitos elaborados pelo INSS e arquivados em Secretaria para fins de

perícia sócio-econômica a ser realizada por ISABEL DE JESUS OLIVEIRA.Para a perícia médica nomeio o DR.

HERBERT KLAUS MAHLMANN, que deverá entregar o laudo do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da

perícia.Assim, providencie a Secretaria data e horário para que seja realizada a perícia médica, a qual dar-se-á

neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av. Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001,

Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a

sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência

da lesão incapacitante, conforme quesitos acima.Outrossim, diante do programa de informática implementado

para confecção do laudo pericial médico, que permite maior celeridade nas respostas dos quesitos por parte do Sr.

Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros questionamentos, este Juízo

apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização da perícia?2 - Idade e

escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos de atividade laborativa

recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu histórico laboral, já

exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o trabalho? Quando parou de

trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o CID?9 - A doença que acomete

o periciando é a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual a doença/lesão alegada na petição inicial? Caso o

autor seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente

restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 - A doença que o acomete acarreta incapacidade?11 - A doença

que acomete o periciando consta da Portaria Interministerial nº 2.998, DE 23 DE AGOSTO DE 2001? 12- A

incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária? 13 - Esta doença o impede de exercer a sua função

laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço físico intenso ou moderado? Exercer

qualquer função laborativa que demande esforço intelectual?14 - Descrever, minuciosamente, as principais

limitações laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.: portador de epilepsia - não pode

trabalhar com armas, em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.15 - Considerando a profissão do autor, a

doença o prejudica de alguma forma?16 - Esta doença surgiu em decorrência do trabalho? O que a

desencadeou?17 - Qual a data aproximada do início da doença?18 - Qual a data aproximada do início da

incapacidade? Há exames que comprovem esta data?19 - Caso haja exames, quando foram confeccionados e quais

são?20 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por meio dos relatos próprios

do autor?21 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual incapacidade?22 - Esta doença é

suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual é a

previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?23 - O tratamento é clínico, cirúrgico ou

fisioterápico? Descreva o possível tratamento.24 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?25 - Atualmente

o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo alegado?26 - O

autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.27 - Quais foram os

exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?28 - Outras informações que o

perito entender relevantes e conclusão.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data e

local em que se realizará a perícia médica.Outrossim, ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da

perícia médica, exames diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante

prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em

perícia agendada, salvo se apresentada justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada

nova oportunidade e o feito será resolvido no estado em que se encontra.Faculto às partes a indicação de assistente

técnico, cabendo às mesmas comunicar-lhes, se assim considerarem necessário, quanto à realização da perícia

médica, para acompanharem o ato, facultando-se aos mesmos a apresentação direta ao Perito Judicial de quesitos

complementares aos do juízo.Esclareça, também, a parte autora se houve interposição de ação com o mesmo

objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a

posteriori, condenação do demandante em litigância de má-fé.Traga aos autos, ainda, se possuir, relatório atual de

médico particular que comprove a incapacidade laborativa, bem como informe a este Juízo qual o seu grau de

instrução.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da tabela vigente, nos termos da
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Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de ser efetuado o pagamento da

verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos quando solicitados, determino,

excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do pagamento.Outrossim, esclareça

o autor se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso,

ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em litigância de

má-fé.Com a juntada dos laudos periciais tornem os autos conclusos para nova apreciação do pedido de tutela

antecipada.Int.

 

0001952-08.2013.403.6121 - JOSIAS GOMES SOARES(SP105174 - MARIA ARASCZEWSKI PASCHOAL E

SP258695 - ERIKA SANTANA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. O art. 273 do Código de Processo Civil arrola os requisitos para a concessão da tutela antecipada, nos seguintes

termos:Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e: (Redação dada pela Lei nº 8.952, de 1994)I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

(Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994)II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu. (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994).No caso em testilha, não vislumbro dano irreparável ou

de difícil reparação se não for concedida neste momento a tutela antecipatória, pois o pedido expresso da parte

autora consiste em desconsiderar a revisão administrativa do benefício de aposentadoria por invalidez, o que

afasta a hipótese de urgência na concessão da tutela.Noutro giro, a parte autora recebe mensalmente a verba de

cunho alimentar e a pretensão cinge-se ao aumento da prestação, vale dizer, não há manifesto periculum in mora

na espécie.Nesse sentido:Ementa PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISÃO DE

BENEFÍCIO - TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA.I - Prevê o art. 273, caput

do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.II - Verifico

que a questão versa sobre a revisão do valor de benefício previdenciário, não havendo que se falar em fundado

receio de dano irreparável (art. 273, I, do CPC) nem tampouco em perigo da demora, haja vista que a autora está

recebendo mensalmente seu benefício acabando, assim, por afastar a extrema urgência da medida ora pleiteada.III

- Agravo de Instrumento a que se nega provimento.(AGRAVO DE INSTRUMENTO 208098, PROCESSO

200403000280140-SP, DÉCIMA TURMA, REL. DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, V.U., DJU 31/01/2005

P. 535. DESTAQUES ACRESCIDOS).Também não se pode falar em abuso do direito de defesa ou manifesto

intuito protelatório do réu, tendo em vista que ainda não foi citado.Por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de

tutela antecipada.2. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50.3. Cite-

se. Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto

nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos

327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).4. Int.

 

0001960-82.2013.403.6121 - CARLOS BERTOLINO DE ALMEIDA(SP260585 - ELISANGELA ALVES

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. A petição inicial deve ser instruída com a prova do indeferimento administrativo do benefício pretendido ou da

omissão do Réu em apreciar um pedido administrativo formulado, posto que não há prova da negativa do INSS

nos autos.Apresente a parte autora prova do indeferimento administrativo do benefício pleiteado nos autos, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da inicial.2. Cumprido o item anterior, tornem os autos

conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.3. Int. 

 

0001962-52.2013.403.6121 - WANDERLEI ALVES DE OLIVEIRA(SP260585 - ELISANGELA ALVES

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. A petição inicial deve ser instruída com a prova do indeferimento administrativo do benefício pretendido ou da

omissão do Réu em apreciar um pedido administrativo formulado, posto que não há prova da negativa do INSS

nos autos.Apresente a parte autora prova do indeferimento administrativo do benefício pleiteado nos autos, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da inicial.2. Cumprido o item anterior, tornem os autos

conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.3. Int. 

 

0001963-37.2013.403.6121 - ELISABETE DE SANTANNA TELES(SP260585 - ELISANGELA ALVES

FARIA E SP214998 - DENISE DE OLIVEIRA XAVIER E SP198552 - NATÁLIA GOUVÊA PRIAMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.O autor requer a imediata apreciação do pedido de tutela antecipada para

a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.Em consultando ao sistema TERA da

Previdência Social, cuja juntada determino, foi possível observar que o autor encontra-se com o benefício de

auxílio-doença ATIVO (NB nº 31/601.335.479-4) desde 09/04/2013.Assim sendo, não vislumbro a ocorrência de
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perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que o autor está recebendo o benefício pleiteado, não

estando ao desamparo.Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade da autora.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pela segurada? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

A autora, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentada ou em repouso? Qual?6 - A autora, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - A autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - A autora é portadora de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - A doença que acomete a pericianda é a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual a doença/lesão

alegada na petição inicial? Caso a autora seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição

inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 - A doença que o acomete acarreta

incapacidade?11 - A doença que acomete a pericianda consta da Portaria Interministerial nº 2.998, DE 23 DE

AGOSTO DE 2001? 12- A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária? 13 - Esta doença a impede de

exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço físico intenso ou

moderado? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço intelectual?14 - Descrever, minuciosamente,

as principais limitações laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.: portador de epilepsia -

não pode trabalhar com armas, em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.15 - Considerando a profissão da

autora, a doença a prejudica de alguma forma?16 - Esta doença surgiu em decorrência do trabalho? O que a

desencadeou?17 - Qual a data aproximada do início da doença?18 - Qual a data aproximada do início da

incapacidade? Há exames que comprovem esta data?19 - Caso haja exames, quando foram confeccionados e quais

são?20 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por meio dos relatos próprios

do autor?21 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual incapacidade?22 - Esta doença é

suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual é a

previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?23 - O tratamento é clínico, cirúrgico ou

fisioterápico? Descreva o possível tratamento.24 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?25 - Atualmente

a autora faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo alegado?26 - A

autora necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.27 - Quais foram os

exames apresentados pela autora, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?28 - Outras informações que o

perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto, poderão as partes, de

forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito deixar de respondê-los se

forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Assim, para a perícia médica nomeio o DR.

MAX DO NASCIMENTO CAVICHINI, que deverá entregar o laudo do prazo de 30 (trinta) dias, contados da

data da perícia.Assim, providencie a Secretaria data e horário para que seja realizada a perícia médica, a qual dar-

se-á neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av. Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-

001, Taubaté/SP, devendo a Srª. Perita com endereço arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre

a sedizente incapacidade laboral da autora se é parcial ou total e, em caso positivo, a época aproximada da

ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos acima.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a)

autor(a) sobre a data e local em que se realizará a perícia médica.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar,

na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito,

consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de Processo Civil.Advirto que se a parte autora não

comparecer em perícia agendada, não lhe será dada nova oportunidade, sob pena de resolução do feito no estado

em que se encontra.Faculto às partes a indicação de assistente técnico, cabendo às mesmas comunicar-lhes, se

assim considerarem necessário, quanto à realização da perícia, para acompanharem o ato, facultando-se aos

mesmos a apresentação direta ao Perito Judicial de quesitos complementares aos do juízo.Arbitro os honorários

periciais no valor máximo da tabela vigente, de acordo com a Resolução 558/2007.Diante da morosidade em

efetuar o pagamento da verba honorária do perito e considerando que este sempre prestou esclarecimentos quando

solicitado, determino, excepcionalmente, que a solicitação do pagamento seja encaminhada ao Setor Financeiro

logo após a entrega do laudo, a fim de não causar mais prejuízos à expert.Outrossim, esclareça a parte autora se

houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que

de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em litigância de má-fé, bem

como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Após a juntada do laudo pericial venham os autos

conclusos para nova apreciação do pedido de tutela antecipada.Int.

 

0001964-22.2013.403.6121 - CELIA VIEIRA PINTO CONSTANTINO(SP260585 - ELISANGELA ALVES

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. A petição inicial deve ser instruída com a prova do indeferimento administrativo do benefício pretendido ou da

omissão do Réu em apreciar um pedido administrativo formulado, posto que não há prova da negativa do INSS

nos autos.Apresente a parte autora prova do indeferimento administrativo do benefício pleiteado nos autos, no
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prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da inicial.2. Cumprido o item anterior, tornem os autos

conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.3. Int. 

 

0001967-74.2013.403.6121 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP330482 - LAZARO MENDES DE

CARVALHO JUNIOR ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ao SEDI para retificação do assunto.2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a

declaração de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual,

sem prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.3. Com fulcro no

art. 71 da Lei nº 10.741/03, concedo a prioridade na tramitação do presente feito. Anote-se.4. Manifeste-se o autor

sobre eventual prevenção apontada pelo distribuidor, conforme planilha de fl. 45, comprovando suas alegações,

mediante cópias da petição inicial, sentença, v. acórdão (se houver) e trânsito em julgado daqueles autos.5. No

silêncio, venham os autos conclusos para sentença.6. Int.

 

0001977-21.2013.403.6121 - JOAO PEDRO DA SILVA - INCAPAZ X MARIA RENATA DA

SILVA(SP294386 - MARCELO PROSPERO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Regularize a parte autora sua representação processual tendo em vista que a outorgante de fls.20 não está

postulando direito próprio e sim representando pessoa incapaz.2. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do

feito.3. Cumpridos os itens acima, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de tutela formulado. 4.

Intime-se.

 

 

Expediente Nº 802

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004088-95.2001.403.6121 (2001.61.21.004088-3) - NELY FORTUNATO(SP130121 - ANA ROSA

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP117979 - ROGERIO DO AMARAL)

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 07/2013 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, intime-se o

solicitante do desarquivamento dos autos para requerer o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.

 

0000785-39.2002.403.6121 (2002.61.21.000785-9) - JOSE VICENTE DO AMARAL JUNIOR(SP129425 -

CARLA ADRIANA DOS SANTOS GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) X JOSE VICENTE DO

AMARAL JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 07/2013 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, intime-se o

solicitante do desarquivamento dos autos para requerer o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.

 

0001466-38.2004.403.6121 (2004.61.21.001466-6) - FRANCISCO DE OLIVEIRA FRANCA(SP126984 -

ANDREA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP060014 - LEDA MARIA

SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 07/2013 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, intime-se o

solicitante do desarquivamento dos autos para requerer o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.

 

0001788-87.2006.403.6121 (2006.61.21.001788-3) - VERA LUCIA MOREIRA DA SILVA VIANA(SP043527 -

HELIO RAIMUNDO LEMES E SP227494 - MARIANA CAROLINA LEMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2257 - LUANDRA CAROLINA PIMENTA)

Autor(a): VERA LÚCIA DA SILVA VIANARé(u): INSS DESPACHO/MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº

______/2013.1. Fls. 238: considerando que o mandato cessa pela revogação, nos termos do artigo 682, inciso I, do

Código Civil, intime-se a Advogada Mariana Carolina Lemes, OAB/SP 227.494, da manifestação da autora de fls.

238 e certidão de fls. 237.2. Ademais, intime-se pessoalmente a parte autora (Vera Lúcia Da Silva Viana,

portadora do RG n. 21.928.689) para que no prazo de dez (dez) dias regularize sua representação processual,

indicando seu novo advogado, em conformidade com a certidão de fls. 237, servindo cópia do presente despacho

como mandado de intimação a ser cumprido no seguinte endereço: Rua Trajano Dias Cardoso, 205, Parque Três

Marias, Taubaté/SP, CEP 12081-570.Int.

 

0003994-35.2010.403.6121 - SILVANA DA SILVA HENRIQUE(SP272678 - IGOR FRANCISCO DE

AMORIM OLIVEIRA E SP298237 - LUCIANA SALGADO CESAR) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA)

1. Converto o julgamento em diligência.2. Por força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos

Recursos Extraordinários n. 626.307 e 591.797 (Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n. 162 - 01/09/2010, divulg.

31/08/2010) e no Agravo de Instrumento n. 754.745 (Rel. Min. Gilmar Mendes, DJE n. 172 - 16/09/2010, divulg.

15/09/2010), suspendo o julgamento de mérito dos processos (em fase de conclusão para sentença) relacionados

aos planos econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I e Collor II, os quais deverão permanecer em Secretaria

até outra deliberação deste Juízo ou de superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que estiverem

nas fases de instrução e de execução (no último caso, os decorrentes de sentença ou acórdão com trânsito em

julgado), bem como as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo em conformidade com as citadas

decisões do STF.3. Int.

 

0002072-85.2012.403.6121 - HENRIQUE SILVA DA COSTA(RJ169911 - GENILZA BONAM LEMGRUBER)

X UNIAO FEDERAL

Converto o julgamento em diligência.O autor é Auditor Fiscal da Receita Estadual do Rio de Janeiro e tal

circunstância indica que não é pobre na acepção jurídica do termo.Em casos como o dos autos a jurisprudência

tem exigido a devida comprovação da situação de pobreza. Confira-se:AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO

ORDINÁRIA - INDEFERIMENTO DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA PELO

MAGISTRADO - LEI 1060/50- POSSIBILIDADE - AGRAVO IMPROVIDO.I - É certo que o art. 4º da Lei nº

1.060/50, com a redação dada pela Lei nº 7.510/86, dispõe que a parte gozará dos benefícios da Justiça Gratuita

mediante simples afirmação de que não tem condições de pagar as custas e os honorários advocatícios, sem

prejuízo próprio ou de sua família.II - Todavia, verificando o Magistrado que a parte ostenta situação financeira

privilegiada, em relação à média dos trabalhadores brasileiros, poderá indeferir o pedido de gratuidade, levando

em conta tal fundamentação, como ocorreu na espécie.III - Agravo de instrumento desprovido.(TRF 3ª Região,

AG nº 2006.03.00.109689-8, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 07/05/2007, DJU 10/07/2007, p.

537)Posto isso, concedo à parte autora o prazo de cinco dias para juntada aos autos de cópia da última declaração

de imposto de renda e/ou holerite e/ou outros documentos aptos a demonstrarem a condição de hipossuficiêcia,

sob pena de revogação do benefício, ou recolha as custas processuais no prazo de 10 (dez) dias, caso contrário o

processo será extinto sem apreciação do mérito, nos termos do arts. 257 e 267, III e IV, ambos do CPC, c.c. art.

14, I, da Lei 9.289/96.Após a regularização do feito, tornem os autos conclusos para sentença.Int.

 

0002261-63.2012.403.6121 - REGINA CELIA DA SILVA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Converto o julgamento em diligência.2. Tendo em vista o pedido de auxílio-doença e sua posterior conversão

em aposentadoria por invalidez formulado pela autora e o pedido de produção de prova pericial com o fim de

comprovar sua incapacidade laborativa, entendo necessária a realização da perícia médica judicial.3. Diante do

programa de informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas

respostas dos quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não

exige outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante

a realização da perícia?2 - Idade e escolaridade da autora.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há

indícios físicos de atividade laborativa recente pela segurada? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira

nas unhas).5 - A autora, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentada ou em repouso? Qual?6 - A

autora, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - A autor está trabalhando atualmente?

Qual é o trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - A autora é portadora de alguma doença? Qual a denominação?

Qual o CID?9 - A doença que acomete a pericianda é a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual a

doença/lesão alegada na petição inicial? Caso a autora seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela

descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 - A doença que o

acomete acarreta incapacidade?11 - A doença que acomete a pericianda consta da Portaria Interministerial nº

2.998, DE 23 DE AGOSTO DE 2001? 12- A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária? 13 - Esta

doença a impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço intelectual?14 - Descrever,

minuciosamente, as principais limitações laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.:

portador de epilepsia - não pode trabalhar com armas, em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.15 -

Considerando a profissão da autora, a doença a prejudica de alguma forma?16 - Esta doença surgiu em

decorrência do trabalho? O que a desencadeou?17 - Qual a data aproximada do início da doença?18 - Qual a data

aproximada do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?19 - Caso haja exames, quando

foram confeccionados e quais são?20 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas

por meio dos relatos próprios do autor?21 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?22 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?23 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico? Descreva o possível tratamento.24 - Remédios e/ou tratamento

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     581/852



são de fácil acesso?25 - Atualmente a autora faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não

esteja, qual o motivo alegado?26 - A autora necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite,

explicar o motivo.27 - Quais foram os exames apresentados pela autora, que possibilitaram chegar a este

diagnóstico?28 - Outras informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na

excepcionalidade do caso concreto, poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem

indispensáveis, podendo o Sr. Perito deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados

anteriormente. Assim, para a perícia médica nomeio o Dr. MAX DO NASCIMENTO CAVICHINI, que deverá

entregar o laudo do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da perícia.Assim, providencie a Secretaria data e

horário para que seja realizada a perícia médica, a qual dar-se-á neste prédio da Justiça Federal, com endereço na

Av. Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo a Srª. Perita com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral da parte autora se é

parcial ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data e local em que se realizará a perícia

médica.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, não lhe será dada nova

oportunidade, sob pena de resolução do feito no estado em que se encontra.Faculto às partes a indicação de

assistente técnico, cabendo às mesmas comunicar-lhes, se assim considerarem necessário, quanto à realização da

perícia, para acompanharem o ato, facultando-se aos mesmos a apresentação direta ao Perito Judicial de quesitos

complementares aos do juízo.Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, de acordo com a

Resolução 558/2007.Diante da morosidade em efetuar o pagamento da verba honorária do perito e considerando

que este sempre prestou esclarecimentos quando solicitado, determino, excepcionalmente, que a solicitação do

pagamento seja encaminhada ao Setor Financeiro logo após a entrega do laudo, a fim de não causar mais prejuízos

à expert.Após a juntada do laudo médico pericial, tornem os autos conclusos para nova apreciação do pedido de

tutela antecipada.Int.

 

0002561-25.2012.403.6121 - FATIMA DA SILVA SOARES SILLOS(SP264935 - JEFERSON DOUGLAS

PAULINO E SP188952E - LAZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X MARISA RIBEIRO DOS SANTOS

Conforme conclusões da VII Conferência dos Advogados do Distrito Federal, o sectarismo entre as instituições

jurídicas deve ser substituído por uma maior colaboração entre a Magistratura, a Advocacia e o Ministério

Público, em prol do aperfeiçoamento da ordem jurídica nacional .O advogado é indispensável à administração da

justiça (CF, art. 133) e ele não se submete à hierarquia nem subordinação em relação aos membros do Poder

Judiciário, e nesse nobre mister constitucional críticas, mesmo que ácidas, ao serviço público, sugestões, enfim,

atuações no exercício da profissão, dentro das regras de respeito e urbanidade (art. 6º da Lei nº 8.906/94), serão

não só toleradas como também bem recebidas por este magistrado, o qual sempre primará pela contínua melhoria

da prestação jurisdicional.Malgrado a petição de fls. 311/315, que levou à prolação da decisão de fls. 339/341,

contenha excesso de linguagem, por ventilar acusações genéricas e desprovidas de provas, da parte deste julgador

sempre haverá disposição para o diálogo e pacificação.Consta na petição de fls. 349/354 que os advogados sempre

serão bem recebidos neste juízo, com dedicação e respeito, e tal prática será sempre mantida, aliás este é um dever

imposto pelo Código de Ética da Magistratura (Aprovado na 68ª Sessão Ordinária do Conselho Nacional de

Justiça, do dia 06 de agosto de 2008, nos autos do Processo nº 200820000007337).Posto isso, este juiz aceita a

retratação de fls. 349/354, subscrita pelos advogados Jeferson Douglas Paulino (OAB/SP 264.935) e Lázaro

Mendes de Carvalho Junior (OAB/SP 330.482), destacando que, diante da nobre conduta desses advogados em se

penitenciar pelo excesso de linguagem, não há nenhuma disposição deste magistrado em contender, em qualquer

ramo do Direito, com os patronos da parte, ao contrário, a união de esforços entre todos os operadores do Direito

por certo incrementará a prestação do serviço público de distribuir Justiça e conduzirá ao fortalecimento e

legitimidade do Poder Judiciário.2. Remeta-se cópia deste despacho e da petição de fls. 349/354 ao Ministério

Público Federal e à Décima Sexta Turma Disciplinar do Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados

do Brasil/São José dos Campos-SP, mediante ofício, em complementação aos já expedidos (fls. 343/344),

informando-lhes que da parte deste juiz houve a aceitação da retratação (fls. 349/354), para que, respeitadas suas

atribuições constitucionais ou legais, adotem as providências que reputarem pertinentes. 3. Promova a Secretaria à

juntada de petição da corré MARISA RIBEIRO DOS SANTOS ou certifique o decurso de prazo para sua

manifestação quanto ao pedido de desistência da ação; na sequência tornem os autos conclusos para decisão. 4.

Int.

 

0001034-04.2013.403.6121 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA(SP279392 - RITA DE CASSIA

VAILLANT MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA ajuizou a presente Ação de Procedimento Ordinário em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de
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auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez.Foi determinada, à fl.21, a intimação da parte autora para

emendar a petição inicial para apresentar declaração de hipossuficiência para consubstanciar o pedido de

gratuidade de Justiça, ou promover o recolhimento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, e, apesar de

intimada, deixou a parte autora transcorrer in albis o prazo sem qualquer manifestação.É o relato do

necessário.FUNDAMENTO e DECIDO.Diante da inatividade da parte autora quanto à providência determinada

por este Juízo, falta na espécie pressuposto necessário para desenvolvimento válido da relação processual, a par da

ausência de interesse da parte no prosseguimento da demanda.Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, IV do Código de Processo Civil.Sem condenação em

honorários haja vista que não houve a angularização da relação processual.Custas na forma da lei.Decorrido o

prazo legal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Em homenagem aos princípios da

instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão

recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente

certificada pela Secretaria.Interposto (s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à

parte contrária para contrarrazões, e, na sequência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.P.R.I.

 

0001460-16.2013.403.6121 - PATRICIA MENDES DE CARVALHO(SP330482 - LAZARO MENDES DE

CARVALHO JUNIOR ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração de pobreza e a inexistência de

elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem prejuízo de reanálise da matéria caso

ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria

dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões

preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de

Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0001676-74.2013.403.6121 - EDENIR PEDRINA MONTEIRO(SP330482 - LAZARO MENDES DE

CARVALHO JUNIOR ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração de pobreza e a inexistência de

elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem prejuízo de reanálise da matéria caso

ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria

dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões

preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de

Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0001720-93.2013.403.6121 - JOSE CARLOS ALVES DA SILVA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração de pobreza e a inexistência de

elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem prejuízo de reanálise da matéria caso

ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria

dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões

preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de

Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0001723-48.2013.403.6121 - ALFREDO SALGADO(SP308762 - ELIANA RAMOS DA SILVA E SP213287 -

PETERSON FIRMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Autor(a): ALFREDO SALGADORé(u): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF Endedeço da(o) ré(u): Avenida

Independência, 841 - Taubaté/SP - CEP 12031-001 DESPACHO/MANDADO DE CITAÇÃO Nº

______/2013.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração de pobreza e a

inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem prejuízo de reanálise

da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se a parte ré, na pessoa de seu

representante legal, para os atos e termos da ação proposta, conforme petição inicial que acompanha o presente,

utilizando-se cópia deste despacho para cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO, numerando-se quando

da expedição, devendo o Sr. Oficial de Justiça advertir a parte ré de que, não contestada a ação no prazo de 15

dias, presumir-se-ão por ele(s) aceito(s), como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos termos do

artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para

manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que

requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Após, tornem os autos

conclusos.Int.
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0001900-12.2013.403.6121 - ALBERTO LUIZ COELHO(SP308384 - FABRICIO LELIS FERREIRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração de pobreza e a inexistência de

elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem prejuízo de reanálise da matéria caso

ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria

dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões

preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de

Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0001922-70.2013.403.6121 - MARIA ALICE LESSA(SP330482 - LAZARO MENDES DE CARVALHO

JUNIOR ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A parte demandante não requereu administrativamente o benefício pleiteado nos autos, veio diretamente ao Poder

Judiciário.Segundo entendimento da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, a qual acompanho, o

interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a) recusa

de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo concreto

indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada (REsp 1310042/PR,

Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 28/05/2012).A parte

autora não juntou prova de negativa administrativa quanto ao pedido de concessão do benefício de pensão por

morte, nem mesmo demonstrou recusa administrativa de protocolização de requerimento nesse sentido.O

Judiciário não pode prever, de antemão, que o pleito administrativo será indeferido em tal hipótese.Convém

registrar, na linha de abalizada doutrina, que o exame da necessidade da jurisdição fundamenta-se na premissa de

que a jurisdição tem de ser encarada como última forma de solução de conflito (Fredie Didier Jr., Curso de Direito

Processual Civil: Teoria geral do processo e processo de conhecimento, Editora Podivm, 2007, p. 177, v.

1).Leciona, a esse respeito, o Ministro do STF Luiz Fux:Em todos esses casos é preciso que a parte tenha

necessidade da via judicial e que a mesma resulte numa providência mais útil do que aquela que obteria por mãos

próprias se fosse autorizada a autotutela.Por essa razão é que se afirma que o interesse de agir deve ser composto

do binômio necessidade - utilidade da via jurisdicional.Encarta-se no aspecto da utilidade, a escolha do

procedimento adequado à pretensão reduzida. Assim, se a parte pede em juízo uma providência de cunho petitório

e utiliza o processo possessório, da narrativa de sua petição já se observa a inadequação do remédio escolhido para

proteção que pretende; por isso, é inútil aos fins pretendidos, falecendo, por conseqüência, ao autor, interesse de

agir (...)(...) Assente-se, por fim, que à semelhança das demais condições, o interesse de agir é analisado in

abstrato, pelo que se contém na petição inicial, e deve perdurar até a prolação da decisão de mérito. É comum, na

prática, que o conflito, enquanto pende o processo, receba alguma solução extrajudicial que torne desnecessária a

prestação jurisdicional supervenientemente, como, v.g, quando o locatário abandona o imóvel não obstante tenha

contestado o feito, ou o réu que desocupa o bem após a ação possessória proposta, ou aceita a decisão depois de

ter interposto o recurso. Nessa hipótese utiliza-se, na praxe forense, a expressão perda de objeto, que nada mais é

senão a falta de interesse processual superveniente, que acarreta a desnecessidade de um pronunciamento. Em tais

casos, cumpre ao juiz verificar o responsável pela demanda para imputar-lhe os ônus da sucumbência, malgrado

extinto o processo sem análise do mérito.(Curso de Direito Processual Civil, Ed. Forense, 2001, pg 150-

155).Ainda nessa jusante, importante destacar entendimento da Desembargadora Federal Marisa Santos, do TRF

da 3ª Região:(...) Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela

autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As

conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta

tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o

custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de

seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente,

causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. (...) O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso

na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é

típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função

constitucional. Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local

certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta

de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. (...) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002206-

97.2007.4.03.6118/SP, DJF3 23/11/2010 , pp. 2429/2430.Desse modo, suspendo o andamento do processo por

90(noventa) dias, devendo nesse prazo a parte autora trazer comprovação documental de: 1) negativa

administrativa em conceder o benefício postulado nos autos; ou 2) demora administrativa injustificada em analisar

o requerimento do benefício; ou 3) recusa administrativa em protocolizar requerimento de benefício.Outrossim,

traga a autora cópia da petição inicial, bem como da sentença da Ação de Divórcio que tramitou perante a Vara da

Família e Sucessões de Taubaté-SP.Após, decorrido o prazo mencionado no parágrafo anterior, tornem os autos

conclusos.Fica registrado que a omissão da parte demandante implicará em extinção do processo sem resolução
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do mérito.Int.

 

0001934-84.2013.403.6121 - JOSE CARLOS CAPELLI(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez)

dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação

prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0001950-38.2013.403.6121 - MARIO CESAR PAZZINE(SP105174 - MARIA ARASCZEWSKI PASCHOAL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração de pobreza e a inexistência de

elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem prejuízo de reanálise da matéria caso

ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria

dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões

preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de

Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0001968-59.2013.403.6121 - ALINE APARECIDA VILELA MAXIMO(SP179146 - GIOVANA SAVIO DE

SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50. Anote-se.Pretende a parte

autora o ressarcimento da quantia de R$796,00 (setecentos e noventa e seis reais) em razão de saque indevido em

sua conta corrente na Caixa Econômica Federal, bem como a suspensão de encargos de não pagamento de fatura

de cartão de crédito com vencimento em 01/06/2013 no valor de R$561,39 (quinhentos e sessenta e um reais e

trinta e nove centavos), e a não inclusão de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito.O art. 273 do Código de

Processo Civil arrola os requisitos para a concessão da tutela antecipada, nos seguintes termos:Art. 273. O juiz

poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial,

desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (Redação dada pela Lei nº

8.952, de 1994)I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952,

de 1994)II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

(Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994).Registro nº _____/2013 Conforme admite a própria parte autora na petição

inicial, a correntista adquiriu produtos a crédito com vencimento em 01.06.2013 no valor de R$ 561,39

(quinhentos e sessenta um reais e trinta e nove centavos) - fl. 04.Pois bem.Não existe nenhum erro no valor da

fatura mensal de cujo pagamento a parte autora pretende se abster. O que ela pretende, na realidade, é fazer uma

compensação prévia de valor que entende devido a título de reparação patrimonial com o valor de débito líquido,

certo e vincendo.No entanto, segundo art. 369 do Código Civil, a compensação efetua-se entre dívidas líquidas,

vencidas e de coisas fungíveis. Ou seja, não houve reconhecimento judicial, ainda, de eventual direito autoral à

reparação por dano(s) material(is) e/ou moral(is), não sendo possível, pelo direito material civil, reconhecer-se

antecipadamente o direito à pleiteada compensação (não há crédito judicial - título executivo judicial - que ampare

o encontro de créditos e débitos).Ainda que se admita, pelas regras de direito processual, a suspensão da cobrança

da dívida (no caso, a fatura cuja cópia consta à fl. 13), mesmo assim falta a verossimilhança do direito autoral,

porque neste caso os valores da fatura são devidos, como, aliás, admitido pela própria parte demandante.Por outro

lado, não houve prova suficiente do afirmado unilateralmente pela parte demandante, havendo necessidade, a meu

ver, do exercício do contraditório, privilegiando-se a ampla produção e cotejo de provas.Com esses fundamentos,

reputo ausentes os requisitos do art. 273 do CPC e, por conseguinte, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA.Quanto ao pedido de retirada de nome da parte autora nos órgãos de proteção ao crédito,

apresente comprovantes documentais de existência de eventuais apontamentos para análise do pedido.Cite-se a

parte ré, na pessoa de seu representante legal, para os atos e termos da ação proposta, conforme petição inicial que

acompanha o presente, utilizando-se cópia deste despacho para cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO,

numerando-se quando da expedição, devendo o Sr. Oficial de Justiça advertir a parte ré de que, não contestada a

ação no prazo de 15 dias, presumir-se-ão por ele(s) aceito(s), como verdadeiros, os fatos articulados pela parte

autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista

à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e

prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Cite-se

e intimem-se.

 

0002004-04.2013.403.6121 - JOAO BATISTA ALVES EVANGELISTA(SP112083 - JESUS NOGUEIRA DE

ALMEIDA E SP327912 - ROBSON ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação em que a parte autora deseja o reconhecimento e averbação de tempo de serviço trabalhado no

âmbito do RGPS, nos períodos que especifica na petição inicial, bem como a concessão do benefício de
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aposentadoria por tempo de contribuição e postula a antecipacao dos efeitos da tutela.Pétição inicial e documentos

às fls.02/47.É o relato do necessário.FUNDAMENTO e DECIDO.Defiro os benefícios da justiça gratuita.A

aposentadoria por tempo de contribuição representa uma retribuição ou contraprestação àquele que, durante

determinado período, verteu o número de contribuições exigidas pela legislação. Nessa situação, via de regra a

situação de premência ou de urgência não é ínsita ao benefício pleiteado nos autos, como é o caso, por exemplo,

da aposentadoria por invalidez (risco: doença incapacitante para o trabalho) ou da aposentadoria por idade (risco:

idade avançada).Assim, no caso de aposentadoria por tempo de contribuição com reconhecimento e averbação de

tempo de serviço especial trabalhado deve a parte autora demonstrar a existência de situações excepcionais que

justifiquem a concessão do provimento antecipatório, não bastando para o deferimento da medida apenas a

alegação do caráter alimentar do benefício, conforme ressaltado pela eminente Desembargadora Federal Regina

Costa, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, verbis:... O fato de não estar recebendo benefício

previdenciário não indica a aparente existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação,

restando desatendido o requisito do periculum in mora. ... (AG 218618 - Proc. 2004.03.00.053932-9 - Orig.

2004.61.19.000657-8-SP - Oitava Turma) Calha observar, a respeito da necessidade de comprovação do risco de

dano para fins de concessão de tutela antecipada, as preciosas lições do renomado processualista e Desembargador

do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, José Roberto dos Santos Bedaque: (...) Chamo a atenção

novamente para o aspecto que me parece fundamental no exame da tutela antecipada. O perigo de dano é requisito

imprescindível à concessão da medida em caráter geral. Não há no sistema previsão genérica de tutela sumária

sem esse requisito. A ausência do risco para a efetividade da tutela final impede, em princípio, a antecipação de

efeitos a ela inerentes. Apenas em situações excepcionais, expressamente previstas, é que tal solução se revela

admissível. (...) (MARCATO, Antonio Carlos - Coord. Código de processo civil interpretado. São Paulo: Atlas,

2004, p. 794).Posto isso, e considerando que não foi demonstrada nos autos eventual situação periclitante da

autora, precipitada se mostra a incursão no mérito da causa sem a presença de elementos que demonstrem a olhos

vistos o direito provável da parte autora e a necessidade premente do sacrifício do devido processo legal, visto que

a regra é a concessão da tutela somente ao final do processo.No sentido do acima exposto:CONSTITUCIONAL.

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA ESPECIAL CASSADA PELO INSS.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. - Possível a revisão do ato de concessão de

benefício previdenciário, nos termos do artigo 69 da Lei nº 8.212/91, desde que observados os princípios

constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, consagrados no artigo 5, inciso LV,

da Constituição da República, sendo, portanto, imprescindível a instauração de procedimento administrativo. - As

Súmulas n 346 e 473 do STF preceituam a possibilidade de o Poder Público rever seus próprios atos

administrativos, quando viciados de ilegalidade. - Existência de limites à anulação dos atos administrativos. A

simples suspeita de fraude no ato de concessão do benefício previdenciário não enseja a cessação do pagamento

da aposentadoria, dependendo sempre de apuração prévia em procedimento administrativo, nos termos da Súmula

160 do extinto TFR. - Ausência, no caso dos autos, de qualquer documento que mencione o referido benefício,

bem como a causa de seu cancelamento. - Em se tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas

sob exposição a agentes insalubres, imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando

análise mais apurada dos fundamentos do pedido, sob pena de se subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar

eventual inexistência de exposição a agentes agressivos ou neutralização de seus efeitos. - Agravo de instrumento

a que se nega provimento. (AG 200603000601779, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA

TURMA, 18/07/2007)ADMINISTRATIVO E PROCESSUALCIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

CONVERSÃO EM COMUM DE TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE ESPECIAL - INOCORRÊNCIA DA

CONCOMITÂNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Para a

aplicação do instituto de antecipação dos efeitos da tutela (art. 273 do CPC) é necessária a concomitância de seus

pressupostos: verossimilhança e, simultaneamente, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou

que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, não se podendo

olvidar o comando proibitivo do seu 2º (desde que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado).

2. Controvertidos os fatos, em virtude do não reconhecimento, na via administrativa, pelo instituto agravado, do

direito à conversão de tempo de serviço especial em comum, necessária a instrução probatória, o que

descaracteriza a verossimilhança da alegação. 3. Agravo de instrumento não provido. Agravo Regimental

prejudicado. 4. Peças liberadas pelo Relator em 15/08/2000 para publicação do acórdão. (AG 200001000161138,

JUIZ LUCIANO TOLENTINO AMARAL, TRF1 - PRIMEIRA TURMA, 04/09/2000) (REALCEI)Por todo o

exposto, INDEFIRO, por ora, o pedido de tutela antecipada, com a ressalva de que, ao final da instrução

probatória ou mesmo na sentença, poderá este Juízo, à luz dos elementos colhidos sob o crivo do contraditório,

reavaliar esta decisão, com detida análise do pleito em sede de cognição vertical.Junte-se a estes autos a pesquisa

realizada por este juízo junto ao CNIS.Cite o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte

autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e

prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo

Civil).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0002039-61.2013.403.6121 - JOAO ROBERTO VIEIRA(SP255276 - VANDERLÉIA PINHEIRO PINTO

PASSOS E SP189218E - JUSSARA ELIAS MARCAL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, na qual se requer a manutenção de

seu benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho (E/NB 91/540.052.211-0), bem como sua conversão em

aposentadoria por invalidez.Este é o breve relatório.DECIDO.A parte autora objetiva a manutenção de seu

benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho, bem como sua conversão em aposentadoria por

invalidez.Consta dos autos Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT), bem como comprovantes de

recebimento de benefício de origem acidentária (fls. 21 e 23). A própria parte autora relata a ocorrência de

acidente de trabalho na petição inicial, e, em consulta realizada por este Juízo aos Sistemas CNIS e TERA da

Previdência Social, o autor encontra-se recebendo benefício de natureza acidentária (espécie 91 - AUXÍLIO

DOENÇA POR ACIDENTE DE TRABALHO).Assim, tratando-se de litígio que envolve a concessão de

benefício acidentário, a competência para processar e julgar a presente demanda é da Justiça Estadual, nos exatos

termos da expressa exceção prevista no inciso I do art. 109 da Constituição Federal de 1988.Nesse sentido, a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se com o enunciado da Súmula 15: Compete à Justiça

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.Também, a Súmula 501 do Supremo

Tribunal Federal: Compete à Justiça ordinária estadual o processo e julgamento, em ambas as instâncias, das

causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou

sociedades de economia mista.Na linha do acima exposto, colaciono os seguintes precedentes

jurisprudenciais:PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DE TRABALHO. CARACTERIZAÇÃO.

CONTRIBUINTE AUTÔNOMO. ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO. VERBETE SUMULAR N.º 15/STJ.1. O

objetivo da regra do art. 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos inerentes à matéria que lhe está

sendo submetida a julgamento.2. As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão de

benefícios de índole acidentária são de competência da Justiça Estadual. Verbete sumular 15/STJ.3. Os

trabalhadores autônomos assumem os riscos de sua atividade e não recolhem contribuições para custear o

benefício acidentário. Tal é desinfluente no caso do autônomo que sofre acidente de trabalho e pleiteia a

concessão de aposentadoria por invalidez.4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito

da Vara de Acidentes do Trabalho do Distrito Federal, o suscitante.(STJ - CC 86794 - TERCEIRA SEÇÃO -

REL. MIN. ARNALDO ESTEVES LIMA - DJ 01/02/2008, P. 1. G.N.).PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO

NEGATIVO. JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE CUBATÃO - SP E JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA

CÍVEL DE CUBATÃO - SP. AÇÃO ACIDENTÁRIA. CONCESSÃO / REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO DO ART. 109, I DA CF. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA COMUM. JUSTIÇA DO TRABALHO. DESLOCAMENTO DE COMPETÊNCIA. INEXISTÊNCIA.

PRECEDENTE DO STF. INTERPRETAÇÃO À LUZ DA CF. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR

COMPETENTE O JUÍZO DE DIREITODA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP.I - Mesmo após a Emenda

Constitucional 45/2004, manteve-se intacto o artigo 109, inciso I da Constituição Federal, no tocante à

competência para processar e julgar as ações de acidente do trabalho.II - A ausência de modificação do artigo 109,

inciso I da Constituição Federal, no tocante às ações de acidente de trabalho, não permite outro entendimento que

não seja o de que permanece a Justiça Estadual como a única competente para julgar demandas acidentárias, não

tendo havido deslocamento desta competência para a Justiça do Trabalho (artigo 114 da Constituição Federal).III -

Em recente julgado, realizado em Plenário, o Supremo Tribunal Federal entendeu que as ações de indenização

propostas por empregado ou ex-empregado contra empregador, quando fundadas em acidente do trabalho,

continuam a ser da competência da justiça comum estadual, a fim de se evitar decisões contraditórias, quando o

mesmo fato gere, ao mesmo tempo, pretensões diversas.IV - Constata-se que o Supremo Tribunal Federal analisou

a questão relativa à competência para julgar e processar ações de indenização por danos decorrentes de acidente

do trabalho à luz da Constituição Federal. Cumpre lembrar que, por ser o guardião da Carta Magna, a ele cabe a

última palavra em matéria constitucional.V - Acrescente-se, ainda, que, em recente julgado, o Tribunal Superior

do Trabalho manifestou-se sobre o tema em debate, filiando-se à jurisprudência da Suprema Corte.VI - Segundo

entendimento consolidado pelo Col. Supremo Tribunal Federal e por este Eg. Superior Tribunal de Justiça, a

Justiça Estadual é competente para processar e julgar litígios decorrentes de acidente do trabalho, tanto para

conceder o benefício quanto para proceder sua revisão. Sobre o tema, há precedentes recentes da Eg. Segunda

Seção reiterando este entendimento.VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª

Vara Cível de Cubatão - SP.(STJ - CC 47811 - TERCEIRA SEÇÃO - REL. MIN. GILSON DIPP - DJ

11/05/2005, P. 161).PROCESSUAL. AUXÍLIO-DOENÇA DECORRENTE DE ATIVIDADE LABORAL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL COMUM.- Benefícios previdenciários de natureza acidentária são

aqueles concedidos ao empregado, ao avulso, ao segurado especial e ao médico residente, embora este último fora

mantido apenas na norma regulamentar, desde que comprovado o liame de causalidade com o trabalho, seja na

forma de doença laboral ou de acidente com aquele relacionado. Nesse caso, delimitada a competência da Justiça

Comum Estadual.- Quadro clínico enquadrado como doença do trabalho, que, para fins de concessão do benefício,
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é considerado acidente do trabalho, nos termos do artigo 20, inciso II, da Lei nº 8.213/91.- Seqüela decorrente de

atividade laboral exercida pelo agravante, caracterizando acidente de trabalho. Competência da Justiça Estadual

para processar e julgar o feito.- Agravo de instrumento desprovido.(TRF 3ª REGIÃO - AG 313240 - Oitava

Turma - Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta - DJF3 27/05/2008).PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. MATÉRIA ACIDENTÁRIA TRABALHISTA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA

JUSTIÇA FEDERAL. EXCEÇÃO CONTIDA NO ART. 109, I, CF/88. AGRAVO IMPROVIDO.I - O artigo 109

da CF, ao estabelecer a regra de competência da Justiça Federal, exclui de seu rol de atribuições o julgamento das

causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram atribuídas à Justiça

do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente.II - É irrelevante que o objeto da

ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio doença acidentário ou reabilitação

profissional, haja vista que a competência, firmada em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e

incidentes, que não perdem a natureza essencial de lide acidentária.III - Agravo de Instrumento a que se nega

provimento.(TRF 3ª REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO 242993 - PROCESSO 200503000643848-SP -

SÉTIMA TURMA - REL. DES. FED. WALTER DO AMARAL - DJU 28/09/2006, P. 347.

REALCEI).PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.1. A competência para o processamento e

julgamento de pedidos de revisão de benefícios acidentários pertence à Justiça Estadual, nos termos do artigo 109,

inciso I, da CF. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.2. Falecendo competência à Justiça Federal, deve ser

anulada a sentença proferida pelo magistrado federal, encaminhando-se os autos à primeira instância da Justiça

Estadual local (art. 113, 2º, CPC).3. Sentença anulada. Recurso prejudicado.(TRF 3ª REGIÃO - PROC.:

2004.61.19.000874-5 - AC 1071259 - RELATOR : DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA).Por todo o

exposto, declaro a incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar a presente demanda e, dessa

forma, determino a remessa dos autos à Justiça Estadual da Comarca de Taubaté/SP, após a preclusão desta

decisão e com as cautelas de praxe, nos termos do art. 113 do CPC.Juntem-se os extratos CNIS e TERA.Int.

 

0002042-16.2013.403.6121 - JOSE SERGIO DO PRADO(SP319672 - THIAGO AUGUSTO ATAIDE DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. A petição inicial deve ser instruída com a prova do indeferimento administrativo do benefício pretendido ou da

omissão do Réu em apreciar um pedido administrativo formulado, posto que não há prova da negativa do INSS

nos autos.Apresente a parte autora prova do indeferimento administrativo do benefício pleiteado nos autos

(benefício assistencial), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da inicial.2. Cumprido o item

anterior, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.3. Int. 

 

0002066-44.2013.403.6121 - ANA MARIA FERREIRA BREVE(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.O autor requer a imediata apreciação do pedido de tutela antecipada para

a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença e/ ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.À

luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial, bem como dos documentos que a instruíram,

tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser concedido porquanto impõe-se a instrução do feito

para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a realização de perícia médica a fim de atestar a real

situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo,

a época aproximada da lesão incapacitante.Ademais, consultando ao sistema CNIS da Previdência Social, cuja

juntada determino, foi possível observar que a autora encontra-se com o benefício de pensão alimentícia ATIVO

(NB nº 160.794.801-7) desde 15/09/1997.Assim sendo, não vislumbro a ocorrência de perigo de dano irreparável

ou de difícil reparação, uma vez que o autor está recebendo o benefício pleiteado, não estando ao

desamparo.Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Diante do programa de informática

implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos quesitos por parte

do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros questionamentos, este

Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização da perícia?2 - Idade e

escolaridade da autora.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos de atividade

laborativa recente pela segurada? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 - A autora, em

seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentada ou em repouso? Qual?6 - A autora, em seu histórico

laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - A autor está trabalhando atualmente? Qual é o trabalho? Quando

parou de trabalhar?8 - A autora é portadora de alguma doença? Qual a denominação? Qual o CID?9 - A doença

que acomete a pericianda é a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual a doença/lesão alegada na petição

inicial? Caso a autora seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição inicial é a que

efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 - A doença que o acomete acarreta incapacidade?11 -

A doença que acomete a pericianda consta da Portaria Interministerial nº 2.998, DE 23 DE AGOSTO DE 2001?

12- A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária? 13 - Esta doença a impede de exercer a sua função

laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço físico intenso ou moderado? Exercer
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qualquer função laborativa que demande esforço intelectual?14 - Descrever, minuciosamente, as principais

limitações laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.: portador de epilepsia - não pode

trabalhar com armas, em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.15 - Considerando a profissão da autora, a

doença a prejudica de alguma forma?16 - Esta doença surgiu em decorrência do trabalho? O que a

desencadeou?17 - Qual a data aproximada do início da doença?18 - Qual a data aproximada do início da

incapacidade? Há exames que comprovem esta data?19 - Caso haja exames, quando foram confeccionados e quais

são?20 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por meio dos relatos próprios

do autor?21 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual incapacidade?22 - Esta doença é

suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual é a

previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?23 - O tratamento é clínico, cirúrgico ou

fisioterápico? Descreva o possível tratamento.24 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?25 - Atualmente

a autora faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo alegado?26 - A

autora necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.27 - Quais foram os

exames apresentados pela autora, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?28 - Outras informações que o

perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto, poderão as partes, de

forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito deixar de respondê-los se

forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Assim, para a perícia médica nomeio o

HERBERT KLAUS MAHLMANN, que deverá entregar o laudo do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da

perícia.Assim, providencie a Secretaria data e horário para que seja realizada a perícia médica, a qual dar-se-á

neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av. Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001,

Taubaté/SP, devendo a Srª. Perita com endereço arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a

sedizente incapacidade laboral da autora se é parcial ou total e, em caso positivo, a época aproximada da

ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos acima.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a)

autor(a) sobre a data e local em que se realizará a perícia médica.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar,

na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito,

consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de Processo Civil.Advirto que se a parte autora não

comparecer em perícia agendada, não lhe será dada nova oportunidade, sob pena de resolução do feito no estado

em que se encontra.Faculto às partes a indicação de assistente técnico, cabendo às mesmas comunicar-lhes, se

assim considerarem necessário, quanto à realização da perícia, para acompanharem o ato, facultando-se aos

mesmos a apresentação direta ao Perito Judicial de quesitos complementares aos do juízo.Arbitro os honorários

periciais no valor máximo da tabela vigente, de acordo com a Resolução 558/2007.Diante da morosidade em

efetuar o pagamento da verba honorária do perito e considerando que este sempre prestou esclarecimentos quando

solicitado, determino, excepcionalmente, que a solicitação do pagamento seja encaminhada ao Setor Financeiro

logo após a entrega do laudo, a fim de não causar mais prejuízos à expert.Outrossim, esclareça a parte autora se

houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que

de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em litigância de má-fé, bem

como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Após a juntada do laudo pericial venham os autos

conclusos para nova apreciação do pedido de tutela antecipada.Int.

 

0002067-29.2013.403.6121 - JOSE MARINHO(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.O autor requer a imediata apreciação do pedido de tutela antecipada para

a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença e/ ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.À

luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial, bem como dos documentos que a instruíram,

tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser concedido porquanto impõe-se a instrução do feito

para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a realização de perícia médica a fim de atestar a real

situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo,

a época aproximada da lesão incapacitante.Assim sendo, não vislumbro a ocorrência de perigo de dano irreparável

ou de difícil reparação, uma vez que o autor está recebendo o benefício pleiteado, não estando ao

desamparo.Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Diante do programa de informática

implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos quesitos por parte

do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros questionamentos, este

Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização da perícia?2 - Idade e

escolaridade da autora.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos de atividade

laborativa recente pela segurada? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 - A autora, em

seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentada ou em repouso? Qual?6 - A autora, em seu histórico

laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - A autor está trabalhando atualmente? Qual é o trabalho? Quando

parou de trabalhar?8 - A autora é portadora de alguma doença? Qual a denominação? Qual o CID?9 - A doença

que acomete a pericianda é a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual a doença/lesão alegada na petição

inicial? Caso a autora seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição inicial é a que
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efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 - A doença que o acomete acarreta incapacidade?11 -

A doença que acomete a pericianda consta da Portaria Interministerial nº 2.998, DE 23 DE AGOSTO DE 2001?

12- A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária? 13 - Esta doença a impede de exercer a sua função

laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço físico intenso ou moderado? Exercer

qualquer função laborativa que demande esforço intelectual?14 - Descrever, minuciosamente, as principais

limitações laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.: portador de epilepsia - não pode

trabalhar com armas, em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.15 - Considerando a profissão da autora, a

doença a prejudica de alguma forma?16 - Esta doença surgiu em decorrência do trabalho? O que a

desencadeou?17 - Qual a data aproximada do início da doença?18 - Qual a data aproximada do início da

incapacidade? Há exames que comprovem esta data?19 - Caso haja exames, quando foram confeccionados e quais

são?20 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por meio dos relatos próprios

do autor?21 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual incapacidade?22 - Esta doença é

suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual é a

previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?23 - O tratamento é clínico, cirúrgico ou

fisioterápico? Descreva o possível tratamento.24 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?25 - Atualmente

a autora faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo alegado?26 - A

autora necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.27 - Quais foram os

exames apresentados pela autora, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?28 - Outras informações que o

perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto, poderão as partes, de

forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito deixar de respondê-los se

forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Assim, para a perícia médica nomeio o

HERBERT KLAUS MAHLMANN, que deverá entregar o laudo do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da

perícia.Assim, providencie a Secretaria data e horário para que seja realizada a perícia médica, a qual dar-se-á

neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av. Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001,

Taubaté/SP, devendo a Srª. Perita com endereço arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a

sedizente incapacidade laboral da autora se é parcial ou total e, em caso positivo, a época aproximada da

ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos acima.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a)

autor(a) sobre a data e local em que se realizará a perícia médica.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar,

na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito,

consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de Processo Civil.Advirto que se a parte autora não

comparecer em perícia agendada, não lhe será dada nova oportunidade, sob pena de resolução do feito no estado

em que se encontra.Faculto às partes a indicação de assistente técnico, cabendo às mesmas comunicar-lhes, se

assim considerarem necessário, quanto à realização da perícia, para acompanharem o ato, facultando-se aos

mesmos a apresentação direta ao Perito Judicial de quesitos complementares aos do juízo.Arbitro os honorários

periciais no valor máximo da tabela vigente, de acordo com a Resolução 558/2007.Diante da morosidade em

efetuar o pagamento da verba honorária do perito e considerando que este sempre prestou esclarecimentos quando

solicitado, determino, excepcionalmente, que a solicitação do pagamento seja encaminhada ao Setor Financeiro

logo após a entrega do laudo, a fim de não causar mais prejuízos à expert.Outrossim, esclareça a parte autora se

houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que

de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em litigância de má-fé, bem

como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Após a juntada do laudo pericial venham os autos

conclusos para nova apreciação do pedido de tutela antecipada.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003629-10.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001195-

87.2008.403.6121 (2008.61.21.001195-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP184135 -

LEONARDO MONTEIRO XEXÉO) X LUIZ CARLOS DE TOLEDO(SP200846 - JEAN LEMES DE AGUIAR

COSTA)

SENTENCIADO EM INSPEÇÃOO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofereceu os presentes

Embargos à Execução, em apenso aos autos da ação de procedimento ordinário, alegando que o embargado

pleiteia valor superior ao devido pela autarquia.Intimado, o Embargado concordou com o valor apurado pelo

INSS, conforme petição de fls. 44, requerendo a homologação dos cálculos apresentados pelo INSS.É o

relatório.D E C I D O.Os embargos envolvem apenas matéria de direito, com o seu julgamento independente de

outras provas.Descabe qualquer impugnação, nesta fase, quanto aos critérios existentes na sentença exeqüenda.

Assim, os cálculos se restringem à aplicação e respectiva atualização.O embargado foi contemplado pela

assistência judiciária gratuita na ação principal. O referido benefício deve ser estendido aos embargos à execução,

uma vez que se trata de mera continuação do processo de conhecimento, reciprocamente vinculados , e que a

situação econômica a justificar o benefício deve ser a do momento da prolação da sentença de embargos.Nesse

sentido, transcrevo a seguinte ementa de julgado:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO JULGADOS PROCEDENTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BENEFICIÁRIO DA
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JUSTIÇA GRATUITA. ISENÇÃO DO PAGAMENTO. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL.I - Nos embargos à execução julgados procedentes, não é cabível a condenação do Embargado no

pagamento dos honorários advocatícios, quando ele é beneficiário da Justiça Gratuita.II - Não é possível

compensar a verba honorária imposta na sentença dos embargos com os créditos a serem pagos, no futuro, na ação

principal, pois é necessário ater-se à situação econômica do Embargado no momento da prolação da decisão dos

embargos.III - A fim de não ser proferida sentença condicional, fica o embargado isento do pagamento dos

honorários advocatícios (STF, 1ª Turma, RE 313.348-9-RS-AgRg, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15.4.2003,

DJU 16.5.2003, p. 1094).IV - Apelação do INSS desprovida e Apelação da Embargada provida.(TRF 3.ª Região,

AC 410042, Rel. Juíza Fed. Giselle França, DJU 12.03.08, pág. 736).O INSS apresentou os presentes embargos,

aduzindo excesso de execução, juntando planilha de cálculos do montante que entende devido, totalizando o valor

de R$ 59.238,63 (cinquenta e nove mil, duzentos e trinta e oito reais e sessenta e três centavos) em contraposição

ao valor apresentado pelo credor de R$ 62.760,75 (sessenta e dois mil setecentos e sessenta reais e setenta e cinco

centavos).O credor concordou com a conta elaborada pela autarquia-devedora, porquanto reconheceu o quantum

debeatur apresentado pelo Embargante nestes autos, razão pela qual caracterizada está a hipótese contida no inciso

II do art. 269 do CPC.Ante o exposto, declaro resolvido o mérito dos presentes Embargos, nos termos do artigo

269, II, do CPC, adequando o valor em execução ao cálculo do INSS.Condeno a parte EMBARGADA a pagar

honorários advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em 5% (cinco por cento) do valor da diferença havida entre

o valor da execução apresentado pelo executado e o montante apresentado pelo INSS, considerando que a questão

não contempla complexa discussão jurídica e que houve o reconhecimento pela parte exequente (fls. 44), ônus que

ficará sobrestado até que o INSS comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram

a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Transitada em julgado, traslade-se cópia

da decisão e dos cálculos aos autos principais, onde prosseguirá a execução.Após, desapensem-se e arquivem-se

estes autos.P. R. I.

 

0000757-85.2013.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003398-

95.2003.403.6121 (2003.61.21.003398-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP060014 - LEDA

MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) X WALTER NOGUEIRA(SP191077 - TAIS SILVEIRA

RODRIGUES DO AMARAL)

Fl. 30: Defiro a devolução de prazo conforme requerido.Publique-se o despacho de fl. 28.Int.DESPACHO DE

FLS. 28:Vistos em inspeção.I - Recebo os embargos, eis que tempestivos e suspendo o curso da execução,

certificando-se naqueles autos.II - Apensem-se aos autos principais nº0003398-95.2003.403.6121.III - Vista ao

Embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.IV - Advirto que as petições relativas a estes autos não

devem ser protocolizadas com o número dos autos principais, sob pena de preclusão.V - Int. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0000024-90.2011.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003139-

90.2009.403.6121 (2009.61.21.003139-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DORIVAL DO

NASCIMENTO BRAGA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA)

Trata-se de impugnação à justiça gratuita deferida na sentença prolatada nos autos principais (fl. 64 dos autos da

ação ordinária em apenso - nº 2009.61.21.003139-0).DECIDO.No caso concreto, o pedido de gratuidade da

justiça foi deferido em sentença que julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o autor nos ônus da

sucumbência, sentença contra a qual foi interposto recurso de apelação pela parte autora, ora impugnada, e

apresentada contrarrazões pelo INSS, ora Impugnante.De se ressaltar que, a par da presente impugnação, a

insurgência autárquica aqui ventilada também foi deduzida em recurso de apelação contra a sentença prolatada

nos autos principais (fls. 79/83), em razão do princípio da unirrecorribilidade recursal.Nesse passo, ao analisar o

recurso de apelação interposto nos autos da ação principal, houve expressa rejeição à impugnação (fls. 90), tendo

em vista que a parte autora recolheu as custas processuais (fls. 86/87), seguindo-se o trânsito em julgado da v.

decisão (fls. 93).Assim, falta ao Impugnante interesse processual que justifique o prosseguimento da presente

impugnação.Isto posto, julgo extinta a presente impugnação, sem resolução de mérito, por falta de interesse

processual (CPC, art. 267, VI). Decorrido o prazo legal para interposição de recurso, traslade-se cópia desta

decisão para os autos principais e arquive-se a presente impugnação.Remetam-se estes autos e os autos da ação

ordinária n. 2009.61.21.003139-0 ao SEDI, para retificação do nome da parte autora, conforme documentos de fls.

12.P.R.I.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000897-95.2008.403.6121 (2008.61.21.000897-0) - DURVALINA AUGUSTA DAS CHAGAS(SP199301 -

ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA E SP266570 - ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA) X

DURVALINA AUGUSTA DAS CHAGAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Diante da devolução dos ofícios requisitórios, sob a alegação de que o nome do beneficiário não confere com o

nome constante dos cadastros da Receita Federal, intime-se o advogado para que providencie a retificação de seus

dados cadastrais no CPF, bem como da parte autora, que poderá ser feito, segundo informações constantes no sítio

da Receita Federal do Brasil, em uma das Agências do Banco do Brasil, da Caixa Econômica Federal ou dos

Correios.Regularizadas as requisições canceladas por inconsistência cadastral, expeçam-se novas requisições em

substituição àquelas, observando-se as formalidades previstas no Manual de Precatórios e de Requisições de

Pequeno Valor, aprovado pela Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, nos termos do

despacho/decisão de fls. 125.Int.

 

 

Expediente Nº 806

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001700-05.2013.403.6121 - TURSAN TURISMO SANTO ANDRE LTDA(SP132073 - MIRIAN TERESA

PASCON E SP240038 - GUSTAVO VITA PEDROSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM TAUBATE - SP

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra a decisão que deferiu parcialmente o pedido de liminar de fls.

579/580.Em resumo, sustenta a parte embargante que há omissão na decisão de fls. 579/580, na qual houve

omissão acerca da não incidência sobre férias gozadas e sobre o fundamento de direito inerente à referibilidade; e,

decisão extra-petita quanto às férias indenizadas e férias em pecúnia; Após esse breve relato, decido.Recebo os

embargos de declaração para apreciação, tendo em vista sua tempestividade.Acolho em parte os embargos de fls.

579/580, para o efeito de apreciar o pedido acerca da não incidência sobre férias gozadas; e de reconhecer decisão

extra-petita no que se refere às férias indenizadas e férias em pecúnia, nos seguintes termos:1) FÉRIAS

GOZADAS: A importância recebida pelo trabalhador a título de férias gozadas está sujeita à contribuição

previdenciária, visto que se considera verba remuneratória (STJ, REsp 731.132/PE, 1ª Seção, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 20.10.2008).O E. TRF da 3ª Região tem decidido:PROCESSO CIVIL: AGRAVO

LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS. ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. HORAS EXTRAS.

AUXÍLIO-QUILOMETRAGEM. INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL. ABONO ÚNICO. E AVISO PRÉVIO INDENIZADO. COMPENSAÇÃO. I - O agravo em

exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos

constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento parcial da insurgência aviada através do

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de

ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na

verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão,

lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. III - De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por

mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar

provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste

Relator. IV - O aviso prévio indenizado não tem natureza salarial para a finalidade de inclusão na base de cálculo

da contribuição previdenciária prevista no art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988, tendo em conta o

seu caráter indenizatório. Não se realizando a hipótese de incidência, a exação não pode incidir, devendo afastar-

se a exigência de recolhimento da contribuição previdenciária em questão. V - O STJ se posicionou pela não

incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador, a título de aviso prévio indenizado e

sobre os 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em função de auxílio-doença e acidentária,

posto que não possuem natureza salarial. VI - O salário-maternidade, as horas extras e o banco de horas pago na

rescisão, além das ajudas prêmios e gratificações e bônus pago na rescisão possuem natureza salarial para a

finalidade de inclusão na base de cálculo da contribuição previdenciária prevista no artigo 195, I, da Constituição

Federal de 1988, tendo em conta o seu caráter remuneratório. VII - As férias indenizadas ou férias não gozadas e o

adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias e abono único representam verbas indenizatórias conforme

posição firmada no Superior Tribunal de Justiça. VIII- Incide a contribuição no tocante às férias usufruídas, posto

que possuem natureza salarial. IX - Quanto ao pedido de compensação dos valores indevidamente recolhidos,

aplica-se o atual entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal Federal segundo o qual a compensação ou a

restituição do indébito tributário prescreve após o decurso da vacatio legis de 120 (cento e vinte) dias da Lei

Complementar nº 118/05, isto é, a partir de 09.06.2005 em cinco anos. X - Agravo legal não provido. (AMS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     592/852



00218377620104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 2. Quanto à decisão extra-petita no que se

refere às férias indenizadas e férias em pecúnia, acolho os embargos e a preliminar da autoridade impetrada, para

reconsiderar a decisão de fls. 579/580, no que se refere aos efeitos da decisão às férias indenizadas e férias em

pecúnia, por não constituírem objeto do presente mandamus (CPC, arts. 128 c.c. 460).Assim, permanece a

concessão liminar para efeitos de suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre: a) os

valores pagos nos 15 primeiros dias do afastamento do funcionário doente ou acidentado que receber auxílio-

doença a partir do 16º dia de afastamento; b) adicional de 1/3 de férias; c) aviso prévio indenizado, devendo a

impetrada se abster da imposição de sanções administrativas pelo não pagamento das respectivas contribuições

previdenciárias. 3. No que diz respeito ao fundamento de direito inerente à referibilidade, não vislumbro

obscuridade, contradição ou omissão a desafiar embargos de declaração, pois não está obrigado o Magistrado a

julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso concreto (STJ, AGA 426677-PR, Primeira Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ 10/06/2002, p. 165), ou, em outras palavras, o julgador não é obrigado a discorrer sobre todas as

teses da parte quando já tenha encontrado uma solução que lhe pareça ser a mais justa para a demanda (STJ, AGA

688400-MG, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 14/05/2007, p. 321).A possibilidade de se

conferir efeitos infringentes aos embargos de declaração só é admissível em hipóteses excepcionais, quando

patentes os vícios mencionados no art. 535 do Código de Processo Civil: obscuridade, contradição ou

omissão.Nesse sentido:Acordão: Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: EDAGA -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO -

597968Processo: 200400426208 UF: RJ Órgão Julgador: TERCEIRA TURMAData da decisão: 04/08/2005

Documento: STJ000630824 Fonte DJ DATA:22/08/2005 PÁGINA:261 Relator(a): NANCY ANDRIGHIEmenta:

Processo civil. Embargos de declaração no agravo no agravo de instrumento. Violação ao art. 535 do CPC.

Ausência de omissão, contradição e obscuridade.- Rejeitam-se os embargos de declaração quando ausente

omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.- A atribuição de efeitos infringentes aos embargos

declaratórios é possível apenas em situações excepcionais, em que sanada a omissão, contradição ou obscuridade,

a alteração da decisão surja como conseqüência necessária.Embargos de declaração rejeitados. (Grifos

nossos)Assim, neste tópico, se o Embargante discorda do conteúdo da decisão liminar prolatada, o recurso cabível

é o de agravo de instrumento, não o de embargos, porque estes últimos têm hipóteses de cabimento restritas, não

configuradas nesse particular (item 3 desta decisão).Por todo o exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO de fls. 626/632 e DOU-LHES PARCIAL PROVIMENTO, na forma da fundamentação

acima.Oficie-se à autoridade impetrada.Cópia da presente decisão servirá como ofício/mandado.P.R.I. Oficie-se.

 

0001701-87.2013.403.6121 - TURSAN TURISMO SANTO ANDRE LTDA(SP132073 - MIRIAN TERESA

PASCON E SP240038 - GUSTAVO VITA PEDROSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM TAUBATE - SP

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra a decisão que indeferiu o pedido de liminar nos autos

supramencionados. Em resumo, sustenta a parte embargante a omissão da decisão de fls. 570/571 em relação ao

fundamento de direito inerente à referibilidade.Relatados brevemente, decido.Preliminarmente, recebo os

embargos de declaração por reconhecer sua tempestividade.Não vislumbro obscuridade, contradição ou omissão a

desafiar embargos de declaração, pois não está obrigado o Magistrado a julgar a questão posta a seu exame de

acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto

(STJ, AGA 426677-PR, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 10/06/2002, p. 165), ou, em outras palavras,

o julgador não é obrigado a discorrer sobre todas as teses da parte quando já tenha encontrado uma solução que

lhe pareça ser a mais justa para a demanda (STJ, AGA 688400-MG, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho

Júnior, DJ 14/05/2007, p. 321).A possibilidade de se conferir efeitos infringentes aos embargos de declaração só é

admissível em hipóteses excepcionais, quando patentes os vícios mencionados no art. 535 do Código de Processo

Civil: obscuridade, contradição ou omissão. Nesse sentido:Acordão: Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇAClasse: EDAGA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

DE INSTRUMENTO - 597968Processo: 200400426208 UF: RJ Órgão Julgador: TERCEIRA TURMAData da

decisão: 04/08/2005 Documento: STJ000630824 Fonte DJ DATA:22/08/2005 PÁGINA:261 Relator(a): NANCY

ANDRIGHIEmenta: Processo civil. Embargos de declaração no agravo no agravo de instrumento. Violação ao art.

535 do CPC. Ausência de omissão, contradição e obscuridade.- Rejeitam-se os embargos de declaração quando

ausente omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.- A atribuição de efeitos infringentes aos embargos

declaratórios é possível apenas em situações excepcionais, em que sanada a omissão, contradição ou obscuridade,

a alteração da decisão surja como conseqüência necessária.Embargos de declaração rejeitados. (Grifos

nossos)Assim, se o Embargante discorda do conteúdo da decisão liminar prolatada, o recurso cabível é o de

agravo de instrumento, não o de embargos, porque estes últimos têm hipóteses de cabimento restritas, não
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configuradas no caso.Por todo o exposto, rejeito os embargos de declaração por não vislumbrar os pressupostos de

cabimento do recurso, previstos no art. 535 do Código de Processo Civil.P.R.I.

 

0001768-52.2013.403.6121 - DEBUIT COLOR TINTAS E VERNIZES LTDA(SP182696 - THIAGO

CERÁVOLO LAGUNA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATE - SP

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra a decisão que deferiu parcialmente o pedido de liminar de fls.

401/403.Em resumo, sustenta a parte embargante que há omissão na decisão de fls. 401/403, na qual houve

omissão acerca da não incidência sobre férias gozadas, e no que se refere à sua aplicabilidade (exclusão das

verbas) também em relação à composição da base de cálculo das contribuições devidas a terceiros incidentes

sobre a folha de salários. (fls. 416/417).Após esse breve relato, decido.Recebo os embargos de declaração para

apreciação, tendo em vista sua tempestividade.Acolho em parte os embargos de fls. 416/417, para o efeito de

apreciar o pedido acerca da não incidência sobre férias gozadas; bem como em relação à composição da base de

cálculo das contribuições devidas a terceiros incidentes sobre a folha de salários, nos seguintes termos:1. FÉRIAS

GOZADAS: A importância recebida pelo trabalhador a título de férias gozadas está sujeita à contribuição

previdenciária, visto que se considera verba remuneratória (STJ, REsp 731.132/PE, 1ª Seção, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 20.10.2008).O E. TRF da 3ª Região tem decidido:PROCESSO CIVIL: AGRAVO

LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS. ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. HORAS EXTRAS.

AUXÍLIO-QUILOMETRAGEM. INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL. ABONO ÚNICO. E AVISO PRÉVIO INDENIZADO. COMPENSAÇÃO. I - O agravo em

exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos

constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento parcial da insurgência aviada através do

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de

ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na

verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão,

lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. III - De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por

mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar

provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste

Relator. IV - O aviso prévio indenizado não tem natureza salarial para a finalidade de inclusão na base de cálculo

da contribuição previdenciária prevista no art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988, tendo em conta o

seu caráter indenizatório. Não se realizando a hipótese de incidência, a exação não pode incidir, devendo afastar-

se a exigência de recolhimento da contribuição previdenciária em questão. V - O STJ se posicionou pela não

incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador, a título de aviso prévio indenizado e

sobre os 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em função de auxílio-doença e acidentária,

posto que não possuem natureza salarial. VI - O salário-maternidade, as horas extras e o banco de horas pago na

rescisão, além das ajudas prêmios e gratificações e bônus pago na rescisão possuem natureza salarial para a

finalidade de inclusão na base de cálculo da contribuição previdenciária prevista no artigo 195, I, da Constituição

Federal de 1988, tendo em conta o seu caráter remuneratório. VII - As férias indenizadas ou férias não gozadas e o

adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias e abono único representam verbas indenizatórias conforme

posição firmada no Superior Tribunal de Justiça. VIII- Incide a contribuição no tocante às férias usufruídas, posto

que possuem natureza salarial. IX - Quanto ao pedido de compensação dos valores indevidamente recolhidos,

aplica-se o atual entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal Federal segundo o qual a compensação ou a

restituição do indébito tributário prescreve após o decurso da vacatio legis de 120 (cento e vinte) dias da Lei

Complementar nº 118/05, isto é, a partir de 09.06.2005 em cinco anos. X - Agravo legal não provido. (AMS

00218377620104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) No que diz respeito à composição da base

de cálculo das contribuições devidas a terceiros, pondero que não está obrigado o Magistrado a julgar a questão

posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131, do

CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender

aplicável ao caso concreto (STJ, AGA 426677-PR, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 10/06/2002, p.

165), ou, em outras palavras, o julgador não é obrigado a discorrer sobre todas as teses da parte quando já tenha

encontrado uma solução que lhe pareça ser a mais justa para a demanda (STJ, AGA 688400-MG, Quarta Turma,

Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 14/05/2007, p. 321).Por todo o exposto, RECEBO OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO de fls. 416/417, porém no mérito NEGO-LHES PROVIMENTO.Ao SEDI para retificação do

nome do impetrante, nos termos desta decisão, conforme fls. 02 e 48.P.R.I.
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CAUTELAR INOMINADA

0001974-66.2013.403.6121 - JOSE ROBERTO DE LIMA E SOUZA(SP066401 - SILVIO RAGAZINE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de Medida Cautelar Inominada proposta por JOSE ROBERTO DE LIMA E SOUZA em face da CEF,

pleiteando, em síntese, o direito ao pagamento das prestações atrasadas referente ao contrato de compra e venda

de imóvel.Alega que a CEF se recusou receber valores atrasados pois sua dívida saiu do sistema e não poderia ser

pago.Preliminarmente, afasto a prevenção apontada no termo de fls. 32, tendo em vista que no processo nº

0002638-34.2012.403.6121 (Cautelar Inominada) foi proferida sentença de extinção do feito sem resolução do

mérito, encontrando-se os autos no arquivo, conforme consulta processual realizada por este Juízo, cuja juntada

determino.Todavia, a parte demandante, como se observa às fls. 09/28, juntou tão somente a cópia do contrato de

compra e venda do imóvel em questão, sendo ônus que lhe compete trazer provas do alegado, nos termos dos

artigos 283 e 396 do Código de Processo Civil:Art. 283. A petição inicial será instruída com os documentos

indispensáveis à propositura da ação.Art. 396. Compete à parte instruir a petição inicial (art. 283), ou a resposta

(art. 297), com os documentos destinados a provar-lhe as alegações.Por outro lado, não está comprovado nos

autos o receio de dano (notificação, carta de cobrança, realização de leilão).Também saliento que não foi anexada

aos autos certidão atualizada do Registro de Imóveis para este juízo verificar a ocorrência de eventual adjudicação

ou arrematação do imóvel referido na petição inicial, evento que, se ocorrido, poderia ocasionar a perda do objeto

da presente demanda.Sendo assim, inexistindo a comprovação da aparência do bom direito e do receio de dano

irreparável, indefiro o pedido de liminar.Defiro a gratuidade de justiça. Anote-se.Cite-se e intime(m)-se.

 

 

Expediente Nº 813

 

ACAO PENAL

0003835-92.2010.403.6121 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA) X

SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP198839 - PAULO

DOMINGOS DA SILVA E SP276106 - MICHEL DE SOUZA CASTRO)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 
 

1ª VARA DE JALES 

 

ANDREIA FERNANDES ONO 

Juíza Federal Substituta no Exercício da Titularidade Plena 

Meire Naka

Diretora de Secretaria em Exercício

 

 

Expediente Nº 2960

 

DESAPROPRIACAO

0001000-54.2012.403.6124 - VALEC-ENGENHARIA, CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A(SP251812 -

GUSTAVO PADILHA PERES E GO024262 - JADER FERREIRA CAMPOS) X EDMUNDO ARANTES

JUNIOR - ESPOLIO(SP010784 - JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO E SP133298 - JOSE THEOPHILO

FLEURY E SP158997 - FREDERICO JURADO FLEURY) X LEDA ARANTES(SP010784 - JOSE

THEOPHILO FLEURY NETTO)

Vistos, etc.Fls. 112/119, 250/261, 264, 267/272 e 291/294: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de preclusão.Após, venham os autos conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. Jales, 17 de junho de 2013.

ANDREIA FERNANDES ONO Juíza Federal Substituta

 

 

Expediente Nº 2961
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001352-61.2002.403.6124 (2002.61.24.001352-7) - MARIA DE LOURDES TESSARI DE FREITAS(SP094702

- JOSE LUIZ PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. VITOR UMBELINO

SOARES JUNIOR) X MARIA DE LOURDES TESSARI DE FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0000652-51.2003.403.6124 (2003.61.24.000652-7) - LAURINDO GUERRA X ALZIRA ROSA PEREIRA

GUERRA(SP084727 - RUBENS PELARIM GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) X LAURINDO GUERRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALZIRA ROSA PEREIRA GUERRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0000771-12.2003.403.6124 (2003.61.24.000771-4) - NORIVAL AMBROSIO(SP084727 - RUBENS PELARIM

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES

JUNIOR) X NORIVAL AMBROSIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0000768-86.2005.403.6124 (2005.61.24.000768-1) - JOANA DA SILVA TEIXEIRA SOARES(SP237695 -

SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO GITTI E SP015811 - EDISON DE ANTONIO ALCINDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA) X JOANA DA

SILVA TEIXEIRA SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0001425-91.2006.403.6124 (2006.61.24.001425-2) - JOAQUIM CONRADO(SP201981 - RAYNER DA SILVA

FERREIRA E SP273897 - RENATO GONÇALVES SHIBATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA) X JOAQUIM CONRADO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0001922-08.2006.403.6124 (2006.61.24.001922-5) - ODELCINO BORIM(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR)

X ODELCINO BORIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0001992-25.2006.403.6124 (2006.61.24.001992-4) - ENILZA DE SOUZA CARDOSO - MENOR X MARIA

SILVANI DE SOUZA SILVA(SP066301 - PEDRO ORTIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) X ENILZA DE SOUZA

CARDOSO - MENOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP141876 - ALESSANDRA

GIMENE MOLINA)

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0000687-69.2007.403.6124 (2007.61.24.000687-9) - ANTONIO FERREIRA(SP084036 - BENEDITO

TONHOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO

SAVARO JUNIOR) X ANTONIO FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0001616-97.2010.403.6124 - JULIO FRANCISCO LESSA(SP084727 - RUBENS PELARIM GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) X JULIO

FRANCISCO LESSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exequente(s).Fl. 267: Proceda a

Secretaria à conferência e transmissão ao E. TRF3 dos ofícios requistórios. Após, vista ao INSS conforme

requerido.Intimem-se.

 

0001150-35.2012.403.6124 - ALCIDES ZANOLO(SP084727 - RUBENS PELARIM GARCIA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ALCIDES ZANOLO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exequente(s).Fl. 198: Proceda a

Secretaria à conferência e transmissão ao E. TRF3 dos ofícios requistórios. Após, vista ao INSS conforme

requerido.Intimem-se.

 

0001508-97.2012.403.6124 - ANISIO MANTOVANI(SP084727 - RUBENS PELARIM GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ANISIO

MANTOVANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 
 

1ª VARA DE OURINHOS 

 

DR. MAURO SPALDING 

JUIZ FEDERAL 

BEL. LUCIANO KENJI TADAFARA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 3475

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003658-29.2004.403.6125 (2004.61.25.003658-2) - BENEDITO LOPES X TEREZA DE PAULA

MACENA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES)

Em cumprimento à determinação de fls. 423/424, a parte autora trouxe aos autos os endereços atualizados das

empresas onde será realizada a prova pericial (fls. 426/427). No entanto, observa-se que quatro empresas estão

localizadas em cidades não abrangidas pos esta jurisdição, razão por que determino que sejam expedidas Cartas

Precatórias para realização de perícia técnica a fim de se constatar as condições de trabalho exercido pelo autor

nos seguinte períodos: a) 1º/06/1980 a 30/04/1981 e 1º/10/1984 a 27/03/1986 na empresa Rodoeste Transportes

Rodoviários Ltda (motorista carreteiro), na cidade de Assis/SP, Avenida Abílio Duarte de Souza, nº 2720;b)

05/05/1997 a 14/12/2000 e 1º/07/2000 a 04/11/2000 na empresa Paluse Transporte Turismo LTDA - ME

(motorista), na cidade de Assis/SP, Rodovia Raposo Tavares, nº 448-A;c) 08/04/1969 a 16/04/1969 na empresa

Sambra Sociedade Algodoeira do Nordeste Brasileiro S/A, sucedida por Bungue Alimentos (operário), na cidade

de São Caetano do Sul/SP, Rua Amazonas, nº 77;d) 1º/08/1978 a 03/10/1979 na empresa José Augusto Lourenço

e Outro (motorista), na cidade de Barra Bonita/SP, Rua Salvador de Toledo, nº 1193.No mais, cumpra-se no que

falta a determinação de fls. 423/424, intimando o Sr. perito nos termos ali determinado.

 

0000248-79.2012.403.6125 - VILMA APARECIDA DE LIMA(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da manifestação de fl. 158, defiro o quanto requerido e determino a expedição de Carta Precatória à

Niterói/RJ para oitiva da única testemunha da autora.No mais, cumpra-se e aguarde-se a realização da audiência

anteriormente designada, a fim de que seja colhido tão somente o depoimento pessoal da autora.Int. 

 

0001470-82.2012.403.6125 - EVERTON LEME SOBRINHO(SP264420 - CAROL INGRID ASSIS NOBRE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

I - Tendo em vista o requerimento formulado pela CEF à fl. 65, designo o dia 18 de setembro de 2013, às

15h15min, para realização de audiência de conciliação.II - Intimem-se as partes, cientificando-as de que poderão

trazer aos autos os termos de suas propostas de acordo.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0002700-38.2007.403.6125 (2007.61.25.002700-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP083860 - JOAO

AUGUSTO CASSETTARI) X M W P TRANSPORTES LTDA ME X SUELI DOURADO X WILSON

CAETANO SINOVATE(SP282711 - RODRIGO MARTINS SILVA)
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Vistos em inspeção (03 a 07 de junho de 2013).Aguarde-se a prolação de sentença nos autos, em apenso, de

Embargos à Execução sob nº 0001428-67.2011.403.6125.

 

EXECUCAO FISCAL

0001298-43.2012.403.6125 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X HELTON

SANTOS(SP070113 - ALFREDO EDSON LUSCENTE)

Requer o executado Helton Santos, às f. 19-29, a liberação da importância bloqueada em sua conta mantida junto

ao Banco do Brasil S.A., agência 6632-X, conta n. 11.930-X.O bloqueio foi efetivado através do sistema BACEN

JUD, em decorrência da decisão da f. 05-06, conforme comprovam os documentos das f. 17-18.Sustenta o

executado que recebe a aposentadoria na conta mantida junto ao Banco do Brasil e que, por força do disposto no

artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil, é impenhorável.Houve manifestação da Fazenda Nacional à f.

32 concordando com a liberação dos valores.Assiste razão ao executado, quanto ao fato de ser inadmissível a

penhora de sua aposentadoria.Verifico que os documentos juntados às f. 24, 26 e 29 comprovam que o executado

Helton dos Santos encontra-se aposentado e recebe seus proventos no Banco do Brasil S.A, agência 6632, conta

11.930-X.Por seu turno, o extrato bancário da f. 23 comprova que que foi efetivado no dia 07.06.2013 o bloqueio

no valor de R$ 1.417,72 (mil, quatrocentos e dezessete reais e setenta e dois centavos), valor idêntico ao

identificado no documento da f. 18.Assim, defiro o pleito das f. 19-29, devendo ser efetivado o desbloqueio do

numerário da f. 18, por meio do Sistema BACEN JUD.Dê-se vista dos autos à exequente para manifestação sobre

o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002093-35.2001.403.6125 (2001.61.25.002093-7) - JOSE TIMOTEU DE BARROS X IRACI SANCHES

ANAYA(SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER

BONACCINI) X JOSE TIMOTEU DE BARROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Diante da concordância da parte autora, manifestada na fl. 335 em relação aos cálculos apresentados pelo INSS

nas fls. 327/332, confeccione-se, revise-se e expeça-se desde logo precatório, nos valores indicados pelo próprio

devedor, dispensando-se, por tal motivo, sua citação nos termos do art. 730, CPC, por força do que preconiza o

art. 214, 1º,CPC, em homenagem à celeridade e instrumentalidade das formas. Neste caso, dispenso a prévia

intimação das partes antes da transmissão da requisição de pagamento à Presidência do E. TRF da 3ª Região

(prevista no art. 10 da Resolução CJF nº168/2011) porque as partes concordaram com os valores nela inseridos,

mostrando-se desnecessária, impertinente e atentatória à efetividade da jurisdição oportunizar-se nova

manifestação das partes.II - Com o pagamento, intime-se a parte credora e, nada sendo requerido em 5 (cinco)

dias, arquivem-se os autos com as baixas necessárias, independente de novo despacho.III - Fl. 343: com relação ao

pedido formulado pelo diligente procurador da parte autora, o Dr. Dante Rafael Baccili, de requisição da

importância de R$ 3.995,89 (três mil, novecentos e noventa e cinco reais e oitenta e nove centavos), referente a

20% (vinte por cento) dos honorários advocatícios sucumbenciais em favor da advogada Dra. Adriana Tognoli,

por sua atuação parcial neste feito, indefiro por tratar-se de eventual acerto a ser promovido entre os causídicos,

sendo estranho ao objeto desta lide.Int.

 

0003170-98.2009.403.6125 (2009.61.25.003170-3) - HORACILIO VASCON(SP212750 - FERNANDO ALVES

DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HORACILIO VASCON X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO DE SECRETARIA:Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009,

Remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para a conferência e/ ou apresentação de novos cálculos, conforme o

julgado e normativos de cálculos fixados pelo egrégio Conselho da Justiça Federal. Sendo juntada a manifestação

do órgão técnico sobre o mérito dos cálculos, dê-se vistas às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Em

seguida, venham-se os autos conclusos.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004190-66.2005.403.6125 (2005.61.25.004190-9) - ANGELO NELSON VIOL X NAZARE RIBEIRO

VIOL(SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA)

I - Tendo em vista a informação de fl. 256, na esteira do despacho de fl. 248, oficie-se com urgência, ao Posto de

Atendimento Bancário do Banco do Brasil, PAB do Juizado Especial Federal de São Paulo, agência 5905,

localizada na Avenida Paulista n. 1345, 1º andar, bairro Cerqueira César, São Paulo/SP, pelo meio mais expedito,

para que efetue a transferência do saldo total existente na conta n. 4000127295894 para a conta poupança n.

2874.013.974-1, aberta junto ao PAB da Caixa Econômica Federal/CEF da Justiça Federal em Ourinhos/SP

(agência n. 2874), no prazo de até 05 (cinco) dias devendo comunicar a este Juízo a efetivação de tal medida, sob
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pena de desobediência, nos termos do art. 330 do Código Penal.Para este fim, sirva-se a presente como Ofício n.

234/2013.II - Advindo comunicação do PAB do Banco do Brasil quanto a efetivação da transferência, intime-se a

parte autora, também pelo meio mais expedito, a fim de proceder ao levantamento do numerário, conforme item

III da fl. 248.Int.

 

0000545-57.2010.403.6125 - ADEMIR DE SOUZA REIS(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA)

Ato de Secretaria:Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, ciência

ao(s) exeqüente(s) do depósito referente ao RPV/PRC efetuado, nos termos da Resolução n. 559/2007 - CJF/STJ.

 

 

Expediente Nº 3476

 

ACAO PENAL

0003528-34.2007.403.6125 (2007.61.25.003528-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 -

SVAMER ADRIANO CORDEIRO) X LUIZ ANTONIO FERRARI(SP111996 - ANTONIO CARLOS

TEIXEIRA) X ERASMO STEFANO BELTRAME(SP318656 - JOSE ALEXANDRE DE OLIVEIRA

PIMENTEL) X SERGIO JOAQUIM GONCALVES(SP119355 - ADRIANO CARLOS) X RITA BALBINO DA

SILVA DOTALLI(SP212787 - LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI) X ARLETE MARIA DE

SOUZA(SP119460 - HELENA MARIA DE SOUZA)

Vistos em inspeção (03 a 07 de junho de 2013).Fls. 484-487: à vista do que dispõe o art. 397 do CPP, com a

redação dada pela Lei n. 11.719/08, não verifico a existência manifesta de causas excludentes de ilicitude ou de

culpabilidade. As condutas narradas, em tese, enquadram-se no tipo mencionado na denúncia e não foram trazidos

pela defesa elementos capazes de afastar qualquer das hipóteses legais de extinção da punibilidade previstas em

lei, devendo a presente ação penal ter seu regular processamento em relação ao réu ERASMO STEFANO

BELTRAME. As alegações trazidas pelo(s) acusado(s) demandam dilação probatória e serão apreciadas,

oportunamente, sob o crivo do contraditório. Conseqüentemente, deixo de absolver sumariamente o réu e

confirmo o recebimento da denúncia, devendo o feito ter regular seguimento, nos termos dos artigos 399 e

seguintes do CPP.No mesmo sentido, não merece prosperar a tese defendida pelo réu SÉRGIO de que o delito não

está configurado nestes autos em razão da ausência de constituição definitiva do débito tributário relativo às

mercadorias apreendidas, porquanto o delito objeto destes autos (descaminho) é, também, de natureza

alfandegária e não pode ter unicamente o mesmo tratamento que é dispensado aos delitos de natureza

tributária.Designo o dia 04 de FEVEREIRO de 2014, às 14 HORAS, para a audiência de instrução e julgamento,

oportunidade em que ser(á)ão ouvida(s) a(s) testemunha(s) arroladas pela acusação JOSÉ CILIOMAR DA SILVA

e ANDRÉ LÚCIO DE CASTRO e será realizado(s) o(s) interrogatório(s) do(s) réu(s).Cópias deste despacho

deverão ser utilizadas como:1. OFÍCIO n. ______/2013-SC01, à POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL de

Ourinhos/SP, com a finalidade de REQUISITAR a apresentação das testemunhas JOSÉ CILIOMAR DA SILVA e

ANDRÉ LÚCIO DE CASTRO, ambos Policiais Rodoviários Federais, com endereço na Base da Polícia

Rodoviária de Ourinhos/SP.2. MANDADO DE INTIMAÇÃO dos advogados dativos Dr. LUIS ANTONIO DA

SILVA GALVANI, OAB/SP n. 212.787, com endereço na Rua São Paulo n. 437, centro, e Dr. ADRIANO

CARLOS, OAB/SP n. 119.355, com endereço na Rua Dom José Marelo n. 536, Vila Mano, ambos em

Ourinhos/SP, e Dr. JOSÉ ALEXANDRE DE OLIVEIRA PIMENTEL, OAB/SP n. 318.656, com endereço na Av.

Antonio de Almeida Leite n. 817, Jardim Paulista, Ourinhos/SP, tel. 3322-3488, do teor da presente

deliberação.Diante do requerido às fls. 319-320 e 484-487, fica designada para a mesma data acima nova

oportunidade para que o réu ERASMO STEFANO BELTRAME se manifeste sobre a proposta de suspensão

processual, na forma do art. 89 da Lei n. 9.099/95, formalizada pelo órgão ministerial às fls. 264-265, ocasião em

que deverá comparecer munido das certidões de distribuição criminal e de execução criminal das Justiças Federal

e Estadual da Comarca do local em que reside, a fim de ser(em) ouvido(s) sobre a proposta de suspensão

processual, formulada pelo Ministério Público Federal (fls. 264-265 e 460). O acusado deverá(ão) ficar ciente(s)

de que não haverá nova oportunidade para aceitação da proposta.Sem prejuízo da audiência designada, determino

a expedição de CARTAS PRECATÓRIAS para oitiva das testemunhas arroladas pelas partes, mediante a extração

de cópias do presente despacho, ficando desde já as partes intimadas da expedição da(s) carta(s) precatória(s), na

forma do artigo 222 do Código de Processo Penal, como segue (anexar às deprecatas cópia das fls. 4-9, 130-131,

136-142, 262-263, 266-267, 315 e 347-354):1. CARTA(S) PRECATÓRIA(S) nº _____/2013-SC01, ao JUÍZO

FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAÚ/SP, com o prazo de 90 (noventa) dias, para oitiva da(s)

testemunha(s) arrolada(s) pela acusação JOSÉ DE JESUS, com endereço na Rua Mario Martins Mengon n. 264,

Jardim Cilas Bauab, Jaú/SP;2. CARTA(S) PRECATÓRIA(S) nº _____/2013-SC01, ao JUÍZO DE DIREITO

CRIMINAL DA COMARCA DE BARRA BONITA/SP, com o prazo de 90 (noventa) dias, para oitiva da(s)

testemunha(s) arrolada pela defesa:a) RAFAEL DE JESUS LOVEZUTE, autônomo, com endereço na Av.
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Octorino Maestro n. 60, Igaraçu do Tietê/SP;b) JOSÉ ARMANDO FERREIRA DE SOUZA, autônomo, com

endereço na Rua Alcides Ereno n. 210, Igaraçu do Tietê/SP;c) ALESSANDRO APARECIDO SIMEÃO, operador

de máquinas, com endereço na Rua Nicola Martins n. 392, Igaraçu do Tietê/SP;d) PAULO HENRIQUE

SABATEL, operador de máquinas, com endereço na Rua Assad Saad n. 499, Cohab, Igaraçu do Tietê/SP.3.

CARTA(S) PRECATÓRIA(S) nº _____/2013-SC01, ao JUÍZO FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE

SÃO CARLOS/SP, com o prazo de 90 (noventa) dias, para oitiva da(s) testemunha(s) arroladas pela defesa:a)

VALDEMIR FERREIRA, com endereço na Rua Luis Armando Wenzel n. 176, Jardim Belvedere, São

Carlos/SP;b) SOLANGE APARECIDA DE OLIVEIRA, com endereço na Rua Manoel Martins n. 282, Jardim

Munique, São Carlos/SP;c) ODILON RAMOS ARANTES, com endereço na Rua Panamá n. 85, bairro Nova

Estância, São Carlos/SP.Solicita-se ao(s) JUÍZO(S) DEPRECADO(S) que, conforme disponibilidade em pauta,

seja designada audiência para oitiva da(s) testemunha(s) supra, antes da data designada por este Juízo para

realização da audiência de instrução e julgamento.Informa-se ao(s) Juízo(s) deprecado(s) que os réus tem como

defensores: réu LUIZ ANTONIO FERRARI, advogado constituído(s) na pessoa do Dr. ANTONIO CARLOS

TEIXEIRA, OAB/SP n. 111.996; réu ERASMO STEFANO BELTRAME, advogado dativo na pessoa do Dr.

JOSÉ ALEXANDRE DE OLIVEIRA PIMENTEL, OAB/SP n. 318.656; réu SERGIO JOAQUIM GONÇALVES,

advogado dativo na pessoa do Dr. ADRIANO CARLOS, OAB/SP n. 119.355; ré RITA BALBINO DA SILVA

DOTALLI, advogado dativo na pessoa do Dr. LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI, OAB/SP n. 212.787; ré

ARLETE MARIA DE SOUZA, advogada constituída na pessoa da Dra. HELENA MARIA DE SOUZA, OAB/SP

n. 119.460.Expeçam-se CARTAS PRECATÓRIAS para INTIMAÇÃO pessoal dos réus (conforme endereços às

fls. 293 e 308 - Arlete, fl. 333 - Rita e Sérgio, fl. 367-368 e 344 - Luiz Antonio, e fl. 459 - Erasmo) para que

compareçam neste Juízo Federal de Ourinhos na data acima para a audiência de instrução e julgamento ou

suspensão processual (em relação ao réu ERASMO), sob pena de decretação de suas revelias, devidamente

acompanhados de seus advogados, caso contrário ser-lhes-á nomeado defensor por este Juízo, ocasião em que

serão interrogados nos autos.Consigne-se nas Cartas Precatórias a serem expedidas, tendo em vista que eles

residem em cidades relativamente distantes deste Juízo, que os acusados deverão ser cientificados de que é

entendimento deste juízo que o interrogatório do(s) réu(s) é a oportunidade que a Lei lhe(s) confere para que, no

exercício de sua(s) auto-defesa(s), tenha(m) contato direto com o(a) juiz(a) que julgará o processo-crime em que

foi(ram) acusado(s), podendo dar a sua exclusiva versão dos fatos àquele(a) que efetivamente formará seu

convencimento sobre a existência ou não do delito. Com alicerce no principio da imediatidade, portanto, é direito

(e não dever jurídico) do réu, prestar seu interrogatório, sendo que tal ato só se mostra útil se prestado diretamente

à pessoa do(a) juiz(a) que apreciará o caso sob julgamento, motivo pelo qual unicamente em situações

excepcionais (o que não inclui eventual alegação de falta de condições financeiras para deslocamento até este

Juízo Federal ou em razão da distância entre a cidade em que reside(m) e a cidade de Ourinhos/SP) será analisado

pedido para realização do interrogatório na cidade em que o réu reside (esse entendimento tem suporte em

jurisprudência no mesmo sentido - ex: TRF4, HC 2008.04.00.003046-5).Cientifique-se o MPF.Int.

 

0003391-81.2009.403.6125 (2009.61.25.003391-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 -

SVAMER ADRIANO CORDEIRO) X DONIZETTI APARECIDO DA SILVA(SP023027 - HOMERO BORGES

MACHADO)

Fls. 323-324: à vista do que dispõe o art. 397 do CPP, com a redação dada pela Lei n. 11.719/08, não verifico a

existência manifesta de causas excludentes de ilicitude ou de culpabilidade. A(s) conduta(s) narrada(s), em tese,

enquadra(m)-se no tipo mencionado na denúncia e não visualizo qualquer das hipóteses legais de extinção da

punibilidade previstas em lei, devendo a presente ação penal ter seu regular processamento em face do réu. As

alegações trazidas pelo acusado demandam dilação probatória e serão apreciadas oportunamente, sob o crivo do

contraditório. Conseqüentemente, deixo de absolver sumariamente o réu DONIZETE APARECIDO DA SILVA e

confirmo o recebimento da denúncia. Diante da proposta de suspensão condicional do processo apresentada pelo

Ministério Público Federal, nos termos do artigo 89 da Lei n. 9.099/95 (fls. 329-331) e o endereço do(s) réu(s)

consignado(s) nos autos, depreque-se a realização da(s) audiência(s) de suspensão condicional do processo

(anexando-se à deprecata cópia da proposta ministerial referida - fls. 329-331), assim como a respectiva

fiscalização das condições que a ele(s) foi(rem) impostas, caso aceitas pelo(s) acusado(s) e seu(s) defensor(es).

Por ocasião da audiência a ser designada junto ao(s) juízo(s) deprecado(s), o(s) réu(s) deverá(ao) comparecer à(s)

audiência(s) munido(s) das Certidões de Distribuição Criminal e de Execução Penal das Justiças Federal e

Estadual da Comarca de sua(s) residência(s), a fim de comprovar o preenchimento dos requisitos especificados no

artigo 89 da Lei n. 9.099/95, conforme solicitado pelo órgão ministerial às fls. 329-331.Deverá(ão), ainda, o(s)

réu(s) ser cientificado(s) de que o não comparecimento à audiência junto ao juízo deprecado será entendido por

este juízo federal como não aceitação da proposta apresentada pelo órgão ministerial, o que implicará no

prosseguimento da ação penal.Para tanto, extraia(m)-se cópia(s) do presente despacho, acompanhadas de cópia da

proposta de suspensão processual das fls. 329-331, a fim de que seja(m) utilizada(s) como CARTA(S)

PRECATÓRIA(S) n._____/2013, a ser encaminhada ao JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PIRAJU/SP,

para REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE SUSPENSÃO PROCESSUAL e FISCALIZAÇÃO DAS
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CONDIÇÕES IMPOSTAS, caso aceitas pelo réu e seu defensor, em relação ao acusado DONIZETTI

APARECIDO DA SILVA, portador(a) da Carteira de Identidade RG n. 27.454.948-7 SSP/SP, CPF n.

200.217.418-08, filho(a) de Maria Aparecida Fabrício da Silva, nascido(a) aos 15.08.1974, em Piraju-SP, com

endereço na Rua Vicente de Paula n. 82, Centro, ou no Sítio Pouso Alegre s/nº, ambos em Piraju-SP, conforme

especificado acima. Vindo para os autos informações relativas à aceitação da proposta de suspensão condicional

do processo, encaminhem-se os autos ao Setor de Distribuição deste Juízo para anotação da suspensão processual

e cientifique-se o órgão ministerial. Caso contrário, voltem-me conclusos.Na seqüência, mantenham-se os autos

acautelados em Secretaria aguardando o decurso do prazo de suspensão processual, oficiando-se, oportunamente,

se necessário, a fim de se obter informações atualizadas sobre o cumprimento das condições impostas.

Cientifique-se o Ministério Público Federal.Int. 

 

0001029-04.2012.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER ADRIANO

CORDEIRO) X EDNA CRISTINA AVILA DA SILVA MOREIRA(SP301073 - ELIANA FONSECA

LOUREIRO) X JOSE FRANCISCO DAS NEVES(SP023027 - HOMERO BORGES MACHADO)

Fls. 145-148 e 153-158: à vista do que dispõe o art. 397 do CPP, com a redação dada pela Lei n. 11.719/08, não

verifico a existência manifesta de causas excludentes de ilicitude ou de culpabilidade. A(s) conduta(s) narrada(s),

em tese, enquadra(m)-se no(s) tipo(s) mencionado(s) na denúncia e não visualizo, por ora, qualquer das hipóteses

legais de extinção da punibilidade previstas em lei, devendo a presente ação penal ter seu regular processamento.

As alegações trazidas pelo(s) acusado(s) demandam dilação probatória e serão apreciadas, oportunamente, sob o

crivo do contraditório. Conseqüentemente, deixo de absolver sumariamente o(s) réu(s) e confirmo o recebimento

da denúncia, devendo o feito ter regular seguimento, nos termos dos artigos 399 e seguintes do CPP.Regularize a

advogada signatária da defesa da ré EDNA CRISTINA, Dra. ELIANA FONSECA LOUREIRO, OAB/SP n.

301.073, sua representação nesta ação penal, no prazo de 10 dias, sob pena de ser destituída dos autos.A ré EDNA

CRISTINA em sua peça de defesa protestou pela oportuna juntada de rol de testemunhas. Porém, como o

momento processual adequado para elencar as testemunhas a serem ouvidas é quando da apresentação da resposta

escrita, a teor do disposto no art. 396-A, caput, do Código de Processo Penal, precluiu seu direito de produzir

prova testemunhal.Não havendo testemunhas arroladas pela defesa, designo o dia 11 de FEVEREIRO de 2014, às

14 HORAS, para a audiência de instrução e julgamento, oportunidade em que ser(á)ão realizado(s) o(s)

interrogatório(s) do(s) réu(s).Cópia(s) do presente despacho deverá(ao) ser utilizadas como CARTAS

PRECATÓRIAS, com o prazo de 90 (noventa dias), para inquirição da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela acusação

(fl. 119), abaixo especificadas, ficando as partes desde já intimadas da expedição das cartas precatórias, na forma

do artigo 222 do Código de Processo Penal:I - CARTA PRECATÓRIA n.______/2013, a ser encaminhada ao

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PIRAJU/SP, para oitiva das testemunhas abaixo (anexar às deprecatas

cópias das fls. 50-51, 52-53, 59-61, 71-72, 92-93, 105-106, 109, 118-119, 121-122, 145-147, 153-158 e fls. 69-70

do apenso I, volume II):a. VENEIDE DE PAULA ROMÃO THOSI, RG n. 14.885.951/SSP/SP, CPF n.

031.405.998-97, funcionária pública municipal, filha de José Luiz Romão e Senhorinha, nascida aos 01.08.1963,

com endereço na Rua Lázaro Fernandes Pinheiro n. 175, Centro, Timburi/SP, tel. 14-3389-7107/9773-7486;b.

ROBERTO GONÇALVES PAIVA, RG n. 26.152.920/SSP/SP, CPF n. 141.399.428-86, funcionário público

municipal, filho de João Martins de Paiva e Reni Gonçalves de Paiva, nascido aos 03.08.1971, com endereço na

Rua Bartolomeu Andrade Silva n. 674, Centro, Timburi/SP, tel. 14-3389-7162;c. PAULO HENRIQUE

THOMAZ, RG n. 10.987.762/SSP/SP, CPF n. 031.406.488-55, funcionário público municipal, filho de Domingos

Alves Thomaz e Terezinha Maria Poma Thomaz, nascido aos 08.08.1960, com endereço na Rua Saul Carrilho do

Rego Barros n. 509, Centro, Timburi/SP, tel. 14-9786-7058;d. MARGARETE POZZA FERREIRA, RG n.

12.384.825, CPF n. 031.403.068-90, funcionária pública, com endereço na Rua Saul Carrilho do Rego Barros n.

181, centro, Timburi/SP;II - CARTA PRECATÓRIA n.______/2013, a ser encaminhada ao JUÍZO FEDERAL

CRIMINAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP, para oitiva das testemunhas abaixo:a.

AQUILES FRICKS RICARDO, Auditor Fiscal da Controladoria Geral da União em São Paulo, com endereço na

Av. Tiradentes n. 1508, torre 2, apto. 153, Metrô Armênia, São Paulo/SP;c. JÚLIA PONCIANO SAPIA,

servidora da Controladoria Geral da União em São Paulo, com endereço na Rua das Camélias n. 206,

Mirandópolis, São Paulo/SP;III - CARTA PRECATÓRIA n.______/2013, a ser encaminhada ao JUÍZO DE

DIREITO DA COMARCA DE PORTO FELIZ/SP, para oitiva da testemunha arrolada pela acusação CÉLIO

FEXINA, Auditor Fiscal da Controladoria Geral da União em São Paulo, com endereço na Rua João Batista

Scarance n. 11, Jardim Morumbri, Porto Feliz/SPIV - CARTA PRECATÓRIA n.______/2013, a ser encaminhada

ao JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE INDAIATUBA/SP, para oitiva da testemunha arrolada pela

acusação MAURÍCIO GOBATI RAMOS, Auditor Fiscal da Controladoria Geral da União em São Paulo, com

endereço na Rua Prefeito Luiz Teixeira de Camargo Junior n. 270, Jardim Esplanada, Indaiatuba/SP;Solicita-se

aos JUÍZOS DEPRECADOS que, conforme disponibilidade em pauta, seja(m) designada(s) audiência(s) para

oitiva da(s) testemunha(s) supra, antes da data designada por este Juízo para realização da audiência de instrução e

julgamento.Informa-se, ainda, aos Juízos deprecados que o réu JOSÉ FRANCISCO tem como advogado

constituído o Dr. HOMERO BORGES MACHADO, OAB/SP n. 23.027, e a ré EDNA CRISTINA tem como
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advogada constituída a Dra. ELIANA FONSECA LOUREIRO, OAB/SP n. 301.073.Cópias do presente despacho

deverão, também, ser utilizadas como MANDADO para fins de INTIMAÇÃO PESSOAL dos réus para que, sob

pena de decretação de suas revelias, compareçam à audiência acima, devidamente acompanhados de seus

advogados, ocasião em que serão interrogados nos autos:I - EDNA CRISTINA ÁVILA DA SILVA MOREIRA,

nascido(a) aos 17.04.1968, filho(a) de Benedito Ferreira da Silva e Maria Aparecida Ávila da Silva, RG n.

18.534.913/SSP/SP, CPF n. 118.143.798-94, com endereço na Rua 21 de Abril n. 556 ou na Rua João Viana

Simões n. 560, Centro, ambos em Timburi/SP;II - JOSÉ FRANCISCO DAS NEVES, nascido aos 20.02.1932,

filho de Francisco José das Neves e Maria Rosa Mesquita, RG n. 8.783.476-5/SSP/SP e CPF n. 137.179.528-20,

com endereço na Rua Lázaro Fernandes Pinheiro n. 674, Centro, Timburi/SP.Cientifique-se o Ministério Público

Federal.Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 
 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 

 

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR

DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 5899

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001577-33.2006.403.6127 (2006.61.27.001577-5) - LUIZ ORLANDO LISBOA(SP111242 - SIMONE

BARBUIO HERVAS VICENTINI) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF - 3ª Região. Diante do teor do v. acórdão, inclusive com

trânsito em julgado, requeira a União Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, o que de direito, em termos do

prosseguimento. Int.

 

0001200-91.2008.403.6127 (2008.61.27.001200-0) - ELFUSA GERAL DE ELETROFUSAO LTDA(SP033245 -

MAURICIO KEMPE DE MACEDO) X UNIAO FEDERAL

Diante das manifestações das partes sobre a estimativa dos honorários periciais, fixo-os em R$ 14.000,00 (catorze

mil reais).Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para o depósito do valor fixado, à ordem do juízo, na

agência da CEF instalada no átrio deste Fórum.Cumprido, intime-se o perito para o início dos trabalhos, que

deverão ser concluidos no prazo de 30 (trinta) dias.Int. e cumpra-se

 

0000131-87.2009.403.6127 (2009.61.27.000131-5) - MARIO SERGIO DA SILVA(SP288459 - VINICIUS

MANSANE VERNIER E SP306419 - CRISTINA ANDREA PINTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR)

Vistos, etc.Em cumprimento à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial n.

1251331 - RS (legiti-midade na cobrança das tarifas administrativas em contratos ban-cários - TAC e TEC e as

correlatas, além da possibilidade de pa-gamento parcelado do IOF), converto o julgamento em diligência e

determino a suspensão do processo até o julgamento das questões controvertidas, como estabelecido no item c da

aludida deci-são. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Intimem-se e cumpra-se.

 

0002938-80.2009.403.6127 (2009.61.27.002938-6) - JOSE EDERALDO DE SOUZA(SP029800 - LAERTE

DANTE BIAZOTTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1314 - MELISSA CRISTIANE TREVELIN) X FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP209511 - JOSE PAULO MARTINS GRULI)

Vistos, etc.Converto o feito em julgamento.Considerando o tempo decorrido, bem como o fato de que o feito

encontra-se pronto para ser sentenciado, certifique a Secretara se a pendência com o Sr. perito foi regularizada,

tomando as providências cabíveis para tanto.Após, voltem conclusos.

 

0002383-29.2010.403.6127 - FABIO COLLETTI BARBOSA(SP201912 - DANILO JOSE DE CAMARGO

GOLFIERI) X UNIAO FEDERAL

Fls. 397/398: Defiro, como requerido.Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a

coisa julgada, efetuando o pagamento da quantia de R$ 2.118,95 (dois mil,cento e dezoito reais e noventa e cinco

centavos), conforme os cálculos apresentados pelo autor, sob pena de aplicação da multa no percentual de 10%
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(dez por cento) do montante da condenação, nos termos dos artigos 475-B e J, do Código de Processo Civil.Int. e

cumpra-se.

 

0002667-03.2011.403.6127 - DENILSON DONIZETTI LOPES PINHEIRO X JOELMA APARECIDA DE

DEUS(SP287656 - PAULA VANIQUE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 -

MARCELO ROSENTHAL)

Vistos, etc.Em cumprimento à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial n.

1251331 - RS (legiti-midade na cobrança das tarifas administrativas em contratos ban-cários - TAC e TEC e as

correlatas, além da possibilidade de pa-gamento parcelado do IOF), converto o julgamento em diligência e

determino a suspensão do processo até o julgamento das questões controvertidas, como estabelecido no item c da

aludida deci-são. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Intimem-se e cumpra-se.

 

0003570-38.2011.403.6127 - PEDRO FABIANO APARECIDO CASSIANO(SP304222 - ALESANDRA

ZANELLI TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP170705 - ROBSON SOARES)

Vistos, etc.Em cumprimento à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial n.

1251331 - RS (legiti-midade na cobrança das tarifas administrativas em contratos ban-cários - TAC e TEC e as

correlatas, além da possibilidade de pa-gamento parcelado do IOF), converto o julgamento em diligência e

determino a suspensão do processo até o julgamento das questões controvertidas, como estabelecido no item c da

aludida deci-são. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Intimem-se e cumpra-se.

 

0001855-24.2012.403.6127 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE DO SUL -

SP(SP255579 - MARCOS ROBERTO BARION) X UNIAO FEDERAL

Fl. 265/271 Ciência à parte autora.Int.

 

0002483-13.2012.403.6127 - ZILDA MARIA MOREIRA LOURENCO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS no seu efeito meramente devolutivo, haja vista sua

tempestividade, nos termos do artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil.À parte contrária para,

querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Após, decorrido o prazo, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0002538-61.2012.403.6127 - ZILFA ALVES DE OLIVEIRA(SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS no seu efeito meramente devolutivo, haja vista sua

tempestividade, nos termos do artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil.À parte contrária para,

querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Após, decorrido o prazo, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0002539-46.2012.403.6127 - VALDIRA PRIMO RODRIGUES(SP206042 - MARCIA APARECIDA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de (05) cinco dias, conformejá deliberado à fl. 92, em termos de

prosseguimento. Int.

 

0002599-19.2012.403.6127 - MARIA MADALENA CARDOSO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS no seu efeito meramente devolutivo, haja vista sua

tempestividade, nos termos do artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil.À parte contrária para,

querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Após, decorrido o prazo, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0002712-70.2012.403.6127 - JULIANA TEIXEIRA(SP191650 - NAILDE GUIMARÃES LEAL LEALDINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS no seu efeito meramente devolutivo, haja vista sua

tempestividade, nos termos do artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil.À parte contrária para,

querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Após, decorrido o prazo, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.
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0002756-89.2012.403.6127 - ETCO EMPRESA DE TURISMO E TRANSPORTE COLETIVO LTDA -

ME(SP182606 - BENEDITO ALVES DE LIMA NETO) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

TERRESTRES - ANTT X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as contestações apresentadas, bem como acerca da

petição e documentos de fls. 146/156. Int.

 

0001056-44.2013.403.6127 - SERGIO OZAKI(SP243881 - DANIELA FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Preliminarmente não há se falar em reconsideração de decisão quando esta é combatida mediante Agravo de

Instrumento. No mais, tendo em vista que a mera interposição de Agravo de Instrumento não tem o condão de

suspender a marcha processual, prossiga-se com a presente demanda. Assim, manifeste-se a parte autora, no prazo

de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada. No mesmo prazo especifiquem as partes as provas que

pretendem produzir, justificando quais os pontos controvertidos a comprovar, sob pena de serem desconsideradas

menções genéricas ou sem justificação. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002941-30.2012.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(SP128614 - FRANCISCO AFONSO GONGORA) X SEGREDO DE

JUSTICA(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0000953-71.2012.403.6127 - ANTONIO DA COSTA(SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF - 3ª Região. Diante do teor do v. acórdão, inclusive com

trânsito em julgado, requeira a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, o que de direito, em termos do

prosseguimento. Decorrido o prazo supra referido sem manifestação, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição. Int. e cumpra-se.

 

0000997-90.2012.403.6127 - BENEDICTO GASPAR(SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF - 3ª Região. Diante do teor do v. acórdão, inclusive com

trânsito em julgado, requeira a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, o que de direito, em termos do

prosseguimento. Decorrido o prazo supra referido sem manifestação, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição. Int. e cumpra-se.

 

0001096-60.2012.403.6127 - HEDA COSSI DE ANDRADE(SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF - 3ª Região. Diante do teor do v. acórdão, inclusive com

trânsito em julgado, aliado ao fato de que a parte autora ostenta as benesses da assistência judiciária gratuita,

remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. Int. e cumpra-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0001165-97.2009.403.6127 (2009.61.27.001165-5) - MARIO SERGIO DA SILVA(SP288459 - VINICIUS

MANSANE VERNIER E SP306419 - CRISTINA ANDREA PINTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Vistos, etc.Converto o julgamento em diligência e determino a suspensão do processo nos moldes da decisão

proferida nos autos principais. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Intimem-se e cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 5900

 

MONITORIA

0002809-41.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY) X MARCELO LEANDRO REMONDINI

Diante do teor da certidão exarada à fl. 83 intime-se a requerente para, colaborando com o Juízo, carrear aos autos
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cópia da petição protocolada sob nº 201361090003460-1, com data de 19/02/2013 (renúncia de mandato), vez que

extraviada. Sem prejuízo, manifeste-se a requerente acerca do despacho de fl. 80. Int. 

 

0003719-68.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X ADRIANO

APARECIDO ALVES(SP209677 - Roberta Braido)

Fl. 95: defiro. Arbitro os honorários advocatícios da i. causídica nomeada à fl. 66 no valor máximo previsto na

tabela I da Resolução nº 558/2007, do C. Conselho da Justiça Federal, qual seja, R$ 507,17 (quinhentos e sete

reais e dezessete centavos). Expeça-se solicitação de pagamento através do sistema AJG. Após, tornem os autos

ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. Int. e cumpra-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000021-98.2003.403.6127 (2003.61.27.000021-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002046-21.2002.403.6127 (2002.61.27.002046-7)) MOACIR DA CRUZ X ARLETE FRANCATO DA

CRUZ(SP288459 - VINICIUS MANSANE VERNIER E SP306419 - CRISTINA ANDREA PINTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

Proc. RAFAEL CORREA DE MELLO(226.007B))

Ciência à CEF acerca do desarquivamento dos autos. Aguarde-se, pelo prazo de 15 (quinze) dias, eventual

manifestação. Decorrido o prazo supra referido sem manifestação tornem os autos ao arquivo, dando-se baixa na

distribuição. Int. e cumpra-se.

 

0002317-59.2004.403.6127 (2004.61.27.002317-9) - JULIA RODRIGUES DOS SANTOS(SP052941 - ODAIR

BONTURI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF - 3ª Região. Diante do teor da r. decisão proferida em

sede recursal, requeira a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, o que de direito, em termos do prosseguimento.

Int.

 

0002813-88.2004.403.6127 (2004.61.27.002813-0) - FRANCISCO CARLOS DA CONCEICAO SILVA X

ROSANA MENEGUINE SILVA(SP209677 - Roberta Braido) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 -

ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES)

Fl. 390: defiro. Arbitro os honorários advocatícios da i. causídica nomeada à fl. 368 no valor máximo previsto na

tabela I da Resolução nº 558/2007, do C. Conselho da Justiça Federal, qual seja, R$ 507,17 (quinhentos e sete

reais e dezessete centavos). Expeça-se solicitação de pagamento através do sistema AJG. Após, tornem os autos

ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. Int. e cumpra-se.

 

0000882-69.2012.403.6127 - JOAO BATISTA ALCANTARA CABRAL(SP153051 - MARCIO CURVELO

CHAVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP067876 -

GERALDO GALLI)

Ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos. Aguarde-se, pelo prazo de 15 (quinze) dias, eventual

manifestação. Decorrido o prazo supra referido sem manifestação, tornem os autos ao arquivo, dando-se baixa na

distribuição. Int. e cumpra-se.

 

0000951-04.2012.403.6127 - CONSELHO REGIONAL FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 3 REG

CREFITO 3(SP163371 - GUSTAVO SALERMO QUIRINO E SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO

ABEL) X MUNICIPIO DE MOGI GUACU(SP138530 - ANA LUCIA VALIM GNANN)

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipa-ção dos efeitos da tutela, ajuizada pelo CONSELHO

REGIONAL DE FI-SIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3ª REGIÃO - CREFITO3, devida-mente

qualificado, em face da MUNICIPALIDADE DE MOGI GUAÇU, obje-tivando a declaração de nulidade de

cláusula de edital de concur-so público para preenchimento do cargo de fisioterapeuta e tera-peuta ocupacional,

por inobservar a carga horária legal.Informa, em apertada síntese, que por meio do Edital nº 001/2012, a

Municipalidade de Mogi Guaçu abriu concurso públi-co para preenchimento de vários cargos, entre eles os de

Fisiote-rapeuta e Terapeuta Ocupacional, estabelecendo para os mesmos a jornada de trabalho de 150 (cento e

cinqüenta) horas mensais. Defende a ilegalidade da estipulação dessa jornada de trabalho, uma vez que a Lei nº

8856/94 determina que esses profissionais estão sujeitos a uma carga horária semanal de 30 (trinta) horas.Diz que

procedeu a duas notificações da ré para re-tificação do edital, sem resposta.Requer, assim, a antecipação dos

efeitos da tutela para: a) suspensão do item Anexo I - Descrição dos Empregos pa-ra o cargo de fisioterapeuta e

terapeuta ocupacional do Edital do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu nº 001/2012, que

estabelece a jornada de trabalho de 150 (cento e cinqüenta) horas mensais para esses profissionais; b) a retifica-

ção desse item do edital, para que conste a carga horária máxima do fisioterapeuta e do terapeuta ocupacional em
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30 (trinta) horas semanais, com a devida publicidade da retificação; c) que seja assegurado o prosseguimento do

concurso público e investidura dos agentes, se o caso, com a observância do limite de 30 (trinta) horas semanais,

sem a redução da remuneração prevista no edital.Junta documentos de fls. 39/100.Deferida a antecipação dos

efeitos da tutela, para o fim de suspender a previsão de jornada de trabalho de 150 (cento e cinqüenta) horas de

trabalhos mensais para os profissionais fi-sioterapeutas e terapeutas ocupacionais, contida no Edital nº 01/2012 da

Municipalidade de Mogi Guaçu, devendo-se observar a jornada de 30 (trinta) horas, tal como prevê a Lei nº

8856/94 (fls. 103/106), não havendo nos autos notícia da interposição do competente recurso.Devidamente citado,

o Município de Mogi Guaçu apre-senta sua defesa às fls. 134/138, alegando observância à jornada de trabalho de

30 horas semanais e requerendo a improcedência do pedido. Junta documentos de fls. 141/146.A parte autora

requer o julgamento antecipado da li-de (fls. 148/149) e a ré não se manifesta sobre produção de pro-vas (fl.

150).Nada mais sendo requerido, vieram os autos conclusos para sentença.É O BREVE RELATÓRIO.

DECIDO.Estão presentes as condições da ação e os pressupos-tos de regularidade do processo. A matéria é de

direito e as par-tes não requereram provas, por isso procedo ao julgamento do fei-to.Não há preliminares.O

controle judiciário dos atos, decisões e comporta-mentos da entidade licitante cingem-se apenas ao aspecto da

lega-lidade. Ou seja, quando devidamente provocado, o Poder Judiciário só pode verificar a conformidade do ato,

decisão ou comportamento da entidade licitante com a legislação pertinente e ato convoca-tório, mantendo seus

termos, se de acordo, ou desfazendo-os, se contrário, estando vedado ao Poder Judiciário entrar no mérito

administrativo do ato.O Poder Judiciário poderia, no máximo, suspender o andamento do concurso público até que

fosse resolvida a questão, com a apresentação de recurso administrativo cabível, ou anular alguns dos atos

efetivados, voltando-se ao status quo ante e, daí em diante, reiniciando o procedimento licitatório seu normal an-

damento, sem a ilegalidade apontada. Para tanto, é preciso que o Poder Judiciário verifi-que a ocorrência da

apontada ilegalidade, o que só pode ser feito à vista do edital de convocação do concurso público.No caso dos

autos, tem-se que a Municipalidade de Mogi Guaçu abriu concurso público para provimento de vários car-gos,

entre eles um cargo de fisioterapeuta e outro para terapeuta ocupacional, estipulando uma jornada de serviço de

150 horas men-sais - fl. 41.A Lei nº 8856/94, que tem por objeto justamente a fixação da jornada de trabalho dos

profissionais fisioterapeuta e terapeuta ocupacional, estabelece, em seu artigo 1º, que os profis-sionais

fisioterapeuta e terapeuta ocupacional ficarão sujeitos à prestação máxima de 30 horas semanais de trabalho.Nos

termos do artigo 37 da Constituição Federal, to-da e qualquer atuação da Administração Pública está adstrita aos

mandamentos da lei. Qualquer ato administrativo editado sem o correspondente respaldo legal está sujeito à

declaração de nuli-dade. A Administração Pública só pode fazer o que a lei autoriza, e da forma como ela

autoriza.Dessa feita, a municipalidade ré não poderia disci-plinar a jornada de trabalho dos profissionais

fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais de outra forma que não aquela prevista pela lei nº 8856/94.Entretanto,

em melhor análise dos autos, tem-se que não houve inobservância dos termos da Lei nº 8856/94.Com efeito, e

para todos os fins, sabe-se que a CLT prevê o trabalho diário de 8 (oito) horas, e no máximo 44 (qua-renta e

quatro) horas semanais, totalizando a carga mensal de 220 (duzentas e vinte horas).Para a doutrina e

jurisprudência, a formação dessa carga horária de 220 horas tem como base a fixação de um mês co-mercial com

cinco semanas (44 horas semanais x 5 equivalem às 220 horas). Assim, para visualização dos direitos trabalhistas,

pactuou-se o mês com 30 dias e mês com 5 semanas.Como visto, a Lei nº 8856/94, que tem por objeto justamente

a fixação da jornada de trabalho dos profissionais fi-sioterapeuta e terapeuta ocupacional, estabelece, em seu

artigo 1º, que os profissionais fisioterapeuta e terapeuta ocupacional ficarão sujeitos à prestação máxima de 30

horas semanais de trabalho. Ou seja, excepciona a categoria do trabalho geral de 44 horas semanais, reduzindo a

jornada para 30 horas semanais. Entretanto, essa redução não altera o fato de que um mês comercial tem 5

semanas, de modo que a jornada do fi-sioterapeuta e do terapeuta ocupacional deve obedecer a jornada de 30

horas semanais (e não 44 horas semanais) e, conseqüentemen-te, 150 horas mensais (e não 220 horas

mensais).Com isso, tem-se que o Edital nº 001/2012, por meio do qual a Municipalidade de Mogi Guaçu abriu

concurso público pa-ra preenchimento de vários cargos, entre eles os de Fisioterapeu-ta e Terapeuta Ocupacional,

não fere os termos da Lei nº 8856/94, uma vez que prevê para esses profissionais a jornada de trabalho de 150

(cento e cinqüenta) horas mensais, ou seja, 30 (trinta) horas semanais. Isso posto, julgo improcedente o pedido,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, cassando os efeitos da liminar.Condeno a autora

no pagamento dos honorários advoca-tícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, a-

tualizado.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0000180-89.2013.403.6127 - JOAO ELIAS ESCARABE(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por João Elias Es-carabe em face do Instituto Nacional do Seguro Social

objetivando a declaração de nulidade da cobrança de valores recebidos a título de benefício concedido por ordem

judicial.Alega que recebeu auxílio doença em decorrência de de-cisão que antecipou os efeitos da tutela. Contudo,

o pedido foi jul-gado improcedente, cessado o benefício e o requerido passou a lhe cobrar aqueles valores, do que

discorda, aduzindo que os recebeu de boa fé, além do caráter alimentar da verba.Foi concedida a gratuidade e

deferido o pedido de ante-cipação dos efeitos da tutela (fl. 19).O requerido contestou o pedido defendendo, em
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suma, a legalidade da cobrança (fls. 26/41).Não sobreveio réplica e sobre provas apenas o INSS in-formou não tê-

las a produzir (fl. 63).Relatado, fundamento e decido.Estão presentes as condições da ação, bem como os pres-

supostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do pro-cesso, inexistindo qualquer vício no feito, que

foi processado res-peitando-se o princípio do devido processo legal.Não há preliminares.O pedido inicial

procede.Não há controvérsia sobre a origem dos valores cobra-dos. A parte autora recebeu benefício

previdenciário num determinado período decorrente de decisão judicial, mais tarde reconsiderada. Isso é fato.

Resta, assim, analisar se tais valores são ou não res-tituíveis.A antecipação dos efeitos da tutela é concedida diante

do perigo da demora e da prova inequívoca que ateste a verossimi-lhança da alegação, consistindo indício da

procedência do pedido.Assim, o recebimento de verbas previdenciárias, de ca-ráter alimentar, em virtude de

antecipação dos efeitos da tutela, confirma a presunção de boa-fé do segurado e, aliada à natureza ali-mentar das

verbas previdenciárias, dá ensejo à irrepetibilidade.Não se trata de afastar a incidência dos dispositivos legais que

disciplinam a repetição dos benefícios indevidos, e sim de interpretação do direito, primando pela coerência das

decisões judiciais. No caso, ademais, não se trata de benefício indevido ou recebido por erro. Foi pago em

decorrência de ordem judicial.Sobre o tema:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. AUXÍLIO- RE-CLUSÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS EM RAZÃO DE DECISÃO

JUDICIAL. BOA-FÉ DO SEGURADO. CARÁTER ALIMENTAR. IRREPETÍVEL.1. Demonstrada a boa-fé dos

recorrentes, não são passíveis de devolução os valores rece-bidos a título de benefício previdenciário, por ocasião

de tutela antecipatória de mérito. Pre-cedentes do E. STJ e desta C. Corte.2. Conquanto haja previsão legal de

reembolso dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto no art. 115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91,

há que se considerar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da prestação e da boa-fé dos ora recorridos,

cujo benefício restou auferido em decorrência de decisão judicial, que, cessado o pagamento dos valores, não há

possibilidade de descontos. (...) (TRF3 - AC 986390 - data 26/01/2012 - Juíza Convocada Giselle França)(...) 3.

Em face da boa-fé do segurado que recebeu o aumento do valor do seu benefício por força de decisão judicial,

bem como em virtude do caráter alimentar dessa verba, mos-tra-se inviável impor ao beneficiário a restituição das

diferenças recebidas, por haver a de-cisão sido reformada ou por outra razão perdido a sua eficácia. 4. Não há que

se falar em declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei 8.213/91, uma vez que, no caso, a-penas foi

dado ao texto desse dispositivo interpretação diversa da pretendida pelo INSS. (...) (STJ - AGRESP

200802131010 - data 14/02/2011 - Relator Napoleão Nunes Maia Fi-lho)Isso posto, julgo procedente o pedido,

com base no ar-tigo 269, I, do Código de Processo Civil, para desobrigar a para au-tora do pagamento dos valores

que recebeu a título de benefício pre-videnciário decorrente de ordem judicial, representados pela carta de

cobrança e documentos de fls. 15/16.Confirmo a decisão que antecipou os efeitos da tutela (fl. 19).Condeno o

requerido no pagamento de honorários advoca-tícios que fixo em 10% do valor da causa, atualizado.Sem reexame

necessário (CPC, art. 475, 2º).Custas na forma da lei.P.R.I.

 

0000182-59.2013.403.6127 - NEIDE MORGAN BRETAS(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Neide Morgan Bretas em face do Instituto Nacional do Seguro Social

objetivando a declaração de nulidade da cobrança de valores recebidos a título de benefício concedido por ordem

judicial.Alega que recebeu auxílio doença em decorrência de de-cisão que antecipou os efeitos da tutela. Contudo,

o pedido foi jul-gado improcedente, cessado o benefício e o requerido passou a lhe cobrar aqueles valores, do que

discorda, aduzindo que os recebeu de boa fé, além do caráter alimentar da verba.Foi concedida a gratuidade e

deferido o pedido de ante-cipação dos efeitos da tutela (fl. 42).O requerido contestou o pedido defendendo, em

suma, a legalidade da cobrança (fls. 49/64).Sobreveio réplica (fls. 95/106).Sobre provas, a parte autora requereu o

julgamento an-tecipado da lide (fl. 107) e o INSS informou não tê-las a produzir (fl. 109).Relatado, fundamento e

decido.Estão presentes as condições da ação, bem como os pres-supostos de constituição e desenvolvimento

válido e regular do pro-cesso, inexistindo qualquer vício no feito, que foi processado res-peitando-se o princípio

do devido processo legal.Não há preliminares.O pedido inicial procede.Não há controvérsia sobre a origem dos

valores cobra-dos. A parte autora recebeu benefício previdenciário num determinado período decorrente de

decisão judicial, mais tarde reconsiderada. Isso é fato. Resta, assim, analisar se tais valores são ou não res-

tituíveis.A antecipação dos efeitos da tutela é concedida diante do perigo da demora e da prova inequívoca que

ateste a verossimi-lhança da alegação, consistindo indício da procedência do pedido.Assim, o recebimento de

verbas previdenciárias, de ca-ráter alimentar, em virtude de antecipação dos efeitos da tutela, confirma a

presunção de boa-fé do segurado e, aliada à natureza ali-mentar das verbas previdenciárias, dá ensejo à

irrepetibilidade.Não se trata de afastar a incidência dos dispositivos legais que disciplinam a repetição dos

benefícios indevidos, e sim de interpretação do direito, primando pela coerência das decisões judiciais. No caso,

ademais, não se trata de benefício indevido ou recebido por erro. Foi pago em decorrência de ordem judicial.Sobre

o tema:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO- RE-CLUSÃO.

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS EM RAZÃO DE DECISÃO JUDICIAL. BOA-FÉ DO

SEGURADO. CARÁTER ALIMENTAR. IRREPETÍVEL.1. Demonstrada a boa-fé dos recorrentes, não são

passíveis de devolução os valores rece-bidos a título de benefício previdenciário, por ocasião de tutela
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antecipatória de mérito. Pre-cedentes do E. STJ e desta C. Corte.2. Conquanto haja previsão legal de reembolso

dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto no art. 115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91, há que se

considerar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da prestação e da boa-fé dos ora recorridos, cujo

benefício restou auferido em decorrência de decisão judicial, que, cessado o pagamento dos valores, não há

possibilidade de descontos. (...) (TRF3 - AC 986390 - data 26/01/2012 - Juíza Convocada Giselle França)(...) 3.

Em face da boa-fé do segurado que recebeu o aumento do valor do seu benefício por força de decisão judicial,

bem como em virtude do caráter alimentar dessa verba, mos-tra-se inviável impor ao beneficiário a restituição das

diferenças recebidas, por haver a de-cisão sido reformada ou por outra razão perdido a sua eficácia. 4. Não há que

se falar em declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei 8.213/91, uma vez que, no caso, a-penas foi

dado ao texto desse dispositivo interpretação diversa da pretendida pelo INSS. (...) (STJ - AGRESP

200802131010 - data 14/02/2011 - Relator Napoleão Nunes Maia Fi-lho)Isso posto, julgo procedente o pedido,

com base no ar-tigo 269, I, do Código de Processo Civil, para desobrigar a para au-tora do pagamento dos valores

que recebeu a título de benefício pre-videnciário decorrente de ordem judicial, representados pela carta de

cobrança e documentos de fls. 36/39.Confirmo a decisão que antecipou os efeitos da tutela (fl. 42).Condeno o

requerido no pagamento de honorários advoca-tícios que fixo em 10% do valor da causa, atualizado.Sem reexame

necessário (CPC, art. 475, 2º).Custas na forma da lei.P.R.I.

 

0000183-44.2013.403.6127 - EUNICE COSTA(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Eunice Costa em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando

a declaração de nulidade da cobrança de valores recebidos a título de benefício concedido por ordem

judicial.Alega que recebeu auxílio doença em decorrência de de-cisão que antecipou os efeitos da tutela. Contudo,

o pedido foi jul-gado improcedente, cessado o benefício e o requerido passou a lhe cobrar aqueles valores, do que

discorda, aduzindo que os recebeu de boa fé, além do caráter alimentar da verba.Foi concedida a gratuidade e

deferido o pedido de ante-cipação dos efeitos da tutela (fl. 36).O requerido contestou o pedido defendendo, em

suma, a legalidade da cobrança (fls. 43/58).Sobreveio réplica (fls. 89/99).Sobre provas, a parte autora requereu o

julgamento an-tecipado da lide (fl. 100) e o INSS informou não tê-las a produzir (fl. 102).Relatado, fundamento e

decido.Estão presentes as condições da ação, bem como os pres-supostos de constituição e desenvolvimento

válido e regular do pro-cesso, inexistindo qualquer vício no feito, que foi processado res-peitando-se o princípio

do devido processo legal.Não há preliminares.O pedido inicial procede.Não há controvérsia sobre a origem dos

valores cobra-dos. A parte autora recebeu benefício previdenciário num determinado período decorrente de

decisão judicial, mais tarde reconsiderada. Isso é fato. Resta, assim, analisar se tais valores são ou não res-

tituíveis.A antecipação dos efeitos da tutela é concedida diante do perigo da demora e da prova inequívoca que

ateste a verossimi-lhança da alegação, consistindo indício da procedência do pedido.Assim, o recebimento de

verbas previdenciárias, de ca-ráter alimentar, em virtude de antecipação dos efeitos da tutela, confirma a

presunção de boa-fé do segurado e, aliada à natureza ali-mentar das verbas previdenciárias, dá ensejo à

irrepetibilidade.Não se trata de afastar a incidência dos dispositivos legais que disciplinam a repetição dos

benefícios indevidos, e sim de interpretação do direito, primando pela coerência das decisões judiciais. No caso,

ademais, não se trata de benefício indevido ou recebido por erro. Foi pago em decorrência de ordem judicial.Sobre

o tema:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO- RE-CLUSÃO.

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS EM RAZÃO DE DECISÃO JUDICIAL. BOA-FÉ DO

SEGURADO. CARÁTER ALIMENTAR. IRREPETÍVEL.1. Demonstrada a boa-fé dos recorrentes, não são

passíveis de devolução os valores rece-bidos a título de benefício previdenciário, por ocasião de tutela

antecipatória de mérito. Pre-cedentes do E. STJ e desta C. Corte.2. Conquanto haja previsão legal de reembolso

dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto no art. 115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91, há que se

considerar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da prestação e da boa-fé dos ora recorridos, cujo

benefício restou auferido em decorrência de decisão judicial, que, cessado o pagamento dos valores, não há

possibilidade de descontos. (...) (TRF3 - AC 986390 - data 26/01/2012 - Juíza Convocada Giselle França)(...) 3.

Em face da boa-fé do segurado que recebeu o aumento do valor do seu benefício por força de decisão judicial,

bem como em virtude do caráter alimentar dessa verba, mos-tra-se inviável impor ao beneficiário a restituição das

diferenças recebidas, por haver a de-cisão sido reformada ou por outra razão perdido a sua eficácia. 4. Não há que

se falar em declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei 8.213/91, uma vez que, no caso, a-penas foi

dado ao texto desse dispositivo interpretação diversa da pretendida pelo INSS. (...) (STJ - AGRESP

200802131010 - data 14/02/2011 - Relator Napoleão Nunes Maia Fi-lho)Isso posto, julgo procedente o pedido,

com base no ar-tigo 269, I, do Código de Processo Civil, para desobrigar a para au-tora do pagamento dos valores

que recebeu a título de benefício pre-videnciário decorrente de ordem judicial, representados pela carta de

cobrança e documentos de fls. 31/33.Confirmo a decisão que antecipou os efeitos da tutela (fl. 36).Condeno o

requerido no pagamento de honorários advoca-tícios que fixo em 10% do valor da causa, atualizado.Sem reexame

necessário (CPC, art. 475, 2º).Custas na forma da lei.P.R.I.
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0000215-49.2013.403.6127 - FRANCISCA APARECIDA DE SOUZA(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA

E SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Francisca Aparecida de Souza em face do Instituto Nacional do Seguro

Soci-al objetivando a declaração de nulidade da cobrança de valores recebidos a título de benefício concedido por

ordem judicial, bem como a condenação do requerido no pagamento de indenização por dano moral.Alega que

recebeu auxílio doença em decorrência de decisão que antecipou os efeitos da tutela. Contudo, o pedido foi

julgado improcedente, cessado o benefício e o requerido pas-sou a lhe cobrar aqueles valores, do que discorda,

aduzindo que os recebeu de boa fé, além do caráter alimentar da verba.A ação foi proposta na Justiça Estadual,

que decli-nou da competência (fl. 37).Redistribuídos os autos, foi concedida a gratuidade e deferido o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela (fl. 41).O requerido contestou o pedido defendendo, em suma, a legalidade da

cobrança e inexistência de dano moral (fls. 48/63).Sobreveio réplica (fls. 98/111).Acerca de provas, a parte autora

requereu o julga-mento do feito no estado, por se tratar de matéria de direito (fl. 111) e o INSS informou não tê-

las a produzir (fl. 113).Relatado, fundamento e decido.Estão presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, inexistindo qualquer vício no feito,

que foi pro-cessado respeitando-se o princípio do devido processo legal.Não há preliminares.O pedido inicial

procede, em parte.Não há controvérsia sobre a origem dos valores co-brados. A parte autora recebeu benefício

previdenciário num de-terminado período decorrente de decisão judicial, mais tarde re-considerada. Isso é fato.

Resta, assim, analisar se tais valores são ou não restituíveis.A antecipação dos efeitos da tutela é concedida di-ante

do perigo da demora e da prova inequívoca que ateste a ve-rossimilhança da alegação, consistindo indício da

procedência do pedido.Assim, o recebimento de verbas previdenciárias, de caráter alimentar, em virtude de

antecipação dos efeitos da tu-tela, confirma a presunção de boa-fé do segurado e, aliada à na-tureza alimentar das

verbas previdenciárias, dá ensejo à irrepe-tibilidade.Não se trata de afastar a incidência dos dispositi-vos legais

que disciplinam a repetição dos benefícios indevidos, e sim de interpretação do direito, primando pela coerência

das decisões judiciais. No caso, ademais, não se trata de benefício indevido ou recebido por erro. Foi pago em

decorrência de ordem judicial.Sobre o tema:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. AUXÍLIO- RECLU-SÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS EM RAZÃO DE DECISÃO

JUDICIAL. BOA-FÉ DO SEGURADO. CARÁTER ALIMENTAR. IRREPETÍVEL.1. Demonstrada a boa-fé dos

recorrentes, não são passíveis de devolução os valores recebi-dos a título de benefício previdenciário, por ocasião

de tutela antecipatória de mérito. Prece-dentes do E. STJ e desta C. Corte.2. Conquanto haja previsão legal de

reembolso dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto no art. 115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91,

há que se considerar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da prestação e da boa-fé dos ora recorridos,

cujo benefício restou auferido em decorrência de decisão judicial, que, cessado o pagamento dos valores, não há

possibilidade de descontos. (...) (TRF3 - AC 986390 - data 26/01/2012 - Juíza Convocada Giselle França)(...) 3.

Em face da boa-fé do segurado que recebeu o aumento do valor do seu benefício por força de decisão judicial,

bem como em virtude do caráter alimentar dessa verba, mostra-se inviável impor ao beneficiário a restituição das

diferenças recebidas, por haver a decisão sido reformada ou por outra razão perdido a sua eficácia. 4. Não há que

se falar em declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei 8.213/91, uma vez que, no caso, apenas foi dado

ao texto desse dispositivo interpretação diversa da pretendida pelo INSS. (...) (STJ - A-GRESP 200802131010 -

data 14/02/2011 - Relator Napoleão Nunes Maia Filho)Por fim, improcede a pretensão de receber indeniza-ção

por dano moral, dada a sua inocorrência.Para que se configure a responsabilidade civil do agente há necessidade

da presença de três requisitos básicos: a culpa ou dolo do agente, o dano e o nexo causal entre eles. Au-sente um

dos três elementos, não se configura a responsabilidade e, em conseqüência, indevida a indenização do dano moral

alega-do.A obrigação de reparação do dano moral decorre da ofensa à intimidade, à vida privada, à honra e à

imagem, em ra-zão de conduta antijurídica, não verificada no caso dos autos.Ademais, a parte autora não provou

que, em razão do ato administrativo vergastado, sua honra ou integridade tenham sido ofendidas, causando-lhe

desprestígio. Nem mesmo a alegação de que teve seu nome inscrito no CADIN restou comprovada.Isso posto,

julgo parcialmente procedente o pedido, com base no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para de-sobrigar

a parte autora do pagamento dos valores que recebeu a título de benefício previdenciário decorrente de ordem

judicial, representados pela carta de cobrança e documentos de fls. 31/33.Confirmo a decisão que antecipou os

efeitos da tu-tela (fl. 41).Ante a sucumbência recíproca, deixo de condenar quaisquer das partes em honorários

advocatícios.Custas na forma da lei.Sem reexame necessário (CPC, art. 475, 2º).P.R.I.

 

0000216-34.2013.403.6127 - NAIR VACILOTO CODOGNO(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E

SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Nair Vaci-loto Codogno em face do Instituto Nacional do Seguro Social

ob-jetivando a declaração de nulidade da cobrança de valores rece-bidos a título de benefício concedido por

ordem judicial, bem como a condenação do requerido no pagamento de indenização por dano moral.Alega que

recebeu auxílio doença em decorrência de decisão que antecipou os efeitos da tutela. Contudo, o pedido foi

julgado improcedente, cessado o benefício e o requerido pas-sou a lhe cobrar aqueles valores, do que discorda,
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aduzindo que os recebeu de boa fé, além do caráter alimentar da verba.A ação foi proposta na Justiça Estadual,

que decli-nou da competência (fl. 34).Redistribuídos os autos, foi concedida a gratuidade e deferido o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela (fl. 38).O requerido contestou o pedido defendendo, em suma, a legalidade da

cobrança e inexistência de dano moral (fls. 45/60).Sobreveio réplica (fls. 93/106).Acerca de provas, a parte autora

requereu o julga-mento do feito no estado, por se tratar de matéria de direito (fl. 106) e o INSS informou não tê-

las a produzir (fl. 108).Relatado, fundamento e decido.Estão presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, inexistindo qualquer vício no feito,

que foi pro-cessado respeitando-se o princípio do devido processo legal.Não há preliminares.O pedido inicial

procede, em parte.Não há controvérsia sobre a origem dos valores co-brados. A parte autora recebeu benefício

previdenciário num de-terminado período decorrente de decisão judicial, mais tarde re-considerada. Isso é fato.

Resta, assim, analisar se tais valores são ou não restituíveis.A antecipação dos efeitos da tutela é concedida di-ante

do perigo da demora e da prova inequívoca que ateste a ve-rossimilhança da alegação, consistindo indício da

procedência do pedido.Assim, o recebimento de verbas previdenciárias, de caráter alimentar, em virtude de

antecipação dos efeitos da tu-tela, confirma a presunção de boa-fé do segurado e, aliada à na-tureza alimentar das

verbas previdenciárias, dá ensejo à irrepe-tibilidade.Não se trata de afastar a incidência dos dispositi-vos legais

que disciplinam a repetição dos benefícios indevidos, e sim de interpretação do direito, primando pela coerência

das decisões judiciais. No caso, ademais, não se trata de benefício indevido ou recebido por erro. Foi pago em

decorrência de ordem judicial.Sobre o tema:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. AUXÍLIO- RECLU-SÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS EM RAZÃO DE DECISÃO

JUDICIAL. BOA-FÉ DO SEGURADO. CARÁTER ALIMENTAR. IRREPETÍVEL.1. Demonstrada a boa-fé dos

recorrentes, não são passíveis de devolução os valores recebi-dos a título de benefício previdenciário, por ocasião

de tutela antecipatória de mérito. Prece-dentes do E. STJ e desta C. Corte.2. Conquanto haja previsão legal de

reembolso dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto no art. 115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91,

há que se considerar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da prestação e da boa-fé dos ora recorridos,

cujo benefício restou auferido em decorrência de decisão judicial, que, cessado o pagamento dos valores, não há

possibilidade de descontos. (...) (TRF3 - AC 986390 - data 26/01/2012 - Juíza Convocada Giselle França)(...) 3.

Em face da boa-fé do segurado que recebeu o aumento do valor do seu benefício por força de decisão judicial,

bem como em virtude do caráter alimentar dessa verba, mostra-se inviável impor ao beneficiário a restituição das

diferenças recebidas, por haver a decisão sido reformada ou por outra razão perdido a sua eficácia. 4. Não há que

se falar em declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei 8.213/91, uma vez que, no caso, apenas foi dado

ao texto desse dispositivo interpretação diversa da pretendida pelo INSS. (...) (STJ - A-GRESP 200802131010 -

data 14/02/2011 - Relator Napoleão Nunes Maia Filho)Por fim, improcede a pretensão de receber indeniza-ção

por dano moral, dada a sua inocorrência.Para que se configure a responsabilidade civil do agente há necessidade

da presença de três requisitos básicos: a culpa ou dolo do agente, o dano e o nexo causal entre eles. Au-sente um

dos três elementos, não se configura a responsabilidade e, em conseqüência, indevida a indenização do dano moral

alega-do.A obrigação de reparação do dano moral decorre da ofensa à intimidade, à vida privada, à honra e à

imagem, em ra-zão de conduta antijurídica, não verificada no caso dos autos.Ademais, a parte autora não provou

que, em razão do ato administrativo vergastado, sua honra ou integridade tenham sido ofendidas, causando-lhe

desprestígio. Nem mesmo a alegação de que teve seu nome inscrito no CADIN restou comprovada.Isso posto,

julgo parcialmente procedente o pedido, com base no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para de-sobrigar

a parte autora do pagamento dos valores que recebeu a título de benefício previdenciário decorrente de ordem

judicial, representados pela carta de cobrança e documentos de fls. 32/33.Confirmo a decisão que antecipou os

efeitos da tu-tela (fl. 38).Ante a sucumbência recíproca, deixo de condenar quaisquer das partes em honorários

advocatícios.Custas na forma da lei.Sem reexame necessário (CPC, art. 475, 2º).P.R.I.

 

0000217-19.2013.403.6127 - MARIA APARECIDA FAGUNDES DE PADUA(SP189302 - MARCELO GAINO

COSTA E SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Maria Apa-recida Fagundes de Padua em face do Instituto Nacional do

Seguro Social objetivando a declaração de nulidade da cobrança de valo-res recebidos a título de benefício

concedido por ordem judici-al, bem como a condenação do requerido no pagamento de indeniza-ção por dano

moral.Alega que recebeu auxílio doença em decorrência de decisão que antecipou os efeitos da tutela. Contudo, o

pedido foi julgado improcedente, cessado o benefício e o requerido pas-sou a lhe cobrar aqueles valores, do que

discorda, aduzindo que os recebeu de boa fé, além do caráter alimentar da verba.A ação foi proposta na Justiça

Estadual, que decli-nou da competência (fl. 38).Redistribuídos os autos, foi concedida a gratuidade e deferido o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 42).O requerido contestou o pedido defendendo, em suma, a

legalidade da cobrança e inexistência de dano moral (fls. 49/64).Sobreveio réplica (fls. 127/140).Acerca de

provas, a parte autora requereu o julga-mento do feito no estado, por se tratar de matéria de direito (fl. 140) e o

INSS informou não tê-las a produzir (fl. 142).Relatado, fundamento e decido.Estão presentes as condições da

ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, inexistindo
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qualquer vício no feito, que foi pro-cessado respeitando-se o princípio do devido processo legal.Não há

preliminares.O pedido inicial procede, em parte.Não há controvérsia sobre a origem dos valores co-brados. A

parte autora recebeu benefício previdenciário num de-terminado período decorrente de decisão judicial, mais tarde

re-considerada. Isso é fato. Resta, assim, analisar se tais valores são ou não restituíveis.A antecipação dos efeitos

da tutela é concedida di-ante do perigo da demora e da prova inequívoca que ateste a ve-rossimilhança da

alegação, consistindo indício da procedência do pedido.Assim, o recebimento de verbas previdenciárias, de caráter

alimentar, em virtude de antecipação dos efeitos da tu-tela, confirma a presunção de boa-fé do segurado e, aliada à

na-tureza alimentar das verbas previdenciárias, dá ensejo à irrepe-tibilidade.Não se trata de afastar a incidência

dos dispositi-vos legais que disciplinam a repetição dos benefícios indevidos, e sim de interpretação do direito,

primando pela coerência das decisões judiciais. No caso, ademais, não se trata de benefício indevido ou recebido

por erro. Foi pago em decorrência de ordem judicial.Sobre o tema:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO- RECLU-SÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES

RECEBIDOS EM RAZÃO DE DECISÃO JUDICIAL. BOA-FÉ DO SEGURADO. CARÁTER ALIMENTAR.

IRREPETÍVEL.1. Demonstrada a boa-fé dos recorrentes, não são passíveis de devolução os valores recebi-dos a

título de benefício previdenciário, por ocasião de tutela antecipatória de mérito. Prece-dentes do E. STJ e desta C.

Corte.2. Conquanto haja previsão legal de reembolso dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme

disposto no art. 115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91, há que se considerar, no caso dos autos, além do caráter alimentar

da prestação e da boa-fé dos ora recorridos, cujo benefício restou auferido em decorrência de decisão judicial, que,

cessado o pagamento dos valores, não há possibilidade de descontos. (...) (TRF3 - AC 986390 - data 26/01/2012 -

Juíza Convocada Giselle França)(...) 3. Em face da boa-fé do segurado que recebeu o aumento do valor do seu

benefício por força de decisão judicial, bem como em virtude do caráter alimentar dessa verba, mostra-se inviável

impor ao beneficiário a restituição das diferenças recebidas, por haver a decisão sido reformada ou por outra razão

perdido a sua eficácia. 4. Não há que se falar em declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei 8.213/91,

uma vez que, no caso, apenas foi dado ao texto desse dispositivo interpretação diversa da pretendida pelo INSS.

(...) (STJ - A-GRESP 200802131010 - data 14/02/2011 - Relator Napoleão Nunes Maia Filho)Por fim, improcede

a pretensão de receber indeniza-ção por dano moral, dada a sua inocorrência.Para que se configure a

responsabilidade civil do agente há necessidade da presença de três requisitos básicos: a culpa ou dolo do agente,

o dano e o nexo causal entre eles. Au-sente um dos três elementos, não se configura a responsabilidade e, em

conseqüência, indevida a indenização do dano moral alega-do.A obrigação de reparação do dano moral decorre da

ofensa à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem, em ra-zão de conduta antijurídica, não verificada no caso

dos autos.Ademais, a parte autora não provou que, em razão do ato administrativo vergastado, sua honra ou

integridade tenham sido ofendidas, causando-lhe desprestígio. Nem mesmo a alegação de que teve seu nome

inscrito no CADIN restou comprovada.Isso posto, julgo parcialmente procedente o pedido, com base no artigo

269, I, do Código de Processo Civil, para de-sobrigar a parte autora do pagamento dos valores que recebeu a título

de benefício previdenciário decorrente de ordem judicial, representados pela carta de cobrança e documentos de

fls. 31/33.Confirmo a decisão que antecipou os efeitos da tu-tela (fl. 42).Ante a sucumbência recíproca, deixo de

condenar quaisquer das partes em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Sem reexame necessário (CPC,

art. 475, 2º).P.R.I.

 

0000218-04.2013.403.6127 - MARGARIDA DIVINA GREGHI DA SILVA(SP189302 - MARCELO GAINO

COSTA E SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Margarida Divina Greghi da Silva em face do Instituto Nacional do

Seguro Social objetivando a declaração de nulidade da cobrança de valo-res recebidos a título de benefício

concedido por ordem judici-al, bem como a condenação do requerido no pagamento de indeniza-ção por danos

moral e material.Alega que recebeu auxílio doença em decorrência de decisão que antecipou os efeitos da tutela.

Contudo, o pedido foi julgado improcedente, cessado o benefício e o requerido pas-sou a lhe cobrar aqueles

valores, do que discorda, aduzindo que os recebeu de boa fé, além do caráter alimentar da verba.A ação foi

proposta na Justiça Estadual, que decli-nou da competência (fl. 40).Redistribuídos os autos, foi concedida a

gratuidade e deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 43).O requerido contestou o pedido

defendendo, em suma, a legalidade da cobrança e inexistência de dano moral (fls. 50/65), além de informar a

ausência de benefício ativo sofrendo descontos (fls. 99/102).Sobreveio réplica (fls. 104/117).Acerca de provas, a

parte autora requereu o julga-mento do feito no estado, por se tratar de matéria de direito (fl. 117) e o INSS

informou não tê-las a produzir (fl. 119).Relatado, fundamento e decido.Estão presentes as condições da ação, bem

como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, inexistindo qualquer vício

no feito, que foi pro-cessado respeitando-se o princípio do devido processo legal.Não há preliminares.O pedido

inicial procede, em parte.Não há controvérsia sobre a origem dos valores co-brados. A parte autora recebeu

benefício previdenciário num de-terminado período decorrente de decisão judicial, mais tarde re-considerada. Isso

é fato. Resta, assim, analisar se tais valores são ou não restituíveis.A antecipação dos efeitos da tutela é concedida

di-ante do perigo da demora e da prova inequívoca que ateste a ve-rossimilhança da alegação, consistindo indício
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da procedência do pedido.Assim, o recebimento de verbas previdenciárias, de caráter alimentar, em virtude de

antecipação dos efeitos da tu-tela, confirma a presunção de boa-fé do segurado e, aliada à na-tureza alimentar das

verbas previdenciárias, dá ensejo à irrepe-tibilidade.Não se trata de afastar a incidência dos dispositi-vos legais

que disciplinam a repetição dos benefícios indevidos, e sim de interpretação do direito, primando pela coerência

das decisões judiciais. No caso, ademais, não se trata de benefício indevido ou recebido por erro. Foi pago em

decorrência de ordem judicial.Sobre o tema:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. AUXÍLIO- RECLU-SÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS EM RAZÃO DE DECISÃO

JUDICIAL. BOA-FÉ DO SEGURADO. CARÁTER ALIMENTAR. IRREPETÍVEL.1. Demonstrada a boa-fé dos

recorrentes, não são passíveis de devolução os valores recebi-dos a título de benefício previdenciário, por ocasião

de tutela antecipatória de mérito. Prece-dentes do E. STJ e desta C. Corte.2. Conquanto haja previsão legal de

reembolso dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto no art. 115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91,

há que se considerar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da prestação e da boa-fé dos ora recorridos,

cujo benefício restou auferido em decorrência de decisão judicial, que, cessado o pagamento dos valores, não há

possibilidade de descontos. (...) (TRF3 - AC 986390 - data 26/01/2012 - Juíza Convocada Giselle França)(...) 3.

Em face da boa-fé do segurado que recebeu o aumento do valor do seu benefício por força de decisão judicial,

bem como em virtude do caráter alimentar dessa verba, mostra-se inviável impor ao beneficiário a restituição das

diferenças recebidas, por haver a decisão sido reformada ou por outra razão perdido a sua eficácia. 4. Não há que

se falar em declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei 8.213/91, uma vez que, no caso, apenas foi dado

ao texto desse dispositivo interpretação diversa da pretendida pelo INSS. (...) (STJ - A-GRESP 200802131010 -

data 14/02/2011 - Relator Napoleão Nunes Maia Filho)Por fim, improcede a pretensão de receber indeniza-ção

por danos moral e material, dada a sua inocorrência.Sobre o dano moral, para que se configure a respon-sabilidade

civil do agente há necessidade da presença de três requisitos básicos: a culpa ou dolo do agente, o dano e o nexo

causal entre eles. Ausente um dos três elementos, não se confi-gura a responsabilidade e, em conseqüência,

indevida a indeniza-ção do dano moral alegado.A obrigação de reparação do dano moral decorre da ofensa à

intimidade, à vida privada, à honra e à imagem, em ra-zão de conduta antijurídica, não verificada no caso dos

autos.Ademais, a parte autora não provou que, em razão do ato administrativo vergastado, sua honra ou

integridade tenham sido ofendidas, causando-lhe desprestígio. Nem mesmo a alegação de que teve seu nome

inscrito no CADIN restou comprovada.Quanto ao dano material, o requerido provou que não procedeu a

descontos em benefício ativo (fls. 99/102).Isso posto, julgo parcialmente procedente o pedido, com base no artigo

269, I, do Código de Processo Civil, para de-sobrigar a parte autora do pagamento dos valores que recebeu a título

de benefício previdenciário decorrente de ordem judicial, representados pela carta de cobrança e documentos de

fls. 37/39.Confirmo a decisão que antecipou os efeitos da tu-tela (fl. 43).Ante a sucumbência recíproca, deixo de

condenar quaisquer das partes em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Sem reexame necessário (CPC,

art. 475, 2º).P.R.I.

 

0000219-86.2013.403.6127 - DERSO JOAQUIM DOS SANTOS(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E

SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Derso Joa-quim dos Santos em face do Instituto Nacional do Seguro

Social objetivando a declaração de nulidade da cobrança de valores re-cebidos a título de benefício concedido por

ordem judicial, bem como a condenação do requerido no pagamento de indenização por dano moral.Alega que

recebeu auxílio doença em decorrência de decisão que antecipou os efeitos da tutela. Contudo, o pedido foi

julgado improcedente, cessado o benefício e o requerido pas-sou a lhe cobrar aqueles valores, do que discorda,

aduzindo que os recebeu de boa fé, além do caráter alimentar da verba.A ação foi proposta na Justiça Estadual,

que decli-nou da competência (fl. 27).Redistribuídos os autos, foi concedida a gratuidade e deferido o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela (fl. 30).O requerido contestou o pedido defendendo, em suma, a legalidade da

cobrança e inexistência de dano moral (fls. 37/52).Sobreveio réplica (fls. 118/131).Acerca de provas, a parte

autora requereu o julga-mento do feito no estado, por se tratar de matéria de direito (fl. 131) e o INSS informou

não tê-las a produzir (fl. 133).Relatado, fundamento e decido.Estão presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, inexistindo qualquer vício no feito,

que foi pro-cessado respeitando-se o princípio do devido processo legal.Não há preliminares.O pedido inicial

procede, em parte.Não há controvérsia sobre a origem dos valores co-brados. A parte autora recebeu benefício

previdenciário num de-terminado período decorrente de decisão judicial, mais tarde re-considerada. Isso é fato.

Resta, assim, analisar se tais valores são ou não restituíveis.A antecipação dos efeitos da tutela é concedida di-ante

do perigo da demora e da prova inequívoca que ateste a ve-rossimilhança da alegação, consistindo indício da

procedência do pedido.Assim, o recebimento de verbas previdenciárias, de caráter alimentar, em virtude de

antecipação dos efeitos da tu-tela, confirma a presunção de boa-fé do segurado e, aliada à na-tureza alimentar das

verbas previdenciárias, dá ensejo à irrepe-tibilidade.Não se trata de afastar a incidência dos dispositi-vos legais

que disciplinam a repetição dos benefícios indevidos, e sim de interpretação do direito, primando pela coerência

das decisões judiciais. No caso, ademais, não se trata de benefício indevido ou recebido por erro. Foi pago em

decorrência de ordem judicial.Sobre o tema:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
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LEGAL. AUXÍLIO- RECLU-SÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS EM RAZÃO DE DECISÃO

JUDICIAL. BOA-FÉ DO SEGURADO. CARÁTER ALIMENTAR. IRREPETÍVEL.1. Demonstrada a boa-fé dos

recorrentes, não são passíveis de devolução os valores recebi-dos a título de benefício previdenciário, por ocasião

de tutela antecipatória de mérito. Prece-dentes do E. STJ e desta C. Corte.2. Conquanto haja previsão legal de

reembolso dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto no art. 115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91,

há que se considerar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da prestação e da boa-fé dos ora recorridos,

cujo benefício restou auferido em decorrência de decisão judicial, que, cessado o pagamento dos valores, não há

possibilidade de descontos. (...) (TRF3 - AC 986390 - data 26/01/2012 - Juíza Convocada Giselle França)(...) 3.

Em face da boa-fé do segurado que recebeu o aumento do valor do seu benefício por força de decisão judicial,

bem como em virtude do caráter alimentar dessa verba, mostra-se inviável impor ao beneficiário a restituição das

diferenças recebidas, por haver a decisão sido reformada ou por outra razão perdido a sua eficácia. 4. Não há que

se falar em declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei 8.213/91, uma vez que, no caso, apenas foi dado

ao texto desse dispositivo interpretação diversa da pretendida pelo INSS. (...) (STJ - A-GRESP 200802131010 -

data 14/02/2011 - Relator Napoleão Nunes Maia Filho)Por fim, improcede a pretensão de receber indeniza-ção

por dano moral, dada a sua inocorrência.Para que se configure a responsabilidade civil do agente há necessidade

da presença de três requisitos básicos: a culpa ou dolo do agente, o dano e o nexo causal entre eles. Au-sente um

dos três elementos, não se configura a responsabilidade e, em conseqüência, indevida a indenização do dano moral

alega-do.A obrigação de reparação do dano moral decorre da ofensa à intimidade, à vida privada, à honra e à

imagem, em ra-zão de conduta antijurídica, não verificada no caso dos autos.Ademais, a parte autora não provou

que, em razão do ato administrativo vergastado, sua honra ou integridade tenham sido ofendidas, causando-lhe

desprestígio. Nem mesmo a alegação de que teve seu nome inscrito no CADIN restou comprovada.Isso posto,

julgo parcialmente procedente o pedido, com base no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para de-sobrigar

a parte autora do pagamento dos valores que recebeu a título de benefício previdenciário decorrente de ordem

judicial, representados pela carta de cobrança de fl. 26.Confirmo a decisão que antecipou os efeitos da tu-tela (fl.

30).Ante a sucumbência recíproca, deixo de condenar quaisquer das partes em honorários advocatícios.Custas na

forma da lei.Sem reexame necessário (CPC, art. 475, 2º).P.R.I.

 

0000281-29.2013.403.6127 - MARA DE CAMPOS TARTARI(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Mara de Campos Tartari em face do Instituto Nacional do Seguro Social

objetivando a declaração de nulidade da cobrança de valores recebidos a título de benefício concedido por ordem

judicial.Alega que recebeu auxílio doença em decorrência de de-cisão que antecipou os efeitos da tutela. Contudo,

o pedido foi jul-gado improcedente, cessado o benefício e o requerido passou a lhe cobrar aqueles valores, do que

discorda, aduzindo que os recebeu de boa fé, além do caráter alimentar da verba.Foi concedida a gratuidade e

deferido o pedido de ante-cipação dos efeitos da tutela (fl. 49).O requerido contestou o pedido defendendo, em

suma, a legalidade da cobrança (fls. 56/71).Sobreveio réplica (fls. 134/144).Sobre provas, a parte autora requereu

o julgamento an-tecipado da lide (fl. 145) e o INSS informou não tê-las a produzir (fl. 147).Relatado, fundamento

e decido.Estão presentes as condições da ação, bem como os pres-supostos de constituição e desenvolvimento

válido e regular do pro-cesso, inexistindo qualquer vício no feito, que foi processado res-peitando-se o princípio

do devido processo legal.Não há preliminares.O pedido inicial procede.Não há controvérsia sobre a origem dos

valores cobra-dos. A parte autora recebeu benefício previdenciário num determinado período decorrente de

decisão judicial, mais tarde reconsiderada. Isso é fato. Resta, assim, analisar se tais valores são ou não res-

tituíveis.A antecipação dos efeitos da tutela é concedida diante do perigo da demora e da prova inequívoca que

ateste a verossimi-lhança da alegação, consistindo indício da procedência do pedido.Assim, o recebimento de

verbas previdenciárias, de ca-ráter alimentar, em virtude de antecipação dos efeitos da tutela, confirma a

presunção de boa-fé do segurado e, aliada à natureza ali-mentar das verbas previdenciárias, dá ensejo à

irrepetibilidade.Não se trata de afastar a incidência dos dispositivos legais que disciplinam a repetição dos

benefícios indevidos, e sim de interpretação do direito, primando pela coerência das decisões judiciais. No caso,

ademais, não se trata de benefício indevido ou recebido por erro. Foi pago em decorrência de ordem judicial.Sobre

o tema:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO- RE-CLUSÃO.

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS EM RAZÃO DE DECISÃO JUDICIAL. BOA-FÉ DO

SEGURADO. CARÁTER ALIMENTAR. IRREPETÍVEL.1. Demonstrada a boa-fé dos recorrentes, não são

passíveis de devolução os valores rece-bidos a título de benefício previdenciário, por ocasião de tutela

antecipatória de mérito. Pre-cedentes do E. STJ e desta C. Corte.2. Conquanto haja previsão legal de reembolso

dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto no art. 115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91, há que se

considerar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da prestação e da boa-fé dos ora recorridos, cujo

benefício restou auferido em decorrência de decisão judicial, que, cessado o pagamento dos valores, não há

possibilidade de descontos. (...) (TRF3 - AC 986390 - data 26/01/2012 - Juíza Convocada Giselle França)(...) 3.

Em face da boa-fé do segurado que recebeu o aumento do valor do seu benefício por força de decisão judicial,

bem como em virtude do caráter alimentar dessa verba, mos-tra-se inviável impor ao beneficiário a restituição das
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diferenças recebidas, por haver a de-cisão sido reformada ou por outra razão perdido a sua eficácia. 4. Não há que

se falar em declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei 8.213/91, uma vez que, no caso, a-penas foi

dado ao texto desse dispositivo interpretação diversa da pretendida pelo INSS. (...) (STJ - AGRESP

200802131010 - data 14/02/2011 - Relator Napoleão Nunes Maia Fi-lho)Isso posto, julgo procedente o pedido,

com base no ar-tigo 269, I, do Código de Processo Civil, para desobrigar a para au-tora do pagamento dos valores

que recebeu a título de benefício pre-videnciário decorrente de ordem judicial, representados pela carta de

cobrança e documentos de fls. 36/46.Confirmo a decisão que antecipou os efeitos da tutela (fl. 49).Condeno o

requerido no pagamento de honorários advoca-tícios que fixo em 10% do valor da causa, atualizado.Sem reexame

necessário (CPC, art. 475, 2º).Custas na forma da lei.P.R.I.

 

0000282-14.2013.403.6127 - EUNICE TAVARES MESSIAS(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Eunice Tavares Messias em face do Instituto Nacional do Seguro Social

objetivando a declaração de nulidade da cobrança de valores recebidos a título de benefício concedido por ordem

judicial.Alega que recebeu auxílio doença em decorrência de de-cisão que antecipou os efeitos da tutela. Contudo,

o pedido foi jul-gado improcedente, cessado o benefício e o requerido passou a lhe cobrar aqueles valores, do que

discorda, aduzindo que os recebeu de boa fé, além do caráter alimentar da verba.Foi concedida a gratuidade e

deferido o pedido de ante-cipação dos efeitos da tutela (fl. 47).O requerido contestou o pedido defendendo, em

suma, a legalidade da cobrança (fls. 54/66).Sobreveio réplica (fls. 96/106).Sobre provas, a parte autora requereu o

julgamento an-tecipado da lide (fl. 107) e o INSS informou não tê-las a produzir (fl. 109).Relatado, fundamento e

decido.Estão presentes as condições da ação, bem como os pres-supostos de constituição e desenvolvimento

válido e regular do pro-cesso, inexistindo qualquer vício no feito, que foi processado res-peitando-se o princípio

do devido processo legal.Não há preliminares.O pedido inicial procede.Não há controvérsia sobre a origem dos

valores cobra-dos. A parte autora recebeu benefício previdenciário num determinado período decorrente de

decisão judicial, mais tarde reconsiderada. Isso é fato. Resta, assim, analisar se tais valores são ou não res-

tituíveis.A antecipação dos efeitos da tutela é concedida diante do perigo da demora e da prova inequívoca que

ateste a verossimi-lhança da alegação, consistindo indício da procedência do pedido.Assim, o recebimento de

verbas previdenciárias, de ca-ráter alimentar, em virtude de antecipação dos efeitos da tutela, confirma a

presunção de boa-fé do segurado e, aliada à natureza ali-mentar das verbas previdenciárias, dá ensejo à

irrepetibilidade.Não se trata de afastar a incidência dos dispositivos legais que disciplinam a repetição dos

benefícios indevidos, e sim de interpretação do direito, primando pela coerência das decisões judiciais. No caso,

ademais, não se trata de benefício indevido ou recebido por erro. Foi pago em decorrência de ordem judicial.Sobre

o tema:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO- RE-CLUSÃO.

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS EM RAZÃO DE DECISÃO JUDICIAL. BOA-FÉ DO

SEGURADO. CARÁTER ALIMENTAR. IRREPETÍVEL.1. Demonstrada a boa-fé dos recorrentes, não são

passíveis de devolução os valores rece-bidos a título de benefício previdenciário, por ocasião de tutela

antecipatória de mérito. Pre-cedentes do E. STJ e desta C. Corte.2. Conquanto haja previsão legal de reembolso

dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto no art. 115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91, há que se

considerar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da prestação e da boa-fé dos ora recorridos, cujo

benefício restou auferido em decorrência de decisão judicial, que, cessado o pagamento dos valores, não há

possibilidade de descontos. (...) (TRF3 - AC 986390 - data 26/01/2012 - Juíza Convocada Giselle França)(...) 3.

Em face da boa-fé do segurado que recebeu o aumento do valor do seu benefício por força de decisão judicial,

bem como em virtude do caráter alimentar dessa verba, mos-tra-se inviável impor ao beneficiário a restituição das

diferenças recebidas, por haver a de-cisão sido reformada ou por outra razão perdido a sua eficácia. 4. Não há que

se falar em declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei 8.213/91, uma vez que, no caso, a-penas foi

dado ao texto desse dispositivo interpretação diversa da pretendida pelo INSS. (...) (STJ - AGRESP

200802131010 - data 14/02/2011 - Relator Napoleão Nunes Maia Fi-lho)Isso posto, julgo procedente o pedido,

com base no ar-tigo 269, I, do Código de Processo Civil, para desobrigar a para au-tora do pagamento dos valores

que recebeu a título de benefício pre-videnciário decorrente de ordem judicial, representados pela carta de

cobrança e documentos de fls. 41/44.Confirmo a decisão que antecipou os efeitos da tutela (fl. 47).Condeno o

requerido no pagamento de honorários advoca-tícios que fixo em 10% do valor da causa, atualizado.Sem reexame

necessário (CPC, art. 475, 2º).Custas na forma da lei.P.R.I.

 

0000331-55.2013.403.6127 - MARIA MADALENA ESTETE(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E

SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Maria Mada-lena Estete em face do Instituto Nacional do Seguro Social

obje-tivando a declaração de nulidade da cobrança de valores recebi-dos a título de benefício concedido por

ordem judicial, bem como a condenação do requerido no pagamento de indenização por dano moral.Alega que

recebeu auxílio doença em decorrência de decisão que antecipou os efeitos da tutela. Contudo, o pedido foi

julgado improcedente, cessado o benefício e o requerido pas-sou a lhe cobrar aqueles valores, do que discorda,
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aduzindo que os recebeu de boa fé, além do caráter alimentar da verba.A ação foi proposta na Justiça Estadual,

que decli-nou da competência (fl. 40).Redistribuídos os autos, foi concedida a gratuidade e deferido o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela (fl. 44).O requerido contestou o pedido defendendo, em suma, a legalidade da

cobrança e inexistência de dano moral (fls. 50/65).Sobreveio réplica (fls. 99/112).Acerca de provas, a parte autora

requereu o julga-mento do feito no estado, por se tratar de matéria de direito (fl. 112) e o INSS informou não tê-

las a produzir (fl. 114).Relatado, fundamento e decido.Estão presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, inexistindo qualquer vício no feito,

que foi pro-cessado respeitando-se o princípio do devido processo legal.Não há preliminares.O pedido inicial

procede, em parte.Não há controvérsia sobre a origem dos valores co-brados. A parte autora recebeu benefício

previdenciário num de-terminado período decorrente de decisão judicial, mais tarde re-considerada. Isso é fato.

Resta, assim, analisar se tais valores são ou não restituíveis.A antecipação dos efeitos da tutela é concedida di-ante

do perigo da demora e da prova inequívoca que ateste a ve-rossimilhança da alegação, consistindo indício da

procedência do pedido.Assim, o recebimento de verbas previdenciárias, de caráter alimentar, em virtude de

antecipação dos efeitos da tu-tela, confirma a presunção de boa-fé do segurado e, aliada à na-tureza alimentar das

verbas previdenciárias, dá ensejo à irrepe-tibilidade.Não se trata de afastar a incidência dos dispositi-vos legais

que disciplinam a repetição dos benefícios indevidos, e sim de interpretação do direito, primando pela coerência

das decisões judiciais. No caso, ademais, não se trata de benefício indevido ou recebido por erro. Foi pago em

decorrência de ordem judicial.Sobre o tema:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. AUXÍLIO- RECLU-SÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS EM RAZÃO DE DECISÃO

JUDICIAL. BOA-FÉ DO SEGURADO. CARÁTER ALIMENTAR. IRREPETÍVEL.1. Demonstrada a boa-fé dos

recorrentes, não são passíveis de devolução os valores recebi-dos a título de benefício previdenciário, por ocasião

de tutela antecipatória de mérito. Prece-dentes do E. STJ e desta C. Corte.2. Conquanto haja previsão legal de

reembolso dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto no art. 115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91,

há que se considerar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da prestação e da boa-fé dos ora recorridos,

cujo benefício restou auferido em decorrência de decisão judicial, que, cessado o pagamento dos valores, não há

possibilidade de descontos. (...) (TRF3 - AC 986390 - data 26/01/2012 - Juíza Convocada Giselle França)(...) 3.

Em face da boa-fé do segurado que recebeu o aumento do valor do seu benefício por força de decisão judicial,

bem como em virtude do caráter alimentar dessa verba, mostra-se inviável impor ao beneficiário a restituição das

diferenças recebidas, por haver a decisão sido reformada ou por outra razão perdido a sua eficácia. 4. Não há que

se falar em declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei 8.213/91, uma vez que, no caso, apenas foi dado

ao texto desse dispositivo interpretação diversa da pretendida pelo INSS. (...) (STJ - A-GRESP 200802131010 -

data 14/02/2011 - Relator Napoleão Nunes Maia Filho)Por fim, improcede a pretensão de receber indeniza-ção

por dano moral, dada a sua inocorrência.Para que se configure a responsabilidade civil do agente há necessidade

da presença de três requisitos básicos: a culpa ou dolo do agente, o dano e o nexo causal entre eles. Au-sente um

dos três elementos, não se configura a responsabilidade e, em conseqüência, indevida a indenização do dano moral

alega-do.A obrigação de reparação do dano moral decorre da ofensa à intimidade, à vida privada, à honra e à

imagem, em ra-zão de conduta antijurídica, não verificada no caso dos autos.Ademais, a parte autora não provou

que, em razão do ato administrativo vergastado, sua honra ou integridade tenham sido ofendidas, causando-lhe

desprestígio. Nem mesmo a alegação de que teve seu nome inscrito no CADIN restou comprovada.Isso posto,

julgo parcialmente procedente o pedido, com base no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para de-sobrigar

a parte autora do pagamento dos valores que recebeu a título de benefício previdenciário decorrente de ordem

judicial, representados pela carta de cobrança e documentos de fls. 34/36.Confirmo a decisão que antecipou os

efeitos da tu-tela (fl. 44).Ante a sucumbência recíproca, deixo de condenar quaisquer das partes em honorários

advocatícios.Custas na forma da lei.Sem reexame necessário (CPC, art. 475, 2º).P.R.I.

 

0000332-40.2013.403.6127 - LUIZ APARECIDO DA SILVA(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E

SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Luiz Apare-cido da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social

ob-jetivando a declaração de nulidade da cobrança de valores rece-bidos a título de benefício concedido por

ordem judicial, bem como a condenação do requerido no pagamento de indenização por dano moral.Alega que

recebeu auxílio doença em decorrência de decisão que antecipou os efeitos da tutela. Contudo, o pedido foi

julgado improcedente, cessado o benefício e o requerido pas-sou a lhe cobrar aqueles valores, do que discorda,

aduzindo que os recebeu de boa fé, além do caráter alimentar da verba.A ação foi proposta na Justiça Estadual,

que decli-nou da competência (fl. 40).Redistribuídos os autos, foi concedida a gratuidade e deferido o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela (fl. 44).O requerido contestou o pedido defendendo, em suma, a legalidade da

cobrança e inexistência de dano moral (fls. 50/65).Sobreveio réplica (fls. 101/114).Acerca de provas, a parte

autora requereu o julga-mento do feito no estado, por se tratar de matéria de direito (fl. 114) e o INSS informou

não tê-las a produzir (fl. 116).Relatado, fundamento e decido.Estão presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, inexistindo qualquer vício no feito,

que foi pro-cessado respeitando-se o princípio do devido processo legal.Não há preliminares.O pedido inicial
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procede, em parte.Não há controvérsia sobre a origem dos valores co-brados. A parte autora recebeu benefício

previdenciário num de-terminado período decorrente de decisão judicial, mais tarde re-considerada. Isso é fato.

Resta, assim, analisar se tais valores são ou não restituíveis.A antecipação dos efeitos da tutela é concedida di-ante

do perigo da demora e da prova inequívoca que ateste a ve-rossimilhança da alegação, consistindo indício da

procedência do pedido.Assim, o recebimento de verbas previdenciárias, de caráter alimentar, em virtude de

antecipação dos efeitos da tu-tela, confirma a presunção de boa-fé do segurado e, aliada à na-tureza alimentar das

verbas previdenciárias, dá ensejo à irrepe-tibilidade.Não se trata de afastar a incidência dos dispositi-vos legais

que disciplinam a repetição dos benefícios indevidos, e sim de interpretação do direito, primando pela coerência

das decisões judiciais. No caso, ademais, não se trata de benefício indevido ou recebido por erro. Foi pago em

decorrência de ordem judicial.Sobre o tema:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. AUXÍLIO- RECLU-SÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS EM RAZÃO DE DECISÃO

JUDICIAL. BOA-FÉ DO SEGURADO. CARÁTER ALIMENTAR. IRREPETÍVEL.1. Demonstrada a boa-fé dos

recorrentes, não são passíveis de devolução os valores recebi-dos a título de benefício previdenciário, por ocasião

de tutela antecipatória de mérito. Prece-dentes do E. STJ e desta C. Corte.2. Conquanto haja previsão legal de

reembolso dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto no art. 115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91,

há que se considerar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da prestação e da boa-fé dos ora recorridos,

cujo benefício restou auferido em decorrência de decisão judicial, que, cessado o pagamento dos valores, não há

possibilidade de descontos. (...) (TRF3 - AC 986390 - data 26/01/2012 - Juíza Convocada Giselle França)(...) 3.

Em face da boa-fé do segurado que recebeu o aumento do valor do seu benefício por força de decisão judicial,

bem como em virtude do caráter alimentar dessa verba, mostra-se inviável impor ao beneficiário a restituição das

diferenças recebidas, por haver a decisão sido reformada ou por outra razão perdido a sua eficácia. 4. Não há que

se falar em declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei 8.213/91, uma vez que, no caso, apenas foi dado

ao texto desse dispositivo interpretação diversa da pretendida pelo INSS. (...) (STJ - A-GRESP 200802131010 -

data 14/02/2011 - Relator Napoleão Nunes Maia Filho)Por fim, improcede a pretensão de receber indeniza-ção

por dano moral, dada a sua inocorrência.Para que se configure a responsabilidade civil do agente há necessidade

da presença de três requisitos básicos: a culpa ou dolo do agente, o dano e o nexo causal entre eles. Au-sente um

dos três elementos, não se configura a responsabilidade e, em conseqüência, indevida a indenização do dano moral

alega-do.A obrigação de reparação do dano moral decorre da ofensa à intimidade, à vida privada, à honra e à

imagem, em ra-zão de conduta antijurídica, não verificada no caso dos autos.Ademais, a parte autora não provou

que, em razão do ato administrativo vergastado, sua honra ou integridade tenham sido ofendidas, causando-lhe

desprestígio. Nem mesmo a alegação de que teve seu nome inscrito no CADIN restou comprovada.Isso posto,

julgo parcialmente procedente o pedido, com base no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para de-sobrigar

a parte autora do pagamento dos valores que recebeu a título de benefício previdenciário decorrente de ordem

judicial, representados pela carta de cobrança e documentos de fls. 34/36.Confirmo a decisão que antecipou os

efeitos da tu-tela (fl. 44).Ante a sucumbência recíproca, deixo de condenar quaisquer das partes em honorários

advocatícios.Custas na forma da lei.Sem reexame necessário (CPC, art. 475, 2º).P.R.I.

 

0000465-82.2013.403.6127 - PAULO RICARDO VAZ FRANCISCO(SP141066 - JOAO BATISTA

TESSARINI) X DIA BRASIL SOCIEDADE LTDA(SP104000 - MAURICIO FARIA DA SILVA) X REGIANE

CRISTINA COSTA - ME(SP200995 - DÉCIO PEREZ JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP309235 - JASON TUPINAMBA NOGUEIRA)

Recebo o Agravo Retido de fls. 144/149, pois tempestivo. Ao agravado, parte autora, para manifestação no prazo

de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 523, parágrafo 2º, do CPC. Decorrido o prazo supra referido, façam-me os

autos conclusos. Int. e cumpra-se.

 

0001633-22.2013.403.6127 - DANILO EDUARDO CAPITELLI(SP155003 - ANDRÉ RICARDO ABICHABKI

ANDREOLI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para o recolhimento das custas judiciais devidas, sob pena de

extinção. Int.

 

0001638-44.2013.403.6127 - BAP AUTOMOTIVA LTDA(SP152897 - GRAZIELA SPINELLI SALARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Após a edição da Lei n. 11.457/07 que, em suma, u-nificou as Secretarias da Receita Federal e

da Receita Previden-ciária, cabe à Fazenda Nacional a responsabilidade pela adminis-tração dos tributos internos e

contribuições federais, inclusive previdenciárias, como é o caso dos autos.Assim, concedo o prazo de 10 dias, sob

pena de ex-tinção do processo sem resolução do mérito, para a parte autora emendar a inicial, retificando o polo

passivo.Sem prejuízo, no mesmo prazo e sob a mesma pena, traga cópia da petição inicial, sentença a acórdão, se

houver, da ação indicada no quadro de prevenção de fl. 458, bem como a-presente planilha indicando os valores

que se pretende compen-sar, objeto deste processo, retificando, se necessário, o valor da causa e recolhendo a
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diferença das custas processuais.Intime-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001461-32.2003.403.6127 (2003.61.27.001461-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO

ROSENTHAL E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X MARIA JOELMA DE LIMA SILVA(SP167694

- ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO)

Fl. 155: indefiro, face a ausência de previsão legal, ex vi do artigo 2º, parágrafo 4º, da Resolução nº 558/2007 do

C. Conselho da Justiça Federal. Tornem os autos ao arquivo, sobrestando-os, até ulterior provocação. Int. e

cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 5935

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001963-05.2002.403.6127 (2002.61.27.001963-5) - LOIDE DA SILVA DINIZ X SERGIO ALBERTO

PEREIRA DINIZ X RICARDO ALEXANDRE PEREIRA DINIZ X CHRISTIANE MARTINS MIQUELINO

DINIZ X CLICIA LEONOR PEREIRA DINIZ(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO E SP070637 - VERA

LUCIA DIMAN E SP070150 - ALBERTO JORGE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Vistos, etc.Manifeste-se o INSS. Prazo de 05 dias.Intimem-se.

 

0004768-52.2007.403.6127 (2007.61.27.004768-9) - CONCEICAO ALVES NEPPI(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS

GAMA)

Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência

e eficácia. Caso seja solicitada a produção de prova testemunhal, apresente-se o rol, no prazo supra assinalado, a

fim de que seja designada audiência de instrução. Após, conclusos. Intimem-se.

 

0003169-10.2009.403.6127 (2009.61.27.003169-1) - DIVINA BRAZILINO MORAIS(SP192635 - MIQUELA

CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0003437-64.2009.403.6127 (2009.61.27.003437-0) - MARCIO LUIS MARTINS(SP229442 - EVERTON

GEREMIAS MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0001687-90.2010.403.6127 - MARCIO ROBSON BARBOZA(SP239473 - RAFAEL SOARES ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0003159-92.2011.403.6127 - WILSON JOSE DA SILVA FILHO(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Wilson Jose da Silva Filho em face do Instituto Nacional do Seguro Social

objetivando receber o benefício assistencial previsto no artigo 203 da Constituição Federal.Alega que é inválido,

não tem renda e sua família não possui condições de sustentá-lo.Foi concedida a gratuidade (fl. 18).O processo foi

extinto sem julgamento do mérito (fl. 23). Interposto recurso de apelação, o TRF3 deu-lhe provimento (fls.

31/32).Devolvidos os autos, o INSS foi citado e apresentou contestação (fls. 41/45), pela qual alega, em

preliminar, a inépcia da inicial, pois na petição de fls. 19/21 a parte autora informa que o objeto da ação é o

restabelecimento do auxílio-doença. No mérito, defende a improcedência do pedido, dada a ausência de

incapacidade e porque a renda per capita supera do salário mínimo.Realizaram-se perícias sócio econômica (fls.

66/77) e médica (fls. 107/110), com ciência às partes.O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do

pedido (fls. 123/127).Relatado, fundamento e decido.O benefício assistencial encontra-se previsto no artigo 203,
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inciso V, da Constituição Federal de 1988 e disciplinado pela Lei n. 8.742/93, com redação dada pela Lei

12.435/11. São requisitos para sua fruição: sob o aspecto subjetivo, ser o requerente idoso ou portador de

deficiência que o torne incapaz para a vida independente e para o trabalho e, sob o aspecto objetivo, não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.No caso em exame, a deficiência a que

alude o art. 20, 2º, da Lei 8.742/93 (redação dada pela Lei 12.435/11), restou demonstrada pela perícia médica

realizada nos autos que concluiu pela incapacidade permanente, tendo em vista que o requerente é portador de

esquizofrenia paranóide.Assim, resta analisar o requisito objetivo - renda (art. 20, 3º, da Lei n. 8742/93, com

redação dada pela Lei 12.435/2011).O estudo social demonstra que o grupo familiar (art. 20, 1º da Lei 12.435/11)

é composto unicamente pelo autor, pois sua mãe mora nos Estados Unidos, de onde envia a importância de R$

1.000,00 por mês para o sustento do requerente. Assim, não obstante o requerente não possua condições de prover

o próprio sustento, é mantido por sua família, no caso, a mãe, que lhe envia mensalmente valor bem superior a do

salário mínimo. Ademais, relatou a assistente social que o imóvel em que o autor reside é próprio, se encontra em

boas condições e está equipado com móveis e utensílios necessários ao lar, de modo que não se vislumbra situação

de miserabilidade.Isso posto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I,

do Código de Processo Civil.Condeno o autor no pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por

cento) do valor da causa, suspendendo a execução pelo deferimento da gratuidade.Custas, na forma da lei.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0000450-50.2012.403.6127 - LUIZ BRAZ(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0000503-31.2012.403.6127 - JOAO BATISTA CALDERAO(SP229341 - ANA PAULA PENNA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 168: defiro. Int.

 

0000587-32.2012.403.6127 - CUSTODIO MAFFUD PERUCELLO(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E

SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente

em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art. 520,

VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Por fim, decorrido o prazo

legal, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000842-87.2012.403.6127 - EDSON ROBERTO ALCARA(SP109414 - DONIZETI LUIZ COSTA E SP268048

- FERNANDA CRUZ FABIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando,

apresente suas contrarrazões. Após, vista ao Ministério Público Federal. Por fim, decorrido o prazo legal,

remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001064-55.2012.403.6127 - MARCOS ANTONIO PASSONI(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA

SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0001222-13.2012.403.6127 - MARIA DOS SANTOS FERNANDES(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0001479-38.2012.403.6127 - MARIA APARECIDA DA SILVA(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente

em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art. 520,

VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Por fim, decorrido o prazo

legal, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.
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0001482-90.2012.403.6127 - LEONOR CAMPANARO(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Leonor Campanaro em face do Instituto Nacional do Seguro Social

objetivando a concessão do benefício de assistência social, previsto no artigo 203 da Constituição Federal. Alega

que é idosa, não tem renda e sua família não possui condições de sustentá-la.Foi concedida a gratuidade (fl. 24) e

indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 28).O INSS contestou (fls. 34/37) defendendo a

improcedência do pedido, dada a ausência de incapacidade e porque a renda per capita é superior a do salário

mínimo. Realizou-se perícia sócio econômica (fls. 55/67), com ciência às partes.O Ministério Púbico Federal

opinou pela improcedência do pedido (fls. 93/96).Relatado, fundamento e decido.O benefício assistencial

encontra-se previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal de 1988 e disciplinado pela Lei n. 8.742/93,

com redação dada pela Lei 12.435/11. São requisitos para sua fruição: sob o aspecto subjetivo, ser o requerente

idoso ou portador de deficiência que o torne incapaz para a vida independente e para o trabalho e, sob o aspecto

objetivo, não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.No caso em

exame, a autora preenche o requisito idade, pois nasceu em 05.06.1946 (fl. 12), contando, nos termos do art. 34 da

Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso), com mais de 65 anos na data do requerimento administrativo (31.07.2012 - fl.

27).Resta analisar o requisito objetivo - renda (art. 20, 3º, da Lei n. 8742/93, com redação dada pela Lei

12.435/2011).Conforme o laudo social, o grupo familiar (art. 20, 1º da LOAS, com a redação dada pela Lei

12.435/11) é composto pela autora e uma filha maior e solteira (fl. 13), que é deficiente e percebe benefício

assistencial no importe de um salário mínimo (fl. 20).Consta, outrossim, que a autora recebe R$ 400,00

provenientes de aluguel de imóvel que adquiriu com o ex-marido durante o casamento e, por isso, rateia esse valor

com ele.Não obstante tal alegação, consta do contrato de locação apenas a requerente como locatária (fl. 84). Não

há prova, pois, de que o valor do aluguel é dividido com o ex-marido, o que leva a crer que incorpora

integralmente o rendimento da autora.Desta forma, mesmo desconsiderando o valor do benefício percebido pela

filha, nos moldes do parágrafo único, do artigo 34, da Lei n. 10.741/03 (Estatuto do Idoso), aqui aplicado por

analogia, ainda assim a renda per capita supera o valor exigido pelo 3º, do art. 20, da lei 8.742/93, com redação

dada pela Lei 12.453/11, sendo superior a do salário mínimo.Além do mais, extrai-se do relatório social que a casa

em que a requerente e a filha habitam é própria, se encontra em bom estado de conservação e está equipada com

móveis e utensílios necessários ao lar, de modo que resta afastada a situação de miserabilidade.Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil.Condeno a autora no pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da

causa, suspendendo a execução pelo deferimento da gratuidade.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001572-98.2012.403.6127 - MARCOS APARECIDO DO CARMO(SP142522 - MARTA MARIA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 82/83: defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 60 (Sessenta) dias. Intime-se.

 

0001831-93.2012.403.6127 - AGDA PENHA SILVA SIRCA(SP229341 - ANA PAULA PENNA E SP267988 -

ANA CARLA PENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Agda Penha Silva Sirca em face do Instituto Nacional do Seguro Social

objetivando a concessão do benefício de assistência social, previsto no artigo 203 da Constituição Federal. Alega

que é idosa, não tem renda e sua família não possui condições de sustentá-la.Foi concedida a gratuidade e

indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 46).O INSS contestou (fls. 53/57) defendendo a

improcedência do pedido porque a renda per capita é superior a do salário mínimo, tendo em vista a

impossibilidade de se desconsiderar a aposentadoria do marido da autora, por se tratar de benefício diverso do

previsto no Estatuto do Idoso. Realizou-se perícia sócio econômica (fls. 78/93), com ciência às partes.O

Ministério Púbico Federal opinou pela improcedência do pedido (fls. 121/124).Relatado, fundamento e decido.O

benefício assistencial encontra-se previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal de 1988 e disciplinado

pela Lei n. 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435/11. São requisitos para sua fruição: sob o aspecto

subjetivo, ser o requerente idoso ou portador de deficiência que o torne incapaz para a vida independente e para o

trabalho e, sob o aspecto objetivo, não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.No caso em exame, a autora preenche o requisito idade, pois nasceu em 28.10.1943 (fl. 22), contando, nos

termos do art. 34 da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso), com mais de 65 anos na data do ajuizamento da ação

(27.06.2012 - fl. 02).Resta analisar o requisito objetivo - renda (art. 20, 3º, da Lei n. 8742/93, com redação dada

pela Lei 12.435/2011).Conforme o laudo social, o grupo familiar (art. 20, 1º da LOAS, com a redação dada pela

Lei 12.435/11) é composto pela autora e seu marido, que é idoso (fl. 24) e recebe aposentadoria por tempo de

contribuição no importe de R$ 630,90 (fl. 103), sendo essa a única renda formal da família.Entretanto, a real

composição do grupo familiar restou controvertida, pois, inicialmente, o casal informou que o filho João Paulo
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reside em São Paulo e, posteriormente, disseram que ele mora com a irmã na mesma cidade dos pais.A propósito,

relatou a assistente social que obteve com moradores a informação de que o filho do casal mora com os pais e é

proprietário do Salão do João Paulo, localizado no centro da cidade.Desse modo, tendo em vista que não restou

comprovada a real composição do núcleo familiar, não é possível aferir a renda per capita mensal da família.Além

do mais, verifica-se do relatório social que a casa em que a requerente habita é própria, se encontra em bom estado

de conservação e está equipada com móveis e utensílios que proporcionam conforto à família, tais como, televisão

de 32 polegadas LED, geladeira duplex, máquina de lavar roupa e tanque elétrico e, na área de lazer,

churrasqueira, geladeira e televisão de 20 polegadas.Desta foram, não detectada a situação de miserabilidade que

se pretendeu tutelar, o benefício pretendido não é devido. Isso posto, julgo improcedente o pedido, com resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora no pagamento de

honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, suspendendo a execução pelo

deferimento da gratuidade.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001944-47.2012.403.6127 - RITA DE CASSIA DA SILVA(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA

SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0002077-89.2012.403.6127 - JOSE LUIS DA SILVA(SP170520 - MÁRCIO APARECIDO VICENTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 553/554: diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, conclusos. Int.

 

0002132-40.2012.403.6127 - FRANCIELLI CARVALHO DELALIBERA(SP193351 - DINA MARIA HILARIO

NALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando,

apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos

ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002297-87.2012.403.6127 - MARISA DO CARMO ALVES(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando,

apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos

ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002369-74.2012.403.6127 - MARIA APARECIDA GUEDES DATOVO(SP267988 - ANA CARLA PENNA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Maria Aparecida Guedes Datovo em face do Instituto Nacional do Seguro

Social objetivando a concessão do benefício de assistência social, previsto no artigo 203 da Constituição Federal.

Alega que é idosa, não tem renda e sua família não possui condições de sustentá-la.Foi concedida a gratuidade e

indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 36).O INSS contestou (fls. 42/46) defendendo a

improcedência do pedido porque a renda per capita é superior a do salário mínimo. Realizou-se perícia sócio

econômica (fls. 56/70), com ciência às partes.O Ministério Púbico Federal opinou pela procedência do pedido (fls.

95/98).Relatado, fundamento e decido.O benefício assistencial encontra-se previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal de 1988 e disciplinado pela Lei n. 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435/11. São

requisitos para sua fruição: sob o aspecto subjetivo, ser o requerente idoso ou portador de deficiência que o torne

incapaz para a vida independente e para o trabalho e, sob o aspecto objetivo, não possuir meios de prover a

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.No caso em exame, a autora preenche o requisito idade,

pois nasceu em 25.09.1942 (fl. 22), contando, nos termos do art. 34 da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso), com

mais de 65 anos na data do requerimento administrativo (28.05.2012 - fl. 26).Resta analisar o requisito objetivo -

renda (art. 20, 3º, da Lei n. 8742/93, com redação dada pela Lei 12.435/2011).Conforme o laudo social, o grupo

familiar (art. 20, 1º da LOAS, com a redação dada pela Lei 12.435/11) é composto pela autora e seu marido, que é

idoso (fl. 24) e recebe aposentadoria por idade no importe de um salário mínimo (fl. 89), sendo essa a única renda

formal da família.Dispõe o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n. 10.741/03 (Estatuto do Idoso):Art. 34. Aos

idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la

provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica

da Assistência Social - Loas.Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos

do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.Destarte,
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caso o marido da autora recebesse o benefício previsto no caput do dispositivo supra mencionado, o mesmo não

seria computado para fins de concessão da prestação prevista na Lei Orgânica da Assistência Social, de modo que

a requerente faria jus ao benefício em apreço.Pois bem. O inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, encontra-

se regulamentado e, portanto, o benefício previsto no caput do art. 34 da Lei 10.741/03 deve, por razoabilidade,

ser entendido como substituto do benefício de aposentadoria, de renda mínima, muito embora os requisitos para a

concessão de ambos não sejam idênticos.Isso porque o legislador, ao estabelecer (parágrafo único do artigo 34 da

Lei nº 10.741/2003) que o benefício de prestação continuada já concedido a qualquer membro da família não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo

preservar a renda mínima auferida por um membro familiar, ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um

salário mínimo) não seja considerado para efeito do cálculo da renda familiar per capita.Desta forma, é possível

estender, por analogia, tal raciocínio aos demais benefícios de renda mínima, ainda que não seja aquele previsto

na LOAS, na medida em que ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa, porquanto seria

ilógico fazer distinção apenas porque concedidos com base em suportes fáticos distintos.Nessa linha de raciocínio,

não obstante o benefício percebido pelo marido da autora não se trate do benefício previsto no caput do artigo 34

do Estatuto do Idoso, mas sim de aposentadoria por idade, tais benefícios equiparam-se, devido ao caráter

essencial que possuem. A propósito:(...) VII - Para a apuração da renda mensal per capita, faz-se necessário

descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora. VIII - Há no conjunto probatório,

elementos que induzem a convicção de que a autora está inserida no rol de beneficiários descritos na legislação, à

luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de

1988. IX - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que

estabelece que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do caput não será computado

para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS. (...) (TRF-3 - AC 1155898)Excessivo

rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. (TRF3 - AG 294225)Entretanto, no

caso concreto, não restou plenamente configurado o requisito da miserabilidade.De fato, extrai-se do relatório

social que a casa em que a requerente e seu marido habitam se encontra em bom estado de conservação e está

equipada com móveis e utensílios que proporcionam conforto à família, tais como, máquina de costura, DVD,

antena parabólica, duas televisões, microondas, máquina de lavar roupa e tanque elétrico.Outrossim, relatou a

assistente social que o casal informou não possuir carro, mas ao serem requisitados os documentos pessoais do

varão, este o foi buscar em um automóvel estacionado em frente da casa do outro lado da rua.Desta forma, não

detectada a situação de miserabilidade que se pretendeu tutelar, o benefício pretendido não é devido. Isso posto,

julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil.Condeno a autora no pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da

causa, suspendendo a execução pelo deferimento da gratuidade.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0002470-14.2012.403.6127 - ERMELINDA PIRES DE OLIVEIRA(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES

BUENO E SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0002506-56.2012.403.6127 - SILVIA HELENA FELICIANO NEGRINI(SP129494 - ROSEMEIRE

MASCHIETTO BITENCOURT COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0002531-69.2012.403.6127 - APARECIDA DE LIMA PASSARELI MOREIRA(SP111597 - IRENE DELFINO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos dos arts. 500 e 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, interposto na

forma adesiva, o recebo unicamente em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação

dos efeitos da tutela, ex vi art. 520, VII, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando, apresente suas

contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-se os autos ao E. TRF

3ª Região. Intimem-se.

 

0002564-59.2012.403.6127 - ANA APARECIDA CARVALHO CORREA(SP300765 - DANIEL DONIZETI

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente
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em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art. 520,

VII, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal,

com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002618-25.2012.403.6127 - LUCI BOSQUE CORREA(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Luci Bosque Correa em face do Instituto Nacional do Seguro Social

objetivando a concessão do benefício de assistência social, previsto no artigo 203 da Constituição Federal. Alega

que é idosa, não tem renda e sua família não possui condições de sustentá-la.Foi concedida a gratuidade e

indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 56).O INSS contestou (fls. 63/67) defendendo a

improcedência do pedido porque a renda per capita é superior a do salário mínimo. Realizou-se perícia sócio

econômica (fls. 76/86), com ciência às partes.O Ministério Púbico Federal opinou pela improcedência do pedido

(fls. 109/113).Relatado, fundamento e decido.O benefício assistencial encontra-se previsto no artigo 203, inciso V,

da Constituição Federal de 1988 e disciplinado pela Lei n. 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435/11. São

requisitos para sua fruição: sob o aspecto subjetivo, ser o requerente idoso ou portador de deficiência que o torne

incapaz para a vida independente e para o trabalho e, sob o aspecto objetivo, não possuir meios de prover a

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.No caso em exame, a autora preenche o requisito idade,

pois nasceu em 20.12.1943 (fl. 11), contando, nos termos do art. 34 da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso), com

mais de 65 anos na data do requerimento administrativo (16.05.2012 - fl. 27).Resta analisar o requisito objetivo -

renda (art. 20, 3º, da Lei n. 8742/93, com redação dada pela Lei 12.435/2011).Conforme o laudo social, o grupo

familiar (art. 20, 1º da LOAS, com a redação dada pela Lei 12.435/11) é composto pela autora e seu marido, que é

idoso (fl. 12) e recebe aposentadoria por idade no importe de R$ 825,34 (fl. 46), sendo essa a única renda formal

da família.Dispõe o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n. 10.741/03 (Estatuto do Idoso):Art. 34. Aos idosos, a

partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por

sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência

Social - Loas.Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não

será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.Destarte, caso o marido

da autora recebesse o benefício previsto no caput do dispositivo supra mencionado, o mesmo não seria computado

para fins de concessão da prestação prevista na Lei Orgânica da Assistência Social, de modo que a requerente

faria jus ao benefício em apreço.Pois bem. O inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, encontra-se

regulamentado e, portanto, o benefício previsto no caput do art. 34 da Lei 10.741/03 deve, por razoabilidade, ser

entendido como substituto do benefício de aposentadoria, de renda mínima, muito embora os requisitos para a

concessão de ambos não sejam idênticos.Isso porque o legislador, ao estabelecer (parágrafo único do artigo 34 da

Lei nº 10.741/2003) que o benefício de prestação continuada já concedido a qualquer membro da família não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo

preservar a renda mínima auferida por um membro familiar, ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um

salário mínimo) não seja considerado para efeito do cálculo da renda familiar per capita.Desta forma, é possível

estender, por analogia, tal raciocínio aos demais benefícios de renda mínima, ainda que não seja aquele previsto

na LOAS, na medida em que ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa, porquanto seria

ilógico fazer distinção apenas porque concedidos com base em suportes fáticos distintos.Nessa linha de raciocínio,

não obstante o benefício percebido pelo marido da autora não se trate do benefício previsto no caput do artigo 34

do Estatuto do Idoso, mas sim de aposentadoria por idade, tais benefícios equiparam-se, devido ao caráter

essencial que possuem. A propósito:(...) VII - Para a apuração da renda mensal per capita, faz-se necessário

descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora. VIII - Há no conjunto probatório,

elementos que induzem a convicção de que a autora está inserida no rol de beneficiários descritos na legislação, à

luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de

1988. IX - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que

estabelece que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do caput não será computado

para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS. (...) (TRF-3 - AC 1155898)Excessivo

rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. (TRF3 - AG 294225)Assim, ao

desconsiderar o montante de um salário mínimo (R$ 678,00), tem-se uma renda per capita familiar no importe de

R$ 73,67 e, portanto, inferior a de salário mínimo.Entretanto, no caso concreto, não restou plenamente

configurado o requisito da miserabilidade.De fato, extrai-se do relatório social que a casa em que a requerente e

seu marido habitam é própria, se encontra em bom estado de conservação e está equipada com móveis e utensílios

que proporcionam conforto à família, tais como, telefone, circulador de ar, televisores de 14 e 32 polegadas,

geladeira duplex, aparelho de som, máquina de costura e tanque elétrico. Consta, ainda, que o casal possui

despesas com consulta médica (R$ 120,00) e plano funerário (R$ 82,00).Desta forma, não estando presente a

situação de miserabilidade que se pretendeu tutelar, o benefício pretendido não é devido. Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo
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Civil.Condeno a autora no pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da

causa, suspendendo a execução pelo deferimento da gratuidade.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0002697-04.2012.403.6127 - ADRIAN ALEXANDRE BINDA BATISTA - INCAPAZ X NICOLY MARIA

BINDA BATISTA - INCAPAZ X MARCIA MARIA BINDA(SP244629 - ISAURA SOARES MARTINEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando,

apresente suas contrarrazões. Após, vista ao Ministério Público Federal. Por fim, decorrido o prazo legal,

remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002845-15.2012.403.6127 - MARIA MERCE DA SILVA(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO E

SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0002889-34.2012.403.6127 - MARIA ROSSANI ALVES(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0002903-18.2012.403.6127 - PALMIRA MARIANO NOGUEIRA(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Palmira Mariano Nogueira em face do Instituto Nacional do Seguro Social

objetivando a concessão do benefício de assistência social, previsto no artigo 203 da Constituição Federal. Alega

que é idosa, não tem renda e sua família não possui condições de sustentá-la.Foi concedida a gratuidade e

indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 31).O INSS contestou (fls. 38/42) defendendo a

improcedência do pedido porque a renda per capita é superior a do salário mínimo. Realizou-se perícia sócio

econômica (fls. 51/61), com ciência às partes.O Ministério Púbico Federal opinou pela procedência do pedido (fls.

91/94).Relatado, fundamento e decido.O benefício assistencial encontra-se previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal de 1988 e disciplinado pela Lei n. 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435/11. São

requisitos para sua fruição: sob o aspecto subjetivo, ser o requerente idoso ou portador de deficiência que o torne

incapaz para a vida independente e para o trabalho e, sob o aspecto objetivo, não possuir meios de prover a

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.No caso em exame, a autora preenche o requisito idade,

pois nasceu em 11.03.1947 (fl. 10), contando, nos termos do art. 34 da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso), com

mais de 65 anos na data do requerimento administrativo (05.11.2012 - fl. 19).Resta analisar o requisito objetivo -

renda (art. 20, 3º, da Lei n. 8742/93, com redação dada pela Lei 12.435/2011).Conforme o laudo social, o grupo

familiar (art. 20, 1º da LOAS, com a redação dada pela Lei 12.435/11) é composto pela autora e seu marido, que é

idoso (fl. 15) e recebe benefício previdenciário no importe de um salário mínimo (fl. 79). Entretanto, não restou

comprovado ser esse o único rendimento da família.Com efeito, consignou a assistente social que obteve de

vizinhos a informação de que a requerente e seu marido revendem carne na residência.A propósito, verificou-se

que na cozinha há geladeira e um freezer vertical com duas portas grandes e, na garagem, uma geladeira industrial

grande, como as utilizadas em açougue.Tais equipamentos sugerem que o casal, de fato, se dedica ao comércio de

carne na própria, possuindo, assim, rendimento complementar.Alem do mais, constou do laudo social que a casa

em que reside a autora é própria, se encontra em bom estado de conservação e está equipada com móveis e

utensílios que proporcionam conforto à família, de modo que resta afastada a situação de miserabilidade. Dessa

forma, uma vez que a parte autora não demonstrou que a renda familiar é inferior a do salário mínimo, nos termos

do que determina o art. 20, 3º, da Lei 8.742/93, não faz jus à concessão do pretendido benefício.Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil.Condeno a autora no pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da

causa, suspendendo a execução pelo deferimento da gratuidade.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0002904-03.2012.403.6127 - MARIA APARECIDA ANDRADE VACILOTO(SP289898 - PEDRO MARCILLI

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários
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periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0003139-67.2012.403.6127 - ANTONIA MACEDO FELIX(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0003140-52.2012.403.6127 - VITA PAULINA AUGUSTO(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0003238-37.2012.403.6127 - JOAO STOPA FILHO(SP111597 - IRENE DELFINO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0003258-28.2012.403.6127 - MARLI ALVES DUARTE(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0003282-56.2012.403.6127 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS(SP086752 - RICIERI DONIZETTI LUZIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 39/40: diga o autor, no prazo de 05 (Cinco) dias. Após, conclusos. Int.

 

0003328-45.2012.403.6127 - TEREZA DE FATIMA SEDA(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA

BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0003397-77.2012.403.6127 - HANNA CLARA SCOMPARIN ESTEVES(SP279270 - GABRIEL MARTINS

SCARAVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0003430-67.2012.403.6127 - VITOR LUIS DA SILVA(SP111597 - IRENE DELFINO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0000009-35.2013.403.6127 - MARIA APARECIDA MARTINS CARLOS(SP085021 - JUAN EMILIO MARTI

GONZALEZ E SP303805 - RONALDO MOLLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando,

apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos

ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000016-27.2013.403.6127 - JOSE CLAUDIONOR FERREIRA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando,

apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos

ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000184-29.2013.403.6127 - JOSE APARECIDO GARCIA PARRA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Remetam-se os autos ao E. TRF 3ª

Região. Intime-se.

 

0000185-14.2013.403.6127 - ELIAS DONIZETTI BUENO(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Remetam-se os autos ao E. TRF 3ª

Região. Intime-se.

 

0000186-96.2013.403.6127 - PAULO SERGIO BAPTISTA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Remetam-se os autos ao E. TRF 3ª

Região. Intime-se.

 

0000187-81.2013.403.6127 - CLARICE DONIZETTI TEIXEIRA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Remetam-se os autos ao E. TRF 3ª

Região. Intime-se.

 

0000188-66.2013.403.6127 - ROSA GERALDI DO CARMO(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0000247-54.2013.403.6127 - ELIZABETE MORENO DE SOUZA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Remetam-se os autos ao E. TRF 3ª

Região. Intime-se.

 

0000248-39.2013.403.6127 - CARLOS ROBERTO PEREIRA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Remetam-se os autos ao E. TRF 3ª

Região. Intime-se.

 

0000520-33.2013.403.6127 - SOLANGE APARECIDA MIRANDA DAMASCENO(SP230882 - RENER DA

SILVA AMANCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. Em igual prazo, manifestem-se as

partes se pretendem produzir outras provas, justificando sua pertinência e eficácia. Após, voltem-me conclusos.

Intimem-se.

 

0000570-59.2013.403.6127 - JOSE VICENTE DE FREITAS(SP296435 - FLAVIA ROMANOLI DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários
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periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0000838-16.2013.403.6127 - ROSILENE PEREIRA DA SILVA(SP275702 - JOYCE PRISCILA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. Em igual prazo, manifestem-se as

partes se pretendem produzir outras provas, justificando sua pertinência e eficácia. Após, voltem-me conclusos.

Intimem-se.

 

0001005-33.2013.403.6127 - LOURDES BASSANI LEQUI(SP147166 - ANA LUCIA CONCEICAO

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência

e eficácia. Após, voltem-me conclusos. Intimem-se.

 

0001240-97.2013.403.6127 - JOAO EDUARDO DE OLIVEIRA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA

SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Mantenho a decisão impugnada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se o deslinde do agravo e a resposta do

réu. Intime-se.

 

0001308-47.2013.403.6127 - ANGELA MARIA CHEREZIO DA SILVA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE

DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Mantenho a decisão impugnada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se o deslinde do agravo e a resposta do

réu. Intime-se.

 

0001309-32.2013.403.6127 - NATALINA DE NORONHA MARCELINO(SP212822 - RICARDO

ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a decisão impugnada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se o deslinde do agravo e a resposta do

réu. Intime-se.

 

0001310-17.2013.403.6127 - NATAL TEODORO CASSIANO(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA

SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Mantenho a decisão impugnada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se o deslinde do agravo e a resposta do

réu. Intime-se.

 

0001311-02.2013.403.6127 - APARECIDO BRESCHILIARO(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA

SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Mantenho a decisão impugnada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se o deslinde do agravo e a resposta do

réu. Intime-se.

 

0001312-84.2013.403.6127 - EDUARDO CORDEIRO DE LIMA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA

SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Mantenho a decisão impugnada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se o deslinde do agravo e a resposta do

réu. Intime-se.

 

0001313-69.2013.403.6127 - MELQUIZEDEQUE ROSSI ALVES(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA

SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Mantenho a decisão impugnada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se o deslinde do agravo e a resposta do

réu. Intime-se.

 

0001356-06.2013.403.6127 - ELIANA CASARINI RAMOS MENEGUINI(SP304222 - ALESANDRA
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ZANELLI TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Fls. 45/47: recebo como aditamento à inicial.Defiro a gratuidade. Anote-se.Trata-se de ação

ordinária proposta por Eliana Casarini Ramos Meneguini em face do Instituto Nacional do Seguro Social

objetivando antecipação dos efeitos da tutela para receber o benefício de auxílio doença, ao argumento de que é

segurada e portadora de incapacidade.Relatado, fundamento e decido.O INSS indeferiu o pedido porque a data de

início da incapacidade foi fixada antes do reingresso à Previdência (fl. 22), não havendo elementos nos autos que

infirmem tal entendimento.A CTPS da autora demonstra vínculo laboral por apenas 06 dias em agosto de 1995 (fl.

41). Não se tem a prova de recolhimentos como facultativa e muito menos da aduzida atividade de bóia fria.Não

bastasse, para fruição dos benefícios por incapacidade, há necessidade de prova pericial médica, providência a ser

adotada no curso do processo, não havendo risco de perecimento do aduzido direito com o transcurso ordinário da

presente ação.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se.

 

0001412-39.2013.403.6127 - LEANDRO PASSONI(SP109414 - DONIZETI LUIZ COSTA E SP268048 -

FERNANDA CRUZ FABIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a decisão impugnada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se o deslinde do agravo e a resposta do

réu. Intime-se.

 

0001451-36.2013.403.6127 - ZILDA DA SILVA(SP109414 - DONIZETI LUIZ COSTA E SP244942 -

FERNANDA GADIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cite-se. Intimem-se.

 

0001452-21.2013.403.6127 - NOEMIA CLEMENTE DAS CHAGAS(SP109414 - DONIZETI LUIZ COSTA E

SP244942 - FERNANDA GADIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 22: defiro. Int.

 

0001680-93.2013.403.6127 - JOSE ROBERTO DIAN(SP303832 - WILSON EDUARDO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. Intimem-se.

 

0001681-78.2013.403.6127 - BENEDITA MARIA BARBEIRO MORALI(SP229442 - EVERTON GEREMIAS

MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. Intimem-se.

 

0001682-63.2013.403.6127 - PAULO SERGIO DOS SANTOS(SP229442 - EVERTON GEREMIAS

MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. Intimem-se.

 

0001683-48.2013.403.6127 - JOSE LIMA DE OLIVEIRA(SP229442 - EVERTON GEREMIAS MANÇANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. Intimem-se.

 

0001689-55.2013.403.6127 - SONIA MARIA DA SILVA KOLZ(SP303805 - RONALDO MOLLES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Concedo o prazo de 10 (Dez) dias para que a autora colacione aos autos

documento comprobatório de que a mesma efetuou pedido de reconsideração/prorrogação referente ao

comunicado de fl. 17, o qual noticia que foi concedido benefício de auxílio doença até 30/04/2013. Com o

cumprimento da determinação supra, tornem-me conclusos. Intime-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRETOS 
 

1ª VARA DE BARRETOS 

 

DR. MARCIO MARTINS DE OLIVEIRA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

BELª ELSA MARIA CAMPLESI DE OLIVEIRA
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DIRETORA DE SECRETARIA EM EXERCÍCIO

 

 

Expediente Nº 810

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000003-97.2010.403.6138 - ROSANA APARECIDA RAMOS(SP194873 - RONALDO ANDRIOLI CAMPOS

E SP236955 - RODRIGO FRANCO MALAMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista a decisão

proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000700-21.2010.403.6138 - DANIEL PICCART(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista a decisão

proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001225-03.2010.403.6138 - SEBASTIANA SILVESTRE DE CARVALHO(SP220602 - ADRIANO ARAUJO

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista a decisão

proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001576-73.2010.403.6138 - ROSIMEIRE HORIQUIRI DE SOUZA(SP237582 - KAREM DIAS DELBEM

ANANIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista a decisão

proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002033-08.2010.403.6138 - DEVANIR DE SOUZA(SP287256 - SIMONE GIRARDI DOS SANTOS E

SP276349 - ROBERT FRIEDRICH KIRCHHOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista a decisão

proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002250-51.2010.403.6138 - DAVID CRUZEIRO(SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista a decisão

proferida pelo Tribunal nos Embargos à Execução em apenso (0002284-26.2010.403.6138), remetam-se os autos

ao arquivo com baixa na distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002454-95.2010.403.6138 - VILMONDES NEY MAIA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista a decisão

proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002672-26.2010.403.6138 - DANIEL FERREIRA PEIXOTO(SP121929 - OSMAR OSTI FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista a decisão

proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002951-12.2010.403.6138 - GERALDA THEREZA PIMENTA(SP220602 - ADRIANO ARAUJO DE LIMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista a decisão

proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003279-39.2010.403.6138 - JANDIRA FERREIRA DE SOUSA(SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista a decisão

proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.
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0003304-52.2010.403.6138 - TERESINHA REGINA DE MOURA(SP229059 - DENIS MARCOS VELOSO

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista a decisão

proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003431-87.2010.403.6138 - MARIA MONTEIRO QUEMELO(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista a decisão

proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003473-39.2010.403.6138 - NEIDE DA SILVA TOZZO(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista a decisão

proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003474-24.2010.403.6138 - NEIDE DA SILVA TOZZO(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista a decisão

proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003522-80.2010.403.6138 - ROSI TIEME YOSHINO(SP258805 - MILTON JOSÉ FERREIRA FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista a decisão

proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003727-12.2010.403.6138 - MARIZA APARECIDA RODRIGUES(SP248350 - ROGERIO FERRAZ

BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista a decisão

proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004242-47.2010.403.6138 - VERA LUCIA DE ALMEIDA(SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE E

SP233961 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista a decisão

proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004267-60.2010.403.6138 - MARIA DE LOURDES BRIANESE DA SILVA(SP258805 - MILTON JOSÉ

FERREIRA FILHO E SP272742 - RENATO CARBONI MARTINHONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista a decisão

proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000071-13.2011.403.6138 - ANTONIO PEREIRA DE ARAUJO(SP121929 - OSMAR OSTI FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista a decisão

proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000131-83.2011.403.6138 - JUAREZ ALVES DA SILVA(SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista a decisão

proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000405-47.2011.403.6138 - CLAUDINE OLIVEIRA FALCAO(SP167813 - HELENI BERNARDON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista a decisão

proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.
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0003239-23.2011.403.6138 - DARLEI ANTONIO DA SILVA(SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista a decisão

proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003408-10.2011.403.6138 - MARIA EUNICE LIMA MELO(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista a decisão

proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005668-60.2011.403.6138 - CELIA APARECIDA OLIMPIO PIMENTA(SP223395 - FRANCISCO ACCACIO

GILBERT DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista a decisão

proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005932-77.2011.403.6138 - ELZA TOZADOR DOS SANTOS(SP220094 - EDUARDO SANTIN ZANOLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o determinado no processo nº 0002687-24.2012.403.6138, conforme cópia de fl. 84, remetam-se

estes autos ao arquivo com baixa na distribuição, desapensando-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001727-68.2012.403.6138 - MARIA LUCIA DOS SANTOS VASQUES(SP215665 - SALOMÃO ZATITI

NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita, indefiro o pedido de fl. 103. Retornem os autos ao

arquivo.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000741-80.2013.403.6138 - ODAIR MACIEL DE ABREU(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Deixo de analisar a prevenção

apontada no termo, tendo em vista a fase processual que se encontra o presente feito.Com base na decisão

proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000744-35.2013.403.6138 - DIRCE FERNANDES CARVALHO(SP196117 - SERGIO HENRIQUE

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Deixo de analisar a prevenção

apontada no termo, tendo em vista a fase processual que se encontra o presente feito.Com base na decisão

proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000845-72.2013.403.6138 - JOSE ROBERTO SILVA DE MOURA(SP229059 - DENIS MARCOS VELOSO

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista a decisão

proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000846-57.2013.403.6138 - GERALDO BAR DE OLIVEIRA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Deixo de analisar a prevenção

apontada no termo, tendo em vista a fase processual que se encontra o presente feito.Com base na decisão

proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000847-42.2013.403.6138 - ZILDA ROSA STEFANO(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista a decisão

proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000848-27.2013.403.6138 - HAMILTON JOSE MACHADO(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Deixo de analisar a prevenção
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apontada no termo, tendo em vista a fase processual que se encontra o presente feito.Com base na decisão

proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000849-12.2013.403.6138 - ENIO ROBERTO EDUARDO(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Deixo de analisar a prevenção

apontada no termo, tendo em vista a fase processual que se encontra o presente feito.Com base na decisão

proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000850-94.2013.403.6138 - ZULMIRO DA SILVA LIMA(SP025504 - ABDO ALAHMAR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista a decisão

proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001011-12.2010.403.6138 - MARIA REGINA DE FALCHI(SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista a decisão

proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003551-33.2010.403.6138 - DARCI LEDA DOS SANTOS(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista a decisão

proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002284-26.2010.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002250-

51.2010.403.6138) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DAVID CRUZEIRO(SP175659 -

PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA)

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista a decisão

proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 815

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001016-34.2010.403.6138 - SILVANO FLAVIO DE LIMA(SP150248 - PATRICIA DE FREITAS BARBOSA

E SP228997 - ANGELO CLEITON NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

istos etc.Pretende a parte autora que a autarquia proceda à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Alega, em síntese, não possuir capacidade laborativa, em razão de estar acometida de moléstias incapacitantes,

nos termos da inicial.O INSS ofereceu contestação às fls. 33/38, e pugnou pela improcedência do pedido,

aduzindo, em suma, que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão dos benefícios

pleiteados.Laudo médico pericial juntado às fls. 74/77, sobre o qual a autarquia ré manifestou-se à fl. 80,

pugnando pela realização de audiência de instrução e julgamento, a fim de comprovar a qualidade de segurado, e a

parte autora às fls. 81/83.Determinada a realização da prova oral à fl. 84.O autor, às fls. 89/90, requereu o

cancelamento da audiência e a extinção do feito sem julgamento do mérito, com fundamento na desistência da

ação, em razão de ter ajuizado demanda da mesma natureza na Justiça Estadual da Comarca de Frutal-

MG.Cancelada a audiência à fl.92 e determinada a intimação das partes e das testemunhas acerca dessa

informação. A autarquia não se manifestou sobre o pedido de desistência feita pelo autor (fl.99). O autor, intimado

pessoalmente, não foi localizado (certidões de fls. 96 e 98). Relatei o necessário, DECIDO.O benefício da

aposentadoria por invalidez a que se fez menção encontra desenho normativo no artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, a

estabelecer:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição (ênfases colocadas).Eis, portanto, os requisitos que em um e outro caso se exigem: (i) qualidade de

segurado, (ii) cumprimento de período de carência, salvo quando legalmente inexigida e (iii) incapacidade para o

exercício de atividade profissional, cujo grau e período de duração identificarão a prestação apropriada.O laudo

pericial produzido sinaliza a incapacidade relativa do autor.Contudo, com relação ao requisito qualidade de
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segurado, a realização de audiência de instrução, consistia em prova imprescindível, o que não ocorreu, em razão

do pedido de cancelamento da prova oral feito pelo autor. Nessa esteira, tem-se que o autor não comprovou todos

os requisitos legais para a concessão do benefício por incapacidade. Contudo, em consulta ao Sistema CNIS

verifico que foi reconhecida a sua filiação como segurado especial. Inclusive, há informação de que o autor está

recebendo o beneficio da aposentadoria por idade desde 16 de maio de 2012. Assim sendo, é de rigor a extinção

do feito sem julgamento do mérito.Diante do exposto, extingo o feito sem resolução do mérito, com fundamento

no art. 267, inc. VIII do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Execução suspensa em face da

concessão do benefício da Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Intimem-

se. Cumpra-se. 

 

0000597-77.2011.403.6138 - LUZIA LAZARA DOS SANTOS(SP025504 - ABDO ALAHMAR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Trata-se de ação de rito ordinário mediante a qual a parte autora pleiteia a concessão de benefício

previdenciário de aposentadoria por idade com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez, nos termos da

inicial.Citado, o INSS ofereceu contestação, pugnando pela improcedência do pedido, em razão de não estarem

preenchidos os requisitos necessários para concessão de quaisquer dos benefícios almejados, em especial, a

carência. Ofereceu quesitos e juntou documentos (fls. 19/32).Após, juntou-se aos autos o laudo médico-pericial

(fls. 55/61), com base no qual o INSS ofereceu proposta de acordo (fls. 64/66), sobre a qual não houve

manifestação da autora em virtude de seu falecimento (fl. 69).Com isso, oportunizou-se ao ex-patrono da falecida

o prazo de 30 (trinta) dias para que promovesse a habilitação dos herdeiros, o que não foi cumprido conforme

certidão de fl. 70.É a síntese do necessário. DECIDO:A presente demanda tem por objeto a concessão à autora do

benefício previdenciário de aposentadoria por idade ou por invalidez.Verificada a morte da autora, o causídico não

obstante intimado para cumprir a diligência que lhe foi imposta (fls. 68/69), quedou-se inerte, conforme certidão

de fl. 70.Tendo isso em conta, o processo está a merecer extinção sem julgamento do mérito, por ausência de

legitimidade ativa na demanda.Ante o exposto e sem necessidade de perquirições outras, EXTINGO O FEITO

SEM EXAME DE MÉRITO, com fundamento nos incisos IV e VI, do art. 267 do Código de Processo

Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor

da causa. Execução suspensa em face da concessão de Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005255-47.2011.403.6138 - JOSE CARLOS CASSIMIRO(SP249695 - ANDRÉ MESQUITA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, por meio da qual postula, em sede de

antecipação dos efeitos da tutela, a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o

acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) na sua aposentadoria por invalidez. Ao final, requer o pagamento dos

valores atrasados bem como indenização pelos danos morais suportados.O pedido de antecipação dos efeitos da

tutela foi julgado prejudicado ante a implementação do adicional na via administrativa (fl. 27).Após, o autor

peticionou informando que, não obstante tenha havido a implantação do adicional de 25% em sua aposentadoria,

ainda resta o pagamento dos atrasados (fls. 30/31).Citado, o INSS apresentou contestação, fls. 38/47, invocando

questões de ordem técnica para o atraso na implantação do acréscimo de 25% no benefício do autor. Sustenta

ainda o descabimento do pedido de danos morais, pugnando, ao final, pela improcedência do pedido.Por último, a

agência local do INSS promoveu a juntada do extrato do sistema HISCREWEB para comprovar o pagamento dos

atrasados no montante de R$ 1.945,42 (hum mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e dois centavos),

com o que concordou o autor (fl. 58).Relatei o necessário, DECIDO.Sabe-se que para propor ou contestar ação

exige-se interesse e legitimidade. É o que dispõe o artigo 3.º do CPC, verbis:Art. 3.º Para propor ou contestar ação

é necessário ter interesse e legitimidade.Observação pertinente, no entanto, é a de que a presença das condições da

ação é necessária não somente no momento de propô-la ou contestá-la, mas também para ter direito à obtenção de

sentença de mérito.Se faltante qualquer das condições quando da propositura da ação, mas completada no curso

do processo, o juiz deve defini-lo. Já se estiverem presentes de início todas as condições necessárias, mas se

tornarem ausentes posteriormente, dá-se a carência.O que se quer dizer é que a carência da ação, mesmo quando

superveniente, enseja a extinção do processo sem o julgamento de seu mérito. Segue lição de Nelson Nery Junior

sobre o tema:Já no exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência das condições da ação. (...) Caso

existentes quando da propositura da ação, mas faltante uma delas durante o procedimento, há carência

superveniente ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito. (...)(Código de Processo Civil

Comentado, 4.ª ed., p. 729)Não há dúvida de que perdeu o objeto a ação de que se cogita. Tanto a implantação do

adicional de 25% (vinte e cinco por cento) à aposentadoria do autor quanto o pagamento dos atrasados restaram

comprovados nos autos.Exsurgiu, assim, superveniente falta de uma das condições da ação, a saber, interesse

processual, na modalidade necessidade, visto que a parte autora obteve, por diferente meio, o bem da vida que

almejava.No que tange ao pedido de danos morais, o atraso ocorrido na implantação do acréscimo e no pagamento

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     632/852



dos atrasados classifica-se como mero dissabor, incapaz de gerar dor, sofrimento a ponto de ensejar reparação por

danos morais. Ademais, houve resolução na via administrativa, antes mesmo de ordem judicial.Diante do exposto,

sem necessidade de mais perquirir, EXTINGO O FEITO sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267,

inc. VI do Código de Processo Civil, em relação aos pedidos de implantação do adicional de 25% e dos

respectivos atrasados e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de danos morais, com fundamento no inciso I do

artigo 269 do Código de Processo Civil.Deixo de condenar em verba honorária ante a sucumbência recíproca.Sem

custas em face da concessão de Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se,

intimem-se e cumpra-se.

 

0005257-17.2011.403.6138 - LUIZ PAULINO DE MORAES(SP258708 - FÁBIO RUZ BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, ajuizada por Luiz Paulino de Moraes em face do

Instituto Nacional do Seguro Social, o qual postula, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez, com pedido alternativo de auxílio-doença. Aduz, o autor, que é

portador de doença degenerativa da coluna vertebral (CID: M51.1, M41 e M54.4) e, que em razão de tal patologia

encontra-se incapacitado para exercer qualquer atividade remunerada, nos termos declinados na inicial (fls.

02/11). O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fl. 27).Citado, o INSS ofereceu contestação,

alegando em suma, que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão de quaisquer dos benefícios

pleiteados, razão pela qual requereu a improcedência dos pedidos (fls. 34/40). Com a defesa, juntou documentos

(fls. 41/50).Juntou-se aos autos laudo médico-pericial (fls. 64/70), sobre o qual o INSS manifestou-se às fls.

73/74, enquanto a parte autora restou inerte.Relatei o necessário, DECIDO.Toda a celeuma no presente feito,

cinge-se em saber se a parte autora possui ou não a qualidade de segurada, cumpriu o período de carência e, ainda,

se pode ser considerada incapaz e insuscetível de recuperação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência.O laudo pericial constante dos autos impede a concessão de qualquer um dos benefícios

pleiteados.Com efeito, o laudo pericial é categórico no sentido de que a parte autora não apresenta doença

incapacitante. Consigna o expert que o autor apresenta espondiloartrose com diminuição de espaço de L5-S1,

contudo, sem alterações significativas que comprometa o sistema neuro esquelético.Relata, ainda, que embora

tenha apresentado discreta paresia na face lateral e diminuição mínima da força muscular da perna direita, o autor

tem apresentado melhoras devido à atividade física (musculação) que tem realizado. Conclui, ao final, que o autor

não está incapacitado para exercer suas atividades laborativas (fls. 67/68).Nessa espreita, não restou comprovada a

incapacidade que permitiria a concessão de eventual benefício previdenciário por incapacidade, o que, por si,

impede a análise dos demais pressupostos. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela

parte autora, resolvendo o mérito, com fundamento no inc. I do artigo 269 do Código de Processo Civil. Condeno

a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa.

Execução suspensa em face da concessão de Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005378-45.2011.403.6138 - MARIA APARECIDA GOMES DE LIMA DOS SANTOS(SP175659 - PAULO

ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, mediante a qual o autor pleiteia a concessão do

beneficio aposentadoria por invalidez, ao argumento de que se encontra incapacitado para exercer atividades

laborativas, nos termos declinados na inicial.Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, que o autor não

preenche os requisitos legais e regulamentares para a concessão dos benefícios pleiteados, razão pela qual pugnou

pela improcedência do pedido. Juntou documentosHouve réplica.Autora intimada pessoalmente para

comparecimento à perícia, mas quedou-se inerte. Relatei o necessário, DECIDO.Toda a celeuma, no presente

feito, cinge-se em saber se a parte autora possui ou não a qualidade de segurada, cumpriu o período de carência e,

ainda, se pode ser considerada incapaz e insuscetível de recuperação para o exercício de atividade que lhe garanta

a subsistência, e a incapacidade e entre outros especificidades, é analisado através de perícia médica, tornando-a

imprescindível para o deslinde do feito.Foi determinada a realização da prova técnica às fls. 72/73. Entretanto,

consoante se verifica da informação de fl. 76, o autor não compareceu à perícia médica.Determinada a intimação

do autor, por mais de uma vez (fls. 80), restou infrutífera.Cabe ao autor a prova de fato constitutivo de seu direito

e não tendo ele carreado aos autos a documentação necessária à comprovação da incapacidade laborativa, é de

rigor a aplicação da regra prevista no inc. I do art. 333 do Código de Processo Civil. Com efeito, não restou

comprovada a incapacidade que permitiria a concessão de eventual benefício previdenciário por incapacidade, o

que, por si, impede a análise dos demais pressupostos.Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora, resolvendo o mérito, com fundamento no inc. I do artigo 269 do Código de Processo

Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o

valor da causa. Execução suspensa em face da concessão de Justiça Gratuita.Comunique-se ao relator do Agravo

de Instrumento n. 0020908-73.2011.4030000, a prolação desta sentença. Comunique-se à Equipe de Atendimento

de Demandas Judiciais - EADJ, com urgência e pelo meio mais expedito, o teor da presente sentença para que
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adote as providências a fim de cancelar o benefício por incapacidade implantado por meio da decisão

monocrática.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.

 

0005546-47.2011.403.6138 - ANTONIO MARCOS DE SOUZA(SP287256 - SIMONE GIRARDI DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, por meio da qual pretende o autor, em sede de

antecipação dos efeitos da tutela, a concessão do benefício previdenciário auxílio-doença. Ao final, requer a sua

conversão em aposentadoria por invalidez, sob o argumento de estar incapacitado para exercer atividades

laborativas, nos termos declinados na inicial.Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls.

18/18v).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, alegando, em síntese, que a parte autora não

preenche os requisitos legais e regulamentares para a percepção dos benefícios almejados, razão pela qual

requereu a improcedência dos pedidos. Juntou documentos (fls. 30/63).Laudo médico-pericial juntado às fls.

72/77, sobre o qual o autor manifestou-se à fls. 81/84. Em seguida, o INSS apresentou proposta de acordo (fls.

85/87), a qual foi aceita pelo autor (fls. 90/91).É a síntese do necessário. DECIDO: As partes, no curso do

procedimento, compuseram-se a respeito do objeto da demanda.Há que homenagear, pela efetividade,

economicidade e presteza, a fórmula pacífica e não-adversarial de solução do litígio.Homologo, pois, o acordo

encetado pelas partes, a fim de que produza seus regulares efeitos, resolvendo o mérito com fundamento no artigo

269, inc. III, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios conforme acordado.Sem custas, diante da

gratuidade de justiça anteriormente deferida.Comunique-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais -

EADJ, com urgência e pelo meio mais expedito, o teor do acordo firmado entre as partes e da presente sentença

homologatória para a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias.Com a comprovação por parte da

EADJ, intime-se o INSS para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresente memória de cálculo dos valores

devidos, nos termos da sentença homologatória.Adotadas todas as providências para a satisfação do crédito da

parte autora, arquivem-se os autos.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.

 

0005656-46.2011.403.6138 - VALERIA FERREIRA DA SILVA(SP228997 - ANGELO CLEITON NOGUEIRA

E SP252217 - GISELE APARECIDA MOYSES HIGASIARAGUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos em inspeção.Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, mediante a qual a autora postula, em sede

de antecipação dos efeitos da tutela, a concessão de benefício por incapacidade (aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença). Ao final, requer a conversão / concessão de aposentadoria por invalidez ao argumento de que se

encontra incapacitada para o exercício de atividades laborativas, nos termos declinados na petição inicial.O pedido

de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fl. 30).Citado, o INSS ofereceu contestação, alegando que a

autora não preenche os requisitos para a concessão de quaisquer dos benefícios pleiteados, razão pela qual

requereu a improcedência dos pedidos (fls. 33/35). Com a defesa, juntou documentos (fls. 36/49).Em seguida,

juntou-se aos autos o laudo médico-pericial (fls. 56/60), sobre o qual apenas a autora manifestou-se (fls.

64/65).Relatei o necessário, DECIDO. Os benefícios por incapacidade que a parte autora pretende ver implantados

e que constituem o pedido principal da presente ação encontram desenho normativo nos artigos 59 e 42 da Lei n.º

8.213/91, a estabelecer:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o

caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou atividade habitual por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos (grifos apostos).Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (ênfases colocadas).Eis, portanto, os requisitos que em um e

outro caso se exigem: (i) qualidade de segurado, (ii) cumprimento de período de carência, salvo quando

legalmente inexigida e (iii) incapacidade para o exercício de atividade profissional, cujo grau e período de duração

identificarão o benefício que deve ser deferido, em cada caso concreto.A fim de se verificar eventual incapacidade

da autora, mandou-se produzir perícia.O laudo médico-pericial registra que a autora trabalhava como doméstica

antes de ser acometida de síndrome depressiva e câncer de tireóide.Esclarece o ilustre perito do Juízo que a

periciada apresenta instabilidade emocional e incapacidade física que a impedem de exercer sua atividade

profissional (doméstica).Informa ainda o expert que a incapacidade laborativa da autora, de grau total e

permanente, iniciou-se em 06/2010, não havendo possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta a

subsistência da periciada.Conforme se verifica do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS

juntado à folha nº 37, em JUN-2010 (início da incapacidade), a autora já havia cumprido a carência exigida e

detinha a qualidade de segurada, ocasião em que se encontrava auferindo benefício por incapacidade [NB

540.998.388-9].Dessa maneira, constatada incapacidade total e permanente da autora para o seu trabalho,

presentes os requisitos legais autorizadores, conforme fundamentação supra, o benefício que se enseja na hipótese

é, sem dúvida, a aposentadoria por invalidez.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o

mérito na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o INSS a conceder o benefício de

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com DIB em 14/07/2011, data do ajuizamento da ação, conforme
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requerido pela autora (fl. 07), evitando-se, assim, julgamento ultra petita.Condeno o INSS ao pagamento das

prestações em atraso, corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos. Juros de mora contados a

partir da citação. A partir de 01.07.2009, juros e correção monetária devem seguir as mesmas regras aplicáveis à

remuneração das cadernetas de poupança (TR + juros de 0,5% ao mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Tais determinações estão em

concordância com o disposto na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o manual de

orientação de procedimentos para cálculos na Justiça Federal.Condeno, ainda, o réu a pagar à parte autora,

honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a

data desta sentença, na forma dos artigos 20, 3º e 4º, do CPC, e da Súmula 111 do C. STJ.Sem condenação em

custas, nos termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93. Vislumbro, por fim, a necessidade de concessão

de tutela antecipada. Presente o perigo da demora, tendo em vista o caráter alimentar da verba. Presente ainda a

relevância dos fundamentos de direito, que, aliás, foram reconhecidos no bojo desta sentença. Assim, deverá o

INSS converter o benefício em favor da autora no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data em que for

intimado do teor da presente decisão. O benefício deverá ter as seguintes características:Nome do beneficiário:

Valéria Ferreira da SilvaEspécie do benefício: Aposentadoria por invalidezData de início do benefício (DIB):

14/07/2011Renda mensal inicial (RMI): A apurarRenda mensal atual: A apurarData do início do pagamento: ------

-----------------------------A parte autora deverá, obrigatoriamente, submeter-se ao disposto no art. 101 da Lei nº

8.213/91.Autorizo desde já a compensação de importâncias pagas ao autor, a título de benefício por incapacidade,

a partir da DIB acima mencionada.Comunique-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ, com

urgência e pelo meio mais expedito, o teor da presente sentença para a implantação do benefício no prazo de 30

(trinta) dias.Decorrido o prazo recursal, com ou sem interposição de recurso, remetam-se os autos ao contador

judicial, a fim de verificar se é caso de aplicação do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo

Civil.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005663-38.2011.403.6138 - UNIMED DE BARRETOS COOPERATIVA DE TRABALHO

MEDICO(SP175076 - RODRIGO FORCENETTE E SP174132 - RICARDO AUGUSTO BERNARDES

TONIOLO) X FAZENDA NACIONAL

Vistos etc.Cuida-se de demanda ajuizada pela UNIMED DE BARRETOS COOPERATIVA DE TRABALHO

MÉDICO contra a União, com pedido de declaração de inexistência de relação jurídica tributária no tocante à

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e para o Programa de Integração Social - PIS

sobre atos cooperativos próprios. Em síntese, alega se sociedade cooperativa constituída na forma da Lei n.

5.764/71, cuja finalidade é a prestação de serviços aos seus cooperados, visando angariar-lhes trabalho, nos termos

dos artigos 3º, 4º, 5º e 7º da Lei citada. Argumenta atuar como mandatária dos seus associados, praticando atos em

nome destes. A partir dessa premissa, os valores (ingressos) recebidos em nome dos associados não podem ser

tributados pela COFINS e pelo PIS por não representarem receita ou faturamento. A Fazenda Nacional, contudo

ignora essa realidade e procede à cobrança das mencionadas contribuições. Alude ter ajuizado as ações judiciais

distribuídas sob os números 2002.61.02.006908-8 e 2002.61.02.006909-0 visando afastar a cobrança dos referidos

tributos, pendentes de julgamento. De todo modo, o problema não seria resolvido porque não se discute o conceito

de ato cooperativo, sobre os quais há jurisprudência no sentido da não incidência de PIS e COFINS. Ainda, a

fiscalização desconsiderou exclusões da base de cálculo do PIS e da COFINS, autorizadas por lei e ato normativo

interno da Receita Federal do Brasil. Fundamenta o pedido na não tributação do ato cooperativo puro, nos termos

do art. 79 da Lei n. 5.764/71, que, ademais, somente admite a tributação nas hipóteses dos artigos 85, 86 e 88.

Para a autora, todos os atos que pratica são cooperativos puros, pois não presta serviços a terceiros, de modo que

não alferiria receita ou faturamento, apenas ingressos, valores que transitam pela sua contabilidade com vistas à

transferência para seus cooperados. Traz também a argumentação de que é impossível a tributação da totalidade

dos ingressos da cooperativa, com fundamento no art. 9º da Lei n. 9.718/98 e art. 9º da Instrução Normativa n.

247/2002 e 635/2006, ambas da Receita Federal, requerendo a exclusão da base de cálculo do PIS e da COFINS

dos valores repassados aos cooperados, clínicas, hospitais, laboratórios, outras cooperativas, dentre outros

prestadores de serviço credenciados. Requer: (i) a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária entre as

partes, no que concerne à incidência de PIS e COFINS sobre a atividade praticada nos termos do art. 2º do seu

estatuto social, por se tratar de ato cooperativo próprio; (ii) não acolhido este pedido, pugna pela aplicação do art.

9º da Lei n. 9.718/98, bem como da IN 635/2006, para fins de viabilizar a exclusão dos valores repassados a

cooperados, clínicas, hospitais, laboratórios, outras cooperativas, dentre outros prestadores de serviços

credenciados, da base de cálculo das contribuições ora aludidas. Junta cópia do estatuto social, do auto de infração

lavrado pela Receita Federal do Brasil, das petições iniciais dos processos 2002.61.02.006908-8 e

2002.61.02.006909-0, bem como sentenças neles proferidas. Citada, a União apresentou resposta, sob a forma de

contestação, fls. 193/200, em que alega: (i) litispendência com os processos 2002.61.02.006908-8 e

2002.61.02.006909-0, nos quais se requer, respectivamente, a exclusão do ato cooperado da base de cálculo da

COFINS e do PIS; (ii) somente os atos cooperativos próprios estão excluídos da tida tributação, concernentes

àqueles intermediados pela cooperativa e seus associados, como consulta e procedimentos cirúrgicos; os demais
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devem ser regularmente tributados, especialmente aqueles praticados por não cooperados nem associados; (iii)

interpretação restrita das normas relativas à isenção; (iv) define o que seja ato cooperativo; (v) traz à colação

diversos julgados no sentido da incidência de PIS e COFINS sobre o faturamento/receita decorrente os contratos

de planos de saúde celebrados pela autora e pessoas físicas e jurídicas; (vi) impossibilidade de exclusão da base

das ditas contribuições dos valores repassados a terceiros; (vii) desnecessidade de perícia contábil; (vii)

necessidade de revogação da decisão que antecipou os efeitos da tutela. Pugna pelo reconhecimento da

litispendência e extinção do processo sem julgamento de mérito e improcedência do pedido, se não for acolhido o

primeiro requerimento. Réplica às fls. 212/227, na qual é feito pedido de produção de prova pericial contábil.

Indeferido esse pedido, foi interposto agravo na forma retida. Ofertadas alegações finais sob a forma de

memoriais. É o relatório. Decido.II. FUNDAMENTAÇÃO. A matéria é exclusivamente de direito e o feito

encontra-se em ordens para julgamento antecipado, na forma do artigo 330, I, do Código de Processo Civil. A

discussão travada nos autos diz respeito, basicamente, sobre a incidência de PIS e COFINS sobre as receitas

decorrentes dos atos cooperativos próprios, requerendo a autora que se declare a inexistência dessa relação

jurídica tributária. Não resta mais dúvida quanto à não incidência de PIS e COPFINS sobre o dito ato cooperativo

próprio ou típico, que é aquele, nos termos do art. 79 da Lei n. 5.764/71, que envolve, nos termos do voto

proferido pela Ministra Eliana Calmon, o serviço prestado pela cooperativa diretamente ao cooperado, quando: (a)

a cooperativa estabelece, em nome próprio e no interesse dos associados, relação jurídica com terceiros (não

cooperados) para viabilizar o funcionamento da própria cooperativa (como a locação ou a aquisição de máquinas e

equipamentos, contratação de empregados para atuarem na área-meio, por exemplo) visando à concretização do

objetivo social da cooperativa; e (b) a cooperativa recebe valores de terceiros (não cooperados) em razão da

comercialização de produtos e mercadores ou da prestação de serviços por seus associados e a eles repassa. Ficou

ainda assentado na jurisprudência, após a análise da revogação da isenção prevista no art. 6º, I, da LC n. 70/91, a

diferenciação entre atos cooperativos típicos ou próprios e atos cooperativos impróprios ou atípicos; os primeiros

seriam aqueles previstos no art. 79 da Lei n. 5.764/71; os segundos, por exclusão, sendo alcançados pela

tributação. Concluiu-se, acertadamente, que a tal revogação em nada alterou a disciplina tributária dos atos

cooperados próprios, que permanecem sem o influxo da tributação, especial das espécies tributárias incidentes

sobre a renda, faturamento ou receita, com o objetivo principal de se evitar dupla tributação, tendo em vista que os

cooperados seriam tributados sobre as parcelas recebidas das cooperativas. Entende a autora que os atos

praticados na forma do art. 2º do seu estatuto são todos cooperativos, no que não sofreriam incidência de PIS e

COFINS. Podem ser cooperativos, mas nem todos são cooperativos típicos ou próprios. Na verdade, a receita da

UNIMED decorre da comercialização de planos de saúde, ou seja, de negócio jurídico celebrado com terceiros

estranhos à cooperativa, enquadrando-se, desse modo, como atos cooperativos impróprios ou atípicos, com

influxo, portanto, da tributação sobre a receita ou faturamento. Com esse esclarecimento, passo a analisar a

alegação do réu de que há litispendência com o processo n. 2002.61.02.006909-0, no qual se postularia a exclusão

do ato cooperado da base de cálculo da COFINS e do PIS.De plano ressalto que existem dois processos com esse

objeto, um para o PIS; outro, para a COFINS (2002.61.02.006908-8). Na demanda 2002.61.02.006909-0 o pedido

foi julgado improcedente, com desprovimento da apelação do autor. Interpostos recursos extraordinário e especial,

foram sobrestados aguardando o julgamento de outros recursos, com discussão idêntica, submetidos ao regime da

repercussão geral (extraordinário) ou o rito dos recursos repetitivos (especial). No processo n. 2002.61.02.006908-

8 o pedido foi julgado procedente; a apelação da União foi provida, com inversão do ônus da sucumbência,

conforme acórdão que junto aos autos, eis que à época do ajuizamento o apelo pendia de julgamento. Novamente,

a autora se valeu da via recursal extraordinária. Sabe-se que a litispendência ocorre, na forma do art. 301, 1º, do

Código de Processo Civil, quando se repete ação idêntica, ou seja, com identidade de partes, pedido e causa pedir,

repetindo-se os elementos objetivos e subjetivos. As partes são as mesmas, quanto a isso não há dúvida. As causas

de pedir na demanda n. 2002.61.02.006908-8 são: (i) a hierarquia de leis, com preponderância da lei

complementar sobre a ordinária, impossibilitada, por isso, de revogar a primeira; (ii) o ato cooperado não integra o

faturamento.Na demanda n. 2002.61.02.006909-0 a causa de pedir é não incidência de PIS sobre o ato

cooperativo. Na ação que ora se julga, a causa de pedir é exatamente a não incidência de contribuições sobre a

receita/faturamento sobre o ato cooperativo, ou seja, trata-se de idêntica causa de pedir àquelas trazidas nos

processos 2002.61.02.006909-0 e 2002.61.02.006908-8, com o diferencial de que, neste último, há uma amplitude

maior, somente no tocante à hierarquia das leis, se sorte, que, até este, momento, há pelo menos dúplice

identicidade de elementos das demandas. Essa identidade, friso, decorre dos seguintes trechos das petições

iniciais, cuja transcrição faz-se imprescindível para melhor compreensão:Ainda que de isenção não se tratasse, -- o

que se afirma apenas para efeitos de argumentação, mas veementemente se nega - ou na remota hipótese deste I.

Juízo entender pela possibilidade de revogação da isenção por lei ordinária, a Autora, em atenção ao princípio da

eventualidade, vem ora defender que a COFINS não pode atingir as receitas decorrentes dos atos cooperados, por

estarem excluídas do campo de incidência tributária daquela exação. (Fls. 117 dos autos, petição inicial, página

10, processo 2002.61.02.006908-8). A conclusão, pois, é de que o ato cooperativo encontra-se excluído do campo

de incidência de tributação pelo faturamento, ou seja, está na esfera da não incidência tributária. (Petição inicial da

ação n. 2002.61.02.006909-0, fls. 147 dos autos, página 10). Na peça que deu início à demanda sob julgamento, a
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autora diz que naquelas ações não se envolve o conceito de ato cooperativo, por isso a propositura de outra, que

enfrentaria o tema, decidindo de vez por todos que os atos praticados por ela se enquadram no conceito de ato

cooperativo, no que não sofreriam incidência de PIS e COFINS. Percebe-se, portanto, que novamente tem-se

como fundamento de direito (ou seja, causa de pedir) a não incidência de contribuições sobre o

faturamento/receita no tocante aos atos cooperativos, repetindo-se, desse modo, a mesma causa de pedir das outras

ações acima mencionadas. É só um jogo de palavras que diferencia uma petição inicial da outra, mas o conteúdo,

o fundamento é idêntico, ressalvada, obviamente, a amplitude concernente à hierarquia de leis e às deduções da

base de cálculo do PIS e da COFINS, tratadas mais à frente. Na leitura da decisão monocrática que julgou a

apelação interposta contra a sentença que julgou improcedente o pedido formulado no processo n.

2002.61.02.006909-0, resta claro que foi enfrentada a questão relativa ao ato cooperativo, concluindo-se que os

atos praticados pelas cooperativas de saúde, a exemplo da autora, praticam atos não cooperativos (ou cooperativos

impróprios ou atípicos, na terminologia do Superior Tribunal de Justiça), de forma que houve devido

enfrentamento do tema. Igualmente, e ainda de forma mais explícita, é o voto da Desembargadora Regina Helena

Costa, também no julgamento de apelação em processo movido pela autora, que conclui: no caso em tela, a

apelada presta serviço médico àqueles que aderem aos seus planos de saúde, caracterizando-se como operações

praticadas com não associados, o que configura ato não cooperativo, passível de tributação pelo PIS e COFINS.

(Apelação Cível n. 2002.61.02.006908-8).Ressalto que os fundamentos utilizados pelo autor, nesta e nas duas

outras demandas, são os mesmos, distintos são os argumentos. Não é dado alguém, contra a mesma parte, postular

o mesmo pedido com o idêntico fundamento, sob pena de litispendência, ou, ainda, coisa julgada. Não importa a

apresentação de novos argumentos, pois estes, por não configurarem novos fundamentos, não alteram a base sobre

a qual está calcado o pedido. Desse modo, vê-se, pois, que se tratou de forma adequada a respeito dos atos

praticados pela autora, na forma do seu estatuto, concluindo tratar-se de ato não cooperativo, sujeitos, assim, à

incidência de PIS e COFINS. Na atual ação, há como fundamento ao pedido subsidiário, ou seja, como sua causa

de pedir, a impossibilidade de tributação da totalidade dos ingressos da cooperativa, devendo-se observar as

deduções constantes do art. 3º, 9º da Lei n. 9.718/98 e Instruções Normativas n. 247/202 e 635/2006. Há, dessa

forma, fundamento novo, ainda não apreciado nas demandas acima mencionadas, de sorte que, nesta parte, é

possível a apreciação por este juízo. Por fim, analisando o último elemento da demanda, também concluo pela

identidade parcial de pedido. Na ação n. 2002.61.02.006908-8, o pedido principal era a não revogação da isenção

constante da Lei Complementar 70/91 pela Lei n. 9.718/98. Não acolhido, pugnava-se pela incidência de COFINS

sobre os atos não cooperativos, deixou-se, claro que sobre os atos cooperativos não haveria essa tributação. Nessa

última parte, há identidade de pedido, portanto, litispendência, especialmente porque tal pleito foi objeto de

apreciação quando do julgamento da apelação interposta pela União, concluindo-se que os atos praticados pela

autora são de natureza não cooperativa.Na demanda n. 2002.61.02.006909-0 pedia a declaração de inexistência de

relação jurídica que obrigasse ao recolhimento do PIS sobre os atos cooperativo. Litispendência mais do que

evidente.Dessarte, no tocante, à não incidência de PIS e COFINS sobre a receita/faturamento decorrente de atos

cooperativos há litispendência entre a ação que se julga e as demandas de números 2002.61.02.006909-0 (PIS) e

2002.61.02.006908-8 (COFINS), por isso não podem ser repetidos em outro processo.Resta somente a análise do

pedido de aplicação do 3º do art. 9º da Lei n. 9.718/98, de modo a viabilizar a exclusão dos valores repassados a

cooperados, clínicas, hospitais, laboratórios, outras cooperativas, dentre outros prestadores de serviços

credenciados, da base de cálculo do PIS e da COFINS, calculado na impossibilidade de tributação da totalidade

dos ingressos da cooperativa. Nos termos do 9º do art. 3º da Lei n. 9.718/98, na determinação da base de cálculo

da contribuição para o PIS/PASEP e COFINS, as operadoras de planos de assistência à saúde poderão deduzir: (I)

- co-responsabilidades cedidas; (II) - a parcela das contraprestações pecuniárias destinada à constituição de

provisões técnicas; (III) - o valor referente às indenizações correspondentes aos eventos ocorridos, efetivamente

pago, deduzido das importâncias recebidas a título de transferência de responsabilidades.Da leitura do auto de

infração, especialmente do termo de verificação e constatação fiscal, fls. 74/85, verifico que o Auditor-Fiscal

autuante, percebendo que a autora utilizara-se de deduções diversas daquelas elencadas no dispositivo legal ora

citado, lançara o tributo devido, reapurando as bases de cálculo, excluindo o que entendera indevido. O

fundamento do auto de infração foi a não observância do disposto no 9º do art. 3º da Lei n. 9.718/98.Pela dicção

legal, somente são limitadas as hipóteses de dedução da base de cálculo do PIS e COFINS. Como se trata de

matéria relegada a lei específica e não havendo diploma normativo idôneo a autorizar a dedução da referida base

dos valores repassados a cooperados, clínicas, hospitais, laboratórios, outras cooperativas, dentre outros

prestadores de serviços credenciados, não merecida acolhida a pretensão da autora. Ademais, não cabe à parte

demandante dar ao 9º do art. 3º da Lei n. 9.718/98 a interpretação que lhe mais favorece, uma vez que o citado

dispositivo legal, de forma bastante clara, não autoriza a dedução das grandezas que enumera. Haveria, se isso

fosse permitido, clara afronta ao texto, que, de todo modo, não contém qualquer vício material de

inconstitucionalidade. Nesse sentido, cito, em razão da precisão adotada no julgado, a conclusão do colega 5ª Vara

da Seção Judiciária do Ceará, no julgamento da ação n. 2004.81.00.007970-5: entender, como quer a impetrante,

que o dispositivo em destaque permite a dedução dos valores pagos aos próprios associados seus, pelo

atendimento de clientes que a ela se vinculam, significa ignorar não só a letra da lei, mas a finalidade da norma.
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Desconsidera-se a letra da lei, visto que se deixa de lado termos relevantes nela contidos, tais como : a)

transferência de responsabilidade (...); b) indenização; c) dedução da indenização dos valores, recebido a título de

transferência de responsabilidade.Exatamente a situação da autora, cujas grandezas que prender vir à margem da

base de cálculo das contribuições citadas não se enquadram em nenhuma das alíneas do 9º do art. 3º da Lei n.

9.718/98.Por derradeiro, o auto de infração juntado aos autos, fls. 63/107, observou o disposto na Instrução

Normativa n. 635, da Receita Federal, de 24/03/2006, artigos 9º e 17, excluindo aquelas parcelas da base de

cálculo do PIS e COFINS, o que se observa, por exemplo, da planilha de fl. 86, na qual está consignado que os

descontos incondicionais não compuseram a base de cálculo daquelas exações, apurada pela fiscalização tributária

federal. São deduções genéricas, extensíveis à maioria ou à totalidade dos contribuintes. As específicas da

operadores de planos de saúde estado consignadas no 9º do art. 3º da Lei n. 9.718/98.Correta, portanto, a

conclusão da Receita Federal do Brasil, estampada no auto de infração de fls. 63/107.III. DISPOSITIVODiante do

exposto, deixo de analisar, em razão da litispendência, o pedido de não incidência de PIS e COFINS sobre ato

cooperativo, aplicando-se à espécie a dicção do art. 267, V, do Código de Processo Civil e julgo

IMPROCEDENTE o pedido de exclusão da base das mesmas exações dos valores repassados a cooperados,

clínicas, hospitais, laboratórios, outras cooperativas, dentre outros prestadores de serviços credenciados, no que

resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, do diploma processual civil.Por conseguinte, revogo a decisão que

antecipou os efeitos da tutela. Oficie-se. Condeno a autora ao pagamento das despesas processuais, incluindo-se

custas e honorários advocatícios, ora fixados em R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006350-15.2011.403.6138 - MARCO ANTONIO MIRANDA(SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO

SANTOS ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, mediante a qual o autor pleiteia a concessão do

beneficio aposentadoria por invalidez, ao argumento de que se encontra incapacitado para exercer atividades

laborativas, nos termos declinados na inicial.Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, que o autor não

preenche os requisitos legais e regulamentares para a concessão dos benefícios pleiteados, razão pela qual pugnou

pela improcedência do pedido. Juntou documentos (fls. 18/27).Réplica às fls. 201/213.Foi designada perícia

judicial às fls. 28/29.Relatei o necessário, DECIDO.Toda a celeuma, no presente feito, cinge-se em saber se a

parte autora possui ou não a qualidade de segurada, cumpriu o período de carência e, ainda, se pode ser

considerada incapaz e insuscetível de recuperação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e a

incapacidade e entre outros especificidades, é analisado através de perícia médica, tornando-a imprescindível para

o deslinde do feito.Foi determinada a realização da prova técnica às fls. 28/29. Entretanto, consoante se verifica da

informação de fl. 32, o autor não compareceu à perícia médica.Determinada a intimação do autor, por mais de

uma vez (fls. 35), restou infrutífera.Cabe ao autor a prova de fato constitutivo de seu direito e não tendo ele

carreado aos autos a documentação necessária à comprovação da incapacidade laborativa, é de rigor a aplicação

da regra prevista no inc. I do art. 333 do Código de Processo Civil. Com efeito, não restou comprovada a

incapacidade que permitiria a concessão de eventual benefício previdenciário por incapacidade, o que, por si,

impede a análise dos demais pressupostos.Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte

autora, resolvendo o mérito, com fundamento no inc. I do artigo 269 do Código de Processo Civil. Condeno a

parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa.

Execução suspensa em face da concessão de Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.

 

0007349-65.2011.403.6138 - JOSE MARIA DE ALMEIDA(SP287256 - SIMONE GIRARDI DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito ordinário, ajuizada por José Maria

de Almeida em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS-, com pedido de antecipação dos efeitos da

tutela, postulando a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.Aduz, o autor, ser

portador de insuficiência renal crônica (CID 10 - N18), diabetes mellitus (CID 10 - E14) e retinopatia diabética e

que em razão de tais patologias encontra-se incapacitado para exercer atividades laborativas. Com a inicial, juntou

procuração ad judicia e documentos (fls. 11/23) .O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fl.

26). Citado, o INSS ofereceu contestação, alegando, em suma, que a parte autora não preenche os requisitos

necessários para a percepção do benefício pleiteado, razão pela qual requereu a improcedência do pedido. Juntou

documentos (fls. 37/54).Informações do autor acerca da concessão da aposentadoria por invalidez na via

administrativa (fls. 63/68).Laudo médico-pericial (fls. 78/81).Relatei o necessário, DECIDO.Os benefícios por

incapacidade que a parte autora pretende ver implantados e que constituem o pedido principal da presente ação

encontram desenho normativo no artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, a estabelecer:Art. 42. A aposentadoria por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (ênfases colocadas).Eis,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     638/852



portanto, os requisitos que em um e outro caso se exigem: (i) qualidade de segurado, (ii) cumprimento de período

de carência, salvo quando legalmente inexigida, (iii) incapacidade de forma total e permanente e (iv)

impossibilidade de reinserção no mercado de trabalho.A fim de se verificar eventual incapacidade do autor,

mandou-se produzir perícia.Nessa empreita, o expert informa que o autor é portador de retinopatia diabética

proliferativa grave afetado pelo diabetes mellitus, resultando em cegueira bilateral. Por conta, também, dos

diabetes, desenvolvido há mais de 20 (vinte anos), apresenta nefropatia crônica, que exige do autor tratamento de

hemodiálise três vezes por semana. Conclui, ao final, que tais doenças incapacitam o autor de forma total e

permanente há 5 (cinco) anos, quando iniciou o quadro de laser em ambos os olhos (fl. 79/81).Tendo em vista que

a perícia foi realizada em 27 de fevereiro de 2013, conclui-se que a incapacidade do autor iniciou-se no começo

do ano de 2008.É de suma importância para o deslinde do feito que seja fixada a data do início da incapacidade.

Assim sendo, considerando que não nos autos relatórios médicos daquela época, para servirem de parâmetro para

a fixação do início da incapacidade, tomo por base a data da prova técnica. Nessa esteira, fixo como início da

incapacidade 27 de fevereiro de 2008. Resta, portanto, preenchido o requisito da incapacidade.Da qualidade de

segurado e carência. Não há falar em cumprimento de carência mínima necessária à concessão da benesse

almejada, pois, conforme preconizado no artigo 151 da Lei nº 8.213/91, o autor está dispensado de cumprir a

carência por apresentar cegueira. Quanto à qualidade de segurado, resta igualmente preenchido, uma vez que,

consoante se verifica do extrato do CNIS (fls. 46/48), na DII fixada, o autor mantinha vínculo empregatício junto

a empresa Panificadora Avenida I LTDA - ME.Dessa maneira, constatada incapacidade total e definitiva do autor

para o trabalho e cumpridos os demais requisitos legais, o benefício que se enseja na hipótese é, sem dúvida, a

aposentadoria por invalidez. Fixo a data do início do benefício (DIB) na data da propositura da ação, porquanto

dos documentos acostados aos autos apontam que quando do ajuizamento dessa ação ele já estava recebendo o

benefício do auxílio-doença, logo, havia sido avaliado pela perícia da autarquia-ré. Além disso, já apresentava

cegueira bilateral e nefropatia crônica.O expert ao responder ao quesito nº 8, formulado por esse Juízo, afirma que

o autor necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias (fl. 80). Fica claro,

assim, pelas conclusões da perícia, que o autor faz jus ao benefício que pleiteia, bem como ao acréscimo de 25%

(vinte e cinco por cento), sobre os valores da aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 45 da Lei n.

8.213/91, pois está impossibilitado para a vida independente e para o trabalho, necessitando dos cuidados

permanentes de uma terceira pessoa.Importante destacar que, embora tenha o autor pleiteado na inicial apenas a

concessão da aposentadoria por invalidez, pode este Juízo conceder o adicional de 25% ao valor do benefício que

tem direito.Não fica caracterizado, no caso ora em apreciação, a ocorrência de julgamento extra ou ultra-petita,

pois, em face da relevância das questões sociais envolvidas nas demandas previdenciárias, embora o autor tenha

requerido apenas o benefício, o julgador, em verificando o preenchimento dos requisitos legais, pode conceder

também o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento).Sobre o assunto, confira-se o julgado:PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ADICIONAL PREVISTO NO ART. 45 DA LEI 8.213/91. AGRAVO

DO ART. 557, 1º DO CPC. IMPROVIMENTO. I - Restando comprovado que o autor depende da assistência

permanente de terceiros devido à natureza de sua moléstia, conforme conclusões da perícia médica, deve ser

concedido o acréscimo de 25% sobre o benefício, nos termos do art. 45 da Lei 8.213/91, não havendo que se falar

em julgado ultra-petita. II - Agravo do INSS improvido (TRF3 - DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO - AC 00548135020084039999 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1370292 - e-DJF3 Judicial 1

DATA: 08/07/2009 PÁGINA: 1473).Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito na

forma do inciso I, do art. 269 do Código de Processo Civil e condeno o INSS a IMPLANTAR em favor do autor,

o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com DIB em 14/10/2011 (data da propositura da presente

ação), conforme requerido pelo autor. Condeno o INSS ao pagamento das prestações em atraso, corrigidas

monetariamente desde os respectivos vencimentos. Juros de mora contados a partir da citação. A partir de

01.07.2009, juros e correção monetária devem seguir as mesmas regras aplicáveis à remuneração das cadernetas

de poupança (TR + juros de 0,5% ao mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a redação que

lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Tais determinações estão em concordância com o disposto na

Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o manual de orientação de procedimentos

para cálculos na Justiça Federal.Condeno, ainda, o réu a pagar à parte autora, honorários advocatícios, ora fixados

em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta sentença, na forma dos

artigos 20, 3º e 4º, do Código de Processo Civil e da Súmula 111 do C. STJ.Sem condenação em custas, nos

termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93.O benefício deverá ter as seguintes características:Nome do

beneficiário: JOSÉ MARIA DE ALMEIDAEspécie do benefício: Aposentadoria por Invalidez com acréscimo de

25%Data de início do benefício (DIB): 14/10/2011Renda mensal inicial (RMI): A apurarRenda mensal atual: A

apurarData do início do pagamento: -----------------------------------A parte autora deverá, obrigatoriamente,

submeter-se ao disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91.Autorizo desde já a compensação de importâncias pagas à

autora, a título de benefício por incapacidade, a partir da DIB acima mencionada.Comunique-se à Equipe de

Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ, com urgência e pelo meio mais expedito, o teor desta sentença para

a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo recursal, com ou sem interposição de

recurso, remetam-se os autos ao contador judicial, a fim de verificar se é caso de aplicação do artigo 475,
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parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000143-63.2012.403.6138 - APARECIDO MARTINS CORREIA(SP250484 - MARCO ANTÔNIO BARBOSA

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de ação de conhecimento processada sob o rito ordinário, por meio da qual pretende o autor, com

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com pedido

alternativo de auxílio-doença. Aduz o autor que apresenta epilepsia, lombalgia e úlcera antral e que em razão de

tais patologias encontra-se incapacitado para exercer qualquer atividade remunerada. Com a inicial, juntou

procuração ad judicia e documentos (fls. 21/40).Postergada a análise do pedido de antecipação dos efeitos da

tutela para após a vinda do laudo pericial (fls. 43/45).Juntou-se aos autos laudo médico-pericial (fls. 49/53),

posteriormente, o pedido de tutela antecipada foi deferido (fls. 63/64). Contra essa decisão, a autora interpôs

recurso de agravo de instrumento pleiteando a alteração da DIB, o qual foi julgado improvido (fl. 116). Citado, o

INSS apresentou contestação, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para a percepção

dos benefícios pleiteados, pugnando pela improcedência do pedido. Juntou documentos às fls. 86/113.Réplica às

fls. 117/122. É a síntese do necessário. DECIDO:Os benefícios por incapacidade que a parte autora pretende ver

implantados encontram desenho normativo nos artigos 59 e 42 da Lei n.º 8.213/91, a estabelecer:Art. 59. O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos

(grifos apostos).Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida,

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição (ênfases colocadas).Eis, portanto, os requisitos que se exigem: (i) qualidade de segurado, (ii)

cumprimento de período de carência, salvo quando legalmente inexigida e (iii) incapacidade para o exercício de

atividade profissional, de maneira total e permanente, que deve ser aferida em cada caso concreto.A fim de se

verificar eventual incapacidade da parte autora, mandou-se produzir perícia. Nessa empreita, o laudo pericial

revela que o autor é portador de síndrome convulsiva (epilepsia), úlcera gástrica antral e lombalgia e que por conta

de tais patologias, está incapacitado de formal parcial e temporária.Infere-se da conclusão pericial que o expert

refere-se à incapacidade total e relativa, aquela impede de maneira total o exercício da atividade que

habitualmente o segurado exercia. É o que se extrai das respostas dos quesitos n. 02 e n. 09 formulados pelo juízo,

em que naquele quesito o perito afirma que a doença incapacita o autor para o exercício da atividade que vinha

exercendo e neste, informa que a incapacidade que acomete o autor é suscetível de recuperação ou reabilitação

para outra atividade e estipula o prazo de seis meses para a sua reavaliação.Indubitável que se trata, o caso

vertente, de incapacidade total, porém, relativa, o que enseja na hipótese a concessão do benefício do auxílio-

doença.Concernente à resposta do quesito n. 8, formulado também pelo juízo, em que pese o expert ter afirmado

que o autor necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias, tal benefício

tem lugar somente no caso de aposentadoria por invalidez, o que não é o caso.O laudo médico pericial fixa a data

de início da incapacidade (DII), como sendo dezembro de 2010. É de suma importância para o deslinde do feito

que seja fixada a data do início da incapacidade. Assim sendo, fixo como início da incapacidade no primeiro dia

do mês de Dezembro, ou seja, 01/12/2010.Resta, portanto, preenchido o requisito da incapacidade.Com relação

aos demais requisitos, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - verifico que na data do

início da incapacidade (dezembro de 2010) o autor havia cumprido a carência exigida, bem como ostentava a

qualidade de segurado, uma vez que estava abarcado pelo período de graça, nos termos do inc. II do art. 15 da Lei

n. 8.213/91.Dessa maneira, constatada incapacidade total e temporária do autor para o trabalho e cumpridos os

demais requisitos legais, o benefício que se enseja na hipótese é, sem dúvida, o benefício previdenciário auxílio-

doença.Tendo em vista que o autor não mencionou nos pedidos em qual data deveria iniciar o benefício pleiteado,

a DIB deverá recair na data da citação: 18 de janeiro de 2013 (fl. 85).Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o

pedido, resolvendo o mérito na forma do inc. I do art. 269 do Código de Processo Civil e condeno o INSS a

CONCEDER em favor de APARECIDO MARTINS CORREIA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com DIB

da data da citação, qual seja, 18/01/2013.Condeno o INSS ao pagamento das prestações em atraso, corrigidas

monetariamente desde os respectivos vencimentos. Juros de mora contados a partir da citação, incidem até a

apresentação dos cálculos voltados à execução do julgado. A partir de 01.07.2009, juros e correção monetária

devem seguir as mesmas regras aplicáveis à remuneração das cadernetas de poupança (TR + juros de 0,5% ao

mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº

11.960/2009. Tais determinações estão em concordância com o disposto na Resolução nº 134/2010 do Conselho

da Justiça Federal, que aprovou o manual de orientação de procedimentos para cálculos na Justiça

Federal.Condeno, ainda, o réu a pagar à parte autora, honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento)

do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta sentença, na forma dos artigos 20, 3º e 4º, do Código

de Processo Civil e da Súmula 111 do C. STJ.Sem condenação em custas, nos termos do disposto no art. 8º, 1.º, da

Lei n.º 8.620/93. O benefício deverá ter as seguintes características:Nome do beneficiário: APARECIDO

MARTINS CORREIAEspécie do benefício: Auxílio-doençaData de início do benefício (DIB): 18/01/2013Renda
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mensal inicial (RMI): A apurarRenda mensal atual: A apurarData do início do pagamento: ----------------------------

-------Não há necessidade de concessão da antecipação da tutela, tendo em vista que já foi concedida às fls.

63/64.A parte autora deverá, obrigatoriamente, submeter-se ao disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91.Em

atendimento à recomendação constante no laudo pericial, estabeleço o prazo de 06 (seis) meses, contados da

ciência pelo réu do teor da presente sentença, para que promova a reavaliação das condições de saúde da parte

autora.Autorizo desde já a compensação de importâncias pagas à autora, a título de benefício por incapacidade, a

partir da DIB acima mencionada.Comunique-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ, com

urgência e pelo meio mais expedito, o teor da presente sentença para a manutenção do benefício no prazo de 30

(trinta) dias.Decorrido o prazo recursal, com ou sem interposição de recurso, remetam-se os autos ao contador

judicial, a fim de verificar se é caso de aplicação do artigo 475, 2º do Código de Processo Civil.Com o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000220-72.2012.403.6138 - EURIPEDES PIMENTA DE OLIVEIRA JUNIOR(SP201921 - ELAINE

CRISTINA VILELA BORGES MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Trata-se de ação de conhecimento processada sob o rito ordinário, ajuizada por Eurípedes

Pimenta de Oliveira Júnior em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com pedido de antecipação dos

efeitos da tutela, postulando a concessão do benefício do auxílio-doença, em razão de estar incapacitado para

exercer atividade laborativa. Aduz, em apertada síntese, que está acometido de mieloma múltiplo em estádio

clínico II A, e que faz tratamento no Hospital do Câncer desde 11 de maio de 2011, não reunindo condições

físicas para trabalhar. Com a inicial, juntou procuração ad judicia e documentos (fls. 13/38).Indeferido o pedido

de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 41/42).Laudo médico-pericial (fls. 344/347).Citado, o INSS apresentou

contestação (fls. 349/357), alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para a percepção

dos benefícios pleiteados, pugnando pela improcedência do pedido. Juntou documentos às fls. 358/367.Réplica às

fls. 371/372.Laudo complementar às fls. 374/375, sobre o qual o autor manifestou-se à fl. 379, enquanto o réu

quedou-se inerte.É a síntese do necessário. DECIDO:Os benefícios por incapacidade que a parte autora pretende

ver implantados encontram desenho normativo nos artigos 59 e 42 da Lei n.º 8.213/91, a estabelecer:Art. 59. O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos

(grifos apostos).Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida,

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição (ênfases colocadas).Eis, portanto, os requisitos que se exigem: (i) qualidade de segurado, (ii)

cumprimento de período de carência, salvo quando legalmente inexigida e (iii) incapacidade para o exercício de

atividade profissional, de maneira total e permanente, que deve ser aferida em cada caso concreto.A fim de se

verificar eventual incapacidade da parte autora, mandou-se produzir perícia. Nessa empreita, o laudo pericial

revela que o autor é portador de Mieloma Múltiplo, uma espécie de câncer hematológico. Informa o expert que

essa espécie de neoplasia gera, no doente, baixa imunidade e risco de morte. Trata-se de uma doença grave,

porém, podendo ser controlada por meio de tratamento adequado. Conclui, ao final, que o autor apresenta

incapacidade total e temporária enquanto perdurar o tratamento podendo voltar a exercer sua atividade habitual,

após o controle da doença (fls. 346/347). Não fixa a data do início da incapacidade.A prova técnica confirma que

o autor padece de Mieloma Múltiplo, um câncer das células plasmáticas da medula óssea. Contudo, como acima

mencionado, o perito não fixou a data do início da incapacidade. Para o deslinde do feito, imprescindível a fixação

dessa data.Consoante se depreende do relatório médico de fl. 54, o autor passou a fazer tratamento no Hospital do

Câncer de Barretos a partir de 11 de maio de 2011, o que demonstra que a partir dessa data, não mais foi possível

trabalhar. Impende ressaltar, por oportuno, que o autor é de Minas Gerais e a vinda para essa cidade, teve como

único objetivo fazer tratamento naquele hospital. Logo, é evidente que a partir daquela data não mais foi possível

o autor exercer qualquer atividade laborativa, em razão do tratamento médico. Conforme informa o laudo médico

pericial, por conta do tratamento médico, o autor encontra-se total e temporariamente incapaz de laborar. Nessa

esteira, fixo a data do início da incapacidade, para a concessão do benefício do auxílio-doença, em 11 de maio de

2011 (fl. 54).Resta, portanto, preenchido o requisito da incapacidade.Naquela data o autor ostentava a qualidade

de segurado, uma vez que mantinha vínculo empregatício com a empresa Confecções A&C LTDA-ME.Não há se

falar em cumprimento de carência mínima necessária à concessão da benesse almejada, pois, conforme preceitua o

artigo 151 da Lei nº 8.213/91, o autor está dispensado de cumprir a carência por ser portador de neoplasia

maligna.É de rigor, portanto, a concessão do auxílio-doença a partir de 11 de maio de 2011, o qual deve se

estender até a data de 11 de março de 2013, porquanto, a partir de 12 de março de 2013, tem o autor direito à

concessão do benefício da aposentadoria por invalidez. Explico: Informa, ainda, o perito, que somente com a alta

médica e eficácia do transplante é possível determinar qual é o prognóstico e se há possibilidade de o autor voltar

a trabalhar (fl. 346) - grifei -.Infere-se dessa conclusão que somente no caso de eficácia do transplante a que foi

submetido o autor e em caso de alta médica é possível averiguar a possibilidade dele voltar a trabalhar.O

documento de fl. 380, datado de 12 de março de 2013, informa que a doença que acomete o autor: Mieloma
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Múltiplo é incurável, mesmo após o transplante autólogo e que o tratamento tem por objetivo apenas o controle

terapêutico. Desses dados, conclui-se que não há mais possibilidades de o autor voltar a exercer atividade

laborativa.Assim sendo, verifico que é caso de concessão do benefício da aposentadoria por invalidez a partir da

data de 12 de março de 2013, quando restou inconteste que a doença é incurável.Considerando que anteriormente

a essa data o autor tem direito ao auxílio-doença, permanece ele com a qualidade de segurado.Dessa maneira,

constatada incapacidade total e temporária do autor para o trabalho no período de 11 de maio de 2011 a 11 de

março de 2013 e cumpridos os demais requisitos legais, o benefício que se enseja na hipótese é o benefício

previdenciário auxílio-doença. Na mesma esteira, a partir de 12 de março de 2013, é de rigor a concessão da

aposentadoria por invalidez.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito na forma do

inc. I do art. 269 do Código de Processo Civil e condeno o INSS a CONCEDER em favor de EURÍPEDES

PIMENTA DE OLIVEIRA JUNIOR o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com DIB da data de 11/05/2011 e

CONCEDER o benefício da APOSENTADORIA POR INVALIDEZ partir de 12/03/2013.Condeno o INSS ao

pagamento das prestações em atraso, corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos. Juros de mora

contados a partir da citação, incidem até a apresentação dos cálculos voltados à execução do julgado. A partir de

01.07.2009, juros e correção monetária devem seguir as mesmas regras aplicáveis à remuneração das cadernetas

de poupança (TR + juros de 0,5% ao mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a redação que

lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Tais determinações estão em concordância com o disposto na

Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o manual de orientação de procedimentos

para cálculos na Justiça Federal.Condeno, ainda, o réu a pagar à parte autora, honorários advocatícios, ora fixados

em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta sentença, na forma dos

artigos 20, 3º e 4º, do Código de Processo Civil e da Súmula 111 do C. STJ.Sem condenação em custas, nos

termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93. Vislumbro, por fim, a necessidade de concessão de tutela

antecipada. Presente o perigo da demora, tendo em vista o caráter alimentar da verba, presente, ainda, a relevância

dos fundamentos de direito, deverá o INSS conceder o benefício da aposentadoria por invalidez em favor do autor

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data em que for intimado do teor da presente decisão.O benefício

deverá ter as seguintes características:Nome do beneficiário: EURÍPEDES PIMENTA DE OLIVEIRA

JUNIOREspécie do benefício: APOSENTADORIA POR INVALIDEZData de início do benefício (DIB):

12/03/2013Renda mensal inicial (RMI): A apurarRenda mensal atual: A apurarData do início do pagamento: ------

-----------------------------Nome do beneficiário: EURÍPEDES PIMENTA DE OLIVEIRA JUNIOREspécie do

benefício: AUXILIO-DOENÇAData de início do benefício (DIB): 11/05/2011Data da cessação do benefício

(DCB): 11/03/2013Renda mensal inicial (RMI): A apurarRenda mensal atual: A apurarData do início do

pagamento: -----------------------------------A parte autora deverá, obrigatoriamente, submeter-se ao disposto no art.

101 da Lei nº 8.213/91.Autorizo desde já a compensação de importâncias pagas à autora, a título de benefício por

incapacidade, a partir da DIB acima mencionada.Comunique-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais

- EADJ, com urgência e pelo meio mais expedito, o teor da presente sentença para a manutenção do benefício no

prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo recursal, com ou sem interposição de recurso, remetam-se os autos ao

contador judicial, a fim de verificar se é caso de aplicação do artigo 475, 2º do Código de Processo Civil.Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000232-86.2012.403.6138 - FRANCISCO ALVES DOS SANTOS(SP153940 - DENILSON MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, por meio da qual postula o autor, em sede

de antecipação dos efeitos da tutela, a concessão do benefício de auxílio-doença. Ao final, requer a concessão de

aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, de auxílio-doença, ao argumento de se encontra incapacitado

para o exercício de atividades laborativas, nos termos declinados na inicial.A análise do pedido de antecipação dos

efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo médico-pericial (fls. 46/48).Em seguida juntou-se aos

autos o laudo médico-pericial (fls. 63/68), com base no qual foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela (fls. 69/69v).Citado, o INSS ofereceu contestação e manifestação sobre o laudo, alegando, em suma, que a

parte autora não preenche os requisitos para a concessão de quaisquer dos benefícios requeridos, razão pela qual

requereu a improcedência do pedido (fls. 73/78). Com a defesa, juntou documentos (fls. 80/88).Relatei o

necessário, DECIDO.Toda a celeuma no presente feito, cinge-se em saber se a parte autora possui ou não a

qualidade de segurada, cumpriu o período de carência e, ainda, se pode ser considerada incapaz e insuscetível de

recuperação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.O laudo pericial constante dos autos

impede a concessão de qualquer um dos benefícios pleiteados.Com efeito, não restou comprovada a incapacidade

que permitiria a concessão de eventual benefício previdenciário por incapacidade, o que, por si, impede a análise

dos demais pressupostos.De fato, o laudo pericial, elaborado por perito de confiança deste Juízo, é categórico no

sentido de que a parte autora não apresenta doença incapacitante. Nesse sentido, transcrevem-se abaixo trechos

relevantes do laudo pericial:(...)Foi constatado apresentar status pós-operatório tardio de liberação dos tendões

extensores-abdutores do polegar direito, diagnosticado como tenosinovite em US datada de 06-07-2011 (DID),

submetido à cirurgia em outubro de 2011 e abril de 2012, onde nesta oportunidade, apresenta-se clinicamente sem
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alterações funcionais como constatado no exame físico específico:(...) O quadro clínico acima mostra a

recuperação da função em punho e mão direito RAZÃO pela qual não podemos falar em incapacitação pela

patologia alegada.Em outras palavras, a parte é, pois, capaz para o trabalho. Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, resolvendo o mérito, com fundamento no inc. I do

artigo 269 do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa. Execução suspensa em face da concessão de Justiça

Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000486-59.2012.403.6138 - CLEONICE TEREZINHA LOPES VIEIRA(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, por meio da qual pretende a autora, em sede de

antecipação dos efeitos da tutela, a concessão do benefício previdenciário auxílio-doença. Ao final, requer a sua

conversão em aposentadoria por invalidez ou o benefício do auxílio-doença, em caso de constatação da

incapacidade total e temporária da autora.Aduz, a autora, que é portadora de retinopatia diabética proliferativa

grave, com hemorragia vítrea, síndrome do manquito rotador, hipertensão arterial e hipercolesterolemia e, que em

razão de tais patologias encontra-se incapacitada para exercer atividade laborativas, nos termos declinados na

inicial (fls. 02/05).Postergada a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda do laudo

pericial (fls. 22/23).Em seguida, juntou-se aos autos laudo médico-pericial (fls. 40/45) e, posteriormente foi

inferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 46/46v). Devidamente citado, o INSS ofereceu

contestação com proposta de acordo (fls. 49/56), a qual foi aceita pela parte autora (fl. 129).É a síntese do

necessário. DECIDO:As partes, no curso do procedimento, compuseram-se a respeito do objeto da demanda.Há

que homenagear, pela efetividade, economicidade e presteza, a fórmula pacífica e não-adversarial de solução do

litígio.Homologo, pois, o acordo encetado pelas partes, a fim de que produza seus regulares efeitos, resolvendo o

mérito com fundamento no inc. III do art. 269 do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios conforme

acordado.Sem custas, diante da gratuidade de justiça anteriormente deferida.Comunique-se à Equipe de

Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ, com urgência e pelo meio mais expedito, o teor do acordo firmado

entre as partes e da presente sentença homologatória para a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta)

dias.Com a comprovação por parte da EADJ, intime-se o INSS para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresente

memória de cálculo dos valores devidos, nos termos da sentença homologatória.Adotadas todas as providências

para a satisfação do crédito da autora, arquivem-se os autos.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.

 

0000674-52.2012.403.6138 - ROBERTO PIMENTA DE ARAUJO(SP196117 - SERGIO HENRIQUE

PACHECO E SP272646 - ELISA CARLA BARATELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, mediante a qual o autor postula, em sede

de antecipação dos efeitos da tutela, a concessão de benefício por incapacidade (aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença). Ao final, requer a concessão de aposentadoria por invalidez ou, ao menos, de auxílio-doença, ao

argumento de que se encontra incapacitado para o exercício de atividades laborativas, nos termos declinados na

petição inicial.Em seguida, juntou-se aos autos o laudo médico-pericial (fls. 54/57).Indeferido o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela (fl. 58).Citado, o INSS ofereceu contestação, alegando que o autor não preenche

os requisitos para a concessão de quaisquer dos benefícios pleiteados, razão pela qual requereu a improcedência

dos pedidos (fls. 33/35). Com a defesa, juntou documentos (fls. 61/96).Intimados a se manifestarem acerca do

laudo pericial, o autor o fez à fl. 100, enquanto a autarquia-ré quedou-se inerte. Relatei o necessário, DECIDO. Os

benefícios por incapacidade que a parte autora pretende ver implantados e que constituem o pedido principal da

presente ação encontram desenho normativo nos artigos 59 e 42 da Lei n.º 8.213/91, a estabelecer:Art. 59. O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos

(grifos apostos).Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida,

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição (ênfases colocadas).Eis, portanto, os requisitos que em um e outro caso se exigem: (i) qualidade de

segurado, (ii) cumprimento de período de carência, salvo quando legalmente inexigida e (iii) incapacidade para o

exercício de atividade profissional, cujo grau e período de duração identificarão o benefício que deve ser deferido,

em cada caso concreto.A fim de se verificar eventual incapacidade do autor, mandou-se produzir perícia.O laudo

médico-pericial registra que o autor está acometido de retinopatia, e ainda informa o expert que a incapacidade

laborativa do autor é de grau total e permanente.No entanto, como o perito do Juízo não determinou,

expressamente, a data de início da incapacidade do autor, considera-se a DII, como a data do laudo médico-

pericial, qual seja, 12/09/2012, pois foi somente a partir de tal data que ficou inconteste, nos autos, a incapacidade

laboral total e definitiva do autor.Conforme se verifica do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS juntado à folha nº 75, em 12 de setembro de 2012 (início da incapacidade), o autor já havia cumprido a

carência exigida e detinha a qualidade de segurado, ocasião em que se encontrava auferindo benefício por
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incapacidade.Dessa maneira, constatada incapacidade total e permanente do autor para o seu trabalho, presentes os

requisitos legais autorizadores, conforme fundamentação supra, o benefício que se enseja na hipótese é, sem

dúvida, a aposentadoria por invalidez.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito na

forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o INSS a CONVERTER o benefício

auxílio-doença em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com DIB em 05/10/2012, data da citação (fl.

60).Condeno o INSS ao pagamento das prestações em atraso, corrigidas monetariamente desde os respectivos

vencimentos. Juros de mora contados a partir da citação. A partir de 01.07.2009, juros e correção monetária

devem seguir as mesmas regras aplicáveis à remuneração das cadernetas de poupança (TR + juros de 0,5% ao

mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº

11.960/2009. Tais determinações estão em concordância com o disposto na Resolução nº 134/2010 do Conselho

da Justiça Federal, que aprovou o manual de orientação de procedimentos para cálculos na Justiça

Federal.Condeno, ainda, o réu a pagar à parte autora, honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento)

do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta sentença, na forma dos artigos 20, 3º e 4º, do CPC, e

da Súmula 111 do C. STJ.Sem condenação em custas, nos termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93.

Vislumbro, por fim, a necessidade de concessão de tutela antecipada. Presente o perigo da demora, tendo em vista

o caráter alimentar da verba. Presente ainda a relevância dos fundamentos de direito, que, aliás, foram

reconhecidos no bojo desta sentença. Assim, deverá o INSS converter o benefício em favor do autor no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data em que for intimado do teor da presente decisão. O benefício deverá

ter as seguintes características:Nome do beneficiário: Roberto Pimenta de AraujoEspécie do benefício:

Aposentadoria por invalidezData de início do benefício (DIB): 05/10/2012Renda mensal inicial (RMI): A

apurarRenda mensal atual: A apurarData do início do pagamento: -----------------------------------A parte autora

deverá, obrigatoriamente, submeter-se ao disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91.Autorizo desde já a

compensação de importâncias pagas ao autor, a título de benefício por incapacidade, a partir da DIB acima

mencionada.Comunique-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ, com urgência e pelo meio

mais expedito, o teor da presente sentença para a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido

o prazo recursal, com ou sem interposição de recurso, remetam-se os autos ao contador judicial, a fim de verificar

se é caso de aplicação do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0000705-72.2012.403.6138 - JOSE SANTANA CARDOSO(SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA

FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, por meio da qual postula o autor, em sede

de antecipação dos efeitos da tutela, a concessão de benefício de auxílio-doença. Ao final, requer a conversão

deste benefício em aposentadoria por invalidez, ao argumento de que se encontra incapacitado para o exercício de

atividades laborativas, nos termos declinados na inicial.A análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela

foi postergada para após a vinda do laudo médico-pericial (fls. 44/46).Em seguida juntou-se aos autos o laudo

médico-pericial (fls. 62/68), com base no qual foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls.

69/69v).Citado, o INSS ofereceu contestação e manifestação sobre o laudo, alegando, em suma, que a parte autora

não preenche os requisitos para a concessão de quaisquer dos benefícios pleiteados, razão pela qual requereu a

improcedência do pedido (fls. 72/77). Com a defesa, juntou documentos (fls. 78/91).Relatei o necessário,

DECIDO.Toda a celeuma no presente feito, cinge-se em saber se a parte autora possui ou não a qualidade de

segurada, cumpriu o período de carência e, ainda, se pode ser considerada incapaz e insuscetível de recuperação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.O laudo pericial constante dos autos impede a

concessão de qualquer um dos benefícios pleiteados.Com efeito, não restou comprovada a incapacidade que

permitiria a concessão de eventual benefício previdenciário por incapacidade, o que, por si, impede a análise dos

demais pressupostos.De fato, o laudo pericial, elaborado por perito de confiança deste Juízo, é categórico no

sentido de que a parte autora não apresenta doença incapacitante.Em outras palavras, a parte é, pois, capaz para o

trabalho. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, resolvendo o mérito,

com fundamento no inc. I do artigo 269 do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de

custas e honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa. Execução suspensa em face da

concessão de Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0000774-07.2012.403.6138 - MARCIANA DA SILVA NEVES(SP201921 - ELAINE CRISTINA VILELA

BORGES MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Cuida-se de demanda ajuizada por MARCIANA DA SILVA NEVES em face do Instituto

Nacional do Seguro Social, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, requerendo a implantação do

benefício prestação continuada de amparo ao deficiente, sob o argumento de que não pode prover sua própria

subsistência, nem tê-la provida por sua família, preenchendo assim, os requisitos previstos na legislação. Aduz,

em apertada síntese, que é portadora do Linfoma de Hodking Esclerose Nodular e que se encontra em tratamento
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no Hospital do Câncer de Barretos desde 17 de outubro de 2011, com aplicações de quimioterapia e radioterapia e

que a aludida doença a incapacita para a vida independente e para o trabalho. Com a inicial, juntou procuração ad

judicia e documentos (fls. 08/18). Laudo socioeconômico juntado às fls. 28/33 e laudo médico pericial às fls.

34/43.Deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 44/45).Citado, o INSS apresentou ofereceu

contestação e pugnou pela total improcedência do pedido, em razão de não estar preenchidos os requisitos para a

concessão do aludido benefício (fls. 52/60). Com a defesa, juntou documentos (fls. 61/81).Réplica às fls.

84/85.Parecer ministerial às fls. 87/89 pugnando pela procedência do pedido.Relatei o necessário. DECIDO.O

benefício de prestação continuada tem previsão no artigo 203, V, da Constituição da República de 1988,

verbis:Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:(...)V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei. No plano infraconstitucional, a regulamentação da matéria ficou

a cargo da Lei n. 8.742/93, que no seu artigo 20 dispõe sobre os requisitos à concessão do benefício assistencial,

nos seguintes termos:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à

pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1o

Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) ....Os requisitos são,

portanto, a deficiência e a miserabilidade; ou a idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de

benefício assistencial ao idoso, bem como a impossibilidade de prover a própria subsistência ou vê-la mantida

pela família. Conforme informa o laudo socioeconômico (fls. 28/33), a família da autora é composta pelos seus

genitores e um irmão, que residem na cidade de Medicilandia - PA. Porém, em razão da doença que a acomete,

está, atualmente, em tratamento no Hospital do Câncer de Barretos desde 29 de setembro de 2011. Acompanhada

de sua mãe, reside, desde então, nessa cidade, na Casa de Apoio Madre Paulina onde podem dormir e fazer as

refeições. Sobrevivem no valor do bolsa família, no importe de R$ 100,00 (cem reais). A renda de seu pai, que

permaneceu no Pará, não ultrapassa o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais). Lá residem em uma casa cedida

pelo INCRA. No caso dos autos, é cristalina a situação de miserabilidade por que passa a autora. A perita relata no

laudo socioeconômico que o pai e o irmão, que residem no Estado do Pará, não tem condições financeiras para

auxiliar a autora, visto que a renda auferida pelo genitor é muito baixa (aproximadamente R$ 400,00). A autora

vive do valor advindo do bolsa família, como acima explicitado e da ajuda da Casa de Apoio Madre Paulina, da

qual recebe roupas e calçados, advindo de doações. Conclui, ao final, que a autora não tem uma vida digna e que a

renda familiar informada é insuficiente para arcar com as despesas básicas mensais (fl. 31). Resta, pois,

preenchido o requisito da miserabilidade.Quanto à deficiência, o expert informa que a autora apresenta Linfoma

de Hodgkin, patologia esta que a incapacita temporariamente para o trabalho e para os atos da vida cotidiana,

desde 17 de outubro de 2011 (fl. 37). Para a concessão do benefício em comento, não se exige somente

incapacidade total e permanente. Importa que a incapacidade seja total, ainda que temporária, porquanto, também,

nesse caso, há impossibilidade de exercer qualquer tipo de atividade laborativa. A lei que dispõe sobre a matéria,

não exige que a incapacidade seja total e permanente. O parágrafo 2º da Lei n. 8.742/93, preceitua que Para efeito

de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo

de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir

sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. A norma contida

no art. 21 e seus parágrafos, por sua vez, aponta a natureza de transitoriedade do benefício assistencial, in verbis:

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade

das condições que lhe deram origem. 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as

condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário. 2º O benefício será cancelado quando se

constatar irregularidade na sua concessão ou utilização.Dessarte, havendo possibilidade de revisão do benefício

em tela, não há motivo para obstar a sua concessão em caso de incapacidade total e temporária. No caso dos autos,

a autora sofre de uma doença grave, a qual a submete a tratamentos severos. Tal situação a incapacita para o

trabalho e para os atos da vida cotidiana, impedindo-a inclusive de estudar. Não reúne nenhuma condição para

exercer atividade laborativa, nem ter uma vida normal de uma pessoa da idade dela.Esse é o entendimento da

Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), extraído de uma notícia publicada por

esse órgão em 27/10/2010, o qual informa que em sessão realizada nos dias 13 e 14 de setembro de 2010, em

Salvador (BA), tomou decisão no processo n. 2007.70.51.006989-4, do Estado do Paraná, no seguinte sentido:

confirmou o entendimento de que, para conceder o benefício assistencial, o INSS não pode exigir que o segurado

comprove incapacidade permanente para o trabalho. Nesse sentido, é possível conceder o benefício ao

contribuinte que apresente incapacidade apenas temporária, desde que seja total, conforme prevê a súmula 29 da

própria Turma, em consonância com o artigo 20, 2º, da Lei 8.742/93.Continua o texto da notícia acima

mencionada que A citada Súmula 29, publicada no Diário da Justiça no dia de 13 de fevereiro de 2006, dá

interpretação mais ampla ao conceito de incapacidade total, estabelecendo que para os efeitos do artigo 20, 2º, da
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Lei 8.742, de 1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela que impede as atividades mais

elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover o próprio sustento.Impende mencionar também a

Súmula 48 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), publicada em

18/04/2012 a qual dispõe que A incapacidade não precisa ser permanente para fins de concessão do benefício

assistencial de prestação continuada.Dessarte, indubitável que o fato de o exame pericial ter constatado que a

autora apresenta incapacidade total, porém temporária, não lhe retira o direito à concessão do benefício

assistencial-LOAS-.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito, na forma do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, condeno o INSS a IMPLANTAR em favor da parte autora

MARCIANA DA SILVA NEVES, o benefício de PRESTAÇÃO CONTINUADA, no valor de um salário

mínimo. A data do início do benefício deverá recair na data da citação: 27/07/2012 (fl. 50).Deixo de conceder a

antecipação dos efeitos da tutela, em razão de tê-lo feito às fls. 44/45.O benefício deverá ter as seguintes

características:Nome da beneficiária: Marciana da Silva NevesEspécie do benefício: Benefício assistencial de

prestação continuada ao deficienteData de início do benefício (DIB): 27/07/2012Renda mensal inicial (RMI): Um

salário mínimoRenda mensal atual: Um salário mínimoData do início do pagamento: -----------------------------------

-------Condeno o INSS ao pagamento das prestações em atraso, corrigidas monetariamente desde os respectivos

vencimentos. Juros de mora contados a partir da citação, incidem até a apresentação dos cálculos voltados à

execução do julgado. Tendo em vista que as parcelas em atraso são posteriores a 01.07.2009, os juros e correção

monetária devem seguir as mesmas regras aplicáveis à remuneração das cadernetas de poupança (TR + juros de

0,5% ao mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da

Lei nº 11.960/2009. Tais determinações estão em concordância com o disposto na Resolução nº 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o manual de orientação de procedimentos para cálculos na Justiça

Federal.Condeno, ainda, o réu a pagar à parte autora honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento)

do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta sentença.Sem condenação em custas, nos termos do

disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93. Decorrido o prazo recursal, com ou sem interposição de recurso,

remetam-se os autos ao contador judicial, a fim de verificar se é caso de aplicação do artigo 475, parágrafo 2º, do

Código de Processo Civil.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0000775-89.2012.403.6138 - IRMA CELESTINA DA SILVA(SP201921 - ELAINE CRISTINA VILELA

BORGES MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.O embargante opôs os presentes embargos, aduzindo que a sentença prolatada às fls. 92/94, apresenta

contradição, uma vez que foi fixada data do início da incapacidade como sendo 08/02/2013, quando a autora já

enfrentava tratamento paliativo desde 16/01/2012.É o relatório. Decido. O presente recurso é via inadequada para

se discutir a matéria ventilada. Com efeito, pretende o embargante a modificação da decisão por meio

inidôneo.Assim dispõe o art. 535 do Código de Processo Civil:Art. 535 -Cabem embargos de declaração quando: I

- houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; II - for omitido ponto sobre o qual devia

pronunciar-se o juiz ou tribunal. ....As hipóteses de admissibilidade estão taxativamente previstas no dispositivo

apontado. Nessa esteira, não havendo na sentença qualquer obscuridade, contradição, tampouco, omissão, não há

como conhecer do recurso.Ante o exposto, NÃO CONHEÇO dos Embargos de Declaração, vez que não foram

apontadas hipóteses de cabimento, quais sejam, omissão, obscuridade ou contradição.Publique-se, registre-se,

intime-se.

 

0000792-28.2012.403.6138 - MARIA DA CONCEICAO COSTA(SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, por meio da qual postula a parte autora,

em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a concessão de benefício previdenciário por incapacidade (auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez). Ao final, requer a concessão de aposentadoria por invalidez ou,

subsidiariamente, de auxílio-doença, ao argumento de que se encontra incapacitada para o exercício de atividades

laborativas, nos termos declinados na inicial.A análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi

postergada para após a vinda do laudo médico-pericial (fls. 41/43).Em seguida juntou-se aos autos o laudo

médico-pericial (fls. 58/65), com base no qual foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls.

66/66v).Citado, o INSS ofereceu contestação e manifestação sobre o laudo pericial, alegando, em suma, que a

parte autora não preenche os requisitos para a concessão de tais benefícios, razão pela qual requereu a

improcedência do pedido (fls. 69/74). Com a defesa, juntou documentos (fls. 75/81).Relatei o necessário,

DECIDO.Toda a celeuma no presente feito, cinge-se em saber se a parte autora possui ou não a qualidade de

segurada, cumpriu o período de carência e, ainda, se pode ser considerada incapaz e insuscetível de recuperação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.O laudo pericial constante dos autos impede a

concessão de qualquer um dos benefícios pleiteados. Com efeito, não restou comprovada a incapacidade que

permitiria a concessão de eventual benefício previdenciário por incapacidade, o que, por si, impede a análise dos

demais pressupostos.De fato, o laudo pericial, elaborado por perito de confiança deste Juízo, é categórico no

sentido de que a parte autora não apresenta doença incapacitante.Em outras palavras, a parte é, pois, capaz para o
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trabalho. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, resolvendo o mérito,

com fundamento no inc. I do artigo 269 do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de

custas e honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa. Execução suspensa em face da

concessão de Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0000797-50.2012.403.6138 - MARIA LUCIA DE SOUZA(SP246476 - MARIO MARCIO COVACEVICK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, ajuizada por Maria Lúcia de Souza em

face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS-, a qual postula, com pedido de antecipação dos efeitos da

tutela, a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, com pedido alternativo de auxílio-doença, nos

termos declinados na inicial.Aduz, a autora, que apresenta problemas musculares (trombose nas pernas) e

psiquiátricos (CID I80 e I83) e que em razão de tais patologias encontra-se incapacitada para exercer atividades

laborativas. Com a inicial, juntou procuração ad judicia e documentos (fls. 09/18). Postergada a análise do pedido

de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda do laudo pericial (fls. 21/23).Juntou-se aos autos laudo

médico pericial (fls. 32/37), posteriormente, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela fora deferido (fls.

38/39).Citado, o INSS ofereceu contestação, alegando que a autora não preenche os requisitos legais e

regulamentares para a percepção de quaisquer benefícios pleiteados, razão pela qual requereu a improcedência dos

pedidos. Juntou documentos (fls. 47/87). Relatei o necessário, DECIDO. Os benefícios por incapacidade que a

parte autora pretende ver implantados e que constituem o pedido principal da presente ação encontram desenho

normativo nos artigos 59 e 42 da Lei n.º 8.213/91, a estabelecer:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (grifos apostos).Art. 42. A aposentadoria

por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (ênfases

colocadas).Eis, portanto, os requisitos que em um e outro caso se exigem: (i) qualidade de segurado; (ii)

cumprimento de período de carência, salvo quando legalmente inexigida e (iii) incapacidade para o exercício de

atividade profissional, cujo grau e período de duração identificarão o benefício que deve ser deferido, em cada

caso concreto.A fim de se verificar eventual incapacidade da autora, mandou-se produzir perícia.Nessa empreita,

o laudo pericial relata que a autora é portadora de síndrome depressiva, tromboflebite e varizes dos membros

inferiores. Aduz o expert que a autora apresenta limitação de movimento e sensibilidade dolorosa em membros

inferiores e que seu quadro de saúde é instável exigindo repouso e acompanhamento médico. Conclui, ao final,

que em razão das patologias alegadas a autora encontra-se incapacitada de forma total e permanente para exercer

atividades laborativas (fl. 34).O laudo médico pericial não fixa a data de início da incapacidade (DII), informa,

apenas, que não há como determinar com precisão a data do início da doença. Acrescenta que foi relatado a ele

que os sintomas da doença se iniciaram em junho de 2010, contudo, não menciona a que doença faz referência.

Esta questão não influencia no resultado da demanda, porquanto, o ponto importante é saber se a autora preenche

os requisitos legais para a concessão do benefício em comento. A prova técnica lhe assegura o preenchimento do

requisito da incapacidade. É de suma importância para o deslinde do feito que seja fixada a data do início da

incapacidade. É cediço que não se pode confundir doença com incapacidade, pois, aquela, muito embora traga ao

indivíduo o desconforto que lhe é próprio nem sempre tem o condão de impossibilitá-lo de trabalhar. Assim,

embora os sintomas da doença que acomete a autora tenham se iniciado em junho de 2010, não quer dizer que

nesta data já se encontrava incapaz. O documento de fl. 11, por sua vez, informa que a autora na data de 16 de

março de 2012, não reunia condições de trabalhar. Nessa esteira, tomando por base referido relatório médico, fixo

a data do início da incapacidade como sendo 16 de março de 2012.Conforme se verifica do extrato do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS juntado às fls. 81/82, em março de 2012 (início da incapacidade), a

autora já havia cumprido a carência exigida e detinha a qualidade de segurada, uma vez que estava em gozo do

período de graça, conforme preconiza o inc. II do art. 15 da lei n. 8.213/91. Dessa maneira, constatada

incapacidade total e permanente da autora para o seu trabalho, presentes os requisitos legais autorizadores,

conforme fundamentação supra, o benefício que se enseja na hipótese é, sem dúvida, a aposentadoria por

invalidez.Considerando que o início da incapacidade foi fixada em 16 de março de 2012, não há como atender ao

pedido da autora, para conceder o benefício a partir do indeferimento administrativo, porquanto, não constam dos

autos, decisões administrativas dessa natureza correspondente àquela data. Assim sendo, fixo a DIB (data do

início da incapacidade) em 18 de janeiro de 2013 (data da citação- fl. 44).Ante o exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e

condeno o INSS a IMPLANTAR em favor da parte autora, o benefício de APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ, com DIB em 18/01/2013, data da citação.Condeno o INSS ao pagamento das prestações em atraso,

corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos. Juros de mora contados a partir da citação. A partir

de 01.07.2009, juros e correção monetária devem seguir as mesmas regras aplicáveis à remuneração das

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     647/852



cadernetas de poupança (TR + juros de 0,5% ao mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a

redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Tais determinações estão em concordância com o

disposto na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o manual de orientação de

procedimentos para cálculos na Justiça Federal.Condeno, ainda, o réu a pagar à parte autora, honorários

advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta

sentença, na forma dos artigos 20, 3º e 4º, do CPC, e da Súmula 111 do C. STJ.Sem condenação em custas, nos

termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93. O benefício deverá ter as seguintes características:Nome do

beneficiário: MARIA LÚCIA DE SOUZAEspécie do benefício: Aposentadoria por invalidezData de início do

benefício (DIB): 18/01/2013Renda mensal inicial (RMI): A apurarRenda mensal atual: A apurarData do início do

pagamento: -----------------------------------A parte autora deverá, obrigatoriamente, submeter-se ao disposto no art.

101 da Lei nº 8.213/91.Autorizo desde já a compensação de importâncias pagas ao autor, a título de benefício por

incapacidade, a partir da DIB acima mencionada.Comunique-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais

- EADJ, com urgência e pelo meio mais expedito, o teor da presente sentença para a implantação do benefício no

prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo recursal, com ou sem interposição de recurso, remetam-se os autos ao

contador judicial, a fim de verificar se é caso de aplicação do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo

Civil.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000992-35.2012.403.6138 - MARIA MIRANI NUNES DE OLIVEIRA(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito ordinário, ajuizada por MARIA MIRANI

NUNES DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, postulando, em

sede de antecipação dos efeitos da tutela, o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença. Ao

final, requer a conversão deste benefício em aposentadoria por invalidez.Relata a autora que é portadora de mioma

no útero, artrose, osteoporose, hérnia de disco, depressão e que, em razão de tais patologias encontra-se

incapacitada para exercer atividades laborativas. Com a inicial, juntou procuração ad judicia e documentos (fls.

09/84).A análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo médico-

pericial (fls. 87/89).Após, juntou-se aos autos o laudo pericial (fls. 95/99). Em seguida, indeferiu-se o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela por carecer a autora da qualidade de segurada e por não estar abrangida pelo

chamado período de graça (fls. 100/101). Contra essa decisão, a autora interpôs o recurso de agravo de

instrumento (fls. 104/109). Citado, o INSS ofereceu contestação salientando que a autora perdeu a qualidade de

segurada em FEV/2007 e que o início da incapacidade remonta a AGO/2008, razão pela qual deve o pedido seja

julgado improcedente. Com a defesa, juntou documentos (fls. 114/121). Relatei o necessário, DECIDO.Os

benefícios por incapacidade que a parte autora pretende ver implantados encontram desenho normativo nos artigos

59 e 42 da Lei n.º 8.213/91, a estabelecer:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (grifos apostos).Art. 42. A aposentadoria por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (ênfases colocadas).Eis,

portanto, os requisitos que em um e outro caso se exigem: (i) qualidade de segurado (a), (ii) cumprimento de

período de carência, salvo quando legalmente inexigida e (iii) incapacidade para o exercício de atividade

profissional, cujo grau e período de duração identificarão o benefício que deve ser deferido, em cada caso

concreto.A fim de se verificar eventual incapacidade da autora, mandou-se produzir perícia.Nessa empreita, o

expert informa que a periciada sofre de osteoporose, trauma na coluna, artrose no joelho, hérnia de disco e

síndrome depressiva, estando incapacitada para o exercício de atividades laborativas de modo total e permanente

desde AGO/2008.Resta, portanto, preenchido o requisito da incapacidade.Com relação aos demais requisitos

melhor sorte não resta à autora. Considerando o início da incapacidade fixado pelo expert (agosto/2008), observa-

se pelo extrato do CNIS acostado aos autos (fl. 121), que a autora não verteu com as 12 contribuições mínimas

exigidas a título de carência nem ostentava a qualidade de segurada, uma vez que verteu a última contribuição em

janeiro de 2006, voltando a contribuir para a Previdência Social somente em setembro de 2008.Dessa maneira,

constatada incapacidade total e definitiva da autora para o trabalho, mas ausentes os demais requisitos legais, é de

rigor a improcedência do pedido. Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos, resolvendo o mérito com

fundamento no inc. I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e

honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa. Execução suspensa em face da concessão de

Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001038-24.2012.403.6138 - IVANY MARIA DA SILVA(SP083049 - JUAREZ MANFRIM E SP186978 -

JUAREZ MANFRIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Cuida-se de demanda ajuizada por Ivany Maria da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro

Social-INSS-, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, postulando a concessão do benefício de
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aposentadoria por invalidez. Aduz, a autora, ser portadora de hipertensão arterial sistêmica (CID10-I10), artrose e

tendinite (CID10-M19.9), lumbago com ciática (CID10-M54.4) e problemas circulatórios. Alega, que em razão de

tais patologias encontra-se incapacitada para exercer atividades laborativas. Com a inicial, juntou procuração e

documentos (fls. 10/41).Postergada a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após vinda do

laudo pericial (fls. 44/46).Em seguida, juntou-se aos autos laudo médico-pericial (fls. 52/56), posteriormente, o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls. 57/58).Citado, o INSS apresentou contestação,

alegando em apertada síntese, que a autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício

pleiteado, razão pela qual requereu a improcedência do pedido (fls. 62/67). Com a defesa, juntou documentos (fls.

68/74).É a síntese do necessário.DECIDO.Aposentadoria por invalidez encontra seu desenho normativo no artigo

42 da Lei n. 8213/91, que assim prescreve:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for

o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (ênfases colocadas).Não se tratando de acidente de qualquer

natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem assim de doença catalogada no artigo 151 da Lei

8213/91, extraem-se dos preceptivos legais copiados os requisitos que autorizam benefício por incapacidade: (i)

qualidade de segurado junto à Previdência Social, quando da eclosão da doença incapacitante; (ii) carência de

doze contribuições mensais (art. 25, I, da LB); (iii) incapacidade para o trabalho, cujo grau e temporalidade

determinarão o benefício a ser concedido e (iv) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime

Geral da Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido o período mínimo de carência, a incapacidade advier de

agravamento ou progressão das doenças ou patologias.No caso vertente, o perito conclui que a autora é portadora

de hipertensão arterial sistólica, artrose, tendinite, lombalgia e tireoidismo e que tais doenças a incapacitam para o

trabalho de forma total e permanente. Fixa maio/2010, como sendo a data em que deu início a incapacidade da

autora.Contudo, o extrato do CNIS acostado à fl. 69, aponta que a autora verteu ao Sistema Previdenciário a

primeira contribuição previdenciária no mês de julho de 2010. Infere-se do contexto dos autos que se trata de

doença preexistente.A esse respeito, confira-se o julgado do Colendo Superior Tribunal de

Justiça:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍODO DE CARÊNCIA. LESÃO

ANTERIOR À FILIAÇÃO.I - A APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA POR INVALIDEZ SÓ É DEVIDA

AO SEGURADO APÓS 12 CONTRIBUIÇÕES MENSAIS, ESTANDO OU NÃO NO GOZO DE AUXÍLIO-

DOENÇA (ART. 42, DO DEC. N. 83.080/79 E ART. 30, DO DEC. 89.312/84).II - SE O SEGURADO JÁ ERA

PORTADOR DA DOENÇA OU LESÃO AO SE FILIAR À PREVIDÊNCIA SOCIAL URBANA, NÃO LHE É

ASSEGURADO O DIREITO À APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, LOGO DE IMEDIATO (ART. 45,

DEC. 83.080/79).III - RECURSO PROVIDO.STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA CLASSE: RESP -

RECURSO ESPECIAL - 21703 PROCESSO: 199200102204 UF: SP ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA

TURMA DATA DA DECISÃO: 17/02/1993 DOCUMENTO: STJ000036711 FONTE DJ DATA:15/03/1993

PÁGINA:3806 RELATOR(A) JOSÉ DE JESUS FILHO)(ênfases colocadas)Diante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora e extingo o processo, com resolução do mérito, na forma do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa. Execução suspensa, em face da concessão do benefício

da Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.

 

0001063-37.2012.403.6138 - MARIA APARECIDA DA SILVA SALLES(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, por meio da qual postula a autora, em

sede de antecipação dos efeitos da tutela, o restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença. Ao final,

requer a sua conversão em aposentadoria por invalidez ou, ao menos, a manutenção do auxílio-doença, ao

argumento de que se encontra incapacitada para exercer atividades laborativas, nos termos declinados na

inicial.Postergada a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a realização e juntada do

laudo pericial (fls. 119/121).Em seguida, juntou-se aos autos o laudo médico-pericial (fls. 130/134), com base no

qual foi deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do auxílio-doença (fls.

135/136).Citado, o INSS ofereceu contestação, alegando que a parte autora não preenche os requisitos para a

concessão de quaisquer benefícios pleiteados, razão pela qual requereu a improcedência do pedido (fls. 144/148).

Com a defesa juntou documentos (fls. 149/175).Após, vieram os autos conclusos para sentença.Relatei o

necessário, DECIDO. Os benefícios por incapacidade que a parte autora pretende ver implantados e que

constituem o pedido principal da presente ação encontram desenho normativo nos artigos 59 e 42 da Lei n.º

8.213/91, a estabelecer:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o

caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou atividade habitual por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos (grifos apostos).Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (ênfases colocadas).Eis, portanto, os requisitos que em um e
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outro caso se exigem: (i) qualidade de segurado, (ii) cumprimento de período de carência, salvo quando

legalmente inexigida e (iii) incapacidade para o exercício de atividade profissional, cujo grau e período de duração

identificarão o benefício que deve ser deferido, em cada caso concreto.A fim de se verificar eventual incapacidade

da autora, mandou-se produzir perícia.Nessa empreita, o laudo pericial noticia que a autora apresenta síndrome

depressiva, hipertensão arterial sistólica, tendinite, artrite, artrose, glaucoma e hérnia de disco, patologias essas

que a incapacitam para o trabalho, de maneira total e permanente, desde 11/2011.Refere ainda a perícia médico-

judicial que a periciada apresenta instabilidade emocional e incapacidade física impeditivas do exercício

profissional.Conforme se verifica pelo extrato do CNIS acostado à fl. 172 em 11/2011 (início da incapacidade) a

autora havia cumprido a carência mínima, bem como ostentava a qualidade de segurada.Dessa maneira,

constatada incapacidade total e permanente da autora para o trabalho, presentes os requisitos legais autorizadores,

conforme fundamentação supra, o benefício que se enseja na hipótese é, sem dúvida, a aposentadoria por

invalidez. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito na forma do artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil e condeno o INSS a converter em favor da parte autora o benefício auxílio-doença

em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com DIB em 01/11/2011 (data do início da incapacidade), pois na

data requerida pela autora (22/10/2007) não foi constatada incapacidade total e permanente pela perícia

judicial.Condeno o INSS ao pagamento das prestações em atraso, corrigidas monetariamente desde os respectivos

vencimentos. Juros de mora contados a partir da citação. A partir de 01.07.2009, juros e correção monetária

devem seguir as mesmas regras aplicáveis à remuneração das cadernetas de poupança (TR + juros de 0,5% ao

mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº

11.960/2009. Tais determinações estão em concordância com o disposto na Resolução nº 134/2010 do Conselho

da Justiça Federal, que aprovou o manual de orientação de procedimentos para cálculos na Justiça

Federal.Condeno, ainda, o réu a pagar à parte autora, honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento)

do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta sentença, na forma dos artigos 20, 3º e 4º, do CPC, e

da Súmula 111 do C. STJ.Sem condenação em custas, nos termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93.

Vislumbro, por fim, a necessidade de concessão de tutela antecipada. Presente o perigo da demora, tendo em vista

o caráter alimentar da verba. Presente ainda a relevância dos fundamentos de direito, que, aliás, foram

reconhecidos no bojo desta sentença. Assim, deverá o INSS converter o benefício de auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez em favor da autora no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data em que for

intimado do teor da presente decisão. O benefício deverá ter as seguintes características:Nome do beneficiário:

Maria Aparecida da Silva SallesEspécie do benefício: Aposentadoria por invalidezData de início do benefício

(DIB): 01/11/2011Renda mensal inicial (RMI): A apurarRenda mensal atual: A apurarData do início do

pagamento: -----------------------------------A parte autora deverá, obrigatoriamente, submeter-se ao disposto no art.

101 da Lei nº 8.213/91.Autorizo desde já a compensação de importâncias pagas à autora, a título de benefício por

incapacidade, a partir da DIB acima mencionada.Comunique-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais

- EADJ, com urgência e pelo meio mais expedito, o teor da presente sentença para a implantação do benefício no

prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo recursal, com ou sem interposição de recurso, remetam-se os autos ao

contador judicial, a fim de verificar se é caso de aplicação do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo

Civil.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001112-78.2012.403.6138 - IVANDINA RODRIGUES DA CRUZ(SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA

MUNIZ MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aos 23 dias do mês de abril do ano de dois mil e treze, às 15h, nesta cidade de Barretos, Estado de São Paulo, na

sala de audiências do Juízo Federal da 1ª Vara, onde se encontrava o MM. Juiz Federal Substituto, Dr. MARCIO

MARTINS DE OLIVEIRA, comigo, Analista Judiciário ao final assinado, à hora designada, foi promovida a

abertura da audiência de INSTRUÇÃO, observadas as formalidades legais, apregoadas as partes, compareceram

as testemunhas da autora: TEREZA APARECIDA LOPES e IVONE APARECIDA DA SILVA, bem como a

parte autora IVANDINA RODRIGUES DA VRUZ, acompanhada do advogado Dr. Delsilvio Muniz Júnior,

OAB/SP n. 245.084. Presente o Procurador Federal Dr. Diego Antequera Fernandes, OAB/SP nº 285.611. Após o

depoimento pessoal da parte autora e oitiva das testemunhas, todos gravados em áudio e vídeo, o Procurador

Federal apresentou proposta de acordo, a qual foi aceita pelas partes, nos seguintes termos: Implantação do

benefício da aposentadoria por idade, no prazo de 30 (trinta) dias, mais o pagamento dos atrasados, a título de

pagamento à autora, no valor de R$ 7.644,00 (sete mil, seiscentos e quarenta e quatro reais), por meio de ofício

requisitório, com DIB na data de 07/03/2012 e DIP em 07/05/2013. Ficam fixados os honorários advocatícios em

R$ 764,00 (setecentos e sessenta e quatro reais). Pelo MM. Juiz foi dito: Homologo o acordo formalizado entre as

partes para que surta seus efeitos legais, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art.

269, inc. III, do Código de Processo Civil. As partes renunciam ao prazo recursal. Comunique-se à Equipe de

Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ, com urgência e pelo meio mais expedito, o teor do acordo firmado

entre as partes e da presente sentença homologatória para a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias.

Com o trânsito em julgado e o pagamento dos valores atrasados, arquivem-se os autos com baixa findo. Saem

intimadas as partes. Nada mais havendo, foi determinado o encerramento da presente audiência. Eu, ______-
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Marta P. Bidurin - RF 6909, digitei.

 

0001184-65.2012.403.6138 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA DA SILVA(SP315913 - GUSTAVO DE

FALCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, processada sob o rito ordinário, ajuizada por Maria Aparecida de

Oliveira da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS-, com pedido de antecipação dos efeitos da

tutela, postulando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença. Ao final, requer a sua conversão em

aposentadoria por invalidez. Aduz, a autora, que apresenta lombalgia, ciática (CID10-M54.3) e artrose no quadril

(CID10-M16.1) e que em razão de tais patologias encontra-se incapacitada para exercer atividades laborativas.

Com a inicial, juntou procuração ad judicia e documentos (fls. 09/20).Postergada a análise do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda do laudo pericial (fls. 23/25).Em seguida juntou-se aos autos o

laudo médico-pericial (fls. 28/34), posteriormente, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fl.

35).Sobre o laudo pericial as partes quedaram-se inertes.Citado, o INSS ofereceu contestação, alegando que a

parte autora não preenche os requisitos legais e regulamentares para percepção dos benefícios pleiteados, razão

pela qual requereu a improcedência dos pedidos (fls. 38/46). Com a defesa, juntou documentos (fls. 47/53).Relatei

o necessário, DECIDO.Toda a celeuma no presente feito cinge-se em saber se a parte autora possui ou não a

qualidade de segurada, cumpriu o período de carência e, ainda, se pode ser considerada incapaz e insuscetível de

recuperação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.O laudo pericial constante dos autos

impede a concessão de qualquer um dos benefícios pleiteados. Informa o expert que a autora é portadora de

doença degenerativa vertebral lombar e coxartrose incipiente à direita, contudo, não apresentou alterações

significativas que comprometessem o sistema neuromúsculo esquelético. Conclui, ao final, que as patologias

alegadas não incapacitam a autora de realizar suas atividades laborativas (fls. 32/33). Com efeito, não restou

comprovada a incapacidade que permitiria a concessão de eventual benefício previdenciário por incapacidade, o

que, por si, impede a análise dos demais pressupostos.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora, resolvendo o mérito, com fundamento no inc. I do artigo 269 do Código de Processo

Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o

valor da causa. Execução suspensa em face da concessão de Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001254-82.2012.403.6138 - IVANETE SANTANA DOS SANTOS(SP083049 - JUAREZ MANFRIM E

SP186978 - JUAREZ MANFRIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, processada sob o rito ordinário, ajuizada por Ivanete Santana dos

Santos em face do Instituto Nacional do Seguro Social, por meio da qual postula, em sede de antecipação dos

efeitos da tutela, a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, com pedido alternativo de auxílio-

doença, ao argumento de que se encontra incapacitada para o exercício de atividades laborativas, nos termos

declinados na inicial.Aduz a autora que é portadora de lumbago com ciática, transtorno de disco lombar,

escoliose, transtorno afetivo bipolar atual, depressão grave com sintomas psicóticos e que seu quadro de saúde

tem se agravado, impossibilitando-a de trabalhar. Com a inicial, juntou procuração ad judicia e documentos (fls.

10/31).A análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo médico-

pericial (fls. 34/36).Em seguida juntou-se aos autos o laudo médico-pericial (fls. 39/43). Indeferido o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela (fl. 44).Citado, o INSS ofereceu contestação alegando, em suma, que a parte

autora não preenche os requisitos para a concessão de tais benefícios, razão pela qual requereu a improcedência do

pedido (fls. 48/56). Com a defesa, juntou documentos (fls. 57/88).Relatei o necessário, DECIDO.Toda a celeuma

no presente feito cinge-se em saber se a parte autora possui ou não a qualidade de segurada, cumpriu o período de

carência e, ainda, se pode ser considerada incapaz e insuscetível de recuperação para o exercício de atividade que

lhe garanta a subsistência.O laudo médico pericial noticia que a autora apresenta síndrome depressiva e escoliose,

mas que está fazendo acompanhamento médico e terapia medicamentosa. O quadro é estável, não impeditivo de

exercer atividade laborativa. Conclui, ao final, que não há incapacidade mental nem física para o trabalho e que,

portanto, está apta ao trabalho.A conclusão pericial impede a concessão de qualquer um dos benefícios pleiteados.

Com efeito, não restou comprovada a incapacidade que permitiria a concessão de eventual benefício

previdenciário por incapacidade, o que, por si, impede a análise dos demais pressupostos.É bem verdade que o

juiz não está adstrito às conclusões do laudo pericial. No caso vertente, os exames e relatório constantes dos autos

são insuficientes para afastar as conclusões da prova técnica. Para contrariar as conclusões do perito precisa o

magistrado estar respaldado em provas robustas que comprovem de forma indubitável a incapacidade da

autora.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, resolvendo o mérito,

com fundamento no inc. I do artigo 269 do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de

custas e honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa. Execução suspensa em face da

concessão de Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-

se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     651/852



 

0001258-22.2012.403.6138 - ANTONIO TOME DE LIMA(SP215665 - SALOMÃO ZATITI NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Cuida-se de demanda ajuizada por ANTONIO TOMÉ DE LIMA em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, por meio da qual postula a concessão de aposentadoria por idade, considerando ter

cumprido os requisitos legais.Em apertada síntese, alega que possui mais de 180 (cento e oitenta) contribuições

mensais e que, não obstante, o instituto-réu negou-lhe a concessão do benefício sob o argumento de que foram

constatadas apenas 158(cento e cinquenta) contribuições mensais, quando, de acordo com o art. 142 da Lei nº

8.213/91, seriam necessárias 180 contribuições.Citado, o réu alegou em contestação em que pugna pela

improcedência do pedido. É o relatório. Decido.II. Fundamentação. A aposentadoria por idade exige como

requisitos, nos termos do art. 48 da Lei n. 8.213/91 (1) idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, e

60 (sessenta), se mulher, salvo as hipóteses de redução em 5 (cinco) para ambos; (2) carência, de 180

contribuições mensais para os que ingressaram no Regime Geral de Previdência Social a partir de 24/07/1991 ou

aquela indicada na tabela do art. 142, da Lei nº 8.213/91, para os que já estavam vinculados ao regime até aquela

data, dispensada a qualidade de segurado. O requisito etário restou cumprido em 18/12/2011 (fl. 11).Exercendo

atividade remunerada antes de 24/07/1991, data da entrada em vigor da Lei nº 8.213/91, o período de carência a

ser comprovado pelo autor é o estabelecido na tabela do seu art. 142, o qual exige pelo menos 180 contribuições

mensais para os que completaram a idade mínima para aposentadoria em 2011.Pelo que consta no resumo de

cálculos feitos pelo INSS, a carência de 158 (cento e cinquenta e oito) contribuições foi encontrada

desconsiderando-se o período em que o autor trabalhou no meio rural de 29/01/1984 a 1988.De acordo com o 2º

do art. 55, da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço rural anterior a entrada em vigor da referida Lei será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência.Sendo

a carência o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para o direito ao benefício (art. 24) e,

exigindo o art. 142, para fins de aposentadoria por idade, o cumprimento da carência de 180 contribuições para o

cômputo do tempo laborado antes de 24/07/1991, não atendida essa condição não pode este período ser

considerado para fins de aposentadoria.Por sua vez, a carência necessária à obtenção da aposentadoria por idade é

alcançada pela soma do número de contribuições mensais, independentemente da quantidade de dias trabalhados

no mês.Seguindo essa fórmula e considerando os períodos da tabela acima, soma o autor 158 contribuições

mensais até à data da entrada do requerimento administrativo, quantidade inferior às 180 necessárias (art. 142, Lei

nº 8.213/91).À míngua do cumprimento da carência mínima exigida, o pedido não merece acolhimento.III.

DispositivoDiante do exposto julgo IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito, nos termos do inc. I do art.

269 do Código de Processo Civil;Condeno o autor ao pagamento de honorários fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/50.Custas ex lege. Transitada em julgado

esta sentença, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

0001261-74.2012.403.6138 - EURIPA REGINA DA SILVA(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, processada sob o rito ordinário, ajuizada por Euripa Regina da Silva

em face do Instituto Nacional do Seguro Social, por meio da qual postula, em sede de antecipação dos efeitos da

tutela, o restabelecimento do beneficio do auxílio-doença e ao final a concessão da aposentadoria por invalidez,

com pedido alternativo de auxílio-doença, ao argumento de que se encontra incapacitada para o exercício de

atividades laborativas, nos termos declinados na inicial.Aduz a autora que é portadora de reumatismo nos ossos e

no sangue, osteoporose, artrite, artrose, gota, depressão grave, doenças que a impossibilitam de trabalhar. Com a

inicial, juntou procuração ad judicia e documentos (fls. 08/19).A análise do pedido de antecipação dos efeitos da

tutela foi postergada para após a vinda do laudo médico-pericial (fls. 31/32).Em seguida juntou-se aos autos o

laudo médico-pericial (fls. 35/40). Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 41).Citado, o INSS

ofereceu contestação alegando, em suma, que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão de tais

benefícios, razão pela qual requereu a improcedência do pedido (fls. 44/48). Com a defesa, juntou documentos

(fls. 49/77).Relatei o necessário, DECIDO.A irresignação do autor (fls. 80/81) quanto às conclusões do perito não

merecem acolhimento. De fato, não vislumbro motivo para discordar das conclusões do perito, profissional

qualificado e que goza da confiança deste Juízo, pois este fundou suas conclusões nos documentos médicos

constantes nos autos, bem como no exame clínico realizado. Também não verifico contradições entre as

informações constantes do laudo aptas a ensejar dúvida em relação ao mesmo, o que afasta qualquer

nulidade.Saliento ainda que o autor juntou aos autos poucos e frágeis documentos médicos a fim de possibilitar a

confrontação com as conclusões da perícia.Não se pode igualmente confundir doença com incapacidade, pois,

aquela, muito embora traga ao indivíduo o desconforto que lhe é próprio nem sempre tem o condão de

impossibilitá-lo de trabalhar.É bem verdade que o juiz não está adstrito às conclusões do laudo pericial. Contudo,

para contrariar as conclusões do perito precisa o magistrado estar respaldado em provas e circunstâncias que lhe

permitam afastar as conclusões da prova técnica, o que não é o caso.Passo à análise do mérito.Toda a celeuma no
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presente feito cinge-se em saber se a parte autora possui ou não a qualidade de segurada, cumpriu o período de

carência e, ainda, se pode ser considerada incapaz e insuscetível de recuperação para o exercício de atividade que

lhe garanta a subsistência.O laudo médico pericial é minucioso no relato do exame físico e noticia que a autora

apresenta artrite reumatóide crônica, contudo, tal patologia não gera incapacidade laborativa. Relata que não há

alterações dermatológicas, bem como atrofias musculares nos membros. Sem evidências de alterações patológicas.

E, ainda, não há dores à palpação nos músculos, tendões e articulações, tampouco assimetrias ou instabilidades

articulares. Conclui, ao final, que não há incapacidade para o trabalho.A conclusão pericial impede a concessão de

qualquer um dos benefícios pleiteados. Com efeito, não restou comprovada a incapacidade que permitiria a

concessão de eventual benefício previdenciário por incapacidade, o que, por si, impede a análise dos demais

pressupostos.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, resolvendo o

mérito, com fundamento no inc. I do artigo 269 do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao

pagamento de custas e honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa. Execução suspensa

em face da concessão de Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Intimem-

se. Cumpra-se.

 

0001422-84.2012.403.6138 - JOELISIA PEREIRA PORTO(SP277913 - JOSE ROBERTO SALATINE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Pretende a autora a concessão de aposentadoria por invalidez, com o acréscimo de 25% (vinte

e cinco), ao argumento de que se encontra impossibilitada para o desempenho de atividades laborativas, de

maneira total e permanente, necessitando da ajuda de terceiros.Postergada a análise do pedido de antecipação dos

efeitos da tutela para após a vinda do laudo pericial (fls. 34/36), o qual foi juntado às fls. 39/41.Foi indeferido o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 42/42v).Citado, o réu contestou o feito alegando não estarem

preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício almejado, razão pela qual pugnou pela

improcedência do pleito (fls. 46/51).Réplica com manifestação do laudo às fls. 60/67.É o relatório. Decido.Toda a

celeuma, no presente feito, cinge-se em saber se a autora possui ou não a qualidade de segurada, cumpriu o

período de carência e, ainda, se pode ser considerada incapaz total e definitivamente para o exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência.O laudo pericial médico, elaborado por profissional que goza da confiança deste

Juízo, acentua que a parte autora padece de episódio depressivo grave, patologia essa que lhe acarreta

incapacidade laborativa total e temporária. Vislumbra ainda a possibilidade de recuperação da autora, fixando

como início da incapacidade o mês de julho de 2008.Desse modo, o laudo pericial constante dos autos, impede a

concessão do benefício pleiteado, porquanto conclui pela incapacidade total e temporária, o que lhe permite o

direito ao benefício de auxílio-doença, o qual está sendo pago à autora na via administrativa, consoante

comprovado pelos sistemas CNIS e PLENUS.Dessarte, não restou comprovada a incapacidade, que lhe permitiria

a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e, por conseguinte, do acréscimo dos 25% (vinte e cinco

por cento), previsto apenas para referido benefício por incapacidade.Não há se aplicar o princípio da fungibilidade

para conceder o benefício do auxílio-doença, porquanto, ausente o interesse processual, uma vez que, consoante

acima mencionado, a autora já o recebe na via administrativa.Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da autora.Condeno a

parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa.

Execução suspensa em face da concessão do benefício da Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.

 

0001495-56.2012.403.6138 - MARIA BATISTINA DOS SANTOS(SP087868 - ROSANA DE CASSIA

OLIVEIRA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, por meio da qual postula a parte autora,

em sede de antecipação dos efeitos da tutela, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. Ao final, requer a

concessão de benefício previdenciário por incapacidade auxílio-doença / aposentadoria por invalidez, ao

argumento de que se encontra incapacitada para o exercício de atividades laborativas, nos termos declinados na

inicial.A análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo médico-

pericial (fls. 46/47).Em seguida juntou-se aos autos o laudo médico-pericial (fls. 50/56), com base no qual foi

indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 57/57v).Citado, o INSS ofereceu contestação e

manifestação sobre o laudo pericial, alegando, em suma, que a parte autora não preenche os requisitos para a

concessão de tais benefícios, razão pela qual requereu a improcedência do pedido (fls. 60/65). Com a defesa,

juntou documentos (fls. 66/71).Relatei o necessário, DECIDO.Toda a celeuma no presente feito, cinge-se em

saber se a parte autora possui ou não a qualidade de segurada, cumpriu o período de carência e, ainda, se pode ser

considerada incapaz e insuscetível de recuperação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.O

laudo pericial constante dos autos impede a concessão de qualquer um dos benefícios pleiteados. Com efeito, não

restou comprovada a incapacidade que permitiria a concessão de eventual benefício previdenciário por

incapacidade, o que, por si, impede a análise dos demais pressupostos.De fato, o laudo pericial, elaborado por

perito de confiança deste Juízo, é categórico no sentido de que a parte autora não apresenta doença
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incapacitante.Em outras palavras, a parte é, pois, capaz para o trabalho. Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, resolvendo o mérito, com fundamento no inc. I do

artigo 269 do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa. Execução suspensa em face da concessão de Justiça

Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001581-27.2012.403.6138 - EVANI RIBEIRO ARANTES(SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Trata-se de ação de conhecimento por meio da qual a autora postula, em sede de antecipação dos efeitos

da tutela, a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença. Ao final, requer a conversão deste em

aposentadoria por invalidez, ao argumento de que se encontra incapacitada para o exercício de atividades

laborativas, nos termos declinados na inicial.Determinada a realização da prova pericial, o respectivo laudo foi

juntado às fls. 30/37, com base no qual foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 38/38,

verso).Citado, o INSS ofereceu contestação e manifestação sobre o laudo, alegando, em suma, que a parte autora

não preenche os requisitos para a concessão de quaisquer dos benefícios requeridos, razão pela qual requereu a

improcedência do pedido (fls. 41/46). Com a defesa juntou documentos (fls. 47/54).Após, a autora manifestou-se

sobre o laudo pericial (fls. 57/60) e, em seguida, apresentou réplica (fls. 61/65).Relatei o necessário,

DECIDO.Toda a celeuma no presente feito cinge-se em saber se a parte autora possui ou não a qualidade de

segurada, cumpriu o período de carência e, ainda, se pode ser considerada incapaz e insuscetível de recuperação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.O laudo pericial constante dos autos impede a

concessão de qualquer um dos benefícios pleiteados. Com efeito, não restou comprovada a incapacidade que

permitiria a concessão de eventual benefício previdenciário por incapacidade, o que, por si, impede a análise dos

demais pressupostos.Relata o perito judicial que a periciada, contando com 66 anos de idade, é portadora de

hipertensão arterial sistêmica e tireóide, doenças crônicas controladas por medicamentos específicos, em controle

ambulatorial periódico, e tratamento farmacológico sem repercussão sistêmica na data do exame.Informa também

que ela apresenta ainda espondiloartrose e protrusão discal em coluna cervical e lombar, as quais não

comprometem o sistema neuro músculo esquelético, conforme evidencia o exame físico específico, não havendo

alterações significativas.Esclarece que as alterações degenerativas vertebrais como discopatia, artrose facetaria,

osteofitose e mesmo protrusões e hérnias discais são achados freqüentes em exames de pacientes assintomáticos,

devendo ser valorizados apenas se houver correlação clínica e anatômica evidente (grifamos).Conclui o expert que

os exames complementares realizados não evidenciam comprometimento das raízes nervosas nem da presença de

hérnia de disco tampouco alterações significativas neuro ortopédica no exame físico geral e específico que

fundamentem incapacidade laboral.De acordo com informações do sistema CNIS, a autora está auferindo o

benefício previdenciário de auxílio-doença [NB 600.589.906-0], concedido em 06/02/2013 e com data de

cessação em 06/06/2013. Não obstante, como a saúde dos indivíduos é dinâmica, nota-se, com base na perícia

judicial, que o estado de saúde da autora evoluiu com melhora.A irresignação da autora quanto às conclusões do

perito não merecem acolhimento. De fato, não vislumbro motivo para discordar das conclusões do perito,

profissional qualificado e que goza da confiança deste Juízo, pois este fundou suas conclusões nos documentos

médicos constantes nos autos, bem como no exame clínico realizado. Também não verifico contradições entre as

informações constantes do laudo aptas a ensejar dúvida em relação ao mesmo, o que afasta qualquer

nulidade.Indefiro o pedido de esclarecimentos por entender que em nada contribuirão para alterar o resultado da

prova técnica. Primeiro porque os documentos juntados foram devidamente analisados pelo perito judicial.

Segundo, porque não constatada a incapacidade não há como se invocar questões sociais para a concessão de

benefício por incapacidade uma vez que o Regime Geral de Previdência Social tem cunho contributivo e não

assistencial. Ademais, como dito, houve do estado de saúde da autora.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE

a pretensão deduzida pela parte autora, resolvendo o mérito, com fundamento no inc. I do artigo 269 do Código de

Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ora fixados em 10%

sobre o valor da causa. Execução suspensa em face da concessão de Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001660-06.2012.403.6138 - DALVA BORGES DE OLIVEIRA(SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA

MUNIZ MELO E SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos, etc.Cuida-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, ajuizada por Dalva Borges de Oliveira em face do

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS-, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, postulando a

concessão do benefício previdenciário auxílio-doença. Ao final, requer a sua conversão em aposentadoria por

invalidez.Aduz a autora ser portadora de síndrome do túnel do carpo (CID10-G56) e que em razão de tal patologia

encontra-se incapacitada para exercer atividades laborativas. Com a inicial, juntou procuração ad judicia e

documentos (fls. 20/84).Postergada a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda do

laudo pericial (fls. 87/88).Juntou-se aos autos laudo médico-pericial (fls. 104/111). Em seguida, o INSS ofereceu
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proposta de acordo (fls. 123/125), a qual foi aceita pela parte autora à fl. 134v.É a síntese do necessário. DECIDO:

As partes, no curso do procedimento, compuseram-se a respeito do objeto da demanda.Há que homenagear, pela

efetividade, economicidade e presteza, a fórmula pacífica e não-adversarial de solução do litígio.Homologo, pois,

o acordo encetado pelas partes, a fim de que produza seus regulares efeitos, resolvendo o mérito com fundamento

no artigo 269, inc. III, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios conforme acordado.Sem custas,

diante da gratuidade de justiça anteriormente deferida.Comunique-se à Equipe de Atendimento de Demandas

Judiciais - EADJ, com urgência e pelo meio mais expedito, o teor do acordo firmado entre as partes e da presente

sentença homologatória para a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias.Com a comprovação por

parte da EADJ, intime-se o INSS para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresente, memória de cálculo dos

valores devidos, nos termos da sentença homologatória.Adotadas todas as providências para a satisfação do

crédito da autora, arquivem-se os autos.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.

 

0001934-67.2012.403.6138 - MARIA DILZA DA COSTA(SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ

MELO E SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Trata-se de ação de conhecimento por meio da qual a autora postula, em sede de antecipação dos efeitos

da tutela, a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença. Ao final, requer a conversão deste em

aposentadoria por invalidez, ao argumento de que se encontra incapacitada para o exercício de atividades

laborativas, nos termos declinados na inicial.A análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi

postergada para após a vinda do laudo pericial, juntado às fls. 116/123 e com base no qual foi indeferida a

antecipação da tutela pleiteada (fls. 124/124v). Citado, o INSS ofereceu contestação, alegando, em suma, que a

parte autora não preenche os requisitos para a concessão de quaisquer dos benefícios requeridos, razão pela qual

requereu a improcedência do pedido (fls. 127/131). Embora já tenha sido realizada a perícia, formulou quesitos

(131/135), tendo juntado documentos (fls. 136/156).Após, a autora manifestou-se sobre o laudo pericial (fls.

160/164), silente o réu.Relatei o necessário, DECIDO.Toda a celeuma no presente feito cinge-se em saber se a

parte autora possui ou não a qualidade de segurada, cumpriu o período de carência e, ainda, se pode ser

considerada incapaz e insuscetível de recuperação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.O

laudo pericial constante dos autos impede a concessão de qualquer um dos benefícios pleiteados. Com efeito, não

restou comprovada a incapacidade que permitiria a concessão de eventual benefício previdenciário por

incapacidade, o que, por si, impede a análise dos demais pressupostos.Relata o perito judicial que a periciada,

contando com 56 anos de idade, é portadora de neoplasia maligna de rim - estágio I, em tratamento no Hospital de

Câncer de Barretos.Informa também que ela submeteu-se ao procedimento cirúrgico de nefrectomia parcial, sem

sinais de progressão da doença ou de sequelas pós-tratamento (fl. 117).Noticia ainda o expert que após examinar

os membros superiores e inferiores, observou que apresentam mobilidade e reflexos conservados, não referindo a

periciada limitações para as atividades da vida diária, realizando com independência sua higiene pessoal (fl.

118).Ao final, conclui que não há incapacidade para atividades laborativas, as quais, conforme informado pela

autora referem-se, atualmente, aos trabalhos domésticos no âmbito de sua própria residência (fls. 117/118 e

120).A irresignação da autora quanto às conclusões do perito não merecem acolhimento. De fato, não vislumbro

motivo para discordar das conclusões do perito, profissional qualificado e que goza da confiança deste Juízo, pois

este fundou suas conclusões nos documentos médicos constantes nos autos, bem como no exame clínico

realizado. Também não verifico contradições entre as informações constantes do laudo aptas a ensejar dúvida em

relação ao mesmo, o que afasta qualquer nulidade.Registro que o perito em momento algum negou que a autora

está acometida de neoplasia maligna; a negativa é quanto à incapacidade para o exercício das atividades

laborativas que vinha exercendo. E não há contradição alguma nisso, uma vez que estar doente não significa

necessariamente está incapaz para o trabalho.A propósito, a própria autora informou ao perito que antes de

adoecer realizava atividades domésticas em sua residência. No curso da perícia, disse ainda não ter limitações para

as atividades da vida diária realizando de forma independente a sua higiene pessoal (fls. 117/118).O fato de

constar no laudo que a autora está apta para atividades laborativas leves (fl. 118) não deve ser interpretado

isoladamente, porém, por meio de interpretação sistemática do laudo e das provas constantes nos autos.Nesse

sentido, em sua conclusão, consigna o perito:A patologia relatada na inicial NÃO implica em incapacidade atual

para o trabalhoA pericianda está apta para o exercício de atividades laborativas.Ademais, o relatório médico do

Hospital de Câncer juntado pela própria autora à fl. 72, ratificando a conclusão do perito judicial, informa que

atualmente não há sinais de progressão da doença neoplásica bem como não houve evolução com sequela pós-

tratamento.Logo, não constatada a incapacidade não há como se invocar questões sociais para a concessão de

benefício por incapacidade como pretende a autora, uma vez que o Regime Geral de Previdência Social tem cunho

contributivo e não assistencial. Ademais, como dito, houve melhora do estado de saúde da autora.Ademais, além

do inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não apresenta a parte autora qualquer

argumentação técnica que possa desqualificar o laudo apresentado e nem mesmo apresenta qualquer fato novo que

justifique outra avaliação pericial. Toda a documentação foi devidamente apreciada pelo ilustre perito.Ante o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, resolvendo o mérito, com

fundamento no inc. I do artigo 269 do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas e
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honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa. Execução suspensa em face da concessão de

Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002092-25.2012.403.6138 - MERCEDES BORSONI DE SOUZA(SP243501 - JOSE CARLOS GAZETA DA

COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Pretende a parte autora a implantação do benefício por incapacidade (aposentadoria por invalidez ou,

quando menos, auxílio-doença), com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ao argumento de que se encontra

incapacitada para o exercício de atividades laborativas, nos termos da inicial.Foi determinada, à fl. 39, a juntada

de cópia do indeferimento administrativo do benefício pleiteado, decisão sobre a qual a autora interpôs agravo de

instrumento. Sobreveio decisão monocrática dando parcial provimento ao agravo, e determinando o prazo de 60

(sessenta) dias, para a autora requerer o beneficio administrativamente. Regularmente intimada, a autora não

cumpriu a determinação que lhe foi imposta por diversas vezes.É o relatório. Decido.Pelo que se denota dos autos,

a autora não pleiteou administrativamente a concessão de tal benefício.Sabe-se que o interesse de agir decorre da

obediência do binômio: necessidade e adequação. Ainda que a via seja adequada para se pleitear o que se deseja,

não é possível denotar-se a necessidade de sua utilização.Sem ao menos acionar as vias administrativas não há

como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. Por mais que se diga que a jurisprudência não vem

exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário

tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO

CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR

(ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE, EM

REGRA.1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão de benefício previdenciário, na qual o

segurado postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer administrativamente o objeto da

ação.2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, pois não se trata de análise do princípio da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF.3. O interesse de agir ou processual

configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão submetida ao Juiz. A necessidade da

prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do devedor da obrigação, já que o Poder

Judiciário é via destinada à resolução de conflitos.4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à

pretensão de concessão de benefício previdenciário não requerido previamente na esfera administrativa.5. O

interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a) recusa

de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo concreto

indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada.6. A aplicação dos

critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para ingresso com ação

previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR.7. Recurso Especial não provido.(STJ, REsp

1310042/PR; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin; Julg. 15/05/2012; DJe 28/05/2012)(grifamos)As condições

da ação são matérias que merecem a apreciação do magistrado independentemente de alegação da parte adversa,

por constituírem-se matéria de ordem pública. Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação da matéria de

fundo.Pelo exposto, julgo extinto o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI do Código de

Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento de custas e dos honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre

o valor da causa. Execução suspensa em face da concessão da Justiça Gratuita. Com o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.

 

0002118-23.2012.403.6138 - MERCEDES REIS DE JESUS(SP243501 - JOSE CARLOS GAZETA DA COSTA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, por meio da qual postula a parte autora,

em sede de antecipação dos efeitos da tutela, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. Ao final, requer a

concessão de aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, de auxílio-doença, ao argumento de que se

encontra incapacitada para o exercício de atividades laborativas, nos termos declinados na inicial.A análise do

pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo médico-pericial (fls.

30/31).Em seguida juntou-se aos autos o laudo médico-pericial (fls. 35/39), com base no qual foi indeferido o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 40/40v).Citado, o INSS ofereceu contestação, alegando, em suma,

que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão de tais benefícios, razão pela qual requereu a

improcedência do pedido (fls. 43/48). Com a defesa, juntou documentos (fls. 49/54).Relatei o necessário,

DECIDO.Toda a celeuma no presente feito, cinge-se em saber se a parte autora possui ou não a qualidade de

segurada, cumpriu o período de carência e, ainda, se pode ser considerada incapaz e insuscetível de recuperação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.O laudo pericial constante dos autos impede a

concessão de qualquer um dos benefícios pleiteados.Com efeito, não restou comprovada a incapacidade que

permitiria a concessão de eventual benefício previdenciário por incapacidade, o que, por si, impede a análise dos

demais pressupostos.De fato, o laudo pericial, elaborado pelo perito do Juízo, é categórico no sentido de que a

parte autora não apresenta doença incapacitante.Após exame da periciada e verificação da documentação

apresentada, consignou o expert que a autora está acometida de lombalgia crônica, porém, que essa enfermidade
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não lhe acarreta incapacidade laborativa.Em outras palavras, a parte é, pois, capaz para o trabalho. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, resolvendo o mérito, com fundamento no inc.

I do artigo 269 do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa. Execução suspensa em face da concessão de Justiça

Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002149-43.2012.403.6138 - NORMA REGINA DE OLIVEIRA(SP233961 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Trata-se de ação de conhecimento, processada sob o rito ordinário, ajuizada por Norma

Regina de Oliveira em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS-, o qual postula, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com pedido alternativo

de auxílio-doença. Aduz, em apertada síntese, que é portadora de doenças graves como: osteoporose, dor lombar,

fibromialgia, reumatismo, hipertensão, as quais a incapacitam para o exercício de sua atividade laborativa habitual

- empregada doméstica -. Ressalta que apesar de se encontrar em constante tratamento medicamentoso e

ambulatorial, o seu quadro clínico não apresenta melhora, mas agrava-se diariamente e que depende da ajuda de

amigos e familiares para desenvolver as mais diversas atividades do dia a dia. Com a inicial, juntou procuração ad

judicia e documentos (fls. 14/33). Laudo médico-pericial acostado aos autos às fls. 40/46. Em seguida, o pedido

de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fl.47). Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 50/54),

alegando em suma, que não foi constatada a incapacidade laboral da autora, razão pela qual o pedido deve ser

julgado improcedente. Juntou documentos (fls. 55/64).Réplica às fls. 67/69.A autora manifestou-se sobre o laudo

pericial às fls. 70/72.Relatei o necessário, DECIDO.Indefiro o pedido de nova prova pericial, formulado pela

autora. A sua irresignação quanto às conclusões do perito não merecem acolhimento. De fato, não vislumbro

motivo para discordar das conclusões do perito, profissional qualificado e que goza da confiança deste Juízo, pois

fundou suas conclusões nos documentos constantes dos autos, em exames apresentados por ocasião da realização

da prova técnica, em exame clínico realizado. Verifica-se pelas informações constantes do laudo, que o perito fez

um exame detalhado do estado de saúde da autora, apresentando respostas bem fundamentadas, o que se infere

que o resultado da perícia é inconteste, sendo, portanto, desnecessária a realização de nova perícia médica.A

autora ao impugnar o laudo pericial, argumenta que o perito se contradiz, na medida em que constata que aquela é

portadora de espondiloartrose e hipertensão e conclui que não há invalidez. Insta ressaltar por oportuno que não se

pode confundir doença com incapacidade, pois, aquela, muito embora traga ao indivíduo o desconforto que lhe é

próprio nem sempre tem o condão de impossibilitá-lo de trabalhar.É bem verdade que o juiz não está adstrito às

conclusões do laudo pericial. Contudo, para contrariar o resultado da prova técnica precisa o magistrado estar

respaldado em provas e circunstâncias que lhe permitam afastar as conclusões da prova técnica, o que não é o

caso.Com efeito, a autora juntou aos autos poucos e frágeis documentos médicos, a fim de possibilitar a

confrontação com as conclusões da perícia. Há apenas um relatório médico dando conta de que a autora está

incapacitada para atividades de trabalho (fl. 26). Os demais informam apenas que apresenta as patologias narradas

na inicial, não sendo, portanto, suficientes para afastar o resultado da perícia.Passo à análise do mérito.Toda a

celeuma no presente feito cinge-se em saber se a parte autora possui ou não a qualidade de segurada, cumpriu o

período de carência e, ainda, se pode ser considerada incapaz e insuscetível de recuperação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.O laudo pericial constante dos autos impede a concessão de qualquer um

dos benefícios pleiteados. Com efeito, é categórico no sentido de que a parte autora não apresenta doença

incapacitante. Consigna o expert que a autora apresenta espondiloartrose vertebral e hipertensão, contudo, tal

patologia não a impede de realizar atividade que vinha exercendo nos últimos anos (fl. 44/45). Aduz, ainda, que a

espodilortrose não compromete o sistema neuromúsculo esquelético e que não há evidencias de progressão ou

agravamento da doença. Relata que por ocasião da realização da perícia, a autora deitou-se e levantou-se da maca

de exames ativamente, sem auxílio e sem queixas de dor; que ficou nas pontas dos pés, calcanhares e agachou-se

sem restrições. Conclui, ao final, que a patologia alegada não incapacita a autora de exercer suas atividades

laborativas (fl. 44).Nessa espreita, não restou comprovada a incapacidade que permitiria a concessão de eventual

benefício previdenciário por incapacidade, o que, por si, impede a análise dos demais pressupostos. Ante o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, resolvendo o mérito, com

fundamento no inc. I do artigo 269 do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas e

honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa. Execução suspensa em face da concessão de

Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002323-52.2012.403.6138 - WESLEY APARECIDO DE OLIVEIRA(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, ajuizada por Wesley Aparecido de Oliveira em

face do Instituto Nacional do Seguro Social, postula, a concessão do benefício por incapacidade de auxílio-

doença, com pedido alternativo de aposentadoria por invalidez. Aduz, o autor, que apresenta perda aguda de visão

do olho esquerdo, fratura de assoalho de órbita, edema palpebral, proptose, enoftalmia e acuidade visual de zero
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no olho esquerdo, sendo seu quadro irreversível (CID T90.4 e H05.4) e, que em razão de tais patologias encontre-

se incapacitado para exercer qualquer atividade laborativa, nos termos declinados na inicial (fls. 02/03). Juntou-se

aos autos laudo médico-pericial (fls. 22/25), sobre o qual a parte autora manifestou-se às fls. 38/39, enquanto a

autarquia-ré restou silente.Citado, o INSS ofereceu contestação, alegando em suma, que a parte autora não

preenche os requisitos para a concessão de quaisquer dos benefícios pleiteados, razão pela qual requereu a

improcedência do pedido (fls. 27/32).Com a defesa, juntou documentos (fls. 33/36).Houve réplica à fl. 40.Relatei

o necessário, DECIDO.A irresignação do autor quanto às conclusões do perito não merecem acolhimento. De fato,

não vislumbro motivo para discordar das conclusões do perito, profissional qualificado e que goza da confiança

deste Juízo, pois este fundou suas conclusões nos documentos médicos constantes nos autos, bem como no exame

clínico realizado. Passo à análise do mérito.Toda a celeuma no presente feito cinge-se em saber se a parte autora

possui ou não a qualidade de segurada, cumpriu o período de carência e, ainda, se pode ser considerada incapaz e

insuscetível de recuperação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.No caso vertente pleiteia-

se a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença. Para a concessão do primeiro

benefício é exigido que a incapacidade seja total e permanente. No caso do segundo, exige-se que a incapacidade

seja total, porém, relativa (impossibilitado de exercer sua atividade habitual) ou temporária (sem condições

alguma de exercer qualquer atividade laboral temporariamente). A conclusão pericial aponta que o autor apresenta

cegueira unilateral, contudo, tal lesão não o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos

últimos anos (resposta ao quesito n. 02 do juízo - fl. 18 e 24). Se a resposta ao quesito mencionado fosse

afirmativa, estaríamos diante do quadro de incapacidade relativa, o que ensejaria o benefício do auxílio-doença, o

que não é o caso dos autos.O laudo pericial constante dos autos impede a concessão de qualquer um dos

benefícios pleiteados, porquanto, o resultado pericial aponta pela falta de incapacidade laboral.Consigna o expert

que o autor apresenta cegueira unilateral, contudo, tal patologia não retira sua capacidade laborativa (fls. 23/24).O

resultado da prova técnica é pela negativa da incapacidade e não pela redução da capacidade laborativa. Nessa

espreita, não restou comprovada a incapacidade que permitiria a concessão de eventual benefício previdenciário

por incapacidade, o que, por si, impede a análise dos demais pressupostos. Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, resolvendo o mérito, com fundamento no inc. I do

artigo 269 do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa. Execução suspensa em face da concessão de Justiça

Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002336-51.2012.403.6138 - ANA CRISTINA PIRES DA SILVA(SP280531 - DAVI GONÇALVES

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, por meio da qual postula a parte autora,

em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a prorrogação do benefício previdenciário de auxílio-doença, o qual

deverá ser mantido por ocasião da sentença de mérito. Argumenta a autora que, em razão da enfermidade que a

acomete (tendinite crônica no ombro esquerdo), se encontra incapacitada para o exercício de atividades

laborativas, nos termos declinados na inicial.A análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi

postergada para após a vinda do laudo médico-pericial (fls. 23/24).Em seguida juntou-se aos autos o laudo

médico-pericial (fls. 27/34), com base no qual foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls.

35/35v).Citado, o INSS ofereceu contestação e manifestação sobre o laudo pericial, alegando, em suma, que a

parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, razão pela qual requereu a

improcedência do pedido (fls. 38/42). Com a defesa, juntou documentos (fls. 43/55).Relatei o necessário,

DECIDO.Toda a celeuma no presente feito, cinge-se em saber se a parte autora possui ou não a qualidade de

segurada, cumpriu o período de carência e, ainda, se pode ser considerada incapaz e insuscetível de recuperação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.O laudo pericial constante dos autos impede a

concessão / prorrogação do benefício de auxílio-doença.Com efeito, não restou comprovada a incapacidade que

permitiria a concessão do benefício por incapacidade requerido (auxílio-doença), o que, por si, impede a análise

dos demais pressupostos.Em outras palavras, a parte é, pois, capaz para o trabalho. Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, resolvendo o mérito, com fundamento no inc. I do

artigo 269 do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa. Execução suspensa em face da concessão de Justiça

Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002388-47.2012.403.6138 - SILVIO EURIPEDES BORGES(MG126302 - ELISEU RODRIGUES DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Trata-se de ação de conhecimento processada sob o rito ordinário, ajuizada por Silvio

Euripedes Borges em face do Instituto Nacional do Seguro Social, postulando a concessão de benefício da

aposentadoria por invalidez, ao argumento que se encontra total e permanentemente incapaz de exercer qualquer

atividade laborativa. Alega que é portador da doença de Parkinson de início precoce e que tal patologia causa ao

autor tremores, bradicinesia e dificultando o equilíbrio. Trata-se de uma doença irreversível com
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comprometimento neurológico grave. Com a inicial, juntou procuração ad judicia e documentos (fls. 15/43).Laudo

médico-pericial acostado aos autos às fls. 50/54.Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 56/59), alegando, em

sede de preliminar, falta de interesse de agir uma vez que a autarquia previdenciária reconheceu o direito do autor

à aposentadoria por invalidez. No mérito, pugna pela improcedência do pedido, condenando a autora a arcar com

os consectários da sucumbência. Com a defesa, juntou documentos (fls. 60/65).Réplica às fls.68/69.Relatei o

necessário, DECIDO. Inicialmente, afasto a preliminar de falta de interesse de agir. Com efeito, quando da

propositura da ação o autor estava em gozo do benefício do auxílio-doença, concedido na via administrativa.

Contudo, já preenchia os requisitos para a concessão do benefício perseguido, portanto, nessa ocasião, apresentava

interesse processual em ajuizar esta demanda.Passo à análise do mérito.Os benefícios por incapacidade que a parte

autora pretende ver implantados e que constituem o pedido principal da presente ação encontram desenho

normativo nos artigos 59 e 42 da Lei n.º 8.213/91, a estabelecer:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (grifos apostos).Art. 42. A aposentadoria

por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (ênfases

colocadas).Eis, portanto, os requisitos que em um e outro caso se exigem: (i) qualidade de segurado, (ii)

cumprimento de período de carência, salvo quando legalmente inexigida e (iii) incapacidade para o exercício de

atividade profissional, cujo grau e período de duração identificarão o benefício que deve ser deferido, em cada

caso concreto.A fim de se verificar eventual incapacidade do autor, mandou-se produzir perícia.O laudo médico-

pericial registra que o autor é portador da doença de Parkinson, apresentando tremores finos generalizados por

todo o corpo, principalmente nas extremidades. Possui limitação à deambulação e ao controle motor. Conclui que

o autor está total e permanentemente incapaz para o trabalho (fl. 53).Entretanto, o perito do Juízo não determinou

a data de início da incapacidade do autor. Tal dado é imprescindível para o deslinde do feito, razão pela qual dele

não se pode afastar. Nessa esteira, resta-nos ater aos documentos constantes dos autos. O relatório médico de fl.

28, corroborado pelo documento de fl. 27, indica que em setembro de 2012, o autor já se encontrava

impossibilitado de exercer funções laborais. Nessa esteira, fixo como início da incapacidade do autor a data de 12

de setembro de 2012.Conforme se verifica do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS

juntado à folha 61, em 12 de setembro de 2012 (início da incapacidade), o autor já havia cumprido a carência

exigida e detinha a qualidade de segurado, ocasião em que se encontrava auferindo benefício por

incapacidade.Com relação à data do início do benefício, não como atender ao pedido do autor, tendo em vista que

por ocasião da solicitação na via administrativa (12/04/2012), não reunia todos os requisitos para a concessão do

benefício em comento.Constatada, pois, a incapacidade total e permanente do autor para o seu trabalho, presentes

os requisitos legais autorizadores, conforme fundamentação supra, o benefício que se enseja na hipótese é, sem

dúvida, a aposentadoria por invalidez.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito na

forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o INSS a IMPLANTAR o benefício da

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com DIB em 12/09/2012 data do início da incapacidade.Condeno o

INSS ao pagamento das prestações em atraso, corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos. Juros

de mora contados a partir da citação. A partir de 01.07.2009, juros e correção monetária devem seguir as mesmas

regras aplicáveis à remuneração das cadernetas de poupança (TR + juros de 0,5% ao mês), ao teor do art. 1º-F da

Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Tais

determinações estão em concordância com o disposto na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal,

que aprovou o manual de orientação de procedimentos para cálculos na Justiça Federal.Condeno, ainda, o réu a

pagar à parte autora, honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado das

prestações vencidas até a data desta sentença, na forma dos artigos 20, 3º e 4º, do CPC, e da Súmula 111 do C.

STJ.Sem condenação em custas, nos termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93. O benefício deverá ter

as seguintes características:Nome do beneficiário: SILVIO EURIPEDES BORGESEspécie do benefício:

Aposentadoria por invalidezData de início do benefício (DIB): 12/09/2012Renda mensal inicial (RMI): A

apurarRenda mensal atual: A apurarData do início do pagamento: -----------------------------------A parte autora

deverá, obrigatoriamente, submeter-se ao disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91.Autorizo desde já a

compensação de importâncias pagas ao autor, a título de benefício por incapacidade, a partir da DIB acima

mencionada.Deixo de submeter essa sentença ao duplo grau de jurisdição, nos termos do parágrafo 2º do artigo

475, do Código de Processo Civil.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002479-40.2012.403.6138 - FRANCISCA MARIA DE JESUS(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, processada sob o rito ordinário, ajuizada por Francisca Maria de

Jesus em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS-, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

postulando o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença. Ao final, requer a sua conversão em

aposentadoria por invalidez. Aduz a autora ser portadora de transtorno do disco cervical com radiculopatia
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(CID10-M50.1), lumbago com ciática (CID10-M54.4), dorsalgia (CID10-M54), coxartrose (CID10-M16) e dor

crônica (CID10-R52.2) e que em razão de tais patologias encontra-se impossibilitada definitivamente para o

trabalho. Com a inicial, juntou procuração ad judicia e documentos (fls. 17/22).Postergada a análise do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda do laudo pericial (fls. 25/26).Em seguida juntou-se aos autos o

laudo médico-pericial (fls. 30/36), posteriormente, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fl.

37).Sobre o laudo pericial a parte autora manifestou-se às fls. 73/74, requerendo realização de nova perícia,

enquanto a autarquia-ré quedou-se silente.Citado, o INSS ofereceu contestação, alegando que a parte autora não

preenche os requisitos legais e regulamentares para percepção dos benefícios pleiteados, razão pela qual requereu

a improcedência dos pedidos (fls. 40/44). Com a defesa, juntou documentos (fls. 45/61).Houve réplica (fls.

64/72).Relatei o necessário, DECIDO.Indefiro o pedido de nova prova pericial, formulado pela autora. A sua

irresignação quanto às conclusões do perito não merecem acolhimento. De fato, não vislumbro motivo para

discordar das conclusões do perito, profissional qualificado e que goza da confiança deste Juízo, pois fundou suas

conclusões nos documentos constantes dos autos, bem como em exames apresentados por ocasião da realização da

prova técnica e em exame clínico realizado. Saliento ainda que a autora juntou aos autos poucos e frágeis

documentos médicos a fim de possibilitar a confrontação com as conclusões da perícia. Há apenas dois relatórios

médicos informando sobre a doença da autora, insuficientes para afastar o resultado pericial.É bem verdade que o

juiz não está adstrito às conclusões do laudo pericial. Contudo, para contrariar as conclusões do perito precisa o

magistrado estar respaldado em provas e circunstâncias que lhe permitam afastar as conclusões da prova técnica, o

que não é o caso.Passo à análise do mérito.Toda a celeuma no presente feito cinge-se em saber se a parte autora

possui ou não a qualidade de segurada, cumpriu o período de carência e, ainda, se pode ser considerada incapaz e

insuscetível de recuperação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.O laudo pericial constante

dos autos impede a concessão de qualquer um dos benefícios pleiteados. Informa, o expert, que a autora apresenta

lombalgia à esquerda e artrose de L5-S1. Contudo, constata que não há sinais de radiculopatias; que a mobilidade

e flexibilidade do tronco não apresentam restrições; aponta ausência de distrofias neuromusculares e por fim que

não faz uso de medicação especifica para a patologia vertebral. Conclui que as patologias alegadas não a

incapacitam para exercer suas atividades laborativa (fl. 34).Com efeito, não restou comprovada a incapacidade

que permitiria a concessão de eventual benefício previdenciário por incapacidade, o que, por si, impede a análise

dos demais pressupostos.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora,

resolvendo o mérito, com fundamento no inc. I do artigo 269 do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora

ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa. Execução suspensa

em face da concessão de Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Intimem-

se. Cumpra-se.

 

0002493-24.2012.403.6138 - ADILSON TEDESCO BETTONI(SP215665 - SALOMÃO ZATITI NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, por meio da qual postula a parte autora,

em sede de antecipação dos efeitos da tutela, o cancelamento da chamada alta programada com a manutenção do

benefício por incapacidade (auxílio-doença / aposentadoria por invalidez). Ao final, requer a concessão de

benefício previdenciário por incapacidade auxílio-doença / aposentadoria por invalidez, ao argumento de que se

encontra incapacitado para o exercício de atividades laborativas, nos termos declinados na inicial.A análise do

pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo médico-pericial (fls.

23/25).Em seguida juntou-se aos autos o laudo médico-pericial (fls. 28/33), com base no qual foi indeferido o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 34/34v).Citado, o INSS ofereceu contestação, alegando, em suma,

que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão de tais benefícios, razão pela qual requereu a

improcedência do pedido (fls. 37/41). Com a defesa, juntou documentos (fls. 42/49).Relatei o necessário,

DECIDO.Toda a celeuma no presente feito, cinge-se em saber se a parte autora possui ou não a qualidade de

segurada, cumpriu o período de carência e, ainda, se pode ser considerada incapaz e insuscetível de recuperação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.O laudo pericial constante dos autos impede a

concessão de qualquer um dos benefícios pleiteados.Com efeito, não restou comprovada a incapacidade que

permitiria a concessão de eventual benefício previdenciário por incapacidade, o que, por si, impede a análise dos

demais pressupostos.De fato, o laudo pericial, elaborado por perito de confiança deste Juízo, é categórico no

sentido de que a parte autora não apresenta doença incapacitante. Nesse sentido, transcrevem-se abaixo trechos

relevantes do laudo pericial:(...)Em auxílio-doença há 03 meses, POR ALEGADA FRAQUEZA NAS

PERNAS.Foi constatado apresentar polineuropatia sensitiva motora, em pernas diagnosticado em

eletroneuromiografia datada de 06-07-2011 (DID), patologia esta que nesta oportunidade NÃO se traduz em

incapacitação, visto que NÃO constatamos distrofias neuro musculares em membros inferiores, tampouco

alterações sensitivas, APRESENTANDO MARCHA INDEPENDENTE SEM AUXILIO, REALIZANDO A

MANOBRA DAS PONTAS, BEM COMO SENTANDO-SE, DEITANDO-SE E LEVANTANDO-SE SEM

AUXILIO.Declarou que veio dirigindo seu carro a esta perícia, evidências de integridade funcional dos membros

inferiores.Assim, fundamentado em MEDICINA BASEADA EM EVIDENCIAS, NÃO CONSTATAMOS
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ALTERAÇÕES FUNCIONAIS QUE O INCAPACITE.Em outras palavras, a parte é, pois, capaz para o trabalho.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, resolvendo o mérito, com

fundamento no inc. I do artigo 269 do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas e

honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa. Execução suspensa em face da concessão de

Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002670-85.2012.403.6138 - MOACIR ROSA DE JESUS(SP225595 - ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.O embargante opôs os presentes embargos aduzindo que a sentença prolatada às fls. 122/123, apresenta

contradição e omissão, uma vez que, diferentemente do entendimento desse juízo, a doença que acomete o autor

não exige carência, segundo informa a Portaria Interministerial MPAS/MS n. 2.998 de 23 de agosto de 2011.

Assim, requer que os presentes embargos sejam acolhidos e providos, anulando a decisão, acima mencionada,

conferindo aos presentes embargos efeitos infringentes. É o relatório. Decido. O presente recurso é via inadequada

para se discutir a matéria ventilada. Com efeito, pretende o embargante a modificação da decisão, o que não é

possível por meio deste recurso.Assim dispõe o art. 535 do Código de Processo Civil:Art. 535 -Cabem embargos

de declaração quando: I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; II - for omitido ponto

sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. ....As hipóteses de admissibilidade estão taxativamente

previstas no dispositivo apontado. Nessa esteira, não havendo na sentença qualquer obscuridade, contradição,

tampouco omissão, não há como acolher o recurso.Ante o exposto, não conheço dos presentes embargos de

declaração, vez que não foram apontadas hipóteses de cabimento, quais sejam, omissão, obscuridade ou

contradição.Registre-se, intimem-se.

 

0002752-19.2012.403.6138 - LUIZ ANTONIO RODRIGUES(SP242814 - LEANDRO APARECIDO DA

SILVA ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Cuida-se de ação de conhecimento de rito ordinário, ajuizada por Luiz Antonio Rodrigues em face do

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS-, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, a concessão do

benefício previdenciário de auxílio-doença, com pedido alternativo de aposentadoria por invalidez.Aduz, o autor,

que em decorrência de acidente politraumático foi acometido de lesão pulmonar, lombalgia, fratura na vértebra

L5, crises epiléticas e com transtorno de ansiedade. Relata, ainda, que encontra-se com dificuldades de manter-se

em pé ou sentado e que razão de tais patologias encontra-se incapacitado para exercer atividades laborativas. Com

a inicial, juntou procuração ad judicia e documentos (fls. 12/22).Postergada a análise do pedido de antecipação

dos efeitos da tutela para após a vinda do laudo pericial (fls. 25/26).Juntou-se aos autos laudo médico-pericial (fls.

29/32), posteriormente, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido (fls. 33/34).Em seguida, o INSS

ofereceu contestação com proposta de acordo (fls. 40/45), a qual foi aceita pela parte autora às fls. 51/52.É a

síntese do necessário. DECIDO: As partes, no curso do procedimento, compuseram-se a respeito do objeto da

demanda.Há que homenagear, pela efetividade, economicidade e presteza, a fórmula pacífica e não-adversarial de

solução do litígio.Homologo, pois, o acordo encetado pelas partes, a fim de que produza seus regulares efeitos,

resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inc. III, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios

conforme acordado.Sem custas, diante da gratuidade de justiça anteriormente deferida.Comunique-se à Equipe de

Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ, com urgência e pelo meio mais expedito, o teor do acordo firmado

entre as partes e da presente sentença homologatória para a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta)

dias.Com a comprovação por parte da EADJ, intime-se o INSS para que, no prazo de 60 (sessenta) dias,

apresente, memória de cálculo dos valores devidos, nos termos da sentença homologatória.Adotadas todas as

providências para a satisfação do crédito da autora, arquivem-se os autos.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.

 

0002754-86.2012.403.6138 - MARTA CRISTINA HORACIO GARCIA(SP287256 - SIMONE GIRARDI DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, por meio da qual pretende a autora, em

sede de antecipação dos efeitos da tutela, a conversão de benefício previdenciário de auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez, ao argumento de que se encontra incapacitada para exercer atividades laborativas,

nos termos declinados na inicial.Postergada a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a

vinda do laudo pericial (fls. 25/26).Após, juntou-se aos autos o laudo médico-pericial (fls. 34/41), com base no

qual foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 42).Em seguida, a autora manifestou-se

impugnando o laudo pericial (fls. 46/51).Citado, o INSS ofereceu contestação, alegando, em suma, que a parte

autora não preenche os requisitos para a concessão de quaisquer dos benefícios pleiteados, razão pela qual

requereu a improcedência do pedido (fls. 52/57). Com a defesa, juntou documentos (fls. 58/68).Relatei o

necessário, DECIDO.Toda a celeuma, no presente feito, cinge-se em saber se a parte autora possui ou não a

qualidade de segurada, cumpriu o período de carência e, ainda, se pode ser considerada incapaz e insuscetível de

recuperação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.O laudo pericial constante dos autos
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impede a concessão de qualquer um dos benefícios pleiteados.Com efeito, não restou comprovada a incapacidade

que permitiria a concessão de eventual benefício previdenciário por incapacidade, o que, por si, impede a análise

dos demais pressupostos.De fato, o laudo pericial, elaborado pelo perito do Juízo, é categórico no sentido de que a

parte autora não apresenta doença incapacitante. A esse respeito merece transcrição trecho do capítulo V- Análise

Discussão e Conclusão do laudo pericial:(...)Pelo discutido acima não foi caracterizado apresentar alterações

significativas no exame físico, tampouco sinais em exames imagenologicos, (US, RM e RX) que fundamente ser a

pericianda portadora de incapacidade para exercer atividade laboral atual.Em outras palavras, a parte é, pois,

capaz para o trabalho. A irresignação da autora quanto às conclusões do perito não merecem acolhimento. De fato,

não vislumbro motivo para discordar das conclusões do perito, profissional qualificado e que goza da confiança

deste Juízo, pois este fundou suas conclusões nos documentos médicos constantes nos autos, bem como no exame

clínico realizado. Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, resolvendo o

mérito, com fundamento no inc. I do artigo 269 do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao

pagamento de custas e honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa. Execução suspensa

em face da concessão de Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se, intimem-

se e cumpra-se.

 

0000289-70.2013.403.6138 - REGINA GUALBERTO RIBEIRO(SP214566 - LUCIANA RIBEIRO PENA

PEGHIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em apertada síntese, a

concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário por incapacidade, ao argumento de que se

encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. Em despacho anteriormente proferido, este Juízo

determinou que a parte autora regulariza-se o valor da causa, diligência essencial à apreciação de seu pedido,

devendo o fazer sob pena de extinção do feito.Aditou a inicial à fls. 33/34, porem com valor da causa

incompatível, motivo pelo qual foi novamente intimada a ajustar o valor da causa, e novamente ofereceu valor

incompatível. Todavia, apesar de devidamente intimada, a parte autora não cumpriu as determinações judiciais

que lhe foram impostas, conforme certidão da Secretaria desta serventia, acostada ao processo.É a síntese do

necessário. DECIDO.A inicial é deveras inepta (art. 295, único, do CPC).De acordo com o art. 282, V, do Código

de Processo Civil, a petição inicial deverá ser indicada com o valor da causa correto.Caso não preencha os

requisitos exigidos nos artigos 282 e 283 do CPC, ou, ainda, caso apresente defeitos e irregularidades capazes de

dificultar o julgamento de mérito, determinará o Juiz que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez)

dias. É o que foi feito no caso em apreciação, visando assegurar o regular prosseguimento do processo.Todavia,

diante da desídia da parte autora, que apesar de regularmente intimada, para sanar a(s) irregularidade(s)

encontrada(s), quedou-se inerte, é de rigor o indeferimento da inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único, c.c.

o art. 295, I, ambos do CPC, e a conseqüente extinção do processo sem resolução do mérito.Diante do exposto,

sem necessidade de perquirições outras, EXTINGO o presente feito, sem julgamento de mérito, fazendo-o com

arrimo no artigo 267, I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, porque incompleta a relação

processual.Custas pela parte autora. Tendo em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser

observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se

dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio

sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada

em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se.

Cumpra-se.

 

0000721-89.2013.403.6138 - DULCE MARIA VIANA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a concessão de benefício de auxílio doença e a sua posterior

conversão em aposentadoria por invalidez, ao argumento de que se encontra incapacitada para o exercício de

atividades laborativas, nos termos da inicial.É o relatório. DECIDO.Inicialmente, recebo a petição de fls. 46/47

como aditamento à inicial.Pela simples leitura da petição inicial do presente feito e da petição inicial do processo

nº 0007454-98.2012.403.6302, que tramitou perante o Juizado Especial Federal Cível de Ribeirão Preto-SP,

percebe-se que a causa de pedir e os pedidos são idênticos. Com efeito, nas duas ações a autora DULCE MARIA

VIANA, pleiteia os benefícios do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez, com os mesmos fundamentos.

Naquela ação (autos n. 0007454-98.2012.403.6302) o pedido foi julgado improcedente e já transitou em julgado

em 07/03/2013, conforme se verifica dos documentos cuja à anexação fica desde já determinada. Verifico que não

há documentos novos que comprovem o agravamento da saúde da autora. Todos os documentos juntados nestes

autos apresentam datas anteriores à perícia realizada no Juizado Especial Federal Cível de Ribeirão Preto.Ante o

exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inc. V, do Código de

Processo Civil.A autora agiu de má-fé ao distribuir duas ações idênticas. Ao assim agir, procedeu de forma

francamente temerária, intentando utilizar-se do processo para conseguir objetivo ilegal (art. 17, III e V, do CPC).

Condeno-a, pois, nas penas do improbus litigator, consistentes em indenização de 20% (vinte por cento) do valor
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atribuído à causa (art. 18, 2º, do CPC), mais multa de 1% (um por cento) da mesma base quantitativa (art. 18,

caput, do CPC), devidas ao INSS.Sem condenação em honorários, à falta de relação processual

constituída.Condeno a parte autora ao pagamento de custas, ora fixados em 10% sobre o valor da causa. Execução

suspensa em face da concessão de Justiça Gratuita.Sem prejuízo do acima disposto, remetam-se os autos ao SEDI

para a retificação do valor atribuído à causa.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se,

intimem-se e cumpra-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0003498-52.2010.403.6138 - SIMEI MARCAL ALEIXO DE LIMA(SP083049B - JUAREZ MANFRIM E

SP186978 - JUAREZ MANFRIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SUELEN

ALEIXO DE LIMA X JOSE HENRIQUE ALEIXO DE LIMA X GISELE ALEIXO DE LIMA

Vistos, etc.Trata-se de demanda por intermédio da qual busca a parte autora, em sede de ação de conhecimento, a

concessão de pensão por morte em razão do falecimento do seu marido Misael Alves de Lima Neto, em

15/09/2003.Aduz, que em 19 de agosto de 2005 requereu na via administrativa a concessão do benefício em

comento, mas seu pedido foi indeferido em razão da falta da qualidade de segurado do falecido, tendo em vista

que o reconhecimento do vínculo empregatício dera-se após o óbito. Afirma, contudo, que seu marido trabalhou

na empresa Retífica Vale do Rio Grande Ltda no período de 01 de abril a 12 de agosto de 2003, e que os

documentos juntados aos autos são aptos a comprovar o vínculo empregatício naquele período.Citado, o INSS

alega que não restou comprovada a qualidade de segurado do falecido, o que impede a concessão da pensão por

morte à autora. Assevera que a última contribuição recolhida contemporaneamente pelo de cujus foi em novembro

de 2000 e que os recolhimentos referentes ao período de 01 de abril a 12 de agosto de 2003 foram efetuados após

o óbito do marido da autora e por essa razão não podem ser admitidos, haja vista que a prova documental tem que

ser contemporânea aos fatos alegados. Pugna, ao final, pela improcedência do pedido.Prova oral produzida em

audiência, gravada em áudio e vídeo, conforme mídia (CD) juntada aos autos (fls. 133/137 e 275/278).Deferida a

antecipação dos efeitos da tutela à fl. 280.Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 288/289, pugnando

pela procedência do pedido. É o relatório. DECIDO.Exige-se para concessão da pensão por morte a qualidade de

dependente, o óbito e a qualidade de segurado do de cujus.A certidão de fl. 14 comprova o óbito e a certidão de fl.

13 comprova o vínculo matrimonial da autora com o falecido.Em algumas situações, faz-se necessária a prova da

dependência econômica. Nos caso dos autos, por força do disposto no art. 16, 4º, da Lei n. 8.213/91, é presumida

a dependência em virtude e a autora ter sido casada com o falecido. No caso vertente, o ponto controverso reside

em saber se, por ocasião do falecimento, o de cujus mantinha a qualidade de segurado.Para dirimir essa questão,

foi determinada a produção de prova oral para comprovação do vínculo no período de 01/04/2003 a 12/08/2003.

Filio-me ao entendimento de que é possível o reconhecimento de relação empregatícia após a morte do segurado

e, por conseguinte, esta qualidade, bastando a prova da filiação ao Regime Geral de Previdência Social pelo

exercício de atividade remunerada. Comprovou-se, pela robusta prova oral, que o falecido era segurado

empregado até 12/08/2003, mantendo-se a qualidade de segurado, com o mesmo título, na data da morte, por força

do período de graça, consoante disposto no inc. II, do art. 15 da Lei n. 8.213/91. Com efeito, os depoimentos das

testemunhas coadunam com o depoimento da autora e são uníssonos em afirmar que o falecido trabalhou na

sociedade empresária Retifica Vale do Rio Grande Ltda, no período de 01 de abril a 12 de agosto de 2003, que

não era registrado, pois tinha a intenção de trabalhar por curto espaço de tempo, uma vez que estava aguardando

emprego na Fazenda Cutrale e que o registro e os recolhimentos referentes ao vinculo empregatício deram-se após

a morte de Misael.A prova oral foi suficiente para formar o meu convencimento. Ademais, o início de prova

material somente é exigido para comprovação de tempo de contribuição ou de serviço, no que faço interpretação

restritiva do art. 55, 3º da Lei n. 8.213/91. Resta, pois, comprovada a qualidade de segurado do falecido. Diante do

exposto julgo PROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito, nos termos do inc. I do art. 269 do Código de Processo

Civil, para condenar o INSS a implantar em favor da parte autora, o benefício de PENSÃO POR MORTE com

DIB em 18/08/2005, data do requerimento administrativo (fl.40).Condeno o INSS ao pagamento das prestações

em atraso, corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos. Juros de mora de 1% (um por cento) ao

mês, nos termos do art. 406 do CC c.c. o art. 161, 1º, do CTN, contados a partir da citação, incidem até a

apresentação dos cálculos voltados à execução do julgado. A partir de 01.07.2009, juros e correção monetária

devem seguir as mesmas regras aplicáveis à remuneração das cadernetas de poupança (TR + juros de 0,5% ao

mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº

11.960/2009. Tais determinações estão em concordância com o disposto na Resolução nº 134/2010 do Conselho

da Justiça Federal, que aprovou o manual de orientação de procedimentos para cálculos na Justiça

Federal.Condeno, ainda, o réu a pagar à parte autora honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento)

do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta sentença, na forma dos artigos 20, 3º e 4º, do CPC, e

da Súmula 111 do C. STJ.Sem condenação em custas, nos termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93.

Mantenho a tutela anteriormente deferida (fl. 280, tendo em vista o caráter alimentar da verba. O benefício deverá

ter as seguintes características: Nome do beneficiário: SIMEI MARÇAL ALEIXO DE LIMAEspécie do

benefício: Pensão por morteData de início do benefício (DIB): 18/08/2005Renda mensal inicial (RMI): A
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apurarRenda mensal atual: A apurarData do início do pagamento: --------------------------------------Comunique-se à

Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ, com urgência e pelo meio mais expedito, o teor da

presente sentença no prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo recursal, com ou sem interposição de recurso,

remetam-se os autos ao contador judicial, a fim de verificar se é caso de aplicação do artigo 475, parágrafo 2º, do

Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002172-86.2012.403.6138 - SIDNEA DE BARROS BARBOSA X ANDERSON QUEIROZ BARBOSA X

HERMISTON QUEIROS BARBOSA X SEBASTIAO QUEIROS BARBOSA(SP117709 - ADEMIR DE

OLIVEIRA PIERRE E SP168159 - ORANI OLIVEIRA PIERRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos etc.Cuida-se de ação pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, ajuizada por Sebastião

Queiroz Barbosa em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, asseverando que está incapacitado total e

permanentemente para exercer qualquer atividade laboral, em virtude de ser portador de doença incapacitante, nos

termos da inicial.Citado, o INSS ofereceu contestação, alegando, em suma, que a parte autora não preenche os

requisitos para a concessão do benefício almejado (fls. 56/59), razão pela qual requereu a improcedência do

pedido.O autor faleceu em 28 de agosto de 2001 (fl. 83), e foi sucedido por sua mulher Sidnea de Barros Barbosa

e por seus filhos Hermiston Queiroz Barbosa e Anderson Queiroz Barbosa .Audiência de instrução e julgamento

às fls. 121/125.Sentença proferida às fls. 131/134, a qual foi anulada pelo E. Tribunal Regional Federal dessa

Região (fls. 155/159).Foi determinada a perícia médica indireta, cujo laudo se encontra às fls. 181/184.

Manifestação dos autores à fl. 188.Relatei o necessário, DECIDO.Toda a celeuma, no presente feito, cinge-se em

saber se a parte autora possui ou não a qualidade de segurada, cumpriu o período de carência e, ainda, se pode ser

considerada incapaz e insuscetível de recuperação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.O

laudo pericial constante dos autos informa que o de cujus apresentava neoplasia maligna de lábio, boca e faringe e

que tal patologia lhe retirou totalmente sua capacidade laboral. Contudo, não fixou a data do início da

incapacidade (fl. 183). Compulsando os autos, verifico que não há documentos suficientes que possam auxiliar

esse juízo na fixação da data do início da incapacidade.É de se observar que é inviável tomar por base a data da

realização da perícia, uma vez que o autor já era falecido. Assim, considerando o resultado da prova técnica que

considerou o de cujus incapaz total e permanentemente para o exercício laboral, é imprescindível a fixação por

esse Juízo da data do início da incapacidade para aferição dos demais requisitos legais. Diante da escassez de

documentos que informem a data em que o autor se encontrava incapaz, considerando, também, que os

depoimentos das testemunhas (123/125) são frágeis,tomo por base os dados constantes do Sistema do CNIS, o

qual informa que o último vínculo foi com a sociedade empresária W.C.A Serviços de Limpeza Ltda, cuja data da

rescisão deu-se em 15 de outubro de 1999. Nessa esteira, fixo a data do início da incapacidade como sendo 15 de

dezembro de 1999, data em que deveria ter recolhido contribuição ao sistema previdenciário, referente ao mês de

novembro de 1999 e não o fez, o que se supõe que já não mais reunia condições físicas para exercer atividade

laboral, já que sofria de neoplasia maligna desde 28/03/1995 e na data de 28 de agosto de 2001 veio a falecer.

Nessa data detinha a qualidade de segurado, porque estava em gozo do período de graça.Com relação ao requisito

da carência, o art. 151 da Lei n. 8.213/91, preconiza que os segurados portadores de neoplasia maligna estão

dispensados do cumprimento de tal requisito.Dessa maneira, constatada incapacidade total e definitiva do de cujus

para o trabalho e cumpridos os demais requisitos legais, o benefício que se enseja na hipótese é, sem dúvida, a

aposentadoria por invalidez. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito na forma do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, condeno o INSS a conceder o benefício da APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ a Sebastião Queiroz Barbosa, a partir da data da citação: em 29/06/2001 - DIB-(fl.51).

Condeno o INSS ao pagamento das prestações em atraso, aos sucessores de cujus: Sidnea de Barros Barbosa,

Anderson Queiroz Barbosa e Hermiston Queiroz Barboza, a partir de 29/06/2001 até a dia anterior ao falecimento

de Sebastião Queiroz Barbosa: 27 de agosto de 2001, corrigidas monetariamente desde os respectivos

vencimentos. Juros de mora contados a partir da citação. A partir de 01.07.2009, juros e correção monetária

devem seguir as mesmas regras aplicáveis à remuneração das cadernetas de poupança (TR + juros de 0,5% ao

mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº

11.960/2009. Tais determinações estão em concordância com o disposto na Resolução nº 134/2010 do Conselho

da Justiça Federal, que aprovou o manual de orientação de procedimentos para cálculos na Justiça

Federal.Condeno, ainda, o réu a pagar aos sucessores honorários advocatícios, ora fixados em R$ 1.000,00(um

mil) reais, na forma do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, nos termos do

disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93. Autorizo desde já a compensação de importâncias pagas, a título de

benefício por incapacidade, a partir da DIB acima mencionada.Decorrido o prazo recursal, com ou sem

interposição de recurso, remetam-se os autos ao contador judicial, a fim de verificar se é caso de aplicação do

artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-

se. Intimem-se. Cumpra-se.
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Expediente Nº 817

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000111-29.2010.403.6138 - MARIA DO CARMO PEREIRA DE OLIVEIRA(SP077167 - CARLOS

ALBERTO RODRIGUES E SP244106 - CAMILA CARVALHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X MARIA DO CARMO PEREIRA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

A Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal determina que os valores destinados ao pagamento de

precatórios de natureza alimentícia e de Requisitórios de Pequeno Valor serão depositados pelo E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região em conta individualizada para cada beneficiário, sendo o saque efetuado sem a

expedição de alvará, uma vez que obedecerá às normas aplicáveis aos depósitos bancários. Assim, ciência aos

beneficiários dos depósitos efetuados pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido 30 (trinta)

dias da publicação desta decisão, verificando-se a Secretaria que os valores não foram levantados, remetam-se os

autos ao arquivo onde deverão aguardar por provocação, atentando-se os beneficiários para a previsão dos artigos

51 ao 53 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao cancelamento dos requisitórios e

devolução aos cofres públicos dos valores não levantados no prazo legal.Com as comprovações dos respectivos

saques, tornem-me conclusos. Publique-se. Cumpra-se.

 

0000657-84.2010.403.6138 - MARIA VICENCIA LUIZ DE OLIVEIRA RAMOS(SP255107 - DÉBORA

CAMARGO DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA VICENCIA

LUIZ DE OLIVEIRA RAMOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal determina que os valores destinados ao pagamento de

precatórios de natureza alimentícia e de Requisitórios de Pequeno Valor serão depositados pelo E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região em conta individualizada para cada beneficiário, sendo o saque efetuado sem a

expedição de alvará, uma vez que obedecerá às normas aplicáveis aos depósitos bancários. Assim, ciência aos

beneficiários dos depósitos efetuados pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido 30 (trinta)

dias da publicação desta decisão, verificando-se a Secretaria que os valores não foram levantados, remetam-se os

autos ao arquivo onde deverão aguardar por provocação, atentando-se os beneficiários para a previsão dos artigos

51 ao 53 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao cancelamento dos requisitórios e

devolução aos cofres públicos dos valores não levantados no prazo legal.Com as comprovações dos respectivos

saques, tornem-me conclusos. Publique-se. Cumpra-se.

 

0000802-43.2010.403.6138 - MARIA APARECIDA DAMACENO(SP089701 - JORGE LUIZ DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA DAMACENO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal determina que os valores destinados ao pagamento de

precatórios de natureza alimentícia e de Requisitórios de Pequeno Valor serão depositados pelo E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região em conta individualizada para cada beneficiário, sendo o saque efetuado sem a

expedição de alvará, uma vez que obedecerá às normas aplicáveis aos depósitos bancários. Assim, ciência aos

beneficiários dos depósitos efetuados pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido 30 (trinta)

dias da publicação desta decisão, verificando-se a Secretaria que os valores não foram levantados, remetam-se os

autos ao arquivo onde deverão aguardar por provocação, atentando-se os beneficiários para a previsão dos artigos

51 ao 53 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao cancelamento dos requisitórios e

devolução aos cofres públicos dos valores não levantados no prazo legal.Com as comprovações dos respectivos

saques, tornem-me conclusos. Publique-se. Cumpra-se.

 

0000911-57.2010.403.6138 - JOSE ANTONIO DA SILVA(SP166146 - NELSON ROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ANTONIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

A Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal determina que os valores destinados ao pagamento de

precatórios de natureza alimentícia e de Requisitórios de Pequeno Valor serão depositados pelo E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região em conta individualizada para cada beneficiário, sendo o saque efetuado sem a

expedição de alvará, uma vez que obedecerá às normas aplicáveis aos depósitos bancários. Assim, ciência aos

beneficiários dos depósitos efetuados pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido 30 (trinta)

dias da publicação desta decisão, verificando-se a Secretaria que os valores não foram levantados, remetam-se os

autos ao arquivo onde deverão aguardar por provocação, atentando-se os beneficiários para a previsão dos artigos

51 ao 53 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao cancelamento dos requisitórios e

devolução aos cofres públicos dos valores não levantados no prazo legal.Com as comprovações dos respectivos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     665/852



saques, tornem-me conclusos. Publique-se. Cumpra-se.

 

0001036-25.2010.403.6138 - ALFREDO MANOEL COSTA(SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALFREDO MANOEL COSTA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal determina que os valores destinados ao pagamento de

precatórios de natureza alimentícia e de Requisitórios de Pequeno Valor serão depositados pelo E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região em conta individualizada para cada beneficiário, sendo o saque efetuado sem a

expedição de alvará, uma vez que obedecerá às normas aplicáveis aos depósitos bancários. Assim, ciência aos

beneficiários dos depósitos efetuados pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido 30 (trinta)

dias da publicação desta decisão, verificando-se a Secretaria que os valores não foram levantados, remetam-se os

autos ao arquivo onde deverão aguardar por provocação, atentando-se os beneficiários para a previsão dos artigos

51 ao 53 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao cancelamento dos requisitórios e

devolução aos cofres públicos dos valores não levantados no prazo legal.Com as comprovações dos respectivos

saques, tornem-me conclusos. Publique-se. Cumpra-se.

 

0001089-06.2010.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001088-

21.2010.403.6138) GRAZIELI MODENES(SP089701 - JORGE LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X GRAZIELI MODENES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal determina que os valores destinados ao pagamento de

precatórios de natureza alimentícia e de Requisitórios de Pequeno Valor serão depositados pelo E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região em conta individualizada para cada beneficiário, sendo o saque efetuado sem a

expedição de alvará, uma vez que obedecerá às normas aplicáveis aos depósitos bancários. Assim, ciência aos

beneficiários dos depósitos efetuados pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido 30 (trinta)

dias da publicação desta decisão, verificando-se a Secretaria que os valores não foram levantados, remetam-se os

autos ao arquivo onde deverão aguardar por provocação, atentando-se os beneficiários para a previsão dos artigos

51 ao 53 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao cancelamento dos requisitórios e

devolução aos cofres públicos dos valores não levantados no prazo legal.Com as comprovações dos respectivos

saques, tornem-me conclusos. Publique-se. Cumpra-se.

 

0001341-09.2010.403.6138 - JOSE CARVALHO BORGES(SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE E

SP233961 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

JOSE CARVALHO BORGES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal determina que os valores destinados ao pagamento de

precatórios de natureza alimentícia e de Requisitórios de Pequeno Valor serão depositados pelo E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região em conta individualizada para cada beneficiário, sendo o saque efetuado sem a

expedição de alvará, uma vez que obedecerá às normas aplicáveis aos depósitos bancários. Assim, ciência aos

beneficiários dos depósitos efetuados pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido 30 (trinta)

dias da publicação desta decisão, verificando-se a Secretaria que os valores não foram levantados, remetam-se os

autos ao arquivo onde deverão aguardar por provocação, atentando-se os beneficiários para a previsão dos artigos

51 ao 53 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao cancelamento dos requisitórios e

devolução aos cofres públicos dos valores não levantados no prazo legal.Com as comprovações dos respectivos

saques, tornem-me conclusos. Publique-se. Cumpra-se.

 

0001391-35.2010.403.6138 - EUCLIDES SOUZA SANTOS(SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EUCLIDES SOUZA SANTOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal determina que os valores destinados ao pagamento de

precatórios de natureza alimentícia e de Requisitórios de Pequeno Valor serão depositados pelo E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região em conta individualizada para cada beneficiário, sendo o saque efetuado sem a

expedição de alvará, uma vez que obedecerá às normas aplicáveis aos depósitos bancários. Assim, ciência aos

beneficiários dos depósitos efetuados pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido 30 (trinta)

dias da publicação desta decisão, verificando-se a Secretaria que os valores não foram levantados, remetam-se os

autos ao arquivo onde deverão aguardar por provocação, atentando-se os beneficiários para a previsão dos artigos

51 ao 53 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao cancelamento dos requisitórios e

devolução aos cofres públicos dos valores não levantados no prazo legal.Com as comprovações dos respectivos

saques, tornem-me conclusos. Publique-se. Cumpra-se.

 

0001841-75.2010.403.6138 - SUELI MAURO DA SILVA(SP266702 - BRUNO KASSEM GUIMARÃES) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SUELI MAURO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

A Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal determina que os valores destinados ao pagamento de

precatórios de natureza alimentícia e de Requisitórios de Pequeno Valor serão depositados pelo E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região em conta individualizada para cada beneficiário, sendo o saque efetuado sem a

expedição de alvará, uma vez que obedecerá às normas aplicáveis aos depósitos bancários. Assim, ciência aos

beneficiários dos depósitos efetuados pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido 30 (trinta)

dias da publicação desta decisão, verificando-se a Secretaria que os valores não foram levantados, remetam-se os

autos ao arquivo onde deverão aguardar por provocação, atentando-se os beneficiários para a previsão dos artigos

51 ao 53 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao cancelamento dos requisitórios e

devolução aos cofres públicos dos valores não levantados no prazo legal.Com as comprovações dos respectivos

saques, tornem-me conclusos. Publique-se. Cumpra-se.

 

0002143-07.2010.403.6138 - VALDETE MARIA DA CONCEICAO DA SILVA(SP224991 - MARCIO VIANA

MURILLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALDETE MARIA DA CONCEICAO DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal determina que os valores destinados ao pagamento de

precatórios de natureza alimentícia e de Requisitórios de Pequeno Valor serão depositados pelo Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região em conta individualizada para cada beneficiário, sendo o saque efetuado sem a

expedição de alvará, uma vez que obedecerá às normas aplicáveis aos depósitos bancários. Assim, ciência ao

beneficiário do depósito efetuado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido 30 (trinta) dias da

publicação desta decisão, verificando-se a Secretaria que os valores não foram levantados, remetam-se os autos ao

arquivo onde deverão aguardar por provocação, atentando-se o beneficiário para a previsão dos artigos 51 ao 53

da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao cancelamento dos requisitórios e devolução

aos cofres públicos dos valores não levantados no prazo legal.Com a comprovação do respectivo saque, tornem-

me conclusos. Publique-se. Cumpra-se.

 

0002172-57.2010.403.6138 - MARIA FERREIRA DOURADO(SP231865 - ANGELA REGINA NICODEMOS

E SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

MARIA FERREIRA DOURADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal determina que os valores destinados ao pagamento de

precatórios de natureza alimentícia e de Requisitórios de Pequeno Valor serão depositados pelo Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região em conta individualizada para cada beneficiário, sendo o saque efetuado sem a

expedição de alvará, uma vez que obedecerá às normas aplicáveis aos depósitos bancários. Assim, ciência ao

beneficiário do depósito efetuado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido 30 (trinta) dias da

publicação desta decisão, verificando-se a Secretaria que os valores não foram levantados, remetam-se os autos ao

arquivo onde deverão aguardar por provocação, atentando-se o beneficiário para a previsão dos artigos 51 ao 53

da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao cancelamento dos requisitórios e devolução

aos cofres públicos dos valores não levantados no prazo legal.Com a comprovação do respectivo saque, tornem-

me conclusos. Publique-se. Cumpra-se.

 

0003232-65.2010.403.6138 - JOSE VERMELHO DOS SANTOS(SP225595 - ANTONIO DE OLIVEIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE VERMELHO DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal determina que os valores destinados ao pagamento de

precatórios de natureza alimentícia e de Requisitórios de Pequeno Valor serão depositados pelo E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região em conta individualizada para cada beneficiário, sendo o saque efetuado sem a

expedição de alvará, uma vez que obedecerá às normas aplicáveis aos depósitos bancários. Assim, ciência aos

beneficiários dos depósitos efetuados pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido 30 (trinta)

dias da publicação desta decisão, verificando-se a Secretaria que os valores não foram levantados, remetam-se os

autos ao arquivo onde deverão aguardar por provocação, atentando-se os beneficiários para a previsão dos artigos

51 ao 53 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao cancelamento dos requisitórios e

devolução aos cofres públicos dos valores não levantados no prazo legal.Com as comprovações dos respectivos

saques, tornem-me conclusos. Publique-se. Cumpra-se.

 

0003302-82.2010.403.6138 - JOAO EVANGELISTA DA SILVA GOMES(SP196117 - SERGIO HENRIQUE

PACHECO E SP293058 - FLAVIA TIRABOSQUI PARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X JOAO EVANGELISTA DA SILVA GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal determina que os valores destinados ao pagamento de
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precatórios de natureza alimentícia e de Requisitórios de Pequeno Valor serão depositados pelo Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região em conta individualizada para cada beneficiário, sendo o saque efetuado sem a

expedição de alvará, uma vez que obedecerá às normas aplicáveis aos depósitos bancários. Assim, ciência ao

beneficiário do depósito efetuado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido 30 (trinta) dias da

publicação desta decisão, verificando-se a Secretaria que os valores não foram levantados, remetam-se os autos ao

arquivo onde deverão aguardar por provocação, atentando-se o beneficiário para a previsão dos artigos 51 ao 53

da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao cancelamento dos requisitórios e devolução

aos cofres públicos dos valores não levantados no prazo legal.Com a comprovação do respectivo saque, tornem-

me conclusos. Publique-se. Cumpra-se.

 

0003447-41.2010.403.6138 - ROBERTO LUIS SILVA(SP231922 - GIRRAD MAHMOUD SAMMOUR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROBERTO LUIS SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

A Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal determina que os valores destinados ao pagamento de

precatórios de natureza alimentícia e de Requisitórios de Pequeno Valor serão depositados pelo E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região em conta individualizada para cada beneficiário, sendo o saque efetuado sem a

expedição de alvará, uma vez que obedecerá às normas aplicáveis aos depósitos bancários. Assim, ciência aos

beneficiários dos depósitos efetuados pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido 30 (trinta)

dias da publicação desta decisão, verificando-se a Secretaria que os valores não foram levantados, remetam-se os

autos ao arquivo onde deverão aguardar por provocação, atentando-se os beneficiários para a previsão dos artigos

51 ao 53 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao cancelamento dos requisitórios e

devolução aos cofres públicos dos valores não levantados no prazo legal.Com as comprovações dos respectivos

saques, tornem-me conclusos. Publique-se. Cumpra-se.

 

0003608-51.2010.403.6138 - AMALIA TEREZA BARBOSA(SP077167 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AMALIA TEREZA BARBOSA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal determina que os valores destinados ao pagamento de

precatórios de natureza alimentícia e de Requisitórios de Pequeno Valor serão depositados pelo E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região em conta individualizada para cada beneficiário, sendo o saque efetuado sem a

expedição de alvará, uma vez que obedecerá às normas aplicáveis aos depósitos bancários. Assim, ciência aos

beneficiários dos depósitos efetuados pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido 30 (trinta)

dias da publicação desta decisão, verificando-se a Secretaria que os valores não foram levantados, remetam-se os

autos ao arquivo onde deverão aguardar por provocação, atentando-se os beneficiários para a previsão dos artigos

51 ao 53 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao cancelamento dos requisitórios e

devolução aos cofres públicos dos valores não levantados no prazo legal.Com as comprovações dos respectivos

saques, tornem-me conclusos. Publique-se. Cumpra-se.

 

0003781-75.2010.403.6138 - JOSE DA SILVA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X ARAUJO

PAIVA ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal determina que os valores destinados ao pagamento de

precatórios de natureza alimentícia e Requisitórios de Pequeno Valor serão depositados pelo E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região em conta individualizada para cada beneficiário, sendo o saque efetuado sem a expedição de

alvará, uma vez que obedecerá às normas aplicáveis aos depósitos bancários. Assim, ciência ao beneficiário do

depósito efetuado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fl. 185). Após, tornem-me conclusos para

transmissão do requisitório cadastrado de fl. 187.Publique-se. Cumpra-se.

 

0003832-86.2010.403.6138 - MARIA CELIA DE OLIVEIRA AGUIAR(SP225941 - KARINA PIRES DE

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA CELIA DE OLIVEIRA AGUIAR X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal determina que os valores destinados ao pagamento de

precatórios de natureza alimentícia e de Requisitórios de Pequeno Valor serão depositados pelo E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região em conta individualizada para cada beneficiário, sendo o saque efetuado sem a

expedição de alvará, uma vez que obedecerá às normas aplicáveis aos depósitos bancários. Assim, ciência aos

beneficiários dos depósitos efetuados pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido 30 (trinta)

dias da publicação desta decisão, verificando-se a Secretaria que os valores não foram levantados, remetam-se os

autos ao arquivo onde deverão aguardar por provocação, atentando-se os beneficiários para a previsão dos artigos

51 ao 53 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao cancelamento dos requisitórios e
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devolução aos cofres públicos dos valores não levantados no prazo legal.Com as comprovações dos respectivos

saques, tornem-me conclusos. Publique-se. Cumpra-se.

 

0003907-28.2010.403.6138 - NAIR APARECIDA SICHINELI(SP215665 - SALOMÃO ZATITI NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NAIR APARECIDA SICHINELI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal determina que os valores destinados ao pagamento de

precatórios de natureza alimentícia e de Requisitórios de Pequeno Valor serão depositados pelo E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região em conta individualizada para cada beneficiário, sendo o saque efetuado sem a

expedição de alvará, uma vez que obedecerá às normas aplicáveis aos depósitos bancários. Assim, ciência aos

beneficiários dos depósitos efetuados pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido 30 (trinta)

dias da publicação desta decisão, verificando-se a Secretaria que os valores não foram levantados, remetam-se os

autos ao arquivo onde deverão aguardar por provocação, atentando-se os beneficiários para a previsão dos artigos

51 ao 53 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao cancelamento dos requisitórios e

devolução aos cofres públicos dos valores não levantados no prazo legal.Com as comprovações dos respectivos

saques, tornem-me conclusos. Publique-se. Cumpra-se.

 

0004120-34.2010.403.6138 - VILMA MARIA CORDEIRO SULEIMAN(SP284078 - ANTONIO CARLOS

PASSARELI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VILMA MARIA CORDEIRO

SULEIMAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal determina que os valores destinados ao pagamento de

precatórios de natureza alimentícia e de Requisitórios de Pequeno Valor serão depositados pelo E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região em conta individualizada para cada beneficiário, sendo o saque efetuado sem a

expedição de alvará, uma vez que obedecerá às normas aplicáveis aos depósitos bancários. Assim, ciência aos

beneficiários dos depósitos efetuados pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido 30 (trinta)

dias da publicação desta decisão, verificando-se a Secretaria que os valores não foram levantados, remetam-se os

autos ao arquivo onde deverão aguardar por provocação, atentando-se os beneficiários para a previsão dos artigos

51 ao 53 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao cancelamento dos requisitórios e

devolução aos cofres públicos dos valores não levantados no prazo legal.Com as comprovações dos respectivos

saques, tornem-me conclusos. Publique-se. Cumpra-se.

 

0000186-34.2011.403.6138 - ROSANGELA APARECIDA RODRIGUES(SP231922 - GIRRAD MAHMOUD

SAMMOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSANGELA APARECIDA

RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal determina que os valores destinados ao pagamento de

precatórios de natureza alimentícia e de Requisitórios de Pequeno Valor serão depositados pelo Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região em conta individualizada para cada beneficiário, sendo o saque efetuado sem a

expedição de alvará, uma vez que obedecerá às normas aplicáveis aos depósitos bancários. Assim, ciência ao

beneficiário do depósito efetuado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido 30 (trinta) dias da

publicação desta decisão, verificando-se a Secretaria que os valores não foram levantados, remetam-se os autos ao

arquivo onde deverão aguardar por provocação, atentando-se o beneficiário para a previsão dos artigos 51 ao 53

da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao cancelamento dos requisitórios e devolução

aos cofres públicos dos valores não levantados no prazo legal.Com a comprovação do respectivo saque, tornem-

me conclusos. Publique-se. Cumpra-se.

 

0005951-83.2011.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005950-

98.2011.403.6138) DIVINA BERNARDA PIRES(SP166146 - NELSON ROSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X DIVINA BERNARDA PIRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal determina que os valores destinados ao pagamento de

precatórios de natureza alimentícia e de Requisitórios de Pequeno Valor serão depositados pelo E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região em conta individualizada para cada beneficiário, sendo o saque efetuado sem a

expedição de alvará, uma vez que obedecerá às normas aplicáveis aos depósitos bancários. Assim, ciência aos

beneficiários dos depósitos efetuados pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido 30 (trinta)

dias da publicação desta decisão, verificando-se a Secretaria que os valores não foram levantados, remetam-se os

autos ao arquivo onde deverão aguardar por provocação, atentando-se os beneficiários para a previsão dos artigos

51 ao 53 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao cancelamento dos requisitórios e

devolução aos cofres públicos dos valores não levantados no prazo legal.Com as comprovações dos respectivos

saques, tornem-me conclusos. Publique-se. Cumpra-se.
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0006804-92.2011.403.6138 - CELIA GUIMARAES PASSADOR(SP117709 - ADEMIR DE OLIVEIRA

PIERRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CELIA GUIMARAES PASSADOR X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal determina que os valores destinados ao pagamento de

precatórios de natureza alimentícia e de Requisitórios de Pequeno Valor serão depositados pelo E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região em conta individualizada para cada beneficiário, sendo o saque efetuado sem a

expedição de alvará, uma vez que obedecerá às normas aplicáveis aos depósitos bancários. Assim, ciência aos

beneficiários dos depósitos efetuados pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido 30 (trinta)

dias da publicação desta decisão, verificando-se a Secretaria que os valores não foram levantados, remetam-se os

autos ao arquivo onde deverão aguardar por provocação, atentando-se os beneficiários para a previsão dos artigos

51 ao 53 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao cancelamento dos requisitórios e

devolução aos cofres públicos dos valores não levantados no prazo legal.Com as comprovações dos respectivos

saques, tornem-me conclusos. Publique-se. Cumpra-se.

 

0008323-05.2011.403.6138 - ROSARIA ROSA MIRANDA DE MORAIS(SP077167 - CARLOS ALBERTO

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSARIA ROSA MIRANDA DE

MORAIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal determina que os valores destinados ao pagamento de

precatórios de natureza alimentícia e de Requisitórios de Pequeno Valor serão depositados pelo E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região em conta individualizada para cada beneficiário, sendo o saque efetuado sem a

expedição de alvará, uma vez que obedecerá às normas aplicáveis aos depósitos bancários. Assim, ciência aos

beneficiários dos depósitos efetuados pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido 30 (trinta)

dias da publicação desta decisão, verificando-se a Secretaria que os valores não foram levantados, remetam-se os

autos ao arquivo onde deverão aguardar por provocação, atentando-se os beneficiários para a previsão dos artigos

51 ao 53 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao cancelamento dos requisitórios e

devolução aos cofres públicos dos valores não levantados no prazo legal.Com as comprovações dos respectivos

saques, tornem-me conclusos. Publique-se. Cumpra-se.

 

0008351-70.2011.403.6138 - DERLEI TEREZINHA FERNANDES(SP196117 - SERGIO HENRIQUE

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DERLEI TEREZINHA FERNANDES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal determina que os valores destinados ao pagamento de

precatórios de natureza alimentícia e de Requisitórios de Pequeno Valor serão depositados pelo E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região em conta individualizada para cada beneficiário, sendo o saque efetuado sem a

expedição de alvará, uma vez que obedecerá às normas aplicáveis aos depósitos bancários. Assim, ciência aos

beneficiários dos depósitos efetuados pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido 30 (trinta)

dias da publicação desta decisão, verificando-se a Secretaria que os valores não foram levantados, remetam-se os

autos ao arquivo onde deverão aguardar por provocação, atentando-se os beneficiários para a previsão dos artigos

51 ao 53 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao cancelamento dos requisitórios e

devolução aos cofres públicos dos valores não levantados no prazo legal.Com as comprovações dos respectivos

saques, tornem-me conclusos. Publique-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 818

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000072-32.2010.403.6138 - JOSE CARLOS MEASSO(SP117709 - ADEMIR DE OLIVEIRA PIERRE E

SP168159 - ORANI OLIVEIRA PIERRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE

CARLOS MEASSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal determina que os valores destinados ao pagamento de

precatórios de natureza alimentícia e de Requisitórios de Pequeno Valor serão depositados pelo E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região em conta individualizada para cada beneficiário, sendo o saque efetuado sem a

expedição de alvará, uma vez que obedecerá às normas aplicáveis aos depósitos bancários. Assim, ciência aos

beneficiários dos depósitos efetuados pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido 30 (trinta)

dias da publicação desta decisão, verificando-se a Secretaria que os valores não foram levantados, remetam-se os

autos ao arquivo onde deverão aguardar por provocação, atentando-se os beneficiários para a previsão dos artigos

51 ao 53 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao cancelamento dos requisitórios e
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devolução aos cofres públicos dos valores não levantados no prazo legal.Com as comprovações dos respectivos

saques, tornem-me conclusos. Publique-se. Cumpra-se.

 

0000646-55.2010.403.6138 - ALEXANDRE ROBERTO DE SOUSA(SP130281 - WANDER DONALDO

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALEXANDRE ROBERTO DE SOUSA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal determina que os valores destinados ao pagamento de

precatórios de natureza alimentícia e de Requisitórios de Pequeno Valor serão depositados pelo E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região em conta individualizada para cada beneficiário, sendo o saque efetuado sem a

expedição de alvará, uma vez que obedecerá às normas aplicáveis aos depósitos bancários. Assim, ciência aos

beneficiários dos depósitos efetuados pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido 30 (trinta)

dias da publicação desta decisão, verificando-se a Secretaria que os valores não foram levantados, remetam-se os

autos ao arquivo onde deverão aguardar por provocação, atentando-se os beneficiários para a previsão dos artigos

51 ao 53 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao cancelamento dos requisitórios e

devolução aos cofres públicos dos valores não levantados no prazo legal.Com as comprovações dos respectivos

saques, tornem-me conclusos. Publique-se. Cumpra-se.

 

0001078-74.2010.403.6138 - DIVINA MARCOS(SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DIVINA MARCOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

A Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal determina que os valores destinados ao pagamento de

precatórios de natureza alimentícia e de Requisitórios de Pequeno Valor serão depositados pelo E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região em conta individualizada para cada beneficiário, sendo o saque efetuado sem a

expedição de alvará, uma vez que obedecerá às normas aplicáveis aos depósitos bancários. Assim, ciência aos

beneficiários dos depósitos efetuados pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido 30 (trinta)

dias da publicação desta decisão, verificando-se a Secretaria que os valores não foram levantados, remetam-se os

autos ao arquivo onde deverão aguardar por provocação, atentando-se os beneficiários para a previsão dos artigos

51 ao 53 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao cancelamento dos requisitórios e

devolução aos cofres públicos dos valores não levantados no prazo legal.Com as comprovações dos respectivos

saques, tornem-me conclusos. Publique-se. Cumpra-se.

 

0001796-71.2010.403.6138 - ANTONIO MOREIRA DA SILVA(SP215665 - SALOMÃO ZATITI NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO MOREIRA DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal determina que os valores destinados ao pagamento de

precatórios de natureza alimentícia e de Requisitórios de Pequeno Valor serão depositados pelo E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região em conta individualizada para cada beneficiário, sendo o saque efetuado sem a

expedição de alvará, uma vez que obedecerá às normas aplicáveis aos depósitos bancários. Assim, ciência aos

beneficiários dos depósitos efetuados pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido 30 (trinta)

dias da publicação desta decisão, verificando-se a Secretaria que os valores não foram levantados, remetam-se os

autos ao arquivo onde deverão aguardar por provocação, atentando-se os beneficiários para a previsão dos artigos

51 ao 53 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao cancelamento dos requisitórios e

devolução aos cofres públicos dos valores não levantados no prazo legal.Com as comprovações dos respectivos

saques, tornem-me conclusos. Publique-se. Cumpra-se.

 

0002344-96.2010.403.6138 - ELIO DOS REIS ARRUDA(SP185330 - MAURÍCIO DOS SANTOS ALVIM

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIO DOS REIS ARRUDA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal determina que os valores destinados ao pagamento de

precatórios de natureza alimentícia e de Requisitórios de Pequeno Valor serão depositados pelo Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região em conta individualizada para cada beneficiário, sendo o saque efetuado sem a

expedição de alvará, uma vez que obedecerá às normas aplicáveis aos depósitos bancários. Assim, ciência ao

beneficiário do depósito efetuado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após, aguarde-se o pagamento do

requisitório nº 20130000172 (fl. 115).Publique-se. 

 

0003566-02.2010.403.6138 - MARIA DA CONCEICAO VIEIRA RODRIGUES(SP175659 - PAULO

ROBERTO DE CASTRO LACERDA E SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DA CONCEICAO VIEIRA RODRIGUES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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A Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal determina que os valores destinados ao pagamento de

precatórios de natureza alimentícia e de Requisitórios de Pequeno Valor serão depositados pelo E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região em conta individualizada para cada beneficiário, sendo o saque efetuado sem a

expedição de alvará, uma vez que obedecerá às normas aplicáveis aos depósitos bancários. Assim, ciência aos

beneficiários dos depósitos efetuados pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido 30 (trinta)

dias da publicação desta decisão, verificando-se a Secretaria que os valores não foram levantados, remetam-se os

autos ao arquivo onde deverão aguardar por provocação, atentando-se os beneficiários para a previsão dos artigos

51 ao 53 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao cancelamento dos requisitórios e

devolução aos cofres públicos dos valores não levantados no prazo legal.Com as comprovações dos respectivos

saques, tornem-me conclusos. Publique-se. Cumpra-se.

 

0002396-58.2011.403.6138 - LUZINETE DA SILVA CANDIDO(SP189184 - ANDREIA CRISTIANE

JUSTINO SANTOS ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUZINETE DA

SILVA CANDIDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal determina que os valores destinados ao pagamento de

precatórios de natureza alimentícia e de Requisitórios de Pequeno Valor serão depositados pelo E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região em conta individualizada para cada beneficiário, sendo o saque efetuado sem a

expedição de alvará, uma vez que obedecerá às normas aplicáveis aos depósitos bancários. Assim, ciência aos

beneficiários dos depósitos efetuados pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido 30 (trinta)

dias da publicação desta decisão, verificando-se a Secretaria que os valores não foram levantados, remetam-se os

autos ao arquivo onde deverão aguardar por provocação, atentando-se os beneficiários para a previsão dos artigos

51 ao 53 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao cancelamento dos requisitórios e

devolução aos cofres públicos dos valores não levantados no prazo legal.Com as comprovações dos respectivos

saques, tornem-me conclusos. Publique-se. Cumpra-se.

 

0000223-27.2012.403.6138 - ADELIA SOARES DA SILVA(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADELIA SOARES DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal determina que os valores destinados ao pagamento de

precatórios de natureza alimentícia e Requisitórios de Pequeno Valor serão depositados pelo E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região em conta individualizada para cada beneficiário, sendo o saque efetuado sem a expedição de

alvará, uma vez que obedecerá às normas aplicáveis aos depósitos bancários. Assim, ciência ao beneficiário do

depósito efetuado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região à disposição do beneficiário. Decorrido 30

(trinta) dias da publicação desta decisão, verificando-se a Secretaria que o valor não foi levantado, remetam-se os

autos ao arquivo onde deverão aguardar por provocação, atentando-se o beneficiário para a previsão dos artigos 51

ao 53 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao cancelamento do requisitório e

devolução aos cofres públicos do valore não levantado no prazo legal.Com a comprovação do respectivo saque,

tornem-me conclusos. Publique-se.

 

0000880-66.2012.403.6138 - MONICA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP074571 - LAERCIO SALANI

ATHAIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MONICA APARECIDA DE OLIVEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal determina que os valores destinados ao pagamento de

precatórios de natureza alimentícia e de Requisitórios de Pequeno Valor serão depositados pelo E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região em conta individualizada para cada beneficiário, sendo o saque efetuado sem a

expedição de alvará, uma vez que obedecerá às normas aplicáveis aos depósitos bancários. Assim, ciência aos

beneficiários dos depósitos efetuados pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido 30 (trinta)

dias da publicação desta decisão, verificando-se a Secretaria que os valores não foram levantados, remetam-se os

autos ao arquivo onde deverão aguardar por provocação, atentando-se os beneficiários para a previsão dos artigos

51 ao 53 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao cancelamento dos requisitórios e

devolução aos cofres públicos dos valores não levantados no prazo legal.Com as comprovações dos respectivos

saques, tornem-me conclusos. Publique-se. Cumpra-se.

 

0000882-36.2012.403.6138 - MARIA IRENE HILARIO NARCISO(SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM E

SP010840 - KALIL SALES E SP167433 - PATRÍCIA SILVEIRA COLMANETTI E SP084670 - LUIZ OTAVIO

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS)

X MARIA IRENE HILARIO NARCISO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal determina que os valores destinados ao pagamento de

precatórios de natureza alimentícia e Requisitórios de Pequeno Valor serão depositados pelo E. Tribunal Regional
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Federal da 3ª Região em conta individualizada para cada beneficiário, sendo o saque efetuado sem a expedição de

alvará, uma vez que obedecerá às normas aplicáveis aos depósitos bancários. Assim, ciência ao beneficiário do

depósito efetuado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após, remetam-se os autos ao arquivo

onde deverão aguardar sobrestados o pagamento do precatório.Publique-se. Cumpra-se.

 

0002178-93.2012.403.6138 - CELSO BARBARA DA SILVA(SP050420 - JOSE RUZ CAPUTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CELSO BARBARA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

A Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal determina que os valores destinados ao pagamento de

precatórios de natureza alimentícia e Requisitórios de Pequeno Valor serão depositados pelo E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região em conta individualizada para cada beneficiário, sendo o saque efetuado sem a expedição de

alvará, uma vez que obedecerá às normas aplicáveis aos depósitos bancários. Assim, ciência ao beneficiário do

depósito efetuado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após, remetam-se os autos ao arquivo

onde deverão aguardar sobrestados o pagamento do precatório.Publique-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 821

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002368-27.2010.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002367-

42.2010.403.6138) DIONISIO BARBOSA DA SILVA JUNIOR(SP185330 - MAURÍCIO DOS SANTOS

ALVIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido apresentado pelo INSS os cálculos de fls. 175/183, que atingiram o valor total de R$ 397,62 (trezentos

e noventa e sete reais e sessenta e dois centavos), foi intimada a parte autora, que concordou expressamente com

os valores apresentados (fl. 186).Isso posto, julgo líquidos por decisão os cálculos elaborados pelo INSS,

homologando a importância de R$ 397,62 (trezentos e noventa e sete reais e sessenta e dois centavos), para

janeiro/2013, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.Requisite-se o pagamento, de acordo com os cálculos

homologados.Após, ciência às partes do requisitório cadastrado. Prazo 05 (cinco) dias.Na ausência de

impugnação, tornem-me conclusos para transmissão.Em seguida, aguarde-se o pagamento.Cumpra-se e intimem-

se.

 

0004623-21.2011.403.6138 - MARIA JOSE BARRIENTO(SP225595 - ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido apresentado pela parte autora os cálculos de fls. 146/147, que atingiram o valor total de R$ 907,44

(novecentos e sete reais e quarenta e quatro centavos), foi citado o INSS, que concordou expressamente com os

valores apresentados (fl. 150).Isso posto, julgo líquidos por decisão os cálculos elaborados pelo autor,

homologando a importância de R$ 907,44 (novecentos e sete reais e quarenta e quatro centavos), para

janeiro/2013, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.Requisite-se o pagamento, de acordo com os cálculos

homologados.Após, ciência às partes do requisitório cadastrado. Prazo 05 (cinco) dias.Na ausência de

impugnação, tornem-me conclusos para transmissão.Em seguida, aguarde-se o pagamento.Cumpra-se e intimem-

se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000582-11.2011.403.6138 - SANDRA MARIA DE OLIVEIRA(SP129315 - ANTONIO CARLOS FERREIRA

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção.Ciência às partes do requisitório cadastrado. Prazo 5 (cinco) dias.Na ausência de impugnação,

tornem-me conclusos para transmissão.Em seguida, aguarde-se o pagamento do requisitório transmitido.Intimem-

se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000039-42.2010.403.6138 - BENEDITA RIBEIRO(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITA RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Tendo sido apresentado pelo INSS os cálculos de fls. 104/114, que atingiram o valor total de R$ 13.521,12 (treze

mil quinhentos e vinte e um reais e doze centavos), foi intimada a parte autora, que concordou expressamente com

os valores apresentados (fls. 117/118).Isso posto, julgo líquidos por decisão os cálculos elaborados pelo INSS,

homologando a importância de R$ 13.521,12 (treze mil quinhentos e vinte e um reais e doze centavos), para

dezembro/2012, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.Defiro o requerimento de destaque de honorários
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contratuais (fls. 117/118).Remetam-se os autos ao contador para que apresente os valores devidos ao autor e ao

advogado, de acordo com os cálculos homologados e o contrato de honorários de fl. 08, bem como informe os

dados relativos aos rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), nos termos da Resolução nº 168/2011 do

CJF.Com o retorno, requisitem-se os pagamentos, conforme as informações prestadas pela contadoria.Após,

ciência às partes dos requisitórios cadastrados. Prazo 05 (cinco) dias.Na ausência de impugnação, tornem-me

conclusos para transmissão.Em seguida, aguardem-se os pagamentos.Cumpra-se e intimem-se.

 

0000200-52.2010.403.6138 - LERINA JOSE DAMASCENO(SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LERINA JOSE DAMASCENO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Primeiramente verifica-se erro material na petição de fl. 169, na qual o INSS manifesta sua concordância com o

valor exequendo de R$ 4.005,52 (quatro mil e cinco reais e cinquenta e dois centavos), sendo que o valor

apresentado pela parte autora totaliza R$ 3.987,52 (três mil novecentos e oitenta e sete reais e cinquenta e dois

centavos). Isso posto, julgo líquidos por decisão os cálculos elaborados pelo autor (fls. 165/167), homologando a

importância de R$ 3.987,52 (três mil novecentos e oitenta e sete reais e cinquenta e dois centavos), para

novembro/2012, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.Remetam-se os autos ao contador para que informe

os dados relativos aos rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), nos termos da Resolução nº 168/2011 do

CJF.Com o retorno, requisitem-se os pagamentos, conforme as informações prestadas pela contadoria e os

cálculos homologados.Após, ciência às partes dos requisitórios cadastrados. Prazo 05 (cinco) dias.Na ausência de

impugnação, tornem-me conclusos para transmissão.Em seguida, aguardem-se os pagamentos dos requisitórios

transmitidos.Cumpra-se e intimem-se.

 

0000434-34.2010.403.6138 - CARLOS APARECIDO DA SILVA(SP198790 - LEANDRO ALVARENGA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS APARECIDO DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP229059 - DENIS MARCOS VELOSO SOARES)

Homologo os cálculos elaborados pelo INSS às fls. 62/66, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.Defiro o

destaque de honorários, conforme requerido.Remetam-se os autos ao contador para que apresente os valores

devidos ao autor e aos advogados, de acordo com os cálculos homologados e o requerimento de fl. 69, bem como

informe os dados relativos aos rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), nos termos da Resolução nº

168/2011 do CJF.Com o retorno, requisitem-se os pagamentos, conforme as informações prestadas pela

contadoria.Após, ciência às partes dos requisitórios cadastrados. Prazo 05 (cinco) dias.Na ausência de

impugnação, tornem-me conclusos para transmissão.Em seguida, aguardem-se os pagamentos.Cumpra-se e

intimem-se.

 

0000531-34.2010.403.6138 - SANTA HELENA ANDRE(SP215665 - SALOMÃO ZATITI NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SANTA HELENA ANDRE X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Primeiramente, não há prevenção entre este feito e o de nº 0012860-47.2005.403.6302, apontado no termo de fl.

93, por terem objetos diversos. Tendo em vista a concordância da parte autora (fl. 90), bem como o decurso de

prazo para manifestação do INSS (fl. 92), homologo os cálculos apresentados pela contadoria às fls. 82/86, no

valor total de R$ 6.160,23 (seis mil cento e sessenta reais e vinte e três centavos), para novembro/2012, para que

surtam seus efeitos legais e jurídicos.Requisitem-se os pagamentos, de acordo com os cálculos

homologados.Após, ciência às partes dos requisitórios cadastrados. Prazo 05 (cinco) dias.Na ausência de

impugnação, tornem-me conclusos para transmissão.Em seguida, aguardem-se os pagamentos.Cumpra-se e

intimem-se.

 

0000695-96.2010.403.6138 - MARIA GORETI DO NASCIMENTO RODRIGUES.(SP201763 - ADIRSON

CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA GORETI DO NASCIMENTO

RODRIGUES. X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido apresentado pelo INSS os cálculos de fls. 161/167, que atingiram o valor total de R$ 5.215,10 (cinco

mil duzentos e quinze reais e dez centavos), foi intimada a parte autora, que deixou transcorrer in albis o prazo

para manifestação (fl. 168).Isso posto, julgo líquidos por decisão os cálculos elaborados pelo INSS, homologando

a importância de R$ 5.215,10 (cinco mil duzentos e quinze reais e dez centavos), para dezembro/2012, para que

surtam seus efeitos legais e jurídicos.Remetam-se os autos ao contador para que informe os dados relativos aos

rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), nos termos da Resolução nº 168/2011 do CJF.Com o retorno,

requisitem-se os pagamentos, conforme as informações prestadas pela contadoria e os cálculos

homologados.Após, ciência às partes dos requisitórios cadastrados. Prazo 05 (cinco) dias.Na ausência de

impugnação, tornem-me conclusos para transmissão.Em seguida, aguardem-se os pagamentos.Cumpra-se e

intimem-se.
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0000871-75.2010.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000870-

90.2010.403.6138) MARCI PAULO BATISTA(SP185330 - MAURÍCIO DOS SANTOS ALVIM JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCI PAULO BATISTA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido apresentado pelo INSS os cálculos de fls. 142/144, que atingiram o valor total de R$ 4.860,25 (quatro

mil oitocentos e sessenta reais e vinte e cinco centavos), foi intimada a parte autora, que deixou transcorrer in albis

o prazo para manifestação (fl. 145).Isso posto, julgo líquidos por decisão os cálculos elaborados pelo INSS,

homologando a importância de R$ 4.860,25 (quatro mil oitocentos e sessenta reais e vinte e cinco centavos), para

outubro/2012, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.Remetam-se os autos ao contador para que informe

os dados relativos aos rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), nos termos da Resolução nº 168/2011 do

CJF.Com o retorno, requisite-se o pagamento, conforme as informações prestadas pela contadoria e os cálculos

homologados.Após, ciência às partes do requisitório cadastrado. Prazo 05 (cinco) dias.Na ausência de

impugnação, tornem-me conclusos para transmissão.Em seguida, aguarde-se o pagamento.Cumpra-se e intimem-

se.

 

0000957-46.2010.403.6138 - LEONICE DE OLIVEIRA(SP186978 - JUAREZ MANFRIN FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LEONICE DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido apresentado pelo INSS os cálculos de fls. 118/133, que atingiram o valor total de R$ 3.443,04 (três mil

quatrocentos e quarenta e três reais e quatro centavos), foi intimada a parte autora, que deixou transcorrer in albis

o prazo para manifestação (fl. 134v).Isso posto, julgo líquidos por decisão os cálculos elaborados pelo INSS,

homologando a importância de R$ 3.443,04 (três mil quatrocentos e quarenta e três reais e quatro centavos), para

dezembro/2012, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.Remetam-se os autos ao contador para que informe

os dados relativos aos rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), nos termos da Resolução nº 168/2011 do

CJF.Com o retorno, requisitem-se os pagamentos, conforme as informações prestadas pela contadoria e os

cálculos homologados.Após, ciência às partes dos requisitórios cadastrados. Prazo 05 (cinco) dias.Na ausência de

impugnação, tornem-me conclusos para transmissão.Em seguida, aguardem-se os pagamentos.Cumpra-se e

intimem-se.

 

0000993-88.2010.403.6138 - MARIA SEBASTIANA RODRIGUES(SP194852 - LILIAN RENATA

RODRIGUES CANOVA E SP276349 - ROBERT FRIEDRICH KIRCHHOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X MARIA SEBASTIANA RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE)

Tendo sido apresentado pelo INSS os cálculos de fls. 300/313, que atingiram o valor total de R$ 42.906,51

(quarenta e dois mil novecentos e seis reais e cinquenta e um centavos), foi intimada a parte autora, que deixou

transcorrer in albis o prazo para manifestação (fl. 314).Isso posto, julgo líquidos por decisão os cálculos

elaborados pelo INSS, homologando a importância de R$ 42.906,51 (quarenta e dois mil novecentos e seis reais e

cinquenta e um centavos), para dezembro/2012, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.Remetam-se os

autos ao contador para que informe os dados relativos aos rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), nos

termos da Resolução nº 168/2011 do CJF.Com o retorno, requisitem-se os pagamentos, conforme as informações

prestadas pela contadoria e os cálculos homologados.Após, ciência às partes dos requisitórios cadastrados. Prazo

05 (cinco) dias.Na ausência de impugnação, tornem-me conclusos para transmissão.Em seguida, aguardem-se os

pagamentos.Cumpra-se e intimem-se.

 

0001139-32.2010.403.6138 - SOLANGE PIRES DE CASTRO COELHO(SP196117 - SERGIO HENRIQUE

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SOLANGE PIRES DE CASTRO COELHO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido apresentado pelo INSS os cálculos de fls. 191/206, que atingiram o valor total de R$ 5.992,19 (cinco

mil novecentos e noventa e dois reais e dezenove centavos), foi intimada a parte autora, que concordou

expressamente com os valores apresentados (fl. 211).Isso posto, julgo líquidos por decisão os cálculos elaborados

pelo INSS, homologando a importância de R$ 5.992,19 (cinco mil novecentos e noventa e dois reais e dezenove

centavos), para dezembro/2012, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.Remetam-se os autos ao contador

para que informe os dados relativos aos rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), nos termos da Resolução

nº 168/2011 do CJF.Com o retorno, requisitem-se os pagamentos, conforme as informações prestadas pela

contadoria e os cálculos homologados.Após, ciência às partes dos requisitórios cadastrados. Prazo 05 (cinco)

dias.Na ausência de impugnação, tornem-me conclusos para transmissão.Em seguida, aguardem-se os

pagamentos.Cumpra-se e intimem-se.
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0001162-75.2010.403.6138 - EURIPEDES DE CARVALHO(SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EURIPEDES DE CARVALHO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido apresentado pelo INSS os cálculos de fls. 194/206, que atingiram o valor total de R$ 55,59 (cinquenta

e cinco reais e cinquenta e nove centavos), foi intimada a parte autora, que concordou expressamente com os

valores apresentados (fl. 208).Isso posto, julgo líquidos por decisão os cálculos elaborados pelo INSS,

homologando a importância de R$ 55,59 (cinquenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos), para

dezembro/2012, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.Remetam-se os autos ao contador para que informe

os dados relativos aos rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), nos termos da Resolução nº 168/2011 do

CJF.Com o retorno, requisitem-se os pagamentos, conforme as informações prestadas pela contadoria e os

cálculos homologados.Após, ciência às partes dos requisitórios cadastrados. Prazo 05 (cinco) dias.Na ausência de

impugnação, tornem-me conclusos para transmissão.Em seguida, aguardem-se os pagamentos.Cumpra-se e

intimem-se.

 

0001473-66.2010.403.6138 - ANGELO FRANCISCO COIMBRA(SP267361 - MAURO CESAR COLOZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANGELO FRANCISCO COIMBRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o acordo homologado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, remetam-se os autos ao

contador para que informe os dados relativos aos rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), nos termos da

Resolução nº 168/2011 do CJF.Com o retorno, requisitem-se os pagamentos nos termos das informações prestadas

pela contadoria e dos cálculos homologados.Após, ciência às partes dos requisitórios cadastrados. Prazo 5 (cinco)

dias.Na ausência de impugnação, tornem-me conclusos para transmissão.Em seguida, aguardem-se os pagamentos

dos requisitórios transmitidos.Cumpra-se e intimem-se.

 

0001981-12.2010.403.6138 - MARIA JOSE MATIAS DE SOUZA(SP189184 - ANDREIA CRISTIANE

JUSTINO SANTOS ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA JOSE

MATIAS DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido apresentado pelo INSS os cálculos de fls. 179/189, que atingiram o valor total de R$ 31.021,86 (trinta

e um mil vinte e um reais e oitenta e seis centavos), foi intimada a parte autora, que concordou expressamente

com os valores apresentados (fl. 191).Isso posto, julgo líquidos por decisão os cálculos elaborados pelo INSS,

homologando a importância de R$ R$ 31.021,86 (trinta e um mil vinte e um reais e oitenta e seis centavos), para

dezembro/2012, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.Remetam-se os autos ao contador para que informe

os dados relativos aos rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), nos termos da Resolução nº 168/2011 do

CJF.Com o retorno, requisitem-se os pagamentos, conforme as informações prestadas pela contadoria e os

cálculos homologados.Após, ciência às partes dos requisitórios cadastrados. Prazo 05 (cinco) dias.Na ausência de

impugnação, tornem-me conclusos para transmissão.Em seguida, aguardem-se os pagamentos.Cumpra-se e

intimem-se.

 

0002016-69.2010.403.6138 - IZAURA MARIA BORGES(SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IZAURA MARIA BORGES X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido apresentado pelo INSS os cálculos de fls. 154/159, que atingiram o valor total de R$ 8.983,45 (oito

mil novecentos e oitenta e três reais e quarenta e cinco centavos), foi intimada a parte autora, que concordou

expressamente com os valores apresentados (fl. 176).Isso posto, julgo líquidos por decisão os cálculos elaborados

pelo INSS, homologando a importância de R$ 8.983,45 (oito mil novecentos e oitenta e três reais e quarenta e

cinco centavos), para março/2012, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.Ao SEDI para retificação do

nome da parte autora, devendo constar IZAURA MARIA BORGES (CPF 112.156.118-70), conforme documento

apresentado às fls. 177/178.Remetam-se os autos ao contador para que informe os dados relativos aos rendimentos

recebidos acumuladamente (RRA), nos termos da Resolução nº 168/2011 do CJF.Com o retorno, requisitem-se os

pagamentos, de acordo com as informações prestadas pela contadoria e os cálculos homologados.Após, ciência às

partes dos requisitórios cadastrados. Prazo 05 (cinco) dias.Na ausência de impugnação, tornem-me conclusos para

transmissão.Em seguida, aguardem-se os pagamentos.Cumpra-se e intimem-se.

 

0002313-76.2010.403.6138 - CLERINEZ OSVANDA SALES COUTO(SP128792 - CASSIO ANTONIO

CREPALDI E SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X CLERINEZ OSVANDA SALES COUTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido apresentado pelo INSS os cálculos de fls. 96/103, que atingiram o valor total de R$ 25.786,62 (vinte e

cinco mil setecentos e oitenta e seis reais e sessenta e dois centavos), foi intimada a parte autora, que concordou
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expressamente com os valores apresentados (fl. 106/107).Isso posto, julgo líquidos por decisão os cálculos

elaborados pelo INSS, homologando a importância de R$ 25.786,62 (vinte e cinco mil setecentos e oitenta e seis

reais e sessenta e dois centavos), para dezembro/2012, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.Remetam-se

os autos ao contador para que informe os dados relativos aos rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), nos

termos da Resolução nº 168/2011 do CJF.Com o retorno, requisitem-se os pagamentos, conforme as informações

prestadas pela contadoria e os cálculos homologados.Após, ciência às partes dos requisitórios cadastrados. Prazo

05 (cinco) dias.Na ausência de impugnação, tornem-me conclusos para transmissão.Em seguida, aguardem-se os

pagamentos.Cumpra-se e intimem-se.

 

0003227-43.2010.403.6138 - ADEMIR DOS SANTOS(SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO

LACERDA E SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X ADEMIR DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido apresentado pelo INSS os cálculos de fls. 115/126, que atingiram o valor total de R$ 1.990,73 (um mil

novecentos e noventa reais e setenta e três centavos), foi intimada a parte autora, que concordou expressamente

com os valores apresentados (fl. 128).Isso posto, julgo líquidos por decisão os cálculos elaborados pelo INSS,

homologando a importância de R$ 1.990,73 (um mil novecentos e noventa reais e setenta e três centavos), para

janeiro/2013, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.Remetam-se os autos ao contador para que informe os

dados relativos aos rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), nos termos da Resolução nº 168/2011 do

CJF.Com o retorno, requisitem-se os pagamentos, conforme as informações prestadas pela contadoria e os

cálculos homologados.Após, ciência às partes dos requisitórios cadastrados. Prazo 05 (cinco) dias.Na ausência de

impugnação, tornem-me conclusos para transmissão.Em seguida, aguardem-se os pagamentos.Cumpra-se e

intimem-se.

 

0003489-90.2010.403.6138 - TEREZA DE JESUS DA CRUZ(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TEREZA DE JESUS DA CRUZ X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido apresentado pelo INSS os cálculos de fls. 96/105, que atingiram o valor total de R$ 9.331,53 (nove mil

trezentos e trinta e um reais e cinquenta e três centavos), foi intimada a parte autora, que concordou

expressamente com os valores apresentados (fls. 108/109).Isso posto, julgo líquidos por decisão os cálculos

elaborados pelo INSS, homologando a importância de R$ 9.331,53 (nove mil trezentos e trinta e um reais e

cinquenta e três centavos), para janeiro/2013, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.Defiro o requerimento

de destaque de honorários contratuais (fls. 108/109).Remetam-se os autos ao contador para que apresente os

valores devidos ao autor e ao advogado, de acordo com os cálculos homologados e o contrato de honorários de fl.

07, bem como informe os dados relativos aos rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), nos termos da

Resolução nº 168/2011 do CJF.Com o retorno, requisitem-se os pagamentos, conforme as informações prestadas

pela contadoria.Após, ciência às partes dos requisitórios cadastrados. Prazo 05 (cinco) dias.Na ausência de

impugnação, tornem-me conclusos para transmissão.Em seguida, aguardem-se os pagamentos.Cumpra-se e

intimem-se.

 

0003599-89.2010.403.6138 - MARIA ALICE BATISTA(SP121929 - OSMAR OSTI FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ALICE BATISTA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos ao contador para que apure os valores devidos à autora e seu advogado, de acordo com a

decisão proferida nos Embargos à Execução nº 0007858-93.2011.403.6138 (fls. 221/222), bem como informe os

dados relativos aos rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), nos termos da Resolução nº 168/2011 do

CJF.Com o retorno, requisitem-se os pagamentos, conforme as informações prestadas pela contadoria.Após,

ciência às partes dos requisitórios cadastrados. Prazo 05 (cinco) dias.Na ausência de impugnação, tornem-me

conclusos para transmissão.Em seguida, aguardem-se os pagamentos.Cumpra-se e intimem-se.

 

0003657-92.2010.403.6138 - APARECIDO LOURENCO DE CARVALHO(SP220602 - ADRIANO ARAUJO

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X APARECIDO LOURENCO DE

CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido apresentado pelo INSS os cálculos de fls. 92/101, que atingiram o valor total de R$ 3.493,78 (três mil

quatrocentos e noventa e três reais e setenta e oito centavos), foi intimada a parte autora, que concordou

expressamente com os valores apresentados (fl. 104).Isso posto, julgo líquidos por decisão os cálculos elaborados

pelo INSS, homologando a importância de R$ 3.493,78 (três mil quatrocentos e noventa e três reais e setenta e

oito centavos), para janeiro/2013, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.Remetam-se os autos ao contador

para que informe os dados relativos aos rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), nos termos da Resolução

nº 168/2011 do CJF.Com o retorno, requisitem-se os pagamentos, conforme as informações prestadas pela
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contadoria e os cálculos homologados.Após, ciência às partes dos requisitórios cadastrados. Prazo 05 (cinco)

dias.Na ausência de impugnação, tornem-me conclusos para transmissão.Em seguida, aguardem-se os

pagamentos.Cumpra-se e intimem-se.

 

0000892-17.2011.403.6138 - HERALDO HOFT(SP254518 - FABRICIO PIRES DE CARVALHO E SP168880 -

FABIANO REIS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HERALDO HOFT

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido apresentado pelo INSS os cálculos de fls. 133/143, que atingiram o valor total de R$ 16.778,47

(dezesseis mil setecentos e setenta e oito reais e quarenta e sete centavos), foi intimada a parte autora, que

concordou expressamente com os valores apresentados (fl. 146).Isso posto, julgo líquidos por decisão os cálculos

elaborados pelo INSS, homologando a importância de R$ 16.778,47 (dezesseis mil setecentos e setenta e oito reais

e quarenta e sete centavos), para janeiro/2013, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.Remetam-se os autos

ao contador para que informe os dados relativos aos rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), nos termos

da Resolução nº 168/2011 do CJF.Com o retorno, requisitem-se os pagamentos, conforme as informações

prestadas pela contadoria e os cálculos homologados.Após, ciência às partes dos requisitórios cadastrados. Prazo

05 (cinco) dias.Na ausência de impugnação, tornem-me conclusos para transmissão.Em seguida, aguardem-se os

pagamentos.Cumpra-se e intimem-se.

 

0004498-53.2011.403.6138 - JOSE DANIEL DOS SANTOS(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DANIEL DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido apresentado pelo INSS os cálculos de fls. 80/88, que atingiram o valor total de R$ 23.386,27 (vinte e

três mil trezentos e oitenta e seis reais e vinte e sete centavos), foi intimada a parte autora, que concordou

expressamente com os valores apresentados (fls. 91/93).Isso posto, julgo líquidos por decisão os cálculos

elaborados pelo INSS, homologando a importância de R$ 23.386,27 (vinte e três mil trezentos e oitenta e seis

reais e vinte e sete centavos), para dezembro/2012, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.Defiro o

requerimento de destaque de honorários contratuais (fl. 91/93).Remetam-se os autos ao contador para que

apresente os valores devidos ao autor e ao advogado, de acordo com os cálculos homologados e o contrato de

honorários (fl. 93), bem como informe os dados relativos aos rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), nos

termos da Resolução nº 168/2011 do CJF.Com o retorno, requisitem-se os pagamentos, conforme as informações

prestadas pela contadoria.Após, ciência às partes dos requisitórios cadastrados. Prazo 05 (cinco) dias.Na ausência

de impugnação, tornem-me conclusos para transmissão.Em seguida, aguardem-se os pagamentos.Cumpra-se e

intimem-se.

 

0005692-88.2011.403.6138 - SEBASTIANA AZEVEDO KAWANO X TADAO KAWANO(SP150556 -

CLERIO FALEIROS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIANA

AZEVEDO KAWANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TADAO KAWANO formula pedido de habilitação nesse processo em razão do falecimento da autora Sebastiana

Azevedo Kawano, ocorrido em 30/08/2012 (fl. 138). Trata-se de ação com decisão transitada em julgado em

27/05/2011 (fl. 109).Devidamente intimado sobre o pedido de habilitação, o INSS manifestou-se contrariamente

(fl. 147)Das informações de fls. 141/143, verifica-se que a Sr. TADAO KAWANO é o único beneficiário da

pensão por morte.A Lei nº 8.213/91 expressamente regula a hipótese de habilitação em matéria previdenciária

dispondo:Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à

pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou

arrolamento.Logo, sendo habilitado à pensão por morte o viúvo (fls. 142/143), apenas a ele são devidos os valores

não recebidos em vida pela segurada.Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação do requerente, devendo

constar o Sr. TADAO KAWANO como sucessor da autora falecida.Ao SEDI para que providencie as alterações

necessárias, devendo constar como sucessor TADAO KAWANO (CPF/MF 833.496.188-04).Com o retorno,

requisitem-se os pagamentos em consonância com as informações prestadas pela contadoria à fl. 129 e com os

cálculos homologados (fl. 128). Após, ciência às partes dos requisitórios cadastrados. Prazo 5 (cinco) dias.Na

ausência de impugnação, tornem-me conclusos para transmissão.Em seguida, aguardem-se os pagamentos dos

requisitórios transmitidos.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0008342-11.2011.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008341-

26.2011.403.6138) JOSE CARDOSO DE ALMEIDA(SP130281 - WANDER DONALDO NUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CARDOSO DE ALMEIDA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido apresentado pelo INSS os cálculos de fls. 95/106, que atingiram o valor total de R$ 1.411,69 (um mil

quatrocentos e onze reais e sessenta e nove centavos), foi intimada a parte autora, que deixou transcorrer in albis o
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prazo para manifestação (fl. 107v).Isso posto, julgo líquidos por decisão os cálculos elaborados pelo INSS,

homologando a importância de R$ 1.411,69 (um mil quatrocentos e onze reais e sessenta e nove centavos), para

dezembro/2012, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.Remetam-se os autos ao contador para que informe

os dados relativos aos rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), nos termos da Resolução nº 168/2011 do

CJF.Com o retorno, requisitem-se os pagamentos, conforme as informações prestadas pela contadoria e os

cálculos homologados.Após, ciência às partes dos requisitórios cadastrados. Prazo 05 (cinco) dias.Na ausência de

impugnação, tornem-me conclusos para transmissão.Em seguida, aguardem-se os pagamentos.Cumpra-se e

intimem-se.

 

0000295-14.2012.403.6138 - ORLANDO FERREIRA DE ASSIS(SP210641 - IRMA ROSANGELA PINTO DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ORLANDO FERREIRA DE ASSIS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido apresentado pelo INSS os cálculos de fls. 285/288, que atingiram o valor total de R$ 21.033,49 (vinte

e um mil trinta e três reais e quarenta e nove centavos), foi intimada a parte autora, que concordou expressamente

com os valores apresentados (fl. 290).Isso posto, julgo líquidos por decisão os cálculos elaborados pelo INSS,

homologando a importância de R$ 21.033,49 (vinte e um mil trinta e três reais e quarenta e nove centavos), para

novembro/2012, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.Remetam-se os autos ao contador para que informe

os dados relativos aos rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), nos termos da Resolução nº 168/2011 do

CJF.Com o retorno, requisitem-se os pagamentos, conforme as informações prestadas pela contadoria e os

cálculos homologados.Após, ciência às partes dos requisitórios cadastrados. Prazo 05 (cinco) dias.Na ausência de

impugnação, tornem-me conclusos para transmissão.Em seguida, aguardem-se os pagamentos.Cumpra-se e

intimem-se.

 

0000306-43.2012.403.6138 - ELISIA LAURA DE OLIVEIRA(SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELISIA LAURA DE OLIVEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP220602 - ADRIANO ARAUJO DE LIMA)

Vistos em Inspeção.Tendo sido apresentado pelo INSS os cálculos de fls. 142/158, que atingiram o valor total de

R$ 758,27 (setecentos e cinquenta e oito reais e vinte e sete centavos), foi intimada a parte autora, que concordou

expressamente com os valores apresentados (fl. 160).Isso posto, julgo líquidos por decisão os cálculos elaborados,

homologando a importância de R$ 758,27 (setecentos e cinquenta e oito reais e vinte e sete centavos), para

fevereiro/2013, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.Da análise dos autos, verifica-se que durante grande

parte da tramitação do feito, a representação da autora foi feita pelos patronos constituídos na procuração acostada

à petição inicial (fl. 09). Assim, requisite-se o pagamento em nome do Dr. PAULO ROBERTO DE CASTRO

LACERDA (OAB/SP 175.659), a título de honorários advocatícios sucumbenciais.Ciência às partes do

requisitório cadastrado. Prazo 5 (cinco) dias.Na ausência de impugnação, tornem-me conclusos para

transmissão.Em seguida, aguarde-se o pagamento do requisitório transmitido.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0001751-96.2012.403.6138 - MARIA HELENA PALMEIRA DOS SANTOS(SP196117 - SERGIO HENRIQUE

PACHECO E SP229013 - CAMILA OLIVEIRA SERRADELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X MARIA HELENA PALMEIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido apresentado pelo INSS os cálculos de fls. 158/166, que atingiram o valor total de R$ 26.645,34 (vinte

e seis mil seiscentos e quarenta e cinco reais e trinta e quatro centavos), foi intimada a parte autora, que concordou

expressamente com os valores apresentados (fl. 171).Isso posto, julgo líquidos por decisão os cálculos elaborados

pelo INSS, homologando a importância de R$ 26.645,34 (vinte e seis mil seiscentos e quarenta e cinco reais e

trinta e quatro centavos), para janeiro/2013, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.Remetam-se os autos

ao contador para que informe os dados relativos aos rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), nos termos

da Resolução nº 168/2011 do CJF.Com o retorno, requisitem-se os pagamentos, conforme as informações

prestadas pela contadoria e os cálculos homologados.Após, ciência às partes dos requisitórios cadastrados. Prazo

05 (cinco) dias.Na ausência de impugnação, tornem-me conclusos para transmissão.Em seguida, aguardem-se os

pagamentos.Cumpra-se e intimem-se.

 

 

Expediente Nº 829

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000228-20.2010.403.6138 - ROSA PERILO MIRANDA X OZAIR CECILIO MIRANDA(SP196117 - SERGIO

HENRIQUE PACHECO E SP293058 - FLAVIA TIRABOSQUI PARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL
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Chamo o feito à ordem.Dispõe o artigo 112 da Lei 8213/91 que O valor não recebido em vida pelo segurado só

será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da

lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. Tendo em vista os documentos anexados aos autos,

DECLARO habilitada no presente feito, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91, tão somente ROSA PERILO

MIRANDA, única beneficiária da pensão por morte deixada pelo segurado falecido, até então autor no presente

feito (NB 300.541.119-4).Remetam-se, pois, os autos ao SEDI, para as devidas anotações.Desta forma,

considerando a substituição do pólo ativo pela sucessora do autor falecido, mantenho à mesma os benefícios da

justiça gratuita, anteriormente deferidos; anote-se.Sem prejuízo, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte

autora esclareça ao Juízo, emendando a inicial se for o caso, quais os períodos de atividade especial não foram

reconhecidos pela autarquia previdenciária quando da concessão do benefício primitivo, elencando-os.Com a

resposta, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis, oportunidade em que o cumprimento da decisão

de fls. 131/132 será analisado.Publique-se e cumpra-se. 

 

0001777-65.2010.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001776-

80.2010.403.6138) JOSE ATAIDE DE ALMEIDA BORGES(SP250345 - ALAN ROSA HORMIGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro o quanto requerido pelo perito às fls. 71/72, especificamente no que diz respeito à sua nomeação nos

autos. Sendo assim, designo o dia 21 DE JUNHO DE 2013, às 11:30 horas, na sede deste Juízo Federa, para a

realização da prova pericial de natureza médica, a qual será realizada pelo perito médico que nomeio em

substituição, LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR, inscrito no CRM sob o nº 94.029, que deverá responder

aos quesitos eventualmente formulados pela parte autora, aos quesitos depositados em Secretaria pelo INSS ou

eventualmente em sua contestação e aos quesitos do Juízo já indicados na decisão anteriormente proferida.Arbitro,

em caráter definitivo, os honorários periciais no valor máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da

Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de 2007, , que serão efetuados após o término do prazo para que as partes se

manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de prestados.ALERTO QUE

CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA

REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não comparecimento implicará preclusão da prova. Da

mesma forma,deverá o advogado orientá-la a colaborar com a realização da perícia, sob pena de ter julgado seu

processo improcedente. Finalmente, alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora designada

munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os DOCUMENTOS MÉDICOS que possua, a fim de

subsidiar os trabalhos do Sr. Perito.Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima

designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s)

de forma fundamentada e dissertativa.Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação de eventuais

assistentes técnicos, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhes toca, e não será

promovida pelo Juízo. No mais, mantenho na íntegra a decisão proferida às fls. 47/48, que deve ser cumprida in

totum pela Serventia.Publique-se, intime-se e cumpra-se com urgência.

 

0002097-18.2010.403.6138 - MARCIO ROCHA GUIMARAES(SP287256 - SIMONE GIRARDI DOS SANTOS

E SP276349 - ROBERT FRIEDRICH KIRCHHOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora. (conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h deste Juízo e Informação de

Secretaria certificada dos autos).

 

0002782-25.2010.403.6138 - ROSANGELA DA SILVA(SP215665 - SALOMÃO ZATITI NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora. (conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h deste Juízo e Informação de

Secretaria certificada dos autos).

 

0003465-62.2010.403.6138 - MARIA ALICE MARTINS OLIMPIO(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora. (conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h deste Juízo e Informação de

Secretaria certificada dos autos).

 

0005572-45.2011.403.6138 - NADIA MARIA AMORIM(SP095426 - ANTONIO JOAO GUIMARAES DE

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora. (conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h deste Juízo e Informação de
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Secretaria certificada dos autos).

 

0005684-14.2011.403.6138 - ROSANA LADARIO DA SILVA(SP229059 - DENIS MARCOS VELOSO

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora. (conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h deste Juízo e Informação de

Secretaria certificada dos autos).

 

0006566-73.2011.403.6138 - JOSE LUIZ DE ARAUJO - INCAPAZ X SILVIE HELENA

NASCIMENTO(SP294402 - PAULO HENRIQUE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora. (conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h deste Juízo e Informação de

Secretaria certificada dos autos).

 

0007288-10.2011.403.6138 - DIRCE APARECIDA BOUSS DE SOUZA(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora. (conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h deste Juízo e Informação de

Secretaria certificada dos autos).

 

0007987-98.2011.403.6138 - MARIA LUIZA BAPTISTA(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora. (conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h deste Juízo e Informação de

Secretaria certificada dos autos).

 

0008394-07.2011.403.6138 - MARIA IRENE TEODORA CELESTINO(SP287256 - SIMONE GIRARDI DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora. (conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h deste Juízo e Informação de

Secretaria certificada dos autos).

 

0000332-41.2012.403.6138 - JOAO LOPES PESTANA(SP242814 - LEANDRO APARECIDO DA SILVA

ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

... dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 05 dias (iniciando pelo autor) e...(conforme decisão anteriormente

proferida e certidão acostada aos autos)

 

0000411-20.2012.403.6138 - JOVELINO DARC APARECIDO MOREIRA(SP070702 - AUTHARIS ABRAO

DOS SANTOS E SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos.Converto o julgamento em diligência para que se requisite junto aos empregadores abaixo relacionados,

cópia do laudo técnico de condições ambientais relativos ao empregado Jovelino Darc Aparecido Moreira:1)

Sucocítrico Cutrale Ltda - período de 01/06/1984 a 30/06/1985, com endereço na Rodovia Brigadeiro Faria Lima,

km 409, Colina. CEP 14770-070; 2) Win Indústria e Comércio Ltda - períodos de 12/03/2003 a 17/11/2003 e

30/10/2004 a 07/04/2010, com endereço na Avenida Celso Daniel, 883, Distrito Industrial, Barretos/SP. Prazo: 15

(quinze) dias, sob pena de desobediência. Após, vistas às partes pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias,

iniciando-se pelo autor. Intime-se o autor a apresentar cópia integral da carteira de trabalho. Prazo: 10 (dez) dias.

Após, vistas ao INSS, juntamente com o LTCAT a ser apresentado pelos empregados, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

 

0001255-67.2012.403.6138 - ANTONIA DE FATIMA TOSTA(SP167545 - JOSÉ MARIA DOS SANTOS E

SP250408 - EDUARDO LUIZ NUNES E SP317831 - FERNANDA MORATO DA SILVA PEREIRA) X

FAZENDA NACIONAL

... dê-se vista às partes pelo prazo individual e sucessivo de 05 (cinco) dias, principiando pelo autor, tornando

imediatamente os autos conclusos.(conforme decisão anteriormente proferida e certidão constante dos autos).
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0001561-36.2012.403.6138 - MATIA ARDENGUE LOPES(SP287256 - SIMONE GIRARDI DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Primeiramente, considerando as razões do indeferimento administrativo (fls. 41), requisite-se junto à

autarquia previdenciária, cópia integral do procedimento administrativo que deu origem à pensão por morte

concedida à companheira do instituidor ANTONIO LOPES com comprovação de união estável com o instituidor

(sic), que deverá ser juntado aos autos em até 30 (trinta) dias a contar da intimação. Expeça-se o necessário,

instruindo com cópia da presente decisão bem como dos dados do de cujus constantes dos autos.Outrossim, defiro

a produção da prova oral requerida, designando audiência de instrução e julgamento para o dia 26 DE

NOVEMBRO DE 2013, ÀS 17:00 HORAS, neste Juízo Federal.Intime-se a parte autora para comparecer na

audiência designada, a fim de prestar depoimento pessoal, nos termos do artigo 342 do C.P.C.Outrossim,

intimem-se as testemunhas eventualmente arroladas pelas partes, cujo rol deverá ser depositado em secretaria no

prazo de até 10 (dez) dias a contar da intimação da presente decisão, nos termos do artigo 407 do CPC. Esclareço

que cabe ao patrono da parte autora, no mesmo prazo anteriormente assinalado, informar o endereço completo das

testemunhas, bem como noticiar ao Juízo SE HAVERÁ O COMPARECIMENTO DAS MESMAS

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO. Sendo o caso, depreque-se a oitiva das testemunhas

arroladas.Publique-se e intimem-se pessoalmente as partes, dando-se vista ao INSS da petição de fls. 95/98.

 

0001795-18.2012.403.6138 - NILDA APARECIDA PENA DA SILVA(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora. (conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h deste Juízo e Informação de

Secretaria certificada dos autos).

 

0001893-03.2012.403.6138 - NEUSA MARIA FARINI DA SILVA(SP287256 - SIMONE GIRARDI DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.O embargante opôs os presentes Embargos em face da decisão de fls. 39/46, aduzindo que há

contradição com relação à fixação da data do início da incapacidade. Assim, requer que os presentes embargos

sejam recebidos e acolhidos, a fim de que seja sanada a contradição apontada. É o relatório. DECIDO. Recebo os

presentes Embargos de Declaração, porquanto tempestivos.O presente recurso é via inadequada para se discutir a

matéria ventilada. Com efeito, pretende o embargante a modificação da decisão, o que não é possível por meio

deste recurso.Assim dispõe o art. 535 do Código de Processo Civil:Art. 535 -Cabem embargos de declaração

quando: I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; II - for omitido ponto sobre o qual

devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. ....As hipóteses de admissibilidade estão taxativamente previstas no

dispositivo apontado, não sendo hipótese sequer de conhecimento de embargos opostos com nítidos propósitos

infringentes. Ante o exposto, não conheço dos presentes Embargos de Declaração, vez que não foram apontadas

as hipóteses de cabimento, quais sejam: omissão, obscuridade ou contradição, devendo ser mantida, na íntegra, a

decisão tal como lançada.Intimem-se. 

 

0002366-86.2012.403.6138 - DEBORA CRISTINA SILVA PENA(SP209660 - MUNIR CHANDINE NAJM) X

ALBERTO FERNANDO DA COSTA(SP299316 - FRANCISCO JOSE BASSORA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita ao correquerido Alberto Fernando da Costa; anote-se.Outrossim,

manifeste-se a parte autora sobre as contestações, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo acerca das preliminares

eventualmente arguidas bem como sobre os documentos acostados, e especificando, nesta oportunidade e prazo,

as provas que pretende produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, intimem-se os requeridos para que

indiquem, justificando, se há alguma prova que pretende produzir.Prazo: 10 (dez) dias individuais e sucessivos,

iniciando por Alberto Fernando da Costa, seguido pelo INSS.Após, tornem os autos conclusos para as

deliberações cabíveis, sem prejuízo do julgamento antecipado da lide.Publique-se e cumpra-se.

 

0002658-71.2012.403.6138 - MELQUISEDEC PEREIRA DOS SANTOS(SP225941 - KARINA PIRES DE

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a

concessão/restabelecimento/manutenção do benefício de auxílio-doença e sua posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, ao argumento de que se encontra incapacitada ao trabalho que exerce.Em despacho

anterior, esse juízo postergou a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda do laudo

médico-pericial.Realizada perícia médica, o ilustre perito registra, em sua conclusão, que não restou comprovada

a incapacidade que permitiria a concessão de eventual benefício previdenciário por incapacidade, de modo que

INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado.De toda forma, o conjunto probatório será analisado de

forma exauriente na sentença, como possibilidade, se for o caso, afastar a conclusão do Expert.Cite-se, pois a
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parte contrária para que apresente contestação no prazo legal, e, no mesmo prazo, manifeste-se acerca do laudo

pericial. Com a vinda contestação, intime-se a parte autora para que apresente réplica, no prazo de 10 (dez) dias,

se assim o desejar, e, no mesmo prazo manifeste-se acerca do laudo pericial.Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 

0000084-41.2013.403.6138 - LELIA MARIA RABELO AIRES(SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Cuida-se de ação em que a parte autora pleiteia em sede de tutela antecipada, a

concessão/restabelecimento/manutenção do benefício de auxílio-doença e sua posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, ao argumento de que se encontra incapacitada ao trabalho que exerce.Foi realizada

perícia médica, laudo de fls. 105/110, o qual foi complementado à fl. 123.É a síntese do necessário. Decido.Em

despacho anterior, este Juízo postergou a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda

do laudo médico-pericial.A concessão de antecipação de tutela requer, em apertada síntese, a configuração do

periculum in mora e a prova inequívoca, a convencer o julgador da verossimilhança das alegações.No que

concerne à concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade, quais sejam: auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez é necessária a presença dos três requisitos legais, a saber: incapacidade, carência

(ressalvadas a exceções) e qualidade de segurado.I) DA INCAPACIDADEDe fato, o estado de saúde da autora é

incapacitante. Conforme se extrai do laudo pericial de fls. 105/110, e 123, precisamente da fl. 109, a autora está

acometida de patologias que a incapacitam para atividade laborativa.Ademais, o expert do Juízo fixou,

expressamente, a data do início da incapacidade da autora, como 16 de maio de 2006.II) DA CARÊNCIA No que

concerne à carência para concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, preceituada no artigo 25, I,

da LBPS, cuida-se de um número mínimo de contribuições mensais, consideradas a partir do transcurso do

primeiro dia dos meses de sua competência, indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício. A autora,

no que tange ao quesito carência, conforme consta do sistema CNIS, cumpriu o número mínimo de 12

contribuições estipuladas no artigo 25, I, da lei 8.213/91.III) DA QUALIDADE DE SEGURADAA qualidade de

segurado, requisito intrínseco à concessão de benéficos previdenciários, é atribuída a todos aqueles que vertem

contribuições à Previdência Social com fito a manter sua condição de filiado. Contudo, em atendimento ao

princípio da solidariedade, a LBPS, em seu artigo 15, estabelece condições em que o segurado, mesmo sem verter

contribuições, mantém sua condição de filiado à Previdência Social. No que diz respeito à qualidade de segurado,

conforme informações constantes no sistema CNIS, observo que a autora, na data em que iniciou a incapacidade,

ostentava qualidade de segurada, uma vez que, estava em gozo de benefício previdenciário, o qual se iniciou em

19/04/2005.Assim, tenho por comprovada a existência de prova inequívoca da verossimilhança das alegações da

parte autora.O fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação é também notório e evidente, pois, além

de se tratar de verba de caráter nitidamente alimentar, há ainda, no âmbito da cognição sumária, demonstração

satisfatória do fato de que a autora não possui condições para o labor.Diante de todo o exposto, presentes os

requisitos legais e considerando os termos do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, DEFIRO o pedido de

tutela antecipada, para determinar ao INSS que IMPLANTE o benefício aposentadoria por invalidez em favor da

parte autora LELIA MARIA RABELO AIRES, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data em que for

intimado do teor desta decisão, sob as penas da lei.O benefício a ser implantado deverá ter as seguintes

características:Nome do beneficiário: LELIA MARIA RABELO AIRESEspécie do benefício: Aposentadoria por

invalidez previdenciárioNúmero do Benefício: ----------------------------------------------------------Data de início do

benefício (DIB): 04/12/2012 (data do indeferimento administrativo) Data do início do pagamento (DIP): Data

desta decisãoRenda mensal inicial (RMI): Calculada na forma da leiRenda mensal atual: Calculada na forma da

leiComunique-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ, com urgência e pelo meio mais

expedito, o teor da presente decisão para a implantar o benefício no prazo de 15 (quinze) dias.Cite-se a parte

contrária para que apresente contestação no prazo legal, e, no mesmo prazo, manifeste-se acerca do laudo pericial

de fls. 105/110 e 123.Com a vinda contestação, intime-se a parte autora para que apresente réplica, no prazo de 10

(dez) dias, se assim o desejar e, no mesmo prazo manifeste-se acerca do laudo pericial de fls. 105/110 e 123.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

0000173-64.2013.403.6138 - SEBASTIAO CARLOS COTA(SP287256 - SIMONE GIRARDI DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Cuida-se de ação em que a parte autora pleiteia em sede de tutela antecipada, a

concessão/restabelecimento/manutenção do benefício de auxílio-doença e sua posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, ao argumento de que se encontra incapacitada ao trabalho que exerce.Foi realizada

perícia médica, laudo de fls. 58/64.É a síntese do necessário. Decido.Em despacho anterior, este Juízo postergou a

análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda do laudo médico-pericial.A concessão de

antecipação de tutela requer, em apertada síntese, a configuração do periculum in mora e a prova inequívoca, a

convencer o julgador da verossimilhança das alegações.No que concerne à concessão dos benefícios

previdenciários por incapacidade, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, é necessário que,

cumulativamente, estejam presentes três requisitos básicos, a saber: incapacidade, carência (ressalvadas as
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exceções) e qualidade de segurado.I) DA INCAPACIDADEDe fato, o estado de saúde do autor é incapacitante.

Conforme se extrai do laudo pericial de fls. 58/64, precisamente da fl. 61, o autor está acometido de patologia que

o incapacita para atividade laborativa.Ademais, o expert do Juízo fixou, expressamente, a data de início da

incapacidade do autor, como sendo 25 de novembro de 2011.II) DA CARÊNCIA No que concerne à carência para

concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, preceituada no artigo 25, I, da LBPS, cuida-se de um

número mínimo de contribuições mensais, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de sua

competência, indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício. O autor, no que tange ao requisito

carência, conforme o constante do sistema CNIS, cumpriu o número mínimo de 12 contribuições estipuladas no

artigo 25, I, da lei 8.213/91.III) DA QUALIDADE DE SEGURADOA qualidade de segurado, requisito intrínseco

à concessão de benéficos previdenciários, é atribuída a todos aqueles que vertem contribuições à Previdência

Social com fito a manter sua condição de filiado. Contudo, em atendimento ao princípio da solidariedade a LBPS

em seu artigo 15 estabelece condições em que o segurado, mesmo sem verter contribuições, mantém sua condição

de filiado à Previdência Social. No que diz respeito à qualidade de segurado, conforme informações constantes no

sistema CNIS, observo que o autor, na data em que se iniciou a incapacidade, ostentava qualidade de segurado,

uma vez que, estava em gozo de benefício previdenciário, o qual iniciou-se em 19/11/2009.Assim, tenho por

comprovada a existência de prova inequívoca da verossimilhança das alegações da parte autora.O fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação é também notório e evidente, pois, além de se tratar de verba de caráter

nitidamente alimentar, há ainda, no âmbito da cognição sumária, demonstração satisfatória do fato de que o autor

não possui condições para o labor.Diante de todo o exposto, presentes os requisitos legais e considerando os

termos do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, DEFIRO o pedido de tutela antecipada, para determinar ao

INSS que CONVERTA o benefício de auxílio-doença [NB 538.404.690-9] em aposentadoria por invalidez em

favor da parte autora SEBASTIAO CARLOS COTA, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data em que for

intimado do teor desta decisão, sob as penas da lei.O benefício a ser implantado deverá ter as seguintes

características:Nome do beneficiário: SEBASTIAO CARLOS COTAEspécie do benefício: Aposentadoria por

invalidez previdenciárioNúmero do Benefício: ----------------------------------------------------------Data de início do

benefício (DIB): 25/11/2011Data de início do pagamento (DIP): Data desta decisãoRenda mensal inicial (RMI):

Calculada na forma da leiRenda mensal atual: Calculada na forma da leiData do início do pagamento: --------------

--------------------------------------------Comunique-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ, com

urgência e pelo meio mais expedito, o teor da presente decisão para cumprimento.Cite-se a parte contrária para

que apresente contestação no prazo legal, e, no mesmo prazo, manifeste-se acerca do laudo pericial de fls.

58/64.Com a vinda contestação, intime-se a parte autora para que apresente réplica, no prazo de 10 (dez) dias, se

assim o desejar e, no mesmo prazo manifeste-se acerca do laudo pericial de fls. 58/64. Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

 

0000305-24.2013.403.6138 - LOVANOR APARECIDO DE SOUZA(SP215665 - SALOMÃO ZATITI NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a

concessão/restabelecimento/manutenção do benefício de auxílio-doença e sua posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, ao argumento de que se encontra incapacitada ao trabalho que exerce.Em despacho

anterior, esse juízo postergou a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda do laudo

médico-pericial.Realizada perícia médica, o ilustre perito registra, em sua conclusão, que não restou comprovada

a incapacidade que permitiria a concessão de eventual benefício previdenciário por incapacidade, de modo que

INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado.De toda forma, o conjunto probatório será analisado de

forma exauriente na sentença, como possibilidade, se for o caso, afastar a conclusão do Expert.Cite-se, pois a

parte contrária para que apresente contestação no prazo legal, e, no mesmo prazo, manifeste-se acerca do laudo

pericial. Com a vinda contestação, intime-se a parte autora para que apresente réplica, no prazo de 10 (dez) dias,

se assim o desejar, e, no mesmo prazo manifeste-se acerca do laudo pericial.Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 

0000309-61.2013.403.6138 - NELSON APARECIDO FIOROT(SP201921 - ELAINE CRISTINA VILELA

BORGES MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Cuida-se de ação em que a parte autora pleiteia em sede de tutela antecipada, a

concessão/restabelecimento/manutenção do benefício de auxílio-doença e sua posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, ao argumento de que se encontra incapacitada ao trabalho que exerce.Foi realizada

perícia médica, laudo de fls. 32/36.É a síntese do necessário. Decido.Em despacho anterior, este Juízo postergou a

análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda do laudo médico-pericial.A concessão de

antecipação de tutela requer, em apertada síntese, a configuração do periculum in mora e a prova inequívoca, a

convencer o julgador da verossimilhança das alegações.No que concerne à concessão dos benefícios

previdenciários por incapacidade, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, é necessário que,

cumulativamente, estejam presentes três requisitos básicos, a saber: incapacidade, carência (ressalvadas a

exceções) e qualidade de segurado.I) DA INCAPACIDADEDe fato, o estado de saúde do autor é incapacitante.
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Conforme se extrai do laudo pericial de fls. 32/36, precisamente da fl. 35, o autor está acometido de patologia que

o incapacita para atividades laborativas.Ademais, o expert do Juízo fixou, expressamente, o início da incapacidade

do autor como sendo julho de 2011.II) DA CARÊNCIA No que concerne à carência para concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, preceituada no artigo 25, I, da LBPS, cuida-se de um número mínimo de

contribuições mensais, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de sua competência,

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício. O autor, no que tange ao quesito carência, conforme o

constante do sistema CNIS, cumpriu o número mínimo de 12 contribuições estipuladas no artigo 25, I, da lei

8.213/91.III) DA QUALIDADE DE SEGURADOA qualidade de segurado, requisito intrínseco à concessão de

benéficos previdenciários, é atribuída a todos aqueles que vertem contribuições à previdência social com fito a

manter sua condição de filiado. Contudo, em atendimento ao princípio da solidariedade a LBPS em seu artigo 15

estabelece condições em que o segurado, mesmo sem verter contribuições, mantém sua condição de filiado à

Previdência Social. No que diz respeito à qualidade de segurado, conforme informações constantes no sistema

CNIS, observo que o autor, na data da em que se iniciou a incapacidade, ostentava qualidade de segurado, pois

mantinha vínculo empregatício com a empresa Construmella Construtora Ltda, o qual encerrou-se apenas em

09/2011. Ademais, passou a receber o benefício de auxílio-doença em 22/09/2011.Assim, tenho por comprovada a

existência de prova inequívoca da verossimilhança das alegações da parte autora.O fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação é também notório e evidente, pois, além de se tratar de verba de caráter

nitidamente alimentar, há ainda, no âmbito da cognição sumária, demonstração satisfatória do fato de que a autora

não possui condições para o labor.Diante de todo o exposto, presentes os requisitos legais e considerando os

termos do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, DEFIRO o pedido de tutela antecipada, para determinar ao

INSS que MANTENHA o benefício de auxílio-doença [NB 548.085.939-7] em favor do autor NELSON

APARECIDO FIOROT, sob as penas da lei.Comunique-se o INSS com urgência, para cumprimento.Cite-se a

parte contrária para que apresente contestação no prazo legal, e, no mesmo prazo, manifeste-se acerca do laudo

pericial de fls. 32/36.Com a vinda contestação, intime-se a parte autora para que apresente réplica, no prazo de 10

(dez) dias, se assim o desejar e, no mesmo prazo manifeste-se acerca do laudo pericial de fls. 32/36. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000323-45.2013.403.6138 - PAULO HENRIQUE PEREIRA(SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Considerando o que dos autos consta, determino a realização de nova perícia médica, na área de

psiquiatria.Assim, designo o dia 30 DE JULHO DE 2013, às 14h15min, nas dependências deste Juízo Federal,

para realização da perícia médica. Para tanto, nomeio o perito médico OSWALDO LUÍS JÚNIOR

MARCONATO, inscrito no CRM sob o nº 90.539, o qual deverá responder aos quesitos eventualmente

formulados pela parte autora, aos quesitos apresentados pelo INSS e depositados em Secretaria, bem como aos

quesitos apresentados pelo Juízo às fls. 121/122.Arbitro os honorários periciais no valor máximo a que se refere a

Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de 2007, , que serão efetuados após o término do

prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de

prestados.ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA

DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não comparecimento

implicará preclusão da prova. Alerto, ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia munida de seus

documentos pessoais, bem como de todos os documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os trabalhos do

Sr. Perito, sob pena de submeter-se ao julgamento pelo ônus da prova (art. 333, I do CPC). Sendo assim, disporá o

Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do

respectivo laudo, devendo os quesitos ser respondidos de forma fundamentada e dissertativa.Ficam as partes desde

logo advertidas de que a intimação de eventuais assistentes técnicos, acerca da data de realização da perícia

médica, é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo Juízo. Após, com a juntada do laudo pericial,

prossiga-se nos termos da decisão anterior (fls. 121/122), tornando os autos conclusos para análise do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela e demais deliberações cabíveis.Sem prejuízo, ciência ao INSS do retorno dos

autos.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000334-74.2013.403.6138 - IVONE EUZEBIO CASERI(SP287256 - SIMONE GIRARDI DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a

concessão/restabelecimento/manutenção do benefício de auxílio-doença e sua posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, ao argumento de que se encontra incapacitada ao trabalho que exerce.Em despacho

anterior, esse juízo postergou a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda do laudo

médico-pericial.Realizada perícia médica, o ilustre perito registra, em sua conclusão, que não restou comprovada

a incapacidade que permitiria a concessão de eventual benefício previdenciário por incapacidade, de modo que

INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado.De toda forma, o conjunto probatório será analisado de

forma exauriente na sentença, como possibilidade, se for o caso, afastar a conclusão do Expert.Cite-se, pois a
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parte contrária para que apresente contestação no prazo legal, e, no mesmo prazo, manifeste-se acerca do laudo

pericial. Com a vinda contestação, intime-se a parte autora para que apresente réplica, no prazo de 10 (dez) dias,

se assim o desejar, e, no mesmo prazo manifeste-se acerca do laudo pericial.Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 

0000439-51.2013.403.6138 - PAULA CRISTINNY ALVES DOS SANTOS SILVA - MENOR X LUCIMARA

ALVES DOS SANTOS(SP308764 - HERLYSON PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de ação interposta pelo rito ordinário, por intermédio da qual o autor pleiteia, em sede de

antecipação dos efeitos da tutela, o benefício de pensão por morte em razão do falecimento de seu pai, negado

pela autarquia previdenciária sob a alegação de falta de qualidade de segurado do mesmo.Primeiramente, recebo a

petição de fls. 24/25 como emenda à inicial. Nesse sentido, remetam-se os autos ao SEDI para anotação do novo

valor atribuído à causa.Postergo a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para a sentença.Sem

medida de urgência, pois, cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do CPC, intimando-o da presente decisão.Com

a resposta da autarquia ré, tornem conclusos.Publique-se e cumpra-se.

 

0000470-71.2013.403.6138 - DELSON DE AQUINO(SP225595 - ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a

concessão/restabelecimento/manutenção do benefício de auxílio-doença e sua posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, ao argumento de que se encontra incapacitada ao trabalho que exerce.Em despacho

anterior, esse juízo postergou a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda do laudo

médico-pericial.Realizada perícia médica, o ilustre perito registra, em sua conclusão, que não restou comprovada

a incapacidade que permitiria a concessão de eventual benefício previdenciário por incapacidade, de modo que

INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado.De toda forma, o conjunto probatório será analisado de

forma exauriente na sentença, como possibilidade, se for o caso, afastar a conclusão do Expert.Cite-se, pois a

parte contrária para que apresente contestação no prazo legal, e, no mesmo prazo, manifeste-se acerca do laudo

pericial. Com a vinda contestação, intime-se a parte autora para que apresente réplica, no prazo de 10 (dez) dias,

se assim o desejar, e, no mesmo prazo manifeste-se acerca do laudo pericial.Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 

0000476-78.2013.403.6138 - TEREZINHA MARIA DA COSTA(SP287256 - SIMONE GIRARDI DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Cuida-se de ação em que a parte autora pleiteia em sede de tutela antecipada, a

concessão/restabelecimento/manutenção do benefício de auxílio-doença e sua posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, ao argumento de que se encontra incapacitada ao trabalho que exerce.Foi realizada

perícia médica, laudo de fls. 23/29.É a síntese do necessário. Decido.Em despacho anterior, este Juízo postergou a

análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda do laudo médico-pericial.A concessão de

antecipação de tutela requer, em apertada síntese, a configuração do periculum in mora e a prova inequívoca, a

convencer o julgador da verossimilhança das alegações.No que concerne à concessão dos benefícios

previdenciários por incapacidade, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, é necessário que,

cumulativamente, estejam presentes três requisitos básicos, a saber: incapacidade, carência (ressalvadas a

exceções) e qualidade de segurado.I) DA INCAPACIDADEDe fato, o estado de saúde da autora é incapacitante.

Conforme se extrai do laudo pericial de fls. 23/29, precisamente da fl. 26, a autora está acometida de patologias

que a incapacitam para atividade laborativa.Ademais, o expert do Juízo fixou, expressamente, a data do início da

incapacidade da autora, como 25/09/2012.II) DA CARÊNCIA No que concerne à carência para concessão de

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, preceituada no artigo 25, I, da LBPS, cuida-se de um numero

mínimo de contribuições mensais, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de sua

competência, indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício. No entanto, nas hipóteses do artigo 151

da Lei nº 8.213/91, a concessão de benefício por incapacidade independe de carência, como é o caso dos autos,

pois, a segurada está acometida de cardiopatia grave.III) DA QUALIDADE DE SEGURADOA qualidade de

segurado, requisito intrínseco à concessão de benéficos previdenciários, é atribuída a todos aqueles que vertem

contribuições à previdência social com fito a manter sua condição de filiado. Contudo, em atendimento ao

princípio da solidariedade a LBPS em seu artigo 15 estabelece condições em que o segurado, mesmo sem verter

contribuições, mantém sua condição de filiado à Previdência Social. No que diz respeito à qualidade de segurado,

conforme informações constantes no sistema CNIS, observo que a autora, na data em que se iniciou a

incapacidade, ostentava qualidade de segurada, uma vez que, estava em gozo de benefício previdenciário, o qual

iniciou-se em 05/06/2012.Assim, tenho por comprovada a existência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações da parte autora.O fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação é também notório e

evidente, pois, além de se tratar de verba de caráter nitidamente alimentar, há ainda, no âmbito da cognição

sumária, demonstração satisfatória do fato de que a autora não possui condições para o labor.Diante de todo o
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exposto, presentes os requisitos legais e considerando os termos do pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

DEFIRO o pedido de tutela antecipada, para determinar ao INSS que CONVERTA o benefício auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez em favor da parte autora TEREZINHA MARIA DA COSTA, no prazo de 15 (quinze)

dias, contados da data em que for intimado do teor desta decisão, sob as penas da lei.O benefício a ser implantado

deverá ter as seguintes características:Nome do beneficiário: TEREZINHA MARIA DA COSTAEspécie do

benefício: Aposentadoria por invalidez previdenciárioNúmero do Benefício: ---------------------------------------------

-------------Data de início do benefício (DIB): 22/04/2013 (data do laudo) Data do início do pagamento (DIP):

Data desta decisãoRenda mensal inicial (RMI): Calculada na forma da leiRenda mensal atual: Calculada na forma

da leiComunique-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ, com urgência e pelo meio mais

expedito, o teor da presente decisão para a conversão do benefício no prazo de 15 (quinze) dias.Cite-se a parte

contrária para que apresente contestação no prazo legal, e, no mesmo prazo, manifeste-se acerca do laudo pericial

de fls. 23/29.Com a vinda contestação, intime-se a parte autora para que apresente réplica, no prazo de 10 (dez)

dias, se assim o desejar e, no mesmo prazo manifeste-se acerca do laudo pericial de fls. 23/29. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000493-17.2013.403.6138 - ANTONIO LUIZ GONCALVES(SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA

MUNIZ MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a

concessão/restabelecimento/manutenção do benefício de auxílio-doença e sua posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, ao argumento de que se encontra incapacitada ao trabalho que exerce.Em despacho

anterior, esse juízo postergou a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda do laudo

médico-pericial.Realizada perícia médica, o ilustre perito registra, em sua conclusão, que não restou comprovada

a incapacidade que permitiria a concessão de eventual benefício previdenciário por incapacidade, de modo que

INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado.De toda forma, o conjunto probatório será analisado de

forma exauriente na sentença, como possibilidade, se for o caso, afastar a conclusão do Expert.Cite-se, pois a

parte contrária para que apresente contestação no prazo legal, e, no mesmo prazo, manifeste-se acerca do laudo

pericial. Com a vinda contestação, intime-se a parte autora para que apresente réplica, no prazo de 10 (dez) dias,

se assim o desejar, e, no mesmo prazo manifeste-se acerca do laudo pericial.Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 

0000538-21.2013.403.6138 - JOSE MARIO DA SILVA FRANCA(SP215665 - SALOMÃO ZATITI NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a

concessão/restabelecimento/manutenção do benefício de auxílio-doença e sua posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, ao argumento de que se encontra incapacitada ao trabalho que exerce.Em despacho

anterior, esse juízo postergou a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda do laudo

médico-pericial.Realizada perícia médica, o ilustre perito registra, em sua conclusão, que não restou comprovada

a incapacidade que permitiria a concessão de eventual benefício previdenciário por incapacidade, de modo que

INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado.De toda forma, o conjunto probatório será analisado de

forma exauriente na sentença, como possibilidade, se for o caso, afastar a conclusão do Expert.Cite-se, pois a

parte contrária para que apresente contestação no prazo legal, e, no mesmo prazo, manifeste-se acerca do laudo

pericial. Com a vinda contestação, intime-se a parte autora para que apresente réplica, no prazo de 10 (dez) dias,

se assim o desejar, e, no mesmo prazo manifeste-se acerca do laudo pericial.Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 

0000584-10.2013.403.6138 - NEUSA SANTANA(SP215665 - SALOMÃO ZATITI NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a

concessão/restabelecimento/manutenção do benefício de auxílio-doença e sua posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, ao argumento de que se encontra incapacitada ao trabalho que exerce.Em despacho

anterior, esse juízo postergou a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda do laudo

médico-pericial.Realizada perícia médica, o ilustre perito registra, em sua conclusão, que não restou comprovada

a incapacidade que permitiria a concessão de eventual benefício previdenciário por incapacidade, de modo que

INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado.De toda forma, o conjunto probatório será analisado de

forma exauriente na sentença, como possibilidade, se for o caso, afastar a conclusão do Expert.Cite-se, pois a

parte contrária para que apresente contestação no prazo legal, e, no mesmo prazo, manifeste-se acerca do laudo

pericial. Com a vinda contestação, intime-se a parte autora para que apresente réplica, no prazo de 10 (dez) dias,

se assim o desejar, e, no mesmo prazo manifeste-se acerca do laudo pericial.Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 

0000585-92.2013.403.6138 - ADEMIR OLIVEIRA DA COSTA(SP215665 - SALOMÃO ZATITI NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos, etc.Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a

concessão/restabelecimento/manutenção do benefício de auxílio-doença e sua posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, ao argumento de que se encontra incapacitada ao trabalho que exerce.Em despacho

anterior, esse juízo postergou a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda do laudo

médico-pericial.Realizada perícia médica, o ilustre perito registra, em sua conclusão, que não restou comprovada

a incapacidade que permitiria a concessão de eventual benefício previdenciário por incapacidade, de modo que

INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado.De toda forma, o conjunto probatório será analisado de

forma exauriente na sentença, como possibilidade, se for o caso, afastar a conclusão do Expert.Cite-se, pois a

parte contrária para que apresente contestação no prazo legal, e, no mesmo prazo, manifeste-se acerca do laudo

pericial. Com a vinda contestação, intime-se a parte autora para que apresente réplica, no prazo de 10 (dez) dias,

se assim o desejar, e, no mesmo prazo manifeste-se acerca do laudo pericial.Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 

0000914-07.2013.403.6138 - DOUGLAS ROGERIO ROSA(SP333364 - DANIEL HENRIQUE DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Outrossim, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez)

dias, a fim de que, nos termos do artigo 284 do CPC, emende a petição inicial, de modo a mesma indique de modo

claro o pedido com a suas especificações, esclarecendo ao Juízo se pretende o julgamento antecipado da lide ou a

prova oral, vez que os dois são incompatíveis.No mesmo prazo e oportunidade acima concedidos, deverá o autor

apresentar ao Juízo cópia integral (capa a capa) de sua(s) CTPS(s).Com o cumprimento, tornem conclusos para as

deliberações cabíveis. Na inércia, conclusos para extinção.Publique-se e cumpra-se.

 

0000929-73.2013.403.6138 - JOSIANE RIBEIRO NUNES(SP228997 - ANGELO CLEITON NOGUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Distribuídos os presentes autos de ação de procedimento ordinário a esta 1ª Vara Federal de Barretos, calha

referir que por meio dela se busca a concessão/manutenção ou revisão de benefício acidentário (vide fls. 02/06,

14/15, 17, dentre outras).Resumo do necessário, DECIDO:A atribuição de fazer processar e dirimir o litígio em

apreço não se entrega à competência da Justiça Federal, como se verifica do art. 109, I, da CF (nas hipóteses

excetuadas).De fato, é da Justiça Estadual a competência para processar e julgar litígios decorrentes de acidente

do trabalho, tanto para conceder benefício, quanto para proceder a sua revisão. (cf. STJ - CC 47.811, 3ª S., Rel. o

Min. GILSON DIPP, DJ de 11.05.2005).Segue que, à vista do caráter absoluto da competência ratione materiae

em apreço, o feito, devidamente baixado, deve ser remetido a uma das Varas Cíveis da Comarca de Barretos-SP,

com as nossas homenagens e observadas as cautelas de estilo.Publique-se e cumpra-se.

 

0000930-58.2013.403.6138 - MIGUEL CESAR SCALON BUCK(SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Indefiro, entretanto, o pedido de produção de prova pericial, uma

vez que é incabível essa espécie probatória para a concessão de aposentadoria especial, devendo ou o

enquadramento em categoria profissional até 28/04/1995 ou a realização de laudo, pelo empregador, atestando a

exposição a agentes nocivos à saúde, vida ou integridade física; entre 29/04/1995 a 10/10/1996, se necessária a

apresentação de formulário para comprovação da efetiva exposição; a partir de 11/10/1996 o formulário (SB40 ou

DSS 8030) deve vir acompanhado do laudo técnico que o ampara. A partir de 01/01/2004, necessária a

apresentação de perfil profissiográfico previdenciário. A vedação à prova pericial decorre da exigência legal de

documentação para comprovar tempo de serviço, daí a desnecessidade de nomeação de perito, de modo que cabe à

parte apresentar os documentos listados, sob pena de o julgamento do pedido ser contrário à sua pretensão. Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. PROVA PERICIAL. INCABÍVEL. - A concessão de

aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas,

insalubres ou perigosas, prevista desde a LOPS de 1960, confirmada pelas Leis 5890/73 e 6887/80, foi mantida

pela Lei n 8.213/91. - Para funções desempenhadas até 28.04.95, bastava o enquadramento da respectiva categoria

profissional nos anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 10.10.96, necessária a apresentação de formulário para

comprovação da efetiva exposição. A partir de 11.10.96, indispensável que o formulário (SB 40 ou DSS 8030)

viesse acompanhado do laudo técnico que o ampara. - Havendo em lei especial disposição expressa acerca da

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, incabível a realização de perícia ou a nomeação de

perito para análise dos laudos e demais documentos juntados aos autos, bem como de depoimentos prestados por

testemunhas, pois não se prestam para comprovar a alegação do autor. - Agravo de instrumento a que se nega

provimento. (TRF 3, AI - Agravo de Instrumento n. 201103000004992, Juíza convocada Márcia Hoffmann,

Oitava Turma, DJE de 29/09/2011, página 1544). Não se trata de matéria que admite a produção de qualquer meio

de prova, mas há limitação dos meios de prova, admitindo-se somente, como regra, a prova documental. É uma

medida que, ao fim e ao cabo, mais favorece ao segurado do que o prejudica. Além disso, as informações
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constantes dos documentos acima listados são mais fidedignas, especialmente porque retratam a situação

contemporânea à prestação laboral. Por outro lado, a perícia por similaridade, como se costuma fazer, não tem

como de espelhar a realidade do trabalhador, no que limita, sobremaneira o convencimento do julgador. A prova,

aliás, tem como serventia convencer aquele que julga de que a versão apresentada é mais próxima da verdade, o

que não se atinge com aqueles tipos de perícia. No período anterior a 05/03/1997, por força do enquadramento por

presunção legal, basta a prova do exercício das atividades elencadas nos anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 ou

do Decreto n. 53.831/64, conforme a época da prestação laboral, por meio da juntada de documentos, geralmente

cópia da carteira de trabalho. Nesse caso, o indeferimento da produção pericial tem como fundamento a sua

inutilidade, pois é indiferente o ambiente de trabalho, basta a comprovação do exercício de determinada atividade

tida como especial por força de presunção legal (excetuada, obviamente, a exposição a ruído e calor, que exige,

em qualquer época, a juntada de LTCAT).De toda forma, para que o segurado não seja prejudicado, admito a

produção de perícia sobre as condições ambientais do trabalho se presentes uma das seguintes condicionantes:(i)

encerramento, de fato ou de direito, da sociedade empresária empregadora;(ii) recusa do atual ou ex-empregador

em fornecer os documentos listado acima. Desse modo, deve o autor justificar a pertinência da realização de

perícia sobre as condições do ambiente laboral, por meio da juntada de documentos que comprovem as situações

acima descritas, com o fornecimento, inclusive, do endereço do (s) empregador (es). Na mesma petição, deverá o

autor descrever, de forma pormenorizada, as atividades desempenhadas.Prazo: 30 (TRINTA) DIAS, sob pena de

submeter-se ao julgamento pelo ônus da prova (art. 333, I do CPC). Se porventura houver recusa do empregador

(atual ou pretérito), antes de determinar a realização de perícia, requisite-se a documentação pertinente, que

deverá ser apresentada no PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, sob pena de desobediência. Diante de recusa não

justificada ou do silêncio daquele, oficie-se ao Ministério Público Federal para adoção das providências relativas

ao crime de desobediência. Acaso demonstrada dita pertinência, defiro a produção da prova pericial. Sem

prejuízo, cite-se a parte requerida, com as cautelas e advertências de praxe.Publique-se e cumpra-se.

 

0000931-43.2013.403.6138 - MARILDA CONCEICAO DA SILVA(SP225595 - ANTONIO DE OLIVEIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte

autora, em apertada síntese, a concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário por

incapacidade, ao argumento de que se encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. Postula a

antecipação dos efeitos da tutela.Por ora, postergo a análise do pedido ante a necessidade de realização de prova

pericial de natureza médica, cuja realização fica desde já determinada.Para tal encargo nomeio o médico perito

VALDEMIR SIDNEI LEMO, inscrito no CRM sob o nº 68.578, designando o dia 26 DE JUNHO DE 2013, às

10:45 horas, nas dependências deste Juízo Federal, para a realização da perícia médica. Saliente-se que o perito

ora nomeado deverá responder aos quesitos formulados pela parte autora, aos depositados pelo INSS na serventia

deste Juízo, bem como aos seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou

deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o

examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha

exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.

Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão

ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou

atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia

maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave,

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS,

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A

doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o

caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as

atividades pessoais diárias? Se afirmativa a resposta, desde quando?9. Em sendo caso de incapacidade temporária

ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que garanta a

subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10.

Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam

em sequelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?11. Não sendo o

periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos

do exame se fundamenta a resposta?Arbitro, em caráter definitivo, os HONORÁRIOS PERICIAIS no valor

máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de 2007, que serão

efetuados após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de

esclarecimentos, depois de prestados.ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA

INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que

o não comparecimento implicará preclusão da prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na

perícia ora designada MUNIDA DE SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS, bem como de todos os documentos

médicos que possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Sr. Perito.Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco)
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dias para formulação de quesitos e indicação de assistente técnico, restando a mesma desde logo advertida de que

a intimação de eventual assistente técnico, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhe

toca, e NÃO será promovida pelo Juízo. Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima

designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s)

de forma fundamentada e dissertativa.Outrossim, nos termos do que acordado com a Procuradoria do INSS quanto

a desnecessidade de sua intimação da data da realização de perícia, comunique-se à Agência da Previdência Social

em Barretos, pelo meio mais expedito, acerca da perícia ora designada, bem como para que, em sendo de seu

interesse, envie assistente técnico para acompanhar os trabalhos do perito nomeado, na data, hora e local

indicados.Por fim, com a juntada do laudo médico, tornem os autos conclusos para análise do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela e demais deliberações cabíveis.Publique-se e cumpra-se com urgência.

 

0000934-95.2013.403.6138 - BENEDITO INACIO LOPES(SP233820 - TATIANE MUZETTI ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.A correta indicação do valor da causa é requisito de

admissibilidade da petição inicial, a teor do que prescrevem os artigos 258, 259 e 282, V do Código de Processo

Civil.Sendo assim, nos termos do artigo 284 do CPC, emende a parte autora sua petição inicial, conferindo à causa

valor compatível ao benefício econômico pretendido, calculado na forma do art. 260 do CPC (art. 295, VI, c/c art.

267, I do CPC).Prazo: 10 (dez) dias.Pena: indeferimento da inicial.Após, com o cumprimento do determinado

pelo Juízo, tornem conclusos para a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela e demais

deliberações cabíveis. Na inércia, conclusos para extinção.Por fim, na consideração de que figura no pólo ativo da

demanda pessoa com idade superior a sessenta anos, fica estabelecida a prioridade na tramitação do feito, na

forma prevista no artigo 71 da Lei n.º 10.741 de 01/10/2003 - Estatuto do IdosoPublique-se e cumpra-se. 

 

0000935-80.2013.403.6138 - RAFAEL OLIMPIO BANDEIRA(SP233820 - TATIANE MUZETTI ANDRADE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte

autora, em apertada síntese, a concessão/restabelecimento/manutenção de benefício assistencial previsto na Lei nº

8.742/93, ao argumento de que, incapacitada para o trabalho, não tem sua família meios de prover-lhe a

subsistência. Postula a antecipação dos efeitos da tutela.Por ora, postergo a análise do pedido ante a necessidade

de produção de prova pericial de natureza médica e estudo socioeconômico, cujas realizações ficam desde já

determinadas.Assim, nomeio o médico perito LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR, designando o dia 21

DE JUNHO DE 2013, às 11:10 horas, nas dependências deste Juízo Federal, para a realização da perícia médica.

Saliente-se que o perito ora nomeado deverá responder aos quesitos formulados pela parte autora, aos depositados

pelo INSS na serventia deste Juízo, bem como aos seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando é portador de

alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual

doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o

exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou

permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu

início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença

de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o

trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade

temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que

garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade

temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas

lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?11.

Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em

que elementos do exame se fundamenta a resposta?ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE

AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora

designada, e que o não comparecimento implicará preclusão da prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá

comparecer na perícia ora designada munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os documentos

médicos que possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Sr. Perito.Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias,

a partir da data acima designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo o(s)

quesito(s) ser respondido(s) de forma fundamentada e dissertativa.Outrossim, nos termos do que acordado com a

Procuradoria do INSS quanto à desnecessidade de sua intimação da data da realização de perícia, comunique-se à

Agência da Previdência Social em Barretos, pelo meio mais expedito, acerca da perícia ora designada, bem como
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para que, em sendo de seu interesse, envie assistente técnico para acompanhar os trabalhos do perito nomeado, na

data, hora e local indicados.Já no âmbito da investigação social, nomeio a assistente social ANA MARIA RIOS

FERREIRA - inscrita no Conselho Regional de Serviço Social sob o nº 35.952, a qual deverá verificar as

condições socioeconômicas da parte autora, sobretudo relatos acerca da composição e a renda per capita de seu

núcleo familiar, respondendo, ainda, aos quesitos depositados pelo INSS em Secretaria, aos eventualmente

apresentados pela parte autora e aos seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando vive em companhia de outras

pessoas? Discriminar nomes, estados civis, idades, profissões, escolaridades, rendas (na sua falta, apontar

detalhadamente os motivos), e as relações de dependência ou parentesco.2. A moradia é própria, alugada ou

financiada? Caso seja alugada ou financiada, qual o valor pago, mensalmente? Sendo possível, apontar o valor

aproximado do imóvel. 3. Quais as condições da moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de

manutenção e conservação, mobília, higiene, quartos suficientes para o repouso de todos os residentes no imóvel)?

Quais as condições da área externa do imóvel?4. Quais os gastos mensais com alimentação, habitação, educação,

saúde, lazer, transporte, vestuário e higiene? Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovados

ou declarados? Especificar os gastos comuns.5. Recebem benefício ou assistência dos governos federal, estadual

ou municipal? E de empresa ou pessoa física? Discriminar.6. Existem pessoas na residência em tratamento médico

ou psicológico regular? Apontar as formas e condições do tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos

utilizados e a existência de subvenção.Disporá a Assistente social acima nomeada do prazo de 30 (trinta) dias, a

contar de sua intimação, para conclusão dos trabalhos e entrega do laudo social.Arbitro, em caráter definitivo, os

honorários periciais médico e social no valor máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº

558/CJF, de 22 de maio de 2007, que serão efetuados após o término do prazo para que as partes se manifestem

sobre os laudos, ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de prestados.Concedo à parte autora o prazo

de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e indicação de assistente técnico, restando a mesma desde logo

advertida de que a intimação de eventual assistente técnico, acerca da data de realização da perícia médica, é

incumbência que lhe toca, e NÃO será promovida pelo Juízo. Após, com a juntada dos laudos, tornem os autos

conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela e demais deliberações cabíveis.Por fim,

registre-se que em razão do interesse disputado, o Ministério Público Federal tem presença obrigatória neste

feito.Publique-se e cumpra-se com urgência.

 

0000937-50.2013.403.6138 - LUIZ CARLOS FERREIRA(SP201921 - ELAINE CRISTINA VILELA BORGES

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Outrossim, o artigo 1.211-A do CPC, recentemente

alterado pela Lei nº 12.008/2009, estabelece a prioridade dos feitos nos quais figurem como parte ou interessado

pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, ou portadora de doença grave. No caso dos autos, é

possível extrair dos documentos apresentados a gravidade da moléstia pela qual é acometido, já que a mesma se

encontra expressamente declarada nos aludidos documentos, o que é corroborado com o benefício percebido pelo

autor perante a autarquia previdenciária. Assim, defiro a prioridade na tramitação, na forma requerida. À

Serventia, para as anotações pertinentes.Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em apertada

síntese, a concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário por incapacidade, ao argumento de

que se encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. Postula a antecipação dos efeitos da

tutela.Por ora, postergo a análise do pedido ante a necessidade de realização de prova pericial de natureza médica,

cuja realização fica desde já determinada.Para tal encargo nomeio o médico perito VALDEMIR SIDNEI LEMO,

inscrito no CRM sob o nº 68.578, designando o dia 26 DE JUNHO DE 2013, às 11:15 horas, nas dependências

deste Juízo Federal, para a realização da perícia médica. Saliente-se que o perito ora nomeado deverá responder

aos quesitos formulados pela parte autora, aos depositados pelo INSS na serventia deste Juízo, bem como aos

seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a

resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b)

Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos

anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a

existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento

de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade

habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna,

cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia

irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por

radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou

deficiência tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de

incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades

pessoais diárias? Se afirmativa a resposta, desde quando?9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou

parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que garanta a

subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10.

Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam
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em sequelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?11. Não sendo o

periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos

do exame se fundamenta a resposta?Arbitro, em caráter definitivo, os HONORÁRIOS PERICIAIS no valor

máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de 2007, que serão

efetuados após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de

esclarecimentos, depois de prestados.ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA

INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que

o não comparecimento implicará preclusão da prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na

perícia ora designada MUNIDA DE SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS, bem como de todos os documentos

médicos que possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Sr. Perito.Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco)

dias para formulação de quesitos e indicação de assistente técnico, restando a mesma desde logo advertida de que

a intimação de eventual assistente técnico, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhe

toca, e NÃO será promovida pelo Juízo. Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima

designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s)

de forma fundamentada e dissertativa.Outrossim, nos termos do que acordado com a Procuradoria do INSS quanto

a desnecessidade de sua intimação da data da realização de perícia, comunique-se à Agência da Previdência Social

em Barretos, pelo meio mais expedito, acerca da perícia ora designada, bem como para que, em sendo de seu

interesse, envie assistente técnico para acompanhar os trabalhos do perito nomeado, na data, hora e local

indicados.Por fim, com a juntada do laudo médico, tornem os autos conclusos para análise do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela e demais deliberações cabíveis.Publique-se e cumpra-se com urgência.

 

0000938-35.2013.403.6138 - GORETE APARECIDA SARAVI BARBOSA(SP201921 - ELAINE CRISTINA

VILELA BORGES MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Outrossim, o artigo 1.211-A do CPC, recentemente

alterado pela Lei nº 12.008/2009, estabelece a prioridade dos feitos nos quais figurem como parte ou interessado

pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, ou portadora de doença grave. No caso dos autos, é

possível extrair dos documentos apresentados a gravidade da moléstia pela qual é acometido, já que a mesma se

encontra expressamente declarada nos aludidos documentos, o que é corroborado com o benefício percebido pelo

autor perante a autarquia previdenciária. Assim, defiro a prioridade na tramitação, na forma requerida. À

Serventia, para as anotações pertinentes.Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em apertada

síntese, a concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário por incapacidade, ao argumento de

que se encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. Postula a antecipação dos efeitos da

tutela.Por ora, postergo a análise do pedido ante a necessidade de realização de prova pericial de natureza médica,

cuja realização fica desde já determinada.Para tal encargo nomeio o médico perito VALDEMIR SIDNEI LEMO,

inscrito no CRM sob o nº 68.578, designando o dia 26 DE JUNHO DE 2013, às 11:00 horas, nas dependências

deste Juízo Federal, para a realização da perícia médica. Saliente-se que o perito ora nomeado deverá responder

aos quesitos formulados pela parte autora, aos depositados pelo INSS na serventia deste Juízo, bem como aos

seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a

resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b)

Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos

anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a

existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento

de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade

habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna,

cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia

irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por

radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou

deficiência tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de

incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades

pessoais diárias? Se afirmativa a resposta, desde quando?9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou

parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que garanta a

subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10.

Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam

em sequelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?11. Não sendo o

periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos

do exame se fundamenta a resposta?Arbitro, em caráter definitivo, os HONORÁRIOS PERICIAIS no valor

máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de 2007, que serão

efetuados após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de

esclarecimentos, depois de prestados.ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA

INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que
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o não comparecimento implicará preclusão da prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na

perícia ora designada MUNIDA DE SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS, bem como de todos os documentos

médicos que possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Sr. Perito.Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco)

dias para formulação de quesitos e indicação de assistente técnico, restando a mesma desde logo advertida de que

a intimação de eventual assistente técnico, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhe

toca, e NÃO será promovida pelo Juízo. Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima

designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s)

de forma fundamentada e dissertativa.Outrossim, nos termos do que acordado com a Procuradoria do INSS quanto

a desnecessidade de sua intimação da data da realização de perícia, comunique-se à Agência da Previdência Social

em Barretos, pelo meio mais expedito, acerca da perícia ora designada, bem como para que, em sendo de seu

interesse, envie assistente técnico para acompanhar os trabalhos do perito nomeado, na data, hora e local

indicados.Por fim, com a juntada do laudo médico, tornem os autos conclusos para análise do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela e demais deliberações cabíveis.Publique-se e cumpra-se com urgência.

 

0000939-20.2013.403.6138 - IVONI GOMES DA SILVA(SP201921 - ELAINE CRISTINA VILELA BORGES

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Trata-se de ação por intermédio da qual

busca a parte autora, em apertada síntese, a concessão/restabelecimento/manutenção de benefício assistencial

previsto na Lei nº 8.742/93, ao argumento de que, incapacitada para o trabalho, não tem sua família meios de

prover-lhe a subsistência. Postula a antecipação dos efeitos da tutela.Por ora, postergo a análise do pedido ante a

necessidade de produção de prova pericial de natureza médica e estudo socioeconômico, cujas realizações ficam

desde já determinadas.Assim, nomeio o médico perito VALDEMIR SIDNEI LEMO, designando o dia 26 DE

JUNHO DE 2013, às 11:30 horas, nas dependências deste Juízo Federal, para a realização da perícia médica.

Saliente-se que o perito ora nomeado deverá responder aos quesitos formulados pela parte autora, aos depositados

pelo INSS na serventia deste Juízo, bem como aos seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando é portador de

alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual

doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o

exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou

permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu

início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença

de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o

trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade

temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que

garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade

temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas

lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?11.

Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em

que elementos do exame se fundamenta a resposta?ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE

AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora

designada, e que o não comparecimento implicará preclusão da prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá

comparecer na perícia ora designada munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os documentos

médicos que possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Sr. Perito.Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias,

a partir da data acima designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo o(s)

quesito(s) ser respondido(s) de forma fundamentada e dissertativa.Outrossim, nos termos do que acordado com a

Procuradoria do INSS quanto à desnecessidade de sua intimação da data da realização de perícia, comunique-se à

Agência da Previdência Social em Barretos, pelo meio mais expedito, acerca da perícia ora designada, bem como

para que, em sendo de seu interesse, envie assistente técnico para acompanhar os trabalhos do perito nomeado, na

data, hora e local indicados.Já no âmbito da investigação social, nomeio a assistente social JACQUELINE

MEDEIROS SOARES - inscrita no Conselho Regional de Serviço Social sob o nº 31.685, a qual deverá verificar

as condições socioeconômicas da parte autora, sobretudo relatos acerca da composição e a renda per capita de seu

núcleo familiar, respondendo, ainda, aos quesitos depositados pelo INSS em Secretaria, aos eventualmente

apresentados pela parte autora e aos seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando vive em companhia de outras

pessoas? Discriminar nomes, estados civis, idades, profissões, escolaridades, rendas (na sua falta, apontar

detalhadamente os motivos), e as relações de dependência ou parentesco.2. A moradia é própria, alugada ou

financiada? Caso seja alugada ou financiada, qual o valor pago, mensalmente? Sendo possível, apontar o valor
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aproximado do imóvel. 3. Quais as condições da moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de

manutenção e conservação, mobília, higiene, quartos suficientes para o repouso de todos os residentes no imóvel)?

Quais as condições da área externa do imóvel?4. Quais os gastos mensais com alimentação, habitação, educação,

saúde, lazer, transporte, vestuário e higiene? Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovados

ou declarados? Especificar os gastos comuns.5. Recebem benefício ou assistência dos governos federal, estadual

ou municipal? E de empresa ou pessoa física? Discriminar.6. Existem pessoas na residência em tratamento médico

ou psicológico regular? Apontar as formas e condições do tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos

utilizados e a existência de subvenção.Disporá a Assistente social acima nomeada do prazo de 30 (trinta) dias, a

contar de sua intimação, para conclusão dos trabalhos e entrega do laudo social.Arbitro, em caráter definitivo, os

honorários periciais médico e social no valor máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº

558/CJF, de 22 de maio de 2007, que serão efetuados após o término do prazo para que as partes se manifestem

sobre o(s) laudo(s), ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de prestados.Concedo à parte autora o

prazo de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e indicação de assistente técnico, restando a mesma desde

logo advertida de que a intimação de eventual assistente técnico, acerca da data de realização da perícia médica, é

incumbência que lhe toca, e NÃO será promovida pelo Juízo. Após, com a juntada dos laudos, tornem os autos

conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela e demais deliberações cabíveis.Por fim,

registre-se que em razão do interesse disputado, o Ministério Público Federal tem presença obrigatória neste

feito.Publique-se e cumpra-se com urgência.

 

0000946-12.2013.403.6138 - APARECIDA REDUCINO DE SOUZA(SP220094 - EDUARDO SANTIN

ZANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Sem prejuízo do mérito da causa, o qual, oportunamente,

será analisado, se caso for, considerando o PEDIDO ALTERNATIVO DE APOSENTADORIA COMUM, este

Juízo adota o entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício pela via administrativa, sob pena

de configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência por parte da

autarquia ré. Assim, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora providencie a anexação do

INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO, correspondente ao benefício objeto do presente feito. Após, com a

anexação do indeferimento administrativo, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Na inércia,

conclusos para extinção.Outrossim, na consideração de que figura no pólo ativo da demanda pessoa com idade

superior a sessenta anos, fica estabelecida a prioridade na tramitação do feito, na forma prevista no artigo 71 da

Lei n.º 10.741 de 01/10/2003 - Estatuto do Idoso.Publique-se e cumpra-se.

 

0000950-49.2013.403.6138 - MARIA CELIA DA SILVA SANTOS(SP233961 - ANA CAROLINA DE

OLIVEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de ação por intermédio da qual busca a autora, em sede de tutela antecipada, a concessão de

pensão por morte em razão do falecimento de Jaime Brito Correa, ocorrido em 06/032013. Alega que, mesmo

após a separação judicial ocorrida no ano de 2002, continuou a conviver com o de cujus, de quem não se

divourciou, em regime de união estável, situação que lhe garante a condição de companheira, prevista no artigo

16, I, da lei nº 8.213/1991, presumindo-se sua dependência econômica, nos termos do parágrafo 4º do mesmo

artigo. Brevemente relatado, DECIDO:Postergo a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para a

sentença.Sem medida de urgência, pois, cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do CPC, intimando-o da

presente decisão.Com a resposta da autarquia ré, tornem conclusos.Publique-se e cumpra-se.

 

0000953-04.2013.403.6138 - MARIA SALETE DA SILVA PEDRO(SP053429 - DOMENICO SCHETTINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.A correta indicação do valor da causa é requisito de

admissibilidade da petição inicial, a teor do que prescrevem os artigos 258, 259 e 282, V do Código de Processo

Civil.Sendo assim, nos termos do artigo 284 do CPC, emende a parte autora sua petição inicial, conferindo à causa

valor compatível ao benefício econômico pretendido, calculado na forma do art. 260 do CPC (art. 295, VI, c/c art.

267, I do CPC).Prazo: 10 (dez) dias.Pena: indeferimento da inicial.Após, com o cumprimento do determinado

pelo Juízo, tornem conclusos para a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela e demais

deliberações cabíveis. Na inércia, conclusos para extinção.Publique-se e cumpra-se. 

 

0000955-71.2013.403.6138 - JOSE CARLOS PACHECO(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X

FAZENDA NACIONAL

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.A correta indicação do valor da causa é requisito de

admissibilidade da petição inicial, a teor do que prescrevem os artigos 258, 259 e 282, V do Código de Processo

Civil.Sendo assim, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que ajuste o valor atribuído à causa ao

proveito patrimonial pretendido, sob pena de indeferimento da inicial.Após, com o cumprimento do determinado
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pelo Juízo, tornem conclusos para a apreciação da antecipação dos efeitos da tutela e demais deliberações

cabíveis. Na inércia, conclusos para extinção.Publique-se e cumpra-se. 

 

0000964-33.2013.403.6138 - BIANCA DE ANDRADE AZEVDO - MENOR X MOISES CARLOS DE

AZEVEDO(SP314574 - CARLOS EDUARDO RISATTO GAMBARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos. Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Trata-se a presente de ação ordinária proposta por Bianca

de Andrade Azevedo (menor representada por seu genitor) em face do INSS, visando a concessão do benefício de

pensão por morte, alegando, em apertada síntese, que sua mãe, falecida no ano de 2006, era cabeleireira autônoma

e não contribuía com a Previdência Social, mas que em razão do princípio da filiação obrigatória, a falta de

recolhimento das contribuições não pode gerar a sua exclusão da proteção social, constitucionalmente assegurada.

Veicula pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Para o deslinde do feito mister alguns esclarecimentos e

determinações. Senão, vejamos.Primeiramente, concedo ao patrono do autor o prazo de 15 (quinze) dias para que

regularize sua representação nos autos, apresentando instrumento original e atualizado de mandato (art. 37 do

CPC), posto que o acostado à exordial às fls. 08 foi outorgado em nome próprio, e não em nome do autor,

representado por seu genitor (art. 8º do CPC). Outrossim, verifico que a extinta Julia Márcia Batista de Andrade,

mãe da autora, deixou outro filho menor à época de seu óbito, de nome BRUNO (certidão de óbito de fls. 13), que

deve, imprescindivelmente integrar a lide na qualidade de LITISCONSORTE NECESSÁRIO, seja no pólo ativo

(como requerido) ou passivo (caso se recuse a demandar), a teor do que dispõe os artigos 46 e 47 do CPC, bem

como em fase da previsão contida no inciso I do artigo 16 da Lei 8.213/91.Sendo assim e tendo em vista que

poderia BRUNO receber uma cota da pensão por morte pleiteada, caso positivo o resultado, deve a parte autora,

no mesmo prazo de 15 (quinze) dias acima concedido, promover o aditamento formal da inicial, incluindo o

mesmo no pólo ativo ou passivo da demanda, como litisconsorte necessário e trazendo, se for o caso, as cópias

referentes à CONTRAFÉ, nos termos do artigo 47, parágrafo único do CPC, sob pena de extinção do feito. Com o

decurso do prazo, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela e

demais deliberações pertinentes. Na inércia, conclusos para extinção.Por fim, registre-se que em razão do

interesse disputado, o Ministério Público Federal tem aqui presença obrigatória (artigo 82, I CPC).Publique-se

com urgência e cumpra-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000272-39.2010.403.6138 - ABATACIO FERNANDO AMORIM(SP117709 - ADEMIR DE OLIVEIRA

PIERRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora. (conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h deste Juízo e Informação de

Secretaria certificada dos autos).

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0000713-15.2013.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002142-

51.2012.403.6138) UNIAO FEDERAL(Proc. 1334 - FRANCISCO ADILOR TOLFO FILHO) X EDMILSON

BAREIA(SP258805 - MILTON JOSÉ FERREIRA FILHO)

Vistos em decisão.Trata-se de incidente de impugnação ao pedido de assistência judiciária, mediante o qual

insurge-se a UNIÃO, ora impugnante, contra a concessão ao autor FRANCISCO ADILOR TOLFO FILHO, ora

impugnado, do benefício da gratuidade de justiça, asseverando ser incompatível dito favor com a capacidade

econômica que o impugnado ostenta. Alega que o autor recebe, mensalmente, cerca de R$ 8.778,25 (oito mil e

setecentos e setenta e oito reais e vinte e cinco), a título de remuneração, suficientes para fazer frente às despesas

do processo.Regularmente intimado, o impugnado apresentou resposta à. 10/14, asseverando que tem muitas

despesas e por isso faz jus à assistência judiciária gratuita. Ademais, basta a declaração do beneficiário para obter

esse benefício.Era o que de relevante havia a relatar.DECIDO:Razão assiste à parte impugnante.A assistência

judiciária é concedida ao necessitado, assim conceituado todo aquele cuja situação econômica não lhe permita

pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família

(parágrafo único do artigo 2.º da Lei 1.060/50).É, pois, a situação econômica da parte que permite ou não a

concessão do benefício.É cediço que basta a parte afirmar em simples declaração a sua incapacidade econômica,

para presumir-se necessitada e fruir dos benefícios da assistência judiciária. Contudo, trata-se de presunção

relativa, afastável diante de indícios em sentido contrário, presentes na espécie.Consoante documentos juntados

aos autos, o impugnado possui rendimentos suficientes para o pagamento das custas judiciais.A propósito, o E.

Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a profissão ou cargo exercido pelo demandante constitui signo

presuntivo de situação econômica (STJ RT 686/185). E, ainda:... o benefício da gratuidade não é amplo e

absoluto. Pelo sistema vigente, faz jus a parte aos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação,

na própria petição, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem
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prejuízo próprio ou de sua família, ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver fundadas razões

para isso. (ROMS n. 10692, Rel. Min. Barros Monteiro).Dessarte, aplicar ao caso concreto a isenção das custas

equivale a reduzir o risco inerente ao litígio. Com efeito, litigar traz riscos que devem ser suportados pelas partes e

devem ser observados antes da propositura da demanda, de modo que o deferimento generalizado da gratuidade

processual daria origem, como é comum hoje na prática forense, a demandas infrutíferas, natimortas; sem a menor

chance de sucesso, fazendo somente ampliar o já elencado número de processos em tramitação. Não se trata de

limitar o direito de ação, mas de condicioná-lo aos requisitos legais, dentre os quais se destacam as despesas com

o processo.Por derradeiro, considerando a alta remuneração do impugnado, isentado das custas seria dar-lhe

privilégio nada condizente com a assistência judiciária gratuita. Ademais, mesmo com as despesas que alega fazer

frente, está longe de tratar-se de pessoa pobre, ao contrário. Logo, pode recolher as custas processuais e, em caso

de sucumbência, suportar a condenação na verba honorária. Diante do exposto, tenho que é procedente o pedido

do INSS, motivo pelo qual REVOGO os benefícios da assistência judiciária anteriormente deferidos.Traslade-se

cópia desta decisão para os autos principais (n. 0002142-51.2012.403.6138), nos quais deverá o autor ser intimado

a recolher as custas. Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se estes autos. Publique-se, intimem-se, cumpra-

se.

 

 

Expediente Nº 830

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000244-71.2010.403.6138 - ARMINDO PEREIRA FRANCISCO(SP196117 - SERGIO HENRIQUE

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária em que a parte autora requer a revisão de benefício previdenciário

(aposentadoria por tempo de contribuição NB 064.938.323-0), concedida em 10/03/1994, nos termos da petição

inicial.O INSS, devidamente citado, apresentou contestação, pugnando, preliminarmente, pelo reconhecimento da

inépcia da petição inicial e, como prejudicial de mérito, a ocorrência de decadência; no mérito, alegou requereu a

improcedência do pedido.É a síntese do necessário. Decido.A petição inicial, a despeito de não informar o número

do benefício a ser pleiteado e ser um tanto quanto deficiente quando ao fundamento de direito a embasar o pedido,

não é inepta, pois possibilita a compreensão dos fatos, ainda que, para tanto, exija maior esforço. Afasto, assim, a

alegação do réu. Aplicável, ao caso em testilha, a decadência do direito de pedir a revisão do benefício em

comento.No presente caso o benefício, objeto da referida revisão foi concedido em 10/03/1994. A Lei prevendo a

decadência do direito de revisão dos benefícios, no prazo de dez anos, foi publicada em dezembro 1997 (Lei nº

9.528). É certo que a data da edição da lei é o termo a quo para a contagem do período de decadencial, para os

benefícios concedidos antes de sua publicação. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS

ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997.

POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei

9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida

provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início

do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida

Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório

de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3.

Pedido de Uniformização conhecido e provido.(TNU. JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS

BILHALVA. 08/02/201008/02/2010 Relator para Acódão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT).A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça que, após a Emenda Regimental nº 14, de 05 de

dezembro de 2011, passou a ter competência para julgar matéria previdenciária naquele Tribunal, em março de

2012, pronunciou-se pela aplicação do prazo decadencial para revisão dos benefícios previdenciários concedidos

antes da Medida Provisória 1.523, de 28/06/1997, convertida na Lei nº 9.528/97, contrariando, assim, o que vinha

decidindo até então a Terceira Seção sobre o tema. Verbis:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91.

BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida

na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário.Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art.

103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua
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vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).3. Recurso especial provido.(STJ, REsp 1.303.988-PE; Primeira Seção; Rel. Min. Teori Albino

Zavascki; Julg. 14/03/2012; DJe 21/03/2012)(grifamos)Mais recentemente, 29/11/2012, ao julgar o REsp

1.309.529-PR e o REsp 1.326.114-SC, ambos submetidos ao rito dos recursos repetitivos do art. 543-C do Código

de Processo Civil, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, revisando a orientação adotada pela Terceira

Seção, firmou o entendimento no sentido de que aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da Medida

Provisória nº 1.523, de 28/06/1997, convertida na Lei nº 9.528/97, que estabelecera o prazo decadencial de 10

(dez) anos para revisão dos benefícios previdenciários, aplica-se o prazo decadencial decenal a partir da entrada

em vigor da mencionada MP.No caso presente, pois, ocorreu a decadência.Diante do disposto, julgo improcedente

o pedido inicial e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269, do Código

de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento)

sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/50.Custas ex lege. Transitada em julgado

esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000302-74.2010.403.6138 - AMANDA CRISTINA LEME X CARLOS AUGUSTO LEME X JOAO FAUSTO

LEME(SP278778 - HENRIQUE ZINATO DEMARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc,Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito ordinário, em que os autores requerem a

concessão de pensão por morte decorrente do óbito da mãe, Maria Aparecida Silvestre de Carvalho. O INSS,

devidamente citado, apresentou contestação. Manifestação do Ministério Público Federal, fls. 117/118, em que

requer informação quanto à regularização do benefício, eis que há notícia de recebimento administrativo. Fls. 122

e seguintes, o INSS alega que o benefício está ativo, com data de início no dia do óbito. O autor não se

manifestou. É a síntese do necessário. Decido.O interesse processual situa-se no âmbito das condições da ação, na

dicção do art. 3º do Código de Processo Civil. Dita condição da ação manifesta-se em duas vertentes distintas (ou

três, a depender da corrente doutrinária perfilhada), quais sejam, a utilidade e a necessidade. No caso dos autos, o

benefício foi concedido com data de início na data do óbito e se encontra vigente, fls. 123 e seguintes. Logo, não

há necessidade de intervenção estatal, pois a Administração concedera aos autores a vantagem pretendida. Por

fim, não se cuida de negativa de prestação jurisdicional, que não é negada no caso, mas condiciona-se, tão

somente, o direito de ação, de viés constitucional, às condições da ação, que se incluem dentro da concepção

daquele próprio direito. Desse modo, o amplo acesso ao Judiciário exige, antes de tudo, a presença das condições

da ação, sob pena, inclusive, de ofensa ao princípio da separação de poderes, pois se transferiria, indevidamente,

para este Poder função típica do Poder Executivo, configurando a usurpação de funções, não admitida pela ordem

constitucional vigente. Ausente o interesse processual, a extinção do processo sem resolução do mérito é medida

que se impõe. Diante do exposto, verifico de falta de interesse processual e extingo o processo sem resolução do

mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Execução suspensa em razão da gratuidade

processual. Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001268-37.2010.403.6138 - MARCIA BETELLI(SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Cuida-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, por meio da qual postula a parte autora, em sede

de antecipação dos efeitos da tutela, a concessão de benefício previdenciário por incapacidade (auxílio-doença,

auxílio-acidente ou aposentadoria por invalidez). Ao final, requer, sucessivamente, a concessão de aposentadoria

por invalidez, ou de auxílio-doença ou, ao menos, de auxílio-acidente. Sustenta que se encontra incapacitada para

o exercício de atividades laborativas, nos termos da inicial.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi

indeferido (fl. 31).Citado, o INSS ofereceu contestação, alegando, em suma, que a parte autora não preenche os

requisitos para a concessão de quaisquer dos benefícios pleiteados, razão pela qual requereu a improcedência do

pedido (fls. 58/65). Com a defesa, juntou documentos (fls. 65/76).Em seguida, juntou-se aos autos o laudo

médico-pericial (fls. 133/137).Após, a autora formulou pedido de desistência da ação (fl. 141), com o que não

concordou o réu (fls. 145/146).Relatei o necessário, DECIDO.Inicialmente, indefiro o pedido de desistência

formulado pela autora não só em virtude da discordância do INSS como também por já ter sido produzida prova

suficiente para o deslinde do feito, com dispêndio de verba pública inclusive.Toda a celeuma no presente feito,

cinge-se em saber se a parte autora possui ou não a qualidade de segurada, cumpriu o período de carência e, ainda,

se pode ser considerada incapaz e insuscetível de recuperação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência.O laudo pericial constante dos autos impede a concessão de qualquer um dos benefícios

pleiteados.Com efeito, não restou comprovada a incapacidade que permitiria a concessão de eventual benefício

previdenciário por incapacidade, o que, por si, impede a análise dos demais pressupostos.De fato, o laudo pericial,
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elaborado pelo perito judicial, é categórico no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade mental ou

física para o trabalho, apresentando quadro estável que não a impede de exercer atividades laborativas (fl.

135).Em outras palavras, a parte é, pois, capaz para o trabalho. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a

pretensão deduzida pela parte autora, resolvendo o mérito, com fundamento no inc. I do artigo 269 do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ora fixados em 10%

sobre o valor da causa. Execução suspensa em face da concessão de Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001498-79.2010.403.6138 - MARCOLINA ROSA FURNIEL(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. Cuida-se de ação ajuizada por Marcolina Rosa Furniel em face do Instituto Nacional do Seguro Social-

INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, postulando a concessão do benefício da aposentadoria por

invalidez, com pedido alternativo de auxílio-doença, sob o argumento de estar impossibilitada de executar

qualquer atividade laboral, em decorrência de problemas cardíacos graves. Com a inicial, juntou procuração ad

judicia e documentos (fls. 08/15).Indeferido pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 18).Contestação

apresentada às fls. 30/38, na qual o réu requer a improcedência do pedido, tendo em vista não estarem preenchidos

os requisitos legais autorizadores dos benefícios em comento. Quesitos e documentos às fls. 39/51.Laudo médico

pericial acostado aos autos, às fls. 61/65, sobre o qual a autora se manifestou à fl. 69 e o réu quedou-se

inerte.Parecer do Ministério Público Federal às fls. 71/72, pugnando pela procedência do pedido.Relatei o

necessário, DECIDO.Os benefícios por incapacidade que a parte autora pretende ver implantados e que

constituem o pedido principal da presente ação encontram desenho normativo nos artigos 59 e 42 da Lei n.º

8.213/91, a estabelecer:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o

caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou atividade habitual por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos (grifos apostos).Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (ênfases colocadas).Eis, portanto, os requisitos que em um e

outro caso se exigem: (i) qualidade de segurado, (ii) cumprimento de período de carência, salvo quando

legalmente inexigida e (iii) incapacidade para o exercício de atividade profissional, cujo grau e período de duração

identificarão o benefício que deve ser deferido, em cada caso concreto.A fim de se verificar eventual incapacidade

da autora, mandou-se produzir perícia.O laudo médico pericial dá conta de que a autora apresenta arritmia

cardíaca e hipertensão arterial sistólica. Informa, o expert, que o quadro de saúde da autora é instável e que tais

patologias a impossibilitam de exercer atividade profissional. Conclui que há incapacidade total e permanente para

o trabalho e fixa o início da incapacidade em setembro de 2010. Nessa empreita, tem-se que a conclusão pericial

conduz ao preenchimento do requisito da incapacidade.Com relação aos demais requisitos melhor sorte não resta à

autora. Considerando que a DII fixada pelo expert (09/2010) é o parâmetro para a aferição do preenchimento dos

requisitos legais para a concessão dos benefícios por incapacidade, verifica-se pelo extrato do CNIS acostado aos

autos (fl. 41), que a autora perdeu a qualidade de segurada em setembro de 1996, uma vez que verteu a última

contribuição em agosto de 1995. Ausente um dos requisitos legais, falece à autora o direito à concessão dos

benefícios em comento. Consoante preconiza o art. 436 do Código de Processo Civil, o juiz não está adstrito às

considerações do perito, podendo fundamentar seu julgamento em outras provas. Contudo, não constam dos autos

provas aptas a afastar a conclusão pericial, com relação à data do início da incapacidade, porquanto, existe

somente um relatório médico datado de 2010 (mesmo ano em que o perito entendeu que a autora estava

incapaz).Dessa maneira, constatada incapacidade total e definitiva da autora para o trabalho, mas ausentes os

demais requisitos legais, é de rigor a improcedência do pedido. Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos,

resolvendo o mérito com fundamento no inc. I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao

pagamento de custas e honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa. Execução suspensa

em face da concessão de Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0002752-87.2010.403.6138 - SIRLEY FERNANDES GOMES DE FARIAS(SP248350 - ROGERIO FERRAZ

BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Trata-se de ação de conhecimento de rito ordinário, por meio da qual pretende a autora a concessão de

benefício de prestação continuada de amparo ao deficiente, sob o argumento de que não pode prover sua própria

subsistência, nem tê-la provida por sua família, preenchendo assim, os requisitos previstos na legislação. Com a

inicial, juntou procuração ad judicia e documentos (fls. 15/22).Alega que é portadora da síndrome da

imunodeficiência adquirida (AIDS), com queda significativa de sua imunidade, impedindo-a de praticar qualquer

esforço físico, condição que lhe retira sua capacidade para o trabalho. Acrescenta que vive em situação precária,

não possuindo meios pra prover seu sustento.A autarquia-ré ofereceu contestação aduzindo que a autora não

preenche os requisitos legais autorizadores do benefício em tela e pugna pela improcedência do pedido (fls.
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35/41). Com a defesa apresentou quesitos e documentos (fls. 41/51).Realizada a perícia médica e o estudo

socioeconômico, cujos laudos se encontram, respectivamente, às fls. 64/68 e 69/79, sobre o qual a autora

manifestou-se às fls. 83/85 e o INSS às fls. 86/87.Relatei o necessário. DECIDO.O benefício que se persegue está

previsto no inc. V do art. 203 da Constituição Federal, in verbis: garantia de um salário mínimo de benefício

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meio de prover à própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.A lei Orgânica da Assistência Social, em

seu artigo 20, com nova redação dada pela Lei nº 12.435/2011, assim estabelece:Art. 20. O benefício de prestação

continuada é a garantia de 1 (um) salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e

cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por

sua família. 1.º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 2.º Para efeito de concessão deste

benefício, considera-se:I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza

física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação

plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas;II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a

pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 3.º

Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 4.º O benefício de que trata este artigo não pode ser

acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da

assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. 5.º A condição de acolhimento em instituições

de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação

continuada. 6º (...)Dessa forma, o benefício em comento requer dois pressupostos para a sua concessão, quais

sejam: a deficiência ou idade de quem o pleiteia (aspecto subjetivo) e a hipossuficiência econômica (aspecto

objetivo).Analisando detidamente a prova documental produzida nestes autos, penso que não restou demonstrado

que a autora faça jus à concessão do benefício pleiteado nesta demanda. Explico, em seguida, as razões do meu

convencimento.Na prova médica, restou comprovado que a autora é portadora de síndrome da imunodeficiência

adquirida, e que tal doença a incapacita total e temporariamente. Sugere o expert que a autora seja reavaliada em

seis meses (fl. 68). No entanto, para haver incapacidade que conduza à concessão do benefício de prestação

continuada de amparo ao deficiente é necessário INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE, vale dizer,

incapacidade para toda e qualquer atividade de forma definitiva.Assim, ausente o requisito subjetivo (deficiência),

resta prejudicado a análise do requisito objetivo (hipossuficiência).Por conseguinte, não há que ser assegurado à

parte autora o direito ao recebimento do benefício assistencial de prestação continuada, previsto nos termos da Lei

n 8.742, de 07/12/93. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito, na forma do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento de honorários fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor da causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o deferimento dos benefícios da

justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e honorários só

poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo

do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas restará prescrita.

Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Registre-se.

Intimem-se e cumpra-se.

 

0003386-83.2010.403.6138 - MARCIONILIO DE JESUS GUIMARAES(SP287256 - SIMONE GIRARDI DOS

SANTOS E SP276349 - ROBERT FRIEDRICH KIRCHHOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos etc. Cuida-se de ação ajuizada por Marcionilio de Jesus Guimarães em face do Instituto Nacional do

Seguro Social, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, postulando a concessão do benefício do auxílio-

doença com pedido alternativo para aposentadoria por invalidez, sob o argumento de estar impossibilitado de

executar qualquer atividade laboral.Alega sofrer de insuficiência venosa agravada pela diabetis mellitus. Por conta

da aludida doença, sua perna direita está comprometida, impossibilitando-o de trabalhar, haja vista que exerce

função de motorista. Com a inicial, juntou procuração e documentos (fls. 28/45).Indeferido o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela (fls.47/48).O INSS ofereceu contestação alegando que não estão preenchidos os

requisitos para a concessão dos benefícios em comento (fls. 51/55). Quesitos e documentos juntados às fls.

56/63.Réplica às fls. 67/70.Laudo médico pericial acostado aos autos, às fls. 108/112, sobre o qual o autor se

manifestou às fls. 121/123 e a autarquia-ré quedou-se inerte.Relatei o necessário, DECIDO.Os benefícios por

incapacidade que a parte autora pretende ver implantados e que constituem o pedido principal da presente ação

encontram desenho normativo nos artigos 59 e 42 da Lei n.º 8.213/91, a estabelecer:Art. 59. O auxílio-doença será

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (grifos

apostos).Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de
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reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição (ênfases colocadas).Eis, portanto, os requisitos que em um e outro caso se exigem: (i) qualidade de

segurado, (ii) cumprimento de período de carência, salvo quando legalmente inexigida e (iii) incapacidade para o

exercício de atividade profissional, cujo grau e período de duração identificarão o benefício que deve ser deferido,

em cada caso concreto.A fim de se verificar eventual incapacidade da autora, mandou-se produzir perícia.O laudo

médico pericial juntado aos autos dá conta de que o autor apresenta insuficiência venosa crônica e diabetes

mellitus e que por conta de tais doenças o autor não apresenta condições físicas para exercer atividade

profissional. Conclui, ao final, que o autor está incapacitado de forma total e permanente para o trabalho e fixa a

data do início da incapacidade como sendo: junho de 2011 (fl. 110). Nessa empreita, tem-se que a conclusão

pericial conduz ao preenchimento do requisito da incapacidade.Em consulta ao sistema CNIS, verifica-se que o

autor cumpriu o número mínimo de carência exigido pela lei para os benefícios por incapacidade, bem como

ostentava a qualidade de segurado na data de início da incapacidade apontada pelo expert, porquanto estava em

período de graça, nos termos do inc. II do art. 15 da Lei n. 8.213/91.Dessa maneira, constatada incapacidade total

e definitiva do autor para o trabalho e cumpridos os demais requisitos legais, o benefício que se enseja na hipótese

é, sem dúvida, a aposentadoria por invalidez. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o

mérito na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, condeno o INSS a conceder em favor da

parte autora, o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ desde a data em que se tornou incapaz de

forma total e permanente, 01/06/2011.Condeno o INSS ao pagamento das prestações em atraso, corrigidas

monetariamente desde os respectivos vencimentos. Juros de mora contados a partir da citação. A partir de

01.07.2009, juros e correção monetária devem seguir as mesmas regras aplicáveis à remuneração das cadernetas

de poupança (TR + juros de 0,5% ao mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a redação que

lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Tais determinações estão em concordância com o disposto na

Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o manual de orientação de procedimentos

para cálculos na Justiça Federal.Condeno, ainda, o réu a pagar à parte autora honorários advocatícios, ora fixados

em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta sentença, na forma dos

artigos 20, 3º e 4º, do CPC, e da Súmula 111 do C. STJ.Sem condenação em custas, nos termos do disposto no art.

8º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93. Vislumbro, por fim, a necessidade de concessão de tutela antecipada. Presente o perigo

da demora, tendo em vista o caráter alimentar da verba. Presente, ainda, a relevância dos fundamentos de direito,

deverá o INSS implantar o benefício em favor Marcolinio de Jesus Guimarães no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, a contar da data em que for intimado do teor da presente decisão.O benefício deverá ter as seguintes

características:Nome do beneficiário: MARCOLINIO DE JESUS GUIMARÃESEspécie do benefício:

Aposentadoria por invalidezData de início do benefício (DIB): 01/06/2011Renda mensal inicial (RMI): Calculada

na forma da leiRenda mensal atual: Calculada na forma da leiData do início do pagamento: ---------------------------

--------A parte autora deverá, obrigatoriamente, submeter-se ao disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91.Autorizo

desde já a compensação de importâncias pagas à autora, a título de benefício por incapacidade, a partir da DIB

acima mencionada.Comunique-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ, com urgência e pelo

meio mais expedito, o teor da presente sentença no prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo recursal, com ou

sem interposição de recurso, remetam-se os autos ao contador judicial, a fim de verificar se é caso de aplicação do

artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-

se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003424-95.2010.403.6138 - RAFAEL ROMANO DOS SANTOS MACEDO(SP267737 - RAPHAEL

APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por Rafael Romano dos Santos Macedo, representado neste

ato por Valquiria Romano dos Santos de Macedo, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

pleiteia a concessão do benefício assistencial - LOAS, ao argumento de que se encontra incapaz para exercer

atividade laborativa e para a prática dos atos da vida civil, vivendo, inclusive, em condições de miserabilidade,

nos termos da inicial.Relata o autor que é portador de deficiência mental e esquizofrenia, não reunindo nenhuma

condição para exercer atividade laborativa. Sobrevive com parcos rendimentos de sua mãe, resultando em diversas

privações, mormente com relação à alimentação e tratamento médico. Indeferido o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela às fls. 18/19.Citado, o INSS ofereceu contestação pleiteando em sede de preliminar, a suspensão

do feito para que o autor promova o requerimento administrativo. No mérito, pugna pela improcedência do pedido

em razão de não estarem preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício em comento.Laudo

socioeconômico às fls. 68/72.Certidão de Interdição do autor acostada aos autos à fl. 75.Laudo médico pericial

juntado às fls. 87/89.Manifestação do autor sobre os laudos às fls. 93/95, enquanto o INSS o fez às fls.

97/99.Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 101/104, pugnando pela procedência do pedido.Relatei o

necessário. DECIDO.O benefício de prestação continuada tem previsão no artigo 203, V, da Constituição da

República de 1988, verbis:Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente

de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...)V - a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria
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manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. No plano infraconstitucional, a

regulamentação da matéria ficou a cargo da Lei n. 8.742/93, que no seu artigo 20 dispõe sobre os requisitos à

concessão do benefício assistencial, nos seguintes termos:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a

garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais

que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo

requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada

pela Lei nº 12.435, de 2011)Os requisitos são, portanto, a deficiência e a miserabilidade; ou a idade igual ou

superior a 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de benefício assistencial ao idoso, bem como a impossibilidade de

prover a própria subsistência ou vê-la mantida pela família. No caso dos autos, o laudo médico pericial informa

que o autor é portador de deficiência mental, com importantes alterações nas suas funções psíquicas, apresentando

atrasos significativos no desenvolvimento neuropsicomotor. Aduz, o perito, que o autor sempre foi incapaz de

trabalhar e conclui que sua deficiência mental prejudica total e definitivamente sua capacidade laboral. Nessa

esteira, infere-se que o requisito subjetivo deficiência está preenchido. Resta analisar o requisito de

miserabilidade, senão vejamos: segundo o laudo socioeconômico, o autor reside com seus pais e a renda familiar

advém somente de seu pai, cujo valor é de R$ 1.300,00 (um mil trezentos reais), a qual dividida pelo núcleo

familiar formado por três pessoas (autor e seus pais), perfaz uma média de R$ 433,33 (quatrocentos e trinta e três

reais e trinta e três centavos), superior ao valor objetivo para fixação da miserabilidade. Analisando detidamente a

prova pericial produzida nestes autos, verifico que o autor não se enquadra na situação de miserabilidade ou

penúria, necessária à concessão do benefício almejado.O benefício assistencial LOAS possui função social.

Concedê-lo, no contexto dos autos, desvirtuaria seu fim, porquanto, o referido benefício não presta à

complementação da renda. Ausente, portanto, o requisito objetivo (hipossuficiência), resta prejudicado o pedido

inicial.Diante de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado resolvendo o mérito, nos termos

do que dispõe o inc. I do artigo 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e

honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Execução suspensa em face

da concessão de Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0004301-35.2010.403.6138 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES DA SILVA(SP231922 - GIRRAD

MAHMOUD SAMMOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Trata-se de ação sob o rito ordinário ajuizada por Marcos Roberto Rodrigues da Silva em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual postula concessão de benefício previdenciário por

incapacidade, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela para o restabelecimento do benefício do auxílio-

doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez ou, quando menos, auxílio-doença, ao argumento de que

se encontra impossibilitado para o trabalho, em razão de ser portador do vírus HIV. Com a inicial, juntou

procuração e documentos (fls. 09/21).Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela às fls. 24 e 78.Citado, o INSS

ofereceu contestação, alegando que o autor não preenche os requisitos para a concessão dos benefícios pleiteados,

razão pela qual requereu a improcedência do pedido. Com a defesa, juntou documentos (fls. 42/76).Certidão de

recolhimento prisional do autor (fls. 91/92).O laudo médico-pericial realizado por Carta Precatória (fls. 127/135),

uma vez que o autor cumpre pena na cadeia de Serra Azul-SP. A autora manifestou-se às fls. 140/141 e a

autarquia-ré às fls.142/144.Relatei o necessário, DECIDO. Os benefícios por incapacidade que a parte autora

pretende ver implantados e que constituem o pedido principal da presente ação encontram desenho normativo nos

artigos 59 e 42 da Lei n.º 8.213/91, a estabelecer:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (grifos apostos).Art. 42. A aposentadoria por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (ênfases colocadas).Eis,

portanto, os requisitos que em um e outro caso se exigem: (i) qualidade de segurado, (ii) cumprimento de período

de carência, salvo quando legalmente inexigida e (iii) incapacidade para o exercício de atividade profissional, cujo

grau e período de duração identificarão o benefício que deve ser deferido, em cada caso concreto.A fim de se

verificar eventual incapacidade da autora, mandou-se produzir perícia.O expert relata que o autor é portador do

vírus HIV e que apresenta incapacidade permanente para as atividades nas quais ele possa transmitir o vírus para

terceiros e onde ele esteja exposto a agentes causadores de doenças. Entretanto, não existe incapacidade para as

atividades que ele exercia, antes de ser recolhimento ao estabelecimento prisional, pois não apresentam os óbices

acima referidos. Conforme consta do histórico do laudo médico pericial (fl. 127), o autor trabalhou como porteiro,

designer gráfico, ouvires e motorista profissional, para essas atividades não há incapacidade (fl. 130). O perito

deixa claro em sua perícia, que o autor está impossibilitado de exercer atividade laboral que possibilite a

transmissão do aludido vírus a terceiros, bem como que o deixe exposto a agentes causadores de doenças, em
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decorrência de sua imunidade rebaixada (fls. 130/131 e 134). Conclui o expert que, com relação às atividades que

exercia antes de ser recolhido à prisão, o autor reúne condições para voltar a desempenhá-las, podendo, inclusive

exercer funções que sejam compatíveis com suas limitações e características pessoais. Infere-se da conclusão

pericial que com a doença houve uma redução na capacidade laborativa do autor.É de salientar que a redução

permanente da capacidade de trabalho sofrida pelo autor não o impede de exercer a mesma ou outra atividade,

porém, tão somente de não exercer trabalho que possa prejudicar seu estado de saúde ou de terceiro, conforme

acima mencionado.Em que pese a autora possuir a doença apontada pelo expert, ela acarreta incapacidade

PARCIAL e PERMANENTE para o trabalho.No entanto, para haver incapacidade que conduza à concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez é necessário INCAPACIDADE TOTAL e TEMPORÁRIA ou

TOTAL e PERMANENTE, respectivamente.Com efeito, não restou comprovada a incapacidade que permitiria a

concessão de eventual benefício previdenciário por incapacidade, o que, por si, impede a análise dos demais

pressupostos.Em semelhante hipótese, benefício por incapacidade não se oportuniza. Confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE

CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE OU TOTAL E TEMPORÁRIA

PARA O TRABALHO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO.1. Apesar de o

Autor ter trazido aos autos documentos hábeis demonstrando que exerceu atividades de natureza rural e urbana

desde 16.06.1975 a 15.02.2001 (fls. 15/23), não há comprovação através da análise de sua situação física pelo

perito judicial (fls. 62/63) de que o Autor deixou o labor em razão de algum problema incapacitante ou mesmo se

houve agravamento de alguma lesão diagnosticada no laudo pericial, não preenchendo, desta forma, o período

carencial exigido pelo artigo 15, inciso II da Lei nº 8.213/91, bem como a qualidade de segurado.2. O laudo

médico-pericial de fls. 62/63, atesta que o Autor é portador de: (...) lombalgia crônica por hérnia discal lombar L3

- L4 e L4-L5 e espondiloartrose lombar, estando incapacitado de maneira parcial e permanentemente para

atividades de esforço físico, tendo vida independente, não necessitando de supervisão ou assistência de terceiros

para o desempenho de tais atividades, como alimentação, higiene, locomoção, despir-se, vestir-se, comunicação

interpessoal, entre outras.3. Não demonstrada a incapacidade total e definitiva do Autor para o trabalho, é de se

lhe indeferir o benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.4. Apelação não provida.(TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO, AC 1147939, Processo: 200603990372303, UF: SP, Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA,

DJU DATA: 24/05/2007, PÁGINA: 480, Relator(a) JUIZ ANTONIO CEDENHO)(grifamos)Ademais, de acordo

com os sistemas CNIS e PLENUS, o autor está em gozo de auxílio-reclusão desde 27/06/2011. Posto isso,

JULGO IMPROCEDENTE os pedidos de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, resolvendo o mérito com

fundamento no inc. I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e

honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa. Execução suspensa em face da concessão de

Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004827-02.2010.403.6138 - ELZA MARQUES DE CAMPOS(SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, por meio da qual postula a parte autora, em sede de

antecipação dos efeitos da tutela, a concessão do benefício por incapacidade de auxílio-doença. Ao final, pleiteia a

concessão de aposentadoria por invalidez, ou, ao menos, de auxílio-doença, ao argumento de que se encontra

incapacitada para o exercício de atividades laborativas, nos termos declinados na inicial.O pedido de antecipação

dos efeitos da tutela foi indeferido às fls. 65/66.Citado, o INSS ofereceu contestação, requerendo fosse oficiada a

1ª Vara de Igarapava, para que informe acerca da existência ou não de processo em andamento em nome da

autora. Após, alegou, em suma, que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão de quaisquer dos

benefícios pleiteados, razão pela qual requereu a improcedência do pedido (fls. 79/85).Com a defesa, juntou

documentos (fls. 86/96).Instada a informar acerca da possibilidade de outra ação em seu nome em curso na 1ª

Vara de Igarapava (fl. 97), a autora compareceu aos autos para impugnar a contestação e ainda: i) reiterar o pedido

de antecipação dos efeitos da tutela; ii) juntar extrato do site do TJSP para informar que não há ação em nome da

autora em curso na 1ª Vara de Igarapava; iii) reiterar os pedidos formulados na inicial, juntado documentos (fls.

99/167).Posteriormente, afastou-se a possibilidade de repetição de demandas, determinando-se, então, a produção

de prova pericial (fls. 189/189 verso).Na sequência, juntou-se aos autos o laudo médico-pericial (fls. 193/199),

sobre o qual se manifestaram: a autora (fls. 203/206) e o réu (fl. 207).Relatei o necessário, DECIDO.Toda a

celeuma no presente feito, cinge-se em saber se a parte autora possui ou não a qualidade de segurada, cumpriu o

período de carência e, ainda, se pode ser considerada incapaz e insuscetível de recuperação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.O laudo pericial constante dos autos impede a concessão de qualquer um

dos benefícios pleiteados.Com efeito, não restou comprovada a incapacidade que permitiria a concessão de

eventual benefício previdenciário por incapacidade, o que, por si, impede a análise dos demais pressupostos. De

fato, o laudo pericial, elaborado pelo perito judicial, é categórico no sentido de que a parte autora não apresenta

doença incapacitante. Consigna o expert que a autora tem espondiloartrose incipiente em coluna vertebral e que a

doença degenerativa nos ombros, joelhos e tornozelos não compromete o sistema neuro músculo esquelético,

conforme evidenciado em exame específico.Esclarece ainda o perito que as limitações apresentadas pela periciada
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são inerentes à idade avançada, sem nexo com as patologias alegadas.Ao final, conclui o nobre perito, com base

nos exames antigos e atuais bem como no exame clínico atual, que a pericianda apresenta as patologias narradas

na inicial, porém, sem evidências de alterações funcionais significativas que caracterizem incapacitação para o

exercício da atividade laboral atual (fl. 197).A impugnação ao laudo não merece acolhimento. Informo que o

perito do Juízo não ignora as patologias alegadas na inicial, todavia, conclui e as mesmas não são aptas a

incapacitar a autora para as suas atividades habituais.Ao contrário do que sugere a autora, o laudo do perito

judicial não só pode como deve contrariar o diagnóstico do médico de confiança da parte autora, toda vez que, a

seu Juízo, não ficar convencido acerca da incapacidade do periciado.Observo ainda que todos os quesitos

suplementares formulados pela autora encontram resposta no laudo pericial, o que dispensa nova manifestação o

perito acerca daquilo que já respondeu.Sendo o laudo negativo, não há que se questionar o grau de incapacidade,

pois, segundo o laudo, elaborado por médico especialista na área das enfermidades da autora (ortopedia),

simplesmente não existe incapacidade no momento.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora, resolvendo o mérito, com fundamento no inc. I do artigo 269 do Código de Processo

Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o

valor da causa. Execução suspensa em face da concessão de Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005005-48.2010.403.6138 - DEVAIR TALARICO(SP179190 - ROSIMEIRE GERMANO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Cuida-se de demanda processada sob o rito ordinário, ajuizada por DEVAIR TALARICO contra o

Instituto Nacional do seguro Social para reconhecimento de tempo de serviço rural sem a correspondente anotação

em carteira de trabalho e previdência social, no período de 01/01/1957 a 30/03/1960 e outubro de 1960 a

dezembro de 1967, junto ao empregador Martins Oride. O INSS, devidamente citado, apresentou contestação, fls.

39/60, em que alega: (i) falta interesse processual; (ii) necessidade de indenização do tempo de serviço para fins

de contagem recíproca. Pugna pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Decido.II -

FUNDAMENTAÇÃO Embora perfilhe o entendimento de que, para configurar a lide, é necessária a prévia

provocação da Administrativo, afasto, no caso concreto, a preliminar de falta de interesse de agir, uma vez que o

INSS recusa-se, de forma fundamentada, a emitir certidão de tempo de contribuição para o período de trabalho

rural, sem recolhimento, anterior à Lei n. 8.213/91. Nessa esteira, exigir o prévio requerimento administrativo

sabendo-se o resultado, ou seja, o indeferimento, equivale a submeter o jurisdicionado a um calvário

desnecessário. Superada a preliminar, passo ao mérito. Há nos autos início de prova material, consistente nos

documentos de fls. 23/24. A prova oral produzida o corrobora, sendo forte no sentido de que houve prestação de

serviço rural, como empregado, pelo autor, nos períodos de 01/01/1957 a 30/03/1960 e outubro de 1960 a

dezembro de 1967, junto ao empregador Martins Oride, de modo que reconheço o tempo rural pleiteado. No

entanto, a utilização de tempo de serviço rural para fins de contagem recíproca, ou seja, de utilização em regime

próprio de previdência social exige a indenização ao INSS antes da emissão da certidão do tempo de contribuição.

Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONTAGEM

RECÍPROCA. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.NECESSIDADE. AGRAVO

INTERNO DESPROVIDO.I. Esta Corte possui entendimento no sentido de que quanto ao reconhecimento do

tempo de serviço rural laborado antes da vigência da Lei 8.213/91, concernente à atividade privada, urbana e rural,

para fins de aposentadoria estatutária, esta depende do recolhimento das contribuições previdenciárias

correspondentes, consoante assevera a jurisprudência desta Corte. Precedentes.II. Agravo interno

desprovido.(AgRg no REsp 1118055/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em

22/11/2011, DJe 01/12/2011)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVAS TESTEMUNHAL E DOCUMENTAL. SERVIÇO PRESTADO

COMO ALUNO-APRENDIZ EM ESCOLA PROFISSIONALIZANTE. PRECEDENTES.AVERBAÇÃO.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. COMPROVAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. NECESSIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.1. Para a contagem recíproca de

tempo de contribuição, mediante a junção do período prestado no serviço público com a atividade rural ou urbana,

faz-se necessária a comprovação do recolhimento da contribuição previdenciária da atividade rural exercida

anteriormente à Lei 8.213/91. Incidência da Súmula 83/STJ.2. Não se divisa, nas razões deste regimental,

argumentos aptos a modificar o decisum agravado, razão pela qual deve ser mantido.2. Agravo regimental a que

se nega provimento.(AgRg no REsp 1128269/CE, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), QUINTA TURMA, julgado em 14/06/2011, DJe

04/08/2011)DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM

RECÍPROCA. ATIVIDADE RURAL EXERCIDA ANTES DO ADVENTO DA LEI Nº 8.213/91.

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. NECESSIDADE.1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no

sentido de que, para fins de contagem recíproca, o cômputo de atividade urbana ou rural exercida antes da Lei nº

8.213/91 depende do recolhimento das contribuições previdenciárias relativas a tal período.2. Agravo regimental a

que se nega provimento.(AgRg no REsp 1186223/SP, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU
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(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), QUINTA TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe

10/05/2011)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE SERVIÇO.NECESSIDADE DE

INDENIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS CORRESPONDENTES AO PERÍODO QUE

SE PRETENDE AVERBAR. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.1. Para fins de contagem recíproca do

tempo de contribuição referente a regimes previdenciários diversos (público e privado - rural ou urbano), faz-se

necessária a indenização das contribuições previdenciárias correspondentes, ainda que o período seja anterior à

obrigatoriedade de filiação à Previdência Social. Precedentes desta Corte.2. Agravo Regimental

desprovido.(AgRg nos EDcl no REsp 1089413/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA

TURMA, julgado em 28/09/2010, DJe 25/10/2010) Nos termos da orientação firmada no Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, com a qual concordo na integralidade, faz-se necessária a indenização ao INSS ou o

recolhimento da contribuição previdenciária para utilização de tempo rural anterior à Lei n. 8.213/91 para fins de

contagem recíproca. Mostra-se, portanto, adequada a orientação do Instituto Nacional do Seguro Social, sendo

necessária, desse modo, a sua indenização para emissão de certidão de tempo de contribuição. III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido declaratório para reconhecer tempo de serviço rural nos

períodos de 01/01/1957 a 30/03/1960 e outubro de 1960 a dezembro de 1967, junto ao empregador Martins Oride

e IMPROCEDENTE o pedido de emissão de certidão de tempo de contribuição, resolvendo o mérito, nos termos

do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Em razão da sucumbência recíproca, cada parte suportará os custos do

processo (honorários advocatícios e demais despesas), na forma do art. 21 do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. 

 

0001818-95.2011.403.6138 - AMAURI MATHEUS(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS E

SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS E SP217386 - RENATA SIQUEIRA FRIGÉRI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Trata-se de demanda ajuizada por Amauri Matheus em face do Instituto Nacional do Seguro Social-

INSS-, postulando a revisão do benefício n. 138.312.269-2 (aposentadoria por tempo de contribuição) para

concessão de aposentadoria especial, modificando, portanto, o título, tendo em vista o labor em condições

especiais por período superior a 25 (vinte e cinco) anos. Citado, o INSS ofereceu contestação, alegando

preliminarmente a prescrição quinquenal. Ao final, requer que o pedido formulado pela parte autora seja julgado

improcedente (fls. 24/34). Houve réplica (fls. 42/44).Conforme decisão de fl. 60, a parte autora juntou aos autos

cópia o Processo Administrativo (P.A) às fls. 61/216.É o relatório. Decido.Quanto ao tempo especial, teço

algumas considerações a respeito da aposentadoria especial. A aposentadoria especial, prevista inicial na Lei

Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n. 3807/60), exige, atualmente, como requisitos, o exercício de

trabalho, por segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais vinculados a cooperativas

de trabalho, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o lapso temporal

constante do art. 57 da Lei n. 8.213/91.No regime da LOPS, como acima mencionado, a aposentadoria especial

era concedida com base na classificação profissional - ou seja, com base na atividade que o trabalhador exercia.

Bastava que o segurado exercesse determinada atividade/função (prevista em Decretos do Poder Executivo como

especial, por si só) que o período era considerado especial - exceção feita ao agente nocivo ruído, que sempre

exigiu a sua efetiva comprovação, mediante a apresentação de laudo técnico.Também era possível, nesta época,

que a atividade não fosse prevista como especial, mas que, diante de prova da exposição do trabalhador a agentes

que afetassem sua saúde ou integridade física, fosse o período considerado como especial. Essa disciplina

perdurou até o advento da Lei 9.032, em abril de 1995, quando passou a ser exigida a efetiva comprovação das

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, para fins de concessão do benefício de

aposentadoria especial, exigências estas que, entretanto, somente foram regulamentadas com a edição do Decreto

2.172, de 05 de março de 1.997.Caso não atingida a carência mínima para a concessão da aposentadoria especial,

admite-se a sua conversão em comum. Apesar das discussões outrora travadas a respeito dessa possibilidade,

especialmente após a Lei n. 9.711/98, o Superior Tribunal de Justiça dirimiu a controvérsia no julgamento, sob a

sistemática do art. 543-C, do Código de Processo Civil, do Recurso Especial n. 1.153.363, em acórdão publicado

em 05/04/2011, admitindo-a dita conversão, por isso não há razão para alongar-se mais a respeito do tema. No que

atine a exposição a ruído, ressalto que permanece a exigência de laudo técnico para comprovação de exposição

aos agentes físicos ruído e calor, mesmo havendo nos autos perfil profissiográfico previdenciário, nos termos da

orientação firmada no E. Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado com ementa colacionada abaixo. Nesse

ponto, revejo posicionamento anterior no qual aceitava a juntada de PPP. AGRAVO REGIMENTAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO PERÍODO

LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS.

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE

LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.DECISÃO

MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos
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de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em razão do dispositivo legal apontado como violado.2. Até

o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se

dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.3. Contudo, para comprovação da

exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por laudo técnico, o que não se

verificou nos presentes autos.4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo

acórdão recorrido encontra óbice na Súmula nº 7 desta Corte.5. Agravo regimental a que se nega

provimento.(AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010).Desse modo, nos

períodos em que há exposição ao agente físico ruído, sem o respectivo laudo, não considero a atividade

especial.Diante do exposto julgo IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/50. Custas ex lege.Após o trânsito

em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003031-39.2011.403.6138 - ROSALINDA SOARES GONCALVES(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela, por meio da qual a parte autora

busca a concessão de benefício de prestação continuada de amparo ao deficiente, com pedidos alternativos de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sob o argumento de que não pode prover sua própria subsistência,

porquanto, apresenta tireóide, varizes, depressão grave, labirinto e problemas mentais, doenças essas que a

impedem de exercer atividade laborativa. Com a inicial, juntou procuração ad judicia e documentos (fls.

10/33).Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 36).O INSS ofereceu contestação pugnando

pela improcedência do pedido, em razão de não estarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício

(fls. 56/74). Quesitos e documentos juntados às fls. 75/126. Laudo socioeconômico juntado às fls.

130/142.Realizada a perícia médica (fls. 147/151).A autora manifestou-se sobre os laudos periciais à fl. 155,

enquanto o INSS quedou-se inerte. Parecer ministerial, informando a desnecessidade de sua autuação (fl.

157).Relatei o necessário. DECIDO.I - DOS PEDIDOS DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE APOSENTADORIA

POR INVALIDEZDa combinação dos arts. 25, I, 26, II, 42 e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão de

benefício por incapacidade demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade

de segurado, quando da eclosão do evento incapacitante; (b) cumprimento do número mínimo de carência (12

(doze) contribuições mensais), salvo exceções previstas na lei; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é,

para a atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze)

dias, para a concessão de auxílio-doença ou incapacidade laborativa total e permanente, para a concessão de

aposentadoria por invalidez e (d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de

Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou

progressão da doença ou lesão. O laudo médico apresentado às fls. 147/151, conclui que a autora possui síndrome

depressiva, labirintite, tireoidismo e hipertensão arterial sistólica e que tais patologias a incapacitam de forma total

e permanente. O laudo médico pericial de fls. 147/151, conclui que a autora possui síndrome depressiva,

labirintite, tireoidismo e hipertensão arterial sistólica e que tais patologias a incapacitam de forma total e

permanente. Fixa como data do início de sua incapacidade: junho de 2010. Nessa esteira, resta preenchido o

requisito por incapacidade.Entretanto, a autora não verteu ao Sistema previdenciário o número mínimo de

contribuições exigidas na lei para a concessão dos benefícios por incapacidade.Com efeito, conforme se verifica

do extrato do CNIS, acostado aos autos à fl. 104, consta apenas recolhimento como contribuinte individual no

período de 08/2008 a 01/2009, o que perfaz um montante de seis contribuições, número insuficiente para a

obtenção dos benéficos almejados. Ausente o requisito carência, falece à autora o direito a quaisquer dos

benefícios por incapacidade, pois, embora esteja incapacitada, não reunia à época de sua incapacitação o número

mínimo de contribuições exigido na lei previdenciária.II - DO BENEFÍCIO ASSISTENCIALO benefício de

prestação continuada tem previsão no artigo 203, V, da Constituição da República de 1988, verbis: Art. 203. A

assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e

tem por objetivos:(...)V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei.No plano infraconstitucional, a regulamentação da matéria ficou a cargo da Lei n.

8.742/93, que no seu artigo 20 dispõe sobre os requisitos à concessão do benefício assistencial, nos seguintes

termos:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é

composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o

padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo
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teto.(...)Os requisitos são, portanto, a deficiência e a miserabilidade; ou a idade igual ou superior a 65 (sessenta e

cinco) anos, para o idoso, e também a impossibilidade de prover a própria subsistência ou vê-la mantida pela

família. O requisito subjetivo resta preenchido, porquanto, consoante já mencionado, a perícia médica concluiu

que a autora está total e definitivamente incapaz para exercer atividade laborativa.Com relação ao requisito:

miserabilidade, melhor sorte não lhe resta. Com efeito, o estudo socioeconômico é conclusivo no sentido de que a

renda familiar é de R$ 1.112,40 (um mil, cento e doze reais), que dividida pelo núcleo familiar formado por duas

pessoas (a autora e seu filho), dá uma média de R$ 556,20 (quinhentos e cinquenta e seis reais e vinte centavos),

superior, portanto a (um quarto) do salário mínimo. Conforme preconizado no 1º do ar. 20 da Lei n. 8.742/923, a

nora não integra o núcleo familiar, por essa razão não foi considerada para fins do cálculo da renda. Mas, ainda

que assim não fosse, em nada alteraria o quadro dos autos, uma vez que mesmo incluindo a nora e seu salário, a

renda familiar seria superior à previsão legal.Com base no estudo socioeconômico constata-se que a renda familiar

per capta é superior ao permitido por lei (menos de um quarto do salário mínimo). Insta salientar que não se pode

simplesmente descartar os requisitos objetivos traçados pela legislação, sob pena de subtrairmos sua finalidade

precípua.A renda familiar per capta é critério objetivo que, se recorrentemente ignorado, pode conduzir à falência

do sistema assistencial e à substituição do critério legal pelo pessoal.Assim, concluo que não restou demonstrado

que o demandante faz jus à concessão do benefício pleiteado, eis que não comprovada a situação de

miserabilidade ou penúria, necessária à concessão do benefício almejado. No caso dos autos, portanto, a parte

autora não preenche todos os requisitos necessários para fazer jus à concessão do benefício assistencial. O

benefício assistencial LOAS possui função social, como bem apontado pela autarquia-ré. Concedê-lo, no contexto

dos autos, desvirtuaria seu fim, porquanto, o referido benefício não presta à complementação da renda. Diante do

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de honorários fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser

observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se

dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio

sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada

em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Registre-se. Intimem-se e

cumpra-se.

 

0003964-12.2011.403.6138 - APARECIDA DONIZETE GONCALVES(SP231865 - ANGELA REGINA

NICODEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, processada sob o rito ordinário, ajuizada por APARECIDA

DONIZETE GONÇALVES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, por meio da qual postula a concessão da pensão por morte de seu cônjuge,

falecido em 26 de abril de 2010, em decorrência de haver preenchido os requisitos legais.Alega a autora que o seu

cônjuge era portador de transtornos mentais e que por ocasião de seu falecimento, já havia cumprido os requisitos

para a concessão da aposentadoria por invalidez e que por essa razão faz jus à concessão da pensão por morte.

Com a inicial, juntou procuração ad judicia e documentos (fls. 12/25).Indeferido o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela à fl. 28. Citado, o INSS contestou o feito, aduzindo, em síntese que, na data de seu óbito - 06 de

abril de 2010 -, o cônjuge da autora havia perdido a qualidade de segurado junto à Previdência Social, eis que sua

última contribuição encerrou-se em dezembro de 2001, perdendo a qualidade de segurado em 16 de março de

2002. Sustentou, também, que não há nos autos qualquer documento que comprovem que o de cujus detinha a

qualidade de segurado quando do seu falecimento. Requer, por fim, a improcedência do pedido. Juntou

documentos (fls. 40/56).É a síntese do necessário, DECIDO.Pensão por morte é benefício que se defere ao

conjunto de dependentes do segurado (grifei) que falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito, do

requerimento administrativo ou da decisão judicial, no caso de morte presumida (artigo 74 da Lei n.º

8.213/91).Tem-se assim que o evento desencadeante da pensão é a morte do segurado e, nos termos da lei de

regência, é preciso que no momento da morte, o pretenso instituidor do benefício possua a qualidade de segurado,

salvo se, por ocasião do óbito, o falecido já havia preenchido todos os requisitos exigidos pela lei para a concessão

da aposentadoria, o que não ocorreu in casu (1º, do art. 102 da Lei 8.213/91).No caso dos autos, não há prova de

que, ao tempo do seu falecimento, a senhor Delcidio Gonçalves ainda mantinha vínculo com a Previdência Social,

preservando, com isso, sua qualidade de segurado. Isso porque, conforme cuidadosa análise da prova documental

produzida, verifica-se que sua última contribuição, vertida ao sistema previdenciário, deu-se em dezembro de

2001, consoante informa o documento de fl. 52. Após essa data, não consta dos autos informação de que o de

cujus tenha tido qualquer outro vínculo de emprego, nem que tenha recolhido contribuições. É de se supor, então,

que permaneceu até a sua morte fora do Regime Geral de Previdência Social - RGPS-.Não há nos autos,

igualmente, provas de que, por ocasião do seu óbito, o falecido preenchia todos requisitos legais para a concessão

da aposentadoria por invalidez. Com efeito, a cópia do laudo pericial juntada às fls. 105/106 informa que o

falecido tornou-se incapaz após a perda da qualidade de segurado (fl. 106), o que lhe impediria a concessão da

aposentadoria por incapacidade.Aplica-se, in cãsu, o disposto no inciso I do art. 333 do Código de Processo Civil,
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segundo o qual o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito.Ademais de acordo

com as informações constantes no CNIS verifico que o de cujus também não preenchia os requisitos qualquer

outra espécie de aposentadoria à época do óbito, motivo pelo qual não se aplica ao caso, a norma do 2º segunda

parte, do art. 102, da Lei nº 8.213/91.Assim, a prova colhida nestes autos aponta para a perda da qualidade de

segurada, nos termos do artigo 15, 4º, da Lei nº 8.213/91, antes da ocorrência da data do óbito, atraindo a

aplicação do 2º primeira parte, do art. 102, da Lei nº 8.213/91. Dessarte, desnecessária a perquirição quanto ao

preenchimento ou não dos demais requisitos legais. A ausência de apenas um deles, já constitui óbice à concessão

do benefício perseguido. Diante de tudo o que foi exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pelos

autores e resolvo o mérito da presente ação, na forma do artigo 269, inc. I, do Código de Processo Civil. Condeno

a autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado.

Execução suspensa, todavia, em face da concessão da Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005660-83.2011.403.6138 - ZILDA ALVES BARBOSA(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Trata-se de ação de conhecimento de rito ordinário, por meio da qual pretende a autora a concessão de

benefício de prestação continuada de amparo ao deficiente, sob o argumento de que não pode prover sua própria

subsistência, nem tê-la provida por sua família, preenchendo assim, os requisitos previstos na legislação. Com a

inicial, juntou procuração ad judicia e documentos (fls. 06/12).Alega que é portadora de esquizofrenia e que está

passando por sérias dificuldades financeiras, pois seu marido possui parcos rendimentos. Em razão de sua doença

não tem condições de trabalhar e de fazer sua própria mantença.A autarquia-ré ofereceu contestação aduzindo que

a autora não preenche os requisitos legais autorizadores do benefício em tela e pugna pela improcedência do

pedido (fls. 18/32). Com a defesa apresentou quesitos e documentos (fls. 33/42).Realizados estudo

socioeconômico e perícia médica, cujos laudos se encontram, respectivamente, às fls. 50/56 e 63/65.Relatei o

necessário. DECIDO.O benefício que se persegue está previsto no inc. V do art. 203 da Constituição Federal, in

verbis: garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.A lei Orgânica da Assistência Social, em seu artigo 20, com nova redação dada pela Lei nº

12.435/2011, assim estabelece:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário-mínimo

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 1.º Para os efeitos do disposto no

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam

sob o mesmo teto. 2.º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:I - pessoa com deficiência: aquela

que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas;II -

impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para

o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 3.º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 4.º O

benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da

seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 5.º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do

idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 6º (...)Dessa forma, o benefício em

comento requer dois pressupostos para a sua concessão, quais sejam: a deficiência ou idade de quem o pleiteia

(aspecto subjetivo) e a hipossuficiência econômica (aspecto objetivo).O conjunto probatório direciona para a

concessão do benefício em tela.No laudo médico pericial, restou comprovado que a autora é portadora de episódio

depressivo grave com sintomas psicóticos, e que tal doença a incapacita total e temporariamente. Sugere o expert

que a autora seja reavaliada em dois anos - grifei (fl. 65). Ensina o inciso II do artigo 20 da lei supracitada, que

impedimentos de longo prazo - e que autorizam a concessão do benefício assistencial - são aqueles que

incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois)

anos.O caso dos autos coaduna com a legislação que regula o benefício em comento. Ainda que prova técnica

tenha constatado que a incapacidade da autora é total e temporária, tal condição não é óbice à concessão do

benefício, uma vez que a avaliação do perito sugere que no período de dois anos a autora está totalmente incapaz

para exercer qualquer atividade laborativa.O resultado da perícia médica autoriza a concessão do benefício

assistencial. Resta, portanto, preenchido o requisito subjetivo. Resta analisar o requisito objetivo. O laudo

socioeconômico informa que a autora reside com seu marido e uma filha. Seu marido estudou até a 5ª série. O

imóvel no qual a autora reside é alugado, e está em péssimas condições de moradia; não é forrado; e as paredes

estão rachadas, e a pintura está em péssimas condições também, o chão é de cimento e os móveis sem condições

de uso, o que é comprovada pelas fotos anexadas ao laudo. Relata que o marido apresenta problemas de saúde e

não está trabalhando. A autora, igualmente, não tem condições de exercer atividade laborativa, porque apresenta
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surtos psicóticos com frequência e não pode ficar sozinha em casa. A família sobrevive da ajuda da sogra da

autora e de conhecidos. A renda familiar restringe-se à verba proveniente do bolsa família, no valor de R$ 102,00

(cento e dois reais). Conclui que a família passa por extrema necessidade e pobreza absoluta.Diante do contexto

dos autos, indubitável a necessidade da autora ao benefício que persegue.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE

o pedido e resolvo o mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, condeno o INSS a

IMPLANTAR, em favor da parte autora, o benefício de PRESTAÇÃO CONTINUADA, no valor de um salário

mínimo, desde a data do indeferimento administrativo: 09/06/2011 (fl. 10), conforme postulado na inicial (fl. 04).

Deixo de antecipar os efeitos da tutela por ausência de pedido.O beneficio deverá ter as seguintes características

com o transito em julgado:Nome da beneficiária: ZILDA ALVES BARBOSA CAMPOSEspécie do benefício:

Benefício assistencial de prestação continuada a idosoData de início do benefício (DIB): 09/06/2011 Renda

mensal inicial (RMI): Um salário mínimoRenda mensal atual: Um salário mínimoData do início do pagamento: ---

---------------------------------------Condeno o INSS ao pagamento das prestações em atraso, corrigidas

monetariamente desde os respectivos vencimentos. Juros de mora contados a partir da citação, incidem até a

apresentação dos cálculos voltados à execução do julgado. Tendo em vista que as parcelas em atraso são

posteriores a 01.07.2009, os juros e correção monetária devem seguir as mesmas regras aplicáveis à remuneração

das cadernetas de poupança (TR + juros de 0,5% ao mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com

a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Tais determinações estão em concordância com o

disposto na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o manual de orientação de

procedimentos para cálculos na Justiça Federal.Condeno, ainda, o réu a pagar à parte autora honorários

advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta

sentença.Sem condenação em custas, nos termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93. Decorrido o prazo

recursal, com ou sem interposição de recurso, remetam-se os autos ao contador judicial, a fim de verificar se é

caso de aplicação do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Registre-se. Intimem-se e cumpra-se.

 

0007434-51.2011.403.6138 - RONALDO MENDES DA SILVA X DONIZETE MENDES DA

SILVA(SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE E SP194852 - LILIAN RENATA RODRIGUES CANOVA

E SP233961 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por Ronaldo Mendes da Silva, incapaz, representado neste

ato por Donizete Mendes da Silva, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual pleiteia a

concessão do benefício assistencial - LOAS, ao argumento de que se encontra incapaz para exercer atividade

laborativa e para a prática dos atos da vida civil, vivendo, inclusive, em condições de miserabilidade, nos termos

da inicial.Relata o autor que é portador de retardo mental e depressão grave e que por conta de tais patologias,

necessita da ajuda de familiares para a prática dos atos da vida cotidiana, não reunindo condições físicas e

psicologias para prover os meios para sua subsistência. Aduz, ainda, que vive de um orçamento irrisório,

proveniente de seu genitor e que é insuficiente para mantê-lo. Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela à fl. 32.Contestação acostada aos autos às fls. 35/49, pugnando pela improcedência do pedido, em razão de

não estarem presentes os requisitos previstos nos 2º e 3º do art. 20 da Lei n. 8.742/93.Certidão de Interdição do

autor acostada aos autos à fl. 63.Laudo socioeconômico às fls. 70/82 e laudo médico pericial às fls. 84/85, sobre

ambos, o autor manifestou-se às fls. 89/92, enquanto o INSS o fez às fls. 93/95.Manifestação do Ministério

Público Federal às fls. 97/100, pugnando pela procedência do pedido.Deferido o pedido de antecipação dos efeitos

da tutela às fls. 55/56.Relatei o necessário. DECIDO.O benefício de prestação continuada tem previsão no artigo

203, V, da Constituição da República de 1988, verbis:Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...)V - a garantia de um

salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. No plano

infraconstitucional, a regulamentação da matéria ficou a cargo da Lei n. 8.742/93, que no seu artigo 20 dispõe

sobre os requisitos à concessão do benefício assistencial, nos seguintes termos:Art. 20. O benefício de prestação

continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e

cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por

sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é

composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o

padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo

teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)Os requisitos são, portanto, a deficiência e a miserabilidade; ou a

idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de benefício assistencial ao idoso, bem como a

impossibilidade de prover a própria subsistência ou vê-la mantida pela família. No caso dos autos, o laudo médico

pericial informa que o autor é portador de deficiência mental, com importantes alterações nas suas funções

psíquicas, apresentando, também, sintomas depressivos. Aduz, o perito, que o autor sempre foi incapaz de

trabalhar e conclui que sua deficiência mental prejudica total e definitivamente sua capacidade laboral. Nessa

esteira, infere-se que o requisito subjetivo deficiência está preenchido. Resta analisar o requisito de

miserabilidade, senão vejamos: segundo o laudo socioeconômico, o autor reside com seu pai, sua madastra e sua
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irmã; a renda familiar advém do seu pai, proveniente da aposentadoria, no valor de um salário mínimo e

rendimentos de R$ 800,00 (oitocentos reais), decorrentes da atividade de mototaxista, totalizando R$ 1.422,00

(um mil quatrocentos e vinte e dois reais), que dividida pelo núcleo familiar formado por quatro pessoas (autor,

seu pai, sua madastra e a irmã), perfaz uma média de R$ 355,50 (trezentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta

centavos), superior ao valor objetivo para fixação da miserabilidade. Analisando detidamente a prova pericial

produzida nestes autos, verifico que o autor não se enquadra na situação de miserabilidade ou penúria, necessária

à concessão do benefício almejado. O benefício assistencial LOAS possui função social. Concedê-lo, no contexto

dos autos, desvirtuaria seu fim, porquanto, o referido benefício não presta à complementação da renda. Ausente,

portanto, o requisito objetivo (hipossuficiência), resta prejudicado o pedido inicial.Diante de todo o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado resolvendo o mérito, nos termos do que dispõe o inc. I do artigo

269 do Código de Processo Civil.Como consequência do decreto de improcedência, revogo a tutela anteriormente

concedida (fls. 55/56). Para tanto, comunique-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ, com

urgência e pelo meio mais expedito, o teor da presente sentença, no prazo de 30 (trinta) dias.Condeno a parte

autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa. Execução suspensa em face da concessão de Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0008171-54.2011.403.6138 - ZENAIDE RIBEIRO DE FARIA(SP153940 - DENILSON MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, por meio da qual postula a parte autora, em sede de

antecipação dos efeitos da tutela, a concessão do benefício por incapacidade de auxílio-doença. Ao final, pleiteia a

concessão de aposentadoria por invalidez, ou, ao menos, de auxílio-doença, ao argumento de que se encontra

incapacitada para o exercício de atividades laborativas, nos termos declinados na exordial. Com a inicial, juntou a

procuração ad judicia e documentos (fls. 10/21).O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido à fl.

24.Citado, o INSS ofereceu contestação, alegando em suma, que a parte autora não preenche os requisitos para a

concessão de quaisquer dos benefícios pleiteados, razão pela qual requereu a improcedência do pedido (fls.

27/29).Com a defesa, juntou documentos (fls. 30/40).Na sequência, juntou-se aos autos o laudo médico-pericial

(fls. 46/52), sobre o qual não houve manifestações.Relatei o necessário, DECIDO.Toda a celeuma no presente

feito, cinge-se em saber se a parte autora possui ou não a qualidade de segurada, cumpriu o período de carência e,

ainda, se pode ser considerada incapaz e insuscetível de recuperação para o exercício de atividade que lhe garanta

a subsistência.O laudo pericial constante dos autos impede a concessão de qualquer um dos benefícios

pleiteados.Com efeito, o laudo pericial é categórico no sentido de que a parte autora não apresenta doença

incapacitante. Consigna o expert que a autora tem epicondilite em cotovelo bilateral e alterações degenerativas

incipientes em coluna lombar, contudo, tais doenças não retiram sua capacidade laborativa (fl. 50).Nessa espreita,

não restou comprovada a incapacidade que permitiria a concessão de eventual benefício previdenciário por

incapacidade, o que, por si, impede a análise dos demais pressupostos. Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, resolvendo o mérito, com fundamento no inc. I do

artigo 269 do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa. Execução suspensa em face da concessão de Justiça

Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0008250-33.2011.403.6138 - ANISIO CORREIA DE SOUZA(SP215665 - SALOMÃO ZATITI NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, por meio da qual postula o autor, em sede de

antecipação dos efeitos da tutela, a implantação do benefício por incapacidade. Ao final, requer a concessão de

aposentadoria por invalidez ou, ao menos, de auxílio-doença, ao argumento de que se encontra incapacitada para o

exercício de atividades laborativas, nos termos declinados na inicial.Indeferido o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela, à fl. 18/18v.Citado, o INSS ofereceu contestação, alegando, em suma, que a parte autora não

preenche os requisitos para a concessão de quaisquer dos benefícios pleiteados, razão pela qual requereu a

improcedência do pedido (fls. 21/43).Em seguida, juntou-se aos autos o laudo médico-pericial (fls. 49/55), sobre o

qual apenas o INSS manifestou-se (fls. 58/60).Relatei o necessário, DECIDO.Toda a celeuma, no presente feito,

cinge-se em saber se a parte autora possui ou não a qualidade de segurada, cumpriu o período de carência e, ainda,

se pode ser considerada incapaz e insuscetível de recuperação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência.Não restou comprovada a incapacidade que permitiria a concessão de eventual benefício

previdenciário por incapacidade, o que, por si, impede a análise dos demais pressupostos.Com efeito, o laudo

pericial, elaborado por perito do Juízo, é categórico no sentido de que a parte autora não apresenta doença

incapacitante atual. Relata o perito do Juízo que o autor apresenta protrusão discal em coluna lombar desde 2007,

referendado em TC datada de 14-08/2012, sem compressão medular, patologias estas sem comprometimento do

sistema neuro músculo esquelético, conforme evidencia o exame físico específico sem alterações significativas,

estando dentro dos padrões da normalidade para a idade. Assim, o expert confirma as patologias alegadas na
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inicial, porém, esclarece que não há evidências de alterações significativas que incapacitem o autor para o

exercício de atividades laborativas.Não há, por outro lado, atestados médicos hábeis a afastar a conclusão

pericial.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, resolvendo o mérito,

com fundamento no inc. I do artigo 269 do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de

custas e honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa. Execução suspensa em face da

concessão de Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se, intimem-se e cumpra-

se.

 

0000058-77.2012.403.6138 - LUCIANA DOS SANTOS(SP258644 - BRUNA MARINA SGORLON

JORGETTO E SP250345 - ALAN ROSA HORMIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.A embargante opôs os presentes Embargos aduzindo que a sentença (fls. 207/208) é contraditória na

medida que menciona que a decisão judicial deveria ter sido cumprida e em outro momento que não houve

descumprimento daquela. Alega, ainda, obscuridade e omissão. Assim, requer que os presentes embargos sejam

acolhidos e providos, a fim de que se suprido ponto acima ventilado.É o relatório. Decido. Recebo os Embargos,

porquanto, tempestivos.No mérito, contudo, não prosperam.Tem-se na espécie uma irresignação quanto ao

resultado da demanda.Assim dispõe o art. 535 do Código de Processo Civil:Art. 535 -Cabem embargos de

declaração quando: I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; II - for omitido ponto

sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. ....As hipóteses de admissibilidade estão taxativamente

previstas no dispositivo apontado.No caso vertente, diferentemente do que alega a embargante, não há na sentença

combatida qualquer contradição, obscuridade ou omissão.Nessa esteira, ausentes os requisitos legais que

autorizam a interposição do recurso é de rigor sua rejeição.Ante o exposto, rejeito os presentes Embargos de

Declaração, vez que não reconheço a existência de contradição, obscuridade e omissão, devendo ser mantida, na

íntegra, a sentença tal como lançada.Publique-se, registre-se, intime-se.

 

0000343-70.2012.403.6138 - NAIR MANCIM BARBOSA(SP242814 - LEANDRO APARECIDO DA SILVA

ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Trata-se de demanda ajuizada por Nair Mancim Barbosa em face do Instituto Nacional do Seguro

Social-INSS, postulando a revisão do benefício n. 502.639.376-5 (aposentadoria por invalidez) haja vista que o

seu salário-de-benefício foi calculado de forma errônea, não sendo utilizados os 80% (oitenta por cento) dos

maiores salários de contribuição. A parte autora interpôs agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo

da decisão de fl. 14, sobre a qual adveio decisão monocrática deferindo o requerido (fl. 25). Citado, o INSS

apresentou contestação, alegando preliminarmente falta de interesse de agir da parte autora. Ao final, requer a

improcedência do pedido (fls. 31/34).Houve réplica às fls. 65/68. É a síntese do necessário.

Decido.FUNDAMENTAÇÃOAfasto a preliminar de falta de interesse de agir, pois, conforme documento de fls.

79/80, o réu concluiu que a autora não faz jus à revisão da sua aposentadoria por invalidez, com base no art. 29, II,

da Lei n. 8.213/91. Logo, concluiu-se que houve manifestação, ainda que de ofício, da Administração, o que faz

deflagrar a lide, por meio da pretensão resistida. No tocante ao mérito, não se sustenta o fundamento do Instituto

Nacional do Seguro Social de que, por se tratar de aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-

doença, não há período básico de cálculo. Há, porém no que atine ao à prestação por incapacidade que a

antecedera. Ou seja, quanto ao auxílio-doença n. 502534664-5 existe período básico de cálculo e este benefício

deveria ter observado, na concessão, o cálculo na forma do art. 29, II, da Lei n. 8.213/91. O documento de fls.

73/74 demonstra que o cálculo daquele auxílio-doença não observara o disposto no art. 29, II, da Lei n. 8.213/91,

por isso deve ser revisto e calculado daquela forma. Após o recálculo, o novo salário de benefício e a nova renda

mensal inicial, deverão refletir na aposentadoria por invalidez na qual fora convertido. Não haverá, contudo,

direito a atrasados atinentes ao referido auxílio-doença, primeiro porque não houve pedido e segundo, ainda que

tenha havido, em razão da prescrição incidente à espécie, uma vez que a sua cessação dera-se em 17/08/2005, ou

seja, há mais de 05 (cinco) anos. De toda forma, para apurar o novo salário de contribuição e renda mensal inicial

da aposentadoria por invalidez n. 502.639.376-5 faz-se necessária nova apuração daqueles mesmos coeficientes

no auxílio-doença n. 502534664-5.No mais, aplicável a prescrição quinquenal.DISPOSITIVOAnte o exposto,

julgo parcialmente procedente o pedido e resolvo o mérito, na dicção do art. 269, I e IV, do Código de Processo

Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a revisar a aposentadoria por invalidez n. 502.639.376-

5, calculando-a na forma do art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, ainda que para cumprir o comando judicial tenha que

revisar, nos mesmos moldes, o auxílio-doença n. 502534664-5, após 45 (quarenta e cinco) dias do trânsito em

julgado.Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações em atraso, corrigidas monetariamente desde os

respectivos vencimentos. Juros de mora contados a partir da citação, incidem até a apresentação dos cálculos

voltados à execução do julgado. A partir de 01.07.2009, juros e correção monetária devem seguir as mesmas

regras aplicáveis à remuneração das cadernetas de poupança (TR + juros de 0,5% ao mês), ao teor do art. 1º-F da

Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Tais

determinações estão em concordância com o disposto na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal,

que aprovou o manual de orientação de procedimentos para cálculos na Justiça Federal.Condeno, com supedâneo
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no art. 20, 3º e 4º, do CPC, o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor da condenação, observado o disposto no Enunciado n. 111 da Súmula de jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça. Decorrido o prazo recursal, sem a apresentação de apelação, encaminhem-se os autos à

Contadoria para apuração do valor da condenação, para fins de aplicação do art. 475 do Código de Processo Civil.

Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000670-15.2012.403.6138 - EDIMIR APARECIDA MOREIRA DA SILVA(SP201921 - ELAINE CRISTINA

VILELA BORGES MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Trata-se de ação de rito ordinário mediante a qual a parte autora pleiteia a concessão do benefício

assistencial - LOAS, ao argumento de que se encontra incapaz para exercer atividade laborativa e que vive em

condições de miserabilidade, nos termos da inicial.Relata a autora que é portadora de câncer de mama, de

evolução rápida, com indicação de cirurgia (mastectomia total de mama) e sessões de quimioterapia. Diante do

quadro, não apresenta condições físicas para trabalhar.Laudo socioeconômico juntado aos autos às fls. 33/44 e

laudo médico pericial às fls. 50/54.Deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela às fls. 55/56.O INSS

ofereceu contestação e pugnou pela total improcedência dos pedidos, em razão de não estarem preenchidos os

requisitos para a concessão dos aludidos benefícios (fls. 62/69).Parecer ministerial às fls. 108/111, pugnando pela

procedência do pedido.Relatei o necessário. DECIDO.O benefício de prestação continuada tem previsão no artigo

203, V, da Constituição da República de 1988, verbis:Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...)V - a garantia de um

salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. No plano

infraconstitucional, a regulamentação da matéria ficou a cargo da Lei n. 8.742/93, que no seu artigo 20 dispõe

sobre os requisitos à concessão do benefício assistencial, nos seguintes termos:Art. 20. O benefício de prestação

continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e

cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por

sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é

composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o

padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo

teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)Os requisitos são, portanto, a deficiência e a miserabilidade; ou a

idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de benefício assistencial ao idoso, bem como a

impossibilidade de prover a própria subsistência ou vê-la mantida pela família. No caso dos autos, o laudo médico

pericial informa que a autora é portadora de câncer de mama e que está total e permanentemente incapaz para o

trabalho. Fixa a data do início da incapacidade como sendo setembro de 2011. Nessa esteira, infere-se da

conclusão pericial aponta que o requisito subjetivo deficiência está preenchido. Resta analisar o requisito de

miserabilidade, senão vejamos: segundo o laudo socioeconômico, a autora reside com seu marido e a renda

familiar é no valor de um salário mínimo, proveniente da aposentadoria dele.Por ocasião da realização da prova

técnica, o valor do salário mínimo era de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais). Dividido pelo núcleo familiar

formado por duas pessoas (a autora e seu marido), perfaz uma média de R$ 311,00 (trezentos e onze reais),

equivalente a (meio) salário mínimo e superior ao valor objetivo para fixação da miserabilidade. Por se tratar de

pedido de benefício assistencial a deficiente, cujo marido não seja idoso, a despeito deste receber aposentadoria no

valor de um salário mínimo mensal, não se aplica, na espécie, a regra contida no art. 34, da Lei n. 10.741/03,

abaixo transcrita, que exclui do cálculo da renda familiar o valor referente a benefício previdenciário no valor

mínimo, percebido por membro do grupo familiar, especialmente no caso de benefício assistencial a ser concedido

à pessoa idosa, in verbis:Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para

prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-

mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.Parágrafo único. O benefício já concedido a

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per

capita a que se refere a Loas.Com efeito, reiteradas decisões dos Tribunais são no sentido de excluir do cálculo da

renda familiar, para efeitos de verificação da miserabilidade, o benefício previdenciário auferido por membro da

família, que seja idoso, cujo valor não exceda a um salário mínimo, assim vejamos:PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA E DA DEFICIÊNCIA POR OUTROS

MEIOS QUE NÃO O CRITÉRIO DE 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO PER CAPITA. POSSIBILIDADE.

EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34,

PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.1. Predomina no âmbito da Terceira

Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, 3º, da Lei n. 8.742/1993 para a concessão de

benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser incluídos os segurados que

comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente prolatado em recurso especial

processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do CPC (Resp n.1.112.557/MG).2. O

benefício previdenciário de valor mínimo, recebido por pessoa acima de 65 anos, não deve ser considerado na

composição na renda familiar, conforme preconiza o art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto do
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Idoso). Precedente: Pet n. 7.203/PE, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura.3. Agravo regimental

improvido. (STJ, AgRg no REsp 1247868 - Agravo Regimental no Recurso Especial, Relator Ministro Jorge

Mussi, Quinta Turma, DJe de 13/10/2011).PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO

MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

JUROS DE MORA. 1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada

quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano

irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a

possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3- Na decisão agravada ficou consignado que a

constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede

o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de miserabilidade do idoso ou do

deficiente. 4- Aplicável o disposto no parágrafo único, do artigo 34, da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 5- Por

simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que

recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o

benefício no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 6- Os juros moratórios devem ser fixados em 1%

ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n.

11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância

com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.Em relação às parcelas vencidas antes da

citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da citação, dos respectivos vencimentos.

7- Agravo parcialmente provido. (TRF 3, AC - Apelação Cível n. 20096110013420, Relatora Juíza Daldice

Santana, Nona Turma, DJF3 CJF de 04/03/2011, página 772).Ademais, analisando detidamente a prova pericial

produzida nestes autos, verifico que autora não se enquadra na situação de miserabilidade ou penúria, necessária à

concessão do benefício almejado. Não tem despesa com aluguel e sua residência possui bens móveis em bom

estado de conservação.O benefício assistencial LOAS possui função social. Concedê-lo, no contexto dos autos,

desvirtuaria seu fim, porquanto, o referido benefício não presta à complementação da renda. Ausente, portanto, o

requisito objetivo (hipossuficiência), resta prejudicado o pedido inicial.Diante de todo o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado resolvendo o mérito, nos termos do que dispõe o inc. I do artigo 269 do

Código de Processo Civil.Como consequência do decreto de improcedência, revogo a tutela anteriormente

concedida (fls. 55/56). Para tanto, comunique-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ, com

urgência e pelo meio mais expedito, o teor da presente sentença, no prazo de 30 (trinta) dias.Condeno a parte

autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa. Execução suspensa em face da concessão de Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000786-21.2012.403.6138 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE

BARRETOS - SP

Vistos etc. Cuida-se de demanda ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE

SÃO PAULO contra o Município de Barretos, com pedido de reconhecimento de imunidade recíproca e anulação

do lançamento do imposto predial e território e urbano do exercício de 2012. Em apertada síntese, alega que,

enquanto autarquia federal, goza de imunidade recíproca, por isso não pode ser compelida a pagar IPTU incidente

sobre imóvel utilizado no exercício da sua finalidade essencial. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

Citado, o réu apresentou resposta, sob a forma de contestação, fls. 63/67, em que alega: (i) falta de documento

essencial; (ii) a lide deve limitar-se ao exercício de 20112; (iii) ausência de prova do que o patrimônio está

vinculado à atividade essencial; (iv) impossibilidade de isenção após o falecimento. Pugna pela improcedência do

pedido. Argumenta a existência de ação idêntica - 2006.61.02.011630-8, que tramitou junto à 5ª Vara da Subseção

Judiciária de Ribeirão Preto. Em réplica, o autor alega que a ação movida junto à Subseção Judiciária de Ribeirão

Preto não possui identidade com a ora julgada, pois naquela também se pretendia a repetição do indébito. É o

relatório. Decido.II. Fundamentação. A falta de documento essencial à propositura da demanda foi sanada com a

juntada do documento de fls. 105/108.Antes de analisar o mérito, verifico eventual existência de litispendência

com a ação n. 2006.61.02.011630-8, que tramitou junto à 5ª Vara da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto. Lendo

a petição inicial das duas demandas, verifico que as partes são as mesmas, os fundamentos, de fato e de direito,

são os mesmos, assim como há identidade de pedido no tocante ao reconhecimento da imunidade, de modo que é

hipótese clara de litispedência, incidindo na espécie a vedação contida no 301, 1º, do Código de Processo Civil,

que não admite a repetição de ação idêntica. Difere tão somente em relação ao pedido de restituição dos valores

eventualmente recolhidos indevidamente, formulado na ação n. 2006.61.02.011630-8, e ao pleito de anulação do

lançamento, feito na demanda ora julgada. O que se tem, na verdade, é o cúmulo objetivo de demandas, ou seja,

de pedidos. Quanto ao reconhecimento da imunidade recíproca há litispendência, pois há tríplice identidade dos

elementos da demanda (objetivos e subjetivo); nos demais não há.Não é possível, portanto, analisar o pedido de

reconhecimento da imunidade recíproca. No tocante ao pedido de anulação do lançamento (exercício de 2012),

concluo, a partir da análise da decisão que, julgando a apelação do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
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DO ESTADO DE SÃO PAULO, verifico que lhe foi dado parcial provimento para reconhecer a imunidade

recíproca, conforme publicação no Diário Eletrônico em 07/06/2013. Essa decisão, que ainda pode ser impugnada

por recurso com efeito suspensivo, não suspende a exigibilidade do crédito tributário, de sorte que remanesce o

interesse processual do autor em ver anulado o lançamento. Analiso o pedido de anulação do lançamento quanto

ao exercício de 2012, somente. Os conselhos de fiscalização profissional têm natureza jurídica de autarquia

federal. Nesse sentido: Supremo Tribunal Federal, AI 495.774, RE 212.370 e 220.201. E, como tais, gozam de

imunidade recíproca, prevista no art. 150, VI, a, da Constituição Federal, não sendo possível a tributação do

patrimônio, da renda ou dos serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. Dessa

forma, resta indevida a cobrança de IPTU sobre o imóvel situado na Praça Nove de Julho, 1424, Centro, Barretos,

posto vinculado à finalidade essencial da autarquia, onde, inclusive, funciona a sua sede nesta cidade. Reconheço,

portanto, a anulação do lançamento de IPTU sobre o referido imóvel, quanto ao exercício de 2012,

exclusivamente, em atenção à regra que determina a vinculação da sentença ao pedido, prevista no art. 460 do

Código de Processo Civil. III. DispositivoDiante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito,

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, somente para anular o lançamento do IPTU do exercício

de 2012, em relação ao imóvel situado na Praça Nove de Julho, 1424, Centro, Barretos/SP. Quanto ao pedido de

reconhecimento da imunidade recíproca, verifico a existência de litispendência, extinguindo, nessa parte, o

processo sem resolução do mérito, na forma do art. 267, V, do Código de Processo Civil. Sem condenação em

honorários advocatícios, em razão da sucumbência recíproca, na forma do art. 21 do Código de Processo

Civil.Caberá ao autor o recolhimento da custas, especialmente porque atribuiu à causa valor correspondente ao

IPTU que deixará de ser recolhido. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000875-44.2012.403.6138 - VERA LUCIA MOREIRA(SP201921 - ELAINE CRISTINA VILELA BORGES

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito ordinário, ajuizada por Vera Lúcia Moreira em

face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS-, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, postulando a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez com acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), nos

termos do art. 45 da Lei 8.213/91.Aduz, a autora, ser portadora de neoplasia maligna de mama e que em

decorrência do diagnóstico, passou por procedimento de quadrantectomia com esvaziamento axiliar à esquerda, o

que lhe trouxe, como conseqüência, déficit motor em seu membro, prejudicando o exercício das atividades

laborativas. Com a inicial, juntou procuração e documentos (fls. 11/38) .Postergada a análise do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda do laudo pericial (fls. 41/43).Em seguida, juntou-se aos autos

laudo médico-pericial (fls. 50/54), posteriormente, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fl.

55).Sobre o laudo pericial a parte autora manifestou-se à fl. 80, enquanto o INSS o fez às fls. 59/64. Citado, o

INSS ofereceu contestação, alegando, em suma, que a parte autora não preenche os requisitos necessários para a

percepção do benefício pleiteado e no tocante ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) requereu a

elaboração de laudo complementar a fim de esclarecer se a autora apresenta déficit motor parcial definitivo. Ao

final, requereu a improcedência do pedido (fls. 59/64). Com a defesa, juntou documentos (fls. 65/75).A parte

autora apresentou réplica à fl. 80.Relatei o necessário, DECIDO.Indefiro o pedido de complementação do laudo

pericial, formulado pelo réu, para que o perito esclareça acerca do déficit motor alegado pela autora e aponte as

razões pelas quais a autora necessita do acréscimo previsto no art. 45 da lei n. 8.213/91. As informações

constantes do laudo médico pericial de fls. 50/54 são suficientes para responder ao questionamento da autarquia-

ré, ao concluir que a incapacidade da autora é total e permanente, em virtude da doença que sofre a autora -

neoplasia maligna de mama -. A monoparesia decorre do tipo de cirurgia a que se submeteu a autora. O perito ao

realizar a perícia médica baseou-se em exames complementares e laudos médicos apresentados por ocasião da

realização da prova técnica, bem como no exame clínico. Tratando-se de um expert, que possui conhecimentos

médicos para avaliar o estado de saúde da autora, não há razão para discordar do resultado pericial, razão pela

qual torna-se desnecessária a complementação do laudo pericial, já que as questões apontadas pelo réu, já se

encontram esclarecidas no laudo.Passo à análise do mérito.Os benefícios por incapacidade que a parte autora

pretende ver implantados e que constituem o pedido principal da presente ação encontram desenho normativo no

artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, a estabelecer:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for

o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (ênfases colocadas).Eis, portanto, os requisitos que em um e

outro caso se exigem: (i) qualidade de segurado, (ii) cumprimento de período de carência, salvo quando

legalmente inexigida, (iii) incapacidade de forma total e permanente e (iv) impossibilidade de reinserção no

mercado de trabalho.A fim de se verificar eventual incapacidade da autora, mandou-se produzir perícia.Nessa

empreita, o expert informa que a autora é portadora de neoplasia maligna de mama e que em razão de tal patologia

encontra-se incapacitada para exercer atividades laborativas.O laudo médico pericial fixa a data de início da

incapacidade (DII), como sendo março de 2009. Resta, portanto, preenchido o requisito da incapacidade.Da

qualidade de segurada e carência. Não há falar em cumprimento de carência mínima necessária à concessão da
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benesse almejada, pois, conforme preconizado no artigo 151 da Lei nº 8.213/91, a autora está dispensada de

cumprir a carência por apresentar neoplasia maligna. Quanto à qualidade de segurada, resta igualmente

preenchido, uma vez que, consoante se verifica do extrato do CNIS (fls. 66/67), na DII fixada, a autora mantinha

vínculo empregatício junto à Santa Casa de Misericórdia de Barretos.Dessa maneira, constatada incapacidade total

e definitiva da autora para o trabalho e cumpridos os demais requisitos legais, o benefício que se enseja na

hipótese é, sem dúvida, a aposentadoria por invalidez. O expert ao responder ao quesito nº 8, formulado por esse

Juízo, afirma que a autora necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias

(fl. 52). Fica claro, assim, pelas conclusões da perícia, que a autora faz jus ao benefício que pleiteia, bem como ao

acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), sobre os valores da aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 45

da Lei n. 8.213/91, pois está impossibilitada para a vida independente e para o trabalho, necessitando dos cuidados

permanentes de uma terceira pessoa.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito na

forma do inciso I, do art. 269 do Código de Processo Civil e condeno o INSS a CONVERTER o benefício de

auxílio-doença em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento),

previsto no art. 45 da Lei 8.213/91, em favor da parte autora, a partir de 01 de março de 2009 (data do início da

incapacidade), conforme requerido pela autora (fl. 09). Condeno o INSS ao pagamento das prestações em atraso,

corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos. Juros de mora contados a partir da citação. A partir

de 01.07.2009, juros e correção monetária devem seguir as mesmas regras aplicáveis à remuneração das

cadernetas de poupança (TR + juros de 0,5% ao mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a

redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Tais determinações estão em concordância com o

disposto na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o manual de orientação de

procedimentos para cálculos na Justiça Federal.Condeno, ainda, o réu a pagar à parte autora, honorários

advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta

sentença, na forma dos artigos 20, 3º e 4º, do Código de Processo Civil e da Súmula 111 do C. STJ.Sem

condenação em custas, nos termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93.Vislumbro, por fim, a

necessidade de concessão de tutela antecipada. Presente o perigo da demora, tendo em vista o caráter alimentar da

verba. Presente ainda a relevância dos fundamentos de direito, que, aliás, foram reconhecidos no bojo desta

sentença. Assim, deverá o INSS converter o benefício em favor da autora no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a

contar da data em que for intimado do teor da presente decisão. O benefício deverá ter as seguintes

características:Nome do beneficiário: VERA LÚCIA MOREIRAEspécie do benefício: Aposentadoria por

Invalidez com acréscimo de 25%Data de início do benefício (DIB): 01/03/2009Renda mensal inicial (RMI): A

apurarRenda mensal atual: A apurarData do início do pagamento: -----------------------------------A parte autora

deverá, obrigatoriamente, submeter-se ao disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91.Autorizo desde já a

compensação de importâncias pagas à autora, a título de benefício por incapacidade, a partir da DIB acima

mencionada.Comunique-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ, com urgência e pelo meio

mais expedito, o teor desta sentença para a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o

prazo recursal, com ou sem interposição de recurso, remetam-se os autos ao contador judicial, a fim de verificar se

é caso de aplicação do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000971-59.2012.403.6138 - DOGIVALDO SILVA DE OLIVEIRA(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de ação na qual o autor postula a concessão do benefício de prestação continuada ao deficiente,

nos termos do art. 20 da Lei 8.742/93, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sob o argumento de que se

encontra impossibilitado de trabalhar em razão de apresentar dependência alcoólica. Com a inicial, juntou

procuração ad judicia e documentos (fls. 07/15). Foram realizados perícia-médica e estudo socioeconômico, cujos

laudos se encontram às fls. 25/34 e 47/55, respectivamente.Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 35).O

INSS ofereceu contestação pugnando pela improcedência do pedido, em razão da parte autora não preencher os

requisitos necessários para a concessão do referido benefício. Também ofereceu quesitos e juntou documentos

(fls. 57/75).Manifestação do autor sobre os laudos periciais à fl. 78, requerendo nova perícia médica ou quando

menos a intimação do perito para a resposta de novos quesitos.Intimado a se manifestar sobre o laudo, o autor o

fez à fl. 78, requerendo nova perícia médica.Manifestação do Representante do Ministério Público Federal às fls.

80/81, informando não existir fundamento legal para sua intervenção no feito.É o relatório. DECIDO.

Inicialmente, indefiro o pleito da parte autora formulado, à fl. 78. Não vislumbro motivo para discordar das

conclusões do perito, profissional qualificado e que goza da confiança deste Juízo, pois este fundou suas

conclusões nos documentos médicos constantes dos autos, bem como no exame clínico realizado. Desnecessária,

portanto, nova produção de prova pericial.Passo ao mérito.O benefício que se persegue está previsto no art. 203,

V, da CF: garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.Outrossim, foi ele desdobrado pelo artigo 20 da Lei n.º 8.742/93 que, em sua nova redação, dada

pela Lei nº 12.435/2011, assim estabelece:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um)

salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que
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comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 1.º Para os

efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 2.º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:I - pessoa

com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as

demais pessoas;II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida

independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 3.º Considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um

quarto) do salário-mínimo. 4.º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com

qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão

especial de natureza indenizatória. 5.º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não

prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 6º (...)Dessa

forma, o benefício em comento requer dois pressupostos para a sua concessão, quais sejam: a deficiência ou idade

de quem o pleiteia (aspecto subjetivo) e a hipossuficiência econômica (aspecto objetivo).Analisando detidamente

a prova documental produzida nestes autos, penso que não restou demonstrado que o demandante faça jus à

concessão do benefício pleiteado nesta demanda. Explico, em seguida, as razões do meu convencimento.Na prova

médica, apesar de o perito ter constatado que o autor consome bebida alcoólica em excesso, tal fato não retira sua

capacidade laboral (fl. 28). Nessa esteira, não preenchido o requisito subjetivo, torna-se desnecessário averiguar o

requisito objetivo: miserabilidade ou hipossuficiência.Por todo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

deduzido na inicial e resolvo o mérito da presente ação, na forma do inc. I do art 269 do Código de Processo

Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, no montante de 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa atualizado. Fica suspensa a execução destas quantias, em virtude da concessão da

Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.

 

0001425-39.2012.403.6138 - RITA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP250484 - MARCO ANTÔNIO BARBOSA

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela, por meio da qual a parte autora,

busca a concessão de benefício de prestação continuada de amparo ao deficiente, sob o argumento de que não

pode prover sua própria subsistência, nem tê-la provida por sua família, preenchendo assim, os requisitos

previstos na legislação, nos termos da inicial.Realizada a perícia médica e o estudo socioeconômico cujos laudos

encontram-se, respectivamente, às fls. 54/58 e 42/53.Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl.

59). Inconformada, a autora interpôs agravo de instrumento (fls. 61/86), ao qual foi negado provimento (fls.

105/107).O INSS ofereceu contestação e pugnou pela improcedência do pedido, em razão de não estarem

preenchidos os requisitos para a concessão do benefício (fls. 89/96).Houve réplica (fls. 108/137).Parecer

ministerial, pugnando pela improcedência do pedido, à fl. 139.Relatei o necessário. DECIDO.O benefício de

prestação continuada tem previsão no artigo 203, V, da Constituição da República de 1988, verbis:Art. 203. A

assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e

tem por objetivos:(...)V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei.No plano infraconstitucional, a regulamentação da matéria ficou a cargo da Lei n.

8.742/93, que no seu artigo 20 dispõe sobre os requisitos à concessão do benefício assistencial, nos seguintes

termos:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é

composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o

padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo

teto.(...)Os requisitos são, portanto, a deficiência e a miserabilidade; ou a idade igual ou superior a 65 (sessenta e

cinco) anos, para o idoso, e também a impossibilidade de prover a própria subsistência ou vê-la mantida pela

família. O laudo médico apresentado às fls. 54/58, conclui que a autora possui lombalgia, osteoporose e hérnia de

disco, estando, assim, incapacitada total e definitivamente para o trabalho, sem possibilidade de melhora. Nessa

esteira, tem-se que restou preenchido, o requisito legal, previsto no art. 20 da Lei n. 8.742/93, concernente à

deficiência.Entretanto, não restou preenchido o segundo requisito. Com efeito, o estudo socioeconômico é

conclusivo no sentido de que a renda familiar é de R$1.422,00 (hum mil e quatrocentos de vinte e dois reais) que,

dividida pelo núcleo familiar formado por quatro pessoas, daria uma média de R$355,50 (trezentos e cinquenta e

cinco reais e cinquenta centavos), superior, portanto, a (um quarto) do salário mínimo.Entretanto, de acordo com

informações do sistema PLENUS, cuja anexação fica desde já determinada, verifico que o valor recebido pelo

marido da requerente é superior ao apontado no laudo socioeconômico, no montante de R$ 1.212,44 (hum mil

duzentos e doze reais e quarenta e quatro centavos).Esse valor, somado com os R$ 622,00 (seiscentos e vinte e

dois reais), auferidos pelo filho da requerente, totaliza uma renda familiar de R$ 1.834,44 (hum mil oitocentos e
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trinta e quatro reais e quarenta e quatro centavos), que divida pelo núcleo familiar, confere renda per capta de R$

458,58 (quatrocentos e cinquenta e oito reais e cinqüenta e oito centavos), superior, portanto, a (um quarto) do

salário mínimo.Com base no estudo socioeconômico e consulta ao sistema PLENUS, pode-se constatar então que

a renda familiar per capta é superior à permitida por lei (menos de um quarto do salário mínimo). Insta salientar

que não se pode simplesmente descartar os requisitos objetivos traçados pela legislação sob pena de subtrairmos

sua finalidade precípua.A renda familiar per capta é critério objetivo que, se recorrentemente ignorado, pode

conduzir à falência do sistema assistencial e à substituição do critério legal pelo pessoal.Assim, concluo que não

restou demonstrado que a demandante faz jus à concessão do benefício pleiteado, eis que não comprovada a

situação de miserabilidade ou penúria, necessária à concessão do benefício almejado. Desse modo, o benefício

assistencial LOAS possui função social, como bem apontado pela autarquia-ré. Concedê-lo, no contexto dos

autos, desvirtuaria seu fim, porquanto, o referido benefício não presta à complementação da renda. Por

conseguinte, não há que ser assegurado à parte autora o direito ao recebimento do benefício assistencial de

prestação continuada, previsto nos termos da Lei n 8.742, de 07/12/93. Diante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Condeno o autor ao pagamento de honorários fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

Execução suspensa em face da concessão da gratuidade judiciária.Custas pela parte autora. Transitada em julgado

esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Registre-se. Intimem-se e cumpra-se.

 

0001621-09.2012.403.6138 - ALLEX LUIZ SILVA PALHEIRO - INCAPAZ X MAINE SANTOS

SILVA(SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, ajuizada por ALLEX LUIZ SILVA PALHEIRO,

representado neste ato por sua genitora Maine Santos Silva, em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS,

na qual pleiteia a implantação do benefício de prestação continuada de amparo ao deficiente, sob o argumento de

que não pode prover sua própria subsistência, nem tê-la provida por sua família, preenchendo assim, os requisitos

previstos na legislação.Alega, em apertada síntese, que nasceu com paralisia cerebral diplégica espástica, a qual

danificou seus membros inferiores (pés, pernas e quadril). Tal paralisia provoca retardo na aprendizagem e

disartria. Aduz, ainda, possui dificuldades de comunicação. Além disso, foi submetido à cirurgia de orquidopexia.

Por fim, assevera que seu quadro clínico é sério e requer o e controle, acarretando total dependência da sua

genitora para suas atividades diárias. Com a inicial, juntou procuração e documentos (fls. 17/99).Laudo médico

judicial acostado aos autos às fls. 109/112. Laudo socioeconômico, às fls. 117/127.O INSS ofereceu contestação e

pugnou pela improcedência do pedido, em razão de não estarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício (fls. 129/136). Com a defesa, juntou documentos (fls. 137/143).Manifestação do autor às fls.

146/154.Parecer do Ilustre Representante do Ministério Público Federal, às fls. 156/159.Relatei o necessário.

DECIDO.O benefício de prestação continuada tem previsão no artigo 203, V, da Constituição da República de

1988, verbis:Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de

contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...)V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal

à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.No plano infraconstitucional, a regulamentação da

matéria ficou a cargo da Lei n. 8.742/93, que no seu artigo 20 dispõe sobre os requisitos à concessão do benefício

assistencial. No caso dos autos, aplica-se a redação anterior a alteração promovida pela Lei n. 12.435/2011, in

verbis:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é

composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o

padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo

teto. Os requisitos são, portanto, a deficiência e a miserabilidade; ou a idade igual ou superior a 65 (sessenta e

cinco) anos, para o idoso, e também a impossibilidade de prover a própria subsistência ou vê-la mantida pela

família.O laudo médico apresentado às fls. 109/112 informa que o autor apresenta sequelas de paralisia cerebral,

desde o seu nascimento, as quais geram incapacidade total e definitivamente para atividade laborativa (fl. 112).

Nessa esteira, tem-se que restou preenchido, o requisito legal previsto no art. 20 da Lei n. 8.742/93, concernente à

deficiência.Com relação ao segundo requisito, o laudo socioeconômico informa que a renda familiar é de R$

900,00 (novecentos reais) que, dividida pelo núcleo familiar formado por cinco pessoas (o autor, seus pais e dois

irmãos), perfaz uma média de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), uma renda mensal per capita superior a (um

quarto) do salário-mínimo.É cediço que o diploma legal, que regulamenta o aludido benefício assistencial,

preceitua que, para a concessão do LOAS, faz-se necessário que a renda mensal per capita da família do

beneficiado, seja inferior a (um quarto) do salário-mínimo.Contudo, as informações constantes do laudo

socioeconômico refletem as condições de insuficiência de recursos por que passa o autor, o que lhe priva de uma

subsistência digna e constitucionalmente assegurada. Relata o laudo que o autor, menor impúbere, vive com seus

pais e suas irmãs, uma de nove anos de idade e a outra com dois anos de idade. A única renda da família advém do

genitor do autor, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais). Contudo, o valor das despesas do núcleo familiar é

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     716/852



superior ao recebido a título de renda mensal, porquanto, a casa em que reside é alugada e o valor do aluguel é de

R$ 200,00 (duzentos reais). Trata-se de um imóvel semi-acabado, composto de mobílias e utensílios simples.

Além das despesas necessárias à sobrevivência da família, há outros gastos relacionados à patologia acima

narrada, pois necessita utilizar continuamente uma bota especial, que com o passar do tempo, tem de ser renovada,

além da necessidade de se submeter a sessões de fisioterapia três vezes na semana, situação que demanda gasto,

em virtude de tal serviço não ser disponibilizado na cidade onde reside. Por conta disso, está, o autor,

impossibilitado de fazer as aludidas sessões por falta de recursos financeiros (fl. 121).Conforme se observa do

laudo socioeconômico e dos demais documentos que compõem essa demanda, o autor está privado do mínimo

essencial; com esse quadro não há supor existência digna. Em outras palavras: a situação de miserabilidade do

autor claramente desponta e é inconteste.Além disso, a diferença, sob o aspecto econômico, entre o valor da renda,

constatado no laudo socioeconômico, e o exigido pela lei, é ínfima, irrelevante o suficiente para ser afastada,

diante do quadro apresentado no caso vertente. Assim, há direito à concessão do benefício assistencial, visto que

preenche os requisitos previstos na Lei.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o

mérito, na forma do inciso I, do art. 269 do Código de Processo Civil e condeno o INSS a implantar, em favor de

ALLEX LUIZ SILVA PALHEIRO, representado por sua genitora: Maine Santos Silva, o benefício de

PRESTAÇÃO CONTINUADA, no valor de um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo

(03/10/2006), conforme pedido de fl. 15.Nome do beneficiário: ALLEX LUIZ SILVA PALHEIROEspécie do

benefício: Benefício Assistencial de Prestação Continuada a deficienteData de início do benefício (DIB):

03/10/2006Renda mensal inicial (RMI): Um salário mínimoRenda mensal atual: Um salário mínimoData do início

do pagamento: --------------------------------------Condeno o INSS ao pagamento das prestações em atraso,

corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos. Juros de mora contados a partir da citação, incidem

até a apresentação dos cálculos voltados à execução do julgado. Tendo em vista que as parcelas em atraso são

posteriores a 01.07.2009, os juros e correção monetária devem seguir as mesmas regras aplicáveis à remuneração

das cadernetas de poupança (TR + juros de 0,5% ao mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com

a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Tais determinações estão em concordância com o

disposto na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o manual de orientação de

procedimentos para cálculos na Justiça Federal.Tendo em vista a presença dos requisitos legais exigidos pelo art.

273 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implementação do benefício de

prestação continuada, no prazo de 30 (trinta) dias, tendo em vista a plausibilidade das alegações trazidas na

petição inicial, corroborada pelas provas técnicas produzidas, bem como o perigo na demora, pois se trata de

pessoa portadora de deficiência, com alto custo das despesas para manutenção e tratamento da doença da qual é

portadora, de modo que o autor necessita dos valores relativos ao benefício pleiteado para a própria manutenção,

sendo imprescindível, portanto, mitigar os efeitos do tempo do processo, sob pena de o provimento judicial não

ser mais útil à parte demandante, se se aguardar o desfecho definitivo da lide ou a inexistência de recurso com

efeito suspensivo. Condeno, ainda, o réu a pagar à parte autora honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez

por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta sentença, na forma dos artigos 20, 3º e 4º,

do CPC, e da Súmula 111 do C. STJ.Sem condenação em custas, nos termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º

8.620/93.Autorizo desde já a compensação de importâncias pagas à autora, a título de benefício por incapacidade,

a partir da DIB acima mencionada.Comunique-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ, com

urgência e pelo meio mais expedito, o teor da presente sentença no prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo

recursal, com ou sem interposição de recurso, remetam-se os autos ao contador judicial, a fim de verificar se é

caso de aplicação do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001739-82.2012.403.6138 - ELZA ROSA DOS SANTOS SILVA(SP077167 - CARLOS ALBERTO

RODRIGUES E SP319062 - PEDRO RUBIA DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, por meio da qual pretende a parte autora o

acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) na sua aposentadoria por idade, por depender de terceiros para a

realização das atividades cotidianas, nos termos declinados na inicial.Em apertada síntese, alega que a previsão do

referido acréscimo somente para a aposentadoria por invalidez é norma que ofende o princípio da isonomia.

Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS apresentou resposta, sob a forma de

contestação, em que pugna pela improcedência do pedido.Indeferida a produção de prova pericial, sem

interposição de recurso contra a decisão proferida. Relatei o necessário, DECIDO.O acréscimo de 25% (vinte e

cinco por cento) sobre previsto no art. 45 da Lei n. 8.213/91 (Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do

segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por

cento), será deferido somente aos beneficiários da Previdência Social aposentados por invalidez, sem alcançar,

portanto, as demais aposentadorias. Não se trata de forma que macule o princípio da isonomia, pois calcada em

realidade própria dos aposentados por invalidez, muitos deles dependentes de terceiros para as atividades mais

simples da vida cotidiana. Os demais aposentados, embora possam depender de terceiros para algumas atividades

diárias, não tem esta dependência como inerente à prestação previdenciária recebida, daí não há falar-se em ofensa
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ao princípio da isonomia. Ademais, conceder o referido acréscimo à aposentadoria por idade equivaleria à

majoração de benefício previdenciária sem prévia fonte de custeio, o que é vedado pelo art. 195, 5º, da

Constituição da República ora vigente. Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito, com

fundamento no inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de

custas e honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa. Execução suspensa em face da

concessão de Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se, intimem-se e cumpra-

se.

 

0001866-20.2012.403.6138 - FLORIPES SIMOES BURJATO(SP233961 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Cuida-se de demanda ajuizada por FLORIPES SIMÕES BURJATO em face do Instituto Nacional do

Seguro Social-INSS, com antecipação dos efeitos da tutela, postulando a concessão de benefício assistencial de

prestação continuada.Alega que tem mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade e sofre de problemas de saúde

que a impedem de trabalhar, tais como: hipertensão arterial, osteoporose, porquanto, não consegue executar

qualquer serviço doméstico. Relata que reside com seu marido e uma neta, menor impúbere e que sobrevivem

somente com a aposentadoria do marido, no valor de um salário mínimo e que tal renda não é suficiente sequer

para as despesas indispensáveis à sobrevivência (alimento, vestuário, medicamentos, etc). Com a inicial, juntou

procuração e documentos (fls. 14/21). Laudo pericial socioeconômico, juntado às fls. 26/40.Defiro o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela às fls. 41/42.O INSS ofereceu contestação e pugnou pela improcedência do

pedido, em razão de não estarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício (fls. 49/55). Juntou

documentos às fls. 56/63.Parecer do Ministério Público Federal às fls. 71/73, pugnando pela procedência do

pedido.Relatei o necessário, DECIDO.O benefício de prestação continuada tem previsão no inc. V do art. 203 da

Constituição da República de 1988, verbis: Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...)V - a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. No plano

infraconstitucional, a regulamentação da matéria ficou a cargo da Lei n. 8.742/93, que no seu artigo 20 dispõe

sobre os requisitos à concessão do benefício assistencial, nos seguintes termos:Art. 20. O benefício de prestação

continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e

cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por

sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é

composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o

padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo

teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)Os requisitos são, portanto, a deficiência e a miserabilidade; ou a

idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos, no caso do benefício ao idoso, bem como a impossibilidade

de prover a própria subsistência ou vê-la mantida pela família. No caso dos autos, a autora, na data da propositura

da demanda, possuía mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, no que resta preenchido o requisito

etário.Quanto ao segundo requisito, o laudo pericial conclui no sentido de que a renda familiar é de um salário

mínimo: R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais). Consoante se depreende do laudo social, a autora vive com

seu marido e uma neta de nove anos de idade. Há opiniões divergentes quanto à possibilidade de incluir a neta no

núcleo familiar. Os que se filiam à corrente, segundo a qual o conceito de família deve ser ampliado, admitem

que, em caso de ausência dos pais, os filhos destes criados por parentes, consaguineos ou afins, e desde que vivam

sob o mesmo teto, compõem o núcleo doméstico. De qualquer sorte, admitindo ou não a neta como membro da

família, o resultado é o mesmo: a renda mensal per capita, para efeito de preenchimento do requisito objetivo,

supera o valor previsto na lei, para aferição da miserabilidade. No entanto, tem-se, na espécie, a aplicação

analógica da regra contida no art. 34, parágrafo único, da Lei n. 10.741/03, abaixo transcrita, que exclui do cálculo

da renda familiar o valor referente a benefício previdenciário no valor mínimo, percebido por membro do grupo

familiar, especialmente em caso concessão de benefício assistencial à pessoa idosa. No caso dos autos, o núcleo

familiar é constituído pela autora, a neta e seu marido, este detentor de aposentadoria Regime Geral da

Previdência Social, fixada em um salário mínimo. Desse modo, a norma ora referida exclui aquele benefício do

cálculo da renda familiar e autoriza a concessão do benefício de prestação continuada. Verbis: Art. 34. Aos idosos,

a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida

por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da

Assistência Social - Loas.Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do

caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.No mesmo

sentido são os precedentes judiciais ora colacionados, firmados no âmbito dos Egrégios Superior Tribunal de

Justiça e Tribunal Regional da Terceira Região:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA E DA DEFICIÊNCIA POR OUTROS MEIOS QUE NÃO O CRITÉRIO

DE 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO PER CAPITA. POSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR

MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003.
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APLICAÇÃO ANALÓGICA.1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto

no artigo 20, 3º, da Lei n. 8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite

mínimo, devendo ser incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência.

Precedente prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-

C do CPC (Resp n.1.112.557/MG).2. O benefício previdenciário de valor mínimo, recebido por pessoa acima de

65 anos, não deve ser considerado na composição na renda familiar, conforme preconiza o art. 34, parágrafo

único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). Precedente: Pet n. 7.203/PE, relatora Ministra Maria Thereza de

Assis Moura.3. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp 1247868 - Agravo Regimental no Recurso

Especial, Relator Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe de 13/10/2011).INCIDENTE DE

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA

FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65 ANOS.

ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.1. A finalidade da Lei nº

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do benefício assistencial

percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua subsistência.2. Nessa linha de

raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por maior de 65 anos deve

ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capitã objetivando a concessão de benefício de prestação

continuada.3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda

mensal per capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma

aposentadoria de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.4.

Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.5.

Incidente de uniformização a que se nega provimento. (STJ, Pet 7203/PE - Petição, Relatora Ministra Maria

Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe de 11/10/2011).PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. JUROS DE MORA. 1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do

Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de

poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557 do Código de Processo

Civil consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3- Na decisão agravada ficou

consignado que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-

1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de miserabilidade do

idoso ou do deficiente. 4- Aplicável o disposto no parágrafo único, do artigo 34, da Lei 10.741/03 (Estatuto do

Idoso). 5- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os

idosos que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se

o benefício no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 6- Os juros moratórios devem ser fixados em

1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n.

11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância

com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.Em relação às parcelas vencidas antes da

citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da citação, dos respectivos vencimentos.

7- Agravo parcialmente provido. (TRF 3, AC - Apelação Cível n. 20096110013420, Relatora Juíza Daldice

Santana, Nona Turma, DJF3 CJF de 04/03/2011, página 772).AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL. JULGAMENTO NO STF. SOBRESTAMENTO DO FEITO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

RENDA MENSAL PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO

PERCEBIDO PORMAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003.APLICAÇÃO

ANALÓGICA. LEI Nº 11.960/2009. INCIDÊNCIA IMEDIATA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.1.

Esta Corte não está adstrita ao julgamento do Excelso Pretório, por força do art. 543-B da lei processual civil, não

possuindo os julgados daquela Corte efeito vinculante para com os desta.2. A finalidade da Lei nº 10.741/2003

(Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do benefício assistencial percebido pelo idoso,

foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua subsistência.3. Nessa linha de raciocínio, também o

benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por maior de 65 anos deve ser afastado para fins

de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de benefício de prestação continuada.4. O

entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per capita

desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria de valor

mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.5. Em respeito aos

princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per capita qualquer

benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou previdenciário,

aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.6. A Lei nº

11.960/2009, segundo compreensão da Corte Especial deste Sodalício na linha do que vem entendendo a Suprema

Corte, tem incidência imediata.7. Agravo regimental parcialmente provido.Diante do exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito, na forma do inciso I, do art. 269 do Código de Processo Civil,
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condeno o INSS a implantar, em favor da parte autora, o benefício de PRESTAÇÃO CONTINUADA, no valor de

um salário mínimo, a partir da data da citação (19/10/2012), conforme postulado na inicial. Nome da beneficiária:

FLORIPES SIMÕES BURJATOEspécie do benefício: Benefício assistencial de prestação continuada a idosoData

de início do benefício (DIB): 19/10/2012 Renda mensal inicial (RMI): Um salário mínimoRenda mensal atual:

Um salário mínimoData do início do pagamento: ------------------------------------------Condeno o INSS ao

pagamento das prestações em atraso, corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos. Juros de mora

contados a partir da citação, incidem até a apresentação dos cálculos voltados à execução do julgado. Tendo em

vista que as parcelas em atraso são posteriores a 01.07.2009, os juros e correção monetária devem seguir as

mesmas regras aplicáveis à remuneração das cadernetas de poupança (TR + juros de 0,5% ao mês), ao teor do art.

1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Tais

determinações estão em concordância com o disposto na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal,

que aprovou o manual de orientação de procedimentos para cálculos na Justiça Federal.Mantenho a tutela

anteriormente deferida (fls. 41/42). Condeno, ainda, o réu a pagar à autora honorários advocatícios, ora fixados em

10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta sentença.Sem condenação em

custas, nos termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93. Comunique-se à Equipe de Atendimento de

Demandas Judiciais - EADJ, com urgência e pelo meio mais expedito, o teor da presente sentença no prazo de 30

(trinta) dias.Decorrido o prazo recursal, com ou sem interposição de recurso, remetam-se os autos ao contador

judicial, a fim de verificar se é caso de aplicação do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001869-72.2012.403.6138 - MANOEL PASTOR DOS SANTOS(SP248350 - ROGERIO FERRAZ

BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Cuida-se de demanda ajuizada por Manoel Pastor dos Santos em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, com pedido de concessão de aposentadoria rural por idade, uma vez cumpridos os requisitos

legais.Alega que laborou sempre em atividades rurais, como empregado rural, no que faz jus à aposentadoria por

idade. Rejeita a concessão de benefício de um salário mínimo, pugnando pelo cálculo do salário de benefício na

forma do art. 50 da Lei n. 8.231/91.Citado, o réu alegou em contestação, fls. 44/47, que as atividades

desempenhas pelo autor foram todas urbanas. Pugna pela improcedência do pedido. . Produzida prova oral em

audiência.É o relatório. Decido.II. Fundamentação. Dispõe a Constituição, no seu art. 201, 7º, II, que é assegurada

aposentadoria por idade ao trabalhador rural (empregado rural e trabalhador avulso) e segurado especial,

completados 60 (sessenta) anos, se homem, e 55 (cinquenta e cinco), se mulher. Os requisitos são a idade mínima

e a comprovação de efetivo exercício de atividade como rural em relação ao meses imediatamente anteriores ao

requerimento do benefício, durante período igual ao da carência exigida para a concessão do benefício. Há, ainda,

para comprovação do tempo de exercício de atividade rural, a exigência de início de prova material, nos termos do

art. 55, 3º, da Lei n. 8.213/91, cuja validade restou assentada pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior

Tribunal de Justiça, como se vê:APOSENTADORIA - TEMPO DE SERVIÇO - PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL - INADMISSIBILIDADE COMO REGRA. A teor do disposto no 3º do artigo 55 da Lei nº

8.213/91, o tempo de serviço há de ser revelado mediante início de prova documental, não sendo admitida, exceto

ante motivo de força maior ou caso fortuito, a exclusivamente testemunhal. Decisão em tal sentido não vulnera os

preceitos dos artigos 5º, incisos LV e LVI, 6º e 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal. Precedente: Recurso

Extraordinário nº 238.446-0/SP, por mim relatado perante a Segunda Turma, e cujo acórdão restou publicado no

Diário da Justiça de 29 de setembro de 2000. (RE nº 236.759, sob a Relatoria do Ministro Marco Aurélio Mello,

em acórdão publicado no DJU de 27/04/2001)A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da

atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário. (Enunciado 149 da jurisprudência do STJ).

Há razoável início de prova material consistente na anotação de vínculo trabalhista em profissão típica do campo,

como operador de máquina agrícola, por exemplo. A prova oral colhida dá conta de que a maioria das atividades

foram desempenhas no campo, relacionada à plantação, colheita e transporte de cana-de-açúcar, a despeito de

pequenas vínculos como motorista e vigia, insignificantes para afastar a condição de trabalhar rural. Seria,

portanto, hipótese de concessão de aposentadoria por idade, como pleiteado. O autor rejeita a concessão do

benefício no valor de um salário mínimo, pugnando pelo cálculo na forma do art. 50 da Lei n. 8.213/91. Segundo

o disposto no referido artigo, a pensão por morte consistirá numa renda mensal de 70% (setenta por cento) do

salário de benefício, mais um por cento para o grupo de doze contribuições. Exige-se, pois, no cálculo da renda

mensal, a existência de contribuições, aliada à carência mínima (para incidência do percentual sobre o salário de

benefício). Como dito, outro requisito para a pensão por morte é a carência. Na espécie, 180 (cento e oitenta)

contribuições, ou o equivalente, posto tratar-se de aposentadoria por idade de trabalhador rural. Como trabalhador

rural, o período anterior à Lei n. 8.213/91 não conta como carência, na forma do art. 55, 2º, da mesma Lei, por

falta de contribuição à época. Logo, não poderá ser utilizado no cálculo da aposentadoria por idade, da forma

como foi pleiteada pela parte demandante, ou seja, segundo as regras do art. 50 do citado expediente normativo.

Analisando as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em nome da parte

autora, verifico que, embora tenha havido trabalho rural anterior à Lei n. 8.213/91, estranhamente, houve
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recolhimento de contribuições previdenciárias, no que as respectivas competências serão contadas para fins de

carência. Somado o período de recolhimento, mês a mês, tem-se 226 (duzentos e vinte e seis) contribuições,

número superior à carência exigida (180 - cento e oitenta), de sorte que é possível a concessão ao autor da

aposentadoria por idade, reduzida na forma do art. 48, 1 2º, da Lei n. 8.213/91, calculada segundo as regras do art.

50 da mesma Lei, eis que, o benefício no valor de um salário mínimo, conforme previsto no art. 39, do mesmo ato

normativo, aplica-se somente ao segurado especial e, no tocantes aos demais (empregado, trabalhador avulso e

contribuinte individual, todos com atividade rural), quando não há recolhimento das contribuições incidentes

sobre a remuneração auferida. III. Dispositivo Diante do exposto julgo PROCEDENTE o pedido e resolvo o

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a implantar em favor da

parte autora, o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE com DIB em 09/05/2011, data da entrada do

requerimento administrativo, fl. 12, calculado na forma do art. 50 da Lei n. 8.213/91. Condeno o INSS ao

pagamento das prestações em atraso, corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos. Juros de mora

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do CC c.c. o art. 161, 1º, do CTN, contados a partir da

citação, incidem até a apresentação dos cálculos voltados à execução do julgado. A partir de 01.07.2009, juros e

correção monetária devem seguir as mesmas regras aplicáveis à remuneração das cadernetas de poupança (TR +

juros de 0,5% ao mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo

art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Tais determinações estão em concordância com o disposto na Resolução nº

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o manual de orientação de procedimentos para cálculos na

Justiça Federal.Condeno, ainda, o réu a pagar à parte autora honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por

cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta sentença, na forma dos artigos 20, 3º e 4º, do

CPC, e da Súmula 111 do C. STJ.Sem condenação em custas, nos termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º

8.620/93. Em razão da ausência de requerimento expresso, deixo de antecipar os efeitos da tutela.Deixo de

antecipar os efeitos da tutela, em razão da ausência de requerimento nesse sentido. O benefício deverá ter as

seguintes características: Nome do beneficiário: MANOEL PASTOR DOS SANTOSEspécie do benefício:

Aposentadoria por idadeData de início do benefício (DIB): 09/05/2011Renda mensal inicial (RMI): A

CALCULARRenda mensal atual: A CALCULARData do início do pagamento: --------------------------------------

Sem que se possa determinar sobre os efeitos pecuniários da condenação estabelecida, submeto esta sentença a

reexame necessário, na forma do estabelecido no artigo 475, inciso I, do CPC, de modo que, com ou sem a

apresentação de recurso, devem os autos subir ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001902-62.2012.403.6138 - ANTONIA DE SOUZA RODRIGUES(SP201921 - ELAINE CRISTINA VILELA

BORGES MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. Cuida-se de ação ajuizada por Antonia de Souza Rodrigues em face do Instituto Nacional do Seguro

Social, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a concessão do benefício do auxílio-doença; no mérito, a

concessão da aposentadoria por invalidez, com o acréscimo de 25% (vinte e cinco) por cento, na forma

preconizada no art. 45 da lei n. 8.213/91, desde a data em que se tornou incapaz.Alega sofrer de câncer no

estômago e de ter sido submetido à cirurgia de gastrectomia total em grau III. Acrescenta que se encontra em

tratamento oncológico contínuo, não reunindo condições para exercer atividade laborativa, Com a inicial, juntou

procuração e documentos (fls. 11/32).Deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls.35/37).Laudo

médico pericial acostado aos autos, às fls. 58/64, sobre o qual a autora manifestou-se à fl. 68.O INSS ofereceu

contestação alegando preliminarmente, carência da ação por falta de interesse de agir com relação aos dois

benefícios por incapacidade, isso porque, a autarquia previdenciária já lhe havia concedido o benefício do auxílio-

doença desde 04/07/2011, data anterior ao ajuizamento da ação, e no decorrer do trâmite processual desta

demanda, aquele foi convertido em aposentadoria por invalidez, com DIB em 22/08/2012. Pugna, ao final para

que seja acolhida a aludida preliminar. Juntou documentos às fls. 74/82.Relatei o necessário,

DECIDO.Inicialmente, afasto a preliminar de carência da ação, explico: a autora na inicial pleiteia a concessão da

aposentadoria por invalidez (fl. 08); na época do ajuizamento da demanda recebia o auxílio-doença, logo,

apresentava interesse processual na propositura desta demanda.Além disso, ainda que o pedido perseguido tenha

sido concedido na esfera administrativa em 22 de agosto de 2012, portanto, durante tramitação processual,

resguarda-se à autora o direito de ver julgado seu pleito, porquanto, consoante se depreende da prova técnica, essa

já reunia todos os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez desde a data de 10 de maio de

2011.Dessarte, não há se falar em carência da ação.Passo à análise do mérito.Os benefícios por incapacidade que a

parte autora pretende ver implantados e que constituem o pedido principal da presente ação encontram desenho

normativo nos artigos 59 e 42 da Lei n.º 8.213/91, a estabelecer:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (grifos apostos).Art. 42. A aposentadoria

por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (ênfases
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colocadas).Eis, portanto, os requisitos que em um e outro caso se exigem: (i) qualidade de segurado, (ii)

cumprimento de período de carência, salvo quando legalmente inexigida e (iii) incapacidade para o exercício de

atividade profissional, cujo grau e período de duração identificarão o benefício que deve ser deferido, em cada

caso concreto.A fim de se verificar eventual incapacidade da autora, mandou-se produzir perícia.Nessa empreita,

o laudo pericial juntado aos autos, dá conta de que a autora é portadora de neoplasia maligna de estômago; que foi

submetida a procedimento cirúrgico de gastrectomia total e que realizou tratamento quimioterápico e radioterápico

adjuvante. Completa, informando que a autora permanece em tratamento no Hospital de Câncer em Barretos por

prazo indeterminado (fls. 62/63). Conclui o perito que tal patologia a incapacita de forma total e permanente e fixa

a data do início da incapacidade em 10 de maio de 2011 (fl. 61). Nessa espreita, tem-se que a conclusão pericial

conduz ao preenchimento do requisito da incapacidade total e permanente.Com relação ao requisito carência, no

caso dos autos, é dispensada, tendo em vista que a autora é portadora de neoplasia maligna, conforme preconiza o

art. 151 da Lei n. 8.213/91.Na data de início da incapacidade apontada pelo expert, verifico que a parte autora

ostentava a qualidade de segurada, vez que conforme extratos do sistema CNIS de fl. 75, estava em gozo do

período de graça (art. 15 da Lei n. 8.213/91). Dessa maneira, constatada incapacidade total e definitiva da autora

para o trabalho e cumpridos os demais requisitos legais, o benefício que se enseja na hipótese é, sem dúvida, a

aposentadoria por invalidez. Com relação ao pedido de acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor

de seus proventos, conforme preceitua o art. 45 da lei previdenciária, melhor sorte não resta à autora. Em resposta

ao quesito n. 08 do juízo, o expert esclarece que a autora não necessita da assistência permanente de terceiros para

as atividades pessoais diárias.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o

mérito na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, condeno o INSS a conceder em favor da

parte autora, o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, sem o acréscimo dos 25% (art. 45, Lei nº

8.213/91), desde a data em que se tornou incapaz de forma total e permanente, conforme requerido pela parte à

fl.08, ou seja, 10/05/2011 (fl. 61), evitando-se, assim, julgamento ultra petita.Condeno o INSS ao pagamento das

prestações em atraso, corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos. Juros de mora contados a

partir da citação. A partir de 01.07.2009, juros e correção monetária devem seguir as mesmas regras aplicáveis à

remuneração das cadernetas de poupança (TR + juros de 0,5% ao mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Tais determinações estão em

concordância com o disposto na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o manual de

orientação de procedimentos para cálculos na Justiça Federal.Condeno, ainda, o réu a pagar à parte autora

honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a

data desta sentença, na forma dos artigos 20, 3º e 4º, do CPC, e da Súmula 111 do C. STJ.Sem condenação em

custas, nos termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93. O benefício deverá ter as seguintes

características:Nome do beneficiário: Antonia de Souza RodriguesEspécie do benefício: Aposentadoria por

invalidezData de início do benefício (DIB): 10/05/2011Renda mensal inicial (RMI): ApuradaRenda mensal atual:

ApuradaData do início do pagamento: -----------------------------------A parte autora deverá, obrigatoriamente,

submeter-se ao disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91.Autorizo desde já a compensação de importâncias pagas à

autora, a título de benefício por incapacidade, a partir da DIB acima mencionada.Comunique-se à Equipe de

Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ, com urgência e pelo meio mais expedito, o teor da presente sentença

no prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo recursal, com ou sem interposição de recurso, remetam-se os autos

ao contador judicial, a fim de verificar se é caso de aplicação do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo

Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002254-20.2012.403.6138 - MARCIANO DOS REIS SANTOS(SP202605 - FABIANA APARECIDA

FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de ação de conhecimento processada sob rito ordinário, ajuizada por Marciano dos Reis Santos em

face do Instituto Nacional do Seguro Social, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, na qual postula

concessão de aposentadoria por invalidez, com pedido alternativo de manutenção do auxílio-doença.Aduz que é

portador de glaucoma, em ambos os olhos, e que em razão de tal patologia encontra-se incapacitado para exercer

atividades laborativas, nos termos declinados na inicial (fls. 02/07).Postergada a análise do pedido de antecipação

dos efeitos da tutela para após vinda do laudo pericial (fls. 34/35).Em seguida, juntou-se aos autos laudo médico-

pericial (fls. 38/41), sobre o qual a parte autora manifestou-se à fl. 70, enquanto a autarquia-ré quedou-se inerte.O

pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls. 42/42v).Devidamente citado, o INSS apresentou

contestação, alegando em suma, que a parte autora não preenche os requisitos legais e regulamentes para a

percepção dos benefícios pleiteados, razão pela qual requereu a improcedência dos pedidos. Juntou quesitos e

documentos (fls. 45/67).É a síntese do necessário. DECIDO:Os benefícios por incapacidade que a parte autora

pretende ver implantados encontram desenho normativo nos artigos 59 e 42 da Lei n.º 8.213/91, a estabelecer:Art.

59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos (grifos apostos).Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz
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e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição (ênfases colocadas).Eis, portanto, os requisitos que se exigem: (i) qualidade

de segurado; (ii) cumprimento de período de carência, salvo quando legalmente inexigida e (iii) incapacidade para

o exercício de atividade profissional, de maneira total e permanente, que deve ser aferida em cada caso concreto.A

fim de se verificar eventual incapacidade da parte autora, mandou-se produzir perícia. Nessa empreita, o laudo

pericial juntado aos autos, dá conta de que o autor é portador de glaucoma primário de ângulo aberto e que em

razão de tal patologia encontra-se incapacitado total e definitivamente para exercer atividades laborativas.

Conforme se verifica da prova técnica, o expert não fixou a data do início da incapacidade. Não há os autos

relatórios médicos no mesmo sentido da conclusão pericial. O documento de fl. 17, apenas aponta que o quadro

do paciente é irreversível, o de fl. 25, informa que o autor não está apto a exercer atividades que necessitem de

acuidade visual, o que direciona a uma incapacidade relativa, autorizadora de um benefício por auxílio-

doença.Assim, diante da ausência de documentos que possam nortear a fixação do início da incapacidade, fixo-a

na data da realização da perícia: em 28 de novembro de 2012, ocasião em que restou inconteste que o autor

encontra-se total e definitivamente incapaz para realizar quaisquer atividades laborativas. No caso vertente,

dispensa-se a carência para a concessão dos benefícios por incapacidade, em razão de o autor ser portador de

cegueira, conforme preconizado no art. 151 da lei n. 8.213/91.Quanto à qualidade de segurado, verifico que na

data do início da incapacidade, fixada por esse Juízo, o autor estava em gozo de auxílio-doença, concedido na via

administrativa (fl. 65). Dessa maneira, constatada incapacidade total e definitiva do autor para o trabalho e

cumpridos os demais requisitos legais, o benefício que se enseja na hipótese é, sem dúvida, a aposentadoria por

invalidez.O expert ao responder ao quesito nº 8, formulado por esse Juízo, afirma que o autor necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias (fl. 41). Fica claro, assim, pelas

conclusões da perícia, que o autor faz jus ao benefício que pleiteia, bem como ao acréscimo de 25% (vinte e cinco

por cento), sobre os valores da aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 45 da Lei n. 8.213/91, pois está

impossibilitado para a vida independente e para o trabalho, necessitando dos cuidados permanentes de uma

terceira pessoa.Importante destacar que, embora tenha o autor pleiteado na inicial apenas a concessão da

aposentadoria por invalidez ou a manutenção do auxílio-doença, pode este Juízo conceder o adicional de 25% ao

valor do benefício que tem direito.Não fica caracterizado, no caso ora em apreciação, a ocorrência de julgamento

extra ou ultra-petita, pois, em face da relevância das questões sociais envolvidas nas demandas previdenciárias,

embora o autor tenha requerido apenas o benefício, o julgador, em verificando o preenchimento dos requisitos

legais, pode conceder também o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento).Sobre o assunto, confira-se o

julgado:PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ADICIONAL PREVISTO NO ART. 45

DA LEI 8.213/91. AGRAVO DO ART. 557, 1º DO CPC. IMPROVIMENTO. I - Restando comprovado que o

autor depende da assistência permanente de terceiros devido à natureza de sua moléstia, conforme conclusões da

perícia médica, deve ser concedido o acréscimo de 25% sobre o benefício, nos termos do art. 45 da Lei 8.213/91,

não havendo que se falar em julgado ultra-petita. II - Agravo do INSS improvido (TRF3 - DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO - AC 00548135020084039999 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1370292 - e-

DJF3 Judicial 1 DATA: 08/07/2009 PÁGINA: 1473).Concernente à data do início do benefício (DIB), o autor

requer a concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo: 08/09/2011. Contudo, a

incapacidade do autor só ficou inconteste na realização da perícia. Assim, a DIB deverá recair no dia 28/11/2012,

ou seja, data do laudo médico-pericial. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito na

forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o INSS a CONVERTER o benefício de

auxílio-doença em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento),

previsto no art. 45 da Lei 8213/91, em favor de MARCIANO DOS REIS SANTOS, a partir de 28/11/2012, data

em que foi constatada a incapacidade total e permanente.Condeno o INSS ao pagamento das prestações em atraso,

corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos. Juros de mora contados a partir da citação, incidem

até a apresentação dos cálculos voltados à execução do julgado. A partir de 01.07.2009, juros e correção

monetária devem seguir as mesmas regras aplicáveis à remuneração das cadernetas de poupança (TR + juros de

0,5% ao mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da

Lei nº 11.960/2009. Tais determinações estão em concordância com o disposto na Resolução nº 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o manual de orientação de procedimentos para cálculos na Justiça

Federal.Condeno, ainda, o réu a pagar à parte autora honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento)

do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta sentença, na forma dos artigos 20, 3º e 4º, do CPC, e

da Súmula 111 do C. STJ.Sem condenação em custas, nos termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93.

Vislumbro, por fim, a necessidade de concessão de tutela antecipada. Presente o perigo da demora, tendo em vista

o caráter alimentar da verba. Presente ainda a relevância dos fundamentos de direito, que, aliás, foram

reconhecidos no bojo desta sentença, deverá o INSS converter, em favor do autor, o benefício do auxílio-doença

em aposentadoria por invalidez, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data em que for intimado do teor

da presente decisão. O benefício deverá ter as seguintes características:Nome do beneficiário: MARCIANO DOS

REIS SANTOSEspécie do benefício: Aposentadoria por invalidez com acréscimo de 25%Data de início do

benefício (DIB): 28/11/2012Renda mensal inicial (RMI): A apurarRenda mensal atual: A apurarData do início do
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pagamento: -----------------------------------A parte autora deverá, obrigatoriamente, submeter-se ao disposto no art.

101 da Lei nº 8.213/91.Autorizo desde já a compensação de importâncias pagas à autora, a título de benefício por

incapacidade, a partir da DIB acima mencionada.Comunique-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais

- EADJ, com urgência e pelo meio mais expedito, o teor da presente sentença para a implantação do benefício no

prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo recursal, com ou sem interposição de recurso, remetam-se os autos ao

contador judicial, a fim de verificar se é caso de aplicação do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo

Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000012-54.2013.403.6138 - VERONICA DA COSTA SILVA(SP201921 - ELAINE CRISTINA VILELA

BORGES MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de ação de conhecimento sob rito ordinário, ajuizada por Verônica da Costa Silva em face do

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS-, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para manter o

benefício do auxílio-doença. Ao final, requer a sua conversão em aposentadoria por invalidez, com acréscimo de

25% (vinte e cinco por cento), previsto no art. 45 da Lei nº 8.213/91, ao argumento de estar incapacitada para

exercer atividades laborativas e necessitar de assistência de terceiros.Aduz que é portadora de neoplasia maligna

de mama, tendo sido submetida à cirurgia de quadrantectomia com pesquisa de linfonodo sentinela à direita, bem

como a tratamento de quimioterapia e radioterapia. O seu quadro de saúde lhe impede de exercer qualquer

atividade remunerada, inclusive, exercer atividades habituais de dona de casa. Com a inicial, juntou procuração e

documentos (fls. 11/28).Postergada a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda do

laudo pericial (fls. 31/32).Em seguida, juntou-se aos autos laudo médico-pericial (fls. 34/40), posteriormente, o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fl. 41).Citado, o INSS apresentou contestação, alegando

em suma, que a parte autora não preenche os requisitos necessários para a percepção do benefício de

aposentadoria por invalidez pleiteado, razão pela qual requereu a improcedência do pedido (fls. 44/48). Com a

defesa, juntou documentos (fls. 49/53).Sobre o laudo pericial e a contestação apresentada a parte autora

manifestou-se às fl. 56/57. É a síntese do necessário. DECIDO:Os benefícios por incapacidade que a parte autora

pretende ver implantados encontram desenho normativo nos artigos 59 e 42 da Lei n.º 8.213/91, a estabelecer:Art.

59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos (grifos apostos).Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição (ênfases colocadas).Eis, portanto, os requisitos que se exigem: (i) qualidade

de segurado, (ii) cumprimento de período de carência, salvo quando legalmente inexigida e (iii) incapacidade para

o exercício de atividade profissional, de maneira total e permanente, que deve ser aferida em cada caso concreto.A

fim de se verificar eventual incapacidade da parte autora, mandou-se produzir perícia. Nessa empreita, o laudo

pericial revela que a autora é portadora de Neoplasia Maligna de Mama (CID-10 C50.9), estádio II A. Informa o

perito que as lesões não estão consolidadas, sendo possível a reabilitação. Conclui, ao final, que a autora está

incapacitada de forma total e temporária para as atividades laborativas. O perito fixa 05/12/2011, como sendo a

data do início da incapacidade (DII).Da qualidade de segurada e carência. Não há falar em cumprimento de

carência mínima necessária à concessão da benesse almejada, pois, conforme preconizado no artigo 151 da Lei nº

8.213/91, a autora está dispensada de cumprir a carência por ser portadora de neoplasia maligna. Quanto à

qualidade de segurada, resta igualmente preenchido, uma vez que, consoante se verifica do extrato do CNIS (fl.

50), na DII fixada, a autora estava em gozo de auxílio-doença concedido na via administrativa. Nessa esteira, o

pedido de concessão da aposentadoria por invalidez é improcedente, tendo em vista a ausência dos requisitos

legais para o benefício em comento, dentre os quais exige-se a incapacidade total e permanente.Autoriza-se,

porém, com fundamento no princípio da fungibilidade das ações previdenciárias, conceder benefício diverso do

pleiteado, no caso o auxílio-doença, sem que se caracterize julgamento ultra petita. No primeiro momento, não

seria o caso de aplicar o aludido princípio, porquanto, segundo informa o Sistema CNIS, a autora está em gozo do

benefício do auxílio-doença, concedido administrativamente, desde 14 de novembro de 2011, com data para

cessação em 30 de setembro do corrente ano. Contudo, consoante consta do laudo, o expert (fl. 38 dos autos),

sugere que a autora seja reavaliada daqui a 12 (doze) meses.Com base nessa informação e valendo-se do princípio

supracitado, determino a manutenção do benefício do auxílio-doença, uma vez que na data fixada pela autarquia

previdenciária para cessação do benefício (30/09/2013), ainda não terá decorrido os doze meses estipulados pelo

expert para nova avaliação da autora.No caso vertente, não há se falar no acréscimo de 25% (vinte e cinco por

cento), previsto no art. 45 da lei n. 8.213/91, uma vez que tal benefício tem lugar apenas em caso de concessão da

aposentadoria por invalidez.Dessa maneira, constatada incapacidade total e temporária da autora para o trabalho e

cumpridos os demais requisitos legais, o benefício que se enseja na hipótese é, sem dúvida, o benefício

previdenciário auxílio-doença.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito na forma

do inc. I do art. 269 do Código de Processo Civil e condeno o INSS a MANTER em favor da parte autora o

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com DIB em 05/12/2011, conforme requerido à fl. 08.Condeno o INSS ao
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pagamento das prestações em atraso, corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos. Juros de mora

contados a partir da citação, incidem até a apresentação dos cálculos voltados à execução do julgado. A partir de

01.07.2009, juros e correção monetária devem seguir as mesmas regras aplicáveis à remuneração das cadernetas

de poupança (TR + juros de 0,5% ao mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a redação que

lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Tais determinações estão em concordância com o disposto na

Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o manual de orientação de procedimentos

para cálculos na Justiça Federal.Sem condenação do réu ao pagamento dos honorários advocatícios, em razão da

ausência de resistência com relação ao benefício concedido.Sem condenação em custas, nos termos do disposto no

art. 8º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93. A parte autora deverá, obrigatoriamente, submeter-se ao disposto no art. 101 da

Lei nº 8.213/91.Em atendimento à recomendação constante no laudo pericial, estabeleço o prazo de 12 (doze)

meses, contados da ciência do laudo pelo o INSS para que promova a reavaliação das condições de saúde da parte

autora.Autorizo desde já a compensação de importâncias pagas à autora, a título de benefício por incapacidade, a

partir da DIB acima mencionada.Decorrido o prazo recursal, com ou sem interposição de recurso, remetam-se os

autos ao contador judicial, a fim de verificar se é caso de aplicação do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de

Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000894-16.2013.403.6138 - JOSE INACIO DA SILVA(SP219440 - ROSANGELA PEDROSO TONON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Cuida-se de demanda de rito ordinário, mediante a qual requer a parte autora a revisão do benefício

previdenciário que percebeu, qual seja, aposentadoria por invalidez (113.589.116-9), nos moldes da peça

inaugural.À inicial, procuração e documentos foram juntados.É a síntese do necessário. DECIDO:A petição inicial

merece ser indeferida, uma vez que ocorreu a prescrição das parcelas em haver.A parte autora era titular de

aposentadoria por invalidez, concedida em 03 de fevereiro de 1999 e cessada em 31 de agosto de 2004, cuja renda

mensal inicial foi calculada nos moldes preconizados no 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99.Tendo o autor ajuizada

ação em 28 de abril do corrente ano, restam prescritas as parcelas, nas quais haveria diferenças a serem apuradas

através da aplicação reajuste do benefício.É o sedimentado entendimento do Superior Tribunal de Justiça,

vejamos:EMEN: RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PENSÃO POR

MORTE. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. LEI MAIS BENÉFICA. INCIDÊNCIA.

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição

atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação. (Súmula do STJ,

Enunciado nº 85). 2. No sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum se subordina ao do

efeito imediato da lei nova, salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada

(Constituição da República, artigo 5º, inciso XXXVI e Lei de Introdução ao Código Civil, artigo 6º). 3. A lei

nova, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, tem efeito imediato e geral,

alcançando as relações jurídicas que lhes são anteriores, não, nos seus efeitos já realizados, mas, sim, nos efeitos

que, por força da natureza continuada da própria relação, seguem se produzindo, a partir da sua vigência. 4. Leffet

immédiat de la loi doit être considéré comme la rgle ordinaire: la loi nouvelle sapplique, ds sa promulgation, à

tous les effets qui résulteront dans lavenir de rapports juridiques nés ou à natre (Les Conflits de Lois Dans Le

Temps, Paul Roubier, Paris, 1929). 5. Indissociável o benefício previdenciário das necessidades vitais básicas da

pessoa humana, põe-se na luz da evidência a sua natureza alimentar, a assegurar aos efeitos continuados da

relação jurídica a regência da lei nova que lhes recolha a produção vinda no tempo de sua eficácia, em se cuidando

de norma nova relativa à modificação de percentual dos graus de suficiência do benefício para o atendimento das

necessidades vitais básicas do segurado e de sua família. 6. O direito subjetivo do dependente por morte do

segurado é o direito à pensão, no valor irredutível que a lei lhe atribua e, não, ao valor do tempo da concessão do

benefício, por força de sua natureza alimentar, atendendo, como deve atender, às necessidades básicas do

beneficiário e de sua família. 7. Recurso especial conhecido, mas improvido.Portanto, aplicável ao caso a

prescrição do direito. Por todo o exposto, sem perquirições outras, EXTINGO O PRESENTE FEITO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 269, inc. IV, e 295, inc. IV, ambos do Código de

Processo Civil. Sem honorários, à míngua de relação jurídico-processual perfeitamente completada.Custas ex

lege. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Registre-

se. Publique-se. Cumpra-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000727-04.2010.403.6138 - MAURICIO PEDRO DA SILVA(SP224991 - MARCIO VIANA MURILLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Cuida-se de ação ajuizada por Mauricio Pedro da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS-, postulando a concessão de aposentadoria por invalidez, com pedido alternativo para a manutenção do

benefício do auxílio-doença, ao argumento de que se encontra incapacitado para o desempenho de atividades

laborativas, de maneira total e permanente. Aduz, em apertada síntese, que está em gozo do benefício do auxílio-
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doença desde 23 de agosto de 2006 e que apresenta vários problemas de saúde, dentre eles: tendinose,

espondiloartrose bilateral, sinais de artrose, tendinopatia do supraespinhal e que tais patologias provocam dores

intensas, que o impossibilitam de trabalhar. O réu foi citado e alegou preliminarmente falta de interesse processual

em relação ao auxílio-doença e, quanto ao mérito, aduz não estarem preenchidos os requisitos necessários à

concessão do benefício almejado, razão pela qual pugnou pela improcedência do pleito (fls. 29/53).Aportou nos

autos laudo médico-pericial (126/130 e 170), sobre o qual a parte autora manifestou-se à fl. 173, enquanto o INSS

o fez às fls. 174/176. É o relatório. Decido.Acolho a preliminar arguida pela autarquia-ré, porquanto, o benefício

previdenciário consistente no auxílio-doença compõe o pleito do autor, que já o recebe na via administrativa.Com

efeito, com relação ao pedido de manutenção do auxílio-doença a autarquia-ré, conforme pesquisa ao sistema

PLENUS, efetuou a implantação do beneficio auxílio-doença, na via administrativa, desde a data de 23 de agosto

de 2006, sem data para sua cessação, portanto, antes mesmo do ajuizamento desta demanda.Sabe-se que para

propor ou contestar ação exige-se interesse e legitimidade. É o que dispõe o artigo 3.º do CPC, verbis:Art. 3.º Para

propor ou contestar ação é necessário ter interesse e legitimidade.Observação pertinente, no entanto, é a de que a

presença das condições da ação é necessária não somente no momento de propô-la ou contestá-la, mas também

para ter direito à obtenção de sentença de mérito.Se faltante qualquer das condições quando da propositura da

ação, o processo é extinto sem que o pedido seja julgado. No caso vertente, com relação ao benefício do auxílio-

doença, falece ao autor o interesse processual, na modalidade necessidade, desde o ajuizamento desta

demanda.Quanto ao pedido de concessão da aposentadoria por invalidez, insta averiguar se o autor possui ou não

a qualidade de segurado, cumpriu o período de carência e, ainda, se pode ser considerado incapaz total e

definitivamente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Da incapacidade. O laudo pericial

médico de fls. 126/130 foi inconclusivo, por falta de documentação adequada. O laudo complementar acostado

aos autos à fl. 170, informa que o autor se encontra incapacitado permanente, parcialmente e relativamente desde

29 de janeiro de 2009, data da realização da cirurgia no seu ombro direito. Impende ressaltar, por oportuno, que

para a concessão do benefício do auxílio-doença é necessário INCAPACIDADE TOTAL e TEMPORÁRIA ou

TOTAL e RELATIVA e no caso da aposentadoria por invalidez exige-se incapacidade TOTAL e

PERMANENTE.Infere-se do resultado da perícia, considerando, também, o histórico do autor, que o perito

concluiu pela incapacidade total e relativa, o que significa afirmar que o autor não reúne condições de exercer a

atividade que antes realizada, qual seja: desossador, uma vez que apresenta limitações funcionais e dores, em

decorrência de lesão em seu ombro direito, que é muito exigido no exercício daquela função. Assim, o autor

apresenta incapacidade relativa, porque essa se refere tão somente à atividade habitual que exercia. Desse modo, o

laudo pericial constante dos autos, permite a concessão do benefício do auxílio-doença, contudo, tal benefício

falece de interesse processual, conforme acima mencionado.Consoante supramencionado, para a concessão da

aposentadoria por invalidez necessária a constatação da incapacidade total e permanente do autor, o que não

ocorreu in casu. Ante o exposto, resolvo o mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo

Civil, julgando IMPROCEDENTE o pedido do autor com relação ao pedido de aposentadoria por invalidez e

concernente ao benefício do auxílio-doença EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com

fundamento no inc. VI do art. 267 do mesmo diploma processual.Condeno a parte autora ao pagamento de custas

e honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Execução suspensa em face

da concessão do benefício da Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001104-72.2010.403.6138 - EDNA MARIA DOS SANTOS ALVES(SP189508 - DANIELA JORGE

QUEMELLO E SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA E SP133463 - FRANCISCO DE

PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Pretende a parte autora que a autarquia federal proceda à concessão de antecipação dos efeitos da tutela

para pagar-lhe o benefício previdenciário de auxílio-doença, com sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez, alegando ser portadora de patologias que a incapacitam para o desempenho de atividade laborativa. À

inicial, juntou procuração e documentos.Por meio da decisão de fls. 45/46, deferiu-se o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela.O INSS ofereceu contestação e pugnou pela improcedência do pedido, sustentando que a parte

autora não preenche os requisitos necessários à concessão dos benefícios almejados. Na mesma ocasião, juntou

documentos e ofereceu quesitos (fls. 56/60).Nesta Vara Federal, revogou-se a antecipação dos efeitos da tutela (fl.

103).Em seguida, aportou nos autos o laudo médico-pericial às fls. 124/130, sobre o qual a parte autora

manifestou-se à fl. 136, enquanto a autarquia-ré o fez às fls. 137/138.É o breve relatório. Decido.Da combinação

dos arts. 25, I, 26, II, 42 e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão de benefício por incapacidade demanda

a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado, quando da eclosão do

evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, salvo situações

excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a atividade habitual

exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias, para a concessão de

auxílio-doença ou incapacidade laborativa total e permanente, para a concessão de aposentadoria por invalidez e

(d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se,
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cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão.No caso

dos autos, o perito concluiu que a autora possui incapacidade laborativa total e permanente (fl. 128). Ocorre,

entretanto, que a ela não detinha a qualidade de segurado ao tempo em que se incapacitou.O laudo pericial fixa,

expressamente, o início da incapacidade como sendo fevereiro de 2011, com base em documento médico

hospitalar de Ribeirão Preto (fl. 128). Assim, conforme pesquisa no sistema CNIS, verifica-se que a última

contribuição da autora para o Regime Geral de Previdência Social - RGPS deu-se em 23/06/2007. Contudo, na

época em que se tornou incapaz para suas atividades habituais (02/2011), a autora já não mais estava no período

de graça, não ostentando, portanto, a qualidade de segurada.No caso dos autos, portanto, a parte autora não

preenche todos os requisitos necessários para fazer jus à concessão do benefício pleiteado, pois, embora esteja

incapacitada, não detinha à época de sua incapacitação a qualidade de segurada. Diante do exposto, resolvo o

mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado

na inicial.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o

valor da causa. Execução suspensa em face da concessão do benefício da Justiça Gratuita.Com o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002864-56.2010.403.6138 - JULIO CESAR DOS SANTOS LISBOA(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de ação na qual o autor postula pedidos alternativos de aposentadoria por invalidez, de auxílio-

doença ou, ainda, a concessão do benefício de prestação continuada ao portador de deficiência física, previsto no

art. 20 da Lei 8.742/93. Inicialmente, formula pedido de antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de

auxílio-doença ou benefício assistencial. Ao final, requer, alternativamente, a concessão de quaisquer dos

benefícios por incapacidade acima descritos, sob o argumento de estar incapacitado para o trabalho assim como

não ser capaz de prover sua própria subsistência, nem tê-la provida por sua família, nos termos declinados na

inicial.No Juízo Estadual o pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fl. 27).O INSS ofereceu

contestação, alegando, preexistência das enfermidades alegadas, ausência de carência e não comprovação da

incapacidade de prover o próprio sustento ou tê-lo mantido por sua família. Ao final, pugna pela improcedência

dos pedidos, em razão de a parte autora não preencher os requisitos necessários para a concessão de quaisquer dos

benefícios pleiteados (fls. 29/39). Também ofereceu quesitos e juntou documentos (fls. 40/46).Após, juntou-se aos

autos o estudo socioeconômico (fls. 80/83) e o laudo médico-pericial (fls. 84/88), sobre os quais manifestaram-se:

o autor (fl. 92), o INSS (fls. 93/94) e o Ministério Público Federal (fls. 96/97).É o relatório. DECIDO. I - DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E DO AUXÍLIO-DOENÇAOs benefícios por incapacidade que a parte

autora pretende ver implantados e que constituem o pedido principal da presente ação encontram desenho

normativo nos artigos 59 e 42 da Lei n.º 8.213/91, a estabelecer:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (grifos apostos).Art. 42. A aposentadoria

por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (ênfases

colocadas).Eis, portanto, os requisitos que em um e outro caso se exigem: (i) qualidade de segurado, (ii)

cumprimento de período de carência, salvo quando legalmente inexigida e (iii) incapacidade para o exercício de

atividade profissional, cujo grau e período de duração identificarão o benefício que deve ser deferido, em cada

caso concreto.A fim de se verificar eventual incapacidade da parte autora, determinou-se a produção da prova

pericial.Nessa empreita, o médico-perito informa que o autor sofreu acidente vascular cerebral, possui

insuficiência cardíaca além de ser dependente químico (álcool e drogas), o que restou comprovado mediante

exames complementares e laudos médicos.Esclarece também o nobre perito que o autor está incapacitado para o

trabalho de forma total e permanente, desde agosto de 2009.Todavia, em consulta ao sistema CNIS, verifico que o

autor possui apenas dois vínculos com o Regime Geral da Previdência Social: o primeiro, de 18/06/2008 a

12/09/2008; o segundo, em 03/04/2009. Logo, no início da incapacidade apontada pela perícia (08/2009), o autor

não havia cumprido a carência mínima exigida nem ostentava a qualidade de segurado, o que lhe subtrai o direito

aos benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença.II - DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADAO benefício que se persegue está previsto no art. 203, V, da CF: garantia de um salário mínimo de

benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meio de prover à

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.Outrossim, foi ele desdobrado

pelo artigo 20 da Lei n.º 8.742/93 que, em sua nova redação, dada pela Lei nº 12.435/2011, assim estabelece:Art.

20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 1.º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta

pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os

irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 2.º Para

efeito de concessão deste benefício, considera-se:I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de
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longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas;II - impedimentos de longo prazo:

aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo

de 2 (dois) anos. 3.º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família

cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 4.º O benefício de que trata este

artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro

regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. 5.º A condição de

acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência

ao benefício de prestação continuada. 6º (...)Dessa forma, o benefício em comento requer dois pressupostos para a

sua concessão, quais sejam: a deficiência ou idade de quem o pleiteia (aspecto subjetivo) e a hipossuficiência

econômica (aspecto objetivo).Noticia o laudo médico-pericial que o autor sofreu acidente vascular cerebral, possui

insuficiência cardíaca além de ser dependente químico (álcool e drogas), o que restou comprovado mediante

exames complementares e laudos médicos.Esclarece também o nobre perito que o autor está incapacitado para o

trabalho de forma total e permanente, desde agosto de 2009.Nessa esteira, tem-se que restou preenchido, o

requisito legal, previsto no art. 20 da Lei n. 8.742/93, concernente à deficiência.Por sua vez, o estudo

socioeconômico informa que os pais do autor são falecidos e ele depende dos seus 5 (cinco) irmãos, ficando

temporariamente na casa de cada um deles.Segundo a assistente social, Jussara, uma das irmãs, é a responsável

por cuidar do autor e aufere apenas R$166,00 (cento e sessenta e seis reais) de bolsa-família.Noticia ainda o

estudo social que o autor que o autor é solteiro e possui uma filha que mora em Ribeirão Preto com a

mãe.Conforme se depreende do referido laudo, resta cristalina a situação de miserabilidade, de modo que a

negativa da concessão do benefício de prestação continuada aviltaria a dignidade do autor, já abalada pelo estado

de saúde e pelas condições de vida. Portanto, o caso dos autos subsume-se perfeitamente na norma preconizada no

2º do art. 20 da Lei 8.742/1993, uma vez que o estado de saúde do autor impõe-no limitações de longa data. Sua

deficiência, consoante acima mencionado, o impede de participar plena e efetivamente na sociedade, em igualdade

de condições com as demais pessoas.Por fim, impende ressaltar, por oportuno, que o benefício de prestação

continuada deve ser revisto a cada dois anos, para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.

A negativa da concessão do benefício de prestação continuada aviltaria a dignidade dele, já abalada pelo estado de

saúde e pelas condições de vida, é de rigor, portanto, a procedência do pedido. Diante do exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

condeno o INSS a implantar, em favor da parte autora JULIO CESAR DOS SANTOS LISBOA, o benefício de

PRESTAÇÃO CONTINUADA, no valor de um salário mínimo, a partir de 21 de julho de 2010, data da citação

da autarquia-ré. Nome do beneficiário: JULIO CESAR DOS SANTOS LISBOAEspécie do benefício: Benefício

assistencial de prestação continuada ao deficienteData de início do benefício (DIB): 21/07/2010Renda mensal

inicial (RMI): Um salário mínimoRenda mensal atual: Um salário mínimoData do início do pagamento: ------------

------------------------------Condeno o INSS ao pagamento das prestações em atraso, corrigidas monetariamente

desde os respectivos vencimentos. Juros de mora contados a partir da citação, incidem até a apresentação dos

cálculos voltados à execução do julgado. Tendo em vista que as parcelas em atraso são posteriores a 01.07.2009,

os juros e correção monetária devem seguir as mesmas regras aplicáveis à remuneração das cadernetas de

poupança (TR + juros de 0,5% ao mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a redação que lhe

foi dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Tais determinações estão em concordância com o disposto na

Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o manual de orientação de procedimentos

para cálculos na Justiça Federal.Tendo em vista a presença dos requisitos legais exigidos pelo art. 273 do Código

de Processo Civil, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implementação do benefício de prestação

continuada, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, tendo em vista a plausibilidade das alegações trazidas na

petição inicial, corroborada pela instrução processual, bem como o perigo na demora, de modo que o autor

necessita dos valores relativos ao benefício pleiteado para a própria manutenção, sendo imprescindível, portanto,

mitigar os efeitos do tempo do processo sob pena de o provimento judicial não ser mais útil à parte demandante se

aguardar o desfecho definitivo da lide ou a inexistência de recurso com efeito suspensivo. Autorizo desde já a

compensação de importâncias porventura pagas ao autor, a título de benefício por incapacidade, a partir da DIB

acima mencionada.Condeno, ainda, o réu a pagar à parte autora honorários advocatícios, o valor de R$ 1.000,00

(um mil reais) atualizado das prestações vencidas até a data desta sentença.Sem condenação em custas, nos termos

do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93. Comunique-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais -

EADJ, com urgência e pelo meio mais expedito, o teor da presente sentença para a implantação do benefício no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.Decorrido o prazo recursal, com ou sem recurso, remetam-se os autos ao

contador, a fim de se calcular os efeitos pecuniários da condenação estabelecida, para aplicação do disposto no art.

475, inc. I, do Código de Processo Civil. Em caso positivo, devem os autos subir ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002000-47.2012.403.6138 - NORMA DAS GRACAS VIEIRA ROSA RAMOS(SP150556 - CLERIO

FALEIROS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos.Trata-se de ação por meio da qual a autora postula a concessão do benefício de prestação continuada à

deficiente, nos termos do art. 20 da Lei 8.742/93, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sob o

argumento de que é portadora de doenças que a incapacitam para o trabalho. Foram realizados perícia-médica e

estudo socioeconômico, cujos laudos se encontram às fls. 34/38 e 20/32, respectivamente.Indeferida a antecipação

dos efeitos da tutela (fl. 39)Intimada a se manifestar, a autora o fez às fls. 43/47, requerendo nova perícia médica

ou, quando menos, a intimação do perito para a resposta de novos quesitos.O INSS ofereceu contestação

pugnando pela improcedência do pedido, em razão da parte autora não preencher os requisitos necessários para a

concessão do referido benefício. Também ofereceu quesitos e juntou documentos (fls. 48/88).O INSS manifestou-

se às fls. 121/122 sobre o laudo médico-pericial.Após, o representante do Ministério Público Federal manifestou-

se às fls. 91.É o relatório. DECIDO. Inicialmente, indefiro o pleito da parte autora, formulado às fls. 43/47. Não

vislumbro motivo para discordar das conclusões do perito, profissional qualificado e que goza da confiança deste

Juízo, pois este fundou suas conclusões nos documentos médicos constantes dos autos, bem como no exame

clínico realizado. Desnecessária, portanto, nova produção de prova pericial.Passo ao mérito.O benefício que se

persegue está previsto no art. 203, V, da CF: garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei.Outrossim, foi ele desdobrado pelo artigo 20 da Lei n.º 8.742/93

que, em sua nova redação, dada pela Lei nº 12.435/2011, assim estabelece:Art. 20. O benefício de prestação

continuada é a garantia de 1 (um) salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e

cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por

sua família. 1.º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 2.º Para efeito de concessão deste

benefício, considera-se:I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza

física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação

plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas;II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a

pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 3.º

Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 4.º O benefício de que trata este artigo não pode ser

acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da

assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. 5.º A condição de acolhimento em instituições

de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação

continuada. 6º (...)Dessa forma, o benefício em comento requer dois pressupostos para a sua concessão, quais

sejam: a deficiência ou idade de quem o pleiteia (aspecto subjetivo) e a hipossuficiência econômica (aspecto

objetivo).Analisando detidamente a prova documental produzida nestes autos, penso que não restou demonstrado

que a demandante faça jus à concessão do benefício pleiteado nesta demanda. Explico, em seguida, as razões do

meu convencimento.Na prova médica, restou comprovado que, apesar de a autora apresentar surdez total no

ouvido esquerdo e surdez severa no ouvido direito, tal doença não a incapacita para o trabalho, não a impede de

praticar os atos da vida diária, tampouco caracterizam-na como deficiente.Não preenchido, assim, o requisito

subjetivo, torna-se desnecessário averiguar-se quanto ao preenchimento ou não do segundo requisito, qual seja, o

da miserabilidade ou hipossuficiência.Por todo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial

e resolvo o mérito da presente ação, na forma do artigo 269, I, do CPC.Condeno a parte autora ao pagamento de

custas e honorários advocatícios, no montante de 10% sobre o valor da causa atualizado. Fica suspensa a execução

destas quantias, em virtude da concessão da Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 831

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000294-97.2010.403.6138 - JOAO DA CRUZ DE JESUS(SP233318 - CRISTIANE GONÇALVES CARAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Traga a parte autora, em cinco dias, a qualificação, CPF e RG, da representante legal, Sra. Maria

Aparecida Cardoso de Sá, do feito de interdição de n. de ordem 1095/2013, da Terceira Vara Cível desta

Comarca. A fim de regularizar a representação processual nos autos. Após, remetam-se os autos ao SEDI para

inclusões necessárias e ao E. TRF3. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000888-14.2010.403.6138 - JOAO DA CRUZ DE JESUS(SP117709 - ADEMIR DE OLIVEIRA PIERRE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Traga a parte autora, em cinco dias, a qualificação, CPF e RG, da representante legal, Sra. Maria
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Aparecida Cardoso de Sá, do feito de interdição de n. de ordem 1095/2013, da Terceira Vara Cível desta

Comarca. A fim de regularizar a representação processual nos autos. Após, remetam-se os autos ao SEDI para

inclusões necessárias e ao E. TRF3. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001272-74.2010.403.6138 - ALCEU MANOEL TEIXEIRA(SP220602 - ADRIANO ARAUJO DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, por meio da qual pretende o autor, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, a concessão da aposentadoria por invalidez, com pedido alternativo para o

benefício previdenciário auxílio-doença, sob o argumento de estar incapacitado para exercer atividades

laborativas, nos termos declinados na inicial.Postergada a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela

para após vinda do laudo pericial (fl. 39).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, alegando, em

síntese, que a parte autora não preenche os requisitos necessários para a percepção do benefício almejado, razão

pela qual requereu a improcedência dos pedidos. Juntou quesitos e documentos (fls. 43/57).Laudo médico-pericial

às fls. 81/85, sobre o qual a parte autora manifestou-se à fl. 88, enquanto a autarquia-ré restou silente. Em seguida,

o INSS apresentou proposta de acordo (fls. 89/91), a qual foi aceita pelo autor (fl. 94).É a síntese do necessário.

DECIDO: As partes, no curso do procedimento, compuseram-se a respeito do objeto da demanda.Há que

homenagear, pela efetividade, economicidade e presteza, a fórmula pacífica e não-adversarial de solução do

litígio.Homologo, pois, o acordo encetado pelas partes, a fim de que produza seus regulares efeitos, resolvendo o

mérito com fundamento no artigo 269, inc. III, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios conforme

acordado.Sem custas, diante da gratuidade de justiça anteriormente deferida.Comunique-se à Equipe de

Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ, com urgência e pelo meio mais expedito, o teor do acordo firmado

entre as partes e da presente sentença homologatória para a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta)

dias.Com a comprovação por parte da EADJ, intime-se o INSS para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresente

memória de cálculo dos valores devidos, nos termos da sentença homologatória.Adotadas todas as providências

para a satisfação do crédito da autora, arquivem-se os autos.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.

 

0001947-37.2010.403.6138 - CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA(SP250345 - ALAN ROSA HORMIGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, por meio da qual pretende o autor, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com pedido alternativo

de auxílio-doença.Aduz, o autor, que apresenta síndrome vestibular periférica deficitária à esquerda e que em

decorrência de tal patologia, sofre transtornos agudos como: vertigens agudas e permanentes, náuseas e ilusão de

movimentos, razão pela qual encontra-se incapacitado para exercer atividade laborativas, nos termos declinados

na inicial (fls. 02/09). Postergado a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 48).Devidamente

citado, o INSS apresentou contestação, alegando em suma, que a parte autora não preenche os requisitos

necessários para a percepção dos benefícios pleiteados, razão pela qual requereu a improcedência dos pedidos.

Juntou documentos (fls. 56/72).Juntou-se aos autos laudo médico-pericial (fls. 77/81).Em seguida, o INSS

ofereceu proposta de acordo às fls. 84/86, a qual foi aceita pela parte autora à fl. 89.É a síntese do necessário.

DECIDO:As partes, no curso do procedimento, compuseram-se a respeito do objeto da demanda.Há que

homenagear, pela efetividade, economicidade e presteza, a fórmula pacífica e não-adversarial de solução do

litígio.Homologo, pois, o acordo encetado pelas partes, a fim de que produza seus regulares efeitos, resolvendo o

mérito com fundamento no inc. III do art. 269 do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios conforme

acordado.Sem custas, diante da gratuidade de justiça anteriormente deferida.Comunique-se à Equipe de

Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ, com urgência e pelo meio mais expedito, o teor do acordo firmado

entre as partes e da presente sentença homologatória para a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta)

dias.Com a comprovação por parte da EADJ, intime-se o INSS para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresente

memória de cálculo dos valores devidos, nos termos da sentença homologatória.Adotadas todas as providências

para a satisfação do crédito da autora, arquivem-se os autos.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.

 

0001275-92.2011.403.6138 - ESPEDITO DIAS DOS SANTOS(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Cuida-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, por meio da qual pretende o autor, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, a concessão do benefício previdenciário auxílio-doença. Ao final, requer a sua

conversão em aposentadoria por invalidez.Aduz o autor que é portador de B 18.2 (hepatite viral crônica C), E 83.1

(doença do metabolismo de ferro) e B 57.0 (doença de chagas), e que em razão de tais patologias encontra-se

incapacitado para exercer atividade laborativas, nos termos declinados na inicial (fls. 02/05).O pedido de

antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls. 16/16v).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação,

alegando, em suma, que a parte autora não preenche os requisitos necessários para a concessão dos benefícios

requeridos, razão pela qual requereu a improcedência do pedidos. Juntou quesitos e documentos (fls.
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30/45).Juntou-se aos autos laudo médico-pericial (fls. 55/59), sobre o qual a parte autora manifestou-se às fls.

63/64. Em seguida, o INSS apresentou proposta de acordo às fls. 65/67, a qual foi aceita pela parte autora à fl.

70.É a síntese do necessário. DECIDO: As partes, no curso do procedimento, compuseram-se a respeito do objeto

da demanda.Há que homenagear, pela efetividade, economicidade e presteza, a fórmula pacífica e não-adversarial

de solução do litígio.Homologo, pois, o acordo encetado pelas partes, a fim de que produza seus regulares efeitos,

resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inc. III, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios

conforme acordado.Sem custas, diante da gratuidade de justiça anteriormente deferida.Comunique-se à Equipe de

Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ, com urgência e pelo meio mais expedito, o teor do acordo firmado

entre as partes e da presente sentença homologatória para a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta)

dias.Com a comprovação por parte da EADJ, intime-se o INSS para que, no prazo de 60 (sessenta) dias,

apresente, memória de cálculo dos valores devidos, nos termos da sentença homologatória.Adotadas todas as

providências para a satisfação do crédito da autora, arquivem-se os autos.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.

 

0001289-76.2011.403.6138 - JOSE FRANCISCO DE SOUZA SANTOS(SP307294 - GUSTAVO DE ALMEIDA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Recebo a apelação e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Vista ao apelado para

apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF

3ª Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001437-87.2011.403.6138 - DURVALINA RODRIGUES DE BRITO(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Cuida-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, por meio da qual pretende a autora, com pedido

de antecipação dos efeitos da tutela, o restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença. Ao final,

requer a sua conversão em aposentadoria por invalidez.Aduz a autora que é portadora de flebite e tromboflebite

dos vasos superficiais dos membros inferiores, e que em razão de tais patologias encontra-se incapacitada para

exercer atividade laborativas, nos termos declinados na inicial (fls. 02/05).O pedido de antecipação dos efeitos da

tutela foi indeferido (fls. 21/21v).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, alegando, em suma, que a

parte autora não preenche os requisitos necessários para a concessão dos benefícios requeridos, razão pela qual

requereu a improcedência do pedidos. Juntou documentos (fls. 28/43).Juntou-se aos autos laudo médico-pericial

(fls. 51/55), sobre o qual a parte autora manifestou-se às fls. 59/60. Em seguida, o INSS apresentou proposta de

acordo às fls. 61/63, a qual foi aceita pela parte autora à fl. 66.É a síntese do necessário. DECIDO: As partes, no

curso do procedimento, compuseram-se a respeito do objeto da demanda.Há que homenagear, pela efetividade,

economicidade e presteza, a fórmula pacífica e não-adversarial de solução do litígio.Homologo, pois, o acordo

encetado pelas partes, a fim de que produza seus regulares efeitos, resolvendo o mérito com fundamento no artigo

269, inc. III, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios conforme acordado.Sem custas, diante da

gratuidade de justiça anteriormente deferida.Comunique-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais -

EADJ, com urgência e pelo meio mais expedito, o teor do acordo firmado entre as partes e da presente sentença

homologatória para a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias.Com a comprovação por parte da

EADJ, intime-se o INSS para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresente, memória de cálculo dos valores

devidos, nos termos da sentença homologatória.Adotadas todas as providências para a satisfação do crédito da

autora, arquivem-se os autos.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.

 

0002595-80.2011.403.6138 - MARIA IZILDA BUZETO MARQUES(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, por meio da qual pretende a autora, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, o restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença. Ao final, requer

a sua conversão em aposentadoria por invalidez.Aduz a autora que é portadora de cervicalgia, lesões do ombro e,

depressão, e que em razão de tais patologias encontra-se incapacitada para exercer atividade laborativas, nos

termos declinados na inicial (fls. 02/05).O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fl.

27).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, alegando, em suma, que a parte autora não preenche os

requisitos necessários para a concessão dos benefícios requeridos, razão pela qual requereu a improcedência do

pedidos. Juntou quesitos e documentos (fls. 31/69).Juntou-se aos autos laudo médico-pericial (fls. 77/81), sobre o

qual a parte autora manifestou-se às fls. 85/86. Em seguida, o INSS apresentou proposta de acordo às fls. 87/88, a

qual foi aceita pela parte autora à fl. 91.É a síntese do necessário. DECIDO: As partes, no curso do procedimento,

compuseram-se a respeito do objeto da demanda.Há que homenagear, pela efetividade, economicidade e presteza,

a fórmula pacífica e não-adversarial de solução do litígio.Homologo, pois, o acordo encetado pelas partes, a fim

de que produza seus regulares efeitos, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inc. III, do Código de

Processo Civil.Honorários advocatícios conforme acordado.Sem custas, diante da gratuidade de justiça

anteriormente deferida.Comunique-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ, com urgência e
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pelo meio mais expedito, o teor do acordo firmado entre as partes e da presente sentença homologatória para a

implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias.Com a comprovação por parte da EADJ, intime-se o INSS

para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresente, memória de cálculo dos valores devidos, nos termos da

sentença homologatória.Adotadas todas as providências para a satisfação do crédito da autora, arquivem-se os

autos.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.

 

0006288-72.2011.403.6138 - LOURDES BRITO DA COSTA(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Recebo a apelação e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Vista ao apelado para

apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF

3ª Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006301-71.2011.403.6138 - RENATO FERREIRA(SP287256 - SIMONE GIRARDI DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, por meio da qual pretende o autor, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, a conversão do benefício previdenciário auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez, ao argumento de estar incapacitado de exercer atividades laborativas, nos termos declinados na inicial.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls 23/23v).Inconformada, a parte autora interpôs

agravo de instrumento da decisão de fl. 23, sobre o qual adveio decisão monocrática negando provimento ao

recurso (fls. 72/74).Citado, o INSS apresentou contestação, alegando em suma, que a parte autora não preenche os

requisitos necessários para a concessão do benefício almejado, razão pela qual requereu a improcedência do

pedido. Juntou documentos (fls. 77/87).Juntou-se aos autos laudo médico-pericial (fls.106/110), sobre o qual a

parte autora manifestou-se às fls. 114/116.Em seguida, o INSS apresentou proposta de acordo (fls. 117/119), a

qual foi aceita pela parte autora (fls. 122/123). É a síntese do necessário. DECIDO: As partes, no curso do

procedimento, compuseram-se a respeito do objeto da demanda.Há que homenagear, pela efetividade,

economicidade e presteza, a fórmula pacífica e não-adversarial de solução do litígio.Homologo, pois, o acordo

encetado pelas partes, a fim de que produza seus regulares efeitos, resolvendo o mérito com fundamento no artigo

269, inc. III, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios conforme acordado.Sem custas, diante da

gratuidade de justiça anteriormente deferida.Comunique-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais -

EADJ, com urgência e pelo meio mais expedito, o teor do acordo firmado entre as partes e da presente sentença

homologatória para a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias.Com a comprovação por parte da

EADJ, intime-se o INSS para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresente memória de cálculo dos valores

devidos, nos termos da sentença homologatória.Adotadas todas as providências para a satisfação do crédito da

parte autora, arquivem-se os autos.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.

 

0007310-68.2011.403.6138 - WAJIHA BADRA(SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Recebo a apelação e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Vista ao apelado para

apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF

3ª Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0007311-53.2011.403.6138 - CLAUDELUCIA ANGELUCI(SP194852 - LILIAN RENATA RODRIGUES

CANOVA E SP233961 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos. Recebo a apelação e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Vista ao apelado para

apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF

3ª Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000006-81.2012.403.6138 - AUGUSTO BORINI(SP320454 - MARCELO OLIVEIRA TELES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Ciência a parte autora do desarquivamento do feito, conforme requerido, bem como do prazo de cinco dias

para manifestação. No silêncio, retornem-se os autos ao arquivo. Intime-se e cumpra-se. 

 

0000388-74.2012.403.6138 - ROSANA DONIZETE DE ALMEIDA SAIDE(SP143898 - MARCIO DASCANIO

E SP292768 - GUILHERME DESTRI GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Recebo a apelação e suas razões, apenas no efeito devolutivo, eis que tempestiva. Vista ao apelado para

apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF

3ª Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.
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0000988-95.2012.403.6138 - IRACI CHIARI DOS SANTOS(SP277230 - JACILENE PAIXÂO GIRARDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, por meio da qual pretende a autora, em sede de

antecipação dos efeitos da tutela, o restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença. Ao final, requer

a sua conversão em aposentadoria por invalidez.Aduz a autora que é portadora de E78 (distúrbios do metabolismo

de lopoproteínas e outras lipedemias), I10 (hipertensão essencial primária), I20 (angina pectoris), I25 (doença

isquêmica crônica de coração) e, N30 (cistite), e que em razão de tais patologias encontra-se incapacitada para

exercer atividade laborativas, nos termos declinados na inicial (fls. 02/07).Postergada a análise do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela para após vinda do laudo pericial (fls. 26/27).Em seguida, juntou-se aos autos

laudo médico-pericial (fls. 36/40) e, posteriormente, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido (fls.

41/42).Devidamente citado, o INSS ofereceu contestação com proposta de acordo (fls. 49/54), a qual foi aceita

pela parte autora (fl. 70).É a síntese do necessário. DECIDO: As partes, no curso do procedimento, compuseram-

se a respeito do objeto da demanda.Há que homenagear, pela efetividade, economicidade e presteza, a fórmula

pacífica e não-adversarial de solução do litígio.Homologo, pois, o acordo encetado pelas partes, a fim de que

produza seus regulares efeitos, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inc. III, do Código de

Processo Civil.Honorários advocatícios conforme acordado.Sem custas, diante da gratuidade de justiça

anteriormente deferida.Comunique-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ, com urgência e

pelo meio mais expedito, o teor do acordo firmado entre as partes e da presente sentença homologatória para a

implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias.Com a comprovação por parte da EADJ, intime-se o INSS

para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresente, memória de cálculo dos valores devidos, nos termos da

sentença homologatória.Adotadas todas as providências para a satisfação do crédito da autora, arquivem-se os

autos.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.

 

0001105-86.2012.403.6138 - ODAIR MARCOS DA SILVA(SP215665 - SALOMÃO ZATITI NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, por meio da qual pretende o autor, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, ao menos, auxílio-

doença, em razão de estar incapacitado para exercer suas atividades laborativas, nos termos declinados na

inicial.Postergada a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após vinda do laudo pericial (fls.

22/24).Juntou-se aos autos laudo médico-pericial (fls. 30/34) e, posteriormente, o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela foi deferido às fls. 35/36. Em seguida, devidamente citado, o INSS apresentou contestação com

proposta de acordo (fls. 43/48), a qual foi aceita pelo autor (fl. 59).É a síntese do necessário. DECIDO:As partes,

no curso do procedimento, compuseram-se a respeito do objeto da demanda.Há que homenagear, pela efetividade,

economicidade e presteza, a fórmula pacífica e não-adversarial de solução do litígio.Homologo, pois, o acordo

encetado pelas partes, a fim de que produza seus regulares efeitos, resolvendo o mérito com fundamento no artigo

269, inc. III, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios conforme acordado.Sem custas, diante da

gratuidade de justiça anteriormente deferida.Comunique-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais -

EADJ, com urgência e pelo meio mais expedito, o teor do acordo firmado entre as partes e da presente sentença

homologatória para a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias.Com a comprovação por parte da

EADJ, intime-se o INSS para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresente memória de cálculo dos valores

devidos, nos termos da sentença homologatória.Adotadas todas as providências para a satisfação do crédito do

autor, arquivem-se os autos.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.

 

0002111-31.2012.403.6138 - SONIA MARIA DO NASCIMENTO X VALERIA NUNARO SILVA(SP250466 -

LEANDRO VINICIUS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, por meio da qual pretende a autora, em sede de

antecipação dos efeitos da tutela, a concessão do benefício previdenciário auxílio-doença. Ao final, requer a sua

conversão em aposentadoria por invalidez.Aduz, a autora, que é portadora de retinopatia diabética proliferativa

grave em ambos os olhos com maculopatia diabética grave bilateral e, que em razão de tal patologia não reúne

condições de exercer atividade laborativas. Com a inicial, juntou procuração e documentos (fls. 13/30).Laudo

médico-pericial (fls. 39/42). Deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 43/44).Citado, o INSS

ofereceu contestação com proposta de acordo (fls. 51/56), a qual foi aceita pela parte autora (fl. 78).É a síntese do

necessário. DECIDO:Inicialmente, indefiro o pedido de expedição de ofício à autarquia previdenciária, formulado

pela autora às fls. 79/80, porquanto, desnecessária. Senão vejamos: a autora aceitou a proposta de acordo ofertada

pelo réu em todos os seus termos. Além disso, o período apontado naquele pedido: 19 dias de dezembro de 2012 e

o mês de janeiro de 2013, está contemplado na aludida proposta, que fixou a DIB na data da propositura desta

demanda: 21 de setembro de 2012. Assim, não há se falar em prejuízo à autora.No mérito, as partes, no curso do

procedimento, compuseram-se a respeito do objeto da demanda.Há que homenagear, pela efetividade,
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economicidade e presteza, a fórmula pacífica e não-adversarial de solução do litígio.Homologo, pois, o acordo

encetado pelas partes, a fim de que produza seus regulares efeitos, resolvendo o mérito com fundamento no inc.

III do art. 269 do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios conforme acordado.Sem custas, diante da

gratuidade de justiça anteriormente deferida.Comunique-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais -

EADJ, com urgência e pelo meio mais expedito, o teor do acordo firmado entre as partes e da presente sentença

homologatória para a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias.Com a comprovação por parte da

EADJ, intime-se o INSS para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresente memória de cálculo dos valores

devidos, nos termos da sentença homologatória.Adotadas todas as providências para a satisfação do crédito da

autora, arquivem-se os autos.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.

 

0000032-45.2013.403.6138 - MARIA APARECIDA DA SILVA FERREIRA(SP315913 - GUSTAVO DE

FALCHI E SP061604 - CARMO MAMEDE ISMAEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Cuida-se de ação de conhecimento de rito ordinário, ajuizada por Maria Aparecida da Silva Ferreira em

face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS-, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, a concessão

do benefício previdenciário de auxílio-doença. Ao final, requer a sua conversão em aposentadoria por

invalidez.Aduz, a autora, que apresenta acuidade visual zero do olho direito e esquerdo. Informa, que no exame

clínico ficou claro que o olho direito tem fixação excêntrica e catarata com lesão cicatricial de coriorretinite e

atrofia do nervo óptico. Já no olho esquerdo, apresenta pseudoafacico com cicatrizes de coriorretinite na região

posterior e paramacular estando a visão central comprometida. Conclui, que em razão da patologia narrada

encontra-se incapacitada para exercer atividades laborativas. Com a inicial, juntou procuração ad judicia et extra e

documentos (fls. 09/21).Postergada a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda do

laudo pericial (fls. 24/25).Juntou-se aos autos laudo médico-pericial (fls. 28/31), posteriormente, o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela foi deferido (fls. 32/33).Em seguida, o INSS ofereceu contestação com proposta

de acordo (fls. 43/48), a qual foi aceita pela parte autora à fl. 57.É a síntese do necessário. DECIDO: As partes, no

curso do procedimento, compuseram-se a respeito do objeto da demanda.Há que homenagear, pela efetividade,

economicidade e presteza, a fórmula pacífica e não-adversarial de solução do litígio.Homologo, pois, o acordo

encetado pelas partes, a fim de que produza seus regulares efeitos, resolvendo o mérito com fundamento no artigo

269, inc. III, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios conforme acordado.Sem custas, diante da

gratuidade de justiça anteriormente deferida.Comunique-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais -

EADJ, com urgência e pelo meio mais expedito, o teor do acordo firmado entre as partes e da presente sentença

homologatória para a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias.Com a comprovação por parte da

EADJ, intime-se o INSS para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresente, memória de cálculo dos valores

devidos, nos termos da sentença homologatória.Adotadas todas as providências para a satisfação do crédito da

autora, arquivem-se os autos.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001493-86.2012.403.6138 - DINILSON GISMAR DE ANDRADE(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Recebo a apelação e suas razões, em ambos os efeitos, eis que tempestiva. Vista ao apelado para

apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF

3ª Região com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 835

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002695-69.2010.403.6138 - ANA PAULA MENEGHELO(SP258708 - FÁBIO RUZ BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Considerando (a) a informação prestada pelo Perito nomeado; (b) afigurando-se a perícia médica, por

Louvado deste Juízo, prova indispensável ao deslinde do feito; (c) ser do interesse da parte autora a realização da

perícia e (d) tendo em vista a consulta no sistema web service, concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10

(dez) dias para dias para informar ao Juízo se mantém interesse na realização da prova pericial, sob pena de ser

declarado precluso o direito à produção da aludida prova. Em havendo interesse, confirme no mesmo prazo e

oportunidade se o endereço atualizado do requerente é o constante do pesquisado no sistema web-service,

acostado aos autos OU o declinado na exordial pelo causídico.Com o decurso do prazo, tornem os autos conclusos

para as providências cabíveis.Publique-se e cumpra-se.

 

0000520-68.2011.403.6138 - NEIVA MARIA DA SILVA(SP229021 - CARLOS EDUARDO DOS SANTOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     734/852



CORREA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos.Fls: 68/ss.: vista ao autor, pelo prazo de 10 (dez), manifestando-se, caso queira, na mesma

oportunidade.Com o decurso do prazo, tornem conclusos.Publique-se e cumpra-se.

 

0004074-11.2011.403.6138 - HELENA MARIA GARCIA MIORIN(SP196117 - SERGIO HENRIQUE

PACHECO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X

CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

Vistos.Recebo o agravo na forma retida, nos termos do art. 523 do CPC, e mantenho a decisão recorrida pelos

seus próprios fundamentos; anote-se.Sendo assim, intime-se a Caixa Econômica Federal -CEF, através de

publicação, para que no prazo de 10 (dez) dias cumpra a decisão anteriormente proferida ou esclareça a razão de

não o fazê-lo.Com o cumprimento, prossiga-se nos termos da decisão anterior. Outrossim, na inércia da requerida,

tornem conclusos para as deliberações cabíveis.Publique-se e cumpra-se.

 

0007480-40.2011.403.6138 - SIMONE CRISTINA JOSE(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Primeiramente, considerando a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o patrono até então

constituído, no prazo de 05 (cinco) dias, em termos de prosseguimento, acostando, na mesma oportunidade, cópia

da certidão de óbito da autora.Com a resposta, tornem imediatamente conclusos.Publique-se e cumpra-se com

urgência.

 

0000476-15.2012.403.6138 - CESAR GONCALVES PEREIRA - INCAPAZ X MARIA APARECIDA DE

LAET PEREIRA(SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ MELO E SP245084 - DELSILVIO

MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Por ora, postergo a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda das

informações.Considerando os documentos acostados aos autos bem como alegado na exordial pelo causídico,

concedo ao patrono do autor o prazo de 15 (quinze) dias, para que informe a este Juízo se o autor é interditado ou

não, apresentando, se for o caso, documentos comprobatórios (termo de curatela).No mesmo prazo, se interditado,

regularize sua representação nos autos, apresentando instrumento original e atualizado de mandato, sob pena de

extinção.Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis.Publique-se e cumpra-se com

urgência.

 

0000695-28.2012.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000266-

61.2012.403.6138) ANA CLAUDIA GONCALVES(SP277725 - WAGNER LONDE DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X LENILSO FRANCISCO

PEREIRA(SP233640B - MARCELO FLOSI DE OLIVEIRA)

Chamo o feito à conclusão.Intime-se o correquerido LENILSO FRANCISCO PEREIRA para que, no prazo de 10

(dez) dias, especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.Após, com ou sem manifestação, tornem

os autos conclusos para as deliberações cabíveis, sem prejuízo do julgamento antecipado da lide.Publique-se e

cumpra-se.

 

0001077-21.2012.403.6138 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2233 - ERICO ZEPPONE

NAKAGOMI) X COSAN S/A IND/ E COM/(SP039768 - FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR E

SP208459 - BRUNO BORIS CARLOS CROCE E SP299797 - ANDREA CARLA MARTINS DE MORAES)

... Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 10 (dez) dias individuais e

sucessivos, principiando pelo autor.Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para as

deliberações cabíveis, sem prejuízo do julgamento antecipado da lide.Intimem-se pessoalmente o INSS,

publicando-se em ato contínuo para a parte requerida.Cumpra-se.(INFORMAÇÃO DE SECRETARIA -

PUBLICAÇÃO DESTINADA À REQUERIDA COSAN S/A IND. E COMÉRCIO)

 

0001562-21.2012.403.6138 - OLIRIO FELICIANO(SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO E SP258350 -

GUSTAVO AMARO STUQUE E SP192637E - RAFAEL VILELA MARCORIO BATALHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Chamo o feito à ordem.Compulsando os autos verifico que constou erro material no termo de audiência de fls.

132, uma vez que as testemunhas arroladas não compareceram, apesar de intimadas. Da mesma forma, não houve

a expedição de carta precatória para a oitiva das mesmas consoante constou de referido termo.Sendo assim, por

oportuno, determino seja deprecada à Comarca de Guaíra a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora.Não

obstante, considerando a petição de fls. 138/139, defiro a expedição de ofício à empresa COMERP, no endereço

fornecido pela autora (que deverá ser confirmado através de pesquisa no sistema web-service), concedendo o
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prazo de 15 (quinze) dias para que apresentem (ou esclareçam a razão de não o fazer), LCAT-Laudo Técnico de

condições Ambientas do Trabalho, sob pena de desobediência.Com o retorno da deprecata e dos documentos

acima bem como dos documentos requeridos através dos ofícios acostados às fls. 141 e 142, dê-se vista às partes,

pelo prazo individual e sucessivo de 10 (dez) dias, oportunidade em que, caso queiram, deverão apresentar suas

alegações finais em forma de Memoriais.Publique-se e cumpra-se com urgência.

 

0002211-83.2012.403.6138 - ORGINA APARECIDA DE FARIA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Tendo em vista que, após orientação da Procuradoria Federal, o INSS procede à revisão,

administrativamente, das aposentadorias por invalidez que tiveram RMI calculada na forma do parágrafo 20 do

art. 32 do Decreto Lei 3.048/99, apresente a parte autora prova do prévio requerimento administrativo, sob pena

de indeferimento da petição inicial.Prazo: 10 (dez) dias.Outrossim, em caso de não tê-lo feito

administrativamente, concedo ao mesmo o prazo de 60 (sessenta) dias para que o faça junto à autarquia

previdenciária, informando, entretanto, o presente Juízo acerca de tal atitude, oportunidade em que os autos

aguardarão sobrestados em Secretaria.Com o decurso do prazo, tornem conclusos para as deliberações

cabíveis.Publique-se e cumpra-se.

 

0002510-60.2012.403.6138 - HELIO FERREIRA MENDONCA(SP297773 - GUILHERME AUGUSTO

SEVERINO) X FAZENDA NACIONAL

Vistos.Trata-se de ação declaratória distribuída por dependência à execução fiscal de nº 242.01.2005.000100-6,

em trâmite perante a 1ª Vara do Anexo Fiscal do Fórum de Igarapava, interposta por Helio Ferreira Mendonça em

face da Fazenda Nacional, objetivando, em apertada síntese, a nulidade de atos praticados a partir do mandado de

penhora e avaliação do imóvel onde reside, efetivado em referido feito.O processo foi preliminarmente distribuído

perante a Vara Estadual Comum da comarca de Igarapava/SP, por dependência à execução fiscal supra referida,

tendo aquele Juízo declinado de sua competência para a 1ª Vara Cível local, que por sua vez determinou a remessa

à Justiça Federal.Distribuídos perante este Juízo Federal, foi determinada a remessa ao Juízo Comum de

Igarapava, em decisão devidamente fundamentada às fls. 38/38-vº, avaliando que, caso possuísse entendimento

diverso, deveria aquele Juízo suscitar o conflito de competência.Não obstante, por entender já haver estampado o

entendimento sobre o caso, os autos foram-me devolvidos por aquele Juízo Estadual, que em decisão de fls. 40

entendeu ser competência desta Vara Federal suscitar o conflito.É a síntese dos fatos.Data venia, este Juízo não

acompanha o entendimento da E. Corte Estadual, eis que a decisão do juízo comum fere a unidade do sistema

jurídico, sob pena de se produzirem provimentos jurisdicionais conflitantes.Nesse contexto, não há como negar a

relação de prejudicialidade entre a execução fiscal previamente distribuída e a presente ação ordinária, razão pela

qual entendo que a ação ora sob lentes deve ser distribuída por dependência ao feito acima mencionado (como de

fato o foi), vez que aquele Juízo poderá melhor aferir as alegações do requerente.A jurisprudência é assente ao

entender que, em havendo prévia distribuição da execução fiscal, a ação ordinária em que se discute o débito ou

parte dele deve ser distribuída por dependência ao mesmo Juízo, reunindo-se os autos.Nesse sentido, verbis:

...entre a ação de execução e outra ação que se oponha ou possa comprometer os atos executivos, há evidente laço

de conexão (CPC, art. 103), a determinar, em nome da segurança jurídica e da economia processual, a reunião dos

processos, prorrogando-se a competência ao Juiz que despachou em primeiro lugar (CPC, art. 106).(STJ, Resp.

754.586/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 12/06/2006, página 447)No mesmo

sentido: AI 321481, publicado no DJF3 de 08/10/2009, página 121 e AI 402602, publicado no DJF3 de

28/10/2010, página 226, TRF da 3ª Região TRF da 3ª Região, Segunda Turma, Relator: Desembargador Federal

Henrique Herkenhoff.Sendo assim, em nome da unidade do sistema jurídico e a fim de que a execução fiscal não

tenha andamento alheio à ação ordinária em que se discute o mesmo débito, sob pena de grave lesão à segurança

jurídica, penso que este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito, restando necessário suscitar tal

conflito para que os atos decisórios não sejam futuramente anulados.Diante do exposto, suscito CONFLITO

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, a ser apreciado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art.

118, I, CPC, e 105, I, d, da CF-88, requerendo que seja julgado competente a Justiça Estadual de Igarapava para

processar e julgar o presente feito.Oficie-se para esse fim, instruindo-se o conflito com as presentes razões e cópia

de todo o processado, para submissão à superior decisão daquele Egrégio Tribunal.Publique-se, intime-se,

cumpra-se.

 

0002636-13.2012.403.6138 - ZULMA BORGES ALVES(SP243501 - JOSE CARLOS GAZETA DA COSTA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Trata-se de ação por meio da qual a autora postula, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, a

concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido alternativo de aposentadoria por invalidez, sob o

argumento de que está impossibilitada para exercer atividade laborativa, uma vez que apresenta problemas de

saúde.Contestação apresentada às fls. 46/53.A perícia judicial de fls. 26/34 concluiu que a doença narrada na
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inicial - doença degenerativa vertebral - não incapacita a autora para o labor. Contudo, constatou que é portadora

de adenocarcinoma ductal da mama esquerda, doença essa que não constou da causa de pedir. Referida patologia,

segundo o perito, a incapacita temporariamente para exercer atividades laborativas, em virtude dos procedimentos

que tem que se submeter. Considerando que o expert não é especialista na doença apontada como incapacitante,

entendo necessária a realização de uma nova perícia a fim de verificar se a aludida patologia (carcinoma)

incapacita efetivamente a autora para o trabalho.Dessarte, CONVERTO O JULGAMENTO DO FEITO EM

DILIGÊNCIA para determinar a realização de nova perícia médica, a fim de verificar se as condições físicas da

autora a incapacitam para o exercício de atividades laborativas, especialmente quanto à última atividade por ela

exercida. Para tal encargo nomeio o médico perito DR. VALDEMIR SIDNEI LEMO, designando o dia 24 de

julho de 2013, às 09 horas e 00 minutos, na sede desta Vara Federal.Saliente-se que o perito ora nomeado deverá

responder aos quesitos eventualmente formulados pela parte autora, aos depositados pelo INSS na serventia deste

Juízo, bem como aos quesitos do Juízo de fls 22/23:Arbitro os honorários periciais no valor máximo a que se

refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de 2007.ALERTO QUE CABERÁ AO

PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA

REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não comparecimento implicará preclusão da prova. Alerto

ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora designada munida de seus documentos pessoais, bem

como de todos os documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Sr. Perito.Concedo à parte

autora o prazo de 05 (cinco) dias para a formulação de quesitos e indicação de assistente técnico, restando as

mesmas desde logo advertidas de que a intimação de eventual assistente técnico, acerca da data de realização da

perícia médica, é incumbência que lhes toca, e NÃO será promovida pelo Juízo. Disporá o Sr. Perito do prazo de

30 (trinta) dias, a partir da data acima designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo,

devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s) de forma fundamentada e dissertativa.Outrossim, nos termos do que

acordado com a Procuradoria do INSS quanto à desnecessidade de sua intimação da data da realização de perícia,

comunique-se à Agência da Previdência Social em Barretos, pelo meio mais expedito, acerca da perícia ora

designada, bem como para que, em sendo de seu interesse, envie assistente técnico para acompanhar os trabalhos

do perito nomeado, na data, hora e local indicados.Após, tornem os autos conclusos.Publique-se e cumpra-se com

urgência.

 

0000049-81.2013.403.6138 - SUZANA CLAUDINA DE BARROS(SP307844 - EDER BATISTA CONTI DA

SILVA) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo acerca das

preliminares eventualmente arguidas pela parte requerida bem como sobre os documentos acostados pela mesma,

e especificando, nesta oportunidade e prazo, as provas que pretende produzir, justificando-as.Decorrido o prazo

acima, intime-se a parte requerida para que indique se há alguma prova que pretende produzir, em prazo igual ao

concedido à autora.Após, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis, sem prejuízo do julgamento

antecipado da lide.Publique-se e cumpra-se.

 

0000214-31.2013.403.6138 - OZANA FELISBINA PEREIRA(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a

concessão/restabelecimento/manutenção do benefício de auxílio-doença e sua posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, ao argumento de que se encontra incapacitada ao trabalho que exerce.Em despacho

anterior, esse juízo postergou a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda do laudo

médico-pericial.Realizada perícia médica, o ilustre perito registra, em sua conclusão, que não restou comprovada

a incapacidade que permitiria a concessão de eventual benefício previdenciário por incapacidade, de modo que

INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado.De toda forma, o conjunto probatório será analisado de

forma exauriente na sentença, como possibilidade, se for o caso, afastar a conclusão do Expert.Cite-se, pois a

parte contrária para que apresente contestação no prazo legal, e, no mesmo prazo, manifeste-se acerca do laudo

pericial. Com a vinda contestação, intime-se a parte autora para que apresente réplica, no prazo de 10 (dez) dias,

se assim o desejar, e, no mesmo prazo manifeste-se acerca do laudo pericial.Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 

0000341-66.2013.403.6138 - MARIA JULIA FERREIRA(SP215665 - SALOMÃO ZATITI NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Cuida-se de ação em que a parte autora pleiteia em sede de tutela antecipada, a

concessão/restabelecimento/manutenção do benefício de auxílio-doença e sua posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, ao argumento de que se encontra incapacitada ao trabalho que exerce.Foi realizada

perícia médica, laudo de fls. 26/28.É a síntese do necessário. Decido.Em despacho anterior, este Juízo postergou a

análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda do laudo médico-pericial.A concessão de

antecipação de tutela requer, em apertada síntese, a configuração do periculum in mora e a prova inequívoca, a
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convencer o julgador da verossimilhança das alegações.No que concerne à concessão dos benefícios

previdenciários por incapacidade, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, é necessário que,

cumulativamente, estejam presentes três requisitos básicos, a saber: incapacidade, carência (ressalvadas a

exceções) e qualidade de segurado.I) DA INCAPACIDADEDe fato, o estado de saúde da autora é incapacitante.

Conforme se extrai do laudo pericial de fls. 26/28, precisamente da fl. 26, a autora está acometida de patologia que

a incapacita para atividade laborativa.Ademais, o expert do Juízo fixou, expressamente, a data de início da

incapacidade da autora, como sendo o dia 17 de dezembro de 2012.II) DA CARÊNCIA No que concerne à

carência para concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, preceituada no artigo 25, I, da LBPS,

cuida-se de um número mínimo de contribuições mensais, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos

meses de sua competência, indispensáveis para que o segurado faça jus ao benefício. A autora, no que tange ao

quesito carência, conforme o constante do sistema CNIS, cumpriu o número mínimo de 12 contribuições

estipuladas no artigo 25, I, da lei 8.213/91.III) DA QUALIDADE DE SEGURADOA qualidade de segurado,

requisito intrínseco à concessão de benéficos previdenciários, é atribuída a todos aqueles que vertem contribuições

à previdência social com fito a manter sua condição de filiado. Contudo, em atendimento ao princípio da

solidariedade a LBPS em seu artigo 15 estabelece condições em que o segurado, mesmo sem verter contribuições,

mantém sua condição de filiado à Previdência Social. No que diz respeito à qualidade de segurada, conforme

informações constantes no sistema CNIS, observo que a autora, na data da em que se iniciou a incapacidade,

ostentava qualidade de segurada, uma vez que, estava abarcada pelo período de graça, previsto na lei 8.213/91 em

seu artigo 15.Assim, tenho por comprovada a existência de prova inequívoca da verossimilhança das alegações da

parte autora.O fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação é também notório e evidente, pois, além

de se tratar de verba de caráter nitidamente alimentar, há ainda, no âmbito da cognição sumária, demonstração

satisfatória do fato de que a autora não possui condições para o labor.Diante de todo o exposto, presentes os

requisitos legais e considerando os termos do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, DEFIRO o pedido de

tutela antecipada, para determinar ao INSS que CONCEDA o benefício de auxílio-doença em favor da parte

autora MARIA JULIA FERREIRA, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data em que for intimado do teor

desta decisão, sob as penas da lei.O benefício a ser implantado deverá ter as seguintes características:Nome do

beneficiário: MARIA JULIA FERREIRAEspécie do benefício: Auxílio-doença previdenciárioNúmero do

Benefício: ----------------------------------------------------------Data de início do benefício (DIB): 12/01/2013 (data do

indeferimento administrativo)Data do início do pagamento (DIP): Data desta decisãoRenda mensal inicial (RMI):

Calculada na forma da leiRenda mensal atual: Calculada na forma da leiComunique-se à Equipe de Atendimento

de Demandas Judiciais - EADJ, com urgência e pelo meio mais expedito, o teor da presente decisão para a

implantação do benefício no prazo de 15 (quinze) dias.Cite-se a parte contrária para que apresente contestação no

prazo legal, e, no mesmo prazo, manifeste-se acerca do laudo pericial de fls. 26/28.Com a vinda contestação,

intime-se a parte autora para que apresente réplica, no prazo de 10 (dez) dias, se assim o desejar e, no mesmo

prazo manifeste-se acerca do laudo pericial de fls. 26/28. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

0000515-75.2013.403.6138 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA SILVA(SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Postergo a apreciação dos efeitos da tutela até que a parte autora cumpra in totum a decisão de fls. 20/21,

apresentando RG e documento oficial que contenha o número de seu CPF/MF, conforme artigo 118, parágrafo 1º

do Provimento CORE nº 64.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Publique-se e cumpra-se.

 

0000544-28.2013.403.6138 - ANTONIO JOSE BARBOSA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO E

SP272646 - ELISA CARLA BARATELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Tendo em vista que, após orientação da Procuradoria Federal, o INSS procede à revisão,

administrativamente, das aposentadorias por invalidez que tiveram RMI calculada na forma do parágrafo 20 do

art. 32 do Decreto Lei 3.048/99, apresente a parte autora prova do prévio requerimento administrativo, sob pena

de indeferimento da petição inicial.Prazo: 10 (dez) dias.Outrossim, em caso de não tê-lo feito

administrativamente, concedo ao mesmo o prazo de 60 (sessenta) dias para que o faça junto à autarquia

previdenciária, informando, entretanto, o presente Juízo acerca de tal atitude, oportunidade em que os autos

aguardarão sobrestados em Secretaria.Com o decurso do prazo, tornem conclusos para as deliberações

cabíveis.Publique-se e cumpra-se.

 

0000608-38.2013.403.6138 - ANA CAROLINA DE CARVALHO(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a

concessão/restabelecimento/manutenção do benefício de auxílio-doença e sua posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, ao argumento de que se encontra incapacitada ao trabalho que exerce.Em despacho

anterior, esse juízo postergou a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda do laudo
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médico-pericial.Realizada perícia médica, o ilustre perito registra, em sua conclusão, que não restou comprovada

a incapacidade que permitiria a concessão de eventual benefício previdenciário por incapacidade, de modo que

INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado.De toda forma, o conjunto probatório será analisado de

forma exauriente na sentença, como possibilidade, se for o caso, afastar a conclusão do Expert.Cite-se, pois a

parte contrária para que apresente contestação no prazo legal, e, no mesmo prazo, manifeste-se acerca do laudo

pericial. Com a vinda contestação, intime-se a parte autora para que apresente réplica, no prazo de 10 (dez) dias,

se assim o desejar, e, no mesmo prazo manifeste-se acerca do laudo pericial.Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 

0000925-36.2013.403.6138 - MARIA JOSE GONCALVES(SP250484 - MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em apertada síntese, a

concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário por incapacidade, ao argumento de que se

encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. É o relatório. DECIDO.Observo, desde logo, que

inexiste repetição de demanda entre o presente processo e o feito mencionado no termo indicativo de possibilidade

de prevenção de fl. 54. Muito embora ambos os feitos possuam o mesmo pedido, verifico, com base na

documentação acostada a exordial, que houve piora no estado de saúde da parte autora e, com isso, a alteração da

causa de pedir, motivo pelo qual afasto a possibilidade de repetição de demanda.Por ora, postergo a análise do

pedido ante a necessidade de realização de prova pericial de natureza médica, cuja realização fica desde já

determinada.Para tal encargo nomeio o médico perito DR. JORGE LUIZ IVANOFF, designando o dia 17 de

JULHO de 2013, às 08 horas e 40 minutos, no endereço situado à Rua 26, nº 788 (esq. Av. 29), Centro, nesta

cidade de Barretos-SP, para a realização da perícia médica.Saliente-se que o perito ora nomeado deverá responder

aos quesitos eventualmente formulados pela parte autora, aos depositados pelo INSS na serventia deste Juízo, bem

como aos seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se

positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é

portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos

últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a

existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento

de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade

habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna,

cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia

irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por

radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou

deficiência tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de

incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades

pessoais diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de

recuperação ou reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite

para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas,

decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou

se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a

resposta?Arbitro os honorários periciais no valor máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº

558/CJF, de 22 de maio de 2007.ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-

LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não

comparecimento implicará preclusão da prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora

designada munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os documentos médicos que possua, a fim de

subsidiar os trabalhos do Sr. Perito.Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para a formulação de

quesitos e indicação de assistente técnico, restando as mesmas desde logo advertidas de que a intimação de

eventual assistente técnico, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhes toca, e NÃO

será promovida pelo Juízo. Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima designada, para

conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s) de forma

fundamentada e dissertativa.Outrossim, nos termos do que acordado com a Procuradoria do INSS quanto à

desnecessidade de sua intimação da data da realização de perícia, comunique-se à Agência da Previdência Social

em Barretos, pelo meio mais expedito, acerca da perícia ora designada, bem como para que, em sendo de seu

interesse, envie assistente técnico para acompanhar os trabalhos do perito nomeado, na data, hora e local

indicados.Por fim, com a juntada do laudo médico, tornem os autos conclusos para análise do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela e demais deliberações cabíveis.Publique-se e cumpra-se com urgência.

 

0000936-65.2013.403.6138 - ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO ATRATIVA(SP224991 - MARCIO VIANA

MURILLA) X ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE BARRETOS

Vistos.Por ora, considerando que a presente ação, ajuizada por particular contra particular, foi distribuída perante
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a Justiça Federal, esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, eventual interesse da União nos autos,

emendando, se for o caso, a petição inicial.Com o decurso do prazo tornem imediatamente conclusos.Publique-se

e cumpra-se.

 

0000960-93.2013.403.6138 - NAZARENO DOMINGOS DOS SANTOS(SP201921 - ELAINE CRISTINA

VILELA BORGES MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Outrossim, o artigo 1.211-A do CPC, recentemente

alterado pela Lei nº 12.008/2009, estabelece a prioridade dos feitos nos quais figurem como parte ou interessado

pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, ou portadora de doença grave. No caso dos autos, é

possível extrair dos documentos apresentados a gravidade da moléstia pela qual é acometido, já que a mesma se

encontra expressamente declarada nos aludidos documentos, o que é corroborado com o benefício percebido pelo

autor perante a autarquia previdenciária. Assim, defiro a prioridade na tramitação, na forma requerida. À

Serventia, para as anotações pertinentes.Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em apertada

síntese, a concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário por incapacidade, ao argumento de

que se encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. Postula a antecipação dos efeitos da

tutela.Por ora, postergo a análise do pedido ante a necessidade de realização de prova pericial de natureza médica,

cuja realização fica desde já determinada.Para tal encargo nomeio o médico perito MARCO ANTONIO

TEIXEIRA CORREA, inscrito no CRM sob o nº 50.882, designando o dia 15 DE JULHO DE 2013, às 14:40

horas, nas dependências deste Juízo Federal, para a realização da perícia médica. Saliente-se que o perito ora

nomeado deverá responder aos quesitos formulados pela parte autora, aos depositados pelo INSS na serventia

deste Juízo, bem como aos seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou

deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o

examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha

exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.

Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão

ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou

atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia

maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave,

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS,

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A

doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o

caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as

atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é

suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões

consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença

ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a

resposta?Arbitro, em caráter definitivo, os HONORÁRIOS PERICIAIS no valor máximo a que se refere a Tabela

II, do Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de 2007, que serão efetuados após o término do prazo

para que as partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de

prestados.ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA

DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não comparecimento

implicará preclusão da prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora designada munida

de seus documentos pessoais, bem como de todos os documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os

trabalhos do Sr. Perito.Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e indicação

de assistente técnico, restando a mesma desde logo advertida de que a intimação de eventual assistente técnico,

acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhe toca, e NÃO será promovida pelo Juízo.

Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima designada, para conclusão dos trabalhos e

entrega do respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s) de forma fundamentada e

dissertativa.Outrossim, nos termos do que acordado com a Procuradoria do INSS quanto à desnecessidade de sua

intimação da data da realização de perícia, comunique-se à Agência da Previdência Social em Barretos, pelo meio

mais expedito, acerca da perícia ora designada, bem como para que, em sendo de seu interesse, envie assistente

técnico para acompanhar os trabalhos do perito nomeado, na data, hora e local indicados.Por fim, com a juntada

do laudo médico, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela e demais

deliberações cabíveis.Publique-se e cumpra-se com urgência.

 

0000961-78.2013.403.6138 - VANDERLEI JOSE DA SILVA(SP231865 - ANGELA REGINA NICODEMOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.A correta indicação do valor da causa é requisito de
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admissibilidade da petição inicial, a teor do que prescrevem os artigos 258, 259 e 282, V do Código de Processo

Civil.Sendo assim, nos termos do artigo 284 do CPC, emende a parte autora sua petição inicial, conferindo à causa

valor compatível ao benefício econômico pretendido, calculado na forma do art. 260 do CPC (art. 295, VI, c/c art.

267, I do CPC).Prazo: 10 (dez) dias.Pena: indeferimento da inicial.Após, com o cumprimento do determinado

pelo Juízo, tornem conclusos para as deliberações cabíveis. Na inércia, conclusos para extinção.Publique-se e

cumpra-se. 

 

0000966-03.2013.403.6138 - APARECIDA DOMINGOS DE CAMPOS RIBEIRO(SP136867 - NILVA MARIA

PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Trata-se de ação por intermédio da qual

busca a parte autora, em apertada síntese, a concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário

por incapacidade, ao argumento de que se encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. Postula

a antecipação dos efeitos da tutela.Por ora, postergo a análise do pedido ante a necessidade de prova pericial de

natureza médica, cuja realização fica desde já determinada.Para tal encargo nomeio o médico perito JORGE LUIZ

IVANOFF, inscrito no CRM/SP sob o nº 84.664, designando o dia 17 DE JULHO DE 2013, às 09:00 horas, NO

ENDEREÇO SITUADO À RUA 26, nº 788 (esq. Av. 29), Centro, nesta cidade de Barretos-SP, para a realização

da perícia médica. Saliente-se que o perito ora nomeado deverá responder aos quesitos formulados pela parte

autora, aos depositados pelo INSS na serventia deste Juízo, bem como aos seguintes quesitos do Juízo:1. O

periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor

responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência

o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se

existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível

determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir

de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado

da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o

trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade

temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que

garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade

temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas

lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?11.

Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em

que elementos do exame se fundamenta a resposta?Arbitro, em caráter definitivo, os honorários periciais no valor

máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de 2007, que serão

efetuados após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de

esclarecimentos, depois de prestados.ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA

INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que

o não comparecimento implicará preclusão da prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na

perícia ora designada MUNIDA DE SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS, bem como de todos os documentos

médicos que possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Sr. Perito.Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco)

dias para formulação de quesitos e indicação de assistente técnico, restando a mesma desde logo advertida de que

a intimação de eventual assistente técnico, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhe

toca, e NÃO será promovida pelo Juízo. Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima

designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s)

de forma fundamentada e dissertativa.Outrossim, nos termos do que acordado com a Procuradoria do INSS quanto

a desnecessidade de sua intimação da data da realização de perícia, comunique-se à Agência da Previdência Social

em Barretos, pelo meio mais expedito, acerca da perícia ora designada, bem como para que, em sendo de seu

interesse, envie assistente técnico para acompanhar os trabalhos do perito nomeado, na data, hora e local

indicados.Por fim, com a juntada do laudo médico, tornem os autos conclusos para análise do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela e demais deliberações cabíveis.Publique-se e cumpra-se com urgência.

 

0000967-85.2013.403.6138 - MARIA FERREIRA DA SILVA(SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte

autora, em apertada síntese, a concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário por

incapacidade, ao argumento de que se encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. Postula a

antecipação dos efeitos da tutela.Por ora, postergo a análise do pedido ante a necessidade de prova pericial de
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natureza médica, cuja realização fica desde já determinada.Para tal encargo nomeio o médico perito MARCO

ANTONIO TEIXEIRA CORREA, inscrito no CRM sob o nº 50.882, designando o dia 15 DE JULHO DE 2013,

às 15:00 horas, nas dependências deste Juízo Federal, para a realização da perícia médica. Saliente-se que o perito

ora nomeado deverá responder aos quesitos formulados pela parte autora, aos depositados pelo INSS na serventia

deste Juízo, bem como aos seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou

deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o

examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha

exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.

Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão

ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou

atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia

maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave,

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS,

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A

doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o

caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as

atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é

suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões

consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença

ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a

resposta?Arbitro, em caráter definitivo, os HONORÁRIOS PERICIAIS no valor máximo a que se refere a Tabela

II, do Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de 2007, que serão efetuados após o término do prazo

para que as partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de

prestados.ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA

DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não comparecimento

implicará preclusão da prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora designada munida

de seus documentos pessoais, bem como de todos os documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os

trabalhos do Sr. Perito.Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e indicação

de assistente técnico, restando a mesma desde logo advertida de que a intimação de eventual assistente técnico,

acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhe toca, e NÃO será promovida pelo Juízo.

Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima designada, para conclusão dos trabalhos e

entrega do respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s) de forma fundamentada e

dissertativa.Outrossim, nos termos do que acordado com a Procuradoria do INSS quanto à desnecessidade de sua

intimação da data da realização de perícia, comunique-se à Agência da Previdência Social em Barretos, pelo meio

mais expedito, acerca da perícia ora designada, bem como para que, em sendo de seu interesse, envie assistente

técnico para acompanhar os trabalhos do perito nomeado, na data, hora e local indicados.Por fim, com a juntada

do laudo médico, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela e demais

deliberações cabíveis.Publique-se e cumpra-se com urgência.

 

0000968-70.2013.403.6138 - JOAO MORENO(SP259431 - JOSÉ ROBERTO MINUTTO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte

autora, em apertada síntese, a concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário por

incapacidade, ao argumento de que se encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. Postula a

antecipação dos efeitos da tutela.Por ora, postergo a análise do pedido ante a necessidade de realização de prova

pericial de natureza médica, cuja realização fica desde já determinada.Para tal encargo nomeio o médico perito

ROBERTO JORGE, inscrito no CRM sob o nº 32.859, designando o dia 02 DE JULHO DE 2013, às 11:30 horas,

nas dependências deste Juízo Federal, para a realização da perícia médica. Saliente-se que o perito ora nomeado

deverá responder aos quesitos formulados pela parte autora, aos depositados pelo INSS na serventia deste Juízo,

bem como aos seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2.

Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é

portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos

últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a

existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento

de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade

habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna,

cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia

irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por
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radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou

deficiência tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de

incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades

pessoais diárias? Se afirmativa a resposta, desde quando?9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou

parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que garanta a

subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10.

Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam

em sequelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?11. Não sendo o

periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos

do exame se fundamenta a resposta?Arbitro, em caráter definitivo, os honorários periciais no valor máximo a que

se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de 2007, que serão efetuados após o

término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de esclarecimentos,

depois de prestados.ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA

DA DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não comparecimento

implicará preclusão da prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora designada

MUNIDA DE SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS, bem como de todos os documentos médicos que possua, a fim

de subsidiar os trabalhos do Sr. Perito.Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de

quesitos e indicação de assistente técnico, restando a mesma desde logo advertida de que a intimação de eventual

assistente técnico, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhe toca, e NÃO será

promovida pelo Juízo. Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima designada, para

conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s) de forma

fundamentada e dissertativa.Outrossim, nos termos do que acordado com a Procuradoria do INSS quanto a

desnecessidade de sua intimação da data da realização de perícia, comunique-se à Agência da Previdência Social

em Barretos, pelo meio mais expedito, acerca da perícia ora designada, bem como para que, em sendo de seu

interesse, envie assistente técnico para acompanhar os trabalhos do perito nomeado, na data, hora e local

indicados.Por fim, com a juntada do laudo médico, tornem os autos conclusos para análise do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela e demais deliberações cabíveis.Publique-se e cumpra-se com urgência.

 

 

Expediente Nº 836

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000663-86.2013.403.6138 - HENRIQUE DUARTE PRATA X MUSTANG PRATA CONSULTORIA EM

GESTAO EMPRESARIAL LTDA(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP163498 - ADRIANA

APARECIDA CODINHOTTO) X FAZENDA NACIONAL

Vistos etc.Fls. 573/575: pedido de designação de audiência de conciliação, intimando-se a União a apresentar

eventual diferença de recolhimento tributário existente na importação por pessoa jurídica, na forma realizada pela

sociedade empresária Mustang Prata Consultoria em Gestão Empresarial Ltda, e por pessoa natural, manifestando

o autor interesse em recolher o débito apurado; requer a nomeação da Fundação Pio XII (Hospital do Câncer de

Barretos), da aeronave prefixo PR-DRI - CESSNA, modelo 510, Citation Mustang, S/N 510-0063, motor

Pratt&Whitney, para dar-lhe destinação social e evitar a sua deterioração; rquer, ainda, a manifestação da União

quanto à possibilidade de modificação do pedido, para discutir a devolução da referida aeronave à empresa

Cessna. É o relatório. Decido. Defiro como requerido. Manifeste-se a União, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a

existência de diferença de recolhimento tributário existente na importação por pessoa jurídica, na forma realizada

pela sociedade empresária Mustang Prata Consultoria em Gestão Empresarial Ltda, e por pessoa natural do Sr.

Henrique Duarte Prata, apresentando o montante apurado. No mesmo prazo, deverá manifestar-se também quanto

à possibilidade de modificação do pedido, na forma do art. 125, IV, do Código de Processo Civil, consoante

petição de fls. 573/575, assim como no interesse de designação de audiência de conciliação e na possibilidade de

nomeação da Fundação Pio XII como depositária da aeronave acima referida. Intime-se o autor a apresentar,

dentro da maior brevidade possível, laudo da empresa de manutenção da citada aeronave, quanto ao risco de

deterioração, ou mesmo perda, em caso de desuso. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUA 
 

1ª VARA DE MAUA 

 

KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO
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Juíza Federal

WILLIAM ELIAS DA CRUZ

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 490

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0011693-83.2011.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007284-

64.2011.403.6140) RESINOR RESINAS SINTETICAS S/A.(SP139032 - EDMARCOS RODRIGUES E

SP294076 - MARCELO INFANTE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M

BAEZA)

Trata-se de embargos de declaração opostos por RESINOR RESINAS SINTETICAS S/A em que se postula a

integração da r. sentença de fls. 78/81.Sustenta, em síntese, que a r. sentença padece de contradição, uma vez que

os documentos acostados aos autos atestam sua condição de ré em diversas ações e, por conseguinte, sua

dificuldade financeira, razão pela qual faz jus ao deferimento dos benefícios da assistência judiciária

gratuita.Afirma, ademais, a existência de omissão no tocante ao pedido de recolhimento ao final das custas

processuais.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Inicialmente, cumpre destacar que a r. sentença

embargada foi proferida pela MMa. Juíza Federal Dra. Valéria Cabas Franco. Dessa forma, peço vênia à DD.

Prolatora, cuja designação para atuar neste juízo cessou em dezembro de 2012, para apreciar os

aclaratórios.Recebo os presentes embargos, porquanto tempestivos (art. 536 do CPC).São hipóteses de cabimento

deste recurso a existência de contradição ou obscuridade na decisão embargada, bem como a omissão sobre algum

ponto que deveria ter sido objeto de exame (art. 535 do CPC). Além disso, tem-se admitido a sua interposição

para a correção de erros materiais, não obstante ser possível a retificação de ofício (art. 463, I, do CPC).Na

hipótese vertente, os embargos devem ser parcialmente acolhidos para examinar o pedido de recolhimento das

custas processuais.A Lei nº 9.289/96 estabelece a disciplina sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de

primeiro e segundo graus, preceituando a isenção de custas nos embargos à execução. Confira-se a redação do art.

7º da citada legislação:Art. 7 A reconvenção e os embargos à execução não se sujeitam ao pagamento de

custas.De igual modo, o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado

pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, ao tratar dos embargos à execução, estabelece:1.5.1

EMBARGOS À EXECUÇÃO Os embargos à execução, distribuídos por dependência, não estão sujeitos ao

pagamento de custas. Em caso de recurso, é exigível o porte de remessa e retorno (item 1.3.3).Assim sendo, nada

a decidir quanto às custas processuais, porquanto indevidas.Contudo, quanto à alegação de contradição, os

embargos devem ser rejeitados, eis que não diviso a ocorrência deste vício no r. julgado, nem sequer erro de fato,

porquanto a questão relativa à concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita foi suficientemente

apreciada pela r. sentença atacada.Com efeito, conforme constou da sentença atacada, não basta a mera alegação

da existência de ações de execução fiscal e trabalhistas para o deferimento da gratuidade, fazendo-se necessária

prova contábil de que a embargante não reúne condições financeiras para arcar com as custas do processo.Na

verdade, o que a parte embargante pretende é a modificação do julgado, que só seria admitida, excepcionalmente,

em caso de erro evidente ou nulidade da decisão.Destaco que eventuais vícios de procedimento ou de julgamento

devem ser atacados pelo manejo do recurso adequado.Diante do exposto, acolho parcialmente os embargos de

declaração para sanar a omissão apontada nos termos acima explicitados.No mais, mantenho a r. sentença tal

como lançada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0011695-53.2011.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006777-

06.2011.403.6140) RESINOR RESINAS SINTETICAS DO NORDESTE S/A(SP139032 - EDMARCOS

RODRIGUES E SP288796 - LIGIA CARVALHO GAMA E SP294076 - MARCELO INFANTE) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA)

Trata-se de embargos de declaração opostos por RESINOR RESINAS SINTETICAS DO NORDESTE S/A em

que se postula a integração da r. sentença de fls. 113/116.Sustenta, em síntese, que a r. sentença padece de

contradição, uma vez que os documentos acostados aos autos atestam sua condição de ré em diversas ações e, por

conseguinte, sua dificuldade financeira, razão pela qual faz jus ao deferimento dos benefícios da assistência

judiciária gratuita.Afirma, ademais, a existência de omissão no tocante ao pedido de recolhimento ao final das

custas processuais.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Inicialmente, cumpre destacar que a r.

sentença embargada foi proferida pela MMa. Juíza Federal Dra. Valéria Cabas Franco. Dessa forma, peço vênia à

DD. Prolatora, cuja designação para atuar neste juízo cessou em dezembro de 2012, para apreciar os

aclaratórios.Recebo os presentes embargos, porquanto tempestivos (art. 536 do CPC).São hipóteses de cabimento

deste recurso a existência de contradição ou obscuridade na decisão embargada, bem como a omissão sobre algum

ponto que deveria ter sido objeto de exame (art. 535 do CPC). Além disso, tem-se admitido a sua interposição
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para a correção de erros materiais, não obstante ser possível a retificação de ofício (art. 463, I, do CPC).Na

hipótese vertente, os embargos devem ser parcialmente acolhidos para examinar o pedido de recolhimento das

custas processuais.A Lei nº 9.289/96 estabelece a disciplina sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de

primeiro e segundo graus, preceituando a isenção de custas nos embargos à execução. Confira-se a redação do art.

7º da citada legislação:Art. 7 A reconvenção e os embargos à execução não se sujeitam ao pagamento de

custas.De igual modo, o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado

pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, ao tratar dos embargos à execução, estabelece:1.5.1

EMBARGOS À EXECUÇÃO Os embargos à execução, distribuídos por dependência, não estão sujeitos ao

pagamento de custas. Em caso de recurso, é exigível o porte de remessa e retorno (item 1.3.3).Assim sendo, nada

a decidir quanto às custas processuais, porquanto indevidas.Contudo, quanto à alegação de contradição, os

embargos devem ser rejeitados, eis que não diviso a ocorrência deste vício no r. julgado, nem sequer erro de fato,

na medida em que a questão relativa à concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita foi

suficientemente apreciada.Na verdade, o que a parte embargante pretende é a modificação do julgado que só seria

admitida, excepcionalmente, em caso de erro evidente ou nulidade da decisão.Destaco que eventuais vícios de

procedimento ou de julgamento devem ser atacados pelo manejo do recurso adequado.Diante do exposto, acolho

parcialmente os embargos de declaração para sanar a omissão apontada nos termos acima explicitados.No mais,

mantenho a r. sentença tal como lançada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002663-87.2012.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004948-

87.2011.403.6140) SILMAFER IND. METALURGICA LTDA(SP143012 - ADY WANDERLEY CIOCCI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 846 - CLAUDIA LIGIA MARINI)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes da distribuição do presente feito.Requeriam o que de direito no prazo

de 15 dias. Nada requerido ao arquivo FINDO com as cautelas legais.Traslade-se cópia de fls. 167/168, 201/212,

235/239, certidão de trânsito em julgado de fls. 241, bem como deste despacho para os autos da execução fiscal nº

0004948-87.2011.403.6140.Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0003835-98.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S

LEAL) X AFF PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X FERNANDO GOMES X ANTONIO

MONTEIRO(SP201633 - TATIANE APARECIDA RATINE FRIGO)

Trata-se de execução fiscal proposta pela FAZENDA NACIONAL, para cobrança dos débitos discriminados na

CDA, em face do executado A.F.F PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.Sócios FERNANDO GOMES (CPF:

124.325.778-41) e ANTÔNIO MONTEIRO (225.262.698-49) incluídos no polo passivo às fls. 29.Citação por

edital do executado A.F.F PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA e dos coexecutados FERNANDO GOMES e

ANTÔNIO MONTEIRO, às fls. 43.Deferida, às fls. 56, a efetivação de constrição judicial sob os bens indicados

às fls. 46, a saber:- Penhora de imóvel sob a matrícula nº 64.992 (fls. 48).- Penhora do veículo de titularidade do

coexecutado ANTÔNIO MONTEIRO: GM VECTRA GLS, placa BZC7727.- Penhora dos veículos de

titularidade do coexecutado FERNANDO GOMES: VW BRASÍLIA, placa CIE2419; VW KOMBI FURGÃO,

placa BSU4790; FIAT SIENA ELX, placa DIP5847; GM ZAFIRA ELITE, placa FER5507.Expedição de: ofício

ao CIRETRAN-MAUÁ para o bloqueio dos veículos (fls. 57), mandado de penhora dos referidos (fls. 58) e

mandado para penhora do bem imóvel (fls. 59).Ofício do CIRETRAN-MAUÁ juntado às fls. 61, datado de

18/11/2008, dá conta da efetivação do bloqueio dos veículos requeridos pelo exequente.Mandado juntado às fls.

80/81 dá conta de diligência negativa para constrição do imóvel de matrícula nº 64992.Requerida e deferida a

penhora on-line às fls. 91, bloqueou-se o valor discriminado às fls. 93/96, resultando na penhora de fls. 98, em

contas do coexecutado ANTÔNIO MONTEIRO.Mandado juntado às fls. 100/101 dá conta de diligência negativa

para constrição dos veículos indicados pelo exequente.Mandado de intimação do coexecutado ANTÔNIO

MONTEIRO da realização de penhora on-line, juntado às fls. 123/124, dá conta de diligência infrutífera.Fls. 157:

Requerimento do exequente de realização de penhora dos veículos VW KOMBI FURGÃO, placa BSU4790 e

FIAT SIENA ELX, placa DIP5847.Fls. 160/161: Manifestação de terceiro interessado (REIS & PACHECO

SERVIÇOS DE PROCESSAMETNO DE DADOS LTDA - ME), requerendo desbloqueio provisório do veículo

VW BRASÍLIA, placa CIE2419, para licenciamento anual.DECIDO.Manifeste-se o exequente quanto a certidão

negativa de fls. 124, relativa à tentativa de intimação do coexecutado ANTÔNIO MONTEIRO. Manifeste-se,

ainda, quanto ao prosseguimento do feito em relação ao executado A.F.F PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

LTDA.Verifico que o veículo bloqueado às fls. 63 (VW BRASÍLIA, placa CIE 2419) ao tempo da efetivação da

ordem não pertencia ao coexecutado FERNANDO GOMES e, sim, ao terceiro: REIS & PACHECO SERVIÇOS

DE PROCESSAMETNO DE DADOS LTDA - ME. Assim, determino o levantamento do bloqueio sob o referido

veículo, unicamente, em relação a estes autos. Intime-se o exequente, sem recurso, oficie-se o CIRETRAN-

MAUÁ, encaminhando-se por AR.Verifico ainda que o bloqueio de fls. 66 recaiu em veículo (GM ZAFIRA

ELITE, placa FER 5507) de titularidade da Srª SANDRA ZANFOLIN GOMES. Esclareça o exequente,

requerendo o que de direito, tendo em vista que a referida proprietária, não faz parte da presente relação jurídico-
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processual.Expeça-se mandado para penhora dos veículos VW KOMBI FURGÃO, placa BSU4790 e FIAT

SIENA ELX, placa DIP5847, no endereço indicado pelo exequente.Expeça-se o mandado. Publique-se. Intime-se.

Sem recurso, oficie-se. 

 

0003934-68.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA) X

JOAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Intimo o(s) executado(s) da liberação parcial da constrição judicial de fls. 129, nos termos da decisão de fls. 171,

cujo teor é o seguinte: Proceda-se à transferência do montante de R$ 3.304,30.Julgo extintas, por pagamento

integral, as CDAs nº 80606016169-84, 80606016170-18 e 80706050735, nos termos do artigo 794, inciso I, do

Código de Processo Civil.Suspendo a presente execução em virtude de parcelamento, nos termos do artigo 792 do

Código de Processo Civil.Intime-se. Após, remetam-se os presentes autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na

distribuição, onde permanecerão aguardando informação sobre a extinção do crédito pelo adimplemento ou

prosseguimento do feito pelo inadimplemento.Destaco que a regularidade do parcelamento deverá ser apurada na

esfera administrativa, não se destinando o desarquivamento dos autos para juntada de guias de depósito mensais

das parcelas adimplidas pelo Executado.Ressalto que Petição com manifestação de mera dilação de prazo, sem

requerimento concreto de diligências, serão juntadas e os autos retornarão ao arquivo, sem nova vista para a

Exequente, ficando desde já intimada.Intimem-se.

 

0005395-75.2011.403.6140 - CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL -

COFFITO(SP163371 - GUSTAVO SALERMO QUIRINO E SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL)

X LUIZ CARLOS NINI

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo exequente em que postula esclarecimentos em relação à r.

sentença de fls. 58/61.Sustenta, em síntese, que, a r. sentença apresenta pontos obscuros, a respeito dos quais

formulou as indagações de fls. 91/92. É O RELATÓRIO. DECIDO.Recebo os presentes embargos, porquanto

tempestivos (art. 536 do CPC).São hipóteses de cabimento deste recurso a existência de contradição ou

obscuridade na decisão embargada, bem como a omissão sobre algum ponto que deveria ter sido objeto de exame

(art. 535 do CPC). Além disso, tem-se admitido a sua interposição para a correção de erros materiais, não obstante

ser possível a retificação de ofício (art. 463, I, do CPC).Na hipótese vertente, os embargos devem ser rejeitados,

eis que não diviso a ocorrência de contradição ou lacuna no r. julgado, nem sequer erro de fato.Demais disso,

impende destacar que, encontrados elementos suficientes para firmar seu convencimento, o magistrado não está

obrigado a responder todas as alegações das partes.Assim, o que a parte embargada pretende é a modificação do

julgado, que só seria admitida, excepcionalmente, em caso de erro evidente ou nulidade da decisão.Destaco que

eventuais vícios de procedimento ou de julgamento devem ser atacados pelo manejo do recurso adequado.Diante

do exposto, rejeito os embargos de declaração.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005460-70.2011.403.6140 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA

3 REGIAO(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) X PAULA ROBERTA SILVA MELO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo exequente em que postula esclarecimentos em relação à r.

sentença de fls. 51/52.Sustenta, em síntese, que, a r. sentença apresenta pontos obscuros, a respeito dos quais

formulou as indagações de fls. 82/83.É O RELATÓRIO. DECIDO.Recebo os presentes embargos, porquanto

tempestivos (art. 536 do CPC).São hipóteses de cabimento deste recurso a existência de contradição ou

obscuridade na decisão embargada, bem como a omissão sobre algum ponto que deveria ter sido objeto de exame

(art. 535 do CPC). Além disso, tem-se admitido a sua interposição para a correção de erros materiais, não obstante

ser possível a retificação de ofício (art. 463, I, do CPC).Na hipótese vertente, os embargos devem ser rejeitados,

eis que não diviso a ocorrência de contradição ou lacuna no r. julgado, nem sequer erro de fato.Demais disso,

impende destacar que, encontrados elementos suficientes para firmar seu convencimento, o magistrado não está

obrigado a responder todas as alegações das partes.Assim, o que a parte embargada pretende é a modificação do

julgado, que só seria admitida, excepcionalmente, em caso de erro evidente ou nulidade da decisão.Destaco que

eventuais vícios de procedimento ou de julgamento devem ser atacados pelo manejo do recurso adequado.Diante

do exposto, rejeito os embargos de declaração.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005591-45.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S

LEAL) X ARMAZEM AVENIDA LTDA. X VALTER GABRIEL PARMEZIANI

Trata-se de ação de execução de créditos tributários proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de

ARMAZEM AVENIDA LTDA E OUTRONo curso da ação, a Exequente informa a consumação do prazo

prescricional, pugnando pela extinção do processo executivo, bem como pela transferência dos valores bloqueados

nestes autos para a execução fiscal nº 0007699-47.2011.403.6140 (fls. 100/101 e 113).É o breve relato. Decido.Na

hipótese dos autos, o crédito tributário foi constituído regularmente através de Termo de Confissão Espontânea,

sendo que a notificação por edital do contribuinte ocorreu em 04/12/2000, (fls. 04/13 e 100/101), iniciando-se a
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partir daí a contagem do prazo prescricional para o credor exercer seu direito subjetivo de cobrança forçada do

tributo (cinco anos).A propositura da execução fiscal ocorreu em 26/03/2003 (fl. 02 verso) e o despacho que

ordenou a citação foi proferido em 10/04/2003 (fl. 14), portanto, anteriormente à LC 118/2005 (vigência a partir

de 09.06.2005). Nesta hipótese, prevalece o entendimento de que apenas a citação do devedor interrompe o prazo

prescricional.Colaciono o seguinte julgado:INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO

DESPACHO DO JUIZ QUE DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN, ALTERADO PELA LC

118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS DESPACHOS

PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI. 1. A Primeira Seção do STJ, em sede de recurso especial

repetitivo (art. 543-C do CPC), consolidou o entendimento de que, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de

Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é suficiente para a

cobrança dos valores nela declarados, dispensando-se qualquer outra providência por parte do Fisco. REsp

962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22/10/2008, DJe 28/10/2008. 2. Na

espécie, a execução foi ajuizada contra a pessoa jurídica e o corresponsável. Destarte, considerando que a entrega

da DCTF ocorreu em 15/4/1996, a citação do corresponsável em 22/5/2001 e não constando que a empresa foi

citada nesse ínterim, conclui-se que tal crédito tributário encontra-se fulminado pela prescrição, pois não se

verifica nesse lapso nenhum marco interruptivo. 3. A Primeira Seção do STJ, em sede de recurso especial

repetitivo (art. 543-C do CPC), firmou a orientação no sentido de que o mero despacho que determina a citação

não possuía o efeito de interromper a prescrição, mas somente a citação pessoal do devedor, nos moldes da antiga

redação do artigo 174, parágrafo único, I, do CTN; todavia, a Lei Complementar n. 118/2005 alterou o referido

dispositivo para atribuir efeito interruptivo ao despacho ordinatório de citação. Por tal inovação se tratar de norma

processual, aplica-se aos processos em curso. REsp 999.901/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado

em 13/5/2009, DJe 10/06/2009. 4. O despacho citatório foi prolatado em 2001, não se aplicando a alteração

promovida pela Lei Complementar n. 118/2005. 5. Agravo regimental não provido. (STJ. AgRg no REsp Nº

1113954 - MG (2007/0208710-5). RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES. Órgão Julgador: T1 -

PRIMEIRA TURMA. Data do Julgamento: 15/04/2010. Data da Publicação/Fonte: DJe 27/04/2010).No caso, a

citação editalícia dos executados foi realizada somente em agosto de 2008 (fls. 60/61).Desta forma, transcorridos

mais de cinco anos entre a constituição do crédito tributário e a citação dos executados, o reconhecimento da

prescrição é medida que se impõe.Diante do exposto, com fundamento no artigo 156, V, do Código Tributário

Nacional e no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, para desconstituir todos os créditos tributários objeto da Certidão de Dívida Ativa

nº 80 6 01 004059-56 que instrui a presente execução fiscal (fls. 03/13). Sem condenação em honorários

advocatícios à vista do requerimento da Exequente para reconhecimento da prescrição. Custas na forma da lei. Por

fim, indefiro o pedido de transferência dos valores bloqueados nestes autos para a execução fiscal nº 0007699-

47.2011.403.6140, por falta de amparo legal.Concedo o prazo de trinta dias para que a Exequente promova a

constrição pretendida. No silêncio, oficie-se a agência do Banco do Brasil Fórum Mauá, para devolução à conta de

origem dos valores e acréscimos conforme dados discriminados às fls. 89.No caso de ser outra a agência

centralizadora dos depósitos, encarregar-se-á a agência do Banco do Brasil - Fórum Mauá de encaminhar esta

ordem à correta, para integral cumprimento, informando este juízo.Deverá a agência centralizadora dos depósitos

diligenciar junto aos Bancos indicados na ordem de bloqueio, as contas corretas para devolução dos valores

devidamente atualizados. Promovidas as devoluções, este juízo deverá ser informado.Havendo o encerramento de

qualquer das contas de origem, fica o coexecutado Valter Gabriel Parmeziani autorizado a levantar a importância

indicada na agência centralizadora dos depósitos. Deverá a agência bancária promover a anotação desta ordem em

seus sistemas administrativos, bem como informar este juízo.Sobrevinda a resposta, ao arquivo, com as

formalidades de estilo, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006420-26.2011.403.6140 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X TELMA CRISTINA DE SOUZA

Decisão de fls. 49: Tipo : N - Diligência Folha(s) : 49Fl. 48: Nada a prover.Com a prolação da sentença, o juiz

cumpre e acaba o ofício jurisdicional (art. 463), de sorte que não poderá posteriormente alterá-la, salvo para lhe

corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais ou, ainda, por meio de embargos de

declaração, nas hipóteses em que couber. Inexistindo quaisquer das hipóteses autorizadoras de modificação do

julgado, mantenho a r. sentença de fls. 45/46.Após o decurso do prazo legal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.

Cumpra-se a parte final da sentença de fls. 45/46.Intime-se.Sentença de fls. 45/46 verso: Tipo : B - Com

mérito/Sentença homologatória/repetitiva Livro : 1 Reg.: 23/2013 Folha(s) : 80Trata-se de execução fiscal

proposta com o objetivo de cobrar valores relativos à(s) anuidade(s) de 2004, 2005, 2006, 2007 e 2008.A inicial

veio instruída com certidão de dívida ativa.Com a redistribuição do presente feito para este Juízo Federal, foi

determinado que a parte se manifestasse acerca da ocorrência da prescrição (fl. 22). Sobreveio decisão às fls.

35/36 reconhecendo a prescrição das anuidades referentes aos anos de 2004 e 2005. Intimado da decisão, requereu

o Exeqüente o prosseguimento da execução referente às contribuições de 2006 a 2008.É o breve relatório. Decido.
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Passo a análise do feito em relação aos débitos dos anos de 2006, 2007 e 2008.A disciplina das contribuições

instituídas no interesse de categorias profissionais foi alterada pela edição da Lei n. 12.514, de 28 de outubro de

2011, nos seguintes termos:Art. 6o As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:I - para profissionais

de nível superior: até R$ 500,00 (quinhentos reais);II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00

(duzentos e cinquenta reais); eIII - para pessoas jurídicas, conforme o capital social, os seguintes valores

máximos:a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 500,00 (quinhentos reais);b) acima de R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais) e até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais): R$ 1.000,00 (mil reais);c) acima de R$ 200.000,00

(duzentos mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais): R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais);d) acima de

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais): R$ 2.000,00 (dois mil reais);e)

acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$ 2.500,00 (dois

mil e quinhentos reais); f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$ 10.000.000,00 (dez milhões

de reais): R$ 3.000,00 (três mil reais);g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 4.000,00 (quatro

mil reais). 1o Os valores das anuidades serão reajustados de acordo com a variação integral do Índice Nacional de

Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou

pelo índice oficial que venha a substituí-lo. 2o O valor exato da anuidade, o desconto para profissionais recém-

inscritos, os critérios de isenção para profissionais, as regras de recuperação de créditos, as regras de

parcelamento, garantido o mínimo de 5 (cinco) vezes, e a concessão de descontos para pagamento antecipado ou à

vista, serão estabelecidos pelos respectivos conselhos federais.Art. 7o Os Conselhos poderão deixar de promover

a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6o. Art. 8o Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a

realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do

exercício profissional.Dos dispositivos legais precitados se extrai que a Lei passou a vedar a cobrança judicial de

valor inferior a quatro anuidades, fixando o montante para o qual se afigura injustificável o acionamento da

maquina judiciária.Dessa forma, impediu-se a propositura e o prosseguimento de execução de valor irrisório no

âmbito das contribuições corporativas, porquanto manifesto a ausência do interesse de agir à vista da

desproporcionalidade entre o custo de todo o aparato envolvido no processamento da execução e o proveito

econômico pretendido.Por outro lado, consoante ensinamento de Celso Agrícola Barbi, citado por Ricardo da

Cunha Chimenti et al ( Lei de execução fiscal, São Paulo, RT, 2008, p. 347), a opinião geralmente admitida e

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele

existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse.Na

hipótese em apreço, o Conselho exequente postula a cobrança das anuidades de 2006, 2007 e 2008 que totaliza

R$1.042,68. Como o montante executado é inferior ao equivalente a quatro anuidades nos termos dos dispositivos

legais precitados, a extinção do processo é medida que se impõe.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil em relação às anuidades de 2006, 2007

e 2008.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a ausência de impugnação.Custas ex

lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006637-69.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X

ULTRA CHAMA COMERCIO DE GAS LTDA - EPP X JOSE SANTINELLI FILHO

Acoste o coexecutado JOSÉ SANTINELLI FILHO cópia original do extrato da conta poupança indicada às fls.

75, no mês da constrição judicial, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento do requerimento de

levantamento da constrição judicial.Após, voltem os autos conclusos.

 

0007056-89.2011.403.6140 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA

3 REGIAO(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) X SANDRA REGINA BARIANI

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo exequente em que postula esclarecimentos em relação à r.

sentença de fls. 47/49.Sustenta, em síntese, que, a r. sentença apresenta pontos obscuros, a respeito dos quais

formulou as indagações de fls. 79/80. É O RELATÓRIO. DECIDO.Recebo os presentes embargos, porquanto

tempestivos (art. 536 do CPC).São hipóteses de cabimento deste recurso a existência de contradição ou

obscuridade na decisão embargada, bem como a omissão sobre algum ponto que deveria ter sido objeto de exame

(art. 535 do CPC). Além disso, tem-se admitido a sua interposição para a correção de erros materiais, não obstante

ser possível a retificação de ofício (art. 463, I, do CPC).Na hipótese vertente, os embargos devem ser rejeitados,

eis que não diviso a ocorrência de contradição ou lacuna no r. julgado, nem sequer erro de fato.Demais disso,

impende destacar que, encontrados elementos suficientes para firmar seu convencimento, o magistrado não está

obrigado a responder todas as alegações das partes.Assim, o que a parte embargada pretende é a modificação do

julgado, que só seria admitida, excepcionalmente, em caso de erro evidente ou nulidade da decisão.Destaco que

eventuais vícios de procedimento ou de julgamento devem ser atacados pelo manejo do recurso adequado.Diante

do exposto, rejeito os embargos de declaração.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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0007067-21.2011.403.6140 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA

3 REGIAO(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) X WUELERSON BORGHETTI E SILVA

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo exequente em que postula esclarecimentos em relação à r.

sentença de fls. 50/52.Sustenta, em síntese, que, a r. sentença apresenta pontos obscuros, a respeito dos quais

formulou as indagações de fls. 82/83. É O RELATÓRIO. DECIDO.Recebo os presentes embargos, porquanto

tempestivos (art. 536 do CPC).São hipóteses de cabimento deste recurso a existência de contradição ou

obscuridade na decisão embargada, bem como a omissão sobre algum ponto que deveria ter sido objeto de exame

(art. 535 do CPC). Além disso, tem-se admitido a sua interposição para a correção de erros materiais, não obstante

ser possível a retificação de ofício (art. 463, I, do CPC).Na hipótese vertente, os embargos devem ser rejeitados,

eis que não diviso a ocorrência de contradição ou lacuna no r. julgado, nem sequer erro de fato.Demais disso,

impende destacar que, encontrados elementos suficientes para firmar seu convencimento, o magistrado não está

obrigado a responder todas as alegações das partes.Assim, o que a parte embargada pretende é a modificação do

julgado, que só seria admitida, excepcionalmente, em caso de erro evidente ou nulidade da decisão.Destaco que

eventuais vícios de procedimento ou de julgamento devem ser atacados pelo manejo do recurso adequado.Diante

do exposto, rejeito os embargos de declaração.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0008349-94.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X

BASF POLIURETANOS LTDA(SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO E SP302585 - ALEXANDRE

WOLFF BARBOSA E SP246127 - ORLY CORREIA DE SANTANA E SP053626 - RONALDO AMAURY

RODRIGUES E SP302585 - ALEXANDRE WOLFF BARBOSA)

Trata-se de embargos de declaração opostos em autos da execução fiscal promovida pela FAZENDA

NACIONAL em face da executada BASF POLIURETANOS LTDA., ora embargante.A embargante reclama que

a decisão que rejeitou exceção de pré-executividade por ela apresentada encontrar-se-ia eivada de omissão, a ser

sanada nesta via, sob argumento de que não houve pronunciamento a respeito do alcance, no caso, do

mandamento previsto no art. 63, parágrafo 2º da lei n. 9.430/96, já que, uma vez pendente mandado de segurança,

sequer cogitava-se de mora quando efetuados os recolhimentos dos tributos discutidos, pelo que conclui ter

incorrido o Fisco em erro ocasionado pela alteração em seu CNPJ e pelas modificações decorrentes de processo de

incorporação entre as empresas do grupo.É O RELATÓRIO. DECIDO.Recebo os presentes embargos, uma vez

tempestivos (art. 536 do CPC).Tão só da argumentação exposta pela embargante já se infere o caráter infringente

destes embargos de declaração, e, portanto, a impropriedade do meio processual eleito, já que a alteração

pretendida, antes de derivar de alegada omissão, resultaria de alteração do julgado à luz de verdadeira impugnação

aos termos da decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade.Os embargos de declaração servem para sanar

omissão ou contradição, esta última, naturalmente, intrínseca à própria decisão.Insta observar que não é estranho

aos embargos de declaração alcançar alteração do julgado. Essa consequência é mesmo esperada, pois de outro

modo não se cogitaria do interesse de agir.Portanto, ao contrário do que comumente é propalado, não é

absolutamente inadmissível efeito infringente decorrente de embargos de declaração. Todavia, esse efeito deve ser

decorrência direta da correção de omissão ou contradição do julgado. No caso em exame, a embargante suscitou

em sede de exceção de pré-executividade a questão acerca dos pagamentos antes do período que considerava

assinalar a mora, narrando exaustivamente sobre as alterações nos CNPJs que entende teriam ocasionado o erro da

Administração Pública ao considerar a mora em data anterior ao trânsito em julgado da decisão exarada em ação

mandamental, cujo objeto tocava à discussão dos tributos depois recolhidos (fls. 65 e seguintes).Não houve

omissão nesse aspecto.Ao contrário do que aduz a embargante, a decisão foi expressa no que concerne ao alcance

do comando contido no artigo 63, parágrafo 2º da lei n. 9.430/96 ao caso em exame, assim nos termos expostos à

fl. 307 verso, ocasião em que a D. prolatora da decisão fundamentou seu entendimento considerando as datas dos

recolhimentos e o trânsito em julgado operado na ação que suspendia a exigibilidade da multa de mora.Portanto,

houve decisão expressa no sentido de que, em razão da data do trânsito em julgado, quando dos recolhimentos, já

se configurava a mora, sendo, pois, por coerência lógica, rejeitada a tese de que as alterações do CNPJ

importariam no efeito tirado pela embargante de que, pela ela, tal assim ainda não se verificava.A propósito, a

reiteração da mesma tese exposta na exceção de pré-executividade, desta feita em sede de embargos de

declaração, indica o objetivo único de reforma da decisão devido ao não acolhimento da argumentação exposta na

exceção de pré-executividade, evidenciando-se a impropriedade do meio processual adotado.Se o julgado, a

critério da parte, não se coaduna com fundamento jurídico que entende lhe ser favorável, a situação desafia a

interposição de recurso próprio, pois, do contrário, haveria reforma da decisão por meio processualmente

inadequado e por juízo incompetente, considerando as taxativas hipóteses previstas nos incisos do art. 535, as

quais, uma vez verificadas - o que não é o caso presente - permitiriam o acolhimento de embargos de declaração e,

conseqüentemente, o efeito infringente que, por vezes, decorre desse acolhimento.Em verdade, não se constata a

alegada omissão sobre a incidência de comando normativo do qual se socorreu a embargante, e sim decisão que,

no caso concreto, expressamente rejeitou os efeitos legais desse dispositivo normativo.Assim sendo, tendo em

vista a inexistência de omissão, contradição ou obscuridade, únicas hipóteses em que se permite o manejo de
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embargos de declaração, rejeito-os.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se a parte final da decisão à fl.

308, dando-se vista à exeqüente em termos de prosseguimento da ação de execução.

 

0008455-56.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 843 - DIONISIO PEREIRA DE SOUZA) X

CASSIA INDUSTRIA E COMERCIO DE ESCOVAS E PINCEIS LTDA(SP165405 - MARIANO RODRIGUES

DOS SANTOS)

Trata-se de embargos de declaração opostos pelos excipientes em que postulam a integração da r. decisão de fls.

128/131.Sustentam, em síntese, que, a r. decisão padece de omissão quanto aos pedidos de reconhecimento de

prescrição e de concessão da assistência judiciária gratuita. É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E

DECIDO.Recebo os presentes embargos, porquanto tempestivos (art. 536 do CPC).São hipóteses de cabimento

deste recurso a existência de contradição ou obscuridade na decisão embargada, bem como a omissão sobre algum

ponto que deveria ter sido objeto de exame (art. 535 do CPC). Além disso, tem-se admitido a sua interposição

para a correção de erros materiais, não obstante ser possível a retificação de ofício (art. 463, I, do CPC).Na

hipótese vertente, os embargos devem ser parcialmente acolhidos para o exame do pedido de concessão dos

benefícios da assistência judiciária gratuita requerido às fls. 94.Em que pese não tenha sido colacionada aos autos

declaração de pobreza firmada pelos excipientes, a jurisprudência do C. STJ firmou precedente no sentido de que

o pedido de assistência judiciária gratuita pode estar embasada em declaração de pobreza firmada por advogado

da parte com poderes para o foro em geral, sendo desnecessário poderes específicos (EDcl no AgRg no AgRg no

Ag 715.273/MG, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ 23/10/06),Assim, defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.

Por outro lado, quanto ao pedido de reconhecimento da prescrição, os embargos não devem ser conhecidos

porquanto opostos por parte ilegítima para figurar no feito.Diante do exposto, acolho parcialmente os embargos de

declaração para sanar a omissão apontada e deferir os benefícios da assistência judiciária gratuita. No mais,

mantenho a r. decisão tal como lançada.Dê-se vista à Exequente para que requeira o que entender cabível para

prosseguimento do feito.

 

0010927-30.2011.403.6140 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X SALETE DA SILVA MANSO

Trata-se de execução fiscal movida pelo CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5ª

REGIÃO - SP em face de SALETE DA SILVA MANSO.À fl. 28, o Exeqüente noticia o pagamento do débito,

com a satisfação integral da obrigação.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro nos

artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as

formalidades de estilo, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0011807-22.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) X HEROS

FILTROS - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP(SP052037 - FRANCISCO JOSE ZAMPOL E SP169142 -

JOÃO PAULO CARREIRO DO REGO E SP259378 - CARLA BALESTERO RAUCCI)

Vistos.Considerando os ditames do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, defiro o requerimento do

exequente e DETERMINO a realização de rastreamento e bloqueio de valores existentes nas contas correntes e/ou

aplicações financeiras do executado HEROS FILTROS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, CNPJ:

06.949.146/0001-64, deu-se por citado com petição de fls 22/24, por meio do sistema BACENJUD, até o valor

atualizado do débito, a saber: R$ 30.747,96 (trinta mil, setecentos e quarenta e sete reais e noventa e seis

centavos). Concretizando-se o bloqueio, ainda que parcial, a indisponibilidade de recursos financeiros fica desde

logo convertida em penhora.Promova-se a transferência dos montantes penhorados à ordem deste Juízo,

creditando-os no Banco Caixa Econômica Federal, agência Barão de Mauá (Rua Luis Lacava, 55, Centro, Mauá)

nº 1599-7.Em caso de bloqueio de valores irrisórios fica desde já determinado o desbloqueio que será

concretizado mediante protocolamento eletrônico efetuado por este(a) magistrado(a).Efetuado o bloqueio, intime-

se o executado desta decisão e da penhora, por AR no endereço de fls. 02, para os fins do artigo 16, inciso III, da

Lei nº 6.830/80. Sendo negativa a diligência, intime-se por Edital.Decorrido o prazo legal sem oposição de

embargos, intime-se o Exequente a apresentar os dados necessários para transferência dos valores

penhorados.Com a informação, TRANSFIRAM-SE os valores em favor do exequente, oficiando-se à Caixa

Econômica Federal. Após a conversão, INTIME-SE o exequente para que se manifeste sobre a quitação, ou não,

do débito, (observando a data do bloqueio judicial para apuração de eventual saldo remanescente), bem como

sobre o prosseguimento do feito. Restando o BACENJUD negativo, suspendo a presente execução nos termos do

artigo 40 da Lei 6.830/80.Determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição, na

forma do artigo 40, 2º, da Lei 6830/80. Dê-se vista ao Exeqüente, conforme previsto no 1º do dispositivo citado.

Com a devolução dos autos, cumpra-se.Destaco que eventual arquivamento não impedirá o ulterior

prosseguimento da execução. Aduzindo novos requerimentos deverá fundamentá-los e instruí-los com dados

suficientes à movimentação processual.Ressalto que Petição com manifestação de mera dilação de prazo, sem

requerimento concreto de diligências, serão juntadas e os autos retornarão ao arquivo, sem nova vista para a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     750/852



Exequente, ficando desde já intimada.Cumpra-se. Intime-se.Concluso em 03/12/2012: Nomeação de bens à

penhora (fls. 22/23).Rejeição do exequente aos bens nomeados à penhora, pugnando pela penhora on-line (fls.

36).Às fls. 40 o patrono constituído às fls. 24 renuncia ao mandado outorgado pelo executado.Às fls. 46 foi

determinada a efetivação de penhora on-line.Às fls. 47, o novo patrono do executado requer a devolução de

prazos, acostando instrumento de procuração às fls. 49.DECIDO.A penhora é garantia do Juízo e deve recair sobre

bens que efetivamente cumpram com esse desígnio. Se é certa que a execução deve ser feita de forma menos

gravosa para o devedor (art. 620 do CPC), não menos certo é que o Código de Processo Civil também se norteia

pelo princípio de que se realiza a execução no interesse do credor (art. 612), ou seja, de forma menos onerosa para

o executado, desde que eficaz para o exequente, não sendo este obrigado a aceitar a nomeação ora

pretendida.Assim, REJEITO a indicação de bens à penhora feita pelo executado (fls. 36). Quanto ao pedido de

devolução de prazo ao executado, indefiro por ausência de amparo legal. Intime-se o executado em conjunto com

a decisão de fls. 46/46 verso e da penhora on-line, caso frutífera.Ato de secretaria: Penhora on-line negativa (fls.

51/57).

 

0000342-79.2012.403.6140 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1699 -

ISRAEL TELIS DA ROCHA) X IRMANDADE DA SATA CASA DE MISERICORDIA DE MAUA

Fls. 28: Nada a deliberar vez que não houve constrição judicial efetivada nestes autos.Publique-se decisão de fls.

26/27 com o seguinte teor:O executado nomeou bens à penhora, para garantia da presente execução. Instada a se

manifestar, o exequente pugnou pela rejeição dos referidos bens.em e requer a penhora on line.A penhora é

garantia do Juízo e deve recair sobre bens que efetivamente cumpram com esse desígnio. Se é certa que a

execução deve ser feita de forma menos gravosa para o devedor (art. 620 do CPC), não menos certo é que o

Código de Processo Civil também se norteia pelo princípio de que se realiza a execução no interesse do credor

(art. 612), ou seja, de forma menos onerosa para o executado, desde que eficaz para o exequente, não sendo este

obrigado a aceitar a nomeação ora pretendida.Assim, REJEITO a indicação de bens à penhora feita pelo

executado, em face das objeções apontadas pelo exequente.Requer o exequente realização de penhora on-

line.Considerando os ditames do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, defiro o requerimento do

exequente e DETERMINO a realização de rastreamento e bloqueio de valores existentes nas contas correntes e/ou

aplicações financeiras de titularidade do:- Executado: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA

DE MAUÁ.- CPF/CNPJ: 57.553.265/0001-34.- Citado às fls: 07.por meio do sistema BACENJUD, até o valor

atualizado do débito, a saber:R$ 10.491,44 (dez mil, quatrocentos e noventa e um reais e quarenta e quatro

centavos).Declinado às fls.: 02. Concretizando-se o bloqueio, ainda que parcial, a indisponibilidade de recursos

financeiros fica desde logo convertida em penhora. Promova-se a transferência dos montantes penhorados à ordem

deste Juízo, creditando-os no Banco Caixa Econômica Federal, agência Barão de Mauá (Rua Luis Lacava, 55,

Centro, Mauá) nº 1599-7.Em caso de bloqueio de valores irrisórios fica desde já determinado o desbloqueio que

será concretizado mediante protocolamento eletrônico efetuado por este(a) magistrado(a).Efetuado o bloqueio,

intime-se o executado desta decisão e da penhora, por mandado/precatória no endereço de fls. 02, para os fins do

artigo 16, inciso III, da Lei nº 6.830/80. Sendo negativa a diligência, promova-se a localização de possíveis novos

endereços em relação ao(s) coexecutado(s), por intermédio do sistema BACENJUD, Web Service e SIEL (TRE).

Sendo negativa a diligência, intime-se por Edital. Sendo por edital, decorrido o prazo legal, sem manifestação,

voltem os autos conclusos para nomeação de curador especial.Com manifestação do executado pleiteando o

desbloqueio/levantamento da penhora fica desde já intimado, em virtude da apreciação do requerimento, a

apresentar:a) Extratos bancários originais do mês do bloqueio e dos três meses anteriores, que evidenciem tratar-

se de conta corrente, salário, poupança, aplicação financeira ou demais casos.b) Comprovantes de pagamento

decorrente de relação de trabalho, aposentadoria, pensão e outros.Decorrido o prazo legal sem oposição de

embargos, intime-se o Exequente a apresentar os dados necessários para transferência dos valores

penhorados.Com a informação, TRANSFIRAM-SE os valores em favor do exequente, oficiando-se à Caixa

Econômica Federal. Após a conversão, INTIME-SE o exequente para que se manifeste sobre a quitação, ou não,

do débito, (observando a data do bloqueio judicial para apuração de eventual saldo remanescente), bem como

sobre o prosseguimento do feito. Restando o BACENJUD negativo, suspendo a presente execução nos termos do

artigo 40 da Lei 6.830/80.Determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição, na

forma do artigo 40, 2º, da Lei 6830/80. Dê-se vista ao Exeqüente, conforme previsto no 1º do dispositivo citado.

Com a devolução dos autos, cumpra-se.Destaco que eventual arquivamento não impedirá o ulterior

prosseguimento da execução. Aduzindo novos requerimentos deverá fundamentá-los e instruí-los com dados

suficientes à movimentação processual.Ressalto que Petição com manifestação de mera dilação de prazo, sem

requerimento concreto de diligências, serão juntadas e os autos retornarão ao arquivo, sem nova vista para a

Exequente, ficando desde já intimada.Cumpra-se. Intime-se.Após, efetive-se a diligência com expedição de

mandado.

 

0000702-14.2012.403.6140 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X SERGIO MOURA DIAS
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Trata-se de execução fiscal movida pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO -

COREN/SP em face de SERGIO MOURA DIAS.À fl. 40 o Exeqüente noticia o pagamento do débito, com a

satisfação integral da obrigação.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro nos artigos

794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição

de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições, se existirem, ficando o depositário liberado de seu

encargo. Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as formalidades de estilo, dando-se baixa na

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001547-46.2012.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X

PERFILADOS GRANADO LTDA

VISTOS EM INSPEÇÃO.Citado o executado às fls. 21 (juntada em 4/12/2012).O executado em petição

protocolizada em 10/01/2013, nomeou bens à penhora (fls. 32).Decisão de fls. 33 indeferiu o pleito de suspensão

da execução, determinando a manifestação do exequente.Fazenda Nacional às fls. 34 requer seja realizada penhora

no rosto dos autos nº 0010287-70.1999.403.6100, em trâmite junto à 14ª Vara Federal de São Paulo.DECIDO.O

artigo 9º, inciso III, da lei 6.830/80 faculta a nomeação de bens à penhora na ordem elencada no artigo 11 do

mesmo diploma processual. O dinheiro vem no primeiro inciso.O pleito do exequente deve ser atendido, pois

além de encontrar amparo legal (artigo 11, inciso I da lei 6.830/80), prestigia o princípio da menor onerosidade ao

devedor.Face ao exposto, defiro o requerimento do exequente. Determino a expedição de carta precatória para a

penhora no rosto dos autos 0010287-70.1999.403.6100, em trâmite junto à 14ª Vara Federal de São Paulo, para

uma das Varas de Execução Fiscal da Subseção Judiciária de São Paulo. Com o retorno da precatória, intime-se o

executado por publicação.Sem prejuízo, expeça-se ofício ao Juízo da 14ª Vara Federal de São Paulo para reservar

numerário suficiente para garantia desta execução fiscal. Encaminhe-se cópia digitalizada do ofício por e-mail,

enviando-se o original por AR.Caso o valor reservado/penhorado seja insuficiente para a garantia da execução,

promova o executado a indicação de bens para a garantia do juízo. Em seguida, manifeste-se a Fazenda Nacional

quanto ao bem de fls. 32.Publique-se a decisão de fls. 33, com o seguinte teor:Fls. 22/32: Como até o presente

momento o executado não comprovou a existência de causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário,

indefiro o pedido de sobrestamento do feito.Manifeste-se o exequente. Publique-se. Intime-se.Expeça-se com

urgência. Publique-se. Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003770-06.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) X J. CAPI

CONSTRUTORA E MONTAGENS LTDA X AURELIANO CARDOSO PINTO NETO X ADEMIR DAS

NEVES LOURENCO BARREIRO(SP215548 - FERNANDO LEITE DIAS) X ADEMIR DAS NEVES

LOURENCO BARREIRO X FAZENDA NACIONAL

Antes da transmissão do RPV ao Tribunal, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-

se pela parte autora, nos termos do artigo 10 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal. Nada sendo

requerido, proceda-se ao envio eletrônico ao TRF3.Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores

requisitados, intime-se a parte autora.Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção

da execução.

 

0003832-46.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S

LEAL) X J. CAPI CONSTRUTORA E MONTAGENS LTDA X AURELIANO CARDOSO PINTO NETO X

ADEMIR DAS NEVES LOURENCO BARREIRO X JONNY GILBERTO EWALD(SP215548 - FERNANDO

LEITE DIAS) X ADEMIR DAS NEVES LOURENCO BARREIRO X FAZENDA NACIONAL

Antes da transmissão do RPV ao Tribunal, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-

se pela parte autora, nos termos do artigo 10 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal. Nada sendo

requerido, proceda-se ao envio eletrônico ao TRF3.Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores

requisitados, intime-se a parte autora.Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção

da execução.

 

0004856-12.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X BROOKLIN

SA FACAS INDS. X JOSE ESTEVAO DE ARAUJO(SP221823 - CARLOS EDUARDO DONADELLI

GRECHI) X JOSE ESTEVAO DE ARAUJO X FAZENDA NACIONAL

Antes da transmissão do RPV ao Tribunal, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-

se pela parte autora, nos termos do artigo 10 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal. Nada sendo

requerido, proceda-se ao envio eletrônico ao TRF3.Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores

requisitados, intime-se a parte autora.Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção

da execução.
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0005232-95.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1352 - GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA) X

FERREIRA E SANTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP205342 - WILLIAN MARTIN NETO) X

FERREIRA E SANTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS X FAZENDA NACIONAL

Antes da transmissão do RPV ao Tribunal, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-

se pela parte autora, nos termos do artigo 10 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal. Nada sendo

requerido, proceda-se ao envio eletrônico ao TRF3.Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores

requisitados, intime-se a parte autora.Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção

da execução.

 

0005404-37.2011.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005236-

35.2011.403.6140) LUCILA CIA MATOSINHO(SP130876 - VALERIA NEVES GRANIERI DE OLIVEIRA E

SP058746 - MARCIA VIEIRA CENEVIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 843 -

DIONISIO PEREIRA DE SOUZA) X LUCILA CIA MATOSINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Remeto estes autos para publicação do despacho de fls. 166, com o seguinte teor: Antes da transmissão do RPV

ao Tribunal, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, nos

termos do artigo 10 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, proceda-se ao

envio eletrônico ao TRF3.Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a

parte autora.Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução.

 

0007465-65.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA) X

PETROPOL MAUA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP169142 - JOÃO PAULO CARREIRO DO REGO)

X PETROPOL MAUA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X FAZENDA NACIONAL

Antes da transmissão do RPV ao Tribunal, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-

se pela parte autora, nos termos do artigo 10 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal. Nada sendo

requerido, proceda-se ao envio eletrônico ao TRF3.Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores

requisitados, intime-se a parte autora.Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção

da execução.

 

0007713-31.2011.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007712-

46.2011.403.6140) INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRACHA RUZI S/A - MASSA FALIDA(SP124338 -

CLAUDIO SALVETTI DANGELO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA

BARRETO S LEAL) X INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRACHA RUZI S/A - MASSA FALIDA X

FAZENDA NACIONAL(SP124388 - MARCELO NOBRE DE BRITO)

Remetam-se os autos ao SEDI para incluir o Dr. MARCELO NOBRE DE BRITO, OAB nº 124388, CPF

036.186.278-40, como advogado da Exeqüente.Após, cumpra-se o determinado às fls. 206 e antes da transmissão

do RPV ao Tribunal, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora,

nos termos do artigo 10 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, proceda-se

ao envio eletrônico ao TRF3.Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a

parte autora.Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução.

 

0008615-81.2011.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008614-

96.2011.403.6140) E F HOUGHTON DO BRASIL LTDA(SP115762 - RENATO TADEU RONDINA

MANDALITI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 843 - DIONISIO PEREIRA DE SOUZA) X E F HOUGHTON

DO BRASIL LTDA X FAZENDA NACIONAL

O montante homologado de R$ 17.090,54 refere-se a honorários de sucumbência e a custas processuais. Assim,

conforme tabela em anexo, expeça-se ofício de pagamento de R$ 11.691,36 ao patrono da exequente e de R$

5.399,18 à executante, ambos atualizados até julho de 2009 (fls. 207).Efetuada a expedição, abra-se vista às

partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, nos termos do artigo 10 da Resolução

168/11 do Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, proceda-se ao envio eletrônico ao TRF3.Com a

informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a parte autora.Nada sendo requerido

em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução.

 

0009349-32.2011.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004095-

78.2011.403.6140) CLAUDINEIA BOAVENTURA DE SOUSA(SP022151 - VICTORIO MIGUEL BARALDI)

X FAZENDA NACIONAL X CLAUDINEIA BOAVENTURA DE SOUSA X FAZENDA NACIONAL

Promovo a remessa dos autos para publicação do despacho de fls. 83, com o seguinte teor: Antes da transmissão
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do RPV ao Tribunal, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora,

nos termos do artigo 10 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, proceda-se

ao envio eletrônico ao TRF3.Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a

parte autora.Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução.

 

0009821-33.2011.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006871-

51.2011.403.6140) INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRACHA RUZI S/A - MASSA FALIDA(SP124388 -

MARCELO NOBRE DE BRITO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO

S LEAL) X MARCELO NOBRE DE BRITO X FAZENDA NACIONAL

Remeto os autos para a publicação do despacho de fls. 88, com o seguinte teor: Antes da transmissão do RPV ao

Tribunal, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, nos termos

do artigo 10 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, proceda-se ao envio

eletrônico ao TRF3.Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a parte

autora.Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução.

 

0011274-63.2011.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011272-

93.2011.403.6140) INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRACHA RUZI S/A - MASSA FALIDA(SP124388 -

MARCELO NOBRE DE BRITO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO

S LEAL) X INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRACHA RUZI S/A - MASSA FALIDA X FAZENDA

NACIONAL

Antes da transmissão do RPV ao Tribunal, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-

se pela parte autora, nos termos do artigo 10 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal. Nada sendo

requerido, proceda-se ao envio eletrônico ao TRF3.Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores

requisitados, intime-se a parte autora.Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção

da execução.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006565-82.2011.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006564-

97.2011.403.6140) MAUA NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA(SP123249 - DANIELLE ANNIE

CAMBAUVA E SP214344 - KARINA FERNANDA DE PAULA) X FAZENDA NACIONAL/CEF X

FAZENDA NACIONAL/CEF X MAUA NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença, com pedido de liminar para atribuição de efeito suspensivo,

apresentada pela Embargante, ora Executada, após regular intimação para cumprimento da obrigação de pagar os

honorários advocatícios fixados em sentença, nos termos do art. 475-J do CPC. Sustenta, em síntese, a presença

dos requisitos autorizadores para a concessão do efeito suspensivo.Afirma que se encontra o juízo seguro pela

penhora de fls. 56, bem como que a avaliação dos bens penhorados não observou o valor de mercado.É o

relatório. Fundamento e decido.O débito em discussão refere-se exclusivamente aos honorários advocatícios a que

foi condenada a embargante em decorrência da sucumbência verificada nestes autos (15% sobre o valor atualizado

do débito).Nos termos do artigo 475-J, 1º do CPC, a garantia do juízo é pressuposto para a defesa do devedor na

forma de impugnação.Neste sentido colaciono o seguinte julgado:RECURSO ESPECIAL - DIREITO

PROCESSUAL CIVIL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - GARANTIA DO JUÍZO - EXIGÊNCIA -

EXEGESE DO ART. 475-J, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPUGNAÇÃO - CABIMENTO -

REGISTRO DA PENHORA - NECESSIDADE - RECURSO PROVIDO.I - A garantia do juízo é pressuposto

para o processamento da impugnação ao cumprimento de sentença. Inteligência do Art. 475-J, 1º, do CPC.II - No

cumprimento de sentença, executa-se título executivo judicial, em que a instrução probatória é ampla. Por seu

turno, nos embargos do devedor, de título executivo extrajudicial, a situação difere-se, sensivelmente, na medida

em que o embargante não tem oportunidade de contraditório e ampla defesa.III - Se o dispositivo - art. 475-J, 1º,

do CPC - prevê a impugnação posteriormente à lavratura do auto de penhora e avaliação, é de se concluir pela

exigência de garantia do juízo anterior ao oferecimento da impugnação. Tal exegese é respaldada pelo disposto no

inciso III do artigo 475-L do Código de Processo Civil, que admite como uma das matérias a serem alegadas por

meio da impugnação a penhora incorreta ou avaliação errônea, que deve, assim, preceder à impugnação.IV -

Recurso especial provido.(STJ, REsp 1195929/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA,

julgado em 24/04/2012, DJe 09/05/2012) No caso dos autos, observo que não houve a prévia garantia do juízo

como afirmado pelo devedor, uma vez que a penhora indicada na presente impugnação foi efetivada no processo

executivo fiscal, consoante se infere do Auto de Penhora e Depósito de fl. 258 (fl. 56 da execução fiscal).Desse

modo, vê-se que o débito aqui tratado não se encontra garantido, requisito indispensável para a admissibilidade da

presente impugnação. Isto posto, rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença ofertada pelo devedor.Assim,

prossiga-se nos termos do despacho de fl. 253. Apresente o exequente memória de cálculo com o débito

devidamente atualizado, indicando, se desejar, bens a serem penhorados (artigo 475-J caput, 2ª parte e parágrafo
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3º e 5º do CPC).Nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo SOBRESTADO, até nova provocação.Com a

apresentação do cálculo, bem como com o requerimento de realização de penhora (livre ou indicação expressa do

bem ou penhora on-line), expeça-se competente mandado, intimando-se o executado da realização da constrição,

bem como do prazo de 15 (quinze dias) para impugnar a execução.Publique-se. Intime-se.
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Expediente Nº 847

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0003215-55.2012.403.6139 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

J. L. TRANSPORTES COMERCIO SERVICOS LTDA ME X JORGE LUIZ DA SILVA

Aceito a conclusão nesta data. Indefiro o pedido de fl. 54, considerando que ainda não se logrou a citação e a

intimação dos requeridos, por não terem sido localizados.Ante o exposto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para

que a parte autora comprove ter esgotado todos os meios acessíveis por ela na localização do endereço dos réus,

apresentando as certidões negativas atualizadas da CIRETRAN e dos Cartórios de Registro de Imóveis locais do

domicílio do requerido. Após, retornem os autos conclusos.Int. 

 

0000086-08.2013.403.6139 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E

SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X JAQUESON OLIVEIRA DA SILVA

Aceito a conclusão nesta data. Defiro o bloqueio do veículo, descrito à fl. 02, pelo sistema RENAJUD.Providencie

a supervisora do setor o acesso ao sistema, certificando nos autos.Defiro, outrossim, o prazo de 60 (sessenta) dias

requerido à fl. 30, findo o qual deverá a CEF se manifestar objetivamete nos autos.Int.

 

0000212-58.2013.403.6139 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X VANDERLEI FRANCISCO DE ALMEIDA

Aceito a conclusão nesta data. Defiro o bloqueio do veículo, descrito à fl. 02, pelo sistema RENAJUD.Providencie

a supervisora do setor o acesso ao sistema, certificando nos autos.Defiro, outrossim, o prazo de 60 (sessenta) dias

requerido à fl. 39, findo o qual deverá a CEF se manifestar objetivamete nos autos.Int.

 

0000880-29.2013.403.6139 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ANESIO NOGUEIRA

Aceito a conclusão.Comprove a CEF, documentalmente, a sua legitimidade para constar no polo ativo da ação,

uma vez que não constam nos autos documentos que evidenciem a cessão de crédito que aduz ter sido operada

entre ela e o Banco Panamericano.Manifeste-se, outrossim, quanto à forma, ou seja, como ocorrerá a entrega do

bem ao depositário indicado à fl. 03, com domicílio em Valinhos/SP, enquanto a requerida reside em

Itapeva/SP.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0000881-14.2013.403.6139 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO E SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP248881 - LARISSA

LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA) X NELSINA DE OLIVEIRA SOUZA

Aceito a conclusão.Comprove a CEF, documentalmente, a sua legitimidade para constar no polo ativo da ação,

uma vez que não constam nos autos documentos que evidenciem a cessão de crédito que aduz ter sido operada

entre ela e o Banco Panamericano.Manifeste-se, outrossim, quanto à forma, ou seja, como ocorrerá a entrega do

bem ao depositário indicado à fl. 03, com domicílio em Valinhos/SP, enquanto a requerida reside em

Itapeva/SP.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 
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0000882-96.2013.403.6139 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO E SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP248881 - LARISSA

LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA) X VANDER BLUM BONETTE

Aceito a conclusão.Comprove a CEF, documentalmente, a sua legitimidade para constar no polo ativo da ação,

uma vez que não constam nos autos documentos que evidenciem a cessão de crédito que aduz ter sido operada

entre ela e o Banco Panamericano.Manifeste-se, outrossim, quanto à forma, ou seja, como ocorrerá a entrega do

bem ao depositário indicado à fl. 03, com domicílio em Valinhos/SP, enquanto a requerida reside em

Itaberá/SP.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

MONITORIA

0008312-60.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO)

X FRANCISCO SIDNEY MARIANO

Fls. 131/132: Tendo em vista o requerido pela autora, Caixa Econômica Federal, entendo por bem deferir o pedido

de citação por edital, haja vista estar o réu em local incerto, amparando-se, assim, a citação editalícia, no artigo

231, inciso II, do CPC, do Código de Processo Civil.Após, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que

providencie a retirada da minuta do edital expedida por este Juízo, para as providências necessárias quanto à

publicação do mesmo.Int.

 

0006766-77.2011.403.6139 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226007B - RAFAEL CORRÊA DE

MELLO) X ELISEU NUNES MOREIRA

Aceito a conclusão nesta data. Recebo os embargos monitórios de fls. 86/88..PA 1,10 Diga a autora sobre os

embargos, no prazo legal.Após, venham os autos à conclusão.Int.

 

0010544-55.2011.403.6139 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA

TEIXEIRA E SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP248881 - LARISSA LOBATO CARVALHO DE

OLIVEIRA E SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X COMERCIAL DOCESAB LTDA ME X JOSE

TADEU DE OLIVEIRA X SERGIO ANTONIO BORGATTO - ESPOLIO X SERGIO TOBIAS DOS SANTOS

BORGATTO

Aceito a conclusão nesta data. Considerando a certidão de fl. 99, que atesta o decurso do prazo para o réu, citado

por edital, pagar o débito ou apresentar Embargos, nos termos do artigo 9º, inciso II, do CPC e da súmula nº 196,

do STJ, nomeio como curadora a Dra. Mirian Mariano Quarentei Saldanha, inscrita na OAB/SP sob o nº 273.753,

a qual deverá ser intimada para os fins legais.Int.

 

0000014-55.2012.403.6139 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO)

X LAJES PAVIMENT LTDA ME X JAIME FOGACA DE OLIVEIRA X SILVANA VIEIRA DE OLIVEIRA

Aceito a conclusão. Considerando que não foi logrado êxito na penhora on-line pelo Sistema BACEN-JUD,

Banco Central do Brasil, indique a exquente bens livres e desembaraçados passíveis de penhora, no prazo de 15

(quinze) dias. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para

alteração da classe, devendo constar como exequente a Caixa Econômica Federal e como executados LAJES

PAVIMENT LTDA, JAIME FOGAÇA DE OLIVEIRA e SUZANA VIEIRA DE OLIVEIRA.Int.

 

0002724-48.2012.403.6139 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

BENEDITO CORREA SANTOS JUNIOR

Aceito a conclusão nesta data. Considerando o fato de o valor bloqueado (R$ 16,11) ser muito aquém do valor do

débito (R$ 61.534,09), determino o desbloqueio do referido valor pelo sistema BACENJUD.Indefiro o requerido

pela CEF à fl. 44, uma vez z que incumbe à exequente promover as diligências que visem à satisfação de seu

direito. Indique a CEF bens livres e desembaraçados passíveis de penhora, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

0000025-50.2013.403.6139 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E

SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP248881 - LARISSA LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA E

SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X CRISTIANA HARUMI SAKURAMOTO DE OLIVEIRA X

CARMEN SYLVIA JUNQUEIRA PESSOA DE SEABRA(SP291384 - RAFAEL PESSOA DE SEABRA)

Aceito a conclusão. Indefiro o requerido à fl. 85, uma vez que já foi diligenciado no endereço fornecido, conforme

se verifica na certidão de fl. 72, verso, constando informação na mencionada certidão de que Cristiana Harumi

Sakuramoto de Oliveira teria se mudado para a cidade de Santo André/SP.Forneça a CEF o endereço atualizado

da ré, acima mencionada, no prazo de dez dias.Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a CEF

pessoalmente, para que cumpra o determinado acima, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do processo, nos
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termos do artigo 267, parágrafo 1º do CPC.Int.

 

0000511-35.2013.403.6139 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X MARYSSOL MARION DE SOUZA X TEREZINHA DE

AZEVEDO X JOSE ORLANDO DE SOUZA

1. O termo de fls. 49 indicou a possibilidade de prevenção dos autos nº 0007836-61.2007.403.6100, todavia,

mencionados autos referem-se a contrato diverso do constante neste feito, razão pela qual fica afastada a

prevenção, conforme certificado pela Serventia do Juízo à fl. 50.2. Com relação aos presente autos, estando

devidamente instruída a petição inicial com prova documental da existência da dívida (contrato bancário e

planilha demonstrativa do débito), nos termos da Súmula 247, STJ, DEFIRO a tutela monitória pretendida na

inicial.3. Expeça-se mandado monitório, citando-se a parte ré para opor embargos ou para pagar o débito

pretendido na petição inicial, em 15 (quinze) dias, ficando isenta de honorários advocatícios e custas processuais

em caso de pronto pagamento nesse prazo, conforme tabela abaixo. Advirta-se a parte ré que o não pagamento

implicará acréscimo na dívida de honorários advocatícios, sendo automaticamente convertido o mandado

monitório em mandado executivo, que seguirá nos termos da Lei nº 11.232/2005.Prazo para pagamento (mdd.

Monitório) Valor total a ser pago (fase monitória)15 dias da citação R$ 21.810,464. Decorrido o prazo previsto no

item 2 sem qualquer manifestação da parte ré, fixo, desde já, honorários advocatícios em favor da parte autora, em

10% (dez por cento) sobre o valor da dívida, nos termos do artigo 20, 3º, CPC (mínimo legal, em virtude da baixa

complexidade da causa). Nessa hipótese, fica automaticamente convertido o mandado monitório em mandado

executivo, devendo a parte executada ser intimada (agora por mandado executivo) para pagar em novos e

adicionais 15 (quinze) dias o valor da dívida, acrescida de honorários e de custas, sob pena de incidência de multa

de 10% (dez por cento) sobre o valor da dívida, conforme tabela abaixo.Prazo para pagamento (mdd

executivo)Principal Honorários Advocatícios de 10% Custas iniciais Valor total a ser pago na fase executória15

dias R$ 21.810,46 R$ 2.181,04 R$ 218,10 R$ 24.209,605. Ainda não pago o valor da dívida prevista no item 3

nos novos 15 dias conferidos para tanto, fica acrescido ao valor devido multa de 10% à luz do disposto no art.

475-J, CPC. Por isso, venham-me conclusos os autos para tentativa de constrição judicial de bens e valores pelos

sistemas conveniados com este juízo, aqui já deferida por ser o dinheiro o primeiro dos bens passíveis de penhora

(art. 655, CPC), sendo atribuído ao juízo poderes para a constrição via eletrônica, nos termos do art. 655-A, CPC,

acrescido pela Lei nº 11.382/06, observado o disposto na Resolução CNJ nº 61/2008. Os valores para fins de

penhora serão os indicados na tabela abaixo. Caso haja indicação de bens à penhora, intime-se o exequente para se

manifestar em 5 (cinco) dias, voltando-me conclusos em seguida.Valor do principal Multa de 10% Valor total a

ser penhoradoR$ 24.209,60 R$ 2420,96 R$ 26.630,56 6. Feita a penhora, intime-se a parte executada para,

querendo, apresentar impugnação, em 15 (quinze) dias e, oportunamente, voltem-me conclusos os autos.7.

Autorizo, desde já, a prática dos atos de citação e intimação fora do horário normal de realização dos atos

processuais, com fulcro no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil. Expeça-se o necessário ao cumprimento

desta decisão.8. Havendo oposição de embargos monitórios no prazo assinalado no item 2, voltem-me conclusos

sem cumprir os demais itens desta decisão, que ficam prejudicados nesta hipótese.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006778-91.2011.403.6139 - SILVANA PORTES PEREIRA(SP193113 - ANA PAULA ABDALAH E SILVA)

X UNIAO FEDERAL X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X TIM CELULAR

S/A(SP234190 - ANTONIO RODRIGO SANT ANA) X BANCO ITAU S/A(SP205306 - LUCAS DE MELLO

RIBEIRO E SP070859 - CARLOS NARCY DA SILVA MELLO) X VIVO X BANCO BRADESCO

S/A(SP139961 - FABIO ANDRE FADIGA E SP141123 - EDGAR FADIGA JUNIOR E SP141123 - EDGAR

FADIGA JUNIOR) X VIVO X LOJAS RENNER(SP285224A - JULIO CESAR GOULART LANES)

Especifiquem as partes as provas que desejam ser produzidas.. Int.

 

0009794-53.2011.403.6139 - JOSE CIRINO(SP072562 - ALOIS KAESEMODEL JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA)

Aceito a conclusão. Considerando o depósito de fl. 57, referente ao cumprimento da obrigação por parte da CEF,

informe a parte autora em nome de quem será expedido o alvará, bem como o nº do CPF e do RG.Efetuado o

pagamento, arquivem-se os autos.Int.

 

0001958-92.2012.403.6139 - DARIO DOS SANTOS MATOS(SP229315 - THEODORICO PEREIRA DE

MELLO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

Diante da petição de fls. 73/85, traga a CEF cópia do contrato de abertura de conta corrente que teria sido

celebrado com a parte autora.Prazo: 05 (cinco) dias.Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0002304-43.2012.403.6139 - JOSIAS PEDROSA DE CAMPOS(PR044560 - CLAUDIA CRISTINA TABORDA
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DE SOUZA LOBO) X UNIAO FEDERAL

Aceito a conclusão nesta data. Intime-se pessoalmente a parte autora para dar cumprimento ao r. despacho de fl.

56, no prazo de 48 horas. Silente, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int.

 

0002313-05.2012.403.6139 - SILVANA VAZ CORDEIRO(SP310966 - VAGNER BAGDAL E SP301771 -

ELIZANDRO JOSE DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aceito a conclusão. Especifiquem as partes as provas que desejam ser produzidas. Após, apresentem alegações

finais, no prazo de dez dias, a começar pela parte autora.Int.

 

0002969-59.2012.403.6139 - MARIA CONCEICAO CORNACINI FERREIRA(SP278507 - JULIANA

CORNACINI FERREIRA E SP311302 - JOSE CARLOS CEZAR DAMIÃO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL S/A AGENCIA ITAPEVA SP N. 0596(SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP185371 -

RONALDO DIAS LOPES FILHO)

Aceito a conclusão nesta data. Fl. 81: Defiro. Designo o dia 06/08/2013, às 14h para realização de audiência para

colheita de depoimento pesssoal da requerente e do representante legal da requerida, esclarecendo que tal ato se

realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro.Fls. 84/86:

Defiro. Traga a requerida - Caixa Econômica Federal - a cópia íntegral da gravação da ligação telefônica em que

teriam sidos comercializados os títulos de captalização.Intimem-se.

 

0000047-11.2013.403.6139 - MARIA IRACEMA DOMINGUES DE OLIVEIRA - INCAPAZ X DOMINGOS

MARCOMINI NETO(SP226409B - DOMINGOS MARCOMINI NETO) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE

SAO PAULO

Cuida-se da denominada Ação Declaratória de Isenção de Imposto de Renda c/c Antecipação de Tutela, c.c

Repetição do Indébito ajuizada por Maria Iracema Domingues de Oliveira, incapaz, representada por Domingos

Marcomini Neto, ambos já qualificados na petição inicial, em face da União e do Estado de São Paulo. Em

síntese, narra a petição inicial que a parte autora é portadora do chamado Mal de Alzheimer desde o ano de 2007,

sendo contribuinte do Imposto de Renda Pessoa Física, a título de pensionista de ex-militar da Polícia Militar do

Estado de São Paulo.Alega fazer jus à isenção do imposto de renda em razão da incidência da Lei nº 7.713/1988, a

qual prevê a isenção deste imposto sobre proventos percebidos pelos portadores de alienação mental. Por isso,

requer, em sede de tutela antecipada, que a União deixe de efetuar a retenção de quantia do imposto de renda no

pagamento mensal da sua pensão.À fl. 11, efetuou o recolhimento das custas judiciais iniciais e juntou

documentos (fls. 13/93).O pedido de antecipação da tutela restou postergado para depois da resposta dos réus e

determinou-se a citação dos mesmos (fl. 95).A seguir, citados os requeridos, constam as respostas, via

contestações. As contestações da União/Fazenda Nacional e do Estado de São Paulo foram juntadas às fls.

107/115 e 116/122, respectivamente. O Estado de São Paulo juntou documentos às fls. 123/206.Réplica constando

às fls. 209/214.Autos conclusos para decisão.É o breve relatório. Decido.Nesse momento passo apreciar o pedido

de antecipação dos efeitos da tutela do mérito, o qual consta formulado pela parte autora da seguinte maneira: (...)

seja concedido a antecipação da tutela para isenção do imposto de renda (...) (fl. 09, letra c, copiado parcialmente).

A concessão de liminar de cunho satisfativo em ação de conhecimento condiciona-se à inequívoca demonstração

da presença dos requisitos elencados no texto do art. 273 do Código de Processo Civil, tendo em vista a

impossibilidade de se transformar tal instituto em regra geral, sob pena da não preservação dos princípios do

contraditório, da ampla defesa, bem como do devido processo legal, encartados no art. 5º, LIV e LV da

Constituição Federal vigente.Com efeito, de acordo com o art. 273, caput e seus incisos, não basta a prova

inequívoca e a verossimilhança das alegações; exige-se, ainda, que presente fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório

do réu.No caso sub judice, em um exame perfunctório da matéria, próprio desta fase inicial do procedimento

ordinário, entendo estarem presentes os pressupostos para a antecipação da tutela, nos termos do art. 273 do

Código de Processo Civil. A imposição do tributo, denominado imposto sobre proventos de qualquer natureza,

advém da incidência do art. 43 do CTN, verbis:Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e

proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:I - de

renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;II - de proventos de

qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.Por outro

lado, em tema de isenção desse tributo encontram-se as hipóteses verificadas na Lei 7.713/88, verbis:Art. 6º Ficam

isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas físicas:(omissis)XIV - os proventos

de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia

profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante,

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por

radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que
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a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; (Redação dada pela Lei nº 11.052, de 2004,

destaquei)A requerente, Maria Iracema Domingues de Oliveira, pensionista da CAIXA BENEFICIENTE DA

POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO (fls. 123), foi declarada absolutamente incapaz de exercer,

de forma pessoal, os atos da vida civil, por intermédio do Processo Judicial nº 0001773.64.2011.8.26.0691, da

comarca de Itapeva (foro distrital de Buri/SP), conforme cópia da sentença respectiva (fls. 78/80).O exame

médico, perícia judicial, realizado no âmbito daquele feito de interdição, constatou que a interditada sofre de

demência, incapacidade absoluta, CID F03, cujo laudo foi subscrito pelo médico CRM 39.023 (fls. 75/76). Tal

doença esta assim catalogada/descrita no sistema do Código Internacional de Doenças:CID 10 F 03 - Demência

não especificada Classificação Internacional de DoençasTodos da categoria FCategoria: Demência não

especificada [F03]Grupo: F00-F09 - Transtornos mentais orgânicos, inclusive os sintomáticosCapítulo: Capítulo

V - Transtornos mentais e comportamentaisSome-se a isso, que a União, pela Procuradoria da Fazenda Nacional,

em sua contestação (fls. 107/115), reconheceu esta parte do pleito, não oferecendo resistência ao pedido, ao

constatar que, de fato, o direito da autora à isenção do imposto ocorre, a partir da data da emissão do laudo

médico-pericial, em 15/06/2012 (fl. 76).Igualmente, o Estado de São Paulo, também reconheceu o direito da

requerente à mencionada isenção, mas a partir da sentença prolatada nos autos de interdição da autora (fl.

80).Assim, em um exame perfunctório da matéria e pelo que dos autos consta, presente está a verossimilhança da

alegação, uma vez ter restado comprovado que a parte autora é portadora de alienação mental (decorrente de mal

de Alzheimer), fazendo jus à isenção do imposto de renda sobre os proventos de pensão por morte, nos termos do

artigo 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/88.Presente, também, o periculum in mora, dado o caráter alimentar da

verba decorrente da pensão por morte percebida pela requerente, notadamente que a doença, a qual lhe acomete,

geram gastos diversos, vg., com medicamentos e com profissionais na área da saúde. Nesse sentido, cito,

respectivamente, julgados do nosso Regional e do Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO - IMPOSTO

SOBRE A RENDA - MAL DE ALZHEIMER - ALIENAÇÃO MENTAL - APOSENTADORIA - ISENÇÃO 1.

Preliminar de ausência de documentos indispensáveis rejeitada. 2. O inciso XIV da Lei 7.713/88 concede isenção

do Imposto de Renda relativamente aos proventos percebidos pela contribuinte aposentada portadora de mal de

alzheimer (alienação mental). 3. A autora comprovou que era portadora de alzheimer (alienação mental), para

tanto juntou laudo emitido pelo IMESC - Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo. 4.

Preliminar rejeitada, apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, não providas (AC - Apelação Cível - 1295263,

processo 0001203-98.2006.4.03.6100, UF: SP, Órgão Julgador: Terceira Turma, data do julgamento: 09/10/2008,

DJF3 data 11/11/2008, desembargador federal Nery Júnior).TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.

PORTADORA DO MAL DE ALZHEIMER. ALIENAÇÃO MENTAL RECONHECIDA. DIREITO À

ISENÇÃO.I - O art. 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/88 dispõe que o alienado mental é isento do imposto de

renda.II - Tendo o Tribunal de origem reconhecido a alienação mental da recorrida, que sofre do Mal de

Alzheimer, impõe-se admitir seu direito à isenção do imposto de renda.III - Recurso especial improvido (STJ,

STJ, STJ, processo Resp 800543/PE, Recurso Especial 2005/0197801-1, Relator: Ministro Francisco Falcão

(1116), Órgão Julgador, T1 - Primeira Turma, Data do Julgamento: 16/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 154)(todos sem

os destaques)Em vista disso,1. Defiro o pedido liminar/antecipação dos efeitos da tutela meritória, nos termos dos

artigos 273 do CPC, 43 do CTN e 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/88, determinando que o Estado de São Paulo

(CAIXA BENEFICIENTE DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO) deixe efetuar, a contar

desta decisão, a retenção do Imposto de Renda sobre os proventos de pensão por morte do 2º Tenente PM D.M.,

percebidos pela beneficiária Maria Iracema Domingues de Oliveira.Fica a parte autora incumbida de apresentar

cópia da presente decisão ao órgão pagador, no caso, CAIXA BENEFICIENTE DA POLICIA MILITAR DO

ESTADO DE SÃO PAULO, para execução da ordem liminar.2. Especifiquem as partes as provas que desejam

verem produzidas.3. Nada sendo requerido, intimem-se as partes para suas alegações finais, no prazo de 10 (dez)

dias.4. Intimem-se, inclusive o Ministério Público Federal, a teor do disposto no art. 82 do CPC.

 

0000378-90.2013.403.6139 - WINDSOR RICARDO DA MOTA(SP301972 - RAFAEL APARECIDO

FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE

- ICMBIO(Proc. 1302 - RICARDO ALEXANDRE MENDES)

Aceito a conclusão nesta data.Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada por Windsor Ricardo da Mota em face

do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBIO.O ICMBIO ajuizou reclamação

constitucional, com pedido de medida liminar, contra sentença proferida pelo Juízo da Vara do Trabalho de Capão

Bonito/SP, reclamação esta julgada procedente pelo STF para cassar todos os atos decisórios proferidos na Ação

Trabalhista 0000914-95.2010.5.15.0123 e determinar a remessa do feito à justiça federal.Redistribuídos os autos,

a parte autora, à fl. 170, requereu o julgamento antecipado da lide, com o consequente aproveitamento dos atos

processuais até então produzidos.A parte ré, por sua vez, pugnou pela nulidade de todos os atos, desde a

citação.Estatui o artigo 113, parágrafo 2º do CPC: Declarada a incompetência absoluta, somente os atos decisórios

serão nulos, remetendo-se os autos a juiz competente.Para Humberto Theodoro Júnior1 [...] sendo reconhecida a

incompetência absoluta, o processo é atingido por nulidade, mas esta somente se restringe aos atos decisórios.O

STF, ao julgar procedente a reclamação, declarou incompetente a Justiça do Trabalho para processar e julgar o
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feito e cassou todos os atos decisórios proferidos na Ação Trabalhista nº 0000914-95.2010.5.15 - fl. 165.

Considerando que não houve conciliação entre as partes em audiência anteriormente designada (fl. 31) e que o

único ato com conteúdo decisório, além da sentença, proferida pelo juízo declarado incompetente foi a decisão de

fls. 64/65, a qual rejeitou a exceção de incompetência, questão esta já definida pelo STF, por meio da decisão de

fls. 161/165 e, considerando, também, ser desnecessária a produção de prova oral, ratifico os atos produzidos no

feito até o presente momento.Venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0000595-36.2013.403.6139 - DEBORA ANTUNES DE OLIVEIRA LOPES(SP225556 - AFONSO ALEIXO DE

BARROS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP185371 -

RONALDO DIAS LOPES FILHO E SP248881 - LARISSA LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA)

Certifico que, em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e com a

Portaria nº 4/2011 deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à requerente para que se manifeste sobre a

Contestação e documentos de fls. 39/58.

 

0000604-95.2013.403.6139 - VALMIR APARECIDO MARIANO(SP181506B - CRISTIANE SANTOS

GUSMÃO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certifico que, em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e com a

Portaria nº 4/2011 deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à requerente para que se manifeste sobre a

Contestação e documentos de fls. 44/64.

 

0000959-08.2013.403.6139 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009276-

63.2011.403.6139) CIRO DRESCH MARTINHAGO(DF015787 - ANETE MAIR MACIEL MEDEIROS) X

FAZENDA NACIONAL

D E C I S Ã OAceito a conclusão nesta data.Trata-se de demanda ajuizada sob o procedimento ordinário, com

pedido de tutela antecipada, proposta por Ciro Dresh Martinhago em face da Fazenda Nacional. O autor, em

resumo, quanto ao mérito, requereu o julgamento da procedência do pedido para o fim de se de se declarar a

nulidade - formal ou material - das CDAs Nº 35.830.922-0, 35.830.923-9 e 35.830.924-7, bem como para se

declarar a ilegitimidade passiva do autor para figurar na execução fiscal nº 0009276-63.2011.403.6139,

condenando a requerida, ainda, ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios. Em sede de

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional postulou (a) fosse suspensa a exigibilidade do crédito tributário das

CDAs acima referidas, bem como a suspensão dos autos da execução fiscal nº 0009276-63.2011.403.6139 (autos

em apenso). Os autos vieram conclusos para decisão. É o breve relato. DECIDO.A concessão de liminar de cunho

satisfativo em ação de conhecimento condiciona-se à inequívoca demonstração da presença dos requisitos

elencados no texto do art. 273 do Código de Processo Civil, tendo em vista a impossibilidade de se transformar tal

instituto em regra geral, sob pena da não preservação dos princípios do contraditório, da ampla defesa, bem como

do devido processo legal, encartados no art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal vigente.Com efeito, de acordo

com o art. 273, caput e seus incisos, não basta a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações; exige-se,

ainda, que esteja presente fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Em uma análise perfunctória do pedido,

própria das decisões initio litis, não me convenço da plausibilidade das alegações do requerente, sendo caso de

denegação da liminar requerida.É que a parte autora limita-se a juntar cópias dos autos da Execução Fiscal nº

0009276-63.2011.403.6139, nos quais se discute a exigibilidade do crédito tributário, sem, contudo, provar a

suspensão da exigibilidade. A mera discussão judicial acerca de débitos tributários não tem o condão, por si só, de

suspender a exigibilidade.Conforme preceitua o art. 204, do Código Tributário Nacional (Lei n.º 5.172/66), a

dívida tributária regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. De seu turno, somente nas hipóteses do art. 151, do mesmo Código, é que se abre ao contribuinte o

direito à suspensão do crédito tributário.Neste sentido: TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -

IRPJ - AUTO DE INFRAÇÃO - EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS FRIAS - CDA - PRESUNÇÃO DE

CERTEZA E LIQUIDEZ 1. Constatada a emissão, o registro e a utilização de notas fiscais falsas e frias pela

empresa executada, as quais não correspondiam ao produto deveras comercializado, impõe-se a autuação baseada

no RIR/80. 2. A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial

revestido de presunção juris tantum de liquidez e certeza. 3.Alegações genéricas, desprovidas de fundamentação,

não são hábeis a ilidir a presunção relativa de liquidez e certeza da Certidão da Dívida Ativa ou de inverter o ônus

da prova. 4. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição

aos honorários advocatícios. Precedentes do C. STJ). Destaquei.(APELREEX - Apelação/Reexame necessário -

801580 - Processo 0514038-18.1993.4.03.6100, UF: SP; Sexta Turma, data do julgamento: 05/05/2011, e-DJF3

Judicial 1 DATA:12/05/2011 PÁGINA: 1253, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA).Com isso,

deve prevalecer, até prova em contrário, a conclusão do agente fiscal da União, no tocante à quantificação do

valor da dívida tributária que seria devido pela parte autora. Ademais, estipula o artigo 38 da Lei nº 6830/80 (Lei
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de Execução Fiscal) que a discussão judicial de dívida ativa da Fazenda Pública quando realizada por meio de

ação anulatória do ato declarativo da dívida (caso dos autos) deverá ser precedida do depósito preparatório do

valor do débito, monetariamente corrigido e acrescido dos juros e multa de mora e demais encargos, o que não

ocorreu no presente feito.Também não vislumbro presente o periculum in mora, sob os argumentos lançados pela

parte autora, dentre eles, de que a execução fiscal em curso inibiria a obtenção de CND, uma vez que, neste caso,

seria possível a expedição de certidão positiva com efeito de negativa. Quanto ao outro argumento (possibilidade

de constrição do patrimônio por meio de penhora), não restou comprovado nos autos que este fato está por

acontecer. Assim, em que pese se reconheça que inscrições em CDAs não são óbice sequer à expedição de

certidão positiva com efeito de negativa, soa deveras prematura a concessão da medida liminar na extensão

pretendida para determinar, desde logo, ainda neste juízo de cognição sumária, a suspensão das referidas

inscrições em dívida ativa. É de todo recomendável franquear-se o contraditório, de modo a colher-se da requerida

informações que bem evidenciem a extensão e natureza da controvérsia a envolver o crédito tributário exigido.Por

tais razões, INDEFIRO A LIMINAR.Cite-se a Fazenda Nacional para responder, querendo.

 

0001023-18.2013.403.6139 - ELOIR LOPES SERAPIAO X PEDRO ABEL DE LIMA SERAPIAO(SP307000 -

WAGNER JOSE GUIMARÃES) X INCORPORADORA BANDONI LTDA - ME X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

D E C I S Ã OTrata-se de ação proposta por Eloir Lopes Serapião e Pedro Abel de Lima Serapião, sob o

procedimento ordinário, em face da Incorporadora Bandoni e da Caixa Econômica Federal, com pedido de tutela

antecipada, cumulada com indenização por danos morais e materiais.Alega a parte autora que adquiriu um imóvel

por meio do programa denominado Minha casa, minha vida e que, para a construção do bem, firmou contrato com

a incorporadora, a qual teria cobrado o valor de R$ 59.000,00 para a conclusão da obra.Alega, também, que a obra

não foi concluída da maneira que teria sido celebrada entre as partes, tendo a construção apresentado diversos

problemas técnicos que afetariam a segurança e a solidez do imóvel.Assevera, na petição inicial, que solicitou

orçamentos para o reparo do imóvel e constatou que os valores orçados equivaleriam a mais da metade do valor

pago pela parte autora para a aquisição do bem. Relata, ainda, que além dos danos materiais sofridos, teria sofrido,

também, prejuízos de ordem moral, pois o que era para ser sonho, tornou-se verdadeiro pesadelo (...) (fls. 12-

13).Por fim, requereu a procedência da ação para o fim de condenar as rés, de forma solidária, na obrigação de

fazer, qual seja, na execução dos serviços para a reparação dos problemas surgidos no imóvel, bem como ao

pagamento de indenização pelos danos materiais e danos de ordem moral, estes no importe de R$ 300.000,00

(trezentos mil reais).Em sede de pedido de antecipação da tutela jurisdicional, em resumo, postula medida liminar

para o fim de:a) conceder os benefícios da gratuidade judiciária;b) conceder a produção antecipada de prova

pericial;c) condenar as rés ao pagamento de aluguel de imóvel até o deslinde da ação.É o relatório do essencial.

Decido.De início, tendo em vista a declaração de fl. 55, defiro os benefícios da justiça gratuita.A concessão de

liminar em ação de conhecimento condiciona-se à inequívoca demonstração da presença dos requisitos elencados

no texto do art. 273 do Código de Processo Civil, tendo em vista a impossibilidade de se transformar tal instituto

em regra geral, sob pena da não preservação dos princípios do contraditório, da ampla defesa, bem como do

devido processo legal, encartados no art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal vigente.Com efeito, de acordo com

o art. 273, caput e seus incisos, não basta a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações; exige-se, ainda,

que presente esteja o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso

de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.No tocante ao pleito de antecipação de tutela, em

um exame perfunctório da matéria, próprio dessa fase inicial do processo, entendo estarem presentes, em parte, os

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil para a antecipação do provimento jurisdicional.A

verossimilhança das alegações encontra-se presente pelos documentos acostados com a inicial, especialmente o

contrato denominado instumento particular de compra e venda de terreno e construção e mútuo com obrigações e

alienação fiduciária - carta de crédito individual - FGTS - programa minha casa, minha vida - com utilização do

FGTS do(s) comprador(es)/devedor(es) - fls. 58/84 e pela descrição do imóvel e suas respectivas fotos (fls.

86/114), em que se é possível visualizar a presença de trincas e umidade.Presente, também, o perigo da demora,

uma vez que não está descartada a hipótese de comprometimento da estrutura do imóvel, o que poderá gerar

maiores danos ligados à segurança dos seus moradores, fato este que somente a perícia poderá confirmar ou

refutar.Com relação ao terceiro pedido - pagamento de aluguel de imóvel (item c, fl. 45) - entendo que soa deveras

prematura a concessão da medida liminar na extensão pretendida para determinar, desde logo, ainda neste juízo de

cognição sumária, o pagamento de aluguel de imóvel pelas requeridas à parte autora.É de todo recomendável

franquear-se o contraditório, de modo a colher-se das rés informações que bem evidenciem a extensão e a

natureza da controvérsia, bem como entendo necessário que se aguarde a realização da perícia no imóvel descrito

na petição inicial. Ante o exposto, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional para o fim de deferir a

produção antecipada de prova pericial no imóvel localizado na Rua Campos Salles, 157, Bairro Velho/SP,

Itararé/SP e, para a realização da perícia, nomeio como perito o Sr. Diego Lopes de La Rua, inscrito no CPF sob o

nº 326.436.638-02 e no CREA sob o nº 5063733927, com endereço profissional situado na Rua Fernando de

Oliveira, 177, Centro, Itapeva/SP, CEP 18400-580.Considerando que o imóvel a ser periciado se localiza em outro
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Município (Itararé), arbitro os honorários do perito em três vezes o valor máximo da tabela da Justiça Federal em

vigor, nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 440, de 30/05/2005. Intime-se a parte autora para, no

prazo de cinco dias, indicar assistente técnico e seus quesitos.O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias.

Depois de juntado aos autos deverá ser dado vista às partes para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias,

sucessivamente.Não havendo pedidos de esclarecimentos, expeça-se requisição de pagamento ao perito. Sem

prejuízo, citem-se as rés.Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001437-50.2012.403.6139 - LUIZA DE SOUZA SANTOS(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X

UNIAO FEDERAL

Aceito a conclusão. Considerando que as partes não requereram produção de prova (fl. 62, verso) e sendo a

matéria discutida nos autos exclusivamente de direito, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil,

venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0006294-66.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP248881 - LARISSA LOBATO CARVALHO

DE OLIVEIRA) X FABRICIO RIBEIRO DOS SANTOS

Diante da petição de fl. 38, remetam-se os autos ao SEDI para correção do nome do executado.Após, cite-se.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002990-35.2012.403.6139 - CARLOS CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR(SP320755 - DANIELA

CRISTINA BUENO MATOS DOS SANTOS E SP321115 - LUCIMARA DE OLIVEIRA NUNES) X CHEFE

DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM ITAPEVA - SP

Recebo a apelação da parte autora (fls. 195/203), nos seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária

para contrarrazões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com as nossas homenagens.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0011341-55.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA

TEIXEIRA E SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP248881 - LARISSA LOBATO CARVALHO DE

OLIVEIRA E SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X RONALDO DA SILVA MOREIRA X LINEU

OLIVEIRA MOREIRA X CLAUDINA OLIVEIRA DA SILVA MOREIRA

Acieto a conclusão nesta data. Intime-se a exequente para informar acerca do pagamento ou não do débito,

considerando que o executado foi intimado da contraproposta de acordo à fl. 139, verso, requerendo o que de

direito.Int.

 

0000243-49.2011.403.6139 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ E

SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) X PEDRO GONCALVES PEREIRA ME X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X PEDRO GONCALVES PEREIRA ME

Aeito a conclusão. Fl. 56: Tendo em vista que não houve intimação do executado nos termos do artigo 475-J, do

CPC, indefiro os pedidos de penhora. Determino a intimação do executado por edital, haja vista estar o réu em

local incerto, amparando-se, assim, a citação editalícia, no artigo 231, inciso II, do CPC, do Código de Processo

Civil.Após, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que providencie a retirada da minuta do edital expedida

por este Juízo, para as providências necessárias quanto à publicação do mesmo.Int.

 

0001635-24.2011.403.6139 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO)

X ALCINO PRESTES DE OLIVEIRA(SP292359 - ADILSON SOARES)

Aceito a conclusão nesta data. Defiro o requerido à fl. 102, para o fim de ser expedido ofício à CEF e serem

tomadas as providências necessárias para apropriação do valor depositado à fl. 100.Tornem os autos conclusos

paara sentença de extinção da execução.Intimem-se.

 

0012011-69.2011.403.6139 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

EDGAR MARQUES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDGAR MARQUES DE

OLIVEIRA(SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP248881 - LARISSA LOBATO CARVALHO DE

OLIVEIRA E SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO)

Aceito a conclusão nesta data. Considerando que não foi logrado êxito na penhora on-line pelo Sistema BACEN-

JUD, Banco Central do Brasil, indique a exquente bens livres e desembade penhora, no prazo de 15 (quinze) dias.

.PA 2,10 No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo.Int.
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0000165-21.2012.403.6139 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO)

X S R F ROSA MERCEARIA ME X SELMA REGINA FONSECA ROSA

Aceito a conclusão. I - Indefiro o requerido à fl. 62, pois já ocorreu a intimação nos termos do artigo 475-J do

CPC (fls. 27/28). II - Defiro, outrossim, o requerido à fl. 47, para o fim de determinar a expedição de ofício ao

gerente da CEF para levantamento do valor bloqueado à fl. 44.III - Cumpra a CEF a parte final do despacho de fl.

42, verso (indicar bens livres e desembaraçados passíveis de penhora, no prazo de 15 (quinze) duas).Int.

 

0001906-96.2012.403.6139 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E

SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X GILSON VIEIRA DE SOUZA X MARIA AUGUSTA

VIEIRA DE SOUZA(SP040053 - PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ)

Aceito a conclusão. Fl. 129: Defiro. Determino a suspensão do processo pelo prazo de 6 (seis) meses, nos termos

do artigo 791, inciso III, do CPC (quando o devedor não possuir bens penhoráveis).Vencido o prazo acima

mencionado, dê-se vista dos autos ao exequente. Nada sendo requerido, tornem-me os autos conclusos para

sentença, nos termos do artigo 267, inciso III, do CPC.Intime-se. 

 

0002491-51.2012.403.6139 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2631 - GABRIEL MATOS BAHIA) X ECO

LUMBER INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA(SC013079 - RODRIGO DA SILVA

GRACIOSA)

Aceito a conclusão. Inicialmente, trasladem-se cópias dos atos decisórios do A.I. nº 2003.01.00.034588-0 e do

respectivo trânsito em julgado para estes autos, desapensando-se e arquivando-se aqueles autos com baixa na

distribuição. Em face da certidão de fl. 325, requeira a Fazenda Nacional providência útil à concretização do

direito reconhecido neste feito, para que não deságue em execução infrutífera, no prazo de 15 (quinze)

dias.Silente, arquivem-se os autos com baixa na distribuiçÃo. Int.

 

ALVARA JUDICIAL

0000537-33.2013.403.6139 - HUGO DE LIMA(SP317803 - EMANUEL BARBOSA DE LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Aceito a conclusão. Redistribuídos os autos, cite-se, nos termos do artigo 1105, do Código de Processo Civil.Int.

 

 

Expediente Nº 861

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002985-47.2011.403.6139 - ANGELA MARIA DE OLIVEIRA(SP273753 - MIRIAN MARIANO

QUARENTEI SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2477 - FABIO

EDUARDO NEGRINI FERRO)

Não obstante o acordo homologado às fls. 59/60, considerando que o valor da condenação ultrapassa o limite

fixado no parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civíl, a sentença deve ser submetida ao duplo grau de

jurisdiçao. Nesse sentido cito: A submissão ao duplo grau de jurisdição da sentença que tenha sido desfavorável à

União, ao Estado ou ao Município se encontra expressa no art. 475,II, do CPC e, portanto, deve ela ser apreciada,

na sua inteireza, pelo Tribunal ad quem, tanto é certo que independe tal reexame de haver recurso voluntário do

ente público ( Ac. unân. da 2ª Turma do STF no RE 112.622 RJ, Rel. Aldir Passarinho; DJ 27.03.87;

Adcoas,1987, 114.779).Assim, remetam-se os autos ao Egrégio tribunal Federal da 3ª Região.Int.

 

0004641-39.2011.403.6139 - RODRIGO DONIZETE DE MORAES(SP199532 - DANIELE PIMENTEL DE

OLIVEIRA FURTADO E SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2437 - JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES)

Fls. 79 - Homologo a desistência do prazo recursal pelo requerido.Estando a sentença sujeita ao reexame

necessário, cumpra-se a parte final do r. decisum remetendo-se os autos ao Egrégio Tribunal Federal da 3ª Egrégio

Tribunal Federal da 3ª Região.Int.

 

0004820-70.2011.403.6139 - JOAO FLAVIO PERRETTI(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS E

SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 941 -

WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI)

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, a parte autora, da juntada de extrato
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de pagamento de RPV/PRECATORIO

 

0012283-63.2011.403.6139 - SUELY FOGACA DA PENHA(SP184411 - LUCI MARA CARLESSE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2563 - CAIO BATISTA MUZEL GOMES)

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, a parte autora, da juntada de extrato

de pagamento de RPV/PRECATORIO.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000113-93.2010.403.6139 - GENI APARECIDA CARVALHO DA COSTA(SP155088 - GEOVANE DOS

SANTOS FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2671 - LIGIA CHAVES

MENDES) X GENI APARECIDA CARVALHO DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, a parte autora, da juntada de extrato

de pagamento de RPV/PRECATORIO

 

0004148-62.2011.403.6139 - EDSON CARDOSO LEITE X PATRICIA CARDOSO LEITE X PAULO

CARDOSO LEITE X ISAAC CARDOSO LEITE X JANETE CARDOSO LEITE(SP214706 - BENEDITO JOEL

SANTOS GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2434 - VITOR JAQUES

MENDES) X EDSON CARDOSO LEITE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, a parte autora, da juntada de extrato

de pagamento de RPV/PRECATORIO

 

0005028-54.2011.403.6139 - ERNESTINA CARVALHO DE ALMEIDA(SP080649 - ELZA NUNES

MACHADO GALVAO E SP214706 - BENEDITO JOEL SANTOS GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 2434 - VITOR JAQUES MENDES) X ERNESTINA CARVALHO DE ALMEIDA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da juntada de extrato

de pagamento de RPV/PRECATORIO de fls. 105/106.

 

0005786-33.2011.403.6139 - GISELE APARECIDA DE MELO RODRIGUES(SP237489 - DANILO DE

OLIVEIRA SILVA E SP100449 - ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1302 - RICARDO ALEXANDRE MENDES) X GISELE APARECIDA DE

MELO RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, a parte autora, da juntada de extrato

de pagamento de RPV/PRECATORIO

 

0007113-13.2011.403.6139 - DIRCEU DE ALMEIDA MEIRA(SP080649 - ELZA NUNES MACHADO

GALVAO E SP214706 - BENEDITO JOEL SANTOS GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 2563 - CAIO BATISTA MUZEL GOMES) X DIRCEU DE ALMEIDA MEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da juntada de extrato

de pagamento de RPV/PRECATORIO de fls. 95/96.

 

0001618-51.2012.403.6139 - DARCI MEDEIROS(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2671 - LIGIA CHAVES MENDES) X DARCI

MEDEIROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, a parte autora, da juntada de extrato

de pagamento de RPV/PRECATORIO.

 

0002361-61.2012.403.6139 - DEVANI PIO DE SOUZA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2671 - LIGIA CHAVES MENDES) X DEVANI PIO
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DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, a parte autora, da juntada de extrato

de pagamento de RPV/PRECATORIO

 

0002454-24.2012.403.6139 - SONIA APARECIDA DE ALMEIDA CAMPOS(SP155088 - GEOVANE DOS

SANTOS FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 660 - WAGNER

ALEXANDRE CORREA) X SONIA APARECIDA DE ALMEIDA CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, a parte autora, da juntada de extrato

de pagamento de RPV/PRECATORIO.

 

0002455-09.2012.403.6139 - LAURA FERREIRA DA SILVA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 660 - WAGNER ALEXANDRE

CORREA) X LAURA FERREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da juntada de extrato

de pagamento de RPV/PRECATORIO de fls. 94/95.

 

0002589-36.2012.403.6139 - MARIA VIRGINIA DE OLIVEIRA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2562 - MIRELA LORDELO

ARMENTANO TARGINO) X MARIA VIRGINIA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, a parte autora, da juntada de extrato

de pagamento de RPV/PRECATORIO

 

 

Expediente Nº 863

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004366-90.2011.403.6139 - HIGINO LOPES(SP061676 - JOEL GONZALEZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências deste juízo, redesigno a audiência de fl. 119,

para o dia 14 de agosto de 2013 às 15h.Cumpra-se, servindo a cópia do presente despacho/decisão de mandado de

intimação.Int.

 

0012220-38.2011.403.6139 - ELAINE APARECIDA GOMES DA SILVA(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2563 - CAIO BATISTA MUZEL

GOMES)

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, das informações da fl.

69 (certidão do oficial de justiça).

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 
 

2ª VARA DE OSASCO 

 

Dr. HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR - Juiz Federal. 

Bel Claudio Bassani Correia - Diretor de Secretaria. 

 

 

Expediente Nº 952
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ACAO PENAL

0007739-76.2006.403.6181 (2006.61.81.007739-8) - JUSTICA PUBLICA X AMAURY DE SOUZA

AMARAL(SP015646 - LINDENBERG BRUZA) X MARCELO PEREZ DE REZENDE(SP107106 - JOSE LUIS

MENDES DE OLIVEIRA LIMA) X MARCIO DA SILVA(SP162029 - JAIME ALEJANDRO MOTTA

SALAZAR)

Trata-se de processo criminal que tem como réus AMAURY DE SOUZA AMARAL, MARCELO PEREZ DE

REZENDE e MÁRCIO DA SILVA, denunciados aos 04/05/2012 pelo cometimento do crime de sonegação de

contribuição previdenciária tipificado no artigo 337-A, inciso III cc o artigos 29 e 71, todos do Código Penal,

conforme fls. 413/416.A denúncia foi recebida aos 17/05/2012, em decisão exarada à fl. 417 e verso. Foi arrolada

uma testemunha de acusação, Flávio Dias (fl. 416).Folhas de antecedentes criminais às fls. 422/440, 442 e 482.O

acusado MARCIO DA SILVA foi citado à fl. 498, tendo sido apresentada sua defesa preliminar às fls. 444/449,

em que arroladas três testemunhas: Paulo Eduardo Katahira, Herbert Stocco e Oscar Frederico André Simões (fl.

449). Alegou, em síntese, que jamais atuou como gestor da empresa e sim, que exercia a função de supervisor

financeiro a quem é defeso atos de gestão. Acostou cópia do contrato social da empresa investigada e de sua

CTPS. Ao final, requereu sua absolvição sumária.O acusado MARCELO PEREZ DE REZENDE foi citado à fl.

500 e apresentou sua defesa preliminar, acostada às fls. 473/480, em que arroladas seis testemunhas: Ricardo

Iamaguti Medeiros, Luiz César Leite, Marcos Augusto da Silva, Robert E. Mcbride (residente nos Estados

Unidos), Oscar Frederico André Simões e Wanderson Costa Brito (fls. 479/480). Aventou, em síntese, que a

denúncia não descreveu sua conduta como partícipe e tampouco discorreu sobre o dolo. Asseverou que a empresa

em questão nestes autos paga valores a seus empregados a título de premiação e, portanto, que tais montantes não

podem ser encarados como salário, daí não serem fatos geradores de contribuição previdenciária. Sustentou,

ademais, que a denúncia não demonstra como a omissão pode importar em sonegação de tributos. Requereu a

expedição de ofício e a oitiva das testemunhas que arrolou uma delas por intermédio de Carta Rogatória.Por seu

turno, a defesa do corréu AMAURY DE SOUZA AMARAL (fls. 511/525), aventou existir vício formal na

denúncia, pois alega que o réu não exerceria a função de gestor, porém, alegou que a empresa que representa, Mir

Assessoria Contábil e Financeira S/C Ltda, prestou serviços contábeis à MMT Marketing Brasil Ltda, conforme

contrato que anexou. Não indicou rol de testemunhas.É o relatório. Decido.Apesar da retórica defensiva do

acusado Marcio da Silva de que jamais exerceu função de gestão na empresa MMT Marketing Brasil Ltda, fato é

que o próprio corréu informou no termo de declarações à fl. 404, haver sido promovido à gerente financeiro no

ano de 2006.Assim, vislumbro que persistem os apontamentos acerca da autoria e da materialidade delitiva em

relação ao mencionado corréu.No que pertine ao acusado Marcelo Rezende, nas declarações que prestou à fl. 394

alude ao fato de que efetivamente geria a empresa em apreço. Ademais, não comprovou documentalmente o

alegado quanto à apregoada premiação não representar fato gerador de contribuição previdenciária. Ao contrário,

pelo que se depreende dos documentos dos autos, em princípio, o acusado é gestor, na medida em que sócio da

empresa em questão nestes autos, conforme cópias de fls. 155/194.No tocante à defesa do corréu Amaury de

Souza Amaral, embora aluda que apenas prestou serviços contábeis, o contrato anexado às fls. 236/241 dá conta

de diversas outras áreas de atuação, tais como fiscal, imposto de renda, trabalhista e previdenciária.Assim,

entendo que ainda persistem os apontamentos acerca da autoria e da materialidade delitiva no tocante aos

denunciados.Destarte, reputo pertinente a continuidade co curso dos autos e, portanto, INDEFIRO OS PLEITOS

DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA formulados pelos réus AMAURY DE SOUZA AMARAL, MARCELO PEREZ

DE REZENDE e MARCIO DA SILVA.Designo, pois, o dia 02/09/2013, às 15:00 horas para a audiência de

instrução e julgamento, quando serão realizados a inquirição das testemunhas e o interrogatório dos réus.Para

adequada intimação da testemunha de acusação e com vistas à celeridade processual, forneça o Ministério Público

Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, a qualificação e o endereço atualizado da testemunha indicadas na denúncia,

sob pena de preclusão da prova.Deverão as defesas dos réus apresentar as testemunhas arroladas, na audiência

designada, independentemente de intimação ou requerer, justificadamente, em até 5 (cinco) dias, a intimação pelo

Juízo, conforme previsão da parte final do artigo 396-A do CPP.Em se tratando, as testemunhas arroladas,

meramente de antecedentes (abonatória de caráter), o testemunho deverá ser apresentado por meio de declaração

escrita (sem prejuízo ao seu valor probante), o que deverá ser informado a este Juízo em igual prazo, de 5 (cinco)

dias mencionado no parágrafo anterior.As defesas, entendendo por bem utilizar prova emprestada, mediante a

juntada de depoimentos testemunhais já realizados em outros processos, desde já ficam autorizadas a juntá-las até

a data de realização da audiência.Caberá às partes trazer aos autos eventuais certidões de objeto e pé que sejam de

interesse à lide, sob pena de preclusão da prova.Defiro o requerimento de expedição de ofício à Receita Federal,

formulado pela defesa do corréu Marcelo Perez de Rezende (fl. 478). Assim, oficie-se, solicitando cópia do

julgamento e de eventual decisão de revisão, relativos aos procedimentos administrativos que redundaram na

constituição dos créditos tributários de números 37.035.550-4 e 37.019.545-0.Intimem-se os réus pessoalmente e

as defesas constituídas pela imprensa.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.
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Expediente Nº 953

 

MANDADO DE SEGURANCA

0005459-81.2012.403.6130 - PROSTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EM ALUMINIO LTDA

EPP(SP112797 - SILVANA VISINTIN E SP305934 - ALINE VISINTIN) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP

PROSTAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS EM ALUMÍNIO LTDA. impetra o presente mandado

de segurança contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO, pretendendo

determinação judicial para que a autoridade impetrada analise imediatamente pedidos administrativos de

restituição.Nas informações (fls. 244/245), o Delegado da Receita Federal de Barueri informou que se empenharia

para concluir as analises tão logo fosse possível. A União manifestou interesse no feito (fls. 246).O MPF se

manifestou pela inexistência de interesse público que justifique a sua atuação (fls. 248).A fls. 249 a autoridade

impetrada informou ter concluído a análise dos pedidos, tendo a impetrante se manifestado pela perda

superveniente do objeto, razão pela qual não teria mais interesse no prosseguimento do feito (fls. 256/257).É a

síntese do necessário. Decido.Inicialmente, DEFIRO o ingresso da União Federal como interessada no feito,

devendo ser feita sua intimação de todos os atos decisórios.Quanto à matéria de fundo, a autoridade impetrada

reconheceu administrativamente o pedido do autor, de modo que não cabem maiores discussões acerca do mérito

da demanda. Parece-me evidente que, com o reconhecimento do direito da impetrante pelas autoridades, a ação

deve ser extinta pela superveniente falta de interesse de agir, conforme reconhecido pela própria impetrante a fls.

256/257. Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com amparo no

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da superveniente falta de interesse de agir. Incabível

a condenação em verba honorária, em face dos dizeres da Súmula n. 512 do Egrégio STF e do artigo 25 da Lei nº

12.016/2009.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, ao arquivo.P.R.I.

 

0001989-98.2013.403.6100 - IGUASPORT LTDA (DECATHLON)(SP151413 - LUCIANO APARECIDO

BACCHELLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por IGUASPORT LTDA (DECATHLON)

contra suposto ato coator praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO.O

processo foi ajuizado originariamente perante o Juízo da 15ª Vara Cível Federal de São Paulo e apontava como

autoridade coatora o Delegado da Receita Federal do Brasil em Embu das Artes.Instada a qualificar corretamente

a autoridade impetrada, com a indicação do endereço completo (fls. 5195), a Impetrante requereu a retificação do

polo passivo, para figurar como impetrado no presente mandamus o Delegado da Receita Federal do Brasil em

Osasco (fls. 5199/5200). Diante disso, aquele Juízo determinou a remessa dos autos para esta Subseção Judiciária

de Osasco para redistribuição (fls. 5201/5202).Depois de recepcionados os autos nesta Vara, a Impetrante

peticionou alegando ter havido mudança de seu domicílio para a municipalidade de São Paulo, circunstância

devidamente comprovada às fls. 5213/5215. Por essa razão, esclareceu que a autoridade impetrada seria, de fato, o

Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo.Feitas essas ponderações, DEFIRO a retificação do polo

passivo da presente ação, a fim de passar a constar como impetrado o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL EM SÃO PAULO, o qual possui sede no município de São Paulo.Como consectário da alteração no

polo passivo, tem-se a modificação da competência para o processamento e julgamento desta ação, consoante a

seguir exporei.Conforme é cediço, a atribuição para conhecer do mandado de segurança é estabelecida em razão

da sede funcional do impetrado, tratando-se de competência jurisdicional de caráter absoluto e improrrogável.

Nessa ordem de ideias, estando a impetração dirigida à prática de ato próprio de agente sediado em localidade não

abrangida pela jurisdição da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, falece a este Juízo competência para apreciar o

presente mandamus. Sobre o tema, relevantes são os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

cujas ementas seguem transcritas:AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO

DE REMESSA DOS AUTOS À SEÇÃO JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE A SEDE FUNCIONAL

DAS AUTORIDADES APONTADAS COMO COATORAS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. PRECEDENTES.

1. A competência para processar e julgar mandado de segurança é absoluta e improrrogável, porquanto fixada em

razão da sede funcional da autoridade apontada como coatora. 2. As autoridades indicadas na petição inicial

possuem sedes funcionais submetidas à jurisdição das Seções Judiciárias do Amazonas (a primeira) e do Rio de

Janeiro (as duas últimas): em tese, quaisquer destas possuem competência, que pode ser questionada pela via

correta (exceção). 3. Não há dúvidas sobre a legalidade do reconhecimento da incompetência e acerto da remessa

dos autos para a Seção Judiciária do Rio de Janeiro. 4. Agravo de instrumento improvido.(AI 100229, Processo

0062632-77.1999.4.03.0000, TRF 3ª Região, Primeira Turma, Rel. Juiz Convocado César Sabbag, DJF3 de

15/05/2012)______________________________________________________________________AGRAVO DE

INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO EM FACE DA SUSEP. COMPETÊNCIA

FIRMADA EM RAZÃO DA SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA. 1. Em mandado de
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segurança, a competência do Juízo é definida pela categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional, sendo

irrelevante a natureza do ato impugnado. Precedentes. 2. A sede funcional da autoridade coatora (SUSEP) está

localizada no Rio de Janeiro, sendo nesse foro que deverá ser demandada. 3. Agravo de instrumento não

provido.(AI 354222, Processo 0043887-34.2008.4.03.0000, TRF 3ª Região, Terceira Turma, Rel. Desembargador

Federal Márcio Moraes, DJF3 de 09/03/2012)Destarte, considerando estar a autoridade apontada como coatora

sediada na municipalidade de São Paulo, mister sejam os autos devolvidos à 15ª Vara Cível Federal da 1ª

Subseção Judiciária.Ante todo o expendido, declino da competência para processamento e julgamento do presente

mandado de segurança.Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição, a fim de serem realizados os registros

pertinentes para a modificação do polo passivo da presente demanda, com a inclusão do DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO e exclusão da autoridade de Osasco.Após, encaminhem-se

os autos à 15ª Vara Cível Federal da Subseção Judiciária de São Paulo.Intimem-se.

 

0000724-68.2013.403.6130 - VERSATIL PROMOCIONAL LTDA(SP139012 - LAERCIO BENKO LOPES E

SP233073 - DANIEL MARCON PARRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

OSASCO - SP

Tendo em vista a divergência quanto à possível autoridade coatora, abra-se vista ao MPF para manifestação, nos

termos do art. 12 da Lei nº 12.016/2009. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se.

 

0000909-09.2013.403.6130 - ILUMI - TECH CONSTRUTORA CIVIL E ILUMINACAO LTDA(SP189233 -

FABIANA MARIA MORELLI LOPES GONÇALVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM BARUERI - SP

Fls. 508/513. A impetrante informa ter recolhido erroneamente guias referentes a custas processuais, no valor de

R$ 4.119,76 (quatro mil cento e dezenove reais e setenta e seis centavos) - fls. 510 - e R$ 741,18 (setecentos e

quarenta e um reais e dezoito centavos) - fls. 513.Verifico, de fato, ter havido o recolhimento indevido de custas

processuais, conforme demonstram os comprovantes de fls. 510 e 513. Portanto, DEFIRO a restituição do valor

recolhido equivocadamente. Intime-se a parte impetrante a, com o propósito de viabilizar a aludida restituição,

indicar o código da instituição financeira, o número da agência e da conta corrente para a emissão da ordem

bancária de crédito.Deverá, ainda, apresentar a vias originais das GRUs, com vistas a viabilizar o procedimento de

restituição.Saliente-se, por fim, que o CNPJ/CPF do titular da conta corrente designada deve coincidir com aquele

constante da Guia de Recolhimento da União (GRU).Com a informação dos dados descritos acima, promova a

serventia as medidas necessárias à restituição almejada.Intime-se.

 

0001564-78.2013.403.6130 - BANCO BRADESCO S/A(SP107414 - AMANDIO FERREIRA TERESO

JUNIOR) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-SP

X CHEFE SECAT-SERV CONT ACOMPANHAMENTO TRIB DELEG REC FED OSASCO-SP

Trata-se de mandado de segurança impetrado por BANCO BRADESCO S/A., em face de suposto ato coator

praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO e pelo CHEFE DA SEÇÃO

DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO - SECAT, com o escopo de obter provimento

jurisdicional destinado a determinar a exclusão do veículo Volvo/Ônibus - placa BXB9010, gravado com a

clausula de alienação fiduciária em favor do Impetrante, do processo de arrolamento de bens de Viação Cidade

Tiradentes Ltda., e ainda autorizar a transferência do aludido automóvel para o nome da alienante.Às fls. 35/36, a

Impetrante foi instada a emendar a inicial para: i) conferir valor adequado à causa, complementando o importe das

custas; ii) esclarecer a prevenção apontada no termo de fls. 33/34; e iii) regularizar sua representação processual,

colacionando cópias autenticadas dos atos constitutivos e da procuração encartada às fls. 10/11. As determinações

deveriam ser cumpridas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito,

nos termos do artigo 284 da Lei Adjetiva Civil.Intimada da decisão, a demandante manteve-se inerte, consoante

certificado à fl. 36-verso.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. Decido.Constata-se, na espécie,

violação ao disposto no artigo 284 e seu parágrafo único do Código de Processo Civil, in verbis:Art. 284.

Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta

defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, determinará que o autor a emende, ou a

complete, no prazo de dez (10) dias.Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a

petição inicial. Ausentes da inicial os requisitos previstos nos artigos 282 e 283, cabe ao juiz determinar o

suprimento e não indeferir de plano a inicial. No caso, após averiguar não estar a petição inicial devidamente

instruída, determinou este Juízo que a parte a emendasse, na tentativa de se aproveitar o ato processual praticado.

A Impetrante foi intimada da decisão por publicação no Diário da Justiça (fl. 36-verso), mas se manteve inerte,

consoante certificado à fl. 36-verso.Nesse contexto, reputo cabível o indeferimento da inicial, decretando-se a

extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos dispostos no inciso I do artigo 267 e no inciso VI do

artigo 295, ambos do Código de Processo Civil, por ter sido dada oportunidade para que a falha fosse remediada.

Não há possibilidade de o Magistrado suprir o vício em questão, porquanto é atribuição exclusiva da parte autora
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munir a petição inicial com todos os requisitos exigidos pelo artigo 282 da Lei Adjetiva Civil, mormente no caso

em que foi intimada para emendá-la.Sobre a questão, destaco os seguintes precedentes:PROCESSUAL CIVIL.

PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA. PRINCÍPIOS DA

INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO REGULARIZAÇÃO.

RATIO ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A extinção

do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura da ação ou

irregularidade na petição inicial, oportunizada a emenda à inicial, não revela violação ao art. 284 do CPC.

Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF, DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE, DJ de

18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; Resp 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; Resp 384.962/MG,

DJ de 08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002. 2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283,

estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso,

mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a petição apresente defeito ou irregularidade capaz

de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o juiz conceda ao autor a possibilidade de

emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o indeferimento prima facie. Não

cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida, nos temos do art. 295, VI. do CPC c/c o

parágrafo único do 284, o que significa extinção do processo sem julgamento do mérito com fulcro no art. 267, I,

do CPC. 3. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência,

motivo pelo qual a petição inicial restou indeferida. 4. Recurso especial desprovido. (REsp 827242/DF, Relator

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe

01.12.2008).___________________________________________________PROCESSUAL CIVIL -

TRIBUTÁRIO - INCRA - DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - VALOR DA

CAUSA - INTIMAÇÃO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS - INTERESSE

PROCESSUAL INEXISTENTE.1. O exame do mérito da pretensão deduzida em juízo encontra-se condicionado

à presença das condições da ação e dos pressupostos processuais de existência e validade da relação processual.2.

As condições da ação, essenciais para o exercício do direito, devem estar presentes do início até o momento final

da prestação jurisdicional. No que se refere ao interesse de agir, a parte deve demonstrar a necessidade do

provimento e a adequação da via eleita, para que possa obter a proteção buscada.3. O Código de Processo Civil,

em seus artigos 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor ao apresentar em Juízo

sua petição inicial . Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a petição apresente

defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o juiz conceda

ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja indeferimento

prima facie. Não cumprida essa determinação judicial será indeferida, nos termos do artigo 295, VI, c.c. o

parágrafo único, do artigo 284, ambos do CPC, o que resulta na extinção do processo sem julgamento do mérito

com fulcro no artigo 267, I, do Codex Prossessual.4. Determinada à parte a juntada de documentos essenciais ao

deslinde da questão e, não cumprida a providência, de rigor a extinção do feito sem análise do mérito.5. Apelação

improvida.(TRF 3ª Região; 4ª Turma; AMS 278021; proc. n. 2005.61.14.003226-4-SP; Relator JUIZ

CONVOCADO PAULO SARNO; DJF3 CJ1 20/12/2010, p. 499)Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL, nos

termos dos artigos 295, inciso VI, do Código de Processo Civil e 10 da Lei nº. 12.016/2009 e, em conseqüência,

JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante artigo 267, inciso I, do mesmo

Diploma Processual.Custas ex lege.Ciência ao Ministério Público Federal.Transitada em julgado esta sentença,

adotem-se as providências necessárias ao arquivamento.P.R.I.

 

0001646-12.2013.403.6130 - G.M. MEDEIROS - ME(SP240859 - MARIA ANGELICA MASS GONZALEZ) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM BARUERI SP

Trata-se de mandado de segurança impetrado por G.M. MEDEIROS ME., em face de suposto ato coator praticado

pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI, com o escopo de obter provimento

jurisdicional destinado a reconhecer a inexigibilidade da retenção de 11% (onze por cento) sobre o valor bruto de

toda e qualquer nota fiscal ou fatura emitida pela Impetrante, consoante determina a legislação atinente às

empresas optantes do SIMPLES.À fl. 14 a Impetrante foi instada a emendar a inicial para: i) regularizar sua

representação processual, colacionando cópia dos atos constitutivos; ii) efetivar o recolhimento das custas

pertinentes; e iii) apresentar prova pré-constituída do direito alegado, em consonância com a legislação vigente.

As determinações deveriam ser cumpridas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem

julgamento de mérito, nos termos do artigo 284 da Lei Adjetiva Civil.Intimada da decisão, a demandante

manteve-se inerte, consoante certificado à fl. 14-verso.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.

Decido.Constata-se, na espécie, violação ao disposto no artigo 284 e seu parágrafo único do Código de Processo

Civil, in verbis:Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282

e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, determinará que o

autor a emende, ou a complete, no prazo de dez (10) dias.Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o

juiz indeferirá a petição inicial. Ausentes da inicial os requisitos previstos nos artigos 282 e 283, cabe ao juiz

determinar o suprimento e não indeferir de plano a inicial. No caso, após averiguar não estar a petição inicial

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     769/852



devidamente instruída, determinou este Juízo que a parte a emendasse, na tentativa de se aproveitar o ato

processual praticado. A Impetrante foi intimada da decisão por publicação no Diário da Justiça (fl. 14-verso), mas

se manteve inerte, consoante certificado à fl. 14-verso.Ademais, o mandado de segurança exige a prova pré-

constituída das alegações, tendo em vista a especificidade do rito. Se a impetrante não fornece os elementos

necessários à identificação do alegado direito, mostra-se evidente a inadequação da via eleita.Nesse contexto,

reputo cabível o indeferimento da inicial, decretando-se a extinção do processo sem resolução do mérito, nos

termos dispostos no inciso I do artigo 267 e no inciso VI do artigo 295, ambos do Código de Processo Civil, por

ter sido dada oportunidade para que a falha fosse remediada. Não há possibilidade de o Magistrado suprir o vício

em questão, porquanto é atribuição exclusiva da parte autora munir a petição inicial com todos os requisitos

exigidos pelo artigo 282 da Lei Adjetiva Civil, mormente no caso em que foi intimada para emendá-la.Sobre a

questão, destaco os seguintes precedentes:PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE

PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA. PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E

DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO REGULARIZAÇÃO. RATIO ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC.

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a

ausência de documentos essenciais à propositura da ação ou irregularidade na petição inicial, oportunizada a

emenda à inicial, não revela violação ao art. 284 do CPC. Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005;

Resp 802055/DF, DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE, DJ de 18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003;

Resp 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; Resp 384.962/MG, DJ de 08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002.

2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo

autor ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido,

ou a petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art.

284) que o juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se

insanável, enseja o indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será

indeferida, nos temos do art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção do processo

sem julgamento do mérito com fulcro no art. 267, I, do CPC. 3. In casu, não obstante tenha sido intimado para

regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência, motivo pelo qual a petição inicial restou indeferida. 4.

Recurso especial desprovido. (REsp 827242/DF, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe

01.12.2008).___________________________________________________PROCESSUAL CIVIL -

TRIBUTÁRIO - INCRA - DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - VALOR DA

CAUSA - INTIMAÇÃO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS - INTERESSE

PROCESSUAL INEXISTENTE.1. O exame do mérito da pretensão deduzida em juízo encontra-se condicionado

à presença das condições da ação e dos pressupostos processuais de existência e validade da relação processual.2.

As condições da ação, essenciais para o exercício do direito, devem estar presentes do início até o momento final

da prestação jurisdicional. No que se refere ao interesse de agir, a parte deve demonstrar a necessidade do

provimento e a adequação da via eleita, para que possa obter a proteção buscada.3. O Código de Processo Civil,

em seus artigos 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor ao apresentar em Juízo

sua petição inicial . Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a petição apresente

defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o juiz conceda

ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja indeferimento

prima facie. Não cumprida essa determinação judicial será indeferida, nos termos do artigo 295, VI, c.c. o

parágrafo único, do artigo 284, ambos do CPC, o que resulta na extinção do processo sem julgamento do mérito

com fulcro no artigo 267, I, do Codex Prossessual.4. Determinada à parte a juntada de documentos essenciais ao

deslinde da questão e, não cumprida a providência, de rigor a extinção do feito sem análise do mérito.5. Apelação

improvida.(TRF 3ª Região; 4ª Turma; AMS 278021; proc. n. 2005.61.14.003226-4-SP; Relator JUIZ

CONVOCADO PAULO SARNO; DJF3 CJ1 20/12/2010, p. 499)Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL, nos

termos dos artigos 295, inciso VI, do Código de Processo Civil e 10 da Lei nº. 12.016/2009 e, em conseqüência,

JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante artigo 267, inciso I, do mesmo

Diploma Processual.Custas ex lege.Ciência ao Ministério Público Federal.Transitada em julgado esta sentença,

adotem-se as providências necessárias ao arquivamento.P.R.I.

 

0001843-64.2013.403.6130 - FREIOS FARJ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP216191 - GUILHERME

SACOMANO NASSER) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por FREIOS FARJ INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA. contra suposto ato coator do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO, com o

escopo de obter provimento jurisdicional destinado a reconhecer a extinção de crédito tributário pelo pagamento e

a expedição de certidão de regularidade fiscal em seu nome.PA 1,10 Às fls. 36/36 a parte foi instada a emendar a

peça inaugural para adequá-la à legislação processual vigente.PA 1,10 Posteriormente, à fl. 37, a Impetrante

aduziu a perda do objeto e requereu a extinção do presente mandamus, porquanto o Impetrado reconheceu o

pagamento realizado pelo contribuinte.PA 1,10 É relatório. Decido.PA 1,10 As condições da ação, essenciais para

o exercício do direito, devem estar presentes do início até o momento final da prestação jurisdicional.PA 1,10 No
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que se refere ao interesse de agir, a parte deve demonstrar a necessidade do provimento e a adequação da via

eleita, para que possa obter a proteção buscada.PA 1,10 No presente caso, o escopo da Impetrante era obter o

reconhecimento da extinção do crédito tributário pelo pagamento (contribuição previdenciária), nos termos do

artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional, único óbice à emissão da certidão de regularidade fiscal. De

acordo com o próprio contribuinte, a questão foi dirimida na seara administrativa. PA 1,10 Desta forma, torna-se

desnecessário o provimento jurisdicional requerido, restando ausente, destarte, o indispensável interesse de

agir.PA 1,10 A tutela jurisdicional ambicionada não teria nenhuma valia, visto que consumada e exaurida a

situação jurídica em questão, o que impõe a extinção do feito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.PA 1,10 Colaciono os seguintes precedentes jurisprudenciais que corroboram a tese

explicitada:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA

- AUSÊNCIA DE RESISTÊNCIA À PRETENSÃO NA VIA ADMINISTRATIVA - PERDA

SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 1. As

condições da ação, essenciais para o exercício do direito, devem estar presentes do início até o momento final da

prestação jurisdicional. No que se refere ao interesse de agir, a parte deve demonstrar a necessidade do

provimento e a adequação da via eleita, para que possa obter a proteção buscada.2. Se durante o andamento da

ação a autoridade fiscal atendeu o pedido formulado, demonstrada restou a desnecessidade do provimento

jurisdicional. 3. A lide e seu julgamento só se justificam se houver necessidade da intervenção estatal, por meio do

Poder Judiciário, para a solução do conflito de interesses existente entre as partes. Quando esse conflito não mais

persiste, inútil se torna o prosseguimento do feito.AMS 200661140023176AMS - APELAÇÃO EM MANDADO

DE SEGURANÇA - 301661 Relator(a) JUIZ CONVOCADO EM AUXÍLIO MIGUEL DI PIERRO Sigla do

órgão TRF3 Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte DJF3 CJ2 DATA:30/03/2009 PÁGINA: 622

________________________________________________________________MANDADO DE SEGURANÇA.

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE. INFORMAÇÃO DA AUTORIDADE DE QUE OS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

DISCUTIDOS JÁ SE ENCONTRAM COM A EXIGIBILIDADE SUSPENSA. PERDA SUPERVENIENTE DO

OBJETO (CPC: ART. 462) A ESVAZIAR O INTERESSE DE AGIR, ERIGIDO EM CONDIÇÃO DA

IMPETRAÇÃO QUE RESTA PREJUDICADA.1 - O objeto da impetração consistia na suspensão da

exigibilidade de créditos discutidos em procedimentos administrativos de compensação, nos quais foram

apresentadas manifestações de inconformidade, além do que, um deles teve a exigibilidade suspensa com relação

aos juros de mora, por força de sentença na ação ordinária nº 2008.61.05.004406-0.2 - Contudo, a autoridade

impetrada dá conta de que não existem óbices para o fornecimento de certidão positiva com efeitos de negativa,

diante da suspensão de exigibilidade dos corrrelatos créditos, justamente em face das manifestações de

inconformidade e por força da sentença prolatada na ação ordinária citada, o que implica na perda de objeto desta

ação mandamental, em face do art. 462 e 267, inc VI do CPC.3. Remessa oficial a que se dá provimento, dando-se

por prejudicada a segurança com a extinção do processo ante a superveniência da falta do interesse de agir,

condição processual indispensável ao prosseguimento da ação.Classe: REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 314063 Nº Documento: 50 / 299 Processo: 2008.61.05.006874-0 UF: SP Doc.:

TRF300273536 Relator JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKENÓrgão Julgador TERCEIRA TURMAData do

Julgamento 04/03/2010Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:06/04/2010 PÁGINA: 197PA 1,10 Ante o

exposto, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil.PA 1,10 Incabível a condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas

512 do E. STF e 105 do C. STJ.PA 1,10 Custas ex lege.PA 1,10 Ciência ao Ministério Público Federal.PA 1,10

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as correspondentes anotações.PA 1,10 P.R.I.O.

 

0002329-49.2013.403.6130 - DROGARIA CAMPEA POPULAR DE BARUERI LTDA - EPP.(SP235730 -

ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

BARUERI - SP

DROGARIA CAMPEÃ POPULAR DE BARUERI LTDA. impetra o presente mandado de segurança contra ato

do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI pretendendo, liminarmente, a suspensão

da exigibilidade dos créditos tributários referentes à incidência de contribuição previdenciária sobre auxílio-

doença e auxílio-acidente, terço constitucional de férias, férias indenizadas e não gozadas, aviso prévio

indenizado, auxílio-creche, adicionais de insalubridade, periculosidade, noturno e hora extra, salário-maternidade.

Juntou documentos fls. 15/21. A impetrante foi instada a emendar a inicial para: i) adequar o valor da causa e; iii)

apresentar documentação que comprovasse o alegado direito líquido e certo à compensação (fls. 23/24-verso).A

impetrante peticionou a fls. 26/27 e ratificou os termos da inicial.É a síntese do necessário. Decido.Constata-se, na

espécie, violação ao disposto no artigo 284 e seu parágrafo único do Código de Processo Civil, in verbis:Art. 284.

Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta

defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, determinará que o autor a emende, ou a

complete, no prazo de dez (10) dias.Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a

petição inicial.Ausentes da inicial os requisitos previstos nos artigos 282 e 283, cabe ao juiz determinar o
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suprimento e não indeferir de plano a inicial. No caso em tela, após constatar que o valor dado a causa não estava

correto, bem como não havia documentos encartados nos autos a demonstrar o alegado direito líquido e certo à

compensação, este Juízo determinou que a parte procedesse à regularização, na tentativa de se aproveitar o ato

processual praticado. A impetrante foi intimada da decisão, contudo, preferiu deixar de cumprir o determinado,

porquanto o mandado de segurança seria preventivo, reconhecendo ter fixado valor simbólico à causa. Nota-se, na

verdade, que a ação também almeja o reconhecimento à compensação de valores supostamente recolhidos

indevidamente nos últimos cinco anos contados da data da impetração, isto é, a impetrante afirma ter direito a

crédito, porém entende não ser o caso de adequar o valor da causa, tampouco apresentar documentos que

demonstrem a existência do alegado direito.Como é sabido, o mandado de segurança exige a prova pré-constituída

das alegações, tendo em vista a especificidade do rito. Se a impetrante não fornece os elementos necessários à

identificação do alegado direito, mostra-se evidente a inadequação da via eleita. Quanto ao valor da causa, o

despacho anteriormente exarado já fundamentou a necessidade do valor dado à causa corresponder ao benefício

econômico almejado Nesse contexto, reputo cabível o indeferimento da inicial, decretando-se a extinção do

processo sem resolução do mérito, nos termos dispostos no inciso I do artigo 267 e no inciso VI do artigo 295,

ambos do Código de Processo Civil, por ter sido dada oportunidade para que a falha fosse remediada. Não há

possibilidade de o Magistrado suprir o vício em questão, porquanto é atribuição exclusiva da parte autora munir a

petição inicial com todos os requisitos exigidos pelo artigo 282 da Lei Adjetiva Civil, mormente no caso em que

foi intimada para emendá-la.Sobre a questão, destaco os seguintes precedentes:PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO

INICIAL. ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA. PRINCÍPIOS DA

INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO REGULARIZAÇÃO.

RATIO ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A extinção

do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura da ação ou

irregularidade na petição inicial, oportunizada a emenda à inicial, não revela violação ao art. 284 do CPC.

Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF, DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE, DJ de

18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; Resp 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; Resp 384.962/MG,

DJ de 08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002. 2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283,

estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso,

mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a petição apresente defeito ou irregularidade capaz

de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o juiz conceda ao autor a possibilidade de

emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o indeferimento prima facie. Não

cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida, nos temos do art. 295, VI. do CPC c/c o

parágrafo único do 284, o que significa extinção do processo sem julgamento do mérito com fulcro no art. 267, I,

do CPC. 3. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência,

motivo pelo qual a petição inicial restou indeferida. 4. Recurso especial desprovido. (REsp 827242/DF, Relator

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 01.12.2008).PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - INCRA -

DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - VALOR DA CAUSA - INTIMAÇÃO -

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS - INTERESSE PROCESSUAL

INEXISTENTE.1. O exame do mérito da pretensão deduzida em juízo encontra-se condicionado à presença das

condições da ação e dos pressupostos processuais de existência e validade da relação processual.2. As condições

da ação, essenciais para o exercício do direito, devem estar presentes do início até o momento final da prestação

jurisdicional. No que se refere ao interesse de agir, a parte deve demonstrar a necessidade do provimento e a

adequação da via eleita, para que possa obter a proteção buscada.3. O Código de Processo Civil, em seus artigos

282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor ao apresentar em Juízo sua petição inicial

. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a petição apresente defeito ou

irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o juiz conceda ao autor a

possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja indeferimento prima

facie. Não cumprida essa determinação judicial será indeferida, nos termos do artigo 295, VI, c.c. o parágrafo

único, do artigo 284, ambos do CPC, o que resulta na extinção do processo sem julgamento do mérito com fulcro

no artigo 267, I, do Codex Prossessual.4. Determinada à parte a juntada de documentos essenciais ao deslinde da

questão e, não cumprida a providência, de rigor a extinção do feito sem análise do mérito.5. Apelação

improvida.(TRF 3ª Região; 4ª Turma; AMS 278021; proc. n. 2005.61.14.003226-4-SP; Relator JUIZ

CONVOCADO PAULO SARNO; DJF3 CJ1 20/12/2010, p. 499)Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL, nos

termos dos artigos 295, inciso VI, do Código de Processo Civil e 10 da Lei nº. 12.016/2009 e, em conseqüência,

JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante artigo 267, inciso I, do mesmo

Diploma Processual.Custas na forma da lei.Transitada em julgado esta sentença, adotem-se as providências

necessárias ao arquivamento.P.R.I.

 

0002330-34.2013.403.6130 - DROGARIA CAMPEA POPULAR PRACA ANTONIO MENK LTDA(SP235730

- ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS) X DELEGADO CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM OSASCO - SP
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DROGARIA CAMPEÃ POPULAR PRAÇA ANTÔNIO MENK LTDA. impetra o presente mandado de

segurança contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO pretendendo,

liminarmente, a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários referentes à incidência de contribuição

previdenciária sobre auxílio-doença e auxílio-acidente, terço constitucional de férias, férias indenizadas e não

gozadas, aviso prévio indenizado, auxílio-creche, adicionais de insalubridade, periculosidade, noturno e hora

extra, salário-maternidade. Juntou documentos fls. 15/23. A impetrante foi instada a emendar a inicial para: i)

adequar o valor da causa e; iii) apresentar documentação que comprovasse o alegado direito líquido e certo à

compensação (fls. 25/26-verso).A impetrante peticionou a fls. 28/29 e ratificou os termos da inicial.É a síntese do

necessário. Decido.Constata-se, na espécie, violação ao disposto no artigo 284 e seu parágrafo único do Código de

Processo Civil, in verbis:Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos

arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito,

determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de dez (10) dias.Parágrafo único. Se o autor não

cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.Ausentes da inicial os requisitos previstos nos artigos 282 e

283, cabe ao juiz determinar o suprimento e não indeferir de plano a inicial. No caso em tela, após constatar que o

valor dado a causa não estava correto, bem como não havia documentos encartados nos autos a demonstrar o

alegado direito líquido e certo à compensação, este Juízo determinou que a parte procedesse à regularização, na

tentativa de se aproveitar o ato processual praticado. A impetrante foi intimada da decisão, contudo, preferiu

deixar de cumprir o determinado, porquanto o mandado de segurança seria preventivo, reconhecendo ter fixado

valor simbólico à causa. Nota-se, na verdade, que a ação também almeja o reconhecimento à compensação de

valores supostamente recolhidos indevidamente nos últimos cinco anos contados da data da impetração, isto é, a

impetrante afirma ter direito a crédito, porém entende não ser o caso de adequar o valor da causa, tampouco

apresentar documentos que demonstrem a existência do alegado direito.Como é sabido, o mandado de segurança

exige a prova pré-constituída das alegações, tendo em vista a especificidade do rito. Se a impetrante não fornece

os elementos necessários à identificação do alegado direito, mostra-se evidente a inadequação da via eleita.

Quanto ao valor da causa, o despacho anteriormente exarado já fundamentou a necessidade do valor dado à causa

corresponder ao benefício econômico almejado. Nesse contexto, reputo cabível o indeferimento da inicial,

decretando-se a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos dispostos no inciso I do artigo 267 e no

inciso VI do artigo 295, ambos do Código de Processo Civil, por ter sido dada oportunidade para que a falha fosse

remediada. Não há possibilidade de o Magistrado suprir o vício em questão, porquanto é atribuição exclusiva da

parte autora munir a petição inicial com todos os requisitos exigidos pelo artigo 282 da Lei Adjetiva Civil,

mormente no caso em que foi intimada para emendá-la.Sobre a questão, destaco os seguintes

precedentes:PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA

FALHA. PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL.

NÃO REGULARIZAÇÃO. RATIO ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de

documentos essenciais à propositura da ação ou irregularidade na petição inicial, oportunizada a emenda à inicial,

não revela violação ao art. 284 do CPC. Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF,

DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE, DJ de 18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; Resp 390.815/SC,

DJ de 29.04.2002; Resp 384.962/MG, DJ de 08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002. 2. O Código de

Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor ao apresentar

em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a petição

apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o juiz

conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o

indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida, nos temos

do art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção do processo sem julgamento do

mérito com fulcro no art. 267, I, do CPC. 3. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o

autor não cumpriu da diligência, motivo pelo qual a petição inicial restou indeferida. 4. Recurso especial

desprovido. (REsp 827242/DF, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 01.12.2008).PROCESSUAL

CIVIL - TRIBUTÁRIO - INCRA - DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - VALOR

DA CAUSA - INTIMAÇÃO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS - INTERESSE

PROCESSUAL INEXISTENTE.1. O exame do mérito da pretensão deduzida em juízo encontra-se condicionado

à presença das condições da ação e dos pressupostos processuais de existência e validade da relação processual.2.

As condições da ação, essenciais para o exercício do direito, devem estar presentes do início até o momento final

da prestação jurisdicional. No que se refere ao interesse de agir, a parte deve demonstrar a necessidade do

provimento e a adequação da via eleita, para que possa obter a proteção buscada.3. O Código de Processo Civil,

em seus artigos 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor ao apresentar em Juízo

sua petição inicial . Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a petição apresente

defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o juiz conceda

ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja indeferimento

prima facie. Não cumprida essa determinação judicial será indeferida, nos termos do artigo 295, VI, c.c. o
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parágrafo único, do artigo 284, ambos do CPC, o que resulta na extinção do processo sem julgamento do mérito

com fulcro no artigo 267, I, do Codex Prossessual.4. Determinada à parte a juntada de documentos essenciais ao

deslinde da questão e, não cumprida a providência, de rigor a extinção do feito sem análise do mérito.5. Apelação

improvida.(TRF 3ª Região; 4ª Turma; AMS 278021; proc. n. 2005.61.14.003226-4-SP; Relator JUIZ

CONVOCADO PAULO SARNO; DJF3 CJ1 20/12/2010, p. 499)Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL, nos

termos dos artigos 295, inciso VI, do Código de Processo Civil e 10 da Lei nº. 12.016/2009 e, em conseqüência,

JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante artigo 267, inciso I, do mesmo

Diploma Processual.Custas na forma da lei.Transitada em julgado esta sentença, adotem-se as providências

necessárias ao arquivamento.P.R.I.

 

0002394-44.2013.403.6130 - ARFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS(SP165345 - ALEXANDRE

REGO E SP170183 - LUÍS GUSTAVO DE CASTRO MENDES) X PROCURADOR SECCIONAL DA

FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - SP

Fls. 202/221. A Impetrante almeja a reconsideração do decisório prolatado às fls. 198/199-verso.Mantenho a

decisão proferida, por seus próprios fundamentos.Cumpram-se as determinações registradas à fl. 199-

verso.Intime-se.

 

0002494-96.2013.403.6130 - INTERPART CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA(SP122663 - SOLANGE

CARDOSO ALVES) X GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM OSASCO-SP

A impetrante pleiteia, liminarmente, a suspensão da exigibilidade do FGTS sobre verbas trabalhistas de cunho

indenizatório, em especial: aviso prévio indenizado, férias, terço constitucional de férias, horas extras e adicional

sobre horas extras férias indenizadas, licença-maternidade e nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento por

motivo de saúde ou acidente. Contudo, o pedido formulado não está claro quanto às verbas destacadas em negrito,

sendo necessário, antes de análise do pedido de liminar, prévio esclarecimento pela impetrante. Portanto, deverá

ela esclarecer qual a modalidade de férias pretende ver afastada à contribuição ao FGTS, bem como esclarecer o

que seria adicional sobre horas extras férias indenizadas. As determinações deverão ser acatadas no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Intime-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 
 

1ª VARA DE MOGI DAS CRUZES 

 

Dr. PAULO LEANDRO SILVA

Juiz Federal Titular

Dra. MADJA DE SOUSA MOURA FLORENCIO

Juíza Federal Substituta

 

 

Expediente Nº 854

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001752-44.2012.403.6118 - MUNICIPIO DE POTIM(SP171016 - NIZE MARIA SALLES CARRERA) X

DIRETOR DA BANDEIRANTE DE ENERGIA S/A(SP186458A - GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO)

MANDADO DE SEGURANÇAAutos n.º 0001752-44.2012.403.6118Impetrante: MUNICÍPIO DE

POTIMImpetrado: DIRETOR DA BANDEIRANTE DE ENERGIA S/ADECISÃOMANDADO DE

SEGURANÇA. ATO PRATICADO POR AUTORIDADE SEDIADA EM OUTRA LOCALIDADE.

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA.Trata-se de Mandado de Segurança, impetrado pelo MUNICÍPIO DE POTIM

em face do DIRETOR DA BANDEIRANTE DE ENERGIA S/A, objetivando medida liminar que determine seja

ele compelido a ligar energia elétrica no Cemitério Municipal.Foi determinada a emenda à inicial para indicação

correta da autoridade coatora, sob pena de extinção do feito (fls. 27).Petição de emenda às fls. 28/29.Ajuizado

inicialmente em Guaratinguetá/SP, foi proferida decisão de fls.30 declinando competência para a Justiça Federal

de Taubaté-SP. Às fls.36 decisão do Juízo de Taubaté declinando competência para Mogi das Cruzes, uma vez

que o endereço da autoridade coatora indicada na emenda da inicial é nesta cidade.Decisão às fls.41/42

determinando a notificação da autoridade impetrada para prestar informações e postergando a apreciação do

pedido liminar.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 46/131.É o que importa relatar.

Fundamento e decido.Embora tenha sido indicado como autoridade coatora o Gestor Operacional da Empresa
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Bandeirante, Sr Walter A. de Souza (cujo endereço é na cidade de Mogi das Cruzes-SP), ao prestar informações o

responsável pelo ato impugnado é o Diretor Estatutário da Empresa, Sr Miguel Nuno Simões Nunes Ferreira

Setas, que prestou as informações neste mandamus.Dessa forma, considerando que o endereço apresentado pela

autoridade coatora é em São Paulo, este Juízo não é competente para o processamento do writ, senão vejamos.O

foro competente no mandado de segurança é o da sede da autoridade coatora, que, no caso dos autos, encontra-se

localizada na cidade de São Paulo - Capital.Essa circunstância, por si só, demonstra a incompetência deste Juízo

para o regular processamento do presente feito. Assim é a opinião de HELY LOPES MEIRELLES:A competência

para julgar mandado de segurança se define pela categoria da autoridade coatora e pela sua sede

funcional.(...)Quanto a mandados de segurança contra atos das autoridades federais não indicadas em normas

especiais a competência é das Varas da Justiça Federal, nos limites de sua jurisdição territorial, com recurso para o

Tribunal Regional Federal. (in MANDADO DE SEGURANÇA, AÇÃO POPULAR, .... 13.ed. São Paulo: Editora

RT, 1989. p. 44).No mesmo sentido, encontra-se a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA.

AUTORIDADE COATORA|: LIQUIDANTE NOMEADO PELA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE - ANS.

SEDE. ARTIGO 100, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÚCLEO REGIONAL NO MUNICÍPIO DE

RIBEIRÃO PRETO/SP. EQUIPARAÇÃO. 1. Não é o caso de aplicação da Súmula 33/STJ (a incompetência

relativa não pode ser declarada de ofício), tendo em vista que a competência para aquilatar mandado de segurança,

assinalada pela sede funcional da autoridade coatora, ostenta natureza absoluta, habilitando eventual declinação ex

officio. 2. O artigo 109, 2º, da Constituição somente incide às causas aforadas contra a União. Assim, o

ajuizamento dos feitos em face de autarquias deve suceder no foro de sua sede, ou nas comarcas em que houver

agência ou sucursal (artigo 100, IV, a e b, do CPC). 3. A fixação da competência para as ações contra a ANS

também há que se operar na forma do artigo 100 do CPC. E mais, em havendo núcleo regional de atendimento, é

ele equiparado à agência ou sucursal, porquanto criado à melhor consecução do interesse público, de forma

descentralizada. 4. A competência em mandado de segurança é fixada, em linha de princípio, pela categoria da

autoridade coatora e por sua sede funcional. 5. No caso em tela, a autoridade coatora é o liquidante de Paz Med

Plano de Saúde S/C Ltda., nomeado pela ANS, sendo seu preposto e atuando em seu nome. A ele incumbiu a

prática da coação apontada nos autos originários, o que se deu no município de Ribeirão Preto. 6. Não seria o caso

de se exigir o ajuizamento do mandamus na sede da ANS, ou seja, perante a Seção Judiciária do Rio de Janeiro, o

que implicaria erigir obstáculo ao impetrante quanto à acessibilidade da prestação jurisdicional. Em realidade,

suficiente o acionamento na localidade em que mantém núcleos regionais, eis que nesta também se acha sediada.

7. Em consulta efetivada junto ao sítio eletrônico da ANS, verifica-se possuir ela Núcleo Regional de

Atendimento em Ribeirão Preto/SP, abrangendo vários municípios da região, inclusive São José do Rio Preto/SP.

8. Assim, a autoridade coatora também se encontra sediada em Ribeirão Preto/SP, não se antevendo qualquer

empeço à manutenção do processo na aludida Subseção Judiciária. 9. Ante a constatação de que a ANS possui

núcleo regional de atendimento no Juízo suscitado, abrangendo o município do Juízo suscitante, o mandado de

segurança deve ser processado e julgado na cidade de Ribeirão Preto, que, como já frisado, é sede funcional da

autoridade coatora. 10 Conflito de competência julgado procedente para declarar competente o Juízo Federal da 5ª

Vara de Ribeirão Preto/SP (suscitado). (grifo inautêntico).TRF da 3ª Região, Segunda Seção, Conflito de

Competência - CC 11528 (200903000263899), Rel(a) Juiz Marcio Moraes, DJF3 CJ1 de 24/03/2011, p.

152.ADMINISTRATIVO. NULIDADE DA SENTENÇA. PRELIMINAR REJEITADA. CURSO SUPERIOR

REALIZADO NO EXTERIOR. REVALIDAÇÃO DO DIPLOMA POR UNIVERSIDADE PÚBLICA

FEDERAL. PRÉVIO PROCESSO SELETIVO. LIMITAÇÃO DO NÚMERO DE PEDIDOS A SEREM

PROCESSADOS. INADMISSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DAS RESOLUÇÕES CNE/CES NS. 01/2002 E

08/2007. DOMICÍLIO DO INTERESSADO. IRRELEVÂNCIA. I - Em sede de mandado de segurança, a

competência do Juízo da causa define-se em razão da sede funcional da autoridade apontada como coatora e é de

natureza absoluta. II - Autoridade coatora é aquela com atribuições emanadas do ordenamento jurídico para

desfazer ou corrigir o ato combatido, sobre o qual recai o controle de legalidade pelo órgão jurisdicional. III -

Tratando-se de ato praticado por autoridade sediada em Mato Grosso do Sul, não há que se falar de incompetência

do MM. Juízo a quo. Preliminar rejeitada. IV - O art. 4º, da Resolução CNE/CES n. 01/2002, com a redação dada

pela Resolução CNE/CES n. 08/2007, não possibilita às universidades fixar procedimentos não previstos na

referida resolução, no tocante à análise dos requerimentos de revalidação de diploma obtido no estrangeiro. V - O

mencionado artigo enseja a adoção de normas que disciplinem o procedimento de revalidação, estabelecendo,

como requisito, que tais institutos se ajustem ao ato normativo. VI - A realização de prévio exame seletivo, nos

termos do art. 7º, da Resolução CNE/CES n. 08/2007, somente é admitida na hipótese de dúvidas acerca da

equivalência dos estudos realizados no exterior aos correspondentes nacionais. VII - A Universidade fixou normas

para a revalidação de diplomas obtidos no exterior, invertendo a ordem do procedimento, instituindo prévio

processo seletivo anterior à análise documental do pedido. VIII - A limitação da quantidade de diplomas a serem

analisados, afrontam o determinado nas Resoluções do Conselho Nacional de Educação. IX - Não há exigência de

vinculação da entidade revalidadora com o domicílio do interessado na revalidação do diploma emitido por

universidade estrangeira, que pode requerê-la em qualquer universidade pública brasileira que esteja capacitada
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para tanto, de acordo com seu critério de conveniência. X - Remessa oficial improvida. Apelação improvida.

(grifos acrescidos)TRF da 3ª Região, Sexta Turma, Apelação em Mandado de Segurança - AMS 311099

(200760000093433), Rel(a) Juíza Regina Costa, DJF3 CJ2 de 19/01/2009, p. 754.Posto isso, declino da

competência e determino a remessa imediata dos autos à Seção Judiciária de São Paulo/SP, com as homenagens

de estilo. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001598-44.2013.403.6133 - TAMIRES NOVAES FERNABDES(SP141380 - TANIA VIEIRA DANTAS E

SP232740 - ALEXANDRE FERNANDES DE OLIVEIRA) X REITOR DA UNIVERSIDADE BRAZ CUBAS

DE MOGI DAS CRUZES(SP228680 - LUCAS CONRADO MARRANO E SP146902 - NELSON PEREIRA DE

PAULA FILHO)

MANDADO DE SEGURANCAAUTOS Nº: 0001598-44.2013.403.6133IMPETRANTE: TAMIRES NOVAES

FERNANDESIMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE BRAZ CUBAS DE MOGI DAS CRUZES-

SPDECISÃOVistos etc.Trata-se de mandado de segurança impetrado por TAMIRES NOVAES FERNANDES,

em face do REITOR DA UNIVERSIDADE BRAZ CUBAS DE MOGI DAS CRUZES-SP, objetivando o

reconhecimento do pedido de rematrícula no 3º Semestre do Curso de Comunicação Social, Publicidade e

Propaganda a partir de janeiro de 2013.Alega a impetrante, em síntese, que contratou a empresa Prevaler para

financiamento de parte de seus estudos no ano de 2012 e que embora tenha efetuado o pagamento da rematrícula,

seu pedido foi indeferido.Postergada a apreciação do pedido liminar para após a vinda das informações (fl.

31)Notificada, a autoridade apresentou as informações de fls. 41/50.É o breve relato. Fundamento e decido.Trata-

se de mandado de segurança impetrado com vistas à concessão de provimento judicial que assegure à impetrante o

direito a cursar o 3º semestre do curso de Comunicação Social, Publicidade e Propaganda. Como sabido, cabe

liminar em Mandado de Segurança quando presentes, concomitantemente, dois requisitos, a saber: i) a relevância

jurídica do pedido (fumus boni juris); ii) o fundado receio de que se tornará ineficaz a decisão do processo que,

porventura, julgue procedente o pedido, caso indeferida a liminar (periculum in mora).O cerne da questão reside

na análise do cumprimento dos requisitos para obtenção da rematrícula. Embora a impetrante tenha afirmado que

efetuou o pagamento de metade da rematrícula, nos termos acordados com a financiadora, observo que o

comprovante de pagamento com data de vencimento em 11/01/2013 refere-se a parcela de dezembro de 2012 e

não ao pedido de rematrícula.Por outro lado, embora a impetrante afirme que houve atraso no pronunciamento da

empresa financiadora quanto à apreciação do seu pedido de rematrícula, não há que se imputar tal

responsabilidade ao prestador do serviço.Assim, da analise da documentação apresentada, verifico que a

impetrante não cumpriu o requisito necessário para obtenção de seu pedido de rematrícula, qual seja, inscrição e

pagamento dentro do prazo previsto para sua efetivação.Daí por que entendo ausente o fumus boni iuris a

fundamentar a concessão da medida de urgência perseguida.Desta forma, INDEFIRO O PEDIDO

LIMINAR.Intime-se o representante judicial da UNIVERSIDADE BRAZ CUBAS, em atenção ao art. 7º, inciso

II, da Lei nº 12.016/2009.Após, encaminhem-se os autos ao representante do Ministério Público Federal para

pronunciar-se em 10 (dez) dias, nos termos do artigo 12 da Lei acima reportada.Por fim, venham conclusos para

sentença.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 856

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0008413-28.2011.403.6133 - SEBASTIAO LEONARDO(SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO LEONARDO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO LEONARDO X DEUSEDINA FELIX LEONARDO X LILIAN FELIX

LEONARDO X LEIVILIS ALBERTO LEONARDO X LEOVERSON ALBERTO LEONARDO(SP125910 -

JOAQUIM FERNANDES MACIEL)

Diante da divergência de cálculos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para fins de apuração do valor

efetivamente devido ao autor. Com o retorno, dê-se vista às partes pelo prazo de 05(cinco) dias. Após, tornem os

autos conclusos. Cumpra-se e int. - INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Cálculos da Contadoria Judicial

acostados às fls. 272/284. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 
 

1ª VARA DE JUNDIAI 

 

Juiz Federal: FERNANDO MOREIRA GONÇALVES 
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Expediente Nº 411

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000480-19.2011.403.6128 - DIRCEU MASSAGARDI(SP162958 - TANIA CRISTINA NASTARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2598 - ADRIANA OLIVEIRA SOARES)

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nestes autos, oficie-se a APSADJ - Agência da

Previdência Social de Atendimento às Demandas Judiciais - para cumprimento da sentença de fls. 241/244 verso,

instrua-se o referido ofício com as fls. mencionadas, bem como com cópias das fls. 19, 25, 258 e do presente

despacho.Após, deverá a parte autora apresentar os cálculos de liquidação, citando-se o INSS nos termos do artigo

730 do CPC, bem como intimando-se a referida autarquia para se manifestar de acordo com o artigo 100,

parágrafos 9º e 10, da Constituição Federal.Cumpra-se. Intime(m)-se.

 

0000518-31.2011.403.6128 - REINALDO PAVAN(SP292824 - MARIA JOSE DE ANDRADE BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para conferência dos cálculos elaborados pelas partes, e, se o caso,

elaboração de novos cálculos, nos termos da decisão transitada em julgado (fls. 99/108), observados o Provimento

COGE 64/2005 e a Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.Com os cálculos, dê-se vista às partes

para manifestação.Informação de Secretaria: Cálculos juntados às folhas 192/250.

 

0003091-77.2012.403.6105 - JOSE LUIZ ROSA(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO E

SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebidos os autos em redistribuição.Observo que o INSS apresentou os cálculos às fls. 92/98, dê-se vista ao

requerente para que diga se concorda com os valores. Caso negativo, deverá apresentar os seus cálculos, citando-

se a autarquia nos termos do artigo 730 do CPC, bem como intimando-se a mesma para se manifestar de acordo

com o artigo 100, parágrafos 9º e 10, da Constituição Federal.Intime(m)-se.

 

0000267-76.2012.403.6128 - PEDRO GONZAGA DA SILVA(SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em inspeção.Manifestem-se às partes sobre os cálculos da Contadoria de fls. 223/229, no prazo de 10 (dez)

dias.Após, voltem os conclusos.Intime(m)-se.

 

0000395-96.2012.403.6128 - BENILDA DA SILVA FAUSTINO(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS

DE SOUZA E SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em inspeção.Fls. 176: Defiro prazo suplementar de 30 (trinta) dias ao Patrono.No silêncio, cumpra-se o

determinado no 2º parágrafo do despacho de fls. 175.Intime(m)-se. 

 

0000431-41.2012.403.6128 - DAMIAO JOSUE FILHO(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor com relação aos cálculos de fls. 125/134. Caso não concorde, deverá apresentar os seus

cálculos, citando-se a Autarquia nos termos do artigo 730 do CPC.Intime(m)-se. 

 

0000886-06.2012.403.6128 - JOSE LUIZ DE MORAIS LOPES(SP162958 - TANIA CRISTINA NASTARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em inspeção.Recebidos os autos em redistribuição.Cumpra a parte autora o determinado às fls. 251,

apresentando seus cálculos de liquidação.Após, cite-se o INSS nos termos do art. 730 do CPC, bem como intime-

se a autarquia para se manifestar de acordo com os parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição

Federal.Cumpra-se. Intime(m)-se.

 

0001337-31.2012.403.6128 - PEDRO PAULO CURY(SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1. Vistos em inspeção. 1A Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal e redistribuição do feito . 2. Oficie-se

à EADJ, para implantação do benefício. 3. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira, promova a

citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que entende

devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem como da
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decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no prazo de 15

(quinze) dias. 4. Após, e se em termos, cite-se. 5. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0001885-56.2012.403.6128 - EDUARDO FERREIRA(SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES E

SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

181 - SEM PROCURADOR)

Recebidos os autos em redistribuição.Fls. 155/157: Cumpra-se o determinado no despacho de fls. 152, expedindo-

se mandado para citação do INSS nos termos do artigo 730 do CPC, bem como para intimação da autarquia para

manifestação acerca da compensação prevista nos parágrafos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal.Caso o

INSS concorde com os cálculos apresentados, expeçam-se os devidos ofícios requisitórios.Cumpra-se.

 

0002196-47.2012.403.6128 - JOSE NUNES DE AGUIAR(SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista a concordância da parte autora às fls. 191, homologo os cálculos apresentados às fls. 186/189.Fls.

182/183: Providencie o procurador da parte autora a juntada do contrato original ou nova procuração constando o

número do processo. Após, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de destaque de

honorários.Intime(m)-se.

 

0002266-64.2012.403.6128 - ODILA TOMAZETO MARTHO-viuva habilitada(SP022165 - JOAO ALBERTO

COPELLI E SP173905 - LÍVIA LORENA MARTINS COPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em inspeção.Recebidos os autos em redistribuição.Ratifico os atos processuais praticados pelo r. Juízo

Estadual.Primeiramente, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença proferida às fls. 74/74 verso nos

autos de Embargos à Execução.Fls. 172/173: A parte autora deverá providenciar a juntada aos autos de cópia de

seu CPF para fins de expedição de ofício requisitório, tendo em vista que o nº cadastrado junto ao sistema

processual é o do CPF do autor falecido que encontra-se suspenso.Cumprida a determinação supra, remetam-se os

autos ao SEDI para retificação do nº do CPF, bem como do nome da parte autora, excluindo-se a observação -

viúva habilitada.Após, expeçam-se os devidos ofícios requisitórios, observando-se os cálculos de fls. 63/65 dos

autos em apenso.A seguir, dê-se vista às partes do teor dos ofícios, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168, de

05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal. Prazo para manifestação: 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo e nada

sendo requerido, venham os autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao E. TRF da 3ª Região.Após,

permaneçam os autos sobrestados em Secretaria até o advento dos depósitos.Cumpra-se. Intime(m)-se.

 

0002274-41.2012.403.6128 - ADHEMAR ZANDONA(SP022165 - JOAO ALBERTO COPELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1. Ciência às partes da redistribuição dos autos a este Juízo. 2. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para

conferência dos cálculos elaborados pelas partes, e, se o caso, elaboração de novos cálculos, nos termos da decisão

de fls. 74/79 - apenso Embargos à Execução, observados o Provimento COGE 64/2005 e a Resolução nº 134/2010

do Conselho da Justiça Federal. Com os cálculos, dê-se vista às partes para manifestação.INFORMAÇÃO DE

SECRETARIA: CÁLCULOS JUNTADOS ÀS FL. 222/241 - MANIFESTEM-SE AS PARTES.

 

0002755-04.2012.403.6128 - JORGE ARAUJO(SP022165 - JOAO ALBERTO COPELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1. Ciência às partes da redistribuição dos autos a este Juízo. 2. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para

conferência dos cálculos elaborados pelas partes, e, se o caso, elaboração de novos cálculos, nos termos das

decisões de fls. 189 e fls. 39/42 - apenso Embargos à Execução, observados o Provimento COGE 64/2005 e a

Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. Com os cálculos, dê-se vista às partes para

manifestação.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: MANIFESTAÇÃO DO CONTADOR JUNTADA ÀS

FLS.204/207.

 

0004886-49.2012.403.6128 - ANTONIO BELO DA SILVA(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS para que implante o benefício previdenciário concedido ao autor e para que apresente os

cálculos no prazo de 60 dias, devendo se manifestar, no mesmo ato, nos termos do artigo 100, 9.º e 10.º da

Constituição Federal.Após, dê-se vista ao requerente para que diga se concorda com os cálculos. Caso negativo,

deverá apresentar os seus cálculos, citando-se a Autarquia nos termos do artigo 730 do CPC. Caso positivo,

expeçam-se os ofícios requisitórios.Cumpra-se. Intime(m)-se. Jundiaí, 09 de novembro de 2012.Publique-se o

despacho de fls. 109.Fls. 115/118: Manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias.Após, abra-se nova vista para o
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INSS, conforme requerido.Cumpra-se. Intime(m)-se. Jundiaí, 05 de abril de 2013.

 

0009986-82.2012.403.6128 - ELISA DA SILVA TONHI(SP022165 - JOAO ALBERTO COPELLI E SP066880 -

NATAL SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À Contadoria Judicial para atualização dos cálculos de fls. 19/21 dos autos em apenso.Após, dê-se ciência às

partes acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, do recebimento dos autos em redistribuição da

Justiça Estadual, bem como dos cálculos atualizados, para requererem o que de direito.Ciência às partes dos

cálculos juntados às fls. 101/105.

 

0010798-27.2012.403.6128 - VANUIL PEDROSO OLIVEIRA(SP080613 - JOSE ROBERTO BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Vistos em inspeção. 1A Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal e redistribuição do feito . 2. Oficie-se

à EADJ, para implantação do benefício. 3. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira, promova a

citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que entende

devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem como da

decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no prazo de 15

(quinze) dias. 4. Após, e se em termos, cite-se. 5. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0001048-64.2013.403.6128 - EMILIA SOBREIRO RIBEIRO(SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA

PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebidos os autos em redistribuição.O pedido de fls. 258/260 será apreciado oportunamente.Providencie a parte

autora a apresentação dos cálculos de liquidação. Após, cite-se o INSS nos termos do artigo 730 do CPC, bem

como intime-se a referida autarquia para se manifestar de acordo com o artigo 100, parágrafos 9º e 10, da

Constituição Federal.Intime(m)-se. Cumpra-se.

 

0001049-49.2013.403.6128 - JOSE BORGES DA SILVA(SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebidos os autos em redistribuição.O pedido de fls. 71/73 será apreciado oportunamente.Providencie a parte

autora a apresentação dos cálculos de liquidação. Após, cite-se o INSS nos termos do artigo 730 do CPC, bem

como intime-se a referida autarquia para se manifestar de acordo com o artigo 100, parágrafos 9º e 10, da

Constituição Federal.Intime(m)-se. Cumpra-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002085-63.2012.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002083-

93.2012.403.6128) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALZIRA SERENI DA SILVA X JOSE

CAIRARO(SP120828 - ADRIANA BEROL DA COSTA)

Fls. 216: Providencie a embargada no prazo de 10 (dez) dias.Após, retornem os autos à Contadoria.Intime(m)-se.

 

0002721-29.2012.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000473-

90.2012.403.6128) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE BERSI(SP138492 - ELIO

FERNANDES DAS NEVES)

Manifeste-se o embargado, nos termos da lei.

 

0002722-14.2012.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001083-

58.2012.403.6128) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALDEVIR JOSE MAZZO(SP138492 -

ELIO FERNANDES DAS NEVES E SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS)

Manifeste-se o embargado nos termos da lei.Int.

 

0007150-39.2012.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007149-

54.2012.403.6128) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SONIA MACHADO

MENTEN(SP022165 - JOAO ALBERTO COPELLI) X MARIA FILIPPINI BERNARDI(SP022165 - JOAO

ALBERTO COPELLI) X MERCEDES ZAMBON ZAIA(SP022165 - JOAO ALBERTO COPELLI) X MILTES

MARIA PANDOLFI SALVE(SP022165 - JOAO ALBERTO COPELLI)

1. Ciência às partes da redistribuição dos autos a este Juízo.2. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para

conferência dos cálculos elaborados pelas partes, e, se o caso, elaboração de novos cálculos, nos termos da decisão

de fls. 64/66 - apenso Embargos à Execução, observados o Provimento COGE 64/2005 e a Resolução nº 134/2010

do Conselho da Justiça Federal. Com os cálculos, dê-se vista às partes para manifestação. Jundiaí, 01 de março de

2013.Informação de Secretaria: cálculos juntados às fls. 85/89.
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0000664-04.2013.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002905-

82.2012.403.6128) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2474 - EVANDRO MORAES

ADA) X OLIVIO OVIDIO DOS SANTOS(SP082841 - VANDERLI DE FATIMA SEQUETO LEARDIN)

Recebo os embargos para discussão, posto que tempestivos, suspendendo o curso da execução. Apensem-se os

autos aos principais.Vista ao embargado para impugnação, pelo prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. Cumpra-se.

 

0000858-04.2013.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000253-

92.2012.403.6128) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2686 - ELISA ALVES DOS

SANTOS LIMA) X ANTONIO MIGUEL RODRIGUES(SP162958 - TANIA CRISTINA NASTARO)

Recebo os embargos para discussão, posto que tempestivos, suspendendo o curso da execução. Apensem-se os

autos aos principais.Vista ao embargado para impugnação, pelo prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. Cumpra-

se.Jundiaí, 01 de abril de 2013.

 

 

Expediente Nº 413

 

EXECUCAO FISCAL

0000753-95.2011.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X SEMSO SERVICOS ESPECIALIZADOS EM

MEDICINA E SAUDE OCUPACIONAL S C LTDA

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada objetivando a cobrança do crédito constante na Certidão

de Dívida Ativa nº 3351/2011 de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica inadimplente.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.A recém editada Lei n.

12.514, de 28 de outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, vedou

aos Conselhos Profissionais o ajuizamento de execuções fiscais para satisfação de débitos de valores irrisórios,

conforme se vê do artigo 8º: Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Parágrafo

único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de

sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. Destarte, considerando tal inovação legal,

que vedou o ajuizamento de ações executivas de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor da anuidade exigida, no

caso vertente não vislumbro a presença de uma das condições da ação, qual seja, a possibilidade jurídica do

pedido, impondo-se portando, a extinção do feito.Em razão do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, ante a impossibilidade jurídica do pedido, com fundamento nos artigos

295, inciso I, parágrafo único, inciso III e 267, inciso VI, c/c art. 598, todos do Código de Processo Civil e art. 1º

da Lei n. 6.830/80.Custas recolhidas (fl. 25).Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do

caso.Deixo de intimar o executado desta decisão, mediante publicação, por ausência de procurador constituído nos

autos. Registre-se e intime-se a exequente.Após, arquivem-se estes autos, independentemente de nova

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.

 

0000754-80.2011.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X META MEDICOS DO TRABALHO

ASSOCIADOS SC LTDA

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada objetivando a cobrança do crédito constante na Certidão

de Dívida Ativa nº 3126/2011 de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica inadimplente.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.A recém editada Lei n.

12.514, de 28 de outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, vedou

aos Conselhos Profissionais o ajuizamento de execuções fiscais para satisfação de débitos de valores irrisórios,

conforme se vê do artigo 8º: Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Parágrafo

único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de

sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. Destarte, considerando tal inovação legal,

que vedou o ajuizamento de ações executivas de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor da anuidade exigida, no

caso vertente não vislumbro a presença de uma das condições da ação, qual seja, a possibilidade jurídica do

pedido, impondo-se portando, a extinção do feito.Em razão do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, ante a impossibilidade jurídica do pedido, com fundamento nos artigos

295, inciso I, parágrafo único, inciso III e 267, inciso VI, c/c art. 598, todos do Código de Processo Civil e art. 1º

da Lei n. 6.830/80.Custas recolhidas (fl. 25).Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     780/852



caso.Deixo de intimar o executado desta decisão, mediante publicação, por ausência de procurador constituído nos

autos. Registre-se e intime-se a exequente.Após, arquivem-se estes autos, independentemente de nova

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.

 

0000777-26.2011.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X MARIA DO CARMO DE DOMENICO

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada objetivando a cobrança do crédito constante na Certidão

de Dívida Ativa nº 1978/2011de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica inadimplente.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.A recém editada Lei n.

12.514, de 28 de outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, vedou

aos Conselhos Profissionais o ajuizamento de execuções fiscais para satisfação de débitos de valores irrisórios,

conforme se vê do artigo 8º: Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Parágrafo

único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de

sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. Destarte, considerando tal inovação legal,

que vedou o ajuizamento de ações executivas de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor da anuidade exigida, no

caso vertente não vislumbro a presença de uma das condições da ação, qual seja, a possibilidade jurídica do

pedido, impondo-se portando, a extinção do feito.Em razão do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, ante a impossibilidade jurídica do pedido, com fundamento nos artigos

295, inciso I, parágrafo único, inciso III e 267, inciso VI, c/c art. 598, todos do Código de Processo Civil e art. 1º

da Lei n. 6.830/80.Custas recolhidas (fl. 24).Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do

caso.Deixo de intimar o executado desta decisão, mediante publicação, por ausência de procurador constituído nos

autos. Registre-se e intime-se a exequente.Após, arquivem-se estes autos, independentemente de nova

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.São Paulo, 10 de junho de 2013.

 

0000984-88.2012.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP -

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X JORGE DANIEL DE BITTENCOURT

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada objetivando a cobrança de débitos consolidados nas

Certidões de Dívida Ativa nº 012541/2009 e 033833/2009.À fl. 17 a exequente requereu a extinção do feito,

informando a remissão administrativa do débito mencionado na inicial.Diante de todo o exposto, DECLARO

EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no artigo 26 da Lei 6830/80.Proceda-se ao

levantamento de eventual penhora ou outras constrições realizadas, se houver, ficando o depositário liberado de

seu encargo.Intimem-se as partes da nova numeração recebida pelo presente feito, bem como da presente sentença

judicial.Sem condenação em honorários porquanto o pagamento administrativo do débito presume a quitação de

todas as obrigações e encargos.Sem custas, nos termos do art. 4º, inciso I da Lei n. 9.289/96.Após o trânsito em

julgado, remetam-se estes autos ao arquivo.P.R.I.Jundiaí-SP, 17 de junho de 2013.

 

0002542-95.2012.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X CONESA & BARROS LTDA. ME

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada objetivando a cobrança do crédito constante na Certidão

de Dívida Ativa de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.A recém editada Lei n. 12.514, de 28

de outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, vedou aos

Conselhos Profissionais o ajuizamento de execuções fiscais para satisfação de débitos de valores irrisórios,

conforme se vê do artigo 8º: Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Parágrafo

único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de

sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. Destarte, considerando tal inovação legal,

que vedou o ajuizamento de ações executivas de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor da anuidade exigida, no

caso vertente não vislumbro a presença de uma das condições da ação, qual seja, a possibilidade jurídica do

pedido, impondo-se portando, a extinção do feito.Em razão do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, ante a impossibilidade jurídica do pedido, com fundamento nos artigos

295, inciso I, parágrafo único, inciso III e 267, inciso VI, c/c art. 598, todos do Código de Processo Civil e art. 1º

da Lei n. 6.830/80.Custas recolhidas (fls. 08).Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade

do caso.Deixo de intimar o executado desta decisão, mediante publicação, por ausência de procurador constituído

nos autos. Registre-se e intime-se a exequente.Após, arquivem-se estes autos, independentemente de nova

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.São Paulo, 10 de junho de 2013.

 

0002547-20.2012.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE
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SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X EDRAS PINTO D ANUNCIACAO ME

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada objetivando a cobrança do crédito constante na Certidão

de Dívida Ativa de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.A recém editada Lei n. 12.514, de 28

de outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, vedou aos

Conselhos Profissionais o ajuizamento de execuções fiscais para satisfação de débitos de valores irrisórios,

conforme se vê do artigo 8º: Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Parágrafo

único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de

sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. Destarte, considerando tal inovação legal,

que vedou o ajuizamento de ações executivas de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor da anuidade exigida, no

caso vertente não vislumbro a presença de uma das condições da ação, qual seja, a possibilidade jurídica do

pedido, impondo-se portando, a extinção do feito.Em razão do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, ante a impossibilidade jurídica do pedido, com fundamento nos artigos

295, inciso I, parágrafo único, inciso III e 267, inciso VI, c/c art. 598, todos do Código de Processo Civil e art. 1º

da Lei n. 6.830/80.Custas recolhidas (fls. 08).Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade

do caso.Deixo de intimar o executado desta decisão, mediante publicação, por ausência de procurador constituído

nos autos. Registre-se e intime-se a exequente.Após, arquivem-se estes autos, independentemente de nova

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.São Paulo, 10 de junho de 2013.

 

0002548-05.2012.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X EMBRAMUNE COM. E SERVICOS LTDA.

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada objetivando a cobrança do crédito constante na Certidão

de Dívida Ativa de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.A recém editada Lei n. 12.514, de 28

de outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, vedou aos

Conselhos Profissionais o ajuizamento de execuções fiscais para satisfação de débitos de valores irrisórios,

conforme se vê do artigo 8º: Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Parágrafo

único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de

sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. Destarte, considerando tal inovação legal,

que vedou o ajuizamento de ações executivas de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor da anuidade exigida, no

caso vertente não vislumbro a presença de uma das condições da ação, qual seja, a possibilidade jurídica do

pedido, impondo-se portando, a extinção do feito.Em razão do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, ante a impossibilidade jurídica do pedido, com fundamento nos artigos

295, inciso I, parágrafo único, inciso III e 267, inciso VI, c/c art. 598, todos do Código de Processo Civil e art. 1º

da Lei n. 6.830/80.Custas recolhidas (fls. 80).Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade

do caso.Deixo de intimar o executado desta decisão, mediante publicação, por ausência de procurador constituído

nos autos. Registre-se e intime-se a exequente.Após, arquivem-se estes autos, independentemente de nova

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.São Paulo, 10 de junho de 2013.

 

0002549-87.2012.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X FRIGORIFICO CAMPOS LTDA.

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada objetivando a cobrança do crédito constante na Certidão

de Dívida Ativa de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.A recém editada Lei n. 12.514, de 28

de outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, vedou aos

Conselhos Profissionais o ajuizamento de execuções fiscais para satisfação de débitos de valores irrisórios,

conforme se vê do artigo 8º: Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Parágrafo

único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de

sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. Destarte, considerando tal inovação legal,

que vedou o ajuizamento de ações executivas de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor da anuidade exigida, no

caso vertente não vislumbro a presença de uma das condições da ação, qual seja, a possibilidade jurídica do

pedido, impondo-se portando, a extinção do feito.Em razão do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, ante a impossibilidade jurídica do pedido, com fundamento nos artigos

295, inciso I, parágrafo único, inciso III e 267, inciso VI, c/c art. 598, todos do Código de Processo Civil e art. 1º

da Lei n. 6.830/80.Custas recolhidas (fls. 10).Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade

do caso.Deixo de intimar o executado desta decisão, mediante publicação, por ausência de procurador constituído

nos autos. Registre-se e intime-se a exequente.Após, arquivem-se estes autos, independentemente de nova
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determinação neste sentido, com as cautelas devidas.São Paulo, 10 de junho de 2013.

 

0002553-27.2012.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X IRMAOS RUSSI LTDA.

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada objetivando a cobrança do crédito constante na Certidão

de Dívida Ativa de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.A recém editada Lei n. 12.514, de 28

de outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, vedou aos

Conselhos Profissionais o ajuizamento de execuções fiscais para satisfação de débitos de valores irrisórios,

conforme se vê do artigo 8º: Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Parágrafo

único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de

sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. Destarte, considerando tal inovação legal,

que vedou o ajuizamento de ações executivas de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor da anuidade exigida, no

caso vertente não vislumbro a presença de uma das condições da ação, qual seja, a possibilidade jurídica do

pedido, impondo-se portando, a extinção do feito.Em razão do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, ante a impossibilidade jurídica do pedido, com fundamento nos artigos

295, inciso I, parágrafo único, inciso III e 267, inciso VI, c/c art. 598, todos do Código de Processo Civil e art. 1º

da Lei n. 6.830/80.Custas recolhidas (fls. 10).Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade

do caso.Deixo de intimar o executado desta decisão, mediante publicação, por ausência de procurador constituído

nos autos. Registre-se e intime-se a exequente.Após, arquivem-se estes autos, independentemente de nova

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.São Paulo, 10 de junho de 2013.

 

0002829-58.2012.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X MARIA REGINA GUT

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada objetivando a cobrança de débitos consolidados nas

Certidões de Dívida Ativa nº 61197.À fl. 26 a exequente requereu a extinção do feito, informando que o

executado efetuou o pagamento do débito.Diante de todo o exposto, DECLARO EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no artigo 794, inciso I c.c. art. 795 do CPCProceda-se ao levantamento

de eventual penhora ou outras constrições realizadas, se houver, ficando o depositário liberado de seu

encargo.Intimem-se as partes da nova numeração recebida pelo presente feito, bem como da presente sentença

judicial.Sem condenação em honorários porquanto o pagamento administrativo do débito presume a quitação de

todas as obrigações e encargos.Sem custas, nos termos do art. 4º, inciso I da Lei n. 9.289/96.Após o trânsito em

julgado, remetam-se estes autos ao arquivo.P.R.I.Jundiaí-SP, 17 de junho de 2013.

 

0003854-09.2012.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X KARIN DANIELA DE OLIVEIRA

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada objetivando a cobrança de débitos consolidados nas

Certidões de Dívida Ativa nº 38599.À fl. 45 a exequente requereu a extinção do feito, informando que o

executado efetuou o pagamento do débito.Diante de todo o exposto, DECLARO EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no artigo 794, inciso I c.c. art. 795 do CPCProceda-se ao levantamento

de eventual penhora ou outras constrições realizadas, se houver, ficando o depositário liberado de seu

encargo.Intimem-se as partes da nova numeração recebida pelo presente feito, bem como da presente sentença

judicial.Sem condenação em honorários porquanto o pagamento administrativo do débito presume a quitação de

todas as obrigações e encargos.Sem custas, nos termos do art. 4º, inciso I da Lei n. 9.289/96.Após o trânsito em

julgado, remetam-se estes autos ao arquivo.P.R.I.Jundiaí-SP, 17 de junho de 2013.

 

0003927-78.2012.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP X HBF SOLUCOES EM SISTEMA DE SAUDE LTDA

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada objetivando a cobrança de débitos consolidados nas

Certidões de Dívida Ativa nº 1480/08.Às fls. 63/64 a exequente requereu a extinção do feito, informando que o

executado efetuou o pagamento do débito.Diante de todo o exposto, DECLARO EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no artigo 794, inciso I c.c. art. 795 do CPCProceda-se ao levantamento

de eventual penhora ou outras constrições realizadas, se houver, ficando o depositário liberado de seu

encargo.Intimem-se as partes da nova numeração recebida pelo presente feito, bem como da presente sentença

judicial.Sem condenação em honorários porquanto o pagamento administrativo do débito presume a quitação de

todas as obrigações e encargos.Sem custas, nos termos do art. 4º, inciso I da Lei n. 9.289/96.Após o trânsito em

julgado, remetam-se estes autos ao arquivo.P.R.I.Jundiaí-SP, 17 de junho de 2013.
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0004062-90.2012.403.6128 - FAZENDA NACIONAL X IRMAOS BOA LTDA(SP213821 - WESLEY

DUARTE GONCALVES SALVADOR)

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada objetivando a cobrança de débitos consolidados nas

Certidões de Dívida Ativa nº 80.7.07.005202-49À fl. 90 a exequente requereu a extinção do feito, informando que

o executado efetuou o pagamento do débito.Diante de todo o exposto, DECLARO EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no artigo 794, inciso I c.c. art. 795 do CPCProceda-se ao levantamento

de eventual penhora ou outras constrições realizadas, se houver, ficando o depositário liberado de seu

encargo.Intimem-se as partes da nova numeração recebida pelo presente feito, bem como da presente sentença

judicial.Sem condenação em honorários porquanto o pagamento administrativo do débito presume a quitação de

todas as obrigações e encargos.Sem custas, nos termos do art. 4º, inciso I da Lei n. 9.289/96.Após o trânsito em

julgado, remetam-se estes autos ao arquivo.P.R.I.Jundiaí-SP, 17 de junho de 2013.

 

0004234-32.2012.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X LUCIANO JOSE COSTA E SILVA

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada objetivando a cobrança de débitos consolidados nas

Certidões de Dívida Ativa nº 4848.À fl. 27 a exequente requereu a extinção do feito, informando que o executado

efetuou o pagamento do débito.Diante de todo o exposto, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO

FISCAL, com fundamento no artigo 794, inciso I c.c. art. 795 do CPCProceda-se ao levantamento de eventual

penhora ou outras constrições realizadas, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Intimem-se as

partes da nova numeração recebida pelo presente feito, bem como da presente sentença judicial.Sem condenação

em honorários porquanto o pagamento administrativo do débito presume a quitação de todas as obrigações e

encargos.Sem custas, nos termos do art. 4º, inciso I da Lei n. 9.289/96.Após o trânsito em julgado, remetam-se

estes autos ao arquivo.P.R.I.Jundiaí-SP, 17 de junho de 2013.

 

0004480-28.2012.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X TAIS FERNANDES BRESCANCINI

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada objetivando a cobrança de débitos consolidados nas

Certidões de Dívida Ativa nº 144018/07, 144019/07, 144020/07, 144021/07, 144022/07, 144023/07 e

144024/07.Às fls. 23 a exequente requereu a extinção do feito, informando que a executada efetuou o pagamento

do débito.Diante de todo o exposto, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento no artigo 794, inciso I c.c. art. 795 do CPC.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora ou outras

constrições realizadas, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Intimem-se as partes da nova

numeração recebida pelo presente feito, bem como da presente sentença judicial.Sem condenação em honorários

porquanto o pagamento administrativo do débito presume a quitação de todas as obrigações e encargos.Sem

custas, nos termos do art. 4º, inciso I da Lei n. 9.289/96.Após o trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao

arquivo.P.R.I.Jundiaí-SP, 17 de junho de 2013.

 

0004668-21.2012.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE

SP - CREA/SP X MARCIO AURELIO ARTICO

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada objetivando a cobrança do crédito constante na Certidão

de Dívida Ativa de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.A recém editada Lei n. 12.514, de 28

de outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, vedou aos

Conselhos Profissionais o ajuizamento de execuções fiscais para satisfação de débitos de valores irrisórios,

conforme se vê do artigo 8º: Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Parágrafo

único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de

sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. Destarte, considerando tal inovação legal,

que vedou o ajuizamento de ações executivas de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor da anuidade exigida, no

caso vertente não vislumbro a presença de uma das condições da ação, qual seja, a possibilidade jurídica do

pedido, impondo-se portando, a extinção do feito.Em razão do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, ante a impossibilidade jurídica do pedido, com fundamento nos artigos

295, inciso I, parágrafo único, inciso III e 267, inciso VI, c/c art. 598, todos do Código de Processo Civil e art. 1º

da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Deixo de intimar o

executado desta decisão, mediante publicação, por ausência de procurador constituído nos autos. Registre-se e

intime-se a exequente.Após, arquivem-se estes autos, independentemente de nova determinação neste sentido,

com as cautelas devidas.São Paulo, 10 de junho de 2013.
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0004674-28.2012.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP X MARLI BETIM

MACENA

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada objetivando a cobrança do crédito constante na Certidão

de Dívida Ativa de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.A recém editada Lei n. 12.514, de 28

de outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, vedou aos

Conselhos Profissionais o ajuizamento de execuções fiscais para satisfação de débitos de valores irrisórios,

conforme se vê do artigo 8º: Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Parágrafo

único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de

sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. Destarte, considerando tal inovação legal,

que vedou o ajuizamento de ações executivas de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor da anuidade exigida, no

caso vertente não vislumbro a presença de uma das condições da ação, qual seja, a possibilidade jurídica do

pedido, impondo-se portando, a extinção do feito.Em razão do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, ante a impossibilidade jurídica do pedido, com fundamento nos artigos

295, inciso I, parágrafo único, inciso III e 267, inciso VI, c/c art. 598, todos do Código de Processo Civil e art. 1º

da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Deixo de intimar o

executado desta decisão, mediante publicação, por ausência de procurador constituído nos autos. Registre-se e

intime-se a exequente.Após, arquivem-se estes autos, independentemente de nova determinação neste sentido,

com as cautelas devidas.São Paulo, 10 de junho de 2013.

 

0004682-05.2012.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO X

PROCOPIO GONCALVES DA SILVA

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada objetivando a cobrança do crédito constante na Certidão

de Dívida Ativa de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.A recém editada Lei n. 12.514, de 28

de outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, vedou aos

Conselhos Profissionais o ajuizamento de execuções fiscais para satisfação de débitos de valores irrisórios,

conforme se vê do artigo 8º: Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Parágrafo

único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de

sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. Destarte, considerando tal inovação legal,

que vedou o ajuizamento de ações executivas de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor da anuidade exigida, no

caso vertente não vislumbro a presença de uma das condições da ação, qual seja, a possibilidade jurídica do

pedido, impondo-se portando, a extinção do feito.Em razão do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, ante a impossibilidade jurídica do pedido, com fundamento nos artigos

295, inciso I, parágrafo único, inciso III e 267, inciso VI, c/c art. 598, todos do Código de Processo Civil e art. 1º

da Lei n. 6.830/80.Custas recolhidas (fls. 13).Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade

do caso.Deixo de intimar o executado desta decisão, mediante publicação, por ausência de procurador constituído

nos autos. Registre-se e intime-se a exequente.Após, arquivem-se estes autos, independentemente de nova

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.São Paulo, 10 de junho de 2013.

 

0004703-78.2012.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP X

MIRIM PET LTDA ME

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada objetivando a cobrança do crédito constante na Certidão

de Dívida Ativa de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.A recém editada Lei n. 12.514, de 28

de outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, vedou aos

Conselhos Profissionais o ajuizamento de execuções fiscais para satisfação de débitos de valores irrisórios,

conforme se vê do artigo 8º: Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Parágrafo

único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de

sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. Destarte, considerando tal inovação legal,

que vedou o ajuizamento de ações executivas de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor da anuidade exigida, no

caso vertente não vislumbro a presença de uma das condições da ação, qual seja, a possibilidade jurídica do

pedido, impondo-se portando, a extinção do feito.Em razão do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, ante a impossibilidade jurídica do pedido, com fundamento nos artigos

295, inciso I, parágrafo único, inciso III e 267, inciso VI, c/c art. 598, todos do Código de Processo Civil e art. 1º
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da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Deixo de intimar o

executado desta decisão, mediante publicação, por ausência de procurador constituído nos autos. Registre-se e

intime-se a exequente.Após, arquivem-se estes autos, independentemente de nova determinação neste sentido,

com as cautelas devidas.São Paulo, 10 de junho de 2013.

 

0004704-63.2012.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP X SANDRA

REGINA MACHADO

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada objetivando a cobrança do crédito constante na Certidão

de Dívida Ativa de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.A recém editada Lei n. 12.514, de 28

de outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, vedou aos

Conselhos Profissionais o ajuizamento de execuções fiscais para satisfação de débitos de valores irrisórios,

conforme se vê do artigo 8º: Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Parágrafo

único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de

sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. Destarte, considerando tal inovação legal,

que vedou o ajuizamento de ações executivas de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor da anuidade exigida, no

caso vertente não vislumbro a presença de uma das condições da ação, qual seja, a possibilidade jurídica do

pedido, impondo-se portando, a extinção do feito.Em razão do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, ante a impossibilidade jurídica do pedido, com fundamento nos artigos

295, inciso I, parágrafo único, inciso III e 267, inciso VI, c/c art. 598, todos do Código de Processo Civil e art. 1º

da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Deixo de intimar o

executado desta decisão, mediante publicação, por ausência de procurador constituído nos autos. Registre-se e

intime-se a exequente.Após, arquivem-se estes autos, independentemente de nova determinação neste sentido,

com as cautelas devidas.São Paulo, 10 de junho de 2013.

 

0004706-33.2012.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE

SP - CREA/SP X HILARIO GABRIEL FERRARONI

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada objetivando a cobrança do crédito constante na Certidão

de Dívida Ativa de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.A recém editada Lei n. 12.514, de 28

de outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, vedou aos

Conselhos Profissionais o ajuizamento de execuções fiscais para satisfação de débitos de valores irrisórios,

conforme se vê do artigo 8º: Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Parágrafo

único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de

sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. Destarte, considerando tal inovação legal,

que vedou o ajuizamento de ações executivas de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor da anuidade exigida, no

caso vertente não vislumbro a presença de uma das condições da ação, qual seja, a possibilidade jurídica do

pedido, impondo-se portando, a extinção do feito.Em razão do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, ante a impossibilidade jurídica do pedido, com fundamento nos artigos

295, inciso I, parágrafo único, inciso III e 267, inciso VI, c/c art. 598, todos do Código de Processo Civil e art. 1º

da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Deixo de intimar o

executado desta decisão, mediante publicação, por ausência de procurador constituído nos autos. Registre-se e

intime-se a exequente.Após, arquivem-se estes autos, independentemente de nova determinação neste sentido,

com as cautelas devidas.São Paulo, 10 de junho de 2013.

 

0004761-81.2012.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X REGINA PAULA PORTA FAVARO

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada objetivando a cobrança de débitos consolidados nas

Certidões de Dívida Ativa nº 13321.À fl. 37 a exequente requereu a extinção do feito, informando que o

executado efetuou o pagamento do débito.Diante de todo o exposto, DECLARO EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no artigo 794, inciso I c.c. art. 795 do CPCProceda-se ao levantamento

de eventual penhora ou outras constrições realizadas, se houver, ficando o depositário liberado de seu

encargo.Intimem-se as partes da nova numeração recebida pelo presente feito, bem como da presente sentença

judicial.Sem condenação em honorários porquanto o pagamento administrativo do débito presume a quitação de

todas as obrigações e encargos.Sem custas, nos termos do art. 4º, inciso I da Lei n. 9.289/96.Após o trânsito em

julgado, remetam-se estes autos ao arquivo.P.R.I.Jundiaí-SP, 17 de junho de 2013.
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0004763-51.2012.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE

SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X LIA MARA VALENTINI

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada objetivando a cobrança do crédito constante na Certidão

de Dívida Ativa de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.A recém editada Lei n. 12.514, de 28

de outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, vedou aos

Conselhos Profissionais o ajuizamento de execuções fiscais para satisfação de débitos de valores irrisórios,

conforme se vê do artigo 8º: Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Parágrafo

único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de

sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. Destarte, considerando tal inovação legal,

que vedou o ajuizamento de ações executivas de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor da anuidade exigida, no

caso vertente não vislumbro a presença de uma das condições da ação, qual seja, a possibilidade jurídica do

pedido, impondo-se portando, a extinção do feito.Em razão do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, ante a impossibilidade jurídica do pedido, com fundamento nos artigos

295, inciso I, parágrafo único, inciso III e 267, inciso VI, c/c art. 598, todos do Código de Processo Civil e art. 1º

da Lei n. 6.830/80.Custas recolhidas (fls. 10).Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade

do caso.Deixo de intimar o executado desta decisão, mediante publicação, por ausência de procurador constituído

nos autos. Registre-se e intime-se a exequente.Após, arquivem-se estes autos, independentemente de nova

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.São Paulo, 10 de junho de 2013.

 

0004776-50.2012.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP -

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X TST-AICA AUDITORES INDEPEND &

CONSRESASSDOS SOCIEDADE SIMPLES LTDA

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada objetivando a cobrança do crédito constante na Certidão

de Dívida Ativa de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.A recém editada Lei n. 12.514, de 28

de outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, vedou aos

Conselhos Profissionais o ajuizamento de execuções fiscais para satisfação de débitos de valores irrisórios,

conforme se vê do artigo 8º: Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Parágrafo

único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de

sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. Destarte, considerando tal inovação legal,

que vedou o ajuizamento de ações executivas de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor da anuidade exigida, no

caso vertente não vislumbro a presença de uma das condições da ação, qual seja, a possibilidade jurídica do

pedido, impondo-se portando, a extinção do feito.Em razão do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, ante a impossibilidade jurídica do pedido, com fundamento nos artigos

295, inciso I, parágrafo único, inciso III e 267, inciso VI, c/c art. 598, todos do Código de Processo Civil e art. 1º

da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Deixo de intimar o

executado desta decisão, mediante publicação, por ausência de procurador constituído nos autos. Registre-se e

intime-se a exequente.Após, arquivem-se estes autos, independentemente de nova determinação neste sentido,

com as cautelas devidas.São Paulo, 10 de junho de 2013.

 

0006904-43.2012.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE

SP - CREA/SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X VALTER ROBERTO PINEZI

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada objetivando a cobrança de débitos consolidados nas

Certidões de Dívida Ativa nº 045451/2010.À fl. 17 a exequente requereu a extinção do feito, informando que o

executado efetuou o pagamento do débito.Diante de todo o exposto, DECLARO EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no artigo 794, inciso I c.c. art. 795 do CPCProceda-se ao levantamento

de eventual penhora ou outras constrições realizadas, se houver, ficando o depositário liberado de seu

encargo.Intimem-se as partes da nova numeração recebida pelo presente feito, bem como da presente sentença

judicial.Sem condenação em honorários porquanto o pagamento administrativo do débito presume a quitação de

todas as obrigações e encargos.Sem custas, nos termos do art. 4º, inciso I da Lei n. 9.289/96.Após o trânsito em

julgado, remetam-se estes autos ao arquivo.P.R.I.Jundiaí-SP, 17 de junho de 2013.

 

0006952-02.2012.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X CARLOS ROBERTO COSIN

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada objetivando a cobrança de débitos consolidados nas

Certidões de Dívida Ativa nº 014636/2007, 038980/2007, 013560/2005, 012341/2009 e 011291/2010.Às fls.
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28/29 a exequente requereu a extinção do feito, informando que o executado pagou integralmente o debito

mencionado na inicial.Diante de todo o exposto, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL,

com fundamento no artigo 794, inciso I c.c. art. 795 do CPC.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora ou

outras constrições realizadas, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Intimem-se as partes da

nova numeração recebida pelo presente feito, bem como da presente sentença judicial.Sem condenação em

honorários porquanto o pagamento administrativo do débito presume a quitação de todas as obrigações e

encargos.Sem custas, nos termos do art. 4º, inciso I da Lei n. 9.289/96.Após o trânsito em julgado, remetam-se

estes autos ao arquivo.P.R.I.Jundiaí-SP, 17 de junho de 2013.

 

0007027-41.2012.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP X JOELMA

RODRIGUES TELLES CARLOS

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada objetivando a cobrança do crédito constante na Certidão

de Dívida Ativa de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.A recém editada Lei n. 12.514, de 28

de outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, vedou aos

Conselhos Profissionais o ajuizamento de execuções fiscais para satisfação de débitos de valores irrisórios,

conforme se vê do artigo 8º: Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Parágrafo

único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de

sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. Destarte, considerando tal inovação legal,

que vedou o ajuizamento de ações executivas de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor da anuidade exigida, no

caso vertente não vislumbro a presença de uma das condições da ação, qual seja, a possibilidade jurídica do

pedido, impondo-se portando, a extinção do feito.Em razão do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, ante a impossibilidade jurídica do pedido, com fundamento nos artigos

295, inciso I, parágrafo único, inciso III e 267, inciso VI, c/c art. 598, todos do Código de Processo Civil e art. 1º

da Lei n. 6.830/80.Custas recolhidas (fls. 24).Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade

do caso.Deixo de intimar o executado desta decisão, mediante publicação, por ausência de procurador constituído

nos autos. Registre-se e intime-se a exequente.Após, arquivem-se estes autos, independentemente de nova

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.São Paulo, 10 de junho de 2013.

 

0007063-83.2012.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP -

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X VIVIANE SUITER

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada objetivando a cobrança de débitos consolidados nas

Certidões de Dívida Ativa nº 022767/2010 e 024254/2009.Às fls. 21 a exequente requereu a extinção do feito,

informando que o executado pagou integralmente o debito mencionado na inicial.Diante de todo o exposto,

DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no artigo 794, inciso I c.c. art.

795 do CPC.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora ou outras constrições realizadas, se houver, ficando

o depositário liberado de seu encargo.Intimem-se as partes da nova numeração recebida pelo presente feito, bem

como da presente sentença judicial.Sem condenação em honorários porquanto o pagamento administrativo do

débito presume a quitação de todas as obrigações e encargos.Sem custas, nos termos do art. 4º, inciso I da Lei n.

9.289/96.Após o trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo.P.R.I.Jundiaí-SP, 17 de junho de 2013.

 

0007082-89.2012.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE

SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X VALDEMIR APARECIDO

MARTINS

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada objetivando a cobrança do crédito constante na Certidão

de Dívida Ativa de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.A recém editada Lei n. 12.514, de 28

de outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, vedou aos

Conselhos Profissionais o ajuizamento de execuções fiscais para satisfação de débitos de valores irrisórios,

conforme se vê do artigo 8º: Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Parágrafo

único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de

sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. Destarte, considerando tal inovação legal,

que vedou o ajuizamento de ações executivas de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor da anuidade exigida, no

caso vertente não vislumbro a presença de uma das condições da ação, qual seja, a possibilidade jurídica do

pedido, impondo-se portando, a extinção do feito.Em razão do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, ante a impossibilidade jurídica do pedido, com fundamento nos artigos

295, inciso I, parágrafo único, inciso III e 267, inciso VI, c/c art. 598, todos do Código de Processo Civil e art. 1º
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da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Deixo de intimar o

executado desta decisão, mediante publicação, por ausência de procurador constituído nos autos. Registre-se e

intime-se a exequente.Após, arquivem-se estes autos, independentemente de nova determinação neste sentido,

com as cautelas devidas.São Paulo, 10 de junho de 2013.

 

0007180-74.2012.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X VIVIANE ESTHER MARCAL

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada objetivando a cobrança do crédito constante na Certidão

de Dívida Ativa de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.A recém editada Lei n. 12.514, de 28

de outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, vedou aos

Conselhos Profissionais o ajuizamento de execuções fiscais para satisfação de débitos de valores irrisórios,

conforme se vê do artigo 8º: Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Parágrafo

único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de

sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. Destarte, considerando tal inovação legal,

que vedou o ajuizamento de ações executivas de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor da anuidade exigida, no

caso vertente não vislumbro a presença de uma das condições da ação, qual seja, a possibilidade jurídica do

pedido, impondo-se portando, a extinção do feito.Em razão do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, ante a impossibilidade jurídica do pedido, com fundamento nos artigos

295, inciso I, parágrafo único, inciso III e 267, inciso VI, c/c art. 598, todos do Código de Processo Civil e art. 1º

da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Deixo de intimar o

executado desta decisão, mediante publicação, por ausência de procurador constituído nos autos. Registre-se e

intime-se a exequente.Após, arquivem-se estes autos, independentemente de nova determinação neste sentido,

com as cautelas devidas.São Paulo, 10 de junho de 2013.

 

0007208-42.2012.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE

SP - CREA/SP X JOSELENA PERESSINOTO ROMERO

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada objetivando a cobrança do crédito constante na Certidão

de Dívida Ativa de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.A recém editada Lei n. 12.514, de 28

de outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, vedou aos

Conselhos Profissionais o ajuizamento de execuções fiscais para satisfação de débitos de valores irrisórios,

conforme se vê do artigo 8º: Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Parágrafo

único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de

sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. Destarte, considerando tal inovação legal,

que vedou o ajuizamento de ações executivas de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor da anuidade exigida, no

caso vertente não vislumbro a presença de uma das condições da ação, qual seja, a possibilidade jurídica do

pedido, impondo-se portando, a extinção do feito.Em razão do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, ante a impossibilidade jurídica do pedido, com fundamento nos artigos

295, inciso I, parágrafo único, inciso III e 267, inciso VI, c/c art. 598, todos do Código de Processo Civil e art. 1º

da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Deixo de intimar o

executado desta decisão, mediante publicação, por ausência de procurador constituído nos autos. Registre-se e

intime-se a exequente.Após, arquivem-se estes autos, independentemente de nova determinação neste sentido,

com as cautelas devidas.São Paulo, 10 de junho de 2013.

 

0007236-10.2012.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP X MARIA TELMA

VIEIRA DE SOUSA

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada objetivando a cobrança do crédito constante na Certidão

de Dívida Ativa de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.A recém editada Lei n. 12.514, de 28

de outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, vedou aos

Conselhos Profissionais o ajuizamento de execuções fiscais para satisfação de débitos de valores irrisórios,

conforme se vê do artigo 8º: Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Parágrafo

único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de

sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. Destarte, considerando tal inovação legal,

que vedou o ajuizamento de ações executivas de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor da anuidade exigida, no
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caso vertente não vislumbro a presença de uma das condições da ação, qual seja, a possibilidade jurídica do

pedido, impondo-se portando, a extinção do feito.Em razão do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, ante a impossibilidade jurídica do pedido, com fundamento nos artigos

295, inciso I, parágrafo único, inciso III e 267, inciso VI, c/c art. 598, todos do Código de Processo Civil e art. 1º

da Lei n. 6.830/80.Custas recolhidas (fls. 24).Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade

do caso.Deixo de intimar o executado desta decisão, mediante publicação, por ausência de procurador constituído

nos autos. Registre-se e intime-se a exequente.Após, arquivem-se estes autos, independentemente de nova

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.São Paulo, 10 de junho de 2013.

 

0009644-71.2012.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE

SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X PEDRO FERREIRA DUQUE

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada objetivando a cobrança do crédito constante na Certidão

de Dívida Ativa de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.A recém editada Lei n. 12.514, de 28

de outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, vedou aos

Conselhos Profissionais o ajuizamento de execuções fiscais para satisfação de débitos de valores irrisórios,

conforme se vê do artigo 8º: Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Parágrafo

único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de

sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. Destarte, considerando tal inovação legal,

que vedou o ajuizamento de ações executivas de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor da anuidade exigida, no

caso vertente não vislumbro a presença de uma das condições da ação, qual seja, a possibilidade jurídica do

pedido, impondo-se portando, a extinção do feito.Em razão do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, ante a impossibilidade jurídica do pedido, com fundamento nos artigos

295, inciso I, parágrafo único, inciso III e 267, inciso VI, c/c art. 598, todos do Código de Processo Civil e art. 1º

da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Deixo de intimar o

executado desta decisão, mediante publicação, por ausência de procurador constituído nos autos. Registre-se e

intime-se a exequente.Após, arquivem-se estes autos, independentemente de nova determinação neste sentido,

com as cautelas devidas.São Paulo, 10 de junho de 2013.

 

0010496-95.2012.403.6128 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1653 - ALESSANDRO DEL COL) X SEVERINO

DEL ANTONIO

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada objetivando a cobrança de débitos consolidados nas

Certidões de Dívida Ativa nº 80.1.12.009543-17 e 80.1.12.009750-71.Às fls. 11 a exequente requereu a extinção

do feito, informando que as CDAs nº 80.1.12.009543-17 e 80.1.12.009750-71 foram extintas.Diante de todo o

exposto, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no artigo 26 da Lei

6830/80.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora ou outras constrições realizadas, se houver, ficando o

depositário liberado de seu encargo.Intimem-se as partes da nova numeração recebida pelo presente feito, bem

como da presente sentença judicial.Sem condenação em honorários porquanto o pagamento administrativo do

débito presume a quitação de todas as obrigações e encargos.Sem custas, nos termos do art. 4º, inciso I da Lei n.

9.289/96.Após o trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo.P.R.I.Jundiaí-SP, 17 de junho de 2013.

 

0010948-08.2012.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6

REGIAO(SP235049 - MARCELO REINA FILHO) X AMELIA KISHIMOTO

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada objetivando a cobrança do crédito constante na Certidão

de Dívida Ativa de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.A recém editada Lei n. 12.514, de 28

de outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, vedou aos

Conselhos Profissionais o ajuizamento de execuções fiscais para satisfação de débitos de valores irrisórios,

conforme se vê do artigo 8º: Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Parágrafo

único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de

sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. Destarte, considerando tal inovação legal,

que vedou o ajuizamento de ações executivas de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor da anuidade exigida, no

caso vertente não vislumbro a presença de uma das condições da ação, qual seja, a possibilidade jurídica do

pedido, impondo-se portando, a extinção do feito.Em razão do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, ante a impossibilidade jurídica do pedido, com fundamento nos artigos

295, inciso I, parágrafo único, inciso III e 267, inciso VI, c/c art. 598, todos do Código de Processo Civil e art. 1º

da Lei n. 6.830/80.Custas recolhidas (fls. 08).Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade
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do caso.Deixo de intimar o executado desta decisão, mediante publicação, por ausência de procurador constituído

nos autos. Registre-se e intime-se a exequente.Após, arquivem-se estes autos, independentemente de nova

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.São Paulo, 10 de junho de 2013.

 

0011033-91.2012.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 09 REGIAO(PR015360 - RENATO

ANTUNES VILLANOVA) X ROBSON DIAS LOPES

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada objetivando a cobrança do crédito constante na Certidão

de Dívida Ativa nº 402/2012 de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica inadimplente.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.A recém editada Lei n.

12.514, de 28 de outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, vedou

aos Conselhos Profissionais o ajuizamento de execuções fiscais para satisfação de débitos de valores irrisórios,

conforme se vê do artigo 8º: Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Parágrafo

único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de

sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. Destarte, considerando tal inovação legal,

que vedou o ajuizamento de ações executivas de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor da anuidade exigida, no

caso vertente não vislumbro a presença de uma das condições da ação, qual seja, a possibilidade jurídica do

pedido, impondo-se portando, a extinção do feito.Em razão do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, ante a impossibilidade jurídica do pedido, com fundamento nos artigos

295, inciso I, parágrafo único, inciso III e 267, inciso VI, c/c art. 598, todos do Código de Processo Civil e art. 1º

da Lei n. 6.830/80.Custas recolhidas (fl. 06).Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do

caso.Deixo de intimar o executado desta decisão, mediante publicação, por ausência de procurador constituído nos

autos. Registre-se e intime-se a exequente.Após, arquivem-se estes autos, independentemente de nova

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.

 

0011056-37.2012.403.6128 - INSS/FAZENDA X NEGRO ARTES LTDA-ME(SP091990 - BALTASAR

COELHO GOMES) X MIGUEL ANGELO NEGRO(SP292848 - ROBERTA GUITARRARI AZZONE)

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada objetivando a cobrança de débitos consolidados nas

Certidões de Dívida Ativa nº 31.801.596-0.À fl. 154 a exequente requereu a extinção do feito, informando que o

executado efetuou o pagamento do débito.Diante de todo o exposto, DECLARO EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no artigo 794, inciso I c.c. art. 795 do CPCProceda-se ao levantamento

de eventual penhora ou outras constrições realizadas, se houver, ficando o depositário liberado de seu

encargo.Intimem-se as partes da nova numeração recebida pelo presente feito, bem como da presente sentença

judicial.Sem condenação em honorários porquanto o pagamento administrativo do débito presume a quitação de

todas as obrigações e encargos.Sem custas, nos termos do art. 4º, inciso I da Lei n. 9.289/96.Após o trânsito em

julgado, remetam-se estes autos ao arquivo.P.R.I.Jundiaí-SP, 17 de junho de 2013.

 

0000629-44.2013.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 -

GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X JANAINA MARIA APARECIDA MEIRA

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada objetivando a cobrança do crédito constante na Certidão

de Dívida Ativa nº 71128 de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica inadimplente.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.A recém editada Lei n.

12.514, de 28 de outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, vedou

aos Conselhos Profissionais o ajuizamento de execuções fiscais para satisfação de débitos de valores irrisórios,

conforme se vê do artigo 8º: Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Parágrafo

único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de

sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. Destarte, considerando tal inovação legal,

que vedou o ajuizamento de ações executivas de valor inferior a 04 (quatro) vezes o valor da anuidade exigida, no

caso vertente não vislumbro a presença de uma das condições da ação, qual seja, a possibilidade jurídica do

pedido, impondo-se portando, a extinção do feito.Em razão do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, ante a impossibilidade jurídica do pedido, com fundamento nos artigos

295, inciso I, parágrafo único, inciso III e 267, inciso VI, c/c art. 598, todos do Código de Processo Civil e art. 1º

da Lei n. 6.830/80.Custas recolhidas (fl. 22).Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do

caso.Deixo de intimar o executado desta decisão, mediante publicação, por ausência de procurador constituído nos

autos. Registre-se e intime-se a exequente.Após, arquivem-se estes autos, independentemente de nova

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.São Paulo, 10 de junho de 2013.

 

0000661-49.2013.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP218430 -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     791/852



FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X CIBELE APARECIDA MONTEIRO G DE FREITAS

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada objetivando a cobrança de débitos consolidados nas

Certidões de Dívida Ativa nº 11383.À fl. 45 a exequente requereu a extinção do feito, informando que o

executado efetuou o pagamento do débito.Diante de todo o exposto, DECLARO EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no artigo 794, inciso I c.c. art. 795 do CPCProceda-se ao levantamento

de eventual penhora ou outras constrições realizadas, se houver, ficando o depositário liberado de seu

encargo.Intimem-se as partes da nova numeração recebida pelo presente feito, bem como da presente sentença

judicial.Sem condenação em honorários porquanto o pagamento administrativo do débito presume a quitação de

todas as obrigações e encargos.Sem custas, nos termos do art. 4º, inciso I da Lei n. 9.289/96.Após o trânsito em

julgado, remetam-se estes autos ao arquivo.P.R.I.Jundiaí-SP, 17 de junho de 2013.

 

0001307-59.2013.403.6128 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1653 - ALESSANDRO DEL COL) X

CHECHINATO PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada objetivando a cobrança de débitos consolidados nas

Certidões de Dívida Ativa nº 80.2.12.018079-86 , 80.6.12.041217-90 , 80.6.12.041228-43 e 80.6.12.041229-

24.Às fls. 18 a exequente requereu a extinção do feito, informando que as CDAs nº 80.2.12.018079-86,

80.6.12.041217-90, 80.6.12.041228-43 e 80.6.12.041229-24 foram extintas.Diante de todo o exposto, DECLARO

EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no artigo 26 da Lei 6830/80.Proceda-se ao

levantamento de eventual penhora ou outras constrições realizadas, se houver, ficando o depositário liberado de

seu encargo.Intimem-se as partes da nova numeração recebida pelo presente feito, bem como da presente sentença

judicial.Sem condenação em honorários porquanto o pagamento administrativo do débito presume a quitação de

todas as obrigações e encargos.Sem custas, nos termos do art. 4º, inciso I da Lei n. 9.289/96.Após o trânsito em

julgado, remetam-se estes autos ao arquivo.P.R.I.Jundiaí-SP, 17 de junho de 2013.

 

0001680-90.2013.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP -

CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X SEBASTIAO VALTER GOMES DE SOUZA

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada objetivando a cobrança de débitos consolidados nas

Certidões de Dívida Ativa nº 001954/2003, 002426/2004 e 016120/2004.À fl. 22 a exequente requereu a extinção

do feito, informando que o executado efetuou o pagamento do débito.Diante de todo o exposto, DECLARO

EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no artigo 794, inciso I c.c. art. 795 do

CPCProceda-se ao levantamento de eventual penhora ou outras constrições realizadas, se houver, ficando o

depositário liberado de seu encargo.Intimem-se as partes da nova numeração recebida pelo presente feito, bem

como da presente sentença judicial.Sem condenação em honorários porquanto o pagamento administrativo do

débito presume a quitação de todas as obrigações e encargos.Sem custas, nos termos do art. 4º, inciso I da Lei n.

9.289/96.Após o trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo.P.R.I.Jundiaí-SP, 17 de junho de 2013.
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Expediente Nº 289

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000015-65.2011.403.6142 - AMILSON AZNAR DIAS(SP164925 - CICERO GOMES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a documentação acostada aos autos pela parte autora, Indefiro o pedido de produção de prova

técnica (fls. 145/146), mesmo porque incumbe à parte autora o ônus de comprovar os fatos constitutivos do seu

direito, especialmente no caso em apreço, quando não há elementos indicativos de que houve diligências

encetadas no sentido de obter a prova em questão.Ressalto que a atividade probatória desenvolvida pelo Juízo é

admissível apenas em caráter excepcional e complementar, o que não é o caso em tela.Destarte, rejeito o pedido
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de produção da prova técnica, considerando o quadro fático-probatório ancorado nos autos.Com a publicação,

voltem conclusos.Intimem-se.

 

0000258-72.2012.403.6142 - CICERO JOSE LALA(SP161873 - LILIAN GOMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE)

Dê-se ciência às partes sobre o retorno do presente feito a esta VaraFederal de Lins-SP.Após, em cumprimento à

decisão de fls. 188/189, remetam-se os autos ao Juízo Distribuidor da Comarca de Lins-SP, anotando-se a baixa

no sistema processual informatizado.Intimem-se.

 

0000276-93.2012.403.6142 - MARIA APARECIDA BUENO ALMEIDA(SP134910 - MARCIA REGINA

ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI APARECIDA

PARENTE)

Recebo as apelações interpostas pela parte autora (fls. 249/260) e autarquia ré (fls. 263/269) nos seus regulares

efeitos.Apresentem os recorridos, no prazo legal, suas contrarrazões, iniciando-se pela parte autora.Decorridos os

prazos, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região

com as homenagens de estilo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002454-15.2012.403.6142 - LUIZ CARLOS RONCONI(SP102132 - GILBERTO ALVES TORRES) X

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP078566 - GLORIETE APARECIDA

CARDOSO FABIANO E SP232990 - IVAN CANNONE MELO)

Vistos.Cuida-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, movida por LUIZ

CARLOS RONCONI em face da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.Aduz o autor, em

síntese, que prestou concurso público para provimento de vagas e formação de cadastro reserva para o cargo de

Carteiro I, sendo aprovado na prova escrita e classificado em 18º lugar. Posteriormente, ao realizar os exames

médicos admissionais, foi considerado inapto, devido a riscos ocupacionais ergonômicos, conforme documento de

fls. 53 destes autos.Alega o autor que exerceu a função de carteiro em diversos períodos distintos, nos anos de

2009 a 2011, porém contratado como trabalhador terceirizado, e que jamais apresentou qualquer alteração em seus

exames médicos, sejam admissionais, sejam demissionais. Juntou aos autos documentos comprobatórios de suas

alegações. Sustenta, também, que os exames particulares por ele realizados, e cujas cópias e laudos médicos foram

juntadas aos autos, não indicam a existência de qualquer problema de saúde, motivo pelo qual pleiteiou a

concessão de tutela antecipada para a finalidade de assumir, imediatamente, o cargo de carteiro I junto à Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos. Pleiteia, ao final, que seja julgada procedente a presente ação, para que se

declare a sua capacidade laborativa e condene-se a parte ré ao pagamento de indenização por danos morais, que

foi requerida no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). Com a inicial, vieram procuração e documentos (fls.

02/71).Em decisão anterior (fls. 74/77), deferiu-se ao autor os benefícios da Justiça Gratuita e deferiu-se em parte

a liminar pleiteada, determinando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT admitisse de imediato

o autor LUIZ CARLOS RONCONI no cargo de Carteiro I, de acordo com as regras constantes no Edital nº

11/2011, obedecida a ordem de classificação do referido concurso a que se submeteu. Determinou-se, também,

que a empresa passasse a pagar, de imediato, a remuneração relativa ao referido cargo, a partir da data da decisão

e até a data de prolação de sentença de mérito no presente feito, salvo hipótese futura de revogação desta

liminar.Citada, a parte ré contestou o feito (fls. 84/128). Em preliminar, aduziu a falta de interesse de agir do

autor, argumentando que, ainda que fosse considerado apto para o cargo de carteiro I, em razão de suas patologias

cardiológicas, ele não seria considerado apto por apresentar, também, enfermidade audiológica, assim, pugnou

pela falta de utilidade do provimento jurisdicional. No mérito, pugnou pela total improcedência da ação,

sustentando a inaptidão do autor para o cargo de carteiro I e dizendo que o exame médico a que ele foi submetido

obedeceu a todas as normas editalícias e legais atinentes ao caso. Em relação ao pedido de indenização por danos

morais, ressaltou que também deve ser julgado improcedente, ao argumento de que não houve a comprovação, nos

autos, de qualquer acontecimento imputável à ECT, capaz de provocar um grande abalo ou sofrimento moral de

relevância ao autor, não sendo possível indenizar alguém por meros transtornos, aborrecimentos ou contratempos

do dia-a-dia, sob pena de gerar-se verdadeira indústria do dano moral. Com a contestação, pediu, também, a

revogação da tutela antecipada anteriormente deferida, juntou documentos (fls. 129/177) e comprovou a

interposição de agravo de instrumento (fls. 178/217).Diante da interposição de agravo de instrumento, o pedido de

revogação da tutela antecipada foi considerado prejudicado (fl. 218).A parte autora manifestou-se em réplica (fls.

220/232), ocasião em que repisou os argumentos da inicial e novamente requereu a procedência da ação.Foi

determinada a realização de perícia médica judicial, por meio do despacho de fl. 233 e que o autor trouxesse

exames médicos aos autos.Às fls. 243, exame de audiometria do autor.Às fls. 246, decisão do E. TRF da 3ª

Região, indeferindo o efeito suspensivo ao recurso interposto pela ECT. Às fls. 248/249, prestadas as informações

requeridas pela Instância Superior.Às fls. 252/268, novos exames médicos juntados pelo autor.Às fls. 279/284, foi

juntado laudo médico pericial do Juízo, sobre o qual a parte autora manifestou-se às fls. 287/288 e a parte ré às fls.
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290/293.É o breve relatório, DECIDO.No mérito, o pedido é procedente em parte. Passo a fundamentar.Ajuizou o

autor a presente ação, objetivando: a) a declaração de sua capacidade laboral para o cargo de Carteiro I; b) sua

imediata contratação pela parte ré; c) a anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), bem como

o pagamento retroativo de salários, desde a data de admissão dos candidatos NELSON RICARDO RODRIGUES

(aprovado em uma posição anterior à do autor) e ANDERSON CRISTIANO DA COSTA (aprovado na posição

posterior à do autor) e d) indenização em danos morais, pleiteada em valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).I

- DA CAPACIDADE LABORAL DO AUTOR PARA O CARGO DE CARTEIRO I Analisando detidamente a

prova juntada aos autos, especialmente o laudo judicial de fls. 279/284, fica patente, sem qualquer margem de

dúvidas, a capacidade laborativa do autor. De fato, o perito concluiu que o autor é portador de Síndrome de Wolf-

Parkinson-White intermitente, patologia essa, todavia, que não lhe acarreta qualquer tipo de incapacidade. De fato,

no campo denominado Conclusão, assim se manifestou o expert do Juízo: O autor, portador de Síndrome de Wolf-

Parkinson-White intermitente, apresentou-se com capacidade laborativa total e permanente, sem restrições, com

uso obrigatório dos EPIs quando necessário. Este laudo foi embasado na história clínica, no exame físico e nos

documentos médicos anexados aos autos. E, corroborando tal conclusão, na resposta aos quesitos 3, 4, 4.1, 4.2 e

5.1, respondeu que não há incapacidade laborativa.É de se destacar, ainda, que as conclusões da perícia judicial

são confirmadas pelo demais documentos, exames e atestados médicos juntados a estes autos, dos quais destaco os

seguintes: a) cópias de contratos de trabalho temporário, com os respectivos termos de rescisão, mantidos com

diversas empresas de trabalho terceirizado, comprovando que o autor exerceu, nos anos de 2009, 2010 e 2011 a

função de carteiro (fls. 16/34); b) atestados e exames médicos, assinados por especialistas, confirmando que as

suas funções cardiológicas e cardiorrespiratória encontram-se dentro de padrões de normalidade (fls. 45 e 60/70);

c) atestado de saúde ocupacional, emitido para fins de admissão em um dos contratos temporários de trabalho,

comprovando que ele encontrava-se plenamente apto para a função de carteiro (fls. 26); d) ecocardiograma de fls.

255/256, constando no tópico conclusão Ecodopplercardiograma normal; e) teste ergométrico de fls. 258/265,

constando, à fl. 258, aptidão cardiorrespiratória excelente e à fl. 260 teste revelando comportamento

cardiovascular normal, frente ao esforço físico realizado; ausência de arritmias cardíacas complexas e

comportamento fisiológico da pressão arterial.Fica patente, assim, que o autor pode, efetivamente, desempenhar

todas as atribuições necessárias do cargo de Carteiro I.II - DA IMEDIATA CONTRATAÇÃO PELA EMPRESA

RÉ Presente a aptidão física, e considerando, ainda, que o autor foi aprovado nas outras fases do concurso, é de se

condenar a empresa ré a contratá-lo para o cargo de carteiro I, o que já foi determinado pela liminar anteriormente

deferida.III - DA ANOTAÇÃO RETROATIVA EM CTPS E DO PAGAMENTO RETROATIVO DE

SALÁRIOS Tal pedido já foi apreciado e deferido, em parte, por ocasião da prolação da liminar, quando

determinou-se que a empresa ré contratasse o autor e passasse a pagar os salários respectivos, desde a data da

liminar, proferida aos 2 de maio de 2012. Impossível, porém, pretender retroagir-se a anotação em CTPS, bem

como o pagamento retroativo de salários, desde a data de admissão dos candidatos NELSON RICARDO

RODRIGUES (aprovado em uma posição anterior à do autor) e ANDERSON CRISTIANO DA COSTA

(aprovado na posição posterior à do autor).IV - DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAISO pedido de

indenização por danos morais é improcedente.No que tange à pretensão deduzida, entendo indiscutível que a

Administração Pública pode ser responsabilizada pelos danos causados a terceiros, nos termos do artigo 37, 6 da

Constituição Federal. Em linhas gerais, para se caracterizar a responsabilidade civil subjetiva, devem estar

presentes os quatro requisitos a seguir: ação ou omissão, culpa ou dolo, dano e nexo de causalidade. Já a

responsabilidade objetiva, no caso do Estado, caracteriza-se pela existência de uma ação ou omissão, um dano ou

prejuízo, bem como do nexo de causalidade entre eles, prescindindo-se, assim, da presença de culpa ou dolo.No

caso dos autos, verifico que não se encontram presentes todos os elementos mencionados, na medida em que,

embora a reprovação do autor em exame médico admissional tenha decorrido de uma conduta da ré, é certo que

não é qualquer ação ou omissão que enseja a responsabilidade civil.De fato, o autor foi reprovado em exame

admissional, levado a cargo por profissionais contratados pela empresa ré. Todavia, a reprovação derivou de um

juízo efetuado pelos médicos que examinaram o autor e concluíram por sua incapacidade; não houve, assim,

qualquer ação ou omissão, por parte da ré, que possa ser considerada como causadora de prejuízo, dano ou ofensa

à imagem, honra, reputação ou qualquer outro direito personalíssimo do autor, suficiente para gerar o dever de

indenizar.Nesse sentido, confira-se julgado recente do STJ:ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇÃO TARDIA.

INDENIZAÇÃO. DESCABIMENTO. DANOS MORAIS.MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. À luz do

disposto no art. 37, 6º, da Constituição, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento de que, nos termos da

orientação firmada nesta Corte, é indevida indenização pelo tempo em que se aguardou solução judicial definitiva

sobre aprovação em concurso público (AgRg no RE 593.373, 2ª Turma, Min. Joaquim Barbosa, DJ de

18/04/2011). Considera-se que, se a nomeação foi decorrente de sentença judicial, o retardamento não configura

preterição ou ato ilegítimo da Administração Pública a justificar uma contrapartida indenizatória (EREsp

1.117.974/RS, Corte Especial, Rel. Min. Eliana Calmon, Rel. para acórdão Min. Teori Albino Zavascki, DJe

19.12.11). 2. Os danos morais são revistos apenas quando exorbitantes ou irrisórios, o que não é o caso, em que

fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), inviabilizando a pretendida majoração. 3. Agravo regimental não
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provido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1336051, Relator

Castro Meira, j. 20/11/2012, v.u., fonte: DJE DATA:29/11/2012).Diante de tudo o que foi exposto, CONFIRMO

A LIMINAR ANTERIORMENTE DEFERIDA E JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO, para

declarar a capacidade laborativa do autor LUIZ CARLOS RONCONI para o cargo de Carteiro I, determinando

sua contratação e remuneração pela empresa ré, desde a data de concessão da medida liminar (caso isso ainda não

tenha ocorrido), não havendo que se falar, todavia, em indenização por danos morais.Condeno, ainda, a parte ré a

pagar à parte autora honorários advocatícios, ora fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), na forma dos artigos 20,

3º e 4º, do CPC.Sem condenação em custas, na forma do que prevê o Decreto-Lei n.º 509/1969.Sem que se possa

determinar sobre os efeitos pecuniários da condenação estabelecida, submeto esta sentença a reexame necessário,

na forma do estabelecido no artigo 475, inciso I, do CPC.por fim, tendo em vista que há agravo de instrumento

pendente de julgamento, comunique-se à Instância Superior sobre a prolação de sentença nos presentes autos, pelo

meio mais expedito.No trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as formalidades legais e as cautelas de

estilo.P.R.I.C.

 

0003636-36.2012.403.6142 - AMARILDO DE OLIVEIRA MARINI(SP315808 - AMARILDO DE OLIVEIRA

MARINI) X FAZENDA NACIONAL

Vistos.Cuida-se de ação anulatória de lançamento tributário, cumulada com pedido de antecipação dos efeitos da

tutela, movida por AMARILDO DE OLIVEIRA MARINI em face da FAZENDA NACIONAL.Aduz o autor, em

apertada síntese, que a Fazenda Pública efetuou um lançamento tributário que ele considera indevido, no valor de

R$ 41.365,00 (quarenta e um mil, trezentos e sessenta e cinco reais), conforme comprova o auto de infração de fls.

12/16, referentes a irregularidades encontradas nas declarações de imposto de renda apresentadas, referentes aos

exercícios de 2005, 2006, 2007, 2008 e 2009. As irregularidades consistiriam, segundo a Fazenda, em omissão de

rendimentos recebidos a título de resgate de contribuições de previdência privada (fl. 13) e deduções indevidas de

despesas médicas, que foram glosadas (fl. 14).Sustenta o autor que realmente cometeu um equívoco, no momento

do preenchimento das declarações, mas entende ser devida somente a quantia de R$ 4.350,62. Requereu, assim, a

concessão de tutela antecipada, sem oitiva da parte contrária, a fim de suspender a exigibilidade do crédito

tributário, até a decisão final do presente feito, com fundamento no artigo 151, inciso V, do CTN. Pleiteou, ainda,

ao final, que a ação seja julgada procedente, para determinar a anulação do lançamento tributário, que entende ser

indevido. Com a inicial, vieram procuração e documentos (fls. 02/108).Em decisão anterior (fl. 116), declinou-se

da competência e determinou-se a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Lins, em razão do valor

atribuído à causa.O autor juntou novos documentos (fls. 121/126).Por meio da decisão de fls. 127/129, retificou-

se, de ofício, o valor atribuído à causa, de R$ 4.350,62 para R$ 41.365,00, determinando-se, por conseqüência, a

remessa dos autos do Juizado Especial Federal para esta 1ª Vara Federal de Lins.Na decisão de fl. 132, indeferiu-

se a antecipação dos efeitos da tutela.Citada, a União apresentou contestação (fls. 136/144). Aduziu, em

preliminar, a não ocorrência de decadência do crédito tributário em discussão e, no mérito, pugnou pela

improcedência do pedido. Argumentou, em suma, que o autor efetuou a dedução de despesas médicas em grande

monta, em suas declarações de imposto de renda de 2006 a 2010 (exercícios de 2005 a 2009), porém, ao ser

intimado, pelo Fisco, a efetivamente comprovar que as deduções efetuadas nas declarações preenchiam os

requisitos legais, não o fez, motivo pelo qual as deduções foram, corretamente, glosadas, lavrando-se contra o

autor auto de infração, no valor das deduções indevidamente feitas, no valor de R$ 41.365,00. No despacho de fl.

145, converteu-se o julgamento do feito em diligência, a fim de que as partes especificassem as provas que

pretendiam produzir, ocasião em que a parte autora requereu a oitiva de testemunhas (fl. 148), enquanto a parte ré

requereu o julgamento antecipado do feito (fl. 151).É o breve relatório, DECIDO.A preliminar suscitada pela parte

ré confunde-se com o mérito e com ele será analisada.No mérito, o pedido é improcedente. Passo a

fundamentar.Cuida-se de ação em que o autor pretende obter provimento jurisdicional que determine a anulação

do auto de infração, cuja cópia encontra-se às fls. 12/16, bem como declare inexigível a quantia de R$ 41.365,00

(quarenta e um mil, trezentos e sessenta e cinco reais) ali exigida, a título de valores que deixaram de ser

declarados e recolhidos aos cofres públicos (omissão de rendimentos recebidos a título de resgate de contribuições

de previdência privada, dedução indevida de despesas médicas, deduções indevidas de despesas com instrução e

deduções indevidas de previdência privada).Aduz o autor que as glosas ocorreram desprovidas de amparo legal,

pois teria comprovado todas as despesas médicas e de instrução por meio de documentos apresentados à Receita

Federal e cujas cópias foram juntadas a estes autos, mais especificamente às fls. 40/106.Assim, pugna pela total

legalidade das deduções realizadas, eis que juntou aos autos os recibos emitidos pelos profissionais de saúde que o

atenderam, bem como juntou declarações desses mesmos profissionais, confirmando o atendimento prestado, bem

como os pagamentos recebidos, motivo pelo qual o crédito contra ele lançado deve ser anulado. Afirma, ainda,

que deve ao Fisco apenas e tão-somente a quantia de R$ 4.350,62, pois desconhecia a obrigatoriedade de declarar,

no imposto de renda pessoa física, as importâncias relativas a resgate de planos de previdência privada, além de

ter cometido outros pequenos erros de preenchimento.Todavia, ao contrário do que pretende a parte autora, é de se

notar que as despesas médicas (e outras, tais como odontológicas e fisioterapêuticas), para que sejam consideradas

dedutíveis, não basta a mera apresentação de simples recibos, emitidos pelos profissionais que supostamente
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prestaram os serviços, estando tais deduções sujeitas à comprovação ou justificação, quando requerido pela

Fazenda, na forma da lei.Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL

CIVIL - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - IRPF - DESPESAS MÉDICAS - PROVA DA

EFETIVAÇÃO - ÔNUS DO CONTRIBUINTE - GLOSA - CABIMENTO. 1. A glosa de despesas médicas não

se trata de conclusão arbitrária da fiscalização; havia e há elementos bastante significativos no sentido de que os

recibos emitidos pela profissional não correspondem a prestação efetiva de serviço de fisioterapia, tanto que foram

declarados inidôneos em procedimento específico por força de declarações dela própria quanto instada naquele

procedimento, o que autorizava a desconsideração na declaração apresentada pelo Apelante. 2. A autoridade

tributária tem a prerrogativa de exigir a comprovação das despesas deduzidas, cabendo ao contribuinte a

demonstração de sua efetividade e não ao Fisco a prova do contrário (art. 73 do RIR/99; art. 11, 4º, do DL nº

5.844/43), até porque, nessa hipótese, a prova seria negativa - ou seja, impossível de ser produzida. 3. O interesse

público não se subordina à conduta do contribuinte, sendo esta exatamente a razão dos dispositivos que garantem

a possibilidade de lançamento ex officio, porquanto, em não sendo possível esse lançamento pela falta de

comprovação dos fatos por parte dele contribuinte, ficaria sempre à sua mercê em apresentar ou não documentos;

a fiscalização ficaria inabilitada em investigar fatos declarados e não ocorridos, ou o inverso, escancarando as

portas à fraude, o que não é objetivo da lei. 4. Ainda que tenha a profissional fisioterapeuta vindo a estes autos

para retificar parcialmente sua posição anterior, o conjunto não leva à anulação do crédito tributário, porquanto,

concretamente, foi apresentado apenas esse depoimento em prol da tese do Autor. Ao juiz cabe a valoração da

prova e o que faz a sentença apelada não passa disso; não está dito que seja ela culpada na esfera penal, mas que

seu depoimento, a partir da constatação de que responde também naquela esfera, tende a traduzir versão voltada à

melhor tese em favor de sua defesa. 5. Não apresenta o Apelante outros elementos de prova que pudessem dar a

convicção do acerto de sua tese, ao passo que os fatos não convergem em seu favor. O único elemento que

apresenta - basicamente a palavra da profissional - é insuficiente, pelo conjunto da prova, para formar convicção

de que houve de fato a realização da despesa dedutível. 6. Apelação improvida. (TRF3, 3ª Turma, APELAÇÃO

CÍVEL - 1487321, Relator Juiz Federal Convocado Cláudio Santos, j. 21/07/2011, v.u., fonte: e-DJF3 Judicial 1

DATA:29/07/2011 PÁGINA: 199 ..FONTE_REPUBLICACAO).TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. IRPF.

GLOSA. DESPESAS MÉDICAS. DOCUMENTAÇÃO INSUFICIENTE. POSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO

DAS DESPESAS NÃO IMPUGNADA. HONORÁRIOS. CONDENAÇÃO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA.

CABIMENTO. 1. Como a sentença monocrática reconheceu como incontroversos dois dos recibos apresentados,

diante da ausência de impugnação da União em relação àqueles, deve ser reconhecido o direito do Autor à

dedução das referidas despesas. 2. Os dados constantes da documentação apresentada não gozam de presunção

juris et de jure quanto à sua veracidade. 3. Nenhum profissional declarou tais rendimentos em suas Declarações

Anuais de Imposto de Renda, sendo certo que o autor não fez prova da real realização dos serviços, ou dos seus

efetivos pagamentos para afastar a existência de um fornecimento de recibo por tratamento inexistente. 4. Não se

pode equiparar o ônus da sucumbência de forma que seja distribuída de forma igual entre os litigantes, quando a

União decaiu de parte mínima do pedido. Faz jus, assim, a percepção da verba honorária. 5. Apelo do particular

parcialmente provido a fim de que seja incluída no valor a ser deduzido, a quantia de R$ 340,00. Parcial

provimento do apelo da União para condenar a parte autora em honorários advocatícios, no valor de R$ 1.000,00

(um mil reais). (TRF5, 2ª Turma, Apelação Civel - 531775, Relator Desembargador Federal Francisco Barros

Dias, j. 29/11/2011, v.u., fonte: DJE - Data::01/12/2011 - Página::647).No caso concreto em comento, há que se

destacar as informações prestadas pelo senhor auditor fiscal da Receita Federal do Brasil, às fls. 30/39, dando

conta que, dos oito profissionais de saúde que, em tese, prestaram atendimentos ao autor, um nem sequer atendeu

à intimação emitida pela Receita, para prestar esclarecimentos; sete atenderam, mas não conseguiram comprovar,

a contento, a prestação dos serviços, bem como os pagamentos recebidos; nenhum apresentou cópia de livro caixa

e nenhum apresentou alvará de funcionamento (nesse sentido, vide fl. 32).Assim, diante da insuficiência de provas

a amparar as alegações do autor no sentido de que suas deduções foram feitas de acordo com os parâmetros legais,

e considerando, ainda, que a União, por meio da Secretaria da Receita Federal, pode legalmente exigir, a seu

critério, outros elementos de prova, caso não se convença da efetividade da prestação dos serviços ou dos

respectivos pagamentos, é de se julgar improcedente o pedido do autor.Diante de tudo o que foi exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO PELO AUTOR AMARILDO DE OLIVEIRA MARINI, para

manter a exigibilidade do lançamento de Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF, feito pela parte ré, no valor de

R$ 41.365,00 (quarenta e um mil, trezentos e sessenta e cinco reais), resolvendo o mérito, com fundamento no

artigo 269, inciso I, do CPC.Condeno, ainda, a parte autora a pagar à parte ré honorários advocatícios, ora fixados

moderadamente em R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), na forma dos artigos 20, 3º e 4º, do CPC.Custas

na forma da lei.No trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as formalidades legais e as cautelas de

estilo.P.R.I.C.

 

0003764-56.2012.403.6142 - SILVIA MARIA MONTEIRO DELA VEGA(SP057755 - JOSE DOMINGOS

CARLI E SP251639 - MARCOS ROBERTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10
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(dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Observem as partes que, requerendo a produção de

prova oral, deverão juntar o rol de testemunhas na mesma oportunidade.Intimem-se.

 

0003765-41.2012.403.6142 - JOSE ALBERTO JORGE DELA VEGA(SP057755 - JOSE DOMINGOS CARLI E

SP251639 - MARCOS ROBERTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10

(dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Observem as partes que, requerendo a produção de

prova oral, deverão juntar o rol de testemunhas na mesma oportunidade.Intimem-se.

 

0000001-13.2013.403.6142 - MARCOS ANTONIO BENEDITO(SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10

(dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Observem as partes que, requerendo a produção de

prova oral, deverão juntar o rol de testemunhas na mesma oportunidade.Intimem-se.

 

0000175-22.2013.403.6142 - EDIO DE SOUZA SANTOS(SP088047 - CLAUDIO SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 355 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORE)

Vistos.Ciência as partes sobre a redistribuição do presente feito a esta 1ª Vara Federal de Lins-SP.Tendo em vista

a r. decisão de fls. 163/166, em sede de recurso de apelação, expeça-se ofício à ADJ - Atendimento à Demandas

Judiciais em Araçatuba-SP, a fim de que seja providenciada a averbação no sistema informatizado do RGPS -

Regime Geral de Previdência Social, em favor do autor, do período concedido em serviço militar no período de

16/03/1971 a 15/01/1973, instruindo-o com as cópias da inicial (fls. 02/06), documentos (fls. 09/10) r. sentença

(fls. 137/140), decisão (fls. 163/166), certidão de trânsito em julgado (fl. 168).Após, remetam-se os autos ao

arquivo, com as anotações de praxe.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000247-09.2013.403.6142 - MARIA SOUTO DOS SANTOS(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO

PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE)

Vistos.1. Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Lins-SP. 2. De início, oficie-se o

INSS, esfera administrativa, em Araçatuba-SP, a fim de que seja implantado o benefício concedido nos presentes

autos, instruindo-o com as cópias das folhas 02/08, 188/189 e 192/196. 3. Apresente o INSS, caso queira, os

cálculos que entenda devidos de acordo com o julgado, em 40 (quarenta) dias. Esclarecendo, para fins de apuração

do valor do imposto de renda, e, considerando o artigo 62 da Resolução n. 168/2011 do Conselho de Justiça

Federal, serão necessários dados relativos aos rendimentos acumuladamente, informando os seguintes dados: a)

número de meses de exercício anteriores - b) deduções individuais - c) número de meses do exercício corrente - d)

ano de exercício corrente - e) valor do exercício corrente. E ainda, no mesmo prazo, no caso de eventual

expedição de precatórios, a manifestar-se expressamente para os fins do disposto nos parágrafos 9º e 10 do artigo

100 da Constituição Federal. 4. Para propiciar a celeridade no procedimento, oficie-se ao ADJ-Araçatuba (Setor

de Cálculos), pelo meio mais expedito, enviando as cópias necessárias para elaboração dos cálculos que poderão

vir aos autos mediante petição da Procuradoria Federal. 5. Com a juntada dos cálculos, intime-se a parte autora

para manifestar sua expressa concordância, no prazo de 15 (quinze) dias, sendo que em caso de precatório de

natureza alimentícia, esclareça a data de nascimento (autor e advogado) ou, no mesmo prazo, promover a

execução do julgado na forma do art. 475-B combinado com o art. 730 do Código de Processo Civil, apresentando

memória discriminada dos cálculos que entende devidos e contrafé para instruir o mandado de citação. 6.

Decorrido o prazo concedido ao INSS sem apresentação de cálculos, intime-se a parte autora para promover a

execução do julgado na forma do art. 475-B combinado com o art. 730 do Código de Processo Civil, no prazo de

15 (quinze) dias. 7. Decorrido in albis o prazo concedido à parte autora para manifestar-se sobre os cálculos

apresentados pelo INSS ou para promover a execução do julgado, aguarde-se provocação em arquivo, anotando-se

a baixa-sobrestado. 8. Havendo expressa concordância da parte autora com os cálculos do INSS, sem reservas,

HOMOLOGO os valores apresentados, considero o INSS por citado, para fins de execução, e determino que seja

expedida a requisição de pagamento. 9. Decorrido in albis o prazo para interposição de embargos ou havendo

renúncia expressa ao seu prazo, proceda a Secretaria à expedição de ofício para requisição do pagamento na

execução à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.10. Expedida a requisição, dê-se ciência às

partes do teor do ofício. Silentes as partes, proceda à transmissão ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região dos ofícios requisitórios.11. Após, aguarde-se o pagamento do valor da condenação. Efetivado o depósito,

intime-se a parte autora a manifestar-se sobre a satisfação do crédito, devendo ficar ciente de que seu silêncio será

considerado concordância tácita com a extinção da dívida.12. De outro modo, em apresentando a parte autora

memória discriminada de cálculo na forma do art. 475-B do Código de Processo Civil, cite-se o INSS para

embargar a execução, na forma do artigo 730 do mesmo Código.13. Anote-se no sistema processual (rotina MV-

XS).Cumpra-se. Intimem-se. 
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0000248-91.2013.403.6142 - JOVINA MARIA DE MELLO GODOY(SP058417 - FERNANDO APARECIDO

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE)

Ciência às partes da remessa dos autos a esta 1.ª Vara Federal de Lins, bem como do teor das decisões de fls. 174/

175 e 183/186. Tendo em vista que se tratar de pedido de Benefício Assistencial, dê-se, também, ciência ao

Ministério Público Federal - MPF.Após, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações de praxe.Intimem-se.

 

EXCECAO DE SUSPEICAO

0000201-20.2013.403.6142 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000191-

73.2013.403.6142) MARIA THEREZA TURTURA CORREA(SP058417 - FERNANDO APARECIDO

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2232 - BRUNO BIANCO LEAL)

Ciência às partes sobre a redistribuição do presente feito a esta 1ª Vara Federal de Lins/SP.Certifique-se sobre a

resposta do ofício expedido, conforme determinação de fl. 08.Após, remetam-se os autos ao arquivo, com as

anotações de estilo.Intimem-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004240-36.2011.403.6108 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1441 - SARAH SENICIATO) X JOAO LUCIANO DE

OLIVEIRA X EDNA CONRADO DE OLIVEIRA X JOAQUIM DE OLIVEIRA X JOSE DOS SANTOS

OLIVEIRA(SP020705 - CARMO DELFINO MARTINS)

fls. 213: Defiro o pedido. Aguarde-se a manifestação da parte exequente, em Secretaria, pelo prazo de 60

(sessenta) dias.Após o decurso do prazo acima, voltem conclusos.Intimem-se.

 

0006009-79.2011.403.6108 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1508 - LAURO FRANCISCO MAXIMO NOGUEIRA)

X EDNA CONRADO DE OLIVEIRA X JOAO LUCIANO DE OLIVEIRA X MARIA MACEDO DE

OLIVEIRA X JOAQUIM DE OLIVEIRA X JOSE DOS SANTOS OLIVEIRA - ESPOLIO X MARIA LUCIA

OLIVEIRA X AMERICO SANTOS OLIVEIRA X SONIA APARECIDA JARDIM DE OLIVEIRA X

ARMANDO SANTOS OLIVEIRA X ARMINDA MARIA METHODIO X ARMANDO DOS SANTOS

OLIVEIRA X JANE SAUNITI DE OLIVEIRA X JUVENAL DO SANTOS OLIVEIRA X REGINA HELENA

MELONI DE OLIVEIRA X MOACIR DOS SANTOS OLIVEIRA X GERALDO DOS SANTOS X MARIA

MACEDO DE OLIVEIRA(SP020705 - CARMO DELFINO MARTINS E SP154940 - LEANDRO

FERNANDES DE CARVALHO)

fls. 207: Defiro o pedido. Aguarde-se a manifestação da parte exequente, em Secretaria, pelo prazo de 60

(sessenta) dias.Após o decurso do prazo acima, voltem conclusos.Intimem-se.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0000184-81.2013.403.6142 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000175-

22.2013.403.6142) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP068336 - JOSE ANTONIO

BIANCOFIORE ) X EDIO DE SOUZA SANTOS(SP088047 - CLAUDIO SOARES)

Ciência às partes sobre a redistribuição do presente feito a esta 1ª Vara Federal de Lins/SP.Provvidencie a

serventia a devida certidão de trânsito em julgado.Após, traslade-se cópia da decisão e da certidão de trânsito em

julgado aos autos principais (feito n. 0000175-22.2013.403.6142).Por fim, remetam-se os autos ao arquivo, com

as anotações de praxe.Intimem-se.

 

INTERDITO PROIBITORIO

0000368-37.2013.403.6142 - TRANSBRASILIANA - CONCESSIONARIA DE RODOVIA S/A(SP254576 -

RENATA DE SOUZA E SP211125 - MARINA LIMA DO PRADO) X EMPRESA MONTE ADRIANO X

ANTONIO MANUEL MORAIS CALDAS CASTEL-BRANCO

Tendo em vista a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 104, na qual menciona que em 06/06/2013 os

manifestantes não foram intimados, vez que o ato turbatório havia terminado, bem como de que no dia seguinte

(07/06/2013) foi constatada inexistência de manifestantes no local, e, considerando-se a decisão de fls. 102/103

que se reporta ao ato específico ocorrido no dia 06/06/2013, conforme o pedido constante na peça inicial, tendo

ocorrido o efeito satisfativo por completo, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o interesse

processual no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do feito .Após, voltem conclusos.Intime-se. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE

0000010-72.2013.403.6142 - LUCIANO MARTINS PEREIRA(SP018056 - ORLANDO PANDOLFI FILHO) X

NAO CONSTA

Vistos.Trata-se de ação de opção de nacionalidade, por meio da qual o requerente LUCIANO MARTINS
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PEREIRA objetiva obter a nacionalidade brasileira definitiva, nos termos do art. 12, I, c, da Constituição Federal.

Assegura, para tanto, preencher os requisitos a tanto necessários. Com a inicial vieram documentos (fls. 06/32).

Em despacho anterior (fl. 35), determinou-se a juntada de documentos por parte do requerente aptos a comprovar

a residência atual, com ânimo definitivo, no Brasil.O despacho foi cumprido, vindo aos autos o documento de fl.

37.O Ministério Público Federal, em seu parecer (fl. 39/40), opinou pela concessão da nacionalidade brasileira ao

requerente. Em nova decisão (fl. 41), determinou-se que o requerente regularizasse a sua representação

processual, o que foi cumprido às fls. 46/48.É o relatório. Fundamento e DECIDO. Trata-se de procedimento de

jurisdição voluntária que se maneja ancorado no artigo 12, letra c, da Constituição Federal, na Lei de Registros

Públicos (L. 6.015/73), bem como nos artigos 1.103 a 1.112, do Código de Processo Civil.Advirta-se logo aqui

que, nos termos do artigo 109, inciso X, da Constituição da República, compete à Justiça Federal o julgamento das

causas referentes à opção de nacionalidade.Pois bem.O artigo 12, I, c da Constituição, com redação dada pela

Emenda Constitucional 54/2007, dispõe que são brasileiros natos os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou

de mãe brasileira, desde que sejam registrados em repartição brasileira competente ou venham a residir na

República Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela nacionalidade

brasileira.Trata-se, portanto, da chamada nacionalidade potestativa, de vez que sua aquisição depende da exclusiva

vontade do súdito, filho de pai ou mãe brasileira, que não estejam a serviço do Brasil e desde que ele descendente

não tenha sido registrado em repartição diplomática brasileira.A aquisição da nacionalidade, no caso, dá-se no

momento da fixação da residência no país; este o fato gerador da nacionalidade, sujeita, entretanto, à opção

confirmativa. Destarte, a condição de brasileiro nato fica suspensa até a implementação da condição, embora esta

opere, como é próprio das condições suspensivas, ex tunc.Nesse sentido, como pontuou o E. STF, na AC-QO 70,

da Relatoria do Min. Sepúlveda Pertence, sob a Constituição de 1988, que passou a admitir a opção em qualquer

tempo´ -- antes e depois da ECR 3/94, que suprimiu também a exigência de que a residência no país fosse fixada

antes da maioridade --, altera-se o status do indivíduo entre a maioridade e a opção: essa, a opção - liberada do

termo final ao qual anteriormente subordinada --, deixa de ter a eficácia resolutiva que, antes, se lhe emprestava,

para ganhar - desde que a maioridade a faça possível - a eficácia de condição suspensiva da nacionalidade

brasileira.Refrise-se que CR-88, no trato que atualmente dá ao tema, não mais exige ingresso no território nacional

antes da maioridade e, muito menos, que a opção pela nacionalidade brasileira seja feita até quatro anos após

atingida a maioridade.Desta sorte, sob a ótica da ordem constitucional vigorante, deve o requerente comprovar: (i)

residência no Brasil; (ii) a não aquisição de nacionalidade brasileira pelo registro do nascimento em repartição

diplomática brasileira; (iii) filiação de mãe ou de pai brasileiros; e (iv) opção perante o juízo federal (art. 32, 4º,

Lei n.º 6.015/73), após atingida a maioridade.Os documentos acostados aos autos demonstram o preenchimento

dos aludidos requisitos.O requerente, deveras, nasceu em 20/04/1994, na cidade de Santa Rosa do Monday,

Paraguai, sendo filho de brasileiros, conforme comprova a certidão de nascimento de fl. 32. Também restou

comprovado que o requerente reside no Brasil, com ânimo definitivo, conforme se extrai do comprovante de

residência, em nome de seu pai, juntado à fl. 37.Por fim, o autor também fez a opção pela nacionalidade brasileira,

como se colhe de fl. 46. Diante do exposto, presentes os requisitos exigidos e na forma do parecer do digno órgão

do MPF, DEFIRO O PEDIDO FORMULADO PELO REQUERENTE, reconhecendo, por sentença, a sua

condição de brasileiro nato e determinando a inscrição desta sentença no Livro E do mui digno serviço do RCPN

competente, nos moldes dos artigos 29, VII, e 32, 4º, ambos da Lei nº 6.015/73. As demais alterações nos

documentos pessoais do requerente deverão ser providenciadas pelo próprio interessado junto aos órgãos

competentes, tendo em mãos a prova de nacionalidade brasileira propiciada pelo registro acima determinado.Não

há honorários de sucumbência, diante do ambiente não-contencioso em que se desenvolveu o procedimento.

Custas também não há, já que ao autor foram deferidos os favores da justiça desonerada (fl. 35).Expeça-se o

competente mandado de registro, instruindo-o com o necessário.P. R. I., cientificando-se o MPF.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000054-28.2012.403.6142 - AMELIA ALVES PEIXOTO(SP063139 - TANIA REGINA SANCHES TELLES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE)

Vistos.Cuida-se de execução contra a Fazenda Pública, que a parte autora move em face do INSS.Após a fase de

execução, que decorreu com regularidade, foram expedidos os competentes ofícios precatórios/requisitórios e,

posteriormente, sobreveio pagamento nos autos, conforme comprovam os documentos de fls. 549 e 586. Intimada

a se manifestar sobre a satisfação de seu crédito, a parte autora/exeqüente deixou decorrer o prazo, se qualquer

manifestação (fl. 590).Relatei o necessário, DECIDO.Diante do integral cumprimento do julgado, é o caso de

extinção do presente processo.Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO que a parte autora

moveu em face do INSS, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o que faço nos termos do

artigo 794, inciso I, c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.P.R.I.C.

 

0000076-86.2012.403.6142 - NADIR FERREIRA FRANCA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE E SP268908 -
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EDMUNDO MARCIO DE PAIVA)

Vistos.Cuida-se de execução contra a Fazenda Pública, que a parte autora move em face do INSS.Após a fase de

execução, que decorreu com regularidade, foram expedidos os competentes ofícios precatórios/requisitórios e,

posteriormente, sobreveio pagamento nos autos, conforme comprovam os documentos de fls. 225 e 247. Intimada

a se manifestar sobre a satisfação de seu crédito, a parte autora/exequente deixou decorrer o prazo, se qualquer

manifestação (fl. 251).Relatei o necessário, DECIDO.Diante do integral cumprimento do julgado, é o caso de

extinção do presente processo.Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO que a parte autora

moveu em face do INSS, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o que faço nos termos do

artigo 794, inciso I, c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.P.R.I.C.

 

0000153-95.2012.403.6142 - ALCIDES MORENO(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA E SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 355 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORE)

Deixo de apreciar a petição de fl. 145/146, tendo em vista que subscrita por advogado sem procuração juntada nos

autos.Desentranhe-se a petição supracitada, depositando-á em local seguro desta Secretaria, intimando-se o seu

subscritor para retirá-la dentro do prazo de 10 (dez) dias.fls. 143: Defiro o pedido de sobrestamento do feito até

nova manifestação da parte exequente quanto à habilitação dos herdeiros.Intimem-se.

 

0000184-18.2012.403.6142 - CARMEN ESCARPELLINI DOS SANTOS(SP111877 - CARLOS JOSE

MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE)

Vistos.Cuida-se de execução contra a Fazenda Pública, que a parte autora move em face do INSS.Após a fase de

execução, que decorreu com regularidade, foram expedidos os competentes ofícios precatórios/requisitórios e,

posteriormente, sobreveio pagamento nos autos, conforme comprovam os documentos de fls. 207 e 217. Intimada

a se manifestar sobre a satisfação de seu crédito, a parte autora/exequente deixou decorrer o prazo, se qualquer

manifestação (fl. 218).Relatei o necessário, DECIDO.Diante do integral cumprimento do julgado, é o caso de

extinção do presente processo.Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO que a parte autora

moveu em face do INSS, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o que faço nos termos do

artigo 794, inciso I, c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.P.R.I.C.

 

0001331-79.2012.403.6142 - OLAVO BERGAMASCHI BARROS(SP069894 - ISRAEL VERDELI E SP055388

- PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 -

ENI APARECIDA PARENTE)

Antes de apreciar o pedido do INSS (fls. 810/811), manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, sobre o

teor do pedido da autarquia ré. Após, voltem conclusos.Intime-se.

 

0003753-27.2012.403.6142 - ANA FRANCISCA DA SILVA BARBOSA(SP194789 - JOISE CARLA

ANSANELY DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI APARECIDA

PARENTE) X ANA FRANCISCA DA SILVA BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 195/197 - Defiro o pedido formulado pela procuradora constituída nos autos, observando-se o destaque de

30% (trinta por cento) sobre o valor devido à parte autora, a título de honorários contratuais, a fim de que seja

expedida a requisição do pagamento na execução à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Após, cumpra-se os itens 10 e 11 do despacho de fl. 178.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0000174-37.2013.403.6142 - MARIA APARECIDA MATIELLO DOS REIS(SP134910 - MARCIA REGINA

ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP068336 - JOSE ANTONIO

BIANCOFIORE ) X MARIA APARECIDA MATIELLO DOS REIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Lins-SP. 2. De início, oficie-se o INSS,

esfera administrativa, em Araçatuba-SP, a fim de que seja implantado o benefício concedido nos presentes autos,

instruindo-o com as cópias das folhas 02/08, 12, 169/171 e 194/198. 3. Apresente o INSS, caso queira, os cálculos

que entenda devidos de acordo com o julgado, em 40 (quarenta) dias. Esclarecendo, para fins de apuração do valor

do imposto de renda, e, considerando o artigo 62 da Resolução n. 168/2011 do Conselho de Justiça Federal, serão

necessários dados relativos aos rendimentos acumuladamente, informando os seguintes dados: a) número de

meses de exercício anteriores - b) deduções individuais - c) número de meses do exercício corrente - d) ano de

exercício corrente - e) valor do exercício corrente. E ainda, no mesmo prazo, no caso de eventual expedição de

precatórios, a manifestar-se expressamente para os fins do disposto nos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da

Constituição Federal. 4. Para propiciar a celeridade no procedimento, oficie-se ao ADJ-Araçatuba (Setor de
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Cálculos), pelo meio mais expedito, enviando as cópias necessárias para elaboração dos cálculos que poderão vir

aos autos mediante petição da Procuradoria Federal. 5. Com a juntada dos cálculos, intime-se a parte autora para

manifestar sua expressa concordância, no prazo de 15 (quinze) dias, sendo que em caso de precatório de natureza

alimentícia, esclareça a data de nascimento (autor e advogado) ou, no mesmo prazo, promover a execução do

julgado na forma do art. 475-B combinado com o art. 730 do Código de Processo Civil, apresentando memória

discriminada dos cálculos que entende devidos e contrafé para instruir o mandado de citação. 6. Decorrido o prazo

concedido ao INSS sem apresentação de cálculos, intime-se a parte autora para promover a execução do julgado

na forma do art. 475-B combinado com o art. 730 do Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias. 7.

Decorrido in albis o prazo concedido à parte autora para manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo INSS

ou para promover a execução do julgado, aguarde-se provocação em arquivo, anotando-se a baixa-sobrestado. 8.

Havendo expressa concordância da parte autora com os cálculos do INSS, sem reservas, HOMOLOGO os valores

apresentados, considero o INSS por citado, para fins de execução, e determino que seja expedida a requisição de

pagamento. 9. Decorrido in albis o prazo para interposição de embargos ou havendo renúncia expressa ao seu

prazo, proceda a Secretaria à expedição de ofício para requisição do pagamento na execução à Presidência do E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.10. Expedida a requisição, dê-se ciência às partes do teor do ofício.

Silentes as partes, proceda à transmissão ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região dos ofícios

requisitórios.11. Após, aguarde-se o pagamento do valor da condenação. Efetivado o depósito, intime-se a parte

autora a manifestar-se sobre a satisfação do crédito, devendo ficar ciente de que seu silêncio será considerado

concordância tácita com a extinção da dívida.12. De outro modo, em apresentando a parte autora memória

discriminada de cálculo na forma do art. 475-B do Código de Processo Civil, cite-se o INSS para embargar a

execução, na forma do artigo 730 do mesmo Código.13. Anote-se no sistema processual (rotina MV-XS).

 

0000191-73.2013.403.6142 - MARIA THEREZA TURTURA CORREA(SP058417 - FERNANDO

APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2232 - BRUNO BIANCO

LEAL) X MARIA THEREZA TURTURA CORREA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.1. Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Lins-SP. 2. Apresente o INSS, caso

queira, os cálculos que entenda devidos de acordo com o julgado, em 40 (quarenta) dias. Esclarecendo, para fins

de apuração do valor do imposto de renda, e, considerando o artigo 62 da Resolução n. 168/2011 do Conselho de

Justiça Federal, serão necessários dados relativos aos rendimentos acumuladamente, informando os seguintes

dados: a) número de meses de exercício anteriores - b) deduções individuais - c) número de meses do exercício

corrente - d) ano de exercício corrente - e) valor do exercício corrente. E ainda, no mesmo prazo, no caso de

eventual expedição de precatórios, a manifestar-se expressamente para os fins do disposto nos parágrafos 9º e 10

do artigo 100 da Constituição Federal. 3. Para propiciar a celeridade no procedimento, oficie-se ao ADJ-

Araçatuba (Setor de Cálculos), pelo meio mais expedito, enviando as cópias necessárias para elaboração dos

cálculos que poderão vir aos autos mediante petição da Procuradoria Federal. 4. Com a juntada dos cálculos,

intime-se a parte autora para manifestar sua expressa concordância, no prazo de 15 (quinze) dias, sendo que em

caso de precatório de natureza alimentícia, esclareça a data de nascimento (autor e advogado) ou, no mesmo

prazo, promover a execução do julgado na forma do art. 475-B combinado com o art. 730 do Código de Processo

Civil, apresentando memória discriminada dos cálculos que entende devidos e contrafé para instruir o mandado de

citação. 5. Decorrido o prazo concedido ao INSS sem apresentação de cálculos, intime-se a parte autora para

promover a execução do julgado na forma do art. 475-B combinado com o art. 730 do Código de Processo Civil,

no prazo de 15 (quinze) dias. 6. Decorrido in albis o prazo concedido à parte autora para manifestar-se sobre os

cálculos apresentados pelo INSS ou para promover a execução do julgado, aguarde-se provocação em arquivo,

anotando-se a baixa-sobrestado. 7. Havendo expressa concordância da parte autora com os cálculos do INSS, sem

reservas, HOMOLOGO os valores apresentados, considero o INSS por citado, para fins de execução, e determino

que seja expedida a requisição de pagamento. 8. Decorrido in albis o prazo para interposição de embargos ou

havendo renúncia expressa ao seu prazo, proceda a Secretaria à expedição de ofício para requisição do pagamento

na execução à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.9. Expedida a requisição, dê-se ciência às

partes do teor do ofício. Silentes as partes, proceda à transmissão ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região dos ofícios requisitórios.10. Após, aguarde-se o pagamento do valor da condenação. Efetivado o depósito,

intime-se a parte autora a manifestar-se sobre a satisfação do crédito, devendo ficar ciente de que seu silêncio será

considerado concordância tácita com a extinção da dívida.11. De outro modo, em apresentando a parte autora

memória discriminada de cálculo na forma do art. 475-B do Código de Processo Civil, cite-se o INSS para

embargar a execução, na forma do artigo 730 do mesmo Código.12. Anote-se no sistema processual (rotina MV-

XS).Cumpra-se. Intimem-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0010456-52.2007.403.6108 (2007.61.08.010456-0) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E

REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 1153 - MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE E Proc. 1357 -

RENATO CESTARI E Proc. 1455 - DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS) X CONCEICAO APARECIDA
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ALVES LEDESMA DE MORAES X NELCIR GOMES DE MORAES(SP205005 - SERGIO TADEU

HENRIQUES MARQUES)

Intimem-se as partes para que, em dez dias, querendo, manifestem-se quanto ao interesse na apresentação de

outras provas que pretendem produzir nos presentes autos, especificando-as e, se for o caso de oitiva de

testemunhas, o rol deverá ser apresentado com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência da audiência,

iniciando-se pela parte ré.

 

0001376-83.2012.403.6142 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA -

INCRA(Proc. 2195 - RODRIGO NASCIMENTO FIOREZI) X JOSE ROBERTO PITON(SP112617 - SHINDY

TERAOKA E SP018056 - ORLANDO PANDOLFI FILHO)

Intimem-se as partes para que, em dez dias, querendo, manifestem-se quanto ao interesse na apresentação de

outras provas que pretendem produzir nos presentes autos, especificando-as e, se for o caso de oitiva de

testemunhas, o rol deverá ser apresentado com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência da audiência,

iniciando-se pela parte ré.

 

 

Expediente Nº 291

 

INQUERITO POLICIAL

0000702-18.2009.403.6108 (2009.61.08.000702-1) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1983 - SVAMER

ADRIANO CORDEIRO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP230151 - ANA PAULA GABANELA E SP147935 -

FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES E SP214886 - SAMUEL VAZ NASCIMENTO E SP180361 -

KARINA FERNANDA SOLER PARRA E SP264072 - VANIA MORAIS SILVA DE ALMEIDA E SP198792 -

LEANDRO MAKINO E SP256144 - TATIANE ELOY SARACINI E SP259281 - RONALDO DOS SANTOS

JUNIOR)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCASJ 
 

1ª VARA DE BOTUCATU 

 

DOUTOR FABIANO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL. JAMIR MOREIRA ALVES 

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 97

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000013-94.2012.403.6131 - LAURA CONTESSOTTO BUARO(SP071907 - EDUARDO MACHADO

SILVEIRA E SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 2108 - EMERSON RICARDO ROSSETTO)

Intimem-se os interessados a comparecerem a esta Secretaria para retirada dos alvarás expedidos, no prazo de 05

(cinco) dias.Após, com a juntada aos autos dos alvarás de levantamento devidamente liquidados pela instituição

financeira, estando satisfeita a obrigação, venham os autos conclusos para sentença de extinção.Havendo,

entretanto, outras requisições expedidas, mas ainda não efetuados os depósitos pelo E. TRF-3ª, aguarde-se a

comunicação do depósito, sobrestando-se os autos em arquivo nesta Subseção Judiciária.Int.

 

0000022-56.2012.403.6131 - LAZARO MASSARDI(SP071907 - EDUARDO MACHADO SILVEIRA E

SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 336 - VALERIA DALVA DE AGOSTINHO)

Fls. 190/212: Defiro a expedição dos alvarás de levantamento.Intimem-se os interessados a comparecerem a esta

Secretaria para retirada dos alvarás, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, com a juntada aos autos dos alvarás de

levantamento devidamente liquidados pela instituição financeira, estando satisfeita a obrigação, venham os autos
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conclusos para sentença de extinção.Havendo, entretanto, outras requisições expedidas, mas ainda não efetuados

os depósitos pelo E. TRF-3ª, aguarde-se a comunicação do depósito, sobrestando-se os autos em arquivo nesta

Subseção Judiciária.Int.

 

0000108-27.2012.403.6131 - AMAURI ADRIANO DONI(SP059587 - ROSANGELA MAGANHA E SP141303

- LELIA LEME SOGAYAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO

CARMO DOMINGUES)

Intimem-se os interessados a comparecerem a esta Secretaria para retirada dos alvarás expedidos, no prazo de 05

(cinco) dias.Após, com a juntada aos autos dos alvarás de levantamento devidamente liquidados pela instituição

financeira, estando satisfeita a obrigação, venham os autos conclusos para sentença de extinção.Havendo,

entretanto, outras requisições expedidas, mas ainda não efetuados os depósitos pelo E. TRF-3ª, aguarde-se a

comunicação do depósito, sobrestando-se os autos em arquivo nesta Subseção Judiciária.Int.

 

0000205-27.2012.403.6131 - JOSE ANTONIO OLIMAQUE GENERICH(SP071907 - EDUARDO MACHADO

SILVEIRA E SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Fls. 218/220: Defiro a expedição dos alvarás de levantamento.Intimem-se os interessados a comparecerem a esta

Secretaria para retirada dos alvarás expedidos, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, com a juntada aos autos dos

alvarás de levantamento devidamente liquidados pela instituição financeira, estando satisfeita a obrigação,

venham os autos conclusos para sentença de extinção.Int.

 

 

Expediente Nº 101

 

AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE

0005609-25.2013.403.6131 - JUSTICA PUBLICA X RAFAELA LARA BARBOSA DE BRITO X DANIELA

MARIA RIBEIRO(SP319787 - LUCIANO FALEIRO REZENDE)

Vistos.Trata-se de auto de prisão em flagrante lavrado em face de RAFAELA LARA BARBOSA DE BRITO e

DANIELA MARIA RIBEIRO, pela prática, em tese, do delito previsto no artigo 273, 1º-B, incisos I e V c.c.

artigo 29, ambos do Código Penal.Por r. decisão de fls. 21/21vº, este Juízo analisou a legalidade da prisão em

flagrante.Às fls. 22, o Ministério Público Federal pugnou pela vinda dos antecedentes criminais das autuadas.Às

fls. 26/34 foram requisitados os antecedentes criminais, cujas respostas constam inseridas às fls. 27/28 (JF/SP),

29/30 (JF/PR - TRF 4ª Região), 41/43 (IIPR), 44/46 (INI), 51/52 (TJ/PR) e 56/58 (IIRGD).Às fls. 59/73 pugnaram

as autuadas, através de seu defensor, pela concessão de liberdade provisória, alegando, para tanto, que são

primárias, de bons antecedentes, possuem residência fixa, nunca foram processadas e não participam de nenhum

grupo criminoso. Além disto, RAFAELA estaria aguardando confirmação de emprego e DANIELA encontra-se

regularmente matriculada no 9º ano do Ensino Fundamental. Entendem, assim, reunirem as condições para a

concessão da liberdade provisória, além de não haver motivo para a custódia preventiva. Com o pedido, vieram os

documentos de fls. 59/73.Por seu turno, o Ministério Público Federal requereu às fls. 82/82v. a conversão da

prisão em flagrante em preventiva, ao argumento de que trata-se de crime hediondo o que demonstra o grande

impacto social negativo da ação praticada pelas investigadas.É o relatório do essencial. DECIDO.Primeiramente,

com relação aos antecedentes criminais das autuadas, verifica-se às fls. fls. 27/28, 29/30, 41/43, 44/46, 51/52 e

56/58, folhas de antecedentes criminais da Justiça Federal de São Paulo, do Tribunal Regional Federal da 4ª

Região, do Instituto de Identificação do Paraná, do Instituto Nacional de Identificação da Polícia Federal, do

Tribunal de Justiça do Paraná e do Instituto de Identificação da Polícia Civil de São Paulo (IIRG), onde não

constam registros de ocorrências ou processos criminais. E ainda que existissem, eventualmente, inquéritos no

âmbito da Polícia Federal, as folhas de antecedentes da Justiça Federal apontam que não há processos em curso,

seja nos Estados de São Paulo, Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina. Assim, impõe-se homenagear o

princípio constitucional da presunção de inocência, porquanto não constam dos autos elementos em sentido

contrário.É certo ainda que o documento apresentado às fls. 72 comprova que a autuada RAFAELA passou por

entrevista de emprego e aguarda confirmação, assim como a autuada DANIELA é estudante regulamente

matriculada no 9º ano do ensino fundamental. Verifico também que possuem residência fixa na cidade de Foz do

Iguaçu/PR (moram juntas), conforme faz prova o documento de fls. 73.Pois bem. Em que pesem os argumentos

declinados pelo órgão ministerial, não verifico que a custódia preventiva seja necessária para a manutenção da

ordem pública, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal. Em outras

palavras, não estão presentes os pressupostos do art. 312 do Código de Processo Penal, de forma a exigir que seja

mantida a prisão.Ademais, a gravidade abstrata do crime não indica presunção da existência dos requisitos

autorizadores da prisão preventiva, nem é óbice à concessão da liberdade provisória com medidas cautelares

diversas da prisão. Antes da sentença penal condenatória definitiva é necessário que haja fundamentos concretos e
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não hipotéticos a respeito das situações de risco à ordem pública, à instrução penal e à aplicabilidade da lei penal,

o que não é o caso dos autos.Com efeito, friso que o feito está instruído com documentos hábeis a comprovar

residência fixa (fls. 73), ocupação lícita (fls. 72 - declaração de aguardo de vaga de emprego), bem como a

inexistência de maus antecedentes (fls. 27/28, 29/30, 41/43, 44/46, 51/52 e 56/58) e matrícula em curso do ensino

fundamental.Dessa maneira, postas em liberdade, nada indica que ameacem a ordem pública, vindo a praticar

novas infrações. De violação à ordem econômica, dada a natureza da infração, não há cogitar. Por conveniência da

instrução criminal também não é de ficarem presas, de vez que a prova da infração já está nos autos, com a

apreensão efetivada na fase de investigação; não tem motivo para perturbar o regular andamento do processo.

Também nada sinaliza risco real de fuga das indiciadas, afetando a garantia de aplicação da lei penal em hipótese

de decisão condenatória, se ambas têm domicílios certos e trabalhos lícitos. Ausentes, portanto, os requisitos

previstos no art. 312 do CPP.A liberdade é de ser deferida e, considerando-se a situação econômica e social das

autuadas (fls. 14vº, 16vº, 69 e 72), não é caso de fixação de fiança, consoante o disposto no artigo 325, parágrafo

1º, inciso I, do CPP, sem prejuízo dos compromissos previstos nos artigos 327 e 328, do mesmo codex.Nada

recomenda, assim, manter-se encarceradas as autuadas. O princípio da preservação da paz social não está

ameaçado. O estado de liberdade das indiciadas deve preponderar. Tenho, pois, como impostergável o

deferimento do pedido de liberdade dinamizado, a fim de que não se consagre, como corriqueira, a prisão, que

hoje constitui a exceção da exceção - consubstanciada, esta última, nas medidas cautelares.Desta sorte, invocando

os fundamentos já aduzidos, considero preenchidos os requisitos legais para a concessão da liberdade provisória -

com aplicação de medidas cautelares (art. 319, incisos I, II, III, IV e V, do CPP), consistentes em:I - informarem e

comprovarem, no prazo de 30 (trinta) dias, a efetivação da(s) contratação(ões) de emprego(s);II - proibição de

empreenderem viagens para países fronteiriços, mormente o Paraguai, ante as circunstâncias relacionadas ao fato,

para arredar-se possibilidade de novas infrações da mesma espécie;III - proibição de manterem contato com a(s)

pessoa(s) que contratou(aram) e negociou(aram) a compra dos medicamentos;IV - proibição de ausentarem-se do

município onde residem, considerando-se que a permanência é conveniente e necessária para a investigação e

instrução, bem como, considerando-se que os fatos ocorreram fora do município onde residem;V - recolhimento

domiciliar no período noturno, nos finais de semana e nos feriados. Diante de todo o exposto, DEFIRO A

LIBERDADE PROVISÓRIA para RAFAELA LARA BARBOSA DE BRITO e DANIELA MARIA RIBEIRO,

qualificadas nos autos da comunicação de prisão em flagrante, com fundamento no art. 310, inciso III, do Código

de Processo Penal, com a redação emprestada pela Lei nº 12.403/2011, mediante compromisso de

comparecimento a todos os atos do processo e cumprimento das medidas cautelares impostas, sob pena de

substituição ou cumulação de medidas ou, ainda, da revogação do benefício e decretação da prisão preventiva,

consoante o disposto nos artigos 282, 4º e 312, parágrafo único, todos do CPP.Expeçam-se Alvarás de Soltura e

lavrem-se os termos de compromisso pertinentes. Autorizo a formalização dos compromissos das presas por

intermédio do(a) Sr(a). Diretor de Secretaria e do(a) Sr.(a) Analista Judiciário - Executante de Mandados, a quem

tocar o cumprimento da diligência junto ao estabelecimento prisional.Comunique-se ao I.I.R.G.D. e à Autoridade

Policial Federal, para atualização do banco de dados do INI.Anote-se, para oportuna comunicação à CORE,

atualizando-se planilha de controle de prisões provisórias (Comunicados CORE nº 89 e 96/2009).Notifique-se o

Ministério Público Federal e comunique-se à Autoridade Policial.Por fim, intime-se o procurador das autuadas

para, no prazo de dez dias, regularizar a representação processual.Cumpra-se, com urgência.Int.

 

 

Expediente Nº 103

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000060-68.2012.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000053-

76.2012.403.6131) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 336 - VALERIA DALVA DE

AGOSTINHO) X MARIA JUDITH SANTOS X JULIA CIBELE GOMES SANTOS - INCAPAZ X MARIA

JUDITH SANTOS X JULIO CESAR GOMES DOS SANTOS - INCAPAZ X MARIA JUDITH

SANTOS(SP071907 - EDUARDO MACHADO SILVEIRA)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP.Providencie a Secretaria o

traslado das cópias das principais peças e decisões destes autos para os autos da ação principal nº 0000053-

76.2012.403.6131.Após, nada sendo requerido pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao

arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0000863-17.2013.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000862-

32.2013.403.6131) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES) X ANTONIO CARLOS FERNANDES DE MORAES X LOURDES FERNANDES DO

NASCIMENTO(SP142745 - ODILON CAMARA MARQUES PEREIRA)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP.Providencie a Secretaria o
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traslado das cópias das principais peças e decisões destes autos para os autos da ação principal nº 0000862-

32.2013.403.6131. Após, nada sendo requerido pelas partes, em 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo,

observadas as formalidades legais, devendo dar continuidade a fase do cumprimento da sentença nos autos

principais.Int.

 

0001077-08.2013.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001076-

23.2013.403.6131) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES) X CLARICE DE OLIVEIRA(SP071907 - EDUARDO MACHADO SILVEIRA E SP110874 -

JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP.Providencie a Secretaria o

traslado das cópias das principais peças e decisões destes autos para os autos da ação principal nº 0001076-

23.2013.403.6131. Após, nada sendo requerido pelas partes, em 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo,

observadas as formalidades legais, devendo dar continuidade a fase do cumprimento da sentença nos autos

principais.Int.

 

0001086-67.2013.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001085-

82.2013.403.6131) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES) X MARIA REGINA PRIMO LUCIANO(SP021350 - ODENEY KLEFENS)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP.Aguarde-se a expedição e

transmissão do ofício requisitório do valor incontroverso nos termos do decidido às fls. 185 dos autos

principais.Após, cumpra-se o despacho de fls. 117.Int.

 

0001451-24.2013.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001450-

39.2013.403.6131) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES) X JOAQUIM GALDINO DO PRADO FILHO(SP071907 - EDUARDO MACHADO

SILVEIRA)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP.Providencie a Secretaria o

traslado das cópias das principais peças e decisões destes autos para os autos da ação principal nº 0001450-

39.2013.403.6131.Após, nada sendo requerido pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao

arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0004413-20.2013.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004412-

35.2013.403.6131) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES) X MARIA CARMELIN(SP021350 - ODENEY KLEFENS)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000053-76.2012.403.6131 - MARIA JUDITH SANTOS X JULIA CIBELE GOMES SANTOS - INCAPAZ X

MARIA JUDITH SANTOS X JULIO CESAR GOMES DOS SANTOS - INCAPAZ X MARIA JUDITH

SANTOS(SP071907 - EDUARDO MACHADO SILVEIRA E SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 336 - VALERIA DALVA DE

AGOSTINHO)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA PARA PUBLICAÇÃO DOS DESPACHOS DE FLS. 145 E 160.

DESPACHO DE FL. 145, PROFERIDO EM 18/04/2013:Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª

Vara Federal de Botucatu-SP.Cumpra-se o despacho de fls. 140, proferido pelo D. Juízo de Direito da 1ª Vara

Cível da Comarca de Botucatu, expedindo-se o ofício precatórios, nos termos da sentença dos embargos à

execução de fls. 27. Considerando ser três autores, sendo dois menores, deverá ser expedido um ofício de

pagamento pára cada demandante. Para viabilizar a expedição dos ofícios precatórios, determino a remessa dos

autos para a Contadoria do Juízo para individualizar o valor de oficio da ser expedido em nome de cada autor.

Após a expedição, intimem-se as partes para manifestação acerca dos dados inseridos nos ofícios requisitórios,

para posterior encaminhamento ao E. TRF- 3ª Região, nos termos da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça

Federal.Fica a parte exequente ciente de que os ofícios requisitórios serão expedidos anteriormente à publicação

deste despacho e de que, com a publicação, inicia-se o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação nos termos do

parágrafo anterior. Saliente-se, ainda, que não haverá nova intimação para tal finalidade.Com a concordância ou

no silêncio das partes, proceda-se à transmissão ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região dos ofícios

requisitórios.Após, aguarde-se o pagamento do valor da condenação, sobrestando-se os autos em arquivo, nesta

subseção judiciária. Int.DESPACHO DE FL. 160, PROFERIDO EM 15/05/2013:Ante o teor da informação retro,

remetam-se os autos ao SUDP, para retificação da autuação, a fim de que o INSS seja corretamente cadastrado
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como executado, já que não consta o nome da autarquia na consulta de partes juntada à fl. 158, excluindo-se o

nome da procuradora do campo executado. Após, expeçam-se os ofícios requisitórios.Oportunamente, publique-se

o despacho de fl. 145.

 

0000862-32.2013.403.6131 - ANTONIO CARLOS FERNANDES DE MORAES X LOURDES FERNANDES

DO NASCIMENTO(SP142745 - ODILON CAMARA MARQUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP.Expeça-se os ofícios

requisitórios de pagamento, conforme informação constantes às fls. 160/161.Após a expedição, intimem-se as

partes para manifestação acerca dos dados inseridos nos ofícios requisitórios, para posterior encaminhamento ao

E. TRF- 3ª Região, nos termos da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Fica a parte exequente

ciente de que os ofícios requisitórios serão expedidos anteriormente à publicação deste despacho e de que, com a

publicação, inicia-se o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação nos termos do parágrafo anterior. Saliente-se,

ainda, que não haverá nova intimação para tal finalidade.Com a concordância ou no silêncio das partes, proceda-

se à transmissão ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se o

pagamento do valor da condenação, sobrestando-se os autos em arquivo, nesta subseção judiciária. Int.

 

0001076-23.2013.403.6131 - CLARICE DE OLIVEIRA(SP071907 - EDUARDO MACHADO SILVEIRA E

SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP.Cumpra-se o despacho de fls.

152, proferido pelo D. Juízo da Vara Distrital de Itatinga, expedindo-se os ofícios precatórios e requisitórios. Após

a expedição, intimem-se as partes para manifestação acerca dos dados inseridos nos ofícios de pagamento, para

posterior encaminhamento ao E. TRF- 3ª Região, nos termos da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça

Federal.Fica a parte exequente ciente de que os ofícios serão expedidos anteriormente à publicação deste despacho

e de que, com a publicação, inicia-se o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação nos termos do parágrafo

anterior. Saliente-se, ainda, que não haverá nova intimação para tal finalidade.Com a concordância ou no silêncio

das partes, proceda-se à transmissão ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região dos ofícios precatório e

requisitório.Após, aguarde-se o pagamento do valor da condenação, sobrestando-se os autos em arquivo, nesta

subseção judiciária. Int.

 

0001085-82.2013.403.6131 - MARIA REGINA PRIMO LUCIANO(SP021350 - ODENEY KLEFENS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA PARA PUBLICAÇÃO DOS DESPACHOS DE FLS. 185 E 186.

DESPACHO DE FL. 185, PROFERIDO EM 28/05/2013:Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª

Vara Federal de Botucatu-SP.Ante a inércia do INSS certificada às fls. 197, expeça-se ofício requisitório do valor

incontroverso nos termos da conta de fls. 66/72 dos autos de embargos à execução em apenso.Após a expedição,

intimem-se as partes para manifestação acerca dos dados inseridos nos ofícios requisitórios, para posterior

encaminhamento ao E. TRF- 3ª Região, nos termos da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Fica a

parte exequente ciente de que os ofícios requisitórios serão expedidos anteriormente à publicação deste despacho e

de que, com a publicação, inicia-se o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação nos termos do parágrafo anterior.

Saliente-se, ainda, que não haverá nova intimação para tal finalidade.Com a concordância ou no silêncio das

partes, proceda-se à transmissão ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região dos ofícios

requisitórios.Após, cumpra-se o determinado às fls. 117 dos autos de embargos à execução em apenso.

Int.DESPACHO DE FL. 186, PROFERIDO EM 05/06/2013:Preliminarmente à expedição dos ofícios

requisitórios, intime-se o INSS a manifestar-se expressamente para os fins do disposto nos parágrafos 9º e 10º do

artigo 100, da Constituição Federal, no prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo do parágrafo anterior sem a

apresentação de débitos a serem compensados, ou no silêncio do INSS, cumpra-se o despacho de fl. 185,

publicando-o oportunamente.Int.

 

0001450-39.2013.403.6131 - JOAQUIM GALDINO DO PRADO FILHO(SP071907 - EDUARDO MACHADO

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA PARA PUBLICAÇÃO DOS DESPACHOS DE FLS. 198 E 199.

DESPACHO DE FL. 198, PROFERIDO EM 27/05/2013:Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª

Vara Federal de Botucatu-SP.Cumpra-se a r. sentença dos autos do Embargos à Execução nº 0001451-

24.2013.403.6131 (fls. 29/29vº), proferida pelo D. Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Botucatu,

expedindo-se os ofícios requisitórios nos termos da conta apresentada pelo INSS (fls. 17/19 de referidos

embargos).Após a expedição, intimem-se as partes para manifestação acerca dos dados inseridos nos ofícios
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requisitórios, para posterior encaminhamento ao E. TRF- 3ª Região, nos termos da Resolução 168/2011 do

Conselho da Justiça Federal.Fica a parte exequente ciente de que os ofícios requisitórios serão expedidos

anteriormente à publicação deste despacho e de que, com a publicação, inicia-se o prazo de 05 (cinco) dias para

manifestação nos termos do parágrafo anterior. Saliente-se, ainda, que não haverá nova intimação para tal

finalidade.Com a concordância ou no silêncio das partes, proceda-se à transmissão ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se o pagamento do valor da condenação,

sobrestando-se os autos em arquivo, nesta subseção judiciária. Int.DESPACHO DE FL. 199, PROFERIDO EM

04/06/2013:Preliminarmente, intime-se o INSS a manifestar-se expressamente para os fins do disposto nos

parágrafos 9º e 10º do artigo 100, da Constituição Federal, no prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo do

parágrafo anterior sem a apresentação de débitos a serem compensados, ou no silêncio do INSS, cumpra-se o

despacho de fl. 198, expedindo-se os ofícios requisitórios.Oportunamente, publique-se o despacho de fl. 198.Int.

 

0004412-35.2013.403.6131 - MARIA CARMELIN(SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP.Preliminarmente, intime-se o

INSS a manifestar-se expressamente para os fins do disposto nos parágrafos 9º e 10º do artigo 100, da

Constituição Federal, no prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo do parágrafo anterior sem a apresentação de

débitos a serem compensados, cumpra-se o despacho de fls. 178, proferido pelo D. Juízo de Direito da 3ª Vara

Cível da Comarca de Botucatu, expedindo-se os ofícios requisitórios nos termos da conta de fls. 156/165.Após a

expedição, intimem-se as partes para manifestação acerca dos dados inseridos nos ofícios requisitórios, para

posterior encaminhamento ao E. TRF- 3ª Região, nos termos da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça

Federal.Fica a parte exequente ciente de que os ofícios requisitórios serão expedidos anteriormente à publicação

deste despacho e de que, com a publicação, inicia-se o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação nos termos do

parágrafo anterior. Saliente-se, ainda, que não haverá nova intimação para tal finalidade.Com a concordância ou

no silêncio das partes, proceda-se à transmissão ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região dos ofícios

requisitórios.Após, aguarde-se o pagamento do valor da condenação, sobrestando-se os autos em arquivo, nesta

subseção judiciária. Int.

 

 

Expediente Nº 104

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000026-93.2012.403.6131 - MARIA APARECIDA DE MELO(SP021350 - ODENEY KLEFENS E SP148366 -

MARCELO FREDERICO KLEFENS E SP222155 - GLENDA ISABELLE KLEFENS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP. Não consta nos autos

apreciação do pedido de gratuidade processual formulado à fl. 07.Assim, para análise do pedido de gratuidade

processual, determino que a autora apresente cópias dos seus rendimentos financeiros, ou, se for caso, no prazo de

30 (trinta) dias, promova o recolhimento das custas judiciais pertinentes, nos termos da Lei 9.289/96, a fim de que

seja processado o recurdo de apelação interposto às fls. 184/188.Decorrendo o prazo do parágrafo anterior sem

manifestação da autora, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0005574-65.2013.403.6131 - JOAO FERREIRA(SP270866 - FERNANDO SOARES LEOPOLDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Recebo e aceito a conclusão supra.Trata-se de ação declaratória de obrigação de fazer, com pedido de

antecipação de tutela em face da Caixa Econômica Federal. O autor alega, em apertada síntese, que é funcionário

público municipal. Que em razão do Município de Botucatu ter alterado o regime jurídico dos respectivos

servidores, de celetista para estatutário, mediante aprovação da Lei Complementar Municipal 911/2011, ocorreu a

rescisão contratual unilateral, razão pela qual pleiteia os saques dos valores depositados a titulo de FGTS. O autor

pleiteia a concessão da antecipação dos efeitos. Ao final, requereu pela procedência da ação para que seja

declarada a obrigação da ré em autorizar o saque dos valores depositados à título de FGTS, na conta do

requerente, nos moldes do artigo 461 do CPC. Deu à causa o valor de R$ 41.685,95 e requereu a concessão dos

benefícios da assistência judiciária. DECIDO. A concessão de antecipação dos efeitos da tutela requer, em

apertada síntese, o preenchimento dos seguintes requisitos: a verossimilhança das alegações da parte que a postula

e o receio da ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, nos termos do artigo 273 do Código de

Processo Civil.No caso em tela, o pedido da antecipação dos efeitos da tutela confunde-se com o próprio mérito

da ação, razão pela qual o deferimento da medida pleiteada necessita de prudência, apesar de entender que, no

caso concreto, está preenchido o requisito da verossimilhança das alegações, posto que apresentou a lei municipal

que alterou o regime dos servidores e o extrato bancário da conta do FGTS. No entanto, satisfatividade da tutela
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jurisdicional no direito processual civil engloba a existência de duas modalidades de satisfação do direito: no

plano dos fatos, ou seja, a satisfação do direito coincide com a sua realização e, no plano jurídico, consubstanciada

pela satisfação do direito no mundo jurídico, obtida por meio de processo com sentença declarando a existência do

direito invocado.Para Teresa Arruda Alvim Wambier trata-se de tutela satisfativa no sentido de que o que se

concede ao autor liminarmente coincide, em termos práticos e no plano dos fatos (embora reversível e

provisoriamente), com o que está sendo pleiteado principaliter. É importante que se observe que a expressão

satisfatividade comporta vários sentidos. Um deles é o que se mencionou acima. Outro diz respeito à

irreversibilidade da medida concedida, no plano empírico. Outro, ainda, está ligado a prescindibilidade da ação

principal (ou de outra decisão, posterior, que confirme ou infirme a medida concedida. Só no primeiro sentido é

que se pode considerar satisfativa a tutela antecipatória[26].No caso em tela, constata-se que a concessão da

antecipação da tutela, ou seja, a autorização para o autor levantar os valores do FGTS, é o mesmo pedido

principal, razão pela qual o caráter satisfativo da tutela pleiteada. Para Antonio Carlos Bedaque é inadmissível,

pois, a satisfação definitiva do direito com a tutela antecipada. Esta tem por objetivo assegurar o resultado,

antecipando-o provisoriamente. Neste sentido, o Tribunal Regional Federal da Terceira Região decidiu: MEDIDA

CAUTELAR PARA MOVIMENTAÇÃO DA CONTA DO FGTS - INADMISSIBILIDADE, PELO SISTEMA

PROCESSUAL, DA SATISFATIVIDADE CAUTELAR BUSCADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

MAJORADOS - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO1- Busca a parte demandante, ora apelante, provimento

jurisdicional para movimentação do FGTS, assim desafiando insustentavelmente o postulado processual inerente à

espécie.2- Eventual provimento jurisdicional concessivo da medida aqui vindicada teria o caráter nitidamente

satisfativo e, assim, desatenderia àquele elementar tom instrumental inerente à cautelar, cuja finalidade é garantir

o resultado útil da ação principal.3- Busca a parte operária por medida cautelar objetivamente satisfativa , o que

sem amparo no ordenamento e a somente confirmar o acerto da r. sentença recorrida, a qual observante à

legalidade processual, inciso II, do art. 5º, CF, e art 126, CPC, assim aqui mantida segundo os fundamentos ora

lançados.(....) (TRF 3. AC - APELAÇÃO CÍVEL - 477472; Juiz Convocado Silva Neto, 17/08/2011; e-DJF3

Judicial 1 DATA:01/09/2011 PÁGINA: 1455) Ante o exposto, indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela em razão do caráter satisfativo da pretensão.Para a análise do pedido de gratuidade processual, determino

que o autor apresente cópias dos seus rendimentos, no prazo de 05 (cinco) dias. Posteriormente, decidirei. Cite-se

o réu para apresentar as defesas processuais, no prazo legal, sob pena das conseqüências do artigo 319 do Código

de Processo Civil. Intimem-se.

 

0005636-08.2013.403.6131 - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE(SP161119 -

MATHEUS RICARDO JACON MATIAS) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação processada sob o rito comum ordinário, através da qual postula a autora, em sede de tutela

antecipada, que lhe seja reconhecida a imunidade, nos termos do art. 195, parágrafo 7º, da Constituição Federal e

artigo 14 do CTN, e que a ré se abstenha de exigir-lhe a contribuição social destinada ao Programa de Integração

Social - PIS.Sustenta a autora que é entidade assistencial sem fins lucrativos, que tem por finalidade o

atendimento de pessoas excepcionais, desde 10/12/1974. Afirma a parte autora que é entidade filantrópica que sua

função sempre visou à melhoria da comunidade, sendo que desde 1976 é considerada de utilidade pública pelo

Município de São Manuel; desde 1982 pelo Estado de São Paulo; desde 1985 pela União, sendo portadora do

CEBAS - Certificado Brasileiro de Assistência Social desde 1995. No entanto, ao analisar os documentos

apresentados com a petição inicial, verifico que não consta o CEBAS (Certificado Brasileiro de Assistência

Social), conforme alegado pela parte autora. Considerando que referido documento se sujeita a renovação trienal e

é essencial a analise do pedido de tutela, converto o julgamento em diligência, facultando a parte autora apresentá-

lo, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem os autos para a analise do pedido da antecipação dos efeitos da

tutela. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000084-96.2012.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000083-

14.2012.403.6131) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES) X JOSE LEVY CAMILLO X ADALTO GEREMIAS DOS SANTOS X ADIL DE ALMEIDA X

ANTONIO GERALDO TAMEIRAO DOS REIS X JOSE ANTONIO BATISTA DOMINGUES X JOSE CRUZ

NETO X JOSE ORLANDO GOLO X JOSE ROBERTO FOGUERAL X MARIA APARECIDA DA

SILVA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP.O feito encontra-se extinto em

relação ao embargado Adil de Almeida, razão pela qual acolho o requerido no item a de fl. 181, e desconsidero o

cálculo a ele relativo. Portanto, os presentes embargos à execução discutem os valores supostamente devidos aos

embargados José Levy Camillo, José Antonio Batista Domingues, José Roberto Fogueiral e Maria Aparecida da

Silva. O laudo pericial contábil de fls. 217/239 concluiu, com base nos dados constantes dos autos, que apenas o

embargado JOSÉ ANTONIO BATISTA DOMINGUES possui diferenças a receber, e as partes apresentaram

manifestações às fls. 241 e 244, concordando com o cálculo apresentado em relação ao embargado José Antonio
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Batista Domingues. Porém, não se manifestaram quanto às informações prestadas no referido laudo relativas aos

demais embargados.Assim, manifestem-se expressamente as partes, no prazo de 10 (dez) dias, quanto às

informações prestadas no laudo pericial quando aos demais embargados, no sentido de que não foram apurados

valores a serem executados, requerendo o que entenderem de direito.Após, tornem os autos conclusos.No mais,

julgo prejudicada a petição de fl. 248 da perita contábil Karina Berbena A. Correa, tendo em vista que o valor

referente à perícia realizada nestes autos já foi levantado pela mesma, conforme comprovante de liquidação

emitido pela instituição financeira, juntado às fls. 207/210 dos autos principais. Intime-se a perita mencionada do

teor desta decisão, ficando desde já autorizada a comunicação por email.Int.

 

0000429-62.2012.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000428-

77.2012.403.6131) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES) X MARIA APARECIDA SILVA PIRES DE ALMEIDA X JOSE ALVARO PIRES DE

ALMEIDA X JOSE PIRES DE ALMEIDA(SP018576 - NEWTON COLENCI)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP.Prossiga nos autos principais.

Intimem-se as partes. 

 

0000515-33.2012.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000514-

48.2012.403.6131) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES) X ANTONIA APARECIDA DE LOURDES BIAGIO FAINA(SP021350 - ODENEY

KLEFENS)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP.Providencie a Secretaria o

traslado das cópias das principais peças e decisões destes autos para os autos da ação principal nº 0000514-

48.2012.403.6131.Após, nada sendo requerido pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao

arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000083-14.2012.403.6131 - JOSE LEVY CAMILLO X ADALTO GEREMIAS DOS SANTOS X ADIL DE

ALMEIDA X ANTONIO GERALDO TAMEIRAO DOS REIS X JOSE ANTONIO BATISTA DOMINGUES X

JOSE CRUZ NETO X JOSE ORLANDO GOLO X JOSE ROBERTO FOGUERAL X MARIA APARECIDA

DA SILVA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP.Aguarde-se o julgamento

definitivo dos embargos à execução em apenso.Int.

 

0000392-35.2012.403.6131 - CONCEICAO BUENO ALEXANDRE(SP071907 - EDUARDO MACHADO

SILVEIRA E SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES) X JOSE CELSO ALEXANDRE X JOAO

ALEXANDRE X TEREZINHA LOBO ALEXANDRE X ANESIA ALEXANDRE GERALDO X JAIME

BENEDITO GERALDO X MARIA OLINDA ALEXANDRE LEME X BENEDITO CAMARGO LEME X

OSCARLINA ALEXANDRE DA COSTA X SEBASTIAO ANTHERO DA COSTA X JOAQUIM

ALEXANDRE X IZABEL OLIVEIRA ALEXANDRE X WILSON ALEXANDRE X GENI DE CAMARGO

LEME X APARECIDO DONIZETE ALEXANDRE

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP.Preliminarmente, remetam-se os

autos ao SUDP, para inclusão dos herdeiros habilitados no polo ativo da ação, conforme documentação de fls.

119/161 e decisão homologatória da habilitação à fl. 177, como sucessores de Conceição Bueno Alexandre. A fim

de viabilizar a expedição dos ofícios requisitórios, deverá a parte exequente informar o valor discriminado do

crédito pertencente a cada herdeiro habilitado, e demais informações necessárias, nos termos da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal, no prazo de 10 (dez) dias. Atendidas as determinações do parágrafo

anterior, cumpra-se o despacho de fls. 175, proferido pelo D. Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de

Botucatu, expedindo-se os ofícios requisitórios nos termos da conta da parte exequente, de fls. 164/170. Após a

expedição, intimem-se as partes para manifestação acerca dos dados inseridos nos ofícios requisitórios, para

posterior encaminhamento ao E. TRF- 3ª Região.Int.

 

0000428-77.2012.403.6131 - JOSE PIRES DE ALMEIDA(SP018576 - NEWTON COLENCI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES) X MARIA

APARECIDA SILVA PIRES DE ALMEIDA X JOSE ALVARO PIRES DE ALMEIDA(SP018576 - NEWTON

COLENCI)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP.Intime-se o INSS da decisão de

fls. 280 proferida pelo D. Juízo da 1ª Vara Civil de Botucatu. Ante a decisão de fls. 280 e da petição da parte
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autora de fls. 281/282, o INSS deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, informar sobre eventuais débitos da parte

autora a serem compensados, nos termos dos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal,Intimem-se as partes. 

 

0000514-48.2012.403.6131 - ANTONIA APARECIDA DE LOURDES BIAGIO FAINA(SP021350 - ODENEY

KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES)

Diante do teor dos julgados dos embargos à execução nº 0000515-33.2012.403.6131 - fls. 100/101 e 107 (autos

apensados), que determinam a extinção do processo, intimem-se as partes sobre a redistribuição do feito à este

Juízo e, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.Int.

 

0000438-87.2013.403.6131 - MARIA PAULO SOUZA(SP021350 - ODENEY KLEFENS E SP148366 -

MARCELO FREDERICO KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO

DO CARMO DOMINGUES)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP.Intimem-se as partes da decisão

de fls. 312, proferida pelo D. Juízo da 3ª Vara Civil de Botucatu. Independente da citação do INSS para cumprir a

obrigação de fazer, determino a expedição de oficio a EADJ de Bauru, para que o INSS proceda a implantação do

benefício, conforme determinado na decisão transitada em julgado. A obrigação de fazer deverá ser realizada em

30 (trinta) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). O ofício

deverá ser acompanhado das cópias da sentença, acórdão e desta decisão.Em razão da parte autora ter apresentado

os cálculos de liquidação de sentença (fls. 307/311), cite-se o INSS, na pessoa do seu representante legal, com

endereço na Rua Curuzu nr. 1079, Botucatu, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, advertindo-se

que poderá apresentar embargos no prazo legal, ou petição de concordância com os valores. Servirá a presente

como mandado de citação. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

 

0000441-42.2013.403.6131 - JOAQUIM DESIDERIO X ELAINE APARECIDA DESIDERIO BENTO X

FABIO JUNIOR APARECIDO DESIDERIO(SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO E SP143911 -

CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO

CARMO DOMINGUES)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP.Tendo em vista o falecimento do

autor, ocorrido em 28/05/2007, passo à análise da habilitação de herdeiros, com vistas a eventual percebimento de

valores.O D. Juízo da 3ª Vara Civil da Comarca de Botucatu determinou a citação do INSS para que se

manifestasse em 05 dias sobre o pedido de habilitação (fls. 308). O INSS foi intimado em 26/10/2012, mas

permaneceu inerte. O parágrafo único do artigo 1057 do CPC determina que a citação, para fins de habilitação,

somente será pessoal se a parte não tiver procurador constituído na causa. Desta forma, transcorreu o prazo para

resposta sem a manifestação do INSS, acarretando as conseqüências do art. 803 do CPC. Quanto à habilitação,

dispõe o artigo 112 da Lei 8.213/91 que o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independentemente de arrolamento ou inventário.Apreciando os documentos trazidos aos autos, depreende-se que

o autor era divorciado (fls. 276), não deixando dependentes habilitados a pensão por morte. Desta forma, os

habilitantes são sucessores do autor na forma da lei civil. Pelo exposto, declaro habilitados nos autos em questão

os filhos do autor: ELIANE APARECIDA DESIDÉRIO BENTO (doc. de fls.284/285) e FABIO JUNIOR

APARECIDO DESIDÉRIO (doc. fls. 288). Remetam-se os autos ao Distribuidor para as providencias

cabíveis.Em razão dos habilitantes terem apresentados os cálculos para a liquidação da sentença, cite-se o INSS,

na pessoa do seu representante legal, com endereço na Rua Curuzu nr. 1079, Botucatu, nos termos do artigo 730

do Código de Processo Civil, advertindo-se que poderá apresentar embargos no prazo legal. Servirá a presente

como mandado de citação. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Cite-se; intime-se e cumpra-se 

 

0000519-36.2013.403.6131 - JOAQUIM ALVES DE OLIVEIRA X ALCIDES CELESTINO DA SILVA X

MANOEL CELESTINO DE OLIVEIRA X JONAS NUNES X JOSE PIMENTEL X GERALDO GONCALVES

DIAS X JOSE JOAQUIM DE CAMARGO X LAZARO ALVES DE MELLO X BENEDITO DA

SILVA(SP055633 - JAIZA DOMINGAS GONCALVES E SP081772 - SONIA REGINA MIRANDA

MONTEIRO DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO

CARMO DOMINGUES) X APARECIDA NATALINA DE MELLO X ANTONIA THEODORO TAVARES X

LAERCIO TAVARES X MARIA APARECIDA ASSIS DE OLIVEIRA X JOSE MARIA DE OLIVEIRA

Tendo em vista a habilitação dos herdeiros homologada à fl. 129, deverá a parte exequente discriminar o valor do

crédito pertencente a cada herdeiro, a fim de viabilizar a expedição dos ofícios requisitórios. Após, se em termos,

expeçam-se os ofícios requisitórios, nos termos da conta acolhida pela sentença dos Embargos à Execução nº

0000521-06.2013.403.6131, intimando-se as partes para manifestação acerca dos dados neles inseridos, para

posterior encaminhamento ao E. TRF- 3ª Região, nos termos da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça
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Federal.Fica a parte exequente ciente de que os ofícios requisitórios serão expedidos anteriormente à publicação

deste despacho e de que, com a publicação, inicia-se o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação nos termos do

parágrafo anterior. Saliente-se, ainda, que não haverá nova intimação para tal finalidade.Com a concordância ou

no silêncio das partes, proceda-se à transmissão ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região dos ofícios

requisitórios.Após, aguarde-se o pagamento do valor da condenação, sobrestando-se os autos em arquivo, nesta

subseção judiciária.Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0005152-96.2012.403.6108 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S.A.(SP196541 -

RICARDO JOSÉ SABARAENSE E SP307284 - FRANCINE GUTIERRES MORRO E SP144312 - LUIS

ROBERTO TORRES) X MST - MOVIMENTO SEM TERRA (PAZ NA TERRA)(SP123887 - CARMEN

LUCIA CAMPOI PADILHA E SP244146 - FERNANDA BEATRIZ FIDENCIO CANTAGALLO)

Vistos,A parte autora, em petição de fls. 219/349 requereu a reconsideração da decisão de fls. 214/215, que

indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar a reintegração da faixa de domínio, que a parte

autora alega ser de 40 metros no Pátio Miranda de Azevedo. Ao analisar os documentos apresentados com a

petição de reconsideração, constata-se que a parte autora não apresentou os documentos previstos no 2º do artigo

1º do Decreto 7.929 de 18/02/2013 , ou seja, normas e regulamentos técnicos vigentes, ou definidas no projeto de

desapropriação ou implantação da ferrovia, que fixe a faixa de domínio superior a quinze metros de cada lado da

via férrea. Os documentos apresentados com o pedido de reconsideração apenas comprovam a invasão daquela

localidade e a apresentação de um relatório de inspeção técnica eventual realizada pela autora, a qual não consta a

faixa de domínio. A invasão da área também foi constada pelo executante de mandados deste Juízo, que certificou

que os ocupantes encontravam-se fora da faixa de domínio de 15 quinze metros de cada lado, razão pela qual foi

indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Ante o exposto, mantenho a decisão de fls. 214/215 pela

ausência de comprovação documental que o Pátio Miranda de Azevedo possui faixa de domínio superior a 15

(quinze) metros de cada lado. Há informações nos autos (fls. 350/359) que a parte autora interpôs recurso de

agravo de instrumento da decisão de fls. 214/215. Aguarde-se o julgamento. Dê-se ciência ao Ministério Público

Federal desta decisão, bem como da decisão de fls. 214/215. Especifique a parte autora as provas que pretende

produzir, além dos documentos já apresentados. Manifeste-se o Ministério Público Federal se tem interesse na

produção de provas. Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 105

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0005295-79.2013.403.6131 - CONSELHO NACIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA(DF001617A -

ANTONIO CESAR CAVALCANTI JUNIOR) X ESTADO DE SAO PAULO X FUNDACAO PARA O

DESENVOLVIMENTO MEDICO E HOSPITALAR - FAMESP X FACULDADE DE MEDICINA DE

BOTUCATU X MUNICIPIO DE BOTUCATU X GERALDO JOSE RODRIGUES ALCKMIN FILHO X

PASQUAL BARRETTI X JOAO CURY NETO X GIOVANNI GUIDO CERRI X EMILIO CARLOS

CURCELLI

Vistos, etc.Cuidam os presentes autos de ação civil pública, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

ajuizada pelo Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia - CONTER em face das seguintes pessoas: a) Estado

de São Paulo; b) Fundação para o Desenvolvimento Médico Hospitalar (Famesp); c) Município de Botucatu; d)

Faculdade de Medicina de Botucatu; e) Sr. Geraldo Jose Rodrigues Alckmin Filho- Governador do Estado de São

Paulo; f) Pasqual Barretti- Diretor Presidente da Famesp; g) João Cury Neto - Prefeito do Município de Botucatu;

h) Giovanni Guido Cerri - Secretário de Saúde; h) Emílio Carlos Curcelli - Superintendente da Faculdade de

Medicina de Botucatu. Ás fls. 116 foi determinado que, em 72 horas, os entes públicos apresentassem

manifestações sobre o pedido da parte autora. A FAMESP; a Prefeitura Municipal de Botucatu; o Hospital das

Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu e o Estado de São Paulo apresentaram manifestações (fls.

121/213; 218/291). Vieram os autos para a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. É o Relatório

Decido. Passa-se a análise dos pedidos de antecipação dos efeitos da tutela pleiteados pelo CONTER: 1-)

Determinação da suspensão da prova do concurso público determinado no Edital 065/2013 da FAMESP- RH, em

relação ao cargo de biomédico. O concurso público está sendo realizado pela FAMESP, que é uma organização

social, com personalidade jurídica de direito privado, de fins não lucrativos, com sede na cidade de Botucatu,

conforme Estatuto da referida Fundação (fls. 171).O Edital 065/2013 estabelece: A Fundação para o

Desenvolvimento Médico e Hospitalar, torna público, para conhecimento dos interessados, que encontram-se

abertas as inscrições para o processo seletivo de pessoal para a função de BIOMÉDICO (com habilitação em área

de imagenologia), para preenchimento de 01 vaga no prazo de validade do referido Processo Seletivo ou quantas

mais vierem a surgir, para provimento da função em Regime C.L.T, em jornada de trabalho de 30 (trinta horas
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semanais), para prestar serviços no Hospital das Clínicas de Botucatu - FMB. Desta forma, constata-se que o

concurso está sendo realizado pela FAMESP para prestar serviço no Hospital das Clínicas de Botucatu. O serviço

público de saúde tem natureza pública, mesmo quando prestado pela iniciativa privada, pois tal serviço não se

despublicizaria pelo fato do transpasse de sua prestação ao setor privado.O programa de privatização dos serviços

públicos não tem potência legitima para gerar a despublicização desta categoria de serviços, sob pena de

desatendimento da estrutura constitucionalmente estabelecida.Embora as organizações sociais sejam integrantes

das entidades de apoio do estado, tais pessoas não são integrantes da administração pública, mas sim entidades

privadas criadas para colaborar na execução de serviços públicos não exclusivos do Estado. As organizações

sociais também devem obedecer aos princípios da administração pública, previstos no artigo 37 da Constituição

Federal, entre eles a moralidade e publicidade dos seus atos.Assim, a organização social está sujeita a

procedimento impessoal e objetiva na seleção dos empregados e na fixação dos respectivos salários. Desta forma,

analisando sob um ponto de vista de cognição provisória e superficial, no caso em tela, o Edital traz normas

impessoais e objetivas de seleção do concurso público. A FAMESP tem o poder discricionário de indicar quais

classes de profissionais são competentes para desenvolverem as atividades dentro do Hospital das Clínicas de

Botucatu, desde que não haja ferimento a isonomia, a impessoalidade, ou esteja voltada a favorecer ou prejudicar

os destinatários que querem contratar. Destaca-se que o concurso está aberto para a função de BIOMÉDICO,

sendo que além do certificado de conclusão do curso Superior em Biomédico, também se exige que tenha

habilitação em imagenologia. Verifica-se que a função a ser desempenhada pelos aprovados não se restringe ao

exercício da imagenologia, mas também que os admitidos poderão exercer atividades inerentes à atuação do

profissional nas diferentes áreas hospitalares e extra hospitalares, poderão também exercer atividades

ambulatoriais (item 02, das Considerações do Edital 065/2013). Neste contexto, sob um juízo de cognição

superficial e provisória, constato que as funções a serem desempenhadas pelos aprovados são mais amplas que as

funções de imagenologia, bem como mais abrangente que as atribuições legais da categoria profissional de

Técnico em Radiologia. Assim, passo a analisar a atividades que o Curso Superior em Biomedicina tornam o

profissional apto. Dispõe a Lei nº 6.684, de 3 de setembro de 1979, que regulamenta as profissões de Biólogo e de

Biomédico, cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Biologia e Biomedicina, em seus artigos 3º ao

5º, verbis:Art. 3º: O exercício da profissão de Biomédico é privativo dos portadores de diploma: I - devidamente

registrado, de bacharel em curso oficialmente reconhecido de Ciências Biológicas, modalidade médica; II -

emitido por instituições estrangeiras de ensino superior, devidamente revalidado e registrado como equivalente ao

diploma mencionado no inciso anterior. Art. 4º: Ao Biomédico compete atuar em equipes de saúde, a nível

tecnológico, nas atividades complementares de diagnósticos. Art. 5º: Sem prejuízo do exercício das mesmas

atividades por outros profissionais igualmente habilitados na forma da legislação específica, o Biomédico poderá:

I - realizar análises físico-químicas e microbiológicas de interesse para o saneamento do meio ambiente; II -

realizar serviços de radiografia, excluída a interpretação; III - atuar, sob supervisão médica, em serviços de

hemoterapia, de radiodiagnóstico e de outros para os quais esteja legalmente habilitado; IV - planejar e executar

pesquisas científicas em instituições públicas e privadas, na área de sua especialidade profissional. Parágrafo

único. O exercício das atividades referidas nos incisos I a IV deste artigo fica condicionado ao currículo

efetivamente realizado que definirá a especialidade profissional.Disposições semelhantes constam no Decreto nº

88.439, de 28 de junho de 1983, o qual regulamenta o exercício da profissão de Biomédico de acordo com a Lei nº

6.684, de 03 de setembro de 1979 e de conformidade com a alteração estabelecida pela Lei nº 7.017, de 30 de

agosto de 1982.Ainda, a Resolução nº 78, de 29 de abril de 2002, do Conselho Federal de Biomedicina, que

dispõe sobre o Ato Profissional Biomédico, fixa o campo de atividade do Biomédico, cria normas de

Responsabilidade Técnica e define, em seu art. 6º, a atuação do Biomédico em serviços de radiodiagnóstico e

radioterapia, verbis:Art. 6º - Normatiza-se o artigo 4º, inciso III do Decreto nº 88.439/83, no tocante aos

biomédicos que atuarem, sob supervisão médica, em serviços de radiodiagnóstico e radioterapia, pela presente

resolução. 1º - Considera-se como atividades em Radiodiagnóstico, os profissionais que atuarem, sob supervisão

médica, na operação de equipamentos e sistemas médicos de diagnóstico por imagem, nas seguintes modalidades:

I - Tomografia Computadorizada; II - Ressonância Magnética; III-Ultra-sonografia; IV - Radiologia Vascular e

Intervencionista; V - Radiologia Pediátrica; VI - Mamografia; VII - Densitometria Óssea; VIII - Neuroradiologia;

IX - Medicina Nuclear; X - Outras modalidades que possam complementar esta área de atuação. 2º - Poderão

exercer as atividades descritas acima, os profissionais legalmente habilitados em Radiologia, Imagenologia,

Biofísica e/ou Instrumentação Médica. 3º - Considera-se como atividade em Radioterapia, os profissionais que

atuarem, sob supervisão médica, na operação de equipamentos de diferentes fontes de energia, para tratamentos

que utilizam radiações ionizantes. Já os Técnicos em Radiologia, são competentes para realizarem as seguintes

técnicas, conforme determina o Decreto 92.790/86Art . 1º O exercício da profissão de Técnico em Radiologia fica

regulado pelo disposto neste decreto, nos termos da Lei nº 7.394, de 29 de outubro de 1985. Art . 2º São Técnicos

em Radiologia os profissionais de Raios X, que executam as técnicas: I - radiológicas, no setor de diagnóstico; II -

radioterápicas, no setor de terapia; III - radioisotópicas, no setor de radioisótopos; IV - industriais, no setor

industrial; V - de medicina nuclear.As mesmas habilidades estão previstas no artigo 1º da Lei 7.394/85 , que

regula o exercício da Profissão de Técnico em Radiologia e dá outras providências.Após analisar as habilidades
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conferidas a cada profissional, constata-se que ambos tem aptidão para realizarem técnicas de imagenologia, mas

o Biomédico tem habilidades mais amplas que o técnico em radiologia. Desta forma, o Edital 065/2013 FAMESP

- RH, sob a analise em sede de cognição sumária, não fere a impessoalidade e objetividade do certame, pois,

expresso em determinar que a função é de BIOMÉDICO, que poderá realizar atividades inerentes a sua profissão,

nas diferentes áreas hospitalares, extra-hospitalares e ambulatoriais, que podem ser além da área da imagenologia.

Por estas razões, entendo que no caso em tela, não estão preenchidos os requisitos do artigo 273 do Código de

Processo Civil, razão pela qual indeferido o pedido de suspensão da prova em relação a seleção prevista no Edital

65/2013 da Famesp-RH. Ante o indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela para a suspensão da seleção

prevista Edital 65/2013 da Famesp-RH, não assiste razão ao autor, em sede de cognição sumária, na obrigação da

Famesp e demais co-réus permitirem a participação ativa do CONTER em todas as fases do Concurso. Entretanto,

em virtude do principio da publicidade, o CONTER pode ter acesso a todos os documentos e dados da realização

do referido concurso. Passo a análise do segundo pedido. 2-) Suspensão da inauguração do Hospital do Bairro, até

a comprovação da existência de Técnicos e Tecnólogos em radiologia. A parte autora requer a suspensão da

inauguração do Hospital do Bairro (antigo hospital Sorocabana) e da inauguração do Primeiro Pronto Socorro

Infantil da região, até que se comprovem que as atividades nos setores de radioterapia, radiodiagnóstico,

radioisotópico e medicina nuclear sejam executadas por técnico e tecnólogos em radiologia, em face das

prerrogativas dos artigos 1º e 10 da Lei 7.394/85. A Famesp, em suas alegações de fls. 128/129, informou que em

razão do Termo de Compromisso de Ajuste de Condutas, realizado perante a Procuradoria do Trabalho da 15º

Região entre o Sindicato dos Empregados em estabelecimentos de saúde de Botucatu com a Associação

Beneficente dos Hospitais Sorocabana, Famesp e Município de Botucatu, foi autorizada a contratar pessoal para

este hospital por prazo determinado de um ano, prorrogável pelo mesmo período, sendo dada prioridade para

contratação por prazo determinado aos ex-empregados (fls. 205/207).A requerida Famesp comprovou

documentalmente (fls. 208/2012) que o Hospital do Bairro possui um técnico em radiologia devidamente

contratado, o Sr. Júlio César Bertola. Além disso, esta em processo de contratação de outros profissionais, que

sejam técnicos em radiologia, conforme documentos de fls. 213. Portanto, em sede de cognição sumária, há

profissionais habilitados em radiologia (técnicos em radiologia) no Hospital do Bairro - Pronto Socorro Infantil,

que passará a funcionar a partir de 17/06/2013. No mais, não há como impedir o funcionamento de um Pronto

Socorro Infantil, que atenderá muitas crianças de Botucatu e região, em razão das alegações do CONTER, pois, ao

contrário de suas alegações, a FAMESP demonstrou documentalmente a existência de profissional habilitado para

exercer a função de técnico ou tecnólogos em radiologia (fls. 212 e 213). No mais, a contratação dos referidos

profissionais está sendo realizado com base no Ajustamento do Termo de Condutas realizados perante a

Procuradoria do Trabalho da 15º Região, não havendo, neste momento, constatação de nenhuma irregularidade.

Ante o exposto, rejeito o segundo pedido da parte autora, pois entendo que não há preenchimentos dos requisitos

de dano irreparável ou de periculun in mora para a inauguração e funcionamento do Pronto Socorro Infantil de

Botucatu, pois está demonstrada a contratação de profissional habilitado para o exercício das funções de

radiologia, que inclusive conforme os critérios estabelecidos pelo legislador federal podem ser exercidos tanto por

biomédicos como em técnicos em radiologia. Quanto aos demais pedido de antecipação dos efeitos da tutela, são

conseqüências jurídicas destes dois requerimentos analisados, os quais se confunde com o mérito, possuindo

natureza satisfativa, que serão analisadas em momento processual oportuno.Quanto a satisfatividade da tutela

jurisdicional, no direito processual civil, engloba a existência de duas modalidades de satisfação do direito: no

plano dos fatos, ou seja, a satisfação do direito coincide com a sua realização e, no plano jurídico, consubstanciada

pela satisfação do direito no mundo jurídico, obtida por meio de processo com sentença declarando a existência do

direito invocado.Para Teresa Arruda Alvim Wambier trata-se de tutela satisfativa no sentido de que o que se

concede ao autor liminarmente coincide, em termos práticos e no plano dos fatos (embora reversível e

provisoriamente), com o que está sendo pleiteado principaliter. É importante que se observe que a expressão

satisfatividade comporta vários sentidos. Um deles é o que se mencionou acima. Outro diz respeito à

irreversibilidade da medida concedida, no plano empírico. Outro, ainda, está ligado a prescindibilidade da ação

principal (ou de outra decisão, posterior, que confirme ou infirme a medida concedida. Só no primeiro sentido é

que se pode considerar satisfativa a tutela antecipatória[26].Para Antonio Carlos Bedaque é inadmissível, pois, a

satisfação definitiva do direito com a tutela antecipada. Esta tem por objetivo assegurar o resultado, antecipando-o

provisoriamente. Desta forma, em virtude dos fundamentos acima expostos, indefiro o pedido do Conselho

Nacional de Técnicos em Radiologia, por entender que não há razões de fato e jurídicas para a suspensão do

Concurso previsto no edital 065/2013 Famesp RH, para a função de Biomédico, bem como não estão preenchidos

os requisitos para a determinação da suspensão da inauguração e funcionamento do Hospital do Bairro - Pronto

Socorro Infantil- de Botucatu. No entanto, deixo consignado que em virtude do principio da publicidade, o

CONTER pode ter acesso a todos os documentos e dados da realização do referido concurso. Citem-se todos os

requeridos, para apresentarem defesas no prazo legal,sob pena dos efeitos da revelia. As citações poderão ocorrer

nas formas do artigo 172, 2º do CPC. Oficie-se o Ministério Público Federal. Publique-se, intime-se, cumpra-se.
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Expediente Nº 163

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001004-97.2013.403.6143 - LUSIA HELENA SOARES(SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 185: Ciência à parte autora..Pa 1,10 Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial médico realizado por

perito indicado pelo Juízo Estadual, às fls. 188/198.Int.

 

0002391-50.2013.403.6143 - NEUZA MARIA CAMARGO(SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca da redistribuição do presente feito para este Juízo Federal.Manifestem-se as partes acerca

do laudo pericial médico juntado às fls. 96/105.Expeça-se ofício requisitório de pagamento de honorários periciais

no valor máximo da tabela vigente.Int.

 

0003221-16.2013.403.6143 - JOSE ROMILDO RIZARDI(SP297286 - KAIO CESAR PEDROSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca da redistribruição do feito para este Juízo Federal.Ratifico os atos judiciais praticados no

Juízo Estadual.Fls. 154/158: Manifestem-se as partes.Int.

 

 

Expediente Nº 165

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001272-54.2013.403.6143 - PAULO FRANCISCO BOSCKY(SP105185 - WALTER BERGSTROM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2566 - LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS)

Conforme dispõe o artigo 109, I, da CF a competência da Justiça Federal para o julgamento de lides em que seja

parte autarquia federal não abrange as causas de acidentes de trabalho. Em consonância com esse dispositivo, a

Lei n 8.213/91 estabelece no artigo 129 que os litígios relativos a acidentes de trabalho serão apreciados, na via

judicial, pela Justiça Estadual. Nesse sentido são as Súmulas 501 do C. STF e 15 do E. STJ.Desse modo,

depreende-se que a criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei nº 12.011/2009 não trouxe qualquer alteração

em relação às demandas em que se pretende a concessão de benefício em face do INSS decorrente de acidente de

trabalho. No caso dos autos, a parte autora alega à fl. 03 que a moléstia supostamente incapacitante decorre de

acidente do trabalho. À fl. 203, extrai-se que foi concedido o benefício de Aposentadoria por Invalidez (Acid.

Trabalho) (92).Ante o exposto, RECONHEÇO de ofício a incompetência e determino a remessa dos autos à

Justiça Estadual da Comarca de Limeira/SP, nos termos do artigo 113 do Código de Processo Civil. 

 

 

Expediente Nº 167

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002308-34.2013.403.6143 - MARIA ESTELA DE LIMA SOUSA(SP324547 - CARLOS MURILO BIAGIOLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de concessão de pensão por morte, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, na qual
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pretende o autor perceber, liminarmente, o benefício previdenciário em questão.Afirma, em linhas gerais, que

mantinha união estável com Valter João Rodrigues, falecido em 13/11/2012, e que, ao requerer o benefício pela

via administrativa, teve seu pleito indeferido ao argumento de que não tinha prova a qualidade de dependente.

Inicial acompanhada de documentos (fls. 12/35). É o relatório. Decido. Primeiramente, concedo o benefício da

justiça gratuita à autora. O instituto da antecipação dos efeitos da tutela, previsto no artigo 273 do Código de

Processo Civil, admite que o juiz, convencido pela presença de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações do autor, a conceda, desde que caracterizada uma das situações previstas nos itens I e II do citado

artigo, consistentes da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou desde que fique

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. No caso vertente, não

vislumbro, em sede de cognição sumária, presença de prova inequívoca que autorize a concessão da tutela

antecipada. Também inexiste perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Os documentos apresentados não

são robustos o suficiente para demonstrar, ainda numa análise perfunctória, a união estável alegada pela autora.

Assim, faz-se necessária a produção de outras provas no decorrer da demanda, notadamente orais, a fim de

corroborar os elementos indiciários já trazidos aos autos. Isso posto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela. Cite-se o INSS.P.R.I.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 
 

1ª VARA DE AMERICANA 

 

DR. RENATO CÂMARA NIGRO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

BEL. ADRIANO RIBEIRO DA SILVA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 27

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001352-45.2013.403.6134 - LOURDES CONCEICAO DA SILVA(SP259226 - MARILIA ZUCCARI

BISSACOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Primeiramente, ciência às partes do despacho de fl. 328.Após, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05

dias, regularize a procuração nos termos do art. 15, 3º, da Lei 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia), a fim de incluir

a Sociedade de Advogados no Sistema Processual para expedição de ofício PRC/RPV.Intime-se.

 

0001603-63.2013.403.6134 - NEVAIR REBECHI(SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1167 - CRIS BIGI ESTEVES)

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 dias, regularize a procuração nos termos do art. 15, 3º, da Lei

8.906/1994 (Estatuto da Advocacia) e junte contrato social, a fim de incluir a Sociedade de Advogados no Sistema

Processual para expedição de alvará.Intime-se.

 

0001699-78.2013.403.6134 - ANA APARECIDA TARDIO(SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA)

X OCTAVIO GALMINI(SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X ALICE GOLMINI

LOPES(SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X APARECIDA GALMINI(SP123226 - MARCOS

TAVARES DE ALMEIDA) X SUELI DE FATIMA GALMINI(SP123226 - MARCOS TAVARES DE

ALMEIDA) X ALZIRA GALMINI BARALDO(SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CELIA

REGINA GALMINI BUSNARDO(SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X NEUSA MARIA

GALMINI BURGER(SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Diante da informação do falecimento de OCTAVIO GALMINI (fls. 223/225), providencie remessa ao SEDI, o

qual deverá cadastrar suas herdeiras ALICE GOLMINI LOPES, APARECIDA GALMINI, SUELI DE FATIMA

GALMINE, ALZIRA GALMINI BARALDO, CELIA REGINA GALMINI BUSNARDO e NEUSA MARIA

GALMINI BURGER como AUTORAS e o referido autor como SUCEDIDO (OPÇÃO 86).Em relação à

determinação de fl. 216, o valor a ser liberado deverá ser divido em partes iguais entre as herdeiras mencionadas

acima, expedindo-se alvarás em nome de cada uma delas.Intime-se.
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0001821-91.2013.403.6134 - NELSON GONCALVES FRESNEDA(SP158873 - EDSON ALVES DOS

SANTOS) X SANTOS & MARTINS ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 2807 - ANDREA DE SOUZA AGUIAR)

Primeiramente, ciência às partes do despacho de fl. 323.Providencie a Secretaria a inclusão da Sociedade de

Advogados no Sistema Processual, a fim de expedir o ofício requisitório de honorários sucumbências (RPV).Após

cumpra-se o determino à fl. 323.DESPACHO DE FL. 323 - Ciência da redistribuição do feito à esta Vara.Citado o

INSS para fins do artigo 730 do Código de Processo Civil, observo a concordância com os cálculos apresentados

pelo exeqüente (fl. 320).Assim, certifique a Secretaria o decurso do prazo para oposição de Embargos, para fins de

expedição de ofício Precatório/Requisitório.Isto posto, expeça-se ofício Precatório/Requisitório, nos termos do

aqui determinado.Após, oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS dando-lhe ciência da expedição

dos ofícios Precatório/Requisitório, conforme determina a Resolução n 055/2009 do Egrégio Conselho da Justiça

Federal.Com a vinda do depósito, requisitado ao E. T.R.F. da 3ª Região, relativo ao pagamento do valor devido,

venham os autos conclusos.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a alteração de classe processual para 206, nos

moldes do Comunicado 20/2010 - NUAJ.Int. 
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E MS

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
 

1A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DR. RENATO TONIASSO 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. GUSTAVO HARDMANN NUNES 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 2418

 

ACAO DE BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0010086-09.2007.403.6000 (2007.60.00.010086-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 -

LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X ANGELA FRANCISCA DO CARMO(MS008332 -

ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA)

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, fica a beneficiária Ângela Francisca do Carmo ciente da expedição do

Alvará de Levantamento nº 116/2013, em 10/06/2013, com validade de 60 dias, devendo ser retirado na Secretaria

nesse prazo, para saque na agência da Caixa Econômica Federal/PAB-Justiça Federal.

 

ACAO DE DEPOSITO

0003157-77.1995.403.6000 (95.0003157-4) - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -

CONAB(MS003512 - NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO) X VARCELO Y. CASTRO(MS003368 -

OSWALDO MOCHI JUNIOR E MS007316 - EDILSON MAGRO) X CUIRICO WALDIR GARCIA(MS003368

- OSWALDO MOCHI JUNIOR E MS007316 - EDILSON MAGRO) X SEMARCO LTDA(MS003368 -

OSWALDO MOCHI JUNIOR E MS007316 - EDILSON MAGRO)

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, fica a beneficiária Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB ciente

da expedição do Alvará de Levantamento nº 110/2013, em 10/06/2013, com validade de 60 dias, devendo ser

retirado na Secretaria nesse prazo, para saque na agência da Caixa Econômica Federal/PAB-Justiça Federal.

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0003416-04.1997.403.6000 (97.0003416-0) - CREUZA NOGUEIRA SANDIM(MS004966 - GISELLE

MARQUES DE CARVALHO E MS006277 - JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA) X SYLAS

EDUARDO NOGUEIRA SANDIM(MS004966 - GISELLE MARQUES DE CARVALHO E MS006277 - JOSE

VALERIANO DE SOUZA FONTOURA) X CAMILO DE SOUZA SANDIM(MS004966 - GISELLE

MARQUES DE CARVALHO E MS006277 - JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. MOISES COELHO DE ARAUJO)

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do e. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, a fim de requererem o que de direito, no prazo de dez dias.

 

0003147-28.1998.403.6000 (98.0003147-2) - SANDRA MISSIANO DA SILVA(MS010187 - EDER WILSON

GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005487 - WALDIR GOMES DE MOURA E

MS013654 - LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI )

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do e. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, a fim de requererem o que de direito, no prazo de dez dias.

 

0002182-79.2000.403.6000 (2000.60.00.002182-8) - ANA CLAUDIA MESSIAS X IOLANDA DA SILVA

MESSIAS(MS010187 - EDER WILSON GOMES) X LEONILDO OLIVEIRA MESSIAS(MS010187 - EDER

WILSON GOMES) X SASSE - COMPANHIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS(MS000997 - VALDIR

FLORES ACOSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007889 - MARIA SILVIA CELESTINO E

MS012608 - ROSE HELENA SOUZA DE OLIVEIRA ALMIRON)

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do e. Tribunal Regional
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Federal da 3ª Região, a fim de requererem o que de direito, no prazo de dez dias.

 

0004708-19.2000.403.6000 (2000.60.00.004708-8) - PAULO MARTOS DA SILVA(MS003338 - DELMOR

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS001795 - RIVA DE ARAUJO

MANNS)

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do e. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, a fim de requererem o que de direito, no prazo de dez dias.

 

0002029-12.2001.403.6000 (2001.60.00.002029-4) - LEDA VICTORIO DE ARAUJO(MS004535 - RUBENS

CLAYTON PEREIRA DE DEUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681 - CLEONICE JOSE

DA SILVA HERCULANO)

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do e. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, a fim de requererem o que de direito, no prazo de dez dias.

 

0009353-82.2003.403.6000 (2003.60.00.009353-1) - MILTON HIGASHI(MS005871 - RENATO CHAGAS

CORREA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681A - CLEONICE JOSE DA

SILVA HERCULANO E MS007889 - MARIA SILVIA CELESTINO)

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do e. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, a fim de requererem o que de direito, no prazo de dez dias.

 

0010272-03.2005.403.6000 (2005.60.00.010272-3) - MARCIA COELHO DE LIMA(MS007681 - LAERCIO

ARRUDA GUILHEM E MS010913 - CRISTIANE MALUF RODRIGUES CORREIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA E MS008962 - PAULA

COELHO BARBOSA TENUTA)

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do e. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, a fim de requererem o que de direito, no prazo de dez dias.

 

0004642-53.2011.403.6000 - ROSAURA FERREIRA DE OLIVEIRA(MS011514 - ODILON DE OLIVEIRA

JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do e. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, a fim de requererem o que de direito, no prazo de dez dias.

 

0002748-08.2012.403.6000 - JOSE DA SILVA AMORIM(MS002271 - JOAO CATARINO TENORIO DE

NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1361 - LUIZ CARLOS BARROS

ROJAS)

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do e. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, a fim de requererem o que de direito, no prazo de dez dias.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0013389-26.2010.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X RODRIGO RODRIGUES

BARBOSA(MS011830 - RODRIGO RODRIGUES BARBOSA)

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, fica o beneficiário Rodrigo Rodrigues Barbosa ciente da expedição do

Alvará de Levantamento nº 106/2013, em 10/06/2013, com validade de 60 dias, devendo ser retirado na Secretaria

nesse prazo, para saque na agência da Caixa Econômica Federal/PAB-Justiça Federal.

 

0011633-45.2011.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA COSTA

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, fica o beneficiário André Luiz de Oliveira Costa ciente da expedição do

Alvará de Levantamento nº 107/2013, em 10/06/2013, com validade de 60 dias, devendo ser retirado na Secretaria

nesse prazo, para saque na agência da Caixa Econômica Federal/PAB-Justiça Federal.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002689-84.1993.403.6000 (93.0002689-5) - FRIGORIFICO IGUATEMI LTDA(PR060963 - MARCOS JOSE

MACHADO) X SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS DO

MATO GROSSO DO SUL(MS001536 - DAVID TAVARES DUARTE E Proc. AUGUSTO DIAS DINIZ E

Proc. ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA)
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Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, ficam os beneficiários Frigorífico Iguatemi Ltda e/ou Marcos José

Machado cientes da expedição do Alvará de Levantamento nº 108/2013, em 10/06/2013, com validade de 60 dias,

devendo ser retirado na Secretaria nesse prazo, para saque na agência da Caixa Econômica Federal.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007095-46.1996.403.6000 (96.0007095-4) - ABEL DUARTE(MS003661 - VAGNER ALBIERI E MS011766 -

ELTON LEAL LOUREIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE

OLIVEIRA) X VAGNER ALBIERI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, fica o beneficiário Elton Leal Loureiro ciente da expedição do Alvará de

Levantamento nº 117/2013, em 10/06/2013, com validade de 60 dias, devendo ser retirado na Secretaria nesse

prazo, para saque na agência da Caixa Econômica Federal/PAB-Justiça Federal.

 

 

2A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DRA JANETE LIMA MIGUEL CABRAL 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BELA ANGELA BARBARA AMARAL dAMORE 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 746

 

ACAO DE USUCAPIAO

0009560-08.2008.403.6000 (2008.60.00.009560-4) - BENTA PEREIRA ROCHA(MS007372 - JANETE AMIZO

VERBISKE) X INCCO INDUSTRIA COMERCIO E CONSTRUCAO LTDA EPP X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1266 - RONILDE

LANGHI PELLIN) X DELURDES NANTES BAES X MOACIR RATIERI BAES - ESPOLIO X MUNICIPIO

DE CAMPO GRANDE(Proc. 1466 - MARCELINO PEREIRA DOS SANTOS) X EMGEA - EMPRESA

GESTORA DE ATIVOS(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA)

Especifiquem as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, as provas que ainda pretendem produzir, justificando

fundamentadamente sua necessidade e pertinência.Em seguida, dê-se vista dos autos ao Ministério Público

Federal.Após, conclusos para decisão saneadora.Intimem-se.

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0004340-97.2006.403.6000 (2006.60.00.004340-1) - SINDICATO DOS SERV. DO PODER JUDICIARIO

FEDERAL E MPU DE MS - SINDJUFE(MS008169 - LUCIANA DE BARROS AMARAL BERNER) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1028 - APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR)

Desentranhe-se a petição de f. 161-162 (protocolo n. 2008.000006903-1), juntando-a, em seguida, nos autos a que

se refere (Impugnação ao Valor da Causa n. 0006655-64.2007.403.6000).O autor formulou pedido de desistência

da ação (f. 170). Instada a se manifestar, a União condicionou a sua aquiescência à extinção do feito à expressa

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. Intimado a se manifestar sobre a condição imposta pela União, o

ente sindical se manteve silente.Consoante é cediço, após o oferecimento de resposta, é defeso ao autor desistir da

ação sem o consentimento do réu. Essa regra impositiva decorre da bilateralidade da relação processual, assistindo

igualmente ao réu o direito de pretender desde logo a solução do conflito.Entretanto, a oposição à desistência da

ação deverá ser fundamentada e motivada.No caso em tela, a União condicionou sua anuência à renúncia expressa

ao direito sobre o qual se funda a ação, com fundamento no artigo 3º da Lei n. 9.469/97, verbis:Art. 3º As

autoridades indicadas no caput do art. 1º poderão concordar com pedido de desistência da ação, nas causas de

quaisquer valores, desde que o autor renuncie expressamente ao direito sobre que se funda a ação (art. 269, inciso

V, do Código de Processo Civil).Assim, diante da existência dessa imposição legal, mostra-se legítima a oposição

da União à homologação do pedido de desistência.Nesse sentido, é a dicção que se extrai do seguinte julgado, o

qual faz referência a vários precedentes do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE

DESISTÊNCIA DA AÇÃO POSTERIOR À CITAÇÃO. IMPRESCINDIBILIDADE DE OITIVA DO RÉU.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DO ART. 267, 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DISCORDÂNCIA DO RÉU. ARTIGO 3º DA LEI 9.469/97. MOTIVO RELEVANTE.1. A desistência da ação é

instituto de cunho nitidamente processual, não atingindo, em regra, o direito material objeto da ação. É que a parte

que desiste da ação engendra faculdade processual, deixando incólume o direito material, tanto que

descompromete o Judiciário de se manifestar sobre a pretensão de direito material (Luiz Fux, Curso de Direito
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Processual Civil, ed. 3ª, p. 449).2. A despeito de ser meramente processual, após o oferecimento da resposta, é

defeso ao autor desistir da ação sem o consentimento do réu, nos termos do art. 267, 4º, do CPC. (Precedentes:

REsp 864432/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 27/03/2008;

REsp 976861/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.10.2007; REsp

241780/PR, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 17.02.2000,

DJ 03.04.2000; REsp 115642/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em

22.09.1997, DJ 13.10.1997)3. A regra impositiva decorre da bilateralidade formada no processo, assistindo

igualmente ao réu o direito a uma resolução de mérito.4. Deveras, a oposição à desistência da ação, quando

fundamentada, não configura abuso de direito.4. A recusa do réu ao pedido de desistência deve ser fundamentada

e justificada, não bastando apenas a simples alegação de discordância, sem a indicação de qualquer motivo

relevante (Precedente: REsp 90738/RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 21.09.1998).5. A oposição à

desistência da ação, fundamentada no art. 3º da Lei 9.469/97, que determina que a Fazenda Nacional somente

poderá concordar com a desistência se o demandante renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, é motivo

suficiente para obstar a homologação do pedido de desistência. (Precedentes: Resp 1173663/PR, Rel. Ministra

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 08/04/2010; REsp 651721/RJ, Rel.

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/09/2006, DJ 28/09/2006; REsp

460748/DF, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/06/2006, DJ

03/08/2006)6. Recurso especial provido.(REsp 1.184.935/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de

17.11.2010)Destarte, considerando que a União se opôs legitimamente à homologação do pedido de desistência da

ação formulado pelo autor, impõe-se o prosseguimento do feito.Aguarde-se o julgamento da Impugnação ao Valor

da Causa n. 0006655-64.2007.403.6000.Intimem-se.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0006655-64.2007.403.6000 (2007.60.00.006655-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004340-97.2006.403.6000 (2006.60.00.004340-1)) SINDICATO DOS SERV. DO PODER JUDICIARIO

FEDERAL E MPU DE MS - SINDJUFE(MS008169 - LUCIANA DE BARROS AMARAL BERNER) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1028 - APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR)

Desentranhe-se a petição de f. 16-19 (protocolo n. 2008.000006901-1), juntando-a, em seguida, nos autos a que se

refere (Ação Ordinária n. 0004340-97.2006.403.6000).Após o cumprimento da determinação constante do

primeiro parágrafo da decisão proferida nos autos em apenso, voltem-me conclusos.

 

MEDIDA CAUTELAR DE JUSTIFICACAO

0011611-50.2012.403.6000 - PERLA MANCUELHO PERALTA(MS015263 - RENATA ROSA PINHEIRO E

MS014301 - EVANDRO LUIZ PEREIRA JUNIOR) X RUBENS MAGALHAES CARDOSO X ELISANGELA

DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Preenchidas as formalidades legais, bem como a natureza estritamente documental do procedimento de

justificação judicial, onde não se profere qualquer juízo de valor por parte do magistrado, dou por encerrada a

colheita de provas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Decorrido o prazo de 48 horas, proceda a

secretaria, à entrega dos autos à requerente, mediante traslado das peças necessárias para fins de certificação.PR.I.

Custas na forma da Lei. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003077-74.1999.403.6000 (1999.60.00.003077-1) - MARLENE DE SOUZA LIMA(MS003504 - GILMAR

MONTEIRO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS002949 - VALDIVINO FERREIRA

LIMA E MS007295 - ANDREA TAPIA LIMA) X MARLENE DE SOUZA LIMA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF

Julgo extinto o presente processo de Execução de Sentença, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo

Civil, em razão do pagamento do débito.Custas na forma da Lei. Havendo registro de penhora, levante-se.Expeça-

se alvará de levantamento do valor depositado às f. 169, em favor Do advogado Gilmar Monteiro

Pereira.Oportunamente, arquive-se.P.R.I.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0005011-76.2013.403.6000 - ACELINO ROBERTO FERREIRA X DALVA MALAQUIAS

FERREIRA(MS012269 - MARCIO DE CAMPOS WIDAL FILHO E MS004869 - JULIO CESAR SOUZA

RODRIGUES) X COMUNIDADE INDIGENA TERENA DA RESERVA BURITI X FUNDACAO NACIONAL

DO INDIO - FUNAI

Trata-se ação de reintegração de posse, com pedido de liminar, ajuizada por Acelino Roberto Ferreira e sua esposa

Dalva Malaquias Ferreira em face da Comunidade Indígena Terena da Reserva Buriti, da Fundação Nacional do

Índio - Funai e da União Federal, objetivando serem reintegrados na posse da Fazenda Nossa Senhora Aparecida,
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situada no Município de Dois Irmãos do Buriti/MS, sob alegação de que sua propriedade foi invadida por

aproximadamente 40 (quarenta) índios Terena no dia 16 de maio de 2013, que violaram o imóvel ao ocupar uma

área de 300 (trezentos) hectares da propriedade. Na invasão, exigiram que o os funcionários da Fazenda retirassem

o gado da área ocupada, pois já estavam iniciando levantamento de cercas para cercarem a área que entendem ser

de ocupação tradicional indígena.Aduziram os requerentes que movem a ação declaratória 2001.60.00.003866-3,

onde a sentença de primeiro grau reconheceu que as terras de sua propriedade, ora invadidas, não se enquadram

no conceito de terras tradicionalmente ocupadas pelo índios. Essa sentença foi mantida pelo Tribunal Regional

Federal da 3ª Região em sede de embargos infringentes.Assim, em consonância com as normas materiais e

processuais que protegem a posse, têm direito à reintegração pleiteada.Pela decisão de fls. 104-104v foi

determinada a oitiva das requeridas e do Ministério Público Federal sobre o pedido de liminar, em observância ao

disposto no Art. 63 da Lei 6001/73.A Fundação Nacional do Índio - FUNAI manifestou-se às fls. 176-178,

afirmando ser necessária audiência prévia à decisão sobre pedido de reintegração liminar na posse.A União

afirmou não estarem presentes os requisitos para a concessão da liminar, sendo necessário audiência prévia, sob

pena de resultar em conflito. Disse que o título e posse dos autores não se sobrepõem à norma constitucional, bem

como que a questão da tradicionalidade da ocupação ainda não foi definitivamente decidida pelo Poder Judiciário.

Ao final, disse que não possui ingerência sobre a conduta do grupo indígena.Por sua vez, afirmou a Comunidade

Indígena Terena Buriti que a decisão proferida pela 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região nos

Embargos Infringentes está em dissonância com a prova dos autos daquele processo e com a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal e não condicionam a análise fática da posse nos presentes autos. Disse, ainda, que

eventual ordem de reintegração de posse representaria risco aos indígenas, citando episódio recente ocorrido na

reintegração de posse de imóvel situado na mesma região, que resultou em atos de violência.O Ministério Público

Federal manifestou-se às fls. 239-262, salientando que o processo administrativo de demarcação encontra-se em

fase bastante adiantada e, nele, o imóvel dos autores aparece como integrante da área de 17.200 (dezessete mi e

duzentos) hectares considerada como terra tradicionalmente ocupada pelos índios. Defendeu a melhor posse dos

índios, sob o argumento de que os atos de posse e o domínio de particulares sobre o imóvel não produzem

qualquer efeito, diante do disposto no Art. 231, 2º da Constituição Federal. Acrescentou que, mesmo com a

decisão proferida em feito semelhante, não se deve prestigiar o direito de propriedade em detrimento de princípios

mais importantes, como a proteção ao direito à vida, à saúde e à segurança, não se podendo optar por uma solução

conflituosa em detrimento de uma solução conciliatória e pacífica, que certamente trará maiores benefícios

sociais. Ressaltou que a perda da posse dos indígenas da Terra Indígena Buriti ocorreu por retração indígena não

espontânea e, segundo precedente do Supremo Tribunal Federal, o exame da tradicionalidade da ocupação, nessa

hipótese, não pode ter como base a data da promulgação da Constituição Federal de 1988.É um breve

relato.Decido.Entendo que qualquer discussão a respeito da tradicionalidade da ocupação da terra correspondente

ao imóvel dos autores pelo indígenas é indiferente para a resolução da presente lide.Isso porque a autotutela, salvo

raríssimas exceções, não é permitida pelo nosso ordenamento jurídico.Caso os índios entendam que determinado

imóvel é de ocupação tradicional indígena, esteja ou não em fase de demarcação, esteja esse procedimento em

fase inicial ou adiantada, haja ou não robustos elementos de prova dessa ocupação tradicional, há meios no

ordenamento jurídico para a retomada dessa área. E esse meio deve passar pelo Poder Judiciário, exatamente para

evitar o conflito de que tanto falam as requeridas e o Ministério Público Federal nestes autos.No caso em apreço,

para entrar no posse do imóvel sem violação do ordenamento jurídico, deveria a FUNAI ou o Ministério Público

Federal ter ajuizado ação postulando essa providência. Ao Poder Judiciário caberia deferir ou indeferir o pleito,

após a análise de todos os elementos de provas apontados nas manifestações dos autos. Dessa forma, a

Comunidade Indígena Buriti, se fosse o entendimento do Poder Judiciário, entraria na posse do imóvel pelos

meios legais e não haveria violação alguma ao ordenamento jurídico.Mas isso não foi feito pelos indígenas que

invadiram o imóvel ou pelos Órgãos que os tutelam.Assim, houve violação ao ordenamento jurídico. Houve

esbulho da posse dos autores, o que é descrito como ato ilícito no Código Civil e como crime no Art. 161, 1º do

Código Penal. E não cabe aqui a alegação de que os índigos têm melhor posse, sob o argumento de que sofreram

esbulho dessa área na década de 30 ou 40 do Século XX. Isso porque a situação estava pacificada pelo decurso do

tempo. Se realmente sofreram esbulho e não fizeram uso dos meios que tinham à sua disposição naquela época

para a retomada da posse, não podem agora, depois de aproximadamente 70 (setenta) anos, valerem-se de meios

próprios para retomá-la.Ainda que a terra seja mesmo de ocupação tradicional indígena e venha a ser demarcada,

caso o acórdão proferido nos Embargos Infringentes nº 0003866-05.2001.4.03.6000 venha a ser reformado em

sede de recurso especial ou extraordinário, não podem os índios ou a FUNAI retomar a posse do imóvel sem a

participação do Poder Judiciário, pois, nessa hipótese, cometeriam o crime de exercício arbitrário das próprias

razões, descrito no Art. 345 do Código Penal.Bom salientar que a FUNAI, após a finalização do procedimento de

demarcação, não tem o poder de retirar o ocupante não índio do imóvel para entregá-lo aos índios. Uma vez

demarcado o imóvel, o ocupante não índio deve ser notificado para desocupá-lo. Não o fazendo, a FUNAI ou

outro legitimado deve requerer ao Poder Judiciário a imissão na posse do imóvel. Assim, faz-se justiça sem

violação do ordenamento jurídico.Se esses preceitos tivessem sido observados desde que começaram as

demarcações no Estado de Mato Grosso do Sul, acredito que não teriam ocorrido os conflitos violentos que já
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ocorrem, que resultaram em muitas mortes de índios e não índios.E, ao contrário do que afirmam as requeridas,

não entendo que o deferimento da liminar pleiteada resultará em estímulo a novas invasões. Entendo que o

desempenho da função judicial em consonância com a lei coíbe os conflitos. Entendo que se o Poder Judiciário se

fizer presente e utilizar, quando for necessário, a coerção, que é atributo do direito, para fazer valer suas decisões,

a pacificação social é mais facilmente alcançada. Isso porque o modelo foi desenhado para que as coisas

aconteçam dessa forma.Em contrapartida, acredito que precedentes em sentido contrário estimulam os conflitos.

Quando o Poder Judiciário dá cobertura a uma ação praticada ao arrepio da lei, estimula novas práticas do mesmo

tipo de ação. Por isso, acredito que se o Poder Judiciário tivesse repelido as primeiras invasões de terras por

indígenas em Mato Grosso do Sul, não permitindo a autotutela por parte dos índios, tal postura teria

desestimulado novas invasões. Todavia, isso não ocorreu e novas invasões foram ocorrendo, como todas as

consequências já conhecidas.Portanto, entendo que, no presente caso, deve ser deferida a liminar requerida pelos

autores para que a posse do imóvel seja-lhes restituída, sem necessidade alguma de se adentrar ao mérito da

tradicionalidade da ocupação indígena desse imóvel.Ademais, já tendo o Tribunal Regional Federal desta Região

decido quanto à matéria fática relacionada à tradicionalidade da ocupação, penso que não seria apropriado um juiz

de primeira instância rediscutir a questão.Sendo assim, caso fosse para decidir com base na propriedade e posse,

teria de partir da decisão proferida nos autos dos embargos infringentes já citados, deferindo a reintegração aos

autores. Embora não haja trânsito em julgado da decisão, não seria de bom alvitre desconsiderá-la, em exame

perfunctório da questão.Entendo que o risco à integridade física de quem quer que seja não impede o Poder

Judiciário de desempenhar sua função institucional. Entender que o risco à integridade física do esbulhador é

óbice à reintegração de posse seria o mesmo que negar a existência de tal instituto no nosso ordenamento jurídico.

Isso porque esse risco sempre existe quando há desrespeito às ordens de reintegração expedidas pelo Poder

Judiciário, haja vista que, nessa hipótese, faz-se necessário o uso da força. Não se pode olvidar que o direito é

dotado de coerção, o que o diferencia da moral. Se fôssemos depender da vontade do jurisdicionado para o

cumprimento de decisões judiciais, não poderíamos nem mesmo classificá-las como decisões judiciais, pois não

passariam de meros pareceres, sem qualquer capacidade de realização do direito. Assim, a força é necessária e

eventuais riscos que dela decorram são um mal necessário à realização da justiça. Da mesma forma, não coaduno

do entendimento das requeridas no sentido de que seria necessária prévia audiência para a análise do pedido de

liminar de reintegração. A audiência prévia, nas ações possessórias, tem a finalidade de justificar a posse do

requerente, quando há dúvidas sobre esse fato. Todavia, o fato da posse atual já está provado neste caso, tanto na

primeira quanto na segunda instância da Justiça Federal desta Região.Audiência com a finalidade de conciliação

também não surtiria efeito algum neste caso. Audiência com tal finalidade faz-se com pessoas que têm respeito

pelo Poder Judiciário, virtude essa de que carecem os indígenas em questão, pois não cumprem voluntariamente

(sem uso da força) as ordens emanadas do Poder Judiciário e demonstram claramente o desrespeito por esse

Poder, rasgando em frente às câmeras da imprensa decisões que lhes impõe qualquer dever.Em conclusão,

entendo que os requisitos para o deferimento do pedido de reintegração estão presentes, pois está sobejamente

comprovada a posse atual dos requerentes e o esbulho é fato afirmado por uma das partes e não negado pela outra,

o que dispensa qualquer produção de provas. Ademais, trata-se de esbulho recente, que vem causando prejuízos

consideráveis aos autores, que estão impedidos de utilizar o imóvel cuja posse e domínio já foram reconhecidos

pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante do exposto, defiro o pedido de liminar para o fim de

reintegrar os autores na posse da Fazenda Nossa Senhora Aparecida, situada no Município de Dois Irmãos do

Buriti/MS.Concedo o prazo de dez dias, a partir do cumprimento do mandado de intimação, para a desocupação

voluntária (sem uso da força policial).Decorrido o prazo sem desocupação, expeça-se mandado de reintegração na

posse e requisite-se força policial para o seu cumprimento.Intimem-se.Encaminhem-se os autos ao SEDI para

retificação dos polos ativo e passivo do feito e inclusão de parte, devendo constar como requerentes Acelino

Roberto Ferreira e Dalva Malaquias Ferreira e, como requeridas, Fundação Nacional do Índio - FUNAI,

Comunidade Indígena Terena da Reserva Buriti e União Federal.Campo Grande, 17 de junho de

2013.CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOSJuiz Federal Substituto
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
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0011137-84.2009.403.6000 (2009.60.00.011137-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0010827-49.2007.403.6000 (2007.60.00.010827-8)) CENTRO DE CAPACITACAO PROFISSIONAL LTDA -

ME(SP210585 - MARCELO ALFREDO ARAUJO KROETZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1113 -

RICARDO SANSON)

CENTRO DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL LTDA. ME opôs os presentes embargos à execução fiscal nº

0010827-49.2007.403.6000, movida pela Fazenda Nacional, objetivando a extinção da ação executiva, sob

alegação de que os créditos cobrados já foram pagos, conforme informam os extratos fornecidos pela Receita

Federal do Brasil. Aduziu que os créditos encontram-se extintos pela prescrição. A Fazenda Nacional apresentou

impugnação afirmando que os processos administrativos foram encaminhados à Receita Federal para análise,

retornando com a manifestação no sentido de que não constam pagamentos para os créditos informados nas

declarações apresentadas pela embargante. Sustentou que apenas alguns créditos foram extintos pela prescrição, a

saber, os que foram lançados nos anos de 2001 e 2002. Os demais, que foram lançados no ano de 2003, não foram

alcançados pela prescrição, uma vez que esta só se consumaria no ano de 2008, mas a execução fiscal foi ajuizada

no ano de 2007.É o relatório.Decido.Passo à análise da alegação de prescrição.A Fazenda Nacional reconhece que

foram alcançados pela prescrição os créditos lançados nos anos de 2001 e 2002. Isso porque, contando-se cinco

anos a partir da data dos lançamentos desses créditos, chega-se a 14.11.2006 e 15.08.2007. Considerando que não

foi ventilada nenhuma causa de suspensão ou de interrupção da prescrição, bem como que a execução fiscal foi

ajuizada em 08.11.2007, tem-se que tais créditos foram extintos pela prescrição.Alega a embargante que todos os

créditos foram extintos por pagamentos, o que inclui os que não foram extintos pela prescrição. Alega que os

extratos de fls. 11-13 comprovam os pagamentos.Por outro lado, a Fazenda Nacional, com base nas informações

da Receita Federal, alega que não constam pagamentos para os créditos executados.Analisando as folhas que

compõem as Certidões de Dívida Ativa que instruem a inicial, verifica-se que os créditos e acessórios que não

foram alcançados pela prescrição e que restam controversos no presente feito são os de f. 06, no valor de R$

2.764,79, referente à competência 03/2003, com vencimento em 15.04.2003; de f. 12, no valor de R$ 599,03,

referente à competência 03/2003, com vencimento em 15.04.2003; e o de f, 13, no valor de R$ 921,60, relativo à

competência 04/2003, com vencimento em 15.05.2003.Do extrato de f. 12 dos autos consta um pagamento no

valor de R$ 2.764,79, mas não há certeza de que se refere à competência 03/2003. Aliás, a considerar pela data de

vencimento e pagamento, presume-se que é de competência anterior, pois os tributos da competência 03/2003

tiveram vencimento no mês 04/2003, enquanto que o pagamento em referencia foi feito no mês 03/2003 e o

vencimento foi em 14.03.2003. Consta do mesmo extrato um pagamento no valor de R$ 599,03, mas também não

há certeza de que se refere à competência 03/2003. Isso porque esse pagamento foi realizado em 14.03.2003 e

tinha vencimento na mesma data. Conforme já afirmado, os tributos cujos fatos geradores ocorreram no mês de

março de 2003 tiveram vencimento no mês de abril do mesmo ano. O documento de f. 73 informa que a

embargada pagou, a título de PIS, valores iguais nos meses de janeiro, fevereiro e abril de 2003. Isso indica que o

pagamento alegado pela embargante à f. 12 refere-se realmente ao mês de fevereiro de 2003. Todavia, não consta

dos autos informação de pagamento do mesmo tributo relativo ao mês de março de 2003.E o espelho da DCTF de

f. 163 demonstra que a embargante apurou um débito no valor de R$ 1.520,63, para o mês de abril de 2003 e, no

entanto, recolheu apenas R$ 599,03 na referida competência. A diferença apurada pela Receita Federal foi de R$

921,60.Dessa forma, a embargante não logrou demonstrar os pagamentos alegados.A coincidência de valores, por

si, não prova os pagamentos, haja vista que em várias competências os valores referentes a um mesmo tributo são

os mesmos.Cumpre ressaltar que, em razão da presunção de liquidez e legitimidade de que se reveste o crédito

tributário inscrito na Dívida Ativa da União, eventual irregularidade do lançamento deve ser demonstrada por

prova inequívoca a cargo do sujeito passivo. Isso não foi feito no presente caso, onde a embargante se limitou a

juntar extrato de pagamentos fornecidos pela Receita Federal, no qual aparecem pagamentos que, supostamente,

são de competências distintas das que estão sendo exigidas.Por essa razão, em relação aos créditos não alcançados

pela prescrição, o pedido deduzido na inicial dos presentes embargos é improcedente.DISPOSITIVODiante do

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de declarar a prescrição dos créditos

tributários cobrados na execução embargada que tiveram lançamentos nos anos de 2001 e 2002. JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO de declaração da prescrição dos créditos lançados no ano de 2003, bem como de

reconhecimento da extinção dos referidos créditos em razão de pagamento.Sem condenação ao pagamento de

custas processuais e de honorários advocatícios.PRI.

 

0010883-43.2011.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000021-

13.2011.403.6000) GICELMA A Z DO NASCIMENTO & CIA LTDA(MS007085 - NEY SERROU DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Recebo os presentes embargos.Considerando que não houve penhora, a execução deve prosseguir até a completa

garantia do juízo.Intime-se a exequente para, querendo, apresentar impugnação, no prazo legal.

 

EXECUCAO FISCAL

0002456-77.1999.403.6000 (1999.60.00.002456-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSIBERTO MARTINS DE
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LIMA) X JATYR MASTRIANI DE GODOY(SP149260 - NACIR SALES)

O executado alega, às f. 219-221, a impenhorabilidade dos valores bloqueados através do Sistema BacenJud (f.

217-218), junto ao Banco Bradesco.Junta documentos (f. 222-224).Dispensada a manifestação da

exequente.Decido.Mediante a apresentação documental, o executada comprova que a quantia bloqueada refere-se

ao recebimento mensal de proventos de aposentadoria. Logo, configurada está a hipótese prevista no inciso IV, do

artigo 649, do Código de Processo Civil.Desse modo, defiro o pedido de liberação do bloqueio efetuado junto ao

Banco Bradesco, no valor de R$-2.279,14 (dois mil, duzentos e setenta e nove reais e quatorze centavos), haja

vista tratar-se de quantia impenhorável nos termos da lei.Mantenho, contudo, o bloqueio da quantia remanescente

depositada no Banco Itaú Unibanco, no valor de R$-175,32 (cento e setenta e cinco reias e trinta e dois centavos),

visto que, em princípio, não goza da proteção da impenhorabilidade.Proceda-se, portanto, à transferência do

referido numerário, via sistema BacenJud, para conta remunerada vinculada a este processo, a ser aberta na Caixa

Econômica Federal, juntando-se aos autos Detalhamento da Ordem de Bloqueio Judicial.Após, encaminhem-se os

autos ao(a) exequente para requerimentos próprios ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze)

dias.Viabilize-se.Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 
 

1A VARA DE DOURADOS 

 

SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL - 1ª VARA FEDERAL DE

DOURADOS/MS 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO MOISES ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA.A 1,0

DIRETOR DE SECRETARIA WULMAR BIZÓ DRUMOND.

 

 

Expediente Nº 2676

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003401-53.2002.403.6002 (2002.60.02.003401-1) - CASA DE CARNES E FRIOS MICHELOTTO

LTDA(MS003055 - JOAO BAPTISTA COELHO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF(MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE

CAMARGO E MS011250 - TIAGO ANDRE RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X CASA DE CARNES E FRIOS MICHELOTTO LTDA

Considerando a petição de fls. 238/239, julgo prejudicado o pedido de fls. 236/237.Intime-se, com URGÊNCIA o

requerido para que se manifeste no prazo de 05(cinco) dias, acerca da contraproposta de acordo apresentada pela

CEF às fls. 238/239.Fica cientificado o requerido de que a contraproposta é válida até a data de 28/06/2013 e que

havendo interesse em formalizar o acordo poderá entrar em contato com as procuradoras da CEF no endereço

contato@volpecamargo.com.br-Fone/Fax:67-3321-0321 e 3321-7152.Intimem-se.Cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS 
 

1A VARA DE TRES LAGOAS 

 

DR. GUSTAVO CATUNDA MENDES.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.

BELA. POLLYANA RODRIGUES DE FREITAS.

DIRETORA DE SECRETARIA.

 

 

Expediente Nº 3095

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001283-18.2013.403.6003 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000673-

21.2011.403.6003) LUIZ SPAZZAPAN(MS005885 - JUSCELINO LUIZ DA SILVA) X UNIAO FEDERAL
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Primeiramente apensem-se os presentes aos autos principais nº. 00006732120114036003. Após,

determino:Recebo os presentes embargos, deixo de conceder efeito suspensivo, tendo em vista não ter sido

verificado a presença de todos os requisitos presentes no art. 739-A, após alterações da Lei 11.382/2006. Intime-se

a embargada para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal. Translade-se cópia desta decisão para a

execução fiscal.Cumpra-se. Int. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 
 

1A VARA DE CORUMBA 

 

DRA. MONIQUE MARCHIOLI LEITE

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

ELIZABETH MARIA MADALENA DIAS DE JESUS

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 5508

 

ACAO PENAL

0001194-60.2011.403.6004 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1468 - CARLOS HUMBERTO PROLA

JUNIOR) X JUAN CUELLAR ZEBALLOS(MS007233 - MARTA CRISTIANE GALEANO DE OLIVEIRA E

MS010283 - LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR)

Em virtude da realização de Inspeção na sede deste juízo entre os dias 13 e 17/05/2013, redesigno a audiência para

proposta de suspensão condicional do processo do dia 15/05/2013 para o dia 27/06/2013, às 16h30min.Intime-se o

réu.Ciência ao Ministério Público Federal.Publique-se.Cópia deste despacho servirá como:a) Mandado de

Intimação nº505/2013-SC, para intimação do réu JUAN CUELLAR ZERBALLOS, residente na rua Firmo de

Matos, 494, Bairro Dom Bosco, Corumbá/MS, acerca da redesignação da audiência.Às providênciasCumpra-se.

 

 

Expediente Nº 5509

 

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS

0000540-39.2012.403.6004 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1402 - WILSON ROCHA ASSIS) X

ISTVAN ALGACS(MS006016 - ROBERTO ROCHA)

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de ISTVAN ALGACS, qualificado nos autos,

imputando-lhe a prática do delito previsto no artigo 33, caput, combinado com o artigo 40, incisos I, da Lei nº

11.343/06, pelos fatos a seguir descritos.Consta que, em 28 de abril de 2012, policiais militares do Departamento

de Operações de Fronteira encontraram, no bagageiro de um ônibus da empresa Andorinha, uma mala com fundo

falso contendo cocaína pertencente ao passageiro ISTVAN ALGACS, tendo o mesmo sido preso em flagrante.

Durante seu interrogatório na Delegacia de Polícia Federal de Corumbá, em 02.05.2012 (fls. 34/35), relatou que

tinha ciência de que estava transportando drogas, foi contratado em Madrid por BEA e que recebeu o entorpecente

de um rapaz desconhecido em Corumbá. Afirmou que receberia U$ 3.000,00 (três mil dólares) pela empreitada e

entregaria a cocaína em Madri, na Espanha. Constam dos autos os seguintes documentos: I) Auto de Prisão em

Flagrante às fls.02/06; II) Autos de Apresentação e Apreensão à fl. 09; III) Laudo Preliminar de constatação de

substância à fl. 11/12; IV) Relatório da Autoridade Policial às fls. 48/50; V) Laudo de Perícia Criminal Federal -

Química Forense às fls. 44/47; VI) Certidões de antecedentes do réu às fls. 74, 78, 91.A denúncia foi recebida em

28 de junho de 2012 (fls.85/86).Em audiência realizada em 29.08.2012 (fl.121/124), na 1º Vara Federal de

Dourados, foram realizadas as oitivas das testemunhas NAURO ALBUQUERQUE LARA e CLAUDMILSO

GOMES COELHO.A testemunha ELIAS ARAÚJO LEIGUE foi ouvida em audiência realizada em 06.12.2012

(fls. 173/175) na 3º Vara Federal Criminal de Campo Grande.Foi realizado o interrogatório do réu ISTVAN

ALGACS em audiência realizada em 19.04.2013 (fls. 204/207).O Ministério Público Federal apresentou suas

alegações finais à fls. 240/244. Em síntese, sustentou o Parquet que restaram provadas a materialidade e a autoria

do delito de tráfico de drogas, requerendo a condenação do réu pela prática dos crimes tipificados no artigo 33,

caput, c/c artigo 40, incisos I e III, da Lei 11.343/06.A defesa de ISTVAN ALGACS apresentou memoriais (fls.

254/259) e requereu o afastamento do aumento de pena previsto no art. 40, incisos I e III e a concessão da

atenuante de confissão espontânea. Requereu, igualmente, a aplicação da redução prevista no art. 33, 4º, e 41 da
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Lei n. 11.343/06 e aplicação de substituição de pena por restritiva de direitos.É o relatório. D E C I D O.2.

FUNDAMENTAÇÃOA pretensão punitiva estatal é procedente.No que tange à materialidade do fato, restou ela

cabalmente comprovada por meio do Auto de Prisão em Flagrante (fls.02/06) e pelo Auto de Apresentação e

Apreensão de fls. 09, nos quais consta a apreensão de 1.590g (mil quinhentas e noventa gramas) de cocaína em

poder do réu ISTVAN ALGACS. A natureza da droga foi confirmada pelo Laudo de Perícia Criminal Federal de

fls. 44/46, no qual consta que a cocaína estava misturada com lidocaína.A quantidade de droga transportada,

sendo a cocaína alocada em um fundo falso na mala portada pelo acusado, materializa o delito em comento,

manifestando o intuito mercantil da empreitada e a clara intenção do acusado de transportar o entorpecente até a

Espanha.Por sua vez, a autoria é inconteste, não restando qualquer dúvida quanto ao envolvimento do réu na

prática do transporte ilícito de drogas, já que o entorpecente apreendido foi flagrado em posse do réu, além de sua

pronta confissão em sede policial e judicial.O réu ISTVAN, em seu depoimento policial, confessou a prática

delituosa. Relatou que tinha ciência de que estava transportando drogas, foi contratado em Madrid por BEA e que

recebeu o entorpecente de um rapaz desconhecido em Corumbá. Afirmou que receberia U$ 3.000,00 (três mil

dólares) pela empreitada e entregaria a cocaína em Madri, na Espanha. Em seu interrogatório judicial (fls.

204/207), asseverou:Assume que transportava drogas. Afirma que as drogas foram encontradas na mala que

estava levando. Mora na Hungria e é desempregado, recebendo do governo local o valor de aproximadamente

22.000 (vinte e dois mil) florins, sendo o equivalente R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais). Foi contratado por uma

mulher chamada BEATRIZ para levar a mala da Bolívia para MADRI. A BEATRIZ é húngara e é sua prima,

tendo crescido juntos na mesma cidade. Recebeu 500,00 (quinhentos) euros para despesas da viagem. Receberia

3.000 (três mil) euros pelo transporte da droga. A pessoa que entregou a mercadoria na Bolívia se chama

ARTHUR. BEATRIZ já havia conversado com ARTHUR. Recebeu dinheiro de ARTHUR para pagar despesas.

Não sabe dizer onde mora ARTHUR, sabendo apenas que da Bolívia. Possui informações sobre BEATRIZ.

BEATRIZ mora em Valência, na Espanha, e os pais dela moram na Hungria. O telefone de BEATRIZ é 34 634

912567. O sobrenome de BEATRIZ é JONI. Nunca teve nenhum problema com drogas anteriormente, mas já foi

condenado por roubar peças de bicicleta. Nunca foi pra prisão ou teve condenação mais rigorosa.Os depoimentos

das testemunhas, policiais militares que efetuaram a prisão do acusado, são harmônicos e congruentes entre si,

confirmando o réu praticara a traficância de drogas. Veja-se, a seguir, trechos de seus depoimentos (fls.

121/124):Estavam atuando na região de Corumbá e, no dia dos fatos, estavam em conjunto com a Polícia

Rodoviária Federal. Dois colegas subiram e entraram no ônibus e ficou com um colega na parte inferior do

ônibus. Fizeram entrevistas com os passageiros, como sempre fazem. Como ficou difícil o diálogo com ISTVAN,

haja vista que o mesmo não falava nem português, nem inglês nem espanhol. Pediram para que descesse.

ISTVAN tinha o ticket da bagagem dele. Com uma ferramenta, perfuraram a mala que estava com um peso

excessivo e detectou que havia entorpecente. De imediato foi feito um narcoteste, que teve resultado positivo. Foi

levado o cidadão húngaro para a Delegacia de Polícia Federal de Corumbá. Não acompanhou o depoimento de

ISTVAN. [Depoimento de NAURO ALBUQUERQUE LARA]ISTVAN foi localizado no interior do ônibus e

conduzido até a parte de baixo para acompanhar a revista em sua bagagem. Foi tirado as coisas da bagagem e

descoberto o fundo falso na mala, contendo o entorpecente. A abordagem aconteceu no posto Lampião Aceso. Foi

encontrada cocaína na bagagem de ISTVAN. (...). O único tipo de comunicação que conseguiram no momento da

abordagem foi por gestos. (...). Identificaram ISTVAN por meio dos tickets. [Depoimento de CLAUDMILSO

GOMES COELHO]Em fiscalização da PRF junto com o DOF, foi abordado o ônibus. Logo no interior localizou

o cidadão húngaro que não falava uma palavra em português. Pediu para o cidadão húngaro mostrar qual era sua

bagagem e, em vistoria, foi encontrado o entorpecente em um fundo falso. Não haviam recebido nenhuma

informação de inteligência em relação ao indivíduo, tendo apenas suspeitado pelo fato do mesmo ser estrangeiro e

não apresentou respostas coerentes. A droga estava sob o fundo da mala. A mala estava preparada com um fundo

falso. Não se recorda se o indivíduo portava dinheiro ou telefone celular. (...). ISTVAN não tentou impedir a

revista policial ou demonstrou arrependimento. (...). O que conseguiu entender é que ISTVAN falava a palavra

Espanha. Confirma as declarações que prestou na Delegacia de Polícia Federal. Confirma que ISTVAN

mencionou que vinha da Colômbia. Acrescenta que, depois que ISTVAN apresentou o cartão da pousada que

ficou em Corumbá, foram até a pousada e perguntaram se ISTVAN havia se hospedado lá, tendo resposta negativa

do proprietário da pousada. (...). [Depoimento de ELIAS ARAÚJO LEIGUE]Observa-se, assim, de maneira

indubitável, que o presente caso congrega provas firmes e homogêneas, produzidas sob o crivo do contraditório,

estando evidente a autoria deste ilícito e inconteste a responsabilidade criminal do réu, uma vez que sua conduta

se amolda com requinte ao tipo objetivo do artigo 33, caput, da Lei nº 11.343/06.3. DOSIMETRIA DA PENAa)

Circunstâncias judiciais - art. 59 do Código Penal - na primeira fase de fixação da pena serão analisadas as

circunstâncias judiciais aplicáveis ao caso, as quais nortearão a individualização da pena e a fixação da pena-base,

quais sejam: culpabilidade, antecedentes, conduta social, personalidade do agente, motivos, circunstâncias e

consequências do crime.Pela análise das certidões de antecedentes criminais e de distribuição de ações acostadas

aos autos (fls. 74, 78, 91), verifico inexistirem registros de condenações em desfavor do réu, a evidenciar tratar-se

de pessoa sem antecedentes.No que tange à culpabilidade, conduta social, personalidade do agente, motivos e

consequências do crime, não entrevejo a existência de elementos nos autos que desabonem a conduta do acusado a
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ponto de justificar a exasperação da pena-base com relação a essas circunstâncias.Entretanto, verifico que as

circunstâncias do crime são desfavoráveis ao réu, com fundamento no artigo 42 da Lei n. 11.343/06.Conforme

provado nos autos, o réu praticou o crime de tráfico internacional de drogas, sendo o peso total de 1.560g (mil

gramas) de cocaína. Não obstante o Laudo de Perícia Criminal Federal de fls. 44/47 apontar que a substância

proscrita estava misturada com lidocaína, entendo que a elevada quantia evidencia a intenção do acusado de

transportar alta quantidade de cocaína. Certamente, o transporte de grandes quantidades de entorpecente evidencia

um maior risco a que se expõe a sociedade. No presente caso, especialmente pelo modus operandi do réu, entendo

que aproximadamente 1.560g (mil quinhentos e sessenta gramas) de cocaína representa parcela expressiva, a

ponto de sustentar uma elevação da pena-base.Ademais, pelo fato de o tráfico ter sido de substância cocaína,

entendo que se exige um maior rigor na fixação da pena em comparação ao tráfico de outras substâncias, a qual

apresenta alto grau de nocividade à saúde.Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:PENAL. TRÁFICO

TRANSNACIONAL DE COCAÍNA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS.

CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. NATUREZA DA DROGA. PENA-BASE.

CONFISSÃO ESPONTÂNEA. REDIMENSIONAMENTO DA ATENUAÇÃO. TRANSNACIONALIDADE E

TRANSESTADUALIDADE. CRIME PRATICADO EM TRANSPORTE PÚBLICO. 1. [omissis] 2.

Considerando-se seu elevado preço e seu alto poder entorpecente e nocivo, tratando-se de cocaína a droga

traficada, deve a pena-base ser exasperada, ex vi do artigo 42 da Lei n.º 11.343/2006. 3. a 7 [omissis]. (ACR

200860050018265, JUIZ NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/10/2010

PÁGINA: 98.)Dessa forma, considerando a quantidade e a natureza do entorpecente (artigo 42 da Lei nº

11.343/06), fixo a pena-base em 1/5 (um quinto) acima do mínimo legal.Pena-base: 6 (seis) anos e 600

(seiscentos) dias-multa, pelo crime descrito no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06.b) Circunstâncias agravantes -

Não há. c) Circunstâncias atenuantes - art. 65, III, d, do CP - reconheço a ocorrência da confissão espontânea,

alegada pela defesa, haja vista que o réu confessou perante a autoridade policial e judicial a prática do delito em

comento. O réu optou pela confissão, viabilizando a colheita de maior suporte probatório para a investigação

inquisitorial e para a condenação. Dessa forma, por razões de política criminal, tendo em vista que a

Administração da Justiça foi favorecida, moralmente é justo que sofra o condenado uma pena menos gravosa,

configurando motivo bastante que a confissão seja tão somente voluntária.Dessa forma, reduzo a pena

anteriormente fixada em 1/6 (um sexto), o que totaliza: 5 (cinco) anos e 500 (quinhentos) dias-multa, pelo delito

descrito no artigo 33, da Lei n.º 11.343/06.d) Causas de aumento - art. 40, I, da Lei nº 11.343/06 - elevação da

pena em 1/6 (um sexto).A internacionalidade do tráfico restou demonstrada. Tanto em seu interrogatório policial

quanto no judicial, ISTVAN declarou que foi contratado por BEATRIZ, húngara atualmente morando na

ESPANHA. Embora em sede policial tenha afirmado que recebeu o entorpecente em Corumbá, em seu

interrogatório judicial alegou que recebeu a droga de um indivíduo chamado ARTHUR na Bolívia, evidenciado a

transnacionalidade do delito.Ademais, cumpre ressaltar que neste Município não se produz cocaína, sendo esta

cultivada e extraída livremente no Peru, na Colômbia e na Bolívia, e, especialmente deste último país, trazida na

forma de pasta base e sal cloridrato.Nesse sentido é a jurisprudência dos Tribunais, expressa nas ementas que

seguem:PENAL. CRIMES DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES E DE ASSOCIAÇÃO.

LEI N.º 6.368/76, ART. 12, CAPUT, E ART. 14, C.C. O ART. 18, INCISOS I. DEFICIÊNCIA DE DEFESA.

NULIDADE. INOCORRÊNCIA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. ASSOCIAÇÃO

DURADOURA CARACTERIZADA. PENA PREVISTA NO ART. 8º, CAPUT, DA LEI 8.072/90.

APLICABILIDADE. ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTANEA. 1 a 3 [omissis]. 4. Restando provado

que a droga foi trazida da Bolívia para o Brasil, incide a causa de aumento de pena prevista no art. 18, inciso I, da

Lei n.º 6.368/76. 5 a 11 [omissis]. (TRF 3 - ACR 200260040010279 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS -

SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 23/11/2004 - DJU DATA:28/01/2005 PÁGINA: 174).Assim, resta

caracterizado o tráfico com o exterior, causa de aumenta da pena, previsto no dispositivo supracomentado.Por

conseguinte, afasto a causa de aumento de pena prevista no inciso III do artigo 40 da Lei nº 11.343/06,

considerando que o transporte público serviu apenas como meio de locomoção do réu ao seu destino, não tendo

restado comprovado que utilizaria o coletivo para a traficância em seu interior.Assim já decidiu o seguinte

julgado:APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. ARTIGO 33,

CAPUT, C/C 40, INCISO I, DA LEI Nº 11.343/06. AUTORIA E MATERIALIDADE. PROVA.

CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. ARTIGO 40, I, DA LEI Nº 11.343/06. REDUÇÃO

DO AUMENTO PARA O MÍNIMO LEGAL. ARTIGO 33 4 DA LEI Nº 11.343/06. REDUÇÃO PARA

PATAMAR MÍNIMO. APELAÇÃO DO RÉU E DA ACUSAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDAS. 1. Apelante

condenada como incursa na sanção do artigo 33, caput, c.c artigo 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/06. 2.

Autoria e materialidade delitiva provadas. 3. O cotejo das provas carreadas nos autos mostra de forma segura que

a ré transportava consigo substância orgânica proibida, conduta que se subsume ao tipo penal definido no artigo

33, caput, cumulado com o artigo 40, I, do Código Penal, pelo que fica mantida a condenação. 4. Dosimetria da

pena. Artigo 33 4º da Lei nº 11.343/06. Mantida a pena base tal qual fixada na sentença em consonância com o

disposto no Art. 59 do CP e 42 da Lei de Tráfico. Forma de acondicionamento da substância entorpecente

demonstra personalidade ardilosa. Redução para 1/6 do patamar da causa de diminuição do 4º do Art. 33. 5.
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Configurada a transnacionalidade do delito reduzido para 1/6 o patamar de aumento (Artigo 40, I, da Lei nº

11.343/2006). 6. Artigo 40, inciso III, da Lei nº 11.343/2006. Não incidência. Ausência de prova de que a acusada

se utilizou do transporte público para a prática de tráfico de drogas que serviu apenas de meio de locomoção. 7.

Mantidos o regime inicialmente fechado e a não substituição da pena privativa de liberdade. 8. Apelação do réu e

da acusação parcialmente providas. (ACR 200861190103656, DES VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/05/2011 PÁGINA: 207.)Por tais razões, elevo a pena do réu, em virtude da

transnacionalidade, em 1/6 (um sexto), perfazendo um total de 5 (cinco) anos, 10 (dez) meses de reclusão e 583

(quinhentos e oitenta e três) dias-multa, pelo delito descrito no art. 33, da Lei n.º 11.343/06.e) Causas de

diminuição - art. 33, 4º, da Lei nº11.343/06 - redução da pena em 1/6.Por fim, entendo presente a causa variável

de diminuição de pena prescrita pelo artigo 33, 4º, da Lei nº 11.343/06, que exige para sua incidência que o agente

seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem integre organização

criminosa.Como o réu, in casu, preenche todos os requisitos relacionados no aludido dispositivo legal, aplico em

seu favor a causa de redução, que, devido à transnacionalidade do delito e o modus operandi, fixo em 1/6: Pena

definitiva: 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 486 (quatrocentos e oitenta e seis) dias-

multa, pelo delito descrito no artigo 33, da Lei n.º 11.343/06.Fixo o valor do dia-multa, tendo em vista a situação

econômica aparente do réu, em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo à época dos fatos, nos termos do art. 49,

1º, do Código Penal.O regime de cumprimento da pena será inicialmente o fechado, de acordo com os precedentes

do Supremo Tribunal Federal (HC 86194 / DF - DISTRITO FEDERAL - Relator(a): Min. EROS GRAU -

Julgamento: 07/03/2006 - Órgão Julgador: Primeira Turma - Publicação: DJ 04-03-2006). Outro não é o

entendimento esposado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, consoante aresto a seguir transcrito:RECURSO

ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. REGIME

PRISIONAL FECHADO. OBRIGATORIEDADE, NA HIPÓTESE DE COMETIMENTO APÓS A LEI N.

11.464/2007. MITIGAÇÃO DO REGIME PRISIONAL ADMITIDA, ENTRETANTO, QUANDO, APLICADA

A CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO 4.º DO ART. 33 DA LEI N.º 11.343/06, FOR

SUBSTITUÍDA A PENA CORPORAL POR RESTRITIVA E DIREITOS, O QUE NÃO CONSTITUI A

HIPÓTESE DOS AUTOS. RECURSO DESPROVIDO. 1. O regime inicial fechado é obrigatório aos condenados

pelo crime de tráfico de drogas cometido após a publicação da Lei n.º 11.464, de 29 de março de 2007, que deu

nova redação ao 1.º do art. 2.º da Lei 8.072/90, ressalvada a possibilidade de fixação de regime prisional mais

brando, quando, aplicada a causa especial de diminuição prevista no 4.º do art. 33 da Lei n.º 11.343/2006, for

substituída a pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, a fim de adequar a reprimenda ao benefício

concedido justamente para evitar o encarceramento. Precedentes. 2. Na hipótese dos autos, contudo, não se mostra

adequada a conversão da pena privativa de liberdade em sanções restritivas de direitos, já que o Recorrente não

preenche os requisitos previstos no art. 44 do Código Penal, tendo em vista, sobretudo, o quantum da pena

aplicada. Por conseguinte, deve iniciar o cumprimento da reprimenda no regime inicial fechado, nos termos da Lei

n.º 11.464, de 29 de março de 2007 (RHC N. 31.855/SP, data do julgamento: 17.05.12).Deixo de aplicar a

detração prevista no 2º, do art. 387 do Código de Processo Penal (novel modificação trazida pela Lei n.

12.736/12), não obstante o período de prisão preventiva do sentenciado, vez que o regime não será modificado,

em homenagem ao princípio da especialidade das leis (lex specialis derrogat lex generali), o qual estabelece que

lei geral não afasta a incidência de lei especial. Como se sabe, o crime transnacional de droga é equiparado a

crime hediondo e, para este tipo de delito, a Lei n. 8.072/90 expressamente estabelece, no artigo 2º, 2º, com nova

redação a partir da Lei n. 11.464/2007, que o regime inicial para o cumprimento de pena será o inicialmente

fechado. Assim, tenho que no caso não é aplicável a detração prevista no artigo 1º da Lei n. 12.736/12 para fins de

fixação de regime inicial de cumprimento de pena. Aplicável o regime da Lei n. 11.464/07 para fins de

progressão. Ainda que o réu, in casu, não tenha cumprido tempo de pena suficiente para progredir de regime - 2/5

(dois quintos) da pena, ex vi do artigo 2º, 2º, da Lei n. 8.072/90 -, deixo consignado a inviabilidade deste Juízo em

conceder tal benesse a condenada, já que se trata de competência exclusiva do Juízo da Execução Penal. Ademais,

o artigo 112 da Lei de Execução Penal (Lei n. 7.210/84) assevera que a progressão de regime depende de bom

comportamento, além de prévia manifestação do Ministério Público e do defensor, o que comprova sua

incompatibilidade com a fase de prolação de sentença condenatória. Aliás, nesse sentido, já se pronunciou a Corte

deste E. Tribunal:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL N. 0005815-

88.2010.4.03.6181/SP 2010.61.81.005815-2/SP (...) 5. Regime inicial de cumprimento da pena fechado.

Manutenção. 6. Vigência da Lei nº 12.736, de 30.11.2012. Art. 387, 2º, do CPP. Todos os réus já cumpriram mais

de um sexto da pena a que sentenciados. 7. Marco mínimo previsto no art. 112 da Lei de Execução Penal

cumprido. Impossibilidade de análise do bom comportamento carcerário e se há outras condenações, em relação a

cada um dos réus. 8. Comunicação ao Juízo das execuções para avaliar detração, conforme este julgado, e

possibilidade de progressão de regime dos réus, nos termos da lei de regência. 9. Embargos de declaração

conhecidos e rejeitados. (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005815-

88.2010.4.03.6181/SP, data do julgamento: 17.12.2012).Diante da situação de hipossuficiência do réu,

devidamente retratada nos autos, deixo de fixar a indenização mínima, ex vi do disposto no art. 387, inciso IV, do

Código de Processo Penal, em beneplácito o princípio constitucional da dignidade da pessoa
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humana.MANUTENÇÃO DA PRISÃO CAUTELARRessalto, ainda, a necessidade de manutenção da prisão

cautelar do réu, haja vista permanecerem presentes os fundamentos de sua prisão preventiva. Com efeito, além de

ter sido provada a materialidade do crime de tráfico internacional de drogas, a sua autoria e a natureza dolosa do

mesmo, no que concerne à garantia da ordem pública, a necessidade da segregação cautelar exsurge do fato de que

o crime de tráfico de substância entorpecente constitui grave ameaça à saúde pública, já que as drogas causam

dependência física e psíquica, além de ocasionarem efeitos nefastos sobre as bases econômicas, culturais e

políticas da sociedade, cujo aprisionamento do agente é medida que se impõe para se assegurar tal

garantia.Outrossim, é notório que os agentes que colaboram para o tráfico, fazendo a conexão entre o fornecedor e

o distribuidor, possuem importante papel no fomento do crime organizado e no aumento da criminalidade, na

medida em que constituem-se instrumentos para a introdução da droga no seio social, afetando, assim, a ordem

pública.Ademais, não há prova nos autos de que o réu possua ocupação lícita, tampouco residência fixa em

território brasileiro, o que reforça a necessidade de manutenção da prisão para a garantia da aplicação da lei

penal.Posto nesses termos, mantenho a prisão cautelar do réu.6- DOS BENS APREENDIDOSEm relação ao

numerário apreendido, sendo o valor de R$ 212,00 (duzentos e doze reais), verifico que restou devidamente

provado que trata-se de produto de crime, tendo em vista que o próprio réu alegou que recebeu o dinheiro para

pagamento de despesas da empreitada criminosa. Diante do exposto, determino a perda em favor da União.5.

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo procedente, a denúncia para CONDENAR o réu ISTVAN ALGACS,

qualificado nos autos, a 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 486 (quatrocentos e oitenta e

seis) dias-multa, pelo delito descrito no artigo 33, caput, c/c art. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06, na forma do art.

387, do Código de Processo Penal.Expeça a Secretaria a Guia de Execução Provisória, remetendo-a ao Juízo das

Execuções Criminais da Comarca de Corumbá/MS, para suas providências.Verifico que o pedido de autorização

de incineração de droga formulado pelo Delegado de Polícia Federal às fls. 248/249 já foi concedido, conforme

decisão à fl. 222.Expeça-se, ainda, ofício à missão diplomática do Estado de origem do condenado ou, na sua

falta, ao Ministério das Relações Exteriores, e ao Ministério da Justiça, no prazo máximo de cinco dias, para os

fins do inciso I, 1º, do artigo 1º da Resolução n. 162, de 13 de novembro de 2012 do Conselho Nacional de Justiça

- CNJ. Após o trânsito em julgado, providencie a Secretaria: i) o lançamento do nome do réu no rol dos culpados,

nos termos da Resolução do Conselho da Justiça Federal CJF n. 408, de 20 de dezembro de 2004; ii) o

encaminhamento dos autos ao SEDI, para anotação da condenação do réu; iii) a expedição das demais

comunicações de praxe; iv) arbitro os honorários do defensor dativo, no valor máximo da tabela.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.Ciência ao Ministério Público Federal.Após as formalidades de costume, ao arquivo.

 

 

Expediente Nº 5510

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000976-37.2008.403.6004 (2008.60.04.000976-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000266-22.2005.403.6004 (2005.60.04.000266-1)) JOAO CARLOS PINTO DE ANDRADE(MS011072 -

ANGELICA AP. PINTO DE ANDRADE) X FAZENDA NACIONAL

Trata-se de embargos a execução fiscal (fls. 02/07).Em síntese, alega o embargante que: i) que perdeu todos os

documentos, não tendo qualquer ligação com a empresa executada, razão pela qual, argumenta ter sido usado

como laranja.A Fazenda Nacional impugnou (fls. 17/19), requerendo a realização de perícia grafotécnica.Cópia da

perícia grafotécnica realizada nos autos do IPL 0023/2005 - DPF/CRA/MS juntada às fls. 63/74.A Fazenda

Nacional em manifestação sobre o laudo supracitado requereu a extinção do processo, sem resolução do mérito,

alegando que o embargante não está sendo responsabilizado pelo débito exequendo (fl.77).O embargante,

devidamente intimado, quedou inerte quanto ao referido laudo.É o que importa como relatório.Decido.De acordo

com o CTN:.Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias

resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:I - as pessoas

referidas no artigo anterior;II - os mandatários, prepostos e empregados;III - os diretores, gerentes ou

representantes de pessoas jurídicas de direito privado.Entretanto, algumas considerações devem ser tecidas quanto

à ilegitimidade do embargante para a causa executiva. O embargante afirma ter tomado conhecimento de que era

sócio da empresa executada por meio da imprensa, alegando que nunca participou do quadro societário da mesma.

Assim, aduz estar sendo usado como laranja pelos verdadeiros responsáveis pelo débito tributário. Com razão.Em

resposta aos quesitos formulados no laudo de perícia grafotécnica n.º 1545/2011, os peritos responderam:Quesito

2: A assinatura aposta conforme cópias de fls. 17 e 20 em nome de JOÃO CARLOS PINTO DE ANDRADE pode

se afirmar que são autênticas tendo como material coletado de seu punho, conforme folhas 78/80?Não. Como base

nos exames descritos na seção III e nos padrões fornecidos por JOÃO CARLOS PINTO ANDRADE, pode-se

afirmar que as assinaturas em seu nome, presentes na última folha da Segunda Alteração Contratual (folha 17) e a

última folha da Terceira Alteração Contratual (folha 20), não partiram de seu punho escritor.Logo, não existe

motivo para que se inclua no pólo passivo JOSÉ CARLOS PINTO DE ANDRADE, eis que comprovadamente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     829/852



não faz parte dos quadros societários da executada, não se adequando a nenhuma das hipóteses citadas no artigo

135 do CTN.Ademais, em se tratando de ilegitimidade passiva ad causam, pode o juiz reconhecê-la de ofício, em

qualquer tempo e qualquer grau de jurisdição, já que se trata de matéria de ordem pública (CPC, art. 267, 3o).Daí

por que é irrelevante a ausência de garantia do juízo.Além disso, muito embora a Fazenda Nacional tenha alegado

que o embargante não está sendo responsabilizado pela dívida exequenda, não é o que se vê ao compulsar os autos

executivos, o embargante foi citado e incluso no pólo passivo da demanda executiva, motivo pelo qual, estes

embargos, não podem ser simplesmente extinto por ausência de interesse de agir, como quer a embargada.Em face

do exposto, julgo procedentes os embargos para excluir JOÃO CARLOS PINTO DE ANDRADE do pólo passivo

da presente demanda executiva.Condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$

1.000,00 (mil reais).Custas na forma da lei.Traslade-se cópia desta decisão para os autos do processo

principalApós o trânsito, ao SEDI.Em seguida, remetam-se os autos dos embargos ao arquivo, com baixa na

distribuição, devendo-se prosseguir na execução.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 5511

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000874-73.2012.403.6004 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000007-

17.2011.403.6004) UNIAO FEDERAL X NAIR MACIEL DOS SANTOS(MS007233 - MARTA CRISTIANE

GALEANO DE OLIVEIRA)

Vistos etc.Trata-se de Embargos à Execução de Sentença, com fundamento no artigo 730 do Código de Processo

Civil, no qual a embargante insurge-se quanto ao montante calculado pela embargada, argumentando excesso de

execução.A embargante alega que o valor apresentado pela embargada - R$ 82.223,40 (oitenta e dois mil,

duzentos e vinte e três reais e quarenta centavos) - supera o efetivamente devido, o que inviabilizaria a execução.

Apresentou a planilha dos valores que reputava corretos à fl. 7. Devidamente intimada, a embargada requereu a

realização de cálculos por contador judicial (fls. 18/19).Os autos foram remetidos à Seção de Cálculos, conforme

determinado à fl. 20. Em cumprimento, foi apresentada a planilha de fls. 24/25, que fixou o valor devido em R$

57.313,25 (cinquenta e sete mil, trezentos e treze reais e vinte e cinco centavos), atualizado até dezembro de

2011.As partes concordaram com o valor apurado pela Seção de Cálculos (fls. 28 e 30).É o relatório. D E C I D O.

Impugnou a Embargante, na fase do artigo 730 do Código de Processo Civil, os cálculos apresentados em

execução, apresentando a planilha com os valores que entendia devidos. Os autos foram remetidos à Seção de

Cálculos da Justiça Federal no Mato Grosso do Sul, que apurou como devido o valor de R$ 57.313,58 (cinquenta

e sete mil, trezentos e treze reais e cinquenta e oito centavos), atualizados até dezembro de 2011 (fls. 23/25).As

partes concordaram com o valor apresentado pela Seção de Cálculos. Assim, JULGO PROCEDENTES OS

EMBARGOS para homologar os cálculos de fls. 24/25 e determinar que a execução prossiga com fulcro nos

valores ali estampados.Deixo de condenar a embargada em honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça

gratuita.Como as partes concordaram com os cálculos e a presente sentença tem o condão de homologá-los,

certifique-se imediatamente o trânsito em julgado, já que o comportamento das partes denota preclusão lógica a

qualquer impugnação.Traslade-se cópia para os autos principais de nº 0000007-17.2011.403.6004, desta sentença,

dos cálculos de fls. 23/25, das manifestações de fls. 28 e 30, bem como da certidão de trânsito em julgado, o que

deverá ser certificado, nestes autos, pela Secretaria.Ato contínuo, determino o desapensamento e arquivamento

dos presentes embargos, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 
 

1A VARA DE PONTA PORA 

 

*PA 1,0 JUIZA FEDERAL LISA TAUBEMBLATT.*PA 1,0 DIRETOR DE SECRETARIA EDSON

APARECIDO PINTO.*

  

 

Expediente Nº 5570

 

ACAO PENAL

0003361-47.2011.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1395 - LUIS CLAUDIO SENNA

CONSENTINO) X LUIZ ALBERTO PRANDINI(MS007375 - ODIL CLERIS TOLEDO PUQUES)

1. À vista o ofício de fl. 1459 e verso, intime-se a defesa do réu LUIZ ALBERTO PRADINI, para ciência da
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audiência designada para o dia 26 de junho de 2013, no juízo deprecado (Vara Federal de Naviraí/MS), referente à

Carta Precatória nº 0000530-52.2013.403.6006.2. Após, aguarde-se a realização da audiência marcada neste juízo.

 

 

Expediente Nº 5571

 

INCIDENTE DE RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0003077-73.2010.403.6005 - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS(SP239888 - KARIN

TOSCANO MIELENHAUSEN) X JUSTICA PUBLICA

VISTOS EM INSPEÇÃO. 1. Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2.

Após, arquive-se. 

 

 

Expediente Nº 5572

 

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS

0002353-98.2012.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1539 - PEDRO GABRIEL SIQUEIRA

GONCALVES) X GILBERTO DAVALO(MS011417 - JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO E MS012628

- IVAN HILDEBRAND ROMERO)

Vistos, etc.Constato que houve inversão na ordem da apresentação das alegações finais, visto que a defesa

protocolou os memoriais em 04/06/2013 (fls. 130/134) e o MPF em 10/06/2013 (fls. 124/129).Dessa forma, a fim

de evitar nulidade ou causar prejuízo à defesa, que não teve acesso ao teor das alegações finais ministeriais,

intime-se a defesa para que, no prazo de cinco dias, apresente novas alegações finais ou ratifique a já

apresentada.Com a juntada, registrem-se os autos para sentença. 

 

 

Expediente Nº 5573

 

PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0001000-86.2013.403.6005 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000984-

35.2013.403.6005) JULIANO DA SILVA BATISTA(MS009123 - LEANDRO GIANNY GONCALVES DOS

SANTOS E MS006589 - ORLANDO CESAR COSTA) X JUSTICA PUBLICA

VISTOS, ETC.JULIANO BATISTA DA SILVA, já qualificado nos autos, requer a conversão da decisão que

concedeu a liberdade provisória com fiança - no valor de 10 salários mínimos fixados em plantão judiciário (fls.

68/70) - em liberdade provisória sem fiança. Aduz que trabalha como vendedor ambulante e que não tem

condições de realizar o pagamento da fiança arbitrada pelo Juízo.Às fls. 77/79, o MPF se manifesta pelo

deferimento do pedido de liberdade provisória.É a síntese do necessário. Fundamento e decido.Observo que o

documento juntado à fl. 24 (que atesta a atividade de vendedor autônomo do requerente), a declaração de situação

econômica de fl. 7 e a cópia da declaração do imposto de renda (exercício 2012) de fl. 32/36 comprovam que até o

momento o requerente não tem condições financeira de efetuar o pagamento da fiança fixada no valor de 10 (dez)

salários mínimos. Assim, reconsidero a decisão supramencionada e CONCEDO LIBERDADE PROVISÓRIA,

sem fiança, a JULIANO BATISTA DA SILVA, mediante o compromisso de comparecimento mensal em Juízo,

para informar e justificar atividades; comparecimento a todos os atos de instrução criminal; não mudar de

residência sem comunicar ao Juízo onde pode ser encontrado; não se ausentar do município de sua residência por

prazo superior a 8 (oito) dias, sem prévia autorização do Juízo.Expeça-se alvará de soltura clausulado e Termo de

Compromisso que deverão ser firmados pelo requerente, perante o Oficial de Justiça, quando de sua

soltura.Intime-se. Ciência ao MPF. Traslade-se cópia da presente decisão e do alvará de soltura para os autos

principais. Decorrido o prazo recursal sem manifestação, arquivem-se.

 

 

Expediente Nº 5574

 

PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0001075-28.2013.403.6005 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000929-

84.2013.403.6005) RENATO ROSA ARANTE(MS014971B - MANOEL ZEFERINO DE MAGALHAES

NETO) X JUSTICA PUBLICA
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Processo nº 0001075-28.2013.4.03.6005Vistos, etc.Trata-se de pedido de liberdade provisória formulado por

RENATO ROSA ARANTE alegando, em síntese, a inocorrência das hipóteses que autorizam a prisão preventiva.

Aduz ser primário, com bons antecedentes, ter residência fixa e profissão lícita. Juntou documentos às fls.

12/55.Manifestação ministerial contrária ao pleito (fls. 59/60).É a síntese do necessário.Fundamento e

decido.Verifico do auto de prisão (cópia às fls. 26/37) que o requerente Renato foi preso em flagrante no dia

17/05/2013 pela prática, em tese, do crime previsto no art. 33, caput, c/c Art. 40, inciso I, ambos da Lei nº

11.343/06.Consta dos autos que, no dia dos fatos, na rodovia BR-463, km 68 (Posto Capey), policiais rodoviários

federais abordaram o veículo VW Voyage 1.6, cor cinza, placa OLY1147, conduzido pelo ora requerente Renato e

o surpreenderam transportando 89,2 Kg de MACONHA, com destino a Três Lagoas/MS.O requerente Renato,

perante a autoridade policial (fls. 31/33) relatou: (...) QUE foi contratado por uma pessoa de nome JUNIOR que

trabalho com o Interrogado na empresa FIBRA em Três Lagoas, sendo que esta empresa trabalha com celulose;

(...); QUE JUNIOR ofereceu o há cerca de 4 dias atrás o serviço de transporte de entorpecentes por R$2000,00

(dois mil reais) para que o Interrogado buscasse de 15 a 20 kg de maconha no Paraguai; QUE como estava

desempregado aceitou o serviço; (...) QUE a pessoa que consta em seu celular como Amor é uma pessoa

paraguaia que foi quem deixou o telefone no veículo quando o pegou no posto Esso, no Paraguai; (...); QUE

chegaram ontem em Ponta Porã e ficaram hospedados no hotel Frontier em Ponta Porã; QUE desconhecidos do

Interrogado pegaram o carro ontem, sendo que hoje eles entregaram o veículo no posto de gasolina no Paraguai;

(...) QUE disse a AUREA que viria a Ponta Porã pegar um carro; QUE não falou com ela que seria droga; (...)

QUE foi informado de que seria seguido por batedores até Três lagoas, sendo que estariam em um Fiat Strada

Prata; (...).Já as testemunhas Gervásio Jovane Rodrigues (fls. 26/27) e Luiz Fabio Benitez Lobato (fls. 28/29),

policiais rodoviários federais que realizaram o flagrante, narraram que o ora requerente Renato demorou a atender

a ordem de parada e mostrava-se bastante nervoso. Assim, fiscalizaram o veículo e lograram encontrar a droga,

que estava oculta no interior do para-choque traseiro, das quatro portas, nas laterais do porta-malas e no assento

do banco traseiro do veículo. Afirmaram, ainda, que o requerente confessou o tráfico. Sua esposa/companheira

(Aurea) alegou desconhecimento da droga.Vê-se que o próprio requerente Renato admitiu ter se deslocado até esta

fronteira com o fim único e específico de transportar drogas, aderindo à proposta de um ex-colega de trabalho.

Não obstante, veio acompanhado de sua esposa Aurea Sarawatari da Paz (que, segundo Renato, ignorava a real

finalidade da viagem), com a qual tem um filho de apenas 04 meses de idade. Aurea também foi presa em

flagrante. Assim, existem suficientes indícios de autoria a ensejar a manutenção da prisão do Requerente. Sem

implicar pré-julgamento, observo que as circunstâncias em que se deram os fatos, bem como o teor dos

depoimentos acima ponderados, constituem, ao menos por ora, elementos suficientes para indicar a participação

do Requerente no delito em tela e a necessidade da manutenção da custódia cautelar, pois há materialidade do

crime (Laudo preliminar às fls. 40/41) e indícios suficientes de autoria.Igual se dá com relação aos requisitos da

prisão preventiva. Necessária é a manutenção da custódia cautelar do Requerente, ante a gravidade concreta dos

fatos a ele imputados que vêm evidenciados pela quantidade da droga apreendida 89,2 Kg de maconha (o

suficiente para atingir um elevado número de pessoas), adquirida, em tese, no PARAGUAI e em contato direto

com traficantes paraguaios. Anoto, ainda, que há indícios de que a empreitada contava com apoio de batedores, o

que demonstra certo refinamento na prática delitiva, o que vem justificar a segregação cautelar, a bem da ordem

pública, a fim de que cesse por completo qualquer resquício da atividade criminosa perpetrada pelo Requerente. A

soltura do Requerente, neste momento, também colocaria em risco o trâmite processual, bem como a busca pela

verdade real, sendo que a prisão preventiva visa também garantir a regular instrução penal. Ainda que o preso seja

primário, tenha trabalho e residência fixa, isto não obsta a manutenção da custódia cautelar que, pelas

peculiaridades supradescritas, demonstram proporcionalidade e adequação na medida imposta (STF, HC

83.148/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ 02.09.2005). A propósito, com relação à ocupação lícita,

observo que o Requerente estava desempregado à época dos fatos, conforme informado por si próprio em seu

interrogatório extrajudicial (fls. 31/33). Agregue-se que o Requerente reside fora do distrito da culpa (fls. 15),

além de possuir contatos nesta região fronteiriça, o que robustece a preocupação de que volte a delinqüir, ou de

que venha a evadir-se para o país vizinho ou outra localidade, frustrando toda a Ação Penal. Verifico, portanto,

que, no caso concreto, estão presentes os requisitos para a manutenção da prisão do Requerente. Nessa linha: É

plenamente justificada a manutenção da custódia cautelar decorrente da prisão em flagrante por tráfico de drogas

quando, além da proibição da liberdade provisória legalmente imposta pelo art. 44 da Lei nº 11.343/06, estiverem

presentes os requisitos previstos no art. 312 do CPP. Habeas corpus não conhecido.(STF - HC 107415, Segunda

Turma, julgado em 01/03/2011, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-054 DIVULG 22-03-2011 PUBLIC 23-03-

2011, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA). (grifos nossos)Presentes os requisitos, deve ser mantida a

custódia, considerando-se, outrossim, a conduta do Requerente, que pelas suas consequências, torna-se tão nociva

à sociedade, causando danos físicos e psíquicos ao ser humano, sendo insuficiente a justificar a soltura a mera

alegação de superlotação carcerária. Cito:PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME DE TRÁFICO

DE ENTORPECENTES. MANUTENÇÃO DA PRISÃO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. DECISÃO LASTREADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.

PRESSUPOSTOS DO ART. 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. DEMONSTRAÇÃO. LIBERDADE
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PROVISÓRIA. VEDAÇÃO. ORDEM DENEGADA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. I - Presentes os requisitos

autorizadores da prisão cautelar previstos no art. 312 do Código de Processo Penal, em especial o da garantia da

ordem pública, por existirem sólidas evidências da periculosidade do paciente, supostamente envolvido em

gravíssimo delito de tráfico de drogas. II - A vedação à liberdade provisória, ademais, para o delito de tráfico de

drogas, advém da própria Constituição, a qual prevê a inafiançabilidade (art. 5º, XLIII). III - Habeas corpus

denegado. (STF, HC 101535 / MG - MINAS GERAIS, HABEAS CORPUS, Relator(a): Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Julgamento: 27/04/2010 Órgão Julgador: Primeira Turma, Publicação DJe-086 DIVULG 13-

05-2010 PUBLIC 14-05-2010, EMENT VOL-02401-03 PP-00572, v.u.), grifei.Assim, seja para se evitar a

reiteração da prática delitiva e preservar a tranquilidade social em proteção à ordem pública, seja por conveniência

da instrução criminal, ou para garantia da aplicação da lei penal, vislumbro a presença dos requisitos para

manutenção de sua custódia a inviabilizar a concessão do direito à liberdade provisória.Por fim, observo que a

concessão de liberdade provisória à Aurea Sarawatari da Paz não implica extensão do benefício ao Requerente

Renato, ante as diferenças de suas condições subjetivas. Isto posto, INDEFIRO, por ora, o pedido de liberdade

provisória, haja vista a presença dos requisitos legais (Art. 312, CPP), bem como tendo em vista não estarem

configuradas as hipóteses de relaxamento e/ou liberdade provisória com ou sem fiança. Intimem-se. Ciência ao

MPF. Junte-se cópia desta decisão nos autos principais. Decorrido o prazo legal para recurso, arquive-se.Ponta

Porã/MS, 18 de Junho de 2013.JANETE LIMA MIGUEL Juíza Federal 

 

 

Expediente Nº 5575

 

ACAO PENAL

0000047-64.2009.403.6005 (2009.60.05.000047-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1389 - THIAGO

DOS SANTOS LUZ) X ANGELA MARIA DA SILVA TEBALDI(MS000530 - JULIAO DE FREITAS) X

SILVIA HELENA FERNANDES FERREIRA(MS014062 - NESTOR RUFINO DA COSTA XAVIER E

MS012939 - PAULO HENRIQUE JARDIM PEDRAZA) X RAMONA PALHANO BARBOZA(MS010063 -

DANIEL REGIS RAHAL) X ADEMIR PEREIRA TARLEI

Ante as certidões de fls. 227/228, expedidas nos autos da Carta Precatória nº 0004835-97.2013.403.6000, bem

como em razão da proximidade do ato, intime-se a ré ANGELA MAIRA DA SILVA TEBALDI, na pessoa do seu

advogado constuído para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca do paradeiro das testemunhas ali

mencionadas, diretamente no juízo deprecado. Publique-se.

 

 

2A VARA DE PONTA PORA 

 

*

  

 

Expediente Nº 1749

 

PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0000954-97.2013.403.6005 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000932-

39.2013.403.6005) OLIVERIO VICENTE DA SILVA(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X JUSTICA

PUBLICA

Trata-se de reiteração de pedido de liberdade provisória formulado por OLIVERIO VICENTE DA SILVA.Alega,

em síntese, que não estão preenchidos os requisitos que autorizam a prisão preventiva, nos termos do art. 312 do

CPP. Aduz que tem residência fixa, trabalho lícito e é réu primário. Juntou documentos às fls. 55-76.Manifestação

do MPF às fls. 79/80, em que pugnou pelo indeferimento do pedido.É o relatório.Fundamento e decido.Consta dos

autos que o requerente foi preso em flagrante, no dia 19/05/2013, pela prática, em tese, dos crimes tipificados nos

artigos 180 (receptação) e 304 (uso de documento falso), ambos do Código Penal.Há nos autos comprovação da

primariedade e bons antecedentes de Oliverio Vicente da Silva às fls. 57/61. Observo ainda que o requerente

exerce atividade lícita (pedreiro - fl. 66). Outrossim, entendo que, ante o teor da declaração de fl.62 e

comprovantes de residência de fls. 63/64, ficou suficientemente esclarecida a divergência apontada quanto ao

endereço do requerente. De outra parte, entendo que inexistem elementos comprobatórios a ensejar a conclusão de

que o requerente persistirá na conduta ilícita - ou seja, de que não cessou a continuidade delitiva ?o que justificaria

a manutenção da prisão para garantir a ordem pública. Vale notar que a gravidade genérica da conduta não impõe

a manutenção da prisão do requerente, pois (...) A prisão processual deve ser configurada no caso de situações

extremas, em meio a dados sopesados da experiência concreta, porquanto o instrumento posto a cargo da
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jurisdição reclama, antes de tudo, o respeito à liberdade. Em razão disso, não se justifica a manutenção em cárcere

daquele que pratica crime somente porque de natureza hedionda, ou mesmo porque, genericamente, se possa

extrair do tipo eventual gravidade da conduta. (...) (STJ, Processo HC 84840 / GO, HABEAS CORPUS

2007/0135909-9, Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131), Órgão Julgador T6 -

SEXTA TURMA, Data do Julgamento 11/03/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 29/09/2008).Ademais, por ora,

à míngua de evidências em sentido oposto, não há arcabouço que autorize a ilação de que ocorrerá reincidência.

Saliento que para decretação da medida excepcional de restrição à liberdade do indivíduo, o Juiz penal não deve

se fundamentar em indução, e sim em fatos empiricamente constatados - estes, como dito, ausentes dos autos,

valendo citar:PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. DESCAMINHO. PACIENTE SEM ANTECEDENTES

CRIMINAIS, COM RESIDÊNCIA FIXA E OCUPAÇÃO LÍCITA. PRESENTES INDÍCIOS DE AUTORIA E

PROVA DA MATERIALIDADE. AUSENTES AS CONDIÇÕES CONSTANTES DO ART. 312 DO CPP.

CABIMENTO DE LIBERDADE PROVISÓRIA MEDIANTE FIANÇA. ORDEM CONCEDIDA. I - Presentes

os requisitos necessários à concessão do benefício da liberdade provisória. II - A decisão que manteve a custódia

cautelar dos pacientes apresentou como fundamento a necessidade de garantir a ordem pública, pois considerou

haver indicações de que, soltos, os pacientes reiterariam a conduta criminosa, rearticulando a suposta organização.

Entretanto, o magistrado não considerou o fato de os pacientes não ostentarem antecedentes criminais, possuírem

residência fixa e ocupação lícita. III - A custódia preventiva é medida excepcional e deve ser decretada apenas se

devidamente amparada pelos requisitos previstos em lei. Para se obstar a liberdade provisória de paciente primário

e sem maus antecedentes é preciso demonstrar concreta motivação. IV - A situação dos pacientes não alberga os

requisitos autorizadores da prisão preventiva. Há indícios suficientes de autoria e materialidade, porém, não estão

presentes as condições constantes do artigo 312 do Código de Processo Penal. V - Ordem concedida.

(TRF3ªRegião, HC 200903000193654, HC - HABEAS CORPUS - 36894, Relator(a) JUIZ COTRIM

GUIMARÃES, SEGUNDA TURMA, Fonte DJF3 CJ2 DATA:01/10/2009 PÁGINA: 88) Alie-se ao fato de que

os crimes, em tese cometidos, tiveram uma reduzida repercussão lesiva na sociedade e não foi praticado mediante

violência ou grave ameaça à pessoa. Nessa esteira, restando ausentes os fundamentos que autorizam a prisão

preventiva, é de se conceder a liberdade provisória ao requerente, com fiança, com fulcro no art. 319, VIII, do

CPP, considerando as inovações trazidas pela Lei. 12.403/2011.Diante do exposto CONCEDO LIBERDADE

PROVISÓRIA a OLIVERIO VICENTE DA SILVA, mediante FIANÇA, que arbitro no mínimo previsto no

Art.325, II, do CPP, ou seja, em 10 (dez) salários mínimos, equivalentes a R$ 6.220,00 (SEIS MIL, DUZENTOS

E VINTE REAIS). Entretanto, considerando a situação econômica do requerente (que exerce a atividade de

pedreiro), reduzo em 2/3 (dois terços) o valor arbitrado, nos termos do Art. 325, 1º, II, do CPP, resultando em R$

2.073,00 (dois mil e setenta e três reais). Comprovado o recolhimento do valor arbitrado em sede de fiança,

expeça-se alvará de soltura, Termo de Fiança e Compromisso que deverá ser firmado pelo requerente, perante o

Oficial de Justiça, quando de sua soltura.Traslade-se cópia da presente decisão e do alvará de soltura para os autos

principais. Decorrido o prazo recursal sem manifestação, arquivem-se.

 

 

Expediente Nº 1750

 

INQUERITO POLICIAL

0000008-62.2012.403.6005 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS X SOLIMAR

FURLAN(MS003409 - FERNANDO CESAR BUENO DE OLIVEIRA)

Ciência à defesa da expedição da Carta Precatória nº238/2013-SCAD, para a Comarca de Arapongas/PR, para

realização de interrogatório do réu, e da Carta Precatória 239/2013-SCAD, para a Subseção Judiciária de

Dourados/MS, para oitiva das testemunhas de acusação JOSÉ PAULO FONSECA e ALAÉRCIO DIAS

BARBOSA, pelo sistema de videoconferência entre Ponta Porá/MS e Dourados/MS, no dia 21/08/2013/2013, às

13:30 horas.

 

 

Expediente Nº 1751

 

ACAO PENAL

0002294-13.2012.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1486 - MARCOS NASSAR) X

RONALDO GALOTE(MS002425 - NELIDIA CARDOSO BENITES)

Trata-se de ação penal proposta pelo MPF em face de Ronaldo Galote pela prática, em tese, do crime definido no

art. 33, caput, c/c art. 40, I, da Lei 11.343/2006. Consta da denúncia que, no dia 29/09/2012, por volta das 13h30,

no posto Capey (BR 463, Km 68, no município de Ponta Porã/MS), policiais rodoviários federais, durante uma

fiscalização de rotina, abordaram o veículo Citroen/Picasso, cor preta, placa DVD-6701, de Dourados/MS, e
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perguntaram ao condutor sobre o porquê da viagem a Ponta Porã/MS, o qual respondeu que veio a

negócios.Desconfiados, os policiais iniciaram uma busca no veículo e perceberam que o painel tinha sido alterado.

Ao desmontarem o painel, encontraram vários tabletes, envoltos em fita adesiva parda e em bexigas da cor preta,

de uma substância com características de cocaína.O denunciado confessou que: i) adquiriu o entorpecente no

Paraguai; ii) pagou R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) por cada quilo - o que totalizou R$ 140.000,00 (cento e

quarenta mil reais); iii) revenderia a droga no Estado de São Paulo por R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) o

quilo; iv) os tabletes foram entregues em Ponta Porã/MS, no Posto Fazendeiro; v) ele próprio preparou o painel do

automóvel.Verifica-se, portanto, que o réu portava, guardava, transportava e trazia consigo, sem autorização e em

desacordo com determinação legal, 28.500 g (vinte e oito mil e quinhentos gramas) de uma substância com

características de cocaína, importada do Paraguai.Defesa preliminar às fls. 89/98.Denúncia recebida em

21/01/2013 (fls. 108/109). Testemunhas ouvidas e réu interrogado (fls. 131/133, 143/145 e 174/177 e mídias às

fls. 134 e 146).Na fase do art. 402 do CPP, as partes nada requereram.Em alegações finais às fls. 193/204, o MPF

aduz que: a materialidade e a autoria do crime estão comprovadas; a quantidade da droga e o fato de o

entorpecente ter sido transportado em compartimento preparado são circunstâncias judiciais desfavoráveis; deve

ser considerada a atenuante da confissão espontânea; na fixação da pena definitiva, é o caso de se aplicar a causa

de aumento do art. 40, I, da Lei de Drogas e a causa de diminuição do art. 33, 4º, da Lei 11.343/06 - porém, não

no patamar máximo; o réu deve ser condenado por tráfico internacional de drogas. Alegações finais defensivas às

fls. 207/212, nas quais se alega que: o acusado apresenta bons antecedentes; se aplica a atenuante da confissão

espontânea; a causa de diminuição da pena do art. 33, 4º, da Lei 11.343/06 deve incidir; a pena deve ser mínima.

II - FUNDAMENTAÇÃO.Materialidade delitiva do crime de tráfico internacional de drogas provada pelos

seguintes elementos dos autos: auto de apresentação e apreensão de fl. 10 do IPL; laudo preliminar de constatação

de substância à fl. 12 do IPL; laudo de perícia criminal federal às fls. 71/75 que aponta a existência do princípio

ativo da cocaína na droga apreendida.Autoria do crime comprovada pelos documentos acima mencionados e pelos

seguintes elementos dos autos: confissão espontânea do acusado, judicial e extrajudicialmente, no sentido de que

transportava a droga, de que ela era oriunda do Paraguai, de que a levaria até Dourados/MS (com a intenção de,

posteriormente, revendê-la no interior de São Paulo/SP), corroborada pelos testemunhos dos policiais ouvidos em

Juízo. Por fim, o fato notório de que Pedro Juan Caballero é local de distribuição de droga paraguaia. Passo à

dosimetria da pena.Na primeira fase da apenação, a quantidade e a qualidade da droga (28.500 g de cocaína)

indicam a necessidade de aumento de 1/6 na reprimenda. Saliento que o veículo foi adrede preparado para o

transporte do entorpecente - conforme confissão do acusado e depoimentos dos policiais responsáveis pela

abordagem.Veja-se excerto do interrogatório do réu: (...) tem bastante conhecimento sobre mecânica de carro; que

foi ele próprio quem inventou o compartimento secreto (...) (fls. 175/176).Aumento, assim, em mais 1/6 a

pena.Nenhuma das demais circunstâncias do art. 59 do CP (antecedentes, conduta social, personalidade do agente,

motivos, circunstâncias e consequências do crime, comportamento da vítima) possui idoneidade para exasperar a

pena. Desse modo, a resultante, nesta fase, é de que a pena aumenta de um terço (1/6+1/6= +1/3).Fixo a pena-

base, portanto, em 6 anos e 8 meses.Na segunda fase, há confissão espontânea do acusado, motivo pelo qual

diminuo a pena em 1/6.Fixo-a, em tal fase, em 5 anos, 6 meses e 20 dias.Na terceira fase da aplicação da sanção

penal, incide a causa de aumento de pena prevista no art. 40, I, da Lei de Drogas - qual seja, a transnacionalidade -

, porque, como já dito, há comprovação de que o réu recebeu droga fornecida do Paraguai (acréscimo de 1/6).

Incide a causa de diminuição prevista no art. 33, 4º, da Lei de Drogas, porque o réu é primário e de bons

antecedentes, não se dedica a atividades criminosas, tampouco integra organizações criminosas (pelo menos não

há prova disso). A diminuição, entretanto, não deve ser total (2/3), tendo em vista a quantidade e a qualidade da

droga (28.500 g de cocaína). Diminuo, portanto, em mais 1/3 a pena.Nessa linha, a resultante, nesta fase da

apenação, é no sentido de que a pena diminui de um terço (1/6-1/3= -1/3). A pena, portanto, nesta fase, é de 3

anos, 8 meses e 13 dias de reclusão.Tendo em conta estes parâmetros, torno definitiva a pena de 3 anos, 8 meses e

13 dias de reclusão e multa de 370 dias-multa, cujo valor unitário fixo no mínimo legal, ante a ausência de prova

de condição econômica superior do réu.Regime inicial aberto. De acordo com a nova redação do art. 387, 2º, do

CPP, dada pela lei 12.736/12: O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil

ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade., é

preciso que seja feita a detração do tempo de prisão provisória imposto ao acusado durante a instrução processual.

In casu, o réu foi preso em flagrante em 29/09/2012 e manteve-se nesta condição até o presente dia. Ficou preso,

portanto, 8 meses e 16 dias. O réu foi condenado a 3 anos, 8 meses e 13 dias de reclusão. Descontado o tempo de

prisão provisória, tem-se como resultado o tempo de 2 anos, 11 meses e 27 dias a ser considerado na fixação do

regime inicial de cumprimento da pena. Assim, conjugando-se as circunstâncias do art. 59 com a pena imposta

(prisão por tempo inferior a 4 anos) tem-se que o regime imposto é suficiente à repressão e prevenção do delito

(art. 33 e , do CP).No ponto, vale dizer que recentemente o STF decidiu pela inconstitucionalidade do dispositivo

legal que impunha ao condenado por tráfico o regime fechado, como inicial, por força do princípio da

individualização da pena. Incabível a substituição por penas restritivas de direitos, nos termos do art. 44, caput e

incisos, do CP, tendo em vista as peculiaridades do caso, quais sejam: a grande quantidade de entorpecente e o

fato de o veículo ter sido adrede preparado para o seu transporte - circunstâncias que, nos termos do art. 44, III, do
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CP, indicam que a substituição não é suficiente.Em face do exposto, julgo PROCEDENTE a presente ação penal

que o MPF move contra Ronaldo Galote e o condeno pela prática do crime definido no art. 33, caput, c/c art. 40, I,

da Lei 11.343/2006 à pena de 3 anos, 8 meses e 13 dias de reclusão no regime inicial aberto e também à pena de

multa de 370 dias-multa, cujo valor unitário fixo em um trigésimo do salário mínimo vigente à data do

fato.Determino a incineração da droga, caso ainda não tenha sido realizada. Determino a perda do veículo

apreendido (cfr. fl. 10 do IPL) em favor da União, ante o evidente nexo de instrumentalidade com o crime de

tráfico de drogas (o automóvel era o meio de transporte).Após o trânsito em julgado, oficie-se à SENAD, nos

termos do art. 63, 1º e 4º, da Lei de Drogas. Oficie-se à PF. Expeça-se alvará de soltura clausulado em favor de

Ronaldo Galote.Condeno o réu ao pagamento de custas processuais, ante a falta de prova idônea da penúria. Após

o trânsito em julgado, seja o nome do réu lançado no rol dos culpados, oficiando-se ao INI e à Justiça Eleitoral,

conforme o art. 15, III, da CF/88.P. R. I. e C.

 

 

Expediente Nº 1752

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0001856-94.2006.403.6005 (2006.60.05.001856-6) - CASSANDRA MARIA SIGNORETTI(MS008516 -

ISABEL CRISTINA DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

intime-se o (a) autor (a) para, no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre os cálculos.

 

0000806-23.2012.403.6005 - SEBASTIAO PEREIRA(MS014456 - MARCELO MENESES ECHEVERRIA DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

intime-se o (a) autor (a) para, no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre os cálculos.

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0002031-78.2012.403.6005 - SEVERINO JOSE DA SILVA(MS012736 - MILTON BACHEGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

intime-se o (a) autor (a) para, no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre os cálculos.

 

0002369-52.2012.403.6005 - FLORA COLMAN DE ARAUJO(MS013045 - ADALTO VERONESI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

intime-se o (a) autor (a) para, no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre os cálculos.

 

0002373-89.2012.403.6005 - JAQUELINE FERNANDES FLORES FUCHS(MS013446 - CARLOS EDUARDO

SILVA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

intime-se o (a) autor (a) para, no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre os cálculos.

 

0002612-93.2012.403.6005 - FRANCISCO FERREIRA SALES(SP272040 - CARLOS EDUARDO SILVA

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

intime-se o (a) autor (a) para, no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre os cálculos.

 

0002739-31.2012.403.6005 - WOLKIMAR MORETI(MS012736 - MILTON BACHEGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

intime-se o (a) autor (a) para, no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre os cálculos.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000210-39.2012.403.6005 - OLINDA GONCALVES DOS SANTOS(MS010752 - CYNTIA LUCIANA NERI

BOREGAS PEDRAZZOLI E SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X OLINDA GONCALVES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

intime-se o (a) autor (a) para, no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre os cálculos.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 
 

1A VARA DE NAVIRAI 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     836/852



 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: DRA. ANA AGUIAR DOS SANTOS NEVES 

DIRETORA DE SECRETARIA EM SUBSTITUIÇÃO: DEIZE KAZUE MIYASHIRO

 

 

Expediente Nº 1557

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0001272-48.2011.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO

DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X INSTITUTO BRAS DO MEIO

AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA X CLUBE DE CACA E PESCA DE

SOROCABA(MS012942A - MARCOS DOS SANTOS)

Fica a parte ré intimada a apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do

despacho de fl. 323.

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000945-79.2006.403.6006 (2006.60.06.000945-8) - AULETE GOMES DE OLIVEIRA ZAMBONI(MS010888

- MARIA GORETE DOS SANTOS E MS010664 - SEBASTIANA OLIVIA NOGUEIRA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntado(s) aos autos à(s) fl(s). 173/174, manifeste-se a parte autora,

no prazo de 05 (cinco) dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Manifestando-se insatisfeita a

parte autora, conclusos.Dando-se por satisfeita ou decorrido o prazo sem manifestação, patente o cumprimento

espontâneo da sentença pelo INSS sem a necessidade de instauração do procedimento do art. 730 do CPC,

devendo a secretaria, em consequência, proceder ao arquivamento dos autos, com baixa na distribuição.Intimem-

se.

 

0000244-84.2007.403.6006 (2007.60.06.000244-4) - LADAIRA SOARES MERA SILVA(PR035475 - ELAINE

BERNARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntado(s) aos autos à(s) fl(s). 227/228, manifeste-se a parte autora,

no prazo de 05 (cinco) dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Manifestando-se insatisfeita a

parte autora, conclusos.Dando-se por satisfeita ou decorrido o prazo sem manifestação, patente o cumprimento

espontâneo da sentença pelo INSS sem a necessidade de instauração do procedimento do art. 730 do CPC,

devendo a secretaria, em consequência, proceder ao arquivamento dos autos, com baixa na distribuição.Intimem-

se.

 

0000729-84.2007.403.6006 (2007.60.06.000729-6) - ZENI AVELINA GUERRA(PR026785 - GILBERTO

JULIO SARMENTO E PR037413 - DANIELA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntado(s) aos autos à(s) fl(s). 138/140, manifeste-se a parte autora,

no prazo de 05 (cinco) dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Manifestando-se insatisfeita a

parte autora, conclusos.Dando-se por satisfeita ou decorrido o prazo sem manifestação, patente o cumprimento

espontâneo da sentença pelo INSS sem a necessidade de instauração do procedimento do art. 730 do CPC,

devendo a secretaria, em consequência, proceder ao arquivamento dos autos, com baixa na distribuição.Intimem-

se.

 

0000300-15.2010.403.6006 - SILVANA BATISTA DA SILVA(MS004237 - JOAO ALBERTO GIUSFREDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntado(s) aos autos à(s) fl(s). 152/153, manifeste-se a parte autora,

no prazo de 05 (cinco) dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Manifestando-se insatisfeita a

parte autora, conclusos.Dando-se por satisfeita ou decorrido o prazo sem manifestação, patente o cumprimento

espontâneo da sentença pelo INSS sem a necessidade de instauração do procedimento do art. 730 do CPC,

devendo a secretaria, em consequência, proceder ao arquivamento dos autos, com baixa na distribuição.Intimem-

se.

 

0000427-50.2010.403.6006 - VALDIVA OLIVEIRA CANDIDO DE LIMA(MS007749 - LARA PAULA

ROBELO BLEYER WOLFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
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PROCURADOR)

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntado(s) aos autos à(s) fl(s). 164/165 manifeste-se a parte autora,

no prazo de 05 (cinco) dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Manifestando-se insatisfeita a

parte autora, conclusos.Dando-se por satisfeita ou decorrido o prazo sem manifestação, patente o cumprimento

espontâneo da sentença pelo INSS sem a necessidade de instauração do procedimento do art. 730 do CPC,

devendo a secretaria, em consequência, proceder ao arquivamento dos autos, com baixa na distribuição.Intimem-

se.

 

0000545-26.2010.403.6006 - MARIA JACI DOS SANTOS(MS010632 - SERGIO FABYANO BOGDAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntado(s) aos autos à(s) fl(s). 130/131, manifeste-se a parte autora,

no prazo de 05 (cinco) dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Manifestando-se insatisfeita a

parte autora, conclusos.Dando-se por satisfeita ou decorrido o prazo sem manifestação, patente o cumprimento

espontâneo da sentença pelo INSS sem a necessidade de instauração do procedimento do art. 730 do CPC,

devendo a secretaria, em consequência, proceder ao arquivamento dos autos, com baixa na distribuição.Intimem-

se.

 

0000676-98.2010.403.6006 - MARIA APARECIDA FERREIRA(MS010632 - SERGIO FABYANO BOGDAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntado(s) aos autos à(s) fl(s). 197/198, manifeste-se a parte autora,

no prazo de 05 (cinco) dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Manifestando-se insatisfeita a

parte autora, conclusos.Dando-se por satisfeita ou decorrido o prazo sem manifestação, patente o cumprimento

espontâneo da sentença pelo INSS sem a necessidade de instauração do procedimento do art. 730 do CPC,

devendo a secretaria, em consequência, proceder ao arquivamento dos autos, com baixa na distribuição.Intimem-

se.

 

0000732-34.2010.403.6006 - JOAO VITOR MEDEIROS FILHO - INCAPAZ(MS002388 - JOSE IZAURI DE

MACEDO E MS014373 - THALES EMILIANO COSTA DE MACEDO) X ROSELI LOPES DE MORAES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntado(s) aos autos à(s) fl(s). 200/201, manifeste-se a parte autora,

no prazo de 05 (cinco) dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Manifestando-se insatisfeita a

parte autora, conclusos.Dando-se por satisfeita ou decorrido o prazo sem manifestação, patente o cumprimento

espontâneo da sentença pelo INSS sem a necessidade de instauração do procedimento do art. 730 do CPC,

devendo a secretaria, em consequência, proceder ao arquivamento dos autos, com baixa na distribuição.Intimem-

se.

 

0001002-58.2010.403.6006 - JULIANA FERNANDES(PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO E

PR037413 - DANIELA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntado(s) aos autos à(s) fl(s). 162/164, manifeste-se a parte autora,

no prazo de 05 (cinco) dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Manifestando-se insatisfeita a

parte autora, conclusos.Dando-se por satisfeita ou decorrido o prazo sem manifestação, patente o cumprimento

espontâneo da sentença pelo INSS sem a necessidade de instauração do procedimento do art. 730 do CPC,

devendo a secretaria, em consequência, proceder ao arquivamento dos autos, com baixa na distribuição.Intimem-

se.

 

0001079-67.2010.403.6006 - EGON LECHNER(PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO E PR037413 -

DANIELA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntado(s) aos autos à(s) fl(s). 127/129, manifeste-se a parte autora,

no prazo de 05 (cinco) dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Manifestando-se insatisfeita a

parte autora, conclusos.Dando-se por satisfeita ou decorrido o prazo sem manifestação, patente o cumprimento

espontâneo da sentença pelo INSS sem a necessidade de instauração do procedimento do art. 730 do CPC,

devendo a secretaria, em consequência, proceder ao arquivamento dos autos, com baixa na distribuição.Intimem-

se.

 

0001242-47.2010.403.6006 - ADEMILSON RODRIGUES CABRAL(MS010632 - SERGIO FABYANO

BOGDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
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Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntado(s) aos autos à(s) fl(s). 143, manifeste-se a parte autora, no

prazo de 05 (cinco) dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Manifestando-se insatisfeita a parte

autora, conclusos.Dando-se por satisfeita ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo

com as cautelas legais.Intimem-se.

 

0001295-28.2010.403.6006 - ZILDA DA SILVA PORFIRIO(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntado(s) aos autos à(s) fl(s). 98/99, manifeste-se a parte autora, no

prazo de 05 (cinco) dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Manifestando-se insatisfeita a parte

autora, conclusos.Dando-se por satisfeita ou decorrido o prazo sem manifestação, patente o cumprimento

espontâneo da sentença pelo INSS sem a necessidade de instauração do procedimento do art. 730 do CPC,

devendo a secretaria, em consequência, proceder ao arquivamento dos autos, com baixa na distribuição.Intimem-

se.

 

0000112-85.2011.403.6006 - SUZANA FERNANDES DOS SANTOS(PR037314 - NEUZA FATIMA DE

NIGRO BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntado(s) aos autos à(s) fl(s). 132/133, manifeste-se a parte autora,

no prazo de 05 (cinco) dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Manifestando-se insatisfeita a

parte autora, conclusos.Dando-se por satisfeita ou decorrido o prazo sem manifestação, patente o cumprimento

espontâneo da sentença pelo INSS sem a necessidade de instauração do procedimento do art. 730 do CPC,

devendo a secretaria, em consequência, proceder ao arquivamento dos autos, com baixa na distribuição.Intimem-

se.

 

0000225-39.2011.403.6006 - JOSE CARLOS VIEIRA(PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO E

PR037413 - DANIELA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntado(s) aos autos à(s) fl(s). 94/96, manifeste-se a parte autora, no

prazo de 05 (cinco) dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Manifestando-se insatisfeita a parte

autora, conclusos.Dando-se por satisfeita ou decorrido o prazo sem manifestação, patente o cumprimento

espontâneo da sentença pelo INSS sem a necessidade de instauração do procedimento do art. 730 do CPC,

devendo a secretaria, em consequência, proceder ao arquivamento dos autos, com baixa na distribuição.Intimem-

se.

 

0000811-76.2011.403.6006 - VERA LUCIA SIMOES TAVEIRA QUEIROZ(MS011297 - ELLEN PAULA

VIANA GUIMARAES TITICO OBICE E MS014856 - DIRCEU FERNANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntado(s) aos autos à(s) fl(s). 117/118, manifeste-se a parte autora,

no prazo de 05 (cinco) dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Manifestando-se insatisfeita a

parte autora, conclusos.Dando-se por satisfeita ou decorrido o prazo sem manifestação, patente o cumprimento

espontâneo da sentença pelo INSS sem a necessidade de instauração do procedimento do art. 730 do CPC,

devendo a secretaria, em consequência, proceder ao arquivamento dos autos, com baixa na distribuição.Intimem-

se.

 

0000825-60.2011.403.6006 - SANDRA APARECIDA DOS SANTOS(MS007749 - LARA PAULA ROBELO

BLEYER WOLFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntado(s) aos autos à(s) fl(s). 143/144, manifeste-se a parte autora,

no prazo de 05 (cinco) dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Manifestando-se insatisfeita a

parte autora, conclusos.Dando-se por satisfeita ou decorrido o prazo sem manifestação, patente o cumprimento

espontâneo da sentença pelo INSS sem a necessidade de instauração do procedimento do art. 730 do CPC,

devendo a secretaria, em consequência, proceder ao arquivamento dos autos, com baixa na distribuição.Intimem-

se.

 

0001143-43.2011.403.6006 - ALMIR MISSAO KURAMOTO(MS003909 - RUDIMAR JOSE RECH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ficam as partes intimadas da designação da perícia-médica para o dia 18 de julho de 2013, às 16h30min,

conforme documento anexado (descrição do local abaixo). Na ocasião da perícia a parte deverá comparecer
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munida de todos os documentos que possua relativos à enfermidade. LOCAL: Larsen Clínica, situada na Rua

Amambaí, 3605 (Próximo ao Hospital Cemil), na cidade de Umuarama/PR. Telefone nº. (44) 3055-3626. Perícia

com o Dr. Itamar Cristian Larsen.

 

0001244-80.2011.403.6006 - J. DE JESUS SIQUIERA FILHO SERVIOS-ME(MT008107 - ASSIS SOUZA

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada da designação de audiência de oitiva de testemunhas para o dia 10 de julho de 2013,

às 16h30min, a ser realizada no Juízo Deprecado da 8ª Vara Federal de Cuiabá/MT.

 

0000177-46.2012.403.6006 - ROBSON VERA DE OLIVEIRA - INCAPAZ X MATIAS VERA DE

OLIVEIRA(MS007642 - WILIMAR BENITES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ficam as partes intimadas da designação da perícia-médica para o dia 18 de julho de 2013, às 16 horas, conforme

documento anexado (descrição do local abaixo). Na ocasião da perícia a parte deverá comparecer munida de todos

os documentos que possua relativos à enfermidade. LOCAL: Larsen Clínica, situada na Rua Amambaí, 3605

(Próximo ao Hospital Cemil), na cidade de Umuarama/PR. Telefone nº. (44) 3055-3626. Perícia com o Dr. Itamar

Cristian Larsen.

 

0001007-12.2012.403.6006 - FRANCISCO BRAZ(MS002317 - ANTONIO CARLOS KLEIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Diante do teor da certidão negativa de fl. 46, deverá o autor comparecer, independentemente de intimação pessoal,

à perícia designada para o dia 23 de julho de 2013, às 13h30min, no consultório do Dr. Sebastião Maurício

Bianco, em Umuarama/PR.Outrossim, intime-se o patrono do autor a informar, em 20 (vinte) dias, o endereço

atualizado do requerente, para possibilitar, assim, futuras intimações pessoais.

 

0001220-18.2012.403.6006 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000485-

19.2011.403.6006) ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DE SOJA DO MATO GROSSO DO SUL -

APROSOJA(MS008215 - LUIS GUSTAVO ROMANINI E MS007602 - GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA)

X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Trata-se ação declaratória, com pedido de antecipação de tutela, movida pela ASSOCIAÇÃO DOS

PRODUTORES DE SOJA DO MATO GROSSO DO SUL - APROSOJA contra a FUNDAÇÃO NACIONAL

DO ÍNDIO - FUNAI e a UNIÃO, objetivando obter declaração judicial no sentido de que seja reconhecida a

impossibilidade de (a) ampliação de área de reservas indígenas localizadas em Naviraí e (b) demarcação, em

Naviraí, de terras com ocupação por não índios na data da promulgação da CF/88. Em sede de antecipação de

tutela, requer seja determinado às requeridas que se abstenham da prática de fixação de marcos nas propriedades

que são objeto de ampliação de reserva, bem como naquelas onde houver ocupação por não índios na data da

promulgação da CF/88, sob pena de cominação de pena de multa diária.Considerando que a demanda trata da

demarcação de terras tradicionalmente ocupadas pelos índios, determinou-se a intimação da União, da Funai e do

Ministério Público Federal, os quais se manifestaram às fls. 54/59 (FUNAI), 60/66 (União) e 75/83 (Ministério

Público Federal). A União, ademais, apresentou contestação às fls. 67/74.Vieram os autos conclusos para exame

do pedido de antecipação de tutela.É a síntese do necessário. DECIDO.Inicialmente, a alegação de falta de

pressuposto processual para o ingresso com a presente ação, pelo não atendimento do disposto no art. 2º-A da Lei

n. 9.494/97, encontra-se superada pela decisão de fls. 110/111. Assinalo, nesse ponto, que, ao contrário do que

alega a ré, tem-se que a presente ação foi instruída com documentos relativos aos associados da autora, inclusive

com os documentos relativos às propriedades destes, os quais, por seu volume, foram juntados a estes autos como

apenso. Entendo, ainda, que a alegação de ilegitimidade ativa da autora confunde-se com a questão acima, já

resolvida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de modo que, acatando o referido decisum, acolho a

legitimidade ativa da autora, ao menos por ora.Com relação à impossibilidade jurídica do pedido de antecipação

de tutela, alegada, ainda que por fundamentos diversos, pela Funai e pelo Ministério Público Federal, entendo que

se confundem com o mérito da ação, e não com a condição da ação mencionada. Com efeito, para que o pedido

seja juridicamente possível, basta estar previsto ou não ser vedado pelo ordenamento jurídico, circunstância que

está presente no caso do pedido em apreço. Assim, em exame in status assertionis, considero inexistir a

impossibilidade jurídica do pedido mencionada.Com essas considerações, rejeito as preliminares arguidas e passo

a apreciar o pedido de antecipação de tutela.Nesse ponto, entendo não estarem presentes os requisitos para o seu

deferimento, quais sejam, a verossimilhança da alegação e o perigo de risco de dano irreparável ou de difícil

reparação.Em primeiro lugar, quanto a este último, não se mostra sequer de forma remota, em especial quanto ao

pedido de vedação à ampliação de reservas indígenas localizadas em Naviraí/MS. Isso porque, como bem

ressaltou o Ministério Público Federal, não existe nenhuma reserva indígena no município de Naviraí que possa
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vir a ser objeto de ampliação (fl. 77), não tendo sido o contrário demonstrado pelo autor. Ademais, também não

houve a demonstração, por este, quanto a eventual pretensão da Funai de demarcar terra indígena no interior deste

município, o que traduz a inexistência de perigo de demora também quanto ao outro pedido formulado.Por sua

vez, também não vislumbro, neste momento processual, a verossimilhança da alegação. Com efeito, quanto aos

requisitos para a demarcação de terras indígenas, certo é que o Supremo Tribunal Federal, de forma definitiva,

sedimentou a interpretação acerca da expressão terras que tradicionalmente ocupam, prevista no art. 231 da CF

como direito reconhecido aos indígenas. Nesse sentido, a Suprema Corte fixou como marco temporal de ocupação

a data da promulgação da Constituição Federal de 1988 (05.10.1988), sendo irrelevante, portanto, a referência à

ocupação imemorial ou apenas em um passado remoto ou próximo. Não obstante, o Supremo também não deixou

de atentar à situação comum no território brasileiro, consistente no esbulho das terras indígenas, que não poderiam

servir de óbice ao reconhecimento das terras indígenas, nem tampouco de escudo das propriedades adquiridas em

detrimento dos direitos indígenas.Nesse sentido, colaciono excerto da ementa do notório julgado do Supremo,

acerca da demarcação da terra indígena Raposa Serra do Sol:[...] 11. O CONTEÚDO POSITIVO DO ATO DE

DEMARCAÇÃO DAS TERRAS INDÍGENAS. 11.1. O marco temporal de ocupação. A Constituição Federal

trabalhou com data certa -- a data da promulgação dela própria (5 de outubro de 1988) -- como insubstituível

referencial para o dado da ocupação de um determinado espaço geográfico por essa ou aquela etnia aborígene; ou

seja, para o reconhecimento, aos índios, dos direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam.

11.2. O marco da tradicionalidade da ocupação. É preciso que esse estar coletivamente situado em certo espaço

fundiário também ostente o caráter da perdurabilidade, no sentido anímico e psíquico de continuidade etnográfica.

A tradicionalidade da posse nativa, no entanto, não se perde onde, ao tempo da promulgação da Lei Maior de

1988, a reocupação apenas não ocorreu por efeito de renitente esbulho por parte de não-índios. Caso das fazendas

situadas na Terra Indígena Raposa Serra do Sol, cuja ocupação não arrefeceu nos índios sua capacidade de

resistência e de afirmação da sua peculiar presença em todo o complexo geográfico da Raposa Serra do Sol.

[...](Pet 3388, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Tribunal Pleno, julgado em 19/03/2009, DJe-181 DIVULG

24-09-2009 PUBLIC 25-09-2009 REPUBLICAÇÃO: DJe-120 DIVULG 30-06-2010 PUBLIC 01-07-2010

EMENT VOL-02408-02 PP-00229 RTJ VOL-00212- PP-00049)Firmadas essas premissas, tem-se que, no caso

dos autos, os documentos trazidos indicam que as propriedades dos associados ao autor possuem títulos anteriores

à promulgação da Constituição de 1988. No entanto, tal não significa a possibilidade de exclusão de todas as

propriedades rurais localizadas no Município de Naviraí de eventual processo administrativo demarcatório de terra

indígena, pois somente com a realização dos estudos apropriados é que se poderá definir, caso a caso, a ocorrência

(ou não) da posse, o período (data) e a forma pela qual os indígenas deixaram de ocupar os imóveis localizados na

área de abrangência do Município, isto é: se a perda da posse, nos casos em que ela efetivamente ocorreu, deu-se

de forma pacífica; se houve abandono do local; se houve tentativa(s) de retorno; etc. Dessa forma, penso não se

mostrar razoável, neste momento processual, a edição de um provimento antecipatório de tutela com a amplitude

postulada, isto é, para, de certa forma, imunizar todos os imóveis rurais que tenham titulação e/ou posse

comprovadas antes da Carta Política de 1988, até porque, como já averbado, a existência da posse indígena é

questão fática e, por isso, deve ser analisada e constatada caso a caso. Nesse mesmo sentido:AGRAVO LEGAL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEMARCAÇÃO DE TERRAS INDÍGENAS. PEDIDO DE SUSPENSÃO DO

PROCESSO DEMARCATÓRIO. ILEGITIMIDADE DO MUNICÍPIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 1. [...]. 3. Nos termos do que dispõe o

artigo 273 do Código de Processo Civil, para concessão da tutela antecipada deverá a parte trazer aos autos prova

inequívoca, que seja suficiente para convencer o julgador da verossimilhança das alegações, somada ao fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isso porque, com o acolhimento da pretensão relativa à

antecipação da tutela, antecipa-se o próprio bem da vida que, se o caso, somente seria concedido na sentença final.

4. Considerando a matéria em discussão, a existência de posse indígena no Município agravante, não se deve

atribuir a tutela de urgência nos termos requeridos, uma vez que a formação de um juízo de convicção decorrerá,

no caso em questão, de dilação probatória nos autos do processo originário. 5. Não vislumbro o preenchimento

dos requisitos exigidos no referido artigo 273 da lei processual, mesmo porque, como bem ressaltou a decisão

agravada, a questão é controversa, necessitando, assim, de prova ainda mais contundente para definir a ocorrência

ou não da posse indígena nos imóveis, bem como para verificar, nos casos de perda da posse, a forma pela qual os

silvícolas deixaram de ocupar os imóveis. 6. No julgamento da Ação Popular nº 3388, referente a Terra Indígena

Raposa Serra do Sol, o Supremo Tribunal estabeleceu que na configuração de terras como indígenas é necessário

aferir se a ocupação das terras pelos índios possui características de persistência e constância, na data da

promulgação da Constituição Federal, em 05/10/1988. No entanto, conforme se extrai da leitura do acórdão, a

tradicionalidade da posse nativa não se perde onde, ao tempo da promulgação da Constituição, a reocupação

apenas não ocorreu em decorrência de esbulho por parte de não índios. 7. Não se mostra adequado, neste

momento processual, excluir todas as propriedades rurais localizadas no Município de Sete Quedas, que tenham

titulação e/ou posse comprovadas antes da Constituição de 1988, de eventual processo administrativo

demarcatório de terras indígenas, vez que a existência de posse indígena é questão fática e, por isso, devem ser

realizados os estudos e análises necessários. 8. Assim, havendo falta de interesse de agir do Município de Sete
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Quedas/MS e sendo necessária dilação probatória para cabal demonstração do direito pretendido pelo autor, não é

o caso de, initio litis, antecipar-lhe a tutela. 9. Agravo legal a que se nega provimento.(TRF-3 - AI: 20769 MS

2010.03.00.020769-2, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, Data de

Julgamento: 16/11/2010, SEGUNDA TURMA)Posto isso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Citem-se os

réus para resposta, no prazo legal.Após, intime-se a parte autora para apresentar impugnação à contestação, no

prazo de 10 (dez) dias, oportunidade em que deverá se manifestar, especificadamente, sobre as provas que

pretende produzir, se não for o caso de julgamento antecipado da lide. Em seguida, intime-se a ré para que

apresente suas provas, no mesmo prazo.Depois disso, retornem os autos conclusos. Intimem-se. Cumpra-se.

Naviraí, 13 de junho de 2013.ANA AGUIAR DOS SANTOS NEVESJuíza Federal Substituta

 

0001584-87.2012.403.6006 - CLOVIS TOMAZ DE OLIVEIRA(MS014092 - ZELIA BARBOSA BRAGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Diante da certidão negativa de intimação apresentada (f. 46-verso), fica a parte autora intimada, por meio de seu

patrono, da designação de perícia para o dia 16 de julho de 2013, às 14 horas, com a Dra. Josete Gargioni

Adames.

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0000279-44.2007.403.6006 (2007.60.06.000279-1) - IRACI NASCIMENTO GUEDES(PR026785 - GILBERTO

JULIO SARMENTO E PR037413 - DANIELA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntado(s) aos autos à(s) fl(s). 170/172, manifeste-se a parte autora,

no prazo de 05 (cinco) dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Manifestando-se insatisfeita a

parte autora, conclusos.Dando-se por satisfeita ou decorrido o prazo sem manifestação, patente o cumprimento

espontâneo da sentença pelo INSS sem a necessidade de instauração do procedimento do art. 730 do CPC,

devendo a secretaria, em consequência, proceder ao arquivamento dos autos, com baixa na distribuição.Intimem-

se.

 

0001401-87.2010.403.6006 - JOANA MARTINS HEIDECHEIDT(MS002388 - JOSE IZAURI DE MACEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntado(s) aos autos à(s) fl(s). 134/135, manifeste-se a parte autora,

no prazo de 05 (cinco) dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Manifestando-se insatisfeita a

parte autora, conclusos.Dando-se por satisfeita ou decorrido o prazo sem manifestação, patente o cumprimento

espontâneo da sentença pelo INSS sem a necessidade de instauração do procedimento do art. 730 do CPC,

devendo a secretaria, em consequência, proceder ao arquivamento dos autos, com baixa na distribuição.Intimem-

se.

 

0000335-38.2011.403.6006 - CRISTIANE DA SILVA SANTOS(MS011134 - RONEY PINI CARAMIT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntado(s) aos autos à(s) fl(s). 98/99, manifeste-se a parte autora, no

prazo de 05 (cinco) dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Manifestando-se insatisfeita a parte

autora, conclusos.Dando-se por satisfeita ou decorrido o prazo sem manifestação, patente o cumprimento

espontâneo da sentença pelo INSS sem a necessidade de instauração do procedimento do art. 730 do CPC,

devendo a secretaria, em consequência, proceder ao arquivamento dos autos, com baixa na distribuição.Intimem-

se.

 

0001094-02.2011.403.6006 - BENVINDA MARIA DA SILVA(PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO E

PR037413 - DANIELA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntado(s) aos autos à(s) fl(s). 100/102, manifeste-se a parte autora,

no prazo de 05 (cinco) dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Manifestando-se insatisfeita a

parte autora, conclusos.Dando-se por satisfeita ou decorrido o prazo sem manifestação, patente o cumprimento

espontâneo da sentença pelo INSS sem a necessidade de instauração do procedimento do art. 730 do CPC,

devendo a secretaria, em consequência, proceder ao arquivamento dos autos, com baixa na distribuição.Intimem-

se.

 

0001258-64.2011.403.6006 - DEVAIR JOSE SOUZA COSTA(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntado(s) aos autos à(s) fl(s). 85/86, manifeste-se a parte autora, no
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prazo de 05 (cinco) dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Manifestando-se insatisfeita a parte

autora, conclusos.Dando-se por satisfeita ou decorrido o prazo sem manifestação, patente o cumprimento

espontâneo da sentença pelo INSS sem a necessidade de instauração do procedimento do art. 730 do CPC,

devendo a secretaria, em consequência, proceder ao arquivamento dos autos, com baixa na distribuição.Intimem-

se.

 

0001394-61.2011.403.6006 - JUVENTINA ROSA FELICIANO(MS002388 - JOSE IZAURI DE MACEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntado(s) aos autos à(s) fl(s). 95/96, manifeste-se a parte autora, no

prazo de 05 (cinco) dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Manifestando-se insatisfeita a parte

autora, conclusos.Dando-se por satisfeita ou decorrido o prazo sem manifestação, patente o cumprimento

espontâneo da sentença pelo INSS sem a necessidade de instauração do procedimento do art. 730 do CPC,

devendo a secretaria, em consequência, proceder ao arquivamento dos autos, com baixa na distribuição.Intimem-

se.

 

0001505-45.2011.403.6006 - EURIDES DOS SANTOS MACIEL(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntado(s) aos autos à(s) fl(s). 106/107, manifeste-se a parte autora,

no prazo de 05 (cinco) dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Manifestando-se insatisfeita a

parte autora, conclusos.Dando-se por satisfeita ou decorrido o prazo sem manifestação, patente o cumprimento

espontâneo da sentença pelo INSS sem a necessidade de instauração do procedimento do art. 730 do CPC,

devendo a secretaria, em consequência, proceder ao arquivamento dos autos, com baixa na distribuição.Intimem-

se.

 

0000285-75.2012.403.6006 - RITA CUSTODIA SOARES OLIVEIRA(MS015019 - DANIELA STELA DA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntado(s) aos autos à(s) fl(s). 57/58, manifeste-se a parte autora, no

prazo de 05 (cinco) dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Manifestando-se insatisfeita a parte

autora, conclusos.Dando-se por satisfeita ou decorrido o prazo sem manifestação, patente o cumprimento

espontâneo da sentença pelo INSS sem a necessidade de instauração do procedimento do art. 730 do CPC,

devendo a secretaria, em consequência, proceder ao arquivamento dos autos, com baixa na distribuição.Intimem-

se.

 

0001656-74.2012.403.6006 - ANA AQUINO X GINALDO GARCETE - INCAPAZ X CLAUDEMIR

GARCETE - INCAPAZ X ADILSON GARCETE - INCAPAZ X ANA AQUINO(MS007642 - WILIMAR

BENITES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Diante do teor das petições de fls. 28-31, dou prosseguimento ao feito.Cite-se o réu para comparecer à audiência

de conciliação, instrução e julgamento, que fica designada para o dia 24 de setembro de 2013, às 14 horas, na sede

deste Juízo, podendo oferecer defesa escrita ou oral.Por medida de economia processual, havendo interesse do

INSS na produção da prova testemunhal, deverá depositar o rol no prazo de 10 (dez) dias, da audiência

designada.Anoto que os autores, devidamente representados por sua genitora ANA AQUINO, e as testemunhas

arroladas deverão comparecer ao ato independentemente de intimação pessoal.Ressalto que a regularização da

declaração de hipossuficiência dos requerentes se dará em audiência.Após, abra-se vista ao MPF, tendo em vista

que o presente feito trata de interesse de pessoa indígena.Intimem-se.

 

0000688-10.2013.403.6006 - APARECIDO DE JESUS CARVALHO(MS016018 - LUCAS GASPAROTO

KLEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

AUTOR: APARECIDO DE JESUS CARVALHORG / CPF: 276.992-SSP/MS / 205.950.859-20FILIAÇÃO:

FILOGONIO SOARES DE CARVALHO e JOANA TORQUETE DE CARVALHODATA DE NASCIMENTO:

9/12/1948Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, por estarem presentes os requisitos

legais.Considerando a prioridade na tramitação do feito, uma vez que a parte autora é pessoa idosa na forma da

Lei 10.741/2003, proceda a Secretaria à realização da rotina MV-VP no sistema processual informatizado.Cite-se

o requerido para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, que fica designada para o dia 24

de setembro de 2013, às 15 horas, na sede deste Juízo, podendo oferecer defesa escrita ou oral.Por medida de

economia processual, havendo interesse do INSS na produção da prova testemunhal, deverá depositar o rol no

prazo de 10 (dez) dias, da audiência designada.Antes da realização da audiência, porém, requisite-se à Chefia do

INSS em Naviraí Cópia(s) do(s) processo(s) administrativo(s) ingressado(s) pelo(a) Autor(a) perante a autarquia

ré, a ser(em) fornecido(s) a este Juízo Federal no prazo de 10 (dez) dias, servindo o presente despacho como
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Mandado.Intime-se o autor a trazer aos autos o rol de testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da

publicação.Anoto que a autora e as testemunhas a serem arroladas deverão comparecer ao ato independentemente

de intimação pessoal.Intimem-se.

 

0000689-92.2013.403.6006 - MARIA SOLEDADE DA SILVA(MS015784A - SEVERINO ALEXANDRE DE

ANDRADE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

AUTOR: MARIA SOLEDADE DA SILVARG / CPF: 440.805-SSP/MS / 786.032.181-53FILIAÇÃO: CARMEN

MARIA DE JESUSDATA DE NASCIMENTO: 24/7/1950Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, por

estarem presentes os requisitos legais.Considerando a prioridade na tramitação do feito, uma vez que a parte

autora é pessoa idosa na forma da Lei 10.741/2003, proceda a Secretaria à realização da rotina MV-VP no sistema

processual informatizado.Cite-se o réu para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, que

fica designada para o dia 24 de setembro de 2013, às 16 horas, na sede deste Juízo, podendo oferecer defesa

escrita ou oral.Por medida de economia processual, havendo interesse do INSS na produção da prova testemunhal,

deverá depositar o rol no prazo de 10 (dez) dias, da audiência designada.Antes da realização da audiência, porém,

requisite-se à Chefia do INSS em Naviraí Cópia(s) do(s) processo(s) administrativo(s) ingressado(s) pelo(a)

Autor(a) perante a autarquia ré, a ser(em) fornecido(s) a este Juízo Federal no prazo de 10 (dez) dias, servindo o

presente despacho como Mandado.Anoto que a parte autora e as testemunhas deverão comparecer ao ato

independentemente de intimação pessoal.Intimem-se.

 

0000692-47.2013.403.6006 - NACIR ROQUE DA SILVA(MS010195 - RODRIGO RUIZ RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

AUTOR: NACIR ROQUE DA SILVARG / CPF: 475.961-SSP/MS / 601.176.641-20FILIAÇÃO: JOAQUIM

TEREZA ROQUE e EURIDES DE LIMA ROQUEDATA DE NASCIMENTO: 6/7/1955Defiro o pedido de

assistência judiciária gratuita, por estarem presentes os requisitos legais.Cite-se o réu para comparecer à audiência

de conciliação, instrução e julgamento, que fica designada para o dia 1º de outubro de 2013, às 14 horas, na sede

deste Juízo, podendo oferecer defesa escrita ou oral.Por medida de economia processual, havendo interesse do

INSS na produção da prova testemunhal, deverá depositar o rol no prazo de 10 (dez) dias, da audiência

designada.Antes da realização da audiência, porém, requisite-se à Chefia do INSS em Naviraí Cópia(s) do(s)

processo(s) administrativo(s) ingressado(s) pelo(a) Autor(a) perante a autarquia ré, a ser(em) fornecido(s) a este

Juízo Federal no prazo de 10 (dez) dias, servindo o presente despacho como Mandado.Anoto que a autora e as

testemunhas deverão comparecer ao ato independentemente de intimação pessoal.Intimem-se.

 

0000693-32.2013.403.6006 - SIDNEIA BARBOSA DE MELO(MS010195 - RODRIGO RUIZ RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

AUTOR: SIDNEIA BARBOSA DE MELORG / CPF: 2.071.371-SSP/MS / 542.715.411-68FILIAÇÃO: JOSÉ

BARBOSA e LENY NASCIMENTO BARBOSADATA DE NASCIMENTO: 5/11/1960Defiro o pedido de

assistência judiciária gratuita, por estarem presentes os requisitos legais.Cite-se o réu para comparecer à audiência

de conciliação, instrução e julgamento, que fica designada para o dia 1º de outubro de 2013, às 15 horas, na sede

deste Juízo, podendo oferecer defesa escrita ou oral.Por medida de economia processual, havendo interesse do

INSS na produção da prova testemunhal, deverá depositar o rol no prazo de 10 (dez) dias, da audiência

designada.Antes da realização da audiência, porém, requisite-se à Chefia do INSS em Naviraí Cópia(s) do(s)

processo(s) administrativo(s) ingressado(s) pelo(a) Autor(a) perante a autarquia ré, a ser(em) fornecido(s) a este

Juízo Federal no prazo de 10 (dez) dias, servindo o presente despacho como Mandado.Anoto que a autora e as

testemunhas deverão comparecer ao ato independentemente de intimação pessoal.Intimem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001713-92.2012.403.6006 - BANCO VOLVO - BRASIL S.A(PR019116 - FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA)

X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DE MUNDO NOVO/MS X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1462 -

DIRCEU ISSAO UEHARA)

Trata-se de embargos de declaração opostos por BANCO VOLVO (BRASIL) S.A. em face de sentença que

julgou improcedente o pedido formulado. Consta como embargada a UNIÃO. Alega a embargante, em síntese,

que houve equívoco na análise da controvérsia, pois a sentença partiu da premissa equivocada de que o contrato

celebrado entre a embargante e o devedor fiduciário seria de leasing (arrendamento mercantil), ao passo em que,

na verdade, trata-se de contrato de alienação fiduciária. Sustenta que essa diferença é substancial para a análise da

questão posta no mandamus, pois na alienação fiduciária o credor detém a propriedade dos bens, o que não ocorre

no leasing. Alega, ainda, que é possível a modificação da sentença pela via dos embargos quando evidenciado um

equívoco manifesto. Entende, ainda, ter havido (a) omissão no tocante à existência de anterior ação de busca e

apreensão dos bens envolvidos e (b) contradição, porquanto, ao fundamentar a denegação da segurança no art.
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104, V, do Decreto-Lei n. 37/66, não obstante a pena de perdimento ter sido aplicada à proprietária do veículo (a

embargante), a qual não praticou qualquer ilícito.Requer o provimento dos embargos, inclusive com efeitos

infringentes do julgado anterior.É o relato do necessário. Decido. Possui razão o embargante ao aduzir que houve

premissa equivocada na sentença embargada, a qual considerou que o contrato entre a impetrante e o devedor

fiduciário seria de leasing, e não de alienação fiduciária, conforme consta dos documentos dos autos. Nesses

termos, não obstante não se trate de questão estritamente prevista no art. 535 do Código de Processo Civil, fato é

que a jurisprudência tem entendido possível a apreciação dos embargos de declaração nesses casos (correção de

premissa equivocada), de forma excepcional, conforme precedente abaixo:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

PREMISSA EQUIVOCADA. EFEITOS INFRINGENTES POSSIBILIDADE. É possível, excepcionalmente,

sejam atribuídos efeitos Infringentes em embargos de declaração, quando a decisão se basear em premissas

equivocadas.(TRF-4 - AG: 33157 PR 2009.04.00.033157-3, Relator: JOÃO PEDRO GEBRAN NETO, Data de

Julgamento: 23/11/2010, TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: D.E. 01/12/2010) No entanto, não obstante a

modificação dessa premissa, entendo que o mesmo raciocínio adotado na sentença é mantido, conforme

fundamentação a seguir.Com efeito, de forma ainda mais patente do que no leasing, na alienação fiduciária a

credora fiduciária detém a propriedade do bem apenas para fins de garantia de uma dívida assumida pelo devedor

fiduciário. Diante disso, a propriedade da credora torna-se resolúvel, condicionada ao não adimplemento da dívida

pelo devedor. Nessa medida, a propriedade mantida pela arrendante tem caráter nitidamente acessório, garantista

e, por essas peculiaridades, se distingue do direito clássico de propriedade plena.Corrobora essa afirmação,

ademais, a circunstância da vedação do pacto comissório no ordenamento jurídico brasileiro, de modo que uma

vez readquirida a posse do bem, a instituição financeira não poderá permanecer com ele, mas obrigatoriamente

deverá aliená-lo para ressarcir-se dos prejuízos. No caso de, após ter saldado seu crédito, haver sobra do montante

apurado na venda, o mesmo deverá ser entregue ao devedor fiduciante. Nesse contexto, essa proibição de ficar

com a coisa é incompatível com o direito de propriedade em que o proprietário tem poderes de sujeição do bem à

sua vontade, podendo usar, gozar, e dispor do mesmo, reinvidicando-o de quem injustamente venha a possuí-lo,

conforme art. 1.228 do Código Civil.Assim, é induvidoso que a propriedade do fiduciário na alienação fiduciária

em garantia difere da tradicional e submete-se a um regime próprio.Nesses termos, a propriedade invocada pela

empresa embargante não implica impossibilidade de aplicação da pena de perdimento do bem. Com efeito, apesar

de formalmente implicar propriedade do bem, tal contrato não passa de típica relação entre particulares na

estipulação de uma garantia para o pagamento de determinada dívida. Assim, o risco do negócio é assumido pelo

fiduciário, não podendo ser transferido para o Estado, mormente para desconstituir atos fundados na ordem legal,

voltados à proteção do interesse público.Anoto que essa conclusão não traz prejuízo ao impetrante, tendo em vista

que os seus prejuízos com a perda do bem deverão ser ressarcidos pelo próprio arrendatário, conforme, inclusive,

prevê o contrato firmado entre as partes. Nesse sentido, a perda do bem oriunda de atividade ilícita do possuidor

direto não traduz efetiva perda patrimonial à credora, pois sua dívida com o devedor permanecerá intacta,

podendo ser cobrada por outras vias. Perece, apenas, a garantia real, que, no contrato de alienação fiduciária,

consubstancia-se no direito de propriedade resolúvel do bem. No entanto, tal circunstância não descaracteriza o

direito da requerente como direito de garantia, o qual não é suficiente para a devolução do bem conforme

requerido. Tanto assim é que o Decreto-lei n. 911/69 expressamente estabelece, em seu art. 4º, que Se o bem

alienado fiduciariamente não for encontrado ou não se achar na posse do devedor, o credor poderá requerer a

conversão do pedido de busca e apreensão, nos mesmos autos, em ação de depósito, na forma prevista no Capítulo

II, do Título I, do Livro IV, do Código de Processo Civil.Não é curial, porém, que eventuais prejuízos da

embargante sejam transferidos ao Estado, em prejuízo do interesse público, como mencionado. Com efeito, o

acolhimento do pedido da impetrante, na verdade, implicaria tumulto e desvirtuamento da própria finalidade da

pena de perdimento, tornando-a inócua para os fins a que se destina, conforme já decidiu o E. Tribunal Regional

Federal da 4a Região, especificamente quanto aos bens objeto de contrato de alienação fiduciária:A existência de

contrato de alienação fiduciária não é obstativo da aplicação da pena de perdimento, conforme vem

reiteradamente decidindo esta Corte.Com efeito, a liberação do veículo à instituição financeira credora, nestes

autos, representaria apenas (1) a impossibilidade de aplicação da penalidade eventualmente devida ao infrator

fiscal, ao mesmo tempo em que (2) solucionaria o problema particular da credora - em detrimento do interesse

público -, qual seja, o de reaver o bem objeto da dívida. Ademais, beneficiaria indiretamente o autor do ilícito,

pois representaria o encerramento do contrato de financiamento, isentando-o do pagamento das prestações

vincendas. Com certeza, esse não é o melhor desfecho para casos como o presente, nos quais a pena de

perdimento objetiva reprimir e punir delitos como o contrabando e descaminho.O contrato de alienação fiduciária,

não tem o condão de afastar a aplicabilidade da legislação aduaneira, pois o interesse público prevalece sobre o

interesse privado.Admitindo-se que o veículo arrendado não pudesse ser alvo de apreensão fiscal e conseqüente

aplicação de pena de perdimento, estar-se-ia oferecendo verdadeiro salvo-conduto para a prática desses ilícitos

fiscais.Os interesses privados devem ser discutidos nas vias próprias.Nessa medida, legítima a aplicação da pena

de perdimento do veículo financiado flagrado transportando mercadorias objeto de

descaminho/contrabando.Confira-se, na jurisprudência deste Tribunal, entre outros, os seguintes

precedentes:CONTRABANDO. PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULO. ARRENDAMENTO.(...)O contrato de
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arrendamento, não tem o condão de afastar a aplicabilidade da legislação aduaneira, pois o interesse público

prevalece sobre o interesse privado.Apreendido o veículo nas mãos do arrendatário (e sujeito a pena de

perdimento), por transportar mercadorias estrangeiras, tem o credor outros meios de execução do seu crédito.(AC

2006.70.02.010007-7/PR - Relator Des. Federal Vilson Darós - DJU 28.05.2008)TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO.

RETENÇÃO DE ÔNIBUS POR TRANSPORTAR MERCADORIAS SUJEITAS À PENA DE PERDIMENTO .

COBRANÇA DE MULTA COMO CONDIÇÃO PARA LIBERAÇÃO. ART. 75 DA LEI 10.833/2003. BOA-FÉ

AFASTADA.1. O fato de pender sobre o bem um contrato de leasing financeiro não tem o condão de afastar a

aplicação da legislação aduaneira atinente à matéria, pois o interesse público que presencia à hipótese sobreleva-se

ao interesse das partes, não devendo-se olvidar, ademais, que os interesses privados deverão ser discutidos e

satisfeitos nas vias próprias.(...)(AC 2005.72.00.000040-5/SC - Rel. Juiz Federal Joel Ilan Paciornik - DJU

31.05.2006)APREENSÃO DE VEÍCULO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. POSSE. CONTRABANDO.(...)2. O

fato do veículo estar alienado fiduciariamente não afasta a aplicação da legislação aduaneira atinente à matéria. A

apreensão do veículo e das mercadorias e a imposição fiscal foi feita dentro dos limites da fiscalização fazendária,

em atendimento às disposições legais existentes. A questão relativa à forma pela qual a autora adquiriu o veículo,

in casu, alienação fiduciária, não sobrepuja o interesse público inerente à atuação do FISCO. Admitir o

entendimento de que o veículo que esteja alienado fiduciariamente não pode ser alvo de apreensão fiscal e

possível pena de perdimento, quando flagrado no cometimento de ilícitos tributários e até penais, é dar verdadeiro

salvo conduto a tais práticas. É possibilitar que a própria autora, já que reincidente específica, permaneça com o

veículo em tal atividade sem qualquer possibilidade de atuação do FISCO, enquanto pendente o contrato de

fidúcia. A imposição da apreensão do veículo se faz em função da posse do veículo pela autora. A questão do

contrato de alienação deve ser resolvida entre as partes, no foro competente.(AC 2001.71.02.004176-4/RS - Rel p/

acórdão Des. Federal Maria Lúcia Luz Leiria - DJU 30.06.2004)Com efeito, não se pode admitir o raciocínio da

embargante, sob pena de (a) isentar o infrator de sua responsabilidade, sendo que o mesmo ficaria livre da pena de

perdimento, bem como de grande parte de sua responsabilidade pela perda do bem, visto que esse seria devolvido

à credora fiduciária; e (b) colocar o Estado como garantidor de dívida contraída entre particulares, na medida em

que o risco da perda do bem (prevista contratualmente) passaria a ser arcado não mais pela empresa arrendadora,

mas sim pelos cofres públicos, o que não é curial.Assim, por mais que, em uma primeira análise, a impetrante

pudesse ser vista como terceiro de boa-fé, em um melhor exame da questão vê-se que sua alegação de propriedade

não traduz direito suficiente a rechaçar a aplicação da pena de perdimento em questão.Com essa fundamentação,

portanto, retifico a premissa equivocada, sem, contudo, qualquer efeito infringente do julgado anterior.Quanto à

alegada omissão no tocante à existência de anterior ação de busca e apreensão dos bens envolvidos, esclareço que

essa circunstância não afeta o raciocínio anteriormente exposto, especialmente quanto ao fato de que acolher o

pedido da embargante significaria isentar de responsabilidade o infrator e colocar o Estado e o dinheiro público

como garantidores de dívida particular. Ademais, fato é que, segundo o disposto no art. 3º, 1º, do Decreto-lei n.

911/69, a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem pelo credor fiduciário só se consolidam cinco dias após

a execução da liminar, circunstância inocorrente na espécie.Por fim, quanto à contradição apontada, entendo não

ter existido. Não se discute, na sentença, que a instituição financeira é formalmente proprietária do bem e,

efetivamente não praticou o ato ilícito e provavelmente não possuía ciência do ilícito praticado. O que se discutiu

na sentença e, inclusive, nesta decisão, é o fato de que a propriedade alegada pela impetrante não se confunde com

a propriedade plena resguardada pelo art. 5º da Constituição e art. 1.228 do Código Civil, tendo contornos de

garantia decorrente da assunção de dívida entre particulares, não podendo, portanto, ser oposta ao Fisco, conforme

exposto.Com essas considerações, DOU PARCIAL PROVIMENTO aos embargos de declaração, apenas para

esclarecer as questões apontadas, de maneira que a fundamentação acima deverá agregar-se à fundamentação da

sentença recorrida, cujo dispositivo, entretanto, mantém-se inalterado.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.Naviraí, 14 de junho de 2013.ANA AGUIAR DOS SANTOS NEVESJuíza Federal Substituta

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000084-30.2005.403.6006 (2005.60.06.000084-0) - SEVERINO CONSTANCIO DE AGUIAR(MS007867 -

ANNA PAOLA LOT SOARES DE PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP224553 - FERNANDO ONO MARTINS) X SEVERINO CONSTANCIO DE AGUIAR X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntado(s) aos autos à(s) fl(s). 276/277, manifeste-se a parte autora,

no prazo de 05 (cinco) dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Manifestando-se insatisfeita a

parte autora, conclusos.Dando-se por satisfeita ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo com as cautelas legais.Intimem-se.

 

0000778-96.2005.403.6006 (2005.60.06.000778-0) - VALDA SANTANA DA SILVA(MS002317 - ANTONIO

CARLOS KLEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP224553 - FERNANDO ONO

MARTINS) X VALDA SANTANA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntado(s) aos autos à(s) fl(s). 179/180, manifeste-se a parte autora,
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no prazo de 05 (cinco) dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Manifestando-se insatisfeita a

parte autora, conclusos.Dando-se por satisfeita ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo com as cautelas legais.Intimem-se.

 

0000073-64.2006.403.6006 (2006.60.06.000073-0) - MARCELO VALERIO BATISTA X LUCAS VALERIO

BATISTA X JAQUELINE VALERIA BATISTA(MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF E

MS010195 - RODRIGO RUIZ RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP224553 - FERNANDO ONO MARTINS) X MARCELO VALERIO BATISTA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUCAS VALERIO BATISTA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X JAQUELINE VALERIA BATISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntado(s) aos autos à(s) fl(s). 178/182, manifeste-se a parte autora,

no prazo de 05 (cinco) dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Manifestando-se insatisfeita a

parte autora, conclusos.Dando-se por satisfeita ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo com as cautelas legais.Intimem-se.

 

0001147-51.2009.403.6006 (2009.60.06.001147-8) - PELEGRINO SALLES(PR026785 - GILBERTO JULIO

SARMENTO E PR037413 - DANIELA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X PELEGRINO SALLES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntado(s) aos autos à(s) fl(s). 110/112, manifeste-se a parte autora,

no prazo de 05 (cinco) dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Manifestando-se insatisfeita a

parte autora, conclusos.Dando-se por satisfeita ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo com as cautelas legais.Intimem-se.

 

0000302-82.2010.403.6006 - JOSE CUSTODIO JORGE(PR037314 - NEUZA FATIMA DE NIGRO BASTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOSE

CUSTODIO JORGE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntado(s) aos autos à(s) fl(s). 123, manifeste-se a parte autora, no

prazo de 05 (cinco) dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Manifestando-se insatisfeita a parte

autora, conclusos.Dando-se por satisfeita ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo

com as cautelas legais.Intimem-se.

 

0000307-07.2010.403.6006 - MESSIAS JOSE DOS SANTOS(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MESSIAS

JOSE DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntado(s) aos autos à(s) fl(s). 95/96, manifeste-se a parte autora, no

prazo de 05 (cinco) dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Manifestando-se insatisfeita a parte

autora, conclusos.Dando-se por satisfeita ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo

com as cautelas legais.Intimem-se.

 

0000441-34.2010.403.6006 - NEUZA APARECIDA GARCIA(MS010632 - SERGIO FABYANO BOGDAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X NEUZA

APARECIDA GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntado(s) aos autos à(s) fl(s). 240 e 258, manifeste-se a parte autora,

no prazo de 05 (cinco) dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Manifestando-se insatisfeita a

parte autora, conclusos.Dando-se por satisfeita ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo com as cautelas legais.Intimem-se.

 

0001360-23.2010.403.6006 - ROSE MEIRE FREITAS DOS SANTOS(MS011134 - RONEY PINI CARAMIT)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ROSE

MEIRE FREITAS DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntado(s) aos autos à(s) fl(s). 105/106, manifeste-se a parte autora,

no prazo de 05 (cinco) dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Manifestando-se insatisfeita a

parte autora, conclusos.Dando-se por satisfeita ou decorrido o prazo sem manifestação, rememtam-se os autos ao

arquivo com as cautelas legais.Intimem-se.

 

0001361-08.2010.403.6006 - VANIA FRANCISCO BURG GUIMARAES(MS011134 - RONEY PINI
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CARAMIT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

VANIA FRANCISCO BURG GUIMARAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntado(s) aos autos à(s) fl(s). 98/99, manifeste-se a parte autora, no

prazo de 05 (cinco) dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Manifestando-se insatisfeita a parte

autora, conclusos.Dando-se por satisfeita ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo

com as cautelas legais.Intimem-se.

 

0000955-50.2011.403.6006 - DAGOBERTO ALVES DO PRADO(MS007749 - LARA PAULA ROBELO

BLEYER WOLFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR) X DAGOBERTO ALVES DO PRADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntado(s) aos autos à(s) fl(s). 98/99, manifeste-se a parte autora, no

prazo de 05 (cinco) dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Manifestando-se insatisfeita a parte

autora, conclusos.Dando-se por satisfeita ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo

com as cautelas legais.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 1564

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000650-95.2013.403.6006 - COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA VILA ALTA LTDA -

EPP(MS006087 - CLEMENTE ALVES DA SILVA E PR008522 - MARIO ESPEDITO OSTROVSKI E

MS008818 - PAULO SERGIO QUEZINI E PR052292 - ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DE MUNDO

NOVO/MS

Intime-se o autor sobre a redistribuição dos autos. Após, conclusos, ocasião em que será analisado o pedido de

antecipação de tutela.

 

ACAO PENAL

0000984-13.2005.403.6006 (2005.60.06.000984-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO

ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X OZEMAR GODOI DA SILVA(MS013272 - RAFAEL ROSA

JUNIOR) X JURANDI CECILIO DE CAMARGO(PR026653 - RINALDO HIROYUKI HATAOKA) X EDSON

FRANCISCO CORBULIN(MS008322 - IVAIR XIMENES LOPES) X HUMBERTO PEREIRA

MARTINS(MS011157 - FABIANO RICARDO GENTELINI) X ALBERI SPANEMBERG(MS011157 -

FABIANO RICARDO GENTELINI) X PERI SPANEMBERG(MS011157 - FABIANO RICARDO

GENTELINI) X ADILSON ALMEIDA DE CARVALHO(MS011157 - FABIANO RICARDO GENTELINI) X

CLESIO JOSE MELLO(MS011157 - FABIANO RICARDO GENTELINI) X VALDOMIRO LUIZ DE

CARVALHO(MS011157 - FABIANO RICARDO GENTELINI) X JOAO LOBATO(MS011157 - FABIANO

RICARDO GENTELINI) X OZEBIO GODOI DA SILVA(MS011157 - FABIANO RICARDO GENTELINI) X

ALEXANDRO DA SILVA(MS011157 - FABIANO RICARDO GENTELINI) X ODAIR GOMES DA

SILVA(MS011157 - FABIANO RICARDO GENTELINI) X LEANDRO SANTOS NASCIMENTO

ANDRADE(MS007316 - EDILSON MAGRO) X CELSO ESTEVAO CARDOSO(MS011157 - FABIANO

RICARDO GENTELINI) X DANIEL DE SOUZA(MS011157 - FABIANO RICARDO GENTELINI) X

SEBASTIAO DIAS DA SILVA(MS011157 - FABIANO RICARDO GENTELINI) X ALDO JORGE LOPES

BENITES(MS013635 - FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA ANDRADE) X OSNALDO NOGUEIRA DA

LUZ(MS007568 - GEONES MIGUEL LEDESMA PEIXOTO) X GESLEY RODRIGUES DA LUZ(MS007568 -

GEONES MIGUEL LEDESMA PEIXOTO) X JOSE CLAUDIO PERARO(MS002682 - ATINOEL LUIZ

CARDOSO E MS008308 - OSNEY CARPES DOS SANTOS) X DANIEL STURION(MS002682 - ATINOEL

LUIZ CARDOSO E MS008308 - OSNEY CARPES DOS SANTOS) X JOSE FARINHA PEDRO(PR026653 -

RINALDO HIROYUKI HATAOKA) X MARCIO SIQUEIRA DE AMORIM(PR045942 - ALEXANDRE

VANIN JUSTO)

1. O Ministério Público Federal, às fls. 1384/1387, requer: a oitiva dos ofendidos; a desistência da oitiva da

testemunha Ari Benites; a revogação da decisão de fl. 1271, prolatada pelo Juízo deprecado da Comarca de

Mundo Novo; a separação facultativa do feito em 5 (cinco) processos distintos; a designação de audiência de

inquirição dos ofendidos e das testemunhas de acusação para a mesma data em todos os processos desmembrados,

inclusive no feito 0000822-42.2010.4.03.6006; e, o compartilhamento das provas já produzidas no bojo dos autos

que importem para o deslinde dos feitos desmembrados.2. A oitiva dos ofendidos foi determinada no despacho de

fl. 1323 e as cartas precatórias para tal finalidade foram expedidas às fls. 1390-1391.3. Homologo o pedido de

desistência de oitiva da testemunha Ari Benites. Como os réus ADILSON ALMEIDA CARVALHO, ALBERI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     848/852



SPANEMBERG, ALEXANDRO DA SILVA, CELSO ESTEVÃO CARDOSO, CLÉSIO JOSÉ MELLO,

DANIEL DE SOUZA, HUMBERTO PEREIRA MARTINS, JOÃO LOBATO, LEANDRO SANTOS

NASCIMENTO, ODAIR GOMES DA SILVA, OZÉBIO GODOI DA SILVA, PERI SPANMEBERG,

SEBASTIÃO DIAS DA SILVA e VALDOMIRO LUIZ DE CARVALHO arrolaram as mesmas testemunhas da

acusação, intimem-se seus patronos (via publicação) para que informem, no prazo de 5 (cinco) dias, se insistem no

depoimento de Ari Benites, devendo indicar, em caso positivo, o endereço atual da testemunha, sob pena de

preclusão.4. Quanto ao pedido de revogação da decisão de fl. 1271, proferida pelo Juízo Estadual da Comarca de

Mundo Novo nos autos da carta precatória n. 385/2013-SC, nada a prover, visto que aparentemente foi relevada a

penalidade, conforme ata subsequente no Juízo Deprecado (fl. 1283), na qual o MM. Magistrado ali atuante

sequer aplicou a majoração da multa conforme anteriormente determinado e reportou-se à certidão de fl. 204 (fl.

1281), o que é corroborado pela ausência de determinação da extração de quaisquer cópias que possibilitassem a

execução da referida multa naquele Juízo. Assim, deixo de apreciar o referido pedido, por ausência de interesse.5.

A possibilidade de desmembramento dos autos está prevista no art. 80 do CPP que assim dispõe: Será facultativa

a separação dos processos quando as infrações tiverem sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar

diferentes, ou, quando pelo excessivo número de acusados e para não lhes prolongar a prisão provisória, ou por

outro motivo relevante, o juiz reputar conveniente a separação. 6. Considerando-se o número de denunciados no

feito - 23 (vinte e três), a quantidade de testemunhas arroladas pela acusação e pelas defesas que, somadas,

ultrapassam 40 (quarenta), além da necessidade de se ouvir os ofendidos, o desmembramento do feito soa como

uma ferramenta processual adequada ao presente caso.7. Todavia, o momento processual em que requerido pelo

MPF, a meu juízo, não é o mais oportuno. Com efeito, já foram expedidas cartas precatórias para oitiva dos

ofendidos e de todas as testemunhas arroladas nos autos. Muitas das testemunhas, tanto de acusação quanto de

defesa, já foram ouvidas, restando pendentes de cumprimento apenas as cartas precatórias n. 384/2012-SC (5ª vara

Federal de Cuiabá/MT) e 387/2012-SC (Juízo Estadual da Comarca de Iguatemi/MS), além daquelas expedidas

para tomada de depoimento dos ofendidos: 83/2013-SC (Juízo Estadual da Comarca de Caarapó/MS) e 84/2013-

SC (Juízo Estadual da Comarca de Mundo Novo/MS).8. Como se nota, caso seja desmembrado o feito em outros

processos, conforme sugerido pelo MPF, a designação de audiência para oitiva dos ofendidos e das testemunhas

de acusação (9), em tese, não seria possível para mesma data, já que a maioria dos depoentes deverão ser ouvidos

por meio de cartas precatórias expedidas a localidades diversas.9. Ressalto, ainda, que a relativa demora da

tramitação destes autos se deu principalmente na fase de citação, resposta e regularização processual dos réus.10.

Desse modo, por ora, INDEFIRO o pedido de separação facultativa do feito, sem prejuízo de nova análise da

questão em momento posterior, mormente quando da conclusão da oitiva dos ofendidos e das testemunhas de

acusação nestes autos.11. Com tais considerações, determino o prosseguimento da ação penal no estado em que se

encontra.12. Assim sendo, ante o retorno da carta precatória n. 391/2012-SC, não cumprida (fls. 1361-1372),

intime-se a defesa dos réus GESLEY RODRIGUES DA LUZ e OSNALDO NOGUEIRA DA LUZ para que

informe, no prazo de 5 (cinco) dias, se insiste no depoimento de Luiz Carlos Marchetti, devendo indicar, em caso

positivo, o endereço atual da testemunha, sob pena de preclusão.13. Ademais, ante o retorno da carta precatória n.

388/2012-SC, não cumprida (fls. 1373-1383), intime-se a defesa do réu MÁRCIO SIQUEIRA DE AMORIM para

que informe, no prazo de 5 (cinco) dias, se insiste no depoimento de Nelsi Pedroso da Silva, Luiz Trevisan,

Aliomar Giroto e ICO, devendo indicar, em caso positivo, o endereço atual, bem como a qualificação completa

das testemunhas, sob pena de preclusão.14. Dê-se vista ao Ministério Público Federal para que se manifeste

quanto ao pedido de fls. 1398/1399, formulado por MERCÊ BENITES, a fim de que seja admitida nos autos

como assistente de acusação. Na mesma oportunidade, ante a devolução da carta precatória n. 386/2012-SC,

parcialmente cumprida (fls. 1414-1540), deverá o Parquet informar se insiste no depoimento de Adolfina Benitez

Monteiro, Valdemir Barrinha de Carvalho, João Luiz Nunes da Silva e Agnaldo Fernando dos Santos Magalhães,

devendo indicar, em caso positivo, o endereço atualizado das citadas testemunhas, sob pena de preclusão.15.

Como arrolaram as mesmas testemunhas da acusação, intimem-se as defesas dos réus ADILSON ALMEIDA

CARVALHO, ALBERI SPANEMBERG, ALEXANDRO DA SILVA, CELSO ESTEVÃO CARDOSO, CLÉSIO

JOSÉ MELLO, DANIEL DE SOUZA, HUMBERTO PEREIRA MARTINS, JOÃO LOBATO, LEANDRO

SANTOS NASCIMENTO, ODAIR GOMES DA SILVA, OZÉBIO GODOI DA SILVA, PERI SPANMEBERG,

SEBASTIÃO DIAS DA SILVA e VALDOMIRO LUIZ DE CARVALHO para a mesma finalidade indicada na

segunda parte do item 14. Prazo: 5 (cinco) dias. 16. Do mesmo modo, intimem-se a defesa dos réus ALDO

JORGE LOPES BENITES e LEANDRO SANTOS NASCIMENTO para que informem, no prazo de 5 (cinco)

dias, se insistem no depoimento de Julio de Souza e Nelson Catache, respectivamente, devendo indicar, em caso

positivo, o endereço atual das testemunhas, sob pena de preclusão.17. Quanto ao mais, conforme requerido à fl.

1387 (item d), DESIGNO para o dia 17 de julho de 2013, às 16h30, na sede deste Juízo, a oitiva da testemunha

José Aurélio da Silva, arrolada pelo MPF e pelos réus ADILSON ALMEIDA CARVALHO, ALBERI

SPANEMBERG, ALDO JORGE LOPES BENITES ALEXANDRO DA SILVA, CELSO ESTEVÃO

CARDOSO, CLÉSIO JOSÉ MELLO, DANIEL DE SOUZA, HUMBERTO PEREIRA MARTINS, JOÃO

LOBATO, LEANDRO SANTOS NASCIMENTO, ODAIR GOMES DA SILVA, OZÉBIO GODOI DA SILVA,

PERI SPANMEBERG, SEBASTIÃO DIAS DA SILVA e VALDOMIRO LUIZ DE CARVALHO.18. Por

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     849/852



economia processual, cópia deste despacho servirá como os seguintes expedientes:19. (i) MANDADO DE

INTIMAÇÃO à testemunha José Aurélio da Silva, residente na Rua Espírito Santo, 97, Centro, Naviraí/MS;20.

(ii) Ofício n. 687/2013-SC: ao Juízo Estadual da Comarca de Iguatemi/MS, a fim de que sejam obtidas

informações quanto ao cumprimento da carta precatória n. 387/2012-SC, lá distribuída sob o n. 035.12.000756-2

(v. fls. 1224 e 1253);21. (iii) Ofício n. 688/2013-SC: ao Juízo Estadual da Comarca de Mundo Novo/MS, a fim de

que sejam obtidas informações quanto ao cumprimento da carta precatória n. 84/2013-SC, lá distribuída sob o n.

355-98.2013.8.12.0016 (v. fls. 1391 e 1396);22. Por fim, registro que às fls. 1543 e 1544 constam informações

quanto ao cumprimento das cartas precatórias n. 384/2012-SC (encaminhada à 5ª Vara Federal de Cuiabá/MT) e

83/2013-SC (encaminhada à Vara Criminal de Caarapó/MS).23. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao

MPF.
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Expediente Nº 831

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000201-37.2013.403.6007 - DJALMA DA COSTA LIMA(MS013379 - GERSON MIRANDA DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Vistos em inspeção. Manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem produzir, fundamentadamente.

 

0000259-40.2013.403.6007 - ANTONIO CARBONI TAVARES DA COSTA(MS012369 - MARIA

APARECIDA FERNANDES MANSILHA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em inspeção. Intime-se o advogado do autor para firmar a petição inicial, bem como para recolher as custas

judiciais da distribuição, no prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação.

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0000847-81.2012.403.6007 - SUELLEN CERQUEIRA DA ANUNCIACAO DE SOUZA(MS007906 - JAIRO

PIRES MAFRA E MS016358 - ARABEL ALBRECHT) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE

MATO GROSSO DO SUL - FUFMS X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora em réplica.

 

0000057-63.2013.403.6007 - JOSE MAURICIO DIAS AMSTALDEN(MS012064 - GERVALINO OLIVEIRA

DA ROCHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1039 - JERUSA GABRIELA FERREIRA) X ESTADO DE MATO

GROSSO DO SUL(MS007557 - JUCELINO OLIVEIRA DA ROCHA) X MUNICIPIO DE COXIM -

MS(MS005637 - RUY OTTONI RONDON JUNIOR)

Vistos em inspeção.Considerando que o presente processo veio da Justiça Comum Estadual e diante da notícia de

fls. 301, no sentido de que a parte autora não tem comparecido a Casa de Saúde para retirar o medicamento,

intime-se o autor para que esclareça o fato. Intimem-se, outrossim, os Réus para que tenham ciência da decisão

que declinou da competência para esta Justiça Federal, 1 Vara Federal de Coxim-MS. Após, voltem conclusos

para apreciação da denunciação da lide.

 

0000103-52.2013.403.6007 - JONAS SANTOS DE OLIVEIRA(MS004265 - SEBASTIAO PAULO JOSE

MIRANDA E MS013183 - GLEYSON RAMOS ZORRON E MS015894 - RAISSA MARA ROCHA

MIRANDA) X UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção. Tendo em vista que a parte ré alega a prescrição, manifeste-se a parte autora em réplica.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000331-66.2009.403.6007 (2009.60.07.000331-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(MS003905 - JOAO

CARLOS DE OLIVEIRA) X ROSEMARY SIMAO(MS013356 - ANGELA MARIA BARBOSA DE PAULA E

MS012729 - WILLIAM MENDES DA ROCHA MEIRA)

Vistos em inspeção. Considerando que já decorreu o prazo para a apresentação da impugnação à penhora on-line

pela Executada, defiro o requerimento de fls. 143, autorizando a CEF a proceder ao levantamento dos valores

bloqueados com a finalidade de amortizar a dívida.

 

 

Expediente Nº 833

 

EXECUCAO FISCAL

0000889-77.2005.403.6007 (2005.60.07.000889-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 -

JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) X SOCIEDADE BENEFICENTE DE COXIM(MS007564 - JOSE

NELSON DE CARVALHO LOPES E MS010317 - RONAN GARCIA DA SILVEIRA FILHO E MS007366 -

ALDO LEANDRO DE SAO JOSE E MS010759 - ALAN CARLOS AVILA E SP047915 - AMBROSIO

RUBIM)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Considerando a manifestação à fl. 723, suspendo o curso da execução pelo prazo de 01

(um) ano, sem prejuízo de nova manifestação da exequente.Intimem-se.

 

0000440-12.2011.403.6007 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE

OLIVEIRA) X ESCOLA PARTICULAR SANTA TEREZA LTDA(MS005637 - RUY OTTONI RONDON

JUNIOR E MS010071 - RICARDO ALEXANDRE DE SOUZA JESUS E MS004883 - PEDRO RONNY

ARGERIN)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 100/101: intime-se a exequente a se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias.Após,

venham os autos conclusos.

 

0000493-56.2012.403.6007 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE

OLIVEIRA) X FACCIN & FACCIN LTDA

VISTOS EM INSPEÇÃO.F1s. 49: a exequente não demonstrou ter exaurido as diligências a fim de buscar bens

penhoráveis. Tampouco trouxe aos autos elementos que demonstrem o faturamento da executada. O colendo

Superior Tribunal de Justiça tem entendido cabível a penhora sobre o faturamento da empresa executada, desde

que comprovada a ausência ou insuficiência de bens capazes de garantir a execução e desde que o percentual

fixado não comprometa a atividade da empresa.Vejamos: EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O

FATURAMENTO DA EMPRESA - PRESSUPOSTOS - SÚMULA 7/STJ - INAPLICABILIDADE.1. A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que somente é admissível proceder-se à

penhora sobre faturamento da empresa se preenchidos - concomitantemente - os seguintes pressupostos: a)

comprovada a inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução ou sejam os indicados de difícil

alienação; b) nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação das

formas de administração e pagamento; c) fixação de percentual que não inviabilize a atividade econômica da

empresa. 2. No presente caso, o Tribunal de origem não atendeu aos requisitos determinados para a penhora sobre

o faturamento de empresa, razão suficiente para invalidar a ordem de penhora, sem que isso signifique reanálise

da matéria fática. Inaplicabilidade da Súmula 7/STJ. 3. Precedentes: REsp 1.170.153/RJ, Rel. Min. Eliana

Calmon, Segunda Turma, julgado em 8.6.2010, DJe 18.6.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, Segunda Turma, julgado em 8.6.2010, DJe 21.6.2010; AgRg no Ag 1.032.631/RJ, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Rel. p/ Acórdão Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 4.11.2008, DJe 2.3.2009. Agravo

regimental improvido. (AGRESP 200802515204; STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Relator

HUMBERTO MARTINS; DJE DATA: 03/09/2010).Assim sendo, indefiro o pedido. Suspendo o curso da

execução pelo período de 01 (um) ano, com fundamento no art. 40 da Lei nº 6830/80 e na Súmula nº 31 do TRF

da 3ª Região.Eventual manifestação genérica da exequente neste período não impedirá que, findo o prazo, os autos

sejam remetidos ao arquivo, sem baixa na distribuição, nos termos do parágrafo 2º do referido dispositivo legal.A

fluência da prescrição intercorrente de 5 (cinco) anos terá início imediatamente após o decurso de 01 (um) ano,

contado a partir do recebimento, neste juízo, dos autos sem indicação de bens a serem constritos, na forma do

parágrafo 4º do art. 40 da LEF.Intime-se a exequente.

 

0000100-97.2013.403.6007 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS

BASEGGIO E MS007594 - VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI) X LUIZ CARLOS DA COSTA MOVEIS
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ME

VISTOS EM INSPEÇÃO.Certifique-se o decurso de prazo.Ademais, intime-se a exequente a se manifestar em

termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

0000180-61.2013.403.6007 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007594 - VINICIUS NOGUEIRA

CAVALCANTI E MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X ESCOLA NOVO MUNDO LTDA

VISTOS EM INSPEÇÃO.Certifique-se o decurso de prazo.Ademais, intime-se a exequente a se manifestar em

termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

0000222-13.2013.403.6007 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL -

COREN/MS(MS009853 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO) X ELISANGELA DOS SANTOS MENDONCA

BEZERRA

VISTOS EM INSPEÇÃO.Certifique-se o decurso de prazo.Ademais, intime-se o exequente a se manifestar em

termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
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